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REQUERENTE: MOREIRA CARVALHAES AUTO PECAS LTDA
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCELO BRINGEL VIDAL - SP142362
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) REQUERIDO: 

     D E C I S Ã O

MOREIRA CARVALHAES AUTO PEÇAS LTDA. - EPP. , qualificada na inicial, propõe a presente ação de procedimento comum, com pedido de tutela
de urgência, em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando provimento jurisdicional que suspenda a exigibilidade do recolhimento do ICMS nas bases de cálculo de PIS e COFINS.
Requer, ainda, autorização para efetuar a compensação ou a restituição dos valores supostamente recolhidos indevidamente.

 
É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

A Constituição Federal, no inciso I do artigo 195, com a redação original, ao se referir a faturamento, autorizou a imposição das contribuições sociais sobre
os valores que ingressam nas pessoas jurídicas como resultado da exploração da atividade econômica.

 

A fixação dos elementos do tributo em termos técnicos cabe ao legislador infraconstitucional, e assim foi feito aos se definir faturamento mensal como “a
receita bruta da pessoa jurídica” (art. 3º da Lei 9.718/98).

 

Nesse sentido a jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal:
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“Em se tratando de contribuições sociais previstas no inciso I do art. 195 da Constituição Federal – e esta Corte deu pela constitucionalidade do art. 28
da Lei 7.738/89 por entender que a expressão receita bruta nele contida há de ser compreendida como faturamento -, se aplica o disposto no art. §6º
desse mesmo dispositivo constitucional, que, em sua parte final, afasta, expressamente a aplicação a elas do princípio da anterioridade como disciplinado
no art. 150, III, b, da Carta Magna.”

(STF, Primeira Turma, RE nº 167.966/MG, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 09/06/1995, p. 1782).

 

A Lei 9.718/98 já definia o faturamento como receita bruta, entendida como “a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o
tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as receitas.” (art. 3º, §1º). Contudo, seguindo o julgamento do STF no RE nº 346.084-6, o faturamento
deve se circunscrever à receita bruta de venda de mercadoria e de prestação de serviços, conforme conceito exposto na Lei Complementar n. 70/91.

 
O art. 1º da Lei 10.637/02 define o faturamento praticamente da mesma forma, como “o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica,

independentemente de sua denominação ou classificação contábil”.

 

A Lei 10.637/02, assim, não modifica a base de cálculo sobre a qual incidirá a contribuição para o PIS, mas estabelece, tão somente, normas para a não-
cumulatividade da exação. Não houve nenhuma alteração prática quanto à base de cálculo do tributo combatido, porquanto serão aplicáveis a Lei 9.718/98 e Lei Complementar n.
70/91, cuja previsão é a mesma que se pretende ver afastada. Nesse sentido (TRF3, Sexta Turma, AG nº 0022665-49.2004.403.0000 Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 17/11/2004,
DJ. 03.12.2004). 

 

Ademais, já foi pacificado o entendimento de que a parcela relativa ao ICMS se inclui na base de cálculo do PIS e da COFINS, com base nas Súmulas n. 68 e
94 do STJ, respectivamente: “a parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS” e “a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do Finsocial.”

 

Neste sentido os seguintes precedentes jurisprudenciais (STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 1.499.786/GO, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 19/03/2015,
DJ. 06/04/2015; STJ, Primeira Turma, AgRg no AREsp 632.244/PI, Rel. Min. Sérgio Kukina, j.  05/03/2015, DJ. 06/04/2015; STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp
1.487.421/MG, Rel. Min. Og Fernandes, j. 12/02/2015, DJ. 05/03/2015; STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 606.256/RS, Rel. Min. Humberto Martins, j. 18/12/2014, DJ.
03/02/2015; STJ. Primeira Turma, AgRg no AREsp 505.444/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 15/05/2014, DJ.21/05/2014; TRF3, Segunda Seção, EI nº 0002978-
21.2001.403.6102, Rel. Des. Fed. Alda Basto, j. 17/03/2015, DJ. 19/03/2015; TRF3, Sexta Turma, AMS nº 0023708-39.2013.403.6100, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j.
26/02/2015, DJ. 06/03/2015 TRF3, Sexta Turma, AMS nº 0021904-46.2007.403.6100, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 26/02/2015, DJ. 06/03/2015).

 

O valor pago a título de ICMS pelo contribuinte (comerciante, industrial ou produtor) constitui receita tributável. Configura-se em um acréscimo
patrimonial que é dirigido para o pagamento de um imposto, em cumprimento a uma obrigação tributária da empresa, ocasião em que a titularidade será alterada. É um ônus
suportado com a receita da empresa. Trata-se, na verdade, de transferência de receita – do contribuinte para o Estado. Não há, ainda, como considerar mero ingresso, pois neste
é ínsita a ausência de titularidade do valor, que tem natureza transitória, já que deverá ser devolvido posteriormente, como uma caução, por exemplo. É nesse sentido que deve ser
encarada a diferença entre “transitório” e “definitivo” nos critérios comumente adotados para diferenciar receita de ingresso. No caso do ICMS, não há devolução, mas efetiva
transferência de riqueza.

 

Além disso, o conceito de receita deve ser aquele correspondente ao produto da venda de bens e serviços, independentemente de imediato ou futuro
pagamento de impostos, ou da forma de recolhimento destes, salvo por determinação legal. 

 

Entendo, assim, que eventual exclusão do ICMS da base de cálculo deveria ser feita por determinação legal, o que não ocorreu da forma
pretendida pela impetrante. Consequentemente, a tributação, no que se refere ao PIS e a COFINS, não incidirá sobre tributo, mas sim sobre o produto da venda de bens e serviços, que
é receita da empresa, independentemente da destinação de parte desse produto ao pagamento de impostos.

 

A questão decidida pelo C. Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE nº 574.706/PR, ainda encontra-se pendente de publicação, que poderá ser modificada
em razão de eventual interposição de recurso. Assim, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, dada a anterior pacificação da matéria na jurisprudência, deve-se aguardar a
decisão final.

 

Pelo exposto, ausentes os requisitos do artigo 300 do Código de Processo Civil, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA.
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Cite-se.

 

Int.

 

    SÃO PAULO, 4 de abril de 2017.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003248-04.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: ENFINIA COMERCIO E IMPORTACAO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: THIAGO CORREA VASQUES - SP270914
IMPETRADO: DA DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     D E C I S Ã O

 

 

                               ENFÍNIA COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA.., qualificada na inicial, impetrou o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, contra o suposto
ato coator do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO , objetivando provimento jurisdicional que lhe
garanta a exclusão do valor do ICMS nas bases de cálculo de PIS e COFINS.

 
 
                               É o relatório. Fundamento e decido.

 

 

                               A Constituição Federal, no inciso I do artigo 195, com a redação original, ao se referir a faturamento, autorizou a imposição das contribuições sociais sobre os
valores que ingressam nas pessoas jurídicas como resultado da exploração da atividade econômica.

 

                               A fixação dos elementos do tributo em termos técnicos cabe ao legislador infraconstitucional, e assim foi feito aos se definir faturamento mensal como “a
receita bruta da pessoa jurídica” (art. 3º da Lei 9.718/98).

 

                               Nesse sentido a jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal:
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“Em se tratando de contribuições sociais previstas no inciso I do art. 195 da Constituição Federal – e esta Corte deu pela constitucionalidade do art. 28 da
Lei 7.738/89 por entender que a expressão receita bruta nele contida há de ser compreendida como faturamento -, se aplica o disposto no art. §6º desse
mesmo dispositivo constitucional, que, em sua parte final, afasta, expressamente a aplicação a elas do princípio da anterioridade como disciplinado no art.
150, III, b, da Carta Magna.”

(STF, Primeira Turma, RE nº 167.966/MG, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 09/06/1995, p. 1782).

 

                               A Lei 9.718/98 já definia o faturamento como receita bruta, entendida como “a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo
de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as receitas.” (art. 3º, §1º). Contudo, seguindo o julgamento do STF no RE nº 346.084-6, o faturamento deve
se circunscrever à receita bruta de venda de mercadoria e de prestação de serviços, conforme conceito exposto na Lei Complementar n. 70/91.

 
                               O art. 1º da Lei 10.637/02 define o faturamento praticamente da mesma forma, como “o total das receitas
auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil”.

 

                               A Lei 10.637/02, assim, não modifica a base de cálculo sobre a qual incidirá a contribuição para o PIS, mas estabelece, tão somente, normas para a não-
cumulatividade da exação. Não houve nenhuma alteração prática quanto à base de cálculo do tributo combatido, porquanto serão aplicáveis a Lei 9.718/98 e Lei Complementar n.
70/91, cuja previsão é a mesma que se pretende ver afastada.

 
                               Nesse sentido (TRF3, Sexta Turma, AG nº 0022665-49.2004.403.0000 Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j.
17/11/2004, DJ. 03.12.2004). 

 

                               Ademais, já foi pacificado o entendimento de que a parcela relativa ao ICMS se inclui na base de cálculo do PIS e da COFINS, com base nas Súmulas n. 68 e 94 do
STJ, respectivamente: “a parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS” e “a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do Finsocial.”

 

                               Neste sentido os seguintes precedentes jurisprudenciais (STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 1.499.786/GO, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 19/03/2015, DJ.
06/04/2015; STJ, Primeira Turma, AgRg no AREsp 632.244/PI, Rel. Min. Sérgio Kukina, j.  05/03/2015, DJ. 06/04/2015; STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 1.487.421/MG,
Rel. Min. Og Fernandes, j. 12/02/2015, DJ. 05/03/2015; STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 606.256/RS, Rel. Min. Humberto Martins, j. 18/12/2014, DJ. 03/02/2015; STJ.
Primeira Turma, AgRg no AREsp 505.444/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 15/05/2014, DJ.21/05/2014; TRF3, Segunda Seção, EI nº 0002978-21.2001.403.6102, Rel. Des.
Fed. Alda Basto, j. 17/03/2015, DJ. 19/03/2015; TRF3, Sexta Turma, AMS nº 0023708-39.2013.403.6100, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 26/02/2015, DJ. 06/03/2015
TRF3, Sexta Turma, AMS nº 0021904-46.2007.403.6100, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 26/02/2015, DJ. 06/03/2015).

 

                               O valor pago a título de ICMS pelo contribuinte (comerciante, industrial ou produtor) constitui receita tributável. Configura-se em um acréscimo patrimonial que
é dirigido para o pagamento de um imposto, em cumprimento a uma obrigação tributária da empresa, ocasião em que a titularidade será alterada. É um ônus suportado com a receita
da empresa. Trata-se, na verdade, de transferência de receita – do contribuinte para o Estado. Não há, ainda, como considerar mero ingresso, pois neste é ínsita a ausência de
titularidade do valor, que tem natureza transitória, já que deverá ser devolvido posteriormente, como uma caução, por exemplo. É nesse sentido que deve ser encarada a diferença
entre “transitório” e “definitivo” nos critérios comumente adotados para diferenciar receita de ingresso. No caso do ICMS, não há devolução, mas efetiva transferência de riqueza.

 

                               Além disso, o conceito de receita deve ser aquele correspondente ao produto da venda de bens e serviços, independentemente de imediato ou futuro pagamento
de impostos, ou da forma de recolhimento destes, salvo por determinação legal. 

 

                               Entendo, assim, que eventual exclusão do ICMS da base de cálculo deveria ser feita por determinação legal, o que não ocorreu da forma pretendida
pela impetrante. Consequentemente, a tributação, no que se refere ao PIS e a COFINS, não incidirá sobre tributo, mas sim sobre o produto da venda de bens e serviços, que é receita
da empresa, independentemente da destinação de parte desse produto ao pagamento de impostos.

 

A questão decidida pelo C. Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE nº 574.706/PR, ainda encontra-se pendente de publicação e poderá ser modificada em
razão de eventual interposição de recurso. Assim, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, dada a anterior pacificação da matéria na jurisprudência, deve-se aguardar a
decisão final.
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                               Diante do exposto, ausentes os requisitos da Lei nº 12.016/2009, INDEFIRO A MEDIDA LIMINAR.

 
                               Notifique-se a autoridade apontada como coatora para que apresente as informações, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do inciso I do artigo 7º da Lei
12.016/2009. Intime-se,ainda, o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia de inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito,
nos termos do inciso II do artigo 7º, da referida lei. Posteriormente, ao Ministério Público Federal para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.

 

                               Intimem-se. Oficie-se.

 

    SÃO PAULO, 4 de abril de 2017.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003258-48.2017.4.03.6100
AUTOR: MAURIZIO & CIA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO JORGE DAMHA FILHO - SP109618
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) RÉU: 

     D E C I S Ã O

 

MAURIZIO & CIA LTDA.,  qualificada na inicial, propõe a presente ação de procedimento comum, com pedido de tutela de urgência, em face da UNIÃO FEDERAL,

objetivando provimento jurisdicional que suspenda a exigibilidade do recolhimento do ICMS nas bases de cálculo de PIS e COFINS. Requer, ainda, autorização para efetuar a compensação ou a restituição

dos valores supostamente recolhidos indevidamente.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

A Constituição Federal, no inciso I do artigo 195, com a redação original, ao se referir a faturamento, autorizou a imposição das contribuições sociais sobre os valores que

ingressam nas pessoas jurídicas como resultado da exploração da atividade econômica.

 

A fixação dos elementos do tributo em termos técnicos cabe ao legislador infraconstitucional, e assim foi feito aos se definir faturamento mensal como “ a receita bruta da pessoa

jurídica” (art. 3º da Lei 9.718/98).

 

Nesse sentido a jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal:
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“Em se tratando de contribuições sociais previstas no inciso I do art. 195 da Constituição Federal – e esta Corte deu pela constitucionalidade do art. 28 da Lei 7.738/89 por

entender que a expressão receita bruta nele contida há de ser compreendida como faturamento -, se aplica o disposto no art. §6º desse mesmo dispositivo constitucional, que,

em sua parte final, afasta, expressamente a aplicação a elas do princípio da anterioridade como disciplinado no art. 150, III, b, da Carta Magna.”

(STF, Primeira Turma, RE nº 167.966/MG, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 09/06/1995, p. 1782).

 

A Lei 9.718/98 já definia o faturamento como receita bruta, entendida como “ a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por

ela exercida e a classificação contábil adotada para as receitas.” (art. 3º, §1º). Contudo, seguindo o julgamento do STF no RE nº 346.084-6, o faturamento deve se circunscrever à receita bruta de venda de

mercadoria e de prestação de serviços, conforme conceito exposto na Lei Complementar n. 70/91.

 

O art. 1º da Lei 10.637/02 define o faturamento praticamente da mesma forma, como “o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação

ou classificação contábil”.

 

A Lei 10.637/02, assim, não modifica a base de cálculo sobre a qual incidirá a contribuição para o PIS, mas estabelece, tão somente, normas para a não-cumulatividade da exação.

Não houve nenhuma alteração prática quanto à base de cálculo do tributo combatido, porquanto serão aplicáveis a Lei 9.718/98 e Lei Complementar n. 70/91, cuja previsão é a mesma que se pretende ver

afastada. Nesse sentido (TRF3, Sexta Turma, AG nº 0022665-49.2004.403.0000 Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 17/11/2004, DJ. 03.12.2004). 

 

Ademais, já foi pacificado o entendimento de que a parcela relativa ao ICMS se inclui na base de cálculo do PIS e da COFINS, com base nas Súmulas n. 68 e 94 do STJ,

respectivamente: “a parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS” e “a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do Finsocial.”

 

Neste sentido os seguintes precedentes jurisprudenciais (STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 1.499.786/GO, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 19/03/2015, DJ. 06/04/2015; STJ,

Primeira Turma, AgRg no AREsp 632.244/PI, Rel. Min. Sérgio Kukina, j.  05/03/2015, DJ. 06/04/2015; STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 1.487.421/MG, Rel. Min. Og Fernandes, j. 12/02/2015, DJ.

05/03/2015; STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 606.256/RS, Rel. Min. Humberto Martins, j. 18/12/2014, DJ. 03/02/2015; STJ. Primeira Turma, AgRg no AREsp 505.444/RS, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 15/05/2014, DJ.21/05/2014; TRF3, Segunda Seção, EI nº 0002978-21.2001.403.6102, Rel. Des. Fed. Alda Basto, j. 17/03/2015, DJ. 19/03/2015; TRF3, Sexta Turma, AMS nº 0023708-

39.2013.403.6100, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 26/02/2015, DJ. 06/03/2015 TRF3, Sexta Turma, AMS nº 0021904-46.2007.403.6100, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 26/02/2015, DJ.

06/03/2015).

 

O valor pago a título de ICMS pelo contribuinte (comerciante, industrial ou produtor) constitui receita tributável. Configura-se em um acréscimo patrimonial que é dirigido para o

pagamento de um imposto, em cumprimento a uma obrigação tributária da empresa, ocasião em que a titularidade será alterada. É um ônus suportado com a receita da empresa. Trata-se, na verdade, de

transferência de receita – do contribuinte para o Estado. Não há, ainda, como considerar mero ingresso, pois neste é ínsita a ausência de titularidade do valor, que tem natureza transitória, já que deverá ser

devolvido posteriormente, como uma caução, por exemplo. É nesse sentido que deve ser encarada a diferença entre “ transitório” e “definitivo” nos critérios comumente adotados para diferenciar receita de

ingresso. No caso do ICMS, não há devolução, mas efetiva transferência de riqueza.

 

Além disso, o conceito de receita deve ser aquele correspondente ao produto da venda de bens e serviços, independentemente de imediato ou futuro pagamento de impostos, ou da

forma de recolhimento destes, salvo por determinação legal. 

 

Entendo, assim, que eventual exclusão do ICMS da base de cálculo deveria ser feita por determinação legal, o que não ocorreu da forma pretendida pela impetrante.

Consequentemente, a tributação, no que se refere ao PIS e a COFINS, não incidirá sobre tributo, mas sim sobre o produto da venda de bens e serviços, que é receita da empresa, independentemente da

destinação de parte desse produto ao pagamento de impostos.

 

A questão decidida pelo C. Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE nº 574.706/PR, ainda encontra-se pendente de publicação, que poderá ser modificada em razão de eventual

interposição de recurso. Assim, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, dada a anterior pacificação da matéria na jurisprudência, deve-se aguardar a decisão final.

 

Pelo exposto, ausentes os requisitos do artigo 300 do Código de Processo Civil, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA.
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Cite-se.
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    SÃO PAULO, 5 de abril de 2017.

 

 

 

*PA 1,0 DR MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI

JUIZ FEDERAL

BELª MARIA LUCIA ALCALDE

DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 6858

PROCEDIMENTO COMUM

0554197-52.1983.403.6100 (00.0554197-2) - LOPES FILHO ENGENHARIA LTDA(SP006249 - PEDRO IVAN REZENDE E
SP013212 - PEDRO PAULO DE REZENDE PORTO) X IND/ DE MATERIAL BELICO DO BRASIL IMBEL(SP062436 - RENE
DELLAGNEZZE E SP206655 - DANIEL RODRIGO REIS CASTRO)

Fls. 1179/1181 e fls. 1183/1187: Indefiro o pedido de fixação de honorários advocatícios em desfavor da excipiente por conta da
oposição da exceção de pré-executividade, que foi indeferida, ante a expressa disposição legal que não contempla esta hipótese, verbis:
Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor. 1o São devidos honorários advocatícios na
reconvenção, no cumprimento de sentença, provisório ou definitivo, na execução, resistida ou não, e nos recursos interpostos,
cumulativamente. Ademais, neste sentido já se posicionou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, fixando o entendimento de
que não há incidência de condenação em honorários advocatícios quando for julgada improcedente a exceção de pré-executividade.
Precedentes: AgRg nos EDcl no REsp 1424288/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, Terceira Turma, julgado em
23.09.2014, publicado no DJe de 01.10.2014; EAg 1083532/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado
em 03.11.2010, publicado no DJe de 23.11.2010. Indefiro também o pedido de bloqueio de ativos em nome da IMBEL, tendo em vista
tratar-se de empresa pública com a totalidade do seu controle acionário pertencente à UNIÃO FEDERAL, sendo, portanto, a
solvabilidade desta presumível. Ademais, o requerente não demonstrou nos autos que a executada esteja promovendo qualquer ato
tendente a burlar a execução. Por fim, à IMBEL ainda não decorreu o prazo para impugnação do indeferimento da exceção de pré-
executividade. Destarte, ficam indeferidos todos os pedidos brandidos pala parte autora. Int.

0021163-94.1993.403.6100 (93.0021163-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017444-
07.1993.403.6100 (93.0017444-4)) EDUARDO PIRES WALDIVIA X FAUSTO SOLANO PEREIRA(SP021832 - EDUARDO
TELLES PEREIRA) X UNIAO FEDERAL X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP045924 - PAULO LEME FERRARI)

Intime(m)-se o(a)(s) devedor(es)(as) a pagar a quantia atualizada, da qual trata a condenação por sentença, dentro do prazo de 15
(quinze) dias como prevê o artigo 523 do NCPC. Não ocorrendo o pagamento voluntário dentro do prazo, acrescentam-se pena de
multa de 10% (dez por cento) do valor do título executivo, bem como de 10% (dez por cento) nos honorários advocatícios, dentro dos
termos do parágrafo 1º do artigo supra.

0040614-66.1997.403.6100 (97.0040614-8) - AGENOR GARDINO X ALESSIO DE CARVALHO X ALZIRA MUNIZ
BARBOZA X ANTENOR DE CILLO X EDUARDO TAQUETTO X ERCILIA LOPES DE ALMEIDA X EVERALDO NOVAES
DE PAULA X IRENE MODENA X JOAO BIGAL X RAPHAEL MAZZONI(SP027244 - SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP009493 - CLAUDIO BOCCATO)
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Dê-se vista à CEF quanto ao requerido pela autora às fls. 276/277 no prazo legal. Int.

0060347-47.1999.403.6100 (1999.61.00.060347-5) - EDNA LOUREIRO TARGUETA X JOSE MAURO DINIZ X FRANCISCO
LEONARDO LETIERI X ALEXANDRE JOSE SCARPELINI X HELDER MOREIRA BORGES(SP097365 - APARECIDO
INACIO FERRARI DE MEDEIROS) X UNIAO FEDERAL(Proc. REGINA ROSA YAMAMOTO)

Dê-se vista à parte autora quanto à impugnação apresentada pela União Federal às fls. 419/435 no prazo legal. Int.

0039240-10.2000.403.6100 (2000.61.00.039240-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021671-
93.2000.403.6100 (2000.61.00.021671-0)) MARLI APARECIDA VILAS BOAS X IVONE BANHARA X DECIO NAKAMURA
X LUCIA DE FATIMA ABRANTES AMARAL ROSA X RUBENS CEDRO BARROSO X MARIA LUCIA RODRIGUES
RAINHO X ARLETE BECHIATO CAPOLETTO X MYRNA ARAUJO OLSAK X ALEXANDRE ALVES MOTA DE
SOUZA(SP044499 - CARLOS ALBERTO HILDEBRAND) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE
LELLIS CAVALCANTI)

Em face do determinado às fls. 561/562, nomeio o perito contador deste Juízo, o Sr. Carlos Jáder Dias Junqueira, para apuração do
quantum debeatur, conforme decidido pelo E. Tribunal Regional da 3ª Região. Sem prejuízo, o perito judicial fica intimado da presente
decisão, devendo apresentar a estimativa de honorários periciais, ficando esta a cargo da parte exequente. Ciência às partes e ao perito.
Int.

0010572-58.2002.403.6100 (2002.61.00.010572-5) - OLIMPIO BATISTA DE CARVALHO NETO(SP050961 - LEVI BATISTA
DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO) X
BANCO ECONOMICO EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL(SP030650 - CLEUZA ANNA COBEIN E SP254750 -
CRISTIANE TAVARES MOREIRA)

Intime-se a CEF, no prazo de 10(dez) dias, sobre o alegado pela autora à fl. 531. Após, tornem os autos conclusos. Int.

0017967-04.2002.403.6100 (2002.61.00.017967-8) - VERA HELENA DUARTE DE CERQUEIRA LIMA(SP237910 - SERGIO
PENHA FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1123 - NATALIA PASQUINI MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Dê-se vista à exequente quanto ao alegado pela União Federal à fl. 873 bem como a interposição do agravo de instrumento constante às
fls. 874/885 no prazo legal. Int.

0035683-73.2004.403.6100 (2004.61.00.035683-4) - DAVERON PALACIO VANINI X RICARDO TSUKASSA YOSHINO X
SILVIO ROMERO DE ARAUJO X VITOR DE CARVALHO(SP097365 - APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS E
SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1123 - NATALIA PASQUINI
MORETTI)

Dê-se vista à parte autora quanto à manifestação da União Federal às fls. 1058/1063 no prazo legal. Int.

0023883-43.2007.403.6100 (2007.61.00.023883-8) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 -
MAURY IZIDORO) X AUTO POSTO DE SERVICOS NAPOLES LTDA(SP193053 - PATRICIA PAULA COURA LUSTRI
DOS SANTOS)

Dê-se vista à parte contrária quanto a apresentação de Recurso de Apelação, podendo o apelado apresentar Contrarrazões no prazo de
15 (quinze) dias tal como expõe o artigo 1.010, 1º e 2º do NCPC. Após, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, de acordo com o § 3º do artigo supra, com as homenagens deste juízo. Int.

0024273-13.2007.403.6100 (2007.61.00.024273-8) - HIDELBRANDO ARRUDA PEIXOTO X NEUSA AKUTSU(SP206870 -
ALESSANDRA DA COSTA SANTANA) X FRANCISCO JOAO DE SOUZA-ESPOLIO X DILVANA ARAUJO DE SOUZA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP197056 - DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, acerca dos cálculos elaborados pelo contador do Juízo, sendo o primeiro
prazo destinado à parte autora, e o posterior à ré. Após, voltem os autos conclusos. Int.

0031496-17.2007.403.6100 (2007.61.00.031496-8) - WILSON ALVES DO NASCIMENTO X VICENTE RODRIGUES DE
MATOS X JOAQUIM VIRGILIO X ANTONIO MARCOS GARCIA X REYNALDO CESAR DAGOSTINI(SP207008 - ERICA
KOLBER BUCCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245553 - NAILA HAZIME TINTI)

Dê-se vista à CEF, no prazo legal, sobre o alegado pela autora à fl. 292. Int.
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0015105-50.2008.403.6100 (2008.61.00.015105-1) - MAURO ANTONIO DO COUTO(SP266200 - ALESSANDRA RIBEIRO
MARTINS) X MARCELO CAETANO MELLO(SP152525 - ROBERTO AUGUSTO DE CARVALHO CAMPOS E SP152535 -
ROSMARI APARECIDA ELIAS CAMARGO) X RICARDO SUZUKI(SP178253 - MARIA APARECIDA BARCELOS) X
UNIAO FEDERAL X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP092839 - RITA DE CASSIA CONTE
QUARTIERI)

Defiro a prova testemunhal requerida pela parte autora à fl. 594, tendo em vista que a demandante justificou os motivos de sua oitiva.
Assim, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 03/07/2017 às 14:00 horas. Depositem as partes, no prazo de 15(quinze)
dias, o rol de testemunhas, ainda que o comparecimento seja independentemente de intimação, opção que deverá ser declarada na
petição, segundo a leitura do art. 357, 4º do CPC. No que atine às testemunhas, especifiquem o nome, a profissão, o estado civil, a
idade, o número de inscrição no CPF, o número de registro de identidade e o endereço completo da residência e do local do trabalho.
Int.

0024909-42.2008.403.6100 (2008.61.00.024909-9) - ELIEZER BASTOS DIAS DA SILVA(PR026446 - PAULO ROBERTO
GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA)

Defiro o prazo de 05(cinco) dias requerido pela autora às fls. 133/136. Sem prejuízo, ciência à autora quanto ao alegado pela CEF à fl.
138 no prazo legal. Int.

0008472-86.2009.403.6100 (2009.61.00.008472-8) - LEILA SILVA CAMPOS(SP269149 - ROBSON JOSE VELANI DE
FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP169001 - CLAUDIO
YOSHIHITO NAKAMOTO)

Intime(m)-se o(a)(s) devedor(es)(as) a pagar a quantia atualizada, da qual trata a condenação por sentença, dentro do prazo de 15
(quinze) dias como prevê o artigo 523 do NCPC. Não ocorrendo o pagamento voluntário dentro do prazo, acrescentam-se pena de
multa de 10% (dez por cento) do valor do título executivo, bem como de 10% (dez por cento) nos honorários advocatícios, dentro dos
termos do parágrafo 1º do artigo supra.

0002950-10.2011.403.6100 - SOSECAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(ES021028 - GISELE DE LAIA ALVES FERRARI)
X UNIAO FEDERAL(ES005462 - SERGIO CARLOS DE SOUZA)

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, quanto ao despacho de fl. 558. Int.

0007063-07.2011.403.6100 - FRANCISCO MARCELIO MARTINS LIMA(SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA)
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, acerca dos cálculos elaborados pelo contador do Juízo, sendo o primeiro
prazo destinado à parte autora, e o posterior à ré. Após, voltem os autos conclusos. Int.

0002844-14.2012.403.6100 - ADAUTO MAZZEO X ADELAIDE THOMAZ BOA X ADIRSON RICARDO MARQUES X
AGNALDO JOSE KAWANO X AGOSTINHA SILVESTRE DE CARVALHO X AKIHIRO TUKIYAMA X ALFREDO
TAKASHI YAMAOKA X ALFREDO ABRAHAO FILHO X ALICE MANENTTI X ALZIRA FATIMA LOPES(SP150011 -
LUCIANE DE CASTRO MOREIRA E SP249938 - CASSIO AURELIO LAVORATO E SP174922 - ORLANDO FARACCO
NETO) X UNIAO FEDERAL

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, acerca dos cálculos elaborados pelo contador do Juízo, sendo o primeiro
prazo destinado à parte autora, e o posterior à ré. Após, voltem os autos conclusos. Int.

0019850-34.2012.403.6100 - ZULEIKA REGINA DE OLIVEIRA SILVA(SP284549A - ANDERSON MACOHIN) X UNIAO
FEDERAL X AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA X PRO LIFE IMP/ E EXP/ LTDA

Dou por encerrada a fase instrutória. Apresentem as partes suas alegações finais na forma de memoriais no prazo sucessivo de 15 (dias),
primeiramente a parte autora, sucessivamente a ré, nos termos do artigo 364, §2º do novo CPC. Após, conclusos para sentença.

0001855-37.2014.403.6100 - LORETO & LIMA AUDITORIA E CONSULTORIA MEDICA LTDA(SP291912A - HUMBERTO
SALES BATISTA E SP163686 - ISAQUE DOS SANTOS) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO)

Dê-se vista à parte contrária quanto a apresentação de Recurso de Apelação, podendo o apelado apresentar Contrarrazões no prazo de
15 (quinze) dias tal como expõe o artigo 1.010, 1º e 2º do NCPC. Após, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, de acordo com o § 3º do artigo supra, com as homenagens deste juízo. Int.

0007860-75.2014.403.6100 - ELBA JULIA BLANDINO DE ROSANO(SP286577 - GUILHERME SOUZA DE OLIVEIRA) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES E SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS
SANTOS CARVALHO)
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Dê-se vista à parte contrária quanto a apresentação de Recurso de Apelação, podendo o apelado apresentar Contrarrazões no prazo de
15 (quinze) dias tal como expõe o artigo 1.010, 1º e 2º do NCPC. Após, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, de acordo com o § 3º do artigo supra, com as homenagens deste juízo. Int.

0002991-35.2015.403.6100 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2670 - RUY TELLES DE BORBOREMA
NETO) X M F MONTAGEM E COBERTURA LTDA - ME(SP076406 - SONIA REGINA PASIN) X ENGEMETAL
MONTAGENS LTDA(SP026301 - FRANCISCO DE ASSIS PONTES) X SERGIO PORTO ENGENHARIA LTDA(SP103898 -
TARCISIO RODOLFO SOARES) X CINEMARK BRASIL S.A.(SP132749 - DANIEL QUADROS PAES DE BARROS E
SP076406 - SONIA REGINA PASIN)

Tendo em vista a informação supra, promova a juntada da mídia acima especificada. Sem prejuízo, intimem-se as partes para que tomem
ciência da mídia juntada aos autos. Sem prejuízo, defiro a devolução de prazo requerida pela parte ré às fls. 905/906 e 909/910. Int.

0008274-39.2015.403.6100 - DISPLAY EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA(SP315236 - DANIEL OLIVEIRA
MATOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1073 - ALESSANDRA HELOISA GONZALES COELHO)

Fls. 248/278: Ciência à parte autora acerca da cópia do procedimento administrativo juntada aos autos.

0011609-66.2015.403.6100 - RESIMETAL LTDA(SP139012 - LAERCIO BENKO LOPES E SP213472 - RENATA CRISTINA
PORCEL DE OLIVEIRA ROCHA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)

Intime-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, para que apresente os documentos solicitados pelo perito às fls. 423/428. Após, dê-
se vista à União Federal(PFN) para que apresente os documentos requeridos à fl. 424 no mesmo prazo. Int.

0014110-90.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP129673 -
HEROI JOAO PAULO VICENTE) X EDIMILSON BENEDITO MAIA

Promova a Secretaria a publicação do edital expedido à fl. 92. Int.

0001675-50.2016.403.6100 - RITMIKA PRODUCOES ARTISTICAS LTDA. - ME(SP162150 - DAVID KASSOW E SP182870 -
PEDRO RIBEIRO BRAGA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP313976 - MARCO AURELIO PANADES ARANHA E
SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Dê-se vista à parte autora quanto ao alegado pela CEF à fl. 303 no prazo legal. Int.

0002935-65.2016.403.6100 - CONDOMINIO EDIFICIO XAXIM(SP209568 - RODRIGO ELIAN SANCHEZ E SP282344 -
MARCELO BARRETTO FERREIRA DA SILVA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA
MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Intime(m)-se o(a)(s) devedor(es)(as) a pagar a quantia atualizada, da qual trata a condenação por sentença, dentro do prazo de 15
(quinze) dias como prevê o artigo 523 do NCPC. Não ocorrendo o pagamento voluntário dentro do prazo, acrescentam-se pena de
multa de 10% (dez por cento) do valor do título executivo, bem como de 10% (dez por cento) nos honorários advocatícios, dentro dos
termos do parágrafo 1º do artigo supra.

0017090-73.2016.403.6100 - PRISCILA GOMES FAIM(SP287656 - PAULA VANIQUE DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Indefiro o pedido de prova pericial requerido pela autora às fls. 291/293, uma vez que se trata de matéria de direito, estando presentes
todos os elementos necessários para o deslinde da causa. Ciência às partes. Após, se em termos, faça-se conclusão para sentença. Int.

0017264-82.2016.403.6100 - LEROY MERLIN COMPANHIA BRASILEIRA DE BRICOLAGEM(SP319793 - MARCELO
FERNANDO NERI SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS
CARVALHO) X BANCO DO BRASIL SA(SP256559 - FLAVIO CRAVEIRO FIGUEIREDO GOMES) X BRB BANCO DE
BRASILIA SA(MG113418 - LEORNARDO JORGE QUEIROZ GONCALVES E SP313976 - MARCO AURELIO PANADES
ARANHA)

Dê-se vista à parte autora e demais rés quanto aos embargos de declaração opostos pela CEF às fls. 234/235 no prazo legal. Após,
tornem os autos conclusos. Int.

0017742-90.2016.403.6100 - SUELI DOS SANTOS MANFRIN(SP324118 - DIOGO MANFRIN) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO E SP308044 - CARLOS FREDERICO RAMOS
DE JESUS)

Dê-se vista à parte autora quanto ao alegado pela CEF à fl. 107 no prazo de 05(cinco) dias. Int.
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0020135-85.2016.403.6100 - NILTON ONOFRE EVANGELISTA(SP074048 - JANICE MASSABNI MARTINS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 389 - CHRISTIANNE M P PEDOTE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 3230 - SIMONE
DA COSTA BARRETTA)

Especifiquem as partes, no prazo de 15 (quinze)dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Após, voltem os autos
conclusos. Int.

0022018-67.2016.403.6100 - CRISTIANE JUHAS DE ALBUQUERQUE X GISLENE RODRIGUES X JULIANA MARTA
SILVA DE ALMEIDA X LUZIA QUEIROZ DA SILVA X MARCIA DE NAZARE OLIVEIRA PEREIRA X MARIA AMELIA DE
MESQUITA BATISTA X ROSANGELA PIMENTEL SUNE X SHEILA MARIA DA SILVA(SP235183 - RODRIGO SILVA
ROMO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 3036 - THAIS CRISTINA SATO OZEKI) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO
PAULO(Proc. 902 - KARINA GRIMALDI)

Especifiquem as partes, no prazo de 15 (quinze)dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Após, voltem os autos
conclusos. Int.

0022418-81.2016.403.6100 - CARINA FERLIN ANTUNES SALVADOR(SP119757 - MARIA MADALENA ANTUNES
GONCALVES) X UNIAO FEDERAL

Forneça a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, os comprovantes de rendimentos para análise da impugnação apresentada pela União
Federal. Após, tornem os autos conclusos. Int.

0023732-62.2016.403.6100 - ANA PAULA TADDEO CONDE X THOMAZ HEITOR SOUBIHE FILHO(SP366692 -
MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP095563 - JOAO BATISTA
VIEIRA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Defiro o prazo de 05(cinco) dias requerido pela autora. Int.

0024650-66.2016.403.6100 - GRAFICA CROMOCOLOR INDUSTRIA LTDA - ME(SP346775 - PATRICIA MARIA VALE
LIMA) X RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Ciência à parte autora quanto à decisão do agravo constante às fls. 363/367 no prazo de 10(dez) dias. Sem prejuízo, no mesmo prazo,
cumpra de forma integral o despacho de fl. 348. Int.

0025120-97.2016.403.6100 - NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S.A.(SP017513 - DAGOBERTO JOSE STEINMEYER
LIMA) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 871 - OLGA SAITO)

Especifiquem as partes, no prazo de 15 (quinze)dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Após, voltem os autos
conclusos. Int.

0025389-39.2016.403.6100 - NILTON CESAR NARDELLI(SP228903 - MARIA CAROLINA LEONOR MASINI DOS
SANTOS) X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista o exposto nos artigos 350 e 351 do Novo Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora sobre a contestação
dentro do prazo de 15 (quinze) dias. Int.

0025546-12.2016.403.6100 - ADMINISTRADORA DE JOGOS BEIJA FLOR LTDA - ME(SP157102 - CASSIANO RICARDO
RAMPAZZO) X SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DE SAO PAULO - SP X SUPERINTENDENTE DA CAIXA
ECONOMICA FEDRAL EM SAO PAULO - REGIONAL NORTE X DELEGADO DE POLICIA CIVIL DA 4 SECCIONAL DE
SAO PAULO X DELEGADO DE POLICIA CIVIL DA 28 DELEGACIA DE SAO PAULO - DPDE X CORONEL DO 18
BATALHAO DA POLICIA MILITAR - 18 BPM

Aguarde-se a decisão do agravo interposto às fls. 130/144. Int.

0000172-57.2017.403.6100 - MARIA JOSE MACEDO DE SOUZA(Proc. 2446 - BRUNA CORREA CARNEIRO) X UNIAO
FEDERAL X ESTADO DE SAO PAULO(SP107329 - MARTINA LUISA KOLLENDER)

Especifiquem as partes, no prazo de 15 (quinze)dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Após, voltem os autos
conclusos. Int.

0002287-51.2017.403.6100 - FAUSTO CHAMELETE LATI(SP301983 - CARLOS EDUARDO ARAUJO) X CAIXA
SEGURADORA S/A X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 37/44. Defiro a gratuidade processual. Citem-se os réus. Int.

PROCEDIMENTO SUMARIO
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0006542-23.2015.403.6100 - ITAU SEGUROS DE AUTO E RESIDENCIA S/A(SP273843 - JOSE CARLOS VAN CLEEF DE
ALMEIDA SANTOS) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT

Ciência às partes quanto à audiência designada no juízo deprecado para o dia 23/05/2017 às 15:30 horas. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

0038117-79.1997.403.6100 (97.0038117-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011975-
38.1997.403.6100 (97.0011975-0)) JOSE LUIZ ANTONIO LEMES(SP065648 - JOANY BARBI BRUMILLER) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Nos termos da Portaria 14/2004, fica o interessado intimado de que os autos permanecerão à sua disposição pelo prazo de 5 (cinco) dias
e que, na ausência da manifestação, retornarão ao arquivo. Int.

0019838-59.2008.403.6100 (2008.61.00.019838-9) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1274 - SAYURI IMAZAWA) X MARCOS
ALVES DA SILVA(SP341113 - VALDECIR DE SOUZA)

Dê-se vista à parte contrária quanto a apresentação de Recurso de Apelação, podendo o apelado apresentar Contrarrazões no prazo de
15 (quinze) dias tal como expõe o artigo 1.010, 1º e 2º do NCPC. Após, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, de acordo com o § 3º do artigo supra, com as homenagens deste juízo. Int.

0022334-27.2009.403.6100 (2009.61.00.022334-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017542-
30.2009.403.6100 (2009.61.00.017542-4)) ELIEZER CARNEIRO DA SILVA X LUCIA HELENA ALVES DA SILVA(SP121002
- PAOLA OTERO RUSSO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ
MACEDO E SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Dê-se vista à parte contrária quanto a apresentação de Recurso de Apelação, podendo o apelado apresentar Contrarrazões no prazo de
15 (quinze) dias tal como expõe o artigo 1.010, 1º e 2º do NCPC. Após, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, de acordo com o § 3º do artigo supra, com as homenagens deste juízo. Int.

0023313-13.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013288-72.2013.403.6100)
LANCHONETE DONELLO DOURO LTDA - ME X NUNO ALBANO MACHADO BAPTISTA X MARIA DE JESUS
FERNANDES BAPTISTA(SP227585 - ANTONIO ALBERTO GIANNICHI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Dê-se vista à parte contrária quanto a apresentação de Recurso de Apelação, podendo o apelado apresentar Contrarrazões no prazo de
15 (quinze) dias tal como expõe o artigo 1.010, 1º e 2º do NCPC. Após, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, de acordo com o § 3º do artigo supra, com as homenagens deste juízo. Int.

0006834-71.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019957-10.2014.403.6100) ELISABETH
DE SOUSA GOMES(SP115188 - ISIDORO ANTUNES MAZZOTINI E SP335750A - GUILHERME DE OLIVEIRA DE
BARROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP166349 - GIZA HELENA
COELHO)

Dê-se vista à parte contrária quanto a apresentação de Recurso de Apelação, podendo o apelado apresentar Contrarrazões no prazo de
15 (quinze) dias tal como expõe o artigo 1.010, 1º e 2º do NCPC. Após, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, de acordo com o § 3º do artigo supra, com as homenagens deste juízo. Int.

0013370-98.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000504-58.2016.403.6100) QW
RECURSOS HUMANOS LTDA - EPP X PAULA BARBOSA MARTINS FRANCO X ANTONIO MARTINS FRANCO
NETO(SP281017A - ANTONIO CARLOS DE PAULO MORAD) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO
MOTTA SARAIVA)

Dê-se vista à parte contrária quanto a apresentação de Recurso de Apelação, podendo o apelado apresentar Contrarrazões no prazo de
15 (quinze) dias tal como expõe o artigo 1.010, 1º e 2º do NCPC. Após, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, de acordo com o § 3º do artigo supra, com as homenagens deste juízo. Int.

0014818-09.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019957-10.2014.403.6100) MARCELO
DE SOUSA GOMES(SP115188 - ISIDORO ANTUNES MAZZOTINI E SP289029 - PAULO CESAR FERREIRA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA)

Dê-se vista à parte contrária quanto a apresentação de Recurso de Apelação, podendo o apelado apresentar Contrarrazões no prazo de
15 (quinze) dias tal como expõe o artigo 1.010, 1º e 2º do NCPC. Após, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, de acordo com o § 3º do artigo supra, com as homenagens deste juízo. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA
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0001752-21.2000.403.6100 (2000.61.00.001752-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0079529-
63.1992.403.6100 (92.0079529-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA) X IND/ E COM/ BARANA
LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, acerca dos cálculos elaborados pelo contador do Juízo, sendo o primeiro
prazo destinado à parte autora, e o posterior à ré. Após, voltem os autos conclusos. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0011975-38.1997.403.6100 (97.0011975-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X JOSE
LUIZ ANTONIO LEMES(SP048655 - RAIMUNDO GOMES FERREIRA)

Nos termos da Portaria 14/2004, fica o interessado intimado de que os autos permanecerão à sua disposição pelo prazo de 5 (cinco) dias
e que, na ausência da manifestação, retornarão ao arquivo. Int.

CAUTELAR INOMINADA

0034514-95.1997.403.6100 (97.0034514-9) - ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA(SP234123 - MARCELO GODOY DA
CUNHA MAGALHÃES) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP120154 - EDMILSON JOSE DA SILVA E
SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA)

Manifeste-se o réu, no prazo de 05(cinco) dias, sobre o alegado pela requerente às fls. 299/302. Após, tornem os autos conclusos. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0017886-74.2010.403.6100 - FREDERICK WILLIAN KIRKUP X GILBERTO CASTRO X IRINEU METANGRANO X
PASCOAL NAVATTA X TADEU QUIMAR OLIVEIRA BORGES(SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X
UNIAO FEDERAL X FREDERICK WILLIAN KIRKUP X UNIAO FEDERAL

Traslade-se a decisão dos autos em apenso à presente ação. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0006652-76.2002.403.6100 (2002.61.00.006652-5) - SILVESTRE PEDRO DA SILVA(SP103660 - FRANCISCO LUCIO
FRANCA E SP154281 - MARCELO MANOEL BARBOSA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP135372 - MAURY IZIDORO) X
SILVESTRE PEDRO DA SILVA X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Fls. 764/765. Manifeste-se a ré sobre o requerido pela autora no prazo de 05(cinco) dias. Int.

0020586-57.2009.403.6100 (2009.61.00.020586-6) - MARCOS PINTO MUNHOZ X MARIA MANUELA DE MATOS
SANTOS PADUA X LUCY MUNHOZ(SP366692 - MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ E SP162348 -
SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X MARCOS PINTO MUNHOZ(SP366692 - MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ)

Dê-se vista à CEF quanto ao requerido pela autora à fl. 456 no prazo legal. Int.

Expediente Nº 6868

MONITORIA

0004184-22.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CAMILO ADRIANO
GUERRA

Em face das suscessivas tentativas de citação restarem infrutífeas, e também por terem sido esgotadas todas as formas de localização de
enderço atualizado do réu, defiro a citação por Edital. Considerando o artigo 196 do Código de Processo Civil bem como odisposto na
Resolução 234/2016 do Conselho Nacional de Justiça, e a não impleentação do local próprio para publicidade do referido edital,
publique-se o mesmo no Diário Eletrônico da Justiça Federal. Após a publicação, remetam-se os autos à Defensoria Pública da União
(DPU).

0004386-28.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X LUCIANE
RODRIGUES DE AMORIM BARBARA(SP196992 - EDUARDO AUGUSTO RAFAEL) X FRANCISCO RODRIGUES DE
AMORIM X LUCIA HELENA RODRIGUES(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)
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Em face das suscessivas tentativas de citação do requerido Francisco Rodrigues de Amorim restarem infrutífeas, e também por terem sido
esgotadas todas as formas de localização de enderço atualizado do réu, defiro a citação por Edital. Considerando o artigo 196 do Código
de Processo Civil bem como odisposto na Resolução 234/2016 do Conselho Nacional de Justiça, e a não impleentação do local próprio
para publicidade do referido edital, publique-se o mesmo no Diário Eletrônico da Justiça Federal. Após a publicação, remetam-se os
autos à Defensoria Pública da União (DPU).

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0006238-58.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X MARCO
ANTONIO DE ABREU(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Em face das suscessivas tentativas de citação restarem infrutífeas, e também por terem sido esgotadas todas as formas de localização de
enderço atualizado do réu, defiro a citação por Edital. Considerando o artigo 196 do Código de Processo Civil bem como odisposto na
Resolução 234/2016 do Conselho Nacional de Justiça, e a não impleentação do local próprio para publicidade do referido edital,
publique-se o mesmo no Diário Eletrônico da Justiça Federal. Após a publicação, remetam-se os autos à Defensoria Pública da União
(DPU).

0010172-24.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP129673 -
HEROI JOAO PAULO VICENTE) X DE LEON INDUSTRIA E COMERCIO DE MEIAS LTDA - ME X OSWALDO ARROYO
PONCE DE LEON JUNIOR X ELIANE FERNANDES(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Considerando que o representante da empresa já foi devidamente citado, dou a empresa também por citada. Em face das suscessivas
tentativas de citação restarem infrutífeas, e também por terem sido esgotadas todas as formas de localização de enderço atualizado do
réu, defiro a citação por Edital. Considerando o artigo 196 do Código de Processo Civil bem como odisposto na Resolução 234/2016
do Conselho Nacional de Justiça, e a não impleentação do local próprio para publicidade do referido edital, publique-se o mesmo no
Diário Eletrônico da Justiça Federal. Após a publicação, remetam-se os autos à Defensoria Pública da União (DPU).

Expediente Nº 6869

PROCEDIMENTO COMUM

0675168-95.1985.403.6100 (00.0675168-7) - CIA/ ANTARCTICA PAULISTA IND/ BRASILEIRA DE BEBIDAS E CONEXOS
X CERVEJARIA ANTARCTICA NIGER S/A X DUBAR S/A IND/ E COM/ DE BEBIDAS X IND/ DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS SUCOS E AROMAS NATURAIS S/A - IPASA X SOCIEDADE CIVIL PROGRESSO NACIONAL DE
REPRESENTACAO E ASSISTENCIA TECNICA LTDA X COMCAP - COMPUTACAO ANTARCTICA SOCIEDADE CIVIL
LTDA X PROGRES - PROPAGANDA, PROMOCOES E COMERCIO LTDA X INDUSTRIA DE BEBIDAS ANTACTICA
POLAR S/A X ESTRELAS COMERCIAL DE BEBIDAS LTDA X TRANSPORTADORA LASI LTDA X CERVEJARIA
SERRAMALTE S/A X COMPANHIA SULINA DE BEBIDAS ANTACTICA X INDUSTRIA DE BEBIDAS ANTACTICA DO
RIO DE JANEIRO S/A X COMPANHIA ITACOLOMY DE CERVEJAS X INDUSTRIA DE BEBIDAS ANTACTICA DE
MINAS GERAIS S/A X INDUSTRIA DE BEBIDAS ANTACTICA DO ESPIRITO SANTO S/A X INDUSTRIA DE BEBIDAS
ANTARCTICA DO NORDESTE S/A X DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS RECIFE LTDA X INDUSTRIA DE BEBIDAS
ANTACTICA DO PIAUI S/A X INDUSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTICA DA AMAZONIA S/A X SOCIEDADE AGRICOLA
DE MAUES S/A - SAMASA X AMBEV S.A.(SP269098A - MARCELO SALDANHA ROHENKOHL E SP162380 - DIOMAR
TAVEIRA VILELA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA)

Nos termos da Portaria 18/2004, ficam as partes intimadas para retirada do alvará expedido. Ressalto que o prazo de validade é de
apenas 60 (sessenta) dias.

0659393-30.1991.403.6100 (91.0659393-3) - ARIOVALDO JOSE LOPES DE MORAES X HELLMUT KRATZ
MORIYAMA(SP261291 - CLAUDIA DE MORAES PONTES ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079340 -
CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA) X BANCO
CENTRAL DO BRASIL(Proc. 830 - JOSE OSORIO LOURENCAO)

Nos termos da Portaria 18/2004, fica a parte autora intimada para retirada do alvará. Ressalto que o prazo de validade é de apenas 60
(sessenta) dias.

0011572-45.1992.403.6100 (92.0011572-1) - AGRO PECUARIA CAMPO ALTO S/A(SP171790 - FERNANDO LUIS COSTA
NAPOLEÃO E SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE
MIRANDA)

Nos termos da Portaria 18/2004, ficam as partes intimadas para retirada do alvará expedido. Ressalto que o prazo de validade é de
apenas 60 (sessenta) dias.
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0015656-40.2002.403.6100 (2002.61.00.015656-3) - ELOISA PUNTONI GUIMARAES X LUCIO MISSONO(SP175292 -
JOÃO BENEDITO DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA E
SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE E SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS) X CREFISA
S/A(SP130823 - LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA)

Nos termos da Portaria 18/2004, fica a CEF intimada para retirada do alvará. Ressalto que o prazo de validade é de apenas 60
(sessenta) dias.

0019054-24.2004.403.6100 (2004.61.00.019054-3) - JOSE CARLOS ARRUDA ALVES(SP221724 - PAULO REIS DE ARRUDA
ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO)

Nos termos da Portaria 18/2004, fica a parte autora intimada para retirada do alvará. Ressalto que o prazo de validade é de apenas 60
(sessenta) dias.

0004822-60.2011.403.6100 - JOEL GARCIA DOS SANTOS(SP172319 - CLAUDIA FERNANDES RAMOS) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER) X COMERCIO E DISTRIBUICAO SALES
LTDA(MG113393 - PAULO AFONSO DE CARVALHO JUNIOR E MG126192 - MAYCON BERTOLIN PARDINI)

Nos termos da Portaria 18/2004, fica a parte autora intimada para retirada do alvará. Ressalto que o prazo de validade é de apenas 60
(sessenta) dias.

0003759-58.2015.403.6100 - RODRIGO MEROTTI LOPES(SP223854 - RENATO SILVERIO LIMA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP313976 - MARCO AURELIO PANADES ARANHA) X IMMOBILI PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS
S.A.(SP104210 - JOSE CAIADO NETO)

Nos termos da Portaria 18/2004, fica a parte autora intimada para retirada do alvará. Ressalto que o prazo de validade é de apenas 60
(sessenta) dias.

CAUTELAR INOMINADA

0026267-57.1999.403.6100 (1999.61.00.026267-2) - SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA - HOSPITAL
ALBERT EINSTEIN(SP026750 - LEO KRAKOWIAK) X UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA)

Nos termos da Portaria 18/2004, ficam as partes intimadas para retirada do alvará expedido. Ressalto que o prazo de validade é de
apenas 60 (sessenta) dias.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0028365-88.1994.403.6100 (94.0028365-2) - RIPASA S/A CELULOSE E PAPEL(SP171790 - FERNANDO LUIS COSTA
NAPOLEÃO) X CIA/ SANTISTA DE PAPEL X LIMEIRA S/A IND/ DE PAPEL E CARTOLINA X RILISA TRADING S/A X
UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA) X RIPASA S/A CELULOSE E PAPEL X UNIAO FEDERAL

Nos termos da Portaria 18/2004, ficam as partes intimadas para retirada do alvará expedido. Ressalto que o prazo de validade é de
apenas 60 (sessenta) dias.

0006455-92.2000.403.6100 (2000.61.00.006455-6) - SOCIEDADE BENEFICENTE SAO CAMILO(SP269990B - ARTUR
PRATES DE REZENDE) X INSTITUTO BRASILEIRO DE CONTROLE DO CANCER(Proc. MARCELO FERNANDES POLAK
E SP125253 - JOSENIR TEIXEIRA E SP293643 - TIAGO MANETTA FALCI FERREIRA E SP103745 - JOSE ANTONIO
BALIEIRO LIMA) X UNIAO FEDERAL X SOCIEDADE BENEFICENTE SAO CAMILO X UNIAO FEDERAL

Nos termos da Portaria 18/2004, ficam as partes intimadas para retirada do alvará expedido. Ressalto que o prazo de validade é de
apenas 60 (sessenta) dias.

0007884-11.2011.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO E
SP053556 - MARIA CONCEICAO DE MACEDO) X FUNDACAO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA DE RADIO E
TV EDUCATIVAS(SP045316A - OTTO STEINER JUNIOR E SP087292 - MARCOS ALBERTO SANT´ANNA BITELLI E
SP132527 - MARCIO LAMONICA BOVINO) X INTERATIVA EXPRESS LTDA - ME X EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS X FUNDACAO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA DE RADIO E TV EDUCATIVAS X
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X INTERATIVA EXPRESS LTDA - ME

Nos termos da Portaria 18/2004, ficam as partes intimadas para retirada do alvará expedido. Ressalto que o prazo de validade é de
apenas 60 (sessenta) dias.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002511-98.2017.4.03.6100
AUTOR: INCENTIVA - BRASIL VIAGENS E TURISMO LTDA - EPP, ASSETUR ASSESSORIA VIAGENS E TURISMO LTDA - EPP, T&G VIAGENS E
TURISMO LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ALESSANDRA CRISTINA DE ARAUJO COELHO - RJ165775
Advogado do(a) AUTOR: ALESSANDRA CRISTINA DE ARAUJO COELHO - RJ165775
Advogado do(a) AUTOR: ALESSANDRA CRISTINA DE ARAUJO COELHO - RJ165775
RÉU: UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

ID 884132: Atenda-se, retificando-se o cadastro do polo passivo, que deverá passar a constar como União (Fazenda Nacional).

    

 

   SãO PAULO, 4 de abril de 2017.

 

 

*

Drª ROSANA FERRI - Juíza Federal.

Belª Ana Cristina de Castro Paiva - Diretora deSecretaria.***

Expediente Nº 5237

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0014790-80.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X CLAUDETE DE
JESUS SANTOS

Indefiro a expedição de ofícios requerida à fl. 102 por tratar-se de ônus do credor diligenciar para indicar o atual endereço da ré.
Ademais, às fls. 52-54 já foram realizadas pesquisas de endereço, com posterior expedição de mandado, cujas diligências restaram
infrutíferas. Assim, intime-se a CEF para que dê regular prosseguimento ao feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do
feito. Int.

USUCAPIAO

0000145-21.2010.403.6100 (2010.61.00.000145-0) - JOSE BRASIEL DE QUEIROZ X CELESTE MOLINARI DE
QUEIROZ(SP176827 - CRISTINA BRASIEL DE QUEIROZ) X MANOEL ESTEVES RODRIGUES X ONILIA COUTO X
UNIAO FEDERAL(SP206628 - ANDRE LUIZ DOS SANTOS NAKAMURA E SP215879 - MELISSA DI LASCIO SAMPAIO E
SP199158 - ANNA LUIZA MORTARI E SP091945 - DENISE DO CARMO RAFAEL SIMOES DE OLIVEIRA)

Vistos, etc. Trata-se de ação de usucapião, sob o rito ordinário, através da qual os Autores pleiteiam seja-lhes transferido o domínio do
imóvel individualizado, demonstrando terem sido cumpridas todas as exigências necessárias para o reconhecimento do usucapião. À fls.
38 foi deferida a Gratuidade da Justiça e anexados documentos. Em seguida, os Autores peticionam protestando pelo aditamento da
inicial para a citação de outros requeridos e realização da perícia antecipada, sendo o laudo juntado à fls. 197. Os autores concordaram
com o laudo (fls. 225). Efetuadas as intimações para a Municipalidade, o Estado de São Paulo e União Federal (fls. 230/234), o
Município de São Paulo informou desinteresse no feito, a União Federal diz ter interesse por se tratar de terreno que confronta com
terreno da Rede Ferroviária Federal S/A e o Estado de São Paulo afirma tratar-se de área em terras devolutas, objeto de ação
Discriminatória. Pede a suspensão do Processo. Os demais Réus se manifestam à fls. 314 (Sra. Sueli Gonçalves), concordando com o
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confrontante e à fls. 332(Sra. Josephina Galdini Capellete), que apresentou defesa por negativa geral. À fls. 268 é determinada a
intimação da RFFSA, que se manifestou à fls. 290 informando que foi sucedida pela União Federal, e no sentido de não se opor ao
pedido inicial. Em réplica à contestação do Estado de São Paulo, os autores afirmam que o terreno não é terra devoluta, tendo escritura
registrada no Registro de Imóveis; que a posse exercida sempre foi mansa e pacífica e que pagou todos os encargos relativos ao imóvel.
Em seguida, determinou-se ao Estado de São Paulo que anexasse aos autos a certidão de objeto e pé da ação discriminatória, o que foi
efetuado à fls. 293. À fls. 337, foi determinado que fosse demonstrado que o imóvel está inserido na área objeto desse processo, decisão
objeto de embargos de declaração e posteriormente de reconsideração, sendo determinado, à fls. 340, a remessa para Vara da Fazenda
Pública. Na réplica à resposta de Josephina Capelleti, os autores afirmaram que a negativa geral apresentada demonstra que a mesma não
tinha argumentos para se opor ao pedido inicial. Regularmente intimada a Advocacia Geral da União, apresentou petiçao à fls. 352,
informando que tem interesse no feito a fim de resguardar os limites do seu imóvel, uma vez que a área usucapienda confronta com área
da antiga RFFSA. Pede a remessa dos autos para a Justiça Federal. O Estado de São Paulo não concordou, afirmando que a União
Federal não comprovou que o imóvel objeto do usucapião é seu ou se sobrepõe a imóvel pertencente à União. Os Autores se
manifestaram no mesmo sentido. À fls. 357 os Autos vieram remetidos à Justiça Federal. Em seguida, intimou-se o Estado de São Paulo,
o Município e a União Federal para que esclarecessem de quem é a área, a fim de determinar a competência para processamento do
feito. As partes reiteraram suas manifestações, afirmando, o Município, desinteresse no feito; o Estado de São Paulo afirma que são terras
devolutas e inexistência de interesse da União Federal; os Autores que o imóvel não adentra à área da antiga linha férrea e a União
Federal informa que houve invasão de aproximadamente seis metros quadrados em seu terreno, confrontante do objeto do feito. Pleiteia a
retificação do memorial técnico descritivo do imóvel, excluindo a área invadida. À fls. 411 os Autores protestam por se manifestar sobre
as petições dos corréus União Federal e Estado de São Paulo e informa que a extinta linha férrea era de propriedade do Município
(CPTM) e que essa área não é objeto de desapropriação pela União Federal. Pleiteia a realização de perícia técnica e que a União
apresente certidão atualizada da antiga área da RFFSA. As partes apresentaram quesitos e assistentes técnicos. Os Autores à fls. 423, o
Estado de São Paulo à fls. 429, a União Federal à fls. 557 e o Município à fls. 561. Em seguida, o Sr. Perito solicita informações (fls.
565), esclarecidas pela União Federal (fls. 573). O laudo pericial foi anexado à fls. 586. O Município reitera o desinteresse no feito. O
Estado de São Paulo apresentou manifestação à fls. 614, afirmando que o imóvel está inserido no 2º perímetro de São Miguel Paulista.
Juntou o laudo de demarcação produzido na ação discriminatória, pendente de homologação e a certidão de Objeto e Pé desse feito.
Afirmou, ainda, que o imóvel não consta como sendo próprio Estadual nem como confrontante com imóvel da União Federal. O Autor
apresentou manifestação à fls. 648 e a União Federal à fls. 655. O Sr. Perito apresentou esclarecimentos à fls. 665, reiterando as
manifestações à fls. 669 o Estado de São Paulo e à fls. 671 a União Federal. É o relatório. Fundamento e decido. Pretendem os autores a
transferência do domínio do imóvel descrito na inicial, sob a fundamentação de haverem adquirido o mesmo em setembro de 1988 e,
desde então, terem exercido a posse mansa e pacífica do mesmo, atuando como proprietários. Informam que procuraram os vendedores
para regularização do título de propriedade, mas não obtiveram êxito. Citados os confrontantes e a União Federal, o Estado de São Paulo
e o Município de São Paulo, os requeridos apresentaram contestações. Os confrontantes não se opuseram ao pedido efetuado na inicial.
O Município de São Paulo afirmou desinteresse no feito. A sra. Josephina apresentou contestação por negativa geral, através da
Defensoria Pública. A RFFSA afirma ser confrontante com o imóvel objeto da lide e protesta por acompanhar o feito. Em seguida, é
sucedida pela União Federal, o que motivou a remessa do feito para a Justiça Federal. O Estado de São Paulo afirmou que o imóvel faz
parte das terras devolutas e é objeto de ação discriminatória. Pede a suspensão do feito até o julgamento daquela. São requisitos para o
usucapião, de modo geral, posse prolongada, de forma mansa e pacífica, com ânimo de dono (www.direitonet.com.br): Constituem
requisitos para a consumação da usucapião: a coisa hábil ou suscetível de usucapião, a posse, o decurso do tempo, o justo título e a boa-
fé, sendo certo que os três primeiros itens são requisitos necessários para todas as espécies, enquanto o justo título e a boa-fé são
requisitos somente da usucapião ordinário.Primeiramente, deve ser verificado se a coisa é suscetível de usucapião, posto que os bens fora
do comércio e os bens públicos não se sujeitam a esta forma de aquisição de propriedade.A posse é fundamental para a caracterização
da prescrição aquisitiva, no entanto, não é qualquer posse que a configura, pois a lei, nos artigos 1.238 a 1.242 do CC, exige que a
mesma seja revestida de algumas características, ou seja, deverá ser revestida com o ânimo de dono, ser mansa e pacífica, isto é sem
oposição, cabendo ressaltar que a defesa desta posse em juízo contra terceiros não retira essa característica, desde que fique configurado
o ânimo de dono e, por fim, deverá ser contínua, sem interrupção, ficando proibida a posse em intervalos, sendo que ela deve estar
conservada durante todo o tempo que antecede o ajuizamento da ação de usucapião.Com relação ao decurso do tempo, frisa-se que este
é contado por dias e não por horas, iniciando-se ao dia seguinte o da posse. Sendo assim, não conta o primeiro dia, mas conta o último.O
justo título é aquele que seria hábil para transmitir o domínio e a posse se não existir nenhum vício que impeça tal transmissão e a boa-fé
ocorre quando o possuidor não tem conhecimento de que a coisa é viciada, ou seja, possui obstáculo que impede a sua aquisição,
devendo a mesma existir desde o começo da posse até o fim do decurso do prazo prescricional aquisitivo. Estes elementos foram
comprovados nos autos. Inicialmente, a condição de ser o bem hábil a ser usucapida. O Réu Estado de São Paulo se opôs ao pedido
inicial, afirmando que o imóvel visado na presente ação de usucapião, constitui parte de terreno de terras devolutas do Estado, objeto de
ação demarcatória em trâmite. O laudo pericial, ao tratar do assunto, esclarece que (fls. 592) este perímetro teria cerca de 813 ha, onde
foram demarcadas áreas particulares e devolutas.O principal elemento que é o mapa da área, com indicação das áreas particulares e
dovolutas, não foi juntado. E o Memorial Descritivo apresentado não tem utilidade para a atual demanda, já que ele é de difícil
visualização e de extenuante trabalho (69 folhas) para a sua transformação em algo que se pudesse analisar. Ressalta-se que a demanda
ainda está em curso. O Processo que se encontra no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo tratando deste assunto tem 59 anos.De
qualquer forma a área devoluta em questão contém um grande número de propriedades já registradas em cartório de Registro de Imóveis.
A manifestação do Estado de São Paulo, à fls. 614, reitera a posição de que se trata de terra devoluta do Estado. Juntou outros
documentos. O Sr. Perito apresenta esclarecimentos à fls. 665, reiterando que o imóvel não consta como sendo próprio estadual ou
confrontante de imóvel de propriedade do Estado. Desta forma, entendo que não restou comprovado, pelo Estado de São Paulo, seu
domínio sobre o imóvel; em contrapartida, o Autor apresentou registro no Cartório de Registro de imóveis, demonstrando que o imóvel
foi registrado como propriedade particular. A jurisprudência sobre o assunto ensina que:USUCAPIAO. ALEGAÇÃO DE SEREM
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DEVOLUTAS AS TERRAS. TERRAS DEVOLUTAS SE CONCEITUAM POR EXCLUSAO SÃO DEVOLUTAS AS TERRAS
QUE NUNCA ENTRARAM, LEGITIMAMENTE, NO DOMÍNIO PARTICULAR. NÃO CABE AO ESTADO PROVER QUE
DETERMINADA GLEBA E DEVOLUTA CABE A QUEM A AFIRMA NO DOMÍNIO PARTICULAR O ONUS DE PROVA-
LO. A AUSÊNCIA DE TRANSCRIÇÃO DA GLEBA EM NOME DE PARTICULAR NÃO COMPROVA SEJA ELA
DEVOLUTA. AFIRMATIVA DE QUE O IMÓVEL ENTROU PAR O DOMÍNIO PARTICULAR, EM FACE DAS PROVAS, E
ADMISSIBILIDADES DE SUA ULTERIOR AQUISIÇÃO POR USUCAPIAO. INEXISTÊNCIA DE OFENSA A DIREITO
FEDERAL OU DE DISSIDIO PRETORIANO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. RE 72020RE - RECURSO
EXTRAORDINÁRIONúmero de páginas: 5. Alteração: 01/08/2013, MCN. ..DSC_PROCEDENCIA_GEOGRAFICA: SP - SÃO
PAULO Temos, portanto, que havendo registro de propriedade por particular, não há que se falar em caráter devoluto da terra. Ainda:
Não havendo registro de propriedade do imóvel, inexiste, em favor do Estado, presunção relativa de que sejam terras devolutas, cabendo
a este provar a titularidade pública do bem. Caso contrário, o terreno pode ser usucapido. Com este entendimento, a Quarta Turma do
Superior Tribunal de Justiça (STJ) não atendeu a pedido da União e acabou mantendo a decisão de segunda instância que reconheceu a
aquisição originária de terra situada no município de Bagé (RS) por usucapião para duas mulheres. No caso, as mulheres ajuizaram ação
de usucapião. A União, por sua vez, pediu a extinção do processo, alegando que a área está posicionada à distância de 66 km, em linha
seca, da fronteira entre Brasil e o Uruguai, faixa destinada a ser devoluta, nos termos do artigo 1º da Lei 601/50, regulamentada pelo
artigo 82 do Decreto 1.318/54. O juízo da Vara Federal de Bagé proveu a ação por reconhecer o preenchimento dos requisitos à
aquisição da terra por usucapião. A União apelou da sentença. O Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS) negou a apelação ao
entendimento de que o imóvel, mesmo que esteja localizado na faixa de fronteira, está sujeito aos efeitos da prescrição aquisitiva. Para o
TJ, as terras devolutas, integrantes do domínio público, por não estarem afetadas a um fim público, são de direito disponível, tal qual os
bens particulares. Por essa razão, podem sofrer os efeitos do usucapião. Inconformada, a União recorreu ao STJ sustentando ser inviável
o usucapião em face de o imóvel ser devoluto e público, envolvendo faixa de fronteira. O particular é que teria de provar que a área
postulada advém de situação diversa das contidas na legislação foi desmembrada legitimamente do domínio público. Ao decidir, o relator,
ministro Luis Felipe Salomão, destacou que, seguindo o entendimento já pacificado do STJ, o terreno localizado em faixa de fronteira, por
si só, não é considerado de domínio público. O ministro ressaltou também que, inexistindo presunção de propriedade em favor do Estado
e não se desincumbindo este ônus probatório que lhe cabia, não se pode falar em pedido juridicamente impossível, devendo ser mantida a
decisão das instâncias inferiores. NOTAS DA REDAÇAO A decisão em questão nos permite uma reflexão na seara dos Direitos Reais,
envolvendo inclusive tema afeto ao Direito agrário, concernente às terras devolutas. Vejamos os elementos que constituíram a decisão.
Terras devolutas são terrenos públicos, ou em outras palavras, propriedades públicas que nunca pertenceram a um particular mesmo
estando ocupadas. O termo devolutas relaciona-se com a decisão de devolução desta terra para o domínio público ou não, dependendo
de ações ditas discriminatórias. Historicamente, envolvia a devolução de terras que foram da coroa portuguesa, no período do Brasil
Império, e que portanto, por serem públicas, nos termos da Constituição da República não poderiam ser usucapidas. Quanto ao tema
preconiza a CR/88 em seu art. 188 que a destinação de terras públicas e devolutas será compatibilizada com a política agrícola e com o
plano nacional de reforma agrária. Referida norma abala o entendimento pátrio até que advindo essa redação as terras devolutas, bem
como públicas, não poderiam ser usucapidas (arts. 183, caput; e, 191, parágrafo único da CR/88). A lei que delimita o tema é a Lei n.
601/1850, que em seu art. 3º determina: Art. 3º São terras devolutas: 1º As que não se acharem aplicadas a algum uso público nacional,
provincial, ou municipal. 2º As que não se acharem no domínio particular por qualquer titulo legítimo, nem forem havidas por sesmarias e
outras concessões do Governo Geral ou Provincial, não incursas em comisso por falta do cumprimento das condições de medição,
confirmação e cultura. 3º As que não se acharem dadas por sesmarias, ou outras concessões do Governo, que, apesar de incursas em
comisso, forem revalidadas por esta Lei. 4º As que não se acharem ocupadas por posses, que, apesar de não se fundarem em título legal,
forem legitimadas por esta Lei. Assim, conforme se pode extrair da decisão em comento, é pacífico nos Tribunais Superiores que desde a
CR/88 faz-se necessário que a entidade pública demonstre que a terra devoluta é pública. Do contrário não será tido por bem dominial e
portanto, alienável e passível de usucapião. Inclusive, ensina Pontes de Miranda que se a terra não está registrada como pública, não pode
ser tida como presumidamente pública por tratar-se de terra devoluta, mas sim, nos termos da lei civil é terra de ninguém e portanto,
usucapível. O registro é o título hábil para provar a titularidade do bem, sendo ele a prova cabal, nos termos da lei civil, da mesma forma
que o registro de nascimento faz prova de determinado indivíduo, seu parentesco, sua idade, etc, para fins de ações de estado por
exemplo. (. . .)( artigo: STJ reconhece usucapião na faixa de fronteira do Brasil com o Uruguai)Rede de Ensino Luiz Flávio Gomes (em
www.jusbrasil.com.br) Desta feita, temos que o imóvel objeto da presente ação é hábil a ser usucapido. O segundo elemento a ser
demonstrado é a posse, mansa e pacífica. Tal prova foi produzida na primeira perícia realizada, antecipadamente, em agosto de 2004. O
então perito relatou que tendo em vista o rito do presente feito, a perícia procurou obter, através de diligências levadas e efeito, toda e
qualquer prova ou indício de posse dos requerentes sobre o imóvel usucapiendo, além daquelas já trazidas aos autos. Com esse
propósito, foram procurados nas proximidades, moradores antigos par obter informações de atos possessórios sobre o imóvel
usucapiendo.Assim, após percorrer a região, foram obtidos depoimentos de 3 moradores antigos da região que declararam conhecer o
imóvel usucapiendo e os requerentes. Com isso, respondeu ao quesito número 9 do Juízo (fls. 202): Quem está na posse do imóvel?
Desde quando? - resposta - segundo foi constatado pela perícia, os autores realmente se encontram na posse indireta do imóvel
usucapiendo. A referida posse, por si e por seus antecessores, perfaz cerca mais de 20 anos, de acordo com os depoimentos obtidos na
região e com a documentação disponível nos autos. Esses mesmos moradores (fls. 200/201), afirmaram que nunca ficaram sabendo de
nenhum problema relacionado ao imóvel em questão. Em terceiro lugar, há o tempo da posse. No laudo, restou apurado que (fls. 590) os
Autores, José Brasiel de Queiroz e sua mulher entraram na posse do imóvel quando compraram a residência de Euclides dos Santos e de
sua mulher, Terezinha dos Santos Andrade, em 02 de setembro de 1988, portanto há 28 anos atrás - na data do laudo, julho de 2016.
Portanto, atualmente, o tempo de posse do Autor é de 29 anos, sem contar a posse dos antigos detentores. Em seguida, como quarta
condição, o justo título. O justo título está demonstrado documentalmente, através dos documentos de fls. 08/17, a existência de escritura
e de compromisso de compra e venda do imóvel pelo Autor. Estes documentos também demonstram a boa fé, haja vista comprovar que
o Autor tinha a intenção de comprar o imóvel e ser seu proprietário. Por fim, o animus de dono. Este também resta demonstrado não só
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pelos depoimentos dos vizinhos (fls. 199/200), mas também pelos documentos anexados no feito, como contas de água e luz (fls. 24,
60/71). Percebe-se, dessa forma, presentes todos os pressupostos necessários para o deferimento do pedido efetuado na inicial. Por fim,
cabe analisar o avanço do terreno no confrontante União Federal. Sobre o ocorrido, o laudo pericial disse que:A União federal,
sucedendo a extinta Rede Ferroviária Federal S A nos direitos, obrigações e ações judiciais, diz que o terreno usucapiendo avançou uma
média de 55 cm no terreno da antiga Rede Ferroviária Federal e que isso é inaceitável. A faixa de domínio da estrada de ferro, neste
local, foi em parte incorporada pela Prefeitura Municipal de São Paulo, por afetação, porém somente na área absorvida para a
implantação da Avenida José Pinheiro Borges, a Radial Leste. A nesga lateral remanescente, entre o antigo limite da faixa da Rede
Ferroviária Federal e a área afetada da Prefeitura Municipal, continuou sob o domínio da CPTM - Companhia Paulista de Trens
Metropolitanos, que é a sucessora daquela companhia de estrada de ferro. Mas na execução da avenida ocorreu o seguinte: a diferença
de cota entre a superfície de rolamento da Avenida José Pinheiro Borges e o piso da residência do Autor é de cerca de 5 m. E, segundo
os autores, para a Prefeitura Municipal resolver o problema de segurança do lote foi feito (o muro) a título de prevenção, pela Prefeitura,
pois, com as obras e o aterro iniciou-se um processo de infiltração na residência que iria ocasionar o seu desabamento.Assim, em razão
do aterro para a construção da avenida, e em relação ao talude de terra existente, em face da altura de terra, a Municipalidade fez um
muro de arrimo para arrimar cerca de 5 m de altura de terra. O Perito Judicial não tem informação como era a parede de fundo do imóvel
usucapiendo antes desta intervenção. Porém a informação dos Requerentes é fidedigna, pois eles não teriam a mínima condição de fazer
este muro, com segurança.Contudo, quando foi feita a locação no terreno do muro pela Municipalidade, ela adentrou 65 cm de um lado e
45 cm do outro no terreno da CPTM. E, atualmente, não existe a menor possibilidade de consertar este erro, pois para se conseguir
modificar a posição do muro de arrimo se necessitaria retirar toda a terra que ele arrima, o que é inexequível. Essa invasão no terreno da
CPTM pelo imóvel usucapiendo não traz qualquer prejuízo para esta, (. . .) Assim, concluiu (fls. 593) que o terreno que se quer usucapir
está invadindo a área que atualmente pertence à CPTM, por erro de locação, pela Prefeitura Municipal de São Paulo, segundo os
autores, do muro de arrimo que a Municipalidade executou, o fazendo fora do alinhamento. A situação é irreversível. Desta forma,
entendo que essa invasão, não causando prejuízo seja ao Município, que já se manifestou pelo desinteresse no presente feito, seja à União
Federal, tal como relatado no laudo pericial, não interfere ou impede no reconhecimento do direito ao usucapião. Portanto, presentes
todos os elementos necessários para a caracterização do usucapião e, não havendo nenhum fato impeditivo do mesmo, entendo deva ser
acatado o pedido efetuado na inicial. Isto posto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo
Civil, para declarar a aquisição do domínio útil, pelo instituto da usucapião do imóvel objeto da inicial, situado na Rua Alfredo Costa, nº
236, Jardim Liderança, Bairro de Itaquera, São Paulo - SP, registrado no 9º Registro de Imóveis, em favor dos Autores. Custas na forma
da lei. Fixo honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa. Transitada em julgado a presente, expeça-se carta de sentença para
registro da decisão junto ao cartório imobiliário, devendo os Autores arcar com as custas e emolumentos do ato. Na hipótese de inércia
quanto ao cumprimento da sentença, arquive-se. Intimem-se a União Federal, o Estado de São Paulo e o Município de São Paulo quanto
ao resultado da lide. P.R.I.

MONITORIA

0020490-37.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP234570 -
RODRIGO MOTTA SARAIVA) X MONICA AQUINO DA CUNHA

Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal fundamentada em suposto inadimplemento de contrato de crédito de
financiamento de material de construção - CONSTRUCARD celebrado entre as partes. Apresenta o contrato de abertura de crédito (fls.
11-17) e demonstrativo atualizado do débito que totaliza o montante de R$ 40.406,69 (quarenta mil, quatrocentos e seis reais e sessenta
e nove centavos e sessenta e nove centavos) atualizados até 11/2012.Devidamente citada e intimada, a Requerida apresentou embargos
ao mandado monitório, alegando o seguinte: a) aplicação do Código de Defesa do Consumidor;b) ausência de autorização legal para
capitalização de juros;c) cobrança de juros acima da taxa de mercado;d) ilegalidade na cobrança antecipada de honorários advocatícios e
da pena convencional.Requereu, por fim, a realização de perícia contábil, bem como a inversão do ônus da prova.Intimada a CEF
apresentou impugnação aos presentes monitórios, conforme fls. 67/79.Às fls.80, as partes foram intimadas no interesse na produção de
provas. O réu requereu a produção de perícia contábil objetivando demonstrar as teses de anatocismo, bem como apresentou quesitos.É
o relatório. Fundamento e decido. Passo análise do mérito propriamente dito.Sustenta a CEF que é credora da quantia de R$ 40.406,69,
saldo apurado até outubro de 2012, proveniente de Contrato de Crédito firmado em setembro de 2011.Constatou-se o inadimplemento
da obrigação do mutuário, apurando-se o valor da dívida ora discutida. Inicialmente, indefiro o pedido de prova pericial, pois entende que
para a sua produção é necessário alegação de fatos concretos por uma das partes e contrariados pela outra, cuja compreensão não possa
prescindir de um técnico especializado. Fora desta situação sua realização é impertinente.No presente caso a matéria que se pretende
provar por perícia é meramente jurídica, ou seja, capitalização de juros de mora e que pode ser verificada através do contrato firmado
entre as partes.Da aplicação do CDCO Código de Defesa do Consumidor aplica-se aos contratos bancários, uma vez que estes se
inserem no conceito de relação de consumo (art. 52, da Lei nº 8.078/90). O CDC utiliza conceitos gerais e amplos ao definir consumidor,
fornecedor, produto e serviço, abrangendo, assim, grande número de atividades específicas, dentre as quais se encontra a bancária. Os
bancos, na qualidade de prestadores de serviço, encontram-se especialmente contemplados pelo artigo 3.º, 2.º, do Código.Nesse sentido
é a Súmula n.º 297 do Eg. Superior Tribunal de Justiça, que dispõe que O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras (Segunda Seção, julgado em 12.05.2004, DJ 09.09.2004 p. 149).Com efeito, os contratos bancários são típicos contratos de
adesão, pois se caracterizam, primordialmente, pela ausência de discussão prévia sobre as cláusulas contratuais. Trata-se de contratos
impressos, padronizados por determinação do Banco Central, que faz com que as operações bancárias sejam praticadas com
uniformidade, determinando, por vezes, a minuta do contrato. Assim, o cliente, necessitando satisfazer interesse que por outro modo não
pode ser atendido, se sujeita aos ditames contratuais.Todavia, o CDC não vedou o regramento contratual pela forma adesiva. É verdade
que nessa espécie contratual o juiz deve ser mais sensível quanto às cláusulas celebradas, dada à posição de prevalência que assume o
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fornecedor. No entanto, isso não significa que, só por isso, as cláusulas assim estabelecidas sejam nulas de pleno direito, uma vez que o
próprio artigo 54 do Código de Defesa do Consumidor prevê essa espécie contratual. Assim sendo, resta evidenciada a aplicação do
Código de Defesa do Consumidor ao caso em tela e, por conseguinte, também a possibilidade de serem anuladas eventuais cláusulas
contratuais abusivas, nos termos do art. 51 daquele diploma normativo. Vejamos. Analisemos o contrato questionado.No período de
vigência do contrato (antes do inadimplemento), os encargos contratuais estão previstos nas clausulas 7ª a 10ª, que cuida da consolidação
de dívida contrata, dos encargos devidos durante a utilização do limite contratado e dos encargos devidos no prazo de amortização da
dívida:7 - DA CONSOLIDAÇÃO DA DÍVIDA CONTRATADAA consolidação da dívida ocorrerá na data de vencimento do prazo
de utilização do limite de crédito contratado. 1º O primeiro encargo do prazo de amortização será exigível no mês subsequente ao da
consolidação da dívida, com vencimento no dia de aniversário da referida consolidação, vencendo-se os demais nos meses subsequentes,
em igual dia. 2º Na hipótese de não existir o dia de aniversário no mês subsequente, a obrigação vencerá no último dia do mês.8 - DOS
JUROSA taxa de juros de 1,98% (um e noventa e oito por centos) ao mês incide sobre o saldo devedor atualizado pela Taxa
Referencial, divulgada pelo Banco Central.9 - DOS ENCARGOS DEVIDOS DURANTE O PRAZO DE UTILIZAÇÃO DO LIMITE
DO CONTRATADONo prazo de utilização do limite, as prestações são compostas pela parcela de atualização monetária - TR e juros
devidos sobre o valor atualizado, calculado pro-rata die. 1º A TR a ser aplicada sobre o saldo de compras existente no último dia do mês
anterior ao de cobrança dos encargos desde que naquele mês não tenha(m) sido efetuada(s) nova(s) compra(s), será aquela com vigência
no dia 1º do mês de apuração. 2º Para compras efetuadas no mês de apuração utiliza-se a TR do dia do crédito na conta da loja de
materiais de construção do valor correspondente à compra realizada pelo(s) Devedor(es), pro-rateada até o último dia do mês ou até o
dia da consolidação da dívida , considerando-se os dias úteis. 3º Os juros são apurados considerando-se os dias corridos. 4º No décimo
dia útil após a consolidação da dívida será cobrado o último encargo da fase de utilização do limite, de acordo com as condições previstas
na previstas na presente Clásula.10 - DOS ENCARGOS DEVIDOS NO PRAZO DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDAOs encargos
mensais serão compostos pela parcela de amortização e juros calculada pela Tabela Price, incidente sobre o saldo devedor atualizado
monetariamente pela TR. 1º A TR a ser aplicada será aquela com vigência para o período a que se refere o vencimento da prestação. 2º
Nos meses em que não existir o dia correspondente à data de aniversário do contrato utilizar-se-á a TR que o Banco Central divulgar
para aplicação naquele dia. 3º Na hipótese de extinção da TR, deve ser aplicada à alternativa que for instituída pelo Governo Federal em
sua substituição, bem como a sua sistemática de aplicação.Após o inadimplemento, de acordo com a cláusula 14 e 18 do contrato (fl.
15), é estabelecido que:14 - IMPONTUALIDADE - Ocorrendo impontualidade na satisfação de qualquer obrigação de pagamento, a
quantia a ser atualizada monetariamente desde a data de vencimento até a data do efetivo pagamento com base no critério pro-rata die,
aplicando-se a TR desde a data do vencimento, inclusive, até data do pagamento, exclusive. 1º - Sobre o valor da obrigação em atraso,
atualizada monetariamente conforme previsto no caput desta cláusula, incidirão juros remuneratórios, com capitalização mensal, calculados
aplicando-se a mesma taxa de juros contratada para a operação. 2º Sobre o valor da obrigação em atraso atualizada monetariamente, de
acordo com o previsto no caput desta cláusula, incidirão juros moratórios à razão de 0,033333% (trinta e três mil trezentos e três
milésimos por cento) por dia de atraso.17- DA PENA CONVENCIONAL E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.Na hipótese
da Caixa vir a lançar mão de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial para cobrança de seu crédito, o(s) Devedor (es) pagará(ão),
a título de pena convencional, a multa contratual correspondente a 2% (dois por cento) sobre tudo quanto for devido, respondendo,
ainda, pelas despesas judiciais e honorários advocatícios, a base de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da dívida apurada.Verifica-
se da simples leitura do contrato que ao longo do período de utilização do financiamento a taxa de juros é 1,98% ao mês e incide sobre o
saldo devedor atualizado pelo TR (cláusula nona); no prazo de utilização do limite contratado as prestações são compostas pela parcela
de atualização monetária - TR e juros, somadas a taxa operacional mensal.Cobrança de juros acima da taxa do mercado A simples
alegação de que as taxas contratadas são abusivas não pode ser acolhida, a taxa de juros é definida pelo mercado, ou seja, o custo do
dinheiro tomado e o preço do dinheiro emprestado no mercado, assim a taxa de juros está condicionada a variação ocorrida no
mercado.O entendimento firmado no C. Superior Tribunal de Justiça dos juros praticados nos contratos bancários:EmentaRECURSO
ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRATO BANCÁRIO. DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO. INADMISSIBILIDADE.
COBRANÇA ANTECIPADA DO VRG.DESCARACTERIZAÇÃO DO CONTRATO DE ARRENDAMENTO
MERCANTIL.INOCORRÊNCIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. NÃO LIMITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO ANUAL DOS
JUROS. POSSIBILIDADE. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA POSSIBILIDADE DE COBRANÇA DESDE QUE NÃO
CUMULADA COM OS DEMAIS ENCARGOS MORATÓRIOS. TAXA REFERENCIAL. LEGALIDADE.I - Embora incidente o
Código de Defesa do Consumidor nos contratos bancários, não se admite a revisão, de ofício, das cláusulas contratuais consideradas
abusivas.II - A cobrança antecipada do valor residual garantido (VRG) não descaracteriza o contrato de arrendamento mercantil III - Os
juros pactuados em taxa superior a 12% ao ano não são considerados abusivos, exceto quando comprovado que discrepantes em
relação à taxa de mercado, depois de vencida a obrigação, hipótese não ocorrida nos autos.IV - É permitida a capitalização anual dos
juros nos contratos bancários.V - É admitida a cobrança da comissão de permanência no período da inadimplência, desde que não
cumulada com correção monetária, juros moratórios, multa contratual ou juros remuneratórios, calculada à taxa média de mercado,
limitada, contudo, à taxa contratada.VI - É legítima é a utilização da Taxa Referencial como índice de atualização, desde que pactuada no
contrato. Proíbe-se o seu uso somente como substitutivo de índices já extintos, em ajustes que não a previam.Agravo improvido.(AgRg
no REsp 782.895/SC, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/06/2008, DJe 01/07/2008) que em relação
aos juros praticados pela embargada, a Colenda Corte do Superior Tribunal de Justiça, sedimentou o seu entendimento da seguinte
forma:Depreende-se do entendimento acima, que o fato da taxa juros exceder o limite de 12% ao ano, por si, não implica abusividade,
impondo-se sua redução, quando comprovado que discrepante em relação à taxa de mercado após vencimento da obrigação.Dessa
forma, também não a que se falar na impossibilidade de utilização da Taxa Referencial - TR como correção monetária. Foi criada com a
Lei 8.177/91, a mesma podia ser utilizada como base de remuneração de contratos e foi estabelecida como índice de correção monetária
dos depósitos de poupança e dos saldos do FGTS.Conclui-se que é possível a incidência da TR (índice básico de remuneração dos
depósitos de poupança), quando decorrer da cláusula estabelecida pelos contratantes, como no caso dos autos, nos termos contratuais.
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO BANCÁRIO. REVISÃO. APLICAÇÃO DA TAXA
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REFERENCIAL COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. AUSÊNCIA DE EXPRESSA MANIFESTAÇÃO ACERCA
DA PACTUAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. Quanto à aplicação da TR como indexador da correção monetária,
o Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de sua validade nos contratos posteriores à Lei 8.177/91, desde que
pactuada, nos termos da Súmula n. 295/STJ. Contudo, as instâncias ordinárias não se manifestaram acerca da expressa pactuação do
índice, o que impossibilita, nesta esfera recursal, a verificação de tal requisito, sob pena de afrontar o disposto nas Súmulas ns. 5 e 7/STJ.
2. Agravo regimental improvido.(AGA 200700832222, JOÃO OTÁVIO DE NORONHA - QUARTA TURMA, DJ
DATA:11/02/2008 PG:00001.)Ausência de autorização legal para a capitalização dos jurosA forma como prevista contratualmente a
incidência dos juros moratórios evidencia sua capitalização mensal.Com efeito, eram acrescidos, mensalmente, ao saldo devedor, valores
a título de juros, que passavam a integrar o débito relativo ao contrato. Patente a existência de capitalização. Tem-se a incidência de juros,
aplicados mensalmente, sobre uma base de cálculo com juros já incorporados.Sobre tal questão, o Decreto 22.626, de 7.4.1933, que à
época tinha força de lei ordinária e como tal foi recepcionado pelas Constituições posteriores à sua edição, inclusive a de 1988,
estabelece no artigo 4.º:Art. 4.º É proibido contar juros dos juros; esta proibição não compreende a acumulação de juros vencidos aos
saldos líquidos em conta corrente ano a ano.O Supremo Tribunal Federal, a propósito desse dispositivo, editou a Súmula 121, nestes
termos:É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada.Tal entendimento foi formado ainda na década de
1950, quando o Supremo Tribunal Federal exercia também a competência de intérprete máximo do direto infraconstitucional.A Súmula
121 do Supremo Tribunal Federal teve por base o entendimento de que a norma do artigo 4.º do Decreto 22.626, de 7.4.1933, é de
ordem pública e não pode ser derrogada pela vontade das partes.A polêmica surgiu com a entrada em vigor da Lei 4.595, de 31.12.1964
(recepcionada pela Constituição Federal de 1988 como lei complementar do Sistema Financeiro Nacional).Em razão das disposições
constantes dos artigos 2.º, 3.º, II e IV, 4.º, VI, IX, XVII e XXII, da Lei 4.595/1964, o Supremo Tribunal Federal consolidou o seguinte
entendimento na Súmula 596, de 15.12.1976:As disposições do Decreto 22.626 de 1966 não se aplicam às taxas de juros e aos outros
encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional.Daí por que,
indaga-se: tendo o Supremo Tribunal Federal afirmado, na Súmula 596, genericamente, sem ressalvar a quais dispositivos estava se
referindo do Decreto 22.626/1933, que elas não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos nas operações realizadas por
instituições públicas ou privadas que integram o sistema financeiro nacional, teria sido cancelado o enunciado da Súmula 121? Estariam as
instituições públicas ou privadas que integram o sistema financeiro nacional livre para contratar a capitalização dos juros em período
inferior a um ano fora das hipóteses em que era permitido, como nas cédulas de crédito rural, comercial e industrial? Entre as disposições
Decreto 22.626/1933, a que se refere à Súmula 596, que não se aplicam às instituições públicas ou privadas que integram o sistema
financeiro nacional, estaria compreendida a norma do artigo 4.º.A resposta a todas essas indagações é não. A leitura do inteiro teor dos
julgados que deram origem à Súmula 596 (RE 82.439, Xavier de Albuquerque; RE 80.115, Djaci Falcão; RE 82.196, Moreira Alves; RE
81.658, Cordeiro Guerra; RE 81.693, Thompson Flores; RE 81.692, Antonio Neder; RE 82.216, Leitão de Abreu; RE 81.680,
Rodrigues Alckmim; RE 78.853, Cordeiro Guerra), revela que o Supremo Tribunal Federal entendeu que a Lei 4.559/1964 revogou
apenas o artigo 1.º do Decreto 22.626/1933, que limitava a cobrança de taxas de juros superiores ao dobro legal (Código Civil, artigo
1.062). Portanto, a Súmula 596 deve ser interpretada restritivamente, entendendo-se que não se aplica às instituições públicas ou privadas
do sistema financeiro nacional apenas a limitação prevista no artigo 1.º do Decreto 22.626/1933.Esse entendimento ficou claro no
julgamento dos Recursos Extraordinários 96.875-RJ, em 16.9.1983, 2.ª Turma, relator Ministro Djaci Falcão, e 90.341, em 26.2.1980,
1.ª Turma, relator Ministro Xavier de Albuquerque, assim ementados, respectivamente:EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL.
MÚTUO HIPOTECÁRIO PELO SISTEMA B.N.H. A DECISÃO RECORRIDA CONTRAPÕE-SE À SUMULA 121, SEGUNDO
A QUAL É VEDADA A CAPITALIZAÇÃO DE JUROS, AINDA QUE EXPRESSAMENTE CONVENCIONADA. PROIBIÇÃO
QUE ALCANÇA TAMBÉM AS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. NO CASO, NÃO HÁ INCIDÊNCIA DE LEI ESPECIAL.
LIMITES DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROVIMENTO DO RECURSO.É VEDADA A CAPITALIZAÇÃO DE JUROS,
AINDA QUE EXPRESSAMENTE CONVENCIONADA (SUMULA 121). DESSA PROIBIÇÃO NÃO ESTÃO EXCLUÍDAS AS
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, DADO QUE A SUMULA 596 NÃO GUARDA RELAÇÃO COM O ANATOCISMO. A
CAPITALIZAÇÃO SEMESTRAL DE JUROS, AO INVÉS DA ANUAL, SÉ É PERMITIDA NAS OPERAÇÕES REGIDAS POR
LEIS ESPECIAIS QUE NELA EXPRESSAMENTE CONSENTEM. RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E
PROVIDO.A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça - ao qual a Constituição Federal de 1988 atribuiu a competência de
intérprete último do direito infraconstitucional - vem mantendo o mesmo entendimento. Tem vedado a capitalização dos juros em prazo
inferior ao anual, salvo nas cédulas de crédito rural, comercial e industrial (Lei 6.840/1980; Decreto-lei 167/1967; Decreto-lei 413/1969).
Essa orientação foi objeto da Súmula 93:A legislação sobre cédulas de crédito rural, comercial e industrial admite o pacto de capitalização
de juros.Nos demais casos em que não existe lei autorizando a capitalização de juros em prazo inferior a um ano, o Superior Tribunal de
Justiça, conforme já se afirmou, tem aplicado o entendimento das Súmulas 121 e 596 do Supremo Tribunal Federal. Exemplo
representativo dessa orientação é este julgado:COMERCIAL. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA
CORRENTE. ARTS. 120 DO CÓDIGO COMERCIAL E 5º DA MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.963-17/2000.
PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS NS. 282 E 356 - STF. JUROS. LIMITAÇÃO (12% AA). LEI DE USURA
(DECRETO N. 22.626/33). NÃO INCIDÊNCIA. APLICAÇÃO DA LEI N. 4.595/64. DISCIPLINAMENTO LEGISLATIVO
POSTERIOR. SÚMULA N. 596 - STF. INEXISTÊNCIA DE ONEROSIDADE EXCESSIVA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS
JUROS. VEDAÇÃO. LEI DE USURA (DECRETO N. 22.626/33). INCIDÊNCIA. SÚMULA N. 121 - STF. CORREÇÃO
MONETÁRIA. TR. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. I. Inadmissível recurso especial em que é debatida questão federal
não objetivamente enfrentada no acórdão a quo à luz da legislação apontada. II. Não se aplica a limitação de juros de 12% ao ano
prevista na Lei de Usura aos contratos de abertura de crédito bancário, nem se considera excessivamente onerosa a taxa média do
mercado. Precedente da 2ª Seção do STJ.III. Nos contratos de mútuo firmados com instituições financeiras, ainda que expressamente
acordada, é vedada a capitalização mensal dos juros remuneratórios, somente admitida nos casos previstos em lei, hipótese diversa dos
autos. Incidência do art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e da Súmula n. 121-STF.IV. Ausência de vedação legal para utilização da TR como
indexador de contrato de crédito bancário, desde que livremente pactuada.V. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte,
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parcialmente provido. (Acórdão RESP 493812/RS; RECURSO ESPECIAL 2002/0166580-5 Fonte DJ DATA:08/09/2003 PG:00340
Relator Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR (1110) Data da Decisão 03/04/2003 Orgão Julgador T4 - QUARTA
TURMA).Contudo, o artigo 5.º da Medida Provisória 2.170-36, de 23.8.2001, abriu mais uma exceção legal à capitalização dos juros
com periodicidade inferior a um ano, nas operações realizadas por instituições que integram o Sistema Financeiro Nacional:Art. 5o Nas
operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros com
periodicidade inferior a um ano.Tal norma permanece em vigor, com força de lei, até que medida provisória ulterior a revogue
explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional, em razão do disposto no artigo 2.º da Emenda Constitucional 32, de
11.9.2001.Portanto, a capitalização de juros mensais em mútuo bancário é autorizada por medida provisória com força de lei.Essa norma
incide no caso, pois o contrato foi assinado após a data de publicação da Medida Provisória 1.963-17 (30.3.2000), quando foi à
primeira edição da referida medida que veiculou tal norma. Assim, não há proibição de prática de capitalização de juros na relação
jurídica em questão. Neste sentido os recentes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: AGRAVO REGIMENTAL NO
RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. TR, MULTA E JUROS REMUNERATÓRIOS. FUNDAMENTO DA
DECISÃO AGRAVADA INATACADO.AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS
JUROS.POSSIBILIDADE APENAS EM RELAÇÃO AOS CONTRATOS FIRMADOS APÓS A MP N.º 2.170/2000 COM
PREVISÃO CONTRATUAL EXPRESSA. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
CUMULAÇÃO COM OUTROS ENCARGOS. IMPOSSIBILIDADE. REPETIÇÃO DO INDÉBITO E
COMPENSAÇÃO.POSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO EM PARTE E, NA EXTENSÃO,
IMPROVIDO.1. Em relação às alegações de inexistência de previsão contratual da TR e de legalidade dos juros moratórios e da multa
contratual, a agravante não impugnou o fundamento da decisão ora agravada, de que não fora indicado nenhum dispositivo legal tido por
violado, nem citado precedente jurisprudencial divergente, impedindo o conhecimento do recurso especial. Dessa forma, o presente
agravo regimental não merece ser conhecido, no particular, em razão de ausência de interesse recursal.2. Com a edição da MP nº 1.963-
17/2000, atualmente reeditada sob o nº 2.170-36/2001, a Segunda Seção deste Tribunal passou a admitir a capitalização mensal nos
contratos firmados posteriormente à sua entrada em vigor, desde que houvesse previsão contratual. Contudo, as instâncias ordinárias não
se manifestaram acerca da pactuação da capitalização de juros, nem, tampouco, da data em que foi celebrado o contrato, o que
impossibilita, nesta esfera recursal extraordinária a verificação de tais requisitos, sob pena de afrontar o disposto nos enunciados
sumulares nºs 5 e 7 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça.3. A comissão de permanência é admitida durante o período de
inadimplemento contratual, não podendo, contudo, ser cumulada com a correção monetária (Súmula 30/STJ), com os juros
remuneratórios (Súmula 296/STJ) e moratórios, nem com a multa contratual; na espécie, a decisão vergastada, ao afastar aquele encargo
e manter a incidência da correção monetária, da multa e dos juros moratórios, procedeu em harmonia com a jurisprudência deste
Sodalício.4. A compensação de valores e a repetição de indébito são cabíveis sempre que verificado o pagamento indevido, em repúdio
ao enriquecimento ilícito de quem o receber, independentemente da comprovação do erro.5. Agravo conhecido em parte e, na extensão,
improvido.(AgRg no REsp 941.834/RS, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, QUARTA TURMA, julgado em 25.09.2007,
DJ 08.10.2007 p. 310)Processual civil. Agravo no agravo de instrumento. Capitalização mensal. Acórdão recorrido em consonância com
a jurisprudência do STJ.- Nos contratos bancários celebrados após à vigência da Medida Provisória nº 1.963-17/2000 (reeditada sob o
nº 2.170/36), admite-se a capitalização mensal de juros, desde que pactuada.- Não se conhece do recurso especial se o entendimento
adotado pelo Tribunal de origem coincide com a jurisprudência do STJ.Agravo no agravo de instrumento não provido.(AgRg no Ag
902.219/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 20.09.2007, DJ 08.10.2007 p. 276).Não há o que
se falar, portanto, na ilegalidade da capitalização de juros nem em violação às normas constantes da Lei n.º 8.078/90 - o denominado
Código de Proteção do Consumidor.Como visto, a Medida Provisória 2.170-36, de 23.8.2001, admite expressamente a capitalização de
juros com periodicidade inferior a um ano nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional.Essa
medida provisória ostenta a mesma hierarquia da Lei n.º 8.078/90 (Código de Proteção ao Consumidor). Não tem qualquer fundamento
a afirmação de o Código de Proteção ao Consumidor está sendo violado. O aparente conflito de normas de mesma hierarquia resolve-se
com a revogação da lei anterior pela posterior ou com a aplicação da que estabelece normas especiais em detrimento da que impõe
normas gerais, nos termos do artigo 2.º, 1.º e 2.º, do Decreto-lei n.º 4.657/42 (Lei de Introdução ao Código Civil).Eventuais alegações
de falta dos requisitos constitucionais autorizadores de Medida Provisória - urgência e relevância - não encontra amparo, pois a
jurisprudência pátria, já firmou entendimento no sentido de que os requisitos de relevância e urgência, como pressupostos para a edição
de medidas provisórias, decorrem, em princípio, do juízo discricionário de oportunidade e valor do Presidente da República, admitindo o
controle jurisdicional apenas quanto ao excesso de poder de legislar.Não há igualmente violação ao Princípio Constitucional da Separação
dos Poderes, já que esta separação, em nosso ordenamento jurídico, não é absoluta, mas sim predominante, havendo previsão expressa
na Constituição Federal sobre o uso de medidas provisórias. Por fim, a simples alegação de que as taxas contratadas são abusivas
tampouco pode ser acolhida, uma vez que a concessão de crédito não é monopólio de uma ou outra instituição financeira, havendo efetiva
competição de mercado.Da ilegalidade da cobrança de honorários antecipados e pena convencionalNo tocante as despesas processuais e
honorárias advocatícios, os mesmos estão definidos nas Cláusulas 17ª, portanto, não há qualquer ilegalidade em sua cobrança.Afirma
também ilegalidade no exercício da autotutela prevista na Cláusula 12ª, respectivamente que prevê a utilização pela CEF do saldo da
conta corrente para proceder ao débito, na referida conta, dos encargos e prestações decorrentes dessa operação, bem como o bloqueio
de qualquer saldo, em qualquer conta, aplicação financeira da titularidade do embargante. Contudo, essa autorização ao credor não se
mostra abusiva, porque o embargante ao contratar com o embargado tomou o empréstimo à vista e se comprometeu em quitá-lo, ainda
que se reconheça que a execução deva ser realizada de forma menos onerosa ao devedor, não se pode também deixar de reconhecer o
interesse do credor.Ademais, o embargante não comprovou por meios concretos a abusividade, somente apontou discordância quanto ao
índice da taxa de juros de mora pactuada.Diante disso, rejeito os presentes embargos à ação monitória e julgo procedente o pedido
inicial, com resolução do seu mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Fixo
honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa, que ficam suspensos em face da parte ser beneficiaria da assistência
judiciária.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.Após, o transito em julgado, prossiga-se na execução.
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PROCEDIMENTO COMUM

0031804-68.1998.403.6100 (98.0031804-6) - LUCKSPUMA IND/ E COM/ LTDA(SP093967 - LUIS CARLOS
SZYMONOWICZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)

Trata-se de execução promovida pela executada da sentença que deferiu a restituição ou a compensação PIS.Às fls. 301, a parte
exequente informou ao renuncia ao direito de executar a decisão transitada em julgado, conforme determina o Inciso II, do 1º do artigo 82
da IN RFB nº 1300/2012, objetivando a Habilitação do Crédito Administrativo.Em seguida, os autos vieram conclusos para sentença.É o
breve relatório. Decido.Ante o exposto, considerando o pedido formulado à fl. 301, bem como a possibilidade de o exequente desistir
total ou parcialmente da execução, homologo o pedido de desistência da execução, declarando-a EXTINTA, com fundamento nos art.
775 c/c 925, ambos do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Deixo de fixar honorários, uma vez que não houve citação do
executado, bem como iniciada a execução.Certificado o trânsito em julgado e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, com
baixa na distribuição. P.R.I.

0010864-91.2012.403.6100 - ALFA SEGURADORA S/A X ALFA SEGURADORA S/A X ALFA SEGURADORA S/A X ALFA
SEGURADORA S/A X ALFA SEGURADORA S/A X ALFA SEGURADORA S/A X ALFA SEGURADORA S/A X ALFA
SEGURADORA S/A X ALFA SEGURADORA S/A X ALFA SEGURADORA S/A X ALFA SEGURADORA S/A X ALFA
SEGURADORA S/A X ALFA SEGURADORA S/A X ALFA SEGURADORA S/A X ALFA SEGURADORA S/A X ALFA
SEGURADORA S/A X ALFA SEGURADORA S/A X ALFA SEGURADORA S/A X ALFA SEGURADORA S/A X ALFA
SEGURADORA S/A X ALFA SEGURADORA S/A X ALFA PREVIDENCIA E VIDA S/A X ALFA PREVIDENCIA E VIDA S/A
X AGUAS PRATA LTDA X AGUAS PRATA LTDA X AGUAS PRATA LTDA(SP122287 - WILSON RODRIGUES DE FARIA E
SP195279 - LEONARDO MAZZILLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO)

Intime-se a União (Fazenda Nacional) para que apresente os dados requeridos no item 1 da petição de fls. 1222-1223, no prazo de 10
(dez) dias. Se em termos, ao Perito para que responda aos quesitos 6 a 9 da parte autora. Int.

0014762-15.2012.403.6100 - AQUARELA DE INDAIATUBA SERVICOS LTDA(SP024586 - ANGELO BERNARDINI E
SP231856 - ALFREDO BERNARDINI NETO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP078566 -
GLORIETE APARECIDA CARDOSO)

Vistos, etc.Trata-se de ação ordinária com pedido de tutela antecipada, objetivando provimento jurisdicional que reconheça o seu direito
de permanecer em atividade até que entre em vigor o novo contrato de agência de correio.O pedido de tutela antecipada foi deferido (fls.
298-299v) para que a ré se abstenha de: a) extinguir o contrato de franquia postal da autora em 30/09/2012, até que entre em vigor o
novo contrato de agência de correio franqueada; b) enviar qualquer correspondência aos clientes da autora, comunicando o fechamento
da agência, ou ainda, de adotar qualquer providência que venha a interferir na execução dos contratos de franquia postal.A ré, citada e
intimada, noticiou a interposição de agravo de instrumento (fls. 308-345), distribuído à 4ª Turma do E. TRF da 3ª Região sob nº
0027544-21.2012.4.03.0000. Às fls. 350-501 apresentou contestação.Às fls. 502-504 a parte autora noticiou que, em 20/09/2012, teve
ciência da existência de uma ação coletiva proposta pela ABRAPOST, que trata da mesma matéria do presente feito, distribuída à 11ª
Vara Federal Cível da Subseção Judiciária de São Paulo sob nº 0013414-59.2012.4.03.6100.Requereu, assim, a suspensão da presente
ação nos termos do art. 104 da Lei nº 8.078/90 (CDC).A autora, intimada, apresentou cópias da petição inicial e decisão que deferiu o
pedido coletivo (fls. 507-529). À fl. 537 reiterou o pedido de suspensão do feito e, à fl. 538 apresentou declaração da ABRAPOST de
que é associada desde 1998.A ré alega (fls. 531-536) que deve ser indeferido o pedido de suspenção do feito, na medida em que a
decisão prolatada nos autos da ação coletiva nº 0013414-59.2012.4.03.6100 estabeleceu que a concessão da medida abrangeria apenas
agências associadas da ABRAPOST que não possuem ações individuais com o mesmo objeto.Sustenta, ainda, que a ação coletiva foi
proposta em 25/07/2012, sendo que a tutela foi deferida em 17/08/2012 e a autora, na condição de associada da ABRAPOST, tinha
ciência do ajuizamento da ação coletiva desde sua propositura e, mesmo assim, ajuizou em 16/08/2012 a presente ação individual.Réplica
às fls. 539-608.A parte autora reiterou, às fls. 610-612, o pedido de suspensão do feito.A ré juntou às fls. 614-618 e 620-621, cópias
das decisões proferidas nas Medidas Cautelares na Suspensão de Tutelas Antecipadas 685 e 695 e requereu a revogação da tutela
deferida. A Quarta Turma do E. TRF da 3ª Região deferiu o efeito suspensivo pleiteado pelo réu nos autos do agravo de instrumento nº
0027544-21.2012.4.03.0000 (fls. 623-627).Às fls. 629-631 a parte autora reiterou o pedido de suspensão do feito.Os autos vieram
conclusos. É o breve relatório. Decido.Da análise de todo o processado, verifico que a autora tomou conhecimento da propositura da
ação coletiva por meio do comunicado expedido em 20/09/2012 pela ABRAPOST a todos os associados (fl. 504).Em tendo sido a
presente ação proposta em 16/08/2012, denota-se que a autora não tinha conhecimento da propositura de referida ação coletiva. Assim,
em 03/10/2012, protocolizou pedido de suspensão da presente ação até decisão final da ação coletiva nº 0013414-59.2012.403.6100
(fls. 502-503).De acordo com o art. 104 da lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) é direito da autora pleitear a
suspensão do feito individual, a fim de se beneficiar dos efeitos da coisa julgada proferida na ação coletiva. Ademais, a continuidade do
feito individual afronta aos princípios constitucionais da segurança jurídica e da isonomia, na medida em que pode haver decisões
conflitantes sobre a mesma matéria.Dispõe o art. 104 do CDC:Art. 104. As ações coletivas, previstas nos incisos I e II e do parágrafo
único do art. 81, não induzem litispendência para as ações individuais, mas os efeitos da coisa julgada erga omnes ou ultra partes a que
aludem os incisos I e II do artigo anterior não beneficiarão os autores das ações individuais, se não for requerida sua suspensão no prazo
de trinta dias, a contar da ciência nos autos do ajuizamento da ação coletiva.Dessa forma, suspendo o presente feito até julgamento final
da ação coletiva nº 0013414-59.2012.403.6100, ou até posterior movimentação dos autos pela autora.Intime-se.
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0010318-02.2013.403.6100 - MARIA CRISTINA BEZERRA DE ARAUJO MENDONCA X DARCI BATISTA DE
MENDONCA(SP251865 - TATIANA BATISTA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Cuida-se de embargos declaratórios opostos pela Caixa Econômica Federal em que sustenta haver omissões, contradições, obscuridade
e erro material na sentença proferida na presente ação às fls. 270/273 verso. Alega a embargante que a sentença contém omissão,
contradições, obscuridade e erro material sob o argumento de ocorrência de várias incorreções e obscuridades sanáveis através do
presente recurso.Desse modo, requereu a apreciação e provimento dos embargos declaratórios, a fim de complementar a sentença ou
corrigi-la com efeitos modificativos, alegando o seguinte:a) omissão sobre alegação de inépcia da inicial;b) omissão quanto ao vencimento
antecipada da dívida; c) omissão em relação a cobertura securitária;d) omissão sobre a inaplicabilidade do Código de Defesa do
Consumidor;e) omissão sobre a impenhorabilidade exceção prevista na própria Lei nº 8.009/90, por ser esta inaplicável ao caso em
questão ( edição em 29/03/1990);f) erro material - quanto a penhora não prevista no DL 70/66g) erro material aplicação da Lei nº
8009/90, dispõe sobre a penhora ;h) contradição quanto à execução extrajudicial, com a impenhorabilidade do imóvel.i) j) obscuridade
na medida em que não se sabe se CEF poderá no presente caso promover a execução extrajudicial:j) contradição ao afastar a
prescrição;k) omissão quanto a existência ou não de amortização negativaÉ o relatório.Passo a decidir.Preliminarmente, conheço dos
embargos porque tempestivos.Inicialmente a de se destacar que a omissão ocorre no julgado quando não há pronunciamento sobre ponto
ou questão suscita pelas partes ou sobre as quais o julgador deve se pronunciar de ofício.A obscuridade ocorre quando no julgado, houve
falta de clareza ou torna-se difícil de extrair dele o verdadeiro sentido ou a exata interpretação.A contradição ocorre quando o julgado
apresenta proposituras inconciliáveis.O erro material é conceituado como equivoco ou inexatidão relacionada aos aspectos
objetivos.Assim, com base nestes conceitos, passo analisar as alegações do embargante:No tocante alegação de omissão sobre a inépcia
da inicial; o vencimento antecipado da dívida, a inadimplência, a inaplicabilidade da Lei 8.009/90 e a inexistência ou não da amortização
negativa tenho que não merece prosperar o requerido pela embargante, uma vez que não ocorreu o vício apontado, tendo vista que houve
o pronunciamento do Juízo em relação aos referidos pontos ou quanto não ocorreu, foi porque a questão não foi suscitada na defesa pela
ré, portanto, afastado o vício de omissão. No tocante alegação de inaplicabilidade do CDC, embora a legislação não retroaja para
alcançar os contratos assinados anteriormente a sua edição, tenho que a referida norma regula o presente contrato, por ser este contrato
de trato sucessivo, ou seja, a execução continua ou diferida.Em relação à cobertura securitária não há que se arguir qualquer omissão,
uma vez que está comprovado nos autos que a parte autora foi aposentada pela previdência social, por invalidez, bem como há previsão
contratual de cobertura securitária nesta situação, e se assim não fosse, a utilização do seguro previsto no contrato não enseja qualquer
impossibilidade de revisão das cláusulas contratuais.Quanto às alegações de erro material em relação à penhora não prevista no DL 70/66
e aplicação da Lei nº 8009/90, afasto existência de erro material apontada pela embargante, uma vez que o entendimento do Magistrado
de determinado assunto, não pode ser enquadrado como erro material, pois não há que se falar em equivoco ou inexatidão no presente
caso.Em relação às alegações de contradição e obscuridade em relação a fundamentação da sentença para afastar a prescrição, quanto à
execução extrajudicial e a impossibilidade, por falta de clareza no julgado, da CEF promover a execução extrajudicial, especificamente,
nestes pontos também não assiste razão a embargante, pois não há qualquer propositura inconciliável ou falta de clareza nas decisões
deferidas no julgado. Tenho que não merece prosperar o requerido, uma vez que inexistem os vícios alegados, eis que a sentença
combatida expôs de maneira clara e inequívoca o entendimento do juízo. Ademais, não há se falar em vícios na sentença quando o juiz
não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundamentar a decisão,
nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos (RJTJSP,
115/207).Em verdade, a embargante apresenta mero inconformismo com a sentença proferida. Pretende obter a modificação da decisão,
mas tal deve ser feita pelas vias próprias.Por isso, improcedem as alegações deduzidas pela recorrente.Ante o exposto:Conheço dos
embargos declaratórios, mas NEGO-LHES PROVIMENTO, nos termos dos art. 1.022 e seguintes do Código de Processo
Civil.Registre-se. Intime-se.

0018706-88.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003329-48.2011.403.6100) CARLOS
TEIXEIRA CHAVES NETO(SP173723 - MARCIA APARECIDA FLEMING MOTA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CRGV CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA(SP236258 - BRUNO CORREA RIBEIRO)

Cuida-se de embargos declaratórios opostos por Carlos Teixeira Chaves Neto em que sustenta haver omissões na sentença proferida na
presente ação, às fls. 155/156. Alega a embargante que a sentença contém omissão, alegando que s.m.j o artigo 278 caput do CPC não
afasta a legitimidade do requerente, uma vez que além de fazer parte do processo, estava em seu adequado momento de se manifestar
quando arguiu a nulidade.Desse modo, requereu a apreciação e provimento dos embargos declaratórios, a fim de complementar a
sentença. Os autos vieram conclusos.É o relatório.Passo a decidir.Preliminarmente, conheço dos embargos porque tempestivos.Assim,
analiso o mérito:MéritoInsurge-se a embargante contra a sentença de fls. 155/156, alegando omissão.Tenho que não merece prosperar o
requerido, uma vez que inexistem as omissões alegadas, eis que a sentença combatida expôs de maneira clara e inequívoca o
entendimento do juízo. Ademais, não há se falar em vícios na sentença quando o juiz não está obrigado a responder todas as alegações
das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundamentar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados
por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos (RJTJSP, 115/207).Em verdade, a embargante apresenta mero
inconformismo com a sentença proferida. Assim, o embargante pretende obter a modificação da decisão, mas tal deve ser feita pelas vias
próprias.Por isso, improcedem as alegações deduzidas pela recorrente.Ante o exposto:Conheço dos embargos declaratórios, mas
NEGO-LHES PROVIMENTO, nos termos dos art. 1.022 e seguintes do Código de Processo Civil.Registre-se. Intime-se.

0004125-97.2015.403.6100 - COMERCIO DE COMBUSTIVEIS GENESIS LTDA.(SP301541 - THAIS CRISTINA SANTOS) X
AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP
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SENTENÇATrata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada por COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS GENESIS LTDA em face da AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO
COMBUSTÍVEIS - ANP, por meio da qual objetiva a autora obter provimento jurisdicional que anule o processo administrativo nº
48620.000170/2014-27, especialmente o Auto de Infração nº 113.302.2014.34.417955, que aplicou a pena de multa de R$30.000,00
(trinta mil reais). Alternativamente, caso entenda-se pela lisura do procedimento administrativo, requer seja julgada procedente a ação
para aplicar a teoria da absorção anulando-se a segunda infração, que impôs a multa de R$5.000,00 (cinco mil reais), agravada em 20%
(vinte por cento) em virtude de seus antecedentes.Requer, ainda, caso seja mantido incólume o processo administrativo, com base nos
princípios da razoabilidade e proporcionalidade, seja assentada a redução do valor da multa para R$3.700,00 (três mil e setecentos
reais), valor cobrado pelo Inmetro em autuações idênticas à questionada nos autos.A parte autora, em sua petição inicial, relata que a ré
lavrou auto de infração no Documento de Fiscalização nº 113.302.1434.417.955, em 06/02/2014, por constatar irregularidades em suas
bombas medidoras de série nº HE0031 -Bico 7 - e HE0029 - Bicos nº 9 e 11 -, os quais estavam fornecendo combustível ao consumidor
em volume inferior ao registrado no respectivo equipamento e por má conservação do equipamento medidor, em desconformidade com
as especificações estabelecidas na legislação vigente (Resolução ANP nº 15, de 17.07.2006), o que constitui infração ao incisos VI, do
artigos 21, e inciso VII, do artigo 22, ambos da Resolução ANP nº 41, de 5.11.2013.Afirma que a procedência de ambas as infrações
com a aplicação de penalidades distintas (infração 1 - multa/agravamento - R$ 20.000,00; infração 2 - multa/agravamento - R$ 6.000,00)
configura verdadeiro bis in idem, já que a segunda infração faz parte da primeira.Sustenta que, apesar de todas as suas argumentações na
esfera administrativa, inclusive em grau recursal, o auto de infração foi julgado subsistente, sendo-lhe aplicadas as sanções previstas nos
incisos XI (infração 1) e IX (infração 2), do artigo 3º, da Lei 9.847/99, e a autora intimada para pagamento da multa aplicada, sob pena
de registro de seu nome no Cadastro de Devedores Inadimplentes - Cadin, do débito na Divida Ativa da ANP e posterior execução
fiscal. Aduz a insubsistência do auto de infração pelos seguintes motivos:1) Ausência de responsabilidade do Posto Revendedor: o autor
não seria responsável por eventual falha no equipamento medidor série nº HEOO31 - Bico 7 - Gasolina C Audiovisual, pois além de se
submeter às vistorias periódicas do IPEM (Inmetro), mantinha contrato de manutenção dos equipamentos, mesmo não havendo obrigação
legal para tanto;2) Ausência de fundamento legal: a autora foi condenada com base em dispositivo legal revogado desde 06/11/2013 pela
Resolução 41/2013, qual seja o inciso XII, do artigo 10, da Portaria ANP 116/2000, o que fere o princípio da estrita legalidade; 3)
Incompetência da ré para autuar: o único órgão que poderia verificar a suposta irregularidade quanto à infração 1 e, se o caso, atuar a
empresa autora seria o Inmetro, por meio do IPEM, conforme consta no item 2.1 da Portaria Inmetro 23/85 e site
http:/inmetro.gov.br/inmetro/oque.asp;4) Ausência de rompimento dos selos - excludente de responsabilidade por parte da autora:
estando os selos do Inmetro intactos, o autuado entendeu que os equipamentos estavam aptos a ser utilizados, pois estavam de acordo
com a norma de regência - Portaria Inmetro 23/85. Aduz que há verdadeira contradição entre a fiscalização realizada que aponta
irregularidades e os comprovantes de manutenção dos equipamentos, o que serve como excludente de responsabilidade por parte da
autora, posto que evidente a ocorrência de caso fortuito ou força maior.5) Inexistência de vantagem econômica: sustenta que não teria
qualquer interesse econômico na venda de gasolina com o erro de volumetria apontado, uma vez que teria o lucro de um centavo a cada
dois litros de gasolina vendidos;Invoca, ainda, em seu favor, a autora, a teoria da absorção, ao argumento de que, caso não seja o
procedimento administrativo anulado, seria necessária a anulação da segunda infração por se tratar de suposto mecanismo para a
incidência do primeiro tipo infracional descrito pelo agente fiscal.Por fim, afirma ser desproporcional a multa imposta pela ré ao ser
comparada às multas da mesma espécie impostas pelo Inmetro.Pleiteou a antecipação dos efeitos da tutela para suspender os efeitos da
decisão administrativa emanada nos autos do procedimento administrativo nº 48620.000170/2014-27, oriundo do auto de infração
lavrado no Documento de Fiscalização nº 113.302.2014.34.417955, especialmente no que tange à inscrição do nome da autora no
CADIN e no Cadastro de Reincidentes da ANP, oferecendo, para tanto, como garantia o depósito da quantia de R$30.000,00, nos
termos do artigo 151, inciso II, do CTN.Atribuiu à causa o valor de R$30.000,00 (trinta mil reais). Juntou procuração e documentos (fls.
29/111 e 117/120).O pedido de antecipação de tutela deixou de ser analisado, eis que é faculdade da parte autora a realização do
depósito integral do valor da multa com vistas à suspensão da exigibilidade do crédito tributário. O comprovante do depósito integral foi
juntado aos autos nas fls. 297/299. Diante da integralidade do depósito, foi formalizada a suspensão da exigibilidade pela ANP (fls.
304/309).Devidamente citada (fl. 123/123-verso), a ré apresentou contestação (fls. 125/240 e 243/289), pugnando pela improcedência
do pedido, diante da legalidade do auto de infração lavrado, alegando o seguinte: 1) sua atuação está regulamentada pela CF, pela Lei
9.478/97, artigo 8º, e jurisprudência; 2) a legalidade da autuação, amparada na nota técnica nº 38/2015/SFI, de 30.03.2015, no artigo
3º, inciso XI, da Lei 9.847/99, c.c. Inciso VI, do artigo 21, da Resolução nº 41/2013, e artigo 3º, inciso IX da Lei 9.847/99, c.c. inciso
VII, do artigo 22, da Resolução ANP nº. 41/2013, bem como Portaria ANP 116/2000, citada em virtude de ser a norma vigente à época
da prática infracional, também prevista na resolução que a substituiu; 3) ressaltou que a autuação não decorreu de questão de falha
metrológica da bomba medidora, que seria de competência do INMETRO, mas do fato de que a desregulagem do equipamento importou
na venda do produto em quantidade inferior ao registro nos mostradores, o que equivale a aumento indireto de preço; e 4) assegura que
as multas foram aplicadas com proporcionalidade e razoabilidade, dentro dos parâmetros legais atendendo ao disposto no artigo 4º, da
Lei 9.847/99. Bate-se pela improcedência dos pedidos. Juntou documentos (fls. 162/240 e 243/289). Réplica às fls. 292/295.Instadas a
especificarem as provas que pretendiam produzir (fl. 296), as partes informaram não ter outras provas a produzir (fls. 302/303).Às fls.
297/299, a parte autora juntou comprovante de depósito integral do débito atualizado, tendo a ANP informado que referido depósito se
mostra suficiente para suspender a exigibilidade do crédito, acabando por dar baixa no CADIN (fls. 304/309). Foi dada ciência à parte
autora (fls. 312).Os autos vieram conclusos para sentença. É o relatório. Passo a decidir.No presente caso, entendo, o julgamento
independe da produção de outras provas, aplicando-se ao caso artigo 355, inciso I, do CPC.Não havendo preliminares a apreciar,
presentes os pressupostos processuais e demais condições da ação, passo a proferir sentença.O cerne da questão pauta-se na verificação
de legalidade ou não do auto de infração e das decisões proferidas no processo administrativo, bem como na correção ou não das
penalidades impostas.Vejamos.Verifico que o Auto de Infração nº. 113.302.2014.34.417955, datado de 06/02/2014 (fls. 35/38), aponta
que a atividade fiscalizatória constatou o seguinte:2.1- O bico de abastecimento de combustível estava sendo utilizado com imprecisão em
sua vazão, tal fato foi verificado após as três (03) conferências realizadas com a utilização da medida padrão devidamente aferida
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conforme demonstrado abaixo (...) que ao serem registrados 20 litros no registrador do respectivo bico de abastecimento verificava-se
através de seu visor, que na respectiva medida padrão somente haviam sido depositados conforme mostrado na tabela acima; no entanto,
a tolerância permitida para menos é de apenas 0.100 litros (100 ml), pelo que, fica caracterizado que o Revendedor se encontrava
operando equipamentos defeituosos, os quais estavam fornecendo combustível ao consumidor em volume inferior ao registrado no
respectivo equipamento, o que constitui infração ao inciso VI do Artigo 21º da RESOLUÇAO ANP nº 41, DE 5.11.2013. 2.2 - Os
bicos de abastecimento nº 09 e 11 equipamento medido nº HE0029, no momento desta ação fiscal não encontravam-se em perfeito
estado de funcionamento e conservação uma vez que ao serem acionados para a verificação da vazão com a medida padrão de 20 litros,
devidamente aferida os mesmos desligavam quando nos registadores dos respectivos bicos de abastecimento eram depositados somente
dois (2) litors (sic) aproximadamente. Tal fato cosntitui (sic) infração ao inciso VII do artigo 22º RESOLUÇÃO ANP Nº 41, DE
5.11.2013. Da aludida ausência de fundamento legal.Informa a autora que foi condenada com base em dispositivo legal revogado desde
06/11/2013 pela Resolução 41/2013, qual seja o inciso XII, do artigo 10, da Portaria ANP 116/2000, o que fere o princípio da estrita
legalidade.O fundamento legal do auto de infração foi amparado na nota técnica nº 38/2015/SFI, de 30.03.2015, no artigo 3º, inciso XI,
da Lei 9.847/99, c.c. Inciso VI, do artigo 21, da Resolução nº 41/2013, e artigo 3º, inciso IX da Lei 9.847/99, c.c. inciso VII, do artigo
22, da Resolução ANP nº. 41/2013, bem como na Portaria ANP 116/2000, citada em virtude de ser a norma vigente à época da prática
infracional, também prevista na resolução que a substituiu.Verifico, portanto, que a autuação foi dada com base na Portaria 116/2000 e na
Lei 9.847/1999, que falam sobre o abastecimento e a comercialização de combustíveis no Brasil. Com isso, ao constatar a infração
cometida pela distribuidora, a ANP atuou conforme suas obrigações dispostas claramente em lei.Ressalto, por oportuno, que a legalidade
da autuação, amparada na nota técnica nº 38/2015/SFI, de 30.03.2015, no artigo 3º, inciso XI, da Lei 9.847/99, c.c. Inciso VI, do artigo
21, da Resolução nº 41/2013, e artigo 3º, inciso IX da Lei 9.847/99, c.c. inciso VII, do artigo 22, da Resolução ANP nº. 41/2013,
decorre do fato de a conduta prevista no inciso XII, do artigo 10, da Portaria ANP 116/2000, estar prevista nos artigos 21 e 22 da
Resolução que a substituiu (41/2013), bem como na própria Lei 9.847/99, artigo 3º, inciso XI. Portaria 116/2000Art. 10. O revendedor
varejista obriga-se a:(...)XII - manter em perfeito estado de funcionamento e conservação os equipamentos medidores e tanques de
armazenamento de sua propriedade, bem como os de terceiros cuja manutenção sejam de sua responsabilidade;Art. 21. É vedado ao
revendedor varejista de combustíveis automotivos:(...)VI - fornecer, ao consumidor, volume de combustível automotivo diverso do
indicado na bomba medidora, observadas as variações volumétricas permitidas pelo órgão metrológico competente, quando
couber;Resolução 41/13Art. 22. O revendedor varejista de combustíveis automotivos obriga-se a:(...)VII - manter em perfeito estado de
funcionamento e conservação os equipamentos medidores e tanques de armazenamento de sua propriedade, bem como os de terceiros
cuja manutenção seja de sua responsabilidade; Lei 9.847/99Art. 3o A pena de multa será aplicada na ocorrência das infrações e nos
limites seguintes:(...)XI - importar, exportar e comercializar petróleo, gás natural, seus derivados e biocombustíveis fora de especificações
técnicas, com vícios de qualidade ou quantidade, inclusive aqueles decorrentes da disparidade com as indicações constantes do recipiente,
da embalagem ou rotulagem, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor:
(Redação dada pela Lei nº 11.097, de 2005)Da competência da ré para autuar.A parte autora afirma que o único órgão que poderia
verificar a suposta irregularidade quanto à infração 1 e, se o caso, atuar a empresa autora seria o Inmetro, por meio do IPEM, conforme
consta no item 2.1 da Portaria Inmetro 23/85 e site http:/inmetro.gov.br/inmetro/oque.asp.A Agência Nacional do Petróleo - ANP, nos
termos dos artigos 170, parágrafo único, e 238 da CF, bem como dos artigos 7º e 8º da Lei n.º 9.478/97, detém competência para
regular e fiscalizar a indústria do petróleo, gás natural e seus derivados. Para tanto, a lei confere à ANP poder de polícia
administrativo.Não obstante, o artigo 1º da Lei 9.847/99 estabelece que a fiscalização das atividades relativas à indústria do petróleo e ao
abastecimento nacional de combustível será realizada pela ANP. Referida Lei, editada segundo os ditames constitucionais (art. 177, 2º,
inc. III), definiu em seus artigos os fatos imponíveis para a fiscalização das infrações, a competência para o exercício do poder de polícia,
os sujeitos dos deveres, as penalidades cabíveis, os valores das multas, dentre outros. Neste passo, não há afronta ao princípio da
legalidade o fato de a Lei atribuir a posterior normatização administrativa critérios e procedimentos de ordem técnica. Portanto, a Agência
Nacional do Petróleo editou a Portaria ANP n.º 116, de 05/07/2000 e a Resolução 41/2013 que regulamenta e estabelece os requisitos
necessários à autorização para o exercício da atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos e a sua regulamentação, veda
ao revendedor varejista de combustíveis automotivos fornecer ao consumidor volume de combustível automotivo diverso do indicado na
bomba medidora, observadas as variações volumétricas permitidas pelo órgão metrológico competente, quando couber, bem como
obriga-o a manter em perfeito estado de funcionamento e conservação os equipamentos medidores e tanques de armazenamento de sua
propriedade, bem como os de terceiros cuja manutenção seja de sua responsabilidade.No presente caso, a infração cometida refere-se
ao fato de o autor ter comercializado produto em quantidade inferior à indicada na bomba medidora e por má conservação do
equipamento medidor, em desconformidade com as especificações estabelecidas na legislação vigente.Ressalto que, ao contrário do que
alega o autor, o auto de infração não decorreu de falha metrológica da bomba medidora, que no caso seria de competência do
INMETRO, mas, ao contrário, decorreu do fornecimento de combustíveis em quantidade inferior ao registrado nos mostradores do
equipamento (e má conservação do equipamento medidor), resultando em venda do produto em desacordo com as normas
supramencionadas, sendo devida a multa aplicada, eis que presentes os vícios apontados no auto de infração. Assim, a fiscalização
atendeu às determinações constantes nos regulamentos aplicáveis ao caso concreto, ou seja, havia amparo em normas técnicas para a
atividade que culminou com a punição administrativa. Verifico, ainda, que o processo administrativo transcorreu de acordo com a
legalidade, obedecendo ao contraditório, o devido processo legal e a ampla defesa, possibilitando ao autor defender-se e produzir
provas, conforme se depreende das peças por ele apresentada no processo administrativo, tal qual preceituam o artigo 5º, inciso LX, da
CF e os artigos 13 e 14 do Decreto nº 2.953/99. Da inexistência de vantagem econômicaSustenta o autor que não teria qualquer interesse
econômico na venda de gasolina com o erro de volumetria apontado, uma vez que teria o lucro de um centavo a cada dois litros de
gasolina vendidos.Consoante já restou apreciado na esfera administrativa, Ao contrário do alegado pela autuada houve prejuízo aos
consumidores, uma vez que a empresa entrega ao consumidor volume menor ao comprado (fl. 245). Assim, as alegações do autor de que
a sua conduta não lhe teria gerado vantagem é irrelevante, pois o só fato de não possuir a medida-padrão calibrada para verificação
quando solicitado já configura ilícito.Ademais, a despeito de o montante recebido pelo autor ser insignificante quanto ao ganho
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econômico, no procedimento administrativo já constou que É irrelevante para a definição da infração qualquer debate acerca das lesões
ou prejuízos que tenham ou não sido causados aos consumidores ou à Administração Pública, pois a norma não faz tal exigência para a
caracterização do ilícito. Ademais, é impossível apurar com exatidão a ocorrência de uma lesão ou prejuízo efetivo, e tendo-se em conta a
especial proteção que nosso ordenamento jurídico confere ao consumidor como elo mais fraco da relação de consumo, a lesão é
presumida de forma absoluta. E ainda houve prejuízo aos consumidores, uma vez que a empresa entrega ao consumidor volume menor ao
comprado (fl. 245). Da ausência de rompimento dos selos.Afirma a autora que estando os selos do Inmetro intactos, os equipamentos
estariam aptos a ser utilizados, pois estavam de acordo com a norma de regência - Portaria Inmetro 23/85. Aduz que há verdadeira
contradição entre a fiscalização realizada que aponta irregularidades e os comprovantes de manutenção dos equipamentos, o que serve
como excludente de responsabilidade por parte da autora, posto que evidente a ocorrência de caso fortuito ou força maior.Conforme
constou no procedimento administrativo, A empresa não foi autuada por falta de aferição dos equipamentos, atribuição esta que compete
ao IPEM/INMETRO, conforme bem lembrado pela autuada em diversas ocasiões em sua defesa. Destaca-se que a autuada faz menção
em diversas ocasiões em sua defesa e alegações a normas e entendimentos do IPEM/INMETRO, porém este processo administrativo
trata de irregularidades que constam das normas da ANP e apuradas por agentes de fiscalização da ANP, não guardando qualquer
vínculo com as do IPEM/INMETRO. Da ausência de responsabilidade do Posto Revendedor.O autor afirma que não seria responsável
por eventual falha no equipamento medidor série nº HEOO31 - Bico 7 - Gasolina C Audiovisual, pois além de se submeter às vistorias
periódicas do IPEM (Inmetro), mantinha contrato de manutenção dos equipamentos, mesmo não havendo obrigação legal para
tanto.Consoante previsão legal (artigo 18 do Código de Defesa do Consumidor), os fornecedores de produtos de consumo duráveis ou
não duráveis respondem solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo,
bem como, está previsto no artigo 23 do CDC, que a ignorância do fornecedor sobre os vícios de qualidade por inadequação dos
produtos e serviços não o exime da responsabilidade.Assim, diante da teoria do risco do negócio ou atividade, a responsabilidade do
fornecedor de produtos ou serviços tornou-se objetiva, uma vez que mesmo que o fornecedor não tenha sido negligente, imprudente ou
imperito, não poderia o consumidor final arcar com o prejuízo, sem poder ressarcir-se (arts. 12, 13 e 14 do CDC).A Administração tem
o dever de limitar os atos do particular que sejam danosos à coletividade. Foi o que ocorreu no caso dos autos.Da anulação da segunda
infração.Informa o autor que foi autuado por i)fornecer combustíveis em quantidade inferior ao que determina a norma e ii) por má
conservação do equipamento medidor.Assevera que seria necessária a anulação da segunda infração por se tratar de suposto mecanismo
para a incidência do primeiro tipo infracional descrito pelo agente fiscal, ou seja, corolário lógico do fornecimento de combustíveis em
volume inferior ao que determina a norma seria o defeito no equipamento medidor, uma vez que se estivesse em perfeito estado a
volumetria de abastecimento não seria alterada, configurando-se, portanto, verdadeiro bis in idem.As infrações administrativas praticadas
foram:1.Comercialização de combustível em quantidade inferior à indicada na bomba medidora, o que constitui infração ao artigo 3º,
inciso XI, da Lei 9.847/99, c.c. artigo 21, inciso VI, da Resolução ANP 41/2013;2.Falta de manutenção nos equipamentos medidores
e/ou tanques de armazenamento, o que constitui infração ao artigo 3º, inciso IX, da Lei 9.847/99, c.c. artigo 22, inciso VII, da Resolução
ANP 41/2013.Em verdade, não se trata de bis in idem, pois, além de a legislação prever a aplicação das duas infrações, note-se que a
primeira decorreu de irregularidade no Bico 7, série nº HE0031 e a segunda, por irregularidade nos bicos de abastecimento nº 09 e 11,
série HE0029 (fls. 36/38).Da leitura do processo administrativo, especificamente do documento de fls. 63/67, constato que foi
devidamente justificada a fixação da multa que foi aplicada em seu patamar mínimo. A decisão explicitou a fórmula da fixação, destacando
na fundamentação os motivos que ensejaram as duas penalidades (fl. 65). Não caracterizada a dúplice punição pela mesma conduta, visto
que as infrações destacas (incisos IX e XI, do artigo 3º, da Lei 9.847/99) não têm o condão de punir duplamente o mesmo fato, mas de
prover maior proporcionalidade da pena à infração cometida. Não há, portanto, que se falar em bis in idem.Art. 3o A pena de multa será
aplicada na ocorrência das infrações e nos limites seguintes:IX - construir ou operar instalações e equipamentos necessários ao exercício
das atividades abrangidas por esta Lei em desacordo com a legislação aplicável:Multa - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$
2.000.000,00 (dois milhões de reais);(...)XI - importar, exportar e comercializar petróleo, gás natural, seus derivados e biocombustíveis
fora de especificações técnicas, com vícios de qualidade ou quantidade, inclusive aqueles decorrentes da disparidade com as indicações
constantes do recipiente, da embalagem ou rotulagem, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes
diminuam o valor: (Redação dada pela Lei nº 11.097, de 2005)Multa - de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a R$ 5.000.000,00 (cinco
milhões de reais); (Grifei).Denota-se, ainda, que a autoridade, pautando-se em sua discricionariedade, respeitou os princípios da
razoabilidade e proporcionalidade aplicáveis ao caso concreto, uma vez que adotou o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), cumprindo,
dessa forma, a almejada função pedagógica e punitiva esperada dessa espécie de pena, inexistindo qualquer vício ou irregularidade a
macular a autuação lavrada e mantida no julgamento do recurso administrativo apresentado pelo autor.Da Suspensão da exigibilidadeNa
fl. 304, a ANP afirma que o depósito efetuado nos autos (fls. 297/299) é suficiente para suspender a exigibilidade do crédito, diante da
integralidade. Em razão disso, ou seja, havendo a integralidade do depósito, antecipo os efeitos da tutela, exclusivamente, em razão dos
depósitos constantes nos autos, para suspender a exigibilidade da cobrança.Diante do exposto, antecipo os efeitos da tutela, conforme
acima explicitado, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487,
I, do Código de Processo Civil. Condeno o autor ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por
cento) sobre o valor atualizado da causa. A destinação do depósito será determinada, após o trânsito em julgado. Ao depois, nada mais
sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.

0012924-32.2015.403.6100 - ROBERTO NASCIMENTO MARTINS DE SA(SP315428 - RENATA BRANDY PIMENTA
GUEDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Trata-se de ação ajuizada pelo rito ordinário objetivando indenização por danos morais no valor de 100 (cem) salários mínimos ou outro
valor arbitrado pelo Juízo. Relata, em síntese, foi intimado pela Receita Federal para prestar esclarecimentos quanto à declaração do ano
de 2013, entregue no ano de 2014, sobre eventual crime de sonegação fiscal, tendo em vista um erro cometido pela CEF.Aduz que a ré
informou à Receita Federal que o autor recebera R$391.469,19 (trezentos e noventa e um reais, quatrocentos e sessenta e nove reais e
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dezenove centavos) referente a ação judicial trabalhista, quando em verdade recebera o valor de R$47.593,88 (quarenta e sete mil,
quinhentos e noventa e três reais e oitenta e oito centavos).Por conta do erro cometido pela ré ao informar o Fisco, o autor sofreu
transtornos, tais como ter que comparecer na Receita Federal e não ter conseguido efetuar um financiamento imobiliário que pleiteava na
ocasião. Narra que tentou por diversas vezes resolver o problema por e-mails, pelo SAC e Ouvidoria. Informa que a declaração fora
entregue em 22.04.2014, mas em 04.03.2015 efetuou declaração de ajuste, tendo resolvido a questão junto à Receita Federal. Requer os
benefícios da justiça gratuita (fl. 04), que foi deferido (fl. 54).Atribuiu à causa o valor de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). Juntou
procuração e documentos (fls. 05/51).Citada (fls. 58/58-verso) a ré contestou (fls. 64/67). Sustenta, em suma, que foram recepcionados
por agência sua 7 (sete) ofícios, no valor de R$55.294,17 (cinquenta e cinco mil, duzentos e noventa e quatro reais e dezessete centavos)
cada, totalizando o montante de R$391.469,19 (trezentos e noventa e um mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e dezenove centavos).
Afirma que agiu no estrito cumprimento do dever legal, pugnando pela improcedência do pedido. Juntou documentos e procuração (fls.
68/80).Réplica às fls. 82/83.Instados acerca de eventuais provas a produzir, o autor não se manifestou (fl. 84-verso) e a ré requereu o
julgamento antecipado da lide (fl. 85).É o relatório.Fundamento e decido.Presentes os pressupostos processuais pertinentes e as
condições da ação e não havendo necessidade de dilação probatória, passo a analisar o mérito.Mérito: Inicialmente, revela-se inequívoca
a aplicação do Código de Defesa do Consumidor à prestação de serviço a que se refere a presente demanda, diante dos termos do art.
3º, 2º, da Lei nº 8.078/1990, a seguir reproduzido:Art. 3º. Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou
estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividades de produção, montagem, criação, construção,
transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de serviços. 2º. Serviço é qualquer
atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária,
salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista. (Destaquei).Aliás, quanto à discussão em tela, o Eg. STJ sumulou seu
entendimento, verbis:O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras (SEGUNDA SEÇÃO, julgado em
12.05.2004, DJ 09.09.2004 p. 149).Apenas não está abrangida pelo citado dispositivo legal a prestação de serviços de exploração da
intermediação de dinheiro na economia referente ao custo das operações ativas e a remuneração das operações passivas praticadas por
instituições financeiras, conforme restou decidido pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI 2591, Ministro Eros Grau, DJ
29/09/2006.Desse modo, cabe à CEF, enquanto fornecedora de serviços submetida ao Código de Defesa do Consumidor, comprovar,
diante da alegação de defeito do serviço prestado, que inexiste o defeito alegado ou que houve culpa exclusiva do consumidor, nos
termos do art. 14, 3º, I, do CDC, in verbis:Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela
reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação de serviços, bem como por informações insuficientes
ou inadequadas sobre sua fruição e riscos. 3º. O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:I - que, tendo
prestado o serviço, o defeito inexiste;II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.Aplica-se ao presente caso, também, a inversão
do ônus da prova, a teor do artigo 6º, inciso VIII, do CDC:Art. 6º São direitos básicos do consumidor:(...)VIII - a facilitação da defesa
de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a
alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências;Assim, evidente que há relação de consumo no
caso (serviço), o qual se encontra sob as normas protetivas do Código de Defesa do Consumidor, devendo ser aplicado ao caso os
institutos acima delineados.Fixadas tais premissas, prossigo no exame do mérito:O cerne da questão posta nos autos consiste em analisar
eventual responsabilidade da instituição financeira, que figura como ré, por danos morais supostamente sofridos pela parte autora em
razão de erro na informação prestada à Receita Federal.Distingue-se a responsabilidade civil em nosso país em contratual e
extracontratual.No atual Código Civil brasileiro (Lei n.º 10.406/2002), a responsabilidade extracontratual ou aquiliana é disciplinada nos
arts. 186 a 188 c/c arts. 927 e ss., sendo que a responsabilidade contratual, decorrente da inexecução de obrigações, é prevista nos arts.
395 e ss. e 389 e ss. No antigo Código Civil, também havia previsão de responsabilidade em tais casos (arts. 159 e 956).O dever de
indenizar, previsto no artigo 927 do Código Civil, exige a comprovação do ato/conduta, do dolo ou culpa na conduta perpetrada, do
dano e do nexo causal havido entre o ato e o resultado. E em face do Código de Defesa do Consumidor, a responsabilidade dos bancos,
como prestadores de serviços, é objetiva (Teoria do Risco do Negócio), conforme previsto no artigo 14 da Lei n.º 8.078/90.Não
obstante, a Segunda Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça publicou súmula (479) com os seguintes dizeres: As instituições
financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno relativo a fraudes e delitos praticados por terceiros no
âmbito de operações bancárias.Assim, na apuração da responsabilidade objetiva deve ser provado o nexo de causalidade entre a ação ou
a omissão que teria gerado o dano, para decorrer o dever de indenizar.Vejamos se, no caso, restou comprovada a responsabilidade
alegada.De acordo com o relatado nos autos, o autor tomou conhecimento de que a CEF havia informado ao Fisco que ele teria recebido
em ação trabalhista o montante de R$391.469,19 (trezentos e noventa e um reais, quatrocentos e sessenta e nove reais e dezenove
centavos), quando em verdade afirma que recebera o valor de R$47.593,88 (quarenta e sete mil, quinhentos e noventa e três reais e
oitenta e oito centavos).Resta incontroverso a informação prestada à Receita Federal pela ré, de que o autor teria recebido em ação
trabalhista o montante de R$391.469,19 (trezentos e noventa e um reais, quatrocentos e sessenta e nove reais e dezenove
centavos).Argumenta a ré que Segundo informações da Agência Fórum Rui Barbosa, foram recepcionados 7 Ofícios (em anexo), cada
um no valor de R$55.924,17 - ou seja, totalizando o valor de R$391.469,19 - os quais determinaram os recolhimentos com os dados a
serem utilizados (CPF, valor do recolhimento, valor de rendimentos tributáveis, código de recolhimento e conta a ser debitada) - fl. 64-
verso. Assevera que agiu no estrito cumprimento do dever legal, tendo efetuado o recolhimento do imposto de renda, nos termos dos
Ofícios enviados pela 1ª Vara do Trabalho de São Paulo (fls. 65-verso).A fim de comprovar que o autor teria recebido o montante
acima, a CEF juntou os documentos de fls. 71/77, Ofícios nº 117/2013; 118/2013; 121/2013; 124/2013; 127/2013; 211/2013;
331/2013; e o de fl. 78, denominado Detalhamento Ocorrência Ouvidoria, no qual o autor informa que teria recebido o montante de
R$88.408,04 (oitenta e oito mil, quatrocentos e oito reais e quatro centavos), referente um processo da empresa RRJ e não os
R$391.469,19.No documento de fl. 31, o autor informou ao Banco Central que recebera somente R$88.408,04 (fl. 31) da Justiça do
Trabalho. Os documentos juntados pelo autor às fls. 41/48, comprovam esse montante.Todavia, da documentação juntada aos autos,
especificamente a de fls. 71/77, consta que a Justiça do Trabalho de são Paulo - Capital, encaminhou de fato sete ofícios com valor
tributável de R$55.924,17 (cinquenta e cinco mil, novecentos e vinte e quatro reais e dezessete centavos) cada, totalizando o montante de
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rendimentos tributáveis de R$391.469,19 (trezentos e noventa e um mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e dezenove centavos).
Consta nos referidos ofícios que o beneficiário é o autor, Roberto Nascimento Martins de Sá, CPF nº 277.377.588-01. Assim, entendo
que a ré agiu corretamente ao informar a Receita Federal o Total dos Rendimentos Tributáveis que tinham como beneficiário o autor desta
ação. É o que basta para que o pedido de indenização por danos morais seja julgado improcedente, pois a atitude da ré não derivou de
qualquer ação ou omissão a ensejar a reparação pretendida. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, resolvendo o
mérito com fulcro no art. 487, I, do Código de Processo Civil. O autor arcará com as custas e os honorários advocatícios, ora fixados em
10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. Todavia, resta suspenso o pagamento por ser o autor beneficiário da justiça
gratuita.Certificado o trânsito em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se com as devidas cautelas.P.R.I.C.

0017174-11.2015.403.6100 - 4 BIO MEDICAMENTOS LTDA.(SP151684 - CLAUDIO WEINSCHENKER) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

S E N T E N Ç ATrata-se de ação sob o rito ordinário na qual pretende a autora obter provimento jurisdicional que condene a ré ao
pagamento de R$61.582,50 (sessenta e um mil, quinhentos e oitenta e dois reais e cinquenta centavos) a título de indenização por danos
materiais.Afirma a autora quer atua no ramo de importação e exportação de medicamentos de alto custo; que recebeu como forma de
pagamento o cheque nº 900005, no valor de R$4.392,00 (quatro mil e trezentos e noventa e dois reais), emitido por Sandro Pires, titular
da conta corrente nº 01060908-7, agência nº 0235 a instituição ré, agência Praça da Sé, São Paulo/SP.Narra que o cheque fora
devolvido duas vezes por falta de fundos, motivo pelo qual a autora levou a cártula a protesto por três vezes; visando receber o montante
devido, propôs ação de Execução de Título Extrajudicial (processo nº 0146265-16.2010.8.26.0100, 22ª Vara Cível da Capital) em face
de Sandro Pires, que foi arquivada por não localização do devedor. Assevera que sofreu ação de inexigibilidade de débito e indenização
por danos morais (nº 0000680-04.2014.8.24.0007) movida por Sandro Pires, perante a 2ª Vara de Biguaçu/SC, por ter sido negativado
o nome do autor, tendo sido julgada procedente referida ação; foi constada a fraude bancária, tendo sido usado o nome e dados pessoais
de Sandro Pires para abertura e movimentação de conta corrente junto à instituição bancária ré. Informa a autora, ainda, que Sandro
Pires propôs ação em face da CEF, processo nº 5009926-79.404.7200, 2ª Vara Federal de Florianópolis/SP, requerendo o fechamento
da conta fraudulenta, tendo sido acolhida sua pretensão para determinar o fechamento da conta, declarar a inexigibilidade do débito e por
fim condenar a CEF ao pagamento de R$15.000,00 (quinze mil reais) a título de indenização por danos morais. Entende a autora que
sofreu danos materiais por culpa da ré, que não detectou a abertura fraudulenta de conta em nome de Sandro Pires, devendo, portanto,
ressarcir a autora no montante pretendido.Atribuiu à causa o valor de R$61.582,50 (sessenta e um mil, quinhentos e oitenta e dois reais e
cinquenta centavos). Juntou procuração e documentos (fls. 13/34 e 39/53).Citada (fls. 58/58-verso), a parte ré apresentou contestação
(fls. 65/74). Alegou, em suma, que a culpa é exclusiva da autora pelos fatos narrados na inicial, por não ter desconfiado de pagamento
feito com cheque de outra praça, em valor elevado, não tendo sequer procurado saber se a conta era regular no estabelecimento
bancário. Afirma que a autora não juntou qualquer documento que comprovasse a idoneidade da compra do medicamento de alto custo,
cuja venda deve obedecer critérios rigorosos. Aduz que a autora sequer comprovou o pagamento dos valores que diz ter desembolsado
em favor de Sandro Pires. Apresenta tese subsidiária, de culpa concorrente, uma vez que se a autora tivesse se cercado de maiores
cuidados, poderia ter evitado o prejuízo sofrido. Pugna pela improcedência dos pedidos. Juntou procuração e documentos (fls.
75/93).Réplica às fls. 95/98, oportunidade em que a autora argumenta que se o cheque tivesse sido devolvido pelo motivo fraudado, não
teria ocorrido a negativação do nome de Sandro Pires e ela não teria sofrido a ação de indenização por danos morais.Instadas a ser
manifestar acerca da produção de provas (fl. 101), as partes requereram o julgamento antecipado da lide (fls. 102/103). Os autos vieram
conclusos para sentença. É o relatório.Fundamento e decido.Não havendo preliminares, presentes os pressupostos processuais,
condições da ação, e não havendo provas a produzir, passo ao exame do mérito.Mérito: Revela-se inequívoca a aplicação do Código de
Defesa do Consumidor à prestação de serviço a que se refere a presente demanda, diante dos termos do art. 3º, 2º, da Lei nº
8.078/1990, a seguir reproduzido:Art. 3º. Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem
como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividades de produção, montagem, criação, construção, transformação, importação,
exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de serviços. 2º. Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado
de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das
relações de caráter trabalhista. (Destaquei).Aliás, quanto à discussão em tela, o Eg. STJ sumulou seu entendimento, verbis:O Código de
Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras (SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 12.05.2004, DJ 09.09.2004 p.
149).Apenas não está abrangida pelo citado dispositivo legal a prestação de serviços de exploração da intermediação de dinheiro na
economia referente ao custo das operações ativas e a remuneração das operações passivas praticadas por instituições financeiras,
conforme restou decidido pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI 2591, Ministro Eros Grau, DJ 29/09/2006.Não se deve
olvidar que a norma consumerista equiparou terceiros a consumidores, nos artigos: 2º, único, 17 e 29 CDC:Art. 2º, único Equipara-se a
consumidor a coletividade de pessoas, ainda que indetermináveis, que hajam intervindo nas relações de consumo.Art. 17 Para os efeitos
desta Seção, que cuida da responsabilidade dos fornecedores pelo fato do produto e do serviço, equiparam-se aos consumidores todas
as vítimas do eventoArt. 29 Para os fins deste Capítulo e do seguinte, equiparam-se aos consumidores todas as pessoas determináveis ou
não, expostas às práticas nele previstas Neste passo, da leitura dos artigos acima, temos que o Código de Defesa do Consumidor
também atribui responsabilidade objetiva ao prestador ou fornecedor de serviços (art. 14). E o art. 17 equipara ao consumidor todas as
vítimas do sinistro, inclusive o que, embora não tenha relação contratual com o fornecedor, sofre as consequências de um acidente de
consumo. Cabe à CEF, enquanto fornecedora de serviços submetida ao Código de Defesa do Consumidor, comprovar, diante da
alegação de defeito do serviço prestado, que inexiste o defeito alegado ou que houve culpa exclusiva do consumidor, nos termos do art.
14, 3º, I, do CDC, in verbis:Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos
danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação de serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas
sobre sua fruição e riscos. 3º. O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:I - que, tendo prestado o serviço, o
defeito inexiste;II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.Por oportuno transcrever a Súmula 479/STJ, segundo a qual as
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instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno relativo a fraudes e delitos praticados por
terceiros no âmbito de operações bancárias.Por fim, o artigo 2º da Lei 8078 /90 preceitua que consumidor é toda pessoa física ou
jurídica. Assim, evidente que há relação de consumo no caso (serviço), o qual se encontra sob as normas protetivas do Código de Defesa
do Consumidor.Fixadas tais premissas, prossigo no exame do mérito:Pretende a autora indenização por danos materiais por ter sofrido
prejuízo por culpa da ré, que não se cercou dos cuidados devidos ao abrir conta fraudulenta, o que foi devidamente comprovado nos
processos nº 0000680-04.2014.8.24.0007, movida contra a autora por Sandro Pires, na cidade de Biguaçu/SP, e processo nº 5009926-
79.2012.404.7200, movido por Sandro Pires em face da CEF, em Florianópolis/SC.Afirma a parte ré que a culpa é exclusiva da autora
pelos fatos narrados na inicial, por não ter desconfiado de pagamento feito com cheque de outra praça, em valor elevado, não tendo
sequer procurado saber se a conta era regular no estabelecimento bancário. Aduz que a autora sequer comprovou o pagamento dos
valores que diz ter desembolsado em favor de Sandro Pires. Apresenta tese subsidiária, de culpa concorrente, uma vez que se a autora
tivesse se cercado de maiores cuidados, poderia ter evitado o prejuízo sofrido.Vejamos.Incontroverso que o cheque ofertado à autora
para pagamento dos medicamentos originou-se de conta aberta de forma fraudulenta em agência da instituição ré.É certo, portanto, que a
ré é responsável pela abertura da conta corrente fraudulenta que ensejou a possibilidade de circulação da cártula recebida pelo autor sem
provisão de fundos. Todavia, entendo que, sendo a autora pessoa jurídica, ela também tem deveres de cuidado nos negócios que realiza,
especialmente quanto ao recebimento de pagamento por meio de cheque, ao qual não está obrigada, existindo no mercado outras formas
mais seguras para recebimento da contraprestação. No entanto, não consta nos autos qualquer prova no sentido de que tenha a autora se
cercado dos mínimos cuidados que uma empresa costuma ter no recebimento de cheques, especialmente em se tratando de cártula
oriunda de outra praça, tais como as seguintes orientações prestadas pelo Serviço Central de Proteção ao Crédito: Observe se o cheque
é personalizado, ou seja, se possui nome e número da conta impressos. Se esses dados estiverem datilografados, trata-se de um cheque
provisório e o cuidado deve ser ainda maior; Verifique se não há rasuras na numeração do cheque e da conta bancária (a tonalidade da
tinta deverá ser sempre a mesma). Compare se os dados impressos em código de barras localizados no rodapé de cada cheque conferem
com os dados impressos na 1ª linha na parte superior do cheque; Em caso de cheque especial, solicite o cartão do banco e verifique a
data de validade; Solicite a apresentação do RG e, se necessário, do cartão do CPF; Examine a carteira de identidade para se prevenir
de falsificações. Os documentos emitidos por órgãos de segurança pública são nítidos na impressão, sem borrões ou falhas de tinta; A
data de emissão da identidade deve ser coerente com a data de nascimento e a atualidade da foto do portador; Aceite somente cheque
preenchido e assinado no ato do pagamento. Evite receber cheque de terceiros; Confira o preenchimento, observando o valor escrito por
extenso e o valor em cifras. A data deverá ser bem legível e sem emendas; Confira sempre a assinatura e compare o número do RG com
o anotado no verso do cheque; Se houver dúvida quanto à assinatura, solicite o endosso do cheque, para evitar a devolução por
divergência; Não aceite cheques com rasuras; Não aceite cheques amarelados ou amassados, pois podem ser de contas inativas;
Independente do valor da compra, faça o cadastro do emitente do cheque com todos os dados pessoais (e se for casado, também do
cônjuge), incluindo nome, endereço do local de trabalho e estabelecimentos em que compra ou comprou, tanto à vista quanto a prazo.
Confira, no ato, se as informações são verídicas; Observe se o consumidor anota o valor da compra no canhoto do cheque. Essa
preocupação demonstra controle sobre o saldo da conta corrente; Havendo maiores dúvidas, ou no caso de valores altos, a entrega da
mercadoria deverá ficar condicionada à compensação do cheque;Para evitar aborrecimentos, coloque um cartaz em local visível na loja
(preferencialmente próximo ao caixa), informando que só serão aceitos cheques com a apresentação de documentos e sob consulta
prévia. Por exemplo:PAGAMENTO COM CHEQUE:Somente sob consultaCom cadastro pré-aprovado Não aceitamos cheques de
terceiros (Pessoa Física e Jurídica) Cheques, somente no valor da compra.Ao fazer o cadastro, além da CONSULTA AO SCPC, que é
fundamental, peça ao cliente para indicar algumas lojas em que efetua compras e ligue para confirmar e analisar o comprometimento
financeiro.É importante destacar que esses procedimentos servem como cautela e não devem causar constrangimento ao consumidor.
Para finalizar, procure não deixar cheques ao portador no caixa, porque em caso de roubo, eles podem ser sacados por qualquer pessoa.
(pesquisado em 31.03.2017, in http://www.acisc.com.br/noticias/2011/12/scpc-informa-cuidados-ao-receber-cheque/) - Sem destaques
no original.Perfeitamente crível que não haveria qualquer dificuldade para a parte autora em produzir a prova acima referida. Da análise de
todo o processado, tenho, houve culpa concorrente da parte autora e da ré, visto que a primeira não se cercou dos cuidados no
recebimento do pagamento e a CEF permitiu que seu serviço bancário fosse prestado com falhas.Embora o CDC não mencione a culpa
concorrente, acredito que é possível sua aplicação, nos termos do artigo 945 do CC, por possuir o objetivo de minorar o dever de
indenizar dos fornecedores por acidentes de consumo decorrente do fornecimento de serviços e produtos, já que o consumidor pode
contribuir com a utilização do serviço ou do produto de maneira imprópria, gerando um dano, quando, então, não se poderia
responsabilizar somente o fornecedor.A culpa concorrente não exime a ré da responsabilidade em reparar o dano, mas a atenua, na
medida em que deverá ser repartida com a autora.Diz o artigo 945 do Código Civil que Se a vítima tiver concorrido culposamente para o
evento danoso, a sua indenização será fixada tendo-se em conta a gravidade de sua culpa em confronto com a do autor do
dano.Configurada a culpa concorrente, deverá a ré indenizar a autora na metade do valor que desembolsou no processo nº 0000680-
04.2014.8.24.0007, da 2ª Vara Cível de Biguaçu/SC, desde que comprovado o montante nos autos na fase de liquidação. Ante o
exposto,JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, resolvendo o mérito com fulcro no art. 487, I, do Código de
Processo Civil, para condenar a ré ao pagamento de metade do valor que a autora desembolsou no processo nº 0000680-
04.2014.8.24.0007, da 2ª Vara Cível de Biguaçu/SC, desde que comprovado nos autos o montante na fase de liquidação, devidamente
atualizado, nos termos das Súmulas 43 e 54, ambas do STJ, aplicando-se, ainda, no que couber, a Resolução nº CJF-RES-2013/00267,
de 2 de dezembro de 2013. Havendo sucumbência recíproca cada parte arcará com os honorários de seu advogado, dividindo-se em
igual proporção entre elas (partes) as custas processuais (art. 86, do CPC).Certificado o trânsito em julgado e nada sendo requerido
quanto ao prosseguimento da execução do julgado, arquivem-se com as devidas cautelas.P.R.I.C.
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0026487-93.2015.403.6100 - ANSELMO FEHER X CLAUDINEY COSMO DE MELO X CLEO DE SOUSA BATISTA X
DOMINGOS GOMES DE CAMPOS X EDNO APARECIDO LENHATTI X JOSE LUIZ DA SILVA X JOSE ROBERTO
ARAUJO NICOLAU X MANOEL VARELA LEITE X MARIO FIGUEIREDO EUSEBIO X RICARDO BORBON
LEMES(SP275130 - DANIELA COLETO TEIXEIRA DA SILVA E SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X COMISSAO
NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN/SP X UNIAO FEDERAL

S E N T E N Ç AVistos. Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, por meio da qual os autores pretendem obter
provimento jurisdicional declare a inexigibilidade da contribuição previdenciária sobre os valores recebidos a título de Gratificação
Específica de Produção de Radioisótopos e Radiofármacos - GEPR, bem como seja a parte ré condenada a restituir os valores
recolhidos a tais títulos, devidamente corrigidos, excluídas as parcelas eventualmente prescritas. Afirmam os autores que são servidores
públicos federais ativos que prestam serviços junto ao Instituto de Pesquisas Energéticas Nucleares - CNEN - Comissão Nacional de
Energia Nuclear e, nessa qualidade, recebem a Gratificação Específica de Produção de Radioisótopos e Radiofármacos - GEPR, nos
termos previstos no artigo 285 da Lei n.º 11.907/2010. Sustentam que a lei que a instituiu a referida contribuição, em seu artigo 286,
prevê que esta não integrará os proventos de aposentadoria e as pensões, razão pela qual alegam que sobre a referida gratificação não
deve incidir a contribuição previdenciária (PSSS). Ressaltam que na Lei n.º 10.887/2002, art. 4º, não prevê a isenção de incidência da
contribuição sobre as gratificações (não estão inseridas no rol), de modo que, as gratificações integram em sua totalidade a base de
cálculo da contribuição, sem que sejam incorporadas em sua totalidade nos proventos e pensões. Desta forma, os autores se opõem em
relação a essa situação argumentando que a Lei n.º 9.717/98 veda a inclusão das parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local
de trabalho, função de confiança ou de cargo em comissão, nos termos do artigo 1º, inciso X, excepcionando as hipóteses em que tais
parcelas componham a remuneração de contribuição. Pleiteiam a antecipação da tutela, a fim de que seja determinada a suspensão da
retenção da contribuição previdenciária sobre os valores recebidos pelos autores a título de gratificação específica de produção de
radioisótopos e radiofármacos - GEPR. A petição inicial veio acompanhada de procuração e documentos (fls. 21/52). Atribuiu à causa o
valor de R$56.100,00 (cinquenta e seis mil e cem reais).A parte autora foi instada a promover a emenda à petição inicial, o que foi
cumprido às fls. 58/60.Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 61/64-verso). Dessa decisão, a União agravou (AI nº
0006325-10.2016.4.03.0000 - fls. 75/79). Foi deferido o efeito suspensivo ao recurso (fls. 69/70-verso). Foi dado provimento ao
agravo de instrumento por unanimidade (fls. 186/188) e negado seguimento ao agravo legal (fl. 206).Citados, os réus contestarem. A
União, às fls. 80/87, em apertada síntese, relata que os casos em que não há recolhimento mensal da CPSS são expressos de forma
taxativa na Instrução Normativa nº 1.332/2013, não havendo previsão legal para suspensão do recolhimento da Contribuição
Previdenciária. O CNEN, às fls. 89/92-verso, apresentou preliminar de ilegitimidade passiva da autarquia tendo em vista que a
contribuição discutida é de titularidade da União. Alegou, em seguida, a prescrição de todas as parcelas vencidas antes do quinquênio que
antecedeu o ajuizamento da presente ação, nos termo do Decreto nº 20.910/32. No mérito, em suma, afirma que qualquer gratificação,
por possuir natureza eminentemente salarial, integra a remuneração do trabalhador, e como tal deve sofrer a incidência da contribuição
para a seguridade social. Assevera, ainda que a Lei 10.887/04, em seu artigo 4º, estabelece, em rol taxativo, as parcelas da remuneração
sobre as quais não deve incidir a contribuição para a seguridade social, não estando elencada a GEPR. Aduz, para fins de
prequestionamento, que, em caso de procedência do pedido de devolução dos valores descontados, a decisão estaria contrariando
dispositivos legais (artigo 485, VI, do CPC; artigos 41 e 49 da Lei 8.112/90; artigo 4º da Lei 10.887/2004) e da Constituição Federal
(artigos 3º, I; 5º, II; 37; 40, caput; 195, I e 201). Por fim, ainda em caso de procedência do pedido, requer que os juros de mora e
correção monetária sejam fixados de acordo com o artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, a partir da citação.Às fls. 93, a União informa que
encaminhou à CNEN solicitação de contato com o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - MPOG sobre os procedimentos
para cessar o desconto do PSS sobre o pagamento da GEPR dos autores. Juntou documentos (fls. 94/152).Em seguida, o CNEN
informou que interpôs agravo em face da decisão que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela (AI nº 0008624-57.2016.4.03.0000) -
fls. 154/163. Foi indeferido o efeito suspensivo ao recurso (fls. 165/166-verso), oportunidade em que foi afastada a ilegitimidade passiva
do CNEN. Por unanimidade, foi negado provimento ao agravo de instrumento (fls. 205).Réplicas às fls. 169/175 e 176/185.Instadas a se
manifestar sobre provas (fl. 189), as partes informaram que não pretendiam produzi-las (fls. 190/193 e 204).A pedido da União, foi
aberta vista à PFN (fl. 193-verso e 202), que informou não ter interesse na produção de outras provas (fl. 204).Os autos vieram
conclusos para sentença.É o breve relatório.Decido.O feito comporta julgamento antecipado, tendo em vista que os documentos
apresentados são suficientes, não havendo necessidade de produção de prova oral, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de
Processo Civil.Presentes os pressupostos processuais pertinentes e condições da ação, passo a analisar a preliminar de ilegitimidade
passiva e a prejudicial de mérito.Em sede de agravo de instrumento (nº 0008624-57.2016.4.03.0000), a preliminar de ilegitimidade
passiva formulada pelo corréu CNEN já fora afastada, pelas mesmas razões que adoto para igualmente rechaçá-la, eis que o correu
CNEN é responsável pela retenção e repasse da incidência tributária guerreada, restando evidente sua legitimidade para figurar no polo
passivo da ação. Quanto ao prazo prescricional a ser considerado é o de cinco anos, tal como previsto pelo Decreto nº 20.910/32, por
se tratar de dívida de entidade autárquica federal.No presente processo são discutas relações jurídicas de trato sucessivo, na modalidade
pagamentos mensais, de modo que, na dicção do artigo 3º do Decreto nº 20.910/32, o prazo prescricional quinquenal deve atingir
progressivamente as prestações, à medida que completarem os prazo estabelecidos pelo presente Decreto. Assim, estariam fulminadas
pela prescrição as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação (Súmula 85 do STJ).Examinada a prejudicial
de mérito, passo à análise do mérito propriamente dito.Mérito.Discute-se se a contribuição previdenciária sobre os valores recebidos a
título de Gratificação Específica de Produção de Radioisótopos e Radiofármacos - GEPR é exigível ou não. E, em não sendo exigível, se
a parte ré deve ser condenada a restituir os valores recolhidos a tais títulos, devidamente corrigidos, excluídas as parcelas eventualmente
prescritas.Os autores comprovam que são servidores ativos integrantes dos quadros do corréu CNEN e que, nesta qualidade, percebem
a Gratificação Específica de Produção de Radioisótopos e Radiofármacos - GEPR (mídia digital colacionada aos autos - fl. 52).Com
efeito, acerca da mencionada gratificação os artigos 285 e 286, ambos da Lei n.º 11.907/2010, assim preceituam: Art. 285. Fica instituída
a Gratificação Específica de Produção de Radioisótopos e Radiofármacos - GEPR, devida aos servidores titulares de cargos de
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provimento efetivo integrantes das Carreiras de Pesquisa em Ciência e Tecnologia, de Desenvolvimento Tecnológico e de Gestão,
Planejamento e Infra-Estrutura em Ciência e Tecnologia, de que trata a Lei no 8.691, de 28 de julho de 1993, e do Quadro de Pessoal
da Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN que, no âmbito do Instituto de Pesquisas Energéticas e Nucleares - IPEN, do
Instituto de Engenharia Nuclear - IEN e do Centro de Desenvolvimento da Tecnologia Nuclear - CDTN, executem, na forma do
regulamento, atividades relacionadas à produção de radioisótopos e radiofármacos, enquanto se encontrarem nessa condição. 1o
Somente terá direito à percepção da gratificação de que trata o caput deste artigo, o servidor que efetivamente cumprir 40 (quarenta)
horas semanais de trabalho, independentemente do regime de trabalho ser diário, por turnos, escalas ou plantões. 2o O valor da GEPR é
o constante do Anexo CLVIII desta Lei.Art. 286. A GEPR não integrará os proventos da aposentadoria e as pensões. (destaquei). Da
leitura da legislação supra, destaco duas observações pertinentes acerca da gratificação - GEPR: 1) o seu caráter transitório - devida
enquanto os servidores se encontrarem nas condições estipuladas em lei;2) não integra os proventos da aposentadoria e das pensões;Por
se tratar de gratificação transitória, não irá se incorporar aos proventos do servidor. Ora, em assim sendo, no regime previdenciário dos
servidores públicos, de caráter contributivo, não há que incidir a contribuição previdenciária sobre vantagens que não integrarão os
vencimentos do cargo efetivo para fins de aposentadoria. Ademais, ressalte-se o fato de que a Lei n.º 9.717/98, a qual dispõe sobre
regras gerais para a organização e funcionamento dos regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da União, dos
Estados, do DF e dos Municípios, em seu artigo 1º, inciso X, trata da expressa vedação de inclusão de tais parcelas nos benefícios: Art.
1º [...]X - vedação de inclusão nos benefícios, para efeito de percepção destes, de parcelas remuneratórias pagas em decorrência de
local de trabalho, de função de confiança ou de cargo em comissão, exceto quando tais parcelas integrarem a remuneração de
contribuição do servidor que se aposentar com fundamento no art. 40 da Constituição Federal, respeitado, em qualquer hipótese, o limite
previsto no 2o do citado artigo; (Redação dada pela Lei nº 10.887, de 2004)Por sua vez, a Lei n.º 10.887/2004, que trata sobre os
cálculos de proventos de aposentadoria dos servidores sujeitos ao Regime Jurídico Único, em seu artigo 4º disciplina o valor e os seus
incisos, estipulam a base de cálculo, sendo que o seu parágrafo 1º prevê as exclusões da base de cálculo da contribuição previdenciária:
Art. 4o A contribuição social do servidor público ativo de qualquer dos Poderes da União, incluídas suas autarquias e fundações, para a
manutenção do respectivo regime próprio de previdência social, será de 11% (onze por cento), incidentes sobre: (Redação dada pela Lei
nº 12.618, de 2012) I - a totalidade da base de contribuição, em se tratando de servidor que tiver ingressado no serviço público até a
data da publicação do ato de instituição do regime de previdência complementar para os servidores públicos federais titulares de cargo
efetivo e não tiver optado por aderir a ele; (Incluído pela Lei nº 12.618, de 2012) II - a parcela da base de contribuição que não exceder
ao limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social, em se tratando de servidor: (Incluído pela Lei nº
12.618, de 2012) a) que tiver ingressado no serviço público até a data a que se refere o inciso I e tenha optado por aderir ao regime de
previdência complementar ali referido; ou (Incluído pela Lei nº 12.618, de 2012) b) que tiver ingressado no serviço público a partir da
data a que se refere o inciso I, independentemente de adesão ao regime de previdência complementar ali referido. (Incluído pela Lei nº
12.618, de 2012) 1o Entende-se como base de contribuição o vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias
permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de caráter individual ou quaisquer outras vantagens, excluídas:I - as diárias para viagens;II
- a ajuda de custo em razão de mudança de sede;III - a indenização de transporte;IV - o salário-família;V - o auxílio-alimentação;VI - o
auxílio-creche; VII - as parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho; VIII - a parcela percebida em decorrência do
exercício de cargo em comissão ou de função comissionada ou gratificada; (Redação dada pela Lei nº 12.688, de 2012) IX - o abono de
permanência de que tratam o 19 do art. 40 da Constituição Federal, o 5º do art. 2º e o 1º do art. 3º da Emenda Constitucional nº 41, de
19 de dezembro de 2003; (Redação dada pela Lei nº 12.688, de 2012)X - o adicional de férias; (Incluído pela Lei nº 12.688, de
2012)XI - o adicional noturno; (Incluído pela Lei nº 12.688, de 2012)XII - o adicional por serviço extraordinário; (Incluído pela Lei nº
12.688, de 2012)XIII - a parcela paga a título de assistência à saúde suplementar; (Incluído pela Lei nº 12.688, de 2012)XIV - a parcela
paga a título de assistência pré-escolar; (Incluído pela Lei nº 12.688, de 2012)XV - a parcela paga a servidor público indicado para
integrar conselho ou órgão deliberativo, na condição de representante do governo, de órgão ou de entidade da administração pública do
qual é servidor; (Incluído pela Lei nº 12.688, de 2012)XVI - o auxílio-moradia; (Incluído pela Lei nº 12.688, de 2012)XVII - a
Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso, de que trata o art. 76-A da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990; (Incluído pela
Lei nº 12.688, de 2012)XVIII - a Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores da Administração Pública Federal
(GSISTE), instituída pela Lei no 11.356, de 19 de outubro de 2006; (Incluído pela Lei nº 12.688, de 2012)XIX - a Gratificação de Raio
X.Note-se o fato de que a base de cálculo envolve todos os valores atinentes à remuneração e aquelas parcelas tidas como permanentes.
Quanto às exclusões previstas no parágrafo primeiro, em que pese não haver menção expressa acerca da gratificação em discussão nesta
lide, há de se ressaltar que as referidas inclusões são diretamente correlacionadas a valores percebidos em caráter transitório. Nesse
sentido, trago o aresto do C. STF, em que há demonstração acerca do entendimento fixado por aquele Sodalício, o que se aplica ao caso
posto:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE
AS HORAS EXTRAS E O TERÇO DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. Esta Corte fixou entendimento no sentido
que somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária. Agravo Regimental a que
se nega provimento. (AI 727958 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 16/12/2008, DJe-038 DIVULG 26-
02-2009 PUBLIC 27-02-2009 EMENT VOL-02350-12 PP-02375) Saliento, ainda, que o Supremo Tribunal Federal afetou ao regime
de repercussão geral a matéria em discussão no RE n.º 593.068 RG/SC, o qual ainda pende de decisão: EMENTA:
CONSTITUCIONAL. REPERCUSSÃO GERAL. TRIBUTÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REGIME
PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO. BASE DE CÁLCULO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. GRATIFICAÇÃO
NATALINA (DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO). HORAS EXTRAS. OUTROS PAGAMENTOS DE CARÁTER TRANSITÓRIO.
LEIS 9.783/1999 E 10.887/2004. CARACTERIZAÇÃO DOS VALORES COMO REMUNERAÇÃO (BASE DE CÁLCULO DO
TRIBUTO). ACÓRDÃO QUE CONCLUI PELA PRESENÇA DE PROPÓSITO ATUARIAL NA INCLUSÃO DOS VALORES
NA BASE DE CÁLCULO DO TRIBUTO (SOLIDARIEDADE DO SISTEMA DE CUSTEIO). 1. Recurso extraordinário em que se
discute a exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre adicionais e gratificações temporárias, tais como terço de férias,
serviços extraordinários, adicional noturno, e adicional de insalubridade. Discussão sobre a caracterização dos valores como
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remuneração, e, portanto, insertos ou não na base de cálculo do tributo. Alegada impossibilidade de criação de fonte de custeio sem
contrapartida de benefício direto ao contribuinte. Alcance do sistema previdenciário solidário e submetido ao equilíbrio atuarial e
financeiro (arts. 40, 150, IV e 195, 5º da Constituição). 2. Encaminhamento da questão pela existência de repercussão geral da matéria
constitucional controvertida.(RE 593068 RG, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, julgado em 07/05/2009, DJe-094 DIVULG 21-
05-2009 PUBLIC 22-05-2009 EMENT VOL-02361-08 PP-01636 LEXSTF v. 31, n. 365, 2009, p. 285-295 ) Logo, tenho que
procedem as alegações dos autores quanto a não incidência na base de cálculo sobre os valores percebidos a título de gratificação
Específica de Produção de Radioisótopos e Radiofármacos - GEPR. Confira-se, ainda, entendimento que vem sendo adotado em
superior instância, nesse mesmo sentido:DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. GRATIFIVAÇÃO ESPECÍFICA DE PRODUÇÃO DE RADIOISÓTOPOS E
RADIOFÁRMACOS - GEPR. LEI Nº 11.907/2009. VANTAGEM PECUNIÁRIA PROVISÓRIA QUE NÃO INTEGRA A
REMUNERAÇÃO PARA FINS DE APOSENTADORIA E PENSÃO, ARTIGO 286, DA LEI Nº 11.907/09.. LEI Nº 10.887/04.
AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. - Cuida-se os autos originários de ação de procedimento ordinário com pedido de
antecipação de tutela com o fito de obter a declaração de inexigibilidade da contribuição previdenciária sobre os valores recebidos a título
de gratificação específica de Produção de Radioisótopos e Radiofármacos - GEPR. - A Gratificação Específica de Produção de
Radioisótopos e Radiofármacos - GEPR foi instituída pelo artigo 285 da Lei nº 11.907/2009 e é devida aos servidores que executem
atividades relacionadas à produção de radioisótopos ou radiofármacos. - Os agravantes, na condição de servidores públicos federais
ativos do Instituto de Pesquisas Energéticas Nucleares - IPEN/ Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN estão submetidos ao
recolhimento da contribuição social do servidor público prevista o artigo 4º da Lei nº 10.887/04. - O 1º do artigo 4º da Lei nº 10.887/04
é claro ao prever que se incluem na base de cálculo da referida contribuição, além do vencimento do cargo efetivo, as vantagens
pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de caráter individual ou quaisquer outras vantagens. No caso específico dos
autos, contudo, tenho que a gratificação em debate - GEPR - não se trata de vantagem pecuniária permanente, mas, diversamente, de
caráter transitório, vez que devida aos servidores que executem atividades relacionadas à produção de radioisótopos e radiofármacos
apenas enquanto se encontrarem nessa condição, como expressamente previsto pelo artigo 285 da lei nº 11.907/2009. - Referida
gratificação não integra a remuneração pra fins de recebimento de aposentadoria e pensão, conforme prevê o artigo 286 da Lei nº
11.907/09. - Dentro desse quadro e considerando a semelhança da natureza da atividade que autoriza a concessão da gratificação em
debate, entendo que a GEPR se equipara à Gratificação de Raio-X que foi expressamente excluída da base de cálculo da contribuição
pelo inciso XIX do 1º do artigo 4º da Lei nº 10.887/04, inexistindo razão para sua manutenção da referida contribuição na base de
cálculo da contribuição do servidor público federal. - Agravo de instrumento provido.(AI 00020883020164030000,
DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/09/2016
..FONTE_REPUBLICACAO:.)Diante da procedência desta parte do pedido, deverão ser devolvidos os valores descontados a título de
contribuição previdenciária incidentes sobre a Gratificação Específica de Produção de Radioisótopos e Radiofármacos - GEPR, nos
últimos cinco anos, a contar da data da distribuição do presente feito (18/12/2015 - fl 02).Tratando-se de repetição de contribuição
previdenciária descabe a aplicação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 que concerne aos juros incidentes sobre pagamento de verbas
remuneratórias devidas a servidores públicos. Nesse sentido, o REsp 1.270.439/PR, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC/73.
Portanto, os juros de mora deverão ser calculados pela Taxa SELIC, e o termo inicial corresponde ao trânsito em julgado, nos termos do
parágrafo único do art. 167 do Código Tributário Nacional. Este é o entendimento consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça nos
autos do REsp nº 1.086.935/SP, submetido ao procedimento dos recursos representativos de controvérsia. Quanto à correção
monetária, deverá incidir a partir do efetivo prejuízo (súmula 43 do STJ), ou seja, entre a data de cada desconto da contribuição e o
trânsito em julgado, momento em que passará a incidir somente a taxa SELIC.Nesse sentido o julgado que segue:ADMINISTRATIVO.
SERVIDOR PÚBLICO. CONTRIBUIÇÃO AO PSS INCIDENTE SOBRE FUNÇÃO COMISSIONADA RECEBIDA
TRANSITORIAMENTE PELOS OFICIAIS DE JUSTIÇA AVALIADORES FEDERAIS ATÉ A IMPLANTAÇÃO INTEGRAL DA
GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXTERNA (GAE). INEXIGIBILIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO QUE SE IMPÕE. 1.
Preliminar de ilegitimidade ativa afastada, vez que cabe ao sindicato a defesa em juízo dos interesses individuais e coletivos da categoria
que representa, independentemente de qualquer autorização dos substituídos, nos termos do art. 8º, III, da Constituição da República.
Precedentes do STF, inclusive em sede de repercussão geral. 2. A preliminar de impossibilidade jurídica do pedido também não merece
acolhimento, pois a vedação contida no parágrafo único do art. 1º da Lei da Ação Civil Pública não constitui pedido juridicamente
impossível, e também porque a via utilizada foi a ação coletiva de rito ordinário, e não a ação civil pública. 3. A Lei 11.416/06, ao instituir,
dentro da Carreira de Analista Judiciário, na área judiciária, a especialidade Oficial de Justiça Avaliador Federal, atribuiu-se a Gratificação
de Atividade Externa - GAE, vedando-se a eles a percepção acumulada de funções comissionadas. 4. Em razão da implantação
progressiva da GAE, e de modo a não prejudicar os servidores que já ocupavam funções comissionadas, o 3º do art. 30 facultou-lhes,
excepcionalmente, optar pela percepção da GAE ou da retribuição pela função comissionada que já exerciam, até a implementação
integral dos vencimentos previstos no Anexo IX da Lei 11.416/06. 5. A lei afasta do âmbito de incidência da contribuição ao PSS o valor
da retribuição pelo exercício de cargo ou função comissionada, conforme se extrai do 1º do art. 4º da Lei 10.887/04, em sua redação
original, a qual estava em vigor no período em discussão. 6. Não há qualquer razão para excepcionar tal regra em relação aos valores das
funções comissionadas recebidos transitoriamente pelos Oficiais de Justiça Avaliadores Federais no período entre a primeira e a última
parcela da implementação da GAE. 7. Tendo a lei permitido aos servidores optar pelo recebimento da função comissionada durante tal
período, e sob a ótica do princípio da legalidade tributária, não pode incidir a contribuição sobre a retribuição paga pelo exercício da
função comissionada até a implementação integral da GAE. 8. Tratando-se de repetição de contribuição previdenciária descabe a
aplicação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 que concerne aos juros incidentes sobre pagamento de verbas remuneratórias devidas a
servidores públicos. Nesse sentido, o REsp 1.270.439/PR, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC/73. Os juros de mora, portanto,
deverão ser calculados pela Taxa SELIC. 9. O termo inicial dos juros moratórios corresponde ao trânsito em julgado, nos termos do
parágrafo único do art. 167 do Código Tributário Nacional. Este é o entendimento consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça nos
autos do REsp nº 1.086.935/SP, submetido ao procedimento dos recursos representativos de controvérsia. 10. A correção monetária
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deve seguir os critérios fixados na sentença (Provimento 64/05 da Corregedoria da Justiça Federal da Terceira Região) entre a data de
cada desconto das contribuições e o trânsito em julgado, momento em que passará a incidir apenas a Taxa SELIC. 11. Reexame
necessário e apelação parcialmente providos, para reformar a sentença apenas no tocante aos critérios de fixação dos juros de mora e da
correção monetária.(APELREEX 00165024720084036100, JUÍZA CONVOCADA LOUISE FILGUEIRAS, TRF3 - QUINTA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/11/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) - destaquei.Posto isso, de rigor a procedência dos
pedidos.Diante do exposto, confirmo a antecipação dos efeitos da tutela deferida às fls. 61/64-verso e julgo PROCEDENTES OS
PEDIDOS, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 487, inciso I, do CPC, para:i. declarar inexigível a retenção da
contribuição previdenciária sobre os valores recebidos pelos autores a título de Gratificação Específica de Produção de Radioisótopos e
Radiofármacos - GEPR; eii. condenar os réus a restituir aos autores os valores descontados a título de contribuição previdenciária
incidentes sobre a Gratificação Específica de Produção de Radioisótopos e Radiofármacos - GEPR, nos últimos cinco anos, a contar da
data da distribuição do presente feito (18/12/2015 - fl 02), com juros e correção monetária, nos termos da fundamentação
supra.Condeno os réus solidariamente ao pagamento de honorários advocatícios, cujo percentual será definido, nos termos dos incisos I a
V, do artigo 85, 3º, do CPC, quando liquidado o julgado, conforme preceitua o artigo 85, 4º, inciso II, do CPC.Isentos do pagamento
das custas, nos termos da Lei nº 9.289/96, art. 4º, inciso I.Comunique-se ao Exmo. Sr. Desembargador Relator nos autos do agravo de
instrumento n.º 0008624-57.2016.4.03.0000 (1ª Turma), a prolatação da presente sentença.Sentença sujeita ao reexame necessário.P.
R. I.C.

0006872-83.2016.403.6100 - SR. CARE ASSISTENCIA DOMICILIAR LTDA.(SP196684 - HENRIQUE ANDRE CHRISTIANO
PEIXOTO) X UNIAO FEDERAL

SENTENÇATrata-se de ação ordinária, por meio da qual pretende a autora obter provimento jurisdicional que reconheça seu direito de
recolher o IRPJ e a CSLL com a aplicação das alíquotas de 8% e 12% sobre sua receita bruta, nos termos dos artigos 15 e 20 da Lei n
9.249/95 c/c a alínea a, do inciso III, do 1 do referido art. 15, com a redação conferida pela Lei n 11.727/08. Requer ainda que seja
reconhecido seu direito à restituir/compensar os valores indevidamente recolhidos nos últimos 5 (cinco) anos a tais títulos, devidamente
atualizados pelos mesmos critérios de correção aplicados aos débitos tributários federais.Afirma a autora que presta serviços de
assistência domiciliar, assim compreendidas as diversas modalidades de serviços médico-hospitalares de atenção à saúde em domicílio,
frenquentemente denominados de home care, incluindo a internação domiciliar e a assistência médica em domicílio. Informa que também é
contratada por diversas operadoras de plano de saúde e hospitais para realizar a internação domiciliar de pacientes e demais serviços de
assistência médica.Alega que nos termos dos artigos 15 e 20 da Lei n 9.249/95 c/c a alínea a, do inciso III, do 1, do referido art. 15, com
a redação conferida pela Lei n 11.727/08, as pessoas jurídicas prestadoras de serviços hospitalares, que optarem pela tributação pelo
lucro presumido, poderão calcular o IRPJ e a CSLL devidos mediante a aplicação de alíquotas reduzidas (de 8% e 12%,
respectivamente) sobre a receita bruta auferida mensalmente, sendo que as demais pessoas jurídicas prestadoras de serviço (não
hospitalares) devem aplicar a alíquota de 32%.Sustenta, porém, que por meio da Instrução Normativa n 1.515/14, a Receita Federal do
Brasil optou por restringir as hipóteses de aplicação das mencionadas alíquotas reduzidas, sob o entendimento de que apenas as pessoas
jurídicas que prestem serviços em estrutura física própria para intervenções, como hospitais e clínicas, poderiam ser consideradas
prestadoras de serviços hospitalares, excluindo expressamente por meio de seu art. 4 as empresas prestadoras de serviços de home care.
Afirma, porém, que tal entendimento importa em verdadeira instituição/majoração de tributos sem previsão legal, na medida em que não
há na legislação ordinária qualquer exigência relativa à capacidade de internação em estabelecimento predial hospitalar ou mesmo sobre a
aventual exclusão de empresas de assistência médica hospitalar, representando ainda tal medida um tratamento fiscal desigual, afrontando
assim os princípios da isonomia e da legalidade em matéria tributária, previstos nos artigos 150, da C.F e 9, 97 e 108, incisos II e IV, do
CTN.Aduz que já restou definitivamente pacificado pelo E.STJ, nos autos do REsp n 1.116.399/BA, julgado sob a sistemática dos
recursos repetitivos, o entendimento de que a expressão serviços hospitalares, constante do art. 15, 1, inciso III, da Lei n 9.249/95, deve
ser interpretada de forma objetiva (ou seja, sob a perspectiva da atividade realizada pelo contribuinte), porquanto a lei, ao conceder o
benefício fiscal, não considerou a característica ou a estrutura do contribuinte em si (critério subjetivo), mas a natureza do próprio serviço
prestado (assistência à saúde). Alega, assim, que faz jus ao direito de recolher o IRPJ e a CSLL por meio da aplicação das alíquotas de
8% e 12% sobre a receita bruta decorrente dos serviços por ela prestados, na medida em que estes se configuram como típicos serviços
hospitalares, sendo irrelevante o fato de serem prestados no domicílio de seus pacientes. Cita recente decisão proferida pelo E.TRF-3ª
Região nesse sentido. Pleiteia a concessão liminar de tutela de evidência, nos termos do art. 311, inciso II e parágrafo único do
CPC/2015, para que seja assegurado seu direito de recolher o IRPJ e a CSLL por meio da aplicação das alíquotas de 8% e 12% sobre
sua receita bruta, nos termos dos artigos 15 e 20 da Lei n 9.249/95 c/c a alínea a, do inciso III, do 1 do referido art. 15, com a redação
conferida pela Lei n 11.727/08, haja vista as provas documentais apresentadas com a inicial e o julgamento da matéria em sede de
recurso repetitivo. Subsidiariamente, requer que lhe seja concedida tutela antecipada em caráter antecedente, com a suspensão da
exigibilidade da parcela de IRPJ e CSLL que exceder à aplicação das referidas alíquotas de 8% e 12% sobre sua receita bruta, a fim de
que, até o julgamento do pedido principal, possa usufruir do benefício previsto pelos artigos 15 e 20 da Lei n 9.249/95 c/c a alínea a, do
inciso III, do 1 do referido art. 15, com a redação conferida pela Lei n 11.727/08, assim como para que tais débitos não representem
óbice à expedição de certidão de regularidade fiscal em seu favor. Atribuiu à causa o valor de R$195.000,00 (cento e noventa e cinco mil
reais). Juntou procuração e documentos (fls. 15/249 e 252/262).A autora requereu a juntada de cópia da Portaria n 963/2013 do
Ministério da Saúde, bem como reiterou a urgência na apreciação do pedido de tutela provisória (fls. 265/267).O pedido de antecipação
de tutela foi deferido às fls. 277/278-verso. Em face dessa decisão a parte ré noticiou a interposição de agravo de instrumento nº
0009380-66.2016.4.03.0000 (fls. 286/300). O pedido de efeito suspensivo foi indeferido no Juízo Ad Quem (fls. 323/324-verso).
Devidamente citada (fls. 284/284-verso), a ré apresentou contestação (fls. 301/312), sustentando, em suma, que o RESP nº
1.116.399/BA não se aplica ao presente caso, conforme se verifica na Consulta Cosit nº 227/2015,bem como que a IN RFB 1556/15 já
foi editada em observância ao referido Recurso Especial. Aduz que a atividade da parte autora não se enquadra como serviços
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hospitalares, uma vez que para a caracterização dos serviços de que trata referida norma é essencial que eles sejam prestados em
estabelecimento assistencial de saúde mantido por sociedade que se utilize de estrutura empresarial própria, sob pena de desvirtuamento
da previsão da Lei 9.249/95. Requereu a improcedência do pedido. Réplica às fls. 318/321.Instadas a se manifestar sobre a produção de
provas (fl. 317), as partes não as requereram (fls. 318/319 e 326).Os autos vieram conclusos. É o relatório. Decido.Não havendo
preliminares e, estando presentes os pressupostos processuais e demais condições da ação, passo ao exame do mérito. O cerne da
controvérsia reside no fato de ser possível ou não o enquadramento da pessoa jurídica como prestadora de serviços médicos hospitalares.
A Lei n.º 9.249/95, que trata da legislação do Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas e da Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido,
em seu art. 15, inciso III, alínea a, com redação dada pela Lei n.º 11.727/2008 e art. 20 assim dispõem: Art. 15. A base de cálculo do
imposto, em cada mês, será determinada mediante a aplicação do percentual de oito por cento sobre a receita bruta auferida
mensalmente, observado o disposto nos arts. 30 a 35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995. (Vide Lei nº 11.119, de 205) 1º: [...]III
- trinta e dois por cento, para as atividades de:a) prestação de serviços em geral, exceto a de serviços hospitalares e de auxílio diagnóstico
e terapia, patologia clínica, imagenologia, anatomia patológica e citopatologia, medicina nuclear e análises e patologias clínicas, desde que
a prestadora destes serviços seja organizada sob a forma de sociedade empresária e atenda às normas da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária - Anvisa; (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008) [...]Art. 20. A base de cálculo da contribuição social sobre o lucro
líquido, devida pelas pessoas jurídicas que efetuarem o pagamento mensal a que se referem os arts. 27 e 29 a 34 da Lei no 8.981, de 20
de janeiro de 1995, e pelas pessoas jurídicas desobrigadas de escrituração contábil, corresponderá a doze por cento da receita bruta, na
forma definida na legislação vigente, auferida em cada mês do ano-calendário, exceto para as pessoas jurídicas que exerçam as atividades
a que se refere o inciso III do 1o do art. 15, cujo percentual corresponderá a trinta e dois por cento. Destaques não são do originalO
entendimento já consagrado pelo Superior Tribunal de Justiça é de que ao interpretar o artigo 15, 1º, da Lei nº 9.249/2005, considerou
como serviços hospitalares aqueles que se vinculam às atividades desenvolvidas pelos hospitais, voltados diretamente à promoção da
saúde, de modo que, tal qual constou no AI 0009380-66.2016.4.03.0000 (fls. 323/324-verso), em regra, mas não necessariamente, são
prestados no interior do estabelecimento hospitalar. Nesse sentido, no Resp. nº 1.116.399-BA, apreciado pela sistemática do artigo 543-
C do Código de Processo Civil, a Primeira Seção da Corte Superior consolidou o entendimento: DIREITO PROCESSUAL CIVIL E
TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 535 e 468 DO CPC. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS.
LEI 9.249/95.IRPJ E CSLL COM BASE DE CÁLCULO REDUZIDA. DEFINIÇÃO DA EXPRESSÃO SERVIÇOS
HOSPITALARES. INTERPRETAÇÃO OBJETIVA. DESNECESSIDADE DE ESTRUTURA DISPONIBILIZADA PARA
INTERNAÇÃO. ENTENDIMENTO RECENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO
NO ARTIGO 543-C DO CPC.1. Controvérsia envolvendo a forma de interpretação da expressão serviços hospitalares prevista na Lei
9.429/95, para fins de obtenção da redução de alíquota do IRPJ e da CSLL. Discute-se a possibilidade de, a despeito da generalidade
da expressão contida na lei, poder-se restringir o benefício fiscal, incluindo no conceito de serviços hospitalares apenas aqueles
estabelecimentos destinados ao atendimento global ao paciente, mediante internação e assistência médica integral.2. Por ocasião do
julgamento do RESP 951.251-PR, da relatoria do eminente Ministro Castro Meira, a 1ª Seção, modificando a orientação anterior,
decidiu que, para fins do pagamento dos tributos com as alíquotas reduzidas, a expressão serviços hospitalares, constante do artigo 15,
1º, inciso III, da Lei 9.249/95, deve ser interpretada de forma objetiva (ou seja, sob a perspectiva da atividade realizada pelo
contribuinte), porquanto a lei, ao conceder o benefício fiscal, não considerou a característica ou a estrutura do contribuinte em si (critério
subjetivo), mas a natureza do próprio serviço prestado (assistência à saúde). Na mesma oportunidade, ficou consignado que os
regulamentos emanados da Receita Federal referentes aos dispositivos legais acima mencionados não poderiam exigir que os contribuintes
cumprissem requisitos não previstos em lei (a exemplo da necessidade de manter estrutura que permita a internação de pacientes) para a
obtenção do benefício. Daí a conclusão de que a dispensa da capacidade de internação hospitalar tem supedâneo diretamente na Lei
9.249/95, pelo que se mostra irrelevante para tal intento as disposições constantes em atos regulamentares.3. Assim, devem ser
considerados serviços hospitalares aqueles que se vinculam às atividades desenvolvidas pelos hospitais, voltados diretamente à promoção
da saúde, de sorte que, em regra, mas não necessariamente, são prestados no interior do estabelecimento hospitalar, excluindo-se as
simples consultas médicas, atividade que não se identifica com as prestadas no âmbito hospitalar, mas nos consultórios médicos.4.
Ressalva de que as modificações introduzidas pela Lei 11.727/08 não se aplicam às demandas decididas anteriormente à sua vigência,
bem como de que a redução de alíquota prevista na Lei 9.249/95 não se refere a toda a receita bruta da empresa contribuinte
genericamente considerada, mas sim àquela parcela da receita proveniente unicamente da atividade específica sujeita ao benefício fiscal,
desenvolvida pelo contribuinte, nos exatos termos do 2º do artigo 15 da Lei 9.249/95.5. Hipótese em que o Tribunal de origem consignou
que a empresa recorrida presta serviços médicos laboratoriais (fl.. 389), atividade diretamente ligada à promoção da saúde, que demanda
maquinário específico, podendo ser realizada em ambientes hospitalares ou similares, não se assemelhando a simples consultas médicas,
motivo pelo qual, segundo o novel entendimento desta Corte, faz jus ao benefício em discussão (incidência dos percentuais de 8% (oito
por cento), no caso do IRPJ, e de 12% (doze por cento), no caso de CSLL, sobre a receita bruta auferida pela atividade específica de
prestação de serviços médicos laboratoriais).6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do
artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.7. Recurso especial não provido.(REsp 1116399/BA, Rel. Ministro BENEDITO
GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe 24/02/2010) - Sem destaque no original.E assim vem
decidindo:IRPJ E CSLL. ALÍQUOTA REDUZIDA. CABIMENTO. CONSTITUIÇÃO EM FORMA DE SOCIEDADE
EMPRESÁRIA. REQUISITO OBJETIVO. LEI N. 11.727/2008. PRECEDENTES. 1. O art. 15, 1º, III, a, da Lei n. 9.249/95, com a
redação dada pela Lei 11.727/2008, cuja produção de efeitos efetivou-se a partir de 1.1.2009 (art. 41, VI), estabeleceu novo requisito
objetivo para gozo da alíquota reduzida de IRPJ e CSLL, qual seja, a exigência da constituição da prestadora de serviços sob a forma de
sociedade empresária. 2. Tal restrição ao tipo societário para gozo do benefício não colide com o entendimento firmado pela Primeira
Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.116.399/BA, Relator Ministro Benedito Gonçalves, submetido ao regime de recursos repetitivos
(art. 543-C do CPC), no qual assentou-se que a expressão serviços hospitalares, constante do artigo 15, 1º, inciso III, da Lei 9.249/95,
deve ser interpretada de forma objetiva (ou seja, sob a perspectiva da atividade realizada pela contribuinte), porquanto a lei, ao conceder
o benefício fiscal, não considerou o contribuinte em si (critério subjetivo), mas a natureza do próprio serviço prestado (assistência à
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saúde), que é, inclusive, alçado à condição de direito fundamental. Precedentes. Agravo regimental improvido. AgRg no REsp
1.538.506/SC, DJ 23/09/2015. - Destaquei.TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. IRPJ E CSLL
COM BASE DE CÁLCULO REDUZIDA. DEFINIÇÃO DA EXPRESSÃO SERVIÇOS HOSPITALARES. INTERPRETAÇÃO
OBJETIVA. DESNECESSIDADE DE ESTRUTURA DISPONIBILIZADA PARA INTERNAÇÃO. EXCLUSÃO APENAS DAS
SIMPLES CONSULTAS E ATIVIDADES DE CUNHO ADMINISTRATIVO. ENTENDIMENTO PACIFICADO PELA
PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N.1.116.399-BA.1. O Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do
julgamento do recurso especial representativo de controvérsia n. 1.116.399-BA, fixou orientação segundo a qual, para fins de
recolhimento do IRPJ e da CSLL com alíquota reduzida, devem ser considerados serviços hospitalares aqueles que se vinculam às
atividades desenvolvidas pelos hospitais, voltados diretamente à promoção da saúde, de sorte que, em regra, mas não necessariamente,
são prestados no interior do estabelecimento hospitalar, excluindo-se as simples consultas médicas, atividade que não se identifica com as
prestadas no âmbito hospitalar, mas nos consultórios médicos.2. No caso concreto, a decisão agravada deu provimento ao recurso
especial do contribuinte, ao argumento de que a interpretação conferida pela Corte de origem à expressão serviços hospitalares está em
desacordo com o conceito adotado pela jurisprudência do STJ.3. O provimento em questão resultou da interpretação de preceitos legais,
sem a necessidade de revolvimento do conjunto probatório dos autos, o que afasta a alegação de incidência da Súmula 7/STJ.4. Agravo
regimental não provido.(AgRg no REsp 1142775/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em
06/12/2011, DJe 13/12/2011)TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA - IRPJ. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS. ARTIGOS 15, 1º, III, ALÍNEA A, E 20,
CAPUT, DA LEI 9.249/95. REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA EXAÇÃO (APLICAÇÃO DO PERCENTUAIS DE 8% OU
DE 12% AO INVÉS DO PERCENTUAL DE 32% SOBRE A RECEITA BRUTA). DEFINIÇÃO DA EXPRESSÃO SERVIÇOS
HOSPITALARES. DESNECESSIDADE DE OFERECIMENTO DE SERVIÇO DE INTERNAÇÃO DE PACIENTES. RECURSO
ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA JULGADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO (RESP 1.226.399/BA).
INVERSÃO DO ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. CABIMENTO. 1. A redução das bases de cálculo do IRPJ e da CSSL, nos termos
dos artigos 15 e 20, da Lei 9.249/95, é benefício fiscal concedido de forma objetiva, com foco nos serviços que são prestados, e não no
contribuinte que os executa. 2. A Primeira Seção, quando do julgamento do Recurso Especial 1.116.399/BA, submetido ao rito do artigo
543-C, do CPC, cristalizou o entendimento no sentido de que: 1. Controvérsia envolvendo a forma de interpretação da expressão
serviços hospitalares prevista na Lei 9.429/95, para fins de obtenção da redução de alíquota do IRPJ e da CSLL. Discute-se a
possibilidade de, a despeito da generalidade da expressão contida na lei, poder-se restringir o benefício fiscal, incluindo no conceito de
serviços hospitalares apenas aqueles estabelecimentos destinados ao atendimento global ao paciente, mediante internação e assistência
médica integral. 2. Por ocasião do julgamento do RESP 951.251-PR, da relatoria do eminente Ministro Castro Meira, a 1ª Seção,
modificando a orientação anterior, decidiu que, para fins do pagamento dos tributos com as alíquotas reduzidas, a expressão serviços
hospitalares, constante do artigo 15, 1º, inciso III, da Lei 9.249/95, deve ser interpretada de forma objetiva (ou seja, sob a perspectiva da
atividade realizada pelo contribuinte), porquanto a lei, ao conceder o benefício fiscal, não considerou a característica ou a estrutura do
contribuinte em si (critério subjetivo), mas a natureza do próprio serviço prestado (assistência à saúde). Na mesma oportunidade, ficou
consignado que os regulamentos emanados da Receita Federal referentes aos dispositivos legais acima mencionados não poderiam exigir
que os contribuintes cumprissem requisitos não previstos em lei (a exemplo da necessidade de manter estrutura que permita a internação
de pacientes) para a obtenção do benefício. Daí a conclusão de que a dispensa da capacidade de internação hospitalar tem supedâneo
diretamente na Lei 9.249/95, pelo que se mostra irrelevante para tal intento as disposições constantes em atos regulamentares. 3. Assim,
devem ser considerados serviços hospitalares aqueles que se vinculam às atividades desenvolvidas pelos hospitais, voltados diretamente à
promoção da saúde, de sorte que, em regra, mas não necessariamente, são prestados no interior do estabelecimento hospitalar,
excluindo-se as simples consultas médicas, atividade que não se identifica com as prestadas no âmbito hospitalar, mas nos consultórios
médicos. 4. Ressalva de que as modificações introduzidas pela Lei 11.727/08 não se aplicam às demandas decididas anteriormente à sua
vigência, bem como de que a redução de alíquota prevista na Lei 9.249/95 não se refere a toda a receita bruta da empresa contribuinte
genericamente considerada, mas sim àquela parcela da receita proveniente unicamente da atividade específica sujeita ao benefício fiscal,
desenvolvida pelo contribuinte, nos exatos termos do 2º do artigo 15 da Lei 9.249/95. 5. Hipótese em que o Tribunal de origem
consignou que a empresa recorrida presta serviços médicos laboratoriais (fl. 389), atividade diretamente ligada à promoção da saúde, que
demanda maquinário específico, podendo ser realizada em ambientes hospitalares ou similares, não se assemelhando a simples consultas
médicas, motivo pelo qual, segundo o novel entendimento desta Corte, faz jus ao benefício em discussão (incidência dos percentuais de
8% (oito por cento), no caso do IRPJ, e de 12% (doze por cento), no caso de CSLL, sobre a receita bruta auferida pela atividade
específica de prestação de serviços médicos laboratoriais). (REsp 1.116.399/BA, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, julgado em
28.10.2009). 3. Conseqüentemente, a expressão serviços hospitalares abrange os serviços vinculados às atividades desenvolvidas pelos
hospitais, voltados diretamente à promoção da saúde, prestados, em regra (mas não necessariamente) no interior do estabelecimento
hospitalar, excluindo-se as simples consultas médicas, atividade que não se identifica com as prestadas no âmbito hospitalar, mas nos
consultórios médicos (REsp 951.251/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 22.04.2009, DJe 03.06.2009). 4. In
casu, restou assente na instância ordinária que: (i) O objeto social das impetrantes, consoante descrevem seus atos constitutivos (fls. 17/21
e 32/37), é a prestação de serviços de Laboratório de Análises Clínicas, o que coincide com as afirmações da exordial. Resta, portanto,
saber se tais atividades constituem serviços hospitalares. (...) Como se observa, a atividade desenvolvida pela autora, em que pese não
ser considerada atividade hospitalar segundo a classificação do CNAE, elaborado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -
IBGE, é equiparada a atividade hospitalar para efeitos fiscais. (...) Na espécie, consoante se observa da leitura de seus atos constitutivos
(fls. 16/17), o quadro social da autora é constituído por profissional liberal - médico - e tem por objeto social a exploração do ramo de
serviços médicos hospitalares, clínica médica. Não se observa, aí, a presença do elemento de empresa necessário à caracterização da
autora como sociedade empresária. Reforça esse entendimento a declaração de fl. 18, segundo a qual os serviços oferecidos pela autora
são prestados diretamente por seu sócio Léo César Muller. (...) Não obstante, também não demonstrou a autora, através dos meios de
prova à sua disposição, possuir estrutura física de acordo com as prescrições contidas na RDC/ANVISA nº 50/2002 (parte II, item 3),
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comprovada por documento expedido pela vigilância sanitária estadual ou municipal, como exige a IN SRF nº 539/2005 já citada.
Ressalte-se, nesse ponto, que apesar de oportunizada a produção de provas, a parte autora silenciou a respeito. Assim, porquanto a
autora não se desincumbiu do ônus de provar o atendimento aos requisitos exigidos pela legislação tributária, não há fundamento para
acolher a pretensão deduzida nos presentes autos (sentença - fls. 64/72). (ii) Do contrato social da empresa retira-se o seu objeto social,
estando previsto na cláusula terceira, nestes termos: O objeto da sociedade é a exploração do ramo de Serviços médicos hospitalares,
Clínica médica., fl. 16. Deveras, sem embargo de posicionamento subjetivo, as Turmas de Tributário reunidas na 1ª Seção desta Corte
em deliberação nos Embargos Infringentes em Apelação Cível nº 2003.71.00.031159-0, em 1º de junho de 2006, em que, por maioria, a
posição adotada pela minha pessoa foi derrotada, tornando inútil e ineficiente continuar a esposá-la. Curvo-me, dessarte, ao resultado
desse julgamento desfavorável ao contribuinte, remanescendo a pretensão deduzida com relação apenas aos serviços de hemodiálise, na
esteira dos precedentes desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça.(...) (acórdão regional - fls. 117/121). 5. Destarte, excepcionada a
receita bruta advinda de meras consultas médicas, a apuração do IRPJ e da CSSL deve observar as bases de cálculo diferenciadas
previstas nos artigos 15 e 20, da Lei 9.249/95, razão pela qual merece reforma o acórdão regional. 6. Caracterizada a sucumbência da
recorrida e o decaimento mínimo do pedido formulado na inicial, impõe-se a inversão dos ônus sucumbenciais, ex vi do disposto no caput,
do artigo 20, e no parágrafo único, do artigo 21, do CPC. 7. Agravo regimental desprovido.(ADRESP 200702610344, LUIZ FUX, STJ
- PRIMEIRA TURMA, 01/07/2010)No mesmo sentido:TRIBUTÁRIO. IRPJ. CSLL. ALÍQUOTA REDUZIDA. ARTIGO 15,
PARÁGRAFO 1º, INCISO III, ALÍNEA A, DA LEI Nº 9.249/95. EXPRESSÃO SERVIÇOS HOSPITALARES.
INTERPRETAÇÃO OBJETIVA. PRESTADORA DE SERVIÇOS DE INTERNAÇÃO DOMICILAR (HOME CARE).
POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MANUTENÇÃO. - Resta pacificado na jurisprudência do colendo STJ o
entendimento de que, para efeitos de redução da alíquota do IRPJ e da CSLL, a interpretação da referida expressão deve se pautar em
critérios objetivos, ou seja, sob o prisma da atividade realizada pelo contribuinte, a saber, a assistência à saúde. (REsp nº 1116399/BA,
Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 29/09/2010 sob a égide do recurso repetitivo, nos termos do art. 543-C do CPC.) - As
atividades desempenhadas pelas Prestadoras de Serviços de atenção domiciliar - home care - se coadunam com o conceito da expressão
serviço hospitalar, tendo em vista que promovem a assistência à saúde ao efetuar atendimentos de internação no domicílio do paciente,
com estrutura propícia para tal. Precedentes desta eg. Corte. (APELREEX21505/PB, DES. FEDERAL MARGARIDA CANTARELLI,
DJE 31/05/2012; AC531353/CE, DES. FEDERAL MARCELO NAVARRO, DJE 12/03/2012 e APELREEX5191/PE, DES.
FEDERAL PAULO GADELHA, DJE 02/03/2011) - In casu, a parte Autora obteve a licença de funcionamento junto à autoridade
sanitária local, tão-só, em 14.02.2011, a partir de quando os seus serviços no ramo do home care passaram a ter caráter de serviços
hospitalares e de auxílio diagnóstico e terapia a ensejar o benefício fiscal de aplicação da alíquota reduzida do IRPJ e da CSLL, a teor do
art. 15, parágrafo 1º, III, a e do art. 20, da Lei nº 9.249/95. - Cabível a restituição ou compensação do que fora recolhido indevidamente,
nos moldes da Lei nº 9.430/96. Limitação legal do art. 170-A do CTN. Correção monetária do montante a ser devolvido nos termos do
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. - A tese do Autor quanto ao mérito propriamente dito foi
totalmente acatada, podendo-se concluir que o pleito não deferido de compensação do que fora recolhido indevidamente nos últimos
cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação corresponde à parte mínima da sucumbência, não havendo que se falar em inversão dos
ônus sucumbenciais, nem tampouco em sucumbência recíproca. Ante as circunstâncias da lide e o valor da causa, R$ 33.000,00 (trinta e
três mil reais), há de ser mantida a verba honorária de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) arbitrada na douta sentença. Inteligência do art. 20,
parágrafo 4º, do CPC. - Apelação e remessa oficial desprovidas.(APELREEX 00067705820114058500, Desembargador Federal
Francisco Wildo, TRF5 - Segunda Turma, DJE - Data::22/11/2012 - Página::185.)Entendo que os precedentes jurisprudenciais, a
descrição do objeto social da autora (fls. 17/29), assim como os demais documentos carreados aos autos, evidenciam o direito ao
recolhimento do IRPJ e a CSLL por meio da aplicação das alíquotas de 8% e 12% sobre a receita bruta decorrente dos serviços por ela
prestados, nos termos do quanto previsto nos artigos 15 e 20 da Lei n 9.249/95, com o afastamento da restrição contida no art. 4, 10,
inciso III, da IN/RFB n 1.515/14. Faz jus, portanto, à redução de alíquota, na forma requerida.Ademais, há a comprovação nos autos de
que a autora firmou contratos de prestação de serviços de saúde domiciliar, obrigando-se a fornecer ao paciente todos os recursos
humanos, materiais, medicamentos e equipamentos necessários (fls. 101/142), o que demonstra que se enquadra no conceito da
expressão serviço hospitalar, tendo em vista que promove a assistência à saúde ao efetuar atendimentos de internação no domicílio do
paciente, com estrutura propícia para tal. Assim, a parte autora faz jus a tal pretensão. Da compensação/restiuição Nos termos do artigo
170-A, do Código Tributário Nacional, na redação da Lei Complementar n.º 104, de 10.01.2001: É vedada a compensação mediante o
aproveitamento de tributo objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial.
A compensação é o encontro de contas, que devem ser além de certas e exigíveis, líquidas, e somente a administração poderá quanto a
isto se manifestar, o que fará após a decisão definitiva sobre este direito, pois, até então, ele ainda não existe, ao menos em definitivo.
Dessa forma, a aplicação da regra em questão deve ser reconhecida, de modo que o autor possa efetivamente compensar/restituir seus
créditos somente após o trânsito em julgado.No mesmo sentido, foi editada a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n.º
1.300, de 20/11/2012, que em seu art. 81 dispõe quanto à possibilidade de compensação, somente após o trânsito em julgado de
decisão judicial. Também nesse sentido é o entendimento do Colendo STJ, conforme se verifica no aresto abaixo: PROCESSUAL
CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DO TRÂNSITO EM
JULGADO. ART. 170-A DO CTN. APLICABILIDADE. PARCELAS VENCIDAS E VINCENDAS. POSSIBILIDADE. 1.
Verificada a omissão, os Embargos de Declaração devem ser acolhidos para integrar o acórdão do Agravo Regimental. 2. Em relação à
compensação, pacificou-se no STJ o entendimento de que às demandas ajuizadas após a vigência da LC 104/2001 se aplica o disposto
no art. 170-A do CTN, que veda a compensação antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial. 3. Não há óbice para
compensação dos créditos recolhidos indevidamente com parcelas vencidas e vincendas da exação. 4. Embargos de Declaração
acolhidos com efeitos infringentes.(EARESP 200900564189, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, 23/04/2010).
Destaques não são do original. Por tais motivos, não vislumbro qualquer ilegalidade no tocante à possibilidade de se efetuar a
compensação/restituição somente após o trânsito em julgado da decisão, sendo aplicável o artigo 170-A do CTN.Outrossim, a
compensação poderá ser realizada nos termos da da Lei n.º 9.430/96 (conforme alterações promovidas pela Lei n.º 10.637/2002),
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observadas as regras estabelecidas na Instrução Normativa RFB nº 1300/2012.No que tange à correção monetária, esta deverá ser
efetuada nos termos da Resolução n.º 267/2013, do Eg. CJF, a partir do recolhimento indevido, sendo que os juros de mora já estão
abrangidos pela utilização da taxa Selic.Assim, entendo deva ser julgado procedente o pedido. Ante o exposto, confirmo a tutela e
JULGO PROCEDENTE, o pedido, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, a fim de:a) declarar o direito de a autora
recolher o IRPJ e a CSLL por meio da aplicação das alíquotas de 8% para o IRPF e de 12% para a CSLL, nos termos dos art. 15, 1º,
III, a, c/c art. 20, ambos da Lei n.º 9.249/95; b) declarar o direito de a autora efetuar a compensação/restituição dos valores
indevidamente recolhidos a tais títulos, nos últimos cinco anos, nos termos da fundamentação supra, devidamente corrigidos
monetariamente conforme Resolução n 267/2013, do Eg. CJF, a partir do recolhimento indevido, sendo que os juros de mora já estão
abrangidos pela utilização da taxa Selic.Assinale-se poder ser fiscalizado o procedimento relativo à compensação e apurado o an e o
quantum debeatur, condicionada a extinção dos créditos compensados/restituídos à ulterior homologação, expressa ou tácita, por parte da
autoridade administrativa que possuir competência para efetuar na espécie o lançamento tributário.A parte ré arcará com os honorários
advocatícios, que fixo em10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa.Isenta de custas, nos termos da Lei 9.289/96, art. 4º,
inc. I.Sentença sujeita ao reexame necessário.P.R.I.

EMBARGOS A EXECUCAO

0015886-33.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008913-62.2012.403.6100) MODEL
PRINT GRAFICA E EDITORA LTDA X FLAVIO ROGERIO TORNIERO X ZILDA PEREIRA DA SILVA
TORNIERO(SP147390 - EDSON ALMEIDA PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA
SARAIVA)

Aguarde-se sobrestado no arquivo pelo julgamento da ação ordinária nº 0012159-03.2011.403.6100.

0013770-83.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0035359-98.1995.403.6100 (95.0035359-
8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2350 - JUNG WHA LIM) X ARY WALTER SCHIMID X HELENA DE PAULA SCHIMID X
NELSON MORITA X MOACIR SZOCHOR X PAULO BUSKO X HANS KOCHMANN X JOAO BATISTA DOS SANTOS X
HELGA RIESER X ANESIA SEBASTIANA DE BARROS ANGELICI X MARY BORGES TANCREDI(SP128336 - ROBERTO
CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS)

Trata-se de embargos à execução opostos pela União Federal, alegando o embargante excesso de execução, pois o exequente efetuou os
cálculos em desacordo com o julgado e a legislação vigente, apontando como incorreção a sistemática aplicada de correção
monetária.Apresentou cálculo que entende correto no montante de R$ 126.332,94 (cento e vinte e seis mil, trezentos e trinta e dois reais e
noventa e quatro centavos) atualizados até 05/2014 (fls. 05).Intimada à parte embargada impugnou os presentes embargos à execução
(fls.11).Em face da divergência entre as partes os autos foram remetidos à Contadoria Judicial, esta apurou o montante de R$ 163.942,87
(cento e sessenta e três mil, novecentos e quarenta e dois reais e oitenta e sete centavos) atualizados até 05/2014 (fls.44/58). Esclareceu,
ainda, que os cálculos foram atualizados pelos índices do Provimento 24/97 e nos termos da Resolução 267/2013 do Conselho de Justiça
Federal.Às fls. 77, as partes foram intimadas para se manifestarem sobre os cálculos da Contadoria Judicial. A parte embargada
concordou com os valores apresentados pela Contadoria Judicial. A embargante discordou dos cálculos, alegando que o debito deveria
ser atualizado pela variação da TR após 07/2009 e não pelo IPCA.Decido.A questão da controvérsia cinge-se em verificar quais os
critérios de correção deverão ser utilizados para apurar o valor devido.Observa-se que a parte embargada se manifestou, nessa
oportunidade, concordando com as o cálculo da Contadoria Judicial e a parte embargante apresentou a sua impugnação, em relação à
utilização do IPCA-E.Em relação à divergência apresentada pelas partes quanto à correção monetária, tenho que deve ser observada a
data de realização dos cálculos, bem como os ajustamentos promovidos na Resolução nº 267/2013 do Conselho da Justiça Federal, que
aprovou o Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, ou seja, o IPCA-E, nos termos dos
esclarecimentos apresentados pela Contadoria Judicial.Diz a jurisprudência:EMENTA:ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO DE
SENTENÇA. SERVIDORES PÚBLICOS. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 1. Conforme entendimento firmado no egrégio STJ, os
juros de mora e a correção monetária são consectários legais da condenação, possuindo natureza eminentemente processual. Assim, as
alterações legais nos critérios de cálculo das referidas verbas tem aplicação imediata, devendo, contudo, incidir somente no período de
tempo de sua vigência (princípio do tempus regit actum). 2. O Superior Tribunal de Justiça, por sua Primeira Seção, no julgamento do
REsp nº 1.270.439, consolidou entendimento de que o STF, ao julgar a ADI 4357/DFD, declarou a inconstitucionalidade parcial, por
arrastamento, do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação da Lei 11.960/09, afastando a aplicação da TR como índice de correção
monetária. (TRF4, AG 5015543-81.2015.404.0000, Terceira Turma, Relatora p/ Acórdão Marga Inge Barth Tessler, juntado aos autos
em 27/06/2015) EMENTA: ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDORES PÚBLICOS. ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA. 1. Conforme entendimento firmado no egrégio STJ, os juros de mora e a correção monetária são consectários legais da
condenação, possuindo natureza eminentemente processual. Assim, as alterações legais nos critérios de cálculo das referidas verbas tem
aplicação imediata, devendo, contudo, incidir somente no período de tempo de sua vigência (princípio do tempus regit actum). 2. O
Superior Tribunal de Justiça, por sua Primeira Seção, no julgamento do REsp nº 1.270.439, consolidou entendimento de que o STF, ao
julgar a ADI 4357/DFD, declarou a inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação da Lei
11.960/09, afastando a aplicação da TR como índice de correção monetária. (TRF4, AG 5015543-81.2015.404.0000, Terceira Turma,
Relatora p/ Acórdão Marga Inge Barth Tessler, juntado aos autos em 27/06/2015)No presente caso constata-se que o cálculo
apresentado pela parte embargada não apresentou excesso de execução, uma vez que a correção monetária foi aplicada nos termos do
título exequendo e não como quer fazer crer a embargante.Ressalta-se, ainda, que havendo divergência entre os cálculos das partes o
Juízo pode-se valer dos cálculos elaborados pelo Contador Judicial a fim de adequá-los ao titulo judicial para evitar o excesso de
execução.No tocante a fato do cálculo do Contador Judicial ser superior ao montante apresentado pela parte embargada, tenho que
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ocorrida à citação do executado e opostos os embargos à execução a demanda fica limitada aos valores apresentados pela parte
exequente, assim, não pode o Juízo extrapolar estes limites, ficando a execução limitada ao valor pedido.A jurisprudência está firmada no
seguinte sentido:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. VALOR APURADO PELA
CONTADORIA JUDICIAL SUPERIOR À QUANTIA PLEITEADA PELOS EMBARGADOS. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO
DA CONGRUÊNCIA. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DO DÉBITO, MEDIANTE TRANSAÇÃO JUDICIAL.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DO TÍTULO JUDICIAL. CABIMENTO. BASE DE CÁLCULO. TOTAL DA
CONDENAÇÃO. 1. A divergência entre as memórias discriminadas de cálculos apresentadas pelas partes ensejou a remessa dos autos
ao Contador Judicial para apurar a adequação do pedido executivo ao título judicial, bem assim evitar excesso de execução.
Procedimento amparado na jurisprudência, cujo entendimento vislumbra a possibilidade de adoção dos cálculos do auxiliar do juízo para
o prosseguimento da execução (v.g. STJ - AGRG/ARESP 196616 - 2ª Turma - rel. Min. Mauro Campbell, DJe 06/11/2012). 2. O valor
apurado pela Contadoria Judicial não pode ser adotado caso ele extrapole o pedido formulado pelo exequente no processo de execução,
sob pena de a sentença se tornar ultra petita. Precedentes no âmbito desta Corte: Proc. n. 0017890-73.2013.4.03.0000, 4ª Seção, Rel.
Des. André Nekatschalow, j. 21/05/2015; Proc. n. 00060596220074036103, 11ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 24/05/2016;
Proc. n. 00261701320064036100, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 05/6/2012; Proc. n. 00043648220074036100, 3ª Turma
- Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 31/3/2011 3. Em observância ao princípio da congruência, tendo a Seção de Cálculos Judiciais
apurado valor superior ao apontado pelos embargados, deve a execução prosseguir nos limites do pedido destes. 4. Os honorários
sucumbenciais constituem direito autônomo dos advogados e não podem ser objeto de transação pelas partes, salvo se houver
participação e aquiescência do causídico interessado. Aplicação do art. 24, 4º, da Lei nº 8.906/94. 5. Os pagamentos efetuados na via
administrativa após a citação devem integrar a base de cálculo dos honorários advocatícios, mesmo que o valor principal do débito tenha
sido pago voluntariamente pela administração ou que as partes tenham celebrado transação extrajudicial. 6. Apelação parcialmente
provida. (AC 00187046520064036100, JUÍZA CONVOCADA LOUISE FILGUEIRAS, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:11/11/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Assim, acolho os cálculos apresentado pela parte embargada, no montante
de R$ 137.711,66 (cento e trinta e sete mil, setecentos e onze reais e sessenta e seis centavos) atualizados até 05/2014, que deverão ser
atualizados até a data do efetivo pagamento.Em face no montante acolhido na presente decisão, conclui-se que os cálculos do embargante
não estão em conformidade com o título exequendo, não estando configurado o excesso de execução alegada.Diante disso, Julgo
improcedentes os presentes embargos e resolve o mérito do presente, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo
Civil.Condeno a embargante em honorários advocatícios, que arbitro em 1.000,00 (mil reais), nos termos do 8º, do art. 85 do Código de
Processo Civil, que deverão ser atualizados até a data do efetivo pagamento, nos termos do título exequendo.Custas na forma da
lei.Traslade-se cópia desta para os autos principais e, transitada em julgado, prossiga-se nos autos da execução e nada sendo requerido,
arquivem-se os presentes autos.P.R.I.

0023710-72.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000081-02.1996.403.6100 (96.0000081-
6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 350 - NEIDE MENEZES COIMBRA) X SERVITEC IND/ E COM/ LTDA(SP084324 - MARCOS
ANTONIO COLANGELO)
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Trata-se de embargos à execução, por meio dos qual alega a embargante, em síntese, haver excesso de execução, contudo, o embargado
não juntou a planilha de cálculos o que impossibilitou a apresentação de impugnação especifica.Apresentou cálculos às fls. 04, indicando
como valor que entendeu como correto o montante de R$ 31.730,38 (trinta e um mil, setecentos e trinta reais e trinta e oito centavos)
atualizado até 11/2014.Os embargantes não se manifestaram conforme certidão de fls. 08 verso.Realizados cálculos pela Contadoria
Judicial às fls. 111/122, que chegou ao montante total devido de R$ 47.539,04 (quarenta e sete mil, quinhentos e trinta e nove reais e
quatro centavos) para 03/2016. O embargado concordou com os cálculos da Contadoria Judicial (fl. 15).A embargante impugnou os
cálculos, alegando a impossibilidade de aplicação do IPCA a partir de 07/2009, devendo ser aplicada a TR. (fls. 17/24).Os autos
retornaram a Contadoria, conforme fls. 27.Os autos vieram conclusos para sentença.É a síntese do essencial. Passo a decidir.Não
havendo preliminares arguidas e presentes os pressupostos processuais pertinentes e as condições da ação, passo a analisar o mérito.A
embargante em sua manifestação sobre os cálculos apresentados pela contadoria, impugnou, especificamente, a utilização da Resolução
267/2013 do CJF para atualização do valor devido a título de sucumbência.Em verdade, a embargante pretende fazer prevalecer critérios
de correção monetária não deferida no julgado.No tocante a utilização da TR, o Colendo STF, decidindo a questão de ordem, modulou
os efeitos da declaração de inconstitucionalidade, apenas em relação ao regime de precatórios e não as condenações imposta a Fazenda
Pública. Ressalta-se, ainda, que os precatórios expedidos após 25/03/2015 deverão ser corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor
Amplo Especial (IPCA-E). Portanto, no presente caso, entendo que deva ser utilizado o IPCA-E, nos termos do entendimento da
jurisprudência, abaixo mencionado:EMENDAAGRAVO DE INSTRUMENTO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. INDENIZAÇÃO
DO SETOR SUCROALCOOLEIRO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. SUBSTITUIÇÃO DA TR POR OUTRO ÍNDICE QUE
MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO NO PERÍODO. POSSIBILIDADE. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão
proferida em sede de liquidação de sentença (indenização do Sucroalcooleiro), na qual - na oportunidade de remessa dos autos à
Contadoria Judicial para atualização dos cálculos homologados (...), a fim de possibilitar a expedição de precatório - foi indeferido pedido
de substituição da TR por outro indexador de correção monetária que refletisse a real desvalorização da moeda, ante a
inconstitucionalidade daquele índice, conforme entendimento do Col. STF na ADI 4.357. 2. A decisão agravada está fundada em que,
tendo sido homologado pelo Juízo o valor a executar, a agravante pretende, por vias transversas, alterar os critérios de atualização
definidos na referida decisão, esbarrando na preclusão. 3. O artigo 1º-F da Lei n. 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009,
dispõe: Art. 1º-F. Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização
monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais
de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. (redação dada pela Lei n. 11.960, de 2009. 4. O Manual de Cálculos
da Justiça Federal, de sua vez, prevê: 4.3.1 CORREÇÃO MONETÁRIA (...) INDEXADORES (...) A partir de jul./2009 Índice de
atualização monetária (remuneração básica) das cadernetas de poupança, que atualmente é a TR. Art. 1º F da Lei n. 9.494, de 10.9.97,
com a redação dada pela Lei n. 11.960, de 29.6.2009. 5. Ocorre que, no julgamento das ADIs 4.425/DF e 4.357/DF, decidiu-se pela
inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 com redação dada pela Lei n. 11.960/2009. 6. À inteligência do art. 102, I, a da
Constituição, da Lei n. 9.868/99 e do RISTF, A decisão que declara a inconstitucionalidade de uma lei tem eficácia genérica, válida
contra todos e obrigatória. (...) se gera o efeito vinculante aos órgãos do Poder Judiciário e à Administração Pública federal, estadual e
municipal, que não podem contrariar a decisão. Ocorrem ainda efeitos retroativos, ou seja, quando a lei é declarada inconstitucional,
perde o efeito desde o início de sua vigência. / A decisão do Supremo Tribunal Federal passa a surtir efeitos imediatamente, salvo
disposição em contrário do próprio tribunal. Quando a segurança jurídica ou excepcional interesse social estiverem em jogo, o STF
poderá restringir os efeitos da declaração de inconstitucionalidade ou decidir que ela só tenha eficácia a partir do trânsito em julgado ou
um outro momento a ser fixado. 7. Por ocasião da celeuma sobre a aplicação imediata ou não do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com a
redação dada pela Lei n. 11.960/2009, decidiu-se no âmbito do STJ que a novel disposição deveria ser aplicada de imediato aos
processos em andamento, como na espécie, vedada somente retroação a períodos anteriores a sua vigência. (REsp 1205946/SP, Rel.
Ministro Benedito Gonçalves, Corte Especial). 8. Se, portanto, as alterações normativas relativas à atualização monetária apanham os
processos em curso, e se a norma do art. 1º-F, com o julgamento da ADI 4.357, perdeu o efeito desde o início de sua vigência, não há
como fazer incidi-la, em prejuízo do credor, sob invocação de preclusão. 9. É preciso estar atento, ainda, para o fato de o título judicial
exequendo, em questão, não ter previsto, expressamente, os índices de correção monetária. Também por isso é vazia a alegada ofensa à
coisa julgada, haja vista que, tecnicamente, não há se falar em substituição de índice (que tivesse sido pré-definido). 10. Agravo de
instrumento provido para que, na atualização dos cálculos, adote-se como índice de correção monetária, em substituição à TR, o IPCA-E
do período, índice que melhor reflete a inflação no período, conforme decidido pelo STF em questão de ordem nas ADIs 4.425/DF e
4.357/DF.(AG 00338468620134010000, JUIZ FEDERAL EVALDO DE OLIVEIRA FERNANDES, filho (CONV.), TRF1 -
QUINTA TURMA, e-DJF1 DATA:17/04/2015 PAGINA:263.) Dessa forma, não assiste razão a embargante em relação à impugnação
ao índice de correção monetária utilizada pela Contadoria Judicial.Diante do exposto, acolho como correto os cálculos de fls. 15, no
montante de R$ 47.539,04 (quarenta e sete mil, quinhentos e trinta e nove reais e quatro centavos) atualizados até 03/2016, que deverão
ser atualizados até a data de seu efetivo pagamento, nos termos do título exequendo.JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os
presentes embargos, em face de ter sido constato o excesso de execução e extingo o presente processo, nos termos do artigo 487, inciso
I, do Código de Processo Civil, para que a execução prossiga no montante acima acolhido.Sem condenação em honorários advocatícios,
uma vez que já houve condenação nos autos principais e embargada não apresentou defesa nos presentes embargos a
execução.Trasladem-se cópias desta para os autos principais e prossiga-se na execução.Advindo o trânsito em julgado destes, arquivem-
se os autos.P.R.I.

0024879-94.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024081-17.2006.403.6100
(2006.61.00.024081-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2331 - EDUARDO RODRIGUES DIAS) X MARIA CRISTINA DE SOUZA
PAULA X LUCIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS X ELAINE MARIA NUNEZ GONCALVES X NEWTON MATIAS DE
OLIVEIRA X ANTONIO FRANCISCO DA SILVA X DANILO SCARAVAGLIONI FILHO X SEBASTIAO FERREIRA DINIZ
SOBRINHO(SP071954 - VERA LUCIA PEREIRA ABRAO)
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Trata-se de embargos à execução opostos pela União Federal, alegando excesso de execução.Sustentam que não concordo com o
cálculo elaborado pelos exequentes pelos seguintes motivos:a) o pagamento de honorários advocatícios, no montante de 10%, quando o
correto é que a verba não é devida, uma vez que foi reconhecida a sucumbência reciproca;b) Indevida a repetição do indébito em relação
aos coautores, Antônio Francisco da Silva e Sebastião Ferreira Diniz, uma vez que o pedido em relação aos referidos coautores foi
julgado improcedente; c) Ausência de documentos em relação aos coautores restantes, impossibilitando a elaboração dos
cálculos.Apresentou como valor devido em relação coautora Lúcia Maria Pereira dos Santos no montante de R$ 2.915,44 (dois mil,
novecentos e quinze reais e quarenta e quatro centavos) atualizados até 10/2014.Devidamente intimada à parte embargada, não se
manifestou, conforme certidão de fls. 20, verso.Em face da controvérsia os autos foram remetidos à Contadoria Judicial, esta apresentou
manifestação requerendo que os exequentes apresentassem documentos de contribuição exclusiva da parte autora ao fundo da
providência, bem como os valores dos resgates complementares de aposentadoria, por no mínimo 36 meses e declarações de ajuste anual
do IRPF dos autores, a partir do mês de pagamento dos resgates e da aposentadoria, por 3 (três) anos (fls. 22).Às fls. 28/34, a União
Federal apresentou os cálculos das coautoras Lúcia Maria Pereira dos Santos e de Elaine Maria Nunes Gonçalves. Intimada à parte
exequente informou o seguinte que as coautoras Lúcia Maria Pereira dos Santos e Elaine Maria Nunes Gonçalves concordavam com
valores de fls. 28/34, bem como apresentou os documentos da coautora Maria Cristina de Souza Paula.Os autos foram remetidos a
Contadoria Judicial, esta apresentou o cálculo da coautora Maria Cristina de Souza Paula no montante de R$ 16.024,36 (dezesseis mil,
vinte quatro reais e trinta e seis centavos) atualizados 10/2014 (fls. 125/130).Intimada às partes para se manifestarem às fls. 132.A parte
exequente informou que em face do encerramento das atividades da empresa e do Instituto AERUS não haveria possibilidade de juntar os
documentos requeridos pela Contadoria Judicial, bem como informou que não foram localizados os coautores Newton Matias de Oliveira
e Danilo Scaravaglioni Filho, por fim requereu a homologação dos cálculos das coautoras Lúcia Maria Pereira dos Santos, Elaine Maria
Nunez Gonçalves e Maria Cristina de Souza Paula, esta última, nos termos dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial (fls.
134/135).A União Federal apresentou manifestação alegando que concorda com os cálculos da Contadoria Judicial de fls. 125/130.
Aduz, ainda, que tendo em vista a concordância da parte embargada em relação aos cálculos de Lúcia Maria Pereira dos Santos no
importe de R$ 2.915,44, em relação a exequente Elaine Maria Pereira a condenação deve ser fixada no montante de R$ 12.054,12, ou
seja, nos limites do pedido, em relação aos exequentes Newton Matias de Oliveira e Danilo Scaravaglion Filho requereu a extinção da
execução por ausência de documentos, bem como alegou inexistência do título em relação aos exequentes Antônio Francisco da Silva e
Sebastião Ferreira Diniz (fls. 139 e verso).Intimada a parte exequente concordou com a manifestação da União Federal em relação às
exequentes Maria Cristina de Souza Paula, Elaine Maria Nunes Gonçalves e Lúcia Maria Pereira dos Santos, contudo, em relação aos
honorários sucumbência pretendido pela embargante requereu a sua rejeição (fls. 141/142).DECIDO.A questão da controvérsia refere-se
ao excesso de execução em relação aos cálculos apresentados pelos exequentes, nos termos acima mencionados.Não havendo
preliminares, passo ao exame do mérito, propriamente dito.No tocante ao excesso de execução, inicialmente, reconheço falta de interesse
de agir e carecedores da ação em relação aos exequentes, Antônio Francisco da Silva e Sebastião Ferreira Diniz, em face de seu pedido
ter sido julgado improcedente, portanto, inexiste o título exequendo, nos termos do acórdão de fls. 274/277 dos autos principais.Por
outro lado, constata-se nos presentes autos que a parte embargante informou que não localizou os exequentes Newton Matias de Oliveira
e Danilo Scaravaglioni Filho e a impossibilidade de continuar o feito em relação aos autores mencionados.Quanto as exequentes: Lúcia
Maria Pereira dos Santos, Elaine Maria Pereira e Maria Cristina de Souza Paula as partes concordaram com os seguintes montantes
respectivamente de R$ 2.915,44 (dois mil, novecentos e quinze reais e quarenta e quatro centavos) atualizados até outubro de 2014;
embargada - Lúcia Maria, de R$ 12.054, 12 (doze mil e cinquenta quatro reais e doze centavos) atualizados até outubro de 2014,
embargada Elaine Maria e de R$ 16.024,36 (dezesseis mil, vinte e quatro reais e trinta e seis centavos) atualizados até outubro de 2014 e
o montante de R$ 17.798,65 (dezessete mil, setecentos e noventa e oito centavos e sessenta e cinco centavos) atualizados até 06/2016
(embargada Maria Cristina).Ressalta-se, ainda, que assiste razão a embargante em relação aos honorários advocatícios, uma vez que foi
reconhecida a sucumbência reciproca.Assim, acolho os valores acima mencionados, devendo ser atualizados até a data de seu efetivo
pagamento nos temos do título exequendo.Em relação aos exequentes: Newton Matias de Oliveira e Danilo Scaravaglioni Filho, tendo em
vista a ausência de documentos e a impossibilidade de elaboração dos cálculos deve ser extinta a execução nos autos principais, nos
termos do artigo 485, inciso IV do Código de Processo Civil. Em relação aos exequentes: Antônio Francisco da Silva e Sebastião deve
ser extinta a execução, em face da inexistência de título judicial, nos termos do art. 924, inciso I, c/c art. 925, ambos do CPC.Diante
disso, julgo parcialmente procedentes os presentes embargos à execução e extingo o presente feito com resolução do mérito, nos termos
do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte embargada em honorários advocatícios, que arbitro em R$
1.500,00 (um mil e quinhentos reais), nos termos do art. 85, 8º do CPC, que ficam suspensos, em face da parte embargada ser
beneficiária da assistência judiciária gratuita.Traslade-se cópia desta para os autos principais e, prossiga-se nos autos da execução.P.R.I.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0008913-62.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X MODEL PRINT
GRAFICA E EDITORA LTDA X FLAVIO ROGERIO TORNIERO X ZILDA PEREIRA DA SILVA TORNIERO(SP147390 -
EDSON ALMEIDA PINTO)

Aguarde-se sobrestado no arquivo pelo julgamento da ação ordinária nº 0012159-03.2011.403.6100.

0020940-38.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X SILK DESIGN
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP X SILVANA MATTAR
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Trata-se de execução de sentença movida para recebimento de obrigação principal.Devidamente citada à ré (fls. 26/27), não efetuou o
pagamento do valor devido, bem como não apresentou embargos à execução extrajudicial.À fl. 32, a exequente requereu a extinção do
feito, com fulcro no art. 485, VIII do Código de Processo Civil, considerando a perda de objeto do presente feito. É o breve relatório.
Decido.Considerando a disponibilidade que o exequente tem de seu crédito, do qual pode desistir a qualquer tempo (art. 775, do CPC),
mesmo após a citação do executado, só resta acolher o seu pedido de extinção, na forma como pretendida.Ante o exposto, considerando
o pedido formulado à fl. 32, JULGO EXTINTA a execução, com fundamento nos art. 775 c/c art. 925, ambos do Código de Processo
Civil.Custas na forma da lei. Deixo de condenar a CEF em honorários advocatícios, embora citada a ré, deixou de apresentar defesa ou
constituir advogado.P.R.I.

MANDADO DE SEGURANCA

0018283-26.2016.403.6100 - MAURICIO DAHER DAUD FILHO(SP154796 - ALEXANDRE JOSE ZANARDI) X PRESIDENTE
DA COMISSAO DE ETICA DO CONSELHO REG DE PSICOLOGIA EM SP(SP130623 - PAULO HAMILTON SIQUEIRA
JUNIOR)
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Vistos.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, por meio do qual pretende o impetrante obter provimento
jurisdicional que determine à autoridade impetrada o cancelamento da pena de suspensão do exercício da profissão pelo prazo de 30
(trinta) dias ou, alternativamente, caso entenda, seja substituída pela pena de advertência.O impetrante relata em sua petição inicial que
teve representação ex officio instaurada pela autoridade coatora, por ter supostamente infringido o direito à garantia do sigilo no espaço
profissional em que realizava os atendimentos psicológicos e, ainda, por não estarem os prontuários de acordo com a Resolução 01/2009,
não garantindo o sigilo, na medida em que não restringia o acesso apenas aos profissionais de psicologia. Informa que, ao final da referida
representação sofreu aplicação de penalidade de suspensão do exercício profissional por 30 (trinta) dias e, apesar de ter apresentado
recurso na esfera administrativa (pendente de apreciação), alega que a probabilidade da reversão é muito pequena.Sustenta que a
aplicação da pena de suspensão do exercício profissional aplicada pela impetrada é inconstitucional e ilegal, na medida em que não teria
observado o princípio da gradação da pena, nos termos em que preceituam os artigos 69 e 71, ambos da Resolução CFP nº 006/2007,
considerando a sua primariedade.Aduz que a pena imposta fere seu direito líquido e certo, uma vez que infringe o Princípio da Presunção
da Inocência e do livre exercício da atividade profissional, e o expõe à situação vexatória, danosa e onerosa.Juntou procuração e
documentos (fls. 12-33).Atribuiu à causa o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais).Intimado, o impetrante promoveu a juntada da
procuração original e declaração de pobreza (fls. 38-39).O pedido liminar foi indeferido (fls. 40-41v).Devidamente notificada a
autoridade apontada como coatora, apresentou informações (fls. 46-61). Alegou que o procedimento administrativo observa
rigorosamente o devido processo legal e que é incabível a rediscussão da decisão administrativa judicialmente. Sustentou não existir direito
líquido e certo a ser amparado pelo Poder Judiciário e que, o Conselho Federal de Psicologia deveria estar no polo passivo da demanda,
na qualidade de litisconsorte passivo necessário, razão pela qual o feito deve ser extinto por carência de ação. Pugnou, ainda, pela
denegação da segurança.O representante do Ministério Público Federal opinou pela denegação da segurança (fls. 216-217). É o
relatório. Fundamento e decido. A questão cinge-se em verificar a existência de direito líquido e certo do impetrante em ter cancelada a
pena de suspensão do exercício profissional pelo prazo de 30 (trinta) dias, aplicada no bojo do Processo Ético nº 90/12, pela Comissão
de Ética do Conselho Regional de Psicologia.Pela documentação acostada aos autos, o processo administrativo ético seguiu os princípios
constitucionais do devido processo legal, ampla defesa e contraditório.Ademais, ao Poder Judiciário somente é permitido adentrar no
mérito da decisão administrativa em casos de inconstitucionalidade ou ilegalidade.Nesse sentido a jurisprudência do C. Superior Tribunal
de Justiça:EMEN: ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. IRREGULARIDADES QUE NÃO OFENDEM A AMPLA DEFESA.
REVISÃO JUDICIAL DO MÉRITO DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. IMPOSSIBILIDADE. 1. O Superior Tribunal de Justiça -
STJ entende que as irregularidades formais apontadas no processo disciplinar devem afetar o exercício da ampla defesa e do contraditório
para justificarem a anulação deste (MS 12803/DF. Rel. Ministro Rogerio Schietti Cruz. Terceira Seção. DJe 15.04.2014). 2. Compete
ao Poder Judiciário apreciar, à luz dos princípios do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, a regularidade do
procedimento administrativo disciplinar sem, contudo, reexaminar as provas para adentrar o mérito da decisão administrativa; havendo,
porém, erro invencível, justifica-se a intervenção do Judiciário. Precedentes. 3. Não há desproporcionalidade excessivamente gravosa a
justificar a intervenção do Poder Judiciário quanto ao resultado dos processos administrativos disciplinares originários, em que a
autoridade administrativa concluiu pelo devido enquadramento dos fatos e aplicação da pena de demissão, nos moldes previstos pela lei.
4. Recurso ordinário denegado. ..EMEN:(ROMS 200501568991, NEFI CORDEIRO, STJ - SEXTA TURMA, DJE
DATA:15/09/2015 ..DTPB:.)EMEN: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. EX-AGENTE DA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA. DEMISSÃO. FALTA FUNCIONAL DE NATUREZA GRAVE. FUGA
DE PRESO DE ALTA PERICULOSIDADE. FALHA AO DEIXAR DE TOMAR AS DEVIDAS PRECAUÇÕES. OBSERVÂNCIA
DOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. INSURGÊNCIA QUANTO
AO MÉRITO ADMINISTRATIVO. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME PELO JUDICIÁRIO. RECURSO DESPROVIDO. 1. A
extinção do feito sem julgamento do mérito somente se dá no caso de decadência da impetração (art. 23 da Lei 12.016/09) e nas
hipóteses do art. 267 do Código de Processo Civil. Nas outras situações, deve-se denegar a segurança. É bom que se diga, contudo, que
a decisão denegatória do mandado de segurança somente faz coisa julgada, impedindo posterior demanda ordinária, quando for
reconhecido, à luz da legislação, que não houve violação do direito reclamado pelo impetrante. Casos (não incomuns) de denegação por
necessidade de dilação probatória, por exemplo, não impedem que a parte recorra às vias ordinárias. 2. Na linha da jurisprudência desta
E. Corte, o controle do Poder Judiciário no tocante aos processos administrativos disciplinares restringe-se ao exame do acatamento aos
princípios do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sendo vedado adentrar no mérito administrativo. O controle de
legalidade exercido pelo Poder Judiciário sobre os atos administrativos diz respeito ao seu amplo aspecto de obediência aos postulados
formais e materiais presentes na Carta Magna. Quanto a esse ponto, não há irresignação, pois, desde a impetração na origem, alegou-se
tão só a desproporcionalidade da sanção. 3. Os casos excepcionais de avaliação, por esta Corte Superior de Justiça, do grau de
proporcionalidade da pena aplicada pela autoridade administrativa não se dá quando o Tribunal de origem já examinou, com base nas
provas pré-constituídas, a conduta desidiosa a justificar a pena de demissão, bem como sua proporcionalidade. 4. Em outros termos, de
regra, deve-se reservar a análise da proporcionalidade e razoabilidade da pena aplicada pela autoridade administrativa para os casos de
impetração originária neste Superior Tribunal de Justiça. 5. Recurso ordinário a que se nega provimento. ..EMEN:(ROMS
201303725026, OG FERNANDES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:04/09/2015 ..DTPB:.) - grifei.Tem o Mandado de
Segurança a função de coibir atos de desvio ou abuso de poder por parte de autoridade, que viole direito líquido e certo de alguém, o que
não se demonstra no presente caso. Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e
apto a ser exercitado no momento da sua impetração. (Hely Lopes Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, editora Revista dos
Tribunais, 15ª edição, São Paulo, 1990, p.610).No caso, inexistente qualquer ato coator a ser combatido. Ante o exposto, DENEGO A
SEGURANÇA e JULGO EXTINTO o feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Sem condenação em honorários, nos termos do art. 25, da Lei n.º 12.016/2009. Custas na forma da lei. Transmita-se o inteiro teor desta
sentença à autoridade impetrada e ao representante judicial da União, na forma disciplinada pelo art. 13 da Lei 12.016/2009.Com o
trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição. P.R.I.C.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/04/2017     43/816



0021087-64.2016.403.6100 - HELETRON TELECOMUNICACOES LTDA - EPP(SP308078 - FELIPPE SARAIVA ANDRADE)
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Vistos etc.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando provimento jurisdicional que determine à autoridade
impetrada que analise os pedidos administrativos de restituição de contribuições recolhidas a maior, protocolizados há mais de 360
(trezentos e sessenta dias), conforme documentação constante nos autos (no total de dezoito PER/DCOMPS). A impetrante relata em
sua petição inicial que, no desenvolvimento de sua atividade social (prestação de serviço mediante cessão de mão de obra), se sujeita ao
recolhimento de contribuições destinadas à seguridade social e pode efetuar a compensação dos valores pagos quando do recolhimento
das contribuições destinadas à Seguridade Social, devidas sobre a folha de salários. Informa que, o valor a ser compensado não supera o
crédito acumulado e, no intuito de obter o ressarcimento enviou diversos pedidos de restituição de valores, há mais de 12 (doze) meses.
Sustenta que a demora em apreciar os pedidos de restituição fere princípios constitucionais da razoabilidade e da celeridade, bem como o
que dispõem as Leis n.ºs 9.784/99 e 11.457/2007, no que tange ao prazo para análise dos processos administrativos. A petição inicial
veio acompanhada de procuração e documentos (fls. 19-44). Atribuiu à causa o valor de R$ 279.697,53 (duzentos e setenta e nove mil,
seiscentos e noventa e sete reais e cinquenta e três centavos).O pedido liminar foi deferido (fls. 47-48v).À fl. 57 a União (Fazenda
Nacional) informou que deixou de recorrer da decisão de fls. 47-48 tendo em vista já ter ocorrido a análise dos pedidos de ressarcimento
formulados pela impetrante pela autoridade impetrada, que não conseguiu apresentar manifestação conclusiva em razão da insuficiência de
documentos comprobatórios do direito alegado.A autoridade impetrada, regularmente notificada, apresentou informações às fls. 64-72.
Noticiou que, em estrito cumprimento à ordem judicial, os pedidos de restituição listados na inicial já foram apreciados e decididos.
Sustentou inexistir qualquer ilegalidade ou abuso de poder, tendo em vista os inúmeros processos pendentes de julgamento frente aos
recursos humanos disponíveis, bem como que inexistia qualquer fato que determinasse o tratamento diferenciado e o julgamento
privilegiado.O Ministério Público Federal apresentou parecer às fls. 75-75v e opinou pela concessão da segurança.Os autos vieram
conclusos para sentença.É o relatório. Fundamento e decido.Não havendo preliminares arguidas e presentes os pressupostos processuais
pertinentes e condições da ação, passo a analisar o mérito.Mérito: A questão cinge-se em verificar a existência de direito líquido e certo
por parte da impetrante de ter analisados e concluídos os pedidos de restituição de contribuições recolhidas a maior, protocolizadas em
10.08.2015, no total de dezoito PER/DCOMPs.Vejamos.Não obstante este juízo entenda que o prazo previsto no art. 24 da Lei n.
11.457/2007, qual seja, de 360 (trezentos e sessenta) dias, seja demasiadamente excessivo em relação àquele de 30 (trinta) dias previsto
na Lei n.º 9.784/99, tratando-se de processo administrativo tributário, a jurisprudência pátria vem entendendo pela aplicação do prazo
mais extenso para a análise dos pedidos efetuados pelos contribuintes.Ressalte-se que o Eg. STJ já se manifestou acerca do tema,
inclusive com sua análise na forma do art. 543-C do CPC, senão vejamos:TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO
ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO.
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA
DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA
PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 1. A duração razoável
dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o
inciso LXXVIII, in verbis: a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação. 2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da
eficiência, da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado
em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em
06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado
em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005,
DJ 19/12/2005) 3. O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo
Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento legal relativo à fixação de prazo
razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do contribuinte. 4. Ad argumentandum tantum, dadas as
peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto
70.235/72, cujo art. 7º, 2º, mais se aproxima do thema judicandum, in verbis: Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide
Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da
obrigação tributária ou seu preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros; III - o começo de despacho aduaneiro de
mercadoria importada. 1 O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e,
independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas. 2 Para os efeitos do disposto no 1º, os atos referidos
nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que
indique o prosseguimento dos trabalhos. 5. A Lei n. 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24,
preceituou a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do
protocolo dos pedidos, litteris: Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e
sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte. 6. Deveras, ostentando o referido
dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes.
7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados após o
advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07). 8.
O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a
questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os
fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a
obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da
Resolução STJ 08/2008. (RESP 200900847330, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:01/09/2010 RBDTFP
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VOL.:00022 PG:00105.) Também nesse sentido o seguinte aresto:CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANIFESTAÇÃO
DE INCONFORMIDADE. PRAZO PARA ANÁLISE DE PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS
CONSTITUCIONAIS DA EFICIÊNCIA E DA RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO (CF, art.
5º, LXXVIII). 1. O art. 24 da Lei n. 11.457, de 16 MAR 2007, determina o prazo de 360 dias para que a Administração Tributária
aprecie os processos administrativos. Configurada mora da Administração, a omissão fica sujeita ao controle judicial. Ao Poder
Executivo, nos seus diversos níveis e graus, compete precipuamente o exato cumprimento das leis. Refoge à lógica, bom senso e à
razoabilidade o alongamento do prazo legal de 360 dias para mais de um ano e meio...(AG n. 0008887-56.2010.4.01.0000/MT, Rel.
Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, e-DJF1 de 14/05/2010, p.338). 2. Na hipótese vertente, a omissão da
Administração Fazendária já havia extrapolado mais de um ano. Merece, portanto, confirmação a sentença que, nas circunstâncias dos
autos, fixou o prazo de 60 dias para inclusão em pauta de julgamento da Manifestação de Inconformidade apresentada no Processo
Administrativo Fiscal nº 14033000078/2009-06, considerando o tempo de espera que o contribuinte já se sujeitou, bem como pelo fato
de a Administração ter em seus arquivos os dados essenciais para a apreciação do referido pedido. 3. Ofensa aos princípios da eficiência
(art. 37, caput, da CF) e da razoabilidade (art. 2º, caput, da Lei do Processo Administrativo Federal), bem como ao direito fundamental à
razoável duração do processo e à celeridade de sua tramitação (art. 5º, LXXVIII, da CF), face ao transcurso de período superior a 1
(um) ano sem análise do pedido formulado na via administrativa. 4. Apelação e remessa oficial não providas. Sentença mantida. (AMS ,
JUIZ FEDERAL RONALDO CASTRO DESTÊRRO E SILVA (CONV.), TRF1 - SÉTIMA TURMA, e-DJF1 DATA:09/05/2014
PAGINA:2200.).Deveras, com a vinculação do princípio da eficiência à Administração Pública e a concessão de maiores prazos para a
análise de processos administrativos tributários, espera-se que o Estado otimize resultados e maximize as vantagens de que se beneficiem
os administrados. Portanto, a utilização de inovações tecnológicas, bem como o empenho efetivo no aperfeiçoamento das técnicas
utilizadas, devem viabilizar a melhoria e expansão da atividade pública.Outrossim, dispõe o inciso LXXVIII do art. 5º da Constituição
Federal:LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação. Tal norma, dirigida à autoridade pública, consagra o princípio da razoável duração do processo
e constitui garantia aos procedimentos e processos tributários.No caso dos autos, analisando a documentação carreada com a inicial,
constata-se que a impetrante utilizou-se de PERD/COMPs da Receita Federal do Brasil para efetuar solicitações de restituição tributária,
protocolizados em 10.08.2015, encontrando-se tais solicitações, até a data da impetração do presente mandamus, ou seja, há mais de
360 (trezentos e sessenta) dias de sua transmissão, sem análise, conforme documentos juntados aos autos. Caracterizada, portanto, ao
menos em princípio, a afronta ao prazo estabelecido no art. 24 da Lei n. 11.457/2007.Nas informações prestadas, a autoridade coatora
informou que todos os processos administrativos em questão já foram analisados (fls. 64-72).Apesar de a autoridade coatora informar
que os processos administrativos referentes aos pedidos de restituição elencados na inicial já foram analisados, certo é que a conclusão
dos referidos processos somente ocorreu após a decisão liminar exarada.Neste passo, restou comprovada a omissão administrativa
quanto à análise dos pedidos de restituição efetuados pela impetrante, dentro do prazo previsto no art. 24 da Lei n 11.457/2007, qual
seja, 360 (trezentos e sessenta) dias, o que constitui ato ilegal que lhe ocasiona prejuízos. Isto porque, independentemente do efetivo
reconhecimento do indébito tributário pleiteado pela impetrante, entendo que, no caso das empresas (ou consórcios), é fundamental a
existência da estabilidade em sua situação econômica - e isso inclui a resolução de discussões tributárias - sob pena de comprometer
investimentos, metas de crescimento, enfim, a sobrevivência financeira da companhia e dos empregos que oferece.Ficou evidente o
desrespeito ao direito do administrado em ver sua pretensão apreciada pelos órgãos públicos, que tem como função, exatamente,
administrar os interesses da comunidade da melhor forma possível. Sobre o assunto, diz Celso Antônio Bandeira de Mello (Curso de
Direito Administrativo, 5ª edição, Editora Malheiros, 1994, São Paulo, p. 23):A indisponibilidade dos interesses públicos significa que
sendo interesses qualificados como próprios da coletividade - internos ao setor público - não se encontram à livre disposição de quem
quer que seja, por inapropriáveis. O próprio órgão administrativo que os representa não tem disponibilidade sobre eles, no sentido de que
lhe incumbe apenas curá-los - o que é também um dever - na estrita conformidade do que predispuser a intentio legis.É sempre oportuno
lembrar a magistral lição de Cirne Lima a propósito da relação de administração. Explica o ilustrado mestre que esta á a relação jurídica
que se estrutura ao influxo de uma finalidade cogente. Nela não há apenas um poder em relação a um objeto, mas, sobretudo, um dever,
cingindo o administrador ao cumprimento da finalidade, que lhe serve de parâmetro.(. . .)Em suma, o necessário - parece-nos - é
encarecer que na administração os bens e os interesses não se acham entregues à livre disposição da vontade do administrador. Antes,
para este, coloca-se a obrigação, o dever de curá-los nos termos da finalidade a que estão adstritos. É a ordem legal que dispõe sobre
ela.(grifamos).Iniciando o administrado um procedimento administrativo, onde quer defender um direito que julga possuir, tem o dever
legal a administração de fornecer uma posição, de maneira que lhe seja útil a decisão proferida. A excessiva demora em se manifestar
caracteriza abuso de direito passível de correção via mandado de segurança, por ser omissão absolutamente ilegal.O processo
administrativo é regido por vários princípios, sendo cinco os citados pela doutrina como principais: o da legalidade objetiva, do
informalismo, da verdade material, da garantia de defesa e da oficialidade. sobre este último, ensina Hely Lopes Meirelles (Direito
Administrativo Brasileiro, 15ª edição, Editora Revista dos Tribunais, 1990, São Paulo, p. 580):O princípio da oficialidade atribui sempre a
movimentação do processo administrativo à Administração, ainda que instaurado por provocação do particular: uma vez iniciado passa a
pertencer ao Poder Público, a quem compete o seu impulsionamento, até a decisão final. Se a Administração o retarda, ou dele se
desinteressa, infringe o princípio da oficialidade, e seus agentes podem ser responsabilizados pela omissão. - Em seguida, citando
Gordilho, enfatiza ser o princípio da oficialidade derivado do princípio da legalidade.Desta forma, ao não proferir decisão nos processos
de restituição, há afronta ao princípio da legalidade, uma vez que é dever legal do administrador proceder de acordo com os interesses da
comunidade, dos administrados que, em última análise, é o interesse público.Assim, tendo o presente remédio a função de coibir atos
ilegais ou de desvio ou abuso de poder por parte de autoridade, que viole direito líquido e certo de alguém, constata-se que no presente
caso a autoridade agiu fora dos ditames legais. Assim, fica caracterizada a violação a direito da impetrante, devendo ser confirmada a
liminar concedida.Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser
exercitado no momento da sua impetração. (Hely Lopes Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, editora Revista dos Tribunais, 15ª
edição, São Paulo, 1990, p.610).No caso, está comprovada nos autos a existência do direito alegado pela impetrante em relação à
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análise dos pedidos de restituição.Ante o exposto,CONFIRMO a decisão liminar de fls. 47-48v, CONCEDO A SEGURANÇA, e
JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para
determinar à autoridade impetrada que proceda à análise, no prazo máximo de 10 (dez) dias, os pedidos de restituição PERD/COMPs,
protocolizados pela impetrante em 10.08.2015, apresentados na petição inicial às fls. 25-44 e em mídia digital (fl. 24).Sem condenação
em honorários advocatícios (Art. 25 da Lei 12.016/2009).Custas ex lege.Transmita-se o inteiro teor desta sentença à autoridade
impetrada e ao representante judicial da União Federal, na forma disciplinada pelo art. 13 da Lei 12.016/2009.Sentença sujeita ao
reexame necessário (art. 14, 1º, Lei n. 12.016/2009).Com ou sem interposição de recurso, promova-se vista ao Ministério Público
Federal. Após, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

0021411-54.2016.403.6100 - SENSATA TECHNOLOGIES SENSORES E CONTROLES DO BRASIL LTDA.(SP091916 -
ADELMO DA SILVA EMERENCIANO) X PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO -
JUCESP(SP120139 - ROSANA MARTINS KIRSCHKE E SP237073 - ERIC RONALD JANUARIO)

Vistos.Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar, por meio do qual a impetrante pretende obter provimento jurisdicional
que determine à autoridade impetrada o imediato arquivamento da 60ª Alteração do Contrato Social da impetrante, independentemente
da apresentação do Documento Básico de Entrada (DBE).Aduz a impetrante que alterou o endereço de sua sede e promoveu a alteração
de seu contrato social em 29.08.2016, ocasião em que efetuou a consolidação. Afirma que, no intuito de promover o arquivamento do
documento (60ª alteração contratual), acessou o sistema da Delegacia da Receita Federal para solicitar a emissão do Documento Básico
de Entrada (DBE) e, em 09.09.2016, a Delegacia da Receita Federal encaminhou para a Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo
a solicitação para prosseguimento dos trâmites.Sustenta que a Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo efetuou exigências para
processamento do pedido, o que teria sido devidamente atendido em 16.09.2016 e, mesmo após o cumprimento de todas as exigências,
a Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo não teria adotado as providências para a alteração solicitada. Enaltece que os serviços
estariam paralisados em decorrência da greve dos servidores daquele órgão, o que vem prejudicando o processamento de seu pedido de
arquivamento de atos societários, na medida em que a autoridade impetrada exige a apresentação prévia do DBE como condição legal
para arquivamento.Alega que tem urgência na alteração e que a exigência da JUCESP é ilegal e abusiva. Requereu, em sede liminar, o
imediato arquivamento da 60ª Alteração de seu Contrato Social, independentemente da apresentação do DBE.A petição inicial veio
instruída com procuração (cópia) e documentos (fls. 25-113). Protestou pela juntada do original do instrumento de mandato em 05
(cinco) dias.Atribuiu à causa o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais).A apreciação do pedido liminar foi postergada para após a vinda aos
autos das informações da autoridade impetrada.A impetrante apresentou pedido de reconsideração do despacho que determinou a oitiva
prévia da autoridade, sob a alegação de que vem sofrendo danos imensuráveis, pois a ausência de arquivamento da 60ª Alteração
Contratual impede que formalize a transferência de suas atividades para o novo endereço, já que, para obtenção do Alvará de Uso
necessita do contrato social com o endereço em que se pretende desenvolver a atividade empresária.Devidamente notificada (fls. 121-
121v), a autoridade impetrada apresentou informações (fls. 141-157). Preliminarmente, alegou ilegitimidade passiva, sob o argumento de
que o ato coator fora supostamente praticado por autoridade da RFB. No mérito, afirmou que a apresentação do Documento Básico de
Entrada (DBE) é de exigência obrigatória pelas Juntas Comerciais, e foi regulamentada pela Portaria JUCESP nº 6/2013. Sustentou,
também, que as alterações societárias passaram a ser feitas em conjunto com a Receita Federal, sendo que os dois cadastros são
modificados simultaneamente. Ainda, a exigência em questão resultou da aplicação de convênio celebrado entre a JUCESP e a Receita
Federal do Brasil, implementado em 11/03/2013. Afirmou que referido convênio tem por finalidade a eficiência da Administração e dar
cumprimento às determinações da Lei nº 11.598/2007, que criou o REDESIM - Rede Nacional para Simplificação do Registro e da
Legalização de Empresas e Negócios, com fundamento na LC 123/2006.Argumentou que, em cumprimento à referida lei foi editada a
Instrução Normativa DREI 10/2013 (Manual de Registro da Sociedade Limitada) e, em cumprimento a esta, foi editada a Portaria
JUCESP 06/2013. Pugnou pela improcedência total do pedido.A liminar foi deferida (fls. 161-162v), para determinar à autoridade
impetrada que procedesse ao imediato arquivamento da 60ª Alteração Contratual da impetrante, independentemente da apresentação do
Documento Básico de Entrada (DBE).O Ministério Público Federal apresentou parecer concluindo pela inexistência de interesse público
que justificasse sua intervenção no feito. Opinou, assim, pelo prosseguimento do feito (fls. 207-207v).À fl. 209, a Junta Comercial do
Estado de São Paulo - JUCESP, requereu seu ingresso no feito, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009.Os autos vieram
conclusos para sentença.É o relatório.Fundamento e decido.Inicialmente, defiro o ingresso da Junta Comercial do Estado de São Paulo -
JUCESP no feito, nos termos do art. 7º, inciso II, da lei nº 12.016/2009.Preliminares:A preliminar de ilegitimidade passiva deve ser
rejeitada, uma vez que a impetrante se insurge contra ato da JUCESP, qual seja, a negativa em arquivar a 60ª Alteração de seu Contrato
Social por falta do Documento Básico de Entrada (DBE).Afastada a preliminar, presentes os pressupostos processuais pertinentes e as
condições da ação, passo à análise do mérito.Mérito: No mérito, a questão cinge-se em verificar a existência de direito líquido e certo da
impetrante em ter arquivada a 60ª Alteração do Contrato Social, independentemente da apresentação do Documento Básico de Entrada
(DBE).A Lei nº 8.934/94 estabelece que o Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins visa a dar garantia, publicidade,
autenticidade, segurança e eficácia aos atos jurídicos das empresas mercantis, submetidos a registro, bem como cadastrar as empresas
nacionais e estrangeiras em funcionamento no território nacional, e manter atualizadas as informações pertinentes (artigo 1º).Às Juntas
Comerciais competem, na qualidade de órgãos locais, as funções: executora e administradora dos serviços de registro, conforme disposto
no artigo 3º, II. Nos termos do artigo 32 do referido diploma legal, o registro compreende, dentre outros, o arquivamento de documentos
relativos à constituição, alteração, dissolução e extinção de firmas mercantis individuais, sociedades mercantis e cooperativas. Esses
documentos devem ser apresentados para arquivamento nas Juntas Comerciais no prazo de 30 (trinta) dias contados de sua assinatura, a
cuja data retroagirão os efeitos do arquivamento. Ultrapassado esse prazo, o arquivamento somente terá eficácia a partir do despacho
que o conceder.O art. 37 da mesma lei discrimina, de forma taxativa, os documentos que devem acompanhar o requerimento de
arquivamento:Art. 37. Instruirão obrigatoriamente os pedidos de arquivamento:I - o instrumento original de constituição, modificação ou
extinção de empresas mercantis, assinado pelo titular, pelos administradores, sócios ou seus procuradores;II - declaração do titular ou
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administrador, firmada sob as penas da lei, de não estar impedido de exercer o comércio ou a administração de sociedade mercantil, em
virtude de condenação criminal; (Redação dada pela Lei nº 10.194, de 14.2.2001)III - a ficha cadastral segundo modelo aprovado pelo
DNRC;IV - os comprovantes de pagamento dos preços dos serviços correspondentes;V - a prova de identidade dos titulares e dos
administradores da empresa mercantil.Parágrafo único. Além dos referidos neste artigo, nenhum outro documento será exigido das firmas
individuais e sociedades referidas nas alíneas a, b e d do inciso II do art. 32.Por outro lado, a Lei nº 11.598/07 criou a Rede Nacional
para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios - REDESIM, buscando a simplificação e integração do
processo de registro e legalização de empresários e pessoas jurídicas no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios. O REDESIM prevê que, para os atos de registro, inscrição, alteração e baixa de empresários ou pessoas jurídicas, fica
vedada a instituição de qualquer tipo de exigência de natureza documental ou formal, restritiva ou condicionante, que exceda o estrito
limite dos requisitos pertinentes à natureza de tais atos.A JUCESP editou a Portaria nº 06/2013, disciplinando a integração do serviço
público de registro empresarial ao Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, em decorrência do Termo de Convênio firmado em
17.05.2012, entre a União, o Estado de São Paulo e a JUCESP, objetivando a integração dos cadastros e o intercâmbio de informações
entre o cadastro sincronizado e o sistema aplicativo de integração estadual, simplificando, assim, os procedimentos para concessão
integrada e simultânea do Número de Identificação do Registro de Empresas (NIRE), do CNPJ e da Inscrição Estadual (IE).O normativo
infralegal passou a exigir, para os requerimentos de arquivamento de atos societários, o Documento Básico de Entrada do CNPJ (DBE).
Não restam dúvidas de que a Administração Pública se sujeita à observância do princípio da eficiência, nos termos do art. 37 da
Constituição Federal, entretanto, também deve observar o princípio da legalidade.O DBE somente se associa ao ordenamento jurídico
vigente como documento complementar, que pretende dar celeridade à obtenção conjunta de registros cadastrais na JUCESP, Receita
Federal do Brasil e Fazenda Estadual, não podendo constituir óbice ao arquivamento de atos societários.O parágrafo único, do art. 7º da
Portaria JUCESP nº 06/2013 dispõe que o atendente do serviço de Protocolo da JUCESP não pode obstar o protocolo, devendo
apenas anotar, no verso do requerimento, a ausência do DBE. Compete ao administrado optar pelo sistema integrado, na forma
concebida pelo REDESIM, ou pelo modelo anterior, em que cada órgão pratica seus atos isoladamente, de forma que não há que se falar
em obrigatoriedade de apresentar o DBE para arquivamento de atos societários junto à JUCESP.Às fls. 170-171, a autoridade impetrada
informou o cumprimento da medida liminar, destacando a necessidade de regularização de algumas pendências, para as quais será a
mesma oportunamente notificada.Dessa forma, entendo restar demonstrada a violação a direito líquido e certo da impetrante, devendo ser
confirmada a liminar concedida.Ante o exposto,CONFIRMO a decisão liminar de fls. 161-162v e CONCEDO A SEGURANÇA,
resolvendo o mérito com fundamento no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, para determinar à autoridade impetrada que proceda
ao imediato arquivamento da 60ª Alteração do contrato social da impetrante, independentemente da apresentação do documento básico
de entrada (DBE). Sem condenação em honorários advocatícios (art. 25 da Lei n.º 12.016/2009).Custas ex vi legis.Transmita-se o inteiro
teor desta sentença à autoridade impetrada (art. 13 da Lei n.º 12.016/2009).Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 14, 1º, da Lei
n.º 12.016/2009). Com ou sem interposição de recurso, promova-se vista ao Ministério Público Federal. Após, subam os autos ao E.
TRF da 3ª Região, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

0025400-68.2016.403.6100 - BRENCO - COMPANHIA BRASILEIRA DE ENERGIA RENOVAVEL(SP146997 - ANTONIO
CARLOS GUIDONI FILHO E SP156817 - ANDRE RICARDO LEMES DA SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X UNIAO FEDERAL

Vistos.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, por meio do qual pretende a impetrante obter provimento jurisdicional
que determine à autoridade coatora a imediata expedição de Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa, independentemente
do cumprimento da obrigação acessória decorrente da Reclamação Trabalhista nº 0000241.40.2015.5.18.0191.A impetrante relatou em
sua petição inicial que, para o desenvolvimento de suas atividades empresariais e para garantir a celebração de contrato de renegociação
de dívida junto ao BNDES, necessita da expedição de certidão de regularidade fiscal, considerando a certidão atual estar
vencida.Sustentou que não obteve êxito na renovação de sua certidão em razão da existência de um impedimento relacionado ao
cumprimento da obrigação acessória decorrente do pagamento de verba salarial efetuada a um empregado, por força de decisão judicial
trabalhista transitada em julgado, proferida nos autos da Reclamação Trabalhista nº 0000241.40.2015.5.18.0191. Informou que no Juízo
Trabalhista foi proferida decisão que determinou a expedição de ofício à Receita Federal (devidamente intimada em 15.07.2016), a fim de
informar que as pendências existentes foram solucionadas naqueles autos.Aduziu que, de posse de toda a documentação, dirigiu-se à
Receita Federal do Brasil, ocasião em que obteve a informação de que, embora os débitos previdenciários da ação trabalhista estivessem
quitados, a obrigação acessória relativa à entrega da declaração GFIP dos valores pagos ao funcionário não havia sido cumprida. Afirmou
que a autoridade fiscal não aceitou a entrega de uma única GFIP com o pagamento total realizado, mas informou que deveria ter sido
transmitida uma GFIP por competência, com a individualização dos pagamentos mês a mês.Afirmou que o descumprimento de obrigações
acessórias não poderiam obstar a emissão de CND, diante da inexistência de débitos constituídos.Por tais motivos e, considerando a
negativa da autoridade coatora, alegou não haver alternativa, senão o ajuizamento do presente mandamus, haja vista a proximidade da
data para assinatura do contrato de reestruturação de dívida junto ao BNDES.Juntou procuração e documentos (fls. 13-210).Atribuiu à
causa o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).A liminar foi deferida (fls. 214-216).A União (Fazenda Nacional) requereu seu ingresso no
feito, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009 (fl. 248), o que foi deferido à fl. 253.Regularmente notificada, a autoridade
coatora apresentou informações (fls. 249-252). Afirmou que foi emitida Certidão Positiva com Efeitos de Negativa para a impetrante em
16.12.2016, válida até 14.06.2017.A União se manifestou à fl. 255 pelo desinteresse em interpor recurso diante do teor das informações
prestadas pela autoridade impetrada.O Ministério Público Federal, ante a ausência de interesse público a justificar sua manifestação
quanto ao mérito da demanda, requereu o regular prosseguimento do feito (fls. 257-258). É o relatório. Fundamento e decido. A
controvérsia cinge-se em verificar a existência de direito líquido e certo por parte da impetrante de ter expedida certidão de regularidade
fiscal mesmo sem o cumprimento da obrigação acessória decorrente da Reclamação Trabalhista nº
0000241.40.2015.5.18.0191.Conforme mencionado pela impetrante em sua petição inicial, a autoridade coatora estaria obstando a
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emissão de CND ao argumento de que, ainda que as contribuições previdenciárias estivessem quitadas, não teriam sido entregues as
GFIPS individualizadas por competência.A esse respeito, compactuo do entendimento do C. STJ e E. TRF-3ª, no sentido de que o mero
descumprimento de obrigação acessória não legitima a recusa ao fornecimento de certidão de regularidade fiscal.Nesse sentido:EMEN:
PROCESSUAL CIVIL TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
ESPECIAL. ERRO DE FATO. OCORRÊNCIA. ACOLHIMENTO DOS ACLARATÓRIOS. DESCUMPRIMENTO DE
OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. AUSÊNCIA DE LANÇAMENTO. DIREITO À CND. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS
QUE COMPÕEM A PRIMEIRA SEÇÃO. 1. Cuida-se de embargos de declaração opostos pela Fazenda Nacional contra acórdão que
negou provimento agravo regimental para manter decisão monocrática que aplicou a Súmula 284 do STF, ao entendimento de que o
apelo especial é deficiente por não terem sido indicados os dispositivos de lei federal que foram violados pelo julgado regional. 2. É
possível, em sede de embargos de declaração, a correção de erro de fato, especialmente, se o provimento embargado partir de premissas
distantes da realidade delineada no processado. Na espécie, a decisão singular, confirmada pelo Colegiado da Primeira Turma,
fundamentou-se em premissa fática equivocada, pois, efetivamente, nas razões do recurso especial de fls. 179/184, a recorrente
apresentou de forma específica os dispositivos de lei federal que afirma violados pelo acórdão do TRF da 4ª Região. Ante tal
constatação, deve-se afastar o óbice da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal. 3. O acórdão regional apresentou os seguintes
fundamentos: a) de acordo com a inteligência do art. 205 do CTN, somente a partir da formalização do crédito tributário é que a
autoridade fiscal poderá recusar-se ao fornecimento de certidão negativa de débitos; e b) na espécie, o simples descumprimento de
obrigação acessória (entrega de DCTF e DIPJ) não caracteriza óbice à expedição da CND vindicada. 4. É entendimento deste Tribunal
de a mera alegação de descumprimento de obrigação acessória, no caso, entrega de DCTF e DIPJ, não legitima a recusa ao fornecimento
de certidão de regularidade fiscal (CND), mormente se não constatada a existência de débito vencido em favor da Fazenda, devidamente
constituído. Precedentes: (REsp 831.975/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 5/11/2008, REsp 944.744/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de
7/8/2008, Edcl No AgRg no Ag 449.559/SC, Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 24/06/2008, REsp 1.074.307/RS, Desta Relatoria, DJ
de 5/3/2009). 5. Embargos de declaração opostos pela Fazenda Nacional acolhidos para afastar a aplicação da Súmula 284 do STF e,
na sequência, negar provimento ao recurso especial. ..EMEN: (EDAGRESP 200800499411, BENEDITO GONÇALVES, STJ -
PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:03/12/2009 ..DTPB:.)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, CPC.
AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. TUTELA ANTECIPADA DEFERIDA. REQUISITOS PREENCHIDOS. DESCUMPRIMENTO
DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. DIREITO À EXPEDIÇÃO DE CND. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.- O descumprimento de
obrigação acessória, relativamente a não entrega de DIPJ - Declaração de Informações Econômico-fiscais da Pessoa Jurídica, não é
óbice ao fornecimento de Certidão Negativa de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa. Precedentes Jurisprudenciais.- No presente
caso, verifica-se que não foi noticiada nenhuma eventual constituição de crédito tributário, em virtude do descumprimento da obrigação da
entrega do DIPJ.- A matéria posta em discussão foi bem analisada pela decisão agravada, sendo que as razões recursais não contrapõem
os fundamentos do r. decisum a ponto de demonstrar qualquer desacerto, limitando-se à rediscussão da matéria nele contida.- Agravo
legal improvido. (AI 00242777520114030000, DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, TRF3 - QUARTA TURMA,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/03/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) - grifei.Com efeito, nas informações prestadas a autoridade
coatora informa ter emitida a Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa em 16.12.2016, válida até 14.06.2017.Todavia,
compulsando os autos, verifico que somente após notificada da decisão que concedeu liminar, em 16.02.2016 (fl. 223), é que a
autoridade coatora emitiu a certidão de regularidade fiscal.Tem o presente remédio, a função de coibir atos de desvio ou abuso de poder
por parte de autoridade, que viole direito líquido e certo de alguém. No presente caso, a autoridade agiu fora dos ditames legais. Assim,
fica caracterizada a violação a direito da Impetrante, devendo ser confirmada a liminar concedida.Direito líquido e certo é o que se
apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da sua impetração. (Hely Lopes
Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, editora Revista dos Tribunais, 15ª edição, São Paulo, 1990, p.610).Destarte, verificado que a
autoridade impetrada procedeu à emissão da certidão de regularidade fiscal após a liminar concedida por este Juízo, de rigor, a
confirmação da liminar e concessão da segurança pretendida. Posto isso:CONFIRMO A LIMINAR concedida às fls. 214-216,
CONCEDO A SEGURANÇA e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, resolvendo o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do
Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios (Art. 25 da Lei n 12.016/2009).Transmita-se o inteiro teor desta
sentença à autoridade impetrada e ao representante judicial da União, na forma disciplinada pelo art. 13 da Lei 12.016/2009.Sentença
sujeita ao reexame necessário (1 do art. 14 da Lei n 12.016/2009).Custas ex vi legis.Com ou sem interposição de recurso, promova-se
vista ao Ministério Público Federal. Após, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0008602-32.2016.403.6100 - MARIA ODETE DE OLIVEIRA NUNES SILVA(SP148874 - JOAO CARLOS PUJOL FOGACA)
X UNIAO FEDERAL(Proc. 2219 - PATRICIA TORRES BARRETO COSTA CARVALHO)
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Vistos, etc.Trata-se de ação cautelar de exibição de documentos, com pedido liminar, por meio da qual pretende a requerente obter
provimento jurisdicional que determine ao requerido a exibição em juízo do Processo de Locação n 001/2013, em sua íntegra (cópias
reprográficas), bem como eventuais anexos que lhe compõem e que porventura possam a ele estar apensados, sem a audiência da parte
contrária, no prazo de 05 (cinco) dias.Afirma a requerente que os documentos cuja exibição é pleiteada na presente ação se prestam para
instruir futura ação de reparação de danos decorrentes das ilegalidades cometidas durante a condução do Processo de Locação n
001/2013, inerente ao imóvel situado na Rua Campos Salles, 674, Trevo, Barueri/SP, do qual é proprietária, e que culminaram com o
indevido arquivamento dos respectivos autos por parte da Secretaria de Apoio Administrativo do requerido.Sustenta que não obstante
tenha por diversas vezes pleiteado administrativamente junto ao requerida a exibição e extração de cópia integral do mencionado
processo, tal pedido sempre lhe fora negado.Intimada, a requerente juntou aos autos a via original do instrumento de mandato, assim
como a guia de recolhimento do valor complementar das custas processuais (fls. 26/29).A liminar foi indeferida às fls.30 e
verso.Devidamente citada a União Federal, apresentou resposta, informando que o TRT foi oficiado para apresentar informações sobre o
pedido cautelar e encaminhou cópia do referido processo, sem que tenha sido feita qualquer objeção sobre o referido pedido. Por fim,
requereu a extinção do feito, já que cumprido o pedido de exibição de documento.Réplica a fls. 133/141.Decido.Inicialmente, constata-se
nos autos que a parte requerente deixou de comprovar a negativa da parte requerida, assim, deixando de demonstrar o interesse
processual, que se revela no binômio necessidade/ utilidade.Diz: Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, que existe interesse
processual quando a parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode
trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático. (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 8ª ed., São
Paulo, Revista dos Tribunais, 2004, p. 700).No presente caso, a requerente não demonstrou que foi impedida de ter acesso aos
documentos requeridos na inicial.Diz a jurisprudência:MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - INTERESSE
PROCESSUAL NÃO CARACTERIZADO.1. Nos termos do art. 355 e ss., do CPC, o juiz poderá ordenar a exibição de documento
que se encontre em poder da parte ou de terceiro, que se negue a fornecê-los.2. Ausente, nos autos, comprovação de ser a via judicial,
de fato, necessária para o fornecimento da documentação questionada.3. Sentença extintiva, sem resolução de mérito, mantida.(TRF 3ª
Região, SEXTA TURMA, AC 0001013-26.2006.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, julgado em
03/03/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/03/2011 PÁGINA: 823).Diante do exposto, tendo em vista a falta de interesse de agir da
requerente, em face de não ter comprovado a negativa da requerida, extingo o feito sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 485,
inciso IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora em honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) do
valor atribuído a causa, que deverão ser atualizados até a data de seu efetivo pagamento.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se.
Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0010667-73.2011.403.6100 - ALINE JOICE LOIOLA MADEIRA(SP207164 - LUCIANO OLIVEIRA DE JESUS) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ALINE
JOICE LOIOLA MADEIRA

Chamo o feito à ordem. Retifico o tópico final da sentença de fls. 86/87 em virtude do erro material, para que conste: Fixo os honorários
advocatícios em 10% sobre o valor da causa, no entando, suspendo a execução do julgado em virtude da autora ser beneficiária da
Assistência Judiciária Gratuita.Procedam-se as anotações devidas em livro próprio.Assim, deixo de receber a presente
Impugnação.Aguarde-se o retorno do recurso interposto, nos termos da resolução 237/13 do CJF.Int.

ALVARA JUDICIAL

0003225-80.2016.403.6100 - CINTIA DOS SANTOS FERREIRA(SP269706 - CINTIA DOS SANTOS FERREIRA AGUIAR) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Trata-se de alvará judicial no qual objetiva a requerente obter provimento jurisdicional que determine à ré a imediata liberação do saldo
existente em sua conta vinculada ao FGTS. Afirma a autora que é servidora pública municipal, inicialmente contratada pelas regras da
CLT para o cargo de Auxiliar Técnico Administrativo junto ao Hospital do Servidor Público Municipal, autarquia do município de São
Paulo/SP, tendo iniciado seus serviços em 05/06/2003. Informa que, em decorrência da edição da Lei Municipal n 16.122/2015, seu
regime jurídico foi alterado de celetista para estatutário. Aduz ainda, que o último deposito em sua conta fundiária foi efetuado em janeiro
de 2015 e nos termos da Lei 8.036/90, bem como da jurisprudência não há impedimentos para liberação do saldo de sua conta do FGTS
da requerente.Devidamente intimado o Ministério Público opinou pela extinção do processo sem resolução do mérito, em face da
inadequação da via eleita (fls.74/75).A CEF foi intimada, apresentou contestação alegando que a conversão do regime de trabalho regido
pela CLT para servidor público estatutário não equivale à despedida sem justa causa (art. 20, inciso I, da Lei 8.036/90) alterando-se
apenas o regime jurídico de trabalho ao qual esta vinculada (fls. 78/82).Réplica às fls. 84/87.Às fls. 83 foi intimadas as partes no interesse
de produção de provas.É a síntese do necessário. Passo a decidir.Não havendo preliminares, passo ao exame do mérito.Inicialmente,
entendo que deve ser afastada a hipótese de extinção do presente sem resolução do mérito, arguida pelo Ministério Público, embora o
requerimento do alvará judicial seja procedimento de jurisdição voluntária, contudo, a CEF ofereceu contestação (fls. 78/82), restando,
assim, instaurada a lide e com a consequente conversão do procedimento em contencioso, em face da presença de conflito de interesses,
bem como tendo por base os princípios, da instrumentalidade das formas e da economia processual, converto o presente feito em
procedimento comum.A questão da controvérsia cinge-se em saber se o servidor público tem direito ao levantamento do saldo de sua
conta vinculada ao FGTS, em virtude da conversão do regime jurídico ao qual está submetido, de celitista para estatutário.De início,
verifica-se que o rol elencado no artigo da Lei 8036/90 não é taxativo, comportando ampliação, quando houver situações semelhantes às
hipóteses previstas no diploma legal.Vejamos, a autora é servidora pública municipal, ocupando o cargo de auxiliar administrativo, no
Hospital do Servidor Público Municipal, tendo sido contratado pelo regime celetista e transposto para o regime estatuário por força da
Lei Complementar Municipal nº. 16.122, em 15/01//2015. Portanto, operou-se o fenômeno da extinção da relação contratual de caráter
celetista por ato unilateral do empregador, sem justa causa, semelhante à despedida sem justa causa elencada no inciso I do art. 20 da Lei
Complementar 8.036/90.Nesse sentido, compatibilizando com a Súmula nº. 178 do extinto Tribunal Federal de Recursos já dispunha
sobre a questão: Resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em decorrência
da lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculada do FGTS..Assim, com base nos fatos alegados na inicial e os documentos
juntados, cumpre reconhecer que a autora preencheu os requisitos para o levantamento do saldo da conta vinculada ao FGTS, uma vez
que não há ofensa ao artigo 20 da Lei 8.036/90, conforme a jurisprudência dominante do C. STJ.O C. Superior Tribunal de Justiça,
revendo precedentes anteriores, fixou posicionamento no sentido da possibilidade de levantamento do saldo da conta vinculada nos casos
em que se dá a mudança do regime jurídico do servidor, entendendo não existir ofensa ao artigo 20 da Lei nº. 8.036/90.A
propósito:ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. LEVANTAMENTO. PRELIMINAR. MUDANÇA DE REGIME.
ART. 20 DA LEI N. 8.036/90. SÚMULA N. 178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 1. O STJ pacificou o
entendimento de que é possível o levantamento do saldo da conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) nas
situações em que ocorrer a conversão do regime jurídico celetista para estatutário, sem que isso implique ofensa ao art. 20 da Lei n.
8.036/90. Incidência do enunciado n. 178 da Súmula do extinto TFR. 2. Recurso especial improvido. - grifei(STJ - RESP
200602663794 - Segunda Turma - Rel. Min. João Otávio de Noronha - DJ 18/04/2007 pág: 236)FGTS - LEVANTAMENTO DE
VALORES DEPOSITADOS - MUDANÇA DE REGIME DE TRABALHO - ARTIGO 20 DA LEI N. 8036/90 - POSSIBILIDADE
- PRECEDENTES DESTA CORTE. 1. Com a transferência de regime de trabalho há a dissolução do vínculo empregatício e a
investidura na função estatutária, que equivaleria à despedida sem justa causa elencada no inciso I do art. 20, da Lei n. 8.036/90, e não o
inciso VIII. Aplica-se o enunciado 178 da Sumula do extinto TFR. Precedentes desta Corte. 2. Não foi demonstrada a divergência
jurisprudencial necessária para o reconhecimento da alínea, c, do artigo 105, da Constituição Federal. Ademais o acórdão recorrido está
em consonância com o posicionamento deste Tribunal. Incide o enunciado 83 do STJ. Recurso especial conhecido em parte e improvido.
- grifei(STJ - RESP 200500243133 - Segunda Turma - Rel. Min. Humberto Martins - DJ 18/09/2006 pág: 296)ADMINISTRATIVO.
FGTS. LEVANTAMENTO. MUDANÇA DE REGIME. ART. 20, VIII, DA LEI Nº 8.036/90. VERBETE SUMULAR Nº 178 DO
EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA. 1. Mandado de segurança objetivando a concessão de ordem para determinar à autoridade impetrada
que proceda à imediata liberação do saldo da conta do FGTS em nome do impetrante, tendo em vista que, com o advento da Lei nº
3.808/02 do Estado do Rio de Janeiro, seu contrato de trabalho foi rescindido, passando, por força de lei, do regime celetista para o
estatutário. 2. O entendimento jurisprudencial é pacífico e uníssono em reconhecer que há direito à movimentação das contas vinculadas
do FGTS quando ocorre mudança de regime jurídico de servidor público (in casu, do celetista para o estatutário). 3. É faculdade do
empregado celetista que altera o seu regime para estatutário a movimentação da sua conta vinculada ao FGTS, sem que configure ofensa
ao disposto no art. 20, da Lei nº 8.036/90, que permanece harmônico com o teor da Súmula nº 178, do TFR. (RESP 650477/AL, Rel.
Min. LUIZ FUX, 1ª Turma, DJ 25.10.2004 p. 261). 4. A mudança de regime jurídico faz operar o fenômeno da extinção da relação
contratual de caráter celetista por ato unilateral do empregador, sem justa causa, o que, mutatis mutandis, equivaleria à despedida sem
justa causa elencada no inciso I do art. 20 da Lei 8.036/90. 5. Compatibilidade com a aplicação do enunciado sumular nº 178 do extinto
TFR: Resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em decorrência da lei,
assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculada do FGTS. 6. Recurso especial a que se nega provimento.(STJ - RESP
200401412923 - Primeira Turma - Rel. Min. José Delgado - DJ 18/04/2005 pág: 235)Diante do exposto, Julgo procedente o pedido,
nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para determinar a CEF que proceda a liberação do saldo existente na
conta vinculada ao FGTS da autora . Condeno a Caixa Econômica Federal em honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento)
sobre o valor atribuído a causa, nos termos do art. 85, 2º do Código de Processo Civil, que deverão ser atualizados até a data de seu
efetivo pagamento, nos termos da Resolução 267/2013 do CJF.Custas na forma da Lei.Remetam-se os presentes autos a SEDI para
alteração do rito para ordinária.Após, transitada em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observada as formalidades
legais.P.R.I..
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Expediente Nº 5249

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000216-58.1989.403.6100 (89.0000216-3) - DEPARTAMENTO DE AGUAS E ENERGIA ELETRICA(SP194551 - JUSTINE
ESMERALDA RULLI E SP277777 - EMANUEL FONSECA LIMA E SP301799B - PAULO BRAGA NEDER) X S A
INDUSTRIAS REUNIDAS F MATARAZZO X BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL -
BNDES(SP160544 - LUCIANA VILELA GONCALVES E SP054722 - MADALENA BRITO DE FREITAS E SP165838 -
GUILHERME ESCUDERO JUNIOR E SP141946 - ALEXANDRE NASRALLAH) X SKYSET - EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.(SP028822 - BATUIRA ROGERIO MENEGHESSO LINO E SP113617 - VINICIUS PINTO
MAGALHAES) X S A INDUSTRIAS REUNIDAS F MATARAZZO X DEPARTAMENTO DE AGUAS E ENERGIA
ELETRICA(SP133042 - GUSTAVO SANTOS GERONIMO E SP087460 - LUIS CLAUDIO MANFIO E SP206628 - ANDRE
LUIZ DOS SANTOS NAKAMURA E SP160544 - LUCIANA VILELA GONCALVES)

Por ora, aguarde-se a apresentação da minuta do Edital pela SKYSET EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS. Na sequência, com a
publicação do Edital para conhecimento de terceiros e posterior expedição do alvará dos valores devidos à Empresa supramencionada,
determino a remessa dos autos ao Juízo auxiliar das Execuções designado pela Corregedoria do E Tribunal Regional do Trabalho da 2ª
Região para fazer os pagamentos devidamente ordenados.Atenda-se:Fls:5905;5912 e 5915

4ª VARA CÍVEL

Dra. RAQUEL FERNANDEZ PERRINI

Juíza Federal

Bel. MARCO AURÉLIO DE MORAES

Diretor de Secretaria

Expediente Nº 9805

PROCEDIMENTO COMUM

0001058-61.2014.403.6100 - CLAUDINEI FAVARO(SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Vistos, em despacho.Dê-se ciência às partes acerca da decisão do Superior Tribunal Federal - STF, às fls. 247/249, devendo a parte
vencedora requerer o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias.Silente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0001279-93.2004.403.6100 (2004.61.00.001279-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0061494-
79.1997.403.6100 (97.0061494-8)) UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO(Proc. CARMEN SILVIA PIRES DE
OLIVEIRA) X CLARA MARTINS FERNANDES X EDINALIA PEREIRA DOS SANTOS X TEREZINHA PINHEIRO DE JESUS
X MARIA TERESA COSTA X CRISTINA HELENA BIAVA X JOSEFA MARIA ALVES X MONICA RIBEIRO
VENTURA(SP143482 - JAMIL CHOKR)

Vistos, em despacho. I - Dê-se ciência acerca do desarquivamento dos autos. II - Traslade-se cópia de fls. 447/472; 475/478; 509/511;
525/529; 543/546; 589/590 e 629/654 aos autos principais. III - Cumprido o item II, desapensem-se e arquivem-se estes Embargos,
observadas as formalidades legais. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0091749-93.1992.403.6100 (92.0091749-6) - GREMAFER COML/ E IMPORTADORA LTDA(SP091094 - VAGNER
APARECIDO ALBERTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 264 - DENISE PEREIRA DE PAIVA GABRIEL) X GREMAFER COML/ E
IMPORTADORA LTDA X UNIAO FEDERAL(SP246391 - CAIO BARROSO ALBERTO)
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Vistos, em despacho. Recebo a conclusão nesta data. Intimem-se as partes para ciência do extrato de fls. 655, referente ao pagamento
da 8ª parcela do Ofício Precatório n. 20070121805. Após, voltem-me conclusos para deliberação acerca da transferência de valor
requerida às fls. 653 e 656.

0001231-81.1997.403.6100 (97.0001231-0) - WOOD MACVAR CORRETORES DE SEGUROS LTDA(SP026420 - OTONIEL
DE MELO GUIMARAES E SP155453 - DANIEL SANTOS DE MELO GUIMARAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 -
MARCO AURELIO MARIN) X WOOD MACVAR CORRETORES DE SEGUROS LTDA X UNIAO FEDERAL

Vistos, em despacho. Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intime-se e Cumpra-se.

0012732-85.2004.403.6100 (2004.61.00.012732-8) - SERGIO ANASTACIO DE SOUSA X GERALDO ANASTACIO DE
SOUSA X FRANCISCA ISAURA DE SOUSA(SP134165 - LUMBELA FERREIRA DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL X
GERALDO ANASTACIO DE SOUSA X UNIAO FEDERAL X FRANCISCA ISAURA DE SOUSA X UNIAO FEDERAL

Compulsando os autos verifico que a sentença proferida nos autos (fls.260/264vº) condenou a União Federal em danos morais no valor
de R$ 240.000,00, julgou improcedente o pedido de danos materiais em forma de pensão mensal, e considerou recíproca a sucumbência,
as custas e despesas processuais, devendo cada parte arcar com os honorários de seu procurador e ressaltou a concessão do benefício
da assistência judiciária gratuita dos autores.A decisão foi reformada em parte, em grau de apelação (fls. 325/332) reduzindo o valor de
indenização para R$ 200.000,00 e mantendo a sucumbência recíproca.Os embargos de declaração opostos pela União Federal foram
rejeitados (fls.359/363vº), não foram conhecidos os embargos infringentes adesivos (fl.414) e o agravo legal, também interposto pela
União Federal, teve o provimento negado (fls. 421/423).Opostos embargos divergentes, a parte autora pleiteou a reforma do julgado
pretendendo manter a indenização por dano moral em R$ 240.000,00 fixada na sentença. A tais embargos infringentes foi negado
provimento (fls.434/436vº) ocorrendo o trânsito em julgado (fl. 439). Por conseguinte, conclui-se que prevalece a sucumbência recíproca
fixada na sentença. No início da fase executória, a parte autora apresenta os cálculos às fls. 444/445, incluindo no valor principal, 20% de
honorários sucumbenciais. A União Federal interpõe Embargos de Execução ofertando novos cálculos (traslado de fl. 471). A parte
autora concorda com os novos cálculos e a sentença julgou procedentes os embargos à execução homologando os valores ofertados pela
União que também compreendem o valor de 20% da condenação a título de sucumbência. A referida sentença transitou em julgado
(fl.475vº).Vale ressaltar que a concordância da Advocacia-Geral da União com o valor apresentado pela exequente referente aos
honorários sucumbenciais não tem o condão de vincular o magistrado, uma vez que a manifestação decorre de evidente equívoco da
subscritora que, nesta parte, não se apercebeu do fato acima noticiado. No caso, a intervenção do magistrado nesta fase processual
justifica-se por ser indisponível o interesse em questão, a ser declarado de ofício, porquanto o que se busca é evitar a perpetuação de
erro material do qual poderia advir pagamento ao interessado de valor pecuniário que não lhe é devido, com grave prejuízo ao erário. Em
face do exposto, reconsidero em parte o despacho de fl. 478, deferindo apenas a expedição de requisição do valor principal a título de
indenização em favor dos autores e indefiro a expedição de ofício requisitório da verba sucumbencial.Cumpra-se e após, intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0011380-06.1978.403.6100 (00.0011380-8) - FORD BRASIL S/A(SP028621 - PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES E
SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA E SP153967 - ROGERIO MOLLICA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE E SP235360 - EDUARDO RODRIGUES DA COSTA E SP182831 -
LUIZ GUILHERME PENNACCHI DELLORE) X FORD BRASIL S/A X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FORD BRASIL
S/A X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, em despacho. Petição de fls. 982/983: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal acerca do requerido pela parte Autora, no prazo
de 10 (dez) dias. Int.

0052093-22.1998.403.6100 (98.0052093-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0045326-
65.1998.403.6100 (98.0045326-1)) FRANCISCO CARLOS RISSATO X ELENY RODRIGUES MARTINS RISSATO(Proc.
HAROLDO BAEZ DE BRITO E SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES) X
FRANCISCO CARLOS RISSATO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, em despacho. Petição de fls. 663/663vº: Manifeste-se o Exequente no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se.

0031247-47.1999.403.6100 (1999.61.00.031247-0) - MARIA APARECIDA TOLEDO X ANDRE LUIZ SANTOS(SP217299 -
CESAR OLIVEIRA DOS SANTOS E SP110656 - WILSON DE CIVITA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA APARECIDA
TOLEDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANDRE LUIZ SANTOS

Fls. 287 e 265: Defiro o requerimento da CEF para promover a transferência, para conta à disposição do Juízo, do valor de R$. 362,22,
desbloqueando-se os valores remanescentes do bloqueio de fls. 233/234. Comprovada a transferência, oficie-se a CEF para que se
aproprie de tais valores. Após, não havendo outros requerimentos, venham os autos conclusos para extinção da execução

0007487-20.2009.403.6100 (2009.61.00.007487-5) - WALDEMAR VIEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO) X WALDEMAR
VIEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Vistos, em despacho. Petições de fls. 262/264, 265/268 e 270/271, apresentadas pela Caixa Econômica Federal - CEF: Dê-se ciência
ao Exequente, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Silente, aguarde-se provocação no arquivo, observadas as formalidades
legais. Int.

0013441-47.2009.403.6100 (2009.61.00.013441-0) - GERALDO BEZERRA DE ALBUQUERQUE(SP229461 - GUILHERME DE
CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO) X
GERALDO BEZERRA DE ALBUQUERQUE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, em despacho. Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int.

0015719-45.2014.403.6100 - VANDERLEI ROMANO FERNANDES X MARIA DALVA DE CAMPOS
FERNANDES(SP257845 - CAIRO ATILA ALFAIA LIMA E SP363262 - GEANE MARINA TRINDADE CHAVES) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X VANDERLEI ROMANO FERNANDES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA DALVA DE CAMPOS
FERNANDES

Vistos, em despacho. Manifeste o Exequente interesse no prosseguimento da execução, no prazo de 10 (dez) dias. Silente, aguarde-se
provocação no arquivo, observadas as formalidades legais. Int.

0002347-24.2017.403.6100 - CONSMAN CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA(SP172838A - EDISON FREITAS DE
SIQUEIRA) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X CONSMAN CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA

Vistos, em despacho. Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito à este MM. Juízo. Apresente ainda, a União Federal, o valor
atualizado do débito para fins de prosseguimento da execução. Prazo: 15 (quinze) dias. Int.

Expediente Nº 9806

PROCEDIMENTO COMUM

0003216-56.1995.403.6100 (95.0003216-3) - MARIA LUCIA MORANDI X MARCELO FERREIRA DOS SANTOS X MARIA
LUCIA MACHADO FIGUEIRA X MARCOS ANTONIO NOBREGA X MARIA TYOCO KAMIYA X MARCO ANTONIO DE
ARRUDA VIEIRA X MARCILIO FONSECA CASTRO DE REZENDE X MARIO JONAS MACHADO X MILTON FAMA X
MARIA CRISTINA BASILE BADEJO(SP129006 - MARISTELA KANECADAN E SP215695 - ANA PAULA MARTINS
PRETO SANTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES E SP087127B - CRISTINA
GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 171 - MARCELO DE SOUZA AGUIAR)

Vistos, em despacho. Primeiramente, intime-se a Caixa Econômica Federal para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias, em vista da
petição de fls 615. Atente-se ainda, a CEF, à petição de fls. 616/617.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0650072-15.1984.403.6100 (00.0650072-2) - AMERICAN OPTICAL DO BRASIL LTDA X PANCOSTURA S/A INDUSTRIA E
COMERCIO(SP026750 - LEO KRAKOWIAK) X FRANCO SUISSA IMPORTACAO, EXPORTACAO E REPRESENTACOES
LTDA(SP026750 - LEO KRAKOWIAK) X UNIAO FEDERAL(Proc. 264 - DENISE PEREIRA DE PAIVA GABRIEL) X
AMERICAN OPTICAL DO BRASIL LTDA X UNIAO FEDERAL X PANCOSTURA S/A INDUSTRIA E COMERCIO X
UNIAO FEDERAL X FRANCO SUISSA IMPORTACAO, EXPORTACAO E REPRESENTACOES LTDA X UNIAO FEDERAL

Vistos, em despacho. Petição de fls. 1.573/1.581: Dê-se ciência à Exequente, para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias.
Oportunamente, venham-me conclusos para deliberações acerca do pedido de alvará, de fls. 1.582/1.583. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0018727-84.2001.403.6100 (2001.61.00.018727-0) - JOAO FERREIRA DE ALMEIDA(SP172911 - JOSE AIRTON REIS) X
SERPA IMOVEIS S/C LTDA(SP134750 - RITA DE CASSIA OLIVEIRA DOS SANTOS) X ALCIDES SOARES X
MARINALVA EVANGELISTA DA SILVA SOARES(SP242307 - EDISON PAVÃO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X CAIXA
SEGURADORA S/A(SP150692 - CRISTINO RODRIGUES BARBOSA E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) X JOAO
FERREIRA DE ALMEIDA X SERPA IMOVEIS S/C LTDA X JOAO FERREIRA DE ALMEIDA X ALCIDES SOARES X JOAO
FERREIRA DE ALMEIDA X MARINALVA EVANGELISTA DA SILVA SOARES

Vistos, em despacho.Defiro o pedido de prazo requerido pelo Exequente, improrrogável por 30 (trinta) dias.Silente, ou com reiteração de
requerimento de concessão de novo período, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intime-se.
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0020337-19.2003.403.6100 (2003.61.00.020337-5) - EDSON CARNELOSSI(SP055226 - DEJAIR PASSERINE DA SILVA E
SP164280 - SAMIRA ANDRAOS MARQUEZIN FONSECA E SP127128 - VERIDIANA GINELLI) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) X EDSON CARNELOSSI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, em despacho. Manifeste-se a parte Exequente acerca das informações apresentadas pela CEF, às fls. 164/170, no prazo de 15
(quinze) dias. Silente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int.

0025255-66.2003.403.6100 (2003.61.00.025255-6) - ALEXANDRE DE SOUZA LIMA(SP066319 - JOSE CARLOS COSTA E
SP111821 - VANIA CURY COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP183718 - MARCO ANTONIO PEREZ DE
OLIVEIRA) X ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO CREDICAR MASTER CARD(SP155265 - KATIA
MARUCCI E SP145603 - JOSE ROBERTO ABRAO FILHO E SP146373 - CRISTIANE MARIA LEBRE COLOMBO) X
ALEXANDRE DE SOUZA LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça
Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, Art. 1º, bem como nos termos do art. 3º, inciso II, alínea o, fica a Caixa Econômica
Federal, ora Executada, intimada para manifestação acerca do cálculo apresentado às fls. 340/341, no prazo de 15 (quinze) dias.São
Paulo, 10/03/2017.

0000845-36.2006.403.6100 (2006.61.00.000845-2) - AROUCA REPRESENTACOES COM/ E TRANSPORTADORA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA(SP197208 - VINICIUS MONTE SERRAT TREVISAN) X CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP381826A - GUSTAVO VALTES PIRES E SP011187 - PAULO BARBOSA DE
CAMPOS NETTO) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X AROUCA REPRESENTACOES COM/ E
TRANSPORTADORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A -
ELETROBRAS X AROUCA REPRESENTACOES COM/ E TRANSPORTADORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

Vistos, em despacho. Petição de fls. 726: Defiro o pedido de prazo requerido pela ELETROBRÁS S/A, qual seja de 30 (trinta) dias para
apresentação de documentos. Int.

0001629-13.2006.403.6100 (2006.61.00.001629-1) - ADELINA MUGNATO MILANI X PAULO RODRIGUES(SP212419 -
RAFAEL TEDESCHI DE AMORIM) X UNIAO FEDERAL(SP165148 - HELOISA HELENA ALFONSI DE QUEIROZ) X
UNIAO FEDERAL X ADELINA MUGNATO MILANI X UNIAO FEDERAL X PAULO RODRIGUES

Vistos, em despacho. Manifeste o Exequente - PFN, interesse no prosseguimento da execução, no prazo de 15 (quinze) dias. Silente,
aguarde-se provocação no arquivo, observadas as formalidades legais. Int.

0000780-07.2007.403.6100 (2007.61.00.000780-4) - COPROSUL - COM/ IMP/ E EXP/ LTDA(SP028914 - PAULO DECELIO
CESAR) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X COPROSUL - COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça
Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, Art. 1º, bem como nos termos do art. 3º, inciso II, alínea o, fica a parte autora, ora
Executada, intimada para manifestação acerca do cálculo apresentado às fls. 138/140, no prazo de 15 (quinze) dias.São Paulo,
10/03/2017.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0025720-56.1995.403.6100 (95.0025720-3) - ADAIL RICARDO LEISTER GONCALVES X BRUNO PUCCI X MARINA
SILVEIRA PALHARES X IOSHIAQUI SHIMBO X JOAO BATISTA FERNANDES X MARISA NARCISO FERNANDES X
JOSE ANGELO RODRIGUES GREGOLIN X MARIA DA GRACA NICOLETTI MIZUKAMI(SP069219 - EDUARDO
AUGUSTO DE OLIVEIRA RAMIRES E SP375521 - PATRICIA TROMPETER SECHER) X BANCO CENTRAL DO
BRASIL(SP042631 - JOSE LIMA DE SIQUEIRA) X ADAIL RICARDO LEISTER GONCALVES X BANCO CENTRAL DO
BRASIL X BRUNO PUCCI X BANCO CENTRAL DO BRASIL X MARINA SILVEIRA PALHARES X BANCO CENTRAL DO
BRASIL X IOSHIAQUI SHIMBO X BANCO CENTRAL DO BRASIL X JOAO BATISTA FERNANDES X BANCO CENTRAL
DO BRASIL X MARISA NARCISO FERNANDES X BANCO CENTRAL DO BRASIL X JOSE ANGELO RODRIGUES
GREGOLIN X BANCO CENTRAL DO BRASIL X MARIA DA GRACA NICOLETTI MIZUKAMI X BANCO CENTRAL DO
BRASIL

Vistos, em despacho.Defiro o pedido de prazo requerido pelo Exequente, improrrogável por 30 (trinta) dias.Silente, ou com reiteração de
requerimento de concessão de novo período, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intime-se.

0019490-36.2011.403.6100 - CARLOS ROBERTO EMERENCIANO(SP222025 - MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES)
X UNIAO FEDERAL X CARLOS ROBERTO EMERENCIANO X UNIAO FEDERAL

Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça
Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, Art. 1º, bem como nos termos do art. 3º, inciso II, alínea q, fica a Executada intimada
para manifestar-se sobre a impugnação ao cumprimento de sentença (fls. 308/327), no prazo de 15 (quinze) dias.
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Expediente Nº 9809

MANDADO DE SEGURANCA

0018014-60.2011.403.6100 - BARREIRA GRANDE COM/ DE ALIMENTOS LTDA(SP237360 - MARCELINO ALVES DE
ALCÂNTARA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL -
SENAC(SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA) X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC(SP072780 -
TITO DE OLIVEIRA HESKETH E SP109524 - FERNANDA HESKETH) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
DA EDUCACAO - FNDE X SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE(SP211043
- CRISTIANO VALENTE FERNANDES BUSTO)

Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça
Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, Art. 1º, bem como nos termos do art. 3º, inciso II, alínea k, fica a parte impetrante
intimada para apresentar contrarrazão, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, considerando a
interposição de apelação pela impetrada (fls. 466/475).Após, intimem-se as impetradas para apresentarem contrarrazões em razão da
apelação da impetrante (fls. 478/499).A seguir, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos
do art. 1.010, parágrafo 3º do mesmo diploma legal.Int.

0011775-98.2015.403.6100 - OLIVEIRA GROUP DE TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA X OLIVEIRA GROUP DE
TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA(RS045707 - JOSE CARLOS BRAGA MONTEIRO) X DELEGADO ESPECIAL DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO - DERAT/SP

Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça
Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, Art. 1º, bem como nos termos do art. 3º, inciso II, alínea k, fica a parte impetrante
intimada para apresentar contrarrazão, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, considerando a
interposição de apelação pela impetrada (fls. 473/486).Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, nos termos do art. 1.010, parágrafo 3º do mesmo diploma legal.Int.

0022398-27.2015.403.6100 - UBS BRASIL BANCO DE INVESTIMENTO S.A.(SP076649 - RAQUEL CRISTINA RIBEIRO
NOVAIS E SP116343 - DANIELLA ZAGARI GONCALVES E SP173362 - MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT) X
DELEGADO DEL ESPECIAL INSTITUICOES FINANCEIRAS REC FED BRASIL SPAULO X UNIAO FEDERAL

USB BRASIL BANCO DE INVESTIMENTO S/A impetra o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato do
DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO
PAULO - DEINF/SP, objetivando autorização para depositar mensalmente a quantia controvertida de 11%, a partir de setembro de
2015 até 31 de dezembro de 2018 e, a partir desta data, depositar a diferença de 6%, a fim de suspender a exigibilidade do crédito
tributário relativo à Contribuição Social sobre Lucro Líquido (CSLL), até o julgamento definitivo.Ao final, busca a concessão em
definitivo da segurança pleiteada, para não se submeter à alíquota de 20% da CSLL até 31/12/2018 e à alíquota de 15%, a partir de
2019, tendo em vista a inconstitucionalidade da MP 675, convertida na Lei n.º 13.169/15, e da MP 413, convertida na Lei n.º
11.727/2008, reconhecendo-se seu direito de apurar e recolher a CSLL à alíquota de 9% estabelecida para as demais pessoas jurídicas,
bem como o direito de repetir ou compensar os valores indevidamente recolhidos com a alíquota majorada nos últimos 5 anos, atualizados
pela taxa SELIC.Sucessivamente requer seja reconhecido o direito de apurar e recolher a CSLL à alíquota de 15% conforme previsto na
MP 413 e na Lei n.º 11.727/2008, para o período de setembro de 2015 a 31/12/2018.E, se os pedidos anteriores não forem atendidos,
que ao menos seja afastada a cobrança questionada, a qual somente poderia ter início 90 dias após a publicação da Lei n.º 13.169/15
(Medida Provisória n.º 675), ou sucessivamente, que sejam afastadas todas as cobranças anteriores a 01 de janeiro de 2.016.Juntou
documentos (fls. 30/432).Deferida em parte a liminar para apenas autorizar o depósito integral e em dinheiro dos valores em questão, no
prazo de cinco dias (fls.437/438).Em suas informações a parte impetrada pugnou pela denegação da segurança (fls. 443/457).Deferido o
ingresso da União Federal como assistente litisconsorcial, nos termos do artigo 7º inciso II da Lei n. 12.016/2009.O Ministério Público
Federal opinou pelo regular e natural prosseguimento do feito (fls. 474/474 verso).É o relatório. Decido.Sem preliminares a serem
analisadas, estando os autos em termos para julgamento. A Impetrante defende a inconstitucionalidade de regulamentação da matéria por
meio de medida provisória. Sustenta, ainda, que não é válida a exigibilidade da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido por alíquota
diferenciada em relação às instituições financeiras, por violação aos princípios da isonomia, da capacidade contributiva, do não confisco e
da retributividade. Primeiramente, quanto à alegada inexistência de relevância e urgência para a promulgação das Medidas Provisórias
questionadas, cumpre frisar que o E. STF já assentou que o exame dos pressupostos de urgência e relevância para edição válida de
medida provisória é reservado ao Poder Executivo, quando da edição da medida, e ao Congresso Nacional, quando de sua apreciação,
para convertê-la em lei ou para rejeitá-la, sendo passível de apreciação pelo Judiciário apenas em casos excepcionais quando estiver
demonstrado o patente o excesso de discricionariedade por parte do Chefe do Poder Executivo.Nesse sentido, trago à colação aresto do
Pleno do C. STF:AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTS. 11 E 18 DA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 1.925-5,
SUCESSIVAMENTE REEDITADA ATÉ O ADVENTO DA EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 32/2001. ALEGADA
VIOLAÇÃO AOS ARTS. 5.º, CAPUT; 37, CAPUT, E 62, TODOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Os dispositivos em
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referência, ao atribuírem aos órgãos de trânsito o registro de ônus reais sobre veículos automotivos de qualquer espécie, não ofendem as
normas constitucionais indicadas. Os requisitos de relevância e urgência para edição de medida provisória são de apreciação
discricionária do Chefe do Poder Executivo, não cabendo, salvo os casos de excesso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário.
Entendimento assentado na jurisprudência do STF. Ação julgada improcedente.(ADI 2150/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão; v.u.; Data
de Julgamento: 11/09/2002; DJ: 29/11/2002, pp. 18)No caso em questão, entendo que não há situação de abuso do Poder Executivo,
suscetível de atrair censura jurisdicional. Também deve ser afastada a alegação de violação do artigo 246 da CF/1988, que dispõe que é
vedada a adoção de medida provisória na regulamentação de artigo da Constituição cuja redação tenha sido alterada por meio de
emenda promulgada entre 1.º de janeiro de 1995 até a promulgação desta emenda, inclusive. O artigo supostamente regulamentado pelas
Medidas Provisórias em questão teria sido o art. 195 da Constituição Federal, que, na redação anterior à EC n.º 20/1998, previa o
seguinte:Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante
recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições
sociais:I - dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro; (...)A EC n.º 20/1998 alterou a redação do
inciso I e, no que releva para o caso, incluiu o 9.º:Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e
indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
e das seguintes contribuições sociais:I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:
(...)c) o lucro; (...) 9 As contribuições sociais previstas no inciso I deste artigo poderão ter alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em
razão da atividade econômica ou da utilização intensiva de mão-de-obra. (...)Mais recentemente, a EC n.º 47/2005 alterou a redação do
parágrafo nono, que passou ao seguinte texto:Art. 195. (...) 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo
poderão ter alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da utilização intensiva de mão-de-obra, do
porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho.Há que se avaliar, portanto, se, com o advento da EC n.º 20/1998,
houve modificação de conteúdo do regime constitucional tributário relativo à contribuição social destinada à Seguridade Social devida
pelo empregador sobre seu lucro líquido, tendo em vista que, de acordo com o entendimento do E. Supremo Tribunal Federal quando do
julgado da ADI 1.518, a violação material que justifica a invalidade decorrente do art. 246 somente surge quando a matéria regulada pela
medida provisória foi substancialmente alterada pela emenda constitucional editada no período assinalado pelo aludido artigo. O voto
condutor do acórdão apontou:(...) Comporta esse dispositivo [o art. 246 da CF/1988], segundo penso, o sentido e a finalidade lógica de
excluir, do campo de atuação das medidas provisórias, a regulamentação destinada a dar eficácia às inovações constitucionais porventura
introduzidas, não a estratificar disciplina anteriormente existente para determinada instituição, impedindo a sua atualização e
aprimoramento nos limites que já autorizava, originariamente, a Constituição, hipótese que aparenta ser, no caso, a configurada pelas
normas impugnadas na presente ação.(...)Assim, cabe analisar se a diferenciação de que trata o 9.º somente foi introduzida por meio da
EC n.º 20/1998 ou se já estava, ainda que implicitamente, autorizada no texto constitucional anterior. A Lei n.º 7.787/1989 já previa um
adicional de alíquota no caso da contribuição do empregador incidente sobre folha de salários, ao estabelecer que quando se tratasse de
bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e
investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de
arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e capitalização, agentes autônomos de seguros privados e
de crédito e entidades de previdência privada abertas e fechadas, além das contribuições referidas nos incisos I e II, é devida a
contribuição adicional de 2,5% sobre a base de cálculo referida no inciso I (art. 3.º, 2.º). A distinção infraconstitucional se manteve com a
edição da Lei n.º 8.212/1991 (art. 22, 1.º). O fato é que havia antes da EC n.º 20/1998 espaço para que o legislador ordinário
estabelecesse critérios de diferenciação na imposição tributária das contribuições sociais, inclusive as destinadas à Seguridade Social, com
base no princípio da capacidade contributiva. Desta forma, deve ser reconhecido que o 9.º do art. 195, introduzido pela referida emenda,
apenas explicitou o conteúdo da norma constante do art. 145, 1º, da Constituição, ao indicar critérios pelos quais poderiam ser
estabelecidas distinções entre contribuintes, razão pela qual não há ofensa ao artigo 246 da CF.Em relação à alegação da Impetrante de
que não é válida a exigibilidade da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido por alíquota diferenciada em relação às instituições
financeiras, vale ressaltar que a jurisprudência do Excelso Supremo Tribunal Federal pacificou a questão, entendendo pela
constitucionalidade da tributação diferenciada. Nesse sentido:DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO EM RECURSO
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE LUCRO. ALEGADA SEMELHANÇA COM A
MATÉRIA A SER APRECIADA NO RE 599.309. INOCORRÊNCIA. PEDIDO DE SOBRESTAMENTO ATÉ JULGAMENTO
DEFINITIVO DA ADI 4.101. IMPROCEDENTE. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA POR MEIO DE MEDIDA PROVISÓRIA.
CONSTITUCIONALIDADE. ALÍQUOTA DIFERENCIADA PARA INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. INEXISTÊNCIA DE
OFENSA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. PRECEDENTES. 1. Não se aplica ao caso a repercussão geral reconhecida nos autos
do RE 599.309. Isso porque naquele feito é discutida a constitucionalidade da contribuição adicional de 2,5% sobre a folha de salários de
instituições financeiras, fundamentado no art. 195, I, a, da Constituição Federal. Na hipótese dos autos, a Contribuição Social analisada
refere-se ao lucro líquido das instituições financeiras, com embasamento no art. 195, I, c, da Carta.2. O fato de o mérito da ADI 4.101
ainda não ter sido apreciado não impede o julgamento do presente recurso, consoante prevê a jurisprudência do Supremo Tribunal
Federal. Precedentes. 3. A jurisprudência desta Suprema Corte assentou a legitimidade da alteração da alíquota da CSLL por meio de
medida provisória, tendo em vista que a alteração do art. 195 da Carta pela Emenda Constitucional 20 não versou, especificamente,
sobre a alíquota de contribuição destinada ao custeio da seguridade social. Dessa forma, a referida medida provisória não regulamentou o
art. 195, 9º, da Constituição Federal, o que afasta a alegada contrariedade ao art. 246 da Carta Magna. 4. Nos termos da jurisprudência
pacífica da Corte, a exigência de alíquota diferenciada da CSLL das instituições financeiras não afronta o princípio da isonomia.
Precedentes. 5. Inaplicável o art. 85, 11, do CPC/2015, uma vez que não é cabível condenação em honorários advocatícios (art. 25, Lei
nº 12.016/2009 e Súmula 512/STF). 6. Agravo interno a que se nega provimento, com aplicação da multa prevista no art. 1.021, 4º, do
CPC/2015.(ARE 949005 AgR, Relator Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 26/08/2016, DJe-207 DIVULG 27-
09-2016 PUBLIC 28-09-2016)CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL - MEDIDA PROVISÓRIA Nº
1.807/99 - MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA - CONSTITUCIONALIDADE. Não viola o artigo 246 da Carta, medida provisória que
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implica majoração da alíquota de contribuição já criada com base no artigo 195, inciso I, da Constituição Federal. AGRAVO - ARTIGO
557, 2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - MULTA. Surgindo do exame do agravo o caráter manifestamente infundado, impõe-
se a aplicação da multa prevista no 2º do artigo 557 do Código de Processo Civil.(RE 598500 AgR, Relator Min. MARCO AURÉLIO,
Primeira Turma, julgado em 10/12/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-027 DIVULG 07-02-2014 PUBLIC 10-02-
2014)AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. 1. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS.
ALÍQUOTA DIFERENCIADA DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL. INEXISTÊNCIA DE
AFRONTA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA TRIBUTÁRIA. PRECEDENTES. 2. PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE
NONAGESIMAL OBSERVADO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM: AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. 3. AGRAVO
REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO(RE 528160 AgR, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma, julgado
em 21/05/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-110 DIVULG 11-06-2013 PUBLIC 12-06-2013)AGRAVO REGIMENTAL NO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA JURÍDICA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL. ALÍQUOTA DIFERENCIADA. INEXISTÊNCIA DE CONTRARIEDADE AO
PRINCÍPIO DA ISONOMIA TRIBUTÁRIA. IMPOSSIBILIDADE DE ATUAR O PODER JUDICIÁRIO COMO LEGISLADOR
POSITIVO. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.(RE 552118 AgR, Relatora Min.
CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 15/02/2011, DJe-076 DIVULG 25-04-2011 PUBLIC 26-04-2011 EMENT VOL-
02508-01 PP-00072)Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Aumento de alíquota da contribuição social sobre o lucro - CSLL.
Medida provisória no 1.807/99. Possibilidade. 3. Agravo regimental que se nega provimento.(RE 422795 AgR, Relator Min. GILMAR
MENDES, Segunda Turma, julgado em 30/09/2008, DJe-222 DIVULG 20-11-2008 PUBLIC 21-11-2008 EMENT VOL-02342-05
PP-01000) Assim, não há óbice ao tratamento diferenciado atribuído às instituições financeiras e assemelhadas.A impetrante afirma ainda
que, como o critério pessoal estabelecido pelo art. 17 da Medida Provisória nº 413/2008 foi modificado quando de sua conversão na Lei
nº 11.727/2008, o prazo relativo ao princípio da anterioridade nonagesimal deve começar a correr a partir da publicação da referida lei, e
não da medida provisória. Razão não lhe assiste. Não obstante tenham sido excluídas algumas hipóteses de incidência da majoração da
alíquota, nenhuma modificação foi feita com relação à impetrante, que passou a ser atingida pelo aumento da alíquota em razão da medida
provisória e continuou a sê-lo pela Lei nº 11.727/2008.Não houve inovação legislativa prejudicial à impetrante a ensejar a imposição de
nova anterioridade nonagesimal para cobrança da CSLL com alíquota majorada.Frise-se que a cobrança da CSLL com alíquota de 15%,
de acordo com a Lei nº 11.727/08 atende ao preceito constitucional inserto no art. 195, 6º da Constituição Federal, já que decorridos
mais de noventa dias, contados da data da edição da Medida Provisória, não ocorrendo, destarte, violação aos princípios da
anterioridade e da irretroatividade.Como último fundamento, essencialmente sucessivo, postulou a parte impetrante que se afastasse a
possibilidade de exigência da parte majorada do tributo no presente exercício financeiro à vista da prescrição do art. 150, inciso III,
alíneas a e b, da Constituição Federal ou, ainda, quanto a lucros oriundos de contratos celebrados antes do início de vigência da medida
provisória. Os preceitos invocados assim dispõem:Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à
União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: (...)III - cobrar tributos:a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do
início da vigência da lei que os houver instituído ou aumentado;b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os
instituiu ou aumentou; A Lei n.º 11.727/2008, em que foi convertida a MP n.º 413, de 03.01.2008, previu:Art. 17. O art. 3.º da Lei n.º
7.689, de 15 de dezembro de 1988, passa a vigorar com a seguinte redação:(...)Art. 3.º A alíquota da contribuição é de:I - 15% (quinze
por cento), no caso das pessoas jurídicas de seguros privados, das de capitalização e das referidas nos incisos I a VII, IX e X do 1.º do
art. 1.º da Lei Complementar n.º 105, de 10 de janeiro de 2001; eII - 9% (nove por cento), no caso das demais pessoas jurídicas. (NR)
(...)Art. 41. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos em relação:(...)II - aos arts. 3.º, 13 e 17, a partir do
primeiro dia do quarto mês subseqüente ao da publicação da Medida Provisória n.º 413, de 3 de janeiro de 2008; (...)A norma que prevê
a eficácia da nova alíquota determinou que ela fosse aplicada somente a partir do primeiro dia do quarto mês subseqüente ao da
publicação da Medida Provisória(...). Não houve, portanto, qualquer ofensa ao quanto previsto na alínea a transcrita, já que somente os
lucros líquidos apurados após essa data é que seriam alcançados pela nova alíquota.No que concerte à previsão da alínea b, é importante
atentar para o que prevê o art. 195, 6.º, da CF/1988:Art. 195. (...) 6.º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser
exigidas após decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, não se lhes aplicando o
disposto no art. 150, III, b. (...)Há, portanto, expresso afastamento constitucional da aplicabilidade da anterioridade de que trata a aliena
b do inciso III do art. 150 quando se tratar de contribuição prevista no art. 195, entre as quais está a CSLL (art. 195, inciso I, alínea
c).Nesse contexto, basta que a lei respeite o prazo nonagesimal para que não haja a pretendida ofensa. No caso, o prazo foi sobejado
por se ter determinado a aplicação da nova alíquota somente a partir do primeiro dia do quarto mês posterior ao da introdução da norma
pela medida provisória.Não se sustenta, por fim, a alegação de que a CSLL teria como critério temporal de incidência a conclusão do
exercício. É que o artigo 28 da Lei n.º 9.430/1996 impôs que a apuração da aludida contribuição se desse em bases trimestrais, ainda que
com recolhimentos a título de antecipação. Sendo assim e constatando que foi respeitada a anterioridade nonagesimal, não há que se falar
em ofensa à anterioridade.Ante o exposto, DENEGO A SEGURANÇA postulada, JULGANDO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com
resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Sem condenação em
honorários advocatícios, conforme artigo 25 da Lei nº 12.016/2009, bem como Súmulas 512 do Excelso Supremo Tribunal Federal e
105 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Após o trânsito em julgado, convertam-se os depósitos efetuados pela impetrante nos autos
em renda em favor da União Federal.P.R.I.

0025389-73.2015.403.6100 - LIVRARIA EDITORA IRACEMA LTDA - EPP(SP154850 - ANDREA DA SILVA CORREA) X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP

Nos termos do 2º, artigo 1.023, do Código de Processo Civil, intime-se a impetrada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se
quanto aos embargos opostos pela impetrante às fls. 244/247.Após, venham conclusos para deliberações.Int.
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0025751-75.2015.403.6100 - CECILIA VICENTINI DE CAMPOS GOES(SP315236 - DANIEL OLIVEIRA MATOS) X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos por CECILIA VICENTINI DE CAMPOS GOES em face da sentença de fls. 120/121,
aduzindo contradição no que concerne à fundamentação que conduziu à denegação da segurança pleiteada. É o breve relatório.
DECIDO.Não assiste razão à embargante, pois na sentença prolatada foi devidamente fundamentado o que agora pretende ver
reanalisado.Realmente, neste recurso há apenas as razões pelas quais a embargante diverge da sentença proferida, querendo que
prevaleça o seu entendimento, pretensão inadmissível nesta via recursal. Ainda que seja possível acolher embargos de declaração com
efeito infringente, para tanto deve ocorrer erro material evidente ou de manifesta nulidade da sentença, conforme sedimentado pelo E.STJ
no Embargos de Declaração no Agr. Reg. no Agr. de Instr. nº 261.283, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.03.2000, DJ de
02.05.2000. Assim sendo, todos os aspectos ora aventados foram apreciados na sentença atacada, de modo que não há contradição a
ser sanada. Isto exposto, conheço dos presentes embargos (porque são tempestivos), mas nego-lhes provimento, mantendo, na íntegra, a
r. sentença no ponto embargado. P.R.I.

0002573-63.2016.403.6100 - ELVI COZINHAS INDUSTRIAIS LTDA(SP137659 - ANTONIO DE MORAIS E SP359564 -
PEDRO RIBEIRO DE PAULA SOUZA) X PROCURADOR CHEFE DA DIVIDA ATIVA DA UNIAO NO ESTADO DE SAO
PAULO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por ELVI COZINHAS INDUSTRIAIS LTDA. contra ato do
PROCURADOR CHEFE DA DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO, objetivando a emissão da Certidão
Positiva com Efeitos de Negativa, bem como a revisão da consolidação do parcelamento pretendido, ou, ainda, a reabertura do sistema
do RFB para regularização do parcelamento.Alega que, em 04/08/2014, fez a opção por aderir ao parcelamento de todos os seus
débitos tributários federais, conforme previsto na Lei nº 12.996/2014 (Refis da Copa).Relata que realizada a adesão ao programa de
parcelamento, feito o cálculo dos valores das antecipações previstas no 2º, do art. 2º da Lei nº 12.996/14, procedeu à fase de
consolidação dos débitos no âmbito da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN e Receita Federal do Brasil - RFB.Afirma que
uma das condições para o parcelamento era de que sendo as prestações devidas até 08/2015, e caso não tivessem sido quitadas, deveria
efetuar o recolhimento do Darf de Saldo Devedor da Negociação até o dia 25/09/2015, sob pena de cancelamento do
parcelamento.Aduz que, embora esteja em dia com todas as parcelas pagas, em 02/02/16, verificou através do sistema que, em relação
aos débitos administrados pela PGFN, com pedido de parcelamento em 04/08/2014, a situação do pedido era de Rejeitada na
Consolidação, o que jamais teria sido comunicado à Impetrante.Afirma que, de acordo com informações obtidas junto à PGFN, teria
havido incorreção na antecipação das parcelas que foram pagas a maior (a antecipação teria sido de 15% e não de 10%), sendo que o
sistema da RFB não conseguiria identificar quais os débitos de fato estariam sendo incluídos em parcelamento, de modo que as dívidas
não poderiam ser consolidadas por divergência de cálculos e, portanto, ficaria a Impetrante sujeita a rescisão da modalidade.Sustenta
que, ainda que tivesse procedido a cálculos equivocados, calculou a mais a antecipação devida, não havendo causa para impedir a
consolidação do parcelamento e que se o Fisco tivesse apurado alguma divergência de valores, deveria comunica-la a respeito,
permitindo a geração de DARF complementar.Aduz, ainda, que as falhas técnicas no sistema da RFB não poderiam impedir a expedição
da Certidão de Regularidade Fiscal em seu favor. Por fim, sustenta ter havido tratamento desigual em relação a outros contribuintes que
tiveram a possibilidade de regularizar eventuais incorreções. Juntou documentos às fls. 11/49.A apreciação da liminar foi postergada para
após a vinda das informações (fl. 55).A Impetrante interpôs o Agravo de Instrumento nº 0004604-23.2016.4.03.0000 (fls. 63/105), ao
qual não conheceu o recurso (fls. 116/118).Despacho proferido à fl. 123 determinou a alteração do polo passivo da ação.Notificada, a
Autoridade impetrada prestou suas informações às fls. 131/146.O pedido de liminar foi indeferido às fls. 147/148.O Ministério Público
opinou pelo prosseguimento do feito (fl. 173).É a síntese do necessário. Fundamento e decido.Presentes as condições da ação e os
pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo e não havendo preliminares pendentes, passo ao exame do mérito.Informa
a Impetrante, em sua petição inicial, que aderiu ao parcelamento de todos os seus débitos tributários federais, conforme previsto na Lei n.
12.996/2014 (Refis da Copa) e que está em dia com todas as parcelas pagas, inclusive daqueles débitos no âmbito da PGFN (fl. 03).
Dessa forma, pugna pela emissão da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, bem como a revisão da consolidação do parcelamento
pretendido, ou, ainda, a reabertura do sistema da RFB para regularização do parcelamento . A Lei nº 12.996/2014 assim dispõe:Art. 2o
Fica reaberto, até o 15o (décimo quinto) dia após a publicação da Lei decorrente da conversão da Medida Provisória no 651, de 9 de
julho de 2014, o prazo previsto no 12 do art. 1o e no art. 7o da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, bem como o prazo previsto no
18 do art. 65 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, atendidas as condições estabelecidas neste artigo. 1o Poderão ser pagas ou
parceladas na forma deste artigo as dívidas de que tratam o 2o do art. 1o da Lei no 11.941, de 27 de maio de 2009, e o 2o do art. 65 da
Lei no 12.249, de 11 de junho de 2010, vencidas até 31 de dezembro de 2013. 2o A opção pelas modalidades de parcelamentos
previstas no art. 1º da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, e no art. 65 da Lei no12.249, de 11 de junho de 2010, ocorrerá mediante:I
- antecipação de 5% (cinco por cento) do montante da dívida objeto do parcelamento, após aplicadas as reduções, na hipótese de o
valor total da dívida ser menor ou igual a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais);II - antecipação de 10% (dez por cento) do montante da
dívida objeto do parcelamento, após aplicadas as reduções, na hipótese de o valor total da dívida ser maior que R$ 1.000.000,00 (um
milhão de reais) e menor ou igual a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais);III - antecipação de 15% (quinze por cento) do montante da
dívida objeto do parcelamento, após aplicadas as reduções, na hipótese de o valor total da dívida ser maior que R$ 10.000.000,00 (dez
milhões de reais) e menor ou igual a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais); eIV - antecipação de 20% (vinte por cento) do montante
da dívida objeto do parcelamento, após aplicadas as reduções, na hipótese de o valor total da dívida ser maior que R$ 20.000.000,00
(vinte milhões de reais). 3o Para fins de enquadramento nos incisos I a IV do 2o, considera-se o valor total da dívida na data do pedido,
sem as reduções. 4o As antecipações a que se referem os incisos I a IV do 2o deverão ser pagas até o último dia para a opção,
resguardado aos contribuintes que aderiram ao parcelamento durante a vigência da Medida Provisória no 651, de 9 de julho de 2014, o
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direito de pagar em até 5 (cinco) parcelas. 5o Após o pagamento das antecipações e enquanto não consolidada a dívida, o contribuinte
deve calcular e recolher mensalmente parcela equivalente ao maior valor entre:I - o montante dos débitos objeto do parcelamento dividido
pelo número de prestações pretendidas, descontadas as antecipações; eII - os valores constantes do 6º do art. 1º da Lei nº 11.941, de
27 de maio de 2009, ou os valores constantes do 6º do art. 65 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, quando aplicável esta Lei. 6o
Por ocasião da consolidação, será exigida a regularidade de todas as prestações devidas desde o mês de adesão até o mês anterior ao da
conclusão da consolidação dos débitos parcelados nos termos do disposto neste artigo. 7o Aplicam-se aos débitos parcelados na forma
deste artigo as regras previstas no art. 1º da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, independentemente de os débitos terem sido objeto
de parcelamento anterior.Regulamentando os procedimentos a serem adotados pelos contribuintes para a consolidação dos débitos no
parcelamento de que trata o supracitado art. 2º da Lei nº 12.996/14, a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.064/15 estabeleceu em seu
art. 8º a necessidade do aderente ao programa efetuar a regularização das parcelas eventualmente devidas, sob pena de o parcelamento
não ser consolidado, resultando em seu indeferimento.Importante observar, conforme se nota a fl. 24, que os parcelamentos possuem
duas fases. Primeiro, há aceitação do pedido formulado. Depois, a consolidação, e apenas nesta segunda fase que a Administração
Pública verificará se o contribuinte preencheu os requisitos necessários para fazer jus ao benefício, o que significa dizer ser a recepção, o
deferimento inicial feito de forma condicional, dependente do evento futuro e incerto de preenchimento de todos os requisitos pelo
contribuinte, a exemplo do adimplemento de todas as parcelas. Confira-se o teor do importante documento, talvez ignorado pelo
contribuinte: A consolidação do parcelamento somente será efetivada se o sujeito passivo tiver efetuado o pagamento de todas as
prestações devidas até 08/2015 (...) Após a confirmação do cumprimento dos requisitos para a consolidação (...) o contribuinte receberá
mensagem de confirmação da efetiva consolidação.No caso, a Impetrante não logrou comprovar o ato coator por parte da autoridade
impetrada que violasse, de forma ilegal e abusiva, seu direito à permanência no parcelamento regido pela Lei 12.996/14. Isto porque,
após acurado exame do conjunto probatório constante dos autos, verifica-se que o ato da autoridade apontada como coatora foi regular,
pois não há prova de que a Impetrante tenha recolhido o importe de R$ 12.152,91, conforme demonstrado à fl. 22, o que deu azo à não
consolidação do parcelamento, e, consequentemente à sua rejeição, nos termos do estabelecido no art. 8º, I da Portaria 1064 da
PGFN/RFB:Art. 8º A consolidação do parcelamento ou a homologação do pagamento à vista somente será efetivada se o sujeito passivo
tiver efetuado o pagamento, dentro do prazo de que trata o art. 4º:I - de todas as prestações devidas até o mês anterior ao referido no
art. 4º, quando se tratar de modalidade de parcelamento; Também não há elementos nos autos a indicar que esse débito de fl. 22 era, em
verdade, inexistente, como diz a impetrante ao longo de suas peças.Ademais, não procede a alegação da Impetrante de que não teria
recolhido o montante atinente ao saldo devedor por culpa da autoridade impetrada, que não teria disponibilizado o respectivo DARF para
recolhimento até 25/09/2015, tendo em vista que o documento de fl. 21 demonstra que a Impetrante tentou emitir o DARF em
02/02/2016, esgotado há meses o prazo para recolhimento do saldo devedor.Constata-se, dessa forma, que não houve PROVA de
obediência ao regramento que rege os parcelamentos, não havendo de se falar nem mesmo em exclusão, uma vez que sequer houve sua
inclusão no procedimento (não houve deferimento do parcelamento - fl. 46), tendo sido rejeitado na consolidação (fl. 145). Era ônus da
Impetrante, portanto, a prova constitutiva de seu direito: no caso, o cumprimento dos requisitos normativos exigidos para inclusão no
parcelamento no âmbito da PGFN, em especial, pagamento dos débitos indicados a fl. 22 no momento próprio, de seu conhecimento ou
demonstração cabal de que tais débitos não existiam.E com a devida vênia, se realmente tivesse havido a alegada impossibilidade de
pagamento por culpa da Receita em sistema, a parte autora teria buscado a realização de pagamento manual, consignação, depósito em
Juízo, pois quem quer pagar, paga. Ressalte-se que a adesão ao programa de parcelamento de débitos tributários é uma faculdade
conferida à pessoa jurídica, cujo exercício exige a confissão irrevogável e irretratável dos débitos e a aceitação plena e irretratável de
todas as condições estabelecidas no programa. Em outras palavras, o contribuinte aderente deve adequar-se aos requisitos e exigências
previamente estabelecidos na legislação de regência do parcelamento.O benefício é facilitado a todos, mediante o preenchimento de
algumas condições. Permitir o parcelamento a determinada empresa sem o respeito a estas, justamente o que pretende a Impetrante é, a
meu ver, inconstitucional.O fato de ter sido cancelado o pedido de parcelamento em modalidade prevista na Lei nº 12.996/14, em razão
do não pagamento de dívidas anteriores da Impetrante não leva a nenhuma ilegalidade da autoridade impetrada, à luz do disposto no
artigo 8º, I da Portaria 1064 da PGFN/RFB, relativamente à fase de consolidação do parcelamento.E assim o é por um simples motivo:
isonomia. Não ignoro as dificuldades enfrentadas pelas empresas em nosso país diante da alta carga tributária e do burocrático sistema de
adimplemento de obrigações, mas penso que discussão como tal é política, a ser feita com os representantes eleitos pelo povo, faltando
ao magistrado legitimidade democrática para tal.Mas penso que, havendo uma clara concessão de um benefício pelo Fisco, deve o
contribuinte zelar pelo respeito às condições exigidas pela parte contrária, em especial o pagamento do exigido em seus valores
efetivamente devidos. E ainda que isso gere dificuldades administrativas para os contribuintes, a quantidade deles que consegue realizar os
parcelamentos com sucesso é muito grande, pelo que não vejo razões para tratar a Impetrante de forma diferenciadamente superior,
sendo conveniente lembrar que a impetrante, desde o início, assumiu erro, também, no recolhimento da antecipação, não sendo razoável
desejar submeter a Administração Pública à correção dos atos dos particulares, ante a imensidão de parcelamentos além do seu. Ainda
que se alegue ter havido recolhimento a maior, o fato de ter saído do padrão em uma Dívida Ativa que se aproxima dos dois trilhões de
reais faz com que o contribuinte arque com as consequências de sua aparente falta de cuidado.Posto isto, considerando tudo o mais que
dos autos consta, DENEGO A SEGURANÇA requerida, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fundamento artigo 487,
inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, a teor do art. 25 da Lei nº 12.016/09. Custas ex
lege.Sentença que não se submete à remessa necessária.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

0003167-77.2016.403.6100 - TAM LINHAS AEREAS S/A.(SP303020A - LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA) X
DELEGADO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO -
DERAT/SP
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Trata-se de embargos de declaração opostos pela União (fls. 104/108) em face da sentença que concedeu a segurança (fls. 93/94),
alegando a presença de omissão no que se refere ao pedido de compensação tributária dos valores indevidamente recolhidos a esse título,
corrigidos pela Taxa SELIC desde a data do recolhimento indevido, bem como o período prescricional a ser considerado e os tributos
que poderão ser atingidos por tal compensação.Intimada na forma do artigo 1.023, 2º, do novo Código de Processo Civil, a Impetrante
se manifestou às fls. 110/112. É o relatório. Fundamento e decido.Recebo os embargos, eis que tempestivos.Os embargos declaratórios
têm por escopo sanar erro material, omissão, contradição, ou ainda, esclarecer obscuridade que tenha incorrido o julgado, consoante
artigo 1.022 do novo Código de Processo Civil. No caso em tela, constato omissão quanto à questão levantada pela Embargante, pois o
juízo não apreciou integralmente o pedido de compensação tributária dos valores indevidamente recolhidos a esse título, corrigidos pela
Taxa SELIC desde a data do recolhimento indevido, bem como o período prescricional a ser considerado e os tributos que serão
atingidos. Longe de querer justificar eventual falta de perfeição em r. decisões anteriores (até porque a perfeição não é inerente à natureza
humana), o fato é que em Varas com milhares de processos e com juízes, constantemente, respondendo sozinhos por duas delas (fato
público e de conhecimento dos operadores do Direito), não é razoável apresentar petições longas, pois todos saem prejudicados: o
Judiciário, pela excessiva carga de trabalho, e a parte, quando nem todos os pontos de sua petição são apreciados. Se assim não fosse,
não haveria as chamadas metas 10 na Justiça, que visam a estimular a concisão e poder de síntese por parte de todos os
operadores.Prossigo.Dessa forma, na fundamentação da sentença exarada às fls. 93/94, deverá constar as informações que seguem,
mantendo-a, no mais, tal como lançado:COMPENSAÇÃOInicialmente, destaco que a possibilidade de compensação pela via do
mandado de segurança é pacífica na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos: o mandado de segurança
constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária (Súmula 213, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
23/09/1998, DJ 02/10/1998 p. 250). A compensação tributária deve seu regime disciplinado em lei ordinária, conforme dispõe o art. 170
do CTN: A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa,
autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a
Fazenda pública. Parágrafo único. Sendo vincendo o crédito do sujeito passivo, a lei determinará, para os efeitos deste artigo, a apuração
do seu montante, não podendo, porém, cominar redução maior que a correspondente ao juro de 1% (um por cento) ao mês pelo tempo a
decorrer entre a data da compensação e a do vencimento.No conflito de leis no tempo aplica-se a regra tempus regit actum, de forma que
à compensação pleiteada em juízo aplica-se a lei vigente à data da propositura da ação, sendo somente realizável após o trânsito em
julgado. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL DE 1973. APLICABILIDADE. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A
DECISÃO ATACADA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. HORAS EXTRAS. ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE.
PERICULOSIDADE. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 83/STJ. (...) II - É pacífico o
entendimento no Superior Tribunal de Justiça segundo o qual : (...) ii) há vedação expressa, prevista no art. 26 da Lei n. 11.457/07, de
compensação de débitos de contribuições previdenciárias quando efetuados na forma do art. 74 da Lei n. 9.430/96; iii) o regime de
compensação tributária deduzida em juízo deve ser examinado à luz da legislação vigente no momento da propositura da ação,
ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas
posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios; e iv) é pacífico o entendimento no Superior Tribunal de Justiça segundo o qual o
art. 170-A do Código Tributário Nacional exige o trânsito em julgado para fins de compensação de crédito tributário, aplicando-se às
demandas ajuizadas após a vigência da LC 104/01, ou seja, a partir de 11.01.2001, bem como às hipóteses de reconhecida
inconstitucionalidade do tributo indevidamente recolhido. (...)(STJ, AGRESP 201503116075, 1ª Turma, Rel.: Min. Regina Helena Costa,
DJE DATA:13/05/2016 ..DTPB:.)Considerando que a contribuição patronal incide sobre receita bruta, não está no rol do art. 89 da Lei
8212, pelo que aplicável ao caso concreto o art. 74 da Lei 9430, na redação vigente quando da propositura da demanda, em especial
caput e 14: Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição
administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos
próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão (...) 14. A Secretaria da Receita Federal - SRF
disciplinará o disposto neste artigo, inclusive quanto à fixação de critérios de prioridade para apreciação de processos de restituição, de
ressarcimento e de compensação. E a norma fazendária é a IN RFB n. 1300/12.Em complementação, retifico o dispositivo da sentença
de fls. 93/94, que passa a ter a seguinte redação, mantendo-o, no mais, tal como lançado:Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o
pedido e CONCEDO A SEGURANÇA para reconhecer o direito líquido e certo da impetrante de não incluir os valores relativos ao ISS
e do ICMS na base de cálculo da contribuição previdenciária patronal sobre a receita bruta (art. 7º e 8º da Lei n.º 12.546/2011), bem
como que assegure o direito à compensação dos mesmos valores, após o trânsito em julgado (art. 170-A do CTN), sujeito a controle
posterior pelo Fisco, que deverá atender ao disposto nesta sentença e observada a prescrição quinquenal, bem como eventual modulação
de efeitos deferida pelo Supremo Tribunal Federal no RE 574.706.A correção monetária e os juros na repetição ou compensação de
indébito tributário devem observar a taxa SELIC, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de atualização
monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o índice de inflação do período e a taxa de juros real. (1ª Turma - Min.
Teori Albino Zavascki - Resp nº 952809/SP- 04/09/2007), com atenção, ainda, ao art. 83 da IN RFB 1300/2012.Pelo exposto,
conheço dos Embargos de Declaração opostos pela União e no mérito, acolho-os, para alterar a sentença de fls. 93/94, na forma
supra.Retifique-se no livro de registro de sentenças.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0004170-67.2016.403.6100 - NESTLE BRASIL LTDA.(SP237120 - MARCELO BEZ DEBATIN DA SILVEIRA E SP305882 -
RACHEL AJAMI HOLCMAN) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP -
DERAT X DELEGADO DELEGACIA RECEITA FEDERAL BRASIL FISCALIZACAO - DEFIS EM SP X DELEGADO DA
DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL MAIORES CONTRIBUINTES - DEMAC X UNIAO FEDERAL
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Trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal (fls. 183/190v.º) em face da sentença que concedeu a segurança (fls.
165/170v.º), alegando a presença de (i) omissão, em razão da sentença somente mencionar que a questão da não inclusão do PIS e
COFINS sobre as receitas de vendas de produtos destinados para a ZFM estaria pacificado pela Jurisprudência do E. STJ, citando
decisões do aludido tribunal, supostamente silenciando em relação às Áreas de Livre Comércio (ALC´s) e (ii) contradição, por ter o
MM.º Juízo mencionado jurisprudência contrária à fundamentação da r. sentença.Intimada na forma do artigo 1.023, 2º, do novo Código
de Processo Civil, a Impetrante se manifestou às fls. 192/198, pugnando pela manutenção da r. sentença. É o relatório. Fundamento e
decido.Recebo os embargos, eis que tempestivos.Os embargos declaratórios têm por escopo sanar erro material, omissão, contradição,
ou ainda, esclarecer obscuridade que tenha incorrido o julgado, consoante artigo 1.022 do novo Código de Processo Civil. Em relação à
alegação de omissão/contradição, em verdade, verifica-se que a União Federal, ora embargante, pretende obter efeitos infringentes com
vistas à alteração da sentença ora guerreada.Ainda que a parte tenha razão, por hipótese, em suas considerações, a possibilidade ou não
de adoção, pelo magistrado, de fundamento jurídico não indicado pela parte, é questão que extrapola a estreita via dos embargos
declaratórios. Por conseguinte, as conclusões da r. sentença devem ser impugnadas pela parte que se entender prejudicada pelos meios
adequados.Pelo exposto, conheço dos Embargos de Declaração opostos pela impetrada, mas rejeito-os, mantendo a sentença de fls.
165/170v.º.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0005692-32.2016.403.6100 - DONA DEOLA INDUSTRIA DE PAES E CONFEITARIA LTDA(SP114278 - CARIM CARDOSO
SAAD) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X UNIAO FEDERAL

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por DONA DEOLA INDUSTRIA DE PAES E CONFEITARIA
LTDA. em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
por meio do qual a impetrante pretende obter provimento jurisdicional que reconheça a inexistência de relação jurídico-tributária no que
tange à contribuição previdenciária sobre a folha de salários de seus empregados, bem como das demais contribuições devidas a terceiros
administradas pela União, em relação aos valores pagos a título de Aviso prévio indenizado; Adicional de hora-extra; Adicional noturno;
Férias gozadas, 1/3 de férias e Abono pecuniário; Salário-maternidade e Auxílio-doença nos primeiros 15 dias do afastamento.Alega, em
apertada síntese, que as verbas ora discutidas possuem natureza indenizatória e não incorporam ao conceito de remuneração, em atenção
aos dispositivos constitucionais e infraconstitucionais que dispõem sobre a matéria. Requer, ainda, que seja declarado seu direito de
efetuar a compensação, inclusive dos valores referentes a outras entidades e fundos (terceiros), dos valores recolhidos indevidamente a
tais títulos nos 05 (cinco) anos anteriores à propositura da ação, com a incidência de taxa SELIC, efetivando-se a compensação com
débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil, abstendo-se a autoridade impetrada de impedir o exercício dos direitos em tela, bem como de promover, por qualquer meio
administrativo ou judicial a cobrança ou exigência da contribuição previdenciária sobre as verbas em questão.A petição inicial veio
instruída com documentos (fls. 36/50).Intimada a regularizar a exordial, a Impetrante cumpriu a determinação às fls. 55/58.O pedido de
liminar foi parcialmente deferido às fls. 60/64.A impetrante opôs embargos de declaração (fls. 69/70), que foram parcialmente acolhidos,
para suspender a exigibilidade também em relação à contribuição incidente sobre o abono pecuniário de férias (fls. 71/72).Notificada, a
Autoridade impetrada prestou suas informações às fls. 76/89, alegando, preliminarmente, a sua ilegitimidade para compor o polo passivo
da ação no tocante às contribuições devidas a outras entidades e fundos. No mérito, sustentou a legalidade do recolhimento da
contribuição previdenciária sobre as verbas postuladas pela impetrante.A União requereu seu ingresso no feito (fl. 93), que foi admitido à
fl. 103.O Ministério Público opinou pelo prosseguimento do feito (fl. 105).É a síntese do necessário. Fundamento e decido.Nos termos
do artigo 1º, caput, da Lei federal n. 12.016, de 2009, conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não
amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer
violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça.
Frente à dicção do referido dispositivo, reputo suficiente a presença do Delegado da Receita Federal de Administração Tributária em São
Paulo no polo passivo, porquanto é responsável pelas atividades relacionadas à cobrança e controle da arrecadação, permitindo que se
verifique, ainda, a existência de coordenação entre as diferentes delegacias.Ademais, a Autoridade nomeada na petição inicial, adentrando
o mérito da discussão, e esclarecendo acerca da questão controvertida, permite que se dessuma ter incido a teoria da encampação
firmada pelo E. Superior Tribunal de Justiça.Consigne-se, por oportuno, que eventual comunicação de decisão judicial favorável, poderá
ser feita internamente entre as diversas autoridades que compõem a Receita Federal do Brasil.Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva
arguida pela autoridade impetrada quanto à contribuição devida a outras entidades e fundos, eis que é responsável pelas atividades
relativas à tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das referidas contribuições, na forma prevista no artigo 3º da Lei
n. 11.457/07.Nesse sentido, já se pronunciou o Tribunal Regional Federal da 3ª Região, in verbis:PROCESSUAL CIVIL.
TRIBUTÁRIO. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO ENTRE UNIÃO E ENTIDADES TERCEIRAS.
INEXIGIBILIDADE. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PATRONAIS, AO GILL/RAT E DEVIDAS A ENTIDADES
TERCEIRAS INCIDENTES SOBRE VERBAS CONSISTENTES EM UM TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS,
IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS ANTECEDENTES AO AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE E AVISO PRÉVIO
INDENIZADO. RESTITUIÇÃO. TAXA SELIC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I.Esta Corte tem decido pela ilegitimidade das
terceiras entidades para figurarem no polo passivo de demanda ajuizada com o escopo de afastar a incidência de contribuições
previdenciárias e devidas a terceiros sobre verbas pagas a empregado. Filio-me a tal posicionamento, pois, com a edição da Lei nº
11.457/07, as atribuições referentes à tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições devidas a
terceiros passaram à competência da Secretaria da Receita Federal do Brasil, competindo à PGFN a representação judicial na cobrança
de referidos créditos. Assim, nas ações em que se discute a inexigibilidade da contribuição a terceiras entidades sobre verbas
indenizatórias, a legitimidade para figurar no polo passivo da demanda é somente da União, tendo as entidades às quais se destinam os
recursos arrecadados mero interesse econômico, não jurídico. II.Restam excluídos do polo passivo da demanda o Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação - FNDE -, o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA -, o Serviço Brasileiro de
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Apoio à Pequena e Média Empresa - SEBRAE -, e o Serviço Social da Indústria - SESI/Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial -
SENAI. III.O STJ proferiu julgado em sede de recurso representativo de controvérsia, no qual atestou que as verbas relativas aos quinze
primeiros dias que antecedem à fruição do auxílio-doença/acidente, ao aviso prévio indenizado e ao terço constitucional de férias se
revestem de caráter indenizatório, pelo que não se submetem à incidência da contribuição previdenciária. Precedente: REsp nº
1.230.957/RS, Primeira Seção, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, votação por maioria, J. 26/02/2014, DJe
18/03/2014. IV.As contribuições destinadas ao GILL/RAT e às entidades terceiras possuem a mesma base de cálculo da contribuição
prevista no inciso I do Artigo 22 da Lei nº 8.212/91, daí porque, em relação a elas, deve-se adotar a mesma orientação aplicada às
contribuições patronais. V.Os valores indevidamente recolhidos serão objeto de restituição, via precatório ou compensação com
contribuições vincendas de mesma espécie e destinação constitucional, observada a prescrição quinquenal, nos termos da legislação
vigente à data do encontro de contas, conforme decidido no Resp 1.164.452/MG. VI.No que concerne à repetição dos valores
recolhidos indevidamente a título das contribuições a terceiros, é possível apenas a restituição. Inteligência do art. 89, da Lei n. 8.212/91 e
do art. 59, da IN RFB n. 1.300/12. VII.Quanto à correção monetária do montante a restituir, o Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do REsp nº 1.112.524/DF e do REsp nº 1.111.175/SP, conforme procedimento previsto para os recursos repetitivos,
assentou o entendimento de ser a taxa SELIC aplicável exclusivamente a partir de 01º/01/1996, sem cumulação com qualquer outro
índice de correção monetária ou de juros. VIII.Autora condenada ao pagamento de honorários advocatícios às entidades excluídas do
polo passivo, fixados moderadamente em valor a ser por elas rateado. IX.União condenada ao pagamento de honorários advocatícios à
autora, fixados moderadamente. X. Remessa oficial parcialmente provida para excluir do polo passivo da demanda o Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação - FNDE -, o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA e o Serviço Social da
Indústria - SESI/Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI. Apelação do Serviço Social da Indústria - SESI/Serviço
Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI - prejudicada. Apelação do Serviço Brasileiro de Apoio à Pequena e Média Empresa -
SEBRAE - provida para excluí-lo da demanda. Apelação da União desprovida. (APELREEX 00049305420144036110,
DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/09/2016
..FONTE_REPUBLICACAO:. - grifei)Não havendo mais preliminares, e estando presentes as condições da ação e os pressupostos de
desenvolvimento válido e regular do processo, passo ao exame do mérito.Consoante se infere dos fatos articulados na inicial, pretende a
impetrante provimento judicial que determine à autoridade impetrada que se abstenha de exigir a contribuição previdenciária sobre a folha
de salários de seus empregados, bem como das demais contribuições devidas a terceiros administradas pela União, em relação aos
valores pagos a título de Aviso prévio indenizado; Adicional de hora-extra; Adicional noturno; Férias gozadas, 1/3 de férias e Abono
pecuniário; Salário-maternidade e Auxílio-doença, nos primeiros 15 dias do afastamento, bem como garantir o direito à compensação dos
créditos recolhidos indevidamente a este título nos últimos 05 anos.Passo a me manifestar sobre os temas alegados na inicial, deixando
clara, todavia, a possibilidade da chamada liquidação com resultado igual a zero quando de seu eventual cumprimento, caso se constate
ao final, em cumprimento, que não há valores exigidos pelo Fisco/recolhidos pelo contribuinte como os alegados, o que extrapola, por
evidente, a cognição em fase puramente de conhecimento.Pois bem. As contribuições previdenciárias têm por finalidade a composição do
montante necessário para obtenção de recursos capazes de custear o sistema da seguridade social.O artigo 201, 11 da Constituição
Federal, estabelece que os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição
previdenciária e consequentemente repercussão em benefícios.Por sua vez, o artigo, 22 incisos I e II, combinado com o artigo 28, inciso
I, da Lei nº 8.212/91, estabelecem que o empregador, empresa ou entidade a ela equiparada, deve contribuir sobre a folha de salários e
demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço.A controvérsia posta em debate pela
parte impetrante diz respeito à incidência ou não de contribuição previdenciária sobre verbas consideradas indenizatórias. No que tange às
contribuições destinadas a Entidades Terceiras, a jurisprudência tem lhes dado a mesma solução aplicável às contribuições sociais de cota
patronal, razão pela qual também se impõe aferir a natureza jurídica de cada verba paga ao empregado pelo empregador, na medida em
que esta pode conter verbas de natureza indenizatória. Neste sentido firmou-se a Jurisprudência dos Tribunais, consoante se infere das
ementas que seguem:TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E A TERCEIROS - INCIDÊNCIA SOBRE
VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - RESTITUIÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -
APELO IMPROVIDO - REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. 1. A contribuição previdenciária não deve incidir sobre
pagamentos efetuados a título de terço constitucional de férias (STJ, EREsp nº 956289 / RS, 1ª Seção, Relatora Ministra Eliana Calmon,
DJe 10/11/2009; STF, AgR no AI nº 712880, 1ª Turma, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe-113 19/06/2009; AgR no AI nº
727958, 2ª Turma, Relator Ministro Eros Grau, DJe-038 27/02/2009), ressalvado o entendimento desta Relatora em sentido contrário,
manifestado em decisões anteriormente proferidas. 2. No tocante às contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades
e fundos, observo que possuem a mesma base de cálculo das contribuições previdenciárias, nos termos do artigo 3º, parágrafo 2º, da Lei
nº 11457/2007, também não podendo incidir sobre valores pagos a título de terço constitucional de férias. 3. E do reconhecimento da
inexigibilidade das contribuições previdenciárias e a terceiros, recolhidas indevidamente ou a maior, incidentes sobre valores pagos a título
de terço constitucional de férias, decorre o direito da empresa à obtenção da sua restituição. 4. Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos
honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou
à condenação, nos termos do art. 20, 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade (REsp nº 1155125 / MG, 1ª
Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJe 06/04/2010). 5. Na hipótese, não obstante tenha sido atribuído à causa o valor de R$
564.951,28 (quinhentos e sessenta e quatro mil, novecentos e cinquenta e um reais e vinte e oito centavos), mas considerando a
simplicidade da causa e a singeleza do trabalho realizado, os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais),
valor que se harmoniza com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de
Processo Civil. 6. Apelo improvido. Remessa oficial parcialmente provida. Grifei. (TRF3, APELREEX n.º 1776605, Quinta Turma,
Relatora Des. Fed. Ramza Tartuce, e-DJF3 Judicial 1, data 04/10/2012)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVOS
PREVISTOS NO ART. 557, 1º, DO CPC - AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - VERBAS
INDENIZATÓRIAS- DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AOS APELOS DOS SESC, SENAC E SEBRAE E DEU
PARCIAL PROVIMENTO AOS APELOS DA UNIÃO E DA AUTORA, NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC - AGRAVOS
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DA AUTORA, DO SESC E DA UNIÃO IMPROVIDOS. (...) 3. Os pagamentos efetuados pela empresa nos 15 (quinze) primeiros
dias de afastamento do empregado doente ou acidentado antes da obtenção do auxílio-doença e a título de terço constitucional de férias e
aviso prévio indenizado têm natureza indenizatória, sobre eles não podendo incidir as contribuições previdenciárias, ao SAT e a terceiros.
(...) (APELREEX 00423339820124039999, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, TRF3 - DÉCIMA PRIMEIRA TURMA,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/08/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:., grifei)Assim, passo à análise das exações:I. PRIMEIROS
QUINZE DIAS PAGOS PELO EMPREGADOR QUANDO DO AFASTAMENTO POR DOENÇA, AVISO PRÉVIO
INDENIZADO, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS GOZADAS O Terço Constitucional de Férias se enquadra na discussão,
na medida em que não decorre de retribuição por trabalho efetivamente prestado e o mesmo pode se dizer quanto ao valor pago pelo
empregador a título de aviso prévio indenizado e nos quinze primeiros de afastamento do empregado em razão de doença, os quais não
constituem salário, em razão da inexistência da prestação de serviço no período. A esse respeito, paradigmático o seguinte
julgado:PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA
EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE
AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO
PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O
AUXÍLIO-DOENÇA. (...) 1.2 Terço constitucional de férias. No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não
incidência de contribuição previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, 9º, d, da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei
9.528/97). Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza indenizatória/compensatória, e
não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo
da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de
16.11.2010), ratificando entendimento das Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: Jurisprudência das
Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço de férias
também de empregados celetistas contratados por empresas privadas . (...) 2.2 Aviso prévio indenizado. A despeito da atual moldura
legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de indenização, que não correspondam a serviços
prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam a incidência de contribuição previdenciária. A CLT estabelece que, em
se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a
outra a sua intenção com a devida antecedência. Não concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos
salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, 1º, da CLT).
Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao
trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na Constituição Federal
(atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido
pela Fazenda Nacional, por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, se o aviso prévio é indenizado, no
período que lhe corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser ela
estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em relação a tal verba (REsp
1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011). A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do
aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento. Precedentes:
REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp 1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min.
Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no
REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min.
Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011. 2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença. No que se refere ao
segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbe ao
empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, 3º, da Lei 8.213/91 - com redação dada pela Lei 9.876/99). Não
obstante nesse período haja o pagamento efetuado pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo
porque no intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo
empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que sobre a
importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença não incide a
contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória. Nesse
sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no REsp 1074103/SP, 2ª Turma,
Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC,
1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006. 2.4 Terço constitucional de férias. O tema foi exaustivamente enfrentado no
recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as
suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional. 3. Conclusão. Recurso especial de
HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para afastar a incidência de contribuição
previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente às férias gozadas. Recurso especial da Fazenda Nacional não
provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ. (STJ, REsp 1.230.957,
1ª Seção, Rel.: Min. Mauro Campbell Marques) Grifei.E, no mesmo sentido, recentes decisões:EMEN: PROCESSUAL CIVIL.
TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015.
APLICABILIDADE. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. DISCUSSÃO SOBRE A INCIDÊNCIAS OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES
VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, SALÁRIO MATERNIDADE, SALÁRIO PATERNIDADE, AVISO
PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA, NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA, FÉRIAS
GOZADAS, DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO, ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE, DE INSALUBRIDADE E
DE TRANSFERÊNCIA, HORAS EXTRAS. MATÉRIA DECIDIDA EM RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA
DO ART. 543-C DO CPC. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. I - Consoante o decidido pelo Plenário desta
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Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional
impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 2015. II - Esta Corte, ao julgar os Recursos Especiais n.
1.230.957/RS, 1.066.682/SP e 1.358.281/SP, submetidos ao rito do art. 543-C, firmou entendimento segundo o qual: i) não incide
contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias (gozadas e/ou indenizadas), aviso prévio indenizado, bem como sobre o
valor pago pelo empregador, nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado, por doença ou acidente, incidindo, por outro
lado, em relação ao salário maternidade e salário paternidade; ii) com a edição da Lei n. 8.620/1993, a tributação em separado da
gratificação natalina passou a ter determinação legal expressa a partir da competência de 1993, sendo calculada em separado dos valores
da remuneração do mês de dezembro; iii) as verbas relativas a adicionais noturno, de periculosidade, de insalubridade e de transferência,
bem como os valores recebidos a título de horas extras, possuem natureza remuneratória, sendo passíveis de contribuição previdenciária
III - É pacífica a orientação da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça segundo a qual incide contribuição previdenciária patronal no
pagamento de férias gozadas. III - A Agravante não apresenta, no regimental, argumentos suficientes para desconstituir a decisão
agravada. IV - Agravo Interno improvido. (STJ, AIRESP 201500721744, 1ª Turma, Rel.: Min. Regina Helena Costa, DJE
DATA:27/05/2016 ..DTPB:.). Grifei.EMEN: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS DO
ART. 10.022 DO CPC/2015. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO
STF. 1. Nos termos do art. 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, os embargos de declaração são cabíveis para esclarecer
obscuridade, eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual se deveria pronunciar o juiz de ofício ou a
requerimento e/ou corrigir erro material. 2. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, em recurso especial, mesmo com a finalidade de
prequestionamento, a análise de suposta violação de dispositivos constitucionais (97, 194, 195, inciso I, e 201, 11º, da Constituição
Federal), sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal. 3. Nos termos da jurisprudência desta Corte, não incide
contribuição previdenciária sobre as verbas pagas pelo empregador a título de auxílio-doença nos 15 primeiros dias de afastamento, terço
constitucional de férias e aviso prévio indenizado, dada sua natureza indenizatória, e não salarial. Embargos de declaração rejeitados.
(STJ, EDAGRESP 201600298542, 2ª Turma, Rel.: Min. Humberto Martins, DJE DATA:08/06/2016 ..DTPB:.). Grifei.Nos termos do
novel art. 927, III, do CPC/2015, os julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça em resolução de demandas repetitivas têm
natureza vinculante. Isto posto, não há outra saída ao magistrado que não seja seu acolhimento, que resulta na não incidência de
contribuição previdenciária nos valores pagos a título de terço constitucional de férias gozadas, aviso prévio indenizado e importância paga
nos primeiros quinze dias pelo empregador ao empregado, relativo a afastamento por doença.II. FÉRIAS USUFRUÍDASAs férias
efetivamente usufruídas decorrem diretamente da prestação de serviço pelo chamado período concessivo e são computadas para efeito
de tempo de serviço. Assim, é de rigor o reconhecimento da sua natureza remuneratória, o que afasta a tese da impetrante, devendo
incidir a contribuição previdenciária.Nesse sentido, os precedentes do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTS. 458, II E 535, II DO CPC:
INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. TRIBUTÁRIO. HÁ INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE:
SALÁRIO-MATERNIDADE, FÉRIAS GOZADAS E ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, NOTURNO, INSALUBRIDADE E
PERICULOSIDADE, AO CONTRÁRIO DO VALOR PAGO A TÍTULO DE QUEBRA DE CAIXA, QUE POSSUI NATUREZA
INDENIZATÓRIA. AGRG NO RESP. 1.462.091/PR, REL. MIN. HUMBERTO MARTINS, DJE 23.9.2014, AGRG NO ARESP
116.488/DF, REL. MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 16.9.2014, RESP. 1.358.281/SP, REL. MIN. HERMAN
BENJAMIN, DJE 5.12.2014, E RESP. 1.230.957/RS, REL. MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 18.3.2014, AMBOS
JULGADOS SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC, E RESP. 1.444.203/SC, REL. MIN. HUMBERTO MARTINS, DJE
24.6.2014, E AGRG NO RESP. 1.381.246/SC, REL. MIN. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJE 8.9.2014. PARECER DO
MPF PELO DESPROVIMENTO DO RECURSO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. Cuida-se, na origem, de Mandado
de Segurança em que se objetiva afastar a contribuição previdenciária incidente sobre: férias gozadas, salário-maternidade, adicionais de
hora-extra, noturno, insalubridade e periculosidade, e sobre o valor pago a título de quebra de caixa, sustentando seu caráter
indenizatório. 2. A alegada violação dos arts. 458, II e 535, II do CPC não ocorreu, pois a lide foi fundamentadamente resolvida nos
limites propostos. As questões postas a debate foram decididas com clareza, não se justificando o manejo dos Embargos de Declaração.
Ademais, o julgamento diverso do pretendido não implica ofensa à norma ora invocada. Tendo encontrado motivação suficiente, não fica
o Órgão Julgador obrigado a responder, um a um, todos os questionamentos suscitados pelas partes, mormente se notório seu caráter de
infringência do julgado. Precedente: EDcl no AgRg no AREsp 233.505/RS, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe 12.12.2013. 3. A
jurisprudência do STJ assentou o entendimento de que incide contribuição previdenciária sobre as férias gozadas, o salário-maternidade, e
sobre os adicionais de hora-extra, noturno, insalubridade e periculosidade. Por outro lado, a verba relativa a quebra de caixa possui
natureza indenizatória e não salarial; por essa razão não há incidência de contribuição previdenciária. Precedentes: AgRg no REsp.
1.462.091/PR, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 23.9.2014, AgRg no AREsp 116.488/DF, Rel. Min. MAURO CAMPBELL
MARQUES, DJe 16.9.2014, REsp. 1.358.281/SP, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 5.12.2014, E REsp. 1.230.957/RS, Rel.
MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 18.3.2014, ambos julgados sob o rito do art. 543-C DO CPC, REsp. 1.444.203/SC,
Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 24.6.2014, AgRg no REsp. 1.381.246/SC, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,
DJe 8.9.2014. 4. Por fim, afigura-se despropositada a argumentação relacionada à necessidade de observância da cláusula de reserva de
plenário (art. 97 da CRFB) e do enunciado 10 da Súmula de jurisprudência vinculante do Supremo Tribunal Federal, pois não houve
declaração de inconstitucionalidade dos dispositivos legais suscitados, tampouco o afastamento destes, tão somente interpretação do
direito infraconstitucional aplicável à espécie. Nesse sentido: AgRg no REsp. 1.264.924/RS, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe
9.9.2011, e EDcl no AgRg no REsp. 1.232.712/RS, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 26.9.2011. 5. Agravo Regimental da
FAZENDA NACIONAL desprovido.(STJ, AGRESP 201501384196, 1ª Turma, Rel.: Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJE
DATA:03/09/2015 ..DTPB:., grifei)TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA SOBRE SALÁRIO-MATERNIDADE E HORAS-EXTRAS. INCIDÊNCIA DO TRIBUTO. MATÉRIA
APRECIADA SOB O RITO DOS RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS (RESP 1.230.957/CE, REL. MIN. MAURO
CAMPBELL MARQUES, E RESP 1.358.281/SP, MIN. HERMAN BENJAMIN). FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA.
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PRECEDENTE DA 1a. SEÇÃO: EDCL NOS EDCL NO RESP. 1.322.945/DF, REL. P/ACÓRDÃO MIN. MAURO CAMPBELL
MARQUES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A 1a. Seção desta Corte Superior, ao julgar os Recursos Especiais
1.230.957/CE, rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES (DJe 18.3.2014) e 1.358.281/SP, rel. Min. HERMAN BENJAMIN (DJe
5.12.2014) no rito do art. 543-C do CPC, consolidou o entendimento de que incide a Contribuição Previdenciária sobre o salário-
maternidade e as horas-extras. 2. Também incide a Contribuição Previdenciária sobre as férias gozadas, uma vez que tal rubrica possui
natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o salário de contribuição. Precedente: EDcl nos EDcl no
REsp. 1.322.945/DF, Rel. p/acórdão Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, 1a. Seção, DJe 4.8.2015). 3. Agravo Regimental
desprovido. ..EMEN: (AGRESP 201102951163, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE
DATA:30/06/2016 ..DTPB:., grifei)PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REMESSA NECESSÁRIA. APELAÇÃO. RECURSO
ADESIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO.
TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. QUINZE DIAS ANTECEDENTES AO AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE.
NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS GOZADAS. REFLEXOS DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO
SOBRE O 13º SALÁRIO. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO COM CONTRIBUIÇÕES DA
MESMA ESPÉCIE. - O C. STJ proferiu julgado em sede de recurso representativo de controvérsia atestando que as verbas relativas ao
aviso prévio indenizado, ao terço constitucional de férias e aos quinze primeiros dias que antecedem à fruição do auxílio-doença/auxílio-
acidente revestem-se, todas, de caráter indenizatório, pelo que não há que se falar em incidência da contribuição previdenciária na
espécie. - Já no que toca às férias gozadas, tenho que estas constituem licença autorizada do empregado expressamente previstas pelo
artigo 129 da CTL, sendo que neste período o empregado fará jus ao recebimento da remuneração. Nestas condições, os valores pagos
sob este título ostentam evidente natureza salarial, de modo que sua inclusão na base de cálculo da contribuição é legítima. - Por outro
lado, no que atine aos reflexos do aviso-prévio indenizado sobre o 13º salário, a iterativa jurisprudência do STJ e do TRF-3 firmou-se
segundo a orientação de que os valores pagos a este título integram a remuneração do empregado. - Os valores indevidamente recolhidos
serão objeto de restituição ou compensação com outras contribuições da mesma espécie, observada a prescrição dos recolhimentos
(quinquênio que antecede o ajuizamento), após o trânsito em julgado, conforme prevê o artigo 170-A, do CTN, nos termos da legislação
vigente à data do encontro de contas (conforme decidido no Resp 1.164.452/MG). - Remessa necessária e apelação parcialmente
providas. Recurso adesivo a que se nega provimento.(AMS 00040132520154036102, DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON
ZAUHY, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/02/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:., grifei)TRIBUTÁRIO.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. aviso prévio indenizado. terço constitucional de férias. FÉRIAS GOZADAS. AUXÍLIO-
DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO. SALARIO MATERNIDADE.
COMPENSAÇÃO. - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias do afastamento do trabalho em razão
de doença ou acidente, aviso prévio indenizado, um terço constitucional de férias, não constituem base de cálculo de contribuições
previdenciárias, posto que tais verbas não possuem natureza remuneratória, mas indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte. - É
devida a contribuição sobre salário maternidade e férias gozadas. Entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas
verbas. Precedentes. - Direito à compensação após o trânsito em julgado, nos termos do artigo 170-A, do CTN e com a ressalva
estabelecida no art. 26, único, da Lei n.º 11.457/07. Precedentes. - Em sede de compensação ou restituição tributária aplica-se a taxa
SELIC, que engloba juros e correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1996. - Apelação da parte autora desprovida. Remessa
Oficial e apelação da União parcialmente providas. (AMS 00226494520154036100, DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA
RIBEIRO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/02/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:., grifei)Por fim, cumpre
asseverar que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, acolheu os embargos de declaração opostos pela Fazenda Nacional,
reconhecendo a incidência da contribuição previdenciária sobre as férias gozadas, com a seguinte ementa:PROCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 1. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA EMPRESA.
QUESTÃO RELATIVA À INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O SALÁRIO MATERNIDADE
QUE FICOU PREJUDICADA, EM RAZÃO DA HOMOLOGAÇÃO DE PEDIDO DE DESISTÊNCIA. CIRCUNSTÂNCIA QUE
OBSTA O ACOLHIMENTO, NO PONTO, DOS PRIMEIROS EMBARGOS APRESENTADOS PELA FAZENDA NACIONAL.
2. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL. DISCUSSÃO SOBRE A INCIDÊNCIA DE
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE AS FÉRIAS GOZADAS (REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL).
ACÓRDÃO EMBARGADO QUE SE CARACTERIZA COMO PRECEDENTE ÚNICO DESTA SEÇÃO, CUJO
ENTENDIMENTO ESTÁ EM DESCOMPASSO COM OS INÚMEROS PRECEDENTES DAS TURMAS QUE A COMPÕEM E
EM DIVERGÊNCIA COM O ENTENDIMENTO PREVALENTE ENTRE OS MINISTROS QUE ATUALMENTE A
INTEGRAM. SITUAÇÃO QUE IMPÕE A REFORMA DO JULGADO PARA SE PRESERVAR A SEGURANÇA JURÍDICA.
CONCLUSÃO. Embargos de declaração de GLOBEX UTILIDADES S/A acolhidos para reconhecer que ficou prejudicada a questão
relativa à incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, razão pela qual não se justificava, no ponto, o acolhimento
dos embargos de declaração de fls. 736/756 (acompanhando o Ministro Relator). Embargos da FAZENDA NACIONAL acolhidos
para determinar a incidência de contribuição previdenciária sobre as férias gozadas. (EERESP 201200974088, NAPOLEÃO NUNES
MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:04/08/2015 ..DTPB:. - grifei)III. ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIASAnoto
que o abono pecuniário é a conversão em dinheiro de 1/3 (um terço) dos dias de férias a que o empregado tem direito, nos termos do art.
143 da CLT.Com efeito, já é pacífico em nossos tribunais o entendimento de que o abono pecuniário de férias constitui verba
indenizatória, e não remuneratória, de modo que tal verba não constitui base de cálculo de contribuições previdenciárias: MANDADO
DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA (COTA PATRONAL E ENTIDADES TERCEIRAS) INCIDENTE
SOBRE AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO, AVISO PRÉVIO
INDENIZADO, 13º SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO, TERÇO CONSTITUCIONAL DE
FÉRIAS, ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS, FÉRIAS GOZADAS, SALÁRIO-MATERNIDADE E ADICIONAL DE HORAS
EXTRAS. I - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho em razão de
doença ou acidente, abono pecuniário de férias e o aviso prévio indenizado não constituem base de cálculo de contribuições
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previdenciárias, posto que não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. O adicional de 1/3 constitucional de férias também não
deve servir de base de cálculo para as contribuições previdenciárias por constituir verba que detém natureza indenizatória. Precedentes do
STJ e desta Corte. II - É devida a contribuição sobre 13º salário proporcional ao aviso prévio indenizado, férias gozadas, salário-
maternidade e adicional de horas extras, o entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas. III - As
entidades terceiras possuem a mesma base de cálculo da contribuição prevista no inciso I, do art. 22, da Lei nº 8.212/91, devendo ser
adotada a mesma orientação aplicada as contribuições patronais. IV - Recurso da impetrante parcialmente provido. Recurso da União e
remessa oficial desprovidos.(AMS 00154780820134036100, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 -
SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/04/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) MANDADO DE SEGURANÇA.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE NOS
PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS,
SALÁRIO-MATERNIDADE E HORAS EXTRAS. COMPENSAÇÃO. SENTENÇA ULTRA PETITA. I - Sentença que deve ser
reduzida aos limites do pedido, anulando-se a decisão na questão da exigibilidade das contribuições patronais e contribuições para
terceiros incidentes sobre férias não gozadas ou convertidas em pecúnia. II - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos
primeiros quinze dias de afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente e o abono pecuniário de férias não constituem base de
cálculo de contribuições previdenciárias, posto que não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. O adicional de 1/3
constitucional de férias também não deve servir de base de cálculo para as contribuições previdenciárias, por constituir verba que detém
natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte. III - É devida a contribuição sobre o salário maternidade e horas extras, o
entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas. IV - Direito à compensação com a ressalva estabelecida
no art. 26, único, da Lei n.º 11.457/07. Precedentes. V - Sentença reduzida de ofício. Recursos desprovidos e remessa oficial
parcialmente provida.(AMS 00113508320114036109, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/06/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)IV. HORAS EXTRAS E ADICIONAIS NOTURNO
E DE HORAS EXTRASO legislador constitucional atribuiu natureza remuneratória ao valor pago pelo serviço extraordinário (artigo 7º,
inciso XVI), o que afasta a tese de natureza indenizatória, devendo incidir a contribuição previdenciária e a terceiros, tanto em relação ao
valor da hora extraordinária, como seu respectivo adicional.Quanto aos valores referentes ao adicional noturno, ressalte-se que os
mesmos decorrem diretamente da contraprestação de trabalho em condições mais gravosas, como se depreende das disposições
constitucionais relativas ao tema (CF, artigo 7º, incisos IX e XXIII). Desta forma, ante o caráter remuneratório dos referidos adicionais, é
de rigor a incidência das contribuições em questão.O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.358.281, sob o regime
dos recursos repetitivos, já decidiu pela incidência da contribuição previdenciária sobre as horas extras e respectivo adicional, bem como
sobre o adicional noturno, assim ementado:TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C
DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL. BASE DE CÁLCULO. ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE E HORAS EXTRAS.
NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS DA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ.
SÍNTESE DA CONTROVÉRSIA 1. Cuida-se de Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC para definição do
seguinte tema: Incidência de contribuição previdenciária sobre as seguintes verbas trabalhistas: a) horas extras; b) adicional noturno; c)
adicional de periculosidade. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA E BASE DE CÁLCULO:
NATUREZA REMUNERATÓRIA 2. Com base no quadro normativo que rege o tributo em questão, o STJ consolidou firme
jurisprudência no sentido de que não devem sofrer a incidência de contribuição previdenciária as importâncias pagas a título de
indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador (REsp 1.230.957/RS, Rel. Ministro
Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 18/3/2014, submetido ao art. 543-C do CPC). 3. Por outro lado, se a verba possuir
natureza remuneratória, destinando-se a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, ela deve integrar a base de cálculo da
contribuição. ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE, HORAS EXTRAS: INCIDÊNCIA 4. Os adicionais noturno e de
periculosidade, as horas extras e seu respectivo adicional constituem verbas de natureza remuneratória, razão pela qual se sujeitam à
incidência de contribuição previdenciária (AgRg no REsp 1.222.246/SC, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe
17/12/2012; AgRg no AREsp 69.958/DF, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 20/6/2012; REsp 1.149.071/SC, Rel.
Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 22/9/2010; Rel. Ministro Ari Pargendler, Primeira Turma, DJe 9/4/2013; REsp
1.098.102/SC, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 17/6/2009; AgRg no Ag 1.330.045/SP, Rel. Ministro Luiz Fux,
Primeira Turma, DJe 25/11/2010; AgRg no REsp 1.290.401/RS; REsp 486.697/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJ
17/12/2004, p. 420; AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 9/11/2009).
PRÊMIO-GRATIFICAÇÃO: NÃO CONHECIMENTO 5. Nesse ponto, o Tribunal a quo se limitou a assentar que, na hipótese dos
autos, o prêmio pago aos empregados possui natureza salarial, sem especificar o contexto e a forma em que ocorreram os pagamentos. 6.
Embora os recorrente tenham denominado a rubrica de prêmio-gratificação, apresentam alegações genéricas no sentido de que se estaria
a tratar de abono (fls. 1.337-1.339), de modo que a deficiência na fundamentação recursal não permite identificar exatamente qual a
natureza da verba controvertida (Súmula 284/STF). 7. Se a discussão dissesse respeito a abono, seria necessário perquirir sobre a
subsunção da verba em debate ao disposto no item 7 do 9 do art. 28 da Lei 8.212/1991, o qual prescreve que não integram o salário de
contribuição as verbas recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário. 8. Identificar se a
parcela em questão apresenta a característica de eventualidade ou se foi expressamente desvinculada do salário é tarefa que esbarra no
óbice da Súmula 7/STJ. CONCLUSÃO 9. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao
regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008. (RESP 201202615969, HERMAN BENJAMIN, STJ - PRIMEIRA
SEÇÃO, DJE DATA:05/12/2014 ..DTPB:., grifei)No mesmo sentido:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973. APLICABILIDADE. ARGUMENTOS
INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. HORAS
EXTRAS. ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE. PERICULOSIDADE. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA N. 83/STJ. (...) II - É pacífico o entendimento no Superior Tribunal de Justiça segundo o qual : i) as verbas relativas a
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adicionais noturno, de periculosidade, de insalubridade e de transferência, bem como os valores recebidos a título de horas extras,
possuem natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis de contribuição previdenciária; (...) (STJ, AGRESP 201503116075, 1ª
Turma, Rel.: Min. Regina Helena Costa, DATA:13/05/2016 ..DTPB:., grifei)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADICIONAIS NOTURNO, INSALUBRIDADE, PERICULOSIDADE E DE
TRANSFERÊNCIA. INCIDÊNCIA. 1. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.358.281/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, sob o
rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), em 23/4/2014, reiterou entendimento de que incide contribuição previdenciária sobre
as horas extras e sobre os adicionais noturno, periculosidade e insalubridade. 2. Incide, também, contribuição previdenciária sobre o
adicional de transferência. Precedentes. Agravo regimental improvido. (AGARESP 201501367111, HUMBERTO MARTINS, STJ -
SEGUNDA TURMA, DJE DATA:25/05/2016 ..DTPB:.)V. SALÁRIO MATERNIDADE No que concerne aos valores referentes a
salário maternidade, o Colendo STJ entendeu que incide a contribuição previdenciária, uma vez que o empregador já está a abater os
pagamentos a este título da base de cálculo das contribuições sobre a folha de salários, bem como que o período de afastamento da
empregada é computado como tempo de serviço.A esse respeito, paradigmático o seguinte julgado:PROCESSUAL CIVIL.
RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS:
TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO
INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. (...)1.3 Salário
maternidade. O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei 6.136/74) não tem o
condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, a Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários
meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos
de família e reclusão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente. O fato de não haver prestação de trabalho durante o
período de afastamento da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício
previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou seja, em
razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício previdenciário correspondente ao seu salário,
possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão que, atualmente, o art. 28, 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente
que o salário maternidade é considerado salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o
salário maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal. Sem embargo das posições em sentido
contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a
Constituição Federal. A Constituição Federal, em seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações
(art. 5º, I). O art. 7º, XX, da CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da
lei. No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus referente ao pagamento
dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher.
Não é dado ao Poder Judiciário, a título de interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e,
desse modo, desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário maternidade, quando
não foi esta a política legislativa. A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na
jurisprudência deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José
Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp 803.708/CE, 2ª Turma, Rel.
Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp
901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008; REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino
Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag
1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min.
Arnaldo Esteves Lima, DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.
1.4 Salário paternidade. O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em
razão do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, 1º, do ADCT). Ao contrário do que ocorre
com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja, não se trata de benefício previdenciário. Desse
modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade.
Ressalte-se que o salário-paternidade deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se
incluindo no rol dos benefícios previdenciários (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de
9.11.2009). (...) Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ(STJ, 1ª Seção,
REsp 1.230.957, rel. Min. Mauro Campbell Marques) Grifei.E, no mesmo sentido, recentes decisões:EMEN: PROCESSUAL CIVIL.
TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015.
APLICABILIDADE. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. DISCUSSÃO SOBRE A INCIDÊNCIAS OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES
VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, SALÁRIO MATERNIDADE, SALÁRIO PATERNIDADE, AVISO
PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA, NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA, FÉRIAS
GOZADAS, DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO, ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE, DE INSALUBRIDADE E
DE TRANSFERÊNCIA, HORAS EXTRAS. MATÉRIA DECIDIDA EM RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA
DO ART. 543-C DO CPC. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. I - Consoante o decidido pelo Plenário desta
Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional
impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 2015. II - Esta Corte, ao julgar os Recursos Especiais n.
1.230.957/RS, 1.066.682/SP e 1.358.281/SP, submetidos ao rito do art. 543-C, firmou entendimento segundo o qual: i) não incide
contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias (gozadas e/ou indenizadas), aviso prévio indenizado, bem como sobre o
valor pago pelo empregador, nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado, por doença ou acidente, incidindo, por outro
lado, em relação ao salário maternidade e salário paternidade; ii) com a edição da Lei n. 8.620/1993, a tributação em separado da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/04/2017     67/816



gratificação natalina passou a ter determinação legal expressa a partir da competência de 1993, sendo calculada em separado dos valores
da remuneração do mês de dezembro; iii) as verbas relativas a adicionais noturno, de periculosidade, de insalubridade e de transferência,
bem como os valores recebidos a título de horas extras, possuem natureza remuneratória, sendo passíveis de contribuição previdenciária
III - É pacífica a orientação da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça segundo a qual incide contribuição previdenciária patronal no
pagamento de férias gozadas. III - A Agravante não apresenta, no regimental, argumentos suficientes para desconstituir a decisão
agravada. IV - Agravo Interno improvido. (AIRESP 201500721744, REGINA HELENA COSTA - PRIMEIRA TURMA, DJE
DATA:27/05/2016 ..DTPB:.). Grifei.EMEN: TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE: LICENÇA PATERNIDADE, SALÁRIO-MATERNIDADE, HORAS EXTRAS,
ADICIONAL NOTURNO, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, ADICIONAL DE PERICULOSIDADE, FÉRIAS GOZADAS. 1.
A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 1.230.957/RS, processado nos termos do art. 543-C do Código de Processo
Civil, firmou a compreensão no sentido de que o salário maternidade e o salário paternidade têm natureza salarial, devendo sobre eles
incidir a contribuição previdenciária. 2. A Primeira Seção/STJ, ao apreciar o REsp 1.358.281/SP (Rel. Min. Herman Benjamin, Sessão
Ordinária de 23.4.2014), aplicando a sistemática prevista no art. 543-C do CPC, pacificou orientação no sentido de que incide
contribuição previdenciária (RGPS) sobre as horas extras e respectivo adicional, e sobre os adicionais noturno e de periculosidade. 3. A
orientação desta Corte é firme no sentido de que o adicional de insalubridade possui natureza remuneratória, sujeitando-se à incidência da
Contribuição Previdenciária. Precedentes: AgRg no AREsp 631.881 / GO, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJe
9/3/2015, AgRg no Ag 1.330.045 / SP, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, DJe 25/11/2010, AgRg no REsp 1.480.163 / RS, Rel.
Min. HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, DJe 9/12/2014. 4. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e
salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o salário de contribuição. Precedentes: AgRg nos EREsp 1.346.782 / BA, Rel. Min.
Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 16/9/2015; AgRg nos EREsp 1.510.699 / AL, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira
Seção, DJe 3/9/2015, 5. Agravo regimental não provido. (AGRESP 201402637259, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA
TURMA, DJE DATA:23/02/2016 ..DTPB:.) GrifeiCOMPENSAÇÃOInicialmente, destaco que a possibilidade de compensação pela via
do mandado de segurança é pacífica na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, desde que após o trânsito em julgado da ação, o
mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária (Súmula 213, PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 23/09/1998, DJ 02/10/1998 p. 250) e a compensação de créditos tributários não pode ser deferida em ação
cautelar ou por medida liminar cautelar ou antecipatória (Súmula 212, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/05/2005, DJ 23/05/2005 p.
371). A compensação tributária deve seu regime disciplinado em lei ordinária, conforme dispõe o art. 170 do CTN:Art. 170. A lei pode,
nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a
compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública.
Parágrafo único. Sendo vincendo o crédito do sujeito passivo, a lei determinará, para os efeitos deste artigo, a apuração do seu montante,
não podendo, porém, cominar redução maior que a correspondente ao juro de 1% (um por cento) ao mês pelo tempo a decorrer entre a
data da compensação e a do vencimento.Na esfera de custeio da previdência social, o regime jurídico da compensação sofreu diversas
alterações, desde sua instituição, com a Lei nº 8.383/1991, até a recente reforma promovida pela Medida Provisória n. 449/08,
convertida na Lei n. 11.941/2009. No conflito de leis no tempo aplica-se a regra tempus regit actum, de forma que à compensação
pleiteada em juízo aplica-se a lei vigente à data da propositura da ação, no caso, o art. 89 da Lei nº 8.212/1991, com redação dada pela
Lei n. 11.941/2009, sendo obrigatório, ainda, o prévio trânsito em julgado. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO.
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973. APLICABILIDADE.
ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
HORAS EXTRAS. ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE. PERICULOSIDADE. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA
DA SÚMULA N. 83/STJ. (...) II - É pacífico o entendimento no Superior Tribunal de Justiça segundo o qual : (...) ii) há vedação
expressa, prevista no art. 26 da Lei n. 11.457/07, de compensação de débitos de contribuições previdenciárias quando efetuados na
forma do art. 74 da Lei n. 9.430/96; iii) o regime de compensação tributária deduzida em juízo deve ser examinado à luz da legislação
vigente no momento da propositura da ação, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via
administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios; e iv) é pacífico o entendimento
no Superior Tribunal de Justiça segundo o qual o art. 170-A do Código Tributário Nacional exige o trânsito em julgado para fins de
compensação de crédito tributário, aplicando-se às demandas ajuizadas após a vigência da LC 104/01, ou seja, a partir de 11.01.2001,
bem como às hipóteses de reconhecida inconstitucionalidade do tributo indevidamente recolhido. (...)(stj, AGRESP 201503116075, 1ª
Turma, Rel.: Min. Regina Helena Costa, DJE DATA:13/05/2016 ..DTPB:.)O art. 89 da Lei nº 8.212/1991, com redação dada pela Lei
nº 11.941/2009, dispõe que As contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei, as
contribuições instituídas a título de substituição e as contribuições devidas a terceiros somente poderão ser restituídas ou compensadas nas
hipóteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil.De acordo com a IN RFB n. 1300/12, é possível a compensação de contribuições previdenciárias
correspondentes a períodos subsequentes, mas não a compensação com tributos de outras destinações e espécies. Por isso, em relação
ao pedido de fl. 33, quanto à compensação, somente deve ser acolhido em seu caráter sucessivo. É, a meu ver, o suficiente.Ante o
exposto, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA pleiteada nesta ação, extinguindo o processo com resolução do mérito (art.
487, I, do NCPC), para determinar à autoridade impetrada que se abstenha da prática de qualquer ato tendente à exigência de crédito
tributário relativo à contribuição previdenciária sobre a folha de salários de seus empregados, bem como das demais contribuições
devidas a terceiros administradas pela União, incidente sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, terço constitucional de
férias, abono pecuniário de férias e auxílio doença (15 primeiros dias), porque indenizatórios, bem como que assegure o direito à
compensação dos mesmos valores, após o trânsito em julgado (art. 170-A do CTN), sujeita a controle posterior pelo Fisco, que deverá
atender ao disposto nesta sentença e observada a prescrição quinquenal.A correção monetária e os juros na repetição ou compensação
de indébito tributário devem observar a taxa SELIC desde o recolhimento indevido, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer
outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o índice de inflação do período e a taxa
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de juros real. (1ª Turma - Min. Teori Albino Zavascki - Resp nº 952809/SP- 04/09/2007), com atenção, ainda, ao 4º do já mencionado
art. 89 da Lei 8212.Considerando que houve concessão parcial da segurança no tocante à parte resolvida, as custas devem ser rateadas
entre as partes em 50%, isenta a União. Sem condenação em honorários advocatícios, consoante legislação de regência do mandado de
segurança.Sentença sujeita a reexame necessário, nos termos do art. 14, parágrafo 1º, da Lei n. 12.106/09.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Cumpra-se.

0006957-69.2016.403.6100 - BRASILOS CONSTRUCOES ESPECIAIS LTDA - EPP(SP207957 - FELIPE ALBANO DE
ARAUJO OLIVEIRA) X AUDITOR FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Preliminarmente, dê-ve vista à União Federal para manifestação acerca das alegações apresentadas pela impetrante às fls. 177/211.Após,
considerando a interposição de apelação pela impetrada (fls. 212/220), intime-se a impetrante para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
apresente contrarrazões, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os autos ao
Ministério Público Federal e encaminhem-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do art. 1.010, parágrafo 3º
do mesmo Diploma legal.Int.

0007114-42.2016.403.6100 - GERSON MARTINS PIAUHY(SP366873 - GERSON MARTINS PIAUHY) X CHEFE DO POSTO
DO INSS EM SAO PAULO-SP X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por GERSON MARTINS PIAUHY contra ato do CHEFE
DO POSTO DO INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS. Objetiva o impetrante a determinação para que a
autoridade coatora se abstenha de impedir o impetrante de protocolizar mais de um benefício por atendimento, bem como, de obrigarem
o protocolo apenas através do atendimento por hora marcada, conforme fundamentado nos autos para que possa dar prosseguimento de
imediato aos segurados, em especial ao caso da Sra. Margarete de Lima (fl. 09).Sustenta, em suma, que as restrições impostas pela
autoridade coatora ofendem o direito ao livre exercício da profissão de advogado, com todas as garantias legalmente previstas.Juntou
documentos (fls. 07/12).Às fls. 29/30, consta decisão que deferiu a parcialmente liminar, para determinar à autoridade impetrada que se
abstenha de impor limite quantitativo aos requerimentos de benefícios protocolizados pelo impetrante em cada atendimento, em face da
qual o INSS interpôs o Agravo de Instrumento nº 0013949-13.2016.403.0000 (fls. 74/100), ao qual foi indeferido o pedido de
atribuição de efeito suspensivo (fls.114/119).Notificada (fl.34), a autoridade impetrada prestou informações (fls. 35) aduzindo, em suma,
que os atendimentos prestados à clientela da Previdência Social são organizados e efetivados nos termos definidos pela Presidência da
Autarquia Federal, por meio da Resolução n.º 438/PRES/INSS, de 03/09/2014, a qual tem abrangência nacional e padroniza/uniformiza
dos trabalhos em questão. Complementa referida norma a Resolução n.º 532/PRES/INSS, de 15/04/2016 e Memorando-Circular n.º
30/DIRAT/INSS/2014. E, que os serviços prestados nos postos de atendimento da Previdência Social são organizados de forma a
atender todos os segurados, sejam eles representados por terceiros ou não, de forma isonômica, sendo oferecidos tanto com hora
marcada (agendamento) quanto no ato do comparecimento, este, contudo, limitado à possibilidade de atendimento diária (com a
distribuição de senhas), sendo que não há restrição às prerrogativas do advogado.Tendo em vista a petição de fls. 55/71, foi deferido o
ingresso da União Federal como assistente litisconsorcial, nos termos do artigo 7ª, inciso II, da Lei n.º 12.016/2009.O Ministério Público
Federal opinou pela denegação da segurança (fls. 103/110v.º).Os autos vieram conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.Não
suscitadas preliminares e presentes os pressupostos processuais e condições da ação, passo à análise de mérito. I.Preliminarmente, a
parte autora não tem legitimidade para pleitear direito alheio, qual seja, a tramitação imediata dos autos administrativos relativos à sra.
Margarete de Lima. Há, assim, ilegitimidade ativa ad causam a respeito, não se podendo conhecer da demanda a esse respeito, não
havendo de se falar em prévia oitiva da parte a respeito, pois ante o conflito entre os arts. 10 da Lei do Mandado de Segurança e do
CPC, prevalece a Lei especial e seu rito mais célere, sob pena de ordinarização do writ, o que não se admite.II. Corrijo, de ofício, o
despacho de fl. 101, pois assistente litisconsorcial é o INSS, autarquia com personalidade jurídica própria, não a União.III.Na questão
descortinada nos autos conforme detalhado em relatório, penso haver um problema fundamental que, com elevado respeito, nem sempre
tem sido observado pelas instâncias superiores quando da análise de casos semelhantes, qual seja, o fato de a atividade de levar adiante
um pedido de concessão de benefício junto ao INSS não ser privativa de advogado, sendo nessa situação os d. causídicos singelos
procuradores, representantes, prepostos, mas sem o desempenho, a priori, das funções típicas de um advogado, a exemplo da
apresentação de uma tese jurídica para análise no órgão administrativo.E se o advogado atua como preposto, repito, evidentemente em
função não privativa da advocacia e nessa atividade não desempenha função essencialmente jurídica, mas de mero facilitador de seu
cliente (evitando-lhe o desgaste com filas, agendamentos etc), parece-me se estar diante de uma busca por um situação de desrespeito à
isonomia em comparação com os demais cidadãos.Imagine-se a situação de uma pessoa que não tem advogado para esse papel de
preposto. Terá de realizar o agendamento via internet. Somente após esperar pela fatídica data marcada (meses depois), conseguirá ser
atendido pessoalmente e eventualmente obter o que desejava (isso, com a devida vênia, se a agência do INSS não estiver em greve, o
que acontece com mais frequência do que se gostaria, e levaria à necessidade de novo agendamento e maior espera).Se essa mesma
pessoa tivesse contratado um advogado para o trabalho, não haveria prestação de um trabalho essencialmente jurídico, mas de mera
facilitação. E chancelar a concessão de prioridade ao advogado (desnecessidade de prévio agendamento), mesmo não desempenhando
trabalho privativo da função, levaria a um atendimento evidentemente mais célere ao cliente, o que não tem amparo jurídico.Se houvesse
prova nos autos de que se está diante de um advogado que em função privativa de advogado está a ter seu exercício profissional limitado,
a decisão poderia ser diferente. Mas não há. E esse é o ponto chave, a meu ver. Não se pode conceder uma tutela geral e preventiva para
os advogados, um verdadeiro salvo-conduto, a fim de que tenham prioridade e estejam dispensados do prévio agendamento sempre pelo
fato de serem advogados, pois não se faz possível, a priori, saber se o advogado está a fazer trabalho jurídico, de mera facilitação, ou
mesmo em causa própria. E se o Judiciário, sem atenção à peculiaridade de cada caso, continuar a chancelar a desnecessidade de
agendamento pelos advogados, corre-se o risco da criação de uma classe de privilegiados (qual seja, advogados e os cidadãos que os
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contratam para tratar no INSS), o que não posso admitir.Não se trata, aqui, de dificultar ou desrespeitar a profissão do advogado (que
desempenhei por muitos anos e cuja dificuldade vivi), mas deixar bastante claro que a atividade narrada não é privativa de advogado, sim
de preposto.A organização dos trabalhos feita pelo INSS é mérito administrativo. Para intervenção judicial necessária ilegalidade ou falta
de razoabilidade. É evidente que o agendamento causa transtornos, mas a experiência brasileira com a falta dele era ainda pior. A solução
desejada pela advocacia importa em afronta ao princípio constitucional da isonomia, sendo assim, no conflito entre as normas e valores
apresentados, penso prevalecer o respeito à postura administrativa da autarquia previdenciária. Trata-se de um juízo do mal
menor.Ademais, a porta do Judiciário não está fechada. Em havendo, em uma situação concreta, desrespeito ao advogado pelo INSS,
situação de urgência que não pode aguardar o agendamento, etc, a lesão poderá ser corrigida. O que não se pode admitir é o prévio e
irrestrito salvo-conduto desejado. E a dificuldade em realizar o agendamento em determinada data é inerente a todos os cidadãos. Sendo
documentada de forma reiterada e específica, por evidente, poderá levar à correção judicial, em processo próprio, não por ser a pessoa
advogada, mas por ter o cidadão direito de acesso à autarquia previdenciária. Não é, todavia, o que se pede aqui.IV.Estou ciente de que
a tese ora adotada é minoritária. Ainda assim, também tem sido vista nas instâncias superiores. Adoto as razões abaixo, também, como
fundamentação da presente decisão. Confira-se:ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO CÍVEL. INSS.
AGENDAMENTO PRÉVIO. LIMITAÇÃO DE REQUERIMENTOS. CABIMENTO. SENTENÇA MANTIDA.- O agendamento
prévio, obrigação da qual pretende exonerar-se a impetrante, bem como a limitação do número de requerimentos, constituem medidas de
organização interna estabelecidas pela administração com vistas à racionalização, operacionalização e viabilização do atendimento ao
público e não se afiguram ofensivos à normatização mencionada tampouco restritivos à atividade do advogado. Essa é a melhor
interpretação a ser aplicada, ao considerar-se a situação concreta e a legislação (arts. 2º, 3º, 6º, parágrafo único e 7º, incisos I, VI, letra
c, XI, XIII, XIV e XV, da Lei n.º 8.906/94 (Estatuto da Advocacia)), visto que é notório o fato de que a demanda pelos serviços
prestados pela autarquia é extremamente elevada, o que torna imprescindível que haja regulamentação que confira aos segurados em geral
o mínimo de eficiência ao serem atendidos, no menor tempo possível. O deferimento aos advogados da possibilidade de terem um
tratamento privilegiado não encontra respaldo na Lei nº 8.906/1994 (Estatuto da Advocacia). Tal situação acabaria por distorcer o
sistema. Devem, destarte, ser observadas todas as regras operacionais para atendimento do impetrante, entendimento que vai ao encontro
do artigo 3º,parágrafo único, inciso I, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso).- Frise-se, ademais, que dar preferência ao causídico
acarretaria evidente prejuízo àqueles que não querem ou não podem fazer uso dos seus serviços, os quais constituem a maior parcela do
público que busca atendimento nas agências da Previdência Social. Desse modo, o agendamento configura uma eficaz forma de
preservação do direito de inúmeros segurados que, em situação de escassez de recursos financeiros, sequer podem constituir procurador
para intermediar seus interesses, que, como sabido, ostentam caráter alimentar. Cabe observar também que a outorga de procuração faz
do outorgado, no caso o advogado, unicamente representante do segurado e não lhe dá prerrogativas nos respectivos processos
administrativos senão aquelas garantidas a todos os beneficiários. Precedentes.- A exigência de agendamento prévio para atendimento
concretiza e dá efetividade ao que preconizam os artigos 1º, inciso III, 37, caput, e 230, caput, da Lei Maior. A medida não impede o
livre exercício da advocacia e não viola os artigos 5º, incisos II, III, XXXIV e LV, da CF/88. Inversamente, a concessão do privilégio à
impetrante/apelante afrontaria o artigo 5º,inciso LXIX, ao determinar tratamento diferenciado, com evidente violação ao princípio da
isonomia, o que não se pode admitir, bem como ao interesse de toda a coletividade, como alegado pela autarquia apelada.- Recurso de
apelação a que se nega provimento. (AMS 00202824820154036100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE,
TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/11/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:., grifei)V.Por fim, também adoto
como razões de decidir, inclusive a fim de se evitar alegações de omissão via embargos de declaração, excertos do bem lançado parecer
da i. Procuradora da República Fernanda Teixeira Souza Domingos, datado de 30 de novembro de 2016, no Mandado de Segurança n.º
0015047-66.2016.403.6100, que resolve a questão posta em debate, de forma exaustiva:(...) o tratamento direcionado ao impetrante
pela Autarquia Previdenciária em nada se distingue - e nem deve distinguir-se - do tratamento conferido aos regulares segurados da
Previdência Social. Esta atitude (...) não fere qualquer direito líquido e certo do impetrante, vez que é descabida, no âmbito da
Previdência, a atribuição de tratamento preferencial a advogados procuradores de segurados. De fato, no que toca ao atendimento ao
público pela Previdência Social, o advogado iguala-se de maneira absoluta ao segurado da Previdência Social. Esta igualdade decorre das
características próprias da Previdência, dentre elas a universalidade e a acessibilidade.Ao atuar nesta área, o advogado exerce função de
mero procurador, um mandatário com papel potencialmente exercível por qualquer outra pessoa com outra formação profissional. Por
conseguinte, conclui-se, primeiramente, que nenhuma vantagem ou preferência tem o advogado sobre qualquer outro procurador não
advogado instituído por um segurado. Em segundo lugar, e em razão das características fundamentais da Previdência Social expostas,
conclui-se pela absoluta igualdade de tratamento entre procuradores - advogados ou não - e segurados.Ao ser mandatário de segurados
da Previdência, o advogado não advoga, e portanto não pratica ato útil ao exercício de sua atividade profissional. Não há que se falar,
pois, em prerrogativa funcional de atendimento imediato neste caso.a conferência de direitos prioritários a advogados ocasionaria a
estabilização de uma situação de desigualdade insustentável no seio da Previdência Social. Caso fossem os procuradores atendidos com
preferência em relação a outros segurados, haveria injusto privilégio conferido aos mandantes, justamente aqueles segurados em melhores
condições financeiras, capazes de contratar os serviços de mandatários. Assim, a Previdência Social, eminente veículo de distribuição de
renda, estaria a tratar desigualmente os segurados, desfavorecendo os mais necessitados em prol de alegadas garantias profissionais
invocadas por advogados e procuradores. Uma tal situação opõe-se frontalmente às características de universalidade e de acessibilidade
da Previdência Social, conforme já exposto no presente parecer. Consequentemente, a melhor solução seria a de insistir na igualdade de
tratamento entre procuradores - advogados ou não - e segurados, garantindo-se assim a igualdade de tratamento entre os próprios
segurados.O limite do número de protocolos por atendimento e o agendamento eletrônico ou conforme senhas, respeitando-se a ordem
de chegada nas APSs, não restringem este exercício do direito de petição. Ao contrário, regulamentam-no, tornando-o acessível a um
maior número de pessoas. Quanto ao limite de protocolo de um requerimento administrativo por atendimento, atende também de forma
plena à exigência de exercício racional do direito de petição. De fato, a rotina de protocolo dos pedidos de concessão de benefícios
comporta não só o ato de receber documentos, mas também a realização de uma análise prévia dos documentos entregues pelo segurado.
Esta análise minuciosa consome tempo e atenção dos servidores da Previdência Social. A possibilidade de protocolo de mais de um
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requerimento por vez engendraria o não atendimento pessoal de segurados que optaram por comparecer presencialmente às Agências da
Previdência Social. Haveria excesso de trabalho ocasionado pelos múltiplos protocolos formulados por um único advogado ou
procurador, forçando-se os demais segurados não representados - doentes, idosos, grávidas etc. - a permanecer em longo tempo de
espera nas filas. Mais uma vez, denotar-se-ia aqui tratamento diferenciado conferido a segurados mais abastados.É, a meu ver, o
suficiente.Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, NÃO CONHEÇO do pedido formulado em favor de pessoa que
não é parte, conforme explicado no item I da presente fundamentação, nos termos do art. 485, VI, Código de Processo Civil e quanto ao
restante, DENEGO a segurança requerida, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fundamento artigo 487, inciso I, do
Código de Processo Civil.Todavia, por mais que não se trate de solução ortodoxa, deixo de cassar a decisão que deferiu parcialmente o
pedido liminar, em respeito ao posicionamento externado pela Segunda Instância, por se tratar de matéria de direito, cuja análise não se
altera em cognição sumária ou exauriente, dada a impossibilidade de dilação probatória em mandado de segurança. Sendo assim, deixo
de revogar a liminar concedida, que produzirá efeitos até eventual decisão em sentido contrário pela Segunda Instância, salvo no caso de
ausência de recurso de apelação da parte impetrante, situação na qual se consolidará a improcedência decretada nesta presente
decisão.Sem condenação em honorários advocatícios, a teor do art. 25 da Lei nº 12.016/09. Custas ex lege.Comunique-se o i. Relator
do agravo de instrumento nº 0013949-13.2016.4.03.0000.Remetam-se ao SEDI para retificar o Assistente Litisconsorcial, fazendo-se
constar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
P.R.I.C.

0013463-61.2016.403.6100 - LIBRA TERMINAIS S.A. X LIBRA TERMINAL SANTOS S.A. X LIBRA TERMINAL VALONGO
S/A X LIBRAPORT CAMPINAS S.A(RJ176637 - DAVID AZULAY) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por LIBRA TERMINAIS S.A. E OUTROS contra ato do
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO/SP, objetivando
obter provimento jurisdicional que determine à autoridade impetrada que se abstenha de exigir das demandantes o recolhimento das
contribuições ao Sistema S (SENAC, SESC, SESI, SENAI, SEBRAE, etc.), ao salário educação e ao INCRA sobre a folha de salários
de seus funcionários, abstendo-se a autoridade impetrada de promover, por qualquer meio administrativo ou judicial a cobrança ou
exigência das referidas contribuições.Requer, ainda, que seja declarado seu direito de efetuar a compensação/restituição, dos valores
recolhidos a tais títulos nos 05 (cinco) anos anteriores à propositura da ação, com a incidência de taxa SELIC.Em síntese, alegam as
impetrantes que não estão obrigadas a recolher as contribuições supracitadas, tendo em vista a impossibilidade de incidência de
contribuições sociais e CIDES sobre a folha de salários.A inicial veio instruída com os documentos de fls. 32/206.Intimada a regularizar a
exordial, a parte impetrante cumpriu a determinação através de petição juntada às fls. 212/213.O pedido de liminar foi indeferido às fls.
214.Notificada, a Autoridade impetrada prestou suas informações às fls. 219/221, alegando, preliminarmente, a sua ilegitimidade para
compor o polo passivo da ação.A parte impetrante interpôs o Agravo de Instrumento nº 0015779-14.2016.403.0000 (fls. 224/239). O
Ministério Público opinou pelo prosseguimento do feito (fl. 243).É a síntese do necessário. Fundamento e decido.Nos termos do artigo
1º, caput, da Lei federal n. 12.016, de 2009, conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado
por habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou
houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça. Frente à
dicção do referido dispositivo, reputo suficiente a presença do Delegado da Receita Federal de Administração Tributária em São Paulo
no polo passivo, porquanto é responsável pelas atividades relacionadas à cobrança e controle da arrecadação, permitindo que se
verifique, ainda, a existência de coordenação entre as diferentes delegacias.Consigne-se, por oportuno, que eventual comunicação de
decisão judicial favorável, poderá ser feita internamente entre as diversas autoridades que compõem a Receita Federal do Brasil.Afasto a
preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela autoridade impetrada quanto à contribuição devida a outras entidades, eis que é
responsável pelas atividades relativas à tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das referidas contribuições, na
forma prevista no artigo 3º da Lei n. 11.457/07.Nesse sentido, já se pronunciou o Tribunal Regional Federal da 3ª Região, in
verbis:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO ENTRE UNIÃO E ENTIDADES
TERCEIRAS. INEXIGIBILIDADE. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PATRONAIS, AO GILL/RAT E DEVIDAS A
ENTIDADES TERCEIRAS INCIDENTES SOBRE VERBAS CONSISTENTES EM UM TERÇO CONSTITUCIONAL DE
FÉRIAS, IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS ANTECEDENTES AO AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE E AVISO
PRÉVIO INDENIZADO. RESTITUIÇÃO. TAXA SELIC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I.Esta Corte tem decido pela
ilegitimidade das terceiras entidades para figurarem no polo passivo de demanda ajuizada com o escopo de afastar a incidência de
contribuições previdenciárias e devidas a terceiros sobre verbas pagas a empregado. Filio-me a tal posicionamento, pois, com a edição da
Lei nº 11.457/07, as atribuições referentes à tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições devidas a
terceiros passaram à competência da Secretaria da Receita Federal do Brasil, competindo à PGFN a representação judicial na cobrança
de referidos créditos. Assim, nas ações em que se discute a inexigibilidade da contribuição a terceiras entidades sobre verbas
indenizatórias, a legitimidade para figurar no polo passivo da demanda é somente da União, tendo as entidades às quais se destinam os
recursos arrecadados mero interesse econômico, não jurídico. II.Restam excluídos do polo passivo da demanda o Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação - FNDE -, o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA -, o Serviço Brasileiro de
Apoio à Pequena e Média Empresa - SEBRAE -, e o Serviço Social da Indústria - SESI/Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial -
SENAI. III.O STJ proferiu julgado em sede de recurso representativo de controvérsia, no qual atestou que as verbas relativas aos quinze
primeiros dias que antecedem à fruição do auxílio-doença/acidente, ao aviso prévio indenizado e ao terço constitucional de férias se
revestem de caráter indenizatório, pelo que não se submetem à incidência da contribuição previdenciária. Precedente: REsp nº
1.230.957/RS, Primeira Seção, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, votação por maioria, J. 26/02/2014, DJe
18/03/2014. IV.As contribuições destinadas ao GILL/RAT e às entidades terceiras possuem a mesma base de cálculo da contribuição
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prevista no inciso I do Artigo 22 da Lei nº 8.212/91, daí porque, em relação a elas, deve-se adotar a mesma orientação aplicada às
contribuições patronais. V.Os valores indevidamente recolhidos serão objeto de restituição, via precatório ou compensação com
contribuições vincendas de mesma espécie e destinação constitucional, observada a prescrição quinquenal, nos termos da legislação
vigente à data do encontro de contas, conforme decidido no Resp 1.164.452/MG. VI.No que concerne à repetição dos valores
recolhidos indevidamente a título das contribuições a terceiros, é possível apenas a restituição. Inteligência do art. 89, da Lei n. 8.212/91 e
do art. 59, da IN RFB n. 1.300/12. VII.Quanto à correção monetária do montante a restituir, o Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do REsp nº 1.112.524/DF e do REsp nº 1.111.175/SP, conforme procedimento previsto para os recursos repetitivos,
assentou o entendimento de ser a taxa SELIC aplicável exclusivamente a partir de 01º/01/1996, sem cumulação com qualquer outro
índice de correção monetária ou de juros. VIII.Autora condenada ao pagamento de honorários advocatícios às entidades excluídas do
polo passivo, fixados moderadamente em valor a ser por elas rateado. IX.União condenada ao pagamento de honorários advocatícios à
autora, fixados moderadamente. X. Remessa oficial parcialmente provida para excluir do polo passivo da demanda o Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação - FNDE -, o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA e o Serviço Social da
Indústria - SESI/Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI. Apelação do Serviço Social da Indústria - SESI/Serviço
Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI - prejudicada. Apelação do Serviço Brasileiro de Apoio à Pequena e Média Empresa -
SEBRAE - provida para excluí-lo da demanda. Apelação da União desprovida. (APELREEX 00049305420144036110,
DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/09/2016
..FONTE_REPUBLICACAO:. - grifei)Não havendo mais preliminares, e estando presentes as condições da ação e os pressupostos de
desenvolvimento válido e regular do processo, passo ao exame do mérito.Consoante se infere dos fatos articulados na inicial, pretende a
parte impetrante provimento judicial que determine à autoridade impetrada que se abstenha de exigir das demandantes o recolhimento das
contribuições ao Sistema S (SENAC, SESC, SESI, SENAI, SEBRAE, etc.), ao salário educação e ao INCRA sobre a folha de salários
de seus funcionários, abstendo-se a autoridade impetrada de promover, por qualquer meio administrativo ou judicial a cobrança ou
exigência das referidas contribuições, bem como garantir o direito à compensação/restituição dos créditos recolhidos a este título nos
últimos 05 anos.Passo a me manifestar sobre os temas alegados na inicial. Pois bem. No julgamento do Recurso Extraordinário nº.
396.266, relatado pelo Ministro Carlos Velloso, o Plenário do Supremo Tribunal Federal decidiu pela constitucionalidade da contribuição
destinada ao Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE, tendo sido ali reconhecida a natureza da exação em
exame como Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico.Registre-se, outrossim, que o Plenário do STF, ao apreciar o RE nº.
635.682/RJ-RG (Relator Ministro Gilmar Mendes, julgado em 25/4/13), cuja repercussão geral fora reconhecida, reafirmou o
posicionamento da Suprema Corte pela desnecessidade de edição de lei complementar para a instituição da contribuição destinada ao
SEBRAE, bem como pela sua caracterização como Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico.No que tange à contribuição ao
INCRA, a Primeira Seção do STJ, no REsp 977.058/RS, submetido ao rito do então vigente art. 543-C do CPC/1973, Rel. Ministro
Luiz Fux, DJe de 10/11/2008, firmou entendimento no sentido de que a aludida exação goza de natureza de Contribuição de Intervenção
no Domínio Econômico, impondo-se ressaltar, ainda, que a questão jurídica atinente à natureza da contribuição destinada ao INCRA
encontra-se pendente de julgamento no STF, em sede de repercussão geral.Reconhecida a natureza da contribuição destinada ao
SEBRAE e ao INCRA como Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico, não há dúvida quanto à necessidade de observância
do que preceitua o art. 149, 2º, III, a, da Constituição Federal, onde resta previsto que as exações de tal natureza poderão ter alíquotas
ad valorem, apresentando por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor
aduaneiro.No entanto, não vislumbro que o alcance da interpretação do texto constitucional, ao utilizar a expressão poderão, no que tange
à base de cálculo das Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico, no caso de adoção de alíquotas ad valorem, seja no sentido
de restringi-la, ou seja, que possa a CIDE incidir, em tal circunstância, tão somente sobre o faturamento, a receita bruta ou o valor da
operação, como alega a parte impetrante.Portanto, entende-se que o rol do art. 149, 2º, inciso III, da CF, o qual elenca possíveis bases
de cálculo para as Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico (CIDE), não é taxativo, admitindo o uso da folha de pagamentos
como base de cálculo para cobrança das referidas contribuições. Neste sentido, os seguintes julgados:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL
CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE
APÓS A EC 33/2011. OMISSÃO RECONHECIDA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS. 1. A alegação de
inconstitucionalidade trazida pela embargante deve-se à adoção da folha de salários como base de cálculo das Contribuições de
Intervenção no Domínio Econômico, ao argumento de que o artigo 149, 2º, inciso III, alínea a da Constituição da República, após a
Emenda Constitucional nº 33/2001, teria estabelecido um rol taxativo de bases de cálculo para as contribuições de alíquota ad valorem,
do qual a folha de salários não faz parte. 2. As bases de cálculo arroladas para as chamadas CIDE de alíquota ad valorem são apenas
exemplificativas, na medida em que o texto constitucional não traz nenhuma restrição explícita à adoção de outras bases de cálculo não
constantes na alínea a. Precedentes. 3. Embargos de declaração acolhidos.(AI 00293644120134030000, DESEMBARGADOR
FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2016
..FONTE_REPUBLICACAO:.)CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO INCRA E AO
SEBRAE. CONSTITUCIONALIDADE. BASE DE CÁLCULO. FOLHA DE SALÁRIOS. POSSIBILIDADE. EMENDA
CONSTITUCIONAL 33/2001. ART. 149, 2º, III, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ROL NÃO TAXATIVO. 1. Há legalidade na
cobrança das contribuições para o INCRA e para o SEBRAE, com base nos acréscimos da Emenda Constitucional 33/2001 ao art. 149
da Constituição Federal. 2. O 2º do artigo 149 da CF é incisivo quanto à não incidência das contribuições sobre as receitas decorrentes
de exportação. Quanto aos demais incisos não se verifica a finalidade de estabelecer um rol taxativo de bases de cálculo para as
contribuições de intervenção no domínio econômico e para as contribuições sociais gerais. 3. O referido dispositivo é expresso ao
determinar que ditas contribuições poderão ter alíquotas que incidam sobre o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e o
valor aduaneiro, o que não significa que terão apenas essas fontes de receitas. 4. Não há impedimento em ser a folha de salários a base de
cálculo de contribuição de intervenção no domínio econômico ou das contribuiç ões sociais gerais, uma vez que a relação constante do
art. 149, 2º, III, alínea a, da Carta Maior, incluída pela Emenda Constitucional 33/2001, não constitui numerus clausus. 5. Apelação da
autora a que se nega provimento. (AC 00534944220104013400, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA DO CARMO
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CARDOSO, TRF1 - OITAVA TURMA, e-DJF1 DATA:13/02/2015 PÁGINA:3853.)CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO.
CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO INCRA E AO SEBRAE. CONSTITUCIONALIDADE. BASE DE CÁLCULO. FOLHA
DE SALÁRIOS. POSSIBILIDADE. ART. 149, PARÁGRAFO 2º, III, DA CF/1988. ROL NÃO TAXATIVO. 1. Apelação,
questionando a legitimidade das contribuições destinadas ao custeio do INCRA e do SEBRAE, sob o argumento de que, após a vigência
da Emenda Constitucional nº 33/2001, a incidência das referidas contribuições sobre a folha de salários e as remunerações tornou-se
inconstitucional, por incompatibilidade com o disposto no art. 149, parágrafo 2º, III, a, da Constituição Federal/1988. 2. O art. 149,
parágrafo 2º, III, a, da Constituição Federal/1988, incluído pela Emenda Constitucional nº 33/2001, não teve por fim estabelecer um rol
taxativo de bases de cálculo para as contribuições de intervenção no domínio econômico e para as contribuições sociais, mas, apenas,
definir fatos econômicos passíveis de tributação, sem, contudo, esgotar a matéria em sua integralidade. 3. O Supremo Tribunal Federal -
STF já se pronunciou pela constitucionalidade da contribuição devida ao SEBRAE (RE 396.266/SC; Relator Ministro Carlos Velloso;
27/02/2004), bem como da contribuição para o INCRA (RE 474600 AgR/RS; Relatora Ministra Cármen Lúcia; 20/11/2007), ambas
incidentes sobre a folha de salários das empresas, já sob a égide da Emenda Constitucional nº 33/2001. 4. Legitimidade das contribuições
destinadas ao INCRA e ao SEBRAE, uma vez que não guardam a alegada incompatibilidade com a ordem constitucional vigente após a
Emenda Constitucional nº 33/2001. Precedentes deste TRF - 5ª Região. Apelação improvida. (AC 00079462720104058300,
DESEMBARGADOR FEDERAL GERALDO APOLIANO, TRF5 - TERCEIRA TURMA, DJE DATA: 29/10/2012 PÁGINA:
119.)Ademais, impõe-se prevalecer a presunção de constitucionalidade das leis que estipulam como base de cálculo a folha de
pagamento para a contribuição destinada ao SEBRAE e ao INCRA; até porque a discussão acerca da indicação de bases econômicas
para delimitação da competência relativa à instituição de contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico, após o advento da
Emenda Constitucional nº. 33/2001, encontra-se submetida à Repercussão Geral no STF, conforme Tema 325, e pendente de julgamento
na Suprema Corte. E enquanto inexistente decisão do Pretório Excelso em sentido contrário, presumo, com base nas decisões dos
Tribunais Regionais Federais, a regularidade da cobrança.Também no que tange às contribuições ao chamado Sistema S, composto pelo
Salário-Educação, SESC, SENAC, SESI, SENAI, SEBRAE, etc, destinadas às entidades privadas de serviço social e de formação
profissional vinculadas ao sistema sindical, entendo inexistir qualquer inconstitucionalidade na incidência das aludidas exações sobre a folha
de pagamento, o que encontra respaldo no art. 240 da Constituição Federal:Art. 240. Ficam ressalvadas do disposto no art. 195 as atuais
contribuições compulsórias dos empregadores sobre a folha de salários, destinadas às entidades privadas de serviço social e de formação
profissional vinculadas ao sistema sindicalA propósito, o STF quando do julgamento do Recurso Extraordinário nº. 412.368 (Relator:
Min. Joaquim Barbosa, DJ-e 31/03/2011), manifestou-se no sentido de que as referidas contribuições sociais encontram fundamento no
art. 240 da Constituição Federal, a reforçar que a delimitação da base de cálculo deve ser extraída deste dispositivo.Impende-se
destacar, ainda, que o STF já se posicionou no sentido de que as contribuições do Sistema S possuem a natureza jurídica de
contribuições sociais gerais (cf. RE nº. 138.284/CE e RE 404.919 AgR/SC), o que afasta a possibilidade de enquadrá-las como CIDEs,
com exceção da contribuição ao SEBRAE, como visto alhures, não sendo cabível sequer cogitar a limitação da base de cálculo, com a
interpretação restritiva de incidência da exação sobre o faturamento, a receita bruta e o valor da operação, prevista no art. 149, 2º, III, a,
da Constituição Federal, como pretendem as Impetrantes.Nesse sentido:TRIBUTÁRIO. - CONTRIBUIÇÃO A TERCEIROS - LEI
8212, I E II - ARTIGOS 195, I E 240 DA CF/88 - FOLHA DE SALÁRIOS - REMUNERAÇÃO - EXIGIBILIDADE. 1. O artigo 22
da Lei nº. 8.212/91, dispõe que a contribuição previdenciária constitui encargo da empresa incidente sobre o total das remunerações
pagas ou creditadas, a qualquer título, e mais a contribuição adicional para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau
de incidência de incapacidade laborativa, decorrente dos riscos ambientais do trabalho, conforme dispuser o regulamento. 2. A
contribuição, a cargo da empresa incidente sobre a sua folha de salários e demais rendimentos do trabalho encontra arrimo no dispositivo
constitucional do artigo 195, I, a, que não exige lei complementar para sua instituição, pois esta é exigida apenas para a instituição de
novas fontes de financiamento da seguridade social, além daquelas criadas pelo legislador constituinte. 3. A incidência da exação sobre os
ganhos habituais do empregado, pagos a qualquer título, ou seja, sobre o total das remunerações, tem previsão expressa na Constituição
Federal de 1988, considerando que o 11º do artigo 201, dispunha que essas verbas se incorporarão ao salário para efeitos de
contribuição previdenciária. 4. A previsão legal é de que a contribuição social a cargo da empresa incida sobre o total das remunerações
pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, aqui abrangidas outras remunerações que não salário (art. 22, inciso I, da Lei n 8.212/91),
pois a gratificação por tempo de serviço possui evidente natureza salarial, uma vez que seu pagamento é sucessivo e habitual, o abono
salarial integra o salário, nos termos do artigo 457, 1º, da CLT (Precedentes do TRF3). 5. Tal como a expressão trabalhadores avulsos,
prevista pelo artigo 22, II, da Lei n. 8212/91, não padece do vício de inconstitucionalidade, pois o STF restringiu-se a declarar
inconstitucionais as expressões autônomos e administradores, prevista pelo artigo 22, I, da Lei n. 8212/91, por meio da ADIN n. 1102-
DF (decisão publicada no DJU 17.11.95), a expressão total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, prevista
pelo mesmo dispositivo, não é inconstitucional, do que decorre a manutenção e legitimidade da norma que a prevê. 6. O mesmo raciocínio
vale para as contribuições sociais gerais, caso das devidas a Terceiros (Sesc, Sebrae, Incra e Salário-Educação), arrecadadas pelo
INSS. Por serem pré-existentes à nova ordem constitucional, foram referendadas pelo art. 240 da CF/88, que as disse não sujeitas aos
preceitos do art. 195 da CF/88, podendo incidir, como previstas ordinariamente, de forma legítima. 7. Apelação improvida. (AMS
00242720420024036100, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA Z, e-DJF3
Judicial 1 DATA:12/05/2011 PÁGINA: 129 ..FONTE_REPUBLICACAO:., grifei)Diante da ausência de inconstitucionalidade na
utilização da folha de pagamentos como base de cálculo para a cobrança das contribuições sociais objeto da presente demanda, mesmo
após a Emenda Constitucional n. 33 conforme já destacado, não há de se falar em direito líquido e certo no caso vertente.Posto isto,
considerando tudo o mais que dos autos consta, DENEGO A SEGURANÇA requerida, extinguindo o processo com resolução do
mérito, com fundamento artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, a teor do art. 25
da Lei nº 12.016/09. Custas ex lege.Sentença que não se submete à remessa necessária.Comunique-se o i. Relator do agravo de
instrumento nº 0015779-14.2016.403.0000.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
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0015373-26.2016.403.6100 - MACK COLOR COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA(SP289476 - JOAO ROBERTO
GUIMARAES ERHARDT) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por MACK COLOR COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA.
em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, por meio do qual a impetrante pretende obter
provimento jurisdicional que reconheça a inexistência de relação jurídico-tributária no que tange à contribuição previdenciária sobre a
folha de salários de seus empregados, em relação aos valores pagos a título de férias gozadas, salário-maternidade, auxílio-transporte
(pagos em moeda ou por vale-transporte) e horas extras. Alega, em apertada síntese, que as verbas ora discutidas possuem natureza
indenizatória e não incorporam ao conceito de remuneração, em atenção aos dispositivos constitucionais e infraconstitucionais que
dispõem sobre a matéria. Requer, ainda, que seja declarado seu direito de efetuar a compensação, dos valores recolhidos indevidamente
a tais títulos nos 05 (cinco) anos anteriores à propositura da ação, com a incidência de taxa SELIC.A petição inicial veio instruída com
documentos (fls. 18/26).Intimada a regularizar a exordial, a Impetrante cumpriu a determinação às fls. 31/34.O pedido de liminar foi
parcialmente deferido às fls. 35/38.Notificada, a Autoridade impetrada prestou suas informações às fls. 42/53, alegando, preliminarmente,
a sua ilegitimidade para compor o polo passivo da ação. No mérito, sustentou a legalidade do recolhimento da contribuição previdenciária
sobre as verbas postuladas pela impetrante.A impetrante interpôs o Agravo de Instrumento nº 5001792-20.2016.403.0000 (fls. 57/79),
ao qual foi negada a antecipação de tutela (junte-se). O Ministério Público opinou pelo prosseguimento do feito (fl. 83).É a síntese do
necessário. Fundamento e decido.I. PRELIMINAR - INTERESSE DE AGIRA impetrante pretende, com a presente demanda, uma
decisão judicial com carga preponderantemente declaratória, ou seja, que promova o reconhecimento de inexistência de uma relação
jurídica, promovendo seu acertamento para o futuro. Nesta ordem de ideias, as pretensões mandamentais deduzidas não são mais do que
a decorrência lógica do provimento precedente, ou seja, se for declarada a inexistência da obrigação tributária, tal retrocede no tempo,
tornando indevidos os pagamentos pretéritos, que, por esta razão, seriam passíveis de restituição ou compensação, a fim de retornar as
partes ao status quo ante. De um lado, a autora não logrou apontar, em sua inicial, quaisquer atos concretos por parte da ré que tenham
lançado ou tendentes a lançar tributos sobre as verbas/rubricas objeto de sua impugnação, o que poderia levar, a princípio, à carência de
ação por falta de interesse de agir, ante a ausência de ato coator. Por outro lado, a maior parte das verbas listadas na exordial decorre
diretamente de lei, sendo razoável presumir que a demandante paga a todos seus empregados. Ademais, ante o elevado número de
demandas idênticas perante esta Justiça Comum Federal, debatendo as questões ora ventiladas nos autos, e ante a presunção de que a
Administração Tributária, jungida pela legalidade estrita (CF, art. 37, caput), efetuará a cobrança das aludidas contribuições sobre os
valores ora controvertidos, entendo cabível a via mandamental para processamento desta lide.A maior parte, todavia, não significa
integralidade.Isto porque VALE TRANSPORTE já está previsto expressamente no parágrafo 9º do art. 28 da Lei nº 8.212/1991, como
excluído da base de cálculo das contribuições sobre folha de pagamento, de modo que não há como presumir que as autoridades
impetradas efetuaram e efetuarão lançamentos contra texto expresso de lei.O que se presume é a atuação da Administração Tributária em
respeito à Lei, não o contrário.Não há, assim, nenhum indício de ato coator, tampouco iminência de, a justificar a utilização do mandado
de segurança para discutir tal verba, pelo que, em relação a ela, extingo em parte o processo, sem julgamento de mérito, por falta de
interesse de agir, em suas modalidades necessidade e adequação.II. LEGITIMIDADENos termos do artigo 1º, caput, da Lei federal n.
12.016, de 2009, conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou
habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de
sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça. Frente à dicção do referido
dispositivo, reputo suficiente a presença do Delegado da Receita Federal do Brasil em São Paulo no polo passivo, porquanto é
responsável pelas atividades relacionadas à cobrança e controle da arrecadação, permitindo que se verifique, ainda, a existência de
coordenação entre as diferentes delegacias.Ademais, a Autoridade nomeada na petição inicial, adentrando o mérito da discussão, e
esclarecendo acerca da questão controvertida, permite que se dessuma ter incido a teoria da encampação firmada pelo E. Superior
Tribunal de Justiça.Consigne-se, por oportuno, que eventual comunicação de decisão judicial favorável, poderá ser feita internamente
entre as diversas autoridades que compõem a Receita Federal do Brasil.III. MÉRITOConsoante se infere dos fatos articulados na inicial,
pretende a impetrante provimento judicial que determine à autoridade impetrada que se abstenha de exigir a contribuição previdenciária
sobre a folha de salários de seus empregados, em relação aos valores pagos a título de férias gozadas, salário-maternidade, auxílio-
transporte (pagos em moeda ou por vale-transporte) e horas extras, bem como garantir o direito à compensação dos créditos recolhidos
indevidamente a este título nos últimos 05 anos.Passo a me manifestar sobre os temas alegados na inicial, deixando clara, todavia, a
possibilidade da chamada liquidação com resultado igual a zero quando de seu eventual cumprimento, caso se constate ao final, em
cumprimento, que não há valores exigidos pelo Fisco/recolhidos pelo contribuinte como os alegados, o que extrapola, por evidente, a
cognição em fase puramente de conhecimento.Pois bem. As contribuições previdenciárias têm por finalidade a composição do montante
necessário para obtenção de recursos capazes de custear o sistema da seguridade social.O artigo 201, 11 da Constituição Federal,
estabelece que os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição
previdenciária e consequentemente repercussão em benefícios.Por sua vez, o artigo, 22 incisos I e II, combinado com o artigo 28, inciso
I, da Lei nº 8.212/91, estabelecem que o empregador, empresa ou entidade a ela equiparada, deve contribuir sobre a folha de salários e
demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço.A controvérsia posta em debate pela
parte impetrante diz respeito à incidência ou não de contribuição previdenciária sobre verbas consideradas indenizatórias. Assim, passo à
análise das exações:I. FÉRIAS GOZADASAs férias efetivamente gozadas decorrem diretamente da prestação de serviço pelo chamado
período concessivo e são computadas para efeito de tempo de serviço. Assim, é de rigor o reconhecimento da sua natureza
remuneratória, o que afasta a tese da impetrante, devendo incidir a contribuição previdenciária.Nesse sentido, os precedentes do Superior
Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
PROCESSUAL CIVIL. ARTS. 458, II E 535, II DO CPC: INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. TRIBUTÁRIO. HÁ INCIDÊNCIA DE
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE: SALÁRIO-MATERNIDADE, FÉRIAS GOZADAS E ADICIONAIS DE HORA-
EXTRA, NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE, AO CONTRÁRIO DO VALOR PAGO A TÍTULO DE
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QUEBRA DE CAIXA, QUE POSSUI NATUREZA INDENIZATÓRIA. AGRG NO RESP. 1.462.091/PR, REL. MIN.
HUMBERTO MARTINS, DJE 23.9.2014, AGRG NO ARESP 116.488/DF, REL. MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE
16.9.2014, RESP. 1.358.281/SP, REL. MIN. HERMAN BENJAMIN, DJE 5.12.2014, E RESP. 1.230.957/RS, REL. MIN. MAURO
CAMPBELL MARQUES, DJE 18.3.2014, AMBOS JULGADOS SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC, E RESP.
1.444.203/SC, REL. MIN. HUMBERTO MARTINS, DJE 24.6.2014, E AGRG NO RESP. 1.381.246/SC, REL. MIN. NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, DJE 8.9.2014. PARECER DO MPF PELO DESPROVIMENTO DO RECURSO. AGRAVO
REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. Cuida-se, na origem, de Mandado de Segurança em que se objetiva afastar a contribuição
previdenciária incidente sobre: férias gozadas, salário-maternidade, adicionais de hora-extra, noturno, insalubridade e periculosidade, e
sobre o valor pago a título de quebra de caixa, sustentando seu caráter indenizatório. 2. A alegada violação dos arts. 458, II e 535, II do
CPC não ocorreu, pois a lide foi fundamentadamente resolvida nos limites propostos. As questões postas a debate foram decididas com
clareza, não se justificando o manejo dos Embargos de Declaração. Ademais, o julgamento diverso do pretendido não implica ofensa à
norma ora invocada. Tendo encontrado motivação suficiente, não fica o Órgão Julgador obrigado a responder, um a um, todos os
questionamentos suscitados pelas partes, mormente se notório seu caráter de infringência do julgado. Precedente: EDcl no AgRg no
AREsp 233.505/RS, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe 12.12.2013. 3. A jurisprudência do STJ assentou o entendimento de que incide
contribuição previdenciária sobre as férias gozadas, o salário-maternidade, e sobre os adicionais de hora-extra, noturno, insalubridade e
periculosidade. Por outro lado, a verba relativa a quebra de caixa possui natureza indenizatória e não salarial; por essa razão não há
incidência de contribuição previdenciária. Precedentes: AgRg no REsp. 1.462.091/PR, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe
23.9.2014, AgRg no AREsp 116.488/DF, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 16.9.2014, REsp. 1.358.281/SP, Rel.
Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 5.12.2014, E REsp. 1.230.957/RS, Rel. MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe
18.3.2014, ambos julgados sob o rito do art. 543-C DO CPC, REsp. 1.444.203/SC, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe
24.6.2014, AgRg no REsp. 1.381.246/SC, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 8.9.2014. 4. Por fim, afigura-se
despropositada a argumentação relacionada à necessidade de observância da cláusula de reserva de plenário (art. 97 da CRFB) e do
enunciado 10 da Súmula de jurisprudência vinculante do Supremo Tribunal Federal, pois não houve declaração de inconstitucionalidade
dos dispositivos legais suscitados, tampouco o afastamento destes, tão somente interpretação do direito infraconstitucional aplicável à
espécie. Nesse sentido: AgRg no REsp. 1.264.924/RS, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 9.9.2011, e EDcl no AgRg no REsp.
1.232.712/RS, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 26.9.2011. 5. Agravo Regimental da FAZENDA NACIONAL desprovido.
(STJ, AGRESP 201501384196, 1ª Turma, Rel.: Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJE DATA:03/09/2015 ..DTPB:.,
grifei)TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE
SALÁRIO-MATERNIDADE E HORAS-EXTRAS. INCIDÊNCIA DO TRIBUTO. MATÉRIA APRECIADA SOB O RITO DOS
RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS (RESP 1.230.957/CE, REL. MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES, E RESP
1.358.281/SP, MIN. HERMAN BENJAMIN). FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA. PRECEDENTE DA 1a. SEÇÃO: EDCL NOS
EDCL NO RESP. 1.322.945/DF, REL. P/ACÓRDÃO MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES. AGRAVO REGIMENTAL
DESPROVIDO. 1. A 1a. Seção desta Corte Superior, ao julgar os Recursos Especiais 1.230.957/CE, rel. Min. MAURO CAMPBELL
MARQUES (DJe 18.3.2014) e 1.358.281/SP, rel. Min. HERMAN BENJAMIN (DJe 5.12.2014) no rito do art. 543-C do CPC,
consolidou o entendimento de que incide a Contribuição Previdenciária sobre o salário-maternidade e as horas-extras. 2. Também incide
a Contribuição Previdenciária sobre as férias gozadas, uma vez que tal rubrica possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art.
148 da CLT, e integra o salário de contribuição. Precedente: EDcl nos EDcl no REsp. 1.322.945/DF, Rel. p/acórdão Min. MAURO
CAMPBELL MARQUES, 1a. Seção, DJe 4.8.2015). 3. Agravo Regimental desprovido. ..EMEN: (AGRESP 201102951163,
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:30/06/2016 ..DTPB:., grifei)PROCESSUAL CIVIL.
TRIBUTÁRIO. REMESSA NECESSÁRIA. APELAÇÃO. RECURSO ADESIVO. MANDADO DE SEGURANÇA.
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.
QUINZE DIAS ANTECEDENTES AO AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA.
FÉRIAS GOZADAS. REFLEXOS DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO SOBRE O 13º SALÁRIO. NATUREZA
REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO COM CONTRIBUIÇÕES DA MESMA ESPÉCIE. - O C. STJ proferiu
julgado em sede de recurso representativo de controvérsia atestando que as verbas relativas ao aviso prévio indenizado, ao terço
constitucional de férias e aos quinze primeiros dias que antecedem à fruição do auxílio-doença/auxílio-acidente revestem-se, todas, de
caráter indenizatório, pelo que não há que se falar em incidência da contribuição previdenciária na espécie. - Já no que toca às férias
gozadas, tenho que estas constituem licença autorizada do empregado expressamente previstas pelo artigo 129 da CTL, sendo que neste
período o empregado fará jus ao recebimento da remuneração. Nestas condições, os valores pagos sob este título ostentam evidente
natureza salarial, de modo que sua inclusão na base de cálculo da contribuição é legítima. - Por outro lado, no que atine aos reflexos do
aviso-prévio indenizado sobre o 13º salário, a iterativa jurisprudência do STJ e do TRF-3 firmou-se segundo a orientação de que os
valores pagos a este título integram a remuneração do empregado. - Os valores indevidamente recolhidos serão objeto de restituição ou
compensação com outras contribuições da mesma espécie, observada a prescrição dos recolhimentos (quinquênio que antecede o
ajuizamento), após o trânsito em julgado, conforme prevê o artigo 170-A, do CTN, nos termos da legislação vigente à data do encontro
de contas (conforme decidido no Resp 1.164.452/MG). - Remessa necessária e apelação parcialmente providas. Recurso adesivo a que
se nega provimento.(AMS 00040132520154036102, DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY, TRF3 - PRIMEIRA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/02/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:., grifei)TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. aviso prévio indenizado. terço constitucional de férias. FÉRIAS GOZADAS. AUXÍLIO-DOENÇA OU
AUXÍLIO-ACIDENTE NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO. SALARIO MATERNIDADE. COMPENSAÇÃO. - As
verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente,
aviso prévio indenizado, um terço constitucional de férias, não constituem base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que tais
verbas não possuem natureza remuneratória, mas indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte. - É devida a contribuição sobre salário
maternidade e férias gozadas. Entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas. Precedentes. - Direito à
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compensação após o trânsito em julgado, nos termos do artigo 170-A, do CTN e com a ressalva estabelecida no art. 26, único, da Lei
n.º 11.457/07. Precedentes. - Em sede de compensação ou restituição tributária aplica-se a taxa SELIC, que engloba juros e correção
monetária, a partir de 1º de janeiro de 1996. - Apelação da parte autora desprovida. Remessa Oficial e apelação da União parcialmente
providas. (AMS 00226494520154036100, DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:02/02/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:., grifei)Por fim, cumpre asseverar que a Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça, acolheu os embargos de declaração opostos pela Fazenda Nacional, reconhecendo a incidência da contribuição
previdenciária sobre as férias gozadas, com a seguinte ementa:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 1. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA EMPRESA. QUESTÃO RELATIVA À
INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O SALÁRIO MATERNIDADE QUE FICOU PREJUDICADA,
EM RAZÃO DA HOMOLOGAÇÃO DE PEDIDO DE DESISTÊNCIA. CIRCUNSTÂNCIA QUE OBSTA O ACOLHIMENTO,
NO PONTO, DOS PRIMEIROS EMBARGOS APRESENTADOS PELA FAZENDA NACIONAL. 2. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL. DISCUSSÃO SOBRE A INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA SOBRE AS FÉRIAS GOZADAS (REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL). ACÓRDÃO
EMBARGADO QUE SE CARACTERIZA COMO PRECEDENTE ÚNICO DESTA SEÇÃO, CUJO ENTENDIMENTO ESTÁ EM
DESCOMPASSO COM OS INÚMEROS PRECEDENTES DAS TURMAS QUE A COMPÕEM E EM DIVERGÊNCIA COM O
ENTENDIMENTO PREVALENTE ENTRE OS MINISTROS QUE ATUALMENTE A INTEGRAM. SITUAÇÃO QUE IMPÕE A
REFORMA DO JULGADO PARA SE PRESERVAR A SEGURANÇA JURÍDICA. CONCLUSÃO. Embargos de declaração de
GLOBEX UTILIDADES S/A acolhidos para reconhecer que ficou prejudicada a questão relativa à incidência de contribuição
previdenciária sobre o salário maternidade, razão pela qual não se justificava, no ponto, o acolhimento dos embargos de declaração de fls.
736/756 (acompanhando o Ministro Relator). Embargos da FAZENDA NACIONAL acolhidos para determinar a incidência de
contribuição previdenciária sobre as férias gozadas. (EERESP 201200974088, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ -
PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:04/08/2015 ..DTPB:. - grifei)II. SALÁRIO MATERNIDADE No que concerne aos valores
referentes a salário maternidade, o Colendo STJ entendeu que incide a contribuição previdenciária, uma vez que o empregador já está a
abater os pagamentos a este título da base de cálculo das contribuições sobre a folha de salários, bem como que o período de
afastamento da empregada é computado como tempo de serviço.A esse respeito, paradigmático o seguinte julgado:PROCESSUAL
CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME
GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES
VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO
PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. (...)1.3
Salário maternidade. O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei 6.136/74)
não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, a Previdência Social tem por fim assegurar aos seus
beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, desemprego
involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente. O fato de não haver prestação de
trabalho durante o período de afastamento da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um
benefício previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou
seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício previdenciário correspondente ao seu salário,
possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão que, atualmente, o art. 28, 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente
que o salário maternidade é considerado salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o
salário maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal. Sem embargo das posições em sentido
contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a
Constituição Federal. A Constituição Federal, em seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações
(art. 5º, I). O art. 7º, XX, da CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da
lei. No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus referente ao pagamento
dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher.
Não é dado ao Poder Judiciário, a título de interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e,
desse modo, desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário maternidade, quando
não foi esta a política legislativa. A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na
jurisprudência deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José
Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp 803.708/CE, 2ª Turma, Rel.
Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp
901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008; REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino
Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag
1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min.
Arnaldo Esteves Lima, DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.
1.4 Salário paternidade. O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em
razão do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, 1º, do ADCT). Ao contrário do que ocorre
com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja, não se trata de benefício previdenciário. Desse
modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade.
Ressalte-se que o salário-paternidade deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se
incluindo no rol dos benefícios previdenciários (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de
9.11.2009). (...) Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ(STJ, 1ª Seção,
REsp 1.230.957, rel. Min. Mauro Campbell Marques) Grifei.E, no mesmo sentido, recentes decisões:EMEN: PROCESSUAL CIVIL.
TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015.
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APLICABILIDADE. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. DISCUSSÃO SOBRE A INCIDÊNCIAS OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES
VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, SALÁRIO MATERNIDADE, SALÁRIO PATERNIDADE, AVISO
PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA, NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA, FÉRIAS
GOZADAS, DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO, ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE, DE INSALUBRIDADE E
DE TRANSFERÊNCIA, HORAS EXTRAS. MATÉRIA DECIDIDA EM RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA
DO ART. 543-C DO CPC. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. I - Consoante o decidido pelo Plenário desta
Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional
impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 2015. II - Esta Corte, ao julgar os Recursos Especiais n.
1.230.957/RS, 1.066.682/SP e 1.358.281/SP, submetidos ao rito do art. 543-C, firmou entendimento segundo o qual: i) não incide
contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias (gozadas e/ou indenizadas), aviso prévio indenizado, bem como sobre o
valor pago pelo empregador, nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado, por doença ou acidente, incidindo, por outro
lado, em relação ao salário maternidade e salário paternidade; ii) com a edição da Lei n. 8.620/1993, a tributação em separado da
gratificação natalina passou a ter determinação legal expressa a partir da competência de 1993, sendo calculada em separado dos valores
da remuneração do mês de dezembro; iii) as verbas relativas a adicionais noturno, de periculosidade, de insalubridade e de transferência,
bem como os valores recebidos a título de horas extras, possuem natureza remuneratória, sendo passíveis de contribuição previdenciária
III - É pacífica a orientação da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça segundo a qual incide contribuição previdenciária patronal no
pagamento de férias gozadas. III - A Agravante não apresenta, no regimental, argumentos suficientes para desconstituir a decisão
agravada. IV - Agravo Interno improvido. (AIRESP 201500721744, REGINA HELENA COSTA - PRIMEIRA TURMA, DJE
DATA:27/05/2016 ..DTPB:.). Grifei.EMEN: TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE: LICENÇA PATERNIDADE, SALÁRIO-MATERNIDADE, HORAS EXTRAS,
ADICIONAL NOTURNO, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, ADICIONAL DE PERICULOSIDADE, FÉRIAS GOZADAS. 1.
A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 1.230.957/RS, processado nos termos do art. 543-C do Código de Processo
Civil, firmou a compreensão no sentido de que o salário maternidade e o salário paternidade têm natureza salarial, devendo sobre eles
incidir a contribuição previdenciária. 2. A Primeira Seção/STJ, ao apreciar o REsp 1.358.281/SP (Rel. Min. Herman Benjamin, Sessão
Ordinária de 23.4.2014), aplicando a sistemática prevista no art. 543-C do CPC, pacificou orientação no sentido de que incide
contribuição previdenciária (RGPS) sobre as horas extras e respectivo adicional, e sobre os adicionais noturno e de periculosidade. 3. A
orientação desta Corte é firme no sentido de que o adicional de insalubridade possui natureza remuneratória, sujeitando-se à incidência da
Contribuição Previdenciária. Precedentes: AgRg no AREsp 631.881 / GO, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJe
9/3/2015, AgRg no Ag 1.330.045 / SP, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, DJe 25/11/2010, AgRg no REsp 1.480.163 / RS, Rel.
Min. HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, DJe 9/12/2014. 4. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e
salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o salário de contribuição. Precedentes: AgRg nos EREsp 1.346.782 / BA, Rel. Min.
Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 16/9/2015; AgRg nos EREsp 1.510.699 / AL, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira
Seção, DJe 3/9/2015, 5. Agravo regimental não provido. (AGRESP 201402637259, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA
TURMA, DJE DATA:23/02/2016 ..DTPB:.) GrifeiIII. AUXÍLIO TRANSPORTEEm não se tratando de vale-transporte, cujo interesse
de agir se mostra questionável conforme já exposto, no que concerne à incidência de contribuições previdenciárias incidentes sobre
pagamentos a título de auxílio transporte, trata-se de matéria já apreciada pelo Excelso STF, conforme se depreende dos excertos abaixo
transcritos:RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. VALE-TRANSPORTE.
MOEDA. CURSO LEGAL E CURSO FORÇADO. CARÁTER NÃO SALARIAL DO BENEFÍCIO. ARTIGO 150, I, DA
CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. CONSTITUIÇÃO COMO TOTALIDADE NORMATIVA. 1. Pago o benefício de que se cuida
neste recurso extraordinário em vale-transporte ou em moeda, isso não afeta o caráter não salarial do benefício. (...) 6. A cobrança de
contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales-transporte, pelo recorrente aos seus empregados afronta a
Constituição, sim, em sua totalidade normativa. (...) (STF, RE 478.410 - Plenário - Rel.: Min. Eros Grau - Data do Julg.: 10.03.2010,
grifei) Por tudo isto, não são exigíveis contribuições previdenciárias sobre valores pagos em dinheiro, a título de vale-transporte. Saliente-
se, por último, que a concessão do direito deve obedecer aos demais requisitos exigidos pela Lei nº 7.418/1985 e seu regulamento
(Decreto nº 95.247/1987), sob pena de descaracterização do próprio benefício legal.IV. HORAS EXTRAS O legislador constitucional
atribuiu natureza remuneratória ao valor pago pelo serviço extraordinário (artigo 7º, inciso XVI), o que afasta a tese de natureza
indenizatória, devendo incidir a contribuição previdenciária em relação ao valor da hora extraordinária.O Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do REsp n. 1.358.281, sob o regime dos recursos repetitivos, já decidiu pela incidência da contribuição previdenciária sobre
as horas extras, assim ementado:TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E
RESOLUÇÃO STJ 8/2008. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL. BASE DE CÁLCULO. ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE E HORAS EXTRAS.
NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS DA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ.
SÍNTESE DA CONTROVÉRSIA 1. Cuida-se de Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC para definição do
seguinte tema: Incidência de contribuição previdenciária sobre as seguintes verbas trabalhistas: a) horas extras; b) adicional noturno; c)
adicional de periculosidade. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA E BASE DE CÁLCULO:
NATUREZA REMUNERATÓRIA 2. Com base no quadro normativo que rege o tributo em questão, o STJ consolidou firme
jurisprudência no sentido de que não devem sofrer a incidência de contribuição previdenciária as importâncias pagas a título de
indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador (REsp 1.230.957/RS, Rel. Ministro
Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 18/3/2014, submetido ao art. 543-C do CPC). 3. Por outro lado, se a verba possuir
natureza remuneratória, destinando-se a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, ela deve integrar a base de cálculo da
contribuição. ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE, HORAS EXTRAS: INCIDÊNCIA 4. Os adicionais noturno e de
periculosidade, as horas extras e seu respectivo adicional constituem verbas de natureza remuneratória, razão pela qual se sujeitam à
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incidência de contribuição previdenciária (AgRg no REsp 1.222.246/SC, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe
17/12/2012; AgRg no AREsp 69.958/DF, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 20/6/2012; REsp 1.149.071/SC, Rel.
Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 22/9/2010; Rel. Ministro Ari Pargendler, Primeira Turma, DJe 9/4/2013; REsp
1.098.102/SC, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 17/6/2009; AgRg no Ag 1.330.045/SP, Rel. Ministro Luiz Fux,
Primeira Turma, DJe 25/11/2010; AgRg no REsp 1.290.401/RS; REsp 486.697/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJ
17/12/2004, p. 420; AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 9/11/2009).
PRÊMIO-GRATIFICAÇÃO: NÃO CONHECIMENTO 5. Nesse ponto, o Tribunal a quo se limitou a assentar que, na hipótese dos
autos, o prêmio pago aos empregados possui natureza salarial, sem especificar o contexto e a forma em que ocorreram os pagamentos. 6.
Embora os recorrente tenham denominado a rubrica de prêmio-gratificação, apresentam alegações genéricas no sentido de que se estaria
a tratar de abono (fls. 1.337-1.339), de modo que a deficiência na fundamentação recursal não permite identificar exatamente qual a
natureza da verba controvertida (Súmula 284/STF). 7. Se a discussão dissesse respeito a abono, seria necessário perquirir sobre a
subsunção da verba em debate ao disposto no item 7 do 9 do art. 28 da Lei 8.212/1991, o qual prescreve que não integram o salário de
contribuição as verbas recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário. 8. Identificar se a
parcela em questão apresenta a característica de eventualidade ou se foi expressamente desvinculada do salário é tarefa que esbarra no
óbice da Súmula 7/STJ. CONCLUSÃO 9. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao
regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008. (RESP 201202615969, HERMAN BENJAMIN, STJ - PRIMEIRA
SEÇÃO, DJE DATA:05/12/2014 ..DTPB:., grifei)No mesmo sentido:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973. APLICABILIDADE. ARGUMENTOS
INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. HORAS
EXTRAS. ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE. PERICULOSIDADE. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA N. 83/STJ. (...) II - É pacífico o entendimento no Superior Tribunal de Justiça segundo o qual : i) as verbas relativas a
adicionais noturno, de periculosidade, de insalubridade e de transferência, bem como os valores recebidos a título de horas extras,
possuem natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis de contribuição previdenciária; (...) (STJ, AGRESP 201503116075, 1ª
Turma, Rel.: Min. Regina Helena Costa, DATA:13/05/2016 ..DTPB:., grifei)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADICIONAIS NOTURNO, INSALUBRIDADE, PERICULOSIDADE E DE
TRANSFERÊNCIA. INCIDÊNCIA. 1. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.358.281/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, sob o
rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), em 23/4/2014, reiterou entendimento de que incide contribuição previdenciária sobre
as horas extras e sobre os adicionais noturno, periculosidade e insalubridade. 2. Incide, também, contribuição previdenciária sobre o
adicional de transferência. Precedentes. Agravo regimental improvido. (AGARESP 201501367111, HUMBERTO MARTINS, STJ -
SEGUNDA TURMA, DJE DATA:25/05/2016 ..DTPB:.)COMPENSAÇÃOInicialmente, destaco que a possibilidade de compensação
pela via do mandado de segurança é pacífica na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, desde que após o trânsito em julgado da
ação, o mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária (Súmula 213, PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 23/09/1998, DJ 02/10/1998 p. 250) e a compensação de créditos tributários não pode ser deferida em ação
cautelar ou por medida liminar cautelar ou antecipatória (Súmula 212, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/05/2005, DJ 23/05/2005 p.
371). A compensação tributária deve seu regime disciplinado em lei ordinária, conforme dispõe o art. 170 do CTN:Art. 170. A lei pode,
nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a
compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública.
Parágrafo único. Sendo vincendo o crédito do sujeito passivo, a lei determinará, para os efeitos deste artigo, a apuração do seu montante,
não podendo, porém, cominar redução maior que a correspondente ao juro de 1% (um por cento) ao mês pelo tempo a decorrer entre a
data da compensação e a do vencimento.Na esfera de custeio da previdência social, o regime jurídico da compensação sofreu diversas
alterações, desde sua instituição, com a Lei nº 8.383/1991, até a recente reforma promovida pela Medida Provisória n. 449/08,
convertida na Lei n. 11.941/2009. No conflito de leis no tempo aplica-se a regra tempus regit actum, de forma que à compensação
pleiteada em juízo aplica-se a lei vigente à data da propositura da ação, no caso, o art. 89 da Lei nº 8.212/1991, com redação dada pela
Lei n. 11.941/2009, sendo obrigatório, ainda, o prévio trânsito em julgado. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO.
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973. APLICABILIDADE.
ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
HORAS EXTRAS. ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE. PERICULOSIDADE. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA
DA SÚMULA N. 83/STJ. (...) II - É pacífico o entendimento no Superior Tribunal de Justiça segundo o qual : (...) ii) há vedação
expressa, prevista no art. 26 da Lei n. 11.457/07, de compensação de débitos de contribuições previdenciárias quando efetuados na
forma do art. 74 da Lei n. 9.430/96; iii) o regime de compensação tributária deduzida em juízo deve ser examinado à luz da legislação
vigente no momento da propositura da ação, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via
administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios; e iv) é pacífico o entendimento
no Superior Tribunal de Justiça segundo o qual o art. 170-A do Código Tributário Nacional exige o trânsito em julgado para fins de
compensação de crédito tributário, aplicando-se às demandas ajuizadas após a vigência da LC 104/01, ou seja, a partir de 11.01.2001,
bem como às hipóteses de reconhecida inconstitucionalidade do tributo indevidamente recolhido. (...)(stj, AGRESP 201503116075, 1ª
Turma, Rel.: Min. Regina Helena Costa, DJE DATA:13/05/2016 ..DTPB:.)O art. 89 da Lei nº 8.212/1991, com redação dada pela Lei
nº 11.941/2009, dispõe que As contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei, as
contribuições instituídas a título de substituição e as contribuições devidas a terceiros somente poderão ser restituídas ou compensadas nas
hipóteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil.De acordo com a IN RFB n. 1300/12, é possível a compensação de contribuições previdenciárias
correspondentes a períodos subsequentes, mas não a compensação com tributos de outras destinações e espécies. É, a meu ver, o
suficiente.Ante o exposto:1) EXTINGO EM PARTE O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, nos termos do art. 6º,
parágrafo 5º, da Lei nº 12.016/2009, c.c. art. 485, VI, do CPC/2015, no tocante ao vale-transporte;2) CONCEDO PARCIALMENTE
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A SEGURANÇA pleiteada nesta ação, extinguindo o processo com resolução do mérito (art. 487, I, do NCPC), para determinar à
autoridade impetrada que se abstenha da prática de qualquer ato tendente à exigência de crédito tributário relativo à contribuição
previdenciária sobre a folha de salários de seus empregados, incidente sobre os valores pagos a título de auxílio-transporte, pagos em
dinheiro e desde que respeitados os demais requisitos estabelecidos pela legislação, bem como que assegure o direito à compensação dos
mesmos valores, após o trânsito em julgado (art. 170-A do CTN), sujeita a controle posterior pelo Fisco, que deverá atender ao disposto
nesta sentença e observada a prescrição quinquenal.A correção monetária e os juros na repetição ou compensação de indébito tributário
devem observar a taxa SELIC desde o recolhimento indevido, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de
atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o índice de inflação do período e a taxa de juros real. (1ª
Turma - Min. Teori Albino Zavascki - Resp nº 952809/SP- 04/09/2007), com atenção, ainda, ao 4º do já mencionado art. 89 da Lei
8212.Custas pela impetrante, sucumbente em maior parte. Sem condenação em honorários advocatícios, consoante legislação de regência
do mandado de segurança.Sentença sujeita a reexame necessário, nos termos do art. 14, parágrafo 1º, da Lei n. 12.106/09.Comunique-
se o i. Relator do agravo de instrumento nº 5001792-20.2016.4.03.0000.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

0016554-62.2016.403.6100 - COLONIAL PAES E DOCES LTDA - EPP(SP150176 - ORLANDO MONTEIRO SBROCCO) X
SUPERINTENDENTE REGIONAL DO MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO DE SAO PAULO X
SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO-SP X UNIAO FEDERAL

Vistos.Trata-se de ação ajuizada por COLONIAL PAES E DOCES LTDA. - EPP em face dos SUPERINTENDENTE REGIONAL
DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO DE SÃO PAULO E SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL EM SÃO PAULO - SP, com pedido liminar, objetivando a declaração de inexistência de relação jurídico-
tributária capaz de impor o recolhimento da contribuição instituída no artigo 1º da Lei Complementar nº 110/2001. Sustenta a impetrante,
em síntese, que:(I) por ter sido instituída com finalidade específica de recomposição dos recursos para atualização dos saldos das contas
fundiárias quanto a perdas inflacionárias dos Planos Verão e Collor I, a contribuição já teria cumprido seu objetivo, não mais se
justificando a exigência tributária, seja porque já se encerrou o cronograma previsto na LC nº 110/2001, seja em razão da utilização dos
recursos para fins diversos; e(II) insurge-se em face da alegada inconstitucionalidade da contribuição, por incompatibilidade material com
o art. 149, parágrafo 2º, III, a, da Constituição, com a redação conferida pela Emenda Constitucional nº 33/2001;Inicial acompanhada de
procuração e documentos (fls. 22/100).Petição de fls. 106/108, requerendo emenda a inicial, que foi deferido as fls. 110 dos
autos.Intimada, a Caixa Econômica Federal, ora impetrada, apresentou informações pugnando preliminarmente a sua ilegitimidade passiva
ad causa, e no mérito sustentando a legalidade e a constitucionalidade da exação (fls. 117/122).Por sua vez, o SUPERINTENDENTE
REGIONAL DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO DE SÃO PAULO apresentou informações, sustentando a legalidade
e constitucionalidade da exação.A União Federal requereu seu ingresso como assistente litisconsorcial, nos termos do artigo 7º, inciso II
da Lei n.º 12.016/2009 (fls.146)O Ministério Público Federal às fls. 91/91v.º noticiou a ausência de interesse público que justifique sua
intervenção no processo.Os autos vieram conclusos.É o relatório. Decido.FundamentaçãoDe início defiro o ingresso da União Federal
como assistente litisconsorcial, nos termos do artigo 7º, inciso II da Lei n.º 12.016/2009, devendo ser, a partir desta data, intimada
pessoalmente de todos os autos processuais praticados.PreliminarA Caixa Econômica Federal foi incluída em razão de ordem do i.
magistrado então responsável pela condução do feito, a fl. 104, não havendo de se falar em culpa da parte impetrante.A CEF, por sua
vez, apresentou contestação, demonstrando conhecimento sobre o tema, pelo que não vejo prejuízo na postura do i. colega.Todavia, não
compartilho de seu entendimento, em respeito ao posicionamento do E. TRF3 e do C. STJ, cujas razões ficam adotados como
fundamento para decidir, confira-se:EMEN: ADMINISTRATIVO. FGTS. LC 110/01. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS.
ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 1. A Caixa Econômica Federal é parte ilegítima para figurar no
pólo passivo de demanda visando à inexigibilidade das contribuições sociais previstas nos artigos 1º e 2º da LC 110/01. Precedentes:
REsp 670608 / PB, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 03.08.2006; AGA 806837 / RS, 1ª T., Min. Denise Arruda, DJ
31.05.2007;REsp 901737/SP, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ 22.03.2007; REsp 674.871/PR, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de
01.07.2005; REsp 593.814/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 19.09.2005 2. Recurso especial a que se nega provimento.
..EMEN: (RESP 200800678233, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:16/06/2008
..DTPB:.)APELAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. LEI COMPLEMENTAR 110/2001. CEF. ILEGITIMIDADE PASSIVA.
NATUREZA TRIBUTÁRIA. TRIBUTOS NÃO-VINCULADOS. CONSTITUCIONALIDADE. I. Preliminarmente , observa-se que,
da leitura dos artigos 1º e 2º da Lei nº 8.844/94, que dispõem sobre a fiscalização, apuração e cobrança judicial das contribuições e
multas devidas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), conclui-se que a legitimidade para fiscalizar o recolhimento das
contribuições ao FGTS, efetuar as respectivas cobranças e exigir os créditos tributários é do Ministério do Trabalho e da Procuradoria da
Fazenda Nacional, ainda que seja permitido celebrar convênio para tanto. II. Verifica-se, ainda, que se por um lado a CEF, que é
operadora do sistema e tem como uma de suas atribuições a manutenção e controle das contas vinculadas (artigo 7, inciso I, da Lei n
8.036/90), possui legitimidade para responder às ações em que os titulares das referidas contas questionam os critérios de correção
monetária e juros (Súmula 249 do Superior Tribunal de Justiça), em contrapartida não dispõe de legitimidade para responder às ações em
que os contribuintes do FGTS questionam a própria contribuição ou seus acessórios. III. O Supremo Tribunal Federal, na Ação Direta de
Constitucionalidade n. 2.556-2/DF, em 13/06/2012, julgou constitucional a contribuição prevista no art. 1º da LC 110, de 29 de junho de
2001, desde que respeitado o prazo de anterioridade para início da respectiva exigibilidade (art. 150, III, b, da Constituição). IV. Assim,
tem-se que as contribuições instituídas pela LC 110/2001 são constitucionais, podendo ser cobradas a partir do exercício financeiro de
2002. V. Entretanto, não verifico a presença do fumus boni iuris em relação à afirmativa de que a contribuição em comento teria atingido a
sua finalidade em junho de 2012, motivo pelo qual a sua manutenção configura desvio de finalidade. VI. A contribuição instituída pela Lei
Complementar nº 110/2001 tem natureza jurídica de contribuição social geral e, como tal, não tem finalidade estipulada necessariamente
pelo legislador. Tal paradigma foi adotado pelo então Ministro Moreira Alves, na ocasião da Medida Cautelar da ADI nº 2556-2. VII.
Tais contribuições, portanto, possuem natureza tributária de tributos não-vinculados e destinam-se a um fundo de caráter social distinto da
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Seguridade Social, sendo regidas pelo artigo 149, da CF. VIII. Apelação da parte autora improvida. Remessa oficial e apelação da União
Federal providas.(APELREEX 00026376220154036115, DESEMBARGADOR FEDERAL VALDECI DOS SANTOS, TRF3 -
PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/03/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)MéritoTrata-se de pretensão voltada à
declaração de inconstitucionalidade superveniente da contribuição ao FGTS instituída pelo art. 1º da Lei Complementar nº 110/2001: fica
instituída contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida de empregado sem justa causa, à alíquota de dez por
cento sobre o montante de todos os depósitos devidos, referentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, durante a
vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas. Conforme relatado, passo à análise dos
principais fundamentos da ação. I.Importante ponto de inconformidade alegado pela parte autora se refere ao fato de a contribuição em
análise não possuir base de cálculo expressa em faturamento, receita ou valor da operação, padecendo, assim, de inconstitucionalidade
por desrespeito ao art. 149, parágrafo 2º, III, a, da Lei Maior, na redação da Emenda Constitucional nº 33. Pois bem, a esse respeito, a
instância superior tem se manifestado no seguinte sentido, em r. decisões de diferentes Turmas e Relatores:(...) 6. Alega-se, de outro lado,
que teria havido superveniente inconstitucionalidade da contribuição instituída no art. 1º da Lei Complementar nº 110/2001, em razão da
alteração promovida pela Emenda Constitucional nº 33/2001 à redação do artigo 149, 2º, III, alínea a, da Constituição Federal, pela qual
se determinou que as contribuições sociais com alíquotas ad valorem poderiam incidir apenas, taxativamente, sobre faturamento, receita
bruta, valor da operação ou valor aduaneiro, com o que não poderia haver a exigência, a partir de então, da contribuição ora questionada,
eis que incidente sobre base de cálculo - 10% sobre o saldo da conta de FGTS demitido sem justa causa - diversa daquelas estabelecidas
pela Emenda 33/2001. 7. Entendo não haver fundamento para acolhida desta argumentação, posto que, primeiramente, reputa-se também
analisado e rejeitado pela Suprema Corte naquele julgamento em que decidiu pela constitucionalidade de referida contribuição (ADIn nº
2.556/DF, julgado em 26/06/2012, DJe 20/09/2012), assim considerada válida justamente com fundamento no artigo 149 da
Constituição Federal, mas, em segunda consideração, a alteração redacional não importa em conclusão no sentido da invalidade das
contribuições anteriormente criadas com base na redação original do dispositivo constitucional, e, em terceira consideração, a
interpretação de seu enunciado normativo há de realizar-se no contexto sistemático constitucional, nesse contexto não se podendo
apreender que o termo poderão deve ter o significado linguístico de deverão, mas sim que expressa a admissibilidade de novas
contribuições sociais sobre tais bases de cálculo, para o fim de que não conflitem com a regra proibitiva do artigo 195, 4º c/c/ artigo 154,
I, da Lei Maior. 8. Agravo legal desprovido. (AC 00036941420164036105, DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO,
TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/12/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).(...) 8. Por fim, deve ser
rechaçada a alegação de inconstitucionalidade superveniente em razão da posterior edição da Emenda Constitucional 33/2001, que
promoveu alterações nas disposições do artigo 149, da Constituição -no sentido de que as contribuições sociais com alíquotas ad valorem
somente poderiam incidir sobre o faturamento, receita bruta, valor da operação ou valor aduaneiro, e não sobre base de cálculo diversa.
9. Isso porque o Supremo Tribunal Federal reconheceu a constitucionalidade da contribuição em questão por ocasião do julgamento da
ADI 2556/DF, quando já estava em vigor o artigo 149, da Constituição, com a redação dada pela EC 33/2001, deixando de tecer
qualquer consideração acerca da apontada inconstitucionalidade superveniente. 10. Apelação desprovida. (AC
00027340220144036114, DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:23/11/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)(...) Ausência de fundamento para acolhida do argumento no sentido de que a
contribuição do art. 1º da Lei Complementar nº 110/2001 passou a ser inconstitucional a partir da alteração promovida pela Emenda
Constitucional nº 33/2001 à redação do artigo 149, 2º, III, alínea a, da Constituição Federal, que teria excluído a possibilidade de
exigência de contribuições sociais com alíquotas ad valorem senão as que tivessem, como base de cálculo, aquelas taxativamente
indicadas na nova redação do referido preceito. Rejeição do argumento porque: a) reputa-se também analisado e rejeitado pela Suprema
Corte quando decidiu pela constitucionalidade de referida contribuição (ADIn nº 2.556/DF, julgado em 26/06/2012, DJe 20/09/2012),
considerada válida justamente com fundamento no artigo 149 da Constituição Federal; b) a alteração redacional não importa em
conclusão no sentido da invalidade das contribuições anteriormente criadas com base na redação original do dispositivo constitucional; e
c) a interpretação de seu enunciado normativo há de realizar-se no contexto sistemático constitucional, nesse contexto não se podendo
apreender que o termo poderão deve ter o significado linguístico de deverão, mas sim que expressa a admissibilidade de novas
contribuições sociais sobre tais bases de cálculo, para o fim de que não conflitem com a regra proibitiva do artigo 195, 4º c/c/ artigo 154,
I, da Lei Maior. Precedente desta Corte Regional. (...) (APELREEX 00214361920064036100, JUIZ CONVOCADO ROBERTO
JEUKEN, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/07/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)(...)
CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO JÁ DECLARADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE
INCONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE. (...) em vigência a norma, apenas haveria afastá-la em caso de
inconstitucionalidade material ou formal. O Supremo Tribunal Federal, no entanto, assentou a constitucionalidade dessa contribuição na
ADI 2556/DF. 10 - Dessa maneira, não há alegar inconstitucionalidade superveniente pelo advento da EC nº 33/2001, que incluiu
disposições no art. 149, porquanto quando do julgamento da ADI indigitada, 13/06/2012, tal alteração promovida pelo Poder
Constituinte derivado reformador já era então vigente, e foi utilizado exatamente o art. 149 para legitimar a validade da contribuição. 11 -
Obter dictum, como o início e o limite da cognição da norma é o próprio enunciado normativo, não há razão para afastar a modalidade
deôntica do artigo 149, 2º, III, da Carta Magna poder pelo operador adverso obrigatório, quando é inexistente no texto normativo uma
contradição performativa nas enunciações linguísticas utilizadas. Pelo contrário, o conjunto das reformas operacionalizadas pela Emenda
Constitucional nº 33 de 2001 torna clara sua finalidade de aumentar a legiferação de contribuições extrafiscais para combustíveis, não
sendo valida a interpretação que imputa ao inciso indigitado a diminuição das hipóteses de base de cálculo possíveis para contribuições
sociais, até porque tal silogismo é contrário ao plano ideológico socializante da Constituição Federal. 12 - Inexistindo fundamentos hábeis
a alterar a decisão monocrática, nega-se provimento ao agravo legal. (AC 00142332520144036100, DESEMBARGADOR FEDERAL
HÉLIO NOGUEIRA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/02/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Adotando
como razões para decidir o quanto acima colacionado, inclusive em prol da segurança jurídica e da valorização das decisões das
instâncias superiores pelo NCPC, rejeito a tese apresentada pela parte autora. II.O segundo fundamento mais importante da ação é que,
sendo ela contribuição social geral, regida pelo art. 149 da Constituição, assim qualificada por ser tributo com destinação específica, que,
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no caso, seria a cobertura dos déficits resultantes da obrigação de reposição dos expurgos inflacionários nas contas vinculadas dos
trabalhadores, como consta da exposição de motivos da lei que a instituiu, saneado tal déficit, o que ocorreu em 2012, tal contribuição
teria perdido sua finalidade, perdendo, assim, seu fundamento de validade ou sua eficácia. Em outras palavras, a contribuição teria
perdido requisito de validade à luz do fundamento constitucional sob o qual instituída, o art. 149 da Constituição, pois sua finalidade já
teria sido alcançada; a rigor, a contribuição não deveria mais ser exigida por ter se exaurido seu objeto. Todavia, o que desconsidera a
parte autora é que, embora a exposição de motivos tenha declarado esta finalidade como causa para a criação da exação, bem como
tenha ela sido abordada com destaque nas citadas decisões do Supremo Tribunal Federal, a destinação prescrita na lei para a
contribuição, que é a que deve ser apreciada a fim de se verificar sua constitucionalidade, não se limita a esta finalidade. Com efeito, a
destinação da contribuição está prevista no art. 3º, 1º, da LC nº 110/2001:Art. 3o Às contribuições sociais de que tratam os arts. 1o e 2o
aplicam-se as disposições da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, e da Lei no 8.844, de 20 de janeiro de 1994, inclusive quanto à
sujeição passiva e equiparações, prazo de recolhimento, administração, fiscalização, lançamento, consulta, cobrança, garantias, processo
administrativo de determinação e exigência de créditos tributários federais. 1o As contribuições sociais serão recolhidas na rede
arrecadadora e transferidas à Caixa Econômica Federal, na forma do art. 11 da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, e as respectivas
receitas serão incorporadas ao FGTS.Assim, embora a razão histórica, ou política, para a criação da exação em tela tenha sido a
cobertura dos expurgos nas correções monetárias das contas fundiárias, fato é que no corpo da norma sua finalidade não se limitou a isso,
foi posta de forma mais genérica, meramente ao FGTS, vale dizer, como fonte de recurso à composição do Fundo, sem a necessidade de
que fosse voltado a pagar diferenças de expurgos necessariamente.A exposição de motivos não é normativa, tanto que não consta do
corpo do diploma legal, servindo apenas de justificativa política para o projeto de lei, sendo parâmetro, no entanto, à aplicação do
método histórico de interpretação, que tem como enfoque a vontade do legislador e as razões que levaram à edição da lei, no contexto
histórico da época de sua edição.Ocorre que tal método de interpretação, exatamente por ter em conta elementos estranhos à norma ou
ao sistema normativo em que se insere e ter foco em contexto histórico não necessariamente mantido no momento de aplicação da lei, não
tem mais força do que os também importantes métodos teleológico e sistemático, tampouco o resultado da interpretação deve extrapolar
os limites do texto legal.Dessa forma, a exposição de motivos não é vinculante à interpretação da lei, devendo ser examinada com
reservas quando em oposição ao texto da lei e do sistema em que inserida, mormente quando o contexto social no momento de sua
aplicação já não é mais o mesmo.Nessa ordem de ideias, não é cabível a intepretação que se valha de fundamentos da exposição de
motivos de lei para revogar, anular ou tornar ineficaz tributo quando o texto da lei que o institui prevê finalidade mais genérica e
abrangente que aquela declarada nos trabalhos legislativos, amplitude esta amparada pelo sistema jurídico em que inserida, tendo em
conta, ademais, que a exposição de motivos, a jurisprudência sobre a LC nº 110/2001 e o texto legal NÃO determinam que o tributo
deixará de ser exigido de pleno direito, independentemente de revogação, quando o déficit que lhe serviu de principal fundamento
estivesse coberto.Com efeito, naquele contexto histórico do momento da edição da LC nº 110/2001, a mais premente necessidade do
orçamento do FGTS era a cobertura dos expurgos inflacionários nas contas fundiárias dos trabalhadores, daí a razão por este fundamento
ter sido invocado com destaque na sua exposição de motivos e mesmo nos julgados do Supremo Tribunal Federal que apreciaram sua
inconstitucionalidade originária.Todavia, não é porque no contexto atual aquela necessidade urgente não mais se verifica que o tributo
deve necessária e automaticamente deixar de existir, se foi instituído por tempo indeterminado, voltado ao FGTS, a prover os cofres do
fundo, portanto para qualquer fim deste, sendo que, nos termos dos arts. 5º, I, 6º, IV, VI e VII, 7º, III e IV, 9º, parágrafos 2º e 4º, da Lei
nº 8.036/1990, os recursos do FGTS, a par de compor as contas fundiárias dos trabalhadores, têm por fim também a alocação de
recursos em política nacional de desenvolvimento urbano e em políticas setoriais de habitação popular, saneamento básico e infraestrutura
urbana, estabelecidas pelo Governo Federal.Estas finalidades não se encontram exauridas, muito ao contrário, como dá mostra o
crescimento dos programas de habitação popular, como Minha Casa, Minha Vida e o Programa de Arrendamento Residencial - PAR,
entre outros.Logo, embora a necessidade premente no contexto atual seja outra, a destinação legal da contribuição discutida, qual seja, os
cofres do FGTS, continua existindo e demandando recursos, ainda que para outra finalidade, a atenção à moradia e ao urbanismo, de
relevância social igual ou maior que aquela anterior.Dessa forma, claro está que a contribuição em comento não perdeu seu objeto
legal.Sob tais premissas, a destinação premente dos recursos do FGTS para além da composição das contas fundiárias continua sendo de
interesse social, em benefício de toda a coletividade, e, por fim, continua a ser contribuição social geral, já que voltada a destinação
específica de interesse social que não se confunde com a composição das contas dos trabalhadores.Cito o voto do Eminente Ministro
Joaquim Barbosa na relatoria da ADI 2556, em que reconheceu, expressamente, já naquele contexto, a destinação dos recursos para
além da cobertura dos expurgos nas contas dos trabalhadores, o que não maculava sua razoabilidade:Por fim, entendo que há pertinência
entre os contribuintes da exação empregadores, e sua finalidade, pois os repasses necessários ao restabelecimento do equilíbrio
econômico do Fundo poderiam afetar negativamente as condições de emprego, em desfavor de todo o sistema privado de atividade
econômica. Ademais, o FTGS pode alternativamente custear alguns dispêndios do trabalhador, como a aquisição de casa própria,
também de forma a arrefecer a demanda, e, com isso, prejudicar alguns setores produtivos.Esta finalidade alternativa continua existindo e
carecendo de recursos, o que será realidade até que se tenha assegurado condições de habitação a todas as pessoas de baixa renda e
saneamento básico e infraestrutura em todos os locais em que necessário o que demonstra que o efetivo exaurimento da destinação da
contribuição está muito longe de acontecer.Assim, se o tributo deixar de existir, ou a União reduz a intensidade dos programas de
habitação popular e urbanismo, deixando de fomentar a realização do direito fundamental à moradia de forma adequada, ou mantém o
passo com recursos do Tesouro Nacional, onerando toda a coletividade. Em qualquer das duas hipóteses o prejuízo é coletivo, direta ou
indiretamente, o que evidencia que a contribuição mantém sua razoabilidade e plena adequação a todos os ditames constitucionais,
conforme o já apurado pelo Supremo Tribunal Federal quanto do exame de sua situação original.Nesse sentido, há inúmeros julgados
também no âmbito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, consoante se infere do teor das ementas que passo a
transcrever:APELAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. LEI COMPLEMENTAR 110/2001. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF.
NATUREZA TRIBUTÁRIA. TRIBUTOS NÃO-VINCULADOS. CONSTITUCIONALIDADE. I. O Supremo Tribunal Federal, na
Ação Direta de Constitucionalidade n. 2.556-2/DF, em 13/06/2012, julgou constitucional a contribuição prevista no art. 1º da LC 110,
de 29 de junho de 2001, desde que respeitado o prazo de anterioridade para início da respectiva exigibilidade (art. 150, III, b, da
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Constituição). II. Assim, tem-se que as contribuições instituídas pela LC 110/2001 são constitucionais, podendo ser cobradas a partir do
exercício financeiro de 2002. III. Entretanto, não verifico a presença do fumus boni iuris em relação à afirmativa de que a contribuição em
comento teria atingido a sua finalidade em junho de 2012, motivo pelo qual a sua manutenção configura desvio de finalidade. IV. A
contribuição instituída pela Lei Complementar nº 110/2001 tem natureza jurídica de contribuição social geral e, como tal, não tem
finalidade estipulada necessariamente pelo legislador. Tal paradigma foi adotado pelo então Ministro Moreira Alves, na ocasião da
Medida Cautelar da ADI nº 2556-2. V. Tais contribuições, portanto, possuem natureza tributária de tributos não-vinculados e destinam-
se a um fundo de caráter social distinto da Seguridade Social, sendo regidas pelo artigo 149, da CF. VI. Apelação da parte autora
improvida. Remessa oficial e apelação da União Federal providas. (APELREEX 00055904520144036111, JUÍZA CONVOCADA
GISELLE FRANÇA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/12/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.,
grifei).PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE.
ART. 1º LC 110 /2001. ESGOTAMENTO FINALIDADE. PRINCÍPIOS LEGALIDADE, PROPORCIONALIDADE E NÃO
CONFISCO. AUSENTE A VIOLAÇÃO. AGRAVO PROVIDO. 1. Não tendo a LC n. 110 /2001, expressamente, determinado
prazo final de exigibilidade para a contribuição social instituída pelo art. 1º,como o fez para a exação do art. 2º, tenho como plenamente
válida sua exigibilidade. A contribuição social prevista no art. 1º da LC 110 , de 2001, objeto dos autos, ao contrário da contribuição
prevista no art. 2 da mesma lei, não teve nenhum prazo de vigência fixado. Não se trata de um preceito temporário, a viger de modo
limitado no tempo, descabendo investigar se a finalidade pretendida foi ou não alcançada. 2. As contribuições sociais têm como
característica peculiar a vinculação a uma finalidade constitucionalmente prevista, assim, atendidos os objetivos fixados pela norma, nada
há que justifique a cobrança dessas contribuições. Entretanto, ainda que as contribuições em comento estejam atreladas a uma finalidade,
não se afigura possível presumir que esta tenha sido atendida. 3. Anote-se, ainda, por oportuno, que o STF ratificou a constitucionalidade
das exações previstas nos artigos 1º e 2º da LC n. 110 /2001 em outros julgamentos. 4. Agravo de instrumento provido. (AI
00107654920164030000, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:26/10/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:., grifei).AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. LEI
COMPLEMENTAR 110/2001. NATUREZA TRIBUTÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE. 1. A matéria discutida já foi apreciada
pelo Supremo Tribunal Federal, na Ação Direta de Constitucionalidade n. 2.556-2/DF, em 13/06/2012, julgou constitucional a
contribuição prevista no art. 1º da LC 110, de 29 de junho de 2001, desde que respeitado o prazo de anterioridade para início da
respectiva exigibilidade (art. 150, III, b, da Constituição). 2. Assim, restou decidido que as contribuições instituídas pela LC nº110/2001
são constitucionais, podendo ser cobradas a partir do exercício financeiro de 2002. 3. As contribuições em testilha revestem-se de
natureza tributária, já que consistem em prestações pecuniárias de caráter compulsório, instituídas por força de lei que não constituem
sanção de ato ilícito e são cobradas mediante atividade administrativa plenamente vinculada. 4. As exações instituídas pela Lei
Complementar 110/01 configuram contribuições sociais gerais, entendimento este embasado no fato de seu produto ser destinado a
assegurar direito social instituído por força do art. 7o, inciso III da Lei Maior, qual seja, o FGTS. 5. Agravo a que se dá provimento.(AI
00085587720164030000, DESEMBARGADOR FEDERAL VALDECI DOS SANTOS, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:06/10/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:., grifei)PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA.
REQUERIMENTO DE PERÍCIA CONTÁBIL. DESNECESSIDADE ANTE O RECONHECIMENTO DA
CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO EM DISCUSSÃO. EXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO. LEI
COMPLEMENTAR 110/01. EXAURIMENTO DA FINALIDADE. INCONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE.
INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EM VALOR EXCESSIVO. REDUÇÃO. 1. No que se refere
ao pedido de produção de prova pericial contábil, entendo que a sentença que a indeferiu não merece reforma, pois o C. Supremo
Tribunal Federal, ao julgar a Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.556-2 e 2568-6, reconheceu ser constitucional a contribuição
prevista no art. 1º da LC 110, de 29 de junho de 2001, desde que respeitado o prazo de anterioridade para início da respectiva
exigibilidade (art. 150, III, b, da Constituição), não havendo motivo para que seja deferida a produção de tal prova. 2. A contribuição a
que se refere o artigo 1º da Lei Complementar nº110/2001 foi instituída por tempo indeterminado concluindo-se que a apelante só
poderia se furtar ao seu pagamento caso uma lei posterior revogasse o dispositivo ou procedesse à extinção da exação em comento, o
que não ocorreu na espécie. 3. Descabe ao Poder Judiciário firmar o exaurimento finalístico da contribuição social a que alude o artigo 1º
da Lei Complementar nº110 /2001, pois tal medida representaria irrogar-se titular de função inerente ao Poder Legislativo, a quem
compete o exercício desta espécie de valoração, destacando-se ainda que o Colendo Superior Tribunal de Justiça teve oportunidade de
sedimentar entendimento no sentido de que a contribuição social ora discutida não exauriu sua finalidade. 4. Não merece acolhida, ainda,
a alegação de que, desaparecidos os motivos ensejadores da edição da LC 110/2001, com a equalização do déficit do Fundo, perderia
ela sua validade, eximindo-se os contribuintes do recolhimento da contribuição. Isso porque apesar de as motivações políticas na edição
de determinada lei serem relevantes para se entender a vontade do legislador, o que põe termo a vigência da norma, como dito, é eventual
prazo de validade que venha nela previsto, edição de norma posterior revogadora ou reconhecimento de sua inconstitucionalidade. 5.
Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal reconheceu, no Recurso Extraordinário 878.313, a repercussão geral sobre a controvérsia
relativa ao exaurimento da finalidade da norma, de modo que, enquanto não sobrevier decisão daquela Corte Suprema, a norma
permanece hígida. (...) (AC 00003360320144036108, DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY, TRF3 - PRIMEIRA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/08/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. LEI COMPLEMENTAR 110/2001. NATUREZA TRIBUTÁRIA. TRIBUTOS
NÃO-VINCULADOS. CONSTITUCIONALIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. I. O Supremo Tribunal Federal, na Ação
Direta de Constitucionalidade n. 2.556-2/DF, em 13/06/2012, julgou constitucional a contribuição prevista no art. 1º da LC 110, de 29
de junho de 2001, desde que respeitado o prazo de anterioridade para início da respectiva exigibilidade (art. 150, III, b, da Constituição).
II. As contribuições instituídas pela LC 110/2001 são constitucionais, podendo ser cobradas a partir do exercício financeiro de 2002. III.
Não verifico a presença do fumus boni iuris em relação à afirmativa de que a contribuição em comento teria atingido a sua finalidade em
junho de 2012, motivo pelo qual a sua manutenção configura desvio de finalidade. IV. A contribuição instituída pela Lei Complementar nº
110/2001 tem natureza jurídica de contribuição social geral e, como tal, não tem finalidade estipulada necessariamente pelo legislador. Tal
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paradigma foi adotado pelo então Ministro Moreira Alves, na ocasião da Medida Cautelar da ADI nº 2556-2. V. As referidas
contribuições possuem natureza tributária de tributos não-vinculados e destinam-se a um fundo de caráter social distinto da Seguridade
Social, sendo regidas pelo artigo 149, da CF. VI. Agravo a que se nega provimento. (AI 00166732420154030000, JUIZ
CONVOCADO RENATO TONIASSO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/07/2016
..FONTE_REPUBLICACAO:.)Assim, não merece amparo a pretensão, por qualquer ângulo que se analise a questão.É, a meu ver, o
suficiente.DISPOSITIVOIsto posto:a) EXCLUO do polo passivo o Superintendente Regional da CEF em São Paulo;b) DENEGO A
SEGURANÇA, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fundamento artigo 487, inciso I, do Código de Processo
Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, a teor do art. 25 da Lei nº 12.016/09. Custas ex lege.Remetam-se ao SEDI para
figurar como Assistente Litisconsorcial a União Federal.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Sentença que não se submete à remessa necessária.P.R.I.C.

0017259-60.2016.403.6100 - MARCELO TOSTES SOCIEDADE DE ADVOGADOS(MG063440 - MARCELO TOSTES DE
CASTRO MAIA) X PRESIDENTE DA OAB - ORDEM ADVOGADOS BRASIL - SECCIONAL SAO PAULO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por MARCELO TOSTES SOCIEDADE DE ADVOGADOS contra ato do
PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO DE SÃO PAULO - SP objetivando provimento
jurisdicional que reconheça a ilicitude e a ilegalidade do ato da autoridade impetrada que condiciona o registro e alteração contratual e a
expedição de certidão de regularidade da Sociedade perante a OAB à regularidade das contribuições de seus sócios em relação à
instituição.Relata a impetrante que, por não preencher os Requisitos para o protocolo de Atos Societários e Livros Fiscais, foi impedida
pela OAB-SP de protocolizar o pedido de registro de sua 11ª Alteração Contratual, que regularizaria o ingresso de novos sócios e a
saída de outros que já se desvincularam das atividades desenvolvidas pela sociedade. Segundo afirma, a recusa da autoridade impetrada
se deve à inadimplência de alguns sócios da impetrante em relação às anuidades devidas ao órgão fiscalizador e tem como fundamento
legal o inciso XXIII, do artigo 34 da Lei nº 8.906/94.Neste cenário, a impetrante alega que a negativa de autorização de protocolo para
alteração contratual configura flagrante violação de seu direito líquido e certo, garantido expressamente pela Constituição Federal, não
podendo o registro das sociedades de advogados se confundir com a inscrição individual de seus sócios, eis que a pessoa jurídica não
possui legitimidade para a prática de atos privativos de advogados.Desta sorte, requer a concessão de medida liminar para, inexistindo
outra pendência, determinar o imediato deferimento do registro da 11ª Alteração Contratual da impetrante.Juntou documentos fls. 27/55.
Intimado a regularizar a exordial, o Impetrante cumpriu a determinação através de petição juntada às fls. 64/66.A liminar foi deferida às
fls. 76/79, não havendo notícia nos autos de interposição de recurso de agravo.Notificada, a autoridade impetrada apresentou
informações às fls. 69/75, pugnando preliminarmente pela carência da ação tendo em vista a ausência de direito líquido e certo. Quanto ao
mérito, requer a denegação da segurança. O Ministério Público Federal pugnou pela concessão da segurança, confirmando-se a r.
decisão de que deferiu o pedido liminar (fls. 86/88).É o relatório. Decido.De início afasto a alegada preliminar de ausência de direito
líquido e certo, pois se confunde com o mérito. Quanto ao mérito, adoto como fundamentação da sentença a liminar proferida pelo MMº
Juiz Federal Dr. José Carlos Motta, nos seguintes termos:(...) Consoante se infere dos fatos narrados na inicial, pretende o impetrante
provimento jurisdicional que reconheça a ilicitude e a ilegalidade do ato da autoridade impetrada que condiciona o registro e alteração
contratual e a expedição de certidão de regularidade da Sociedade perante a OAB à regularidade das contribuições de seus sócios em
relação à instituição.O cerne da questão reside em apurar se o Conselho Seccional da OAB/SP poderia, à luz da Lei n. 8.906/94,
condicionar o registo dos atos societários da impetrante ao recolhimento das anuidades atrasadas por seus sócios. O inciso XXIII do
artigo 34 do Estatuto da OAB é expresso ao afirmar que constitui infração disciplinar deixar de pagar as contribuições, multas e preços de
serviços devidos à OAB, depois de regularmente notificado a fazê-lo. No entanto, a aludida infração disciplinar deverá ser aplicada ao
inadimplente, não importando se for ele advogado, sócio ou sociedade de advogados.Nesta medida, tem-se que a sociedade de
advogados tem personalidade e inscrição na OAB/SP distinta da de seus membros, de tal modo que a inadimplência dos sócios não pode
se comunicar à sociedade e nem obstar a prática dos atos necessários ao seu funcionamento.Insta salientar, ainda, que o Estatuto da OAB
não traz qualquer previsão no sentido de amparar a pretensão da autoridade impetrada de condicionar o registro de atos societários ao
adimplemento das anuidades dos sócios da demandante.Nem mesmo o Provimento 112/06, do Conselho Federal da OAB (que dispõe
em seu artigo 11 que os pedidos de registro de atos societários serão instruídos com as certidões de quitação de tributos e contribuições
sociais e federais exigidas em lei, bem como de quitação junto à OAB) pode ser invocado pelo impetrado para justificar o
condicionamento do protocolo de pedido de registro ou averbação da alteração contratual das sociedades de advogados à prévia
quitação das anuidades não pagas à Ordem dos Advogados do Brasil por seus sócios, visto que, ainda que o dispositivo trouxesse em
seu bojo um comando expresso nesse sentido, sua aplicação violaria o princípio da legalidade.Com efeito, a exigência ora combatida
prescinde de amparo legal, configurando, em verdade, uma forma indireta de alterar o devido processo legal de cobrança.Neste sentido,
colaciono a ementa do TRF da 3ª Região:DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. OAB/SP. SOCIEDADE DE ADVOGADOS. ALTERAÇÃO CONTRATUAL.
DÉBITOS DO SÓCIO QUE SE RETIRA PARA COM A AUTARQUIA PROFISSIONAL. LEI Nº8.906/94. PROVIMENTO OAB
Nº 112/2006. IN/OAB Nº 01/95. IMPEDIMENTO NÃO PREVISTO NA LEI. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. 1. Caso em que
são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer omissão no julgamento impugnado, mas mera
contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que consignou, expressamente, que a simples leitura dos aludidos
dispositivos sinaliza no sentido de que a exigência em causa não decorre da lei, mas do Provimento. E sequer veio expressa na IN/OAB
nº 01/95. Aliás, o documento que aponta os Requisitos que impedem o protocolo de Atos Societários e Livros Fiscais, entregue à
impetrante por ocasião da negativa de registro (fls. 32), e no qual assinalado o item 03 - Advogado ou sociedade de advogados
inadimplente, aponta como fundamento a Lei nº 8.906/94, art. 34, XXIII, dispositivo legal que não justifica nem autoriza a negativa
perpetrada. E não há menção ao Provimento, o que sinaliza em direção à necessidade de previsão legal para instituir restrição desta
natureza, posto implicar em verdadeira medida coercitiva de cobrança de débito devido pelo profissional. Ainda que houvesse previsão na
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referida IN/OAB nº 01/95, a imposição excederia os limites legais e seria indevida. A negativa, portanto, esbarra na falta de previsão legal
e não se insere nas atribuições conferidas pela Lei nº8.906/94, certo ademais que, a par da existência de mecanismos próprios para o
recebimento do crédito a que tenha a autarquia direito em face do profissional em débito, inaceitável impor-se a manutenção de sociedade
que não mais interessa aos associados pela razão mesma da conduta inadequada daquele que se retira. 2. Como se observa, a discussão
envolve não a natureza jurídica das contribuições à OAB, mas se o artigo 34, XXIII, da Lei 8.906/1994, no que prevê como infração a
inadimplência com tais recolhimentos, respalda que ato normativo inferior (provimento ou instrução normativa) imponha restrição à
averbação de alteração contratual de sociedade de advogados com a retirada ou substituição de sócios. 3. Tal restrição, contida no artigo
11 do Provimento 112/2006, acerca do qual houve consideração e análise, é que foi reputada ilegal, por não ter amparo na Lei
8.906/1994, a qual foi inovada para criar obrigação sem previsão legal, sendo que o fato de ser essencial a cobrança de anuidades para a
manutenção e custeio das atividades da OAB não significa a dispensa ou a não sujeição da entidade ao princípio da legalidade. 4. Não
houve, pois, qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira imputação de erro no
julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos
embargos de declaração. 5. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de
declaração, cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por inconformismo com
a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita. 6. Embargos declaratórios
rejeitados.(AMS 00047625320124036100, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:05/08/2014 FONTE_REPUBLICACAO:.)Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA, julgando
procedente o pedido, com resolução do mérito, a teor do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, para ratificar a liminar que
determinou o deferimento do registro da alteração contratual da Impetrante. Sem honorários, conforme estabelecido no artigo 25 da Lei
n.º 12.016/09.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, em nada sendo requerido pelas partes, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais. P.R.I.

0017604-26.2016.403.6100 - CAROLINE DE SOUZA ALMEIDA(SP193429 - MARCELO GUEDES COELHO) X REITOR DO
INSTITUTO FED DE EDUCACAO CIENCIA E TECNOLOGIA DE SP - IFSP X UNIAO FEDERAL

Trata-se de mandado de segurança preventivo, com pedido de liminar, impetrado por CAROLINE DE SOUZA ALMEIDA contra ato
do REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO - IFSP, objetivando
provimento jurisdicional que determine à autoridade impetrada que se abstenha de proceder à eliminação da impetrante do concurso para
o cargo de Técnico de Laboratório - Área Biologia, assegurando-lhe a posse e exercício do mesmo.Narra a impetrante que fora
aprovada em primeiro lugar no concurso para provimento de cargo de Técnico de Laboratório - Área Biologia, do quadro permanente de
pessoal do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo, Edital nº 864, de 17 de dezembro de 2015.Aduz que o
presente mandado de segurança visa assegurar a posse e exercício da impetrante no cargo para o qual foi aprovada, tendo em vista que
possui qualificação superior à exigida no edital e a autoridade impetrada já desqualificou candidatos em concursos anteriores por esta
razão.Esclarece que o Anexo I do Edital do concurso exigiu para o cargo de Técnico de Laboratório - Área Biologia a comprovação do
candidato de conclusão de curso de Ensino Médio Profissionalizante na área ou Médio completo acrescido de Curso Técnico na área.
No entanto, a impetrante possui bacharelado em Ciências Biológicas pela Universidade Federal de Juiz de Fora/MG, além do título de
Doutora pela Universidade de São Paulo e de Mestre em Ciências Biológicas pela Universidade Federal de Juiz de Fora/MG.Requer, ao
final, a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1060/50.Juntou procuração e documentos
(fls.31/287).Deferida à impetrante os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei n.º 1060/50.Destaco, a fls. 42, a
clara e prévia exigência de Certificado de Conclusão de curso de nível médio e curso técnico na área Biologia ou de curso de nível médio
profissionalizante na Área, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC prevista em edital; a fl. 52/53, aprovação da
candidata/impetrante em primeiro lugar; e a fls. 55 e ss., as disciplinas cursadas pela impetrante ao longo de sua carreira
acadêmica.Liminar deferida para determinar que a autoridade impetrada aceite a titulação mais ampla da impetrante, de modo que o
Diploma de Graduação em Ciências Biológicas não configure óbice à efetivação de sua posse e entrada em exercício no cargo público
para o qual foi aprovada no certame.A autoridade coatora prestou informações, às fls. 302-302v.º, noticiando que a impetrada prestou
Concurso Público de Provas e Títulos referente ao Edital n.º 864, de 17 de dezembro de 2.015, publicado no Diário Oficial da União -
DOU de 22 de dezembro de 2.015, onde foi oferecida 01 vaga para o cargo de Técnico de Laboratório/Área: Biologia, no Campus
Avaré. Foi aprovada na 1ª colocação, para o referido cargo, conforme Edital de Homologação n.º 556 de 10 de agosto de 2.016,
publicado no Diário Oficial da União em 12 de agosto de 2.016.Noticia, ainda, que a impetrante foi nomeada sob a Portaria n.º 3.666, de
19 de agosto de 2.016, publicado no DOU em 22 de agosto de 2.016. E, que no momento estão convocando para perícia médica e
entrega de documentos, portanto o Instituto Federal ainda não tinha ciência da titulação da candidata. E, tendo em vista o deferimento da
liminar, está encaminhando cópia ao Campus Avaré, para que, em sendo cumpridos os demais requisitos editalício e legais, proceda à
posse e exercício da ora impetrante, uma vez que o Diploma de Graduação em Ciências Biológica, por forma do presente mandado, não
configura óbice à efetivação da posse e entrada em exercício no cargo público para o qual foi aprovada no certame.Deferido o ingresso
da União Federal como assistente litisconsorcial, nos termos do artigo 7º, inciso II da Lei n.º 12.016/2019 (fls. 306).O Ministério Público
Federal se manifestou pela concessão definitiva da segurança, confirmando-se a r. decisão liminar (fl. 312/313).Vieram os autos
conclusos.É O RELATÓRIO. DECIDO.Pretende a impetrante tomar posse do cargo para o qual foi aprovada no concurso público
realizado para o cargo de Técnico de Laboratório/Área: Biologia, no Campus Avaré, junto ao Instituto Federal de Educação CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE SÃO PAULO - IFSP, sob o fundamento de que a titulação que possui é superior à exigida no edital, razão pela qual
a impetrada não deve apontar impedimento quanto sua escolaridade.Como se vê, foi exigido certificado de conclusão de curso de nível
médio e curso técnico na área ou de curso de nível médio profissionalizante na Área, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo
MEC previsto no Edital do concurso (Edital n.º 864, de 17 de dezembro de 2015 - fls. 36/49).Devo observar, contudo, que a
jurisprudência das instâncias superiores tem flexibilizado o rigor na análise dos requisitos em edital, com base no decantado princípio da
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razoabilidade/proporcionalidade. Por isso, passo a analisar detalhadamente as considerações a respeito da formação da parte autora.A
despeito de a impetrante não possuir certificado de conclusão de curso de nível médio e curso técnico na área ou de curso de nível médio
profissionalizante na área, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC, para o cargo de Técnico em Laboratório/Área:
Biologia, tem bacharelado em Ciências Biológicas, e comprovou possuir, Mestrado, Doutorado e Estágio Pós-Doutoral, todos na área de
Ciências Biológicas, consoante se inferem dos diplomas e históricos escolares, juntados às fls. 77/87, demonstrando possuir qualificação
superior à exigida no Edital, sendo pacífica a jurisprudência quanto à habilitação a concurso público daquele com qualificação técnica ou
acadêmica superior à exigida no edital, que deve ser entendida como requisito mínimo, não máximo. Neste sentido é a jurisprudência dos
Tribunais, consoante se infere do teor das ementas que passo a transcrever:AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO E
CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. CARGO DE PROFESSOR DO ENSINO
BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO. ÁREA DE SOCIOLOGIA. CANDIDATO DETENTOR DE DIPLOMA DE
ENGENHEIRO AGRÔNOMO E DE MESTRE EM SOCIOLOGIA. TITULAÇÃO MÍNIMA COMPROVADA. REQUISITOS DO
EDITAL SATISFEITOS. 1. A exigência de nível de formação escolar para fins de preenchimento de cargo público objetiva assegurar a
adequação de conhecimentos técnicos dos candidatos às atribuições do cargo. 2. No caso dos autos, o candidato é detentor de diploma
de nível superior em Agronomia, com mestrado na área do cargo (Sociologia) a que fora aprovado em 1º lugar no certame (Edital n.
13/2010 - Reitoria/IFMT), tendo demonstrado, portanto, que possui a titulação mínima para o exercício das atribuições funcionais de
Professor de Sociologia do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico para o IFMT, não sendo razoável impedir seu acesso ao serviço
público em virtude de possuir diploma de Mestre em Sociologia e o edital previsto Licenciatura em Sociologia. 3. A finalidade da
Administração é selecionar entre os interessados os melhores habilitados, estipulando-se os requisitos mínimos, não podendo alijar do
certame aqueles que possuem a qualificação exigida só que em grau superior ao previsto no edital. 4. Não se trata de negar aplicação aos
princípios da legalidade, impessoalidade e isonomia, mas, sim, de privilegiar os princípios da razoabilidade e eficiência, já que a
Administração, por meio de concurso público, busca selecionar o candidato mais capacitado. 5. Possuindo a habilitação exigida no
certame, o impetrante tem direito à posse no cargo ao qual concorreu e foi aprovado. Precedentes do STJ e deste Tribunal. 6. Agravo
regimental a que se nega provimento. (AGRAVO 0007027-50.2011.4.01.3600 , JUIZ FEDERAL DAVID WILSON DE ABREU
PARDO (CONV.), TRF1 - QUINTA TURMA, e-DJF1 DATA:18/07/2014 PAGINA:418., grifei)ADMINISTRATIVO.
PROFESSOR DO ENSINO BÁSICO. CURSO DE MESTRADO. HABILITAÇÃO. SATISFAÇÃO DOS REQUISITOS. 1. O art.
62 da Lei nº 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação) exige curso de licenciatura plena para os docentes atuarem na educação
básica. Por seu turno, o art. 66, do mesmo diploma legal, determina que o exercício do magistério superior far-se-á em nível de mestrado
ou doutorado. 2. Hipótese em que o impetrante, bacharel em geografia, mesmo possuindo título de mestre, teve anulada sua posse no
cargo de professor de geografia do instituto recorrente por não possuir licenciatura naquela área, o que não pode ser mantido, em razão
de sua qualificação acadêmica ir além do especificado no edital do concurso. 3. Agravo retido, apelação e remessa oficial desprovidos.
(APELREEX 00026860720124058200, Desembargador Federal Luiz Alberto Gurgel de Faria, TRF5 - Terceira Turma, DJE -
Data::21/11/2012 - Página::259. grifei)PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO DA PETROBRÁS. ARTS. 36-A, B, C E D DA
LEI 9.394/96. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 282 E 356 DO STF. DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL PREJUDICADA. HÁ DIREITO LÍQUIDO E CERTO NA PERMANÊNCIA NO CERTAME SE O
CANDIDATO DETÉM QUALIFICAÇÃO SUPERIOR À EXIGIDA NO EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO. PRECEDENTES:
AGRG NO AGRG NO RESP. 1.270.179/AM, REL. MIN. HUMBERTO MARTINS, DJE 3.2.2012 E OUTROS. AGRAVO
REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A questão referente ao art. 36-A, B, C e D da Lei 9.394/96 não foi apreciada pelo Tribunal de
origem e não foram opostos Embargos de Declaração com o objetivo de sanar eventual omissão. Carece, portanto, de
prequestionamento, requisito indispensável ao acesso às instâncias excepcionais. Aplicáveis, assim, as Súmulas 282 e 356 do STF. 2.
Prejudicada a admissibilidade do recurso pela alínea c, porquanto não há falar em dissídio se a questão federal enfrentada no acórdão
apontado como paradigma não foi prequestionada no acórdão recorrido 3. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que há
direito líquido e certo na permanência no certame se o candidato detém qualificação superior à exigida no edital do concurso público. 4.
Agravo Regimental desprovido. ..EMEN: (AGARESP 201202261967, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA
TURMA, DJE DATA:26/11/2015 ..DTPB:., grifei).APELAÇÃO CÍVEL. REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. CARGO DE TÉCNICO DE LABORATÓRIO/FÍSICA. EXIGÊNCIA DE FORMAÇÃO
O CURSO MÉDIO PROFISSIONALIZANTE NA ÁREA OU MÉDIO COMPLETO MAIS CURSO TÉCNICO NA ÁREA.
COMPROVAÇÃO DE CONCLUSÃO DE CURSO SUPERIOR DE GRADUAÇÃO EM FÍSICA - LICENCIATURA PLENA E
DE MESTRADO EM ENGENHARIA ELÉTRICA. REQUISITOS SATISFEITOS. SENTENÇA MANTIDA. 1. Remessa oficial, tida
por interposta, visto que, nos termos do art. 14, 1º, da Lei 12.016/2009, concedida a segurança, a sentença estará sujeita
obrigatoriamente ao duplo grau de jurisdição. 2. Assente nesta Corte o entendimento no sentido de que a comprovação de que o
candidato a cargo público possui grau de escolaridade superior ao exigido pelo edital do certame lhe confere direito líquido e certo à
nomeação e posse, não se mostrando razoável impedir seu acesso ao serviço público.(REOMS 0000224-22.2010.4.01.4300 / TO, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL JIRAIR ARAM MEGUERIAN, SEXTA TURMA, e-DJF1 p.111 de 25/03/2013) 3. Na hipótese,
tendo sido exigido pelo Edital do certame, para o cargo de Técnico de Laboratório/Área Informática, a formação em Ensino Médio
Profissionalizante ou Médio Completo + Curso Técnico, tem-se que restou satisfeito o requisito por ter o/a candidato/a apresentado
Diplomas de Curso Superior de Graduação em Física - Licenciatura Plena e de Mestrado em Engenharia Elétrica, uma vez que o seu nível
de escolaridade é superior ao exigido para o cargo. 4. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, a que se nega provimento.
(APELAÇÃO 0000715-94.2012.4.01.3803 , DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES, TRF1 - SEXTA
TURMA, e-DJF1 DATA:14/04/2014 PAGINA:84.)DIREITO ADMINISTRATIVO. CANDIDATO QUE POSSUI FORMAÇÃO
ACIMA DA EXIGIDA PELO EDITAL. NOMEAÇÃO. NEGADO PROVIMENTO A AGRAVO INOMINADO. 1 - A decisão
proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão definitiva pelo relator do processo,
quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate, em homenagem aos princípios da celeridade e da economia
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processual. 2 - Quanto ao mérito, mantenho a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado argumentos suficientes
para a mudança de posicionamento, sendo que a decisão está em consonância com o entendimento jurisprudencial citado. 3 - O
impetrante possui diploma de Licenciatura em Química pela Universidade Estadual Paulista - UNESP -, porém foi desqualificado do
concurso por não ter cursado ensino técnico em química. 4 - Ocorre que o curso de ensino superior possui carga horária maior, além de
os alunos ingressarem mais maduros e com mais conhecimento, o que possibilita uma formação mais completa. 5 - Portanto, ofende o
princípio da razoabilidade a exigência editalícia que não permite a posse de candidatos que possuem qualificação superior à exigida. 6 -
Negado provimento a agravo inominado. (AMS 00080844720134036100, DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, TRF3 -
TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/04/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Ademais, a finalidade do concurso público
deve ser selecionar os melhores dentre os interessados, dentro das balizas constitucionais de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência. In casu, a candidata foi aprovada em primeiro lugar. Presumindo-se que o concurso público tenha sido bem feito,
ou seja, que as questões elaboradas tenham sido pertinentes com o trabalho que a parte impetrante terá de desempenhar, sua aprovação
em primeiro lugar indicia estar preparada para o desempenho da função. E não deixe a impetrante, em virtude da ordem judicial, de ter
cuidado e proceder ao necessário para boa realização dos trabalhos. A partir do momento em que ingressou com mandado de segurança
e insistiu em uma nomeação mesmo não possuindo a titulação indicada em edital quando prestou o concurso (pedido que, como visto, tem
amparo na jurisprudência em razão da titulação superior), assumiu a responsabilidade de desempenhar, com zelo, cargo importante na
Administração Pública e não poderá se eximir de responder em caso de falhas. Sendo assim, em que pese adentrar no mérito de decisão
administrativa, em atenção à reiterada posição das instâncias superiores, considera-se a formação da parte autora suficiente para fins de
cumprimento da exigência presente no edital, razão para a procedência da demanda.Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA
pleiteada, para confirmar a liminar e determinar à autoridade impetrada que admita a qualificação apresentada pela impetrante como
suficiente para o preenchimento do requisito previsto no Anexo I, cargo 18, do edital de fl. 42.Custas ex lege. Sem condenação em
honorários advocatícios, consoante legislação de regência do mandado de segurança.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

0019242-94.2016.403.6100 - SUPORT INSTALACOES E MONTAGENS LTDA - ME(SP327493 - BRUNO DE MATTOS
PRODI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por SUPORT INSTALAÇÕES E MONTAGENS LTDA - ME,
contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO, objetivando obter provimento jurisdicional que determine à
autoridade impetrada que proceda à apreciação dos pedidos de restituição elencados às fls. 24/29 no prazo de 30 (trinta) dias.Informa a
Impetrante, em apertada síntese, que apresentou à autoridade impetrada os pedidos administrativos elencados na exordial (fls. 24/29)
entre 23/10/2013 e 23/09/2014, mas, até o momento, não houve despacho decisório em nenhum deles.Com efeito, alega que a
administração fiscal está violando o disposto no artigo 24 da Lei n. 11.457/07, que regula o processo administrativo no âmbito da
Administração Tributária Federal, bem como a Constituição Federal.Assim, requer a concessão de medida liminar consistente em
determinar à autoridade impetrada que proceda à apreciação de seus pedidos administrativos no prazo de 30 (trinta) dias.A petição inicial
veio instruída com documentos (fls. 10/32).Intimada a regularizar a exordial (fls. 37), a impetrante cumpriu a determinação por meio da
petição de fls. 38.A liminar foi indeferida às fls. 39/42.Notificada, a autoridade impetrada apresentou as informações às fls.
47/49.Manifestação do Ministério Público Federal pelo regular prosseguimento da demanda (fls. 53).Os autos vieram conclusos para
sentença.É o relatório.Decido.Dispondo sobre a Administração Tributária Federal (como preceito especial que prevalece sobre a
disposição normativa geral), a Lei nº 11.457/2007, em seu art. 24, estabelece a obrigatoriedade de decisão administrativa no prazo
máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte. Por
certo esse comando normativo especial do art. 24 da Lei nº 11.457/2007 tem aplicação ao tema em foco, preferencialmente ao contido
nas disposições gerais da Lei 9.784/1999. Considerando o quanto disposto pelo art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição, que prevê a
duração do processo como uma garantia fundamental, particularmente acredito que o prazo de 360 dias é excessivo em se tratando de
requerimentos simples em forma de petições relacionadas a feitos não contenciosos na via administrativa (tais como pedidos de restituição
etc.), embora não o seja em se tratando de feitos litigiosos (impugnações e recursos). Contudo, a despeito de minha posição pessoal, o
Colendo STJ, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.138.206/RS, representativo de controvérsia, sujeito ao procedimento previsto no art.
1.036, do Código de Processo Civil, concluiu que, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei nº
11.457/2007, quanto aos pedidos protocolados após o advento da referida lei, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos
pedidos. Nesse sentido, o seguinte julgado do E. STJ: TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO
ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL.
APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 1. A duração razoável dos processos foi
erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in
verbis: a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a
celeridade de sua tramitação. 2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da
moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em
13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009,
DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em
29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ
19/12/2005). 3. O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo
Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento legal relativo à fixação de prazo
razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do contribuinte. 4. Ad argumentandum tantum, dadas as
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peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto
70.235/72, cujo art. 7º, 2º, mais se aproxima do thema judicandum, in verbis: Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide
Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da
obrigação tributária ou seu preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros; III - o começo de despacho aduaneiro de
mercadoria importada. 1 O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e,
independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas. 2 Para os efeitos do disposto no 1º, os atos referidos
nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que
indique o prosseguimento dos trabalhos. 5. A Lei n. 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24,
preceituou a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do
protocolo dos pedidos, litteris: Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e
sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte. 6. Deveras, ostentando o referido
dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes.
7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados após o
advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07). 8.
O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a
questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os
fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a
obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da
Resolução STJ 08/2008. (STJ, REsp nº 1.138.206, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 09.8.2010, DJe 01.09.2010)E no Egrégio
TRF da 3ª Região, o seguinte julgado: MANDADO DE SEGURANÇA. REQUERIMENTO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA
APRECIAÇÃO DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. I - Agravo retido não conhecido. II - Obrigatoriedade de decisão administrativa
em requerimento formulado pelo contribuinte no prazo máximo de 360 dias prevista na Lei nº 11.457/07. Precedente do STJ, adotado
em regime de recurso repetitivo. III - Hipótese dos autos em que não foi observado o cumprimento do prazo legal, sem apresentação de
qualquer justificativa para a demora na finalização dos processos administrativos designados.IV - Agravo retido não conhecido. Remessa
oficial desprovida.(TRF 3, REOMS 00033965320114036119, 2ª Turma, Rel.: Des. Federal Peixoto Junior, e-DJF3:
12/07/2012)Compulsando os autos, verifico que a impetrante transmitiu os pedidos de restituição (PER/DCOMP) elencados na inicial
(fls. 24/29), entre 23/10/2013 a 23/09/2014 e, ao que consta, inexiste até a presente data notícia de que a autoridade impetrada tenha
concluído a análise de tais pedidos, de modo que transcorreu o prazo de 360 dias em todos eles. Não vislumbro motivo de força maior
que possa impedir a resposta do Poder Público aos legítimos requerimentos da impetrante e, mesmo se inexistisse norma expressa acerca
do prazo para a impetrada se manifestar em relação aos pleitos, o transcurso do tempo indicado nos autos supera qualquer tolerância
razoável e proporcional. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do
Código de Processo Civil, e CONCEDO A SEGURANÇA postulada para determinar que a autoridade impetrada analise e decida
conclusivamente sobre os pedidos de restituição elencados às fls. 24/29, protocolados entre 23/10/2013 a 23/09/2014, no prazo máximo
de 30 (trinta) dias, a contar da ciência, sob pena de desobediência.Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo
25, da Lei n.º 12.016/2009. Custas ex lege.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas e registros cabíveis.P.R.I.
e C.

0019409-14.2016.403.6100 - BANCO VOTORANTIM S.A.(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO E
SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA) X DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES
FINANCEIRAS EM S PAULO

Fls. 96/105: Objetivando aclarar a decisão que indeferiu a liminar, foram tempestivamente interpostos estes embargos, nos termos do
artigo 1.022 do Código de Processo Civil, cujo teor condiciona seu cabimento aos casos em que ocorra obscuridade, contradição,
omissão ou erro material na decisão.Sustenta a Embargante que a decisão fundou-se no art. 4.º, da lei 13.043/2014 e art. 29, 2.º, da I.N.
C.V.M. n. 472/2008, que disciplinam, respectivamente, Fundos de Investimento Imobiliário e Fundos de Índice de Renda Fixa, quando o
objeto da demanda versa acerca de Fundo de Investimento em Participações.Em observância ao quanto disposto no art. 1.023, 2.º, foi
dada vista à impetrada, que se manifestou às fls. 114/115.É o relato. Decido.Em primeiro lugar, embargos de declaração se destinam a
atacar contradição interna na decisão, e não, contrariedade entre o que a parte deseja e o juiz decidiu.Só isso já seria suficiente para a
rejeição dos embargos.Compulsando os autos, verifico que não assiste razão à embargante, uma vez que a decisão não padece de
qualquer vício a ensejar a oposição de embargos de declaração.Sendo assim, rejeito os embargos de declaração, protelatórios e de
caráter infringente, em desconformidade com as restritas hipóteses legais de cabimento, sendo a via adequada à insurgência da parte outro
recurso.E embora considere que a postura da parte impetrante contribui para que o princípio constitucional da duração razoável do
processo não seja alcançado (ou seja, a advocacia/sociedade é também grande responsável pelo atraso do Judiciário, embora dele fale
indevidamente em terceira pessoa), deixo de atribuir multa, pois a demora na demanda causada por sua postura prejudica apenas a
própria parte autora.P. e Int., reabrindo-se o prazo recursal.

0019626-57.2016.403.6100 - PEMBA FILOMENA KOSSIE(Proc. 2316 - CAMILA TALIBERTI PERETO VASCONCELOS) X
DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE IMIGRACAO DO ESTADO DE SAO PAULO X UNIAO FEDERAL

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por PEMBA FILOMENA KOSSIE, por intermédio da
Defensoria Pública da União, em face de ato do DELEGADO DA DELEGACIA DE POLÍCIA DE IMIGRAÇÃO - DELEMIG - SÃO
PAULO, objetivando, em sede de liminar, provimento jurisdicional que assegure a impetrante a ausência de cobrança das taxas
administrativas referentes ao Pedido de Permanência, Registro de Estrangeiro e 1ª via de Carteira de Estrangeiro.Narra a impetrante,
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nacional de Angola, que ao dirigir-se à Delegacia da Polícia Federal para solicitar o processamento de expedição de documento de
identificação com base em prole brasileira, foi informada que deveria efetuar o pagamento de taxas no total de R$ 479,35.Contudo,
defende que não dispõe de condições financeiras para fazer frente a tal despesa. Ademais, sustenta que, tendo a Polícia Federal negado
pedido de imunidade ou isenção quanto à referida taxa, não lhe restou alternativa que a impetração do presente mandamus, a fim de ver
afastado o ato tido por coator. Por fim, postula pela concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.A inicial foi instruída com
os documentos de fls. 12/28.Requeridos e deferidos, à impetrante, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei n.º
1060/50 (fls. 32).A liminar não foi concedida (fls. 33/34). Intimada a prestar informações, a autoridade competente discordou da tese
inicial, sustentando a legitimidade da cobrança (fls. 38/41).Deferido o ingresso da União Federal como assistente litisconsorcial, nos
termos do artigo 7º, inciso II da Lei n.º 12.016/2009.O Ministério Público Federal opinou pela concessão da segurança (fls. 47/53).É o
relatório. Fundamento e decido.Na hipótese dos autos, a Impetrante pleiteia provimento jurisdicional que determine o afastamento de taxa
de obtenção Carteira de Identidade de Estrangeiro, pedido de permanência definitiva no Brasil e Registro de Estrangeiro, em razão de
hipossuficiência econômica. Entendo que o pedido é improcedente, por dois motivos.Primeiro, em razão do que tem exposto a
jurisprudência majoritária do E. TRF3, no sentido de que não é possível ao Judiciário conceder isenções legais, in casu, para taxas.
Confira-se o que diz a segunda instância em inúmeros julgados:DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO
DE SEGURANÇA. SEGUNDA VIA DA CÉDULA DE IDENTIDADE DE ESTRANGEIRO. ISENÇÃO DE TAXA.
IMPOSSIBILIDADE. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. 1. A entrada e permanência de estrangeiros no país são atos
relacionados à soberania nacional (conforme artigo 1º, inciso I, da CF), sendo de competência privativa da União legislar sobre emigração
e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiro s (artigo 22, XV da CF), devendo o interessado cumprir todos os requisitos
previstos na legislação brasileira. 2. A cobrança de taxas para a emissão de CIE é legitima, até porque devidamente amparada em lei.
Com efeito, o Estatuto do estrangeiro (Lei 6.815/1980), em seu art. 33, determina que a emissão de documentos de identidade está
sujeita ao pagamento de taxa. 3. Desse modo, pretender a isenção de tais cobranças, ainda que a parte seja hipossuficiente, importaria em
conceder benefícios sem autorização legal para tanto, uma vez contraria o disposto no 6º, do artigo 150 da Constituição Federal. 4.
Apelação e remessa oficial providas. (AMS 00140017620154036100, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA,
TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/12/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:., grifei)MANDADO DE
SEGURANÇA. ESTRANGEIRO. TAXA. CÉDULA DE IDENTIDADE DE ESTRANGEIRO. HIPOSSUFICIÊNCIA.
CIDADANIA. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO. LEGALIDADE. EXIGIBILIDADE. 1. No caso em voga, a parte
impetrante busca a isenção da taxa para expedição de Registro de Permanência e Cédula de Identidade de Estrangeiro. 2. A
possibilidade de cobrança de taxas pela utilização dos serviços públicos específicos e divisíveis prestados ao contribuinte ou postos à sua
disposição encontra-se prevista no art. 145, II, da CF e no art. 77, do CTN. 3. Especificamente, o art. 131 da Lei 6.815/1980 dispõe
sobre a cobrança de taxas pela emissão de documento de estrangeiros. 4. A elaboração de normas acerca de emigração, imigração,
entrada, extradição e expulsão de estrangeiros é competência privativa da União, nos termos do art. 22, XV, CF. 5. Além disso, verifica-
se que não há previsão constitucional ou legislativa de imunidade ou isenção no caso concreto. A concessão de dispensas legais aos
cidadãos nacionais não pode ser estendida, por analogia, aos estrangeiros sem a expressa previsão, posto que as normas que tratam do
tema devem ser interpretadas literalmente. 6. Assim, a regularização de estrangeiro no território nacional vincula-se necessariamente ao
princípio da estrita legalidade, não cabendo ao Poder judiciário, em substituição ao Poder Legislativo, invadir seu âmbito de competência
para estabelecer casos de isenções não previstos pela lei. 7. Portanto, deve ser mantido o posicionamento deste Tribunal no sentido da
impossibilidade de conceder a isenção das taxas requeridas. 8. Agravo retido não conhecido. Apelação e remessa oficial providas. (AMS
00120487720154036100, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA:07/11/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PROCESSUAL CIVIL. ISENÇÃO TAXAS. REGULARIZAÇÃO
MIGRATÓRIA. LEGALIDADE. ACORDO. RESIDÊNCIA. MERCOSUL. I - A cobrança de taxas na legislação infraconstitucional,
está regulada pelo CTN, que em seu artigo 77 dispõe que o fato gerador decorre do exercício regular do poder de polícia, ou a utilização,
efetiva ou potencial, de serviço público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição. II - Todavia, ao
contrário do alegado, não há na Constituição Federal ou no Código Tributário Nacional amparo legal para a pretensão dos impetrantes.
Imunidade ou isenção tributárias são temas que exigem previsão expressa na Constituição ou na lei de regência. Ao contrário da tese dos
impetrantes há expressa autorização legal para a cobrança de taxas de serviço e de polícia. O Estatuto do Estrangeiro, por sua vez,
regulamenta a possibilidade do Estado exigir a cobrança de taxas pela emissão de documento o passaporte estrangeiro. III - Em relação
ao Decreto nº 6.975, de 07/10/2009, que promulgou o Acordo sobre Residência para Nacionais dos Estados Partes do Mercado
Comum do Sul - MERCOSUL, Bolívia e Chile de igual forma autorizou a cobrança de taxa de serviço ao estrangeiro que pretenda fixar
residência temporária de até dois anos (art. 4º, I, g).Assim, diante do princípio da igualdade vigora também no ordenamento jurídico
brasileiro o princípio da legalidade tributária (art. 150, I, da CF/88).Com relação ao mencionado mandado de segurança nº
2007.61.00.010539-5, pertine salientar que foi concedida a isenção do pagamento de taxa da carteira de estrangeiro, para se conceder à
eles a mesma isenção que é concedida aos brasileiros pelo registro civil de nascimento e óbito. A concessão da isenção pelo registro de
identidade difere totalmente da taxa de processamento do pedido de residência. IV - Ademais, este Tribunal tem se manifestado no
sentido da impossibilidade de se conceder a isenção da taxa para expedição do Registro Nacional de Estrangeiro, ao fundamento de que
as normas que outorgam isenções devem ser interpretadas literalmente consoante princípio geral de direito, de modo que não há meios de
estender o benefício por similitude de situação à expedição de cédula de identidade dos nacionais. V - Ademais, inexiste dúvida que os
procedimentos de expedição dos documentos de identidade de nacional e estrangeiro não se confundem, exigindo-se, neste último caso,
uma atuação pormenorizada da Administração Pública a justificar a exigência de taxa pela Polícia Federal, tanto que o legislador ordinário
não estendeu o benefício. VI - Apelação não provida. (AMS 00203491320154036100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO
CEDENHO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/08/2016
..FONTE_REPUBLICACAO:.)CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ESTRANGEIRO. EMISSÃO DE CARTEIRA DE
IDENTIDADE. ISENÇÃO DE TAXA. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 1. Esta Corte vem firmando entendimento no sentido da
impossibilidade de se conceder a isenção da taxa para expedição do Registro Nacional de Estrangeiro, ao fundamento de que as normas
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que outorgam isenções devem ser interpretadas literalmente consoante princípio geral de direito, de modo que não há meios de estender o
benefício por similitude de situação à expedição de cédula de identidade dos nacionais. (AMS 2007.61.00.010539-5/SP, Relator
Desembargador Federal MÁRCIO MORAES, Terceira Turma, j. 06/11/2014, D.E. 14/11/2014). 2. Precedentes: Ag. Legal na AC
2013.60.00.010520-4/MS, Relator Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO, Sexta Turma, j. 26/11/2015, D.E. 07/12/2015;
AMS 2012.61.00.002715-0/SP, Relator Desembargador Federal MAIRAN MAIA, Sexta Turma, j. 08/05/2014, D.E. 19/05/2014; e
AC 2009.61.00.026882-7/SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, Quarta Turma, j. 10/10/2013, D.E.
18/10/2013. 3. Apelação e remessa oficial a que se dá provimento. (AMS 00143308820154036100, JUIZ FEDERAL CONVOCADO
MARCELO GUERRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/12/2016
..FONTE_REPUBLICACAO:.)MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CÉDULA DE IDENTIDADE DE
ESTRANGEIRO. REGULARIZAÇÃO MIGRATÓRIA. ISENÇÃO DE TAXAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.
APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de reconhecer a impossibilidade de isenção da taxa
para expedição da Cédula de Identidade de Estrangeiro (CIE). Isto porque a legislação tributária que disponha sobre outorga de isenção
deve ser interpretada literalmente, segundo o artigo 111 do CTN, não sendo possível estender aos estrangeiros os benefícios concedidos
aos nacionais em casos de expedição de cédula de identidade. 2. Apelação desprovida. (AMS 00160318420154036100,
DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/09/2016
..FONTE_REPUBLICACAO:.)Penso que a adoção dos julgados como razão de decidir já seria suficiente. Mas há mais. Um segundo
argumento deveras relevante e que não tenho visto sendo explorado é a importância da reciprocidade no direito internacional, fazendo-se
comum na esfera político-diplomática que um cidadão estrangeiro tenha os mesmos direitos que um nativo em seu país. In casu, não
houve qualquer preocupação em se trazer indícios de que, no país de origem da parte autora, os brasileiros têm direito à isenção de taxas.
Na ausência de tal prova, sendo vedada dilação probatória em mandado de segurança, presumo que os cidadãos nacionais tenham de
pagar taxas para obtenção de documentos no estrangeiro, sendo, assim, deveras razoável que o estrangeiro também pague as taxas
previstas em lei, em relação às quais não há, salvo melhor juízo, causa legal para isenção.DISPOSITIVOAnte o exposto, DENEGO A
SEGURANÇA, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, NCPC.Sem condenação em honorários
advocatícios, consoante legislação de regência do mandado de segurança. Custas pela parte autora, ficando isenta, ante a concessão do
benefício da Justiça Gratuita.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 14, parágrafo 1º, da Lei nº
12.016/2009.P.R.I.C.

0020541-09.2016.403.6100 - GP - SERVICOS GERAIS LTDA.(SP378495 - MARCO LUIZ TORRENTE) X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Vistos.HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a DESISTÊNCIA formulada pela impetrante às fls.
62, ficando EXTINTO o processo nos termos do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários
advocatícios em razão do disposto no art. 25 da Lei 12.016/09.Custas ex lege.Após trânsito em julgado, em nada sendo requerido pelas
partes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

0021564-87.2016.403.6100 - EVERALDO PASCARELLI FILHO & CIA LTDA - ME(SP215702 - ANDRE GIL GARCIA
HIEBRA) X PRESIDENTE DO CONSELHO REG MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP - CRMV/SP
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Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando obter provimento jurisdicional que lhe garanta o direito de não
ser compelida ao registro perante o Conselho Regional de Medicina Veterinária de São Paulo, bem como à contratação de médico
veterinário. Pleiteia, também, que a autoridade impetrada se abstenha de impor multas e impedir a continuidade das suas atividades, bem
como seja declarada sem efeito a autuação já formalizada em seu desfavor. Afirma o impetrante ser pequeno comerciante com atuação
comercial exclusivamente na área de produtos para agropecuária pet shop, casa de ração e afins. Aduz que em 25/08/2016 foi autuado
por não possuir registro junto ao CRMV/SP e não possuir responsável técnico perante o mesmo órgão. Sustenta que não exerce
atividade exclusiva de médico veterinário, razão pela qual não pode ser compelido à inscrição no Conselho profissional e, tampouco, à
contratação de médico veterinário responsável.Liminar deferida às fls. 26/28.Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações
às fls. 34/57.O Ministério Público se manifestou às fls. 59, pelo regular prosseguimento do feito.Relatei o necessário. Fundamento e
decido.Sem preliminares a serem analisadas, estando os autos em termos para julgamento.Como regra geral aplicável a todas as
profissões regulamentadas, o art. 1º da Lei 6.839/1980, veio a patentear a competência dos conselhos de classe para o registro de
pessoas jurídicas que executem atividades submetidas ao poder disciplinar dos mesmos, assim rezando: O registro de empresas e a
anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização
do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.Assim,
estará sujeita à fiscalização dos conselhos profissionais a empresa que execute atividade-fim ligada ao objeto fiscalizado, bem como as
pessoas físicas graduadas que executem serviços assim correspondentes. No entanto, estarão excluídas da obrigatoriedade desse registro
as empresas que tenham por objeto social (de fato e de direito) atividades diversas das fiscalizadas pelos conselhos, embora possam
executar certas tarefas (ainda que de modo regular) como atividade-meio. Observe-se que o simples emprego de profissionais graduados
não impõe o registro da pessoa jurídica empregadora nesses conselhos. Exemplificando, uma empresa de engenharia não está sujeita à
inscrição na OAB tão somente por empregar um advogado (esse sim sujeito pessoalmente ao registro).É verdade que a saúde e a
segurança pública exigem acompanhamento por parte dos órgãos e instituições próprias. Porém, os princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade aconselham a moderação na obrigatoriedade de inscrição de responsáveis técnicos, sob pena de essa preocupação
social se revelar como autêntico cartorialismo ou reserva indevida de mercado.No caso da atividade de empresas ou prestadores de
serviços que cuidem diretamente ou tangenciem a atividade veterinária, uma análise atenta da legislação permite verificar que existem duas
espécies distintas de registro. O primeiro, de incumbência do Conselho Regional de Medicina Veterinária (CRMV), e o segundo,
competindo ao órgão fiscalizador do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.O caso dos autos trata de pessoa jurídica que
tem como objeto social, em síntese, o comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários;
comércio atacadista de alimentos para animais; comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos de solo;
comércio varejista de animais vivos de artigos e alimentos para animais de estimação, comércio varejista de artigos de caça, pesca e
camping; comércio varejista de ferragens e ferramentas; comércio varejista de medicamentos veterinários; comércio varejista de materiais
para construção em geral; comércio varejista de material elétrico e comércio varejista de tintas e materiais para pintura (fls. 13/14). Nesta
qualidade foi autuada pelo CRMV (fls. 20), por não possuir inscrição junto ao CRMV/SP, responsável técnico no estabelecimento e
certificado de regularidade. A atividade desenvolvida pela parte-impetrante (fls. 13/14) não se encontra entre aquelas sujeitas à
competência do CRMV, consoante os artigos 5º e 6º da Lei 5.517/1968, mostrando-se inexigível tanto o registro da Impetrante como a
contratação de médico veterinário.Nesse sentido, os precedentes:DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO
INOMINADO. CRMV. ARTIGOS 5º E 6º DA LEI 5.517/68. REGISTRO. ATIVIDADE BÁSICA. RECURSO DESPROVIDO. 1.
Consolidada a jurisprudência firme no sentido de que não cabe a exigência de inscrição e registro no CRMV - Conselho Regional de
Medicina Veterinária - e, pois, o recolhimento das respectivas anuidades -, senão que, em relação a pessoas, físicas ou jurídicas, cujas
atividades básicas estejam diretamente relacionadas à Medicina Veterinária. 2. O registro é obrigatório apenas às entidades cujo objeto
social seja relacionado a atividades de competência privativa dos médicos veterinários, nos termos dos artigos 5º e 6º da Lei 5.517/68.
Desse modo, não apenas o médico veterinário é obrigado ao registro, como igualmente a entidade, mas quando o seu objeto social seja,
por exemplo, (1) a clínica veterinária, (2) a medicina veterinária, (3) a assistência técnica e sanitária de animais, (4) o planejamento e a
execução da defesa sanitária e animal, (5) a direção técnica, a inspeção e a fiscalização sanitária, higiênica e tecnológica, (6) a peritagem
animal, (7) a inseminação artificial de animais etc. Todavia, não se pode concluir, extensivamente, que toda a entidade, que desenvolva
atividades com animais ou com produtos de origem animal, esteja compelida, igualmente, a registro no Conselho de Medicina Veterinária.
3. Ainda que necessária a inspeção sanitária ou a prestação de serviço ou acompanhamento da criação por médico veterinário, o registro
é exigível apenas deste profissional técnico e não da empresa que comercializa produtos veterinários e serviços de banho e tosa, como
assentado na legislação e jurisprudência consolidada. 2. Agravo inominado desprovido. (AMS 00018963720104036102,
DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2011 -
grifado)ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. EMPRESA DEDICADA AO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS
VETERINÁRIOS, BANHO E TOSA DE ANIMAIS DOMÉSTICOS. REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA. DESNECESSIDADE. - O agravo retido não merece ser conhecido, em razão de que a parte não requereu
expressamente sua apreciação pelo Tribunal em suas contrarrazões de apelação ( 1º do art. 523 do CPC). - A empresa cujo ramo de
atividade é o comércio de medicamentos veterinários, banho e tosa de animais domésticos não exerce atividade básica relacionada à
medicina veterinária. Assim, não está obrigada, por força de lei, a registrar-se junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária, nos
termos do art. 1º da Lei n. 6.839/80. (TRF4, APELREEX 5003118-40.2012.404.7206, Quarta Turma, Relator p/ Acórdão Luís
Alberto Dazevedo Aurvalle, D.E. 31/10/2012 - grifado)Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito,
nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, combinado com a legislação do mandado de segurança, CONCEDENDO A
SEGURANÇA postulada, confirmando a liminar deferida, para determinar que a autoridade impetrada se abstenha de adotar qualquer
medida que importe em sanção administrativa pelo não atendimento das exigências aqui combatidas, consistentes no registro junto ao
Conselho impetrado e na manutenção de responsável técnico, assim como a exigência de Certificado de Regularidade.Sem condenação
em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25, da Lei n.º 12.016/2009. Custas ex lege.Decisão sujeita ao reexame necessário, nos
termos do art. 14, 1º, da Lei nº 12.016/2009.P.R.I.
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0023972-51.2016.403.6100 - CAMIL ALIMENTOS S/A(SP327741 - NATALIA FRUGIS E SP333702A - CLAUDIO ANTONIO
GIGLIO DA SILVA) X DELEGADO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
EM SAO PAULO - DERAT/SP X PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL - SAO
PAULO

Vistos.HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a DESISTÊNCIA formulada pela impetrante às fls.
430, ficando EXTINTO o processo nos termos do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários
advocatícios em razão do disposto no art. 25 da Lei 12.016/09.Custas ex lege.Após trânsito em julgado, em nada sendo requerido pelas
partes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

0024334-53.2016.403.6100 - LUCIMEIRE CASSIMIRO DE MELO MACHADO(SP377476 - RENATA TONIN CLAUDIO) X
GERENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(SP220257 - CARLA SANTOS SANJAD) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação ajuizada por Lucimeire Cassimiro de Melo Machado em face do Gerente da Caixa Econômica Federal em São Paulo -
SP, com pedido de liminar, objetivando ordem para liberação de saldo existente em conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS.Em síntese, a parte impetrante aduz que é empregada do Hospital do Servidor Público Municipal em São Paulo,
Autarquia Municipal, admitida pelo regime da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), em 03 de fevereiro de 2.014, sendo optante
pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Contudo, por força da Lei n.º 16.122/2015, foi alterado o regime de emprego,
de celetista para estatutário, cessando o recolhimento para o referido fundo. Em razão dessa alteração, requer o levantamento dos valores
depositados em sua conta vinculada ao FGTS, diante da extinção do contrato de trabalho, previsto no artigo 20, inciso I, da Lei n.º
8.036/1990.Requereu os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, o que foi deferido as fls. 33.Por fim, pugnou pela concessão da
segurança determinando a liberação de todos os valores depositados em conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), nos valores devidamente atualizados até a data do efetivo levantamento.Juntou documentos as fls. 16/39.O pedido de liminar foi
deferido para determinar que a autoridade impetrada libere o saldo em conta vinculada do FGTS da parte impetrante, no prazo máximo
de dez dias (fls. 33/35).Devidamente notificada, a Caixa Econômica Federal (fls. 40/44), apresentou informações pugnando
preliminarmente pela irregularidade na indicação da autoridade impetrada (Gerente da Caixa Econômica Federal em São Paulo-SP),
ressaltando que autoridade coatora não existe, e não houve qualquer ato coator praticado por autoridade representante daquela empresa
pública.Juntou documentos (fls. 45/50).Às fls. 51 foi deferido o ingresso da Caixa Econômica Federal como assistente litisconsorcial, nos
termos do artigo 7º, inciso II da Lei n.º 12.016/2009.Às fls. 54, a Caixa Econômica Federal (CEF) noticiou que em cumprimento a
decisão liminar, segundo informações de sua área técnica responsável, os valores referentes ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS) da ora impetrante, estarão disponíveis para saque a partir de 06 de fevereiro de 2017.Por sua vez, através de petição de fls. 56,
a impetrante requereu a juntada de documento comprovando o saque do valor depositado em sua conta vinculada com o Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), perfazendo o importe de R$2.764,76 (dois mil, setecentos e sessenta e quatro reais e setenta e
seis centavos), em 06 de fevereiro de 2.016 (fls.57).O Ministério Público Federal às fls. 58 noticiou a ausência de interesse público que
justifique sua intervenção no processo.É o relatório. Decido.FundamentaçãoPreliminar:A autoridade intimada apresentou informações,
demonstrando conhecimento sobre o tema, a permitir a continuidade do feito em prol da primazia do julgamento de mérito. Ademais a
postura apresentada não deixa dúvidas quanto a resistência administrativa. Rejeito, assim, a preliminar. Mérito:Pretende a impetrante, com
o presente mandamus, promover o levantamento dos valores constantes de sua conta vinculada ao FGTS, em razão da conversão de
regime jurídico de vínculo funcional público de celetista para estatutário - o que, de acordo com a impetrante, foi recusado pela autoridade
impetrada, na via administrativa, em razão da ausência de previsão legal expressa, o que não foi negado pela parte contrária, presumindo-
se, assim, a veracidade da alegação de existência de ato coator no mundo fático, embora nenhum documento tenha sido trazido ao Juízo.
O fato de a situação do impetrante não se subsumir estritamente às hipóteses previstas no artigo 20 da Lei n. 8.036/90, que dispõe sobre
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, não configura, todavia, óbice a sua pretensão. Isso porque a conversão de regime se
assemelha à rescisão do contrato de trabalho sem justa causa, quando o vínculo contratual efetivamente finda, sem qualquer ingerência por
parte do empregado.No caso, a alteração do regime jurídico deu-se em razão da Lei Municipal n. 16.122/2015, não tendo a impetrante
contribuído para a rescisão do contrato de trabalho celetista.Nesse diapasão, a situação amolda-se analogicamente ao enunciado do
artigo 20, inciso I, da Lei n. 8.036/90, que trata da despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior.Há
de se consignar, por oportuno, que a efetivação de saque dos valores constantes da conta vinculada ao FGTS, em razão da conversão de
regime, era obstada expressamente pelo artigo 6º, 1º, da Lei n. 8.162/91. Não obstante, houve a revogação expressa do referido
dispositivo pelo artigo 7º da Lei n. 8.678/93, voltando a ter plena incidência a Súmula 178 do Tribunal Federal de Recursos:TRF Súmula
nº 178 - Resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em decorrência de lei,
assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculação do FGTS.Nesse sentido, há tempos vem se manifestando o Colendo Superior
Tribunal de Justiça:ADMINISTRATIVO. FGTS. MUDANÇA DO REGIME JURÍDICO DO SERVIDOR. LEVANTAMENTO DE
SALDO DAS CONTAS VINCULADAS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.1. Entendimento pacífico desta Corte no sentido de
que a mudança no regime jurídico de servidor, que passa do celetista para o estatutário, autoriza o levantamento dos valores do FGTS,
nos termos da Súmula n. 178 do extinto TFR.2. Recurso especial provido.(REsp 1207205/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe 08/02/2011)ADMINISTRATIVO. FGTS. LEVANTAMENTO.
MUDANÇA DE REGIME. ART. 20, VIII, DA LEI Nº 8.036/90. VERBETE SUMULAR Nº 178 DO EXTINTO TFR.
INCIDÊNCIA. 1. Mandado de segurança objetivando a concessão de ordem para determinar à autoridade impetrada que proceda à
imediata liberação do saldo da conta do FGTS em nome do impetrante, tendo em vista que, com o advento da Lei nº 3.808/02 do Estado
do Rio de Janeiro, seu contrato de trabalho foi rescindido, passando, por força de lei, do regime celetista para o estatutário. 2. O
entendimento jurisprudencial é pacífico e uníssono em reconhecer que há direito à movimentação das contas vinculadas do FGTS quando
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ocorre mudança de regime jurídico de servidor público (in casu, do celetista para o estatutário). 3. É faculdade do empregado celetista
que altera o seu regime para estatutário a movimentação da sua conta vinculada ao FGTS, sem que configure ofensa ao disposto no art.
20, da Lei nº 8.036/90, que permanece harmônico com o teor da Súmula nº 178, do TFR. (RESP 650477/AL, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª
Turma, DJ 25.10.2004 p. 261). 4. A mudança de regime jurídico faz operar o fenômeno da extinção da relação contratual de caráter
celetista por ato unilateral do empregador, sem justa causa, o que, mutatis mutandis, equivaleria à despedida sem justa causa elencada no
inciso I do art. 20 da Lei 8.036/90. 5. Compatibilidade com a aplicação do enunciado sumular nº 178 do extinto TFR: Resolvido o
contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em decorrência da lei, assiste-lhe o direito de
movimentar a conta vinculada do FGTS. 6. Recurso especial a que se nega provimento. (STJ, rel. Ministro José Delgado, RESP 692569,
DJ de 18/04/2005, página 235). (destaquei)O mesmo entendimento foi seguido pelos Tribunais Regionais Federais, conforme ementas
que seguem:SERVIDOR PÚBLICO. LIBERAÇÃO DO SALDO DA CONTA VINCULADA AO FGTS. MUDANÇA DE REGIME
JURÍDICO DE CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO. APELAÇÃO PROVIDA. 1- A orientação desta Turma e do Superior tribunal
de Justiça é no sentido de que é possível o levantamento do saldo da conta vinculada do FGTS na hipótese de alteração do regime
jurídico celetista para estatutário 2- Apelação provida.(AMS 00200928520154036100, DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA
RIBEIRO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)ADMINISTRATIVO.
MANDADO DE SEGURANÇA. EMPREGADO DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO CEARÁ - CREMEC.
MUDANÇA DO REGIME CELETISTA PARA O ESTATUTÁRIO (LEI Nº 8.112/90) POR FORÇA DA DECISÃO PROFERIDA
PELO COL. STF NO RE Nº 562.917. LIBERAÇÃO DO FGTS. POSSIBILIDADE. ART. 20 DA LEI 8.036/1990. SÚMULA
178/TFR. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. MOTIVAÇÃO PER RELATIONEM. 1 - Reexame sentença submetida ao duplo grau
obrigatório, proferida em Mandado de Segurança onde se pretendeu o levantamento dos valores depositados em conta vinculada de
FGTS, após empregada do Conselho Regional de Medicina do Ceará ter passado do regime celetista para o estatutário por força de
decisão proferida pelo col. STF no RE 562.917. 2 - A mais alta Corte de Justiça do país já firmou entendimento no sentido de que a
motivação referenciada (per relationem) não constitui negativa de prestação jurisdicional, tendo-se por cumprida a exigência constitucional
da fundamentação das decisões judiciais. Adota-se, portanto, os termos da sentença como razões de decidir. 3 - O col. STJ pacificou o
entendimento no sentido de ser possível o levantamento do saldo da conta vinculada do FGTS na hipótese de alteração, em decorrência
de lei, do regime jurídico celetista para estatutário, sem que isso implique ofensa ao art. 20 da Lei nº 8.036/1990. 4 - Incidência da
Súmula 178/TFR: Resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário,em decorrência
de lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculação do FGTS. 5 - Precedentes: STJ - 2ª T.; REsp: 1203300/RS
2010/0137544-2; Rel. Min. Herman Benjamin; j. 28.09.2010; DJe 02.02.2011; STJ - 2ª T.; REsp 1207205/PR 2010/0150874-1; Rel.
Min. Mauro Campbell Marques, j. 14.12.2010; DJe 08.02.2011. 6 - Remessa Oficial improvida.(REO 00099010920134058100,
Desembargador Federal Cristiano de Jesus Pereira Nascimento, TRF5 - Quarta Turma, DJE - Data::18/03/2016 - Página::375.)Assim, a
concessão da segurança é medida que se impõe.DispositivoAnte o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA pleiteada nesta ação,
extinguindo o processo, com resolução do mérito, com fundamento artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para determinar à
impetrada que proceda à liberação dos valores existentes na conta vinculada de FGTS da impetrante.Custas na forma da lei.Sem
condenação em honorários, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ, bem como do art. 25 da Lei n. 12.016/09.Sentença sujeita a
reexame necessário (art. 4º, 1º, Lei n. 12.016/09).Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

0000100-70.2017.403.6100 - AIDEE CRISTINA CORREIA DA SILVA X ANTONIO RAMOS DE OLIVEIRA JUNIOR X
ERICA LUCIENE OKUMA X JOSE RENATO SALOMAO DE OLIVEIRA X KARINA LEILA DE OLIVEIRA X NUBIA
CRISTINA MACIEL DE OLIVEIRA X SANDRA VALERIA COSTA X VINICIOS DE MORAES CORREA(SP352344 -
ENRICO MANZANO) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DA ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL -
SP(SP184337 - ERICO TARCISO BALBINO OLIVIERI)

Vistos.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por AIDEE CRISTINA CORREIA DA SILVA,
ANTONIO RAMOS DE OLIVEIRA JUNIOR, ERICA LUCIENE OKUMA, JOSÉ RENATO SALOMÃO DE OLIVEIRA,
KARINA LEILA DE OLIVEIRA, NUBIA CRISTINA MACIEL DE OLIVEIRA, SANDRA VALERIA COSTA E VINICIOS DE
MORAES CORREA contra ato do PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DA ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL - SP,
através do qual os impetrantes pleiteiam ordem visando afastar a exigência de inscrição ou filiação à Ordem dos Músicos do Brasil ou
Sindicalização em classe de ordem, bem como qualquer condição para o exercício de sua profissão de músicos.Requerem a segurança
para apresentarem-se, sem que possam ser impedidos de livremente exercerem seu ofício, em decorrência da cobrança de anuidades e da
necessidade de expedição de notas contratual, pois fere a garantia Constitucional contida no artigo 5º da Constituição Federal, em
especial, o inciso XIII, que garante o livre exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que
a lei estabelecer.Afirmam que a garantia de liberdade profissional, bem como a expressão artística, fulmina a pretensão do Estado de
exercer, em todo país, a seleção, a disciplina, a defesa de classe a fiscalização do exercício da profissão do músico (artigo 1º da Lei n.º
3.857/60), em face da natureza predominante artística da profissão, para a qual basta o talento, não se exigindo cabal conhecimento
técnica.Desta sorte, requerem a concessão de medida liminar para que possam se apresentar livremente, em qualquer estabelecimento,
sem que seja necessária a carteira de músico profissional ou a inscrição na Ordem dos Músicos do Brasil - OMB, e ao final, a concessão
da ordem, para que a autoridade impetrada não obrigue os impetrantes qualquer filiação ou inscrição na Ordem dos Músicos do Brasil-
OMB, além do porte de qualquer carteira de identidade de músico, tendo em vista a liberdade de exercício profissional, garantida
constitucionalidade.Juntou documentos (fls. 11 /35).Liminar deferida (fls. 42/44) para afastar a exigência de inscrição dos Impetrantes no
Conselho Regional dos Músicos de São Paulo, devendo a autoridade coatora se abster de exigir a inscrição dos Impetrantes perante o
Conselho ou o pagamento das anuidades, bem como de adotar qualquer ato para impedir a realização de eventos musicais para os quais
os Impetrantes foram ou forem contratados.Devidamente intimada (fls. 47), a autoridade impetrada prestou informações (fls. 48/61),
suscitou as preliminares de: (i) ausência de interesse de agir, bem como pedido juridicamente impossível afirmando que não existe
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obrigatoriedade de inscrição do músico nos quadros da Ordem dos Músicos do Brasil, bastando apenas que os impetrantes compareçam
à sede da Ordem dos Músicos e requeiram a baixa de suas carteiras de músico, caso sejam filiados, (ii) a ausência de prova do ato
coator, pois no presente caso os impetrantes pretendem liminar para apresentar aos seus contratantes e se valer da possibilidade de
trabalhar informalmente sem recolhimento da contribuição para o Instituto Nacional do Seguro Nacional - INSS, sob o pretexto de que se
trata de manifestação artística, concorrendo deslealmente com os demais profissionais que atuam na mesma função e fazem questão de
seu recolhimento previdenciário em seus contratos de trabalho na forma do artigo 60 da Lei n.º 3.857/60 e Portaria n.º 3.347/86 e
446/2004, do Ministério do Trabalho e Emprego; e (iii) descabimento de mandado de segurança contra lei em tese, como no caso dos
presentes autos.Alegou a autoridade impetrada, ainda, a ocorrência da Decadência do direito de propor o Mandado de Segurança, nos
termos do artigo 23 da Lei do Mandado de Segurança. Requereu, também, a cassação do provimento liminar por violação do 3º do
artigo 1º da Lei n.º 8.437/92. Sucessivamente, requereu a determinação do sobrestamento do feito até o julgamento da Arguição de
Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) n.º 183/DF, da Relatoria do Exmo. Ministro Dr. Ayres Brito, que cuida da discussão
da recepção, pela Constituição Federal de 1988, da Lei n.º 3.857/60, que criou a Ordem dos Músicos do Brasil e estabeleceu requisitos
para o exercício da profissão de músico e respectiva fiscalização.Ao final, pugnou pela denegação da segurança.Juntou documentos (fls.
62/80).Por sua vez, o Ministério Público Federal opinou pela concessão da segurança, haja vista a violação às garantias de liberdade
profissional e de liberdade de expressão artística (fls. 82/84).É O BREVE RELATO.DECIDO.I.O pedido da parte autora, nos termos
em que foi formulado, é parcialmente descabido e atenta contra o processo civil brasileiro, em especial os institutos da coisa julgada e
ampla defesa.Querem os autores (ii) liminar garantindo que as Impetrantes se apresentem livremente, em qualquer estabelecimento, sem
que seja necessária a carteria do músico profissional ou a inscrição na Ordem dos Músicos do Brasil - OMB; (iii) declarar a
impossibilidade da exigência da carteira profissional e inscrição na Ordem dos Músicos do Brasil - OMB, tendo em vista o princípio da
razoabilidade; (...) (vi) julgar procedente a presente demanda, confirmando a concessão de liminar, para que não seja exigido da
impetrante qualquer filiação ou inscrição na Ordem dos Músicos do Brasil - OMB, além do porte de qualquer carteira de identidade de
música, tendo em vista a liberdade do exercício profissional garantida constitucionalmente (fl. 09).Ora, a coisa julgada somente se limita às
partes presentes em uma demanda. Em outras palavras, existem limites subjetivos à coisa julgada. Se os autores queriam, por exemplo,
coibir uma postura do SESC-SP (fl. 31), deveriam tê-lo incluído na demanda. Como assim não fizeram, não é possível conceder um
verdadeiro salvo-conduto em prol dos autores em face do SESC, ou melhor, em face de todos os estabelecimentos no Brasil que existam
ou venham a existir e que promovam atividades musicais, como pretendem. Não posso conceder ordem em desfavor de quem não teve o
direito de se defender.O que é possível analisar é, somente, o pedido no tocante à relação da parte autora com a parte impetrada.Em
relação a ela, prossigo, afastando as preliminares arguidas nos termos abaixo.II. POSSIBILIDADE JURÍDICAPor possibilidade jurídica
do pedido entende-se a admissibilidade da pretensão perante o ordenamento jurídico, ou seja, previsão ou ausência da vedação, no
direito vigente, do que se postula na causa (STJ-RT, 652/183).O que se pleiteia nesta segurança - no tocante ao que pode ser analisado -
é que a autoridade impetrada se abstenha de obrigar os impetrantes a se filiarem aos seus quadros ou qualquer outra exigência, como
condição para o exercício da profissão de músico, pretensão que, à toda evidência, não encontra óbice no ordenamento jurídico
pátrio.Caso não bastasse, possibilidade jurídica não é mais condição da ação no NCPC, o que demonstra, com todo o respeito,
desatualização da minuta de informações a fl. 49. O tema já era considerado mérito por r. doutrina na égide do CPC1973, não havendo
mais dúvida a respeito com a vigência do NCPC.III. INTERESSE PROCESSUALTambém existe interesse processual, pois não se quer,
como tenta convencer a parte impetrada, mera baixa na carteira de filiado da OMB (fl. 49). O que se quer é o reconhecimento da
inexigibilidade da inscrição e de pagamento de contribuições para exercer a profissão de músico, o que é bem diferente.IV. AUSÊNCIA
DE AO COATOR Não é caso.Primeiro, a parte demonstrou, por fl. 31, que a exigência junto à OMB lhe causa dificuldades.Mas ainda
que assim não fosse (pois como já disse, a exigência é do SESC e a autoridade impetrada é apenas a OMB), é da própria essência do
mandado de segurança a possibilidade de writ preventivo, com inexistência de ato coator já praticado, bastando que exista o justo receio
de que venha a ser concretizado pela autoridade impetrada.Nessa medida, o justo receio está caracterizado pelo fato de a autoridade
impetrada deixar claro que entende como necessária para atuação da atividade profissional remunerada do músico a inscrição na OMB.
Destaco das informações a fl. 55: não podemos permitir que o pretexto de liberdade de expressão se confunda com atividade profissional
remunerada (...) demanda tutela do Estado (grifei).Assim, caracterizado o justo receio de que a conduta temida seja concretizada, revela-
se o interesse de agir preventivamente pela via mandamental.V. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA LEI EM TESEEmbora
tênues os limites, não há de se confundir o mandado de segurança preventivo com a impetração contra lei em tese, vez que esta pressupõe
a total ausência de liame jurídico entre o impetrante e o comando legal impugnado, o que não ocorre na espécie.Chega a ser estranha a
alegação de fl. 51, pois o tópico C das informações não indica QUAL é a lei que, em tese, está sendo atacada.VI. DECADÊNCIA
Afasto a alegação de decadência oposta nas informações.Isto porque se trata de Mandado de Segurança de índole preventiva, razão pela
qual não há fluência de prazo decadencial, o qual tem como dies a quo a data em que o impetrante tomou ciência do ato dito coator.VII.
ADPF 183Indefiro o pedido de sobrestamento do feito até o julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental
(ADPF) n.º 183/DF, pois a legislação aplicável não determina a suspensão em razão do mero ajuizamento. Sendo assim faz-se mister
decisão expressa e geral do Pretório Excelso, no sentido de sobrestamento dos processos em instâncias inferiores, o que não veio aos
autos. Nesse sentido: L. 9882. Art. 5º 3o A liminar poderá consistir na determinação de que juízes e tribunais suspendam o andamento de
processo ou os efeitos de decisões judiciais, ou de qualquer outra medida que apresente relação com a matéria objeto da argüição de
descumprimento de preceito fundamental, salvo se decorrentes da coisa julgada.Passo, finalmente, ao mérito.MÉRITOA liberdade de
expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação não está sujeita a censura ou à licença prévia, consoante
expressamente assegurado pelo inciso IX, artigo 5º da Constituição Federal. Esse mandamento revela-se como norma de eficácia plena e
aplicabilidade direta, imediata e integral, vale dizer, não depende de ato normativo infraconstitucional a ser aplicado aos casos, embora
seja possível que leis venham dar interpretações a esse dispositivo, impondo parâmetros de atuação em respeito a outros valores
assegurados pela Constituição (como ordem pública, educação, etc.).Por outro lado, o artigo 5º, inciso XIII, da Constituição Federal,
assegura a liberdade de trabalho, ofício ou profissão, mas esse preceito revela-se como norma de eficácia contida, pois admite que a lei
faça restrições razoáveis para a garantia dos valores e interesses sociais dominantes na matéria específica.A Lei n.º 3.857/1960 criou o
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Conselho Federal e os Conselhos Regionais dos Músicos, e nos termos do seu artigo 16, os músicos só poderão exercer a profissão
depois de regularmente registrados no órgão competente do Ministério da Educação e Cultura e no Conselho Regional dos Músicos sob
cuja jurisdição estiver o local de sua atividade.Pois bem. A Constituição Federal permite restrições pela lei ordinária, todavia o legislador
não pode impô-las indiscriminadamente, devendo observar os princípios constitucionais, preponderantemente o princípio da
proporcionalidade e razoabilidade.A regulamentação de uma atividade profissional depende da demonstração da existência de interesse
público a proteger. A atividade do músico não traz perigo à sociedade, diferentemente, por exemplo, das atividades desenvolvidas por
médicos, advogados ou engenheiros, que exigem controle rigoroso, tendo em vista que podem colocar em risco a liberdade, a vida, a
saúde, a segurança e o patrimônio das pessoas.Por sua vez, o C. Supremo Tribunal Federal vem reafirmando a jurisprudência no sentido
de que a atividade de músico é manifestação artística protegida pela garantia da liberdade de expressão, e, portanto, é incompatível com a
Constituição Federal a exigência de inscrição na Ordem dos Músicos do Brasil (OMB), bem como de pagamento de anuidade, para o
exercício da profissão. Confira-se, por exemplo:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.
DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. EXERCÍCIO PROFISSIONAL. ATIVIDADE DE MÚSICO.
INSCRIÇÃO NA ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL - OMB. NÃO OBRIGATORIEDADE. CONSONÂNCIA DA
DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA CRISTALIZADA NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ARTIGO 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. NULIDADE. INOCORRÊNCIA.
RAZÕES DE DECIDIR EXPLICITADAS PELO ÓRGÃO JURISDICIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO QUE NÃO
MERECE TRÂNSITO. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 24.02.2010. 1. O entendimento adotado pela Corte de origem,
nos moldes do assinalado na decisão agravada, não diverge da jurisprudência firmada no âmbito deste Supremo Tribunal Federal. Esta
Corte no julgamento do RE 795.467-RG/SP, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 24.6.2014, ao reconhecer a repercussão geral, reafirmou a
jurisprudência no sentido de que (...) a atividade de músico é manifestação artística protegida pela garantia da liberdade de expressão,
sendo, por isso, incompatível com a Constituição Federal de 1988 a exigência de inscrição na Ordem dos Músicos do Brasil, bem como
de pagamento de anuidade, para o exercício de tal profissão. (RE 414.426, Rel. Min. Ellen Gracie, Tribunal Pleno, DJe 10.10.2011). 2.
Inexiste violação do artigo 93, IX, da Constituição Federal. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que o referido
dispositivo constitucional exige a explicitação, pelo órgão jurisdicional, das razões do seu convencimento, dispensando o exame detalhado
de cada argumento suscitado pelas partes. 3. As razões do agravo regimental não se mostram aptas a infirmar os fundamentos que
lastrearam a decisão agravada. 4. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento. (RE-ED
753777, ROSA WEBER, STF.) No mesmo sentido, o E. TRF3:CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE
SEGURANÇA. ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL. INSCRIÇÃO. DESNECESSIDADE.1. Os artigos 16 e 18 da Lei nº
3.857/60 não foram recepcionados pela Constituição Federal de 1988, por serem incompatíveis com a liberdade de expressão artística e
de exercício profissional, asseguradas no art. 5º, incisos IX e XIII.2. A regulamentação de atividade profissional depende da
demonstração de existência de interesse público a proteger.3. A atividade de músico não oferece risco à sociedade, diferentemente, por
exemplo, das atividades exercidas por advogados, médicos, dentistas, farmacêuticos e engenheiros, que lidam com bens jurídicos
extremamente importantes, tais como liberdade, vida, saúde, patrimônio e segurança das pessoas.4. Desnecessária a exigência de
inscrição perante órgão de fiscalização, seja ele ordem ou conselho. Precedentes dos Egrégios TRF-3 e TRF-4.5. A questão já foi
pacificada pelo Excelso Supremo Tribunal Federal (RE 414426/SC, Relatora Ministra ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em
01/08/2011, DJe-194, divulg. 07-10-2011, public. 10-10-2011, ement. vol-02604-01, pp-00076).6. Remessa oficial a que se nega
provimento. (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, REOMS - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 366344 - 0002784-
93.2016.4.03.6102, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, julgado em 15/03/2017, e-DJF3 Judicial 1
DATA:28/03/2017 )REEXAME NECESSÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. INEXIGIBILIDADE DE REGISTRO JUNTO
À ORDEM DOS MÚSICOS BRASILEIROS PARA O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE DE MÚSICA. LIBERDADE DE
MANIFESTAÇÃO ARTÍSTICA E DESNECESSIDADE DE CONTROLE. REEXAME DESPROVIDO. 1.O STF já firmou posição
pela inexigibilidade de registro junto à OMB para o exercício da atividade de músico, protegendo-se o direito à liberdade de manifestação
artística e entendendo pela desnecessidade de seu controle por autarquia profissional.(REOMS 00070815220164036100,
DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/03/2017
..FONTE_REPUBLICACAO:.) ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. INSCRIÇÃO NA ORDEM DOS
MÚSICOS DO BRASIL (OMB). PAGAMENTO DE MENSALIDADES. OFENSA À GARANTIA DA LIBERDADE DE
EXPRESSÃO (ART. 5º, IX, DA CF). REMESSA OFICIAL DESPROVIDA.1. A Ordem dos Músicos do Brasil é autarquia federal
criada pela Lei nº 3.857/60 a fim de regulamentar e fiscalizar o exercício da profissão de musico.2. O fato é que o músico, antes de ser
um profissional é um artista por excelência e a arte uma atividade criativa por natureza, que não pode ser objeto de regulamentação, nem
de fato, nem de direito. É em razão disso que o inciso IX do artigo 5º da Constituição Federal assegura a liberdade de expressão artística,
independente de licença.3. Não se afigura razoável, portanto, restringir aos músicos o exercício de sua profissão, na medida em que ela
não oferece risco à sociedade, diferentemente da atividade exercida, por exemplo, por advogado, médicos, dentistas, farmacêuticos e
engenheiros. Nesse diapasão, não se justifica a imprescindibilidade de inscrição na Ordem dos Músicos do Brasil, Bem como a exigência
do pagamento de mensalidades de qualquer titulo para o exercício da profissão.4. Sendo assim, apesar de a Constituição Federal permitir
restrições para o exercício de atividade profissional por meio de lei ordinária, tais restrições só poderão ser impostas com observância da
proporcionalidade e da razoabilidade, justificando-se a fiscalização no caso de atividade potencialmente lesiva.5. Remessa oficial
desprovida. (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, REOMS - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 361522 - 0009857-
59.2015.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, julgado em 16/11/2016, e-DJF3 Judicial 1
DATA:21/12/2016 )APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. EXIGÊNCIA DA INSCRIÇÃO E
REGISTRO NA ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL. DESOBRIGATORIEDADE. AFRONTA A DISPOSITIVOS
CONSTITUCIONAIS (ART. 5º, IX, XIII DA CF). 1. A lei 3.857/60 que exige a filiação e inscrição dos músicos na Ordem dos
Músicos do Brasil, não foi recepcionada pela Constituição de 1988, pelo menos nesta parte, porquanto, a norma infraconstitucional não
pode ser incompatível com a lei maior. 2. A existência das entidades corporativistas, como os Conselhos profissionais se justifica na
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medida em que o ramo de atividade representa algum potencial lesivo à sociedade como um todo, o que não é o caso dos músicos, cuja
profissão, não importa risco à sociedade. 3. Apelação e remessa oficial improvidas. (TRF-3 - AMS: 7607 SP 2001.61.20.007607-8,
Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL ROBERTO HADDAD, Data de Julgamento: 29/08/2007, QUARTA
TURMA)ADMINISTRATIVO. ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL. EXIGÊNCIA DE REGISTRO. DESNECESSIDADE. LEI
Nº 3.857/60. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. 1. Não se pode impedir que o Impetrante exerça a atividade profissional de músico
caso não tenha o registro na Ordem dos Músicos do Brasil, uma vez que a manifestação artística é livre por imposição constitucional,
somente sendo passível de registro e fiscalização as atividades que dependam de capacitação técnica específica ou diplomação. 2.
Ademais, em que pese a Lei nº 3.857/60, que criou a Ordem dos Músicos do Brasil e dispôs sobre a regulamentação do exercício da
profissão de músico, estabelecer que os músicos só podem exercem a profissão depois de registrados, não se configura razoável impedir
a livre expressão artística e o livre exercício da profissão, tendo em vista constituírem direitos fundamentais estabelecidos no art. 5º,
incisos IX e XIII, da Constituição Federal de 1988. 3. Não se pode exigir de músicos populares, que se dedicam informalmente à
atividade musical, como no caso do Impetrante, que se apresenta publicamente, registro na Ordem de Músicos do Brasil, por ser medida
que afronta os supracitados direitos fundamentais e que não justifica o exercício do poder de polícia realizado pela entidade de classe.
Deste modo, a exigência de inscrição deve se restringir aos músicos que tenham nível superior e capacitação técnica específica. Nesta
situação estão abrangidos os profissionais que atuam em áreas específicas como maestros, músicos de orquestras e aqueles voltados para
o magistério na área. 4. Precedente do STF: RE 414426/SC, rel. Min. Ellen Gracie, 1º.8.2011. (Informativo 634) 5. Apelação provida.
(TRF-2 - AMS: 200651030009492 RJ 2006.51.03.000949-2, Relator: Juiz Federal Convocado RICARDO PERLINGEIRO, Data de
Julgamento: 29/11/2011, QUINTA TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: - Data::07/12/2011)Nessa esteira, resta
pacificado em nossa jurisprudência o entendimento de que é desnecessária a filiação, não podendo a Ordem dos Músicos do Brasil
compelir qualquer profissional a se inscrever em seus quadros, tampouco obrigá-los ao pagamento de anuidades, conforme se extrai da
leitura dos julgados colacionados.Em síntese, o fato de a profissão de músico não representar potencial risco à sociedade justifica a
ausência de necessidade de filiação ao Conselho Profissional.E sendo essa a posição do pretório Excelso, e clamando o NCPC e a
Sociedade por segurança jurídica, adoto-a.Por fim, não tem a OMB legitimidade para defender os interesses fiscais do INSS. Se entende
que os músicos autores estão a sonegar tributos, que tome as medidas que entender cabíveis para que o fato chegue ao conhecimento da
autoridade competente. E se deseja a devolução da carteira dos músicos, que assim peça aos autores, só havendo necessidade de tutela
judicial nesse sentido caso sua pretensão seja resistida, o que, por evidente, extrapola os limites deste writ.Posto isto, e considerando tudo
o mais que dos autos consta, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA requerida, apenas para afastar a exigência de inscrição
dos Impetrantes no Conselho Regional dos Músicos de São Paulo, devendo a autoridade coatora se abster de exigir a inscrição dos
Impetrantes perante o Conselho ou o pagamento das anuidades, ratificando, nesses termos, a liminar.Por consequência, extingo o
processo com resolução do mérito, com fundamento artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários
advocatícios, a teor do art. 25 da Lei nº 12.016/09. Custas rateadas pelas partes, observada a Justiça Gratuita.Sentença que se submete
à remessa necessária, conforme art. 14, 1º, da Lei 12.016/09.Após o trânsito em julgado, em nada sendo requerido pelas partes,
arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.O.

0000997-98.2017.403.6100 - PLATINUM TRADING S/A(SP120415 - ELIAS MUBARAK JUNIOR) X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por PLATINUM TRADING S/A. em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, no qual invoca provimento jurisdicional que
determine que a autoridade coatora abstenha-se de exigir a contribuição patronal previdenciária sobre os valores relacionados na petição
inicial.Em sua extensa petição inicial, de mais de 40 laudas, requer concessão de liminar para deixar de recolher a mencionada exação,
incidentes sobre as seguintes verbas: i) aviso prévio indenizado; ii) 15 (quinze) primeiros dias que antecedem o auxílio-doença; iii) terço
constitucional de férias; iv) horas extras; v) horas de sobreaviso; vi) adicional noturno; vii) férias; viii) férias indenizadas; ix) abono
pecuniário de férias; x) indenização do art. 477, da CLT; xi) auxílio-doença e auxílio acidente; xii) auxílio-educação; xiii) participação nos
lucros e resultados, bônus e comissão, xiv) salário-família; xv) descanso semanal remunerado; xvi) adicionais de insalubridade,
periculosidade e risco de vida; xvii) salário maternidade e xviii) 13.º salário.Argumenta estarem presentes os requisitos necessários à
concessão da liminar, uma vez que o fumus boni iuris revela-se pelo fato de que as verbas enumeradas na petição inicial ostentam clara
natureza indenizatória, o que afasta a incidência da contribuição previdenciária patronal. De outro lado, existe o periculum in mora na
medida em que a ausência de decisão liminar a obriga a realizar pagamentos indevidos.É o relato do necessário. Fundamento e
decido.Para concessão de medida liminar é necessária a demonstração do fumus boni iuris e do periculum in mora.Na hipótese posta nos
autos, reconheço o periculum in mora, pois a imposição de pagamentos entendidos por indevidos implica irregular restrição do patrimônio
dos contribuintes. Outrossim, existem elementos que evidenciam a existência PARCIAL de fumus boni iuris.As contribuições
previdenciárias têm por finalidade a composição do montante necessário para obtenção de recursos capazes de custear o sistema da
seguridade social.O artigo 201, parágrafo 11, da Constituição Federal, estabelece que os ganhos habituais do empregado, a qualquer
título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e consequentemente repercussão em benefícios.Por sua
vez, o artigo, 22 incisos I e II, combinado com o artigo 28, inciso I, da Lei nº 8.212/1991, estabelecem que o empregador, empresa ou
entidade a ela equiparada, deve contribuir sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa
física que lhe preste serviço.A controvérsia posta em debate pela parte impetrante diz respeito à incidência ou não de contribuição
previdenciária sobre verbas consideradas indenizatórias pela autora. Assim, passo à análise da exação sobre cada uma das rubricas
abaixo:I. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; FÉRIAS INDENIZADAS; ABONO DE FÉRIAS; AVISO PRÉVIO
INDENIZADO; PRIMEIROS QUINZE DIAS PAGOS PELO EMPREGADOR QUANDO DO AFASTAMENTO POR
DOENÇA/ACIDENTE; SALÁRIO FAMÍLIA; AUXÍLIO-EDUCAÇÃO E INDENIZAÇÃO DO ART. 477 DA CLT.O Terço
Constitucional de Férias se enquadra na discussão, na medida em que não decorre de retribuição por trabalho efetivamente prestado e o
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mesmo pode se dizer quanto ao valor pago pelo empregador a título de aviso prévio indenizado e pelos 15 dias que antecedem a
concessão de auxílio-doença e o auxílio-acidente, os quais não constituem salário, em razão da inexistência da prestação de serviço no
período. A esse respeito, paradigmático o seguinte julgado:PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.
DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE
FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA
NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. (...) 1.2 Terço constitucional de férias. No que se refere ao
adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição previdenciária decorre de expressa previsão legal (art.
28, 9º, d, da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei 9.528/97). Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal
importância possui natureza indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é
possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento do AgRg nos EREsp
957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das Turmas de Direito Público deste Tribunal,
adotou a seguinte orientação: Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a
contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas . (...) 2.2 Aviso
prévio indenizado. A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de
indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam a incidência de
contribuição previdenciária. A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem
justo motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não concedido o aviso prévio
pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse
período no seu tempo de serviço (art. 487, 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso
prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a
antecedência mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há como se
conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um
dano. Ressalte-se que, se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem
fica à disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão
legal de isenção em relação a tal verba (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011). A
corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as lições de Maurício Godinho
Delgado e Amauri Mascaro Nascimento. Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de
4.10.2010; REsp 1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel.
Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 22.2.2011;
AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011. 2.3 Importância paga nos quinze dias que
antecedem o auxílio-doença. No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento
da atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, 3º, da Lei 8.213/91 -
com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado pelo empregador, a importância paga não
é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de
trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira
Seção/STJ firmou-se no sentido de que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de
afastamento por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência da exação,
que exige verba de natureza remuneratória. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe
18.3.2010; AgRg no REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma,
Rel. Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006. 2.4 Terço
constitucional de férias. O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os
argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica prejudicado o recurso
especial da Fazenda Nacional. 3. Conclusão. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA
parcialmente provido, apenas para afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional)
concernente às férias gozadas. Recurso especial da Fazenda Nacional não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do
CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ. (STJ, REsp 1.230.957, 1ª Seção, Rel.: Min. Mauro Campbell Marques) Grifei.E, no
mesmo sentido, recentes decisões:EMEN: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO
ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA
DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. DISCUSSÃO
SOBRE A INCIDÊNCIAS OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, SALÁRIO
MATERNIDADE, SALÁRIO PATERNIDADE, AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA, NOS QUINZE DIAS
QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA, FÉRIAS GOZADAS, DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO, ADICIONAIS
NOTURNO, DE PERICULOSIDADE, DE INSALUBRIDADE E DE TRANSFERÊNCIA, HORAS EXTRAS. MATÉRIA
DECIDIDA EM RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC. RECURSO ESPECIAL
PARCIALMENTE PROVIDO. I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime
recursal será determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de
Processo Civil de 2015. II - Esta Corte, ao julgar os Recursos Especiais n. 1.230.957/RS, 1.066.682/SP e 1.358.281/SP, submetidos
ao rito do art. 543-C, firmou entendimento segundo o qual: i) não incide contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias
(gozadas e/ou indenizadas), aviso prévio indenizado, bem como sobre o valor pago pelo empregador, nos 15 (quinze) primeiros dias de
afastamento do empregado, por doença ou acidente, incidindo, por outro lado, em relação ao salário maternidade e salário paternidade;
ii) com a edição da Lei n. 8.620/1993, a tributação em separado da gratificação natalina passou a ter determinação legal expressa a partir
da competência de 1993, sendo calculada em separado dos valores da remuneração do mês de dezembro; iii) as verbas relativas a
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adicionais noturno, de periculosidade, de insalubridade e de transferência, bem como os valores recebidos a título de horas extras,
possuem natureza remuneratória, sendo passíveis de contribuição previdenciária III - É pacífica a orientação da 1ª Seção do Superior
Tribunal de Justiça segundo a qual incide contribuição previdenciária patronal no pagamento de férias gozadas. III - A Agravante não
apresenta, no regimental, argumentos suficientes para desconstituir a decisão agravada. IV - Agravo Interno improvido. (STJ, AIRESP
201500721744, 1ª Turma, Rel.: Min. Regina Helena Costa, DJE DATA:27/05/2016 ..DTPB:.). Grifei.EMEN: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS DO ART. 10.022 DO CPC/2015. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS
CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF. 1. Nos termos do art. 1.022 do Código de Processo Civil
de 2015, os embargos de declaração são cabíveis para esclarecer obscuridade, eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou questão
sobre o qual se deveria pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento e/ou corrigir erro material. 2. Não cabe ao Superior Tribunal de
Justiça, em recurso especial, mesmo com a finalidade de prequestionamento, a análise de suposta violação de dispositivos constitucionais
(97, 194, 195, inciso I, e 201, 11º, da Constituição Federal), sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal. 3.
Nos termos da jurisprudência desta Corte, não incide contribuição previdenciária sobre as verbas pagas pelo empregador a título de
auxílio-doença nos 15 primeiros dias de afastamento, terço constitucional de férias e aviso prévio indenizado, dada sua natureza
indenizatória, e não salarial. Embargos de declaração rejeitados. (STJ, EDAGRESP 201600298542, 2ª Turma, Rel.: Min. Humberto
Martins, DJE DATA:08/06/2016 ..DTPB:.). Grifei.No tocante às férias indenizatórias, sua inexigibilidade decorre expressamente do art.
28, 9º, d e e, item 6, da Lei 8.212/91: Art. 28, 9º - Não integram o salário de contribuição para os fins desta lei, exclusivamente:(...) d) as
importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da
remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT;e) as importâncias ...6) recebidas a título de
abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT. O salário-família, instituído pela Lei 4.266/63, está previsto no art. 7º, XII, CRFB
e no Decreto nº 3048/99. Trata-se de benefício previdenciário e, como tal, não integra o cômputo dos rendimentos que comporão a
aposentadoria do trabalhador e nem constitui salário.Ademais, consoante se depreende da leitura do art. 31 do Regulamento da
Previdência Social, tem-se que o salário família não poderá integrar o salário-de-benefício para cálculo de renda mensal dos benefícios de
prestação continuada, verbis: Art. 31. Salário-de-benefício é o valor básico utilizado para cálculo da renda mensal dos benefícios de
prestação continuada, inclusive os regidos por normas especiais, exceto o salário-família, a pensão por morte, o salário-maternidade e os
demais benefícios de legislação especial. Neste sentido, é também clara a dicção do artigo 92 do referido Diploma Legal, verbis: Art. 92.
As cotas do salário-família não serão incorporadas, para qualquer efeito, ao salário ou ao benefício. Ainda, em se tratando o salário-
família de benefício previdenciário, não deverá incidir sobre ele contribuição previdenciária conforme consta do art. 28, 9º, a, da Lei nº
8.212/91: Art. 28. [...] 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº
9.528, de 10.12.97)a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade; (Redação dada pela
Lei nº 9.528, de 10.12.97). Essa conclusão tem consonância, aliás, com o disposto no art. 70 da Lei nº 8.213/91, in verbis: Art. 70. A
cota do salário-família não será incorporada, para qualquer efeito, ao salário ou ao benefício. Assim, por expressa previsão legal, não
incide contribuição previdenciária sobre as parcelas pagas pelo empregador a título de salário-família.No que tange à verba denominada
auxílio-educação, há que se ressaltar que a C.L.T., ao dispor sobre a remuneração estabelece, no art. art. 458, 2º, II, que os valores
pagos para custeio de educação, em estabelecimento próprio ou de terceiros, compreendendo os valores relativos à matrícula,
mensalidade, anuidade, livros e material didático, não são considerados salário.Confira-se o que diz o Colendo STJ:PREVIDENCIÁRIO.
AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. BOLSA DE ESTUDO. VERBA DE CARÁTER INDENIZATÓRIO. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE BASE DE CÁLCULO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.1.
O STJ tem pacífica jurisprudência no sentido de que o auxílio-educação, embora contenha valor econômico, constitui investimento na
qualificação de empregados, não podendo ser considerado como salário in natura, porquanto não retribui o trabalho efetivo, não
integrando, desse modo, a remuneração do empregado. É verba utilizada para o trabalho, e não pelo trabalho. 2. In casu, a bolsa de
estudos é paga pela empresa para fins de cursos de idiomas e pós-graduação. 3. Agravo Regimental não provido.(STJ, AgRg no AgResp
182.495, 2ª Turma, Rel.: Min. Herman Benjamin, Data do Julg.: 26.02.2013).PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. BOLSA
DE ESTUDO. VERBA DE CARÁTER INDENIZATÓRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE BASE
DE CÁLCULO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O STJ tem pacífica jurisprudência no sentido de que
o auxílio-educação, embora contenha valor econômico, constitui investimento na qualificação de empregados, não podendo ser
considerado como salário in natura, porquanto não retribui o trabalho efetivo, não integrando, desse modo, a remuneração do empregado.
É verba utilizada para o trabalho, e não pelo trabalho. 2. In casu, a bolsa de estudos é paga pela empresa para fins de cursos de idiomas e
pós-graduação. 3. Agravo Regimental não provido. ..EMEN:(AGARESP 201201083566, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA
TURMA, DJE DATA:07/03/2013 ..DTPB:.)E a verba referente à indenização prevista no art. 477, caput, da C.L.T., que protege o
empregado de dispensa imotivada, maiores digressões acerca do tema são desnecessárias, uma vez que é da própria essência da verba
trabalhista o aspecto sancionador em relação ao empregador, que demite empregado, sem justa causa, usando a própria lei o termo
indenizatório. Assim, a contribuição previdenciária não deve incidir sobre tal verba. Todavia, da análise superficial das folhas de
pagamento, ressalto não ter visualizado qualquer pagamento nessa rubrica.II. HORAS EXTRAS; ADICIONAL NOTURNO, DE
PERICULOSIDADE, DE RISCO DE VIDA E INSALUBRIDADE. SALÁRIO MATERNIDADE; FÉRIAS GOZADAS;
DESCANSO SEMANAL REMUNERADO; E 13.º SALÁRIO.O legislador constitucional atribuiu natureza remuneratória ao valor pago
pelo serviço extraordinário (artigo 7º, inciso XVI), o que afasta a tese de natureza indenizatória, devendo incidir contribuição
previdenciária.Quanto aos valores referentes aos adicionais noturno, de insalubridade, de periculosidade e de risco de vida, ressalte-se
que os mesmos decorrem diretamente da contraprestação de trabalho em condições mais gravosas, como se depreende das disposições
constitucionais relativas ao tema (CF, artigo 7º, incisos IX e XXIII).Da mesma forma em relação às férias efetivamente usufruídas, pois
decorrem diretamente da prestação de serviço pelo chamado período concessivo, bem como por serem computadas para efeito de
tempo de serviço.Nesse sentido:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTS. 458, II E
535, II DO CPC: INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. TRIBUTÁRIO. HÁ INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
SOBRE: SALÁRIO-MATERNIDADE, FÉRIAS GOZADAS E ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, NOTURNO,
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INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE, AO CONTRÁRIO DO VALOR PAGO A TÍTULO DE QUEBRA DE CAIXA, QUE
POSSUI NATUREZA INDENIZATÓRIA. AGRG NO RESP. 1.462.091/PR, REL. MIN. HUMBERTO MARTINS, DJE 23.9.2014,
AGRG NO ARESP 116.488/DF, REL. MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 16.9.2014, RESP. 1.358.281/SP, REL. MIN.
HERMAN BENJAMIN, DJE 5.12.2014, E RESP. 1.230.957/RS, REL. MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 18.3.2014,
AMBOS JULGADOS SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC, E RESP. 1.444.203/SC, REL. MIN. HUMBERTO MARTINS,
DJE 24.6.2014, E AGRG NO RESP. 1.381.246/SC, REL. MIN. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJE 8.9.2014. PARECER
DO MPF PELO DESPROVIMENTO DO RECURSO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. Cuida-se, na origem, de
Mandado de Segurança em que se objetiva afastar a contribuição previdenciária incidente sobre: férias gozadas, salário-maternidade,
adicionais de hora-extra, noturno, insalubridade e periculosidade, e sobre o valor pago a título de quebra de caixa, sustentando seu
caráter indenizatório. 2. A alegada violação dos arts. 458, II e 535, II do CPC não ocorreu, pois a lide foi fundamentadamente resolvida
nos limites propostos. As questões postas a debate foram decididas com clareza, não se justificando o manejo dos Embargos de
Declaração. Ademais, o julgamento diverso do pretendido não implica ofensa à norma ora invocada. Tendo encontrado motivação
suficiente, não fica o Órgão Julgador obrigado a responder, um a um, todos os questionamentos suscitados pelas partes, mormente se
notório seu caráter de infringência do julgado. Precedente: EDcl no AgRg no AREsp 233.505/RS, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe
12.12.2013. 3. A jurisprudência do STJ assentou o entendimento de que incide contribuição previdenciária sobre as férias gozadas, o
salário-maternidade, e sobre os adicionais de hora-extra, noturno, insalubridade e periculosidade. Por outro lado, a verba relativa a
quebra de caixa possui natureza indenizatória e não salarial; por essa razão não há incidência de contribuição previdenciária. Precedentes:
AgRg no REsp. 1.462.091/PR, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 23.9.2014, AgRg no AREsp 116.488/DF, Rel. Min. MAURO
CAMPBELL MARQUES, DJe 16.9.2014, REsp. 1.358.281/SP, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 5.12.2014, E REsp.
1.230.957/RS, Rel. MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 18.3.2014, ambos julgados sob o rito do art. 543-C DO CPC,
REsp. 1.444.203/SC, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 24.6.2014, AgRg no REsp. 1.381.246/SC, Rel. Min. NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, DJe 8.9.2014. 4. Por fim, afigura-se despropositada a argumentação relacionada à necessidade de observância
da cláusula de reserva de plenário (art. 97 da CRFB) e do enunciado 10 da Súmula de jurisprudência vinculante do Supremo Tribunal
Federal, pois não houve declaração de inconstitucionalidade dos dispositivos legais suscitados, tampouco o afastamento destes, tão
somente interpretação do direito infraconstitucional aplicável à espécie. Nesse sentido: AgRg no REsp. 1.264.924/RS, Rel. Min.
HUMBERTO MARTINS, DJe 9.9.2011, e EDcl no AgRg no REsp. 1.232.712/RS, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe
26.9.2011. 5. Agravo Regimental da FAZENDA NACIONAL desprovido.(STJ, AGRESP 201501384196, 1ª Turma, Rel.: Min.
Napoleão Nunes Maia Filho, DJE DATA:03/09/2015 ..DTPB:.)PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL
NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973. APLICABILIDADE. ARGUMENTOS INSUFICIENTES
PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. HORAS EXTRAS. ADICIONAIS
DE INSALUBRIDADE. PERICULOSIDADE. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 83/STJ. (...) II -
É pacífico o entendimento no Superior Tribunal de Justiça segundo o qual : i) as verbas relativas a adicionais noturno, de periculosidade,
de insalubridade e de transferência, bem como os valores recebidos a título de horas extras, possuem natureza remuneratória, sendo,
portanto, passíveis de contribuição previdenciária; (...) (STJ, AGRESP 201503116075, 1ª Turma, Rel.: Min. Regina Helena Costa,
DATA:13/05/2016 ..DTPB:., grifei)No que concerne aos valores referentes a salário maternidade, o Colendo STJ entendeu que incide a
contribuição previdenciária, uma vez que o empregador já está a abater os pagamentos a este título da base de cálculo das contribuições
sobre a folha de salários, bem como que o período de afastamento da empregada é computado como tempo de serviço.Nesse
sentido:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTS. 458, II E 535, II DO CPC:
INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. TRIBUTÁRIO. HÁ INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE:
SALÁRIO-MATERNIDADE, FÉRIAS GOZADAS E ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, NOTURNO, INSALUBRIDADE E
PERICULOSIDADE, AO CONTRÁRIO DO VALOR PAGO A TÍTULO DE QUEBRA DE CAIXA, QUE POSSUI NATUREZA
INDENIZATÓRIA. AGRG NO RESP. 1.462.091/PR, REL. MIN. HUMBERTO MARTINS, DJE 23.9.2014, AGRG NO ARESP
116.488/DF, REL. MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 16.9.2014, RESP. 1.358.281/SP, REL. MIN. HERMAN
BENJAMIN, DJE 5.12.2014, E RESP. 1.230.957/RS, REL. MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 18.3.2014, AMBOS
JULGADOS SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC, E RESP. 1.444.203/SC, REL. MIN. HUMBERTO MARTINS, DJE
24.6.2014, E AGRG NO RESP. 1.381.246/SC, REL. MIN. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJE 8.9.2014. PARECER DO
MPF PELO DESPROVIMENTO DO RECURSO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. Cuida-se, na origem, de Mandado
de Segurança em que se objetiva afastar a contribuição previdenciária incidente sobre: férias gozadas, salário-maternidade, adicionais de
hora-extra, noturno, insalubridade e periculosidade, e sobre o valor pago a título de quebra de caixa, sustentando seu caráter
indenizatório. 2. A alegada violação dos arts. 458, II e 535, II do CPC não ocorreu, pois a lide foi fundamentadamente resolvida nos
limites propostos. As questões postas a debate foram decididas com clareza, não se justificando o manejo dos Embargos de Declaração.
Ademais, o julgamento diverso do pretendido não implica ofensa à norma ora invocada. Tendo encontrado motivação suficiente, não fica
o Órgão Julgador obrigado a responder, um a um, todos os questionamentos suscitados pelas partes, mormente se notório seu caráter de
infringência do julgado. Precedente: EDcl no AgRg no AREsp 233.505/RS, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe 12.12.2013. 3. A
jurisprudência do STJ assentou o entendimento de que incide contribuição previdenciária sobre as férias gozadas, o salário-maternidade, e
sobre os adicionais de hora-extra, noturno, insalubridade e periculosidade. Por outro lado, a verba relativa a quebra de caixa possui
natureza indenizatória e não salarial; por essa razão não há incidência de contribuição previdenciária. Precedentes: AgRg no REsp.
1.462.091/PR, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 23.9.2014, AgRg no AREsp 116.488/DF, Rel. Min. MAURO CAMPBELL
MARQUES, DJe 16.9.2014, REsp. 1.358.281/SP, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 5.12.2014, E REsp. 1.230.957/RS, Rel.
MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 18.3.2014, ambos julgados sob o rito do art. 543-C DO CPC, REsp. 1.444.203/SC,
Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 24.6.2014, AgRg no REsp. 1.381.246/SC, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,
DJe 8.9.2014. 4. Por fim, afigura-se despropositada a argumentação relacionada à necessidade de observância da cláusula de reserva de
plenário (art. 97 da CRFB) e do enunciado 10 da Súmula de jurisprudência vinculante do Supremo Tribunal Federal, pois não houve
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declaração de inconstitucionalidade dos dispositivos legais suscitados, tampouco o afastamento destes, tão somente interpretação do
direito infraconstitucional aplicável à espécie. Nesse sentido: AgRg no REsp. 1.264.924/RS, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe
9.9.2011, e EDcl no AgRg no REsp. 1.232.712/RS, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 26.9.2011. 5. Agravo Regimental da
FAZENDA NACIONAL desprovido.(STJ, AGRESP 201501384196, 1ª Turma, Rel.: Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJE
DATA:03/09/2015 ..DTPB:.)PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973. APLICABILIDADE. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A
DECISÃO ATACADA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. HORAS EXTRAS. ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE.
PERICULOSIDADE. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 83/STJ. (...) II - É pacífico o
entendimento no Superior Tribunal de Justiça segundo o qual : i) as verbas relativas a adicionais noturno, de periculosidade, de
insalubridade e de transferência, bem como os valores recebidos a título de horas extras, possuem natureza remuneratória, sendo,
portanto, passíveis de contribuição previdenciária; (...) (STJ, AGRESP 201503116075, 1ª Turma, Rel.: Min. Regina Helena Costa,
DATA:13/05/2016 ..DTPB:., grifei)No que concerne à incidência de contribuições previdenciárias incidentes sobre os dias de repouso
semanal remunerado, trata-se de matéria também já apreciada pelo Colendo STJ, entendendo pela natureza remuneratória da verba,
conforme se depreende do julgado abaixo transcrito:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE O SALÁRIO-MATERNIDADE, AS HORAS EXTRAS E O RESPECTIVO
ADICIONAL, O REPOUSO SEMANAL REMUNERADO, O ADICIONAL NOTURNO, O ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
E O ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.1. A Seção de Direito Público do STJ, por ocasião do julgamento do REsp 1.230.957/CE,
no rito do art. 543-C do CPC, consolidou o entendimento de que a contribuição previdenciária incide sobre os valores pagos a título de
salário-maternidade. 2. Em relação ao repouso semanal remunerado, a Segunda Turma, ao apreciar o REsp 1.444.203/SC, Rel. Min.
Humberto Martins, DJe de 24.6.2014, firmou entendimento no sentido de que tal verba sujeita-se à incidência de contribuição
previdenciária. Na mesma linha: AgRg no REsp 1.475.078/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe
28.10.2014. (...) 6. Agravo Regimental não provido. (STJ, AgRg no REsp 1486894/RS, 2ª Turma, Rel.: Min. Herman Benjamin, Data
do Julg.: 04.12.2014, Data da Publ.: DJe 16.12.2014)Quanto ao décimo-terceiro salário, há de se analisar a previsão específica do 7º do
artigo 28 da Lei nº 8.212, de 1991, in verbis: 7º. O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto
para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento.No mesmo sentido, foi editada a Súmula nº 688, pelo Colendo
Supremo Tribunal Federal, nos seguintes termos: É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário.Assim, não há
que se falar na exclusão do décimo-terceiro salário do cálculo da contribuição previdenciária e a entidades terceiras.No mesmo
sentido:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS GOZADAS. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO.
ADICIONAL NOTURNO. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE
PAGOS PELO EMPREGADOR. AUXÍLIO QUEBRA-CAIXA. INCIDÊNCIA. 1. O entendimento da Primeira Seção já se
consolidou no sentido de que incide contribuição previdenciária sobre o valor correspondente às ferias gozadas, décimo-terceiro salário,
adicional noturno, auxílio-alimentação convertido em pecúnia, os adicionais de insalubridade e de periculosidade pagos pelo empregador,
bem como o auxílio quebra-caixa. 2. Agravo Regimental não provido. (AGRESP 201502976555, HERMAN BENJAMIN, STJ -
SEGUNDA TURMA, DJE DATA:23/05/2016 ..DTPB:.)III. AUXÍLIO-TRANSPORTE; PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E
RESULTADOS; BÔNUS E COMISSÕES.As três verbas acima arroladas têm o mesmo tipo de problema. Existe posicionamento no
sentido de isenção à contribuição previdenciária desde que exista prova líquida e certa de que a parte cumpre a lei quando de seu
pagamento, o que inexiste comprovado nos autos, ao menos em cognição sumária.Em relação à designada participação nos lucros e
resultados é firme a jurisprudência de que tal verba não integra a base de cálculo de contribuição previdenciária patronal, DESDE QUE a
distribuição ocorra na forma preconizada pela Lei 10.101/2000, que fornece os parâmetros dentro dos quais a participação nos lucros ou
resultados deve ocorrer.Confira-se: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.ADICIONAIS
NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. FÉRIAS GOZADAS. GRATIFICAÇÃO NATALINA. AUXÍLIO-
ALIMENTAÇÃO.ABONO-ASSIDUIDADE. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS.1. Quanto ao adicional de insalubridade, a
jurisprudência do STJ é firme no sentido de que tal verba integra o conceito de remuneração e se sujeita à incidência de contribuição
previdenciária.Precedente: AgRg no REsp 1.476.604/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 5.11.2014.2. A
Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.358.281/SP, processado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, tem
a compreensão de que incide contribuição previdenciária (RGPS) sobre os adicionais noturno e de periculosidade (Informativo
540/STJ).3. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o salário
de contribuição.4. Quanto ao auxílio quebra de caixa, consubstanciado no pagamento efetuado mês a mês ao empregado em razão da
função de caixa que desempenha, por liberalidade do empregador, a Primeira Seção do STJ assentou a natureza não indenizatória dessas
gratificações.5. A gratificação natalina, por ostentar caráter permanente, inclui-se no conceito de remuneração, sujeitando-se,
consequentemente, à contribuição previdenciária. A Lei 8.620/1993, em seu art. 7º, 2º, autorizou expressamente a incidência da
contribuição previdenciária sobre o valor bruto do 13º salário.6. O STJ pacificou seu entendimento em relação ao auxílio-alimentação,
que, pago in natura, não integra a base de cálculo da contribuição previdenciária, esteja ou não a empresa inscrita no PAT. Do contrário,
pago habitualmente e em pecúnia, há a incidência da referida exação.7. É firme no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que não
incide contribuição previdenciária sobre abono-assiduidade.8. O acórdão recorrido não destoa da orientação do STJ de que a isenção
tributária sobre os valores pagos a título de participação nos lucros ou resultados deve ocorrer apenas quando observados os limites da lei
regulamentadora, no caso, a MP 794/94 e a Lei 10.101/2000.9. Recursos Especiais não providos.(REsp 1574259/RS, Rel. Ministro
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/02/2016, DJe 19/05/2016)Não há como apurar nessa esfera o
pagamento da PLR com todas as formalidades legais, havendo na inicial alegação genérica.Ademais, diga-se de passagem, em cognição
superficial dos documentos acostados com a emenda à inicial, não encontrei um único pagamento de PLR, o que contraindica a
concessão de liminar inaudita altera parte.A situação é ainda pior para a impetrante ao se falar em bônus e comissões.Isto porque
respeitada parcela da instância superior entende pela ausência de caráter indenizatório, o que justificaria a incidência. Confira-se (grifos
meus):AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC DE 1973. AGRAVO
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DESPROVIDO DA UNIÃO. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDA DA PARTE IMPETRANTE. 1. O julgamento monocrático se
deu segundo as atribuições conferidas ao Relator pelo artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973, em sua redação primitiva. 2.
Tratando-se de agravo legal interposto na vigência do Código de Processo Civil de 1973 e observando-se o princípio tempus regit actum,
os requisitos de admissibilidade recursal são aqueles nele estabelecidos (Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça). 3. Por ocasião
do julgamento do recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no 3º do artigo 1.021 do Código de Processo Civil de 2015. 4. A
contribuição previdenciária prevista no artigo 22, I, da Lei nº 8.212/91 incidem sobre as verbas de natureza remuneratória pagas pelo
empregador, sendo exigível em relação às adicionais noturno, periculosidade e insalubridade e bônus, prêmios e gratificações. 5. A
contribuição previdenciária prevista no artigo 22, I, da Lei nº 8.212/91 não incidem sobre as verbas de natureza indenizatória, sendo
inexigível em relação aos primeiros quinze dias de afastamento por doença/acidente, férias indenizadas/pecúnia, salário-educação, auxílio-
creche, vale transporte, aviso prévio indenizado e abono assiduidade. 6. Agravo legal desprovido da União. 7. Agravo legal da parte
impetrante parcialmente provido. (AMS 00010450420114036121, DESEMBARGADOR FEDERAL VALDECI DOS SANTOS,
TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/02/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).MANDADO DE
SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA (COTA PATRONAL, SAT/RAT E ENTIDADES TERCEIRAS) SOBRE
AS VERBAS PAGAS AOS EMPREGADOS A TÍTULO DE AUXÍLIO-DOENÇA NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE
AFASTAMENTO, AVISO PRÉVIO INDENIZADO, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, FÉRIAS GOZADAS,
SALÁRIO-MATERNIDADE, HORAS EXTRAS E SEU ADICIONAL, HORAS IN ITINERE, ADICIONAL NOTURNO,
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, DESCANSO SEMANAL REMUNERADO E SUA
MÉDIA, 13º SALÁRIO, AJUDA DE CUSTO, BÔNUS, PRÊMIOS E ABONOS PAGOS EM PECÚNIA. COMPENSAÇÃO. I -
As verbas pagas pelo empregador ao empregado a título dos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho em razão de doença e
aviso prévio indenizado não constituem base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que tais verbas não possuem natureza
remuneratória mas indenizatória. O adicional de 1/3 constitucional de férias também não deve servir de base de cálculo para as
contribuições previdenciárias por constituir verba que detém natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte. II - É devida a
contribuição sobre férias gozadas, salário-maternidade, horas extras e seu adicional, horas in itinere, adicional noturno, adicional de
periculosidade, adicional de insalubridade, descanso semanal remunerado e sua média, 13º salário, ajuda de custo, bônus, prêmios e
abonos pagos em pecúnia, o entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas. Precedentes. III - Direito à
compensação com a ressalva estabelecida no art. 26, único, da Lei n.º 11.457/07. Precedentes. IV - Recursos e remessa oficial
desprovidos.(AMS 00200301620134036100, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/01/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Mas ainda que assim não se considerasse, as folhas acostadas aos
autos demonstram o recorrente pagamento de comissões, não se sabendo se são para funcionários diversos, sendo assim recebimento
eventual, ou se há pagamento habitual a fazer impedir a isenção buscada. Confira-se a respeito:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.
MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA: COTA PATRONAL E TERCEIROS. ADICIONAL DE
FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. PRIMEIRA QUINZENA DO AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. NÃO INCIDÊNCIA.
SALÁRIO-MATERNIDADE. SALÁRIO-PATERNIDADE. FÉRIAS GOZADAS. ADICIONAL DE HORAS EXTRAS.
COMISSÕES, GRATIFICAÇÕES, BÔNUS, PRÊMIOS E ADICIONAL DE PERMANÊNCIA. INCIDÊNCIA.
COMPENSAÇÃO. I - Com relação às contribuições destinadas às entidades terceiras, considerando que elas possuem a mesma base
de cálculo da contribuição prevista no inciso I, do art. 22, da Lei nº 8.212/91, deve ser adotada a mesma orientação aplicada às
contribuições patronais. II - O C. STJ proferiu julgado em sede de recurso representativo de controvérsia atestando que as verbas
relativas à primeira quinzena do auxílio-doença/acidente, ao aviso prévio indenizado e ao terço constitucional de férias revestem-se, todas,
de caráter indenizatório, pelo que não há que se falar em incidência da contribuição previdenciária patronal na espécie. III - A Primeira
Seção do STJ, ao apreciar o REsp 1.230.957/RS, sob a sistemática do artigo 543-C, do CPC, pacificou orientação no sentido de que
incide contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e salário-paternidade. IV - Ao apreciar a discussão na sistemática do artigo
543-C do CPC, no julgamento do Resp nº 1.489.128, o E. STJ reconheceu a legalidade da incidência da contribuição previdenciária
sobre as férias gozadas. V - Ao julgar o Resp nº 1.358.281/SP, representativo da controvérsia, o STJ assentou o entendimento de que
incide contribuição previdenciária sobre o adicional de horas extras, dada sua natureza remuneratória. VI - A despeito da alegação de que
os valores pagos aos empregados sob a rubrica de comissões, bônus, gratificações e adicional de permanência não constituem
pagamentos habituais, não se desincumbiu a postulante de provar a dita natureza não habitual de referidas verbas, formulando alegações
genéricas, tornando inviável a procedência do pedido. VII - Os valores indevidamente recolhidos serão objeto de compensação com
contribuições vincendas de mesma espécie e destinação constitucional, observada a prescrição quinquenal, nos termos da legislação
vigente à data do encontro de contas, conforme decidido no Resp 1.164.452/MG. VIII - Relativamente à compensação das
contribuições devidas às terceiras entidades, há precedente do STJ, no julgamento do Resp 1.498.234, em que se reconheceu que as
Instruções Normativas nºs 900/2008 e 1.300/2012, sob o pretexto de estabelecer termos e condições a que se refere o artigo 89, caput,
da Lei nº 8.212/91, acabaram por vedar a compensação pelo sujeito passivo, razão pela qual estão eivadas de ilegalidade, porquanto
extrapolaram sua função meramente regulamentar. IX - Remessa oficial e apelações desprovidas. (AMS 00026584920164036100,
DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/03/2017
..FONTE_REPUBLICACAO:.)E o mesmo raciocínio vale para as verbas pagas a título de transporte. Em não se tratando de vale-
transporte, cujo interesse de agir se mostra questionável, no que concerne à incidência de contribuições previdenciárias incidentes sobre
pagamentos a título de auxílio transporte, trata-se de matéria já apreciada pelo Excelso STF, conforme se depreende dos excertos abaixo
transcritos:RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. VALE-TRANSPORTE.
MOEDA. CURSO LEGAL E CURSO FORÇADO. CARÁTER NÃO SALARIAL DO BENEFÍCIO. ARTIGO 150, I, DA
CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. CONSTITUIÇÃO COMO TOTALIDADE NORMATIVA. 1. Pago o benefício de que se cuida
neste recurso extraordinário em vale-transporte ou em moeda, isso não afeta o caráter não salarial do benefício. (...) 6. A cobrança de
contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales-transporte, pelo recorrente aos seus empregados afronta a
Constituição, sim, em sua totalidade normativa. (...) (STF, RE 478.410 - Plenário - Rel.: Min. Eros Grau - Data do Julg.: 10.03.2010,
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grifei) Assim, não são exigíveis contribuições previdenciárias sobre valores pagos em dinheiro, a título de vale-transporte, desde que a
concessão do direito obedeça aos demais requisitos exigidos pela Lei nº 7.418/1985 e seu regulamento (Decreto nº 95.247/1987), sob
pena de descaracterização do próprio benefício legal. E tal constatação não é possível de se realizar da documentação trazida.IV.
AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO ACIDENTETendo havido reconhecimento da impossibilidade de cobrança de contribuição
previdenciária em relação aos primeiros quinzes dias, não há mais o que se reconhecer em favor do contribuinte impetrante, tendo em
vista que o remanescente devido por ele não é pago. É, a meu ver, o suficiente.CONCLUSÃOAnte o exposto, DEFIRO
PARCIALMENTE A LIMINAR requerida para afastar a incidência da contribuição previdenciária patronal sobre: i) terço constitucional
de férias; ii) férias indenizadas; iii) abono de férias; iv) aviso prévio indenizado; v) primeiros 15 (quinze) dias de afastamento por motivo de
doença/acidente; vi) salário família; vii) auxílio-educação; e viii) indenização do art. 477, da C.L.T.Mantidas as demais
cobranças.Notifiquem-se as autoridades impetradas para que prestem suas informações no prazo legal.Com o intuito de possibilitar o
cumprimento do artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009, inclua-se no polo passivo a União Federal como assistente litisconsorcial. Após,
intime-se a União pelo sistema, nos termos do art. 9º, I, da Res. Pres. 88/2017.Após, ao Ministério Público para parecer e, em seguida,
voltem conclusos para sentença.

0001175-47.2017.403.6100 - EMERSON ALAN PEREIRA DE SOUSA(SP278979 - MAURO MURY JUNIOR) X
INSTITUICAO DE ENSINO UNICASTELO - ASSOCIACAO ITAQUERENSE DE ENSINO

Trata-se de mandado de segurança, objetivando o impetrante que seja promovida sua matrícula no último semestre letivo do curso de
Educação Física, fora do prazo e que seja submetido a aplicação da prova do curso a ser realizada em ambiente virtual. O feito tramitou,
inicialmente, junto à 2ª Vara Cível da Comarca de Itaquera e foram redistribuídos a esta Vara Federal em 14/02/2017. É o breve
relatório. Passo a decidir.Conforme pacífico na doutrina processualista civil brasileira (nesse sentido, Nelson Nery Jr. e Rosa Maria
Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor, 4ª ed., Ed. Revista dos
Tribunais, São Paulo, 1999, pág. 728) são pressupostos processuais de existência da relação jurídica processual a jurisdição, a citação, a
capacidade postulatória (quanto ao autor) e a petição inicial. Por sua vez, são pressupostos de validade da relação processual a petição
inicial apta, a citação válida, a capacidade processual, a competência do juiz (vale dizer, inexistência de competência absoluta) e a
imparcialidade do juiz (inexistência de impedimento). Quanto aos pressupostos processuais negativos, tem-se a litispendência, a
perempção e a coisa julgada.No que tange especificamente ao pressuposto negativo da litispendência, o artigo 337, parágrafos 1º e 2º do
CPC disciplina sua ocorrência na hipótese de ajuizamento de uma nova ação que possua as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o
mesmo pedido de ação anteriormente ajuizada que ainda esteja em curso.Consoante previsto no artigo 485, 3º, do Código de Processo
Civil, o juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de mérito, dos pressupostos
processuais, da perempção, da litispendência, da coisa julgada e das condições da ação, sendo que se o réu não as alegar, na primeira
oportunidade em que lhe caiba falar nos autos, responderá pelas custas de retardamento.No caso dos autos, observo que o pedido aqui
formulado, assim com o dos autos 0000931-21.2017.403.6100, o impetrante objetiva que seja promovida sua matrícula no último
semestre letivo do curso de Educação Física, fora do prazo e que seja submetido a aplicação da prova do curso a ser realizada em
ambiente virtual. Assim, diante da coincidência de partes, pedidos e causa de pedir verificada entre o presente feito e o Mandado de
Segurança nº 0000931-21.2017.403.6100, em trâmite nesta mesma 4ª Vara Federal, verifico a ocorrência de litispendência entre ambos
os feitos.Diante de todo o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, para reconhecer a litispendência, nos
termos do artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita requerido pelo impetrante.Sem
honorários, conforme estabelecido no artigo 25 da Lei n.º 12.016/09.Transitada em julgado, arquivem-se os autos com as formalidades
legais.P.R.I.

0002203-50.2017.403.6100 - ICL BRASIL LTDA(SP186211A - FABIO MARTINS DE ANDRADE E SP254628 - CAMILA
AKEMI PONTES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT
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Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando provimento jurisdicional que autorize a Impetrante a excluir valor
relativo ao ICMS das bases de cálculo das parcelas vincendas das contribuições do PIS e da COFINS, impedindo, ainda, que seja
adotada qualquer medida coercitiva em face da Impetrante. A Impetrante é contribuinte do PIS e da COFINS na forma da legislação de
regência, defendendo que tais contribuições, por expressa disposição constitucional, incidem sobre a receita ou o faturamento das
empresas. Dessa forma, ajuíza a presente ação mandamental a fim de que seja reconhecido seu direito a não recolher os referidos tributos
sobre valor relativo a ICMS, valores que, inequivocamente, não configuram receita ou faturamento.Juntou documentos. É a síntese do
necessário. Fundamento e decido.Questão ainda atual, mas há muito tempo em discussão nos Tribunais pátrios, diz respeito à
controvérsia travada em torno da inclusão ou não de ISS e ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.Posicionei-me, por muitos
anos, em respeito à jurisprudência do C. STJ, pela possibilidade de inclusão do ICMS e do ISS na base de cálculo do
PIS/Cofins.Todavia, ao magistrado de primeira instância, é possível afastar a legislação tributária na ocorrência de algum defeito na
exigência ao contribuinte, a exemplo de inconstitucionalidade.E esta inconstitucionalidade foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal
em sua formação atual, no RE 574.706, nos seguintes termos: Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora,
Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a
seguinte tese: O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins. Vencidos os Ministros Edson Fachin,
Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. Nesta assentada o Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário, 15.3.2017.De acordo
com notícia extraída do sítio do Supremo Tribunal Federal(http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=338378,
consultado pela última vez dia 16/03/2017, às 19:50), Prevaleceu o voto da relatora, ministra Cármen Lúcia, no sentido de que a
arrecadação do ICMS não se enquadra entre as fontes de financiamento da seguridade social previstas nas Constituição, pois não
representa faturamento ou receita, representando apenas ingresso de caixa ou trânsito contábil a ser totalmente repassado ao fisco
estadual (...) Último a votar, o ministro Celso de Mello, decano do STF, acompanhou o entendimento da relatora de que a inclusão do
ICMS na base de cálculo do PIS e da Cofins é inconstitucional. Segundo ele, o texto constitucional define claramente que o financiamento
da seguridade social se dará, entre outras fontes, por meio de contribuições sociais sobre a receita ou o faturamento das empresas. O
ministro ressaltou que só pode ser considerado como receita o ingresso de dinheiro que passe a integrar definitivamente o patrimônio da
empresa, o que não ocorre com o ICMS, que é integralmente repassado aos estados ou ao Distrito Federal.Embora não extraia, do art.
927 do NCPC, a vinculação da primeira instância às decisões do Pretório Excelso em repercussão geral, é evidente que a Lei e a
Sociedade clamam por segurança jurídica.Sendo assim, e sem maiores digressões, tendo a Corte competente para analisar a
constitucionalidade das normas em última instância declarado que a tese do contribuinte deve ser acolhida, passo a assim proceder.Resta
saber, apenas, se haverá ou não modulação dos efeitos da decisão. De acordo com a mesma notícia supracitada (que sou obrigado a
relatar ante a inexistência de Acórdão publicado), quanto à eventual modulação dos efeitos da decisão, a ministra Cármen Lúcia explicou
que não consta no processo nenhum pleito nesse sentido, e a solicitação somente teria sido feita da tribuna do STF pela Procuradoria da
Fazenda Nacional. Não havendo requerimento nos autos, não se vota modulação, esclareceu a relatora. Contudo, ela destacou que o
Tribunal pode vir a enfrentar o tema em embargos de declaração interpostos com essa finalidade e trazendo elementos para a análise.A
modulação de efeitos, todavia, não se presume, cf. art. 27 da Lei 9868, in verbis: Ao declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato
normativo, e tendo em vista razões de segurança jurídica ou de excepcional interesse social, poderá o Supremo Tribunal Federal, por
maioria de dois terços de seus membros, restringir os efeitos daquela declaração ou decidir que ela só tenha eficácia a partir de seu
trânsito em julgado ou de outro momento que venha a ser fixado.E caso venha a ser declarada, embora seja possível, faz-se difícil
acreditar que o Supremo permitirá a validade da cobrança em data posterior ao julgamento, pelo que a r. decisão superior parece-me
imediatamente aplicável.É, a meu ver o suficiente.Pelo exposto, DEFIRO A LIMINAR para autorizar que a parte autora deixe de incluir o
ICMS na base de cálculo da PIS/COFINS.Contudo, antes de notificar a autoridade impetrada e de forma a regularizar a petição inicial, a
impetrante deverá regularizar o valor atribuído à causa.Saliente-se que não há amparo legal ou constitucional na atribuição de valor da
causa em montante genérico ou para fins fiscais.Do ponto de vista constitucional, prejudica o direito de defesa, pois a parte contrária tem
o direito de saber qual a magnitude da causa em que se vê envolvida, até para decidir quantos recursos irá ou não destinar para sua
atuação em concreto.Do ponto de vista legal, há evidente desrespeito ao CPC, que determina a atribuição com base no benefício
econômico pretendido.A parte tem o direito de acesso à justiça, mas este não é absoluto ou incondicionado, sendo mister que alguns
deveres mínimos sejam cumpridos.In casu, a parte pede não apenas ordem liminar para que não lhe seja exigido determinado
recolhimento, mas também a compensação/restituição de tudo o que recolheu nos últimos cinco anos, sendo assim, concedo prazo de
quinze dias para apresentação de valor da causa REAL, sob pena de indeferimento da inicial.Regularizada a inicial, notifique-se a
autoridade impetrada para ciência, abstendo-se de autuar a parte impetrante no tocante a sua atuação em estrito cumprimento desta
decisão, bem como para que preste suas informações no prazo legal.Com o intuito de possibilitar o cumprimento do artigo 7º, inciso II, da
Lei 12.016/2009, inclua-se no polo passivo a União como assistente litisconsorcial, intimando-se seu órgão de representação jurídica cf.
exige o art. 7º, II, da Lei do Mandado de Segurança.Após, ao Ministério Público para parecer e, em seguida, voltem conclusos para
sentença.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

0002330-85.2017.403.6100 - ALISSON GUILHERME SOBRAL DOMINGOS(SP206672 - EDESIO CORREIA DE JESUS) X
FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS

Recebo a petição de fls. 51/61 como emenda à inicial.Intime-se a impetrante para que, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
indeferimento, regularize o polo passivo indicando corretamente a autoridade coatora, nos termos do artigo 6º, 3º, da Lei nº
12.016/2009.Int.

CAUTELAR INOMINADA
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0014874-76.2015.403.6100 - RICARDO DANTAS AUGUSTO(SP209746 - FRANCISCO IVANO MONTE ALCANTARA) X
UNIAO FEDERAL

Tendo em vista a certidão de trânsito em julgado de fl. 101/verso dê-se vista à União Federal para que requeira o que de direito.Int.

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0004465-41.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0062130-45.1997.403.6100 (97.0062130-
8)) JP MORGAN CHASE BANK N.A.(SP026750 - LEO KRAKOWIAK) X UNIAO FEDERAL

Trasladem-se as fls. 195/ 269 para os autos principais, substituindo-as por cópias.Após, tornem estes autos conclusos para extinção.Int.

FEITOS CONTENCIOSOS

0002078-73.2003.403.6100 (2003.61.00.002078-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP023230 - PAULO DE SOUZA
CAMPOS FILHO) X MESAQUE ARAUJO DA SILVA

Tendo em vista a informação da Caixa Econômica Federal de que as partes transigiram (fls. 20/22), HOMOLOGO a transação
formalizada entre os litigantes para que produza seus efeitos jurídicos e DECLARO EXTINTO o processo, COM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO, nos termos do artigo 487, III, alínea b do Código de Processo Civil.Após as formalidades legais, arquivem-se os
autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Expediente Nº 9834

PROCEDIMENTO COMUM

0001613-59.2006.403.6100 (2006.61.00.001613-8) - RENY GLORIA FERREIRA X ANA CLARA FERREIRA X EMILIA ROSA
FERREIRA(SP147257 - HELIO LEITE CHAGAS E SP128571 - LAERCIO DE OLIVEIRA LIMA) X INSTITUTO DE
PAGAMENTOS ESPECIAIS DE SAO PAULO - IPESP(SP065006 - CELIA MARIA ALBERTINI NANI TURQUETO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP222604 - PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL

Fl. 369: Inicialmente, mister esclarecer que a fixação dos honorários periciais deve observar o princípio da razoabilidade, ou seja, não
deve ser tão onerosa que implique entrave para a realização da prova, nem tão irrisória que não remunere adequadamente o trabalho
desenvolvido pelo perito. Essa é a fórmula para conciliar dois valores relevantes: o direito de defesa e a remuneração pelo trabalho
prestado.Não se afigura razoável adotar como parâmetro para a fixação dos honorários a Resolução que disciplina o pagamento de
despesas em processos que tramitam sob o pálio da Justiça Gratuita, uma vez que não existe disposição legal para sua adoção. Ao
estimar seus honorários, o Perito levou em consideração todos os fatores que interferem na formação do valor.Publique-se o despacho de
fl. 369.DESPACHO DE FL. 369: Arbitro os honorários periciais definitivos em R$ 3000,00 (três mil reais).Intime-se o autor a
comprovar o depósito referente aos honorários pericias, no prazo de 10 (dez) dias.Após, intime-se o sr. perito a indicar a data em que se
iniciará a perícia para que as partes sejam intimadas através de publicação por este Juízo, uma vez que as partes não forneceram
endereços eletrônicos de seus assistentes técnicos, nos termos do art. 474, do CPC.Intimem-se.

0000132-17.2013.403.6100 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA(Proc. 1534 - RONALD
DE JONG) X CETESB COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SAO PAULO(SP204137 - RENATA DE FREITAS
MARTINS E SP202531 - DANIELA DUTRA SOARES)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/04/2017     103/816



Cuida-se de ação de procedimento comum, na qual se busca provimento jurisdicional para determinar à ré que expeça licença ambiental
para o prosseguimento de assentamento de famílias em área rural. Saneado o feito, às fls. 897/898, foi deferida a realização de prova
pericial, sendo nomeado para o encargo o Engenheiro Agrônomo Joaquim Aparecido Machado. Intimado, o expert apresentou sua
estimativa de honorários (fl. 914), listando de forma detalhada os custos da realização de seu trabalho pericial. Contudo, em razão de
compromissos anteriormente assumidos, declinou da nomeação (fl. 931), motivo pelo qual foi nomeado o perito RAFAEL ROBERTO
ALOISI (fl. 933), que apresentou sua estimativa à fl. 936.Instada, a autora manifestou sua discordância acerca dos valores estimados,
requerendo que fosse fixado o valor de R$. 21.120,00 (fls. 963/966). O perito reduziu sua estimativa inicial em manifestação de fls.
968/969.É o relato do necessário.Inicialmente, mister esclarecer que a fixação dos honorários periciais deve observar o princípio da
razoabilidade, ou seja, não deve ser tão onerosa que implique em entrave para a realização da prova, nem tão irrisória que não remunere
adequadamente o trabalho desenvolvido pelo perito.Essa é a fórmula para conciliar dois valores relevantes: o direito de defesa e a
remuneração pelo trabalho prestado.O artigo 95, do Código de Processo Civil prevê que a verba pericial deverá ser paga por quem
requereu a prova, ficando a deliberação acerca do quantum a cargo do Juiz, que o fixará de acordo com os critérios estabelecidos pelo
artigo 10 da Lei 9.289/96, que assim dispõe:Art. 10. A remuneração do perito, do intérprete e do tradutor será fixada pelo Juiz em
despacho fundamentado, ouvidas as partes e à vista da proposta de honorários apresentada, considerados o local da prestação do
serviço, a natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, aplicando-se, no que couber, o disposto no art. 33 do
Código de Processo Civil.Verifico existir duas estimativas de honorários periciais, a primeira no valor R$. 26.400,00 com um total de 66
horas, considerando a hora técnica em R$. 400,00 (fl. 914) e a segunda fixada inicialmente em R$. 79.200,00, com um total de 198
horas, considerando a hora técnica nos mesmos R$. 400,00 e, posteriormente, em R$. 72.800,00 (fls. 968/969), cada qual apresentando
suas razões para a indicação dos valores.A parte autora concordou com os honorários inicialmente fixados (fls. 924/926), mas discorda
dos valores apresentados pelo novo perito nomeado (fls. 963/966 e 971).De fato existe uma enorme diferença nos valores apresentados.
O segundo perito nomeado pondera que o terreno objeto da perícia, constitui-se em grande parte de áreas alagadas, que dificulta
sobremaneira o acesso. Pondera, outrossim, que não está descartada a possibilidade de mais de um deslocamento até o local da
perícia.Inicialmente, convém salientar que as 198 horas indicadas pelo perito representam um mês inteiro de horas trabalhadas nestes
autos, considerando 8 horas por dia útil. Não é a praxe que um perito passe mais de um mês trabalhando em um único caso.Destarte,
conforme ponderações das partes, de forma a garantir a produção da prova, sem, contudo, aviltar os trabalhos que deverão ser
realizados pelo expert, fixo os honorários periciais provisórios em R$. 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais), mantido o valor
da hora, presumindo-se, contudo, que não serão necessárias tantas horas, sem prejuízo de nova análise, na hipótese de durante os
trabalhos, restarem demonstrados pelo perito a existência de despesas não consideradas inicialmente, em especial a realização de muitas
horas de trabalho.Intime-se a parte autora para realizar o depósito dos honorários periciais provisórios em 10 dias, sob pena de
preclusão.Faculto às partes a apresentação de quesitos e a indicação de assistentes técnicos, no mesmo prazo de 10 dias, devendo as
partes informar o endereço eletrônico para contato, para os fins do artigo 474, do CPC. O silêncio importará em renúncia à ciência
prevista no dispositivo legal.Outrossim, deverá o Perito comunicar, por meio de correio eletrônico, a data e o local para início dos
trabalhos periciais, nos termos do art. 474, do C.P.C.Ultimadas as providências acima, intime-se o perito a retirar os autos e dar início
aos trabalhos. Int.

0024997-02.2016.403.6100 - OTICAS DO BRASIL SUA MELHOR VISAO LTDA - ME(SP202518 - ALEXANDRE DE
OLIVEIRA BRITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Inicialmente, deixo de conceder os benefícios da Justiça Gratuita, uma vez que em se tratando de pessoa jurídica, não basta a simples
declaração de hipossuficiência, devendo haver comprovação documental da situação que impede a autora de arcar com os encargos
processuais (Súmula 481 - STJ) de diminuto valor na Justiça Federal, o que não vislumbro com a juntada de protestos de 2012 a respeito
dos quais não se informou a situação atual. Tem a parte quinze dias para recolhimento das custas, sob pena de indeferimento, salvo cabal
demonstração documental no sentido da hipossuficiência.Cuida-se de ação de procedimento comum, ajuizada em face da CAIXA
ECÔMICA FEDERAL, na qual a autora invoca provimento jurisdicional para a condenação da ré no pagamento de danos materiais e
morais.Com a inicial, vieram os documentos (fls. 16/452).A demanda foi originariamente distribuída para a 2.ª Vara Federal, desta
Subseção Judiciária. À vista da informação juntada aos autos (fls. 458/469), o Juízo da 2.ª Vara Federal declinou da competência em
favor da 24.ª Vara Federal, onde tramitavam os autos da execução de título extrajudicial de n. 0022126-33.2015.4.03.6100, sob o
seguinte fundamento: considerando a causa de pedir do presente feito, vislumbro a possibilidade de conexão.Distribuídos os autos perante
o Juízo da 24.ª Vara Federal Cível, foi proferida decisão que reconheceu a existência de prevenção em relação a este Juízo (4ª Cível),
uma vez que existe ação de procedimento comum em curso, tombado sob o n. 0012031-41.2015.4.03.6100, que nos termos da decisão
proferida, apresentam identidade de causa de pedir e partes (fl. 484). Sendo assim, o Juízo da 24ª Vara Federal Cível encaminhou à 4ª
Vara dois processos, a demanda que ora analiso e a execução mencionada no parágrafo anterior.É o breve relatório. Decido.I. DA
COMPETÊNCIAPermissa vênia, trata-se, a meu ver, de equivocado declínio de competência na presente demanda.De fato, pretendeu a
autora a distribuição da presente demanda por dependência à demanda autuada sob o nº 0012031-41.2015.403.6100, alegando haver
conexão entre ambas, em razão da identidade de causa de pedir: (...) vale ressaltar que a ação de cobrança não existiria se o Banco réu,
houvesse (sic) prestado um serviço com qualidade, sem perdas de dados do seu sistema informatizado. Com efeito, não haveria
necessidade de pagamento de juros. Depreende-se da inicial, que o objeto da demanda é a condenação da ré no ressarcimento de danos
de ordem material e moral, decorrentes de problemas na relação contratual de prestação de serviços bancários de geração de boletos
entre as partes (fl. 02). A referência aos autos originalmente em trâmite por esta 4.ª Vara Federal dá-se de maneira reflexa quando
pretende a parte autora utilizar o valor de eventual condenação nestes autos no abatimento dos débitos que possui com a instituição
financeira. Assim, a causa de pedir, próxima e remota, é distinta do processo com o qual se pretende ver reconhecida a conexão. Neste
feito, a causa de pedir é a perda de dados dos clientes da autora, nos autos apontados como conexos, é o contrato de financiamento
firmado entre as partes.Assim, não existe perigo de decisões conflitantes, na medida em que o julgamento da presente demanda em nada
impactará o julgamento do feito no qual a autora discute seus débitos, o que afasta a incidência no disposto no art. 54, 3.º, do C.P.C.De
outro giro, convém salientar que a existência das mesmas partes não é suficiente para configurar a existência de conexão, sendo
indispensável a existência de correlação de pedido e causa de pedir (art. 55, do C.P.C.).Indispensável ressaltar que, de maneira diversa,
a competência dos autos da execução de título extrajudicial de n. 0022126-33.2015.4.03.6100 foi reconhecida por este Juízo, dada a
existência de clara conexão entre os feitos, na medida em que têm a mesma causa de pedir, qual seja, os contratos de financiamento
entabulados entre as partes.Ou seja, não está este Juízo a recusar os feitos, tanto que aceitou a execução extrajudicial e nela já deu
andamento. O que não se pode, todavia, é se referendar declínio de competência com base em possibilidade de conexão que inexiste (fl.
482).A ratio do sistema processual é reunir feitos, sobrecarregando o Juízo prevento, apenas na existência de risco de decisões
conflitantes. Não é, definitivamente, o que acontece entre os autos n. 0024997-02.2016.403.6100 (distribuídos na 2ª Vara Federal Cível,
suscitada) e os de n. 0012031-41.2015.403.6100 (mais antigos e distribuídos na 4ª Vara Federal Cível, suscitante), cuja cópia da
petição inicial determino a juntada pela d. Secretaria. II. DA TUTELA DE URGÊNCIAA parte autora, todavia, não tem culpa da
divergência de entendimento entre os diferentes magistrados.E está a aguardar a análise do pedido de tutela de urgência, desde a
distribuição do feito, ocorrida há meses.Sendo assim, para evitar alegação de denegação de acesso à justiça, ou descumprimento do art.
5º, XXXV, da CF, em razão do pedido de natureza urgente, passo a apreciá-la.Nos termos do art. 300 do Código de Processo Civil de
2015, a tutela jurisdicional pretendida no pedido final pode ser antecipada desde que existam elementos que evidenciem a probabilidade
do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. Ausentes esses requisitos, ou se houver perigo de irreversibilidade
do provimento antecipado, a tutela não poderá ser concedida, podendo ainda ser revogada ou modificada a qualquer tempo, em decisão
fundamentada.Na hipótese posta nos autos, a parte autora não se desincumbiu de seu dever, consistente em demonstrar a plausibilidade
do direito invocado.Colho dos autos que a parte autora apresentou, com sua petição inicial, um grande número de documentos (fls.
16/452), mas nenhum que contivesse evidências claras da existência do direito alegado.Em outras palavras, não há um único indício nos
autos acerca do contrato de prestação de serviços supostamente entabulado entre as partes, bem como da perda de dados realizada pela
CEF. E ainda que se esteja em situação que pode vir a ser caracterizada como relação de consumo (a depender da análise do contrato
celebrado entre as partes), isto não autoriza concluir que sendo possível a inversão do ônus da prova, basta ao autor a mera afirmação
para que se determine medida inaudita altera parte. Em síntese, em que pese a argumentação da parte autora, não verifico a presença de
elementos que evidenciem a probabilidade do direito, tendo em vista que, tratando-se de matéria de fato, para o deslinde do feito será
necessária à instrução probatória, que será feita no momento oportuno e respeitando-se o contraditório.Sendo assim, e tendo em vista,
ainda, ser o contraditório regra, não exceção no sistema, INDEFIRO A TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA.III. CONFLITO DE
COMPETÊNCIAEm continuidade, por tudo o que disse no item I da presente decisão, suscito o presente conflito negativo de
competência perante o E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com fulcro no artigo 66, II, do Código de Processo Civil.
Forme-se o instrumento, encaminhando-o àquela E. Corte com as homenagens deste Juízo, com atenção ao determinado na última linha
do item I.P.R.I.

0025678-69.2016.403.6100 - EAL ADMINISTRADORA LTDA - EPP X EAL ADMINISTRADORA LTDA - EPP(SP202715 -
ANNA PAULA VIEIRA DE MELLO RUDGE) X UNIAO FEDERAL
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Trata-se de ação de procedimento comum, com pedido de tutela provisória de urgência, na qual a autora invoca provimento jurisdicional
para que seja mantida ou incluída no regime simplificado de tributação, denominado SIMPLES, instituído pela Lei Complementar n.
123/2006 e alterada pela Lei Complementar n. 147/2014.Narra que formulou pedido no âmbito administrativo em 19/02/2013 para sua
inclusão no sistema SIMPLES, que restou indeferido, uma vez que sua atividade empresarial não estava contemplada nas hipóteses que
permitiam os benefícios do regime simplificado. Informa que apresentou recurso administrativo, que não foi recebido ante sua
intempestividade.Relata que reiterou em 14/01/2014 seu ingresso no SIMPLES, uma vez que, com a edição da Lei Complementar
147/2014, suas atividades passaram a figurar dentre aquelas que poderiam se beneficiar do regime diferenciado. Contudo, até a presente
data, não houve manifestação por parte da autoridade competente.Argumenta ser inequívoco seu direito em beneficiar-se do regime do
SIMPLES NACIONAL, uma vez que existe previsão expressa incluindo seu ramo de atividade empresarial (art. 18, 5.º, inciso I, da Lei
Complementar 147/2014). Outrossim, argumenta que a Lei Complementar 147/2014 representa lei mais benéfica em relação à lei
anterior, que não permitia sua adesão ao SIMPLES, sendo de rigor a observância do art. 106, do C.T.N., que prevê as hipóteses de
retroatividade da lei nova. Requer a tutela de urgência para que seja mantida no SIMPLES NACIONAL ou, ainda, o depósito judicial
dos montantes apurados. Requer, outrossim, a suspensão da exigibilidade dos supostos créditos tributários decorrentes da indevida
exclusão da autora do SIMPLES NACIONAL.O pedido de tutela de urgência foi postergado para depois da contestação (fl. 150).
Citada, a ré contestou o feito sustentando que o pedido realizado pela autora foi corretamente indeferido pela autoridade administrativa,
aplicando a legislação de regência, pugnando pela improcedência da demanda (fls. 155/161). Outrossim, informa que não existe qualquer
pedido administrativo de inclusão no SIMPLES no ano de 2014.É o relatório. Fundamento e decido.Nos termos do art. 300 do Código
de Processo Civil de 2015, a tutela jurisdicional pretendida no pedido final pode ser antecipada desde que existam elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. Ausentes esses requisitos, ou se houver
perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, a tutela não poderá ser concedida, podendo ainda ser revogada ou modificada a
qualquer tempo, em decisão fundamentada.A probabilidade do direito, a meu ver, não é certa. Ainda que se seja inconteste que a
atividade do autor foi incluída como beneficiária do SIMPLES NACIONAL pela Lei Complementar 147/2014, também é fato que a
própria parte não impugna concretamente o indeferimento de seu pedido indeferido em 2013, dada a vigência da lei anterior, que de
acordo com o relato das partes não permitiria que pessoas jurídicas que operassem o ramo de atividade da autora fossem incluídas no
sistema.No que tange ao argumento de que a Lei Complementar 147/2014, é uma lei mais benéfica ao contribuinte e exigiria sua
retroação, nos moldes do art. 106, do C.T.N., também não se sustenta.O art. 106, do C.TN. dispõe in verbis:Art. 106. A lei aplica-se a
ato ou fato pretérito:I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos
dispositivos interpretados;II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:a) quando deixe de defini-lo como infração;b) quando deixe
de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta
de pagamento de tributo;c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.Depreende-
se que à hipótese posta nos autos não se aplica o mencionado dispositivo, uma vez que a L.C. 147/2014 não é uma norma interpretativa.
De outro lado, o ato impugnado já havia sido definitivamente julgado, inclusive com decurso de prazo anotado. De rigor salientar que a
apresentação de recurso, em relação ao qual se reconheceu a intempestividade, não tem o condão de reativar procedimento que já havia
sido decidido, inclusive com o decurso do prazo recursal.De outro lado, o Judiciário não pode substituir a Administração Tributária,
devendo a autora formalizar seu requerimento, com base na Lei Complementar 147/2014, ocasião em que a autoridade administrativa
deverá verificar se todos os requisitos foram preenchidos.Por todo o exposto INDEFIRO A TUTELA PROVISÓRIA DE
URGÊNCIA.Em continuidade, em que pese a afirmação da autora de que formalizou novo requerimento em 2014, corroborado pelo
documento de fl. 59, a contestação trouxe Informação Fiscal (fls. 160/161), na qual a autoridade administrativa afirma não haver registro
de qualquer requerimento, durante o ano de 2014, instaurando-se, dessa forma uma divergência de informações que deverá ser objeto da
instrução, ficando a UNIÃO FEDERAL, desde já intimada a esclarecer a informação de fl. 160, que faz referência a uma tela em anexo,
que não foi juntada com a contestação ofertada.Complemente a União a informação apresentada, com juntada da suposta tela em anexo,
no prazo de quinze dias.Após, manifeste-se a parte autora acerca da contestação de fls.155/161, dos documentos juntados, bem como
especifiquem as partes as provas que pretendem produzir.Esclareço, por fim, que falta previsão legal ao pedido de reconsideração e ao
caráter infringente de embargos de declaração, sendo assim, a parte que vier a adotar procedimento sem amparo legal que atrapalhe o
andamento do processo estará sujeita à multa.

0001515-88.2017.403.6100 - FABIO ESPANHA FOGACA X LIVIA DE OLIVEIRA FOGACA(SP287656 - PAULA VANIQUE
DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Vistos, em decisão.Trata-se de ação de procedimento comum ajuizada por LUCIANO ALVES DOS SANTOS e LIVIA DE
OLIVEIRA FOGAÇA, com pedido de tutela urgência em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. Em breve síntese,
desejam os autores concessão do mandado liminar - sem justificação prévia e inaudita altera parte, para suspender os efeitos da
consolidação da propriedade, bem como o leilão designado ou ainda a alienação do imóvel a terceiros, mantendo os autores na posse do
imóvel, até sentença transitada em julgado (fl. 18).Demanda distribuída em 20.02.2017.Emissão de ato ordinatório no dia seguinte,
21.02.2017, para apresentação de declaração de hipossuficiência ante a ausência de recolhimento de custas.Custas recolhidas em
10.03.2017.Nova petição em 03.04.2017, informando designação do primeiro leilão para o dia 08 de abril de 2017. Relatei o
necessário. Fundamento e decido.Dou por prejudicada a intimação de fl. 60, ante o recolhimento de custas.Com todo o respeito à
delicada situação vivida pelos autores, noto que sua postura foi fundamental para a criação de situação de urgência que se vê este
magistrado obrigado a analisar, ante o leilão designado para o dia 08.04.2017.Explico.De acordo com prenotação realizada em 04 de
maio de 2016, ou seja, há quase um ano, consta da matrícula do imóvel (fl. 56) que os autores foram intimados acerca de seu
inadimplemento, e como assim não o fizeram, a propriedade foi consolidada na pessoa da Caixa Econômica Federal.Significa dizer que os
autores, há aproximadamente um ano, estão cientes de que sua inadimplência levava à consolidação da propriedade em nome da credora
fiduciária e não ingressaram em Juízo, deixando para assim fazer às vésperas do leilão.Penso que não cabe ao Judiciário referendar essa
conduta.Quem quer depositar, deposita, não diz que assim vai fazer.E a parte sem dúvidas sabe o quanto não pagou até hoje de suas
parcelas, não precisando da parte contrária para lhe dizer isso.Ou seja, se realmente houvesse intenção de purgar a mora judicialmente, já
teria depositado todos os valores inadimplidos ao longo do tempo, corrigidos desde o inadimplemento até o depósito.Em verdade, desde
a notificação pelo Ofício de Imóveis, o que aconteceu muito antes, a parte autora sabia que o imóvel, em algum momento, seria leiloado,
pois quem inadimple as parcelas do financiamento da casa própria, sabe as consequências de seus atos e responde por elas.Só isso já é o
suficiente para o indeferimento da tutela de urgência.Mas há mais.A jurisprudência de fato admite a purgação da mora até a assinatura do
auto de arrematação, mas esta deve incluir a totalidade dos valores inadimplidos (não necessariamente com vencimento total e antecipado
da dívida, mas sim as parcelas já vencidas até o depósito), mais as despesas relativas ao leilão. Todavia, a parte não trouxe aos autos a
intimação do Oficial de Registro de Imóveis, supostamente recebida no primeiro semestre de 2016, tampouco qualquer tipo de extrato
financeiro a fim de que se possa avaliar qual é sua dívida hoje, ainda que em valores nominais, bem como se o quanto se predispõe a
depositar (pelo que depreendo da inicial, somente vinte mil reais), seriam suficientes.Não posso considerar o valor do FGTS, pois em
cognição sumária, não tenho como avaliar se a parte preenche todos os requisitos para seu levantamento. Em verdade, também não
parece a parte desejar ordem nesse sentido, mas sim a suspensão imediata de todos os atos da CEF, com fundamento em suposto
depósito que viria a realizar de 20 mil reais. E, além disso, se está realmente em condições de levantar, por que assim não o fez antes, já
que o inadimplemento é antigo?Por fim, observo que a partir do momento em que assinaram contrato, não podem os autores forçar a
parte contrária a aceitar condições não pactuadas. Mesmo o vencimento antecipado de todas as parcelas (que, ao menos até a assinatura
do auto de arrematação, afastei para permitir o depósito somente do verdadeiro inadimplemento com vistas à purgação da mora),
presumo, esteja no contrato que os autos decidiram, por livre e espontânea vontade assinar.Mais não é possível avançar.Sendo assim, por
mais que visualize urgência e a presente decisão não traga nenhuma satisfação pessoal a este magistrado, não vejo probabilidade do
direito alegado a permitir a concessão da tutela de urgência inaudita altera parte. Sendo assim, em cumprimento ao Código de Processo
Civil, INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR.Todavia, fica facultado à parte, até a assinatura do auto de arrematação, depositar em Juízo a
integralidade do valor de seu débito atualizado, no tocante às verbas vencidas, o que, inaudita altera parte, somente ela pode dizer quanto
é. Evidente que eventual depósito deverá ser acompanhado de demonstração documental cabal acerca do valor, observando este
magistrado que as máximas da experiência demonstram ser comum a alienação em segundo leilão, não em primeiro (como no caso
concreto), sendo o risco dos autores de perder a alegada moradia, no presente momento, reduzido.Cite-se e intimem-se. Outrossim,
designo audiência de conciliação para o dia 23/06/2017, às 14h00, a ser realizada na Central de Conciliação, localizada na Praça da
República, 299 - 1.º andar - São Paulo/SP.Não havendo composição entre as partes, o prazo para a contestação será contado na forma
do art. 335, I, do Código de Processo Civil.

CARTA PRECATORIA

0001324-77.2016.403.6100 - JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DO DISTRITO FEDERAL - DF X DENIS DESTRO
DOS ANJOS(SP263520 - SANDRA ORTIZ DE ABREU E SP287263 - TATIANA INVERNIZZI RAMELLO TIVELLI) X
UNIAO FEDERAL X JUIZO DA 4 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP

Tendo em vista que o autor se manifestou acerca do laudo pericial às fls. 134/137, dê-se vista à União Federal (AGU).Nada sendo
requerido, expeça-se ofício requisitório referente pelo sistema AJG.Tendo em vista a apresentação do laudo pericial às fls. 120/132,
arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela da Resolução nº 305/2014 do Conselho da Justiça FederalApós, devolvam-se
os autos ao Juízo Deprecante.

TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE

0020987-12.2016.403.6100 - MICHAEL RUMPF GAIL(SP225135 - TATIANA DE JESUS PAIVA PRADO) X UNIAO
FEDERAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/04/2017     107/816



Vistos Cuida-se de Tutela Cautelar Antecedente, com pedido de liminar, na qual se invoca provimento jurisdicional que o permita realizar
o pagamento de Taxa de Ocupação, prevista no Decreto n. 2.398/1987, nos moldes permitidos pela Medida Provisória 732/2016,
declarando-se, ao final, a ilegalidade da cobrança sem as limitações previstas na referida Medida Provisória.Narra o autor, ser
proprietário de imóvel no Município de Porto Seguro/BA e que, em razão de sua localização, é conceituado como terreno de
Marinha.Informa ter recolhido no ano de 2015 o valor R$. 6.912,45 (seis mil, novecentos e quinze reais) e que no ano de 2016, em razão
da existência de revisão da planta de valores, houve um aumento da ordem de 200%, resultando no valor de R$. 16.585,74 (dezesseis
mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e setenta e quatro centavos).Contudo, em seu entender, a edição da Medida Provisória 732/2016,
teria limitado o reajuste ao percentual de 10,54%, em que pese a Secretaria de Patrimônio da União cobrar a integralidade dos valores
originalmente calculados, sem a limitação determinada na M.P. 732/2016.Diante de tais fatos, apresentou recurso administrativo, que até
o ajuizamento da ação, não havia sido apreciado.Informou, outrossim, que parcelou o débito, tendo inclusive, até o ajuizamento da
demanda, realizado o pagamento de duas parcelas. Formula pedido de liminar para realizar o pagamento tutela de urgência consistente no
pagamento do saldo devedor, até o limite estabelecido pela M.P. 732/2016. A petição inicial foi instruída com documentos
(fls.08/31).Instado à regularização da petição inicial (fl. 34), o autor manifestou-se às fls. 36/39.O pedido de liminar foi postergado, para
depois da oferta da contestação (fl. 40).Foi determinada a retificação do polo passivo, passando a constar a UNIÃO FEDERAL (fl.
41).Citada, a ré apresentou sua contestação (fls. 47/65), na qual, em preliminar, alega a impossibilidade de concessão de tutela
antecipada e no mérito, que as alegações da parte autora são destituídas de fundamento. É o relatório. Fundamento e decido. Passo ao
exame do pedido de tutela de urgência.Nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil, a tutela jurisdicional pretendida no pedido
final pode ser antecipada desde que exista fundado receio de dano irreparável e elementos que evidenciem a probabilidade do direito.
Assim, ambos os requisitos devem estar presentes.E nessa seara, não vislumbro a existência, ao menos em sede de cognição sumária, de
probabilidade do direito invocado.A Medida Provisória 732, de 10/06/2016 foi convertida na lei 13.347/2016, que dispõe, in verbis:Art.
1o No exercício de 2016, o reajuste das receitas patrimoniais decorrentes da atualização da planta de valores, para efeito do cálculo do
valor do domínio pleno do terreno a que se refere o 1o do art. 1odo Decreto-Lei no 2.398, de 21 de dezembro de 1987, fica limitado a
10,54% (dez inteiros e cinquenta e quatro centésimos por cento) sobre o valor do trecho correspondente para o exercício de 2015,
ressalvada a correção de inconsistências cadastrais. (grifo nosso).Assim, a norma que limitou o reajuste patrimonial decorrentes da
atualização da planta de valores fez ressalva expressa às inconsistências cadastrais.Depreende-se da contestação ofertada, que o imóvel
do autor sofreu alteração cadastral, reconhecido por meio de ato administrativo expedido pela Secretaria de Patrimônio da
União.Ademais, convém salientar que os atos administrativos gozam de presunção de legitimidade e veracidade, somente afastáveis por
meio de prova em contrário.Confiram-se as considerações feitas por r. doutrina acerca do tema: Os atos administrativos, qualquer que
seja a sua categoria ou espécie, nascem com a presunção de legitimidade, independentemente de norma legal que a estabeleça. Essa
presunção decorre do princípio da legalidade da Administração, que, nos Estados de Direito, informa toda a atuação governamental.
Além disso, a presunção de legitimidade dos atos administrativos responde a exigências de celeridade e segurança das atividades do
Poder Público, que não poderiam ficar na dependência da solução de impugnação dos administrados, quanto à legitimidade de seus atos,
para, só após, dar-lhes execução. Outra consequência da presunção de legitimidade é a transferência do ônus da prova de invalidade do
ato administrativo para quem a invoca. Cuide-se de arguição de nulidade do ato, por vício formal ou ideológico, a prova do defeito
apontado ficará sempre a cargo do impugnante, e até a sua anulação o ato terá plena eficácia. (Hely Lopes Meirelles - Direito
Administrativo Brasileiro; 16ª edição; São Paulo; pg.135).Colho dos autos que o autor não se desincumbiu de afastar as presunções de
que gozam o ato administrativo.Se a Administração equivoca-se ao considerar a mudança feita como inconsistência cadastral, assim
deverá a parte autora demonstrar, em dilação probatória.No tocante a argumentos com maiores contornos jurídicos, também não me
convencem em cognição sumária. O que a norma indicada parece desejar evitar é reajuste indevido. In casu, não teria havido mero
reajuste, mas providências administrativas decorrentes de constatação de que o registro patrimonial em tela se apresentava com
inconsistências cadastrais (fl. 60) importando, de fato, em aumento de cobrança. Assim, ao menos neste juízo de cognição superficial, não
há como acolher o pedido de tutela de urgência para permitir que o autor realize o pagamento da taxa de ocupação, com a limitação
trazida pela M.P. 732/2016, convertida na lei 13.347/2016.Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA.Indeferido o pedido de tutela provisória de urgência, necessário prosseguir com a demanda.E para isso, vejo-me
obrigado a saneá-la.Respeitado entendimento contrário, diferentemente do nominado pelo i. advogado da parte autora, penso que não se
está diante de tutela cautelar, tampouco de pedido em caráter antecedente.O que se tem, em verdade, é ação de procedimento comum
com pedido de tutela antecipada, ora indeferida.E isso se dá seja porque o pedido de urgência tem caráter satisfativo e a parte em sua
petição inicial já formulou o pedido final.Todavia, não pode ser a parte surpreendida, ante a exacerbação do contraditório pelo
NCPC.Sendo assim, com fundamento nos arts. 305, p. ún e 303, 6º, NCPC, concedo-lhe cinco dias para emenda à inicial, para fins de
eventual acréscimo na petição inicial, tendo em vista que a partir de então haverá prosseguimento da demanda como ação principal
(procedimento comum). Tem a parte o direito de entender por desnecessário qualquer acréscimo, mas se assim entender, deve o fazer de
forma expressa, o que significa dizer o seguinte: a ausência de qualquer resposta pela parte autora levará à extinção do feito sem resolução
do mérito, cf. previsto no próprio texto legal mencionado. No mesmo momento, a parte autora dar à causa o valor do benefício
econômico pretendido (diferença entre o cobrado e o que deseja pagar), recolhendo custas complementares, sob a mesma sanção em
caso de descumprimento.Trata-se de providência que irá postergar o iter procedimental e atrasar o processo, mas foi essa a escolha do
legislador ao promulgar o NCPC.Com a manifestação da parte autora, solicite-se ao SEDI alteração da classe processual para
procedimento comum e cite-se a parte ré, agora no procedimento comum, dispensada a audiência de conciliação.Sem resposta, tornem
para extinção.

7ª VARA CÍVEL
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DRA. DIANA BRUNSTEIN

Juíza Federal Titular

Bel. LUCIANO RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Expediente Nº 7990

PROCEDIMENTO COMUM

0002040-37.1998.403.6100 (98.0002040-3) - MARIA APPARECIDA GONCALVES MACHADO(SP116052 - SILVIA DA
GRACA GONCALVES COSTA E SP046458P - DENISE DA TRINDADE DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. PROC.
DA A.G.U.)

INFORMAÇÃO DA SECRETARIAEm conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem
como da Portaria n.º 27/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas do trânsito em julgado do acórdão proferido nos autos dos
Embargos à Execução, para requererem o quê de direito no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo mencionado sem manifestação da
parte interessada, serão os autos remetidos ao arquivo (baixa-findo).

0060299-88.1999.403.6100 (1999.61.00.060299-9) - PAULO ROBERTO LOPES SIMOES(SP138636 - CINTIA MALFATTI
MASSONI CENIZE E SP146758 - LEONARDO JOSE GARCIA OLIVEIRA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO)

Ciência às partes das minutas de ofício requisitório expedidas.Na ausência de impugnação, aguarde-se o seu pagamento.Intimem-se.

0029570-11.2001.403.6100 (2001.61.00.029570-4) - OETKER PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA(SP058079 - FERNANDO
ANTONIO CAVANHA GAIA E SP071172 - SERGIO JOSE SAIA) X UNIAO FEDERAL

Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4.º do Novo Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011
deste Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para requererem o quê de direito no
prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo mencionado sem manifestação da parte interessada, serão os autos remetidos ao arquivo
(baixa-findo).

0005437-89.2007.403.6100 (2007.61.00.005437-5) - HENRIQUE CARDOSO X NILZA FERREIRA ALVES CARDOSO X
JORGE DE OLIVEIRA VERCHEV X EDUARDO BLIKSTEIN X ANA MARIA VIANA BLIKSTEIN(SP161721B - MARCO
ANTONIO DOS SANTOS DAVID) X BANCO NOSSA CAIXA S/A(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP034248 -
FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO E SP178962 - MILENA PIRAGINE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP117065 -
ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA)

Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4.º do Novo Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011
deste Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para requererem o quê de direito no
prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo mencionado sem manifestação da parte interessada, serão os autos remetidos ao arquivo
(baixa-findo).

0014128-24.2009.403.6100 (2009.61.00.014128-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012843-
93.2009.403.6100 (2009.61.00.012843-4)) VALTER SHLIC X CLEONICE MARIA DA SILVA SHLIC(SP167704 - ANA
CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JULIO
E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES)

Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4.º do Novo Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011
deste Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para requererem o quê de direito no
prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo mencionado sem manifestação da parte interessada, serão os autos remetidos ao arquivo
(baixa-findo).

0001517-05.2010.403.6100 (2010.61.00.001517-4) - VERA REGINA PANDOLFO RIBEIRO FELICIO(SP121188 - MARIA
CLAUDIA CANALE E SP230894 - ANDRE BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1418 - ADELSON PAIVA SERRA)
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Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4.º do Novo Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011
deste Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para requererem o quê de direito no
prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo mencionado sem manifestação da parte interessada, serão os autos remetidos ao arquivo
(baixa-findo).

0010086-58.2011.403.6100 - RA CATERING LTDA(SP217520 - MILENE MISSIATO MATTAR E SP291912A - HUMBERTO
SALES BATISTA) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA(SP139307 - REGINA CELIA
LOURENCO BLAZ E SP294567B - FABIO LUIS DE ARAUJO RODRIGUES)

Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4.º do Novo Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011
deste Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para requererem o quê de direito no
prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo mencionado sem manifestação da parte interessada, serão os autos remetidos ao arquivo
(baixa-findo).

0020361-66.2011.403.6100 - AGENCIA CANHEMA POSTAGEM EXPRESSA LTDA ME(SP228034 - FABIO SPRINGMANN
BECHARA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO)

Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4.º do Novo Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011
deste Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para requererem o quê de direito no
prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo mencionado sem manifestação da parte interessada, serão os autos remetidos ao arquivo
(baixa-findo).

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0018395-25.1998.403.6100 (98.0018395-7) - CLARIDON MAQUINAS E MATERIAIS LTDA X AGROMEO AGRICOLA E
PASTORIL LTDA X LUVIDARTE IND/ DE VIDROS E ILUMINACOES LTDA X TRANSLITORAL TRANSPORTE TURISMO
E PARTICIPACOES LTDA X VIACAO GUARUJA LTDA(SP196924 - ROBERTO CARDONE E SP252946 - MARCOS
TANAKA DE AMORIM E SP308723B - AGESSIKA TYANA ALTOMANI) X UNIAO FEDERAL(Proc. FAZENDA
NACIONAL) X CLARIDON MAQUINAS E MATERIAIS LTDA X UNIAO FEDERAL

Fls. 1.475/1.478: Regularize a coautora a sua representação processual, acostando ainda cópia do contrato social atinente à alteração
informada.Silente, sobrestem-se nos termos do despacho de fls. 1.462.Inclua-se provisoriamente os dados da patrono subscritora das
petições no sistema de acompanhamento processual.Na ausência de regularização, proceda-se a retirada de tais dados.Int.

0030931-68.1998.403.6100 (98.0030931-4) - CIA/ CERVEJARIA BRAHMA(SP107020 - PEDRO WANDERLEY RONCATO E
SP147289 - AUGUSTO HIDEKI WATANABE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA) X
UNIAO FEDERAL X CIA/ CERVEJARIA BRAHMA

Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4.º do Novo Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011
deste Juízo, fica a parte AUTORA intimada do desarquivamento dos autos para requerer o quê de direito no prazo de 05 (cinco) dias.
Transcorrido o prazo sem manifestação os autos serão remetidos ao arquivo (findo).

0013431-76.2004.403.6100 (2004.61.00.013431-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 -
MAURY IZIDORO E SP271941 - IONE MENDES GUIMARÃES PIMENTA) X SNAKE PRESTACAO DE SERVICOS S/C
LTDA(SP183232 - RODRIGO LOPES NABARRETO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X SNAKE
PRESTACAO DE SERVICOS S/C LTDA(SP182106 - ALEXANDROS BARROS XENOKTISTAKIS)

Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4.º do Novo Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011
deste Juízo, fica a parte EXEQUENTE intimada do desarquivamento dos autos para requerer o quê de direito no prazo de 05 (cinco)
dias. Transcorrido o prazo sem manifestação os autos serão remetidos ao arquivo (findo)

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0017579-81.2014.403.6100 - IBRAHIM GEORGES SKAF(SP271364 - CLAUDIO HENRIQUE FONTES BERNARDES) X
UNIAO FEDERAL X IBRAHIM GEORGES SKAF X UNIAO FEDERAL
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A fls. 147/154 a União Federal apresentou impugnação à execução iniciada pela parte autora a fls. 139/144 (R$ 53.300,06 para
09/2016) alegando, em preliminar, ausência de documentos essenciais à apuração do crédito (cerceamento de defesa). No mérito afirma
haver excesso de execução no valor dos honorários advocatícios.Pleiteou pela intimação do exequente para emendar a inicial
apresentando os documentos necessários à elaboração do cálculo, (revisão/concessão de benefício homologado pela Justiça nos autos nº
0001254-38.2004.403.6114), bem ainda comprovante de pagamento da parcela nº 37.No tocante aos honorários advocatícios, a ré
requereu o acolhimento de seu cálculo no montante de R$ 5.372,32.Apresentou planilha de cálculo a fls. 150/154, na qual foi apurado o
valor de R$ 46.218,86 relativo ao crédito principal e R$ 5.153,45 de honorários advocatícios atualizados até 09/2016.Intimado, o
exequente manifestou-se a fls. 158/161 refutando a alegação de ausência de documentação e concordando com os valores apurados pela
União a fls. 154.Vieram os autos à conclusão.É o relato. Decido.Afasto a alegação de ausência de documentos essenciais à execução do
julgado. Não houve cerceamento de defesa na medida em que a União foi capaz de apresentar sua conta a fls. 150/154 em relação ao
principal e aos honorários. Ademais, como bem asseverou o autor, verifica-se através dos documentos de fls. 30 e 31 que o benefício
recebido pelo mesmo está dentro da faixa de isenção do imposto de renda.Nesse passo, considerando que o autor concordou
expressamente com os valores apresentados pela União, são desnecessárias maiores digressões.Diante do exposto, acolho parcialmente a
impugnação apresentada pela União a fls. 147/154, fixando como valor da execução a quantia de R$ 51.372,31 atualizada até
09/2016.Tendo em vista a previsão contida no art. 85, 1º do CPC, condeno o impugnado ao pagamento de honorários advocatícios no
percentual de 10% do proveito econômico obtido pela União, nos termos do artigo 85, 3º, I, do Código de Processo Civil, observadas
as disposições da justiça gratuita.Expeça-se ofício requisitório nos termos da conta de fls. 150/154.Oportunamente, ao arquivo.Int.-se.

Expediente Nº 7992

PROCEDIMENTO COMUM

0527546-80.1983.403.6100 (00.0527546-6) - FRANCISCO EUMENE MACHADO DE OLIVEIRA - ESPOLIO X UNIDADE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.(SP018008 - JOSE WALTER GONCALVES) X PETROLEO BRASILEIRO S/A
- PETROBRAS(Proc. GUSTAVO VENTRELLA NETO E Proc. JOSE LUIZ PIRES DE OLIVEIRA DIAS E Proc. JOSE
BONIFACIO DOS SANTOS E Proc. CRISTIANE VALERIA G. DE VINCENZO E Proc. CESAR WERNECK DE SOUZA E
SILVA E Proc. MANOEL DOS SANTOS AGOSTINHO E Proc. 248 - MARGARETH ANNE LEISTER E Proc. VIDAL SION
NETO E SP218006 - PAULA JUNIE NAGAI)

Fls. 1150/1183 - Ciência às partes acerca do acórdão transitado em julgado proferido pelo C. Superior Tribunal de Justiça, para que
requeiram o quê de direito em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo mencionado sem
manifestação da parte interessada, serão os autos remetidos ao arquivo (baixa-findo).Int.

0661655-94.1984.403.6100 (00.0661655-0) - MATARAZZO TRADING CIA/ DE EXP/ IMP/(SP020309 - HAMILTON DIAS DE
SOUZA) X FAZENDA NACIONAL

Fls. 341/348: Por ora nada a deliberar.Sobrestem-se até o trânsito em julgado da decisão proferida no agravo de instrumento.Int.

0043874-30.1992.403.6100 (92.0043874-1) - ADAO MAZIERO X ALEXANDRE FURLAN FILHO X ANGELO BIZARRI X
ANGELO BIZARRI FILHO X ANTONIO PETEK X CLAUDIONOR JOSE FANHANI X DORIVAL CARNEVALLI X DURVAL
PETEAN X ELENA CORREA X ERNESTO FRANCISCO BORGES X FERDINANDO BINI SOBRINHO X FUKUTO
MURAYAMA X GREGORIO CANTEIRO X GUSTAVO HIDEKI FUKUDA X HILARINO GARCIA DA CUNHA X IVO
RIBEIRO ALVES X JAMES KING PYLES RIBEIRO X JONAS BERTUCCI X JOSE AIRES FABRE X JOSE DE SOUZA
RAMOS X JOSUE DE AZEVEDO MARQUES X JULIO VIEIRA X JUSTINA FURLAN X KEIZI YOSHIDA X MARCOS
MENEZES SALLES X MILTON FERNANDES TOMAZINI X OBERDAN ANTONIO FANHANI X ODETTE SCORSOLIN
ZANELLI X OLINDO MAZIERO X ORIVAL ERNESTO MAZIERO X OSCAR SARTORE X OSVALDO SIMON TORESIN X
OTAVIO VIEIRA X PAULO EZEQUIEL GARCIA X SONIA MARIA MOTTA X VALTER BIZARRI X WILLIAM
FRONZA(SP118747 - LUIZ GUILHERME GOMES PRIMOS E SP012573 - HEITOR GOMES PRIMOS E SP166683 - VIVIAN
DINORA FURLAN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1561 - VALERIA GOMES FERREIRA) X ADAO MAZIERO X UNIAO
FEDERAL

Ciência do desarquivamento.Regularize a subscritora de fls. 779 sua representação processual a fim de que possa se manifestar nos autos
em nome do espólio de ALEXANDRE FURLAN FILHO, acostando aos autos o competente instrumento de mandato, no prazo de 15
(quinze) dias.Silente, retornem os autos ao arquivo.Int.

0086738-83.1992.403.6100 (92.0086738-3) - NATIONAL CHEMSEARCH QUIMICA LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES
LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. FAZENDA NACIONAL)
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A Lei Complementar nº. 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), em seu artigo 10º, trouxe a necessidade de serem identificados no
SIAFI todos os beneficiários das requisições de pagamento, decorrentes de sentenças judiciais transitadas em julgado.Portanto, como tal
identificação é obrigatoriamente feita através do CPF/CNPJ de cada beneficiário, regularize a parte autora sua situação cadastral perante
a Receita Federal, no prazo de 30 (trinta) dias.Regularizado, expeça-se o ofício requisitório conforme anteriormente determinado.Intime-
se.

0042864-04.1999.403.6100 (1999.61.00.042864-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP148863B - LAERTE AMERICO
MOLLETA E SP167229 - MAURICIO GOMES E SP194266 - RENATA SAYDEL) X COSMO SEPAROVIC SCERBEN X
ELAINE SILENE GONCALVES(SP116131 - DAVE GESZYCHTER)

Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4.º do Novo Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011
deste Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para requererem o quê de direito no
prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo mencionado sem manifestação da parte interessada, serão os autos remetidos ao arquivo
(baixa-findo).

0054098-80.1999.403.6100 (1999.61.00.054098-2) - BENEDICTO NATAL PATARELLO X ADEMIR VITOR(SP078372 -
ANNA MARIA NADAS DOS REIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS
JUNIOR)

Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4.º do Novo Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011
deste Juízo, fica a parte AUTORA intimada do desarquivamento dos autos para requerer o quê de direito no prazo de 05 (cinco) dias.
Transcorrido o prazo sem manifestação os autos serão remetidos ao arquivo (findo).

0002577-25.2002.403.0399 (2002.03.99.002577-4) - FERNANDO PRESTES DE CAMARGO X NILSON ALLI X PAULO
SPADARI NETO X TARCISO LOPES DOS SANTOS(SP115149 - ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA E SP112026 -
ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1142 - CRISTIANE BLANES)

Tendo em vista o certificado a fls. 350, cumpre salientar que, conforme a Resolução nº 405/2016, Artigo 8º, inciso VIII, no caso de
expedição de requisitórios relativos a servidores públicos civis ou militares, torna-se necessário o preenchimento de novos campos
informativos que dizem respeito aos requerentes.Destarte, informe a parte autora a atual situação de cada um dos servidores beneficiários
das requisições de pagamento (Ativo, Inativo ou Pensionista).Prazo: 10 (dez) dias.Informado, expeça-se o ofício requisitório conforme
anteriormente determinado.Intime-se.

0018309-73.2006.403.6100 (2006.61.00.018309-2) - SECURITY SYSTEMS SOLUTIONS COML/ LTDA(SP128341 - NELSON
WILIANS FRATONI RODRIGUES E SP167078 - FABIO DA COSTA VILAR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 786 - RENATA
LIGIA TANGANELLI PIOTTO)

Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4.º do Novo Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011
deste Juízo, fica a parte AUTORA intimada do desarquivamento dos autos para requerer o quê de direito no prazo de 05 (cinco) dias.
Transcorrido o prazo sem manifestação os autos serão remetidos ao arquivo (findo).

0001128-54.2009.403.6100 (2009.61.00.001128-2) - ANTONIO FRANCISCO NETO(SP229461 - GUILHERME DE
CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

361/363: Aguarde-se a documentação a ser apresentada pela ré, pelo prazo de 15 (quinze) dias.Silente, tornem conclusos.Int.

0001479-27.2009.403.6100 (2009.61.00.001479-9) - GUILHERMINA ROSA GONCALVES(SP253598 - DANIELA LEDIER
DERTADIAN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1561 - VALERIA GOMES FERREIRA)

Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4.º do Novo Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011
deste Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para requererem o quê de direito no
prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo mencionado sem manifestação da parte interessada, serão os autos remetidos ao arquivo
(baixa-findo).

0017503-33.2009.403.6100 (2009.61.00.017503-5) - ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A(SP083778 - MARIA EMILIA
FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA E SP105836 - JOAO AUGUSTO
FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO)

Defiro à ré a dilação de prazo requerida.Após, prossiga-se nos termos do segundo tópico do despacho de fls. 699.Int.

0013138-91.2013.403.6100 - JOSE MANOEL FAUSTINO(SP036125 - CYRILO LUCIANO GOMES) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4.º do Novo Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011
deste Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para requererem o quê de direito no
prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo mencionado sem manifestação da parte interessada, serão os autos remetidos ao arquivo
(baixa-findo).

0006172-44.2015.403.6100 - FATOR SEGURADORA S.A.(SP122874 - PAULO DE BARROS CARVALHO E SP208576A -
ROBSON MAIA LINS E SP237119 - MARCELA CONDE ACQUARO MAIA) X UNIAO FEDERAL

Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4.º do Novo Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011
deste Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para requererem o quê de direito no
prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo mencionado sem manifestação da parte interessada, serão os autos remetidos ao arquivo
(baixa-findo).

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005434-73.2008.403.6109 (2008.61.09.005434-9) - MUNICIPALIDADE DE LEME(SP118119 - PAULO AFONSO LOPES) X
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE)
X MUNICIPALIDADE DE LEME X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO X
MUNICIPALIDADE DE LEME X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

Comprove o executado o recolhimento do valor requisitado nas minutas de fls. 464/465.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000015-70.2006.403.6100 (2006.61.00.000015-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI ROBERTO
MENDONCA) X ABIMAEL LUCHESI(SP056372 - ADNAN EL KADRI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ABIMAEL
LUCHESI

Defiro à exequente vista dos autos fora de cartório pelo prazo requerido.Silente, ao arquivo.Int.

0032039-20.2007.403.6100 (2007.61.00.032039-7) - CICERO ELINALDO SAMPAIO DA SILVA(SP382211 - MARA DANTAS
DUARTE E SP347137 - MARCIA DOS SANTOS BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP197093 - IVO
ROBERTO COSTA DA SILVA E SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME) X CICERO ELINALDO SAMPAIO DA SILVA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 107/108: Promova a ré o recolhimento do montante devido, atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias,
devendo comprovar o recolhimento nos autos.Não ocorrendo o recolhimento da quantia fixada, no prazo legal, será cobrada multa de
10% (dez por cento) pelo inadimplemento, nos termos do art. 523 do Código de Processo Civil, bem como, honorários advocatícios
relativos à fase de cumprimento de sentença, que ora fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos moldes do
parágrafo 1º do mesmo artigo.Intime-se.

0014696-06.2010.403.6100 - FERNANDO PEREIRA DOS SANTOS(SP270872 - GILBERTO FIGUEIREDO VASSOLE) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP172328 - DANIEL MICHELAN
MEDEIROS) X FERNANDO PEREIRA DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 175/176: Promova a ré o recolhimento do montante devido, atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias,
devendo comprovar o recolhimento nos autos.Não ocorrendo o recolhimento da quantia fixada, no prazo legal, será cobrada multa de
10% (dez por cento) pelo inadimplemento, nos termos do art. 523 do Código de Processo Civil, bem como, honorários advocatícios
relativos à fase de cumprimento de sentença, que ora fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos moldes do
parágrafo 1º do mesmo artigo.Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0727385-08.1991.403.6100 (91.0727385-1) - RIAD GORAB X NEIDE LOTAIF GORAB X RENATO GORAB X VANIA
GORAB X DECIO GORAB X KATIA GORAB X JOSEPHINA ORBE LOTAIF(SP098970 - CELSO LOTAIF) X BANCO
CENTRAL DO BRASIL(Proc. 368 - EUNICE MITIKO HATAGAMI TAKANO) X RIAD GORAB X BANCO CENTRAL DO
BRASIL

Manifeste-se a parte autora sobre as alegações formuladas pelo réu a fls. 241/245.Após, venham conclusos.Int.

Expediente Nº 7996

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
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0020773-21.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP328036 -
SWAMI STELLO LEITE) X EDSON SABINO JUNIOR

Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste
Juízo, fica a parte autora intimada acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça a fls. 49, para manifestação, no prazo de 05
(cinco) dias, após o quê os autos serão remetidos à conclusão.

0020774-06.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X VANESSA
VERONEZE PARADA

Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste
Juízo, fica a parte autora intimada acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça a fls. 65/66, para manifestação, no prazo de 05
(cinco) dias, após o quê os autos serão remetidos à conclusão.

MANDADO DE SEGURANCA

0009146-21.1996.403.6100 (96.0009146-3) - ORDALIA MONTEIRO PAES MACHADO COELHO(SP029609 - MERCEDES
LIMA) X DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEGUNDA REGIAO(Proc. PROCURADOR DA
A.G.U)

Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4.º do Novo Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011
deste Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para requererem o quê de direito no
prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo mencionado sem manifestação da parte interessada, serão os autos remetidos ao arquivo
(baixa-findo).

0012780-73.2006.403.6100 (2006.61.00.012780-5) - JOAQUIM CANDIDO FERREIRA(SP099309 - CARLOS ALBERTO
CIACCO DE MORAES) X PRESIDENTE CONS REG DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA -
CREA/SP(SP181374 - DENISE RODRIGUES E SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA E SP119477 - CID
PEREIRA STARLING)

Fls. 396/397 - Ciência ao Impetrante acerca da informação e documentos juntados pelo CREA/SP, comprovando o cumprimento da
decisão transitada em julgado.Em nada maios sendo requerido, arquivem-se os autos (findo).Int-se.

0011184-83.2008.403.6100 (2008.61.00.011184-3) - FUNDACAO ORQUESTRA SINFONICA DE SAO PAULO -
FUNDACAO OSESP(SP019383 - THOMAS BENES FELSBERG) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DA ORDEM
DOS MUSICOS DO BRASIL - SP(RJ065756 - HELDER MOREIRA GOULART DA SILVEIRA E SP042629 - SERGIO
BUENO) X PRESIDENTE DO SINDICATO DOS MUSICOS PROFISSIONAIS DO ESTADO SAO PAULO(SP333397 -
FABIO SOLANAS ANTUNES E SP207121 - KATIA CRISTINA MILLAN)

Ciência do desarquivamento.Fls. 758/760: Regularize o Sindicato dos Músicos Profissionais do Estado de São Paulo sua representação
processual, acostando aos autos os documetnos que comprovem os poderes de representação do subscritor do instrumento de mandato
de fls. 760, no prazo de 15 (quinze) dias.Cumprida a determinação acima, defiro a vista dos autos fora de cartório pelo prazo
legal.Silente, retornem os autos ao arquivo.Determino a inclusão provisória da advogada subscritora de fls. 759 no sistema processual.Int.

0011663-42.2009.403.6100 (2009.61.00.011663-8) - BRUNO BARBOSA GONCALVES X ELIANA SUZETE FARIA DOS
SANTOS X GISELLE MARIA MACHADO X AMAURI VIDA BADARO(SP121188 - MARIA CLAUDIA CANALE) X
GERENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO JOSE DO RIO PRETO - SP

Fls. 607/608 - Defiro a vista dos autos fora de Secretaria pelo prazo de 10 (dez) dias, ressaltando que o substabelecimento de fls. 608
não se encontra assinado, de modo que, para carga dos autos em favor de um dos substabelecidos a situação deverá ser regularizada.Fls.
604 - Transcorrido o prazo supra assinalado, abra-se vista dos autos ao INSS por 30 (trinta) dias, conforme requerido.Int-se.

0006270-05.2010.403.6100 - NM ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(SP216793 - WILSON BRUNO ZANIM DE
FREITAS) X PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA GERAL FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - SP X UNIAO
FEDERAL

Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4.º do Novo Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011
deste Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para requererem o quê de direito no
prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo mencionado sem manifestação da parte interessada, serão os autos remetidos ao arquivo
(baixa-findo).

0001722-97.2011.403.6100 - ALEX MONTEIRO DOS SANTOS(SP187286 - ALESSANDRO MACIEL BARTOLO) X
PRESIDENTE CONS REG DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREA/SP(SP182194 - HUMBERTO
MARQUES DE JESUS E SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA)
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Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4.º do Novo Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011
deste Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para requererem o quê de direito no
prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo mencionado sem manifestação da parte interessada, serão os autos remetidos ao arquivo
(baixa-findo).

0020385-94.2011.403.6100 - ARNALDO JUBELINI JUNIOR(SP223886 - THIAGO TABORDA SIMOES E SP300091 -
GUILHERME PELOSO ARAUJO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP -
DERAT X UNIAO FEDERAL(Proc. 1322 - GABRIELA ARNAULD SANTIAGO)

Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4.º do Novo Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011
deste Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para requererem o quê de direito no
prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo mencionado sem manifestação da parte interessada, serão os autos remetidos ao arquivo
(baixa-findo).

0018632-34.2013.403.6100 - IVAN HARO MARTINS(SP030769 - RAUL HUSNI HAIDAR E SP180744 - SANDRO MERCES)
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE JULGAMENTO

Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4.º do Novo Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011
deste Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para requererem o quê de direito no
prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo mencionado sem manifestação da parte interessada, serão os autos remetidos ao arquivo
(baixa-findo).

0008605-84.2016.403.6100 - GUSTAVO HENRIQUE SILVA LIMA(SP358593 - VANESSA VALENTIM PEIXOTO E
SP140951 - CRISTIANE BELLOMO DE OLIVEIRA) X REITOR DA ADMINISTRACAO SUPERIOR DA ASSOCIACAO
UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RENOVADO OBJETIVO - ASSUPERO(SP140951 - CRISTIANE BELLOMO DE
OLIVEIRA E SP106695 - ANDREA TEISSERE DEL GIUDICE BAUERLE)

Vistos, etc.Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por GUSTAVO HENRIQUE SILVA LIMA em face do
REITOR DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DA ASSOCIAÇÃO UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RENOVADO
OBJETIVO - ASSUPERO, no qual pretende seja determinada a renovação de sua matrícula no curso de Odontologia.Alega ter iniciado
o curso no primeiro semestre de 2013 e, em função de dificuldades financeiras, trancou a matrícula no dia 20 de agosto de 2015.Informa
que ao tentar efetuar sua rematrícula, o impetrado a necessidade de realizar novo vestibular, ante a ausência de vagas, solicitando o
reaproveitamento das matérias já cursadas.Sustenta que a autoridade impetrada não demonstrou documentalmente a alegada inexistência
de vagas, razão pela qual não lhe restou outra alternativa a não ser ingressar com a presente demanda a fim de assegurar a continuidade
de seus estudos.Requer os benefícios da justiça gratuita.Juntou procuração e documentos (fls. 07/37).Feito distribuído inicialmente
perante o Juízo da 3ª Vara Federal da Seção Judiciária de Goiás, o qual declinou a da competência (fls. 38), tendo sido redistribuído para
este Juízo.Deferido o pedido de justiça gratuita e determinada a emenda à inicial (fls. 45). Emenda a fls. 49/71.Postergada a análise da
medida liminar para após a vinda das informações (fls. 73).Devidamente notificado o impetrado manifestou-se a fls. 84/190, pugnando
pela denegação da segurança.Indeferido o pedido liminar (fls. 191/192).O Ministério Público Federal manifestou-se a fls. 214/215 pelo
prosseguimento do feito.Vieram os autos à conclusão.É o relatório do essencial. Fundamento e decido.Não havendo preliminares, passo
ao exame do mérito.As instituições de ensino particular possuem, nos termos do Artigo 207 da Constituição Federal, autonomia didático-
científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial (...).Nesse passo, o procedimento adotado pelo impetrado encontra amparo
nas normas acadêmicas/administrativas da IES, que assim dispõe no tocante à reabertura de matrícula: O aluno que tiver interrompido seu
curso por abandono ou trancamento pode solicitar seu retorno à Universidade. A solicitação é analisada pelo Setor competente, que
indicará a série (período) em que o aluno deverá ser matriculado. Se esta série (período) não estiver sendo oferecida, o aluno deverá fazer
nova solicitação no semestre letivo seguinte.. Por fim, conforme também ressaltado na decisão que indeferiu o pedido liminar, não há
documento algum nos autos que comprove tenha sido o impetrado orientado a prestar novo vestibular ante a ausência de vagas.Assim
sendo, há de se reconhecer ausência de abusividade no ato da instituição de ensino.Em face do exposto, pelas razões elencadas,
DENEGO A SEGURANÇA almejada, e julgo extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do Artigo 487, inciso I, do
Código de Processo Civil.Não há honorários advocatícios. Custas pelo impetrante, observadas as disposições da justiça gratuita, da qual
é beneficiário.Transitada em julgado esta decisão, e nada mais sendo requerido, arquivem-se, observadas as formalidades legais.P.R.I.O.

0008925-37.2016.403.6100 - FIGUEIREDO FERRAZ ADVOCACIA - ME(SP109652 - FERNANDO ALBERTO
CIARLARIELLO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X
PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc.Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, por meio do qual pleiteia a impetrante a concessão da ordem a fim de
ser reincluída/mantida no Programa de Parcelamento instituído pela Lei nº 12.996/2014 - REFIS.Alega haver aderido ao referido
parcelamento em 21/08/2014 e, apesar de sempre efetuar o pagamento das prestações, bem como de já ter ocorrido consolidação dos
débitos - em 06/10/2015 - foi excluída do referido programa, tendo sido impedida de proceder à emissão de guia DARF para pagamento
das demais parcelas.Sustenta a ilegalidade/inconstitucionalidade de tal ato de exclusão, tendo em vista a ausência de notificação prévia,
bem como de oportunidade de defesa, além de ofensa aos princípios constitucionais norteadores da ordem econômica, em razão das
consequências danosas da medida administrativa à continuidade de sua atividade.Entende, ainda, ser indevida a exclusão do parcelamento
com base em irregularidade prevista em ato normativo inferior à lei. Juntou procuração e documentos (fls. 37/112).A decisão de fls.
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116/116-verso postergou a apreciação da liminar para após a vinda das informações e determinou a emenda da inicial para a
regularização do valor dado à causa e recolhimento de custas complementares, determinações estas cumpridas a fls. 120/121.A Delegada
da DERAT suscitou preliminar de ilegitimidade passiva, tendo em vista que os débitos objeto do parcelamento discutido são
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN) - fls. 129/137.A União Federal (Fazenda Nacional) manifestou
interesse em ingressar no feito (fl. 138), motivo pelo qual foi incluída no polo passivo da presente ação (fls. 139/139-verso), assim como o
Procurador Chefe da Fazenda Nacional em São Paulo.Informações prestadas pelo Procurador Chefe da Fazenda Nacional em São
Paulo, mediante as quais pugnou pela denegação da segurança (fls. 149/165).A liminar restou indeferida.O Ministério Público Federal
manifestou-se pelo regular prosseguimento da ação mandamental, tendo em vista ausência de interesse público que justificasse sua
intervenção no feito (fls. 174/174-verso).Vieram os autos à conclusão.É o breve relato.Decido.Inicialmente, acolho a preliminar de
ilegitimidade passiva suscitada pela Delegada da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo (fls. 130/137),
tendo em vista que a presente ação mandamental se presta a garantir o direito de reinclusão em programa de parcelamento de débitos já
inscritos em Dívida Ativa da União, administrados, portanto, pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a quem compete eventual
atendimento do pleito.Ocorre que, a inscrição do débito em Dívida Ativa sugere a cessação de sua cobrança administrativa e,
consequentemente, da competência da Delegada da Receita Federal para análise e eventual reinclusão no parcelamento instituído pela Lei
nº 12.996/2014.Passo à apreciação do mérito.A análise da documentação carreada aos autos demonstra a inexistência de
irregularidade/ilegalidade no ato de cancelamento/exclusão da modalidade de parcelamento aderido pela impetrante, motivo pelo qual a
segurança deve ser denegada.Consta dos autos que a impetrante solicitou parcelamento de débitos nos termos da Lei nº 12.996/2014 em
21/08/2014 (fl. 54), ato que implica em aceitação plena e irretratável de todas as regras e condições impostas para a fruição do benefício
fiscal, inclusive no que tange aos prazos de recolhimento das respectivas parcelas, as quais se encontram delineadas tanto pela
mencionada lei, como pelas Portarias Conjuntas regulamentadoras PGFN/RFB nº 13/2014 e PGFN/RFB nº 1.064/2015.Conforme
apontado nas informações prestadas a fls. 149/156 pelo Procurador da Fazenda Nacional, a formalização do pedido de parcelamento
por meio eletrônico consiste na fase inicial do procedimento de inclusão, devendo o contribuinte observar as providências subsequentes
do programa.Tanto é assim que os 5º e 6º do artigo 2º da Lei nº 12.996/2014, com redação vigente á época da adesão, preveem:Art. 2º
Fica reaberto, até o dia 25 de agosto de 2014, o prazo previsto no 12 do art. 1º e no art. 7º da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009,
bem como o prazo previsto no 18 do art. 65 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, atendidas as condições estabelecidas neste
artigo. (...) 5º Após o pagamento das antecipações e enquanto não consolidada a dívida, o contribuinte deve calcular e recolher
mensalmente parcela equivalente ao maior valor entre: I - o montante dos débitos objeto do parcelamento dividido pelo número de
prestações pretendidas, descontadas as antecipações; eII - os valores constantes no 6º do art. 1º da Lei nº 11.941, de 2009, ou os
valores constantes do 6º do art. 65 da Lei nº 12.249, de 2010, quando aplicável esta Lei. 6º Por ocasião da consolidação, será exigida a
regularidade de todas as prestações devidas desde o mês de adesão até o mês anterior ao da conclusão da consolidação dos débitos
parcelados nos termos do disposto neste artigo. Resta claramente definido, nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 13/2014, a
qual regulamenta o parcelamento em voga, que após a formalização do pedido, o contribuinte deve realizar o pagamento da antecipação e
das demais parcelas nos moldes fixados em tal norma até que sobrevenha a etapa da efetiva consolidação, na qual o interessado presta
informações relativas ao montante aos débitos que intenciona parcelar, ao número de prestações pretendidas e ainda indica possíveis
valores a descontar de eventuais multas e juros moratórios, tudo nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.064/2015, a qual
regulamenta esta fase de prestação de informações, anterior à consolidação do parcelamento.Tal norma regulamentadora condiciona a
consolidação do parcelamento ao pagamento de todas as prestações devidas até o mês anterior à prestação das informações, conforme
se extrai dos seguintes dispositivos:ART. 1º Os sujeitos passivos que formalizaram requerimento de adesão aos parcelamentos ou que
optaram pelo pagamento à vista com utilização de prejuízo fiscal ou de base de cálculo negativa da Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido (CSLL) na forma prevista na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 13, de 30 de julho de 2014, deverão adotar, para fins de
consolidação dos débitos a serem parcelados ou pagos à vista, os procedimentos previstos nesta Portaria Conjunta.Art. 2º O sujeito
passivo que aderiu a quaisquer das modalidades de parcelamento previstas no 1º do art. 1º da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 13, de
2014, e que tenha débitos a consolidar nas modalidades demais débitos administrados pela PGFN ou demais débitos administrados pela
RFB, previstas respectivamente nos incisos II e IV do mesmo dispositivo, deverá, na forma e no prazo previstos nesta Portaria Conjunta,
realizar os seguintes procedimentos, necessários à consolidação do parcelamento:I - indicar os débitos a serem parcelados;II - informar o
número de prestações pretendidas; eIII - indicar os montantes de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL a serem utilizados
para liquidação de valores correspondentes a multas, de mora ou de ofício, e a juros moratórios.Parágrafo único. O disposto no caput
aplica-se inclusive ao sujeito passivo que optou pelas modalidades previstas nos incisos I ou III do 1º do art. 1º da Portaria Conjunta
PGFN/RFB nº 13, de 2014, e que tenha débitos a parcelar nas modalidades previstas nos incisos II ou IV desse mesmo dispositivo.
(...)Art. 4º Os procedimentos descritos nos arts. 2º e 3º deverão ser realizados exclusivamente nos sítios da RFB ou PGFN na Internet,
nos endereços http://www.receita.fazenda.gov.br ou http://www.pgfn.gov.br , até às 23h59min59s (vinte e três horas, cinquenta e nove
minutos e cinquenta e nove segundos), horário de Brasília, do dia de término dos períodos abaixo, observando-se o seguinte:I - de 8 a 25
de setembro de 2015, deverão adotar os procedimentos todas as pessoas jurídicas, exceto aquelas relacionadas no inciso II; eII - de 5 a
23 de outubro de 2015, deverão adotar os procedimentos todas as pessoas físicas, as pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional),
e as pessoas jurídicas omissas na apresentação da Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ) relativa ao
ano-calendário de 2013.(...) Art. 8º A consolidação do parcelamento ou a homologação do pagamento à vista somente será efetivada se
o sujeito passivo tiver efetuado o pagamento, dentro do prazo de que trata o art. 4º:I - de todas as prestações devidas até o mês anterior
ao referido no art. 4º, quando se tratar de modalidade de parcelamento; ou(...) Grifos NossosDaí conclui-se que o recibo colacionado
pela impetrante a fls. 55/58 não comprova a efetiva consolidação do parcelamento, até porque há clara menção ao fato de que apenas
após a confirmação do cumprimento dos requisitos para a consolidação, pelos sistemas informatizados da RFB, o contribuinte receberá
mensagem de confirmação da efetiva consolidação da modalidade, por meio de Caixa postal do Portal e-CAC.No mesmo recibo ainda
há alerta no sentido de que o contribuinte deveria efetuar o recolhimento do saldo devedor da negociação até o dia 23/10/2015, sob pena
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de cancelamento da modalidade de parcelamento.Os extratos colacionados pela autoridade impetrada (fls. 161/165) demonstram que,
quando da etapa atinente à prestação de informações, efetivada em 06/10/2015, havia saldo devedor em aberto (fl. 161), o qual deveria
ser pago até 23/10/2015, conforme alertado à impetrante, porém, somente em 30/10/2015 ocorreu pagamento de DARF com o código
4737 (fl. 165), a destempo, portanto.E, diante do descumprimento de tal regra, regular a providência fiscal de exclusão/cancelamento, até
porque, em matéria de benefícios fiscais, exige-se atuação vinculada da autoridade impetrada a fim de justamente privilegiar a isonomia
entre os contribuintes optantes do parcelamento, de modo que não se justificaria a reinclusão da impetrante no programa, a qual
injustificadamente descumpriu o prazo legal, em detrimento de todos os contribuintes que procederam aos recolhimentos no prazo
correto.Diante do exposto e nos termos da fundamentação acima:a) No que tange à Delegada da Receita Federal do Brasil de
Administração Tributária em São Paulo - DERAT, julgo EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, VI,
do Código de Processo Civil/2015 eis que a mesma não é parte legítima para figurar no polo passivo da demanda;b) Em relação ao
Procurador Geral da Fazenda Nacional em São Paulo, DENEGO a segurança almejada, nos termos do artigo 487, I, do Código de
Processo Civil.Custas pela impetrante. Sem honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/09.P.R.I.O.

0014802-55.2016.403.6100 - GALVAO ENGENHARIA S/A(SP368027 - THIAGO POMELLI) X PROCURADOR REGIONAL
DA FAZENDA NACIONAL DA 3.REGIAO X UNIAO FEDERAL
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Vistos, etc.Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, por meio do qual pleiteia a impetrante a concessão da ordem a fim de
obter Certidão Negativa de Débitos - CND, bem como a suspensão da exigibilidade de créditos parcelados nos moldes do artigo 10-A
da Lei nº 10.522/2002.Informa estar em processo de recuperação judicial e a fim de obter Certidão Positiva com efeito de Negativa para
o regular desenvolvimento de suas atividades, o que envolve a participação em licitações e tomada de créditos junto a instituições
financeiras, aderiu ao parcelamento referido.Aduz haver comprovado o deferimento do pedido de recuperação judicial e também
recolhido a primeira prestação do parcelamento, motivo pelo qual entende necessária e devida a suspensão da exigibilidade dos débitos,
bem como a emissão de CND, negada pela autoridade impetrada.Juntou procuração e documentos (fls. 16/106).Determinada a emenda
da petição inicial para a comprovação dos poderes de representação dos subscritores da procuração, regularização do valor dado à
causa, bem como recolhimento de custas complementares (fl. 117), determinações cumpridas a fls. 118/132.A liminar foi indeferida por
meio da decisão de fls. 133/134.A União Federal (Fazenda Nacional) manifestou interesse em ingressar no feito (fl. 141), motivo pelo
qual foi incluída no polo passivo da presente ação (fl. 142).Informações prestadas a fls. 152/168.O Ministério Público Federal
manifestou-se pelo regular prosseguimento da ação mandamental, tendo em vista ausência de interesse público que justificasse sua
intervenção no feito (fls. 171/171-verso).Vieram os autos à conclusão.É o breve relato.Decido.A análise da documentação carreada aos
autos demonstra a inexistência de irregularidade/ilegalidade no ato de indeferimento da Certidão de Regularidade Fiscal pleiteada pela
impetrante, motivo pelo qual a segurança deve ser denegada.Tal como aduzido na decisão de indeferimento da liminar (fls. 133/134) a
impetrante protocolou requerimento de parcelamento destinado a empresas em situação de Recuperação Judicial, previsto no artigo 10-A
da Lei nº 10.522/2002, no dia 23 de junho de 2016 (fls. 31/32) e no dia 27/06/2016 requereu a mencionada certidão, tendo sido este
último pleito indeferido justamente em razão da pendência de análise do parcelamento requerido.Nota-se que a lei em apreço, de fato,
não prevê um prazo para a conclusão da análise e eventual deferimento do benefício fiscal, porém, entre a data do requerimento do
parcelamento (23/06/2016) e a data do pedido de certidão (27/06/2016) decorreu o prazo exíguo de apenas quatro dias, valendo
ressaltar que a propositura da presente ação mandamental deu-se em 05/07/2016, menos de 15 (quinze) dias do pedido de
parcelamento.Tais prazos são exíguos e não configuram mora administrativa, sobretudo quando comparados ao previsto no inciso II do 1º
do artigo 12 da Lei nº 10.522/2002, o qual dispõe:Art. 12. O pedido de parcelamento deferido constitui confissão de dívida e instrumento
hábil e suficiente para a exigência do crédito tributário, podendo a exatidão dos valores parcelados ser objeto de verificação. 1º
Cumpridas as condições estabelecidas no art. 11 desta Lei, o parcelamento será:I - consolidado na data do pedido; e II - considerado
automaticamente deferido quando decorrido o prazo de 90 (noventa) dias, contado da data do pedido de parcelamento sem que a
Fazenda Nacional tenha se pronunciado. (Grifos Nossos)Ressalta-se que, em razão do disposto do 7º do artigo 10-A da lei em apreço,
tal regra relativa à omissão da Fazenda Nacional sequer aplica-se à hipótese discutida nos autos. Veja-se:Art. 10-A. O empresário ou a
sociedade empresária que pleitear ou tiver deferido o processamento da recuperação judicial, nos termos dos arts. 51, 52 e 70 da Lei nº
11.101, de 9 de fevereiro de 2005, poderão parcelar seus débitos com a Fazenda Nacional, em 84 (oitenta e quatro) parcelas mensais e
consecutivas, calculadas observando-se os seguintes percentuais mínimos, aplicados sobre o valor da dívida consolidada: (...) 7º O
parcelamento referido no caput observará as demais condições previstas nesta Lei, ressalvado o disposto no 1º do art. 11, no inciso II do
1º do art. 12, nos incisos I, II e VIII do art. 14 e no 2º do art. 14-A (Grifos Nossos). Resta concluir, portanto, que a ausência de
previsão específica quanto a um prazo máximo e razoável para a análise do pedido de parcelamento formulado nos termos da Lei nº
10.522/02, enseja a aplicação da regra geral contida no artigo 24 da Lei nº 11.457/2007, o qual prevê a obrigatoriedade de decisão
administrativa no prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, contados do protocolo das petições, defesas ou recursos administrativos do
contribuinte.Tal regra definitivamente afasta a alegação de morosidade relativa ao presente caso concreto e demonstra a razoabilidade dos
prazos em questão.Da mesma forma, não prospera a argumentação da impetrante no sentido de que a formulação do pedido de
parcelamento, bem como o pagamento da primeira parcela são suficientes a ensejar a suspensão da exigibilidade prevista no artigo 151,
VI do Código Tributário Nacional (CTN) e a consequente emissão da certidão de regularidade fiscal.Isto porque, nos termos do artigo
155-A do CTN o parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica e as disposições constantes na Lei nº
10.522/02 denotam que o requerimento e a quitação da primeira parcela são apenas alguns dos requisitos hábeis à formalização do
parcelamento, cabendo à autoridade fiscal a apreciação de outras condições, tais como análise de débitos, cálculos e recolhimentos
efetivados, para então deferir o parcelamento e finalmente conceder-lhe status de causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário.É
o que se extrai dos artigos 11 e 12, caput da Lei nº 10.522/2002, a seguir transcritos:Art. 11. O parcelamento terá sua formalização
condicionada ao prévio pagamento da primeira prestação, conforme o montante do débito e o prazo solicitado, observado o disposto no
1o do art. 13 desta Lei. 1º Observados os limites e as condições estabelecidos em portaria do Ministro de Estado da Fazenda, em se
tratando de débitos inscritos em Dívida Ativa, a concessão do parcelamento fica condicionada à apresentação, pelo devedor, de garantia
real ou fidejussória, inclusive fiança bancária, idônea e suficiente para o pagamento do débito, exceto quando se tratar de microempresas
e empresas de pequeno porte optantes pela inscrição no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - Simples, de que trata a Lei no 9.317, de 5 de dezembro de 1996. 2º Enquanto não
deferido o pedido, o devedor fica obrigado a recolher, a cada mês, como antecipação, valor correspondente a uma parcela. 3º O não
cumprimento do disposto neste artigo implicará o indeferimento do pedido. Art. 12. O pedido de parcelamento deferido constitui
confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito tributário, podendo a exatidão dos valores parcelados ser
objeto de verificação. Sendo assim, diante da razoável pendência da análise do parcelamento pleiteado pela impetrante, não deferido
formalmente pelo menos até a data da propositura da ação, não há que se falar em suspensão da exigibilidade dos débitos elencados,
tampouco na obrigatoriedade de emissão de Certidão de Regularidade Fiscal pleiteada na presente ação mandamental. Diante do
exposto, DENEGO a segurança almejada, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas pela impetrante.Não
há honorários advocatícios.P.R.I.O.

0016366-69.2016.403.6100 - FABIANA BOTANI SILVEIRA(SP355067 - ADRIANO LOPOMO ALVES) X COORDENADOR
DESENV PESSOAL INSTITUTO FEDERAL EDUCACAO CIENCIA TECNOLOGIA SAO PAULO X INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCACAO CIENCIA E TECNOLOGIA DE SAO PAULO - IFSP
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Vistos, etc.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de tutela provisória de evidência, por meio do qual pleiteia a impetrante a
inserção de adicional de Incentivo à Qualificação em sua remuneração, com efeitos financeiros retroativos à data do requerimento, no
percentual de 25% (vinte e cinco por cento), nos moldes previstos na Lei nº 11.091/05 e Decreto nº 5.824/2006.Alega haver prestado
concurso público para o cargo de Técnico de Secretariado no Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo, sendo
empossada por ordem judicial proferida no bojo de anterior Mandado de Segurança.Informa haver apresentado, em 22/03/2016,
requerimento interno com o intuito de receber os benefícios do Incentivo à Qualificação previsto nas normas acima citadas, o qual restou
indeferido por meio de parecer emitido nos autos do processo Administrativo nº 233306.001845.2016-59, em razão de a documentação
apresentada para fins de incentivo à qualificação ser a mesma utilizada para o ingresso no cargo.Argumenta ser indevida tal negativa,
tendo em vista que a própria legislação aplicável não exige a qualificação do funcionário após o ingresso no cargo público, sendo
suficiente para ganho do benefício certificado, diploma ou titulação que exceda a exigência da escolaridade mínima para ingresso no cargo
do qual é titular a qualquer tempo, conforme disposto no 4º do artigo 12 da Lei nº 11.091/05. Entende, assim, que o fato de ter
apresentado o título de bacharel em secretariado bilíngue para a posse no cargo não a impede de receber o adicional pleiteado, dada a
exigência de nível médio e curso técnico de secretariado para o exercício do cargo ocupado.Requer os benefícios da Gratuidade da
Justiça.Juntou procuração (em cópia) e documentos a fls. 15/41.Indeferido o pedido de tutela de evidência, bem como determinada a
regularização da representação processual da impetrante, o que foi cumprido a fls. 48/50.Cientificado, o Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia de São Paulo, manifestou interesse em ingressar no feito (fl. 55), motivo pelo qual foi incluído no polo passivo da
presente ação mandamental (fl. 61).Informações prestadas a fls. 59/60.O Ministério Público Federal manifestou-se pela denegação da
segurança (fls. 64/65).Vieram os autos à conclusão.É o relatório do essencial. Fundamento e decido.O caso dos autos enseja a
denegação da segurança pleiteada. Conforme se extrai das argumentações tecidas na inicial, bem como da análise da documentação
colacionada aos autos, o diploma de Bacharel em Secretariado Executivo Bilíngue, utilizado para a investidura da impetrante no cargo de
Técnico em Secretariado é o mesmo utilizado, tempos após, para fins de recebimento do benefício de Incentivo à Qualificação,
concluindo-se, portanto, que, no período entre a posse e o requerimento do adicional, não houve a obtenção de qualquer qualificação
superior ensejadora do benefício pleiteado.Dispõem os artigos 11 e 12 da Lei nº 11.091/2005 - a qual dispõe sobre a estruturação do
Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação, no âmbito das Instituições Federais de Ensino vinculadas ao
Ministério da Educação:Art. 11. Será instituído Incentivo à Qualificação ao servidor que possuir educação formal superior ao exigido para
o cargo de que é titular, na forma de regulamento.Art. 12. O Incentivo à Qualificação terá por base percentual calculado sobre o padrão
de vencimento percebido pelo servidor, na forma do Anexo IV desta Lei, observados os seguintes parâmetros: I - a aquisição de título em
área de conhecimento com relação direta ao ambiente organizacional de atuação do servidor ensejará maior percentual na fixação do
Incentivo à Qualificação do que em área de conhecimento com relação indireta; eII - a obtenção dos certificados relativos ao ensino
fundamental e ao ensino médio, quando excederem a exigência de escolaridade mínima para o cargo do qual o servidor é titular, será
considerada, para efeito de pagamento do Incentivo à Qualificação, como conhecimento relacionado diretamente ao ambiente
organizacional.Interpretando-se tais dispositivos, resta clara a necessidade de aquisição de novos títulos, a obtenção de certificados para
o recebimento do benefício, o qual, como o próprio nome sugere é verdadeiro incentivo à qualificação profissional, não bastando que o
servidor simplesmente possua nível de escolaridade superior ao exigido para o cargo ocupado.Tal como ressaltado no parecer ministerial,
não é razoável que com a mesma titulação a impetrante seja capaz de tomar posse no cargo e auferir o benefício de incentivo à
qualificação. Sobretudo porque tal entendimento desvirtua o escopo do incentivo a qualificação, que não é outro senão incentivar a
capacitação e aprimoramento dos integrantes do funcionalismo público.Diante do exposto, DENEGO a segurança almejada, nos termos
do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015.Não há honorários advocatícios nos termos do artigo 25 da Lei nº
12.016/2009. Custas pelo impetrante, observadas as disposições da Gratuidade da Justiça concedida a fls. 45/46.P.R.I.O.

0017782-72.2016.403.6100 - LOURENCO DE OLIVEIRA SOUSA(SP223858 - RICARDO EDUARDO DA SILVA E SP249240
- ISAAC VALENTIM CARVALHO) X REITOR DA UNIVERSIDADE CIDADE DE SAO PAULO - UNICID(SP182604 -
VITOR MORAIS DE ANDRADE)
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Vistos, etc.Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por LOURENÇO DE OLIVEIRA SOUSA em face do
REITOR DE UNIVERSIDADE CIDADE DE SÃO PAULO - UNICID, no qual pretende seja determinada a renovação de sua
matrícula no curso de Direito.Informa que, em 2011, após avaliação de seu histórico escolar pelo impetrado, efetuou sua transferência
efetivando a matrícula e cumprindo grade de matérias e adaptações impostas conforme análise curricular para aproveitamento de
estudos.Ressalta ter cumprido toda a grade exigida pela Universidade, mas que na data da retirada dos convites para colação de grau foi
surpreendido com a informação de que havia novas pendências em sua grade curricular.Esclarece que a despeito de discordar da
imposição da IES, cedeu e na data de 31/07/2015 foi realizar sua matrícula, ocasião na qual foi informado que teria que prestar novo
vestibular e, após aprovação, solicitar dispensa das disciplinas cursadas para posteriormente matricular-se e cursar as pendências.Aduz
ter estudado na instituição até 31/12/2015 e não ter conseguido efetuar sua matrícula no primeiro semestre de 2016, devido a débitos
existentes. Por fim, ao tentar concluir as duas últimas pendências de disciplina impostas em 20/07/2016, novamente foi informado que
deveria prestar novo vestibular, alegando perda do vínculo, além da apresentação de outra grade com mais cinco matérias fora as duas
que restavam.Requer os benefícios da justiça gratuita.Juntou procuração e documentos (fls. 12/41).Deferida a gratuidade, determinada a
emenda à inicial e postergada a análise do pedido liminar para após a vinda das informações (fls. 45).Devidamente notificada, a
autoridade impetrada prestou informações a fls. 59/198, alegando, em preliminar, carência de ação. No mérito, pugna pela improcedência
da demanda.Afastada a preliminar de carência de ação e indeferido o pedido liminar (fls. 199/200).O Ministério Público Federal
manifestou-se a fls. 218/219 pelo prosseguimento do feito.Vieram os autos à conclusão.É o relatório do essencial. Fundamento e
decido.Não havendo preliminares, passo ao exame do mérito.Os fundamentos embasadores do indeferimento da medida liminar
permanecem válidos.Conforme ressaltado na mencionada decisão, as informações prestadas pelo impetrado dão conta que no primeiro
semestre de 2016 o impetrante nem realizou a matrícula nem a trancou, perdendo, por esta razão, o seu vínculo com IES. Por esta razão,
houve a exigência da realização de novo vestibular. Ressalto que as instituições de ensino particular possuem, nos termos do Artigo 207
da Constituição Federal, autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial (...).Nesse passo, o
procedimento adotado encontra amparo Regimento Geral da Universidade, que assim dispõe nos artigos 61: Os alunos desistentes
perderão o vínculo institucional, devendo submeter-se a novo processo seletivo, conforme Calendário Geral e Edital específico. Observo
que o impetrado ainda informa ter o impetrante prestado novo vestibular na data de 12/08/2016, todavia não realizou a matrícula sob a
alegação de problemas financeiros.Assim sendo, há de se reconhecer ausência de abusividade no ato da instituição de
ensino.Corroborando este entendimento, vale citar decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme
segue:ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO. ENSINO SUPERIOR. INTERRUPÇÃO DO CURSO.
REINGRESSO POR NOVO VESTIBULAR. DIREITO ADQUIRIDO À GRADE CURRICULAR. INEXISTÊNCIA.
AUTONOMIA DAS UNIVERSIDADES. ARTIGO 207 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 53, INCISO I, DA LEI Nº
9394/96. - Mandado de segurança ajuizado por Alexandre Fressinet Barreto com o objetivo de obter provimento jurisdicional que lhe
assegure a retificação do certificado de conclusão de curso superior em Educação Física de licenciatura para bacharelado, bem como o
registro no respectivo conselho de classe com titulação de licenciatura plena e bacharelado em Educação Física. - O cerne da questão
resume-se à titulação com a qual o impetrante deve ser registrado no órgão de classe, qualificação esta que decorre da resolução sob a
qual concluiu o curso de graduação. De um lado, o postulante sustenta que, por ter iniciado o curso na validade da Resolução CFE nº
03/87, tem o direito líquido e certo de obter registro como licenciado e bacharel, ao passo que a instituição de ensino e o conselho de
fiscalização profissional alegam que o curso concluído apenas o habilita como licenciado. - O artigo 207 da Constituição Federal estatui
que as universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, que se traduz na
competência para autodeterminar-se e autorregulamentar-se. Por sua vez, a Lei nº 9.394/96 estabelece as diretrizes e bases da educação
nacional e dispõe sobre a autonomia universitária, inclusive para elaborar e reformar estatutos e regimentos em consonância com as
normas gerais atinentes. O inciso I de seu artigo 53 prevê a criação, organização e extinção de cursos, obedecidas as normas gerais da
União e, quando for o caso, do respectivo sistema de ensino. - In casu, as normas gerais da União, estabelecidas no inciso VII do artigo
9º da mesma lei, correspondem às resoluções do Conselho Nacional de Educação, do Ministério da Educação relacionadas na Carta
Recomendatória nº 02/2005, que disciplinam as modalidades do curso superior em educação física. - A mesma carta recomendatória
esclarece que o vestibular é o momento definidor do tipo de curso que deve ser oferecido até a integralização do mesmo. Não obstante
tenha o impetrante, de fato, iniciado seus estudos na vigência da Resolução CFE 03/87, não foi sob sua validade que o concluiu. O
histórico escolar de fl. 28 dá conta de que o aluno não renovou sua matrícula em 2007/1º semestre, retornando em 2008/2º semestre para
dar continuidade aos seus estudos (item 3) e de que prestou novo processo seletivo em 25/08/2008 (...) a fim de integralizar seus estudos
(item 9). - Evidente que, ao não renovar sua matrícula em 2007, o estudante teve rompido o vinculo que o ligava à universidade, o qual foi
reestabelecido em 2008, todavia sob nova grade curricular, introduzida pelas Resoluções nº 01 e 02/2002, o que inviabiliza o
reconhecimento do direito pleiteado. Ademais, na situação posta, não há direito adquirido à imutabilidade do currículo, conforme já se
decidiu. Precedentes das cortes regionais. - Apelação não provida.(TRF - 3ª Região - Apelação Cível 00002796720104036126 -
Quarta Turma - relator Desembargador Federal - julgado em 04/05/2016 e publicado no e-DJF3 de 25/05/2016)Em face do exposto,
pelas razões elencadas, DENEGO A SEGURANÇA almejada, e julgo extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do
Artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.Não há honorários advocatícios. Custas pelo impetrante, observadas as disposições da
justiça gratuita, da qual é beneficiário.Transitada em julgado esta decisão, e nada mais sendo requerido, arquivem-se, observadas as
formalidades legais.P.R.I.O.

0018839-28.2016.403.6100 - EDILSON CORREA DA SILVA JUNIOR(SP360193 - ELAINE CORREA PEREIRA PINTO) X
REITOR DA UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO - CAMPUS MEMORIAL DA AMERICA LATINA(SP174525 - FABIO
ANTUNES MERCKI E SP210108 - TATTIANA CRISTINA MAIA)
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Vistos, etc.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por EDILSON CORREA DA SILVA JÚNIOR em
face do REITOR DE UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO - UNINOVE, no qual pretende seja determinado ao impetrado a imediata
liberação dos documentos necessários à transferência de seu curso para outra instituição de ensino.Requer os benefícios da justiça
gratuita.Juntou procuração e documentos (fls. 14/23).Deferida a gratuidade e o pedido liminar (fls. 27/27-verso).Devidamente notificada,
a autoridade impetrada prestou informações a fls. 35/101, pugnando pela denegação da segurança, uma vez que não há pretensão
resistida, visto que todos os documentos solicitados já foram entregues.O Ministério Público Federal manifestou-se a fls. 118/119 pelo
prosseguimento do feito.Vieram os autos à conclusão.É o relatório do essencial. Fundamento e decido.As informações prestadas pela
autoridade impetrada dão conta que os documentos solicitados pelo impetrante foram todos entregues em tempo hábil.Assim, trata-se de
típico caso de carência superveniente da ação, não mais subsistindo interesse por parte da impetrante em dar continuidade ao presente
feito.Em face do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, a teor do disposto no art. 485, VI, do Código
de Processo Civil.Não há honorários advocatícios. Custas pelo impetrante, observadas as disposições da justiça gratuita, da qual é
beneficiária.Transitada em julgado, arquivem-se, observadas as formalidades legais.P.R.I.O.

0002068-38.2017.403.6100 - LOPESCO INDUSTRIA DE SUBPRODUTOS ANIMAIS LTDA.(SP195937 - AISLANE
SARMENTO FERREIRA DE VUONO E SP315324 - JOSE EDUARDO DE CARVALHO REBOUCAS) X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X AUDITOR FISCAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL

Fls. 58/64 - Recebo como aditamento à inicial. Anote-se.Prossiga-se nos moldes determinados a fls. 54 dos autos, notificando-se a
autoridade impetrada e cientificando-se seu representante judicial.Cumpra-se.

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0016840-11.2014.403.6100 - SERGIO LUIS FARIAS(SP287964 - DANIELA RITA SPINAZZOLA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL(Proc. 593 - ROSEMEIRE CRISTINA S MOREIRA)

Ciência a patrona da parte requerente do pagamento do ofício requisitório expedido à ordem do beneficiário.Venham os autos conclusos
para prolação de sentença de extinção.Int.

CAUTELAR INOMINADA

0007564-53.2014.403.6100 - OLIMPIA SILVEIRA SIQUEIRA(SP037731 - DARCY BALTHAZAR BUENO GONCALVES E
SP108939 - OLIMPIA SILVEIRA SIQUEIRA) X ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO
PAULO(SP231355 - ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO E SP328983 - MARIANE LATORRE FRANCOSO LIMA)

Fls.914/917 - Considerando o deferimento da assistência judiciária gratuita em favor da parte autora, o pleito formulado pela OAB no
sentido de executar a verba sucumbencial fixada nestes autos depende da prova da mudança da situação de insuficiência de recursos que
justificou a concessão da gratuitade, nos termos do §3° do Artigo 98 do NCPC, a qual não foi produzida pela parte. Quanto ao pedido
de devolução de valores depositados a título de honorários advocatícios, verifico que o mesmo já foi formulado nos autos da ação
principal, onde será apreciado (ação principal nº 0011767-58.2014.4.03.6100).Fls. 918/935 - Por fim, prejudicado o cumprimento de
sentença postulado pela Requerente, haja vista que consta dos autos decisão transitada em julgado (trânsito de fls. 905-vº), oriunda do
Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no sentido de dar provimento à apelação interposta pela OAB/SP e inverter o ônus da
sucumbência, condenando a parte autora - requerente, ao pagamento da verba (fls. 747/753). Ressalto, ainda, que eventuais
questionamentos acerca da ineficácia / nulidade de decisão transitada em julgado proveniente do Eg. TRF, devem ser suscitados na via
adequada, e não perante este Juízo de primeiro grau.Traslade-se para a ação principal (processo nº 0011767-58.2014.403.6100) cópias
de fls. 726/727, 747/753, 795/798, 806/807, 851/852, 859, 885/890, e 903/905-vº, arquivando-se, por fim, a presente
cautelar.Cumpra-se, intimando-se ao final.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0007564-39.2003.403.6100 (2003.61.00.007564-6) - JOSE MUNHOZ BURATO X SIVAN WALTER FACCHINATO(SP162712
- ROGERIO FEOLA LENCIONI E SP015806 - CARLOS LENCIONI) X SUPERINTENDENTE REG RECEITA FED 8a REG
FISCAL EM SAO PAULO - SP X DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S
PAULO X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc.
PROCURADOR DA PFN) X JOSE MUNHOZ BURATO X SUPERINTENDENTE REG RECEITA FED 8a REG FISCAL EM
SAO PAULO - SP

Ciência às partes acerca da resposta da Funcesp de fls. 863.Em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos (findo).Int-se.

Expediente Nº 7999

PROCEDIMENTO COMUM
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0006034-77.2015.403.6100 - MARCOS MOTTA FERREIRA(SP318681 - LAIS SALES DO PRADO E SILVA E SP084263 -
PAULO ANTONIO DA SILVA) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO
PAULO(SP225847 - RENATA VALERIA PINHO CASALE COHEN)

Ciência às partes da audiência designada para 21/06/2017, às 14h30min, em que ocorrerá a colheita de depoimento pessoal do autor,
através de videocnferência.Sem prejuízo, aguarde-se o cumprimento da carta precatória expedida para oitiva de testemunha.Int.

0012218-49.2015.403.6100 - GABRIELLE MAIA MACIEL(PR024715 - ROSANGELA MARIA WOLFF DE QUADROS
MORO) X UNIAO FEDERAL X ESTADO DE SAO PAULO(SP223813 - MARCUS VINICIUS ARMANI ALVES) X
MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP352411A - RODRIGO AMORIM PINTO)

Fls. 330/331: Ciência às partes da perícia médica agendada para 27/04/2017, às 16 horas, na Rua Marquês de São Vicente, 466, sala
216, São Paulo - SP, ocasião em que a autora deverá apresentar os exames e relatórios médicos que possuir.Intimem-se com urgência.

8ª VARA CÍVEL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002990-91.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: FESTO BRASIL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCOS TANAKA DE AMORIM - SP252946
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     D E C I S Ã O

 

Relatório

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando provimento jurisdicional que declare o direito da Impetrante de excluir valor relativo a
ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, além da abstenção da autoridade impetrada em promover quaisquer medidas coativas ou
punitivas que visem a restrição de direitos da impetrante.  

A Impetrante é contribuinte do PIS e da COFINS na forma da legislação de regência, defendendo que tais contribuições, por expressa disposição
constitucional, incidem sobre a receita ou o faturamento das empresas.

Dessa forma, ajuíza a presente ação mandamental a fim de que seja reconhecido seu direito a não recolher os referidos tributos sobre valor relativo a ICMS
incidentes sobre o valor das vendas/serviços realizados pela Impetrante, no exercício de seu objeto social, valores que, inequivocamente, não configuram
receita ou faturamento.      

Juntou documentos.   

É a síntese do necessário. Fundamento e decido.

Questão ainda atual, mas há muito tempo em discussão nos Tribunais pátrios, diz respeito à controvérsia travada em torno da inclusão ou não de ISS e
ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Posicionei-me, por muitos anos, em respeito à jurisprudência do C. STJ, pela possibilidade de inclusão do ICMS e do ISS na base de cálculo do PIS/Cofins.

Todavia, ao magistrado de primeira instância, é possível afastar a legislação tributária na ocorrência de algum defeito na exigência ao contribuinte, a exemplo
de inconstitucionalidade.
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E esta inconstitucionalidade foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal em sua formação atual, no RE 574.706, nos seguintes termos: Decisão: O
Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da repercussão geral, deu
provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os
Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. Nesta assentada o Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário, 15.3.2017.

De acordo com notícia extraída do sítio do Supremo Tribunal Federal (http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=338378,
consultado pela última vez dia 16/03/2017, às 19:50), “Prevaleceu o voto da relatora, ministra Cármen Lúcia, no sentido de que a arrecadação do ICMS
não se enquadra entre as fontes de financiamento da seguridade social previstas nas Constituição, pois não representa faturamento ou receita,
representando apenas ingresso de caixa ou trânsito contábil a ser totalmente repassado ao fisco estadual (...) Último a votar, o ministro Celso de Mello,
decano do STF, acompanhou o entendimento da relatora de que a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da Cofins é inconstitucional. Segundo
ele, o texto constitucional define claramente que o financiamento da seguridade social se dará, entre outras fontes, por meio de contribuições sociais
sobre a receita ou o faturamento das empresas. O ministro ressaltou que só pode ser considerado como receita o ingresso de dinheiro que passe a
integrar definitivamente o patrimônio da empresa, o que não ocorre com o ICMS, que é integralmente repassado aos estados ou ao Distrito Federal”.

Embora não extraia, do art. 927 do NCPC, a vinculação da primeira instância às decisões do Pretório Excelso em repercussão geral, é evidente que a Lei e a
sociedade clamam por segurança jurídica.

Sendo assim, e sem maiores digressões, tendo a Corte competente para analisar a constitucionalidade das normas em última instância declarado que a tese
do contribuinte deve ser acolhida, passo a assim proceder, o que vale tanto para o ISS, quanto para o ICMS, por se tratar do mesmo fenômeno.

Resta saber, apenas, se haverá ou não modulação dos efeitos da decisão. De acordo com a mesma notícia supracitada (que sou obrigado a relatar ante a
inexistência de Acórdão publicado), “quanto à eventual modulação dos efeitos da decisão, a ministra Cármen Lúcia explicou que não consta no processo
nenhum pleito nesse sentido, e a solicitação somente teria sido feita da tribuna do STF pela Procuradoria da Fazenda Nacional. Não havendo
requerimento nos autos, não se vota modulação, esclareceu a relatora. Contudo, ela destacou que o Tribunal pode vir a enfrentar o tema em embargos
de declaração interpostos com essa finalidade e trazendo elementos para a análise”.

A modulação de efeitos, todavia, não se presume, cf. art. 27 da Lei 9868, in verbis: “Ao declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, e tendo
em vista razões de segurança jurídica ou de excepcional interesse social, poderá o Supremo Tribunal Federal, por maioria de dois terços de seus
membros, restringir os efeitos daquela declaração ou decidir que ela só tenha eficácia a partir de seu trânsito em julgado ou de outro momento que
venha a ser fixado”.

E caso venha a ser declarada, embora seja possível, faz-se difícil acreditar que o Supremo permitirá a validade da cobrança em data posterior ao julgamento,
pelo que a r. decisão superior parece-me imediatamente aplicável.

É, a meu ver, o suficiente.

Pelo exposto, DEFIRO A LIMINAR para autorizar que a parte autora deixe de incluir o ICMS na base de cálculo da PIS/COFINS.

Notifique-se a autoridade impetrada para ciência, abstendo-se de autuar a parte impetrante no tocante a sua atuação em estrito cumprimento desta decisão,
bem como para que preste suas informações no prazo legal.

Com o intuito de possibilitar o cumprimento do artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009, inclua-se no polo passivo a União como assistente litisconsorcial,
intimando-se seu órgão de representação jurídica cf. exige o art. 7º, II, da Lei do Mandado de Segurança.

Após, ao Ministério Público para parecer e, em seguida, voltem conclusos para sentença.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

    SÂO PAULO, 31 de março de 2017.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003201-30.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: AVAYA BRASIL LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: TATIANA MARANI VIKANIS - SP183257, HENRIQUE DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA - SP110826
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 

  

    D E S P A C H O

 

1. Considerando que não há pedido de liminar, notifique-se a autoridade impetrada para prestar as informações no prazo legal.

2. Dê-se ciência do feito ao representante judicial da pessoa jurídica interessada. Manifestando interesse em ingressar nos autos, 
providencie a Secretaria a inclusão da União na lide na posição de assistente litisconsorcial da autoridade impetrada.

3. Dê-se vista ao MPF e, em seguida, voltem conclusos para sentença.

Int.

   SãO PAULO, 3 de abril de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003087-91.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: LPI COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: VALTER FISCHBORN - SC19005
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO
Advogado do(a) IMPETRADO: 

  

    D E S P A C H O

            Não há amparo legal ou constitucional na atribuição de valor da causa em montante genérico ou para fins fiscais.

            Do ponto de vista constitucional, prejudica o direito de defesa, pois a parte contrária tem o direito de saber qual a magnitude da
causa em que se vê envolvida, até para decidir quantos recursos irá ou não destinar para sua atuação em concreto.

           Do ponto de vista legal, há evidente desrespeito ao CPC, que determina a atribuição com base no benefício econômico
pretendido.

            A parte tem o direito de acesso à justiça, mas este não é absoluto ou incondicionado, sendo mister que alguns deveres mínimos
sejam cumpridos.

            In casu, a parte pede não apenas ordem liminar para que não lhe seja exigido determinado recolhimento, bem como a
compensação/restituição de tudo o que recolheu, sendo assim, concedo prazo de quinze dias para apresentação de valor da causa REAL,
e consequente recolhimento de custas, sob pena de indeferimento da inicial.

            Int.

   SãO PAULO, 3 de abril de 2017.

 

 

 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5002854-94.2017.4.03.6100
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REQUERENTE: MERCADINHO E ACOUGUE JARDIM CAPELA LTDA
Advogado do(a) REQUERENTE: DANIEL MOISES FRANCO PEREIRA DA COSTA - SP240017
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) REQUERIDO: 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

 

Relatório

 

Trata-se de ação declaratória, com pedido de tutela provisória de urgência, objetivando a concessão de provimento jurisdicional que declare o direito do
autor de excluir valor relativo a ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.    

O autor é contribuinte do PIS e da COFINS na forma da legislação de regência, defendendo que tais contribuições, por expressa disposição constitucional,
incidem sobre a receita ou o faturamento das empresas.

Dessa forma, ajuíza a presente ação a fim de que seja reconhecido seu direito a não recolher os referidos tributos sobre valor relativo a ICMS incidentes
sobre o valor das vendas/serviços realizados pelo autor, no exercício de seu objeto social, valores que, inequivocamente, não configuram receita ou
faturamento.   

Juntou documentos.

Atribuiu R$ 200.000,00 a título de alçada como valor da causa.

Intimado a apresentar comprovante de recolhimento de custas, o autor cumpriu a determinação.

É a síntese do necessário. Fundamento e decido.

Questão ainda atual, mas há muito tempo em discussão nos Tribunais pátrios, diz respeito à controvérsia travada em torno da inclusão ou não de ISS e
ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Posicionei-me, por muitos anos, em respeito à jurisprudência do C. STJ, pela possibilidade de inclusão do ICMS e do ISS na base de cálculo do PIS/Cofins.

Todavia, ao magistrado de primeira instância, é possível afastar a legislação tributária na ocorrência de algum defeito na exigência ao contribuinte, a exemplo
de inconstitucionalidade.

E esta inconstitucionalidade foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal em sua formação atual, no RE 574.706, nos seguintes termos: Decisão: O
Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da repercussão geral, deu
provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os
Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. Nesta assentada o Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário, 15.3.2017.

De acordo com notícia extraída do sítio do Supremo Tribunal Federal (http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=338378,
consultado pela última vez dia 16/03/2017, às 19:50), “Prevaleceu o voto da relatora, ministra Cármen Lúcia, no sentido de que a arrecadação do ICMS
não se enquadra entre as fontes de financiamento da seguridade social previstas nas Constituição, pois não representa faturamento ou receita,
representando apenas ingresso de caixa ou trânsito contábil a ser totalmente repassado ao fisco estadual (...) Último a votar, o ministro Celso de Mello,
decano do STF, acompanhou o entendimento da relatora de que a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da Cofins é inconstitucional. Segundo
ele, o texto constitucional define claramente que o financiamento da seguridade social se dará, entre outras fontes, por meio de contribuições sociais
sobre a receita ou o faturamento das empresas. O ministro ressaltou que só pode ser considerado como receita o ingresso de dinheiro que passe a
integrar definitivamente o patrimônio da empresa, o que não ocorre com o ICMS, que é integralmente repassado aos estados ou ao Distrito Federal”.

Embora não extraia, do art. 927 do NCPC, a vinculação da primeira instância às decisões do Pretório Excelso em repercussão geral, é evidente que a Lei e a
sociedade clamam por segurança jurídica.

Sendo assim, e sem maiores digressões, tendo a Corte competente para analisar a constitucionalidade das normas em última instância declarado que a tese
do contribuinte deve ser acolhida, passo a assim proceder, o que vale tanto para o ISS, quanto para o ICMS, por se tratar do mesmo fenômeno.
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Resta saber, apenas, se haverá ou não modulação dos efeitos da decisão. De acordo com a mesma notícia supracitada (que sou obrigado a relatar ante a
inexistência de Acórdão publicado), “quanto à eventual modulação dos efeitos da decisão, a ministra Cármen Lúcia explicou que não consta no processo
nenhum pleito nesse sentido, e a solicitação somente teria sido feita da tribuna do STF pela Procuradoria da Fazenda Nacional. Não havendo
requerimento nos autos, não se vota modulação, esclareceu a relatora. Contudo, ela destacou que o Tribunal pode vir a enfrentar o tema em embargos
de declaração interpostos com essa finalidade e trazendo elementos para a análise”.

A modulação de efeitos, todavia, não se presume, cf. art. 27 da Lei 9868, in verbis: “Ao declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, e tendo
em vista razões de segurança jurídica ou de excepcional interesse social, poderá o Supremo Tribunal Federal, por maioria de dois terços de seus
membros, restringir os efeitos daquela declaração ou decidir que ela só tenha eficácia a partir de seu trânsito em julgado ou de outro momento que
venha a ser fixado”.

E caso venha a ser declarada, embora seja possível, faz-se difícil acreditar que o Supremo permitirá a validade da cobrança em data posterior ao julgamento,
pelo que a r. decisão superior parece-me imediatamente aplicável.

É, a meu ver, o suficiente.

Pelo exposto, DEFIRO A TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA para autorizar que a parte autora deixe de incluir o ICMS na base de cálculo da
PIS/COFINS.   

Retifique a Secretaria a classe processual para Procedimento Comum.

Determino à parte autora que corrija o valor dado à causa, para contemplar todo o benefício econômico almejado na presente ação, no prazo de 15 dias, sob
pena de indeferimento da inicial.

Após o cumprimento das determinações acima, cite-se.

Dispensada a audiência de conciliação pela natureza da controvérsia posta em Juízo indicar ser improvável a realização de acordo.

Trata-se, ademais, de medida que trará celeridade ao feito, não havendo, ainda, prejuízo, pois as partes podem demonstrar interesse na conciliação a
qualquer tempo, inclusive extrajudicialmente.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

    SãO PAULO, 3 de abril de 2017.

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5001468-29.2017.4.03.6100
EMBARGANTE: LUIZ FERRAZ
Advogado do(a) EMBARGANTE: LUIZ FERRAZ - SP296840
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) EMBARGADO: DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA - SP63811, RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570

  

    D E S P A C H O

 

ID 959986, fica o embargante intimado para manifestação sobre a impugnação ID 958860, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

Publique-se.

São Paulo, 31 de março de 2017.

 BRUNO VALENTIM BARBOSA
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Juiz Federal Substituto

na titularidade da 8ª Vara Cível

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004164-38.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: PITAGORA OLIVEIRA DE ASSIS
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE VALFREDO DA SILVA - SP218448
IMPETRADO: CONSELHO REGIONAL DOS DESPACHANTES DOCUMENTALISTAS DO ESTADO DE SAO PAULO, PRESIDENTE DO CONSELHO
REGIONAL DE DESPACHANTES DOCUMENTALISTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO/SP
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     D E C I S Ã O

 

Relatório

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado inicialmente perante a Justiça Estadual, objetivando provimento jurisdicional que
determine o cadastramento/credenciamento/habilitação do impetrante no sistema e-CRVSP e no CRDDSP, condição que possibilitará o exercício da profissão
de Despachante Documentalista. 

 

Narra o impetrante que, em contato com a autoridade coatora para se informar acerca do cadastramento e início das atividades na função de despachante
documentalista, foi informado sobre a necessidade de realização de curso de formação.

 

Por não possuir o diploma do curso, o impetrante não conseguiu se cadastrar corretamente no site do CRDDSP e teve sua inscrição indeferida, o que impede
seu cadastro no sistema informatizado do DETRAN, voltado para despachantes, qual seja, o e-CRVSP.

 

No entanto, alega o impetrante que a exigência de Diploma SSP, concurso ou qualquer outra exigência símile é ilegal, pois calcada em portaria que está
suspensa diante da ADI 4387, além de a Lei nº 10.602/02, que regulamenta a profissão, ter sido vetada pela Presidência da República.

 

O pedido de liminar foi deferido na Justiça Estadual, bem como concedido o benefício da gratuidade de justiça (doc. ID nº 963718).

 

Foi determinada ao impetrante a emenda à inicial para indicação da autoridade coatora, bem como seu órgão de representação (Doc. ID nº 963727), tendo o
impetrante indicado o Conselho Federal dos Despachantes Documentais do Brasil, com sede em Brasília.
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O juízo estadual emendou de ofício para constar o Presidente do Conselho Federal dos Despachantes do Brasil, entendendo ser competência da Justiça
Federal a apreciação e julgamento dos autos.

 

Juntou documentos.   

 

É a síntese do necessário. Fundamento e decido.

 

Primeiro. A parte autora apresentou documentos em sentido contrário ao da leitura (na vertical, com leitura da esquerda para direita). Concedo cinco dias
para que analise como escaneou todos os documentos e, aqueles que estiverem rotacionados incorretamente, devem ser novamente juntados no sentido
certo, sob pena de indeferimento. Sim, o leitor pdf permite a rotação de arquivos. Não, não é possível ao Juízo com milhares de processos que fique rodando
os documentos, um a um, pois isso leva a uma maior demora na análise de um único processo, o que é incompatível com a imparcialidade e a duração
razoável dos processos. A obrigação de apresentar os documentos de forma correta para leitura deve ser direcionada a todos, sem distinção.

 

Não obstante a indicação posterior do Conselho Federal dos Despachantes Documentais do Brasil como autoridade coatora, da análise dos fatos percebe-se
que o eventual ato coator decorreu de ato do representante do Conselho Regional dos Despachantes Documentalistas do Estado de São Paulo, devendo
permanecer apenas o Presidente do Conselho Regional dos Despachantes Documentalistas do Estado de São Paulo.  

 

Prossigo. Para concessão de medida liminar é necessária a demonstração do fummus boni iuris e do periculum in mora.

 

Cinge-se a controvérsia sobre a possibilidade do Conselho impetrado exigir determinados requisitos - Diploma SSP ou curso de qualificação profissional –
para inscrição e exercício da profissão de despachante documentalista.

 

As limitações ao exercício da profissão só podem ser estabelecidas em lei.

Desta forma, qualquer cidadão, no gozo dos seus direitos civis e não estando impedido por lei específica, pode desempenhar a atividade profissional de sua
preferência, cujo exercício, a princípio é livre.

 

A Lei nº 10.602/2002 foi criada para disciplinar a fiscalização da profissão de despachante documentalista. Referida lei sofreu diversos vetos, inclusive
quanto à possibilidade de exigir habilitação específica para o exercício da profissão, conforme se segue:

 

 “Art. 1o O Conselho Federal dos Despachantes Documentalistas do Brasil (CFDD/BR) e os Conselhos Regionais dos Despachantes Documentalistas dos
Estados e do Distrito Federal (CRDD) são os órgãos normativos e de fiscalização profissional dos despachantes documentalistas, dotados de autonomia
administrativa e patrimonial, com personalidade jurídica de direito privado. § 1o O Conselho Federal, com sede e foro na Capital da República, exerce
jurisdição sobre todo o território nacional.

§ 2o Os Conselhos Regionais terão sede e foro no Distrito Federal, na Capital do Estado ou do Território em cuja base territorial exercer jurisdição.

§ 3o (VETADO)

§ 4o (VETADO)

Art. 2o A organização, a estrutura e o funcionamento do Conselho Federal e dos Conselhos Regionais de Despachantes Documentalistas serão
disciplinados em seus estatutos e regimentos, mediante decisão do plenário de seu Conselho Federal, composto pelos representantes de todos os seus
Conselhos Regionais.

Art. 3o (VETADO)

Art. 4o (VETADO)

Art. 5o Não há hierarquia nem subordinação entre os Despachantes Documentalistas, servidores e funcionários públicos.
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Art. 6o O Despachante Documentalista tem mandato presumido de representação na defesa dos interesses de seus comitentes, salvo para a prática de atos
para os quais a lei exija poderes especiais.

Parágrafo único. O Despachante Documentalista, no desempenho de suas atividades profissionais, não praticará, sob pena de nulidade, atos privativos de
outras profissões liberais definidas em lei.

Art. 7o As atuais diretorias do Conselho Federal e dos Regionais serão substituídas, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da publicação
desta Lei, por membros eleitos por sufrágio do qual participarão profissionais alcançados pelo disposto nesta Lei já habilitados a atuar junto a órgãos
públicos, cuja inscrição junto ao respectivo Conselho fica assegurada.

Art. 8o (VETADO)

Art. 9o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 

 

A lei supra não apresentou qualquer requisito a ser preenchido pelo despachante documentalista para que esteja apto ao exercício da profissão.

 

Dessa forma, qualquer exigência de habilitação não prevista na forma estabelecida pela Constituição Federal, bem como a determinação de realização de
curso de qualificação, entre outras, fere o princípio da legalidade previsto no art. 5º, inciso XIII, da Carta Magna.

 

Vale ressaltar que a matéria já foi tratada nos autos da Ação Civil Pública nº 0004510-55.2009.403.6100, que julgou procedente o pedido do Ministério Público
Federal para o fim de assegurar o exercício do ofício de Despachante Documentalista a todos, independentemente de registro ou do pagamento de anuidade,
afastada a exigência de habilitação especial por ausência de norma, bem como condenou o Conselho Federal de Despachantes Documentalistas do Brasil e o
Conselho Regional de Despachantes Documentalistas do Estado de São Paulo a não exigir dos Despachantes Documentalistas a inscrição e aprovação em
cursos, não exigir o pagamento de anuidades e multas e outras providências.

 

Embora pendente de apreciação de recurso no E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por todo o exposto, o fummus boni iuris encontra-se presente no
caso. 

 

Além disso, o perigo da demora é evidente, na medida em que o impetrante fica impedido de exercer regularmente sua atividade profissional.

 

Acerca da matéria tratada nos autos, trago o seguinte julgado:

 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DOS DESPACHANTES DOCUMENTALISTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO. INSCRIÇÃO. IMPOSIÇÃO DE
CONDIÇÕES. IMPOSSIBILIDADE. LEI Nº 10.602/2002. APLICABILIDADE.

1. Na espécie, o presente mandamus foi impetrado objetivando ver reconhecido o direito líquido e certo do impetrante à inscrição perante o Conselho
Regional dos Despachantes Documentalistas do Estado de São Paulo - CRDD/SP, sem a necessidade de apresentação do Diploma SSP, realização de
curso de qualificação profissional ou especial qualificação.

2. Inexiste, no ordenamento jurídico nacional, norma que imponha condições ao exercício da profissão de despachante documentalista.

3. A Lei nº 10.602/2002, que dispõe acerca do Conselho Federal e dos Conselhos Regionais dos Despachantes Documentalistas, não fixou quaisquer
requisitos para o exercício da atividade, de modo que a exigência de Diploma SSP, bem como a realização de curso de qualificação, fere o princípio da
legalidade.

4. Acresça-se, a propósito, que o artigo 4º da Lei nº 10.602/2002 que dispunha que "o exercício da profissão de Despachante Documentalista é privativo
das pessoas habilitadas pelo Conselho Regional dos Despachantes Documentalistas de sua jurisdição, nos termos das normas baixadas pelo Conselho
Federal", restou vetado, demonstrando, desse modo, a impossibilidade de disciplina da profissão mediante ato normativo emanado do respectivo
Conselho Federal. Precedente desta Corte Regional.

5. Remessa oficial improvida.
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(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, REOMS - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 364926 - 0014726-65.2015.4.03.6100, Rel. JUIZ FEDERAL
CONVOCADO MARCELO GUERRA, julgado em 01/02/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/02/2017 )

 

No entanto, como o impetrante não veiculou na inicial qualquer ato coator do DETRAN que tenha impedido seu cadastramento no sistema e-CRVSP,
prejudicado fica este pedido.  

 

Pelo exposto, DEFIRO PARCIALMENTE A LIMINAR para que a apresentação de Diploma SSP ou curso de qualificação profissional não constitua óbice
para a inscrição do impetrante no Conselho Regional dos Despachantes Documentalistas do Estado de São Paulo.

 

Proceda a Secretaria a retificação do polo passivo para constar apenas o Presidente do Conselho Regional dos Despachantes Documentalistas do Estado de
São Paulo.  

Notifique-se a autoridade impetrada para que cumpra a liminar, bem como para que preste suas informações no prazo legal.

 

Com o intuito de possibilitar o cumprimento do artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009, inclua-se no polo passivo o Conselho Regional dos Despachantes
Documentalistas do Estado de São Paulo como assistente litisconsorcial, intimando-se seu órgão de representação jurídica cf. exige o art. 7º, II, da Lei do
Mandado de Segurança.

 

Após, ao Ministério Público para parecer e, em seguida, voltem conclusos para sentença.

 

Defiro os benefícios da gratuidade da justiça.

 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

    SãO PAULO, 3 de abril de 2017.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003095-68.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: VINER BRASIL TECNOLOGIA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: VALTER FISCHBORN - SC19005
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 

  

    D E S P A C H O

            Não há amparo legal ou constitucional na atribuição de valor da causa em montante genérico ou para fins fiscais.
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            Do ponto de vista constitucional, prejudica o direito de defesa, pois a parte contrária tem o direito de saber qual a magnitude da
causa em que se vê envolvida, até para decidir quantos recursos irá ou não destinar para sua atuação em concreto.

           Do ponto de vista legal, há evidente desrespeito ao CPC, que determina a atribuição com base no benefício econômico
pretendido.

            A parte tem o direito de acesso à justiça, mas este não é absoluto ou incondicionado, sendo mister que alguns deveres mínimos
sejam cumpridos.

            In casu, a parte pede não apenas ordem liminar para que não lhe seja exigido determinado recolhimento, bem como a
compensação/restituição de tudo o que recolheu, sendo assim, concedo prazo de quinze dias para apresentação de valor da causa REAL,
e consequente recolhimento de custas, sob pena de indeferimento da inicial.

            Int.

   SãO PAULO, 3 de abril de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003051-49.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: RETEC REMOCAO DE CACAMBAS LTDA - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: DANIEL FABIANO DE LIMA - SP196636
IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     D E C I S Ã O

 

 

Relatório

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando provimento jurisdicional que determine o reparcelamento de débito nº 125470223 e a
emissão de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa após o pagamento da primeira parcela. 

 

Narra a impetrante que, por dificuldades financeiras, deixou de honrar o pagamento do parcelamento de débitos previdenciários nº 615558330 junto à Receita
Federal, sendo este inscrito em Dívida Ativa da União.

 

Para obter o reparcelamento do débito, a impetrante dirigiu-se à Procuradoria da Fazenda Nacional, onde foi informada de que somente poderia pedir o
parcelamento após o ajuizamento da execução fiscal.

 

Juntou documentos.   

 

A impetrante atribuiu R$ 1.000,00 como valor da causa, razão pela qual foi intimada a apresentar o valor real da causa e recolher as custas (doc. ID nº 978114).
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A parte impetrante atribuiu, então, R$ 106.380,34 como valor da causa, e recolheu metade das custas processuais (doc. ID nº 987396).

 

É a síntese do necessário. Fundamento e decido.

 

Para concessão de medida liminar é necessária a demonstração do fummus boni iuris e do periculum in mora.  

 

Consta dos autos que a impetrante formulou pedido de parcelamento de débitos – PEPAR perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil, com o objetivo
de quitá-los em 24 prestações mensais (doc. ID nº 830165).

 

Não obstante, o detalhamento do extrato de Parcelamento Simplificado de Contribuições Previdenciárias extraído do portal e-CAC (doc. ID nº 830171) indica
a quitação de uma única parcela.

 

Dessa forma, o débito então parcelado teria sido inscrito em dívida ativa pela autoridade impetrada.

 

Em análise perfunctória, aparentemente a exclusão da impetrante foi motivada por inadimplência, não se vislumbrando equívoco, excesso ou abuso pelo
fisco.

 

A natureza excepcional do parcelamento impõe ao contribuinte atenção redobrada quanto ao prazo e exatidão das parcelas recolhidas, sob pena de exclusão
do parcelamento.

 

No caso dos autos, restou demonstrado que a impetrante descumpriu o dever de recolher tempestivamente as prestações do parcelamento.

 

O dever de zelar pelo correto e tempestivo recolhimento dos tributos é do contribuinte, e não do fisco, incumbindo a este somente o dever de fiscalizar.

 

Além disso, não há nos autos nada que comprove as informações supostamente obtidas na Procuradoria da Fazenda Nacional acerca da possibilidade de
pedir o parcelamento apenas após o ajuizamento da execução fiscal.

 

O termo de comparecimento juntado ao feito não faz a prova desejada.

 

Em consulta ao endereço eletrônico da Receita Federal (https://idg.receita.fazenda.gov.br), em 05/04/2017, às 14h30, ficam nítidas as seguintes informações:

 

“Caso o contribuinte deixe de efetuar o pagamento de 03 (três) parcelas, consecutivas ou não, o parcelamento será rescindido, ou seja, os débitos voltarão a
situação de devedores, com o parcelamento cancelado”.

 

“PARTICULARIDADES REFERENTES AOS DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO (DÉBITOS JUNTO À PROCURADORIA DA
FAZENDA NACIONAL)

ATENÇÃO: O parcelamento simplificado de débitos inscritos em DAU já disponível no e-CAC.
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O parcelamento de débitos previdenciários inscritos em Dívida Ativa da União (DAU) é administrado pela Receita Federal do Brasil e segue as mesmas
regras, basicamente, do parcelamento de débitos não inscritos. Todavia, quando o contribuinte optar por parcelar seus débitos inscritos, ele deverá observar
algumas particularidades:

1.   O parcelamento simplificado de débitos inscritos em Dívida Ativa da União pode ser pleiteado quando o saldo devedor do parcelamento for igual ou
inferior a R$1.000.000,00 (um milhão de reais). Esse saldo não é verificado por contribuinte, de modo que ele poderá ter mais de um parcelamento nessa
modalidade, desde que cada um deles não supere o limite de um milhão de reais. Ultrapassado o valor mencionado, o contribuinte deverá se dirigir à Unidade
da RFB de sua jurisdição para requerer o parcelamento e deverá apresentar garantia.

2.    Os Órgãos do Poder Público (OPP) podem requerer, pela internet, o parcelamento simplificado dos débitos inscritos em DAU. Nesse caso, será
necessária a apresentação da "AUTORIZAÇÃO PARA RETENÇÃO E REPASSE NO FPM/FPE". O "Termo de Aceite" desta autorização será feita on-line
no próprio aplicativo, dispensando a entrega do formulário em papel.

3.    Quando o débito já estiver em fase de cobrança judicial, com leilão (hasta pública) designado, o parcelamento NÃO poderá ser efetuado via internet.
Caso o contribuinte queira parcelar esse tipo de débito, ele deve se dirigir à unidade de atendimento da RFB para requerer o parcelamento, momento em que
a Procuradoria da Fazenda Nacional analisará a viabilidade do pleito. Assim, ao cadastrar o pedido de qualquer parcelamento na internet, o contribuinte
deverá declarar que o débito não se encontra em fase de leilão. OBSERVAÇÃO: A DECLARAÇÃO INVERÍDICA CONSTITUI CRIME DE FALSIDADE
IDEOLÓGICA (ART. 299 DO CÓDIGO PENAL)”.

 

Não demonstra a impetrante, em momento algum, ter solicitado à Receita Federal do Brasil o reparcelamento do débito inscrito em dívida ativa, tampouco a
normativa fazendária que a impediria de assim ter feito, sendo conveniente lembrar que por exigir o mandado de segurança prova documental de plano,
vedada a dilação probatória, não lhe cabe juntar novos documentos para fins de novo pedido de liminar.

 

E ainda que assim não fosse, não é este Juízo repartição fazendária, pelo que não tem acesso à totalidade da situação fiscal da impetrante a fim de avaliar se
faz jus à nova concessão de parcelamento. Tendo inadimplido a oportunidade anterior, submete-se às regras fazendárias para novo pedido, a respeito das
quais, em cognição sumária, não se demonstrou ilegalidade.

 

Ausentes, portanto, os requisitos legais para a concessão do pedido de liminar.

 

Pelo exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR.

 

Notifique-se a Autoridade impetrada do teor da presente decisão, bem como para prestar as informações no prazo legal.

 

Dê-se ciência do feito ao representante legal da pessoa jurídica interessada. Manifestando interesse em ingressar nos autos, estes deverão ser remetidos
pela Secretaria ao SEDI, independentemente de ulterior determinação deste juízo nesse sentido, para inclusão dela na lide na posição de assistente
litisconsorcial da autoridade impetrada.

 

Após, ao Ministério Público para parecer e, em seguida, voltem conclusos para sentença.

 

Publique-se. Intimem-se.

    SãO PAULO, 5 de abril de 2017.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003336-42.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: NOEMIA ROLLEMBERG HANSEN
Advogados do(a) IMPETRANTE: MICHELL PRZEPIORKA VIEIRA - SP356979, NATHALIA HILD DE JESUS - SP381274, CAIO AUGUSTO TAKANO -
SP309286
IMPETRADO: PROCURADOR-REGIONAL (CHEFE) DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 

  

    D E S P A C H O

            Não há amparo legal ou constitucional na atribuição de valor da causa em montante genérico ou para fins fiscais.

            Do ponto de vista constitucional, prejudica o direito de defesa, pois a parte contrária tem o direito de saber qual a magnitude da
causa em que se vê envolvida, até para decidir quantos recursos irá ou não destinar para sua atuação em concreto.

           Do ponto de vista legal, há evidente desrespeito ao CPC, que determina a atribuição com base no benefício econômico
pretendido.

            A parte tem o direito de acesso à justiça, mas este não é absoluto ou incondicionado, sendo mister que alguns deveres mínimos
sejam cumpridos.

            Concedo prazo de quinze dias para apresentação de valor da causa REAL, e consequente recolhimento de custas, sob pena de
indeferimento da inicial.

            Int.

 

   SãO PAULO, 5 de abril de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004316-86.2017.4.03.6100
AUTOR: ANTONIO MARQUES RANGEL
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO WINTHER DE CASTRO - SP191761
RÉU: UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: 

     D E C I S Ã O

Vistos.

 

Trata-se de ação de procedimento comum, ajuizada por ANTONIO MARQUES RANGEL em face da UNIÃO FEDERAL, visando, em tutela de urgência,
determinação para que a requerida suspenda ou deixe de praticar o ato de redução de salário de 2º tenente para o de sub-oficial. Requer ainda a declaração
da decadência do direito de revisão do ato administrativo para redução dos vencimentos. Pugnou pelos benefícios da gratuidade da justiça e realização de
audiência de autocomposição.     
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Afirma o autor ser servidor público federal militar do quadro das Forças Armadas e ter sido informado de que, em razão do Parecer
n°418/2012/COJAER/CGU/AGU, de 28/09/2012, haveria a revisão dos valores recebidos a título de proventos na inatividade.    

 

Sustenta, em suma, a ilegalidade do ato de supressão, por violação ao direito adquirido, bem como a decadência do direito de revisão do ato de concessão
do benefício.

 

É o relatório. Decido.

 

Analisando os autos, percebe-se que o autor combina os institutos da tutela de evidência e de urgência em sua petição. A tutela de evidência é tratada no
Novo Código de Processo Civil, em seu artigo 311 e as hipóteses de concessão estão previstas em seus incisos, cujo teor passo a transcrever:

 

“Art. 311. A tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo,
quando:

I - ficar caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório da parte;

II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula
vinculante;

III - se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental adequada do contrato de depósito, caso em que será decretada a ordem de
entrega do objeto custodiado, sob cominação de multa;

IV - a petição inicial for instruída com prova documental suficiente dos fatos constitutivos do direito do autor, a que o réu não oponha prova capaz de
gerar dúvida razoável.

Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos II e III, o juiz poderá decidir liminarmente.”

 

O autor não fundamenta seu pedido em nenhuma das previsões do dispositivo, pelo que se constata que a tutela de evidência não cabe à hipótese dos
autos. Dessa forma, passo a analisar apenas a presença dos requisitos para concessão da tutela de urgência antecipada.  

 

No caso em apreço, verifica-se que o Autor ingressou na Aeronáutica em 1965 (doc. ID nº 973011) e que, em razão da Portaria DIRAP nº 5.711/3HII, de
27/08/2010, passou a ocupar o posto de Suboficial (doc. ID nº 973012).     

 

Informa que teve sua estrutura remuneratória alterada com o advento da Lei federal n. 12.158/2009. Assim, após a reforma, passou a receber, a partir de
01/07/2010, proventos da inatividade correspondentes ao soldo integral de segundo tenente.

 

Nesse contexto, há que se salientar que a revisão pretendida pela Administração Pública, ainda que com base na autotutela, deve respeitar a norma contida
no artigo 54, § 1º, da Lei federal n. 9.784, de 1999, bem assim da garantia fundamental insculpida na regra do inciso XXXVI, do artigo 5º, da Constituição da
República.

 

A Revisão discutida teve início com o Parecer nº 418/COJAER/CGU/AGU de 28/09/2012, no qual foi firmado o entendimento de que, entre a Lei nº
12.158/2009 e a Medida Provisória nº 2.215-10/2001, deveria ser aplicada a Lei que conferisse o melhor benefício, com base na graduação que o militar
possuía na ativa.

 

Por meio da Portaria COMGEP nº 1.471-T/AJU de 25/06/2015, foi instaurado grupo de trabalho para promover os atos necessários à revisão dos benefícios,
nos termos do Parecer supracitado (doc. ID nº 973014).
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Verifica-se que o autor recebeu carta datada de 06/07/2016, para comunicação da efetiva revisão de seus proventos (doc. ID nº 973013).   

 

Vale ressaltar que esta carta faz menção à “Carta anterior”, para notificação da realização dos procedimentos de revisão de todas as concessões de melhoria
de proventos.

 

Pois bem.

 

Indubitável que entre o ato de concessão em 2010 e a comunicação da efetiva revisão em 2016, houve decurso de mais de cinco anos.

Se colocam, então, três questões: 1. Primeiro, se o prazo decadencial de cinco anos nos termos do art. 54 da Lei 9784 se aplica a atos cujos efeitos se
prolongam no tempo, a exemplo do pagamento mensal da aposentadoria; 2. Segundo, em caso de resposta positiva à primeira pergunta, se o prazo
decadencial é afastado quando a Administração dá início aos atos de revisão, ou somente quando profere decisão, pois está provado nos autos que tal
procedimento foi iniciado antes do decurso de cinco anos, mas encerrado apenas depois; e 3. Por fim, se, ao caso concreto, deve se considerar que a
aposentadoria é ato complexo.

 

Da leitura do art. 54 supracitado e sua interpretação pelo C. STJ, nota-se que o Tribunal da Cidadania está a reconhecer, mesmo para a aposentadoria, a
decadência do direito a partir do primeiro pagamento, tendo o Poder Público 5 anos para, efetivamente, anular o ato, não bastando o início dos atos de
apuração dentro do prazo. Confira-se:

 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ANISTIADO POLÍTICO. PRESTAÇÃO MENSAL, PERMANENTE E CONTINUADA. REVISÃO DO
ATO DE CONCESSÃO. PODER DE AUTOTUTELA ADMINISTRATIVA. ART. 54, CAPUT E § 2º, DA LEI N.º 9.74/99. DECADÊNCIA. TRANSCURSO DE
LAPSO TEMPORAL SUPERIOR AO QUINQUÍDIO LEGAL. 1. O art. 54, da Lei 9.784/99, ao disciplinar o processo administrativo, estabeleceu o prazo de
cinco anos para que pudesse a Administração revogar os seus atos. 2. A despeito de a Administração Pública estar adstrita à observância do princípio da
legalidade, por força do art. 37, da Constituição Federal, deve o poder público observar outros princípios, notadamente o da segurança jurídica, corolário do
Estado Democrático de Direito, previsto no art. 1º da Constituição Federal. Precedente: ( MS 9112/DF, Rel. Ministra ELIANA CALMON, CORTE ESPECIAL,
DJ 14/11/2005). 3. A antiga jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmava o entendimento de que os atos administrativos inválidos poderiam ser
revistos pela autoridade administrativa em nome do princípio da legalidade, ao fundamento de que os atos eivados de vícios não poderiam produzir efeitos.
Nessa linha de raciocínio é que foram editadas as Súmulas 346 e 473, do STF. 4. Com a edição da Lei n.º 9.784/99, a jurisprudência passou a reconhecer que a
invalidação dos atos administrativos sujeita-se a prazo decadencial, por aplicação expressa do art. 54, que assim dispõe: Art. 54. O direito da Administração
de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os destinatários decai em cinco anos, contados da data em que foram praticados,
salvo comprovada má-fé. § 1o No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo de decadência contar-se-á da percepção do primeiro pagamento. § 2o
Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade administrativa que importe impugnação à validade do ato. 3. É que a segurança
jurídica, como subprincípio do Estado de Direito, assume valor ímpar no sistema jurídico, cabendo-lhe papel diferenciado na realização da própria idéia de
justiça material. 4. In casu, a questão central reside no transcurso do prazo decadencial para a prática da Portaria n.º 523/2009, que pretende anular ato da
Portaria n.º 1.336/2004, consubstanciado no reconhecimento do impetrante como anistiado político e, consequentemente, ao pagamento de prestação
mensal, permanente e continuada em substituição à aposentadoria excepcional. 5. O primeiro pagamento da prestação mensal a que se pretende anular
ocorreu em 02 de julho de 2004 (cf. doc. 07 - fl. 26) e a Portaria nº 523-MJ foi publicada no Diário Oficial da União em 24 de março de 2010, ou seja, após o
quinquênio legal para a administração rever seus próprios atos, previsto no artigo 54, da Lei 9.784/99, o que pode-se concluir pela consumação da
decadência administrativa. 6. Mandado de segurança concedido. ..EMEN:

(MS 201000965991, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:17/12/2010 ..DTPB:.)
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MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. DEMISSÃO. SERVIDOR PÚBLICO QUE EXERCEU A FUNÇÃO POR MAIS DE 20 ANOS EM CARGO
QUE EXIGIA FORMAÇÃO EM CURSO SUPERIOR. CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. A COMISSÃO PROCESSANTE
CONCLUIU PELA FALTA DE MÁ-FÉ DO IMPETRANTE E SUGERIU O ARQUIVAMENTO DOS AUTOS POR INCIDÊNCIA DA DECADÊNCIA. PENA
DIVERSA OFENDE OS PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE, RAZOABILIDADE E DA SEGURANÇA JURÍDICA. TESTEMUNHAS QUE
APONTARAM O EXÍMIO TRABALHO EXERCIDO PELO IMPETRANTE NO DECORRER DOS ANOS EM QUE EXERCEU A FUNÇÃO. A TRANSIÇÃO
DO REGIME CELETISTA PARA O REGIME ESTATUTÁRIO CONTRIBUIU PARA A CLASSIFICAÇÃO DO IMPETRANTE EM CARGO DIVERSO. O
SUPERIOR HIERÁRQUICO DO IMPETRANTE, OUVIDO COMO TESTEMUNHA, AFIRMOU QUE O CURSO TÉCNICO DO IMPETRANTE SERIA
EQUIVALENTE AO CURSO SUPERIOR. DECURSO DE MAIS DE 20 ANOS DESDE A INSTAURAÇÃO DO PAD E A NOMEAÇÃO DO SERVIDOR.
DECADÊNCIA. ART. 54 DA LEI 9.784/99. ORDEM CONCEDIDA EM CONFORMIDADE COM O PARECER DO MPF. PREJUDICADO O AGRAVO
REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA A DECISÃO LIMINAR ANTERIORMENTE DEFERIDA PELO EMINENTE MINISTRO LUIZ FUX. 1. O direito
líquido e certo a que alude o art. 5o., LXIX da Constituição Federal é aquele cuja existência e delimitação são passíveis de demonstração documental, não lhe
turvando o conceito a sua complexidade ou densidade. Dessa forma, deve o impetrante demonstrar, já com a petição inicial, no que consiste a ilegalidade ou
a abusividade que pretende ver expungida e comprovar, de plano, os fatos ali suscitados, de modo que seja despicienda qualquer dilação probatória,
incabível no procedimento da ação mandamental. 2. É lição constante (e antiga) dos tratadistas de Direito Civil que o instituto da decadência serve ao
propósito da pacificação social, da segurança jurídica e da justiça, por isso, somente em situações de absoluta excepcionalidade, admite-se a revisão de
situações jurídicas sobre as quais o tempo já estendeu o seu manto impenetrável; o Direito Público incorpora essa mesma orientação, com o fito de aquietar
as relações do indivíduo com o Estado. 3. O art. 54 da Lei 9.784/99 prevê um prazo decadencial de 5 anos, a contar da data da vigência do ato administrativo
viciado, para que a Administração anule os atos que gerem efeitos favoráveis aos seus destinatários. Após o transcurso do referido prazo decadencial
quinquenal sem que ocorra o desfazimento do ato, prevalece a segurança jurídica em detrimento da legalidade da atuação administrativa. 4. O § 2o. do art. 54
da Lei 9.784/99 deve ser interpretado em consonância com a regra geral prevista no caput, sob pena de tornar inócuo o limite temporal mitigador do poder-
dever da Administração de anular seus atos, motivo pelo qual não se deve admitir que os atos preparatórios para a instauração do processo de anulação do
ato administrativo sejam considerados como exercício do direito de autotutela. 5. In casu, impõe-se reconhecer a ocorrência da decadência, já que o ex-
Servidor, atualmente aposentado, (i) exerceu os serviços satisfatoriamente por mais de 20 anos; (ii) o seu superior hierárquico acreditava que o curso
realizado pelo impetrante era equiparado a curso superior; e (iii), no ano de 1990, houve a transição do regime celetista para o regime estatutário, o que
evidentemente, atrai alguma confusão para os seus operadores, como toda inovação legislativa. 6. Ordem concedida para reconhecer a ocorrência da
decadência da Administração em anular a aposentadoria do impetrante, em conformidade com o parecer do MPF. Prejudicada a análise do Agravo
Regimental interposto contra a decisão liminar anteriormente deferida pelo eminente Ministro LUIZ FUX. ..EMEN:
(MS 201000967088, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:08/03/2016 ..DTPB:.)

 

Nota-se que da vigência do ato favorável em 1º.07.2010 até efetiva e específica comunicação de anulação houve, aparentemente, o decurso de prazo maior do
que cinco anos.

 

O ponto 3 resta sem explicação. Não há qualquer indício, todavia, que o ato de revisão ocorrido em 2010 tenha sido remetido ao Tribunal de Contas da
União, não se havendo como ter certeza acerca da questão em cognição sumária. Os documentos das autoridades militares nada mencionam a respeito do
Tribunal de Contas da União. Sendo assim, e considerando todo o contexto, penso ser o caso de não, sendo necessária, todavia, manifestação das partes a
respeito.

 

Assim, há forte possibilidade de a revisão de seus proventos de aposentadoria encontrar-se alcançada pela decadência do direito da Administração de rever
seus atos, eis que escoado o prazo legal de 5 (cinco) anos referido no artigo 54 da Lei federal n. 9.784, de 1999, e, desse modo, estar a ferir direito adquirido
de titularidade do Autor.  

 

A urgência do provimento encontra-se igualmente presente, configurando-se o “periculum in mora”, eis que a verba suprimida tem caráter alimentar, sendo
presumida a ocorrência de prejuízo ao sustento do Autor e de sua família. Em juízo acerca de qual seria o mal menor, parece, in casu, ser o prejuízo
fazendário.

 

Ademais, não há de se falar em irreversibilidade, pois recebendo valores mensalmente da Administração Pública, em caso de revogação, poderá haver
desconto em contracheque, já que a parte responde pela devolução da concessão de tutela provisória. Ou seja, está a aceitar o risco de ter de devolver tudo
no futuro, o que já é avisado desde logo, em respeito, inclusive, a recentes posicionamentos judiciais mesmo para as verbas consideradas alimentares.

 

Por fim, embora o ato administrativo fale em ausência de direito adquirido à estrutura remuneratória de militar por conta de posição do Supremo, é fato que o
Pretório Excelso já garantiu a irredutibilidade dos vencimentos, o que inocorreu no caso concreto:
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Agravo regimental em embargos de divergência em agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Inexistência de direito adquirido a regime jurídico,
consubstanciado nas parcelas que compõem a estrutura remuneratória de servidores inativos, desde que observada a irredutibilidade salarial. Precedentes.
3. A MP 2.131/2000 suprimiu validamente rubrica outrora devida aos militares da reserva da União a título de adicional de inatividade, porquanto as
alterações nela veiculadas não resultaram na diminuição do valor global da remuneração dos servidores afetados. Precedentes. 4. Ausência de argumentos
capazes de infirmar a decisão agravada. 5. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AI-AgR-EDv-AgR 632933, GILMAR MENDES, STF.)

 

Isso posto, DEFIRO TUTELA DE URGÊNCIA ANTECIPADA , a fim de determinar o imediato afastamento do ato que determinou a redução dos proventos
de aposentadoria do Autor, com base no Parecer n. 418/COJAER/CGU/AGU, de 28 de setembro de 2012, assegurando-se seu direito à percepção de tais
verbas com base no cargo de 2º Tenente da Aeronáutica.

 

De outra parte, indefiro o pedido de gratuidade da justiça, que não se justifica ante a renda mensal auferida pela parte Autora, nos termos do § 2º, do artigo
99, do Código de Processo Civil. Proceda o autor ao recolhimento das custas processuais devidas em 5 (cinco) dias.

 

Defiro o requerimento de prioridade na tramitação do processo com fundamento no artigo art. 1.048, I do CPC/2015. Determino à Secretaria que adote as
providências para concretizá-la, nos termos do § 2º desse artigo.   

 

Tem a parte autora quinze dias para se manifestar acerca da aplicação ou não do controle de legalidade do Tribunal de Contas da União ao ato que deseja
ver mantido, oportunizando-lhe juntada de documentos.

 

A questão debatida no feito trata de direitos indisponíveis, fato que impede a autocomposição, nos termos do artigo 334, §4°, II, do CPC.

 

Após o recolhimento das custas pela parte autora, cite-se a União Federal para defesa, cumprimento da liminar, bem como manifestação acerca da questão
levantada atinente ao TCU, iniciando-se o prazo para contestação nos termos do artigo 231, I e II, do CPC.

 

Publique-se. Intimem-se.

    SãO PAULO, 4 de abril de 2017.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003264-55.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: ROBSON RAMPAZZO RIBEIRO LIMA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROBSON RAMPAZZO RIBEIRO LIMA - SP229590
IMPETRADO: GERENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) IMPETRADO: 

  

          S E N T E N Ç A

Vistos.
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Trata-se de mandado de segurança, impetrado por ROBSON RAMPAZZO RIBEIRO LIMA contra ato do GERENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ,
objetivando determinação para que a autoridade não negue eficácia às sentenças arbitrais proferidas pelo impetrante.  

 

Narra que o impetrado vem desrespeitando a validade das sentenças arbitrais proferidas pelo impetrante, recusando-se a liberar o saldo de FGTS e o seguro
desemprego devido aos beneficiários.

 

 

É o relatório. Decido.

 

Busca o impetrante a prolação de determinação para que a autoridade impetrada seja impedida de negar eficácia às sentenças por ele proferidas, na qualidade
de árbitro, liberando o FGTS depositado na conta vinculada ao trabalhador e o seguro-desemprego em favor dos beneficiários das sentenças arbitrais.

 

Eis o pedido final, em seus termos literais: “2. Seja, ao final, julgado procedente o pedido para: 2.1. Condenar a Autoridade Impetrada ao cumprimento
de todas as sentenças arbitrais, proferidas com base na Lei n.º 9.307/96, relativamente ao levantamento dos depósitos do Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço – FGTS, bem como da concessão ao Seguro Desemprego”

 

Entretanto, o direito ao recebimento do FGTS e do seguro-desemprego pertence ao trabalhador e, portanto, é este quem detém a legitimidade ad causam
ativa para pleitear a liberação dos valores recusada pela Caixa Econômica Federal, mesmo que seja mediante o reconhecimento da homologação da rescisão
do contrato de trabalho mediante sentença arbitral.  

 

Nesse sentido, anoto precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça e do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SEGURO-DESEMPREGO. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO.
HOMOLOGAÇÃO POR SENTENÇA ARBITRAL. ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO ÁRBITRO. I - É ao trabalhador que pertence o direito ao
recebimento do seguro-desemprego e, portanto, que detém a legitimidade ad causam ativa para pleitear a liberação dos valores recusada pela CEF, mesmo
que seja mediante o reconhecimento da homologação da rescisão do contrato de trabalho mediante sentença arbitral . II - Apelação da parte autora
improvida. (TRF-3. AMS 00064625920154036100. Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO. Publicação: 14/12/2016).

 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO POR TRIBUNAL ARBITRAL. ILEGITIMIDADE ATIVA. 1. Cinge-se a questão à
legitimidade da ora agravante, em Mandado de Segurança, para que a Caixa Econômica Federal reconheça suas sentenças, com obtenção do imediato
levantamento do FGTS dos trabalhadores dispensados sem justa causa e submetidos a procedimento arbitral. 2. Sob o argumento de pretender garantir a
eficácia de suas sentenças, a agravante busca, em verdade, proteger, por via oblíqua, o direito individual de cada trabalhador que venha a se utilizar da via
arbitral . 3. Apenas em caso de lei expressa, admite-se que alguém demande sobre direito alheio, conforme preceituado no art. 6º do CPC. 4. Cada um dos
trabalhadores submetidos ao procedimento arbitral deve pleitear seu direito, sendo parte legítima para ajuizamento da ação, pois titular do direito
supostamente violado pela ora agravada. 5. A Câmara arbitral carece de legitimidade ativa para impetrar Mandado de Segurança contra ato que recusa a
liberação de saldo de conta vinculada do FGTS, reconhecida por sentença arbitral . A legitimidade, portanto, é somente do titular da conta . 6. Agravo
Regimental não provido. (AGRESP nº 1059988, Rel. Min. Herman Benjamin, DJE DATA de 24.09.2009 – grifo nosso)

 

 Dessa forma, reconheço a manifesta ilegitimidade ativa, sendo de rigor o indeferimento da inicial.

 

Em reforço de fundamentação, pontuo ainda dois outros vícios de caráter processual que percebi de plano.
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O artigo 23 da Lei 12.016/2009, legislação que regula o instituto do mandado de segurança, estabelece o prazo decadencial de 120 (cento e vinte) dias para
impetração do mandado de segurança, contados da ciência, pelo impetrante, do ato impugnado.

 

Pois bem, o impetrante não trouxe cópia de nenhum ato coator.

 

Sendo assim, pelos documentos juntados aos autos, não se constata a data em que ocorrida a suposta ilegalidade da autoridade impetrada.

 

É ônus do impetrante, desde a inicial, demonstrar o respeito ao prazo decadencial, confira-se:

 

“MANDADO DE SEGURANÇA REPRESSIVO A CONTAR DA DEFINITIVIDADE DO PAF, NÃO DO INÍCIO CIENTIFICADO DA AÇÃO FISCAL - DATA,
TODAVIA, NÃO ELUCIDADA PELO POLO RECORRENTE - ÔNUS IMPETRANTE INATENDIDO - IMPROVIMENTO À APELAÇÃO

1. A r. sentença deve ser mantida, ainda que por fundamento diverso.

2. Realmente, ali em 2002 se dera a notícia do início de uma Ação Fiscal, fls. 11, logo de toda a cautela aguardasse o polo contribuinte por todo um devido
processo legal, ao cabo do qual então efetivamente se descortinasse a cobrança ou não de crédito tributário.

3. Não a do TIAF - Termo de Início de Ação Fiscal, mas sim aqui a partir da definitividade do processo fiscal impositivo do tributo é que a passar a
transcorrer o caduciário prazo impetrador para a segurança repressiva em foco, por veemente.

4. Não obstante, no caso dos autos, denota-se que o polo privado não demonstrou a efetiva data em que foi intimado do acórdão proferido pela Primeira
Turma Ordinária da Terceira Câmara da Terceira Seção de Julgamento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (fls. 86/95).

5. Observe-se que a parte impetrante apenas carreou ao feito cópia da Intimação EQFISE n. 1042/2009, emitida em 19/10/2009 (fls. 84/85). O referido
documento, todavia, não indica a data de recepção pelo polo particular / autuado, ou seja, não demonstra o momento da efetiva ciência particular.

6. Não há nos autos prova da data que o ora recorrente pretende seja considerada como termo "a quo" para início da contagem do lapso temporal de 120
dias, referente ao prazo decadencial para impetração.

7. Destaque-se, por fim, que, ainda que hipoteticamente se adotasse, como termo inicial do prazo, o dia seguinte à expedição da Intimação EQFISE n.
1042/2009, isto é, 20/10/2009 (terça-feira), ver-se-ia que o prazo de 120 dias se escoou em 16/02/2010 (terça-feira), ou seja, em momento anterior à presente
impetração, ocorrida em 18/02/2010, fls. 02.

8. Sob qualquer dos ângulos em que se analise a questão, põe-se sem razão a parte originariamente impetrante, aqui apelante, em seu afã afastador ao
fenômeno decadencial.

9. Improvimento à apelação.”

(TRF 3, AMS 00033939220104036100, 4ª Turma, Rel.: Juiz Conv. Silva Neto, Data da Publ.: e-DJF3 Judicial 1 31.03.2015)

 

“PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA.

Constitui ônus do impetrante demonstrar a tempestividade do mandado de segurança. Agravo regimental não provido.”

(STJ, AGARESP 201102747821, 1ª Turma, Rel.: Min. Ari Pargendler, Data da Publ.: DJE 13.03.2013)

 

“RESP - PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - TEMPESTIVIDADE

-AO IMPETRANTE CABE O ONUS DE DEMONSTRAR HAVER INGRESSADO EM JUIZO, TEMPESTIVAMENTE. NÃO PODE TRANSFERI-LO PARA A
AUTORIDADE COATORA.”

(STJ, RESP 199400359578, 6ª Turma, Rel.: Luiz Vicente Cernicchiaro, Data de Julg.: DJ 18.09.1995)
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Como assim não o fez, não há como saber se foi respeitado ou não o prazo de 120 dias para a impetração, o que reforça o caráter de inadmissibilidade do
mandado de segurança.

 

E ainda que todo o dito fosse afastado, melhor sorte não assistiria ao impetrante. Isto porque tendo em vista que o mandado de segurança não admite
dilação probatória, a falta de qualquer documento apto a demonstrar o direito líquido e certo demonstra inadequação da via eleita.

 

Por fim, destaco a desnecessidade de provocação da parte impetrante sobre as questões postas, na medida em que o art. 10 da Lei nº 12.016/2009, ao prever
que “a inicial será desde logo indeferida, por decisão motivada, quando não for o caso de mandado de segurança ou lhe faltar algum dos requisitos legais ou
quando decorrido o prazo legal para a impetração”, excepciona, no particular, o art. 10 do CPC/2015. Em outras palavras, trata-se de aplicar a Lei especial em
detrimento da Lei Geral.

 

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, reconhecida a impossibilidade de se verificar o respeito ao prazo decadencial, bem como a inadequação da via eleita e a ilegitimidade
ativa, nos termos dos artigos 10 e 23 da Lei nº 12.016/2009 c/c artigos 485, I, VI e 330, II, do Código de Processo Civil, INDEFIRO A INICIAL e declaro extinto
o processo, sem resolução de mérito.

 

Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários (art. 25 da Lei nº 12.016/09).

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

P.R.I.C.

 

 

SãO PAULO, 5 de abril de 2017.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002418-38.2017.4.03.6100
AUTOR: SOCIEDADE IMPORTADORA AGRO ASSAI LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE RICARDO LEMES DA SILVA - SP156817
RÉU: UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

 

Relatório
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Trata-se de ação declaratória, com pedido de tutela provisória de urgência, objetivando a concessão de provimento jurisdicional que declare o direito da
autora de excluir valor relativo a ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, além da abstenção da ré em promover quaisquer medidas
coativas ou punitivas que visem a restrição de direitos da autora.   

A autora é contribuinte do PIS e da COFINS na forma da legislação de regência, defendendo que tais contribuições, por expressa disposição constitucional,
incidem sobre a receita ou o faturamento das empresas.  

Dessa forma, ajuíza a presente ação a fim de que seja reconhecido seu direito a não recolher os referidos tributos sobre valor relativo a ICMS incidentes
sobre o valor das vendas/serviços realizados pela autora, no exercício de seu objeto social, valores que, inequivocamente, não configuram receita ou
faturamento.   

Juntou documentos.  

Atribuiu R$ 200.000,00 como valor da causa.

Intimada a regularizar a representação processual em 15 dias, a autora cumpriu a determinação.

É a síntese do necessário. Fundamento e decido.

Afasto a prevenção do juízo relativamente aos autos descritos pelo Setor de Distribuição – SEDI no quadro indicativo de possibilidade de prevenção. Os
assuntos dos autos descritos pelo SEDI são diferentes do destes autos.    

Questão ainda atual, mas há muito tempo em discussão nos Tribunais pátrios, diz respeito à controvérsia travada em torno da inclusão ou não de ISS e
ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Posicionei-me, por muitos anos, em respeito à jurisprudência do C. STJ, pela possibilidade de inclusão do ICMS e do ISS na base de cálculo do PIS/Cofins.

Todavia, ao magistrado de primeira instância, é possível afastar a legislação tributária na ocorrência de algum defeito na exigência ao contribuinte, a exemplo
de inconstitucionalidade.

E esta inconstitucionalidade foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal em sua formação atual, no RE 574.706, nos seguintes termos: Decisão: O
Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da repercussão geral, deu
provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os
Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. Nesta assentada o Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário, 15.3.2017.

De acordo com notícia extraída do sítio do Supremo Tribunal Federal (http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=338378,
consultado pela última vez dia 16/03/2017, às 19:50), “Prevaleceu o voto da relatora, ministra Cármen Lúcia, no sentido de que a arrecadação do ICMS
não se enquadra entre as fontes de financiamento da seguridade social previstas nas Constituição, pois não representa faturamento ou receita,
representando apenas ingresso de caixa ou trânsito contábil a ser totalmente repassado ao fisco estadual (...) Último a votar, o ministro Celso de Mello,
decano do STF, acompanhou o entendimento da relatora de que a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da Cofins é inconstitucional. Segundo
ele, o texto constitucional define claramente que o financiamento da seguridade social se dará, entre outras fontes, por meio de contribuições sociais
sobre a receita ou o faturamento das empresas. O ministro ressaltou que só pode ser considerado como receita o ingresso de dinheiro que passe a
integrar definitivamente o patrimônio da empresa, o que não ocorre com o ICMS, que é integralmente repassado aos estados ou ao Distrito Federal”.

Embora não extraia, do art. 927 do NCPC, a vinculação da primeira instância às decisões do Pretório Excelso em repercussão geral, é evidente que a Lei e a
sociedade clamam por segurança jurídica.

Sendo assim, e sem maiores digressões, tendo a Corte competente para analisar a constitucionalidade das normas em última instância declarado que a tese
do contribuinte deve ser acolhida, passo a assim proceder, o que vale tanto para o ISS, quanto para o ICMS, por se tratar do mesmo fenômeno.

Resta saber, apenas, se haverá ou não modulação dos efeitos da decisão. De acordo com a mesma notícia supracitada (que sou obrigado a relatar ante a
inexistência de Acórdão publicado), “quanto à eventual modulação dos efeitos da decisão, a ministra Cármen Lúcia explicou que não consta no processo
nenhum pleito nesse sentido, e a solicitação somente teria sido feita da tribuna do STF pela Procuradoria da Fazenda Nacional. Não havendo
requerimento nos autos, não se vota modulação, esclareceu a relatora. Contudo, ela destacou que o Tribunal pode vir a enfrentar o tema em embargos
de declaração interpostos com essa finalidade e trazendo elementos para a análise”.

A modulação de efeitos, todavia, não se presume, cf. art. 27 da Lei 9868, in verbis: “Ao declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, e tendo
em vista razões de segurança jurídica ou de excepcional interesse social, poderá o Supremo Tribunal Federal, por maioria de dois terços de seus
membros, restringir os efeitos daquela declaração ou decidir que ela só tenha eficácia a partir de seu trânsito em julgado ou de outro momento que
venha a ser fixado”.

E caso venha a ser declarada, embora seja possível, faz-se difícil acreditar que o Supremo permitirá a validade da cobrança em data posterior ao julgamento,
pelo que a r. decisão superior parece-me imediatamente aplicável.
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É, a meu ver, o suficiente.

Pelo exposto, DEFIRO A TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA para autorizar que a parte autora deixe de incluir o ICMS na base de cálculo da
PIS/COFINS.   

Determino à parte autora que corrija o valor dado à causa, para contemplar todo o benefício econômico almejado na presente ação, complementando o
recolhimento a título de custas judiciais (se o caso), no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Após o cumprimento das determinações acima, cite-se.

Dispensada a audiência de conciliação pela natureza da controvérsia posta em Juízo indicar ser improvável a realização de acordo.

Trata-se, ademais, de medida que trará celeridade ao feito, não havendo, ainda, prejuízo, pois as partes podem demonstrar interesse na conciliação a
qualquer tempo, inclusive extrajudicialmente.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

    SãO PAULO, 5 de abril de 2017.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001550-60.2017.4.03.6100
AUTOR: MARILENE CARDOSO DO VALE, MARIA DAS GRACAS C VALE LUNA, MARINEIDE CARDOSO DO VALE
Advogado do(a) AUTOR: JARI FERNANDES - SP152694
Advogado do(a) AUTOR: JARI FERNANDES - SP152694
Advogado do(a) AUTOR: JARI FERNANDES - SP152694
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

Pedido de reconsideração não tem previsão legal, razão pela qual não seria o caso de conhecer do pedido da petição id. 828607.

Nada obstante, observo que as partes autoras apenas comunicaram este Juízo do ajuizamento prévio da ação no Juizado Especial Federal APÓS
a decisão que declinou da competência (Id 828607). Nesses termos, tendo as partes omitido informação relevante quando da propositura da presente
demanda, não podem agora beneficiar-se da própria torpeza.

Caso não bastasse, não se está, na presente demanda, diante de procedimento de jurisdição voluntária, ao menos de acordo com a inicial em que
se afirma: "É certo que o valor acima, encontra-se BLOQUEADO junto ao INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS".

Ou seja, a parte aponta existir indício de resistência administrativa a seu pedido, indício de lide.

Não foi dado conhecimento a este magistrado do teor da petição inicial da primeira demanda, a fim de que possa eu avaliar se a questão era
exatamente a mesma e houve reiteração de partes, pedido e causa de pedir, ou se houve alteração de elementos no tocante à tríplice identidade.

Logo, não tenho como saber se, para a presente lide, o Juizado considera-se incompetente em razão da via eleita.

O que sei é: existe decisão anterior que declina de competência desta Vara Cível e determina a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal
Cível, que deve ser cumprida.

Ressalto, ainda, que não existindo risco de perecimento de direito à vida ou à saúde, não há de se falar em análise de liminar por Juízo que se
considerou absolutamente incompetente.
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Por fim, já tendo havido manifestação deste Juízo (anterior) acerca de sua incompetência para este processo, caso o i. magistrado responsável
pela condução do feito no Juizado não concorde, entendo que não lhe cabe a restituição dos autos, mas sim o conflito de competência, cf. literalidade do art.
66, p. ún, NCPC. 

São Paulo, 05 de abril de 2017.

 

 

OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5004434-62.2017.4.03.6100
REQUERENTE: LAERTE CANAVARRO PERALI 
Advogados do(a) REQUERENTE: ALEXANDRE HENRIQUE VICENTIN - SP147324, MARIO LAURINDO DO AMARAL - SP53911

REQUERIDO: IT-COMPANHIA INTERNACIONAL DE TECNOLOGIA, CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
Advogado do(a) REQUERIDO: 
Advogado do(a) REQUERIDO: 

  

D E S P A C H O

 

1. Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 dias (artigo 290 do CPC/15), sob pena de cancelamento da distribuição, recolher as custas.   

2. Sem prejuízo, esclareça o requerente, no mesmo prazo, a razão da inclusão da requerida IT-COMPANHIA INTERNACIONAL DE
TECNOLOGIA, no polo passivo da presente demanda.

Publique-se.

São Paulo, 5 de abril de 2017.

DR. HONG KOU HEN

JUIZ FEDERAL

Expediente Nº 8925

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0008977-04.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA) X
PONTUAL BRASIL COMUNICACAO VISUAL LTDA - EPP X JOSE DE SOUZA SANTIAGO X ELIANA DE SOUZA
SANTIAGO

Autos nº 0008977-04.2014.403.61001. Fls. 231/232: Ante o recolhimento das custas pela exequente, expeça a Secretaria Certidão de
Inteiro Teor do presente feito. 2. Fica a exequente intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias, retirar a respectiva certidão e formular os
requerimentos cabíveis ao regular prosseguimento do feito. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as
formalidades legais.Intime-se.São Paulo, 04 de abril de 2017.BRUNO VALENTIM BARBOSAJuiz Federal Substituto

9ª VARA CÍVEL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/04/2017     144/816



 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002280-71.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: IND DE TORRONE NOSSA SENHORA DE MONTEVERGINE LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: BRENO FERREIRA MARTINS VASCONCELOS - SP224120
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     D E C I S Ã O

 

A impetrante IND. DE TORRONE NOSSA SENHORA DE MONTEVERGINE LTDA. requer a concessão de liminar em Mandado de

Segurança impetrado contra ato do DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO

PAULO objetivando a suspensão da exigibilidade do valor referente ao ICMS na apuração das bases de cálculo do PIS e da COFINS, abstendo-se a

autoridade de praticar qualquer ato de cobrança.

Relata, em síntese, que no exercício de suas atividades está sujeita à incidência da contribuição ao PIS e da COFINS sobre seu faturamento.

Discorre sobre os diplomas legais que disciplinam as contribuições discutidas nos autos e argumenta que o imposto estadual não integra a receita para

efeito de determinação da base de cálculo. Aduz, ainda, que o E. STF rechaçou a inclusão do ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS

por entender violado o artigo 195, inciso I da Constituição Federal. Afirma que o ICMS não configura faturamento e que a composição deste tributo na base

de cálculo das referidas contribuições fere frontalmente ao princípio da estrita legalidade e da isonomia tributária, pois sujeita receita tributária do Estado à

tributação federal.

Face à prevenção apontada na pesquisa de fl. 88, com os autos nº 0005374-93.2009.03.6100, o impetrante foi intimado para justificar o

ajuizamento da presente demanda.

Informou a impetrante às fls. 94/96 que em 2010, impetrou o mandado de segurança nº 2009.61.00.005374-4, em que formulou os seguintes

pedidos: a. seja reconhecido o direito líquido e certo de não computar, em recolhimentos futuros, o valor do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS; b.

cumulativamente, seja reconhecido o direito à restituição/compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS e COFINS com a inclusão do

ICMS em sua base de cálculo, a partir de 01.01.2005.

Os autos encontram-se arquivados em razão da suspensão do trâmite até o julgamento final da Ação Declaratória de Constitucionalidade

ADC-18, em que o E. Supremo Tribunal Federal analisaria a matéria com repercussão geral.

Defende a impetrante o interesse processual na presente demanda e requer seja reconhecido seu direito (i) de não se submeter à ilegal e

inconstitucional inclusão do ICMS próprio na base de cálculo da contribuição ao PIS e da Cofins e (ii) de compensar administrativamente os valores

indevidamente recolhidos a tal título, após a entrada em vigor da Lei nº 12.973/14.

 

É o breve relatório.

DECIDO.

 

 

Revendo anterior entendimento, em que indeferia casos semelhantes ao caso concreto por entender que o conceito de faturamento

abarcaria as receitas auferidas, ainda que temporariamente a título de ICMS, curvo-me ao recente entendimento do egrégio Supremo Tribunal Federal,

devendo a liminar ser deferida.

Com efeito, o artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, em sua redação original, instituiu contribuições sociais devidas pelos

“empregadores” (entre outros sujeitos passivos), incidentes sobre a “folha de salários”, o “faturamento” e o “lucro”.
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A Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS enquadra-se no referido dispositivo constitucional, tendo sido

instituída e, inicialmente, regulada pela Lei Complementar nº 70/91, segundo a qual sua incidência é sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita

bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza. O parágrafo único do artigo 2º da aludida Lei Complementar

estabelece que, para efeito de determinação da base de cálculo da contribuição, não integra a receita o valor do imposto sobre produtos industrializados,

quando destacado em separado no documento fiscal, e das vendas canceladas, das devolvidas e dos descontos a qualquer título concedidos

incondicionalmente.

Por sua vez, a contribuição destinada ao Programa de Integração Social – PIS foi criada pela Lei Complementar nº 7/70, tendo sido

recepcionada pela Constituição Federal (art. 239).

O Programa de Integração Social - PIS, na forma da Lei Complementar nº 7/70, era executado mediante Fundo de Participação, constituído

por duas parcelas: a primeira mediante dedução do Imposto de Renda e a segunda com recursos próprios da empresa, calculados com base no faturamento.

O artigo 2º, inciso I, da Lei nº 9.715/98 estabeleceu que a contribuição para o PIS/PASEP seria apurada mensalmente com base no

faturamento do mês.

O art. 3º do referido diploma legal assim o definiu: “considera-se faturamento a receita bruta, como definida pela legislação do imposto de

renda, proveniente da venda de bens nas operações de conta própria, do preço dos serviços prestados e do resultado auferido nas operações de conta

alheia”. O parágrafo único deste artigo excluiu expressamente do conceito da receita bruta “as vendas de bens e serviços canceladas, os descontos

incondicionais concedidos, o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, e o imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias - ICMS,

retido pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de substituto tributário”.

Posteriormente, a Emenda Constitucional nº 20/98 alterou a redação do inciso I do artigo 195 da Carta Magna, ficando prevista, em sua

alínea “b”, a incidência das contribuições sociais do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei sobre “a receita ou o

faturamento”.

Antes mesmo da aludida alteração constitucional, o Supremo Tribunal Federal já havia firmado o entendimento a respeito da existência de

identidade entre os conceitos de faturamento e receita bruta (nesse sentido: RE 167966/MG, Relator Min. Moreira Alves, Primeira Turma, DJ 09.06.1995, p.

17258; RE 150755/PE, Relator Min. Carlos Velloso, Relator p/ Acórdão Min. Sepúlveda Pertence, Tribunal Pleno, DJ 20.08.1993, p. 16322).

Destarte, a base de cálculo do PIS e da COFINS é o faturamento, compreendido como a totalidade das receitas auferidas pela pessoa

jurídica, independentemente de sua denominação e classificação contábil, ou seja, a receita bruta da venda de bens e serviços, nas operações em conta

própria ou alheia, e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica (artigo 1º, caput e § 1º, das Leis nº. 10.637/2002 e 10.833/2003, editadas na vigência

da Emenda Constitucional nº 20/98).

Num primeiro julgamento, concluído em 08 de outubro de 2014, pelo Supremo Tribunal Federal, do Recurso Extraordinário nº 240.785-2/MG,

foi dado provimento ao pedido de exclusão do valor recolhido a título de ICMS pela empresa na base de cálculo da COFINS. Entendeu-se à época estar

configurada a violação ao artigo 195, inciso I, da Constituição, ao fundamento de que a base de cálculo da COFINS somente pode incidir sobre a soma dos

valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços, ou seja, sobre a riqueza obtida com a realização da operação, e não sobre ICMS, que

constitui ônus fiscal e não faturamento (Informativo nº 437, do STF).

Este posicionamento foi ratificado com o julgamento em sede de recurso extraordinário com repercussão geral no qual foi fixa da a seguinte

tese:  “O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins” (Tema 69, RE 574706, julgado em 16/03/2017).

Portanto, é esse o posicionamento sedimentado pelo egrégio Supremo Tribunal Federal.

Consoante esse entendimento, por se tratar de ônus fiscal, o valor correspondente ao ICMS não tem a natureza de faturamento, uma vez

que não passa a integrar o patrimônio do alienante, quer de mercadoria, quer de serviço. A base de cálculo a que se refere o supracitado dispositivo

constitucional é única e diz respeito ao que é faturado, no tocante ao valor da mercadoria ou do serviço, não englobando, portanto, parcela diversa.

Esse fundamento alcança a contribuição para o PIS, tendo em vista que sua base de cálculo também é o faturamento, compreendido como

sinônimo de receita bruta.
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A alteração do conceito de receita bruta introduzida pela Lei nº. 12.973/2014 não altera o entendimento. De fato, O art. 12, § 5º, da Lei nº.

12.973/2014 expressamente prevê a incidência das contribuições para o PIS e COFINS sobre a totalidade da receita bruta do contribuinte, com a inclusão dos

tributos sobre ela incidentes, a exemplo do ICMS e do ISS.

Contudo, ao incluir na receita bruta os tributos sobre ela incidentes, o legislador incorreu em inconstitucional alargamento da base de

cálculo, uma vez que tais tributos não representam aumento do patrimônio da empresa e sim um imposto devido à unidade da federação, conforme

entendimento sufragado na Suprema Corte.

Logo, reconhecido o direito à exclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS, a autoridade impetrada deve

abster-se de praticar quaisquer atos que tenham por finalidade a cobrança do crédito ora questionado, ressalvados aqueles tendentes a impedir o decurso

do prazo decadencial e/ou prescricional, evitando-se, com isto, a irreversibilidade do dano.

Ante o exposto, DEFIRO a liminar para determinar a suspensão da exigibilidade do valor referente ao ICMS na apuração das bases de

cálculo do PIS e da COFINS, após a entrada em vigor da Lei nº 12.973/14, abstendo-se a autoridade de praticar qualquer ato de cobrança.

Notifique-se a autoridade apontada na inicial para apresentação das informações, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 7º, inciso I,

da Lei nº 12.016/2009.

Intime-se, ainda, o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe copia de inicial sem documentos, para que,

querendo, manifeste interesse em ingressar no feito, nos termos do art. 7, inciso II, da Lei nº 12.016/2009. Fica desde logo deferido o ingresso da pessoa

jurídica interessada, caso requerido.

Posteriormente, ao Ministério Público Federal para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias (artigo 12 da Lei nº 12.016/09).

Por fim, tornem conclusos para sentença.

Oficie-se e intimem-se.

 

    SãO PAULO, 3 de abril de 2017.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003034-13.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: SAFRA VIDA E PREVIDENCIA S.A.
Advogados do(a) IMPETRANTE: FABRICIO RIBEIRO FERNANDES - SP161031, RODRIGO BATISTA DOS SANTOS - SP296932
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS EM SÃO PAULO - DEINF, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     D E C I S Ã O
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SAFRA VIDA E PREVIDENCIA S.A. requer liminar em mandado de segurança impetrado em face de ato do DELEGADO DA DELEGACIA

ESPECIAL DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS EM SÃO PAULO – DEINF a fim de que seja suspensa a exigibilidade do crédito tributário decorrente do

auto de infração objeto do processo administrativo nº 16327-721.109/2014-45, bem como seja determinada a exclusão do nome da impetrante no CADIN e não

seja inscrito o débito em dívida ativa nem impedido de conseguir certidão de regularidade fiscal.

Alega que foi lavrado auto de infração que deu origem ao Processo Administrativo Fiscal nº 16327-721.109/2014-45 para a cobrança de IRPJ

e CSLL, acrescidos de multa de 75% e juros, em razão da suposta indedutibilidade das despesas com o pagamento de juros sobre o capital próprio,

deduzidas no ano-calendário de 2009 (Exercício 2010), mas referentes aos períodos de 2006, 2007, 2008 e 2009. Afirma que a lavratura do auto se deu em razão

da questão serem deduzidos do lucro real e da base de cálculo da CSLL as despesas com pagamento de créditos acumulados de juros sobre capital próprio e

se deve ser observado o lucro acumulado/lucro do ano-calendário a que se referem os juros sobre capital próprio ou do ano-calendário em que houve a

deliberação pelo pagamento dos juros sobre capital próprio. Afirma que é incontroverso que em 28/12/2009 foi deliberado pelo corpo diretivo do impetrante

o pagametno de juros sobre capital próprio referentes aos anos-calendário de 2006 a 2009. Sustenta que calculou o montante de juros referente a cada ano

levando em consideração a variação pro rata die da taxa de juros a longo prazo aplicada sobre as contas do patrimônio líquido, exclusídas as reservas de

reavaliação; e as variação do patrimônio líquido. Com esse cálculo, alega que submeteu o valor encontrado ao limite de dedutibilidade imposto pela lei nº

9.249/95, considerandocomo valor máximo a ser deduzido o montante correspondente a 50% dos lucros correntes constantes do balanço no ano-calendário

2009. Aduz que pagou a seus acionistas o montante de R$45.800.000,00. Informa que a autoridade glosou a importância de R$31.315.711,22, que é a diferença

entre o valor pago e o valor que entendido como efetivamente dedutível, sob o argumento de que a impetrante não poderia ter pago juros sobre capital

próprio fora do regime de competência.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

Trata-se de pedido de liminar para o fim de suspender a exigibilidade de crédito tributário discutido no processo administrativo nº 16327-

721.109/2014-45 para a cobrança de IRPJ e CSLL, acrescidos de multa de 75% e juros, em razão da suposta indedutibilidade das despesas com o pagamento

de juros sobre o capital próprio, deduzidas no ano-calendário de 2009 (Exercício 2010), mas referentes aos períodos de 2006, 2007, 2008 e 2009.

A autoridade afirma que “inexiste na Lei nº 9.249/95 qualquer referência a juros sobre capital próprio acumulados e/ou retroatividade ou,

até mesmo, previsão de pagamentos destes em momento posterior, até mesmo porque o pagamento ou crédito de JCP consiste em faculdade da pessoa

jurídica, a respeito da qual inexiste qualquer obrigatoriedade” (fls. 46 dos autos).

Verifica-se que a controvérsia nos autos diz com a possibilidade de dedução de valores de juros sobre capital próprio relativos a exercícios

anteriores ao do pagamento.

O procedimento de dedução de valores pagos a título de juros sobre capital próprio é expressamente previsto pelo artigo 9º da Lei nº

9.249/1995 nos seguintes termos (texto reproduzido anterior à Lei nº 12.973/2014, visto que a discussão dos autos é anterior a esta lei):

 

Art. 9º A pessoa jurídica poderá deduzir, para efeitos da apuração do lucro real, os juros pagos ou creditados individualizadamente a
titular, sócios ou acionistas, a título de remuneração do capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido e limitados à
variação, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo – TJLP.

§ 1º O efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado à existência de lucros, computados antes da dedução dos juros, ou de
lucros acumulados e reservas de lucros, em montante igual ou superior ao valor de duas vezes os juros a serem pagos ou creditados.

§ 2º Os juros ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de quinze por cento, na data do pagamento ou
crédito ao beneficiário.

§ 3º O imposto retido na fonte será considerado:

I – antecipação do devido na declaração de rendimentos, no caso de beneficiário pessoa jurídica tributada com base no lucro real;
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II – tributação definitiva, no caso de beneficiário pessoa física ou pessoa jurídica não tributada com base no lucro real, inclusive isenta,
ressalvado o disposto no § 4º;

§ 5º No caso de beneficiário sociedade civil de prestação de serviços, submetida ao regime de tributação de que trata o art. 1º do
Decreto-Lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987, o imposto poderá ser compensado com o retido por ocasião do pagamento dos
rendimentos aos sócios beneficiários.

§ 6º No caso de beneficiário pessoa jurídica tributada com base no lucro real, o imposto de que trata o § 2º poderá ainda ser
compensado com o retido por ocasião do pagamento ou crédito de juros, a título de remuneração de capital próprio, a seu titular, sócios
ou acionistas.

§ 7º O valor dos juros pagos ou creditados pela pessoa jurídica, a título de remuneração do capital próprio, poderá ser imputado ao
valor dos dividendos de que trata o art. 202 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, sem prejuízo do disposto no § 2º.

§ 8º Para os fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo, não será considerado o valor de reserva de reavaliação de bens ou
direitos da pessoa jurídica, exceto se esta for adicionada na determinação da base de cálculo do imposto de renda e da contribuição
social sobre o lucro líquido.

§ 9º (Revogado pela Lei nº 9.430, de 1996)

§ 10º (Revogado pela Lei nº 9.430, de 1996)

(negritei)

 

A autuação imposta pela autoridade fiscal não foi aplicada pelo descumprimento dos requisitos previstos na lei anotados acima, mas pela

dedução de valores de juros sobre capital próprio relativos a exercícios anteriores ao do pagamento.

Tal vedação está prevista no artigo 29 da Instrução Normativa SRF nº 11/1996:

 

Art. 29. Para efeito de apuração do lucro real, observado o regime de competência, poderão ser deduzidos os juros pagos ou creditados
individualizadamente a titular, sócios ou acionistas, a título de remuneração do capital próprio, calculados sobre as contas do
patrimônio líquido e limitados à variação, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo – TJLP. (negritei)

(...)

 

Essa previsão de que a dedução dos juros pagos a título de remuneração do capital próprio, para fins de apuração do lucro real, deve

observar o regime de competência, porém, instituiu limitação temporal não prevista no lei que autoriza a dedução.

Observa-se que não há qualquer obrigação legal para que a empresa delibere sobre a destinação dos juros sobre capital próprio no

encerramento do ano-calendário, consoante se verifica da leitura do artigo 132 da Lei nº 6.404/76:

 

Art. 132. Anualmente, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao término do exercício social, deverá haver 1 (uma) assembléia-geral
para:

I – tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras;

II – deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos;

III - eleger os administradores e os membros do conselho fiscal, quando for o caso;

IV – aprovar a correção da expressão monetária do capital social (artigo 167).

 

Diante do fato de que não é vedada a deliberação sobre a destinação dos juros sobre capital próprio relativo a exercícios anteriores, não se

pode admitir que esses valores sejam considerados indedutíveis.
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Nesse sentido, alguns julgados do colendo Superior Tribunal de Justiça e do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

MANDADO DE SEGURANÇA. DEDUÇÃO. JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO DISTRIBUÍDOS AOS SÓCIOS/ACIONISTAS. BASE
DE CÁLCULO DO IRPJ E DA CSLL. EXERCÍCIOS ANTERIORES. POSSIBILIDADE. I – Discute-se, nos presentes autos, o direito ao
reconhecimento da dedução dos juros sobre capital próprio transferidos a seus acionistas, quando da apuração da base de cálculo do
IRPJ e da CSLL no ano-calendário de 2002, relativo aos anos-calendários de 1997 a 2000, sem que seja observado o regime de
competência. II – A legislação não impõe que a dedução dos juros sobre capital próprio deva ser feita no mesmo exercício-financeiro
em que realizado o lucro da empresa. Ao contrário, permite que ela ocorra em ano-calendário futuro, quando efetivamente ocorrer a
realização do pagamento. III – Tal conduta se dá em consonância com o regime de caixa, em que haverá permissão da efetivação dos
dividendos quando esses foram de fato despendidos, não importando a época em que ocorrer, mesmo que seja em exercício distinto ao
da apuração. IV – "O entendimento preconizado pelo Fisco obrigaria as empresas a promover o creditamento dos juros a seus
acionistas no mesmo exercício em que apurado o lucro, impondo ao contribuinte, de forma oblíquoa, a época em que se deveria dar o
exercício da prerrogativa concedida pela Lei 6.404/1976". V – Recurso especial improvido.

(STJ, REsp 1086752/PR, Relator MINISTRO FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, DJe 11/03/2009)

 

TRIBUTÁRIO. IRPJ. CSLL. DEDUÇÃO. JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRO. ART. 9º, LEI Nº 9.249/95. PERÍODOS ANTERIORES.
REGIME DE CAIXA. POSSIBILIDADE. 1. Nos termos do art. 9º, caput, da Lei nº 9.249/95, à pessoa jurídica é dado deduzir, da apuração
do lucro real, os juros pagos aos sócios e aos acionistas a título de remuneração sobre capital próprio, prevendo em seu § 1º que o
pagamento dos JCP fica condicionado à existência de lucro. 2. Para fins de apuração do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e
da Contribuição Social sobre o Lucro Líqüido (CSLL), tratando-se de contribuinte tributado pelo regime do lucro real, os juros sobre
capital próprio devem ser registrados contabilmente como receita financeira. No entanto, a legislação não impõe que a dedução dos
juros sobre capital próprio deva ser feita no mesmo exercício-financeiro em que realizado o lucro da empresa. Ao contrário, permite que
ela ocorra em ano-calendário futuro, quando efetivamente ocorrer o pagamento ou o creditamento, em consonância com o regime de
caixa. Precedente do STJ 4. Apelação e remessa oficial improvidas.

(TRF3, AMS 00229448720124036100, RELATORA DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, SEXTA TURMA, e-DJF3
20/09/2013)

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/04/2017     150/816



PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO INOMINADO - ART. 557, § 1º, DO CPC - MANDADO DE SEGURANÇA - DEDUÇÃO DE JUROS
SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO DA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ E DA CSLL, ART. 9º, LEI 9.219/95 - POSSIBILIDADE A PARTIR DO
ANO-CALENDÁRIO DE 1997 - CONCESSÃO DA SEGURANÇA - AGRAVO IMPROVIDO 1. Verifica-se, do acima exposto, que a ora
agravante, em seu recurso, não aduz qualquer acréscimo apto a modificar o entendimento esposado na decisão. 2. Consoante os termos
da Lei 6.404/76, art. 7º, o capital social da sociedade por ações poderá ser formado com contribuições em dinheiro ou em qualquer
espécie de bens suscetíveis de avaliação em dinheiro. 3. No curso do desenvolvimento da atividade empresarial, em face de interesses
mercadológicos e de oscilações econômicas, tanto as sociedades limitadas, como as anônimas, necessitam de investimento de capital,
para alcançar os seus anseios produtivos/expansivos/estruturais. 4. Para o caso específico dos autos, figurando como impetrante uma
sociedade anônima, os aportes poderão ser realizados por terceiros (fora do quadro social) ou pelos próprios acionistas, sendo que, na
primeira hipótese, necessariamente o montante será exigido na forma pactuada (in exemplis, na emissão de debêntures), quando, na
segunda modalidade, em regra, o montante não é exigível (deixa o acionista/investidor de receber dividendo pelo resultado lucrativo,
reinvestindo o capital). 5. Vigendo no mundo globalizado o predomínio do padrão econômico capitalista, patente que o uso da
importância investida tem um preço, este a estar representado, pela forma mais corriqueira de acréscimo, pelos juros. 6. Ou seja, os juros
sobre capital próprio nada mais são do que as despesas que a sociedade anônima possui em relação à remuneração (juros) das
quantias pelos seus acionistas aplicadas, a título de investimento na própria sociedade. 7. Importante diferenciação merece ser
destacada, porque os juros sobre capital próprio não se confundem com o pagamento de dividendos, estes últimos, no conceito do
Professor Rubens Requião, a representarem "a parcela de lucro que corresponde a cada ação. Verificado o lucro líquido da companhia,
pelo balanço contábil, durante o exercício social fixado no estatuto, a administração da sociedade deve propor à assembleia geral o
destino que se deva dar. Se for esse lucro distribuído aos acionistas, tendo em vista as ações, surge o dividendo. Até então o acionista
teve apenas expectativa do crédito dividendual. Resolvida a distribuição, surge o dividendo integrado pelo pagamento, no patrimônio
do acionista" (Curso de Direito Comercial, 23ª edição, 2º Volume, pg. 243, Editora Saraiva). Precedente. 8. Em plano normativo, o art. 9º,
da Lei 9.249/95, expressamente permitiu a dedução, para fins de apuração do lucro real, dos juros pagos a título de capital próprio aos
acionistas. 9. Primordialmente os §§ 9º e 10 de referido artigo faziam distinção para a dedução implicada, no caso de apuração da base
de cálculo da CSLL:. 10. Referidos §§ foram revogados pela Lei 9.430/96, significando dizer que, a partir do ano 1997 (os exercícios
considerados pela recorrente são 1997, 1998, 1999 e 2000) não mais existiu no sistema vedação para a dedução dos juros pagos sobre
capital próprio da base de cálculo o IRPJ e da CSLL, inexistindo imposição para que os juros sejam pagos no mesmo exercício. 11. Trata-
se de expresso permissivo legal para que referida despesa seja deduzida da base de cálculo dos tributos em cena, observada a
disposição do § 1º do art. 9º da Lei 9.249, a impor que o pagamento ou crédito dos juros fica condicionado à existência de lucros,
computados antes da dedução dos juros, ou de lucros acumulados e reservas de lucros, em montante igual ou superior ao valor de
duas vezes os juros a serem pagos ou creditados, bem como frise-se que § 2º estabelece que os juros ficarão sujeitos à incidência do
imposto de renda na fonte, à alíquota de quinze por cento, na data do pagamento ou crédito ao beneficiário. 12. Patente a existência de
direito líquido e certo da pessoa jurídica apelante à dedução, para efeito de apuração da base de cálculo do IRPJ e da CSL, dos juros
sobre capital próprio pagos aos acionistas em 2001, relativamente aos anos de 1997, 1998, 1999 e 2000, consoante o v. entendimento
pretoriano. Precedentes. 13. Merece relevo, outrossim, a consideração tecida pelo Professor Rubens Requião acerca dos juros sobre
capital próprio: "Apesar da perplexidade causada pelos juros para remuneração de capital próprio, sem dúvida que representam um
estímulo, um incentivo à remuneração (em sentido leigo) do acionista ou sócio, com a possibilidade de seu montante ser abatido como
despesa, o que não acontece com o dividendo. Com a vantagem complementar, para o Fisco, que tributa na fonte o seu pagamento."
(Curso de Direito Comercial, 23ª edição, 2º Volume, pg. 250, Editora Saraiva). 14. Agravo inominado improvido.

(TRF3, AMS 00016806320024036100, Relator JUIZ CONVOCADO SILVA NETO, TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:08/01/2015)

 

Ante o exposto, DEFIRO A LIMINAR  para suspender a exigibilidade do crédito tributário decorrente do auto de infração objeto do

processo administrativo nº 16327-721.109/2014-45. Determino, ainda, que seja excluído o nome da impetrante do CADIN e que o processo administrativo

objeto destes autos não seja óbice para a expedição de certidão de regularidade fiscal.

Notifique-se a autoridade coatora para ciência e cumprimento da presente decisão, bem como para que preste informações no prazo legal.

Comunique-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada e, caso haja o interesse desta em integrar o feito, determino

sua inclusão no polo passivo na qualidade de interessada, requisitando ao Setor de Distribuição para que promova a anotação correspondente.

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para que opine no prazo de 10 dias, nos termos do artigo 12 da Lei nº 12.016/09.

Por fim, tornem conclusos para sentença.

Oficie-se e intime-se.

P.R.I.
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                       SãO PAULO, 4 de abril de 2017.

 

 

 

10ª VARA CÍVEL

DRA. LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

MARCOS ANTÔNIO GIANNINI

Diretor de Secretaria

Expediente Nº 9685

MONITORIA

0006522-81.2005.403.6100 (2005.61.00.006522-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP027545 - JOAO FRANCESCONI
FILHO) X RUBENS NOGUEIRA DE ALMEIDA FILHO(SP073548 - DIRCEU FREITAS FILHO)

Ciência do retorno dos autos da Instância Superior. Manifeste-se a parte Autora em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 15
dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Int.

0004072-97.2007.403.6100 (2007.61.00.004072-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E
SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X GIULIANA MAISA VENDRAMINI BRAGA X DULCE
VENDRAMINI(SP336626 - ANA PAULA VENDRAMINI ZAMBELLI)

Sem prejuízo da determinação a que se refere o despacho de fl. 205, intime-se a CEF para que esclareça qual medida de direito se
pretende diante do ato petitório de fl. 206, no prazo de 15 dias. Publique-se o despacho de fl. 205. Int. Fl. 206 - Chamo o feito à ordem.
Tendo em vista que a parte ré se encontra devidamente representada por advogado(a) constituído(a) nos autos (fl.62), tem-se por
descabida a tentativa de intimação pessoal da corré GIULIANA MAISA VENDRAMINI BRAGA para o pagamento do valor devido.
Além do mais, verifico que a corré supracitada se manifestou através da petição de fls. 142/143, posteriormente à certidão lavrada pelo
Sr. Oficial de Justiça (fl. 138), o que demonstra o seu comparecimento espontâneo aos presentes autos, suprindo-se, assim, a falta de
intimação.Destarte, forneça a CEF planilha atualizada do débito discutido nos autos, bem como requeira o que de direito em termos de
prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Int.

0001256-11.2008.403.6100 (2008.61.00.001256-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)
X VANITY AESTHETIC MEDICAL CENTER LTDA X MARIO GELLENI X GIANPAOLO ADOLFO SIMON
GELLENI(SP070765 - JORGE DO NASCIMENTO E SP283205 - LEANDRO DUTRA DA SILVA)

Dê-se vista à autora para que requeira o que de direito para o prosseguimento, no prazo de 15(quinze) dias.Nada sendo requerido,
remetam-se os autos ao arquivo.Int.

0006899-42.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP235460 -
RENATO VIDAL DE LIMA) X MIGUEL LOURENCO SANTOS

Ciência do retorno dos autos da Instância Superior. Manifeste-se a parte Autora em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 15
dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Int.

0011612-60.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP245431 -
RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X VANIA DIAS DOS SANTOS(SP267923 - MARISA DE OLIVEIRA BELO)

Chamo o feito à ordem. Considerando que o réu se encontra devidamente representado por advogado constituído nos autos (fls. 41),
tem-se por descabida a tentativa de intimação pessoal da parte ré para o pagamento do valor devido. Destarte, forneça a CEF planilha
atualizada do débito discutido nos autos, bem como requeira o que de direito em termos de prosseguimento do feito, nos termos dos
artigos 523 e 524 do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias.No silêncio, arquivem-se os autos. Int.
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0020194-15.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X IVAN NUNES DE
SANTANA

Dê-se vista à autora para que requeira o que de direito para o prosseguimento, no prazo de 15(quinze) dias.Nada sendo requerido,
tornem os autos conclusos para extinção.Int.

0001237-29.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP163607 -
GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X ADEILDA DA SILVA TORRECILHAS

Em razão da certidão de fl. 59, dê-se vista à autora para que requeira o que de direito, no prazo de 15(quinze) dias. Silente, ao arquivo.
Int.

0001886-91.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP064158 - SUELI
FERREIRA DA SILVA) X HELIO MARTINS DE ARAUJO

Esclareça a autora para qual endereço pretende a citação do réu. Nada sendo requerido no prazo de 15(quinze) dias, tornem os autos
conclusos para sentença de extinção. Int.

0006487-43.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X ROSIMARY
GUIMARAES COUTTO

Dê-se vista à autora para que requeira o que de direito para o prosseguimento, no prazo de 15(quinze) dias.Nada sendo requerido,
remetam-se os autos ao arquivo.Int.

0019794-64.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP166349 -
GIZA HELENA COELHO) X EMERSON LAGES

Esclareça a autora para qual endereço pretende a citação do réu. Nada sendo requerido no prazo de 15(quinze) dias, tornem os autos
conclusos para sentença de extinção. Int.

0021978-90.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP064158 - SUELI
FERREIRA DA SILVA) X DENIS GLAUBER GOMES DA SILVA

Dê-se vista à autora para que requeira o que de direito para o prosseguimento, no prazo de 15(quinze) dias.Nada sendo requerido,
remetam-se os autos ao arquivo.Int.

0010178-31.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP235460 -
RENATO VIDAL DE LIMA) X LUIZ CARLOS TORETTO

Dê-se vista à autora para que requeira o que de direito para o prosseguimento, no prazo de 15(quinze) dias.Nada sendo requerido,
remetam-se os autos ao arquivo.Int.

0016073-36.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ANA PAULA
ALMEIDA DA SILVA LIMA

Dê-se vista dos autos à Autora/Exequente para que requeira o que de direito em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 15
dias.No silêncio, ou caso seja requerida nova tentativa de citação em endereço(s) já diligenciado(s), tornem os autos conclusos para
extinção.Int.

0016901-32.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X LEANDRO BACIC

Fl. 30: Diante do não pagamento da quantia devida e a não apresentação de embargos monitórios, converto a presente em título executivo
judicial, nos termos do art. 701, parágrafo segundo, do CPC. Apresente a autora nova planilha discriminada e atualizada do débito, bem
como requeira o que de direito em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias. Sem manifestação, arquivem-se os
autos.Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0000626-86.2007.403.6100 (2007.61.00.000626-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)
X ARTLAB - ARTE TECNICA EM LABORATORIOS LTDA - ME X ANGELO REAMI X MAGNO GAMA SILVA

Fl. 288: Manifeste-se a parte Exequente em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias. Nada sendo requerido,
arquivem-se os autos. Int.
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0020792-42.2007.403.6100 (2007.61.00.020792-1) - AGENCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL -
FINAME(SP209708B - LEONARDO FORSTER E SP191390A - ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS GUERRA) X PRO
GAL PROTECOES GALVANICAS LTDA X IRINEU ESCUDERO GARCIA X ROSANGELA CORREA GARCIA(SP239640 -
DEISE MENDRONI DE MENEZES)

Ciência do retorno dos autos da instãncia superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento do feito, no prazo de
15 (quinze) dias. Nada sendo requerido, aguarde-se, sobrestados em arquivo, a decisão final a ser proferida nos autos de embargos à
execução (n. 0027966-05.2007.403.6100) Int.

0020932-08.2009.403.6100 (2009.61.00.020932-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP148863B - LAERTE AMERICO
MOLLETA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X LANCHONETE BOM GOURMET LTDA -ME X ANTONIO BENICIO
DOS SANTOS X ANTONIO CASSIO DOS SANTOS X CELIA REGINA BERNARDO DOS SANTOS(SP278371 - MARIA DE
FATIMA VIANA CRUZ RIBEIRO DA SILVA)

Manifeste-se a parte Exequente em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias. Nada sendo requerido, remetam-se
os autos ao arquivo. Int.

0015740-26.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X TOTAL COM/ IMP/
E EXP/ DE PRODUTOS PARA SEGURANCA LTDA - EPP X THIAGO ABRAHAO COCUZZA

Fl. 132: Manifeste-se a CEF em termos de prosseguimento do feito, requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 15
(quinze) dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Int.

0013278-28.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X M R DIESEL AUTO
PECAS LTD AME X EDUARDO ANANIAS BISPO SANTANA X RONI DE SOUZA DIAS

Torno sem efeito, por ora, a determinação de fl. 94 para que a exequente informe em qual endereço pretende citar cada executado, uma
vez que na petição de fl. 89 não determinou os executados com os seus respectivos endereços. Silente, ao arquivo para aguardar futuras
manifestações. Int.

0003290-46.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X BELA INOX ACO
LTDA X ADRIANA CRISTINA SILVESTRE DA SILVA X LEDA DE JESUS MATIAS X FATIMA MASSAE SATORU

Dê-se vista à exequente para que requeira o que de direito para o prosseguimento, no prazo de 15(quinze) dias.Nada sendo requerido,
remetam-se os autos ao arquivo.Int.

0005369-95.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X LIGHT COMERCIO
E INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA - EPP X ADRIANA MARIA DA SILVA X GENALDO ISIDRO DA SILVA

Dê-se vista dos autos à Autora/Exequente para que requeira o que de direito em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 15
dias.No silêncio, ou caso seja requerida nova tentativa de citação em endereço(s) já diligenciado(s), tornem os autos conclusos para
extinção.Int.

0012186-78.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X GLAUCIA
FERREIRA DA COSTA X MARIA AUXILIADORA ALVES DA SILVA(SP195877 - ROBERTO GENTIL NOGUEIRA LEITE
JUNIOR E SP293280 - LAURA ESPOSA GOMEZ)

Dê-se vista à exequente para que requeira o que de direito para o prosseguimento, no prazo de 15(quinze) dias.Nada sendo requerido,
remetam-se os autos ao arquivo.Int.

0023686-44.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X OLGA REGINA
RICCETTO - EPP X OLGA REGINA RICCETTO

Dê-se vista à exequente para que requeira o que de direito para o prosseguimento, no prazo de 15(quinze) dias.Nada sendo requerido,
remetam-se os autos ao arquivo.Int.

0003450-37.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X PECORINOX BAR,
RESTAURANTE, TABACARIA E EVENTOS EIRELI X FERNANDA SERVA BARBOSA(SP102084 - ARNALDO SANCHES
PANTALEONI E SP152729 - FLAVIO SCAFURO E SP293733 - JAIRES RODRIGO ROMANO)

Fls. 177/179 e 185/188: Dê-se vista dos autos à CEF, pelo prazo de 15 (quinze) dias, para que se manifeste acerca das petições da parte
adversária.Após, conclusos. Int.

0004241-06.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X IMAGEM E ARTE
COMUNICACAO INTEGRADA LTDA - ME X BRUNO FREITAS ELOI X MARINA ELOI
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Dê-se vista à exequente para que requeira o que de direito para o prosseguimento, no prazo de 15(quinze) dias.Nada sendo requerido,
tornem os autos conclusos para extinção.Int.

0005893-58.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ELLEN GISELLE
PANTOJA LIMA

Dê-se vista à exequente para que requeira o que de direito para o prosseguimento, no prazo de 15(quinze) dias.Nada sendo requerido,
remetam-se os autos ao arquivo.Int.

0008677-08.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X EDNILSON
SANTANA DE OLIVEIRA

Dê-se vista à exequente para que requeira o que de direito para o prosseguimento, no prazo de 15(quinze) dias.Nada sendo requerido,
remetam-se os autos ao arquivo.Int.

Expediente Nº 9750

PROCEDIMENTO COMUM

0764985-39.1986.403.6100 (00.0764985-1) - JOAO DE ORNELAS(SP015927 - LUIZ LOPES E SP042004 - JOSE NELSON
LOPES) X CESP COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO (Proc. JOSE APARECIDO DE LIRA E SP016813 - JOAO
OCTAVIO CALMON NAVARRO RIBEIRO E SP163471 - RICARDO JORGE VELLOSO)

Encaminhe-se cópia deste despacho ao Setor de Distribuição (SEDI) para que sejam cumpridas as seguintes providências:1 - A
substituição do autor JOÃO DE ORNELAS por seus sucessores JOÃO JORGE CORREIA DE SOUZA (CPF n.º 299.001.669-49) e
LAR ESPÍRITA CRISTÃO ELIZABETH (CNPJ n.º 49.185.325/0001-85).2 - A substituição da ré COMPANHIA ENERGÉTICA
DE SÃO PAULO - CESP por ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVIÇOS S/A (CNPJ n.º 02.328.280/0001-97).Sem prejuízo,
manifeste-se a parte Autora acerca da petição de fls. 628 e 631/632, no prazo de 15 (quinze) dias.Intime-se e cumpra-se.

0036034-71.1989.403.6100 (89.0036034-5) - VOTORANTIM PARTICIPACOES S/A(SP081071 - LUIZ CARLOS ANDREZANI
E SP111356 - HILDA AKIO MIAZATO HATTORI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 721 - CLAUDIA SANTELLI MESTIERI
SANTINI)

Defiro à parte Autora o prazo suplementar de 10 (dez) dias para manifestação acerca dos cálculos de fls. 597/604, conforme requerido à
fl. 607.Int.

0013234-05.1996.403.6100 (96.0013234-8) - MARTHA FRANCO DE GODOY X MARTINA CARVALHO DA SILVA X
MASAE NOGUTI X MEIRY GONCALVES LOPES DE CASTRO X MERCEDES ALVES DE MENEZES X MIGUEL
SEVERINO DA SILVA X MILTON CORREA MEYER X MIRIAM NASCIMENTO DA SILVA X MOACIR FERREIRA SILVA
X MURILO CAMILO TEIXEIRA X REGIANE FRANCO DE GODOY SILVA X RICARDO FRANCO DE GODOY(SP107946 -
ALBERTO BENEDITO DE SOUZA E SP036153 - JOSE MENTOR GUILHERME DE MELLO NETTO) X UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SAO PAULO(SP067977 - CARMEN SILVIA PIRES DE OLIVEIRA)

Manifeste-se a coautora MASAE NOGUTI acerca da petição de fl. 770, no prazo de 15 (quinze) dias.Int.

0014187-07.2012.403.6100 - WILSON CORTELLINE FILHO X MARCIA CLEMENTINO COSTA CORTELLINE(SP160377 -
CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP366692 - MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA E SP073809 - MARCOS
UMBERTO SERUFO)

Ciência às partes acerca do trânsito em julgado da sentença de fls. 452/470.Destarte, providencie a parte Autora, no prazo de 10 (dez)
dias, a regularização de sua representação processual, juntando aos autos nova procuração ou substabelecimento, pois o advogado
MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ (OAB/SP N.º 366.692) não está constituído nos autos.Após, requeira a CEF
o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
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0008038-93.1992.403.6100 (92.0008038-3) - CALCADOS CHARLO LTDA - EPP X GIULY INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCADOS LTDA - ME X ANACLETO DIZ & CIA LTDA - ME X JAU OIL AUTO PECAS E EMBALADOS LTDA - ME X
COMERCIO DE BEBIDAS NASCIMBEM LTDA X MARIOTTA CALCADOS LTDA X SUPERMERCADO ZORZELLA LTDA
X ELETRODIESEL JAHU LTDA - ME X L D S MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA X RONILCAR
COMERCIO DE PECAS LTDA - ME X GERALDO FELIPPE CIA LTDA - ME X PASCANO MATERIAIS P CONSTRUCAO
LTDA(SP101331 - JOSE PAULO MORELLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) X
CALCADOS CHARLO LTDA - EPP X UNIAO FEDERAL X GIULY INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA - ME
X UNIAO FEDERAL X ANACLETO DIZ & CIA LTDA - ME X UNIAO FEDERAL X JAU OIL AUTO PECAS E EMBALADOS
LTDA - ME X UNIAO FEDERAL X COMERCIO DE BEBIDAS NASCIMBEM LTDA X UNIAO FEDERAL X MARIOTTA
CALCADOS LTDA X UNIAO FEDERAL X SUPERMERCADO ZORZELLA LTDA X UNIAO FEDERAL X ELETRODIESEL
JAHU LTDA - ME X UNIAO FEDERAL X L D S MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA X UNIAO
FEDERAL X RONILCAR COMERCIO DE PECAS LTDA - ME X UNIAO FEDERAL X GERALDO FELIPPE CIA LTDA - ME
X UNIAO FEDERAL X PASCANO MATERIAIS P CONSTRUCAO LTDA X UNIAO FEDERAL(SP098333 - JOSE EDUARDO
GROSSI)

1 - Encaminhe-se cópia deste despacho para a 2ª Vara do Trabalho de Jaú/SP, a fim de instruir os autos do processo nº 0019600-
68.1998.5.15.0055 RTOrd, informando que, em 30/11/2016, foram depositados R$ 65.505,37 em nome de ANACLETO DIZ & CIA
LTDA-ME, bem como solicitando, em caso de necessidade de transferência, o valor penhorado no rosto destes autos atualizado até
aquela data. 2 - Fl. 1247 e verso - item 3: Equivoca-se a União Federal quanto à afirmação de que os valores correspondentes aos
ofícios requisitórios de fls. 1041/1042 foram levantados indevidamente. Tais importâncias foram depositadas nas contas de fls. 1101
(3800130515791) e 1102 (3800130515792), ambas à disposição deste Juízo (fls. 1108 e 1109), que não constam dos informes de
pagamento de fls. 1132/1160. Cumpra-se o determinado no item 2, 2º parágrafo, da decisão de fls. 1112/1113. 3 - Informem os ex-
sócios que deverão suceder as coautoras inativas GIULY INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA - ME e COMERCIO
DE BEBIDAS NASCIMBEM LTDA o percentual dos valores constantes da conta de fl. 539 que deverá ser requisitado para cada qual,
bem como os respectivos números de inscrição no CPF/MF. 4 - Após apreciarei os pedidos de expedição de ofícios requisitórios em
favor daqueles beneficiários, bem como em nome de SUPERMERCADO ZORZELLA LTDA. 5 - Fls. 1276/1278 - Ciência aos
beneficiários dos depósitos efetuados. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0675110-92.1985.403.6100 (00.0675110-5) - TRAMBUSTI NAUE DO BRASIL IND/ COM/ LTDA(SP076153 - ELISABETE
PARISOTTO PINHEIRO VICTOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP099950 - JOSE PAULO NEVES) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X TRAMBUSTI NAUE DO BRASIL IND/ COM/ LTDA(SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA
ZWICKER)

Fls. 204 - Considerando que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL é beneficiária do depósito de fl. 193, autorizo que a referida
instituição bancária providencie a apropriação do valor correspondente ao saldo total da conta nº 0265-005-713812-4, mediante a
transferência do numerário para outra conta a seu favor, nos termos do parágrafo único do artigo 906 do novo Código de Processo
Civil.Nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução.Int.

0016751-23.1993.403.6100 (93.0016751-0) - ANTONIO SENA E SOUZA JUNIOR X ARNALDO PINHO FIGUEIREDO X
NELSON DAMAZIO FILHO X ROGERIO MORAIS DEL POZZO(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES
PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE E SP094066 -
CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X BANCO DO BRASIL SA(SP114801 - RENATA CLAUDIA MARANGONI
CILURZZO E SP132279B - PAULO HENRIQUE GARCIA HERMOSILLA) X ANTONIO SENA E SOUZA JUNIOR X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X ARNALDO PINHO FIGUEIREDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NELSON DAMAZIO
FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ROGERIO MORAIS DEL POZZO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ciência às partes acerca do traslado de cópia das decisões da Impugnação ao Cumprimento de Sentença n.º 0000118-
33.2013.403.6100 para estes autos.Fl. 754 - Considerando que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL é beneficiária do depósito de fls.
717/718, autorizo que a referida instituição bancária providencie a apropriação do valor correspondente ao saldo total das contas nº
0265-005-310417-9 e 0265-005-310416-0, mediante a transferência do numerário para outra conta a seu favor, nos termos do
parágrafo único do artigo 906 do novo Código de Processo Civil.Nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para prolação de
sentença de extinção da execução.Int.
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0042553-76.2000.403.6100 (2000.61.00.042553-0) - JORGE SAITO X JOSE FERREIRA DE AMORIM NETO X JOSE
PEREIRA DA SILVA X JOSE ROBERTO MUNHOZ X KIYOSHI KATSURAGAWA X LAIRTON MENEGUELLO X LUIZ
ANTONIO FERREIRA NOGUEIRA X LUIZ FERNANDES DOS SANTOS X MARCIO ANTONIO LOUREIRO X MARCIO
ANTONIO PORTO(SP069851 - PERCIVAL MAYORGA E SP092639 - IZILDA APARECIDA DE LIMA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP095834 - SHEILA PERRICONE E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X JORGE SAITO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE FERREIRA DE AMORIM NETO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE PEREIRA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE ROBERTO
MUNHOZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X KIYOSHI KATSURAGAWA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
LAIRTON MENEGUELLO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUIZ ANTONIO FERREIRA NOGUEIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X LUIZ FERNANDES DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARCIO ANTONIO
LOUREIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARCIO ANTONIO PORTO

Considerando que a parte exequente (CEF) é depositária e beneficiária do depósito de fl. 225, autorizo que a Caixa Econômica Federal
providencie a apropriação do valor total da conta nº 0265-005-86900520-5, mediante a transferência do numerário para outra conta a
seu favor, nos termos do parágrafo único do artigo 906 do novo Código de Processo Civil.Após, nada sendo requerido, venham
conclusos para prolação de sentença de extinção da execução.Int.

0023978-49.2002.403.6100 (2002.61.00.023978-0) - EDSON MASSAYOSHI SUMYOSHI(SP084627 - REINALDO ZACARIAS
AFFONSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP186018 - MAURO
ALEXANDRE PINTO) X EDSON MASSAYOSHI SUMYOSHI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Considerando que a parte executada (CEF) é depositária e beneficiária do depósito de fl. 244, autorizo que a Caixa Econômica Federal
providencie a apropriação do valor remanescente da conta nº 0265-005-00702278-9, mediante a transferência do numerário para outra
conta a seu favor, nos termos do parágrafo único do artigo 906 do novo Código de Processo Civil.Após, nada sendo requerido, venham
conclusos para prolação de sentença de extinção da execução.Int.

0018015-84.2007.403.6100 (2007.61.00.018015-0) - ADILSON SANTANA BORGES(SP057098 - SILVANA ROSA ROMANO
AZZI E SP061527 - SANDRA MARIA ABDALLA ROSTAGNO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073529 - TANIA
FAVORETTO E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) X BANCO ITAU S/A(SP034804 - ELVIO HISPAGNOL E SP081832 -
ROSA MARIA ROSA HISPAGNOL) X ADILSON SANTANA BORGES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ADILSON
SANTANA BORGES X BANCO ITAU S/A

Intimem-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e o BANCO ITAÚ S/A para que paguem a quantia requerida às fl. 335, referente às
custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de multa de dez por cento e, também, de honorários de
advogado de dez por cento, no caso de não pagamento voluntário naquele prazo, conforme disposto no artigo 523, parágrafos primeiro e
segundo, do CPC.Transcorrido o prazo previsto no artigo 523 sem o pagamento voluntário, iniciar-se-á o prazo de 15 (quinze) dias para
que a parte devedora, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.Int.

Expediente Nº 9757

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0677328-83.1991.403.6100 (91.0677328-1) - GIUSEPPE NUBILE X AMALIA NUBILE X LUCIO ANTONIO NUBILE X
AGATA APARECIDA NUBILE LUPO(SP100836 - ODAIR RENALDIN E SP192878 - CYNTIA APARECIDA VINCI) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) X GIUSEPPE NUBILE X UNIAO FEDERAL

Fl. 204 - Em face do informado pela Caixa Econômica Federal, providencie o Senhor Advogado Odair Renaldin, no prazo de 5 (cinco)
dias, a restituição a esta Vara da via original, bem como das cópias assinadas, do Alvará de Levantamento nº 123/2016. Int.

0033489-81.1996.403.6100 (96.0033489-7) - ORGANIZACAO MOFARREJ AGRICOLA E INDL/ LTDA(SP076544 - JOSE
LUIZ MATTHES E SP021348 - BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1109 - MARIA
SALETE OLIVEIRA SUCENA) X ORGANIZACAO MOFARREJ AGRICOLA E INDL/ LTDA X UNIAO FEDERAL

Fl. 354 - Em face do informado pela Caixa Econômica Federal, providencie o Senhor Advogado José Luiz Matthes, no prazo de 5
(cinco) dias, a restituição a esta Vara das vias originais, bem como das cópias assinadas, dos Alvarás de Levantamento nºs 153 e
154/2016. Int.

0040414-17.2002.403.0399 (2002.03.99.040414-1) - BULL TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA(SP098313 - SERGIO
APARECIDO DE MATOS E SP125601 - LUCIA CRISTINA COELHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE
SAYURI OSHIMA) X BULL TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA X UNIAO FEDERAL
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Expeça-se o alvará para levantamento do depósito de fl. 790. Compareça a advogada da parte autora na Secretaria desta Vara, a fim de
retirar o alvará expedido, sob pena de cancelamento após o decurso de prazo de sua validade. Liquidado ou cancelado o alvará,
remetam-se os autos ao arquivo. Int.

0000257-63.2005.403.6100 (2005.61.00.000257-3) - CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA
OCUPACIONAL DA 3 REGIAO(SP163371 - GUSTAVO SALERMO QUIRINO E SP117996 - FABIO JOSE BUSCARIOLO
ABEL) X MEDISERVICE ADMINISTRADORA DE PLANOS DE SAUDE LTDA(SP270825 - ALESSANDRA MARQUES
MARTINI) X HOSPITAL E MATERNIDADE SEPACO(SP166878 - ISMAEL CORTE INACIO JUNIOR E SP142731 - JOSE
SOARES DE OLIVEIRA) X CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL S/A -
CASSI(SP147519 - FERNANDO BORGES VIEIRA E SP209129 - JOSE RENATO NOGUEIRA FERNANDES E SP220629 -
DENISE CRISTIANE GARCIA E SP228485 - SERGIO LUIZ DE ALMEIDA RIBEIRO E SP182701 - VALERIA DOMINGUES
BORGES VIEIRA) X NOTRE DAME SEGURADORA S/A(SP130676 - PAULO DE TARSO DO NASCIMENTO
MAGALHAES) X LIFE SYSTEM ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA X MARITIMA SAUDE SEGUROS S/A(SP019434 -
MARCIO FERNANDES E SP130593 - LUIS EDUARDO SIMARDI FERNANDES) X UNIMED PAULISTANA -
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO(SP315507 - ALINE FRANCI E SP254779 - LILIAN CHIARA SERDOZ) X
ASSISTENCIA MEDICA SAO PAULO S/A - BLUE LIFE(SP179345 - DIONE PIRATELO OCCHIPINTI E SP184551 - TIAGO
HENRIQUES PAPATERRA LIMONGI) X FOBOS SERVICOS E INVESTIMENTOS LTDA(SP031453 - JOSE ROBERTO
MAZETTO E SP096225 - MARIA APARECIDA MARINHO DE CASTRO) X OMINT ASSISTENCIAL SERVICOS DE SAUDE
S/C LTDA(SP285535 - ANA MARIA DELLA NINA ESPERANCA) X GREEN LINE SISTEMA DE SAUDE LTDA(SP023843 -
DARWIN ANTONIO DOMINGUES E SP223657 - CAIO FLAVIO GUIMARÃES DAMBERG) X BRADESCO SAUDE
S/A(SP206338 - FABRICIO ROCHA DA SILVA) X PORTO SEGURO - SEGURO SAUDE S/A(SP119851 - MARCUS
FREDERICO BOTELHO FERNANDES E SP182210 - MELISA CUNHA PIMENTA) X MEDIAL SAUDE S/A(SP046005 -
SYLVIA HOSSNI RIBEIRO DO VALLE E SP098542 - RENATA MARIA DE RANIERI GOMARA) X AMIL - ASSISTENCIA
MEDICA INTERNACIONAL LTDA(SP324729 - FELIPE RAMOS CARVALHO) X INTERMEDICA SISTEMA DE SAUDE
S/A(SP216796 - YOON HWAN YOO) X CAIXA BENEFICIENTE DOS FUNCIONARIOS DO BCO DO EST S PAULO
CABESP(SP180743 - NEUZA TERESA DA LUZ E SP026031 - ANTONIO MANOEL LEITE) X AMIL PLANOS POR
ADMINISTRACAO LTDA(Proc. LUIZ FRANCISCO M LOPES OABSP 238242) X CAIXA BENEFICIENTE DOS
FUNCIONARIOS DO BCO DO EST S PAULO CABESP X CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA
OCUPACIONAL DA 3 REGIAO X PORTO SEGURO - SEGURO SAUDE S/A X CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA
E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO X BRADESCO SAUDE S/A X CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E
TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO X MEDISERVICE ADMINISTRADORA DE PLANOS DE SAUDE LTDA X
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO X FOBOS SERVICOS E
INVESTIMENTOS LTDA X CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO X
OMINT ASSISTENCIAL SERVICOS DE SAUDE S/C LTDA X CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA
OCUPACIONAL DA 3 REGIAO X UNIMED PAULISTANA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO X CONSELHO
REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO X AMIL - ASSISTENCIA MEDICA
INTERNACIONAL LTDA X CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO X
MEDIAL SAUDE S/A X CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO X
ASSISTENCIA MEDICA SAO PAULO S/A - BLUE LIFE X CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA
OCUPACIONAL DA 3 REGIAO X AMIL PLANOS POR ADMINISTRACAO LTDA X CONSELHO REGIONAL DE
FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO

Expeça-se novo alvará de levantamento em substituição ao anteriormente cancelado (fl. 2190). Compareça a advogada beneficiária na
Secretaria desta Vara, a fim de retirar o alvará expedido, sob pena de cancelamento após o decurso de prazo de sua validade. Liquidado
o alvará, remetam-se os autos ao arquivo. Em caso de novo cancelamento causado pela inércia da interessada, os autos deverão ser
arquivados independentemente de nova intimação. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000133-32.1995.403.6100 (95.0000133-0) - FRANCA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA(SP043373 - JOSE
LUIZ SENNE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 207 - ANA CRISTINA BARRETO DE CASTRO) X UNIAO FEDERAL X FRANCA
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

Expeça-se o alvará para levantamento da soma dos valores estornados para a conta de fl. 632. Compareça o advogado da parte autora
na Secretaria desta Vara, a fim de retirar o alvará expedido, sob pena de cancelamento após o decurso de prazo de sua validade.
Retirado o alvará, tornem os autos conclusos. Int.

0000326-08.1999.403.6100 (1999.61.00.000326-5) - JUAREZ TAVARES DA SILVA(SP061991 - CELMO MARCIO DE ASSIS
PEREIRA E SP043524 - ELIZETH APARECIDA ZIBORDI E SP012982 - FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE
MELO) X JUAREZ TAVARES DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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1 - Ciência da certidão de fl. 226 verso. 2 - Expeça-se o alvará para levantamento do depósito de fl. 216, conforme determinado (fl.
226), fazendo-se constar os dados informados à fl. 219. Compareça a advogada beneficiária na Secretaria desta Vara, a fim de retirar o
alvará expedido, sob pena de cancelamento após o decurso de prazo de sua validade. Liquidado ou cancelado o alvará, remetam-se os
autos ao arquivo. Int.

0032014-17.2001.403.6100 (2001.61.00.032014-0) - HERBERT ALFRED GUENTHER X KAZUKO UTSUMI
GUENTHER(SP154970 - MARIA LUIZA FELICIANO DA SILVA E SP243893 - ELAINE RENO DE SOUZA OLIVEIRA) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANCA
SENNE) X HERBERT ALFRED GUENTHER X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Expeça-se o alvará para levantamento do depósito de fl. 330. Compareça a advogada beneficiária na Secretaria desta Vara, a fim de
retirar o alvará expedido, sob pena de cancelamento após o decurso de prazo de sua validade. Fl. 355, item 2 - Pedido prejudicado em
face das alegações da Caixa Econômica Federal de fl. 329, do despacho de fl. 362 e da certidão de fl. 363. Liquidado ou cancelado o
alvará de levantamento, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

11ª VARA CÍVEL

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001168-67.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792
EXECUTADO: ANTONIO DONIZETTE ROVALLE SANCHES
Advogado do(a) EXECUTADO: 

     D E C I S Ã O

 

            Emende a exequente a petição inicial, sob pena de indeferimento, para apresentar demonstrativo atualizado do débito nos termos do art. 798, inciso I,
alínea 'b' do Código de Processo Civil.
Prazo: 15 (quinze) dias. 
Intime-se.

    SãO PAULO, 30 de março de 2017.

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001173-89.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792
EXECUTADO: CAMILA WEBER DA COSTA
Advogado do(a) EXECUTADO: 

     D E C I S Ã O
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Emende a exequente a petição inicial, sob pena de indeferimento, para apresentar demonstrativo atualizado do débito nos termos do art. 798, inciso I, alínea
'b' do Código de Processo Civil e a esclarecer a divergência entre o nome apresentado na petição inicial e o constante do cadastro no sistema processual.
Prazo: 15 (quinze) dias. 
Intime-se.

    SÃO PAULO, 30 de março de 2017.

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001176-44.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792
EXECUTADO: LUIZ FERNANDO GOMES
Advogado do(a) EXECUTADO: 

     D E C I S Ã O

 

Emende a exequente a petição inicial, sob pena de indeferimento, para apresentar demonstrativo atualizado do débito nos termos do art. 798, inciso I, alínea
'b' do Código de Processo Civil.
Prazo: 15 (quinze) dias. 
Intime-se.

    SãO PAULO, 28 de março de 2017.

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000462-21.2016.4.03.6100
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792
EXECUTADO: PAULO EMANUEL DELL ORTI
Advogado do(a) EXECUTADO: 

     D E C I S Ã O
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            Intimada a emendar a petição inicial para apresentar demonstrativo atualizado do débito, o exequente apresentou planilha com a atualização do débito
indicado na petição inicial.

            O demonstrativo de débito,porém, deve evidenciar a evolução do débito entre o valor indicado no termo de confissão até o valor indicado na petição
inicial.

            Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o exequente cumpra a determinação constante na decisão anteriormente proferida, sob pena de extinção.

            Int.

    SÃO PAULO, 30 de março de 2017.

 

 

 

Dra REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI

Juíza Federal Titular

DEBORA CRISTINA DE SANTI MURINO SONZZINI

Diretora de Secretaria

Expediente Nº 6854

MANDADO DE SEGURANCA

0009085-62.2016.403.6100 - SOCIEDADE BENEF ISRAELITABRAS HOSPITAL ALBERT EINSTEIN(SP103745 - JOSE
ANTONIO BALIEIRO LIMA) X INSPETOR ALFANDEGARIO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO(Proc. 2349 -
CLAUDIA BORGES GAMBACORTA)

Certifico e dou fé que foi(ram) a(s) parte(s) interessada(s) intimada(s), da expedição do(s) alvará(s) de levantamento, e que deverá(ão)
providenciar sua retirada, observando que o(s) mesmo(s) tem(êm) prazo de validade de 60(sessenta) dias a partir de sua expedição.

12ª VARA CÍVEL

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003279-24.2017.4.03.6100
AUTOR: JULIANA VALOJA CASANOVA
Advogado do(a) AUTOR: SAULO MOTTA PEREIRA GARCIA - SP262301
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: 

 

D E S P A C H O

Vistos em Despacho.

Para que este Juízo possa apreciar o pedido de gratuidade, emende a inicial apresentando declaração de pobreza assinado.

Regularize a autora sua representação processual, apresentando procuração assinado.
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Esclareça a autora como atribuiu valor à causa, tendo em vista que a soma do valor pretendido à título de dano moral e os danos materiais
não finalizaram o valor dado à causa.

Prazo : 15(quinze)  dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do parágrafo único do artigo 321 do CPC.                     
                                     

Regularizado integralmente o feito, tornem conclusos para análise do pedido de tutela de urgência.                 

I.C.                                                  

 

São Paulo, 4 de abril de 2017

MYT

12ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULO

Processo nº 5003333-87.2017.4.03.6100

Impetrante: NONYAMEKO NDAMASE

Impetrado: DELEGADO DA POLÍCIA FEDERAL DE CONTROLE DE IMIGRAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO - DELEMIG/DREX/SR/DPF/SP

 

Registro nº __________/2017

 

Vistos em liminar.  

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por NONYAMEKO NDAMASE, assistida pela Defensoria Pública da União, contra ato
do Senhor DELEGADO DA POLÍCIA FEDERAL DE CONTROLE DE IMIGRAÇÃO EM SÃO PAULO – DELEMIG/DREX/SR/DPF/SP, objetivando
provimento jurisdicional no sentido de determinar à autoridade coatora que se abstenha de cobrar taxas administrativas de expedição de carteira de
identificação de estrangeiro da impetrante. 

 

A impetrante, nacional da África do Sul, solteira, nascida em 06/06/1985, portadora do protocolo n.º 08505.106783/2015-50 e inscrita no
CPF sob o n.º 238.349.958-78, residente no CENTRO DE ACOLHIDA ESPECIAL PARA MULHERES IMIGRANTES , afirma que cumpre pena em regime
aberto no Brasil, e que lhe foi deferido o pedido de permanência provisória no país.

 

Narra que, de acordo com a Resolução nº 110/2014 do CNIg, regulamentada pela Portaria nº 06/2015 da Secretaria Nacional de Justiça,
deve apresentar uma série de documentos e pagar as taxas administrativas para efetivação do procedimento e expedição do RNE.

 

Assevera que não dispõe de capacidade econômica para pagar as aludidas taxas e que tal situação obsta a regularização de sua
situação jurídica no território nacional.

 

Salienta que a Constituição e o Estatuto do Estrangeiro garantem aos imigrantes os mesmos direitos previstos para os brasileiros natos,
especialmente no que se refere à gratuidade dos atos necessários ao exercício da cidadania.

 

Ressalta que o valor para a emissão dos documentos, estimado em R$ 479,35 (quatrocentos e setenta e nove reais e trinta e cinco
centavos), é extremamente elevado, ferindo o princípio da proporcionalidade.

 

Por todas estas razões, propõe a presente medida, com pedido liminar, para que a autoridade coatora receba e processe o pedido de
expedição da documentação independentemente do pagamento de quaisquer taxas ou, subsidiariamente, cobrança das taxas de acordo com a Portaria nº
2.368, de 19 de dezembro de 2006.
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A inicial veio acompanhada dos documentos.

 

Os autos vieram conclusos para apreciação do pedido liminar.

 

É O BREVE RELATÓRIO. DECIDO.

 

Antes de tudo, defiro os benefícios da gratuidade judiciária à impetrante. Anote-se.

 

No caso, a impetrante sustenta, por meio de sua assistente (DPU), que a interpretação dos institutos aplicáveis aos estrangeiros deve
ser feita de acordo com os preceitos contidos na Constituição Federal e na legislação que regulamenta as referidas garantias. Dessa forma, alegam que, por
se tratar a cédula de identificação de estrangeiro de elemento indispensável à sua regular identificação no território nacional, conforme previsto no art. 30 da
Lei n° 6.815/1980, não há que se condicionar sua emissão ao recolhimento de qualquer taxa, quando verificada a hipossuficiência do requerente, sob pena de
se impor indevida restrição ao exercício do direito fundamental à gratuidade dos atos necessários à efetividade da cidadania, previsto no art. 5°, inciso
LXXVII, da Constituição Federal.

 

Nos termos do artigo 5º, caput, da Constituição Federal, “todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza,
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à
propriedade”.

 

No mesmo sentido, o art. 95 do Estatuto do Estrangeiro (Lei nº 6.815/1980), segundo o qual “o estrangeiro residente no Brasil goza de
todos os direitos reconhecidos aos brasileiros, nos termos da Constituição e das leis”.

 

Assim, “a teor do disposto na cabeça do art. 5º da Constituição, os estrangeiros residentes no País fazem jus aos direitos e
garantias fundamentais” (STF, HC 74.051, Rel.: Min. Marco Aurélio, Data de Julg.: 18.06.1996).

 

Dispõe, ainda, o artigo 5º, incisos LXXVI e LXXVII, da Constituição Federal:

 

“LXXVI – são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:

 

a)     o registro civil de nascimento;

 

b)     a certidão de óbito;

 

LXXVII – são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da lei, os atos necessários ao exercício da cidadania”.

 

Por sua vez, a Lei nº 9.265/1996, que regulamenta o inciso LXXVII do art. 5º da Constituição, disciplina a gratuidade dos atos
necessários ao exercício da cidadania, assim estabelecendo:
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“Art. 1º São gratuitos os atos necessários ao exercício da cidadania, assim considerados:

 

(...)

 

V - quaisquer requerimentos ou petições que visem as garantias individuais e a defesa do interesse público.

 

(...)”.

 

 Com efeito, embora não haja norma legal específica, destinada a amparar o pleito em tela, mostram-se plenamente aplicáveis ao caso em
testilha as disposições contidas na Magna Carta que asseguram, aos reconhecidamente pobres, a gratuidade do registro de nascimento, da certidão de
óbito, bem como dos atos necessários ao exercício da cidadania.

 

No caso dos autos, foi demonstrada a insuficiência econômica da requerente para arcar com as despesas de obtenção de documento de
identidade de estrangeiro, de acordo com os formulários socioeconômicos anexados com a inicial, o que justifica a assistência pela DPU.

 

Assim, resta evidente o direito da impetrante à isenção da taxa, nos termos do 3º, IV, e 5º, caput, da Constituição da República, os quais
garantem a igualdade entre todos, independentemente de cor, raça, sexo, e assegura aos estrangeiros residentes no país as mesmas garantias dadas aos
nacionais.

 

O indeferimento de isenção de taxas impede o pleno exercício dos direitos fundamentais da impetrante, pois sem a CIE não pode exercer
plenamente os direitos fundamentais previstos na Constituição Federal. A ausência de recursos financeiros não pode constituir empecilho ao exercício pleno
desses direitos.

 

Nesse sentido, trago a lume julgado do Egrégio TRF da 3ª Região:

 

“DIREITO CONSTITUCIONAL. CARTEIRA DE REGISTRO DE ESTRANGEIRO. DIREITO BÁSICO À IDENTIDADE E
INDIVIDUALIDADE. RISCO DE CLANDESTINIDADE E MARGINALIDADE JURÍDICA. TAXAS DE EMISSÃO. DIREITO À
GRATUIDADE PELA HIPOSSUFICIÊNCIA E VULNERABILIDADE SOCIAL. DEFESA BASEADA EM FATO IMPEDITIVO,
MODIFICATIVO OU EXTINTIVO DO DIREITO POSTULADO. INEXISTÊNCIA DA RESPECTIVA PROVA. SENTENÇA
CONFIRMADA.

 

1. Embora impugnado o relatório social, com base no qual o direito foi postulado, sob a alegação de que pesquisa, em banco de
dados do Ministério da Fazenda, indicaria a existência de CNPJ, nome e endereço comercial em favor do autor, a defesa da ré não
tem lastro em prova do fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito postulado e, assim, inviável o acolhimento de sua
pretensão.

 

2. Ainda que tivesse sido produzida tal prova, resta claro, de todo modo, que o exercício de atividade como a de comerciante viário
- conforme licença que possuía e foi cassada no Município de Santos/SP, onde, segundo a apelante, não mais residiria, em razão de
situação cadastral que remete ao Município de São José dos Campos/SP -, não seria capaz de provar a suficiência econômica, nem
elidir a vulnerabilidade social atrelada às circunstâncias pessoais do autor, seja porque estrangeiro ou idoso, seja porque
portador de deficiência em membro inferior.
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3. Irrelevante, por sua vez, a afirmação de que assistente social não tem habilitação legal para produzir diagnóstico médico, pois
não é disto que se tratou no relatório social juntado aos autos, que se limitou a descrever situação de fato, perceptível e que não
exige conhecimento técnico nem significa o exercício ilegal de profissão, por se tratar de relato vinculado à descrição de situação
social, feito em atenção a pedido da Defensoria Pública da União que, inclusive, atuou em sua defesa processual, justamente por
conta de tal hipossuficiência econômica e social.

 

4. A prova dos autos, ao contrário do alegado pela apelante, existe e ampara a pretensão deduzida, tal qual acolhida pela sentença
que nada mais fez do que reconhecer que, para além da pretensão fiscal do Estado à satisfação de taxa para a prestação de serviço
público, o que existe a ser tutelado, em razão de sua supremacia no cotejo constitucional, é o direito básico à identidade e à
individualidade, contra os riscos e danos da clandestinidade e da marginalidade jurídica, a ser assegurado mediante emissão de
registro de estrangeiro para o gozo de outros direitos fundamentais, sem que possa tal exercício ser obstado pela exigência de
taxas, uma vez que esteja provada, como na espécie, a hipossuficiência e a vulnerabilidade econômica e social do autor, com base
em laudo social, cujo teor, informação e veracidade não logrou a ré elidir ou desconstituir, tal qual necessário, em se tratando de
alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito postulado.

 

5. Desprovimento da apelação e da remessa oficial.  (TRF 3, APELREEX 00033449220134036311, 3ª Turma, Rel.: Des. Carlos Muta,
Data do Julg.: 28.01.2016, Data da Publ.: 01.02.2016).

 

 

 

Assim, o pleito formulado pela impetrante merece acolhimento parcial.

 

Ante o exposto, DEFIRO A LIMINAR requerida para determinar à autoridade impetrada que se abstenha de exigir da parte impetrante o
pagamento de taxas para o processamento do pedido de expedição da cédula de identidade de estrangeiro e RNE.

 

Intime-se e notifique-se a autoridade impetrada, para cumprimento imediato desta decisão, bem como para prestar informações, no
prazo legal.

 

Dê-se ciência do feito ao representante legal da União, enviando-lhe cópias da petição inicial, sem documentos, para que, querendo,
ingresse no feito, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009. O ingresso da União na lide e a apresentação por ela de defesa do ato impugnado
independem de qualquer autorização deste juízo. A eventual defesa do ato impugnado deverá ser apresentada no mesmo prazo de 10 (dez) dias, previsto no
inciso I do citado artigo 7º.

 
Manifestando a União interesse em ingressar nos autos, estes deverão ser remetidos pela Secretaria ao Setor de Distribuição – SEDI,

independentemente de ulterior determinação deste juízo nesse sentido, para inclusão da União na lide na posição de assistente litisconsorcial da autoridade
impetrada.

 

Oportunamente, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal e tornem conclusos para sentença.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

 

São Paulo,  05  de abril de 2017.
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MARISA CLAUDIA GONÇALVES CUCIO

Juíza Federal

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR

DRA. MARISA CLAUDIA GONÇALVES CUCIO

Diretor de Secretaria Sidney Pettinati Sylvestre

Expediente Nº 3413

EMBARGOS A EXECUCAO

0006053-54.2013.403.6100 - NARDJA SEVERINA DA SILVA(SP302672 - MARIO SERGIO DE SOUSA RODRIGUES) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Vistos em despacho. Defiro o prazo de 05 (cinco) dias para que a embargada se manifeste nos autos. Restando silente, arquivem-se. Int.

0008385-91.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005825-79.2013.403.6100) AMN
METALURGICA INDUSTRIAL LTDA EPP X NELSON DI GIACOMO JUNIOR X MARCOS DI GIACOMO(SP231829 -
VANESSA BATANSCHEV PERNA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E
SP076153 - ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR)

Vistos em despacho.Fl. 173 - Regularize a parte exequente, no prazo de 10(dez) dias, o pedido ora formulado, tendo em vista que o
requerimento de cumprimento de sentença, pela sistemática do artigo 523 do Código de Processo Civil, exige que a petição preencha
todos os requisitos constantes do artigo 524, do Estatuto Processual Civil.Desta sorte, indique a exequente os bens passíveis de penhora,
nos termos do artigo 524, VII, do CPC.Cumprida a determinação ou decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.Intime-se.

0021870-27.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014355-38.2014.403.6100) N R DE
SANTIAGO - EPP X NICOLE ROS DE SANTIAGO(SP178729 - RODRIGO ANGELO VERDIANI) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Vistos em despacho. Defiro o pedido formulado pela autora (Caixa Econômica Federal), venham os autos para que seja realizada a
consulta pelo RENAJUD. Caso sejam localizados veículos, determino, desde logo, o registro da penhora através do sistema. Após,
promova-se vista do resultado à exequente. Cumpra-se e intime-se.

0017599-04.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006845-71.2014.403.6100) PAULO
GUILHERME ASPRINO PINHEIRO X INARA EVANGELISTA PINHEIRO(Proc. 3041 - CRISTIANO DOS SANTOS DE
MESSIAS) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA)

Vistos em despacho. Manifeste-se o Embargante sobre a Impugnação, em 15 dias (arts.350 e 351 do CPC).Decorrido o prazo supra, e
independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de comum de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir,
justificando sua(s) pertinência(s).Ressalto que o requerimento genérico de produção de todas as provas em direito admitidas ou a simples
enumeração delas não atende ao determinado por este Juízo, devendo as partes justificar a necessidade das provas ante aos fatos que
pretende provar por meio delas.Nesses termos, a fim de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, consigno que o silêncio ou a
apresentação de requerimento genérico serão interpretados como falta de interesse da(s) parte(s) na produção de provas, remetendo-se
os autos conclusos para sentença se o Juízo entender que os autos já se encontram em termos para julgamento.Ultrapassado o prazo
supra, voltem os autos conclusos.I.C.

0020648-53.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009026-74.2016.403.6100) 3A
ALUMINIO INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI X ALBERTO HENRIQUE CORDEIRO(SP284034 - MARIO DE SALLES
OLIVEIRA FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA)
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Vistos em despacho. Manifeste-se o autor sobre a impugnação, em 15 dias (arts.350 e 351 do CPC).Decorrido o prazo supra, e
independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de comum de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir,
justificando sua(s) pertinência(s).Ressalto que o requerimento genérico de produção de todas as provas em direito admitidas ou a simples
enumeração delas não atende ao determinado por este Juízo, devendo as partes justificar a necessidade das provas ante aos fatos que
pretende provar por meio delas.Nesses termos, a fim de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, consigno que o silêncio ou a
apresentação de requerimento genérico serão interpretados como falta de interesse da(s) parte(s) na produção de provas, remetendo-se
os autos conclusos para sentença se o Juízo entender que os autos já se encontram em termos para julgamento.Ultrapassado o prazo
supra, voltem os autos conclusos.I.C.

0022044-65.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009312-52.2016.403.6100) RETTEC
COMERCIAL TEXTIL LTDA - ME(SP166467 - JOSE EDVAN DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349
- GIZA HELENA COELHO)

Vistos em despacho. Não obstante as considerações tecidas na petição de fls. 32/33, resta claro, tal como também se depreende da
petição inicial, que o Sr. JOSÉ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA, é o representante da empresa executada e responsável por seus atos.
Entretanto, não esclarece a petição supramencionada se o Sr. JOSÉ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA, que é também executado nos
autos da Execução de Título Extrajudicial n.º 0009312-52.2016.403.6100, também é embargante nestes autos, visto que também é
devedor já que inclui o pólo passivo da referida execução. Cumpra, ainda, a parte final do despacho de fl. 30 e junte aos autos o
demonstrativo atualizado do débito que entende correto, sob pena de extinção dos embargos, na forma do artigo 917 do Código de
Processo Civil. Prazo: 15 (quinze) dias. Após, voltem conclusos. Int.

0025105-31.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0034638-49.1995.403.6100 (95.0034638-
9)) ANA PAULA FACCIOLA(SP049532 - MAURO BASTOS VALBÃO E SP285630 - FABIANA DIANA NOGUEIRA
BASTOS VALBÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONCA E SP172328 - DANIEL
MICHELAN MEDEIROS)

Vistos em despacho.Recebo os Embargos à Execução sem efeito suspensivo, nos termos do art. 919, do CPC. Vista à parte contrária,
no prazo de 15 (quinze) dias.Int.

0001274-17.2017.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014004-31.2015.403.6100) MULTI-
STEEL COMERCIO DE ACOS E METAIS LTDA - EPP X ODETTE MEDEIROS FERREIRA X PAULO CAETANO(SP366181 -
RENATA VIVIAN VENDITTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Vistos em despacho. Apensem-se estes autos à Execução de Título Extrajudicial n.º 0014004-31.2015.403.6100. Defiro o pedido de
posterior regularização da representação processual, bem como de que os embargantes comprovem a sua situção de hipossuficiência,
como requerido. Determino, ainda, que nos termos do artigo 917, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, os embargantes juntem aos
autos o demonstrativo de seu débito. Regularize, ainda, a sua petição inicial, indicando o valor da causa, nos termos do artigo 319, V do
Código de Processo Civil. Prazo: 15 (quinze) dias. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0034638-49.1995.403.6100 (95.0034638-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONCA E
SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X FAMA COM/ DE TAMBORES LTDA X FRANCO FACCIOLA - ESPOLIO
X OSVALDO GENTIL JUNIOR X SERGIO GENTIL X SIMONE ROSANGELA GENTIL X ANA PAULA
FACCIOLA(SP049532 - MAURO BASTOS VALBÃO E SP285630 - FABIANA DIANA NOGUEIRA BASTOS VALBÃO) X
FRANCO FACCIOLA FILHO

Vistos em despacho. Fls. 878/879 - Manifeste-se a exequente. Após, voltem conclusos. Int.

0029310-21.2007.403.6100 (2007.61.00.029310-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS
GAVIOLI E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ENXOVAIS PILAO DA SORTE LTDA X ANA LIDIA ALVES HEROLD
X CIRANCA CUTRIM DOS SANTOS

C E R T I D Ã O Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 0975850 de
19/03/2015 que RATIFICOU as Portarias nºs 13/2008, 15/2008 e 27/2008 deste Juízo, certifico que lancei o ato ordinatório abaixo
para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região . Ciência à parte requerente do desarquivamento dos autos.
Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, sem manifestação, retornem os autos ao arquivo. Intime-se.

0014038-50.2008.403.6100 (2008.61.00.014038-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI ROBERTO
MENDONCA) X CAO DELLA PET SHOP LTDA X CID ROBERTO BATTIATO(SP104111 - FERNANDO CAMPOS SCAFF)
X ROSE MARIE PENA ZARRICUETA BATTIATO X CLAUDIO ANTONIO ZARRICUETA PENA
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C E R T I D Ã O Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 0975850 de
19/03/2015 que RATIFICOU as Portarias nºs 13/2008, 15/2008 e 27/2008 deste Juízo, certifico que lancei o ato ordinatório abaixo
para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região . Ciência à parte requerente do desarquivamento dos autos.
Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, sem manifestação, retornem os autos ao arquivo. Intime-se.

0016305-58.2009.403.6100 (2009.61.00.016305-7) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1557 - LUIZ FABRICIO THAUMATURGO
VERGUEIRO) X FABIO JOAQUIM DA SILVA

Vistos em despacho. Ciência às partes acerca do laudo de constatação e avaliação realizado pelo Sr. Oficial de Justiça para que
requeiram o que entender de direito. Após, voltem os autos conclusos. Int.

0014094-78.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X JUAREZ
MONTEIRO DA SILVA

Vistos em despacho. Determino, em atenção às Recomendações aprovadas na 142ª Sessão Ordinária do CNJ, seja realizada a consulta
de endereço por meio do Bacenjud, antes de determinar a citação por edital. Obtido endereço ainda não diligenciado, expeça-se
mandado ou carta precatória, para fins de citação do exequente. Caso a busca resulte em endereço não encontrado pelo Sr. Oficial de
Justiça, diante do requerido pela exequente às fls. 187/206, e das diversas tentativas frustradas de citação do Executado, conforme
documentos de fls. 51/58, 111/116 e 151/165, expeça edital de citação do executado, vez que configurados os pressupostos do artigo
257, I do código de Processo Civil, observadas as cautelas de praxe. Providencie, a Secretaria a publicação do referido Edital no Diário
Eletrônico do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, visto o que dipõe o artigo 257, II, bem como na plataforma de editais do
Conselho Nacional de Justiça, certificando-se nos autos. Realizada a citação ficta e restando sem manifestação, atente a Secretaria quanto
a necessidade de remessa dos autos à conclusão para a nomeação de curador especial, visto o que determinam os artigos 257, IV e 72,
II da Lei Processual Vigente. Int.

0016302-35.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X HPFITNES LTDA -
ME X HUGO NASCIMENTO MENDES X WESLEY PATRICK DA SILVA X DANIELLI NASCIMENTO MENDES

Vistos em despacho. Indefiro o pedido formulado pela exequente considerando o despacho proferido à fl. 257. Deverá a exequente
cumprir o já determinado por este Juízo, tendo em vista o que dispõe o novo Código de Processo Civil. Int.

0001486-14.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X ANETTE
COSMETICOS LTDA ME X PATRICIA JUNCIONI X DANIELA JUNCIONI(SP342479 - ROSELI DE SOUZA DOS SANTOS)

C E R T I D Ã O Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 0975850 de
19/03/2015 que RATIFICOU as Portarias nºs 13/2008, 15/2008 e 27/2008 deste Juízo, certifico que lancei o ato ordinatório abaixo
para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região . Ciência à parte requerente do desarquivamento dos autos.
Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, sem manifestação, retornem os autos ao arquivo. Intime-se.

0008000-80.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X MARIA LUCIA
PRADO DA SILVA X CARLOS EDUARDO PRADO DA SILVA(SP299025 - FERNANDA DE PAULA BERALDO) X EDNA
PRADO DA SILVA BARBOSA

Vistos em despacho. Fls. 207/208 - Considerando o teor da Exceção de pré-executividade ofertada pela Defensoria Pública da União,
manifeste-se a Exequente, no prazo de 10(dez) dias, acerca do alegado. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se.

0008186-06.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CLAUDIA
RODRIGUES DA SILVA

Vistos em despacho. Manifeste-se a exequente acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, da pessoa jurídica executada no
feito. Após, indicado novo endereço, cite-se. Int.

0021742-75.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X AOSUCESSO
COMERCIO DE PRODUTOS DE BELLEZA LTDA. ME X ARY GRANADO MORENO

Vistos em despacho. Verifico que já foram observadas às Recomendações aprovadas na 142ª Sessão Ordinária do CNJ. Assim, diante
do requerido pela exequente à fl. 200, e das diversas tentativas frustradas de citação do réu, conforme documentos juntados aos autos,
expeça-se edital de citação do executado, vez que configurados os pressupostos do artigo 257, I do código de Processo Civil,
observadas as cautelas de praxe. Providencie, a Secretaria a publicação do referido Edital no Diário Eletrônico do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, visto o que dipõe o artigo 257, II, bem como na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça,
certificando-se nos autos. Realizada a citação ficta e restando sem manifestação, atente a Secretaria quanto a necessidade de remessa dos
autos à conclusão para a nomeação de curador especial, visto o que determinam os artigos 257, IV e 72, II da Lei Processual Vigente.
Int.

0005000-38.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X EDMAR MOREIRA
COMUNICACAO VISUAL S/A LTDA - ME X ANDRESSA TADDEU MOREIRA X EDMAR BATISTA MOREIRA
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Vistos em despacho. A fim de que possa ser realizada a busca on line de valores, promova a exequente a juntada aos autos do
demonstrativo atualizado do débito. Após, voltem os autos conclusos. Int.

0010132-76.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X REGIANE
CRISTINA DE MELLO OLIVEIRA

Vistos em despacho. Pretende a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, seja solicitada cópia da declaração de Imposto de Renda dos
réus, visando localizar bens para a satisfação do seu crédito. Analisados os autos, verifico que a Exequente não esgotou as diligências
buscando encontrar bens passíveis de constrição, tendo havido, somente a tentativa de penhora de ativos por meio do Bacenjud e
pesquisa em cartórios de imóveis, com resultado negativo. Pelo acima exposto, constato que não se esgotaram as vias disponíveis ao
credor, hipótese que, nos termos da jurisprudência abaixo transcrita, não está autorizada a expedição de ofício à Receita Federal para o
fornecimento de declaração de imposto de renda, in verbis: PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO
DE INFORMAÇÕES À RECEITA FEDERAL. POSSIBILIDADE. 1. Esgotados os meios para localização dos bens do executado, é
admissível a requisição, através do juiz da execução, de informações à Receita Federal, face ao interesse da justiça na realização da
penhora. 2. Recurso especial conhecido e provido (REsp 161.296/RS, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS,
SEGUNDA TURMA, julgado em 21/03/2000, DJ 08/05/2000 p. 80). Posto isso, INDEFIRO o pedido de expedição de ofício à
Receita Federal para que forneça a declaração do imposto de renda como requerido, bem como determino que a autora dê
prosseguimento ao feito. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos. Cumpra-se e intime-se.

0013283-50.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X FAM AT COM/ DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP X THIAGO FERNANDES FUCCIA(SP035041 - OTAVIO RIBEIRO) X
ALEXANDRE FERNANDES FUCCIA(SP035041 - OTAVIO RIBEIRO)

C E R T I D Ã O Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 0975850 de
19/03/2015 que RATIFICOU as Portarias nºs 13/2008, 15/2008 e 27/2008 deste Juízo, certifico que lancei o ato ordinatório abaixo
para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região . Ciência à parte requerente do desarquivamento dos autos.
Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, sem manifestação, retornem os autos ao arquivo. Intime-se.

0017692-69.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X MULTIBUS COM/
DE PECAS PARA DIESEL LTDA ME(SP166878 - ISMAEL CORTE INACIO JUNIOR) X JOSE EDUARDO SANTA
ROSA(SP166878 - ISMAEL CORTE INACIO JUNIOR) X SABRINA LEAO FACCINA SANTA ROSA(SP166878 - ISMAEL
CORTE INACIO JUNIOR)

C E R T I D Ã O Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 0975850 de
19/03/2015 que RATIFICOU as Portarias nºs 13/2008, 15/2008 e 27/2008 deste Juízo, certifico que lancei o ato ordinatório abaixo
para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região . Ciência à parte requerente do desarquivamento dos autos.
Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, sem manifestação, retornem os autos ao arquivo. Intime-se.

0018124-88.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X MANGABA JUICE
BAR LTDA ME X ARTHUR YUZO YAMAMOTO X DANIELA CAPRINE BARROS ARAUJO

Vistos em despacho. Compulsando os autos verifico que não houve, ainda, a citação de todos os executados no feito. Assim, resta
indeferida a realização de nova busca on line de valores pelo sistema Bacenjud, devendo, inicialmente, a exequente promover a citação da
executada Daniela Caprine Barros Araújo. Após, indicado novo endereço, cite-se. Int.

0020059-66.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X RAUL ANTUNES
DA SILVA ANDRADE

C E R T I D Ã O Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 0975850 de
19/03/2015 que RATIFICOU as Portarias nºs 13/2008, 15/2008 e 27/2008 deste Juízo, certifico que lancei o ato ordinatório abaixo
para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região . Ciência à parte requerente do desarquivamento dos autos.
Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, sem manifestação, retornem os autos ao arquivo. Intime-se.

0023509-17.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X CLEUZA
TEREZINHA RIBEIRO

C E R T I D Ã O Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 0975850 de
19/03/2015 que RATIFICOU as Portarias nºs 13/2008, 15/2008 e 27/2008 deste Juízo, certifico que lancei o ato ordinatório abaixo
para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região . Ciência à parte requerente do desarquivamento dos autos.
Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, sem manifestação, retornem os autos ao arquivo. Intime-se.

0000359-70.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X ELIZABETE DA
SILVA
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C E R T I D Ã O Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 0975850 de
19/03/2015 que RATIFICOU as Portarias nºs 13/2008, 15/2008 e 27/2008 deste Juízo, certifico que lancei o ato ordinatório abaixo
para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região . Ciência à parte requerente do desarquivamento dos autos.
Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, sem manifestação, retornem os autos ao arquivo. Intime-se.

0000366-62.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ELAINE ELISA
ALTHMAN DE ALMEIDA

Vistos em despacho. A fim de que possa ser expedida a Carta Precatória como requerido no feito, recolha a exequente e comprove nos
autos as custas devidas à E. Justiça Estadual. Após, expeça-se. Int.

0000374-39.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X TEDESCO
COMUNICACAO LTDA X JORGE ROBERTO MACIEL PERELLO FILHO X SHEILA SILVEIRA TEDESCO

C E R T I D Ã O Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 0975850 de
19/03/2015 que RATIFICOU as Portarias nºs 13/2008, 15/2008 e 27/2008 deste Juízo, certifico que lancei o ato ordinatório abaixo
para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região . Ciência à parte requerente do desarquivamento dos autos.
Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, sem manifestação, retornem os autos ao arquivo. Intime-se.

0002556-95.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X WILLIAM
PEREIRA

C E R T I D Ã O Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 0975850 de
19/03/2015 que RATIFICOU as Portarias nºs 13/2008, 15/2008 e 27/2008 deste Juízo, certifico que lancei o ato ordinatório abaixo
para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região . Ciência à parte requerente do desarquivamento dos autos.
Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, sem manifestação, retornem os autos ao arquivo. Intime-se.

0004444-02.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X JOSE
JEFFERSONPAES NETO COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS X JOSE JEFFERSON PAES NETO

Vistos em despacho. Defiro o prazo de 20 (vinte) dias para que a exequente possa realizar as pesquisas necesssárias a fim de que seja
dado prossguimento ao feito. Após, voltem conclusos. Int.

0004455-31.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X ORIGEM
PLANEJADOS LTDA - EPP X VICTOR PALARIA JUNIOR X CINTIA CRISTINA SANDRONI PALARIA

C E R T I D Ã O Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 0975850 de
19/03/2015 que RATIFICOU as Portarias nºs 13/2008, 15/2008 e 27/2008 deste Juízo, certifico que lancei o ato ordinatório abaixo
para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região . Ciência à parte requerente do desarquivamento dos autos.
Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, sem manifestação, retornem os autos ao arquivo. Intime-se.

0005033-91.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X RF IDIOMAS
LTDA - EPP X ROSANA APARECIDA MAGNANI NOGUEIRA X FABRICIO DE SOUZA NOGUEIRA

C E R T I D Ã O Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 0975850 de
19/03/2015 que RATIFICOU as Portarias nºs 13/2008, 15/2008 e 27/2008 deste Juízo, certifico que lancei o ato ordinatório abaixo
para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região . Ciência à parte requerente do desarquivamento dos autos.
Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, sem manifestação, retornem os autos ao arquivo. Intime-se.

0005800-32.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X OLINDINA
APARECIDA DE LIMA BACH(SP118681 - ALEXANDRE BISKER) X JOSE FRANCISCO BACH(SP118681 - ALEXANDRE
BISKER)

C E R T I D Ã O Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 0975850 de
19/03/2015 que RATIFICOU as Portarias nºs 13/2008, 15/2008 e 27/2008 deste Juízo, certifico que lancei o ato ordinatório abaixo
para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região . Ciência à parte requerente do desarquivamento dos autos.
Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, sem manifestação, retornem os autos ao arquivo. Intime-se.

0008126-62.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) X FILOMENA
MARIA DANTAS DA SILVA

Vistos em despacho. Cumpra a exequente o determinado por este Juízo à fl. 120. Após, voltem os autos conclusos. Int.

0008773-57.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X ANTONIO
AYRTON RODRIGUES BICAS
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C E R T I D Ã O Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 0975850 de
19/03/2015 que RATIFICOU as Portarias nºs 13/2008, 15/2008 e 27/2008 deste Juízo, certifico que lancei o ato ordinatório abaixo
para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região . Ciência à parte requerente do desarquivamento dos autos.
Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, sem manifestação, retornem os autos ao arquivo. Intime-se.

0011419-40.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X CENTER CARNES
MARIA EDUARDA LTDA - ME X GIZELE LUANA PANHOTA X WALTERNEY LIMA DE SANTANA

C E R T I D Ã O Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 0975850 de
19/03/2015 que RATIFICOU as Portarias nºs 13/2008, 15/2008 e 27/2008 deste Juízo, certifico que lancei o ato ordinatório abaixo
para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região . Ciência à parte requerente do desarquivamento dos autos.
Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, sem manifestação, retornem os autos ao arquivo. Intime-se.

0011424-62.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP250680 - JORGE
FRANCISCO DE SENA FILHO) X L H PINHEIRO CONFECCOES - ME X LUIZ HENRIQUE PINHEIRO

Vistos em despacho. Verifico que o advogado Jorge Francisco Sena, OAB/SP 250.680 não possui poderes para atuar no feito. Assim,
indique a exequente novo advogado para que possa ser expedido o Alvará de Levantamento ou regularize a sua representanção
processual. Intime-se.

0018880-63.2014.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X NASSER IMOVEIS S/C LIMITADA

Vistos em despacho. Cumpra a exequente o já determinado por este Juízo e indique novo endereço para a citação do executado. Após,
cite-se. Int.

0018916-08.2014.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X PAULO CESAR ORTEGA PATERNO

Vistos em despacho. Manifeste-se a exequente acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Indicado novo endereço, expeça-se
novo Mandado de Citação. Int.

0021289-12.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X W. NEGOCIOS
IMOBILIARIOS EIRELI X HANDRIGO PIVA

C E R T I D Ã O Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 0975850 de
19/03/2015 que RATIFICOU as Portarias nºs 13/2008, 15/2008 e 27/2008 deste Juízo, certifico que lancei o ato ordinatório abaixo
para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região . Ciência à parte requerente do desarquivamento dos autos.
Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, sem manifestação, retornem os autos ao arquivo. Intime-se.

0022335-36.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X J N HASSUN
ASSESSORIA COMERCIAL - ME(SP219745 - RODRIGO DE ABREU SODRE SAMPAIO GOUVEIA) X JORGE NASSIB
HASSUN

C E R T I D Ã O Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 0975850 de
19/03/2015 que RATIFICOU as Portarias nºs 13/2008, 15/2008 e 27/2008 deste Juízo, certifico que lancei o ato ordinatório abaixo
para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região . Ciência à parte requerente do desarquivamento dos autos.
Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, sem manifestação, retornem os autos ao arquivo. Intime-se.

0022700-90.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X ESPACO LUGLI
COMERCIO E SERVICOS DE BELEZA LTDA - ME X FELIPE LUGLI ZUPIROLI

C E R T I D Ã O Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 0975850 de
19/03/2015 que RATIFICOU as Portarias nºs 13/2008, 15/2008 e 27/2008 deste Juízo, certifico que lancei o ato ordinatório abaixo
para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região . Ciência à parte requerente do desarquivamento dos autos.
Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, sem manifestação, retornem os autos ao arquivo. Intime-se.

0023829-33.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X F. DE ASSIS
SANTANA DE SOUZA - ME X FRANCISCO DE ASSIS SANTANA DE SOUZA - ESPOLIO

Vistos em despacho. Defiro o prazo de 30 (trinta) dias para que a exequente possa realizar as pesquisas a cerca de inventário
extrajudicial. Após, voltem os autos conclusos. Int.

0000241-60.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X CYNTHIA MARIA
SILVA - ME X CYNTHIA MARIA SILVA
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C E R T I D Ã O Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 0975850 de
19/03/2015 que RATIFICOU as Portarias nºs 13/2008, 15/2008 e 27/2008 deste Juízo, certifico que lancei o ato ordinatório abaixo
para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região . Ciência à parte requerente do desarquivamento dos autos.
Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, sem manifestação, retornem os autos ao arquivo. Intime-se.

0000506-62.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X JOAO ELIAS
FERREIRA VAGLIENGO

C E R T I D Ã O Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 0975850 de
19/03/2015 que RATIFICOU as Portarias nºs 13/2008, 15/2008 e 27/2008 deste Juízo, certifico que lancei o ato ordinatório abaixo
para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região . Ciência à parte requerente do desarquivamento dos autos.
Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, sem manifestação, retornem os autos ao arquivo. Intime-se.

0001818-73.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X TRIPLO CHOPP
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME X RUBENS MEDEIROS KABUTOMORI X JEFFERSON DOS SANTOS PEREIRA
X RAFAEL SIDNEY PEGURELLI DE QUEIROZ

Vistos em despacho. Cumpra a exequente o determinado por este Juízo à fl. 114. Após, voltem os autos conclusos. Int.

0001819-58.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X SOMAR
NEGOCIOS E PARTICIPACOES LTDA - EPP X JOSE MARIANO GUIDO RAMOS X NEREU RAMOS NETO

C E R T I D Ã O Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 0975850 de
19/03/2015 que RATIFICOU as Portarias nºs 13/2008, 15/2008 e 27/2008 deste Juízo, certifico que lancei o ato ordinatório abaixo
para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região . Ciência à parte requerente do desarquivamento dos autos.
Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, sem manifestação, retornem os autos ao arquivo. Intime-se.

0002026-57.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ARTESAO STUDIO
GASTRONOMICO LTDA - EPP X FELIPE PLACA KRAVASKI

Vistos em despacho. Antes que seja realizada a busca de endereços pelas ferramentas eletrônicas disponíveis a este Juízo, comprove a
exequente as diligências que realizou no intúito de localizar novo endereço dos executados. Após, voltem conclusos. Int.

0002634-55.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X TIAGO DE
OLIVEIRA MEDEIROS

C E R T I D Ã O Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 0975850 de
19/03/2015 que RATIFICOU as Portarias nºs 13/2008, 15/2008 e 27/2008 deste Juízo, certifico que lancei o ato ordinatório abaixo
para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região . Ciência à parte requerente do desarquivamento dos autos.
Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, sem manifestação, retornem os autos ao arquivo. Intime-se.

0003859-13.2015.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP246189 - HENRIQUE LAZZARINI
MACHADO) X RPV TURISMO S/S LTDA

Vistos em despacho. Verifico que já foram atendidas às Recomendações aprovadas na 142ª Sessão Ordinária do CNJ, e realizada a
consulta de endereço por meio do Bacenjud. Assim, diante do requerido pela exequente às fls. 72/74, e das diversas tentativas frustradas
de citação do réu, conforme verifico dos autos, expeça-se edital de citação da executada RPV TURISMO S/S LTDA, vez que
configurados os pressupostos do artigo 257, I do código de Processo Civil, observadas as cautelas de praxe. Providencie, a Secretaria a
publicação do referido Edital no Diário Eletrônico do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, visto o que dipõe o artigo 257, II,
certificando-se nos autos. Realizada a citação ficta e restando sem manifestação, atente a Secretaria quanto a necessidade de remessa dos
autos à conclusão para a nomeação de curador especial, visto o que determinam os artigos 257, IV e 72, II da Lei Processual Vigente.
Int.

0004246-28.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X VANESSA DE
MENDONCA AFRICANI X VANESSA DE MENDONCA AFRICANI

C E R T I D Ã O Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 0975850 de
19/03/2015 que RATIFICOU as Portarias nºs 13/2008, 15/2008 e 27/2008 deste Juízo, certifico que lancei o ato ordinatório abaixo
para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região . Ciência à parte requerente do desarquivamento dos autos.
Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, sem manifestação, retornem os autos ao arquivo. Intime-se.

0004257-57.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X FAG PRODUCAO
E EDICAO DE AUDIOVISUAL LTDA - ME X FABIO GABANELLI X ADRIANA LUIZ DOS SANTOS GABANELLI
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C E R T I D Ã O Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 0975850 de
19/03/2015 que RATIFICOU as Portarias nºs 13/2008, 15/2008 e 27/2008 deste Juízo, certifico que lancei o ato ordinatório abaixo
para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região . Ciência à parte requerente do desarquivamento dos autos.
Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, sem manifestação, retornem os autos ao arquivo. Intime-se.

0005899-65.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) X COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE LATICINIOS DIONE LTDA - ME X JOSE DOS SANTOS DIONIZIO X NEIDE COELHOSO DIONIZIO

Vistos em despacho. Fl. 218 - Concedo o prazo de 20(vinte) dias à Exequente, para fins de adoção das providências que entender
cabíveis para o regular prosseguimento do feito. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Intime-se.

0007016-91.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR) X
J C L B DE ANDRADE ELETRONICOS - ME X JENIFFER CRISTINE LEAO BENEDITO DE ANDRADE

Vistos em despacho. Diante do resultado das pesquisas realizadas, requeira a exequente o que entender de direito. Após, voltem os autos
conclusos. Int.

0007162-35.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ANA PAULA DA
SILVA BRITO UTILIDADES DOMESTICAS -ME X ANA PAULA DA SILVA BRITO X TEREZINHA ROSANA CARDOSO
BAHIA DE SOUSA

Vistos em despacho. Cumpra a exequente o determinado por este Juízo à fl. 75. Após, voltem os autos conclusos. Int.

0010920-22.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X TCA APOIO A
EVENTOS LTDA - EPP X CASSIO EDUARDO ZUCCARELLI X JAZZIE MOYSSIADIS

C E R T I D Ã O Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 0975850 de
19/03/2015 que RATIFICOU as Portarias nºs 13/2008, 15/2008 e 27/2008 deste Juízo, certifico que lancei o ato ordinatório abaixo
para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região . Ciência à parte requerente do desarquivamento dos autos.
Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, sem manifestação, retornem os autos ao arquivo. Intime-se.

0012989-27.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X PAULA SOARES
CREPALDI GRIMM

Vistos em despacho. Manifeste-se a exequente acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Após, indicado novo endereço, cite-
se. Int.

0014004-31.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X MULTI-STEEL
COMERCIO DE ACOS E METAIS LTDA - EPP X ODETTE MEDEIROS FERREIRA X PAULO CAETANO

Vistos em despacho. Manifeste-se a exequente acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, acerca da pessoa jurídica executada
no feito. Após, indicado novo endereço, cite-se. Int.

0018870-82.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X WILMA
NOEMI RCCHIA EIRELI - EPP X WILMA NOEMI RECCHIA X PAULO RECCHIA

Vistos em despacho. Verifico dos autos que apesar da diligência realizada por este Juízo, a tentativa de citação dos Executados restou
infrutífera. Dessa forma, indique a Exequente novo endereço a fim de que possa ser formalizada a relação jurídico processual, ou requeira
o que entender de direito para o regular prosseguimento do feito. Indicado novo endereço ainda não diligenciado, cite-se. Int.

0022254-53.2015.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP246189 - HENRIQUE LAZZARINI
MACHADO) X SISTEMA DE CARTORIO E LICENCIAMENTO TECNOLOGICO LTDA.(SP048187 - CLAUDIA MARIA DE
MATTOS)

Vistos em despacho. Cumpra a exequente o determinado à fl. 40 a fim de que seja dado prosseguimento ao feito. Após, voltem os autos
conclusos. Int.

0022838-23.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ZCROS INDUSTRIA
LTDA(SP261512 - KARINA CATHERINE ESPINA RIBEIRO) X HEA JIN HA(SP261512 - KARINA CATHERINE ESPINA
RIBEIRO)

Vistos em despacho. Atente a Secretaria para o cumprimento das determinações judiciais e intime por carta os exequentes para constituir
novos advogados no feito. Manifeste-se a exequente acerca do prosseguimento do feito requerendo o que entender de direito. Após,
voltem os autos conclusos. Int.
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0025322-11.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X MARCIO
ROBERTO BENIGNO ARNAUT - ME X MARCIO ROBERTO BENIGNO ARNAUT

Vistos em despacho. Indefiro o pedido formulado pela exequente devendo esta inicialmente juntar aos autos as pesquisas que realizou no
sentido de localizar o endereço dos executados. Indicado novo endereço, venham os autos conclusos a fim de que seja expedido novo
Mandado de Citação. Int.

0000490-74.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X KARINA
PASKEVICIUS GUILHERME FUNILARIA - ME X KARINA PASKEVICIUS GUILHERME

Vistos em despacho. Pretende a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, seja solicitada cópia da última declarações de Imposto de Renda
dos executados, visando localizar bens para a satisfação do seu crédito. Analisados os autos, verifico que a exequente efetivou diligências
buscando encontrar bens passíveis de constrição (fls. 70/110), já havido, inclusive, tentativa de penhora de ativos em nome do executado
por meio do Bacenjud, com resultado negativo. Pelo acima exposto, constato que já se esgotaram as vias disponíveis ao credor e a este
Juízo para a localização de bens, hipótese que, nos termos da jurisprudência abaixo transcrita, está autorizada a expedição de ofício à
Receita Federal para o fornecimento de declaração de imposto de renda, in verbis:PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.
PENHORA. REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES À RECEITA FEDERAL. POSSIBILIDADE.1. Esgotados os meios para
localização dos bens do executado, é admissível a requisição, através do juiz da execução, de informações à Receita Federal, face ao
interesse da justiça na realização da penhora.2. Recurso especial conhecido e provido (REsp 161.296/RS, Rel. Ministro FRANCISCO
PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/03/2000, DJ 08/05/2000 p. 80). Em que pese o entendimento acima,
tendo em vista a dimensão da medida pretendida, defiro o fornecimento somente da declaração de imposto de renda do último exercício
fiscal, com suas eventuais retificações, tendo em vista que nela estão consolidados todos os bens atualmente de propriedade do
declarante. Isso porque se presume que se o bem constante em declaração anterior deixou de ser incluído na do último exercício, é
porque não são mais de propriedade do devedor. Pontuo que será possível a requisição de declaração de exercício anterior se o devedor
não tiver apresentado o ajuste fiscal do período anterior. Posto isso, DEFIRO o pedido e determino a expedição de ofício à Receita
Federal para que forneça, exclusivamente, a declaração do imposto de renda do último exercício fiscal de KARINA PASKEVICIUS
GUILHERME FUNILARIA - ME, CNPJ 13.250.531/0001-84 e KARINA PASKEVICIUS GUILHERME, CPF 129.234.848-86,
ficando desde já autorizada a fornecer de período anterior se aquela não tiver sido apresentada. Fornecida, fica desde já decretado o
sigilo nos autos, devendo a Secretaria fazer as anotações de praxe. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos. Cumpra-se e intime-se

0008674-19.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ANDREANELLI &
VANNUCCI COMERCIO DE CHOCOLATES LTDA - ME X FABRICIA SOLLNER X ROSSANO DE ANGELIS

Vistos em despacho. A fim de que seja dado prosseguimento ao feito, indique a exequente novo endereço a fim de que possa ser
realizada a citação do executado ROSSANO DE ANGELIS. Após, voltem os autos conclusos. Int.

0010489-51.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X JF CONSULTING
DIGITACAO E APOIO ADMINISTRATIVO LTDA - ME X DANIELLY CRISTINA FRAGOSO ALVES X JOSE JACINTO
FRAGOSO ALVES

Vistos em decisão. Tendo em vista a natureza disponível do direito vindicado nestes autos, e considerando a possibilidade de composição
entre as partes, designo audiência de conciliação, a ser realizada em 21 de junho de 2017, às 14:00 horas, na Central de Conciliação da
Justiça Federal de São Paulo - CECON, localizada à Praça da República, nº 299, 1º andar, São Paulo/SP. Providencie a Secretaria da
Vara a citação da ré e a intimação das partes, nos termos do art. 334 do CPC/2015. Também fica ciente o requerido que, uma vez
presente à audiência e frustrada a tentativa de conciliação, iniciar-se-á de plano o prazo para apresentação de defesa, na forma da lei.
Intimadas as partes, remetam-se os autos à CECON. Cumpra-se.

0010693-95.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X PROCOPIOS -
MAQUINAS, PECAS E ACESSORIOS PARA COST. LT - ME X EDMILSON PROCOPIO DA SILVA

Vistos em despacho. Considerando o silêncio dos executados, requeira a exequente o que tender de direito a fim de que seja dado
prosseguimento ao feito. Int.

0011147-75.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X PRIMA ARTE
RESTAURACOES E PINTURA LTDA - ME X SEBASTIAO JOSE SILVA

Vistos em despacho. Promova a exequente a citação da pessoa jurídica executada no feito tendo em vista o certificado pelo Sr. Oficial de
Justiça. Após, indicado novo endereço, cite-se. Int.

0012031-07.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X JOAO ROBERTO DE
LEMOS BARBASSA

Vistos em despacho. Considerando o silêncio do executado, requeira a exequente o que tender de direito a fim de que seja dado
prosseguimento ao feito. Int.
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0020399-05.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X LUIZ CESAR
DOS SANTOS INFORMATICA - ME X LUIZ CESAR DOS SANTOS X NILSEN PAES

Vistos em despacho. Considerando que não houve o cumprimento dos Mandado de Citação e intimação expedidos, resta prejudicada a
audiência de conciliação designada. Dessa forma, indique a exequente novo endereço para a citação e intimação dos executados. Após,
tome a Secretaria as providências necessárias junto à Central de Conciliação a fim de que seja designada nova audiência. Int..

0020842-53.2016.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X ROSEMEIRE DA SILVA CRUZ

Vistos em despacho. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida, bem como considerando que a exequente juntou aos
autos cópia do termo de confissão de fls. 09/10, defiro o seu desentranhamento no prazo de 10 (dez) dias. Após, realizado ou não o
desentranhamento, arquivem-se os autos. Int.

0021234-90.2016.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X SILVIA SOARES NASCIMENTO

Vistos em despacho. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida, bem como considerando que a exequente juntou aos
autos cópia do termo de confissão de fls. 13/14, defiro o seu desentranhamento no prazo de 10 (dez) dias. Após, realizado ou não o
desentranhamento, arquivem-se os autos. Int.

0021246-07.2016.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X WELLINGTON LIMA DA SILVA

Vistos em despacho. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida, bem como considerando que a exequente juntou aos
autos cópia do termo de confissão de fls. 13/14, defiro o seu desentranhamento no prazo de 10 (dez) dias. Após, realizado ou não o
desentranhamento, arquivem-se os autos. Int.

0023132-41.2016.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP231355 -
ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO) X MARIA SELMA PEREIRA LIMA

Vistos em despacho. Diante da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, resta prejudicada a audiência de conciliação designada. Dessa
forma, indique a exequente novo endereço para a citação e intimação da executada. Após, voltem os autos conclusos para que seja
designada nova audiência de concliação. Int.

0024605-62.2016.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP231355 -
ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO) X WALTER LUIZ DA CUNHA

Vistos em despacho. Verifico que proposto o presente feito a exequente deixou de promover o recolhimento das custas iniciais, na forma
em que determina o artigo em Código de Receita de Primeira Instância (18.710-0) em Guia de Recolhimento da União - GRU e na CEF,
nos termos dos artigos 2º e 14 da Lei nº 9.289/96. Cumprida a determinação supra, tome a Secretaria as providências necessárias junto a
Central de Conciliação a fim de que seja designada a audiência de conciliação prévia, nos termos do artigo 340 do Código de Processo
Civil. Int.

0024606-47.2016.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP231355 -
ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO) X WALTER FRANCISCO DA SILVA JUNIOR

Vistos em despacho. Verifico que proposto o presente feito a exequente deixou de promover o recolhimento das custas iniciais, na forma
em que determina o artigo em Código de Receita de Primeira Instância (18.710-0) em Guia de Recolhimento da União - GRU e na CEF,
nos termos dos artigos 2º e 14 da Lei nº 9.289/96. Cumprida a determinação supra, tome a Secretaria as providências necessárias junto a
Central de Conciliação a fim de que seja designada a audiência de conciliação prévia, nos termos do artigo 340 do Código de Processo
Civil. Int.

0025005-76.2016.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP231355 -
ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO) X CASSIO FERNANDO GAVA PINTO

Vistos em despacho. Verifico que proposto o presente feito a exequente deixou de promover o recolhimento das custas iniciais, na forma
em que determina o artigo em Código de Receita de Primeira Instância (18.710-0) em Guia de Recolhimento da União - GRU e na CEF,
nos termos dos artigos 2º e 14 da Lei nº 9.289/96. Cumprida a determinação supra, tome a Secretaria as providências necessárias junto a
Central de Conciliação a fim de que seja designada a audiência de conciliação prévia, nos termos do artigo 340 do Código de Processo
Civil. Int.

0025026-52.2016.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP231355 -
ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO) X OTAVIO HENRIQUE DIAS DE LEIROS
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Vistos em despacho. Verifico que proposto o presente feito a exequente deixou de promover o recolhimento das custas iniciais, na forma
em que determina o artigo em Código de Receita de Primeira Instância (18.710-0) em Guia de Recolhimento da União - GRU e na CEF,
nos termos dos artigos 2º e 14 da Lei nº 9.289/96. Cumprida a determinação supra, tome a Secretaria as providências necessárias junto a
Central de Conciliação a fim de que seja designada a audiência de conciliação prévia, nos termos do artigo 340 do Código de Processo
Civil. Int.

0025027-37.2016.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP231355 -
ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO) X PAOLA DANIELLY SALOTTO

Vistos em despacho. Verifico que proposto o presente feito a exequente deixou de promover o recolhimento das custas iniciais, na forma
em que determina o artigo em Código de Receita de Primeira Instância (18.710-0) em Guia de Recolhimento da União - GRU e na CEF,
nos termos dos artigos 2º e 14 da Lei nº 9.289/96. Cumprida a determinação supra, tome a Secretaria as providências necessárias junto a
Central de Conciliação a fim de que seja designada a audiência de conciliação prévia, nos termos do artigo 340 do Código de Processo
Civil. Int.

0025040-36.2016.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP231355 -
ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO) X ELIANE PASSOS CAPUTO

Vistos em despacho. Verifico que proposto o presente feito a exequente deixou de promover o recolhimento das custas iniciais, na forma
em que determina o artigo em Código de Receita de Primeira Instância (18.710-0) em Guia de Recolhimento da União - GRU e na CEF,
nos termos dos artigos 2º e 14 da Lei nº 9.289/96. Cumprida a determinação supra, tome a Secretaria as providências necessárias junto a
Central de Conciliação a fim de que seja designada a audiência de conciliação prévia, nos termos do artigo 340 do Código de Processo
Civil. Int.

TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE

0001101-90.2017.403.6100 - VOTORANTIM CIMENTOS S.A.(SP129282 - FREDERICO DE MELLO E FARO DA CUNHA) X
UNIAO FEDERAL

Vistos em despacho. Fl. 120 - Ciência à requerente para que tome as providências necessárias a fim de regularizar a garantia oferecida
para que atenda os requisitos da Portaria PGFN n.º 164 de 27 de fevereiro de 2014. Após, voltem conclusos. Int.

Expediente Nº 3447

PROCEDIMENTO COMUM

0034207-49.1994.403.6100 (94.0034207-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025867-
19.1994.403.6100 (94.0025867-4)) S/A O ESTADO DE S.PAULO X S/A O ESTADO DE SAO PAULO FILIAL 1 X S/A O
ESTADO DE SAO PAULO FILIAL 2 X S/A O ESTADO DE SAO PAULO FILIAL 3 X S/A O ESTADO DE SAO PAULO
FILIAL 4 X S/A O ESTADO DE SAO PAULO FILIAL 5 X S/A O ESTADO DE SAO PAULO FILIAL 6 X S/A O ESTADO DE
SAO PAULO FILIAL 7 X S/A O ESTADO DE SAO PAULO FILIAL 8 X S/A O ESTADO DE SAO PAULO FILIAL 9 X S/A O
ESTADO DE SAO PAULO FILIAL 10 X S/A O ESTADO DE SAO PAULO FILIAL 11 X S/A O ESTADO DE SAO PAULO
FILIAL 12 X S/A O ESTADO DE SAO PAULO FILIAL 13 X S/A O ESTADO DE SAO PAULO FILIAL 14 X S/A O ESTADO
DE SAO PAULO FILIAL 15 X S/A O ESTADO DE SAO PAULO FILIAL 16(SP058730 - JOÃO TRANCHESI JUNIOR E
SP150360 - MARIANA UEMURA SAMPAIO E SP234159 - ANA PAULA GANZAROLLI MARTINS SEISDEDOS E
SP058739 - JOSE PAULO MOUTINHO FILHO E SP114694 - ROGERIO LINDENMEYER VIDAL GANDRA DA S MARTINS
E SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO E SP234916 - PAULO CAMARGO TEDESCO E SP286654 -
MARCIO ABBONDANZA MORAD E SP314843 - LUIZ ANTONIO MONTEIRO JUNIOR E SP344353 - TATIANA RING) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1142 - CRISTIANE BLANES)
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Vistos em despacho.Analisados os autos, verifico que o PRC Nº 20130114776, expedido para pagamento dos honorários de
sucumbências, devidos pela PFN, nesta ação ordinária ao antigo patrono da causa (DR. ROGERIO LINDENMEYER VIDAL
GANDRA DA SILVA MARTINS) encontra-se juntado à fl.1096 e seus respectivos extratos de pagamento encontram-se às fl.1173 e
1307.Ofício do E.TRF de fls.1184/1190, bem como extrato de fl.1307, confirmam que os valores pagos neste tocante não foram
levantados e que se encontram disponíveis a este Juízo de Origem. A UNIÃO FEDERAL (PFN) interpôs AÇÃO RESCISÓRIA
Nº0034207-49.1994.403.6100 para sustar a execução da sentença no que se refere aos honorários advocatícios, cuja decisão final
encontra-se pendente, conforme consulta juntada às fls.1965/1976.Em que pese acórdão proferido nos autos da AÇÃO RESCISÓRIA
Nº 0034207-49.1994.403.6100 em 19/11/2015 (fls.1975/1976) tenha definido in verbis: ... decide a Egrégia Quarta Seção do Tribunal
Regional Federal da 3ª. Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares suscitadas, julgar procedente o pedido da presente ação
rescisória, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil para, em
relação à ação originária, fixar os honorários advocatícios no valor total de R$200.000,00 (duzentos mil reais), nos termos do art.20, 3º e
4º, do Código de Processo Civil, condenar os ora réus solidariamente ao pagamento de honorários advocatícios em R$2.000,00 (dois mil
reais) em relação à ação rescisória e julgar prejudicado o agravo regimental interposto pelos réus..., entendo que referido valor poderá ser
alterado em decisão a ser proferida em Instâncias Superiores.Desta forma, indefiro, por ora, o pedido realizado pelo DR. ROGERIO
LINDENMEYER VIDAL GANDRA DA SILVA MARTINS à fl.1963 para expedição de alvará de levantamento do montante
incontroverso de R$200.000.00 (duzentos mil reais). Aguarde-se decisão final a ser proferida nos autos da AÇÃO RESCISÓRIA Nº
0034207-49.1994.403.6100, bem como sua respectiva certificação de trânsito em julgado. I.C.

0014872-77.2013.403.6100 - CENTROPROJEKT DO BRASIL S/A(SP231402 - MONICA RUSSO NUNES E SP117183 -
VALERIA ZOTELLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1407 - ERIKA CRISTINA DI MADEU BARTH PIRES)

DESPACHO DE FL.296:Converto o feito em diligência.Verifico a necessidade de esclarecimentos do perito judicial acerca da
impugnação ao laudo apresentada pela parte autora às fls. 283-289.Para tanto, encaminhem-se os autos ao perito judicial, o qual deverá
se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias.Com a vinda dos esclarecimentos, dê-se vista à ré União Federal para manifestação no prazo
de 10 (dez) dias, devendo ainda informar este juízo acerca do ofício por ela encaminhado à Receita Federal, conforme informado na
petição de fls. 291/292.Após, dê-se vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias e tornem conclusos.Intime-se. Cumpra-se.
DESPACHO DE FL.312:Vistos em despacho.Fls.298/308: Ciência à parte autora acerca dos esclarecimentos prestados pelo perito
judicial.Ademais, concedo o prazo solicitado pela PFN de 60 (sessenta) dias para que cumpra integralmente o determinado no despacho
de fl.296. Publique-se despacho de fl.296.I.C.

0008193-90.2015.403.6100 - CLINICA CARDIO CIRURGICA J.P. DA SILVA LTDA(SP100202 - MAURICIO BARBANTI
MELLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1445 - SAMIR DIB BACHOUR)

Vistos em decisão. Trata-se de embargos de declaração opostos pela ré UNIÃO FEDERAL em face da decisão de fls. 581-582 verso,
a qual determinou a produção de prova pericial contábil em razão da necessidade de apuração do quantum debeatur.Alega que a decisão
é omissa por não ter se manifestado expressamente sobre a necessidade de realização da prova contábil e, ainda, porque não analisou o
pedido de devolução de valores por meio da expedição de simples ofício à CEF mediante conversão em renda.Intimada, a embargada
concordou com a alegação da embargante acerca da desnecessidade de realização da prova pericial contábil, ante a ausência de
controvérsia acerca da duplicidade de recolhimento dos valores referentes ao parcelamento tributário celebrado com a RFB. Também
concordou a embargada com o pedido de conversão em renda dos depósitos judiciais realizados, requerendo pugnou pelo desprovimento
dos embargos (fls. 142-144).Os autos vieram conclusos para sentença.É o breve relatório. DECIDO. Admito os presentes embargos de
declaração, eis que tempestivamente opostos. No que concerne às alegações expostas nos embargos, a decisão está devidamente
fundamentada, já que discorreu exaustivamente sobre a necessidade de produção da prova interpretação dos dispositivos legais aplicáveis
e, inclusive, sobre a não vinculação aos efeitos da decisão do E. STF em sede de controle difuso de constitucionalidade às demandas em
andamento.Os embargos de declaração não se prestam como sucedâneo recursal, razão pela qual se impõe a sua rejeição.Ante o
exposto, REJEITO os embargos de declaração opostos pela impetrante. Contudo, considerando que a própria parte requerente da prova
dela está desistindo, reconsidero a decisão de fls. 559-560, determinando o seu cancelamento.Após, tornem os autos conclusos para
prolação de sentença.Intimem-se. Cumpra-se.

0010805-98.2015.403.6100 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2045 - ANDREA FILPI MARTELLO) X
JOSELIO FELIX CAVALCANTE(SP316090 - CARLOS APARECIDO ALIPIO FILHO)

Vistos em decisão.Trata-se de ação ordinária, proposta por INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL em face de JOSELIO
FELIX CAVALCANTE, com vistas a obter provimento jurisdicional que determine a condenação do réu a restituir ao INSS os valores
do benefício indevidamente recebidos, com atualização monetária e acréscimos legais. O autor sustenta que, a partir da reanálise do
benefício de aposentadoria concedido ao réu, detectaram-se irregularidades na documentação apresentada para sua concessão, com a
inserção de vínculos empregatícios não comprovados (falsos). A inicial veio acompanhada de documentos (fls. 09/10).Vieram os autos
conclusos.É o relatório do necessário. Decido.O objeto da lide tem natureza previdenciária, nos termos do artigo 201 da Constituição
Federal, sendo competente para apreciação do feito uma das Varas Federais especializadas na matéria, nos termos do artigo 2º do
Provimento nº 186, de 28 de outubro de 1999, do Egrégio Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.Ante o exposto, declaro a
incompetência absoluta desta 12ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo para o conhecimento e julgamento da presente
demanda e determino a remessa dos autos, para livre distribuição, a uma das Varas Federais Previdenciárias da Subseção Judiciária de
São Paulo, com as devidas homenagens.Após o decurso do prazo para eventual recurso, dê-se baixa na distribuição, com as regulares
anotações.Intime-se.
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0020972-77.2015.403.6100 - PAULO ROGERIO ANAYA(SP170162 - GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Vistos em despacho. Fls. 145/147 - Manifeste-se o réu sobre os embargos opostos pelo autor, no prazo de 5 (cinco) dias (art. 1023,
parágrafo 2º do CPC). Após, voltem conclusos para sentença. Int.

0025359-38.2015.403.6100 - VALDILSON MARQUES SOUSA(SP363781 - RAFAELA AMBIEL CARIA) X UNIAO FEDERAL
X ALEXION FARMACEUTICA BRASIL IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS E SERVICOS DE
ADMINISTRACAO DE VENDAS LTDA(SP180624B - RAMON FERNANDEZ ARACIL FILHO E SP112221 - BEATRIZ
MESQUITA DE ARRUDA CAMARGO KESTENER E SP269760B - MARCO AURELIO ANTAS TORRONTEGUY)

Vistos em despacho. Fls. 467/468 - Trata-se de manifestação da União Federal, noticiando que a medicação pleiteada foi encaminhada
ao autor e que a União deve constantemente informar da necessidade do uso dos medicamentos em razão do seu alto custo. Assim,
diante da constante necessidade de repassar tais informações ao Ministério da Saúde para que este possa dar contibuidade às aquisições,
requer que o autor se manifeste acerca da continuidade do tratamento e que forneça o receituário médico atualizado sobre seu estado de
saúde e dos medicamentos em uso.De outro lado, manifesta-se o autor às fls. 471/472 requerendo a dilação de prazo para a juntada dos
documentos médicos atualizados e a reconsideração da decisão de fl. 466, que determinou a entrega de relatório mensal, uma vez que
suas consultas ao médico não seriam mensais.Inicialmente, defiro 5(cinco) dias de dilação de prazo, para que o autor cumpra a parte final
da decisão de fl. 466 e apresente novo relatório médico nos termos em que foi determinado, sob pena de revogação da tutela concedida.
No tocante à reconsideração da decisão de entrega de relatório mensal, resta o mesmo indefiro, por considerar o relatório imprescindível
à manutenção do tratamento com um dos medicamentos mais caros do mundo.Decorrido o prazo supra, voltem conclusos.I.C.

0000650-02.2016.403.6100 - EDSON PEREIRA DE MORAES X MARLENE DE OLIVEIRA MORAES(SP276048 - GISLAINE
CARLA DE AGUIAR MUNHOZ E SP366692 - MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP267078 - CAMILA GRAVATO IGUTI) X
IZABELLE LEITE BORGES GONCALVES X ITHALO AMBRISI DE CARVALHO

Vistos em despacho. Fls.272/275: Manifestem-se os autores sobre os mandados de citação NÃO CUMPRIDOS anexados ao feito,
requerendo o que de direito, em prosseguimento.Após, voltem os autos conclusos. Int.

0012337-73.2016.403.6100 - WALKYRIA MARQUES DE PAULA X ROBSON ANTONIO DE PAULA(SP366692 -
MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO
SERUFO E SP267078 - CAMILA GRAVATO IGUTI)

Vistos em despacho.Verifico dos autos que não houve pagamento pelos autores do complemento de purgação de mora nos termos
anteriormente requeridos pela ré CEF e determinação do despacho de fl.242.Assim, uma vez que a purgação da mora somente é possível
com o pagamento integral da dívida vencida antecipadamente, não tendo os autores realizado o pagamento integral, REVOGO a Tutela
anteriormente deferida às fls.193/194.Ademais, manifeste-se a Caixa Econômica Federal sobre interesse na realização de audiência de
tentativa de Conciliação, diante da manifestação de fls.243/244.Não havendo interesse, venham os autos conclusos para sentença. Prazo
COMUM de dez dias. Int.

0019168-40.2016.403.6100 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3034 - SERGIO PIRES TRANCOSO) X
JOSE RAIMUNDO FERNANDES DOS SANTOS

Vistos em decisão.Trata-se de ação ordinária, proposta por INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL em face de JOSÉ
RAIMUNDO FERNANDES DOS SANTOS, com vistas a obter provimento jurisdicional que determine a condenação do réu a restituir
ao INSS os valores do benefício indevidamente recebidos, com atualização monetária, juros de mora e multa de mora em conformidade
com os parâmetros especificados. O autor sustenta que o réu passou a receber indevidamente benefícios por incapacidade por meio da
inserção de informações de supostas perícias médicas não realizadas, sem correspondente sugestão de aposentadoria por invalidez. A
inicial veio acompanhada de documentos (fls. 12/108).Vieram os autos conclusos.É o relatório do necessário. Decido.O objeto da lide
tem natureza previdenciária, nos termos do artigo 201 da Constituição Federal, sendo competente para apreciação do feito uma das
Varas Federais especializadas na matéria, nos termos do artigo 2º do Provimento nº 186, de 28 de outubro de 1999, do Egrégio
Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.Ante o exposto, declaro a incompetência absoluta desta 12ª Vara Federal da Subseção
Judiciária de São Paulo para o conhecimento e julgamento da presente demanda e determino a remessa dos autos, para livre distribuição,
a uma das Varas Federais Previdenciárias da Subseção Judiciária de São Paulo, com as devidas homenagens.Após o decurso do prazo
para eventual recurso, dê-se baixa na distribuição, com as regulares anotações.Intime-se.

0020205-05.2016.403.6100 - FERNANDO ANTONIO DACCA X FERNANDA CAROLINA COSTA DACCA(SP366692 -
MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em despacho. Fls. 77/78 - Em face da decisão que indeferiu o pedido liminar nos autos do agravo de instrumento interposto pelos
autores, cumpram os autores integralmente a decisão de fls. 63/64, no prazo de 10(dez) dias.No silêncio, venham os autos conclusos para
a revogação da tutela concedida.Cite-se o réu.I.C.
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0023374-97.2016.403.6100 - HOMERO GOMES CALVENTE(SP237412 - VANISSE PAULINO DOS SANTOS) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS

Vistos em liminar. HOMERO GOMES CALVENTE requer o deferimento de tutela de urgência (NCPC, art. 300), determinando-se a
expedição de ofício ao SPC e ao SERASA para cancelamento de suposta negativação em nome do autor.Instrue a inicial os documentos
de fls. 21-25.Emenda à inicial às fls. 34-36 e 41-42. Recolhimento de custas comprovado às fls. 38-39. Os autos vieram para apreciação
da tutela. DECIDO.O art. 300 do Novo Código de Processo Civil arrola os requisitos para a concessão da tutela de urgência, nos
seguintes termos: Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o
perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir
caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a
parte economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la. 2o A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação
prévia. 3o A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da
decisão.Portanto, a tutela de urgência de natureza antecipatória poderá ser concedida liminarmente ou após justificação prévia. Não será
concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão, ressalvada as hipóteses em que poderá haver caução real ou
fidejussória, a fim de ressarcir eventuais danos à outra parte - dispensada se a parte hipossuficiente não puder oferecê-la. A tutela
antecipada, como medida excepcional, só deve ser deferida em casos extremos em que esteja emaçado o próprio direito do requerente
ou, quando o prejuízo seja demasiado de ser suportado. No caso concreto, não vislumbro a urgência suscitada pela parte. O autor alega
na inicial que teve seus dados incluídos nas instituições de proteção ao crédito em decorrência de débito no valor de R$ 14.106,14
(quatorze mil, cento e seis reais e quatorze centavos). Sustenta que o valor teria decorrido do uso indevido de cartão de crédito adicional
emitido e liberado em nome do seu falecido irmão Sr. HÉLIO GOMES CALVENTE. Ocorre, contudo, não haver provas suficientes seja
do alegado débito ou, ainda, da efetiva inscrição dos dados do autor no SPC/SERASA. Também não é possível, em sede de cognição
sumária, averiguar a ocorrência de eventual fraude ou simulação perpetrada em desfavor da parte autora. Diante dos elementos constantes
dos autos neste momento, e sem prejuízo de posterior reanálise por ocasião da apresentação da contestação, não é possível formar
convicção sumária das alegações iniciais.Pelo exposto, ante a ausência de pressuposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela.
Cite-se a Caixa Econômica Federal para apresentar defesa no prazo legal. Apresentada a contestação ou decorrido o prazo legal, intime-
se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, apresentar réplica. Tento em vista a natureza do direito vindicado nestes autos,
manifestem-se as partes, em seus respectivos prazos de Contestação e Réplica, a possibilidade de composição entre as partes. Em caso
de manifestação positiva, designe-se audiência de conciliação na Central de Conciliação da Justiça Federal de São Paulo - CECON,
observado os termos do art. 334, CPC.Em manifestação negativa quanto à possibilidade de composição, o autor deverá manifestar
interesse em produzir provas justificando-a devendo, ainda, especificá-las. Exorto que o requerimento genérico de produção de provas -
v.g. todas as provas em direito admitidas- ou a simples enumeração delas não atende ao ora determinado por este Juízo. Após, vistas à
UNIÃO FEDERAL para manifestação. Decorrido o prazo, venham os autos conclusos para sentença. Cite-se. Intime-se. Cumpra-se.
DESPACHO DE FL.47:Chamo os autos à conclusão. Denoto dos autos que a corré ATIVOS S/A SECURITIZADORA DE
CRÉDITOS FINANCEIROS está localizada em Brasília/DF. Assim, determino expedição de Carta Precatória à Brasília para sua regular
citação. A salientar que a União Federal não integra o feito. Publique-se a decisão de fls.43/44.Int. Cumpra-se.

0025371-18.2016.403.6100 - BAYER S.A.(SP199930 - RAFAEL DEPONTI AFONSO) X UNIAO FEDERAL

Vistos em despacho. Diante da manifestação apresentada pela União Federal às fls. 122/124, comprove documentalmente a autora, que
os subscritores do termo de autorização apresentado à fl. 29 possuiam poderes à época da subscrição.Prazo de 15(quinze) dias.No
mesmo prazo, manifeste-se a autora acerca das demais alegações da União Federal. Após, tornem conclusos.I.C.

0025502-90.2016.403.6100 - CONJUNTO RESIDENCIAL PENHA DE FRANCA I(SP233265 - MARIO DE SOUZA FREIRE) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em decisão. Tendo em vista a natureza disponível do direito vindicado nestes autos, e considerando a possibilidade de composição
entre as partes, designo audiência de conciliação, a ser realizada em 05 de maio de 2017, às 14:00 horas, na Central de Conciliação da
Justiça Federal de São Paulo - CECON, localizada à Praça da República, nº 299, 1º andar, São Paulo/SP. Providencie a Secretaria da
Vara a citação da ré e a intimação das partes, nos termos do art. 334 do CPC/2015. Também fica ciente o requerido que, uma vez
presente à audiência e frustrada a tentativa de conciliação, iniciar-se-á de plano o prazo para apresentação de defesa, na forma da lei.
Intimadas as partes, remetam-se os autos à CECON. Cumpra-se.

0025516-74.2016.403.6100 - CIA/ DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO - SABESP(SP112412 -
NILTON SILVA CEZAR JUNIOR) X INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSOES DOS COMERCIARIOS

Vistos em despacho. Cumpra a autora a determinação de fl. 67, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos
termos do parágrafo único do artigo 321 do C.P.C. I.C.

0000135-30.2017.403.6100 - CHARLES ROBERT ZYNGIER(SP090949 - DENISE DE CASSIA ZILIO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)
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Vistos em despacho. Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a(s) contestação(ões), no prazo legal.Ademais, saliento que o Egrégio
Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial n.º 1.614.874, afetando-o como recurso
representativo da controvérsia que trata da possibilidade de substituição do índice de correção monetária dos saldos das contas
vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço pela Taxa Referencial- TR, no sentido de recomendar o sobrestamento das
demandas individuais que tratarem do mesmo assunto, ressalvadas as hipóteses de autocomposição, tutela provisória, resolução parcial
do mérito e coisa julgada, conforme as circunstâncias de cada caso concreto, a critério do juízo.É de se destacar a importância da
uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica e seu papel na conjugação de valores dentro da
sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça.Portanto, diante da
necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito
fundamental e, considerando que esta demanda não se enquadra em qualquer das hipóteses ressalvadas, DECORRIDO O PRAZO
PARA RÉPLICA, determino o SOBRESTAMENTO do feito, no aguardo da fixação do entendimento dos Tribunais Superiores, para
que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão na presente lide.Intimem-se. Cumpra-se.

0000233-15.2017.403.6100 - ONEDIO JOSE DE SOUZA FILHO(SP066232 - DALVA APARECIDA BARBOSA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X SERASA S.A.

Vistos em despacho. Fls. 26/27: Recebo como aditamento à inicial o novo valor dado à causa. Remetam-se os autos ao SEDI para sua
retificação. Outrossim, mantenho a decisão de fls. 23/24 por seus próprios fundamentos. Citem-se os réus, devendo se manifestar acerca
do interesse na realização de audiência de conciliação, conforme determinado à fl. 24. Cumpra-se. Int.

0001325-28.2017.403.6100 - ANTONIO MARCOS GOMES SANTOS X MARCIA MARTINS GOMES SANTOS(SP127174 -
OSMAR CONCEICAO DA CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CAIXA SEGURADORA S/A

Vistos em despacho. Fls. 127/138 - Recebo como emenda a inicial. Cumpram os autores integralmente o despacho de fl. 126,
apresentando o extrato atualizado do crédito imobiliário fornecido pela CEF, bem como, apresentando mais uma cópia da contrafé( fls.
02/16 e 127/133) necessária à citação da corré.Esclareço, outrossim, que a petição que emendar novamente a inicial deverá vir
acompanhada de cópia para a instrução de contrafés necessária à citação dos réus.Prazo : 15(quinze) dias, sob pena de indeferimento da
inicial, nos termos do parágrafo único do artigo 321 do NCPC. Regularizado o feito, tornem conclusos. I.C.

0002314-34.2017.403.6100 - MANOEL MACHADO PIRES(SP204821 - MANOEL MACHADO PIRES) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME)

Vistos em despacho. Manifeste-se o autor sobre a contestação, em 15 dias (arts.350 e 351 do CPC). No mesmo prazo, cumpra a parte
autora a parte final da decisão de fl. 68(declaração de autenticidade dos documentos juntados). Decorrido o prazo supra, e independente
de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de comum de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir, justificando sua(s)
pertinência(s).Ressalto que o requerimento genérico de produção de todas as provas em direito admitidas ou a simples enumeração delas
não atende ao determinado por este Juízo, devendo as partes justificar a necessidade das provas ante aos fatos que pretende provar por
meio delas.Nesses termos, a fim de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, consigno que o silêncio ou a apresentação de
requerimento genérico serão interpretados como falta de interesse da(s) parte(s) na produção de provas, remetendo-se os autos
conclusos para sentença se o Juízo entender que os autos já se encontram em termos para julgamento.Ultrapassado o prazo supra, voltem
os autos conclusos.I.C.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0948080-38.1987.403.6100 (00.0948080-3) - COMMERCE DESENVOLVIMENTO MERCANTIL LTDA X FRANCISCO R. S.
CALDERARO SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP084813 - PAULO RICARDO DE DIVITIIS E SP071345 - DOMINGOS
NOVELLI VAZ E SP019060 - FRANCISCO ROBERTO SOUZA CALDERARO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 253 -
HELENILSON CUNHA PONTES E Proc. 1918 - MARCOS LISANDRO PUCHEVITCH) X COMMERCE
DESENVOLVIMENTO MERCANTIL LTDA X UNIAO FEDERAL

C E R T I D Ã OCertifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 13/2008, lancei o
ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região .Compareça o advogado do exequente (Dr.
PAULO RICARDO DE DIVITIIS - OAB/SP 84.813) em Secretaria para retirada do alvará de levantamento expedido. IIntime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0005996-95.1997.403.6100 (97.0005996-0) - CONJUNTO TURISTICO DELFIM VERDE(SP060192 - PAULO VALMIRO
AZEVEDO E DF023262 - ANALICE CABRAL COSTA ANDRADE GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 524 - RAQUEL TERESA MARTINS PERUCH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
CONJUNTO TURISTICO DELFIM VERDE

Vistos em despacho. Fls. 318/323: Defiro o requerido pela exequente União Federal, a fim de que a execução tenha prosseguimento no
domicílio fiscal do executado. Assim sendo, nos termos do parágrafo único do artigo 516 do Código de Processo Civil, remetam-se os
autos à Justiça Estadual de Itapecerica da Serra - SP, para livre distribuição. Int. Cumpra-se.
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0011470-37.2003.403.6100 (2003.61.00.011470-6) - AUGDAN DE OLIVEIRA LEITE X MARIA DO CARMO FERNANDES
ROCCO MASSUCATTO X ROSANGELA DAMASO TRIGO CONTE X VERIDIANA DA SILVA BEGLIOMINI X RICARDO
AUGUSTO DOS SANTOS X JOSEFA EDJANE DE BARROS PINUELO X LUZIA LAMINO RIOS X MARIA FERNANDA
GUTIERRREZ X SELMA REGIA FERNANDES(SP044499 - CARLOS ALBERTO HILDEBRAND E SP208231 - GUILHERME
BORGES HILDEBRAND) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169012 - DANILO BARTH PIRES E SP182831 - LUIZ
GUILHERME PENNACCHI DELLORE) X AUGDAN DE OLIVEIRA LEITE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA DO
CARMO FERNANDES ROCCO MASSUCATTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ROSANGELA DAMASO TRIGO
CONTE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VERIDIANA DA SILVA BEGLIOMINI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
RICARDO AUGUSTO DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSEFA EDJANE DE BARROS PINUELO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUZIA LAMINO RIOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA FERNANDA
GUTIERRREZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SELMA REGIA FERNANDES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em despacho. Fls. 724/726 - Manifeste-se o exequente sobre os embargos opostos pela CEF, no prazo de 5 (cinco) dias (art.
1023, parágrafo 2º do CPC). Após, voltem conclusos para sentença. Int.

0003475-26.2010.403.6100 (2010.61.00.003475-2) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
(SP260965 - DANIEL RODRIGUES MONTEIRO MENDES E SP280110 - SAMUEL HENRIQUE DELAPRIA) X LAPSYSTEM
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME(PR044187 - CARLOS HENRIQUE SILVESTRI LUHM E PR052958 -
RICARDO DOS SANTOS MASSOQUETI) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO X
LAPSYSTEM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME

Vistos em despacho. Concedo à exequente Conselho Regional de Farmácia do Estado de SP, prazo de 10(dez) dias para integral
cumprimento do despacho de fl. 222.Venham os autos para a transferência dos valores bloqueados para uma conta à disposição do
Juízo.No silêncio, aguardem os autos em arquivo sobrestado provocação.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0040599-73.1992.403.6100 (92.0040599-1) - DISTRIBUIDORA ITAIM DE BEBIDAS LTDA(Proc. FRANCISCO JOSE DO
NASCIMENTO E Proc. LAURIZA TEREZINHA C DA SILVA E SP138305 - SERGIO PAULO DE CAMARGO TARCHA E
SP085606 - DECIO GENOSO E SP140944 - ANTONIO FERNANDES PESSOA CORREIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 -
SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) X DISTRIBUIDORA ITAIM DE BEBIDAS LTDA X UNIAO FEDERAL

Vistos.Diante dos efeitos infringentes pleiteados nos embargos de declaração opostos, dê-se vista à parte contrária (exequente) para
manifestação no prazo legal. Após, venham os autos conclusos. Intime-se.

13ª VARA CÍVEL

DR. CIRO BRANDANI FONSECA

Juiz Federal Titular

DRA. ADRIANA GALVÃO STARR

Juíza Federal Substituta

Expediente Nº 5630

MONITORIA

0019873-09.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X ROGERIO
CORREIA DE LIMA

Vistos,A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, qualificada nos autos, propõe a presente ação monitória em face de ROGÉRIO
CORREIA DE LIMA, tendo por objetivo a obtenção de mandado monitório, em vista do inadimplemento da parte ré, que deixou de
honrar importe avençado em Contrato Particular de Crédito para Financiamento de aquisição de matéria de construção denominado
CONSTRUCARD, firmado entre as partes. Sustenta que, deixou a parte requerida de adimplir o empréstimo, com os encargos
contratuais e legais. Requer a expedição de mandado de pagamento, nos termos do art. 700 e seguintes do Código de Processo Civil,
para posterior constituição de título executivo judicial. A inicial foi instruída com procuração e documentos.Diante da suspeita de
ocultação do embargante, foi realizada a citação por hora certa, conforme consta a fls. 59, razão pela qual foi determinada a intimação da
Defensoria Pública da União.Apresentados os embargos monitórios a fls. 67/73, alega-se, em síntese, a aplicabilidade do Código de
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Defesa do Consumidor e consequente inversão do ônus da prova, a ilegalidade da aplicação da Tabela Price e de cobrança de IOF.
Aduz, outrossim, a impossibilidade da incidência de juros capitalizados mensalmente e, por fim, a indevida cobrança contratual da pena
convencional, despesas processuais e honorários advocatícios (fls.67/73).Impugnação as fls. 77/82.É o relatório. Decido.Com fulcro no
art. 355, I, do Código de Processo Civil, passo ao julgamento antecipado da lide.Faz-se mister tecer considerações acerca da formação
dos contratos.Dois importantes princípios suportam a segurança jurídica das relações contratuais. São eles o da autonomia das vontades e
o da força obrigatória dos contratos. Pelo primeiro, o sujeito de direito contrata se quiser, com quem quiser e na forma que quiser (Fábio
Ulhôa Coelho in Curso de Direito Comercial, Saraiva, vol. 3. pag. 9). Há liberdade da pessoa de optar por contratar ou não, e, se
contratar, com quem vai contratar, e ainda como vai contratar.Do princípio da força obrigatória dos contratos nasce a expressão o
contrato é lei entre as partes, oriunda da expressão latina pacta sunt servanda, o que significa que aos contratantes não é permitido o
descumprimento das cláusulas previamente acordadas a não ser que as mesmas padeçam de algum vício que as torne nulas, anuláveis ou
inexistentes. Nesse sentido é a lição de Orlando Gomes:O contrato obriga os contratantes, sejam quais forem as circunstâncias em que
tenha de ser cumprido. Estipulado validamente seu conteúdo, vale dizer, definidos os direitos e obrigações de cada parte, as respectivas
cláusulas têm, para os contratantes, força obrigatória (Atualizador Humberto Teodoro Junior, in Contratos, Ed. Forense, 17a ed, pág.
36)No tocante ao valor do débito e sua atualização, nos termos do que dispõe o artigo 373, II, c/c artigo 434 do CPC, se a parte
embargante alega fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito da autora, cabe a ela demonstrar, na forma permitida pelo direito
vigente.Passo a enfrentar as questões levantadas nos embargos monitórios que, a meu entender, consistem em verdadeira ação autônoma,
submetida ao procedimento ordinário (art. 702, 1 do CPC), razão pela qual não observam qualquer ordem de limitação objetiva.
Inicialmente, é evidente que a questão posta em juízo deve ser decidida com esteio na legislação protetiva do consumidor (CDC), como
previsto na Súmula 297 do Superior Tribunal de Justiça.Ademais, o argumento concernente à aplicação da inversão do ônus da prova,
prevista no Código de Defesa do Consumidor, deve ser afastado.Mesmo sob a ótica do Direito do Consumidor, os princípios do direito
contratual estão vigentes, ainda que mitigados. Observados esses princípios, somente em casos excepcionalíssimos, a revisão de cláusulas
contratuais poderá ser feita por outros que não os próprios contratantes.Não procede a alegação de impossibilidade de juros
capitalizados mensalmente pela parte embargante.Com efeito, a capitalização de juros, que consiste na prática de somar juros ao capital
para contagem de novos juros, era vedada nos contratos bancários, pela aplicação das disposições do Decreto nº 22.626/33 - Lei da
Usura.Entretanto, com o advento da Medida Provisória nº 1.963-17/2000 (reeditada sob o nº 2.170/36), passou-se a admitir a
capitalização de juros em periodicidade inferior a um ano (art. 5º).O artigo 192 da Constituição Federal, na forma de sua redação original,
era considerado norma de eficácia limitada, necessitando de regulamentação, consoante o decidido pelo Supremo Tribunal Federal na
ADIN-4 DF, de 07.03.1991. Não havendo norma definindo a aplicação do 3º do artigo 192 do Texto Constitucional, não existiria, pois,
a imposição do referido percentual. Por oportuno, cabe acrescentar que a Emenda Constitucional nº 40, de 29 de maio de 2003, pôs fim
à referida discussão, revogando a mencionada limitação aos juros.Tratando-se de mútuo bancário, não existem limites legais, consoante a
Súmula n.º 596 do Supremo Tribunal Federal. Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao mútuo bancário comum,
aqui representado por contrato de financiamento/empréstimo, não se aplica a limitação dos juros em 12% ao ano, estabelecida na Lei de
Usura (Decreto n.º 22.626/33).Assim, com o advento da Medida Provisória nº 1.963-17/2000 (reeditada sob o nº 2.170/36), passou-se
a admitir a capitalização de juros em periodicidade inferior a um ano (art. 5º).A respeito do tema, confiram-se os seguinte
julgado:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATO BANCÁRIO. LIMITAÇÃO DOS JUROS EM 12% AO ANO. DESCABIMENTO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL
DOS JUROS. LEGALIDADE. PACTUAÇÃO EXPRESSA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. PREVISÃO CONTRATUAL.
DECISÃO MANTIDA. 1. As instituições financeiras não se sujeitam à limitação dos juros prevista na Lei de Usura (Súmula n.
596/STF), salvo exceções legais, sendo inaplicáveis os arts. 591 e 406 do CC/2002 para esse fim. Ademais, conforme a Súmula n.
382/STJ: A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade. 2. É permitida a capitalização
de juros com periodicidade inferior a um ano, em contratos celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n.
1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada. 3. Havendo previsão contratual, é válida a
cobrança da comissão de permanência no período de inadimplemento, desde que não cumulada com correção monetária nem com outros
encargos remuneratórios ou moratórios. Afora isso, o valor exigido a esse título não pode ultrapassar a soma da taxa de juros de
remuneração pactuada para a vigência do contrato, dos juros de mora e da multa contratual, nos termos das Súmulas n. 30, 294, 296 e
472 do STJ. 4. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no AREsp 516908/RS, Relator Ministro Antonio Carlos Ferreira,
Quarta Turma, j. 01/09/2016, data de publicação 06/09/2016)O contrato em questão foi celebrado em data posterior à publicação da
MP 1.963-17/2000, razão pela qual submete-se à aplicação da capitalização de juros, nos termos consignados no próprio
instrumento.Aduz a parte embargante a ilegalidade na utilização do sistema francês de amortização (Tabela Price).Entretanto, não há óbice
legal à utilização da Tabela Price como sistema de amortização de dívidas. E, mesmo que se entenda pela incidência de capitalização
mensal de juros pela adoção do sistema de amortização da Tabela Price, irregularidade alguma se verificaria à espécie, pois o encargo é
permitido.Outrossim, sustenta a parte embargante que é indevida a cobrança de encargos a título de Imposto sobre Operações
Financeiras-IOF.O Imposto sobre Operações Financeiras (IOF) constitui um tributo e, por isso, é exigível em decorrência da operação
financeira do negócio realizado, e sua cobrança não constitui, portanto, qualquer ilegalidade.A obrigação tributária é ex lege, vale dizer,
nasce pela simples realização do fato descrito na hipótese de incidência prevista em lei, sendo, portanto, compulsória.O Imposto sobre
Operações Financeiras (IOF) tem matriz constitucional e incide sobre operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativos a títulos e
valores mobiliários (CF/88, art. 153, V, CTN, art. 63), regulamentado pelo Decreto nº 4.494, de 3.12.2002. A instituição financeira é a
responsável tributária pelo recolhimento do IOF ao Tesouro Nacional.Na operação de crédito, a hipótese de incidência consiste na
disponibilidade de recursos pela entrega efetiva ou sua colocação para utilização pelo interessado.Por se tratar de modalidade de tributo,
a cobrança do respectivo valor do imposto ocorre independentemente da vontade dos contratantes, ou seja, de maneira compulsória.Nos
termos do julgamento do REsp nº 1.251.331-RS, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 2ª Seção, j. 28.8.2013, podem as partes convencionar
o pagamento do Imposto sobre Operações Financeiras e de Crédito (IOF) por meio de financiamento acessório ao mútuo principal,
sujeitando-o aos mesmos encargos contratuais.Nesse sentido, segue jurisprudência:BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE
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REVISÃO DE CONTRATO BANCÁRIO. FINANCIAMENTO DE VEÍCULO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INOVAÇÃO
RECURSAL. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. LEGALIDADE. DIVERGÊNCIA DE TAXAS MENSAL E ANUAL.
PACTUAÇÃO. MP 1.963-17/2000. MATÉRIA PACIFICADA PELO E. STJ. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 543-C
- CPC. DECLARAÇÃO INCIDENTAL DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 5º DA MP 2.170-36/2001 PELO
CONSELHO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO DOS ÓRGÃOS FRACIONÁRIOS. TABELA PRICE.
POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO. IOF. LEGALIDADE. SEGURO DA OPERAÇÃO. ABUSIVIDADE. INOCORRÊNCIA.
TARIFAS ADMINISTRATIVAS. RESP 1251331/RS. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. CONTRATO CELEBRADO SOB A
VIGÊNCIA DA RESOLUÇÃO CMN 3.518/07. INSERÇÃO DE GRAVAME E REGISTRO DO CONTRATO. ILEGALIDADE.
TARIFAS DE CADASTRO E DE AVALIAÇÃO DO BEM. LEGALIDADE. INDÉBITO. REPETIÇÃO EM DOBRO.
DESCABIMENTO. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA.1 - Constitui indevida inovação em sede recursal, que não se
admite no sistema processual pátrio, o pleito do Autor referente à alegada cumulação de comissão de permanência com outros encargos,
uma vez que tal pretensão não fora deduzida na instância originária de julgamento.2 - O egrégio Superior Tribunal de Justiça, em
08/08/2012, concluiu o julgamento do REsp 973.827, submetido ao rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil (Recursos
Repetitivos), pacificando o entendimento acerca da legalidade da capitalização de juros em período inferior a um ano, nos termos da
Medida Provisória n.º 1.963-17/2000, reeditada sob o n.º 2.170-01/2001.3 - No mesmo julgamento ficou definido que a divergência
entre a taxa mensal e a anual, de forma que a previsão de taxa anual seja superior ao duodécuplo da taxa mensal, é suficiente para
legitimar a cobrança na forma contratada.4 - A compreensão firmada pelo Conselho Especial no sentido da declaração incidenter tantum
de inconstitucionalidade do art. 5º da MP nº 2.170-36/2001 não vincula o posicionamento dos órgãos fracionários desta Corte de
Justiça.5 - A utilização da tabela price nos contratos em que é permitida a capitalização mensal dos juros remuneratórios não constitui
prática vedada ou abusiva, podendo as instituições financeiras aplicá-la regularmente, sem que necessariamente configure prática ilícita ou
inconstitucional.6 - Aincidência do IOF é inafastável, sendo legal a sua cobrança em face de sua natureza tributária, não podendo haver
disposição das partes. Acrescente-se que É lícito aos contratantes convencionar o pagamento do Imposto sobre Operações Financeiras e
de Crédito (IOF) por meio financiamento acessório ao mútuo principal, sujeitando-o aos mesmos encargos contratuais (REsp
1251331/RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe 24/10/2013)7 - A
contratação de Seguro de Proteção da Operação não é ilegal ou abusiva, mormente se é possibilitado ao consumidor optar ou não pela
contratação.8 - Nos termos da jurisprudência do STJ a cobrança de tarifas administrativas encontra-se no âmbito da legalidade, desde
que expressamente pactuada na avença e de acordo com regulamentação do Conselho Monetário Nacional e do Banco Central. Assim,
devem ser afastadas as cobranças lançadas no contrato a título de Inserção de gravame eletrônico e de Registro do Contrato, uma vez
que tais cobranças não encontram amparo na Resolução n.º 3.518 de 06 de dezembro de 2007 do BACEN, e na respectiva Tabela I da
Circular BACEN 3.371/2007, vigentes na data da assinatura do contrato. 9 - Deve ser mantida a cobrança de Tarifa de Cadastro, uma
vez que tal encargo encontra amparo na referida Resolução n.º 3.518 de 06 de dezembro de 2007 do BACEN, vigente na data da
assinatura do contrato.10- Tratando-se de veículo usado, nos termos do art. 5º, inciso V, da Resolução n.º 3.518/2007, vigente ao tempo
da assinatura do contrato, é valida a cobrança de tarifa em razão de avaliação, reavaliação e substituição de bens recebidos em garantia.
11 - A devolução em dobro dos valores pagos indevidamente, com fulcro no artigo 42, parágrafo único, do Código de Defesa do
Consumidor, pressupõe, necessariamente, a má-fé da instituição financeira. Não se vislumbra má-fé do fornecedor de serviços quando
cobra valores com base nos termos do contrato, o que justifica, nesses casos, a devolução na forma simples.Apelação Cível do Autor
desprovida.Apelação Cível do Réu parcialmente provida.(APC 20130110125045, Relator: Carlos Rodrigues, 5ª Turma Cível, Dju
17/09/2015, Dje 13/10/2015) Ainda questiona a parte embargante o disposto na décima sétima cláusula do contrato que dispõe: Na
hipótese da Caixa vir a lançar mão de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial para cobrança de seu crédito, o(s) devedor(es)
pagar(ão), a título de pena convencional, a multa contratual correspondente a 2% (dois por cento) sobre tudo quanto for devido,
respondendo, ainda pelas despesas judiciais e honorários advocatícios, a base de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da dívida
apurada.Entretanto, referida irresignação não merece prosperar, vez que, ao celebrar o contrato de mútuo, ambas as partes aquiescerem
aos termos do contrato, onde foram especificadamente consignadas as condições da avença.Refuta, outrossim, a parte embargante a
correção monetária tal como contratualmente fixada.Entretanto, mais uma vez referida irresignação não merece prosperar.A cláusula
oitava estabelece: A taxa de juros de 1,69% ao mês incide sobre o saldo devedor atualizado pela Taxa Referencial-TR divulgada pelo
Banco Central do Brasil.A Taxa Referencial foi instituída pela Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991. Cuida-se, de um índice criado por
lei, destinado à remuneração básica aplicada aos depósitos em cadernetas de poupança e, que, ao contrário do que é normalmente
sustentado, é inferior à maior parte dos índices de reajuste aplicados nos financiamentos em geral.A Taxa Referencial - TR não foi
excluída para indexação afeita à atualização monetária (ADIn 493, 768 e 959 - STF). Como o agente financeiro paga rendimentos pela
TR, impõe-se a correção do saldo devedor pelo mesmo índice, a fim de que não haja descompasso entre as operações ativas e passivas.
A correção por índice distinto afetaria o equilíbrio da equação financeira.Não há de se confundir, pois, a TR, a qual configura índice de
atualização monetária, com os juros remuneratórios, uma vez que nominam encargos distintos, sendo descabida a alegação da embargante
acerca da impossibilidade de cobrança da TR cumulada com juros de 1,69% ao mês.Dessa forma, não há nada no contrato que possa
ser alterado em benefício do embargante que revele abusividade ou oneração excessiva. Ressalte-se que as próprias alegações
concernentes a irregularidades de cláusulas contratuais não se encontram revestidas de provas que revelem ser tais exigências
exacerbadas.Conforme sobejamente se expendeu acerca dos princípios da autonomia da vontade e da força obrigatória dos contratos, os
tratados têm força legal entre as partes que os implementaram, até mesmo porque devem ser efetuados sob a égide da lei. Ante o
exposto, julgo improcedente o pedido dos embargos, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.Tendo em vista a
rejeição dos embargos, a constituição do título executivo judicial decorre de pleno direito, independentemente de qualquer outra
formalidade, consoante art. 701, 8, do Código de Processo Civil.Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o
valor da causa atualizado, a serem suportados pela parte embargante.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, intime-se a autora para
apresentar a memória discriminada e atualizada do valor exequendo. Após, prossiga-se nos termos do artigo 523, 1, do Código de
Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0012348-05.2016.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X
NACIONAL INDUSTRIA E COMERCIO DE BIJUTERIAS LTDA(SP183770 - WAGNER TAKASHI SHIMABUKURO)

Vistos etc.Trata-se de embargos de declaração opostos pela ré em face da sentença de fls. 45/46, a qual rejeitou os Embargos
Monitórios por ela opostos, alegando, em síntese, que a sentença embargada é omissa, na medida em que não se atentou ao fato de que a
autora não apresentou um a única prova nos autos de que efetivamente os serviços foram prestados.Intimada, a autora manifestou-se nos
termos do art. 1.023, 2º, do CPC.DECIDO.Conheço dos declaratórios, porquanto tempestivos. Da mera leitura da sentença embargada,
depreende-se que todas as questões apontadas foram apreciadas pelo Juízo.A sentença embargada expôs de forma clara e precisa as
razões de seu convencimento de que a autora é credora da quantia reclamada. Com efeito, ficou consignado que a embargante não nega
o contrato e que não comprova a falha na prestação do serviço contratado, tampouco apresenta prova de pagamento da dívida apontada
na inicial da ação monitória. Outrossim, foi firme o entendimento deste Juízo no sentido de que a embargante aquiesceu aos termos do
contrato fimado inter partes, onde se consignou especificadamente as condições da avença, em especial que as faturas são emitidas
mensalmente. Ademais, a sentença embargada ressaltou que a embargante não demonstrou que tenha contestado a prestação do serviço
referente à cobrança dos autos.Portanto, o mero inconformismo em relação aos fundamentos jurídicos adotados por este Juízo, na
prolação da sentença embargada, não dá ensejo à interposição de embargos de declaração.Desta feita, eventual discordância a respeito
dos fundamentos expostos na aludida decisão não caracteriza contradição ou omissão, motivo pelo qual deve ser objeto do recurso
adequado (apelação).Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração, tendo em vista que a decisão embargada não ostenta omissão,
contradição ou obscuridade a ser sanada, mantendo a sentença embargada tal como lançada.Anote-se no Livro de Registro de
Sentenças.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM

0013238-46.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X RAFAEL
FRANCISCO VIEIRA

Vistos, em sentença.Tendo em vista o pedido de desistência da ação formulada pela parte autora a fls. 167, é de se aplicar o inciso VIII
do artigo 485 do Código de Processo Civil, que dispõe, in verbis:Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:(...)VIII - homologar a
desistência da ação.Diante do exposto, homologo a desistência requerida e EXTINGO O PROCESSO sem julgamento do mérito,
consoante os termos dos artigos 485, inciso VIII e 200, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil.Sem condenação em
honorários advocatícios, uma vez que o pedido de desistência foi protocolado antes de efetivada a citação da parte contrária (AC
00062177020054036109, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:05/09/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.). Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais.P.R.I..

0019747-90.2013.403.6100 - SEVERINO FERNANDES DE LIMA(SP205523 - LUCIANA CARNEIRO DUQUE) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) X CLAUDIA ALVES SPACINI
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Vistos etc.SEVERINO FERNANDES DE LIMA, qualificado nos autos, promove a presente ação sob o procedimento comum em face
da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e CLÁUDIA ALVES SPACINI, alegando, em síntese, que adquiriu um imóvel residencial por
meio de instrumento particular, objeto de contrato de mútuo firmado com a ré, com base na legislação do Sistema Financeiro da
Habitação. Questiona a execução extrajudicial, bem como o descumprimento das regras previstas no Decreto-lei nº. 70/66. Defende,
ainda, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor. Requer a antecipação dos efeitos da tutela a fim de que lhe seja assegurado o
direito de manter-se na posse do imóvel discutido nos autos até o julgamento final da ação. Ao final, requer seja julgada totalmente
procedente a ação, confirmando-se a tutela anteriormente concedida. Pleiteia, ainda, a inversão do ônus da prova. A inicial foi instruída
com documentos.O pedido de Justiça Gratuita foi deferido a fls. 20.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido a fls.
39/40-vº.A fls. 42, o autor requereu a inclusão de Claudia Alves Spacini no polo passivo do feito, o que foi deferido por este Juízo (fls.
48).Citada, a ré Caixa Econômica Federal apresentou contestação acompanhada de documentos a fls. 51/151. Por sua vez, a ré Cláudia
Alves Spacini apresentou contestação a fls. 157/201.Réplicas a fls. 203 e 204.Instadas à especificação de provas, as rés se manifestaram
a fls. 207 e 209, requerendo o julgamento antecipado da lide.Este Juízo determinou a consulta junto à Central de Conciliação acerca da
possibilidade de inclusão do presente feito na pauta de audiências (fls. 210), tendo a ré Caixa Econômica Federal informado que não há
interesse na realização de audiência por se tratar de contrato consolidado já disponibilizado (fls. 214).É o relatório.DECIDO.Trata-se de
ação sob o procedimento comum em que o autor sustenta a inconstitucionalidade da execução extrajudicial, bem como vícios no seu
procedimento.De início, acolho a alegação acerca da decadência formulada pela Caixa Econômica Federal, assim restam prejudicadas as
demais preliminares arguidas pelas rés. No caso dos autos, o contrato por instrumento particular de compra e venda e mútuo com
obrigações e hipoteca foi firmado em 27.12.2002 (fls. 22/30). De acordo com o informado pela CEF, diante do inadimplemento, a ré
realizou procedimento de execução extrajudicial, nos termos do Decreto-Lei n. 70/66, tendo sido o imóvel retomado em 05.09.2008,
sendo a arrematação levada a registro em 26.11.2009 (fls. 119).O Código Civil de 2002 definiu prazo decadencial de dois anos para
pleitear-se a anulação do ato jurídico, a contar da data da sua conclusão:Art. 179. Quando a lei dispuser que determinado ato é anulável,
sem estabelecer prazo para pleitear-se a anulação, será este de dois anos, a contar da data da conclusão do ato.In casu, a presente
demanda foi ajuizada em 29.10.2013, quando o direito de se questionar a validade do processo de execução extrajudicial do contrato em
questão já se encontrava fulminado pela decadência, tendo em vista o transcurso do período de quase 04 (quatro) anos após a
arrematação do imóvel promovida pela ré.Nesse sentido:CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.
IMÓVEL ADJUDICADO. PEDIDOS DE DECLARAÇÃO DE NULIDADE E DE DEVOLUÇÃO DO QUE FOI PAGO.
DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ARTIGO 269, IV, DO CPC. ARTIGOS 179 E 206, PARÁGRAFO 3º, INCISO
IV, DO CC/02. I - Apelação de sentença que reconheceu a ocorrência de decadência e prescrição do direito de ação, extinguindo o feito
com resolução do mérito, ante o pleito da parte autora de ver declarada a nulidade da carta de adjudicação da execução hipotecária
extrajudicial promovida, e a devolução dos valores pagos a título de financiamento junto ao SFH (valor do FGTS e parcelas adimplidas).
II - O contrato de financiamento firmado em 1997 encontra-se extinto, por haver o banco promovido a execução extrajudicial (DL
70/66) que culminou com a adjudicação do imóvel. III - A notificação ocorreu em 16/02/2006 e a arrematação foi levada a registro
público em 20/12/2006, portanto, já na vigência do CC de 2002 que, em seu Capítulo V (Da Invalidade do Negócio Jurídico) definiu
prazo decadencial de dois anos (artigo 179) para pleitear-se a anulação do ato jurídico, a contar da data da conclusão do mesmo. IV - A
presente ação foi ajuizada em 22/02/2013, quando o direito de se questionar a validade do processo de execução extrajudicial do
contrato em questão, o qual culminou com a adjudicação registrada, já se encontrava fulminado pela decadência, nos termos do Código
Civil vigente. V - O inadimplemento ocorreu a partir de 1997, restando incontroverso que houve renegociação da dívida em 2000.
Quando da entrada em vigor do novo CC (11.01.2003), não havia transcorrido a metade do prazo exigida, restando aplicável a lei nova,
no caso, o artigo 206, parágrafo 3º, inciso IV, do CC/02 (Prescreve em três anos a pretensão de ressarcimento de enriquecimento sem
causa.). Fulminada pela prescrição a pretensão de ressarcimento da parte autora/apelante. VI - Apelação improvida.(TRF 5ª Região, AC
00001444020134058310, Relatora Desembargadora Federal Margarida Cantarelli, Quarta Turma, DJE: 03.10.2013, p. 645)SFH.
IMÓVEL ADJUDICADO. NULIDADE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. NOTIFICAÇÃO
PESSOAL. AGENTE FIDUCIÁRIO. - Visualiza-se que a adjudicação do imóvel ocorreu em 19/07/1999, tendo aí se iniciado o prazo
vintenário previsto no CC/1916, estando em curso até a entrada em vigor do Código Civil de 2002. Em 11/01/2003, portanto, havia
transcorrido menos da metade do prazo vintenário, razão pela qual, considerando a regra de transição do art. 2.028 do CC/02, impõe-se
a aplicação das disposições contidas no Novo Código Civil, especialmente o art. 179, que passou a estipular o prazo prescricional bienal,
o qual, contado a partir da entrada em vigor deste diploma (11.01.2003), findou em 2005. - Considerando que a propositura da presente
demanda ocorreu em 19.09.2011, conclui-se que eventual pretensão de anulação do procedimento de execução extrajudicial do imóvel
encontra-se fulminada pela decadência. - Ainda que assim não fosse, conforme dessume-se da documentação juntada aos autos, foi a
parte autora notificada pelo 6º Ofício de Registro de Títulos e Documentos, tendo sido também comunicada acerca do leilão do imóvel,
por diversos avisos de cobrança da parte ré. - No que tange à escolha do agente fiduciário, é certo que a jurisprudência já firmou
entendimento de que não há óbice à escolha unilateral por parte do agente financeiro. - Nesta esteira, conclui-se que não merece reforma
a sentença recorrida. - Apelação desprovida.(TRF 2ª Região, AC 201151010138567, Relatora Desembargadora Federal Vera Lucia
Lima, Oitava Turma Especializada, E-DJF2R: 17.07.2013)Ante o exposto, reconheço a ocorrência da decadência, nos termos do art.
487, II, do Código de Processo Civil e condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor dos réus, fixados em
10% (dez por cento) do valor da causa, que deverá ser rateado entre ambos, os observados os termos do parágrafo 3 do artigo 98 do
Código de Processo Civil, por ser a mesma beneficiária da assistência judiciária gratuita. Custas na forma da lei.Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0006427-36.2014.403.6100 - M. DO CARMO F. CANTO - ME(SP096217 - JOSEMAR ESTIGARIBIA) X INSTITUTO DE
PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO(SP254719 - HELENA CARINA MAZOLA RODRIGUES) X INSTITUTO
NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO
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Vistos etc.M. DO CARMO F. CANTO - ME, qualificada nos autos, promove a presente ação sob o procedimento comum em face do
INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - IPEM/SP e do INSTITUTO NACIONAL DE
METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, alegando, em síntese, que é microempresa que tem como objeto
social o comércio varejista de artigos de vestuário e complementos, sendo optante do Simples Nacional (Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições), instituído pela Lei Complementar nº 123/2006, tendo sido notificada da lavratura dos Autos
de Infração nºs. 127284 e 1458063, lavrados sob os fundamentos de que a autora deixou de atender aos itens 1 e 2 da Intimação Têxtil
nº 06767 e aos itens 2 e 3 da Intimação Têxtil nº 4695, respectivamente, de modo que ela teria infringido disposições da Lei nº 9.933/99.
Narra haver apresentado as defesas e recurso em sede administrativa, mas os Autos de Infração foram mantidos, fixando-se as multas de
R$ 957,69 e R$ 1.170,51, respectivamente. Sustenta que, por ser a autora uma microempresa, optante do Simples Nacional, deveria a
fiscalização, antes de aplicar as infrações, tê-la orientado, em face do disposto no art. 55 da Lei Complementar nº 123/2006. Considera,
ainda, ter ocorrido cerceamento de defesa, tendo em vista que a Notificação de Decisão do IPEM se limita a informar que as razões da
decisão poderão ser consultadas no Setor Jurídico do IPEM, localizado no município de São Paulo, sendo que a autora é sediada no
interior do Estado, a aproximadamente 300 km da Capital. Aduz haver comprovado a origem dos produtos relativos aos itens 1 e 2 da
Intimação Têxtil nº 06767, destacando que possui como objeto social a comercialização de roupas, não a sua fabricação. Além disso,
entende que o Auto de Infração deve ser declarado nulo, porque deixou de atender o caput do art. 10 e o inciso IV do Decreto no.
70.235/72, o qual dispõe sobre o processo administrativo fiscal no âmbito federal. Requer a antecipação dos efeitos da tutela e, ao final,
seja julgada procedente a ação, anulando-se os lançamentos e consequentemente os créditos tributários. A inicial foi instruída com
documentos.A presente ação foi inicialmente ajuizada na 2a Vara da Fazenda Pública desta Capital, tendo aquele MM. Juízo, por meio
da decisão de fls. 37/40 reconhecido a incompetência da Justiça Comum Estadual e determinado a remessa dos autos à Justiça Federal.A
fls. 54/57 foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela, para suspender a exigibilidade dos débitos discutidos nos autos, mediante o
depósito judicial pela autora de seu montante integral devidamente atualizado, determinando-se à autoridade coatora que se abstenha de
inscrever o nome da autora no CADIN.Citado, o Instituto de Pesos e Medida do Estado de São Paulo - IPEM/SP oferece contestação,
alegando, preliminarmente, o litisconsórcio passivo necessário do INMETRO, bem como sua ilegitimidade passiva frente aos processos
administrativos que já se encontram inscritos. No mérito, sustenta a improcedência do pedido.A fls. 222 foi determinado à autora que
promovesse a citação do INMETRO, na qualidade de litisconsorte passivo necessário.Em sua contestação, o Instituto Nacional de
Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO alega a prescrição, sustentando, no mérito, a improcedência do pedido.Réplica a fls.
363/369.É o relatório.DECIDO.Tendo em vista que a prova documental é suficiente para o deslinde da questão, passo ao julgamento
antecipado da lide com fulcro no art. 355, I, do Código de Processo Civil.Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva suscitada pelo
IPEM/SP.O IPEM/SP agiu como órgão executor do INMETRO na área de fiscalização, por meio de competência delegada, sendo
necessária sua atuação no feito para que a eficácia da sentença seja única para ambos (arts. 115 e 116 do Código de Processo
Civil).Rejeito, também, a alegação de prescrição.Conforme o próprio INMETRO informou em sua contestação, a autora foi devidamente
notificada das decisões que julgaram os recursos administrativos por ela interpostos em novembro de 2007 e maio de 2008. Assim, tendo
a presente ação sido ajuizada em 03 de novembro de 2011, não houve o decurso do prazo de 5 (cinco) anos previsto no art. 1o. do
Decreto nº 20.910/32.Passo à análise do mérito.De acordo com os elementos constantes dos autos, verifica-se que a autora foi autuada
em virtude da apuração das seguintes irregularidades:1) Processo Administrativo 30178/2006 (Auto de Infração no. 1458063):POR
VERIFICAR QUE: a firma supra comercializava produto têxtil uns com a informação dos cuidados para conservação do produto
expresso através de texto em desacordo com a Norma NBR 8719/94 c/c Capítulo V e outros sem as informações de identificação fiscal,
país de origem e cuidados para conservação de produto em desacordo com o Capítulo II item 01, alínea a, b e d do Regulamento
Técnico sobre etiquetagem, aprovado pela Resolução no. 06 de 19 de dezembro de 2005, e ainda não apresentou documentos fiscais de
aquisição dos produtos fiscalizados, solicitados através da intimação têxtil no. 4695 itens 02 e 03, ferindo o art. 6o. da Lei 9933/99.2)
Processo Administrativo 22083/2007 (Auto de Infração no. 127284):Irregularidades:- Ausência do indicativo da composição têxtil, no
produto têxtil;- Ausência de identificação fiscal do fabricante/importador, no produto têxtil;- Não apresentação do(s) documento(s)
fiscal(ais) solicitado(s);- Ausência da informação do tratamento de cuidado para conservação do produto;- Instruções de cuidado para
conservação com textos diferentes das Normas ISO vigentes.Os autos de infração acima referidos mencionam como fundamento o
disposto nos arts. 1o, 5o, 6o, e 7o da Lei no 9.933/99, ora transcritos:Art. 1º Todos os bens comercializados no Brasil, insumos,
produtos finais e serviços, sujeitos a regulamentação técnica, devem estar em conformidade com os regulamentos técnicos pertinentes em
vigor.Art. 5º As pessoas naturais ou jurídicas, públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, que atuem no mercado para prestar
serviços ou para fabricar, importar, instalar, utilizar, reparar, processar, fiscalizar, montar, distribuir, armazenar, transportar, acondicionar
ou comercializar bens são obrigadas ao cumprimento dos deveres instituídos por esta Lei e pelos atos normativos expedidos pelo
Conmetro e pelo Inmetro, inclusive regulamentos técnicos e administrativos. (Redação dada pela Lei nº 12.545, de 2011).Art. 6º É
assegurado ao agente público fiscalizador do Inmetro ou do órgão ou entidade com competência delegada, no exercício das atribuições
de verificação, supervisão e fiscalização, o livre acesso ao estabelecimento ou local de produção, armazenamento, transporte, exposição e
comercialização de bens, produtos e serviços, caracterizando-se embaraço, punível na forma da lei, qualquer dificuldade oposta à
consecução desses objetivos. (Redação dada pela Lei nº 12.545, de 2011). 1º O livre acesso de que trata o caput não se aplica aos
locais e recintos alfandegados onde se processam, sob controle aduaneiro, a movimentação ou armazenagem de mercadorias importadas.
(Incluído pela Lei nº 12.545, de 2011). 2º A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá solicitar assistência do agente público
fiscalizador do Inmetro ou do órgão com competência delegada, com vistas à verificação, no despacho aduaneiro de importação, do
cumprimento dos regulamentos técnicos emitidos pelo Conmetro e pelo Inmetro. (Incluído pela Lei nº 12.545, de 2011).Art. 7º
Constituirá infração a ação ou omissão contrária a qualquer das obrigações instituídas por esta Lei e pelos atos expedidos pelo Conmetro
e pelo Inmetro sobre metrologia legal e avaliação da conformidade compulsória, nos termos do seu decreto regulamentador. (Redação
dada pela Lei nº 12.545, de 2011).Por sua vez, é aplicável também o disposto na Resolução CONMETRO nº 06, de 19/12/2005, que
aprova o Regulamento Técnico de Etiquetagem de Produtos Têxteis, estando a autora obrigada à sua observância, em virtude de atuar no
ramo de comércio varejista de produtos têxteis, comercializando artigos de vestuário e complementos.No que diz respeito ao argumento

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/04/2017     186/816



da autora de que faria jus ao critério da dupla visita, previsto no art. 55 da Lei Complementar nº 123/2006, não lhe assiste razão.Ocorre
que o primeiro auto de infração contra o qual ela se insurge foi lavrado em 27/10/2006 (AI nº 1458063), após fiscalização encerrada em
14/09/2006 (processo administrativo nº 30178/2006).Em face do princípio tempus regit actum, tendo a Lei Complementar nº 123/2006
sido publicada em 15/12/2006, com vigência a partir de sua publicação, os atos infracionais apurados no aludido processo administrativo
não são alcançados pelas disposições deste diploma legal, por terem ocorrido anteriormente à sua entrada em vigor.Dessa forma, por se
tratar de ato jurídico perfeito e acabado, não faz a autora jus à aplicação do disposto no art. 55 da Lei Complementar nº 123/2006 em
relação ao Auto de Infração nº 1458063.No que diz respeito ao auto de infração nº 127284, lavrado em 11/09/2007, em que pese tenha
sido praticado na vigência da Lei Complementar nº 123/2006, também não se aplica o critério da dupla visita, tendo em vista que naquela
oportunidade a autora era reincidente, o que desautoriza a aplicação desse instituto, nos termos da ressalva constante do 1º do art. 55.De
outra parte, a autora foi notificada em consonância com a previsão legal, tendo a notificação da autuação sido acompanhada das
necessárias informações sobre as infrações, a tipificação legal infringida, as penalidades aplicáveis, os prazos legais, o local onde poderá
ser analisada tal documentação e o local para a apresentação da defesa.Verifica-se que os procedimentos administrativos não estão
eivados de quaisquer vícios, na medida em que foi assegurado à autora o exercício do contraditório e da ampla defesa, tendo os atos
processuais sido devidamente motivados, dando-se oportunidade de contraditar os termos da autuação, no tempo e modo previstos na
legislação aplicável à espécie.Não há como acolher a alegação da autora de que apresentou as notas fiscais e comprovou a origem dos
produtos.No tocante ao processo administrativo nº 22083/2007, os documentos fiscais oferecidos pela autora não foram aceitos, por não
haver correspondência entre a marca e o CNPJ do fabricante e por não estar a nota fiscal endereçada à empresa autuada.Também não
há que se falar em falta de discriminação do valor arbitrado a título de multa desde a lavratura do auto de infração, uma vez que a
individualização e a gradação da penalidade são apuradas no processo administrativo e não no auto de infração.O art. 9º da Lei nº
9.933/99 estabelece expressamente que a pena de multa será imposta mediante procedimento administrativo, não cabendo ao fiscal
indicar a pena a ser aplicada, mas sim ao julgador, que é outra autoridade, com competência distinta.No que diz respeito às multas
aplicadas, no importe de R$ 1.170,51 (um mil, cento e setenta reais e cinquenta e um centavos) e R$ 957,69 (novecentos e cinquenta e
sete reais e sessenta e nove centavos), foram observados os parâmetros fixados no referido dispositivo legal, em consonância com os
princípios da razoabilidade e proporcionalidade.Cabe destacar que na autuação administrativa, a exemplo do que ocorre no sistema
processual penal, o autuado defende-se dos fatos e não da qualificação jurídica imputada como fato delituoso.No caso dos autos, a
imputação foi clara e específica e os autos de infração apresentam todos os elementos necessários ao conhecimento dos fatos e
apresentação da defesa administrativa. A autora teve oportunidade de exercer de forma ampla o seu direito de defesa no que tange aos
fatos a ela imputados.Tendo sido devidamente observadas as disposições contidas na Lei nº 9.933/99, ou seja, em norma específica, não
há que se falar em nulidade do Auto de Infração por supostamente violar o Decreto nº 70.235/72, editado anteriormente ao referido
diploma legal.Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento de custas processuais e honorários
advocatícios, fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais), com fulcro no art. 85, 8º, do Código de Processo Civil, cujo montante será
rateado entre os réus.P.R.I.

0022759-78.2014.403.6100 - DAISA INDUSTRIA METALURGICA LTDA(SP247162 - VITOR KRIKOR GUEOGJIAN) X
CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP340648A - MAIRA SELVA DE OLIVEIRA BORGES) X
UNIAO FEDERAL

Vistos etc.Trata-se de embargos de declaração opostos pela autora, a fls. 483/497, em face da sentença de fls. 479/481-verso, a qual
reconheceu a decadência e julgou extinto o processo com resolução do mérito, com fulcro no art. 487, II, do CPC, alegando, em síntese,
que a sentença embargada é omissa e contraditória, na medida em que não enfrentou a questão da prescrição enquanto matéria
constitucional no cumprimento das obrigações da sociedade de economia mista; não se pronunciou quanto ao prazo opcional de 05
(cinco) anos que tinham os contribuintes para resgatar os títulos; não analisou as violações aos dispositivos constitucionais apontados nos
autos; não resolveu a questão sobre a competência da Justiça Federal. Requer o acolhimento dos embargos.DECIDO.Conheço dos
declaratórios, porquanto tempestivos. Da mera leitura da sentença embargada, depreende-se que a sentença embargada entendeu que as
obrigações ao portador emitidas pela ELETROBRÁS não se confundem com debêntures, não se aplicando, portanto, a prescrição
vintenária, mas sim o prazo decadencial de 05 (cinco) anos.Assim, a sentença embargada analisou os títulos apresentados nos autos e
concluiu que decorreu mais de 05 (cinco) anos entre a data do vencimento das obrigações ao portador e a data do ajuizamento da ação,
operando-se, por conseguinte, a decadência.Reconhecida a decadência, desnecessária a análise das matérias alegadas pela parte
autora.Portanto, o mero inconformismo em relação aos fundamentos jurídicos adotados por este Juízo, na prolação da sentença
embargada, não dá ensejo à interposição de embargos de declaração.Desta feita, eventual discordância a respeito dos fundamentos
expostos na aludida decisão não caracteriza contradição ou omissão, motivo pelo qual deve ser objeto do recurso adequado
(apelação).Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração, tendo em vista que a decisão embargada não ostenta omissão,
contradição ou obscuridade a ser sanada, mantendo a sentença embargada tal como lançada.Anote-se no Livro de Registro de
Sentenças.P.R.I.

0016568-30.2014.403.6128 - TROPICAL LAVANDERIA E COMERCIO LTDA - ME(SP278334 - FELIPE RAMALHO
POLINARIO E SP325579 - CAROLINA MOURA DA SILVA) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV
REGIAO(SP331939 - RAFAEL ALAN SILVA E SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA)
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Vistos etc.Por meio dos embargos de declaração de fls. 204/207, insurge-se a embargante contra a sentença de fls. 200/202-verso, que
julgou procedente o pedido para anular o débito proveniente do procedimento administrativo instaurado pelo réu, no tocante à cobrança
de multa no valor de R$ 3.400,00, bem como seja afastada a exigência de registro junto ao réu e sua consequente cobrança de taxa de
anuidade. Ssutenta, em síntese, que a referida decisão incorreu em omissão quanto à confirmação dos efeitos da tutela de urgência
deferida a fls. 81/83. Requer, destarte, o acolhimento dos presentes embargos, sanando a omissão apresentada.Intimada a parte
embargada para os fins do art. 1.023, 2º, do CPC, deixou transcorrer in albis o prazo sem manifestação.DECIDO.Observo que assiste
razão à embargante.De fato, da análise da sentença de fls. 200/202-verso, depreende-se que a determinação contida no dispositivo
deixou de prever a confirmação da tutela anteriormente concedida a fls. 176.Ante o exposto, acolho os embargos de declaração para
determinar que o dispositivo da referida decisão passe a constar na forma e conteúdo que seguem:Ante o exposto:(...)Julgo procedente o
pedido, confirmando-se a tutela antecipada para que seja anulado o débito fiscal proveniente do procedimento administrativo instaurado
pelo réu, no tocante à cobrança de multa no valor de R$ 3.400,00, bem como seja afastada a exigência de registro junto ao réu e sua
consequente cobrança da taxa da anuidade. Condeno o réu ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em
10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado. Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição (...) No mais, mantenho a
sentença tal como lançada.Anote-se no Livro de Registro de Sentenças.P.R.I.

0005138-34.2015.403.6100 - ESSENCIAL SISTEMA DE SEGURANCA EIRELI(SP067855 - GERSON RIBEIRO DE
CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP206673 - EDISON BALDI JUNIOR)

Vistos etc.ESSENCIAL SISTEMA DE SEGURANÇA EIRELI, qualificada nos autos, promove a presente ação sob o procedimento
comum em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, alegando, em síntese, que é uma empresa especializada na prestação de
serviços de segurança patrimonial, devidamente autorizada a funcionar no Estado de São Paulo pelo Departamento de Policia Federal,
mantendo por muito tempo contratos de vigilância com a ré, alguns já extintos e outros em plena vigência. Narra que, em 18 de fevereiro
de 2014, 30 (trinta) dias após haver celebrado com a ré contrato de prestação de serviços de vigilância ostensiva e segurança privada,
ocorreu um assalto na Agência Mandaqui dessa instituição financeira, cuja dinâmica vem narrada pelo Relatório da CAIXA transcrito no
Ofício nº 0103/2014 - GISEG/SP, encaminhado à Polícia Federal. Afirma que, em 30 de junho daquele mesmo ano, participou de uma
reunião realizada em dependências da Caixa Econômica Federal nesta Capital, oportunidade em que lhe foi comunicada a imposição de
responsabilidade pelos prejuízos advindos daquela ação criminosa, no montante de R$ 514.816,80 (quinhentos e quatorze mil, oitocentos
e dezesseis reais e oitenta centavos). Afirma que a ré considerou que na data dos fatos a equipe de vigilância responsável pela abertura da
unidade não efetuou os procedimentos exigidos e que, no momento da rendição ela deveria ter utilizado a senha de coação junto ao
sistema de alarme, fato que não ocorreu. Assim, foi-lhe concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentar proposta de
ressarcimento ou contestação. Aduz que, diante da recusa da autora de aceitar mansa e pacificamente a responsabilidade imposta pela
GISEG/SP, instaurou a ré um novo processo administrativo indenizatório, agora conduzido pela GILOG/SP, área que em 05 de agosto
de 2014 lhe encaminhou o Ofício n. 7-0438/2014/GILOG/SP, comunicando a abertura de processo administrativo que demonstra a
intenção da CAIXA de se ressarcir do valor de R$ 514.816,80, bem como assegurar o direito à defesa prévia, abrindo-se o prazo
correspondente. Segundo a autora, a GISEG/SP, no pedido de abertura de processo administrativo efetuado à GILOG/SP, inovou nos
fundamentos de sua decisão impositiva de responsabilidade, acrescentando para esta última área da CAIXA mais um fundamento. Além
da alegação de o vigilante da equipe de abertura da agência não ter digitado a senha de coação, apesar de dominado pelos meliantes que
ordenaram que digitasse a senha carreta com uma pistola apontada para o seu corpo, disse a GISEG/SP para a GILOG/SP que a autora
não efetuou a troca de senha e contra-senha com a Central de Monitoramento da CAIXA. Menciona haver protocolado junto à
GILOG/SP manifestação, refutando as alegações da GISEG/SP, ocasião em que efetuou os seguintes requerimentos: a) no exercício do
direito ao contraditório, a oitiva ou reoitiva, na presença de seus prepostos, de todos os funcionários da CAIXA envolvidos diretamente
no assalto; b) a comprovação dos prejuízos reais advindos do assalto; c) a apresentação do PLANO DE SEGURANÇA da Agência
Mandaqui; d) que a GISEG/SP assegure e comprove que a utilização da senha de coação seguramente evitaria os prejuízos suportados
pela CAIXA em face do aludido assalto; e) Requer a devolução do prazo de defesa, para que esta seja ampla e eficaz. Segundo a autora,
o pedido de oitiva ou reoitiva de empregados da CAIXA foi rejeitado e, quanto ao pedido de comprovação dos prejuízos reais do
assalto, foi admitido ter a CAIXA apenas estimado os prejuízos do assalto. No que diz respeito ao pedido de apresentação do plano de
segurança, não houve apreciação. Entende que é possível vislumbrar, no não fornecimento do plano de segurança pedido e na negativa de
oitiva de empregados da CAIXA envolvidos direta ou indiretamente no assalto, cerceamento de defesa, assim como causa de nulidade do
processo apuratório. Destaca que a cobrança de valores estimativos também reforça a nulidade do mesmo processo, e por consequência,
a nulidade do ato administrativo impositivo de responsabilidade ora atacado. Alega, também, que a oportunização ao direito de defesa
não observou a Lei Federal nº 9.784/1999, sendo que a CAIXA, na condução do aludido processo administrativo, volta a falar em
defesa prévia na abertura de prazo para a apresentação de recurso administrativo. Informa que, diante da abertura de prazo para recurso
administrativo, e ainda que não dispusesse de todos os elementos para as razões recursais, por ter a CAIXA se negado a fornecer o
plano de segurança da Agência Mandaqui e a oitiva de seus empregados, ofereceu a autora tal recurso, ao qual foi negado provimento.
Sustenta, ainda, a ausência de fundamentação jurídica para o ato administrativo impositivo de responsabilidade e a ausência de nexo de
causalidade, bem como a ofensa ao princípio da legalidade. Requer seja a ação julgada procedente, para declarar nulo o ato
administrativo que impõe à autora a responsabilidade de indenizar os prejuízos estimados do assalto ocorrido no dia 18.02.2014 na
Agência Mandaqui da CAIXA. A inicial foi instruída com documentos.A fls. 152/156 foi deferido o pedido de antecipação dos efeitos da
tutela, para que a ré se abstenha de realizar qualquer glosa em notas fiscais/faturas da autora relativas a contratos vigentes em razão da
decisão administrativa que impôs a responsabilidade administrativa por prejuízos advindos do assalto ocorrido na agência Mandaqui, até
decisão final nos autos, ou, caso já tenha ocorrido alguma glosa, que os respectivos valores sejam devolvidos à autora.A fls. 166/172 a ré
noticia a interposição de agravo de instrumento.Em sua contestação, a ré sustenta a improcedência do pedido, sob os seguintes
fundamentos: regularidade do procedimento administrativo; observância do contraditório e ampla defesa; descabimento da oitiva das
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testemunhas; falha operacional do preposto da autora; irrelevância da apresentação do plano de segurança no procedimento
administrativo; existência de prova do valor do prejuízo causado; omissão da autora na apresentação de documentos essenciais.Em
réplica, a autora alega, preliminarmente, a intempestividade da contestação e a irregularidade da representação processual da ré. No
mérito, refuta os argumentos da ré, reiterando os termos da inicial.A fls. 289/290 foi juntada cópia da decisão que indeferiu o efeito
suspensivo no agravo de instrumento.Realizada audiência de conciliação, instrução e julgamento, foram ouvidas as testemunhas arroladas
pela autora.Pelas partes foram apresentadas alegações finais (fls. 340/355 e 359/363).É o relatório.DECIDO.Rejeito a preliminar relativa
à intempestividade da contestação da ré.A autora afirma que a contestação foi protocolada em 10/04/2015, sustentando sua
intempestividade por considerar que a retirada dos autos de cartório pela parte ré, em 24/03/2015, conforme certidão de fls. 164,
evidencia ciência inequívoca da ação.Contudo, conforme se verifica da etiqueta constante a fls. 175, a data apontada pela autora refere-se
a da juntada da contestação, enquanto que o seu protocolo foi efetuado em 06/04/2015, às 15h45, razão pela qual a contestação é
tempestiva.Afasto, também, a preliminar atinente à irregularidade da representação processual da ré.Consoante a jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça, a juntada dos atos constitutivos da pessoa jurídica apenas é imprescindível caso haja fundada dúvida sobre a
validade da representação em juízo, o que não foi cogitado na espécie (AgRg no REsp 1343777/RS, Relator Ministro OG
FERNANDES, Segunda Turma, DJe 16/03/2015).Assim, tendo os advogados da ré sido constituídos pelos representantes legais desta,
conforme demonstra o instrumento público de procuração juntado aos autos, é desnecessária a juntada do estatuto social da instituição
financeira.Passo à análise do mérito.Pretende a autora a declaração de nulidade do ato administrativo que lhe impôs a responsabilidade de
indenizar os prejuízos estimados do assalto ocorrido na Agência Mandaqui da CAIXA.A autora e a ré celebraram contrato, tendo por
objeto a prestação de serviços de vigilância ostensiva e serviços de segurança privada de pessoas, bem como os serviços de Pronto
Atendimento e serviços de Abertura e Fechamento de unidades com a Custódia de Chaves, de acordo com o disposto nas Leis nºs.
7.102/83, 8.863/94 e 9.017/95, nos Decretos nºs. 89.056/83 e 1.592/95, na Portaria 3.233/2012-DPF e respectivas alterações, e nas
demais legislações, visando a inibir e obstar ações criminosas, tais como roubos, furtos qualificados, furtos simples, sequestros,
respectivas tentativas, bem como outros delitos do gênero, garantindo a incolumidade de empregados e clientes e a preservação do
patrimônio da CAIXA e suas unidades (imóveis próprios e imóveis sob sua responsabilidade) nas Unidades da CAIXA, vinculadas a SR
SANTANA/SP, no âmbito da GISEG/SP.De acordo com o referido contrato:CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADASão obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste contrato, bem como no Edital e seus Anexos:
(...)XLVIII. indenizar a CAIXA dos prejuízos decorrentes de ações criminosas elencadas na CLÁUSULA PRIMEIRA deste contrato,
quando a concretização do ato criminoso decorrer de comprovada falha na execução dos serviços objeto deste contrato, seja por
ausência no posto de serviço, falha na prestação de serviço, por ação, omissão, imprudência negligência ou imperícia por parte de seus
empregados, prepostos ou mandatários, assegurada prévia defesa.a) a indenização a que se refere este inciso compreenderá os bens e
valores subtraídos, os danos verificados nas instalações, móveis e equipamentos, os gastos suportados pela CAIXA com a assistência
médica e apoio a seus empregados, clientes, prestadores e/ou outras pessoas vitimadas, em consequência da ação criminosa e outros
prejuízos decorrentes do fato verificado, exceto lucro cessante.Assim, a indenização em questão está prevista na cláusula acima
transcrita.A responsabilidade da empresa contratada é subjetiva, exigindo ao menos a prova da culpa no evento lesivo.Para a nulidade do
processo administrativo há necessidade de efetiva demonstração dos prejuízos à defesa.De acordo com os elementos constantes dos
autos, inicialmente, verifica-se que não assiste razão à autora no tocante à alegação de violação aos princípios da ampla defesa e do
contraditório por não ter sido oportunizada manifestação durante os procedimentos preliminares de apuração desencadeados pela
GISEG. Ocorre que se tratava de procedimento prévio objetivando a apuração de responsabilidade pelo roubo à agência, inexistindo
naquele momento qualquer imputação de responsabilidade. Nesse procedimento preliminar o órgão interno da ré ainda estava apurando
os fatos, a fim de delimitar a responsabilidade, de modo que a ausência de intervenção da autora naquele momento não configura violação
aos princípios da ampla defesa e do contraditório. Contudo, no tocante ao Processo Administrativo nº 7062.04.4496.01.2013-03, para o
qual a autora foi notificada para apresentar defesa prévia e produzir provas, a situação é distinta.Ao oferecer sua defesa prévia (fls.
41/53), a autora requereu: a) no exercício do direito ao contraditório, a oitiva ou reoitiva, na presença de seus prepostos, de todos os
funcionários da CAIXA envolvidos diretamente no assalto; b) a comprovação dos prejuízos reais advindos do assalto; c) a apresentação
do PLANO DE SEGURANÇA da Agência Mandaqui; d) que a GISEG/SP assegure e comprove que a utilização da senha de coação
seguramente evitaria os prejuízos suportados pela CAIXA em face do aludido assalto; e) a devolução do prazo de defesa, para que esta
seja ampla e eficaz.O pedido de oitiva/reoitiva de empregados da CAIXA foi indeferido, sob o fundamento de mostrar-se impertinente,
vez que nada de adicional pode aportar à instrução e ao deslinde do presente (fls. 58/64).Porém, a decisão de imputação de
responsabilidade à autora foi fundamentada na existência de nexo de causalidade entre a falha operacional dos prepostos da autora e os
prejuízos originados pelo roubo da agência.A ré levou em consideração o depoimento do vigilante Eduardo Henrique Nunes Pereira
perante a Polícia Federal, para concluir que ele cometeu grave falha operacional ao não acionar a senha de coação.Para esclarecer os
fatos, a autora requereu a oitiva daqueles envolvidos diretamente no assalto, com referência especial à Sra. Izilda, à Sra. Sônia e aos
gerentes (fl. 51).Tratando-se de responsabilidade subjetiva da contratada, ora autora, e, considerando que em sua defesa prévia constou
expressamente a intenção de apurar eventual responsabilidade concorrente dos funcionários da ré, não há como obstar o seu direito de
produzir provas nesse sentido.O que se extrai, portanto, é que a oitiva das testemunhas envolvidas no evento se mostra relevante para a
decisão final a ser proferida na esfera administrativa. Assim, ao indeferir pedido de produção de prova essencial à apuração da
responsabilidade, a ré incorreu em inobservância aos princípios da ampla defesa e do contraditório.Acerca do pedido de comprovação
dos prejuízos reais advindos do assalto, uma vez que a autora considera que o DLE - Documento de Lançamento de Evento juntado aos
autos do processo administrativo, por si só, não comprova o valor subtraído, a ré manifestou-se no sentido de militar, em seu favor, a
presunção de veracidade/legitimidade de suas declarações, por se tratar de pessoa jurídica de Direito Privado integrante da
Administração Pública (fls. 62).No entanto, tais presunções são passíveis de serem ilididas por prova em contrário. Dessa forma, ao
impor à ré a responsabilidade pelo prejuízo no valor R$ 514.816,80, cabe à autora lhe proporcionar o acesso aos documentos contábeis
por meio dos quais foi apurada a importância constante do DLE elaborado no âmbito do processo administrativo (fls. 182).Se havia
alguma dúvida, por parte da ré, sobre o meio de prova que deveria ser utilizado para satisfazer o ônus probatório, bastaria solicitar
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esclarecimento à autora, não bastando o argumento da presunção da legalidade dos atos praticados no processo administrativo, para que
se considere cabalmente provado o prejuízo sofrido por ocasião do evento criminoso.Além disso, em que pese tenha sido expressamente
requerida pela autora, em sua decisão, a ré não se manifestou, no momento em que manteve a decisão pelo ressarcimento (fls. 58/63),
quanto à apresentação do Plano de Segurança da Agência Mandaqui.Conforme documentação juntada pela ré, verifica-se que tal questão
foi abordada somente no Ofício nº 0059/2015, dirigido pela GISEG/SP à GILOG/SP, que são áreas internas da ré (fls. 232/233v.), assim
constando:Por fim, e apenas para dirimir eventuais dúvidas, o Plano de Segurança citado pela empresa CONTRATADA, é documento
gerido por órgão regulador próprio, e sob nenhum aspecto relaciona-se com as questões em discussão, seja a ação delituosa, seja a
responsabilidade da empresa ESSENCIAL pelas ocorrências desse ato em virtude de infrações contratuais.A justificativa, portanto, foi de
tal documento não se relacionar com as questões em discussão (ação delituosa e responsabilidade da empresa contratada).Em sua
contestação, a ré também menciona o fato de que a autora não apontou o objetivo pretendido com o requerimento de exibição do
referido documento. Ressalta, ainda, que tal documento alude à localização dos vigilantes e rotas de observação e reação para o caso de
incidente criminoso, embora afirme que não se refere a procedimentos operacionais de abertura e fechamento de agência, disciplinados
em outras normas.Alega, também, a ré que os planos de segurança das agências elaborados pela Polícia Federal são sigilosos por
conterem informações sensíveis relacionadas às ações criminosas.Em que pese a autora não ter esclarecido, por ocasião de seu
requerimento, o objetivo pretendido com tal prova, se, como a própria ré esclarece, esse documento alude à localização dos vigilantes e
rotas de observação e reação para o caso de incidente criminoso, depreende-se está relacionado com as próprias atividades
desenvolvidas pela autora.Dessa forma, e considerando que, conforme já mencionado, a autora demonstrou possuir o interesse de apurar
eventual responsabilidade concorrente da ré, cabe a esta apresentar o referido plano de segurança, até para eventualmente comprovar sua
impertinência, ou demonstrar efetivamente a impossibilidade de sua apresentação, apontando as normas que asseguram o sigilo
alegado.Destarte, verifica-se que restou evidenciada a violação aos princípios da ampla defesa e do contraditório nos autos do processo
administrativo.Assim, impõe-se a declaração de nulidade do processo administrativo a partir da decisão que indeferiu as provas
requeridas pela contratada, ora autora.As questões atinentes ao nexo de causalidade das infrações contratuais apontadas pela ré com os
prejuízos advindos do assalto e de eventual coação que excluiria a culpabilidade do vigilante deverão ser objeto de nova decisão no
processo administrativo acerca da responsabilidade da autora, após a fase de produção das provas.Ante o exposto, julgo procedente o
pedido, para declarar nulo o ato administrativo que impõe à autora a responsabilidade de indenizar os prejuízos estimados do assalto
ocorrido no dia 18.02.2014 na Agência Mandaqui da CAIXA, confirmando a antecipação dos efeitos da tutela. Condeno a ré ao
pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado.P.R.I.

0005311-58.2015.403.6100 - IMC CARE SOLUTIONS ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS
LIMITADA(SP103839 - MARCELO PANTOJA) X UNIAO FEDERAL

Vistos etc.Trata-se de embargos de declaração opostos pela ré, a fls.92/93, em face da sentença de fls. 86/89, a qual julgou procedente
o pedido da autora, alegando, em síntese, que a sentença embargada é omissa, na medida em que não se atentou ao fato de que a
atividade social da autora não se restringe aos seguros. Aduz que o contrato social juntado aos autos aponta que a autora tem por escopo
a capitalização, intermediação de produtos financeiros e de crédito, como consórcios, leasing, financiamentos e cartão de crédito. Assim,
sustenta que a despeito do alcance da expressão sociedade de seguro prevista no art. 22, 1º, da Lei nº. 8.212/91, ter sido limitado pelo
STJ às sociedades corretoras cuja atividade se dirija a valores financeiros e assemelhados, o fato é que também está albergado no
referido dispositivo as empresas de seguros privados e de capitalização, ao qual se enquadra a autora. Requer sejam recebidos e
providos os embargos, sanando-se a omissão para determinar o alcance do julgado.Intimada, a autora manifestou-se nos termos do art.
1.023, 2º, do CPC.DECIDO.Conheço dos declaratórios, porquanto tempestivos. Da mera leitura da sentença embargada, depreende-se
que todas as questões apontadas foram apreciadas pelo Juízo.Com efeito, não houve omissão quanto à atividade social da autora para
fins da exação questionada. Consoante se verifica do teor da sentença embargada, ficou claro que apenas a empresa que atua como
corretora de valores e câmbio, operando em Bolsa de Valores, comprando e vendendo e distribuindo títulos e valores mobiliários,
administrando recursos de terceiros ou operando contas correntes, equipara-se às instituições financeiras. Outrossim, a sentença
embargada ressalta que a realidade da sociedade corretora de seguros é distinta das empresas que desenvolvem as atividades
enumeradas no art. 22 da Lei nº. 8.212/91, pois se limita, em nome próprio, à intermediação de negócios legalmente autorizada,
objetivando angariar e promover contratos de seguro entre as sociedades seguradas e pessoas físicas ou jurídicas de Direito Privado.
Portanto, o mero inconformismo em relação aos fundamentos jurídicos adotados por este Juízo, na prolação da sentença embargada, não
dá ensejo à interposição de embargos de declaração.Desta feita, eventual discordância a respeito dos fundamentos expostos na aludida
decisão não caracteriza contradição ou omissão, motivo pelo qual deve ser objeto do recurso adequado (apelação).Ante o exposto,
rejeito os embargos de declaração, tendo em vista que a decisão embargada não ostenta omissão, contradição ou obscuridade a ser
sanada, mantendo a sentença embargada tal como lançada.Anote-se no Livro de Registro de Sentenças.P.R.I.

0011949-10.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010002-18.2015.403.6100) LUZ
PUBLICIDADE SP SUL LTDA(SP075384 - CARLOS AMERICO DOMENEGHETTI BADIA E SP113341 - CAIO LUCIO
MOREIRA) X UNIAO FEDERAL
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Vistos etc.Por meio dos embargos de declaração de fls. 121/125, insurge-se a embargante contra a sentença de fls. 111/112 e a decisão
de fls. 168/170.Alega a autora, ora embargante, que a sentença embargada foi omissa, na medida em que não se manifesta sobre o direito
à restituição dos valores recolhidos até a decisão que suspendeu o recolhimento das parcelas nos autos da ação cautelar em apenso. Aduz
que a presente ação foi precedida de medida cautelar visando à suspensão dos recolhimentos das parcelas do REFIS a partir de maio de
2015, sem sofrer o risco de exclusão do programa e, no entanto, a liminar foi concedida para suspender o recolhimento das parcelas
apenas em setembro de 2015. Argui que propôs a ação principal com o propósito de suspender em definitivo o recolhimento do
parcelamento e ver declarada a extinção do crédito tributário pelo pagamento, além da condenação da ré, ora embargada, à restituição
dos valores recolhidos a maior até decisão que determinasse a suspensão do recolhimento das parcelas, fazendo constar que, no
momento da propositura da ação principal, já havia recolhido o mês de abril e maio, ambos de 2015, totalizando até a propositura da
ação a importância de R$ 161.605,49. Contudo, argui que a sentença embargada faz menção apenas aos valores apurados até março de
2015 (R$ 93.163,59).Outrossim, sustenta que a sentença que acolheu os embargos de declaração da União, excluindo-a da condenação
em honorários advocatícios, incorreu em erro material, uma vez que o presente caso não se enquadra na hipótese do art. 19 da Lei nº.
10.522/2007 e não houve no caso o reconhecimento de procedência do pedido pela União.Intimada, a União manifestou-se nos termos
do art. 1.023, 2º, do CPC (fls. 128/129-verso), refutando o argumento da embargante de que o caso não se enquadra nas hipóteses da
Lei nº. 10.522/2007.DECIDO.Conheço dos embargos declaratórios, eis que tempestivos.Observo que não assiste razão à embargante,
uma vez que não houve omissão, obscuridade ou contradição nas decisões embargadas.Com efeito, a sentença proferida a fls. 111/112,
conquanto tenha feito menção no relatório apenas em relação aos valores recolhidos a maior até março de 2015, não limitou a
condenação da União à restituir os valores até esta data. Consoante se depreende do dispositivo da sentença embargada, a União foi
condenada a restituir os valores recolhidos a maior pela parte autora:Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO,
extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de Processo Civil, declarando a extinção
do crédito tributário de IRPJ e reconhecendo em definitivo o direito da Autora de cessar o recolhimento das parcelas a partir de fevereiro
de 2015 sem que seja excluída do REFIS ou tenha qualquer outra punição imposta pela ré. Condeno, ainda, a União a proceder à
restituição dos valores recolhidos a maior pela parte autora..Outrossim, em relação à decisão que acolheu os embargos declaratórios da
União para excluir a condenação da União aos honorários advocatícios em favor da autora, não se verifica o alegado erro material.De
fato, a decisão embargada acolheu os argumentos da ré de que o caso dos autos se enquadra nas hipóteses de exclusão de sua
condenação em honorários advocatícios, ante a expressa previsão do art. 19 da Lei nº. 10.522/2007. Ressalte-se, ademais, que a
sentença proferida a fls. 111/112 concluiu que o caso se trata de reconhecimento de procedência do pedido e não de perda superveniente
do objeto.Portanto, o mero inconformismo em relação aos fundamentos jurídicos adotados por este Juízo, na prolação da sentença e da
decisão embargadas, não dá ensejo à interposição de embargos de declaração.Desta feita, eventual discordância a respeito dos
fundamentos expostos na aludida decisão não caracteriza contradição ou omissão, motivo pelo qual deve ser objeto do recurso adequado
(apelação).Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração, tendo em vista que as decisões embargadas não ostentam omissão,
contradição ou obscuridade a ser sanada, mantendo-as tais como lançadas.Anote-se no Livro de Registro de Sentenças.P.R.I.

0016324-54.2015.403.6100 - MARIANA FERREIRA MENEZES NASCIMENTO(SP316904 - PEDRO SIQUEIRA HERTH DE
MELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO E SP073809 -
MARCOS UMBERTO SERUFO)
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Vistos em sentença,MARIANA FERREIRA MENEZES NASCIMENTO propõe a presente ação sob o procedimento comum em face
da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Alega, em síntese, que em março de 2012 adquiriu a unidade 42 do bloco B do Residencial
Mirante do Bosque com a entrega prometida para junho de 2013 pela Construtora YPS e, a partir de então, sempre honrou os
pagamentos indevidos. Afirma, porém, que a entrega que havia sido prometida para junho de 2013 foi adiada para junho de 2014 e
posteriormente para abril de 2015. Relata que recebeu a notícia de que a construtora responsável pela obra entrou em processo de
recuperação judicial em trâmite perante a 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central da Comarca de São Paulo
(processo nº 1128214-95.2014.8.26.0100), inexistindo certeza ou previsão de entrega. Alega que apesar de faltar apenas o acabamento
das áreas comuns e as obras estarem paralisadas, realiza o pagamento mensal da Taxa de Evolução da Obra, sob pena de ter o nome
incluído no rol de maus pagadores. Requer a concessão da tutela antecipada a fim de que seja determinado à ré que: (i) suspenda a
emissão de boletos para pagamento das taxas de evolução de obra, abstendo-se de lançar o nome da autora em cadastros de maus
pagadores até julgamento final da lide; (ii) apresente plano para conclusão da obra no prazo de 48 (quarenta e oito) horas; (iii) abstenha-
se de encerrar a conta aberta para o pagamento do financiamento. Ao final, requer: (i) devolução em dobro, do valor cobrado
indevidamente a título de correção monetária, juros e multa após o término do prazo de entrega (junho de 2013) desde a data do
respectivo desembolso; (ii) condenação à multa penal pelo atraso na entrega do imóvel contada a partir da citação, tendo em vista o dever
da ré em promover a segurança para a conclusão da obra; (iii) fixação e valor indenizatório a título de dano moral, a ser arbitrado pelo
juízo a quo, com base na gravidade da situação e no fato de que outros consumidores estão sendo igualmente lesados. A autora juntou
documentos a fls. 23/84.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido (fls. 88/90).A ré apresentou contestação, a fls.
102/151, alegando preliminares e, no mérito, pugnado pela improcedência do pedido. Réplica a fls. 156/158.Instada a providenciar a
cópia do contrato firmado com a Caixa Econômica Federal, conforme descrito a fls. 65, item 5.2.., a autora deixou transcorrer in albis o
prazo para manifestação (fls. 162-vº). Este Juízo determinou, novamente, que a autora cumprisse o r. despacho sob pena de extinção, no
prazo de 10 (dez) dias. A autora deixou transcorrer o prazo para sem manifestação. É o breve relatório. DECIDO.Verifica-se dos autos
que intimada a providenciar documento indispensável a propositura do presente feito (contrato firmado com a ré), a autora deixou
transcorrer in albis o prazo para manifestação (fls. 262-vº).Assim, presente a ausência de pressuposto de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo.Ante o exposto, extingo o presente processo sem o julgamento do mérito, com fulcro no
artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora em honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por
cento) sobre o valor atribuído à causa, observados os termos do parágrafo 3 do artigo 98 do Código de Processo Civil, por ser a mesma
beneficiária da assistência judiciária gratuita. Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.P.R.I.

0017707-67.2015.403.6100 - HELIO BATISTA PEREIRA(SP122565 - ROSEMARY FAGUNDES GENIO MAGINA) X BANCO
DO BRASIL S/A(SP178033 - KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI) X UNIAO FEDERAL

Vistos etc.Por meio dos embargos de declaração de fls. 173/175, insurge-se a embargante contra a sentença de fls. 168/170, que julgou
extinto o processo sem apreciação do mérito em relação à UNIÃO, ora embargante, por ilegitimidade passiva, nos termos do art. 485,
VI, do Código de Processo Civil, alegando, em síntese, que a sentença incorreu em omissão no que tange à condenação da parte autora
em honorários advocatícios em favor da embargante.Intimada, a parte autora manifestou-se nos termos do art. 1.023, 2º, do CPC (fls.
177).DECIDO.Observo que assiste razão à embargante.De fato, o princípio da causalidade impõe à parte que deu causa à proprositura
da demanda que arque com os honorários da parte adversa. Outrossim, o indeferimento da inicial acarreta por consequência a
condenação da requerente.Em assim sendo, conheço dos embargos de declaração opostos e os acolho para que seja incluída a
condenação em honorários advocatícios no dispositivo da sentença, nos seguintes termos:Condeno a autora ao pagamento de honorários
advocatícios em favor da UNIÃO, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado.No mais, mantenho a sentença tal
como lançada.Anote-se no Livro de Registro de Sentenças.P.R.I.

0021124-28.2015.403.6100 - SANDRO SEVO X CLAUDIA KAARI SEVO(SP138712 - PAULO DE TARSO RIBEIRO
KACHAN E SP180541 - ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA
YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)
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Vistos etc.Trata-se de embargos de declaração opostos pela ré em face da decisão de fls. 171/171-verso que rejeitou os embargos de
declaração opostos em face da sentença de fls. 163/166-verso, a qual julgou procedente o pedido, nos termos do art. 487, I, do CPC,
alegando, em síntese, que a decisão incorreu em erro material.DECIDO.Conheço dos declaratórios, porquanto tempestivos. A sentença
embargada condenou a ré, ora embargante, ao pagamento de honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa atualizado, com
fundamento no art. 85, 2º, do CPC.A embargante opôs embargos de declaração em face da sentença alegando que a fixação dos
honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa atualizado não observou os parâmetros fixados no art. 85, 2º, III e IV, do
CPC.Este Juízo rejeitou os embargos, ao fundamento de que o art. 85, 2º, do CPC estabelece que os honorários serão fixados entre o
mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível
mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, atendidos: I - o grau de zelo do profissional; II - o lugar de prestação do serviço; III - a
natureza e a importância da causa; IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. Assim, consignou que a
sentença embargada fixou os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado, ou seja, no mínimo
estabelecido pela lei, bem como que a embargante não indicou qual o valor que entende seja o mais apropriado.No entanto, a embargante
opõe novamente embargos de declaração em face da decisão de rejeição, aduzindo que este Juízo incorreu em erro material, na medida
em que constou que a embargante argui que o valor da causa atualizado é superior a R$ 33.500,00 e que se mostra desarrazoado e
desproporcional em relação ao esforço despendido pelo patrono da parte autora, de forma que não se coaduna com os critérios para
fixação dispostos nos incisos III e IV do art. 85, 2º, do CPC, tendo em vista a simplicidade da causa. De fato, constou equivocadamente
que a embargante teria afirmado que o valor da causa atualizado seria superior a R$ 33.500,00, quando o correto seria que o valor a
título de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa, resultaria, em 2005, na importância de R$
33.500,00, já que o valor atribuído à causa foi de R$ 307.452,59.Não obstante, a correção do erro material não induz à modificação do
teor da decisão. Destarte, acolho os embargos de declaração, para sanar o erro material apontado, mantendo, no mais, a decisão
embargada tal como lançada.Anote-se no Livro de Registro de Sentenças.P.R.I.

0000186-91.2015.403.6106 - ATRIA CONSTRUTORA LTDA(SP214562 - LUCIANO ALEX FILO E SP133459 - CESAR DE
SOUZA) X UNIAO FEDERAL

Vistos etc.ÁTRIA CONSTRUTORA LTDA., qualificada nos autos, promove a presente ação sob o procedimento comum em face da
UNIÃO FEDERAL, objetivando provimento judicial que obrigue a requerida a habilitar, junto à base de dados da Receita Federal, o
crédito da autora reconhecido por decisão judicial transitada em julgado, e recepcionar a Declaração de Compensação através do
programa PER/DCOMP, uma vez que o Pedido de Habilitação de Crédito Reconhecido por Decisão Judicial Transitada em Julgado
formulado pela autora administrativamente foi indeferido sob os argumentos de que não teriam sido atendidos os requisitos previstos no
1º, III, do art. 71 da IN nº 900/08, ou seja, não teria apresentado a prova da homologação da desistência/renúncia da execução do título
judicial e a assunção de todas as custas e dos honorários advocatícios referentes ao processo de execução, bem como porque o pedido
não teria sido formalizado no prazo de 05 (cinco) anos da data do trânsito em julgado da decisão. Sustenta que tem o direito induvidoso
de habilitar o seu crédito perante a Receita Federal, para fins de compensação, sem a exigência do cumprimento dos requisitos previstos
na referido Instrução Normativa, na medida em que é detentora de título judicial que se limitou a declarar o direito à compensação, bem
como porque o pedido de habilitação foi apresentado dentro do prazo de cinco anos contado do trânsito em julgado da decisão proferida
nos embargos à execução. Requer seja julgada procedente a ação, para o fim de declarar o direito da autora de habilitar o crédito
apresentado no processo administrativo nº 11610.724941/2012-12, para fins de compensação, afastando-se a prescrição e a aplicação
dos requisitos previstos no 1º, III, do art. 71 da IN nº 900/08, e condenar a requerida à obrigação de fazer, qual seja, para que habilite o
crédito da autora e receba os respectivos requerimentos de compensação através do programa PER/DCOMP, condenando-a, ainda, ao
pagamento de custas, despesas processuais e aos honorários advocatícios. A inicial foi instruída com documentos.Citada, a ré oferece
contestação, alegando, preliminarmente, a inadequação do rito eleito, sustentando a improcedência do pedido, sob o fundamento da
ocorrência de prescrição.Réplica a fls. 312/321.Em face do despacho de fls. 397, as partes se manifestaram no sentido de não haver
interesse na produção de outras provas (fls. 398/399).É o relatório.DECIDO.Com fulcro no art. 355, I, do Código de Processo Civil,
passo ao julgamento antecipado da lide.Rejeito a preliminar de inadequação da via eleita.Ao contrário do que afirma a ré, não se trata de
cumprimento ou liquidação de título judicial originado dos autos nº 0033754-54.1994.403.6100.O que pretende a autora, na presente
demanda, é tornar sem efeito a decisão administrativa que indeferiu o seu pedido de habilitação de crédito formulado perante a Receita
Federal, sob o fundamento da ocorrência de prescrição, e, em consequência, obter provimento judicial que obrigue a ré a habilitar, junto à
base de dados da Receita Federal, o crédito reconhecido por decisão judicial transitada em julgado e recepcionar a Declaração de
Compensação por meio do programa PER/DCOMP.Tendo em vista que a decisão judicial que assegurou o direito à compensação é
meramente declaratória, o exame da liquidez e certeza dos créditos e débitos a serem compensados é de competência da Administração
Pública, não havendo necessidade de prévia liquidação nos autos em que está contido o título judicial.Passo, assim, à análise do
mérito.Dispõe o art. 71, 1º e 4º, da Instrução Normativa nº 900/2008, vigente na data da prolação do despacho decisório proferido na
esfera administrativa (fls. 171/174):Art. 71. Na hipótese de crédito reconhecido por decisão judicial transitada em julgado, a Declaração
de Compensação, o pedido de restituição, o pedido de ressarcimento e o pedido de reembolso somente serão recepcionados pela RFB
após prévia habilitação do crédito pela DRF, Derat ou Deinf com jurisdição sobre o domicílio tributário do sujeito passivo. 1º A
habilitação de que trata o caput será obtida mediante pedido do sujeito passivo, formalizado em processo administrativo instruído com:I -
o formulário Pedido de Habilitação de Crédito Reconhecido por Decisão Judicial Transitada em Julgado, constante do Anexo VIII,
devidamente preenchido;II - certidão de inteiro teor do processo, expedida pela Justiça Federal;III - na hipótese de ação de repetição de
indébito, bem como nas demais hipóteses em que o crédito esteja amparado em título judicial passível de execução, cópia da decisão que
homologou a desistência da execução do título judicial e a assunção de todas as custas e honorários advocatícios referentes ao processo
de execução ou cópia da petição de renúncia à execução do título judicial protocolada na Justiça Federal;IV - cópia do contrato social ou
do estatuto da pessoa jurídica acompanhada, conforme o caso, da última alteração contratual em que houve mudança da administração ou
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da ata da assembléia que elegeu a diretoria;V - cópia dos atos correspondentes aos eventos de cisão, incorporação ou fusão, se for o
caso;VI - cópia do documento comprobatório da representação legal e do documento de identidade do representante, na hipótese de
pedido de habilitação do crédito formulado por representante legal do sujeito passivo; eVII - procuração conferida por instrumento
público ou particular e cópia do documento de identidade do outorgado, na hipótese de pedido de habilitação formulado por mandatário
do sujeito passivo.(...) 4º O pedido de habilitação do crédito será deferido pelo titular da DRF, Derat ou Deinf, mediante a confirmação
de que:I - o sujeito passivo figura no pólo ativo da ação;II - a ação tem por objeto o reconhecimento de crédito relativo a tributo
administrado pela RFB;III - houve reconhecimento do crédito por decisão judicial transitada em julgado;IV - o pedido foi formalizado no
prazo de 5 (cinco) anos da data do trânsito em julgado da decisão ou da homologação da desistência da execução do título judicial; eV -
na hipótese de ação de repetição de indébito, bem como nas demais hipóteses de crédito amparado em título judicial passível de
execução, houve a homologação pelo Poder Judiciário da desistência da execução do título judicial ou a comprovação da renúncia à sua
execução, e a assunção de todas as custas e dos honorários advocatícios referentes ao processo de execução.O prazo de prescrição da
execução de sentença condenatória tributária é de cinco anos, assim como o prazo de prescrição para a ação principal, nos termos do art.
168 do Código Tributário Nacional.Da mesma forma, o Decreto nº 20.910/32 prevê, no caso específico da Fazenda Pública, o prazo
prescricional de cinco anos.Pelo Supremo Tribunal Federal foi editada a Súmula nº 150, com o seguinte teor:Súmula 150. Prescreve a
execução no mesmo prazo de prescrição da ação.De acordo com o documento de fls. 35, verifica-se que a decisão judicial que
reconheceu o direito da autora à compensação da contribuição ao FINSOCIAL com parcelas vincendas da COFINS transitou em
julgado em 30/03/2007.Por sua vez, em 16/04/2010 foi proferida sentença nos autos dos Embargos à Execução, decretando a nulidade
da execução do valor principal na forma promovida pela embargada e determinando o prosseguimento quanto às verbas de
sucumbência.Não há que se falar em homologação de desistência da execução do título judicial, na medida em que, conforme a própria
autora esclareceu, ao refutar a preliminar de inadequação da presente ação, a decisão judicial que assegurou o direito à compensação é
meramente declaratória, motivo pelo qual o exame da liquidez e certeza dos créditos e débitos a serem compensados é de competência
da Administração Pública, não havendo necessidade de prévia liquidação nos autos em que está contido o título judicial.Outrossim, não há
como considerar como termo inicial do prazo de prescrição a data do trânsito em julgado dos embargos à execução, tendo em vista que
nos referidos autos foi decretada a nulidade da execução do valor principal, em face de não existir no título executivo judicial qualquer
referência à possibilidade de repetição dos valores indevidamente recolhidos, ou seja, em virtude de a forma de execução utilizada pela
embargada estar em dissonância com o título executivo judicial formado nos autos da ação ordinária nº 94.0033754-0.Dessa forma,
cabia, no caso em exame, a compensação administrativa dos créditos judiciais, na forma da legislação vigente, no prazo de 5 (cinco) anos
do trânsito em julgado da respectiva ação de conhecimento, que se esgotou em 30/03/2012.Contudo, o Pedido de Habilitação de
Crédito Reconhecido por Decisão Judicial Transitada em Julgado foi protocolado pela autora em 17/08/2012 (fls. 34), ou seja, fora do
prazo legal, razão pela qual restou configurada a prescrição.Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, condenando a autora ao
pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa
atualizado.P.R.I.

0014335-76.2016.403.6100 - SIMONE NATALICIA DAVID DOS SANTOS(SP246788 - PRICILA REGINA PENA
SANTIAGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP105836 - JOAO
AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO)

Vistos etc.SIMONE NATALÍCIA DAVID DOS SANTOS, qualificada nos autos, promove a presente ação sob o procedimento
comum em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Alega a autora, em síntese, que adquiriu o imóvel localizado na Rua Jacome
Teles de Menezes, 692, Jardim Penha, nesta Cidade, mediante Instrumento particular de Venda e Compra de Imóvel, Mútuo e Alienação
Fiduciária em Garantia no SFH - Sistema Financeiro da Habitação firmado com a ré (contrato nº. 1.4444.0866017-4), matrícula nº.
48.773 do 12º Registro de Imóveis da Capital, no valor de R$ 286.000,00, financiando R$ 227.450,00 para pagamento em 420
prestações mensais e sucessivas através do Sistema de Amortização Constante (SAC) com taxa de juros nominal anual de 8,6488. Aduz
que as prestações mensais iniciaram em R$ 2.314,77, compostas de R$ 2.180,85 (prestação), R$ 108,92 (prêmio seguro), R$ 25,00
(taxa de administração) e atualmente, em junho de 2016, a prestação está em torno de R$ 2.163,06, o que demonstra que não está
havendo a amortização e que a taxa de juros anual não condiz com a realidade, pois de acordo com o cálculo anexado à inicial, o valor da
prestação atual para o mês de maio/2016 deveria ser em torno de R$ 1.078,19, tornando-se visível a total discrepância e ilegalidade com
o sistema SAC. Argui que, em virtude das cobranças abusivas e mudança de emprego, sem qualquer possibilidade de acordo com a ré,
ficou inadimplente com as prestações e está na iminência de perder sua única moradia e ser despejada do imóvel com seus dois filhos.
Ressalta que no momento da contratação não possuía qualquer conhecimento técnico acerca da garantia real decorrente da alienação
fiduciária e das consequências que poderiam advir no caso de inadimplência. Sustenta, ainda, que se trata de contrato de adesão, de
modo que a prática da excussão extrajudicial para consolidar a propriedade do imóvel, antes de qualquer revisão contratual, limita de
forma contundente a defesa do mutuário. Assim, defende seu direito à revisão do contrato, com fulcro no Código de Defesa do
Consumidor, em especial das cláusulas referentes ao seguro, à taxa de administração, ao saldo devedor, à capitalização dos juros, aos
limites da taxa de juros e à própria execução extrajudicial. Requer a concessão dos efeitos da tutela a fim de que seja determinado à ré
que se abstenha de prosseguir com a execução extrajudicial do imóvel adquirido mediante contrato de mútuo, bem como para que seja
autorizado o depósito das parcelas vincendas, no valor apresentado na planilha anexada à inicial. Ao final, requer seja o feito julgado
totalmente procedente para: a) declarar a nulidade de eventual execução extrajudicial promovida, bem como a consolidação da
propriedade em nome da requerida; b) condenar a requerida a rever o contrato objeto da ação, condenando-se à periodicidade anual de
reajuste, excluindo-se a cobrança de seguro e taxa de administração, em conformidade com a planilha de cálculo apresentada; c)
possibilitar a autora contratar novo acessório, seguro em outra seguradora que não lhe traga excessiva onerosidade; d) condenar a
requerida a aplicar ao presente pacto a taxa de juros simples mais favorável à autora e de forma linear, ilidindo-se a cumulatividade; e)
condenar a requerida, a efetuar corretamente a amortização no saldo devedor na forma determinada pelo art. 6, c, da Lei nº 4.380/64,
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afastando-se o anatocismo e com a amortização de todos os valores pagos a maior, no próprio mês em que cada pagamento a maior for
constatado, considerados em dobro, como determina o art. 42, parágrafo único da lei nº 8.078/90, devendo a requerida conceder a
quitação efetiva do financiamento após o prazo pactuado de 420 meses, com a competente baixa da garantia que pende sobre o imóvel,
declarando-se nula a cláusula que determina a responsabilidade da requerente quanto a eventual saldo residual, compensando-se o
montante apurado pago a maior em eventual saldo em aberto, ou restituindo-o à autora; f) declarar a nulidade da cláusula mandato; g)
inverter o ônus da prova. A inicial foi instruída com os documentos de fls. 25/59. Por meio do despacho de fls. 63, este Juízo determinou
a retificação do valor atribuído à causa, com observância do disposto no art. 292, II, do CPC, bem como indeferiu o pedido de Justiça
Gratuita, tendo em vista a renda auferida pela autora de R$ 9.366,66, conforme indicado no contrato.Intimada, a autora manifestou-se às
fls. 64/70, esclarecendo que na época da compra do imóvel atuava como representante comercial de empresa de madeira e derivados,
que lhe proporcionava bons rendimentos, mas que, em virtude da condições sócio econômica do país, encerrou as atividades e está
trabalhando como vendedora e percebe atualmente o salário mensal de R$ 1.700,00, razão pela qual requer a concessão da Justiça
Gratuita.O pedido de justiça gratuita foi deferido e a antecipação dos efeitos da tutela foi indeferida a fls. 71/77-vº.A ré apresentou
contestação a fls. 82/117.Réplica a fls. 119/122.Instadas a especificarem as provas que pretendem produzir, a autora deixou transcorrer
in albis o prazo para manifestação 9fls. 123-vº) e a ré requereu o julgamento antecipado da lide (fls. 124).É o relatório.DECIDO.Trata-se
de ação sob o procedimento comum em que a parte autora pleiteia a revisão contratual do financiamento habitacional. De início, resta
prejudicada a análise da questão concernente ao depósito do valor controverso cobrado pela ré, conforme previsto no art. 50 da Lei n.º
10.931/2004, cujo objetivo é a purgação da mora, suspendendo, por conseguinte, eventual execução extrajudicial, tendo em vista o
deferimento do pedido de antecipação de tutela tão somente para obstar a negativação do nome do autor nos cadastros dos órgãos de
proteção ao crédito.Passo a analisar o mérito do pedido. O contrato em questão foi celebrado pelo Sistema de Amortização Constante -
SAC, em que os juros são aplicados diretamente sobre o capital com amortizações sequenciais. Por isso, o saldo devedor diminui
mensalmente. O valor das prestações tende a decrescer, porque são reajustadas mensalmente com base no novo saldo devedor
apurado.Faz-se mister tecer considerações acerca da formação dos contratos.Dois importantes princípios suportam a segurança jurídica
das relações contratuais. São eles o da autonomia das vontades e o da força obrigatória dos contratos. Pelo primeiro, o sujeito de direito
contrata se quiser, com quem quiser e na forma que quiser (Fábio Ulhôa Coelho in Curso de Direito Comercial, Saraiva, vol. 3. pag. 9).
Há liberdade da pessoa de optar por contratar ou não, e, se contratar, com quem vai contratar, e ainda como vai contratar.Do princípio
da força obrigatória dos contratos nasce a expressão o contrato é lei entre as partes, oriunda da expressão latina pacta sunt servanda, o
que significa que aos contratantes não é permitido o descumprimento das cláusulas previamente acordadas a não ser que as mesmas
padeçam de algum vício que as torne nulas, anuláveis ou inexistentes. Nesse sentido é a lição de Orlando Gomes:O contrato obriga os
contratantes, sejam quais forem as circunstâncias em que tenha de ser cumprido. Estipulado validamente seu conteúdo, vale dizer,
definidos os direitos e obrigações de cada parte, as respectivas cláusulas têm, para os contratantes, força obrigatória (Atualizador
Humberto Teodoro Junior, in Contratos, Ed. Forense, 17a ed, pag. 36).Mesmo sob a ótica do Direito do Consumidor, os princípios do
direito contratual estão vigentes, ainda que mitigados. Observados esses princípios, somente em casos excepcionalíssimos, a revisão de
cláusulas contratuais poderá ser feita por outros que não os próprios contratantes.O Código de Defesa do Consumidor é uma inovação
legislativa salutar que coloca o país entre os mais avançados no que toca ao regramento jurídico das relações de consumo.A
aplicabilidade de tais normas é a mais ampla possível, ou seja, onde haja um consumidor hipossuficiente estará ele acobertado pelas
referidas normas protetivas. Recentemente o STF definiu a plena aplicabilidade dessas normas às instituições financeiras, celeuma que
durou anos para ser definida pelo Pretório Excelso.Contudo, o CDC não deixa de ser uma lei ordinária que deve se submeter aos
regramentos de maior hierarquia e conviver com os de igual. Da mesma forma que se constitui em um micro sistema de proteção ao
consumidor, deve conviver com o microssistema que é o SFH.Mesmo considerando aplicáveis as normas do Código de Defesa do
Consumidor aos contratos celebrados no âmbito do SFH, o efeito prático desse entendimento não é relevante.Não se pode tratar o
contrato celebrado no âmbito do SFH como de adesão, em que o agente financeiro impõe unilateralmente as cláusulas contratuais de
acordo com sua vontade. Esse contrato não é elaborado de acordo com a vontade do agente financeiro, mas sim conforme as leis que
regem o SFH e as políticas públicas de habitação. Aos contratantes e de um modo especial ao agente financeiro resta pouca margem de
liberdade para estabelecer as cláusulas contratuais conforme sua vontade. Neste sistema as cláusulas que tem relevância jurídica decorrem
automaticamente da lei (obrigação ex lege) e são de extrema relevância para a harmonia do sistema como um todo.Como as cláusulas dos
contratos do SFH decorrem de lei e, muitas vezes, constituem cópia literal das disposições legais, fica difícil classificá-las como ilegais,
iníquas, desproporcionais ou abusivas.Assim, é aplicável o CDC naquilo que não contrarie regramento legal próprio do SFH. Partindo
então de tal conclusão não verifico nada no contrato que possa ser alterado em benefício do mutuário ou que revele abusividade ou
oneração excessiva.Outrossim, afasto, desde logo, o argumento quanto à aplicação da inversão do ônus da prova, prevista no Código de
Defesa do Consumidor. Nas causas onde se discute matéria atinente ao Sistema Financeiro Habitacional, em virtude do caráter contratual
da relação, impera a vontade das partes ao firmarem o pacto.Nesse sentido:INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR. POSSIBILIDADE NAS QUESTÕES QUE ENVOLVEM FINANCIAMENTO HABITACIONAL.
Não há que se falar em aplicação do Código de Defesa do Consumidor nas questões que envolvem financiamento habitacional, que fica
restrita ao âmbito contratual, pela manifestação volitiva das partes em relação ao que foi pactuado.(TRF/4ª Região, DJ2 nº 94-0E,
14.05.200, p. 189).Ademais, o dispositivo legal invocado é regra de juízo, cabendo ao Juiz, ao aplicá-la, verificar se está presente uma
das hipóteses de inversão do ônus da prova, prevista no Estatuto Processual Civil, estas sim aplicáveis obrigatoriamente, verificando-se o
preenchimento de seus requisitos.Conforme já salientado, o contrato foi celebrado pelo Sistema de Amortização Constante - SAC, em
que os juros são aplicados diretamente sobre o capital com amortizações sequenciais. Por isso, o saldo devedor diminui mensalmente. O
valor das prestações tende a decrescer, porque são reajustadas mensalmente com base no novo saldo devedor apurado.A mera utilização
do SACRE, SAC ou da PRICE não gera anatocismo, ou seja, cobrança de juro sobre juro não liquidado. Nesses sistemas de
amortização, os juros do financiamento são apurados mensalmente, mediante aplicação da taxa nominal sobre o saldo devedor. Em outras
palavras, sobre o saldo devedor atualizado incide o percentual da taxa nominal de juro (de forma simples), cujo resultado é dividido por
12 meses. No caso, o demonstrativo mensal de evolução do financiamento revela que não ocorreu capitalização de juro, pois em nenhum
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mês houve incorporação de juro não liquidado ao saldo devedor (amortização negativa). O sistema de amortização (extinguir aos poucos,
ou em prestações, uma obrigação) é adotado para calcular o valor da prestação, e não o juro.Ademais, os mutuários entendem que o
agente financeiro deveria realizar a amortização antes de reajustar o saldo devedor. Sem razão. Ainda que o contrato em julgamento
tivesse sido firmado sob o império da Lei n. 4.380/64 (art. 6º, c), não haveria ilegalidade no critério adotado pela CEF, pois o alcance da
norma invocada não é esse, mas simplesmente o de que as prestações mensais, por deverem ser de igual valor, no sistema de
amortização, não poderiam ser reajustadas. A locução antes do reajustamento não se refere à amortização de parte do financiamento,
apenas à igualdade do valor das prestações mensais e sucessivas, uma das características fundamentais do sistema Francês de
Amortização, adotada pela lei (TRF/3ª Região, 2ª Turma, AC 539696, processo n. 199903990980485/SP, Data da decisão:
04/06/2002, Fonte DJU DATA: 09/10/2002, p. 336, Relator JUIZ MAURICIO KATO). Ademais, os parágrafos do artigo 5º da Lei n.
4.380/64 foram substancialmente alterados pelo Decreto-lei n. 19/66, tanto para introduzir novo e completo critério de reajustamento das
prestações, quanto para atribuir competência normativa ao Banco Nacional da Habitação - BNH, e o Banco Central do Brasil, em
cumprimento às determinações do Conselho Monetário Nacional, na forma do art. 9º da Lei n. 4.595/64, editou a Resolução n.
1.980/93, cujo artigo 20 dispõe: A amortização decorrente do pagamento de prestações deve ser subtraída do saldo devedor do
financiamento depois de sua atualização monetária, ainda que os dois eventos ocorram na mesma data. Dessa forma, não há nulidade do
artigo 20 da Resolução n. 1.980/93 nem, tampouco, transgressão ao artigo 6º, c, da Lei n. 4.380/64, pois, conforme declarado pela
Suprema Corte, na Representação n. 1.288/3-DF, o Decreto-lei n. 19/66 revogou o art. 5º e parágrafos da Lei n. 4.380/64. Em
conseqüência, o aludido artigo 6º daquela lei deixou de existir, por ser apenas complemento do artigo revogado. E, ainda que não
houvesse regramento estabelecido pelo BACEN, a adoção de critério de amortização do saldo devedor idêntico ao de captação de
recursos é decorrência natural do sistema. As fontes de financiamento (FGTS/depósitos em poupança) são primeiro atualizadas
monetariamente para, em seguida, receber a aplicação do juro remuneratório; do contrário, jamais haverá equilíbrio no SFH. Nesse
sentido é a orientação do C. Superior Tribunal de Justiça: Direito Civil. Recurso Especial. Ação de conhecimento sob o rito ordinário.
Contrato de financiamento imobiliário. Sistema Financeiro da Habitação. Plano de Equivalência Salarial. Saldo devedor. Sistema de
prévio reajuste e posterior amortização. Juros remuneratórios. Limite. Taxa referencial. Ausência de impugnação específica do
fundamento do acórdão. Dissídio jurisprudencial. Ausência de similitude fática. O sistema de prévio reajuste e posterior amortização do
saldo devedor não fere a comutatividade das obrigações pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser
remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, e, de outro, restou convencionado no contrato que a primeira
parcela será paga apenas no mês seguinte ao do empréstimo do capital. Estão limitados em 12% (doze por cento) ao ano os juros
remuneratórios pactuados em contrato de financiamento imobiliário vinculados ao SFH e ao Plano de Equivalência Salarial instituído pela
Lei nº. 8692/93. Afasta-se a admissibilidade do recurso especial na parte em que o recorrente formula impugnação genérica, não adstrita
ao fundamento utilizado pelo acórdão recorrido, bem como se os arestos confrontados possuem base fática distinta. Recurso especial a
que não se conhece. (REsp n. 427329/SC, RECURSO ESPECIAL 2002/0043183-8, Fonte DJ DATA: 09/06/2003, p. 00266,
Relatora Min. NANCY ANDRIGHI (1118), Data da Decisão 11/03/2003, Órgão Julgador T3 - TERCEIRA TURMA).No tocante ao
seguro, a parte autora não trouxe aos autos prova de que as taxas revelam-se exacerbadas quando comparadas aos valores praticados no
mercado para igual cobertura securitária. Nesse sentido: SFH. REVISÃO DO CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR.
REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES. AMORTIZAÇÃO. ANATOCISMO. TABELA PRICE. INCIDÊNCIA DA TR. TAXA DE
JUROS. LIMITE. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES. LEGALIDADE. SEGURO. DEVOLUÇÃO EM
DOBRO DOS VALORES PAGOS A MAIOR. 1. A aplicação da tabela price, com utilização de taxa de juros nominal e efetiva e a
aplicação da correção monetária e dos juros para, em seguida, proceder-se ao abatimento da prestação, está respaldada pelas Leis n
4.380/64 e 8.692/93. 2. É legítima a incidência da TR, pois o STF, no julgamento das ADINs 493, 768 e 959, não excluiu a taxa
referencial do universo jurídico, decidindo apenas que ela não pode incidir em substituição a outros índices estipulados em contratos
firmados anteriormente à Lei n 8.177/91. 3. As taxas de juros nominal e efetiva obedecem ao limite fixado no artigo 25 da Lei n 8.692/93,
vigente à época da celebração do contrato. 4. É legítima a incidência do coeficiente de equiparação salarial em face do disposto na
Circular n 1.278/88 do SECRE/BACEN e na Resolução n 36/69 do extinto Banco Nacional de Habitação.5. O dispositivo legal
mencionado pela parte autora (MP 1691/98, atual MPV 2.197, de 24 de agosto de 2.001) faculta ao agente financeiro e não ao mutuário
a contratação de cobertura securitária diversa da prevista no Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação. A ausência de
comprovação da extrapolação dos limites fixados pela SUSEP e de desobediência à forma de reajuste prevista contratualmente, assim
como a falta de efetiva comparação com preços de mercado acarretam a improcedência do pedido. 6. A ausência de valores cobrados a
maior prejudica a decisão da questão da devolução em dobro de importâncias cobradas excessivamente. Ainda que assim não fosse, a
devolução em dobro não seria cabível, uma vez que a cobrança indevida decorreria de errônea interpretação de cláusula contratual, ou
seja, erro justificável, afastando a caracterização de dolo de causar constrangimento ou expor ao ridículo o mutuário. 7. Apelação da
parte autora improvida. Apelação da parte ré provida. (Tribunal 4ª Região - AC 471541 Processo: 200172000007947 UF: SC - 3ª
Turma - Data da decisão: 30/04/2002 Documento: TRF400084129 Fonte DJU Data:06/06/2002 Página: 559 DJU:06/06/2002 Relator:
JUIZ FRANCISCO DONIZETE GOMES.Outrossim, é descabida a alegação de ilegalidade da cobrança da taxa de administração e
risco, pois está prevista no subitem da Resolução do Conselho de Administração do BNH (RC n. 36/74), o qual detinha poder normativo
outorgado pela Lei n. 4.380/64. Ademais, a Resolução 2.519, de 29.6.1998, do Banco Central do Brasil, em vigor até 31.8.2002,
autoriza no artigo 11, III, do seu anexo, a cobrança de outros encargos financeiros até o limite de 12% ao ano do valor do débito, em
observância ao artigo 25 da Lei 8.692/93 (a Resolução 2.706, de 30.3.2002, que alterou em parte a Resolução 2.519/1998, manteve tal
disposição. No mesmo sentido, dependendo da data de assinatura do contrato, a Resolução 3.005, de 30.7.2002, e a Resolução 1980,
de 30.4.1993, do Banco Central do Brasil, autorizam expressamente a cobrança de outros encargos financeiros, desde que observado o
limite global de 12% ao ano).Tanto o juro quanto as taxas de administração e de risco de crédito representam encargos financeiros e
estão sujeitos apenas ao limite de 12% ao ano, quando somados. Dessa forma, não há qualquer ilegalidade na cobrança das taxas de
administração e de risco de crédito, se, somadas à taxa de juro, não ultrapassarem o percentual de 12% ao ano, conforme o autoriza o
artigo 25 da Lei 8.692/93. Nesse sentido já decidiu o Tribunal Regional Federal da 4.ª Região: SFH. PRELIMINAR DE COISA
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JULGADA. SEGURO. LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA. LEI Nº 10.150/00. FALTA DE COMPROVAÇÃO DO
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. CDC. CES. LEGALIDADE. CRITÉRIO DE REAJUSTE DO SALDO
DEVEDOR. TABELA PRICE. TAXA DE MANUTENÇÃO DE CRÉDITO. (...) O mecanismo de amortização da Tabela Price não
implica, necessariamente, capitalização de juros. Entretanto, verificada esta prática nos meses em que houve amortização negativa, impõe-
se a revisão do contrato de modo a afastá-la. É devida a cobrança da taxa de manutenção de crédito e administração legal e
contratualmente estipulada (AC n. 2001.71.00.011425-7/RS, RELATOR: DES. FEDERAL EDGARD A LIPPMANN JÚNIOR,
17.10.2002). DIREITO CIVIL. FINANCIAMENTO HABITACIONAL. SFH. AÇÃO REVISIONAL. PES. INAPLICABILIDADE.
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO DE CRÉDITO. TR. LEGALIDADE. MOMENTO DE AMORTIZAÇÃO. ANATOCISMO.
ESCOLHA DA SEGURADORA. IMPOSSIBILIDADE. CDC. (....).É devida a taxa de administração de crédito quando
expressamente prevista no contrato, e indemonstrada a abusividade de sua cobrança ou a violação dos princípios da boa-fé e da livre
manifestação de vontade das partes (...). (TRF/4ª Região, AC 630291, proc. 199971040053623/RS, Data da decisão: 30/06/2004,
Fonte DJU de 28/07/2004, p. 431, Relator JUIZ VALDEMAR CAPELETTI).A abusividade somente restaria caracterizada se
ultrapassado o percentual de 12% ao ano a título de encargos financeiros (juro, taxas de administração e de risco de crédito, somados).O
pedido de restituição em dobro das quantias cobradas a mais, com fundamento no parágrafo único do artigo 42 do CDC, não procede.
Tem direito a repetir em dobro aquele que sofrer cobrança abusiva, o que não restou demonstrado no caso dos autos, eis que os valores
pagos pelo mutuário se prestaram à maior amortização do saldo devedor (antecipação de pagamento) e, portanto, a pagamento menor de
juro, não gerando direito à devolução. Ademais, recentemente, o E. STJ firmou entendimento de que a repetição, em dobro, prevista no
art. 42, parágrafo único, do CDC, somente se aplica nas hipóteses em que há prova de que o credor agiu com má?fé, nos contratos
firmados no âmbito do SFH. (RESP n. 668.795 ? RS, 2004/0123972?0, Rel. Ministro José Delgado, 1ª Turma, DJ, 13/06/2005, p.
186).Demais, depreende-se dos autos que as partes firmaram contrato por instrumento particular de compra e venda de imóvel
residencial, mútuo com obrigações, cancelamento do registro de ônus e constituição de alienação fiduciária em garantia - carta de crédito
recursos do SBPE - Sistema Financeiro da Habitação - SFH no qual restou pactuado o vencimento antecipado da dívida no caso de
atraso no pagamento dos encargos mensais, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, podendo
ensejar a execução do contrato e de sua respectiva garantia, com aplicação da Lei nº. 9.514/97.Uma vez aplicadas as normas da Lei
9.514/97, o devedor fiduciante, não pagando a dívida, é constituído em mora por meio de notificação do oficial do registro de imóveis,
conforme estabelece o 1.º do artigo 26 da Lei 9.514, de 20.11.1997. Se não purgar a mora, a propriedade é consolidada em nome da
ré, credora fiduciária (artigo 26, 7.º, da mesma lei). Não há necessidade de nova notificação pessoal do devedor fiduciante, por ocasião
do leilão. A partir do inadimplemento e da ausência de purgação da mora, a propriedade é definitivamente consolidada em nome do
credor fiduciário. O devedor fiduciante deixa de ter relação com o imóvel após essa consolidação. Não é possuidor direto nem indireto.
Sua manutenção na posse caracteriza esbulho possessório. Daí por que do leilão extrajudicial, que ocorre após a consolidação da
propriedade em nome do credor fiduciário, não haver qualquer necessidade de notificação do devedor fiduciante. Anote-se, por
oportuno, que tais normas não são incompatíveis com os princípios constitucionais do acesso ao Poder Judiciário, do devido processo
legal, do contraditório e da ampla defesa, insertos no artigo 5.º, incisos XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal. Nesse sentido, há os
seguintes julgados:AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. CONSTITUCIONALIDADE. O contrato de mútuo e alienação fiduciária firmado
entre as partes tem natureza de título executivo extrajudicial e, assim, submete-se à Lei nº 9.514/97 e ao Decreto-lei nº 70/66 (artigo 39,
II, da Lei nº 9.514/97), cuja constitucionalidade foi reconhecida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 287.483, rel.
Min. Moreira Alves DJ 18.09.01 e RE 239.036, rel. Min. Nelson Jobim, DJ 10.08.00) bem como por esta C. Corte. O mutuário, ao
realizar o contrato de financiamento, valendo-se das regras do Sistema Financeiro de Habitação - SFH ou do Sistema Financeiro
Imobiliário - SFI, assume o risco de, em se tornando inadimplente, ter o imóvel objeto do financiamento levado a leilão, razão pela qual
está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento pode acarretar. O risco de sofrer a execução judicial ou extrajudicial
do contrato é consectário lógico da inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou irregularidade na conduta do credor nesse
sentido. E meu entendimento se coaduna à explanação supramencionada, possibilitando à credora executar a obrigação pactuada, pois
não há como desconhecer, nesse caso, o direito da CEF em promover a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66 ou a
consolidação da propriedade, consoante a Lei nº 9.514/97. Agravo legal não provido.(TRF 3ª Região - AI 200903000319753, Desemb.
Federal Luiz Stefanini, Quinta Turma - DJF3 CJ1 DATA: 03.06.2011) AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART.
557. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. FORMALIDADES DO
PROCEDIMENTO.- O imóvel financiado submetido a alienação fiduciária em garantia, remanesce na propriedade do agente fiduciário,
até que se verifiquem adimplidas as obrigações do adquirente/fiduciante. Ao devedor é dada a posse indireta sobre a coisa dada em
garantia. - O inadimplemento dos deveres contratuais por parte do fiduciante enseja a consolidação da propriedade na pessoa do
fiduciário, observadas as formalidades do artigo 26 da Lei n 9.514/97, e autoriza a realização de leilão público na forma do artigo 27 do
mesmo diploma legal. - Recurso conhecido em parte, haja vista que a argumentação apresentada discrepa dos termos do provimento
judicial recorrido ao sustentar a inconstitucionalidade do processo executivo extrajudicial disciplinado pelo Decreto-lei nº 70/66, cujo
procedimento difere daquele instituído pela Lei nº 9.514/97. - A alegação de falta de notificação só teria sentido se a parte demonstrasse
interesse em efetivamente exercer o direito, o que não foi sequer objeto do pedido, e muito menos restou demonstrado nos autos. -
Certidão de matrícula do imóvel consignando que os autores foram regularmente intimados para satisfazer o débito, porém deixando
escoar o prazo sem tomar nenhuma providência para purgar a inadimplência configurada. - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a
questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. - Agravo legal desprovido. (TRF da 3ª Região, AC
201061000167351, Desemb. José Lunardelli, Primeira Turma, DJF3 CJ1 DATA: 25.08.2011, p. 187)PROCESSO CIVIL:
CONTRATO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. SAC. DECRETO 70/66. AMORTIZAÇÃO. CDC. JUROS. AGRAVO LEGAL.
ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. APELAÇÃO CÍVEL. 1 - O agravo em exame não reúne condições de
acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do
não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 2 - Observa-se que o r.
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provimento hostilizado foi prolatado em precisa aplicação das normas de regência e está adequado ao entendimento jurisprudencial
predominante, em cognição harmônica e pertinente a que é atribuída por esta Colenda Turma, encontrando-se a espécie bem amoldada
ao permissivo contido no art. 557, caput, do CPC. 3 - Da análise dos autos, destaca-se que foi firmado em 19/10/2004 um contrato de
empréstimo cujo valor foi creditado integralmente mediante crédito em conta de livre movimentação, com prazo para amortização da
dívida em 60 (sessenta) meses, obedecendo-se ao Sistema de Amortização Constante - SAC, à Taxa de Juros representada pela TR,
acrescida do CUPOM de 23,00% ao ano, proporcional a 1,916667% ao mês, não sofrendo o saldo devedor atualização monetária, mas
evoluindo mensalmente em função do pagamento da parcela de amortização decorrente da prestação. 4 - O agravante deu ao agente
financeiro, como garantia do pagamento da dívida, a alienação de dois imóveis. 5 - Mister apontar que não se trata de contrato de
financiamento sob as regras do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, com base na Lei nº 4.380/64, mas de financiamento de crédito
em que o instituto da garantia adotado no contrato é o da alienação fiduciária de bem imóvel, instituído pela Lei nº 9.514/97, não havendo
que se confundir a execução extrajudicial do Decreto-lei nº 70/66 com a consolidação da propriedade, nos termos dos artigos 26 e 27 da
lei citada. 6 - Cabe por oportuno apontar que, consolidada a propriedade em nome do credor fiduciário, devem ser adotadas as
providências para a venda (leilão) do imóvel, uma vez que no caso da alienação fiduciária não é permitida a incorporação imediata do
bem ao patrimônio do credor fiduciante. 7 - Conforme o disposto no art. 27 das Lei 9.514/97, uma vez consolidada a propriedade em
seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias, contados da data do registro de que trata o 7º do artigo anterior, promoverá público leilão
para a alienação do imóvel, cabendo inclusive a aplicação das disposições dos artigos 29 a 41 do Decreto-lei nº 70/66, não constando,
portanto, nos autos, qualquer ilegalidade ou nulidade na promoção dos leilões dos imóveis para a sua alienação. (...). (TRF da 3ª Região,
AC 200761000176882, Desemb. Cecília Mello, DJF3 CJ1 DATA:12.05.2011, p. 253)Não houve a imposição da cláusula mandato, eis
que não há determinação para a utilização compulsória da arbitragem ou imposição de representante para concluir ou realizar outro
negócio jurídico.De fato, a execução extrajudicial não se confunde com arbitragem, é referente ao mesmo negócio jurídico e é
constitucional, como se explicitou anteriormente.Em conclusão, insustentável é a argumentação de ilegalidade e abusividade dos critérios
de reajustes praticados pela CEF. Ademais, a ação, tal como proposta, faz crer que a parte autora pretende alterar unilateralmente o
contrato, segundo a sua conveniência.De acordo com o princípio pacta sunt servanda, os pactos devem ser cumpridos, uma vez que o
contrato faz lei entre as partes.Assim, se a parte autora assina um contrato, ciente de que tal instrumento gera obrigações, não se pode
creditar à ré a sua imprudência. Não há como se alegar desconhecimento de princípios primários do direito contratual em seu benefício.
Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora em
honorários advocatícios, que ora são fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado, devendo, no entanto, serem
observados os termos do parágrafo 3 do artigo 98 do Código de Processo Civil, por ser a mesma beneficiária da assistência judiciária
gratuita. Custas na forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

0015467-71.2016.403.6100 - BARIGUI SECURITIZADORA S.A.(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 1906 - EUN KYUNG LEE)

Vistos,BARIGUI SECURITIZADORA S/A, qualificada nos autos, propõe a presente ação sob o procedimento comum em face da
UNIÃO FEDERAL. Alega a parte autora, em síntese, que a ré lhe exige o recolhimento das contribuições providenciárias sobre os
valores pagos aos empregados a título de 15 primeiros dias de afastamento de funcionário doente ou acidentado, o terço constitucional de
férias, e aviso prévio indenizado e respectiva parcela correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário proporcional. Sustenta que referidas
parcelas não retribuem o trabalho, razão pela qual sobre elas não poderia incidir contribuição previdenciária, sob ofensa à Lei nº 8212/91.
Requer seja concedida a tutela antecipada para que seja determinada a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, no tocante ao
recolhimento das contribuições previdenciárias incidentes sobre os 15 primeiros dias de afastamento de funcionário doente ou acidentado,
o terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado e respectiva parcela correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário
proporcional, nos termos do art. 151, V, do Código Tributário Nacional. Ao final, requer seja o feito julgado totalmente procedente para
que seja reconhecido o direito da autora de não ser compelida ao recolhimento da contribuição previdenciária sobre as verbas
supramencionadas, bem como a repetição do indébito preferenciamento via restituição e lhe seja declarado o direto à compensação
diretamente em sua escrita fiscal, nos termos do art. 74 da Lei nº 9430/96, atualizado com a incidência de correção monetária e juros de
mora de 1% (um por cento) ao mês a partir de cada recolhimento indevido, e taxa SELIC a partir de 01.01.1996, ou subsidiariamente,
com a aplicação dos mesmos índices de correção monetária e juros aplicados pela ré quando da cobrança de seus créditos com débitos
próprios, vencidos ou vincendos, relativos a quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Receita Federal do Brasil (inclusive
com tributos administrados pela extinta Secretaria da Receita Federal e Secretaria da Receita Previdenciária), sem as limitações do art.
170-A do CTN, afastando-se a aplicação das restrições presentes em qualquer outra norma legal ou infralegal (ex. IN SRF nº 1300/12).
A inicial foi instruída com documentos.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido a fls. 75/78.Citada, a União
apresentou contestação a fls. 85/93 e interpôs agravo de instrumento registrado sob o nº. 5002828-97.2016.403.0000, ao qual foi
indeferido o efeito suspensivo peliteado.Réplica a fls. 108/135.É o relatório. DECIDO.O art. 201, 11, da Constituição Federal prescreve
que os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e
consequente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.Outrossim, a Emenda Constitucional nº 20/98 deu nova redação ao
inciso I do art. 195, da Carta Magna, para acrescentar que a contribuição devida ao empregador, da empresa e da entidade a ela
equiparada na forma da lei, incidirá sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à
pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.Ao disciplinar as contribuições para a seguridade social, a Lei nº
8.212/91, estabeleceu que as das empresas incidirão sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço (art. 11,
parágrafo único, a). O art. 201, I, do Decreto nº 3.048/99, redigido pelo Decreto nº 3.265/99, regulamentou o texto legal, nos seguintes
termos:Art. 201. A contribuição a cargo da empresa, destinada à seguridade social, é de:I - vinte por cento sobre o total das
remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados empregado e trabalhador avulso, além
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das contribuições previstas nos artigos 202 e 204;.Conclui-se que a contribuição patronal incide sobre as remunerações pagas a qualquer
título. Preleciona Sérgio Pinto Martins:Nossa lei (art. 457 CLT) usa o termo remuneração, que se constitui num conjunto de vantagens,
compreendendo o valor pago diretamente pelo empregador ao empregado, que é o salário, como o pagamento feito por terceiros, que
corresponde às gorjetas.(in Direito do Trabalho, 5ª edição, revista e ampliada, Malheiros Editores, 1998, p. 164).(...) salário é o conjunto
de prestações fornecidas diretamente ao trabalhador pelo empregador em decorrência do contrato de trabalho, seja em função da
contraprestação do trabalho, da disponibilidade do trabalhador, das interrupções contratuais ou demais hipóteses previstas em lei.
(ibidem, p.167).Quanto ao auxílio pago pelo empregador nos primeiros quinze dias do afastamento do empregado por motivo de doença,
resta pacificado na jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça que não incide a contribuição previdenciária, conforme se
verifica da ementa abaixo colacionada:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO.
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. ENFOQUE CONSTITUCIONAL. ANÁLISE DE
DISPOSITIVOS DA CARTA MAGNA PARA FINS DE PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Cuida-se de
embargos de declaração opostos por Altenburg Indústria Têxtil Ltda. em face de aresto, segundo o qual:- O acórdão impugnado, acerca
da incidência da contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade, teve por fundamento a análise de matéria de cunho
eminentemente constitucional, o que afasta a possibilidade de rever este entendimento, em sede de recurso especial, sob pena de usurpar
a competência do egrégio STF. - A diferença paga pelo empregador, nos casos de auxílio-doença, não tem natureza remuneratória. Não
incide, portanto, contribuição previdenciária.- Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte: REsp
479.935/DF, DJ de 17/11/2003, REsp 720.817/SC, DJ de 21/06/2005, REsp 550.473/RS, DJ de 26/09/2005, REsp 735.199/RS, DJ
de 10/10/2005. 2. A questão referente à incidência de contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade foi decidida pela origem a
partir do exame da norma constitucional. 3. É defeso, na via eleita, ainda que para fins de prequestionamento, analisar afronta a texto da
Carta Magna, sob pena de usurpar a competência do egrégio Supremo Tribunal Federal. Sua missão resume-se, no caso, em uniformizar
a interpretação do direito infraconstitucional. 4. Embargos de declaração rejeitados. (STJ, EDRESP 963661-SC, Primeira Turma,
Relator Ministro José Delgado, j. 08.04.2008, DJ 24.04.2008, p. 1).(g.n.).Por óbvio, este entendimento deve ser mantido para a
hipótese em testilha, haja vista que a Medida Provisória nº. 664/14, a qual deu nova redação ao art. 60, 3º, da Lei nº. 8.213/91, tão
somente ampliou o prazo em que a empresa deve efetuar o pagamento de salários ao empregado afastado - de quinze para trinta dias
consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença ou de acidente de trabalho. O caráter indenizatório da verba
permanece o mesmo.O adicional de férias não deve integrar o salário-de-contribuição para fins de incidência da contribuição
previdenciária, porquanto se trata de parcela que não se incorpora ao salário do empregado para fins de aposentadoria.Nesse
sentido:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
SOBRE AS HORAS EXTRAS E O TERÇO DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. Esta Corte fixou entendimento no
sentido que somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária. Agravo
Regimental a que se nega provimento.(STF, AI-AgR 727958, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, j. 16.12.2008).EMENTA: Agravo
regimental em recurso extraordinário. 2. Prequestionamento. Ocorrência. 3. Servidores públicos federais. Incidência de contribuição
previdenciária. Férias e horas extras. Verbas indenizatórias. Impossibilidade. 4. Agravo regimental a que se nega provimento..(STF, RE-
AgR 545317, Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, j. 19.02.2008).Outrossim, o aviso prévio indenizado não possui natureza
remuneratória, não podendo constituir base de cálculo para a incidência de contribuição previdenciária.O período trabalhado pelo
empregado após ter dado ou recebido aviso prévio é remunerado normalmente por meio de salário, de sorte que incide a contribuição
previdenciária, uma vez que esse tempo é computado para fins de benefícios previdenciários. Ao revés, quando o contrato é rescindido
antes de findo o prazo do aviso, conforme estabelece o art. 487, 1º, da CLT, o empregado tem direito ao pagamento do valor
correspondente ao salário daquele período, a título de indenização pelo rompimento do vínculo empregatício antes do referido
prazo.Tratando-se de verba de natureza indenizatória, uma vez que tem por finalidade recompor o patrimônio do empregado demitido
sem justa causa, não incide a contribuição previdenciária.Dispunha o art. 214, 9º, V, f, do Decreto nº. 3.048/99 que as importâncias
recebidas a título de aviso-prévio indenizado não integravam o salário de contribuição.Ainda que o Decreto 6.727, de 12 de janeiro de
2009, tenha revogado a referida disposição, não significa que houve alteração da lei quanto à base de cálculo das contribuições
previdenciárias, a qual continua inalterada, mormente porque os decretos regulamentares, como é cediço, não podem inovar o
ordenamento jurídico, uma vez que servem apenas para dar fiel execução às leis, a teor do art. 84, VI, da Constituição Federal. A
natureza do décimo terceiro salário, igualmente denominado de gratificação natalina, é de remuneração e integra a folha salarial, uma vez
que consiste em verba paga anualmente ao empregado, de forma habitual e permanente, sendo legítima a incidência da contribuição
previdenciária, consoante o estabelecido na Súmula n.º 688 do STF. Trata-se, ainda, de questão pacificada pela 1ª Seção do C. Superior
Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial representativo de controvérsia:TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O
DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. DECRETO Nº 612/92. LEI FEDERAL Nº 8.212/91. CÁLCULO EM SEPARADO.
LEGALIDADE APÓS EDIÇÃO DA LEI FEDERAL Nº 8.620/93.1. A Lei n.º 8.620/93, em seu art. 7.º, 2.º autorizou expressamente a
incidência da contribuição previdenciária sobre o valor bruto do 13.º salário, cuja base de cálculo deve ser calculada em separado do
salário-de-remuneração do respectivo mês de dezembro (Precedentes: REsp 868.242/RN, DJe 12/06/2008; EREsp 442.781/PR, DJ
10/12/2007; REsp n.º 853.409/PE, DJU de 29.08.2006; REsp n.º 788.479/SC, DJU de 06.02.2006; REsp n.º 813.215/SC, DJU de
17.08.2006).2. Sob a égide da Lei n.º 8.212/91, o E. STJ firmou o entendimento de ser ilegal o cálculo, em separado, da contribuição
previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro, tese que restou superada com a edição da Lei n.º
8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em separado.3. In casu, a discussão cinge-se à pretensão da repetição
do indébito dos valores pagos separadamente a partir de 1994, quando vigente norma legal a respaldar a tributação em separado da
gratificação natalina.4. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp 1066682/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)Outrossim, está presente o dano irreparável ou
de difícil reparação, uma vez que a medida poderá resultar, ao menos em parte, ineficaz, se deferida a final, na medida em que, no curso
do presente feito, a autora será compelida ao pagamento da contribuição incidente sobre o valor pago nos primeiros quinze dias de
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afastamento do empregado por doença ou acidente.Por fim, em razão do caráter de indébito tributário, faz jus a parte autora à
compensação da importância recolhida com base na imposição tributária ilegítima, cuja regência será da lei em vigor na data do encontro
das contas, atualmente a Lei 10.637/2002, e não a lei da data do surgimento dos créditos, a partir do trânsito em julgado da sentença. Os
valores indevidamente recolhidos serão atualizados somente pela SELIC (art 39, 4º, da Lei 9.250/95) e sendo a taxa Selic composta de
juros e correção monetária, não pode ser cumulada com juros moratórios (REsp 769.474/SP, rel. Min. Francisco Peçanha Martins,
Segunda Turma, j. 6.12.2005, DJ 22.3.2006, p. 161). A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que é
legítima a utilização da taxa SELIC como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos créditos tributários. Nesse
sentido, confiram-se os seguintes julgados: RESP 775652/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 11.10.2007, p. 296; AgRg no REsp
586053/MG, Rel. Min. Humberto Martins, DJ 30.05.2007, p. 284; AgRg nos EDcl no REsp 868300 / MG, Rel. Min. Francisco Falcão,
DJ 07.05.2007, p. 290.Contudo, no tocante ao direito de compensação não se aplica a disposição contida no artigo 74 da Lei nº
9.430/96, com a redação dada pela Lei nº 10.637/2002. Com efeito, o art. 89 da Medida Provisória nº 449/2008, convertida na Lei nº
11.941/2009, dispõe que somente poderão ser compensados pagamentos indevidos ou a maior que o devido, nos termos e condições
estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. Assim, em consonância com o referido dispositivo legal, a Secretaria da
Receita Federal editou a Instrução Normativa nº 900/2008, estabelecendo em art. 44, que a compensação dos créditos relativos às
contribuições previdenciárias se dará com contribuições previdenciárias correspondentes a períodos subsequentes. Desta forma, a parte
autora poderá efetuar a compensação das contribuições previdenciárias com as contribuições previdenciárias correspondentes a períodos
subsequentes. Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido,
ratificando a tutela antecipada para determinar à ré que se abstenha de exigir da parte autora o recolhimento das contribuições
previdenciárias sobre as importâncias pagas aos seus empregados a título de dos 15 primeiros dias de afastamento de funcionário doente
ou acidentado, do terço constitucional de férias e do aviso prévio indenizado e, reconhecendo o direito à restituição ou à compensação
dos valores indevidamente recolhidos nos últimos cinco anos, com contribuições previdenciárias e de terceiros vincendas, nos termos do
art. 89 da Lei n.º 8.212/91, com redação dada pelo art. 24 da MP n.º 449/2008 (convertida na Lei n.º 11.941/2009) e regulamentada
pelos arts. 56 e seguintes da Instrução Normativa RFB nº 1300/2012. Ressaltando-se que a compensação somente poderá ser pleiteada
a partir do trânsito em julgado, a teor do art. 170-A do Código Tributário Nacional. A importância indevidamente recolhida será
atualizada pela taxa SELIC ( 4º do art. 39 da Lei nº 9.250/95).Condeno a União ao reembolso de custas e em honorários advocatícios
em favor da autora, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da condenação.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição
obrigatório.Comunique-se ao E. Desembargador Federal Relator do recurso interposto a prolação desta sentença.Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I..

EMBARGOS A EXECUCAO

0019280-43.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018169-58.2014.403.6100) KATIA
REGINA PATRICIO(SP147541 - KATIA REGINA PATRICIO) X ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE
SAO PAULO(SP231355 - ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO)

Vistos etc. KÁTIA REGINA PATRÍCIO, qualificada nos autos, opõe EMBARGOS À EXECUÇÃO de título extrajudicial promovida
pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL-SUBSEÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO, alegando que a embargada pretende
executar o valor de R$ 19.088,12 (dezenove mil, oitenta e oito reais e doze centavos) nos autos da ação de execução n 0018169-
58.2014.403.6100. Aduz, em síntese, a inexigibilidade do título, o cerceamento de defesa e a ocorrência de prescrição. Ao final, requer
seja concedido o benefício da justiça gratuita e sejam julgados procedentes os presentes embargos. A inicial foi instruída com
documentos. Deferido o benefício da justiça gratuita a fls. 43.Intimada, a embargada apresentou impugnação a fls. 44/49.Intimadas as
partes acerca da produção de provas, a embargada informou que não tem provas a produzir e a embargante requereu a produção de
prova documental e testemunhal a fls. 52. A fls. 53 foi deferida a juntada de documentos pela embargante, bem como determinou-se que
justifique a pertinência da prova testemunhal.Certidão a fls. 54 de que decorreu o prazo sem manifestação da embargante.Os autos vieram
à conclusão.É o relatório. Decido.Primeiramente, cumpre esclarecer que a Ordem dos Advogados do Brasil é uma entidade sui generis,
com regime legal próprio, não se confundindo com os demais conselhos profissionais. Diferencia-se das demais entidades que fiscalizam
as profissões em razão de sua necessária autonomia e independência dada a magnitude das funções que exerce, voltada exclusivamente a
finalidades corporativas e institucionais.É pacífica a jurisprudência nesse sentido: RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL -
OAB - ANUIDADE - NATUREZA JURÍDICA NÃO-TRIBUTÁRIA - EXECUÇÃO - RITO DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. 1. A OAB possui natureza de autarquia especial ou sui generis, pois, mesmo incumbida de realizar serviço público, nos termos da
lei que a instituiu, não se inclui entre as demais autarquias federais típicas, já que não busca realizar os fins da Administração. 2. As
contribuições pagas pelos filiados à OAB não têm natureza tributária. 3. As cobranças das anuidades da OAB, por não possuírem
natureza tributária, seguem o rito do Código de Processo Civil, e não da Lei n. 6.830/80. Recurso especial provido (REsp 915753 RS,
Órgão Julgador Segunda Turma, Dju 22/05/2007, Dje 04/06/2007, Relator Ministro Humberto Martins)PROCESSUAL CIVIL.
RECURSO ESPECIAL. OAB. LEI N 8.906/94. DÉBITOS RELATIVOS A ANUIDADES. NATUREZA JURÍDICA. AÇÃO DE
EXECUÇÃO. INAPLICABILIDADE DA LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS. 1. A Ordem dos Advogados do Brasil - OAB é uma
autarquia sui generis e, por conseguinte, diferencia-se das demais entidades que fiscalizam as profissões. 2. O título executivo extrajudicial,
referido no art. 46, parágrafo único, da Lei n. 8.906/94, deve ser exigido em execução disciplinada pelo Código de Processo Civil, não
sendo possível a execução fiscal regida pela Lei n. 6.830/80 (EREsp n. 503.252/SC, relator Ministro Castro Meira). 3. Recurso especial
provido. (RESP 447.124, Rel. Min. OTÁVIO NORONHA, DJ 28.06.06)Passo a examinar as questões trazidas nos presentes
embargos.Alega a parte embargante que a certidão de fls. 8 dos autos da ação de execução impossibilita a sua defesa por falta de
transparência, em especial, da origem do acordo n 33001/2011, por não mensurar os valores, os índices utilizados para a correção
aplicada, a taxa de juros e multas, bem como a realização de eventuais pagamentos intermediários, razão pela qual pretende seja
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reconhecida a falta de liquidez e certeza do valor executivo apontado.A Ordem dos Advogados do Brasil rege-se pela Lei nº 8.906/94, a
qual dispõe especificamente sobre a cobrança das contribuições, in verbis:(...)Art. 46. Compete à OAB fixar e cobrar, de seus inscritos,
contribuições, preços de serviços e multas.Parágrafo único. Constitui título executivo extrajudicial a certidão passada pela diretoria do
Conselho competente, relativa a crédito previsto neste artigo.(...)Art. 58. Compete privativamente ao Conselho Seccional:(...)IX - fixar,
alterar e receber contribuições obrigatórias, preços de serviços e multas; (...) O Conselho Seccional, órgão da OAB dotado de
personalidade jurídica própria, tem a competência para fixar o valor e a forma de pagamento das anuidades (artigos 46, caput e 58, IX do
Estatuto da OAB). Assim, para a cobrança judicial de anuidades devidas à OAB não é necessário preencher qualquer condição não
prevista em lei, pois o débito decorrente de anuidades inadimplidas se opera ex vi lege, conferindo à certidão passada pela diretoria da
OAB força de título executivo extrajudicial hábil a aparelhar o processo judicial executivo. Ademais, não prospera a alegação de ausência
dos índices relativos a juros, correção monetária e multa, eis que referidos encargos constam do instrumento particular de confissão de
dívida acostado aos autos a fls. 49. Segue jurisprudência nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL. ANUIDADES. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. REQUISITOS. PARÁGRAFO ÚNICO
DO ART. 46 DA LEI 8.906/94. 1. O título executivo extrajudicial referido no parágrafo único do artigo 46 do Estatuto da Ordem dos
Advogados do Brasil constitui documento hábil para aparelhar a execução disciplinada pelo rito do Código de Processo Civil, sendo
despicienda a assinatura do suposto devedor, bem como a instauração de procedimento administrativo disciplinar com a garantia do
devido processo legal para a constituição do título, já que a lei nem sequer faz menção a tais requisitos. Aplicação da máxima inclusio
unius alterius exclusio. 2. Recurso especial provido. (REsp 994973 RS, Órgão Julgador Segunda Turma, Dju 17/06/2008, Dje
27/06/2008, Relator Ministro Castro Meira) Outrossim, aduz a parte embargante a ocorrência de prescrição.Depreende-se dos autos
que houve pedido de parcelamento do débito em 23/08/2011, referentes às anuidades de 1998/2010 no valor total de R$ 15.351,12
(quinze mil, trezentos e cinquenta e um reais e doze centavos).Verifica-se que, na mesma data, houve acordo referente às anuidades de
2011, 2012 e 2014, no valor total de R$ 23.816,27 (vinte e três mil, oitocentos e dezesseis reais e vinte e sete centavos). Tendo em vista
a natureza civil das anuidades devidas à Ordem dos Advogados do Brasil, torna-se aplicável o disposto no parágrafo 5º do inciso I do
artigo 206 do Código Civil Brasileiro, que afirma prescrever em cinco anos a pretensão de cobrança de dívidas líquidas constantes de
instrumento público ou particular.Considerando que a execução foi ajuizada em 08/10/2014, reconheço da prescrição relativo ao período
anterior a 08/10/2009.Não se confunde o parcelamento com a novação, pois aquele não constitui modalidade de extinção da obrigação,
somente configurando mera dilação do prazo de pagamento, enquanto que na novação há alteração substancial do objeto da
obrigação.Nesse sentido:Após a entrada em vigor do CC/2002, é de cinco anos o prazo de prescrição da pretensão de cobrança de
anuidades pela OAB. De acordo com o art. 46, parágrafo único, da Lei n. 8.906/1994, constitui título executivo extrajudicial a certidão
passada pelo Conselho competente referente a crédito decorrente de contribuição devida à OAB, não sendo necessária, para sua
validade, sequer a assinatura do devedor ou de testemunhas. Assim, o título que embasa a referida cobrança é espécie de instrumento
particular que veicula dívida líquida, sujeitando-se, portanto, ao prazo quinquenal estabelecido no art. 206, 5º, I, do CC/2002, aplicável à
pretensão de cobrança de dívidas líquidas constantes de instrumento público ou particular. É certo que, até o início da vigência do
CC/2002, não havia norma específica regulando a prescrição da referida pretensão, motivo pelo qual se lhe aplicava o prazo geral de
vinte anos previsto no CC/1916. Todavia, com o advento do CC/2002, havendo regra específica a regular o caso, qual seja, a do art.
206, 5º, I, é inaplicável o prazo geral de dez anos previsto no art. 205 do mesmo diploma legal. (AgRg nos EDcl no REsp 1.267.721-PR,
Rel. Min. Castro Meira, julgado em 11/12/2012) Entretanto, tendo em vista o inadimplemento parcial pela parte embargante do acordo n
33001/2011, uma vez que somente foram pagas as parcelas 01 a 03, 10, 18 a 28 e 32, são devidos os pagamentos referentes às
anuidades de 2010, 2011, 2012, 2013 e 2014, realizando-se o abatimento proporcional do que já foi pago. Outrossim, informa a
embargada que encontra-se em atraso o débito correspondente à anuidade de 2015, no valor de R$ 991,83 (novecentos e noventa e um
reais e oitenta e três centavos) devendo fazer parte do quantum debeatur.Ante o exposto, acolho parcialmente os embargos, nos termos
do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.Prossiga-se na execução, observando-se que há de prevalecer tão-somente a exigência
dos débitos referentes às anuidades de 2010, 2011, 2012, 2013 e 2014, devendo ser realizado o abatimento proporcional do que já foi
pago. Outrossim, o cálculo deverá abranger a anuidade de 2015.Em face da sucumbência parcial, condeno a parte embargante ao
pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado, na proporção da sua derrota,
bem como condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, na
proporção da sua derrota.Contudo, o cumprimento das obrigações decorrentes da sucumbência em relação à parte embargante deverá
observar os termos do parágrafo 3 do artigo 98 do Código de Processo Civil, por ser a mesma beneficiária da assistência judiciária
gratuita. Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta decisão para os autos principais e arquivem-se os presentes
embargos.P.R.I.

0021323-50.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005363-25.2013.403.6100)
ITAQUERAO REPRESENTACOES DE ALIMENTOS LTDA. ME. X LENICE APARECIDA CACADOR(Proc. 3077 -
MARIANA PRETURLAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA)
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Vistos etc.Trata-se de embargos de declaração opostos pelo embargante em face da sentença de fls. 98/101-verso, a qual julgou
improcedente seu pedido. Alega a embargante, em síntese, que a sentença embargada incorreu em omissão no que diz respeito à ausência
de pactuação para incidência de juros capitalizados sobre a comissão de permanência. Requer, destarte, o acolhimento dos presentes
embargos, sanando a omissão apresentada.DECIDO.Conheço dos declaratórios, porquanto tempestivos. Assiste razão à embargante, eis
que houve omissão da sentença quanto à alegação de ilegalidade da capitalização de juros sobre a comissão de permanência.Contudo, a
correção da sentença neste aspecto não é capaz de modificar o julgado. Com efeito, não havendo qualquer evidência no sentido de
cumulação da comissão de permanência com outros encargos nos cálculos apresentados pela exequente, impõe-se a rejeição dos
embargos.Outrossim, no que se refere à alegação de ausência de pactuação de juros capitalizados na comissão de permanência, a
referida irresignação não deve prosperar, eis que devidamente pactuado na cláusula décima nona do contrato celebrados entre as partes
como acima afirmado. Ademais, é válida a cobrança de comissão de permanência composta pela taxa de CDI mais taxa de rentabilidade
de 2% ao mês, pois a mesma sequer alcança o patamar de juros remuneratórios pactuados para o período de normalidade
contratual.Ante o exposto, acolho os embargos declaratórios para suprir a omissão apontada e incluir a fundamentação acima na sentença
embargada.No mais, mantenho a sentença tal como lançada.Anote-se no Livro de Registro de Sentenças.P.R.I.

0021958-31.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016628-53.2015.403.6100) UNIAO
FEDERAL(Proc. 1119 - MARINA RITA M TALLI COSTA) X EUCLYDES CARLI(SP173971 - MAGNA MARIA LIMA DA
SILVA E SP091083 - LUIS ANTONIO FLORA E SP158273 - ANA PAULA LOCOSELLI ERICHSEN)

Vistos etc.A UNIÃO FEDERAL, qualificada nos autos, opõe EMBARGOS À EXECUÇÃO de título extrajudicial promovida por
EUCLYDES CARLI, alegando que a exequente pretende executar o direito reconhecido aos juízes classistas por meio do Mandado de
Segurança n 737165-73.2001.5.55.5555, referente à parcela autônoma de equivalência (PAE) no montante de R$ 903.540,65
(novecentos e três mil, quinhentos e quarenta reais e sessenta e cinco centavos). Aduz, em síntese, o excesso de execução e pretende seja
conhecida a incidência de juros com base no artigo 1 F, da Lei n 9494/97. Requer sejam julgados procedentes os presentes embargos. A
inicial foi instruída com documentos.A parte embargada apresentou impugnação a fls. 26/28.Intimadas as partes a respeito da produção
de provas, a parte embargada não requereu a produção de provas.Remetidos os autos ao contador para elaboração dos cálculos de
liquidação.Cálculos elaborados pela Contadoria judicial a fls. 33/39.Intimadas as partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria
Judicial a fls. 33/39.A embargante manifestou discordância em relação aos cálculos apresentados, aduzindo que o índice a ser aplicado é
o TR nos termos do artigo 1, F, da Lei n 9.494/1997 na atualização monetária do débito. O embargado, por sua vez, informou que
procedeu a alteração do valor da causa mediante emenda à petição inicial, sendo alterado o valor do crédito do exequente de R$
903.540,65 (novecentos e três mil, quinhentos e quarenta reais e sessenta e cinco centavos para R$ 776.892,68 (setecentos e setenta e
seis mil, oitocentos e noventa e dois reais e sessenta e oito centavos). Aduz, outrossim, que concorda com os valores apresentados pela
Contadoria, razão pela qual requer seja homologado referido cálculo.Os autos vieram a conclusão.É o relatório. Decido.Alega a parte
embargante que o exequente se equivocou em relação ao índice de correção monetária utilizado em seu cálculo, pois no montante
executado foi aplicada a correção monetária pelo IPCA-E (índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial), entendendo que o índice
não corresponde àquele previsto no artigo 1, F, da Lei 9494/97, e que neste ponto não foi tido como inconstitucional pelo STF nas ADIs
4357 e 4425.Faz-se mister tecer breves considerações. Com a promulgação da lei 11.960/09, cujo artigo 5 alterou a redação do artigo
1º-F da lei 9.494/97, a legislação alterou a sistemática de correção monetária e incidência dos juros moratórios nos débitos contraídos
pela Fazenda Pública, que passou a ser regida pela nova redação do art. 1º-F da referida lei. Portanto, nos termos da nova regra
introduzida na legislação em 29/06/2009, a atualização monetária dos débitos contraídos pela Fazenda Pública deveria ser calculada com
base no índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, qual seja, o índice da TR - Taxa Referencial, que representa a
acumulação da TRD - Taxa Referencial Diária TRD no mês de referência. No que tange aos juros moratórios, estes deveriam ser
calculados com base nos juros aplicados à caderneta de poupança, que eram fixados em 0,5% ao mês, nos termos do art. 12, inciso II,
da lei 8.177/91 até a entrada em vigor da MP 567, de 13/05/2012, convertida na lei 12.703/12, que condicionou os juros da caderneta
de poupança à SELIC.Posteriormente, ao jugar o REsp 1.205.946/SP, foi proferida decisão uniformizadora pela Corte Especial do STJ,
que vinha sendo observada de forma uníssona nos Tribunais Regionais e Estaduais com o entendimento de que a atualização monetária e
incidência de juros moratórios contra a Fazenda Pública deveriam ser calculadas da seguinte forma: I) até 29/06/2009, a atualização
monetária e incidência de juros moratórios contra a Fazenda seguiria a legislação vigente à época, ou seja, atualização com base nos
índices fornecidos pelos Tribunais e juros de mora de 1% ao mês a partir de 11/01/2003 e juros de 0,5% ao mês até
10/01/2003(produção dos efeitos do Código Civil de 2002); II) a partir de 30/06/2009, a atualização monetária deverá ser realizada pela
TR e os juros moratórios nos mesmos moldes aplicados à caderneta de poupança. Contudo, ao julgar as ADIns 4.425/DF e 4.357/DF, o
STF considerou que a atualização monetária dos débitos fazendários com base em índice que não recompõe a perda decorrente da
inflação no período viola o direito à propriedade, uma vez que a atualização monetária proposta é insuficiente para preservar o valor real
do crédito a ser pago pela Fazenda Pública. Isto porque, o índice oficial da caderneta de poupança é fixado ex ante, não refletindo os
efeitos da inflação. Como consequência das parciais declarações de inconstitucionalidade do 12 do art. 100 da CF foi reconhecida a
inconstitucionalidade também do art. 5º da lei 11.960/09, que conferiu nova redação ao art. 1º-F da lei 9.494/97, pois a norma
infraconstitucional previa a atualização monetária vinculada aos índices oficiais de renumeração da poupança. Após, sob o sistema de
Recurso Repetitivo, no REsp 1270439/PR, a Primeira Seção do STJ posicionou-se pela atualização monetária dos débitos contraídos
pela Fazenda Pública com base no IPCA(índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial). Entretanto, tal decisão não mereceu
prosperar. Isto porque, em 11/4/2013, em sede de decisão monocrática nos autos da ADI 4357, o Ministro Luiz Fux determinou que os
Presidentes dos Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal, continuem aplicando os índices de juros e de correção monetária
na forma que vinham realizando antes da decisão do Supremo Tribunal Federal nas referidas ADI´s, sob o fundamento que as decisões
prolatadas pelo plenário do STF nas ADIs 4357 e 4425 não transitaram em julgado, bem como ainda não houve a modulação de seus
efeitos pela Corte, razão pela qual devia ser mantida a aplicação integral do artigo 1º-F, da Lei 9.494/97. Ademais, de rigor consignar
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que o Ministro Fux, em recentíssimo julgamento (28/11/2014), ratificou sua orientação e deferiu medida liminar em sede da Reclamação
Constitucional n 17503/DF, para suspender os efeitos de decisão tomada com base no repetitivo sobredito, e determinar que os
pagamentos devidos pela Fazenda Pública sejam efetuados observada a sistemática anterior à declaração de inconstitucionalidade parcial
da EC n 62/2009, até o julgamento final do STF sobre os efeitos das decisões nas ADIs n 4357 e 4425. Enfim, no dia 25/03/2015, o
STF pronunciou-se sobre a modulação dos efeitos nos seguintes termos, dando eficácia prospectiva a decisão, ou seja, a inaplicabilidade
dos dispositivos declarados inconstitucionais apenas desta data para frente convalidando os precatórios expedidos: Conferir eficácia
prospectiva à declaração de inconstitucionalidade dos seguintes aspectos da ADI, fixando como marco inicial a data de conclusão do
julgamento da presente questão de ordem (25.03.2015) e mantendo-se válidos os precatórios expedidos ou pagos até esta data, a saber:
2.1. Fica mantida a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos termos da Emenda
Constitucional nº 62/2009, até 25.03.2015, data após a qual (i)os créditos em precatórios deverão ser corrigidos pelo Índice de Preços
ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) e (ii)os precatórios tributários deverão observar os mesmos critérios pelos quais a Fazenda
Pública corrige seus créditos tributários; 2.2. Ficam resguardados os precatórios expedidos, no âmbito da administração pública federal,
com base nos arts. 27 das Leis nº 12.919/13 e nº 13.080/15, que fixam o IPCA-E como índice de correção monetária.Neste viés, tem-se
que enquanto não transitou em julgado as decisões nas ADI´s nº 4357 e 4425, nem modulados seus efeitos, não há se falar em aplicação
de indexadores diversos ao preceituado no artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, sob pena de afronta à autoridade das decisões do Supremo
Tribunal Federal e de usurpação de competência da Suprema Corte para modular os efeitos de suas decisões. Ante o exposto, acolho
parcialmente procedentes os embargos, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.Prossiga-se na execução,
observando-se que nos cálculos há de prevalecer os seguintes parâmetros, devendo ser trasladada para os autos principais cópia desta
sentença:- de março/2001 até 29/06/2009, a atualização se dê com base nos índices fornecidos pelos Tribunais e os juros de mora se dê
na base de 1% ao mês a partir de 11/01/2003 e juros de 0,5% ao mês até 10/01/2003 (Transição para o novo código civil de 2002);- a
partir de 30/06/2009 a 25/03/2015, a atualização monetária deverá ser realizada pela TR e os juros moratórios nos mesmos moldes
aplicados à caderneta de poupança (data de entrada em vigor da Lei n 11.960/09, artigo 1, F, da Lei 9494/97) e;- a partir de
25/03/2015 a atualização monetária se dê pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) e os juros moratórios pela
caderneta de poupança.Em face da sucumbência parcial, condeno a parte embargante ao pagamento de honorários advocatícios, fixados
em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado, na proporção da sua derrota, bem como condeno a ré ao pagamento de
honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, na proporção da sua derrota.Custas ex
lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes embargos.P.R.I.

0004717-10.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018887-55.2014.403.6100) AMIR
TADEU XISTO PAES(Proc. 2446 - BRUNA CORREA CARNEIRO) X CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE
IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA)
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Vistos etc. AMIR TADEU XISTO PAES, qualificado nos autos, opõe EMBARGOS À EXECUÇÃO de título extrajudicial promovida
pelo CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DO ESTADO DE SÃO PAULO, alegando que a embargada
pretende executar o valor de R$ 925,91 (novecentos e vinte e cinco reais e noventa e um centavos) nos autos da ação de execução n
0018887-55.2014.403.6100. Aduz, em síntese, a nulidade da citação por edital e a extinção da ação de execução em virtude da
ausência de identidade do executado, e, quanto aos fatos, protesta pela negativa geral. A inicial foi instruída com documentos.Intimada, a
embargada apresentou impugnação a fls. 106/119.Dispensada a produção de provas a fls. 119.Os autos vieram à conclusão.É o relatório.
Decido.Primeiramente, cumpre esclarecer que o pagamento de anuidades devidas aos conselhos profissionais constitui contribuição de
natureza tributária. A cobrança de anuidades do CRECI passou a ser devida a partir do ano de 2004, com a edição da Lei nº 10.795
/2003, que inseriu os 1º e 2º ao art. 16 da Lei nº 6.530 /1978, fixando os limites máximos das contribuições. A cobrança de créditos
oriundos de fatos geradores ocorridos até o ano de 2003 é ilegítima em razão dos princípios da irretroatividade e da anterioridade da lei
tributária (art. 150, III, a, b e c da CF/88).Passo, então, a examinar as questões trazidas nos presentes embargos. Sustenta a parte
Embargante a nulidade de citação, por entender não terem sido esgotados todos os meios para a tentativa de localização do réu.
Entretanto, a referida irresignação não merece prosperar, uma vez que efetuadas tentativas de localização da parte executada de acordo
com as possibilidades disponibilizadas à parte exequente, não haveria de se admitir eventual alegação de nulidade da citação por edital
sob o argumento de que não teria sido precedida das diligências necessárias para a localização do demandado, uma vez que a embargada
intentou a citação pessoal por meio de carta precatória. Segue nesse sentido:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CITAÇÃO POR EDITAL EM EXECUÇÃO FISCAL. ART. 8º DA
LEI N. 6.830/1980. NECESSIDADE DO ESGOTAMENTO PRÉVIO DAS DILIGÊNCIAS. PRECEDENTES. AFERIÇÃO DO
ESGOTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp n.
1.103.050/BA, de relatoria do Min. Teori Albino Zavascki, submetido ao regime do art. 543-C do CPC, firmou entendimento no sentido
de que, nos termos do art. 8º da Lei n. 6.830/1980, a citação por edital, na execução fiscal, somente é cabível quando esgotadas as
outras modalidades de citação ali previstas: a citação por correio e a citação por Oficial de Justiça. 2. Infirmar as premissas fáticas
assentadas pelo Tribunal de origem de que não foram esgotados os meios possíveis para localização do executado, a permitir a citação
por edital, demandaria a incursão no contexto fático-probatório dos autos, o que é vedado na via especial, nos termos das Súmula n. 7 do
STJ. Precedentes: AgRg no AREsp 268.597/ES, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe 10/05/2013; AgRg no REsp
1.096.510/BA, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 24/06/2009. 3. Agravo regimental não provido. (STJ Agravo
Regimental no Agravo em Recurso Especial 530691/RJ) Outrossim, questiona a parte embargante a validade do título em razão da
ausência de cópia de documento de identidade do executado. Depreende-se dos autos que o débito em questão decorre de infração
profissional cometida pela parte embargante que ocasionou a imposição de multa. Aduz a embargada que o embargante, quando
notificado da multa imposta, compareceu à sua sede e formalizou o Termo de Confissão de Dívida datado de 31/10/2012, para
pagamento em 10 parcelas, ficando em aberto o pagamento das parcelas de 05/10 a 10/10, ocorrendo o inadimplemento do montante de
R$ 925,91 (novecentos e vinte e cinco reais e noventa e um centavos), conforme consta de fls. 13 e 14 dos autos da execução. O artigo
784, inciso III, do Código de Processo Civil estabelece: São títulos executivos extrajudiciais: (...) III - o documento particular assinado
pelo devedor e por 2 (duas) testemunhas;Dessa forma, o contrato devidamente assinado pelas partes, por duas testemunhas é indicativo
da existência do débito, de sua forma de pagamento e dos encargos de inadimplência, revelando-se em título líquido, certo e exigível,
atendendo ao que dispõe o art. 784, III, do Código de Processo Civil, não fazendo menção a qualquer outro requisito. Não se pode
atribuir iliquidez, incerteza e inexigibilidade a um título se dele se extraem todos os seus elementos, razão pela qual rejeito a alegação de
invalidade do título.Nesse sentido:RECURSO ESPECIAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL E COMERCIAL. EXECUÇÃO.
INSTRUMENTO PARTICULAR. TÍTULO EXECUTIVO. NÃO-APRESENTAÇÃO DAS NOTAS PROMISSÓRIAS A ELE
VINCULADAS. IRRELEVÂNCIA. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 1. O instrumento particular de confissão de dívida,
assinado pelo devedor e duas testemunhas, é em si bastante para aparelhar a execução, não o contaminando, tampouco retirando-lhe o
vinco da executividade, a inexistência ou a não-apresentação das notas promissórias que lhe são vinculadas. 2. Ademais, restou
incontroverso que as cártulas não foram endossadas e, além disso, estariam, hoje, prescritas. 3. Recurso especial não conhecido. (STJ -
RECURSO ESPECIAL REsp 235973 SP 1999/0097427-1) Assim, tendo em vista o inadimplemento pela parte embargante do termo
de confissão de dívida, são devidos os pagamentos das parcelas 05/10 a 10/10 no valor de R$ 925,91 (novecentos e vinte e cinco reais e
noventa e um centavos), atualizado até 14/10/2014. Ante o exposto, julgo improcedentes os embargos, extinguindo o processo, com
resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte embargante ao pagamento de
honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa atualizado.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, traslade-se cópia
desta decisão para os autos principais e arquivem-se os presentes embargos.P.R.I.

0012962-10.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026357-06.2015.403.6100) UNIAO
FEDERAL(Proc. 2153 - ANDREA VISCONTI PENTEADO CASTRO) X ALBATROZ SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA(SP156379 - EDUARDO FERRAZ GUERRA E SP327955 - BRUNA TEIXEIRA SILVA)

Vistos etc.A UNIÃO, qualificada nos autos, opõe EMBARGOS À EXECUÇÃO de título extrajudicial promovida por ALBATROZ
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, alegando que celebrou com a embargada contrato administrativo SCLT-CT n 027/2011 -
Pregão eletrônico 096/2010, tendo como objeto a prestação de serviços de vigilância e segurança patrimonial armada e desarmada nos
prédios da Justiça do Trabalho da 2 região. Afirma que a embargada exige nos autos da ação de execução n 0026357-
06.2015.403.6100 o pagamento de R$ 2.582.397,41 (dois milhões, quinhentos e oitenta e dois reais e quarenta e um centavos) a título
de ressarcimento pelo reequilíbrio econômico financeiro de contrato administrativo. Alega, em síntese, a nulidade da execução e a
existência de termo aditivo em que foram pactuados os valores em decorrência dos fatores de desequilíbrio econômico financeiro,
especificamente, em razão da edição da Lei 12.740/2012 e Portaria MTE n 1.885/2013, que previram o adicional de periculosidade e da
Sumula 444 do Tribunal Superior do Trabalho que reconheceu o direito à remuneração em dobro pelo trabalho em feriados. Aduz o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/04/2017     204/816



excesso de execução e refuta o termo inicial dos juros de mora, bem como o índice utilizado para o seu cálculo e o da correção
monetária. Requer a procedência dos presentes embargos. A inicial foi instruída com documentos.A embargada apresentou impugnação a
fls. 272/282.Os autos vieram a conclusão.É o relatório. Decido.Primeiramente, faz-se mister aduzir breves considerações. Recentemente,
o Tribunal Superior do Trabalho, por meio da edição da Sumula n 4444 pacificou questão relativa ao pagamento em dobro pelo trabalho
em feriados para os empregados que cumprem jornada especial de 12 horas de trabalho por 36 horas de descanso alterando o disposto
no artigo 8 da Lei 605/49, conforme segue:JORNADA DE TRABALHO. NORMA COLETIVA. LEI. ESCALA DE 12 POR 36.
VALIDADE - Res. 185/2012, DEJT divulgado em 25, 26 e 27.09.2012 - republicada em decorrência do despacho proferido no
processo TST-PA-504280/2012.2 - DEJT divulgado em 26.11.2012. É valida, em caráter excepcional, a jornada de doze horas de
trabalho por trinta e seis de descanso, prevista em lei ou ajustada exclusivamente mediante acordo coletivo de trabalho ou convenção
coletiva de trabalho, assegurada a remuneração em dobro dos feriados trabalhados. O empregado não tem direito ao pagamento de
adicional referente ao labor prestado na décima primeira e décima segunda horas.Com a edição dessa súmula houve o reconhecimento da
necessidade de se remunerar em dobro o labor prestado em feriados, nos termos do artigo 8º, da Lei 605/49, afastando assim posição
rotineiramente ventilada de que o descanso inerente à escala 1236 englobaria, inclusive, a obrigação do empregador em remunerar com o
respectivo adicional o trabalho em feriados, ou a concessão de folga compensatória.Há de se reconhecer que essa hipótese configura fato
administrativo a ensejar a revisão dos contratos administrativos de modo a manter o equilíbrio econômico financeiro do contrato.Por sua
vez, o artigo 65, da Lei 8666/93:Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos
seguintes casos:[...]II - por acordo das partes:[...]d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos
do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.O direito à repactuação de preços para reequilibrar a equação econômico-
financeira dos contratos administrativos encontra embasamento legal de raiz constitucional, contudo, apresenta requisitos de ordem
regulamentar imprescindíveis à sua obtenção.Passo então, a analisar os argumentos da parte embargante.Alega a parte embargante a
nulidade da presente execução por entender pela ausência de título que ampare obrigação certa, líquida e exigível. Aduz que a cláusula
sexta do contrato, sobre a qual se funda a pretensão da parte embargada, não menciona em nenhum momento a revisão do contrato em
decorrência dos fatos mencionados na inicial. Entretanto, a referida irresignação não deve prosperar, eis que o pedido de revisão
contratual se funda sobre a imprevisão em decorrência da edição de Súmula, configurando o denominado fato do príncipe de forma a
onerar o contrato inicialmente celebrado entre as partes, razão pela qual a repactuação de valores é aplicável independentemente de
previsão contratual. Segue jurisprudência nesse sentido:AÇÃO ORDINÁRIA. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA.
CONTRATO ADMINISTRATIVO. INDENIZAÇÃO. FATO DO PRÍNCIPE. TEORIA DA IMPREVISÃO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. 1- Não há falar-se em cerceamento de defesa, diante do julgamento antecipado da lide, autorizado pelo art. 330, I,
do CPC, pois os fatos relevantes da causa não dependem da produção de outras provas, estando provados documentalmente, de forma
suficiente a formar a convicção do Magistrado, o qual é livre para indeferir diligências que repute inúteis para o deslinde da controvérsia
(art. 130 do CPC), velando pela rápida solução do litígio (art. 125, II, do CPC). Preliminar rejeitada. A Administração Pública, no
âmbito do processo administrativo, deve observar os princípios da legalidade, da proporcionalidade, da razoabilidade e da ampla defesa
(art. 2º, caput, da Lei 9784/99). 2- A Teoria da Imprevisão ocorre quando, no curso do contrato, sobrevêm eventos excepcionais e
imprevisíveis que subvertem a equação econômico-financeira. Seu elemento característico é a álea econômica, cuja natureza é
extraordinária e excede os riscos normais do negócio. Não se pode dizer que o cumprimento da legislação trabalhista (aí incluídos os
instrumentos normativos coletivos - convenções e acordos coletivos de trabalho e sentenças normativas), resultando no pagamento de
reajustes e abonos salariais aos funcionários, pagamento de adicional de insalubridade e reajustes de vales-transporte e vales-refeição
sejam eventos de natureza extraordinária no âmbito da gestão empresarial. Identicamente, a majoração da carga tributária, com a
elevação do PIS e da COFINS, também não podem escapar à previsibilidade normal da gestão econômico-financeira das empresas. 3-
O mesmo raciocínio se aplica à alegação feita com base na Teoria do Fato do Príncipe, assim entendido como a imposição estatal de
caráter geral, imprevisível, capaz de onerar substancialmente a execução do pacto administrativo, devendo constituir-se numa álea
extraordinária e extracontratual (art. 65, II, d, da Lei 8666/93). A ora apelante é explícita ao mencionar a majoração do PIS/COFINS de
dezembro/2004 a abril/2005. Ora, em 29/12/2004 foi celebrado um aditamento do contrato administrativo de prestação de serviços, com
repactuação de preços (após, portanto, à entrada em vigor da legislação que majorou a carga tributária), sem que houvesse qualquer
discordância por parte da contratada, a qual não pode, portanto, alegar ter sido surpreendida pela elevação de tais contribuições.
Ademais, a autora não demonstrou, de forma específica, a oneração substancial, os reflexos prejudiciais dessa elevação da carga fiscal
sobre a execução do contrato, ônus que lhe competia por conta do art. 333, I, do CPC. 4- Quanto aos honorários advocatícios, tenho
que não se mostram excessivos. Deveras, estabelecidos em 10% sobre o valor dado à causa (que é de R$ 177.878,17, para
19/12/2008), não se verifica ofensa à noção de equidade prevista no art. 20, 4º, do CPC. 5- Preliminar rejeitada. Apelação improvida.
(AC 11063SP, Dju 10/12/2010, Relator Juiz Convocado Leonel Ferreira)Outrossim, aduz a parte embargante que a embargada não faz
jus ao montante pleiteado na execução, em decorrência dos fatores de desequilíbrio econômico-financeiro do contrato mencionados na
inicial (edição da Lei n 12.740/2012 e da Portaria MTE n 1.885/2013, que previram o adicional de periculosidade e da Súmula 444, do
Tribunal Superior do Trabalho) que reconheceu o direito à remuneração em dobro pelo trabalho em feriados. Informa que o 4 Termo e o
6 Termo Aditivo previram a alteração do contrato em relação às alterações reclamadas pela embargada.De fato, o 4 Termo Aditivo
celebrado em 08/04/2013, em sua cláusula primeira, acostados aos autos da execução às fls. 70, estabelece:Em decorrência da alteração
no artigo 193 da CLT, passando a atividade de vigilância patrimonial a fazer jus ao adicional de periculosidade, atualiza-se o valor mensal
disposto na Cláusula Sexta, de R$ 1.463.526,74 para R$ 1.581.126,35 (um milhão, quinhentos e oitenta e um mil, cento e vinte e seis
reais e trinta e cinco centavos), a partir de 10/12/2012. (...) Por sua vez, o 6 Termo Aditivo celebrado em 16/08/2013, constante das fls.
76 dos autos da execução estabelece em sua cláusula primeira:Em decorrência da publicação da Súmula n444-TST, cujos efeitos
financeiros retroagem à data de 26/11/2012, atualiza-se os seguintes valores contratuais:-De R$ 1.463.526,74 (2 Termo Aditivo) para R$
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1.486.266,16, no período de 26/12/2012 a 19/12/2012;-De R$ 1.581.126,35 (4 Termo Aditivo) para R$ 1.606.821,19, no período de
10/12/2012 a 31/12/2012;-De R$ 1.651.798,42 (2 Termo de Apostilamento) para R$ 1.679.023,65 no período de 01/01/2013 a
31/05/2013 (...) Incide no presente caso, o instituto da preclusão lógica, ou seja, a partir do momento que o contratado assina a
prorrogação do contrato, mantendo as demais cláusulas em vigor, inclusive o preço como já tinha sido ajustado anteriormente, não pode a
parte embargante adotar comportamento incompatível com determinado direito em cláusula contratual. Assim, no caso da repactuação,
tem-se admitido a preclusão lógica quando o contratado assina a prorrogação do contrato, mantendo as demais cláusulas em vigor, isto é,
mantendo, inclusive, o preço que vinha sendo praticado, ou quando o contrato se encerra. Estaria aí configurada a preclusão, tal como
estabelecido 7º do art. 40 da IN SLTI/MPOG n. 02/2008, alterada pela IN SLTI/MOPG n. 03/2009, in verbis:Art. 40. As repactuações
serão precedidas de solicitação da contratada, acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de
apresentação da planilha de custos e formação de preços ou do novo acordo convenção ou dissídio coletivo que fundamenta a
repactuação, conforme for a variação de custos objeto da repactuação. (Redação dada pela Instrução Normativa nº 3, de 16 de outubro
de 2009) (...) 7º As repactuações a que o contratado fizer jus e não forem solicitadas durante a vigência do contrato, serão objeto de
preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o encerramento do contrato. (Incluído pela Instrução Normativa nº 3, de
16 de outubro de 2009) Ademais, compulsando os autos verifica-se que em 30/12/2013 a embargada, por meio de ofício n 0349/13
constante das fls. 208 dos presentes embargos, reitera o pedido de alteração contratual em razão do adicional de periculosidade. A parte
embargante, em resposta, informa que essa alteração foi objeto de análise no início de 2013, ocasião em que a embargada confirma o
posicionamento com relação ao repasse dos 30% referente à periculosidade, onde neste contrato já se vinha cumprindo esta obrigação
legal e portanto solicita a gentileza de desconsiderar nossa correspondência de n 0349/2013 (fls. 214). Dessa forma, a contratada não
tem direito às repactuações de preços no período de vigência dos termos aditivos anteriores, pois ela concordou expressamente com os
valores que seriam pagos na vigência dos referidos aditivos, dando azo à preclusão lógica. Nesse sentido:ADMINISTRATIVO.
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA. CLÁUSULA POSSIBILITANDO A REPACTUAÇÃO DE
PREÇOS APÓS UM ANO DE VIGÊNCIA. DISSÍDIOS COLETIVOS DA CATEGORIA, ACARRETANDO MAJORAÇÕES
SALARIAIS. DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO RECONHECIDO PELA CONTRATANTE.
REPACTUAÇÃO DE PREÇOS DEFERIDA, MAS A PARTIR DE DATA POSTERIOR AO TÉRMINO DO PERÍODO
AJUSTADO NO CONTRATO. DIREITO DA CONTRATADA À REVISÃO DOS PREÇOS CONFORME PREVISTO NO
CONTRATO, MAS APENAS A PARTIR DO VENCIMENTO DA ÚLTIMA PRORROGAÇÃO DE PRAZO CONTRATUAL,
FEITA POR TERMO ADITIVO. 1- ) Havendo previsão expressa no contrato administrativo sobre a repactuação dos preços, desde
que preenchidas certas condições, e uma vez reconhecido, pela contratante, o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, impõe-se
cumprir a cláusula contratual. 2-) Tratando-se de contrato de prestação de serviços de limpeza, em que o componente principal do preço
é a mão-de-obra, a ocorrência de três dissídios coletivos da categoria de trabalhadores no período compreendido entre a assinatura do
contrato e o deferimento, pela contratante, da repactuação dos preços, configura causa de desequilíbrio econômico-financeiro do
contrato. 3-) A revisão dos preços, no caso, é devida desde a data em que terminou a prorrogação de prazo do último termo aditivo
firmado entre as partes, e não a partir de data do deferimento ou de data aleatoriamente estabelecida pela contratante, pois o desequilíbrio
econômico-financeiro do contrato deu-se em razão dos dissídios coletivos, que ocorreram no mês de junho. 4-) A contratada não tem
direito às repactuações de preços no período de vigência dos termos aditivos anteriores, pois ela concordou expressamente com os
valores que seriam pagos na vigência dos referidos aditivos. 5-) Apelação parcialmente provida. (AC 200551010193980 RJ, órgão
Julgador Quinta Turma Especializada, Data de Julgamento 16/09/2009, Data da publicação 14/10/2009, Relator Juiz Federal Convocado
Luiz Paulo S. Araújo Filho) Dessa forma, observa-se que as partes, de comum acordo, promoveram as devidas alterações contratuais de
forma a promover o reequilíbrio econômico financeiro decorrente da edição da Sumula n 444 do Tribunal Superior do Trabalho e da Lei
n 12.740/2012. Ante o exposto, julgo procedentes os presentes embargos, extinguindo o processo, com resolução do mérito, nos termos
do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte embargada ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em
10% sobre o valor da causa atualizado.Custas ex lege.P.R.I.

0016754-69.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015793-36.2013.403.6100) CASSIA
CRISTIANE PINTO DE TOLEDO(SP355197 - MAYSA SHIZUMI SOGABE) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE
ATIVOS(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA)

Vistos etc.CASSIA CRISTIANE PINTO DE TOLEDO, qualificada nos autos, opõe EMBARGOS À EXECUÇÃO de título
extrajudicial promovida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF e EMPRESA GESTORA DE ATIVOS-EMGEA, alegando que
celebrou com a embargada Contrato de Mútuo Habitacional. Alega que a embargada exige nos autos da Ação de Execução n 0015793-
36.2013.403.6100 o pagamento do valor de R$ 130.991,93 (cento e trinta mil, novecentos e noventa e um reais e noventa e três
centavos). Argui, em síntese, a ilegitimidade passiva ad causam, pretende seja reconhecida a denunciação da lide e a ocorrência de
prescrição. Por fim, requer sejam julgados procedentes os presentes embargos. A inicial foi instruída com documentos.Determinou-se à
embargante que promova a adequação do valor da causa ao benefício econômico pretendido e a manifestação da embargada acerca da
denunciação da lide promovida pela embargante (fls. 28).A parte embargante modificou o valor da causa atribuindo-lhe o montante de R$
130.991,90 (cento e trinta mil, novecentos e noventa e um reais e noventa centavos).A embargada apresentou impugnação a fls.
30/34.Os autos vieram a conclusão.É o relatório. Decido.De início, defiro o benefício da justiça gratuita requerida pela
embargante.Inicialmente, faz-se mister tecer considerações acerca da formação dos contratos.Dois importantes princípios suportam a
segurança jurídica das relações contratuais. São eles o da autonomia das vontades e o da força obrigatória dos contratos. Pelo primeiro, o
sujeito de direito contrata se quiser, com quem quiser e na forma que quiser (Fábio Ulhôa Coelho in Curso de Direito Comercial, Saraiva,
vol. 3. pag. 9). Há liberdade da pessoa de optar por contratar ou não, e, se contratar, com quem vai contratar, e ainda como vai
contratar.Do princípio da força obrigatória dos contratos nasce a expressão o contrato é lei entre as partes, oriunda da expressão latina
pacta sunt servanda, o que significa que aos contratantes não é permitido o descumprimento das cláusulas previamente acordadas a não
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ser que as mesmas padeçam de algum vício que as torne nulas, anuláveis ou inexistentes. Passo a analisar, então, os argumentos da parte
embargante.Pretende a parte embargante o acolhimento da ocorrência da prescrição em relação a débitos vencidos antes do ajuizamento
da demanda.No Código Civil de 1916, a prescrição para cobrança do mútuo habitacional tinha previsão no seu art. 177, que estipulava o
prazo prescricional de vinte anos. Com a entrada em vigor do Código Civil de 2002 ocorreu a diminuição do prazo
prescricional.Tratando-se de execução de prestações de mútuo habitacional inadimplidas o prazo prescricional aplicável é o previsto no
art. 206, 5º, I, do Código Civil, específico às pretensões de cobrança de dívidas constantes de instrumentos públicos ou particulares,
consoante entendimento dominante do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp 1539684 DJe 22.02.2017; AREsp 728866 DJe
01.02.2017; REsp 1465201 DJe 09.12.2016, AREsp 778391 DJe 09.11.2016).Conforme o art. 2.028 do Código Civil de 2002, o
prazo prescricional da lei anterior somente é aplicável se, na data da sua entrada em vigor (11.01.2003), já tivesse transcorrido mais de
metade do prazo prescricional. Ressalte-se que a jurisprudência firmou o entendimento de que o vencimento antecipado da dívida, nos
termos em que fora convencionado entre as partes, não altera o prazo quinquenal prescricional para a cobrança do débito fundado em
contrato bancário, devendo, entretanto, incidir sobre cada parcela não paga, levando-se em conta o dia de seu vencimento.Nesse sentido,
segue transcrição do julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça:Trata-se de agravo interposto contra decisão que não admitiu
recurso especial apresentado por Banco Bradesco Berj S.A., com base no art. 105, III, a e c, da Constituição Federal, desafiando
acórdão assim ementado (e-STJ, fl. 192): AGRAVO LEGAL NA APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE
PROVEU ORECURSO, NOS SEGUINTES TERMOS: EMBARGOS À EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. SENTENÇA DE
IMPROCEDÊNCIA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE, NA FORMA DO ARTIGO 330, INCISO I DO CPC.
ANULAÇÃO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. FUNDAMENTOS INABALADOS. RECURSO CONHECIDO.
PROVIMENTO NEGADO. Na origem, consta dos autos que Sérgio Ribeiro de Souza e Vera Lúcia Moraes de Souza, ora agravados,
interpuseram recurso de apelação contra a sentença que julgou improcedentes os pedidos formulados nos embargos à execução opostos
em desfavor de Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. em Liquidação, atual Banco Bradesco Berj S.A., ora agravante. Nas razões da
apelação, os agravados aduziram a ocorrência daprescrição quinquenal da pretensão executória, afirmando que a dívida era exigível
desde 30/4/1997, contudo, a execução somente fora ajuizada em 26/7/2010. O Desembargador relator deu provimento ao recurso na
forma do art. 557, 1º-A, do CPC/1973, sendo a decisão unipessoal mantida pelo Tribunal de Justiça por ocasião do julgamento do
agravo interno. Os embargos de declaração opostos foram rejeitados (e-STJ, fls. 205-209). O recorrente alegou, no especial, que houve
violação ao art. 205 doJurisprudência/STJ - Decisões Monocráticas Página 1 de 4 Código Civil. Em suas razões, sustentou que a
hipótese dos autos estaria regida pelo prazo prescricional decenal. Asseverou que os recorridos estão inadimplentes com as prestações
do contrato desde 1997, argumentando que, com o advento da nova legislação civil em 2002, o prazo prescricional aplicável passou de
vinte para dez anos. Ressaltou que não decorreu mais da metade do prazo previsto no art. 2.028 do Código Civil, cabendo a incidência
do prazo de dez anos para os casos de prescrição de ação pessoal com garantiahipotecária. Apontou, ao final, divergência
jurisprudencial. A decisão da Terceira Vice-Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro deixou de admitir o recurso
especial por incidência da Súmula 284/STF e pela não comprovação de dissídio jurisprudencial (e-STJ, fls. 251-254). Foi interposto
agravo em recurso especial às fls. 262-267 (e-STJ) e contraminuta apresentada às fls. 269-278 (e-STJ). Brevemente relatado, decido. A
controvérsia dos autos reside em aferir qual seria o prazoprescricional aplicável para a propositura de execução hipotecária. O Tribunal
de Justiça, ao analisar a situação fático-jurídica dos autos, concluiu pela configuração da prescrição quinquenal, adotando a seguinte
fundamentação (e-STJ, fls. 193-195):O Apelado propôs a presente Execução Hipotecária em 26/07/2010 (conforme consulta à intranet),
sob o nº 0011352- 68.2010.8.19.0011, buscando o recebimento das parcelas em aberto relativas ao mútuo celebrado, em 24/03/1993,
pelos Apelantes, para financiamento de imóvel. É fato incontroverso nos autos que o pagamento do financiamento ficou estipulado em 240
parcelas, e que os Apelantes deixaram de arcar com as contraprestações desde 30/04/1997(fls. 03 e 27). Pois bem. A Jurisprudência é
uníssona no sentido de que o vencimento antecipado da dívida, nos termos do que fora avençado entre as partes, não altera o termo inicial
do prazo quinquenal de prescrição para a cobrança de débito fundado em contrato bancário, mas, ressalta que o prazo extintivo deverá
incidir sobre cada parcela não paga, levando-se em conta o dia de seu vencimento. [...] Assim, deve ser aplicado o prazo prescricional
previsto no artigo 206, parágrafo 5º, inciso I, do Código Civil de 2002, para as parcelas que se venceram no quinquênio anterior à
propositura da presente Execução Hipotecária nº 0011352-68.2010.8.19.0011, distribuída em 26/07/2010, prosseguindo-se a demanda
quanto às demais. Registre-se que, levando-se em conta a data da entrada em vigor do Código Civil, qual seja 12/01/2003, na presente
hipótese não havia transcorrido mais da metade do prazo previsto no Código Civil/1916, ou seja, mais de 10 anos (artigo 177 do referido
diploma legal), quando do ajuizamento desta Execução, devendo, portanto, ser aplicado o prazo de prescrição de 05 anos, na forma do
artigo 206, parágrafo 5º, inciso I, do Código Civil de 2002, cujo termo inicia-se na data de sua entrada em vigor. (sem grifo no original)
Consoante se depreende, o acórdão recorrido adotou solução alinhada à jurisprudência desta Corte no sentido de que, tratando-se de
execução hipotecária o prazo prescricional aplicável é o previsto no art. 206, 5º, I, do Código Civil, específico às pretensões de cobrança
de dívidas constantes de instrumentos públicos ou particulares, amoldando-se, portanto, à hipótese em que cobradas prestações de mútuo
habitacional inadimplidas (AgRg no AREsp 120.562/RS, Relator o Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, julgado em 18/06/2015, DJe
03/08/2015). Incidência, no ponto, da Súmula 83/STJ, aplicável a ambas as alíneas autorizadoras. Nesse mesmo sentido, confiram-se os
seguintes precedentes: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA
HABITAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. PRESCRIÇÃO. 1. Sujeita-se ao prazo prescricional de 05 (cinco)
anos previsto no artigo 206, 5º, I, do Código Civil a execução hipotecária proposta para a cobrança de crédito vinculado ao Sistema
Financeiro da Habitação. Precedente. 2. Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp 120.562/RS, Rel. Ministro RICARDO
VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 18/06/2015, DJe 03/08/2015) DIREITO CIVIL E PROCESSUAL
CIVIL. FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA.
PRAZO PRESCRICIONAL. 1.- A execução hipotecária proposta para cobrança de crédito vinculado ao Sistema Financeiro da
Habitação sujeita-se ao prazo prescricional de 05 (cinco) anos previsto no artigo 206, 5º, I, do Código Civil. 2.- Recurso Especial a que
se nega provimento. (REsp 1385998/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 03/04/2014, DJe
12/05/2014)(...) (AREsp 778391, Relator Ministro Marco Aurélio Belizze, Data da Publicação 09/11/2016).No caso em exame, o
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contrato executado foi firmado entre as partes em 22.04.1999, com previsão de prazo de liquidação em 240 meses.Consoante se verifica
da planilha de evolução do financiamento, os embargantes ficaram inadimplentes a partir da parcela 051 vencida em 22.12.2004,
deixando de pagar as parcelas subsequentes.Ressalte-se que não houve controvérsia nos autos quanto a este fato.Portanto, em
22.12.2004 surgiu a pretensão da exequente, ora embargada, para cobrar as parcelas em atraso decorrentes do mútuo habitacional, vale
dizer, na vigência da lei nova, devendo ser aplicado, portanto, o prazo prescricional de cinco anos previsto no artigo 206, parágrafo 5º,
inciso I, do Código Civil de 2002.Assim, uma vez que a ação de execução foi proposta em 03.09.2013, as parcelas que se venceram no
quinquênio anterior à propositura da presente Execução Hipotecária nº 0015793-36.2013.403.6100 estão prescritas, quais sejam, as
prestações que se venceram no período de 22.04.2004 a 03.09.2008, devendo a execução prosseguir quanto às demais.Outrossim,
alega a parte embargante a sua ilegitimidade passiva ad causam no presente feito. Informa que adquiriu em 15 de março de 2002, um
imóvel do empreendimento através de mútuo habitacional com a embargada mediante garantia hipotecária. Contudo, aduz que em
08/03/2004 celebrou contrato particular de compromisso de compra e venda do referido imóvel com o Sr. Alexandre Iglesias da Silva e
que, em razão do acordo firmado, este assumiria de imediato a posse do imóvel, ficando responsável pelo pagamento de todas as
despesas relacionadas ao imóvel.Entretanto, o contrato de mútuo habitacional demanda vontade bilateral na formação, tornando
imprescindível a intervenção do agente financeiro na sua subseqüente cessão ou transferência, especialmente quando firmado no âmbito
do SFH, ante a especificidade da sua disciplina legal, razão pela qual a assunção da qualidade de cessionário, à margem das normas de
regência, não o legitima à causa.A cessão ou transferência do contrato de mútuo firmado no âmbito do SFH não pode ser oposta ao
agente financeiro que não interveio no negócio realizado, malferindo o art. 1º, parágrafo único, da Lei nº 8.004 /90.A natureza da avença
entre o cessionário e o mutuário de origem tem na assunção de débito uma de suas principais facetas, daí que exige a intervenção da
instituição mutuante, caso se pretenda, mais tarde, opor-lhe qualquer consequência do acordo, como fica claro, inclusive, no Código Civil.
A celebração de contrato particular de compra e venda de imóvel financiado com garantia hipotecária, mesmo sem a intervenção do
agente financeiro, vincula e produz efeitos, todavia, apenas entre os contraentes. Seguem jurisprudências nesse sentido:PROCESSO
CIVIL. SFH. RECONHECIMENTO DE CONTRATO DE GAVETA - AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO AGENTE
FINANCEIRO NA CESSÃO DE DIREITOS. 1 - O contrato de gaveta sem interveniência da instituição financeira vincula apenas os
contratantes, não atingindo terceiros. Contrato que não pode ser oposto ao financiador. Não preenchimento das exigências contidas no
art. 22 e da Lei nº 10.150/2000. 2 - Apelação desprovida. (AC 00084335520104036100 SP, Órgão Julgador Quinta Turma, Dju
24/10/2016, Dje 27/10/2016, Relator Desembargador Federal Mauricio Kato)PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA ENQUANTO PENDENTE DE JULGAMENTO DEFINITIVO O RESP 1.150.429/CE,
NA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC. 1. Trata-se de Embargos de Declaração opostos contra acórdão no qual a Segunda
Turma, de forma suficientemente motivada, concluiu que os cessionários de direitos sobre imóveis financiados pelo SFH possuem
legitimidade ativa ad causam para discutir em juízo os chamadoscontratos de gaveta, desde que a cessão tenha ocorrido até 25.10.1996.
2. De fato, o acórdão embargado acolheu orientação prevalecente no âmbito do STJ, que, porém, encontrava-se pendente de definição
no REsp 1.150.429/CE, submetido ao regime do art. 543-C do CPC. 3. No entanto, encerrado o mencionado julgamento, verifica-se
que a Corte Especial definiu que: a) cuidando-se de contrato de mútuo para aquisição de imóvel garantido pelo FCVS, avençado até
25/10/96 e transferido sem a interveniência da instituição financeira, o cessionário possui legitimidade para discutir e demandar em juízo
questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos adquiridos; b) na hipótese de contrato originário de mútuo sem cobertura do
FCVS, celebrado até 25/10/96, transferido sem a anuência do agente financiador e fora das condições estabelecidas pela Lei
10.150/2000, o cessionário não tem legitimidade ativa para ajuizar ação postulando a revisão do respectivo contrato e c) no caso de
cessão de direitos sobre imóvel financiado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação realizada após 25/10/1996, a anuência da
instituição financeira mutuante é indispensável para que o cessionário adquira legitimidade ativa para requerer revisão das condições
ajustadas, tanto para os contratos garantidos pelo FCVS como para aqueles sem a referida cobertura. 4. Embargos de Declaração
acolhidos sem efeito modificativo. (EDcl no AgRg no Ag 1309559 SP 2010/0091285-2, Órgão Julgador Segunda Turma, Dju
20/08/2013, Dje 13/09/2013, Relator Ministro Herman Benjamin) Ademais o artigo 125, do Código de Processo Civil disciplina a
denunciação da lide e estabelece quais são as hipóteses obrigatórias. A pretensão da embargante de responsabilizar o denunciado pela
dívida em questão não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas como obrigatórias. Entende-se que os embargos à execução
destinam-se, tão-somente, a confirmar a constituição do título executivo ou a desconstituí-lo, apreciando matérias restritas a esse tema.
Dessa forma, não é pertinente a denunciação da lide em sede de embargos à execução, porquanto o executado pode ajuizar ação própria
para reaver eventual prejuízo em decorrência da demanda executiva. Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos
do art. 487, I e II, do Código de Processo Civil, para reconhecer a parcial prescrição das parcelas cobradas em período anterior aos
cinco anos do ajuizamento da ação de execução, bem como para determinar o recálculo do saldo devedor do financiamento habitacional
discutido nestes autos, obedecendo-se os critérios estabelecidos neste julgado.Em face da sucumbência parcial, condeno as partes ao
pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado, na proporção das suas
derrotas.Contudo, o cumprimento das obrigações decorrentes da sucumbência em relação à parte embargante deverá observar os termos
do parágrafo 3 do artigo 98 do Código de Processo Civil, por ser a mesma beneficiária da assistência judiciária gratuita. Custas ex
lege.Após o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta decisão para os autos principais e arquivem-se os presentes embargos.P.R.I.

0019379-76.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005882-92.2016.403.6100) VINCERO
APOIO ADMINISTRATIVO LTDA. X ANDERSON DA SILVA CARLOS X RODRIGO VINHAS FOGACA(SP194949 -
BRUNO PUERTO CARLIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA)

Vistos etc.VINCERO APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, RODRIGO VINHAS FOGAÇA e ANDERSON DA SILVA CARLOS,
qualificados nos autos, opõem EMBARGOS À EXECUÇÃO de título extrajudicial promovida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
alegando, em síntese, que celebraram com a embargada Contrato Particular de Consolidação, Confissão, Renegociação de Dívida e
Outras Obrigações. Aduzem que a embargada exige nos autos da Ação de Execução n 0005882-92.2016.403.6100 o pagamento do
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valor de R$ 264.319,13 (duzentos e sessenta e quatro mil, trezentos e dezenove reais e treze centavos). Arguem, em síntese, a inépcia da
petição inicial, a abusividade da cobrança da comissão de permanência cumulada com outros encargos e excesso de execução. Ao final,
requerem sejam julgados procedentes os presentes embargos. A inicial foi instruída com documentos.Intimada, a embargada apresentou
impugnação a fls. 86/101.A parte embargante se manifestou a fls. 103/111.Intimadas as partes para se manifestarem a respeito da
produção de provas, ambas requereram o julgamento antecipado da lide.Os autos vieram conclusos.É o relatório. Decido.Com fulcro no
art. 355, I, do Código de Processo Civil, passo ao julgamento antecipado dos presentes embargos.Inicialmente, faz-se mister tecer
considerações acerca da formação dos contratos.Dois importantes princípios suportam a segurança jurídica das relações contratuais. São
eles o da autonomia das vontades e o da força obrigatória dos contratos. Pelo primeiro, o sujeito de direito contrata se quiser, com quem
quiser e na forma que quiser (Fábio Ulhôa Coelho in Curso de Direito Comercial, Saraiva, vol. 3. pag. 9). Há liberdade da pessoa de
optar por contratar ou não, e, se contratar, com quem vai contratar, e ainda como vai contratar.Do princípio da força obrigatória dos
contratos nasce a expressão o contrato é lei entre as partes, oriunda da expressão latina pacta sunt servanda, o que significa que aos
contratantes não é permitido o descumprimento das cláusulas previamente acordadas a não ser que as mesmas padeçam de algum vício
que as torne nulas, anuláveis ou inexistentes. Passo a analisar, então, os argumentos da parte embargante.O Código de Defesa do
Consumidor é uma inovação legislativa salutar que coloca o país entre os mais avançados no que pertine ao regramento jurídico das
relações de consumo.A aplicabilidade de tais normas é a mais ampla possível, ou seja, onde haja um consumidor hipossuficiente estará ele
acobertado pelas referidas normas protetivas. Recentemente, o STF definiu a plena aplicabilidade dessas normas às instituições
financeiras, celeuma que durou anos para ser definida pelo Pretório Excelso.Primeiramente, rejeito a alegação de ausência de certeza e
liquidez do título executivo extrajudicial. O contrato objeto dos presentes embargos goza de liquidez, certeza e exigibilidade, atendendo ao
que dispõe o art. 784, III, do Código de Processo Civil, sendo, por isso, título executivo extrajudicial. Trata-se de contrato de
empréstimo de quantia determinada ao mutuário e previsão expressa do seu valor, prazo para pagamento e encargos financeiros,
chegando-se ao valor do débito por meros cálculos aritméticos. Não se pode atribuir iliquidez, certeza e inexigibilidade a um título se dele
se extraem todos os seus elementos. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. CONTRATO PARTICULAR DE
CONSOLIDAÇÃO, CONFISSÃO, RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, ART. 585, INCISO II. SENTENÇA DESCONSTITUÍDA. 1. O contrato particular de consolidação, confissão,
renegociação de dívida, firmado pelo devedor e subscrito por duas testemunhas, é título executivo extrajudicial, nos termos do art. 585,
inciso II, do Código de Processo Civil. 2. O instrumento de confissão de dívida, ainda que originário de contrato de abertura de crédito,
constitui título executivo extrajudicial (Súmula n.º 300 do Superior Tribunal de Justiça). 3. Hipótese que não se confunde com o contrato
de abertura de crédito em conta corrente, despido de força executiva, ainda que acompanhado de extratos ou de nota promissória. 4.
Apelação provida. Sentença descontituída. (AC 8540 SP, Órgão Julgador Segunda Turma, Dju 12/05/2009, Relator Desembargador
Nelton dos Santos) Outrossim, aduz a parte embargante que o Banco embargado cobra a maior a quantia de R$ 9.998,91 (nove mil,
novecentos e noventa e oito reais e noventa e um centavos). Alega a abusividade da cobrança da comissão de permanência cumulada
com juros compensatórios e moratórios, além de correção monetária.A cobrança de comissão de permanência é perfeitamente possível e
legítima. Sua incidência, após o vencimento da dívida, não viola as disposições do Código de Defesa do Consumidor, já que não se
caracteriza como potestativa, nem abusiva, segundo a inteligência da Súmula nº 294 do STJ.Mas a comissão de permanência não pode
ser cumulada com qualquer outro encargo adicional. A vedação de sua cumulação com a correção monetária e com os juros
remuneratórios encontra guarida nas Súmulas do STJ nº. 30 e 296, respectivamente.Como ficou assentado na jurisprudência, a taxa de
comissão de permanência foi criada quando não havia previsão legal para a correção monetária, tendo a finalidade de compensar a
desvalorização da moeda e também remunerar o banco mutuante. Com a instituição da correção monetária por meio da Lei nº 6.899/91,
a mencionada taxa perdeu a primeira função, não podendo, pois, haver cumulação.Assim, para que não haja onerosidade excessiva, é
admitida a incidência da comissão de permanência após o vencimento da dívida, desde que não cumulada com juros remuneratórios, juros
moratórios, correção monetária e/ou multa contratual.Nesse sentido já pronunciou o Superior Tribunal de Justiça, consoante os seguinte
julgado:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATO BANCÁRIO. LIMITAÇÃO DOS JUROS EM 12% AO ANO. DESCABIMENTO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL
DOS JUROS. LEGALIDADE. PACTUAÇÃO EXPRESSA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. PREVISÃO CONTRATUAL.
DECISÃO MANTIDA. 1. As instituições financeiras não se sujeitam à limitação dos juros prevista na Lei de Usura (Súmula n.
596/STF), salvo exceções legais, sendo inaplicáveis os arts. 591 e 406 do CC/2002 para esse fim. Ademais, conforme a Súmula n.
382/STJ: A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade. 2. É permitida a capitalização
de juros com periodicidade inferior a um ano, em contratos celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n.
1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada. 3. Havendo previsão contratual, é válida a
cobrança da comissão de permanência no período de inadimplemento, desde que não cumulada com correção monetária nem com outros
encargos remuneratórios ou moratórios. Afora isso, o valor exigido a esse título não pode ultrapassar a soma da taxa de juros de
remuneração pactuada para a vigência do contrato, dos juros de mora e da multa contratual, nos termos das Súmulas n. 30, 294, 296 e
472 do STJ. 4. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no AREsp 516908/RS, Relator Ministro Antonio Carlos Ferreira,
Quarta Turma, j. 01/09/2016, data de publicação 06/09/2016)Entretanto, no caso sub judice, não há que se falar em cobrança da
comissão de permanência. Isto porque, apesar de possibilidade de sua cobrança prevista em cláusula contratual, os cálculos foram
realizados mediante a substituição de índices individualizados e não cumulados de atualização monetária, juros legais, juros de mora e
multa por atraso, conforme se verifica do demonstrativo de débito constante a fls. 74, 80, 86 e 92 dos autos da ação de execução.
Outrossim, pretende a parte embargante seja afastada a incidência de juros moratórios e remuneratórios fixados de forma simultânea, sob
a alegação de indevida prática de anatocismo.Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao mútuo bancário comum, aqui
representado por contrato de financiamento/empréstimo, não se aplica a limitação dos juros em 12% ao ano, estabelecida na Lei de
Usura (Decreto n.º 22.626/33).Tratando-se de mútuo bancário, não existem limites legais, consoante a Súmula n.º 596 do Supremo
Tribunal Federal.Com o advento da Medida Provisória nº 1.963-17/2000 (reeditada sob o nº 2.170/36), passou-se a admitir a
capitalização de juros em periodicidade inferior a um ano (art. 5º).O artigo 192 da Constituição Federal, na forma de sua redação original,
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era considerado norma de eficácia limitada, necessitando de regulamentação, consoante o decidido pelo Supremo Tribunal Federal na
ADIN-4 DF, de 07.03.1991. Não havendo norma definindo a aplicação do 3º do artigo 192 do Texto Constitucional, não existiria, pois,
a imposição do referido percentual. Por oportuno, cabe acrescentar que a Emenda Constitucional nº 40, de 29 de maio de 2003, pôs fim
à referida discussão, revogando a mencionada limitação aos juros.A respeito do tema, confira-se o seguinte julgado:PROCESSUAL
CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO.
LIMITAÇÃO DOS JUROS EM 12% AO ANO. DESCABIMENTO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. LEGALIDADE.
PACTUAÇÃO EXPRESSA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. PREVISÃO CONTRATUAL. DECISÃO MANTIDA. 1. As
instituições financeiras não se sujeitam à limitação dos juros prevista na Lei de Usura (Súmula n. 596/STF), salvo exceções legais, sendo
inaplicáveis os arts. 591 e 406 do CC/2002 para esse fim. Ademais, conforme a Súmula n. 382/STJ: A estipulação de juros
remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade. 2. É permitida a capitalização de juros com periodicidade
inferior a um ano, em contratos celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como
MP 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada. 3. Havendo previsão contratual, é válida a cobrança da comissão de
permanência no período de inadimplemento, desde que não cumulada com correção monetária nem com outros encargos remuneratórios
ou moratórios. Afora isso, o valor exigido a esse título não pode ultrapassar a soma da taxa de juros de remuneração pactuada para a
vigência do contrato, dos juros de mora e da multa contratual, nos termos das Súmulas n. 30, 294, 296 e 472 do STJ. 4. Agravo interno
a que se nega provimento. (AgInt no AREsp 516908/RS, Relator Ministro Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, j. 01/09/2016, data
de publicação 06/09/2016)O contrato em questão foi celebrado em data posterior à publicação da MP 1.963-17/2000, razão pela qual
submete-se à aplicação da capitalização de juros, nos termos consignados no próprio instrumento. Desta forma, também não há qualquer
ilegalidade na incidência dos juros remuneratórios e moratórios cumulativamente, pois o primeiro visa à remuneração pelo capital que ficou
na posse da instituição financeira e o segundo visa à sanção pelo não adimplemento no momento adequado. E, tratando-se de obrigação
líquida e com prazo certo de vencimento a correção monetária e os juros de mora incidem a partir do inadimplemento. Segue
jurisprudência nesse sentido:APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DO DEVEDOR - EXECUÇÃO DE CÉDULA DE CRÉDITO
BANCÁRIO - LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS REMUNERATÓRIOS A 1% AO MÊS - INADMISSIBILIDADE -
CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS - POSSIBILIDADE - PACTUAÇÃO EXPRESSA - PERÍODO DE INADIMPLÊNCIA -
COBRANÇA CUMULADA DE JUROS REMUNERATÓRIOS COM JUROS MORATÓRIOS E MULTA - PACTUAÇÃO
EXPRESSA - POSSIBILIDADE - SENTENÇA REFORMADA - EMBARGOS PARCIALMENTE PROCEDENTES. Pacificado o
entendimento no Colendo Superior Tribunal de Justiça de que as instituições financeiras não se sujeitam ao disposto na Lei de Usura , não
indicando a fixação dos juros remuneratórios em patamar superior a 12% ao ano, por si só, abuso que autorize a sua revisão pelo Poder
Judiciário. Nos termos da Lei nº 10.931 /04, é permitida a capitalização de juros quando se trata de cédula de crédito bancário, se
expressamente pactuada; a capitalização mensal de juros também é possível nos contratos celebrados com instituições financeiras, de um
modo geral, após a vigência da MP 1.963-17/2000, reeditada sob o nº 2.170/2001, desde que tenha sido expressamente pactuada.
Havendo previsão no contrato, é possível, no período de inadimplência, a cobrança cumulada de juros moratórios (até o limite de 1% ao
mês) com juros remuneratórios (ao percentual contratado para o período de normalidade, desde que não ultrapasse a taxa média de
mercado) e multa (limitada a 2% do valor da prestação), conforme já decidiu o Colendo STJ no julgamento do REsp nº 1.058.114/RS,
submetido ao rito do art. 543-C do CPC , inexistindo qualquer ilegalidade na cumulação de tais encargos, que se confundem com o
encargo moratório denominado comissão de permanência. V.V. Não vislumbro a cobrança da comissão de permanência, pelo que
mantenho a sentença, para manter inalterada a cláusula referente ao período de inadimplência. (AC 10205140014601001, órgão julgador
13 Câmara Cível, Relator José de Carvalho Barbosa, j. 03/09/2015, Dje 14/09/2015) Ante o exposto, julgo improcedentes os
embargos, extinguindo o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno
a parte embargante ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa atualizado.Custas ex lege.Após o
trânsito em julgado, traslade-se cópia desta decisão para os autos principais e arquivem-se os presentes embargos.P.R.I.

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0029752-89.2004.403.6100 (2004.61.00.029752-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0029897-
87.2000.403.6100 (2000.61.00.029897-0)) UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO(Proc. MANUELA MURICY
MACHADO PINTO) X MARLENE LOURENCO(SP100691 - CARLA DENISE THEODORO E SP104405 - ANTONIETA
APARECIDA CRISAFULLI)
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Vistos etc.UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO - UNIFESP opõe EMBARGOS À EXECUÇÃO promovida por
MARLENE LOURENÇO, para a cobrança da importância apurada, nos termos do artigo 604 do Código de Processo Civil, em face do
r. julgado proferido nos autos da Ação Ordinária n 0029897-87.2000.403.6100. Alega a embargante a nulidade da execução por
entender pela inaplicabilidade do artigo 604 do antigo Código de Processo Civil. Pretende, outrossim, seja reconhecida a inexistência de
débito ou de qualquer índice a ser incorporado aos vencimentos da embargada. Acrescenta a necessidade de compensação com reajustes
concedidos posteriormente aos servidores decorrentes da Lei 9.367/96. Aduz que, em decorrência da edição da Medida Provisória n
1.704/98, estendeu-se a vantagem de 28,86% aos vencimentos de todos os servidores públicos civis, tendo sido este percentual
regularmente incorporado aos vencimentos da embargada. Subsidiariamente, pretende seja reconhecida tão somente a diferença de
16,07%, percentual este decorrente da compensação de reajuste recebido em dezembro/1994 (mês em que a embargada ingressou na
Unifesp), razão pela qual entende ser devido o valor de R$ 5.567,16 (cinco mil, quinhentos e sessenta e sete reais e dezesseis
centavos).Determinou-se a suspensão da ação de execução a fls. 27.Apresentada a impugnação aos embargos a fls. 31/32.Determinada a
remessa dos autos à Contadoria para elaboração dos cálculos de liquidação a fls. 33.Apresentado o cálculo de liquidação a fls.
34/46.Intimadas as partes a se manifestarem acerca dos cálculos elaborados a fls. 58/62 pela Contadoria Judicial, a embargante
manifestou sua discordância e a embargada não se manifestou (fls. 63).Determinou-se o retorno dos autos à Contadoria para
esclarecimentos (fls. 64), a qual apresentou informações a fls. 65/67.Remetidos os autos novamente para a contadoria para a atualização
monetária segundo os parâmetros estabelecidos por este Juízo a fls. 74.Cálculos do contador a fls. 75/83.Sentença proferida a fls. 85/89
julgando improcedentes os embargos, tendo sido, entretanto, anulada em grau de apelação n 0029752-89.2004.403.6100,
determinando-se o prosseguimento da execução e que seja proferida nova sentença (fls. 101/103-verso).Os autos retornaram a este juízo
para prolação de sentença.Convertido o julgamento em diligência a fls. 112, determinando-se a elaboração dos cálculos segundo os
critérios ali estabelecidos.Cálculos do contador a fls. 113/121.Intimadas, a embargada concordou com os cálculos a fls. 124 e a
embargante manifestou sua discordância a fls. 126/128.Os autos retornaram à Contadoria que apresentou retificação a fls. 132/136.
Novamente intimadas, a embargada concorda com a retificação, porém a embargante discordou dos valores e reiterou a manifestação
anterior (fls. 141/144).Os autos vieram à conclusão.É o relatório. Decido. Argumenta a embargante a nulidade da execução proposta nos
termos do art. 604 do Código de Processo Civil, vigente à época, sustentando a necessidade da liquidação por artigos.Afasto a
necessidade de liquidação, uma vez que não vislumbro no caso nenhum fato novo a ser provado e, além disso, o valor devido pode ser
apurado por mero cálculo aritmético. Nesse sentido:PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA NA
VIGÊNCIA DO ARTIGO 604 DO CPC NA REDAÇÃO DA LEI 8.898 /1994. SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DOS
CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO: NULIDADE. 1. Todo o procedimento de liquidação do julgado ocorreu já na vigência da Lei 8.898
/1994, que deu ao artigo 604 do CPC - Código de Processo Civil , antes de sua revogação pela Lei nº 11.232 /2005. 2. Após a vigência
da referida Lei 8.898 /1994, não mais subsiste o processo de liquidação por cálculos, sendo incabível, portanto, a sentença
homologatória. 3. Sentença homologatória de cálculos de liquidação prolatada após a vigência da Lei nº 8.898 /94, porque baseada em
procedimento não mais previsto na legislação, é nula. Precedentes. 4. O procedimento previsto no então vigente artigo 604 do CPC é
perfeitamente compatível com o procedimento de execução contra a Fazenda Pública, cabendo ao credor proceder a execução,
instruindo o pedido com a memória discriminada a atualizada do cálculo, seguindo-se a citação da Fazenda para opor embargos, na forma
do artigo 730 do CPC . Precedentes. 5. Sentença anulada. (TRF-3 APELAÇÃO CÍVEL AC 15052 SP 2004.03.99.015052-8, Data
de publicação: 13/03/2007) Passo ao exame do mérito.A sentença de 1º grau (fls. 126/127) aclarada por meio de embargos
declaratórios definiu:Face ao exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para o efeito de condenar à parte autora o reajuste de
28,86% (vinte e oito inteiros e oitenta e seis centésimos por cento) e seus consectários legais, compensando eventuais aumentos salariais
percebidos em decorrência dos reposicionamentos previstos na Lei n 8.627/93. As diferenças devidas e não atingidas pela prescrição
quinquenal serão atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de 0,5 % (meio por cento) ao mês, a contar da citação. Condeno a
parte requerida ao pagamento da verba honorária que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, devidamente
atualizado quando do efetivo pagamento, por ter a parte autora decaído de parte mínima do pedido. A r. sentença transitou em julgado
em 07/02/2003 (fls. 131 dos autos principais) e a execução deve prosseguir em estrito respeito aos seus termos.Outrossim, alega a parte
embargante seja reconhecida a diferença de 16,07%, percentual este decorrente da compensação de reajuste recebido em dezembro de
94 (mês em que a embargada ingressou na Unifesp), que foi concedido pelo SIAF à embargada a partir de dezembro/1998.Entretanto, a
fls. 65, o contador aduz que, quando a embargada entrou em exercício em novembro/94 na classe D-I, que era ao padrão de menor
remuneração da tabela salarial de nível intermediário, não foi contemplada em nenhum dos três padrões de reajuste da Lei 8627/93, uma
vez que começou no padrão inicial e aí permaneceu, razão pela qual não há reajuste a ser compensado, não sendo devido o percentual de
16,07% alegado pela embargante, mas sim o de 28,86% a partir de 08/95. Assim, o autor tem direito ao recálculo de seus vencimentos,
com a incidência de 28,86%. O cálculo da contadoria judicial apresentado a fls. 132/136, portanto, obedece aos critérios definidos no
julgado.Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes os embargos, extinguindo o processo, com resolução do mérito, nos termos do
artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Em face da sucumbência parcial, condeno a parte embargante ao pagamento de
honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado, na proporção da sua derrota, bem como
condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, na proporção da
sua derrota.Custas ex lege.Prossiga-se na execução, observando-se que há de prevalecer o cálculo de fls.132/136, destes autos, restando
a execução delimitada no valor de 23.560,35 (vinte e três mil, quinhentos e sessenta reais e trinta e cinco centavos), atualizado para
fevereiro/2015, devendo ser trasladada para os autos principais cópia desta sentença e dos cálculos acima mencionados, após o trânsito
em julgado, arquivando-se os presentes embargos.Consoante orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a remessa ex officio,
prevista no art. 496, II, do Código de Processo Civil, é descabida em fase de execução de sentença (6ª Turma, Resp 98.0005982-2,
Rel. Ministro Vicente Leal, DJ de 11.05.98, pág. 174)P.R.I.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
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0014617-17.2016.403.6100 - CONDOMINIO EDIFICIO RESIDENCIAL NOVA EUROPA(SP070891 - JOSE CARLOS
FORASTIERI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172647 - ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA) X
EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP172647 - ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA)

Vistos.Trata-se de exceção de pré-executividade apresentada pela parte executada, por meio da qual alega a sua ilegitimidade passiva ad
causam para figurar no feito.Com efeito, a exceção de pré-executividade tem por finalidade a defesa incidental por meio da qual o
executado, munido de prova documental inquestionável, possa arguir matérias de ordem pública cognoscíveis ex officio,
independentemente de caução para tanto. Nessa esteira já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça, in verbis: A exceção de pré-
executividade é espécie excepcional de defesa específica do processo de execução, admitida, conforme entendimento da Corte, nas
hipóteses em que a nulidade do título possa ser verificada de plano, bem como quanto as questões de ordem pública, pertinentes aos
pressupostos processuais e as condições da ação, desde que desnecessária a dilação probatória (Resp 915.503/PR, rel. Ministro Hélio
Quaglia Barbosa, Quarta Turma, Dj 26/11/2007). No mesmo sentido a súmula n 393 do STJ: a exceção de pré-executividade é
admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória. Intimadas, a excepta
manifestou-se a fls. 93/139 e a excipiente reiterou os seus termos requerendo seja a presente exceção julgada procedente com a posterior
extinção da execução. Passo à análise dos fundamentos apresentados pela parte executada. Alega a parte executada que o exequente
apenas ajuizou a ação de execução pelo simples fato de ter em seu favor o registro de penhora em decorrência de inadimplemento do
contrato de financiamento imobiliário. Aduz que, após a penhora, os herdeiros do devedor hipotecário quitaram a dívida e não
providenciaram o levantamento da restrição. Informa que nos autos da ação de execução, n 0001921-85.2012.403.6100 em trâmite
perante este Juízo e movido pela CEF, a parte ré efetuou a purgação da mora, razão pela qual o processo foi extinto a pedido da própria
exequente. Alega que, com a quitação, houve consolidação do direito de propriedade em favor dos herdeiros, exonerando a CEF e
EMGEA de qualquer obrigação relativa ao imóvel em questão. Ainda informa que o próprio exequente mencionou a existência de um
outro processo de n 0009242-40.2011.403.826.0020 em trâmite perante a Justiça Estadual, por meio do qual busca receber dos
aludidos proprietários do imóvel (Orivaldo Chini, já falecido, esposa Lourdes Luques Chini e Orivaldo Chini Junior) os mesmo créditos
requisitados à CEF. Requer que a presente exceção seja recebida e acolhida para cancelar a audiência de conciliação designada com a
consequente extinção do feito. Intimada, a parte exequente alega que, tendo em vista que a parte executada promoveu o ajuizamento da
ação de execução n 0001921-85.2012.403.6100 que tramitou perante esta mesma Vara em face dos proprietários Orivaldo Chini,
Lourdes Chini e Orivaldo Chini Junior para a cobrança de seu crédito hipotecário, indica que estes últimos eram devedores à época. Aduz
que, tendo havido acordo entre as partes, os proprietários não averbaram junto ao cartório imobiliário a quitação da dívida e o
levantamento da penhora, não podendo ser reconhecido em seu prejuízo a litigância de má-fé. Informa que na ação de cobrança processo
n 0009242-40.2011.826.0020, em trâmite perante a Justiça Estadual, que foi distribuída em 20.07.2011, a parte exequente decidiu
incluir no polo passivo daquela ação, o Sr. Carlos Roberto Thomé de Oliveira, uma vez que este teria celebrado contrato de
compromisso de compra e venda com Orivaldo Chini Junior, razão pela qual informa que a ação deve seguir somente contra aquele,
retirando-se do polo passivo Orivaldo Chini e Orivaldo Chini Junior, ambos já falecidos. Por fim, esclarece que a presente ação de
execução em face dos excipientes deu-se apenas por precipitação, em razão da demora na tramitação da ação de cobrança em trâmite
perante a Justiça Estadual. Requer, assim, a extinção da presente ação de execução, impugnando todas as alegações de litigância de má-
fé feitas pela parte executada e o afastamento da condenação ao ônus de sucumbência. Dessa forma, reconheço que a CEF e EMGEA
são partes ilegítimas para figurar no presente feito. Quanto aos honorários advocatícios na presente exceção de pré-executividade, não há
como se desconsiderar a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça sobre o tema, de forma que o seu acolhimento gera em
favor da parte executada, o direito a honorários advocatícios (REsp 837.235/DF, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 10.12.2007;
AgRg no REsp 1.085.980/SC, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 6/8/2009; AgRg no REsp 1.143.559/RS, Relator
Ministro Benedito Gonçalves, DJe 14.12.2010 e AgRg no AREsp 579.717/PB, Relator Ministro Sérgio Kukina, DJe 03/02/2015). Ante
o exposto, acolho a presente exceção de pré-executividade, razão pela qual julgo extinta a ação de execução com base no artigo 485,
inciso VI, do código de Processo Civil, devendo a parte exequente arcar com os honorários advocatícios fixados em 10% (dez por
cento) sobre o valor da causa.P.R.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0012835-97.2001.403.6100 (2001.61.00.012835-6) - WALTER AYUB X MARLENE VIERA LIMA AYUB(SP287656 - PAULA
VANIQUE DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X
BANCO NOSSA CAIXA S/A(SP161112 - EDILSON JOSE MAZON E SP146987 - ELAINE CRISTINA BARBOSA
GEORGES) X WALTER AYUB X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARLENE VIERA LIMA AYUB X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL
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Vistos etc.Trata-se de embargos de declaração opostos pela ré Caixa Econômica Federal em face da sentença de fls. 903/903-verso, a
qual julgou extinto o processo sem apreciação do mérito por falta de interesse de agir, em sede de cumprimento de sentença de mérito,
alegando, em síntese, que a sentença deixou de fixar honorários porque recebidos administrativamente em decorrência de acordo
extrajudicial realizado entre a parte autora e o réu Banco do Brasil S/A. Aduz que, no entanto, não participou do acordo extrajudicial e,
muito embora não tenha feito oposição ao referido acordo, requereu o pagamento dos honorários advocatícios que lhe é devido.Intimada,
a parte autora se manifestou nos termos do art. 1.023, 2º, do CPC a fls. 912/913, arguindo que a embargante não se opôs ao acordo, o
qual inclui a verba de sucumbência. DECIDO.Conheço dos declaratórios, porquanto tempestivos. Contudo, a sentença embargada não
ostenta omissão, obscuridade ou contradição a ser sanada.Com efeito, a Caixa Econômica Federal figurou como ré na ação de revisão
contratual habitacional firmado entre os autores e o Banco do Brasil S/A, apenas como representante do FCVS, tendo este Juízo julgado
a referida ação parcialmente procedente o pedido dos autores. Ressalte-se que a referida sentença de mérito, uma vez que a Caixa
Econômica Federal não foi vencida ou vencedora, deixou de condená-la às verbas de sucumbência e nada dispôs acerca dos honorários
advocatícios. Não tendo apresentado apelação, a sentença transitou em julgado para a Caixa Econômica Federal, sem constituir título
executivo em favor da mesma.A sentença embargada julgou extinta a execução, por falta de interesse de agir, em decorrência do acordo
extrajudicial firmado entre o Banco do Brasil S/A e os autores, razão pela qual também deixou de arbitrar honorários advocatícios que
porventura deveriam recair sobre a execução.Assim, verifica-se que a Caixa Econômica Federal não figura como parte na execução, não
fazendo jus à fixação de honorários.A questão dos honorários advocatícios não arbitrados na sentença de mérito não pode ser dirimida
nestes embargos de declaração, devendo a embargante utilizar os meios processuais apropriados e previstos na legislação processual
vigente. Ante o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração.Anote-se no Livro de Registro de Sentenças.P.R.I.

17ª VARA CÍVEL

DR. MARCELO GUERRA MARTINS.

JUIZ FEDERAL.

DR. PAULO CEZAR DURAN.

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO.

BEL. OSANA ABIGAIL DA SILVA.

DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 10706

MONITORIA

0004369-36.2009.403.6100 (2009.61.00.004369-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)
X WAEL FAISAL EL GHANDOUR

Ciência às partes da descida dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco)
dias, remeta-se ao arquivo.Int.

0000161-38.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CARLOS ALBERTO
ROCHA MOREIRA

Ciência às partes da descida dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco)
dias, remeta-se ao arquivo.Int.

0020775-64.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X DOUGLAS
BATISTA DOS SANTOS

Ciência às partes da descida dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco)
dias, remeta-se ao arquivo.Int.

0008452-90.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X LUIZ
RICARDO NATAL

Ciência às partes da descida dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco)
dias, remeta-se ao arquivo.Int.
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0004277-19.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X VAGNER
PEDRO DE LIMA

Ciência às partes da descida dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco)
dias, remeta-se ao arquivo.Int.

0004289-33.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP235460 -
RENATO VIDAL DE LIMA) X BRUNO DIAS DA ROCHA MOREIRA

Ciência às partes da descida dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco)
dias, remeta-se ao arquivo.Int.

PROCEDIMENTO COMUM

0009543-51.1994.403.6100 (94.0009543-0) - CARLOS ROBERTO BICHUETTE X CONSTANTINO ANTONIO FROLLINI X
JORGE ROBERTO CARLONE X LICANORA ALVES DE SOUZA X MARIA CANDIDA CHRISTIANO DE OLIVEIRA
CAMPOS X MARIA FRANCISCA DE ALMEIDA X SANDRA MARIA ZULIANI GOULART MAGAGNATTTO X SANTINO
ANTONIO DE QUEIROZ COUTINHO X VALTER LETIZIO X VANIA MARIA DANGIO(SP059298 - JOSE ANTONIO
CREMASCO E SP092611 - JOAO ANTONIO FACCIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP064667 -
EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA E Proc. 403 - RUBENS DE LIMA PEREIRA)

Ciência às partes da descida dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco)
dias, remeta-se ao arquivo.Int.

0019552-30.1999.403.0399 (1999.03.99.019552-6) - ALBERTINA PIA SIMONETTI BARONI - ESPOLIO(SP138568 -
ANTONIO LUIZ TOZATTO E SP138505 - LUCIA HELENA CARLOS ANDRADE E SP125348 - MARIA MADALENA
MENDES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 710 - CECILIA DA C D GROHMANN DE
CARVALHO)

Ciência às partes da descida dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco)
dias, remeta-se ao arquivo.Int.

0034801-09.2007.403.6100 (2007.61.00.034801-2) - CONSTRUTORA ELECON LTDA(SP138979 - MARCOS PEREIRA
OSAKI E SP183068 - EDUARDO GUERSONI BEHAR) X CIA/ METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO -
COHAB(SP106370 - PEDRO JOSE SANTIAGO) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes da descida dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco)
dias, remeta-se ao arquivo.Int.

0009395-49.2008.403.6100 (2008.61.00.009395-6) - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUARIA(SP164338 - RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO) X HANGAR MARRECO, COM/,
ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA

Ciência às partes da descida dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco)
dias, remeta-se ao arquivo.Int.

0003565-63.2012.403.6100 - LUIZ EUSTAQUIO DE PAIVA X MAURA ARANTES DE PAIVA(SP174778 - PATRICIA
MOURA RIBEIRO) X BANCO UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A(SP078723 - ANA LIGIA RIBEIRO
DE MENDONCA E SP143968 - MARIA ELISA NALESSO CAMARGO E SILVA E SP204191 - JULIANA MAZZOTTI
MARINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA E
SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes da descida dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco)
dias, remeta-se ao arquivo.Int.

0001006-02.2013.403.6100 - SONIA REGINA SCIALLA(SP191588 - CLAUDIA MORALES BATISTA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP175337B - ANDRE YOKOMIZO ACEIRO E SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Ciência às partes da descida dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco)
dias, remeta-se ao arquivo.Int.

0013341-53.2013.403.6100 - INTRAG DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA(PR024498 -
EVARISTO FERREIRA ARAGÃO DOS SANTOS) X CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2 REGIAO/SP(SP158114
- SILVERIO ANTONIO DOS SANTOS JUNIOR)
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Ciência às partes da descida dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco)
dias, remeta-se ao arquivo.Int.

0017702-16.2013.403.6100 - MARCELINO ALVES DA SILVA(SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO) X UNIAO
FEDERAL

Ciência às partes da descida dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco)
dias, remeta-se ao arquivo.Int.

0020597-26.2013.403.6301 - ARNOLDO MOZART COSTA DE ALMEIDA(SP120526 - LUCIANA PASCALE KUHL E
SP203901 - FERNANDO FABIANI CAPANO) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes da descida dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco)
dias, remeta-se ao arquivo.Int.

0006204-49.2015.403.6100 - ACP MERCANTIL INDUSTRIAL LTDA(SP200488 - ODAIR DE MORAES JUNIOR) X UNIAO
FEDERAL

Ciência às partes da descida dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco)
dias, remeta-se ao arquivo.Int.

0009039-10.2015.403.6100 - ADEMIR VALLI X JURACY BERTALLO VALLI(SP239401 - VANIA MARIA JACOB JORGE) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO E SP313976 - MARCO
AURELIO PANADES ARANHA) X TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP131725 -
PATRICIA MARIA DA SILVA OLIVEIRA E SP303113 - NATALIA BACARO COELHO)

1. Ante a informação constante à fl. 141/142, republique-se a decisão exarada à fl. 139, apenas para a Caixa Econômica Federal. 2.
Após, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença. Int.(TEOR DA DECISÃO DE FL. 139: Fl. 137: Indefiro, por
tratar-se de matéria estranha aos autos. Eventual débito existente entre as partes rés deve ser objeto de discussão em ação própria.
Venham os autos conclusos para sentença. Intime-se.).

CARTA DE SENTENCA

0020828-94.2001.403.6100 (2001.61.00.020828-5) - ANA CRISTINA LOBO PETINATI X ANTONIO CARLOS DE
CARVALHO X EDILBERTO PINTO MENDES X EDILSON SOARES DE LIMA X GEZIO DUARTE MEDRADO X JOSE
CARLOS FOGACA X JOSE ROBERTO CAROLINO X AURELIO CARLOS DE OLIVEIRA X MERCIA TOMAZINHO X
SERGIO JOSE BUENO JUNQUEIRA MACHADO X SONIA MARIA FORSTER DO AMARAL X TANIA BIZARRO QUIRINO
DE MORAIS X WILMA GOMES DA SILVA HERNANDES(SP018614 - SERGIO LAZZARINI) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes da descida dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco)
dias, remeta-se ao arquivo.Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

0000926-48.2007.403.6100 (2007.61.00.000926-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019552-
30.1999.403.0399 (1999.03.99.019552-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 866 - PEDRO PAULO DE
OLIVEIRA) X ALBERTINA PIA SIMONETTI BARONI - ESPOLIO(SP138568 - ANTONIO LUIZ TOZATTO E SP138505 -
LUCIA HELENA CARLOS ANDRADE E SP125348 - MARIA MADALENA MENDES DE SOUZA)

Ciência às partes da descida dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Traslade-se cópia dos cálculos (fls. 109/111),
sentença (fls. 119/120), acórdão e trânsito em julgado (fls. 154/163 e 165) para os autos principais de procedimento ordinário sob nº
0019552-30.1999.403.0399. Nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, desapensem-se e arquivem-se os autos com as cautelas
legais. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0035196-40.2003.403.6100 (2003.61.00.035196-0) - UNIAO FEDERAL(Proc. 943 - CARISON VENICIOS MANFIO) X ANA
CRISTINA LOBO PETINATI X ANTONIO CARLOS DE CARVALHO X EDILBERTO PINTO MENDES X EDILSON
SOARES DE LIMA X GEZIO DUARTE MEDRADO X JOSE CARLOS FOGACA X JOSE ROBERTO CAROLINO X AURELIO
CARLOS DE OLIVEIRA X MERCIA TOMAZINHO X SERGIO JOSE BUENO JUNQUEIRA MACHADO X SONIA MARIA
FORSTER DO AMARAL X TANIA BIZARRO QUIRINO DE MORAIS X WILMA GOMES DA SILVA
HERNANDES(SP018614 - SERGIO LAZZARINI)

Ciência às partes da descida dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Traslade-se cópia da sentença (fls. 159/162,
acórdão e trânsito em julgado (fls. 272/278 e 280) para os autos de carta de sentença sob nº 0020828-94.2001.403.6100. Nada sendo
requerido no prazo de 05 (cinco) dias, desapensem-se e arquivem-se os autos com as cautelas legais. Int.
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MANDADO DE SEGURANCA

0000407-63.2013.403.6100 - MARILIA FERREIRA BATISTA(SP267186 - LAERCIO MALDONADO JORGE) X DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1906 - EUN KYUNG LEE)

Ciência às partes da descida dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco)
dias, remeta-se ao arquivo.Int.

0018015-06.2015.403.6100 - ARIANE CRISTINE BRANDINI(SP205029 - CARLOS ALEXANDRE ROCHA DOS SANTOS E
SP357318 - LUIS FELIPE DA SILVA ARAI) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO
ESTADO DE SAO PAULO - SP(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP227479 - KLEBER BRESCANSIN
DE AMORES)

Ciência às partes da descida dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco)
dias, remeta-se ao arquivo.Int.

0019298-64.2015.403.6100 - NEWBLUE MARKETING ONLINE LTDA.(SP329432A - ANTONIO AUGUSTO DELA CORTE
DA ROSA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO(Proc. 1561 - VALERIA GOMES
FERREIRA)

Ciência às partes da descida dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco)
dias, remeta-se ao arquivo.Int.

19ª VARA CÍVEL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002139-52.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: COMERCIAL ELETRICA P.J.LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: HENRIQUE CAMPOS GALKOWICZ - SP301523
IMPETRADO: GUILHERME BIBIANI NETO, DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA DE SAO PAULO
(SP)
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a impetrante obter provimento
jurisdicional que lhe assegure o direito de não incluir o ICMS na base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS.

Sustenta que o ICMS não se enquadra no conceito de faturamento, razão pela qual é inconstitucional a sua
inclusão na base de cálculo da COFINS e da contribuição ao PIS.

É O RELATÓRIO. DECIDO.

Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, nesta cognição sumária, tenho que se
acham presentes os requisitos para a concessão da liminar requerida.

Inicialmente, quanto à base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS, registro que a
jurisprudência dos Tribunais Superiores, ante a redação do artigo 195 da Constituição Federal, consolidou-se no sentido de tomar as
expressões receita bruta e faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de mercadorias e serviços.
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Assim, a base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS é o faturamento, entendido este como o
produto da venda de mercadorias ou mesmo da prestação de serviços.

 O ICMS – Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, por sua vez, não têm natureza de
faturamento, já que se revela como ônus fiscal a ser pago pelo contribuinte aos Estados, não podendo ser incluído nas bases de cálculo
das contribuições em comento.

Saliento que foi finalizado pelo plenário do STF o julgamento do RE n.º 240.785/MG, de relatoria do
Ministro Marco Aurélio, no qual a Corte Suprema solidificou o entendimento de que descabe a inclusão do ICMS na base de cálculo da
COFINS, cujo acórdão foi pulicado em 16/12/2014, no DJE n.º 246, divulgado em 15/12/2014, in verbis:

 

Ementa TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a
ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo
a certo tributo como base de incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA -
FATURAMENTO - ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e
a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito
de faturamento. (grifamos)

 

Cabe ressaltar ainda que tramita no STF e encontra-se pendente de julgamento o RE n.º 574.706, com
repercussão reconhecida, no qual se discute a mesma matéria (ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS).

Neste sentido, colaciono a seguinte ementa:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO – MANDADO DE SEGURANÇA – ICMS – ISS – BASE DE
CÁLCULO – PIS – COFINS – EXCLUSÃO – ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL –
RECURSO IMPROVIDO.

1.              Possível o julgamento do presente recurso tendo em vista que a liminar deferida nos autos da
Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 18, que suspendeu o julgamento das ações cujo objeto fosse
a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, teve sua última prorrogação em Plenário
no dia 25/3/2010, tendo expirado o prazo de sua eficácia.

2.              Quanto ao mérito, questiona-se a inclusão na base de cálculo do PIS e da COFINS da parcela
referente ao Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte,
Interestadual e Intermunicipal, e de comunicação – ICMS.

3.              Recente jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, a quem cabe o exame definitivo da
matéria constitucional, posiciona-se no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de
cálculo do PIS e da COFINS, conforme constou do Boletim de Notícias nº 762 de 06 a 11 de Outubro
de 2014 (RE 240.785-2/MG).

4.              Cabe acrescentar que, com base no precedente citado, foi adotado, recentemente, novo
entendimento do Superior Tribunal de Justiça, em que se afastou, inclusive, a incidência das respectivas
Súmulas 68 e 94.

5.              O ICMS deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS.

6.              Tomando tal norte de fundamentação e o precedente citado (RE nº 240.785-MG) para aplica-
lo também à hipótese de exclusão do ISS/ISSQN (Imposto sobre Serviço) da base de cálculo do PIS e
da COFINS, na medida em que tal imposto (ISS) não constitui faturamento ou receita do contribuinte,
mas tributo devido ao Município.

7.              Aplicando-se o entendimento do qual compartilho, fundamentado em decisão proferida pela
Suprema Corte, indevida a inclusão do ISS na base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS.
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8.              Agravo de instrumento improvido.”

(TRF da 3ª Região, processo nº 0010767-19.2016.403.6100, Desembargador Federal Nery Junior, 3ª
Turma, data 01/12/2016).

Posto isto, considerando tudo mais que dos autos consta, presentes os pressupostos legais, DEFIRO a
liminar requerida para excluir o ICMS das bases de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar as informações no prazo de 10 (dez) dias.

Dê-se ciência do feito ao representante judicial da pessoa jurídica interessada. Manifestando interesse em
ingressar nos autos, providencie a Secretaria as alterações necessárias na autuação do presente feito, independentemente de ulterior
determinação deste Juízo nesse sentido, para inclusão dela na lide na posição de assistente litisconsorcial da autoridade impetrada.

Após, ao Ministério Público Federal e, em seguida, venham conclusos para sentença.

Retornem os autos ao SEDI – Setor de Distribuição do Fórum Cível para retificação da autuação, com a
regularização dos dados cadastrais no Sistema PJe, nos termos da certidão do Diretor de Secretaria (ID 811665).

P.R.I.C.

 

 

 

 

    SãO PAULO, 20 de março de 2017.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002363-87.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: DEGREMONT TRATAMENTO DE AGUAS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ISABELLA DE MAGALHAES CASTRO PACIFICO - SP305326
IMPETRADO: DA DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO/SP
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     D E C I S Ã O
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Vistos.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a impetrante obter provimento
jurisdicional que lhe assegure o direito de não incluir o ICMS na base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS.

Sustenta que o ICMS não se enquadra no conceito de faturamento, razão pela qual é inconstitucional a sua
inclusão na base de cálculo da COFINS e da contribuição ao PIS.

É O RELATÓRIO. DECIDO.

Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, nesta cognição sumária, tenho que se
acham presentes os requisitos para a concessão da liminar requerida.

Inicialmente, quanto à base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS, registro que a
jurisprudência dos Tribunais Superiores, ante a redação do artigo 195 da Constituição Federal, consolidou-se no sentido de tomar as
expressões receita bruta e faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de mercadorias e serviços.

Assim, a base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS é o faturamento, entendido este como o
produto da venda de mercadorias ou mesmo da prestação de serviços.

 O ICMS – Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, por sua vez, não têm natureza de
faturamento, já que se revela como ônus fiscal a ser pago pelo contribuinte aos Estados, não podendo ser incluído nas bases de cálculo
das contribuições em comento.

Saliento que foi finalizado pelo plenário do STF o julgamento do RE n.º 240.785/MG, de relatoria do
Ministro Marco Aurélio, no qual a Corte Suprema solidificou o entendimento de que descabe a inclusão do ICMS na base de cálculo da
COFINS, cujo acórdão foi pulicado em 16/12/2014, no DJE n.º 246, divulgado em 15/12/2014, in verbis:

 

Ementa TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a
ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo
a certo tributo como base de incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA -
FATURAMENTO - ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e
a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito
de faturamento. (grifamos) 

 

Cabe ressaltar ainda que tramita no STF e encontra-se pendente de julgamento o RE n.º 574.706, com
repercussão reconhecida, no qual se discute a mesma matéria (ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS).

Neste sentido, colaciono a seguinte ementa:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO – MANDADO DE SEGURANÇA – ICMS – ISS – BASE DE
CÁLCULO – PIS – COFINS – EXCLUSÃO – ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL –
RECURSO IMPROVIDO.

1.              Possível o julgamento do presente recurso tendo em vista que a liminar deferida nos autos da
Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 18, que suspendeu o julgamento das ações cujo objeto fosse
a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, teve sua última prorrogação em Plenário
no dia 25/3/2010, tendo expirado o prazo de sua eficácia.

2.              Quanto ao mérito, questiona-se a inclusão na base de cálculo do PIS e da COFINS da parcela
referente ao Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte,
Interestadual e Intermunicipal, e de comunicação – ICMS.
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3.              Recente jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, a quem cabe o exame definitivo da
matéria constitucional, posiciona-se no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de
cálculo do PIS e da COFINS, conforme constou do Boletim de Notícias nº 762 de 06 a 11 de Outubro
de 2014 (RE 240.785-2/MG).

4.              Cabe acrescentar que, com base no precedente citado, foi adotado, recentemente, novo
entendimento do Superior Tribunal de Justiça, em que se afastou, inclusive, a incidência das respectivas
Súmulas 68 e 94.

5.              O ICMS deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS.

6.              Tomando tal norte de fundamentação e o precedente citado (RE nº 240.785-MG) para aplica-
lo também à hipótese de exclusão do ISS/ISSQN (Imposto sobre Serviço) da base de cálculo do PIS e
da COFINS, na medida em que tal imposto (ISS) não constitui faturamento ou receita do contribuinte,
mas tributo devido ao Município.

7.              Aplicando-se o entendimento do qual compartilho, fundamentado em decisão proferida pela
Suprema Corte, indevida a inclusão do ISS na base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS.

8.              Agravo de instrumento improvido.”

(TRF da 3ª Região, processo nº 0010767-19.2016.403.6100, Desembargador Federal Nery Junior, 3ª
Turma, data 01/12/2016).

Posto isto, considerando tudo mais que dos autos consta, presentes os pressupostos legais, DEFIRO a
liminar requerida para excluir o ICMS das bases de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar as informações no prazo de 10 (dez) dias.

Dê-se ciência do feito ao representante judicial da pessoa jurídica interessada. Manifestando interesse em
ingressar nos autos, providencie a Secretaria as alterações necessárias na autuação do presente feito, independentemente de ulterior
determinação deste Juízo nesse sentido, para inclusão dela na lide na posição de assistente litisconsorcial da autoridade impetrada.

Após, ao Ministério Público Federal e, em seguida, venham conclusos para sentença.

Retornem os autos ao SEDI – Setor de Distribuição do Fórum Cível para retificação da autuação, com a
regularização dos dados cadastrais no Sistema PJe, nos termos da certidão do Diretor de Secretaria (ID 830316).

P.R.I.C.

    SãO PAULO, 21 de março de 2017.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002435-74.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: AZULBRASIL COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANDRE APARECIDO MONTEIRO - SP318507
IMPETRADO: DA DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO/SP
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Advogado do(a) IMPETRADO: 

     D E C I S Ã O

 

 

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a impetrante obter provimento
jurisdicional que lhe assegure o direito de não incluir o ICMS na base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS.

Sustenta que o ICMS não se enquadra no conceito de faturamento, razão pela qual é inconstitucional a sua
inclusão na base de cálculo da COFINS e da contribuição ao PIS.

É O RELATÓRIO. DECIDO.

Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, nesta cognição sumária, tenho que se
acham presentes os requisitos para a concessão da liminar requerida.

Inicialmente, quanto à base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS, registro que a
jurisprudência dos Tribunais Superiores, ante a redação do artigo 195 da Constituição Federal, consolidou-se no sentido de tomar as
expressões receita bruta e faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de mercadorias e serviços.

Assim, a base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS é o faturamento, entendido este como o
produto da venda de mercadorias ou mesmo da prestação de serviços.

 O ICMS – Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, por sua vez, não têm natureza de
faturamento, já que se revela como ônus fiscal a ser pago pelo contribuinte aos Estados, não podendo ser incluído nas bases de cálculo
das contribuições em comento.

Saliento que foi finalizado pelo plenário do STF o julgamento do RE n.º 240.785/MG, de relatoria do
Ministro Marco Aurélio, no qual a Corte Suprema solidificou o entendimento de que descabe a inclusão do ICMS na base de cálculo da
COFINS, cujo acórdão foi pulicado em 16/12/2014, no DJE n.º 246, divulgado em 15/12/2014, in verbis:

 

Ementa TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a
ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo
a certo tributo como base de incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA -
FATURAMENTO - ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e
a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito
de faturamento. (grifamos) 

 

Cabe ressaltar ainda que tramita no STF e encontra-se pendente de julgamento o RE n.º 574.706, com
repercussão reconhecida, no qual se discute a mesma matéria (ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS).

Neste sentido, colaciono a seguinte ementa:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO – MANDADO DE SEGURANÇA – ICMS – ISS – BASE DE
CÁLCULO – PIS – COFINS – EXCLUSÃO – ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL –
RECURSO IMPROVIDO.
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1.              Possível o julgamento do presente recurso tendo em vista que a liminar deferida nos autos da
Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 18, que suspendeu o julgamento das ações cujo objeto fosse
a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, teve sua última prorrogação em Plenário
no dia 25/3/2010, tendo expirado o prazo de sua eficácia.

2.              Quanto ao mérito, questiona-se a inclusão na base de cálculo do PIS e da COFINS da parcela
referente ao Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte,
Interestadual e Intermunicipal, e de comunicação – ICMS.

3.              Recente jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, a quem cabe o exame definitivo da
matéria constitucional, posiciona-se no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de
cálculo do PIS e da COFINS, conforme constou do Boletim de Notícias nº 762 de 06 a 11 de Outubro
de 2014 (RE 240.785-2/MG).

4.              Cabe acrescentar que, com base no precedente citado, foi adotado, recentemente, novo
entendimento do Superior Tribunal de Justiça, em que se afastou, inclusive, a incidência das respectivas
Súmulas 68 e 94.

5.              O ICMS deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS.

6.              Tomando tal norte de fundamentação e o precedente citado (RE nº 240.785-MG) para aplica-
lo também à hipótese de exclusão do ISS/ISSQN (Imposto sobre Serviço) da base de cálculo do PIS e
da COFINS, na medida em que tal imposto (ISS) não constitui faturamento ou receita do contribuinte,
mas tributo devido ao Município.

7.              Aplicando-se o entendimento do qual compartilho, fundamentado em decisão proferida pela
Suprema Corte, indevida a inclusão do ISS na base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS.

8.              Agravo de instrumento improvido.”

(TRF da 3ª Região, processo nº 0010767-19.2016.403.6100, Desembargador Federal Nery Junior, 3ª
Turma, data 01/12/2016).

Posto isto, considerando tudo mais que dos autos consta, presentes os pressupostos legais, DEFIRO a
liminar requerida para excluir o ICMS das bases de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar as informações no prazo de 10 (dez) dias.

Dê-se ciência do feito ao representante judicial da pessoa jurídica interessada. Manifestando interesse em
ingressar nos autos, providencie a Secretaria as alterações necessárias na autuação do presente feito, independentemente de ulterior
determinação deste Juízo nesse sentido, para inclusão dela na lide na posição de assistente litisconsorcial da autoridade impetrada.

Após, ao Ministério Público Federal e, em seguida, venham conclusos para sentença.

Retornem os autos ao SEDI – Setor de Distribuição do Fórum Cível para retificação da autuação, com a
regularização dos dados cadastrais no Sistema PJe, nos termos da certidão do Diretor de Secretaria (ID 833903).

P.R.I.C.

    SãO PAULO, 21 de março de 2017.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002440-96.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: TARPON GESTORA DE RECURSOS S.A., TARPON INVESTIMENTOS S.A.
Advogado do(a) IMPETRANTE: TATIANE APARECIDA MORA XAVIER - SP243665
Advogado do(a) IMPETRANTE: TATIANE APARECIDA MORA XAVIER - SP243665
IMPETRADO: DA DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO/SP
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, objetivando a impetrante obter provimento
jurisdicional que lhe assegure o direito de não incluir o ISS nas bases de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS.

Sustenta que o ISS não se enquadra no conceito de faturamento, razão pela qual é inconstitucional a sua
inclusão na base de cálculo da COFINS e da contribuição ao PIS.

É O RELATÓRIO. DECIDO.

Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, nesta cognição sumária, tenho que se
acham presentes os requisitos para a concessão da liminar requerida.

Inicialmente, quanto à base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS, registro que a
jurisprudência dos Tribunais Superiores, ante a redação do artigo 195 da Constituição Federal, consolidou-se no sentido de tomar as
expressões receita bruta e faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de mercadorias e serviços.

Assim, a base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS é o faturamento, entendido este como o
produto da venda de mercadorias ou mesmo de prestação de serviços.

 O ISS – Imposto sobre Serviços, por sua vez, não tem natureza de faturamento, já que se revela como
ônus fiscal a ser pago pelo contribuinte aos Municípios, não podendo ser incluído nas bases de cálculo das contribuições em comento.

Saliento que foi finalizado pelo plenário do STF o julgamento do RE n.º 240.785/MG, de relatoria do
Ministro Marco Aurélio, no qual a Corte Suprema solidificou o entendimento de que descabe a inclusão do ICMS na base de cálculo da
COFINS, cujo acórdão foi pulicado em 16/12/2014, no DJE n.º 246, divulgado em 15/12/2014, in verbis:

 

Ementa TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a
ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo
a certo tributo como base de incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA -
FATURAMENTO - ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e
a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito
de faturamento. (grifamos) 

 

Cabe ressaltar ainda que tramita no STF e encontra-se pendente de julgamento o RE n.º 574.706, com
repercussão reconhecida, no qual se discute a mesma matéria (ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS).
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O mesmo entendimento se aplica quanto à exclusão do Imposto sobre Serviços - ISS da base de cálculo
das contribuições em debate (PIS/COFINS).

Neste sentido, colaciono a seguinte ementa:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO – MANDADO DE SEGURANÇA – ICMS – ISS – BASE DE
CÁLCULO – PIS – COFINS – EXCLUSÃO – ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL –
RECURSO IMPROVIDO.

1.              Possível o julgamento do presente recurso tendo em vista que a liminar deferida nos autos da
Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 18, que suspendeu o julgamento das ações cujo objeto fosse
a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, teve sua última prorrogação em Plenário
no dia 25/3/2010, tendo expirado o prazo de sua eficácia.

2.              Quanto ao mérito, questiona-se a inclusão na base de cálculo do PIS e da COFINS da parcela
referente ao Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte,
Interestadual e Intermunicipal, e de comunicação – ICMS.

3.              Recente jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, a quem cabe o exame definitivo da
matéria constitucional, posiciona-se no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de
cálculo do PIS e da COFINS, conforme constou do Boletim de Notícias nº 762 de 06 a 11 de Outubro
de 2014 (RE 240.785-2/MG).

4.              Cabe acrescentar que, com base no precedente citado, foi adotado, recentemente, novo
entendimento do Superior Tribunal de Justiça, em que se afastou, inclusive, a incidência das respectivas
Súmulas 68 e 94.

5.              O ICMS deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS.

6.              Tomando tal norte de fundamentação e o precedente citado (RE nº 240.785-MG) para aplica-
lo também à hipótese de exclusão do ISS/ISSQN (Imposto sobre Serviço) da base de cálculo do PIS e
da COFINS, na medida em que tal imposto (ISS) não constitui faturamento ou receita do contribuinte,
mas tributo devido ao Município.

7.              Aplicando-se o entendimento do qual compartilho, fundamentado em decisão proferida pela
Suprema Corte, indevida a inclusão do ISS na base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS.

8.              Agravo de instrumento improvido.”

(TRF da 3ª Região, processo nº 0010767-19.2016.403.6100, Desembargador Federal Nery Junior, 3ª
Turma, data 01/12/2016.

 

Posto isto, considerando tudo mais que dos autos consta, presentes os pressupostos legais, DEFIRO a
liminar requerida para excluir o ISS das bases de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar as informações no prazo de 10 (dez) dias.

Dê-se ciência do feito ao representante judicial da pessoa jurídica interessada. Manifestando interesse em
ingressar nos autos, providencie a Secretaria as alterações necessárias na autuação do presente feito, independentemente de ulterior
determinação deste Juízo nesse sentido, para inclusão dela na lide na posição de assistente litisconsorcial da autoridade impetrada.

Após, ao Ministério Público Federal e, em seguida, venham conclusos para sentença.

Retornem os autos ao SEDI – Setor de Distribuição do Fórum Cível para retificação da autuação, com a
regularização dos dados cadastrais no Sistema PJe, nos termos da certidão do Diretor de Secretaria (ID 834365).
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P.R.I.C.

    SãO PAULO, 21 de março de 2017.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001655-71.2016.4.03.6100
AUTOR: WHIRLPOOL S.A
Advogado do(a) AUTOR: BRUNA DIAS MIGUEL - SP299816
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

            ID 883217: Diante da comprovação do recolhimento das custas judiciais, determino à Secretaria a expedição de Certidão de
Inteiro Teor dos presentes autos, conforme requerido pela parte autora. Após, publique-se a presente decisão intimando o autor para
retirá-la diretamente no balcão da Secretaria, mediante comprovação de poderes e/ou autorização para tanto.

            ID 698579: Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação apresentada pela União Federal (PFN),
onde "reconhece expressamente o pleito da Autora no que tange à possibilidade de garantir o crédito tributário antes do
ajuizamento da Execução Fiscal correspondente, para fins do art. 206, do CTN, com base no item 29, da Lista 1, da Portaria
PGFN nº 294/2010."

            Após, venham os autos conclusos para sentença.

            Int.

 

   SãO PAULO, 4 de abril de 2017.

 

 

21ª VARA CÍVEL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003199-60.2017.4.03.6100
AUTOR: FRANCISCO RHONALDO GRANGEIRO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: LIVIA FERRAIS DE ARAUJO RIBEIRO - SP292925
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O  D E  P R E V E N Ç Ã O
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Trata-se de ação proposta para discutir a arrematação de imóvel objeto da ação de anulação de execução
nº 0002273-67.2017.403.6100, inicialmente distribuída a 8ª Vara Federal de São Paulo, e que
posteriormente foi redistribuída ao juízo da 19ª Vara Federal em razão de conexão com a ação revisional
nº 0002376-11.2016.403.6100.

Verifico haver dependência entre os feitos e determino a redistribuição do feito ao juízo da 19ª Vara
Federal de São Paulo, por dependência à ação n. 0002273-67.2017.403.6100. 

5 de abril de 2017.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000471-46.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: CARLOS SIDNEI PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado do(a) EXECUTADO: 

  

    D E S P A C H O

Diante do endereço fornecido para citação do réu, providencie a exequente o recolhimento da taxa judiciária e das diligências do oficial
de justiça para a expedição de Carta Precatória para a cidade de Juquitiba/SP.

Prazo: 15 (dez) dias.

Intime-se.

 

   SãO PAULO, 16 de março de 2017.

 

 

22ª VARA CÍVEL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001487-69.2016.4.03.6100
AUTOR: SERRA J. C. CORRETORA DE SEGUROS LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIO CESAR DE SIQUEIRA - SP132516
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o autor para  o recolhimento das custas iniciais,   nos termos da Lei 9289/96, no prazo  de 15 (trinta)
dias,  sob pena cancelamento da distribuição ( art. 290 - CPC/15).                                     

              Int.
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   SãO PAULO, 29 de março de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000920-04.2017.4.03.6100
AUTOR: ANA MARIA AIRES GONCALVES
Advogados do(a) AUTOR: MARCUS VINICIUS CAMARGO SALGO - SP282349, LUCIANO DA SILVA BUENO - SP370959
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

              ID 705751: Os autos permanecerão suspensos até decisão definitiva quanto à questão da aplicação do IPCA
como índice corretor das contas de FGTS, em substituição à TR. Portanto, quaisquer demandas serão apreciadas
oportunamente.

          Remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados.

          Int.

 

   SãO PAULO, 14 de março de 2017.

 

 

 
22ª VARA CÍVEL FEDERAL EM SÃO PAULO
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002715-45.2017.4.03.6100
AUTOR: RUBIA TAVORA NEM
Advogado do(a) AUTOR: WELLINGTON RODRIGUES DA SILVA - SP311424
RÉU: UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: 

     D E C I S Ã O

Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de tutela provisória de urgência, para que este Juízo determine à ré que se abstenha de efetuar o cancelamento da
pensão por morte da Autora, até prolação de decisão definitiva.
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Aduz, em síntese, que foi surpreendida com a abertura do processo administrativo instaurado sob o n.º 16115.00097-2017-50, para apurar supostos indícios
de pagamento indevido de pensão à autora, sob a alegação de que está em desacordo com os fundamentos do artigo 05º, parágrafo único da Lei n.º
3.373.1958, da jurisprudência do Tribunal de Contas da União e da Orientação Normativa n.º 13, de 30 de outubro de 2013 e acórdão n.º 2.780-2016 – TCU.
Acrescenta que preenche todos os requisitos necessários para a manutenção do recebimento da pensão por morte, motivo pelo qual apresentou defesa
administrativa em face da decisão que determinou o cancelamento de sua pensão, a qual não foi analisada até a presente data, motivo pelo qual busca o
Poder Judiciário para resguardo de seu direito.  

 

                            É o relatório. Decido.

 

 No caso em tela, a autora se insurge contra a decisão administrativa que determinou o cancelamento de sua pensão por morte, sob o fundamento de que
está em desacordo com os fundamentos do artigo 05º, parágrafo único da Lei n.º 3.373.1958, da jurisprudência do Tribunal de Contas da União e da
Orientação Normativa n.º 13, de 30 de outubro de 2013 e acórdão n.º 2.780-2016 – TCU.

 

Contudo, a questão posta nos autos somente poderá ser devidamente analisada após o devido contraditório e produção de provas, de modo a se comprovar
a existência ou não de ilegalidade no pagamento da pensão à autora.

 

Por sua vez, a fim de se evitar prejuízos à autora decorrentes do cancelamento de seus proventos de natureza alimentar, os quais recebe o ano de 1976, ou
seja, há mais de 20 (vinte) anos, entendo prudente a suspensão de qualquer ato de cancelamento do valor da pensão por morte, até a devida comprovação
da ilegalidade no recebimento da pensão.

 

Ademais, é certo que a autora apresentou defesa administrativa em face da decisão que determinou o cancelamento de sua pensão, a qual suspende
qualquer ato de sustação do pagamento.

 

Diante do exposto, DEFIRO O PEDIDO O PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA, para o fim de obstar qualquer ato da União em promover o
cancelamento da pensão por morte paga à autora, mantendo-se o valor atual e respectivos reflexos financeiros, até ulterior decisão judicial.

 

 Cite-se a ré. Int.

 

 Oficie-se, com urgência, o Chefe do Serviço de Inativos e Pensionistas do Ministério da Fazenda para ciência e cumprimento da presente decisão.

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, conforme requerido.

    SãO PAULO, 30 de março de 2017.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002827-14.2017.4.03.6100
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IMPETRANTE: TRANSPORTADORA CRUZ DE MALTA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO NASSIF MOLINA - SP234297
IMPETRADO: DA DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO/SP, UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     D E C I S Ã O

 

Considerando que já houve o julgamento definitivo do Recurso Extraordinário (RE) 574706, com a fixação da tese de repercussão geral
de que “O ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da Cofins”, julgo prejudicado o pedido liminar de
sobrestamento do feito.

Assim, notifique-se a autoridade impetrada para prestar as informações no prazo legal. Após, dê-se ciência ao representante judicial da
pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei n.º 12016/2009, bem como ao Ministério Público Federal, vindo a
seguir conclusos para sentença.     

 

 Publique-se. Intime-se. 

    SãO PAULO, 29 de março de 2017.

 

 

 

 
22ª VARA CÍVEL FEDERAL EM SÃO PAULO
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002949-27.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: HOSPICARE COMERCIAL LTDA., BIOMAX MEDICAL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: DANNY WARCHAVSKY GUEDES - RJ114558, EZIL EDUARDO COSTA JUNIOR - RJ154008
Advogados do(a) IMPETRANTE: DANNY WARCHAVSKY GUEDES - RJ114558, EZIL EDUARDO COSTA JUNIOR - RJ154008
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     D E C I S Ã O

 

Cuida-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, para que este Juízo determine a exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições ao PIS e
COFINS.

Aduz, em síntese, a inconstitucionalidade e ilegalidade da incidência de ICMS na base de cálculo do PIS e COFINS, uma vez que os valores recebidos a
titulo do referido imposto estadual não integram seu faturamento, correspondente à receita bruta da venda das mercadorias e serviços.

 

É o relatório. Decido.
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A obrigatoriedade de inclusão do ICMS na apuração da base de cálculo das contribuições sociais denominadas PIS/COFINS foi definitivamente julgada pelo
E. STF, que reconheceu que o ICMS não deve integrar a base de cálculo da COFINS, por ser estranho ao conceito de faturamento ou receita.

No julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 574706, com repercussão geral reconhecida, prevaleceu o voto da relatora ministra Cármen Lúcia, no sentido
de que a arrecadação do ICMS não se enquadra entre as fontes de financiamento da seguridade social previstas nas Constituição, pois não representa
faturamento ou receita, representando apenas ingresso de caixa ou trânsito contábil a ser totalmente repassado ao fisco estadual.

 A tese de repercussão geral fixada foi a de que “O ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da Cofins”.

Posto isso, DEFIRO O PEDIDO LIMINAR, para determinar à autoridade impetrada que se abstenha de exigir a inclusão na apuração da base de cálculo das
contribuições vincendas do PIS e COFINS, os valores de ICMS incidente sobre as vendas de mercadorias e serviços.

Notifique-se a autoridade impetrada para ciência e cumprimento desta decisão judicial, devendo ainda prestar informações no prazo legal. Após, dê-se
ciência ao representante judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei n.º 12016/2009, bem como ao Ministério Público
Federal, vindo a seguir conclusos para sentença.     

 Publique-se. Intime-se. 

    SãO PAULO, 30 de março de 2017.

 

 

 

 
22ª VARA CÍVEL FEDERAL EM SÃO PAULO
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002912-97.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: RISATEC DISTRIBUIDORA DE FERRO E ACO LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCOS TAVERNEIRO - SP185517, CAIO AMURI VARGA - SP185451
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO
FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     D E C I S Ã O

Cuida-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, para que este Juízo determine a exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições ao PIS e
COFINS, afastando todo e qualquer ato tendente a cobrar referida parcela, notadamente os de autuação fiscal, inscrição em dívida ativa, inscrição no CADIN
e negativa à expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Federais, até o julgamento definitivo deste writ.

Aduz, em síntese, a inconstitucionalidade e ilegalidade da incidência de ICMS na base de cálculo do PIS e COFINS, uma vez que os valores recebidos a
titulo do referido imposto estadual não integram seu faturamento, correspondente à receita bruta da venda das mercadorias e serviços.

 

É o relatório. Decido.

 

A obrigatoriedade de inclusão do ICMS na apuração da base de cálculo das contribuições sociais denominadas PIS/COFINS foi definitivamente julgada pelo
E. STF, que reconheceu que o ICMS não deve integrar a base de cálculo da COFINS, por ser estranho ao conceito de faturamento ou receita.
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No julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 574706, com repercussão geral reconhecida, prevaleceu o voto da relatora ministra Cármen Lúcia, no sentido
de que a arrecadação do ICMS não se enquadra entre as fontes de financiamento da seguridade social previstas nas Constituição, pois não representa
faturamento ou receita, representando apenas ingresso de caixa ou trânsito contábil a ser totalmente repassado ao fisco estadual.

 A tese de repercussão geral fixada foi a de que “O ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da Cofins”.

Posto isso, DEFIRO O PEDIDO LIMINAR, para determinar à autoridade impetrada que se abstenha de exigir a inclusão na apuração da base de cálculo das
contribuições vincendas do PIS e COFINS, os valores de ICMS incidente sobre as vendas de mercadorias e serviços, devendo deixar de praticar quaisquer
atos tendentes à cobrança de tais valores, tais como, autuação fiscal, inscrição em dívida ativa, inscrição no CADIN e negativa à expedição de Certidão
Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Federais.

Notifique-se a autoridade impetrada para ciência e cumprimento desta decisão judicial, devendo ainda prestar informações no prazo legal. Após, dê-se
ciência ao representante judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei n.º 12016/2009, bem como ao Ministério Público
Federal, vindo a seguir conclusos para sentença.     

 Publique-se. Intime-se. 

 

SãO PAULO, 30 de março de 2017.

 

 

 

 
22ª VARA CÍVEL FEDERAL EM SÃO PAULO
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002993-46.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: EXPRESSO TRANSGOMES LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: IVAN MARCHINI COMODARO - SP297615
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT/SP,
UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     D E C I S Ã O

Cuida-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, para que este Juízo determine a exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições ao PIS e
COFINS, suspendendo-se a exigibilidade dos respectivos créditos tributários. 

Aduz, em síntese, a inconstitucionalidade e ilegalidade da incidência de ICMS na base de cálculo do PIS e COFINS, uma vez que os valores recebidos a
titulo do referido imposto estadual não integram seu faturamento, correspondente à receita bruta da venda das mercadorias e serviços.

 

É o relatório. Decido.

 

A obrigatoriedade de inclusão do ICMS na apuração da base de cálculo das contribuições sociais denominadas PIS/COFINS foi definitivamente julgada pelo
E. STF, que reconheceu que o ICMS não deve integrar a base de cálculo da COFINS, por ser estranho ao conceito de faturamento ou receita.

No julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 574706, com repercussão geral reconhecida, prevaleceu o voto da relatora ministra Cármen Lúcia, no sentido
de que a arrecadação do ICMS não se enquadra entre as fontes de financiamento da seguridade social previstas nas Constituição, pois não representa
faturamento ou receita, representando apenas ingresso de caixa ou trânsito contábil a ser totalmente repassado ao fisco estadual.

 A tese de repercussão geral fixada foi a de que “O ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da Cofins”.
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Posto isso, DEFIRO O PEDIDO LIMINAR, para determinar à autoridade impetrada que se abstenha de exigir a inclusão na apuração da base de cálculo das
contribuições vincendas do PIS e COFINS, os valores de ICMS incidente sobre as vendas de mercadorias e serviços.

Notifique-se a autoridade impetrada para ciência e cumprimento desta decisão judicial, devendo ainda prestar informações no prazo legal. Após, dê-se
ciência ao representante judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei n.º 12016/2009, bem como ao Ministério Público
Federal, vindo a seguir conclusos para sentença.     

 Publique-se. Intime-se. 

    SãO PAULO, 4 de abril de 2017.

 

 

 

22ª VARA CÍVEL FEDERAL EM SÃO PAULO
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003137-20.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: TREXCON SISTEMAS E AUTOMACAO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CLEBER AUGUSTO DE OLIVEIRA PINTO - SP155501
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     D E C I S Ã O

 

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, para que este Juízo determine à autoridade impetrada que expeça mandado de averbação ao 8º
Cartório de Registro de Imóveis, dando conta do fim do arrolamento e quitação da dívida que o embasou, no prazo de 24 horas, sob pena de multa diária.

 

Aduz, em síntese, que, no ano de 2006, ofereceu o bem localizado na Rua João Serrano, 112, objeto de matrícula nº 25.529, do 8º Cartório de Registro de
Imóveis de São Paulo como garantia do parcelamento de débitos tributários. Afirma, por sua vez, que após o prazo de 5 (cinco) anos, ou seja, no ano de
2011, quitou integralmente o parcelamento, o que consequentemente deveria ensejar a baixa no registro de imóveis, o que, contudo, não ocorreu até a
presente data. Afirma que já formulou pedidos administrativos para a liberação da garantia, entretanto, a autoridade impetrada permanece inerte, o que causa
inúmeros prejuízos ao impetrante, motivo pelo qual busca o Poder Judiciário para resguardo de seu direito.

 

 

É o relatório. Decido.

 

Para a concessão do provimento pleiteado há a necessidade da presença dos pressupostos pertinentes, quais sejam, a plausibilidade dos fundamentos e o
perigo da demora.
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Compulsando os autos, constato que efetivamente, em 08/05/2006, a autoridade impetrada procedeu ao arrolamento do bem localizado na Rua João Serrano,
112, objeto de matrícula nº 25.529, do 8º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, nos termos do art. 64 da Lei nº 2 9.532, de 10 de dezembro de 1997, e no
art. 72 da IN/SRF 264, de 20 de dezembro de 2002 (Id 841772).

 

Entretanto, a impetrante alega que procedeu à quitação dos débitos, contudo, a autoridade impetrada ainda não procedeu à baixa do arrolamento no cartório
de registro de imóveis, o que vem lhe causando inúmeros prejuízos no regular desenvolvimento de suas atitudes.

 

Os documentos acostados à petição inicial indicam que, a princípio, o impetrante efetuou o pagamento dos débitos dos períodos de 2006 a 2011, que
culminaram no arrolamento do bem localizado na Rua João Serrano, 112, objeto de matrícula nº 25.529, do 8º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo.

 

No caso em tela, neste Juízo de cognição sumária, não há como se aferir a regularidade dos pagamentos e, tampouco, se efetivamente houve de fato a
quitação dos débitos, o que somente poderá ser devidamente aferido após a vinda das informações.   

Por sua vez, noto que, em 21/08/2016, a impetrante formulou requerimento administrativo para a baixa do arrolamento na matrícula do referido imóvel, com o
ulterior requerimento de urgência formulado em fevereiro de 2017, os quais ainda não foram devidamente analisados pela autoridade impetrada (Id 841994).

 

Notadamente, a impetrante não pode ser prejudicada pela inércia do Fisco em proceder à análise dos requerimentos administrativos, em especial em razão da
aparente quitação dos débitos que ensejaram a constrição de seu bem imóvel.

 

Dessa forma, DEFIRO PARCIALMENTE O PEDIDO LIMINAR, para o fim de determinar à autoridade impetrada que proceda à análise do pedido
administrativo de baixa do arrolamento do bem localizado na Rua João Serrano, 112, objeto de matrícula nº 25.529, do 8º Cartório de Registro de Imóveis de
São Paulo, protocolizado em 31/08/2016, no prazo de 30 (trinta) dias, promovendo em seguida à baixa do arrolamento desse bem,  se devidamente quitado o
débito que deu ensejo ao arrolamento.

 

Notifique-se a autoridade impetrada para ciência desta decisão, bem como para prestar as informações, no prazo legal. Dê-se ciência ao representante judicial
da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei n.º 12.016/2009. Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para o
parecer, tornando-os conclusos para sentença.

 

Publique-se.

 

 

    SãO PAULO, 5 de abril de 2017.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003039-35.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: NOVALATA BENEFICIAMENTO E COMERCIO DE EMBALAGENS - EIRELI
Advogados do(a) IMPETRANTE: ROGERIO CASSIUS BISCALDI - SP153343, ANGELO BUENO PASCHOINI - SP246618
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO:
22ª VARA FEDERAL CIVEL DE SAO PAULO
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    D E S P A C H O

Defiro o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte impetrante apresente procuração "ad judicia", demais
documentos societários e comprovante de recolhimento de custas judiciais, nos termos da Lei nº 9289/96.

Regularizados os autos, tornem-os conclusos para apreciação do pedido liminar.

Int.

 

 

   SãO PAULO, 3 de abril de 2017.

 

 

 
22ª VARA CÍVEL FEDERAL EM SÃO PAULO
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002073-72.2017.4.03.6100
AUTOR: ANVI COMERCIO E INDUSTRIALTDA
Advogados do(a) AUTOR: EDUARDO DE ALBUQUERQUE PARENTE - SP174081, SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI - SP117752, BRUNA
REGULY SEHN - SP381483
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) RÉU: 

     D E C I S Ã O

 

Cuida-se de Ação Ordinária, com pedido de tutela provisória de urgência, para que este Juízo declare a suspensão da exigibilidade do crédito tributário,
determinando-se que a ré se abstenha de exigir à cobrança das contribuições ao PIS e COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo. 

Aduz, em síntese, a inconstitucionalidade e ilegalidade da incidência de ICMS na base de cálculo do PIS e COFINS, uma vez que os valores recebidos a
titulo do referido imposto estadual não integram seu faturamento, correspondente à receita bruta da venda das mercadorias e serviços.

É o relatório. Decido.

A obrigatoriedade de inclusão do ICMS na apuração da base de cálculo das contribuições sociais denominadas PIS/COFINS foi definitivamente julgada pelo
E. STF, que reconheceu que o ICMS não deve integrar a base de cálculo da COFINS, por ser estranho ao conceito de faturamento ou receita.

No julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 574706, com repercussão geral reconhecida, prevaleceu o voto da relatora ministra Cármen Lúcia, no sentido
de que a arrecadação do ICMS não se enquadra entre as fontes de financiamento da seguridade social previstas nas Constituição, pois não representa
faturamento ou receita, representando apenas ingresso de caixa ou trânsito contábil a ser totalmente repassado ao fisco estadual.

 A tese de repercussão geral fixada foi a de que “O ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da Cofins”.

Posto isso, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA , para determinar à ré que se abstenha de exigir a inclusão na apuração da base
de cálculo das contribuições vincendas do PIS e COFINS, os valores de ICMS incidente sobre as vendas de mercadorias e serviços.

Cite-se. Publique-se. Intime-se. 

 SãO PAULO, 4 de abril de 2017.
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22ª VARA CÍVEL FEDERAL EM SÃO PAULO
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002519-75.2017.4.03.6100
AUTOR: CLARIANT S.A.
Advogados do(a) AUTOR: LEO KRAKOWIAK - SP26750, MARIA AURORA CARDOSO DA SILVA OMORI - SP37251
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) RÉU: 

     D E C I S Ã O

 

Cuida-se de Ação Ordinária, com pedido de tutela provisória de urgência, para que este Juízo autorize a exclusão do ICMS na base de cálculo das
contribuições PIS e COFINS, devendo a requerida se abster da prática de qualquer ato tendente à exigência de tais valores.

Aduz, em síntese, a inconstitucionalidade e ilegalidade da incidência de ICMS na base de cálculo do PIS e COFINS, uma vez que os valores recebidos a
titulo do referido imposto estadual não integram seu faturamento, correspondente à receita bruta da venda das mercadorias e serviços.

É o relatório. Decido.

A obrigatoriedade de inclusão do ICMS na apuração da base de cálculo das contribuições sociais denominadas PIS/COFINS foi definitivamente julgada pelo
E. STF, que reconheceu que o ICMS não deve integrar a base de cálculo da COFINS, por ser estranho ao conceito de faturamento ou receita.

No julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 574706, com repercussão geral reconhecida, prevaleceu o voto da relatora ministra Cármen Lúcia, no sentido
de que a arrecadação do ICMS não se enquadra entre as fontes de financiamento da seguridade social previstas nas Constituição, pois não representa
faturamento ou receita, representando apenas ingresso de caixa ou trânsito contábil a ser totalmente repassado ao fisco estadual.

 A tese de repercussão geral fixada foi a de que “O ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da Cofins”.

Posto isso, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA , para determinar à ré que se abstenha de exigir a inclusão na apuração da base
de cálculo das contribuições vincendas do PIS e COFINS, os valores de ICMS incidente sobre as vendas de mercadorias e serviços.

Cite-se. Publique-se. Intime-se. 

    SãO PAULO, 29 de março de 2017.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002177-64.2017.4.03.6100
AUTOR: TP-LINK TECNOLOGIA DO BRASIL LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO BARALDI DOS SANTOS - SP185303
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) RÉU: 
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    D E S P A C H O

     Deverá o autor sanar a seguinte irregularidade, no prazo de quinze dias:

 Anexar aos autos, cópia do Contrato Social da empresa, que  identifique os poderes  do
diretor responsável pela outorga da procuração (Sr. Rui Xia).

Int.

 

SÃO PAULO, 4 de abril de 2017.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001912-62.2017.4.03.6100
AUTOR: CHEMIN CONSTRUTORA LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: AIRES VIGO - SP84934
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) RÉU: 

   INFORMAÇÃO
 

Informo a V. Exa. que não é possível dar cumprimento ao retro determinado, procedendo à citação da União, uma vez que, devido à
enorme quantidade de documentos juntados pela parte autora com a petição inicial, a visualização dos arquivos, sua disponibilização para
consulta pela União e vinculação das peças à citação da União ultrapassou os limites do programa, ocorrendo o travamento de todo o
sistema do PJE durante a execução da tarefa. Consulto a V. Exa. como proceder.

FABIANO PEDRO LOURENÇO, Técnico Judiciário, RF 8140

São Paulo, 05/04/2017.

    D E S P A C H O

    Diante do supra informado, intime-se a parte autora a regularizar a documentação que acompanha a petição inicial, efetuando a juntada
de arquivos em pdf compactados, até o limite máximo de 200 mb por arquivo, considerando-se que, do modo como os arquivos foram
anexados, sua visualização torna-se difícil, senão impossível.

Prazo: 15 dias.

Após, proceda-se com a citação da Fazenda Nacional.   

   SãO PAULO, 5 de abril de 2017.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002110-02.2017.4.03.6100
AUTOR: PRANA PETROQUIMICA LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: RIZIERI CESAR MEZADRI - SC20670
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

    Cite-se, nos termos do art. 344 do Código de Processo Civil.          

 

   SãO PAULO, 4 de abril de 2017.

 

 

DR. JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO

JUIZ FEDERAL TITULAR

BEL(A) MARIA SILENE DE OLIVEIRA

DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 10793

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0014908-52.1995.403.6100 (95.0014908-7) - ADEMAR MILOCH X ANTONIO CARLOS FERREIRA DE OLIVEIRA X
AMAURY MENDES DANCINI X CEZAR SOARES BARBOSA X CARLOS ROBERTO MORAIS X CEZAR
NAKANDAKARE X CLELIA DULCE MAZZILLI X CARMEN YONAMINE X DILSON TAKESHI SAKAMOTO X
GUIOMAR APOSTOLICO(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E SP057005 - MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 293 - MARCIA M CORSETTI GUIMARAES) X ADEMAR MILOCH X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fl. 632: Expeça-se o alvará de guia de fl. 446 ao advogado Enivaldo da Gama Ferreira Júnior, com procuração/substabelecimento às fls.
69 e 491, devendo este comparecer em Secretaria para a retirada do mesmo, no prazo de 05 dias. Após, com a juntada do alvará
liquidado, venhamos os autos conclusos para sentença de extinção do feito. Int.

0102521-05.1999.403.0399 (1999.03.99.102521-5) - LIBERO RICARDINE ORMELEZZI(SP074002 - LUIS FERNANDO
SEQUEIRA DIAS ELBEL E SP095411 - MARIO JOSE PUSTIGLIONE JUNIOR E SP083211 - HELOISA HELENA DE SOUSA
MOREIRA RAMOS E SP243220 - FERNANDA FERREIRA SALVADOR E SP061953 - FLORIANO PEIXOTO SERPA FILHO
E SP083548 - JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO E SP124853 - THEREZINHA DE JESUS CARVALHO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT) X LIBERO
RICARDINE ORMELEZZI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fl. 195: com a anuência do procurador constituído a fl. 16, expeça-se novo alvará referente ao depósito de fl. 94, intimando-se, ato
contínuo, a subscritora de fl. 186, Heloísa Helena S. Moreira Ramos (procuração a fls. 94), a comparecer em secretaria para retirada do
alvará, no prazo de cinco dias. Após, com a juntada aos autos do alvará, devidamente liquidado, tornem ao arquivo- findos. Int.

0007801-73.2003.403.6100 (2003.61.00.007801-5) - SERGIO AUGUSTO DE ALKMIN SANTOS(SP101305 - RENATO
CESAR LARAGNOIT) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X SERGIO
AUGUSTO DE ALKMIN SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Fls. 214/215: Em razão da anuência do exequente com o cálculo referente ao valor da condenação apresentado pela executada às fls.
210/211, no total de R$ 64.766,25 (janeiro/2017), HOMOLOGO-O, para que produzam seus regulares efeitos de direito. Expeçam-se
os alvarás de levantamento do valor principal e dos honorários, devendo o patrono do exequente, o advogado Renato Cesar Laragnoit,
com procuração à fl. 08, comparecer em Secretaria para a retirada destes, no prazo de 05 dias. Com a juntada dos alvarás liquidados,
venham os autos conclusos para sentença de extinção do feito. Int.

0019258-34.2005.403.6100 (2005.61.00.019258-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008951-
31.1999.403.6100 (1999.61.00.008951-2)) TOYOZO MAKI(SP136250 - SILVIA TORRES BELLO E SP091094 - VAGNER
APARECIDO ALBERTO) X BANCO BRADESCO SA(SP048519 - MATILDE DUARTE GONCALVES) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP124581 - CACILDA LOPES DOS SANTOS E SP208037 - VIVIAN LEINZ) X UNIAO FEDERAL
X TOYOZO MAKI X BANCO BRADESCO SA(SP060393 - EZIO PEDRO FULAN)

Fls. 535/536: Remetam-se os autos à SEDI, para substituição do polo passivo, devendo constar o Banco Bradesco S/A no lugar do
Banco Mercantil de São Paulo, consoante documentação de fls. 537/550. Após, expeça-se o alvará de levantamento da guia de fl. 394
em favor do Bradesco, devendo sua patrona, a advogada Matilde Duarte Golçalves comparecer em Secretaria para a retirada deste, no
prazo de 05 dias. Com a juntada do alvará liquidado, remetam-se os autos ao arquivo, findos. Int.

Expediente Nº 10799

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0018376-57.2014.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X PEDRO CELEDONIO SAMENHO MORAN

Defiro a suspensão do feito até setembro de 2017.Decorrido o prazo, deverá a parte exequente promover o andamento do
feito.Aguarde-se no arquivo sobrestado.Int.

0024184-43.2014.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X CLAUDIA JANETE RADO FERRAIOLI

Defiro a suspensão do feito pelo prazo de 1 (um) ano.Decorrido o prazo, deverá a parte exequente promover o andamento do
feito.Aguarde-se no arquivo sobrestado.Int.

0004538-13.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X ADRIANA APARECIDA DOS SANTOS SPINASSI

Defiro a suspensão do feito pelo prazo de 1 (um) ano.Decorrido o prazo, deverá a parte exequente promover o andamento do
feito.Aguarde-se no arquivo sobrestado.Int.

0015182-78.2016.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP231355 -
ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO) X PAULO SERGIO GOMES DA SILVA

Cumpra a parte exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, o primeiro tópico do despacho de fl. 15, procedendo ao recolhimento das custas
pertinentes à diligência na Justiça do Estado de São Paulo.Publique-se o despacho de fl. 18.Int.Despacho de fl. 18 - Expeça-se certidão
nos termos do art. 828 do CPC. Após, intime-se a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, comparecer em Secretaria para a
retirada da respectiva certidão, mediante recibo nos autos.Deverá a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data da retirada
da certidão, comunicar à este Juízo as averbações efetivadas.Int.

0016118-06.2016.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP231355 -
ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO) X DURVAL DE OLIVEIRA MOURA

Diante da certidão de fl. 34, requeira a parte exequente o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.Publique-se o despacho de fl.
23.Int.Despacho de fl. 23 - Expeça-se certidão nos termos do art. 828 do CPC. Após, intime-se a parte autora para, no prazo de 5
(cinco) dias, comparecer em Secretaria para a retirada da respectiva certidão, mediante recibo nos autos.Deverá a parte autora, no prazo
de 10 (dez) dias a contar da data da retirada da certidão, comunicar à este Juízo as averbações efetivadas.Int.

0016121-58.2016.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP231355 -
ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO) X SUELI JOSE DA COSTA E BUGRIMENKO

Aguarde-se o decurso de prazo para interposição de Embargos à Execução.Publique-se o despacho de fl. 22.Int.Despacho de fl. 22 -
Expeça-se certidão nos termos do art. 828 do CPC. Após, intime-se a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, comparecer em
Secretaria para a retirada da respectiva certidão, mediante recibo nos autos.Deverá a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias a contar da
data da retirada da certidão, comunicar à este Juízo as averbações efetivadas.Int.
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EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0667306-73.1985.403.6100 (00.0667306-6) - BUNGE FERTILIZANTES S/A(SP099314 - CLAUDIA BRUGNANO E SP155224
- ROBERTO TEIXEIRA DE AGUIAR E SP106409 - ELOI PEDRO RIBAS MARTINS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 434 -
HUMBERTO GOUVEIA) X BUNGE FERTILIZANTES S/A X UNIAO FEDERAL(SP219698 - EULEIDE APARECIDA
RODRIGUES E SP114303 - MARCOS FERRAZ DE PAIVA E SP257135 - RODRIGO GIACOMELI NUNES MASSUD)

Expeça-se alvará de levantamento, conforme requerido à fl. 1169.Após, intime-se a exequente para retirar o alvará, no prazo de 05
(cinco) dias.Expirada a validade do alvará, proceda a Secretaria seu cancelamento e arquivamento em pasta própria, mediante certidão
da Diretora de Secretaria e posterior remessa dos autos ao arquivo sobrestado.Cumpra-se.Int.

0008120-56.1994.403.6100 (94.0008120-0) - COFERMAT FERRO E MATERIAIS DE CONSTRUCAO LIMITADA(SP131295 -
SONIA REGINA CANALE MAZIEIRO E SP104981 - FRANCISCO MANOEL GOMES CURI) X UNIAO FEDERAL(Proc.
1424 - IVY NHOLA REIS) X COFERMAT FERRO E MATERIAIS DE CONSTRUCAO LIMITADA X UNIAO FEDERAL

Expeça-se alvará de levantamento, conforme requerido.Após, intime-se a exequente para retirar o alvará, no prazo de 05 (cinco)
dias.Expirada a validade do alvará, proceda a Secretaria seu cancelamento e arquivamento em pasta própria, mediante certidão da
Diretora de Secretaria e posterior remessa dos autos ao arquivo sobrestado.Cumpra-se.Int.

0009394-88.2013.403.6100 - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER(SP301795B - JULIANA CAMPOLINA
REBELO HORTA E SP200273 - RAFAEL AUGUSTO FREIRE FRANCO) X WANDO FERREIRA X EDMILZA DE SA
FERREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES E SP259471 - PATRICIA NOBREGA
DIAS) X WANDO FERREIRA X DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER

Fls. 191 e 195:Defiro a expedição de alvará de levantamento no valor de R$ 524,32 (quinhentos e vinte e quatro reais e trinta e dois
centavos), ou seja, 50% da condenação depositada à fl. 192, para a ré Caixa Econômica Federal, em nome da Dra. Patrícia Nóbrega
Dias, OAB/SP nº 259.471, R.G. 43.477.356-6, procuração de fls. 174/176.Defiro a expedição de ofício ao banco depositário para que
proceda a conversão em renda da Defensoria Pública da União, no valor de R$ 524,32 (quinhentos e vinte e quatro reais e trinta e dois
centavos), conforme dados fornecidos à fl. 195.Advindo a resposta e com a juntada do alvará liquidado, remetam-se os autos ao arquivo
findos.Int.

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0012423-25.2008.403.6100 (2008.61.00.012423-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0662046-
49.1984.403.6100 (00.0662046-9)) PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS X VELLOZA & GIROTTO
ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO E SP327251 - CAROLINA MARIA
MATHEUS MARCOVECCHIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 264 - DENISE PEREIRA DE PAIVA GABRIEL)

Expeça-se o alvará de levantamento do valor constante no extrato de fl. 430, para a parte exequente, em nome da Dra. Carolina Maria
Matheus Marcovecchio, OAB/SP 327.251, R.G. nº 24.554.571-2, intimando-a para, no prazo de 5 (cinco) dias, comparecer em
Secretaria para a retirada do mesmo.Com a juntada do alvará devidamente liquidado, remetam-se os autos ao arquivo findos.Int.

25ª VARA CÍVEL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001647-60.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: CRISTIANE BARONI - ME
Advogados do(a) IMPETRANTE: THIAGO LIMA BREUS - PR36742, EDUARDO RAMOS CARON TESSEROLLI - PR42925, PEDRO JOSE TINE COELHO
TORRES - PR80004
IMPETRADO: COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO ESTADO DE SÃO PAULO, REGIS DO CARMO
PACHECO, AMANDA LEAL MAIA, DANIEL FERREIRA DE OLIVEIRA, MARTINHO FERNANDO FUZATO, GISELI GODOY COSTA, UNIAO FEDERAL
- FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 
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     D E C I S Ã O

Vistos em decisão.

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por CRISTIANE BARONI – ME em face do INSPETOR-
CHEFE DA ALFÂNDEGA DE SÃO PAULO, visando à obtenção de provimento jurisdicional que determine a imediata entrega das
mercadorias pelo impetrante arrematadas, nos moldes estabelecidos pelo edital.

Afirma, em síntese, haver participado de processo licitatório realizado em 13.10.2016 pela Alfândega da Receita Federal do Brasil em
São Paulo, regido pelo Edital n.º 817900/006/2016, na modalidade leilão eletrônico para venda de mercadorias apreendidas ou
abandonadas, tendo arrematado os lotes de n.ºs 184, 185, 187, 189, 191, 195, 201 e 203.

Porém, ao comparecer na Superintendência da 8ª Região Fiscal da Receita Federal, em 10/11/2016, para a retirada das guias de licitação
referentes aos lotes arrematados e pagos, foi surpreendida com a negativa de seu pedido pelas autoridades fiscais, sob a alegação de que
as certidões negativas de débito não estavam válidas, haja vista a pendência de quitação de débito referente a parcelamento.

Narra haver requerido prorrogação de prazo, com base no art. 43, §1º, da LC 147/2014, o que foi indeferido pela autoridade
administrativa ante a “ausência de previsão de prorrogação de prazo para a retirada de mercadorias, contados a partir da
arrematação”.

Irresignada com o indeferimento sustenta que, em 09/12/2016, informou a quitação do débito pendente, todavia, ainda assim, a
autoridade se recusa a liberar as mercadorias arrematadas.

 Considera que as razões expendidas pela Comissão de Licitação da RFB para negar a entrega das mercadorias não encontram
ressonância no edital, de modo que há violação aos princípios da isonomia, legalidade, impessoalidade e da vinculação ao instrumento
convocatório.

Aduz haver atendido todos os requisitos exigidos pelo instrumento convocatório quanto à participação, apresentação de propostas,
realização do leilão e pagamento, todavia a Administração não procedeu à entrega das mercadorias, o que viola o seu direito público
subjetivo à fiel observância do pertinente procedimento estabelecido em lei.

Com a inicial vieram documentos.

A apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações.

O Inspetor-Chefe da Alfândega da Receita Federal do Brasil em São Paulo apresentou informações sustentando, preliminarmente, a
necessidade de correção do polo passivo do presente feito. No mérito, bateu-se pela denegação da ordem.

Vieram os autos conclusos.

Brevemente relatado, decido.

O pleito liminar não comporta deferimento.

Primeiramente, acolho a preliminar de ilegitimidade da autoridade apontada como coatora. Remetam-se os autos ao SEDI para alteração
do polo passivo, para que passe a constar o Inspetor-Chefe da Alfândega de São Paulo.

Quanto ao mérito, a liminar não comporta deferimento.

Pretende a impetrante ver afastada a declaração de abandono das mercadorias arrematadas no Leilão Eletrônico, regido pelo Edital de
Licitação de n.º 817900/006/2016 (Processo de Licitação n.º 15771-724219/2016-10).

Ao que se verifica, a autoridade coatora noticia que “o procedimento de entrega, para ser efetivado, além de tempestivo, deve
ocorrer mediante a apresentação dos documentos e comprovantes exigidos em edital”, o que não ocorreu no caso concreto, uma
vez que a arrematação ocorreu no dia 13 de outubro de 2016 e a arrematante não retirou as mercadorias até o dia 14 de novembro do
mesmo ano ante a falta de documentação, requerendo a prorrogação do prazo para regularizar a sua situação em 10/11/2016, o que,
segundo a autoridade, não é possível, ante a inexistência de cláusula no Edital.

Pois bem.

O princípio da vinculação ao "instrumento convocatório" norteia a atividade do Administrador, no procedimento licitatório, que constitui
ato administrativo formal e se erige em freios e contrapesos aos poderes da autoridade julgadora.
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O princípio da vinculação ao edital, previsto no artigo 41, caput, da Lei 8.666/93, impede que a Administração e os licitantes se afastem
das normas estabelecidas no instrumento convocatório, sob pena de nulidade dos atos praticados.

A apresentação da proposta e a responsabilidade de cumprimento dos termos do edital no prazo estipulado constitui obrigação dos
interessados, que não se desobrigam sem a demonstração de ocorrência de caso fortuito ou força maior.

Nessa esteira, o item 10.6 do Edital de Licitação º 817900/006/2016, cujo objeto era a venda de mercadorias aprendidas mediante leilão
(ID 714484), dispôs acerca do prazo para a retirada da mercadoria arrematada, que no caso é de 30 (trinta) dias, cuja única ressalva são
os casos de força maior e caso fortuito. In verbis:

 

 “10.6 A partir da arrematação, os licitantes terão 30 dias para retirada do lote.

10.6.1 As mercadorias arrematadas e não retiradas do recinto armazenador no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de
sua arrematação, serão declaradas abandonadas, conforme dispõe o § 1º do art. 644 do Decreto nº 6.759/2009, ficando
disponíveis para nova destinação, salvo motivo de força maior, caso fortuito ou outro motivo relevante a critério da
Administração.

10.6.1.1 Para os lotes elencados no subitem 3.11, por motivo relevante e a critério do Presidente da Comissão de Licitação,
poderá ser autorizada a prorrogação do prazo para a retirada.

10.6.2 A não retirada do lote no prazo de 30 dias corridos, contados a partir da arrematação, sujeita o licitante ao pagamento de
valores relacionados à armazenagem e demais despesas que gravem as mercadorias”.

Além desse prazo para a retirada das mercadorias arrematadas, o edital também dispôs acerca da relação de documentos necessários
para a devida retirada das mercadorias, conforme se depreende do item 10.2 do edital:

 

“10.2 Somente será autorizada a entrega das mercadorias depois de atendidas as seguintes condições:

10.2.1 Confirmação do pagamento dos DARF em sistema de controle próprio da Secretaria da Receita Federal do Brasil;

10.2.2 Apresentação dos seguintes documentos do arrematante:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ igual a “ativa” ou no Cadastro de Pessoas Físicas igual
a “regular”, conforme o caso;

b) Registro comercial ou Requerimento de Empresário Individual, no caso de empresa individual; ou

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no
caso de sociedades por ações, acompanhado da documentação de eleição dos seus administradores; ou

d)Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício; ou

e)Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato de registro ou
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

f)Fotocópias autenticadas do documento de identificação do sócio responsável ou do procurador legalmente constituído para
retirada dos bens arrematados;

g)Procuração específica para retirada dos bens arrematados, quando for o caso.

10.2.3 Verificação das Certidões Negativas, ou Positivas com Efeitos de Negativa, de Débitos Relativos aos Tributos Federais
e à Dívida Ativa da União referidas nos itens 6.2.1 e 6.2.2, válidas na data da retirada das mercadorias. (...)”

 

Assim, tendo em vista que a arrematação das mercadorias ocorreu em 13.10.2016, nos termos do edital, a impetrante poderia retirá-las
até 14.11.2016, mediante a apresentação da Certidão de Regularidade fiscal. Por óbvio, não poderia efetuar a retirada nem após
decorrido o prazo estabelecido no edital e nem sem a apresentação de certidão de regularidade fiscal.

Outrossim, em que pese a impetrante haver solicitado a prorrogação de prazo para a apresentação do referido documento (10.11.2016),
não há no edital qualquer menção acerca dessa possibilidade, o que denota na inexistência de ato coator a ser combatido com o presente
mandamus.
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Dessa forma, ao menos nesta fase de cognição sumária, não vislumbro a presença do fumus boni iuris, pelo que INDEFIRO O
PEDIDO DE LIMINAR.

Após o parecer do Ministério Público Federal, tornem os autos conclusos para sentença.

P.R.I.

    SãO PAULO, 4 de abril de 2017.

 

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003334-72.2017.4.03.6100
AUTOR: ERIKA FERRARI RAFAEL DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: BENEDITO RAFAEL DA SILVA - SP26673, TANIA MARIA PINHEIRO DE MOURA LEAL - SP331153
RÉU: CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, ASSOCIACAO BRASILEIRA DE NUTROLOGIA
Advogado do(a) RÉU: 
Advogado do(a) RÉU: 

     D E C I S Ã O
 
 

Vistos.

A petição inicial é de notória precariedade, o que dificulta a compreensão da exata pretensão da autora, da causa de pedir e dos
fundamentos jurídicos. Todavia, o NCPC, em seu art. 10, dispõe que “O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base
em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual
deva decidir de ofício”.

Sendo assim, faz-se mister permitir a oitiva da parte autora, caso queira, a fim de esclarecer os seguintes pontos: a) quais as exigências
que estão sendo feitas pela corré ABRAN, para a inscrição na prova de “Obtenção do Título de Especialista em Nutrologia” a ser
realizada em 26/04/2017, cuja exigência a autora está impossibilitada de atender, b) quais seriam os danos decorrentes do desfazimento
da parceria entre a CFM e a ABRAN e c) qual a relação disso com a prova a ser realizada em data próxima.

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Intime-se.

 

    SãO PAULO, 5 de abril de 2017.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000088-68.2017.4.03.6100
AUTOR: ASSOCIACAO EDUCACIONAL VIP
Advogados do(a) AUTOR: BRUNO SOARES DE ALVARENGA - SP222420, PRISCILA DE CARVALHO CORAZZA PAMIO - SP200045
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) RÉU: 

     D E C I S Ã O

Vistos.

Tendo em vista o noticiado na petição ID n.º 716.868, esclareça a União o alegado pela autora no ID n.º 955.631, no prazo de 10 (dez)
dias.

Intime-se.

    SãO PAULO, 4 de abril de 2017.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001500-34.2017.4.03.6100
AUTOR: HEITOR MONTEIRO DE MENDONCA
Advogado do(a) AUTOR: ALAN VIEIRA ISHISAKA - SP336198
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: MAURICIO OLIVEIRA SILVA - SP214060

  

    D E S P A C H O

              

Manifeste-se o Autor, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da contestação e documentos apresentados
(ID 731172/ID 731185).

Findo o prazo supra, considerando a suspensão da tramitação de todas as ações cujo objeto é o
afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, proferida em sede de
Recurso Especial n.º 1.614.874 - SC (2016/0189302-7) pelo E. STJ, aguardem-se o julgamento final do referido
recurso para prosseguimento do presente feito.                                       

Int.                                              
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   SãO PAULO, 4 de abril de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000580-42.2016.4.03.6182
AUTOR: DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA
Advogados do(a) AUTOR: JOSELENE TOLEDANO ALMAGRO POLISZEZUK - SP182338, GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE SOUZA - SP154074
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

              

ID 698953/ID 698965, ID 706899/ID 706965, ID 831172/ID 831180 e ID 960449/ID 960467 : Ciência à
parte autora acerca das manifestações e documentos apresentados pela União Federal.

Considerando a informação de insuficiência dos depósitos, providencie a parte autora sua
complementação, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de revogação de medida antecipatória,
conforme decisão aqui proferida (ID 465188). 

Após, dê-se vista à União Federal (PFN).
Remetam-se os autos ao SEDI para verificação de eventual prevenção.
Int.

 

 

   SãO PAULO, 3 de abril de 2017.

 

 

Dr. DJALMA MOREIRA GOMES

MMo. Juiz Federal

Expediente Nº 3498

MONITORIA

0014122-07.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP235460 -
RENATO VIDAL DE LIMA) X RITA DE CASSIA SANTOS OLIVEIRA

Vistos em sentença.Trata-se de AÇÃO MONITÓRIA proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, empresa pública qualificada
nos autos, em face de RITA DE CASSIA SANTOS OLIVEIRA, objetivando a cobrança da importância de R$48.734,81 (quarenta e
oito mil, setecentos e trinta e quatro reais e oitenta e um centavos), atualizada para junho/2015, decorrente da utilização dos créditos
disponibilizados em razão dos Contratos Particulares de Abertura de Crédito à Pessoa Física para Financiamento de Materiais de
Construção e Outros Pactos - CONSTRUCARD (nº 0612.160.0001070-90 e 0612.160.0001126-80), sem que tenha havido o
pagamento avençado. Com base em extratos e planilhas que acompanham a inicial, a autora assevera que a devedora utilizou o limite de
crédito previsto nos contratos sem que tenha ocorrido o pagamento das respectivas prestações, o que ensejou a propositura da
ação.Com a inicial vieram os documentos.Citada, a ré ofertou embargos monitórios (fls. 47/74) pugnando, no mérito, pela aplicação do
CDC com a inversão do ônus da prova e, em consequência, pelo reconhecimento da nulidade das cláusulas que preveem a utilização da
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tabela Price com a capitalização mensal de juros, a incorporação dos juros ao saldo devedor, assim como a possibilidade de autotutela,
bem como a cobrança do IOF, da pena convencional, despesas processuais e honorários advocatícios, o que acabou por acarretar um
expressivo aumento da prestação. Assim, requereu ao afastamento da mora, bem como a retirada do nome do devedor no cadastro dos
órgãos de proteção ao crédito, além da aplicação do art. 940 Código Civil.Não houve impugnação da CEF (fl. 79). Instadas as partes à
especificação de provas, a CEF não se manifestou (fl. 79), ao passo que a embargante solicitou produção de prova pericial contábil (fls.
81/82).A tentativa de conciliação restou infrutífera ante a ausência de acordo entre as partes (fls. 90/92).Vieram os autos conclusos para
sentença.É o relatório.Fundamento e DECIDO.Inicialmente, DEFIRO o pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita. Anote-
se.O feito comporta julgamento antecipado de mérito nos termos do artigo 335, inciso I do Código de Processo Civil, pois é
desnecessária a produção de outras provas, eis que dos autos constam os elementos suficientes para o convencimento deste
juízo.Ademais, a jurisprudência já firmou entendimento de que em matéria como dos autos, não constitui cerceamento de defesa a não
realização de prova pericial, vez que as questões relativas a incidência de juros, caracterização de anatocismo, aplicação do Código de
Defesa do Consumidor, entre outras, constituem matéria de direito. De todo modo, a apuração do quantum debeatur será efetuada em
momento posterior, caso se faça necessário (TRF2, Processo 200751030020285, Apelação Civil, Desembargador Federal Guilherme
Couto, Sexta Turma Especializada, E-DJF2R Data 31/01/2011; Página 155/156).Assim, INDEFIRO o pedido de prova pericial
requerida pela embargante.Diante da irresignação da parte embargante, por meio de embargos tempestivamente ofertados, deu-se a
suspensão da eficácia do mandado inicial, nos termos do 4º do art. 702 do CPC.A jurisprudência tem se orientado no sentido de ser
possível se proceder à revisão de cláusulas contratuais em ação monitória embargada (TRF4, Apelação Civel 2001.71.02.001041-0/RS,
Rel. Juiz João Pedro Gebran Neto, j. 27.06.2002, DJU 07.08.2002). Quanto ao mérito, o pedido monitório é parcialmente procedente.
Em decorrência dos contratos de abertura de crédito (fls.12/15 e 16/19), a devedora obteve da CEF a liberação dos créditos no importe
de R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais) e de R$16.000,00 (dezesseis mil reais), destinados à aquisição de material de construção a ser
utilizado no imóvel residencial situado na Avenida Roque Petronio Junior, nº 148, na cidade de São Paulo/SP, para pagamento em 54
prestações mensais, iniciando-se a primeira após seis meses da assinatura do contrato (cláusula sexta, parágrafo primeiro).Como houve o
inadimplemento do contrato, ajuizou a CEF presente ação.CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDORNão resta dúvida sobre a
aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor (CDC) aos contratos firmados pelas instituições financeiras com seus clientes, tal o
caso em apreço (Súmula nº 297 do STJ).O caso em tela trata-se de contrato de adesão. Essa modalidade de contrato caracteriza-se por
dispensar a discussão das bases do negócio, sendo seu conteúdo total ou parcialmente estabelecido de modo geral, anteriormente ao
período contratual.Contudo, o contrato de adesão, por si só, não é considerado abusivo. Em obediência ao princípio da pacta sunt
servanda, deverá a parte devedora respeitar as cláusulas contratuais que aceitou ao manifestar sua declaração de vontade nesse sentido.É
certo que esse princípio não é absoluto, admitindo-se a hipótese de revisão contratual, quando um fato superveniente ao contrato vem a
torná-lo excessivamente oneroso a uma das partes em benefício inesperado da outra. Dessa forma, o juiz pode revisar o contrato,
podendo alterá-lo, com o intuito de restabelecer o equilíbrio contratual. Dos contratos ora questionados, verifica-se que o banco credor
não deixou de informar ao consumidor sobre o custo do empréstimo em caso de inadimplemento, em especial, sobre a taxa de juros,
correção, comissão de permanência, etc. Isso porque todas essas informações foram objeto de ajuste contratual. Bem por isso, não há
que se cogitar da inversão do ônus da prova, cuja pretensão resta afastada.No mais, pretende a embargante a revisão do contrato de
crédito - CONSTRUCARD, pois entende ser ilegal a utilização da tabela Price com a capitalização mensal de juros, a incorporação dos
juros ao saldo devedor, assim como a possibilidade de autotutela, bem como a cobrança do IOF, da pena convencional, despesas
processuais e honorários advocatícios.Examino as questões trazidas.TABELA PRICE E DO ANATOCISMOA Tabela Price (ou
também conhecido por método francês), consiste em um plano de amortização de uma dívida em prestações periódicas, iguais e
sucessivas, em que o valor de cada prestação, ou pagamento, é composto por duas subparcelas distintas: uma de juros e outra de
amortização do capital (conceito de Carlos Pinto Del Mar, in Aspectos Jurídicos da Tabela Price, Editora Jurídica Brasileira, 2001, p.
26).A jurisprudência dos tribunais é pacífica no sentido de que a simples incidência da tabela Price, expressamente pactuada, não
significa, por si só, que a aplicação de juros sobre juros ou a prática do anatocismo seja uma decorrência lógica da incidência da Tabela
Price.A despeito da dicção da Súmula nº 121 do E. STF (É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada),
recorde-se que o plenário do E. Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 592.377, DECLAROU a constitucionalidade
da Medida Provisória nº 1.963/2000, que autorizou a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano nas operações realizadas
pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional.De seu turno, a Súmula nº 539 do E. Superior Tribunal de Justiça dispõe
que: É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior à anual em contratos celebrados com instituições integrantes do
Sistema Financeiro Nacional a partir de 31/3/2000 (MP n. 1.963-17/2000, reeditada como MP n. 2.170-36/2001), desde que
expressamente pactuada. Também já decidiu a Corte Superior que é permitida a cobrança de juros capitalizados em periodicidade mensal
desde que expressamente pactuada, o que ocorre quando a taxa anual de juros ultrapassa o duodécuplo da taxa mensal - negritei (STJ,
AGARESP 201600202383, Raul Araújo, Quarta Turma, DJE Data 17/03/2016 DTPB:)No caso dos autos, verifica-se que é legal a
cobrança da capitalização mensal de juros, pois foi estipulada nos contratos no Parágrafo Primeiro da cláusula Décima Quarta.Ademais, o
E. TRF da 3ª Região já decidiu que não existe anatocismo quando a amortização não acarretar incorporação de juros ao saldo devedor,
já que os juros são pagos mensalmente, juntamente com as prestações, como nos contratos CONSTRUCARD:PROCESSUAL CIVIL.
CONSUMIDOR. AÇÃO MONITÓRIA. CONSTRUCARD. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS REMUNERATORIOS
PACTUADA. TABELA PRICE. INCIDÊNCIA DOS ENCARGOS CONTRATUAIS APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO.
RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 1. Com a edição Medida Provisória nº 1963-17 de 31.03.00
(reeditada sob o nº 2.170-36, de 23/082001), a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, acompanhando a evolução legislativa,
assentou o entendimento no sentido de que é permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos
celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde
que expressamente pactuada. (REsp 973827/RS, submetido ao rito dos recursos repetitivos (artigo. 543-C do CPC) Rel. Ministro LUIS
FELIPE SALOMÃO, Rel. p/ Acórdão Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/08/2012, DJe
24/09/2012). 2. Desse modo, no caso dos autos, admite-se a capitalização mensal dos juros remuneratórios, pois além de expressamente
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avençada pelas partes conforme previsto no parágrafo primeiro da cláusula décima quinta, o contrato foi celebrado em data posterior à
edição de aludida medida provisória. 3. Inexiste qualquer ilegalidade na utilização do Sistema Francês de Amortização conhecido como
Tabela Price, previsto na cláusula 10ªdo contrato, que amortiza a dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada
prestação é composto de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros. 4. Isto porque esse tipo de amortização não acarreta
incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos mensalmente, juntamente com as prestações, não havendo qualquer
possibilidade de ocorrer anatocismo. 5. Aliás, o entendimento jurisprudencial desta Corte Regional é firme no sentido que a utilização da
Tabela Price, como técnica de amortização, não implica capitalização de juros (anatocismo), uma vez que a sua adoção recai, apenas,
sobre o saldo devedor, não sendo demonstrada abusividade na sua utilização. (AC 00266222320064036100, DESEMBARGADOR
FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 02/09/2013
FONTE_REPUBLICACAO: e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/10/2013). 6. Quanto ao critério de atualização da dívida, observo que o
entendimento jurisprudencial desta Corte Regional é no sentido de que devem ser mantidos os encargos contratuais até a data do efetivo
pagamento. (Precedentes). 7. Isenção da parte ré ao pagamento dos honorários advocatícios em razão da gratuidade da justiça a ela
concedida. 8. Recurso de apelação provido. Sentença reformada.(TRF3, AC 00180527220114036100, Desembargador Federal Paulo
Fontes, Quinta Turma, e-DJF3 Judicial 1 Data 15/06/2015 Fonte_Republicacao:.)Não obstante o supra demonstrado, verifica-se que no
caso dos autos, NÃO ocorreu a incorporação dos juros no saldo devedor (amortização negativa). Deveras, conforme demonstra a
planilha de evolução da dívida juntada às fls.20/21 e 22/23, não ocorreu a incorporação da parcela dos juros ao capital, uma vez que esta
foi integralmente abatida com o pagamento das prestações. AUTOTUTELA Em síntese, a primeira parte da cláusula Décima Segunda
pactuada em ambos os contratos celebrados autoriza que a CEF proceda ao débito dos encargos e prestações decorrentes da operação
na conta corrente nº 0612-001-000032264-0 Ag. Brooklin.Não vislumbro qualquer ilegalidade na referida disposição contratual, uma
vez encontra fundamento na livre disponibilidade do contratante. Tal previsão não coloca o contratante em uma posição de inferioridade
perante a instituição bancária. Ademais, referida estipulação propicia uma redução no custo total do contrato, na medida em que não
serão emitidos boletos bancários, com o consequente envio ao mutuário, para pagamento.Lado outro, há ainda expressa disposição no
sentido de que a CEF fica AUTORIZADA a utilizar o saldo de qualquer conta de titularidade do devedor para liquidar ou amortizar as
obrigações assumidas pelos contratos.A cláusula contratual que impõe unilateralmente ao consumidor a possibilidade de utilização e
bloqueio, pela instituição financeira credora, do saldo de quaisquer contas de titularidade do devedor, para amortizar ou liquidar as
obrigações de contratos de mútuos, reveste-se de manifesta abusividade, violando o disposto no art. 5º, LIV e art. 7º, X da Constituição
Federal.Isto porque, tratando-se de relação consumerista, referida cláusula caracteriza-se como excessivamente onerosa ao consumidor,
tendo em vista que o bloqueio de quaisquer contas do correntista, para amortizar ou liquidar obrigações do contrato bancário ora em
litígio, poderá atingir contas salários, contas de aposentadoria, indenizações ou outros valores que se mostram impenhoráveis.Assim,
embora livremente pactuada pelo correntista, mas tratando-se de relação de consumo bancário, onde as cláusulas são impostas por
adesão, entendo que a mesma deve ser considerada como abusiva.PENA CONVENCIONAL e JUROS DE MORANão há nenhuma
ilegalidade em estabelecer que a utilização de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial por parte da credora para a cobrança do
crédito sujeita o devedor ao pagamento de multa contratual de 2% (cláusula Décima Sétima).Trata-se de uma cláusula penal, incidindo o
art. 412 do Código Civil, o qual estipula que o valor da cominação não pode exceder o valor principal do contrato. Na espécie, a
previsão foi de 2% (dois por cento) sobre o total da dívida.Já em relação aos encargos moratórios, não há nenhuma ilegalidade em
estabelecer que o devedor que não paga a prestação no prazo ajustado no contrato incorre em mora e nos encargos dela decorrentes.Até
mesmo porque, nos termos do art. 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetuar o pagamento no tempo, lugar e
forma que a convenção estabelecer. E, tratando-se da denominada mora ex re, o só fato do inadimplemento constitui o devedor
automaticamente em mora.Assim, há a possibilidade de cumulação da pena convencional com os juros moratórios, já que tratam de
situações diferentes.Não PROCEDE a impugnação quanto à incidência dos juros moratórios, pois fora estipulado que a falta de
pagamento de encargo/prestação acarreta o vencimento antecipado da dívida, sendo que a quantia (o valor do saldo devedor acrescido
dos encargos contratuais) deverá ser paga no prazo máximo de 24 horas, sob pena de constituir-se em mora, ficando o débito sujeito ao
cômputo dos juros convencionais e moratórios, até a efetiva liquidação (Parágrafo Único da cláusula Décima Quinta).DESPESAS
PROCESSUAIS e HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOSDe fato, a cláusula Décima Sétima é inócua na medida em que o valor das
despesas processuais é fixado em lei e cabe ao Juiz a fixação dos honorários advocatícios, nos termos do artigo 85 do CPC, não estando
o magistrado vinculado à eventual cláusula contratual.A respeito do tema, o E. TRF4ª decidiu que é nula a cláusula contratual que prevê a
possibilidade de cobrança antecipada de despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que as despesas processuais de
cobrança serão aquelas efetivamente despendidas na presente demanda e a sua cobrança estaria acarretando bis in idem (Apelação Civel
200671000418827; Marga Inge Barth Tessler; D.E. 19/11/2007). Portanto, sua incidência, no presente contrato, deverá ser afastada.
IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRASAssiste razão à parte embargante quanto à cobrança ilegal do IOF no valor das
parcelas descontadas na conta corrente, conforme demonstrado na planilha de fls. 20/21 e 22/23, tendo em vista a previsão de isenção de
tributação, conforme a cláusula Décima Primeira.Deve, portanto, ser afastada a sua incidência cobrança de tal imposto.ÓRGÃOS DE
PROTEÇÃOPacificou-se no E. Superior Tribunal de Justiça o entendimento no sentido de que, em casos de financiamento da CEF, o
mero ajuizamento de ação visando a discutir o débito, por si só, não é causa idônea a obstar a inscrição do(s) nome(s) do(s) devedor(es)
no cadastro de dados dos órgãos de proteção ao crédito (cf. REsp. n.º 527.618/RS, Segunda Seção, rel. Min. CESAR ASFOR
ROCHA, DJ de 24.11.2003).No caso presente, o ajuizamento revelou-se necessário, à vista do reconhecimento, pela presente decisão,
de cobrança a maior do IOF. Logo, também é indevida a inclusão do nome da devedora nos cadastros dos órgãos de defesa do
crédito.Por fim, não há que se falar da aplicação do art. 940 do Código Civil, tendo em vista que não verifiquei má-fé da CEF, fato
determinante para a sua incidência, conforme entendimento do Colendo TRF da 1ª Região (Processo 200638140013644,
Desembargador Federal Fagundes de Deus, Quinta Turma, e-DJF1 Data 24/06/2011 Pagina 199).Isso posto, ACOLHO EM PARTE
os embargos oferecidos na forma do art. 702 do Código de Processo Civil e CONSTITUO o pedido monitório em título executivo
judicial para condenar a ré ao pagamento de importância de R$48.734,81 (quarenta e oito mil, setecentos e trinta e quatro reais e oitenta
e um centavos), atualizada para junho/2015, devendo ser acrescido dos encargos contratuais pactuados, com o afastamento da cobrança
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do IOF, bem como da cláusula Décima Sétima (fixação das despesas processuais e honorários advocatícios) e a parte final da Décima
Segunda (utilização de qualquer recuso disponível em favor do(s) DEVEDOR(es)). A atualização deve obedecer esse mesmo critério até
a data do efetivo pagamento. Somente em execução (cumprimento) de sentença será apurada a existência de eventual débito ou crédito,
os quais deverão ser somados ou amortizados do saldo devedor, devidamente atualizados segundo os mesmos índices de
atualização.Diante da sucumbência mínima da CEF, condeno a parte embargante ao pagamento dos honorários advocatício, que ora fixo
em 10% (dez por cento) do valor da condenação, ficando SUSPENSA a exigibilidade em conformidade com o art. 98, 3º do
CPC.Certificado o trânsito em julgado, prossiga-se nos termos do art. 523 do Código de Processo Civil, devendo, para tanto, a credora
apresentar memória discriminada e atualizada do cálculo, na forma prevista no art. 524 e incisos do mesmo diploma legal, sob pena de
arquivamento do feito. P.R.I.

0010826-40.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP166349 -
GIZA HELENA COELHO) X RAQUEL ORNELLAS DE LIMA X DOUGLAS ARMANDO MINUCHI BUENO

Vistos em sentença.Trata-se de Ação Monitória proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, empresa pública qualificada nos
autos, em face de RAQUEL ORNELLAS DE LIMA, objetivando o recebimento da importância de R$50.600,46 (cinquenta mil,
seiscentos reais e quarenta e seis centavos), atualizada para abril/2016, decorrente da utilização de limite de crédito disponibilizado ao
requerido em razão do Contrato de Relacionamento - Abertura de Contas e Adesão a Produtos e Serviços - Pessoa Física (Crédito
Rotativo e Crédito Direto Caixa) firmado em 27.08.2010, ante a ausência de pagamento avençado.Com a inicial vieram os documentos.
A CEF pede a extinção do feito ante a celebração de acordo entre as partes, nos termos do art. art. 487, inciso VI do Código de
Processo Civil (fl. 80).Vieram os autos conclusos.É o relatório.Fundamento e DECIDONo presente caso, a exequente pretende o
recebimento da quantia de R$50.600,46 (cinquenta mil, seiscentos reais e quarenta e seis centavos), atualizada para abril/2016. Contudo,
relata a celebração de acordo posteriormente à propositura do presente feito, pugnando pela sua homologação.Ocorre, porém, que a
transação, da forma em que foi efetuada entre as partes, não pode ser objeto de homologação judicial, até porque foi noticiada
unilateralmente pela CEF.Assim, em havendo um acordo extrajudicial entre requerente e requerido, falece ao primeiro o interesse
processual que deve estar presente para admissibilidade e prosseguimento desta ação. Diante do exposto, RECONHEÇO a perda do
objeto pedido monitório e EXTINGO o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI do Código de Processo
Civil.Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

0011967-94.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP166349 -
GIZA HELENA COELHO) X JARBAS APARECIDO SIMOES

Vistos em sentença.Trata-se de AÇÃO MONITÓRIA proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, empresa pública qualificada
nos autos, em face de JARBAS APARECIDO SIMOES, objetivando a cobrança da importância de R$41.082,90 (quarenta e um mil e
oitenta e dois reais e noventa centavos), atualizada para abril/2016, decorrente da utilização dos créditos disponibilizados em razão dos
Contratos Particulares de Abertura de Crédito à Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e Outros Pactos -
CONSTRUCARD (nº 0269.160.0001458-94), sem que tenha havido o pagamento avençado. Com base em extratos e planilhas que
acompanham a inicial, a autora assevera que o devedor utilizou o limite de crédito previsto nos contratos sem que tenha ocorrido o
pagamento das respectivas prestações, o que ensejou a propositura da ação.Com a inicial vieram os documentos.A tentativa de
conciliação restou infrutífera ante a ausência de acordo entre as partes (fls. 37/38).Citado, o réu, representado pela Defensoria Pública da
União, ofertou embargos monitórios (fls. 45/49) pugnando, no mérito, pela aplicação do CDC com a inversão do ônus da prova e, em
consequência, pelo reconhecimento da nulidade das cláusulas que preveem a utilização da tabela Price com a capitalização mensal de
juros, a incorporação dos juros ao saldo devedor, assim como a possibilidade de autotutela, bem como a cobrança do IOF, da pena
convencional, despesas processuais e honorários advocatícios, o que acabou por acarretar um expressivo aumento da prestação. Assim,
requereu a retirada do nome do devedor no cadastro dos órgãos de proteção ao crédito, bem como a improcedência do
pedido.Impugnação da CEF (fls. 53/65). Instadas as partes à especificação de provas, a CEF não se manifestou, ao passo que o
embargante requereu a produção de prova pericial contábil (fls. 66-v).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Fundamento
e DECIDO.Inicialmente, DEFIRO o pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.O feito comporta julgamento
antecipado de mérito nos termos do artigo 335, inciso I do Código de Processo Civil, pois é desnecessária a produção de outras provas,
eis que dos autos constam os elementos suficientes para o convencimento deste juízo.Ademais, a jurisprudência já firmou entendimento de
que em matéria como dos autos, não constitui cerceamento de defesa a não realização de prova pericial, vez que as questões relativas a
incidência de juros, caracterização de anatocismo, aplicação do Código de Defesa do Consumidor, entre outras, constituem matéria de
direito. De todo modo, a apuração do quantum debeatur será efetuada em momento posterior, caso se faça necessário (TRF2, Processo
200751030020285, Apelação Civil, Desembargador Federal Guilherme Couto, Sexta Turma Especializada, E-DJF2R Data 31/01/2011;
Página 155/156).Assim, INDEFIRO o pedido de prova pericial requerida pelo embargante.Diante da irresignação da parte embargante,
por meio de embargos tempestivamente ofertados, deu-se a suspensão da eficácia do mandado inicial, nos termos do 4º do art. 702 do
CPC.A jurisprudência tem se orientado no sentido de ser possível se proceder à revisão de cláusulas contratuais em ação monitória
embargada (TRF4, Apelação Civel 2001.71.02.001041-0/RS, Rel. Juiz João Pedro Gebran Neto, j. 27.06.2002, DJU 07.08.2002).
Quanto ao mérito, o pedido monitório é parcialmente procedente. Em decorrência dos contratos de abertura de crédito (fls.12/14), o
devedor obteve da CEF a liberação dos créditos no importe de R$30.000,00 (trinta mil reais), destinado à aquisição de material de
construção a ser utilizado no imóvel residencial situado na Rua Antonio Ramiro da Silva, nº 163, casa 10, na cidade de São Paulo/SP,
para pagamento em 72 prestações mensais, iniciando-se a primeira após seis meses da assinatura do contrato (cláusula sexta, parágrafo
primeiro).Como houve o inadimplemento do contrato, ajuizou a CEF presente ação.CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDORNão
resta dúvida sobre a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor (CDC) aos contratos firmados pelas instituições financeiras com
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seus clientes, tal o caso em apreço (Súmula nº 297 do STJ).O caso em tela trata-se de contrato de adesão. Essa modalidade de contrato
caracteriza-se por dispensar a discussão das bases do negócio, sendo seu conteúdo total ou parcialmente estabelecido de modo geral,
anteriormente ao período contratual.Contudo, o contrato de adesão, por si só, não é considerado abusivo. Em obediência ao princípio da
pacta sunt servanda, deverá a parte devedora respeitar as cláusulas contratuais que aceitou ao manifestar sua declaração de vontade
nesse sentido.É certo que esse princípio não é absoluto, admitindo-se a hipótese de revisão contratual, quando um fato superveniente ao
contrato vem a torná-lo excessivamente oneroso a uma das partes em benefício inesperado da outra. Dessa forma, o juiz pode revisar o
contrato, podendo alterá-lo, com o intuito de restabelecer o equilíbrio contratual. Do contrato ora questionado, verifica-se que o banco
credor não deixou de informar ao consumidor sobre o custo do empréstimo em caso de inadimplemento, em especial, sobre a taxa de
juros, correção, comissão de permanência, etc. Isso porque todas essas informações foram objeto de ajuste contratual. Bem por isso, não
há que se cogitar da inversão do ônus da prova, cuja pretensão resta afastada.No mais, pretende a embargante a revisão do contrato de
crédito - CONSTRUCARD, pois entende ser ilegal a utilização da tabela Price com a capitalização mensal de juros, a incorporação dos
juros ao saldo devedor, assim como a possibilidade de autotutela, bem como a cobrança do IOF, da pena convencional, despesas
processuais e honorários advocatícios.Examino as questões trazidas.TABELA PRICE E DO ANATOCISMOA Tabela Price (ou
também conhecido por método francês), consiste em um plano de amortização de uma dívida em prestações periódicas, iguais e
sucessivas, em que o valor de cada prestação, ou pagamento, é composto por duas subparcelas distintas: uma de juros e outra de
amortização do capital (conceito de Carlos Pinto Del Mar, in Aspectos Jurídicos da Tabela Price, Editora Jurídica Brasileira, 2001, p.
26).A jurisprudência dos tribunais é pacífica no sentido de que a simples incidência da tabela Price, expressamente pactuada, não
significa, por si só, que a aplicação de juros sobre juros ou a prática do anatocismo seja uma decorrência lógica da incidência da Tabela
Price.A despeito da dicção da Súmula nº 121 do E. STF (É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada),
recorde-se que o plenário do E. Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 592.377, DECLAROU a constitucionalidade
da Medida Provisória nº 1.963/2000, que autorizou a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano nas operações realizadas
pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional.De seu turno, a Súmula nº 539 do E. Superior Tribunal de Justiça dispõe
que: É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior à anual em contratos celebrados com instituições integrantes do
Sistema Financeiro Nacional a partir de 31/3/2000 (MP n. 1.963-17/2000, reeditada como MP n. 2.170-36/2001), desde que
expressamente pactuada. Também já decidiu a Corte Superior que é permitida a cobrança de juros capitalizados em periodicidade mensal
desde que expressamente pactuada, o que ocorre quando a taxa anual de juros ultrapassa o duodécuplo da taxa mensal - negritei (STJ,
AGARESP 201600202383, Raul Araújo, Quarta Turma, DJE Data 17/03/2016 DTPB:)No caso dos autos, verifica-se que é legal a
cobrança da capitalização mensal de juros, pois foi estipulada nos contratos no Parágrafo Primeiro da cláusula Décima Quarta.Ademais, o
E. TRF da 3ª Região já decidiu que não existe anatocismo quando a amortização não acarretar incorporação de juros ao saldo devedor,
já que os juros são pagos mensalmente, juntamente com as prestações, como nos contratos CONSTRUCARD:PROCESSUAL CIVIL.
CONSUMIDOR. AÇÃO MONITÓRIA. CONSTRUCARD. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS REMUNERATORIOS
PACTUADA. TABELA PRICE. INCIDÊNCIA DOS ENCARGOS CONTRATUAIS APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO.
RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 1. Com a edição Medida Provisória nº 1963-17 de 31.03.00
(reeditada sob o nº 2.170-36, de 23/082001), a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, acompanhando a evolução legislativa,
assentou o entendimento no sentido de que é permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos
celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde
que expressamente pactuada. (REsp 973827/RS, submetido ao rito dos recursos repetitivos (artigo. 543-C do CPC) Rel. Ministro LUIS
FELIPE SALOMÃO, Rel. p/ Acórdão Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/08/2012, DJe
24/09/2012). 2. Desse modo, no caso dos autos, admite-se a capitalização mensal dos juros remuneratórios, pois além de expressamente
avençada pelas partes conforme previsto no parágrafo primeiro da cláusula décima quinta, o contrato foi celebrado em data posterior à
edição de aludida medida provisória. 3. Inexiste qualquer ilegalidade na utilização do Sistema Francês de Amortização conhecido como
Tabela Price, previsto na cláusula 10ªdo contrato, que amortiza a dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada
prestação é composto de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros. 4. Isto porque esse tipo de amortização não acarreta
incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos mensalmente, juntamente com as prestações, não havendo qualquer
possibilidade de ocorrer anatocismo. 5. Aliás, o entendimento jurisprudencial desta Corte Regional é firme no sentido que a utilização da
Tabela Price, como técnica de amortização, não implica capitalização de juros (anatocismo), uma vez que a sua adoção recai, apenas,
sobre o saldo devedor, não sendo demonstrada abusividade na sua utilização. (AC 00266222320064036100, DESEMBARGADOR
FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 02/09/2013
FONTE_REPUBLICACAO: e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/10/2013). 6. Quanto ao critério de atualização da dívida, observo que o
entendimento jurisprudencial desta Corte Regional é no sentido de que devem ser mantidos os encargos contratuais até a data do efetivo
pagamento. (Precedentes). 7. Isenção da parte ré ao pagamento dos honorários advocatícios em razão da gratuidade da justiça a ela
concedida. 8. Recurso de apelação provido. Sentença reformada.(TRF3, AC 00180527220114036100, Desembargador Federal Paulo
Fontes, Quinta Turma, e-DJF3 Judicial 1 Data 15/06/2015 Fonte_Republicacao:.)Não obstante o supra demonstrado, verifica-se que no
caso dos autos, NÃO ocorreu a incorporação dos juros no saldo devedor (amortização negativa). Deveras, conforme demonstra a
planilha de evolução da dívida juntada às fls. 18/19, não ocorreu a incorporação da parcela dos juros ao capital, uma vez que esta foi
integralmente abatida com o pagamento das prestações. AUTOTUTELA Em síntese, a primeira parte da cláusula Décima Segunda
pactuada em ambos os contratos celebrados autoriza que a CEF proceda ao débito dos encargos e prestações decorrentes da operação
na conta corrente nº 0269-001-00024593-5 Ag. Borba Gato.Não vislumbro qualquer ilegalidade na referida disposição contratual, uma
vez encontra fundamento na livre disponibilidade do contratante. Tal previsão não coloca o contratante em uma posição de inferioridade
perante a instituição bancária. Ademais, referida estipulação propicia uma redução no custo total do contrato, na medida em que não
serão emitidos boletos bancários, com o consequente envio ao mutuário, para pagamento.Lado outro, há ainda expressa disposição no
sentido de que a CEF fica AUTORIZADA a utilizar o saldo de qualquer conta de titularidade do devedor para liquidar ou amortizar as
obrigações assumidas pelos contratos.A cláusula contratual que impõe unilateralmente ao consumidor a possibilidade de utilização e
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bloqueio, pela instituição financeira credora, do saldo de quaisquer contas de titularidade do devedor, para amortizar ou liquidar as
obrigações de contratos de mútuos, reveste-se de manifesta abusividade, violando o disposto no art. 5º, LIV e art. 7º, X da Constituição
Federal.Isto porque, tratando-se de relação consumerista, referida cláusula caracteriza-se como excessivamente onerosa ao consumidor,
tendo em vista que o bloqueio de quaisquer contas do correntista, para amortizar ou liquidar obrigações do contrato bancário ora em
litígio, poderá atingir contas salários, contas de aposentadoria, indenizações ou outros valores que se mostram impenhoráveis.Assim,
embora livremente pactuada pelo correntista, mas tratando-se de relação de consumo bancário, onde as cláusulas são impostas por
adesão, entendo que a mesma deve ser considerada como abusiva.PENA CONVENCIONAL e JUROS DE MORANão há nenhuma
ilegalidade em estabelecer que a utilização de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial por parte da credora para a cobrança do
crédito sujeita o devedor ao pagamento de multa contratual de 2% (cláusula Décima Sétima).Trata-se de uma cláusula penal, incidindo o
art. 412 do Código Civil, o qual estipula que o valor da cominação não pode exceder o valor principal do contrato. Na espécie, a
previsão foi de 2% (dois por cento) sobre o total da dívida.Já em relação aos encargos moratórios, não há nenhuma ilegalidade em
estabelecer que o devedor que não paga a prestação no prazo ajustado no contrato incorre em mora e nos encargos dela decorrentes.Até
mesmo porque, nos termos do art. 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetuar o pagamento no tempo, lugar e
forma que a convenção estabelecer. E, tratando-se da denominada mora ex re, o só fato do inadimplemento constitui o devedor
automaticamente em mora.Assim, há a possibilidade de cumulação da pena convencional com os juros moratórios, já que tratam de
situações diferentes.Não PROCEDE a impugnação quanto à incidência dos juros moratórios, pois fora estipulado que a falta de
pagamento de encargo/prestação acarreta o vencimento antecipado da dívida, sendo que a quantia (o valor do saldo devedor acrescido
dos encargos contratuais) deverá ser paga no prazo máximo de 24 horas, sob pena de constituir-se em mora, ficando o débito sujeito ao
cômputo dos juros convencionais e moratórios, até a efetiva liquidação (Parágrafo Único da cláusula Décima Quinta).DESPESAS
PROCESSUAIS e HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOSDe fato, a cláusula Décima Sétima é inócua na medida em que o valor das
despesas processuais é fixado em lei e cabe ao Juiz a fixação dos honorários advocatícios, nos termos do artigo 85 do CPC, não estando
o magistrado vinculado à eventual cláusula contratual.A respeito do tema, o E. TRF4ª decidiu que é nula a cláusula contratual que prevê a
possibilidade de cobrança antecipada de despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que as despesas processuais de
cobrança serão aquelas efetivamente despendidas na presente demanda e a sua cobrança estaria acarretando bis in idem (Apelação Civel
200671000418827; Marga Inge Barth Tessler; D.E. 19/11/2007). Portanto, sua incidência, no presente contrato, deverá ser afastada.
IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRASAssiste razão à parte embargante quanto à cobrança ilegal do IOF no valor das
parcelas descontadas na conta corrente, conforme demonstrado na planilha de fls. 18/19, tendo em vista a previsão de isenção de
tributação, conforme a cláusula Décima Primeira.Deve, portanto, ser afastada a sua incidência cobrança de tal imposto.ÓRGÃOS DE
PROTEÇÃOPacificou-se no E. Superior Tribunal de Justiça o entendimento no sentido de que, em casos de financiamento da CEF, o
mero ajuizamento de ação visando a discutir o débito, por si só, não é causa idônea a obstar a inscrição do(s) nome(s) do(s) devedor(es)
no cadastro de dados dos órgãos de proteção ao crédito (cf. REsp. n.º 527.618/RS, Segunda Seção, rel. Min. CESAR ASFOR
ROCHA, DJ de 24.11.2003).No caso presente, o ajuizamento revelou-se necessário, à vista do reconhecimento, pela presente decisão,
de cobrança a maior do IOF. Logo, também é indevida a inclusão do nome da devedora nos cadastros dos órgãos de defesa do
crédito.Isso posto, ACOLHO EM PARTE os embargos oferecidos na forma do art. 702 do Código de Processo Civil e CONSTITUO
o pedido monitório em título executivo judicial para condenar a ré ao pagamento de importância de R$41.082,90 (quarenta e um mil e
oitenta e dois reais e noventa centavos), atualizada para abril/2016, devendo ser acrescido dos encargos contratuais pactuados, com o
afastamento da cobrança do IOF, bem como da cláusula Décima Sétima (fixação das despesas processuais e honorários advocatícios) e
a parte final da Décima Segunda (utilização de qualquer recuso disponível em favor do(s) DEVEDOR(es)). A atualização deve obedecer
esse mesmo critério até a data do efetivo pagamento. Somente em execução (cumprimento) de sentença será apurada a existência de
eventual débito ou crédito, os quais deverão ser somados ou amortizados do saldo devedor, devidamente atualizados segundo os mesmos
índices de atualização.Diante da sucumbência mínima da CEF, condeno a parte embargante ao pagamento dos honorários advocatício,
que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, ficando SUSPENSA a exigibilidade em conformidade com o art. 98, 3º
do CPC.Certificado o trânsito em julgado, prossiga-se nos termos do art. 523 do Código de Processo Civil, devendo, para tanto, a
credora apresentar memória discriminada e atualizada do cálculo, na forma prevista no art. 524 e incisos do mesmo diploma legal, sob
pena de arquivamento do feito. P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM

0023576-60.2005.403.6100 (2005.61.00.023576-2) - NEUDA FREITAS DE SOUZA X ROBERTO TAVARES DE
SOUZA(RJ059663 - ELIEL SANTOS JACINTHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI
CARRERO SOARES E SILVA E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA E SP208037 - VIVIAN LEINZ) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X WJ SOLIS INCORPORACOES S/C LTDA(Proc. 2139 - DANIEL CHIARETTI) X EBM INCORPORACOES
S/A(GO018396 - DANILO DI REZENDE BERNARDES) X CMARQX IMOVEIS-CONDE MARQUES NEGOCIOS
IMOBILIARIOS S/C LTDA(SP121431 - CARLA MARIA BEFI E SP098996 - ROSANA DE SEABRA) X MITTO
ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(SP134368 - DANIEL ALBOLEA JUNIOR)

Vistos em sentença.Trata-se de ação processada pelo rito ordinário, distribuída originalmente à 15ª Vara Cível, proposta por NEUDA
FREITAS DE SOUZA e ROBERTO TAVARES DE SOUZA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, da WJ SOLIS
INCORPORAÇÕES S/C LTDA., da EBM INCORPORAÇÕES S/A, da CMARQX IMOVEIS - CONDE MARQUES
NEGOCIOS IMOBILIÁRIOS S/A LTDA e da MITTO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., objetivando o abatimento de
valor que corresponda ao déficit de valorização do imóvel por conta da não realização de benfeitorias que constavam do projeto do
empreendimento, do saldo devedor do contrato de financiamento firmado com a corré CEF, bem como a condenação das rés ao
pagamento de indenização por danos materiais e morais.Narra a parte autora que, em 07.08.2001, adquiriu o imóvel das empresas WJ
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SOLIS Incorporações S/C LTDA. e EBM Incorporações S/A, por meio do contrato de mútuo pactuado com a Caixa Econômica
Federal, situado na Rua Baltazar Nunes, nº 600, apto nº 133, Torre 01 (Edifício Bem Te Vi), Tatuape, São Paulo/SP.Assevera, contudo,
que, quase 04 (quatro) anos depois da aquisição do imóvel, não houve a entrega completa da infraestrutura de lazer do empreendimento
RESIDENCIAL RESERVA DOS PÁSSAROS onde está situada a unidade habitacional pela empresa MITTO Engenharia e
Construções Ltda., conforme indicada nos folhetos de propaganda e nas fotos do local que acompanham a inicial.Relata que houve
alteração no projeto de construção do empreendimento, eis que deveriam ter sido construídos 06 (seis) prédios e não apenas 01 (um).
Além disso, o prédio e a unidade habitacional da parte autora apresentaram vários problemas descritos na inicial, após a aquisição do
imóvel. Indica, ainda, que o terreno onde seriam construídos os demais prédios encontra-se à venda por outra imobiliária (Martins).Indica
que a empresa CMARQX IMOVEIS - Conde Marques Negocios Imobiliários S/A LTDA. também deve figurar no polo passivo, eis que
prestou serviços de assessoria técnica-imobiliária, conforme preve o artigo 31 da Lei nº 8.078/90 (fl. 03). Sustenta que os réus são
responsáveis solidários pela não entrega da infraestrutura do condomínio e do prédio conforme indicado nos folhetos de propaganda,
cabendo reparação dos danos patrimoniais e morais.Com a inicial vieram os documentos (fls. 18/89).A apreciação do pedido de tutela foi
postergada para após a vinda das contestações e houve a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita (fl.113).Citada, a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL ofereceu contestação (fls. 130/167) sustentando, em preliminar, a ilegitimidade para figurar no polo passivo
da ação e a ocorrência da prescrição (art. 178, CC). No mérito propriamente dito, alega que a parte autora deixou de quitar as parcelas
do financiamento a partir de 01/2004, o que determinou a arrematação do imóvel em 06.05.2005. Assevera, ainda, que não vendeu, nem
construiu o imóvel, mas que apenas foi a financiadora da compra do imóvel. Relata que os autores não têm direito ao dano moral, eis que
não demonstraram o efetivo prejuízo. Assim, pugna pela improcedência dos pedidos.A ré CMARQX MOVEIS - CONDE MARQUES
NEGOCIOS IMOBILIÁRIOS S/A LTDA ofertou contestação (fls. 180/195) alegando, em preliminar, a sua ilegitimidade para figurar no
polo passivo da ação. No mérito, sustenta que atuou como corretora e intermediadora entre a vendedora (incorporadora) e a
compradora (autores). Afirma que fatores posteriores, que podem ter gerado problemas entre as partes, não podem ser respondidos pela
ré, eis que esta não recebeu qualquer parcela do preço do imóvel, nem era a responsável pelas obras do empreendimento. Assim, pugnou
pela improcedência dos pedidos. Apresentação de contestação por MITTO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA (fls. 218/221)
alegando que fora contratada pelas empresas WJ SOLIS e EBM para a construção de um dos prédios do empreendimento denominado
Reserva dos Pássaros, que foi concluído no ano de 1999. Assevera que, no prazo de garantia, os autores não notificaram quaisquer dos
problemas relatados na inicial. Dessa forma, pugnou pela improcedência dos pedidos.Réplica às fls. 232/239A empresa EBM
INCORPORAÇÕES S/A apresentou contestação (fls. 271/324) alegando, em preliminar, a ilegitimidade para figurar no polo passivo da
ação, pois vendeu o empreendimento à construtora TENDA S/A em 29.08.2006. Alegou, ainda, a ocorrência da prescrição (art. 178,
CC). No mérito propriamente dito, aduziu que, em 23.12.2002, fora expedido o habite-se diante do término da construção da Torre 01,
onde residem atualmente os autores. Afirma que cedeu à construtora TENDA S/A os direitos/obrigações do empreendimento Reserva
dos Pássaros e, por isso, não poderia ser responsabilizada pela alegada alteração do projeto. Ademais, sustenta que os defeitos
apontados pela parte autora, após 07 (sete) anos da entrega do imóvel, decorreram do tempo e do desgaste natural do material.
Considera que não causou dano aos autores e, portanto, não há indenização a ser paga. Assim, pugnou pela improcedência dos
pedidos.Réplica às fls. 331/337.Considerando a informação trazida pela CEF às fls.402/407 sobre a arrematação do imóvel, o juízo
considerou que o processo deveria ser extinto sem resolução de mérito no tocante ao pedido de abatimento do valor do financiamento
imobiliário deve ser julgado extinto, sem resolução de mérito diante da arrematação do imóvel, devendo o processo prosseguir apenas
quanto ao pedido de indenização por dano material e moral (fls. 412/415). Contra tal decisão foram opostos embargos de declaração
pela CEF às fls. 433/435, que foram REJEITADOS (fls.438/440).Tendo a empresa WJ SOLIS INCORPORAÇÕES S/C LTDA sido
intimada por edital (fl. 394), foi nomeada a Defensoria Pública da União como curadora especial (fl. 415), que ofertou contestação por
negativa geral (fls.420/421) alegando a nulidade de citação por edital.Réplica às fls. 424/425.Instadas as partes à especificação de
provas, a CEF e a WJ SOLIS nada requereram (fls. 452/458 e 464), enquanto que a parte autora solicitou a produção de prova pericial
de engenharia (fls. 459/462) e os demais corréus não se manifestaram. DETERMINAÇÃO da perícia técnica (fls. 465). Contra tal
decisão foram opostos embargos de declaração pela CEF às fls. 472/475, que foram REJEITADOS. Também foi desacolhido o pedido
de nulidade da citação por edital (fls.482/488).Redistribuição do feito à 25ª Vara Cível em conformidade com o Provimento nº 424/14 (fl.
512).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Fundamento e DECIDO.Pretende a parte autora o abatimento de valor que
corresponda ao déficit de valorização do imóvel por conta da não realização de benfeitorias que constavam do projeto do
empreendimento, do saldo devedor do contrato de financiamento firmado com a corré CEF, bem como o pagamento de indenização por
danos materiais e morais, ante a ausência de conclusão do empreendimento Residência do Pássaro onde situa a sua unidade habitacional,
além da referida unidade apresentar vários problemas estruturais.Pois bem.Inicialmente, conforme reconhecido na r. decisão de
fls.412/415, os autores são carecedores de ação, por falta de legitimidade ativa ad causam quanto ao primeiro pedido à vista do fato de
não mais serem eles mutuários do SFH, isto porque o domínio do imóvel, arrematado que fora, passou para a CEF. Logo, não
sustentando os autores a qualidade de mutuários, falece-lhes legitimidade para discutir o contrato. Quanto ao pedido remanescente (vícios
no imóvel), ACOLHO a alegada ilegitimidade passiva ad causam da instituição financeira CEF pelos seguintes fundamentos.A despeito do
reconhecimento pela decisão acima mencionada da legitimidade passiva da CEF, tenho por ausente a responsabilidade do agente
financeiro pelos supostos vícios no imóvel. Vejamos.Sustenta a parte autora que a CEF deve responder pela solidez e segurança do
empreendimento, pois é inequívoca a interdependência dentre os contratos de construção e financiamento (fl. 07).A referida decisão
considerou que a Caixa Econômica Federal não só concedeu o financiamento para a aquisição da unidade imobiliária, mas também para a
sua construção, assumindo, demais disso, diversas obrigações quanto à fiscalização do prazo e qualidade, conforme exposto, por
exemplo, nas cláusulas terceira, quarta e quinta (fl. 413).Mas isso não ocorreu. No caso, a CEF atuou, tão somente, como agente
financeiro. Nesse caso, ela não responde por danos no imóvel. O Superior Tribunal de Justiça tem decidido que nem sempre a CEF é
responsável pelos eventuais defeitos de construção da obra financiada por meio dos contratos de compra e venda/construção e
financiamento nos moldes do Sistema Financeiro da Habitação, pois depende da modalidade de financiamento para aquisição da casa
própria no âmbito do SFH (imóveis de alta, média, baixa e baixíssima renda).Vale dizer, para determinar se há ou não legitimidade
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passiva da CEF naquelas ações deve-se verificar quais são as responsabilidades assumidas por ela no contrato de financiamento
habitacional firmado com os mutuários devedores.Dentre os vários julgados da Colenda Corte Superior, é possível identificar que a CEF
atua em dois aspectos: 1) como agente financeiro em sentido estrito ou 2) como agente executor de políticas federais para a promoção de
moradia para pessoas de baixa ou baixíssima renda.No primeiro caso, é assente a jurisprudência do STJ de que empresa pública não
legitimidade para responder as ações que versem sobre vícios na construção do imóvel adquirido por meio do contrato de financiamento
habitacional porque atua como financiadora (liberação de empréstimo).Quanto ao segundo caso, a Ministra do Superior Tribunal de
Justiça, MARIA ISABEL GALLOTTI, relator do REsp nº 1.163-228 (AM) ressalta que para determinar a legitimidade passiva da
instituição financeira não é propriamente ser o empreendimento de alta ou baixa renda e nem a existência, pura e simples, de cláusula, no
contrato, de exoneração de responsabilidade. O que importa é a circunstância de a CEF exercer papel meramente de instituição
financeira, ou, ao contrário, haver assumido outras responsabilidades concernentes à concepção do projeto, escolha do terreno, da
construtora, aparência perante o público alvo de co-autoria do empreendimento, o que deve ser apreciado consonante as circunstâncias
legais e de fato do caso concreto. - negritei.Nessa senda, a natureza do papel desempenhado pela CEF é determinante para a verificação
de sua legitimidade para responder por vícios do imóvel.Assim, passo a análise dos contratos firmados entre as partes.Do contrato de
mútuo firmado entre as partes (fls.25/42), verifica-se que a Caixa Econômica Federal figurou tão somente como CREDORA, que
designava profissional engenheiro/arquiteto para vistoriar e mesurar as etapas executadas da obra para fins de liberação das parcelas para
a conta corrente da Entidade Organizadora/Agente Promotor. Tal atividade não tinha a finalidade de constatar a segurança e solidez da
construção, conforme previsto na cláusula Terceira, 1º.Ademais, o contrato de compra e venda de terreno e mútuo para construção com
obrigação, fiança e hipoteca - financiamento de imóveis na planta e/ou em construção - recursos FGTS estabelece a responsabilidade dos
compradores (Autores) e da entidade organizadora/agente promotor (MITTO Engenharia e Construções LTDA.) pela dotação do
empreendimento de condições básicas de infraestrutura exigidas pela legislação com recursos próprios (cláusula D.1 - fl. 28).Além disso,
a própria organizadora/agente promotor (MITTO Engenharia e Construções LTDA.) afirmou em sua contestação que fora contratada
pelas empresas WJ SOLIS Incorporações S/C LTDA. e EBM Incorporações S/A para a construção de um dos prédios do
empreendimento denominado Reserva dos Pássaros, onde está situado o imóvel dos autores (fl. 224), o que afasta a responsabilidade da
CEF pela construção.Do contrato firmado entre a parte autora e as empresas WJ SOLIS e EBM (fls. 312/321), verifica-se que as
referidas empresas por sua conta e risco, desenvolveram toda a programação para a realização de um empreendimento imobiliário de
destinação exclusividade residencial, de acordo com o projeto aprovado (cláusula Segunda). O mesmo contrato contém a previsão de
que somente obtiveram da CAIXA uma linha de crédito exclusiva para o empreendimento, via CARTA DE CRÉDITO ASSOCIATIVO,
que poderá financiar até 100% (cem por cento) do valor necessário para aquisição da unidade autônoma objetivada (cláusula
Terceira).Assim a corré CEF não tem qualquer responsabilidade pela construção do imóvel, vez que apenas FORNECEU recursos
financeiros para a realização do empreendimento onde está situado o imóvel pertencente à parte autora. Isso acarreta a exclusão da
empresa pública da presente demanda. Sobre o tema, a E. TRF da 3ª Região assim decidiu:AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
ORDINÁRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). VÍCIOS NA CONSTRUÇÃO. ILEGITIMIDADE DA CEF.
AUSÊNCIA DE ELEMENTOS A COMPROVAR QUE A CEF ATUARIA NA ESPÉCIE COMO GESTORA DE RECURSOS E
POLÍTICAS FEDERAIS DE PROMOÇÃO DA MORADIA. PRECEDENTES. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.
Recurso interposto contra decisão que, nos autos da ação ordinária ajuizada na origem, julgou extinto o feito sem resolução do mérito em
relação à Caixa Econômica Federal, por ilegitimidade passiva. Quanto à responsabilidade da CEF sobre os vícios de construção de
imóveis financiados segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação, duas são as situações que se apresentam. - Na primeira
delas, a CEF atua tão somente como agente financeiro financiando a aquisição do imóvel para o mutuário e concorrendo neste nicho de
mercado com as demais instituições financeiras. Na segunda delas, a CEF opera como verdadeiro agente gestor de recursos e executor
de políticas federais para a promoção de moradia para pessoas de baixa renda, a exemplo do que ocorre no âmbito do Programa Minha
Casa Minha Vida. - No caso específico dos autos não há qualquer elemento capaz de comprovar, indicar ou supor a participação da
agravada na condição de executora de política pública de moradia a justificar sua responsabilização por danos construtivos do imóvel.
Diversamente, o que constata é a existência de disposição contratual prevendo que as vistorias realizadas pela CEF teriam a finalidade
exclusiva de medição do andamento da obra e verificação da aplicação dos recursos sem qualquer responsabilidade técnica pela
edificação. Precedentes. - Agravo de instrumento a que se nega provimento.(TRF3, AI 00152327120164030000, Desembargador
Federal Wilson Zauhy Primeira Turma, e-DJF3 Judicial 1 Data 20/02/2017, Fonte Republicacao:.)Assim, por não vislumbrar que a
instituição financeira CEF tenha qualquer responsabilidade quanto à não conclusão das obras do empreendimento RESIDENCIAL
RESERVA DOS PÁSSAROS, especificamente no que toca à infraestrutura de lazer ou mesmo dos vícios do imóvel dos autores, tenho
por imperiosa sua exclusão da lide.Por fim, diferentemente do que afirma a parte autora, não há responsabilidade solidária entre os réus,
já que quanto ao tema inexiste previsão contratual e nem previsão legal.Diante dos motivos acima expendidos, EXCLUO da lide a Caixa
Econômica Federal por ausência de legitimidade passiva nos termos do artigo 485, inciso VI do CPC e JULGO extinto o pedido sem
resolução do mérito em relação àquela empresa pública. Custas ex lege.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários
advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, ficando SUSPENSA a exigibilidade em conformidade com o
art. 98, 3º do CPC.Ao SEDI para anotação.Decorrido o prazo para recurso, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os presentes
autos a uma das Varas Cíveis da Comarca da Capital (Fórum Central - João Mendes Junior - SP) a fim de que seja distribuído a uma de
suas Varas, com as homenagens de estilo.P.R.I.

0008235-13.2013.403.6100 - OSVALDO DIAS ANDRADE(SP211093 - GILVANIA ALVES DOS SANTOS ANDRADE) X
UNIAO FEDERAL X ASSOCIACAO DE EDUCACAO E ASSISTENCIA SOCIAL SAO MARCOS X UNIMARCO -
ASSOCIACAO DE EDUCACAO, SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL

Vistos em sentença. Trata-se de Ação Ordinária proposta por OSVALDO DIAS ANDRADE e, na qualidade de assistente do autor,
UNIÃO FEDERAL em face da ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL SÃO MARCOS e UNIMARCO
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ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, objetivando a condenação dos réus na obrigação de recolher
ao Instituto Nacional do Seguro Social as contribuições previdenciárias que lhe foram descontadas dos salários no período de junho de
1999 a junho de 2008, bem como no pagamento de indenização por danos patrimoniais equivalente a 60 (sessenta) remunerações
mensais. Narra o autor, em suma, que foi empregado da primeira ré no período de 08/1995 a 06/2008, tendo sofrido os descontos
mensais das contribuições previdenciárias para o INSS. No entanto, alega que não houve o repasse dessas contribuições ao referido
órgão, fato que vem prejudicando o autor na obtenção dos benefícios previdenciários, principalmente a aposentadoria por tempo de
serviço. Com a inicial vieram documentos (fls. 13/81).Inicialmente, o processo foi distribuído ao juízo da 20ª Vara do Trabalho de São
Paulo. Na audiência de conciliação realizada não houve acordo (fl. 93). A corré ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA
SOCIAL SÃO MARCOS apresentou contestação (fls. 129/134), sustentando preliminarmente ilegitimidade ativa e prescrição quinquenal
dos débitos em comento. No mérito, alega que o reclamante não trouxe aos autos nenhuma prova de que sofreu prejuízo patrimonial,
fazendo mera alegação de prejuízo futuro. A também corré UNIMARCO - ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E
ASSISTÊNCIA SOCIAL ofertou contestação (fls. 135/140). Sustenta, como preliminares, ilegitimidade ativa e prescrição quinquenal.
No mérito, pugna pela improcedência da ação. Houve réplica (fls. 141/144). Declarada a incompetência da justiça do trabalho por parte
do Juízo da 20ª Vara do Trabalho de São Paulo (fls. 145/149). O autor interpôs Recurso Ordinário (fls. 150/158) ao E. Tribunal
Regional do Trabalho da 2ª Região, ao qual foi negado provimento (fls. 166/170). Inconformado, o autor interpôs Recurso de Revista ao
E. Tribunal Superior do Trabalho (fls. 179/186), ao qual foi negado seguimento (fls. 188/189). Os autos foram redistribuídos a esta 25ª
Vara Cível Federal em 09/05/2013 (fl. 199). Intimada, a União Federal requereu o seu ingresso na lide como assistente do autor (fl.
206/219). O Ministério Público Federal requereu a extração de cópias do processo para fins de investigação criminal (fls. 222/224).
Convertido o julgamento em diligência para a intimação dos réus para o fim de constituírem novo patrono (fl. 226), não tendo sido
encontrados. Novamente convertido o julgamento em diligência, foi deferido o pedido de ingresso da União Federal como assistente do
autor e a intimação das partes para especificarem provas (fls. 238), as quais nada requereram. É o relatório. Decido.Antecipo o
julgamento do mérito, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil (Lei n. 13.105/2015). A presente ação, movida
por particular (trabalhador), juntamente com a União Federal, na qualidade de assistente do autor, em face de outro particular (seu ex-
empregador), objetiva que este seja compelido ao recolhimento das contribuições previdenciárias devidas em razão do vínculo trabalhista
entre eles havido, pois, segundo o autor, não houve o devido repasse ao Instituto Nacional do Seguro Social, embora tenha ocorrido o
recolhimento. PRESCRIÇÃOA prescrição dos direitos trabalhistas encontra regras próprias na Constituição Federal, especialmente no
seu art. 7, inciso XXIX, in verbis:Art. 7. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua
condição social:(...) XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo prescricional de cinco anos para
os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a extinção do contrato de trabalho; (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 28, de 25/05/2000)Assim, o prazo prescricional é bienal para o ajuizamento da reclamação trabalhista, a contar da
extinção do contrato de trabalho. No presente caso, houve a rescisão contratual em 30/06/2008, conforme comprova documento de fl.
15. A presente ação foi proposta em 23/02/2010, de modo que não há que se falar em prescrição do direito de ação. Quanto aos
créditos trabalhistas, o prazo prescricional aplicável é quinquenal, a contar da data da propositura da ação. As cobranças referem-se ao
período de 08/1995 a 06/2008 e a distribuição da presente ação se deu em 23/02/2010, de modo que as contribuições previdenciárias
devidas anteriores a 02/2005 estão fulminadas pela prescrição. MÉRITOA ação é parcialmente procedente. O autor comprova, por meio
de cópia de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social, que trabalhou na empresa ré Sociedade Civil de Educação São Marcos no
período de 09/08/1995 a 30/06/2008, conforme demonstram documentos de fls. 13/15.O autor junta, ainda, Demonstrativos de
Pagamentos de Salário de 06/1999 a 05/2008 (fls. 28/81), em que é possível verificar que, de fato, ocorreram descontos em seus
holerites a título de INSS (cód. 302). No entanto, apesar dos descontos, não houve repasse dos valores ao INSS, conforme demonstra o
Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS , com data de emissão de 19/01/2010, pois constam como pendentes as
contribuições previdenciárias referentes aos seguintes períodos: junho a dezembro de 1999; janeiro a setembro de 2000; novembro e
dezembro de 2002; janeiro, fevereiro, julho, agosto, setembro, outubro, novembro e dezembro de 2003; janeiro a dezembro de 2004;
janeiro, fevereiro a dezembro de 2005; janeiro a dezembro de 2006; janeiro, fevereiro, março, abril, maio, julho, agosto, setembro,
outubro, novembro e dezembro de 2007 e janeiro a junho de 2008 (fls. 17/20). Por outro lado, as corrés, em suas contestações, não
apresentaram provas do efetivo recolhimento das contribuições previdenciárias referentes aos meses discriminados na petição inicial.
Aliás, quedaram-se inertes quando instadas a especificarem provas, conforme atesta certidão de fl. 238-verso. Interessante pontuar que,
na ata de audiência, realizada na Justiça do Trabalho, constou que a reclamada se compromete a levantar os débitos atualizados das
contribuições previdenciárias descontadas dos salários do reclamante e informar nos autos os recolhimentos efetuados ou o termo de
compromisso de parcelamento de dívida, se for o caso, no prazo de 60 (sessenta) dias. (fl. 93) e, esse prazo, decorreu in albis, conforme
consta do relatório da sentença de fl. 145 (da decisão que declinou da competência). Verifica-se, pois, que as rés não se desincumbiram
do ônus de provar a existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, nos termos do artigo 373, inciso II, do
Código de Processo Civil. Desse modo, assiste razão ao autor: restou comprovado que foram feitos os descontos a título de contribuição
previdenciária em seus holerites, todavia, a ex-empregadora não repassou tais valores ao INSS, de maneira que a cobrança de tais
valores é devida, observado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos. Quanto ao pedido de ressarcimento do tempo que terá de esperar
para requerer e obter a sua aposentadoria, pede seja a indenização fixada no montante de 60 (sessenta) remunerações mensais
(observando-se o valor da última remuneração recebida), é extremamente genérico. O autor não especifica a extensão dos prejuízos
experimentados. Se o objetivo é recompor sua situação jurídico-patrimonial, o pedido principal atende essa pretensão. Não houve, assim,
prova de outros prejuízos patrimoniais além dos já reconhecidos nesta sentença, de modo que o autor não se desincumbiu
adequadamente do ônus probatório que lhe é imposto pelo artigo 373, inciso I, do Código de Processo Civil. Importante consignar que,
intimado a especificar provas, o autor quedou-se inerte, conforme atesta certidão de fl. fl. 238-verso. Isso posto, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação, extinguindo o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do
Código de Processo Civil (Lei n. 13.105/2015) para CONDENAR as rés ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA
SOCIAL SÃO MARCOS (CNPJ n. 62.960.646/0001-78) e UNIMARCO ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E
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ASSISTÊNCIA SOCIAL (CNPJ n. 10.897.633/0001-06) ao pagamento das contribuições previdenciárias descontadas dos salários do
autor referentes aos períodos de fevereiro a dezembro de 2005; janeiro a dezembro de 2006; janeiro, fevereiro, março, abril, maio, julho,
agosto, setembro, outubro, novembro e dezembro de 2007 e janeiro a junho de 2008. A incidência de correção de monetária e juros de
mora deverá observar o disposto no item 4.3 do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado
pela Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. Custas ex lege. Condeno a parte ré, solidariamente, ao
pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, estes fixados sobre o valor da condenação e nos percentuais mínimos
constantes do art. 85, 3º, I e II, do Código de Processo Civil. A incidência de correção monetária e juros de mora observará o disposto
no Manual acima referido. P.R.I.

0009524-78.2013.403.6100 - FERNANDA GOLIN NOGUEIRA(SP069521 - JACOMO ANDREUCCI FILHO E SP167963 -
ANA CAROLINA FERREIRA ANDREUCCI BERNICCHI) X UNIAO FEDERAL

Vistos em sentença.Trata-se de Ação Ordinária ajuizada por FERNANDA GOLIN NOGUEIRA em face da UNIÃO FEDERAL,
visando a condenação da requerida a (...) proceder à retificação da progressão funcional da 2ª. Classe para a 1ª. Classe do (sic)
requerente para a data em que preenchidos os requisitos exigidos fixados no art. 2º, 2º da Lei 9.266/96 e art. 3º, inciso I e II, do Decreto
2.565/1998, ou seja, 09 de junho de 2008. Requer, outrossim, a aplicação do mesmo entendimento para fins de progressão da autora
para a classe especial, assim como a condenação da ré ao pagamento das diferenças remuneratórias.Alega a demandante, em síntese,
haver tomado posse no cargo de Delegado da Polícia Federal em 09/06/2003, sendo que no dia 09/06/2008 completou os cinco anos de
efetivo exercício ininterrupto na classe originária, tendo obtido desempenho satisfatório, cumprindo o outro requisito do Decreto nº
2.565/98.Assevera, contudo, que a ré, interpretando erroneamente o art. 5º do Decreto nº 2.565/98, só promoveu a autora para a 1ª
classe em 30/01/2009, com efeitos financeiros a partir de 01/03/2009, gerando para a mesma injustificável prejuízo funcional e financeiro,
uma vez que inobservada a data de sua posse no cargo. Afirma, pois, que teve sua ascensão funcional atrasada em 07 (sete) meses e 27
(vinte e sete) dias, o que também impactou na sua progressão para a classe especial. Irresignada, ajuíza a presente ação. Com a inicial
vieram documentos (fls. 23/53).A decisão de fl. 69/70 determinou a redistribuição do processo ao Juizado Especial Federal tendo em
vista o valor atribuído à causa. Citada, a UNIÃO FEDERAL ofereceu contestação (fls. 84/91). Suscitou, em preliminar, a carência de
ação sob o fundamento de que é vedado ao Poder Judiciário conceder aumento de vencimentos aos servidores públicos sob o
fundamento de isonomia. Defendeu, no mérito, a legalidade da conduta administrativa em razão do disposto no art. 5º do Decreto nº
2.565/98. Pugnou, ao final, pela improcedência da ação. Suscitado conflito de competência (fls. 123/124), o E. TRF da 3ª Região
declarou competente este Juízo da 25ª Vara Cível para julgamento da lide (fls. 137/139). Manifestação da UNIÃO FEDERAL às fls.
154/161v.Vieram os autos conclusos.É o relatório.Fundamento e Decido.A lide comporta julgamento antecipado nos termos do art. 355,
I, CPC, uma vez que se trata de matéria de direito e de fato, este, porém, já comprovado pelos documentos juntados aos autos.Rejeito,
inicialmente, a prefacial de carência de ação (impossibilidade jurídica do pedido). Como é cediço, o C. Supremo Tribunal Federal, por
meio da súmula vinculante de nº 37, decidiu que Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de
servidores públicos sob o fundamento de isonomia. Entretanto, tenho que a situação retratada nos autos não se subsume ao entendimento
sufragado pela Colenda Corte. Isso porque, não objetiva a postulante aumentar seus vencimentos, mas sim que seja fixado novo termo
para sua progressão funcional, com o consequente recebimento das diferenças remuneratórias. No mais, verifico que estão presentes as
condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes e à presença do interesse processual. Estão igualmente
presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Busca a
autora, por meio desta ação, que seja declarado como marco constitutivo do direito à progressão funcional com efeitos financeiros para a
1ª classe a data em que completou cinco anos ininterruptos de efetivo exercício na 2ª classe do cargo de Delegado de Polícia Federal e
obteve desempenho satisfatório, ou seja, da data que implementou os requisitos do art. 3º do Decreto nº 2.565/98, em 09/06/2008, e não
como ocorreu, com efeitos financeiros a partir de 01/03/2009, nos termos do art. 5º do citado Decreto.Pois bem. A matéria acha-se
regulada pela Lei nº 9.266/96 que, com redação vigente à época dos fatos, dispunha: Art. 2o O ingresso nos cargos da Carreira Policial
Federal far-se-á mediante concurso público, exigido o curso superior completo, em nível de graduação, sempre na 3a (terceira) classe,
observados os requisitos fixados na legislação pertinente. 1o O Poder Executivo disporá, em regulamento, quanto aos requisitos e
condições de progressão e promoção na Carreira Policial Federal. 2o Além dos requisitos fixados em regulamento, é requisito para
promoção nos cargos da Carreira Policial Federal a conclusão, com aproveitamento, de cursos de aperfeiçoamento, cujos conteúdos
observarão a complexidade das atribuições e os níveis de responsabilidade de cada classe. A regulamentação a que alude a referida
norma veio a ser editada pro meio do Decreto nº 2.565/98, o qual estabelece:Art. 1º Aos servidores integrantes da Carreira Policial
Federal, instituída pelo art. 12 do Decreto-Lei nº 2.251, de 26 de fevereiro de 1985, e reorganizada pela Lei nº 9.266, de 15 de março
de 1996, aplicar-se-á o instituto de progressão de acordo com as normas constantes neste Decreto.Art. 2º A progressão consiste na
mudança de classe em que esteja posicionado o servidor, para a imediatamente superior.Art. 3º São requisitos cumulativos para a
progressão na Carreira Policial Federal:I - avaliação de desempenho satisfatório;II - cinco anos ininterruptos de efetivo exercício na classe
em que estiver posicionado.(...)Art. 5º Os atos de progressão são da competência do dirigente do Departamento de Polícia Federal,
observados os requisitos e as condições estabelecidos neste Decreto, e deverão ser publicados no Diário Oficial da União até o último dia
do mês de janeiro, vigorando seus efeitos financeiros a partir de 1º de março subseqüente.Verifica-se, de início, que a própria lei que
regulamenta a carreira da autora confere ao regulamento a possibilidade de normatizar os critérios de progressão funcional.No caso dos
autos, a autora tomou posse no cargo de Delegado de Polícia Federal em 09/06/2003, sendo que no dia 09/06/2008 completou os cinco
anos de efetivo exercício ininterrupto na classe originária, tendo obtido desempenho satisfatório (fl. 29), cumprindo assim os requisitos do
art. 3º do Decreto nº 2.565/98.Todavia, os efeitos financeiros de dita progressão só se fizeram sentir em 01/03/2009, nos termos do art.
5º do citado Decreto (a partir de março do ano subseqüente).Ocorre que tal norma regulamentar está eivada de inconstitucionalidade,
tendo em vista que iguala servidores que se encontram em condições desiguais.Na verdade, ainda que a lei estabeleça a possibilidade de
o decreto fixar requisitos e condições de progressão e promoção na Carreira Policial Federal, tal comando não afasta a exigência de
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observância aos princípios constitucionais, em especial o da isonomia.O Decreto nº 2.565/1998 (art. 5º) passou a tratar igualmente
servidores em situações funcionais distintas, pois a promoção de TODOS passou a ter vigência apenas a partir de MARÇO do ano
subsequente. Assim, acabou por ocasionar prejuízos financeiros aos servidores atingidos por esta norma, pois a promoção do servidor
que entrou para a Polícia Federal em janeiro foi a mesma daquele que entrou em dezembro do mesmo ano, visto que somente se efetivou
em MARÇO DO ANO SUBSEQUENTE.Dessarte, a efetivação da progressão dos servidores da Polícia Federal deve observar a data
de implemento das condições por cada servidor e não uma data única anual estabelecida por ato da Administração, sob pena de se ferir o
princípio da isonomia.No caso da autora, por exemplo, implementou-se os requisitos do art. 3º do Decreto nº 2.565/98 no dia
09/06/2008, mas somente obteve os efeitos financeiros a partir de 01/03/2009, ou seja, quase oito meses depois, sendo indiscutível o seu
prejuízo financeiro.Nesta linha de entendimento, é importante mencionar que o Decreto nº 2.565/98 foi revogado, estando em vigor
atualmente o Decreto nº 7.014/2009 (Disciplina os requisitos e condições de promoção na Carreira Policial), que assim passou a dispor
sobre o mesmo tema:Art. 7o Os atos de promoção são da competência do dirigente máximo do Departamento de Polícia Federal e
deverão ser publicados no Diário Oficial da União, vigorando seus efeitos administrativos e financeiros a partir do primeiro dia do mês
subsequente à data em que o servidor completar todos os requisitos para a promoção.Pelo que se pode notar, o art. 7º do atual Decreto
nº 7.014/09 possui a mesma redação do art. 5º do Decreto nº 2.565/98, com a exceção de que foi alterada a parte final quanto aos
efeitos financeiros que vigoravam a partir de março do ano subsequente, e, atualmente, os efeitos financeiros passaram a vigorar a partir
da data em que o servidor completar todos os requisitos para a promoção.É certo que o Decreto que estava em vigor na data dos fatos
descritos na inicial é o Decreto nº 2.565/98. No entanto, não se pode deixar de notar que a Administração acabou por reconhecer que o
correto é que os efeitos financeiros tenham seu termo inicial a partir da data em que o servidor completar todos os requisitos para a
promoção, assim como disposto atualmente no art. 7º do Decreto nº 7.014/09.A jurisprudência é forte nesse sentido:
ADMINISTRATIVO. POLICIAIS FEDERAIS. PROGRESSÃO FUNCIONAL APÓS CUMPRIDAS AS EXIGÊNCIAS DA LEI
Nº 9.266/1996. DECRETO Nº 2.565/1998. 1. O servidor da Polícia Federal para fazer jus à progressão funcional, precisa preencher os
requisitos previstos no art. 3º do Decreto 2.565/98, quais sejam, o atendimento de interstício temporal, avaliação de desempenho,
habilitação profissional e formação especializada. 2. A determinação de data única imposta pelo Decreto nº 2.565/98 para a progressão
funcional de todos os servidores da carreira de Policial Federal, sem a observância do tempo de efetivo serviço de cada um, afronta o
princípio da isonomia, porque devem ser observadas as diferenciações de cada servidor, não havendo qualquer justificativa razoável para
a discriminação trazida na supratranscrita norma. (Apelreex 7167/CE, Relator: Des. Fed. JOSÉ MARIA LUCENA, DJE 20/12/2012 /
Apelreex3615-CE Relator. Des. Francisco Wildo Lacerda Dantas - DJE 22.01.2010). 3. Reconhecimento do direito dos recorridos à
progressão funcional desde a data em efetivamente completaram o interstício legal de 05 (cinco) anos de efetivo exercício na carreira de
Policial Federal, alterando os seus registros funcionais, com o conseqüente pagamento das diferenças remuneratórias atrasadas,
atualizadas monetariamente. 4. Quanto aos juros e correção monetária, tendo em vista a modulação dos efeitos das decisões proferidas
pelo STF por ocasião dos julgamentos das ADIs 4357/DF e 4425/DF, devem estes ser aplicados na forma da Lei nº 11.960/2009 até
25.03.2015 (data do julgamento do STF), a partir de quando os juros passarão a ser os mesmos aplicados à caderneta de poupança,
enquanto que os índices aplicados à correção monetária deverão ser fornecidos pelo IPCA-E. 5. Sentença modificada, apenas, no que
diz respeito aos juros de mora e à correção monetária. 6. Apelação e Remessa Oficial parcialmente providas. (APELREEX
00089712520124058100, Desembargador Federal Francisco Wildo, TRF5 - Primeira Turma, DJE - Data::21/05/2015 -
Página::60.)ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. DELEGADO DA POLÍCIA FEDERAL. PROGRESSÃO
FUNCIONAL. LEI N. 9.266, DE 15/03/1996. DECRETO N. 2.565, DE 28/04/1998. EFEITOS FINANCEIROS. DATA ÚNICA.
PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E DA RAZOABILIDADE. VIOLAÇÃO. 1. A Lei n. 9.266, de 15/03/1996, que reorganizou as
classes da Carreira Policial Federal e fixou a remuneração dos respectivos cargos, com redação dada pela Lei nº. 11.095/2005,
estabelece que o ingresso nos cargos da Carreira Policial Federal far-se-á mediante concurso público, exigido o curso superior completo,
em nível de graduação, sempre na 3ª (terceira) classe, observados os requisitos fixados na legislação pertinente. 2. Em cumprimento ao
disposto no 1º do art. 2º da Lei n. 9.266/96, o Poder Executivo editou o Decreto nº 2.565, de 28/04/1998, vigente à época da
progressão dos filiados da Autora, que estabeleceu como requisitos cumulativos para a progressão na Carreira Policial Federal a
avaliação de desempenho satisfatório e cinco anos ininterruptos de efetivo exercício na classe em que o servidor estivesse posicionado. 3.
O art. 5º do Decreto n. 2.565/98 restringia o termo inicial dos efeitos financeiros para progressão funcional a partir de 1º de março do
ano subsequente ao preenchimento dos requisitos, restringindo direitos de forma não isonômica e desprovida de razoabilidade,
contrariando o interesse particular dos servidores que implementaram os requisitos para promoção durante o ano anterior, equiparando
servidores com diferentes tempos de serviço. 4. A própria Administração reviu o posicionamento adotado no Decreto n. 2.565/98 com a
edição do Decreto 7.014/2009 que, em seu art. 7º, expressamente estabeleceu que os atos de promoção são da competência do
dirigente máximo do Departamento de Polícia Federal e deverão ser publicados no Diário Oficial da União, vigorando seus efeitos
administrativos e financeiros a partir do primeiro dia do mês subsequente à data em que o servidor completar todos os requisitos para a
promoção. A alteração implementada pelo Decreto n. 7.014/2009 reforça a tese de ilegalidade da disposição anterior. 5. Tratando-se de
demanda coletiva, a jurisprudência deste Tribunal vem fixando os honorários advocatícios em 5% sobre o valor da condenação, nos
termos do art. 20, 3º e 4º do CPC. 6. Apelação da União e remessa oficial a que se nega provimento. 7. Apelação adesiva da
Associação-autora provida. (APELAÇÃO , DESEMBARGADOR FEDERAL NÉVITON GUEDES, TRF1 - PRIMEIRA TURMA, e-
DJF1 DATA:18/08/2014 PAGINA:42.)EMENTA DIREITO ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA
NECESSÁRIA. ESCRIVÃO DA POLÍCIA FEDERAL. PROGRESSÃO FUNCIONAL. REQUISITOS. EFEITOS
FINANCEIROS. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS. LEI DE REGÊNCIA. 1. A sentença
condenou a União a efetivar a progressão funcional ao autor da 2ª para a 1ª classe da carreira de Escrivão da Polícia Federal, a partir de
30/06/2008, com o pagamento das diferenças das remunerações atrasadas, a serem apuradas, no período de junho de 2008 e fevereiro
de 2009, corrigidas monetariamente pelos índices oficiais de remuneração básica juros aplicados à caderneta de poupança, observado o
art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09, além de honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa.
2. O Decreto nº 2.565/98, art. 5º, restringiu o início dos efeitos financeiros da progressão funcional na Carreira Policial Federal para 01
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de março do ano seguinte ao do preenchimento dos requisitos. A determinação de data única para a progressão funcional de todos os
Policiais Federais, independentemente do tempo de serviço de cada um, viola o princípio da isonomia, com prejuízos para os servidores.
Precedente desta Turma. 3. O equívoco da Administração foi corrigido com a edição do Decreto nº 7.014/2009, estabelecendo que os
efeitos administrativos dos atos de promoção são a partir do primeiro dia do mês subsequente à data que o servidor preencher os
requisitos. 4. Os honorários advocatícios sujeitam-se à apreciação equitativa do juiz da causa e podem ser majorados ou minorados,
quando fixados em valor irrisório ou excessivo, respectivamente. Inteligência do art. 20, 3º e 4º, do CPC. 5. Considerado o grau de zelo,
o trabalho realizado, e o valor da causa, os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 5 % (cinco por cento) sobre o valor
atribuído à causa (R$ 33 mil), à ausência de maior complexidade. Aplicação do 4º do art. 20 do CPC. 6. Apelação cível desprovida e
remessa necessária provida parcialmente. (APELREEX 00075023520114025101, MARIA ALICE PAIM LYARD, TRF2.)Com tais
considerações, o acolhimento da pretensão autoral é medida que se impõe.Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado com
resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar a União Federal a efetuar a
progressão funcional da autora a partir do mês em que efetivamente completou os requisitos do art. 3º do Decreto nº 2.565/98 então
vigente, isto é, 09/06/2008, corrigindo seus registros funcionais, com o consequente pagamento das diferenças financeiras advindas dessa
determinação, a ser apurada em liquidação de sentença.Custas ex lege.Condeno a UNIÃO FEDERAL ao pagamento de honorários
advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante art. 85, 3º, I, do Código de Processo Civil,
a ser apurada em fase de liquidação de sentença. A incidência de correção monetária e juros de mora deverá observar o disposto no
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 134/10.P.R.I.

0000440-19.2014.403.6100 - INSTITUTO EDUCACIONAL LUZ WELL DE ENSINO SUPERIOR(SP092158 - WALDIR DE
ARRUDA MIRANDA CARNEIRO) X UNIAO FEDERAL

Vistos em sentença.Trata-se de Ação Ordinária ajuizada pelo INSTITUTO EDUCACIONAL LUXWELL DE ENSINO SUPERIOR
(ex-mantenedor da Faculdade de Administração e Ciências Contábeis Luzwell) em face da UNIÃO FEDERAL, visando provimento
jurisdicional que determine à ré que proceda ao recolhimento, no prazo de 20 (vinte) dias, do acervo acadêmico da Faculdade de
Administração e Ciências Contábeis Luzwell.Afirma, em síntese, que em 19/12/2008 comunicou Ministério da Educação em São Paulo
sobre o encerramento voluntário das atividades da Faculdade de Administração e Ciências Contábeis Luzwell, bem como requereu, em
15/04/2009, por meio do processo administrativo nº 23000.002516/2009, o descredenciamento de referido estabelecimento de ensino e
a consequente desativação dos cursos.Relata que por meio da Portaria nº 3, de 07/01/2011, retificada em 12/01/2011, foi determinado o
descredenciamento de mencionada faculdade, bem como determinado que a Secretaria de Educação Superior do Ministério da Educação
providenciasse o recolhimento dos arquivos e registros acadêmicos da IES à Universidade Federal de São Paulo.Sustenta que, dessa
forma, cessou para o autor qualquer obrigação de guardar tal acervo e de expedir documentos relacionados com os registros
escolares.Aduz que embora tenha solicitado, por diversas vezes, o cumprimento da Portaria nº 3, a ré manteve-se inerte, sem adotar
qualquer providência nesse sentido. Informa que, desde maio de 2012, o acervo em questão encontra-se no depósito da RW
ADMINISTRADORA E EMPREENDIMENTOS LTDA. EPP, na unidade metálica autônoma de locação - box 84.Alega que está
sendo prejudicado pela inércia da ré, pois está pagando aluguel do local acima mencionado e os estudantes estão sem acesso aos
documentos do acervo, necessários para o desenvolvimento de suas atividades profissionais, bem como educacionais ou de pós-
graduação em outra instituição.Por esses motivos, ajuíza a presente ação. Com a inicial vieram documentos (fls. 18/70). O pedido
formulado em sede de tutela antecipada restou indeferido às fls. 74/75, o que ensejou a interposição de agravo de instrumento pelo
demandante (fls. 83/100). Citada, a UNIÃO FEDERAL ofereceu contestação (fls. 101/106v). Sustentou, no mérito, que nos caso dos
descredenciamentos mais recentes o MEC optou por atribuir a responsabilidade pela guarda e gestão do acervo acadêmico de IES
descredenciadas a IES Públicas Federais, levando em conta a solidez das IES e sua vinculação ao sistema federal. Ocorre que, conforme
manifestação encaminhada ao MEC em resposta à demanda de guarda e gestão do acervo, a Universidade Federal de São Paulo alegou
não possuir estrutura necessária à guarda e gerenciamento dos documentos e que para tanto, o dispêndio financeiro, físico e de mão de
obra seria inviável sem que comprometesse o bom andamento da instituição. Pugnou, ao final, pela improcedência da ação. O E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, nos autos do agravo de instrumento nº 0002348-78.2014.403.0000, deferiu o pedido de antecipação da
tutela recursal para determinar que a UNIÃO FEDERAL providenciasse, no prazo de trinta dias, o recolhimento dos arquivos e registros
acadêmicos à Unifesp (fls. 132/134), no que foi intimada, por este Juízo, da decisão proferida (fl. 135). Réplica às fls. 140/152,
oportunidade em que o autor informou não ter provas a produzir. Às fls. 154/155 a UNIÃO FEDERAL manifestou desinteresse na
produção de provas, assim como esclareceu sobre a adoção de algumas providências internas para o cumprimento da decisão
antecipatória da tutela. Às fls. 165/168 o postulante noticiou o descumprimento da decisão proferida pelo E. TRF da 3ª Região, tendo a
UNIÃO FEDERAL se manifestado às fls. 171/173.A decisão de fl. 183 determinou o cumprimento da decisão liminar no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de fixação de multa diária no valor de R$ 1.000,00, o qual foi prorrogado por mais 15 (quinze) dias (fl. 188), em
razão do pedido formulado às fls. 185/v. À fl. 192 o demandante informou que fora publicada a Portaria Conjunta nº 02/2015,
designando comissão para acompanhar o recolhimento e a transferência do acervo acadêmico para a Unifesp, sendo que, instada, a
requerida pleiteou o reconhecimento da perda superveniente do objeto da ação (fls. 197/198). A decisão de fls. 216/217, em razão de
mensagem eletrônica subscrita pela chefe de gabinete da Secretaria de Ensino Superior (fls. 202/203), determinou a intimação da Unifesp,
na pessoa de sua Magnífica Reitora, que informasse sobre o cumprimento da ordem judicial, cuja resposta foi acostada às fls. 228/231,
por meio da qual noticiou as dificuldades financeiras, estruturais e de pessoal para observância da determinação judicial. Em petição de
fls. 239/251 a Unifesp requereu a suspensão da determinação relativa à recepção do acervo da entidade descredenciada, assim como a
adoção das providências indicadas à fl. 250/251.A decisão de fls. 257/v determinou ao Secretário de Educação Superior, à Secretaria de
Regulação e Supervisão de Educação Superior, ambos do MEC, assim como à Unifesp, a designação de data para reunião em São
Paulo, bem como a realização de conferência do acervo. Tanto a UNIÃO FEDERAL (fl. 262), quanto o demandante (fls. 264/265),
noticiaram o cumprimento da decisão liminar. Acostou-se aos autos cópia da decisão proferida pelo E. TRF da 3ª Região nos autos do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/04/2017     255/816



mandado de segurança nº 0009671-66.2016.403.0000, impetrado pela Unifesp em face da decisão de fls. 216/217, assim como da
decisão que deu provimento ao agravo de instrumento anteriormente interposto pela autora (fls. 333/336).Vieram os autos conclusos.É o
relatório.Fundamento e DECIDO. A lide comporta julgamento antecipado nos termos do art. 355, I, CPC, uma vez que se trata de
matéria de direito e de fato, este, porém, já comprovado pelos documentos juntados aos autos.Indefiro, inicialmente, os pedidos
formulados pela Unifesp às fls. 250/251, uma vez que não constituem objeto da presente demanda. A alegação de perda superveniente
do objeto da ação também não merece guarida, na medida em que a transferência do acervo se deu por força de cumprimento de decisão
liminar.No mais, verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes e à
presença do interesse processual. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em
virtude do que passo ao exame do mérito.Colhe-se dos autos que o Ministério da Educação, por meio da Portaria nº 3, de 07/01/2011,
retificada em 12/01/2011, após acolher o pedido de descredenciamento formulado pelo demandante, determinou (...) que a Secretaria de
Educação Superior do Ministério da Educação providencie o recolhimento dos arquivos e registros acadêmicos da IES ao Instituto
Superior de Educação Auxilium , que ficará, também, responsável pela expedição de quaisquer documentos necessários a comprovar ou
resguardar os registros acadêmicos. (fls. 27/28)Publicada a portaria em 2011, quando do ajuizamento da ação em 2014 a referida
determinação ainda não havia sido cumprida, tendo sido efetivada somente em 2016, após o deferimento do pedido de tutela antecipada
pelo E. TRF da 3ª Região e a estipulação de medidas coercitivas por este Juízo. Pois bem. De início, levando-se em conta as dificuldades
de ordem financeira, estrutural e de pessoal para o efetivo cumprimento da determinação exarada pelo Ministério da Educação, e,
posteriormente, das decisões judiciais, conforme se depreende às fls. 107/109; 113/130; 156/163; 174/182; 202/204; 223/226 e
228/238; deixo de aplicar eventual sanção pela inobservância de ordem judicial dada a complexidade e originalidade da situação.No
mais, porque exauriente do exame da questão pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, adoto os fundamentos lançados no agravo
de instrumento nº 0002348-78-2014.403.0000 como razão de decidir: O descredenciamento voluntário de Instituição de Ensino Superior
- IES - devidamente publicado no Diário Oficial da União, após o necessário trâmite administrativo de procedimento exigido para
encerramento das atividades, impondo a portaria do Ministério da Educação que o acervo fosse recolhido e gerenciado pela Universidade
Federal de São Paulo - UNIFESP.(...)Em caso análogo, de descredenciamento compulsório, em que a IES está compelida a manter o
acervo acadêmico (art. 57, 3º, do Decreto nº 5778/2006 e Portaria Normativa nº 40/2007) e cumprir com todos os ônus que sobrevêm
da sua conservação, esta E. Turma posicionou-se no sentido de ser responsabilidade da União a manutenção do acervo acadêmico.
Senão, veja-se:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MEDIDA CAUTELAR. FUMUS
BONI IURIS E PERICULUM IN MORA. ENSINO SUPERIOR. DESCREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÃO DE ENSINO
SUPERIOR. PRESERVAÇÃO DE ACERVO ACADÊMICO. EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA. EFETIVIDADE DAS DECISÕES
ADMINISTRATIVAS. RESPONSABILIDADE DA UNIÃO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.1. (...) Omitido3. A
própria União, em contestação e em contrarrazões, datadas respectivamente de 16/10/2013 e 18/09/2014, confirma que o procedimento
padrão quando do descredenciamento de uma IES é a indicação de outra como guardiã do acervo para expedição dos respectivos
diplomas. No entanto, não apontou, até a presente data, qual a solução específica adotada no caso concreto nesse sentido.4. A
condenação do IPESU e seus dirigentes, revéis na ação originária, às providências necessárias à expedição dos diplomas revelou-se
inócua, a despeito da imposição de multa diária inicial de R$ 5.000,00 a partir de setembro/2013, elevada para R$ 10.000,00 a partir de
agosto/2014.5. Afigura-se, assim, inconteste a omissão do MEC, e consequentemente da União, que até os dias atuais não providenciou
meios à preservação dos documentos acadêmicos necessários ao atendimento dos interesses da coletividade dos alunos formados na
FADISC sem acesso aos respectivos diplomas, apesar de toda a situação de abandono constatada por suas diretorias e supervisões, que,
inclusive, recomendaram, também sem sucesso, a urgente e imediata atuação do Poder Público.6. A propósito, no julgamento do AI
0024714-14.2014.4.03.0000, decorrente de ação originária com parcial identidade de partes e de objeto, já que buscada a tutela
individual, concluiu no mesmo sentido o Relator Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS.7. Encontram-se presentes, os
requisitos da medida cautelar, que, na espécie, objetiva garantir o resultado útil do provimento jurisdicional buscado na apelação
ministerial interposta na ACP 0001770-40.2013.4.03.6115.8. Concedida parcialmente a medida liminar, para determinar que a União,
por si ou através de outra IES a ser indicada: (1) recolha imediatamente, guarde e organize o acervo acadêmico da FADISC necessário à
expedição de diplomas; (2) promova o chamamento dos alunos pela imprensa, em todo o Estado de São Paulo, para dar-lhes
conhecimento das obrigações assumidas; (3) receba a documentação que, eventualmente, os alunos entreguem visando à expedição de
diplomas; (4) expeça os diplomas e encaminhe-os ao registro, sob pena de multa diária de R$ 5.000,00.9. Cumpre esclarecer, ademais,
que não prospera a alegação de ausência de fumus boni iuris e periculum in mora; a uma, por se ter consignado na decisão agravada que a
União reconheceu a necessidade de recolhimento do acervo acadêmico da IES e sua destinação a outra IES, o que dependia de
procedimentos e atribuições inerentes à Administração, não tendo sido concretizado até então; a duas, porque foi reconhecido pela
própria Administração, por meio de relatório de verificação elaborado pelo MEC, a iminente degradação e perda do acervo, o que
resultaria em inegável prejuízo à emissão dos diplomas dos estudantes da IES descredenciada.10. No que concerne à fixação de multa
diária aplicada à Fazenda Pública a fim de assegurar o cumprimento da obrigação dentro do prazo estipulado, é plenamente cabível, em
face do entendimento sedimentado em vasta jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.11. Agravo regimental desprovido.(TRF 3ª
Região, TERCEIRA TURMA, CAUINOM 0026402-11.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA,
julgado em 15/01/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2015)sem grifos no originalSendo o presente caso de descredenciamento a
pedido da IES, cabível o entendimento de que é responsabilidade da União, através de outra instituição, a guarda e gerência do acervo
acadêmico, configurando-se, na hipótese, omissão porque deixou de dar cumprimento a ato administrativo perfeito que impõe uma
conduta positiva.A praxe administrativa de designar instituição pública como guardiã dos documentos da IES descredenciada foi repetida
no caso em análise, sendo realizada a designação pelo Ministério da Educação por meio da portaria nº 03 publicada em 07 de janeiro de
2011, cuja retificação, para fazer constar a Universidade Federal de São Paulo como responsável pelo acervo, teve publicação em 12 de
janeiro de 2011.Com a publicidade do ato administrativo em questão veio também sua eficácia, ou seja, sua aptidão para surtir seus
efeitos relativamente ao fato que pretende regular. A partir de então, surgiu à agravada obrigação de recolher, guardar e manter, através
da UNIFESP, o acervo acadêmico em questão, emitindo os documentos, por ventura, requeridos por ex-alunos da IES
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descredenciada.Nesse ínterim, e pela doutrina de Humberto Theodoro Junior (Tutela antecipada. In: WAMBIER, Teresa Arruda Alvim
(Coord.). Aspectos polêmicos da antecipação de tutela. São Paulo, Revista dos Tribunais 1997, p. 196), pode-se dizer que restou,
igualmente, configurado o abuso do direito de defesa, por parte da União, haja vista que este ocorre quando o réu apresenta resistência à
pretensão do autor, totalmente infundada, ou contra direito expresso.Com tais considerações, a procedência da ação é medida que se
impõe. Posto isso JULGO PROCEDENTE o pedido formulado com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de
Processo Civil.Custas ex lege.Condeno a UNIÃO FEDERAL ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por
cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 85, 3º, I e 4º, III, do Código de Processo Civil. A incidência de correção
monetária e juros de mora deverá observar o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
aprovado pela Resolução CJF nº 134/2010.Sentença sujeita à remesse necessária. P. R. I.

0019634-05.2014.403.6100 - MARIA APARECIDA MARQUES BRUM(SP095708A - LUIZ ANTONIO TORCINI) X UNIAO
FEDERAL

Vistos em sentença.Cuida-se de Ação Ordinária ajuizada por MARIA APARECIDA MARQUES BRUM em face da UNIÃO
FEDERAL visando a condenação da requerida à implementação do benefício de pensão por morte.Narra a autora, em suma, ser genitora
de Wanderson Marques Brum, que exercia a função de Soldado S2 na Organização Militar na base aérea de São Paulo, junto ao
Ministério da Aeronáutica, o qual veio a óbito em 10 de outubro de 1999, tendo como causa da morte asfixia por afogamento.Afirma que
residia no mesmo endereço do seu filho falecido e que este contribuía para a subsistência econômica do lar. Sustenta que com a morte
dele vem tendo dificuldades financeiras para sobreviver.Por esses motivos, ajuíza a presente ação.Com a inicial vieram documentos (fls.
09/21).O pedido formulado em sede de tutela antecipada restou indeferido às fls. 25/26.Citada, a UNIÃO FEDERAL ofereceu
contestação (fls. 35/44v. Suscitou, como prejudicial de mérito, a ocorrência prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento
da ação. Alegou, no mérito, a impossibilidade de concessão de pensão à mãe casada, não tendo havido, outrossim, a prova de
dependência econômica da autora em relação ao seu filho. Pede, ao final, a improcedência da ação.Réplica às fls. 47/52.Instadas as
partes, a demandante requereu a produção de prova testemunhal (fls. 53/55), ao passo que a UNIÃO FEDERAL informou não ter
provas a produzir (fl. 56).A decisão de fl. 57, além de deferir o pedido para oitiva de testemunhas, determinou a colheita do depoimento
pessoal da autora (fl. 57).A requerente apresentou seu rol de testemunhas (fls. 58/59). Depoimento pessoal da autora às fls. 84/85v.
Deferido o pedido de justiça gratuita à fl. 89.Em manifestação de fl. 93 a postulante desistiu da oitiva de testemunhas anteriormente
indicadas, cujo pleito restou homologado à fl. 95.Vieram os autos conclusos. É o relatório. Fundamento e DECIDO.Acolho, inicialmente,
a alegação de prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da presente demanda.Consoante Súmula nº 85 do C.
Superior Tribunal de Justiça, Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a fazenda publica figure como devedora, quando não tiver
sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da
ação. No mais, verifico que foram preenchidas as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes e à
presença do interesse processual. Estão igualmente satisfeitos os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo.Passo,
assim, ao exame do mérito.Trata-se de pedido de concessão de pensão por morte requerida pela autora sob o fundamento de que
dependia economicamente de seu filho Wanderson Marques Brum, servidor público militar falecido em 10 de outubro de 1999.E, como é
cediço, ao direito à pensão por morte benefício previdenciário aplicam-se as normas vigentes na data do óbito do instituidor do benefício
(tempus regit actum). Dispunha o art. 7, da Lei n 3.765/60, com redação vigente à época dos fatos que: Art 7º A pensão militar defere-se
na seguinte ordem: IV) - à mãe, ainda que adotiva, viúva, solteira ou desquitada, e ao pai, ainda que adotivo, inválido ou interdito;
(Redação dada pela Lei nº 4.958, de 1966)Assim, de acordo com a referida norma, a mãe do segurado só teria direito à pensão por
morte se fosse viúva, solteira ou separada judicialmente. Todavia, no caso em apreço, a autora declara na petição inicial que possui o
estado civil de casada (fls. 02, 09 e 10), sendo que consta da certidão de óbito de fl. 16 que ambos os genitores de residiam à época no
mesmo endereço. Conquanto a autora tenha afirmado em seu depoimento pessoal que (...) quando Wanderson morreu afogado, em
1999, o marido da depoente ficou alucinado e foi embora; até hoje o marido da depoente jamais retornou para casa; (fl. 85), trata-se de
alegação não comprovada nos autos. E, anoto, a prova testemunhal (deferida pelo Juízo e a qual a requerente posteriormente desistiu),
poderia ter comprovado tal circunstância fática.Cuida-se, pois, de ônus do qual a autora não se desincumbiu, nos termos do art. 373, I,
do CPC.Em suma, o fato de a autora ostentar, à época dos fatos, o estado civil de casada já constituiria óbice ao deferimento do
benefício.ADMINISTRATIVO. MILITAR. APELAÇÃO. PENSÃO MILITAR. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO ÓBITO
DO MILITAR. GENITORA CASADA À ÉPOCA DO ÓBITO. AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL PARA CONCESSÃO DA
PENSÃO REQUERIDA. SENTENÇA MANTIDA. 1. A sentença recorrida julgou improcedente o pedido deduzido na inicial. 2. A
demandante expõe, na exordial, que já percebe pensão civil, de natureza indenizatória, em decorrência do falecimento de seu filho, na
unidade em que o referido militar prestava serviço militar obrigatório, assim como ter sido reconhecida a promoção post mortem do militar
ao posto de Terceiro Sargento (ação ordinária nº 2000.83.00.005043-0). 3. A demandante pretende obter, nestes autos, o direito à
percepção de pensão militar, com fundamento no art. 29 da Lei nº 3.765/60 e art. 72 do Decreto nº 49.096/60, alegando a inexistência
de óbice à cumulação das pensões civil e militar. 4. A matéria objeto dos autos encontra-se disciplinada pela Lei nº 6.880/80 e Lei nº
3.765/60, e, mais especificamente, pelo art. 7º, IV, da Lei nº 3.765/60, com a redação dada pela Lei nº 4.958/66). 5. Segundo os termos
do art. 7º, IV, da Lei nº 3.765/60, apenas a mãe viúva, solteira ou desquitada faria jus, à época do óbito do militar, à pensão por morte.
6. Conforme já constatado pela sentença recorrida, a genitora do militar, ora demandante, estava casada à época do óbito do referido
militar. 7. Desta feita, constatada a ausência de amparo legal para concessão da pensão militar à demandante, restam prejudicadas as
alegativas recursais. 8. Apelação improvida. (AC 00103629420124058300, Desembargador Federal Manoel Erhardt, TRF5 - Primeira
Turma, DJE - Data::26/03/2013 - Página::322.)Por sua vez, a Lei nº 6.880/80 estabelece que: Art. 50. São direitos dos militares:l) a
constituição de pensão militar; 2 São considerados dependentes do militar: V - a mãe viúva, desde que não receba remuneração; 3º São,
ainda, considerados dependentes do militar, desde que vivam sob sua dependência econômica, sob o mesmo teto, e quando
expressamente declarados na organização militar competente: b) a mãe solteira, a madrasta viúva, a sogra viúva ou solteira, bem como
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separadas judicialmente ou divorciadas, desde que, em qualquer dessas situações, não recebam remuneração; Mais uma vez o estado civil
da autora (casada) obsta a concessão do benefício ora vindicado. E, anoto, ainda que fosse desconsiderado o estado civil da
demandante, eventual acolhimento de seu pleito teria como pressuposto a existência de dependência econômica da genitora em relação ao
seu filho, a qual, contudo, também não restou demonstrada. O fato de o filho ter residido sob o mesmo teto de sua genitora não induz, por
si só, à dependência econômica. E, no caso concreto, é possível presumir que a dependência econômica era inversa - do filho em relação
aos seus genitores. Isso porque, tendo nascido em 23/02/1980, Wanderson veio a óbito em 19/10/1999, quando tinha 19 (dezenove)
anos de idade, sendo que tinha acabado de ingressar nas fileiras da Aeronáutica (27/08/1999, conforme documento de fl. 12), cujo soldo
alcançava a importância de R$ 136,08 (cento e trinta e seis reais e dezoito centavos), correspondente à época a um salário mínimo .
Desse modo, não eram os pais que moravam com filho, mas este que, solteiro e sem filhos, vivia com os pais, inexistindo, como já dito,
qualquer comprovante de despesa paga pelo ex-militar.Ademais, o longo lapso temporal transcorrido entre o falecimento do militar
(1999) e o ajuizamento da presente ação (2014) infirma a tese de dependência econômica.Com tais considerações, tenho que não
merece acolhida a pretensão autoral.Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado com resolução do mérito, nos termos
do art. 487, I, do Código de Processo Civil. Custas ex lege.Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios, os quais em
10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 85, 3º, I e 4º, III, do Código de Processo Civil. A incidência
de correção monetária de juros de mora deverá observar o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 134/10. Fica suspensa a exigibilidade da referida verba, tendo em vista o deferimento
do pedido de justiça gratuita.P.R.I

0012076-45.2015.403.6100 - VIVIANE CASTANHO DE GOUVEIA LIMA(SP225919 - VIVIANE CASTANHO DE GOUVEIA
LIMA E SP282052 - CINTIA CASTANHO DE GOUVEIA LIMA) X UNIAO FEDERAL

Vistos em sentença.Trata-se de Ação Ordinária proposta por VIVIANE CASTANHO DE GOUVEIA LIMA em face da UNIÃO
FEDERAL, visando a obtenção de provimento jurisdicional que lhe assegure o direito à promoção por merecimento para a categoria
especial, com o recebimento imediato dos respectivos reflexos financeiros que lhes são inerentes, retroativos à data da promoção,
respeitada a ordem de classificação no certame.Alega, em síntese, haver participado do concurso de promoção por merecimento para a
categoria especial da carreira de Procurador da Fazenda Nacional, cujo período de avaliação foi de 01/07/2014 a 31/12/2014.Afirma
que no dia 20/03/2015 foi publicado o resultado provisório do certame, não tendo logrado êxito na sua promoção para a categoria
especial em decorrência da rejeição do seu diploma de mestrado em direito tributário internacional pela Universidade Kings College de
Londres, sob a alegação de que referido certificado não foi revalidado no Brasil, nos termos do art. 48, 3º, da Lei n.º 9.394/96.Sustenta a
demandante a ausência de previsão editalícia que impusesse a revalidação do diploma para fins de promoção na carreira. Irresignada,
ajuíza a presente ação.Com a inicial vieram documentos (fls. 05/103).A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi
postergada para após a vinda da contestação (fl. 111).Citada, a UNIÃO FEDERAL apresentou contestação (fls. 120/213). Suscitou, em
preliminar, o não cabimento de tutela antecipada em face da Fazenda Pública. Defendeu, no mérito, que o art. 12 da Resolução CSAGU
n. 11/2008 exige que os cursos de formação e aperfeiçoamento sejam realizados em instituições de ensino reconhecidas pelo Ministério
da Educação, sendo que o curso realizado no exterior, para ser reconhecido, necessita ser revalidado. Pugnou, ao final, pela
improcedência da ação.O pedido formulado em sede de antecipação dos efeitos da tutela restou indeferido às fls. 215/216v. Réplica às
fls. 219/222, oportunidade em que requereu a juntada de documentos. A UNIÃO FEDERAL informou não ter provas a produzir (fl.
225), tendo ainda se manifestado à fl. 229 sobre os documentos juntados pela demandante.Vieram os autos conclusos. É o
relatório.Fundamento e DECIDO.A lide comporta julgamento antecipado nos termos do art. 355, I, CPC, uma vez que se trata de
matéria de direito e de fato, este, porém, já comprovado pelos documentos juntados aos autos.Resta prejudicada a apreciação da
preliminar de impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública ante a prolação da decisão de fls.
215/216v.No mais, verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes e à
presença do interesse processual. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em
virtude do que passo ao exame do mérito.Com o ajuizamento da presente ação busca a demandante o reconhecimento do diploma de
mestrado em direito tributário internacional pela Universidade KingsCollege, para fins de promoção por merecimento na carreira da
Procurador da Fazenda Nacional. Em sede administrativa o certificado apresentado pela ora postulante não foi aceito sob o fundamento
de que os cursos realizados no exterior somente podem ser equiparados aos realizados em território nacional e devidamente reconhecidos
pelo MEC após o procedimento previsto na legislação específica (Lei nº 9.394/96 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação), consistente
na revalidação do diploma por instituição de ensino brasileira. (fl. 25v)Pois bem. De fato, como asseverado pela autora, o Edital nº 41, de
05/02/2015, o qual convidou os membros da Carreira de Procurador da Fazenda Nacional a apresentar requerimento e documentos
destinados à pontuação de merecimento e aferição de antiguidade, não traz, de forma expressa, exigência quanto à necessidade de
revalidação do diploma de curso realizado no exterior.Conduto, o certame foi instaurado pelo Presidente do Conselho Superior da
Advocacia-Geral da União, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, X, da Resolução nº 1/2011, tendo em vista o disposto na
Resolução nº 11, de 30 de dezembro de 2008, do Conselho Superior da Advocacia-Geral da União. Ademais, o anexo II do edital
estabelece como condições de elegibilidade e critérios de merecimento a Resolução CSAGU nº 11/2008 (fl. 24).A referida norma, por
sua vez, dispõe sobre o regulamento de promoções relativas às carreiras da Advocacia Geral da União, disciplinando, em seus arts. 8º a
21-A a denominada promoção por merecimento. Transcrevo, no que pertine aos autos: Art. 12. À participação e ao aproveitamento nos
cursos de formação e aperfeiçoamento em instituições de ensino reconhecidas pelo Ministério da Educação ou em Escola Superior
vinculada aos órgãos da Administração Pública Federal, exclusivamente na área de Direito e de Gestão Administrativa, serão conferidos
até 7 (sete) pontos, assim discriminados:I - conclusão de pós-graduação lato sensu, com carga horária igualou superior a 360 (trezentos e
sessenta) horas/aula: 1 (um) ponto;II - conclusão de mestrado: 3 (três) pontos; eIII - conclusão de doutorado: 5 (cinco) pontos.(...) 6
Entende-se por concluídos os cursos previstos nos incisos I, IIe lII, com aentrega do trabalho final. Ora, a norma que regula a promoção
por merecimento na carreira da qual a demandante faz parte prevê que a obtenção da pontuação imprescinde do reconhecimento pelo
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MEC do curso de formação de aperfeiçoamento. E, no caso em apreço, a requerente não comprovou que o diploma por ela obtido tenha
sido reconhecido pelo MEC, razão pela qual sua pretensão não reúne condições de prosperar. Até mesmo porque, como é cediço, para
que um curso realizado no exterior seja reconhecido pelo MEC é necessário que seja observado o procedimento da revalidação.Acerca
da exigência de revalidação dos diplomas expedidos por universidades estrangeiras dispõe o art. 48, 2, da Lei n 9.394/1996, que
estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional: Art. 48. Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando registrados,
terão validade nacional como prova da formação recebida por seu titular. 1º Os diplomas expedidos pelas universidades serão por elas
próprias registrados, e aqueles conferidos por instituições não-universitárias serão registrados em universidades indicadas pelo Conselho
Nacional de Educação. 2º Os diplomas de graduação expedidos por universidades estrangeiras serão revalidados por universidades
públicas que tenham curso do mesmo nível e área ou equivalente, respeitando-se os acordos internacionais de reciprocidade ou
equiparação.Verifica-se, portanto, que a exigência de revalidação por universidades públicas que tenham curso do mesmo nível e área ou
equivalente decorre de expressa disposição legal (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), cuja exigência não pode ser
contornada, exceto nos casos em que existam acordos internacionais de reciprocidade - situação, ao que parece, inocorrente no caso em
apreço.Dessarte, ainda que não tenha constado expressamente do edital a exigência de revalidação do diploma obtido em curso realizado
no exterior, cuida-se de providência que decorre do próprio ordenamento jurídico, cujo desconhecimento não pode ser alegado pela
postulante, ainda mais quando se considera tratar-se de profissional com vasta formação jurídica. Em suma, para que o certificado
apresentado possa ser aceito pela administração o curso deve ser reconhecido pelo MEC (art. 12, Resolução CSAGU nº 11/2008),
devendo a autora adotar as providências necessárias para tanto, ainda que não constem expressamente do edital, eis que decorrem do
próprio ordenamento jurídico. Lado outro, o fato de o 6º do art. 12 da citada resolução prever que se entende por concluídos os cursos
com a entrega final do trabalho final não socorre a demandante em sua pretensão, pois, como é sabido, os incisos e parágrafos devem ser
interpretados de acordo com o caput do artigo, que, in casu, impõe o reconhecimento dos cursos pelo MEC para fins de promoção por
merecimento.Por fim, como bem ressaltado pela UNIÃO FEDERAL, a concessão de afastamento pela administração se dá apenas para
o deslocamento do servidor e realização dos estudos no exterior, não dispensando que, quando do retorno, os procedimentos legalmente
previstos sejam adotados para que o diploma produza efeitos, dentre eles o de pontuação como título em concurso de promoção. (fl.
127), e não apenas para o que o interessado possa ministrar aula em instituição de ensino.Com tais considerações, tenho que não merece
guarida o pleito da postulante.Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado com resolução do mérito, nos termos do art.
487, I ,do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em R$
2.000,00 (dois mil reais), nos termos do art. 85, 8º, do Código de Processo Civil, tendo em vista o baixo valor atribuído à causa. A
incidência de correção monetária e juros de mora deverá observar o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 134/2010.P.R.I.

0020735-43.2015.403.6100 - RAFAEL DIAS GIL DE SOUZA(SP308438A - FRANCISCO TIAGO DUARTE STOCKINGER) X
UNIAO FEDERAL X PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS(SP211252 - LUIS GUSTAVO VINCENZI SILVEIRA E
SP194793 - MARCO AURELIO FERREIRA MARTINS)

Vistos em sentença.Trata-se de Ação Ordinária ajuizada por RAFAEL DIAS GIL DE SOUZA em face da UNIÃO FEDERAL e da
PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS, visando a condenação das requeridas, de forma solidária, (...) a indenizaram o Autor
pelos danos narrados, a serem apurados em liquidação de sentença, tomando-se por base o valor pelos quais o Autor adquiriu as ações
da PETROBRAS, confrontando com o valor na BOVESPA das mesmas quando da liquidação de sentença, e acrescido ainda da
variação, positiva ou negativa, do mercado acionário, mensurada pelo índice BOVESPA no período (...). Requer outrossim, (...) que caso
o Autor venha a se obrigar a vender suas ações, ou parte delas, antes do deslinde da presente ação, sejam então os danos apurados nos
mesmos critérios indicados nos itens 2-3, supra, considerando contudo a data e valor pelos quais foram vendidos seus ativos, e apurado
os danos no momento da venda (...). Afirma o demandante, em suma, haver adquirido ações da PETROBRAS nos anos de 1999 e
2010, as quais representavam o montante de R$ 92.923,54 (noventa e dois mil, novecentos e vintes e três reais e cinquenta e quatro
centavos). Assevera, contudo, que (...) em razão da empresa passar a ser gerida por uma quadrilha de criminosos, envolvendo partidos
políticos que apoiavam o Governo Federal e indicavam os dirigentes, recebendo os próprios partidos políticos propina nas contratações
efetuadas; envolvendo dirigentes indicados pelo Governo Federal e que também recebiam vantagens indevidas por contratações,
envolvendo empreiteiros e fornecedores que pagavam as propinas, além de envolver negócios que geraram prejuízos, tais como a compra
da Refinaria de Passadena, nos USA, culminando com a recusa dos Auditores Independentes em firmarem o Balanço Patrimonial do
exercício 2014, face as flagrantes irregularidades, o preço das ações despencou para R$ 10,45 em 31.08.2015, causando prejuízos ao
Autor, devidos à gestão com dolo, pelos dirigentes indicados pelo acionista controlador, União Federal, ora demandada. Sustenta o
autor, outrossim, que em decorrência de uma gestão pautada no dolo, as ações da PETROBRAS, no período de 2008 a 2014, sofreram
uma desvalorização de quase 80% (oitenta por cento), ao passo que o índice BOVESPA teve uma redução de 24% (vinte e quatro por
cento). Sob o fundamento de que a administração da PETROBRAS foi marcada pela corrupção, do que resultou o prejuízo suportado
pelos acionistas, ajuíza o autor a presente demanda. Com a inicial vieram documentos (fls. 28/31).Citada, a PETROBRAS ofereceu
contestação (fls. 49/78). Suscitou, em preliminar, a sua ilegitimidade passiva sob o argumento de ser vítima das condutas lesivas descritas
na exordial; a ilegitimidade ativa do autor em razão de errônea interpretação do art. 159, 7º da Lei nº 6.404/76 e a necessidade de
extinção do processo sem resolução do mérito em virtude da existência de cláusula arbitral. Defendeu, no mérito, a ausência de dano ante
a inexistência de depreciação da participação do autor no capital social da empresa, sendo que o mesmo não vendeu suas ações, razão
pela qual não há prejuízo concreto. Alegou, ainda, a ausência de nexo causal entre os fatos descritos na peça de início e a oscilação do
preço das ações, cujo preço já vinha caindo desde o ano de 2010, quando a Operação Lava Jato ainda era desconhecida da sociedade.
Pugnou, ao final, pela improcedência da ação. A contestação apresentada pela UNIÃO FEDERAL foi acostada às fls. 139/205. Aduziu,
em prefacial, ausência de caução de que trata o art. 246, 1º, b da Lei nº 6.404/76; o indeferimento da petição inicial em razão da
indeterminação dos pedidos sucessivos e alternativos; a ilegitimidade ativa do acionista minoritário para a reparação de prejuízo indireto;
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sua ilegitimidade passiva para responder demanda só pela condição de acionista majoritária da PETROBRAS e a ocorrência de
prescrição. Pleiteou, no mérito, a improcedência da ação. Réplica às fls. 243/258, oportunidade em que o autor requereu a produção de
prova documental complementar consistente na juntada do estudo inicial de viabilidade econômico-financeira, com fluxo de caixa, do
projeto de construção da refinaria Abreu e Lima. A PETROBRAS (fls. 240/242) e a UNIÃO FEDERAL (fl. 261) informaram não ter
provas a produzir. Vieram os autos conclusos. É o relatório.Fundamento e DECIDO.A lide comporta julgamento antecipado nos termos
do art. 355, I, CPC, uma vez que se trata de matéria de direito e de fato, este, porém, já comprovado pelos documentos juntados aos
autos, razão pela qual indefiro o pedido para a produção de prova documental complementar.Rejeito, inicialmente, a preliminar suscitada
pela PETROBRAS de necessidade de extinção do processo em razão da existência de cláusula arbitral em seu estatuto social, que, como
é cediço, determina que as disputas surgidas em razão do contrato (ou que envolvem determinada companhia) serão resolvidas por meio
de arbitragem.Consta da exordial que o demandante adquiriu ações da segunda ré nos anos de 1999 e 2010.Por sua vez, a
PETROBRAS alegou que a Assembleia Geral Extraordinária realizada em 22/03/2002 aprovou a inclusão da cláusula arbitral em seu
estatuto social nos seguintes termos: Art. 58- Deverão ser resolvidas por meio de arbitragem, obedecidas as regras previstas pela Câmara
de Arbitragem do Mercado, as disputas ou controvérsias que envolvam a Companhia, seus acionistas, os administradores e conselheiros
fiscais, tendo por objeto a aplicação das disposições contidas na Lei nº 6.404, de 1976, neste Estatuto Social, nas normas editadas pelo
Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela Comissão de Valores Mobiliários, bem como nas demais normas
aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral, além daquelas constantes dos contratos eventualmente celebrados pela
Petrobras com bolsa de valores ou entidade mantenedora de mercado de balcão organizado, credenciada na Comissão de Valores
Mobiliários, tendo por objetivo a adoção de padrões de governança societária fixados por estas entidades, e dos respectivos
regulamentos de práticas diferenciadas de governança corporativa, se for o caso.Defende a requerida, em suma, que ao adquirir
voluntariamente ações da Petrobras o demandante deliberadamente optou por se submeter às normas estatutárias aplicáveis, dentre elas a
sujeição à arbitragem, sendo dispensada a manifestação de vontade do acionista de vincular-se à referida cláusula. E, não se desconhce, o
Enunciado de nº 16 da I Jornada de Direito Comercial, realizada pelo Conselho da Justiça Federal, dispõe que O adquirente de cotas ou
ações adere ao contrato social ou estatuto no que se refere à cláusula compromissória (cláusula de arbitragem) nele existente; assim,
estará vinculado à previsão da opção da jurisdição arbitral, independentemente de assinatura e/ou manifestação específica a esse
respeito.Ocorre que, no caso concreto, o art. 58 do estatuto social da Petrobras prevê que a arbitragem deverá obedecer as regras
previstas pela Câmara de Arbitragem do Mercado. E, nesse cenário, pelo que se depreende de textos constantes da rede mundial de
computadores , o antigo regulamento da Câmara de Arbitragem do Mercado (revogado em 26/10/2011) determinava a assinatura de um
termo de anuência para que o acionista pudesse ser vinculado à cláusula arbitral estatutária da companhia.Assim, quando o autor adquiriu
ações da PETROBRAS a submissão à arbitragem, consoante regulamentação da própria Câmara de Arbitragem do Mercado,
pressupunha a subscrição de um termo de anuência pelo acionista que, não tendo sido assinado no caso em apreço, não pode compelir o
demandante a sujeitar sua pretensão à via arbitral. Observo, ad argumentandum, que somente em 2015 foi incluída na Lei nº 6.404/76,
que dispõe sobre as sociedades por ações, previsão no sentido de que A aprovação da inserção de convenção de arbitragem no estatuto
social, observado o quorum do art. 136, obriga a todos os acionistas, assegurado ao acionista dissidente o direito de retirar-se da
companhia mediante o reembolso do valor de suas ações, nos termos do art. 45. (art. 136-A), Trata-se, anoto, de preceito que visa
conciliar o princípio majoritário (a minoria é vinculada pelo voto da maioria) com o princípio do consentimento para arbitragem (já que
ninguém pode ser obrigado a abdicar de seu direito constitucional de acesso à Justiça). Entretanto, como já dito, ao tempo da aquisição
das ações o regulamento da CAM vinculava apenas os acionistas que assinassem um termo de anuência, o que não se efetivou na
prática.Afasto, pois, a prefacial. No que concerne às preliminares de ilegitimidade ativa (art. 159, 7º, da Lei nº 6.404/76) e ilegitimidade
passiva da PETROBRAS e da UNIÃO FEDERAL, há de perquirir se figuram no processo as mesmas partes que compõem a alegada
relação de direito material constante da exordial. Segundo a teoria da asserção, as condições da ação devem ser examinadas de acordo
com o que foi alegado pelo autor na petição inicial, não devendo o magistrado adentrar com profundidade em sua análise, sob pena de
exercer juízo sobre o mérito da ação. In casu, a exordial descreveu a obrigação da PETROBRAS, como companhia, e da UNIÃO
FEDERAL, na condição de controladora, de indenizarem o requerente pela redução do valor das ações por ele adquiridas, que seria uma
consequência dos diversos atos de gestão praticados por dirigentes da sociedade de econômica mista e, em relação à União, da
culpa/desídia na escolha desses dirigentes.Em decorrência dessa relação de direito material descrita na peça de início, não há como
reconhecer a ilegitimidade de qualquer dos sujeitos processuais que integram os polos do processo, pelo que as alegações no sentido da
inexistência de obrigação de indenizar ou relacionadas à efetiva prática dos atos inquinados estão relacionadas ao mérito do processo.No
tocante à prefacial de ausência de caução, estabelece a Lei nº 6.404/76 que a ação para haver reparação (do dano causado pela
sociedade controladora à companhia) cabe a qualquer acionista, desde que preste caução pelas custas e honorários de advogado devidos
caso a ação seja julgada improcedente (art. 246, 1º, b).Com efeito, a norma trata de ação ajuizada por acionista em face da sociedade
controladora visando reparar dano que causou à companhia. Já a presente demanda foi proposta por acionista em face da companhia
(PETROBRAS) e do ente controlador (UNIÃO FEDERAL) em virtude de supostas irregularidades praticadas por dirigentes da
empresa, as quais teriam acarretado a redução no valor de suas ações. Tratam-se, pois, de ações com objetos distintos, razão pela qual
não se revela mandatória a prestação de caução para apreciação desta lide. Por fim, a prefacial de indeterminação dos pedidos sucessivo
e alternativo será examinada em conjunto com o mérito da ação. Como prejudicial de mérito, assevera a UNIÃO FEDERAL a
ocorrência da prescrição trienal estampada no art. 287, II, b e g da Lei nº 6.404/76.Afirma, em suma, que a exordial lhe imputa
responsabilidade, enquanto acionista controladora da Petrobras, em virtude da aquisição da refinaria de Pasadena- EUA, que teria se
concretizado no período de 23/12/1999 a 29/09/2010 (fl. 151), estando prescrita a ação que vise anular a deliberação da assembleia
geral que aprovou as contas referentes à operação.Não procede a prejudicial. Como afirmado pelo demandante em sede de réplica, (...)
em razão dos ilícitos praticados pela administração da PETROBRAS, que exigia propina dos fornecedores, vieram a pública (sic) apenas
no segundo semestre de 2014, com o que a partir da ciência destes fatos é que começa a fluir o prazo prescricional. No mais, verifico que
estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes e à presença do interesse processual.
Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do
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mérito.Consta da petição inicial que o autor adquiriu ações da PETROBRAS nas datas, quantidades e preços abaixo indicados: Aduz o
autor que as ações da PETROBRAS, no período de 2008 a 2014, sofreram uma desvalorização de quase 80% (oitenta por cento),
sendo que tal redução do preço unitário das ações é uma consequência da (...) empresa passar a ser gerida por uma quadrilha de
criminosos, envolvendo partidos políticos que apoiavam o Governo Federal e indicavam os dirigentes, recebendo os próprios partidos
políticos propina nas contratações efetuadas; envolvendo dirigentes indicados pelo Governo Federal e que também recebiam vantagens
indevidas por contratações, envolvendo empreiteiros e fornecedores que pagavam as propinas, além de envolver negócios que geraram
prejuízos, tais como a compra da Refinaria de Passadena, nos USA, culminando com a recusa dos Auditores Independentes em firmarem
o Balanço Patrimonial do exercício 2014, face as flagrantes irregularidades, o preço das ações despencou para R$ 10,45 em 31.08.2015,
causando prejuízos ao Autor, devidos à gestão com dolo, pelos dirigentes indicados pelo acionista controlador, União Federal, ora
demandada. (fl. 03)Em suma, afirma o demandante que os fatos descortinados pela denominada Operação Lava Jato estão relacionados
à desvalorização do preço das ações da Petrobras, razão pela qual tanto a UNIÃO FEDERAL (na condição de acionista controlador),
quanto a própria companhia (por ato de seus prepostos) devem ser condenadas ao pagamento de indenização pelos danos narrados, a
serem apurados em liquidação de sentença.Contudo, o pedido indenizatório não tem condições prosperar. A possibilidade de
responsabilização das pessoas jurídicas de direito público pelos danos por elas causados a particulares vem contemplada pela
Constituição da República. A Carta de 1988 assim dispõe no 6º do seu art. 37: 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito
privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o
direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.Vale dizer, a Carta Magna contempla a responsabilidade OBJETIVA
do Estado, quando seus agentes, nessa qualidade, causarem danos a alguém.Para que se dê a indenização, basta a (i) comprovação do
dano, (ii) a demonstração da ação/omissão estatal e (iii) o nexo causal entre o dano e a conduta do Poder Público.In casu, ausente o
DANO alegado. Conquanto o autor tenha comprovado a desvalorização no preço das ações por ele adquiridas, não há que se cogitar da
ocorrência de prejuízo, uma vez que, consoante documentação acostada ao processo, o mesmo ainda permanece na posse dos títulos.
Com efeito, existe apenas uma expectativa de prejuízo, cuja concretização poderá (ou não) ocorrer no momento da alienação das ações.
A situação ora sub examine revela, tão somente, a presença de um dano hipotético, o qual, todavia, não autoriza a via reparatória. E a
ausência do dano mostra-se evidente pelo fato do requerente pleitear a sua apuração somente na fase de liquidação de sentença,
tomando-se por base o valor pelos quais o Autor adquiriu as ações da PETROBRAS, confrontando com o valor na BOVESPA das
mesmas quando da liquidação de sentença. Ora, e se, à guisa de exemplo, o pedido ora formulado é julgado procedente e no momento
da liquidação da sentença as ações da Petrobras, após uma processo de valorização, alcançarem um valor superior ao que foi pago pelo
demandante?? O dano, reconhecido por sentença transitado em julgado, terá deixado de existir...Tal constatação, por si só, é suficiente
para demonstrar a impropriedade da pretensão autoral na forma como foi posta em juízo. Ainda que este Magistrado não seja alheio às
aflições vivenciadas pelos investidores da Petrobras, não pode o autor, na posse de suas ações, alegar a ocorrência de um prejuízo e visar
a sua reparação tendo por parâmetro o valor pago no momento que as adquiriu. Tratar-se-ia de um investimento (em ações!!!) com risco
zero. Ademais, é contraditória a assertiva autoral no sentido de que buscou formar uma poupança investindo em ações, aplicação cuja
característica mais expressiva é a presença do risco (de significativos ganhos ou prejuízos), dada a volatilidade do mercado, e isso
independentemente da sociedade empresária da qual o investidor se torna sócio. No mais, a circunstância de o postulante informar o valor
de suas ações na declaração de imposto de renda não tem aptidão para conduzir à procedência do pedido, uma vez que a referida
declaração não tem por finalidade atestar o valor patrimonial do bem do declarado. Em suma, a situação retratada nos autos revela, tão
somente, a perspectiva de um prejuízo, mas não o dano propriamente dito. Não se está na esfera do dano emergente e nem do lucro
cessante. E inexistindo dano não se pode falar em indenização. Despeciendo ressaltar que eventual alienação das ações pelo autor
também não é garantia de acolhimento do pedido reparatório, mas autoriza o exame dos demais elementos que viabilizam a via
indenizatória (nexo de causalidade e atuação Estatal).Com tais considerações, não merece amparo a pretensão autoral. Posto isso,
JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo
Civil.Custas ex lege. Condeno o autor, de forma pro rata, ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, estes
fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 85, 3º, I e 4º, III do Código de Processo Civil. A
incidência de correção monetária e juros de mora deverá observar o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.P.R.I.

0021798-06.2015.403.6100 - MATHEUS DE MORAES OLIVEIRA(SP188426 - ARQUIMEDES DOS SANTOS PEREIRA) X
UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS - INEP

Vistos em sentença.Trata-se de Ação Ordinária ajuizada por MATHEUS DE MORAES OLIVEIRA em face da UNIÃO FEDERAL e
do INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS - INEP visando provimento judicial que assegure sua participação no
Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM sem o pagamento da taxa de inscrição, assim como a condenação da parte requerida ao
pagamento de indenização, em valor não inferior a 30 (trinta) salários mínimos, a título de dano moral. Narra o autor, em suma, que
ostenta a condição de estudante de baixa renda, tendo frequentado instituição pública durante toda a sua vida escolar, sendo que em
25/05/2015, com a finalidade de se inscrever no ENEM 2015, acessou várias vezes o sítio da ré da rede mundial de computadores.
Assevera, outrossim, que a despeito das falhas técnicas na página da requerida, conforme amplamente noticiado pela imprensa, conseguiu
efetivar sua inscrição (de nº 151000518520), tendo preenchido o formulário referente a questões socioeconômicas a fim de obter a
isenção da taxa de inscrição. Esclarece que (...) Como era participante de ensino médio de escola pública e de baixa renda, não foi
gerado boleto para pagamento de taxa de inscrição e sim, um pedido para declaração de carência, que foi devidamente efetivado pelo
autor., sendo que (...) acessou a página do participante e constatou a efetivação de sua inscrição, tendo inclusive como situação de
inscrição constatado INSCRIÇÃO CONFIRMADA - INSCRIÇÃO GRATUITA. Ocorre que, ao acessar a página do participante em
02/10/2015, foi surpreendido com a informação de que sua inscrição não estava confirmada, sendo que após contatar a requerida foi
informado de que não havia declarado carência no ato de inscrição, circunstância que o impede de realizar a prova. Irresignado, ajuíza a
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presente ação.Com a inicial vieram documentos (fls. 20/232).A decisão de fl. 236/v, com fundamento no poder geral de cautela,
determinou o acolhimento da inscrição do autor. Foi deferido o pedido de justiça gratuita. Citada, a UNIÃO FEDERAL ofereceu
contestação (fls. 255/260v). Suscitou, em preliminar, a sua ilegitimidade passiva sob o argumento de que compete ao INEP a adoção das
medidas administrativas pertinentes à gestão do ENEM, bem como a perda do objeto da ação ante a finalização do referido exame.
Pugnou, no mérito, pela improcedência da ação. A peça de defesa apresentada pelo INEP foi juntada às fls. 266/279. Aduziu
preliminarmente a perda do objeto da ação em razão da realização da prova pelo autor. Asseverou, no mérito, que o demandante não
declarou carência no sistema de inscrição e nem efetuou o pagamento da respectiva taxa, razão pela qual sua situação não se enquadrava
na hipótese prevista no edital. Afirma que o não pagamento da taxa de inscrição na forma e no prazo previsto no edital é causa de
invalidação do ato. Defendeu, ainda, a inocorrência dos alegados danos materiais e morais. Réplica às fls. 291/296.Instadas as partes, a
UNIÃO FEDERAL (fl. 298) e o INEP (fl. 301), informaram não ter provas a produzir. Vieram os autos conclusos.É o relatório.
Fundamento e DECIDO. A lide comporta julgamento antecipado tendo em vista o desinteresse das partes na realização de instrução
probatória. Acolho a preliminar de ilegitimidade passiva suscitada pela UNIÃO FEDERAL, tendo em vista que o Instituto Nacional de
Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP ostenta a natureza jurídica de autarquia federal, com personalidade jurídica
própria, portanto. Além do mais, conforme se depreende de fls. 280/281, a inscrição do autor, em cumprimento à decisão judicial, foi
efetivada pelo INEP, já que é o ente responsável pelos procedimentos para a realização do ENEM, nos termos da Portaria MEC nº
807/10 e Decreto n 6.317/2007. Nesse sentido: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EXAME NACIONAL DO ENSINO
MÉDIO - ENEM. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO DO NÍVEL DE
DIFICULDADE DAS QUESTÕES DA PROVA E DA QUANTIDADE DE ERROS E ACERTOS DE ACORDO COM O NÍVEL
DE DIFICULDADE DAS QUESTÕES. PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE DE O PODER JUDICIÁRIO EXAMINAR CRITÉRIOS DE FORMULAÇÃO DOS ITENS, DE CORREÇÃO
DAS PROVAS E DE ATRIBUIÇÃO DAS NOTAS. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1 - Da análise do artigo 1º, da Lei nº
9.448/97, e do artigo 1º, do Anexo I, do Decreto nº 6.317/07, verifica-se que a adoção de medidas administrativas referentes à gestão e
à operacionalização do Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM compete ao Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais
Anísio Teixeira - INEP, autarquia federal dotada de personalidade jurídica própria e autonomia, a qual possui legitimidade para figurar no
polo passivo da presente demanda, restando evidente, pois, a ilegitimidade passiva da UNIÃO. 2 - (...). (AC 00009159420114025101,
ALUISIO GONCALVES DE CASTRO MENDES, TRF2.)Desse modo, com relação à União Federal, extingo o processo sem
resolução do mérito, nos termos do artigo 485, VI, do Código de Processo Civil. Por outro lado, afasto a preliminar de ausência
superveniente de interesse processual.Importante observar que o atendimento do pedido antes da sentença, diante do cumprimento da
tutela antecipada, já suscitou dúvidas se o feito deve ser julgado pelo mérito, ou, ao reverso, se deve ser considerado o perecimento do
objeto. A jurisprudência consolidou entendimento, prevalecendo a opinião pelo julgamento do feito pelo mérito, se o atendimento do
pedido se deu por força do cumprimento da tutela antecipada.Sendo assim, tendo sido satisfeito o pedido inicial, não por vontade própria
da autarquia ré, mas em cumprimento da decisão da tutela antecipada concedida nos autos, impõe-se que a ação seja julgada com
apreciação do mérito, o que se fará a seguir.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à
legitimidade das partes e à presença do interesse processual. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e
regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Com o ajuizamento da presente ação objetiva o demandante
provimento judicial que assegure sua participação no Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM no ano de 2015 sem o pagamento da
taxa de inscrição, assim como a condenação do requerido ao pagamento de indenização, em valor não inferior a 30 (trinta) salários
mínimos, a título de dano moral.Para tanto, assevera que no momento da inscrição no ENEM-2015, Como era participante de ensino
médio de escola pública e baixa renda, não foi gerado boleto para pagamento de taxa de inscrição e sim, um pedido para declaração de
carência, que foi devidamente efetivado pelo autor. (fl. 04)Por sua vez, o INEP afirma que (...) o autor não declarou carência no sistema
de inscrição e não efetuou o pagamento da inscrição (...). (fl. 269)Pois bem. De início, não merece acolhida a alegação do demandante no
sentido de que por ter cursado o ensino médio em instituição pública, não teria sido gerado boleto para pagamento da taxa de inscrição.
Isso porque, conforme item 3.3.1.1 do Edital nº 6/2015 (fl. 148), tinha direito à isenção da taxa de inscrição o participante concluinte do
ensino médio no ano de 2015, sendo certo que o autor concluiu seus estudos no ano de 2012, conforme histórico escolar de fl. 28, razão
pela qual não fazia jus à isenção com base nesse fundamento.Por conseguinte, a isenção da taxa de matrícula para candidatos na situação
do autor pressupunha a subscrição da declaração de carência, com o fornecimento das informações solicitadas por meio de um
questionário socioeconômico.Conquanto o requerente tenha afirmado haver subscrito a declaração de carência, com o preenchimento da
citada sindicância, tendo ao final surgido a informação INSCRIÇÃO CONFIRMADA - INSCRIÇÃO GRATUITA, não acostou aos
autos elemento probatório nesse sentido. Sob esse aspecto, a experiência indica que nas situações de inscrição para exames, concursos
públicos, vestibulares etc, é comum que o candidato imprima o comprovante de inscrição para fins de registro da prática do ato. Contudo,
no caso em apreço, encerrado o período de inscrição em 05/06/2015, o único documento referente à inscrição do demandante remonta a
03/10/2015 e do qual consta a informação de que a sua inscrição não fora confirmada. Não me parecer crível que feita a inscrição,
permaneceu o ora requerente aproximadamente quatro meses sem acessar a página do participante a fim de verificar o status de sua
matrícula.Por seu turno o INEP, tanto em sede administrativa, quanto judicial, afirmou que o demandante não preencheu a declaração de
carência no ato de inscrição do ENEM 2015 (fls. 33 e 284/287), sendo que a inscrição do autor não foi confirmada em decorrência do
não pagamento da respectiva taxa (fl. 281), conforme item 6.1 do edital (fl. 150). Impende anotar que ao INEP não pode ser atribuída a
obrigação de provar um fato negativo que alega, qual seja, o não preenchimento pelo autor da declaração de carência e,
consequentemente, do questionário socioeconômico. Vale dizer, no caso concreto, o ônus de provar a subscrição da declaração de
carência era do próprio demandante, do qual não se desincumbiu, tendo o INEP, por outro lado, juntado extrato de seu sistema
apontando a não confirmação da inscrição pela ausência de pagamento da correspondente taxa. O documento de fls. 282/283, do qual
consta a informação de que a declaração de carência foi aprovada e, portanto, confirmada a inscrição, não se presta à comprovação da
tese autoral, pois há a expressa ressalva de que a alteração no status decorreu de Liminar de justiça, ou seja, da decisão aqui proferida
com base no poder geral de cautela.Com efeito, não se desincumbiu o autor do ônus de provar o fato constitutivo de seu direito (art. 373,
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I, CPC), ao passo que o INEP juntou aos autos documento apontando o não pagamento da taxa de inscrição (fl. 281), cuja consequência
prevista no edital era a não confirmação da inscrição.Embora o postulante tenha instruído o processo com inúmeras notícias veiculadas na
imprensa sobre a ocorrência de falhas técnicas durante o procedimento para a realização do ENEM, inexiste nos autos elemento que
indique que tais irregularidades ocorreram no ato de sua inscrição. Por conseguinte, não restando demonstrado que houve falha na
prestação do serviço pelo INEP, por decorrência lógica, não merece guarida o pleito para sua condenação ao pagamento de indenização
a título de danos morais. No mais, considerando que o demandante, por força de decisão judicial, realizou a prova do ENEM 2015, com
a divulgação, presumo, das respectivas notas, tal situação fática não deve ser desconstituída em prestígio à segurança jurídica e
estabilidade das relações sociais (Teoria do Fato Consumado), conforme jurisprudência do C. STJ, mutatis mutandis: ..EMEN:
ADMINISTRATIVO. REALIZAÇÃO DE EXAME PARA POSSIBILITAR A COLAÇÃO DE GRAU E EXPEDIÇÃO DO
DIPLOMA. ENADE. DECISÃO PRECÁRIA. SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA NO TEMPO. TEORIA DO FATO
CONSUMADO. PRECEDENTES DO STJ. 1. No caso concreto, o formando alcançou, por meio de tutela antecipada concedida em
sentença, a almejada expedição do diploma. Nesse contexto, não se mostra razoável, a esta altura, desconstituir a situação assim
consolidada. 2. A decisão recorrida encontra-se em consonância com a jurisprudência desta Corte, cujo entendimento é o de que, em
hipóteses desse jaez, ocorre a consolidação da situação de fato, pois em casos excepcionais, em que a restauração da estrita legalidade
ocasionaria mais danos sociais que a manutenção da situação consolidada pelo decurso do tempo por intermédio do mandado de
segurança concedido (in casu, a conclusão do curso e obtenção do diploma), a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem se
firmado no sentido de admitir a aplicação da teoria do fato consumado. (AgRg no REsp 1.484.093/RS, Rel. Ministra ASSUSETE
MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2016, DJe 29/03/2016) 3. Agravo Regimental a que se nega provimento.
..EMEN: (AGRESP 201302209760, SÉRGIO KUKINA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:19/05/2016 ..DTPB:.)Com tais
considerações, tenho que não merece guarida o pleito autoral.Diante do exposto: A) Julgo EXTINTO o processo sem resolução do
mérito em face da UNIÃO FEDERAL, em virtude do reconhecimento de sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da ação, nos
termos do art. 485, VI, do Código de Processo Civil.B) JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados com resolução do mérito
nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil. Em conformidade com a fundamentação supra, mantenho a decisão proferida às
fls. 236/v.Custas ex lege. Condeno o autor, de forma pro rata, ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte requerida , os
quais fixo em 10% (dez por cento) sobre valor atualizado da causa, nos termos do art. 85, 3º, I e 4º, III, do Código de Processo Civil. A
incidência de correção monetária e juros de mora deverá observar o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal.Fica suspensa a exigibilidade da
referida verba em razão do disposto no art. 98, 3º, do Código de Processo Civil.P.R.I.

0024173-77.2015.403.6100 - WAGNER FONSECA(SP143487 - LUCIANO FELIX DO AMARAL E SILVA E SP153298 -
RENATO JOSE ANTERO DOS SANTOS) X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR

Vistos em sentença.Trata-se de Ação Ordinária ajuizada por WAGNER FONSECA em face da COMISSÃO NACIONAL DE
ENERGIA NUCLEAR - CNEN visando a redução de sua jornada de trabalho de 40 para 24 horas semanais, sem redução dos
vencimentos, assim como a condenação da requerida (...) ao pagamento das horas extras praticadas nos últimos cinco anos contados da
propositura desta demanda e as que se fizerem no curso desta ação judicial por conta da imposição de uma jornada de 40 horas
semanais, compreendidos os reflexos desse pagamento em férias, 13º salário, gratificações e adicionais (...)..Narra o autor, em suma, ser
servidor público federal pertencente aos quadros da CNEN e que desempenha suas atividades, por força de convênio, nas instalações
radioativas e nucleares do Instituto de Pesquisas Energéticas e Nucleares de São Paulo - IPEN, onde desenvolve atividades expostas a
radiações, razão pela qual recebe gratificação de raio-x e adicional de radiação ionizante. Não obstante o exercício de atividades
perigosas e insalubres, afirma que há anos trabalha 40 (quarenta) horas semanais. Todavia, por estar exposto a radiações, sua jornada de
trabalho deveria ser de 24 (vinte e quatro) horas semanais, nos termos da Lei n 1.234/50.Por esses motivos, ajuíza a presente ação.Com
a inicial vieram documentos (fls. 18/33). O pedido formulado em sede de antecipação dos efeitos da tutela restou indeferido às fls. 37/38
sob o fundamento de necessidade de dilação probatória, o que ensejou a interposição de agravo de instrumento pelo demandante (fls.
46/61).Citada, a Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN apresentou contestação (fls. 62/68). Suscitou, em preliminar, a falta de
interesse processual em razão da inexistência de requerimento administrativo de redução da jornada de trabalho. Como prejudicial de
mérito sustentou a ocorrência de prescrição bienal das parcelas vencidas. Sustentou, no mérito, a não aplicação da Lei nº 1.234/50 à
situação funcional do autor ao argumento de que não foi recepcionada pela Constituição Federal e, caso tivesse sido recepcionada, foi
revogada pela Lei nº 8.112/90. Defende, outrossim, que a Lei nº 8.691/93 estabeleceu os vencimentos dos servidores de acordo com a
jornada de 30 e 40 horas semanais, com as respectivas remunerações dos cargos ocupados pelos servidores. Pugnou, ao final, pela
improcedência da ação. Juntou-as autos cópia da decisão proferida pelo E. TRF da 3ª Região a qual deferiu o pedido liminar. Réplica às
fls. 147/159.Instadas as a partes, a CNEN e o demandante requereram o julgamento antecipada da lide (fl. 146 e 160/161).A CNEN
noticiou às fls. 163/167 o cumprimento da decisão proferida em sede de agravo de instrumento. É o relatório. Fundamento e DECIDO. A
lide comporta julgamento antecipado nos termos do art. 355, I, CPC, uma vez que se trata de matéria de direito e de fato, este, porém, já
comprovado pelos documentos juntados aos autos.Conquanto o pedido formulado em sede de tutela antecipada tenha sido indeferido
sob o argumento de que a comprovação de que o autor desenvolve atividades expostas a radiações demandaria dilação probatória, certo
é que a requerida, em sede de contestação, juntou declaração subscrita pelo Gerente de Aceleradores Ciclotron IPEN/CNEN/SP no
sentido de que (...) o servidor WAGNER FONSECA, nos últimos anos, participou pincipalmente na operação de cíclotrons utilizados nas
irradiações rotineiras para obtenção 18F (Flúor-18) e 123I (Iodo-123), também atuou, esporadicamente, em outras atividades correlatas.
(fls. 80/81).Dessume-se, pois, que a exposição do demandante a radiações ionizantes e substâncias radioativas restou incontroversa nos
autos, o que dispensa a produção de outras provas, máxime pericial.Assentada tal premissa, rejeito, de início, a preliminar de falta de
interesse processual suscitada pela CNEN. A Constituição Federal estabelece em seu art. 5º, XXXV, que a lei não excluirá da
apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça de direito, assegurando, pois, o acesso à justiça, razão pela qual a propositura da
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demanda não está condicionada ao prévio requerimento administrativo. Ainda que assim não fosse, mostra-se- inócua a exigência de
anterior pedido administrativo, pois a pretensão do autor foi expressamente resistida pela ré, que, em sua contestação, demonstrou que o
pedido não seria atendido na forma pretendida, restando, assim, suprida eventual falta de interesse processual.Desacolho, outrossim, a
prejudicial de mérito de prescrição bienalA requerida, por ostentar a natureza jurídica de autarquia federal, está submetida ao que dispõe
o Decreto nº 20.910/32 (prazo quinquenal), afastando-se, por conseguinte, a aplicação do lapso prescricional estampado no Código Civil
(prazo bienal). Mutatis mutandis, é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça que, nos autos do REsp nº 1251993/PR submetido
à sistemática dos recursos repetitivos, decidiu:..EMEN: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA (ARTIGO 543-C DO CPC). RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. AÇÃO INDENIZATÓRIA.
PRESCRIÇÃO. PRAZO QUINQUENAL (ART. 1º DO DECRETO 20.910/32) X PRAZO TRIENAL (ART. 206, 3º, V, DO CC).
PREVALÊNCIA DA LEI ESPECIAL. ORIENTAÇÃO PACIFICADA NO ÂMBITO DO STJ. RECURSO ESPECIAL NÃO
PROVIDO. 1. A controvérsia do presente recurso especial, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n 8/2008,
está limitada ao prazo prescricional em ação indenizatória ajuizada contra a Fazenda Pública, em face da aparente antinomia do prazo
trienal (art. 206, 3º, V, do Código Civil) e o prazo quinquenal (art. 1º do Decreto 20.910/32). 2. O tema analisado no presente caso não
estava pacificado, visto que o prazo prescricional nas ações indenizatórias contra a Fazenda Pública era defendido de maneira antagônica
nos âmbitos doutrinário e jurisprudencial. Efetivamente, as Turmas de Direito Público desta Corte Superior divergiam sobre o tema, pois
existem julgados de ambos os órgãos julgadores no sentido da aplicação do prazo prescricional trienal previsto no Código Civil de 2002
nas ações indenizatórias ajuizadas contra a Fazenda Pública. Nesse sentido, o seguintes precedentes: REsp 1.238.260/PB, 2ª Turma, Rel.
Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 5.5.2011; REsp 1.217.933/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 25.4.2011;
REsp 1.182.973/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 10.2.2011; REsp 1.066.063/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão,
DJe de 17.11.2008; EREspsim 1.066.063/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 22/10/2009). A tese do prazo
prescricional trienal também é defendida no âmbito doutrinário, dentre outros renomados doutrinadores: José dos Santos Carvalho Filho
(Manual de Direito Administrativo, 24ª Ed., Rio de Janeiro: Editora Lumen Júris, 2011, págs. 529/530) e Leonardo José Carneiro da
Cunha (A Fazenda Pública em Juízo, 8ª ed, São Paulo: Dialética, 2010, págs. 88/90). 3. Entretanto, não obstante os judiciosos
entendimentos apontados, o atual e consolidado entendimento deste Tribunal Superior sobre o tema é no sentido da aplicação do prazo
prescricional quinquenal - previsto do Decreto 20.910/32 - nas ações indenizatórias ajuizadas contra a Fazenda Pública, em detrimento
do prazo trienal contido do Código Civil de 2002. 4. O principal fundamento que autoriza tal afirmação decorre da natureza especial do
Decreto 20.910/32, que regula a prescrição, seja qual for a sua natureza, das pretensões formuladas contra a Fazenda Pública, ao
contrário da disposição prevista no Código Civil, norma geral que regula o tema de maneira genérica, a qual não altera o caráter especial
da legislação, muito menos é capaz de determinar a sua revogação. Sobre o tema: Rui Stoco (Tratado de Responsabilidade Civil. Editora
Revista dos Tribunais, 7ª Ed. - São Paulo, 2007; págs. 207/208) e Lucas Rocha Furtado (Curso de Direito Administrativo. Editora
Fórum, 2ª Ed. - Belo Horizonte, 2010; pág. 1042). 5. A previsão contida no art. 10 do Decreto 20.910/32, por si só, não autoriza a
afirmação de que o prazo prescricional nas ações indenizatórias contra a Fazenda Pública foi reduzido pelo Código Civil de 2002, a qual
deve ser interpretada pelos critérios histórico e hermenêutico. Nesse sentido: Marçal Justen Filho (Curso de Direito Administrativo.
Editora Saraiva, 5ª Ed. - São Paulo, 2010; págs. 1.296/1.299). 6. Sobre o tema, os recentes julgados desta Corte Superior: AgRg no
AREsp 69.696/SE, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 21.8.2012; AgRg nos EREsp 1.200.764/AC, 1ª Seção, Rel. Min.
Arnaldo Esteves Lima, DJe de 6.6.2012; AgRg no REsp 1.195.013/AP, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.5.2012;
REsp 1.236.599/RR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 21.5.2012; AgRg no AREsp 131.894/GO, 2ª Turma, Rel. Min.
Humberto Martins, DJe de 26.4.2012; AgRg no AREsp 34.053/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe de
21.5.2012; AgRg no AREsp 36.517/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 23.2.2012; EREsp 1.081.885/RR, 1ª Seção,
Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe de 1º.2.2011. 7. No caso concreto, a Corte a quo, ao julgar recurso contra sentença que reconheceu
prazo trienal em ação indenizatória ajuizada por particular em face do Município, corretamente reformou a sentença para aplicar a
prescrição quinquenal prevista no Decreto 20.910/32, em manifesta sintonia com o entendimento desta Corte Superior sobre o tema. 8.
Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. ..EMEN: (RESP
201101008870, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:19/12/2012 REVPRO VOL.:00220
PG:00432 RIP VOL.:00077 PG:00287 RT VOL.:00932 PG:00721 ..DTPB:.) (destaquei)Logo, por tratar-se de parcelas de trato
sucessivo, em caso de eventual procedência do pedido do autor estarão prescritas as parcelas anteriores ao quinquênio que antecede ao
ajuizamento da presente ação, tal como pleiteado pelo requerente em sua exordial. No mais, verifico que estão presentes as condições da
ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes e à presença do interesse processual. Estão igualmente presentes os
pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Restando incontroversa nos
autos a exposição habitual do autor a substâncias radioativas e raios X, há de se averiguar se a constatação de tal circunstância autoriza a
redução de sua jornada de trabalho de 40 (quarenta) para 24 (vinte e quatro) horas semanais com fundamento na Lei nº 1.234/50 e,
consequentemente, o recebimento de horas extras nos últimos 05 (cinco) anos.Com efeito, a Lei nº 8.112/90, a qual dispõe sobre o
regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das autarquias e das fundações públicas federais, estabelece em seu art. 19 que Os
servidores cumprirão jornada de trabalho fixada em razão das atribuições pertinentes aos respectivos cargos, respeitada a duração
máxima do trabalho semanal de quarenta horas e observados os limites mínimo e máximo de seis horas e oito horas diárias,
respectivamente. Por sua vez, o parágrafo segundo da referida norma prevê que a jornada acima enunciada (...) não se aplica a duração
de trabalho estabelecida em leis especiais.Defende o requerente a natureza especial da Lei nº 1.234/50, a qual confere direitos e
vantagens a servidores que operam raios x e substâncias radioativas, pelo que deve disciplinar a duração de sua jornada de trabalho nos
seguintes termos: Art. 1º Todos os servidores da União, civis e militares, e os empregados de entidades paraestatais de natureza
autárquica, que operam diretamente com Raios X e substâncias radioativas, próximo às fontes de irradiação, terão direito a:a) regime
máximo de vinte e quatro horas semanais de trabalho;b) férias de vinte dias consecutivos, por semestre de atividade profissional, não
acumuláveis;c) gratificação adicional de 40% (quarenta por cento) do vencimento.Pois bem. Com o ajuizamento da presente ação
objetiva o demandante a redução de sua jornada laboral (com efeitos pro futuro), assim como a condenação da requerida ao pagamento
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(retroativo) de horas extras em virtude do reconhecimento do seu direito a uma jornada de 24 (vinte e quatro) horas. Vale dizer, pugna o
autor pelo recebimento de 16 (dezesseis) horas extras semanais nos últimos 05 (cinco) anos.Primeiro: analiso o pleito condenatório
(retroativo).Consta do documento de fl. 21 que o ora postulante ingressou no serviço público no ano de 2010 (no mês de dezembro,
consoante fl. 25), sendo que desde o mês de março de 2011 compõe a sua remuneração rubrica denominada GEPR, a qual foi instituída
pela Medida Provisória nº 441/2008, conforme se observa dos documentos de fls. 25/31.A Lei nº 11.907/09, fruto da conversão da
citada medida provisória, estabelece que: Art. 285 - Fica instituída a Gratificação Específica de Produção de Radioisótopos e
Radiofármacos - GEPR, devida aos servidores titulares de cargos de provimento efetivo integrantes das Carreiras de Pesquisa em Ciência
e Tecnologia, de Desenvolvimento Tecnológico e de Gestão, Planejamento e Infra-Estrutura em Ciência e Tecnologia, de que trata a Lei
no 8.691, de 28 de julho de 1993, e do Quadro de Pessoal da Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN que, no âmbito do
Instituto de Pesquisas Energéticas e Nucleares - IPEN, do Instituto de Engenharia Nuclear - IEN e do Centro de Desenvolvimento da
Tecnologia Nuclear - CDTN, executem, na forma do regulamento, atividades relacionadas à produção de radioisótopos e radiofármacos,
enquanto se encontrarem nessa condição.Já o parágrafo primeiro do mesmo dispositivo preconiza que Somente terá direito à percepção
da gratificação de que trata o caput deste artigo, o servidor que efetivamente cumprir 40 (quarenta) horas semanais de trabalho,
independentemente do regime de trabalho ser diário, por turnos, escalas ou plantões.Dessume-se, pois, que o demandante esteve
submetido a uma jornada de 40 (quarenta) horas semanais pois anuiu com disposição legal nesse sentido. E, tendo sido devidamente
remunerado mediante o recebimento da GEPR, não há que se cogitar do pagamento de horas extras (caso seja acolhido pedido para
redução da jornada de trabalho).Em suma, a opção feita pelo autor para recebimento da GEPR, com jornada de 40 (quarenta) horas
semanais, obsta o pagamento de horas extras e diferenças decorrentes ou reflexas relativamente à jornada excedente a uma jornada de 24
(vinte e quatro) horas.O Poder Judiciário não deve admitir comportamentos contraditórios (venire contra factum proprium).Segundo:
examino o pleito para redução da jornada de trabalho. Ora, se a Lei nº 11.907/09 concede aos servidores integrantes do quadro de
pessoal da Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN uma gratificação (GEPR) se, e somente se, houver o efetivo cumprimento de
uma jornada de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, duas conclusões podem ser extraídas: i) o servidor que não cumpre uma
jornada de 40 (quarenta) horas semanais não tem direito ao recebimento da GEPR; ii) é possível a existência de jornadas de trabalho
diferenciadas para os servidores que executam atividades relacionadas à produção de radioisótopos e radiofármacos.Logo, não merece
acolhida a alegação da CNEN no sentido de que sendo o requerente servidor público submetido ao regime jurídico único, lhe é vedado o
chamamento de diplomas outros que não a Lei nº 8.112/90 (fl. 64).Isso porque, a própria Lei nº 8.112/90, em seu art. 19, 2º, excepciona
a adoção de jornada laboral diferenciada para os servidores públicos submetidos a legislação especial, sendo que a jurisprudência é forte
no sentido de que a Lei nº 1.234/50 ostenta a natureza jurídica de lei especial, apta, portanto, a disciplinar a jornada de trabalho dos
servidores que operam diretamente com raios X e substâncias radioativas. Vejamos: ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO.
CNEN. ADICIONAL DE IRRADIOAÇÃO IONIZANTE. REDUÇÃO DA JORNADA DE 40 HORAS PARA 24 HORAS
SEMANAIS. POSSIBILIDADE. LEI N. 1.234/50. 1. (...) 4. Portanto, o cerne da controvérsia reside no direito à jornada semanal de
24 horas prevista na Lei nº 1.234/50, e ao pagamento das horas extras trabalhadas acima desse limite. Observe-se que a Lei nº 1.234/50,
que disciplina as atividades de caráter não eventual exercidas por servidores públicos junto a substâncias radioativas, em seu artigo 1º,
regula a jornada de trabalho dos referidos servidores, havendo expressa disposição que estipula a jornada de trabalho em, no máximo, 24
(vinte e quatro) horas semanais. 5. Na hipótese, restou fartamente comprovada a exposição do autor a agentes nocivos no ambiente
laboral, tanto pela juntada dos contracheques comprobatórios do reconhecimento do adicional de irradiação ionizante pela CNEN,
quanto pelos demais documentos, demonstrativos do alegado pelo servidor, tais como histórico de férias, Ficha individual para
gratificação de raios-X e férias de 20 dias, e dosímetros. 6. Como bem pontuado em sentença, os documentos acostados demonstram
que o servidor exerce, desde sua admissão, em 1973, atividades presumidamente sujeitas à exposição à radiação, sem solução de
continuidade (fl. 81). Demais disso, a percepção adicional de irradiação faz presumir a submissão às condições de risco definidas na Lei
nº 1.234/50. 1 7. O servidor goza, portanto, do direito a férias semestrais de 20 dias e do adicional de irradiação ionizante e/ou
gratificação de raios-X, o que constitui prova indireta de que opera com raios-X e substâncias radioativas, nos termos do art. 1º da Lei n
1.234/50. Precedentes. 8. Com relação à Lei nº 8.112/90, por mais que tenha sido editada posteriormente à Lei nº 1.234/50, em razão
do critério da especialidade, não há que se falar em revogação desta última. A própria Lei nº 8.112/90, em seu art. 19, 2º, ao mencionar a
carga horária dos servidores públicos, não afasta a incidência da legislação especial. 9. Remessa necessária não conhecida e recurso de
apelação desprovido. (APELREEX 01241133220154025101, FIRLY NASCIMENTO FILHO, TRF2 - 5ª TURMA
ESPECIALIZADA.)ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. UFSC. TRABALHO COM RAIO X. JORNADA REDUZIDA.
HORAS EXTRAS. A prova é estreme de dúvidas no sentido de que as autoras exercem atividades em contato com radiações ionizantes,
consideradas perigosas, aplicando-se-lhes as disposições da Lei 1.234/50 e do Decreto nº 81.384, de 22 de fevereiro de 1978. Os
servidores que mantêm contato direto, permanente e habitual com radiações ionizantes detêm o direito à jornada reduzida de vinte e
quatro horas, independentemente da qualificação profissional, em face do risco à saúde a que ficam expostos. Apelação improvida. (AC
9704040911, HERMES SIEDLER DA CONCEIÇÃO JÚNIOR, TRF4 - TURMA DE FÉRIAS, DJ 20/09/2000 PÁGINA:
305.)Ademais, válido registrar que este Juízo, em processo que versava sobre situação análoga a ora sub examine, julgou procedente
pedido formulado por servidor público federal que também desempenhava suas atividades no IPEN para redução de sua jornada de
trabalho com supedâneo na Lei nº 1.234/50, cuja sentença, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 19/10/2010, foi
mantida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região .Registro, ainda, que embora a Lei nº 8.691/93 disponha sobre o plano de
carreiras para a área de ciência e tecnologia da administração federal direta e indireta, nada menciona acerca da jornada laboral dos
servidores, sendo que a remissão que faz ao Anexo II da Lei nº 8.460/92 diz respeito apenas à correspondência de vencimentos e não à
jornada propriamente dita. A jornada de trabalho dos servidores que operam diretamente com raios X e substâncias radioativas é
regulada pela Lei nº 1.234/50, inexistindo incompatibilidade com a Constituição Federal ou mesmo com a Lei nº 8.112/90.Por
conseguinte, é inequívoco que os servidores da administração pública federal, direta ou indireta, que operam diretamente com raios X e
substâncias radioativas, próximo às fontes de irradiação, podem, nos termos da legislação vigente, usufruir de uma jornada semanal
diferenciada em relação aos servidores empenhados em atividades livres dessas radiações, desde que, para tanto, optem pelo não
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recebimento da Gratificação Específica de Produção de Radioisótopos e Radiofármacos - GEPR.Por tais razões, acolho em parte a
pretensão do autor.Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, com resolução do mérito, nos termos
do art. 487, I, do Código de Processo Civil, para declarar o direito do autor à redução de sua jornada de trabalho de 40 (quarenta) para
24 (vinte e quatro) horas semanais, sem redução de vencimentos, salvo a supressão de verba que tenha como pressuposto o cumprimento
da jornada de 40 (quarenta) horas semanais.Custas ex lege. Condeno a CNEN ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo
em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do art. 85, 8º, do Código de Processo Civil, uma vez que o pleito de redução da jornada de
trabalho não apresenta benefício econômico.Condeno o demandante ao pagamento da verba honorária em favor da CNEN, esta fixada
em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 85, 2º e 3º, I, do Código de Processo Civil. A incidência
de correção monetária e juros de mora deverá observar o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/10 do Conselho da Justiça Federal.Comunique-se o teor desta sentença a(o) MM.
Desembargador(a) Federal Relator(a) do agravo de instrumento.Sentença sujeita à remessa necessária nos termos do art. 496, I, do
Código de Processo Civil. P.R.I.

0011484-77.2015.403.6301 - JAIME DE CARVALHO GONCALVES(SP222444 - ALVARO MANOEL DE CARVALHO
GONCALVES) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS

Vistos em sentença.Trata-se de Ação Ordinária proposta por JAIME DE CARVALHO GONÇALVES em face do INSTITUTO
BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, visando a declaração de
nulidade do auto de infração n.º 648740/D, assim como do processo administrativo nº 02007.000304/2010-12.Narra o autor, em suma,
que em 12/02/2010 foi autuado (AI nº 648740/D) por ter promovido a construção em área de preservação permanente - APP (margem
de um córrego). Sustenta sua ilegitimidade passiva para figurar como autuado, pois não era mais o proprietário do imóvel quando da
fiscalização, haja vista a existência de um contrato de Cessão de Posse e Venda de Benfeitorias, firmado em data anterior à referida
autuação, qual seja, 25/08/2006. Com a inicial vieram documentos (fls. 07/146). Inicialmente distribuído ao Juizado Especial Federal, o
presente feito foi redistribuído a este juízo em razão da decisão de fls. 147/152, A apreciação do pedido de antecipação de efeitos da
tutela foi postergada para após a vinda da contestação (fl. 160). Citado, o IBAMA apresentou contestação (fls. 168/172). Alegou, em
suma, que o autor foi multado por promover construção em solo não edificável, em área de preservação permanente às margens de um
curso hídrico natural (riacho). Sustentou que o contrato de compromisso de compra e venda não foi registrado em cartório, razão pela
qual não é oponível a terceiros, como o IBAMA. O pedido formulado em sede de antecipação dos efeitos da tutela restou indeferido às
fls. 173/174.Réplica às fls. 176/181, oportunidade em que o demandante sustentou a ocorrência de prescrição, assim como manifestou
interesse na oitiva de testemunhas.O IBAMA informou não ter provas a produzir (fl. 195).A decisão saneadora de fl. 196/v indeferiu o
pedido para a produção de prova testemunhal. Manifestação do IBAMA às fls. 199/201v.Vieram os autos conclusos.É o
relatório.Fundamento e DECIDO. Afasto, inicialmente, a prejudicial de mérito atinente à prescrição.O auto de infração ora inquinado foi
lavrado em 12/02/2010, sendo que em 02/09/2014 a autoridade administrativa procedeu à notificação do requerente quanto ao
indeferimento de seu recurso, determinando, assim, o pagamento da multa aplicada, assim como a apresentação do projeto de
recuperação da área degradada. Considerando que o processo administrativo não permaneceu paralisado por mais de 03 (três) anos,
tem-se que não restou caracterizada a consumação da prescrição, nos termos do art. 1º, 1º da Lei nº 9.873/99.Ademais, consoante
reiterada jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, prescreve em cinco anos, contados do término do processo administrativo, a
pretensão da Administração Pública de promover a execução da multa por infração ambiental (AgRg no REsp 1363437/DF,Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, Julgado em 12/11/2013,DJE 20/11/2013; REsp 1275014/RS, Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, Julgado em 11/04/2013,DJE 09/05/2013).Rejeito, pois, a prefacial.No mais,
verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes e à presença do interesse
processual. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao
exame do mérito.Colhe-se dos autos que o requerente foi autuado, em 12/02/2010, por ter promovido a construção em solo não
edificável, assim considerado em razão de seu valor ecológico, de uma residência unifamiliar em área de preservação permanente
(margem de um córrego). Sustenta o demandante não possuir legitimidade para figurar na referida autuação por força do contrato
particular de cessão de posse e venda de benfeitorias celebrado com a sociedade empresária Rias Baixas - Construtora e Imobiliária Ltda
em 25/08/2006.Defende, assim, que o IBAMA,(...) na impossibilidade de localização do atual proprietário, utilizou-se do cadastro do
SERPRO para que aquele fosse indicado, mesmo não coincidindo com as informações coletadas no local, o que levou a equivocada
autuação do promovente (...). (fl. 09)Pois bem. Consoante documento de fl. 191 acostado pelo próprio demandante, o imóvel que foi
objeto de fiscalização constitui terreno de marinha, o que atrai a incidência do Decreto-Lei nº 2.398/87, o qual dispõe sobre foros,
laudêmios e taxas de ocupação relativas aos imóveis da União Federal. No que pertine ao caso em apreço, a referida norma, com
redação vigente à época dos fatos, estabelecia que: Art. 3 Dependerá do prévio recolhimento do laudêmio, em quantia correspondente a
5% (cinco por cento) do valor atualizado do domínio pleno e das benfeitorias, a transferência onerosa, entre vivos, do domínio útil de
terreno da União ou de direitos sobre benfeitorias neles construídas, bem assim a cessão de direito a eles relativos.(...)2o Os Cartórios de
Notas e Registro de Imóveis, sob pena de responsabilidade dos seus respectivos titulares, não lavrarão nem registrarão escrituras relativas
a bens imóveis de propriedade da União, ou que contenham, ainda que parcialmente, área de seu domínio:I - sem certidão da Secretaria
do Patrimônio da União - SPU que declare: a) ter o interessado recolhido o laudêmio devido, nas transferências onerosas entre vivos; b)
estar o transmitente em dia com as demais obrigações junto ao Patrimônio da União; ec) estar autorizada a transferência do imóvel, em
virtude de não se encontrar em área de interesse do serviço público;II - sem a observância das normas estabelecidas em regulamento. 3o
A SPU procederá ao cálculo do valor do laudêmio, mediante solicitação do interessado.Assim, a transferência onerosa do domínio útil do
terreno da União, assim como a cessão de direitos a ele relativo constitui fato gerador para a incidência do laudêmio, cuja perfectibilização
do ato impõe, como visto, o cumprimento de uma série de exigências normativamente estabelecidas. E, como já registrara a decisão de
fls. 173/174, inexiste nos autos prova de que contrato firmado no ano de 2006 tenha sido registrado no cartório de registro de imóveis,
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tampouco que tenha sido lavrada a escritura pública definitiva em nome do novo ocupante.Logo, para a Administração Pública o ora
postulante de fato é o ocupante do terreno de propriedade da União Federal, razão pela qual deve responder pelas irregularidades
constatadas.Não bastasse isso, o contrato particular de cessão de posse e venda de benfeitorias, constante às fls. 07/09, prevê, na
cláusula 6, a possibilidade de retratação do compromisso.E, tendo sido estipulado entre os contratantes o preço de R$ 30.000,00 (trinta
mil reais), o documento de fl. 183 indica que houve o pagamento de apenas R$ 20.000,00 (vinte mil reais), o que, nos termos contratuais,
acarretaria a desistência do negócio.Desse modo, não restou comprovado que houve, de fato, a transferência da ocupação pelo autor a
outrem, já que se trata de compromisso de compra e venda com possibilidade de arrependimento de qualquer das partes.A jurisprudência
do E. Superior Tribunal de Justiça já sedimentou o entendimento de que os deveres associados às Áreas de Preservação Permanente -
APP têm natureza de obrigação propter rem, isto é, aderem ao título de domínio ou posse, independente do fato de ter sido ou não o
proprietário o autor da degradação ambiental. Casos em que não há falar em culpa ou nexo causal como determinantes do dever de
recuperar a área de preservação permanente (AgRg no AREsp 327.687/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, julgado em 15/08/2013). Com tais considerações, o não acolhimento da pretensão autoral é medida que se impõe. Posto isso,
JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil.
Custas ex lege. Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) do valor atualizado da
causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 4º, III do Código de Processo Civil. A incidência de correção monetária e juros de mora deverá
observar o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº
134/2010, do Conselho da Justiça Federal.P.R.I.

0001478-95.2016.403.6100 - ALEXANDRE MIGUEL DA SILVA X CARMELITA APARECIDA LARA X EDNILSON
TAVARES MACIEL X EDEZIA DE LIMA BARBOSA X ISABEL REGINA DA SILVA X JOSE ANTONIO FERNANDES
NETO X LUCIANA SCHUCHT DE CARVALHO X NADIR CORREIA DE MORAES X RODOLFO MENJOU DE PAULA
VIEIRA(SP207804 - CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI) X UNIAO FEDERAL

Vistos em sentença.Trata-se de Ação Ordinária ajuizada por ALEXANDRE MIGUEL DA SILVA, CARMELITA APARECIDA
LARA, EDNILSON TAVARES MACIEL, EDÉZIA DE LIMA BARBOSA, ISABEL REGINA DA SILVA, JOSÉ ANTONIO
FERNANDES NETO, LUCIANA SCHUCHT DE CARVALHO, NADIR CORREIA DE MORAES e RODOLFO MENJOU DE
PAULA VIEIRA em face da UNIÃO FEDERAL, visando a declaração do direito dos autores (...) ao reajuste de remuneração no índice
correspondente à diferença entre o índice de 14,23% (quatorze vírgula vinte e três por cento) e o índice que efetivamente houverem
recebido com a concessão da VPI a partir de 01.05.2003, independente da data de ingresso no serviço público, a incidir sobre todas as
parcelas remuneratórias que lhes forem devidas;. Pugnam, outrossim, pela condenação da requerida ao pagamento das diferenças
remuneratórias decorrentes do reconhecimento de tal direito.Sustentam os autores, servidores públicos federais, que devido ao comando
inserto no inciso X do art. 37 da Constituição Federal, são titulares do direito à revisão geral anual de remuneração, a ser efetuada sem
distinção de índices entre os servidores civis federais.Afirmam que no ano de 2003 a revisão geral anual atingiu o índice percentual de
aproximadamente 15,37%, dividido em duas etapas: a) a Lei nº 10.697/03 previu a concessão do percentual de 1%, incidente sobre as
remunerações e os subsídios dos servidores públicos da administração direta e indireta federal, a partir de 1º de janeiro de 2003; b) já a
Lei nº 10.698/03 instituiu a vantagem pecuniária individual (VPI), no valor de R$ 59,87, que representou uma revisão geral de
aproximadamente 14,23% em relação às menores remunerações do serviço público federal, a partir de 1º de maio de 2003.Alegam os
autores que apenas o percentual de 1% previsto na Lei nº 10.697/03 foi deferido adequadamente, já que os 14,23% subsequentes não
foram alcançados em razão das remunerações do cargo de que ocupam, pois quanto maior a remuneração verificada, menor o percentual
representado pela VPI de R$ 59,87.Outrossim, aduzem que a iniciativa do Presidente da República para a instauração do processo
legislativo, bem como a exposição de motivos do projeto de lei evidenciariam a natureza de revisão geral da VPI.Pleiteiam, por isso, seja
realizada interpretação judicial adequada da Lei nº 10.698/03, conforme plena eficácia do art. 37, X, CF, consistente na extensão do
maior percentual de revisão geral representado pela VPI de R$ 59,87 (14,23%) aos autores.Com a inicial vieram documentos (fls.
45/107). Foi deferido o pedido de justiça gratuita à fl. 111.A coautora ROSANGELA DA SILVA desistiu da ação à fl. 112, cujo pedido
restou homologado por sentença à fl. 114.Citada, a UNIÃO FEDERAL ofereceu contestação (fls. 121/157). Em preliminar apresentou
impugnação à justiça gratuita, assim como impugnação ao valor atribuído à causa. Como prejudicial de mérito alegou a ocorrência de
prescrição. No mérito, asseverou que a vantagem instituída pela Lei nº 10.698/03 não possui natureza de revisão geral anual, sendo que
no ano de 2003 esta obrigação foi cumprida por meio da Lei nº 10.697/03. Defendeu, outrossim, não competir ao Poder Judiciário, que
não possui função legislativa, adentrar no aspecto da existência de equidade na fixação dos valores das gratificações e conseqüente
aumento. Pugnou, ao final, pela improcedência da ação. Réplica às fls. 160/181v.Instadas, as partes informaram não ter provas a produzir
(fls. 182 e 183).É o relatório.Fundamento e DECIDO. A lide comporta julgamento antecipado nos termos do art. 355, I, CPC, uma vez
que se trata de matéria de direito e de fato, este, porém, já comprovado pelos documentos juntados aos autos.O Código de Processo
Civil, ao estabelecer que os juízes e os tribunais atenderão, preferencialmente, à ordem cronológica de conclusão para proferir sentença
ou acórdão (art. 12), tem por escopo evitar que processos mais recentes sejam julgados em detrimento de processos mais antigos, de
modo a prestigiar os princípios da isonomia e da duração razoável do processo. Por isso mesmo este Juízo, dentro do possível, procura
cumprir o quanto disposto na referida norma.Entretanto, trata-se de preceito que não possui caráter absoluto e que, portanto, admite
relativizações, desde que justificadas. O próprio artigo fala em preferencialmente.Forte nessa premissa, considerando que a matéria
discutida nesta ação já foi apreciada por este Magistrado quando da prolação de sentença nos processos de n.º 0002814-
08.2014.403.6100 e 0019362-11-2014-403.6100, visando uma melhor organização dos trabalhos cartorários, inclusive com a
diminuição do acervo de processos pendentes de julgamento (o que constitui meta do Conselho Nacional de Justiça), deixo de observar a
ordem cronológica de conclusões.Antes de apreciar a preliminar aduzida pela requerida, impende registrar que não se desconhece que o
direito ora vindicado (declaração de que a vantagem pecuniária individual - VPI possui natureza jurídica de revisão geral anual) já foi
reconhecido, em sede administrativa, aos servidores de alguns ramos do Poder Judiciário da União (Processo nº CJF-ADM-
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2015/00035; Resolução CJST nº 168/2016, STM - Questão Administrativa 0000153212015700000 - DF). Também não se
desconhece que o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar reclamações ajuizadas pela União Federal tem, de um modo geral,
determinado a suspensão das decisões administrativas que reconheceram o direito ora postulado (Reclamações de nº 24271; 24270;
14872 etc). Assim, não se cogita, ao menos nesse momento processual, de perda do objeto da ação em virtude do reconhecimento
administrativo do direito reclamado, eis que as decisões proferidas não estão produzindo efeitos.IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA
GRATUITANo tocante à impugnação à justiça gratuita, sustenta a UNIÃO FEDERAL que os beneficiados (...) recebem vencimentos
mensais cujo valor se contrapõe frontalmente a tal afirmação (em montantes como os de R$ 20.265,85, fl.80, R$ 15.619, fl. 83, R$
14.613,92, fl. 86, R$ 17.976,23, fl. 89, dentre outros contracheques trazidos pelos Requerentes). (fl. 121v)Em réplica os autores
afirmaram que para a concessão da gratuidade da justiça basta que a parte faça prova da sua condição de necessitado por meio da
declaração dessa situação.Pois bem.Dispõe o art. 98 do CPC que a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência
de recurso para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça.A declaração da
parte autoriza o deferimento do benefício pleiteado, ante à presunção de veracidade que a afirmação encerra.Tratando-se, porém, de
presunção juris tantum, ela pode ceder diante de impugnação acompanhada de prova hábil a desconstituí-la. É o que ocorre no presente
caso, em que a impugnante apresenta situação capaz de afastar a presunção constituída pela declaração, demonstrando que a maioria dos
autores percebeu importância que se revela capaz de enfrentar as despesas processuais.Deveras, ao que se verifica, os autores
perceberam vencimentos, aproximadamente, entre R$ 9.000,00 e R$ 26.000,00 (fls. 77/94), situação financeira que reputo não se
enquadrar no perfil de hipossuficiência que justifique a manutenção do benefício concedido. O E. TRF da 1ª Região já decidiu que os
benefícios da justiça gratuita devem ser concedidos quando o requerente perceba rendimentos mensais até 10 (dez) salários mínimos,
conforme relatado abaixo:IMPUGNAÇÃO ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR
PÚBLICO. REQUISITOS. APELAÇÃO DA CNEN PARCIALMENTE PROVIDA. 1. Na linha de jurisprudência deste Tribunal: De
acordo com o disposto na Lei n. 1.060/1950, para que a parte seja beneficiada com a assistência judiciária gratuita basta a afirmação de
não estar em condições de arcar com as custas do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua
família, cabendo à outra parte afastar tais alegações mediante prova inequívoca em contrário, o que in casu não restou demonstrado. Por
outro lado, a jurisprudência da 1ª Seção consolidou-se no sentido de que tem direito ao benefício de gratuidade de justiça a parte que
afirmar, na petição inicial, não ter condições de arcar com as despesas do processo, demonstrando renda líquida de até 10 (dez) salários
mínimos. Requisitos demonstrados na espécie dos autos. (AC 0029326-92.2004.4.01.3300, DESEMBARGADOR FEDERAL
NÉVITON GUEDES, QUINTA TURMA, Publicação 29/02/2016 e-DJF1; AC 0010314-73.2011.4.01.4100 / RO, JUIZ FEDERAL
MARK YSHIDA BRANDÃO(conv.), PRIMEIRA TURMA, Publicação 03/03/2016 e-DJF1). 2. A sentença que rejeitou a impugnação
e manteve a gratuidade da justiça deve ser parcialmente reformada em relação aos embargados que recebiam à época mais de 10 salários
mínimos, conforme os parâmetro adotada por esta Corte Regional, para indeferir o benefício de justiça gratuita aos autores Ester
Figueiredo de Oliveira e Jefferson Vianna Bandeira apresentavam rendimentos de R$14.146,07 e R$18.533,06, respectivamente, mais de
30 salários mínimos na propositura da ação (fls.17/37); e Nelson do Nascimento Atanazio Filho, Teresa Cristina Ferreira Duarte, José
Carlos de Freitas Tavares, Antônia Margareth Ferreira, Fernando Pereira Salazar e Luiz Otávio Sette Câmara, recebiam à época entre
R$ 5.968,47 e R$ 7.632,58, valores que correspondiam a mais de 10 salários mínimos, conforme demonstrado nas fichas financeiras. ...
(TRF1, AC 00341426220104013800, Juiz Federal Antônio Francisco Do Nascimento, Primeira Turma, e-DJF1 Data 16/06/2016
Pagina.)Com efeito, considerando que os requerentes percebiam rendimentos mensais superiores a dez salários mínimos à época da
propositura da ação, o pleito para revogação do pedido de gratuidade da justiça comporta acolhimento.Assim, acolho a impugnação
apresentada, pelo que revogo o benefício da justiça gratuita, devendo os autores providenciar o recolhimento das custas iniciais no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de execução dos valores. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA Como é sabido, o valor da causa
em demandas de cunho econômico, ainda que indireto, deve refletir o benefício postulado, ou o valor que decorra da medida judicial
pretendida, a menos que esse valor não possa, nem de modo aproximado, ser apurado.No entanto, faz-se necessário que o impugnante
indique o valor que entende correto, a fim de tornar possível a aferição de seu interesse em impugná-lo, bem como para impedir o
retardamento propositado do processo por uma das partes, na medida em que demanda tempo e até auxílio de perito a solução da
presente impugnação. Segundo a doutrina, (...) se o autor, intimado a pronunciar-se sobre a preliminar de impugnação, não se manifesta,
há aceitação tácita do valor indicado pelo réu, devendo juiz acolher a preliminar e determinar a correção. (JUNIOR, Nelson Nery;
NERY, Rosa Maria de Andrade, Comentários ao Código de Processo Civil, Revista dos Tribunais, 2015, 1ª edição, pág. 836)Não
tendo a UNIÃO FEDERAL indicado o valor que entende correto, há de ser rejeitada a impugnação. E, anoto, ainda que o CPC autorize
que o Magistrado corrija, de ofício, o valor atribuído à causa, impende registrar as dificuldades referentes a tal quantificação. Deve o
índice de 14,23% incidir sobre a remuneração à época do servidor e manter-se em um valor fixo, já que não houve correção da VPI?
Ou, ao contrário, o índice deve incidir sobre a remuneração atual do servidor, inclusive sobre reajustes concedidos nos últimos anos? São
questões, inclusive, que devem ser dirimidas em caso de acolhimento da pretensão autoral, o que pressupõe a análise do mérito da
ação.E, em assim sendo, considerando que o pedido condenatório refere-se ao pagamento de obrigação ilíquida, e tendo em vista a
ausência de elementos concretos para atribuição do valor da causa em conformidade com o benefício econômico pleiteado, mantenho o
valor indicado na exordial.PRELIMINARNo tocante à prejudicial de mérito, imperioso registrar que a prescrição do direito ao reajuste
ora pretendido, por se tratar de prestação de trato sucessivo, atinge somente as prestações vencidas no quinquênio anterior ao da
propositura da ação.Ademais, a jurisprudência uniforme do E. Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, ausente negativa ao
próprio direito reclamado, não ocorre a prescrição do fundo de direito, mas tão-somente das parcelas vencidas antes do quinquênio que
antecedeu à propositura da ação (Súmula 85/STJ).No mais, verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar
quanto à legitimidade das partes e à presença do interesse processual. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento
válido e regular do processo.Passo, assim, ao exame mérito.Em síntese, defendem os autores, servidores do Poder Judiciário da União, o
direito à revisão remuneratória concedida a todos os poderes, na mesma data e sem distinção de índices, com base no art. 37, X, da CF.
Pleiteiam, em Juízo, a incorporação do percentual de 14,23% às suas remunerações com supedâneo nas Leis nº 10.697 e 10.698, ambas
de 02 de julho de 2003.Pois bem.A Constituição Federal, em seu art. 37, X, estabelece que:Art. 37. A administração pública direta e
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indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de
que trata o 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso,
assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices;O dispositivo supracitado consagra o direito subjetivo
dos servidores públicos à revisão geral anual, que tem como fundamento a perda do poder aquisitivo da remuneração em decorrência do
processo inflacionário, evitando-se, dessa forma, que os vencimentos sejam corroídos pela inflação com o passar do tempo, preservando-
se o seu valor.A fim de regulamentar o procedimento para concessão do sobredito direito foi editada a Lei nº 10.331/2001, in verbis:Art.
1º As remunerações e os subsídios dos servidores públicos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das autarquias e
fundações públicas federais, serão revistos, na forma do inciso X do art. 37 da Constituição, no mês de janeiro, sem distinção de índices,
extensivos aos proventos da inatividade e às pensões.Art. 2º A revisão geral anual de que trata o art. 1º observará as seguintes
condições:I - autorização na lei de diretrizes orçamentárias;II - definição do índice em lei específica;III - previsão do montante da
respectiva despesa e correspondentes fontes de custeio na lei orçamentária anual;IV - comprovação da disponibilidade financeira que
configure capacidade de pagamento pelo governo, preservados os compromissos relativos a investimentos e despesas continuadas nas
áreas prioritárias de interesse econômico e social;V - compatibilidade com a evolução nominal e real das remunerações no mercado de
trabalho; eVI - atendimento aos limites para despesa com pessoal de que tratam o art. 169 da Constituição e a Lei Complementar no
101, de 4 de maio de 2000.Por sua vez, em 02 de julho de 2003, foram publicadas as Leis nº 10.697 e 10.698, ora transcritas:Lei nº
10.697/03 Art. 1o Ficam reajustadas em um por cento, a partir de 1º de janeiro de 2003, as remunerações e os subsídios dos servidores
públicos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das autarquias e fundações públicas federais. Lei nº 10.698/03 Art. 1º
Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2003, vantagem pecuniária individual devida aos servidores públicos federais dos Poderes
Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos efetivos ou empregos
públicos, no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais e oitenta e sete centavos).Parágrafo único. A vantagem de que trata o caput será
paga cumulativamente com as demais vantagens que compõem a estrutura remuneratória do servidor e não servirá de base de cálculo
para qualquer outra vantagem.Art. 2º Sobre a vantagem de que trata o art. 1º incidirão as revisões gerais e anuais de remuneração dos
servidores públicos federais. Constata-se que referidos diplomas normativos concederam, respectivamente, aos servidores públicos
federais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das autarquias e fundações públicas o reajuste de 1% (a partir de
janeiro de 2003) e a vantagem pecuniária individual (VPI) no valor de R$ 59,87 (a partir de maio de 2003).Os autores sustentam que a
concessão do percentual de 1% respeitou a linearidade prevista na parte final do art. 37, X, da CF. Todavia, a concessão da vantagem
pecuniária individual em um valor fixo (absoluto) acaba por ofender a determinação constitucional, que assegura a revisão anual da
remuneração dos servidores sem distinção de índices.Por exemplo: a concessão da vantagem pecuniária para um servidor que em 2003
recebia R$ 420,66 representou um acréscimo de 14,23% em sua remuneração. Por outro lado, para um funcionário que recebia R$
2.000,00, a VPI representou um aumento percentual de apenas 2,99%.Em suma, pleiteiam os autores a aplicação a todos,
indistintamente, do percentual máximo (14,23%) representativo da maior repercussão detectada em todos os vencimentos, que incidiu,
portanto, sobre a menor remuneração de todo o serviço público, ao fundamento de que a VPI possui natureza jurídica de reajuste geral e
anual constante do art. 37, X, da Constituição Federal.Porém, o Governo Federal, no ano de 2003, não concedeu revisão geral no índice
percentual de aproximadamente 15,37%, dividido em duas etapas (1% em janeiro e 14,23% em maio de 2003).Na verdade, com a
edição da Lei nº 10.697/03 o Presidente da República, após aprovação do Poder Legislativo, cumpriu o dever constitucional de proceder
à revisão geral anual. Por outro lado, a Lei nº 10.698/03, ao instituir vantagem pecuniária individual, atentou para as diferentes realidades
de cargos e carreiras que compõem o serviço público federal, cujo objetivo maior foi corrigir determinadas disparidades, na medida em
que houve a concessão de reajustes maiores a quem percebia menos e acréscimos menores aos melhores remunerados, como restou
consignado no Projeto de Lei nº 1.084/2003:A presente proposta visa a reduzir a distância entre os valores da menor e da maior
remuneração, por intermédio da instituição de vantagem pecuniária individual, no valor fixo de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais e oitenta
e sete centavos), que, por ser o mesmo para todos os níveis, classes padrões e categorias existentes, representará uma primeira
aproximação entres esses valores, tendo como resultados ganhos inversamente proporcionais aos obtidos desde 1998.Com efeito, ao
Presidente da República compete, privativamente (art. 61, 1º, CF) a iniciativa de projeto de lei que trate da revisão geral anual prevista no
art. 37, X, CF. Tal iniciativa foi exercida e culminou com a publicação da Lei nº 10.697/03, que reajustou em um por cento, a partir de 1º
de janeiro de 2003, as remunerações e os subsídios dos servidores públicos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União,
das autarquias e fundações públicas federais. Por sua vez, com a Lei nº 10.698/03 houve a instituição, tão-somente, de uma vantagem
pecuniária destinada aos servidores públicos federais dos três poderes, o que não se confunde com o reajuste geral previsto na Carta
Magna. Tal situação é evidenciada pelo seguinte fato: sobre a vantagem pecuniária individual, nos termos do art. 2º da Lei nº 10.698/03,
incidirão as revisões gerais e anuais de remuneração dos servidores. Dessarte, há de se indagar: se a VPI possui natureza jurídica de
revisão anual, tal como alegado pelos autores, por que motivo determinaria o art. 2º da Lei nº 10.698/03 a incidência de revisões gerais e
anuais sobre uma verba que já teria natureza de revisão geral e anual??Tal fato, por si só, demonstra que os institutos possuem naturezas
jurídicas distintas. Dessume-se que o aumento na remuneração dos servidores decorreu da instituição de vantagem pecuniária e não de
reajuste geral. É vedado ao Poder Judiciário interpretar de forma diversa concessão da referida vantagem, sob pena de afronta ao
princípio da separação de poderes. A eventual procedência da presente ação culminaria na concessão de reajustes salariais para os
funcionários públicos de forma oblíqua, o que é juridicamente impossível, na medida em que não cabe ao Poder Judiciário aumentar
vencimentos do funcionalismo público. É o que determinava a Súmula nº 339 do Supremo Tribunal Federal, cujo enunciado foi elevado à
categoria de Súmula Vinculante:Súmula Vinculante nº 37: NÃO CABE AO PODER JUDICIÁRIO, QUE NÃO TEM FUNÇÃO
LEGISLATIVA, AUMENTAR VENCIMENTOS DE SERVIDORES PÚBLICOS SOB O FUNDAMENTO DE
ISONOMIA.Ademais, a pretensão dos autores exigiria um verdadeiro contorcionismo jurídico e financeiro, pois implicaria a conversão
de um valor absoluto (R$ 59,87) em um valor percentual (14,23%), sem que houvesse previsão orçamentária para tanto, com
inobservância, portanto, do preceituado no art. 169 da Constituição Federal.Além disso, a concessão da revisão geral anual está
submetida a diversas condições, nos termos da Lei nº 10.331/2001: I) autorização na lei de diretrizes orçamentárias; II) definição do
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índice em lei específica; III) previsão do montante da respectiva despesa e correspondentes fontes de custeio na lei orçamentária anual;
IV) comprovação da disponibilidade financeira que configure capacidade de pagamento pelo governo, preservados os compromissos
relativos a investimentos e despesas continuadas nas áreas prioritárias de interesse econômico e social; V) - compatibilidade com a
evolução nominal e real das remunerações no mercado de trabalho; e VI) - atendimento aos limites para despesa com pessoal de que
tratam o art. 169 da Constituição e a Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.Ad argumentandum, registro que os autores
partiram da seguinte premissa: compete ao Presidente da República a iniciativa de projeto de lei que trata da revisão geral anual, nos
termos do art. 61, 1º, da CF; como a VPI foi instituída para todos os servidores públicos federais dos três Poderes em decorrência de um
projeto de lei encaminhado pelo Presidente da República, então a VPI tem natureza jurídica da revisão geral anual prevista no art. 37, X,
da CF.Não obstante a argumentação aduzida, verifico que, na verdade, a Lei nº 10.698/03 padece de uma inconstitucionalidade formal,
por vício de iniciativa.Explico.A concessão de vantagem remuneratória aos membros dos Poderes Legislativo e Judiciário não poderia ser
efetuada por meio de lei de iniciativa do Presidente da República. Aos servidores dos referidos poderes a Constituição Federal prevê
competência diversa para iniciativa dos projetos de lei que tratem da criação, extinção, organização e remuneração. Nesse sentido é o
disposto nos arts. 51, IV (Câmara dos Deputados), 52, XIII (Senado Federal) e 96, II, b (Poder Judiciário).Com efeito, o Presidente da
República, ao encaminhar o Projeto de Lei nº 1.084/03, que resultou na edição da Lei nº 10.698/03, instituindo vantagem pecuniária em
valor fixo com o objetivo de corrigir distorções remuneratórias verificadas ao longo dos últimos anos, em decorrência da política de
concessão de reajustes diferenciados, que acabou por privilegiar segmentos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das
autarquias e fundações públicas federais (...), invadiu competência que não lhe foi atribuída pela Carta Magna.Contudo, eventual
declaração de ilegalidade/inconstitucionalidade da Lei nº 10.698/03, que não constitui objeto da presente ação, em nada socorreria a
parte autora em sua pretensão.Lado outro, embora o C. STJ, a partir do julgamento do Resp. nº 1.536.597, Relator Ministro Napoleão
Nunes Maia Filho, DJe 04/08/2015, venha reconhecendo que a VPI ostenta a natureza jurídica de revisão geral anual, considerando a
inexistência de repercussão geral ou mesmo a existência de efeito vinculante, mantenho o meu entendimento sobre a matéria, conforme
fundamentação adrede citada. Até mesmo porque, o C. Supremo Tribunal Federal já possui precedente no sentido de que a incorporação
da vantagem referente aos 13,23% ofende a Súmula Vinculante nº 37: Reclamação. 2. Direito Administrativo. 3. Servidores públicos. 4.
Incorporação da vantagem referente aos 13,23%. Lei 10.698/2003. 5. Ações que visam à defesa do texto constitucional. O julgador não
está limitado aos fundamentos jurídicos indicados pelas partes. Causa petendi aberta. 6. Órgão fracionário afastou a aplicação do
dispositivo legal sem observância do art. 97 da CF (reserva de plenário). Interpretação conforme a Constituição configura claro juízo de
controle de constitucionalidade. Violação à Súmula Vinculante n. 10. 7. É vedado ao Poder Judiciário conceder reajuste com base no
princípio da isonomia. Ofensa à Súmula Vinculante 37. 8. Reclamação julgada procedente. (Rcl 14872, Relator(a): Min. GILMAR
MENDES, Segunda Turma, julgado em 31/05/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-135 DIVULG 28-06-2016 PUBLIC 29-06-
2016)Por fim, tenho que a inovação legislativa ocorrida com a publicação da Lei nº 13.317/16, notadamente em relação ao disposto em
seu art. 6º, não tem o condão de socorrer a pretensão autoral. O citado preceito normativo dispõe que: Art. 6o A vantagem pecuniária
individual, instituída pela Lei no 10.698, de 2 de julho de 2003, e outras parcelas que tenham por origem a citada vantagem concedidas
por decisão administrativa ou judicial, ainda que decorrente de sentença transitada ou não em julgado, incidentes sobre os cargos efetivos
e em comissão de que trata esta Lei, ficam absorvidas a partir da implementação dos novos valores constantes dos Anexos I e III desta
Lei.Ora, a norma estabelece tão somente a absorção da VPI e outras parcelas decorrentes a partir da implementação dos valores
constantes em seus anexos. O único que o art. 6º desta lei determina é a extinção da VPI instituída pela Lei 10.698/03 e, por
consequência, de outras parcelas concedidas administrativamente ou judicialmente com base nela, até mesmo aquelas que interpretaram
tal vantagem como burla à revisão geral de vencimentos. O fato de a lei admitir que determinados órgãos administrativos e jurisdicionais
promoveram a aplicação da Lei 10.698/03 da forma pretendida pelo apelante não significa que houve reconhecimento tácito de que esta é
a aplicação correta. (AC 00101883620094036105, JUÍZA CONVOCADA LOUISE FILGUEIRAS, TRF3 - QUINTA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:13/02/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)A VPI, na verdade, possui a natureza de uma vantagem anômala, tal
como preconizado por Hely Lopes Meirelles, não se enquadrando como adicional ou gratificação, revestindo-se de liberalidade do
legislador com o propósito de cortejar o servidor público. (MEIRELLES, Hely Lopes; Direito Administrativo Brasileiro, 29ª edição,
2004, Malheiros)Com tais considerações, a improcedência do pleito autoral é medida de rigor.Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o
pedido formulado com fulcro no art. 487, I, do Código de Processo Civil, no termos da fundamentação acima apresentada.Custas ex
lege.Condeno os autores, pro rata, ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por
cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 85, 3º, I e 4º, III, do Código de Processo Civil. A incidência de correção
monetária e juros de mora deverá observar o contido no Manual de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela
Resolução nº 134/10 do CJF. P.R.I.

0003078-54.2016.403.6100 - CARLOS EDUARDO BLESIO X CARLOS HENRIQUE VILLAR GUIMARAES X MANOEL DE
MELLO JUNIOR X MARIO HENRIQUE GARRIDO SILVESTRE X MARJORIE NOGUEIRA RAMOS X RICARDO
ALEXANDRE DA SILVA X ROBERTO DE OLIVEIRA ROLEMBERG X RONALDO DOS SANTOS BASSOLI X SERGIO
CARRASCO X TATIANA CANTERAS MOLINER(SP207804 - CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI) X UNIAO FEDERAL

Vistos em sentença.Trata-se de Ação Ordinária ajuizada por CARLOS EDUARDO BLESIO, CARLOS HENRIQUE VILLAR
GUIMARÃES, MANOEL DE MELLO JÚNIOR, MÁRIO HENRIQUE GARRIDO SILVESTRE, MÁRJORIE NOGUEIRA
RAMOS, RICARDO ALEXANDRE DA SILVA, ROBERTO DE OLIVEIRA ROLEMBERG, RONALDO DOS SANTOS
BASSOLI, SÉRGIO CARRASCO e TATIANA CANTERAS MOLINER em face da UNIÃO FEDERAL, visando a declaração do
direito dos autores (...) ao reajuste de remuneração no índice correspondente à diferença entre o índice de 14,23% (quatorze vírgula vinte
e três por cento) e o índice que efetivamente houverem recebido com a concessão da VPI a partir de 01.05.2003, independente da data
de ingresso no serviço público, a incidir sobre todas as parcelas remuneratórias que lhes forem devidas;. Pugnam, outrossim, pela
condenação da requerida ao pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do reconhecimento de tal direito.Sustentam os
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autores, servidores públicos federais, que devido ao comando inserto no inciso X do art. 37 da Constituição Federal, são titulares do
direito à revisão geral anual de remuneração, a ser efetuada sem distinção de índices entre os servidores civis federais.Afirmam que no ano
de 2003 a revisão geral anual atingiu o índice percentual de aproximadamente 15,37%, dividido em duas etapas: a) a Lei nº 10.697/03
previu a concessão do percentual de 1%, incidente sobre as remunerações e os subsídios dos servidores públicos da administração direta
e indireta federal, a partir de 1º de janeiro de 2003; b) já a Lei nº 10.698/03 instituiu a vantagem pecuniária individual (VPI), no valor de
R$ 59,87, que representou uma revisão geral de aproximadamente 14,23% em relação às menores remunerações do serviço público
federal, a partir de 1º de maio de 2003.Alegam os autores que apenas o percentual de 1% previsto na Lei nº 10.697/03 foi deferido
adequadamente, já que os 14,23% subsequentes não foram alcançados em razão das remunerações do cargo de que ocupam, pois
quanto maior a remuneração verificada, menor o percentual representado pela VPI de R$ 59,87.Outrossim, aduzem que a iniciativa do
Presidente da República para a instauração do processo legislativo, bem como a exposição de motivos do projeto de lei evidenciariam a
natureza de revisão geral da VPI.Pleiteiam, por isso, seja realizada interpretação judicial adequada da Lei nº 10.698/03, conforme plena
eficácia do art. 37, X, CF, consistente na extensão do maior percentual de revisão geral representado pela VPI de R$ 59,87 (14,23%)
aos autores.Com a inicial vieram documentos (fls. 46/117). Foi deferido o pedido de justiça gratuita à fl. 125Citada, a UNIÃO
FEDERAL ofereceu contestação (fls. 132/172). Em preliminar apresentou impugnação à justiça gratuita. Como prejudicial de mérito
alegou a ocorrência de prescrição. No mérito, asseverou que a vantagem instituída pela Lei nº 10.698/03 não possui natureza de revisão
geral anual, sendo que no ano de 2003 esta obrigação foi cumprida por meio da Lei nº 10.697/03. Defendeu, outrossim, não competir ao
Poder Judiciário, que não possui função legislativa, adentrar no aspecto da existência de equidade na fixação dos valores das gratificações
e conseqüente aumento. Pugnou, ao final, pela improcedência da ação. Réplica às fls. 118/138.Instadas, as partes informaram não ter
provas a produzir (fls. 117 e 140).É o relatório.Fundamento e DECIDO. A lide comporta julgamento antecipado nos termos do art. 355,
I, CPC, uma vez que se trata de matéria de direito e de fato, este, porém, já comprovado pelos documentos juntados aos autos.O
Código de Processo Civil, ao estabelecer que os juízes e os tribunais atenderão, preferencialmente, à ordem cronológica de conclusão
para proferir sentença ou acórdão (art. 12), tem por escopo evitar que processos mais recentes sejam julgados em detrimento de
processos mais antigos, de modo a prestigiar os princípios da isonomia e da duração razoável do processo. Por isso mesmo este Juízo,
dentro do possível, procura cumprir o quanto disposto na referida norma.Entretanto, trata-se de preceito que não possui caráter absoluto
e que, portanto, admite relativizações, desde que justificadas. O próprio artigo fala em preferencialmente.Forte nessa premissa,
considerando que a matéria discutida nesta ação já foi apreciada por este Magistrado quando da prolação de sentença nos processos de
n.º 0002814-08.2014.403.6100 e 0019362-11-2014-403.6100, visando uma melhor organização dos trabalhos cartorários, inclusive
com a diminuição do acervo de processos pendentes de julgamento (o que constitui meta do Conselho Nacional de Justiça), deixo de
observar a ordem cronológica de conclusões.Antes de apreciar a preliminar aduzida pela requerida, impende registrar que não se
desconhece que o direito ora vindicado (declaração de que a vantagem pecuniária individual - VPI possui natureza jurídica de revisão
geral anual) já foi reconhecido, em sede administrativa, aos servidores de alguns ramos do Poder Judiciário da União (Processo nº CJF-
ADM-2015/00035; Resolução CJST nº 168/2016, STM - Questão Administrativa 0000153212015700000 - DF). Também não se
desconhece que o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar reclamações ajuizadas pela União Federal tem, de um modo geral,
determinado a suspensão das decisões administrativas que reconheceram o direito ora postulado (Reclamações de nº 24271; 24270;
14872 etc). Assim, não se cogita, ao menos nesse momento processual, de perda do objeto da ação em virtude do reconhecimento
administrativo do direito reclamado, eis que as decisões proferidas não estão produzindo efeitos.IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA
GRATUITANo tocante à impugnação à justiça gratuita, sustenta a UNIÃO FEDERAL que (...) os vencimentos dos autores em seus
contracheques (fls. 77/107), não são compatíveis com tal benefício., uma vez que o salário mínimo brasileiro é R$ 880,00 (oitocentos e
oitenta reais) e as remunerações lá estampadas alcançam valores maiores. Em réplica os autores afirmaram que para a concessão da
gratuidade da justiça basta que a parte faça prova da sua condição de necessitado por meio da declaração dessa situação.Pois
bem.Dispõe o art. 98 do CPC que a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recurso para pagar as
custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça.A declaração da parte autoriza o
deferimento do benefício pleiteado, ante à presunção de veracidade que a afirmação encerra.Tratando-se, porém, de presunção juris
tantum, ela pode ceder diante de impugnação acompanhada de prova hábil a desconstituí-la. É o que ocorre no presente caso, em que a
impugnante apresenta situação capaz de afastar a presunção constituída pela declaração, demonstrando que a maioria dos autores
percebeu importância que se revela capaz de enfrentar as despesas processuais.Deveras, ao que se verifica, os autores perceberam
vencimentos, aproximadamente, entre R$ 10.000,00 e R$ 25.862,35 (fls. 77/107), situação financeira que reputo não se enquadrar no
perfil de hipossuficiência que justifique a manutenção do benefício concedido. O E. TRF da 1ª Região já decidiu que os benefícios da
justiça gratuita devem ser concedidos quando o requerente perceba rendimentos mensais até 10 (dez) salários mínimos, conforme relatado
abaixo:IMPUGNAÇÃO ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO.
REQUISITOS. APELAÇÃO DA CNEN PARCIALMENTE PROVIDA. 1. Na linha de jurisprudência deste Tribunal: De acordo com
o disposto na Lei n. 1.060/1950, para que a parte seja beneficiada com a assistência judiciária gratuita basta a afirmação de não estar em
condições de arcar com as custas do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família, cabendo
à outra parte afastar tais alegações mediante prova inequívoca em contrário, o que in casu não restou demonstrado. Por outro lado, a
jurisprudência da 1ª Seção consolidou-se no sentido de que tem direito ao benefício de gratuidade de justiça a parte que afirmar, na
petição inicial, não ter condições de arcar com as despesas do processo, demonstrando renda líquida de até 10 (dez) salários mínimos.
Requisitos demonstrados na espécie dos autos. (AC 0029326-92.2004.4.01.3300, DESEMBARGADOR FEDERAL NÉVITON
GUEDES, QUINTA TURMA, Publicação 29/02/2016 e-DJF1; AC 0010314-73.2011.4.01.4100 / RO, JUIZ FEDERAL MARK
YSHIDA BRANDÃO(conv.), PRIMEIRA TURMA, Publicação 03/03/2016 e-DJF1). 2. A sentença que rejeitou a impugnação e
manteve a gratuidade da justiça deve ser parcialmente reformada em relação aos embargados que recebiam à época mais de 10 salários
mínimos, conforme os parâmetro adotada por esta Corte Regional, para indeferir o benefício de justiça gratuita aos autores Ester
Figueiredo de Oliveira e Jefferson Vianna Bandeira apresentavam rendimentos de R$14.146,07 e R$18.533,06, respectivamente, mais de
30 salários mínimos na propositura da ação (fls.17/37); e Nelson do Nascimento Atanazio Filho, Teresa Cristina Ferreira Duarte, José
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Carlos de Freitas Tavares, Antônia Margareth Ferreira, Fernando Pereira Salazar e Luiz Otávio Sette Câmara, recebiam à época entre
R$ 5.968,47 e R$ 7.632,58, valores que correspondiam a mais de 10 salários mínimos, conforme demonstrado nas fichas financeiras. ...
(TRF1, AC 00341426220104013800, Juiz Federal Antônio Francisco Do Nascimento, Primeira Turma, e-DJF1 Data 16/06/2016
Pagina.)Ressalvo a situação dos coautores MANOEL DE MELLO JUNIOR e MARIO HENRIQUE GARRIDO SILVESTRE, que
percebiam rendimentos mensais inferiores a dez salários mínimos à época da propositura da ação.Assim, acolho em parte a impugnação
apresentada, pelo que revogo o benefício da justiça gratuita, devendo os autores não contemplados providenciar o recolhimento das
custas iniciais no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de execução dos valores. PRELIMINAR No tocante à prejudicial de mérito,
imperioso registrar que a prescrição do direito ao reajuste ora pretendido, por se tratar de prestação de trato sucessivo, atinge somente as
prestações vencidas no quinquênio anterior ao da propositura da ação.Ademais, a jurisprudência uniforme do E. Superior Tribunal de
Justiça é no sentido de que, ausente negativa ao próprio direito reclamado, não ocorre a prescrição do fundo de direito, mas tão-somente
das parcelas vencidas antes do quinquênio que antecedeu à propositura da ação (Súmula 85/STJ).No mais, verifico que estão presentes
as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes e à presença do interesse processual. Estão igualmente
presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo.No mais, verifico que estão presentes as condições da ação,
nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes e à presença do interesse processual. Estão igualmente presentes os
pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo.Passo, assim, ao exame mérito.Em síntese, defendem os autores,
servidores do Poder Judiciário da União, o direito à revisão remuneratória concedida a todos os poderes, na mesma data e sem distinção
de índices, com base no art. 37, X, da CF. Pleiteiam, em Juízo, a incorporação do percentual de 14,23% às suas remunerações com
supedâneo nas Leis nº 10.697 e 10.698, ambas de 02 de julho de 2003.Pois bem.A Constituição Federal, em seu art. 37, X, estabelece
que:Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:X - a
remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei
específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de
índices;O dispositivo supracitado consagra o direito subjetivo dos servidores públicos à revisão geral anual, que tem como fundamento a
perda do poder aquisitivo da remuneração em decorrência do processo inflacionário, evitando-se, dessa forma, que os vencimentos sejam
corroídos pela inflação com o passar do tempo, preservando-se o seu valor.A fim de regulamentar o procedimento para concessão do
sobredito direito foi editada a Lei nº 10.331/2001, in verbis:Art. 1º As remunerações e os subsídios dos servidores públicos dos Poderes
Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das autarquias e fundações públicas federais, serão revistos, na forma do inciso X do art. 37
da Constituição, no mês de janeiro, sem distinção de índices, extensivos aos proventos da inatividade e às pensões.Art. 2º A revisão geral
anual de que trata o art. 1º observará as seguintes condições:I - autorização na lei de diretrizes orçamentárias;II - definição do índice em
lei específica;III - previsão do montante da respectiva despesa e correspondentes fontes de custeio na lei orçamentária anual;IV -
comprovação da disponibilidade financeira que configure capacidade de pagamento pelo governo, preservados os compromissos relativos
a investimentos e despesas continuadas nas áreas prioritárias de interesse econômico e social;V - compatibilidade com a evolução nominal
e real das remunerações no mercado de trabalho; eVI - atendimento aos limites para despesa com pessoal de que tratam o art. 169 da
Constituição e a Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.Por sua vez, em 02 de julho de 2003, foram publicadas as Leis nº
10.697 e 10.698, ora transcritas:Lei nº 10.697/03 Art. 1o Ficam reajustadas em um por cento, a partir de 1º de janeiro de 2003, as
remunerações e os subsídios dos servidores públicos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das autarquias e
fundações públicas federais. Lei nº 10.698/03 Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2003, vantagem pecuniária individual
devida aos servidores públicos federais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das autarquias e fundações públicas
federais, ocupantes de cargos efetivos ou empregos públicos, no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais e oitenta e sete
centavos).Parágrafo único. A vantagem de que trata o caput será paga cumulativamente com as demais vantagens que compõem a
estrutura remuneratória do servidor e não servirá de base de cálculo para qualquer outra vantagem.Art. 2º Sobre a vantagem de que trata
o art. 1º incidirão as revisões gerais e anuais de remuneração dos servidores públicos federais. Constata-se que referidos diplomas
normativos concederam, respectivamente, aos servidores públicos federais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das
autarquias e fundações públicas o reajuste de 1% (a partir de janeiro de 2003) e a vantagem pecuniária individual (VPI) no valor de R$
59,87 (a partir de maio de 2003).Os autores sustentam que a concessão do percentual de 1% respeitou a linearidade prevista na parte
final do art. 37, X, da CF. Todavia, a concessão da vantagem pecuniária individual em um valor fixo (absoluto) acaba por ofender a
determinação constitucional, que assegura a revisão anual da remuneração dos servidores sem distinção de índices.Por exemplo: a
concessão da vantagem pecuniária para um servidor que em 2003 recebia R$ 420,66 representou um acréscimo de 14,23% em sua
remuneração. Por outro lado, para um funcionário que recebia R$ 2.000,00, a VPI representou um aumento percentual de apenas
2,99%.Em suma, pleiteiam os autores a aplicação a todos, indistintamente, do percentual máximo (14,23%) representativo da maior
repercussão detectada em todos os vencimentos, que incidiu, portanto, sobre a menor remuneração de todo o serviço público, ao
fundamento de que a VPI possui natureza jurídica de reajuste geral e anual constante do art. 37, X, da Constituição Federal.Porém, o
Governo Federal, no ano de 2003, não concedeu revisão geral no índice percentual de aproximadamente 15,37%, dividido em duas
etapas (1% em janeiro e 14,23% em maio de 2003).Na verdade, com a edição da Lei nº 10.697/03 o Presidente da República, após
aprovação do Poder Legislativo, cumpriu o dever constitucional de proceder à revisão geral anual. Por outro lado, a Lei nº 10.698/03, ao
instituir vantagem pecuniária individual, atentou para as diferentes realidades de cargos e carreiras que compõem o serviço público federal,
cujo objetivo maior foi corrigir determinadas disparidades, na medida em que houve a concessão de reajustes maiores a quem percebia
menos e acréscimos menores aos melhores remunerados, como restou consignado no Projeto de Lei nº 1.084/2003:A presente proposta
visa a reduzir a distância entre os valores da menor e da maior remuneração, por intermédio da instituição de vantagem pecuniária
individual, no valor fixo de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais e oitenta e sete centavos), que, por ser o mesmo para todos os níveis, classes
padrões e categorias existentes, representará uma primeira aproximação entres esses valores, tendo como resultados ganhos inversamente
proporcionais aos obtidos desde 1998.Com efeito, ao Presidente da República compete, privativamente (art. 61, 1º, CF) a iniciativa de
projeto de lei que trate da revisão geral anual prevista no art. 37, X, CF. Tal iniciativa foi exercida e culminou com a publicação da Lei nº
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10.697/03, que reajustou em um por cento, a partir de 1º de janeiro de 2003, as remunerações e os subsídios dos servidores públicos
dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das autarquias e fundações públicas federais. Por sua vez, com a Lei nº
10.698/03 houve a instituição, tão-somente, de uma vantagem pecuniária destinada aos servidores públicos federais dos três poderes, o
que não se confunde com o reajuste geral previsto na Carta Magna. Tal situação é evidenciada pelo seguinte fato: sobre a vantagem
pecuniária individual, nos termos do art. 2º da Lei nº 10.698/03, incidirão as revisões gerais e anuais de remuneração dos servidores.
Dessarte, há de se indagar: se a VPI possui natureza jurídica de revisão anual, tal como alegado pelos autores, por que motivo
determinaria o art. 2º da Lei nº 10.698/03 a incidência de revisões gerais e anuais sobre uma verba que já teria natureza de revisão geral e
anual??Tal fato, por si só, demonstra que os institutos possuem naturezas jurídicas distintas. Dessume-se que o aumento na remuneração
dos servidores decorreu da instituição de vantagem pecuniária e não de reajuste geral. É vedado ao Poder Judiciário interpretar de forma
diversa concessão da referida vantagem, sob pena de afronta ao princípio da separação de poderes. A eventual procedência da presente
ação culminaria na concessão de reajustes salariais para os funcionários públicos de forma oblíqua, o que é juridicamente impossível, na
medida em que não cabe ao Poder Judiciário aumentar vencimentos do funcionalismo público. É o que determinava a Súmula nº 339 do
Supremo Tribunal Federal, cujo enunciado foi elevado à categoria de Súmula Vinculante:Súmula Vinculante nº 37: NÃO CABE AO
PODER JUDICIÁRIO, QUE NÃO TEM FUNÇÃO LEGISLATIVA, AUMENTAR VENCIMENTOS DE SERVIDORES
PÚBLICOS SOB O FUNDAMENTO DE ISONOMIA.Ademais, a pretensão dos autores exigiria um verdadeiro contorcionismo
jurídico e financeiro, pois implicaria a conversão de um valor absoluto (R$ 59,87) em um valor percentual (14,23%), sem que houvesse
previsão orçamentária para tanto, com inobservância, portanto, do preceituado no art. 169 da Constituição Federal.Além disso, a
concessão da revisão geral anual está submetida a diversas condições, nos termos da Lei nº 10.331/2001: I) autorização na lei de
diretrizes orçamentárias; II) definição do índice em lei específica; III) previsão do montante da respectiva despesa e correspondentes
fontes de custeio na lei orçamentária anual; IV) comprovação da disponibilidade financeira que configure capacidade de pagamento pelo
governo, preservados os compromissos relativos a investimentos e despesas continuadas nas áreas prioritárias de interesse econômico e
social; V) - compatibilidade com a evolução nominal e real das remunerações no mercado de trabalho; e VI) - atendimento aos limites
para despesa com pessoal de que tratam o art. 169 da Constituição e a Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.Ad
argumentandum, registro que os autores partiram da seguinte premissa: compete ao Presidente da República a iniciativa de projeto de lei
que trata da revisão geral anual, nos termos do art. 61, 1º, da CF; como a VPI foi instituída para todos os servidores públicos federais
dos três Poderes em decorrência de um projeto de lei encaminhado pelo Presidente da República, então a VPI tem natureza jurídica da
revisão geral anual prevista no art. 37, X, da CF.Não obstante a argumentação aduzida, verifico que, na verdade, a Lei nº 10.698/03
padece de uma inconstitucionalidade formal, por vício de iniciativa.Explico.A concessão de vantagem remuneratória aos membros dos
Poderes Legislativo e Judiciário não poderia ser efetuada por meio de lei de iniciativa do Presidente da República. Aos servidores dos
referidos poderes a Constituição Federal prevê competência diversa para iniciativa dos projetos de lei que tratem da criação, extinção,
organização e remuneração. Nesse sentido é o disposto nos arts. 51, IV (Câmara dos Deputados), 52, XIII (Senado Federal) e 96, II, b
(Poder Judiciário).Com efeito, o Presidente da República, ao encaminhar o Projeto de Lei nº 1.084/03, que resultou na edição da Lei nº
10.698/03, instituindo vantagem pecuniária em valor fixo com o objetivo de corrigir distorções remuneratórias verificadas ao longo dos
últimos anos, em decorrência da política de concessão de reajustes diferenciados, que acabou por privilegiar segmentos dos Poderes
Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das autarquias e fundações públicas federais (...), invadiu competência que não lhe foi
atribuída pela Carta Magna.Contudo, eventual declaração de ilegalidade/inconstitucionalidade da Lei nº 10.698/03, que não constitui
objeto da presente ação, em nada socorreria a parte autora em sua pretensão.Lado outro, embora o C. STJ, a partir do julgamento do
Resp. nº 1.536.597, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 04/08/2015, venha reconhecendo que a VPI ostenta a natureza
jurídica de revisão geral anual, considerando a inexistência de repercussão geral ou mesmo a existência de efeito vinculante, mantenho o
meu entendimento sobre a matéria, conforme fundamentação adrede citada. Até mesmo porque, o C. Supremo Tribunal Federal já possui
precedente no sentido de que a incorporação da vantagem referente aos 13,23% ofende a Súmula Vinculante nº 37: Reclamação. 2.
Direito Administrativo. 3. Servidores públicos. 4. Incorporação da vantagem referente aos 13,23%. Lei 10.698/2003. 5. Ações que
visam à defesa do texto constitucional. O julgador não está limitado aos fundamentos jurídicos indicados pelas partes. Causa petendi
aberta. 6. Órgão fracionário afastou a aplicação do dispositivo legal sem observância do art. 97 da CF (reserva de plenário).
Interpretação conforme a Constituição configura claro juízo de controle de constitucionalidade. Violação à Súmula Vinculante n. 10. 7. É
vedado ao Poder Judiciário conceder reajuste com base no princípio da isonomia. Ofensa à Súmula Vinculante 37. 8. Reclamação julgada
procedente. (Rcl 14872, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 31/05/2016, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-135 DIVULG 28-06-2016 PUBLIC 29-06-2016)Por fim, tenho que a inovação legislativa ocorrida com a publicação da Lei nº
13.317/16, notadamente em relação ao disposto em seu art. 6º, não tem o condão de socorrer a pretensão autoral. O citado preceito
normativo dispõe que: Art. 6o A vantagem pecuniária individual, instituída pela Lei no 10.698, de 2 de julho de 2003, e outras parcelas
que tenham por origem a citada vantagem concedidas por decisão administrativa ou judicial, ainda que decorrente de sentença transitada
ou não em julgado, incidentes sobre os cargos efetivos e em comissão de que trata esta Lei, ficam absorvidas a partir da implementação
dos novos valores constantes dos Anexos I e III desta Lei.Ora, a norma estabelece tão somente a absorção da VPI e outras parcelas
decorrentes a partir da implementação dos valores constantes em seus anexos. O único que o art. 6º desta lei determina é a extinção da
VPI instituída pela Lei 10.698/03 e, por consequência, de outras parcelas concedidas administrativamente ou judicialmente com base
nela, até mesmo aquelas que interpretaram tal vantagem como burla à revisão geral de vencimentos. O fato de a lei admitir que
determinados órgãos administrativos e jurisdicionais promoveram a aplicação da Lei 10.698/03 da forma pretendida pelo apelante não
significa que houve reconhecimento tácito de que esta é a aplicação correta. (AC 00101883620094036105, JUÍZA CONVOCADA
LOUISE FILGUEIRAS, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/02/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)A VPI, na
verdade, possui a natureza de uma vantagem anômala, tal como preconizado por Hely Lopes Meirelles, não se enquadrando como
adicional ou gratificação, revestindo-se de liberalidade do legislador com o propósito de cortejar o servidor público. (MEIRELLES, Hely
Lopes; Direito Administrativo Brasileiro, 29ª edição, 2004, Malheiros)Com tais considerações, a improcedência do pleito autoral é
medida de rigor.Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado com fulcro no art. 487, I, do Código de Processo Civil, no
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termos da fundamentação acima apresentada.Custas ex lege.Condeno os autores, pro rata, ao pagamento das despesas processuais e
honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 85, 3º, I e 4º, III, do
Código de Processo Civil. A incidência de correção monetária e juros de mora deverá observar o contido no Manual de Procedimentos
para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/10 do CJF. Fica suspensa a exigibilidade da referida verba em
relação aos autores contemplados com o benefício da justiça gratuita. P.R.I.

0004737-98.2016.403.6100 - EDUARDO DOS SANTOS MOREIRA X BRASILINA CAMPOS MOREIRA(SP329084 - JOSE
EDUARDO LEIS) X UNIAO FEDERAL

Vistos em sentença.Trata-se de Ação Ordinária ajuizada por EDUARDO DOS SANTOS MOREIRA e BRASILINA CAMPOS
MOREIRA em face da UNIÃO FEDERAL, visando a incorporação do reajuste de 14,23% incidente sobre a sua remuneração e demais
verbas atreladas. Afirmam que no ano de 2003 a revisão geral anual foi dividida em duas etapas: a) a Lei nº 10.697/03 previu a
concessão do percentual de 1%, incidente sobre as remunerações e os subsídios dos servidores públicos da administração direta e
indireta federal, a partir de 1º de janeiro de 2003; b) já a Lei nº 10.698/03 instituiu a vantagem pecuniária individual (VPI), no valor de R$
59,87, que representou uma revisão geral de aproximadamente 14,23% em relação às menores remunerações do serviço público federal,
a partir de 1º de maio de 2003.Alegam os autores que apenas o percentual de 1% previsto na Lei nº 10.697/03 foi deferido
adequadamente, já que os 14,23% subsequentes não foram alcançados em razão das remunerações do cargo de que ocupam, pois
quanto maior a remuneração verificada, menor o percentual representado pela VPI de R$ 59,87.Outrossim, aduzem que a iniciativa do
Presidente da República para a instauração do processo legislativo, bem como a exposição de motivos do projeto de lei evidenciariam a
natureza de revisão geral da VPI.Pleiteiam, por isso, seja realizada interpretação judicial adequada da Lei nº 10.698/03, conforme plena
eficácia do art. 37, X, CF, consistente na extensão do maior percentual de revisão geral representado pela VPI de R$ 59,87 (14,23%)
aos autores.Com a inicial vieram documentos (fls. 10/31). Citada, a UNIÃO FEDERAL ofereceu contestação (fls. 43/79). Como
prejudicial de mérito alegou a ocorrência de prescrição. No mérito, asseverou que a vantagem instituída pela Lei nº 10.698/03 não possui
natureza de revisão geral anual, sendo que no ano de 2003 esta obrigação foi cumprida por meio da Lei nº 10.697/03. Defendeu,
outrossim, não competir ao Poder Judiciário, que não possui função legislativa, adentrar no aspecto da existência de equidade na fixação
dos valores das gratificações e conseqüente aumento. Pugnou, ao final, pela improcedência da ação. Réplica às fls. 82/88.Instadas, ambas
as partes requereram o julgamento antecipado da lide (fls. 88 e 89).É o relatório.Fundamento e DECIDO. A lide comporta julgamento
antecipado nos termos do art. 355, I, CPC, uma vez que se trata de matéria de direito e de fato, este, porém, já comprovado pelos
documentos juntados aos autos.O Código de Processo Civil, ao estabelecer que os juízes e os tribunais atenderão, preferencialmente, à
ordem cronológica de conclusão para proferir sentença ou acórdão (art. 12), tem por escopo evitar que processos mais recentes sejam
julgados em detrimento de processos mais antigos, de modo a prestigiar os princípios da isonomia e da duração razoável do processo.
Por isso mesmo este Juízo, dentro do possível, procura cumprir o quanto disposto na referida norma.Entretanto, trata-se de preceito que
não possui caráter absoluto e que, portanto, admite relativizações, desde que justificadas. O próprio artigo fala em
preferencialmente.Forte nessa premissa, considerando que a matéria discutida nesta ação já foi apreciada por este Magistrado quando da
prolação de sentença nos processos de n.º 0002814-08.2014.403.6100 e 0019362-11-2014-403.6100, visando uma melhor
organização dos trabalhos cartorários, inclusive com a diminuição do acervo de processos pendentes de julgamento (o que constitui meta
do Conselho Nacional de Justiça), deixo de observar a ordem cronológica de conclusões.Antes de apreciar a prejudicial de mérito
suscitada pela requerida, impende registar que não se desconhece que o direito ora vindicado (declaração de que a vantagem pecuniária
individual - VPI possui natureza jurídica de revisão geral anual) já foi reconhecido, em sede administrativa, aos servidores de alguns ramos
do Poder Judiciário da União (Processo nº CJF-ADM-2015/00035; Resolução CJST nº 168/2016, STM - Questão Administrativa
0000153212015700000 - DF). Também não se desconhece que o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar reclamações ajuizadas pela
União Federal tem, de um modo geral, determinado a suspensão das decisões administrativas que reconheceram o direito ora postulado
(Reclamações de nº 24271; 24270; 14872 etc). Assim, não se cogita, ao menos nesse momento processual, de perda do objeto da ação
em virtude do reconhecimento administrativo do direito reclamado, eis que as decisões proferidas não estão produzindo efeitos.Assentada
tal premissa, no tocante à prejudicial de mérito, imperioso registrar que a prescrição do direito ao reajuste ora pretendido, por se tratar de
prestação de trato sucessivo, atinge somente as prestações vencidas no quinquênio anterior ao da propositura da ação.Ademais, a
jurisprudência uniforme do E. Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, ausente negativa ao próprio direito reclamado, não ocorre
a prescrição do fundo de direito, mas tão-somente das parcelas vencidas antes do quinquênio que antecedeu à propositura da ação
(Súmula 85/STJ).No mais, verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes
e à presença do interesse processual. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do
processo.Passo, assim, ao exame mérito.Em síntese, defendem os autores, servidores do Poder Judiciário da União, o direito à revisão
remuneratória concedida a todos os poderes, na mesma data e sem distinção de índices, com base no art. 37, X, da CF. Pleiteiam, em
Juízo, a incorporação do percentual de 14,23% às suas remunerações com supedâneo nas Leis nº 10.697 e 10.698, ambas de 02 de
julho de 2003.Pois bem.A Constituição Federal, em seu art. 37, X, estabelece que:Art. 37. A administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de
que trata o 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso,
assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices;O dispositivo supracitado consagra o direito subjetivo
dos servidores públicos à revisão geral anual, que tem como fundamento a perda do poder aquisitivo da remuneração em decorrência do
processo inflacionário, evitando-se, dessa forma, que os vencimentos sejam corroídos pela inflação com o passar do tempo, preservando-
se o seu valor.A fim de regulamentar o procedimento para concessão do sobredito direito foi editada a Lei nº 10.331/2001, in verbis:Art.
1º As remunerações e os subsídios dos servidores públicos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das autarquias e
fundações públicas federais, serão revistos, na forma do inciso X do art. 37 da Constituição, no mês de janeiro, sem distinção de índices,
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extensivos aos proventos da inatividade e às pensões.Art. 2º A revisão geral anual de que trata o art. 1º observará as seguintes
condições:I - autorização na lei de diretrizes orçamentárias;II - definição do índice em lei específica;III - previsão do montante da
respectiva despesa e correspondentes fontes de custeio na lei orçamentária anual;IV - comprovação da disponibilidade financeira que
configure capacidade de pagamento pelo governo, preservados os compromissos relativos a investimentos e despesas continuadas nas
áreas prioritárias de interesse econômico e social;V - compatibilidade com a evolução nominal e real das remunerações no mercado de
trabalho; eVI - atendimento aos limites para despesa com pessoal de que tratam o art. 169 da Constituição e a Lei Complementar no
101, de 4 de maio de 2000.Por sua vez, em 02 de julho de 2003, foram publicadas as Leis nº 10.697 e 10.698, ora transcritas:Lei nº
10.697/03 Art. 1o Ficam reajustadas em um por cento, a partir de 1º de janeiro de 2003, as remunerações e os subsídios dos servidores
públicos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das autarquias e fundações públicas federais. Lei nº 10.698/03 Art. 1º
Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2003, vantagem pecuniária individual devida aos servidores públicos federais dos Poderes
Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos efetivos ou empregos
públicos, no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais e oitenta e sete centavos).Parágrafo único. A vantagem de que trata o caput será
paga cumulativamente com as demais vantagens que compõem a estrutura remuneratória do servidor e não servirá de base de cálculo
para qualquer outra vantagem.Art. 2º Sobre a vantagem de que trata o art. 1º incidirão as revisões gerais e anuais de remuneração dos
servidores públicos federais. Constata-se que referidos diplomas normativos concederam, respectivamente, aos servidores públicos
federais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das autarquias e fundações públicas o reajuste de 1% (a partir de
janeiro de 2003) e a vantagem pecuniária individual (VPI) no valor de R$ 59,87 (a partir de maio de 2003).Os autores sustentam que a
concessão do percentual de 1% respeitou a linearidade prevista na parte final do art. 37, X, da CF. Todavia, a concessão da vantagem
pecuniária individual em um valor fixo (absoluto) acaba por ofender a determinação constitucional, que assegura a revisão anual da
remuneração dos servidores sem distinção de índices.Por exemplo: a concessão da vantagem pecuniária para um servidor que em 2003
recebia R$ 420,66 representou um acréscimo de 14,23% em sua remuneração. Por outro lado, para um funcionário que recebia R$
2.000,00, a VPI representou um aumento percentual de apenas 2,99%.Em suma, pleiteiam os autores a aplicação a todos,
indistintamente, do percentual máximo (14,23%) representativo da maior repercussão detectada em todos os vencimentos, que incidiu,
portanto, sobre a menor remuneração de todo o serviço público, ao fundamento de que a VPI possui natureza jurídica de reajuste geral e
anual constante do art. 37, X, da Constituição Federal.Porém, o Governo Federal, no ano de 2003, não concedeu revisão geral no índice
percentual dividido em duas etapas (1% em janeiro e 14,23% em maio de 2003).Na verdade, com a edição da Lei nº 10.697/03 o
Presidente da República, após aprovação do Poder Legislativo, cumpriu o dever constitucional de proceder à revisão geral anual. Por
outro lado, a Lei nº 10.698/03, ao instituir vantagem pecuniária individual, atentou para as diferentes realidades de cargos e carreiras que
compõem o serviço público federal, cujo objetivo maior foi corrigir determinadas disparidades, na medida em que houve a concessão de
reajustes maiores a quem percebia menos e acréscimos menores aos melhores remunerados, como restou consignado no Projeto de Lei
nº 1.084/2003:A presente proposta visa a reduzir a distância entre os valores da menor e da maior remuneração, por intermédio da
instituição de vantagem pecuniária individual, no valor fixo de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais e oitenta e sete centavos), que, por ser o
mesmo para todos os níveis, classes padrões e categorias existentes, representará uma primeira aproximação entres esses valores, tendo
como resultados ganhos inversamente proporcionais aos obtidos desde 1998.Com efeito, ao Presidente da República compete,
privativamente (art. 61, 1º, CF) a iniciativa de projeto de lei que trate da revisão geral anual prevista no art. 37, X, CF. Tal iniciativa foi
exercida e culminou com a publicação da Lei nº 10.697/03, que reajustou em um por cento, a partir de 1º de janeiro de 2003, as
remunerações e os subsídios dos servidores públicos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das autarquias e
fundações públicas federais. Por sua vez, com a Lei nº 10.698/03 houve a instituição, tão-somente, de uma vantagem pecuniária destinada
aos servidores públicos federais dos três poderes, o que não se confunde com o reajuste geral previsto na Carta Magna. Tal situação é
evidenciada pelo seguinte fato: sobre a vantagem pecuniária individual, nos termos do art. 2º da Lei nº 10.698/03, incidirão as revisões
gerais e anuais de remuneração dos servidores. Dessarte, há de se indagar: se a VPI possui natureza jurídica de revisão anual, tal como
alegado pelos autores, por que motivo determinaria o art. 2º da Lei nº 10.698/03 a incidência de revisões gerais e anuais sobre uma verba
que já teria natureza de revisão geral e anual??Tal fato, por si só, demonstra que os institutos possuem naturezas jurídicas distintas.
Dessume-se que o aumento na remuneração dos servidores decorreu da instituição de vantagem pecuniária e não de reajuste geral. É
vedado ao Poder Judiciário interpretar de forma diversa concessão da referida vantagem, sob pena de afronta ao princípio da separação
de poderes. A eventual procedência da presente ação culminaria na concessão de reajustes salariais para os funcionários públicos de
forma oblíqua, o que é juridicamente impossível, na medida em que não cabe ao Poder Judiciário aumentar vencimentos do funcionalismo
público. É o que determinava a Súmula nº 339 do Supremo Tribunal Federal, cujo enunciado foi elevado à categoria de Súmula
Vinculante:Súmula Vinculante nº 37: NÃO CABE AO PODER JUDICIÁRIO, QUE NÃO TEM FUNÇÃO LEGISLATIVA,
AUMENTAR VENCIMENTOS DE SERVIDORES PÚBLICOS SOB O FUNDAMENTO DE ISONOMIA.Ademais, a pretensão
dos autores exigiria um verdadeiro contorcionismo jurídico e financeiro, pois implicaria a conversão de um valor absoluto (R$ 59,87) em
um valor percentual (14,23%), sem que houvesse previsão orçamentária para tanto, com inobservância, portanto, do preceituado no art.
169 da Constituição Federal.Além disso, a concessão da revisão geral anual está submetida a diversas condições, nos termos da Lei nº
10.331/2001: I) autorização na lei de diretrizes orçamentárias; II) definição do índice em lei específica; III) previsão do montante da
respectiva despesa e correspondentes fontes de custeio na lei orçamentária anual; IV) comprovação da disponibilidade financeira que
configure capacidade de pagamento pelo governo, preservados os compromissos relativos a investimentos e despesas continuadas nas
áreas prioritárias de interesse econômico e social; V) - compatibilidade com a evolução nominal e real das remunerações no mercado de
trabalho; e VI) - atendimento aos limites para despesa com pessoal de que tratam o art. 169 da Constituição e a Lei Complementar no
101, de 4 de maio de 2000.Ad argumentandum, registro que os autores partiram da seguinte premissa: compete ao Presidente da
República a iniciativa de projeto de lei que trata da revisão geral anual, nos termos do art. 61, 1º, da CF; como a VPI foi instituída para
todos os servidores públicos federais dos três Poderes em decorrência de um projeto de lei encaminhado pelo Presidente da República,
então a VPI tem natureza jurídica da revisão geral anual prevista no art. 37, X, da CF.Não obstante a argumentação aduzida, verifico que,
na verdade, a Lei nº 10.698/03 padece de uma inconstitucionalidade formal, por vício de iniciativa.Explico.A concessão de vantagem
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remuneratória aos membros dos Poderes Legislativo e Judiciário não poderia ser efetuada por meio de lei de iniciativa do Presidente da
República. Aos servidores dos referidos poderes a Constituição Federal prevê competência diversa para iniciativa dos projetos de lei que
tratem da criação, extinção, organização e remuneração. Nesse sentido é o disposto nos arts. 51, IV (Câmara dos Deputados), 52, XIII
(Senado Federal) e 96, II, b (Poder Judiciário).Com efeito, o Presidente da República, ao encaminhar o Projeto de Lei nº 1.084/03, que
resultou na edição da Lei nº 10.698/03, instituindo vantagem pecuniária em valor fixo com o objetivo de corrigir distorções remuneratórias
verificadas ao longo dos últimos anos, em decorrência da política de concessão de reajustes diferenciados, que acabou por privilegiar
segmentos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das autarquias e fundações públicas federais (...), invadiu
competência que não lhe foi atribuída pela Carta Magna.Contudo, eventual declaração de ilegalidade/inconstitucionalidade da Lei nº
10.698/03, que não constitui objeto da presente ação, em nada socorreria a parte autora em sua pretensão.Lado outro, embora o C.
STJ, a partir do julgamento do Resp. nº 1.536.597, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 04/08/2015, venha reconhecendo
que a VPI ostenta a natureza jurídica de revisão geral anual, considerando a inexistência de repercussão geral ou mesmo a existência de
efeito vinculante, mantenho o meu entendimento sobre a matéria, conforme fundamentação adrede citada. Até mesmo porque, o C.
Supremo Tribunal Federal já possui precedente no sentido de que a incorporação da vantagem referente aos 13,23% ofende a Súmula
Vinculante nº 37: Reclamação. 2. Direito Administrativo. 3. Servidores públicos. 4. Incorporação da vantagem referente aos 13,23%. Lei
10.698/2003. 5. Ações que visam à defesa do texto constitucional. O julgador não está limitado aos fundamentos jurídicos indicados
pelas partes. Causa petendi aberta. 6. Órgão fracionário afastou a aplicação do dispositivo legal sem observância do art. 97 da CF
(reserva de plenário). Interpretação conforme a Constituição configura claro juízo de controle de constitucionalidade. Violação à Súmula
Vinculante n. 10. 7. É vedado ao Poder Judiciário conceder reajuste com base no princípio da isonomia. Ofensa à Súmula Vinculante 37.
8. Reclamação julgada procedente. (Rcl 14872, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 31/05/2016,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-135 DIVULG 28-06-2016 PUBLIC 29-06-2016)Por fim, tenho que a inovação legislativa ocorrida
com a publicação da Lei nº 13.317/16, notadamente em relação ao disposto em seu art. 6º, não tem o condão de socorrer a pretensão
autoral. O citado preceito normativo dispõe que: Art. 6o A vantagem pecuniária individual, instituída pela Lei no 10.698, de 2 de julho de
2003, e outras parcelas que tenham por origem a citada vantagem concedidas por decisão administrativa ou judicial, ainda que decorrente
de sentença transitada ou não em julgado, incidentes sobre os cargos efetivos e em comissão de que trata esta Lei, ficam absorvidas a
partir da implementação dos novos valores constantes dos Anexos I e III desta Lei.Ora, a norma estabelece tão somente a absorção da
VPI e outras parcelas decorrentes a partir da implementação dos valores constantes em seus anexos. O único que o art. 6º desta lei
determina é a extinção da VPI instituída pela Lei 10.698/03 e, por consequência, de outras parcelas concedidas administrativamente ou
judicialmente com base nela, até mesmo aquelas que interpretaram tal vantagem como burla à revisão geral de vencimentos. O fato de a
lei admitir que determinados órgãos administrativos e jurisdicionais promoveram a aplicação da Lei 10.698/03 da forma pretendida pelo
apelante não significa que houve reconhecimento tácito de que esta é a aplicação correta. (AC 00101883620094036105, JUÍZA
CONVOCADA LOUISE FILGUEIRAS, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/02/2017
..FONTE_REPUBLICACAO:.)A VPI, na verdade, possui a natureza de uma vantagem anômala, tal como preconizado por Hely Lopes
Meirelles, não se enquadrando como adicional ou gratificação, revestindo-se de liberalidade do legislador com o propósito de cortejar o
servidor público. (MEIRELLES, Hely Lopes; Direito Administrativo Brasileiro, 29ª edição, 2004, Malheiros)Com tais considerações, a
improcedência do pleito autoral é medida de rigor.Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado com fulcro no art. 487, I,
do Código de Processo Civil, no termos da fundamentação acima apresentada.Custas ex lege.Condeno os autores, pro rata, ao
pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa,
nos termos do art. 85, 3º, I e 4º, III, do Código de Processo Civil. A incidência de correção monetária e juros de mora deverá observar
o contido no Manual de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/10 do CJF. P.R.I.

0005031-53.2016.403.6100 - EDIMAEL DA COSTA CROSSOLETO X ISABELLA MUNIA VIERTLER JORGE X MARCIA
YOSHIKO TAKINO(SP061169 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA VALENTIM) X UNIAO FEDERAL

Vistos em sentença.Trata-se de Ação Ordinária ajuizada por EDIMAEL DA COSTA CROSSOLETO, ISABELLA MUNIA
VIERTLER JORGE e MÁRCIA YOSHIKO TAKINO em face da UNIÃO FEDERAL, visando a declaração do direito dos autores
(...) ao reajuste de remuneração no índice correspondente à diferença entre o índice de 14,23% (quatorze vírgula vinte e três por cento) e
o índice que efetivamente houverem recebido com a concessão da VPI a partir de março de 2011, a incidir sobre todas as parcelas
remuneratórias que lhes forem devidas;. Pugnam, outrossim, pela condenação da requerida ao pagamento das diferenças remuneratórias
decorrentes do reconhecimento de tal direito.Sustentam os autores, servidores públicos federais, que devido ao comando inserto no inciso
X do art. 37 da Constituição Federal, são titulares do direito à revisão geral anual de remuneração, a ser efetuada sem distinção de índices
entre os servidores civis federais.Afirmam que no ano de 2003 a revisão geral anual atingiu o índice percentual de aproximadamente
15,37%, dividido em duas etapas: a) a Lei nº 10.697/03 previu a concessão do percentual de 1%, incidente sobre as remunerações e os
subsídios dos servidores públicos da administração direta e indireta federal, a partir de 1º de janeiro de 2003; b) já a Lei nº 10.698/03
instituiu a vantagem pecuniária individual (VPI), no valor de R$ 59,87, que representou uma revisão geral de aproximadamente 14,23%
em relação às menores remunerações do serviço público federal, a partir de 1º de maio de 2003.Alegam os autores que apenas o
percentual de 1% previsto na Lei nº 10.697/03 foi deferido adequadamente, já que os 14,23% subsequentes não foram alcançados em
razão das remunerações do cargo de que ocupam, pois quanto maior a remuneração verificada, menor o percentual representado pela
VPI de R$ 59,87.Outrossim, aduzem que a iniciativa do Presidente da República para a instauração do processo legislativo, bem como a
exposição de motivos do projeto de lei evidenciariam a natureza de revisão geral da VPI.Pleiteiam, por isso, seja realizada interpretação
judicial adequada da Lei nº 10.698/03, conforme plena eficácia do art. 37, X, CF, consistente na extensão do maior percentual de revisão
geral representado pela VPI de R$ 59,87 (14,23%) aos autores.Com a inicial vieram documentos (fls. 15/45). Citada, a UNIÃO
FEDERAL ofereceu contestação (fls. 58/90). Como prejudicial de mérito alegou a ocorrência de prescrição. No mérito, asseverou que a
vantagem instituída pela Lei nº 10.698/03 não possui natureza de revisão geral anual, sendo que no ano de 2003 esta obrigação foi
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cumprida por meio da Lei nº 10.697/03. Defendeu, outrossim, não competir ao Poder Judiciário, que não possui função legislativa,
adentrar no aspecto da existência de equidade na fixação dos valores das gratificações e conseqüente aumento. Pugnou, ao final, pela
improcedência da ação.Réplica às fls. 96/102v.Instadas, ambas as partes informaram não ter provas a produzir (fl. 102v e 104).É o
relatório.Fundamento e DECIDO. A lide comporta julgamento antecipado nos termos do art. 355, I, CPC, uma vez que se trata de
matéria de direito e de fato, este, porém, já comprovado pelos documentos juntados aos autos.O Código de Processo Civil, ao
estabelecer que os juízes e os tribunais atenderão, preferencialmente, à ordem cronológica de conclusão para proferir sentença ou
acórdão (art. 12), tem por escopo evitar que processos mais recentes sejam julgados em detrimento de processos mais antigos, de modo
a prestigiar os princípios da isonomia e da duração razoável do processo. Por isso mesmo este Juízo, dentro do possível, procura cumprir
o quanto disposto na referida norma.Entretanto, trata-se de preceito que não possui caráter absoluto e que, portanto, admite
relativizações, desde que justificadas. O próprio artigo fala em preferencialmente.Forte nessa premissa, considerando que a matéria
discutida nesta ação já foi apreciada por este Magistrado quando da prolação de sentença nos processos de n.º 0002814-
08.2014.403.6100 e 0019362-11-2014-403.6100, visando uma melhor organização dos trabalhos cartorários, inclusive com a
diminuição do acervo de processos pendentes de julgamento (o que constitui meta do Conselho Nacional de Justiça), deixo de observar a
ordem cronológica de conclusões.Antes de apreciar a prejudicial de mérito suscitada pela requerida, impende registrar que não se
desconhece que o direito ora vindicado (declaração de que a vantagem pecuniária individual - VPI possui natureza jurídica de revisão
geral anual) já foi reconhecido, em sede administrativa, aos servidores de alguns ramos do Poder Judiciário da União (Processo nº CJF-
ADM-2015/00035; Resolução CJST nº 168/2016, STM - Questão Administrativa 0000153212015700000 - DF). Também não se
desconhece que o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar reclamações ajuizadas pela União Federal tem, de um modo geral,
determinado a suspensão das decisões administrativas que reconheceram o direito ora postulado (Reclamações de nº 24271; 24270;
14872 etc). Assim, não se cogita, ao menos nesse momento processual, de perda do objeto da ação em virtude do reconhecimento
administrativo do direito reclamado, eis que as decisões proferidas não estão produzindo efeitos.Assentada tal premissa, no tocante à
prejudicial de mérito, imperioso registrar que a prescrição do direito ao reajuste ora pretendido, por se tratar de prestação de trato
sucessivo, atinge somente as prestações vencidas no quinquênio anterior ao da propositura da ação.Ademais, a jurisprudência uniforme
do E. Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, ausente negativa ao próprio direito reclamado, não ocorre a prescrição do fundo
de direito, mas tão-somente das parcelas vencidas antes do quinquênio que antecedeu à propositura da ação (Súmula 85/STJ).No mais,
verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes e à presença do interesse
processual. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo.Passo, assim, ao exame
mérito.Em síntese, defendem os autores, servidores do Poder Judiciário da União, o direito à revisão remuneratória concedida a todos os
poderes, na mesma data e sem distinção de índices, com base no art. 37, X, da CF. Pleiteiam, em Juízo, a incorporação do percentual de
14,23% às suas remunerações com supedâneo nas Leis nº 10.697 e 10.698, ambas de 02 de julho de 2003.Pois bem.A Constituição
Federal, em seu art. 37, X, estabelece que:Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também, ao seguinte:X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o 4º do art. 39 somente poderão
ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na
mesma data e sem distinção de índices;O dispositivo supracitado consagra o direito subjetivo dos servidores públicos à revisão geral
anual, que tem como fundamento a perda do poder aquisitivo da remuneração em decorrência do processo inflacionário, evitando-se,
dessa forma, que os vencimentos sejam corroídos pela inflação com o passar do tempo, preservando-se o seu valor.A fim de
regulamentar o procedimento para concessão do sobredito direito foi editada a Lei nº 10.331/2001, in verbis:Art. 1º As remunerações e
os subsídios dos servidores públicos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das autarquias e fundações públicas
federais, serão revistos, na forma do inciso X do art. 37 da Constituição, no mês de janeiro, sem distinção de índices, extensivos aos
proventos da inatividade e às pensões.Art. 2º A revisão geral anual de que trata o art. 1º observará as seguintes condições:I - autorização
na lei de diretrizes orçamentárias;II - definição do índice em lei específica;III - previsão do montante da respectiva despesa e
correspondentes fontes de custeio na lei orçamentária anual;IV - comprovação da disponibilidade financeira que configure capacidade de
pagamento pelo governo, preservados os compromissos relativos a investimentos e despesas continuadas nas áreas prioritárias de
interesse econômico e social;V - compatibilidade com a evolução nominal e real das remunerações no mercado de trabalho; eVI -
atendimento aos limites para despesa com pessoal de que tratam o art. 169 da Constituição e a Lei Complementar no 101, de 4 de maio
de 2000.Por sua vez, em 02 de julho de 2003, foram publicadas as Leis nº 10.697 e 10.698, ora transcritas:Lei nº 10.697/03 Art. 1o
Ficam reajustadas em um por cento, a partir de 1º de janeiro de 2003, as remunerações e os subsídios dos servidores públicos dos
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das autarquias e fundações públicas federais. Lei nº 10.698/03 Art. 1º Fica
instituída, a partir de 1º de maio de 2003, vantagem pecuniária individual devida aos servidores públicos federais dos Poderes Executivo,
Legislativo e Judiciário da União, das autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos efetivos ou empregos públicos, no
valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais e oitenta e sete centavos).Parágrafo único. A vantagem de que trata o caput será paga
cumulativamente com as demais vantagens que compõem a estrutura remuneratória do servidor e não servirá de base de cálculo para
qualquer outra vantagem.Art. 2º Sobre a vantagem de que trata o art. 1º incidirão as revisões gerais e anuais de remuneração dos
servidores públicos federais. Constata-se que referidos diplomas normativos concederam, respectivamente, aos servidores públicos
federais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das autarquias e fundações públicas o reajuste de 1% (a partir de
janeiro de 2003) e a vantagem pecuniária individual (VPI) no valor de R$ 59,87 (a partir de maio de 2003).Os autores sustentam que a
concessão do percentual de 1% respeitou a linearidade prevista na parte final do art. 37, X, da CF. Todavia, a concessão da vantagem
pecuniária individual em um valor fixo (absoluto) acaba por ofender a determinação constitucional, que assegura a revisão anual da
remuneração dos servidores sem distinção de índices.Por exemplo: a concessão da vantagem pecuniária para um servidor que em 2003
recebia R$ 420,66 representou um acréscimo de 14,23% em sua remuneração. Por outro lado, para um funcionário que recebia R$
2.000,00, a VPI representou um aumento percentual de apenas 2,99%.Em suma, pleiteiam os autores a aplicação a todos,
indistintamente, do percentual máximo (14,23%) representativo da maior repercussão detectada em todos os vencimentos, que incidiu,
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portanto, sobre a menor remuneração de todo o serviço público, ao fundamento de que a VPI possui natureza jurídica de reajuste geral e
anual constante do art. 37, X, da Constituição Federal.Porém, o Governo Federal, no ano de 2003, não concedeu revisão geral no índice
percentual de aproximadamente 15,37%, dividido em duas etapas (1% em janeiro e 14,23% em maio de 2003).Na verdade, com a
edição da Lei nº 10.697/03 o Presidente da República, após aprovação do Poder Legislativo, cumpriu o dever constitucional de proceder
à revisão geral anual. Por outro lado, a Lei nº 10.698/03, ao instituir vantagem pecuniária individual, atentou para as diferentes realidades
de cargos e carreiras que compõem o serviço público federal, cujo objetivo maior foi corrigir determinadas disparidades, na medida em
que houve a concessão de reajustes maiores a quem percebia menos e acréscimos menores aos melhores remunerados, como restou
consignado no Projeto de Lei nº 1.084/2003:A presente proposta visa a reduzir a distância entre os valores da menor e da maior
remuneração, por intermédio da instituição de vantagem pecuniária individual, no valor fixo de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais e oitenta
e sete centavos), que, por ser o mesmo para todos os níveis, classes padrões e categorias existentes, representará uma primeira
aproximação entres esses valores, tendo como resultados ganhos inversamente proporcionais aos obtidos desde 1998.Com efeito, ao
Presidente da República compete, privativamente (art. 61, 1º, CF) a iniciativa de projeto de lei que trate da revisão geral anual prevista no
art. 37, X, CF. Tal iniciativa foi exercida e culminou com a publicação da Lei nº 10.697/03, que reajustou em um por cento, a partir de 1º
de janeiro de 2003, as remunerações e os subsídios dos servidores públicos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União,
das autarquias e fundações públicas federais. Por sua vez, com a Lei nº 10.698/03 houve a instituição, tão-somente, de uma vantagem
pecuniária destinada aos servidores públicos federais dos três poderes, o que não se confunde com o reajuste geral previsto na Carta
Magna. Tal situação é evidenciada pelo seguinte fato: sobre a vantagem pecuniária individual, nos termos do art. 2º da Lei nº 10.698/03,
incidirão as revisões gerais e anuais de remuneração dos servidores. Dessarte, há de se indagar: se a VPI possui natureza jurídica de
revisão anual, tal como alegado pelos autores, por que motivo determinaria o art. 2º da Lei nº 10.698/03 a incidência de revisões gerais e
anuais sobre uma verba que já teria natureza de revisão geral e anual??Tal fato, por si só, demonstra que os institutos possuem naturezas
jurídicas distintas. Dessume-se que o aumento na remuneração dos servidores decorreu da instituição de vantagem pecuniária e não de
reajuste geral. É vedado ao Poder Judiciário interpretar de forma diversa concessão da referida vantagem, sob pena de afronta ao
princípio da separação de poderes. A eventual procedência da presente ação culminaria na concessão de reajustes salariais para os
funcionários públicos de forma oblíqua, o que é juridicamente impossível, na medida em que não cabe ao Poder Judiciário aumentar
vencimentos do funcionalismo público. É o que determinava a Súmula nº 339 do Supremo Tribunal Federal, cujo enunciado foi elevado à
categoria de Súmula Vinculante:Súmula Vinculante nº 37: NÃO CABE AO PODER JUDICIÁRIO, QUE NÃO TEM FUNÇÃO
LEGISLATIVA, AUMENTAR VENCIMENTOS DE SERVIDORES PÚBLICOS SOB O FUNDAMENTO DE
ISONOMIA.Ademais, a pretensão dos autores exigiria um verdadeiro contorcionismo jurídico e financeiro, pois implicaria a conversão
de um valor absoluto (R$ 59,87) em um valor percentual (14,23%), sem que houvesse previsão orçamentária para tanto, com
inobservância, portanto, do preceituado no art. 169 da Constituição Federal.Além disso, a concessão da revisão geral anual está
submetida a diversas condições, nos termos da Lei nº 10.331/2001: I) autorização na lei de diretrizes orçamentárias; II) definição do
índice em lei específica; III) previsão do montante da respectiva despesa e correspondentes fontes de custeio na lei orçamentária anual;
IV) comprovação da disponibilidade financeira que configure capacidade de pagamento pelo governo, preservados os compromissos
relativos a investimentos e despesas continuadas nas áreas prioritárias de interesse econômico e social; V) - compatibilidade com a
evolução nominal e real das remunerações no mercado de trabalho; e VI) - atendimento aos limites para despesa com pessoal de que
tratam o art. 169 da Constituição e a Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.Ad argumentandum, registro que os autores
partiram da seguinte premissa: compete ao Presidente da República a iniciativa de projeto de lei que trata da revisão geral anual, nos
termos do art. 61, 1º, da CF; como a VPI foi instituída para todos os servidores públicos federais dos três Poderes em decorrência de um
projeto de lei encaminhado pelo Presidente da República, então a VPI tem natureza jurídica da revisão geral anual prevista no art. 37, X,
da CF.Não obstante a argumentação aduzida, verifico que, na verdade, a Lei nº 10.698/03 padece de uma inconstitucionalidade formal,
por vício de iniciativa.Explico.A concessão de vantagem remuneratória aos membros dos Poderes Legislativo e Judiciário não poderia ser
efetuada por meio de lei de iniciativa do Presidente da República. Aos servidores dos referidos poderes a Constituição Federal prevê
competência diversa para iniciativa dos projetos de lei que tratem da criação, extinção, organização e remuneração. Nesse sentido é o
disposto nos arts. 51, IV (Câmara dos Deputados), 52, XIII (Senado Federal) e 96, II, b (Poder Judiciário).Com efeito, o Presidente da
República, ao encaminhar o Projeto de Lei nº 1.084/03, que resultou na edição da Lei nº 10.698/03, instituindo vantagem pecuniária em
valor fixo com o objetivo de corrigir distorções remuneratórias verificadas ao longo dos últimos anos, em decorrência da política de
concessão de reajustes diferenciados, que acabou por privilegiar segmentos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das
autarquias e fundações públicas federais (...), invadiu competência que não lhe foi atribuída pela Carta Magna.Contudo, eventual
declaração de ilegalidade/inconstitucionalidade da Lei nº 10.698/03, que não constitui objeto da presente ação, em nada socorreria a
parte autora em sua pretensão.Lado outro, embora o C. STJ, a partir do julgamento do Resp. nº 1.536.597, Relator Ministro Napoleão
Nunes Maia Filho, DJe 04/08/2015, venha reconhecendo que a VPI ostenta a natureza jurídica de revisão geral anual, considerando a
inexistência de repercussão geral ou mesmo a existência de efeito vinculante, mantenho o meu entendimento sobre a matéria, conforme
fundamentação adrede citada. Até mesmo porque, o C. Supremo Tribunal Federal já possui precedente no sentido de que a incorporação
da vantagem referente aos 13,23% ofende a Súmula Vinculante nº 37: Reclamação. 2. Direito Administrativo. 3. Servidores públicos. 4.
Incorporação da vantagem referente aos 13,23%. Lei 10.698/2003. 5. Ações que visam à defesa do texto constitucional. O julgador não
está limitado aos fundamentos jurídicos indicados pelas partes. Causa petendi aberta. 6. Órgão fracionário afastou a aplicação do
dispositivo legal sem observância do art. 97 da CF (reserva de plenário). Interpretação conforme a Constituição configura claro juízo de
controle de constitucionalidade. Violação à Súmula Vinculante n. 10. 7. É vedado ao Poder Judiciário conceder reajuste com base no
princípio da isonomia. Ofensa à Súmula Vinculante 37. 8. Reclamação julgada procedente. (Rcl 14872, Relator(a): Min. GILMAR
MENDES, Segunda Turma, julgado em 31/05/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-135 DIVULG 28-06-2016 PUBLIC 29-06-
2016)Por fim, tenho que a inovação legislativa ocorrida com a publicação da Lei nº 13.317/16, notadamente em relação ao disposto em
seu art. 6º, não tem o condão de socorrer a pretensão autoral. O citado preceito normativo dispõe que: Art. 6o A vantagem pecuniária
individual, instituída pela Lei no 10.698, de 2 de julho de 2003, e outras parcelas que tenham por origem a citada vantagem concedidas
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por decisão administrativa ou judicial, ainda que decorrente de sentença transitada ou não em julgado, incidentes sobre os cargos efetivos
e em comissão de que trata esta Lei, ficam absorvidas a partir da implementação dos novos valores constantes dos Anexos I e III desta
Lei.Ora, a norma estabelece tão somente a absorção da VPI e outras parcelas decorrentes a partir da implementação dos valores
constantes em seus anexos. O único que o art. 6º desta lei determina é a extinção da VPI instituída pela Lei 10.698/03 e, por
consequência, de outras parcelas concedidas administrativamente ou judicialmente com base nela, até mesmo aquelas que interpretaram
tal vantagem como burla à revisão geral de vencimentos. O fato de a lei admitir que determinados órgãos administrativos e jurisdicionais
promoveram a aplicação da Lei 10.698/03 da forma pretendida pelo apelante não significa que houve reconhecimento tácito de que esta é
a aplicação correta. (AC 00101883620094036105, JUÍZA CONVOCADA LOUISE FILGUEIRAS, TRF3 - QUINTA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:13/02/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)A VPI, na verdade, possui a natureza de uma vantagem anômala, tal
como preconizado por Hely Lopes Meirelles, não se enquadrando como adicional ou gratificação, revestindo-se de liberalidade do
legislador com o propósito de cortejar o servidor público. (MEIRELLES, Hely Lopes; Direito Administrativo Brasileiro, 29ª edição,
2004, Malheiros)Com tais considerações, a improcedência do pleito autoral é medida de rigor.Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o
pedido formulado com fulcro no art. 487, I, do Código de Processo Civil, no termos da fundamentação acima apresentada.Custas ex
lege.Condeno os autores, pro rata, ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por
cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 85, 3º, I e 4º, III, do Código de Processo Civil. A incidência de correção
monetária e juros de mora deverá observar o contido no Manual de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela
Resolução nº 134/10 do CJF. P.R.I.

0005832-66.2016.403.6100 - ALEXANDRE FRANCISCO DA SILVA X CLAUDIA MARIA TORTELLI X DEBORAH ZALC X
ELIANA MARIA RUIZ X GLAUCIETE CASTILHO DOS REIS TORRES X JULIANA VILAS BOAS PIMENTEL DO AMARAL
X LUCIANA CUNHA MONTORO X MARIA DO SOCORRO MELAO MONTEIRO PEREIRA X OSMAR LUGLI SARTORIO
X SILVIA SENCIALES SOBREIRA MACHADO(SP207804 - CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI) X UNIAO FEDERAL

Vistos em sentença.Trata-se de Ação Ordinária ajuizada por ALEXANDRE FRANCISCO DA SILVA, CLAUDIA MARIA
TORTELLI DE MOURA, DEBORAH ZALC, ELIANA MARIA RUIZ, GLAUCIETE CASTILHO DOS REIS TORRES, JULIANA
VILAS BOAS PIMENTEL DO AMARAL, LUCIANA CUNHA MONTORO, MARIA DO SOCORRO MELAO MONTEIRO
PEREIRA, OSMAR LUGLI SARTORIO e SILVIA SENCIALES SOBREIRA em face da UNIÃO FEDERAL, visando a declaração
do direito dos autores (...) ao reajuste de remuneração no índice correspondente à diferença entre o índice de 14,23% (quatorze vírgula
vinte e três por cento) e o índice que efetivamente houverem recebido com a concessão da VPI a partir de 01.05.2003, independente da
data de ingresso no serviço público, a incidir sobre todas as parcelas remuneratórias que lhes forem devidas;. Pugnam, outrossim, pela
condenação da requerida ao pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do reconhecimento de tal direito.Sustentam os
autores, servidores públicos federais, que devido ao comando inserto no inciso X do art. 37 da Constituição Federal, são titulares do
direito à revisão geral anual de remuneração, a ser efetuada sem distinção de índices entre os servidores civis federais.Afirmam que no ano
de 2003 a revisão geral anual atingiu o índice percentual de aproximadamente 15,37%, dividido em duas etapas: a) a Lei nº 10.697/03
previu a concessão do percentual de 1%, incidente sobre as remunerações e os subsídios dos servidores públicos da administração direta
e indireta federal, a partir de 1º de janeiro de 2003; b) já a Lei nº 10.698/03 instituiu a vantagem pecuniária individual (VPI), no valor de
R$ 59,87, que representou uma revisão geral de aproximadamente 14,23% em relação às menores remunerações do serviço público
federal, a partir de 1º de maio de 2003.Alegam os autores que apenas o percentual de 1% previsto na Lei nº 10.697/03 foi deferido
adequadamente, já que os 14,23% subsequentes não foram alcançados em razão das remunerações do cargo de que ocupam, pois
quanto maior a remuneração verificada, menor o percentual representado pela VPI de R$ 59,87.Outrossim, aduzem que a iniciativa do
Presidente da República para a instauração do processo legislativo, bem como a exposição de motivos do projeto de lei evidenciariam a
natureza de revisão geral da VPI.Pleiteiam, por isso, seja realizada interpretação judicial adequada da Lei nº 10.698/03, conforme plena
eficácia do art. 37, X, CF, consistente na extensão do maior percentual de revisão geral representado pela VPI de R$ 59,87 (14,23%)
aos autores.Com a inicial vieram documentos (fls. 19/94). Foi deferido o pedido de justiça gratuita à fl. 100.Citada, a UNIÃO FEDERAL
ofereceu contestação (fls. 107/140). Em preliminar apresentou impugnação à justiça gratuita, assim como impugnação ao valor atribuído à
causa. Como prejudicial de mérito alegou a ocorrência de prescrição. No mérito, asseverou que a vantagem instituída pela Lei nº
10.698/03 não possui natureza de revisão geral anual, sendo que no ano de 2003 esta obrigação foi cumprida por meio da Lei nº
10.697/03. Defendeu, outrossim, não competir ao Poder Judiciário, que não possui função legislativa, adentrar no aspecto da existência
de equidade na fixação dos valores das gratificações e conseqüente aumento. Pugnou, ao final, pela improcedência da ação. Réplica às
fls. 154/192.Instadas as partes, a UNIÃO FEDERAL informou não ter provas a produzir (fl. 193).É o relatório.Fundamento e DECIDO.
A lide comporta julgamento antecipado nos termos do art. 355, I, CPC, uma vez que se trata de matéria de direito e de fato, este, porém,
já comprovado pelos documentos juntados aos autos.O Código de Processo Civil, ao estabelecer que os juízes e os tribunais atenderão,
preferencialmente, à ordem cronológica de conclusão para proferir sentença ou acórdão (art. 12), tem por escopo evitar que processos
mais recentes sejam julgados em detrimento de processos mais antigos, de modo a prestigiar os princípios da isonomia e da duração
razoável do processo. Por isso mesmo este Juízo, dentro do possível, procura cumprir o quanto disposto na referida norma.Entretanto,
trata-se de preceito que não possui caráter absoluto e que, portanto, admite relativizações, desde que justificadas. O próprio artigo fala
em preferencialmente.Forte nessa premissa, considerando que a matéria discutida nesta ação já foi apreciada por este Magistrado quando
da prolação de sentença nos processos de n.º 0002814-08.2014.403.6100 e 0019362-11-2014-403.6100, visando uma melhor
organização dos trabalhos cartorários, inclusive com a diminuição do acervo de processos pendentes de julgamento (o que constitui meta
do Conselho Nacional de Justiça), deixo de observar a ordem cronológica de conclusões.Antes de apreciar a preliminar aduzida pela
requerida, impende registrar que não se desconhece que o direito ora vindicado (declaração de que a vantagem pecuniária individual -
VPI possui natureza jurídica de revisão geral anual) já foi reconhecido, em sede administrativa, aos servidores de alguns ramos do Poder
Judiciário da União (Processo nº CJF-ADM-2015/00035; Resolução CJST nº 168/2016, STM - Questão Administrativa
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0000153212015700000 - DF). Também não se desconhece que o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar reclamações ajuizadas pela
União Federal tem, de um modo geral, determinado a suspensão das decisões administrativas que reconheceram o direito ora postulado
(Reclamações de nº 24271; 24270; 14872 etc). Assim, não se cogita, ao menos nesse momento processual, de perda do objeto da ação
em virtude do reconhecimento administrativo do direito reclamado, eis que as decisões proferidas não estão produzindo
efeitos.IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITANo tocante à impugnação à justiça gratuita, sustenta a UNIÃO FEDERAL que os
beneficiados (...) recebem vencimentos mensais cujo valor se contrapõe frontalmente a tal afirmação (em montantes como os de R$
20.444,28, fl. 57, R$ 15.648, fl. 60, R$ 18.266,45, fl. 63, R$ 26.654,26, fl. 82, dentre outros contracheques trazidos pelos
Requerentes). (fl. 108)Em réplica os autores afirmaram que para a concessão da gratuidade da justiça basta que a parte faça prova da sua
condição de necessitado por meio da declaração dessa situação.Pois bem.Dispõe o art. 98 do CPC que a pessoa natural ou jurídica,
brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recurso para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem
direito à gratuidade da justiça.A declaração da parte autoriza o deferimento do benefício pleiteado, ante à presunção de veracidade que a
afirmação encerra.Tratando-se, porém, de presunção juris tantum, ela pode ceder diante de impugnação acompanhada de prova hábil a
desconstituí-la. É o que ocorre no presente caso, em que a impugnante apresenta situação capaz de afastar a presunção constituída pela
declaração, demonstrando que a maioria dos autores percebeu importância que se revela capaz de enfrentar as despesas
processuais.Deveras, ao que se verifica, os autores perceberam vencimentos, aproximadamente, entre R$ 9.000,00 e R$ 26.000,00 (fls.
54/84), situação financeira que reputo não se enquadrar no perfil de hipossuficiência que justifique a manutenção do benefício
concedido.O E. TRF da 1ª Região já decidiu que os benefícios da justiça gratuita devem ser concedidos quando o requerente perceba
rendimentos mensais até 10 (dez) salários mínimos, conforme relatado abaixo:IMPUGNAÇÃO ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. REQUISITOS. APELAÇÃO DA CNEN PARCIALMENTE
PROVIDA. 1. Na linha de jurisprudência deste Tribunal: De acordo com o disposto na Lei n. 1.060/1950, para que a parte seja
beneficiada com a assistência judiciária gratuita basta a afirmação de não estar em condições de arcar com as custas do processo e os
honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família, cabendo à outra parte afastar tais alegações mediante prova
inequívoca em contrário, o que in casu não restou demonstrado. Por outro lado, a jurisprudência da 1ª Seção consolidou-se no sentido de
que tem direito ao benefício de gratuidade de justiça a parte que afirmar, na petição inicial, não ter condições de arcar com as despesas
do processo, demonstrando renda líquida de até 10 (dez) salários mínimos. Requisitos demonstrados na espécie dos autos. (AC
0029326-92.2004.4.01.3300, DESEMBARGADOR FEDERAL NÉVITON GUEDES, QUINTA TURMA, Publicação 29/02/2016 e-
DJF1; AC 0010314-73.2011.4.01.4100 / RO, JUIZ FEDERAL MARK YSHIDA BRANDÃO(conv.), PRIMEIRA TURMA,
Publicação 03/03/2016 e-DJF1). 2. A sentença que rejeitou a impugnação e manteve a gratuidade da justiça deve ser parcialmente
reformada em relação aos embargados que recebiam à época mais de 10 salários mínimos, conforme os parâmetro adotada por esta
Corte Regional, para indeferir o benefício de justiça gratuita aos autores Ester Figueiredo de Oliveira e Jefferson Vianna Bandeira
apresentavam rendimentos de R$14.146,07 e R$18.533,06, respectivamente, mais de 30 salários mínimos na propositura da ação
(fls.17/37); e Nelson do Nascimento Atanazio Filho, Teresa Cristina Ferreira Duarte, José Carlos de Freitas Tavares, Antônia Margareth
Ferreira, Fernando Pereira Salazar e Luiz Otávio Sette Câmara, recebiam à época entre R$ 5.968,47 e R$ 7.632,58, valores que
correspondiam a mais de 10 salários mínimos, conforme demonstrado nas fichas financeiras. ... (TRF1, AC 00341426220104013800,
Juiz Federal Antônio Francisco Do Nascimento, Primeira Turma, e-DJF1 Data 16/06/2016 Pagina.)Com efeito, considerando que os
requerentes percebiam rendimentos mensais superiores a dez salários mínimos à época da propositura da ação, o pleito para revogação
do pedido de gratuidade da justiça comporta acolhimento.Assim, acolho a impugnação apresentada, pelo que revogo o benefício da
justiça gratuita, devendo os autores providenciar o recolhimento das custas iniciais no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de execução
dos valores. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSAComo é sabido, o valor da causa em demandas de cunho econômico, ainda
que indireto, deve refletir o benefício postulado, ou o valor que decorra da medida judicial pretendida, a menos que esse valor não possa,
nem de modo aproximado, ser apurado.No entanto, faz-se necessário que o impugnante indique o valor que entende correto, a fim de
tornar possível a aferição de seu interesse em impugná-lo, bem como para impedir o retardamento propositado do processo por uma das
partes, na medida em que demanda tempo e até auxílio de perito a solução da presente impugnação. Segundo a doutrina, (...) se o autor,
intimado a pronunciar-se sobre a preliminar de impugnação, não se manifesta, há aceitação tácita do valor indicado pelo réu, devendo juiz
acolher a preliminar e determinar a correção. (JUNIOR, Nelson Nery; NERY, Rosa Maria de Andrade, Comentários ao Código de
Processo Civil, Revista dos Tribunais, 2015, 1ª edição, pág. 836)Não tendo a UNIÃO FEDERAL indicado o valor que entende correto,
há de ser rejeitada a impugnação. E, anoto, ainda que o CPC autorize que o Magistrado corrija, de ofício, o valor atribuído à causa,
impende registrar as dificuldades referentes a tal quantificação. Deve o índice de 14,23% incidir sobre a remuneração à época do servidor
e manter-se em um valor fixo, já que não houve correção da VPI? Ou, ao contrário, o índice deve incidir sobre a remuneração atual do
servidor, inclusive sobre reajustes concedidos nos últimos anos? São questões, inclusive, que devem ser dirimidas em caso de acolhimento
da pretensão autoral, o que pressupõe a análise do mérito da ação.E, em assim sendo, considerando que o pedido condenatório refere-se
ao pagamento de obrigação ilíquida, e tendo em vista a ausência de elementos concretos para atribuição do valor da causa em
conformidade com o benefício econômico pleiteado, mantenho o valor indicado na exordial.PRELIMINARAssentada tal premissa, no
tocante à prejudicial de mérito, imperioso registrar que a prescrição do direito ao reajuste ora pretendido, por se tratar de prestação de
trato sucessivo, atinge somente as prestações vencidas no quinquênio anterior ao da propositura da ação.Ademais, a jurisprudência
uniforme do E. Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, ausente negativa ao próprio direito reclamado, não ocorre a prescrição
do fundo de direito, mas tão-somente das parcelas vencidas antes do quinquênio que antecedeu à propositura da ação (Súmula
85/STJ).No mais, verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes e à
presença do interesse processual. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo.No mais,
verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes e à presença do interesse
processual. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo.Passo, assim, ao exame
mérito.Em síntese, defendem os autores, servidores do Poder Judiciário da União, o direito à revisão remuneratória concedida a todos os
poderes, na mesma data e sem distinção de índices, com base no art. 37, X, da CF. Pleiteiam, em Juízo, a incorporação do percentual de
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14,23% às suas remunerações com supedâneo nas Leis nº 10.697 e 10.698, ambas de 02 de julho de 2003.Pois bem.A Constituição
Federal, em seu art. 37, X, estabelece que:Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também, ao seguinte:X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o 4º do art. 39 somente poderão
ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na
mesma data e sem distinção de índices;O dispositivo supracitado consagra o direito subjetivo dos servidores públicos à revisão geral
anual, que tem como fundamento a perda do poder aquisitivo da remuneração em decorrência do processo inflacionário, evitando-se,
dessa forma, que os vencimentos sejam corroídos pela inflação com o passar do tempo, preservando-se o seu valor.A fim de
regulamentar o procedimento para concessão do sobredito direito foi editada a Lei nº 10.331/2001, in verbis:Art. 1º As remunerações e
os subsídios dos servidores públicos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das autarquias e fundações públicas
federais, serão revistos, na forma do inciso X do art. 37 da Constituição, no mês de janeiro, sem distinção de índices, extensivos aos
proventos da inatividade e às pensões.Art. 2º A revisão geral anual de que trata o art. 1º observará as seguintes condições:I - autorização
na lei de diretrizes orçamentárias;II - definição do índice em lei específica;III - previsão do montante da respectiva despesa e
correspondentes fontes de custeio na lei orçamentária anual;IV - comprovação da disponibilidade financeira que configure capacidade de
pagamento pelo governo, preservados os compromissos relativos a investimentos e despesas continuadas nas áreas prioritárias de
interesse econômico e social;V - compatibilidade com a evolução nominal e real das remunerações no mercado de trabalho; eVI -
atendimento aos limites para despesa com pessoal de que tratam o art. 169 da Constituição e a Lei Complementar no 101, de 4 de maio
de 2000.Por sua vez, em 02 de julho de 2003, foram publicadas as Leis nº 10.697 e 10.698, ora transcritas:Lei nº 10.697/03 Art. 1o
Ficam reajustadas em um por cento, a partir de 1º de janeiro de 2003, as remunerações e os subsídios dos servidores públicos dos
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das autarquias e fundações públicas federais. Lei nº 10.698/03 Art. 1º Fica
instituída, a partir de 1º de maio de 2003, vantagem pecuniária individual devida aos servidores públicos federais dos Poderes Executivo,
Legislativo e Judiciário da União, das autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos efetivos ou empregos públicos, no
valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais e oitenta e sete centavos).Parágrafo único. A vantagem de que trata o caput será paga
cumulativamente com as demais vantagens que compõem a estrutura remuneratória do servidor e não servirá de base de cálculo para
qualquer outra vantagem.Art. 2º Sobre a vantagem de que trata o art. 1º incidirão as revisões gerais e anuais de remuneração dos
servidores públicos federais. Constata-se que referidos diplomas normativos concederam, respectivamente, aos servidores públicos
federais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das autarquias e fundações públicas o reajuste de 1% (a partir de
janeiro de 2003) e a vantagem pecuniária individual (VPI) no valor de R$ 59,87 (a partir de maio de 2003).Os autores sustentam que a
concessão do percentual de 1% respeitou a linearidade prevista na parte final do art. 37, X, da CF. Todavia, a concessão da vantagem
pecuniária individual em um valor fixo (absoluto) acaba por ofender a determinação constitucional, que assegura a revisão anual da
remuneração dos servidores sem distinção de índices.Por exemplo: a concessão da vantagem pecuniária para um servidor que em 2003
recebia R$ 420,66 representou um acréscimo de 14,23% em sua remuneração. Por outro lado, para um funcionário que recebia R$
2.000,00, a VPI representou um aumento percentual de apenas 2,99%.Em suma, pleiteiam os autores a aplicação a todos,
indistintamente, do percentual máximo (14,23%) representativo da maior repercussão detectada em todos os vencimentos, que incidiu,
portanto, sobre a menor remuneração de todo o serviço público, ao fundamento de que a VPI possui natureza jurídica de reajuste geral e
anual constante do art. 37, X, da Constituição Federal.Porém, o Governo Federal, no ano de 2003, não concedeu revisão geral no índice
percentual de aproximadamente 15,37%, dividido em duas etapas (1% em janeiro e 14,23% em maio de 2003).Na verdade, com a
edição da Lei nº 10.697/03 o Presidente da República, após aprovação do Poder Legislativo, cumpriu o dever constitucional de proceder
à revisão geral anual. Por outro lado, a Lei nº 10.698/03, ao instituir vantagem pecuniária individual, atentou para as diferentes realidades
de cargos e carreiras que compõem o serviço público federal, cujo objetivo maior foi corrigir determinadas disparidades, na medida em
que houve a concessão de reajustes maiores a quem percebia menos e acréscimos menores aos melhores remunerados, como restou
consignado no Projeto de Lei nº 1.084/2003:A presente proposta visa a reduzir a distância entre os valores da menor e da maior
remuneração, por intermédio da instituição de vantagem pecuniária individual, no valor fixo de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais e oitenta
e sete centavos), que, por ser o mesmo para todos os níveis, classes padrões e categorias existentes, representará uma primeira
aproximação entres esses valores, tendo como resultados ganhos inversamente proporcionais aos obtidos desde 1998.Com efeito, ao
Presidente da República compete, privativamente (art. 61, 1º, CF) a iniciativa de projeto de lei que trate da revisão geral anual prevista no
art. 37, X, CF. Tal iniciativa foi exercida e culminou com a publicação da Lei nº 10.697/03, que reajustou em um por cento, a partir de 1º
de janeiro de 2003, as remunerações e os subsídios dos servidores públicos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União,
das autarquias e fundações públicas federais. Por sua vez, com a Lei nº 10.698/03 houve a instituição, tão-somente, de uma vantagem
pecuniária destinada aos servidores públicos federais dos três poderes, o que não se confunde com o reajuste geral previsto na Carta
Magna. Tal situação é evidenciada pelo seguinte fato: sobre a vantagem pecuniária individual, nos termos do art. 2º da Lei nº 10.698/03,
incidirão as revisões gerais e anuais de remuneração dos servidores. Dessarte, há de se indagar: se a VPI possui natureza jurídica de
revisão anual, tal como alegado pelos autores, por que motivo determinaria o art. 2º da Lei nº 10.698/03 a incidência de revisões gerais e
anuais sobre uma verba que já teria natureza de revisão geral e anual??Tal fato, por si só, demonstra que os institutos possuem naturezas
jurídicas distintas. Dessume-se que o aumento na remuneração dos servidores decorreu da instituição de vantagem pecuniária e não de
reajuste geral. É vedado ao Poder Judiciário interpretar de forma diversa concessão da referida vantagem, sob pena de afronta ao
princípio da separação de poderes. A eventual procedência da presente ação culminaria na concessão de reajustes salariais para os
funcionários públicos de forma oblíqua, o que é juridicamente impossível, na medida em que não cabe ao Poder Judiciário aumentar
vencimentos do funcionalismo público. É o que determinava a Súmula nº 339 do Supremo Tribunal Federal, cujo enunciado foi elevado à
categoria de Súmula Vinculante:Súmula Vinculante nº 37: NÃO CABE AO PODER JUDICIÁRIO, QUE NÃO TEM FUNÇÃO
LEGISLATIVA, AUMENTAR VENCIMENTOS DE SERVIDORES PÚBLICOS SOB O FUNDAMENTO DE
ISONOMIA.Ademais, a pretensão dos autores exigiria um verdadeiro contorcionismo jurídico e financeiro, pois implicaria a conversão
de um valor absoluto (R$ 59,87) em um valor percentual (14,23%), sem que houvesse previsão orçamentária para tanto, com
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inobservância, portanto, do preceituado no art. 169 da Constituição Federal.Além disso, a concessão da revisão geral anual está
submetida a diversas condições, nos termos da Lei nº 10.331/2001: I) autorização na lei de diretrizes orçamentárias; II) definição do
índice em lei específica; III) previsão do montante da respectiva despesa e correspondentes fontes de custeio na lei orçamentária anual;
IV) comprovação da disponibilidade financeira que configure capacidade de pagamento pelo governo, preservados os compromissos
relativos a investimentos e despesas continuadas nas áreas prioritárias de interesse econômico e social; V) - compatibilidade com a
evolução nominal e real das remunerações no mercado de trabalho; e VI) - atendimento aos limites para despesa com pessoal de que
tratam o art. 169 da Constituição e a Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.Ad argumentandum, registro que os autores
partiram da seguinte premissa: compete ao Presidente da República a iniciativa de projeto de lei que trata da revisão geral anual, nos
termos do art. 61, 1º, da CF; como a VPI foi instituída para todos os servidores públicos federais dos três Poderes em decorrência de um
projeto de lei encaminhado pelo Presidente da República, então a VPI tem natureza jurídica da revisão geral anual prevista no art. 37, X,
da CF.Não obstante a argumentação aduzida, verifico que, na verdade, a Lei nº 10.698/03 padece de uma inconstitucionalidade formal,
por vício de iniciativa.Explico.A concessão de vantagem remuneratória aos membros dos Poderes Legislativo e Judiciário não poderia ser
efetuada por meio de lei de iniciativa do Presidente da República. Aos servidores dos referidos poderes a Constituição Federal prevê
competência diversa para iniciativa dos projetos de lei que tratem da criação, extinção, organização e remuneração. Nesse sentido é o
disposto nos arts. 51, IV (Câmara dos Deputados), 52, XIII (Senado Federal) e 96, II, b (Poder Judiciário).Com efeito, o Presidente da
República, ao encaminhar o Projeto de Lei nº 1.084/03, que resultou na edição da Lei nº 10.698/03, instituindo vantagem pecuniária em
valor fixo com o objetivo de corrigir distorções remuneratórias verificadas ao longo dos últimos anos, em decorrência da política de
concessão de reajustes diferenciados, que acabou por privilegiar segmentos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das
autarquias e fundações públicas federais (...), invadiu competência que não lhe foi atribuída pela Carta Magna.Contudo, eventual
declaração de ilegalidade/inconstitucionalidade da Lei nº 10.698/03, que não constitui objeto da presente ação, em nada socorreria a
parte autora em sua pretensão.Lado outro, embora o C. STJ, a partir do julgamento do Resp. nº 1.536.597, Relator Ministro Napoleão
Nunes Maia Filho, DJe 04/08/2015, venha reconhecendo que a VPI ostenta a natureza jurídica de revisão geral anual, considerando a
inexistência de repercussão geral ou mesmo a existência de efeito vinculante, mantenho o meu entendimento sobre a matéria, conforme
fundamentação adrede citada. Até mesmo porque, o C. Supremo Tribunal Federal já possui precedente no sentido de que a incorporação
da vantagem referente aos 13,23% ofende a Súmula Vinculante nº 37: Reclamação. 2. Direito Administrativo. 3. Servidores públicos. 4.
Incorporação da vantagem referente aos 13,23%. Lei 10.698/2003. 5. Ações que visam à defesa do texto constitucional. O julgador não
está limitado aos fundamentos jurídicos indicados pelas partes. Causa petendi aberta. 6. Órgão fracionário afastou a aplicação do
dispositivo legal sem observância do art. 97 da CF (reserva de plenário). Interpretação conforme a Constituição configura claro juízo de
controle de constitucionalidade. Violação à Súmula Vinculante n. 10. 7. É vedado ao Poder Judiciário conceder reajuste com base no
princípio da isonomia. Ofensa à Súmula Vinculante 37. 8. Reclamação julgada procedente. (Rcl 14872, Relator(a): Min. GILMAR
MENDES, Segunda Turma, julgado em 31/05/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-135 DIVULG 28-06-2016 PUBLIC 29-06-
2016)Por fim, tenho que a inovação legislativa ocorrida com a publicação da Lei nº 13.317/16, notadamente em relação ao disposto em
seu art. 6º, não tem o condão de socorrer a pretensão autoral. O citado preceito normativo dispõe que: Art. 6o A vantagem pecuniária
individual, instituída pela Lei no 10.698, de 2 de julho de 2003, e outras parcelas que tenham por origem a citada vantagem concedidas
por decisão administrativa ou judicial, ainda que decorrente de sentença transitada ou não em julgado, incidentes sobre os cargos efetivos
e em comissão de que trata esta Lei, ficam absorvidas a partir da implementação dos novos valores constantes dos Anexos I e III desta
Lei.Ora, a norma estabelece tão somente a absorção da VPI e outras parcelas decorrentes a partir da implementação dos valores
constantes em seus anexos. O único que o art. 6º desta lei determina é a extinção da VPI instituída pela Lei 10.698/03 e, por
consequência, de outras parcelas concedidas administrativamente ou judicialmente com base nela, até mesmo aquelas que interpretaram
tal vantagem como burla à revisão geral de vencimentos. O fato de a lei admitir que determinados órgãos administrativos e jurisdicionais
promoveram a aplicação da Lei 10.698/03 da forma pretendida pelo apelante não significa que houve reconhecimento tácito de que esta é
a aplicação correta. (AC 00101883620094036105, JUÍZA CONVOCADA LOUISE FILGUEIRAS, TRF3 - QUINTA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:13/02/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)A VPI, na verdade, possui a natureza de uma vantagem anômala, tal
como preconizado por Hely Lopes Meirelles, não se enquadrando como adicional ou gratificação, revestindo-se de liberalidade do
legislador com o propósito de cortejar o servidor público. (MEIRELLES, Hely Lopes; Direito Administrativo Brasileiro, 29ª edição,
2004, Malheiros)Com tais considerações, a improcedência do pleito autoral é medida de rigor.Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o
pedido formulado com fulcro no art. 487, I, do Código de Processo Civil, no termos da fundamentação acima apresentada.Custas ex
lege.Condeno os autores, pro rata, ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por
cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 85, 3º, I e 4º, III, do Código de Processo Civil. A incidência de correção
monetária e juros de mora deverá observar o contido no Manual de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela
Resolução nº 134/10 do CJF. P.R.I.

0006184-24.2016.403.6100 - CRISLENI PEREIRA RIBEIRO X DANIELA DE OLIVEIRA BENEDETE X DIEGO FELIPE DA
SILVA MARTINS X ELENICE VITAL DE OLIVEIRA X GILMARA DE SOUZA BARROS SEEMANN X LUCIANA DE
OLIVEIRA BENEDETE CARDOSO X LUIZ ROGERIO ROLLO X MARIA APARECIDA TOALIAR X PEDRO LUIZ CRISCI X
SIDNEI GOMES CARDOSO(SP254243 - APARECIDO CONCEICÃO DA ENCARNACÃO) X UNIAO FEDERAL

Vistos em sentença.Trata-se de Ação Ordinária ajuizada por CRISLENI PEREIRA RIBEIRO, DANIEL DE OLIVEIRA BENEDETE,
DIEGO FELIPE DA SILVA MARTINS, ELENICE VITAL DE OLIVEIRA, GILMARA DE SOUZA BARROS, LUCIANA DE
OLIVEIRA BENEDETE CARDOSO, LUIZ ROGÉRIO ROLLO, MARIA APARECIDA TOALIAR, PEDRO LUIZ CRISCI e
SIDNEI GOMES CARDOSO em face da UNIÃO FEDERAL, visando a declaração do direito dos autores (...) ao reajuste de
remuneração no índice correspondente à diferença entre o índice de 14,23% (quatorze vírgula vinte e três por cento) e o índice que
efetivamente houverem recebido com a concessão da VPI a partir de 01.05.2003, independente da data de ingresso no serviço público, a
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incidir sobre todas as parcelas remuneratórias que lhes forem devidas;. Pugnam, outrossim, pela condenação da requerida ao pagamento
das diferenças remuneratórias decorrentes do reconhecimento de tal direito.Sustentam os autores, servidores públicos federais, que
devido ao comando inserto no inciso X do art. 37 da Constituição Federal, são titulares do direito à revisão geral anual de remuneração, a
ser efetuada sem distinção de índices entre os servidores civis federais.Afirmam que no ano de 2003 a revisão geral anual atingiu o índice
percentual de aproximadamente 15,37%, dividido em duas etapas: a) a Lei nº 10.697/03 previu a concessão do percentual de 1%,
incidente sobre as remunerações e os subsídios dos servidores públicos da administração direta e indireta federal, a partir de 1º de janeiro
de 2003; b) já a Lei nº 10.698/03 instituiu a vantagem pecuniária individual (VPI), no valor de R$ 59,87, que representou uma revisão
geral de aproximadamente 14,23% em relação às menores remunerações do serviço público federal, a partir de 1º de maio de
2003.Alegam os autores que apenas o percentual de 1% previsto na Lei nº 10.697/03 foi deferido adequadamente, já que os 14,23%
subsequentes não foram alcançados em razão das remunerações do cargo de que ocupam, pois quanto maior a remuneração verificada,
menor o percentual representado pela VPI de R$ 59,87.Outrossim, aduzem que a iniciativa do Presidente da República para a
instauração do processo legislativo, bem como a exposição de motivos do projeto de lei evidenciariam a natureza de revisão geral da
VPI.Pleiteiam, por isso, seja realizada interpretação judicial adequada da Lei nº 10.698/03, conforme plena eficácia do art. 37, X, CF,
consistente na extensão do maior percentual de revisão geral representado pela VPI de R$ 59,87 (14,23%) aos autores.Com a inicial
vieram documentos (fls. 18/84). Foi deferido o pedido de justiça gratuita à fl. 88.Citada, a UNIÃO FEDERAL ofereceu contestação (fls.
93/114V). Em preliminar apresentou impugnação à justiça gratuita. No mérito, asseverou que a vantagem instituída pela Lei nº 10.698/03
não possui natureza de revisão geral anual, sendo que no ano de 2003 esta obrigação foi cumprida por meio da Lei nº 10.697/03.
Defendeu, outrossim, não competir ao Poder Judiciário, que não possui função legislativa, adentrar no aspecto da existência de equidade
na fixação dos valores das gratificações e conseqüente aumento. Pugnou, ao final, pela improcedência da ação. Réplica às fls.
118/138.Instadas, as partes informaram não ter provas a produzir (fls. 117 e 140).É o relatório.Fundamento e DECIDO. A lide comporta
julgamento antecipado nos termos do art. 355, I, CPC, uma vez que se trata de matéria de direito e de fato, este, porém, já comprovado
pelos documentos juntados aos autos.O Código de Processo Civil, ao estabelecer que os juízes e os tribunais atenderão,
preferencialmente, à ordem cronológica de conclusão para proferir sentença ou acórdão (art. 12), tem por escopo evitar que processos
mais recentes sejam julgados em detrimento de processos mais antigos, de modo a prestigiar os princípios da isonomia e da duração
razoável do processo. Por isso mesmo este Juízo, dentro do possível, procura cumprir o quanto disposto na referida norma.Entretanto,
trata-se de preceito que não possui caráter absoluto e que, portanto, admite relativizações, desde que justificadas. O próprio artigo fala
em preferencialmente.Forte nessa premissa, considerando que a matéria discutida nesta ação já foi apreciada por este Magistrado quando
da prolação de sentença nos processos de n.º 0002814-08.2014.403.6100 e 0019362-11-2014-403.6100, visando uma melhor
organização dos trabalhos cartorários, inclusive com a diminuição do acervo de processos pendentes de julgamento (o que constitui meta
do Conselho Nacional de Justiça), deixo de observar a ordem cronológica de conclusões.Antes de apreciar a preliminar aduzida pela
requerida, impende registrar que não se desconhece que o direito ora vindicado (declaração de que a vantagem pecuniária individual -
VPI possui natureza jurídica de revisão geral anual) já foi reconhecido, em sede administrativa, aos servidores de alguns ramos do Poder
Judiciário da União (Processo nº CJF-ADM-2015/00035; Resolução CJST nº 168/2016, STM - Questão Administrativa
0000153212015700000 - DF). Também não se desconhece que o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar reclamações ajuizadas pela
União Federal tem, de um modo geral, determinado a suspensão das decisões administrativas que reconheceram o direito ora postulado
(Reclamações de nº 24271; 24270; 14872 etc). Assim, não se cogita, ao menos nesse momento processual, de perda do objeto da ação
em virtude do reconhecimento administrativo do direito reclamado, eis que as decisões proferidas não estão produzindo
efeitos.IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITANo tocante à impugnação à justiça gratuita, sustenta a UNIÃO FEDERAL que os
beneficiados (...) são servidores da Justiça Federal detentores de cargos públicos de Técnicos Judiciário, com proventos mensais variável
(sic) entre $11.000,00 (ONZE MIL REAIS) e R$14.000,00 (QUATORZE MIL REAIS) EM VALOR BRUTO, ACIMA DE 10
(DEZ) SALÁRIOS MÍNIMOS, não podem ser considerados pobres.Em réplica os autores afirmaram que para a concessão da
gratuidade da justiça basta que a parte faça prova da sua condição de necessitado por meio da declaração dessa situação.Pois
bem.Dispõe o art. 98 do CPC que a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recurso para pagar as
custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça.A declaração da parte autoriza o
deferimento do benefício pleiteado, ante à presunção de veracidade que a afirmação encerra.Tratando-se, porém, de presunção juris
tantum, ela pode ceder diante de impugnação acompanhada de prova hábil a desconstituí-la. É o que ocorre no presente caso, em que a
impugnante apresenta situação capaz de afastar a presunção constituída pela declaração, demonstrando que a maioria dos autores
percebeu importância que se revela capaz de enfrentar as despesas processuais.Deveras, ao que se verifica, os autores perceberam
vencimentos, aproximadamente, entre R$ 9.000,00 e R$ 20.000,00 (fls. 45/74), situação financeira que reputo não se enquadrar no perfil
de hipossuficiência que justifique a manutenção do benefício concedido. O E. TRF da 1ª Região já decidiu que os benefícios da justiça
gratuita devem ser concedidos quando o requerente perceba rendimentos mensais até 10 (dez) salários mínimos, conforme relatado
abaixo:IMPUGNAÇÃO ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO.
REQUISITOS. APELAÇÃO DA CNEN PARCIALMENTE PROVIDA. 1. Na linha de jurisprudência deste Tribunal: De acordo com
o disposto na Lei n. 1.060/1950, para que a parte seja beneficiada com a assistência judiciária gratuita basta a afirmação de não estar em
condições de arcar com as custas do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família, cabendo
à outra parte afastar tais alegações mediante prova inequívoca em contrário, o que in casu não restou demonstrado. Por outro lado, a
jurisprudência da 1ª Seção consolidou-se no sentido de que tem direito ao benefício de gratuidade de justiça a parte que afirmar, na
petição inicial, não ter condições de arcar com as despesas do processo, demonstrando renda líquida de até 10 (dez) salários mínimos.
Requisitos demonstrados na espécie dos autos. (AC 0029326-92.2004.4.01.3300, DESEMBARGADOR FEDERAL NÉVITON
GUEDES, QUINTA TURMA, Publicação 29/02/2016 e-DJF1; AC 0010314-73.2011.4.01.4100 / RO, JUIZ FEDERAL MARK
YSHIDA BRANDÃO(conv.), PRIMEIRA TURMA, Publicação 03/03/2016 e-DJF1). 2. A sentença que rejeitou a impugnação e
manteve a gratuidade da justiça deve ser parcialmente reformada em relação aos embargados que recebiam à época mais de 10 salários
mínimos, conforme os parâmetro adotada por esta Corte Regional, para indeferir o benefício de justiça gratuita aos autores Ester
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Figueiredo de Oliveira e Jefferson Vianna Bandeira apresentavam rendimentos de R$14.146,07 e R$18.533,06, respectivamente, mais de
30 salários mínimos na propositura da ação (fls.17/37); e Nelson do Nascimento Atanazio Filho, Teresa Cristina Ferreira Duarte, José
Carlos de Freitas Tavares, Antônia Margareth Ferreira, Fernando Pereira Salazar e Luiz Otávio Sette Câmara, recebiam à época entre
R$ 5.968,47 e R$ 7.632,58, valores que correspondiam a mais de 10 salários mínimos, conforme demonstrado nas fichas financeiras. ...
(TRF1, AC 00341426220104013800, Juiz Federal Antônio Francisco Do Nascimento, Primeira Turma, e-DJF1 Data 16/06/2016
Pagina.)Ressalvo a situação da coautora MARIA APARECIDA TOALIAR, que percebia rendimentos mensais inferiores a dez salários
mínimos à época da propositura da ação.Assim, acolho em parte a impugnação apresentada, pelo que revogo o benefício da justiça
gratuita, devendo os autores não contemplados providenciar o recolhimento das custas iniciais no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
execução dos valores. No mais, verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das
partes e à presença do interesse processual. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do
processo.Passo, assim, ao exame mérito.Em síntese, defendem os autores, servidores do Poder Judiciário da União, o direito à revisão
remuneratória concedida a todos os poderes, na mesma data e sem distinção de índices, com base no art. 37, X, da CF. Pleiteiam, em
Juízo, a incorporação do percentual de 14,23% às suas remunerações com supedâneo nas Leis nº 10.697 e 10.698, ambas de 02 de
julho de 2003.Pois bem.A Constituição Federal, em seu art. 37, X, estabelece que:Art. 37. A administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de
que trata o 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso,
assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices;O dispositivo supracitado consagra o direito subjetivo
dos servidores públicos à revisão geral anual, que tem como fundamento a perda do poder aquisitivo da remuneração em decorrência do
processo inflacionário, evitando-se, dessa forma, que os vencimentos sejam corroídos pela inflação com o passar do tempo, preservando-
se o seu valor.A fim de regulamentar o procedimento para concessão do sobredito direito foi editada a Lei nº 10.331/2001, in verbis:Art.
1º As remunerações e os subsídios dos servidores públicos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das autarquias e
fundações públicas federais, serão revistos, na forma do inciso X do art. 37 da Constituição, no mês de janeiro, sem distinção de índices,
extensivos aos proventos da inatividade e às pensões.Art. 2º A revisão geral anual de que trata o art. 1º observará as seguintes
condições:I - autorização na lei de diretrizes orçamentárias;II - definição do índice em lei específica;III - previsão do montante da
respectiva despesa e correspondentes fontes de custeio na lei orçamentária anual;IV - comprovação da disponibilidade financeira que
configure capacidade de pagamento pelo governo, preservados os compromissos relativos a investimentos e despesas continuadas nas
áreas prioritárias de interesse econômico e social;V - compatibilidade com a evolução nominal e real das remunerações no mercado de
trabalho; eVI - atendimento aos limites para despesa com pessoal de que tratam o art. 169 da Constituição e a Lei Complementar no
101, de 4 de maio de 2000.Por sua vez, em 02 de julho de 2003, foram publicadas as Leis nº 10.697 e 10.698, ora transcritas:Lei nº
10.697/03 Art. 1o Ficam reajustadas em um por cento, a partir de 1º de janeiro de 2003, as remunerações e os subsídios dos servidores
públicos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das autarquias e fundações públicas federais. Lei nº 10.698/03 Art. 1º
Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2003, vantagem pecuniária individual devida aos servidores públicos federais dos Poderes
Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos efetivos ou empregos
públicos, no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais e oitenta e sete centavos).Parágrafo único. A vantagem de que trata o caput será
paga cumulativamente com as demais vantagens que compõem a estrutura remuneratória do servidor e não servirá de base de cálculo
para qualquer outra vantagem.Art. 2º Sobre a vantagem de que trata o art. 1º incidirão as revisões gerais e anuais de remuneração dos
servidores públicos federais. Constata-se que referidos diplomas normativos concederam, respectivamente, aos servidores públicos
federais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das autarquias e fundações públicas o reajuste de 1% (a partir de
janeiro de 2003) e a vantagem pecuniária individual (VPI) no valor de R$ 59,87 (a partir de maio de 2003).Os autores sustentam que a
concessão do percentual de 1% respeitou a linearidade prevista na parte final do art. 37, X, da CF. Todavia, a concessão da vantagem
pecuniária individual em um valor fixo (absoluto) acaba por ofender a determinação constitucional, que assegura a revisão anual da
remuneração dos servidores sem distinção de índices.Por exemplo: a concessão da vantagem pecuniária para um servidor que em 2003
recebia R$ 420,66 representou um acréscimo de 14,23% em sua remuneração. Por outro lado, para um funcionário que recebia R$
2.000,00, a VPI representou um aumento percentual de apenas 2,99%.Em suma, pleiteiam os autores a aplicação a todos,
indistintamente, do percentual máximo (14,23%) representativo da maior repercussão detectada em todos os vencimentos, que incidiu,
portanto, sobre a menor remuneração de todo o serviço público, ao fundamento de que a VPI possui natureza jurídica de reajuste geral e
anual constante do art. 37, X, da Constituição Federal.Porém, o Governo Federal, no ano de 2003, não concedeu revisão geral no índice
percentual de aproximadamente 15,37%, dividido em duas etapas (1% em janeiro e 14,23% em maio de 2003).Na verdade, com a
edição da Lei nº 10.697/03 o Presidente da República, após aprovação do Poder Legislativo, cumpriu o dever constitucional de proceder
à revisão geral anual. Por outro lado, a Lei nº 10.698/03, ao instituir vantagem pecuniária individual, atentou para as diferentes realidades
de cargos e carreiras que compõem o serviço público federal, cujo objetivo maior foi corrigir determinadas disparidades, na medida em
que houve a concessão de reajustes maiores a quem percebia menos e acréscimos menores aos melhores remunerados, como restou
consignado no Projeto de Lei nº 1.084/2003:A presente proposta visa a reduzir a distância entre os valores da menor e da maior
remuneração, por intermédio da instituição de vantagem pecuniária individual, no valor fixo de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais e oitenta
e sete centavos), que, por ser o mesmo para todos os níveis, classes padrões e categorias existentes, representará uma primeira
aproximação entres esses valores, tendo como resultados ganhos inversamente proporcionais aos obtidos desde 1998.Com efeito, ao
Presidente da República compete, privativamente (art. 61, 1º, CF) a iniciativa de projeto de lei que trate da revisão geral anual prevista no
art. 37, X, CF. Tal iniciativa foi exercida e culminou com a publicação da Lei nº 10.697/03, que reajustou em um por cento, a partir de 1º
de janeiro de 2003, as remunerações e os subsídios dos servidores públicos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União,
das autarquias e fundações públicas federais. Por sua vez, com a Lei nº 10.698/03 houve a instituição, tão-somente, de uma vantagem
pecuniária destinada aos servidores públicos federais dos três poderes, o que não se confunde com o reajuste geral previsto na Carta
Magna. Tal situação é evidenciada pelo seguinte fato: sobre a vantagem pecuniária individual, nos termos do art. 2º da Lei nº 10.698/03,
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incidirão as revisões gerais e anuais de remuneração dos servidores. Dessarte, há de se indagar: se a VPI possui natureza jurídica de
revisão anual, tal como alegado pelos autores, por que motivo determinaria o art. 2º da Lei nº 10.698/03 a incidência de revisões gerais e
anuais sobre uma verba que já teria natureza de revisão geral e anual??Tal fato, por si só, demonstra que os institutos possuem naturezas
jurídicas distintas. Dessume-se que o aumento na remuneração dos servidores decorreu da instituição de vantagem pecuniária e não de
reajuste geral. É vedado ao Poder Judiciário interpretar de forma diversa concessão da referida vantagem, sob pena de afronta ao
princípio da separação de poderes. A eventual procedência da presente ação culminaria na concessão de reajustes salariais para os
funcionários públicos de forma oblíqua, o que é juridicamente impossível, na medida em que não cabe ao Poder Judiciário aumentar
vencimentos do funcionalismo público. É o que determinava a Súmula nº 339 do Supremo Tribunal Federal, cujo enunciado foi elevado à
categoria de Súmula Vinculante:Súmula Vinculante nº 37: NÃO CABE AO PODER JUDICIÁRIO, QUE NÃO TEM FUNÇÃO
LEGISLATIVA, AUMENTAR VENCIMENTOS DE SERVIDORES PÚBLICOS SOB O FUNDAMENTO DE
ISONOMIA.Ademais, a pretensão dos autores exigiria um verdadeiro contorcionismo jurídico e financeiro, pois implicaria a conversão
de um valor absoluto (R$ 59,87) em um valor percentual (14,23%), sem que houvesse previsão orçamentária para tanto, com
inobservância, portanto, do preceituado no art. 169 da Constituição Federal.Além disso, a concessão da revisão geral anual está
submetida a diversas condições, nos termos da Lei nº 10.331/2001: I) autorização na lei de diretrizes orçamentárias; II) definição do
índice em lei específica; III) previsão do montante da respectiva despesa e correspondentes fontes de custeio na lei orçamentária anual;
IV) comprovação da disponibilidade financeira que configure capacidade de pagamento pelo governo, preservados os compromissos
relativos a investimentos e despesas continuadas nas áreas prioritárias de interesse econômico e social; V) - compatibilidade com a
evolução nominal e real das remunerações no mercado de trabalho; e VI) - atendimento aos limites para despesa com pessoal de que
tratam o art. 169 da Constituição e a Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.Ad argumentandum, registro que os autores
partiram da seguinte premissa: compete ao Presidente da República a iniciativa de projeto de lei que trata da revisão geral anual, nos
termos do art. 61, 1º, da CF; como a VPI foi instituída para todos os servidores públicos federais dos três Poderes em decorrência de um
projeto de lei encaminhado pelo Presidente da República, então a VPI tem natureza jurídica da revisão geral anual prevista no art. 37, X,
da CF.Não obstante a argumentação aduzida, verifico que, na verdade, a Lei nº 10.698/03 padece de uma inconstitucionalidade formal,
por vício de iniciativa.Explico.A concessão de vantagem remuneratória aos membros dos Poderes Legislativo e Judiciário não poderia ser
efetuada por meio de lei de iniciativa do Presidente da República. Aos servidores dos referidos poderes a Constituição Federal prevê
competência diversa para iniciativa dos projetos de lei que tratem da criação, extinção, organização e remuneração. Nesse sentido é o
disposto nos arts. 51, IV (Câmara dos Deputados), 52, XIII (Senado Federal) e 96, II, b (Poder Judiciário).Com efeito, o Presidente da
República, ao encaminhar o Projeto de Lei nº 1.084/03, que resultou na edição da Lei nº 10.698/03, instituindo vantagem pecuniária em
valor fixo com o objetivo de corrigir distorções remuneratórias verificadas ao longo dos últimos anos, em decorrência da política de
concessão de reajustes diferenciados, que acabou por privilegiar segmentos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das
autarquias e fundações públicas federais (...), invadiu competência que não lhe foi atribuída pela Carta Magna.Contudo, eventual
declaração de ilegalidade/inconstitucionalidade da Lei nº 10.698/03, que não constitui objeto da presente ação, em nada socorreria a
parte autora em sua pretensão.Lado outro, embora o C. STJ, a partir do julgamento do Resp. nº 1.536.597, Relator Ministro Napoleão
Nunes Maia Filho, DJe 04/08/2015, venha reconhecendo que a VPI ostenta a natureza jurídica de revisão geral anual, considerando a
inexistência de repercussão geral ou mesmo a existência de efeito vinculante, mantenho o meu entendimento sobre a matéria, conforme
fundamentação adrede citada. Até mesmo porque, o C. Supremo Tribunal Federal já possui precedente no sentido de que a incorporação
da vantagem referente aos 13,23% ofende a Súmula Vinculante nº 37: Reclamação. 2. Direito Administrativo. 3. Servidores públicos. 4.
Incorporação da vantagem referente aos 13,23%. Lei 10.698/2003. 5. Ações que visam à defesa do texto constitucional. O julgador não
está limitado aos fundamentos jurídicos indicados pelas partes. Causa petendi aberta. 6. Órgão fracionário afastou a aplicação do
dispositivo legal sem observância do art. 97 da CF (reserva de plenário). Interpretação conforme a Constituição configura claro juízo de
controle de constitucionalidade. Violação à Súmula Vinculante n. 10. 7. É vedado ao Poder Judiciário conceder reajuste com base no
princípio da isonomia. Ofensa à Súmula Vinculante 37. 8. Reclamação julgada procedente. (Rcl 14872, Relator(a): Min. GILMAR
MENDES, Segunda Turma, julgado em 31/05/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-135 DIVULG 28-06-2016 PUBLIC 29-06-
2016)Por fim, tenho que a inovação legislativa ocorrida com a publicação da Lei nº 13.317/16, notadamente em relação ao disposto em
seu art. 6º, não tem o condão de socorrer a pretensão autoral. O citado preceito normativo dispõe que: Art. 6o A vantagem pecuniária
individual, instituída pela Lei no 10.698, de 2 de julho de 2003, e outras parcelas que tenham por origem a citada vantagem concedidas
por decisão administrativa ou judicial, ainda que decorrente de sentença transitada ou não em julgado, incidentes sobre os cargos efetivos
e em comissão de que trata esta Lei, ficam absorvidas a partir da implementação dos novos valores constantes dos Anexos I e III desta
Lei.Ora, a norma estabelece tão somente a absorção da VPI e outras parcelas decorrentes a partir da implementação dos valores
constantes em seus anexos. O único que o art. 6º desta lei determina é a extinção da VPI instituída pela Lei 10.698/03 e, por
consequência, de outras parcelas concedidas administrativamente ou judicialmente com base nela, até mesmo aquelas que interpretaram
tal vantagem como burla à revisão geral de vencimentos. O fato de a lei admitir que determinados órgãos administrativos e jurisdicionais
promoveram a aplicação da Lei 10.698/03 da forma pretendida pelo apelante não significa que houve reconhecimento tácito de que esta é
a aplicação correta. (AC 00101883620094036105, JUÍZA CONVOCADA LOUISE FILGUEIRAS, TRF3 - QUINTA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:13/02/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)A VPI, na verdade, possui a natureza de uma vantagem anômala, tal
como preconizado por Hely Lopes Meirelles, não se enquadrando como adicional ou gratificação, revestindo-se de liberalidade do
legislador com o propósito de cortejar o servidor público. (MEIRELLES, Hely Lopes; Direito Administrativo Brasileiro, 29ª edição,
2004, Malheiros)Com tais considerações, a improcedência do pleito autoral é medida de rigor.Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o
pedido formulado com fulcro no art. 487, I, do Código de Processo Civil, no termos da fundamentação acima apresentada.Custas ex
lege.Condeno os autores, pro rata, ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por
cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 85, 3º, I e 4º, III, do Código de Processo Civil. A incidência de correção
monetária e juros de mora deverá observar o contido no Manual de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela
Resolução nº 134/10 do CJF. Fica suspensa a exigibilidade da referida verba em relação à demandante comtemplada com o benefício da
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justiça gratuita. P.R.I.

0009865-02.2016.403.6100 - CLAUDIO MANOEL CONSTANCIO(SP275130 - DANIELA COLETO TEIXEIRA DA SILVA) X
COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN/SP

Vistos em sentença.Trata-se de Ação Ordinária ajuizada por CLAUDIO MANOEL CONSTÂNCIO em face da COMISSÃO
NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN visando a redução de sua jornada de trabalho de 40 para 24 horas semanais, sem
redução dos vencimentos, assim como a condenação da requerida (...) ao pagamento das horas extras praticadas nos últimos cinco anos
contados da propositura da ação, por conta da imposição da jornada de 40 horas semanais, compreendido no reflexo de pagamento em
férias, 13º salário, gratificações e adicionais (...). Narra o autor, em suma, ser servidor público federal pertencente aos quadros da CNEN
e que desempenha suas atividades nas instalações radioativas e nucleares do Instituto de Pesquisas Energéticas e Nucleares de São Paulo
- IPEN, onde desenvolve atividades expostas a radiações, razão pela qual recebe gratificação de raio-x e adicional de radiação ionizante.
Não obstante o exercício de atividades perigosas e insalubres, afirma que há anos trabalha 40 (quarenta) horas semanais. Todavia, por
estar exposto a radiações, sua jornada de trabalho deveria ser de 24 (vinte e quatro) horas semanais, nos termos da Lei n 1.234/50.Por
esses motivos, ajuíza a presente ação.Com a inicial vieram documentos (fls. 11/35). A decisão de fls. 65/66, além de inferir o pedido
formulado em sede de tutela antecipada, deferiu o pedido de justiça gratuita. Citada, a Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN
apresentou contestação (fls. 73/85). Suscitou, como prejudicial de mérito, a ocorrência de prescrição bienal das parcelas vencidas.
Sustentou, no mérito, a não aplicação da Lei nº 1.234/50 à situação funcional do autor ao argumento de que não foi recepcionada pela
Constituição Federal e, caso tivesse sido recepcionada, foi revogada pela Lei nº 8.112/90. Defende, outrossim, que a Lei nº 8.691/93
estabeleceu os vencimentos dos servidores de acordo com a jornada de 30 e 40 horas semanais, com as respectivas remunerações dos
cargos ocupados pelos servidores. Pugnou, ao final, pela improcedência da ação. Juntou-as autos cópia da decisão proferida pelo E. TRF
da 3ª Região a qual deferiu o pedido liminar. Réplica às fls. 106/130.Instadas, ambas as partes informaram não ter provas a produzir (fls.
103/105 e 131).Petição do autor às fls. 133/134.É o relatório. Fundamento e DECIDO. O Código de Processo Civil, ao estabelecer que
os juízes e os tribunais atenderão, preferencialmente, à ordem cronológica de conclusão para proferir sentença ou acórdão (art. 12), tem
por escopo evitar que processos mais recentes sejam julgados em detrimento de processos mais antigos, de modo a prestigiar os
princípios da isonomia e da duração razoável do processo. Por isso mesmo este Juízo, dentro do possível, procura cumprir o quanto
disposto na referida norma.Entretanto, trata-se de preceito que não possui caráter absoluto e que, portanto, admite relativizações, desde
que justificadas. O próprio artigo fala em preferencialmente.Forte nessa premissa, considerando que a matéria discutida nesta ação já foi
apreciada por este Magistrado quando da prolação de sentença no processo de n.º 0024173-77.2015.403.6100, visando uma melhor
organização dos trabalhos cartorários, inclusive com a diminuição do acervo de processos pendentes de julgamento (o que constitui meta
do Conselho Nacional de Justiça), deixo de observar a ordem cronológica de conclusões.Assentada tal premissa, a lide comporta
julgamento antecipado nos termos do art. 355, I, CPC, uma vez que se trata de matéria de direito e de fato, este, porém, já comprovado
pelos documentos juntados aos autos.Conquanto o pedido formulado em sede de tutela antecipada tenha sido indeferido sob o argumento
de que a comprovação de que o autor desenvolve atividades expostas a radiações demandaria dilação probatória, certo é que a
requerida, em sede de contestação, juntou declaração subscrita pelo Gerente de Radioproteção IPEN/CNEN/SP no sentido de que Nos
últimos 5 (cinco) anos, o servidor Cláudio Manoel Constâncio tem exercido de forma HABITUAL, com dedicação de 100% de sua
carga horária, a função de técnico de radioproteção (...), desempenhando atividades (...) como monitoramento de locais de trabalho,
acompanhamento de operações envolvendo fontes de radiação ionizante, inclusive transporte; controle de rejeitos radioativos,
acompanhamento de dosimetria individual de trabalhadores, elaboração de relatórios e atendimentos a emergências radiológicas e
nucleares no Estado de São Paulo e atuam também na Segurança dos Grandes Eventos (fl. 88).Ademais, consta do documento de fl. 87
que o postulante atua sob supervisão de proteção radiológica e controle de exposição ocupacional, o que assegura a observância dos
limites de dose estabelecidos pela CNEN, não havendo condição laboral de exposição fora dos limites de segurança.Dessume-se, pois,
que a exposição do demandante a radiações ionizantes e substâncias radioativas restou incontroversa nos autos, o que dispensa a
produção de outras provas, máxime pericial.A prejudicial de mérito atinente à ocorrência de prescrição bienal não comporta
acolhimento.A requerida, por ostentar a natureza jurídica de autarquia federal, está submetida ao que dispõe o Decreto nº 20.910/32
(prazo quinquenal), afastando-se, por conseguinte, a aplicação do lapso prescricional estampado no Código Civil (prazo bienal). Mutatis
mutandis, é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça que, nos autos do REsp nº 1251993/PR submetido à sistemática dos
recursos repetitivos, decidiu:..EMEN: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA
(ARTIGO 543-C DO CPC). RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. PRESCRIÇÃO. PRAZO
QUINQUENAL (ART. 1º DO DECRETO 20.910/32) X PRAZO TRIENAL (ART. 206, 3º, V, DO CC). PREVALÊNCIA DA LEI
ESPECIAL. ORIENTAÇÃO PACIFICADA NO ÂMBITO DO STJ. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO. 1. A controvérsia do
presente recurso especial, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n 8/2008, está limitada ao prazo prescricional
em ação indenizatória ajuizada contra a Fazenda Pública, em face da aparente antinomia do prazo trienal (art. 206, 3º, V, do Código
Civil) e o prazo quinquenal (art. 1º do Decreto 20.910/32). 2. O tema analisado no presente caso não estava pacificado, visto que o
prazo prescricional nas ações indenizatórias contra a Fazenda Pública era defendido de maneira antagônica nos âmbitos doutrinário e
jurisprudencial. Efetivamente, as Turmas de Direito Público desta Corte Superior divergiam sobre o tema, pois existem julgados de ambos
os órgãos julgadores no sentido da aplicação do prazo prescricional trienal previsto no Código Civil de 2002 nas ações indenizatórias
ajuizadas contra a Fazenda Pública. Nesse sentido, o seguintes precedentes: REsp 1.238.260/PB, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, DJe de 5.5.2011; REsp 1.217.933/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 25.4.2011; REsp 1.182.973/PR, 2ª
Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 10.2.2011; REsp 1.066.063/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJe de 17.11.2008;
EREspsim 1.066.063/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 22/10/2009). A tese do prazo prescricional trienal também é
defendida no âmbito doutrinário, dentre outros renomados doutrinadores: José dos Santos Carvalho Filho (Manual de Direito
Administrativo, 24ª Ed., Rio de Janeiro: Editora Lumen Júris, 2011, págs. 529/530) e Leonardo José Carneiro da Cunha (A Fazenda
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Pública em Juízo, 8ª ed, São Paulo: Dialética, 2010, págs. 88/90). 3. Entretanto, não obstante os judiciosos entendimentos apontados, o
atual e consolidado entendimento deste Tribunal Superior sobre o tema é no sentido da aplicação do prazo prescricional quinquenal -
previsto do Decreto 20.910/32 - nas ações indenizatórias ajuizadas contra a Fazenda Pública, em detrimento do prazo trienal contido do
Código Civil de 2002. 4. O principal fundamento que autoriza tal afirmação decorre da natureza especial do Decreto 20.910/32, que
regula a prescrição, seja qual for a sua natureza, das pretensões formuladas contra a Fazenda Pública, ao contrário da disposição prevista
no Código Civil, norma geral que regula o tema de maneira genérica, a qual não altera o caráter especial da legislação, muito menos é
capaz de determinar a sua revogação. Sobre o tema: Rui Stoco (Tratado de Responsabilidade Civil. Editora Revista dos Tribunais, 7ª Ed.
- São Paulo, 2007; págs. 207/208) e Lucas Rocha Furtado (Curso de Direito Administrativo. Editora Fórum, 2ª Ed. - Belo Horizonte,
2010; pág. 1042). 5. A previsão contida no art. 10 do Decreto 20.910/32, por si só, não autoriza a afirmação de que o prazo
prescricional nas ações indenizatórias contra a Fazenda Pública foi reduzido pelo Código Civil de 2002, a qual deve ser interpretada pelos
critérios histórico e hermenêutico. Nesse sentido: Marçal Justen Filho (Curso de Direito Administrativo. Editora Saraiva, 5ª Ed. - São
Paulo, 2010; págs. 1.296/1.299). 6. Sobre o tema, os recentes julgados desta Corte Superior: AgRg no AREsp 69.696/SE, 1ª Turma,
Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 21.8.2012; AgRg nos EREsp 1.200.764/AC, 1ª Seção, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de
6.6.2012; AgRg no REsp 1.195.013/AP, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.5.2012; REsp 1.236.599/RR, 2ª
Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 21.5.2012; AgRg no AREsp 131.894/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de
26.4.2012; AgRg no AREsp 34.053/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe de 21.5.2012; AgRg no AREsp
36.517/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 23.2.2012; EREsp 1.081.885/RR, 1ª Seção, Rel. Min. Hamilton Carvalhido,
DJe de 1º.2.2011. 7. No caso concreto, a Corte a quo, ao julgar recurso contra sentença que reconheceu prazo trienal em ação
indenizatória ajuizada por particular em face do Município, corretamente reformou a sentença para aplicar a prescrição quinquenal
prevista no Decreto 20.910/32, em manifesta sintonia com o entendimento desta Corte Superior sobre o tema. 8. Recurso especial não
provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. ..EMEN: (RESP 201101008870,
MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:19/12/2012 REVPRO VOL.:00220 PG:00432 RIP
VOL.:00077 PG:00287 RT VOL.:00932 PG:00721 ..DTPB:.) (destaquei)Logo, por tratar-se de parcelas de trato sucessivo, em caso de
eventual procedência do pedido do autor estarão prescritas as parcelas anteriores ao quinquênio que antecede ao ajuizamento da presente
ação, tal como pleiteado pelo requerente em sua exordial e em conformidade com a Súmula nº 85 do STJ.No mais, verifico que estão
presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes e à presença do interesse processual. Estão
igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do
mérito.Restando incontroversa nos autos a exposição habitual do autor a substâncias radioativas e raios X, há de se averiguar se a
constatação de tal circunstância autoriza a redução de sua jornada de trabalho de 40 (quarenta) para 24 (vinte e quatro) horas semanais
com fundamento na Lei nº 1.234/50 e, consequentemente, o recebimento de horas extras nos últimos 05 (cinco) anos.Com efeito, a Lei nº
8.112/90, a qual dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das autarquias e das fundações públicas federais,
estabelece em seu art. 19 que Os servidores cumprirão jornada de trabalho fixada em razão das atribuições pertinentes aos respectivos
cargos, respeitada a duração máxima do trabalho semanal de quarenta horas e observados os limites mínimo e máximo de seis horas e
oito horas diárias, respectivamente. Por sua vez, o parágrafo segundo da referida norma prevê que a jornada acima enunciada (...) não se
aplica a duração de trabalho estabelecida em leis especiais.Defende o requerente a natureza especial da Lei nº 1.234/50, a qual confere
direitos e vantagens a servidores que operam raios x e substâncias radioativas, pelo que deve disciplinar a duração de sua jornada de
trabalho nos seguintes termos: Art. 1º Todos os servidores da União, civis e militares, e os empregados de entidades paraestatais de
natureza autárquica, que operam diretamente com Raios X e substâncias radioativas, próximo às fontes de irradiação, terão direito a:a)
regime máximo de vinte e quatro horas semanais de trabalho;b) férias de vinte dias consecutivos, por semestre de atividade profissional,
não acumuláveis;c) gratificação adicional de 40% (quarenta por cento) do vencimento.Pois bem. Com o ajuizamento da presente ação
objetiva o demandante a redução de sua jornada laboral (com efeitos pro futuro), assim como a condenação da requerida ao pagamento
(retroativo) de horas extras em virtude do reconhecimento do seu direito a uma jornada de 24 (vinte e quatro) horas. Vale dizer, pugna o
autor pelo recebimento de 16 (dezesseis) horas extras semanais nos últimos 05 (cinco) anos.Primeiro: analiso o pleito condenatório
(retroativo).Os contracheques acostados à fl. 16 demonstram que desde o ano de 2010 integra a remuneração do postulante rubrica
denominada GEPR, a qual foi instituída pela Medida Provisória nº 441/2008.A Lei nº 11.907/09, fruto da conversão da citada medida
provisória, estabelece que: Art. 285 - Fica instituída a Gratificação Específica de Produção de Radioisótopos e Radiofármacos - GEPR,
devida aos servidores titulares de cargos de provimento efetivo integrantes das Carreiras de Pesquisa em Ciência e Tecnologia, de
Desenvolvimento Tecnológico e de Gestão, Planejamento e Infra-Estrutura em Ciência e Tecnologia, de que trata a Lei no 8.691, de 28
de julho de 1993, e do Quadro de Pessoal da Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN que, no âmbito do Instituto de Pesquisas
Energéticas e Nucleares - IPEN, do Instituto de Engenharia Nuclear - IEN e do Centro de Desenvolvimento da Tecnologia Nuclear -
CDTN, executem, na forma do regulamento, atividades relacionadas à produção de radioisótopos e radiofármacos, enquanto se
encontrarem nessa condição.Já o parágrafo primeiro do mesmo dispositivo preconiza que Somente terá direito à percepção da
gratificação de que trata o caput deste artigo, o servidor que efetivamente cumprir 40 (quarenta) horas semanais de trabalho,
independentemente do regime de trabalho ser diário, por turnos, escalas ou plantões.Dessume-se, pois, que o demandante esteve
submetido a uma jornada de 40 (quarenta) horas semanais pois anuiu com disposição legal nesse sentido. E, tendo sido devidamente
remunerado mediante o recebimento da GEPR, não há que se cogitar do pagamento de horas extras (caso seja acolhido pedido para
redução da jornada de trabalho).Em suma, a opção feita pelo autor para recebimento da GEPR, com jornada de 40 (quarenta) horas
semanais, obsta o pagamento de horas extras e diferenças decorrentes ou reflexas relativamente à jornada excedente a 24 (vinte e quatro)
horas semanais.O Poder Judiciário não deve admitir comportamentos contraditórios (venire contra factum proprium).Segundo: examino o
pleito para redução da jornada de trabalho. Ora, se a Lei nº 11.907/09 concede aos servidores integrantes do quadro de pessoal da
Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN uma gratificação (GEPR) se, e somente se, houver o efetivo cumprimento de uma
jornada de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, duas conclusões podem ser extraídas: i) o servidor que não cumpre uma jornada de
40 (quarenta) horas semanais não tem direito ao recebimento da GEPR; ii) é possível a existência de jornadas de trabalho diferenciadas
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para os servidores que executam atividades relacionadas à produção de radioisótopos e radiofármacos.Logo, não merece acolhida a
alegação da CNEN no sentido de que sendo o requerente servidor público submetido ao regime jurídico único, lhe é vedado o
chamamento de diplomas outros que não a Lei nº 8.112/90 (fl. 76).Isso porque, a própria Lei nº 8.112/90, em seu art. 19, 2º, excepciona
a adoção de jornada laboral diferenciada para os servidores públicos submetidos a legislação especial, sendo que a jurisprudência é forte
no sentido de que a Lei nº 1.234/50 ostenta a natureza jurídica de lei especial, apta, portanto, a disciplinar a jornada de trabalho dos
servidores que operam diretamente com raios X e substâncias radioativas. Vejamos: ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO.
CNEN. ADICIONAL DE IRRADIOAÇÃO IONIZANTE. REDUÇÃO DA JORNADA DE 40 HORAS PARA 24 HORAS
SEMANAIS. POSSIBILIDADE. LEI N. 1.234/50. 1. (...) 4. Portanto, o cerne da controvérsia reside no direito à jornada semanal de
24 horas prevista na Lei nº 1.234/50, e ao pagamento das horas extras trabalhadas acima desse limite. Observe-se que a Lei nº 1.234/50,
que disciplina as atividades de caráter não eventual exercidas por servidores públicos junto a substâncias radioativas, em seu artigo 1º,
regula a jornada de trabalho dos referidos servidores, havendo expressa disposição que estipula a jornada de trabalho em, no máximo, 24
(vinte e quatro) horas semanais. 5. Na hipótese, restou fartamente comprovada a exposição do autor a agentes nocivos no ambiente
laboral, tanto pela juntada dos contracheques comprobatórios do reconhecimento do adicional de irradiação ionizante pela CNEN,
quanto pelos demais documentos, demonstrativos do alegado pelo servidor, tais como histórico de férias, Ficha individual para
gratificação de raios-X e férias de 20 dias, e dosímetros. 6. Como bem pontuado em sentença, os documentos acostados demonstram
que o servidor exerce, desde sua admissão, em 1973, atividades presumidamente sujeitas à exposição à radiação, sem solução de
continuidade (fl. 81). Demais disso, a percepção adicional de irradiação faz presumir a submissão às condições de risco definidas na Lei
nº 1.234/50. 1 7. O servidor goza, portanto, do direito a férias semestrais de 20 dias e do adicional de irradiação ionizante e/ou
gratificação de raios-X, o que constitui prova indireta de que opera com raios-X e substâncias radioativas, nos termos do art. 1º da Lei n
1.234/50. Precedentes. 8. Com relação à Lei nº 8.112/90, por mais que tenha sido editada posteriormente à Lei nº 1.234/50, em razão
do critério da especialidade, não há que se falar em revogação desta última. A própria Lei nº 8.112/90, em seu art. 19, 2º, ao mencionar a
carga horária dos servidores públicos, não afasta a incidência da legislação especial. 9. Remessa necessária não conhecida e recurso de
apelação desprovido. (APELREEX 01241133220154025101, FIRLY NASCIMENTO FILHO, TRF2 - 5ª TURMA
ESPECIALIZADA.)ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. UFSC. TRABALHO COM RAIO X. JORNADA REDUZIDA.
HORAS EXTRAS. A prova é estreme de dúvidas no sentido de que as autoras exercem atividades em contato com radiações ionizantes,
consideradas perigosas, aplicando-se-lhes as disposições da Lei 1.234/50 e do Decreto nº 81.384, de 22 de fevereiro de 1978. Os
servidores que mantêm contato direto, permanente e habitual com radiações ionizantes detêm o direito à jornada reduzida de vinte e
quatro horas, independentemente da qualificação profissional, em face do risco à saúde a que ficam expostos. Apelação improvida. (AC
9704040911, HERMES SIEDLER DA CONCEIÇÃO JÚNIOR, TRF4 - TURMA DE FÉRIAS, DJ 20/09/2000 PÁGINA:
305.)Ademais, válido registrar que este Juízo, em processo que versava sobre situação análoga a ora sub examine, julgou procedente
pedido formulado por servidor público federal que também desempenhava suas atividades no IPEN para redução de sua jornada de
trabalho com supedâneo na Lei nº 1.234/50, cuja sentença, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 19/10/2010, foi
mantida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região .Registro, ainda, que embora a Lei nº 8.691/93 disponha sobre o plano de
carreiras para a área de ciência e tecnologia da administração federal direta e indireta, nada menciona acerca da jornada laboral dos
servidores, sendo que a remissão que faz ao Anexo II da Lei nº 8.460/92 diz respeito apenas à correspondência de vencimentos e não à
jornada propriamente dita. A jornada de trabalho dos servidores que operam diretamente com raios X e substâncias radioativas é
regulada pela Lei nº 1.234/50, inexistindo incompatibilidade com a Constituição Federal ou mesmo com a Lei nº 8.112/90.Por
conseguinte, é inequívoco que os servidores da administração pública federal, direta ou indireta, que operam diretamente com raios X e
substâncias radioativas, próximo às fontes de irradiação, podem, nos termos da legislação vigente, usufruir de uma jornada semanal
diferenciada em relação aos servidores empenhados em atividades livres dessas radiações, desde que, para tanto, optem pelo não
recebimento da Gratificação Específica de Produção de Radioisótopos e Radiofármacos - GEPR.Por tais razões, acolho em parte a
pretensão do autor.Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, com resolução do mérito, nos termos
do art. 487, I, do Código de Processo Civil, para reconhecer o direito do autor à redução de sua jornada de trabalho de 40 (quarenta)
para 24 (vinte e quatro) horas semanais, sem redução de vencimentos, salvo a supressão de verba que tenha como pressuposto o
cumprimento da jornada de 40 (quarenta) horas semanais.Custas ex lege. Condeno a CNEN ao pagamento de honorários advocatícios,
os quais fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do art. 85, 8º, do Código de Processo Civil, uma vez que o pleito de redução
da jornada de trabalho não apresenta benefício econômico.Condeno o demandante ao pagamento da verba honorária em favor da
CNEN, esta fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 85, 2º e 3º, I, do Código de Processo
Civil. Fica suspensa a exigibilidade da referida verba, tendo em vista o disposto no art. 98, 3º, do CPC.A incidência de correção
monetária e juros de mora deverá observar o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
aprovado pela Resolução nº 134/10 do Conselho da Justiça Federal.Sentença sujeita à remessa necessária nos termos do art. 496, I, do
Código de Processo Civil. P.R.I.

0023997-64.2016.403.6100 - JOSE PAES(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Defiro o benefício da justiça gratuita, nos termos do artigo 98, do Código de Processo Civil. Anote-se. Cite-se. Int.

0000655-87.2017.403.6100 - JOSE ROBERTO SANTOS VIEIRA(SP152000 - CICERO ALVES LOPES) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL
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Vistos em sentença. Considerando que o autor, apesar de intimado, não cumpriu a parte final da decisão de fls. 85-86-v, conforme se
depreende à fl. 87-v, INDEFIRO a petição inicial e JULGO extinto o feito, sem resolução do mérito, com fundamento no parágrafo único
do art. 321 e no inciso I do art. 485, ambos do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Não há honorários. Certificado o trânsito em
julgado, arquivem-se.P.R.I.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0024381-27.2016.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP231355 -
ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO) X RENATA ANDREA TORIANI

Designo o dia 30/05/2017, às 13:00, para a realização da audiência de conciliação, a qual será realizada por intermédio da CECON/SP,
localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar, Centro, São Paulo.Cite(m)-se e intime(m)-se o(s) executado(s), diligenciando-se,
inclusive, nos endereços indicados na pesquisa realizada pela Secretaria, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, devendo o(s)
mesmo (s) manifestar(em) eventual desinteresse na autocomposição em até 10 (dez) dias, contados da data da audiência (art. 334,
parágrafo 5º, do CPC). Intime-se o autor, na pessoa de seu advogado (art. 334, parágrafo 3º, do CPC). Caso o réu alegue ausência de
interesse na realização de audiência de conciliação, passará automaticamente a correr o prazo de 03 (três) dias para pagamento do débito
reclamado na inicial, nos termos do artigo 829 do Código de Processo Civil, e o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de
contestação, a partir da data do protocolo de sua manifestação, nos termos do artigo 335, II, do CPC. Na hipótese de realização de
audiência de conciliação, o prazo para pagamento do débito e/ou apresentação de contestação terá início da data da audiência, quando
qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição, nos termos do artigo 335, I, do CPC. Fixo os
honorários advocatícios em 10% do valor dado à causa. No caso de integral pagamento no prazo de 3 (três) dias, a verba honorária será
reduzida pela metade, consoante dispõe no artigo 827, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil. Ressalto que as partes deverão
comparecer à audiência acompanhadas de seus advogados ou defensores públicos (art. 334, parágrafos 9º e 10º, do CPC).Int.

0024526-83.2016.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP231355 -
ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO) X MICHELE CHRISTIANE DE SOUZA

Designo o dia 30/05/2017, às 13:00, para a realização da audiência de conciliação, a qual será realizada por intermédio da CECON/SP,
localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar, Centro, São Paulo.Cite(m)-se e intime(m)-se o(s) executado(s), diligenciando-se,
inclusive, nos endereços indicados na pesquisa realizada pela Secretaria, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, devendo o(s)
mesmo (s) manifestar(em) eventual desinteresse na autocomposição em até 10 (dez) dias, contados da data da audiência (art. 334,
parágrafo 5º, do CPC). Intime-se o autor, na pessoa de seu advogado (art. 334, parágrafo 3º, do CPC). Caso o réu alegue ausência de
interesse na realização de audiência de conciliação, passará automaticamente a correr o prazo de 03 (três) dias para pagamento do débito
reclamado na inicial, nos termos do artigo 829 do Código de Processo Civil, e o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de
contestação, a partir da data do protocolo de sua manifestação, nos termos do artigo 335, II, do CPC. Na hipótese de realização de
audiência de conciliação, o prazo para pagamento do débito e/ou apresentação de contestação terá início da data da audiência, quando
qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição, nos termos do artigo 335, I, do CPC. Fixo os
honorários advocatícios em 10% do valor dado à causa. No caso de integral pagamento no prazo de 3 (três) dias, a verba honorária será
reduzida pela metade, consoante dispõe no artigo 827, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil. Ressalto que as partes deverão
comparecer à audiência acompanhadas de seus advogados ou defensores públicos (art. 334, parágrafos 9º e 10º, do CPC).Int.

0000892-24.2017.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP231355 -
ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO) X CAROLINA TECCHIO LARA

Designo o dia 30/05/2017, às 13:00, para a realização da audiência de conciliação, a qual será realizada por intermédio da CECON/SP,
localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar, Centro, São Paulo.Cite(m)-se e intime(m)-se o(s) executado(s), diligenciando-se,
inclusive, nos endereços indicados na pesquisa realizada pela Secretaria, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, devendo o(s)
mesmo (s) manifestar(em) eventual desinteresse na autocomposição em até 10 (dez) dias, contados da data da audiência (art. 334,
parágrafo 5º, do CPC). Intime-se o autor, na pessoa de seu advogado (art. 334, parágrafo 3º, do CPC). Caso o réu alegue ausência de
interesse na realização de audiência de conciliação, passará automaticamente a correr o prazo de 03 (três) dias para pagamento do débito
reclamado na inicial, nos termos do artigo 829 do Código de Processo Civil, e o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de
contestação, a partir da data do protocolo de sua manifestação, nos termos do artigo 335, II, do CPC. Na hipótese de realização de
audiência de conciliação, o prazo para pagamento do débito e/ou apresentação de contestação terá início da data da audiência, quando
qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição, nos termos do artigo 335, I, do CPC. Fixo os
honorários advocatícios em 10% do valor dado à causa. No caso de integral pagamento no prazo de 3 (três) dias, a verba honorária será
reduzida pela metade, consoante dispõe no artigo 827, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil. Ressalto que as partes deverão
comparecer à audiência acompanhadas de seus advogados ou defensores públicos (art. 334, parágrafos 9º e 10º, do CPC).Int.

MANDADO DE SEGURANCA

0015926-73.2016.403.6100 - SEGCORP ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA(SP187039 - ANDRE
FERNANDO BOTECCHIA) X PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO X UNIAO FEDERAL

Vistos em sentença. Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por SEGCORP ADMINISTRADORA E
CORRETORA DE SEGUROS LTDA em face do PROCURADOR-CHEFE DA DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO DA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/04/2017     289/816



PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL NA 3ª REGIÃO objetivando provimento jurisdicional que determine
seja oficiado o 2º, 3º, 4º, 6º, 8º Tabelião de Protestos de Letras e Títulos de São Paulo, para que cancele os efeitos dos protestos
protocolo n.º 26621307201660 (CDA n.º 80615121201), com sua imediata baixa e exclusão.Narra a impetrante, em suma, haver sido
intimada pelo 3º Tabelionato de Protestos de Letras e Títulos de São Paulo a pagar a Certidão de Dívida Ativa n.º 80615121201, no
valor de R$ 11.375,46, sob pena de protesto.Sustenta, todavia, que referido protesto está eivado de inconstitucionalidade, bem como de
coerção desproporcional e abusiva por parte do Fisco, vez que a impetrada dispõe de legislação específica para a satisfação de eventuais
débitos fiscais.Com a inicial vieram documentos.A apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações (fls.
46).Notificado, o Procurador Regional da Fazenda Nacional da Terceira Região apresentou informações pugnando pela
constitucionalidade do artigo 25 da Lei n.º 12.767/2012 e pela legalidade da conduta da Administração no envio de Certidões de Dívida
Ativa para protesto (fls. 57/74).O pedido de liminar foi apreciado e INDEFERIDO (fls. 75/78). Parecer do Ministério Público Federal
(fls. 87/88). É o relatório, decido. Porque exauriente o exame da questão quando da decisão do pedido de liminar, adoto aqueles mesmos
fundamentos para tornar definitiva a decisão nesta ação:Não reconheço qualquer irregularidade no protesto de Certidão de Dívida Ativa,
uma vez que não há óbice constitucional, bem como ante expressa permissão legal para tanto, nos termos da norma jurídica prevista no
parágrafo único, do artigo 1º, da Lei n.º 9.492/97:Art. 1º Protesto é o ato formal e solene pelo qual se prova a inadimplência e o
descumprimento de obrigação originada em títulos e outros documentos de dívida.Parágrafo único. Incluem-se entre os títulos sujeitos a
protesto as certidões de dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e fundações
públicas. (Incluído pela Lei nº 12.767, de 2012).Anoto o precedente jurisprudencial que segue:PROCESSUAL CIVIL E
ADMINISTRATIVO. PROTESTO DE CDA. LEI 9.492/1997. INTERPRETAÇÃO CONTEXTUAL COM A DINÂMICA
MODERNA DAS RELAÇÕES SOCIAIS E O II PACTO REPUBLICANO DE ESTADO POR UM SISTEMA DE JUSTIÇA MAIS
ACESSÍVEL, ÁGIL E EFETIVO. SUPERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 1. Trata-se de Recurso Especial que discute, à
luz do art. 1º da Lei 9.492/1997, a possibilidade de protesto da Certidão de Dívida Ativa (CDA), título executivo extrajudicial (art. 586,
VIII, do CPC) que aparelha a Execução Fiscal, regida pela Lei 6.830/1980. 2. Merece destaque a publicação da Lei 12.767/2012, que
promoveu a inclusão do parágrafo único no art. 1º da Lei 9.492/1997, para expressamente consignar que estão incluídas entre os títulos
sujeitos a protesto as certidões de dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e
fundações públicas. 3. Não bastasse isso, mostra-se imperiosa a superação da orientação jurisprudencial do STJ a respeito da questão. 4.
No regime instituído pelo art. 1º da Lei 9.492/1997, o protesto, instituto bifronte que representa, de um lado, instrumento para constituir o
devedor em mora e provar a inadimplência, e, de outro, modalidade alternativa para cobrança de dívida, foi ampliado, desvinculando-se
dos títulos estritamente cambiariformes para abranger todos e quaisquer títulos ou documentos de dívida. Ao contrário do afirmado pelo
Tribunal de origem, portanto, o atual regime jurídico do protesto não é vinculado exclusivamente aos títulos cambiais. 5. Nesse sentido,
tanto o STJ (RESP 750805/RS) como a Justiça do Trabalho possuem precedentes que autorizam o protesto, por exemplo, de decisões
judiciais condenatórias, líquidas e certas, transitadas em julgado. 6. Dada a natureza bifronte do protesto, não é dado ao Poder Judiciário
substituir-se à Administração para eleger, sob o enfoque da necessidade (utilidade ou conveniência), as políticas públicas para
recuperação, no âmbito extrajudicial, da dívida ativa da Fazenda Pública. 7. Cabe ao Judiciário, isto sim, examinar o tema controvertido
sob espectro jurídico, ou seja, quanto à sua constitucionalidade e legalidade, nada mais. A manifestação sobre essa relevante matéria, com
base na valoração da necessidade e pertinência desse instrumento extrajudicial de cobrança de dívida, carece de legitimação, por romper
com os princípios da independência dos poderes (art. 2º da CF/1988) e da imparcialidade. 8. São falaciosos os argumentos de que o
ordenamento jurídico (Lei 6.830/1980) já instituiu mecanismo para a recuperação do crédito fiscal e de que o sujeito passivo não
participou da constituição do crédito. 9. A Lei das Execuções Fiscais disciplina exclusivamente a cobrança judicial da dívida ativa, e não
autoriza, por si, a insustentável conclusão de que veda, em caráter permanente, a instituição, ou utilização, de mecanismos de cobrança
extrajudicial. 10. A defesa da tese de impossibilidade do protesto seria razoável apenas se versasse sobre o Auto de Lançamento, esse
sim procedimento unilateral dotado de eficácia para imputar débito ao sujeito passivo. 11. A inscrição em dívida ativa, de onde se origina
a posterior extração da Certidão que poderá ser levada a protesto, decorre ou do exaurimento da instância administrativa (onde foi
possível impugnar o lançamento e interpor recursos administrativos) ou de documento de confissão de dívida, apresentado pelo próprio
devedor (e.g., DCTF, GIA, Termo de Confissão para adesão ao parcelamento, etc.). 12. O sujeito passivo, portanto, não pode alegar
que houve surpresa ou abuso de poder na extração da CDA, uma vez que esta pressupõe sua participação na apuração do débito. Note-
se, aliás, que o preenchimento e entrega da DCTF ou GIA (documentos de confissão de dívida) corresponde integralmente ao ato do
emitente de cheque, nota promissória ou letra de câmbio. 13. A possibilidade do protesto da CDA não implica ofensa aos princípios do
contraditório e do devido processo legal, pois subsiste, para todo e qualquer efeito, o controle jurisdicional, mediante provocação da
parte interessada, em relação à higidez do título levado a protesto. 14. A Lei 9.492/1997 deve ser interpretada em conjunto com o
contexto histórico e social. De acordo com o II Pacto Republicano de Estado por um sistema de Justiça mais acessível, ágil e efetivo,
definiu-se como meta específica para dar agilidade e efetividade à prestação jurisdicional a revisão da legislação referente à cobrança da
dívida ativa da Fazenda Pública, com vistas à racionalização dos procedimentos em âmbito judicial e administrativo. 15. Nesse sentido, o
CNJ considerou que estão conformes com o princípio da legalidade normas expedidas pelas Corregedorias de Justiça dos Estados do
Rio de Janeiro e de Goiás que, respectivamente, orientam seus órgãos a providenciar e admitir o protesto de CDA e de sentenças
condenatórias transitadas em julgado, relacionadas às obrigações alimentares. 16. A interpretação contextualizada da Lei 9.492/1997
representa medida que corrobora a tendência moderna de intersecção dos regimes jurídicos próprios do Direito Público e Privado. A
todo instante vem crescendo a publicização do Direito Privado (iniciada, exemplificativamente, com a limitação do direito de propriedade,
outrora valor absoluto, ao cumprimento de sua função social) e, por outro lado, a privatização do Direito Público (por exemplo, com a
incorporação - naturalmente adaptada às peculiaridades existentes - de conceitos e institutos jurídicos e extrajurídicos aplicados outrora
apenas aos sujeitos de Direito Privado, como, e.g., a utilização de sistemas de gerenciamento e controle de eficiência na prestação de
serviços). 17. Recurso Especial provido, com superação da jurisprudência do STJ. (STJ, 2ª Turma, REsp 1126515, Ministro Herman
Benjamin, d.j. 03.12.2013) Ressalto que não resta demonstrada inconstitucionalidade específica quanto à Lei n.º 12.767/12, não sendo
suficiente como causa de pedir a mera alegação genérica de violação aos princípios do devido processo legislativo e da separação dos
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poderes. Não foi indicado vício de iniciativa ou vício específico no processo legislativo para apreciação, não sendo requisito constitucional
para edição de lei ordinária a pertinência temática.Colaciono decisão do E. TRF da 3ª Região nesse sentido:APELAÇÃO CÍVEL.
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. LEI 12.727/12. ALTERAÇÃO DA LEI 9.492/97. PROTESTO DE CDA.
VALIDADE. RECURSO DESPROVIDO. I. A jurisprudência anterior do Superior Tribunal de Justiça, sedimentada com base no caput
do artigo 1º da Lei 9.492/97 (Protesto é o ato formal e solene pelo qual se prova a inadimplência e o descumprimento de obrigação
originada em títulos e outros documentos de dívida.), não admitia protesto extrajudicial de certidão de dívida ativa, seja por
desnecessidade, diante da presunção de certeza e liquidez, ou por ausência de previsão legal (v.g. AGRESP 1277348, AGA 1316190,
AGRESP 1120673). II. Todavia, com a inclusão do parágrafo único ao artigo 1º da Lei 9.492/97, pela Lei 12.767, de 27/12/2012
(Incluem-se entre os títulos sujeitos a protesto as certidões de dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e
das respectivas autarquias e fundações públicas.), a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, recentemente, alterou sua
jurisprudência, conforme julgamento do REsp 1.126.515, sob o entendimento de que a inscrição em dívida ativa, de onde se origina a
posterior extração da Certidão que poderá ser levada a protesto, decorre ou do exaurimento da instância administrativa (onde foi possível
impugnar o lançamento e interpor recursos administrativos) ou de documento de confissão de dívida, apresentado pelo próprio devedor
(e.g., DCTF, GIA, Termo de Confissão para adesão ao parcelamento, etc.). Assim, a possibilidade do protesto da CDA não implica
ofensa aos princípios do contraditório e do devido processo legal, pois subsiste, para todo e qualquer efeito, o controle jurisdicional,
mediante provocação da parte interessada, em relação à higidez do título levado a protesto. III. Nem se alegue vício insanável na Lei
12.767/2012, pois eventual descumprimento de normas relativas à elaboração e alteração de leis não acarreta, dentro do que dispõe na
LC 95/1998, efeito de nulidade. O processo legislativo constitucionalmente estabelecido não autoriza concluir pela nulidade da medida
provisória editada e da respectiva lei de conversão. Também o devido processo legal, enquanto garantia constitucional, não pode impedir
que a certidão de dívida ativa seja equiparada a outros títulos de créditos para efeito de protesto, pois a preferência do crédito tributário,
prevista em lei, é incompatível com a ideia de menos prerrogativa e afinada com o conceito de meios especiais e mais amplos de proteção
do direito material. A previsão de protesto de certidão de dívida ativa, como alternativa para melhor resguardo do direito de crédito, não
acarreta sanção política ou meio de coação indireta para a cobrança de tributo, vedada em súmulas de jurisprudência da Suprema Corte
(70, 323 e 547), até porque, como já dito, créditos privados já se utilizam de tal procedimento. IV. Apelação desprovida.(AC
00046135220154036100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA:02/09/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Isso posto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo,
com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, e DENEGO A ORDEM. Custas ex lege.
Honorários advocatícios indevidos, nos termos da Súmula 512 do Egrégio Supremo Tribunal Federal.P.R. I.

0019360-70.2016.403.6100 - EDIFICANDO EMPREITEIRA EIRELI(SP242540 - ARGEMIRO MATIAS DE OLIVEIRA) X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT
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Vistos em sentença. Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por EDIFICANDO EMPREITEIRA -
EIRELI em face do DELEGADO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM
SÃO PAULO - DERAT objetivando provimento jurisdicional que determine à autoridade impetrada que aprecie os pedidos de
restituição de contribuições recolhidas à maior, fundamentando nos termos da Lei n.º 9.711/98, bem como outras mencionadas e IN
MPS/SRP n.º 03, de 14 de julho de 2005, objeto dos pedidos de ressarcimento anexos.Afirma, em síntese, haver protocolado os
Pedidos de Restituição, Ressarcimento ou Reembolso e Declaração de Compensação perante a Receita Federal do Brasil em
11.07.2014.Sustenta que passados 25 (vinte e cinco) meses da data dos respectivos protocolos, os processos ainda se encontram
pendentes de julgamento, o que supera os 360 dias previstos no artigo 24 da Lei n.º 11.457/2007.Com a inicial vieram documentos.O
pedido de liminar foi apreciado e DEFERIDO (fls. 108/109). Notificada, a autoridade coatora prestou informações (fls. 121/129), que
pugnou pela denegação da ordem. Parecer do Ministério Público Federal (fl. 142). É o relatório, decido. Porque exauriente o exame da
questão quando da decisão do pedido de liminar, adoto como razões de decidir aqueles mesmos fundamentos para tornar definitiva a
decisão neste mandamus: Deveras, a impetrante protocolou vários Pedidos Administrativos de Restituição de crédito no ano de 2014 (fls.
31/74), cuja análise não teria sido concluída até o momento.É fato notório que os órgãos fazendários não têm conseguido apreciar os
requerimentos administrativos que lhe são dirigidos em prazos razoáveis, o que tem causado sérias dificuldades aos contribuintes. E não é
razoável penalizar o administrado por fato a ele não imputável, como a morosidade administrativa. Vale ressaltar que o ordenamento
jurídico garante ao contribuinte o direito a um serviço público eficiente e contínuo, não podendo a ineficiência desse serviço acarretar um
sacrifício desmesurado aos interesses dos particulares, mormente quando já decorrido prazo mais que razoável para a autoridade
impetrada apreciar os pedidos administrativos em comento.Como se sabe, até o advento da Lei n.º 11.457/2007, o prazo para que a
autoridade fiscal proferisse decisão era de 30 (trinta) dias (art. 49 da Lei n.º 9.784/99), contados da data do término do prazo para a
instrução do processo. A partir de então, o prazo passou a ser de até 360 (trezentos e sessenta) dias da data do protocolo administrativo
(art. 24 da Lei n.º 11.457/07). In verbis:Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360
(trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.Assim, nos termos do
artigo supra, a conclusão de todos os processos administrativos fiscais protocolados após a vigência da Lei 11.457/07 deve ocorrer no
prazo máximo de 360 dias, contados do protocolo ou transmissão do pedido, haja vista a especialidade da norma.Trago à colação,
decisão proferida em caso análogo:TRIBUTÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. LEIS NºS 9.784 E 11.457. DEMORA NO
EXAME DE PEDIDO DE RESSARCIMENTO. Antes da edição da Lei nº 11.457, de 2007, era assente na jurisprudência o
entendimento no sentido de que, à míngua de lei específica, impunha-se a observância do prazo previsto no art. 49 da Lei nº 9.784/99 -
30 (trinta) dias contados do encerramento da instrução -, para a apreciação do pedido formulado pelo contribuinte perante o Fisco, por
força de sua aplicação subsidiária aos processos administrativos no âmbito da Administração Pública Federal direta e indireta, nos termos
dos arts. 1º e 69. A demora na análise de tais pedidos configurava por si só conduta ilegal quando extrapolado o prazo legal, cuja
aplicação, repita-se, era amplamente admitida no âmbito do processo administrativo-fiscal. Com a novel Lei (nº 11.457/2007), tornou-se
obrigatória a prolação de decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições,
defesas ou recursos administrativos do contribuinte. (TRF4 - REOAC 200871070032029 - REOAC - REMESSA EX OFFICIO EM
AÇÃO CÍVEL - VIVIAN JOSETE PANTALEÃO CAMINHA - PRIMEIRA TURMA - D.E. 26/01/2010).Dessa forma, observo que
houve mora da autoridade impetrada na análise dos Pedidos Administrativos de Restituição objetos do presente feito, vez que
formalizados em 2014 e o presente mandamus foi impetrado em 02/09/2016.Isso posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO,
extinguindo o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, e CONCEDO A
ORDEM para determinar que a autoridade impetrada conclua a analise dos Pedidos de Restituição, Ressarcimento ou Reembolso e
Declaração de Compensação, objetos do presente feito, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, salvo se apontarem, em decisão
fundamentada, eventuais razões que legalmente justifiquem a recusa.Custas ex lege. Honorários advocatícios indevidos, nos termos da
Súmula 512 do Egrégio Supremo Tribunal Federal.Sentença sujeita a reexame necessário.

0020434-62.2016.403.6100 - OLIVIA ROSA GONCALVES(SP368479 - JONATHAN NASCIMENTO OLIVEIRA) X
GERENTE ADM FGTS CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO - SP(SP220257 - CARLA SANTOS SANJAD)
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Vistos em sentença.Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por OLIVIA ROSA GONÇALVES DOS
SANTOS em face do GERENTE ADMINISTRATIVO DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO DA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL EM SÃO PAULO, objetivando provimento jurisdicional que determine à autoridade coatora que a autorize a
levantar os valores depositados em sua conta vinculada ao FGTS. Narra a impetrante, em suma, que, em decorrência do advento da Lei
Municipal n. 16.122/15, a qual alterou o regime jurídico dos empregados públicos da Autarquia Hospitalar Municipal, a que está
vinculada, passou da condição de celetista para estatuária. Sustenta que, em razão da alteração do regime jurídico, houve extinção do
contrato de trabalho no regime celetista, motivo pelo qual faz jus ao levantamento dos valores depositados em sua conta vinculada ao
FGTS. Todavia, afirma que a autoridade impetrada não autoriza o levantamento, sob a alegação de ausência de previsão legal. Com a
inicial vieram documentos.O pedido de liminar foi apreciado e DEFERIDO (fls. 48/49). Notificada, a autoridade coatora prestou
informações (fls. 57/68). Alega, em suma, que a conversão do regime de trabalho regido pela CLT para servidor público estatutário não
equivale à despedida sem justa causa, alterando-se apenas o regime jurídico de trabalho ao qual a impetrante está vinculada. Parecer do
Ministério Público Federal (fl. 70).É o relatório, decido. Porque exauriente o exame da questão quando da decisão do pedido de liminar,
adoto aqueles mesmos fundamentos para tornar definitiva a decisão nesta ação:Assiste razão à impetrante. Dispõe a Lei Municipal do
Estado de São Paulo n. 16.122/2015, que altera o regime jurídico dos empregados públicos da Autarquia Hospitalar Municipal - AHM e
do Hospital do Servidor Público Municipal - HSPM:Art. 69. Fica alterado o regime jurídico dos empregados públicos regidos pela
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT da Autarquia Hospitalar Municipal - AHM e do Hospital do Servidor Público Municipal -
HSPM, os quais passam a ser submetidos ao regime estatutário instituído pela Lei n. 8.989, de 29 de outubro de 1979, na qualidade de
servidores públicos estatutários. Resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT (Consolidação das
Leis do Trabalho) para o estatutário, em decorrência da lei, como no presente caso, assiste ao servidor o direito de movimentar a conta
vinculada ao FGTS, sem que isso implique ofensa ao artigo 20 da Lei n. 8.036/90, que dispõe sobre o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço. Isso porque a mudança de regime jurídico faz operar o fenômeno da extinção da relação contratual de caráter celetista por ato
unilateral do empregador, sem justa causa, o que, mutatis mutandis, equivaleria à despedida sem justa causa elencada no inciso I, do
artigo 20, da Lei n. 8.036/90.Esse é o entendimento pacificado do E. Superior Tribunal de Justiça: RECURSO ESPECIAL. FGTS.
LEVANTAMENTO. MUDANÇA DE REGIME. POSSIBILIDADE. ART. 20 DA LEI 8.036/1990. SÚMULA 178/TFR.
INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.1. O STJ pacificou o entendimento de ser possível o levantamento do saldo da conta vinculada do
FGTS na hipótese de alteração, em decorrência de lei, do regime jurídico celetista para estatutário, sem que isso implique ofensa ao art.
20 da Lei 8.036/1990.2. Incidência da Súmula 178/TFR: Resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da
CLT para o estatutário, em decorrência de lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculação do FGTS.3. Recurso Especial
provido. (STJ, Resp 1203300/RS, Segunda Turma, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, Dje 02/02/2011). Isso posto, JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de
Processo Civil, e CONCEDO A ORDEM para determinar à autoridade impetrada que proceda à imediata liberação do saldo da conta
do FGTS em nome da impetrante. Custas ex lege. Honorários advocatícios indevidos nos termos da Súmula 512 do Supremo Tribunal
Federal.Sentença sujeita a reexame necessário.P.R.I. Oficie-se.

0022310-52.2016.403.6100 - SUPORTE SERVICOS DE SEGURANCA LTDA(SP123643 - VERIDIANA MARIA BRANDAO
COELHO) X DELEGADO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO
PAULO - DERAT/SP
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Vistos em sentença. Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por SUPORTE SERVIÇOS DE
SEGURANÇA LTDA em face do DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, objetivando provimento jurisdicional que determine a análise do pedido de
compensação protocolado sob o n.º 3315434194. Narra a impetrante, em suma, que referido pedido foi protocolado há mais de 360
dias e até a data da propositura do presente feito não tinha sido apreciado, o que supera o prazo previsto no artigo 24 da Lei n.º
11.457/2007.Requer, ainda, a imediata restituição dos valores deferidos nos pedidos de restituição. Com a inicial vieram documentos (fls.
17/315).O pedido de liminar foi apreciado e DEFERIDO (fls. 346/347). Notificada, a autoridade impetrada prestou informações (fls.
364/377). Alega ausência de interesse processual, por perda de objeto. Parecer do Ministério Público Federal (fl. 381). É o relatório,
decido.Rejeito a preliminar de ausência de interesse processual, por perda superveniente do objeto, uma vez que a análise do pedido
administrativo de restituição somente foi realizada em razão da decisão judicial que deferiu o pedido de liminar. Porque exauriente o
exame da questão quando da apreciação do pedido de liminar, adoto como razões de decidir aqueles mesmos fundamentos para tornar
definitiva a decisão neste mandamus: Deveras, a impetrante protocolou o Pedido Administrativo de Restituição/Ressarcimento
(PER/DCOMP) n.º 3515434194 em 15/06/2015, cuja análise não teria sido concluída até o momento.É fato notório que os órgãos
fazendários não têm conseguido apreciar os requerimentos administrativos que lhe são dirigidos em prazos razoáveis, o que tem causado
sérias dificuldades aos contribuintes. E não é razoável penalizar o administrado por fato a ele não imputável, como a morosidade
administrativa. Vale ressaltar que o ordenamento jurídico garante ao contribuinte o direito a um serviço público eficiente e contínuo, não
podendo a ineficiência desse serviço acarretar um sacrifício desmesurado aos interesses dos particulares, mormente quando já decorrido
prazo mais que razoável para a ré apreciar os pedidos administrativos em comento.Como se sabe, até o advento da Lei n.º 11.457/2007,
o prazo para que a autoridade fiscal proferisse decisão era de 30 (trinta) dias (art. 49 da Lei n.º 9.784/99), contados da data do término
do prazo para a instrução do processo. A partir de então, o prazo passou a ser de até 360 (trezentos e sssenta) dias da data do protocolo
administrativo (art. 24 da Lei n.º 11.457/07). In verbis:Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo
de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.Assim, nos
termos do artigo supra, a conclusão de todos os processos administrativos fiscais protocolados após a vigência da Lei 11.457/07 deve
ocorrer no prazo máximo de 360 dias, contados do protocolo ou transmissão do pedido, haja vista a especialidade da norma.Trago à
colação, decisão proferida em caso análogo:TRIBUTÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. LEIS NºS 9.784 E 11.457.
DEMORA NO EXAME DE PEDIDO DE RESSARCIMENTO. Antes da edição da Lei nº 11.457, de 2007, era assente na
jurisprudência o entendimento no sentido de que, à míngua de lei específica, impunha-se a observância do prazo previsto no art. 49 da Lei
nº 9.784/99 - 30 (trinta) dias contados do encerramento da instrução -, para a apreciação do pedido formulado pelo contribuinte perante
o Fisco, por força de sua aplicação subsidiária aos processos administrativos no âmbito da Administração Pública Federal direta e
indireta, nos termos dos arts. 1º e 69. A demora na análise de tais pedidos configurava por si só conduta ilegal quando extrapolado o
prazo legal, cuja aplicação, repita-se, era amplamente admitida no âmbito do processo administrativo-fiscal. Com a novel Lei (nº
11.457/2007), tornou-se obrigatória a prolação de decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do
protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte. (TRF4 - REOAC 200871070032029 - REOAC -
REMESSA EX OFFICIO EM AÇÃO CÍVEL - VIVIAN JOSETE PANTALEÃO CAMINHA - PRIMEIRA TURMA - D.E.
26/01/2010).Dessa forma, observo que houve mora da autoridade impetrada na análise do Pedido Administrativo de
Restituição/Ressarcimento que é objeto do presente feito, vez que formalizado em 15/06/2015 e o presente writ foi impetrado em
14/10/2016. No tocante ao pedido de ressarcimento dos créditos a impetrante não detém, por ora, o indispensável interesse processual,
vez que tal pleito, submetido à autoridade administrativa, ainda será por ela analisado, no exercício da competência que lhe é própria.
Somente após essa análise é que, eventualmente, nascerá para o contribuinte o interesse processual, caso sua pretensão não venha a ser
agasalhada naquela esfera.Em outras palavras, não há que se falar, ainda, em ilegalidade cometida pela autoridade coatora. Assim,
inexistindo no caso recusa da autoridade pública em restituir os valores ora tratados, não há que se falar em ato que efetivamente viole
direito da contribuinte, de modo que não estão presentes os requisitos para o ajuizamento de ação, razão porque tenho a impetrante,
quanto a esse pedido, por carecedora da ação, ante a ausência de interesse processual.Isso posto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo
Civil, e CONCEDO EM PARTE A ORDEM apenas para determinar que a autoridade impetrada conclua a análise do Pedido
Administrativo de Ressarcimento/Restituição n.º 3515434194, protocolado pela impetrante 15/06/2015, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, salvo se apontar, em decisão fundamentada, eventuais razões que legalmente justifiquem a recusa.Custas ex lege.
Honorários advocatícios indevidos, nos termos da Súmula 512 do Egrégio Supremo Tribunal Federal.Sentença sujeita a reexame
necessário.P.R.I. Oficie-se.

0000236-67.2017.403.6100 - TM SOLUTIONS - TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA.(SP071118 - RUI PINHEIRO
JUNIOR E SP152055 - IVO CAPELLO JUNIOR) X PREGOEIRO DA INFRAERO - SUPERINTENDENCIA REGIONAL DE
SAO PAULO X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP152368 - SIMONE
REZENDE AZEVEDO DAMINELLO)
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Vistos em sentença.Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por TM SOLUTIONS - TECNOLOGIA DA INFORMÁTICA
LTDA em face da PREGOEIRA DA EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO,
visando a anulação da decisão administrativa de adjudicação do objeto do pregão eletrônico nº 151/LCSP/CSSP/2016, com a
consequente reavaliação das propostas válidas.Assevera a impetrante haver participado do pregão eletrônico nº 151/LCSP/CSSP/2016
para a prestação de serviços contínuos de suporte de técnico da informação - TI, tendo, após a apresentação de sua proposta, logrado
alcançar o 4º lugar na classificação do certame. Alega, outrossim, que após a desclassificação da primeira colocada (BR INFO
TECNOLOGIA E COMUNICAÇÕES LTDA - EPP) a sociedade empresária ZIVA TECNOLOGIA E SOLUÇÕES LTDA foi
convocada para fins de adjudicação e posterior contratação. Ocorre que, segundo alega a impetrante, os lances eletrônicos enviados pela
empresa ZIVA desrespeitaram o item 9.9 do edital de abertura, o qual prevê um intervalo mínimo entre os lances apresentados pelos
licitantes, o que teria lhe propiciado vantagens em face dos demais participantes. Esclarece a impetrante haver interposto recurso em face
da decisão que convocou a empresa ZIVA para celebração do contrato, porém, o mesmo teve negado o seu provimento. Por esses
motivos, impetra o presente writ. Com a inicial vieram documentos (fls. 09/144).O pedido formulado em sede liminar restou indeferido às
fls. 149/152, o que ensejou a interposição de agravo de instrumento pela impetrante (fls. 172/178).Notificada, a autoridade coatora
prestou informações (fls. 180/204). Asseverou, em suma, haver esclarecido (...) aos licitantes que o termo Tempo mínimo entre lances,
deve ser interpretado como sendo o tempo mínimo entre lances do próprio fornecedor em relação ao seu último lance, e o termo Tempo
mínimo entre o melhor lance como sendo o tempo mínimo entre fornecedores em relação ao melhor lance da sala de disputa.
(Memorando Circular nº 4970/DFSA/2015). Afirmou que a licitante ZIVA realizou seus lances de acordo com o item 9.9 do edital de
pregão, não tendo havido vantagem em face das demais classificadas. Pugnou, em prosseguimento, pelo reconhecimento da perda do
objeto do mandamus em razão da assinatura do termo de contrato e prestação de serviços contínuos com a empresa ZIVA em
13/01/2017, sendo que a suspensão dos serviços licitados e contratados poderá gerar prejuízo ao interesse público.A INFRAERO
requereu seu ingresso no feito (fls. 254/255). O E. TRF da 3ª Região, nos autos do agravo de instrumento nº 000703-
13.2017.403.0000, indeferiu o pedido de antecipação da tutela recursal.O MPF exarou sua ciência quanto ao processamento do feito (fl.
271).Vieram os autos conclusos. É o relatório.Fundamento e DECIDO.A alegação de perda superveniente do objeto do writ não merece
acolhida, uma vez que a impetrante objetiva desconstituir justamente o ato de adjudicação do objeto do certame. No mais, verifico que
estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes e à presença do interesse processual.
Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do
mérito.Porque exauriente o exame da questão quando da apreciação do pedido de liminar (fls. 149/152), decisão proferida pela MMª
Juíza Federal, Drª Regilena Emy Fukui Bolognesi, adoto aqueles mesmos fundamentos para tornar definitiva a decisão neste
mandamus.Sustenta a impetrante, em suma, que (...) a licitante ZIVA, na fase de lanços, realizou-os em desacordo com o item 9.9 do
Edital de Pregão, propiciando vantagem desmesurada em face das demais classificadas. A licitante ZIVA, por má gestão do Ambiente
Eletrônico de Pregão, realizou lanços com intervalo inferior a 20 segundos sendo estes indevidamente registrados e considerados pela
Autoridade Coatora como lanços válidos (...). (fl. 04)Como se sabe, o edital faz lei entre as partes e, portanto, deve ser observado,
vinculando todos os envolvidos no certame às regras pré-estabelecidas.No caso em apreço, o edital do pregão eletrônico n.
151/LCSP/CSSP/2016 estabelece, no que pertine aos autos, que: 9.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não
poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos;9.9.1. Os lances enviados
em desacordo com o subitem 9.9 serão descartados automaticamente pelo sistema. Diante desse cenário, sustenta a impetrante que os
lances da empresa ZIVA abaixo discriminados, por terem inobservado o lapso de 20 (vinte) segundos entre as propostas do mesmo
licitante, deveriam ter sido descartados pelo sistema. Entretanto, esquece-se a impetrante que o citado item 9.9 também prevê que o
intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos.Vale dizer, a previsão de que o mesmo licitante dever respeitar o prazo
de 20 (vinte) segundos para a formulação de um novo lance só tem sentido na hipótese de outro concorrente não ter ofertado uma
proposta. A partir do momento em que um concorrente apresenta uma nova proposta, aos demais licitantes compete observar o lapso de
3 (três) segundos para ofertar novo lance e, assim, tentar melhorar o preço, isso, em prestígio à ampla disputa entre os licitantes, objetivo
que deve orientar a interpretação das normas que disciplinam o pregão, nos termos do item 19.7 do edital. Dessarte, conforme quadro
sinótico de fl. 132, a empresa ZIVA, no lance de número 171, havia oferecido até então a melhor proposta, no valor de R$
4.719.103,00, às 14:43:36:492, a qual foi superada pelo lance de número 172 da impetrante (no valor de R$ 4.716.763,56, às
14:43:39:960). Em razão da apresentação de um novo lance, deveria a empresa ZIVA observar o prazo de 3 (três) segundos para
apresentar nova proposta, o que efetivamente ocorreu. Isso porque, no lance de número 175 a empresa TECH passou a ter o melhor
preço, isso às 14:43:43:841, o qual foi superado pela oferta final da empresa ZIVA ofertado às 14:43:48:017, tendo sido observado,
portanto, o prazo mínimo de 3 (três) segundos entre os lances.Por esses fundamentos, que adoto como razão de decidir, tenho que a
ordem pleiteada não merece acolhimento.Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado com resolução de mérito, nos
termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, e DENEGO A ORDEM. Custas ex lege. Honorários advocatícios
indevidos, conforme disposto no art. 25 da Lei nº 12.016/09.Comunique-se o teor desta sentença ao MM. Desembargador Federal
Relator do Agravo de Instrumento nº 0000703-13.2017.403.0000.P.R.I.

0000282-56.2017.403.6100 - EDSON ONOFRE DE SOUZA(SP349512 - PAULO CESAR GRILLO DA SILVA) X
PRESIDENTE DA COMISSAO DE INSCRICAO DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO
PAULO(SP231355 - ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO)
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Vistos em sentença. Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por EDSON ONOFRE DE SOUZA em
face do PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SELEÇÃO E INSCRIÇÃO DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -
SECÇÃO SÃO PAULO, objetivando provimento jurisdicional que a) declare correta a resposta e a fundamentação dada pelo impetrante
na questão n. 4, com a consequente atribuição dos respectivos pontos, determinando a sua aprovação no exame e sua inscrição nos
quadros de advogados na OAB/SP ou b) proceda a uma nova revisão da questão 4 da prova escrita, relativa à segunda fase do XX
exame da Ordem. Narra o impetrante, em suma, ter sido reprovado na segunda fase do XX Exame da OAB, pois obteve a nota 5,4 e
seria necessária a obtenção da nota mínima de 6,0 para a aprovação. No entanto, alega haver respondido corretamente a questão n. 4 do
certame, de acordo com o padrão de respostas divulgado pela OAB/SP, mas a banca examinadora, indevidamente, atribuiu nota 0, o que
culminou na sua reprovação. Inconformado, interpôs recurso administrativo, que foi indeferido pela Comissão de Inscrição e Seleção da
OAB/SP. Sustenta cerceamento do seu direito ao exercício profissional, pois foi reprovado indevidamente, já que a resposta está correta
e com a soma da nota teria obtido aprovação. Com a inicial vieram documentos. O pedido de liminar foi apreciado e DEFERIDO para
determinar a realização de nova revisão da resposta dada pelo impetrante (fls. 30/31). Notificada, a autoridade coatora prestou
informações (fls. 41/47). Alega, como preliminares, ilegitimidade passiva e ausência de direito líquido e certo. Parecer do Ministério
Público Federal (fls. 50/51). Instado (fl. 83), o impetrante manifestou-se acerca da preliminar suscitada (fls. 54/61). É o relatório, decido.
Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva aventada pela autoridade coatora, eis que o exame questionado pelo impetrante é da
responsabilidade da OAB.Porque exauriente o exame da questão quando da decisão do pedido de liminar, proferida pela MM. Juíza
Federal Regilena Emy Fukui Bolognesi, adoto aqueles mesmos fundamentos para tornar definitiva a decisão nesta ação:Importante
ressaltar, em primeiro lugar, que não cabe ao Poder Judiciário, substituindo os critérios de aferição da banca examinadora, efetuar revisão
de prova de candidato ao exame da OAB, quando observados o edital e as normas legais que lhe são pertinentes. Assim, não cabe ao
Poder Judiciário apreciar atos administrativos com conteúdo de discricionariedade, sob pena de violação ao princípio da separação dos
Poderes, sendo, inclusive, vedado apreciar critérios de formulação de questões e correção de prova, com atribuição de nota, cuja
responsabilidade é da própria banca examinadora do concurso. No entanto, quando houver incorreções manifestas, caracterizadoras de
lesão a direito dos candidatos, o Poder Judiciário está autorizado a exercer o controle da legalidade. Feitas essas considerações, passo ao
exame do caso em tela. Compulsando os autos, verifica-se que a resposta dada pelo candidato (fl. 19), ora impetrante, à questão de n. 4
assemelha-se àquela considerada correta pela banca examinadora, conforme o padrão de respostas divulgado pela OAB/SP (fl. 18), bem
como o espelho de correção individual constante à fl. 20.Assim, tenho por verossímil a alegação do impetrante. Todavia, como não é
permitido a este Poder substituir a Comissão Examinadora do concurso público em questão na atribuição de notas às provas nele
exigidas, muito menos corrigir questões, entendo ser o caso de submeter a resposta dada pelo candidato à questão n. 4 a uma nova
revisão, com a ressalva de que a comissão seja composta por examinadores que não tenham apreciado o recurso administrativo
interposto pelo impetrante, por motivos óbvios. Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo, com resolução
de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, e CONCEDO A ORDEM para determinar que seja
realizada nova revisão da resposta dada pelo impetrante, EDSON ONOFRE DE SOUZA, à questão n. 4 da prova prático-profissional
(área do Direito do Trabalho), do XX Exame de Ordem Unificado, da Ordem dos Advogados do Brasil. Custas ex lege. Honorários
advocatícios indevidos, nos termos da Súmula 512 do Egrégio Supremo Tribunal Federal.Sentença sujeita a reexame necessário.P.R.I.
Oficie-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0020857-95.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X SONIA MARIA
FAZENDA TUMULO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SONIA MARIA FAZENDA TUMULO(SP067217 - LUIZ
FERNANDO MAIA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO)
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Vistos em sentença.Fls. 84/99: Trata-se de Impugnação ao Cumprimento de Sentença, com pedido de efeito suspensivo, oferecida por
SONIA MARIA FAZENDA TUMULO, representada pela Defensoria Pública da União, em face de valor exigido pela CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL. Alega excesso de execução. Pugnou pela aplicação do CDC com inversão do ônus da prova e, em
consequência, pelo reconhecimento da nulidade das cláusulas que preveem a utilização da tabela Price com capitalização de juros, bem
como a aplicação da pena convencional, e condenação nas despesas processuais e honorários advocatícios. DEFERIDO o efeito
suspensivo à Impugnação (fl. 100).Manifestação da CEF (fls. 105/134).Parecer do MPF, manifestando-se pela declaração de nulidade
do contrato de financiamento ora cobrado, uma vez que a executada era absolutamente incapaz no momento da assinatura do mútuo
(fls.140/144).Instadas as partes à especificação de provas, a CEF solicitou julgamento antecipado da lide (fl. 147), enquanto que a
devedora requereu a produção de prova pericial contábil (fl. 154) e o MPF nada requereu (fl. 156).Juntada de cópia do processo de
interdição (nº 0009088-64.2011.826.0006) (fls. 169/249).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Fundamento e
DECIDO.O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 335, inciso I, do Código de Processo Civil, pois é desnecessária
a produção de outras provas, vez que dos autos constam os elementos necessários e suficientes para o convencimento deste juízo.A
presente execução deve ser extinta, à vista da nulidade do título que a embasa. Pretende a CEF o recebimento do valor concedido à ré
Sonia Maria Fazenda Tumulo, em razão do contrato CONSTRUCARD firmado em 01.06.2011, ante à ausência de pagamento das
parcelas do referido empréstimo. Mas a pretensão não pode ser acolhida.Considerando a notícia de propositura da Ação de Interdição
Judicial em face da executada (Proc. nº 0009088-64.2011.826.0006), tanto o Ministério Público Federal como a Defensoria Pública da
União pleitearam declaração de nulidade do contrato de financiamento, nos termos do artigo 166, inciso I, do Código Civil, à vista da
incapacidade absoluta da executada na época da celebração do contrato.Pois bem.Dispõe o art. 166 do Código Civil: Art. 166. É nulo o
negócio jurídico quando:I - celebrado por pessoa absolutamente incapaz; II - for ilícito, impossível oi indeterminável o seu objeto;III - o
motivo determinante, comum a ambas as patres, for ilícito;IV - não revestir de forma prescrita em lei;V - for preterida alguma solenidade
que a lei considere essencial para a sua validade;VI - tiver por objetivo fraudar lei imperativa;VII - a lei taxativamente o declara nulo, ou
proibir-lhe a prática, sem cominar sanção. - destaquei.Conquanto a executada somente tenha sido interditada em 16.02.2012 (Ação de
Interdição nº 0009088-64.2011.8.26.0006) e o contrato seja anterior a essa data (01.06.2011 - fls. 09/15), o certo é que antes mesmo
da celebração do contrato, isto é, em 16.05.2011, para representá-la na prática dos atos da vida civil, a ela já tinha sido nomeada uma
curadora provisória pelo juízo da .2.ª Vara da Família e Sucessão de São Paulo (fls. 203/204).E, como se sabe, tanto a Colenda Corte
Superior como a doutrina têm reconhecido a nulidade dos atos praticados anteriormente à sentença de interdição, em havendo prova
robusta da absoluta incapacidade do interditando à época do fato que se pretende anular, que, no presente caso, é o da assinatura do
contrato exequendo.E, tenho que isso ocorreu no caso presente.No laudo médico-psiquiátrico juntado nos autos da Ação de Interdição
(fls. 218/225), verificou-se que a pericianda não reúne as mínimas condições para o exercício dos direitos e deveres da vida civil, incapaz
de administrar bens ou valores ou mesmo de preparar a própria alimentação. A pericianda necessita manter o acompanhamento
psiquiátrico sine die, bem como necessita supervisão por responsável de maneira diuturna - negritei.Do referido laudo pericial colhe-se a
informação de que o transtorno mental que acometeu a executada teria se iniciado por volta de 2009 (o laudo, datado de 27.09.2011 - fl.
225, refere que o transtorno teria se iniciado há dois anos, logo, por volta de 2009).Ademias, de acordo como o relatório médico de fl.
206, a ré era paciente no ambulatório de neurologia desde maio de 2010 e possuía um quadro demencial em investigação de etiologia (há
5 anos com alteração de memória, confusão no tempo e espaço, apraxia e alucinações) CID - 10 F03 e, por isso, fazia uso de
medicamentos.Como se vê, na época da celebração do contrato, a executada - a quem já havia sido concedida a curatela provisória,
nomeando-se como sua curadora Camila Ribeiro Rossi (em 16.05.2011) - já apresentava sinais claros de que não ostentava condições
para a prática de atos da vida civil, à vista do transtorno mental de que padecia, antes da celebração do contrato firmado com a instituição
financeira autora.E, a teor do Código Civil, anulado o negócio jurídico, restituir-se-ão as partes ao estado em que antes dele se achavam,
e, não sendo possível restituí-las, serão indenizadas com o equivalente (CC, art. 182, grifos meus).Dessarte e considerando a
comprovada incapacidade absoluta da devedora no momento da celebração do contrato, a procedência dos embargos é medida de
rigor.Diante do exposto, nos termos do art. 487, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO procedente a Impugnação ao
Cumprimento de Sentença na forma do art. 525, inciso VII do CPC para extinguir a execução.Custas ex lege.Condeno a CEF ao
pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, nos termos do art. 85, 2º do Código de
Processo Civil.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I.

26ª VARA CÍVEL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002536-14.2017.4.03.6100
AUTOR: ABPC - ASSOCIACAO BRASILEIRA DE PROTECAO AO CONSUMIDOR
Advogado do(a) AUTOR: NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA - SP104016
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

Id. 986580.
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A ABPC esclarece que está representando três empresas associadas, ODERY DRUMS BRAZIL
INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA, V. VENETO PRODUTOS ÓTICOS LTDA EPP e RR COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA.

Intime-se, portanto, a autora para que junte seu ESTATUTO a fim de comprovar que tem poderes para
tanto.

A autora atribui à causa o valor de R$ 1.000,00, para efeitos fiscais, justificando que a aferição do valor correto
depende de análise contábil ou liquidação de sentença, havendo possibilidade de apresentação dos cálculos
contábeis para a emenda da inicial.

Entendo que o valor da causa não pode ser fixado apenas para efeitos fiscais. A fixação do valor da causa deve
levar em conta o proveito econômico pleiteado pela parte com a demanda.  

Intime-se, portanto, também a autora para que atribua valor correto à causa, ou pelo menos aproximado
ao correto.

Prazo: 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial.          

              

 

   SãO PAULO, 4 de abril de 2017.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5003322-58.2017.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
RÉU: F.R.P. DE C. OLIVEIRA - ME, FERNANDA ROBERTA PRADA DE CASTRO OLIVEIRA
Advogado do(a) RÉU: 
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

Analisando os documentos que instruíram a inicial, verifico que a requerente juntou diversos documentos intitulados “Borderô de
Desconto – Duplicadas” apócrifos. Assim, intime-se-a para que traga aos autos as vias devidamente firmadas pelas partes, no prazo de
15 dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Int.

       SãO PAULO, 5 de abril de 2017.

 

 

 

*

Expediente Nº 4629

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
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0023959-23.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X JOSE MARCOS
RODRIGUES DOS SANTOS(SP147941 - JAQUES MARCO SOARES)

Fls. 101. A CEF vem pedindo prazo reiterada vezes.Verifico que o veículo já foi apreendido e os honorários já foram quitados. Ademais,
o réu já pediu que os autos sejam remetidos à CECON, o que já foi solicitado, apenas aguardando a solicitação.Assim, se a CEF
verificar que ainda há valores a serem quitados dentro do contrato, deverá fazer suas diligências e solicitar que os autos sejam remetidos à
CECON.Arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Int.

0006315-33.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO E SP166349 - GIZA
HELENA COELHO) X ANDRE STANKEVICIUS PIZZO

Concedo o prazo de 05 dias à CEF para que junte a memória de cálculo, a fim de que possa o feito prosseguir como execução de título
extrajudicial, como já deferido anteriormente, sob pena de extinção.Cumprida a determinação supra, cumpra-se o despacho de fls. 79.Int.

DEPOSITO

0007732-89.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP166349 -
GIZA HELENA COELHO) X DAVID JESUS FERREIRA GODOY

Fls. 113. Expeça-se mandado de intimação ao réu para que cumpra a sentença de fls. 87/88, entregando o bem ou depositando o
equivalente em dinheiro.Com o retorno do mandado, tornem conclusos.Int.

PROCEDIMENTO COMUM

0050074-72.2000.403.6100 (2000.61.00.050074-5) - SOBRAL INVICTA SOCIEDADE ANONIMA(SP235276 - WALTER
CARVALHO MULATO DE BRITTO E SP252946 - MARCOS TANAKA DE AMORIM) X UNIAO FEDERAL X SOBRAL
INVICTA SOCIEDADE ANONIMA X UNIAO FEDERAL

Fls. 324/368 e 370/372. A inventariante do Dr. José Roberto Marcondes, antigo patrono da autora, peticionou nos autos requerendo a
execução da verba honorária que lhe cabia.Às fls. 250/251, foi juntado pelo E. TRF da 3ª Região, substabelecimento sem reservas de
poderes, contudo com reserva dos honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, os novos patronos requereram o pagamento da
verba honorária integralmente a eles (fls. 290/296).Às fls. 314, houve a notícia de pagamento.Assim, diante do pagamento integral da
verba honorária pela União Federal, para o Dr. Walter Carvalho de Britto, intime-se-o, para que se manifeste acerca do pedido de fls.
324/368, para pagamento de parte da verba honorária fixada ao Dr. José Roberto Marcondes, conforme cálculo apresentado.Prazo: 15
dias.Após, tornem conclusos.Int.

MANDADO DE SEGURANCA

0009699-82.2007.403.6100 (2007.61.00.009699-0) - LEILA CAVALCANTI TELES DE MENDONCA(SP247305 - MARIANNA
CHIABRANDO CASTRO E SP156396 - CAMILLA GABRIELA CHIABRANDO CASTRO ALVES) X CHEFE SERV
INATIVOS PENSIONISTA DEPTO REC HUMANOS DO MINIST DA FAZENDA X GERENTE REGIONAL DE
ADMINISTRACAO DO MINISTERIO DA FAZENDA EM S PAULO

Às fls. 493/503, a União Federal opôs embargos de declaração, em face do despacho de fls. 492.Pede a anulação de todos os atos
praticados após a prolação do despacho que não admitiu o recurso especial, visto não ter sido intimada da mesma.Da análise dos autos,
verifico que assiste razão à União Federal.Entretanto, não cabe a este juízo anular os atos praticados.Assim, rejeito os embargos de
declaração opostos pela União Federal e determino o retorno dos autos à Subsecretaria dos Feitos da Vice-Presidência do E. TRF da 3ª
Região, para as providências cabíveis.Intime-se e cumpra-se.

0028512-60.2007.403.6100 (2007.61.00.028512-9) - CLIBA LTDA(SP106313 - JOSE LUIZ DE SOUZA FILHO) X
PROCURADORIA RECEITA FEDERAL BRASIL - PREVIDENCIARIA - SPAULO - CENTRO(SP196326 - MAURICIO
MARTINS PACHECO)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais.Intime-se.

0026559-90.2009.403.6100 (2009.61.00.026559-0) - CITROVITA AGRO INDL/ LTDA(SP015759 - RICARDO MARIZ DE
OLIVEIRA E SP206899 - BRUNO FAJERSZTAJN) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS
TRIBUTARIA EM SP - DERAT X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE FISCALIZACAO DE SAO PAULO - DEFIC-SP

Ciência do desarquivamento.Fls. 675/697. Anote-se.Nada sendo requerido em 05 dias, tornem ao arquivo.Int.

0005498-66.2015.403.6100 - CEDIFER COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA(SP152595 - ANDREA DUL) X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP
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Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se, a União Federal, para que requeira o que
de direito quanto aos depósitos realizados nos autos, em 10 dias.Int.

0008897-06.2015.403.6100 - BIOLAB SANUS FARMACEUTICA LTDA(SP115915 - SIMONE MEIRA ROSELLINI) X
PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO - JUCESP(SP115202 - MARIA CAROLINA
CARVALHO)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais.Intime-se.

0023113-69.2015.403.6100 - IZOLINA DE SOUZA(SP244352 - NIGLEI LIMA DE OLIVEIRA) X CHEFE DE BENEFICIO DA
PREVIDENCIA SOCIAL EM SAO PAULO - AGENCIA AGUA RASA

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais.Intime-se.

0025998-56.2015.403.6100 - ANDRESSA KHARMANDAIAN(SP354892 - LUCIENE CAVALCANTE DA SILVA) X
DELEGADO REGIONAL DA ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL EM SAO PAULO - SP

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais.Intime-se.

0017302-94.2016.403.6100 - NELSON LUIZ DA SILVA(SP293869 - NELSON LUIZ DA SILVA) X SUPERINTENDENTE
REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO / SUDESTE I

Diante da ausência de recolhimento das custas de preparo do recurso de apelação interposto, julgo-o deserto. Certifique-se o trânsito em
julgado e, após, arquivem-se.Int.

0020888-42.2016.403.6100 - PAULO CESAR FERREIRA DE BARROS(SP358968 - PATRICK PALLAZINI UBIDA) X
GERENTE ADM FGTS CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO - SP(SP245553 - NAILA HAZIME TINTI)

Intime-se, a CEF, para que se manifeste, em 05 dias, acerca do alegado descumprimento da sentença, conforme manifestação do
impetrante de fls. 65/66.Int.

0023217-27.2016.403.6100 - RAFAEL THOMAZ DE CASTRO RAMOS(SP368479 - JONATHAN NASCIMENTO OLIVEIRA)
X GERENTE ADM FGTS CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO - SP(SP210750 - CAMILA MODENA
BASSETTO RIBEIRO)

Intime-se, a CEF, para que se manifeste, em 05 dias, acerca do alegado descumprimento da sentença, conforme manifestação do
impetrante de fls. 56/57.Int.

0001835-41.2017.403.6100 - ENGEMAN MANUTENCAO INSTALACAO E TELECOMUNICACOES LTDA(SP107020 -
PEDRO WANDERLEY RONCATO E SP315677 - TATIANA RONCATO ROVERI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM SAO PAULO
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ENGEMAN MANUTENÇÃO, INSTALAÇÃO E TELECOMUNICAÇÕES LTDA., qualificada na inicial, impetrou o presente
mandado de segurança contra ato do Delegado da Receita Federal do Brasil em São Paulo, pelas razões a seguir expostas:A impetrante
afirma que está sujeita ao recolhimento do Pis e da Cofins e que, com a interpretação dada pela autoridade impetrada, está obrigada a
inserir, na base de cálculo dessas contribuições, os valores referentes ao ISS.Alega que o valor referente ao ISS não integra conceito de
faturamento, que hoje é entendido como receita bruta, não podendo, pois, integrar a base de cálculo das referidas exações.Alega, ainda,
que, com a edição da Lei nº 12.973/14, ao alterar os 1º e 2º do artigo 1º das Leis 10.637/02 e 10.833/03, que tratam da base de cálculo
do Pis e da Cofins, a autoridade impetrada exige que o ISS integre a base de cálculo das referidas exações.Aduz que, mesmo tendo sido
alterado o conceito de receita bruta, a inclusão do ISS é inconstitucional.Pede a concessão de liminar para que seja determinada a
suspensão da inclusão do ISS na base de cálculo do Pis e da Cofins.Às fls. 63/65, a impetrante comprovou o recolhimento das custas
processuais, bem como apresentou documentos para instrução da contrafé.É o relatório. Passo a decidir.Recebo a petição de fls. 63/65
como aditamento à inicial.Para a concessão da medida liminar é necessária a presença de dois requisitos, o fumus boni iuris e o periculum
in mora. Passo a analisá-los.A constitucionalidade da inclusão do valor do ICMS na base de cálculo da Cofins foi objeto do Recurso
Extraordinário nº 240.785, ao qual foi dado provimento, nos seguintes termos:TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO
- IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo
a certo tributo como base de incidência de outro.COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS. O que relativo a
título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque
estranho ao conceito de faturamento.(RE nº 240.785, Plenário do STF, j. em 08/10/2014, DJE de 16/12/2014, Relator: MARCO
AURÉLIO)Assim, concluiu-se que o ICMS não deve ser incluído na base de cálculo da Cofins. Tal entendimento deve ser aplicado ao
Pis e, deve, também, ser estendido ao ISS.Revejo, pois, posicionamento anterior e verifico estar presente a plausibilidade do direito
alegado.O perigo da demora também é claro, já que o recolhimento das referidas contribuições com a exclusão do ISS de sua base de
cálculo sujeitará a impetrante à autuação por parte da fiscalização, que as entende devidas.Diante do exposto, CONCEDO A LIMINAR
para assegurar que a impetrante recolha o Pis e a Cofins sem a inclusão do ISS em suas bases de cálculo, suspendendo-se a exigibilidade
da referida parcela.Comunique-se a autoridade impetrada, solicitando as informações, bem como intime-se, por mandado, seu
procurador judicial.Publique-se.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal, vindo, então, os autos conclusos para sentença.São
Paulo, 30 de março de 2017SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

0001840-63.2017.403.6100 - ENGEMAN MANUTENCAO INSTALACAO E TELECOMUNICACOES LTDA(SP107020 -
PEDRO WANDERLEY RONCATO E SP315677 - TATIANA RONCATO ROVERI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM SAO PAULO

ENGEMAN MANUTENÇÃO, INSTALAÇÃO E TELECOMUNICAÇÕES LTDA., qualificada na inicial, impetrou o presente
mandado de segurança contra ato do Delegado da Receita Federal do Brasil em São Paulo e do representante do Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação - FNDE, pelas razões a seguir expostas:A impetrante afirma que está sujeita ao recolhimento do Salário
Educação, contribuição social destinada a terceiros.Alega que os valores pagos a título de adicional de 1/3 de férias, férias gozadas e
abonos, aviso prévio indenizado, descanso semanal remuneração, adicional de periculosidade e adicional de hora extra estão sendo
incluídos na base de cálculo da referida contribuição.Sustenta que tais verbas não têm natureza contraprestativa ou remuneratória dos
serviços prestados pelo trabalhador, razão pela qual não pode incidir contribuição social e de terceiros.Pede, assim, a concessão da
liminar para que seja autorizada a afastar as verbas não salariais ou indenizatórias discutidas da base de cálculo do salário educação.Às
fls. 165/167, a impetrante emendou a inicial para comprovar o recolhimento das custas processuais e juntar os documentos para instrução
da contrafé.É o relatório. Decido.Recebo a petição de fls. 165/167 como aditamento à inicial.Inicialmente, indefiro a inclusão do FNDE
como litisconsorte passivo.É que os artigos 2º e 3º da Lei nº 11.457/07 atribuem à Secretaria da Receita Nacional do Brasil, competência
para representar os interesses das referidas contribuições, nos seguintes termos:Art. 2º - Além das competências atribuídas pela legislação
vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as
atividades relativas à tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c
do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a título de substituição.1º O
produto da arrecadação das contribuições especificadas no caput deste artigo e acréscimos legais incidentes serão destinados, em caráter
exclusivo, ao pagamento de benefícios do Regime Geral de Previdência Social e creditados diretamente ao Fundo do Regime Geral de
Previdência Social, de que trata o art. 68 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.2º Nos termos do art. 58 da Lei
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, a Secretaria da Receita Federal do Brasil prestará contas anualmente ao Conselho
Nacional de Previdência Social dos resultados da arrecadação das contribuições sociais destinadas ao financiamento do Regime Geral de
Previdência Social e das compensações a elas referentes.3º As obrigações previstas na Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, relativas às
contribuições sociais de que trata o caput deste artigo serão cumpridas perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil. 4º Fica extinta a
Secretaria da Receita Previdenciária do Ministério da Previdência Social. Art. 3º - As atribuições de que trata o art. 2º desta Lei se
estendem às contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, na forma da legislação em vigor, aplicando-se
em relação a essas contribuições, no que couber, as disposições desta Lei.Assim, entendo ser da competência da União Federal a defesa
do ato atacado neste mandamus, razão pela qual deve figurar, no polo passivo, somente o do Delegado da Delegacia da Receita Federal
do Brasil de Administração Tributária em São Paulo.Oportunamente, comunique-se ao Sedi.Para a concessão da liminar é necessária a
presença de dois requisitos, o fumus boni iuris e o periculum in mora. Passo a analisá-los.A impetrante alega que a contribuição ao salário
educação não deve incidir sobre os valores pagos a título de terço constitucional, férias gozadas e aviso prévio indenizado, por terem
natureza indenizatória.Com relação a tais verbas, já houve apreciação da questão pelo C. STJ, em sede de recurso representativo de
controvérsia, nos seguintes termos:PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA
INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO
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MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS
QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.
(...)1.2 Terço constitucional de férias. No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de
contribuição previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, 9º, d, da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei 9.528/97). Em
relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza indenizatória/compensatória, e não constitui
ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa).
A Primeira Seção/STJ, no julgamento do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando
entendimento das Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: Jurisprudência das Turmas que compõem a
Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados
celetistas contratados por empresas privadas. 1.3 Salário maternidade. O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do
encargo à Previdência Social (pela Lei 6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, a
Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, idade
avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de quem dependiam
economicamente. O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento da segurada empregada, associado à
circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido
tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada
benefício previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão que,
atualmente, o art. 28, 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é considerado salário de contribuição. Nesse
contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de
expressa previsão legal. Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da
contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em seus termos, assegura a
igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da CF/88 assegura proteção do mercado de
trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei. No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador
infraconstitucional, a transferência do ônus referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo
suficiente para assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de interpretação, atuar
como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo, desincumbir o empregador do ônus referente à
contribuição previdenciária incidente sobre o salário maternidade, quando não foi esta a política legislativa. A incidência de contribuição
previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes
precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux,
DJ de 29.11.2004; REsp 803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min.
Denise Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008; REsp
891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª Turma, Rel. Min.
Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos
EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma,
Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010. 1.4 Salário paternidade. O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo
empregado durante os cinco dias de afastamento em razão do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o
art. 10, 1º, do ADCT). Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja,
não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a incidência de contribuição
previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que o salário-paternidade deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada
prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos benefícios previdenciários (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma,
Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 9.11.2009). 2. Recurso especial da Fazenda Nacional. 2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do
CPC. Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art. 535 do CPC. 2.2
Aviso prévio indenizado. A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de
indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam a incidência de
contribuição previdenciária. A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem
justo motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não concedido o aviso prévio
pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse
período no seu tempo de serviço (art. 487, 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso
prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a
antecedência mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há como se
conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um
dano. Ressalte-se que, se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem
fica à disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão
legal de isenção em relação a tal verba (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011). A
corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as lições de Maurício Godinho
Delgado e Amauri Mascaro Nascimento. Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de
4.10.2010; REsp 1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel.
Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 22.2.2011;
AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011. 2.3 Importância paga nos quinze dias que
antecedem o auxílio- doença. No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento
da atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, 3º, da Lei 8.213/91 com
redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado pelo empregador, a importância paga não é
destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho,
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ou seja, nenhum serviço é prestado pelo empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ
firmou-se no sentido de que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento
por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência da exação, que exige
verba de natureza remuneratória. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010;
AgRg no REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz
Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006. 2.4 Terço constitucional de
férias. O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os argumentos
apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica prejudicado o recurso especial da
Fazenda Nacional. (...)(RESP 1230957, 1ª Seção do STJ, j. em 26/02/2014, DJE de 18/03/2014, Relator: Mauro Campbell Marques -
grifei)Assim, o salário educação não incide sobre o terço constitucional de férias indenizadas e gozadas e sobre o aviso prévio
indenizado.Com relação às férias gozadas, entendo que o salário educação deve incidir sobre os valores pagos a esse título. Nesse
sentido, confira-se o seguinte julgado da 1ª Seção do Colendo STJ:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS
GOZADAS. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS DA PRIMEIRA SEÇÃO. 1. Nos termos da jurisprudência
desta Corte, o pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória, nos termos do art. 148 da CLT, razão pela qual incide a
contribuição previdenciária. 2. Precedentes: EDcl no REsp 1.238.789/CE, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe
11/06/2014; AgRg no REsp 1.437.562/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 11/06/2014; AgRg no REsp
1.240.038/PR, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJe 02/05/2014. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AGEARESP 201401261399, 1ª Seção do STJ, j. em 13/08/2014. DJE de 18/08/2014, Relator: Sergio Kukina)O mesmo ocorre com
relação aos valores pagos a título de adicional de hora extra e adicional de periculosidade. Confira-se o seguinte julgado em sede de
recurso representativo de controvérsia:TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO
CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL. BASE DE CÁLCULO. ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE E HORAS EXTRAS.
NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS DA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ.
SÍNTESE DA CONTROVÉRSIA 1. Cuida-se de Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC para definição do
seguinte tema: Incidência de contribuição previdenciária sobre as seguintes verbas trabalhistas: a) horas extras; b) adicional noturno; c)
adicional de periculosidade. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA E BASE DE CÁLCULO:
NATUREZA REMUNERATÓRIA 2. Com base no quadro normativo que rege o tributo em questão, o STJ consolidou firme
jurisprudência no sentido de que não devem sofrer a incidência de contribuição previdenciária as importâncias pagas a título de
indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador (REsp 1.230.957/RS, Rel. Ministro
Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 18/3/2014, submetido ao art. 543-C do CPC). 3. Por outro lado, se a verba possuir
natureza remuneratória, destinando-se a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, ela deve integrar a base de cálculo da
contribuição. ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE, HORAS EXTRAS: INCIDÊNCIA 4. Os adicionais noturno e de
periculosidade, as horas extras e seu respectivo adicional constituem verbas de natureza remuneratória, razão pela qual se sujeitam à
incidência de contribuição previdenciária (AgRg no REsp 1.222.246/SC, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe
17/12/2012; AgRg no AREsp 69.958/DF, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 20/6/2012; REsp 1.149.071/SC, Rel.
Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 22/9/2010; Rel. Ministro Ari Pargendler, Primeira Turma, DJe 9/4/2013; REsp
1.098.102/SC, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 17/6/2009; AgRg no Ag 1.330.045/SP, Rel. Ministro Luiz Fux,
Primeira Turma, DJe 25/11/2010; AgRg no REsp 1.290.401/RS; REsp 486.697/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJ
17/12/2004, p. 420; AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 9/11/2009). (...)
(RESP 1358281, 1ª Seção do STJ, j. em 23/04/2014, DJE de 05/12/2014, Relator: Herman Benjamin - grifei)Assim, não assiste razão à
impetrante com relação aos valores recolhidos a título de férias gozadas, adicional de hora extra e adicional de periculosidade.Também
apresentam natureza remuneratória os valores pagos a título de descanso semanal remunerado, sobre os quais incide contribuição
previdenciária e de terceiros. Confira-se:MANDADO DE SEGURANÇA - PREVIDENCIÁRIO - CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS - AUXÍLIO-DOENÇA (INICIAIS QUINZE DIAS) E TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS: NÃO-
INCIDÊNCIA - PRECEDENTES - CONTRIBUIÇÃO SOBRE ADICIONAL NOTURNO, ADICIONAL DE HORA-EXTRA,
DESCANSO SEMANAL REMUNERADO E GRATIFICAÇÕES PAGAS AOS TRABALHADORES, INCIDÊNCIA, CUNHO
REMUNERATÓRIO - PARCIAL PROCEDÊNCIA AO PEDIDO. (...)4. Límpida a natureza salarial da rubrica atinente ao Descanso
Semanal Remunerado, assegurado nos termos do inciso XV, do art. 7º, Lei Maior, do art. 67, CLT, e regulamentado consoante art. 7º,
da Lei 605/49, tanto que não logrou a parte devedora evidenciar ditame tributante que, por elementar, tenha veiculado a capital dispensa
de incidência contributiva. 5. Em tema de estrita legalidade tributária, art. 97, CTN, ausente a imprescindível causa excludente advogada
por meio da prefacial, logo compondo o salário-de-contribuição dita verba, assim de cunho objetivamente salarial, consoante a v.
jurisprudência por símile a assim reconhecer. Precedente. (...)(AMS nº 200861000339726, 2ª T. do TRF da 3ª Região, j. em
06/07/2010, DJF3 CJ1 de 19/08/2010, p. 296, Relator: SILVA NETO - grifei)Adotando os entendimentos acima esposados, verifico
que assiste razão à impetrante com relação aos valores pagos a título do adicional de férias indenizadas e gozadas e aviso prévio
indenizado. Fica, pois, indeferido o pedido com relação aos valores pagos a título de férias gozadas, descanso semanal remunerado,
adicional de periculosidade e adicional de hora extra.Assim, entendo estar presente em parte a plausibilidade do direito alegado.O perigo
da demora também é claro, já que a impetrante poderá ficar sujeita à cobrança de valores que entende indevidos, caso a medida não seja
deferida.Diante do exposto CONCEDO EM PARTE A LIMINAR para determinar a suspensão da exigibilidade da parcela da
contribuição ao salário educação correspondente aos valores pagos a título do adicional de férias indenizadas e gozadas e aviso prévio
indenizado. Fica, pois, indeferido o pedido com relação aos valores pagos a título de férias gozadas, descanso semanal remunerado,
adicional de periculosidade e adicional de hora extra.Comunique-se a autoridade impetrada, solicitando as informações, bem como
intime-se, por mandado, seu procurador judicial.Publique-se.São Paulo, 04 de abril de 2017SILVIA FIGUEIREDO MARQUESJuíza
Federal
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0002297-95.2017.403.6100 - WAVE CAR DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA(SP168803 - ANA CINTIA CASSAB
HEILBORN) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

WAVE CAR DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, qualificada na inicial, impetrou o presente mandado de segurança contra ato
do Delegado da Receita Federal do Brasil em São Paulo, pelas razões a seguir expostas:A impetrante afirma que está sujeita ao
recolhimento do Pis e da Cofins e que, com a interpretação dada pela autoridade impetrada, está obrigada a inserir, na base de cálculo
dessas contribuições, os valores referentes ao ICMS.Alega que o valor referente ao ICMS não integra o conceito de faturamento, que
hoje é entendido como receita bruta, não podendo, pois, integrar a base de cálculo das referidas exações.Alega, ainda, que, com a edição
da Lei nº 12.973/14, ao alterar os 1º e 2º do artigo 1º das Leis 10.637/02 e 10.833/03, que tratam da base de cálculo do Pis e da
Cofins, a autoridade impetrada exige que o ICMS integre a base de cálculo das referidas exações.Aduz que, mesmo tendo sido alterado
o conceito de receita bruta, a inclusão do ICMS é inconstitucional.Pede a concessão de liminar para que seja determinada a suspensão da
inclusão do ICMS na base de cálculo do Pis e da Cofins, a partir de março de 2017, data do ajuizamento da ação.Às fls. 148/160, a
impetrante regularizou sua representação processual.É o relatório. Passo a decidir.Recebo a petição de fls. 148/160 como aditamento à
inicial.Para a concessão da medida liminar é necessária a presença de dois requisitos, o fumus boni iuris e o periculum in mora. Passo a
analisá-los.A constitucionalidade da inclusão do valor do ICMS na base de cálculo da Cofins foi objeto do Recurso Extraordinário nº
240.785, ao qual foi dado provimento, nos seguintes termos:TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO -
IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a
certo tributo como base de incidência de outro.COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS. O que relativo a
título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque
estranho ao conceito de faturamento.(RE nº 240.785, Plenário do STF, j. em 08/10/2014, DJE de 16/12/2014, Relator: MARCO
AURÉLIO)Assim, concluiu-se que o ICMS não deve ser incluído na base de cálculo da Cofins. Tal entendimento deve ser aplicado ao
Pis.Revejo, pois, posicionamento anterior e verifico estar presente a plausibilidade do direito alegado.O perigo da demora também é
claro, já que o recolhimento das referidas contribuições com a exclusão do ICMS de sua base de cálculo sujeitará a impetrante à
autuação por parte da fiscalização, que as entende devidas.Diante do exposto, CONCEDO A LIMINAR para assegurar que a
impetrante recolha o Pis e a Cofins sem a inclusão do ICMS em suas bases de cálculo, suspendendo-se a exigibilidade da referida
parcela.Comunique-se a autoridade impetrada, solicitando as informações, bem como intime-se, por mandado, seu procurador
judicial.Publique-se.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal, vindo, então, os autos conclusos para sentença.São Paulo, 05 de
abril de 2017SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

CAUTELAR INOMINADA

0012655-76.2004.403.6100 (2004.61.00.012655-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012085-
90.2004.403.6100 (2004.61.00.012085-1)) FUNDACAO APLICACOES DE TECNOLOGIAS CRITICAS - ATECH(SP155190 -
VIRGINIA VERIDIANA BARBOSA GARCIA E SP025184 - MARCO ANTONIO RODRIGUES BARBOSA E SP174817 -
MAURICIO LODDI GONCALVES) X UNIAO FEDERAL

Preliminarmente, tendo em vista a manifestação de fls. 160/199, intime-se a parte autora para regularizar sua representação processual,
em 10 dias.Cumprida a determinação supra, intime-se a União Federal, para que se manifeste acerca do pedido de destinação do
depósito judicial, em 10 dias.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0046866-85.1997.403.6100 (97.0046866-6) - SS COMPONENTES ELETRICOS E ELETRONICOS LTDA(SP019068 -
URSULINO DOS SANTOS ISIDORO E SP046816 - CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO E SP143128 - FERNANDA
SANTURBANO ESTEVES LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 753 - EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA E Proc. 1108 -
PAULINE DE ASSIS ORTEGA E Proc. 648 - JOAO CARLOS VALALA) X SS COMPONENTES ELETRICOS E
ELETRONICOS LTDA X UNIAO FEDERAL

Intime-se, com urgência, a parte executada acerca da manifestação da União Federal de fls. 504/505, para ciência do valor remanescente
a ser pago, a fim de que seja suspenso o leilão judicial.Com o recolhimento, no prazo de 10 dias, comunique-se nos autos.Int.

0024711-15.2002.403.6100 (2002.61.00.024711-8) - MARIA DO SOCORRO VIEIRA HELFSTEIN(SP160381 - FABIA
MASCHIETTO E SP182544 - MAURICIO ROBERTO FERNANDES NOVELLI) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP095418 - TERESA DESTRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA DO SOCORRO VIEIRA
HELFSTEIN

Fls. 179. Arquivem-se os autos, por sobrestamento, conforme requerido pela CEF.Int.
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0029245-65.2003.403.6100 (2003.61.00.029245-1) - ANGELA MOYNIER DA COSTA MONTECLARO CESAR X ANGELO
VILARDO NETO X CARLA PAGLIUSO MASSARI X EDGAR RIBEIRO DA SILVA FILHO X ELISA VANNINI RIBEIRO DA
SILVA(SP147267 - MARCELO PINHEIRO PINA E SP174853 - DANIEL DEZONTINI) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X ANGELA MOYNIER DA COSTA MONTECLARO
CESAR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANGELO VILARDO NETO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CARLA
PAGLIUSO MASSARI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EDGAR RIBEIRO DA SILVA FILHO X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X ELISA VANNINI RIBEIRO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP147267 - MARCELO PINHEIRO
PINA E SP044785 - CLAUDIO MANOEL ALVES)

Às fls. 637/637v.º, foi proferida decisão fixando o valor a ser pago pela CEF, bem como a fixação de honorários advocatícios, a serem
suportados pelas partes, na proporção fixada.A CEF, às fls. 643 opôs embargos de declaração. Em razão do recurso, foi proferida
decisão, acolhendo em parte suas razões, apenas para reformar o valor fixado.A CEF, então, interpôs agravo de instrumento, pendente
de julgamento.Às fls. 713/749, os autores Edgar e Elisa juntam documentos comprovando sua situação financeira e requerendo o
deferimento dos benefícios da justiça gratuita, suspendendo o pagamento dos honorários advocatícios. Em que pesem as alegações dos
autores de fls. 713/749, o benefício em questão pode ser pleiteado e concedido a qualquer tempo, nos termos do artigo 6º da Lei
1.060,50, no entanto seus efeitos não retroagem.Assim, concedo o benefício requerido, contudo, permanece a ordem de pagamento dos
honorários fixados. Int.

0019686-79.2006.403.6100 (2006.61.00.019686-4) - DIVA APARECIDA LEITE ALVES DE ALMEIDA(SP215716 - CARLOS
EDUARDO GONCALVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 827 - LENA BARCESSAT LEWINSKI) X UNIAO FEDERAL X DIVA
APARECIDA LEITE ALVES DE ALMEIDA

Fls. 143/146. Intime-se DIVA APARECIDA LEITE ALVES DE ALMEIDA para que pague, nos termos do art. 523 do NCPC, POR
MEIO DO RECOLHIMENTO DE GRU sob o código de recolhimento 91710-9, a quantia de R$ 955,45 (cálculo de março/2017),
devida à UNIÃO (AGU), no prazo de 15 dias, atualizada até a data do efetivo pagamento, sob pena de ser acrescentado a este valor
multa e honorários advocatícios no percentual de 10% cada e posteriormente ser expedido mandado de penhora e avaliação. Decorrido o
prazo sem a comprovação do pagamento, prossiga-se nos termos do parágrafo 3º do artigo 523 do CPC, dando-se vista ao exequente
para manifestação. E, nos termos do artigo 525, parágrafo 6º do CPC, aguarde-se por 15 dias o prazo para a impugnação.Int.

0013517-08.2008.403.6100 (2008.61.00.013517-3) - LUIZ CARLOS DE BARROS RAMALHO X CESAR DE LIMA SANTOS X
DENIS GOZZI PINOTTI X ANKTHOR ROGERIO GONCALVES X JULIANA COSTA ARAUJO X MARIANA MONTEIRO
DA SILVA X MARCOS ANTONIO VIEIRA DE OLIVEIRA(SP156830 - RICARDO SOARES CAIUBY E SP138990 - PAULO
RENATO FERRAZ NASCIMENTO) X CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO -
CREF4(SP267010B - ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA) X CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO
ESTADO DE SAO PAULO - CREF4 X LUIZ CARLOS DE BARROS RAMALHO X CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO
FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4 X CESAR DE LIMA SANTOS X CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO
FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4 X DENIS GOZZI PINOTTI X CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO
FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4 X ANKTHOR ROGERIO GONCALVES X CONSELHO REGIONAL DE
EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4 X JULIANA COSTA ARAUJO X CONSELHO REGIONAL DE
EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4 X MARIANA MONTEIRO DA SILVA X CONSELHO
REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4 X MARCOS ANTONIO VIEIRA DE
OLIVEIRA

Fls. 601/602. Intime-se LUIZ CARLOS DE BARROS RAMALHO E OUTROS para que paguem, nos termos do art. 523 do NCPC,
POR MEIO DO RECOLHIMENTO DE DARF 2864, a quantia de R$ 1.634,13 (cálculo de fevereiro/2017), devida ao CONSELHO
REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREF4, no prazo de 15 dias, atualizada até a data do
efetivo pagamento, sob pena de ser acrescentado a este valor multa e honorários advocatícios no percentual de 10% cada e
posteriormente ser expedido mandado de penhora e avaliação. Decorrido o prazo sem a comprovação do pagamento, prossiga-se nos
termos do parágrafo 3º do artigo 523 do CPC, dando-se vista ao exequente para manifestação. E, nos termos do artigo 525, parágrafo
6º do CPC, aguarde-se por 15 dias o prazo para a impugnação. Int.

0013592-47.2008.403.6100 (2008.61.00.013592-6) - FRESENIUS HEMOCARE BRASIL LTDA(SP090389 - HELCIO HONDA)
X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X FRESENIUS HEMOCARE BRASIL LTDA

Fls. 785/787. Intime-se FRESENIUS HEMOCARE BRESIL LTDA para que pague, nos termos do art. 523 do NCPC, SOB O
CÓDIGO DE RECEITA 2864, a quantia de R$ 1.062,58 (cálculo de MARÇO/2017), devida à UNIÃO, no prazo de 15 dias,
atualizada até a data do efetivo pagamento, sob pena de ser acrescentado a este valor multa e honorários advocatícios no percentual de
10% cada e posteriormente ser expedido mandado de penhora e avaliação. Decorrido o prazo sem a comprovação do pagamento,
prossiga-se nos termos do parágrafo 3º do artigo 523 do CPC, dando-se vista ao exequente para manifestação. E, nos termos do artigo
525, parágrafo 6º do CPC, aguarde-se por 15 dias o prazo para a impugnação. Publique-se juntamente com o despacho de fls. 785. Dê-
se ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região, devendo a UNIÃO (PFN) requerer o que for de direito com relação à
verba sucumbencial (fls. 710/717) e a autora com relação ao levantamento do valor depositado em juízo (fls. 710/717), no prazo de 15
dias.
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0022882-81.2011.403.6100 - OCAM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA(SP164498 -
RODRIGO LEITE DE BARROS ZANIN E SP195330 - GABRIEL ATLAS UCCI) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X
OCAM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA

Foi proferida sentença, julgando procedente o feito e condenando a ré ao pagamento de honorários advocatícios.Em grau de recurso, foi
proferida decisão, dando provimento à apelação e à remessa oficial, reformando a sentença, inclusive com relação à verba
honorária.Interposto agravo, foi negado provimento ao mesmo.Interposto recurso especial, o mesmo não foi admitido. Em razão disso, foi
interposto agravo de instrumento, o qual foi improvido.Às fls. 499, foi certificado o trânsito em julgado.Com o retorno dos autos, a União
Federal pediu o pagamento da verba honorária.Intimada, a parte autora efetuou o pagamento, conforme fls. 504/507.É o relatório.
Decido.Diante do pagamento efetuado pela parte autora, dê-se ciência à União Federal e, após, arquivem-se os autos, com baixa na
distribuição.Int.

0007628-63.2014.403.6100 - BRIZA INDUSTRIA E COMERCIO DE DOCES LTDA(SP100305 - ELAINE CRISTINA RANGEL
DO NASCIMENTO BONAFE) X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO X INSTITUTO
NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO
ESTADO DE SAO PAULO X BRIZA INDUSTRIA E COMERCIO DE DOCES LTDA

Intime-se, o IPEM, para que informe como deverá ser feito o levantamento do valor bloqueado pelo BACENJUD, como já determinado
anteriormente, no prazo de 05 dias.Int.

0008624-61.2014.403.6100 - ADRIANA GUIMARAES OLIVEIRA X ANTONIO CARLOS CORREA X CARLOS ROBERTO
RODRIGUES DIAS X CICERO VITALINO DA SILVA X ERALDO MARQUES DA SILVA X JOSE ROMILTON DOS
SANTOS X LEONARDO VITMAN X MAYCOM KEMPYS SANTOS MOREIRA X WILSON CARLOS DE SOUZA(SP119757
- MARIA MADALENA ANTUNES GONCALVES E SP213821 - WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR E SP101103
- JOSE CARLOS DE JESUS GONCALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA
SILVA) X ADRIANA GUIMARAES OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANTONIO CARLOS CORREA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CARLOS ROBERTO RODRIGUES DIAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CICERO
VITALINO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ERALDO MARQUES DA SILVA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X JOSE ROMILTON DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LEONARDO VITMAN X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X MAYCOM KEMPYS SANTOS MOREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X WILSON
CARLOS DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 225/231. Intime-se a CEF para que pague, nos termos do art. 523 do NCPC, POR MEIO DO RECOLHIMENTO DE DARF
2864, a quantia de R$ 79.497,28 (cálculo de fev/2017), devida aos autores, no prazo de 15 dias, atualizada até a data do efetivo
pagamento, sob pena de ser acrescentado a este valor multa e honorários advocatícios no percentual de 10% cada e posteriormente ser
expedido mandado de penhora e avaliação. Decorrido o prazo sem a comprovação do pagamento, prossiga-se nos termos do parágrafo
3º do artigo 523 do CPC, dando-se vista ao exequente para manifestação. E, nos termos do artigo 525, parágrafo 6º do CPC, aguarde-
se por 15 dias o prazo para a impugnação. Int.

0002522-86.2015.403.6100 - NIVALDO LOPES BATISTA X ELIZABETE DE OLIVEIRA BATISTA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA) X RENATA ANJO
TAVARES(SP139174 - EMERSON ANDRE DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NIVALDO LOPES BATISTA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ELIZABETE DE OLIVEIRA BATISTA X RENATA ANJO TAVARES X NIVALDO
LOPES BATISTA X RENATA ANJO TAVARES X ELIZABETE DE OLIVEIRA BATISTA

Às fls. 364, a parte exequente pediu Bacenjud.Defiro o pedido de penhora online de valores de propriedade da parte executada até o
montante do débito executado (artigos 837 e 854 do CPC).Bloqueado o valor necessário ou parcialmente necessário à garantia do
débito, intime-se o proprietário do bem, nos termos do art. 854, 2º do CPC - por carta com aviso de recebimento ou por advogado caso
o tenha -, observando-se o disposto no art. 274, parágrafo único.O executado terá o prazo de 05 dias para comprovar que as quantias
tornadas indisponíveis são impenhoráveis. Não havendo manifestação, fica a indisponibilidade convertida em penhora (art. 854, 5º do
CPC), com a sua transferência para a Caixa Econômica Federal, agência 0265, em conta a ser aberta à disposição deste Juízo. Após,
expeça-se ofício à agência 0265-8, para que se proceda, em favor da CEF, à apropriação do valor respectivo.Na eventualidade de
bloqueio de valores superiores ao necessário, ou valores claramente irrisórios, proceda-se a seu desbloqueio (art. 836 do CPC).Sendo o
Bacenjud parcial ou negativo, intime-se a parte credora para que requeira o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, no prazo
de 15 dias, sob pena de arquivamento, por sobrestamento.Ressalto que os resultados das diligências serão acrescentados pela Secretaria
na publicação deste despacho, para ciência da parte interessada. Int.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: BACENJUD - VALOR
IRRISÓRIO / RENAJUD POSITIVO COM RESTRIÇÃO

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0013790-70.1997.403.6100 (97.0013790-2) - MUNICIPIO DE SAO BERNARDO DO CAMPO(Proc. DERMEVAL LOPES
SILVA E Proc. YARA TAIANI BUENO E Proc. OSVALDINA J RODRIGUES DE ARAUJO) X FAZENDA NACIONAL(Proc.
294 - MARCELINO ALVES DA SILVA) X MUNICIPIO DE SAO BERNARDO DO CAMPO X FAZENDA NACIONAL
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Tendo em vista a concordância da União Federal com os cálculos apresentados pela parte autora, o valor a ser considerado para efeito
de expedição de ofício precatório ou requisitório é aquele constante da Tabela para Verificação de Valores Limites, existente no site do
E. TRF da 3ª Região, para o mês vigente. Assim, ultrapassando a quantia de R$ 56.220,00, para março de 2017, está autorizada a
expedição de ofício precatório.Anoto que, nos termos do parágrafo único do artigo 18 da Resolução CJF 405/2016, os honorários
advocatícios sucumbenciais não devem ser considerados como parcela integrante do valor devido ao credor, para fins de classificação do
ofício requisitório. Determino, assim, que seja expedido ofício precatório também ao advogado, observadas as formalidades legais.
Deverá, o exequente, indicar o nome do beneficiário do valor devido a título de honorários advocatícios, indicando, ainda, o número do
CPF, em dez dias. Findo o prazo acima mencionado, expeçam-se as minutas. Int.

0029109-10.1999.403.6100 (1999.61.00.029109-0) - TEREZA CRISTINA TONELLI RACY(SP161167 - ROSAURA TONELLI
LORA) X UNIAO FEDERAL(Proc. HENRIQUE MARCELLO DOS REIS) X TEREZA CRISTINA TONELLI RACY X UNIAO
FEDERAL

Intime-se o impugnado para manifestação, no prazo legal. Int.

0015641-27.2009.403.6100 (2009.61.00.015641-7) - OSNIR SPERNAU X ELIANA BATISTA ANDRADE JORGE X EDNEIA
REGINA CUSTODIO GALDINO X GERALDO FERREIRA DOS REIS X ILDEMAR DA SILVA NEIVA X MARCOS
ANTONIO DA SILVA GODOY X REINILSON BURGO ALFARO X RENATO PANERARI(SP321249 - ANDRE LUIZ DE
SOUZA LIMA E SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA E SP097365 - APARECIDO INACIO FERRARI DE
MEDEIROS) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO X OSNIR SPERNAU X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO
PAULO X ELIANA BATISTA ANDRADE JORGE X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO X EDNEIA REGINA
CUSTODIO GALDINO X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO X GERALDO FERREIRA DOS REIS X
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO X ILDEMAR DA SILVA NEIVA X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO
PAULO X MARCOS ANTONIO DA SILVA GODOY X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO X REINILSON BURGO
ALFARO X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO X RENATO PANERARI X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO
PAULO

Fls. 272. Dê-se vista à ré, para que, no prazo de 20 dias, se manifeste quanto às alegações dos autores acerca do cumprimento do
julgado.

Expediente Nº 4631

PROCEDIMENTO COMUM

0017380-55.1997.403.6100 (97.0017380-1) - DARCY ROBILLARD DE MARIGNY X DELOURDES SERENO MARIGNY X
EDUARDO ROBILLARD DE MARIGNY X CLELIA ROBILLARD DE MARIGNY X REBECA DE MARIGNY FRANCO
RATHSAM X RACHEL DE MARIGNY GROSSMAN(SP085274 - ELENICE BALEEIRO NASCIMENTO RIBEIRO E
SP059074 - MARIA DOS ANJOS NASCIMENTO BENTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 780 - ESTEFANIA ALBERTINI DE
QUEIROZ)

Intimem-se as partes interessadas da juntada do extrato relativo ao sistema do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 307/312),
comunicando a disponibilização em conta corrente, à ordem dos beneficiários da importância requisitada para o pagamento das
Requisições de Pequeno Valor (RPV) e/ou Ofício Precatório (PRC).Conforme Resolução nº 405, de 09/06/2016, fica dispensada a
expedição de alvará de levantamento nos pagamentos de Precatórios e de Requisições de Pequeno Valor, devendo as partes beneficiárias
providenciar o levantamento dos valores junto ao Banco do Brasil - Ag. JEF.Publique-se e, após, aguarde-se o pagamento do Precatório
expedido. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

0019659-81.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019382-12.2008.403.6100
(2008.61.00.019382-3)) UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE - UFF(Proc. 2561 - LAIS NUNES DE ABREU) X MARIA
LUIZA PLANTULLO CUNHA(SP188308 - MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA REALI ESPOSITO)

Diante do pagamento da verba honorária, traslade-se cópia das principais peças aos autos principais.Após, desapensem-se estes e
arquivem-se.Int.

MANDADO DE SEGURANCA
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0018956-73.2003.403.6100 (2003.61.00.018956-1) - RENATO RIBEIRO X MARIO MOLINA RIBEIRO X MARIA IZABEL DE
JESUS COSTA(SP207029 - FERNANDO HENRIQUE CORREA CUSTODIO E SP162712 - ROGERIO FEOLA LENCIONI E
SP015806 - CARLOS LENCIONI) X SUPERINTENDENTE REG RECEITA FED 8a REG FISCAL EM SAO PAULO - SP X
DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S PAULO X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO

Fls. 959/963. Preliminarmente, defiro o item 1, conforme requerido pelos impetrantes, para que seja oficiada à Fundação CESP, a fim de
que sejam cessados os depósitos judiciais, conforme percentuais apresentados.Após, em razão da divergência entre as partes acerca do
valor a ser convertido e levantado, remetam-se estes à Contadoria Judicial, para elaboração dos cálculos, nos termos das decisões
proferidas, em 20 dias.Int.

0008569-52.2010.403.6100 - EVONIK DEGUSSA BRASIL LTDA.(SP232382 - WAGNER SERPA JUNIOR) X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA
GERAL FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - SP

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais.Intime-se.

0014491-40.2011.403.6100 - GREGORY WATERKEMPER DE SOUZA(Proc. 2397 - BEATRIZ LANCIA NORONHA DE
OLIVEIRA) X REITOR DA UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO -UNINOVE(SP174525 - FABIO ANTUNES MERCKI E
SP210108 - TATTIANA CRISTINA MAIA) X COORDENADOR DO PROUNI NA UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO -
UNINOVE(SP174525 - FABIO ANTUNES MERCKI E SP210108 - TATTIANA CRISTINA MAIA)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais.Intime-se.

0007889-62.2013.403.6100 - FORCA E APOIO SEGURANCA PRIVADA LTDA.(SP237866 - MARCO DULGHEROFF
NOVAIS E SP237360 - MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA E SP325517 - KLEBER DONATO CARELLI) X DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais.Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0004214-72.2005.403.6100 (2005.61.00.004214-5) - TIVIT TERCEIRIZACAO DE PROCESSOS, SERVICOS E TECNOLOGIA
S/A X SOUZA, CESCON, BARRIEU & FLESCH SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP295441 - PAULA BRITO E SP081665 -
ROBERTO BARRIEU E SP195640A - HUGO BARRETO SODRE LEAL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 778 - ANA LUISA BREGA
DE ALMEIDA) X TIVIT TERCEIRIZACAO DE PROCESSOS, SERVICOS E TECNOLOGIA S/A X UNIAO
FEDERAL(SP357581 - CAIO AUGUSTO)

Intimem-se as partes interessadas da juntada do extrato relativo ao sistema do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 399),
comunicando a disponibilização em conta corrente, à ordem dos beneficiários da importância requisitada para o pagamento das
Requisições de Pequeno Valor (RPV) e/ou Ofício Precatório (PRC).Conforme Resolução nº 405, de 09/06/2016, fica dispensada a
expedição de alvará de levantamento nos pagamentos de Precatórios e de Requisições de Pequeno Valor, devendo as partes beneficiárias
providenciar o levantamento dos valores junto ao Banco do Brasil - Ag. JEF.Publique-se e, após, arquivem-se. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0012857-14.2008.403.6100 (2008.61.00.012857-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI ROBERTO
MENDONCA E SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRÃO GRANATO) X MARIO FERRARI FILHO(SP138984 - MICHEL
CHAGURY) X MARIO FERRARI FILHO(SP138984 - MICHEL CHAGURY) X MARIO FERRARI FILHO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X MARIO FERRARI FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 162/163. Intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para que pague, nos termos do art. 523 do NCPC, POR MEIO DE
DEPÓSITO JUDICIAL, a quantia de R$ 1.426,98 (cálculo de fev/2017), devida aos réus, no prazo de 15 dias, atualizada até a data do
efetivo pagamento, sob pena de ser acrescentado a este valor multa e honorários advocatícios no percentual de 10% cada e
posteriormente ser expedido mandado de penhora e avaliação. Decorrido o prazo sem a comprovação do pagamento, prossiga-se nos
termos do parágrafo 3º do artigo 523 do CPC, dando-se vista ao exequente para manifestação. E, nos termos do artigo 525, parágrafo
6º do CPC, aguarde-se por 15 dias o prazo para a impugnação. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0014429-34.2010.403.6100 - ELIANA BARBOSA DA SILVA(SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 2093 - RODRIGO THOMAZ VICTOR) X ELIANA BARBOSA DA SILVA X UNIAO FEDERAL
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Intimem-se as partes interessadas da juntada do extrato relativo ao sistema do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 181/183),
comunicando a disponibilização em conta corrente, à ordem dos beneficiários da importância requisitada para o pagamento das
Requisições de Pequeno Valor (RPV) e/ou Ofício Precatório (PRC).Conforme Resolução nº 405, de 09/06/2016, fica dispensada a
expedição de alvará de levantamento nos pagamentos de Precatórios e de Requisições de Pequeno Valor, devendo as partes beneficiárias
providenciar o levantamento dos valores junto à Caixa Econômica Federal - PAB TRF 3ª Região.Publique-se e, após, arquivem-se. Int.

0019730-83.2015.403.6100 - SELTEN INSTALACOES ELETRICAS E HIDRAULICAS LTDA(SP264051 - SOLANGE
CANTINHO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL X SELTEN INSTALACOES ELETRICAS E HIDRAULICAS LTDA X
UNIAO FEDERAL

Intimem-se as partes interessadas da juntada do extrato relativo ao sistema do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 188/189),
comunicando a disponibilização em conta corrente, à ordem dos beneficiários da importância requisitada para o pagamento das
Requisições de Pequeno Valor (RPV) e/ou Ofício Precatório (PRC).Conforme Resolução nº 405, de 09/06/2016, fica dispensada a
expedição de alvará de levantamento nos pagamentos de Precatórios e de Requisições de Pequeno Valor, devendo as partes beneficiárias
providenciar o levantamento dos valores junto ao Banco do Brasil - Ag. JEF.Publique-se e, após, arquivem-se. Int.

1ª VARA CRIMINAL

Expediente Nº 9011

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002214-40.2011.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X APARECIDO RODRIGUES DA SILVA X GILSON HIARITA X WEBER
RONDON COSTA X JOSE MERLI(SP145747 - ROBERTO THOMPSON VAZ GUIMARAES)

Fls. 755/756 - Manifestem-se as partes sobre a eventual desistência da oitiva da testemunha SIMONE CORREIA ou, em caso de
insistência, forneçam novo endereço em que a testemunha possa ser encontrada. Caso sejam fornecidos novos endereços, expeça-se o
necessário para a intimação da referida testemunha para que compareça neste Juízo no dia e horário designados para a realização da
audiência de instrução e julgamento ou expeça-se carta precatória deprecando sua intimação e inquirição ao Juízo da Subseção
Judiciária/Comarca em que reside.

Expediente Nº 9012

EXECUCAO DA PENA

0001335-57.2016.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X LUIZ FAGNER MACHADO SILVA(SP143342 - JOSE SIQUEIRA E
SP089347 - APARECIDA CELIA DE SOUZA)

Designo audiência admonitória para o dia 24/05/2017, às 15 horas.Intime-se o(a) apenado(a) para que compareça munido de
documentos pessoais (RG e CPF), de residência e de comprovação de renda.Deverá ser advertido(a) de que o não comparecimento à
audiência designada poderá implicar na expedição de mandado de prisão, a análise de conversão da pena e eventual regressão de regime.
Certifique a secretaria acerca da existência de outros processos de execução em trâmite nesta jurisdição em nome do (a) apenado (a).
Elabore-se o cálculo da pena de multa. Intimem-se o MPF e a defesa.

Expediente Nº 9013

EXECUCAO DA PENA

0013535-33.2015.403.6181 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1023 - HELOISA MARIA FONTES BARRETO) X REGINA MAURA
DA SILVA DOMINGUES(SP386588 - ANA CAROLINA DE ALMEIDA GARCIA)

Oficie-se ao depósito judicial, preferencialmente por meio eletrônico, questionando se o lote de nº. 5128/2009, mencionado à fls. 57 dos
autos, encontra-se vinculado a estes autos.Outrossim, abra-se vista ao Ministério Público Federal, em conjunto com o agravo em
execução nº. 0021018-96.2016.403.000 para apresentação de contrarrazões naqueles autos.Publique-se.
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3ª VARA CRIMINAL

Juíza Federal Titular: Dra. Raecler Baldresca

Expediente Nº 5950

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004777-70.2012.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X EVANDRO LUIZ PONCE(SP320516 - BRUNO NOBREGA SARAIVA DE
OLIVEIRA)

Autos nº 0004777-70.2012.403.6181Diante da manifestação ministerial de fl. 222, designo o DIA 08 de JUNHO de 2017, ÀS 15:45_
horas, para audiência de proposta de suspensão condicional do processo, nos termos do artigo 89 da Lei n 9.099/95.Expeça-se o
necessário à realização da audiência ora designada.Publique-se. Intimem-se.São Paulo, 29 de março de 2017.RAECLER
BALDRESCAJuíza Federal

Expediente Nº 5951

INSANIDADE MENTAL DO ACUSADO - INCIDENTES

0015859-30.2014.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010296-31.2009.403.6181
(2009.61.81.010296-5)) LEE MEN TAK(SP040878 - CARLOS ALBERTO DA PENHA STELLA) X LEE MEN TAK(SP040878 -
CARLOS ALBERTO DA PENHA STELLA)

Autos n.º 0015859-30.2014.403.6181Trata-se de incidente para verificação da sanidade mental de LEE MEN TAK, acusado, nos autos
da ação penal n.º 0013844-20.2016.403.6181 (desmembrado dos autos n.º 0010296-31.2009.403.6181), como incurso nas penas dos
artigos 288 e 316, ambos do Código Penal, em concurso material.Laudo Médico Pericial foi acostado às fls. 89/93.Postula a defesa do
periciando, em síntese, seja realizado novo exame psiquiátrico, em órgão público ou por especialista em psiquiatria forense (fls.
98/103).Instado a se manifestar, o órgão ministerial requereu o apensamento do presente incidente aos autos principais e o julgamento da
ação proposta contra o periciando (fls. 161/162), pedidos estes reiterados em considerações finais (fls. 174/175).A defesa do periciando
reiterou sua manifestação anterior, acrescentando, contudo, ser necessária a elaboração de novo laudo pericial psiquiátrico, por expert em
psiquiatria forense. Em considerações finais, o Ministério Público Federal reiterou os pedidos efetuados anteriormente. É o relato
necessário. Decido.Cumpridas as formalidades, e ausentes questões processuais a serem apreciadas, passo ao exame do presente
incidente.Por primeiro, saliente-se que os dados acrescidos pela defesa para justificar a confecção de outro laudo pericial, em nada
alterariam as conclusões apresentadas pelas experts, quando da confecção do laudo de integridade mental.Observa-se, nesse passo, que
o laudo de fls. 89/93 responde a todos os quesitos apresentados pelas partes, de maneira clara e objetiva, concluindo, ao final, pela
imputabilidade do examinado LEE MEN TAK, ainda que portador de traços de transtorno de personalidade histriônica (CID 10 F 60.4),
uma vez constatado que, ao tempo do crime (período compreendido entre 22 de maio de 2009 a 17 de setembro de 2009), estava fora
de crise e tinha plena capacidade de entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento (CP, art.
26).Ao contrário, conclui o laudo pericial que o examinado possuía, ao tempo do delito a ele imputado, todas as funções psíquicas
preservadas, que são necessárias para a aquisição de conhecimento, formação de ideias, capacidade de unir essas ideias e julgá-las.
Logo, o periciando é capaz de discernir o certo do errado, decidir, opinar, escolher se comportar de outra maneira, planejar e medir as
consequências de seus atos. Desta forma, a despeito da presença de sintomas psíquicos que inclusive já ensejaram internação psiquiátrica,
não há elementos que indiquem abolição ou prejuízo da capacidade de entendimento e autodeterminação do examinando, no momento da
ação ilícita da qual é acusado.Ante o exposto, com lastro no laudo pericial de fls. 89/93, RECONHEÇO que o acusado LEE MEN TAK
era mentalmente capaz quando da prática dos fatos tratados na ação penal n.º 0013844-20.2016.403.6181, determinando o seu
prosseguimento.Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais, procedendo-se ao apensamento deste.Intimem-se. São Paulo,
04 de abril de 2017.RAECLER BALDRESCAJuíza Federal

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001313-67.2014.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X CARLOS AUGUSTO SCALZO DOS SANTOS(SP374981 - LORENA
OTERO)
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Assiste razão ao órgão ministerial, razão pela qual ANULO a sentença proferida nos autos.Tendo em conta que o Ministério Público
Federal já se manifestou, nos termos e prazo dos artigos 402 e 404, do Código de Processo Penal, intime-se a defesa para o mesmo
fim.Após, com a vinda dos memoriais finais da defesa, venham conclusos para sentença.I.São Paulo, 04 de abril de 2017.RAECLER
BALDRESCAJuíza Federal

0014747-26.2014.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X RAFAEL PELLIZZARO(SC017626 - LUIZ ANTONIO ALVES)

Assiste razão ao órgão ministerial, razão pela qual ANULO a sentença proferida nos autos.Tendo em conta que o Ministério Público
Federal já se manifestou, nos termos e prazo dos artigos 402 e 404, do Código de Processo Penal, intime-se a defesa para o mesmo
fim.Após, com a vinda dos memoriais finais da defesa, venham conclusos para sentença.I.São Paulo, 04 de abril de 2017.RAECLER
BALDRESCAJuíza Federal

0002201-02.2015.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X MICHEL DE PAULA XAVIER DE FARIA(MG124738 - GUILHERME
HENRIQUE LASMAR MENDONCA)

Assiste razão ao órgão ministerial, razão pela qual ANULO a sentença proferida nos autos.Tendo em conta que o Ministério Público
Federal já se manifestou, nos termos e prazo dos artigos 402 e 404, do Código de Processo Penal, intime-se a defesa para o mesmo
fim.Após, com a vinda dos memoriais finais da defesa, venham conclusos para sentença.I.São Paulo, 04 de abril de 2017.RAECLER
BALDRESCAJuíza Federal

0013844-20.2016.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010296-31.2009.403.6181
(2009.61.81.010296-5)) JUSTICA PUBLICA X LEE MEN TAK

Autos n.º 0013844-20.2016.403.6181Por primeiro, providencie a Secretaria a regularização do presente feito, apondo-se as tarjas
indicativas acerca do sigilo dos autos (Sigilo tipo 04).Certifique-se decurso do prazo para manifestação da defesa constituída do acusado,
no tocante à determinação constante de fl. 3064, disponibilizada no Diário Eletrônico na data de 14 de março de 2017, juntando, ainda,
cópia de sobredita disponibilização nos presentes autos.Cumpra-se a parte final da decisão proferida nos autos do Incidente de Sanidade
Mental n.º 0015859-30.2014.403.6181, certificando-se.Decorrido o prazo para manifestação quanto ao incidente de sanidade mental
apensado ao presente feito e, nada mais havendo a prover, venham os autos conclusos para sentença.I. São Paulo, 04 de abril de
2017.RAECLER BALDRESCAJuíza Federal

Expediente Nº 5952

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004574-66.2008.403.6111 (2008.61.11.004574-9) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X DENER
OTAVIO SANCASSANI(SP209798 - VALERIA CLAUDIA DA COSTA COPPOLA)

INTIMAÇÃO DA DEFESA PARA SE MANIFESTAR NOS TERMOS DO ARTIGO 402 DO CPP, NO PRAZO DE 3 DIAS
(DECISÃO DE FL. 508: I- Dê-se vistas sucessivas às partes para que se manifestem nos termos do artigo 402 do Código de Processo
Penal, no prazo de três dias.II- Decorrido o prazo, em nada sendo requerido, dê-se vistas sucessivas às partes para apresentação de
memoriais, no prazo de cinco dias.)

Expediente Nº 5953

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001616-67.2003.403.6181 (2003.61.81.001616-5) - JUSTICA PUBLICA(Proc. DENIS PIGOZZI ALABARSE) X MODESTO
JOSE DA COSTA JUNIOR(SP267799A - VINICIUS CARVALHO CAVALCANTE E SP184494E - CAMILA DA SILVA) X
ALBERTO AUGUSTO DE MELO(SP085786 - JOSE BOMBI E SP325559 - VITOR MAGESKI CAVALCANTI E SP046456 -
LUIZ CARLOS DOS SANTOS LIMA E SP226863 - SHEILA MARTINS PINHEIRO) X LUIS CLAUDIO DE SOUZA X
ALFREDO ANTONIO DE OLIVEIRA(SP105614 - JOAQUIM TROLEZI VEIGA) X CLAUDIO ROBERTO DA SILVA
BARBOSA X SILVIO SANTOS DE OLIVEIRA(SP105614 - JOAQUIM TROLEZI VEIGA)

I- Intimem-se as defesas constituídas para apresentação de memoriais, nos seguintes prazos: Modesto José da Costa Júnior e Sílvio
Santos de Oliveira, de 17.4.2017 a 26.4.2017; e Alberto Augusto de Melo, de 27.4.2017 a 3.5.2017.II- Após, dê-se vistas à
Defensoria Pública da União para apresentar memoriais em nome dos acusados Luís Cláudio de Souza e Cláudio Roberto da Silva
Barbosa.
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0005932-79.2010.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X CARLOS HENRIQUE BATISTA(PR037516 - ADILSON SANTOS LIMA E
PR053890 - MAURICIO GRISBACH)

I- Tendo em vista o certificado supra, intime-se, pela derradeira vez, a defesa constituída do acusado CARLOS HENRIQUE BATISTA
para apresentação de memoriais, conforme já fixado em fl. 555, no prazo de cinco dias, sob pena de cobrança de multa de 50 salários
mínimos e expedição de ofício ao Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/SP.II- Configurada a inércia de seu patrono, intime-se o
acusado, com urgência, para constituir novo defensor, no prazo de cinco dias, constando do referido mandado que, caso assim não
proceda, será nomeada a DPU para atuar em sua defesa.III- Intime-se.

Expediente Nº 5954

CARTA PRECATORIA

0002093-70.2015.403.6181 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPO MOURAO - PR X JUSTICA PUBLICA
X LAERCIO COELHO SAMPAIO(SP196693 - SERGIO MENDES DE OLIVEIRA) X GEISA OLIVEIRA DE
ARAUJO(SP196693 - SERGIO MENDES DE OLIVEIRA) X JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP

Intimem-se os réus acerca da revogação da suspensão condicional do processo, bem como para apresentarem resposta à acusação, no
prazo legal de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 e 396-A do Código de Processo Civil.Com o cumprimento, remetam-se os autos ao
Juízo deprecante, dando-se baixa na distribuição.

4ª VARA CRIMINAL

Juíza Federal Drª. RENATA ANDRADE LOTUFO

Expediente Nº 7295

CARTA PRECATORIA

0002390-09.2017.403.6181 - JUIZO DA 35 VARA CRIMINAL FEDERAL DE BELO HORIZONTE - MG X JUSTICA PUBLICA
X MANOEL DE OLIVEIRA SOUZA(MG133563 - ALINE PERES DE ARAUJO BARCELOS) X RENILDE CLEMENTE
FREITAS DE SOUZA X JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP

Diante do informado pelo Juízo Deprecante à fl. 60, cumpra-se.

7ª VARA CRIMINAL

DR. ALI MAZLOUM

Juiz Federal Titular

DR. FERNANDO TOLEDO CARNEIRO

Juiz Federal Substituto

Bel. Mauro Marcos Ribeiro

Diretor de Secretaria

Expediente Nº 10268

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
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0000271-66.2003.403.6181 (2003.61.81.000271-3) - JUSTICA PUBLICA(Proc. DA REPUBLICA FEDERAL) X NELSON
SALEM JUNIOR(SP173413 - MARINA PINHÃO COELHO ARAUJO E SP358031 - GABRIEL BARMAK SZEMERE) X LUIS
EDUARDO SALEM

Vistos em inspeção.Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para ciência e manifestação acerca do contido na certidão de
folhas 546.Ante a certidão de diligências negativas de fls.460, deverá a defesa apresentar a testemunha CLAUDIO VIVENTE
MONTEIRO na data designada para a audiência ou substitui-la por declarações escritas, sob pena de preclusão.Int.

8ª VARA CRIMINAL

DRª LOUISE VILELA LEITE FILGUEIRAS BORER.

JUÍZA FEDERAL.

DR. MÁRCIO ASSAD GUARDIA.

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO.

CLEBER JOSÉ GUIMARÃES.

DIRETOR DE SECRETARIA.

Expediente Nº 2005

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0011159-79.2012.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X WELLINGTON DA SILVA MACHADO(SP160488 - NILTON DE SOUZA
VIVAN NUNES E SP223999 - KATIA AIRES DOS SANTOS E SP282636 - LEONARDO AUGUSTO BARBOSA DE
CAMARGO)

Chamo o feito à ordem.O edital nº 01/2017 desta 8ª Vara Federal Criminal de São Paulo/SP, de 22 de fevereiro de 2017, designou a
realização de Inspeção Geral nesta vara para o período entre os dias 03 e 07 de abril de 2017.Por sua vez, o Provimento nº 64 de 28 de
abril de 2005, da Corregedoria Regional da 3ª Região, veda a realização de audiências durante o período de inspeção, conforme a
redação de seu artigo 68, II, in verbis:Art. 68. Durante o período de inspeção, atender-se-á ao seguinte:I - não se interromperá a
distribuição;II - não se realizarão audiências, salvo em virtude do previsto no inciso IV;[...]IV - os Juízes somente tomarão conhecimento
de pedidos, ações, procedimentos e medidas destinadas a evitar perecimento de direitos ou assegurar a liberdade de locomoção;Em não
se tratando da hipótese de exceção contida no art. 68, IV, da Resolução CORE nº 64/2005, verifico que a vedação legal exposta impede
a realização da audiência designada nestes autos às fls. 150/151 - motivo porque é de rigor a sua redesignação.Posto isso, determino o
cancelamento da audiência inicialmente agendada para o dia 05 de abril de 2017, às 15:00 horas. Providencie a Secretaria o necessário
para a sua exclusão da pauta de audiências.Designo o dia 25 de ABRIL de 2017, às 14:30 horas, para a realização de audiência de
instrução, nos termos do artigo 400 do Código de Processo Penal, oportunidade em que será inquirida a testemunha comum Felipe
Carlos de Souza Pereira (fl. 31), bem como será realizado o interrogatório do acusado MARCELO RIVANI (fls. 132/133).Intimem-se
pessoalmente testemunha e acusado, a fim de que compareçam neste Juízo na data da audiência acima designada, expedindo-se ofício aos
respectivos superiores hierárquicos, se necessário.Dê-se ciência às partes.São Paulo, 13 de março de 2017.

0007729-51.2014.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X WALDEMAR RAMOS JUNIOR(SP257194 - WALDEMAR RAMOS
JUNIOR)
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Chamo o feito à ordem.O edital nº 01/2017 desta 8ª Vara Federal Criminal de São Paulo/SP, de 22 de fevereiro de 2017, designou a
realização de Inspeção Geral nesta vara para o período entre os dias 03 e 07 de abril de 2017.Por sua vez, o Provimento nº 64 de 28 de
abril de 2005, da Corregedoria Regional da 3ª Região, veda a realização de audiências durante o período de inspeção, conforme a
redação de seu artigo 68, II, in verbis:Art. 68. Durante o período de inspeção, atender-se-á ao seguinte:I - não se interromperá a
distribuição;II - não se realizarão audiências, salvo em virtude do previsto no inciso IV;[...]IV - os Juízes somente tomarão conhecimento
de pedidos, ações, procedimentos e medidas destinadas a evitar perecimento de direitos ou assegurar a liberdade de locomoção;Em não
se tratando da hipótese de exceção contida no art. 68, IV, da Resolução CORE nº 64/2005, verifico que a vedação legal exposta impede
a realização da audiência designada nestes autos à fl. 289 - motivo porque é de rigor a sua redesignação.Posto isso, determino o
cancelamento da audiência inicialmente agendada para o dia 05 de abril de 2017, às 14:30 horas. Providencie a Secretaria o necessário
para a sua exclusão da pauta de audiências.Designo o dia 25 de ABRIL de 2017, às 15:15 horas, para a realização de audiência de
instrução, nos termos do artigo 400 do Código de Processo Penal, oportunidade em que será realizado o interrogatório do acusado
WALDEMAR RAMOS JÚNIOR.Intime-se pessoalmente o acusado, a fim de que compareçam neste Juízo na data da audiência acima
designada, expedindo-se ofício ao seu superior hierárquico, se necessário.Dê-se ciência às partes.São Paulo, 13 de março de 2017.

9ª VARA CRIMINAL

JUIZ FEDERAL DR. HÉLIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA

JUIZ FEDERAL TITULAR DA 9ª VARA CRIMINAL

Belª SUZELANE VICENTE DA MOTA

DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 6060

INQUERITO POLICIAL

0005303-95.2016.403.6181 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO X EDUARDO DE MORAIS
SILVA(SP254430 - ULISSES DRAGO DE CAMPOS E SP298548 - GILDASIO MARQUES VILARIM JUNIOR E SP362480 -
AMANDA CALINE DE OLIVEIRA)

REGULARIZANDO PUBLICAÇÃO ------------------------- Trata-se de inquérito policial instaurado para apurar as eventuais práticas
dos crimes tipificados nos artigos 168,1º, inciso II e 288, ambos do Código Penal e artigo 183 da Lei n.º 9.472/97 por parte do indiciado
EDUARDO DE MORAIS SILVA, qualificado nos autos.Às fls.357 a autoridade policial representou pela decretação da prisão
preventiva do indiciado e pelo quebramento da fiança, diante do não comparecimento do indiciado à Superintendência da Polícia Federal
em São Paulo.O Ministério Público Federal, às fls.361/362, manifestou-se favoravelmente à representação policial.Decido.Verifico que o
indiciado vem comparecendo mensalmente em Juízo, conforme termos acostados aos autos às fls.363/374.Diante deste fato e da
representação policial, referendada pelo órgão ministerial, acerca do descumprimento de medida cautelar diversa por parte do indiciado,
por não ter ele comparecido a ato designado na Polícia Federal (fls.354), mesmo após a ciência de sua advogada (fls.355 e 358/359),
determino a intimação de sua defesa constituída nos autos para ciência e manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos
estabelecidos no artigo 282,3º do Código de Processo Penal.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da defesa, tornem os autos
conclusos para apreciação da representação policial.

Expediente Nº 6061

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0011602-88.2016.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011365-54.2016.403.6181) JUSTICA
PUBLICA X JOSEF ITZHAK HANZIN(SP124692 - GIULIO CESARE CORTESE) X JOSEPH YITZCHAK LANCRY
YISRAEL(SP157698 - MARCELO HARTMANN E SP336319 - LUIS FELIPE D ALOIA E SP125000 - DANIEL LEON
BIALSKI E SP384697 - ANA CAROLINA GIMENEZ DE GODOY E SP386305 - GUSTAVO ALVARES CRUZ)
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(ATENÇÃO DEFESAS, PRAZO DE 5 DIAS PARA MANIFESTAÇÃO)Intimem-se as defesas dos acusados para manifestação, no
prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao pedido do Ministério Público Federal de realização de novo interrogatório (fl. 585).Nomeio o Sr. Uri
Stiubiener pelas traduções dos diálogos em hebraico, conforme mídias de fls. 583 e 588, e arbitro seus honorários no valor estabelecido
nos termos do artigo 28 e tabela III do Anexo único, ambos da Resolução n 305, de 7 de outubro de 2014, do Conselho da Justiça
Federal. Expeça-se ofício de solicitação de pagamento referente às laudas traduzidas.São Paulo, data supra.

Expediente Nº 6063

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0011242-03.2009.403.6181 (2009.61.81.011242-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004332-
57.2009.403.6181 (2009.61.81.004332-8)) JUSTICA PUBLICA X LINDORF SAMPAIO CARRIJO(SP141720 - DENYS
RICARDO RODRIGUES E SP302617 - DANILO DIAS TICAMI E SP342520 - GABRIELA ALVES CAMPOS MARQUES) X
EINAR DE ALBUQUERQUE PISMEL JUNIOR(RJ103345 - ILANA FRIED BENJO E RJ118606 - CARLOS EUGENIO DE
LOSSIO E SEIBLITZ FILHO E DF026538 - ONIZIA DE MIRANDA AGUIAR E RJ166092 - FELLIPE LUIZ FONSECA DE
CARVALHO E RJ179126 - LEANDRO CORREIA SANTOS E SP170101 - SERGIO RICARDO X. S. RIBEIRO DA SILVA) X
NELSON JOSE DOS SANTOS(SP274366 - NATALIA LOPES DOS SANTOS E SP342004 - FELIPE GODOY CARDOZO) X
MARCELO BRINGEL VIDAL(SP182310 - FREDERICO CRISSIUMA DE FIGUEIREDO E SP235557 - GUSTAVO NEVES
FORTE E SP357686 - RAPHAEL DEBES CHAN SPINOLA COSTA)

Chamo o feito à conclusão. Noto que os memoriais apresentados pelo Ministério Público Federal, às fls. 1392/1411, não foram
assinados. Assim, dê-se nova vista ao Parquet para manifestar se ratifica a peça mencionada. Com o retorno dos autos, dê-se vista às
defesas, em 5 (cinco) dias cada, começando pela defesa de Lindorf, passando pela de Einar, após a de Nelson e, por fim, a defesa de
Marcelo, para que se manifestem nos termos do artigo 403 do Código de Processo Penal. .----------------------------------------------
------------------------------------------------------ATENÇÃO: O MPF JÁ SE MANIFESTOU, PRAZO ABERTO PARA AS
DEFESAS, COM OS SEGUINTES PRAZOS: LINDORF 17/04/17 A 24/04/17; EINAR 25/04/17 A 02/05/17; NELSON 04/05/17
A 08/05/17; MARCELO 10/05/17 A 15/05/17.

10ª VARA CRIMINAL

SILVIO LUÍS FERREIRA DA ROCHA

Juiz Federal Titular

FABIANA ALVES RODRIGUES

Juíza Federal Substituta

CARLOS EDUARDO FROTA DO AMARAL GURGEL

Diretor de Secretaria

Expediente Nº 4452

PETICAO

0004472-81.2015.403.6181 - ALEXIS GOMES DE CARVALHO(SP248855 - FABRICIO FRANCO DE OLIVEIRA E SP099250
- ISAAC LUIZ RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Trata-se de ação que visa à exoneração do encargo de fiel depositário ajuizada por Alexis Gomes de Carvalho. A fls. 214 foi exarada
decisão pela 9ª Vara Criminal deste Fórum, na qual restou determinada a indicação de novo depositário para o veículo BMW 328 I,
placas EVV 2555/SP.A fls. 222 Alexis Gomes de Carvalho, autor desta ação, em cumprimento ao item 1 da decisão de fls. 214,
informou o endereço onde se encontra o veículo sob depósito. Conforme informado a fls. 334 não foi possível à Caixa Econômica
Federal assinar o novo termo de fiel depositário junto à 9ª Vara Criminal, tendo em vista a redistribuição do feito a este juízo. A fls. 336
houve manifestação do Ministério Público Federal. A fls. 337 a Caixa Econômica Federal, em cumprimento ao item 2 da decisão de fls.
214, informou que o veículo será retirado pela empresa Organização HL Ltda. (CNPJ nº 01.097.817/0001-92), indicando como fiel
depositário do veículo o Sr. Carlos Eduardo Alvarez (CPF nº 048.715.778-80 e RG nº 14.314.140-5).É a síntese do necessário.
DECIDO. Ante o exposto, lavre-se termo de fiel depositário em nome da pessoa indicada pela Caixa Econômica Federal, Sr. Carlos
Eduardo Alvarez.Intimem a Caixa Econômica Federal para que o depositário indicado compareça a este Juízo da 10ª Vara Federal
Criminal, no prazo de 10 (dez) dias, para assinatura do termo de fiel depositário.O depositário ficará responsável pela remoção do veículo
no endereço informado a fls. 222, devendo indicar a este juízo a nova localização do bem após a retirada.Sem prejuízo, intime-se Alexis
Gomes de Carvalho da redistribuição do feito a este juízo e do nome do novo depositário indicado pela Caixa Econômica Federal, o qual
procederá à retirada do veículo no endereço por ele indicado. Após, ciência ao Ministério Público Federal.

Expediente Nº 4453

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004348-11.2009.403.6181 (2009.61.81.004348-1) - JUSTICA PUBLICA X CAMILA MAYUMI UEOKA(SP257222 - JOSE
CARLOS ABISSAMRA FILHO E SP295675 - GUILHERME SUGUIMORI SANTOS E SP338364 - ARTHUR MARTINS
SOARES) X ANTONIO AUGUSTO VIEIRA GOUVEIA(SP189066 - RENATO STANZIOLA VIEIRA E SP227579 - ANDRE
PIRES DE ANDRADE KEHDI E SP287488 - FERNANDO GARDINALI CAETANO DIAS E SP310861 - JOSE ROBERTO
COELHO DE ALMEIDA AKUTSU LOPES E SP346045 - RACHEL LERNER AMATO)

1. Fl. 1464: Homologo a desistência da oitiva da testemunha IGOR UEOKA requerida pela defesa do réu Antonio.2. Fl. 1465-1466:
Homologo a desistência da oitiva das testemunhas PATRICIA TESSARI, SUELY MELLONE, CASSANDRA NAJLA e LETICIA
UEOKA , requerida pela defesa da ré Camila.3. Ante a finalização da oitiva das testemunhas de acusação e defesa, ratifico a realização
do interrogatório dos réus no dia 09/05/2017 às 14h a ser realizado neste Juízo, conforme já designado às fls. 1458.4. Tendo em vista
que a ré Camila, apesar de residir em outro município vem comparecendo às audiências aqui realizadas, a mesma deverá ser intimada
para ser interrogada perante este juízo.5. Oficie à 2ª Vara de Petrópolis/RJ , informando acerca da desistência da oitiva da testemunha
Patricia Tessari, devendo a carta precatória nº 0500258-07.2016.402.5106 ser devolvida e este juízo independentemente de
cumprimento. Servirá o presente como ofício a ser encaminhado por correio eletrônico institucional. 6. Ciência às partes. Intimem os réus.

Expediente Nº 4454

HABEAS CORPUS

0008334-42.2016.403.0000 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013044-60.2014.403.6181) MARIO
WELBER BONGIOVANI FERREIRA(SP130714 - EVANDRO FABIANI CAPANO) X DELEGADO DA POLICIA FEDERAL
EM SAO PAULO

*** Sentença/Despacho/Decisão/Ato OrdinátorioTipo : D - Penal condenatória/Absolvitória/rejeição da queixa ou denúncia Livro : 1
Reg.: 25/2017 Folha(s) : 145VistosTrata-se de habeas corpus impetrado originalmente perante o Tribunal Regional Federal da 3ª Região
pelo advogado Evandro Fabiani Capano, em favor de MARIO WELBER BONGIOVANI FERREIRA, contra ato suposto ato coator
imputado ao Procurador da República que oficia no Inquérito Policial nº 0245/2014-11, em trâmite perante esta 10ª Vara Criminal
Federal (autos nº 0013044-60.2014.403.6181). No writ, o impetrante questiona a legalidade do procedimento investigatório, uma vez
que a autoridade coatora se quedou inerte, devolvendo os autos à autoridade policial, apenas concedendo mais prazo, através de cota
carimbo, sem qualquer fundamentação ou apontando eventuais diligências para a solução do caso.Argumentou que já fora comprovada a
origem lícita do dinheiro apreendido e que a conduta do paciente não encontra tipicidade na legislação penal, ademais da excessiva
delonga do processo investigatório.Requer a concessão da ordem para determinar o trancamento do inquérito policial, por ausência de
justa causa e pelo não atendimento da razoável duração do processo, com a devolução dos objetos apreendidos.Não houve pedido de
liminar, de modo que, apenas foram requisitadas informações à autoridade coatora (fl. 117).As informações foram prestadas pelo d.
Procurador da República, às fls. 120/126, que também juntou cópias de peças que compõem o inquérito policial - documentos de fls.
127/145.A Procuradoria Regional da República opinou, preliminarmente, pelo não conhecimento da ordem e, se conhecida, por sua
denegação (fls. 147/150).Por decisão singular, o e. relator, Desembargador Federal Paulo Fontes, às fl. 152 e 152-v, ao entender que o
ato que, em tese, causaria constrangimento ilegal ao paciente não teria sido praticado pelo Procurador da República, mas pelo Delegado
de Polícia Federal que conduz a investigação, houve por bem indeferir liminarmente o habeas corpus, nos termos do artigo 188 do
Regimento Interno daquela Corte Regional e, com fundamento no 2º daquele mesmo dispositivo, determinou a remessa da presente
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ordem a este Juízo da 10ª Vara Criminal Federal. Foram prestadas informações pelo Delegado de Polícia Federal às fls. 162/163.Em
razão da declaração de impedimento do sr. Procurador da República que já havia sido apontado como autoridade coatora anteriormente
e prestado informações (fls. 167 e verso) e da não concordância do órgão do parquet que o sucedeu, foi suscitado conflito negativo de
atribuições perante a 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal.O órgão colegiado, em 29/08/2016, à
unanimidade, deliberou pela atribuição do Procurador suscitado, Dr. José Leão Junior. Inconformado, o ilustre Procurador da República
interpôs recurso para o Conselho Institucional do Ministério Público Federal (fls. 184189). O órgão determinou a extração de cópia
integral dos autos para formação de instrumento e a imediata restituição destes autos de habeas corpus a este Juízo (fl. 192).Este juízo
determinou que se aguardasse o julgamento do referido recurso, uma vez que havia necessidade da colheita de manifestação do Ministério
Público como custos legis. Transcorrido o prazo assinalado sem que se tivesse notícia de julgamento do referido recurso, abriu-se nova
vista ao parquet (fls. 208).O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo indeferimento do writ, considerado que o apuratório em
questão não difere do prazo médio que a Polícia Federal leva para finalizar suas investigações, razão porque não seria razoável trancar-se
o inquérito policial na fase em que se encontra (fls. 209/210). Juntou cópia da decisão do Conselho Institucional do MPF que, por
maioria, deu provimento ao recurso e reconheceu o impedimento do Procurador da República José Leão Junior (fls. 211/221).É o
relatório.Decido.Neste writ, sustenta o impetrante constrangimento ilegal em decorrência do excesso de prazo para término das
investigações. Pugna pelo trancamento do inquérito nº0013044-60.2014.403.6181.Da análise dos autos, ao menos em um juízo de
cognição sumária, não se verifica manifesta ilegalidade por parte da autoridade policial apontada como coatora a ensejar o deferimento da
medida excepcional.Com efeito, não se verifica nenhuma das hipóteses previstas no artigo 648 do Código de Processo Penal. Saliente-se
que o trancamento de feito criminal, antes mesmo de qualquer instrução processual, é medida excepcional, na medida em que impede o
Ministério Público, como titular da ação penal pública, de comprovar as imputações feitas no decorrer da persecutio criminis. Tal decisão
somente é cabível quando a inviabilidade do prosseguimento da ação é patente, principalmente levando-se em consideração a estreita via
do writ. O prazo de conclusão do inquérito policial, em caso de investigado solto, é impróprio, ou seja, pode ser prorrogado a depender
da complexidade das investigações, o que ocorreu, in casu. Não há se falar em constrangimento ilegal decorrente da própria existência de
investigação policial. Conforme ressaltou o Delegado de Polícia Federal, nas respectivas informações, o inquérito foi instaurado para
apuração da prática, em tese de delito de lavagem de dinheiro, tendo em vista que no dia 27.09.2014, Mario Weber Bongiovani Ferreira
foi encontrado no Aeroporto de Congonhas, São Paulo, levando consigo, na bagagem de mão R$ 102.300,00 (cento e dois mil e
trezentos reais), não tendo ele, na ocasião, esclarecido a origem dos valores, que restaram apreendidos e que ainda há suspeitas sobre a
origem dos valores (fls. 1162/163).É entendimento pacífico na jurisprudência que o trancamento de inquérito, conquanto possível, cabe
apenas nas hipóteses excepcionais em que, prima facie, mostra-se evidente, v.g., a atipicidade do fato, a inexistência de autoria por parte
do investigado ou se acha extinta a punibilidade, situações aqui não ocorrentes.Desse modo, forçoso concluir-se que, se o trancamento da
ação penal por meio de habeas corpus - ou do recurso ordinário em habeas corpus - é medida de exceção, mais ainda o será quando se
trata de suspensão de investigação.Outra não é a orientação do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, como se vê,
entre outros, os seguintes precedentes:PROCESSUAL PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS.
APROPRIAÇÃO INDÉBITA. TRANCAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL. JUSTA CAUSA. MATÉRIA FÁTICO-
PROBATÓRIA. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE DOLO. DESCABIMENTO.1. Esta Corte superior firmou o entendimento de que
o trancamento de ação penal ou de inquérito policial em sede de habeas corpus constitui medida excepcional, só admitida quando
provada, sem necessidade de dilação probatória, a atipicidade do fato, a ausência de indícios de autoria capazes de sustentar a acusação
ou, ainda, a existência de causa de extinção da punibilidade, o que não ocorre na hipótese dos autos.2. Administrador de planos de saúde
que, após receber mensalidades de beneficiários, deixava de repassar os valores aos planos de saúde. A caracterização de apropriação
indébita depende da continuidade das investigações, para se verificar, com a certeza necessária, a que título eram recebidos os valores
das mensalidades dos beneficiários.3. Salvo em hipóteses excepcionalíssimas, não cabe verificação da caracterização do dolo em sede de
habeas corpus.4. Recurso ordinário desprovido.(RHC 68.674?SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Sexta
Turma, julgado em 5?4?2016, DJe 15?4?2016)PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. FALSIDADE IDEOLÓGICA.
TRANCAMENTO DE INQUÉRITO. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. REVOLVIMENTO FÁTICO-PROBATÓRIO. VIA
INADEQUADA.1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, acompanhando a orientação da Primeira Turma do Supremo
Tribunal Federal, firmou-se no sentido de que o habeas corpus não pode ser utilizado como substituto de recurso próprio, sob pena de
desvirtuar a finalidade dessa garantia constitucional, exceto quando a ilegalidade apontada é flagrante, hipótese em que se concede a
ordem de ofício.2. O trancamento de ação penal constitui medida excepcional, só admitida quando restar provada, inequivocamente, sem
a necessidade de exame valorativo do conjunto fático-probatório, a atipicidade da conduta, a ocorrência de causa extintiva da
punibilidade, ou, ainda, a ausência de indícios de autoria ou de prova da materialidade do delito (HC 281.588?MG, Rel. Ministro Jorge
Mussi, Quinta Turma, DJe 05?02?2014) e que só deve ser adotada quando se apresenta indiscutível a ausência de justa causa e em face
de inequívoca ilegalidade da prova pré-constituída. (STF, HC 107948 AgR?MG, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe
14.05.2012).3. Hipótese em que foi instaurado inquérito policial em desfavor dos pacientes, pela suposta prática do crime tipificado no
art. 299 do Código Penal por, em tese, terem prestado declarações falsas de fatos juridicamente relevantes.4. Afastada pelo Tribunal a
quo a tese de atipicidade da conduta, para refutar a configuração (ou não) do delito de falsidade ideológica seria necessário o
revolvimento de matéria fático-probatória, medida inviável na via estreita do remédio heroico.5. Nesse panorama, defluindo da denúncia a
prática de crime em tese, incabível se mostra o trancamento do inquérito policial, devendo ser privilegiado, neste momento, o princípio in
dubio pro societate.6. Habeas corpus não conhecido.(HC 314.050?SP, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, Quinta Turma, julgado em
16?2?2016, DJe 4?3?2016) PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. RECUSA NO ENVIO DE DADOS
TÉCNICOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INDICIAMENTO. TRANCAMENTO DO
INQUÉRITO POLICIAL. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. ACUSAÇÃO LASTREADA EM INDÍCIOS
RAZOÁVEIS. RECURSO DESPROVIDO.I - A jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal, bem como desta eg. Corte, há
muito já se firmou no sentido de que o trancamento do inquérito policial, por meio do habeas corpus, conquanto possível, é medida
excepcional, cujo cabimento ocorre apenas nas hipóteses excepcionais em que, prima facie, mostra-se evidente, v.g., a atipicidade do fato
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ou a inexistência de autoria por parte do indiciado, situações essas não ocorrentes in casu. (Precedentes).II - Tratando-se de investigação
que, amparada em elementos indiciários razoáveis, expõe fatos teoricamente constitutivos de delito, imperioso é o prosseguimento do
inquérito policial.(RHC-56.427?SP, Rel. Felix Fischer, j. em 19?5?2015, DJ de 27?5?2015)No mais, as demais alegações dizem
respeito ao próprio mérito das investigações e demandam análise dos elementos de informação, providência essa incabível na via estreita
do writ.Ante o exposto, denego a ordem. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.São Paulo, 31 de março de 2017.

1ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000094-57.2016.4.03.6182
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
Advogado do(a) EXEQUENTE: 
EXECUTADO: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436

     D E C I S Ã O

 

A Executada informa que houve protesto da CDA junto ao 2º Tabelião de Protestos, sob n.º 980141, anexando
documento. Requer, diante da decisão que declarou garantida a execução por seguro, seja oficiado ao Cartório para sustação do
protesto. 

 

A Exequente, por sua vez, informa que, em cumprimento à decisão retro, já adotou as providências necessárias para
retirada de eventual restrição no CADIN por conta do débito executado, porém requer seja esclarecida a decisão, no ponto em que
determinou a retirada de restrição também “noutros órgãos”, a fim de lhe dar integral cumprimento.

 

Decido.

 

Tendo em vista que a presente execução encontra-se integralmente garantida por seguro, expeça-se ofício ao 2º
Tabelião de Protestos desta capital, para sustar o protesto n.º 980141, referente a Certidão de Dívida Ativa (141) objeto da presente
execução.

 

No tocante ao esclarecimento sobre em quais outros órgãos a Exequente deveria providenciar a retirada de restrição,
cumpre salientar que seriam todos os demais órgãos de restrição a crédito para o devedor (Protestos, Serasa, SPC, etc.). No entanto,
tendo em vista que a própria executada já indicou a outra restrição existente (protesto), bem como que foi deferida, nesta
oportunidade, expedição de ofício ao Cartório para sustação do protesto (providência esta que, na prática, mostra-se mais eficaz),
resta prejudicada a determinação para que a exequente promova a retirada de restrição noutros órgãos.

 

Intime-se e cumpra-se.

 

Após, aguarde-se recebimento dos Embargos n.º 5001608-11.2017.403.6182.
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Int.

 

    SãO PAULO, 4 de abril de 2017.

 

 

 

3ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

DR. RICARDO DE CASTRO NASCIMENTO

Juiz Federal Titular.

BEL. André Luís Gonçalves Nunes

Diretor de Secretaria

Expediente Nº 3709

EXECUCAO FISCAL

0517960-73.1997.403.6182 (97.0517960-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 434 - HUMBERTO GOUVEIA) X COM/ DE
ALIMENTOS SUL BRASIL LTDA X ALCIDES SONDA - ESPOLIO X VILAMIR SONDA X IDI SONDA(SP120050 - JOÃO
CARLOS DE FIGUEIREDO NETO E SP125374 - BRENO APIO BEZERRA FILHO) X DELCIR SONDA(SP133719 - CAMILA
SARNO FALANGHE E SP115216 - PRISCILA GONCALVES RIBEIRO GUIMARAES) X PEDRO CANDIDO DE LARA X
ADNILSON CORREA X SONDA SUPEMERCADOS EXP/ E IMP/ S/A(SP059473 - IVAN LACAVA FILHO E SP173633 -
JANAINA PILON COELHO DE OLIVEIRA IRIE)

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao contido no art. 216, do Provimento 64/2005-CORE, foi procedida a atualização no sistema
processual MUMP´s caché, independentemente de despacho e fica(m) o(s) requerente(s) intimados do desarquivamento dos autos e que
permanecerão em Secretaria por 05 (cinco) dias.

0521674-41.1997.403.6182 (97.0521674-6) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X FUNDICAO MICHELETTO
LTDA(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO)

1. Defiro o pedido de rastreamento e indisponibilidade de ativos financeiros no valor de R$ 1.734.282,25, atualizado até 16/03/2017, que
as filiais de CNPJs n.ºs 61.100.053/0002-50 e 61.100.053/0003-30, da parte executada MICHELETTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA. (CNPJ n.º 61.100.053/0001-79), devidamente citada e sem bens penhoráveis conhecidos, possua(m) em instituições financeiras
por meio do sistema informatizado BACENJUD, tratando-se de providência prevista em lei (artigo 854 do Código de Processo Civil) e
tendente à penhora de dinheiro, de acordo com a ordem legal (art. 11 da Lei n.º 6.830/80). Após o protocolamento da ordem de
bloqueio no sistema, junte-se aos autos o respectivo detalhamento com o resultado positivo da diligência ou certifique-se o resultado
negativo.2. Constatando-se bloqueio de valor irrisório, inferior ao valor das custas processuais ou ao teto estabelecido pela Lei n.º
9.289/96, por executado, promova-se o desbloqueio. 3. Verificando-se bloqueio de valor superior ao exigível, após fornecimento pela
exequente, por meio eletrônico, do valor do débito atualizado até a data do bloqueio, promova-se imediatamente o desbloqueio do
excesso, mantendo-se preferencialmente os valores de titularidade da executada.4. Efetuado o bloqueio, intime-se o executado, dando-
lhe ciência: a) dos valores bloqueados; b) do prazo de 05 (cinco) dias para manifestação, nos termos do artigo 854, parágrafo 3.º do
Código de Processo Civil e c) de que, decorrido o prazo sem impugnação, o bloqueio será convertido automaticamente em penhora,
transferido os valores para conta à disposição do Juízo e iniciar-se-á o prazo para interposição de embargos.5. Interposta impugnação,
tornem os autos conclusos.6. Ocorrida a transferência e decorrido o prazo para Embargos, proceda-se à conversão dos valores em renda
em favor da parte exequente, intimando-se-a, em seguida, para requerer o que de direito. 7. Resultando infrutífera a tentativa de bloqueio
de ativos financeiros, intime-se a parte exequente para se manifestar, requerendo o que for de direito para o prosseguimento do feito. 8.
Na ausência de manifestação conclusiva, suspendo o curso da execução, arquivando-se os autos, nos termos do art. 40 da Lei n.º
6.830/80.9. Manifestações que não possam resultar em efetivo seguimento da execução não serão conhecidas e não impedirão o
arquivamento provisório determinado nesta oportunidade.
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0021410-76.2000.403.6182 (2000.61.82.021410-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X
PILKINGTON BRASIL LTDA(SP155435 - FABIO GARUTI MARQUES E SP009640 - WALTER DUARTE PEIXOTO E
SP027552 - PEDRO JORGE DA COSTA NASSAR CURY E SP214920 - EDVAIR BOGIANI JUNIOR)

Fls. 152 e 162: Defiro a substituição da Certidão de Dívida Ativa, conforme requerido pela parte exequente. Intime-se a parte executada,
nos termos do art. 2º, parágrafo 8º, da Lei n. 6.830/80, na pessoa de seu advogado, por meio de publicação, acerca dos novos valores
cobrados, após a devida retificação do título. Após, conclusos.

0010547-85.2005.403.6182 (2005.61.82.010547-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X GAZETA
MERCANTIL S/A X EDITORA RIO S.A.(SP071118 - RUI PINHEIRO JUNIOR E RJ144373 - ROBERTO SELVA CARNEIRO
MONTEIRO FILHO) X DOCAS INVESTIMENTOS S/A(SP135089A - LEONARDO MUSSI DA SILVA)

Antes de apreciar pedidos das coexecutadas e da Fazenda Nacional, resta pendente nos autos análise da exceção de pré-executividade
oposta pela Editora Rio S/A (fls. 1331/1379). Aduziu a excipiente exclusão de responsabilidade sob os seguintes fundamentos: a)
Impossibilidade de cobrança das CDAs 80.2.04.034002-00 e 80.2.04.034058-64, pois objetivam cobrança de Imposto de Renda
Retido na Fonte - IRRF, não repassado pela executada Gazeta Mercantil S/A, na qualidade de responsável tributária, sobre o trabalho
assalariado, serviços prestados por pessoas jurídicas ou físicas e trabalho sem vínculo empregatício. Defendeu que após período de
apuração em que o rendimento for tributado, os impostos passam a ser devido apenas pelo contribuinte, sendo exigidos da fonte
pagadora apenas multa e juros de mora;b) decadência relativa à CDA nº 80.7.04.012665-88;c) Ilegitimidade para figurar no polo
passivo, fundamentado, em síntese, no contrato de licenciamento de marca firmado entre Gazeta Mercantil S/A e Editora JB S/A (atual
Editora Rio S/A) e na ausência de pressupostos para redirecionamento do feito.Em resposta, a Fazenda Nacional pugnou pela rejeição da
exceção, sustentando que o contrato de licenciamento foi instrumento por meio do qual as empresas Gazeta Mercantil S/A e Editora Rio
S/A operaram a dissolução irregular da empresa, ocorrendo materialmente a aquisição do fundo de comércio e não a simples licença de
uso de marca (fls. 2874/2879).É o relatório. Passo a decidir.Da ilegitimidade para figurar no polo passivo Não acolho o pedido de
exclusão da excipiente Editora Rio S/A do polo passivo.Este juízo já se pronunciou sobre a sucessão dissimulada das coexecutadas nos
seguintes termos:Os indícios de sucessão empresarial dissimulada, apontados pela exequente são evidentes: a) ausência de
estabelecimento conhecido, fazendo presumir o esvaziamento do patrimônio sem reserva de bens para o pagamento da dívida tributária;
b) inatividade no ramo a que se dedica, uma vez inexistir notícia da emissão de notas fiscais; c) continuação, pela sucessora, da
exploração da atividade econômica anteriormente desenvolvida pela sucedida, a executada, com a mesma marca, conforme contrato de
licenciamento; d) impossibilidade de concorrência entre os contratantes, também vedada no contrato (fl. fls. 990/991).Tais fatos
fundamentaram decisão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região para determinar a inclusão da holding Docas Investimento S/A, nos
termos ora repisados:tendo em vista os indícios de confusão patrimonial, gestão única das empresas e endereços comuns, o que evidencia
formação de Grupo Econômico (Agravo de Instrumento nº 0028287-36.2009, Relatora Desembargadora Salette Nascimento - fls.
1162/1165). Sendo assim, a comprovação dos argumentos formulados em sentido contrário - pela inocorrência da sucessão de fato,
confusão patrimonial entre as envolvidas e gestão única das empresas - depende de produção probatória, impossível de ser realizada nos
limites da exceção de pré-executividade.A excipiente deveria promover sua defesa por embargos, com prévia garantia do juízo, em
atendimento ao art. 16 da Lei 6.830/80.Do Imposto de Renda Retido na FonteAfasto a alegação de que a responsabilidade pelo não
pagamento do imposto de renda retido na fonte deve recair apenas sobre o contribuinte. Tal situação apenas acontece na hipótese de não
retenção do imposto de renda pela fonte pagadora (Gazeta Mercantil S/A).Neste caso, em conformidade com o Parecer Normativo nº
01 da Receita Federal, de setembro de 2002, a fonte pagadora responde apenas por multa e juros de mora, recaindo a obrigação de
pagar o tributo principal sobre o próprio contribuinte beneficiado pelo não recolhimento.No caso nos autos, no entanto, não se pode aferir
em exceção de pré-executividade se não houve retenção ou se o tributo foi retido e não recolhido ao fisco.Havendo retenção e não
recolhimento, a fonte pagadora responde pelo imposto, multa de ofício e juros de mora, além da responsabilidade por crime de
apropriação indébita (art. 168 do CP).Portanto, a retenção e o recolhimento do tributo são fatos que também dependem de extensa
produção probatória, sendo vedada a sua apreciação nos limites estreitos da exceção de pré-executividade.Outra vez, a excipiente
deveria apresentar embargos à execução, carreando as provas aduzidas de seu direito, após garantir o juízo nos termos
legais.DecadênciaNo tocante à decadência, a matéria foi expressamente reconhecida pela Fazenda Nacional, após parecer da Secretaria
da Receita Federal (2891/2892), o que motivou a decisão de fls. 2894/2895, pela extinção parcial do feito, com posterior substituição
das CDAs em cobrança promovida pela exequente (fls. 2934/3039).Pelo exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade de fls.
1331/1380. INDEFIRO os pedidos das coexecutadas Docas Investimentos S.A. e Editora Rio S.A, de fls. 3331/3343 e fls.
3350/3362.Pretendem as empresas reconsideração da decisão que determinou a penhora sobre faturamento no percentual de 5% do
total das receitas auferidas pela venda de mercadorias e/ou prestação de serviços (fls. 3325/3326).As alegações de que nenhuma
providência foi adotada pela exequente com objetivo de responsabilizar pessoalmente dirigentes e/ou localizar outros bens móveis e
imóveis passíveis de penhora foram analisadas no momento em que o feito foi redirecionado às empresas do grupo econômico - por
decisão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região no Agravo de Instrumento nº 0028287-36.2006.4.03 de 8 de setembro de 2010 (fls.
1162/1165).Os mesmos argumentos foram analisados quando da decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta pela
coexecutada Docas Investimentos S/A (fls. 2881/2882).A insistência em repisar a ilegitimidade para figurar no feito e a juntada de
documentos já apreciados pelo juízo resultou na aplicação de multa por litigância de má-fé à empresa Docas Investimentos. S/A (fls.
3117/3125 e fls. 3242/3243).As alegações defendidas, conforme exaustivamente já decidido por este juízo, dependeria da produção de
provas e de sua apresentação em embargos à execução.No tocante ao pedido de inclusão dos nomes das coexecutadas no cadastro de
inadimplentes, faço algumas considerações.A medida está prevista no art. 782, 3º, do CPC, e apenas pode ser obstada quando sobre o
débito houver questionamento judicial, mediante razões verossímeis e garantido o Juízo, situação necessária e suficiente para suspensão da
sua exigibilidade.Nesse sentido, menciono entendimento do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:Ademais, ainda que referente a
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créditos privados, a jurisprudência consolidada confirma que o cancelamento ou a abstenção da inclusão do nome do inadimplente no
respectivo cadastro desabonatório somente ocorrerá quando questionado judicialmente o débito, mediante razões verossímeis e garantido
o Juízo, o que não ocorreu no caso, que tampouco apresenta causa de suspensão da exigibilidade do débito: AGARESP 364.851, Rel.
Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJE 28/03/2016: AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUMULA N. 211/STJ. INSCRIÇÃO DO DEVEDOR NOS CADASTROS DE
PROTEÇÃO AO CRÉDITO. SÚMULA N. 83/STJ. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. SÚMULA N.7/STJ.
RECURSO DESPROVIDO. 1. Aplica-se o óbice previsto na Súmula n. 211/STJ quando a questão suscitada no recurso especial, não
obstante a oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pela Corte a quo. 2. O acesso à via excepcional, nos casos em que o
Tribunal a quo, a despeito da oposição de embargos de declaração, não regulariza a omissão apontada, depende da veiculação, nas
razões do recurso especial, de ofensa ao art. 535 do CPC. 3. Para a abstenção da inscrição/manutenção do nome em cadastro de
inadimplentes, é indispensável que o devedor demonstre o cumprimento concomitante dos seguintes requisitos: (a) propositura de ação
para contestar a existência integral ou parcial do débito; (b) efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida funda-se na
aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do STF ou do STJ; e (c) realização de depósito do valor referente à parte
incontroversa ou prestação de caução idônea a critério do julgador (Recurso Especial repetitivo n. 1.061.530/RS). 4. Agravo regimental
desprovido. (...) No caso concreto, verifica-se, à luz da legislação aplicável e da jurisprudência firmada, o preenchimento dos requisitos
para deferimento do pleito formulado nos termos do artigo 782, 3º, do CPC. Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento,
para reformar a decisão agravada, nos termos supracitados. - Grifei.Do exposto, DEFIRO pedido da UNIÃO de fls. 3370/3372, para
inclusão dos nomes das coexecutadas em cadastro de inadimplentes, nos termos do art. 782, 3º, do CPC.Expeça-se ofício ao SERASA
para inclusão do nome das coexecutadas em seus cadastros internos, instruindo-o com cópia desta decisão e informando as inscrições em
cobrança n. 80.2.04.034002-00, n. 80.2.04.034058-64, 80.6.04.054873-28, n. 80.6.04.095290-84, n. 80.7.04.012665-88,
80.2.04.057439-02, n. 80.6.04.096811-10, n. 80.7.07.012815-44, n. 80.7.04.025981-00.No tocante à penhora sobre o faturamento,
já deferida nestes autos às fls. fls. 3325/3326, esclareça a exequente o pedido com relação a Docas Investimentos S.A., pois cuidando-se
de sociedade não operacional (objeto social é gestão e mobilização e seu patrimônio - fls. 1195/1201), não possui faturamento advindo
da venda de mercadorias e prestação de serviços.Cumpra-se. Após, intimem-se e retornem os autos conclusos para determinação.

0000058-81.2008.403.6182 (2008.61.82.000058-9) - INSS/FAZENDA(SP172540 - DIMITRI BRANDI DE ABREU) X GAZETA
MERCANTIL S/A X BENJAMIN CONSTANT CORREA JUNIOR X PAULO ROBERTO FERREIRA LEVY X HENRIQUE
ALVES DE ARAUJO X LUIZ FERNANDO FERREIRA LEVY(SP200638 - JOÃO VINICIUS MANSSUR E SP209564 -
RICARDO AUGUSTO REQUENA) X ROBERTO DE SOUZA AYRES X ANTONIO COSTA FILHO X LUIZ FERNANDO
FERREIRA LEVY FILHO(RJ053484 - JOSE MAURICIO FERREIRA MOURAO E SP234694 - LEONARDO PERES LEITE E
SP244759A - MARIA HETILENE BEZERRA GOMES TOSTES) X EDITORA RIO S.A. X CIA/ BRASILEIRA DE MULTIMIDIA
X DOCAS INVESTIMENTOS S/A X JVCO PARTICIPACOES LTDA
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Trata-se de execução fiscal para cobrança de débitos inscritos em dívida ativa sob o n. 35.566.940-4, n. 35.566.941-2 e n. 35.566.943-
9, referentes a contribuições sociais e outras contribuições, do período de 11/2000 a 08/2003, no valor total de R$ 126.402.751,44,
atualizado em 02/2016.Inicialmente executados por estarem incluídos nas Certidões de Dívida Ativa, os sócios foram excluídos do polo
passivo por neste juízo por decisão de fls. 208/209.Por decisão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, proferida em embargos de
declaração (Agravo n. 0026631-44.2009.403.0000), os sócios foram reincluídos por infração à lei, nos termos do art. 135, inciso III, do
CPC, por não terem repassado à UNIÃO as contribuições sociais descontadas da folha de salários, relativas às inscrições n.
35.566.941-2 e n. 35.566.943-9 (fls. 1180/1182).Reconhecida a formação de Grupo Econômico entre as empresas Gazeta Mercantil,
Cia. Brasileira de Multimídia e Editora JB, atual Editora Rio S.A. (fls. 529/530).Deferida ordem de rastreio e indisponibilidade de ativos
financeiros com relação a Editora Rio S.A. (fl.974), a medida cumprida em 20/03/2014 em retornou negativa (fl. 976/978).Em
provimento ao agravo de instrumento da UNIÃO, foram incluídas no polo passivo as empresas JVCO Participações Ltda. e Docas
Investimentos S.A. (fls. 585/586).Com relação ao sócio Salvador Vairo, a UNIÃO desistiu do agravo de instrumento (autos n. 0028470-
94.2015.403.0000) pelo qual pretendia sua reinclusão no polo passivo, face à renúncia do sócio ao cargo de administração, em
04/05/1999, em data anterior ao fato gerador das contribuições sociais retidas e não repassadas à UNIÃO (fl. 1315/ e verso).O sócio
Luiz Fernando Ferreira Levy Filho deu-se por citado, nos termos do art. 239, 1º, do CPC, ao peticionar nos autos para juntar nova
procuração (fl. 1259/1266).É o relatório. Passo a decidir.A execução realiza-se no interesse da exequente, conforme art. 797 do Código
de Processo Civil. No caso, a UNIÃO desistiu do recurso de agravo para inclusão do sócio Salvador Vairo, conforme fl. 1315 e verso,
sob o fundamento de que ele não ocupava cargo de gerência no momento do fato gerador das obrigações sociais.Sendo assim, não
subsiste a situação fática de infração à lei, nos termos do art. 135, inciso III, do Código Tribunal Nacional - CTN, para manutenção do
sócio no polo passivo.Do exposto, DETERMINO a exclusão do sócio Salvador Vairo do polo passivo dessa ação executiva.Nos termos
da decisão do TRF da 3ª Região, proferida nos autos do agravo de instrumento n. 0026631.44.2009 (fls. 1180/1182), para determinar a
reinclusão dos sócios no tocante às CDAs n. 35.566.941-2 e n. 35.566.943-9, DEFIRO o pedido de rastreamento e indisponibilidade
de ativos dos sócios citados Luís Fernando Ferreira Levy (CPF 005.744.908-25) Antônio Costa Filho (CPF n. 032.629.308-65) e
Benjamin Constant Correa Junior (CPF 000.483.801-72), no valor de R$ 20.320.726,90, atualizado até 02/2016, em instituições
financeiras, por meio do sistema informatizado BACENJUD, nos termos do art. 854 do CPC e art. 11 da Lei n.º 6.830/80.Tendo em
vista o decurso de tempo desde a última ordem de bloqueio deferida nos autos, DEFIRO pedido de rastreamento e indisponibilidade de
ativos das executadas Cia. Brasileira de Multimidia (CNPJ 04.216.634/0001-37) e Editora Rio S.A. (CNPJ 04.485.665/0001-93), no
valor de R$ 126.402.751,44, atualizado até 02/2016, em instituições financeiras, por meio do sistema informatizado BACENJUD, nos
termos do art. 854 do CPC e art. 11 da Lei n.º 6.830/80.Após o protocolamento da ordem de bloqueio no sistema, junte-se aos autos o
respectivo detalhamento com o resultado positivo da diligência ou certifique-se o resultado negativo.Verificando-se bloqueio de valor
superior ao exigível, após fornecimento pela exequente, por meio eletrônico, do valor do débito atualizado até a data do bloqueio,
promova-se imediatamente o desbloqueio do excesso, mantendo-se preferencialmente os valores de titularidade da executada. Efetuado o
bloqueio, intimem-se os executados, dando-lhes ciência: a) dos valores bloqueados; b) do prazo de 05 (cinco) dias para manifestação,
nos termos do artigo 854, parágrafo 3º, do CPC; e c) de que, decorrido o prazo sem impugnação, o bloqueio será convertido
automaticamente em penhora, transferido os valores para conta à disposição do Juízo e iniciar-se-á o prazo para interposição de
embargos.Interposta impugnação, tornem os autos conclusos.No tocante aos demais sócios reincluídos por decisão do TRF da 3ª
Região, consoante fls. 1180/1182, necessário correção do polo passivo e a citação para prosseguimento do processo.Remetam os autos
ao SEDI para inclusão do sócio ROBERTO DE SOUZA AYRES (CPF 019.998.938-91). Ao SEDI, também, para exclusão do sócio
Salvador Vairo (CPF 21.821.587-49), porque não estava presente no fato gerador, nos termos dessa decisão.Extraia a Secretara cópias
das iniciais e proceda aos demais atos necessários à citação dos sócios Paulo Roberto Ferreira Levy, Henrique Alves de Araújo e
Roberto de Souza Ayres, assim como das empresas Docas Investimentos S.A. e JVCO Participações Ltda., nos endereços de fls.
1246/1251.Cumpra-se a ordem de bloqueio acima especificada.Em seguida, remetam os autos ao SEDI para providencias supra.Vista à
exequente para requerer o que entende de direito para prosseguimento do processo.Após, intimem-se.Sendo assim, não subsiste a
situação fática de infração à lei, nos termos do aVerificando-se bloqueio de valor superior ao exigível, após fornecimento pela

0066042-07.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X NIPPON
REVESTIMENTO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.(SP162502 - ANDRE EDUARDO SILVA) X LUIZ PAULO ALBANESE
X MARIO AMERICO ALBANESE
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1. Defiro o pedido de rastreamento e indisponibilidade de ativos financeiros no valor de R$ 1.034.587,41, atualizado até 16/02/2017, que
a empresa executada NIPPON REVESTIMENTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. (CNPJ n.º 50.561.257/0001-90) e os
coexecutados MÁRIO AMÉRICO ALBANESE (CPF n.º 014.101.858-50) e LUIZ PAULO ALBANESE (CPF n.º 082.811.828-21),
devidamente citados e sem bens penhoráveis conhecidos, possua(m) em instituições financeiras por meio do sistema informatizado
BACENJUD, tratando-se de providência prevista em lei (artigo 854 do Código de Processo Civil) e tendente à penhora de dinheiro, de
acordo com a ordem legal (art. 11 da Lei n.º 6.830/80). Após o protocolamento da ordem de bloqueio no sistema, junte-se aos autos o
respectivo detalhamento com o resultado positivo da diligência ou certifique-se o resultado negativo.2. Constatando-se bloqueio de valor
irrisório, inferior ao valor das custas processuais ou ao teto estabelecido pela Lei n.º 9.289/96, por executado, promova-se o
desbloqueio. 3. Verificando-se bloqueio de valor superior ao exigível, após fornecimento pela exequente, por meio eletrônico, do valor do
débito atualizado até a data do bloqueio, promova-se imediatamente o desbloqueio do excesso, mantendo-se preferencialmente os
valores de titularidade da executada.4. Efetuado o bloqueio, intime-se o executado, dando-lhe ciência: a) dos valores bloqueados; b) do
prazo de 05 (cinco) dias para manifestação, nos termos do artigo 854, parágrafo 3.º do Código de Processo Civil e c) de que, decorrido
o prazo sem impugnação, o bloqueio será convertido automaticamente em penhora, transferido os valores para conta à disposição do
Juízo e iniciar-se-á o prazo para interposição de embargos.5. Interposta impugnação, tornem os autos conclusos.6. Ocorrida a
transferência e decorrido o prazo para Embargos, proceda-se à conversão dos valores em renda em favor da parte exequente, intimando-
se-a, em seguida, para requerer o que de direito. 7. Resultando infrutífera a tentativa de bloqueio de ativos financeiros, intime-se a parte
exequente para se manifestar, requerendo o que for de direito para o prosseguimento do feito. 8. Na ausência de manifestação conclusiva,
suspendo o curso da execução, arquivando-se os autos, nos termos do art. 40 da Lei n.º 6.830/80.9. Manifestações que não possam
resultar em efetivo seguimento da execução não serão conhecidas e não impedirão o arquivamento provisório determinado nesta
oportunidade.

0013460-93.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X CARDAL ELETRO
METALURGICA LTDA(SP238615 - DENIS BARROSO ALBERTO)

Trata-se de execução fiscal proposta para cobrança de valores inscritos em dívida ativa sob n. 37.274.141-0, referente ao
descumprimento de obrigação acessória relativa a contribuições sociais de 06/2010.Deferida ordem de rastreio e indisponibilidade de
ativos financeiros, foram bloqueados, em 31/10/2013, o montante de R$ 19.884,74 e R$ 1.349,74, Sistema BACENJUD, conforme
minuta de fl. 11/12.Intimada do bloqueio em 21/02/2014, a executada deixou de opôs embargos à execução fiscal, sendo os valores
transferidos para conta vinculada ao juízo em 14/04/2014 (fl. 17/20).Após, o valor total de R$ 19.884,74 foi convertido em renda (fl. 21
e fls. 24/25).A UNIÃO pugnou pela conversão em renda do valor remanescente (R$ 1.349,74 à época da transferência), tendo em vista
que nada data do bloqueio o valor atualizado do débito era de R$ 22.264,55.A executada manifestou-se nos autos, às fls. 41/60, pelo
levantamento dos valores constritos, argumentando que foi deferido, pela 1ª Vara de Falências e Recuperação Judicial - Foro Central, o
processamento de sua recuperação judicial (autos n. 1110037-15.2016.8.26.0100), sendo então determinada a suspensão de todas as
ações e execuções fiscais contra a empresa.Acrescentou que a manutenção do bloqueio prejudica a existência da empresa e o próprio
processo de recuperação judicial.É o relatório. Passo a decidir. Do pedido de cancelamento da penhoraA empresa executada formulou o
pedido de cancelamento da penhora apenas com fundamento no processamento do pedido de recuperação judicial, Proc. 1010468-
1110037-15.2016.8.26.0100, em trâmite perante a 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais (fls. 46/60). Conforme decisão do
juízo da recuperação judicial, de fls. 47, houve dispensa da apresentação de certidões negativas para deferimento da recuperação judicial
da executada.A recuperação judicial veio a substituir a antiga concordata e constitui modalidade de renegociação exclusivamente dos
débitos perante credores privados.Bem por isso, a Lei 11.101/2005 expressamente prevê a apresentação da CND ou CPEN como
pressuposto de seu processamento, conforme art. 57, abaixo transcrito: Art. 57 Após a juntada aos autos do plano aprovado pela
assembléia-geral de credores ou decorrido o prazo previsto no art. 55 desta Lei sem objeção de credores, o devedor apresentará
certidões negativas de débitos tributários nos termos dos arts. 151, 205, 206 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código
Tributário Nacional. - Grifei.Os créditos da Fazenda Pública devem estar previamente regularizados (extintos ou com exigibilidade
suspensa), porque não se incluem no plano aprovado pela assembleia-geral de credores, como de fato se observa do conteúdo do
documento de fls. 109/111.Eventual deferimento de recuperação judicial sem apresentação das certidões citadas não impedem o curso da
execução, com as implicações decorrentes, como penhora e atos constritivos. Tendo em vista a modificação da legislação mencionada, o
Colendo Superior Tribunal de Justiça revisitou a jurisprudência relativa sobre tema para assentar o seguinte entendimento:a) constatado
que a concessão do Plano de Recuperação Judicial foi feita com estrita observância dos arts. 57 e 58 da Lei 11.101/2005 (ou seja, com
prova de regularidade fiscal), a Execução Fiscal será paralisada em razão da presunção de que os créditos fiscais encontram-se suspensos
nos termos do art. 151 do CTN;b) caso contrário, isto é, se foi deferido, no juízo competente, o Plano de Recuperação Judicial sem a
apresentação CND ou CPEN, incide a regra do art. 6º, 7º, da Lei 11.101/2005, de modo que a Execução Fiscal terá regular
prosseguimento, pois não é legítimo concluir que a regularização do estabelecimento empresarial possa ser feita exclusivamente em relação
aos seus credores privados, e, ainda assim, às custas dos créditos de natureza fiscal.Nesse sentido, menciono decisão em Recurso
Especial, Rel. Min. Herman Benjamin:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DOS ATOS EXECUTÓRIOS.
EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXEGESE HARMÔNICA DOS ARTS. 5º E 29 DA LEI 6.830/1980 E DO ART.
6º, 7º, DA LEI 11.101/2005. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA DE OMISSÃO. ART. 535, II, DO CPC. 1. As
Cortes regionais são soberanas na apreciação das provas. Não pode o Superior Tribunal de Justiça reexaminar as que foram produzidas
ou analisá-las pela primeira vez. 2. No caso sub judice, a Fazenda alegou que a penhora de ativos financeiros via Bancenjud não
interferiria no fluxo financeiro da empresa em recuperação judicial, contudo o Tribunal regional não se manifestou satisfatoriamente sobre
o tema. Dessarte, não há como o STJ concluir pelo não prosseguimento da Ação de Execução Fiscal, pois não houve manifestação do
Tribunal a quo em relação à apresentação de CND ou CPEN. 3. A Segunda Turma do STJ, em recente julgamento a respeito do tema
controvertido (REsp 1.512.118/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, publicado no DJe de 31.3.2015), revisitou a jurisprudência relativa ao
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tema, para assentar o seguinte entendimento: a) constatado que a concessão do Plano de Recuperação Judicial foi feita com estrita
observância dos arts. 57 e 58 da Lei 11.101/2005 (ou seja, com prova de regularidade fiscal), a Execução Fiscal será paralisada em
razão da presunção de que os créditos fiscais encontram-se suspensos nos termos do art. 151 do CTN; b) caso contrário, isto é, se foi
deferido, no juízo competente, o Plano de Recuperação Judicial sem a apresentação da CND ou CPEN, incide a regra do art. 6º, 7º, da
Lei 11.101/2005, de modo que a Execução Fiscal terá regular prosseguimento, pois não é legítimo concluir que a regularização do
estabelecimento empresarial possa ser feita exclusivamente em relação aos seus credores privados, e, ainda assim, às custas dos créditos
de natureza fiscal. 4. Deve-se reconhecer, portanto, a existência de omissão no acórdão, para que o Tribunal local aprecie o ponto
apresentado pela parte recorrente. 5. Recurso Especial provido. (REsp 1488778 / SC, 23/02/2016). - Grifei.Ademais, a cobrança
judicial de dívida ativa não está sujeita ao concurso de credores, conforme dispõe a Lei 6.830/80:Art. 29 - A cobrança judicial da Dívida
Ativa da Fazenda Pública não é sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência, concordata, liquidação, inventário ou
arrolamento.Nesse sentido, também determina o Código Tributário Nacional - CTN:Art. 187. A cobrança judicial do crédito tributário
não é sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência, recuperação judicial, concordata, inventário ou arrolamento.A Lei
11.101/05, sobre recuperação judicial, extrajudicial e falência da sociedade empresária, é expressa sobre o tema, ressalvando apenas os
parcelamentos deferidos nos termos da lei específica.Senão vejamos:Art. 6º (...) 7o As execuções de natureza fiscal não são suspensas
pelo deferimento da recuperação judicial, ressalvada a concessão de parcelamento nos termos do Código Tributário Nacional e da
legislação ordinária específica.Dessa forma, a legislação é clara ao prever que os créditos tributários não estão sujeitos a concurso de
credores ou habilitação em falência, recuperação judicial, concordata, inventário ou arrolamento.Sendo assim, o deferimento da
Recuperação Judicial não suspende o processamento autônomo do executivo fiscal, nos termos da legislação correlata.Por fim, ausente
qualquer prova sobre o comprometimento do plano de recuperação judicial da empresa, em caso de cumprimento da penhora, não
bastando para tanto a simples alegação genérica de que a medida irá inviabilizar a sobrevivência da empresa.Esse é o entendimento do
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme decisão do Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, destacada
abaixo:DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA
SOBRE FATURAMENTO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. POSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO E CONTRADIÇÃO INEXISTENTES. 1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois
não se verifica qualquer omissão ou contradição no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada
pela Turma, que, à luz da legislação aplicável e com respaldo na jurisprudência, consignou expressamente que o deferimento de
recuperação judicial (artigo 52 da Lei 11.101/2005), não obsta o ajuizamento ou prosseguimento de execução fiscal para cobrança de
débitos inscritos em dívida ativa, com ressalva ao direito de parcelamento, nos termos do 7º do artigo 6º. Também não afeta a
competência do Juízo especializado das execuções fiscais, ainda que a penhora deva ser realizada de modo a não prejudicar o plano de
recuperação judicial, observadas as circunstâncias de cada caso concreto [...]. Na espécie, embora tenha sido deferida a recuperação
judicial em 14/05/2015, nos autos do processo 1010468-75.2015.8.26.0100, ajuizado perante a 1ª Vara de Falências e Recuperações
Judiciais, tal fato não obsta o ajuizamento ou prosseguimento de execução fiscal. 2. Quanto à penhora do faturamento, decidiu o acórdão
que o tratamento legal revela a feição excepcional da medida. No caso dos autos, houve certidão de oficial de Justiça, atestando a
inexistência de bens servíveis à garantia da execução, seja pela condição, valor de mercado ou penhora preexistente, inclusive em relação
aos bens nomeados à penhora, que foram submetidos a exame quando do cumprimento do mandado. Também apurada a inexistência de
ativos financeiros pelo sistema BACENJUD, assim como de veículos no RENAVAM ou de bens imóveis no DOI, a demonstrar que
foram, efetivamente, esgotados os meios razoáveis para localização de bens alternativamente à penhora do faturamento, que se
restabelece nos termos originariamente deferidos antes da prolação da decisão agravada. 3. Não houve qualquer omissão ou contradição
no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da
embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. 4.
Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é
manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a interpretação e solução
adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita. 5. Embargos de declaração rejeitados. (AI
00135533620164030000, Terceira Turma, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA , J. em 01/12/2016) - Grifei.Ademais,
a empresa sofreu o bloqueio judicial em outubro de 2013 (fl. 11), sendo intimada da constrição em 2014 (fl. 16). Porém, não se
preocupou em apresentar defesa e nada requereu nos autos.Conclui-se que se manteve em funcionamento desde então, não fazendo
diferença para sua sobrevivência os valores então bloqueados.Por fim, os valores bloqueados já foram convertidos em renda em favor da
exequente. Não tendo, nesse momento, o que ser levantado pela executada em conta judicial, cabendo apenas a imputação em
pagamento ser comunicada ao juízo e, apurado o pagamento integral do débito, a extinção da presente execução fiscal.Pelo exposto,
INDEFIRO o pedido de fls. 41/45.Solicite à Caixa Econômica Federal informações sobre a conversão em renda do débito de R$
1.349,74, deferido por este juízo às fls. 35.Após, vista à exequente para informar se houve quitação integral do débito, requerendo o que
entende de direito para prosseguimento do processo.Intimem-se.

0034041-27.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X CESAR S.
MENDES ELEVADORES, COMERCIO E ASSISTENCIA TECN

Trata-se de execução fiscal promovida pela FAZENDA NACIONAL em face de CESAR S. MENDES ELEVADORES COMÉRCIO
E ASSISTENCIA TÉCNICA para cobrança de valores devidamente inscritos em dívida ativa.A empresa executada apresentou exceção
de pré-executividade (fls. 111/125), na qual alegou:(i) impossibilidade de cumulação de diversas CDAS em uma mesma execução; (ii)
nulidade das Certidões de Dívida Ativa, apontando genericamente a ausência dos requisitos previstos no art. 2º, 5º, incisos II, III, IV e
VI, da Lei nº 6.830/80;(iii) ausência da eficácia do título executivo, notadamente pela inexistência de indicação da forma de calcular os
juros de mora;(iv) bis in idem, em razão da cobrança concomitante de juros e multa moratória; e(v) cobrança de multa com efeito
confiscatório. Diante tais argumentos, requereu a extinção da presente execução, por se basear em título ilíquido e inexigível, ou,
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subsidiariamente, seja efetuado recálculo dos valores cobrados. A Fazenda Nacional às fls. 161/165 impugnou os argumentos trazidos
pela executada na exceção de pré-executividade de fls. 134/146. É o relatório. Passo a decidir. I. CUMULAÇÃO DE CDASAlega a
excipiente a impossibilidade de cumulação de CDAS de tributos de naturezas diversas no mesmo feito. Não há nenhum óbice em se
ajuizar uma execução fiscal visando à cobrança de mais de uma CDA, no mesmo feito, ainda que pautada em tributos de natureza
diversas. Nesse sentido:EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA ÚNICA DE VÁRIAS CDAS. POSSIBILIDADE.
ART. 28 DA LEF. CONMETRO. MULTA POR INFRAÇÃO À LEI FEDERAL Nº 5.966/73. CRITÉRIOS PARA A APLICAÇÃO
DE PENALIDADES. 1. A ação executiva fiscal, aparelhada com Certidões da Dívida Ativa distintas, pode ser entendida analogamente à
reunião de feitos executivos. Ambas objetivam a economia processual, evitando diversas execuções fiscais contra o mesmo devedor
(inteligência do artigo 28, da Lei Federal nº 6.830/80). 2. Inexistência de cerceamento de defesa. 3. Delegação de competência ao
Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - CONMETRO para aplicação de multa, com fixação de
critérios de gradação, por infração à Lei Federal nº 5.966/73. 4. Os critérios legais de aplicação das penalidades descritas na aludida
legislação (dentre as quais a multa), não guardam relação com o valor dos produtos comercializados em desacordo com a legislação, nos
temos do artigo 3º, da Lei Federal n 5.966/73. 5. Verba honorária fixada moderadamente, em 15%, sobre o valor da execução, pois
englobada a sucumbência tanto na ação executiva como nos embargos 6. Apelação improvida.(AC 00204757019994036182,
DESEMBARGADOR FEDERAL FABIO PRIETO, TRF3 - QUARTA TURMA, DJF3 DATA:04/11/2008
..FONTE_REPUBLICACAO:.) - grifos acrescido Assim, apesar de a presente execução visar à cobrança de tributos distintos (IRRF e
Receita Operacional), não havendo nenhuma lei vedando tal conduta, rechaço o argumento explicitado pela excipiente. Ademais, II.
NULIDADE DAS CDASNão acolho a alegação de nulidade da CDA por falta de preenchimento dos requisitos legais. Não há na
legislação de referência acerca da forma obrigatória da CDA (art. 2º da LEF e art. 202 do CTN) qualquer imposição à Fazenda no
sentido de fazer constar de cada título a detalhada metodologia de cálculo da atualização ou dos juros, em se tratando de incidências
generalizadas (como as cobranças de tributos realizadas pela Procuradoria da Fazenda Nacional) que estão longe de representar alguma
peculiaridade do caso concreto a justificar maiores explicações para permitir a defesa da embargante.Existindo termo inicial de atualização
monetária e juros, bem como índices aplicáveis, estão cumpridas as exigências legais formais, conforme a jurisprudência do E.
TRF3:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RFFSA. UNIÃO. TAXAS DE SERVIÇOS
URBANOS. CDA - ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS. (....) 5. Com efeito, a Lei nº 6.830/80 não exige a apresentação
de demonstrativo específico dos índices aplicados para a atualização monetária e juros de mora, sendo suficiente que a certidão de dívida
ativa indique o termo inicial e fundamento legal (forma de cálculo) das referidas verbas acessórias, conforme dispõe os itens II a IV do 5º,
art. 2º da norma em referência (AC 00016803620124036125, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 -
TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/08/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À
EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. COISA JULGADA. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO.
(...) Ressalte-se, ainda, que crédito originário da incidência de IPI é constituído por meio de declaração do próprio contribuinte. No caso
em exame, descabida a alegação de vícios na certidão de dívida por ausência de discriminativo do débito na CDA, uma vez que a Lei nº
6.830/80 não exige da Fazenda Nacional, nas execuções de seus créditos, a apresentação de demonstrativo específico dos índices
aplicados para a atualização monetária e juros de mora, sendo suficiente que a certidão de dívida ativa indique o termo inicial e
fundamento legal (forma de cálculo) das referidas verbas acessórias, conforme dispõe os itens II a IV do 5º, art. 2º, da norma em
referência (...) A defesa genérica, que não articule e comprove objetivamente a violação aos critérios legais na apuração e consolidação
do crédito tributário, é inidônea à desconstituição da presunção de liquidez e certeza do título executivo: artigo 3º da Lei nº 6.830/80.
Apelação improvida. Remessa oficial provida (AC 05129323219944036182, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, TRF3 -
QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO, grifei).Aliás, eis o teor da Súmula 559, do C.
STJ:Súmula 559-STJ: Em ações de execução fiscal, é desnecessária a instrução da petição inicial com o demonstrativo de cálculo do
débito, por tratar-se de requisito não previsto no art. 6º da Lei n. 6.830/1980. Diante do atendimento aos termos da lei, impossível
considerar nula a certidão, pois ela contém todos os elementos indispensáveis à ampla defesa da excipiente.III - JUROS E MULTANão
acolho a alegação de inexigibilidade da CDA em virtude da cobrança cumulativa de juros e multa de mora.Não há invalidade no fato de
haver incidência de juros, pois tanto sua incidência, quanto a da multa, decorre de lei, conforme fundamentos presentes na CDA.Em
verdade, não apenas a incidência de juros e multa, mas até de uma verba sobre outra (juros sobre multa) já se encontra pacificada na
jurisprudência pátria, conforme se extrai, por exemplo, dos seguintes julgados:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. JUROS DE MORA SOBRE MULTA.
INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMA QUE COMPÕEM A PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 1. Entendimento de
ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção do STJ no sentido de que: É legítima a incidência de juros de mora sobre multa fiscal
punitiva, a qual integra o crédito tributário. (REsp 1.129.990/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 14/9/2009). De igual modo: REsp
834.681/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 2/6/2010. 2. Agravo regimental não provido (AGRESP 201201537730,
BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:10/12/2012 RDDT VOL.:00211 PG:00211 ..DTPB:.,
grifei).TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA SOBRE MULTA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. (...) 2. Tendo
em vista que a multa integra a obrigação principal, fazendo parte do crédito tributário, está sujeita à incidência de juros de mora, que
incidem sobre a totalidade do crédito, conforme dispõe o art. 161 do CTN. 3.Precedentes: TRF4, Segunda Turma, Rel. Des. Fed.
Roberto Pamplona, AC 200271080047878, D.E. 30/09/2009, j. 15/09/2009); TRF4, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de
Almeida, AC 200671130027875, D.E. 13/01/2010, j. 01/12/2009. 4.Agravo legal improvido (AMS 00184120319944036100,
DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/08/2010
PÁGINA: 368 ..FONTE_REPUBLICACAO:., grifei).Em virtude das razões acima, rejeito mais esta tese externada pela executada.IV.
MULTAO percentual fixado a título de multa no caso concreto - 20%, conforme se extrai do título executivo - encontra respaldo em lei
formal (Lei nº 9.430/96, artigo 61, 2º, inclusive mencionado na CDA). Nesse sentido, manifestação do E. Supremo Tribunal Federal no
Recurso Extraordinário nº 582.461/SP, submetido ao regime de repercussão geral do artigo 543-B, do CPC/1971:(...) Multa moratória.
Patamar de 20%. Razoabilidade. Inexistência de efeito confiscatório. Precedentes. A aplicação da multa moratória tem o objetivo de
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sancionar o contribuinte que não cumpre suas obrigações tributárias, prestigiando a conduta daqueles que pagam em dia seus tributos aos
cofres públicos. Assim, para que a multa moratória cumpra sua função de desencorajar a elisão fiscal, de um lado não pode ser pífia, mas,
de outro, não pode ter um importe que lhe confira característica confiscatória, inviabilizando inclusive o recolhimento de futuros tributos.
(STF, Pleno, RE nº 582.461/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 18.05.2011, DJe 18.08.2011).Ademais, não houve qualquer comprovação
de que a multa aplicada inviabiliza a atividade da executada, por tomar todos os seus bens, descabendo, assim, falar em caráter
confiscatório da exigência.Por todo o exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade.Intime-se a executada.Após, vista à exequente
para que se manifeste acerca do prosseguimento do feito, ou suspensão, nos termos dos artigos 20 a 22 da Portaria PGFN nº 396, de 20
de abril de 2016.

0045871-87.2015.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 745 - MARTA VILELA
GONCALVES) X PREVENT SENIOR OPERADORA DE SAUDE LTDA(SP187542 - GILBERTO LEME MENIN E SP330854 -
ROBERTO HONORATO BORELI JUNIOR)

Fls. 128: Aguarde-se a manifestação da Exequente sobre o depósito realizado às fls. 127, já determinada às fls. 125.Intimem-se

0021847-58.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2150 - ARIJON LEE CHOI) X SINDICATO TRABALHADORES
NAS INDUSTRIAS GRAFICAS S PAULO(SP252918 - LUCIANO FRANCISCO)

1. Defiro o pedido de rastreamento e indisponibilidade de ativos financeiros no valor de R$ 3.401.116,10, atualizado até 10/03/2017, que
a parte executada SINDICATO TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS S. PAULO (CNPJ n.º 60.983.442/0001-27),
devidamente citada e sem bens penhoráveis conhecidos, possua(m) em instituições financeiras por meio do sistema informatizado
BACENJUD, tratando-se de providência prevista em lei (artigo 854 do Código de Processo Civil) e tendente à penhora de dinheiro, de
acordo com a ordem legal (art. 11 da Lei n.º 6.830/80). Após o protocolamento da ordem de bloqueio no sistema, junte-se aos autos o
respectivo detalhamento com o resultado positivo da diligência ou certifique-se o resultado negativo.2. Constatando-se bloqueio de valor
irrisório, inferior ao valor das custas processuais ou ao teto estabelecido pela Lei n.º 9.289/96, por executado, promova-se o
desbloqueio. 3. Verificando-se bloqueio de valor superior ao exigível, após fornecimento pela exequente, por meio eletrônico, do valor do
débito atualizado até a data do bloqueio, promova-se imediatamente o desbloqueio do excesso, mantendo-se preferencialmente os
valores de titularidade da executada.4. Efetuado o bloqueio, intime-se o executado, dando-lhe ciência: a) dos valores bloqueados; b) do
prazo de 05 (cinco) dias para manifestação, nos termos do artigo 854, parágrafo 3.º do Código de Processo Civil e c) de que, decorrido
o prazo sem impugnação, o bloqueio será convertido automaticamente em penhora, transferido os valores para conta à disposição do
Juízo e iniciar-se-á o prazo para interposição de embargos.5. Interposta impugnação, tornem os autos conclusos.6. Ocorrida a
transferência e decorrido o prazo para Embargos, proceda-se à conversão dos valores em renda em favor da parte exequente, intimando-
se-a, em seguida, para requerer o que de direito. 7. Resultando infrutífera a tentativa de bloqueio de ativos financeiros, intime-se a parte
exequente para se manifestar, requerendo o que for de direito para o prosseguimento do feito. 8. Na ausência de manifestação conclusiva,
suspendo o curso da execução, arquivando-se os autos, nos termos do art. 40 da Lei n.º 6.830/80.9. Manifestações que não possam
resultar em efetivo seguimento da execução não serão conhecidas e não impedirão o arquivamento provisório determinado nesta
oportunidade.

0023978-06.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X METAFUSO
INDUSTRIA E COMERCIO DE PARAFUSOS LTDA - EPP(SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA SILVA)
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Trata-se de execução fiscal promovida pela FAZENDA NACIONAL em face de METAFUSO INDUSTRIA E COMERCIO DE
PARAFUSOS LTDA - EPP para cobrança de valores devidamente inscritos em dívida ativa.A empresa executada apresentou exceção
de pré-executividade (fls. 73/83), na qual alegou: (i) nulidade das Certidões de Dívida Ativa, apontando genericamente a ausência dos
requisitos previstos no art. 2º, 5º, incisos II, III, IV e VI, da Lei nº 6.830/80;(ii) ausência da eficácia do título executivo, notadamente pela
inexistência de indicação da forma de calcular os juros de mora;(iii) bis in idem, em razão da cobrança concomitante de juros e multa
moratória; e(iv) cobrança de multa com efeito confiscatório. Diante tais argumentos, requereu a extinção da presente execução, por se
basear em título ilíquido e inexigível, ou, subsidiariamente, seja efetuado recálculo dos valores cobrados. A Fazenda Nacional às fls. 35/38
impugnou os argumentos trazidos pela executada na exceção de pré-executividade oposta É o relatório. Passo a decidir. I. NULIDADE
DAS CDASNão acolho a alegação de nulidade da CDA por falta de preenchimento dos requisitos legais. Não há na legislação de
referência acerca da forma obrigatória da CDA (art. 2º da LEF e art. 202 do CTN) qualquer imposição à Fazenda no sentido de fazer
constar de cada título a detalhada metodologia de cálculo da atualização ou dos juros, em se tratando de incidências generalizadas (como
as cobranças de tributos realizadas pela Procuradoria da Fazenda Nacional) que estão longe de representar alguma peculiaridade do caso
concreto a justificar maiores explicações para permitir a defesa da embargante.Existindo termo inicial de atualização monetária e juros,
bem como índices aplicáveis, estão cumpridas as exigências legais formais, conforme a jurisprudência do E. TRF3:PROCESSUAL
CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RFFSA. UNIÃO. TAXAS DE SERVIÇOS URBANOS. CDA -
ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS. (....) 5. Com efeito, a Lei nº 6.830/80 não exige a apresentação de demonstrativo
específico dos índices aplicados para a atualização monetária e juros de mora, sendo suficiente que a certidão de dívida ativa indique o
termo inicial e fundamento legal (forma de cálculo) das referidas verbas acessórias, conforme dispõe os itens II a IV do 5º, art. 2º da
norma em referência (AC 00016803620124036125, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 -
TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/08/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À
EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. COISA JULGADA. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO.
(...) Ressalte-se, ainda, que crédito originário da incidência de IPI é constituído por meio de declaração do próprio contribuinte. No caso
em exame, descabida a alegação de vícios na certidão de dívida por ausência de discriminativo do débito na CDA, uma vez que a Lei nº
6.830/80 não exige da Fazenda Nacional, nas execuções de seus créditos, a apresentação de demonstrativo específico dos índices
aplicados para a atualização monetária e juros de mora, sendo suficiente que a certidão de dívida ativa indique o termo inicial e
fundamento legal (forma de cálculo) das referidas verbas acessórias, conforme dispõe os itens II a IV do 5º, art. 2º, da norma em
referência (...) A defesa genérica, que não articule e comprove objetivamente a violação aos critérios legais na apuração e consolidação
do crédito tributário, é inidônea à desconstituição da presunção de liquidez e certeza do título executivo: artigo 3º da Lei nº 6.830/80.
Apelação improvida. Remessa oficial provida (AC 05129323219944036182, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, TRF3 -
QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO, grifei).Aliás, eis o teor da Súmula 559, do C.
STJ:Súmula 559-STJ: Em ações de execução fiscal, é desnecessária a instrução da petição inicial com o demonstrativo de cálculo do
débito, por tratar-se de requisito não previsto no art. 6º da Lei n. 6.830/1980. Diante do atendimento aos termos da lei, impossível
considerar nula a certidão, pois ela contém todos os elementos indispensáveis à ampla defesa da excipiente.II - JUROS E MULTANão
acolho a alegação de inexigibilidade da CDA em virtude da cobrança cumulativa de juros e multa de mora.Não há invalidade no fato de
haver incidência de juros, pois tanto sua incidência, quanto a da multa, decorre de lei, conforme fundamentos presentes na CDA.Em
verdade, não apenas a incidência de juros e multa, mas até de uma verba sobre outra (juros sobre multa) já se encontra pacificada na
jurisprudência pátria, conforme se extrai, por exemplo, dos seguintes julgados:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. JUROS DE MORA SOBRE MULTA.
INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMA QUE COMPÕEM A PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 1. Entendimento de
ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção do STJ no sentido de que: É legítima a incidência de juros de mora sobre multa fiscal
punitiva, a qual integra o crédito tributário. (REsp 1.129.990/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 14/9/2009). De igual modo: REsp
834.681/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 2/6/2010. 2. Agravo regimental não provido (AGRESP 201201537730,
BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:10/12/2012 RDDT VOL.:00211 PG:00211 ..DTPB:.,
grifei).TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA SOBRE MULTA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. (...) 2. Tendo
em vista que a multa integra a obrigação principal, fazendo parte do crédito tributário, está sujeita à incidência de juros de mora, que
incidem sobre a totalidade do crédito, conforme dispõe o art. 161 do CTN. 3.Precedentes: TRF4, Segunda Turma, Rel. Des. Fed.
Roberto Pamplona, AC 200271080047878, D.E. 30/09/2009, j. 15/09/2009); TRF4, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de
Almeida, AC 200671130027875, D.E. 13/01/2010, j. 01/12/2009. 4.Agravo legal improvido (AMS 00184120319944036100,
DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/08/2010
PÁGINA: 368 ..FONTE_REPUBLICACAO:., grifei).Em virtude das razões acima, rejeito mais esta tese externada pela executada.III.
MULTAO percentual fixado a título de multa no caso concreto - 20%, conforme se extrai do título executivo - encontra respaldo em lei
formal (Lei nº 9.430/96, artigo 61, 2º, inclusive mencionado na CDA). Nesse sentido, manifestação do E. Supremo Tribunal Federal no
Recurso Extraordinário nº 582.461/SP, submetido ao regime de repercussão geral do artigo 543-B, do CPC/1971:(...) Multa moratória.
Patamar de 20%. Razoabilidade. Inexistência de efeito confiscatório. Precedentes. A aplicação da multa moratória tem o objetivo de
sancionar o contribuinte que não cumpre suas obrigações tributárias, prestigiando a conduta daqueles que pagam em dia seus tributos aos
cofres públicos. Assim, para que a multa moratória cumpra sua função de desencorajar a elisão fiscal, de um lado não pode ser pífia, mas,
de outro, não pode ter um importe que lhe confira característica confiscatória, inviabilizando inclusive o recolhimento de futuros tributos.
(STF, Pleno, RE nº 582.461/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 18.05.2011, DJe 18.08.2011).Ademais, não houve qualquer comprovação
de que a multa aplicada inviabiliza a atividade da executada, por tomar todos os seus bens, descabendo, assim, falar em caráter
confiscatório da exigência.Por todo o exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade.Intime-se a parte executada. Após, vista à
exequente para que se manifeste acerca do prosseguimento do feito, ou suspensão, nos termos dos artigos 20 a 22 da Portaria PGFN nº
396, de 20 de abril de 2016.
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0037543-37.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X CENTRO AVANCADO
DE ILUMINACAO LTDA(SP028239 - WALTER GAMEIRO E SP058257 - JOSE VALTER DESTEFANE)

Trata-se de execução fiscal promovida pela FAZENDA NACIONAL em face de CENTRO AVANÇADO DE ILUMINAÇÃO LTDA
para cobrança de valores devidamente inscritos em dívida ativa.A empresa executada apresentou exceção de pré-executividade na qual
alegou, genericamente, nulidade da execução em razão da ausência de título hábil, ausência de demonstrativo de cálculo do crédito, o que
enseja excesso de execução, alegando, ainda, ilegalidade da multa moratória, uma vez que possui nítido caráter confiscatório, postulando,
ao final, pela extinção do feito (fls. 22/62). A Fazenda Nacional rebateu os argumentos suscitados pela executada (fls. 68/82),
sustentando a legalidade das CDAS, da cobrança do encargo legal e da inexistência de multa confiscatória. É o relatório. Passo a decidir.
I. NULIDADE DAS CDASGenericamente a excipiente alega que os títulos executivos não são líquidos e certos, notadamente pela
inexistência de demonstrativo do cálculo. Não acolho a alegação de nulidade da CDA por falta de preenchimento dos requisitos legais.
Não há na legislação de referência acerca da forma obrigatória da CDA (art. 2º da LEF e art. 202 do CTN) qualquer imposição à
Fazenda no sentido de fazer constar de cada título a detalhada metodologia de cálculo da atualização ou dos juros, em se tratando de
incidências generalizadas (como as cobranças de tributos realizadas pela Procuradoria da Fazenda Nacional) que estão longe de
representar alguma peculiaridade do caso concreto a justificar maiores explicações para permitir a defesa da embargante.Existindo termo
inicial de atualização monetária e juros, bem como índices aplicáveis, estão cumpridas as exigências legais formais, conforme a
jurisprudência do E. TRF3:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RFFSA. UNIÃO.
TAXAS DE SERVIÇOS URBANOS. CDA - ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS. (....) 5. Com efeito, a Lei nº 6.830/80
não exige a apresentação de demonstrativo específico dos índices aplicados para a atualização monetária e juros de mora, sendo
suficiente que a certidão de dívida ativa indique o termo inicial e fundamento legal (forma de cálculo) das referidas verbas acessórias,
conforme dispõe os itens II a IV do 5º, art. 2º da norma em referência (AC 00016803620124036125, DESEMBARGADORA
FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/08/2013
..FONTE_REPUBLICACAO:.).Aliás, eis o teor da Súmula 559, do C. STJ:Súmula 559-STJ: Em ações de execução fiscal, é
desnecessária a instrução da petição inicial com o demonstrativo de cálculo do débito, por tratar-se de requisito não previsto no art. 6º da
Lei n. 6.830/1980. Diante do atendimento aos termos da lei, impossível considerar nula a certidão, pois ela contém todos os elementos
indispensáveis à ampla defesa da excipiente. II - JUROS E MULTAÉ possível a cobrança cumulativa de juros e multa de mora. Não há
invalidade no fato de haver incidência de juros, pois tanto sua incidência, quanto a da multa, decorre de lei, conforme fundamentos
presentes na CDA.Em verdade, não apenas a incidência de juros e multa, mas até de uma verba sobre outra (juros sobre multa) já se
encontra pacificada na jurisprudência pátria, conforme se extrai, por exemplo, dos seguintes julgados:PROCESSUAL CIVIL E
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. JUROS DE MORA
SOBRE MULTA. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMA QUE COMPÕEM A PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ.
1. Entendimento de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção do STJ no sentido de que: É legítima a incidência de juros de mora
sobre multa fiscal punitiva, a qual integra o crédito tributário. (REsp 1.129.990/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 14/9/2009). De igual
modo: REsp 834.681/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 2/6/2010. 2. Agravo regimental não provido (AGRESP
201201537730, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:10/12/2012 RDDT VOL.:00211 PG:00211
..DTPB:., grifei).TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA SOBRE MULTA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. (...)
2. Tendo em vista que a multa integra a obrigação principal, fazendo parte do crédito tributário, está sujeita à incidência de juros de mora,
que incidem sobre a totalidade do crédito, conforme dispõe o art. 161 do CTN. 3.Precedentes: TRF4, Segunda Turma, Rel. Des. Fed.
Roberto Pamplona, AC 200271080047878, D.E. 30/09/2009, j. 15/09/2009); TRF4, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de
Almeida, AC 200671130027875, D.E. 13/01/2010, j. 01/12/2009. 4.Agravo legal improvido (AMS 00184120319944036100,
DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/08/2010
PÁGINA: 368 ..FONTE_REPUBLICACAO:., grifei).Quanto ao percentual fixado a título de multa no caso concreto - 20%, conforme
se extrai do título executivo - encontra respaldo em lei formal (Lei nº 9.430/96, artigo 61, 2º, inclusive mencionado na CDA). Nesse
sentido, manifestação do E. Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 582.461/SP, submetido ao regime de repercussão
geral do artigo 543-B, do CPC/1971:(...) Multa moratória. Patamar de 20%. Razoabilidade. Inexistência de efeito confiscatório.
Precedentes. A aplicação da multa moratória tem o objetivo de sancionar o contribuinte que não cumpre suas obrigações tributárias,
prestigiando a conduta daqueles que pagam em dia seus tributos aos cofres públicos. Assim, para que a multa moratória cumpra sua
função de desencorajar a elisão fiscal, de um lado não pode ser pífia, mas, de outro, não pode ter um importe que lhe confira
característica confiscatória, inviabilizando inclusive o recolhimento de futuros tributos. (STF, Pleno, RE nº 582.461/SP, Rel. Min. Gilmar
Mendes, j. 18.05.2011, DJe 18.08.2011).Ademais, não houve qualquer comprovação de que a multa aplicada inviabiliza a atividade da
executada, por tomar todos os seus bens, descabendo, assim, falar em caráter confiscatório da exigência.Por todo o exposto, REJEITO a
exceção de pré-executividade.Intimem-se as partes.

4ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

Dra. JANAINA RODRIGUES VALLE GOMES - Juíza Federal

Bel. Carla Gleize Pacheco Froio - Diretora de Secretaria
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Expediente Nº 1472

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0036627-18.2007.403.6182 (2007.61.82.036627-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0041013-
96.2004.403.6182 (2004.61.82.041013-0)) VALLY PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA(SP022207 - CELSO BOTELHO DE
MORAES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Fls.786/795: manifeste-se o(a) embargante. Prazo: 10(dez) dias.Após, dê-se vista à(ao) embargado para apresentar manifestação sobre o
laudo pericial. Prazo: 10(dez) dias.Intimem-se.

0023742-54.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0062128-32.2011.403.6182) SEBASTIAO
DIVINO DOS SANTOS(DF048404 - LUDMILA CRISTINA SANTANA MATOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 -
MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

No prazo de 15 dias, emende a parte embargante a petição inicial, sanando as irregularidades apontadas na certidão retro, e reforçando a
garantia apresentada, se necessário, sob pena de indeferimento (art. 321, parágrafo único, c/c art. 771, ambos do NCPC e art. 1º, parte
final, da Lei nº 6.830/80).Intime-se.

0024637-15.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000757-96.2013.403.6182) SERMED -
SERVICOS MEDICOS HOSPITALARES S/C LTDA - MASSA FALIDA(SP185030 - MARCO ANTONIO PARISI LAURIA E
SP307086 - ERYCKA PATRICIA CASTELLO SENTEVILLES) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR -
ANS(Proc. 918 - ELLEN CRISTINA CRENITTE FAYAD)

No prazo de 15 dias, emende a parte embargante a petição inicial, sanando as irregularidades apontadas na certidão retro, e reforçando a
garantia apresentada, se necessário, sob pena de indeferimento (art. 321, parágrafo único, c/c art. 771, ambos do NCPC e art. 1º, parte
final, da Lei nº 6.830/80).Intime-se.

0024639-82.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0060403-03.2014.403.6182) NESTLE
BRASIL LTDA.(SP138436 - CELSO DE FARIA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 846 - CLAUDIA LIGIA MARINI)

No prazo de 15 dias, emende a parte embargante a petição inicial, sanando as irregularidades apontadas na certidão retro, e reforçando a
garantia apresentada, se necessário, sob pena de indeferimento (art. 321, parágrafo único, c/c art. 771, ambos do NCPC e art. 1º, parte
final, da Lei nº 6.830/80).Intime-se.

0031423-75.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0046177-27.2013.403.6182) JB LODI
CONSULTORIA S/S LTDA(SP076479 - ORLANDO STEVAUX GALVAO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 -
FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

No prazo de 15 dias, emende a parte embargante a petição inicial, sanando as irregularidades apontadas na certidão retro, e reforçando a
garantia apresentada, se necessário, sob pena de indeferimento (art. 321, parágrafo único, c/c art. 771, ambos do NCPC e art. 1º, parte
final, da Lei nº 6.830/80).Intime-se.

0031512-98.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0048596-20.2013.403.6182) NOVOPIEL
DO BRASIL DEPILACAO A LASER LTDA.(SP195382 - LUIS FERNANDO DIEDRICH E SP299776 - ALEXANDRE DIAS DE
GODOI E SP358736 - ICARO CHRISTIAN GHESSO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA
VIEIRA)

No prazo de 15 dias, emende a parte embargante a petição inicial, sanando as irregularidades apontadas na certidão retro, e reforçando a
garantia apresentada, se necessário, sob pena de indeferimento (art. 321, parágrafo único, c/c art. 771, ambos do NCPC e art. 1º, parte
final, da Lei nº 6.830/80).Intime-se.

0031565-79.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0031957-29.2010.403.6182) PETROCON
POSTO DE SERVICOS LTDA (MASSA FALIDA)(SP122093 - AFONSO HENRIQUE ALVES BRAGA) X AGENCIA
NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP(Proc. 706 - ALMIR CLOVIS MORETTI)

No prazo de 15 dias, emende a parte embargante a petição inicial, sanando as irregularidades apontadas na certidão retro, e reforçando a
garantia apresentada, se necessário, sob pena de indeferimento (art. 321, parágrafo único, c/c art. 771, ambos do NCPC e art. 1º, parte
final, da Lei nº 6.830/80).Intime-se.

0031827-29.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0029178-96.2013.403.6182) ANTONIA
EMILIA PIRES SACARRAO(SP026464 - CELSO ALVES FEITOSA E SP186010A - MARCELO SILVA MASSUKADO) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)
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No prazo de 15 dias, emende a parte embargante a petição inicial, sanando as irregularidades apontadas na certidão retro, e reforçando a
garantia apresentada, se necessário, sob pena de indeferimento (art. 321, parágrafo único, c/c art. 771, ambos do NCPC e art. 1º, parte
final, da Lei nº 6.830/80).Intime-se.

0031890-54.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0042170-07.2004.403.6182
(2004.61.82.042170-0)) OLINDA POLECISSI TONON(SP296967 - TUANE VIRGINIA TONON PIRES DE FARIAS E
SP255010 - DANIEL TONON PIRES DE FARIAS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

No prazo de 15 dias, emende a parte embargante a petição inicial, sanando as irregularidades apontadas na certidão retro, e reforçando a
garantia apresentada, se necessário, sob pena de indeferimento (art. 321, parágrafo único, c/c art. 771, ambos do NCPC e art. 1º, parte
final, da Lei nº 6.830/80).Intime-se.

0032502-89.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0036642-40.2014.403.6182) CECILIA
PEREIRA PINTO GUIMARAES(SP328846 - BARBARA GOMES NAVAS DA FRANCA) X FAZENDA NACIONAL(Proc.
2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

No prazo de 15 dias, emende a parte embargante a petição inicial, sanando as irregularidades apontadas na certidão retro, e reforçando a
garantia apresentada, se necessário, sob pena de indeferimento (art. 321, parágrafo único, c/c art. 771, ambos do NCPC e art. 1º, parte
final, da Lei nº 6.830/80).Intime-se.

0032649-18.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026460-58.2015.403.6182) DIBORELLI
FERRAMENTARIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP.(SP070806 - ANTONIO DA COSTA) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 2150 - ARIJON LEE CHOI)

No prazo de 15 dias, emende a parte embargante a petição inicial, sanando as irregularidades apontadas na certidão retro, e reforçando a
garantia apresentada, se necessário, sob pena de indeferimento (art. 321, parágrafo único, c/c art. 771, ambos do NCPC e art. 1º, parte
final, da Lei nº 6.830/80).Intime-se.

0032679-53.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0551767-84.1997.403.6182 (97.0551767-
3)) ANTONIO HERCULANO BRAGA CESTARI X VERA LUCIA JACOB CESTARI(SP026722 - JUVENAL CAMPOS DE
AZEVEDO CANTO) X INSS/FAZENDA(Proc. 462 - TERESINHA MENEZES NUNES)

No prazo de 15 dias, emende a parte embargante a petição inicial, sanando as irregularidades apontadas na certidão retro, e reforçando a
garantia apresentada, se necessário, sob pena de indeferimento (art. 321, parágrafo único, c/c art. 771, ambos do NCPC e art. 1º, parte
final, da Lei nº 6.830/80).Intime-se.

0032682-08.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021124-88.2006.403.6182
(2006.61.82.021124-5)) JOSE MANOEL VITOLO(SP282398 - THIAGO OLIMPIO DELMOND) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

No prazo de 15 dias, emende a parte embargante a petição inicial, sanando as irregularidades apontadas na certidão retro, e reforçando a
garantia apresentada, se necessário, sob pena de indeferimento (art. 321, parágrafo único, c/c art. 771, ambos do NCPC e art. 1º, parte
final, da Lei nº 6.830/80).Intime-se.

0032685-60.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018740-55.2006.403.6182
(2006.61.82.018740-1)) WADIM LAWRENCE(SP071724 - HUMBERTO ANTONIO LODOVICO) X INSS/FAZENDA

No prazo de 15 dias, emende a parte embargante a petição inicial, sanando as irregularidades apontadas na certidão retro, e reforçando a
garantia apresentada, se necessário, sob pena de indeferimento (art. 321, parágrafo único, c/c art. 771, ambos do NCPC e art. 1º, parte
final, da Lei nº 6.830/80).Intime-se.

0032687-30.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0047774-94.2014.403.6182) STAY
WORK SEGURANCA LTDA(SP163710 - EDUARDO AMORIM DE LIMA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 -
FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

No prazo de 15 dias, emende a parte embargante a petição inicial, sanando as irregularidades apontadas na certidão retro, e reforçando a
garantia apresentada, se necessário, sob pena de indeferimento (art. 321, parágrafo único, c/c art. 771, ambos do NCPC e art. 1º, parte
final, da Lei nº 6.830/80).Intime-se.

0032688-15.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024780-43.2012.403.6182)
FRANCISCO BATISTA DOS SANTOS(SP310843 - GABRIELA BETINE GUILEN LOPES) X FAZENDA NACIONAL(Proc.
1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

No prazo de 15 dias, emende a parte embargante a petição inicial, sanando as irregularidades apontadas na certidão retro, e reforçando a
garantia apresentada, se necessário, sob pena de indeferimento (art. 321, parágrafo único, c/c art. 771, ambos do NCPC e art. 1º, parte
final, da Lei nº 6.830/80).Intime-se.
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0033344-69.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013226-14.2012.403.6182)
CERVEJARIA DER BRAUMEISTER SANTA CRUZ LTDA(SP113694 - RICARDO LACAZ MARTINS) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

No prazo de 15 dias, emende a parte embargante a petição inicial, sanando as irregularidades apontadas na certidão retro, e reforçando a
garantia apresentada, se necessário, sob pena de indeferimento (art. 321, parágrafo único, c/c art. 771, ambos do NCPC e art. 1º, parte
final, da Lei nº 6.830/80).Intime-se.

0034330-23.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0036373-98.2014.403.6182) AGRO
COMERCIAL YPE LTDA - EPP(SP026722 - JUVENAL CAMPOS DE AZEVEDO CANTO) X FAZENDA NACIONAL(Proc.
2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

No prazo de 15 dias, emende a parte embargante a petição inicial, sanando as irregularidades apontadas na certidão retro, e reforçando a
garantia apresentada, se necessário, sob pena de indeferimento (art. 321, parágrafo único, c/c art. 771, ambos do NCPC e art. 1º, parte
final, da Lei nº 6.830/80).Intime-se.

0034682-78.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0037297-85.2009.403.6182
(2009.61.82.037297-7)) LUIZ DE LUCCA SOUZA(SP051708 - ALOISIO LUIZ DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc.
MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

No prazo de 15 dias, emende a parte embargante a petição inicial, sanando as irregularidades apontadas na certidão retro, e reforçando a
garantia apresentada, se necessário, sob pena de indeferimento (art. 321, parágrafo único, c/c art. 771, ambos do NCPC e art. 1º, parte
final, da Lei nº 6.830/80).Intime-se.

0035926-42.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0028906-34.2015.403.6182) ARCOBRAS
COMERCIAL E INCORPORADORA LTDA.(SP110826 - HENRIQUE DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

No prazo de 15 dias, emende a parte embargante a petição inicial, sanando as irregularidades apontadas na certidão retro, e reforçando a
garantia apresentada, se necessário, sob pena de indeferimento (art. 321, parágrafo único, c/c art. 771, ambos do NCPC e art. 1º, parte
final, da Lei nº 6.830/80).Intime-se.

0035929-94.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0459906-42.1982.403.6182 (00.0459906-
3)) PAULINA KURCGANT X SANTA BORRELI VALENTINI X NAZARETH BROMBERG X JOANA BORRELLI
CORDEIRO(SP133059 - LUIZ GUSTAVO ABIDO ZAGO E SP244331 - JULIANE GUEDES LOURENCO) X IAPAS/CEF(Proc.
MANOEL DE SOUZA FERREIRA)

No prazo de 15 dias, emende a parte embargante a petição inicial, sanando as irregularidades apontadas na certidão retro, e reforçando a
garantia apresentada, se necessário, sob pena de indeferimento (art. 321, parágrafo único, c/c art. 771, ambos do NCPC e art. 1º, parte
final, da Lei nº 6.830/80).Intime-se.

0036416-64.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013556-74.2013.403.6182) TRANSIT
DO BRASIL S/A(SP181348 - DANIELA MOLINA TEIXEIRA) X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES -
ANATEL(SP143580 - MARTA VILELA GONCALVES)

No prazo de 15 dias, emende a parte embargante a petição inicial, sanando as irregularidades apontadas na certidão retro, e reforçando a
garantia apresentada, se necessário, sob pena de indeferimento (art. 321, parágrafo único, c/c art. 771, ambos do NCPC e art. 1º, parte
final, da Lei nº 6.830/80).Intime-se.

0036529-18.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017769-70.2006.403.6182
(2006.61.82.017769-9)) C ZANCHI & CIA S/C LTDA X CLAUDIO UBIRATAN FONSECA ZANCHI(RS035672 - EDUARDO
DA SILVA LANGER) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

No prazo de 15 dias, emende a parte embargante a petição inicial, sanando as irregularidades apontadas na certidão retro, e reforçando a
garantia apresentada, se necessário, sob pena de indeferimento (art. 321, parágrafo único, c/c art. 771, ambos do NCPC e art. 1º, parte
final, da Lei nº 6.830/80).Intime-se.

0039099-74.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026954-88.2013.403.6182) LEDA
OLIVAL PAES DE BARROS(SP146601 - MANOEL MATIAS FAUSTO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO
DE SANTANA VIEIRA)

No prazo de 15 dias, emende a parte embargante a petição inicial, sanando as irregularidades apontadas na certidão retro, e reforçando a
garantia apresentada, se necessário, sob pena de indeferimento (art. 321, parágrafo único, c/c art. 771, ambos do NCPC e art. 1º, parte
final, da Lei nº 6.830/80).Intime-se.
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0039291-07.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021902-48.2012.403.6182) ABRASP
EMPRENDIMENTOS ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS S/C LTDA - MASSA FALIDA(SP059453 - JORGE TOSHIHIKO
UWADA) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 1108 - PAULINE DE ASSIS ORTEGA)

No prazo de 15 dias, emende a parte embargante a petição inicial, sanando as irregularidades apontadas na certidão retro, e reforçando a
garantia apresentada, se necessário, sob pena de indeferimento (art. 321, parágrafo único, c/c art. 771, ambos do NCPC e art. 1º, parte
final, da Lei nº 6.830/80).Intime-se.

0039413-20.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021659-80.2007.403.6182
(2007.61.82.021659-4)) ED CARLOS CAETANO DA SILVA(SP340778 - PAULO COSTA FREIRE) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

No prazo de 15 dias, emende a parte embargante a petição inicial, sanando as irregularidades apontadas na certidão retro, e reforçando a
garantia apresentada, se necessário, sob pena de indeferimento (art. 321, parágrafo único, c/c art. 771, ambos do NCPC e art. 1º, parte
final, da Lei nº 6.830/80).Intime-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO

0032680-38.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0532240-83.1996.403.6182 (96.0532240-
4)) CORTEZ & FILHOS LTDA(SP252939 - MARCELO SOLLAZZINI CORTEZ E SP252893 - KALERIA LINS RIBEIRO
CORTEZ) X INSS/FAZENDA(Proc. 223 - MAURA COSTA E SILVA LEITE)

No prazo de 15 dias, emende a parte embargante a petição inicial, sanando as irregularidades apontadas na certidão retro, e reforçando a
garantia apresentada, se necessário, sob pena de indeferimento (art. 321, parágrafo único, c/c art. 771, ambos do NCPC e art. 1º, parte
final, da Lei nº 6.830/80).Intime-se.

0032681-23.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011382-69.1988.403.6182 (88.0011382-
6)) MELISSA CHRISTIAN DE CARVALHO X IGOR LAWRENCE(SP292237 - JOÃO ROBERTO FERREIRA FRANCO E
SP071724 - HUMBERTO ANTONIO LODOVICO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI)

No prazo de 15 dias, emende a parte embargante a petição inicial, sanando as irregularidades apontadas na certidão retro, e reforçando a
garantia apresentada, se necessário, sob pena de indeferimento (art. 321, parágrafo único, c/c art. 771, ambos do NCPC e art. 1º, parte
final, da Lei nº 6.830/80).Intime-se.

5ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
5ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação - São Paulo-SP
PABX: (11) 2172-3600

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002579-93.2017.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 4ª REGIÃO - CREF4- SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: JONATAS FRANCISCO CHAVES - SP220653
EXECUTADO: MARCIO SCHAFFER
 

 
 
 

D E S P A C H O

 

Intime-se o Conselho-Exequente a regularizar sua representação processual, trazendo aos autos instrumento de procuração e
cópia da ata de reunião em que foi eleito ou empossado o respectivo subscritor/outorgante, sob pena de indeferimento da inicial. Prazo:
15 (quinze) dias.

Publique-se.

São Paulo, 3 de abril de 2017.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
5ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação - São Paulo-SP
PABX: (11) 2172-3600

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002582-48.2017.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 4ª REGIÃO - CREF4- SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: JONATAS FRANCISCO CHAVES - SP220653
EXECUTADO: MARCELO ZANCHETTA DE BARROS PEREIRA
 

 
 
 

D E S P A C H O

 

Intime-se o Conselho-Exequente a regularizar sua representação processual, trazendo aos autos instrumento de procuração e
cópia da ata de reunião em que foi eleito ou empossado o respectivo subscritor/outorgante, sob pena de indeferimento da inicial. Prazo:
15 (quinze) dias.

Publique-se.

São Paulo, 3 de abril de 2017.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
5ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação - São Paulo-SP
PABX: (11) 2172-3600

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002535-74.2017.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 4ª REGIÃO - CREF4- SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: JONATAS FRANCISCO CHAVES - SP220653
EXECUTADO: SAMANTA KLOCK SANCHES FRANCA
 

 
 
 

D E S P A C H O

 

Intime-se o Conselho-Exequente a regularizar sua representação processual, trazendo aos autos instrumento de procuração e
cópia da ata de reunião em que foi eleito ou empossado o respectivo subscritor/outorgante, sob pena de indeferimento da inicial. Prazo:
15 (quinze) dias.

Publique-se.

São Paulo, 3 de abril de 2014.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
5ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação - São Paulo-SP
PABX: (11) 2172-3600
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002474-19.2017.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 4ª REGIÃO - CREF4- SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: JONATAS FRANCISCO CHAVES - SP220653
EXECUTADO: DANIELLE SPATZ
 

 
 
 

D E S P A C H O

 

Intime-se o Conselho-Exequente a regularizar sua representação processual, trazendo aos autos instrumento de procuração e
cópia da ata de reunião em que foi eleito ou empossado o respectivo subscritor/outorgante, sob pena de indeferimento da inicial. Prazo:
15 (quinze) dias.

Publique-se.

São Paulo, 3 de abril de 2017.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
5ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação - São Paulo-SP
PABX: (11) 2172-3600

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002655-20.2017.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 4ª REGIÃO - CREF4- SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: JONATAS FRANCISCO CHAVES - SP220653
EXECUTADO: AMANDA RONCY SORRENTINO
 

 
 
 

D E S P A C H O

 

Intime-se o Conselho-Exequente a regularizar sua representação processual, trazendo aos autos instrumento de procuração e
cópia da ata de reunião em que foi eleito ou empossado o respectivo subscritor/outorgante, sob pena de indeferimento da inicial. Prazo:
15 (quinze) dias.

Publique-se.

São Paulo, 3 de abril de 2017.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
5ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação - São Paulo-SP
PABX: (11) 2172-3600

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002682-03.2017.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 4ª REGIÃO - CREF4- SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: JONATAS FRANCISCO CHAVES - SP220653
EXECUTADO: MICHAEL LOBAO CRUZ PERES
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D E S P A C H O

 

Intime-se o Conselho-Exequente a regularizar sua representação processual, trazendo aos autos instrumento de procuração e
cópia da ata de reunião em que foi eleito ou empossado o respectivo subscritor/outorgante, sob pena de indeferimento da inicial. Prazo:
15 (quinze) dias.

Publique-se.

São Paulo, 3 de abril de 2017.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
5ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação - São Paulo-SP
PABX: (11) 2172-3600

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002687-25.2017.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 4ª REGIÃO - CREF4- SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: JONATAS FRANCISCO CHAVES - SP220653
EXECUTADO: ISAIAS ANTONIO MARGARIDO
 

 
 
 

D E S P A C H O

 

Intime-se o Conselho-Exequente a regularizar sua representação processual, trazendo aos autos instrumento de procuração e
cópia da ata de reunião em que foi eleito ou empossado o respectivo subscritor/outorgante, sob pena de indeferimento da inicial. Prazo:
15 (quinze) dias.

Publique-se.

São Paulo, 3 de abril de 2017.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
5ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação - São Paulo-SP
PABX: (11) 2172-3600

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002712-38.2017.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 4ª REGIÃO - CREF4- SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: JONATAS FRANCISCO CHAVES - SP220653
EXECUTADO: MARCIO PONCI
 

 
 
 

D E S P A C H O

 

Intime-se o Conselho-Exequente a regularizar sua representação processual, trazendo aos autos instrumento de procuração e
cópia da ata de reunião em que foi eleito ou empossado o respectivo subscritor/outorgante, sob pena de indeferimento da inicial. Prazo:
15 (quinze) dias.
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Publique-se.

São Paulo, 3 de abril de 2017.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
5ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação - São Paulo-SP
PABX: (11) 2172-3600

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002727-07.2017.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 4ª REGIÃO - CREF4- SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: JONATAS FRANCISCO CHAVES - SP220653
EXECUTADO: ALEXANDRE JOSE PINTO
 

 
 
 

D E S P A C H O

 

Intime-se o Conselho-Exequente a regularizar sua representação processual, trazendo aos autos instrumento de procuração e
cópia da ata de reunião em que foi eleito ou empossado o respectivo subscritor/outorgante, sob pena de indeferimento da inicial. Prazo:
15 (quinze) dias.

Publique-se.

São Paulo, 3 de abril de 2017.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
5ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação - São Paulo-SP
PABX: (11) 2172-3600

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002730-59.2017.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 4ª REGIÃO - CREF4- SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: JONATAS FRANCISCO CHAVES - SP220653
EXECUTADO: IVAN GUSMAO DE OLIVEIRA
 

 
 
 

D E S P A C H O

 

Intime-se o Conselho-Exequente a regularizar sua representação processual, trazendo aos autos instrumento de procuração e
cópia da ata de reunião em que foi eleito ou empossado o respectivo subscritor/outorgante, sob pena de indeferimento da inicial. Prazo:
15 (quinze) dias.

Publique-se.

São Paulo, 3 de abril de 2017.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
5ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação - São Paulo-SP
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PABX: (11) 2172-3600
 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002758-27.2017.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 4ª REGIÃO - CREF4- SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: JONATAS FRANCISCO CHAVES - SP220653
EXECUTADO: FRANCISCA CLAUDIA FORLIN
 

 
 
 

D E S P A C H O

 

Intime-se o Conselho-Exequente a regularizar sua representação processual, trazendo aos autos instrumento de procuração e
cópia da ata de reunião em que foi eleito ou empossado o respectivo subscritor/outorgante, sob pena de indeferimento da inicial. Prazo:
15 (quinze) dias.

Publique-se.

São Paulo, 3 de abril de 2017.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
5ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação - São Paulo-SP
PABX: (11) 2172-3600

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002883-92.2017.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 4ª REGIÃO - CREF4- SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: JONATAS FRANCISCO CHAVES - SP220653
EXECUTADO: ANTONIO APARECIDO DO NASCIMENTO
 

 
 
 

D E S P A C H O

 

Intime-se o Conselho-Exequente a regularizar sua representação processual, trazendo aos autos instrumento de procuração e
cópia da ata de reunião em que foi eleito ou empossado o respectivo subscritor/outorgante, sob pena de indeferimento da inicial. Prazo:
15 (quinze) dias.

Publique-se.

São Paulo, 3 de abril de 2017.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
5ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação - São Paulo-SP
PABX: (11) 2172-3600

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003012-97.2017.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 4ª REGIÃO - CREF4- SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: JONATAS FRANCISCO CHAVES - SP220653
EXECUTADO: HEIBE CAMPANELLA FRANCISCO MONTEIRO
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D E S P A C H O

 

Intime-se o Conselho-Exequente a regularizar sua representação processual, trazendo aos autos instrumento de procuração e
cópia da ata de reunião em que foi eleito ou empossado o respectivo subscritor/outorgante, sob pena de indeferimento da inicial. Prazo:
15 (quinze) dias.

Publique-se.

São Paulo, 3 de abril de 2017.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
5ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação - São Paulo-SP
PABX: (11) 2172-3600

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003070-03.2017.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 4ª REGIÃO - CREF4- SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: JONATAS FRANCISCO CHAVES - SP220653
EXECUTADO: DENIS LOPES DOS SANTOS
 

 
 
 

D E S P A C H O

 

Intime-se o Conselho-Exequente a regularizar sua representação processual, trazendo aos autos instrumento de procuração e
cópia da ata de reunião em que foi eleito ou empossado o respectivo subscritor/outorgante, sob pena de indeferimento da inicial. Prazo:
15 (quinze) dias.

Publique-se.

São Paulo, 3 de abril de 2017.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
5ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação - São Paulo-SP
PABX: (11) 2172-3600

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003108-15.2017.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 4ª REGIÃO - CREF4- SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: JONATAS FRANCISCO CHAVES - SP220653
EXECUTADO: BENEDITO APARECIDO DE OLIVEIRA
 

 
 
 

D E S P A C H O
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Intime-se o Conselho-Exequente a regularizar sua representação processual, trazendo aos autos instrumento de procuração e
cópia da ata de reunião em que foi eleito ou empossado o respectivo subscritor/outorgante, sob pena de indeferimento da inicial. Prazo:
15 (quinze) dias.

Publique-se.

São Paulo, 3 de abril de 2017.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
5ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação - São Paulo-SP
PABX: (11) 2172-3600

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003162-78.2017.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 4ª REGIÃO - CREF4- SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: JONATAS FRANCISCO CHAVES - SP220653
EXECUTADO: CRISTIANE APARECIDA HERMINIO
 

 
 
 

D E S P A C H O

 

Intime-se o Conselho-Exequente a regularizar sua representação processual, trazendo aos autos instrumento de procuração e
cópia da ata de reunião em que foi eleito ou empossado o respectivo subscritor/outorgante, sob pena de indeferimento da inicial. Prazo:
15 (quinze) dias.

Publique-se.

São Paulo, 3 de abril de 2017.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
5ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação - São Paulo-SP
PABX: (11) 2172-3600

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003273-62.2017.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 4ª REGIÃO - CREF4- SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: JONATAS FRANCISCO CHAVES - SP220653
EXECUTADO: NEWTON DOURADO DOS SANTOS
 

 
 
 

D E S P A C H O

 

Intime-se o Conselho-Exequente a regularizar sua representação processual, trazendo aos autos instrumento de procuração e
cópia da ata de reunião em que foi eleito ou empossado o respectivo subscritor/outorgante, sob pena de indeferimento da inicial. Prazo:
15 (quinze) dias.

Publique-se.

São Paulo, 3 de abril de 2017.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
5ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação - São Paulo-SP
PABX: (11) 2172-3600

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003289-16.2017.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 4ª REGIÃO - CREF4- SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: JONATAS FRANCISCO CHAVES - SP220653
EXECUTADO: GENILSON DANIEL HONORIO DA SILVA
 

 
 
 

D E S P A C H O

 

Intime-se o Conselho-Exequente a regularizar sua representação processual, trazendo aos autos instrumento de procuração e
cópia da ata de reunião em que foi eleito ou empossado o respectivo subscritor/outorgante, sob pena de indeferimento da inicial. Prazo:
15 (quinze) dias.

Publique-se.

São Paulo, 3 de abril de 2017.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
5ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação - São Paulo-SP
PABX: (11) 2172-3600

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003377-54.2017.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 4ª REGIÃO - CREF4- SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: JONATAS FRANCISCO CHAVES - SP220653
EXECUTADO: ROSMARI SALTORATTO
 

 
 
 

D E S P A C H O

 

Intime-se o Conselho-Exequente a regularizar sua representação processual, trazendo aos autos instrumento de procuração e
cópia da ata de reunião em que foi eleito ou empossado o respectivo subscritor/outorgante, sob pena de indeferimento da inicial. Prazo:
15 (quinze) dias.

Publique-se.

São Paulo, 3 de abril de 2017.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
5ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação - São Paulo-SP
PABX: (11) 2172-3600
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003380-09.2017.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 4ª REGIÃO - CREF4- SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: JONATAS FRANCISCO CHAVES - SP220653
EXECUTADO: KATIA DE ANGELIS LOBO D AVILA
 

 
 
 

D E S P A C H O

 

Intime-se o Conselho-Exequente a regularizar sua representação processual, trazendo aos autos instrumento de procuração e
cópia da ata de reunião em que foi eleito ou empossado o respectivo subscritor/outorgante, sob pena de indeferimento da inicial. Prazo:
15 (quinze) dias.

Publique-se.

São Paulo, 3 de abril de 2017.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
5ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação - São Paulo-SP
PABX: (11) 2172-3600

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002385-93.2017.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 4ª REGIÃO - CREF4- SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: JONATAS FRANCISCO CHAVES - SP220653
EXECUTADO: ANTONIO FERNANDES DA SILVA NETO
 

 
 
 

D E S P A C H O

 

Cumpra integralmente o Conselho-Exequente a r. determinação retro (Id 938525), promovendo a regularização de sua
representação processual, trazendo aos autos instrumento de procuração e cópia da ata de reunião em que foi eleito ou empossado o
respectivo subscritor/outorgante, sob pena de indeferimento da inicial. Prazo: 15 (quinze) dias. 

Publique-se.

São Paulo, 3 de abril de 2017.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
5ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação - São Paulo-SP
PABX: (11) 2172-3600

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002411-91.2017.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 4ª REGIÃO - CREF4- SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: JONATAS FRANCISCO CHAVES - SP220653
EXECUTADO: FABIO HENRIQUE MAN LIMA
 

 
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/04/2017     341/816



 
D E S P A C H O

 

Cumpra integralmente o Conselho-Exequente a r. determinação retro (Id 938526), promovendo a regularização de sua
representação processual, trazendo aos autos instrumento de procuração e cópia da ata de reunião em que foi eleito ou empossado o
respectivo subscritor/outorgante, sob pena de indeferimento da inicial. Prazo: 15 (quinze) dias.

Publique-se.

São Paulo, 3 de abril de 2017.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
5ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação - São Paulo-SP
PABX: (11) 2172-3600

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002380-71.2017.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 4ª REGIÃO - CREF4- SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: JONATAS FRANCISCO CHAVES - SP220653
EXECUTADO: PRISCILA MOTA SILVA
 

 
 
 

D E S P A C H O

 

Cumpra integralmente o Conselho-Exequente a r. determinação retro (Id 941652), promovendo a regularização de sua
representação processual, trazendo aos autos instrumento de procuração e cópia da ata de reunião em que foi eleito ou empossado o
respectivo subscritor/outorgante, sob pena de indeferimento da inicial. Prazo: 15 (quinze) dias. 

Publique-se.

São Paulo, 3 de abril de 2017.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
5ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação - São Paulo-SP
PABX: (11) 2172-3600

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002732-29.2017.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 4ª REGIÃO - CREF4- SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: JONATAS FRANCISCO CHAVES - SP220653
EXECUTADO: CRISTIANO DE OLIVEIRA LIBARINO
 

 
 
 

D E S P A C H O

 

Intime-se o Conselho-Exequente a regularizar sua representação processual, trazendo aos autos instrumento de procuração e
cópia da ata de reunião em que foi eleito ou empossado o respectivo subscritor/outorgante, sob pena de indeferimento da inicial. Prazo:
15 (quinze) dias.
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Publique-se.

São Paulo, 4 de abril de 2017.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
5ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação - São Paulo-SP
PABX: (11) 2172-3600

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002420-53.2017.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 4ª REGIÃO - CREF4- SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: JONATAS FRANCISCO CHAVES - SP220653
EXECUTADO: JOSE MARQUES DOMENE
 

 
 
 

D E S P A C H O

 

As custas judiciais foram recolhidas "a posteriori" (Id 961342 e 961346).

No entanto, para fins de prosseguimento, intime-se o Conselho-Exequente a regularizar sua representação processual, trazendo
aos autos instrumento de procuração e cópia da ata de reunião em que foi eleito ou empossado o respectivo subscritor/outorgante, sob
pena de indeferimento da inicial. Prazo: 15 (quinze) dias.

Publique-se.

São Paulo, 4 de abril de 2017.

8ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

DR. MASSIMO PALAZZOLO Juiz Federal Bel. LUIZ SEBASTIÃO MICALI Diretor de Secretaria

Expediente Nº 2045

EXECUCAO FISCAL

0033879-71.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X PONTO TRADE
MARKETING E MAO DE OBRA TEMPORARI(SP150223 - LUIZ GUSTAVO BUSANELLI E SP247195 - JONATHAS
AUGUSTO BUSANELLI)

Vistos etc., Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por PONTO TRADE MARKETING E MÃO DE OBRA
TEMPORÁRIA LTDA sustentando, em síntese, o cabimento da exceção de pré-executividade; que há decadência, pois se tratam de
tributos de competência 01/2003 - primeira inscrição, 01/2003 a 11/2003 - segunda inscrição e 12/2008 - terceira inscrição; que as
inscrições deram-se em 15/07/2011 e a ação foi distribuída em 01/08/2011; que se existir qualquer argumento no sentido de falta de
comprovação do pagamento antecipado ou ainda em tributo diferente, o crédito tributário se encontra extinto; cita a Súmula Vinculante n.º
08 do STF, a qual se aplica o prazo decadencial de cinco anos às contribuições sociais à Seguridade Social; que as inscrições
372148298 e 372148310 decorrem de fatos geradores de competência do ano de 2003; que há nulidades das CDAs, por violação do
art. 202 do CTN, por ausência de requisitos de origem e natureza do crédito e de fundamentação legal; que diante das omissões o
contribuinte tem seu direito de defesa tolhido; ao final, pugna, em síntese, a procedência da exceção de pré-executividade, a fim de
declarar a decadência/prescrição com relação às duas primeiras inscrições, bem como as nulidades das CDAs, além da condenação nas
custas, despesas processuais e honorários advocatícios.Inicial às fls. 54/65. Juntou documentos às fls. 66/73.A União (Fazenda Nacional)
apresentou impugnação aos termos da exceção de pré-executividade às fls. 75/76 aduzindo, em síntese, que não existe qualquer exigência
que a petição inicial de execução fiscal seja instruída com cópia do documento de origem do débito ou do processo administrativo em que
foi o mesmo apurado; que no que se refere à competência mais antiga de 01/2003, considerando que não houve pagamento, ainda que
parcial, do tributo, é de se concluir que o prazo para constituição do crédito, iniciando no primeiro dia do exercício seguinte

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/04/2017     343/816



(01/01/2004), somente se consumaria em 31/12/2008 (CTN, art. 173, I); que o lançamento foi realizado em 29/12/2008, não sendo os
créditos fulminados pela decadência; que não há que se falar, ainda em prescrição, visto que a ação foi ajuizada em 27/07/2011, menos
de 03 anos após a constituição dos créditos em questão; ao final, pugna, seja indeferida a presente exceção de pré-executividade e o
prosseguimento do feito, com o bloqueio eletrônico, via BACENJUD. Juntou documentos às fls. 77/79. É o relatório. Decido. O
desenvolvimento válido do processo de execução está condicionado, assim como em qualquer outro processo, a requisitos legais,
cabendo ao juiz, ex officio, verificar a presença de tais requisitos, posto que ausentes, não há início ou prosseguimento do processo de
execução. Entretanto, não raras as oportunidades em que os requisitos essenciais têm sua ausência desapercebida pelo juiz, sendo que em
tais hipóteses, pode e deve o executado, dar ciência ao juiz de tais ausências. Os pressupostos e requisitos de desenvolvimento válido do
processo de execução condicionam a atividade jurisdicional, portanto, parte integrante do Direito Processual Civil, consubstanciando-se
em matérias de ordem pública, sendo que o defeito decorrente de sua ausência gera nulidade absoluta do processo, que poderá a
qualquer tempo ser declarada pelo juiz. Daí a construção doutrinária conceber a exceção de pré-executividade como instrumento hábil a
levar ao conhecimento do juiz os vícios processuais, a fim de sanar as falhas no controle de admissibilidade do processo executivo.No
presente caso, pensa o Estado-juiz ser possível ao excipiente opor-se ao crédito tributário, mesmo sem o oferecimento de garantia, pois
das matérias que lhe interessa reconhecidas são de ordem pública, sem a necessidade de produção de provas. De fato, as contribuições
que são pleiteadas nesta execução, exceto as de terceiros, reúnem características de tributo. Por técnica legislativa, o art. 145 menciona
apenas três gêneros tributários (porque cuida de competência subjetiva para instituí-las), ao passo que nos arts. 148 e 149 há o
complemento do rol constitucional das espécies tributárias, onde a competência basicamente é apenas da União. Em face disso se tem
que, pela Constituição, há cinco gêneros básicos de tributos: -os impostos, com suas várias espécies e subespécies (Imposto de Renda
com o IRPF, IRPJ e IRF, IOF e as incidências sobre crédito, câmbio, seguro e operações com títulos e valores mobiliários , IPI etc.); -
taxas (de prestação de serviços e do exercício do poder de polícia); -contribuição de melhoria; -empréstimos compulsórios; -
contribuições especiais, com três espécies básicas: -de intervenção no domínio econômico (com suas subespécies como Concine, AFMM
etc.); -no interesse de categoria profissional ou econômica (com suas subespécies como contribuições sindicais ou profissionais); -sociais
(com suas subespécies como CONTRIBUIÇÃO DAS EMPRESAS DE TRABALHO TEMPORÁRIO SOBRE A REMUNERAÇÃO
DOS TRABALHADORES TEMPORÁRIOS; SOBRE O FINANCIAMENTO DOS BENEFÍCIOS EM RAZÃO DE
INCAPACIDADE LABORATIVA, etc.). Nesse sentido, em que pese algumas particularidades de nomenclatura, o RE 138.284-CE
(RTJ 143/313), Rel. Min. Carlos Velloso do E.STF. Diante disso, temos que o conceito de Tributo abrange o conceito de contribuição
social que, por sua vez, desdobra-se em várias modalidades, alcançando as contribuições sociais supracitadas, seja como imposto (em
face da Constituição anterior), seja como contribuição para Seguridade Social (perante a Constituição vigente), com sólida jurisprudência
nesses sentidos. Prosseguindo. A constituição do crédito tributário se dá pelo lançamento. Entenda-se por lançamento a formalização
documental de que o débito existe em determinado montante perante certo contribuinte ou, em outras palavras, é a representação por
meio de documento da certeza e liquidez do crédito tributário.Com efeito, esta documentação pode ser efetuada tanto pelo contribuinte
quanto pelo fisco. Na primeira hipótese, o próprio contribuinte apura e declara os tributos devidos. Já na segunda, é o fisco quem realiza
diligências para apurar os tributos devidos pelo contribuinte por meio de auto de lançamento de débito. A exação constante das
mencionadas CDAs às fls. 07/13, 14/18 e 20/22, sujeita a lançamento por homologação, se submete ao regramento contido no art. 173,
I, do CTN, na hipótese de ausência de antecipação do pagamento e/ou ausência de informações, sendo certo que a autoridade fazendária
dispõe do prazo de cinco anos para constituir o crédito, contado do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento
poderia ter sido efetuado. Portanto, verificando a Fazenda Pública não ter havido pagamento e ausência de informações, tem cinco anos
para constituir seu crédito e em se tratando de tributo cujo pagamento é de ser antecipado em relação a ato administrativo do lançamento,
constatado o não pagamento e ausência de informação, persistirá o direito de efetuar o lançamento de ofício até que ocorra a decadência.
Com efeito, considerando-se que o auto de infração originou-se das entregas de declaração pelo excipiente nas competências 06/2004 e
10/2009; que o lançamento do crédito tributário ocorreu em 29/12/2008, forçoso reconhecer a não ocorrência da causa de extinção do
crédito tributário - decadência, porquanto constituído o crédito tributário quando ainda não decorrido o prazo de cinco anos de que trata
o artigo 173, inciso I, do Código Tributário Nacional.Não obstante, uma vez constituído o crédito tributário, inicia-se a contagem do
prazo de 05 (cinco) anos para sua cobrança através de execução fiscal.Iniciado o curso da prescrição, a interrupção somente se dá se
presente alguma das hipóteses previstas no parágrafo único do art. 174 do CTN, quais sejam: I) pelo despacho do juiz que ordenar
citação em execução fiscal ou pela efetiva citação pessoal, se anterior à Lei Complementar nº 118/2005; II) pelo protesto judicial; III) por
qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; IV) por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em
reconhecimento do débito pelo devedor. No caso dos autos, considerando que o lançamento do crédito tributário ocorreu em
29/12/2008; que a inscrição do crédito tributário ocorreu em 07/05/2011; que a ação foi proposta em 29/07/2011; que o despacho do
juiz ordenando a citação deu-se em 25/08/2011, evidente não restar consumada a prescrição para o (s) crédito (s) tributário (s) objeto(s)
da presente. Por fim. A alegação de ausência nas CDAs que comprovem a origem e natureza do débito, por si só, é desconhecer o
prescrito no CTN, art. 204, caput, ipsis verbis:Art. 204. A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o
efeito de prova pré-constituída.(...) Ora, a Fazenda Pública inscreveu o débito, por meio de auto de infração, com base nas declarações
do próprio excipiente. De modo que causa espécie, ao Estado-juiz, as razões de pedir deduzidas. Muito bem. Dispõe o art. 3.º e seu
parágrafo único, da Lei n.º 6.830/80:Art.3.º A dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez.Parágrafo único.
A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem
aproveite.Se analisarmos os requisitos da certeza quanto às Certidões de Dívida Inscrita às fls. 07/13, 14/18 e 20/22 verificaremos que
existe a obrigação do excipiente para com a excepta, bem como liquidez, amoldando-se perfeitamente ao art. 202 do CTN c.c. o art. 6.º
da Lei n.º 6.830/80. Ante do exposto, rejeito a presente exceção de pré-executividade.No mais, determino o prosseguimento regular do
feito.A excepta (exequente), à fl. 76 et verso, requer que se efetue o bloqueio e a penhora de eventuais valores encontrados em nome do
excipiente (executado), mediante o convênio BACEN-JUD, até o limite do débito de R$ 1.426.510,42 (um milhão, quatrocentos e vinte
e seis mil, quinhentos e dez reais e quarenta e dois centavos), valor atualizado até 02/06/2016, conforme demonstrativos de débitos
consolidados e apresentados às fls. 77/79.A citação do excipiente (executado) ocorreu.O art. 185-A, do CTN, autoriza a
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indisponibilidade de bens dos executados quando não encontrados bens passíveis de penhora. O convênio de cooperação técnica
BACEN/STJ/CJF/2001 instituiu a penhora de dinheiro até o valor total do débito, pertencente aos executados e depositado em sua conta
corrente, por meio do sistema intitulado BACEN JUD, denominação de sistema de penhora on-line.O BACEN JUD tem como objetivo
permitir ao STJ, ao CJF e aos Tribunais o acesso, via Internet, ao Sistema de Solicitação do Poder Judiciário ao Banco Central do Brasil,
conforme se depreende da norma do parágrafo único da cláusula primeira do Convênio de Cooperação Técnico-Institucional firmado
entre o Banco Central, o STJ e o CJF, a seguir transcrito:O STJ, CJF e os Tribunais signatários do Termo de Adesão, poderão
encaminhar às instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo BACEN, solicitações de informações sobre a
existência de contas correntes e aplicações financeiras, determinações de bloqueio e desbloqueio de contas e comunicações de
decretação e extinção de falências envolvendo pessoas físicas e jurídicas clientes do Sistema Financeiro Nacional, bem como outras
solicitações que vierem a ser definidas pelas partes.A jurisprudência mais recente tem admitido o acesso ao sistema do BACEN-JUD
como forma preferencial de penhora na execução fiscal.Revejo entendimento pessoal acerca da matéria.Compete ao credor apontar os
bens penhoráveis do devedor (ante a omissão do devedor). A lei não mais exige exaurimento de pesquisas prévias acerca da existência de
outros ativos (e.g.: veículos ou imóveis).De outro ponto não há, salvo por mero exercício de retórica, quebra de sigilo bancário (trata-se
apenas de bloqueio limitado à garantia).Além disso, a gradação do art. 11 da LEF (não-exaustiva) consagra o dinheiro como valor
primeiro penhorável.Nesse sentido a jurisprudência:DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
ADMISSIBILIDADE. SISTEMA BACEN-JUD. PENHORA. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. REEXAME DE
PROVAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. DECISÃO:AGRAVO DE
INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN JUD. PRINCÍPIO DA
MENOR ONEROSIDADE. SIGILO BANCÁRIO. EXAURIMENTO DOS MEIOS DE BUSCA DE OUTROS BENS. 1. A penhora
de dinheiro, em espécie ou em depósito, prefere à de qualquer outro bem.2. Ao estabelecer o princípio da menor onerosidade, o
legislador a ele vinculou, não só o juiz, como a si próprio. Portanto, resulta de uma interpretação sistemática o entendimento de que as
demais normas disciplinadoras da execução, sobretudo as subseqüentes ao CPC 620, estão em harmonia com o aludido princípio. 3.
Logo, a ordem prevista no CPC 655 é a que melhor atende, em regra, ao favor debitoris e aos demais princípios que devem ser
igualmente atendidos, tais como a celeridade, economia e efetividade da execução que se processa no interesse do credor. Só
excepcionalmente, e desde que devidamente comprovada a excessiva e injusta onerosidade do devedor, deve admitir-se a inversão da
ordem de bens penhoráveis.4. A penhora eletrônica de dinheiro em depósito não enseja a quebra ilegal do sigilo bancário do devedor.
Esse seu direito não é absoluto e deve coexistir com o direito do exeqüente de informar-se sobre os bens penhoráveis de modo a
assegurar a satisfação do seu direito de crédito e o de obtenção de tutela jurisdicional efetiva.5. Não tem cabimento sujeitar-se a penhora
eletrônica ao prévio exaurimento, pelo credor, de todos os meios ao seu alcance para encontrar outros bens penhoráveis. Essa exigência
traduz indevida subversão da gradação legal, transferindo-se o dinheiro da primeira para a última opção. Aponta o recorrente afronta aos
artigos 535, I e II; 458; 620 e 655, todos do Código de Processo Civil, ao argumento de que houve omissão no acórdão e de que a
recusa do bem indicado à penhora ofendeu ao princípio da menor onerosidade ao executado. É o relatório. Decido.2. Não há que se falar
em violação ao art. 535 do Código de Processo Civil, pois o Eg. Tribunal a quo dirimiu as questões pertinentes, afigurando-se dispensável
que venha a examina uma a uma as alegações e fundamentos expendidos pelas partes. Além disso, basta ao órgão julgador que decline as
razões jurídicas que embasaram a decisão, não sendo exigível que se reporte de modo específico a determinados preceitos
legais.Ademais, ao apreciar a matéria o Tribunal de origem deixou assim registrado:[...] Não assiste razão à agravante.Enfatizo, desde
logo, que a agravada luta por seu direito desde agosto do longínquo ano de 1992, quando ajuizou a ação de conhecimento. Já lá se vão
praticamente dezesseis anos, dos quais cinco foram consumidos numa infrutífera execução de sentença que se arrasta desde março de
2003.Portanto, já se está passando da hora de realizar o direito há muito reconhecido. A efetividade da prestação jurisdicional constitui
interesse, não só da credora, mas também do Estado. E isso se conseguirá mediante a penhora de dinheiro, acerca da qual carece de
força de sustentação o inconformismo da agravante. Com efeito, a penhora de dinheiro não ofende o CPC 620. É óbvio que o legislador,
ao estabelecer no referido dispositivo o princípio da menor onerosidade, a ele vinculou não só o juiz, como a si próprio. Portanto, é
imperioso compreender-se, por força de uma interpretação sistemática, que as demais normas disciplinadoras da execução, sobretudo as
subseqüentes ao art. 620, estão em harmonia com o aludido princípio. Em assim sendo, e não pode ser de outro modo, a ordem legal
estabelecida no CPC 655, é a que melhor atende, em regra, ao favor debitoris que, é bom lembrar, também há de guardar harmonia com
outros princípios, como a celeridade, a economia e a efetividade da execução que, ao fim e ao cabo, se processa no interesse do credor.
[...]Por sua vez, afirma Zavascki, em sede doutrinária:(...). Embora não tenha força para comprometer a ordem legal de nomeação dos
bens à penhora, o princípio do art. 620 pode, em determinadas situações específicas, ser invocado para relativizar seu rigorismo,
amoldando-o às peculiaridades de cada caso concreto. Assim, se o devedor é colecionador de quadros ou esculturas, e há outros bens,
ou se é advogado e tem salas de escritório, mas é dono de outros apartamentos, casas ou outros bens, facilmente encontra o juiz o
caminho que há de seguir. Se é médico, o seu gabinete de clínica somente se há de penhorar se outros bens penhoráveis faltam. No caso
sub judice, a agravante, que é devedora por força de título judicial que a condenou a indenizar danos que produziu no ano de 1991, não
comprovou nenhum fato concreto e específico apto a justificar a quebra da gradação legal, cuja ordem deve ser observada, uma vez que
a penhora de dinheiro é a que melhor atende a todos os princípios dantes mencionados, sobretudo em se considerando o porte da
agravante a indicar que tem capacidade financeira para suportar, sem abalo, a penhora do numerário. [...] Ora, rever os fundamentos que
ensejaram o entendimento de que a penhora foi feita de modo menos gravoso para a empresa executada, exigiria reapreciação do
conjunto probatório, o que é vedado em recurso especial, ante o teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.No mesmo sentido, a
propósito destaco:PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. EXECUÇÃO FISCAL.
CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS. INDEFERIMENTO. DECISÃO TOMADA NO
REGIME ANTERIOR AO DA LEI 11.382/06, QUE EQUIPAROU TAIS DEPÓSITOS A DINHEIRO EM ESPÉCIE NA ORDEM
DE PENHORA (CPC, ART. 655, I), PERMITINDO SUA EFETIVAÇÃO POR MEIO ELETRÔNICO (CPC, ART. 655-A).
APLICAÇÃO, AO CASO, DA JURISPRUDÊNCIA ANTERIOR. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE (ART. 620 DO
CPC). AVERIGUAÇÃO DE APLICAÇÃO AO CASO. REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE.
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SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.(AgRg no Ag 1.041.585/BA, Rel. Min. Teori Albino
Zavascki, DJU 05.08.08).3. Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao
agravo de instrumento.Processo Ag 1125030. Relator(a) LUIS FELIPE SALOMÃO. Data da Publicação DJ 03/06/2009.Posto isso,
defiro o pedido de bloqueio de eventuais valores existentes nas contas bancárias de PONTO TRADE MARKETING E MÃO DE
OBRA TEMPORÁRIA LTDA, inscrito no CNPJ nº 03.886.890/0001-79, até o limite do débito de R$ 1.426.510,42 (um milhão,
quatrocentos e vinte e seis mil, quinhentos e dez reais e quarenta e dois centavos), valor atualizado até 02/06/2016, conforme
demonstrativos de débitos consolidados e apresentados às fls. 77/79, mediante o convênio BACEN-JUD.Recaindo a indisponibilidade
sobre montante igual ou menor a 1% (um por cento) do valor da causa, proceda-se ao desbloqueio (art. 836, caput, do novo CPC),
salvo se o valor bloqueado for superior a R$ 1.000,00 (Art. 1º, Portaria MF 75/2012).Considerando a data consolidada do crédito
tributário, quando do ajuizamento da ação executiva e, antes de determinar o cancelamento de eventual indisponibilidade, no prazo de 48
horas (24 horas da ordem de bloqueio e 24 horas para resposta pela instituição financeira), determino a notificação do executado por
meio de advogado constituído, ou mesmo pessoal, se carente de assistência, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se, nos
termos do art. 854, 3º, I e II, do novo Código de Processo Civil, sobre a eventual impenhorabilidade da quantia e/ou indisponibilidade
excessiva.No caso de ausência de manifestação do executado no prazo concedido, proceda-se, após 24 horas, à transferência para a
agência 2527-5 da Caixa Econômica Federal localizada neste Fórum das Execuções Fiscais, nos moldes de depósito judicial a disposição
desta 8ª Vara Fiscal.No caso de manifestação do executado, sobre excesso ou impenhorabilidade do dinheiro constrito, dê-se vista ao
exequente para manifestação e apresentação de planilha do crédito tributário atualizado, no prazo de 05 (cinco) dias.Intimem-se.
Cumpra-se.

0018605-33.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X THOCHA CORRETORA
DE SEGUROS LTDA(SP289835 - MANOEL FEITOSA DA SILVA JUNIOR)

Vistos, etc Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por THOCHA CORRETORA DE SEGUROS LTDA, alegando, em
síntese, a nulidade da citação realizada, uma vez que recebido por terceiros, desconhecido da impugnante, não sendo válido o ato
citatório; o parcelamento dos créditos em cobrança; pugnou pela procedência da exceção de pré-executividade oposta com a extinção ou
com pedido sucessivo de suspensão da execução fiscal, bem como requer a liberação dos valores constritos via sistema BACENJUD (fls.
43/45). Instada a manifestar-se, a União (Fazenda Nacional) alegou, em síntese, que o parcelamento suspende sua cobrança até o
pagamento integral do crédito tributário; pugnou pela suspensão do curso da execução fiscal pelo prazo de 180 dias, bem como não se
opõe ao levantamento dos valores constritos via sistema BACENJUD (fl. 76).É o relatório. Decido.I - Do Domicílio FiscalVerifica o
Estado-juiz que não é nula a citação efetuada na presente execução fiscal por meio de carta de citação, posto que o aviso de recebimento
foi entregue no domicílio fiscal do executado na época da citação, conforme se verifica da carta de citação de fl. 27.Nesse
sentido:AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - CABIMENTO -
LEGITIMIDADE PASSIVA - FIRMA INDIVIDUAL - INCLUSÃO NO PÓLO PASSIVO DA DEMANDA - DÉBITO NÃO
TRIBUTÁRIO - ART. 50, CC - CITAÇÃO POSTAL - NULIDADE - INOCORRÊNCIA - ART. 8º, I, LEI 6.830/80 -
PRESCRIÇÃO - ART. 1º, DECRETO 20.910/32 - ART. 2º, 3º, LEI 6.830/80 - PROCESSO ADMINISTRATIVO - NÃO
COMPROVAÇÃO DA RECUSA - RECURSO IMPROVIDO. (...)10. Quanto à nulidade da citação da devedora principal, a alegação
da agravante não merece acolhida, porquanto realizada a citação no domicílio fiscal da executada.11. No tocante à citação postal,
recebida por pessoa diversa do executado, ressalte-se que referida citação tem previsão no art. 8º, I, da Lei n. 6.830/80, sendo,
portanto, a regra, salvo se a Fazenda Pública a requerer por outra forma.12. Considera-se feita a citação pelo correio na data da entrega
da carta no endereço do executado, conforme o inciso II, do mesmo dispositivo legal supra mencionado. 13. A jurisprudência é uníssona
no sentido de reconhecer a validade da citação postal no endereço do executado, mesmo que o aviso de recebimento seja assinado por
pessoa diversa.(...)(TRF3 - TERCEIRA TURMA - AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 00008625820144030000 - RELATOR:
DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR - e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/06/2014).II - Do ParcelamentoComo pode ser
verificado na folha 02, são cobrados os valores inscritos em dívida ativa sob o nº 36.999.683-6 e 36.999.684-4.A excipiente noticiou nos
autos a adesão ao parcelamento (fls. 43/45), informação ratificada pela excepta à fl. 76.Assim, pensa o Estado-juiz que em vista da
existência de acordo de parcelamento do débito tributário, o curso da execução fiscal deve ser suspenso.III - Do BacenjudEm
08/03/2016 foi realizado o bloqueio de contas da executada, via sistema BACENJUD, sendo constrito o valor de R$ 883,32 (oitocentos
e oitenta e três reais e trinta e dois centavos).A exequente informa que, em 13/12/2016, houve o parcelamento do débito em cobrança, e
tendo em vista a expressa manifestação do exequente para que sejam liberados os valores constritos via sistema BACENJUD, pensa o
Estado-juiz ser de rigor a liberação dos valores constritos via sistema BACENJUD. Dispositivo:Ante o exposto:I - rejeito a exceção de
pré-executividade em relação a nulidade da citação efetuada na presente execução fiscal por meio de carta de citação;II - acolho a
presente exceção de pré-executividade para determinar a suspensão da execução fiscal até a quitação do parcelamento.III - Sem
prejuízo, defiro o pedido da executada, e determino a imediata expedição de Alvará de Levantamento, em favor de THOCHA
CORRETORA DE SEGUROS LTDA, CNPJ/MF nº. 05.156.341/0001-74, referente aos valores constantes no Detalhamento de
Ordem Judicial de Bloqueio de Valores à fl. 72. Com o retorno do alvará liquidado, determino o sobrestamento do presente feito pelo
prazo requerido ou pela hipótese legal relatada. Fica a cargo das partes eventual pedido de desarquivamento destes autos na hipótese de
alteração das situações relatadas. Remetam-se os autos ao arquivo, obedecidas as cautelas de praxe.Intimem-se. Cumpra-se.

0043291-21.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X SAVOX DO
BRASIL TRADING S/A(SP139012 - LAERCIO BENKO LOPES)

Vistos, etc Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por SAVOX DO BRASIL TRADING S/A, requerendo a extinção da
execução fiscal em face da nulidade da Certidão de Dívida Ativa e ausência da eficácia do título executivo, a violação ao princípio da
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capacidade contributiva, em razão da carga tributária excessiva, a abusividade da cobrança concomitante dos juros de mora e da multa,
esta com efeito confiscatório, bem como a ocorrência de prescrição. Indicou a penhora crédito de precatório de sua titularidade,
atribuindo ao bem oferecido em garantia valor de R$ 1.350.000,00 (fls. 88/89 e 90/104).A União Federal (Fazenda Nacional) ofertou
impugnação aos termos da exceção de pré-executividade, aduzindo o não cabimento da exceção de pré-executividade, a inocorrência de
cerceamento de defesa, a liquidez, certeza e exigibilidade da CDA. Alegou a correção da cobrança da multa e dos juros. Afirmou não
estar presente a hipótese de prescrição dos créditos tributários, bem como não estar presente a hipótese de prescrição dos créditos
tributários, tendo em vista que houve adesão da executada a parcelamento. Recusou o bem oferecido, requerendo a constrição de ativos
financeiros via sistema BECENJUD (fls. 126/129). É o relatório. Decido.Como pode ser verificado na folha 02, são cobrados os valores
inscritos em dívida ativa sob os nº 80.2.14.026117-36, 80.3.13.000774-44, 80.3.14.001405-04, 80.6.13.016447-00,
80.6.14.046412-32, 80.6.14.046413-13 e 80.7.14.010182-72, no valor total de R$ 1.280.695,65 (um milhão, duzentos e oitenta mil,
seiscentos e noventa e cinco reais e sessenta e cinco centavos).Insurge-se a executada contra a cobrança dos créditos tributários, sob
alegação de que a mesma é ilegítima, ante a nulidade da Certidão de Dívida Ativa e ausência da eficácia do título executivo, a violação ao
princípio da capacidade contributiva, em razão da carga tributária excessiva, a abusividade da cobrança concomitante dos juros de mora
e da multa, esta com efeito confiscatório, bem como a ocorrência de prescrição.Pois bem. O desenvolvimento válido do processo de
execução está condicionado, assim como em qualquer outro processo, a requisitos legais, cabendo ao juiz, ex oficio, verificar a presença
de tais requisitos, posto que ausentes, não há início ou prosseguimento do processo de execução.Entretanto, não raras as oportunidades
em que os requisitos essenciais têm sua ausência desapercebida pelo juiz, sendo que em tais hipóteses, pode e deve o executado, dar
ciência ao juiz de tais ausências.Os pressupostos e requisitos de desenvolvimento válido do processo de execução condicionam a
atividade jurisdicional, portanto, parte integrante do Direito Processual Civil, consubstanciando-se em matérias de ordem pública, sendo
que o defeito decorrente de sua ausência gera nulidade absoluta do processo, que poderá a qualquer tempo ser declarada pelo juiz.Daí a
construção doutrinária conceber a exceção de pré-executividade como instrumento hábil a levar ao conhecimento do juiz os vícios
processuais, a fim de sanar as falhas no controle de admissibilidade do processo executivo.No presente caso, pensa o Estado-juiz ser
possível ao excipiente opor-se ao crédito tributário, mesmo sem o oferecimento de garantia, pois a matéria que busca ver reconhecida é
de ordem pública, sem a necessidade de produção de provas, de acordo com o enunciado de Súmula editada pelo Superior Tribunal de
Justiça:Súmula nº 393. A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício
que não demandem dilação probatória.Superada a questão quanto ao cabimento da exceção de pré-executividade, passa-se as alegações
de nulidade da Certidão de Dívida Ativa, ausência da eficácia do título executivo, violação ao princípio da capacidade contributiva e
abusividade da cobrança concomitante dos juros de mora e da multa.Constata o Estado-juiz que a excipiente se insurge contra as CDAs,
com alegações genéricas e imprecisas, não tendo o condão de elidir a presunção de liquidez e certeza daquelas.Pelo que consta dos
autos, o lançamento dos débitos executados se deu por declaração do contribuinte. Assim, a constituição definitiva do crédito tributário
deu-se com a entrega da DCTF ou da declaração de rendimentos ao Fisco, sendo dispensada qualquer outra providência por parte do
Fisco, nos termos da Súmula 436 do Superior Tribunal de Justiça.De modo que, tratando-se de tributos sujeitos a lançamento por
homologação, não há que se falar em violação ao devido processo fiscal administrativo, por ausência de demonstrativo de cálculo, e muito
menos aos consectários da ampla defesa e do contraditório, na medida em que aquele é dispensável, justamente porque o próprio
contribuinte se auto lançou. É certo que, se a própria excipiente ao se auto lançar considerou na base de cálculo das exações valores que
não se amoldavam à hipótese de incidência tributária, não será por meio deste instrumento de irresignação que se poderá verificar e
afastar eventual excesso, na medida em que dilação probatória é inviável na objeção de pré-executividade.Logo, evidente não restar
configurada violação ao devido processo legal fiscal, e, por consequência, não há que se falar em nulidade do lançamento ou mesmo do
título executivo.A alegação de ausência de comprovação da origem do débito, por si só, é desconhecer o prescrito no CTN, art. 204,
caput, ipsis verbis:Art. 204. A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-
constituída.Ora, a Fazenda Pública inscreveu o débito com base nas declarações da própria excipiente. De modo que causa espécie, ao
Estado-juiz, as razões de pedir deduzidas. De qualquer modo, constata o Estado-juiz dos elementos das CDAs mencionadas, que
constam as discriminações dos débitos inscritos, bem como a indicação do termo a quo da incidência e da forma de calcular a correção
monetária, os juros de mora e demais encargos, com referência expressa da legislação a ser aplicada.Ressalte-se que é iterativo o
entendimento jurisprudencial que, na execução fiscal, a cobrança cumulativa de multa, juros moratórios e correção monetária, são
consectários devidos a partir do termo ad quem da obrigação inadimplida, por se tratarem de institutos de natureza e finalidades diversas:
a correção monetária restabelece o valor corroído da inflação, os juros de mora compensam o credor pelo atraso no adimplemento da
obrigação e a multa penaliza pela impontualidade.Neste sentido, Súmula n.º 109 do antigo Tribunal Federal de Recursos, ipsis verbis:Nas
execuções fiscais da Fazenda Nacional, é legítima a cobrança cumulativa de juros de mora e multa moratória.E mais.Apesar de o princípio
do não-confisco (CF, art. 150, IV), ter uma aplicação constitucional literal aos tributos, é certo que o E. STF ao processar e julgar a ADI
551 permitiu sua incidência às multas. Contudo, analisando a multa imposta, constata o Estado-juiz que a empresa-excipiente tem
capacidade para suportar e sofrer a incidência daquela; foi proporcional e razoável sua imposição, a fim de neutralizar o comportamento
negativo da empresa-excipiente, na condução de seu empreendimento, em especial nas questões tributárias; não a impediu de continuar
sua atividade, nas suas necessidades básicas ou mesmo comprometeu sua existência de forma digna. Portanto, não se pode taxar de
confiscatória referida penalidade pecuniária (sanção).Quanto à aplicação da taxa SELIC, instituída pelo artigo 39, parágrafo 4º, da Lei nº
9.250/95, a mesma vem sendo utilizada, reciprocamente, nas relações entre o Fisco e os contribuintes, não sendo, portanto, imposta
unilateralmente pelo Poder Público.Além disso, a sua aplicação como fator de correção monetária já foi objeto de inúmeras decisões,
como a seguir está relacionado:EMENTA. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O PRO LABORE. PRESCRIÇÃO.
LEGISLAÇÃO ANTERIOR. SÚMULA 37....2. A contribuição social incidente sobre o pro labore não se inclui entre os tributos em que
a transferência do encargo financeiro é ínsita à própria natureza (IPI, ICMS)....5. Correção monetária nos termos da Súmula 46 do
extinto TFR, com a aplicação dos IPCs de março e abril de 1990. A partir de 01/01/96, aplicáveis só os juros equivalentes à taxa
SELIC, sem incidência de correção monetária.6. Apelação e remessa oficial improvida.(AC nº 97.04.23985-8-SC; 1ª Turma do TRF da
4ª Região; Rel. Juiz Fábio Bittencourt da Rosa; DJU de 14.01.98; pg. 335).(destaquei)EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PRO
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LABORE. COMPENSAÇÃO. LC 84/96. JUROS DE MORA. 4º DO ART. 39 DA LEI Nº 9.250/95. LIMITE.1. As parcelas
vincendas da contribuição social instituída pelo inciso I, do art. 1º da Lei Complementar 84/96, podem ser compensados com aqueles
indevidamente recolhidos relativos a contribuição social sobre folha de salários, a alíquota de 20%, relativamente a remuneração paga ou
creditada aos autônomos e administradores, nos termos do art. 3., inciso I, da Lei nº 7.787/89 e art. 22 , inciso I, da Lei nº 8212/91.2. A
partir de 01.01.96, a compensação será acrescida de juros equivalentes a taxa referencial do sistema especial de liquidação e de custódia
- SELIC, para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido até o mês anterior ao da
compensação e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada (par. 4. do art. 39, da Lei nº 9.250/95).3. Os valores a serem
compensados não podem ultrapassar o limite de 30% do valor a ser recolhido em cada competência, previsto no par. 3. do art. 89 da Lei
8212/91.(TRF 4ª Reg.; EDAC 0444819/95/RS; 2ª T., Rel. Juíza Tania Terezinha Cardoso Escobar; DJ 26.06.96, pg. 44167). (grifo
nosso).A instituição da taxa SELIC está embasada no próprio texto do artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional, a seguir
transcrito:Art.161 - O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da
falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei
tributária. 1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês.(g/n)Como
visto, ao utilizar a expressão se a lei não dispuser de modo diverso, o dispositivo supramencionado abre uma possibilidade para que outra
taxa de juros, criada por lei, seja aplicada ao montante do crédito tributário, o que torna a taxa SELIC perfeitamente aplicável, eis que
obedecido o comando legal.Ademais, o índice que se presta a corrigir monetariamente os tributos federais em atraso, guarda a mesma
natureza do débito original, do qual constitui simples atualização.Na medida em que indexadores precedentes não refletiam rigorosamente
as oscilações da moeda para efeito de atualização de débitos fiscais, tornou-se imprescindível que outro proporcionasse a manutenção do
equilíbrio da relação jurídica-tributária.A taxa SELIC criada pela Lei 9.250/95 e pela Resolução BACEN nº 1124/86, com apoio nos
artigos 161 e 164 do CTN, nem de longe se presta a indicar aumento da carga tributária; pelo contrário, expressa a manutenção de seus
valores reais, preservando-os contra os efeitos inflacionários.E, como já dito, quando a Fazenda Pública paga os seus débitos, a SELIC
também é aplicada como fator de atualização, atendendo-se, assim, o princípio constitucional da isonomia. Dessa forma, a taxa de juros
calculada pela SELIC, bem como a sua utilização como fator de correção monetária, a partir de 01.11.96, são perfeitamente
constitucionais e devem ser aplicadas.Portanto, observe-se que de fato, a Savox do Brasil Trading S/A é sujeito passivo da obrigação
tributária (CTN, art. 121 e parágrafo único), com relação às exações em cobrança na presente execução fiscal.Não devemos esquecer
que o tributo só será válido se deitar as suas raízes na Constituição Federal de 1988. No presente caso, não tenho dúvidas que a exação
exigida está de acordo com a Magna Carta, à medida que o Imposto de Renda sobre o Lucro Presumido, o Imposto sobre Produtos
Industrializados, a COFINS, a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, o PIS-faturamento foram instituídos por lei da pessoa política
competente - União, houve o fato imponível lícito e criou-se entre a executada (sujeito passivo) e a exequente (sujeito ativo) uma relação
jurídica tributária legítima. Assim, se analisarmos o requisito da certeza, nos moldes do art. 3.º da Lei n.º 6.830/80, quanto às Certidões
de Dívidas Inscritas às fls. 02/83, verificamos, pelos documentos acostados, que existe a obrigação da executada para com a Fazenda
Nacional, bem como liquidez, amoldando-se perfeitamente ao art. 202 do CTN c.c. o art. 6.º da Lei n.º 6.830/80.Prosseguindo.A
constituição do crédito tributário se dá pelo lançamento. Entenda-se por lançamento a formalização documental de que o débito existe em
determinado montante perante certo contribuinte ou, em outras palavras, é a representação por meio de documento da certeza e liquidez
do crédito tributário.Com efeito, esta documentação pode ser efetuada tanto pelo contribuinte quanto pelo fisco. Na primeira hipótese, o
próprio contribuinte apura e declara os tributos devidos. Já na segunda, é o fisco quem realiza diligências para apurar os tributos devidos
pelo contribuinte por meio de auto de lançamento de débito.Pelo que se constata dos documentos acostados aos autos, o lançamento dos
débitos executados se deu por declaração do contribuinte. Todavia, a empresa declarou os débitos, mas não efetuou o recolhimento do
montante apurado.Desse modo, não havendo o recolhimento antecipado do imposto a se homologar, como no presente caso, a
constituição definitiva do crédito tributário dá-se com a entrega da DCTF ou da declaração de rendimentos ao Fisco.Nesse sentido, a
Súmula 436 do Superior Tribunal de Justiça:A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito
tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco.Não obstante, uma vez constituído o crédito tributário, inicia-se a
contagem do prazo de 05 (cinco) anos para sua cobrança através de execução fiscal.Iniciado o curso da prescrição, a interrupção
somente se dá se presente alguma das hipóteses previstas no parágrafo único do art. 174 do CTN, quais sejam: I) pelo despacho do juiz
que ordenar citação em execução fiscal ou pela efetiva citação pessoal, se anterior à Lei Complementar nº 118/2005; II) pelo protesto
judicial; III) por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; IV) por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que
importe em reconhecimento do débito pelo devedor.No caso dos autos, no caso dos créditos inscritos em dívida ativa nº
80.2.14.026117-36, 80.3.14.001405-04, 80.6.14.046412-32, 80.6.14.046413-13 e 80.7.14.010182-72, a constituição do crédito
tributário mais antigo ocorreu em 31/07/2012. A ação de execução fiscal foi proposta em 05/09/2014, sendo que o despacho que
determinou a citação da executada foi exarado em 18/07/2014 (fls. 86/87), antes, portanto, do decurso do prazo de 05 (cinco) anos
contados da constituição dos créditos, uma vez que o marco interruptivo prescricional destas CDAs dar-se-ia apenas com o despacho
que determinou a citação da executada (LC nº 118/2005).Logo, evidente não restar consumada a prescrição para os créditos tributários
relativos às CDAs 80.2.14.026117-36, 80.3.14.001405-04, 80.6.14.046412-32, 80.6.14.046413-13 e 80.7.14.010182-72, tendo em
vista que a constituição do crédito tributário mais antigo ocorreu em 31/07/2012 e o marco interruptivo do prazo prescricional deu-se
apenas com o despacho que determinou a citação da executada (LC nº 118/2005) em 18/07/2014 (fls. 86/87).Já no tocante aos créditos
inscritos em dívida ativa nº 80.3.14.000774-44 e 80.6.13.016447-00, com datas de vencimento em 15/01/2008, a Fazenda Nacional
informa à fl. 129 que a executada aderiu a parcelamento em 29/07/2008, o qual foi rescindido em 28/12/2012, consoante documento de
fls. 132/136. É entendimento pacífico dos tribunais de que, havendo parcelamento, o prazo prescricional interrompe e passa a contar a
partir da exclusão do contribuinte.Nesse sentido:TRIBUTÁRIO - PEDIDO DE PARCELAMENTO - ART. 174, PARÁGRAFO
ÚNICO, INCISO IV, DO CTN - INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO - PRECEDENTES. Os casos em que se interrompe o prazo
prescricional para a ação de cobrança do crédito tributário estão previstos no art. 174 do CTN, entre os quais, no seu parágrafo único,
inciso IV, o pedido de parcelamento, que consubstancia o reconhecimento do débito pelo devedor, ocorrente no presente caso. Agravo
regimental improvido. (AGA 200901668300, STJ, 2ª Turma, Rel. Humberto Martins, julg. 04/03/2010, DJE 12/03/2010).Deste modo,
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considerando que em 28/12/2012 a executada foi excluída do parcelamento concedido, entendo ser esta data o novo marco para o início
do prazo prescricional com relação à CDA em cobrança.Logo, tendo a contagem do prazo prescricional de 05 (cinco) anos reiniciado em
28/12/2012, a Fazenda Nacional teria até 28/12/2017 para obter provimento jurisdicional determinando a citação do devedor (LC nº
118/2005).Dessa forma, evidente não restar consumada a prescrição para os créditos tributários constantes das CDAs nº.
80.3.14.000774-44 e 80.6.13.016447-00, tendo em vista que possuíam datas de vencimento em 15/01/2008 e o último marco
interruptivo do prazo prescricional deu-se com à exclusão do parcelamento em 28/12/2012.Assim, não há como ser acolhida a exceção
de pré-executividade oposta.Prosseguindo.Pensa o Estado-juiz que, no presente caso, razão assiste à exequente, não podendo ser aceita
a garantia oferecida. Vejamos.A jurisprudência de nossos Tribunais, inclusive Superiores, é firme no sentido de ser observada a ordem de
nomeação do art. 11 da Lei nº. 6.830/80 e as disposições subsidiárias do novo Código de Processo Civil (art. 835).É certo que o
processo executivo, apesar de se pautar pelo princípio da menor onerosidade ao devedor previsto no art. 805 do novo CPC, não admite
aplicação irrestrita deste princípio, pois o interesse contraposto ao da executada é o interesse público, a merecer idêntica proteção. Deste
modo, como a execução se realiza no interesse do credor (art. 797, novo CPC), não há obrigação legal para o exequente aceitar a
nomeação de bens à penhora feita pela devedora.Na hipótese dos autos, é forçoso convir que a recusa do exequente é plenamente
justificada, uma vez que a garantia oferecida não atendeu a gradação legal.Nesse sentido, trago à colação julgados dos C. Superior
Tribunal de Justiça:RECURSO FUNDADO NO CPC/73. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE PRECATÓRIO
À PENHORA. RECUSA DA FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. RESP 1.337.790/PR, JULGADO SOB O RITO DO ART.
543-C DO CPC. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE . INEXISTÊNCIA. 1. O Plenário do STJ, na sessão
de 09.03.2016, definiu que o regime recursal será determinado pela data da publicação da decisão impugnada (Enunciado Administrativo
n. 2/STJ). Logo, no caso, aplica-se o CPC/73. 2. A Primeira Seção deste STJ, ao julgar o REsp 1.337.790/PR, submetido ao rito do art.
543-C do CPC, ratificou o entendimento no sentido de que é legítima a recusa por parte da Fazenda de precatório nomeado à penhora,
ante a não-observância da ordem legal do art. 11 da Lei nº 6.830/80. 3. Outrossim, no mesmo julgado repetitivo, firmou-se a
compreensão pela inexistência de preponderância, em abstrato, do princípio da menor onerosidade para o devedor sobre o da efetividade
da tutela executiva. 4. Agravo regimental improvido.(STJ - AGRESP 201501942390 - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO
RECURSO ESPECIAL - 1548083, Relator: MINISTRO SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:08/06/2016)Pois
bem.O art. 185-A, do CTN, autoriza a indisponibilidade de bens dos executados quando não encontrados bens passíveis de penhora. O
convênio de cooperação técnica BACEN/STJ/CJF/2001 instituiu a penhora de dinheiro até o valor total do débito, pertencente aos
executados e depositado em sua conta corrente, por meio do sistema intitulado BACEN JUD, denominação de sistema de penhora on-
line.O BACEN JUD tem como objetivo permitir ao STJ, ao CJF e aos Tribunais o acesso, via Internet, ao Sistema de Solicitação do
Poder Judiciário ao Banco Central do Brasil, conforme se depreende da norma do parágrafo único da cláusula primeira do Convênio de
Cooperação Técnico-Institucional firmado entre o Banco Central, o STJ e o CJF, a seguir transcrito:O STJ, CJF e os Tribunais
signatários do Termo de Adesão, poderão encaminhar às instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo
BACEN, solicitações de informações sobre a existência de contas correntes e aplicações financeiras, determinações de bloqueio e
desbloqueio de contas e comunicações de decretação e extinção de falências envolvendo pessoas físicas e jurídicas clientes do Sistema
Financeiro Nacional, bem como outras solicitações que vierem a ser definidas pelas partes.A jurisprudência mais recente tem admitido o
acesso ao sistema do BACEN-JUD como forma preferencial de penhora na execução fiscal.Revejo entendimento pessoal acerca da
matéria.Compete ao credor apontar os bens penhoráveis do devedor (ante a omissão do devedor). A lei não mais exige exaurimento de
pesquisas prévias acerca da existência de outros ativos (e.g.: veículos ou imóveis).De outro ponto não há, salvo por mero exercício de
retórica, quebra de sigilo bancário (trata-se apenas de bloqueio limitado à garantia).Além disso, a gradação do art. 11 da LEF (não-
exaustiva) consagra o dinheiro como valor primeiro penhorável.Nesse sentido a jurisprudência:DIREITO CIVIL E PROCESSUAL
CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDADE. SISTEMA BACEN-JUD. PENHORA. PRINCÍPIO DA MENOR
ONEROSIDADE. REEXAME DE PROVAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO.
DECISÃO:AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN JUD.
PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. SIGILO BANCÁRIO. EXAURIMENTO DOS MEIOS DE BUSCA DE OUTROS
BENS. 1. A penhora de dinheiro, em espécie ou em depósito, prefere à de qualquer outro bem.2. Ao estabelecer o princípio da menor
onerosidade, o legislador a ele vinculou, não só o juiz, como a si próprio. Portanto, resulta de uma interpretação sistemática o
entendimento de que as demais normas disciplinadoras da execução, sobretudo as subseqüentes ao CPC 620, estão em harmonia com o
aludido princípio. 3. Logo, a ordem prevista no CPC 655 é a que melhor atende, em regra, ao favor debitoris e aos demais princípios que
devem ser igualmente atendidos, tais como a celeridade, economia e efetividade da execução que se processa no interesse do credor. Só
excepcionalmente, e desde que devidamente comprovada a excessiva e injusta onerosidade do devedor, deve admitir-se a inversão da
ordem de bens penhoráveis.4. A penhora eletrônica de dinheiro em depósito não enseja a quebra ilegal do sigilo bancário do devedor.
Esse seu direito não é absoluto e deve coexistir com o direito do exeqüente de informar-se sobre os bens penhoráveis de modo a
assegurar a satisfação do seu direito de crédito e o de obtenção de tutela jurisdicional efetiva.5. Não tem cabimento sujeitar-se a penhora
eletrônica ao prévio exaurimento, pelo credor, de todos os meios ao seu alcance para encontrar outros bens penhoráveis. Essa exigência
traduz indevida subversão da gradação legal, transferindo-se o dinheiro da primeira para a última opção. Aponta o recorrente afronta aos
artigos 535, I e II; 458; 620 e 655, todos do Código de Processo Civil, ao argumento de que houve omissão no acórdão e de que a
recusa do bem indicado à penhora ofendeu ao princípio da menor onerosidade ao executado. É o relatório. Decido.2. Não há que se falar
em violação ao art. 535 do Código de Processo Civil, pois o Eg. Tribunal a quo dirimiu as questões pertinentes, afigurando-se dispensável
que venha a examina uma a uma as alegações e fundamentos expendidos pelas partes. Além disso, basta ao órgão julgador que decline as
razões jurídicas que embasaram a decisão, não sendo exigível que se reporte de modo específico a determinados preceitos
legais.Ademais, ao apreciar a matéria o Tribunal de origem deixou assim registrado:[...] Não assiste razão à agravante.Enfatizo, desde
logo, que a agravada luta por seu direito desde agosto do longínquo ano de 1992, quando ajuizou a ação de conhecimento. Já lá se vão
praticamente dezesseis anos, dos quais cinco foram consumidos numa infrutífera execução de sentença que se arrasta desde março de
2003.Portanto, já se está passando da hora de realizar o direito há muito reconhecido. A efetividade da prestação jurisdicional constitui
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interesse, não só da credora, mas também do Estado. E isso se conseguirá mediante a penhora de dinheiro, acerca da qual carece de
força de sustentação o inconformismo da agravante. Com efeito, a penhora de dinheiro não ofende o CPC 620. É óbvio que o legislador,
ao estabelecer no referido dispositivo o princípio da menor onerosidade, a ele vinculou não só o juiz, como a si próprio. Portanto, é
imperioso compreender-se, por força de uma interpretação sistemática, que as demais normas disciplinadoras da execução, sobretudo as
subseqüentes ao art. 620, estão em harmonia com o aludido princípio. Em assim sendo, e não pode ser de outro modo, a ordem legal
estabelecida no CPC 655, é a que melhor atende, em regra, ao favor debitoris que, é bom lembrar, também há de guardar harmonia com
outros princípios, como a celeridade, a economia e a efetividade da execução que, ao fim e ao cabo, se processa no interesse do credor.
[...]Por sua vez, afirma Zavascki, em sede doutrinária:(...). Embora não tenha força para comprometer a ordem legal de nomeação dos
bens à penhora, o princípio do art. 620 pode, em determinadas situações específicas, ser invocado para relativizar seu rigorismo,
amoldando-o às peculiaridades de cada caso concreto. Assim, se o devedor é colecionador de quadros ou esculturas, e há outros bens,
ou se é advogado e tem salas de escritório, mas é dono de outros apartamentos, casas ou outros bens, facilmente encontra o juiz o
caminho que há de seguir. Se é médico, o seu gabinete de clínica somente se há de penhorar se outros bens penhoráveis faltam. No caso
sub judice, a agravante, que é devedora por força de título judicial que a condenou a indenizar danos que produziu no ano de 1991, não
comprovou nenhum fato concreto e específico apto a justificar a quebra da gradação legal, cuja ordem deve ser observada, uma vez que
a penhora de dinheiro é a que melhor atende a todos os princípios dantes mencionados, sobretudo em se considerando o porte da
agravante a indicar que tem capacidade financeira para suportar, sem abalo, a penhora do numerário. [...] Ora, rever os fundamentos que
ensejaram o entendimento de que a penhora foi feita de modo menos gravoso para a empresa executada, exigiria reapreciação do
conjunto probatório, o que é vedado em recurso especial, ante o teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.No mesmo sentido, a
propósito destaco:PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. EXECUÇÃO FISCAL.
CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS. INDEFERIMENTO. DECISÃO TOMADA NO
REGIME ANTERIOR AO DA LEI 11.382/06, QUE EQUIPAROU TAIS DEPÓSITOS A DINHEIRO EM ESPÉCIE NA ORDEM
DE PENHORA (CPC, ART. 655, I), PERMITINDO SUA EFETIVAÇÃO POR MEIO ELETRÔNICO (CPC, ART. 655-A).
APLICAÇÃO, AO CASO, DA JURISPRUDÊNCIA ANTERIOR. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE (ART. 620 DO
CPC). AVERIGUAÇÃO DE APLICAÇÃO AO CASO. REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE.
SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.(AgRg no Ag 1.041.585/BA, Rel. Min. Teori Albino
Zavascki, DJU 05.08.08).3. Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao
agravo de instrumento.Processo Ag 1125030. Relator(a) LUIS FELIPE SALOMÃO. Data da Publicação DJ 03/06/2009.Ante o
exposto:I - rejeito a presente exceção de pré-executividade.II - rejeito a garantia oferecida pela executada.III - defiro o pedido de
bloqueio da conta bancária da executada SAVOX DO BRASIL TRADING S/A, inscrita no CNPJ/MF nº 06.916.580/0001-48, no
importe de R$ 1.513.577,66 (um milhão, quinhentos e treze mil, quinhentos e setenta e sete reais e sessenta e seis centavos), valor
atualizado até 27/05/2016, conforme demonstrativo de débito à fl. 130/verso, por meio do convênio BACEN-JUD.Recaindo a
indisponibilidade sobre montante igual ou menor a 1% (um por cento) do valor da causa, proceda-se ao desbloqueio (art. 836, caput, do
novo CPC), salvo se o valor bloqueado for superior a R$ 1.000,00 (Art. 1º, Portaria MF 75/2012).Considerando a data consolidada do
crédito tributário, quando do ajuizamento da ação executiva e, antes de determinar o cancelamento de eventual indisponibilidade, no prazo
de 48 horas (24 horas da ordem de bloqueio e 24 horas para resposta pela instituição financeira), determino a notificação do executado
por meio de advogado constituído, ou mesmo pessoal, se carente de assistência, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se, nos
termos do art. 854, 3º, I e II, do novo Código de Processo Civil, sobre a eventual impenhorabilidade da quantia e/ou indisponibilidade
excessiva.No caso de ausência de manifestação do executado no prazo concedido, proceda-se, após 24 horas, à transferência para a
agência 2527-5 da Caixa Econômica Federal localizada neste Fórum das Execuções Fiscais, nos moldes de depósito judicial a disposição
desta 8ª Vara Fiscal.No caso de manifestação do executado, sobre excesso ou impenhorabilidade do dinheiro constrito, dê-se vista ao
exequente para manifestação e apresentação de planilha do crédito tributário atualizado, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, tornem os
autos conclusos.Intimem-se. Cumpra-se.

0044920-93.2015.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO -
CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA) X
NATACHA TASSITA BOMTORIN DE AZEVEDO(SP096501 - TADEU LOURENCO RIBEIRO)

Conforme manifestação de fl(s). 23 et verso, (o)a exequente requer que se efetue o bloqueio e a penhora de eventuais valores
encontrados em nome do(a) executado(a), mediante o convênio BACEN-JUD, até o limite do débito de R$ 2.740,70 (dois mil e
setecentos e quarenta reais e setenta centavos), valor atualizado até 20/02/2017, conforme demonstrativo de débito acostado à(s) fl(s).
24. O(A) executado(a) encontra-se devidamente citado(a) (fl. 13).É o relatório. Decido.O art. 185-A, do CTN, autoriza a
indisponibilidade de bens dos executados quando não encontrados bens passíveis de penhora. O convênio de cooperação técnica
BACEN/STJ/CJF/2001 instituiu a penhora de dinheiro até o valor total do débito, pertencente aos executados e depositado em sua conta
corrente, por meio do sistema intitulado BACEN JUD, denominação de sistema de penhora on-line.O BACEN JUD tem como objetivo
permitir ao STJ, ao CJF e aos Tribunais o acesso, via Internet, ao Sistema de Solicitação do Poder Judiciário ao Banco Central do Brasil,
conforme se depreende da norma do parágrafo único da cláusula primeira do Convênio de Cooperação Técnico-Institucional firmado
entre o Banco Central, o STJ e o CJF, a seguir transcrito:O STJ, CJF e os Tribunais signatários do Termo de Adesão, poderão
encaminhar às instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo BACEN, solicitações de informações sobre a
existência de contas correntes e aplicações financeiras, determinações de bloqueio e desbloqueio de contas e comunicações de
decretação e extinção de falências envolvendo pessoas físicas e jurídicas clientes do Sistema Financeiro Nacional, bem como outras
solicitações que vierem a ser definidas pelas partes.A jurisprudência mais recente tem admitido o acesso ao sistema do BACEN-JUD
como forma preferencial de penhora na execução fiscal.Revejo entendimento pessoal acerca da matéria.Compete ao credor apontar os
bens penhoráveis do devedor (ante a omissão do devedor). A lei não mais exige exaurimento de pesquisas prévias acerca da existência de
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outros ativos (e.g.: veículos ou imóveis).De outro ponto não há, salvo por mero exercício de retórica, quebra de sigilo bancário (trata-se
apenas de bloqueio limitado à garantia).Além disso, a gradação do art. 11 da LEF (não-exaustiva) consagra o dinheiro como valor
primeiro penhorável.Nesse sentido a jurisprudência:DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
ADMISSIBILIDADE. SISTEMA BACEN-JUD. PENHORA. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. REEXAME DE
PROVAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. DECISÃO:AGRAVO DE
INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN JUD. PRINCÍPIO DA
MENOR ONEROSIDADE. SIGILO BANCÁRIO. EXAURIMENTO DOS MEIOS DE BUSCA DE OUTROS BENS. 1. A penhora
de dinheiro, em espécie ou em depósito, prefere à de qualquer outro bem.2. Ao estabelecer o princípio da menor onerosidade, o
legislador a ele vinculou, não só o juiz, como a si próprio. Portanto, resulta de uma interpretação sistemática o entendimento de que as
demais normas disciplinadoras da execução, sobretudo as subseqüentes ao CPC 620, estão em harmonia com o aludido princípio. 3.
Logo, a ordem prevista no CPC 655 é a que melhor atende, em regra, ao favor debitoris e aos demais princípios que devem ser
igualmente atendidos, tais como a celeridade, economia e efetividade da execução que se processa no interesse do credor. Só
excepcionalmente, e desde que devidamente comprovada a excessiva e injusta onerosidade do devedor, deve admitir-se a inversão da
ordem de bens penhoráveis.4. A penhora eletrônica de dinheiro em depósito não enseja a quebra ilegal do sigilo bancário do devedor.
Esse seu direito não é absoluto e deve coexistir com o direito do exeqüente de informar-se sobre os bens penhoráveis de modo a
assegurar a satisfação do seu direito de crédito e o de obtenção de tutela jurisdicional efetiva.5. Não tem cabimento sujeitar-se a penhora
eletrônica ao prévio exaurimento, pelo credor, de todos os meios ao seu alcance para encontrar outros bens penhoráveis. Essa exigência
traduz indevida subversão da gradação legal, transferindo-se o dinheiro da primeira para a última opção. Aponta o recorrente afronta aos
artigos 535, I e II; 458; 620 e 655, todos do Código de Processo Civil, ao argumento de que houve omissão no acórdão e de que a
recusa do bem indicado à penhora ofendeu ao princípio da menor onerosidade ao executado. É o relatório. Decido.2. Não há que se falar
em violação ao art. 535 do Código de Processo Civil, pois o Eg. Tribunal a quo dirimiu as questões pertinentes, afigurando-se dispensável
que venha a examina uma a uma as alegações e fundamentos expendidos pelas partes. Além disso, basta ao órgão julgador que decline as
razões jurídicas que embasaram a decisão, não sendo exigível que se reporte de modo específico a determinados preceitos
legais.Ademais, ao apreciar a matéria o Tribunal de origem deixou assim registrado:[...] Não assiste razão à agravante.Enfatizo, desde
logo, que a agravada luta por seu direito desde agosto do longínquo ano de 1992, quando ajuizou a ação de conhecimento. Já lá se vão
praticamente dezesseis anos, dos quais cinco foram consumidos numa infrutífera execução de sentença que se arrasta desde março de
2003.Portanto, já se está passando da hora de realizar o direito há muito reconhecido. A efetividade da prestação jurisdicional constitui
interesse, não só da credora, mas também do Estado. E isso se conseguirá mediante a penhora de dinheiro, acerca da qual carece de
força de sustentação o inconformismo da agravante. Com efeito, a penhora de dinheiro não ofende o CPC 620. É óbvio que o legislador,
ao estabelecer no referido dispositivo o princípio da menor onerosidade, a ele vinculou não só o juiz, como a si próprio. Portanto, é
imperioso compreender-se, por força de uma interpretação sistemática, que as demais normas disciplinadoras da execução, sobretudo as
subseqüentes ao art. 620, estão em harmonia com o aludido princípio. Em assim sendo, e não pode ser de outro modo, a ordem legal
estabelecida no CPC 655, é a que melhor atende, em regra, ao favor debitoris que, é bom lembrar, também há de guardar harmonia com
outros princípios, como a celeridade, a economia e a efetividade da execução que, ao fim e ao cabo, se processa no interesse do credor.
[...]Por sua vez, afirma Zavascki, em sede doutrinária:(...). Embora não tenha força para comprometer a ordem legal de nomeação dos
bens à penhora, o princípio do art. 620 pode, em determinadas situações específicas, ser invocado para relativizar seu rigorismo,
amoldando-o às peculiaridades de cada caso concreto. Assim, se o devedor é colecionador de quadros ou esculturas, e há outros bens,
ou se é advogado e tem salas de escritório, mas é dono de outros apartamentos, casas ou outros bens, facilmente encontra o juiz o
caminho que há de seguir. Se é médico, o seu gabinete de clínica somente se há de penhorar se outros bens penhoráveis faltam. No caso
sub judice, a agravante, que é devedora por força de título judicial que a condenou a indenizar danos que produziu no ano de 1991, não
comprovou nenhum fato concreto e específico apto a justificar a quebra da gradação legal, cuja ordem deve ser observada, uma vez que
a penhora de dinheiro é a que melhor atende a todos os princípios dantes mencionados, sobretudo em se considerando o porte da
agravante a indicar que tem capacidade financeira para suportar, sem abalo, a penhora do numerário. [...] Ora, rever os fundamentos que
ensejaram o entendimento de que a penhora foi feita de modo menos gravoso para a empresa executada, exigiria reapreciação do
conjunto probatório, o que é vedado em recurso especial, ante o teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.No mesmo sentido, a
propósito destaco:PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. EXECUÇÃO FISCAL.
CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS. INDEFERIMENTO. DECISÃO TOMADA NO
REGIME ANTERIOR AO DA LEI 11.382/06, QUE EQUIPAROU TAIS DEPÓSITOS A DINHEIRO EM ESPÉCIE NA ORDEM
DE PENHORA (CPC, ART. 655, I), PERMITINDO SUA EFETIVAÇÃO POR MEIO ELETRÔNICO (CPC, ART. 655-A).
APLICAÇÃO, AO CASO, DA JURISPRUDÊNCIA ANTERIOR. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE (ART. 620 DO
CPC). AVERIGUAÇÃO DE APLICAÇÃO AO CASO. REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE.
SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.(AgRg no Ag 1.041.585/BA, Rel. Min. Teori Albino
Zavascki, DJU 05.08.08).3. Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao
agravo de instrumento.Processo Ag 1125030. Relator(a) LUIS FELIPE SALOMÃO. Data da Publicação DJ 03/06/2009.Posto isso,
defiro o pedido de bloqueio de eventuais valores existentes nas contas bancárias de NATACHA TASSITA BOMTORIN DE
AZEVEDO, inscrito(a) no CPF/MF nº 332.306.968-40, até o limite do débito de R$ 2.740,70 (dois mil e setecentos e quarenta reais e
setenta centavos), valor atualizado até 20/02/2017, conforme demonstrativo de débito acostado à(s) fl(s). 24, mediante o convênio
BACEN-JUD.Recaindo a indisponibilidade sobre montante igual ou menor a 1% (um por cento) do valor da causa, proceda-se ao
desbloqueio (art. 836, caput, do novo CPC), salvo se o valor bloqueado for superior a R$ 1.000,00 (Art. 1º, Portaria MF
75/2012).Considerando a data consolidada do crédito tributário, quando do ajuizamento da ação executiva e, antes de determinar o
cancelamento de eventual indisponibilidade, no prazo de 48 horas (24 horas da ordem de bloqueio e 24 horas para resposta pela
instituição financeira), determino a notificação do executado por meio de advogado constituído, ou mesmo pessoal, se carente de
assistência, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se, nos termos do art. 854, 3º, I e II, do novo Código de Processo Civil,
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sobre a eventual impenhorabilidade da quantia e/ou indisponibilidade excessiva.No caso de ausência de manifestação do executado no
prazo concedido, proceda-se, após 24 horas, à transferência para a agência 2527-5 da Caixa Econômica Federal localizada neste Fórum
das Execuções Fiscais, nos moldes de depósito judicial a disposição desta 8ª Vara Fiscal.No caso de manifestação do executado, sobre
excesso ou impenhorabilidade do dinheiro constrito, dê-se vista ao exequente para manifestação e apresentação de planilha do crédito
tributário atualizado, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, tornem os autos conclusos, inclusive para apreciar o pedido de RENAJUD, se o
caso. Intimem-se. Cumpra-se.

0007169-38.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X SCHAHIN
DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO S.A.(SP098709 - PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES E SP234610 -
CIBELE MIRIAM MALVONE TOLDO)

Trata-se de execução fiscal proposta pela Fazenda Nacional em face de Schahin Desenvolvimento Imobiliario S.A.A executada requer a
suspensão de quaisquer atos de constrição sobre o seu patrimônio, enquanto estiver em desenvolvimento o processo de recuperação
judicial perante a 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central de São Paulo (fls. 23/34).Instada a manifestar-se, a
exequente requer, que se efetue o bloqueio e a penhora de eventuais valores encontrados em nome do(a) executado(a), mediante o
convênio BACEN-JUD, no importe de R$ 39.526,48 (trinta e nove mil, quinhentos e vinte e seis reais e quarenta e oito centavos), valor
atualizado até 10/02/2017, conforme demonstrativo de débito acostado à(s) fl(s). 49/50.O(A) executado(a) encontra-se devidamente
citado(a) (fl. 21).É o relatório. Decido.O art. 185-A, do CTN, autoriza a indisponibilidade de bens dos executados quando não
encontrados bens passíveis de penhora. O convênio de cooperação técnica BACEN/STJ/CJF/2001 instituiu a penhora de dinheiro até o
valor total do débito, pertencente aos executados e depositado em sua conta corrente, por meio do sistema intitulado BACEN JUD,
denominação de sistema de penhora on-line.O BACEN JUD tem como objetivo permitir ao STJ, ao CJF e aos Tribunais o acesso, via
Internet, ao Sistema de Solicitação do Poder Judiciário ao Banco Central do Brasil, conforme se depreende da norma do parágrafo único
da cláusula primeira do Convênio de Cooperação Técnico-Institucional firmado entre o Banco Central, o STJ e o CJF, a seguir
transcrito:O STJ, CJF e os Tribunais signatários do Termo de Adesão, poderão encaminhar às instituições financeiras e demais instituições
autorizadas a funcionar pelo BACEN, solicitações de informações sobre a existência de contas correntes e aplicações financeiras,
determinações de bloqueio e desbloqueio de contas e comunicações de decretação e extinção de falências envolvendo pessoas físicas e
jurídicas clientes do Sistema Financeiro Nacional, bem como outras solicitações que vierem a ser definidas pelas partes.A jurisprudência
mais recente tem admitido o acesso ao sistema do BACEN-JUD como forma preferencial de penhora na execução fiscal.Revejo
entendimento pessoal acerca da matéria.Compete ao credor apontar os bens penhoráveis do devedor (ante a omissão do devedor). A lei
não mais exige exaurimento de pesquisas prévias acerca da existência de outros ativos (e.g.: veículos ou imóveis). De outro ponto não há,
salvo por mero exercício de retórica, quebra de sigilo bancário (trata-se apenas de bloqueio limitado à garantia).Além disso, a gradação
do art. 11 da LEF (não-exaustiva) consagra o dinheiro como valor primeiro penhorável.Nesse sentido a jurisprudência:DIREITO CIVIL
E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDADE. SISTEMA BACEN-JUD. PENHORA.
PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. REEXAME DE PROVAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO A QUE
SE NEGA SEGUIMENTO. DECISÃO:AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PENHORA
ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN JUD. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. SIGILO BANCÁRIO. EXAURIMENTO
DOS MEIOS DE BUSCA DE OUTROS BENS. 1. A penhora de dinheiro, em espécie ou em depósito, prefere à de qualquer outro
bem.2. Ao estabelecer o princípio da menor onerosidade, o legislador a ele vinculou, não só o juiz, como a si próprio. Portanto, resulta de
uma interpretação sistemática o entendimento de que as demais normas disciplinadoras da execução, sobretudo as subseqüentes ao CPC
620, estão em harmonia com o aludido princípio. 3. Logo, a ordem prevista no CPC 655 é a que melhor atende, em regra, ao favor
debitoris e aos demais princípios que devem ser igualmente atendidos, tais como a celeridade, economia e efetividade da execução que se
processa no interesse do credor. Só excepcionalmente, e desde que devidamente comprovada a excessiva e injusta onerosidade do
devedor, deve admitir-se a inversão da ordem de bens penhoráveis.4. A penhora eletrônica de dinheiro em depósito não enseja a quebra
ilegal do sigilo bancário do devedor. Esse seu direito não é absoluto e deve coexistir com o direito do exeqüente de informar-se sobre os
bens penhoráveis de modo a assegurar a satisfação do seu direito de crédito e o de obtenção de tutela jurisdicional efetiva.5. Não tem
cabimento sujeitar-se a penhora eletrônica ao prévio exaurimento, pelo credor, de todos os meios ao seu alcance para encontrar outros
bens penhoráveis. Essa exigência traduz indevida subversão da gradação legal, transferindo-se o dinheiro da primeira para a última opção.
Aponta o recorrente afronta aos artigos 535, I e II; 458; 620 e 655, todos do Código de Processo Civil, ao argumento de que houve
omissão no acórdão e de que a recusa do bem indicado à penhora ofendeu ao princípio da menor onerosidade ao executado. É o
relatório. Decido.2. Não há que se falar em violação ao art. 535 do Código de Processo Civil, pois o Eg. Tribunal a quo dirimiu as
questões pertinentes, afigurando-se dispensável que venha a examina uma a uma as alegações e fundamentos expendidos pelas partes.
Além disso, basta ao órgão julgador que decline as razões jurídicas que embasaram a decisão, não sendo exigível que se reporte de modo
específico a determinados preceitos legais.Ademais, ao apreciar a matéria o Tribunal de origem deixou assim registrado:[...] Não assiste
razão à agravante.Enfatizo, desde logo, que a agravada luta por seu direito desde agosto do longínquo ano de 1992, quando ajuizou a
ação de conhecimento. Já lá se vão praticamente dezesseis anos, dos quais cinco foram consumidos numa infrutífera execução de
sentença que se arrasta desde março de 2003.Portanto, já se está passando da hora de realizar o direito há muito reconhecido. A
efetividade da prestação jurisdicional constitui interesse, não só da credora, mas também do Estado. E isso se conseguirá mediante a
penhora de dinheiro, acerca da qual carece de força de sustentação o inconformismo da agravante. Com efeito, a penhora de dinheiro não
ofende o CPC 620. É óbvio que o legislador, ao estabelecer no referido dispositivo o princípio da menor onerosidade, a ele vinculou não
só o juiz, como a si próprio. Portanto, é imperioso compreender-se, por força de uma interpretação sistemática, que as demais normas
disciplinadoras da execução, sobretudo as subseqüentes ao art. 620, estão em harmonia com o aludido princípio. Em assim sendo, e não
pode ser de outro modo, a ordem legal estabelecida no CPC 655, é a que melhor atende, em regra, ao favor debitoris que, é bom
lembrar, também há de guardar harmonia com outros princípios, como a celeridade, a economia e a efetividade da execução que, ao fim e
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ao cabo, se processa no interesse do credor. [...]Por sua vez, afirma Zavascki, em sede doutrinária:(...). Embora não tenha força para
comprometer a ordem legal de nomeação dos bens à penhora, o princípio do art. 620 pode, em determinadas situações específicas, ser
invocado para relativizar seu rigorismo, amoldando-o às peculiaridades de cada caso concreto. Assim, se o devedor é colecionador de
quadros ou esculturas, e há outros bens, ou se é advogado e tem salas de escritório, mas é dono de outros apartamentos, casas ou outros
bens, facilmente encontra o juiz o caminho que há de seguir. Se é médico, o seu gabinete de clínica somente se há de penhorar se outros
bens penhoráveis faltam. No caso sub judice, a agravante, que é devedora por força de título judicial que a condenou a indenizar danos
que produziu no ano de 1991, não comprovou nenhum fato concreto e específico apto a justificar a quebra da gradação legal, cuja ordem
deve ser observada, uma vez que a penhora de dinheiro é a que melhor atende a todos os princípios dantes mencionados, sobretudo em
se considerando o porte da agravante a indicar que tem capacidade financeira para suportar, sem abalo, a penhora do numerário. [...]
Ora, rever os fundamentos que ensejaram o entendimento de que a penhora foi feita de modo menos gravoso para a empresa executada,
exigiria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em recurso especial, ante o teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de
Justiça.No mesmo sentido, a propósito destaco:PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.
EXECUÇÃO FISCAL. CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS. INDEFERIMENTO. DECISÃO
TOMADA NO REGIME ANTERIOR AO DA LEI 11.382/06, QUE EQUIPAROU TAIS DEPÓSITOS A DINHEIRO EM
ESPÉCIE NA ORDEM DE PENHORA (CPC, ART. 655, I), PERMITINDO SUA EFETIVAÇÃO POR MEIO ELETRÔNICO
(CPC, ART. 655-A). APLICAÇÃO, AO CASO, DA JURISPRUDÊNCIA ANTERIOR. PRINCÍPIO DA MENOR
ONEROSIDADE (ART. 620 DO CPC). AVERIGUAÇÃO DE APLICAÇÃO AO CASO. REVOLVIMENTO DE MATÉRIA
FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.(AgRg no Ag
1.041.585/BA, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU 05.08.08).3. Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento.Processo Ag 1125030. Relator(a) LUIS FELIPE SALOMÃO. Data da
Publicação DJ 03/06/2009.Por outro lado, o deferimento de recuperação judicial não tem o condão de suspender atos de penhora,
arresto, busca e apreensão em bens da empresa recuperanda, ressalvada a hipótese de concessão do parcelamento do débito.Nesse
sentido: AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. ART. 267, VI, DO CPC.
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ART. 6.º, 7.º, DA LEI N.º 11.101/2005. IMPROVIMENTO. 1. A agravante agilizou o presente recurso
em face da decisão do juízo monocrático que objetiva dar cumprimento ao julgado proferido no agravo de instrumento acima
mencionado. 2. A agravante é carecedora de interesse de agir, caracterizado pelo binômio possibilidade-adequação, malferindo o
disposto no art. 267, VI, do CPC, posto que objetiva, por via transversa, modificar decisão desta Corte que autorizou a penhora via
BACEN-JUD. 3. No que tange à alegação de que empresa executada encontra-se em regime de recuperação judicial, restando suspenso
qualquer ato de penhora, arresto ou busca e apreensão, bem como toda e qualquer ação contra as empresas recuperandas, consoante o
disposto no art. 6.º, 7.º, da Lei n.º 11.101/2005, as execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento da recuperação
judicial, ressalvada a concessão de parcelamento do débito. 4. O crédito público não se submete ao concurso de credores ocorrido na
recuperação judicial e nem fica a execução fiscal correlata suspensa em razão daquela. 5. S se submetem à forma de pagamento prevista
no Plano de Recuperação Judicial homologado aqueles credores que aderiram ao mesmo, nos termos do art. 59 da Lei n.º 11.101/2005
e não o Fisco 6. Agravo regimental conhecido como legal a que se nega provimento.Processo AI 523104. Relator(a) JOSÉ
LUNARDELLI. TRF3. Primeira Turma. Data da Publicação DJF3 09/04/2014.Posto isso, defiro o pedido de bloqueio de eventuais
valores existentes nas contas bancárias de SCHAHIN DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO S.A., inscrito(a) no CNPJ/MF nº
08.976.266/0001-86, até o limite do débito de R$ 3.757.947,45 (três milhões, setecentos e cinquenta e sete mil, novecentos e quarenta e
sete reais e quarenta e cinco centavos), valor atualizado até 16/06/2014, conforme demonstrativo de débito acostado à(s) fl(s). 49/50,
mediante o convênio BACEN-JUD.Recaindo a indisponibilidade sobre montante igual ou menor a 1% (um por cento) do valor da causa,
proceda-se ao desbloqueio (art. 836, caput, do novo CPC), salvo se o valor bloqueado for superior a R$ 1.000,00 (Art. 1º, Portaria MF
75/2012).Considerando a data consolidada do crédito tributário, quando do ajuizamento da ação executiva e, antes de determinar o
cancelamento de eventual indisponibilidade, no prazo de 48 horas (24 horas da ordem de bloqueio e 24 horas para resposta pela
instituição financeira), determino a notificação do executado por meio de advogado constituído, ou mesmo pessoal, se carente de
assistência, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se, nos termos do art. 854, 3º, I e II, do novo Código de Processo Civil,
sobre a eventual impenhorabilidade da quantia e/ou indisponibilidade excessiva.No caso de ausência de manifestação do executado no
prazo concedido, proceda-se, após 24 horas, à transferência para a agência 2527-5 da Caixa Econômica Federal localizada neste Fórum
das Execuções Fiscais, nos moldes de depósito judicial a disposição desta 8ª Vara Fiscal.No caso de manifestação do executado, sobre
excesso ou impenhorabilidade do dinheiro constrito, dê-se vista ao exequente para manifestação e apresentação de planilha do crédito
tributário atualizado, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, tornem os autos conclusos.Intimem-se. Cumpra-se.

0008378-42.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X METALURGICA
PROJETO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP028239 - WALTER GAMEIRO E SP058257 - JOSE VALTER DESTEFANE)

Vistos, etc.Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por METALURGICA PROJETO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA,
requerendo a extinção da execução fiscal em face da nulidade da Certidão de Dívida Ativa e ausência da eficácia do título executivo, bem
como a abusividade da cobrança concomitante dos juros de mora e da multa, esta com efeito confiscatório (fls. 85/119).A União Federal
(Fazenda Nacional) ofertou impugnação aos termos da exceção de pré-executividade, aduzindo a liquidez, certeza e exigibilidade da
CDA. Alegou a correção da cobrança da multa e dos juros, bem como requer a constrição de ativos financeiros via sistema BACENJUD
(fls. 124/126). É o relatório. Decido.Como pode ser verificado na folha 02, são cobrados os valores inscritos nas CDAs nº
80215038873-70, 80315002830-56 e 80415009328-84, no valor total de R$ 958.280,93 (novecentos e cinquenta e oito mil, duzentos
e oitenta reais e noventa e três centavos), atualizados até 11/01/2017.Constata o Estado-juiz que a excipiente se insurge contra as CDAs,
com alegações genéricas e imprecisas, não tendo o condão de elidir a presunção de liquidez e certeza daquelas.Insurge-se ainda, a
executada contra a cobrança do crédito tributário, sob alegação de que a mesma é ilegítima, ante a nulidade da Certidão de Dívida Ativa,
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ausência da eficácia do título executivo, bem como a abusividade da cobrança concomitante dos juros de mora e da multa, esta com
efeito confiscatório.O desenvolvimento válido do processo de execução está condicionado, assim como em qualquer outro processo, a
requisitos legais, cabendo ao juiz, ex oficio, verificar a presença de tais requisitos, posto que ausentes, não há início ou prosseguimento do
processo de execução.Entretanto, não raras as oportunidades em que os requisitos essenciais têm sua ausência desapercebida pelo juiz,
sendo que em tais hipóteses, pode e deve o executado, dar ciência ao juiz de tais ausências.Os pressupostos e requisitos de
desenvolvimento válido do processo de execução condicionam a atividade jurisdicional, portanto, parte integrante do Direito Processual
Civil, consubstanciando-se em matérias de ordem pública, sendo que o defeito decorrente de sua ausência gera nulidade absoluta do
processo, que poderá a qualquer tempo ser declarada pelo juiz.Daí a construção doutrinária conceber a exceção de pré-executividade
como instrumento hábil a levar ao conhecimento do juiz os vícios processuais, a fim de sanar as falhas no controle de admissibilidade do
processo executivo.No presente caso, pensa o Estado-juiz ser possível ao excipiente opor-se ao crédito tributário, mesmo sem o
oferecimento de garantia, pois a matéria que busca ver reconhecida é de ordem pública, sem a necessidade de produção de provas, de
acordo com o enunciado de Súmula editada pelo Superior Tribunal de Justiça:Súmula nº 393. A exceção de pré-executividade é
admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória.Superada a questão
quanto ao cabimento da exceção de pré-executividade, passa-se a alegação de nulidade da Certidão de Dívida Ativa e a ausência da
eficácia do título executivo.Observe-se que de fato, a METALURGICA PROJETO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA é sujeito
passivo da obrigação tributária, como contribuinte (art. 121, parágrafo único I do CTN), com relação à exação em cobrança na presente
execução fiscal. Não devemos esquecer que o tributo só será válido se deitar as suas raízes na Constituição Federal de 1988. No
presente caso, não tenho dúvidas que a exação exigida está de acordo com a Magna Carta, à medida que as contribuições
previdenciárias e parafiscais em cobrança foram instituídas por lei da pessoa política competente - União, houve o fato imponível lícito e
criou-se entre a executada (sujeito passivo) e a exequente (sujeito ativo) uma relação jurídica tributária legítima. Assim, se analisarmos o
requisito da certeza, nos moldes do art. 3.º da Lei n.º 6.830/80, quanto às Certidões de Dívidas Inscritas às fls. 02/81, verificamos, pelos
documentos acostados, que existe a obrigação da executada para com a Fazenda Nacional, bem como liquidez, amoldando-se
perfeitamente ao art. 202 do CTN c.c. o art. 6.º da Lei n.º 6.830/80.Das alegações de ilegalidade e abusividade da cobrança da multa e
dos juros de mora, também não prosperam os argumentos da executada, senão vejamos.É iterativo o entendimento jurisprudencial que,
na execução fiscal, a cobrança cumulativa de multa, juros moratórios e correção monetária, são consectários devidos a partir do termo ad
quem da obrigação inadimplida, por se tratarem de institutos de natureza e finalidades diversas: a correção monetária restabelece o valor
corroído da inflação, os juros de mora compensam o credor pelo atraso no adimplemento da obrigação e a multa penaliza pela
impontualidade.Não se mostra abusiva, por si só, a multa aplicada por lei, caracterizando-se como pena por não ter o contribuinte
cumprido a obrigação tributária tempestivamente. É certo que a vedação ao confisco deve ser analisada caso a caso, tendo-se como
parâmetro o universo de exações fiscais a que se submete o contribuinte, ao qual incumbe o ônus de demonstrar que, no caso concreto, a
exigência da multa subtrai parte razoável de seu patrimônio ou de sua renda ou, ainda, impede-lhe o exercício de atividade lícita.Neste
sentido, como a executada não fez prova de que referida multa afetou seu patrimônio ou a impediu de exercer sua atividade, não há que
se falar em efeito confiscatório.Ante o exposto, rejeito a presente exceção de pré-executividade.No mais, determino o prosseguimento
regular do feito.A excepta, às fls. 124/126, requer que se efetue o bloqueio e a penhora de eventuais valores encontrados em nome do
excipiente, mediante o convênio BACEN-JUD, até o limite do débito de R$ 958.280,93 (novecentos e cinquenta e oito mil, duzentos e
oitenta reais e noventa e três centavos), valor atualizado até 11/01/2017, conforme demonstrativo de débito consolidado e apresentado às
fls. 127/128.O art. 185-A, do CTN, autoriza a indisponibilidade de bens dos executados quando não encontrados bens passíveis de
penhora. O convênio de cooperação técnica BACEN/STJ/CJF/2001 instituiu a penhora de dinheiro até o valor total do débito,
pertencente aos executados e depositado em sua conta corrente, por meio do sistema intitulado BACEN JUD, denominação de sistema
de penhora on-line.O BACEN JUD tem como objetivo permitir ao STJ, ao CJF e aos Tribunais o acesso, via Internet, ao Sistema de
Solicitação do Poder Judiciário ao Banco Central do Brasil, conforme se depreende da norma do parágrafo único da cláusula primeira do
Convênio de Cooperação Técnico-Institucional firmado entre o Banco Central, o STJ e o CJF, a seguir transcrito:O STJ, CJF e os
Tribunais signatários do Termo de Adesão, poderão encaminhar às instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar
pelo BACEN, solicitações de informações sobre a existência de contas correntes e aplicações financeiras, determinações de bloqueio e
desbloqueio de contas e comunicações de decretação e extinção de falências envolvendo pessoas físicas e jurídicas clientes do Sistema
Financeiro Nacional, bem como outras solicitações que vierem a ser definidas pelas partes.A jurisprudência mais recente tem admitido o
acesso ao sistema do BACEN-JUD como forma preferencial de penhora na execução fiscal.Revejo entendimento pessoal acerca da
matéria.Compete ao credor apontar os bens penhoráveis do devedor (ante a omissão do devedor). A lei não mais exige exaurimento de
pesquisas prévias acerca da existência de outros ativos (e.g.: veículos ou imóveis).De outro ponto não há, salvo por mero exercício de
retórica, quebra de sigilo bancário (trata-se apenas de bloqueio limitado à garantia).Além disso, a gradação do art. 11 da LEF (não-
exaustiva) consagra o dinheiro como valor primeiro penhorável.Nesse sentido a jurisprudência:DIREITO CIVIL E PROCESSUAL
CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDADE. SISTEMA BACEN-JUD. PENHORA. PRINCÍPIO DA MENOR
ONEROSIDADE. REEXAME DE PROVAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO.
DECISÃO:AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN JUD.
PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. SIGILO BANCÁRIO. EXAURIMENTO DOS MEIOS DE BUSCA DE OUTROS
BENS. 1. A penhora de dinheiro, em espécie ou em depósito, prefere à de qualquer outro bem.2. Ao estabelecer o princípio da menor
onerosidade, o legislador a ele vinculou, não só o juiz, como a si próprio. Portanto, resulta de uma interpretação sistemática o
entendimento de que as demais normas disciplinadoras da execução, sobretudo as subseqüentes ao CPC 620, estão em harmonia com o
aludido princípio. 3. Logo, a ordem prevista no CPC 655 é a que melhor atende, em regra, ao favor debitoris e aos demais princípios que
devem ser igualmente atendidos, tais como a celeridade, economia e efetividade da execução que se processa no interesse do credor. Só
excepcionalmente, e desde que devidamente comprovada a excessiva e injusta onerosidade do devedor, deve admitir-se a inversão da
ordem de bens penhoráveis.4. A penhora eletrônica de dinheiro em depósito não enseja a quebra ilegal do sigilo bancário do devedor.
Esse seu direito não é absoluto e deve coexistir com o direito do exeqüente de informar-se sobre os bens penhoráveis de modo a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/04/2017     354/816



assegurar a satisfação do seu direito de crédito e o de obtenção de tutela jurisdicional efetiva.5. Não tem cabimento sujeitar-se a penhora
eletrônica ao prévio exaurimento, pelo credor, de todos os meios ao seu alcance para encontrar outros bens penhoráveis. Essa exigência
traduz indevida subversão da gradação legal, transferindo-se o dinheiro da primeira para a última opção. Aponta o recorrente afronta aos
artigos 535, I e II; 458; 620 e 655, todos do Código de Processo Civil, ao argumento de que houve omissão no acórdão e de que a
recusa do bem indicado à penhora ofendeu ao princípio da menor onerosidade ao executado. É o relatório. Decido.2. Não há que se falar
em violação ao art. 535 do Código de Processo Civil, pois o Eg. Tribunal a quo dirimiu as questões pertinentes, afigurando-se dispensável
que venha a examina uma a uma as alegações e fundamentos expendidos pelas partes. Além disso, basta ao órgão julgador que decline as
razões jurídicas que embasaram a decisão, não sendo exigível que se reporte de modo específico a determinados preceitos
legais.Ademais, ao apreciar a matéria o Tribunal de origem deixou assim registrado:[...] Não assiste razão à agravante.Enfatizo, desde
logo, que a agravada luta por seu direito desde agosto do longínquo ano de 1992, quando ajuizou a ação de conhecimento. Já lá se vão
praticamente dezesseis anos, dos quais cinco foram consumidos numa infrutífera execução de sentença que se arrasta desde março de
2003.Portanto, já se está passando da hora de realizar o direito há muito reconhecido. A efetividade da prestação jurisdicional constitui
interesse, não só da credora, mas também do Estado. E isso se conseguirá mediante a penhora de dinheiro, acerca da qual carece de
força de sustentação o inconformismo da agravante. Com efeito, a penhora de dinheiro não ofende o CPC 620. É óbvio que o legislador,
ao estabelecer no referido dispositivo o princípio da menor onerosidade, a ele vinculou não só o juiz, como a si próprio. Portanto, é
imperioso compreender-se, por força de uma interpretação sistemática, que as demais normas disciplinadoras da execução, sobretudo as
subseqüentes ao art. 620, estão em harmonia com o aludido princípio. Em assim sendo, e não pode ser de outro modo, a ordem legal
estabelecida no CPC 655, é a que melhor atende, em regra, ao favor debitoris que, é bom lembrar, também há de guardar harmonia com
outros princípios, como a celeridade, a economia e a efetividade da execução que, ao fim e ao cabo, se processa no interesse do credor.
[...]Por sua vez, afirma Zavascki, em sede doutrinária:(...). Embora não tenha força para comprometer a ordem legal de nomeação dos
bens à penhora, o princípio do art. 620 pode, em determinadas situações específicas, ser invocado para relativizar seu rigorismo,
amoldando-o às peculiaridades de cada caso concreto. Assim, se o devedor é colecionador de quadros ou esculturas, e há outros bens,
ou se é advogado e tem salas de escritório, mas é dono de outros apartamentos, casas ou outros bens, facilmente encontra o juiz o
caminho que há de seguir. Se é médico, o seu gabinete de clínica somente se há de penhorar se outros bens penhoráveis faltam. No caso
sub judice, a agravante, que é devedora por força de título judicial que a condenou a indenizar danos que produziu no ano de 1991, não
comprovou nenhum fato concreto e específico apto a justificar a quebra da gradação legal, cuja ordem deve ser observada, uma vez que
a penhora de dinheiro é a que melhor atende a todos os princípios dantes mencionados, sobretudo em se considerando o porte da
agravante a indicar que tem capacidade financeira para suportar, sem abalo, a penhora do numerário. [...] Ora, rever os fundamentos que
ensejaram o entendimento de que a penhora foi feita de modo menos gravoso para a empresa executada, exigiria reapreciação do
conjunto probatório, o que é vedado em recurso especial, ante o teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.No mesmo sentido, a
propósito destaco:PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. EXECUÇÃO FISCAL.
CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS. INDEFERIMENTO. DECISÃO TOMADA NO
REGIME ANTERIOR AO DA LEI 11.382/06, QUE EQUIPAROU TAIS DEPÓSITOS A DINHEIRO EM ESPÉCIE NA ORDEM
DE PENHORA (CPC, ART. 655, I), PERMITINDO SUA EFETIVAÇÃO POR MEIO ELETRÔNICO (CPC, ART. 655-A).
APLICAÇÃO, AO CASO, DA JURISPRUDÊNCIA ANTERIOR. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE (ART. 620 DO
CPC). AVERIGUAÇÃO DE APLICAÇÃO AO CASO. REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE.
SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.(AgRg no Ag 1.041.585/BA, Rel. Min. Teori Albino
Zavascki, DJU 05.08.08).3. Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao
agravo de instrumento.Processo Ag 1125030. Relator(a) LUIS FELIPE SALOMÃO. Data da Publicação DJ 03/06/2009.Posto isso,
defiro o pedido de bloqueio de eventuais valores existentes nas contas bancárias de METALURGICA PROJETO INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA, inscrito no CNPJ/MF nº 47.116.298/0001-63, até o limite do débito de R R$ 958.280,93 (novecentos e cinquenta
e oito mil, duzentos e oitenta reais e noventa e três centavos), valor atualizado até 11/01/2017, conforme demonstrativo de débito
consolidado e apresentado às fls. 127/128, conforme demonstrativo de débito consolidado e apresentado às fls. 442/446, mediante o
convênio BACEN-JUD.Recaindo a indisponibilidade sobre montante igual ou menor a 1% (um por cento) do valor da causa, proceda-se
ao desbloqueio (art. 836, caput, do novo CPC), salvo se o valor bloqueado for superior a R$ 1.000,00 (Art. 1º, Portaria MF
75/2012).Considerando a data consolidada do crédito tributário, quando do ajuizamento da ação executiva e, antes de determinar o
cancelamento de eventual indisponibilidade, no prazo de 48 horas (24 horas da ordem de bloqueio e 24 horas para resposta pela
instituição financeira), determino a notificação do executado por meio de advogado constituído, ou mesmo pessoal, se carente de
assistência, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se, nos termos do art. 854, 3º, I e II, do novo Código de Processo Civil,
sobre a eventual impenhorabilidade da quantia e/ou indisponibilidade excessiva.No caso de ausência de manifestação do executado no
prazo concedido, proceda-se, após 24 horas, à transferência para a agência 2527-5 da Caixa Econômica Federal localizada neste Fórum
das Execuções Fiscais, nos moldes de depósito judicial a disposição desta 8ª Vara Fiscal.No caso de manifestação do executado, sobre
excesso ou impenhorabilidade do dinheiro constrito, dê-se vista ao exequente para manifestação e apresentação de planilha do crédito
tributário atualizado, no prazo de 05 (cinco) dias.Intimem-se. Cumpra-se.

12ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

MM.JUIZ FEDERAL DR. PAULO CESAR CONRADO.

DIRETORA DE SECRETARIA - CATHARINA O. G. P. DA FONSECA.
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Expediente Nº 2722

PROCEDIMENTO COMUM

0005255-02.2017.403.6182 - VOTORANTIM S.A.(RJ112310 - LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 2324 - LEONARDO DE MENEZES CURTY)

Vistos, em decisão.Trata-se de ação de rito ordinário proposta por Votorantim S/A na intenção de prestar garantia que estaria vinculada,
segundo alega, a futura execução fiscal, liberando-a, com isso, de restrições impeditivas da percepção de certidão de regularidade
fiscal.Ajuizada, em princípio, no Fórum Cível, foi determinado o cancelamento da distribuição primitiva e consequente remessa a este
Juízo especializado, tendo em vista que no preâmbulo da inicial havia (e há) explícita indicação deste órgão.Redistribuída a ação nesses
termos, proferi decisão (fls. 226/9), assentando:(i) a efetiva competência deste Juízo especializado para ações cautelares (e não de
conhecimento sob rito ordinário) tendentes a antecipar a prestação de garantia do cumprimento de obrigação por ser executada;(ii) que
referida competência demandaria a demonstração do efetivo estado de executabilidade do crédito a ser garantido, providência
dependente de sua inscrição em Dívida Ativa.Tomadas essas premissas, determinei, por meio do aludido decisório, que a autora
emendasse sua inicial, de modo a:(i) ajustá-la do ponto vista procedimental e, ao mesmo tempo,(ii) demonstrar que o crédito em testilha
seria efetivamente executável, atestando que se encontra inscrito em Dívida Ativa.Restou determinado, na mesma oportunidade, o
saneamento da garantia oferecida (expressada sob a forma de apólice de seguro).Intimada do aludido decisum, a autora informou que o
crédito cuja garantia pretendia efetivar não se encontraria inscrito em Dívida Ativa, circunstância desde logo repressora da primeira
providência indicada - o ajustamento ritual da ação, reescrevendo-a como cautelar. Para além disso, a autora aditou o endereçamento de
sua inicial, fazendo-o de modo a apor, no lugar deste Juízo especializado, o órgão onde foi originalmente distribuído o feito (Vara Cível da
Subseção Judiciária de São Paulo).Pois bem.Como assentado, estando o crédito cuja satisfação se pretende garantir despido de efetiva
executabilidade (uma vez inexistente sua inscrição em Dívida Ativa), descabe qualificar a presente demanda como cautelar vinculada a
futura execução fiscal. Daí deflui, como registrado na decisão de fls. 226/9, a incompetência deste Juízo especializado - conclusão que se
reforça, uma vez retificada a inicial no que se refere a seu endereçamento.Isso posto, declino da competência, fazendo-o em favor do
Juízo para o qual a ação foi originalmente distribuída (4ª Vara Cível). Com a prévia baixa, remetam-se os autos.Cumpra-se com urgência,
dada a pendência do pedido de tutela provisória.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0012827-63.2004.403.6182 (2004.61.82.012827-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0047097-
84.2002.403.6182 (2002.61.82.047097-0)) FANAVID FABRICA NACIONAL DE VIDROS DE SEGURANCA LTDA.
(SP047925 - REALSI ROBERTO CITADELLA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE)

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP. 2) Trasladem-se cópias de fls.
165/169, 224/225 e 229 para os autos da execução fiscal. 3) Remeta-se o presente feito ao arquivo findo, observadas as formalidades
legais.

0007655-38.2007.403.6182 (2007.61.82.007655-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014971-
39.2006.403.6182 (2006.61.82.014971-0)) PROJETIK BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP(SP208251 -
LUCIANE GONCALVES DOS SANTOS TAGAWA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP. 2) Trasladem-se cópias de fls.
165/166, 172/173 para os autos da execução fiscal. 3) Remeta-se o presente feito ao arquivo findo, observadas as formalidades legais.

0011284-20.2007.403.6182 (2007.61.82.011284-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0052420-
31.2006.403.6182 (2006.61.82.052420-0)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP099608 - MARA
TEREZINHA DE MACEDO E SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X PREFEITURA DO
MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

1. Dê-se ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP, devendo as partes se manifestarem acerca
da certidão de trânsito em julgado às fls. 241, levando-se em consideração o agravo interposto pela Municipalidade às fls. 227/235 e a
decisão de fls. 212 que admitiu o recurso extraordinário interposto pela embargante. Prazo: 15 (quinze) dias, observado o disposto no art.
234 e parágrafos do CPC/2015. 2. Após, tornem os autos conclusos.

0035267-48.2007.403.6182 (2007.61.82.035267-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0048382-
15.2002.403.6182 (2002.61.82.048382-3)) BEGHIM INDUSTRIA E COMERCIO S A(SP042213 - JOAO DE LAURENTIS) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE)

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP. 2) Trasladem-se cópias de fls.
159/161 para os autos da execução fiscal. 3) Remeta-se o presente feito ao arquivo findo, observadas as formalidades legais.
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0042181-55.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000594-87.2011.403.6182) BRASCORP
PARTICIPACOES LTDA(SP098709 - PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES E SP234610 - CIBELE MIRIAM
MALVONE TOLDO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Fls. 537/538: Republique-se a decisão prolatada à fl. 535 com o seguinte teor: Fls. 484/9 e 531/2:.PA 0,05 A sentença prolatada na ação
declaratória proposta pela embargante - assim como o laudo pericial ali produzido - caminharia no sentido de reconhecer que
determinados créditos tributários foram indevidamente incluídos em parcelamento, circunstância geradora de indébito. Sem adentrar no
mérito dessa questão (sobre se esse indébito existe de fato ou não e qual a sua exata medida, pontos aparentemente tratados pelos
quesitos formulados pela embargante), a única forma de ela repercutir sobre o objeto dos presentes embargos seria apurando se no bojo
do crédito exequendo encontram-se incluídas frações já recolhidas àquele título. Tal questão não se vê refletida na lista de quesitos
apresentada pela embargante, porém. Isso posto, indefiro a prova pericial pretendida. Intimem-se, promovendo-se a conclusão para
sentença.

EXECUCAO FISCAL

0090670-46.2000.403.6182 (2000.61.82.090670-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X
INTERMARKET CORRETORA DE MERCADORIAS LTDA X ALCION DE ASSIS FIGUEIREDO(SP053679 - ALVARO DE
ASSIS FIGUEIREDO JUNIOR) X VICENTE MARIA NICOLELLIS JUNIOR
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1. Uma vez:(i) superada a oportunidade para que a parte executada efetuasse o pagamento ou garantisse voluntariamente o cumprimento
da obrigação exequenda (arts. 8º e 9º da Lei n. 6.830/80),(ii) preferencial/prioritária a penhora de dinheiro, em espécie ou em depósito ou
aplicação em instituição financeira (art. 835, inciso I, e parágrafo 1º, do CPC/2015),(iii) presente, na espécie, expresso pedido da
exequente no sentido da efetivação dessa medida (art. 854, caput, do CPC/2015),determino a indisponibilidade, para possibilitar a
respectiva penhora, de ativos financeiros porventura existentes em nome de VICENTE MARIA NICOLELLIS JUNIOR (CPF/MF nº
047.170.798-84), limitada tal providência ao valor de R$ 1.081.535,29, tomando-se, para tanto, o sistema eletrônico gerido pela
autoridade supervisora do sistema financeiro nacional (BacenJud).2. Nos termos do mesmo art. 854, caput, do CPC/2015 (que
excepciona, expressamente, a aplicação do art. 9º, caput, do mesmo diploma), da medida presentemente determinada não se dará prévia
ciência à parte executada.3. Havendo bloqueio em montante:(i) inferior a 1% (um por cento) do valor do débito e que, ao mesmo tempo,
(ii) não exceda a R$ 1.000,00 (um mil reais),promova-se o imediato cancelamento da indisponibilidade, tomada a lógica subjacente ao
art. 836 do CPC/2015 como parâmetro para tanto (não se levará a efeito a penhora quando ficar evidente que o produto da execução
dos bens encontrados será totalmente absorvido pelo pagamento das custas da execução). Essa providência deverá ser implementada em
24 (vinte e quatro) horas a contar da resposta.4. Caso a indisponibilidade efetivada se mostre excessiva, será cancelada na parte
sobejante, observado prazo prescrito pelo parágrafo 1º do art. 854 do CPC/2015 - 24 (vinte e quatro) horas a contar da resposta.5. A
providência descrita no item 4 não será levada a efeito de pronto se o excesso decorrer da efetivação de indisponibilidade em mais de
uma conta, hipótese em que, havendo margem de dúvida sobre eventual impenhorabilidade de uma ou mais das contas, caberá à parte
executada indicar sobre qual(is) dela(s) deverá recair o cancelamento, observado, para tanto, o subsequente item 6.6. Efetivada a
indisponibilidade, desde que não seja o caso do item 3 (cancelamento ex officio por valor ínfimo), deverá a parte executada ser intimada
(ex vi dos parágrafos 2º e 3º do art. 854), mediante publicação, se representada por advogado, ou por mandado ou carta precatória,
conforme o caso, adotando-se, ainda, a via editalícia, nos termos do art. 275, parágrafo 2º, do CPC/2015. A intimação de que se fala
(direcionada à parte executada para fins de manifestação nos termos dos parágrafos 2º e 3º do art. 854) dar-se-á inclusive nos casos em
que o cancelamento da indisponibilidade for parcial e decorrer de excesso prontamente verificável (item 4).7. Apresentada a manifestação
a que se refere o item 6, os autos deverão vir conclusos para fins de decisão (a ser prolatada no prazo previsto no art. 226, inciso II, do
CPC/2015). Eventual ordem de cancelamento (total ou parcial) que seja emitida nessa oportunidade deverá ser efetivada em 24 (vinte e
quatro) horas.8. Se não for apresentada a manifestação referida no item 6, sendo o caso de indisponibilidade excessiva em decorrência de
efetivação em mais de uma conta (item 5 retro), será tomada, de ofício, a providência descrita no item 4, com a liberação do excesso.
Não poderá a parte executada, nesse caso, arguir, ulteriormente, a impenhorabilidade dos valores pertinentes à conta mantida bloqueada,
salvo se a mencionada circunstância (a impenhorabilidade) estender-se sobre todos os montantes (o excesso liberado e o resíduo
mantido).9. Tanto na hipótese anterior (não apresentação, pela parte executada, de manifestação nos termos do item 6), como nos casos
de rejeição, ter-se-á como convertida a indisponibilidade em penhora, independentemente da lavratura de termo (parágrafo 5º do art. 854
do CPC/2015), observado o montante atualizado da dívida em cobro. Deverá ser providenciada, com isso, a transferência do valor
correspondente para conta vinculada a este Juízo (agência 2527-5 da Caixa Econômica Federal, localizada neste Fórum de Execuções
Fiscais), providência a ser implementada pela instituição financeira no prazo de 24 (vinte e quatro) horas - parágrafo 5º do art. 854.
Eventual excesso detectado nos termos do item 5 retro será, na mesma oportunidade, objeto de cancelamento.10. Uma vez:(i) que o
direito de embargar, no plano executivo fiscal, demanda, diferentemente do que ocorre no regime geral (do CPC/2015), a prestação de
prévia garantia (art. 16, parágrafo 1º, da Lei n. 6.830/80), estando desde antes consagrada orientação jurisprudencial nesse sentido
(REsp 1.272.827/PE, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, julgado em 22/05/2013, DJe 31/05/2013),(ii) que a
penhora se aperfeiçoa, nos termos do item 9, com a transferência, para conta judicial, do montante indisponibilizado,(iii) que o art. 16,
inciso I, da Lei n. 6.830/80 (que determina que o prazo de embargos flui, nos casos de depósito, da data de sua efetivação) só é aplicável
quando o depósito a que ele se refere é efetivado voluntariamente pelo executado,(iv) que a garantia materializada nos termos do item 9 é
juridicamente catalogada como penhora de dinheiro,necessário que o caso concreto receba (desde que verificadas as ocorrências
descritas no item 9) o tratamento previsto no inciso III do mesmo art. 16 da Lei n. 6.830/80, impondo-se, portanto, a intimação da parte
executada do aperfeiçoamento da penhora. Essa intimação deverá ser implementada mediante publicação, se seu destinatário estiver
representado por advogado, ou por mandado ou carta precatória, conforme o caso, adotando-se, ainda, a via editalícia, nos termos do
art. 375, parágrafo 2º, do CPC/2015.11. Decorrido o prazo de embargos, se nada tiver sido feito pela parte executada, certifique-se,
abrindo-se vista à exequente para requerer o que de direito em termos de prosseguimento do feito, bem como para informar o valor do
débito em cobro na data do depósito decorrente da ordem de transferência.12. Os itens 6 e 10 deverão ser cumpridos na mesma
oportunidade. Contudo, o prazo para interposição de embargos à execução (item 10) passará a fluir do exaurimento da faculdade
concedida à parte executada no parágrafo 3º do artigo 854 do CPC/2015 (item 6), desde que permaneça silente.13. Resultando negativa
a ordem de indisponibilidade (inclusive nos termos do item 3), o processo terá seu andamento suspenso, ex vi do art. 40, caput, da Lei n.
6.830/80, devendo ser a exequente intimada nos termos do parágrafo 1º do mesmo dispositivo.14. Com a intimação a que se refere o
item anterior (13), se a exequente quedar silente, os autos deverão ser arquivados sem baixa na distribuição, na forma prevista pelo
mesmo art. 40, agora em seu parágrafo segundo, aguardando provocação pelo limite temporal definido no parágrafo 4º do multicitado
dispositivo.

0004816-50.2001.403.6182 (2001.61.82.004816-6) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO
- CREMESP(SP017580 - BELFORT PERES MARQUES E SP051414 - ANGELA MARIA ANDRADE VILA) X GUSTAVO
NAVARRO DE OLIVEIRA(SP370006 - JAQUELINE MANZATTI MARANHÃO)
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1. Os documentos apresentados pelo executado demonstram que a conta n. 0032835-9, mantida no Banco Bradesco (R$ 2.066,12), e a
conta nº 61341-X, mantida no Banco do Brasil (R$ 388,44), têm natureza alimentar e não excedem a 50 (cinquenta) salários mínimos
mensais. Em vista disso, determino seu imediato desbloqueio, nos termos do art. 833, IV, CPC/2015.2. Uma vez que o montante
remanescente bloqueado (Bancos do Brasil e Santander) é inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais) e ao mesmo tempo inferior a 1% (um por
cento) do valor do débito, determino seu imediato desbloqueio, nos termos da decisão prolatada às fls. 223/4, item 3.3. Paralelamente ao
cumprimento do supradetermiando, concedo ao executado o prazo de 5 (cinco) dias para que traga aos autos sua manifestação original,
por equidade ao disposto no parágrafo único do artigo 2º da Lei 9.800.4. Tudo efetivado, intime-se a parte exequente, nos termos da
parte final da decisão proferida às fls. 223/4.

0012790-07.2002.403.6182 (2002.61.82.012790-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM
CESTARE) X TERMOINOX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X GILBERTO MAIER(SP099663 - FABIO BOCCIA
FRANCISCO)

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP. 2) Requeira a executada o que de
direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, remeta-se o presente feito ao arquivo findo, observadas as formalidades legais.

0024953-19.2002.403.6182 (2002.61.82.024953-0) - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. EDUARDO DEL NERO
BERLENDIS) X USINA DE BARRA S/A ACUCAR ALCOL(SP081517 - EDUARDO RICCA E SP129282 - FREDERICO DE
MELLO E FARO DA CUNHA)

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP. 2) Requeira a executada o que de
direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, remeta-se o presente feito ao arquivo findo, observadas as formalidades legais.

0059002-86.2002.403.6182 (2002.61.82.059002-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) X
COMERCIAL E AGRICOLA TAKAKI LTDA(SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO) X MASAKAZU TAKAKI X
KOITI TAKAKI

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP. 2) Dê-se vista ao exequente para
manifestação em termos de prosseguimento do feito. Prazo: 30 (trinta) dias, observado o disposto no art. 234 e parágrafos do
CPC/2015. 3) No silêncio ou ausência de manifestação concreta, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, nos termos do art. 40 da
Lei 6.830/80.

0005798-93.2003.403.6182 (2003.61.82.005798-0) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. NEIDE COIMBRA
MURTA DE CASTRO) X URBANIZADORA CONTINENTAL S/A COMERCIO EMPREEN X ALENCAR FLORIANO
BARBOSA X ROMAURO CABRAL RIBEIRO DE ALMEIDA(SP168204 - HELIO YAZBEK)

Vistos, em decisão.Exceção de pré-executividade foi oposta pelo coexecutado Romauro Cabral Ribeiro de Almeida (fls. 116/28) em face
da pretensão executória fiscal que lhe foi originalmente redirecionada.Diz ausente, em suma, fundamento para o debatido
redirecionamento, advertindo que se retirou da sociedade devedora.Instada, a União reconheceu a procedência do pedido deduzido pelo
coexecutado-excipiente, dizendo descabida, não obstante isso, sua condenação em honorários (fls. 139 e verso). Requereu, na mesma
oportunidade, da exclusão do outro coexecutado, Alencar Floriano Barbosa.Pois bem.A manifestação ofertada pela União é o suficiente
para atestar a procedência da pretensão deduzida pelo coexecutado-excipiente: sua aposição no polo passivo da lide, providência
apetrechada desde o início da lide, inspirou-se em disposição legal tida por inconstitucional (art. 13 da Lei n. 8.620/93), inexistindo, na
espécie, fundamento outro que, a despeito do aludido vício, convalidasse o redirecionamento (certificado encerramento inidôneo da
sociedade devedora, por exemplo).Sem espaço para digressão maior, é de se acolher, portanto, o pedido de exclusão do coexecutado-
excipiente, Romauro Cabral Ribeiro de Almeida, da demanda, providência extensível, dado o requerimento explicitamente formulado pela
União nesse sentido, ao outro coexecutado, Alencar Floriano Barbosa.Providencie-se incontinenti.Não é o caso de se condenar a União
no pagamento de honorários em favor dos patronos do coexecutado-excipiente, (i) a uma, porque tal questão (possibilidade de fixação de
honorários advocatícios, em exceção de pré-executividade, quando o sócio é excluído do polo passivo da execução fiscal, que não é
extinta) encontra-se afetada por decisão do Superior Tribunal de Justiça, com expressa decretação da suspensão, nesse particular, dos
processos que a envolvem (art. 1037, inciso II, do Código de Processo Civil) - Recurso Especial n. 1.358.837-SP, Relatora Ministra
Assusete Magalhães; (ii) a duas, porque inexistente pedido nesse sentido formulado na exceção apresentada; (iii) a três, finalmente,
porque a postura cooperativa assumida pela União quando do oferecimento de sua resposta desautoriza a aludida condenação.Registre-
se como decisão interlocutória que, julgando exceção de pré-executividade, a acolhe sem que daí decorra a extinção do processo de
execução fiscal.Cumpra-se.Intimem-se.Decorrido o prazo para eventual recurso, abra-se nova vista para que a União informe o status do
parcelamento.

0037882-50.2003.403.6182 (2003.61.82.037882-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X
TERMOINOX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP099663 - FABIO BOCCIA FRANCISCO)

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP. 2) Requeira a executada o que de
direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, remeta-se o presente feito ao arquivo findo, observadas as formalidades legais.

0045835-65.2003.403.6182 (2003.61.82.045835-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X JUN
INOHARA(SP111074 - ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA)
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1. Fls. 285/289: Dê-se ciência ao requerente Edmilson Modesto de Sousa para, querendo, efetuar o recolhimento dos emolumentos. 2.
Fls. 254/257, 262, 268/274 e 292:Promova-se a conclusão do presente feito para fins de designação de leilão dos bens penhorados,
mediante prévia consulta à Central de Hastas Públicas Unificadas acerca da disponibilidade de datas.

0053406-53.2004.403.6182 (2004.61.82.053406-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X SAO
VALENTIN AGRO INDUSTRIAL LTDA(SP224457 - MURILO GARCIA PORTO)

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP. 2) Requeira a executada o que de
direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, remeta-se o presente feito ao arquivo findo, observadas as formalidades legais.

0058858-44.2004.403.6182 (2004.61.82.058858-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X LINHAS
SETTA LTDA(SP183615 - THIAGO D´AUREA CIOFFI SANTORO BIAZOTTI E SP207458 - PABLO RIGOLIN MARIA)

I) Fls. 276:Torno insubsistente a penhora efetivada, vez que a própria exequente, titular do crédito, requereu a liberação de tal constrição.
II) Fls. 445:1. DEFIRO a medida postulada pelo exequente. Providencie-se, via sistema RENAJUD aplicando-se a opção de plena
restrição, compreensiva inclusive da circulação dos veículos detectados, única forma de fazer pragmaticamente útil a presente medida,
uma vez impossível (ao menos nesse primeiro momento) a imposição do encargo de zelar pela coisa constrita a quem quer que seja.
Sobrevindo indicação de depositário, desde que em termos, avaliar-se-á a alteração do tipo de restrição.2. Sendo exitosa a ordem,
deverá a parte exequente ser intimada a fornecer, para fins de assentamento da correspondente avaliação, o valor do bem, na forma do
art. 871, inciso IV - prazo: cinco dias (observado o art. 234 e parágrafos do CPC/2015).3. Suprida a providência descrita no item 2
supra, proceder-se-á na forma do art. 845, parágrafo 1º, do CPC/2015, com a formalização da penhora, mediante a lavratura de termo,
independentemente da localização dos bens.4. Uma vez:(i) que o direito de embargar, no plano executivo fiscal, demanda, diferentemente
do que ocorre no regime geral (do CPC/2015), a prestação de prévia garantia (art. 16, parágrafo 1º, da Lei n. 6.830/80), estando desde
antes consagrada orientação jurisprudencial nesse sentido (REsp 1272827/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/05/2013, DJe 31/05/2013),(ii) que a penhora se aperfeiçoa, nos termos do item 3, com a lavratura
do correspondente termo,(iii) que o art. 16, inciso III, da Lei n. 6.830/80, determina que o prazo de embargos flui, nos casos de penhora,
da data de sua intimação,(iv) que a garantia materializada nos termos do item 3 é juridicamente catalogada como penhora,necessário que
o caso concreto receba (desde que verificadas as ocorrências descritas nos itens 2 e 3) o tratamento previsto no inciso III do mesmo art.
16 da Lei n. 6.830/80, impondo-se, portanto, a intimação da parte executada do aperfeiçoamento da penhora. Essa intimação deverá ser
implementada mediante publicação, se seu destinatário estiver representado por advogado, ou por mandado ou carta precatória,
conforme o caso, adotando-se, ainda, a via editalícia, nos termos do art. 275, parágrafo 2º, do CPC/2015.5. Decorrido o prazo de
embargos, se nada tiver sido feito pela parte executada, certifique-se, abrindo-se vista à exequente para requerer o que de direito em
termos de prosseguimento do feito - prazo: cinco dias (observado, nesse sentido, o art. 234 e parágrafos do CPC/2015).6. Resultando
negativa a ordem de indisponibilidade, o processo terá seu andamento suspenso, ex vi do art. 40, caput, da Lei n. 6.830/80, devendo ser
a exequente intimada nos termos do parágrafo 1º do mesmo dispositivo (observado o disposto no art. 234 e parágrafos do CPC/2015),
desde que não tenha, em seu pedido, expressamente dispensado tal providência.7. Superadas as providências do item anterior, nada mais
havendo, os autos deverão ser arquivados sem baixa na distribuição, na forma prevista pelo mesmo art. 40, agora em seu parágrafo
segundo, aguardando provocação pelo limite temporal definido no parágrafo 4º do citado dispositivo.8. Cumpra-se.

0059727-07.2004.403.6182 (2004.61.82.059727-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X TRES
MARIAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP063195 - JURANDIR LUIZ BELLANI E SP353157 - BARBARA FERRAZ
BELLANI)

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP. 2) Requeira a executada o que de
direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, remeta-se o presente feito ao arquivo findo, observadas as formalidades legais.

0012500-84.2005.403.6182 (2005.61.82.012500-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X MAR
COMERCIAL ELETRICA LTDA X MARCO ANTONIO BENEDITO(SP176810E - VERONICA LIMA FORNARI E SP149732 -
MARCELINO GAUDENCIO DE OLIVEIRA E SP234433 - HOMERO JOSE NARDIM FORNARI)

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP. 2) Requeira a executada o que de
direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, remeta-se o presente feito ao arquivo findo, observadas as formalidades legais.

0028876-48.2005.403.6182 (2005.61.82.028876-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X LECTRA
BRASIL LTDA(SP059048 - APARECIDO ONIVALDO MAZARO)

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP. 2) Dê-se vista ao exequente para
manifestação em termos de prosseguimento do feito. Prazo: 30 (trinta) dias, observado o disposto no art. 234 e parágrafos do
CPC/2015.

0032292-24.2005.403.6182 (2005.61.82.032292-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X UNIMAR
CONSULTORIA E LOGISTICA LTDA(SP108948 - ANTONIA GABRIEL DE SOUZA E SP204860 - ROGERIO TADEU
ROCHA)
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1. Fls. 205/6: Prejudicado, uma vez que o pedido deve ser formulado no processo nº 0037297-75.2015.403.6182 (fls. 202 e 208).2.
Fls. 209/210: Diante da consulta processual, reconsidero a decisão de fl. 204.3. Dê-se nova vista à parte exequente para informar a
situação atual do processo de falência da executada principal, indicando, se o caso, o sucessor da respectiva massa. Prazo de 30 (trinta)
dias (observado o disposto no art. 234 e parágrafos do CPC/2015).4. Não havendo indicação e desde que a falência tenha sido
encerrada, os autos deverão retornar conclusos para sentença.5. Não havendo manifestação da parte exequente e desde que a falência
não tenha sido encerrada, os autos deverão ser remetidos ao arquivo sobrestado até o desfecho do processo falimentar.

0040554-60.2005.403.6182 (2005.61.82.040554-0) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X UNIAO SERVICOS GERAIS
S/C LTDA X ROBERTO RODRIGUES DO AMARAL X ESPOLIO DE ROQUE RODRIGUES DO AMARAL(SP186798 -
MARCO ANTONIO FERREIRA DE CASTILHO)

I.Haja vista a expressa concordância da exequente, promova-se o imediato levantamento da restrição que recai sobre o veículo
penhorado de propriedade do coexecutado ROQUE RODRIGUES DO AMARAL (fls. 242).II.Expeça-se mandado para fins de
constatação da atividade empresarial da executada, bem como de constatação e avaliação do veículo de placas DPH0647/SP (fls. 242) e
de penhora, avaliação e intimação de tantos outros bens quantos bastem para a garantia da presente execução fiscal, observando-se o
endereço de fls. 283.III.Superados os itens anteriores, tornem os autos conclusos para deliberações acerca da permanência dos
coexecutados no polo passivo (fls. 274/5).

0051876-77.2005.403.6182 (2005.61.82.051876-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X IAGUI
ANTONIO BERNARDES BASTOS(SP138071 - IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS)

1. Fls. 116/9: Defiro. Comunique-se, via correio eletrônico, à 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo a
penhora no rosto dos autos do processo n. 0004416-12.2002.403.6114 relativamente aos valores ali ali depositados, solicitando sua
anotação nos respectivos autos, e, se disponível para levantamento, sua transferência, nos moldes de depósito judicial, para a agência
2527-5 da Caixa Econômica Federal localizada neste Fórum de Execuções Fiscais até o montante do débito.2. Após a confirmação do
recebimento e da providência pela referida Vara, no caso do item 1, lavre-se termo de penhora em Secretaria.3. No caso de
transferência, dê-se vista ao exeqüente para requerer o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, inclusive para intimação do
executado quanto ao depósito realizado, no prazo de 30 (trinta) dias.

0032425-32.2006.403.6182 (2006.61.82.032425-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
AMTR CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA.(SP107733 - LUIZ FRANCISCO LIPPO)

1. Haja vista a concordância das partes, intime-se o executado para proceder ao recolhimento das custas judiciais no valor de R$ 222,90
(duzentos e vinte e dois reais e noventa centavos), em 15 (quinze) dias, por meio de Guia de Recolhimento da União - GRU,
exclusivamente na Caixa Econômica Federal, sob pena de inscrição em Dívida Ativa da União (art. 16 da Lei nº 9.289/96).2. Não
ocorrendo o pagamento, proceda o Sr. Diretor de Secretaria à remessa dos autos, em carga, por 30 (trinta) dias, para a Procuradoria da
Fazenda Nacional, para fins de extração dos elementos necessários à inscrição do valor devido - cumprindo-se, com isso, a determinação
contida no referido art. 16.3. Concluídas as providências antes determinadas, remetam-se os autos ao arquivo findo, com as cautelas de
estilo.4. Cumpra-se.

0010331-56.2007.403.6182 (2007.61.82.010331-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
JOSE MAXIMO DA SILVA FILHO(SP112430 - NORBERTO GUEDES DE PAIVA E SP209351 - PATRICIA DUARTE
FERREIRA)

Fls. 223/230:1. Dê-se ciência à parte executada acerca do teor da nota de devolução do Cartório de Imóveis em razão da ausência de
recolhimento da taxa para fins de levantamento da indisponibilidade que recai sobre o imóvel.2. Em nada mais havendo, cumpra-se a
decisão de fls. 133, item II, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado, nos termos da Portaria n. 75/2012 (alterada pela Portaria n.
130/2012) ambas do Ministério da Fazenda.Int..

0024484-94.2007.403.6182 (2007.61.82.024484-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
EMBRAESP EMP BRAS DE ESTUDOS DE PATRIMONIO S C LTDA(SP131468 - FLAVIA MARIA DE ANDRADE)

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP. 2) Dê-se vista ao exequente para
manifestação em termos de prosseguimento do feito. Prazo: 30 (trinta) dias, observado o disposto no art. 234 e parágrafos do
CPC/2015. 3) No silêncio ou ausência de manifestação concreta, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, nos termos do art. 40 da
Lei 6.830/80.

0040992-18.2007.403.6182 (2007.61.82.040992-0) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
(SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X HOSPITAL MATERNIDADE PRONTO SOCORRO N S DO
PARI LTDA(SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO)

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP. 2) Dê-se vista ao exequente para
manifestação em termos de prosseguimento do feito. Prazo: 30 (trinta) dias, observado o disposto no art. 234 e parágrafos do
CPC/2015.
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0011529-94.2008.403.6182 (2008.61.82.011529-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1197 - JANINE MENELLI CARDOSO) X
ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A(SP076649 - RAQUEL CRISTINA RIBEIRO
NOVAIS E SP144994 - MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA)

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP. 2) Dê-se vista ao exequente para
manifestação em termos de prosseguimento do feito. Prazo: 30 (trinta) dias, observado o disposto no art. 234 e parágrafos do
CPC/2015.

0000043-78.2009.403.6182 (2009.61.82.000043-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1521 - ANA CAROLINA NOGUEIRA
SALIBA) X ROSSINI ANGELO - ESPOLIO(SP112865 - CARLOS ALBERTO NOGUEIRA E SP199632 - ERIVELTON FARIA
MESQUITA)

Fls. 94/verso:1. Intime-se a inventariante, via advogado constituído, para promover a individualização das contas vinculadas dos
trabalhadores, conforme solicitado pela exequente. Prazo de 15 (quinze) dias, observado o disposto no art. 234 e parágrafos do
CPC/2015.2. Após, com ou sem a manifestação da parte executada, tornem os autos conclusos para sentença.

0045298-59.2009.403.6182 (2009.61.82.045298-5) - INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS
(Proc. 229 - DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI) X LUIZ FERNANDO SCHIAVON(SP295696 - LEANDRO LABONIA)

1. Mantenho a decisão prolatada (fl. 100) por seus próprios fundamentos. 2. O executado deve formular eventual pedido de
parcelamento diretamente ao exequente. 3. Aguarde-se o cumprimento do mandado expedido (fl. 110).

0003666-19.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X AUTO
SOCORRO FOCAS LTDA-ME(SP121128 - ORLANDO MOSCHEN)

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP. 2) Haja vista a superveniente
rescisão do parcelamento, dê-se vista ao exequente para manifestação em termos de prosseguimento do feito. Prazo: 30 (trinta) dias,
observado o disposto no art. 234 e parágrafos do CPC/2015. 3) No silêncio ou ausência de manifestação concreta, remetam-se os autos
ao arquivo sobrestado, nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80.

0022117-92.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA
PAOLA NOVAES STINCHI) X MIGUEL CORREIA DE ARAUJO(SP014853 - JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO E
SP212457 - THIAGO FERRAZ DE ARRUDA)

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP. 2) Dê-se vista ao exequente para
manifestação em termos de prosseguimento do feito. Prazo: 30 (trinta) dias, observado o disposto no art. 234 e parágrafos do
CPC/2015. 3) No silêncio ou ausência de manifestação concreta, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, nos termos do art. 40 da
Lei 6.830/80.

0040582-52.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X OIWA CIA
LTDA(SP113594 - ISMAEL CAMACHO RODRIGUES)

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP. 2) Requeira a executada o que de
direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, remeta-se o presente feito ao arquivo findo, observadas as formalidades legais.

0037530-14.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X CAMACAM
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA(SP160320 - MARCIO DUBOIS)

Vistos, em decisão.Como assevera a União em sua manifestação de fls. 241 e verso, parcelamento firmado após o ajuizamento da
execução fiscal não é causa de extinção do feito, tampouco de condenação da entidade credora no pagamento de honorários, senão de
suspensão da exigibilidade do crédito parcelado e, por conseguinte, do fluxo executório.Rechaço, assim, a pretensão deduzida naquele
sentido (extinção e condenação da União), por meio da exceção de pré-executividade de fls. 188/207.Dada a confirmação do indigitado
parcelamento, bem como de que o status relativo à suspensão da exigibilidade encontra-se administrativamente gravado, nada há, a mais,
a se fazer nestes autos, senão apenas aguardar a solução do acordo - ou porque exaurido, ou porque rescindido. Arquivem-se os autos,
até que sobrevenha notícia em tais termos.Intimem-se. Cumpra-se.Registre-se como interlocutória que, julgando exceção de pré-
executividade, a rejeita.

0040741-58.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X D2 T2
COMERCIO DE UTILIDADES LTDA(SP086999 - MARCOS BRANDAO WHITAKER) X NELSON DIB JUNIOR

1. Dado o teor da manifestação da parte exequente (fls. 102/3), tratando-se de garantia inútil de difícil alienação, sem expressão de valor
comercial e/ou irrisória (art. 20, parágrafo 1º, Portaria PGFN nº 396/2016), determino o levantamento da constrição (fls. 95/100). 2.
Tendo em vista o levantamento da constrição, prejudicado o pedido formulado pelo executado (fls. 105/106).3. Defiro o pedido
formulado pela exequente. Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, para arquivamento sem baixa na distribuição, na forma prevista
no artigo 40, Lei nº 6.830/80, onde aguardarão provocação das partes, observando-se o limite temporal definido no parágrafo quarto do
mesmo dispositivo.
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0057385-76.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X ANDREAS
HERBERT DOBNER(SP206988 - RENATA CASSIA DE SANTANA)

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP. 2) Requeira a executada o que de
direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, remeta-se o presente feito ao arquivo findo, observadas as formalidades legais.

0019361-42.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X LABORATORIO DE
ANALISES CLINICAS VITAL BRAZIL(SP180922 - ERIETE RODRIGUES GOTO) X STANLEY NIGRO(SP187286 -
ALESSANDRO MACIEL BARTOLO)

Vistos, em decisão.A exceção de pré-executividade de fls. 83/90, oferecida pelo coexecutado Stanley Nigro, embora recebida a priori
(fls. 135 e verso), deve ser rejeitada em seu mérito.Como assentado na resposta oferecida pela União (fls. 136/40 verso), mesmo tendo
demonstrado que se retirara dos quadros da sociedade devedora antes do fato implicativo do redirecionamento, o coexecutado-
excipiente não fez prova do registro do contrato de transferência de suas cotas sociais, circunstância que compromete a eficácia jurídica
daquele negócio, mormente no que toca à definição da responsabilidade pelo adimplemento das dívidas tributárias até ali existentes.Não
se pode negar, ademais disso, que, tivesse sido regularmente registrado, o indigitado negócio, porque posterior aos fatos geradores dos
tributos em cobro, poderia ser tomado como um total indiferente no que tange à responsabilização do coexecutado-excipiente.Sabe-se,
com efeito, que se encontra afetado (Recurso Especial n. 1.377.019-SP), com decisão suspensiva, o debate sobre se o redirecionamento
ao sócio-gerente deve tomar em conta o tempo do fato gerador e/ou o da dissolução da sociedade devedora.Quando definido o
precedente, possível, pois, que se conclua que a responsabilidade do sócio deve ser definida de acordo com a composição societária ao
tempo do fato gerador, hipótese em que o coexecutado-excipiente seria alcançado, já que sua informal retirada ocorrera em 2010, sendo
os tributos em cobro, todos, anteriores a esse exercício.O máximo, portanto, que se poderia fazer, fosse o caso de dar guarida à exceção
oposta, seria suspender o feito até a solução do citado recurso.Seja como for, porém, o fato é que o negócio que teria implicado a
retirada do coexecutado-excipiente da sociedade devedora, por não formalmente registrado, não pode (nem deve) ser na hipótese
considerado, ficando consequentemente dispensada a tomada de qualquer medida tendente a se aguardar o julgamento do caso a que
antes me referi (gerador de potencial precedente sobre o tempo a ser considerado para fins de redirecionamento).Isso posto, rejeito a
exceção de pré-executividade de fls. 83/90, impondo-se o prosseguimento do feito.De todo modo, antes de se aparelhar qualquer
providência (como a requerida pela União às fls. 140 in fine, é de se devolver ao coexecutado, uma vez recebida sua exceção com a
suspensão do feito, a oportunidade de pagar ou garantir a satisfação da obrigação exequenda, observado, para tanto, o prazo de cinco
dias, contabilizável da intimação de seu patrono acerca da presente decisão.No eventual silêncio do coexecutado, abra-se vista em favor
da União a propósito do potencial enquadramento do caso concreto aos termos da Portaria n. 396/2016 da Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional (arts. 20 e 21).Sendo ratificada a submissão da situação vertente ao que preordena o mencionado normativo, o
andamento do feito será suspenso, com o consequente arquivamento dos autos (sem baixa na distribuição), na forma prevista pelo art. 40
da Lei n. 6.830/80, ali aguardando pelo limite temporal definido no parágrafo quarto do art. 40 da Lei n. 6.830/80. Decorrido esse prazo,
providenciar-se-á o desarquivamento para fins de julgamento.Caso a União se manifeste pela não-aplicação da indigitada solução, tornem
conclusos para oportuna deliberação.Registre-se como decisão interlocutória que, julgando exceção de pré-executividade, a
rejeita.Cumpra-se.

0026812-21.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X COLEGIO
SANTO ADRIANO LTDA.(SP118881 - MARIA APARECIDA DE SOUZA SEGRETTI)
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Embora formalmente cabível a excepcional via de defesa eleita na espécie, entendo possível sua análise imediata, dada a natureza da
matéria articulada, fazendo-se-o para REJEITAR, de plano, o incidente processual ofertado. É que a temática trazida a contexto requisita
aprofundamento cognitivo, incompatível com o instrumento usado. Quanto à questão da inconstitucionalidade do tributo exigido, o
incidente processual desborda os limites que lhe são próprios. Tal ponto não está entre os temas processuais e de mérito conhecíveis de
ofício pelo Juízo. Por isso, a exceção de pré-executividade não é o meio adequado para discussão dessa matéria, que deve ser objeto de
embargos à execução ou de ação autônoma de conhecimento. Cito, a propósito, a Súmula n.º 393 do Superior Tribunal de Justiça: A
exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação
probatória.Ademais, a executada, nesse particular, assim como quando fala sobre a base de incidência desses tributos (e a do Pis e da
Cofins) limitara-se a apresentar teses abstratas, sem demonstrar, em momento qualquer, que a hipótese concreta teria algo que ver com
aquele contexto teórico.Verifica-se, ainda, que a execução fiscal atacada escora-se em certidões de dívida ativa alusivas, em parte, a
tributos de natureza diversa do PIS e da COFINS. Por outro lado, é de se afastar, igualmente, a alegação relativa ao montante da multa
cobrada aplicável no percentual de 20% (vinte por cento), verbas de caráter punitivo não se conformariam, num primeiro olhar, à ideia de
não-confisco (diretriz tributária), justamente porque despidas daquela natureza (tributária, insisto) - assim já decidi inúmeras vezes.A par
disso, não posso deixar de lado o fato de o Supremo Tribunal Federal, intérprete definitivo dessa questão, ter firmado orientação no
sentido de vincular a tarefa de fixar multa tributária à vedação constante do art. 150, inciso IV, da Constituição Federal.Tomado esse
fundamento, cuidou a Corte Suprema, com efeito, de declarar a inconstitucionalidade de norma que fixou percentual implicativo de
penalidade superior ao valor do próprio tributo devido - Ação Direta de Inconstitucionalidade 551/RJ, Relator Ministro Ilmar Galvão (DJ
de 14/02/2003); Recurso Extraordinário 582.461/SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, julgado sob o ângulo da repercussão geral em
18/05/2011 (DJ de 18/08/2011).Com esteio nessa premissa, caberia avaliar, portanto, se a multa aplicada pela Administração em
desfavor da executada seria de fato confiscatória.Pois bem, segundo narra o título exequendo, a multa de que trata o caso concreto
encontra-se definida em 20% (vinte por cento) do valor do crédito tributário, dentro, não tenho dúvida, das balizas firmadas pela Suprema
Corte.Poder-se-ia dizer, não nego, que o conceito de confisco, por aberto, permitiria a conclusão de que os tais 20% (vinte por cento)
seriam abusivos. É igualmente inegável, de todo modo, que o único parâmetro objetivamente firmado pelo Supremo Tribunal Federal
sobre o tema vai no sentido da intolerabilidade de percentual superior a 100% (cem por cento), impondo-se, desde que inferior a esse
teto (caso dos autos), avaliar se a multa está em consonância com ade, punindo o infrator, reprimir condutas indesejadas. .PA 0,05 É o
que caberia a este Juízo fazer - ao menos em princípio -, não fosse um específico detalhe (valiosíssimo): o percentual com o qual se opera
[20% (vinte por cento), repito], além de contemplado em lei (pressupondo-se, portanto, sua razoabilidade), não foi, em momento algum
do processo, eficazmente atacado pela executada, que se limitou a afirmá-lo, sempre de forma genérica, exacerbado.Diante do lacônico
discurso da executada, não há de ser, pois, nesta sede - em que a legitimidade dos atos estatais que assentam a pretensão expropriatória
é presumida - que, como se de ofício, este Juízo perscrutará em que medida os tais 20% (vinte por cento) seriam ou não
excessivos.Impositiva, portanto, a manutenção de tal encargo, tal como cobrado.E nem se diga que, porque o crédito exequendo teria
sido declarado pelo sujeito passivo, a aplicação da debatida multa seria indesejável, mormente à revelia de anterior processo
administrativo. Embora já tenha, em ocasiões remotas, assim me orientado, é fato que, no caso concreto, a executada não logrou
demonstrar em que medida a prévia conferência, em seu favor, de contraditório administrativo lhe beneficiaria - tudo que ele podia
articular contra a multa foi articulado na exceção oposta; nada do que disse, porém, se põe aproveitável. Dizer, portanto, que a
sonegação do contraditório administrativo, nesse aspecto, lhe seria prejudicial, seria o mesmo que proteger a forma pela forma.Intacta,
pois, a conclusão a que cheguei - pela manutenção da multa exigida.No mais, é de se reconhecer que, longe do que quer a executada, o
encargo a que alude o Decreto-lei nº 1.025/1969 afigura-se devido, mormente nas execuções fiscais da União (caso dos autos), dada sua
força substitutiva, de eventual condenação do devedor em honorários advocatícios em sede de embargos - Súmula 168 do extinto
Tribunal Federal de Recursos (O encargo de 20% (vinte por cento) do Decreto-lei nº 1.025/69, é sempre devido nas execuções fiscais
da União e substitui nos embargos a condenação do devedor em honorários advocatícios).Por fim, não vejo como falar aqui, em nulidade
das Certidões de Dívida Ativa, eis que os títulos na hipótese manejados são formalmente íntegros. Isso posto, rejeito a exceção de pré-
executividade oposta.O Superior Tribunal de Justiça, assentando sua posição, definiu-se pela incidência, no plano das execuções fiscais,
das alterações trazidas, quanto ao processamento dos embargos, pela Lei n. 11.382/2006, ressalvada, porém, a questão pertinente à
garantia, que seguiria oficiando, dada a especialidade de norma presente na Lei n. 6.830/80, como pressuposto para o oferecimento dos
embargos. Assim, reconsidero o item 2.d da decisão inicial e reabro, em favor da executada, o prazo para oferecer embargos, sendo
exercitável no trintídio subsequente - nesse aspecto.Uma vez que a parte executada deixou de comprovar a sua impenhorabilidade, a
penhora fica mantida e intimada desde já a parte executada, nos termos do item 4 da decisão de fl. 108.Intime-se a executada.Cumpra-
se.

0029714-44.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X MUNDO NOVO
MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA(SP070808 - ANTONIO SALIS DE MOURA) X VALTER LACORTE X
NORBERTO LACORTE X RODNEY LACORTE X JOSE LACORTTE JUNIOR
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Vistos, em decisão.Dando-se por citada, a executada, Mundo Novo Materiais para Construção Ltda., atravessou exceção de pré-
executividade, afirmando (i) prescritos os créditos em cobro, (ii) indevida a alocação dos coexecutados pessoas físicas no polo passivo da
lide (fls. 70/98).Recebida apenas no que se refere à alegação de prescrição (fls. 110e verso), a exceção foi respondida pela União às fls.
111, ocasião em que negou a verificação da indigitada causa extintiva.Pois bem.Como assenta a União, a exceção em foco deve ser de
fato rejeitada.Os créditos em execução foram indubitavelmente constituídos por lançamento havido em 2003 (disso dá conta o título
executório), sendo ulteriormente inseridos, como prova a União, em programa de parcelamento, evento verificado em 2006 e que se
distendeu até 2009 - lapso em que, sabe-se, não é possível contabilizar prescrição.Destarte, sabendo-se, que a presente demanda foi
proposta em 2012 e o correspondente cite-se emitido no mesmo ano, o que se infere é menos de cinco anos teriam se passado desde
quando reativada a exigibilidade (2009).Como sugerido alhures, rejeito, pois, a exceção de pré-executividade de fls. 70/98.Tendo em
conta o pedido deduzido pela União às fls. 67 (e reiterado às fls. 111), com o reconhecimento da submissão do caso concreto aos termos
da Portaria n. 396/2016 da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (arts. 20 e 21), determino a suspensão do feito, com o consequente
arquivamento dos autos (sem baixa na distribuição), na forma prevista pelo art. 40 da Lei n. 6.830/80. Ali aguardarão pelo limite temporal
definido no parágrafo quarto do art. 40 da Lei n. 6.830/80. Decorrido esse prazo, providencie-se o desarquivamento para fins de
julgamento.Registre-se como decisão interlocutória que, julgando exceção de pré-executividade, a rejeita.Intimem-se.

0043361-09.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X VIP TRANSPORTES
LIMITADA(SP147390 - EDSON ALMEIDA PINTO)

1. Citada para fins de pagamento ou de indicação de bens à penhora, a executada procedeu à nomeação de fls. 21/65 e 74/164.2.
Instada (fls. 167), a exequente manifestou-se sobre a nomeação, dizendo que não aceitaria, naquele momento, a penhora dos bens
ofertados pela executada, tendo em vista a preferencialidade da penhora de ativos financeiros.3. Não se desconhece a orientação
pretoriana que afirma preferencial a penhora de dinheiro (inclusive sob via remota), mormente após o advento da Lei nº 11.382/2006. A
despeito disso, cabe lembrar que referido regime (de preferencialidade, insista-se) é de ser visto de forma contemporizada,
harmonizando-se com a regra inscrita no art. 805 do CPC/2015. Quer isso significar, na prática, que, comparecendo regularmente em
Juízo para se valer da prerrogativa de indicar bens à penhora, tem o devedor a seu dispor o ensejo de nomear aqueles que, sendo aptos a
satisfazer o crédito exequendo, mostram-se, em seu sentir, menos gravosos.4. Seguida essa linha, o que se concluiria é que, ressalvada a
possibilidade de o credor, em resposta à nomeação concretamente engendrada, demonstrar sua ineficácia prática, as indicações
efetivadas pelo devedor podem (e devem), ainda que não se processem na exata ordem do art. 835 do CPC/2015, ser aceitas.5.
Diferente seria, admita-se, se o devedor, citado para uma das condutas mencionadas no item 1, deixasse transcorrer em branco a
oportunidade de indicar bens (ou pagar) - caso em que, aí sim, caberia à autoridade judicial dar seguimento ao processo, observando a
estrita ordem do mencionado art. 835.6. Pois bem, como relatado alhures (item 2), na hipótese dos autos, a executada utilizou-se da
prerrogativa de indicar bens à penhora - fazendo-o, pressupostamente, sob o influxo da ideia de menor gravosidade (a que alude o já
apontado art. 805). Chamada a falar - ocasião em que poderia demonstrar a ineficácia prática da indicação -, a exequente limitou-se a
convocar a ordem legal de preferência, silenciando, solenemente, sobre os bens concretamente indicados.7. Tal postura, segundo se tira
da combinação dos dispositivos retro-mencionados, não pode ser admitida, pena de implicar a tomada de um (o art. 835) em total
detrimento do outro (o art. 805), como se isolados - e não contextualizados - estivessem.8. Isso posto, tomo, por ora, como inconclusiva
a manifestação da exequente.9. Para efetiva formalização da constrição do(s) bem(ns) ofertado(s), expeça-se mandado de penhora,
avaliação e intimação.

0047782-42.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X JOY ETIQUETAS
ADESIVAS LTDA(SP154024 - AGNALDO BATISTA GARISTO)
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Vistos, em decisão.Por meio da decisão de fls. 463/4, foi determinado às partes que prestassem esclarecimentos a respeito dos
fundamentos invocados na defesa dos respectivos interesses, bem como a juntada de documentos hábeis a confirmar suas alegações,
porque arguida a extinção do crédito tributário pela excipiente pelo pagamento e pela prescrição, fatos esses que, se confirmados,
impactariam o processamento do processo executivo.Diante disso, vieram a petição (i) da excipiente (fls. 466) informando que a dívida
executada foi objeto de parcelamento e (ii) da União (fls. 468) com documentos (fls. 469/84) confirmando a adesão a mais de um
parcelamento, com a rescisão de cada um deles, o que, portanto, ensejou a propositura da demanda.Relatei o necessário.Passo a
fundamentar e decidir, não sem antes proceder à identificação do caso, aspecto que, observada a suma adrede lançada, bem como
aquela constante na decisão de fls. 463/4, diz com a verificação (ou não) da extinção do crédito tributário pelo pagamento e pela
prescrição.Com os esclarecimentos prestados pelas partes já é possível tirar uma conclusão a respeito das alegações da excipiente que,
adiante-se, é para rejeitá-las.Pois bem. Por meio dos documentos de fls. 469/84, a União comprovou que a executada (i) aderiu a
parcelamento em 2003 (PAES), ocasião em que declarou, via confissão, os créditos (que são, os mais remotos, de 1999), (ii)
parcelamento esse rescindido em 2005, bem como (iii) a inclusão da dívida em outro parcelamento no ano de 2007 (PAEX 120), o qual
restou (iv) rescindido em 17/5/2009, ensejando o presente processo executivo do saldo devedor.A ação foi proposta em 14/9/2012, com
cite-se exarado em 19/12/2012. Sem prescrição, portanto.Como o que se cobra é saldo de parcelamento, é presumível, especialmente à
falta de prova efetiva da executada (ela recebeu oportunidade, mas não juntou outras provas), que todos os pagamentos alegados pela
executada encontrar-se-iam computados, referindo-se, ademais, a créditos diversos (considere-se que, além do último parcelamento, o
PAEX 120, a executada formalizou outro, PAEX 130, referente a créditos diversos).Isso posto, rejeito a exceção de pré-executividade
fls. 98/100. Seria de se determinar, com isso, o imediato prosseguimento do feito, apreciando-se o pedido de fls. 449 in fine. Ocorre,
porém, que, tendo sido a exceção em foco (i) apresentada mediante comparecimento espontâneo da executada e (ii) recebida com a
suspensão feito (fls. 437), cabe devolver à executada o ensejo, desejando, de pagar ou prestar garantia voluntariamente.Para tanto,
deverá ser intimada por meio de seus patronos, observando o prazo de cinco dias. De todo modo, considerando a virtual submissão do
caso concreto aos arts. 20 e 21 da Portaria PGFN n. 396/2016, ouça-se a União, preambularmente, sobre tanto. Caso a União se
manifeste pelo prosseguimento do feito, efetive-se a intimação antes mencionada - na pessoa dos patronos da executada (para pagamento
ou prestação de garantia). Caso contrário, voltem conclusos. Registre-se como interlocutória que, julgando exceção de pré-executividade,
a rejeita.Cumpra-se.Intimem-se.

0052079-92.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X LE SAC
COMERCIAL CENTER COUROS LTDA(SP305465 - LUCAS CARLOS VIEIRA)

1. Fls. 53/4: Defiro o pedido de vista formulado pela executada. Prazo: 05 (cinco) dias. 2. Fls. 50/51: Uma vez já extinto o crédito em
cobro por cancelamento, conforme informação trazida pela parte exequente, fica prejudicada a submisssão ao reexame necessário da
sentença prolatada às fls. 46/47. 3. Remetam-se os autos ao arquivo findo.

0053125-19.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X PTI-POWER
TRANSMISSION INDUSTRIES DO BRASIL S/A(SP176690 - EDEMILSON WIRTHMANN VICENTE)
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I) Chamo o feito à ordem.Uma vez vencida, no plano jurisprudencial, a questão pertinente aos limites da aplicação, em relação aos
executivos fiscais, da Lei nº 11.382/2006 (ficando assentada, por conseguinte, a certeza de que as inovações impostas por aquele
diploma devem ser harmonizadas às específicas prescrições da Lei nº 6.830/80), reconsidero, em parte, a decisão inicial, de modo a
reconhecer que o direito de a executada oferecer embargos fica reconhecido desde que esgotada a prestação de garantia, sendo
exercitável no trintídio subsequente - nesse aspecto, portanto, é de se entender reformulada aquela decisão em seu item 2.d, assim como
em seu item 2.b, esse último tomado, aqui, como revogado. II) Tendo em vista o início da vigência do novo Código de Processo Civil
(Lei nº 13.105/2015), dê-se prosseguimento à presente demanda nos termos do novel ordenamento processual. Observada essa linha,
seguir-se-á os passos demarcados nos itens subsequentes.1. Uma vez:(i) superada a oportunidade para que a parte executada efetuasse o
pagamento ou garantisse voluntariamente o cumprimento da obrigação exequenda (arts. 8º e 9º da Lei n. 6.830/80),(ii)
preferencial/prioritária a penhora de dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira (art. 835, inciso I, e
parágrafo 1º, do CPC/2015),(iii) presente, na espécie, expresso pedido da exequente no sentido da efetivação dessa medida (art. 854,
caput, do CPC/2015),determino a indisponibilidade, para possibilitar a respectiva penhora, de ativos financeiros porventura existentes em
nome de PTI-POWER TRANSMISSION INDUSTRIES DO BRASIL S/A (CNPJ nº 51.452.910/0001-46), limitada tal providência
ao valor de R$ 12.547.179,00, tomando-se, para tanto, o sistema eletrônico gerido pela autoridade supervisora do sistema financeiro
nacional (BacenJud).2. Nos termos do mesmo art. 854, caput, do CPC/2015 (que excepciona, expressamente, a aplicação do art. 9º,
caput, do mesmo diploma), da medida presentemente determinada não se dará prévia ciência à parte executada.3. Havendo bloqueio em
montante:(i) inferior a 1% (um por cento) do valor do débito e que, ao mesmo tempo,(ii) não exceda a R$ 1.000,00 (um mil
reais),promova-se o imediato cancelamento da indisponibilidade, tomada a lógica subjacente ao art. 836 do CPC/2015 como parâmetro
para tanto (não se levará a efeito a penhora quando ficar evidente que o produto da execução dos bens encontrados será totalmente
absorvido pelo pagamento das custas da execução). Essa providência deverá ser implementada em 24 (vinte e quatro) horas a contar da
resposta.4. Caso a indisponibilidade efetivada se mostre excessiva, será cancelada na parte sobejante, observado prazo prescrito pelo
parágrafo 1º do art. 854 do CPC/2015 - 24 (vinte e quatro) horas a contar da resposta.5. A providência descrita no item 4 não será
levada a efeito de pronto se o excesso decorrer da efetivação de indisponibilidade em mais de uma conta, hipótese em que, havendo
margem de dúvida sobre eventual impenhorabilidade de uma ou mais das contas, caberá à parte executada indicar sobre qual(is) dela(s)
deverá recair o cancelamento, observado, para tanto, o subsequente item 6.6. Efetivada a indisponibilidade, desde que não seja o caso do
item 3 (cancelamento ex officio por valor ínfimo), deverá a parte executada ser intimada (ex vi dos parágrafos 2º e 3º do art. 854),
mediante publicação, se representada por advogado, ou por mandado ou carta precatória, conforme o caso, adotando-se, ainda, a via
editalícia, nos termos do art. 275, parágrafo 2º, do CPC/2015. A intimação de que se fala (direcionada à parte executada para fins de
manifestação nos termos dos parágrafos 2º e 3º do art. 854) dar-se-á inclusive nos casos em que o cancelamento da indisponibilidade for
parcial e decorrer de excesso prontamente verificável (item 4).7. Apresentada a manifestação a que se refere o item 6, os autos deverão
vir conclusos para fins de decisão (a ser prolatada no prazo previsto no art. 226, inciso II, do CPC/2015). Eventual ordem de
cancelamento (total ou parcial) que seja emitida nessa oportunidade deverá ser efetivada em 24 (vinte e quatro) horas.8. Se não for
apresentada a manifestação referida no item 6, sendo o caso de indisponibilidade excessiva em decorrência de efetivação em mais de uma
conta (item 5 retro), será tomada, de ofício, a providência descrita no item 4, com a liberação do excesso. Não poderá a parte executada,
nesse caso, arguir, ulteriormente, a impenhorabilidade dos valores pertinentes à conta mantida bloqueada, salvo se a mencionada
circunstância (a impenhorabilidade) estender-se sobre todos os montantes (o excesso liberado e o resíduo mantido).9. Tanto na hipótese
anterior (não apresentação, pela parte executada, de manifestação nos termos do item 6), como nos casos de rejeição, ter-se-á como
convertida a indisponibilidade em penhora, independentemente da lavratura de termo (parágrafo 5º do art. 854 do CPC/2015),
observado o montante atualizado da dívida em cobro. Deverá ser providenciada, com isso, a transferência do valor correspondente para
conta vinculada a este Juízo (agência 2527-5 da Caixa Econômica Federal, localizada neste Fórum de Execuções Fiscais), providência a
ser implementada pela instituição financeira no prazo de 24 (vinte e quatro) horas - parágrafo 5º do art. 854. Eventual excesso detectado
nos termos do item 5 retro será, na mesma oportunidade, objeto de cancelamento.10. Uma vez:(i) que o direito de embargar, no plano
executivo fiscal, demanda, diferentemente do que ocorre no regime geral (do CPC/2015), a prestação de prévia garantia (art. 16,
parágrafo 1º, da Lei n. 6.830/80), estando desde antes consagrada orientação jurisprudencial nesse sentido (REsp 1.272.827/PE, Rel.
Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, julgado em 22/05/2013, DJe 31/05/2013),(ii) que a penhora se aperfeiçoa, nos
termos do item 9, com a transferência, para conta judicial, do montante indisponibilizado,(iii) que o art. 16, inciso I, da Lei n. 6.830/80
(que determina que o prazo de embargos flui, nos casos de depósito, da data de sua efetivação) só é aplicável quando o depósito a que
ele se refere é efetivado voluntariamente pelo executado,(iv) que a garantia materializada nos termos do item 9 é juridicamente catalogada
como penhora de dinheiro,necessário que o caso concreto receba (desde que verificadas as ocorrências descritas no item 9) o tratamento
previsto no inciso III do mesmo art. 16 da Lei n. 6.830/80, impondo-se, portanto, a intimação da parte executada do aperfeiçoamento da
penhora. Essa intimação deverá ser implementada mediante publicação, se seu destinatário estiver representado por advogado, ou por
mandado ou carta precatória, conforme o caso, adotando-se, ainda, a via editalícia, nos termos do art. 375, parágrafo 2º, do
CPC/2015.11. Decorrido o prazo de embargos, se nada tiver sido feito pela parte executada, certifique-se, abrindo-se vista à exequente
para requerer o que de direito em termos de prosseguimento do feito, bem como para informar o valor do débito em cobro na data do
depósito decorrente da ordem de transferência.12. Os itens 6 e 10 deverão ser cumpridos na mesma oportunidade. Contudo, o prazo
para interposição de embargos à execução (item 10) passará a fluir do exaurimento da faculdade concedida à parte executada no
parágrafo 3º do artigo 854 do CPC/2015 (item 6), desde que permaneça silente.13. Resultando negativa a ordem de indisponibilidade
(inclusive nos termos do item 3), o processo terá seu andamento suspenso, ex vi do art. 40, caput, da Lei n. 6.830/80, devendo ser a
exequente intimada nos termos do parágrafo 1º do mesmo dispositivo.14. Com a intimação a que se refere o item anterior (13), se a
exequente quedar silente, os autos deverão ser arquivados sem baixa na distribuição, na forma prevista pelo mesmo art. 40, agora em seu
parágrafo segundo, aguardando provocação pelo limite temporal definido no parágrafo 4º do multicitado dispositivo.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/04/2017     367/816



0055159-64.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X O F M
SERVICOS S/C LTDA ME(SP093381 - LILIANE MARIA TERRUGGI)

Vistos, em decisão.A exceção de pré-executividade ofertada às fls. 126/42 deve ser de plano rejeitada.Quando tece considerações a
respeito de eventos que circundam uma de suas sócias (Ocyrema Fernandes Manoel), a executada-excipiente o faz desconsiderando um
importantíssimo detalhe: referida pessoa não integra o polo passivo da lide.Nesse aspecto, portanto, nada há a se decidir hic et nunc.Por
outro lado, sobre as alegadas prescrição e decadência, cobra reconhecer a suficiência, para que se as tenha por descabidas, das
informações desde antes trazidas pela União às fls. 96/9, 109 verso e 110/23.Dali se extrai, com efeito, que o crédito exequendo se
constituiu por declaração havida em 30/11/2009, sendo a presente ação proposta em 27/11/2012 e o respectivo cite-se exarado em
11/1/2013, tudo antes do decurso do quinquênio.Inviável falar, assim, em prescrição.Da mesma forma: se a origem do crédito em cobro
diz com declaração prestada pela sociedade devedora inviável falar em decadência - sabidamente dispensável, em tais casos, quaisquer
providências da Administração para que se repute validamente formalizado o crédito tributário (Súmula 436 do Superior Tribunal de
Justiça).Afastadas, assim, as sobreditas alegações, cai por terra, por conseguinte, a afirmada inexigibilidade do título executório - os vícios
indutores desse status seriam aqueles, já rechaçados.E assim devo concluir, igualmente, quanto à afirmada nulidade de citação: a
insurreição lançada pela executada nesse particular é non sense, já que seu comparecimento nos autos se deu espontaneamente - não é
preciso dizer mais.Isso posto, rejeito, como sinalizei alhures, a exceção de pré-executividade oposta.Tendo a executada, como já
salientado, se dado por citada, reabro, em seu favor, o prazo de cinco dias para cumprir os itens 2.a ou 2.c da decisão inicial (fls. 92 e
verso).Decorrido o aludido prazo em branco, ouça-se a União a propósito do potencial enquadramento do caso concreto aos termos da
Portaria n. 396/2016 da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (arts. 20 e 21).Sendo ratificada a submissão do caso em foco ao que
preordena o mencionado normativo, o feito será suspenso, com o consequente arquivamento dos autos (sem baixa na distribuição), na
forma prevista pelo art. 40 da Lei n. 6.830/80, ali aguardando pelo limite temporal definido no parágrafo quarto do art. 40 da Lei n.
6.830/80. Decorrido esse prazo, providenciar-se-á o desarquivamento para fins de julgamento.Caso a União se manifeste pela não-
aplicação da indigitada solução, tornem conclusos para oportuna deliberação.Registre-se como decisão interlocutória que, julgando
exceção de pré-executividade, a rejeita.Intimem-se.

0013247-53.2013.403.6182 - MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) X EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS(SP127814 - JORGE ALVES DIAS)

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP. 2) Requeira a executada o que de
direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, remeta-se o presente feito ao arquivo findo, observadas as formalidades legais.

0037487-09.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X RUBENS
BONACHELA SCHMIDT(SP216045 - FERNANDO DE JESUS IRIA DE SOUSA)

Fls. 48/51: Prejudicado, em face do montante já levantado pelo executado (fls. 53/55). No silêncio, remeta-se o presente feito ao arquivo
findo, observadas as formalidades legais.Intime-se.

0013333-87.2014.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc.
2041 - MONICA ITAPURA DE MIRANDA) X MASSA FALIDA DE PRELUDE MODAS S A(SP270836 - ALEXANDRE
LEVINZON)
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Vistos, etc..Trata a espécie de ação de execução fiscal ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO em face da MASSA FALIDA DE PRELUDE MODAS SA,
referente ao crédito de natureza não tributário (multa administrativa).Em suas razões, a excipiente requer a citação do administrador
judicial, contestando-se a incidência de juros e correção monetária após a decretação da quebra e o afastamento da multa. Intimada, a
parte exequente requer a penhora no rosto dos autos e a intimação do administrador judicial.É a síntese do necessário. Fundamento e
decido.Forte na jurisprudência consolidada, vinha este Juízo dando ao primeiro tema levantado (atinente aos juros) aplicando, nesse
sentido, a orientação promanada do Superior Tribunal de Justiça, sintetizada no seguinte trecho da ementa do aresto tirado no Recurso
Especial 2001.00385184/RS, Segunda Turma, DJ 25/02/2004, p. 130, Relator Ministro Castro Meira:PROCESSUAL CIVIL E
TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MULTA MORATÓRIA. JUROS DE MORA. FALÊNCIA.3. Em conformidade com o art.
26 do Decreto-Lei nº 7.661/45, os juros de mora posteriores à data da quebra somente serão excluídos da execução fiscal se o ativo
apurado for insuficiente para pagamento do passivo.4. Recurso Especial parcialmente provido.Ponderando, vejo que a orientação
pretoriana, diferentemente do que vinha fazendo este Juízo, não autoriza, por si, a exclusão dos juros, impondo tratamento outro. E assim
seria, principalmente porque a exclusão dos juros devidos após a quebra ficariam na dependência de evento a ser definido pelo Juízo da
falência: a (insuficiência de recursos para quitação do passivo da massa.Razoável supor, portanto, que os juros pugnados são, sim, de
cobrança viável, impondo-se sua glosa em sede de habilitação do crédito exequendo se e quando verificado, ali, o sobredito evento. Isso,
por certo, não é razão que justifica censura em relação à pretensão deduzida nos autos principais.E não é diversa a solução a ser imposta
quanto ao segundo tema (relativo à ordem de inscrição de parcela referente a multa): também nesse ponto é induvidosa a efetividade da
dívida (no que se refere à indigitada parcela, reitere-se), impondo-se sua inscrição e liquidação pelo Juízo da falência, a quem compete a
organização do quadro de credores.Nada há, pois, que enseje reparo quanto ao pedido executivo de que tratam os autos da presente
execução. Assim orientando-me, rejeito a exceção oposta. Defiro o pedido formulado pela parte exequente. Para tanto, comunique-se,
via correio eletrônico, à 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais da Comarca da Capital, para fins de penhora no rosto dos autos
do processo falimentar nº 0333085-80.2009.826.0100, até o montante do débito aqui em cobro. Após a confirmação do recebimento de
tal solicitação e de seu acolhimento pela referida Vara, lavre-se termo de penhora em Secretaria. Lavrado o termo, expeça-se mandado
de citação do administrador judicial da massa falida e a intimação da penhora realizada. Solicite-se ao MM. Juízo Falimentar que informe,
após o encerramento da falência, sobre a existência de valores destinados a este feito. Tudo providenciado, aguarde-se no arquivo
sobrestado o desfecho do processo falimentar, desde que nada seja requerido.

0040251-31.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X CORAZZA AS
SERVICOS S/C LIMITADA(SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA SILVA)

Vistos, em decisão.Dando-se por citada, a executada Corazza As Serviços S/C Ltda. atravessou a exceção de pré-executividade de fls.
94/111, impugnando a pretensão executiva fiscal que lhe foi dirigida pela União.Pede, em referida peça de resistência (que pretende seja
recebida com a suspensão do feito), a decretação da nulidade dos títulos que escoram a execução e sua consequente extinção.
Subsidiariamente, requer a revisão do quantum exequendo, com a redução da multa respectiva e a exclusão da cobrança cumulada de
juros e multa.Alega, para tanto, que os títulos padecem de nulidade formal, por não exporem a forma de cálculo dos valores supostamente
devidos. Diz confiscatória, em adição, a multa na espécie aplicada, além de inviável a exigência cumulada de juros e multa de mora.É o
que basta relatar.A exceção deve ser prontamente rejeitada.Primeiro de tudo, importa lembrar que os créditos exequendos foram
constituídos por declaração prestada pela executada-excipiente, sendo expressas, nesse sentido, as Certidões de Dívida Ativa.Isso é, sem
dúvida, o quanto basta para afastar, já de logo, qualquer suspeita quanto à regularidade do contraditório administrativo, ex vi da Súmula
436 do Superior Tribunal de Justiça, verbis:A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito
tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco.Nenhum vício formal se detecta, por outra banda, no bojo daqueles
títulos.Ao reverso do que diz a executada, com efeito, encontram-se reunidas, in casu, todas as diretrizes fixadas a propósito do assunto
pelo art. 202 do Código Tributário Nacional, inclusive a origem e forma de apuração de cada item cobrado.Ainda que assim não fosse, é
de se alinhar que os tais defeitos afirmados pela excipiente em nada perturbariam o exercício de seu direito de defesa, uma vez que o
crédito em cobro é, como já referi, originário de declaração por ela apetrechada. Nesses termos, pouco (ou melhor, nada) haveria a falar
em termos de nulidade.E assim é de ser, da mesma forma, em relação ao ataque desferido sobre a multa.Segundo assentado pelo
Supremo Tribunal Federal, prevalece a orientação no sentido de vincular a tarefa de fixar multa tributária à vedação constante do art. 150,
inciso IV, da Constituição Federal. Tomado esse fundamento, cuidou a Corte Suprema de declarar a inconstitucionalidade de norma que
fixou percentual implicativo de penalidade superior ao valor do próprio tributo devido - Ação Direta de Inconstitucionalidade 551/RJ,
Relator Ministro Ilmar Galvão (DJ de 14/02/2003); Recurso Extraordinário 582.461/SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, julgado sob o
ângulo da repercussão geral em 18/05/2011 (DJ de 18/08/2011).Ocorre, a par disso, que, segundo narram os títulos exequendos, a multa
de que trata o caso concreto encontra-se definida em 20% (vinte por cento) do valor do crédito tributário, dentro, não tenho dúvida, das
balizas firmadas pela Suprema Corte.No mais, diante do lacônico discurso da executada, não há de ser nesta sede - em que a legitimidade
dos atos estatais que assentam a pretensão expropriatória é presumida - que, como que de ofício, este Juízo perscrutará em que medida
os tais 20% (vinte por cento) seriam ou não excessivos.Impositiva, portanto, a manutenção de tal encargo, tal como cobrado.E não é sua
combinação com juros que infirmará a cobrança. Sabe-se, deveras, que cada qual desses encargos experimenta uma função, nada
havendo de irregular em sua exigência cumulada.Isso posto, rejeito, como sinalizei alhures, a exceção de pré-executividade oposta.Tendo
em conta o pedido deduzido pela União às fls. 121, com o reconhecimento da submissão do caso concreto aos termos da Portaria n.
396/2016 da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (arts. 20 e 21), determino a suspensão do feito, com o consequente arquivamento
dos autos (sem baixa na distribuição), na forma prevista pelo art. 40 da Lei n. 6.830/80. Ali aguardarão pelo limite temporal definido no
parágrafo quarto do art. 40 da Lei n. 6.830/80. Decorrido esse prazo, providencie-se o desarquivamento para fins de
julgamento.Registre-se como decisão interlocutória que, julgando exceção de pré-executividade, a rejeita.Intimem-se.
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0048582-02.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X LOJA DAS
MENINAS COMERCIO E IMPORTACAO LTDA.(SP192298 - RAUL AUGUSTO)

Vistos, em decisão.Tal como posta, a defesa ofertada às fls. 56/8, em re-ratificação da de fls. 13/5, é de cognição inviável.Com efeito, ao
dizer que o crédito exequendo [representado por duas CDAs, uma no valor original de R$ 13.910,21 (fls. 4), outra, de R$ R$ 12.519,19
(fls. 48 verso)] teria sido quitado, tendo se verificado apenas um equívoco na identificação do respectivo código, a executada veicula
versão fática em parte confirmada pela União (tanto assim que sobreveio a retificação de um dos títulos; fls. 43), mas que, no mais, é por
ela negada, sendo inviável aferir, pelo que se trouxe aos autos, se e em que medida as afirmações da executada sobrepõem-se à posição
(presumidamente legítima) da União.Isso posto, sem prejuízo de ulterior revisitação do tema contido na manifestação de fls. 56/8, rejeito a
pretensão ali deduzida, determinando o regular prosseguimento do feito.Para tanto, deverá a executada ser intimada (por meio de seus
patronos) para fins de pagamento ou oferecimento de garantia - prazo: cinco dias.No eventual silêncio da executada, abra-se vista em
favor da União a propósito do potencial enquadramento do caso concreto aos termos da Portaria n. 396/2016 da Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional (arts. 20 e 21).Sendo ratificada a submissão do caso em foco ao que preordena o mencionado normativo, o
andamento do feito será suspenso, com o consequente arquivamento dos autos (sem baixa na distribuição), na forma prevista pelo art. 40
da Lei n. 6.830/80, ali aguardando pelo limite temporal definido no parágrafo quarto do art. 40 da Lei n. 6.830/80. Decorrido esse prazo,
providenciar-se-á o desarquivamento para fins de julgamento.Caso a União se manifeste pela não-aplicação da indigitada solução, tornem
conclusos para oportuna deliberação.Registre-se como decisão interlocutória que, julgando exceção de pré-executividade, a
rejeita.Cumpra-se.

0063526-09.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ELIAS
FRANCISCO DAS CHAGAS(SP146308 - CLAUDIA FRANCO DE OLIVEIRA)

Tendo sido o documento de fls. 30 emitido por autoridade judicial, é de se confiar em seus termos. Sabe-se, ademais, que a União, por
meio de representação própria, acompanha o desate de feitos trabalhistas, notadamente no que tange aos efeitos tributários dali
derivados. Somadas, essas premissas desautorizam a tomada, hic et nunc e sem mais, da providência a que se refere a União em sua
resposta de fls. 36/7 (o prosseguimento do feito, com a efetivação de constrição de haveres pelo sistema BacenJud, tomada a premissa
de que o ocorreu no processo trabalhista é mera convenção entre as partes ali postas). Formalmente (e apenas formalmente, falando),
pode até ser que as coisas sejam assim. Tomadas, porém, as noções de cooperação e boa fé, mais o que falei antes (notadamente, o fato
de o documento de fls. 31 ter sido produzido por autoridade judicial, em feito virtualmente acompanhável pela representação da União), é
necessário um olhar menos inflexível, capaz ao menos de cogitar a possibilidade de o tal recolhimento ter sido feito, quiçá com erro formal
na confecção do respectivo documento de arrecadação.Isso posto, protraio o definitivo exame da exceção de pré-executividade de fls.
15/24, bem assim do pedido constante da resposta oferecida pela União (fls. 36/7), determinando que o executado, no prazo de trinta
dias, traga aos autos elementos demonstrativos de que a ré da ação trabalhista a que se refere o documento de fls. 30 fez prova, como
determinado pelo MM. Juiz do Trabalho, dos recolhimentos ali apontados.Intimem-se.

0022930-46.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ARICANDUVA
INDUSTRIA E COMERCIO DE MASSAS ALIMENTICIAS(SP129213 - ANA PAULA PRADO ZUCOLO FERNANDES)

1. Haja vista o disposto na Portaria n. 396 (20/04/2016) da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, art. 20 c/c art. 21, deixo, por ora,
de determinar o prosseguimento do feito, uma vez incluso, aparentemente, na hipótese ali descrita.2. Dê-se nova vista à parte exequente
para que apresente manifestação acerca da aplicabilidade da suspensão prevista na portaria supracitada ao presente caso. Prazo de 30
(trinta) dias.3. Sobrevindo pedido de suspensão, promova-se o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição, na forma prevista pelo
art. 40 da Lei de Execuções Fiscais, em seu parágrafo segundo, c/c art. 20, caput, da Portaria antes referida, aguardando provocação
pelo limite temporal definido no parágrafo quarto do dispositivo retrocitado.4. Decorrido o prazo prescricional sem manifestação,
providencie-se o desarquivamento do feito para fins de julgamento, nos termos do parágrafo quarto do artigo 40 da Lei de Execuções
Fiscais.5. Em havendo informação acerca da não aplicação da portaria suprarreferida ao presente caso, voltem conclusos.6.
Paralelamente ao cumprimento do supradeterminado, regularize a parte executada sua representação processual, juntando aos autos cópia
de documento hábil a comprovar os poderes do(a) outorgante da procuração, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo
primeiro do artigo 104 do CPC/2015.

0028895-05.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X XPARK
SERVICOS EM EQUIPAMENTOS DE ESTACIONAMENTOS LTDA.(SP137017 - MARCOS GABRIEL DA ROCHA
FRANCO)
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Vistos, em decisão.Recebida ex vi da decisão de fls. 274 e verso, a exceção de pré-executividade oposta às fls. 195/206 articula tema
que, com a vigência do Código de Processo Civil de 2015, passou a experimentar especial relevância.Sabendo-se que, nos termos do
art. 55, parágrafo 2º, inciso I, daquele estatuto, o conceito de conexão passou a alcançar as execuções de título extrajudicial (caso das
execuções fiscais) vis-à-vis com as ações de conhecimento relativas à mesma obrigação (caso das anulatórias de débito fiscal que tomam
como objeto a relação jurídico-tributária exequenda), seria cogitável a aplicação da referida figura (a conexão, reitero) entre tais
demandas, quando não com sua reunião, ao menos com a suspensão do feito prejudicado (execução) até a solução do prejudicial
(anulatória).Ocorre, a par disso, que, como exaustivamente demonstrado pela União em sua resposta de fls. 276/8, a ação proposta pela
executada, embora diga respeito ao mesmo crédito de que cuida o presente executivo fiscal, não vem qualificada pela intercessão de
qualquer causa suspensiva de exigibilidade, daí sobrevindo a necessidade (desde antes sinalizada pela decisão de fls. 274 e verso, vale
registrar) de prestação de garantia eficiente do cumprimento da obrigação executada.Tal exigência, porém, não se vê conformada in casu,
porquanto a nomeação efetivada pela executada às fls. 174/9 é, como acertadamente sustentado pela União às fls. 291/3, inviável. Os
títulos por meio dos quais pretende a executada garantir a satisfação do crédito em cobro - debêntures emitidas pela Companhia Vale do
Rio Doce - encontram, com efeito, toda sorte de obstáculos, todos jurisprudencialmente assentados, valendo destacar, em especial, sua
baixa liquidez e difícil comercialização.A respeito, confira-se:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DEBÊNTURES DA COMPANHIA VALE DO RIO
DOCE. RECUSA DO CREDOR. POSSIBILIDADE.1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, apesar de
ser possível a nomeação à penhora, as debêntures da Companhia Vale do Rio Doce são títulos dotados de baixa liquidez, sendo lícito à
Fazenda recusá-los diante da ordem de preferência estipulada no art. 11 da Lei n. 6.830/80. Precedentes: AgRg no REsp 1.219.024/PR,
Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 29/6/2012; AgRg no REsp 1.188.401/PR, Rel. Ministro Benedito
Gonçalves, Primeira Turma, DJe 26/10/2010; AgRg no AREsp 304.865/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe
14/6/2013; AgRg no AREsp 518.102/RS, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe 3/9/2014.2. Agravo regimental não
provido.(AgRg no AREsp n. 856015/SP, Primeira Turma, Ministro Benedito Gonçalves, DJe 14/4/2016)Isso posto, sem prejuízo de
ulterior reavaliação dos efeitos decorrentes da ação anulatória anteriormente proposta pela executada - em especial se e quando prestada,
voluntária ou coativamente, garantia eficaz do crédito exigido nestes autos -, rejeito a exceção de pré-executividade de fls.
195/206.Reassinalo à executada o prazo de cinco dias (contabilizável da intimação, pela imprensa, de seu patrono) para, querendo,
garantir, sob outro modelo, a satisfação do crédito executado.Decorrido o aludido prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos -
inclusive para avaliação, secundum eventum litis, do pedido de fls. 292 in fine.Registre-se como interlocutória que, apreciando exceção de
pré-executividade, a rejeita.Cumpra-se. Intimem-se.

0061358-97.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X FLEURY S.A.
(SP231657 - MONICA PEREIRA COELHO DE VASCONCELLOS)

1. Fls. 123/125: Diante do lapso decorrido e considerando que o seguro garantia apresentado pela executada não atende a todos os
requisitos exigidos e não se encontra deferida a suspensão da exigibilidade dos débitos na ação referida, conforme informação prestada
pela exequente, confiro-lhe o prazo de 15 (quinze) dias para manifestação e/ou regularização/apresentação de nova garantia, trazendo-se,
conforme o caso, aos autos informações atualizadas acerca da ação nº 0034310-27.2015.401.3400. 2. Cumprida a determinação do
item 1 ou decorrido in albis o prazo assinalado, tornem os autos conclusos.

0002117-61.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X CONFECCOES E
COMERCIO SPRING LTDA(SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA SILVA)

Vistos, em decisão.Confecções e Comércio Spring Ltda ofereceu exceção de pré-executividade em face da pretensão executiva fiscal
deduzida pela União (fls. 14/23), pugnando, nessa oportunidade, pela decretação da nulidade do título que escora a execução e sua
consequente extinção. Alegou, para tanto, que o crédito executado encontrar-se-ia prescrito.É o que basta relatar.A exceção de fls.
14/23 deve ser prontamente rejeitada.Lembro, primeiro de tudo, que os créditos exequendos foram confessados pela executada, sendo
expressa, nesse sentido, a Certidão de Dívida Ativa.Quer isso significar que o dies a quo do quinquênio prescricional recai sobre a data
de entrega do documento corporificador da sobredita confissão.Não obstante tal certeza, é fato que, em momento algum de sua exceção,
a executada toma em conta esse parâmetro, explorando a ideia de prescrição à revelia da necessária explicitação de elemento
fundamental - a data de constituição, via confissão, do crédito exequendo.Tal conduta deslegitima a exceção oposta, alojando-a fora dos
limites estabelecidos pela Súmula 393 do Superior Tribunal de Justiça.Isso posto, rejeito, como sinalizei, a exceção de pré-executividade
oposta, impondo-se, dada essa conclusão, o prosseguimento do feito.Uma vez que a exceção foi ofertada além do quinquídio
subsequente à citação (fls. 13), seria de se abrir vista em favor da União para que pedisse o que de direito.Deixo, entretanto, de assim
determinar, uma vez potencialmente submisso, o presente caso, aos termos dos arts. 20 e 21 da Portaria n. 396/2016 da Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional. Destarte, ouça-se previamente a União nesse aspecto. Acaso sobrevenha manifestação no aludido sentido, o
feito quedará suspenso, arquivando-se os autos (sem baixa na distribuição), na forma prevista pelo art. 40 da Lei n. 6.830/80, pelo limite
temporal definido no parágrafo quarto do mesmo art. 40. Decorrido esse prazo, providencie-se o desarquivamento para fins de
julgamento.Caso a União se manifeste pela não-aplicação da indigitada solução, tornem conclusos para apreciação de eventual pedido
formulado à guisa de impulso.Registre-se como decisão interlocutória que, julgando exceção de pré-executividade, a rejeita.Intimem-se.

0002158-28.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X MTM DO BRASIL
SERVICOS EM PLANEJAMENTO E PROD(SP192922 - LOURDES MACHADO DE OLIVEIRA DONADIO)
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Vistos, em decisão.Citada, MTM do Brasil Serviços em Planejamento e Produtividade Ltda. ofereceu exceção de pré-executividade em
face da pretensão executiva fiscal deduzida pela União (fls. 57/85). Pugnou, nessa oportunidade, pelo reconhecimento da nulidade dos
títulos que escudam a execução.É o que basta relatar.A exceção oposta deve ser prontamente rejeitada.Os créditos exequendos foram
formalizados por declaração prestada pela executada, sendo expressas, nesse sentido, as Certidões de Dívida Ativa. Referida
providência, sabe-se, é suficiente para fazer constituir o crédito tributário, descabendo falar, nesses casos, em supressão do contraditório
administrativo, ex vi da Súmula 436 do Superior Tribunal de Justiça, verbete inspirado em cases tal qual o dos autos.Nada há, pois,
quando menos nesse aspecto, que contamine a pretensão da União.Nenhum vício formal se detecta, por outra banda, no bojo daqueles
títulos. Ao reverso do que diz a executada, com efeito, encontram-se reunidas, in casu, todas as diretrizes fixadas a propósito do assunto
pelo art. 202 do Código Tributário Nacional, inclusive a origem e forma de apuração de cada item cobrado.Ainda que assim não fosse, é
de se alinhar que os tais defeitos afirmados pela excipiente em nada perturbariam o exercício de seu direito de defesa, uma vez que o
crédito em cobro é, como referi, originário de declaração por ela apetrechada. Nesses termos, pouco (ou melhor, nada) haveria a falar
em termos de nulidade.E nem se fale, como quer a executada noutro giro, que a figura da declaração constituidora de crédito tributário é
indevida criação normativa infralegal, visto que não é noutro locus, senão no art. 150 do Código Tributário Nacional, que referida forma
de constituição do crédito tributário encontra seu domicílio.Ademais, se o crédito deriva do inadimplemento de parcelamento
anteriormente firmado - como sugere a executada -, reafirmada está a condição habilitadora da pretensão executiva, afigurando-se sem
sentido que, para dedução de tal pretensão, a credora reconstituísse o crédito - como se ele nunca tivesse sido formalizado, nem fosse do
conhecimento da devedora.Tal como sinalizei alhures, rejeito, pois, a exceção de pré-executividade oposta.Impõe-se, dada essa
conclusão, o prosseguimento do feito.Tendo a executada comparecido em juízo dentro do quinquídio subsequente à sua citação, reabro,
em seu favor, o prazo de cinco dias para cumprir os itens 2.a ou 2.b da decisão inicial (fls. 55 e verso).Havendo explícita manifestação da
executada, tornem conclusos.Se, ao contrário, decorrer o aludido prazo em branco, ouça-se a União a propósito do potencial
enquadramento do caso concreto aos termos da Portaria n. 396/2016 da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (arts. 20 e 21). Sendo
ratificada a submissão da hipótese em foco ao que preordena o mencionado normativo, o feito será suspenso, com o consequente
arquivamento dos autos (sem baixa na distribuição), na forma prevista pelo art. 40 da Lei n. 6.830/80, ali aguardando pelo limite temporal
definido no parágrafo quarto do art. 40 da Lei n. 6.830/80. Decorrido esse prazo, providenciar-se-á o desarquivamento para fins de
julgamento. Caso a União se manifeste pela não-aplicação da indigitada solução, tornem conclusos para apreciação de eventual pedido
então formulado à guisa de impulso.Registre-se como decisão interlocutória que, julgando exceção de pré-executividade, a
rejeita.Intimem-se.

0018702-91.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X
M.B.REPRESENTACOES E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - EPP(SP292949 - ADLER SCISCI DE CAMARGO)

1) Regularize a parte executada sua representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias, juntando aos autos instrumento procuratório,
bem como cópia de documento hábil a comprovar os poderes do(a) outorgante da procuração, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos
do parágrafo primeiro do artigo 104 do CPC/2015.2) Após, cumprido ou não o item 1, manifeste-se a parte exequente no prazo de 30
(trinta) dias, acerca da alegação, observado o disposto no art. 234 do CPC/2015.3) Na eventual inércia da parte exequente, . suspendo a
presente execução, nos termos do art. 922 do CPC/2015, uma vez que os documentos apresentados pela parte executada comprovam o
parcelamento do débito exequendo.4) Uma vez que, nos termos do art. 923 do CPC/2015, não serão praticados quaisquer atos
processuais, exceção feita ao que consta da parte final do mencionado dispositivo, remetam-se os autos ao arquivo até o término do
parcelamento e/ou provocação das partes.

0028679-10.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X BIG SOLUTIONS
TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA .(SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA SILVA)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/04/2017     372/816



Vistos, em decisão.Dando-se por citada, a executada Big Solutions Tecnologia da Informação Ltda. atravessou a exceção de pré-
executividade de fls. 30/9, impugnando a pretensão executiva fiscal que lhe foi dirigida pela União.Pede, em referida peça de resistência
(que pretende seja recebida com a suspensão do feito), a decretação da nulidade do título que escora a execução e sua consequente
extinção. Subsidiariamente, requer a revisão do quantum exequendo, com a redução da multa respectiva e a exclusão da cobrança
cumulada de juros e multa.Alega, para tanto, que o título padece de nulidade formal, por não expor a forma de cálculo dos valores
supostamente devidos. Diz confiscatória, em adição, a multa na espécie aplicada, além de inviável a exigência cumulada de juros e multa
de mora.É o que basta relatar.A exceção deve ser prontamente rejeitada.Primeiro de tudo, importa lembrar que os créditos exequendos
foram constituídos por declaração prestada pela executada-excipiente, sendo expressa, nesse sentido, a Certidão de Dívida Ativa.Isso é,
sem dúvida, o quanto basta para afastar, já de logo, qualquer suspeita quanto à regularidade do contraditório administrativo, ex vi da
Súmula 436 do Superior Tribunal de Justiça, verbis:A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o
crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco.Nenhum vício formal se detecta, por outra banda, no bojo
daquele título.Ao reverso do que diz a executada, com efeito, encontram-se reunidas, in casu, todas as diretrizes fixadas a propósito do
assunto pelo art. 202 do Código Tributário Nacional, inclusive a origem e forma de apuração de cada item cobrado.Ainda que assim não
fosse, é de se alinhar que os tais defeitos afirmados pela excipiente em nada perturbariam o exercício de seu direito de defesa, uma vez
que o crédito em cobro é, como já referi, originário de declaração por ela apetrechada. Nesses termos, pouco (ou melhor, nada) haveria
a falar em termos de nulidade.E assim é de ser, da mesma forma, em relação ao ataque desferido sobre a multa.Segundo assentado pelo
Supremo Tribunal Federal, prevalece a orientação no sentido de vincular a tarefa de fixar multa tributária à vedação constante do art. 150,
inciso IV, da Constituição Federal. Tomado esse fundamento, cuidou a Corte Suprema de declarar a inconstitucionalidade de norma que
fixou percentual implicativo de penalidade superior ao valor do próprio tributo devido - Ação Direta de Inconstitucionalidade 551/RJ,
Relator Ministro Ilmar Galvão (DJ de 14/02/2003); Recurso Extraordinário 582.461/SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, julgado sob o
ângulo da repercussão geral em 18/05/2011 (DJ de 18/08/2011).Ocorre, a par disso, que, segundo narra o título exequendo, a multa de
que trata o caso concreto encontra-se definida em 20% (vinte por cento) do valor do crédito tributário, dentro, não tenho dúvida, das
balizas firmadas pela Suprema Corte.No mais, diante do lacônico discurso da executada, não há de ser nesta sede - em que a legitimidade
dos atos estatais que assentam a pretensão expropriatória é presumida - que, como que de ofício, este Juízo perscrutará em que medida
os tais 20% (vinte por cento) seriam ou não excessivos.Impositiva, portanto, a manutenção de tal encargo, tal como cobrado.E não é sua
combinação com juros que infirmará a cobrança. Sabe-se, deveras, que cada qual desses encargos experimenta uma função, nada
havendo de irregular em sua exigência cumulada.Isso posto, rejeito, como sinalizei alhures, a exceção de pré-executividade oposta,
impondo-se o prosseguimento do feito.Tendo a executada se dado por citada, reabro, em seu favor, o prazo de cinco dias para cumprir
os itens 2.a ou 2.c da decisão inicial (fls. 29 e verso).Decorrido o aludido prazo, ouça-se a União a propósito do potencial
enquadramento do caso concreto aos termos da Portaria n. 396/2016 da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (arts. 20 e 21).Sendo
ratificada a submissão do caso em foco ao que preordena o mencionado normativo, o feito será suspenso, com o consequente
arquivamento dos autos (sem baixa na distribuição), na forma prevista pelo art. 40 da Lei n. 6.830/80, ali aguardando pelo limite temporal
definido no parágrafo quarto do art. 40 da Lei n. 6.830/80. Decorrido esse prazo, providenciar-se-á o desarquivamento para fins de
julgamento.Caso a União se manifeste pela não-aplicação da indigitada solução, tornem conclusos para apreciação de eventual pedido
formulado à guisa de impulso.Registre-se como decisão interlocutória que, julgando exceção de pré-executividade, a rejeita.Intimem-se.

1ª VARA PREVIDENCIARIA

*PA 1,0 DR. MARCUS ORIONE GONCALVES CORREIA *PA 1,0 JUIZ FEDERAL TITULAR*PA 1.0 BEL. CÉLIA
REGINA ALVES VICENTE*PA 1.0 DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 11108

PROCEDIMENTO COMUM

0007496-92.2007.403.6183 (2007.61.83.007496-6) - JOSE BRAZ DE AZEVEDO(SP077253 - ANTENOR MASCHIO JUNIOR E
SP073523 - ROBERTO VOMERO MONACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da expedição dos ofícios requisitórios.2. Aguarde-se sobrestado o seu cumprimento.Int.

0010764-23.2008.403.6183 (2008.61.83.010764-2) - EUSEBIO LOURENCO DOS SANTOS(SP213216 - JOÃO ALFREDO
CHICON E SP166258 - ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI E SP373829 - ANA PAULA ROCA VOLPERT) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Aguarde-se a solução da controvérsia acerca da titularidade do crédito referente aos honorários sucumbenciais a ser dirimida pelas
partes interessadas judicial ou extrajudicialmente nas instâncias pertinentes, tendo em vista a incompetência desse juízo para apreciar a
questão.2. Ciência da expedição do ofício requisitório ao autor.3. Após, aguarde-se sobrestado o seu cumprimento.Int.

0011166-70.2009.403.6183 (2009.61.83.011166-2) - ANTONIO SANTOS CAMPOS(SP147585 - TEREZA CRISTINA DA
CONCEICAO ARMANI E SP372376 - RAFAELA PEREIRA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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1. Ciência da expedição dos ofícios requisitórios.2.Aguarde-se sobrestado o seu cumprimento.Int.

0002916-77.2011.403.6183 - CLAUDIO CORREIA LOPES(SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON E SP166258 -
ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI E SP373829 - ANA PAULA ROCA VOLPERT) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

1. Aguarde-se a solução da controvérsia acerca da titularidade do crédito referente aos honorários sucumbenciais a ser dirimida pelas
partes interessadas judicial ou extrajudicialmente nas instâncias pertinentes, tendo em vista a incompetência desse juízo para apreciar a
questão.2. Ciência da expedição do ofício requisitório ao autor.3. Após, aguarde-se sobrestado o seu cumprimento.Int.

0000543-39.2012.403.6183 - ROSEMEIRE DE PAULO JERONIMO(SP276950 - SIMONE LEITE DE PAIVA SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fl. 294: defiro a prioridade em razão de doença grave, nos termos do artigo 14, caput, da Resolução n. 405/2016 do CJF.2. Ciência
da expedição dos ofícios requisitórios.3. Aguarde-se sobrestado o seu cumprimento.Int.

0007778-86.2014.403.6183 - MIGUEL NOGUEIRA(SP261062 - LEANDRO ANGELO SILVA LIMA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da expedição dos ofícios requisitórios.2. Aguarde-se sobrestado o seu cumprimento.Int.

0004391-29.2015.403.6183 - MIGUEL PIRES VALENTIN(SP296350 - ADRIANO ALVES GUIMARÃES E SP362026 -
ANTONIA EDMAR VIEIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS para que apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.Int.

0002231-94.2016.403.6183 - RUBENS CHIARADIA(SP152361 - RENATA ZAMBELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Fls. 183: intime-se o INSS para que providencie os documentos solicitados pela AADJ (Agência de Atendimento às Demandas Judiciais
do INSS, para o devido cumprimento da obrigação de fazer.Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

0010613-47.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005519-70.2004.403.6183
(2004.61.83.005519-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA
LOCATELLI) X MARIA JOSE DO AMARAL GURGEL GOMIDE(SP067728 - ELIANA RUBENS TAFNER E SP067990 -
RICARDO RAMOS NOVELLI)

1. Homologo, por decisão, os cálculos da Contadoria de fls. 94 a 100 vº no valor de R$ 1.149,13 (hum mil, cento e quarenta e nove reais
e treze centavos), para outubro/2016. 2. Decorrido in albis o prazo recursal, traslade-se as cópias pertinentes para os autos principais e
remetam-se os presentes ao arquivo.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0003680-10.2004.403.6183 (2004.61.83.003680-0) - VALDOMIRO MARIA(SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA
VISCONTE) X JACOMO VIEIRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) X VALDOMIRO MARIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

1. Ciência da expedição dos ofícios requisitórios.2. Aguarde-se sobrestado o seu cumprimento.Int.

0001511-74.2009.403.6183 (2009.61.83.001511-9) - JOSEFA CABRAL DA SILVA(SP191980 - JOSE MARCELO FERREIRA
CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSEFA CABRAL DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da expedição dos ofícios requisitórios.2. Aguarde-se sobrestado o seu cumprimento.Int.

0008744-54.2011.403.6183 - ANTONIO CESAR BARBOSA(SP231099 - ROSANGELA FERREIRA DA SILVA E SP377279 -
GERONIMO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO CESAR BARBOSA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.Devolvo ao INSS o prazo requerido.Int.

0009482-08.2012.403.6183 - JOAO BATISTA FREIRE(SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X JOAO BATISTA FREIRE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Fls. 296 a 306: manifeste-se o INSS. Int.

0003564-86.2013.403.6183 - JOSE BENJAMIM DE ANDRADE(MG095595 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE BENJAMIM DE ANDRADE X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Devolvo ao INSS o prazo requerido.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0043494-20.1990.403.6183 (90.0043494-7) - OSWALDO JOSE BOAVENTURA X JACY OSCAR DA SILVA X JOAO GOMES
RAMOS X LUIZ FACINI X NATALE FARAO X VALDEMAR SANTOS PINTO(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) X
OSWALDO JOSE BOAVENTURA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JACY OSCAR DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO GOMES RAMOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X LUIZ FACINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NATALE FARAO X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X VALDEMAR SANTOS PINTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Devolvo ao INSS o prazo requerido.Int.

0708465-28.1991.403.6183 (91.0708465-0) - MARIA HELENA DIAS(SP033530 - JOSE ANTONIO ABUFARES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 712 - ISADORA RUPOLO KOSHIBA) X MARIA HELENA DIAS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Homologo, por decisão, os cálculos da Contadoria de fls. 426 a 433, no valor de R$ 192.358,70 (cento e noventa e dois mil, trezentos
e cinquenta e oito reais e setenta centavos), para novembro/2009.2. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009,
bem como à Resolução n.º 405 de 09/06/2016 do Conselho da Justiça Federal, intime-se a parte autora para que indique os CPFs -
comprovando sua regularidade junto à Receita Federal e as datas de nascimento dos favorecidos, bem como os do patrono responsável,
para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 (cinco) dias.3. Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca de
eventuais deduções do imposto de renda, nos termos da Resolução supra, prazo de 05 (cinco) dias.4. Intime-se o INSS acerca da
Resolução n.º 405 de 09/06/2016 do Conselho da Justiça Federal, até o trânsito em julgado das ADIs 4357/DF e 4425/DF.5. Após,
decorridos os prazos para as manifestações de ambas as partes, e se em termos, expeça-se, dando-se ciência às partes, em cumprimento
ao disposto no artigo 11 Resolução supra citada.6. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

0005909-35.2007.403.6183 (2007.61.83.005909-6) - DANIEL MARIANO VARELA(SP077160 - JACINTO MIRANDA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DANIEL MARIANO VARELA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

1. Ciência da expedoção dos ofícios requisitórios.2. Após, aguarde-se sobrestado o seu cumprimento

0002346-96.2008.403.6183 (2008.61.83.002346-0) - ROBERTO FERREIRA DA SILVA(SP162958 - TÂNIA CRISTINA
NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROBERTO FERREIRA DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.Devolvo ao INSS o prazo requerido.Int.

0002284-85.2010.403.6183 - GERSON FERREIRA DOS SANTOS(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GERSON FERREIRA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

1. Homologo, por decisão, os cálculos do INSS de fls. 302 a 315, no valor de R$ 13.243,24 (treze mil, duzentos e quarenta e três reais e
vinte e quatro centavos), para dezembro/2016.2. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à
Resolução n.º 168 de 05/12/2011 do Conselho da Justiça Federal, intime-se a parte autora para que indique os CPFs - comprovando
sua regularidade junto à Receita Federal e as datas de nascimento dos favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de
expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 (cinco) dias.3. Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca de eventuais
deduções do imposto de renda, nos termos do artigo 34 a 36 da Resolução CJF n.º 168 de 05/12/2011, no prazo de 05 (cinco) dias.4.
Intime-se o INSS acerca da Resolução n.º 168 de 05/12/2011 do Conselho da Justiça Federal, até o trânsito em julgado das ADIs
4357/DF e 4425/DF.5. Após, decorridos os prazos para as manifestações de ambas as partes, e se em termos, expeça-se, dando-se
ciência às partes, em cumprimento ao disposto no artigo 10 Resolução supra citada.6. No silêncio, aguarde-se provocação no
arquivo.Int.

0002290-53.2014.403.6183 - OLIMAR QUARESMA SILVA(SP272779 - WAGNER DE SOUZA SANTIAGO E SP278698 -
ANA PAULA BERNARDO FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OLIMAR QUARESMA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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1. Homologo, por decisão, os cálculos do INSS de fls. 182 a 195, no valor de R$ 26.115,85 (vinte e seis mil, cento e quinze reais e
oitenta e cinco centavos), para setembro/2016.2. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à
Resolução n.º 405 de 09/06/2016 do Conselho da Justiça Federal, intime-se a parte autora para que indique os CPFs - comprovando
sua regularidade junto à Receita Federal e as datas de nascimento dos favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de
expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 (cinco) dias.3. Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca de eventuais
deduções do imposto de renda, nos termos da Resolução supra, prazo de 05 (cinco) dias.4. Intime-se o INSS acerca da Resolução n.º
405 de 09/06/2016 do Conselho da Justiça Federal, até o trânsito em julgado das ADIs 4357/DF e 4425/DF.5. Após, decorridos os
prazos para as manifestações de ambas as partes, e se em termos, expeça-se, dando-se ciência às partes, em cumprimento ao disposto
no artigo 11 Resolução supra citada.6. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

0003266-60.2014.403.6183 - OSVALDIR DONISETE DOS SANTOS(SP233628 - VISLENE PEREIRA CASTRO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OSVALDIR DONISETE DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

1. Homologo, por decisão, os cálculos da Contadoria de fls.183 a 192, no valor de R$ 963,43 (novecentos e sessenta e três reais e
quarenta e três centavos), para novembro/2016.2. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à
Resolução n.º 405 de 09/06/2016 do Conselho da Justiça Federal, intime-se a parte autora para que indique os CPFs - comprovando
sua regularidade junto à Receita Federal e as datas de nascimento dos favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de
expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 (cinco) dias.3. Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca de eventuais
deduções do imposto de renda, nos termos da Resolução supra, no prazo de 05 (cinco) dias.4. Intime-se o INSS acerca da Resolução
n.º 405 de 09/06/2016 do Conselho da Justiça Federal, até o trânsito em julgado das ADIs 4357/DF e 4425/DF.5. Após, decorridos os
prazos para as manifestações de ambas as partes, e se em termos, expeça-se, dando-se ciência às partes, em cumprimento ao disposto
no artigo 11 da Resolução supra citada.6. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

0005327-54.2015.403.6183 - NADIR ROSA VIANA CARVALHO(SP316942 - SILVIO MORENO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X NADIR ROSA VIANA CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Oficie-se à AADJ (Agência de Atendimento às Demandas Judiciais do INSS)
para que cumpra a obrigação de fazer, sob pena de crime de desobediência à ordem judicial.Int.

Expediente Nº 11109

PROCEDIMENTO COMUM

0007694-61.2009.403.6183 (2009.61.83.007694-7) - WASHINGTON SANTOS VIEGAS(SP059744 - AIRTON FONSECA E
SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal em diligência.2. Aguarde-se a disponibilização de data para o agendamento da
perícia.Int.

0011001-47.2014.403.6183 - MARLENE NOGUEIRA(SP264912 - FABIO DA SILVA GUIMARÃES E SP343015 - LILIAN
SOUSA NAKAO) X FABIO GUIMARAES NAKAO SOCIEDADE DE ADVOGDOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

1. Recebo a petição retro como emenda à inicial.2. Defiro os benefícios da justiça gratuita.3. Considerando o ofício 02/2016 do Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, arquivado em Secretaria, manifestando expresso desinteresse na realização de audiência de
conciliação nos termos do artigo 334, parágrafo 5º, do CPC, deixo de designá-la.4. Cite-se. Int.

0006324-03.2016.403.6183 - FRANCISCO MOISES RODRIGUES(SP321242 - ALESSANDRO RAFAEL MONTALVÃO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifestem-se as partes acerca das informações da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição da
parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subseqüentes, à disposição do INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos.Int.

0008941-33.2016.403.6183 - ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA(SP060670 - PAULO DE TARSO ANDRADE BASTOS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e os indicados no termo retro.2. Defiro os benefícios da justiça gratuita.3.
Considerando o ofício 02/2016 do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, arquivado em Secretaria, manifestando expresso
desinteresse na realização de audiência de conciliação nos termos do artigo 334, parágrafo 5º, do CPC, deixo de designá-la.4. Cite-se.
Int.
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0000047-34.2017.403.6183 - TEREZINHA SOARES DA SILVA(SP326493 - GABRIEL DE VASCONCELOS ATAIDE E
SP381514 - DANIELA VASCONCELOS ATAIDE RICIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e os indicados no termo retro.2. Defiro os benefícios da justiça gratuita.3.
Considerando o ofício 02/2016 do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, arquivado em Secretaria, manifestando expresso
desinteresse na realização de audiência de conciliação nos termos do artigo 334, parágrafo 5º, do CPC, deixo de designá-la.4. Cite-se.
Int.

0000582-60.2017.403.6183 - NATANAEL DO NACIMENTO(SP262813 - GENERSIS RAMOS ALVES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o exposto, presentes os requisitos, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA, determinando seja imediatamente
implantado ao autor o benefício de auxílio-doença. O benefício aqui concedido não poderá, na forma da fundamentação, em qualquer
hipótese e a qualquer tempo, ser revisto por ato da administração, sob pena das sanções previstas no art. 330 do Código Penal. Qualquer
revisão deverá decorrer de determinação judicial.Oficie-se ao INSS para o devido cumprimento.Concedo os benefícios da justiça
gratuita.Considerando o ofício 02/2016 do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, juntado aos autos às fls. 231/232, manifestando
expresso desinteresse na realização de audiência de conciliação nos termos do art. 334, parágrafo 5º, do CPC, deixo de designá-la.Cite-
se. Intimem-se.

0000719-42.2017.403.6183 - ADAO DOS SANTOS(SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO E SP145862 - MAURICIO
HENRIQUE DA SILVA FALCO E SP278771 - GISELE SEOLIN FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Vistos em inspeção.1. Defiro os benefícios da justiça gratuita.2. Considerando o ofício 02/2016 do Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, arquivado em Secretaria, manifestando expresso desinteresse na realização de audiência de conciliação nos termos do artigo 334,
parágrafo 5º, do CPC, deixo de designá-la.3. Cite-se. Int.

Expediente Nº 11110

PROCEDIMENTO COMUM

0000321-81.2006.403.6183 (2006.61.83.000321-9) - JOSE CONCEICAO LINO(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da expedição dos ofícios requisitórios.2. Aguarde-se sobrestado o seu cumprimento.Int.

0006163-08.2007.403.6183 (2007.61.83.006163-7) - LEONIDIO MANOEL DOS REIS(SP210435 - EDISON TADEU VIEIRA
DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 143: nada a deferir, visto que não houve a apresentação de laudo pericial nestes autos pelo requerido, tendo sido nomeado outro
profissional para a apresentação da prova técnica (fls. 92 e 104/108).2. Comunique-se ao requerente.3. Retornem os autos ao arquivo
findo.Int.

0069230-78.2007.403.6301 (2007.63.01.069230-7) - WALTER CASSIS JUNIOR(SP253100 - FABIANA SEMBERGAS
PINHAL E SP152502 - CRISTINA MARIA MENESES MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Oficie-se ao E.Tribunal Regional Federal informando acerca da decisão de fls. 352 a 357, proferida nos autos de Agravo de Instrumento
nº 0025731-51.2015.4.03.0000/SP para as providências cabíveis. Int.

0003415-66.2008.403.6183 (2008.61.83.003415-8) - PAULO HENRIQUE RAMOS X DANIEL HENRIQUE RAMOS X
AGRIPINA VIEIRA DE MELO RAMOS(SP163552 - ANA MARIA DE OLIVEIRA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

1. Fls. 323: nada a deferir, visto que não houve a apresentação de laudo pericial nestes autos pelo requerido, tendo sido nomeado outro
profissional para a apresentação da prova técnica (fls. 215 e 236/241).2. Comunique-se ao requerente.3. Retornem os autos ao arquivo
findo.Int.

0006901-54.2011.403.6183 - CLAUDIO CAETANO FERREIRA(SP098608 - GISELE ZAAROUR) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da expedição dos ofícios requisitórios.2.Aguarde-se sobrestado o seu cumprimento.Int.
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0008591-16.2014.403.6183 - JOSE FERREIRA DA SILVA(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS para que apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0749714-66.1985.403.6183 (00.0749714-8) - JOSE BELFI NETO X PEDRO LUIZ BELFI X MARIA ADELINA BELFI
JOAQUIM X CLAUDIO BELFI X TEREZA BELFI ORMENEZI X ARLINDO BELFI X JOSE DA SILVA ROCHA X CARMO
MARCIANO DE LIMA X JOSE BENEDITO LUCATO X ANTONIETA GABRIOTI BRUZA MOLINO X JOSE ANTONIO
TREVISAN X ALEXANDRE TREVISAN X MAFALDA ZANOTTI TREVIZAN X ANTONIO FAVERO X CELSO LUIZ
FAVERO X NIVALDO MAZINI X NELSON PAULO TOMIATO X CANDELARIA DE ABREU TOMIATO X EUNICE MARIA
DE OLIVEIRA CAMPOS MAYER X WILSON SABINI X RUY MIZOSOE X DESDEMOLA MANTOVANINI DA FONSECA
X ALCINDO DE OLIVEIRA X PLINIO AVENIENTE JUNIOR X LUIS CARVALHO X IRENE GIOMO CARVALHO X
MARIA GONCALVES SCHINCARIOL X MARIA GONCALVES SCHINCARIOL X ROBERTO ZANATTA X SUELI REGINA
DE PAULA PINHEIRO DE SOUZA X SONIA MARIA DE PAULA BARRENHA X ANESIO JOAQUIM AYRES X JOAO
HENRIQUE DA COSTA X FERNANDO MORALES X JOAO SUNCIM X JOSE MAZZARELLA X CARMEM PEREIRA
SILVA REOLON X CLAUDIO ARLINDO BERTAZOLLI X ANA MARIA APARECIDA PASCHOANELLI FONSECA X RITA
ELAINE PASCHOANELLI DOS SANTOS X PAULO FRANCA X ELIDIA RODRIGUES DE ALMEIDA AMADIO X AMALIA
TOMIATTO GIULIATO X AMERICO CESAR GIULIATO X DIVA HARDY X PAULO HERNANDES MACHADO X ATILIO
MAROSTICA X MARGARIDO LEARDINI X TEREZINHA MORETTO X LEONILDE SCAPUCIN TAVELA X MARIA
APARECIDA LINO VIEIRA GIBIM X NILSA MARCHINI DE PAULA X ANTONIO LANDUCCI X CARLOS
CREMASCO(SP092611 - JOAO ANTONIO FACCIOLI E SP121610 - JOSE ROBERTO CUNHA E SP059298 - JOSE
ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA
LOCATELLI) X JOSE BELFI NETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PEDRO LUIZ BELFI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA ADELINA BELFI JOAQUIM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X CLAUDIO BELFI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X TEREZA BELFI ORMENEZI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ARLINDO BELFI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
JOSE DA SILVA ROCHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARMO MARCIANO DE LIMA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE BENEDITO LUCATO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X ANTONIETA GABRIOTI BRUZA MOLINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE
ANTONIO TREVISAN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MAFALDA ZANOTTI TREVIZAN X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CELSO LUIZ FAVERO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X NIVALDO MAZINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CANDELARIA DE ABREU TOMIATO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EUNICE MARIA DE OLIVEIRA CAMPOS MAYER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WILSON SABINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RUY
MIZOSOE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DESDEMOLA MANTOVANINI DA FONSECA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALCINDO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X PLINIO AVENIENTE JUNIOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IRENE GIOMO CARVALHO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA GONCALVES SCHINCARIOL X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X MARIA GONCALVES SCHINCARIOL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
ROBERTO ZANATTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SUELI REGINA DE PAULA PINHEIRO DE
SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SONIA MARIA DE PAULA BARRENHA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANESIO JOAQUIM AYRES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
JOAO HENRIQUE DA COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FERNANDO MORALES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO SUNCIM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE
MAZZARELLA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARMEM PEREIRA SILVA REOLON X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CLAUDIO ARLINDO BERTAZOLLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X ANA MARIA APARECIDA PASCHOANELLI FONSECA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
RITA ELAINE PASCHOANELLI DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PAULO FRANCA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELIDIA RODRIGUES DE ALMEIDA AMADIO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AMERICO CESAR GIULIATO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
DIVA HARDY X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PAULO HERNANDES MACHADO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ATILIO MAROSTICA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
MARGARIDO LEARDINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X TEREZINHA MORETTO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LEONILDE SCAPUCIN TAVELA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
X MARIA APARECIDA LINO VIEIRA GIBIM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NILSA MARCHINI DE
PAULA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO LANDUCCI X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X CARLOS CREMASCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 1375 a 1386: manifeste-se o INSS tendo em vista as certidões de fls. 1345 a 1353, no prazo de 15 (quinze) dias.Int.
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0002262-03.2005.403.6183 (2005.61.83.002262-3) - GABRIEL ALVES CUNHA(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI
PENTEADO GUELLER E SP203195 - ANA CAROLINA ROSSI BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X GABRIEL ALVES CUNHA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Remetam-se os autos à Contadoria para que, com urgência, indique o número de meses referentes aos rendimentos recebidos
acumuladamente (RRA), para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 (cinco) dias.Int.

0000469-92.2006.403.6183 (2006.61.83.000469-8) - JOAO BOSCO PAIM DA SILVA(SP166258 - ROSANGELA MIRIS
MORA BERCHIELLI E SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON E SP373829 - ANA PAULA ROCA VOLPERT) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO BOSCO PAIM DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 260/261: Oficie-se à AADJ (Agência de Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação de fazer, sob
pena de crime de desobediência à ordem judicial.Int.

0004373-18.2009.403.6183 (2009.61.83.004373-5) - RUI ANTONIO DO NASCIMENTO(SP265346 - JOÃO JOSE CORREA)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RUI ANTONIO DO NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Remetam-se os autos à Contadoria para que, com urgência, indique o número de meses referentes aos rendimentos recebidos
acumuladamente (RRA), para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 (cinco) dias.Int.

0010784-09.2011.403.6183 - NEIDSON AUGUSTO SILVA GARCEZ(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NEIDSON AUGUSTO SILVA GARCEZ X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Remetam-se os autos à Contadoria para que, com urgência, indique o número de meses referentes aos rendimentos recebidos
acumuladamente (RRA), para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 (cinco) dias.Int.

0002402-22.2014.403.6183 - AZIZ AMADEU ASSAD(SP257613 - DANIELA BATISTA PEZZUOL) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AZIZ AMADEU ASSAD X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para regularizar o pedido de habilitação, autenticando os documentos apresentados, bem como apresentando
certidão do INSS de existência/inexistência de habilitados à pensão por morte, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0028976-59.1989.403.6183 (89.0028976-4) - APARECIDA FONSECA LIBONATTI X MARIA CANDIDA MELEIRO X
ALACIR CHINELATTO X CECILIA MOREIRA MARTINS CHINELLATO X OTTO HERGERT X CLAUDIA HERGERT
PEDROSO X OTTO HERGERT NETO X BENEDITO GOES(SP068182 - PAULO POLETTO JUNIOR E SP282378 - PAULO
ROGERIO SCORZA POLETTO E SP163887 - ALESSANDRO CIRULLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 228 - JURANDIR FREIRE DE CARVALHO) X APARECIDA FONSECA LIBONATTI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA CANDIDA MELEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
CECILIA MOREIRA MARTINS CHINELLATO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CLAUDIA HERGERT
PEDROSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OTTO HERGERT NETO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X BENEDITO GOES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALACIR CHINELATTO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OTTO HERGERT X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora para que regularize os documentos pessoais da habilitanda necessários à habilitação, apresentando-os
devidamente autenticados, bem como a certidão do INSS de existência/inexistência de habilitados à pensão por morte, no prazo de 10
(dez) dias.2. No silêncio, ao arquivo.Int.

0004070-19.2000.403.6183 (2000.61.83.004070-6) - ANTONIO DE SOUZA(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 712 - ISADORA RUPOLO KOSHIBA) X ANTONIO DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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1. Homologo, por decisão, os cálculos da Contadoria de fls. 462 a 468, no valor de R$ 262.842,15 (duzentos e sessenta e dois mil,
oitocentos e quarenta e dois reais e quinze centavos), para setembro/2014.2. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional
62/2009, bem como à Resolução n.º 168 de 05/12/2011 do Conselho da Justiça Federal, intime-se a parte autora para que indique os
CPFs - comprovando sua regularidade junto à Receita Federal e as datas de nascimento dos favorecidos, bem como os do patrono
responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 (cinco) dias.3. Intime-se a parte autora para que se manifeste
acerca de eventuais deduções do imposto de renda, nos termos do artigo 34 a 36 da Resolução CJF n.º 168 de 05/12/2011, no prazo de
05 (cinco) dias.4. Intime-se o INSS acerca da Resolução n.º 168 de 05/12/2011 do Conselho da Justiça Federal, até o trânsito em
julgado das ADIs 4357/DF e 4425/DF.5. Após, decorridos os prazos para as manifestações de ambas as partes, e se em termos,
expeça-se, dando-se ciência às partes, em cumprimento ao disposto no artigo 10 Resolução supra citada.6. No silêncio, aguarde-se
provocação no arquivo.Int.

0008352-90.2006.403.6183 (2006.61.83.008352-5) - MARIA LAENE LIMA DE OLIVEIRA(SP184680 - FERNANDA DA
SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA LAENE LIMA DE OLIVEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.Remetam-se os autos ao INSS para que indique o número de meses referentes aos rendimentos recebidos
acumuladamente (RRA), para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 (cinco) dias.Int.

0003446-81.2011.403.6183 - JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA(SP215819 - JOSE JUSCELINO FERREIRA DE MEDEIROS)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Retornem os autos ao INSS para o cumprimento do item 2 do despacho de fls. 264.Int.

0006629-55.2014.403.6183 - JOAO MARIA DOS SANTOS(SP295617 - ANDRESA MENDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO MARIA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.Remetam-se os autos ao INSS para que indique o número de meses referentes aos rendimentos recebidos
acumuladamente (RRA), para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 (cinco) dias.Int.

Expediente Nº 11111

PROCEDIMENTO COMUM

0001220-30.2016.403.6183 - OLGA MARIA YAZBEK DIB(SP068182 - PAULO POLETTO JUNIOR E SP282378 - PAULO
ROGERIO SCORZA POLETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Trata-se de ação ordinária proposta contra o INSS.Em sua inicial, a parte autora requer o cômputo de período como contribuinte
individual, bem como alega que não teriam sido computados, no cálculo da renda mensal inicial da sua aposentadoria por tempo de
contribuição, os salários-de-contribuição corretos, com o que o valor estaria inadequado. Busca a correção da renda mensal inicial, com
a procedência da demanda. Pleiteia, ainda, a reparação por danos morais.Concedido o benefício da justiça gratuita.Em sua contestação,
o INSS alega que a renda mensal inicial não merece ser revista, com que o pedido deve ser considerado improcedente, insurgindo-se,
também, contra o pedido de danos morais.Encerrada a fase probatória com a produção das provas necessárias, foram os autos remetidos
à conclusão para a prolação de sentença. É o relatório.Passo a decidir.Quanto aos recolhimentos efetuados, observe-se o seguinte.Há
que se considerar as contribuições vertidas pelo segurado para o sistema na qualidade de contribuinte individual.Aliás, para efeitos
previdenciários, enquanto autônomo ou empresário, o autor deve demonstrar também o recolhimento referente a todo o período.Neste
sentido (válido para ambas as hipóteses):PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR
AUTÔNOMO. 1- Condiciona-se ao recolhimento das contribuições previdenciárias a concessão de averbação de tempo de serviço
autônomo para fins de aposentadoria. 2- Apelo parcialmente provido (Apelação Cível nº 91.03044306-0/SP, T.R.F. da 3ª Região, 2ª
Turma, Relator Desembargador Federal José Kallás, D.J.U. de 08/06/94, p. 29.764). Parece-nos claro que, no caso do contribuinte
individual, diversamente do empregado que, para que a relação previdenciária se estabeleça, deve haver o pagamento das contribuições.
Como, diversamente do empregado, o ato de recolhimento se processa pelo próprio segurado a razão deste procedimento é óbvia.Na
hipótese dos autos, devem ser considerados os recolhimentos constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls.
21/32, 65, 66, 123 e 117/119, referente às competências de 01/06/1998 a 30/06/1998 e de 01/04/2003 a 31/12/2011.Em relação aos
demais períodos mencionados na inicial, verifica-se da contagem elaborada pelo INSS às fls. 71/72, que estes já foram computados
administrativamente.Quanto à revisão da renda mensal inicial do benefício, observe-se o seguinte.Pela lei nº. 8.212 de 1991, o cálculo do
salário-de-benefício partiria da média aritmética dos 36 últimos salários-de-contribuição, em um universo máximo de 48 meses.Obtido o
salário-de-benefício, a partir da equação acima, em relação a este ainda se fazia incidir determinado percentual, segundo a natureza do
benefício. Somente após a realização desta equação é que se obtinha a renda mensal inicial (RMI).Por fim, havia que se observar, ainda,
o teto, que vem disposto no art. 28, 3º e 5º da Lei n.º 8.212/91 - disposição amparada na Constituição de 1988. Não deveria ainda o
benefício ser inferior a um salário-mínimo.Após novembro de 1999, com o advento da Lei n.º 9876, a metodologia anterior foi alterada,
com a instituição do fator previdenciário.Assim, a partir de então, o salário-de-benefício passou a consistir na média aritmética simples
dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo - sendo multiplicada pelo fator
previdenciário nos casos de aposentadoria por tempo contribuição e aposentadoria por idade (redação do art. 29 da Lei de Benefícios,
com a modificação promovida pela Lei no. 9876/99).Por outro lado, restaram mantidos os valores máximo (teto) e mínimo (salário-
mínimo) de benefício.Em se tratando de benefício posterior ao advento da Lei no. 9876/99, à situação dos autos se aplica a metodologia
ali prevista.No caso em apreço, no entanto, percebe-se do parecer da Contadoria Judicial de fls. 129/137, que não houve a devida
observância dos salários-de-contribuição para a composição dos salários-de-benefício.Logo, haveria que se utilizar, para o cálculo da
renda mensal inicial, para fins de composição dos salários-de-contribuição, dos valores indicados às fls. 129/137.Quanto ao pedido de
danos morais, não há como acolhê-lo, uma vez que nada houve de ilegal na conduta praticada pela autarquia ré.Ante todo o exposto,
julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer como tempo de contribuição individual os períodos de 01/06/1998 a
30/06/1998 e de 01/04/2003 a 31/12/2011, determinando que o INSS promova à revisão da aposentadoria por idade da parte autora a
partir da data de início do benefício, a partir da data de início (07/07/2015 - fls. 84), observados os parâmetros indicados na
fundamentação. Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, contados da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art.
161, 1º, do CTN.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do
atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Presidente do Conselho da Justiça
Federal. Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado, tendo em vista que a parte autora decaiu
em parte mínima dos pedidos.O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Presentes os requisitos, concedo a tutela de
evidência prevista no art. 311 do Código de Processo Civil para determinar a imediata revisão do benefício do autor, oficiando-se ao
INSS.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0008831-34.2016.403.6183 - VALDECIRIO CORREIA DE MOURA(SP247303 - LIGIA DE PAULA ROVIRA MORAIS E
SP244410 - LUIS OTAVIO BRITO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/04/2017     381/816



Trata-se de ação em que se pretende revisão do valor do benefício.Em sua inicial, o autor menciona que, se fossem computados todos os
lapsos laborados em condições especiais, teria direito a um valor mais expressivo de aposentadoria. Busca a revisão do valor do
benefício, com a conversão do seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial. Concedida a justiça
gratuita.Em sua contestação, o INSS aduz, preliminarmente, a ocorrência da prescrição quinquenal. No mérito, alega a impossibilidade
dos enquadramentos requeridos, pugnando pela improcedência total dos pedidos.Nos moldes do artigo 355, inciso I, do CPC, promovo
o julgamento antecipado da lide.É o relatório.Passo a decidir.Inicialmente afasto a prescrição quinquenal alegada, tendo em vista que, com
o procedimento administrativo, houve paralisação do decurso do prazo prescricional.Quanto ao período laborado em condições
especiais, urge constatar o seguinte.Aqueles que exercerem atividade em condições danosas à saúde devem ser tratados de forma
diferenciada no momento de sua aposentação. Na realidade, há um fator de discrímen lógico e constitucionalmente aceito - o trabalho em
condições prejudiciais ao estado físico ou mental do trabalhador - a respaldar a diferenciação feita entre os diversos trabalhadores.No art.
201, 1º, do texto constitucional, menciona-se a possibilidade de adoção de requisitos e critérios diferenciados para os casos de atividades
realizadas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. Portanto, ainda que em relação a parte do tempo, é
possível o estabelecimento de tais requisitos ou critérios diferenciados. Corroborando esta tese, confira-se ainda o art. 15 da Emenda
Constitucional nº 20 que foi claro no sentido da manutenção, ainda que até a edição de lei complementar, do art. 57 da lei no. 8213 de
1991. Veja-se que a exposição à situação de insalubridade ou periculosidade deverá ser permanente. Em juízo, pode-se demonstrar a
ocorrência desta permanência, quando não admitida administrativamente, em especial através da prova testemunhal e, mesmo, pericial, se
possível.Portanto, na situação em apreço, para a verificação, das atividades tidas como agressivos à saúde, para fins de aposentação
especial ou de aproveitamento de tempo em condição especial, há que se analisar o enquadramento das atividades desempenhadas pelo
autor no quadro a que se refere o art. 2º, do Decreto no. 53.831, de março de 1964, revigorado pela Lei nº 5.527/68. A respeito
confiram-se, ainda, as atividades mencionadas em anexo do Decreto no. 83.080/79.Nestes, há indicação como especiais de atividades
em que haja contato com os agentes agressivos à saúde mencionados pelo autor.Portanto, tendo a atividade desenvolvida pelo autor se
dado com contato permanente - e não eventual - com agentes nocivos, considerados intoleráveis ao homem médio, haveria que se
aproveitar deste período para o cômputo especial. No caso dos autos, os documentos de fls. 36, 37, 38, 39, 42, 43, 64 e 80 expressam
de forma clara como se deu o trabalho em condições insalubres, nos períodos laborados de 08/02/1978 a 30/06/1979 e de 01/02/1980 a
31/08/1983 - na empresa Hospital das Clínicas do Carpina Ltda. e de 19/03/1997 a 06/07/2012 - na empresa Sociedade Beneficente
São Camilo - Hospital São Camilo, sendo suficientes para a prova dos fatos à época destes. Acrescente-se, ainda, que eventual
fornecimento de EPI não inviabiliza a contagem especial daqueles lapsos.No que concerne à aposentadoria especial, verifique-se o
seguinte.Assim, tem-se que somadas as atividades do autor ora reconhecidas como especiais e as reconhecidas administrativamente pelo
INSS, tem-se que o autor laborou por 29 anos, 04 meses e 21 dias, tendo direito à aposentadoria especial na forma da Lei n.º
8213/91.Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especiais os períodos laborados de 08/02/1978
a 30/06/1979 e de 01/02/1980 a 31/08/1983 - na empresa Hospital das Clínicas do Carpina Ltda. e de 19/03/1997 a 06/07/2012 - na
empresa Sociedade Beneficente São Camilo - Hospital São Camilo, bem como determinar que o INSS conceda a aposentadoria especial
ao autor, a partir da data do requerimento administrativo (06/07/2012 - fls. 141).Ressalvo que os valores recebidos pelo autor a título do
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição deverão ser compensados na execução do julgado.Os juros moratórios são fixados
à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação. A correção monetária incide
sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos
para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o
valor da condenação atualizado, tendo em vista que a parte autora decaiu em parte mínima dos pedidos.O INSS encontra-se legalmente
isento do pagamento de custas.Presentes os requisitos, concedo a tutela de evidência, prevista no art. 311, do Código de Processo Civil,
para determinar a imediata implantação da aposentadoria especial, oficiando-se ao INSS.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0008980-30.2016.403.6183 - MARCELO SOUZA GOES(RS052736 - SUEINE GOULART PIMENTEL) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de pedido de que, uma vez reconhecido o trabalho desenvolvido pelo autor em condições especiais, haja a concessão da
aposentadoria por tempo de contribuição.Concedida a justiça gratuita.Em sua contestação, o INSS alega a impossibilidade dos
enquadramentos requeridos, pugnando pela improcedência do pedido.Nos moldes do artigo 355, inciso I, do CPC, promovo o
julgamento antecipado da lide.É o relatório.Passo a decidir.Quanto ao mérito, no que diz respeito aos períodos laborados em condições
especiais, urge constatar o seguinte.Aqueles que exercerem atividade em condições danosas à saúde devem ser tratados de forma
diferenciada no momento de sua aposentação. Na realidade, há um fator de discrímen lógico e constitucionalmente aceito - o trabalho em
condições prejudiciais ao estado físico ou mental do trabalhador - a respaldar a diferenciação feita entre os diversos trabalhadores.Da
mesma forma, se o trabalhador realiza atividade em condições especiais apenas certo período, este não poderá ser desconsiderado
quando do requerimento da aposentadoria, ainda que comum. Aliás, esta conclusão deflui da própria Constituição.No art. 201, par. 1º,
do texto constitucional, menciona-se a possibilidade de adoção de requisitos e critérios diferenciados para os casos de atividades
realizadas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. Portanto, ainda que em relação a parte do tempo, é
possível o estabelecimento de tais requisitos ou critérios diferenciados. Corroborando esta tese, confira-se ainda o art. 15 da Emenda
Constitucional nº. 20 que foi claro no sentido da manutenção, ainda que até a edição de lei complementar, do art. 57 da lei no. 8213 de
1991. Destaque-se que o par. 5º, do dispositivo mantido constitucionalmente, versa exatamente sobre a conversão do tempo em
circunstância especial para o comum.Concordamos, aqui, com as seguintes conclusões extraídas do voto do Desembargador Federal
Johonsom di Salvo, relator do Recurso 237277 nos autos da ação nº. 2000.61.83.004655-1:A MP 1.663, de 28.05.98, através de seu
então art. 28 (nas reedições o número desse artigo foi alterado), revogou expressamente o 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (já reformada
anteriormente pela Lei 9.032/95), que permitia - para fins de aposentadoria especial - a soma do tempo de trabalho agressivo após sua
conversão segundo critérios estipulados pela MPAS; sendo assim, o tempo exercido em condições especiais não poderia mais ser
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convertido em tempo comum. A MP foi sendo sucessivamente reeditada.Para assegurar o direito adquirido daqueles que teriam
completado tempo para aposentadoria - desde que feita conversão - antes da revogação do 5º do art. 57, a 13ª reedição da MP 1.663
(em 26.08.98) estipulou no art. 28 que o Poder Executivo estabeleceria critérios para conversão de tempo de trabalho exercido em
condições especiais até 28.05.98 (data em que revogado o 5º do art. 57), em tempo comum, desde que o segurado tivesse implementado
em percentual de tempo que lhe permitisse a aposentação especial. Tratava-se de regra transitória destinada a minorar o impacto do fim
da possibilidade de conversão do tempo insalubre e perigoso em tempo comum. Já aquele percentual veio a ser fixado em 20% no
Regulamento da Previdência Social, primeiro no D. 2.782 de 14.09.98, e no atual D. 3.048, de maio de 1999.Diante dessa normatização,
o INSS expediu a Ordem de Serviço nº. 600 (de 2.6.98) e com ela exigiu comprovação da efetiva exposição a agentes que
prejudicassem a saúde e integridade física por todo o tempo exigido para concessão do benefício (nos termos da Ordem de Serviço nº.
600 somente com laudos, única prova aceitável, retroagindo a exigência a tempo anterior a MP. 1.663), assim abarcando mesmo o tempo
anterior a Lei 9.032/95, a partir de quando a exigência ingressou no mundo legal. Ademais, também incluiu a proibição de conversão a
partir de 29 de maio de 1998, e a Ordem de Serviço nº. 612, além de outras inovações, ainda acolheu a exigência de que o tempo a ser
convertido deva corresponder a pelo menos 20% do necessário a obtenção da aposentadoria especial.Deixaram assente, ainda, que
somente se daria aproveitamento de tempo trabalhado até 28.05.98 se houvesse exposição a agentes nocivos reconhecidos como tais no
Anexo IV do D. 2.172 de 5.3.97; noutro dizer, se um determinado agente químico, físico ou biológico, era considerado nocivo, mas
deixou de sê-lo pelo D. 2.172, o tempo trabalhado em exposição a ele não será aproveitado.Sucede que a MP 1.663 foi convertida na
Lei 9.711, de 20.11.98, mas a revogação do 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (pretendida no art. 32 da 15ª reedição daquela medida
provisória, justo a que foi convertida em lei) não foi mantida pelo Congresso Nacional. Assim, a possibilidade legal de conversão de
tempo especial em tempo comum e sua soma sobreviveu.Contudo, manteve-se o art. 28 da Reedição convertida:Art. 28. O Poder
Executivo estabelecerá critérios para a conversão de tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que
sejam prejudiciais à saúde ou integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei nº. 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs
9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade
comum, desde que o segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria
especial, conforme estabelecido em regulamento.Ora, esse art,. 28 da medida provisória - que pretendia ser norma transitória de modo a
evitar o impacto maior da revogação do 5º do art. 57 do PBPS, que não aconteceu... - acabou constando da Lei 9.711/98 somente por
cochilo do legislador e quando muito somente para aquele fim; jamais para, como entendia a Previdência Social. Manter-se ali a
derrogação do 5º do art. 57, que o Congresso derrubou quando tratada em artigo específico. Aliás, nem mesmo para disciplinar transição
acabou tendo valia o art. 28, já que não houve mudança: o art. 57, 5º da Lei 8.213/91 sobreviveu!... Não seria, ainda, razoável (princípio
da razoabilidade) contemplar-se a aposentadoria especial, sem a admissão, para o mesmo lapso, da conversão de tempo tido como
prejudicial à saúde. Haveria tratamento desigual para situações semelhantes. Diga-se, ainda, que a autarquia acabou por reconhecer a
possibilidade da conversão, conforme se confere de norma interna por ela própria editada, a Instrução Normativa INSS/DC nº. 118, de
14 de abril de 2005, segundo se verifica de seu art. 174, que assim prevê:Art. 174. Para o segurado que houver exercido sucessivamente
duas ou mais atividades sujeitas a condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer delas o
prazo mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados, após a conversão do tempo relativo às
atividades não preponderantes, cabendo, dessa forma, a concessão da aposentadoria especial com o tempo exigido para a atividade
preponderante não convertida.Parágrafo único. Será considerada atividade preponderante aquela que, após a conversão para um mesmo
referencial, tenha maior número de anos.Ressalte-se, ainda, que, em recentes manifestações, o próprio Superior Tribunal de Justiça, em
votos da lavra da Ministra Laurita Vaz, vem adotando o mesmo entendimento acima discorrido, como se depreende do RESP 956.110-
SP.Logo, sob qualquer ângulo que se analise a questão, é patente a preservação, pelo legislador constituinte, da proteção do tempo -
parcial ou integralmente - realizado sob condições danosas à saúde do trabalhador. Veja-se que a exposição à situação de insalubridade
ou periculosidade deverá ser permanente. Em juízo, pode-se demonstrar a ocorrência desta permanência, quando não admitida
administrativamente, em especial através da prova testemunhal e, mesmo, pericial, se possível.Portanto, na situação em apreço, para a
verificação, das atividades tidas como agressivos à saúde, para fins de aposentação especial ou de aproveitamento de tempo em condição
especial, há que se analisar o enquadramento das atividades desempenhadas pelo autor no quadro a que se refere o art. 2º, do Decreto
no. 53.831, de março de 1964, revigorado pela Lei nº. 5.527/68. A respeito confiram-se, ainda, as atividades mencionadas em anexo do
Decreto no. 83.080/79.Nestes, há indicação como especiais de atividades em que haja contato com os agentes agressivos à saúde
mencionados pelo autor.Portanto, tendo a atividade desenvolvida pelo autor se dado com contato permanente - e não eventual - com
agentes nocivos, considerados intoleráveis ao homem médio, haveria que se aproveitar deste período para o cômputo especial. No caso
dos autos, os documentos de fls. 22v., 28, 28v. e 37/98v. são suficientes para indicar a existência de trabalho em condições insalubres
nos períodos laborados de 14/04/1983 a 06/01/1987 e de 13/03/1987 a 03/08/2006 - na empresa Varig S/A. - Viação Aérea Rio-
Grandense, sendo suficientes para a prova dos fatos à época destes.Assim, há que se utilizar do disposto no art. 57, par. 5º, da Lei de
Benefícios, segundo o qual o tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à
saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo
critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer
benefício.PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL -
INSALUBRIDADE - COMPROVAÇÃO - USO DE EPIS - CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM - CORREÇÃO
- JUROS. 1. A prova testemunhal segura e harmônica, amparada em inicio razoável de prova documental, é hábil para a comprovação do
tempo de serviço rural. 2. Tem-se como inicio razoável de prova material os registros em assento público. 3. O tempo de serviço do
trabalhador rural será computado independentemente de contribuições (artigo 55, parágrafo 2º da lei 8213/91.) 4. Comprovada a
insalubridade pelas informações contidas nos formulários SB-40, anexados aos respectivos laudos técnicos. 5. O uso de equipamentos de
segurança, não extingue a insalubridade do ambiente ou do exercício laborativo, ao qual o trabalhador é submetido. 6. É autorizada a
conversão de tempo de serviço especial em tempo comum conforme determinação expressa do artigo 70 do Decreto nº. 3.048/99. 7. A
correção monetária será efetuada desde de quando as prestações se tornaram devidas nos termos as Sumula 148 (STJ) e Súmula 08
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desta Egrégia Corte. 8. Os juros moratórios serão fixados em 6% ao ano aplicados a partir da data da citação, sem prejuízo a correção
monetária, conforme os artigos 1.062 e 1536 do Código Civil, cumulado com o artigo 219 do CPC. 9. Remessa Oficial e Apelação
parcialmente providas. (PROC. APELAÇÃO CÍVIL NÚMERO 0399003692-1/SP, CUJO RELATOR FOI O EXCELENTÍSSIMO
JUIZ ROBERTO HADDAD DA PRIMEIRA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO.
PUBLICADO EM 29/06/2001 PÁGINA 471).Acrescente-se, ainda, que eventual fornecimento de EPI - como visto na decisão acima -
não inviabiliza a contagem especial daqueles lapsos.Por outro lado, urge constatar, por fim, que desde que atingido o direito ao benefício,
ainda que proporcional, não há como se possibilitar a utilização da regra de transição da Emenda Constitucional nº. 20/98, sob pena de
afronta ao próprio conceito de direito adquirido. Seja no caso de aposentadoria integral, seja no caso de aposentadoria proporcional, o
autor em dezembro de 1998 já teria incorporado ao seu patrimônio jurídico o direito ao benefício, sendo apenas que não o exercitou -
não havendo como se confundir direito adquirido com o seu exercício. Portanto, a regra de transição prevista na Emenda Constitucional
no. 20/98 não pode ser impediente da concessão da aposentadoria, quer a integral, quer a proporcional. Nesta última, inclusive, a
proporcionalidade deve considerar lapso posterior à própria Emenda nº. 20/98 - na medida em que já havido sido incorporado ao
patrimônio do segurado o direito à proporcionalidade, sendo que o número de anos proporcionais, ainda que posteriores à EC 20, não
devem ser desconsiderados. Afasta-se, portanto, por afronta ao conceito de direito adquirido a limitação constante do art. 9º desta
Emenda.Em relação à aposentadoria integral, a própria redação do art. 9º, caput, embora pouco precisa, faz transparecer que há o direito
à opção pelas regras anteriores. Já em relação à proporcional, o 1º, deste dispositivo, deve ser interpretado conforme a Constituição, na
medida que a adoção aqui da regra de transição, além de afrontar o princípio da igualdade (já que o pedágio não existe para a
aposentadoria integral), conspiraria contra a própria noção de direito adquirido do art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. Diga-
se, de passagem, que, em se tratando de um dos desdobramentos do caput, até mesmo sob a perspectiva da técnica legislativa, outra não
poderia ser a leitura do parágrafo 1º, anteriormente mencionado.Neste sentido, inclusive, já tivemos a oportunidade de decidir em voto
proferido, e adotado por unanimidade, na 10ª. Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região:PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO RURAL - ATIVIDADE ESPECIAL. AFASTAMENTO DAS REGRAS
DE TRANSIÇÃO DA EMENDA 20/98 PARA AS APOSENTADORIAS PROPORCIONAIS E INTEGRAIS DO SETOR
PRIVADO - RECONHECIMENTO E CONVERSÃO. DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS.(...) 10 - Devem ser
afastadas as regras de transição para as aposentadorias do setor privado, tanto integrais quanto proporcionais, impostas pela Emenda
Constitucional no. 20/98. 11 - Tomando-se em consideração os tempos de serviço especial aqui referidos, com sua conversão, somados
aos tempos de serviço comum admitidos resulta que o autor tem direito à aposentadoria por tempo de serviço a partir da citação, a teor
do que dispõem os arts. 52 e 53, II, da Lei nº 8.213/91. 12 - Somados os tempos, no campo e na cidade em condições especiais, há o
direito à aposentadoria por tempo de serviço a partir da citação. 14 - Juros moratórios em 0,5% ao mês a partir da citação até 10/01/03
e, a partir daí, será de 1% ao mês. 15 -Correção monetária nos termos do Provimento 26/01 da Eg. Corregedoria Geral de Justiça. 16 -
Honorários em 15% sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença. Existente direito ao abono anual como consectário lógico da
sentença. 17 -Concessão da tutela prevista no art. 461 do CPC. 18 - Apelação do INSS a que se nega provimento. Remessa oficial e
recurso adesivo do autor a que se dá parcial provimento.Da mesma forma, confira-se a decisão proferida na 9ª. Turma no Agravo
Regimental interposto no processo nº 2003.61.83.001544-0, com votação unânime, em agosto de 2007.Por óbvio, ficam afastadas
também outras limitações, para as ambas as situações em apreço, tais como a imposição de idade mínima. No que concerne à
aposentadoria por tempo de contribuição verifique-se o seguinte.Somados o tempo especial ora admitido, constantes inclusive da inicial,
com o tempo já contabilizado administrativamente pelo INSS, daí resulta que o autor laborou por 40 anos, 04 meses e 13 dias, tendo
direito à aposentadoria por tempo de contribuição na forma da Lei nº. 8213/91.Ante o exposto, julgo procedente o pedido para condenar
o INSS a reconhecer os períodos especiais laborados de 14/04/1983 a 06/01/1987 e de 13/03/1987 a 03/08/2006 - na empresa Varig
S/A. - Viação Aérea Rio-Grandense, bem como conceder a aposentadoria por tempo de contribuição a partir da data do requerimento
administrativo (10/06/2016 - fls. 34).Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406
do CC e do art. 161, 1º, do CTN.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram
devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da
Justiça Federal. Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado. O INSS encontra-se legalmente
isento do pagamento de custas.Presentes os requisitos, concedo a tutela de evidência, prevista no art. 311, do Código de Processo Civil,
para determinar a imediata implantação do benefício, oficiando-se ao INSS.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

0007281-72.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003410-78.2007.403.6183
(2007.61.83.003410-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OVIDIO ANTONIO GOES(SP148162 - WALDEC
MARCELINO FERREIRA)

Ante todo o exposto, julgo procedentes em parte os presentes embargos, para que a execução se processe observados os cálculos
apresentados, nestes autos, pelo contador judicial.Traslade-se para os autos principais cópias desta decisão bem como dos cálculos
apresentados pela Contadoria Judicial.Sem custas.Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios no valor de 10% sobre a
diferença entre o crédito apresentado pela autarquia e o acolhido por este juízo.P. R. I.

0010555-44.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005528-95.2005.403.6183
(2005.61.83.005528-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) X
OLEGARIO RODRIGUES(SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA)
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Não há a contradição apontada pelo embargante a ensejar qualquer alteração na decisão embargada.De fato, a sentença apreciou
devidamente o pedido, acolhendo, com o devido fundamento, os cálculos da Contadoria Judicial, que foram elaborados nos termos do
decisum dos autos principais. Assim sendo, qualquer inconformismo deverá ser manifestado, por recurso próprio, na Instância
Superior.Isto posto, conheço dos presentes embargos, mas nego-lhes provimento.P.R.I.

0006689-91.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000842-65.2002.403.6183
(2002.61.83.000842-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1132 - ANA JALIS CHANG) X DERCY
FERMINO PIRES(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO)

Não há a contradição apontada pelo embargante a ensejar qualquer alteração na decisão embargada.De fato, a sentença apreciou
devidamente o pedido, acolhendo, com o devido fundamento, os cálculos da Contadoria Judicial, que foram elaborados nos termos do v.
acórdão dos autos principais. Assim sendo, qualquer inconformismo deverá ser manifestado, por recurso próprio, na Instância
Superior.Isto posto, conheço dos presentes embargos, mas nego-lhes provimento.Traslade-se cópia da petição de fls. 79 para os autos
principais para a devida apreciação do pedido de pagamento do valor incontroverso.P.R.I.

0009647-50.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000617-59.2013.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3216 - ELIZANDRA SVERSUT) X EDINO TADEU RIOS(SP286841A -
FERNANDO GONCALVES DIAS)

...Ante todo o exposto, julgo procedentes em parte os presentes embargos, para que a execução se processe observados os cálculos
apresentados, nestes autos, pelo contador judicial.Traslade-se para os autos principias cópias desta decisão bem como dos cálculos
apresentados pela Contadoria Judicial.Sem custas.Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios no valor de 10% sobre a
diferença entre o crédito apresentado pela autarquia e o acolhido por este juízo.P. R. I.

Expediente Nº 11112

PROCEDIMENTO COMUM

0000064-22.2007.403.6183 (2007.61.83.000064-8) - VALDELINO CARDOSO SILVA(SP195284 - FABIO FREDERICO DE
FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Remetam-se os autos ao INSS para que providencie as peças solicitadas pela AADJ.Int.

0003268-59.2016.403.6183 - DONATO ABRANTES DE SOUSA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-se os autos ao E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

0003619-66.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010068-45.2012.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1756 - PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI) X SEBASTIAO AVENALDO
MUNIZ(SP195820 - MARISTELA CURY MUNIZ)

1. Recebo as apelações do autor e réu em ambos os efeitos.2. Vista às partes para contrarrazões.3. Após, remetam-se os autos ao E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

2ª VARA PREVIDENCIARIA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000853-81.2017.4.03.6183
AUTOR: GILBERTO PEREIRA DE SANTANA FILHO
Advogado do(a) AUTOR: LEANDRO GABRIEL RIBEIRO - SP369930
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

  

   

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/04/2017     385/816



Apresente a parte autora, no prazo de 15 dias, cópia da petição inicial, sentença, eventual acórdão e certidão de trânsito em julgado do(s)
feito(s)  mencionado(s) no termo de prevenção retro (0039602-29.2016.403.6301), sob pena de extinção. 

 

Int.          

 

São Paulo, 23 de março de 2017.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000866-80.2017.4.03.6183
AUTOR: JOSE MARIA AUGUSTO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS - SP268811
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme art. 98 do Código de Processo Civil, ficando a parte autora advertida acerca do disposto
no artigo 100, parágrafo único, do mesmo diploma legal, vale dizer, em caso de revogação do benefício, a parte arcará com as despesas processuais que tiver
deixado de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública estadual ou
federal e poderá ser inscrita em dívida ativa.    

 

2. Verifico que a parte autora cadastrou corretamente o número do seu CPF nos autos (documento ID 875261), apesar de constar o número
incorreto na procuração e declaração (ID 875259).

 

3. Constato, ainda, que não há nos autos  a CONTAGEM DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (resumo de documentos para cálculo de tempo de
contribuição) REALIZADA PELO INSS o  QUAL APUROU 32 anos, 3 meses e 3 dias e embasou o indeferimento do benefício (ID 875312, pág 23 – folha 104
do processo administrativo),

 

4. Não há, também, a contagem do INSS com o tempo de 33 anos, 8 meses e 11 dias  e o enquadramento do período de 17/03/2003 a 18/10/2010
da empresa Delga Ind Com alegados pela parte autora na inicial, observando que a folha 99 do processo administrativo indica o período de 19/11/2003 a
18/10/2010 (ID 875312 pág 16) .

 

4. Assim, esclareça a parte autora, no prazo de 15 dias, o período em que laborou sob condições especiais na empresa Delga Ind Com e cujo
reconhecimento/conversão pleiteia nesta demanda, bem como traga as autos a contagem do INSS acaso existente.

 

Int.                                  

 

São Paulo, 23 de março de 2017.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000858-06.2017.4.03.6183
AUTOR: EDISON CORDEIRO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA - SP200685
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 
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1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme art. 98 do Código de Processo Civil, ficando a parte autora advertida acerca do disposto
no artigo 100, parágrafo único, do mesmo diploma legal, vale dizer, em caso de revogação do benefício, a parte arcará com as despesas processuais que tiver
deixado de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública estadual ou
federal e poderá ser inscrita em dívida ativa.        

2. Indique a parte autora, no prazo de 15 dias, o valor da causa (artigo 319, inciso V, do Código de Processo Civil), sob pena de extinção.

Int.

São Paulo, 23 de março de 2017.

 

                           

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000842-52.2017.4.03.6183
AUTOR: ANDRE GUSTAVO DE AZEVEDO MARQUES
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

  

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme art. 98 do Código de Processo Civil, ficando a parte autora advertida acerca do disposto
no artigo 100, parágrafo único, do mesmo diploma legal, vale dizer, em caso de revogação do benefício, a parte arcará com as despesas processuais que tiver
deixado de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública estadual ou
federal e poderá ser inscrita em dívida ativa.   

2. Esclareça a parte autora, no prazo de 10 dias, a espécie de benefício pretendida, se aposentadoria especial (espécie 46) ou aposentadoria por
tempo de contribuição com conversão dos períodos laborados em atividades especiais (espécie 42) ou se trata de pedido alternativo.

São Paulo, 23 de março de 2017.

                               

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000590-83.2016.4.03.6183
AUTOR: WALDOFREDO SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS - SP178061
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.    

 

2. Especifique a parte autora,  ainda,  minuciosamente,  as  provas que pretende produzir, JUSTIFICANDO-AS, no prazo de QUINZE  dias, 
lembrando que este é o momento oportuno para apresentação de cópia da CTPS com anotação de todos os  vínculos laborais, fichas de registro de
funcionário,  comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte  individual, formulários  sobre  atividades  especiais  (SB  40/DSS  8030),  perfil 
profissiográfico  previdenciário  (PPP), laudos periciais, bem como de cópia  do  processo administrativo, INCLUSIVE DA SIMULAÇÃO DE
CÁLCULO/CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO do INSS que embasou o indeferimento/deferimento do benefício e demais documentos por  meio  dos 
quais  pretende comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham sido juntados até o momento.
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3. Advirto à parte autora de que esta é a  última oportunidade para produção de provas antes da  prolação da sentença, findo o qual será
considerada preclusa a produção de qualquer prova e que a convicção  deste juízo será formada a partir do conjunto probatório  formado nos autos até o
referido momento, porquanto o  ônus de provar o alegado é seu (artigo 373, inciso I, do  Código de Processo Civil).

 

4. Esclareço que o atendimento da medida acima (simulação de cálculo) propiciará a agilização do feito.

 

Int. 

São Paulo, 23 de março de 2017.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000937-82.2017.4.03.6183
AUTOR: BENEDITO BRANDINO DE MORAES
Advogados do(a) AUTOR: GENAINE DE CASSIA DA CUNHA FARAH MOTTA - SP274311, CARINA BRAGA DE ALMEIDA - SP214916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

  

     

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme art. 98 do Código de Processo Civil, ficando a parte autora advertida acerca do disposto
no artigo 100, parágrafo único, do mesmo diploma legal, vale dizer, em caso de revogação do benefício, a parte arcará com as despesas processuais que tiver
deixado de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública estadual ou
federal e poderá ser inscrita em dívida ativa.  

2. Considerando que o INSS, por meio do Ofício nº 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de conciliação prévia,
não há necessidade de emenda da inicial referente o artigo 319,  inciso VII, do Código de Processo Civil.

3. Apresente a parte autora, no prazo de 15 dias, instrumento de mandato com firma reconhecida, considerando a divergência na assinatura
aposta na procuração em relação aos demais documentos dos autos.

4. Após o cumprimento do item 3, cite-se o INSS, que deverá observar artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de
provas. Em caso de postulação genérica, entender-se-á que não há provas a produzir.                               

Int.

São Paulo, 27 de março de 2017.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000380-95.2017.4.03.6183
AUTOR: FRANCISCO JOSE DE MORAES
Advogado do(a) AUTOR: ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA - SP265644
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

  

  

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação e documentos apresentados pelo INSS (ID 898733), no prazo legal.    
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2. Especifique a parte autora,  ainda,  minuciosamente,  as  provas que pretende produzir, JUSTIFICANDO-AS, no prazo de QUINZE  dias, 
lembrando que este é o momento oportuno para apresentação de cópia da CTPS com anotação de todos os  vínculos laborais, fichas de registro de
funcionário,  comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte  individual, formulários  sobre  atividades  especiais  (SB  40/DSS  8030),  perfil 
profissiográfico  previdenciário  (PPP), laudos periciais, bem como de cópia  do  processo administrativo, INCLUSIVE DA SIMULAÇÃO DE
CÁLCULO/CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO do INSS que embasou o indeferimento/deferimento do benefício e demais documentos por  meio  dos 
quais  pretende comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham sido juntados até o momento.

 

3. Advirto à parte autora de que esta é a  última oportunidade para produção de provas antes da  prolação da sentença, findo o qual será
considerada preclusa a produção de qualquer prova e que a convicção  deste juízo será formada a partir do conjunto probatório  formado nos autos até o
referido momento, porquanto o  ônus de provar o alegado é seu (artigo 373, inciso I, do  Código de Processo Civil).

 

4. Esclareço que o atendimento da medida acima (simulação de cálculo) propiciará a agilização do feito.

5. Indefiro o pedido do INSS de fl. 19 (ID 898726), pois compete ao réu trazer aos autos as provas quanto à existência de fato impeditivo,
modificativo ou extintivo do direito do autor (artigo 373, II, do Código de Processo Civil).

Int. 

São Paulo, 28 de março de 2017.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000961-13.2017.4.03.6183
AUTOR: NELSON ALMEIDA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS - SP268811
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

  

 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme art. 98 do Código de Processo Civil, ficando a parte autora advertida acerca do disposto
no artigo 100, parágrafo único, do mesmo diploma legal, vale dizer, em caso de revogação do benefício, a parte arcará com as despesas processuais que tiver
deixado de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública estadual ou
federal e poderá ser inscrita em dívida ativa.    

 

2. Emende a parte autora a inicial, no prazo de 15 dias:

 

a) indicando a data final a qual trabalhou em condições especiais e cujo reconhecimento pleiteia (05/03/1995 ou 09/09/2015);

 

b) informando quais períodos já foram convertidos pelo INSS, conforme alegado na inicial;

 

c) esclarecendo se pretende a aposentadoria por tempo de contribuição com reconhecimento/conversão de períodos especiais (espécie 42) ou,
alternativamente, a aposentadoria especial (espécie 46);

 

d) elucidando o valor atribuído à causa, considerando a divergência na inicial;
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e) trazendo aos autos a carta/comunicação de indeferimento do benefício pelo INSS com o tempo apurado, para verificação dos períodos
incontroversos.

 

Int.

 

São Paulo, 28 de março de 2017.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000919-61.2017.4.03.6183
AUTOR: YOSHIO ONO
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

  

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme art. 98 do Código de Processo Civil, ficando a parte autora advertida acerca do disposto
no artigo 100, parágrafo único, do mesmo diploma legal, vale dizer, em caso de revogação do benefício, a parte arcará com as despesas processuais que tiver
deixado de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública estadual ou
federal e poderá ser inscrita em dívida ativa.        

2. Considerando que o INSS, por meio do Ofício nº 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de conciliação prévia,
não há necessidade de emenda da inicial referente o artigo 319,  inciso VII, do Código de Processo Civil.

 

3. Indefiro a expedição dos ofícios requeridas na petição inicial, pois compete à parte autora trazer aos autos as provas dos fatos constitutivos
do seu direito (artigo 373, I, do Código de Processo Civil).

4. Cite-se o INSS, que deverá observar artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de provas. Em caso de postulação
genérica, entender-se-á que não há provas a produzir.                               

 

Int.

São Paulo, 27 de março de 2017.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000383-50.2017.4.03.6183
AUTOR: EDSON DE SOUZA FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: ELISANGELA MERLOS GONCALVES GARCIA - SP289312
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

  

   

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.    
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2. Especifique a parte autora,  ainda,  minuciosamente,  as  provas que pretende produzir, JUSTIFICANDO-AS, no prazo de QUINZE  dias, 
lembrando que este é o momento oportuno para apresentação de cópia da CTPS com anotação de todos os  vínculos laborais, fichas de registro de
funcionário,  comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte  individual, formulários  sobre  atividades  especiais  (SB  40/DSS  8030),  perfil 
profissiográfico  previdenciário  (PPP), laudos periciais, bem como de cópia  do  processo administrativo, INCLUSIVE DA SIMULAÇÃO DE
CÁLCULO/CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO do INSS que embasou o indeferimento/deferimento do benefício e demais documentos por  meio  dos 
quais  pretende comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham sido juntados até o momento.

 

3. Advirto à parte autora de que esta é a  última oportunidade para produção de provas antes da  prolação da sentença, findo o qual será
considerada preclusa a produção de qualquer prova e que a convicção  deste juízo será formada a partir do conjunto probatório  formado nos autos até o
referido momento, porquanto o  ônus de provar o alegado é seu (artigo 373, inciso I, do  Código de Processo Civil).

 

4. Esclareço que o atendimento da medida acima (simulação de cálculo) propiciará a agilização do feito.

 

5. Indefiro o pedido do  INSS de expedição de ofício, pois compete ao réu trazer aos autos as provas quanto à existência de fato impeditivo,
modificativo ou extintivo do direito do autor (artigo 373, II, do Código de Processo Civil).

 

Int. 

 

São Paulo, 28 de março de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001024-38.2017.4.03.6183
AUTOR: JULIO PIRON SIRARQUI
Advogado do(a) AUTOR: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

 

1. Verifica-se que apesar de constar na petição inicial, incorretamente, o nome do autor (Julio Piron SIRAQUI), o cadastramento no sistema PJe
foi realizado corretamente (Julio Piron SIRARQUI).

2. Apresente a parte autora, no prazo de 15 dias,  cópia da petição inicial, sentença, eventual acórdão e certidão de trânsito em julgado do(s)
feito(s)  mencionado(s) no termo de prevenção retro (0002667-59.1993.403.6183), sob pena de extinção.

 

 

Int.          

 

São Paulo, 31 de março de 2017.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000277-25.2016.4.03.6183
AUTOR: LUIZ FERNANDO DA SILVA PRATA
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDA USHLI RACZ - SP308879, SONIA REGINA USHLI - SP228487
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

              

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme art. 98 do Código de Processo Civil, ficando a parte autora
advertida acerca do disposto no artigo 100, parágrafo único, do mesmo diploma legal, vale dizer, em caso de
revogação do benefício, a parte arcará com as despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso
de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública estadual
ou federal e poderá ser inscrita em dívida ativa.

2. Esclareça, o autor, no prazo de 15 dias, a divergência entre os períodos que pretende reconhecimento como
especial referentes à empresa CPTM indicados à fl. 4 (05/04/97) e à fl. 28 (05/09/97).

3. No mesmo prazo, indique o autor todos os períodos que pretende ver computados para cálculo de seu tempo de
contribuição, indicando aqueles que requer reconhecimento como especial, bem como aqueles que foram
reconhecidos pelo INSS.

Int.

          

 

SÃO PAULO, 29 de março de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000163-52.2017.4.03.6183
AUTOR: JOSE FONSECA FILHO
Advogados do(a) AUTOR: MARCELO CARDOSO - SP355872, REBECA PIRES DIAS - SP316554, MARCELO TAVARES CERDEIRA - SP154488
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

  

 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação e documentos apresentados pelo INSS (ID966095), no prazo legal.    

 

2. Especifique a parte autora,  ainda,  minuciosamente,  as  provas que pretende produzir, JUSTIFICANDO-AS, no prazo de QUINZE  dias, 
lembrando que este é o momento oportuno para apresentação de cópia da CTPS com anotação de todos os  vínculos laborais, fichas de registro de
funcionário,  comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte  individual, formulários  sobre  atividades  especiais  (SB  40/DSS  8030),  perfil 
profissiográfico  previdenciário  (PPP), laudos periciais, bem como de cópia  do  processo administrativo, INCLUSIVE DA SIMULAÇÃO DE
CÁLCULO/CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO do INSS que embasou o indeferimento/deferimento do benefício e demais documentos por  meio  dos 
quais  pretende comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham sido juntados até o momento.

 

3. Advirto à parte autora de que esta é a  última oportunidade para produção de provas antes da  prolação da sentença, findo o qual será
considerada preclusa a produção de qualquer prova e que a convicção  deste juízo será formada a partir do conjunto probatório  formado nos autos até o
referido momento, porquanto o  ônus de provar o alegado é seu (artigo 373, inciso I, do  Código de Processo Civil).
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4. Esclareço que o atendimento da medida acima (simulação de cálculo) propiciará a agilização do feito.

 

Int. 

 

São Paulo,  04 de abril de 2017.                             

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001055-58.2017.4.03.6183
AUTOR: MARCOS CANDIDO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO ANTONIO DA PAZ - SP183583
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme art. 98 do Código de Processo Civil, ficando a parte autora advertida acerca do disposto
no artigo 100, parágrafo único, do mesmo diploma legal, vale dizer, em caso de revogação do benefício, a parte arcará com as despesas processuais que tiver
deixado de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública estadual ou
federal e poderá ser inscrita em dívida ativa.                                      

 

2. Considerando que o INSS, por meio do Ofício nº 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de conciliação prévia,
não há necessidade de emenda da inicial referente o artigo 319,  inciso VII, do Código de Processo Civil.

 

3. Cite-se o INSS, que deverá observar artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de provas. Em caso de postulação
genérica, entender-se-á que não há provas a produzir.                               

 

Int.

São Paulo, 31 de março de 2017.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000716-02.2017.4.03.6183
AUTOR: JOSE ALVES BARBOSA
Advogado do(a) AUTOR: SILVIA HELENA RODRIGUES - SP202185
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

  

    

1. Ciência às partes da redistribuição dos autos a esta 2ª Vara Previdenciária.

 

2. Ratifico os atos processuais praticados no Juizado Especial Federal.  
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3. Não há que se falar em prevenção com o feito que tramitou perante o Juizado Especial Federal (0039556-40.2016.403.6301) porquanto se trata
da presente ação.                                                    

 

4. Relativamente ao valor da causa, o qual ensejou a remessa dos autos a este Juízo, considero que sua alteração se deu de ofício pelo JEF,
sendo que passa a corresponder ao valor apurado pela contadoria do referido Juizado (R$ 77.681,55 – ID 801265-  pág.21).

 

5. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.    

 

6. Especifique a parte autora,  ainda,  minuciosamente,  as  provas que pretende produzir, JUSTIFICANDO-AS, no prazo de QUINZE  dias, 
lembrando que este é o momento oportuno para apresentação de cópia da CTPS com anotação de todos os  vínculos laborais, fichas de registro de
funcionário,  comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte  individual, formulários  sobre  atividades  especiais  (SB  40/DSS  8030),  perfil 
profissiográfico  previdenciário  (PPP), laudos periciais, bem como de cópia  do  processo administrativo, INCLUSIVE DA SIMULAÇÃO DE
CÁLCULO/CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO do INSS que embasou o indeferimento/deferimento do benefício e demais documentos por  meio  dos 
quais  pretende comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham sido juntados até o momento.

 

7. Advirto à parte autora de que esta é a  última oportunidade para produção de provas antes da  prolação da sentença, findo o qual será
considerada preclusa a produção de qualquer prova e que a convicção  deste juízo será formada a partir do conjunto probatório  formado nos autos até o
referido momento, porquanto o  ônus de provar o alegado é seu (artigo 373, inciso I, do  Código de Processo Civil).

 

8. Esclareço que o atendimento da medida acima (simulação de cálculo) propiciará a agilização do feito.

 

9. Informe a parte autora se interpôs recurso em face a decisão do JEF que declinou da competência em razão do valor da causa.

 

Int.

 

São Paulo, 03 de abril de 2017.                               

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000293-42.2017.4.03.6183
AUTOR: AURELIO BENEDITO MATIAS GONCALVES
Advogados do(a) AUTOR: MARCUS VINICIUS CAMARGO SALGO - SP282349, LUCIANO DA SILVA BUENO - SP370959
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

  

   

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.

Int.

São Paulo, 04 de abril de 2017.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000219-85.2017.4.03.6183
AUTOR: ELCIO DE ANDRADE ROSA JR
Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO DOS SANTOS SOUSA - SP227621
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

  

   

1.Recebo a(s) petição(ões) e documentos ID924508 e 924493 como emenda(s) a à inicial.

 

2.Considerando que o INSS, por meio do Ofício nº 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de conciliação prévia,
não há necessidade de emenda da inicial referente o artigo 319,  inciso VII, do Código de Processo Civil.

 

3. Cite-se o INSS, que deverá observar artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de provas. Em caso de postulação
genérica, entender-se-á que não há provas a produzir.                               

 

Int.

 

São Paulo, 04 de abril de 2017.

 

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5001008-84.2017.4.03.6183
REQUERENTE: MARIA ARCOVERDE DE SOUSA
Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE SIMEAO DA SILVA FILHO - SP181108
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERIDO: 

  

1. Apresente a parte autora, no prazo de 15 dias, cópia da petição inicial, sentença, eventual acórdão e certidão de trânsito em julgado do(s)
feito(s)  mencionado(s) no termo de prevenção retro (0016127-15.2005.403.6306, 0007902-98.2008.403.6306 e 0006212-88.2003.403.6183), sob pena
de extinção.

 

2. Retifique a Secretaria o assunto, devendo excluir o abono de permanência em serviço e incluir aposentadoria por idade.

 

Int.

 

São Paulo. 03 de abril de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000198-12.2017.4.03.6183
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AUTOR: GERALDO RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR - SP89472
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU:
 
 

1.Recebo a(s) petição(ões) e documentos ID 921786 e 921765 como emenda(s)  à inicial.

 

2. Deverá a parte autora trazer aos autos a contagem administrativa do INSS com o tempo de 27 anos, 03 meses e 02 dias assim que obter
referido documento.

 

3. Sem prejuízo, cite-se o INSS, que deverá observar artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de provas. Em caso de
postulação genérica, entender-se-á que não há provas a produzir.                               

 

Int.

 

São Paulo, 04 de abril de 2017.

    

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000374-88.2017.4.03.6183
AUTOR: DANIEL GABRIEL DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIA EDMAR VIEIRA MOREIRA - SP362026
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

  

1.Recebo a(s) petição(ões) e documentos ID 874554 e 874547 como emenda(s)  à inicial.

 

2.Considerando que o INSS, por meio do Ofício nº 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de conciliação prévia,
não há necessidade de emenda da inicial referente o artigo 319,  inciso VII, do Código de Processo Civil.

 

3. Cite-se o INSS, que deverá observar artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de provas. Em caso de postulação
genérica, entender-se-á que não há provas a produzir.                               

 

Int.

 

São Paulo, 04 de abril de 2017.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000109-23.2016.4.03.6183
AUTOR: CEZARIO PERES FERNANDES FILHO
Advogados do(a) AUTOR: VIVIANE MARIA DA SILVA MELMUDES - SP275959, SILVANA SANTOS DE SOUZA SARTORI - SP307686
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

 

  

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.    

 

2. Especifique a parte autora,  ainda,  minuciosamente,  as  provas que pretende produzir, JUSTIFICANDO-AS, no prazo de QUINZE  dias, 
lembrando que este é o momento oportuno para apresentação de cópia da CTPS com anotação de todos os  vínculos laborais, fichas de registro de
funcionário,  comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte  individual, formulários  sobre  atividades  especiais  (SB  40/DSS  8030),  perfil 
profissiográfico  previdenciário  (PPP), laudos periciais, bem como de cópia  do  processo administrativo, INCLUSIVE DA SIMULAÇÃO DE
CÁLCULO/CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO do INSS que embasou o indeferimento/deferimento do benefício e demais documentos por  meio  dos 
quais  pretende comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham sido juntados até o momento.

 

3. Advirto à parte autora de que esta é a  última oportunidade para produção de provas antes da  prolação da sentença, findo o qual será
considerada preclusa a produção de qualquer prova e que a convicção  deste juízo será formada a partir do conjunto probatório  formado nos autos até o
referido momento, porquanto o  ônus de provar o alegado é seu (artigo 373, inciso I, do  Código de Processo Civil).

 

4. Esclareço que o atendimento da medida acima (simulação de cálculo) propiciará a agilização do feito.

 

Int. 

 

São Paulo,  04 de abril de 2017.                             

 

MÁRCIA HOFFMANN DO AMARAL E SILVA TURRI

JUÍZA FEDERAL TITULAR

BRUNO TAKAHASHI

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

Expediente Nº 11195

PROCEDIMENTO COMUM

0001093-05.2010.403.6183 (2010.61.83.001093-8) - JOSE CARLOS RAFACHINI CAMARGO X MAINA HELENA ARANTES
CAMARGO X CARLOS RAFACHINI CAMARGO(SP192512 - SONIA MARIA BUENO MARTINS E SP305544 - ANTERO
ARANTES MARTINS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do laudo pericial apresentado para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, faculto às partes o
oferecimento de parecer de assistente técnico.Sem prejuízo, requisitem-se, desde já, os honorários periciais, os quais arbitro em R$
248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinqüenta e três centavos), conforme tabela constante da Resolução nº 305/2014, do E.
Conselho da Justiça Federal.Intimem-se.
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0001819-37.2014.403.6183 - RAFAEL AGRA SIQUEIRA(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do laudo pericial apresentado para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, faculto às partes o
oferecimento de parecer de assistente técnico.Sem prejuízo, requisitem-se, desde já, os honorários periciais, os quais arbitro em R$
248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinqüenta e três centavos), conforme tabela constante da Resolução nº 305/2014, do E.
Conselho da Justiça Federal.Intimem-se.

0040199-66.2014.403.6301 - SANDRESON PIRES ALVES(SP233244A - LUZIA MOUSINHO DE PONTES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do laudo pericial apresentado para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, faculto às partes o
oferecimento de parecer de assistente técnico.Sem prejuízo, requisitem-se, desde já, os honorários periciais, os quais arbitro em R$
248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinqüenta e três centavos), conforme tabela constante da Resolução nº 305/2014, do E.
Conselho da Justiça Federal.Intimem-se.

0002805-54.2015.403.6183 - JOSE IVAN MARTINS(SP226121 - FLAVIA ALESSANDRA ROSA ALENCAR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes dos esclarecimentos perestados pelo Sr. Perito Judicial.Após, venham-me os autos conclusos para sentença.Intime-se.

0003914-06.2015.403.6183 - ALICE DOS SANTOS CASTRO(SP222588 - MARIA INES DOS SANTOS CAPUCHO
GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca das informações e cálculos prestados pela Contadoria Judicial.Após, venham os autos conclusos para
sentença.Intime-se.

0004331-56.2015.403.6183 - ANA AMELIA DA CUNHA(SP245026 - SILVANIA DA COSTA EUGENIO E SP192401 -
CARLOS EVANDRO BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do laudo pericial apresentado para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, faculto às partes o
oferecimento de parecer de assistente técnico.Sem prejuízo, requisitem-se, desde já, os honorários periciais, os quais arbitro em R$
248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinqüenta e três centavos), conforme tabela constante da Resolução nº 305/2014, do E.
Conselho da Justiça Federal.Intimem-se.

0005692-11.2015.403.6183 - FLOR DE MARIA MAXIMO DE JESUS SOARES(SP067806 - ELI AGUADO PRADO E
SP255118 - ELIANA AGUADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do laudo pericial apresentado para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, faculto às partes o
oferecimento de parecer de assistente técnico.Sem prejuízo, requisitem-se, desde já, os honorários periciais, os quais arbitro em R$
248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinqüenta e três centavos), conforme tabela constante da Resolução nº 305/2014, do E.
Conselho da Justiça Federal.Intimem-se.

0006119-08.2015.403.6183 - ALINE COSTA VANZAN(SP357687 - RAPHAEL DOS SANTOS SOUZA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do laudo pericial apresentado para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, faculto às partes o
oferecimento de parecer de assistente técnico.Sem prejuízo, requisitem-se, desde já, os honorários periciais, os quais arbitro em R$
248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinqüenta e três centavos), conforme tabela constante da Resolução nº 305/2014, do E.
Conselho da Justiça Federal.Intimem-se.

0006349-50.2015.403.6183 - VALDETE DE OLIVEIRA SILVA(SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a petição de fls. 207/215como aditamento à inicial. Oportunamente, solicite-se ao SEDI a retificação do pólo passivo para a
inclusão da co-ré RENATA CATANOZI FERNANDES DA SILVA.Providencie a parte impetrante uma cópia da petição inicial para
formação da contrafé e viabilização da citação da ré faltante, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Intime-se.

0006728-88.2015.403.6183 - PAULO LUIZ PEREIRA DE OLIVEIRA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -
RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes dos esclarecimentos perestados pelo Sr. Perito Judicial.Após, venham-me os autos conclusos para sentença.Intime-se.

0008169-07.2015.403.6183 - ROBERTA RAMIRES ROSSATO DA SILVA(SP231515 - MARCOS PAULO MENDES DA
CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Ciência às partes do laudo pericial apresentado para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, faculto às partes o
oferecimento de parecer de assistente técnico.Sem prejuízo, requisitem-se, desde já, os honorários periciais, os quais arbitro em R$
248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinqüenta e três centavos), conforme tabela constante da Resolução nº 305/2014, do E.
Conselho da Justiça Federal.Intimem-se.

0008429-84.2015.403.6183 - MARCOS ANTONIO CAVAIAO(SP326013 - JOSE VILMAR BORGES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do laudo pericial apresentado para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, faculto às partes o
oferecimento de parecer de assistente técnico.Sem prejuízo, requisitem-se, desde já, os honorários periciais, os quais arbitro em R$
248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinqüenta e três centavos), conforme tabela constante da Resolução nº 305/2014, do E.
Conselho da Justiça Federal.Intimem-se.

0008515-55.2015.403.6183 - FABIANA SANTOS BEZERRA(SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação, e especifique, minuciosamente, as provas que pretende produzir,
JUSTIFICANDO-AS.Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno para apresentação dos documentos que entende
necessários para comprovação do direito alegado na ação.Intime-se.

0008736-38.2015.403.6183 - SUELI ZVEIBIL(SP353994 - DANIELA BARRETO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Vista à parte impetrante das informações prestadas pelo INSS.Após, voltem-me os autos conclusos.Intime-se.

0010304-89.2015.403.6183 - ISMAEL TOSTA GARCIA(SP289186 - JOAO BATISTA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes dos esclarecimentos perestados pelo Sr. Perito Judicial.Após, venham-me os autos conclusos para sentença.Intime-se.

0010414-88.2015.403.6183 - ANTONIO AVAI ALVES MARTINS(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO
JUNIOR E SP299725 - RENATO CARDOSO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do laudo pericial apresentado para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, faculto às partes o
oferecimento de parecer de assistente técnico.Sem prejuízo, requisitem-se, desde já, os honorários periciais, os quais arbitro em R$
248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinqüenta e três centavos), conforme tabela constante da Resolução nº 305/2014, do E.
Conselho da Justiça Federal.Intimem-se.

0010551-70.2015.403.6183 - HABIB EL KHOURI(SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE JANINI E SP237852 -
LEONARDO DIAS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do laudo pericial apresentado para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, faculto às partes o
oferecimento de parecer de assistente técnico.Sem prejuízo, requisitem-se, desde já, os honorários periciais, os quais arbitro em R$
248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinqüenta e três centavos), conforme tabela constante da Resolução nº 305/2014, do E.
Conselho da Justiça Federal.Intimem-se.

0010991-66.2015.403.6183 - NORMA SUELI FRANCISCA DE SOUZA(SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a sugestão de perícia na área de OTORRINOLARINGOLOGIA (fl. 108), ratifico os termos do r. despacho de fls. 96/97,
facultando, contudo, à parte autora providenciar novos documentos e quesitos ou reiterar aqueles já apresentados nos autos, no prazo
legal.Decorrido o prazo, tornem conclusos para designação de perito judicial e agendamento de data para realização de perícia.Intime-se.

0011111-12.2015.403.6183 - WALTER DA CONCEICAO CANDIDO(SP267469 - JOSE LEME DE OLIVEIRA FILHO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do laudo pericial apresentado para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, faculto às partes o
oferecimento de parecer de assistente técnico.Sem prejuízo, requisitem-se, desde já, os honorários periciais, os quais arbitro em R$
248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinqüenta e três centavos), conforme tabela constante da Resolução nº 305/2014, do E.
Conselho da Justiça Federal.Intimem-se.

0011945-15.2015.403.6183 - SILVIEN MILANEZ(SP327569 - MARCUS VINICIUS DO COUTO SANTOS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Ciência às partes do laudo pericial apresentado para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, faculto às partes o
oferecimento de parecer de assistente técnico.Sem prejuízo, requisitem-se, desde já, os honorários periciais, os quais arbitro em R$
248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinqüenta e três centavos), conforme tabela constante da Resolução nº 305/2014, do E.
Conselho da Justiça Federal.Intimem-se.

0000389-79.2016.403.6183 - TEREZINHA XAVIER DE FARIA(SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do laudo pericial apresentado para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, faculto às partes o
oferecimento de parecer de assistente técnico.Sem prejuízo, requisitem-se, desde já, os honorários periciais, os quais arbitro em R$
248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinqüenta e três centavos), conforme tabela constante da Resolução nº 305/2014, do E.
Conselho da Justiça Federal.Intimem-se.

0000830-60.2016.403.6183 - MARIA DATIVO FERREIRA DO NASCIMENTO(SP269478 - JOÃO BENEDETTI DOS SANTOS
E SP220954 - PRISCILA FELIX LOMBARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Designo a audiência para oitiva das testemunhas para o dia 17/05/2017 às 15:30 horas, a ser realizada na sala de audiências deste Juízo,
sito à Alameda Ministro Rocha Azevedo n° 25, 12° andar, Bela Vista, São Paulo/SP.Esclareço que NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO
DAS TESTEMUNHAS POR MANDADO, devendo tal comunicação ser feita a elas pela parte autora, que receberá a intimação deste
despacho pela imprensa oficial. Compromete-se, desta forma, a parte autora a levar a testemunha à audiência, conforme dispõe o artigo
455 do Código de Processo Civil.Intimem-se as partes para comparecimento.

0001561-56.2016.403.6183 - ALTAIR AGOSTINHO KUREK(SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do laudo pericial apresentado para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, faculto às partes o
oferecimento de parecer de assistente técnico.Sem prejuízo, requisitem-se, desde já, os honorários periciais, os quais arbitro em R$
248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinqüenta e três centavos), conforme tabela constante da Resolução nº 305/2014, do E.
Conselho da Justiça Federal.Intimem-se.

0001839-57.2016.403.6183 - ANTONIA GECILDA DE SOUZA(SP173723 - MARCIA APARECIDA FLEMING MOTA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal e especifique, ainda, minuciosamente, as provas que pretende produzir,
JUSTIFICANDO-AS.Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno para apresentação dos documentos que entende
necessários para comprovação do direito alegado na ação.Advirto às partes, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação
genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a oportunidade para
tanto.Intime-se.

0003193-20.2016.403.6183 - ROSANA PINTO ALVES DE LIMA(SP375813 - RUBENSMAR GERALDO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Designo a audiência para oitiva das testemunhas para o dia 17/05/2017 às 14:30 horas, a ser realizada na sala de audiências deste Juízo,
sito à Alameda Ministro Rocha Azevedo n° 25, 12° andar, Bela Vista, São Paulo/SP.Esclareço que NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO
DAS TESTEMUNHAS POR MANDADO, devendo tal comunicação ser feita a elas pela parte autora, que receberá a intimação deste
despacho pela imprensa oficial. Compromete-se, desta forma, a parte autora a levar a testemunha à audiência, conforme dispõe o artigo
455 do Código de Processo Civil.Intimem-se as partes para comparecimento.

0003221-85.2016.403.6183 - RICARDO BORGES DA SILVA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO
CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias.Desta forma, requisitem-se, desde já, os honorários periciais, os
quais arbitro em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquênta e três centavos), conforme Tabela constante da Resolução n°
305/2014, do E. Conselho da Justiça Federal. Considerando a sugestão de perícia na área de PSIQUIATRIA (fl. 135), ratifico os termos
do r. despacho de fls. 103/104, facultando, contudo, à parte autora providenciar novos documentos e quesitos ou reiterar aqueles já
apresentados nos autos, no prazo legal.Decorrido o prazo, tornem conclusos para designação de perito judicial e agendamento de data
para realização de perícia.Intimem-se.

0004528-74.2016.403.6183 - ZILDA MARIA PEREIRA ARRUDA(SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO E SP163569 -
CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE E SP272239 - ANA CLAUDIA TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.Após, venham os autos conclusos para sentença, a teor do artigo 335 do
Código de Processo Civil.Intime-se.
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0004786-84.2016.403.6183 - MARIA EDUARDA DE SOUZA X CHERLAIDE TEIXEIRA DE SOUZA(SP241974 - ROBERTA
DE ALMEIDA MELLO PASQUALUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação, e especifique, minuciosamente, as provas que pretende produzir,
JUSTIFICANDO-AS.Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno para apresentação dos documentos que entende
necessários para comprovação do direito alegado na ação.Intime-se.

0004996-38.2016.403.6183 - ROSANA DE MELO PEIXOTO DIAS(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.Após, venham os autos conclusos para sentença, a teor do artigo 335 do
Código de Processo Civil.Intime-se.

0005277-91.2016.403.6183 - MARIA DA PENHA GOMES CARDOZO(SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal e especifique, ainda, minuciosamente, as provas que pretende produzir,
JUSTIFICANDO-AS.Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno para apresentação dos documentos que entende
necessários para comprovação do direito alegado na ação.Advirto às partes, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação
genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a oportunidade para
tanto.Intime-se.

0005300-37.2016.403.6183 - JOSEFA DA SILVA VALLE(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.Após, venham os autos conclusos para sentença, a teor do artigo 335 do
Código de Processo Civil.Intime-se.

0005429-42.2016.403.6183 - MARIA LUCIA LAZOTE(SP204965 - MARCELO TARCISIO DOS SANTOS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal e especifique, ainda, minuciosamente, as provas que pretende produzir,
JUSTIFICANDO-AS.Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno para apresentação dos documentos que entende
necessários para comprovação do direito alegado na ação.Advirto às partes, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação
genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a oportunidade para
tanto.Intime-se.

0005662-39.2016.403.6183 - EZEQUIELINA FERREIRA DIAS(SP139422 - SERGIO RUBERTONE) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal e especifique, ainda, minuciosamente, as provas que pretende produzir,
JUSTIFICANDO-AS.Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno para apresentação dos documentos que entende
necessários para comprovação do direito alegado na ação.Advirto às partes, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação
genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a oportunidade para
tanto.Intime-se.

0005790-59.2016.403.6183 - FRANCISCO MONTEIRO DE MESSA NETO(SP336199 - ALEXANDER BENJAMIN COL
GUTHER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação, e especifique, minuciosamente, as provas que pretende produzir,
JUSTIFICANDO-AS.Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno para apresentação dos documentos que entende
necessários para comprovação do direito alegado na ação.Intime-se.

0005834-78.2016.403.6183 - EDITE MATICO TAJIMA(SP332949 - ANSELMO FERNANDES PRANDONI E SP345641 -
YURI LESSA FERREIRA DA SILVA E SP334583 - JORGE LUIZ FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal e especifique, ainda, minuciosamente, as provas que pretende produzir,
JUSTIFICANDO-AS.Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno para apresentação dos documentos que entende
necessários para comprovação do direito alegado na ação.Advirto às partes, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação
genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a oportunidade para
tanto.Intime-se.

0005905-80.2016.403.6183 - GUILHERME CONCEICAO FERREIRA X ANA CRISTINA CONCEICAO SILVA(SP279138 -
LUCIANE CAIRES BENAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal e especifique, ainda, minuciosamente, as provas que pretende produzir,
JUSTIFICANDO-AS.Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno para apresentação dos documentos que entende
necessários para comprovação do direito alegado na ação.Advirto às partes, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação
genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a oportunidade para
tanto.Intime-se.

0005916-12.2016.403.6183 - HARUE KOBAYACHI(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.Após, venham os autos conclusos para sentença, a teor do artigo 335 do
Código de Processo Civil.Intime-se.

0006535-39.2016.403.6183 - MARIA LUCIA ANDRADE SA(SP210881A - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.Após, venham os autos conclusos para sentença, a teor do artigo 335 do
Código de Processo Civil.Intime-se.

0007185-86.2016.403.6183 - NAIR NOGUEIRA DA SILVA(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.Após, venham os autos conclusos para sentença, a teor do artigo 335 do
Código de Processo Civil.Intime-se.

0007525-30.2016.403.6183 - CARMEM LUCIA SOSSIO MESQUITA(SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE
BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.Após, venham os autos conclusos para sentença, a teor do artigo 335 do
Código de Processo Civil.Intime-se.

0007639-66.2016.403.6183 - MARTA MARIA CHAVES LOPES LARA(SP373240A - ANDRE ALEXANDRINI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.Após, venham os autos conclusos para sentença, a teor do artigo 335 do
Código de Processo Civil.Intime-se.

0008205-15.2016.403.6183 - ESMERALDA DA COSTA FERREIRA(SP089211 - EDVALDO DE SALES MOZZONE) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal e especifique, ainda, minuciosamente, as provas que pretende produzir,
JUSTIFICANDO-AS.Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno para apresentação dos documentos que entende
necessários para comprovação do direito alegado na ação.Advirto às partes, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação
genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a oportunidade para
tanto.Intime-se.

0008950-92.2016.403.6183 - CLAUDIO FOSCARDO(SP273976 - ANDRE LUIZ DOMINGUES TORRES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Regularmente intimado a cumprir o r. despacho de fl. 167, a parte autora não o fez a contento, na medida em que não juntou aos autos
cópia da r. sentença proferida e certidão de trânsito em julgado, relativa aos autos n° 0050055-64.2008.403.6301 após a sua
redistribuição ao E. Juízo Federal da 6ª Vara Previdenciária.Desta forma, concedo o prazo adicional de 15 (quinze) dias, para o
cumprimento integral do r. despacho de fl. 167, salientando-se que novo cumprimento incompleto, incorreto ou a resistência em fazê-lo
também importarão na vinda dos autos para a sentença indeferitória da inicial.Intime-se.

0008988-07.2016.403.6183 - EDYR DA SILVA MENDES PEREIRA(SP283542 - JANE APARECIDA GOMES LUZ
MALVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o alegado às fls. 56/61, providencie a parte autora cópia da simulação da renda mensal do benefício a que teria direito, a qual
poderá ser conseguida no sítio eletrônico do Instituto NAcional do Seguuro Social, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham-me os autos
conclusos para deliberação.Intime-se.

0009128-41.2016.403.6183 - NELLY APPARECIDA CARNEIRO LOPES(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.Após, venham os autos conclusos para sentença, a teor do artigo 335 do
Código de Processo Civil.Intime-se.
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0013082-32.2016.403.6301 - FRANCISCA DOS PASSOS DE SOUZA(SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal e especifique, ainda, minuciosamente, as provas que pretende produzir,
JUSTIFICANDO-AS.Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno para apresentação dos documentos que entende
necessários para comprovação do direito alegado na ação.Advirto às partes, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação
genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a oportunidade para
tanto.Intime-se.

0042348-64.2016.403.6301 - BARBARA DE SOUZA(SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X LEONARDO ROCHA MARTINS X ETELVINA CUNHA MARTINS

Ciência às partes da redistribuição dos presentes autos a este Juízo Federal. Ratifico os atos praticados no E. Juizado Especial Federal
originário.Concedo os benefícios da justiça gratuita (art. 98, CPC), ficando a parte autora advertida que em caso de revogação do
benefício, a parte arcará com as despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu
valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública estadual ou federal e poderá ser inscrita em dívida ativa (art.
100, CPC).Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de
conciliação prévia, desnecessária emenda da inicial referente ao artigo 319, VII, do Código de Processo Civil. Pelo mesmo motivo, deixo
de designar audiência de conciliação, com fundamento no artigo 334, 4º, II, do Código de Processo Civil. Apesar de regularmente
citados, não houve a apresentação de contestação por parte dos réus, apesar de haver tempo hábil para tanto. Desta forma, decreto a
revelia, nos termos dos artigos 344 e 345 do Código de Processo Civil.De outra sorte, tendo em vista a existência de interesse de
menores de idade nos autos, dê-se vista ao Ministério Público Federal, nos termos do artigo 178, II, do Código de Processo
Civil.Cumpra-se.

0000777-45.2017.403.6183 - RUBENS LOPES DE LIMA(SP242801 - JOÃO BOSCO DE MESQUITA JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita (art. 98, CPC), ficando a parte autora advertida que em caso de revogação do benefício, a
parte arcará com as despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título
de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública estadual ou federal e poderá ser inscrita em dívida ativa (art. 100,
CPC).Providencie a parte autora cópia da petição inicial, r. sentença e certidão de trânsito em julgado relativos ao processo n° 0006515-
48.2017.403.6301 e cumprir o disposto no artigo 319, VII, do Código de Processo Civil; bem assim deverá seu patrono firmar sua
assinatura na exordial, tudo no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Intime-se.

MANDADO DE SEGURANCA

0013127-57.2016.403.6100 - ANA MARIA DE ALVARENGA GOMES(SP261255 - ANA LUIZA ROCHA DE PAIVA
COUTINHO E SP319703 - AMELICE GARCIA DE PAIVA COUTINHO) X GERENTE REGIONAL DE BENEFICIOS DO
INSS EM SAO PAULO
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Autos n.º 0013127-57.2016.4.03.6183Registro nº________/2017Vistos, em sentença.ANA MARIA DE ALVARENGA GOMES,
com qualificação nos autos, impetrou o presente mandado de segurança, com pedido de concessão de medida liminar, contra ato do
GERENTE REGIONAL DE BENEFÍCIOS DO INSS, pleiteando o benefício de pensão por morte. Narra a impetrante que foi casada
com o Sr. Fábio Dias Batista Gomes durante trinta e um anos, separando-se judicialmente no ano de 2003. Diz que o relacionamento foi
reatado no ano de 2011, sem contrair, contudo, novo matrimônio, perdurando o vínculo até o momento do óbito do companheiro, em
03/05/2014.Assevera que o INSS não concedeu a pensão por morte, sob a alegação de que a impetrante não apresentou provas
necessárias para o reconhecimento da união estável. Assim, ingressou com demanda visando ao reconhecimento da união estável até o
falecimento do companheiro, julgada procedente e com trânsito em julgado em 22/02/2016. Requer, pois, a concessão da pensão por
morte, ante o preenchimento dos requisitos legais. Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Concedo os benefícios da assistência
judiciária gratuita, conforme requerido na exordial.É sabido que o mandado de segurança deve vir acompanhado de prova pré-
constituída, apta a demonstrar o direito líquido e certo vindicado. Do compulsar dos autos, a fim de comprovar a união estável com o
antigo marido até o momento do falecimento, vê-se que a impetrante instruiu a demanda com a cópia da ação que tramitou na esfera
estadual, contendo a certidão de casamento (fl. 15), fotos do casal (fls. 26-30), declarações firmadas por terceiros (fls. 31-34) e a
decisão judicial que reconheceu o relacionamento no período de 2011 até o óbito do companheiro (fl. 61).No máximo, alguns desses
documentos podem ser considerados como início de prova material, necessitando, contudo, de complementação mediante a prova oral, a
fim de possibilitar a aferição, diante do contexto apresentado, acerca da existência de união estável e de dependência econômica. Vale
dizer, a situação fática narrada não pode ser comprovada, de plano, apenas com a documentação que instruiu a inicial, impondo-se a
produção de outras provas.Qualquer incerteza sobre os fatos implica o descabimento da reparação da suposta lesão através do writ,
devendo a parte pleitear seus direitos, como leciona Vicente Greco Filho, (...) através de ação que comporte a dilação probatória (In
Direito Processual Civil Brasileiro. 3º Volume. 6ª edição. São Paulo, Saraiva, 1992, p. 305).Afinal, a necessidade de produção de provas
acarreta, inexoravelmente, a impossibilidade de apreciação do pedido na via mandamental, dada a inexistência do legalmente denominado
direito líquido e certo, que nada mais é do que aquele que (...) se oferece configurado preferencialmente de plano, documentalmente
sempre, sem recurso a dilações probatórias (Sérgio Ferraz. Mandado de Segurança (Individual e Coletivo) - Aspectos Polêmicos. São
Paulo, Malheiros, 1992, p. 24).Destarte, o remédio escolhido é inadequado à tutela da pretensão deduzida pela parte impetrante, que,
por conseguinte, é carecedora da ação por falta de interesse processual (adequação).Ante o exposto, nos termos do artigo 330, inciso
III, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando extinto o processo sem
resolução de mérito, de acordo com o artigo 485, inciso I, do mesmo diploma. No mandado de segurança não se admite condenação em
honorários advocatícios, conforme entendimento jurisprudencial já sumulado, além do que não se completou a configuração tríplice da
relação processual. Sem custas, dada a gratuidade concedida. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal e, após, esgotado o prazo
recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-
se.

Expediente Nº 11199

PROCEDIMENTO COMUM

0036440-02.2011.403.6301 - CICERA VANECI BARBOSA(SP176872 - JENIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARLENE SILVA(SP288774 - JOSE ADAILTON MIRANDA CAVALCANTE)

Designo a audiência para oitiva das testemunhas de ambas as partes, inclusive aquelas já inquiridas anteriormente, para o dia 31/05/2017
às 14:30 horas, a ser realizada na sala de audiências deste Juízo, sito à Alameda Ministro Rocha Azevedo n° 25, 12° andar, Bela Vista,
São Paulo/SP.Esclareço que NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS POR MANDADO, devendo tal comunicação ser
feita a elas pela parte autora, que receberá a intimação deste despacho pela imprensa oficial. Compromete-se, desta forma, a parte autora
a levar a testemunha à audiência, conforme dispõe o artigo 455 do Código de Processo Civil.De outra sorte INDEFIRO os demais
pleitos formulados pela ré MARLENE às fls. 233/234, seja pela completa ausência de pertinência de sua produção para o deslinde da
presente ação, seja porque compete à parte interessada a produção da prova consitutiva de seu direito - no caso a juntada de cópia de
processo administrativo de concessão de benefício. No caso de ofício ao Ministério Público Federal, é direito da parte assim proceder,
caso entenda cabível a medida, sem qualquer necessidade de intervenção deste Juízo. Assim, advirto PELA ÚLTIMA VEZ ao patrono
da ré MARLENE acerca de seu comportamento inadequado nos autos, mormente no que tange a extrapolar seu direito de petição,
causando tumulto processual com pedidos descabidos ou sem qualquer fundamentação jurídica - caso em que será aplicada a penalidade
prevista no artigo 80 do Código de Processo Civil.Intimem-se as partes para comparecimento.

0020558-63.2012.403.6301 - PAULA REGINA SIPLIANO PEREIRA(SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DAS DORES ALVELINO

PROCESSO Nº 0020558-63.2012.403.6301Considerando o óbito da autora (fl. 249), cancelo a audiência designada à fl. 258.
Comunique-se, com urgência, às partes. Suspenda-se o processo pelo prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 313, inciso I, do
Código de Processo Civil. Findo o prazo, deverá o patrono da parte autora providenciar a sucessão processual, no prazo de cinco
dias.Intimem-se. Cumpra-se.
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0032417-42.2013.403.6301 - MAGALI APARECIDA GUEIROS DA SILVA(SP263134 - FLAVIA HELENA PIRES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos nº 0032417-42.2013.4.03.6301Fls. 340-343, 346, anverso e verso: embora a parte autora não tenha se manifestado a respeito da
especificação de provas, em consonância com a decisão proferida pelo Tribunal Regional Federal/3ª Região (fls. 340-343), converto o
julgamento em diligência, a fim de que seja realizada a audiência para comprovar a existência da união estável na data do óbito. Designo a
audiência para o dia 17/05/2017, às 14:30 horas, a ser realizada na sala de audiências deste Juízo, sito à Alameda Ministro Rocha
Azevedo, nº 25, 12º andar, Bela Vista, São Paulo/SP. Esclareço que não haverá intimação das testemunhas por mandado, devendo tal
comunicação ser feita a elas pela parte autora, que receberá a intimação deste despacho pela imprensa oficial. Compromete-se, desta
forma, a parte autora a levar a testemunha à audiência, conforme dispõe o artigo 455 do Código de Processo Civil. Intimem-se as partes
para comparecimento.

0011675-25.2014.403.6183 - JOAQUIM ALVES COQUEIRO(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO
CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por solicitação do perito ortopedista Dr. Leomar Severiano Moraes Arroyo, redesigno a perícia, na especialidade de ORTOPEDIA, para
dia 19/05/2017, no mesmo horário anteriormente fixado, na Av. Pacaembu, n° 1003, Pacaembu, São Paulo/SP.Intime-se.

0002421-91.2015.403.6183 - JOSE LIMA DA SILVA(SP152131 - ORLANDO VITORIANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a produção de prova pericial médica.Faculto às partes, se for o caso, a indicação de assistente técnico, bem assim formular seus
quesitos, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 465, CPC).Deverá a parte autora, ainda, no mesmo prazo, apresentar,
PREFERENCIALMENTE POR MEIO DIGITAL (CD/DVD), as cópias necessárias à intimação do perito a ser designado, vale dizer,
da petição inicial e aditamentos, todos os documentos médicos que sejam correlatos à(s) enfermidade(s) que lhe acomete(m), quesitos
formulados pelas partes - se houverem, BEM COMO DESTE DESPACHO.Formulo, nesta oportunidade os quesitos abaixo elencados:
1) Qual a queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia?2) Qual a doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da
perícia (com CID)?3) Qual a causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade?4) A doença/moléstia ou a lesão decorrem do
trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.5) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente
de trabalho ou de qualquer natureza? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como se reclamou assistência médica
e/ou hospitalar.6) A doença/moléstia ou a lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade
habitual? Justifique a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a conclusão.7) Sendo positiva a resposta ao quesito
anterior, a incapacidade do(a) pericia do(a) é de natureza permanente ou temporária? Parcial ou total? O(a) periciado(a) está impedido
de exercer a mesma atividade, mas não outra? Está inválido para o exercício de qualquer atividade?8) O(a) periciado(a) é portador de
lesão/perturbação funcional que implique redução de sua capacidade para o trabalho ou apresenta sequelas de acidente de qualquer
natureza, que causam dispêndio de maior esforço na execução da atividade habitual? Qual(is)?9) Se positiva a resposta ao quesito
anterior, quais são as dificuldades encontradas pelo(a) periciado(a) para continuar desempenhando suas funções habituais? Tais sequelas
são permanentes, ou seja, não passíveis de cura? Houve alguma perda anatômica? Qual? A força muscular está mantida? A mobilidade
das articulações está preservada? A sequela ou lesão porventura verificada se enquadra e m alguma das situações discriminadas no Anexo
III do Decreto 3.048/1999?10) Qual a data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a)?11)
Qual a data provável de início da incapacidade identificada? Justifique.12) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s)
ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique.13) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do
indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data da realização da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os
elementos para esta conclusão.14) É possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra atividade profissional ou
para a reabilitação? Quais são as limitações?15) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a )
necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades diárias? A partir de quando?16) O(a) periciado(a) está realizando
tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento que vem realizando? Há previsão ou foi realizado tratamento cirúrgico? O
tratamento é oferecido pelo SUS?17) A doença/ moléstia é passível de tratamento? Qual(is)? É possível estimar qual o tempo e o
eventual tratamento necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade
habitual (data provável de cessação da incapacidade)?18) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para
melhor elucidação da causa.Decorrido o prazo concedido às partes, tornem conclusos para designação de perito judicial e agendamento
de data para realização de perícia. No fecho, advirto à parte autora que, caso não providencie todas as peças acima elencadas por meio
digital, poder-se-á ocorrer atraso na marcação e realização da pericia.Intimem-se.

0009381-63.2015.403.6183 - GENI BATISTA NASCIMENTO(SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do laudo pericial apresentado para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, faculto às partes o
oferecimento de parecer de assistente técnico.Sem prejuízo, requisitem-se, desde já, os honorários periciais, os quais arbitro em R$
248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinqüenta e três centavos), conforme tabela constante da Resolução nº 305/2014, do E.
Conselho da Justiça Federal.Intimem-se.

0010147-19.2015.403.6183 - JOILSON CARDOSO SILVA(SP207983 - LUIZ NARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/04/2017     405/816



Por solicitação do perito ortopedista Dr. Leomar Severiano Moraes Arroyo, redesigno a perícia, na especialidade de ORTOPEDIA, para
dia 19/05/2017, no mesmo horário anteriormente fixado, na Av. Pacaembu, n° 1003, Pacaembu, São Paulo/SP.Intime-se.

0010701-51.2015.403.6183 - QUITERIA DOS SANTOS PEREIRA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO
CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por solicitação do perito ortopedista Dr. Leomar Severiano Moraes Arroyo, redesigno a perícia, na especialidade de ORTOPEDIA, para
dia 19/05/2017, no mesmo horário anteriormente fixado, na Av. Pacaembu, n° 1003, Pacaembu, São Paulo/SP.Intime-se.

0011259-23.2015.403.6183 - HELENA MARIA LAMOUNIER(SP344453 - FELIPE MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por solicitação do perito ortopedista Dr. Leomar Severiano Moraes Arroyo, redesigno a perícia, na especialidade de ORTOPEDIA, para
dia 19/05/2017, no mesmo horário anteriormente fixado, na Av. Pacaembu, n° 1003, Pacaembu, São Paulo/SP.Intime-se.

0011653-30.2015.403.6183 - JOSE VENI CARVALHO DO REGO(SP327569 - MARCUS VINICIUS DO COUTO SANTOS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por solicitação do perito ortopedista Dr. Leomar Severiano Moraes Arroyo, redesigno a perícia, na especialidade de ORTOPEDIA, para
dia 19/05/2017, no mesmo horário anteriormente fixado, na Av. Pacaembu, n° 1003, Pacaembu, São Paulo/SP.Intime-se.

0000782-04.2016.403.6183 - JOSE FRANCISCO DOS SANTOS(SP149201 - FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do laudo pericial apresentado para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, faculto às partes o
oferecimento de parecer de assistente técnico.Sem prejuízo, requisitem-se, desde já, os honorários periciais, os quais arbitro em R$
248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinqüenta e três centavos), conforme tabela constante da Resolução nº 305/2014, do E.
Conselho da Justiça Federal.Intimem-se.

0001177-93.2016.403.6183 - DEBORA CORTES LUIZ(SP220234 - ADALBERTO ROSSI FURLAN) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a produção de prova pericial médica.Faculto às partes, se for o caso, a indicação de assistente técnico, bem assim formular seus
quesitos, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 465, CPC).Deverá a parte autora, ainda, no mesmo prazo, apresentar,
PREFERENCIALMENTE POR MEIO DIGITAL (CD/DVD), as cópias necessárias à intimação do perito a ser designado, vale dizer,
da petição inicial e aditamentos, todos os documentos médicos que sejam correlatos à(s) enfermidade(s) que lhe acomete(m), quesitos
formulados pelas partes - se houverem, BEM COMO DESTE DESPACHO.Formulo, nesta oportunidade os quesitos abaixo elencados:
1) Qual a queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia?2) Qual a doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da
perícia (com CID)?3) Qual a causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade?4) A doença/moléstia ou a lesão decorrem do
trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.5) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente
de trabalho ou de qualquer natureza? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como se reclamou assistência médica
e/ou hospitalar.6) A doença/moléstia ou a lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade
habitual? Justifique a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a conclusão.7) Sendo positiva a resposta ao quesito
anterior, a incapacidade do(a) pericia do(a) é de natureza permanente ou temporária? Parcial ou total? O(a) periciado(a) está impedido
de exercer a mesma atividade, mas não outra? Está inválido para o exercício de qualquer atividade?8) O(a) periciado(a) é portador de
lesão/perturbação funcional que implique redução de sua capacidade para o trabalho ou apresenta sequelas de acidente de qualquer
natureza, que causam dispêndio de maior esforço na execução da atividade habitual? Qual(is)?9) Se positiva a resposta ao quesito
anterior, quais são as dificuldades encontradas pelo(a) periciado(a) para continuar desempenhando suas funções habituais? Tais sequelas
são permanentes, ou seja, não passíveis de cura? Houve alguma perda anatômica? Qual? A força muscular está mantida? A mobilidade
das articulações está preservada? A sequela ou lesão porventura verificada se enquadra e m alguma das situações discriminadas no Anexo
III do Decreto 3.048/1999?10) Qual a data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a)?11)
Qual a data provável de início da incapacidade identificada? Justifique.12) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s)
ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique.13) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do
indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data da realização da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os
elementos para esta conclusão.14) É possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra atividade profissional ou
para a reabilitação? Quais são as limitações?15) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a )
necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades diárias? A partir de quando?16) O(a) periciado(a) está realizando
tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento que vem realizando? Há previsão ou foi realizado tratamento cirúrgico? O
tratamento é oferecido pelo SUS?17) A doença/ moléstia é passível de tratamento? Qual(is)? É possível estimar qual o tempo e o
eventual tratamento necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade
habitual (data provável de cessação da incapacidade)?18) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para
melhor elucidação da causa.Decorrido o prazo concedido às partes, tornem conclusos para designação de perito judicial e agendamento
de data para realização de perícia. No fecho, advirto à parte autora que, caso não providencie todas as peças acima elencadas por meio
digital, poder-se-á ocorrer atraso na marcação e realização da pericia.Intimem-se.
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0002756-76.2016.403.6183 - ELIA MARIA CRISPIM(SP253152 - LILIANE REGINA TAVARES DE LIMA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Designo a audiência para oitiva das testemunhas para o dia 14/06/2017 às 14:30 horas, a ser realizada na sala de audiências deste Juízo,
sito à Alameda Ministro Rocha Azevedo n° 25, 12° andar, Bela Vista, São Paulo/SP.Esclareço que NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO
DAS TESTEMUNHAS POR MANDADO, devendo tal comunicação ser feita a elas pela parte autora, que receberá a intimação deste
despacho pela imprensa oficial. Compromete-se, desta forma, a parte autora a levar a testemunha à audiência, conforme dispõe o artigo
455 do Código de Processo Civil.Intimem-se as partes para comparecimento.

0003674-80.2016.403.6183 - ALZIRA SOARES DO ESPIRITO SANTO(SP303418 - FABIO GOMES DE OLIVEIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Designo a audiência para oitiva das testemunhas para o dia 26/06/2017 às 14:30 horas, a ser realizada na sala de audiências deste Juízo,
sito à Alameda Ministro Rocha Azevedo n° 25, 12° andar, Bela Vista, São Paulo/SP.Esclareço que NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO
DAS TESTEMUNHAS POR MANDADO, devendo tal comunicação ser feita a elas pela parte autora, que receberá a intimação deste
despacho pela imprensa oficial. Compromete-se, desta forma, a parte autora a levar a testemunha à audiência, conforme dispõe o artigo
455 do Código de Processo Civil.Intimem-se as partes para comparecimento.

0005244-04.2016.403.6183 - MARIA CORREIA DA SILVA(SP344746 - FABIO ROGERIO BARBOZA SANTOS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal e especifique, ainda, minuciosamente, as provas que pretende produzir,
JUSTIFICANDO-AS.Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno para apresentação dos documentos que entende
necessários para comprovação do direito alegado na ação.Advirto às partes, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação
genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a oportunidade para
tanto.Intime-se.

0005410-36.2016.403.6183 - ANGELA MARIA PRADO(SP277067 - JOÃO VIEIRA DA SILVA FILHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Designo a audiência para oitiva das testemunhas para o dia 14/06/2017 às 16:30 horas, a ser realizada na sala de audiências deste Juízo,
sito à Alameda Ministro Rocha Azevedo n° 25, 12° andar, Bela Vista, São Paulo/SP.Esclareço que NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO
DAS TESTEMUNHAS POR MANDADO, devendo tal comunicação ser feita a elas pela parte autora, que receberá a intimação deste
despacho pela imprensa oficial. Compromete-se, desta forma, a parte autora a levar a testemunha à audiência, conforme dispõe o artigo
455 do Código de Processo Civil.Intimem-se as partes para comparecimento.

0005524-72.2016.403.6183 - ROSANGELA DA SILVA(SP176717 - EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES E SP206970 -
LEANDRO DINIZ SOUTO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Designo a audiência para oitiva das testemunhas para o dia 14/06/2017 às 15:30 horas, a ser realizada na sala de audiências deste Juízo,
sito à Alameda Ministro Rocha Azevedo n° 25, 12° andar, Bela Vista, São Paulo/SP.Esclareço que NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO
DAS TESTEMUNHAS POR MANDADO, devendo tal comunicação ser feita a elas pela parte autora, que receberá a intimação deste
despacho pela imprensa oficial. Compromete-se, desta forma, a parte autora a levar a testemunha à audiência, conforme dispõe o artigo
455 do Código de Processo Civil.Intimem-se as partes para comparecimento.

0008756-92.2016.403.6183 - ARILDO FLAVIO DE ABREU(SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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De acordo com a Recomendação n° 01/2015-CNJ/AGU/MTPS e do Ofício n° 12/2016 da Procuradoria Geral Federal da 3ª Região,
determino a produção de prova pericial antecipada, nos moldes do artigo 381, II, do Código de Processo Civil. Faculto às partes a
indicação de assistente técnico. A parte autora poderá ainda formular seus quesitos, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 465, CPC).Para
tanto, nomeio perito o Dr. Walnei Fernandes Barbosa, especialista em perícias médicas, e designo o dia 19/05/2017, às 9:30h, para a
realização da perícia médica, na Alameda Rio Claro, n° 241, 1° Subsolo, Consultório Médico do Núcleo de Saúde - NUSA.Deverá a
parte autora comparecer na data e horário designados, munida de documento de identificação com foto (RG), todas as Carteiras de
Trabalho e Previdência Social que possuir, bem como receituários e demais documentos médicos pertinentes aos males alegados no
processo, inclusive exames de imagem.Intimem-se as partes, salientando-se ao patrono do autor que deverá cientificá-lo acerca da
designação da perícia, uma vez que NÃO será expedido mandado de intimação para tal finalidade. Ressalto, contudo, à parte autora que,
caso não compareça à perícia sem que haja comprovação documental do impedimento que motivou a sua ausência, configurar-se-á o seu
desinteresse na produção da referida prova.Formulo, nesta oportunidade os quesitos abaixo elencados, que seguem os quesitos únicos da
Recomendação n° 01/2015 e que, por isso, dispensam a intimação do INSS para apresentar quesitos próprios.1) Qual a queixa que o(a)
periciado(a) apresenta no ato da perícia?2) Qual a doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID)?3) Qual
a causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade?4) A doença/moléstia ou a lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique
indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.5) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho ou de qualquer
natureza? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.6) A
doença/moléstia ou a lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique a
resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a conclusão.7) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade
do(a) pericia do(a) é de natureza permanente ou temporária? Parcial ou total? O(a) periciado(a) está impedido de exercer a mesma
atividade, mas não outra? Está inválido para o exercício de qualquer atividade?8) O(a) periciado(a) é portador de lesão/perturbação
funcional que implique redução de sua capacidade para o trabalho ou apresenta sequelas de acidente de qualquer natureza, que causam
dispêndio de maior esforço na execução da atividade habitual? Qual(is)?9) Se positiva a resposta ao quesito anterior, quais são as
dificuldades encontradas pelo(a) periciado(a) para continuar desempenhando suas funções habituais? Tais sequelas são permanentes, ou
seja, não passíveis de cura? Houve alguma perda anatômica? Qual? A força muscular está mantida? A mobilidade das articulações está
preservada? A sequela ou lesão porventura verificada se enquadra em alguma das situações discriminadas no Anexo III do Decreto
3.048/1999?10) Qual a data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a)?11) Qual a data
provável de início da incapacidade identificada? Justifique.12) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre
de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique.13) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou
da cessação do benefício administrativo e a data da realização da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os elementos para esta
conclusão.14) É possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra atividade profissional ou para a reabilitação?
Quais são as limitações?15) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o (a) periciado(a) necessita de assistência
permanente de outra pessoa para as atividades diárias? A partir de quando?16) O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a
previsão de duração do tratamento que vem realizando? Há previsão ou foi realizado tratamento cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo
SUS?17) A doença/ moléstia é passível de tratamento? Qual(is)? É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários
para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data provável de
cessação da incapacidade)?18) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da
causa.Sem prejuízo, solicite-se, por comunicação eletrônica à AADJ/Paissandú, os dados constantes do e-SAT, SABI, CNIS e Plenus
(com todas as telas do HISMED), os quais deverão ser fornecidos em 5 (cinco) dias da ciência. No fecho, arbitro os honorários periciais
em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinqüenta e três centavos), conforme tabela constante da Resolução n° 305/2014, do E.
Conselho da Justiça Federal, o quais deverão ser requisitados tão logo seja entregue o laudo pericial.Intimem-se.

0008904-06.2016.403.6183 - DOROTI DE FREITAS FARIA VIANA(SP282378 - PAULO ROGERIO SCORZA POLETTO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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De acordo com a Recomendação n° 01/2015-CNJ/AGU/MTPS e do Ofício n° 12/2016 da Procuradoria Geral Federal da 3ª Região,
determino a produção de prova pericial antecipada, nos moldes do artigo 381, II, do Código de Processo Civil. Faculto às partes a
indicação de assistente técnico. A parte autora poderá ainda formular seus quesitos, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 465, CPC).Para
tanto, nomeio perito o Dr. Walnei Fernandes Barbosa, especialista em perícias médicas, e designo o dia 19/05/2017, às 10:00h, para a
realização da perícia médica, na Alameda Rio Claro, n° 241, 1° Subsolo, Consultório Médico do Núcleo de Saúde - NUSA.Deverá a
parte autora comparecer na data e horário designados, munida de documento de identificação com foto (RG), todas as Carteiras de
Trabalho e Previdência Social que possuir, bem como receituários e demais documentos médicos pertinentes aos males alegados no
processo, inclusive exames de imagem.Intimem-se as partes, salientando-se ao patrono do autor que deverá cientificá-lo acerca da
designação da perícia, uma vez que NÃO será expedido mandado de intimação para tal finalidade. Ressalto, contudo, à parte autora que,
caso não compareça à perícia sem que haja comprovação documental do impedimento que motivou a sua ausência, configurar-se-á o seu
desinteresse na produção da referida prova.Formulo, nesta oportunidade os quesitos abaixo elencados, que seguem os quesitos únicos da
Recomendação n° 01/2015 e que, por isso, dispensam a intimação do INSS para apresentar quesitos próprios.1) Qual a queixa que o(a)
periciado(a) apresenta no ato da perícia?2) Qual a doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID)?3) Qual
a causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade?4) A doença/moléstia ou a lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique
indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.5) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho ou de qualquer
natureza? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.6) A
doença/moléstia ou a lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique a
resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a conclusão.7) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade
do(a) pericia do(a) é de natureza permanente ou temporária? Parcial ou total? O(a) periciado(a) está impedido de exercer a mesma
atividade, mas não outra? Está inválido para o exercício de qualquer atividade?8) O(a) periciado(a) é portador de lesão/perturbação
funcional que implique redução de sua capacidade para o trabalho ou apresenta sequelas de acidente de qualquer natureza, que causam
dispêndio de maior esforço na execução da atividade habitual? Qual(is)?9) Se positiva a resposta ao quesito anterior, quais são as
dificuldades encontradas pelo(a) periciado(a) para continuar desempenhando suas funções habituais? Tais sequelas são permanentes, ou
seja, não passíveis de cura? Houve alguma perda anatômica? Qual? A força muscular está mantida? A mobilidade das articulações está
preservada? A sequela ou lesão porventura verificada se enquadra em alguma das situações discriminadas no Anexo III do Decreto
3.048/1999?10) Qual a data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a)?11) Qual a data
provável de início da incapacidade identificada? Justifique.12) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre
de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique.13) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou
da cessação do benefício administrativo e a data da realização da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os elementos para esta
conclusão.14) É possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra atividade profissional ou para a reabilitação?
Quais são as limitações?15) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o (a) periciado(a) necessita de assistência
permanente de outra pessoa para as atividades diárias? A partir de quando?16) O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a
previsão de duração do tratamento que vem realizando? Há previsão ou foi realizado tratamento cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo
SUS?17) A doença/ moléstia é passível de tratamento? Qual(is)? É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários
para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data provável de
cessação da incapacidade)?18) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da
causa.Sem prejuízo, solicite-se, por comunicação eletrônica à AADJ/Paissandú, os dados constantes do e-SAT, SABI, CNIS e Plenus
(com todas as telas do HISMED), os quais deverão ser fornecidos em 5 (cinco) dias da ciência. No fecho, arbitro os honorários periciais
em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinqüenta e três centavos), conforme tabela constante da Resolução n° 305/2014, do E.
Conselho da Justiça Federal, o quais deverão ser requisitados tão logo seja entregue o laudo pericial.Intimem-se.

0016380-32.2016.403.6301 - LAURINDA VIRGINA DE SOUZA DE OLIVEIRA(SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS
SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Designo a audiência para oitiva das testemunhas para o dia 28/06/2017 às 15:30 horas, a ser realizada na sala de audiências deste Juízo,
sito à Alameda Ministro Rocha Azevedo n° 25, 12° andar, Bela Vista, São Paulo/SP.Esclareço que NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO
DAS TESTEMUNHAS POR MANDADO, devendo tal comunicação ser feita a elas pela parte autora, que receberá a intimação deste
despacho pela imprensa oficial. Compromete-se, desta forma, a parte autora a levar a testemunha à audiência, conforme dispõe o artigo
455 do Código de Processo Civil.Intimem-se as partes para comparecimento.

0000229-20.2017.403.6183 - ELDY CHAGAS DE OLIVEIRA SANTOS(SP181108 - JOSE SIMEÃO DA SILVA FILHO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação, e especifique, minuciosamente, as provas que pretende produzir,
JUSTIFICANDO-AS.Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno para apresentação dos documentos que entende
necessários para comprovação do direito alegado na ação.Intime-se.

0000280-31.2017.403.6183 - IANICE MARIA LOPES SERAFIM(SP203835 - CRISTINA TEIXEIRA DE CARVALHO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal e especifique, ainda, minuciosamente, as provas que pretende produzir,
JUSTIFICANDO-AS.Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno para apresentação dos documentos que entende
necessários para comprovação do direito alegado na ação.Advirto às partes, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação
genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a oportunidade para
tanto.Intime-se.

MANDADO DE SEGURANCA

0006933-83.2016.403.6183 - AMILTON LOURENCO LEAL(SP177963 - CARLOS EDUARDO MARQUES E SP336377 -
TAUFIK RICARDO SULTANI) X CHEFE DO POSTO DO INSS EM SAO PAULO-SP

Autos n.º 0006933-83.2016.4.03.6183Registro nº_________/2017Vistos, em decisão.Trata-se de mandado de segurança, impetrado
por AMILTON LOURENÇO LEAL, objetivando a concessão da liminar, a fim de que a autoridade coatora efetue o pagamento dos
valores devidos a título de auxílio-doença até a próxima perícia do INSS, agendada para o dia 20/01/2017. Concedidos os benefícios da
justiça gratuita à fl. 97. Na mesma decisão, o impetrante foi intimado a emendar a inicial, a fim de apontar corretamente a autoridade
coatora. O impetrante manifestou-se às fls. 98-99. Pela decisão de fl. 100, o impetrante foi novamente intimado para, no prazo de 48
horas, indicar corretamente a autoridade coatora (fl. 100), sobrevindo a resposta à fl. 101. Vieram os autos conclusos.Decido.O
compulsar dos autos denota que o impetrante foi beneficiário de auxílio-doença no período de 30/07/2014 a 23/08/2016, tendo sido
agendada nova avaliação, por parte do INSS, apenas para o dia 20/01/2017. Requer, pois, a concessão da liminar, com agendamento de
nova perícia mais breve, no prazo de 45 dias, ou, então, que o impetrado efetue o pagamento dos valores do benefício até a próxima
perícia. Tendo em vista que o prazo designado pelo INSS para a avaliação do autor já se expirou (20/01/2017), não se afigura possível a
antecipação do agendamento. Com relação ao direito ao recebimento das parcelas do auxílio-doença até a data da nova perícia
(20/01/2017), como, nos termos do artigo 7º, 2º, da Lei nº 12.016/09, não é possível a liberação de valores em sede de liminar, é caso
de analisar a questão na sentença, em sede de cognição exauriente. Diante do exposto, INDEFIRO a liminar pleiteada. Nada obstante a
nova incorreção no apontamento da autoridade impetrada, por se tratar de erro escusável, recebo a petição de fl. 101 como aditamento à
inicial. Comunique-se o SEDI para que altere o polo passivo da demanda, a fim de constar, como autoridade coatora, o GERENTE
EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - SÃO PAULO/SUL, fazendo as anotações
pertinentes.Notifique-se a autoridade impetrada para que ofereça suas informações no prazo legal e intime-se o seu procurador judicial.
Posteriormente, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.Por fim, venham os autos conclusos para sentença.Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se.

Expediente Nº 11212

PROCEDIMENTO COMUM

0000378-26.2011.403.6183 - JOSE EVANGELISTA DOS SANTOS(SP189878 - PATRICIA GESTAL GUIMARÃES DANTAS
DE MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência ao autor do retorno dos autos a esta 2ª Vara Previdenciária.2. Apresente o autor, no prazo de 30 dias, cópia da
CONTAGEM DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição) REALIZADA
PELO INSS o QUAL APUROU 28 anos, 07 meses e 26 dias e embasou o indeferimento do benefício (fl. 53). Esclareço que referido
documento propiciará a agilização do feito.3. Considerando que o INSS, por meio do Ofício nº 02/2016, informa que não possui
interesse na realização de audiência de conciliação prévia, não há necessidade de emenda da inicial referente o artigo 319, inciso VII, do
Código de Processo Civil. 4. Sem prejuízo do item 2, cite-se o INSS, que deverá observar artigo 336 do Código de Processo Civil no
que tange a especificação de provas. Em caso de postulação genérica, entender-se-á que não há provas a produzir. Int.

0004076-06.2012.403.6183 - APARECIDO NOGUEIRA(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS E SP286841 - FERNANDO
GONCALVES DIAS E MG115019 - LAZARA MARIA MOREIRA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fl. 252: considerando a data do agendamento (31/05/2017), concedo ao autor o prazo de 40 dias.2. Com a vinda dos documentos,
dê-se vista ao INSS.Int.

0008442-49.2016.403.6183 - MARGARETE PEREIRA DE SOUSA(SP229593 - RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/04/2017     410/816



1. Fls. 80-81: recebo como emenda à inicial. 2. Ao SEDI para retificação do nome da autora, devendo constar MARGARETE
PEREIRA DE SOUZA. 3. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme art. 98 do Código de Processo Civil, ficando a parte
autora advertida acerca do disposto no artigo 100, parágrafo único, do mesmo diploma legal, vale dizer, em caso de revogação do
benefício, a parte arcará com as despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu
valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública estadual ou federal e poderá ser inscrita em dívida ativa. 4.
Considerando que o INSS, por meio do Ofício nº 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de conciliação
prévia, não há necessidade de emenda da inicial referente o artigo 319, inciso VII, do Código de Processo Civil. 5. Após cumprimento do
item 2, CITE-SE o INSS, que deverá observar artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de provas. Em caso
de postulação genérica, entender-se-á que não há provas a produzir.Int.

0002164-66.2016.403.6301 - FRANCISCO ALVES DE SOUSA(SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fl. 264: defiro à parte autora o prazo de 20 dias.2. Decorrido o prazo, na eventual juntada de documentos, dê-se vista ao INSS.Int.

Expediente Nº 11215

PROCEDIMENTO COMUM
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0767061-78.1986.403.6183 (00.0767061-3) - ABADIA BARBOSA CALIL X SUELI BRUNO CILLA X AGOSTINHO
ALCARDE X ALVARO AUGUSTO ARCADE X ALAOR GUIMARAES BUENO X EDITH DE LIMA BUENO X ALCIDES
MARTINS FERNANDES X ROSA MOREIRA MARTINS X AMILTON SEVILHANO CASADO X ANGELA PEDRINA X
ANTONINHO LUIZ DE SA X JOANA DE PAULA RIBEIRO X EUCLIDES DE PAULA RIBEIRO NETO X ROSA REBUGLIO
BUSTO X ANTONIO CALDAS X ANTONIO CASTILHO MARTINS X DORACI CASTILHO PINTOR BENTO X NEUSA
MARIA CASTILHO YOSHIKAWA X ANTONIO GUTIERRES ANTUNES X ANTONIO JOAQUIM DE SOUZA X
BENEDICTA MARTINS DE SOUZA X EDELCIO REBUGLIO X GERSON REBUGLIO X YOLANDA DE NATELE
BORGATTO X STELLA ROCCA DARIO X JOSE VITOR DARIO X ARMANDO FAJOLLI X ARMANDO RAUCI X
ARMANDO RORATTO X MAURA RORATTO X APARECIDA RORATTO MALENTAQUE X LUIZ ANTONIO RORATTO X
MARILENE RORATTO DA SILVA X JOSE FRANCISCO RORATTO X ARNALDO DARIO X LAURA CLAUDETE MARIA
SAVOIA DARIO X BELKISS ANTUNES BEZERRA X MARIA DE LOURDES STELLIO SASHIDA X DIRCE LOLO X EZIO
COLLA X CECILIA MARIA COLLA X CARLOS MARTINS SILVEIRA X CECILIA COSENTINO X CICERO DE ALMEIDA
VERGUEIRO X ROSA BACCHI DE ALMEIDA VERGUEIRO X CLOVIS DAVID X JOAO ALVES MILLAN X DAMIAO
QUADRADO X FRANCISCA TORRECILHA QUADRADO X TIZIRA BORSARI MARTINEZ X DOMINGOS DA ROCHA X
ISAURA PASSOS DA ROCHA X DURVALINO DE OLIVEIRA X EMILIO TONETTO X THEREZA DA SILVA TONETTO X
EMMA FAGGIOLO X ERNANI VALENTINO X ERNEST ADALBERT ESKELSEN X ANITA FRITZKE ESKELSEN X
EUNICE DANTE X FLAVIO DUARTE X FRANCISCO ATTENZIA CORREA X SANDRA REGINA GOES ATTENZIA X
MARLI ALVES DA SILVA X HELIO DE MORAES X MARCOS BORGES DE MORAES X RUTH BORGES DE MORAES X
MARCOS BORGES DE MORAES X HIDEO YMOTO X IRINEU DE NARDI X IVONE PUGLIESE MESSINA X JAYME
JUAREZ X JOACYR CESARIO DA SILVA X JOAO BATISTA PEREIRA X JOAO BERTON X JOAO FERNANDES FILHO X
MARIA JULIA LOPES X JOAO NOVO LOPES X JOAO RODRIGUES GALEGO X AURORA MURILLA RODRIGUES X
IRENE BRANDASI DOS SANTOS X DIVA ROVARI COSTA X JORGE GERALDO INGLEZ X FLORINDA SILVA NOLI X
JOSE EDESIO MICHELIM X JOSE FERREIRA MUNIZ X PAULO ROBERTO MUNIZ X ANA MARIA MUNIZ X JOSE
FRANCO MARTINS X JOSE SAMORA FILHO X LEONARDO FAUSTINO DOS SANTOS X MARIA JOSE DOS SANTOS X
LYRIO GIMENEZ X EGIDIO BARBOSA GIMENEZ X MARIA CAROLINA TEIXEIRA GIMENEZ X THEREZINHA
MOREIRA GARCIA X MANOEL MUNHOZ HEREDIA X ELIZETE GIMENEZ MUNHOZ X ROQUE DA SILVA FERREIRA X
MARIA APARECIDA FERREIRA PIROZZI X MARIA INEZ FERREIRA DE OLIVEIRA X MARIA CECILIA QUEIROZ
FERREIRA X ANTONIO MANOEL QUEIROZ FERREIRA X JOSE EDUARDO QUEIROZ FERREIRA X IZAURA TEREZA
DOS ANJOS QUEIROZ FERREIRA X APARECIDA GIMENEZ MUNHOZ X ROBERTO GIMENEZ MUNHOZ X SERGIO
GIMENEZ MUNHOZ X MANUEL MUNIESA GUALLAR X VICENTE MUNIESA GUTIERREZ X MARIA ASSUNCION
MUNIESA GUTIERREZ X JUAN PABLO MUNIESA GUTIERREZ X ALEXANDRE MUNIESA GUTIERREZ X MANUEL
PINTOR BLANCO X MANOEL RODRIGUES GIAZ X ELIZETE DE LOURDES RODRIGUES DIAZ ROSSINI X ELCIO
RODRIGUES DIAZ X EDSON RODRIGUEZ DIAZ X MARCOS BACCARIN X JOSEFA AURORA ALFONSO FERRARI X
CLAUDIO STEPANIES X MARCO ANTONIO STEPANIES X MARIA ROSA GABRIELLI X MARINARO ALFREDO X
MARIA TERESA MARINARO GUALBERTO X PEDRO ANTONIO MARINARO X VALTER MARINARO X RITA CASSIA
MARINARO AMABILE X MATHEOS MARTONI X ARLETE MARIA DE SOUZA MARTINS X HILARINA CARVALHO DE
ALMEIDA X MILTON JOSE CARVALHO DE ALMEIDA X EDSON CARVALHO DE ALMEIDA X JOANNA SAMORA
PANHOCA X ODONE CANDIDO CLEMENTI X IRACEMA GONCALVES CLEMENTI X OLIMPIA DO NASCIMENTO X
ONOFRE ANTONIO DE MENEZES X MARIA DE LOURDES DIAS DE MENEZES X MARIA VINGRYS PRANDO X MARIA
THEREZA PRANDO MILAN LOPES X EDESIO PRANDO X DARCIO PRANDO X OSCAR QUERO MORON X MARIA
BONANI ZANAROLI X ANUNCIATA BERETINE DE SOUZA X PAULO ROBERTO BASTOS X ANTONIO BASTIDA X
JOSEPHINA BASTIDA RUFATTO X MARINA BASTIDA DE FARIAS X LEONILDA PERUCIO MANCUZZO X PEDRO
PERUCIO X GILCE MARISE DE ALMEIDA PERUCIO X ROBSON SENNO X PEDRO TRIVINHO X MARGARIDA CAMILO
DECONTI X MARIA FIORI BONZATO X MARIA DO CARMO QUEIROZ FERREIRA X ROSARIA SENNO X ARACY
OLIVATTI X ROSA CRISTINA JACOB ARTIBANO X RUBENS OLIVATTI X ELISABETH OLIVATTI NAZARETH DA
SILVA X MANOELA GARCIA CARVAJAL X ANA CARVAJAL GARCIA X PEDRO GARCIA CARVAJAL X SANTO
TONUS X TULLO HOSTILIO MIGUEL DE MENEZES X ULISSES DE OLIVEIRA X ELIZA DUZZI DE OLIVEIRA X
VALDEMAR MARQUES DE OLIVEIRA X SANDRA MARQUES DE OLIVEIRA X VALDEMAR MARQUES DE OLIVEIRA
JUNIOR X CELSO MARQUES DE OLIVEIRA X VANDE LUIZ MARANGONI X VICENTE BACCARIN X CLOVIS
BACCARIM X VERA CONCEICAO BACCARIM X MARCELO BACCARIN X WALDIR DE OLIVEIRA X ZDISLAW
KNYSAK(SP069834 - JOAQUIM ROBERTO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA
MARIA CREPALDI E SP156696 - VICTOR ROGERIO SBRIGHI PIMENTEL E SP028247 - REGINA SBRIGHI PIMENTEL)
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Fls. 5258-5259 - Em vista da habilitação deferida no despacho de fls. 5238-5239, em seu 2º parágrafo, expeçam-se os alvarás de
levantamento aos autores: MARIA THEREZA PRANDO MILAN LOPES, CPF: 537.471.008-72, EDESIO PRANDO, CPF:
695.086.158-34 e DARCIO PRANDO, CPF: 475.505.708-68, sucessores processuais de MARIA VIGRYS PRANDO, que sucedeu
ORLANDO PRANDO.Antes, porém, ao SEDI a fim de que atualize o pólo ativo do feito.Fls. 5241-5257 - Como se trata de sucessão
do sucessor do segurado e não do próprio segurado, a sucessão deverá se dar nos termos do art. 1.829 do Código Civil vigente: I-
descendentes em concorrência com o cônjuge sobrevivente, salvo se casado este com o falecido no regime de comunhão universal, ou no
da separação obrigatória de bens (art. 1.640 parágrafo único); ou se, n o regime da comunhão parcial, o autor da herança não houver
deixado bens particulares; II-ascendentes, em concorrência com o cônjuge; III-cônjuge sobrevivente; IV-colaterais até o 4º grau (art.
1.839 do Código Civil). Assim, defiro a habilitação de MARIA ASSUNCION MUNIESA GUTIERREZ (viúva), CPF: 277.494.148-
27, JUAN PABLO MUNIESA GUTIERREZ (filho), CPF: 047.513.568-79 e ALEXANDRE MUNIESA GUTIERREZ (filho), CPF:
201.832.288-55, como sucessores processuais de Vicente Muniesa, que sucedeu o autor originário: Manuel Muniesa, fls. 5241-5257.
Ressalto que, encerra-se, desde a data do óbito, os benefícios da gratuidade da Justiça, concedida ao falecido autor, ora sucedido (art.
98, 6º, do novo Código de Processo Civil), caso tenha sido concedido a ele tal benefício, lembrando, por oportuno, que eventuais custas
processuais, quando devidas, deverão ser recolhidas pelos referidos sucessores.Solicite-se ao SEDI as devidas anotações, por correio
eletrônico, nos termos do artigo 134 do Provimento n 64/2005 - CORE, com redação dada pelo Provimento n 150/2011- CORE.
Expeçam-se os alvarás de levantamento aos autores acima habilitados, pelo óbito de VICENTE MUNIESA. Os alvarás de levantamento
serão expedidos nos termos da planilha de fls. 4487-4488, referente ao depósito de fl. 2275.Fls. 5260-5261 - Esclareça a parte autora,
no prazo acima, quem é BENEDICTA MARIA DE SOUZA, apontando a folha dos presentes autos em que a mesma consta como
autora.Igualmente, esclareça, em 05 dias, no tocante a petição de fls. 5262-5267, a relação que PAULO EDUARDO DO VALE
SAMPAIO E SOUZA tem com BENEDICTA MARTINS DE SOUZA, considerando o documento de fl. 5266, em que consta no
campo filiação: ANTONIO CARLOS DE SOUZA e MARIA AMELIA DO VALE SAMPAIO DE SOUZA.Transcorrido o prazo
SEM QUE HAJA TOTAL E COERENTE ESCLARECIMENTO no tocante a todos os questionamentos acima, os autos irão
imediatamente conclusos para extinção da execução, logo após a comprovação nos autos de liquidação dos alvarás expedidos.Int.

0000119-71.1987.403.6183 (87.0000119-8) - NADYR ESTEVES FIGUEIREDO X ENEDINA MARIA DE ANDRADE X
NELSON MATEUS LEITE X ANTONIO DOMINGOS RAMOS - ESPOLIO X IRENE CENTENO PASSOS RODRIGUES X
NEUSA RODRIGUES GODOY X NEIDA RODRIGUES PITA X NICIA RODRIGUES ROQUE X NELSON FERREIRA DOS
SANTOS X VALDOMIRA DO CARMO LARANJEIRA X JOSE ABILIO ALVAREZ SOTELO X CANDIDO DA VEIGA
ALFLEN X AMARA PEREIRA COSTA X IRACEMA PEREIRA DE ANDRADE X ANA NERI DOS SANTOS RAMOS X
WILLIAM MARTINS DOMINGOS RAMOS X LEDA MARIA RAMOS DOS SANTOS X LENITA DOS SANTOS RAMOS X
SILVIA MARIA DOS SANTOS RAMOS(SP029172 - HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR E SP098751 - JENIFER
PEDROZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO)

A questão da incidência de juros entre a data da conta e da expedição, já foi superada pela decisão de fl. 759, posteriormente ratificada
pela decisão de fl. 962.Assim, indefiro o pedido de fls. 973-977.Cumpra-se a decisão de fl. 972.Int.

0004233-57.2004.403.6183 (2004.61.83.004233-2) - FIDELCINO GUEDES FILHO X CAMARGO, FALCO ADVOGADOS
ASSOCIADOS(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO E SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA
FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2167 - FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI)

Ciência ao INSS, do despacho de fl. 464. No mais, aguarde-se a decisão final do agravo de instrumento nº 0027078.22.2015.402.0000,
interposto pela parte autora; da ação rescisória interposta pelo INSS de nº 000423357.2004.403.6183. Aguarde-se, ainda, a juntada
aos autos dos alvarás de levantamento de nºs 11, 12 e 13 de 2017, liquidados. Int.

PROCEDIMENTO SUMARIO

0654220-67.1991.403.6183 (91.0654220-4) - ANTONIO HONORATO DA SILVA(SP047342 - MARIA APARECIDA
VERZEGNASSI GINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO)

Expeça-se o ofício precatório complementar, conforme determinado no despacho retro. Intimem-se as partes, e se em termos, no prazo
de 05 dias, tornem os autos conclusos para transmissão. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0055834-96.2001.403.0399 (2001.03.99.055834-6) - BENEDITO BORGES RIBEIRO(SP023466 - JOAO BATISTA
DOMINGUES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X
BENEDITO BORGES RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Expeça-se o ofício precatório COMPLEMENTAR ao autor BENEDITO BORGES RIBEIRO, nos termos da decisão de fls. 319-342
(cálculos da Contadoria Judicial de fls. 335-342, no importe de R$16.099,40, para 01/06/2015).Antes porém, ante o disposto no artigo
100 da Constituição Federal, bem como nas Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 405/2016 do Conselho
da Justiça Federal, CASO HAJA, INFORME A PARTE AUTORA, NO PRAZO DE 05 DIAS, DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ E
QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 39 DA IN RFB 1500 de 29/10/2014 (importâncias pagas em
dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo
homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública e contribuições para a Previdência
Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA de deduções. Intimem-se as
partes.

0001279-43.2001.403.6183 (2001.61.83.001279-0) - RAIMUNDO ANASTACIO PEREIRA(SP146546 - WASHINGTON LUIZ
MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO
LEONIDAS K DA SILVEIRA) X RAIMUNDO ANASTACIO PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Expeçam-se os ofícios requisitórios, conforme determinado no despacho retro. Em vista do exíguo prazo constitucional do artigo 100,
tornem conclusos para transmissão.Após, intimem-se as partes.Int.

0003623-60.2002.403.6183 (2002.61.83.003623-2) - JOSE MARIA CUMARU ARAUJO(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE
DA SILVA FALCO E SP009477SA - CAMARGO, FALCO ADVOGADOS ASSOCIADOS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X JOSE MARIA CUMARU ARAUJO X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Fls. 301-307 - No tocante ao pagamento prioritário, em se tratando de beneficiários que tenham 60 anos ou mais, ou seja portadores de
doença grave, na forma da lei, a prioridade dos créditos não importa em ordem de pagamento imediato, mas apenas em ORDEM DE
PREFERÊNCIA, pois referida precedência também deve observar o artigo 100, parágrafo 5º, da Constituição Federal. Assim, indefiro o
pedido de expedição de requisição de pequeno valor à parte autora, de valor que excede a 60 salários mínimos.Quanto aos honorários
advocatícios sucumbenciais, indefiro o pedido de expedição de RPV, nos termos do artigo 100, parágrafo 8º da CF,uma vez que, no
caso de requisição incontroversa, é o valor total da execução atualizado desde a data da conta até data do envio ao TRF que será
considerado. No caso em questão, sendo o valor total da execução: R$ 58.025,97, ele já está acima do limite e, ficará maior, após a
atualização, devendo assim ser requisitado por PRC, a menos que a parte renuncie expressamente ao excedente, nada mais sendo devido
após a renúncia.No valor incontroverso, não importa se o valor a ser recebido antecipadamente, através de uma requisição incontroversa,
é menor que 60 salários mínimos, mas sim, se o valor total que o beneficiário pode vir a receber está acima ou abaixo do limite.No mais,
no prazo de 05 dias, SE EM TERMOS, tornem os autos conclusos para transmissão.Intime-se.

0339652-65.2005.403.6301 - RENATO GARCIA ROSA(SP079620 - GLORIA MARY D AGOSTINO SACCHI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RENATO GARCIA ROSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Solicite-se ao NUAJ e, após, altere a Secretaria os ofícios requisitórios nºs. 20170000081, 20170000082 e 20170000083, fazendo
constar o nome da Advogada GLORIA MARY D AGOSTINHO SACCHI, OAB/SP nº 079620, CPF: 033.223.478-93, conforme
consta na Receita Federal, transmitindo-os em seguida.Após, intimem-se as partes.Int.

0009380-25.2009.403.6301 - CARLOS JULIO ANTUNES DA SILVA(SP141768 - CARLOS ROBERTO DA CUNHA FREITAS
E SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN E SP316848 - MARCUS MORTAGO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARLOS JULIO ANTUNES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Inclua a Secretaria o nome do Advogado MArcus Mortago, OAB/SP0 nº 316.848, no sistema processual, EXCLUÍNDO-SE em
seguida, a fim de que o mesmo tenha ciência deste despacho. Intime-se.

0013457-72.2011.403.6183 - CLAUDINA DOS SANTOS DINIZ SILVA(SP067902 - PAULO PORTUGAL DE MARCO E
SP235659 - REJANE GOMES SOBRINHO PORTUGAL DE MARCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
CLAUDINA DOS SANTOS DINIZ SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 194-195 - Nada a decidir, ante o despacho de fl. 193.No mais, no prazo de 05 dias, ao Arquivo, sobrestado, até o pagamento do
ofício precatório expedido.Intime-se.

0009821-64.2012.403.6183 - DIVINA APARECIDA MACHADO DE ARAUJO(SP246307 - KATIA AIRES FERREIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DIVINA APARECIDA MACHADO DE ARAUJO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Chamo o feito à ordem.Tendo em vista tratar-se de uma única autora e um único título executivo, cancele a Secretaria o ofício requisitório
nº 20170000059, bem como inclua o respectivo valor (referente ao B-31), no ofício precatório nº 2010000058.Intimem-se as partes, e
se em termos, no prazo de 05 dias, tornem os autos conclusos para transmissão.Int.
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0028859-96.2012.403.6301 - MISAEL ZAMENGO DE SOUZA(SP315818 - ANTONIO MARCOS DOS SANTOS
COUTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MISAEL ZAMENGO DE SOUZA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Expeçam-se os ofícios requisitórios, conforme determinado no despacho retro. Intimem-se as partes, e se em termos, no prazo de 05
dias, tornem os autos conclusos para transmissão. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0937968-86.1986.403.6183 (00.0937968-1) - TERESINHA FRANCO SIVIERO X ALEXANDRE SIVIERO X CRISTIANE
SIVIERO SCORZA X LEANDRO SIVIERO(SP011140 - LUIZ GONZAGA CURI KACHAN E SP051813 - CAIO MARCELO M
DE 0LIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 712 - ISADORA RUPOLO KOSHIBA) X
TERESINHA FRANCO SIVIERO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALEXANDRE SIVIERO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CRISTIANE SIVIERO SCORZA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X LEANDRO SIVIERO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ao SEDI, a fim de que seja retificada a grafia do nome da autora CRISTIANE SIVIERO SCORZA, CPF: 269.431.268-30, conforme
requerido, às fls. 209-210.Após, expeça-se o ofício requisitório à referida autora.Intimem-se as partes, e se em termos, no prazo de 05
dias, tornem conclusos para transmissão.Int.

Expediente Nº 11216

PROCEDIMENTO COMUM

0007947-39.2015.403.6183 - ANTONIO SANTA ROSA(SP051081 - ROBERTO ALBERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Especifique a parte autora, ainda, minuciosamente, as provas que
pretende produzir, JUSTIFICANDO-AS, no prazo de QUINZE dias, lembrando que este é o momento oportuno para apresentação de
cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais, fichas de registro de funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade
de contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico previdenciário (PPP), laudos
periciais, bem como de cópia do processo administrativo, INCLUSIVE DA SIMULAÇÃO DE CÁLCULO/CONTAGEM DE TEMPO
DE SERVIÇO do INSS que embasou o indeferimento/deferimento do benefício e demais documentos por meio dos quais pretende
comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham sido juntados até o momento.3. Advirto à parte autora de que esta é a
última oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença, findo o qual será considerada preclusa a produção de
qualquer prova e que a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto probatório formado nos autos até o referido momento,
porquanto o ônus de provar o alegado é seu (artigo 373, inciso I, do Código de Processo Civil).4. Esclareço que o atendimento da
medida acima (simulação de cálculo) propiciará a agilização do feito.Int.

0011695-79.2015.403.6183 - ANTONIO ALVES DE ARAUJO NETO(SP333911 - CARLOS EDUARDO ZACCARO
GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Especifique a parte autora, ainda, minuciosamente, as provas que
pretende produzir, JUSTIFICANDO-AS, no prazo de QUINZE dias, lembrando que este é o momento oportuno para apresentação de
cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais, fichas de registro de funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade
de contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico previdenciário (PPP), laudos
periciais, bem como de cópia do processo administrativo, INCLUSIVE DA SIMULAÇÃO DE CÁLCULO/CONTAGEM DE TEMPO
DE SERVIÇO do INSS que embasou o indeferimento/deferimento do benefício e demais documentos por meio dos quais pretende
comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham sido juntados até o momento.3. Advirto à parte autora de que esta é a
última oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença, findo o qual será considerada preclusa a produção de
qualquer prova e que a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto probatório formado nos autos até o referido momento,
porquanto o ônus de provar o alegado é seu (artigo 373, inciso I, do Código de Processo Civil).4. Esclareço que o atendimento da
medida acima (simulação de cálculo) propiciará a agilização do feito.5. Indefiro o pedido do INSS de fls. 107, pois compete ao réu trazer
aos autos as provas quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor (artigo 373, II, do Código de
Processo Civil). Int.

0012100-18.2015.403.6183 - HORACIO ARY TROMBINI(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. Int.
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0013959-06.2015.403.6301 - ANTONIO BERNARDINO(SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.2. Especifique a parte autora, ainda, minuciosamente, as provas que
pretende produzir, JUSTIFICANDO-AS, no prazo de QUINZE dias, lembrando que este é o momento oportuno para apresentação de
cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais, fichas de registro de funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade
de contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico previdenciário (PPP), laudos
periciais, bem como de cópia do processo administrativo, INCLUSIVE DA SIMULAÇÃO DE CÁLCULO/CONTAGEM DE TEMPO
DE SERVIÇO do INSS que embasou o indeferimento/deferimento do benefício e demais documentos por meio dos quais pretende
comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham sido juntados até o momento.3. Advirto à parte autora de que esta é a
última oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença, findo o qual será considerada preclusa a produção de
qualquer prova e que a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto probatório formado nos autos até o referido momento,
porquanto o ônus de provar o alegado é seu (artigo 373, inciso I, do Código de Processo Civil).4. Esclareço que o atendimento da
medida acima (simulação de cálculo) propiciará a agilização do feito.5. Informe a parte autora, ainda, se interpôs recurso em face a
decisão do JEF que declinou da competência em razão do valor da causa.Int.

0048064-09.2015.403.6301 - GERALDO ANTONIO JOAQUIM(SP240421 - SANDRA MARIA FERREIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, bem como sobre as preliminares (impugnação ao valor da causa e
incompetência absoluta). 2. Especifique a parte autora, ainda, minuciosamente, as provas que pretende produzir, JUSTIFICANDO-AS,
no prazo de QUINZE dias, lembrando que este é o momento oportuno para apresentação de cópia da CTPS com anotação de todos os
vínculos laborais, fichas de registro de funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte individual, formulários sobre
atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico previdenciário (PPP), laudos periciais, bem como de cópia do processo
administrativo, INCLUSIVE DA SIMULAÇÃO DE CÁLCULO/CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO do INSS que embasou o
indeferimento/deferimento do benefício e demais documentos por meio dos quais pretende comprovar o período questionado na
demanda, caso não tenham sido juntados até o momento.3. Advirto à parte autora de que esta é a última oportunidade para produção de
provas antes da prolação da sentença, findo o qual será considerada preclusa a produção de qualquer prova e que a convicção deste
juízo será formada a partir do conjunto probatório formado nos autos até o referido momento, porquanto o ônus de provar o alegado é
seu (artigo 373, inciso I, do Código de Processo Civil).4. Esclareço que o atendimento da medida acima (simulação de cálculo)
propiciará a agilização do feito.Int.

0005002-45.2016.403.6183 - JOSE SEVILHA(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. Int.

0006094-58.2016.403.6183 - RITA DE CASSIA ALOISI DE SOUZA(SP229593 - RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, bem como sobre a impugnação à justiça gratuita. 2. Especifique a
parte autora, ainda, minuciosamente, as provas que pretende produzir, JUSTIFICANDO-AS, no prazo de QUINZE dias, lembrando que
este é o momento oportuno para apresentação de cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais, fichas de registro de
funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS
8030), perfil profissiográfico previdenciário (PPP), laudos periciais, bem como de cópia do processo administrativo, INCLUSIVE DA
SIMULAÇÃO DE CÁLCULO/CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO do INSS que embasou o indeferimento/deferimento do
benefício e demais documentos por meio dos quais pretende comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham sido
juntados até o momento.3. Advirto à parte autora de que esta é a última oportunidade para produção de provas antes da prolação da
sentença, findo o qual será considerada preclusa a produção de qualquer prova e que a convicção deste juízo será formada a partir do
conjunto probatório formado nos autos até o referido momento, porquanto o ônus de provar o alegado é seu (artigo 373, inciso I, do
Código de Processo Civil).4. Esclareço que o atendimento da medida acima (simulação de cálculo) propiciará a agilização do feito.Int.

0006153-46.2016.403.6183 - GERALDO DE OLIVEIRA JUNIOR(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 -
HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Especifique a parte autora, ainda, minuciosamente, as provas que
pretende produzir, JUSTIFICANDO-AS, no prazo de QUINZE dias, lembrando que este é o momento oportuno para apresentação de
cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais, fichas de registro de funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade
de contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico previdenciário (PPP), laudos
periciais, bem como de cópia do processo administrativo, INCLUSIVE DA SIMULAÇÃO DE CÁLCULO/CONTAGEM DE TEMPO
DE SERVIÇO do INSS que embasou o indeferimento/deferimento do benefício e demais documentos por meio dos quais pretende
comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham sido juntados até o momento.3. Advirto à parte autora de que esta é a
última oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença, findo o qual será considerada preclusa a produção de
qualquer prova e que a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto probatório formado nos autos até o referido momento,
porquanto o ônus de provar o alegado é seu (artigo 373, inciso I, do Código de Processo Civil).4. Esclareço que o atendimento da
medida acima (simulação de cálculo) propiciará a agilização do feito.5. Considerando que a parte autora informou, na inicial, que
concorda em pagar os honorários do perito (fl. 44), acrescento que a justiça gratuita concedida à fl. 281, item 2 não abrange o pagamento
dos honorários periciais. Assim, a parte autora arcará com eventual pagamento.Int.

0006405-49.2016.403.6183 - PEDRO BORGES DE MORAIS(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. Int.

0006740-68.2016.403.6183 - VALTER GIOPP X VALDIR GIOPP(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Fl. 85: concedo ao INSS o prazo de 5 dias para:- justificar o
pedido de requisição de documentos e procedimentos administrativos, oitiva de testemunhaas, depoimento pessoal da parte autora,
exames, perícias, arbitramentos.- trazer aos autos os documentos mencionados na referida folha.3. Decorrido os prazos dos itens acima,
dê-se vista ao Ministério Público Federal. Int.

0006966-73.2016.403.6183 - GILSON FERREIRA DE LIMA(SP302391 - ODETE MARIA DE JESUS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal e especifique, ainda, minuciosamente, as provas que pretende produzir,
JUSTIFICANDO-AS.Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno para apresentação dos documentos que entende
necessários para comprovação do direito alegado na ação.Advirto às partes, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação
genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a oportunidade para
tanto.Int.

0007302-77.2016.403.6183 - EDUARDO CARLOS OTTONI VALENTI(SP247941A - GABRIEL DINIZ DA COSTA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Especifique a parte autora, ainda, minuciosamente, as provas que
pretende produzir, JUSTIFICANDO-AS, no prazo de QUINZE dias, lembrando que este é o momento oportuno para apresentação de
cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais, fichas de registro de funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade
de contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico previdenciário (PPP), laudos
periciais, bem como de cópia do processo administrativo, INCLUSIVE DA SIMULAÇÃO DE CÁLCULO/CONTAGEM DE TEMPO
DE SERVIÇO do INSS que embasou o indeferimento/deferimento do benefício e demais documentos por meio dos quais pretende
comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham sido juntados até o momento.3. Advirto à parte autora de que esta é a
última oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença, findo o qual será considerada preclusa a produção de
qualquer prova e que a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto probatório formado nos autos até o referido momento,
porquanto o ônus de provar o alegado é seu (artigo 373, inciso I, do Código de Processo Civil).4. Esclareço que o atendimento da
medida acima (simulação de cálculo) propiciará a agilização do feito.Int.

0007316-61.2016.403.6183 - JASSON SEBASTIAO DA SILVA(SP370622A - FRANK DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.Int.

0007660-42.2016.403.6183 - NORBERTO MENGON GUARDIA LOPES(PR033750 - ERNANI ORI HARLOS JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. Int.

0008330-80.2016.403.6183 - MARCOS RAMOS DA SILVA(SP359820 - CLARICE DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL
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1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Especifique a parte autora, ainda, minuciosamente, as provas que
pretende produzir, JUSTIFICANDO-AS, no prazo de QUINZE dias, lembrando que este é o momento oportuno para apresentação de
cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais, fichas de registro de funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade
de contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico previdenciário (PPP), laudos
periciais, bem como de cópia do processo administrativo, INCLUSIVE DA SIMULAÇÃO DE CÁLCULO/CONTAGEM DE TEMPO
DE SERVIÇO do INSS que embasou o indeferimento/deferimento do benefício e demais documentos por meio dos quais pretende
comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham sido juntados até o momento.3. Advirto à parte autora de que esta é a
última oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença, findo o qual será considerada preclusa a produção de
qualquer prova e que a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto probatório formado nos autos até o referido momento,
porquanto o ônus de provar o alegado é seu (artigo 373, inciso I, do Código de Processo Civil).4. Esclareço que o atendimento da
medida acima (simulação de cálculo) propiciará a agilização do feito.Int.

0008484-98.2016.403.6183 - SOLANGE SOARES DA SILVA(SP368741 - RODRIGO LOPES CABRERA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Especifique a parte autora, ainda, minuciosamente, as provas que
pretende produzir, JUSTIFICANDO-AS, no prazo de QUINZE dias, lembrando que este é o momento oportuno para apresentação de
cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais, fichas de registro de funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade
de contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico previdenciário (PPP), laudos
periciais, bem como de cópia do processo administrativo, INCLUSIVE DA SIMULAÇÃO DE CÁLCULO/CONTAGEM DE TEMPO
DE SERVIÇO do INSS que embasou o indeferimento/deferimento do benefício e demais documentos por meio dos quais pretende
comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham sido juntados até o momento.3. Advirto à parte autora de que esta é a
última oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença, findo o qual será considerada preclusa a produção de
qualquer prova e que a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto probatório formado nos autos até o referido momento,
porquanto o ônus de provar o alegado é seu (artigo 373, inciso I, do Código de Processo Civil).4. Esclareço que o atendimento da
medida acima (simulação de cálculo) propiciará a agilização do feito.Int.

0008568-02.2016.403.6183 - RONALDO AGUIAR FARIA(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação e a impugnação à justiça gratuita, no prazo legal. Int.

0008781-08.2016.403.6183 - GILMAR MAGNANI(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, bem como sobre a impugnação à justiça gratuita.2. Especifique a parte
autora, ainda, minuciosamente, as provas que pretende produzir, JUSTIFICANDO-AS, no prazo de QUINZE dias, lembrando que este
é o momento oportuno para apresentação de cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais, fichas de registro de
funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS
8030), perfil profissiográfico previdenciário (PPP), laudos periciais, bem como de cópia do processo administrativo, INCLUSIVE DA
SIMULAÇÃO DE CÁLCULO/CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO do INSS que embasou o indeferimento/deferimento do
benefício e demais documentos por meio dos quais pretende comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham sido
juntados até o momento.3. Advirto à parte autora de que esta é a última oportunidade para produção de provas antes da prolação da
sentença, findo o qual será considerada preclusa a produção de qualquer prova e que a convicção deste juízo será formada a partir do
conjunto probatório formado nos autos até o referido momento, porquanto o ônus de provar o alegado é seu (artigo 373, inciso I, do
Código de Processo Civil).4. Esclareço que o atendimento da medida acima (simulação de cálculo) propiciará a agilização do feito.Int.

0009095-51.2016.403.6183 - MANOEL ANTONIO DA SILVA(SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA E SP265141 -
MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Especifique a parte autora, ainda, minuciosamente, as provas que
pretende produzir, JUSTIFICANDO-AS, no prazo de QUINZE dias, lembrando que este é o momento oportuno para apresentação de
cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais, fichas de registro de funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade
de contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico previdenciário (PPP), laudos
periciais, bem como de cópia do processo administrativo, INCLUSIVE DA SIMULAÇÃO DE CÁLCULO/CONTAGEM DE TEMPO
DE SERVIÇO do INSS que embasou o indeferimento/deferimento do benefício e demais documentos por meio dos quais pretende
comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham sido juntados até o momento.3. Advirto à parte autora de que esta é a
última oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença, findo o qual será considerada preclusa a produção de
qualquer prova e que a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto probatório formado nos autos até o referido momento,
porquanto o ônus de provar o alegado é seu (artigo 373, inciso I, do Código de Processo Civil).4. Esclareço que o atendimento da
medida acima (simulação de cálculo) propiciará a agilização do feito.5. Indefiro o pedido do INSS de fls. 120, pois compete ao réu trazer
aos autos as provas quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor (artigo 373, II, do Código de
Processo Civil). Int.
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0009142-25.2016.403.6183 - VALENTIN MONTEZELLI(SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Fl. 39: concedo ao INSS o prazo de 5 dias para:- justificar o
pedido de requisição de documentos e procedimentos administrativos, oitiva de testemunhaas, depoimento pessoal da parte autora,
exames, perícias, arbitramentos.- trazer aos autos os documentos mencionados na referida folha.Int.

0000037-87.2017.403.6183 - LINCOLN KIYOSHI KAWAMOTO(SP174250 - ABEL MAGALHAES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, bem como sobre a impugnação à justiça gratuita.2. Especifique a parte
autora, ainda, minuciosamente, as provas que pretende produzir, JUSTIFICANDO-AS, no prazo de QUINZE dias, lembrando que este
é o momento oportuno para apresentação de cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais, fichas de registro de
funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS
8030), perfil profissiográfico previdenciário (PPP), laudos periciais, bem como de cópia do processo administrativo, INCLUSIVE DA
SIMULAÇÃO DE CÁLCULO/CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO do INSS que embasou o indeferimento/deferimento do
benefício e demais documentos por meio dos quais pretende comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham sido
juntados até o momento.3. Advirto à parte autora de que esta é a última oportunidade para produção de provas antes da prolação da
sentença, findo o qual será considerada preclusa a produção de qualquer prova e que a convicção deste juízo será formada a partir do
conjunto probatório formado nos autos até o referido momento, porquanto o ônus de provar o alegado é seu (artigo 373, inciso I, do
Código de Processo Civil).4. Esclareço que o atendimento da medida acima (simulação de cálculo) propiciará a agilização do feito.Int.

0000421-50.2017.403.6183 - MAESIO MARSON(SP376421A - FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. Int.

0000523-72.2017.403.6183 - ADERSON XAVIER DE SOUZA(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. Int.

0000533-19.2017.403.6183 - MARCONDES MACEDO MARQUES(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO
GUELLER E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, bem como sobre a impugnação à justiça gratuita. 2. Especifique a
parte autora, ainda, minuciosamente, as provas que pretende produzir, JUSTIFICANDO-AS, no prazo de QUINZE dias, lembrando que
este é o momento oportuno para apresentação de cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais, fichas de registro de
funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS
8030), perfil profissiográfico previdenciário (PPP), laudos periciais, bem como de cópia do processo administrativo, INCLUSIVE DA
SIMULAÇÃO DE CÁLCULO/CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO do INSS que embasou o indeferimento/deferimento do
benefício e demais documentos por meio dos quais pretende comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham sido
juntados até o momento.3. Advirto à parte autora de que esta é a última oportunidade para produção de provas antes da prolação da
sentença, findo o qual será considerada preclusa a produção de qualquer prova e que a convicção deste juízo será formada a partir do
conjunto probatório formado nos autos até o referido momento, porquanto o ônus de provar o alegado é seu (artigo 373, inciso I, do
Código de Processo Civil).4. Esclareço que o atendimento da medida acima (simulação de cálculo) propiciará a agilização do feito.Int.

0000563-54.2017.403.6183 - EDIVALDO TEODORO DA SILVA FILHO(SP256821 - ANDREA CARNEIRO ALENCAR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Especifique a parte autora, ainda, minuciosamente, as provas que
pretende produzir, JUSTIFICANDO-AS, no prazo de QUINZE dias, lembrando que este é o momento oportuno para apresentação de
cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais, fichas de registro de funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade
de contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico previdenciário (PPP), laudos
periciais, bem como de cópia do processo administrativo, INCLUSIVE DA SIMULAÇÃO DE CÁLCULO/CONTAGEM DE TEMPO
DE SERVIÇO do INSS que embasou o indeferimento/deferimento do benefício e demais documentos por meio dos quais pretende
comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham sido juntados até o momento.3. Advirto à parte autora de que esta é a
última oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença, findo o qual será considerada preclusa a produção de
qualquer prova e que a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto probatório formado nos autos até o referido momento,
porquanto o ônus de provar o alegado é seu (artigo 373, inciso I, do Código de Processo Civil).4. Esclareço que o atendimento da
medida acima (simulação de cálculo) propiciará a agilização do feito.Int.

0000762-76.2017.403.6183 - LUIZ SHINJI YAMADA(SP278291 - ABEL GUSTAVO CAMPOS MAGALHAES E SP191241 -
SILMARA LONDUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Especifique a parte autora, ainda, minuciosamente, as provas que
pretende produzir, JUSTIFICANDO-AS, no prazo de QUINZE dias, lembrando que este é o momento oportuno para apresentação de
cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais, fichas de registro de funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade
de contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico previdenciário (PPP), laudos
periciais, bem como de cópia do processo administrativo, INCLUSIVE DA SIMULAÇÃO DE CÁLCULO/CONTAGEM DE TEMPO
DE SERVIÇO do INSS que embasou o indeferimento/deferimento do benefício e demais documentos por meio dos quais pretende
comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham sido juntados até o momento.3. Advirto à parte autora de que esta é a
última oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença, findo o qual será considerada preclusa a produção de
qualquer prova e que a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto probatório formado nos autos até o referido momento,
porquanto o ônus de provar o alegado é seu (artigo 373, inciso I, do Código de Processo Civil).4. Esclareço que o atendimento da
medida acima (simulação de cálculo) propiciará a agilização do feito.5. Fls. 77-78: anote-se. Int. A 1,10

3ª VARA PREVIDENCIARIA

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

JUIZ FEDERAL TITULAR

Expediente Nº 2683

PROCEDIMENTO COMUM

0003099-97.2001.403.6183 (2001.61.83.003099-7) - ALTAIR LOURENCO(SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO)

Intime-se a parte autora a proceder o pagamento dos valores recebidos indevidamente, apurados em R$28.547,14 para competência de
01/11/2016, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 523 do NCPC, sob pena de prosseguimento consoante estabelecem seus
parágrafos.Int.

0000551-94.2004.403.6183 (2004.61.83.000551-7) - CLARICE MARTIN AGUILAR SANSAO(SP244440 - NIVALDO SILVA
PEREIRA E SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Notifique-se à AADJ para que esclareça o motivo do não cumprimento da ordem judicial.Int.

0001895-27.2015.403.6183 - ANTONIO GALDINO DE SOUZA(SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE FREITAS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 1.010, parágrafo primeiro, do CPC, dê-se vista ao apelado para contrarrazões. Após, subam os autos ao E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

0004201-66.2015.403.6183 - VICENTE DE OLIVEIRA MOTA(SP208436 - PATRICIA CONCEICÃO MORAIS LOPES
CONSALTER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 1.010, parágrafo primeiro, do CPC, dê-se vista ao apelado para contrarrazões. Após, subam os autos ao E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

0001631-73.2016.403.6183 - ROBERTO CARLOS OLIVEIRA FONSECA(SP297961 - MARIA ANUNCIADA MARQUES
BRITO DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se por meio eletrônico o(a) Sr(a). Perito(a) a prestar os esclarecimentos solicitados pelo INSS, às fls. 123/140, no prazo de 15
dias.

0002017-06.2016.403.6183 - EDISON TADEU DE CARVALHO(SP050951 - ANTONIO ISRAEL DE CARVALHO NETO E
SP097850 - NILCEIA SIMOES PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por EDISON TADEU DE CARVALHO, qualificado nos autos, contra o INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando: (a) a averbação do período de trabalho urbano comum de 14/04/1979 a
23/07/1985 (MECÂNICA TORQUE LTDA.); (b) a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição; e (c) o pagamento das
parcelas vencidas desde a data de entrada do requerimento administrativo (NB 174.540.988-0, DER em 10/09/2015), acrescidas de
juros e correção monetária.À fl. 35 foi deferido o aditamento à inicial, ocasião em que o benefício da justiça gratuita foi deferido.O INSS
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ofereceu contestação e defendeu a improcedência do pedido (fls. 88/89). Houve réplica (fls. 105/107).Em audiência realizada em
08/02/2017, foi colhido o depoimento pessoal do autor e ouvidas duas testemunhas.Os autos vieram conclusos.É o relatório. Fundamento
e decido.DA AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO.O artigo 55 da Lei n. 8.213/91 dispõe:Art. 55. O tempo de
serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das
categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado:I - o tempo de serviço
militar, inclusive o voluntário, e o previsto no 1º do art. 143 da Constituição Federal, ainda que anterior à filiação ao Regime Geral de
Previdência Social, desde que não tenha sido contado para inatividade remunerada nas Forças Armadas ou aposentadoria no serviço
público;II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;III - o tempo de contribuição
efetuada como segurado facultativo; [Redação dada pela Lei n. 9.032, de 28.04.1995]IV - o tempo de serviço referente ao exercício de
mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não tenha sido contado para efeito de aposentadoria por outro regime de
previdência social; [Redação dada pela Lei n. 9.506, de 30.10.1997]V - o tempo de contribuição efetuado por segurado depois de ter
deixado de exercer atividade remunerada que o enquadrava no art. 11 desta Lei;VI - o tempo de contribuição efetuado com base nos
artigos 8º e 9º da Lei nº 8.162, de 8 de janeiro de 1991, pelo segurado definido no artigo 11, inciso I, alínea g, desta Lei, sendo tais
contribuições computadas para efeito de carência. [Incluído pela Lei n. 8.647, de 13.04.1993] [...] 3º A comprovação do tempo de
serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá
efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo
de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento. [...][No tocante à prova do tempo de serviço urbano, os artigos 19,
19-A, 19-B, 62 e 63 do Decreto n. 3.048/99 estabelecem:Art. 19. Os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais -
CNIS relativos a vínculos, remunerações e contribuições valem como prova de filiação à previdência social, tempo de contribuição e
salários-de-contribuição. [Redação dada pelo Decreto n. 6.722, de 30.12.2008] [...] 2º Informações inseridas extemporaneamente no
CNIS, independentemente de serem inéditas ou retificadoras de dados anteriormente informados, somente serão aceitas se corroboradas
por documentos que comprovem a sua regularidade. [Redação dada pelo Decreto n. 6.722/08] [...] 5º Não constando do CNIS
informações sobre contribuições ou remunerações, ou havendo dúvida sobre a regularidade do vínculo, motivada por divergências ou
insuficiências de dados relativos ao empregador, ao segurado, à natureza do vínculo, ou a procedência da informação, esse período
respectivo somente será confirmado mediante a apresentação pelo segurado da documentação comprobatória solicitada pelo INSS.
[Incluído pelo Decreto n. 6.722/08] [...]Art. 19-A. Para fins de benefícios de que trata este Regulamento, os períodos de vínculos que
corresponderem a serviços prestados na condição de servidor estatutário somente serão considerados mediante apresentação de
Certidão de Tempo de Contribuição fornecida pelo órgão público competente, salvo se o órgão de vinculação do servidor não tiver
instituído regime próprio de previdência social. [Incluído pelo Decreto n. 6.722/08]Art. 19-B. A comprovação de vínculos e
remunerações de que trata o art. 62 poderá ser utilizada para suprir omissão do empregador, para corroborar informação inserida ou
retificada extemporaneamente ou para subsidiar a avaliação dos dados do CNIS. [Incluído pelo Decreto n. 6.722/08]Art. 62. A prova de
tempo de serviço, considerado tempo de contribuição na forma do art. 60, observado o disposto no art. 19 e, no que couber, as
peculiaridades do segurado de que tratam as alíneas j e l do inciso V do caput do art. 9º e do art. 11, é feita mediante documentos que
comprovem o exercício de atividade nos períodos a serem contados, devendo esses documentos ser contemporâneos dos fatos a
comprovar e mencionar as datas de início e término e, quando se tratar de trabalhador avulso, a duração do trabalho e a condição em que
foi prestado. [Redação dada pelo Decreto n. 4.079, de 09.01.2002] 1º As anotações em Carteira Profissional e/ou Carteira de Trabalho
e Previdência Social relativas a férias, alterações de salários e outras que demonstrem a seqüência do exercício da atividade podem suprir
possível falha de registro de admissão ou dispensa. [Redação dada pelo Decreto n. 4.729, de 09.06.2003] 2º Subsidiariamente ao
disposto no art. 19, servem para a prova do tempo de contribuição que trata o caput: [Redação dada pelo Decreto n. 6.722/08]I - para
os trabalhadores em geral, os documentos seguintes: [Redação dada pelo Decreto n. 6.722/08]a) o contrato individual de trabalho, a
Carteira Profissional, a Carteira de Trabalho e Previdência Social, a carteira de férias, a carteira sanitária, a caderneta de matrícula e a
caderneta de contribuições dos extintos institutos de aposentadoria e pensões, a caderneta de inscrição pessoal visada pela Capitania dos
Portos, pela Superintendência do Desenvolvimento da Pesca, pelo Departamento Nacional de Obras Contra as Secas e declarações da
Secretaria da Receita Federal do Brasil; [Incluído pelo Decreto n. 6.722/08]b) certidão de inscrição em órgão de fiscalização profissional,
acompanhada do documento que prove o exercício da atividade; [Incluído pelo Decreto n. 6.722/08]c) contrato social e respectivo
distrato, quando for o caso, ata de assembléia geral e registro de empresário; ou [Incluído pelo Decreto n. 6.722/08]d) certificado de
sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra que agrupa trabalhadores avulsos; [Incluído pelo Decreto n. 6.722/08] [...] 3º Na falta de
documento contemporâneo podem ser aceitos declaração do empregador ou seu preposto, atestado de empresa ainda existente,
certificado ou certidão de entidade oficial dos quais constem os dados previstos no caput deste artigo, desde que extraídos de registros
efetivamente existentes e acessíveis à fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social. [Redação dada pelo Decreto n. 4.729/03] [...]
5º A comprovação realizada mediante justificação administrativa ou judicial só produz efeito perante a previdência social quando baseada
em início de prova material. [Redação dada pelo Decreto n. 4.729/03] 6º A prova material somente terá validade para a pessoa referida
no documento, não sendo permitida sua utilização por outras pessoas. [Redação dada pelo Decreto n. 4.729/03] [...]Art. 63. Não será
admitida prova exclusivamente testemunhal para efeito de comprovação de tempo de serviço ou de contribuição, salvo na ocorrência de
motivo de força maior ou caso fortuito, observado o disposto no 2º do art. 143.]Pleiteia o autor o reconhecimento e averbação do
período laborado na Mecânica Torque Ltda, como ajudante de mecânico entre 14/04/1979 e 23/07/1985, quando então passou a figurar
como sócio cotista minoritário da mesma.No intuito de comprovar referido vínculo, apresentou: a) certidão de reservista em que consta
como incorporado em 15/05/1978 e licenciado em 13/04/1979 (fl. 10); b) declaração subscrita por Humberto Pinto, ex-sócio da
empresa entre 1963 e 2004 (fl. 11); c) certidão da junta comercial em que consta sua admissão como sócio, em 23/07/1985, na empresa
Mecânica Torque (fl. 12); d) CTPS com anotação de vínculo entre janeiro de 1978 e julho de 1978 na empresa RESYPAR, no cargo de
auxiliar de escritório, e no período de 02/09/2013 a 30/09/2014 com Mecânica Torque, no cargo de encarregado de compras (fls.
13/17); e) cópia CTPS de Antonio Martins Bueno Silva, ouvido como testemunha, com anotação de vínculo com Mecânica Torque com
admissão em 02/06/1980 (fls. 20/21).Em seu depoimento pessoal o autor disse que passou a prestar serviços na Mecânica Torque em
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1979, logo depois que saiu do exército. No começo como ajudante de mecânico e após realizando compras. A partir de 1985 passou a
ser sócio. Contou que prestava serviços de segunda a sábado, recebia salário mensal, férias e décimo terceiro salário. Indagado acerca de
qual motivo teria sido o Senhor Antonio, indicado como sua testemunha, registrado em CTPS e ele não, disse acreditar que isso se deu
por estar no começo, não conhecer direito a profissão. Alegou não ter entrado com reclamação trabalhista por ter receio de ser demitido
do emprego.A testemunha Humberto Pinto, subscritor da declaração de fls. 11, afirma ter sido sócio da empresa Mecânica Torque desde
1959 e conhecer o autor há mais de 40 anos. Disse que o mesmo trabalhou inicialmente como ajudante e depois foi crescendo até virar
sócio, em 1985. Indagado acerca do motivo pelo qual o autor não foi registrado respondeu que cuidava mais da parte técnica e seu
falecido sócio cuidava dessa parte comercial e não efetuou o registro. Disse que o autor prestava serviços diariamente e que, em
determinado período, foi responsável por abrir a firma. Contudo, não soube dizer qual o período em que o autor laborou sem registro.A
segunda testemunha, Antonio Martins Bueno Silva, afirmou que quando começou a trabalhar na Mecânica Torque em 1980 o autor já
estava lá. Nessa época ele era ajudante, mas depois começou a comprar peça, pagar cheque, tendo virado mais tarde sócio. Ao contrário
do que ocorreu com o autor, a testemunha afirmou ter sido registrada desde o início do vínculo, corroborando a anotação constante em
sua CTPS (fls. 20/21).Conquanto não se exija a contemporaneidade da prova material durante todo o período que se pretende
comprovar o exercício de atividade, deve haver ao menos um início razoável de prova material contemporânea aos fatos alegados,
admitida a complementação da prova mediante depoimentos de testemunhas. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL.
RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.- Agravo da parte autora
insurgindo-se contra o período de tempo de serviço urbano não reconhecido pela decisão monocrática.- Para comprovar o trabalho na
firma de seu genitor, fazendo manutenção de máquinas agrícolas, de 23/11/1971 a 31/03/1979, o demandante trouxe aos autos:
declarações de terceiros; certidão de que, quando foi expedida sua carteira de identidade em 1978, declarou ser ferreiro; certificado de
dispensa de incorporação, de 1978, em que consta a profissão de ferreiro; título eleitoral, emitido em 1977, em que consta a profissão de
ferreiro.- Foram ouvidas duas testemunhas que afirmaram o trabalho do autor no período.- A convicção de que ocorreu o efetivo
exercício da atividade, com vínculo empregatício, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do
conjunto probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se
estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal.- In casu, verifica-
se que o autor não apresentou qualquer início de prova material do labor no período pleiteado. As declarações de terceiros,
extemporâneas ao suposto labor do demandante, são equivalentes à prova testemunhal, bem como os documentos apresentados apenas
informam a profissão declarada pelo autor no período.- Não há nos autos qualquer comprovante de pagamento, registro de empregado,
ou outro documento contemporâneo ao período que pretende comprovar.- Não restou comprovado nos presentes autos o labor urbano,
sem registro em CTPS, uma vez que não há início de prova material em nome do autor.- Não há reparos a serem feitos no cômputo do
tempo de serviço realizado pelo ente previdenciário, sendo que a parte autora não perfez tempo suficiente para o deferimento de
aposentadoria por tempo de serviço.- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e 1º-A, do C.P.C., que confere
poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência
dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não
importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não
deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer
dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.- Agravo improvido.
(AC 00307938220144039999, DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:15/05/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) - grifos nossosA parte autora não se desincumbiu do ônus de instruir a
inicial com documentos comprobatórios de sua atividade como empregado de 14/04/1979 a 23/07/1985, sem registro em CTPS, eis que
a declaração do ex-sócio equivale a prova testemunhal, que restou complementada em audiência, e os demais documentos como certidão
de reservista sem informação de profissão, certidão da Junta Comercial com alteração contratual de 07/1985, anotação em CTPS de
vínculo em 1978, como auxiliar de escritório, não são aptos a configurar o início razoável de prova material. Quanto à prova oral, sabe-se
ser inadmissível prova exclusivamente testemunhal para a comprovação do vínculo, razão pela qual forçoso concluir pela impossibilidade
de reconhecimento do tempo urbano pleiteado.Em não sendo cabível o reconhecimento do período 14/04/1979 a 23/07/1985, deixo de
analisar o pedido de averbação do mesmo e concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.DISPOSITIVODiante do exposto,
julgo improcedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de
2015).Condeno a parte ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual
legal mínimo (cf. artigo 85, 3º, do Código de Processo Civil de 2015), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, 4º, inciso
III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.Transcorrido in
albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

0002873-67.2016.403.6183 - ALEXANDRE DE LIMA(SP273270 - VALERIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o recolhimento das custas, revogo a gratuidade da justiça deferida à fl. 184.Abra-se vista ao INSS para especificação de
provas.Int.

0002933-40.2016.403.6183 - ESPEDITO PRIMO DE CARVALHO(SP373829 - ANA PAULA ROCA VOLPERT) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 1.010, parágrafo primeiro, do CPC, dê-se vista ao apelado para contrarrazões. Após, subam os autos ao E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.
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0003061-60.2016.403.6183 - JOSE BEZERRA(SP292336 - SHARLES ALCIDES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Fls. 215/220: ciência às partes.Intime-se o patrono da parte autora a se cadastrar no sistema processual eletrônico de justiça federal do
Paraná, conforme requerido pelo juízo deprecado, a fim de possibilitar o acompanhamento da diligência naqueles autos.Outrossim, intime-
se a parte autora a informar e qualificar as testemunhas que pretende serem ouvidas em substituição a Cidalia Maria Inacio Coelho do
Espírito Santo e Antonio Horacio Perle no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão.Com a informação, oficie-se o juízo
deprecado de seu teor.Int.

0003071-07.2016.403.6183 - LUIZ CARLOS BRAZ DE MELLO(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 1.010, parágrafo primeiro, do CPC, dê-se vista ao apelado para contrarrazões. Após, subam os autos ao E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

0004383-18.2016.403.6183 - NOEMIA RIBEIRO DE SOUZA(SP264067 - VAGNER FERRAREZI PEREIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo prazo adicional de 60 (sessenta) dias, conforme requerido.Int.

0004758-19.2016.403.6183 - HEMETERIO TEIXEIRA LIMA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E SP246919 - ALEX
FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intimem-se as partes da decisão de fls.216. Outrossim, dê-se vista ao INSS dos documentos juntados pela parte autora às fls.217/223.
DECISÃO DE FL. 216: Manifeste-se a parte autora acerca da contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme artigos 350 e 351 do
novo CPC Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir.Int.

0004847-42.2016.403.6183 - SARAH REIS DO NASCIMENTO X LEONORA DOS REIS E SILVA DO NASCIMENTO X
LEONORA DOS REIS E SILVA DO NASCIMENTO X DURVAL JUNIOR DO NASCIMENTO X SUSANE REIS DO
NASCIMENTO E SILVA(SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS.932: Possibilidade de prevenção afastada às fls.858/859. Intimem-se as partes da decisão de fls.929.

0004979-02.2016.403.6183 - NEUZA SANCHES SILVA(SP302633 - GUILHERME PULIS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Indefiro o pedido de produção de prova pericial e testemunhal com o fito de comprovar o desempenho de atividade especial uma vez que
o alegado deve ser comprovado documentalmente com a juntada de laudos e/ou formulários próprios nos termos do disposto na Lei
8.213/91. Nesse sentido o entendimento do E. TRF da 3a Região: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. ATIVIDADE
ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A RUÍDO EXPOSIÇÃO A RUÍDO. AUSÊNCIA DE LAUDO. REQUISITOS NÃO
IMPLEMENTADOS. TEMPO INSUFICIENTE. - O artigo 55, 3º, da Lei n 8.213/91, exige início de prova material para a
comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, inválida à
comprovação de tempo de serviço almejado. - A ausência de prova material impede o reconhecimento do labor de mecânico no período
de 20.10.1979 a 30.12.2000. - Para o reconhecimento da natureza especial da atividade sujeita a ruído, sempre se exigiu que a
comprovação da submissão ao referido agente nocivo se fizesse através de laudo técnico, não se admitindo outros meios de prova. -
Desempenho de atividade com exposição a ruído comprovado, tão-somente, por meio de formulário. Impossibilidade de reconhecimento
do tempo laborado como especial. - Período trabalhado com registro em CTPS somado àqueles em que o apelante recolheu
contribuições previdenciárias totalizando 21 anos e 10 meses, insuficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. -
Apelação improvida. (TRF3 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 932480 OITAVA TURMA DESEMBARGADORA FEDERAL
THEREZINHA CAZERTA e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/01/2013) .Venham os autos conclusos para sentença. Int.

0005469-24.2016.403.6183 - VALDECIR PACHECO DE SOUZA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Indefiro o pedido de produção de prova pericial e testemunhal com o fito de comprovar o desempenho de atividade especial uma vez que
o alegado deve ser comprovado documentalmente com a juntada de laudos e/ou formulários próprios nos termos do disposto na Lei
8.213/91. Nesse sentido o entendimento do E. TRF da 3a Região: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. ATIVIDADE
ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A RUÍDO EXPOSIÇÃO A RUÍDO. AUSÊNCIA DE LAUDO. REQUISITOS NÃO
IMPLEMENTADOS. TEMPO INSUFICIENTE. - O artigo 55, 3º, da Lei n 8.213/91, exige início de prova material para a
comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, inválida à
comprovação de tempo de serviço almejado. - A ausência de prova material impede o reconhecimento do labor de mecânico no período
de 20.10.1979 a 30.12.2000. - Para o reconhecimento da natureza especial da atividade sujeita a ruído, sempre se exigiu que a
comprovação da submissão ao referido agente nocivo se fizesse através de laudo técnico, não se admitindo outros meios de prova. -
Desempenho de atividade com exposição a ruído comprovado, tão-somente, por meio de formulário. Impossibilidade de reconhecimento
do tempo laborado como especial. - Período trabalhado com registro em CTPS somado àqueles em que o apelante recolheu
contribuições previdenciárias totalizando 21 anos e 10 meses, insuficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. -
Apelação improvida. (TRF3 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 932480 OITAVA TURMA DESEMBARGADORA FEDERAL
THEREZINHA CAZERTA e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/01/2013). .PA 1,10 Quanto à produção de prova documental, não se faz certo
pretender que o órgão jurisdicional atue, de ofício, na obtenção de provas que as que constituem ônus da parte interessada,
principalmente quando ausente qualquer elemento documental que demonstre ter a parte diligenciado na sua obtenção da prova. Nesse
sentido, defiro à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, para juntada de documentos, sob pena de preclusão. Int.

0007653-50.2016.403.6183 - ANDERSON SOUZA CHAVES(SP174250 - ABEL MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme artigos 350 e 351 do novo CPC Sem
prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir.Int.

0007814-60.2016.403.6183 - ANTONIO CARLOS GUINSANI(SP271819 - PEDRO PASCHOAL DE SA E SARTI JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1 - Defiro a produção de prova pericial requerida.2 - Nomeio como Perito Judicial o DR. JONAS APARECIDO BORRACINI,
especialidade ORTOPEDIA, com consultório à Rua Barata Ribeiro, 237- 8 andar- cj.85- São Paulo/SP.3 - Faculto ao autor, no prazo
de 15 (quinze) dias, proceder conforme o disposto no art.465, parágrafo 1º e incisos, do CPC. Os quesitos do INSS foram apresentados
a fls. 101/102. 4 - Considerando que a parte autora é beneficiária da gratuidade da justiça, os honorários periciais serão pagos nos
termos da Resolução nº 305, do Egrégio Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.5 - Fixo, desde logo, os honorários do Perito Judicial
em R$248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos).6 - Os honorários somente deverão ser requisitados após o
término do prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo ou havendo solicitação de esclarecimentos, depois de serem
prestados.Formulo, nesta oportunidade, os quesitos abaixo elencados.QUESITOS DO JUÍZO (conforme a Recomendação nº 1 de 15
de dezembro de 2015 do CNJ):1 - Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.2 - Doença, lesão ou deficiência
diagnosticada por ocasião da perícia (com CID).3 - Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.4 - Doença/moléstia ou lesão
decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.5 - A doença/moléstia ou lesão
decorrem de acidente de trabalho? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como se reclamou assistência médica
e/ou hospitalar.6 - Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade
habitual? Justifique a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a conclusão.7 - Sendo positiva a resposta ao quesito
anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária? Parcial ou total?8 - Data provável do início da(s)
doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a).9 - Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.10-
Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique.11
- É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data da realização
da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os elementos para esta conclusão.12 - Caso se conclua pela incapacidade parcial e
permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra atividade profissional ou para a reabilitação? Qual
atividade?13 - Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de
outra pessoa para as atividades diárias? A partir de quando?14 - Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados
para o presente ato médico pericial?15- O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? Há
previsão ou foi realizado tratamento cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?16 - É possível estimar qual o tempo e o eventual
tratamento necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual
(data de cessação da incapacidade)?17 - Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação
da causa.18 - Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda
apenas em caso afirmativo.Intime-se a parte a autora por meio de seu advogado (publicação) e o INSS (pessoalmente), acerca do
presente, bem como da designação da perícia a ser realizada no dia 22/05/2017, às 14:15 hs, no consultório declinado acima, devendo
o(a) autor(a) comparecer munido(a) de documentos de identificação pessoal com foto (RG ou CNH), originais e em bom estado, bem
como de todas as Carteiras de Trabalho e Previdência Social que possuir, além de todos os documentos médicos que comprovem a
alegada incapacidade.Intime-se ainda, o perito por meio eletrônico, encaminhando cópia da inicial e dos documentos a ela anexados,
assim como os quesitos das partes e do Juízo.Fixo o prazo de 30 (trinta) dias após a realização da perícia para entrega do laudo, nos
termos do art. 465, caput, do CPC.Int.
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0008152-34.2016.403.6183 - JOSE ANTONIO GONCALVES(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme artigos 350 e 351 do novo CPC Int.

0008893-74.2016.403.6183 - MAURICIO DE CARVALHO(SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS BELLINI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme artigos 350 e 351 do novo CPC Sem
prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir.Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

0000565-58.2016.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006854-56.2006.403.6183
(2006.61.83.006854-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA
JUNIOR) X EDILSON ANTONIO DE OLIVEIRA(SP129888 - ANA SILVIA REGO BARROS E SP125434 - ADRIANA
APARECIDA BONAGURIO PARESCHI)

Nos termos do artigo 1.010, parágrafo primeiro, do CPC, dê-se vista ao apelado para contrarrazões. Após, subam os autos ao E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

MANDADO DE SEGURANCA

0003079-52.2014.403.6183 - AMILTON FRANCICA MOREIRA(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO
JUNIOR E SP299725 - RENATO CARDOSO MORAIS) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - BRAS

Considerando a anulação da sentença pelo E.TRF3, bem como o tempo decorrido, postergo a analise do pedido de liminar para após a
vinda das informações.Oficie-se a autoridade coatora para que preste as informções.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0041753-45.2001.403.0399 (2001.03.99.041753-2) - PAULO CESAR ALVES MEIRA X ELIDE PALUMBO X ZELINA
VILLACA FONTES(SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES E SP234370 - FABIO MARCELLO DE OLIVEIRA LUCATO E
SP098326 - EDCLER TADEU DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 -
JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) X ELIDE PALUMBO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ZELINA
VILLACA FONTES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente execução foi
devidamente pago pelo executado, conforme Alvarás de Levantamento de fls. 558/560. À fl. 578 foi determinada a notificação à AADJ
para cumprir na via administrativa o complemento positivo da data da implantação da pensão até o efetivo cumprimento da revisão da
pensão em 31/05/2015, conforme orientação fornecida pela Procuradoria Federal à fl. 567.Notificação feita à fl. 582.Vieram os autos
conclusos para extinção da execução.É a síntese do necessário. DECIDO. Destaco, desde já, que não é possível a execução das
parcelas posteriores à data do óbito do autor, haja vista que a parte exequente está habilitada a executar os valores não recebidos em
vida pelo autor falecido, na forma do art. 112 da Lei n. 8.213/91, sendo que os reflexos da revisão determinada no título judicial, em seu
benefício de pensão por morte, devem ser requisitados administrativamente ou discutidos em ação própria. Reconsidero o último
parágrafo do despacho de fl. 578, visto que não há necessidade de vistas à procuradoria. Ademais, em consulta ao sitema HISCRE -
Histório de Créditos denota-se que as providências já foram tomadas administrativamente (extrato em anexo).Tendo em vista o integral
pagamento do débito pelo executado, julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 924,
inciso II e 925, ambos do Código de Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido,
encaminhem-se os autos ao arquivo, com as formalidades de praxe.P. R. I.

0004952-23.2002.403.6114 (2002.61.14.004952-4) - DELCIO ANDRADE DE RESENDE(SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X DELCIO
ANDRADE DE RESENDE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora a dar integral cumprimento ao determinado a fls. 284, item a, no prazo de 10 (dez) dias.Cumprido, expeçam-se
os ofícios requisitórios.Silente, sobrestem-se os autos em arquivo.Sem prejuízo, ao SEDI para retificar o nome da patrona do autor,
conforme documento de fls. 288, devendo ser retirado o acento de seu sobrenome.Int.
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0013277-37.2003.403.6183 (2003.61.83.013277-8) - ALCIDES NUNES X AVELINO NASCIBEM MODANES X DIONE
POMILIO GALHARDO X JURANDIR ANHOLETO X CARLOS EDUARDO ANHOLETO X SILVIA ANHOLETO X ELIANA
ANTONIA DE CASTRO X LUIZ GONZAGA DA CUNHA BUENO X LUIZ FERNANDES(SP107523 - SONIA APARECIDA
MARTINS E SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) X ALCIDES NUNES X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X AVELINO NASCIBEM MODANES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DIONE
POMILIO GALHARDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JURANDIR ANHOLETO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ GONZAGA DA CUNHA BUENO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X LUIZ FERNANDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS.669: Defiro à parte autora o prazo de 30(trinta) dias dias . Int.

0013739-91.2003.403.6183 (2003.61.83.013739-9) - MOACYR PINHEIRO CARRA X MARIO KEHDI CARRA X CLARA
CUSTODIO CARRA X MARTA MARIA KEHDI CARRA VAN BENTHEM(SP113755 - SUZI WERSON MAZZUCCO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. ADARNO POZZUTO POPPI) X MOACYR PINHEIRO CARRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS.320: Ciência à parte autora, manifestando-se no prazo de 15(quinze) dias. Int.

0001777-37.2004.403.6183 (2004.61.83.001777-5) - FRANCISCO VAZ DE LIMA(SP187081 - VILMA POZZANI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO) X FRANCISCO VAZ DE
LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS.270/272: Manifeste-se a parte autora, optando expressamente por um dos benefícios, o concedido administrativamente ou o
reconhecido judicialmente, no prazo de 15 (quinze) dias. No caso de haver opção pelo benefício administrativo, tornem os autos
conclusos para a sentença de extinção da execução. Silente, sobrestem-se os autos em arquivo. Int.

0004599-62.2005.403.6183 (2005.61.83.004599-4) - JOSE PEDRO DA SILVA(SP248308A - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA
BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE PEDRO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Considerando o retorno dos autos da Contadoria, manifestem-se as partes no prazo de 15 (quinze) dias. Int.

0005533-20.2005.403.6183 (2005.61.83.005533-1) - ANTONIO BARBOSA DA SILVA(SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE
SENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO BARBOSA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença. Considerando a manifestação do INSS, homologo, por sentença, a habilitação de MARIA LUIZA DA SILVA,
como sucessor(es) do(a) autor(a) falecido (a) ANTONIO BARBOSA DA SILVA. Ao SEDI para anotação. P.R.I.

0004268-46.2006.403.6183 (2006.61.83.004268-7) - JOILDO SOUZA DA COSTA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOILDO SOUZA DA COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

FLS.574/575: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15(quinze) dias. Silente, sobrestem-se os autos no arquivo. Int.

0006411-71.2007.403.6183 (2007.61.83.006411-0) - VANDERLEI DA SILVA(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE
CASTRO LADENTHIN E SP158294 - FERNANDO FEDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
VANDERLEI DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Impugnada a execução nos termos do artigo 535, IV, do CPC, manifeste-se a parte exequente em 15 (quinze) dias.Havendo
discordância com os cálculos apresentados na impugnação, remetam-se os autos à Contadoria para verificação das contas apresentadas
conforme título transitado em julgado, observando o Manual de Cálculos da Justiça Federal.Int.

0007366-05.2007.403.6183 (2007.61.83.007366-4) - LILIA TAMASCO(SP055226 - DEJAIR PASSERINE DA SILVA E
SP127128 - VERIDIANA GINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LILIA TAMASCO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP322639 - NATALIA MELANAS PASSERINE ARANHA)
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Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, foi noticiado o óbito da parte autora (fl. 137) e a
suspensão do processo para a devida habilitação dos sucessores.Diante da informação do patrono da parte (fls. 140/142) da
impossibilidade de localização dos herdeiros, foi determinada a expedição de edital, sob pena de extinção da execução por falta de
interesse (fl. 143).Edital expedido conforme certidão de fls. 153/154, decorrendo o prazo sem manifestação de eventuais herdeiros,
conforme certidão de fl. 154 vº.Às fls. 144/150 o patrono peticionou requerendo a liberação e levantamento dos valores devidos a título
de honorários advocatícios, bem como a expedição dos honorários advocatícios contratuais.É a síntese do necessário. DECIDO.
Esclareço que diante do falecimento da autora, ora exequente, e a falta de habilitação de possíveis herdeiros, é mister a extinção da
execução por falta de interesse.Considerando o desinteresse da exequente, LILIA TAMASCO, julgo, por sentença, EXTINTO O
PROCESSO DE EXECUÇÃO com relação ao valor principal, nos termos do inciso VI do art. 485 c/c o parágrafo único do art. 771,
ambos do Código de Processo Civil/2015.Consequentemente, resta prejudicado o pedido de retenção e liberação dos valores
correspondentes ao contrato de honorários, que pode ser buscado pela via própria, uma vez que dele o INSS não é devedor.Contudo,
concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que o patrono da parte autora apresente demonstrativo discriminado e atualizado do crédito
referente aos honorários advocatícios decorrentes da sucumbência, bem como cumpra o disposto no artigo 534 do CPC/2015.No
silêncio, aguarde-se provocação no arquivo, sobrestados.P. R. I.

0003022-44.2008.403.6183 (2008.61.83.003022-0) - MARIA CANDIDA DE VASCONCELOS(SP177497 - RENATA JARRETA
DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA CANDIDA DE VASCONCELOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o retorno dos autos da Contadoria com parecer, manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias. Int.

0005540-07.2008.403.6183 (2008.61.83.005540-0) - CELSO RAMOS PINHEIRO(SP206193B - MARCIA REIS DOS SANTOS)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CELSO RAMOS PINHEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Ciência às partes do informado às fls.191/192. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção da execução, nos
termos da decisão de fls.171. Int.

0000939-84.2010.403.6183 (2010.61.83.000939-0) - ZELY OLIVEIRA CUNHA(SP123062 - EURIPEDES SCHIRLEY DA
SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ZELY OLIVEIRA CUNHA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

FLS.246/249: Ciência às partes. Aguarde-se notícia acerca do trânsito em julgado do agravo de instrumento por 60 (sessenta) dias. No
silêncio, informe a secretaria.Int.

0012366-78.2010.403.6183 - DJALMA HIGINO DE LIMA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DJALMA HIGINO DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o retorno dos autos da Contadoria, manifestem-se as partes no prazo de 15 (quinze) dias. Int.

0006646-96.2011.403.6183 - BENEDITO FLORIANO DE SIQUEIRA X LUISA ROSA DE JESUS DE SIQUEIRA(SP059744 -
AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X LUISA ROSA DE JESUS DE SIQUEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o retorno dos autos da Contadoria, manifestem-se as partes no prazo de 15 (quinze) dias. Int.

0008888-28.2011.403.6183 - ADELSON DA SILVA FERREIRA(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ADELSON DA SILVA FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS.285/293: A fim de ser levado a efeito o pedido de expedição de requisitório em favor da sociedade de advogados, é mister que se
apresente cópia do registro aprovado dos seus atos constitutivos no Conselho Seccional da OAB em cuja base territorial tiver sede, bem
como seja regularizada a representação processual da parte autora juntando substabelecimento à sociedade, nos termos do artigo 15, da
Lei 8.906/94, no prazo de 15 (quinze) dias.Cumprido integralmente o item anterior, remetam-se os autos ao SEDI para cadastrar no
sistema processual a sociedade de advogados (fls.242).Após, tornem os autos conclusos. Int.

0011840-77.2011.403.6183 - ELENA RIBEIRO VEIGA DA SILVA(SP196411 - ANDREA APARECIDA SOUZA GOMES
BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELENA RIBEIRO VEIGA DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o retorno dos autos da Contadoria, manifestem-se as partes no prazo de 15 (quinze) dias. Int.

0012205-34.2011.403.6183 - FRANCISCO LAURO DA SILVA(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO LAURO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o retorno dos autos da Contadoria com parecer, manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias. Int.
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0006440-14.2013.403.6183 - SERGIO GOMES DA SILVA NETO(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SERGIO GOMES DA SILVA NETO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora acerca da notificação de cumprimento da obrigação de fazer. Nada sendo requerido, tornem conclusos para
extinção da execução. Int.

0004861-94.2014.403.6183 - WALTER ARAUJO GOMES(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X WALTER ARAUJO GOMES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Comunicada a morte da parte autora, suspendo o processo nos termos do artigo 313, I, do CPC.Preliminarmente, intime-se a requerente
a juntar aos autos certidão de existência de dependentes habilitados à pensão por morte de Walter Araujo Gomes no prazo de 15
(quinze) dias. Com a juntada, cite-se o requerido nos termos do artigo 690 do CPC. Sem prejuízo, oficie-se o egrégio TRF solicitando
que coloque à disposição deste Juízo os valores do requisitório nº 20160118417 (fls. 204).Int;

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0760114-08.1986.403.6183 (00.0760114-0) - PELEGRINO DEMIGIO X WANDA GARGIULLI X DIRCEU CASARINI DE
CARVALHO X NELSON PINTO MOTTA X JOSE NARIMATSU X ALFREDO WEILLER X ISABEL SOLER CHAVARELLI X
LAURO CHAVARELLI X OHANES KODJAOGLANIAN X MANOEL JOSE PEREIRA X JOSE ALIPIO DA CUNHA X
WASHINGTON COELHO DE SOUZA X ANTONIO ARBEX X JOSE GONCALO DE CARVALHO X ANNA CANDIDA
MOTTA DE CARVALHO X ALCYR SILVEIRA X KACHIR DJANIKIAN X JOSE ROBERTO FIGUEIREDO X ANTONIO
DJANIKIAN X OSWALDO ESCUDEIRO X FRANCISCO ESCUDEIRO X JOSE GARGIULO NETO X THALES DE QUEIROZ
PIMENTEL X ODILON ANDERSON MENDES X ERASMO CANHA X ORLANDO FITTIPALDI X PEDRO DURVAL
GUITTI(SP074074 - ACHILLES CRAVEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON
HARUAKI MATSUOKA JUNIOR E SP111877 - CARLOS JOSE MARTINEZ) X PELEGRINO DEMIGIO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WANDA GARGIULLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DIRCEU
CASARINI DE CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NELSON PINTO MOTTA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE NARIMATSU X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALFREDO
WEILLER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ISABEL SOLER CHAVARELLI X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X LAURO CHAVARELLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OHANES
KODJAOGLANIAN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MANOEL JOSE PEREIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE ALIPIO DA CUNHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
WASHINGTON COELHO DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO ARBEX X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANNA CANDIDA MOTTA DE CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X ALCYR SILVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X KACHIR DJANIKIAN X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE ROBERTO FIGUEIREDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X ANTONIO DJANIKIAN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OSWALDO ESCUDEIRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO ESCUDEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X JOSE GARGIULO NETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X THALES DE QUEIROZ
PIMENTEL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ODILON ANDERSON MENDES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ERASMO CANHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ORLANDO
FITTIPALDI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PEDRO DURVAL GUITTI X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora dos extratos de fls. 908/909, que existem contas sem movimentação em nome dos coautores grifados.No
silêncio após 30 dias, oficie-se o E.TRF3 para estorno dos valores.Int.

0001988-68.2007.403.6183 (2007.61.83.001988-8) - BENEDITO MOREIRA FILHO(SP061723 - REINALDO CABRAL
PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BENEDITO MOREIRA FILHO X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Abra-se vista ao INSS para manifestação.

0008063-84.2011.403.6183 - HELIO LUIZ SPADARI JUNIOR(SP108259 - MARCOS ANTONIO CASTRO JARDIM E
SP267491 - MAIKON VINICIUS TEIXEIRA JARDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HELIO LUIZ
SPADARI JUNIOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Notifique-se novamente à AADJ com as fls. 28/31, 46/52 e 92/93.

0012550-97.2012.403.6301 - MENDES SA DOS SANTOS X RODRIGO CUNHA SANTOS(SP137828 - MARCIA RAMIREZ)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RODRIGO CUNHA SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
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FLS.227/228: Ciência às partes autora do cumprimento da obrigação de fazer, nos termos da decisão de fls.216. Após, venham os autos
conclusos para extinção da execução. Int.

0005764-95.2015.403.6183 - GERALDSON PINHEIRO CAZITA(SP127108 - ILZA OGI E SP300265 - DEBORA CRISTINA
MOREIRA CAMPANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GERALDSON PINHEIRO CAZITA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Notifique-se novamente à AADJ pois enviado por equivoco a fl. de outro processo.

Expediente Nº 2726

PROCEDIMENTO COMUM

0007810-57.2015.403.6183 - PAULO SERGIO DE ANDRADE(SP221908 - SANDRA URSO MASCARENHAS ALVES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a transmissão do(s) requisitório(s) conforme certidão retro, determino o sobrestamento do feito até o cumprimento da(s)
requisição(ões) de pagamento, devendo a parte autora verificar o processamento dos expedientes junto ao sistema de acompanhamento
processual no sítio do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região, no link de consulta às requisições de pagamento.Nada sendo requerido,
arquive-se.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0039436-71.1990.403.6183 (90.0039436-8) - BALDONEDO DA SILVA X MARIA ELZA KOCH SILVA X BALTAZAR OLLER
BRESA X BENEDITO ALFEU HESSEL X BENEDITO ANTONIO DA SILVA X BENEDITO ALVES DE OLIVEIRA X
BENEDITO CABRAL FILHO X BENEDITO CARDOSO X BENEDITO CHAVES DE ALCANTARA X VICENTINA
CASSIANO DE ALCANTARA X MARIA AUXILIADORA DE ALCANTARA X BENEDITO MIRANDA X BENEDITO
PEREIRA DE GODOY(SP068591 - VALDELITA AURORA FRANCO AYRES E SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS E
SP043425 - SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 612 -
FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR) X BALDONEDO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X BALTAZAR OLLER BRESA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BENEDITO ALFEU HESSEL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BENEDITO ANTONIO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X BENEDITO ALVES DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BENEDITO
CABRAL FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BENEDITO CARDOSO X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X BENEDITO CHAVES DE ALCANTARA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
BENEDITO MIRANDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BENEDITO PEREIRA DE GODOY X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a transmissão do(s) requisitório(s) conforme certidão retro, determino o sobrestamento do feito até o cumprimento da(s)
requisição(ões) de pagamento, devendo a parte autora verificar o processamento dos expedientes junto ao sistema de acompanhamento
processual no sítio do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região, no link de consulta às requisições de pagamento.Nada sendo requerido,
arquive-se.Int.

0038675-35.1993.403.6183 (93.0038675-1) - JOSE DOS PRAZERES FILHO X JOSE FACCO X MARIA LEONETE
TORREZAN FACCO X JOSE FERREIRA DE OLIVEIRA X ALAIDE RAMOS DE OLIVEIRA X JOSE HONORATO DE
CARVALHO X MANOEL GUILHERMINO DA SILVA X TERESINHA DE JESUS DA SILVA X ROBERTO DA SILVA X
MARIA VANDA DA SILVA FERNANDES X MARIO BOTURA X ORLANDA FERNANDES BOTURA(SP027244 -
SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 585 - TARCISIO BARROS
BORGES) X JOSE DOS PRAZERES FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE FACCO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE FERREIRA DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X JOSE HONORATO DE CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MANOEL
GUILHERMINO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROBERTO DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA VANDA DA SILVA FERNANDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X MARIO BOTURA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a transmissão do(s) requisitório(s) conforme certidão retro, determino o sobrestamento do feito até o cumprimento da(s)
requisição(ões) de pagamento, devendo a parte autora verificar o processamento dos expedientes junto ao sistema de acompanhamento
processual no sítio do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região, no link de consulta às requisições de pagamento.Nada sendo requerido,
arquive-se.Int.
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0000679-15.2004.403.6119 (2004.61.19.000679-7) - GERALDO CANISIO DA SILVA(SP187618 - MARCIA REGINA DE
OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP171904 - ROSEMARY DO
NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO E SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) X GERALDO
CANISIO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP245134B - LENITA FREIRE MACHADO SIMAO)

Considerando a transmissão do(s) requisitório(s) conforme certidão retro, determino o sobrestamento do feito até o cumprimento da(s)
requisição(ões) de pagamento, devendo a parte autora verificar o processamento dos expedientes junto ao sistema de acompanhamento
processual no sítio do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região, no link de consulta às requisições de pagamento.Nada sendo requerido,
arquive-se.Int.

0004737-63.2004.403.6183 (2004.61.83.004737-8) - MARIA SILENE DE JESUS LACERDA FERREIRA X ADINALDO DA
CONCEICAO LACERDA X BENEDITO LACERDA X SILVIO DA CONCEICAO LACERDA X ANDRELINA DA
CONCEICAO LACERDA(SP203652 - FLAVIO JOSE ACAUI GUEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO) X MARIA SILENE DE JESUS LACERDA
FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ADINALDO DA CONCEICAO LACERDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BENEDITO LACERDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SILVIO
DA CONCEICAO LACERDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANDRELINA DA CONCEICAO
LACERDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP097708 - PATRICIA SANTOS CESAR) X ANDRELINA DA
CONCEICAO LACERDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP097708 - PATRICIA SANTOS CESAR)

Considerando a transmissão do(s) requisitório(s) conforme certidão retro, determino o sobrestamento do feito até o cumprimento da(s)
requisição(ões) de pagamento, devendo a parte autora verificar o processamento dos expedientes junto ao sistema de acompanhamento
processual no sítio do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região, no link de consulta às requisições de pagamento.Nada sendo requerido,
arquive-se.Int.

0006164-95.2004.403.6183 (2004.61.83.006164-8) - AMILTON PASSOS FREITAS(SP057228 - OSWALDO DE AGUIAR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X AMILTON
PASSOS FREITAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA)

Considerando a transmissão do(s) requisitório(s) conforme certidão retro, determino o sobrestamento do feito até o cumprimento da(s)
requisição(ões) de pagamento, devendo a parte autora verificar o processamento dos expedientes junto ao sistema de acompanhamento
processual no sítio do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região, no link de consulta às requisições de pagamento.Nada sendo requerido,
arquive-se.Int.

0002260-33.2005.403.6183 (2005.61.83.002260-0) - MARIA DA LUZ ALVES DOS REIS(SP097980 - MARTA MARIA
RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN) X GUELLER E VIDUTTO
SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO
WEY) X MARIA DA LUZ ALVES DOS REIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GUELLER E VIDUTTO
SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a transmissão do(s) requisitório(s) conforme certidão retro, determino o sobrestamento do feito até o cumprimento da(s)
requisição(ões) de pagamento, devendo a parte autora verificar o processamento dos expedientes junto ao sistema de acompanhamento
processual no sítio do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região, no link de consulta às requisições de pagamento.Nada sendo requerido,
arquive-se.Int.

0002177-80.2006.403.6183 (2006.61.83.002177-5) - JORGE APARECIDO DA SILVA(SP149266 - CELMA DUARTE) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JORGE APARECIDO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Considerando a transmissão do(s) requisitório(s) conforme certidão retro, determino o sobrestamento do feito até o cumprimento da(s)
requisição(ões) de pagamento, devendo a parte autora verificar o processamento dos expedientes junto ao sistema de acompanhamento
processual no sítio do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região, no link de consulta às requisições de pagamento.Nada sendo requerido,
arquive-se.Int.

0002535-45.2006.403.6183 (2006.61.83.002535-5) - MARISETE BIZERRA DE OLIVEIRA DA SILVA(SP106076 - NILBERTO
RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARISETE BIZERRA DE OLIVEIRA DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a transmissão do(s) requisitório(s) conforme certidão retro, determino o sobrestamento do feito até o cumprimento da(s)
requisição(ões) de pagamento, devendo a parte autora verificar o processamento dos expedientes junto ao sistema de acompanhamento
processual no sítio do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região, no link de consulta às requisições de pagamento.Nada sendo requerido,
arquive-se.Int.
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0006187-36.2007.403.6183 (2007.61.83.006187-0) - FRANCISCA DA SILVA VIEIRA(SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS
SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCA DA SILVA VIEIRA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Considerando a transmissão do(s) requisitório(s) conforme certidão retro, determino o sobrestamento do feito até o cumprimento da(s)
requisição(ões) de pagamento, devendo a parte autora verificar o processamento dos expedientes junto ao sistema de acompanhamento
processual no sítio do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região, no link de consulta às requisições de pagamento.Nada sendo requerido,
arquive-se.Int.

0008563-92.2007.403.6183 (2007.61.83.008563-0) - ANTONIO VIEIRA DA SILVA(SP240611 - JEAN RODRIGO SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO VIEIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Considerando a transmissão do(s) requisitório(s) conforme certidão retro, determino o sobrestamento do feito até o cumprimento da(s)
requisição(ões) de pagamento, devendo a parte autora verificar o processamento dos expedientes junto ao sistema de acompanhamento
processual no sítio do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região, no link de consulta às requisições de pagamento.Nada sendo requerido,
arquive-se.Int.

0005573-94.2008.403.6183 (2008.61.83.005573-3) - JOAO ANTONIO MACIEL FILHO(SP244440 - NIVALDO SILVA
PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO ANTONIO MACIEL FILHO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a transmissão do(s) requisitório(s) conforme certidão retro, determino o sobrestamento do feito até o cumprimento da(s)
requisição(ões) de pagamento, devendo a parte autora verificar o processamento dos expedientes junto ao sistema de acompanhamento
processual no sítio do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região, no link de consulta às requisições de pagamento.Nada sendo requerido,
arquive-se.Int.

0005787-85.2008.403.6183 (2008.61.83.005787-0) - JAIRO LEITE PEDROSO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JAIRO LEITE PEDROSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Considerando a transmissão do(s) requisitório(s) conforme certidão retro, determino o sobrestamento do feito até o cumprimento da(s)
requisição(ões) de pagamento, devendo a parte autora verificar o processamento dos expedientes junto ao sistema de acompanhamento
processual no sítio do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região, no link de consulta às requisições de pagamento.Nada sendo requerido,
arquive-se.Int.

0013129-50.2008.403.6183 (2008.61.83.013129-2) - MARIA DE LOURDES SOUZA DA SILVA(SP253947 - MIRIAM SOUZA
DE OLIVEIRA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DE LOURDES SOUZA DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a transmissão do(s) requisitório(s) conforme certidão retro, determino o sobrestamento do feito até o cumprimento da(s)
requisição(ões) de pagamento, devendo a parte autora verificar o processamento dos expedientes junto ao sistema de acompanhamento
processual no sítio do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região, no link de consulta às requisições de pagamento.Nada sendo requerido,
arquive-se.Int.

0004876-10.2008.403.6301 - NADIR DA SILVA NASCIMENTO(SP244894 - JULIANA SIQUEIRA MOREIRA E SP091726 -
AMELIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO)
X NADIR DA SILVA NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a transmissão do(s) requisitório(s) conforme certidão retro, determino o sobrestamento do feito até o cumprimento da(s)
requisição(ões) de pagamento, devendo a parte autora verificar o processamento dos expedientes junto ao sistema de acompanhamento
processual no sítio do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região, no link de consulta às requisições de pagamento.Nada sendo requerido,
arquive-se.Int.

0005779-74.2009.403.6183 (2009.61.83.005779-5) - JOSIAS EVANGELISTA DE OLIVEIRA(SP213216 - JOÃO ALFREDO
CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSIAS EVANGELISTA DE OLIVEIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP373829 - ANA PAULA ROCA VOLPERT)

Considerando a transmissão do(s) requisitório(s) conforme certidão retro, determino o sobrestamento do feito até o cumprimento da(s)
requisição(ões) de pagamento, devendo a parte autora verificar o processamento dos expedientes junto ao sistema de acompanhamento
processual no sítio do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região, no link de consulta às requisições de pagamento.Nada sendo requerido,
arquive-se.Int.
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0006490-79.2009.403.6183 (2009.61.83.006490-8) - JAIR BERNARDINO DE SOUZA(SP238428 - CINTHIA REGINA LEITE)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JAIR BERNARDINO DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Considerando a transmissão do(s) requisitório(s) conforme certidão retro, determino o sobrestamento do feito até o cumprimento da(s)
requisição(ões) de pagamento, devendo a parte autora verificar o processamento dos expedientes junto ao sistema de acompanhamento
processual no sítio do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região, no link de consulta às requisições de pagamento.Nada sendo requerido,
arquive-se.Int.

0009506-41.2009.403.6183 (2009.61.83.009506-1) - PEDRO FRANCISCO DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO
CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PEDRO FRANCISCO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Considerando a transmissão do(s) requisitório(s) conforme certidão retro, determino o sobrestamento do feito até o cumprimento da(s)
requisição(ões) de pagamento, devendo a parte autora verificar o processamento dos expedientes junto ao sistema de acompanhamento
processual no sítio do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região, no link de consulta às requisições de pagamento.Nada sendo requerido,
arquive-se.Int.

0011969-53.2009.403.6183 (2009.61.83.011969-7) - ANTONIO MAMEDE PEREIRA SIQUEIRA(SP108928 - JOSE EDUARDO
DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO MAMEDE PEREIRA SIQUEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a transmissão do(s) requisitório(s) conforme certidão retro, determino o sobrestamento do feito até o cumprimento da(s)
requisição(ões) de pagamento, devendo a parte autora verificar o processamento dos expedientes junto ao sistema de acompanhamento
processual no sítio do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região, no link de consulta às requisições de pagamento.Nada sendo requerido,
arquive-se.Int.

0000569-08.2010.403.6183 (2010.61.83.000569-4) - CELSO ANTONIO SANTOS ALVES(SP108928 - JOSE EDUARDO DO
CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CELSO ANTONIO SANTOS ALVES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a transmissão do(s) requisitório(s) conforme certidão retro, determino o sobrestamento do feito até o cumprimento da(s)
requisição(ões) de pagamento, devendo a parte autora verificar o processamento dos expedientes junto ao sistema de acompanhamento
processual no sítio do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região, no link de consulta às requisições de pagamento.Nada sendo requerido,
arquive-se.Int.

0013556-76.2010.403.6183 - MARIA FRANCISCA ALVES ROCHA(SP220347 - SHEYLA ROBERTA DE ARAUJO SOARES)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA FRANCISCA ALVES ROCHA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Considerando a transmissão do(s) requisitório(s) conforme certidão retro, determino o sobrestamento do feito até o cumprimento da(s)
requisição(ões) de pagamento, devendo a parte autora verificar o processamento dos expedientes junto ao sistema de acompanhamento
processual no sítio do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região, no link de consulta às requisições de pagamento.Nada sendo requerido,
arquive-se.Int.

0015593-76.2010.403.6183 - DOROTI ANGELOTTI(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X DOROTI ANGELOTTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a transmissão do(s) requisitório(s) conforme certidão retro, determino o sobrestamento do feito até o cumprimento da(s)
requisição(ões) de pagamento, devendo a parte autora verificar o processamento dos expedientes junto ao sistema de acompanhamento
processual no sítio do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região, no link de consulta às requisições de pagamento.Nada sendo requerido,
arquive-se.Int.

0002842-23.2011.403.6183 - JOSE AUGUSTO DE SOUZA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE AUGUSTO DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a transmissão do(s) requisitório(s) conforme certidão retro, determino o sobrestamento do feito até o cumprimento da(s)
requisição(ões) de pagamento, devendo a parte autora verificar o processamento dos expedientes junto ao sistema de acompanhamento
processual no sítio do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região, no link de consulta às requisições de pagamento.Nada sendo requerido,
arquive-se.Int.

0014307-29.2011.403.6183 - SEBASTIAO MARCIO DOS SANTOS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEBASTIAO MARCIO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
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Considerando a transmissão do(s) requisitório(s) conforme certidão retro, determino o sobrestamento do feito até o cumprimento da(s)
requisição(ões) de pagamento, devendo a parte autora verificar o processamento dos expedientes junto ao sistema de acompanhamento
processual no sítio do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região, no link de consulta às requisições de pagamento.Nada sendo requerido,
arquive-se.Int.

0000006-43.2012.403.6183 - CAROLINA SOUZA ZUIM(SP204419 - DEMOSTENES DE OLIVEIRA LIMA SOBRINHO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CAROLINA SOUZA ZUIM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Considerando a transmissão do(s) requisitório(s) conforme certidão retro, determino o sobrestamento do feito até o cumprimento da(s)
requisição(ões) de pagamento, devendo a parte autora verificar o processamento dos expedientes junto ao sistema de acompanhamento
processual no sítio do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região, no link de consulta às requisições de pagamento.Nada sendo requerido,
arquive-se.Int.

0000217-79.2012.403.6183 - TEREZINHA GALVANI(SP151551 - ADAO MANGOLIN FONTANA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X TEREZINHA GALVANI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a transmissão do(s) requisitório(s) conforme certidão retro, determino o sobrestamento do feito até o cumprimento da(s)
requisição(ões) de pagamento, devendo a parte autora verificar o processamento dos expedientes junto ao sistema de acompanhamento
processual no sítio do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região, no link de consulta às requisições de pagamento.Nada sendo requerido,
arquive-se.Int.

0001315-02.2012.403.6183 - CLOVIS INACIO X DULCE SANTANA INACIO(SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CLOVIS INACIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a transmissão do(s) requisitório(s) conforme certidão retro, determino o sobrestamento do feito até o cumprimento da(s)
requisição(ões) de pagamento, devendo a parte autora verificar o processamento dos expedientes junto ao sistema de acompanhamento
processual no sítio do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região, no link de consulta às requisições de pagamento.Nada sendo requerido,
arquive-se.Int.

0004190-42.2012.403.6183 - JOSE CARLOS CABRAL(SP303450A - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE CARLOS CABRAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a transmissão do(s) requisitório(s) conforme certidão retro, determino o sobrestamento do feito até o cumprimento da(s)
requisição(ões) de pagamento, devendo a parte autora verificar o processamento dos expedientes junto ao sistema de acompanhamento
processual no sítio do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região, no link de consulta às requisições de pagamento.Nada sendo requerido,
arquive-se.Int.

0006516-72.2012.403.6183 - ELBE LUIZ DA COSTA FILHO(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO
CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELBE LUIZ DA COSTA FILHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a transmissão do(s) requisitório(s) conforme certidão retro, determino o sobrestamento do feito até o cumprimento da(s)
requisição(ões) de pagamento, devendo a parte autora verificar o processamento dos expedientes junto ao sistema de acompanhamento
processual no sítio do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região, no link de consulta às requisições de pagamento.Nada sendo requerido,
arquive-se.Int.

0011207-32.2012.403.6183 - GODOFREDO TEIXEIRA DA SILVEIRA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X
GONCALVES DIAS SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GODOFREDO
TEIXEIRA DA SILVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a transmissão do(s) requisitório(s) conforme certidão retro, determino o sobrestamento do feito até o cumprimento da(s)
requisição(ões) de pagamento, devendo a parte autora verificar o processamento dos expedientes junto ao sistema de acompanhamento
processual no sítio do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região, no link de consulta às requisições de pagamento.Nada sendo requerido,
arquive-se.Int.

0035028-02.2012.403.6301 - VITORIA MARIA DOS SANTOS X MARIA JOSE DOS SANTOS(GO010087 - JOSE ROBERTO
MARCIANO E SP270300 - VALTER BARBOSA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
VITORIA MARIA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA JOSE DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(GO010087 - JOSE ROBERTO MARCIANO)

Considerando a transmissão do(s) requisitório(s) conforme certidão retro, determino o sobrestamento do feito até o cumprimento da(s)
requisição(ões) de pagamento, devendo a parte autora verificar o processamento dos expedientes junto ao sistema de acompanhamento
processual no sítio do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região, no link de consulta às requisições de pagamento.Nada sendo requerido,
arquive-se.Int.
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0000430-51.2013.403.6183 - RAIMUNDA MARIA DE ALMEIDA LIMA(SP285477 - RONALDO RODRIGUES SALES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RAIMUNDA MARIA DE ALMEIDA LIMA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Considerando a transmissão do(s) requisitório(s) conforme certidão retro, determino o sobrestamento do feito até o cumprimento da(s)
requisição(ões) de pagamento, devendo a parte autora verificar o processamento dos expedientes junto ao sistema de acompanhamento
processual no sítio do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região, no link de consulta às requisições de pagamento.Nada sendo requerido,
arquive-se.Int.

0006619-45.2013.403.6183 - JOAO BATISTA RAMOS(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X RUCKER SOCIEDADE DE
ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO BATISTA RAMOS X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Considerando a transmissão do(s) requisitório(s) conforme certidão retro, determino o sobrestamento do feito até o cumprimento da(s)
requisição(ões) de pagamento, devendo a parte autora verificar o processamento dos expedientes junto ao sistema de acompanhamento
processual no sítio do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região, no link de consulta às requisições de pagamento.Nada sendo requerido,
arquive-se.Int.

0007037-80.2013.403.6183 - HELENO IZIDORO FRANCA(SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA E SP334172 - ERON DA
SILVA PEREIRA JUNIOR) X ERON PEREIRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X HELENO IZIDORO FRANCA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a transmissão do(s) requisitório(s) conforme certidão retro, determino o sobrestamento do feito até o cumprimento da(s)
requisição(ões) de pagamento, devendo a parte autora verificar o processamento dos expedientes junto ao sistema de acompanhamento
processual no sítio do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região, no link de consulta às requisições de pagamento.Nada sendo requerido,
arquive-se.Int.

0011739-69.2013.403.6183 - JOSE CARLOS MILANO(SP143522 - CARLOS ALBERTO DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE CARLOS MILANO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a transmissão do(s) requisitório(s) conforme certidão retro, determino o sobrestamento do feito até o cumprimento da(s)
requisição(ões) de pagamento, devendo a parte autora verificar o processamento dos expedientes junto ao sistema de acompanhamento
processual no sítio do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região, no link de consulta às requisições de pagamento.Nada sendo requerido,
arquive-se.Int.

0012661-13.2013.403.6183 - MARLENE FERREIRA DA EXALTACAO(SP292198 - EDUARDO VICENTE DA ROCHA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARLENE FERREIRA DA EXALTACAO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Considerando a transmissão do(s) requisitório(s) conforme certidão retro, determino o sobrestamento do feito até o cumprimento da(s)
requisição(ões) de pagamento, devendo a parte autora verificar o processamento dos expedientes junto ao sistema de acompanhamento
processual no sítio do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região, no link de consulta às requisições de pagamento.Nada sendo requerido,
arquive-se.Int.

0024125-68.2013.403.6301 - EUFLOSINO FRANCISCO DE JESUS(SP260238 - REGISMAR JOEL FERRAZ) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EUFLOSINO FRANCISCO DE JESUS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Considerando a transmissão do(s) requisitório(s) conforme certidão retro, determino o sobrestamento do feito até o cumprimento da(s)
requisição(ões) de pagamento, devendo a parte autora verificar o processamento dos expedientes junto ao sistema de acompanhamento
processual no sítio do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região, no link de consulta às requisições de pagamento.Nada sendo requerido,
arquive-se.Int.

0048221-50.2013.403.6301 - AMERICO GUALDA NEVES DE SOUZA(SP143714 - ELIZABETH DIAS SANCHES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AMERICO GUALDA NEVES DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Considerando a transmissão do(s) requisitório(s) conforme certidão retro, determino o sobrestamento do feito até o cumprimento da(s)
requisição(ões) de pagamento, devendo a parte autora verificar o processamento dos expedientes junto ao sistema de acompanhamento
processual no sítio do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região, no link de consulta às requisições de pagamento.Nada sendo requerido,
arquive-se.Int.

0000140-02.2014.403.6183 - SAMOA APARECIDA GUIDIL RIBEIRO SILVA(SP257982 - SALOMÃO RIBEIRO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SAMOA APARECIDA GUIDIL RIBEIRO SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Considerando a transmissão do(s) requisitório(s) conforme certidão retro, determino o sobrestamento do feito até o cumprimento da(s)
requisição(ões) de pagamento, devendo a parte autora verificar o processamento dos expedientes junto ao sistema de acompanhamento
processual no sítio do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região, no link de consulta às requisições de pagamento.Nada sendo requerido,
arquive-se.Int.

0000842-45.2014.403.6183 - JOAO QUEIROZ DA SILVA(SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO QUEIROZ DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a transmissão do(s) requisitório(s) conforme certidão retro, determino o sobrestamento do feito até o cumprimento da(s)
requisição(ões) de pagamento, devendo a parte autora verificar o processamento dos expedientes junto ao sistema de acompanhamento
processual no sítio do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região, no link de consulta às requisições de pagamento.Nada sendo requerido,
arquive-se.Int.

0001079-79.2014.403.6183 - MARTA LOPES DO NASCIMENTO(SP269775 - ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE
ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARTA LOPES DO NASCIMENTO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a transmissão do(s) requisitório(s) conforme certidão retro, determino o sobrestamento do feito até o cumprimento da(s)
requisição(ões) de pagamento, devendo a parte autora verificar o processamento dos expedientes junto ao sistema de acompanhamento
processual no sítio do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região, no link de consulta às requisições de pagamento.Nada sendo requerido,
arquive-se.Int.

0004490-33.2014.403.6183 - HELIO CRUZ(SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X HELIO CRUZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a transmissão do(s) requisitório(s) conforme certidão retro, determino o sobrestamento do feito até o cumprimento da(s)
requisição(ões) de pagamento, devendo a parte autora verificar o processamento dos expedientes junto ao sistema de acompanhamento
processual no sítio do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região, no link de consulta às requisições de pagamento.Nada sendo requerido,
arquive-se.Int.

0004590-85.2014.403.6183 - GILCEMA CARLINI PINTO(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X RUCKER SOCIEDADE DE
ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GILCEMA CARLINI PINTO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a transmissão do(s) requisitório(s) conforme certidão retro, determino o sobrestamento do feito até o cumprimento da(s)
requisição(ões) de pagamento, devendo a parte autora verificar o processamento dos expedientes junto ao sistema de acompanhamento
processual no sítio do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região, no link de consulta às requisições de pagamento.Nada sendo requerido,
arquive-se.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0001147-10.2006.403.6183 (2006.61.83.001147-2) - JOANA FERREIRA COSTA(SP077547 - WALDELICE DEITALI BRUNO)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP180580 - JAIRO OLIVEIRA MACEDO) X ELAINE CONCEICAO
LIMA SILVA X LENILDA LIMA DA SILVA X JOANA FERREIRA COSTA X LENILDA LIMA DA SILVA X JOANA
FERREIRA COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a transmissão do(s) requisitório(s) conforme certidão retro, determino o sobrestamento do feito até o cumprimento da(s)
requisição(ões) de pagamento, devendo a parte autora verificar o processamento dos expedientes junto ao sistema de acompanhamento
processual no sítio do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região, no link de consulta às requisições de pagamento.Nada sendo requerido,
arquive-se.Int.

Expediente Nº 2727

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0036201-91.1993.403.6183 (93.0036201-1) - HARRY EUGEN JOSEF KAHN(SP039325 - LUIZ VICENTE DE CARVALHO) X
PEIXOTO & CURY ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA
CAMPOS MARINHO) X HARRY EUGEN JOSEF KAHN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP132617 -
MILTON FONTES E SP273119 - GABRIEL NEDER DE DONATO)
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Dê-se ciência às partes acerca do teor do(s) requisitório(s) provisório(s) expedido(s), nos termos do artigo 11 da Resolução 405 de 9 de
junho de 2016, mormente no que tange a eventual divergência entre a grafia do nome das partes e requerentes em cotejo com o extrato
do cadastro do CPF perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil - SRF, informando divergência, se o caso. Inexistindo
discordância, após o transcurso do prazo de 5 (cinco) dias, voltem os autos para transmissão do(s) requisitório(s) definitivo(s). Int.

0006734-47.2005.403.6183 (2005.61.83.006734-5) - ARMINDO ALVES CAETANO(SP146186 - KLEBER LOPES DE
AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ARMINDO ALVES CAETANO X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca do teor do(s) requisitório(s) provisório(s) expedido(s), nos termos do artigo 11 da Resolução 405 de 9 de
junho de 2016, mormente no que tange a eventual divergência entre a grafia do nome das partes e requerentes em cotejo com o extrato
do cadastro do CPF perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil - SRF, informando divergência, se o caso. Inexistindo
discordância, após o transcurso do prazo de 5 (cinco) dias, voltem os autos para transmissão do(s) requisitório(s) definitivo(s). Int.

0008361-52.2006.403.6183 (2006.61.83.008361-6) - JOSE DOMINGOS(SP229593 - RUBENS GONCALVES MOREIRA
JUNIOR) X RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA EIRELI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE DOMINGOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca do teor do(s) requisitório(s) provisório(s) expedido(s), nos termos do artigo 11 da Resolução 405 de 9 de
junho de 2016, mormente no que tange a eventual divergência entre a grafia do nome das partes e requerentes em cotejo com o extrato
do cadastro do CPF perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil - SRF, informando divergência, se o caso. Inexistindo
discordância, após o transcurso do prazo de 5 (cinco) dias, voltem os autos para transmissão do(s) requisitório(s) definitivo(s). Int.

0006194-91.2008.403.6183 (2008.61.83.006194-0) - MARIA VIEIRA DA SILVA LUNA X JOSE SILVESTRE LUNA(SP080804
- ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA VIEIRA DA SILVA LUNA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP118621 - JOSE DINIZ NETO)

Dê-se ciência às partes acerca do teor do(s) requisitório(s) provisório(s) expedido(s), nos termos do artigo 11 da Resolução 405 de 9 de
junho de 2016, mormente no que tange a eventual divergência entre a grafia do nome das partes e requerentes em cotejo com o extrato
do cadastro do CPF perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil - SRF, informando divergência, se o caso. Inexistindo
discordância, após o transcurso do prazo de 5 (cinco) dias, voltem os autos para transmissão do(s) requisitório(s) definitivo(s). Int.

0007403-61.2009.403.6183 (2009.61.83.007403-3) - VALMIR FERREIRA DE LIMA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO
CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VALMIR FERREIRA DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca do teor do(s) requisitório(s) provisório(s) expedido(s), nos termos do artigo 11 da Resolução 405 de 9 de
junho de 2016, mormente no que tange a eventual divergência entre a grafia do nome das partes e requerentes em cotejo com o extrato
do cadastro do CPF perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil - SRF, informando divergência, se o caso. Inexistindo
discordância, após o transcurso do prazo de 5 (cinco) dias, voltem os autos para transmissão do(s) requisitório(s) definitivo(s). Int.

0009484-46.2010.403.6183 - CESAR ELIAS DA SILVA(SP024413 - ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CESAR ELIAS DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP242801 - JOÃO BOSCO DE MESQUITA JUNIOR)

Dê-se ciência às partes acerca do teor do(s) requisitório(s) provisório(s) expedido(s), nos termos do artigo 11 da Resolução 405 de 9 de
junho de 2016, mormente no que tange a eventual divergência entre a grafia do nome das partes e requerentes em cotejo com o extrato
do cadastro do CPF perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil - SRF, informando divergência, se o caso. Inexistindo
discordância, após o transcurso do prazo de 5 (cinco) dias, voltem os autos para transmissão do(s) requisitório(s) definitivo(s). Int.

0005772-77.2012.403.6183 - REINALDO DOS SANTOS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X REINALDO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca do teor do(s) requisitório(s) provisório(s) expedido(s), nos termos do artigo 11 da Resolução 405 de 9 de
junho de 2016, mormente no que tange a eventual divergência entre a grafia do nome das partes e requerentes em cotejo com o extrato
do cadastro do CPF perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil - SRF, informando divergência, se o caso. Inexistindo
discordância, após o transcurso do prazo de 5 (cinco) dias, voltem os autos para transmissão do(s) requisitório(s) definitivo(s). Int.

0007572-43.2012.403.6183 - ADEILTON BALBINO DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ADEILTON BALBINO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca do teor do(s) requisitório(s) provisório(s) expedido(s), nos termos do artigo 11 da Resolução 405 de 9 de
junho de 2016, mormente no que tange a eventual divergência entre a grafia do nome das partes e requerentes em cotejo com o extrato
do cadastro do CPF perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil - SRF, informando divergência, se o caso. Inexistindo
discordância, após o transcurso do prazo de 5 (cinco) dias, voltem os autos para transmissão do(s) requisitório(s) definitivo(s). Int.
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0009180-42.2013.403.6183 - SAZAMU HASHIMOTO(SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SAZAMU HASHIMOTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca do teor do(s) requisitório(s) provisório(s) expedido(s), nos termos do artigo 11 da Resolução 405 de 9 de
junho de 2016, mormente no que tange a eventual divergência entre a grafia do nome das partes e requerentes em cotejo com o extrato
do cadastro do CPF perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil - SRF, informando divergência, se o caso. Inexistindo
discordância, após o transcurso do prazo de 5 (cinco) dias, voltem os autos para transmissão do(s) requisitório(s) definitivo(s). Int.

0000756-74.2014.403.6183 - EDNALVO DE JESUS OLIVEIRA(SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO E SP244440
- NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDNALVO DE JESUS OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca do teor do(s) requisitório(s) provisório(s) expedido(s), nos termos do artigo 11 da Resolução 405 de 9 de
junho de 2016, mormente no que tange a eventual divergência entre a grafia do nome das partes e requerentes em cotejo com o extrato
do cadastro do CPF perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil - SRF, informando divergência, se o caso. Inexistindo
discordância, após o transcurso do prazo de 5 (cinco) dias, voltem os autos para transmissão do(s) requisitório(s) definitivo(s). Int.

0003943-90.2014.403.6183 - CLAUDIO MANFREDINI(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X RUCKER SOCIEDADE DE
ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CLAUDIO MANFREDINI X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca do teor do(s) requisitório(s) provisório(s) expedido(s), nos termos do artigo 11 da Resolução 405 de 9 de
junho de 2016, mormente no que tange a eventual divergência entre a grafia do nome das partes e requerentes em cotejo com o extrato
do cadastro do CPF perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil - SRF, informando divergência, se o caso. Inexistindo
discordância, após o transcurso do prazo de 5 (cinco) dias, voltem os autos para transmissão do(s) requisitório(s) definitivo(s). Int.

Expediente Nº 2728

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005397-86.2006.403.6183 (2006.61.83.005397-1) - ANTONIO BRASILIANO DE ARAUJO(SP160813 - EDVALDO
FRANCISCO SOLINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K
DA SILVEIRA) X ANTONIO BRASILIANO DE ARAUJO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente execução foi
devidamente pago pelo executado, conforme extratos de pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV de fls. 296/297.
Devidamente intimada, não houve qualquer manifestação ou requerimento da parte exequente, conforme certidão de fls. 299.Vieram os
autos conclusos para extinção da execução.É a síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista o integral pagamento do débito pelo
executado, julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 924, inciso II e 925, ambos do
Código de Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo,
com as formalidades de praxe.

0004345-84.2008.403.6183 (2008.61.83.004345-7) - JOSE FRANCISCO DA SILVA(SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA
DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE FRANCISCO DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente execução foi
devidamente pago pelo executado, conforme extratos de pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV de fls. 353/355.
Devidamente intimada, não houve qualquer manifestação ou requerimento da parte exequente, conforme certidão de fls. 360.Vieram os
autos conclusos para extinção da execução.É a síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista o integral pagamento do débito pelo
executado, julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 924, inciso II e 925, ambos do
Código de Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo,
com as formalidades de praxe.

0008690-93.2008.403.6183 (2008.61.83.008690-0) - MARIA ANGELICA MASAGAO PROCHASKA(SP148841 - EDUARDO
SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA ANGELICA MASAGAO
PROCHASKA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/04/2017     437/816



Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente execução foi
devidamente pago pelo executado, conforme extratos de pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV de fls. 338/339.
Devidamente intimada, não houve qualquer manifestação ou requerimento da parte exequente, conforme certidão de fls. 341.Vieram os
autos conclusos para extinção da execução.É a síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista o integral pagamento do débito pelo
executado, julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 924, inciso II e 925, ambos do
Código de Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo,
com as formalidades de praxe.

0009319-67.2008.403.6183 (2008.61.83.009319-9) - PEDRO BARBOSA DA SILVA(SP247146 - SIMONE REGINA DE
ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PEDRO BARBOSA DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente execução foi
devidamente pago pelo executado, conforme extratos de pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV de fls. 246/247.
Devidamente intimada, não houve qualquer manifestação ou requerimento da parte exequente, conforme certidão de fls. 250.Vieram os
autos conclusos para extinção da execução.É a síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista o integral pagamento do débito pelo
executado, julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 924, inciso II e 925, ambos do
Código de Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo,
com as formalidades de praxe.

0011526-39.2008.403.6183 (2008.61.83.011526-2) - ANTONIO CARLOS JACOMASI X ALFREDO ANTONIO BAPTISTA
NETO(SP058905 - IRENE BARBARA CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO CARLOS
JACOMASI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente execução foi
devidamente pago pelo executado, conforme extratos de pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV de fls. 285/286.
Devidamente intimada, não houve qualquer manifestação ou requerimento da parte exequente, conforme certidão de fls. 288.Vieram os
autos conclusos para extinção da execução.É a síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista o integral pagamento do débito pelo
executado, julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 924, inciso II e 925, ambos do
Código de Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo,
com as formalidades de praxe.

0011583-57.2008.403.6183 (2008.61.83.011583-3) - MARIA SOCORRO DOS SANTOS(SP148841 - EDUARDO SOARES DE
FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA SOCORRO DOS SANTOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente execução foi
devidamente pago pelo executado, conforme extratos de pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV de fls. 310/311.
Devidamente intimada, não houve qualquer manifestação ou requerimento da parte exequente, conforme certidão de fls. 313.Vieram os
autos conclusos para extinção da execução.É a síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista o integral pagamento do débito pelo
executado, julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 924, inciso II e 925, ambos do
Código de Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo,
com as formalidades de praxe.

0002406-35.2009.403.6183 (2009.61.83.002406-6) - MARISA GOMES APARECIDA DO NASCIMENTO(SP108307 -
ROSANGELA CONCEICAO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARISA GOMES APARECIDA
DO NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP266136 - GISELE MARIA DA SILVA)

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente execução foi
devidamente pago pelo executado, conforme extratos de pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV de fls. 553 e 573.
Devidamente intimada, não houve qualquer manifestação ou requerimento da parte exequente, conforme certidão de fls. 575.Vieram os
autos conclusos para extinção da execução.É a síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista o integral pagamento do débito pelo
executado, julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 924, inciso II e 925, ambos do
Código de Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo,
com as formalidades de praxe.

0001035-02.2010.403.6183 (2010.61.83.001035-5) - MAURICIO LESSA LEAO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MAURICIO LESSA LEAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
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Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente execução foi
devidamente pago pelo executado, conforme extratos de pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV de fls. 202/203.
Devidamente intimada, não houve qualquer manifestação ou requerimento da parte exequente, conforme certidão de fls. 205.Vieram os
autos conclusos para extinção da execução.É a síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista o integral pagamento do débito pelo
executado, julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 924, inciso II e 925, ambos do
Código de Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo,
com as formalidades de praxe.

0010673-59.2010.403.6183 - MEIRE RIBEIRO DA SILVA(SP203452 - SUMAYA CALDAS AFIF E SP251484 - MARCIO
CARLOS CASSIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MEIRE RIBEIRO DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente execução foi
devidamente pago pelo executado, conforme extratos de pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV de fls. 229/230.
Devidamente intimada, não houve qualquer manifestação ou requerimento da parte exequente, conforme certidão de fls. 232.Vieram os
autos conclusos para extinção da execução.É a síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista o integral pagamento do débito pelo
executado, julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 924, inciso II e 925, ambos do
Código de Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo,
com as formalidades de praxe.

0004427-13.2011.403.6183 - SELSO FREIRE DE OLIVEIRA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SELSO FREIRE DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente execução foi
devidamente pago pelo executado, conforme extratos de pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV de fls. 176/177.
Devidamente intimada, não houve qualquer manifestação ou requerimento da parte exequente, conforme certidão de fls. 179.Vieram os
autos conclusos para extinção da execução.É a síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista o integral pagamento do débito pelo
executado, julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 924, inciso II e 925, ambos do
Código de Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo,
com as formalidades de praxe.

0004549-26.2011.403.6183 - FACUNDO GOMEZ(SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FACUNDO GOMEZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP265560 -
CAMILA CRISTINE ORTEGA NICODEMO DE FREITAS)

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente execução foi
devidamente pago pelo executado, conforme extratos de pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV de fls. 402/403.
Devidamente intimada, não houve qualquer manifestação ou requerimento da parte exequente, conforme certidão de fls. 405.Vieram os
autos conclusos para extinção da execução.É a síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista o integral pagamento do débito pelo
executado, julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 924, inciso II e 925, ambos do
Código de Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo,
com as formalidades de praxe.

0011543-70.2011.403.6183 - ANDERSON BUENO(SP182125 - AURORA BORGES DE OLIVEIRA LLORENTE) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANDERSON BUENO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente execução foi
devidamente pago pelo executado, conforme extratos de pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV de fls. 286. Devidamente
intimada, não houve qualquer manifestação ou requerimento da parte exequente, conforme certidão de fls. 288.Vieram os autos conclusos
para extinção da execução.É a síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista o integral pagamento do débito pelo executado, julgo,
por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 924, inciso II e 925, ambos do Código de Processo
Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as formalidades
de praxe.

0012191-50.2011.403.6183 - GERALDO PEREIRA DE VASCONCELOS(SP268500 - RICARDO FLORENTINO BRITO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GERALDO PEREIRA DE VASCONCELOS X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente execução foi
devidamente pago pelo executado, conforme extratos de pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV de fls. 179/180.
Devidamente intimada, não houve qualquer manifestação ou requerimento da parte exequente, conforme certidão de fls. 182.Vieram os
autos conclusos para extinção da execução.É a síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista o integral pagamento do débito pelo
executado, julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 924, inciso II e 925, ambos do
Código de Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo,
com as formalidades de praxe.
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0006891-73.2012.403.6183 - MARIA DO BOM SUCESSO DA SILVA RODRIGUES(SP161926 - LUIZ CARLOS ROBLES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DO BOM SUCESSO DA SILVA RODRIGUES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente execução foi
devidamente pago pelo executado, conforme extratos de pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV de fls. 273. Devidamente
intimada, não houve qualquer manifestação ou requerimento da parte exequente, conforme certidão de fls. 275.Vieram os autos conclusos
para extinção da execução.É a síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista o integral pagamento do débito pelo executado, julgo,
por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 924, inciso II e 925, ambos do Código de Processo
Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as formalidades
de praxe.

0022914-31.2012.403.6301 - JOSE ROBERTO DOS SANTOS(SP109529 - HIROMI YAGASAKI YSHIMARU) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE ROBERTO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente execução foi
devidamente pago pelo executado, conforme extratos de pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV de fls. 435/436.
Devidamente intimada, não houve qualquer manifestação ou requerimento da parte exequente, conforme certidão de fls. 438.Vieram os
autos conclusos para extinção da execução.É a síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista o integral pagamento do débito pelo
executado, julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 924, inciso II e 925, ambos do
Código de Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo,
com as formalidades de praxe.

0004771-23.2013.403.6183 - CARLOS ALBERTO DE FREITAS(SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARLOS ALBERTO DE FREITAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente execução foi
devidamente pago pelo executado, conforme extratos de pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV de fls. 263/264.
Devidamente intimada, não houve qualquer manifestação ou requerimento da parte exequente, conforme certidão de fls. 266.Vieram os
autos conclusos para extinção da execução.É a síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista o integral pagamento do débito pelo
executado, julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 924, inciso II e 925, ambos do
Código de Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo,
com as formalidades de praxe.

0011213-68.2014.403.6183 - SIDNEY MARTINS DA SILVA(SP279779 - SANDRO AMARO DE AQUINO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SIDNEY MARTINS DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente execução foi
devidamente pago pelo executado, conforme extratos de pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV de fls. 145/146.
Devidamente intimada, não houve qualquer manifestação ou requerimento da parte exequente, conforme certidão de fls. 148.Vieram os
autos conclusos para extinção da execução.É a síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista o integral pagamento do débito pelo
executado, julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 924, inciso II e 925, ambos do
Código de Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo,
com as formalidades de praxe.

0011724-66.2014.403.6183 - LETICIA DE OLIVEIRA(SP322634 - MARCELO FARIA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X LETICIA DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente execução foi
devidamente pago pelo executado, conforme extratos de pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV de fls. 394. Devidamente
intimada, não houve qualquer manifestação ou requerimento da parte exequente, conforme certidão de fls. 396.Vieram os autos conclusos
para extinção da execução.É a síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista o integral pagamento do débito pelo executado, julgo,
por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 924, inciso II e 925, ambos do Código de Processo
Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as formalidades
de praxe.

4ª VARA PREVIDENCIARIA

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001216-60.2016.4.03.6100
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IMPETRANTE: ANDREIA CABRAL DO VALLE
Advogado do(a) IMPETRANTE: TASSIA GRAZIELE DE TOLEDO NOGUEIRA - SP344860
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO, UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     D E C I S Ã O

Vistos em inspeção.

ANDREIA CABRAL DO VALLE apresenta embargos de declaração, alegando que a decisão id
636691 apresenta omissão, conforme razões expendidas na petição de id 741308.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Não vislumbro a alegada omissão ou quaisquer das hipóteses previstas no artigo 1022 do
Código de Processo Civil, a impor o acolhimento do pedido da parte impetrante, ora embargante. Ressalta-se,
ademais, que a mesma dispõe de recurso próprio para atacar os motivos em que se baseou a decisão embargada.

Ante o exposto, julgo improcedentes os embargos de declaração de 741308, opostos pela parte
impetrante.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

    SãO PAULO, 24 de março de 2017.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000376-92.2016.4.03.6183
AUTOR: GILDO TENORIO DE ARAUJO
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - MG95595
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

Recebo a documentação apresentada como aditamento à petição inicial.

Ante o teor do ofício nº 02/2016 da Procuradoria Regional Federal da 3ª Região – INSS (afixado no mural da Secretaria
desta Vara), ciente a parte autora de que não haverá audiência de conciliação prévia, nos termos do artigo 334 do
Código de Processo Civil.
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No mais, cite-se o INSS.

Intime-se.

 

              

 

   SãO PAULO, 5 de abril de 2017.

 

 

****-*

Expediente Nº 13535

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000841-36.2009.403.6183 (2009.61.83.000841-3) - ELOY TOME(SP123062 - EURIPEDES SCHIRLEY DA SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELOY TOME X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 275/294, fixando o valor total da execução em R$ 181.679,48 (cento e oitenta e
um mil seiscentos e setenta e nove reais e quarenta e oito centavos ), sendo R$ 167.070,62 (cento e sessenta e sete mil e setenta reais e
sessenta e dois centavos) referentes ao valor principal e R$ 14.608,86 (quatorze mil seiscentos e oito reais e oitenta e seis centavos)
referentes aos honorários sucumbenciais, para a data de competência 07/2016, ante a expressa concordância da parte autora com os
mesmos.Considerando os Atos Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias: 1 - informe a este
Juízo se pretende que o pagamento seja efetuado através de Ofício Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV,
INCLUSIVE NO QUE SE REFERE AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS; 2 - no caso de renúncia ao valor excedente ao limite,
apresente procuração com poderes expressos para renunciar; 3 - informe se o benefício do autor continua ativo ou não, apresentando
extrato de pagamento;4 - Na hipótese de existência de deduções a serem anotadas no(s) ofício(s) requisitório(s), nos termos do art. 8º,
incisos XVI e XVII da Resolução nº 405/2016, informe expressamente, apontando o valor total dessas deduções, ressaltando que o
silêncio, importará em ausência de deduções;5 - comprove a regularidade do(s) CPFs do autor e de seu patrono, bem como
APRESENTEM DOCUMENTO EM QUE CONSTEM A DATA DE NASCIMENTO, TANTO DO AUTOR, COMO DO
PATRONO; 6 - fique ciente de que eventual falecimento do autor deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.Anoto que, por
maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente procedente as ações diretas de inconstitucionalidade -
ADIS de nº 4357 e 4425, declarando inconstitucional o regime especial de pagamento de precatórios previsto pela Emenda
Constitucional nº 62/2009. Assim, deixo de dar vista dos autos à Fazenda Pública para que se manifeste acerca da existência de crédito a
seu favor, passível da compensação tratada no artigo 100, da Constituição Federal.Por fim, ante o advento da Resolução 405/2016 do
CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente (RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem
expedidos a partir de então e considerando os Atos Normativos em vigor, providencie a Secretaria o cálculo necessário, informando o
número de meses, de acordo com o art. 8º, incisos XVI e XVII da referida Resolução. No silêncio, venham os autos conclusos para
prolação de sentença de extinção.Intime-se e cumpra-se.

0011455-95.2012.403.6183 - MARIA APARECIDA ALVES RIBEIRO DOS SANTOS(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA APARECIDA ALVES RIBEIRO DOS SANTOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 429/431: Por ora, esclareça a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os valores apresentados pela mesma em sua petição
de fls. supracitadas, eis que apresentam divergência em relação aos valores ofertados pelo INSS em seus cálculos de liquidação de fls.
410/427.Após, venham os autos conclusos, inclusive para apreciação dos demais itens da manifestação de fls. acima mencionadas.Int.

Expediente Nº 13536

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
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0051048-59.1997.403.6183 (97.0051048-4) - LOURIMAR MARIN SILVEIRA(SP145730 - ELAINE APARECIDA AQUINO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) X LOURIMAR MARIN
SILVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.Por ora, tendo em vista as informações da Contadoria Judicial de fls. 422/430, notifique-se da Agência
AADJ/SP, do INSS, órgão responsável pelos cumprimentos das tutelas e obrigações de fazer para que, no prazo de 10 (dez) dias,
cumpra integralmente os termos do r. julgado no que concerne ao correto valor da RMI do autor, informando a este Juízo acerca de tal
providência.Após, devolva-se os autos à Contadoria Judicial para, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecer a este Juízo sobre sua
informação de fl. 422, quanto à data de fixação dos cálculos de honorários sucumbenciais aplicados pelo INSS em sua conta de fls.
292/299, eis que está divergente com o que se apresenta nestes autos.Intime-se e cumpra-se.

0006545-35.2006.403.6183 (2006.61.83.006545-6) - MARIA DE LOURDES FORTUNATO X WALLACE FORTUNATO
FONTES(SP162358 - VALTEIR ANSELMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DE
LOURDES FORTUNATO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.Por ora, tendo em vista o parecer da contadoria Judicial de fls. 312/316, notifique-se da Agência AADJ/SP,
do INSS, órgão responsável pelos cumprimentos das tutelas e obrigações de fazer para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra
integralmente os termos do r. julgado no que concerne ao correto valor da RMI do autor, informando a este Juízo acerca de tal
providência.Após, venham os autos conclusos para prosseguimento.Intime-se e cumpra-se.

0005683-20.2013.403.6183 - MARCELO MENDES DA SILVA(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR E SP279029
- VIVIANE GOMES TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARCELO MENDES DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.Não obstante a atual fase processual, verifico que a DIB informada no relatório de fls. 241/242, quando do
cumprimento da obrigação de fazer, está divergente dos termos do julgado. Assim, por ora, notifique-se, via eletrônica, a Agência
AADJ/SP, do INSS, órgão agora responsável pelos cumprimentos das tutelas e obrigações de fazer, para que, no prazo de 10 (dez) dias,
cumpra os termos do julgado, informando ainda a este Juízo acerca de tal providência. Cumpra-se e int.

5ª VARA PREVIDENCIARIA

*PA 1,05 TATIANA RUAS NOGUEIRA

Juiza Federal Titular

ROSIMERI SAMPAIO

Diretora de Secretaria

Expediente Nº 8262

PROCEDIMENTO COMUM

0013261-05.2011.403.6183 - JULINAR DOS SANTOS BONIFACIO(SP036734 - LUCIA ALBUQUERQUE DE BARROS E
SP030806 - CARLOS PRUDENTE CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 205/209: Tendo em vista que a condenação recaiu também sobre os advogados e que apenas a autora foi intimada a efetuar o
pagamento (cf. fl. 199), preliminarmente a qualquer outra providência, intimem-se os advogados CARLOS PRUDENTE CORREA e
LUCIA ALBUQUERQUE DE BARROS, pelo Diário Eletrônico, para os fins do art. 523 do CPC, para que efetuem o pagamento do
valor da condenação, no prazo de 15 (quinze) dias.Int.

0001805-24.2012.403.6183 - HIDEO KATO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

1. Fls. retro: Dê-se ciência às partes. 2. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o
pedido do(s) autor(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os autos. Int.

0011292-18.2012.403.6183 - MARIO HAYASHI(SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA E SP166576 - MARCIA HISSA
FERRETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob o rito ordinário, em
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face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de tutela antecipada, objetivando, em síntese, o
reconhecimento de período rural de trabalho, para fins de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.Aduz, em
síntese, que sem o reconhecimento do período rural pleiteado não reúne tempo de contribuição suficiente para a concessão do benefício
de aposentadoria.Com a petição inicial vieram os documentos.Indeferido o pedido de tutela antecipada, e concedidos os benefícios da
justiça gratuita à fl. 41.Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 44/55 suscitando, preliminarmente, prescrição.
No mérito, pugnou pela improcedência do pedido. Houve réplica às fls. 59/65. Deferida a produção da prova testemunha, foi realizada
audiência para a oitiva das testemunhas arroladas pelo autor (fls. 86/90). A parte autora apresentou novos documentos às fls. 91/104.É o
relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Afasto a preliminar arguida pela ré. A teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei
n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da ação.Assim, presentes os
pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.- Da aposentadoria por tempo de
contribuição -A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre
tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher
(artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após
trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional,
quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será
devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30
(trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo,
especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25
(vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem
por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos
30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por
cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço;Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de
dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como substituída pela
aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional,
com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados
que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não
haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à
aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização
anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o
tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão da
aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas.- Do direito ao benefício -O
autor requer o reconhecimento do tempo em que alega ter laborado em atividades rurícolas, no período de 08.02.1975 a 28.02.1980.
Determina o artigo 55, 2º e 3º da Lei n.º 8.213/91: 2º - O tempo de serviço de trabalhador rural, anterior à data de início de vigência
desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,
conforme dispuser o regulamento. 3º - A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta lei, inclusive mediante justificação
administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo
admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no
regulamento.Decorre do dispositivo supra que a prova testemunhal, produzida de forma exclusiva, é inapta à comprovação do tempo de
serviço, seja em atividades rurais, seja em atividades urbanas. É exigido pela lei um mínimo de documentação que torne as alegações do
segurado verossímeis. E a jurisprudência das Cortes Superiores já pacificou a questão, tendo sido, inclusive, objeto da Súmula n.º 149 do
E. Superior Tribunal de Justiça, que assim dispõe:A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícula,
para efeito da obtenção de benefício previdenciário.Nesse mesmo sentido:APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -
RURÍCOLA - PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 149/STJ - DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ. - Ausente o início de prova material para a
comprovação do exercício da atividade laborativa rural, incide in casu a Súmula 149/STJ, que estabelece que a prova exclusivamente
testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário. - Para comprovação e
apreciação do dissídio jurisprudencial, consoante o art. 255 e seus parágrafos do RISTJ, devem ser mencionadas e expostas as
circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, bem como apresentadas cópias integrais de tais julgados. Como isto
não ocorreu, impossível, sob este prisma, conhecer da divergência jurisprudencial aventada. - Recurso parcialmente conhecido e nesta
parte provido.Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 415518Processo:
200200183503 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 26/11/2002 Documento: STJ000469911 Fonte DJ
DATA:03/02/2003 PÁGINA:344 Relator(a) JORGE SCARTEZZINIÉ certo, outrossim, que o artigo 106 do referido diploma legal
apresenta um rol exemplificativo de sorte a comprovar-se qualquer período trabalhado em atividade rural. Contudo, o artigo em questão
deve ser interpretado em conformidade com o princípio constitucional estabelecido no artigo 5º, inciso XXXV da Constituição Federal de
1988, do irrestrito acesso do cidadão à tutela jurisdicional.Entender o rol em exame de forma taxativa equivaleria a mitigar os poderes que
o magistrado possui para valorar as provas que lhe são apresentadas, afrontando, outrossim, o disposto no artigo 139 e seguintes do novo
Código de Processo Civil.Portanto, basta existir início de prova material que, necessariamente, deverá ser corroborada por prova oral.No
caso, contudo, não é possível reconhecer o período alegado como atividade comum, ante a absoluta ausência de início de prova
documental do labor rural. Com efeito, o autor trouxe aos autos documentos que demonstram que seu genitor, Sr. Kazuo Hayashi, foi
produtor rural ao longo do período que se pretende ver reconhecido (fls. 27, 28, 30, 96, 97, 98, 99 e 101). No entanto, não há nos autos
elementos probatórios aptos a comprovar que o autor exerceu, de fato, atividade rurícola em regime de economia familiar. Nesse sentido,
observo que o certificado de dispensa de incorporação (fl. 26), expedido em 1977, indica que à referida época o autor possuía a
qualificação profissional de estudante.Destarte, não tendo a parte autora trazido aos autos qualquer documento hábil pertinente ao período
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mencionado acima, e sendo a apresentação de início de prova material imprescindível à comprovação do tempo de serviço, desnecessária
uma incursão pormenorizada sobre a credibilidade ou não da prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à
declaração de existência de tempo de serviço rural. Desta feita, constato que não há nos autos documentos que demonstrem que a parte
autora exerceu, de fato, atividade rural em regime de economia familiar no período de 08.02.1975 a 28.02.1980. Assim sendo, não
reconheço o período rural pretendido pelo autor. Portanto, tendo em vista que o ônus da prova incumbe ao autor quanto aos fatos
constitutivos do seu direito, nos termos do artigo 373, inciso I, do novo Código de Processo Civil, e não logrando ele demonstrar
documentalmente os fatos constitutivos do direito alegado, não procede o pedido formulado na inicial. - Dispositivo -Por tudo quanto
exposto, JULGO IMPROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito com o exame de seu mérito, com fulcro no artigo 487,
inciso I, do novo Código de Processo Civil. Sem custas. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da causa (art. 85, 3º, inciso I,
do novo CPC), cuja execução fica suspensa, nos termos do art. 98, 2º e 3º do novo CPC.Decorrido o prazo recursal sem manifestação
das partes, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.

0011115-20.2013.403.6183 - ADEMARIO DE OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. retro: Dê-se ciência às partes. 2. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o
pedido do(s) autor(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os autos. Int.

0011704-75.2014.403.6183 - FRANCISCO SOARES DOS SANTOS(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS E SP286841 -
FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Diante da inércia do intimado apesar de devidamente intimado (fl. 266), determino que seja realizada nova intimação ao Sr. Luiz Carlos
de Campos, para que após, devidamente identificado e qualificado, esclareça qual era sua participação na empresa Naja Serviço
Empresariais Ltda, bem com para que informe sobre a existência de formulários, laudos técnicos ou outros documentos que demonstrem,
se o caso, que o autor tenha exercido atividade submetida a condições penosas, insalubres ou perigosas, no período de 16.03.1995 a
09.12.1996.2. Manifeste-se o INSS sobre a juntada do(s) documento(s) de fls. 255/264, no prazo de 15 (quinze) dias, a teor do artigo
437, parágrafo primeiro do Código de Processo Civil.3. Após venham os autos conclusos para apreciação do peido de produção da
prova pericial.Int.

0000657-02.2017.403.6183 - JAILSON PASSOS FERREIRA(SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da informação retro, não vislumbro a hipótese de prevenção entre o presente feito e o processo apontado no termo de fls. 59.
Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Inviabilizada a realização de audiência de conciliação ou de mediação estipulada
pelo artigo 334 do Novo Código de Processo Civil, diante da manifestação expressa da parte ré no oficio nº 02/2016, de 17 de março
de 2016, conforme Orientação Judicial nº 01/2016 do Departamento de Contencioso/PGF, sob o fundamento de que o interesse jurídico
envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida (artigo 334, parágrafo 4º, inciso II - Novo Código
de Processo Civil).Assim sendo, determino a citação do INSS para apresentar resposta, nos termos do artigo 335 do Código de
Processo Civil, contando-se o prazo, nos termos do artigo 231, inciso VIII, do mesmo Estatuto.Int.

0000678-75.2017.403.6183 - LUCIANO VALADARES(SP349751 - ROBERTO SOARES CRETELLA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

No prazo de 15 (quinze) dias e sob pena de indeferimento da inicial, especifique a parte autora, em seu pedido final, quais as empresas e
os respectivos períodos que pretende sejam reconhecidos como especiais.Int.

0000691-74.2017.403.6183 - MARCOS VANILSON FERREIRA PERES(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E SP248854 -
FABIO SANTOS FEITOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da informação retro, não vislumbro a hipótese de prevenção entre o presente feito e o processo apontado no termo de fls.
213.Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.Inviabilizada a realização de audiência de conciliação ou de mediação estipulada
pelo artigo 334 do Novo Código de Processo Civil, diante da manifestação expressa da parte ré no oficio nº 02/2016, de 17 de março
de 2016, conforme Orientação Judicial nº 01/2016 do Departamento de Contencioso/PGF, sob o fundamento de que o interesse jurídico
envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida (artigo 334, parágrafo 4º, inciso II - Novo Código
de Processo Civil).Assim sendo, determino a citação do INSS para apresentar resposta, nos termos do artigo 335 do Código de
Processo Civil, contando-se o prazo, nos termos do artigo 231, inciso VIII, do mesmo Estatuto.Int.
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0003931-67.2000.403.6183 (2000.61.83.003931-5) - IVERSON ALEXANDRE X ANTONIO CARLOS ROESLER X
BENEDICTO QUINTINO DE ALMEIDA NETO X CLOVIS ANTONIO COELHO CAVALCANTE X JOAO ANTONIO
AZEVEDO X JOSE EDUARDO CULHARI X LEANDRO FRANCISCO DE LIMA X MARIA DO CARMO AFONSO DUARTE
X PEDRO JOSE DE MORAES X VICENTE DE PAULA FERREIRA(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X IVERSON
ALEXANDRE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO CARLOS ROESLER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BENEDICTO QUINTINO DE ALMEIDA NETO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X CLOVIS ANTONIO COELHO CAVALCANTE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
JOAO ANTONIO AZEVEDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE EDUARDO CULHARI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LEANDRO FRANCISCO DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X MARIA DO CARMO AFONSO DUARTE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PEDRO
JOSE DE MORAES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VICENTE DE PAULA FERREIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 477, parágrafo 1º, do C.P.C.), sobre as informações e os
cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.Após, se em termos, voltem os autos conclusos para decisão.Int.

0002032-29.2003.403.6183 (2003.61.83.002032-0) - MARIANO JOAO TENORIO(SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO
MARTINEZ E SP109241 - ROBERTO CASTILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 924 - JORGE
LUIS DE CAMARGO) X MARIANO JOAO TENORIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Diante do acordo entre as partes quanto ao valor devido (fls. 357/394 e 398), acolho a conta do INSS no valor de R$ 232.688,90
(duzentos e trinta e dois mil, seiscentos e oitenta e oito reais e noventa centavos), atualizado para abril de 2016.2. Fls. 398: Expeça(m)-se
ofício(s) precatório(s) para pagamento do principal e respectivos honorários de sucumbência, considerando-se a conta acima
acolhida.2.1. Por ocasião da intimação das partes do presente despacho/decisão, a(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s) deverá(ão)
estar juntada(s) aos autos, para devida ciência, nos termos do art. 11 da Resolução 405/2016 - CJF.2.2. Na hipótese de existência de
deduções a serem anotadas no(s) ofício(s) requisitório(s), na forma do art. 8º, inciso XVI/XVII da Resolução 405/2016 - CJF, deverá a
parte exequente informá-las.2.3. Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região. 2.4. Observo, entretanto, que este Juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte
exequente, na hipótese de óbito.3. Fls. 400: Ciência às partes da informação da ADJ sobre o cumprimento da obrigação de fazer.4. Após
a transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nada sendo requerido, arquivem-se os autos em
Secretaria, até a notícia do pagamento.Int.

0006822-56.2003.403.6183 (2003.61.83.006822-5) - JOAO BRUSTOLIM(MA003114 - JEANN VINCLER PEREIRA DE
BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 920 - ANDRE STUDART LEITÃO) X JOAO BRUSTOLIM
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.O autor ajuizou a presente ação para revisar RMI do seu benefício mediante aplicação do IRSM de fevereiro de 1994
(39,67%) sobre os salários-de-contribuição.O E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em decisão de 14 de novembro de 2006,
homologou a Transação Judicial (fls. 115), nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, entabulada pelas partes nos
termos da Medida Provisória n.º 201, de 23 de julho de 2004 (fls. 101).O autor alegou descumprimento do acordo pelo INSS,
apresentando conta de diferenças às fls. 149/151.O INSS foi intimado, nos termos da decisão de fls. fls. 152/153, a se manifestar sobre o
cumprimento do acordo, prestando os esclarecimentos necessários. Às fls. 179/189 o INSS reconheceu a existência de diferenças em
favor do autor, decorrentes do descumprimento do acordo, sobrevindo, então, a intimação do INSS, por meio da AADJ, para que
efetuasse os pagamentos administrativos (fls. 190 e 193).Às fls. 203/205, o INSS informou providências administrativas para pagamento
das diferenças, que resultaram no pagamento de um PAB de R$ 12.497,83, em 05/06/2014, referente às diferenças relativas de julho de
2004 a outubro de 2007, como informado às fls. 206/209.Em face da alegação do autor de insuficiência do pagamento (fl. 211), os autos
foram remetidos à Contadoria Judicial para apuração de eventual débito, nos termos acordo homologado. A Contadoria Judicial
apresentou a conta de diferenças de fls. 213/214, com a qual concordou o autor, porém, em face da impugnação do INSS de fls.
238/241 e das orientações do despacho de fls. 245, nova conta foi apresentada às 246/252.Intimadas as partes, o autor reiterou pleito de
acolhimento da primeira conta (fl. 257) e o INSS pugnou pelo acolhimento da segunda (fl. 259).Inviável o acolhimento do primeiro
cálculo da contadoria, tendo em vista que apura diferenças indevidas referentes aos meses de 08/1998 a 07/1999, por tomar por base
para fixação do termo inicial do cômputo das diferenças não prescritas a data da propositura da presente ação, abarcando os 5 anos que
a antecederam. Não é o caso, pois o termo inicial do cômputo das diferenças foi fixado pelo acordo homologado em agosto de 1999,
abarcando os 5 anos que antecederam à agosto/2004, nos termos da cláusula 3ª do acordo homologado (fls. 100).Vale ressaltar, ainda,
que a renda mensal revista foi implantada em 11/2007, sendo paga regularmente desde então, conforme informado às fls. 199/202, e que
em 05/06/2014 foram pagas as diferenças mensais de julho a outubro de 2007, conforme acima esclarecido, restando, portanto, devidas
as diferenças de agosto de 1999 a junho de 2004, agora apuradas na conta da Contadoria Judicial de fls. 246/252.Diante do exposto,
acolho a conta de fls. 246/252, elaborada pela Contadoria Judicial, no valor de R$ 19.503,39 (dezenove mil, quinhentos e três reais e
trinta e nove centavos), atualizado para maio de 2014.Diante do informado às fls. 241, esclareça o INSS se mantém o requerimento de
expedição de RPV em favor do autor ou se haverá pagamento administrativo da diferença ora homologada.Sem prejuízo da determinação
supra, apresente o autor, comprovante de regularidade do CPF e de benefício ativo.Int.
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0004135-72.2004.403.6183 (2004.61.83.004135-2) - WALTER CORREA REVOCIO(SP156779 - ROGERIO DAMASCENO
LEAL E SP282166 - MARCELO ANGELO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 357 -
HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) X WALTER CORREA REVOCIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP247820 - OLGA FAGUNDES ALVES E SP222363 - PEDRO PAULO CORINO DA FONSECA E SP183736 -
RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS)

1. Fls. 342/345: Mantenho o despacho de fls. 338, pelos seus próprios fundamentos. Observo que a questão dos honorários contratuais
se encontra sub judice no Agravo de Instrumento 0020425-67.2016.4.03.0000, que corre sem a concessão de efeito suspensivo (fls.
352/354), portanto, eventual pagamento dos honorários contratuais nestes autos dependerá do que se decidir o Agravo de Instrumento,
sendo irrelevante, por ora, a alegada ausência de controvérsia com as cessionárias PEARLSA INVESTIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES LTDA e SOCIEDADE DE SÃO PAULO DE INVESTIMENTO, DESENVOLVIMENTO E PLANEJAMENTO
LTDA, que sequer foi comprovada. 2. Fls. 346/347 e 358/367: Ciência às partes.3. Em que pese a concessão de efeito suspensivo no
Agravo de Instrumento nº 5001038-78.2016.403.0000, os agravos 0011014-97.2016.4.03.0000 e 0020425-67.2016.4.03.0000
tramitam sem a concessão de efeito suspensivo (fls. 352/354 e 355/357), portanto, por cautela, determino o sobrestamento do feito até o
julgamento dos agravos de instrumento.1,05 Observo que os o depósito se encontra à ordem deste Juízo (fls. 358/367), estando
resguardados os eventuais direitos das empresas cessionárias e do advogado do autor, para futura expedição de alvará de levantamento a
quem de direito. Aguarde-se, sobrestado em Secretaria, pelo julgamento dos Agravos de Instrumento. Int.

0003479-81.2005.403.6183 (2005.61.83.003479-0) - PEDRO MACIEL DE SOUZA(RJ129443 - CARLOS GILBERTO BUENO
SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PEDRO MACIEL DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 342/348: Ciência às partes.2. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção de
execução.Int.

0006973-51.2005.403.6183 (2005.61.83.006973-1) - LAURO RAIMUNDO DE ALMEIDA(SP244440 - NIVALDO SILVA
PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LAURO RAIMUNDO DE ALMEIDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 477, parágrafo 1º, do C.P.C.), sobre as informações e os
cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.Após, se em termos, voltem os autos conclusos para decisão.Int.

0002537-44.2008.403.6183 (2008.61.83.002537-6) - IVONE MARIA DA SILVA(SP238446 - EDNA APARECIDA DOS
SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IVONE MARIA DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. retro: Ciência às partes da reativação dos autos e do depósito efetivado em conta remunerada e individualizada de instituição
bancária oficial, nos termos da Resolução nº 405/2016- CJF.2. Arquivem-se os autos, sobrestados em Secretaria, para aguardar o
cumprimento do precatório.Int.

0011242-31.2008.403.6183 (2008.61.83.011242-0) - JOSE CLAUDIO DE OLIVEIRA X MURILO DE FREITAS OLIVEIRA X
DORIS DE FREITAS OLIVEIRA X MAURA DE FREITAS OLIVEIRA(SP061654 - CLOVIS BRASIL PEREIRA E SP204419 -
DEMOSTENES DE OLIVEIRA LIMA SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE CLAUDIO DE
OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 330/338, 365/371, 373/381 e 383: Consoante o disposto no artigo 112 da Lei 8.213/91, o valor não recebido em vida pelo
segurado deve ser pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte e, na sua ausência, aos seus sucessores na forma da lei civil
independentemente de inventário ou arrolamento. Assim sendo, DECLARO HABILITADO(A)(S), como sucessores de José Claudio de
Oliveira (cert. de óbito fls. 332), na forma da lei civil, DORIS DE FREITAS OLIVEIRA (fls. 335 - CPF 872.833.958-49), MAURA
DE FREITAS OLIVEIRA (fl. 374 - CPF 348.696.158-60) e MURILO DE FREITAS OLIVEIRA (fl. 378 - CPF 384.219.558-37).2.
Defiro ao(à)(s) co-autor(a)(es) habilitado(a)(s) os benefícios da justiça gratuita.3. Ao SEDI, para as anotações necessárias.4. Parte final
de fls. 366: Nada a decidir em face das petições e documentos de fls. 162/165, 166/229, 236/240 e 241/324, que trazem alegação de
cessação administrativa indevida do auxílio doença, ante o teor do despacho de fls. 325, que já decidiu a questão, em definitivo.5. Fls.
339/363: INTIME-SE o INSS para impugnação, na forma do art. 535 do C.P.C..Int.

0006324-76.2011.403.6183 - MARIA DOS ANJOS DA SILVA SOUZA(SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO
GONCALVES E SP287782 - NOEMI DOS SANTOS BISPO TELES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
MARIA DOS ANJOS DA SILVA SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 477, parágrafo 1º, do C.P.C.), sobre as informações e os
cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.Após, se em termos, voltem os autos conclusos para decisão.Int.
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0000012-36.2001.403.6183 (2001.61.83.000012-9) - MARCIA GOMES BATISTA(SP273104 - ELIANA DE CAMPOS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X MARCIA GOMES BATISTA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP166576 - MARCIA HISSA FERRETTI)

1. Fls. 199/202 e Informação retro: Tendo em vista a atuação do(a)(s) patrono(a)(s) constituído(a)(s) às fls. 07 durante toda a fase de
conhecimento, concedo o prazo de 10 (dez) dias à atual patrona da parte autora para informar se foi celebrado acordo em relação aos
honorários de sucumbência e para indicar o(a) beneficiário(a) da futura requisição de honorários.1.1. Anote-se, para fins de intimação
pelo Diário Eletrônico, a advogada MARCIA HISSA FERRETTI, para que seja intimada do presente despacho de seu interesse,
providenciando-se o necessário para excluí-la de intimações futuras, tendo em vista que não representa a autora.2. Expeça(m)-se ofício(s)
requisitório(s) de pequeno valor, nos termos da Resolução 405/2016 - CJF, por ora somente para o pagamento do principal devido à
autora, considerando-se a conta de fls. 190/194, conforme sentença/decisão/acórdão proferida(o) nos embargos à execução,
transitada(o) em julgado.3. Por ocasião da intimação das partes do presente despacho/decisão, a(s) minuta(s) do(s) ofício(s)
requisitório(s) deverá(ão) estar juntada(s) aos autos, para a devida ciência, nos termos do art. 11 da Resolução 405/2016 - CJF.4. Na
hipótese de existência de deduções a serem anotadas no(s) ofício(s) requisitório(s), na forma do art. 8º, inciso XVI/XVII da Resolução
405/2016 - CJF, deverá a parte exequente informá-las.5. Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão)
transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 6. Observo, entretanto, que este Juízo deverá ser comunicado imediatamente
pelo procurador da parte exequente, na hipótese de óbito.Int.

0005087-75.2009.403.6183 (2009.61.83.005087-9) - ELIAS FLAKS(SP194562 - MARCIO ADRIANO RABANO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELIAS FLAKS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2 Altere-se a classe processual para
constar cumprimento de sentença contra a fazenda pública.3. Preliminarmente à intimação do réu para pagar quantia certa, convém que
seja cumprida a obrigação de fazer, providência que permite a apuração de todos os valores atrasados em conta única, portanto, nos
termos do art. 139 do Código de Processo Civil, e com o intuito de agilizar a tramitação na fase de cumprimento de sentença, Intime-se a
Agência de Atendimento às Determinações Judiciais-AADJ, por meio eletrônico, para cumprir a obrigação de fazer, no prazo de 15
(quinze) dias.4. Observo que na eventual existência de benefício já concedido na via administrativa, deverão ser apresentadas as
informações necessárias para que o autor exerça a opção pelo benefício mais vantajoso.Int.

0005770-73.2013.403.6183 - LUIZ TAKASHI ICHINOSE(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ TAKASHI ICHINOSE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 171/172: Assiste razão ao autor, tendo em vista que o recurso de apelação foi provido para converter a aposentadoria por tempo de
contribuição em aposentadoria especial, mantida a mesma DIB, portanto, não se trata de exercer opção entre benefício administrativo e
benefício judicial.O julgado claramente fixou a DIB na DER, consoante se infere do que constou à fl. 146, in verbis: Desta forma, nos
termos do artigo 57 da lei nº. 8.213/91, a parte autora faz jus à aposentadoria especial desde a data da DER (fl. 19 - 02/06/2014). A
indicação da fl. 19 dos autos e da data (02/06/2014), se fez por manifesto equívoco, que não condiz com o que efetivamente foi decidido.
A DER do benefício se encontra no documento de fls. 23 (11/02/2012), que é a própria DIB do benefício já concedido (fls. 20/22), cuja
conversão em aposentadoria especial foi pleiteada pelo autor. Ademais, tudo o que foi julgado pela r. decisão de fls. 143/146 se refere a
períodos anteriores a DER, consoante se infere das afirmações de fls. 144v, 145 e 146, conforme segue: Assim, no período
compreendido entre 06.03.1997 e 17.11.2003, em observância ao princípio tempus regit actum, considera-se especial a atividade com
exposição a ruído superior a 90dB. (...)Da atividade especial: de acordo com o conjunto probatório, apura-se que o segurado
efetivamente laborou em condições consideradas especiais, exposto ao agente eletricidade, com tensão superior a 250 volts (item 1.1.8
do Decreto nº 53.831/1964), no período de 07/07/1978 a 19/01/2012, conforme o formulário, o laudo e o PPP de fls. 84/89. (...) No
caso em apreço, somados os períodos de atividade insalubre, ora reconhecidos, perfaz a parte autora mais de 25 anos de tempo de
serviço integralmente exercido em atividades especiais, fazendo jus ao benefício de aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 da
Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995.Diante do exposto, intime-se o procurador do INSS para que providencie o
necessário perante a ADJ para o imediato cumprimento da obrigação de fazer. Int.

Expediente Nº 8263

PROCEDIMENTO COMUM

0003078-53.2003.403.6183 (2003.61.83.003078-7) - MANOEL RODRIGUES DE SOUZA X ARMANDO CIRILO DA SILVA X
DIVA DA CRUZ SILVA X OSVALDO MOSTARDA X MARIA DE POMPEIA MOSTARDA(SP090916 - HILARIO BOCCHI
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 923 - ISABELA SA FONSECA DOS SANTOS)

1. Fls. retro: Ciência às partes da reativação dos autos e do depósito efetivado em conta remunerada e individualizada de instituição
bancária oficial, nos termos da Resolução nº 405/2016- CJF.2. Nada sendo requerido no prazo de 5(cinco) dias, venham os autos
conclusos para prolação de sentença de extinção de execução.Int.
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0006940-27.2006.403.6183 (2006.61.83.006940-1) - NADYR DE LEMOS MAIA(SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES
BOMFIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. retro: Dê-se ciência às partes. 2. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o
pedido do(s) autor(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os autos. Int.

0000174-21.2007.403.6183 (2007.61.83.000174-4) - ELIANA BRANDAO DOS SANTOS(SP125881 - JUCENIR BELINO
ZANATTA E SP122246 - ADELCIO CARLOS MIOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. retro: Dê-se ciência às partes. 2. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o
pedido do(s) autor(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os autos. Int.

0009151-65.2008.403.6183 (2008.61.83.009151-8) - DELI MUNIZ RODRIGUES(SP208436 - PATRICIA CONCEICÃO
MORAIS LOPES CONSALTER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. retro: Dê-se ciência às partes. 2. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença/decisão/acórdão que reconheceu a decadência
do direito do(s) autor(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os autos.Int.

0017021-30.2009.403.6183 (2009.61.83.017021-6) - JOAO ROMERO PIACENTINI(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. retro: Dê-se ciência às partes. 2. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença/decisão/acórdão que reconheceu a decadência
do direito do(s) autor(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os autos.Int.

0017259-49.2009.403.6183 (2009.61.83.017259-6) - TERESA VALERIA IANUSCKIEWICZ DE SOUZA LEAO(SP212583A -
ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Nada sendo requerido, arquivem-se os
autos.Int.

0010137-14.2011.403.6183 - REINALDO DA SILVA OLIVEIRA(SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. retro: Dê-se ciência às partes. 2. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o
pedido do(s) autor(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os autos. Int.

0007292-72.2012.403.6183 - APARECIDO TELES(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. retro: Dê-se ciência às partes. 2. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o
pedido do(s) autor(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os autos. Int.

0001225-57.2013.403.6183 - FRANCISCO CORRAL CASTRO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. retro: Dê-se ciência às partes. 2. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o
pedido do(s) autor(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os autos. Int.

0001735-70.2013.403.6183 - FRANCISCO LOPES DE BRITO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. retro: Dê-se ciência às partes. 2. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o
pedido do(s) autor(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os autos. Int.

0007072-40.2013.403.6183 - JOSE CARLOS DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. retro: Dê-se ciência às partes. 2. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o
pedido do(s) autor(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os autos. Int.

0011419-19.2013.403.6183 - JOAO JOSE SIQUEIRA DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. retro: Dê-se ciência às partes. 2. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o
pedido do(s) autor(es) bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os autos. Int.
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0053887-32.2013.403.6301 - ELI NARDES DE SOUSA DE OLIVEIRA(SP218070 - ANDRAS IMRE EROD JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra o autor o determinado à fl. 174, no prazo de 15 (quinze) dias, juntando aos autos cópia integral do processo administrativo NB
146.490.214-0 e cópia legível dos documentos de fls. 17/18 e 20/21.Decorrido o prazo, com ou sem a juntada, manifeste-se o INSS e
venham os autos conclusos para sentença.Int.

0068754-93.2014.403.6301 - ADEMIR RIBEIRO DA GLORIA(SP253081 - ADILMA CERQUEIRA SANTOS SANTANA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Preliminarmente promova a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a juntada de cópia da decisão final da CAJ, realizada no processo
administrativo NB 42.159.588.328-0 (fls. 614/616) com a contagem dos períodos reconhecidos pelo INSS, conforme informado pelo
autor na inicial e as fls. 83/84.Int.

0001528-03.2015.403.6183 - WANDERLEY RODRIGUES DE ASSIS(SP197543 - TEREZA TARTALIONI DE LIMA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Venham os autos conclusos para sentença.Int.

0008496-49.2015.403.6183 - ANA PAULA MERLIN X ALESSANDRA MERLIN(SP211527 - PATRICIA BORGES ORLANDO
DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 120/131: Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que o patrono da parte autora informe se autora encontra-se internada, juntando
aos autos documento pertinente que comprove o alegado.Após, com o cumprimento, manifeste-se o INSS e o MPF (fl. 115-verso).Int.

0009564-34.2015.403.6183 - ADENI APARECIDA BARBOSA(SP098077 - GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X RONALDO BARBOSA DA SILVA

Fls. retro: Esclareça a parte autora, diante do endereço da testemunha arrolada Maria da Glória da Silva, se será necessária a expedição
de Carta Precatória ou se a referida testemunha comparecerá à audiência independentemente de intimação, nos termos do artigo 455 do
Código de Processo Civil.Int.

0012006-70.2015.403.6183 - MOACIR TITO DA SILVA(SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Venham os autos conclusos para sentença.Int.

0002754-09.2016.403.6183 - JOSE FERNANDO SIQUEIRA GOMES(SP358622 - WELLINGTON GLEBER DEZOTTI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. retro: Cumpra a parte autora adequadamente o determinado à fl. 188, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

0003212-26.2016.403.6183 - JOEL DE ALMEIDA(SP228487 - SONIA REGINA USHLI) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

1. Fls. 286/288: Mantenho a decisão de fl. 285.2. Venham os autos conclusos para sentença..Int.

0003732-83.2016.403.6183 - CLAUDIO DE ASSIS CARMELO(SP228487 - SONIA REGINA USHLI E SP308879 -
FERNANDA USHLI RACZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 157/159: Mantenho a decisão de fl. 156.2. Venham os autos conclusos para sentença..Int.

0003912-02.2016.403.6183 - RUTH PRIMUSENA LIMA MANUEL(SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Venham os autos conclusos para sentença.Int.

0004179-71.2016.403.6183 - WALDIR MARQUES(SP228487 - SONIA REGINA USHLI) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

1. Fls. 160/162: Mantenho a decisão de fl. 159.2. Venham os autos conclusos para sentença..Int.

0005723-94.2016.403.6183 - ADELAIDE DE CASSIA BUENO DE OLIVEIRA(SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO
NASCIMENTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recebo as petições de fls. 106/107, 108/131, 132/155 e 156/161 como emendas à inicial.Defiro à parte autora os benefícios da justiça
gratuita.Inviabilizada a realização de audiência de conciliação ou de mediação estipulada pelo artigo 334 do Novo Código de Processo
Civil, diante da manifestação expressa da parte ré no oficio nº 02/2016, de 17 de março de 2016, conforme Orientação Judicial nº
01/2016 do Departamento de Contencioso/PGF, sob o fundamento de que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição
antes da indispensável prova a ser produzida (artigo 334, parágrafo 4º, inciso II - Novo Código de Processo Civil).Assim sendo,
determino a citação do INSS para apresentar resposta, nos termos do artigo 335 do Código de Processo Civil, contando-se o prazo, nos
termos do artigo 231, inciso VIII, do mesmo Estatuto.Int.

0007957-83.2016.403.6301 - JOELMA GOMES MEIRELLES(SP271634 - BRUNO CARLOS CRUZ FERREIRA SILVA E
SP267918 - MARIANA CARRO FERREIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Venham os autos conclusos para sentença.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0004587-82.2004.403.6183 (2004.61.83.004587-4) - ELPIDIO BARBOSA DE SOUZA(SP204465 - MIRIAM DE SOUZA
MORAES BRANCHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELPIDIO BARBOSA DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. retro: Ciência às partes da reativação dos autos e do depósito efetivado em conta remunerada e individualizada de instituição
bancária oficial, nos termos da Resolução nº 405/2016- CJF.2. Arquivem-se os autos, sobrestados em Secretaria, para aguardar o
cumprimento do precatório.Int.

0311435-12.2005.403.6301 - AYLOR APARECIDO BARBETTA(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AYLOR APARECIDO BARBETTA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

1. Fls. retro: Ciência à parte exequente da reativação dos autos. 2. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, sobrestados em
Secretaria, para aguardar o cumprimento do precatório.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0004373-91.2004.403.6183 (2004.61.83.004373-7) - NELSON LAURENTINO DA SILVA(SP099858 - WILSON MIGUEL) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES) X NELSON
LAURENTINO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. retro: Dê-se ciência às partes. 2. Altere-se a classe processual para constar cumprimento de sentença contra a fazenda pública.3.
Assino à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que apresente conta de liquidação, de acordo com os requisitos do art. 534 do
CPC, ou requeira que o réu o faça. 4. Apresentada a conta de liquidação, se em termos, INTIME-SE o INSS para impugnação, na
forma do art. 535 do C.P.C..5. Feito o requerimento para que a conta de liquidação seja elaborada pela autarquia ré, intime-se o INSS
para que apresente, em conformidade com os requisitos do art. 534 do CPC, no prazo de 30 (trinta) dias, os cálculos do que entende
devido.6. Decorrido o prazo sem que a parte autora requeira o cumprimento da sentença, dê-se vistas dos autos ao INSS e, nada sendo
requerido também por este, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

0003817-55.2005.403.6183 (2005.61.83.003817-5) - GERALDO FERREIRA DE SOUSA(SP146546 - WASHINGTON LUIZ
MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GERALDO FERREIRA DE SOUSA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. retro: Dê-se ciência às partes. 2. Altere-se a classe processual para constar cumprimento de sentença contra a fazenda pública.3.
Assino à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que apresente conta de liquidação, de acordo com os requisitos do art. 534 do
CPC, ou requeira que o réu o faça. 4. Apresentada a conta de liquidação, se em termos, INTIME-SE o INSS para impugnação, na
forma do art. 535 do C.P.C..5. Feito o requerimento para que a conta de liquidação seja elaborada pela autarquia ré, intime-se o INSS
para que apresente, em conformidade com os requisitos do art. 534 do CPC, no prazo de 30 (trinta) dias, os cálculos do que entende
devido.6. Decorrido o prazo sem que a parte autora requeira o cumprimento da sentença, dê-se vistas dos autos ao INSS e, nada sendo
requerido também por este, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

Expediente Nº 8265

PROCEDIMENTO COMUM

0000619-29.2013.403.6183 - FERNANDO BEZERRA ALVES(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário,
em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, obter o reconhecimento do tempo de
serviço exercido sob condições especiais, para fins de conversão do seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em
aposentadoria especial. Com a petição inicial vieram os documentos.Deferida a gratuidade de justiça à fl. 90. Regularmente citada, a
Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 92/103 suscitando, preliminarmente, prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do
pedido.Houve réplica às fls. 108/111.A parte autora interpôs agravo de instrumento (fls. 128/135) e agravo legal (fls. 191/197), tendo
sido negado provimento a ambos os recursos (fls. 138/142 e 200/204). A parte autora juntou novos documentos às fls. 177/178.É o
relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Afasto a preliminar arguida pela ré. A teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei
n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da ação.Assim, presentes os
pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.- Da conversão do tempo especial em
comum -O direito à aposentadoria especial encontra fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema
Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de aposentadoria aos
beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei
complementar (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de
05/07/2005).Em sede de legislação infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e
58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da
Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25
(vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras estabelecidas em lei,
sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas
até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre
destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o
trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos,
permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada
pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º
do Decreto nº 3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de
atividade comum, independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão originalmente
prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais qualquer tese de
limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº 9.711, de
20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E.
Superior Tribunal de Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do
tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente
convertida na Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91.
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA.
SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM.
POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO
ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de
1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de
aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, de relatoria do douto Ministro JORGE
MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental do INSS desprovido. (AGRESP
200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator: Napoleão Nunes Maia Filho;
Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas
certo lapso temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos demais
períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à
comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão
de que a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação
vigente na época em que o trabalho foi realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de
05 de março de 1997, que regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades
exercidas sob condições especiais era realizada pela simples apresentação de informações sobre atividades com exposição a agentes
agressivos (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em
relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos
Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas
atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do
exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez enquadrando-se o trabalhador numa
das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época (Decretos acima referidos), obtinha-se a
declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção dos
agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico. O rol de
atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial
relativamente ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real exposição
aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia
uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo
existiu desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada
expressamente pelo Decreto 2.172/97. Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97,
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passou-se a exigir efetiva comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria
especial, bem como para conversão de tempo especial em tempo de serviço comum. Entretanto, em meu entendimento, tal exigência
somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, que veio regulamentar as novas
disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas neste momento que os mencionados comandos legais foram
operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio
de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de
março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins de consideração do tempo
especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as atividades exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos
anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto 611/92), cuja comprovação à exposição a gentes
nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo técnico; sendo o rol de atividades
exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas através de formulário padrão
(SB 40 ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º
da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99, comprovada a través
de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que comprova a efetiva exposição a agente
nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o
formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento,
28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o
reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota era
pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só
melhoraram com a evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto,
ainda, que entendo imprescindível que referido documento esteja devidamente subscrito por profissional qualificado a atestar a
insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho).Observa-se, nos
termos da legislação previdenciária, que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a existência de laudo técnico
anterior expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve obrigatoriamente
embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela respectiva
avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo. Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s)
respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s) na
petição inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido sem a apresentação do referido documento, especialmente
por tratar-se de período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente nocivo deve ser tecnicamente comprovado.Por
derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para acompanhar a atual jurisprudência do E.
Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos de trabalho anteriores à vigência
do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de
ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há retroatividade do Decreto nº
4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do Decreto nº 4.882/03, o
nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse
sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS
ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira
Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a ruídos
superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90
decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85
decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto
2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto
4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do
Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à
norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido
pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido.
(RESP 201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA
TURMA; Fonte: DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade for reconhecida, entendo que a simples
informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a especialidade das atividades
desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE
SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE
INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que
o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a caracterização da atividade
especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção Individual implicar revolvimento da matéria fático-
probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não
provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator:
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício-O autor pretende
que seja reconhecido como especial o período de 01.01.1997 a 01.12.2004, em que laborou junto à Volkswagen do Brasil Ltda.
Analisando a documentação trazida aos autos, verifico que o período supramencionado não pode ser considerado especial, ante a
absoluta inexistência de elementos probatórios aptos a demonstrar a efetiva exposição a agentes nocivos que pudessem ensejar o
enquadramento pleiteado. Nesse passo, cumpre-me destacar que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 52/54 (duplicado
às fls. 65/67) não se presta como prova nestes autos, haja vista que não está devidamente subscrito por profissional qualificado a atestar a
insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho), tampouco
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encontra-se acompanhado pelos laudos técnicos que embasaram sua emissão, conforme determina a legislação que rege a matéria,
deixando, com isso, de preencher requisito formal indispensável a sua validação, tendo em vista que a comprovação da exposição ao
agente agressivo ruído nunca prescindiu da apresentação de laudo técnico. Por seu turno, também não procede o pedido de conversão do
tempo comum em especial, mediante a aplicação do índice de 0,71, ante a absoluta ausência de previsão legal na DER do
benefício.Originalmente, o art. 57, 3º e 4º da Lei 8.213/91 previa a possibilidade de transformar o período comum em especial, utilizando
o fator 0,71 para o homem e 0,83 para a mulher. Ocorre, porém, que desde a edição da Lei 9.032/95, tal hipótese está vedada, embora
o contrário ainda seja permitido, ou seja, aproveitar o período especial, convertendo em comum, como acima exposto. O próprio
Colendo Superior Tribunal de Justiça já se manifestou a respeito na decisão proferida no Recurso Especial nº 1.310.034 - PR
(2012/0035606-8), afirmando que vale a legislação em vigor à época da complementação dos requisitos para a aposentadoria. Nesse
sentido:RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA. ART.
543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO.
TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, 4º, DA LEI 5.890/1973, INTRODUZIDO PELA
LEI 6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA
APOSENTADORIA.1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de desconsiderar, para fins de
conversão entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o citado instituto da conversão
no cômputo do tempo de serviço.2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o
entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei em
vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço.
Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do
CPC.3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum,
independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço.Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz,
Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel.
Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis
Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011.4. No caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a redação original do
art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991, que previa a possibilidade de conversão de tempo comum em especial.5. Recurso Especial não provido.
Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.RECURSO ESPECIAL Nº 1.310.034 - PR
(2012/0035606-8) RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGF RECORRIDO : JOSÉ CARLOS TEODORO DE
SOUZA ADVOGADO : WILLYAN ROWER SOARESPREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM
ESPECIAL. REQUERIMENTO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI N. 9.035/95. INVIABILIDADE. ENTENDIMENTO
FIRMADO NO RESP 1.310.034/PR. CUNHO DECLARATÓRIO DA DEMANDA INCÓLUME. 1. Existem, na demanda, um
cunho declaratório - reconhecimento de trabalho exposto a fator de periculosidade - e um condenatório - promover a conversão e,
preenchido o requisito contributivo temporal (25 anos), conceder a aposentadoria especial. 2. Para a configuração do tempo de serviço
especial, deve-se observância à lei no momento da prestação do serviço (primeiro pedido basilar do presente processo); para definir o
fator de conversão, observa-se a lei vigente no momento em que preenchidos os requisitos da concessão da aposentadoria (em regra,
efetivada no momento do pedido administrativo). 3. Na hipótese, o pedido fora formulado em 18.8.2011, quando já em vigor a Lei n.
9.032/95, que deu nova redação ao 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, consequentemente, revogou a possibilidade de conversão de
tempo comum em especial, autorizando, tão somente, a conversão de especial para comum ( 5º). 4. Aos requerimentos efetivados após
28.4.1995 e cujos requisitos para o jubilamento somente tenham se implementado a partir de tal marco, fica inviabilizada a conversão de
tempo comum em especial para fazer jus à aposentadoria especial, possibilitando, contudo, a conversão de especial para comum (REsp
1.310.034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2012, DJe 19/12/2012). 5. Observa-se,
contudo, que deve ser mantido, como deferido na origem, o reconhecimento dos períodos trabalhados em condições especiais. 6.
Entender que houve o fornecimento e a utilização dos equipamentos de proteção individual e que estes contribuíram para neutralização
dos ruídos demandaria análise do material fático-probatório dos autos, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ. Agravo regimental
improvido.(AGARESP 201500420784 AGARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL -
666891 - Relator HUMBERTO MARTINS - STJ - SEGUNDA TURMA - Fonte DJE data 06/05/2015)Assim, considerando-se que a
parte autora requereu seu benefício de aposentadoria, NB 42/140.223.163-3, em 21.03.2007 (fl. 57), indefiro essa parte do pedido do
autor, por falta de amparo legal.Ademais, observo que a documentação apresentada não indica a presença de outros agentes agressivos
que pudessem ensejar o enquadramento almejado, cumprindo-me salientar, ainda, que as funções exercidas pelo autor não estão inseridas
no rol das atividades consideradas insalubres pelos decretos que regem a matéria. Assim, verifico que sem o reconhecimento dos
períodos especiais almejados a parte autora não reúne tempo de contribuição suficiente para a revisão do seu benefício de aposentadoria
por tempo de contribuição. Desta forma, tendo em vista que o ônus da prova incumbe ao autor quanto aos fatos constitutivos do seu
direito, nos termos do artigo 373, inciso I, do novo Código de Processo Civil, e não logrando ele demonstrar documentalmente os fatos
constitutivos do direito alegado, não procede o pedido formulado na inicial. - Conclusão -Por tudo quanto exposto, JULGO
IMPROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito com o exame de seu mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo
Código de Processo Civil. Sem custas. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da causa (art. 85, 3º, inciso I, do novo CPC),
cuja execução fica suspensa, nos termos do art. 98, 2º e 3º do novo CPC.Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes,
certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0002779-27.2013.403.6183 - HAMILTON SEVERINO DA SILVA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário,
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em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter provimento judicial que determine o
reconhecimento de tempo de serviço comum, e de tempo de serviço exercido sob condições especiais, com conversão deste em comum,
para fins de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição.Aduz, em síntese, que a Autarquia-ré
deixou de considerar o período comum de 01/01/73 a 01/01/76, laborado pelo autor na empresa Móveis Taty, bem como deixou de
considerar como especiais os períodos discriminados às fls. 03/05, laborados junto à Fundação CASA - Centro de Atendimento
Socioeducativo ao Adolescente, sem os quais não obteve êxito na concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição
NB 42/154.515.928-6, requerida em 08/08/12 (fl. 14).Com a petição inicial vieram os documentos de fls. 11/83.Aditamento à inicial às
fls. 87/94.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita à fl. 95.Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação às fls.
97/106, arguindo, preliminarmente, prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Houve réplica às fls.
111/115.Indeferido o pedido de produção de pericial (fls. 118 e 123), houve a interposição de recurso de agravo retido (fls. 119/120),
sobre o qual teve ciência o INSS a fl. 122.Oitiva de testemunhas para reconhecimento de período comum de trabalho às fls.
136/138.Novos documentos apresentados pelo autor às fls. 141/150. Ciência da autarquia-ré a fl. 151. É o relatório do necessário.
Passo a decidir, fundamentando.Quanto à prescrição, a teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as
parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da ação.Presentes os pressupostos processuais e as condições
da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.- Da conversão do tempo especial em comum -O direito à aposentadoria especial
encontra fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido
artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência
social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se
tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar (redação dada pela Emenda Constitucional n.º
20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação infraconstitucional, essa modalidade de
aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha
previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito
à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou
integridade física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu
artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo artigo 201, 1º da Carta
Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador
infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades
prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum,
conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do
referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº 3.048/99, deixou claro que o tempo de
serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independentemente da época
trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª
Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam em períodos
anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/98 (APELAÇÃO/REEXAME
NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E. Superior Tribunal de Justiça, que
assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em
atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/98, a
norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. PREVIDENCIÁRIO E
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM
CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO
DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O
Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido,
protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido:
REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção
desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental do INSS desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator: Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE
data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas certo lapso temporal, inegavelmente
poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos demais períodos de trabalho comuns, para assim
obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à comprovação do exercício de atividades especiais
sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes
nocivos à saúde ou integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi realizado
(AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que regulamentou as
disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais era
realizada pela simples apresentação de informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-
40 e atualmente DSS 8030), que indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava
exposto.É que a especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de
25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer documentos,
sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do exercício da atividade prejudicial à saúde,
através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez enquadrando-se o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas,
penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época (Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial,
independentemente de prova da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na
vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico. O rol de atividades consideradas perigosas,
penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial relativamente ao exercício de outras atividades
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não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se
concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção legal quanto às atividades
consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei 3.807/60, que
criou o benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto 2.172/97. Com a vigência
da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva comprovação da exposição do
segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão de tempo especial em
tempo de serviço comum. Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto
nº 2.172, de 05 de março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas
neste momento que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente descabidos
os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na exigência,
para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes
agressivos à saúde, para fins de consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as
atividades exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto
611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de
laudo técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97,
comprovadas através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV
do decreto nº 3.048/99, comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento
que comprova a efetiva exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil
Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator
Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado o documento, o E. TRF3 também já
pacificou o entendimento de que não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de
documento, pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que
as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº
0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto, ainda, que entendo imprescindível que referido documento esteja devidamente subscrito por
profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pela autora (Médico do Trabalho ou Engenheiro de
Segurança do Trabalho).Observa-se, nos termos da legislação previdenciária, que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário
pressupõe a existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu
preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a meu ver, quando não subscrito pelo
profissional responsável pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo. Outrossim, considerando-se que o
INSS, mesmo tendo acesso ao(s) respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o reconhecimento da especialidade
do(s) período(s) indicado(s) na petição inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido sem a apresentação do
referido documento, especialmente por tratar-se de período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente nocivo deve ser
tecnicamente comprovado.Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para
acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer
períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de
06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de
que não há retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da
vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426
- 04/10/13).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES
A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA.
1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a
ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o
superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi
reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em
comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação
retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis
desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível
atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o
tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4.
Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN;
Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade for reconhecida,
entendo que a simples informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a
especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI.
COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1.
Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente
utilizado, não afasta, por si só, a caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de
Proteção Individual implicar revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso Especial
esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator: HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA;
DJE DATA: 24/06/2014).- Do direito ao benefício -A parte autora pretende que seja reconhecida a especialidade dos períodos de
12/07/85 a 12/01/99, de 13/05/99 a 09/06/00, de 10/04/03 a 27/03/06, de 11/05/06 a 29/07/07, de 14/03/08 a 16/06/08 e de
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16/04/09 a 01/03/10, todos laborados junto à Fundação CASA - Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente.Analisando a
documentação trazida aos autos, porém, verifico que referidos períodos não podem ser considerados especiais, ante a absoluta
inexistência de elementos probatórios aptos a demonstrar a efetiva exposição a agentes nocivos que pudessem ensejar o enquadramento
pleiteado.Nesse passo, conforme se depreende do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 54/56, a parte autora exerceu as
funções de vigilante/monitor e agente de apoio técnico (monitor I/ coord. de turno/ coord. de equipe/ agente de apoio técnico), realizando
as seguintes atividades:(...) executar, colaborar e auxiliar no desenvolvimento das atividades educativas junto a criança e adolescentes, em
situação de privação e liberdade, de risco pessoal e social, especialmente aquelas voltadas ao seu cotidiano institucional e/ou em
atividades internas e externas(...) Reportar-se ao Diretor da Unidade, o ocupante de cargo/função responde pelo planejamento,
coordenação acompanhamento, orientação das atividades sócio-educativas desenvolvidas pela monitoria, em consonância com o plano
técnico da Unidade, favorecendo o desenvolvimento pessoal e social da criança e do jovem. (...) Reportar-se ao Superior Imediato
(Diretor, Encarregado de área/Técnico, Encarregado Pedagógico). O ocupante do cargo/função promove ações sócio-educativas
regionalizadas, articuladas com setores da comunidade que oportunizem aos adolescentes inseridos na medida de internação, a
possibilidade de mudança, educando-os para a prática da cidadania em consonância com o estabelecido pelo Estatuto da Criança e do
Adolescente (ECA).(...) Acompanhar e auxiliar no desenvolvimento das atividades educativas, observando e intervindo quando
necessário, a fim de garantir a integridade física e mental, tanto dos adolescentes quanto dos servidores. Participar do processo
socioeducativo, educando para a prática da cidadania conforme preconizado pelo ECA.Com efeito, ainda que a parte autora atuasse em
contato direto com os menores acolhidos, tenho para mim que suas atividades não se enquadrariam no rol de atividades insalubres dos
decretos que regem a matéria, nem mesmo nos itens 1.3.4 e 3.0.1 dos Decretos 83.080/79 e 2.172/97, respectivamente, haja vista que
as funções de vigilante, monitor e agente de apoio técnico, conforme relatadas acima, não se equiparam às atividades ali enumeradas,
cumprindo-me ressaltar, ainda, que considerando o caráter exclusivamente assistencial e educacional da Fundação CASA, são
inverossímeis as alegações de existência de contado habitual e permanente com menores portadores de doenças infectocontagiosas, uma
vez que estes, presume-se, são direcionados aos estabelecimentos de saúde competentes.Ressalto, ainda, que o contato esporádico com
adolescentes enfermos não transforma a atividade em nociva, dada a ausência de caráter de permanência e habitualidade.Dessa forma,
tendo em vista que o ônus da prova incumbe à parte autora quanto aos fatos constitutivos do seu direito, nos termos do artigo 373, inciso
I, do novo Código de Processo Civil, e não logrando ela demonstrar documentalmente os fatos constitutivos do direito alegado, não
procede esta parte do pedido.Todavia, entendo que é devido o reconhecimento do período comum de 01/01/73 a 01/01/76, laborado
pelo autor na empresa Casa de Móveis Taty Ltda, diante da declaração do empregador de fl. 58; do extrato de conta vinculada do
FGTS, referente ao referido período, de fl. 59, onde expressamente consta a data de admissão na referida empresa em 01/01/73 e
afastamento em 01/01/76, e diante do depoimento de Mariana Rosa da Cunha, a fl. 138, que expressamente afirmou que trabalhou com o
autor na referida empresa, no referido período, afirmando que o mesmo realizava a atividade de entregador de móveis. Referida
testemunha apresentou, ainda, cópia da CTPS com o seu vínculo trabalhista na referida empresa, no mesmo período alegado pelo autor.
Dessa forma, entendo devidamente comprovado o período de trabalho de 01/01/73 a 01/01/76 (Casa de Móveis Taty Ltda).- Conclusão
-Assim, diante do reconhecimento do período acima indicado, 03 (três) anos e 01 (um) dia, somados aos demais períodos já
reconhecidos pela autarquia-ré, conforme planilha de fls. 76/77, a qual passo a adotar, verifico que o autor possuía 35 (trinta e cinco)
anos, 11 (onze) meses e 20 (vinte) dias de tempo de contribuição, na DER de 08/08/12, NB 42/154.515.928-6, fazendo jus, portanto, à
concessão do benefício. Verifico, outrossim, que a parte autora está em gozo de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição,
NB 42/170.557.193-7, concedido administrativamente desde 20/04/2016, conforme extrato do CNIS em anexo.Assim, ressalto que o
autor fará jus à implantação do benefício mais vantajoso, sem, contudo, que haja direito à escolha dos valores atrasados referente a um
benefício combinado com a implantação de RMI de outro mais vantajoso, vez que, nesse caso, haveria benefício híbrido, o que é vedado
pelo ordenamento jurídico. - Do Dispositivo -Por tudo quanto exposto, JULGO PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando
extinto o feito com resolução de mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, pelo que reconheço o
período comum de 01/01/73 a 01/01/76 (Casa de Móveis Taty Ltda), devendo a autarquia-ré somá-lo aos demais períodos já
reconhecidos administrativamente (tabela de fls. 76/77), e conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao autor,
NB 42/154.515.928-6, requerido em 08/08/12, se mais vantajoso que o benefício que atualmente o autor recebe (conforme
fundamentação supra), devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-
se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual
de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas
do Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à prestações
anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente. Sem custas. Diante da mínima sucumbência do
autor, (art. 86, único do novo CPC), fixo, em seu favor, os honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, 3º,
4º, inciso II e 5º, do novo Código de Processo Civil observando-se, ainda, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as
vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos
do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido artigo.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

0006965-93.2013.403.6183 - AGUINEL FRANCA TAVARES(SP101934 - SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA E
SP315059 - LUCILENE SANTOS DOS PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X UNIAO FEDERAL

VISTOS EM SENTENÇA: Trata-se de ação pelo rito ordinário através da qual pretende o autor receber complementação de seu
benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/157.828.076-9, que recebe desde 26/08/11 (fl. 34).
Acompanham a inicial os documentos de fls. 18/53.Às fls. 57/58 foi proferida decisão, deferindo os benefícios da justiça gratuita e
reconhecendo a ilegitimidade passiva da CPTM - Companhia Paulista de Trens Metropolitanos e, consequentemente, extinguindo o feito,
sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI do CPC/73, em face desta corré.Devidamente citadas, o Instituto Nacional do
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Seguro Social - INSS e a União Federal apresentaram contestação às fls. 63/66 e 73/86, respectivamente, requerendo a improcedência
do pedido, arguindo, ainda, a autarquia-ré - INSS, preliminarmente, ilegitimidade passiva.Réplica às fls. 89/102.Alegações finais às fls.
109/134 (União Federal) e 137/140 (parte autora).É o relatório. Decido.Afasto as preliminares arguidas.Preliminarmente, verifico a
legitimidade passiva das partes.A legitimidade da União Federal justifica-se pelo fato da CPTM - Companhia Paulista de Trens
Metropolitanos ter sido extinta, sucedendo-lhe, em direitos e obrigações, a União Federal, bem como ser de sua responsabilidade o
repasse dos valores da complementação, evidenciando a legitimidade passiva desta.Justifica-se, ainda, a presença do INSS haja vista ser
esta autarquia responsável pela efetivação do pagamento da complementação da aposentadoria, após o repasse dos valores pela União
Federal.Presente, ainda, o interesse processual da autora na presente ação, vez que presentes a necessidade do pedido de revisão de
benefício, bem como adequação do pedido. Ademais, tanto a União Federal quanto o INSS questionaram o mérito da ação, o que
caracteriza resistência ao pedido.Quanto à prescrição, a teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as
parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da ação.No mais, presentes os pressupostos processuais e as
condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.O autor pleiteia a complementação de sua aposentadoria por tempo de
contribuição, correspondente à diferença entre o valor do benefício pago pelo INSS e o da remuneração dos funcionários em atividade.A
complementação requerida pelo autor inicialmente encontrava previsão no Decreto-Lei nº. 956/69, que assim estabelecia quanto à
aposentadoria dos servidores públicos e autárquicos cedidos à Rede Ferroviária Federal S.A., bem como dos seus empregados em
regime especial:Art. 1º - As diferenças ou complementações de proventos, gratificações adicionais ou qüinqüênios e outras vantagens,
excetuado o salário-família, de responsabilidade da União, presentemente auferidas pelos ferroviários servidores públicos e autárquicos
federais ou em regime especial aposentados da previdência social, serão mantidas e pagas pelo Instituto Nacional de Previdência Social,
por conta do Tesouro Nacional, como parcela complementar da aposentadoria. a qual será com esta reajustada na forma da Lei Orgânica
da Previdência Social.(...)Art. 4º - A força do disposto no artigo 3º, os ferroviários servidores públicos e autárquicos ou em regime
especial que vierem a se aposentar pela previdência social, na vigência deste diploma legal, não farão jus à percepção, por parte da
União, dos adicionais ou qüinqüênios que percebiam em atividade.Vê-se, assim, que o Decreto-Lei nº. 956/69 garantiu o direito à
complementação da aposentadoria aos ferroviários estatutários ou em regime especial que se aposentassem até 01.11.1969, data de sua
vigência.Contudo, a Lei nº. 8.168, de 21.05.1991, estendeu o direito à complementação da aposentadoria aos ferroviários admitidos até
31.10.1969, bem como para aqueles contratados sob o regime celetista. In verbis: Art. 1 É garantida a complementação da
aposentadoria paga na forma da Lei Orgânica da Previdência Social (LOPS) aos ferroviários admitidos até 31 de outubro de 1969, na
Rede Ferroviária Federal S.A. (RFFSA), constituída ex-vi da Lei n 3.115, de 16 de março de 1957, suas estradas de ferro, unidades
operacionais e subsidiárias.(...)Art. 3 Os efeitos desta lei alcançam também os ferroviários, ex-servidores públicos ou autárquicos que,
com base na Lei n 6.184, de 11 de dezembro de 1974, e no Decreto-Lei n 5, de 4 de abril de 1966, optaram pela integração nos
quadros da RFFSA sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho, inclusive os tornados inativos no período de 17 de março de
1975 a 19 de maio de 1980.No entanto, a Lei nº. 10.478, de 28.06.2002, ampliou o direito à complementação da aposentadoria para os
ferroviários admitidos até 21.05.1991, ressalvando, contudo, que os seus efeitos financeiros começariam apenas a partir de
01.04.2002:Art. 1o Fica estendido, a partir do 1o de abril de 2002, aos ferroviários admitidos até 21 de maio de 1991 pela Rede
Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, em liquidação, constituída ex vi da Lei no 3.115, de 16 de março de 1957, suas estradas de ferro,
unidades operacionais e subsidiárias, o direito à complementação de aposentadoria na forma do disposto na Lei no 8.186, de 21 de maio
de 1991.Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1o de abril de 2002.Destarte,
considerando que o autor foi admitido na Companhia Brasileira de Trens Urbanos em 05/03/85 (CTPS de fl. 24) e que em 28/05/94
passou a integrar o quadro de pessoal da Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM (fl. 28), e que a Lei nº. 10.478/02
ampliou o direito à complementação da aposentadoria para os ferroviários admitidos até 21.05.1991, é devido ao mesmo o pagamento
da diferença entre os proventos de sua aposentadoria por tempo de serviço NB 42/157.828.076-9 (fl. 34) e a remuneração do cargo
correspondente do pessoal em atividade na RFFSA e suas subsidiárias, nos exatos termos dos dispositivos legais acima expostos.Friso,
outrossim, que a referida complementação só é devida a partir de 01.04.2002, consoante o disposto na Lei nº. 10.478/02.A
corroborar:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. TESE DE VIOLAÇÃO AOS ARTS. 1.º, 5.º E 6.º, DA LEI N.º 8.186/91.
NÃO-OCORRÊNCIA. RFFSA. FERROVIÁRIOS. LEI N.º 8.186/91. DIREITO À COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA. LEI N.º 10.478/02. FATO SUPERVENIENTE. ART. 462 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
APLICAÇÃO. CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.
SÚMULA N.º 284 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. JUROS DE MORA. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DE TODOS
OS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO HOSTILIZADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 283 DO EXCELSO PRETÓRIO.1. O
fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito, superveniente à propositura da ação deve ser levado em consideração, de ofício ou a
requerimento das partes, pelo julgador, uma vez que a lide deve ser composta como ela se apresenta no momento da entrega da
prestação jurisdicional. Precedentes.2. O advento da Lei n.º 10.478, de 28 de junho de 2002, que dispôs sobre a complementação de
aposentadorias de ferroviários da Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, configura fato superveniente relevante para o julgamento da
presente lide.3. Nos termos do Decreto-Lei n. 956/69, os ferroviários que se aposentaram antes de sua vigência têm direito à
complementação de proventos.4. A Lei n.º 8.168, de 21/05/91, garantiu, expressamente, o direito à complementação de aposentadoria
aos ferroviários admitidos até 31/10/69 na Rede Ferroviária Federal, inclusive para os optantes pelo regime celetista.5. O benefício em
questão foi estendido pela Lei n.º 10.478/02 a todos os ferroviários admitidos até 21/05/91 pela Rede Ferroviária Federal S.A.6. Quanto
à insurgência referente à condenação em custas processuais e honorários advocatícios, constata-se que a Recorrente não indicou qualquer
artigo de lei que supostamente teria sido violado. Desse modo, sendo deficiente a fundamentação recursal, aplica-se o enunciado n.º 284
da Súmula do Pretório Excelso.7. Se o fundamento utilizado pelo Tribunal a quo para afastar a pretensão de exclusão dos juros de mora
não foi impugnado nas razões recursais, não comporta conhecimento o apelo nobre nesse ponto, ante o disposto no enunciado n.º 283 da
Súmula da Suprema Corte.8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.(Origem: STJ - SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 540.839/PR Processo: 2003/0092854-2 UF: PR Órgão Julgador:
QUINTA TURMA Data da decisão: 10/04/2007 Documento: STJ000781521 Fonte DJ DATA: 14/05/2007 PÁGINA: 366 Relator(a)
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MINISTRA LAURITA VAZ)Por tudo quanto exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando
extinto o feito com o exame de seu mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, pelo que determino ás
corrés UNIÃO FEDERAL e INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, que procedam à complementação do
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/157.828.076-9 do autor AGUINEL FRANCA TAVARES, a partir da
DER de 26/08/11, consistente no pagamento da diferença entre os valores da sua aposentadoria e a remuneração do cargo
correspondente ao do pessoal em atividade na RFFSA, condenando, ainda, os RÉUS ao pagamento das diferenças apuradas entre os
valores devidos e aqueles efetivamente pagos, regularmente apuradas em liquidação de sentença, respeitada a prescrição quinquenal,
devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores já
recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da
Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente
do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação,
e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente. Sem custas. Fixo os honorários advocatícios nos percentuais mínimos
previstos no artigo 85, 3º, 4º, inciso II e 5º, do novo Código de Processo Civil, observando-se, ainda, as parcelas devidas até a data da
sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.Deixo de determinar o reexame
necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido
artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0006966-78.2013.403.6183 - SAINT CLAIR DA COSTA LEITE(SP101934 - SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA
E SP315059 - LUCILENE SANTOS DOS PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X UNIAO FEDERAL

VISTOS EM SENTENÇA: Trata-se de ação pelo rito ordinário através da qual pretende o autor receber complementação de seu
benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/107.315.148-1, que recebe desde 24/07/97 (fl. 23).
Acompanham a inicial os documentos de fls. 16/43.Às fls. 47/48 foi proferida decisão, deferindo os benefícios da justiça gratuita e
reconhecendo a ilegitimidade passiva da CPTM - Companhia Paulista de Trens Metropolitanos e, consequentemente, extinguindo o feito,
sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI do CPC/73, em face desta corré.Devidamente citadas, o Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS e a União Federal apresentaram contestação às fls. 54/59 e 65/93, respectivamente, requerendo a improcedência
do pedido, arguindo, ainda, preliminarmente, ilegitimidade passiva e prescrição quinquenal.Réplica às fls. 96/110.É o relatório.
Decido.Afasto as preliminares arguidas.Preliminarmente, verifico a legitimidade passiva das partes.A legitimidade da União Federal
justifica-se pelo fato da CPTM - Companhia Paulista de Trens Metropolitanos ter sido extinta, sucedendo-lhe, em direitos e obrigações, a
União Federal, bem como ser de sua responsabilidade o repasse dos valores da complementação, evidenciando a legitimidade passiva
desta.Justifica-se, ainda, a presença do INSS haja vista ser esta autarquia responsável pela efetivação do pagamento da complementação
da aposentadoria, após o repasse dos valores pela União Federal.Presente, ainda, o interesse processual da autora na presente ação, vez
que presentes a necessidade do pedido de revisão de benefício, bem como adequação do pedido. Ademais, tanto a União Federal
quanto o INSS questionaram o mérito da ação, o que caracteriza resistência ao pedido.Quanto à prescrição, a teor do artigo 103,
parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da
ação.No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.O autor pleiteia
a complementação de sua aposentadoria por tempo de contribuição, correspondente à diferença entre o valor do benefício pago pelo
INSS e o da remuneração dos funcionários em atividade.A complementação requerida pelo autor inicialmente encontrava previsão no
Decreto-Lei nº. 956/69, que assim estabelecia quanto à aposentadoria dos servidores públicos e autárquicos cedidos à Rede Ferroviária
Federal S.A., bem como dos seus empregados em regime especial:Art. 1º - As diferenças ou complementações de proventos,
gratificações adicionais ou qüinqüênios e outras vantagens, excetuado o salário-família, de responsabilidade da União, presentemente
auferidas pelos ferroviários servidores públicos e autárquicos federais ou em regime especial aposentados da previdência social, serão
mantidas e pagas pelo Instituto Nacional de Previdência Social, por conta do Tesouro Nacional, como parcela complementar da
aposentadoria. a qual será com esta reajustada na forma da Lei Orgânica da Previdência Social.(...)Art. 4º - A força do disposto no
artigo 3º, os ferroviários servidores públicos e autárquicos ou em regime especial que vierem a se aposentar pela previdência social, na
vigência deste diploma legal, não farão jus à percepção, por parte da União, dos adicionais ou qüinqüênios que percebiam em
atividade.Vê-se, assim, que o Decreto-Lei nº. 956/69 garantiu o direito à complementação da aposentadoria aos ferroviários estatutários
ou em regime especial que se aposentassem até 01.11.1969, data de sua vigência.Contudo, a Lei nº. 8.168, de 21.05.1991, estendeu o
direito à complementação da aposentadoria aos ferroviários admitidos até 31.10.1969, bem como para aqueles contratados sob o regime
celetista. In verbis: Art. 1 É garantida a complementação da aposentadoria paga na forma da Lei Orgânica da Previdência Social (LOPS)
aos ferroviários admitidos até 31 de outubro de 1969, na Rede Ferroviária Federal S.A. (RFFSA), constituída ex-vi da Lei n 3.115, de
16 de março de 1957, suas estradas de ferro, unidades operacionais e subsidiárias.(...)Art. 3 Os efeitos desta lei alcançam também os
ferroviários, ex-servidores públicos ou autárquicos que, com base na Lei n 6.184, de 11 de dezembro de 1974, e no Decreto-Lei n 5, de
4 de abril de 1966, optaram pela integração nos quadros da RFFSA sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho, inclusive os
tornados inativos no período de 17 de março de 1975 a 19 de maio de 1980.No entanto, a Lei nº. 10.478, de 28.06.2002, ampliou o
direito à complementação da aposentadoria para os ferroviários admitidos até 21.05.1991, ressalvando, contudo, que os seus efeitos
financeiros começariam apenas a partir de 01.04.2002:Art. 1o Fica estendido, a partir do 1o de abril de 2002, aos ferroviários admitidos
até 21 de maio de 1991 pela Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, em liquidação, constituída ex vi da Lei no 3.115, de 16 de março
de 1957, suas estradas de ferro, unidades operacionais e subsidiárias, o direito à complementação de aposentadoria na forma do disposto
na Lei no 8.186, de 21 de maio de 1991.Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1o
de abril de 2002.Destarte, considerando que o autor foi admitido na Companhia Brasileira de Trens Urbanos em 30/12/86 (CTPS de fl.
20) e que em 28/05/94 passou a integrar o quadro de pessoal da Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM (fl. 20), e que a
Lei nº. 10.478/02 ampliou o direito à complementação da aposentadoria para os ferroviários admitidos até 21.05.1991, é devido ao
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mesmo o pagamento da diferença entre os proventos de sua aposentadoria por tempo de serviço NB 42/107.315.148-1 (fl. 23) e a
remuneração do cargo correspondente do pessoal em atividade na RFFSA e suas subsidiárias, nos exatos termos dos dispositivos legais
acima expostos.Friso, outrossim, que a referida complementação só é devida a partir de 01.04.2002, consoante o disposto na Lei nº.
10.478/02.A corroborar:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. TESE DE VIOLAÇÃO AOS ARTS. 1.º, 5.º E 6.º, DA LEI
N.º 8.186/91. NÃO-OCORRÊNCIA. RFFSA. FERROVIÁRIOS. LEI N.º 8.186/91. DIREITO À COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA. LEI N.º 10.478/02. FATO SUPERVENIENTE. ART. 462 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
APLICAÇÃO. CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.
SÚMULA N.º 284 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. JUROS DE MORA. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DE TODOS
OS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO HOSTILIZADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 283 DO EXCELSO PRETÓRIO.1. O
fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito, superveniente à propositura da ação deve ser levado em consideração, de ofício ou a
requerimento das partes, pelo julgador, uma vez que a lide deve ser composta como ela se apresenta no momento da entrega da
prestação jurisdicional. Precedentes.2. O advento da Lei n.º 10.478, de 28 de junho de 2002, que dispôs sobre a complementação de
aposentadorias de ferroviários da Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, configura fato superveniente relevante para o julgamento da
presente lide.3. Nos termos do Decreto-Lei n. 956/69, os ferroviários que se aposentaram antes de sua vigência têm direito à
complementação de proventos.4. A Lei n.º 8.168, de 21/05/91, garantiu, expressamente, o direito à complementação de aposentadoria
aos ferroviários admitidos até 31/10/69 na Rede Ferroviária Federal, inclusive para os optantes pelo regime celetista.5. O benefício em
questão foi estendido pela Lei n.º 10.478/02 a todos os ferroviários admitidos até 21/05/91 pela Rede Ferroviária Federal S.A.6. Quanto
à insurgência referente à condenação em custas processuais e honorários advocatícios, constata-se que a Recorrente não indicou qualquer
artigo de lei que supostamente teria sido violado. Desse modo, sendo deficiente a fundamentação recursal, aplica-se o enunciado n.º 284
da Súmula do Pretório Excelso.7. Se o fundamento utilizado pelo Tribunal a quo para afastar a pretensão de exclusão dos juros de mora
não foi impugnado nas razões recursais, não comporta conhecimento o apelo nobre nesse ponto, ante o disposto no enunciado n.º 283 da
Súmula da Suprema Corte.8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.(Origem: STJ - SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 540.839/PR Processo: 2003/0092854-2 UF: PR Órgão Julgador:
QUINTA TURMA Data da decisão: 10/04/2007 Documento: STJ000781521 Fonte DJ DATA: 14/05/2007 PÁGINA: 366 Relator(a)
MINISTRA LAURITA VAZ)Por tudo quanto exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando
extinto o feito com o exame de seu mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, pelo que determino ás
corrés UNIÃO FEDERAL e INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, que procedam à complementação do
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/107.315.148-1 do autor SAINT CLAIR DA COSTA LEITE, a partir da
DER de 24/07/97, consistente no pagamento da diferença entre os valores da sua aposentadoria e a remuneração do cargo
correspondente ao do pessoal em atividade na RFFSA, condenando, ainda, os RÉUS ao pagamento das diferenças apuradas entre os
valores devidos e aqueles efetivamente pagos, regularmente apuradas em liquidação de sentença, respeitada a prescrição quinquenal,
devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores já
recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da
Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente
do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação,
e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente. Sem custas. Fixo os honorários advocatícios nos percentuais mínimos
previstos no artigo 85, 3º, 4º, inciso II e 5º, do novo Código de Processo Civil, observando-se, ainda, as parcelas devidas até a data da
sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.Deixo de determinar o reexame
necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido
artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0003590-50.2014.403.6183 - AVELINO DONIZETTI DE OLIVEIRA(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS E
SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário,
com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter
provimento jurisdicional que determine o reconhecimento de tempo de serviço exercido sob condições especiais, para fins de concessão
de benefício previdenciário de aposentadoria especial.Requer, subsidiariamente, o reconhecimento de tempo de serviço exercido sob
condições especiais, com conversão deste em comum, para fins de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de
contribuição.Aduz, em síntese, que a Autarquia-ré deixou de considerar como especiais os períodos de 12/03/1985 a 28/02/1987 (White
Martins Ltda.), 14/09/1987 a 27/07/1988 (Construtora Norberto Odebrecht S/A), 28/03/1989 a 31/07/1989 (Construtora Norberto
Odebrecht S/A), 01/08/1989 a 01/12/1989 (Construtora Norberto Odebrecht S/A), 07/12/1989 a 01/10/1990 (Construtora Norberto
Odebrecht S/A), 09/05/1991 a 26/02/1992 (Sertep S/A Engenharia e Montagem), 25/03/1992 a 19/08/1996 (Setal Lummus Engenharia
e Construção S/A), 23/06/1997 a 30/06/2002 (Paranapanema S/A), 01/07/2002 a 31/08/2008 (Paranapanema S/A), 01/09/2008 a
30/04/2010 (Paranapanema S/A), 01/05/2010 a 01/08/2013 (Paranapanema S/A) e 02/08/2013 a 17/02/2014 (Paranapanema S/A),
sem os quais não obteve êxito na concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 46/166.030.530-3 (fls.
2/66).Com a petição inicial vieram os documentos de fls. 67/159.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita à fl. 162.Regularmente
citada (fl. 163), a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 164/168, arguindo, em preliminar, prescrição. No mérito, pugnou pela
improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 172/185.Indeferido o pedido de produção de prova pericial formulado pela parte autora
(fl. 206), houve a interposição de recurso de agravo de instrumento (fls. 208/219), cujo seguimento foi negado pelo E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região (fls. 244/245).É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.A teor do artigo 103, parágrafo único,
da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da ação.Presentes os
pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.- Da conversão do tempo especial em
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comum -O direito à aposentadoria especial encontra fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema
Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de aposentadoria aos
beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei
complementar (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de
05/07/2005).Em sede de legislação infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e
58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da
Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25
(vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras estabelecidas em lei,
sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas
até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre
destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o
trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos,
permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada
pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º
do Decreto nº 3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de
atividade comum, independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão originalmente
prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais qualquer tese de
limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº 9.711, de
20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E.
Superior Tribunal de Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do
tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente
convertida na Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91.
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA.
SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM.
POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO
ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de
1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de
aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, de relatoria do douto Ministro JORGE
MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental do INSS desprovido. (AGRESP
200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator: Napoleão Nunes Maia Filho;
Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas
certo lapso temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos demais
períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à
comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão
de que a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação
vigente na época em que o trabalho foi realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de
05 de março de 1997, que regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades
exercidas sob condições especiais era realizada pela simples apresentação de informações sobre atividades com exposição a agentes
agressivos (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em
relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos
Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas
atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do
exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez enquadrando-se o trabalhador numa
das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época (Decretos acima referidos), obtinha-se a
declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção dos
agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico. O rol de
atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial
relativamente ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real exposição
aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia
uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo
existiu desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada
expressamente pelo Decreto 2.172/97. Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97,
passou-se a exigir efetiva comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria
especial, bem como para conversão de tempo especial em tempo de serviço comum. Entretanto, em meu entendimento, tal exigência
somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, que veio regulamentar as novas
disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas neste momento que os mencionados comandos legais foram
operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio
de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de
março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins de consideração do tempo
especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as atividades exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos
anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto 611/92), cuja comprovação à exposição a gentes
nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo técnico; sendo o rol de atividades
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exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas através de formulário padrão
(SB 40 ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º
da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99, comprovada a través
de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que comprova a efetiva exposição a agente
nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o
formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento,
28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o
reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota era
pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só
melhoraram com a evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto,
ainda, que entendo imprescindível que referido documento esteja devidamente subscrito por profissional qualificado a atestar a
insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho).Observa-se, nos
termos da legislação previdenciária, que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a existência de laudo técnico
anterior expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve obrigatoriamente
embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela respectiva
avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo. Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s)
respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s) na
petição inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido sem a apresentação do referido documento, especialmente
por tratar-se de período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente nocivo deve ser tecnicamente comprovado.Por
derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para acompanhar a atual jurisprudência do E.
Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos de trabalho anteriores à vigência
do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de
ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há retroatividade do Decreto nº
4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do Decreto nº 4.882/03, o
nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse
sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS
ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira
Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a ruídos
superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90
decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85
decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto
2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto
4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do
Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à
norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido
pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido.
(RESP 201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA
TURMA; Fonte: DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade for reconhecida, entendo que a simples
informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a especialidade das atividades
desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE
SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE
INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que
o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a caracterização da atividade
especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção Individual implicar revolvimento da matéria fático-
probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não
provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator:
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício -A parte autora
pretende que sejam considerados como especiais os períodos de 12/03/1985 a 28/02/1987 (White Martins Ltda.), 14/09/1987 a
27/07/1988 (Construtora Norberto Odebrecht S/A), 28/03/1989 a 31/07/1989 (Construtora Norberto Odebrecht S/A), 01/08/1989 a
01/12/1989 (Construtora Norberto Odebrecht S/A), 07/12/1989 a 01/10/1990 (Construtora Norberto Odebrecht S/A), 09/05/1991 a
26/02/1992 (Sertep S/A Engenharia e Montagem), 25/03/1992 a 19/08/1996 (Setal Lummus Engenharia e Construção S/A),
23/06/1997 a 30/06/2002 (Paranapanema S/A), 01/07/2002 a 31/08/2008 (Paranapanema S/A), 01/09/2008 a 30/04/2010
(Paranapanema S/A), 01/05/2010 a 01/08/2013 (Paranapanema S/A) e 02/08/2013 a 17/02/2014 (Paranapanema S/A).Analisando a
documentação trazida aos autos, porém, verifico que apenas os seguintes períodos devem ter a especialidade reconhecida:a) de
14/09/1987 a 27/07/1988 (Construtora Norberto Odebrecht S/A), vez que o autor esteve exposto, de modo habitual e permanente, ao
agente nocivo ruído na intensidade de 91 dB, conforme atestam os formulários de fls. 92 (reproduzido à fl. 134) e 94 (reproduzido à fl.
136) e seus respetivos laudos técnicos às fls. 93 (reproduzido à fl. 135) e 95 (reproduzido à fl. 137), estes devidamente assinados por
Engenheiro de Segurança do Trabalho, nos moldes do artigo 68, 3º, do Decreto n.º 3.048/99, com redação dada pelo Decreto n.º
8.123/2013, atividade enquadrada como especial segundo o Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, item 1.1.6, e Decreto nº
83.080/79, de 24 de janeiro de 1979, item 1.1.5.b) de 28/03/1989 a 31/07/1989 (Construtora Norberto Odebrecht S/A), vez que o
autor esteve exposto, de modo habitual e permanente, ao agente nocivo ruído na intensidade de 91 dB, conforme atesta o formulário de fl.
96 (reproduzido à fl. 138) e seu respetivo laudo técnico à fl. 97 (reproduzido à fl. 139), este devidamente assinados por Engenheiro de
Segurança do Trabalho, nos moldes do artigo 68, 3º, do Decreto n.º 3.048/99, com redação dada pelo Decreto n.º 8.123/2013,
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atividade enquadrada como especial segundo o Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, item 1.1.6, e Decreto nº 83.080/79, de 24
de janeiro de 1979, item 1.1.5.c) de 01/08/1989 a 01/12/1989 (Construtora Norberto Odebrecht S/A), vez que o autor esteve exposto,
de modo habitual e permanente, ao agente nocivo ruído na intensidade de 90 dB, conforme atesta o formulário de fl. 98 (reproduzido à fl.
140) e seu respetivo laudo técnico à fl. 99 (reproduzido à fl. 141), este devidamente assinados por Engenheiro de Segurança do Trabalho,
nos moldes do artigo 68, 3º, do Decreto n.º 3.048/99, com redação dada pelo Decreto n.º 8.123/2013, atividade enquadrada como
especial segundo o Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, item 1.1.6, e Decreto nº 83.080/79, de 24 de janeiro de 1979, item
1.1.5.d) de 07/12/1989 a 01/10/1990 (Construtora Norberto Odebrecht S/A), vez que o autor esteve exposto, de modo habitual e
permanente, ao agente nocivo ruído na intensidade de 90 dB, conforme atesta o formulário de fl. 100 (reproduzido à fl. 142) e seu
respetivo laudo técnico à fl. 101 (reproduzido à fl. 143), este devidamente assinados por Engenheiro de Segurança do Trabalho, nos
moldes do artigo 68, 3º, do Decreto n.º 3.048/99, com redação dada pelo Decreto n.º 8.123/2013, atividade enquadrada como especial
segundo o Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, item 1.1.6, e Decreto nº 83.080/79, de 24 de janeiro de 1979, item 1.1.5.Por
outro lado, quanto aos demais períodos elencados acima, não podem ser considerados especiais, ante a absoluta inexistência de
elementos probatórios aptos a demonstrar a efetiva exposição a agentes nocivos que pudessem ensejar o enquadramento pleiteado.Nesse
aspecto, em relação aos períodos de 09/05/1991 a 26/02/1992 (Sertep S/A Engenharia e Montagem) e 25/03/1992 a 19/08/1996 (Setal
Lummus Engenharia e Construção S/A), cumpre-me ressaltar que não há nos autos formulários SB-40/DSS-8030, Perfis
Profissiográficos Previdenciários e laudos técnicos subscritos por profissionais competentes, imprescindíveis para a constatação da
existência de insalubridade, periculosidade ou penosidade, nos termos da legislação previdenciária.Ademais, observo que as funções
exercidas pelo autor não estão inseridas no rol das atividades consideradas insalubres pelos decretos que regem a matéria.Por fim, quanto
aos períodos de 12/03/1985 a 28/02/1987 (White Martins Ltda.), 23/06/1997 a 30/06/2002 (Paranapanema S/A), 01/07/2002 a
31/08/2008 (Paranapanema S/A), 01/09/2008 a 30/04/2010 (Paranapanema S/A), 01/05/2010 a 01/08/2013 (Paranapanema S/A) e
02/08/2013 a 13/08/2013 - data da DER (Paranapanema S/A), verifico que os Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs de fls.
90/91 (reproduzido às fls. 132/133), 103/105 (reproduzido às fls. 145/147), 192/194 e 230/233 não se prestam como prova nestes
autos, haja vista que não estão devidamente subscritos por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas
pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho), tampouco encontram-se acompanhados pelos laudos
técnicos que embasaram sua emissão, conforme determina a legislação que rege a matéria, deixando, com isso, de preencher requisito
formal indispensável a sua validação, especialmente quanto à comprovação da exposição ao agente agressivo ruído, que nunca prescindiu
da apresentação de laudo técnico.Outrossim, constato que a documentação apresentada não indica a presença de outros agentes
agressivos que pudessem ensejar o enquadramento almejado.Dessa forma, tendo em vista que o ônus da prova incumbe ao autor quanto
aos fatos constitutivos do seu direito, nos termos do artigo 373, inciso I, do novo Código de Processo Civil, e não logrando ele
demonstrar documentalmente os fatos constitutivos do direito alegado, não procede o pedido de reconhecimento da especialidade
formulado na inicial.Por seu turno, também não procede o pedido de conversão do tempo comum em especial, mediante a aplicação do
índice de 0,83, ante a absoluta ausência de previsão legal na DER do benefício.Originalmente, o artigo 57, 3º e 4º da Lei nº 8.213/91
previa a possibilidade de transformar o período comum em especial, utilizando o fator 0,71 para o homem e 0,83 para a mulher. Ocorre,
porém, que desde a edição da Lei nº 9.032/95, tal hipótese está vedada, embora o contrário ainda seja permitido, ou seja, aproveitar o
período especial, convertendo em comum, como acima exposto.O próprio Colendo Superior Tribunal de Justiça já se manifestou a
respeito na decisão proferida no Recurso Especial nº 1.310.034 - PR (2012/0035606-8), afirmando que vale a legislação em vigor à
época da complementação dos requisitos para a aposentadoria. Nesse sentido:RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535
DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO.
POSSIBILIDADE. ART. 9º, 4º, DA LEI 5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL.
LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.1. Trata-se de Recurso Especial
interposto pela autarquia previdenciária com intuito de desconsiderar, para fins de conversão entre tempo especial e comum, o período
trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o citado instituto da conversão no cômputo do tempo de serviço.2. Como
pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração
do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exigências da
aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel.
Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.3. A lei vigente por ocasião da
aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à
época da prestação do serviço.Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp
270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ
11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011.4. No
caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a redação original do art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991, que previa a
possibilidade de conversão de tempo comum em especial.5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C
do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.RECURSO ESPECIAL Nº 1.310.034 - PR (2012/0035606-8) RELATOR : MINISTRO
HERMAN BENJAMIN RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ADVOGADO :
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGF RECORRIDO : JOSÉ CARLOS TEODORO DE SOUZA ADVOGADO :
WILLYAN ROWER SOARESPREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL. REQUERIMENTO
POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI N. 9.035/95. INVIABILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO NO RESP 1.310.034/PR.
CUNHO DECLARATÓRIO DA DEMANDA INCÓLUME. 1. Existem, na demanda, um cunho declaratório - reconhecimento de
trabalho exposto a fator de periculosidade - e um condenatório - promover a conversão e, preenchido o requisito contributivo temporal
(25 anos), conceder a aposentadoria especial. 2. Para a configuração do tempo de serviço especial, deve-se observância à lei no
momento da prestação do serviço (primeiro pedido basilar do presente processo); para definir o fator de conversão, observa-se a lei
vigente no momento em que preenchidos os requisitos da concessão da aposentadoria (em regra, efetivada no momento do pedido
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administrativo). 3. Na hipótese, o pedido fora formulado em 18.8.2011, quando já em vigor a Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao
3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, consequentemente, revogou a possibilidade de conversão de tempo comum em especial, autorizando,
tão somente, a conversão de especial para comum ( 5º). 4. Aos requerimentos efetivados após 28.4.1995 e cujos requisitos para o
jubilamento somente tenham se implementado a partir de tal marco, fica inviabilizada a conversão de tempo comum em especial para fazer
jus à aposentadoria especial, possibilitando, contudo, a conversão de especial para comum (REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro
HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2012, DJe 19/12/2012). 5. Observa-se, contudo, que deve ser
mantido, como deferido na origem, o reconhecimento dos períodos trabalhados em condições especiais. 6. Entender que houve o
fornecimento e a utilização dos equipamentos de proteção individual e que estes contribuíram para neutralização dos ruídos demandaria
análise do material fático-probatório dos autos, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido.(AGARESP
201500420784 AGARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 666891 - Relator
HUMBERTO MARTINS - STJ - SEGUNDA TURMA - Fonte DJE data 06/05/2015)Assim, considerando-se que a parte autora
requereu seu benefício de aposentadoria especial, NB 46/166.030.530-3, em 13/08/2013 (fl. 111), indefiro essa parte do pedido, por
falta de amparo legal.- Conclusão -Portanto, considerando o reconhecimento dos períodos especiais de 14/09/1987 a 27/07/1988
(Construtora Norberto Odebrecht S/A), 28/03/1989 a 31/07/1989 (Construtora Norberto Odebrecht S/A), 01/08/1989 a 01/12/1989
(Construtora Norberto Odebrecht S/A) e 07/12/1989 a 01/10/1990 (Construtora Norberto Odebrecht S/A), verifico que o autor, na
data do requerimento administrativo do benefício NB 46/166.030.530-3, em 13/08/2013 (fl. 111), possuía 02 (dois) anos, 04 (quatro)
meses e 14 (quatorze) dias de atividade especial, não tendo reunido tempo de contribuição suficiente para a concessão de aposentadoria
especial.Passo, então, à análise do pedido subsidiário de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de
contribuição.Diante do reconhecimento dos períodos especiais supramencionados, convertidos em comuns e somados aos demais
períodos reconhecidos administrativamente pelo INSS (fls. 154/157 e 158), verifico que o autor, na data do requerimento administrativo
do benefício NB 46/166.030.530-3, em 13/08/2013 (fl. 111), possuía 29 (vinte e novo) anos e 04 (quatro) de serviço, conforme tabela
abaixo, não tendo reunido tempo de contribuição suficiente para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição:Anotações
Data inicial Data Final Fator TempoSermeco S/A 15/06/1983 17/04/1984 1,00 0 ano, 10 meses e 3 diasMontreal Engenharia S/A
22/05/1984 05/03/1985 1,00 0 ano, 9 meses e 14 diasWhite Martins Ltda. 12/03/1985 28/02/1987 1,00 1 ano, 11 meses e 17
diasConstrutora Norberto Odebrecht S/A 14/09/1987 27/07/1988 1,40 1 ano, 2 meses e 20 diasUltratec Engenharia S/A 29/07/1988
03/01/1989 1,00 0 ano, 5 meses e 5 diasConstrutora Norberto Odebrecht S/A 28/03/1989 31/07/1989 1,40 0 ano, 5 meses e 24
diasConstrutora Norberto Odebrecht S/A 01/08/1989 01/12/1989 1,40 0 ano, 5 meses e 19 diasConstrutora Norberto Odebrecht S/A
07/12/1989 01/10/1990 1,40 1 ano, 1 mês e 23 diasInstaladora Elétrica Mauso Ltda. 18/02/1991 11/03/1991 1,00 0 ano, 0 mês e 24
diasSertep S/A Engenharia e Montagem 09/05/1991 26/02/1992 1,00 0 ano, 9 meses e 18 diasSetal Lummus Engenharia e Construção
S/A 25/03/1992 19/08/1996 1,00 4 anos, 4 meses e 25 diasGlobal Servs Empresariais e Mão de Obra Temporária Ltda. 02/10/1996
15/10/1996 1,00 0 ano, 0 mês e 14 diasAtual Serviços Empresariais EIRELI 13/11/1996 03/12/1996 1,00 0 ano, 0 mês e 21
diasPositiva Trabalho Temporário Ltda. 10/12/1996 30/05/1997 1,00 0 ano, 5 meses e 21 diasParanapanema S/A 23/06/1997
30/06/2002 1,00 5 anos, 0 mês e 8 diasParanapanema S/A 01/07/2002 31/08/2008 1,00 6 anos, 2 meses e 1 diaParanapanema S/A
01/09/2008 30/04/2010 1,00 1 ano, 8 meses e 0 diaParanapanema S/A 01/05/2010 01/08/2013 1,00 3 anos, 3 meses e 1
diaParanapanema S/A 02/08/2013 13/08/2013 1,00 0 ano, 0 mês e 12 diasMarco temporal Tempo total IdadeAté 16/12/98 (EC 20/98)
14 anos, 8 meses e 2 dias 33 anosAté 28/11/99 (L. 9.876/99) 15 anos, 7 meses e 14 dias 34 anosAté DER 29 anos, 4 meses e 0 dias
48 anosPedágio 6 anos, 1 meses e 17 diasAssim, o pleito merece ser parcialmente provido, apenas para que sejam reconhecidos os
períodos especiais acima destacados, para fins de averbação previdenciária.Nesse plano, ressalto que, muito embora o autor tenha
realizado pedido condenatório (concessão do benefício previdenciário de aposentadoria especial ou aposentadoria por tempo de
contribuição), é inegável a existência de elemento declaratório contido implicitamente em seu bojo, a tornar possível a concessão de
provimento judicial meramente declaratório.Deixo de proceder a reafirmação da DER, vez que, na data da citação da Autarquia-ré, em
25/06/2014 (fl. 163), o autor também não atingiria tempo de contribuição suficiente para a concessão de benefício previdenciário de
aposentadoria por tempo de contribuição, ainda que proporcional, porque não preencheria a idade (53 anos) e o pedágio (6 anos, 1 mês
e 17 dias) exigidos.Deixo, ademais, de analisar o pedido de reafirmação da DER para a data da sentença, conforme requerido pelo autor
na inicial, tendo em vista a estabilização da lide após a citação da Autarquia-ré.Deixo, por fim, de conceder a antecipação da tutela
jurisdicional, vez que não houve deferimento do benefício previdenciário requerido.- Do Dispositivo -Por tudo quanto exposto, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com o exame de seu mérito, com fulcro no artigo
487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, pelo que reconheço e homologo a especialidade dos períodos de 14/09/1987 a
27/07/1988 (Construtora Norberto Odebrecht S/A), 28/03/1989 a 31/07/1989 (Construtora Norberto Odebrecht S/A) e 01/08/1989 a
01/12/1989 (Construtora Norberto Odebrecht S/A), 07/12/1989 a 01/10/1990 (Construtora Norberto Odebrecht S/A), conforme tabela
supra, para fins de contagem de tempo para aposentadoria por tempo de contribuição ou aposentadoria especial.Sem custas. Diante da
mínima sucumbência do réu, fixo os honorários advocatícios no valor de 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 86, único do
novo CPC, cuja execução fica suspensa, diante da concessão da gratuidade da justiça (art. 98, 2º e 3º do novo CPC).Deixo de
determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao
previsto no referido artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0007110-18.2014.403.6183 - WANDERLEY PRUDENTE(SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário,
em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter provimento jurisdicional que determine a
conversão do tempo laborado sob condições comuns em especial, mediante a aplicação do índice de 0,71, bem como o reconhecimento
de tempo de serviço exercido sob condições especiais, para fins de conversão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo
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de contribuição NB 42/161.233.997-0, que recebe desde 12/12/2012, em aposentadoria especial.Requer, subsidiariamente, o
reconhecimento de tempo de serviço exercido sob condições especiais, com conversão deste em comum, para fins de majoração do
coeficiente de cálculo do benefício citado.Aduz, em síntese, que a Autarquia-ré deixou de considerar como especial o período de
06/03/1997 a 10/02/2012 (Companhia de Saneamento Básico do estado de São Paulo - SABESP), sem o qual não obteve êxito na
concessão de aposentadoria especial (fls. 2/15).Com a petição inicial vieram os documentos de fls. 16/68.Concedidos os benefícios da
justiça gratuita à fl. 71.Regularmente citada (fl. 72), a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 73/77, arguindo, em preliminar,
prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 82/91.Indeferido o pedido de produção de prova
pericial formulado pela parte autora (fl. 96), houve a interposição de recurso de agravo retido (fl. 97), sobre o qual se manifestou o INSS
à fl. 99.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.A teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão
prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da ação.Presentes os pressupostos processuais e
as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.- Da conversão do tempo especial em comum -O direito à
aposentadoria especial encontra fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema Previdenciário
Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de aposentadoria aos beneficiários do
regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar (redação dada
pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação
infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91, valendo
lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa
espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho
sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda
Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da
Lei Complementar prevista pelo artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado
pelo princípio da proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o trabalhador não dedica toda
sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu a conversão do
período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95.
Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº
3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,
independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal
Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de
conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/98
(APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E. Superior
Tribunal de Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de
serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida
na Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº
8.213/91:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.
APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM
TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições
especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de
serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, de
relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental do INSS
desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator:
Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob
condições especiais durante apenas certo lapso temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço
comum, somando-o aos demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As
exigências legais no tocante à comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos.
Todavia, não se altera a conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou integridade física deverá ser
comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período
anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de
1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais era realizada pela simples apresentação de informações sobre
atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que indicava a categoria
profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a especialidade era atribuída em razão da
categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a
comprovação do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou
a ser necessária a comprovação do exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez
enquadrando-se o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época
(Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a
agentes nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua
demonstração por meio de laudo técnico. O rol de atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se
admitia a consideração do tempo especial relativamente ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes
casos, fosse demonstrada a real exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95,
regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se, todavia,
outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria especial,
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até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto 2.172/97. Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995,
regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde,
para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão de tempo especial em tempo de serviço comum. Entretanto,
em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997,
que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas neste momento que os mencionados
comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente descabidos os critérios impostos pela Autarquia
Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho exercidos
em data anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins de
consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as atividades exercidas:a) até
05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto 611/92), cuja
comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo técnico;
sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas
através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de
segurança do trabalho (art. 58, 1º da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº
3.048/99, comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que
comprova a efetiva exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil
Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator
Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado o documento, o E. TRF3 também já
pacificou o entendimento de que não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de
documento, pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que
as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº
0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto, ainda, que entendo imprescindível que referido documento esteja devidamente subscrito por
profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de
Segurança do Trabalho).Observa-se, nos termos da legislação previdenciária, que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário
pressupõe a existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu
preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a meu ver, quando não subscrito pelo
profissional responsável pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo. Outrossim, considerando-se que o
INSS, mesmo tendo acesso ao(s) respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o reconhecimento da especialidade
do(s) período(s) indicado(s) na petição inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido sem a apresentação do
referido documento, especialmente por tratar-se de período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente nocivo deve ser
tecnicamente comprovado.Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para
acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer
períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de
06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de
que não há retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da
vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426
- 04/10/13).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES
A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA.
1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a
ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o
superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi
reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em
comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação
retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis
desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível
atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o
tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4.
Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN;
Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade foi reconhecida,
entendo que a simples informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a
especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI.
COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1.
Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente
utilizado, não afasta, por si só, a caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de
Proteção Individual implicar revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso Especial
esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator: HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA;
DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício-O autor pretende que seja reconhecido como especial o período de 06/03/1997 a
10/02/2012 (Companhia de Saneamento Básico do estado de São Paulo - SABESP).Analisando a documentação trazida aos autos,
porém, verifico que referido período não pode ser considerado especial, eis que o autor não logrou demonstrar a efetiva exposição,
habitual e permanente, a agentes nocivos capazes de ensejar o enquadramento almejado.Com efeito, o Perfil Profissiográfico
Previdenciário - PPP de fls. 38/43, devidamente assinado por Engenheiro de Segurança do Trabalho, atesta que o autor, durante o
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período supramencionado, exerceu os cargos de encanador de rede, motorista, operador de equipamentos automotivos e motorista
operador de equipamentos automotivos, cujas atribuições consistiam, respectivamente, em:Inspecionar instalações hidráulicas de imóveis
para detecção de vazamentos. Efetuar corte do fornecimento de água em imóveis com débitos, utilizando-se de caixa metálica, tampo de
madeira ou junta cega (borracha em lençol). Efetuar supressão da ligação em imóveis com débitos que podem ocorrer no ramal ou rede,
necessitado de quebra do concreto do passeio e escavações para localização do ramal de água e esgoto.Dirigir veículos da companhia,
transportando materiais. Transportar cargas pesadas (acima de 6 toneladas). Efetuar carga e arrumação dos materiais e equipamentos no
veículo em atividades que contém água e esgoto.Dirigir e operar caminhão munck, caminhão pipa, retroescavadeira, waccal, sewer-jet,
basculante e conduzir para equipes quando necessário em atividades que contém água e esgoto.Dirigir e operar caminhão munck,
caminhão pipa, retroescavadeira, waccal, sewer-jet, basculante e conduzir para equipes quando necessário em atividades que contém
água e esgoto.Dessa forma, a despeito de o PPP citado indicar a exposição a agentes biológicos provenientes de contato com esgoto e à
umidade, da mera descrição das atividades desempenhadas pelo autor, que é parte integrante do referido documento, conclui-se,
inequivocamente, que o contato com os agentes nocivos dava-se de modo intermitente, o que descaracteriza a alegada especialidade do
período.Observo, também, que o PPP em testilha não indica os níveis dos agentes agressivos ruído, calor e frio aos quais o autor estaria
exposto, inviabilizando, assim, eventual enquadramento da especialidade.Ademais, verifico que a documentação apresentada não indica a
presença de outros agentes agressivos que pudessem ensejar o enquadramento almejado, cumprindo-me salientar, ainda, que as funções
exercidas pelo autor não estão inseridas no rol das atividades consideradas insalubres pelos decretos que regem a matéria.Dessa forma,
tendo em vista que o ônus da prova incumbe ao autor quanto aos fatos constitutivos do seu direito, nos termos do artigo 373, inciso I, do
novo Código de Processo Civil, e não logrando ele demonstrar documentalmente os fatos constitutivos do direito alegado, não procede o
pedido de reconhecimento da especialidade formulado na inicial.Por seu turno, também não procede o pedido de conversão do tempo
comum em especial, mediante a aplicação do índice de 0,71, ante a absoluta ausência de previsão legal na DER do
benefício.Originalmente, o artigo 57, 3º e 4º da Lei nº 8.213/91 previa a possibilidade de transformar o período comum em especial,
utilizando o fator 0,71 para o homem e 0,83 para a mulher. Ocorre, porém, que desde a edição da Lei nº 9.032/95, tal hipótese está
vedada, embora o contrário ainda seja permitido, ou seja, aproveitar o período especial, convertendo em comum, como acima exposto.O
próprio Colendo Superior Tribunal de Justiça já se manifestou a respeito na decisão proferida no Recurso Especial nº 1.310.034 - PR
(2012/0035606-8), afirmando que vale a legislação em vigor à época da complementação dos requisitos para a aposentadoria. Nesse
sentido:RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA. ART.
543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO.
TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, 4º, DA LEI 5.890/1973, INTRODUZIDO PELA
LEI 6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA
APOSENTADORIA.1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de desconsiderar, para fins de
conversão entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o citado instituto da conversão
no cômputo do tempo de serviço.2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o
entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei em
vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço.
Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do
CPC.3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum,
independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço.Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz,
Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel.
Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis
Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011.4. No caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a redação original do
art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991, que previa a possibilidade de conversão de tempo comum em especial.5. Recurso Especial não provido.
Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.RECURSO ESPECIAL Nº 1.310.034 - PR
(2012/0035606-8) RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGF RECORRIDO : JOSÉ CARLOS TEODORO DE
SOUZA ADVOGADO : WILLYAN ROWER SOARESPREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM
ESPECIAL. REQUERIMENTO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI N. 9.035/95. INVIABILIDADE. ENTENDIMENTO
FIRMADO NO RESP 1.310.034/PR. CUNHO DECLARATÓRIO DA DEMANDA INCÓLUME. 1. Existem, na demanda, um
cunho declaratório - reconhecimento de trabalho exposto a fator de periculosidade - e um condenatório - promover a conversão e,
preenchido o requisito contributivo temporal (25 anos), conceder a aposentadoria especial. 2. Para a configuração do tempo de serviço
especial, deve-se observância à lei no momento da prestação do serviço (primeiro pedido basilar do presente processo); para definir o
fator de conversão, observa-se a lei vigente no momento em que preenchidos os requisitos da concessão da aposentadoria (em regra,
efetivada no momento do pedido administrativo). 3. Na hipótese, o pedido fora formulado em 18.8.2011, quando já em vigor a Lei n.
9.032/95, que deu nova redação ao 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, consequentemente, revogou a possibilidade de conversão de
tempo comum em especial, autorizando, tão somente, a conversão de especial para comum ( 5º). 4. Aos requerimentos efetivados após
28.4.1995 e cujos requisitos para o jubilamento somente tenham se implementado a partir de tal marco, fica inviabilizada a conversão de
tempo comum em especial para fazer jus à aposentadoria especial, possibilitando, contudo, a conversão de especial para comum (REsp
1.310.034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2012, DJe 19/12/2012). 5. Observa-se,
contudo, que deve ser mantido, como deferido na origem, o reconhecimento dos períodos trabalhados em condições especiais. 6.
Entender que houve o fornecimento e a utilização dos equipamentos de proteção individual e que estes contribuíram para neutralização
dos ruídos demandaria análise do material fático-probatório dos autos, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ. Agravo regimental
improvido.(AGARESP 201500420784 AGARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL -
666891 - Relator HUMBERTO MARTINS - STJ - SEGUNDA TURMA - Fonte DJE data 06/05/2015)Assim, considerando-se que a
parte autora requereu seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/161.233.997-0, em 12/12/2012 (fls. 19),
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indefiro essa parte do pedido, por falta de amparo legal.- Dispositivo -Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DA
PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito com a resolução de mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo
Civil.Sem custas. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da causa (art. 85, 3º, inciso I, do novo CPC), cuja execução fica
suspensa, nos termos do art. 98, 2º e 3º do novo CPC.Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito
em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0007697-40.2014.403.6183 - NEUSA DIAS DA ROCHA SANTOS(SP278423 - THIAGO BARISON DE OLIVEIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário,
em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter provimento jurisdicional que determine o
reconhecimento de tempo de serviço exercido sob condições especiais, com conversão deste em comum, bem como de períodos comuns
de trabalho, para fins de concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/167.931.434-
0.Aduz, em síntese, que a Autarquia-ré não considerou como especiais os períodos de 24/05/1979 a 14/01/1991 (Alpargatas S/A) e
10/02/1992 a 27/04/1995 (Companhia do Metropolitano de São Paulo - Metrô), bem como não reconheceu os períodos comuns de
trabalho de 01/07/1978 a 06/02/1979 (Maldonado Ind. Com. Imp. Exp. de Confecções Ltda.), 01/08/1991 a 31/12/1991 (Prefeitura da
Estância Hidromineral de Poá) e 28/04/1995 a 07/11/2013 (Companhia do Metropolitano de São Paulo - Metrô), sem os quais não
obteve êxito na concessão do benefício mencionado (fls. 2/8).Com a petição inicial vieram os documentos de fls. 9/78.Concedidos os
benefícios da Justiça Gratuita à fl. 81.Devidamente citada (fl. 82), a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 83/91, arguindo, em
preliminar, prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 101/104, com pedido de tutela
antecipada.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.A teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão
prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da ação.Presentes os pressupostos processuais e
as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.- Da conversão do tempo especial em comum -O direito à
aposentadoria especial encontra fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema Previdenciário
Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de aposentadoria aos beneficiários do
regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar (redação dada
pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação
infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91, valendo
lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa
espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho
sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda
Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da
Lei Complementar prevista pelo artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado
pelo princípio da proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o trabalhador não dedica toda
sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu a conversão do
período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95.
Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº
3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,
independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal
Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de
conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/98,
(APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E. Superior
Tribunal de Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de
serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida
na Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº
8.213/91.PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.
APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM
TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições
especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de
serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, de
relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental do INSS
desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator:
Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob
condições especiais durante apenas certo lapso temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço
comum, somando-o aos demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As
exigências legais no tocante à comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos.
Todavia, não se altera a conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou integridade física deverá ser
comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período
anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de
1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais era realizada pela simples apresentação de informações sobre
atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que indicava a categoria
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profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a especialidade era atribuída em razão da
categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a
comprovação do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou
a ser necessária a comprovação do exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez
enquadrando-se o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época
(Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a
agentes nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua
demonstração por meio de laudo técnico. O rol de atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se
admitia a consideração do tempo especial relativamente ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes
casos, fosse demonstrada a real exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95,
regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se, todavia,
outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria especial,
até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto 2.172/97. Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995,
regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde,
para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão de tempo especial em tempo de serviço comum. Entretanto,
em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997,
que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas neste momento que os mencionados
comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente descabidos os critérios impostos pela Autarquia
Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho exercidos
em data anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins de
consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as atividades exercidas:a) até
05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto 611/92), cuja
comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo técnico;
sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas
através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de
segurança do trabalho (art. 58, 1º da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº
3.048/99, comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que
comprova a efetiva exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil
Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator
Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado o documento, o E. TRF3 também já
pacificou o entendimento de que não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de
documento, pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que
as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº
0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto, ainda, que entendo imprescindível que referido documento esteja devidamente subscrito por
profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de
Segurança do Trabalho).Observa-se, nos termos da legislação previdenciária, que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário
pressupõe a existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu
preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a meu ver, quando não subscrito pelo
profissional responsável pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo. Outrossim, considerando-se que o
INSS, mesmo tendo acesso ao(s) respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o reconhecimento da especialidade
do(s) período(s) indicado(s) na petição inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido sem a apresentação do
referido documento, especialmente por tratar-se de período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente nocivo deve ser
tecnicamente comprovado.Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para
acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer
períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de
06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de
que não há retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da
vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426
- 04/10/13).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES
A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA.
1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a
ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o
superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi
reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em
comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação
retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis
desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível
atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o
tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4.
Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN;
Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade for reconhecida,
entendo que a simples informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a
especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.
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APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI.
COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1.
Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente
utilizado, não afasta, por si só, a caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de
Proteção Individual implicar revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso Especial
esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator: HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA;
DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício -A parte autora pretende que sejam considerados como especiais os períodos de
24/05/1979 a 14/01/1991 (Alpargatas S/A) e 10/02/1992 a 27/04/1995 (Companhia do Metropolitano de São Paulo - Metrô), bem
como sejam reconhecidos os períodos comuns de 01/07/1978 a 06/02/1979 (Maldonado Ind. Com. Imp. Exp. de Confecções Ltda.),
01/08/1991 a 31/12/1991 (Prefeitura da Estância Hidromineral de Poá) e 28/04/1995 a 07/11/2013 (Companhia do Metropolitano de
São Paulo - Metrô).Analisando a documentação trazida aos autos, porém, verifico que apenas o período de 24/05/1979 a 14/01/1991
(Alpargatas S/A) merece ter a especialidade reconhecida, visto que a autora esteve exposta, de modo habitual e permanente, ao agente
nocivo ruído na intensidade de 84 dB, conforme atesta o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 36/37 e seu respectivo laudo
técnico às fls. 38 e 46/50, devidamente assinados por Médico do Trabalho e Engenheiro de Segurança do Trabalho, nos moldes do artigo
68, 3º, do Decreto n.º 3.048/99, com redação dada pelo Decreto n.º 8.123/2013, atividade enquadrada como especial segundo o
Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, item 1.1.6, e Decreto nº 83.080/79, de 24 de janeiro de 1979, item 1.1.5.Por outro lado,
em relação ao período de 10/02/1992 a 27/04/1995 (Companhia do Metropolitano de São Paulo - Metrô), não pode ser considerado
especial, ante a absoluta inexistência de elementos probatórios aptos a demonstrar a efetiva exposição a agentes nocivos que pudessem
ensejar o enquadramento pleiteado, tais como formulários SB-40/DSS-8030, Perfis Profissiográficos Previdenciários e laudos técnicos
subscritos por profissionais competentes, imprescindíveis para a constatação da existência de insalubridade, periculosidade ou
penosidade, nos termos da legislação previdenciária.Ademais, constato que as funções exercidas pela autora (agente de bilheteria - CTPS
de fl. 14) não estão inseridas no rol das atividades consideradas insalubres pelos decretos que regem a matéria, ressaltando, ainda, que o
documento de fl. 52 é insuficiente para fins de enquadramento pela categoria profissional, como almeja a parte autora (fl. 103, item
4).Dessa forma, tendo em vista que o ônus da prova incumbe à autora quanto aos fatos constitutivos do seu direito, nos termos do artigo
373, inciso I, do novo Código de Processo Civil, e não logrando ela demonstrar documentalmente os fatos constitutivos do direito
alegado, não procede o pedido de reconhecimento da especialidade formulado na inicial, devendo referido período ser considerado como
tempo comum de trabalho.Por fim, em se tratando dos períodos comuns de trabalho de 01/07/1978 a 06/02/1979 (Maldonado Ind.
Com. Imp. Exp. de Confecções Ltda.), 01/08/1991 a 31/12/1991 (Prefeitura da Estância Hidromineral de Poá) e 28/04/1995 a
07/11/2013 (Companhia do Metropolitano de São Paulo - Metrô), analisando a documentação carreada aos autos, observo que
merecem ser reconhecidos, tendo em vista que os vínculos empregatícios encontram-se documentalmente comprovado por meio da
CTPS de fls. 13, 14 e 16, assim como pelo extrato CNIS de fls. 67/68.Nesse particular, destaco que a responsabilidade pelo
recolhimento das contribuições sociais do segurado empregado compete ao empregador, sob a fiscalização da Autarquia-ré, de modo
que tais períodos, devidamente registrados na CTPS de fls. 13, 14 e 16, em ordem cronológica e sem rasuras, devem ser reconhecidos e
considerados como tempo comum de trabalho.- Conclusão -Portanto, considerando o reconhecimento da especialidade do período de
24/05/1979 a 14/01/1991 (Alpargatas S/A), convertido em comum e somado aos períodos comuns de trabalho de 01/07/1978 a
06/02/1979 (Maldonado Ind. Com. Imp. Exp. de Confecções Ltda.), 01/08/1991 a 31/12/1991 (Prefeitura da Estância Hidromineral de
Poá), 10/02/1992 a 27/04/1995 (Companhia do Metropolitano de São Paulo - Metrô) e 28/04/1995 a 07/11/2013 (Companhia do
Metropolitano de São Paulo - Metrô), verifico que a autora, na data do requerimento administrativo do benefício NB 42/167.931.434-0,
em 07/11/2013 (fl. 32, 53 e 58/59), possuía 36 (trinta e seis) anos, 08 (oito) meses e 24 (vinte e quatro) dias de serviço, conforme tabela
abaixo, fazendo jus à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição:Anotações Data inicial Data
Final Fator TempoMaldonado Ind. Com. Imp. Exp. de Confecções Ltda. 01/07/1978 06/02/1979 1,00 0 ano, 7 meses e 6
diasAlpargatas S/A 24/05/1979 14/01/1991 1,20 13 anos, 11 meses e 19 diasPrefeitura da Estância Hidromineral de Poá 01/08/1991
31/12/1991 1,00 0 ano, 5 meses e 1 diaCompanhia do Metropolitano de São Paulo - Metrô 10/02/1992 27/04/1995 1,00 3 anos, 2
meses e 18 diasCompanhia do Metropolitano de São Paulo - Metrô 28/04/1995 07/04/1998 1,00 2 anos, 11 meses e 10 diasNB
31/109.560.961-8 08/04/1998 27/04/1998 1,00 0 ano, 0 mês e 20 diasCompanhia do Metropolitano de São Paulo - Metrô 28/04/1998
22/07/2001 1,00 3 anos, 2 meses e 25 diasNB 80/114.245.778-5 23/07/2001 19/11/2001 1,00 0 ano, 3 meses e 27 diasCompanhia do
Metropolitano de São Paulo - Metrô 20/11/2001 07/11/2013 1,00 11 anos, 11 meses e 18 diasMarco temporal Tempo total IdadeAté
16/12/98 (EC 20/98) 21 anos, 10 meses e 3 dias 35 anosAté 28/11/99 (L. 9.876/99) 22 anos, 9 meses e 15 dias 36 anosAté DER 36
anos, 8 meses e 24 dias 49 anosPedágio 1 anos, 3 meses e 5 dias- Da tutela provisória -Deixo de conceder a antecipação da tutela, vez
que em consulta ao extrato retirado do sistema CNIS, ora anexado a esta sentença, observo que a autora está em gozo de aposentadoria
por tempo de contribuição, NB 42/180.744.682-1, desde 18/01/2017.Ressalto que a autora fará jus à implantação do benefício mais
vantajoso, sem, contudo, que haja direito à escolha dos valores atrasados referente a um benefício combinado com a implantação de RMI
de outro mais vantajoso, vez que, nesse caso, haveria benefício híbrido, o que é vedado pelo ordenamento jurídico.- Do Dispositivo -Por
tudo quanto exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com o exame de seu
mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, pelo que condeno o Instituto-réu a reconhecer a
especialidade do período de 24/05/1979 a 14/01/1991 (Alpargatas S/A), convertendo-o em tempo comum, bem como a reconhecer os
períodos comuns de trabalho de 01/07/1978 a 06/02/1979 (Maldonado Ind. Com. Imp. Exp. de Confecções Ltda.), 01/08/1991 a
31/12/1991 (Prefeitura da Estância Hidromineral de Poá), 10/02/1992 a 27/04/1995 (Companhia do Metropolitano de São Paulo -
Metrô) e 28/04/1995 a 07/11/2013 (Companhia do Metropolitano de São Paulo - Metrô), conforme tabela supra, concedendo, assim, o
benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/167.931.434-0 à autora, desde a DER de 07/11/2013,
respeitada a prescrição quinquenal, devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas,
compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/04/2017     470/816



tanto, quanto à incidência de correção e juros de mora, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de
21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Sem custas. Diante
da mínima sucumbência do autor, (art. 86, único do novo CPC), fixo, em seu favor, os honorários advocatícios nos percentuais mínimos
previstos no artigo 85, 3º, 4º, inciso II e 5º, do novo Código de Processo Civil observando-se, ainda, as parcelas devidas até a data da
sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.Deixo de determinar o reexame
necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido
artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0008303-68.2014.403.6183 - CARLITO JOSE DE OLIVEIRA(SP229593 - RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário,
em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, obter o reconhecimento de tempo de
serviço exercido sob condições especiais, para fins de conversão do seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em
aposentadoria especial. Alternativamente, requer a conversão dos períodos especiais em comuns, a fim de revisar a renda mensal inicial
do seu benefício previdenciário. Com a petição inicial vieram os documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade de justiça fl. 84.
Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 86/94 suscitando, preliminarmente, prescrição. No mérito, pugnou
pela improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 97/104. É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Afasto a
preliminar arguida pela ré. A teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas anteriormente
ao quinquênio que precedeu a propositura da ação.Assim, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao
exame do MÉRITO da demanda.- Da conversão do tempo especial em comum -O direito à aposentadoria especial encontra fundamento
de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de
critérios diferenciados para fins de concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os
casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados
portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98,
posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está
atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no art.
31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria
após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física,
conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15,
determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo artigo 201, 1º da Carta Magna, o que
ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador infraconstitucional
também regulou as hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas
tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do artigo
57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-
10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº 3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições
especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a
possibilidade de conversão originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento
de que não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de
10/12/80, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-
92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E. Superior Tribunal de Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte,
no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após
1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte
do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS
MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido
atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à
conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG,
representativo da controvérsia, de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia
23.3.2011. 2. Agravo Regimental do INSS desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO
RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator: Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Desta
feita, tendo o segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas certo lapso temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins
de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em
menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações
relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou
integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi realizado (AC nº
2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que regulamentou as disposições
trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais era realizada pela
simples apresentação de informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e atualmente
DSS 8030), que indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a
especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e
83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer documentos, sendo que a
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partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do exercício da atividade prejudicial à saúde, através de
formulários e laudos.Desse modo, e uma vez enquadrando-se o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou
insalubres pelas normas aplicáveis à época (Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial,
independentemente de prova da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na
vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico. O rol de atividades consideradas perigosas,
penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial relativamente ao exercício de outras atividades
não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se
concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção legal quanto às atividades
consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei 3.807/60, que
criou o benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto 2.172/97. Com a vigência
da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva comprovação da exposição do
segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão de tempo especial em
tempo de serviço comum. Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto
nº 2.172, de 05 de março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas
neste momento que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente descabidos
os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na exigência,
para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes
agressivos à saúde, para fins de consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as
atividades exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto
611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de
laudo técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97,
comprovadas através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV
do decreto nº 3.048/99, comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento
que comprova a efetiva exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil
Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator
Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado o documento, o E. TRF3 também já
pacificou o entendimento de que não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de
documento, pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que
as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº
0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto, ainda, que entendo imprescindível que referido documento esteja devidamente subscrito por
profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de
Segurança do Trabalho).Observa-se, nos termos da legislação previdenciária, que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário
pressupõe a existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu
preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a meu ver, quando não subscrito pelo
profissional responsável pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo. Outrossim, considerando-se que o
INSS, mesmo tendo acesso ao(s) respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o reconhecimento da especialidade
do(s) período(s) indicado(s) na petição inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido sem a apresentação do
referido documento, especialmente por tratar-se de período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente nocivo deve ser
tecnicamente comprovado.Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para
acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer
períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de
06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de
que não há retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da
vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426
- 04/10/13).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES
A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA.
1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a
ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o
superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi
reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em
comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação
retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis
desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível
atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o
tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4.
Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN;
Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade for reconhecida,
entendo que a simples informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a
especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI.
COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1.
Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente
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utilizado, não afasta, por si só, a caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de
Proteção Individual implicar revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso Especial
esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator: HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA;
DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício-A parte autora pretende que seja reconhecida a especialidade dos períodos de
trabalho de 21.04.1986 a 17.03.1995 (Cia. do Metropolitano de São Paulo - Metro), 01.06.1995 a 21.12.1996 (Hospital Santa
Marcelina), e de 02.11.1999 a 17.08.2011 (R. Duprat. S/A). Analisando a documentação trazida aos autos, inicialmente verifico que os
seguintes períodos de trabalho devem ser considerados especiais:a) de 01.06.1995 a 21.12.1996 (Hospital Santa Marcelina) o autor
esteve exposto, de modo habitual e permanente, a agentes biológicos, segundo consta do formulário à fl. 35, e do seu respectivo laudo
técnico às fls. 36/38 devidamente assinado por Engenheiro de Segurança do Trabalho, nos moldes do art. 68, 3º, do Decreto n.º
3.048/99, com redação dada pelo Decreto n.º 8.123/2013, atividade esta enquadrada como especial segundo o item 1.3.2 do Decreto
n.º 53.831 de 25/03/1964 e 1.3.4 do Decreto nº. 83.080 de 24/01/1979.b) 02.12.1999 a 17.08.2011 (R. Duprat S/A) o autor esteve
exposto, de modo habitual e permanente, a agentes biológicos, conforme atesta o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP à fl. 73,
atividade esta enquadrada como especial segundo o item 1.3.2 do Decreto n.º 53.831 de 25/03/1964, 1.3.4 do Decreto nº. 83.080 de
24/01/1979, e Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999, item 3.0.1. Conforme consta do PPP à fl. 73, as atividades desempenhadas
pelo autor consistiam, essencialmente, em verificar sinais vitais dos pacientes e anotar em folha de controle diário conforme rotina; conferir
gotejamento de soros de acordo com prescrição médica; data dos equipos, soros e extensores, infusão de medicamentos em bomba de
infusão; solicitar medicamentos na farmácia; preparara, administrar e checar medicamentos conforme prescrição médica (...). Sendo
assim, entendo que é evidente a exposição habitual e permanente do autor a agentes nocivos biológicos no período de trabalho de
02.12.1999 a 17.08.2011, razão pela qual é de rigor o reconhecimento da sua especialidade.De outra sorte, verifico que o período de
21.04.1986 a 17.03.1995 (Metro), não deve ser considerado especial, ante a absoluta inexistência de elementos probatórios aptos a
demonstrar a efetiva exposição do autor a agentes nocivos que pudessem ensejar o enquadramento pleiteado. Nesse sentido, observo
que o formulário à fl. 34 indica que o autor expunha-se ao agente nocivo eletricidade (acima de 250 volts) de modo habitual e
intermitente, não restando caracterizada, portanto, a especialidade do período. Por seu turno, também não procede o pedido de
conversão do tempo comum em especial, mediante a aplicação do índice de 0,71, ante a absoluta ausência de previsão legal na DER do
benefício.Originalmente, o art. 57, 3º e 4º da Lei 8.213/91 previa a possibilidade de transformar o período comum em especial, utilizando
o fator 0,71 para o homem e 0,83 para a mulher. Ocorre, porém, que desde a edição da Lei 9.032/95, tal hipótese está vedada, embora
o contrário ainda seja permitido, ou seja, aproveitar o período especial, convertendo em comum, como acima exposto. O próprio
Colendo Superior Tribunal de Justiça já se manifestou a respeito na decisão proferida no Recurso Especial nº 1.310.034 - PR
(2012/0035606-8), afirmando que vale a legislação em vigor à época da complementação dos requisitos para a aposentadoria. Nesse
sentido:RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA. ART.
543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO.
TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, 4º, DA LEI 5.890/1973, INTRODUZIDO PELA
LEI 6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA
APOSENTADORIA.1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de desconsiderar, para fins de
conversão entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o citado instituto da conversão
no cômputo do tempo de serviço.2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o
entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei em
vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço.
Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do
CPC.3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum,
independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço.Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz,
Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel.
Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis
Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011.4. No caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a redação original do
art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991, que previa a possibilidade de conversão de tempo comum em especial.5. Recurso Especial não provido.
Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.RECURSO ESPECIAL Nº 1.310.034 - PR
(2012/0035606-8) RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGF RECORRIDO : JOSÉ CARLOS TEODORO DE
SOUZA ADVOGADO : WILLYAN ROWER SOARESPREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM
ESPECIAL. REQUERIMENTO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI N. 9.035/95. INVIABILIDADE. ENTENDIMENTO
FIRMADO NO RESP 1.310.034/PR. CUNHO DECLARATÓRIO DA DEMANDA INCÓLUME. 1. Existem, na demanda, um
cunho declaratório - reconhecimento de trabalho exposto a fator de periculosidade - e um condenatório - promover a conversão e,
preenchido o requisito contributivo temporal (25 anos), conceder a aposentadoria especial. 2. Para a configuração do tempo de serviço
especial, deve-se observância à lei no momento da prestação do serviço (primeiro pedido basilar do presente processo); para definir o
fator de conversão, observa-se a lei vigente no momento em que preenchidos os requisitos da concessão da aposentadoria (em regra,
efetivada no momento do pedido administrativo). 3. Na hipótese, o pedido fora formulado em 18.8.2011, quando já em vigor a Lei n.
9.032/95, que deu nova redação ao 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, consequentemente, revogou a possibilidade de conversão de
tempo comum em especial, autorizando, tão somente, a conversão de especial para comum ( 5º). 4. Aos requerimentos efetivados após
28.4.1995 e cujos requisitos para o jubilamento somente tenham se implementado a partir de tal marco, fica inviabilizada a conversão de
tempo comum em especial para fazer jus à aposentadoria especial, possibilitando, contudo, a conversão de especial para comum (REsp
1.310.034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2012, DJe 19/12/2012). 5. Observa-se,
contudo, que deve ser mantido, como deferido na origem, o reconhecimento dos períodos trabalhados em condições especiais. 6.
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Entender que houve o fornecimento e a utilização dos equipamentos de proteção individual e que estes contribuíram para neutralização
dos ruídos demandaria análise do material fático-probatório dos autos, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ. Agravo regimental
improvido.(AGARESP 201500420784 AGARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL -
666891 - Relator HUMBERTO MARTINS - STJ - SEGUNDA TURMA - Fonte DJE data 06/05/2015)Assim, considerando-se que a
parte autora requereu seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/153.105.763-0, em 17.08.2011 (fl. 30), indefiro
essa parte do pedido do autor, por falta de amparo legal.Desta forma, considerando que o autor não reúne tempo suficiente para a
concessão do benefício de aposentadoria especial, entendo que os períodos especiais de 01.06.1995 a 21.12.1996 e de 02.12.1999 a
17.08.2011 devem ser averbados junto à Autarquia-ré, para fins de revisão da renda mensal inicial do benefício NB 42/153.105.763-0,
desde a DER de 17.08.2011. - Do Dispositivo -Por tudo quanto exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE
AÇÃO, julgando extinto o feito com resolução de mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, pelo que
condeno o Instituto-réu a reconhecer a especialidade dos períodos de 01.06.1995 a 21.12.1996 (Hospital Santa Marcelina) e de
02.12.1999 a 17.08.2011 (R. Duprat S/A), e proceder com a pertinente averbação, para fins de revisão da renda mensal inicial do
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do autor CARLITO JOSÉ DE OLIVEIRA (NB 42/153.105.763-0), desde a
DER de 17.08.2011, devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se
os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de
Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do
Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à prestações
anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente. Sem custas. Diante da mínima sucumbência do
réu, fixo, em seu favor, os honorários advocatícios no valor de 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 86, único do novo CPC,
cuja execução fica suspensa, diante da concessão da gratuidade da justiça (art. 98, 2º e 3º do novo CPC).Deixo de determinar o reexame
necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido
artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0008508-97.2014.403.6183 - WILLIAM ANTONIO DA SILVA(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS E SP286841 -
FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário,
em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter provimento jurisdicional que determine a
conversão do tempo laborado sob condições comuns em especial, mediante a aplicação do índice de 0,83, bem como o reconhecimento
de tempo de serviço exercido sob condições especiais, para fins de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria especial.
Almeja, ainda, a reafirmação da DER.Requer, subsidiariamente, o reconhecimento de tempo de serviço exercido sob condições especiais,
com conversão deste em comum, para fins de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, com
reafirmação da DER, se necessário.Aduz, em síntese, que a Autarquia-ré deixou de considerar como especiais os períodos de
01/12/1985 a 01/02/1995 (Indústria Têxtil Tsuzuki Ltda.), 04/09/1995 a 20/12/2010 (Suzano Papel e Celulose S/A) e 21/12/2010 a
15/10/2013 (Suzano Papel e Celulose S/A), sem os quais não obteve êxito na concessão da aposentadoria especial NB
46/167.326.570-4 (fls. 2/47).Com a petição inicial vieram os documentos de fls. 48/141.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita à
fl. 144.Regularmente citada (fl. 145), a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 146/157, arguindo, em preliminar, prescrição. No
mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 162/171.É o relatório do necessário. Passo a decidir,
fundamentando.A teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao
quinquênio que precedeu a propositura da ação.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do
MÉRITO da demanda.Em princípio, cumpre-me reconhecer, de ofício, que a parte autora é carecedora da ação no que tange ao pedido
de reconhecimento da especialidade dos períodos de 01/12/1985 a 01/02/1995 (Indústria Têxtil Tsuzuki Ltda.) e 04/09/1995 a
03/12/1998 (Suzano Papel e Celulose S/A).Compulsando os autos, observo que o INSS já reconheceu administrativamente os períodos
especiais acima destacados, conforme consta de fls. 139/140 e 141. Assim, por se tratar de períodos incontroversos, não existe interesse
processual da parte autora quanto aos mesmos, devendo este Juízo, portanto, deixar de apreciá-los.Por essas razões, o processo deve
ser extinto sem o exame de mérito em relação aos referidos períodos, nos termos do artigo 485, inciso VI e 3º, do novo Código de
Processo Civil, remanescendo, nesta ação, apenas as questões relativas ao reconhecimento do tempo de serviço especial nos períodos de
04/12/1998 a 20/12/2010 (Suzano Papel e Celulose S/A) e 21/12/2010 a 15/10/2013 (Suzano Papel e Celulose S/A), bem como à
conversão do tempo laborado sob condições comuns em especial, mediante a aplicação do índice de 0,83.- Da conversão do tempo
especial em comum -O direito à aposentadoria especial encontra fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar
do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de
aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos
em lei complementar (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de
05/07/2005).Em sede de legislação infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e
58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da
Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25
(vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras estabelecidas em lei,
sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas
até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre
destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o
trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos,
permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada
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pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º
do Decreto nº 3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de
atividade comum, independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão originalmente
prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais qualquer tese de
limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº 9.711, de
20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E.
Superior Tribunal de Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do
tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente
convertida na Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91.
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA.
SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM.
POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO
ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de
1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de
aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, de relatoria do douto Ministro JORGE
MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental do INSS desprovido. (AGRESP
200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator: Napoleão Nunes Maia Filho;
Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas
certo lapso temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos demais
períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à
comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão
de que a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação
vigente na época em que o trabalho foi realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de
05 de março de 1997, que regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades
exercidas sob condições especiais era realizada pela simples apresentação de informações sobre atividades com exposição a agentes
agressivos (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em
relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos
Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas
atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do
exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez enquadrando-se o trabalhador numa
das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época (Decretos acima referidos), obtinha-se a
declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção dos
agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico. O rol de
atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial
relativamente ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real exposição
aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia
uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo
existiu desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada
expressamente pelo Decreto 2.172/97. Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97,
passou-se a exigir efetiva comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria
especial, bem como para conversão de tempo especial em tempo de serviço comum. Entretanto, em meu entendimento, tal exigência
somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, que veio regulamentar as novas
disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas neste momento que os mencionados comandos legais foram
operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio
de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de
março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins de consideração do tempo
especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as atividades exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos
anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto 611/92), cuja comprovação à exposição a gentes
nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo técnico; sendo o rol de atividades
exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas através de formulário padrão
(SB 40 ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º
da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99, comprovada a través
de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que comprova a efetiva exposição a agente
nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o
formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento,
28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o
reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota era
pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só
melhoraram com a evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto,
ainda, que entendo imprescindível que referido documento esteja devidamente subscrito por profissional qualificado a atestar a
insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho).Observa-se, nos
termos da legislação previdenciária, que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a existência de laudo técnico
anterior expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve obrigatoriamente
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embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela respectiva
avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo. Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s)
respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s) na
petição inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido sem a apresentação do referido documento, especialmente
por tratar-se de período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente nocivo deve ser tecnicamente comprovado.Por
derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para acompanhar a atual jurisprudência do E.
Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos de trabalho anteriores à vigência
do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de
ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há retroatividade do Decreto nº
4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do Decreto nº 4.882/03, o
nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse
sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS
ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira
Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a ruídos
superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90
decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85
decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto
2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto
4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do
Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à
norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido
pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido.
(RESP 201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA
TURMA; Fonte: DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade for reconhecida, entendo que a simples
informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a especialidade das atividades
desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE
SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE
INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que
o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a caracterização da atividade
especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção Individual implicar revolvimento da matéria fático-
probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não
provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator:
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício -A parte autora
pretende que sejam reconhecidos como especiais os períodos de 04/12/1998 a 20/12/2010 (Suzano Papel e Celulose S/A) e
21/12/2010 a 15/10/2013 (Suzano Papel e Celulose S/A).Analisando a documentação trazida aos autos, porém, verifico que referidos
períodos não podem ser considerados especiais, ante a absoluta inexistência de elementos probatórios aptos a demonstrar a efetiva
exposição a agentes nocivos que pudessem ensejar o enquadramento pleiteado.Nesse aspecto, cumpre-me ressaltar o Perfil
Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 85/89 (reproduzido às fls. 119/123 e 179/183) não se presta como prova nestes autos, haja
vista que não está devidamente subscritos por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor
(Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho), tampouco encontra-se acompanhado pelo laudo técnico que embasou
sua emissão, conforme determina a legislação que rege a matéria, deixando, com isso, de preencher requisito formal indispensável a sua
validação, especialmente quanto à comprovação da exposição ao agente agressivo ruído, que nunca prescindiu da apresentação de laudo
técnico.Ademais, observo que a documentação apresentada não indica a presença de outros agentes agressivos que pudessem ensejar o
enquadramento almejado, cumprindo-me salientar, ainda, que as funções exercidas pelo autor não estão inseridas no rol das atividades
consideradas insalubres pelos decretos que regem a matéria.Dessa forma, tendo em vista que o ônus da prova incumbe ao autor quanto
aos fatos constitutivos do seu direito, nos termos do artigo 373, inciso I, do novo Código de Processo Civil, e não logrando ele
demonstrar documentalmente os fatos constitutivos do direito alegado, não procede o pedido de reconhecimento da especialidade
formulado na inicial.Por seu turno, também não procede o pedido de conversão do tempo comum em especial, mediante a aplicação do
índice de 0,83, ante a absoluta ausência de previsão legal na DER do benefício.Originalmente, o artigo 57, 3º e 4º da Lei nº 8.213/91
previa a possibilidade de transformar o período comum em especial, utilizando o fator 0,71 para o homem e 0,83 para a mulher. Ocorre,
porém, que desde a edição da Lei nº 9.032/95, tal hipótese está vedada, embora o contrário ainda seja permitido, ou seja, aproveitar o
período especial, convertendo em comum, como acima exposto.O próprio Colendo Superior Tribunal de Justiça já se manifestou a
respeito na decisão proferida no Recurso Especial nº 1.310.034 - PR (2012/0035606-8), afirmando que vale a legislação em vigor à
época da complementação dos requisitos para a aposentadoria. Nesse sentido:RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535
DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO.
POSSIBILIDADE. ART. 9º, 4º, DA LEI 5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL.
LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.1. Trata-se de Recurso Especial
interposto pela autarquia previdenciária com intuito de desconsiderar, para fins de conversão entre tempo especial e comum, o período
trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o citado instituto da conversão no cômputo do tempo de serviço.2. Como
pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração
do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exigências da
aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel.
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Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.3. A lei vigente por ocasião da
aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à
época da prestação do serviço.Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp
270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ
11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011.4. No
caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a redação original do art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991, que previa a
possibilidade de conversão de tempo comum em especial.5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C
do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.RECURSO ESPECIAL Nº 1.310.034 - PR (2012/0035606-8) RELATOR : MINISTRO
HERMAN BENJAMIN RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ADVOGADO :
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGF RECORRIDO : JOSÉ CARLOS TEODORO DE SOUZA ADVOGADO :
WILLYAN ROWER SOARESPREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL. REQUERIMENTO
POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI N. 9.035/95. INVIABILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO NO RESP 1.310.034/PR.
CUNHO DECLARATÓRIO DA DEMANDA INCÓLUME. 1. Existem, na demanda, um cunho declaratório - reconhecimento de
trabalho exposto a fator de periculosidade - e um condenatório - promover a conversão e, preenchido o requisito contributivo temporal
(25 anos), conceder a aposentadoria especial. 2. Para a configuração do tempo de serviço especial, deve-se observância à lei no
momento da prestação do serviço (primeiro pedido basilar do presente processo); para definir o fator de conversão, observa-se a lei
vigente no momento em que preenchidos os requisitos da concessão da aposentadoria (em regra, efetivada no momento do pedido
administrativo). 3. Na hipótese, o pedido fora formulado em 18.8.2011, quando já em vigor a Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao
3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, consequentemente, revogou a possibilidade de conversão de tempo comum em especial, autorizando,
tão somente, a conversão de especial para comum ( 5º). 4. Aos requerimentos efetivados após 28.4.1995 e cujos requisitos para o
jubilamento somente tenham se implementado a partir de tal marco, fica inviabilizada a conversão de tempo comum em especial para fazer
jus à aposentadoria especial, possibilitando, contudo, a conversão de especial para comum (REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro
HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2012, DJe 19/12/2012). 5. Observa-se, contudo, que deve ser
mantido, como deferido na origem, o reconhecimento dos períodos trabalhados em condições especiais. 6. Entender que houve o
fornecimento e a utilização dos equipamentos de proteção individual e que estes contribuíram para neutralização dos ruídos demandaria
análise do material fático-probatório dos autos, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido.(AGARESP
201500420784 AGARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 666891 - Relator
HUMBERTO MARTINS - STJ - SEGUNDA TURMA - Fonte DJE data 06/05/2015)Assim, considerando-se que a parte autora
requereu seu benefício de aposentadoria especial, NB 46/167.326.570-4, em 12/12/2013 (fl. 95), indefiro essa parte do pedido, por falta
de amparo legal.- Conclusão -Diante da impossibilidade de se reconhecer a especialidade dos períodos supramencionados, verifico que o
autor, na data do requerimento administrativo do benefício NB 46/167.326.570-4, em 12/12/2013 (fl. 95), possuía 12 (doze) anos, 05
(cinco) meses e 01 (um) dia de atividade especial, conforme quadro-resumo de fls. 139/140, o qual passo a adotar, não tendo reunido,
portanto, tempo de contribuição suficiente para a concessão de aposentadoria especial.Passo, então, à análise do pedido subsidiário de
concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição.Diante do reconhecimento administrativo de períodos
especiais, convertidos em comuns e somados aos demais períodos comuns reconhecidos pelo INSS (fls. 139/140 e 141), observo que o
autor, na data do requerimento administrativo do benefício NB 46/167.326.570-4, em 12/12/2013 (fl. 95), possuía 32 (trinta e dois)
anos, 10 (dez) meses e 28 (vinte e oito) dias de serviço, não fazendo jus à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por
tempo de contribuição integral:Anotações Data inicial Data Final Fator TempoApa Trabalho Temporário Ltda. 02/01/1985 31/03/1985
1,00 0 ano, 3 meses e 0 diaLH Engenharia, Construções e Comércio Ltda. 01/04/1985 16/05/1985 1,00 0 ano, 1 mês e 16 diasIndústria
Têxtil Tsuzuki Ltda. 01/12/1985 01/02/1995 1,40 12 anos, 10 meses e 1 diaNIC Recursos Humanos Ltda. 13/06/1995 26/07/1995
1,00 0 ano, 1 mês e 14 diasSuzano Papel e Celulose S/A 04/09/1995 03/12/1998 1,40 4 anos, 6 meses e 18 diasSuzano Papel e
Celulose S/A 04/12/1998 20/12/2010 1,00 12 anos, 0 mês e 17 diasSuzano Papel e Celulose S/A 21/12/2010 15/10/2013 1,00 2 anos,
9 meses e 25 diasSuzano Papel e Celulose S/A 16/10/2013 12/12/2013 1,00 0 ano, 1 mês e 27 diasMarco temporal Tempo total
IdadeAté 16/12/98 (EC 20/98) 17 anos, 11 meses e 2 dias 33 anosAté 28/11/99 (L. 9.876/99) 18 anos, 10 meses e 14 dias 34 anosAté
DER 32 anos, 10 meses e 28 dias 48 anosPedágio 4 anos, 9 meses e 29 diasConsiderando que o autor não atingiu tempo suficiente para
a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional na data da promulgação da Emenda Constitucional n.º 20/98,
16.12.1998, ocasião em que contava com 17 (dezessete) anos, 11 (onze) meses e 02 (dois) dias de serviço, tampouco atingiu tempo
suficiente para fazer jus à aposentadoria por tempo de contribuição integral, para ter direito ao benefício, deveria atender a regra de
transição prevista na referida Emenda Constitucional, ou seja, o cumprimento do pedágio de 40% e o requisito etário (53 anos de idade),
os quais não foram devidamente preenchidos, inviabilizando, assim, a concessão do benefício.Deixo de proceder a reafirmação da DER,
vez que, na data da citação da Autarquia-ré, em 12/11/2014 (fl. 145), o autor também não atingiria tempo de contribuição suficiente para
a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição.Deixo, ademais, de analisar o pedido de
reafirmação da DER para a data da sentença, conforme requerido pelo autor na inicial, tendo em vista a estabilização da lide após a
citação da Autarquia-ré.- Do Dispositivo -Por tudo quanto exposto, EXTINGO A PRESENTE AÇÃO sem o exame do mérito, nos
termos do artigo 485, inciso VI e 3º, do novo Código de Processo Civil, em relação ao pedido de reconhecimento da especialidade dos
períodos de 01/12/1985 a 01/02/1995 (Indústria Têxtil Tsuzuki Ltda.) e 04/09/1995 a 03/12/1998 (Suzano Papel e Celulose S/A) e, no
mais, JULGO IMPROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito com o exame de seu mérito, com fulcro no artigo 487,
inciso I, do novo Código de Processo Civil.Sem custas. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da causa (art. 85, 3º, inciso I,
do novo CPC), cuja execução fica suspensa, nos termos do art. 98, 2º e 3º do novo CPC.Decorrido o prazo recursal sem manifestação
das partes, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.
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0008551-34.2014.403.6183 - CARLOS SANTOS FIGUEIREDO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: O autor em epígrafe, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, obter o reconhecimento de tempo de serviço
exercido sob condições especiais, para fins de concessão do benefício de aposentadoria especial. Alternativamente, o autor requer a
reafirmação da DER, a fim de obter o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Aduz, em síntese, que a Autarquia-ré
deixou de considerar a especialidade de alguns de seus períodos de trabalho, sem os quais não consegue obter o benefício de
aposentadoria. Com a petição inicial vieram os documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade de justiça à fl. 112. Regularmente
citada, a autarquia-ré apresentou contestação às fls. 114/119, suscitando, preliminarmente, prescrição. No mérito, pugnou pela
improcedência do pedido.A parte autora apresentou réplica às fls. 121/124, e interpôs agravo retido às fls. 128/129.É o relatório do
necessário. Passo a decidir, fundamentando.Afasto a preliminar arguida pela ré. A teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º
8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da ação.Assim, presentes os
pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.- Da conversão do tempo especial em
comum -O direito à aposentadoria especial encontra fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema
Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de aposentadoria aos
beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei
complementar (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de
05/07/2005).Em sede de legislação infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e
58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da
Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25
(vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras estabelecidas em lei,
sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas
até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre
destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o
trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos,
permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada
pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º
do Decreto nº 3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de
atividade comum, independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão originalmente
prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais qualquer tese de
limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº 9.711, de
20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E.
Superior Tribunal de Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do
tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente
convertida na Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91.
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA.
SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM.
POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO
ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de
1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de
aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, de relatoria do douto Ministro JORGE
MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental do INSS desprovido. (AGRESP
200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator: Napoleão Nunes Maia Filho;
Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas
certo lapso temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos demais
períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à
comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão
de que a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação
vigente na época em que o trabalho foi realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de
05 de março de 1997, que regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades
exercidas sob condições especiais era realizada pela simples apresentação de informações sobre atividades com exposição a agentes
agressivos (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em
relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos
Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas
atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do
exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez enquadrando-se o trabalhador numa
das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época (Decretos acima referidos), obtinha-se a
declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção dos
agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico. O rol de
atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial
relativamente ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real exposição
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aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia
uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo
existiu desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada
expressamente pelo Decreto 2.172/97. Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97,
passou-se a exigir efetiva comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria
especial, bem como para conversão de tempo especial em tempo de serviço comum. Entretanto, em meu entendimento, tal exigência
somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, que veio regulamentar as novas
disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas neste momento que os mencionados comandos legais foram
operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio
de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de
março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins de consideração do tempo
especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as atividades exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos
anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto 611/92), cuja comprovação à exposição a gentes
nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo técnico; sendo o rol de atividades
exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas através de formulário padrão
(SB 40 ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º
da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99, comprovada a través
de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que comprova a efetiva exposição a agente
nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o
formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento,
28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o
reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota era
pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só
melhoraram com a evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Por
derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para acompanhar a atual jurisprudência do E.
Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos de trabalho anteriores à vigência
do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de
ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há retroatividade do Decreto nº
4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do Decreto nº 4.882/03, o
nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse
sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS
ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira
Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a ruídos
superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90
decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85
decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto
2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto
4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do
Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à
norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido
pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido.
(RESP 201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA
TURMA; Fonte: DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade foi reconhecida, entendo que a simples
informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a especialidade das atividades
desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE
SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE
INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que
o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a caracterização da atividade
especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção Individual implicar revolvimento da matéria fático-
probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não
provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator:
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício-O autor pretende
que sejam reconhecidos como especiais os períodos de 07.05.1994 a 13.02.2002 (Elmo Ltda.), 05.02.2002 a 15.05.2007 (Empresa
Nacional de Segurança) e de 15.12.2005 a 07.10.2013 (Suporte Serviços de Segurança Ltda.).Analisando a documentação trazida aos
autos, verifico que os referidos períodos de trabalho de merecem ter a sua especialidade reconhecida, visto que às referidas épocas o
autor exerceu, de modo habitual e permanente, as funções de vigilante (com porte de arma de fogo), conforme consta das cópias da
CTPS às fls. 48 e 56, e dos PPPs às fls. 66/67, 69 e 71/74, atividade essa enquadrada como especial segundo o Decreto n.º 53.831, de
25 de março de 1964, item 2.5.7. Quanto ao reconhecimento da função de vigilante/vigia como atividade especial, necessário ressaltar
que a Lei nº 12.740/12 alterou o art. 193 da CLT - Consolidação das Leis Trabalhistas, para considerar a profissão de guarda
patrimonial, vigia, vigilante e afins como perigosa, sem fazer menção a uso de armas, inclusive.Dessa forma, considerando, ainda, que o rol
das atividades especiais previsto nos Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79, 2.172/97 e 3.048/99 é exemplificativo, possível o
enquadramento da atividade como especial, ainda que após 05/03/97, por equiparação às categorias previstas no item 2.5.7 do Decreto
n. 53/821/64, vez que a periculosidade de tais atividades passou a ser expressamente reconhecida por Lei. Nesse sentido: DIREITO
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS. TRABALHO ESPECIAL
RECONHECIDO. VIGIA. USO DE ARMA DE FOGO. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO
DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA. - A respeito da atividade de vigilante, em atenção à reforma legislativa realizada
pela Lei nº 12.740/2012, que alterou o art. 193 da CLT, para considerar a profissão de guarda patrimonial, vigia, vigilante e afins como
perigosa, com o adicional de 30%, em virtude da exposição da categoria a roubos ou outras espécies de violência, não fazendo menção a
uso de armas, considero referida atividade como especial ainda que não haja a demonstração de porte de armas de fogo. - Ademais,
reputa-se perigosa tal função por equiparação da categoria àquelas previstas no item 2.5.7 do Decreto nº 53.831/64, ainda que não tenha
sido incluída pelos Decretos nº 83.090/79 e nº 89.312/84, cujos anexos regulamentares encerram classificação meramente
exemplificativa. - Ressalte-se que essa presunção de periculosidade perdura mesmo após a vigência do Decreto nº 2.172/97,
independentemente do laudo técnico a partir de então exigido, consoante orientação jurisprudencial do C. Superior Tribunal Justiça (6ª
Turma, RESP nº 441469, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 11/02/2003, DJU 10/03/2003, p. 338). - Aliás, a despeito da necessidade
de se comprovar esse trabalho especial mediante estudo técnico ou perfil profissiográfico, entendo que tal exigência não se mostra
adequada aos ditames da Seguridade Social pois, ao contrário das demais atividades profissionais expostas a agentes nocivos, o laudo
pericial resulta inviável no caso dos vigias, na medida em que a avaliação do grau de periculosidade se dá no mesmo âmbito da presunção
adotada pelo enquadramento no Decreto nº 53.831/64, vale dizer, somente seria possível avaliar a efetiva exposição de risco numa
situação real de defesa ao patrimônio tutelado, justamente o que se procura prevenir com contratação dos profissionais da área da
segurança privada. - Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,
bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observado o disposto na Lei n. 11.960/2009,
consoante Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux. - Os juros de mora são devidos na ordem de 6%
(seis por cento) ao ano, a partir da citação, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02, após, à razão de 1% ao mês, nos termos do art.
406 do Código Civil e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/2009, 0,5% ao mês. -Honorários advocatícios devidos pelo INSS no
percentual de 10% das parcelas vencidas até a data da sentença de procedência ou deste acórdão no caso de sentença de improcedência
reformada nesta Corte, nos termos da Súmula 111 do STJ. -Deixo de aplicar o artigo 85 do CPC/2015, considerando que o recurso fora
interposto na vigência do Código de Processo Civil anterior. - Remessa oficial e apelação do INSS improvidas. Apelação da parte autora
parcialmente provida.(AC 00120375420164039999 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2149050; Relatora Desembargadora Federal
Marisa Santos - TRF3 - Nona Turma - Data da decisão; 11/11/2016; Data da Publicação: 29/11/2016)PREVIDENCIÁRIO.
PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE
ESPECIAL. VIGILANTE. REQUISITOS PREENCHIDOS. CONSECTÁRIOS. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL
PARCIALMENTE PROVIDAS. - Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição,
após reconhecimento de vínculos especiais. - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada
a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão
dos anos trabalhados a qualquer tempo, independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria.
- Em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer
alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em
vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em
algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário
preenchido pelo empregador (SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente
agressivo o ruído, sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80 decibéis era considerada
atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de
18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de
retroação ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. -
Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de
informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). -
Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento especial das atividades
desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. - Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n.
664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo
ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar
completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído
acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo EPI Eficaz
(S/N) constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou
não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas
regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. - Quanto
aos intervalos enquadrados, restou demonstrado o exercício da atividade de vigia/vigilante. Ademais, não obstante ter entendimento da
necessidade do porte de arma de fogo para a caracterização da periculosidade, curvo-me ao posicionamento majoritário da 3ª Seção
desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça, no sentido da possibilidade de enquadramento por analogia à função de guarda, tida por
perigosa (código 2.5.7 do Quadro Anexo ao Decreto n.º 53.831/64), independentemente de o segurado portar arma de fogo no
exercício de sua jornada laboral (EI nº 1132083 - Proc. 0007137-24.2003.4.03.6106/SP, Terceira Seção, Relator Desembargador
Federal Baptista Pereira, e-DJF3 04/02/2015; AREsp nº 623928/SC, 2ª Turma, Min. ASSUSETE MAGALHÃES, DJU 18/3/2015). -
O requisito da carência restou cumprido (...)- (...) - (...) .(APELREEX 00200772520164039999 APELREEX -
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 2166087 Relator(a) JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS Sigla do órgão
TRF3 Órgão julgador NONA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/09/2016 - Data da decisão: 12/09/2016 - Data da
Publicação: 29/06/2016)Por seu turno, também não procede o pedido de conversão do tempo comum em especial, mediante a aplicação
do índice de 0,71, ante a absoluta ausência de previsão legal na DER do benefício.Originalmente, o art. 57, 3º e 4º da Lei 8.213/91
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previa a possibilidade de transformar o período comum em especial, utilizando o fator 0,71 para o homem e 0,83 para a mulher. Ocorre,
porém, que desde a edição da Lei 9.032/95, tal hipótese está vedada, embora o contrário ainda seja permitido, ou seja, aproveitar o
período especial, convertendo em comum, como acima exposto. O próprio Colendo Superior Tribunal de Justiça já se manifestou a
respeito na decisão proferida no Recurso Especial nº 1.310.034 - PR (2012/0035606-8), afirmando que vale a legislação em vigor à
época da complementação dos requisitos para a aposentadoria. Nesse sentido:RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535
DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO.
POSSIBILIDADE. ART. 9º, 4º, DA LEI 5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL.
LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.1. Trata-se de Recurso Especial
interposto pela autarquia previdenciária com intuito de desconsiderar, para fins de conversão entre tempo especial e comum, o período
trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o citado instituto da conversão no cômputo do tempo de serviço.2. Como
pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração
do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exigências da
aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel.
Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.3. A lei vigente por ocasião da
aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à
época da prestação do serviço.Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp
270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ
11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011.4. No
caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a redação original do art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991, que previa a
possibilidade de conversão de tempo comum em especial.5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C
do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.RECURSO ESPECIAL Nº 1.310.034 - PR (2012/0035606-8) RELATOR : MINISTRO
HERMAN BENJAMIN RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ADVOGADO :
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGF RECORRIDO : JOSÉ CARLOS TEODORO DE SOUZA ADVOGADO :
WILLYAN ROWER SOARESPREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL. REQUERIMENTO
POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI N. 9.035/95. INVIABILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO NO RESP 1.310.034/PR.
CUNHO DECLARATÓRIO DA DEMANDA INCÓLUME. 1. Existem, na demanda, um cunho declaratório - reconhecimento de
trabalho exposto a fator de periculosidade - e um condenatório - promover a conversão e, preenchido o requisito contributivo temporal
(25 anos), conceder a aposentadoria especial. 2. Para a configuração do tempo de serviço especial, deve-se observância à lei no
momento da prestação do serviço (primeiro pedido basilar do presente processo); para definir o fator de conversão, observa-se a lei
vigente no momento em que preenchidos os requisitos da concessão da aposentadoria (em regra, efetivada no momento do pedido
administrativo). 3. Na hipótese, o pedido fora formulado em 18.8.2011, quando já em vigor a Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao
3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, consequentemente, revogou a possibilidade de conversão de tempo comum em especial, autorizando,
tão somente, a conversão de especial para comum ( 5º). 4. Aos requerimentos efetivados após 28.4.1995 e cujos requisitos para o
jubilamento somente tenham se implementado a partir de tal marco, fica inviabilizada a conversão de tempo comum em especial para fazer
jus à aposentadoria especial, possibilitando, contudo, a conversão de especial para comum (REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro
HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2012, DJe 19/12/2012). 5. Observa-se, contudo, que deve ser
mantido, como deferido na origem, o reconhecimento dos períodos trabalhados em condições especiais. 6. Entender que houve o
fornecimento e a utilização dos equipamentos de proteção individual e que estes contribuíram para neutralização dos ruídos demandaria
análise do material fático-probatório dos autos, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido.(AGARESP
201500420784 AGARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 666891 - Relator
HUMBERTO MARTINS - STJ - SEGUNDA TURMA - Fonte DJE data 06/05/2015)Assim, considerando-se que a parte autora
requereu seu benefício de aposentadoria, NB 42/161.395.437-6, em 07.05.2014 (fl. 21), indefiro essa parte do pedido do autor, por
falta de amparo legal.- Conclusão -Assim, considerando-se o reconhecimento dos períodos acima mencionados, somados aos períodos
reconhecidos administrativamente pelo INSS (quadro de fls. 102/103), e considerando que o autor não reúne tempo suficiente para a
concessão de aposentadoria especial, verifico que, na data do requerimento administrativo do benefício, 07.05.2014 - NB
42/161.395.437-6 (fl. 21), o autor possuía 36 (trinta e seis) anos 11 (onze) meses e 08 (oito) dias de tempo de contribuição, consoante
tabela abaixo, tendo adquirido, portanto, tempo suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de
contribuição. Data inicial Data Final Fator Tempo01/04/1981 31/05/1981 1,00 0 ano, 2 meses e 1 dia01/01/1982 31/12/1982 1,00 1
ano, 0 mês e 1 dia01/01/1984 14/06/1986 1,00 2 anos, 5 meses e 14 dias17/05/1988 15/09/1988 1,00 0 ano, 3 meses e 29
dias15/02/1989 15/04/1991 1,00 2 anos, 2 meses e 1 dia20/05/1991 09/03/1994 1,00 2 anos, 9 meses e 20 dias07/05/1994
13/02/2002 1,40 10 anos, 10 meses e 16 dias14/02/2002 15/05/2007 1,40 7 anos, 4 meses e 9 dias16/05/2007 07/05/2014 1,40 9
anos, 9 meses e 7 diasMarco temporal Tempo total IdadeAté 16/12/98 (EC 20/98) 15 anos, 4 meses e 20 dias 36 anosAté 28/11/99 (L.
9.876/99) 16 anos, 8 meses e 19 dias 37 anosAté DER 36 anos, 11 meses e 8 dias 52 anosPedágio 5 anos, 10 meses e 4 dias-
Dispositivo -Por tudo quanto exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com
resolução de mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, pelo que condeno o Instituto-réu a reconhecer
a especialidade dos períodos de 07.05.1994 a 13.02.2002, 05.02.2002 a 15.05.2007 e de 15.12.2005 a 07.10.2013, e conceder o
benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição ao autor CARLOS SANTOS FIGUEIREDO, desde a DER de
07.05.2014 - NB 42/161.395.437-6 (fl. 21), devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando
devidas, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da
Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente
do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação,
e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente. Sem custas. Diante da mínima sucumbência do autor, (art. 86, único do
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novo CPC), fixo, em seu favor, os honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, 3º, 4º, inciso II e 5º, do novo
Código de Processo Civil observando-se, ainda, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na
Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo
CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0009108-21.2014.403.6183 - EVANDRO LUIZ DE PAIVA(SP197543 - TEREZA TARTALIONI DE LIMA E SP188152 -
PAULO GONCALVES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário,
com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter
provimento judicial que determine o reconhecimento de tempo de serviço exercido sob condições especiais, para fins de concessão de
benefício previdenciário de aposentadoria especial.Requer, subsidiariamente, o reconhecimento de tempo de serviço exercido sob
condições especiais, com conversão deste em comum, para fins de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de
contribuição.Aduz, em síntese, que a Autarquia-ré deixou de considerar como especiais os períodos de 16/06/1977 a 01/11/1978
(Hemel Cel S/A Montagens de Construções), 03/03/1980 a 16/01/1981 (Malharia e Confecções Prist Ltda.), 05/05/1981 a 30/09/1982
(Raul e Antônia Ferreira) e 12/05/1989 a 22/06/2012 (Fundação CASA - Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente), sem
os quais não obteve êxito na concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/160.847.328-4 (fls. 2/28).Com
a petição inicial vieram os documentos de fls. 29/109.Informação prestada pela Secretaria deste Juízo à fl. 112, acompanhada do
documento de fl. 113.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferido o pedido de antecipação da tutela jurisdicional à fl.
114/114-verso.Regularmente citada (fl. 116), a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 117/123, arguindo, preliminarmente,
prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 125/130.É o relatório do necessário. Passo a decidir,
fundamentando.A teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao
quinquênio que precedeu a propositura da ação.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do
MÉRITO da demanda.- Da conversão do tempo especial em comum -O direito à aposentadoria especial encontra fundamento de
validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de
critérios diferenciados para fins de concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os
casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados
portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98,
posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está
atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no art.
31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria
após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física,
conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15,
determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo artigo 201, 1º da Carta Magna, o que
ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador infraconstitucional
também regulou as hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas
tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do artigo
57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-
10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº 3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições
especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a
possibilidade de conversão originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento
de que não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de
10/12/80, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/98 (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-
92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E. Superior Tribunal de Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte,
no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após
1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte
do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS
MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido
atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à
conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG,
representativo da controvérsia, de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia
23.3.2011. 2. Agravo Regimental do INSS desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO
RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator: Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Desta
feita, tendo o segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas certo lapso temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins
de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em
menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações
relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou
integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi realizado (AC nº
2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que regulamentou as disposições
trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais era realizada pela
simples apresentação de informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e atualmente

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/04/2017     482/816



DSS 8030), que indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a
especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e
83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer documentos, sendo que a
partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do exercício da atividade prejudicial à saúde, através de
formulários e laudos.Desse modo, e uma vez enquadrando-se o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou
insalubres pelas normas aplicáveis à época (Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial,
independentemente de prova da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na
vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico. O rol de atividades consideradas perigosas,
penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial relativamente ao exercício de outras atividades
não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se
concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção legal quanto às atividades
consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei 3.807/60, que
criou o benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto 2.172/97. Com a vigência
da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva comprovação da exposição do
segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão de tempo especial em
tempo de serviço comum. Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto
nº 2.172, de 05 de março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas
neste momento que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente descabidos
os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na exigência,
para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes
agressivos à saúde, para fins de consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as
atividades exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto
611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de
laudo técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97,
comprovadas através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV
do decreto nº 3.048/99, comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento
que comprova a efetiva exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil
Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator
Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado o documento, o E. TRF3 também já
pacificou o entendimento de que não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de
documento, pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que
as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº
0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto, ainda, que entendo imprescindível que referido documento esteja devidamente subscrito por
profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pela autora (Médico do Trabalho ou Engenheiro de
Segurança do Trabalho).Observa-se, nos termos da legislação previdenciária, que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário
pressupõe a existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu
preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a meu ver, quando não subscrito pelo
profissional responsável pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo. Outrossim, considerando-se que o
INSS, mesmo tendo acesso ao(s) respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o reconhecimento da especialidade
do(s) período(s) indicado(s) na petição inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido sem a apresentação do
referido documento, especialmente por tratar-se de período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente nocivo deve ser
tecnicamente comprovado.Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para
acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer
períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de
06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de
que não há retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da
vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426
- 04/10/13).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES
A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA.
1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a
ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o
superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi
reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em
comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação
retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis
desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível
atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o
tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4.
Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN;
Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade for reconhecida,
entendo que a simples informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a
especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.
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APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI.
COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1.
Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente
utilizado, não afasta, por si só, a caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de
Proteção Individual implicar revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso Especial
esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator: HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA;
DJE DATA: 24/06/2014).- Do direito ao benefício -A parte autora pretende que seja reconhecida a especialidade dos períodos de
16/06/1977 a 01/11/1978 (Hemel Cel S/A Montagens de Construções), 03/03/1980 a 16/01/1981 (Malharia e Confecções Prist Ltda.),
05/05/1981 a 30/09/1982 (Raul e Antônia Ferreira) e 12/05/1989 a 22/06/2012 (Fundação CASA - Centro de Atendimento
Socioeducativo ao Adolescente).Analisando a documentação trazida aos autos, porém, verifico que referidos períodos não podem ser
considerados especiais, ante a absoluta inexistência de elementos probatórios aptos a demonstrar a efetiva exposição a agentes nocivos
que pudessem ensejar o enquadramento pleiteado.Nesse passo, em se tratando dos períodos de 16/06/1977 a 01/11/1978 (Hemel Cel
S/A Montagens de Construções), 03/03/1980 a 16/01/1981 (Malharia e Confecções Prist Ltda.) e 05/05/1981 a 30/09/1982 (Raul e
Antônia Ferreira), observo que não há nos autos formulários SB-40/DSS-8030, Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs e laudos
técnicos subscritos por profissionais competentes, imprescindíveis para a constatação da existência de insalubridade, periculosidade ou
penosidade, nos termos da legislação previdenciária.Ressalto, ademais, que a mera anotação das funções de aprendiz de
eletricista/instalador e auxiliar de eletricista em CTPS (fls. 46, 47, 87 e 88) é deveras insuficiente para o enquadramento da especialidade,
eis que a legislação previdenciária exige a comprovação do efetivo exercício da atividade de modo habitual e permanente, por meio de
formulários emitidos pelo empregador nos moldes determinados pelo INSS.Ainda cumpre-me destacar, por oportuno, que o período
laborado na empresa Hemel Cel S/A Montagens de Construções, a ser considerado para fins de tempo comum, compreende o interregno
de 16/06/1977 a 31/12/1977 - e não 16/06/1977 a 01/11/1978, como pretende o autor -, tendo em vista o teor da CTPS de fl. 46
(reproduzida à fl. 87) e do extrato CNIS ora anexado a esta sentença.Quanto ao período de 12/05/1989 a 22/06/2012 (Fundação
CASA - Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente), destaco inicialmente que, conforme se depreende do Perfil
Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 71/73, a parte autora exerceu as funções de monitor I, agente de apoio técnico e agente de
apoio socioeducativo, realizando as seguintes atividades:(...) executa, colabora e auxilia no desenvolvimento das atividades educativas
junto a criança e adolescentes, em situação de privação de liberdade, de risco pessoal e social, especialmente aquelas voltadas ao seu
cotidiano institucional e/ou em atividades internas e externas.(...) acompanha e auxilia no desenvolvimento das atividades educativas,
observando e intervindo quando necessário, a fim de garantir a integridade física e mental, tanto dos adolescentes quanto dos servidores.
Participa do processo socioeducativo, educando para a prática da cidadania conforme preconizado pelo ECA.Desenvolver atividades
internas e externas junto às Unidades da Fundação CASA-SP, acompanhando a rotina dos adolescentes tais como: o despertar, as
refeições, higienização corporal e verificação de ambientes, transferências entre Unidades da capital e outras comarcas, pronto-socorros,
hospitais, fóruns da capital e do interior e outras atividades de saídas autorizadas. Realizar revistas periódicas nas Unidades e nos
adolescentes quantas vezes forem necessárias, atuando na prevenção e na contenção, procurando minimizar as ocorrências de faltas
disciplinares de natureza leve e média ou a grave como tentativas de fuga e evasão individuais e ou coletivos e nos movimentos iniciais de
rebelião, de modo a garantir a segurança e disciplina, zelando pela integridade física e mental dos adolescentes. Participar do processo
sócio-educativo, contribuindo para seu desenvolvimento, educando o adolescente para a prática da cidadania conforme preconizado pelo
ECA.Com efeito, ainda que a parte autora atuasse em contato direto com os menores acolhidos, tenho para mim que suas atividades não
se enquadrariam no rol de atividades insalubres dos decretos que regem a matéria, nem mesmo nos itens 1.3.4 e 3.0.1 dos Decretos nºs
83.080/79 e 2.172/97, respectivamente, haja vista que as funções de monitor I, agente de apoio técnico e agente de apoio
socioeducativo, conforme relatadas acima, não se equiparam às atividades ali enumeradas, cumprindo-me ressaltar, ainda, que
considerando o caráter exclusivamente assistencial e educacional da Fundação CASA, são inverossímeis as alegações de existência de
contado habitual e permanente com menores portadores de doenças infectocontagiosas, uma vez que estes, presume-se, são direcionados
aos estabelecimentos de saúde competentes.Ressalto, ainda, que o contato esporádico com adolescentes enfermos não transforma a
atividade em nociva, dada a ausência de caráter de permanência e habitualidade.Destaco, ainda, que a despeito de os conceitos de
insalubridade, periculosidade e penosidade derivarem do Direito do Trabalho, nem sempre uma atividade insalubre para fins trabalhistas
será considerada como tal para fins previdenciários, exigindo esse específico ramo do Direito outros requisitos, tais como formulários e
laudos técnicos, visto que o reconhecimento de períodos especiais possui regramento específico, nos termos da explanação acima. Logo,
a documentação de fls. 74 e 91/94 é insuficiente para fins de reconhecimento da especialidade almejada.Dessa forma, tendo em vista que
o ônus da prova incumbe à parte autora quanto aos fatos constitutivos do seu direito, nos termos do artigo 373, inciso I, do novo Código
de Processo Civil, e não logrando ela demonstrar documentalmente os fatos constitutivos do direito alegado, não procede o pedido de
reconhecimento da especialidade formulado na inicial.- Conclusão -Diante da impossibilidade de se reconhecer a especialidade dos
períodos supramencionados, verifico que o autor, na data do requerimento administrativo do benefício NB 42/160.847.328-4, em
22/06/2012 (fl. 37), não reunia tempo de contribuição suficiente para a concessão de aposentadoria especial, conforme quadro-resumo
de fls. 61/62, a qual passa a adotar.Passo, então, à análise do pedido subsidiário de concessão de benefício previdenciário de
aposentadoria por tempo de contribuição.Nesse particular, analisando a documentação trazida aos autos, verifico que o período comum
de trabalho de 05/05/1981 a 30/09/1982 (Raul e Antônia Ferreira), não considerado administrativamente pelo INSS (fls. 61/62 e 65),
merece ser reconhecido, tendo em vista que o vínculo empregatício encontra-se documentalmente comprovado por meio da CTPS de fl.
47 (reproduzida à fl. 88).Cumpre-me ressaltar, por oportuno, que a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições sociais do
segurado empregado compete ao empregador, sob a fiscalização da Autarquia-ré, de modo que tal período, devidamente registrado na
CTPS de fl. 47 (reproduzida à fl. 88), em ordem cronológica e sem rasuras, deve ser reconhecido e considerado como tempo comum de
trabalho.Assim, considerando o reconhecimento do período comum acima, somado aos demais períodos reconhecidos
administrativamente pelo INSS (fls. 61/62 e 65), observo que o autor, na data do requerimento administrativo do benefício NB
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42/160.847.328-4, em 22/06/2012 (fl. 37), possuía 29 (vinte e nove) anos e 15 (quinze) dias de serviço, não fazendo jus à concessão de
benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição:Anotações Data inicial Data Final Fator TempoHemel Cel S/A
Montagens de Construções 16/06/1977 31/12/1977 1,00 0 ano, 6 meses e 16 diasSupermercado Pão de Açucar 09/06/1978
25/10/1978 1,00 0 ano, 4 meses e 17 diasMalharia e Confecções Prist Ltda. 03/03/1980 16/01/1981 1,00 0 ano, 10 meses e 14
diasRaul e Antônia Ferreira 05/05/1981 30/09/1982 1,00 1 ano, 4 meses e 26 diasExpress Eletrônica Ltda. 01/03/1983 06/08/1983
1,00 0 ano, 5 meses e 6 diasSão Rafael Indústria e Comércio Ltda. 11/03/1986 09/01/1987 1,00 0 ano, 9 meses e 29 diasFaculdades
Metropolitanas Unidas Educacionais Ltda. 23/01/1987 27/05/1987 1,00 0 ano, 4 meses e 5 diasSampaio Engenharia e Construções
Ltda. 28/05/1987 10/09/1987 1,00 0 ano, 3 meses e 13 diasProinstal Projetos e Instalações Ltda. 01/10/1987 10/03/1988 1,00 0 ano,
5 meses e 10 diasSecretaria Municipal de Coordenação das Subprefeituras - SMSP 13/05/1988 30/09/1988 1,00 0 ano, 4 meses e 18
diasFundação Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente - Fundação Casa 12/05/1989 18/02/2008 1,00 18 anos, 9 meses
e 7 diasNB 31/528.808.583-4 19/02/2008 10/03/2008 1,00 0 ano, 0 mês e 22 diasFundação Centro de Atendimento Socioeducativo
ao Adolescente - Fundação Casa 11/03/2008 22/06/2012 1,00 4 anos, 3 meses e 12 diasMarco temporal Tempo total IdadeAté
16/12/98 (EC 20/98) 15 anos, 6 meses e 9 dias 36 anosAté 28/11/99 (L. 9.876/99) 16 anos, 5 meses e 21 dias 37 anosAté DER 29
anos, 0 meses e 15 dias 49 anosPedágio 5 anos, 9 meses e 14 diasAssim, o pleito merece ser parcialmente provido, apenas para que seja
reconhecido o período comum acima destacado, para fins de averbação previdenciária.Nesse plano, ressalto que, muito embora a autora
tenha realizado pedido condenatório (concessão do benefício previdenciário de aposentadoria especial ou aposentadoria por tempo de
contribuição), é inegável a existência de elemento declaratório contido implicitamente em seu bojo, a tornar possível a concessão de
provimento judicial meramente declaratório.Deixo de conceder a antecipação da tutela jurisdicional, vez que não houve deferimento do
benefício previdenciário requerido.- Do Dispositivo -Por tudo quanto exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A
PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com o exame de seu mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de
Processo Civil, pelo que reconheço e homologo o período comum de trabalho de 05/05/1981 a 30/09/1982 (Raul e Antônia Ferreira),
para fins de contagem de tempo para aposentadoria por tempo de contribuição ou aposentadoria especial.Sem custas. Diante da mínima
sucumbência do réu, fixo os honorários advocatícios no valor de 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 86, único do novo CPC,
cuja execução fica suspensa, diante da concessão da gratuidade da justiça (art. 98, 2º e 3º do novo CPC).Deixo de determinar o reexame
necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido
artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0009298-81.2014.403.6183 - VALERIA COSTA BRAGA(SP140835 - RINALVA RODRIGUES DE FIGUEIREDO E SP205026 -
SIBELI OUTEIRO PINTO SANTORO JOIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário,
em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter provimento jurisdicional que determine o
reconhecimento de tempo de serviço exercido sob condições especiais, para fins de conversão do benefício previdenciário de
aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/164.075.164-2, que recebe desde 19/02/2013, em aposentadoria especial.Aduz, em
síntese, que a Autarquia-ré deixou de considerar como especiais os períodos de 06/03/1997 a 08/09/1999 (Universidade Federal de São
Paulo), 04/05/2000 a 15/05/2008 (SPDM - Associação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina) e 01/12/2000 a 19/02/2013
(Fundação Oswaldo Ramos), sem os quais não obteve êxito na concessão de aposentadoria especial (fls. 2/8).Com a petição inicial
vieram os documentos de fls. 9/134.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita à fl. 137.Regularmente citada (fl. 138), a Autarquia-ré
apresentou contestação às fls. 139/150, arguindo, preliminarmente, prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Houve
réplica às fls. 153/157.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.A teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º
8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da ação.Presentes os
pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.- Da conversão do tempo especial em
comum -O direito à aposentadoria especial encontra fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema
Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de aposentadoria aos
beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei
complementar (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de
05/07/2005).Em sede de legislação infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e
58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da
Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25
(vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras estabelecidas em lei,
sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas
até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre
destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o
trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos,
permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada
pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º
do Decreto nº 3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de
atividade comum, independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão originalmente
prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais qualquer tese de
limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº 9.711, de
20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E.
Superior Tribunal de Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do
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tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente
convertida na Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº
8.213/91.PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.
APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM
TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições
especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de
serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, de
relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental do INSS
desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator:
Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob
condições especiais durante apenas certo lapso temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço
comum, somando-o aos demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As
exigências legais no tocante à comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos.
Todavia, não se altera a conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou integridade física deverá ser
comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período
anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de
1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais era realizada pela simples apresentação de informações sobre
atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que indicava a categoria
profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a especialidade era atribuída em razão da
categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a
comprovação do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou
a ser necessária a comprovação do exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez
enquadrando-se o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época
(Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a
agentes nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua
demonstração por meio de laudo técnico. O rol de atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se
admitia a consideração do tempo especial relativamente ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes
casos, fosse demonstrada a real exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95,
regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se, todavia,
outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria especial,
até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto 2.172/97. Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995,
regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde,
para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão de tempo especial em tempo de serviço comum.Entretanto,
em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997,
que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas neste momento que os mencionados
comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente descabidos os critérios impostos pela Autarquia
Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho exercidos
em data anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins de
consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as atividades exercidas:a) até
05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto 611/92), cuja
comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo técnico;
sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas
através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de
segurança do trabalho (art. 58, 1º da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº
3.048/99, comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que
comprova a efetiva exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil
Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator
Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado o documento, o E. TRF3 também já
pacificou o entendimento de que não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de
documento, pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que
as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº
0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto, ainda, que entendo imprescindível que referido documento esteja devidamente subscrito por
profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de
Segurança do Trabalho).Observa-se, nos termos da legislação previdenciária, que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário
pressupõe a existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu
preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a meu ver, quando não subscrito pelo
profissional responsável pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo. Outrossim, considerando-se que o
INSS, mesmo tendo acesso ao(s) respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o reconhecimento da especialidade
do(s) período(s) indicado(s) na petição inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido sem a apresentação do
referido documento, especialmente por tratar-se de período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente nocivo deve ser
tecnicamente comprovado.Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para
acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/04/2017     486/816



períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de
06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de
que não há retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da
vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426
- 04/10/13).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES
A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA.
1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a
ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o
superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi
reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em
comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação
retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis
desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível
atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o
tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4.
Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN;
Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade for reconhecida,
entendo que a simples informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a
especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI.
COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1.
Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente
utilizado, não afasta, por si só, a caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de
Proteção Individual implicar revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso Especial
esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator: HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA;
DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício -A parte autora pretende que sejam reconhecidos como especiais os períodos de
06/03/1997 a 08/09/1999 (Universidade Federal de São Paulo), 04/05/2000 a 15/05/2008 (SPDM - Associação Paulista para o
Desenvolvimento da Medicina) e 01/12/2000 a 19/02/2013 (Fundação Oswaldo Ramos).Analisando a documentação trazida aos autos,
verifico que referidos períodos devem ser considerados especiais, vez que:a) de 06/03/1997 a 08/09/1999 (Universidade Federal de São
Paulo), a autora laborou como auxiliar de saúde, no setor HSP - Radiologia (Raio X), estando exposta, de modo habitual a permanente, a
agentes biológico (contato e contágio) e físico (radiação ionizante), conforme atestam a CTPS de fl. 58 e o Perfil Profissiográfico
Previdenciário - PPP de fls. 87/88, este devidamente assinado por Médico do Trabalho, nos moldes do artigo 68, 3º, do Decreto n.º
3.048/99, com redação dada pelo Decreto n.º 8.123/2013, atividade enquadrada como especial segundo o Decreto nº 83.080/79, itens
1.1.3 e 1.3.4, e Decreto nº 3.048/99, itens 2.0.3 e 3.0.1.b) de 04/05/2000 a 15/05/2008 (SPDM - Associação Paulista para o
Desenvolvimento da Medicina), a autora laborou como técnica de enfermagem, no setor Exame Tomografia Computadorizada, estando
exposta, de modo habitual a permanente, a agentes biológico (contato) e físico (radiação ionizante), conforme atestam a CTPS de fl. 58 e
o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 98/99, este devidamente assinado por Médico do Trabalho, nos moldes do artigo 68,
3º, do Decreto n.º 3.048/99, com redação dada pelo Decreto n.º 8.123/2013, atividade enquadrada como especial segundo o Decreto nº
83.080/79, itens 1.1.3 e 1.3.4, e Decreto nº 3.048/99, itens 2.0.3 e 3.0.1.c) de 01/12/2000 a 19/02/2013 (Fundação Oswaldo Ramos),
a autora exerceu as atividades de auxiliar de enfermagem, técnica de enfermagem e enfermeira, no setor Radiologia, estando exposta, de
modo habitual e permanente, a agentes nocivos biológico (vírus, bactérias etc.) e físico (radiação ionizante), conforme atestam a CTPS de
fl. 78 e o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 90/94, atividade enquadrada como especial segundo o Decreto nº 83.080/79,
itens 1.1.3 e 1.3.4, e Decreto nº 3.048/99, itens 2.0.3 e 3.0.1.Saliento que, embora referido PPP não se encontre assinado por Médico
do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho, a parte autora exercia atividades semelhantes àquelas dos períodos de
06/03/1997 a 08/09/1999 (Universidade Federal de São Paulo) e 04/05/2000 a 15/05/2008 (SPDM - Associação Paulista para o
Desenvolvimento da Medicina), cuja especialidade deve ser reconhecida nos termos da fundamentação supra.Conforme se depreende do
PPP sob comento, as atividades desempenhadas pela autora consistiam, essencialmente, em atuar em áreas consideradas não críticas ou
semi críticas, prestando cuidados à pacientes de maior gravidade e em uso de dispositivos invasivos; manter uso de Dosímetro durante
todo o horário de trabalho devido ao risco exposto a radiação ionizante; auxiliar o médico e paciente durante a realização dos exames
como Raio-X contrastado e convencional e tomografia computadorizada; prestar cuidados de enfermagem aos pacientes conforme
prescrição médica e de enfermagem; realizar os procedimentos de preparo, administração e checagem de contraste garantindo a
segurança de todas as etapas do processo, prevenindo danos aos pacientes (...), o que, de fato, demonstra sua efetiva exposição a
agentes nocivos biológicos e físicos.Portanto, no caso específico dos autos, a descrição das atividades da autora deixa patente que a
mesma exercia suas funções exclusivamente no ambiente hospitalar, de tal sorte o seu enquadramento no Decreto nº 83.080/79, itens
1.1.3 e 1.3.4, e Decreto nº 3.048/99, itens 2.0.3 e 3.0.1.Acrescento, ainda, que a despeito de o referido PPP datar de 16/10/2012, a
análise da CTPS de fl. 78, em conjunto com o extrato CNIS anexo a esta sentença, demonstra que não houve interrupção do vínculo
empregatício da autora junto à Fundação Oswaldo Ramos ao longo do período de 01/12/2000 a 19/02/2013, de modo a evidenciar que
ele sempre exerceu as funções de auxiliar de enfermagem, técnica de enfermagem e enfermeira.Sendo assim, entendo que é evidente a
exposição habitual e permanente da autora aos agentes nocivos biológicos e físicos acima descritos no período de trabalho de 01/12/2000
a 19/02/2013, razão pela qual é de rigor o reconhecimento da especialidade do referido período.- Conclusão -Portanto, considerando o
reconhecimento da especialidade dos períodos supramencionados, somados àqueles períodos especiais já reconhecidos
administrativamente pelo INSS (fls. 120/121 e 133), verifico que a autora, na data do requerimento administrativo do benefício NB
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42/164.075.164-2, em 19/02/2013 (fl. 44), possuía 26 (vinte e seis) anos, 06 (seis) meses e 11 (onze) dias de atividade especial, fazendo
jus à conversão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial:Anotações Data
inicial Data Final Fator TempoUniversidade Federal de São Paulo 24/09/1985 28/04/1995 1,00 9 anos, 7 meses e 5 diasUniversidade
Federal de São Paulo 29/04/1995 05/03/1997 1,00 1 ano, 10 meses e 7 diasUniversidade Federal de São Paulo 06/03/1997
08/09/1999 1,00 2 anos, 6 meses e 3 diasSPDM - Associação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina 04/05/2000 16/11/2001
1,00 1 ano, 6 meses e 13 diasSPDM - Associação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina 08/01/2002 31/07/2003 1,00 1 ano, 6
meses e 24 diasSPDM - Associação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina 01/09/2003 15/05/2008 1,00 4 anos, 8 meses e 15
diasFundação Oswaldo Ramos 16/05/2008 19/02/2013 1,00 4 anos, 9 meses e 4 diasAté DER 26 anos, 6 meses e 11 dias 48 anos-
Dispositivo -Por tudo quanto exposto, JULGO PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com resolução de
mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, pelo que condeno o Instituto-réu a reconhecer a
especialidade dos períodos de 06/03/1997 a 08/09/1999 (Universidade Federal de São Paulo), 04/05/2000 a 15/05/2008 (SPDM -
Associação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina) e 01/12/2000 a 19/02/2013 (Fundação Oswaldo Ramos), conforme tabela
supra, convertendo, assim, o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição da autora, NB 42/164.075.164/2, em
aposentadoria especial, desde a DER de 19/02/2013, devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde
quando devidas, compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária,
observando-se, para tanto, quanto à incidência de correção e juros de mora, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela
Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal.
Sem custas. Fixo os honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, 3º, 4º, inciso II e 5º, do novo Código de
Processo Civil, observando-se, ainda, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula
nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC,
vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0009901-57.2014.403.6183 - JOAO DOS REIS ALVES(SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS E
SP180359 - ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário,
com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter
provimento judicial que determine o reconhecimento de tempo de serviço exercido sob condições especiais, com conversão deste em
tempo comum, para fins de concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/153.624.493-
4.Aduz, em síntese, que a Autarquia-ré deixou de considerar como especial o período de 06/03/1997 a 25/02/2010 (Companhia Paulista
de Trens Metropolitanos - CTPM), sem o qual não obteve êxito na concessão do benefício mencionado (fls. 2/10).Com a inicial vieram
os documentos de fls. 11/137.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferido o pedido de antecipação da tutela jurisdicional à
fl. 141/141-verso.Regularmente citada (fl. 143), a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 144/148, arguindo, preliminarmente,
prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 158/164.É o relatório do necessário. Passo a decidir,
fundamentando.A teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao
quinquênio que precedeu a propositura da ação.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do
MÉRITO da demanda.- Da conversão do tempo especial em comum -O direito à aposentadoria especial encontra fundamento de
validade no artigo 201, 1º, da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de
critérios diferenciados para fins de concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os
casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados
portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar (redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98,
posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está
atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no artigo
31 da Lei nº 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à
aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou
integridade física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu
artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo artigo 201, 1º, da Carta
Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador
infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades
prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum,
conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do
referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o artigo 70, 2º, do Decreto nº 3.048/99 deixou claro que o tempo de
serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independentemente da época trabalhada,
mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já
pacificou o entendimento de que não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à
vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/98 (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº
0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E. Superior Tribunal de Justiça, que assentaram posicionamento
da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para
comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida na Lei nº 9.711/98, a norma tornou-se
definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL
CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES
ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO
83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador
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que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido
constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp.
1.151.363/MG, representativo da controvérsia, de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta
Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental do INSS desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL
NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator: Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data:
14/04/2011).Dessa feita, tendo o segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas certo lapso temporal, inegavelmente
poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos demais períodos de trabalho comuns, para assim
obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à comprovação do exercício de atividades especiais
sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes
nocivos à saúde ou integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi realizado
(AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, que regulamentou as
disposições trazidas pela Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais era
realizada pela simples apresentação de informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-
40 e atualmente DSS 8030), que indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava
exposto.É que a especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de
25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer documentos,
sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do exercício da atividade prejudicial à saúde,
através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez enquadrando-se o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas,
penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época (Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial,
independentemente de prova da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na
vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico. O rol de atividades consideradas perigosas,
penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial relativamente ao exercício de outras atividades
não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se
concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção legal quanto às atividades
consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei nº 3.807/60,
que criou o benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto nº 2.172/97. Com a
vigência da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto nº 2.172/97, passou-se a exigir efetiva comprovação da
exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão de
tempo especial em tempo de serviço comum. Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da
publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº.
9.032/95, já que foi apenas neste momento que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por essas razões, mostram-se
absolutamente descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600),
consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova
da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins de consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da
legalidade.Sendo assim, verifica-se que as atividades exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do
Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto 611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto
para ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são
regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030) embasado em laudo
técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A
partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99, comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do artigo. 258
da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que comprova a efetiva exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do
artigo 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3,
Décima Turma, AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado
o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições
especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da
elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.
(APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto, ainda, que entendo imprescindível que
referido documento esteja devidamente subscrito por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo
autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho).Observa-se, nos termos da legislação previdenciária, que a
emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de
veracidade, a meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do
referido laudo. Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s) respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver
elementos para o reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s) na petição inicial, não se pode pretender deste Juízo o
enquadramento requerido sem a apresentação do referido documento, especialmente por tratar-se de período posterior a março de 1997,
cuja efetiva exposição ao agente nocivo deve ser tecnicamente comprovado.Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído
aplicáveis, revejo meu entendimento para acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve prevalecer:
a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº 57/01, art.
173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela
Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85
decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é
de 85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.
APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE
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DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida
por especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data,
o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite
de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão
de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente,
levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos
superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do
STJ de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC,
notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo
nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a)
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja
insalubridade for reconhecida, entendo que a simples informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou
coletivos, não afasta a especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL
- EPI. COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ.
1. Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente
utilizado, não afasta, por si só, a caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de
Proteção Individual implicar revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso Especial
esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator: HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA;
DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício -O autor pretende que seja reconhecido como especial o período de 06/03/1997 a
25/02/2010 (Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CTPM).Analisando a documentação trazida aos autos, porém, verifico que
referido período não pode ser considerado especial, ante a absoluta inexistência de elementos probatórios aptos a demonstrar a efetiva
exposição a agentes nocivos que pudessem ensejar o enquadramento pleiteado.Nesse aspecto, quanto ao período de 06/03/1997 a
31/12/2003 (Companhia de Trens Metropolitanos do Estado de São Paulo - CTPM), cumpre-me ressaltar que o formulário de fl. 21 e
seu respectivo laudo técnico às fls. 22/26, este devidamente subscrito por Médico do Trabalho, atestam que o autor esteve exposto ao
agente agressivo ruído na intensidade de 85 dB (de 06/03/1997 a 31/12/2002) e 83,4 dB (de 01/01/2003 a 31/12/2003), ou seja, dentro
dos limites de tolerância fixados na legislação vigente à época, conforme fundamentação supra.Em se tratando do período de 01/01/2004
a 25/02/2010 (Companhia de Trens Metropolitanos do Estado de São Paulo - CTPM), constato que o Perfil Profissiográfico
Previdenciário - PPP de fls. 27/29 não se presta como prova nestes autos, haja vista que, além de atestar a exposição ao agente ruído
dentro dos limites de tolerância fixados na legislação vigente à época, não está devidamente subscrito por profissional qualificado a atestar
a insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho), tampouco
encontra-se acompanhado pelo laudo técnico que embasou sua emissão, conforme determina a legislação que rege a matéria, deixando,
com isso, de preencher requisito formal indispensável a sua validação, tendo em vista que a comprovação da exposição ao agente
agressivo ruído nunca prescindiu da apresentação de laudo técnico.Ademais, observo que a documentação apresentada não indica a
presença de outros agentes agressivos que pudessem ensejar o enquadramento almejado, cumprindo-me salientar, ainda, que as funções
exercidas pelo autor não estão inseridas no rol das atividades consideradas insalubres pelos decretos que regem a matéria.Nesse
particular, ressalto que, apesar da Justiça do Trabalho ter reconhecido a periculosidade do período laborado pelo autor na empresa
Companhia de Trens Metropolitanos do Estado de São Paulo - CTPM, nos autos da ação trabalhista nº 1654/93 (fls. 78/137), o laudo
técnico ali produzido (fls. 78/124) não vincula este Juízo, haja vista que o INSS não figurou como parte naquele processo, não podendo,
portanto, participar da produção da prova que, por não ter sido produzida para fins previdenciários, não se ateve a aspectos específicos
da matéria.Destaco, ainda, que a despeito de os conceitos de insalubridade, periculosidade e penosidade derivarem do Direito do
Trabalho, nem sempre uma atividade insalubre para fins trabalhistas será considerada como tal para fins previdenciários, exigindo esse
específico ramo do Direito outros requisitos, tais como formulários e laudos técnicos, visto que o reconhecimento de períodos especiais
possui regramento específico, nos termos da explanação acima.Dessa forma, tendo em vista que o ônus da prova incumbe ao autor
quanto aos fatos constitutivos do seu direito, nos termos do artigo 373, inciso I, do novo Código de Processo Civil, e não logrando ele
demonstrar documentalmente os fatos constitutivos do direito alegado, não procede o pedido de reconhecimento da especialidade
formulado na inicial.Portanto, diante da impossibilidade de se reconhecer a especialidade dos períodos acima mencionados, verifico que a
parte autora, na data do requerimento administrativo do benefício NB 42/153.624.493-4, em 29/07/2010 (fl. 15), não reunia tempo de
contribuição suficiente para a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, conforme quadro
resumo de fls. 67/69, o qual passo a adotar.- Conclusão -Por tudo quanto exposto, JULGO IMPROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO,
extinguindo o feito com o exame de seu mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil.Sem custas. Fixo os
honorários advocatícios em 10% do valor da causa (art. 85, 3º, inciso I, do novo CPC), cuja execução fica suspensa, nos termos do art.
98, 2º e 3º do novo CPC.Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os
autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0010573-65.2014.403.6183 - JOSE PEREIRA NETO(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 - HUGO
GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário,
em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter provimento jurisdicional que determine a
conversão do tempo laborado sob condições comuns em especial, mediante a aplicação do índice de 0,83, bem como o reconhecimento
de tempo de serviço exercido sob condições especiais, para fins de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria
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especial.Subsidiariamente, requer o reconhecimento de tempo de serviço exercido sob condições especiais, com posterior conversão
deste em comum, para fins de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição.Aduz, em síntese, que a
Autarquia-ré deixou de considerar como especiais os períodos de 01/08/1979 a 02/02/1987 (Orniex S/A), 21/05/1987 a 05/03/1997
(Mercedes-Benz do Brasil Ltda.) e 06/03/1997 a 03/10/2014 (Mercedes-Benz do Brasil Ltda.), sem os quais não obteve êxito na
concessão do benefício previdenciário de aposentadoria especial NB 46/167.270.882-3 (fls. 2/30).Com a petição inicial vieram os
documentos de fls. 31/98.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita à fl. 101.Devidamente citada (fl. 102), a Autarquia-ré apresentou
contestação às fls. 117/125, arguindo, em preliminar, prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Houve réplica às fls.
130/137.Indeferido o pedido de produção de prova pericial formulado pelo autor (fl. 141), houve a interposição de recurso de agravo de
instrumento (fls. 143/150), cujo seguimento foi negado pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 159/166).É o relatório do
necessário. Passo a decidir, fundamentando.A teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas
vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da ação.Presentes os pressupostos processuais e as condições da
ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Em princípio, cumpre-me reconhecer, de ofício, que a parte autora é carecedora da
ação no que tange ao pedido de reconhecimento da especialidade dos períodos de 01/08/1979 a 02/02/1987 (Orniex S/A) e 21/05/1987
a 05/03/1997 (Mercedes-Benz do Brasil Ltda.).Compulsando os autos, observo que o INSS já reconheceu administrativamente os
períodos especiais acima destacados, conforme consta de fls. 93/94 e 98. Assim, por se tratar de períodos incontroversos, não existe
interesse processual da parte autora quanto aos mesmos, devendo este Juízo, portanto, deixar de apreciá-los.Por essas razões, o
processo deve ser extinto sem o exame de mérito em relação aos referidos períodos, nos termos do artigo 485, inciso VI e 3º, do novo
Código de Processo Civil, remanescendo, nesta ação, apenas as questões relativas ao reconhecimento do tempo de serviço especial no
período de 06/03/1997 a 03/10/2014 (Mercedes-Benz do Brasil Ltda.), bem como à conversão do tempo laborado sob condições
comuns em especial, mediante a aplicação do índice de 0,83.- Da conversão do tempo especial em comum -O direito à aposentadoria
especial encontra fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no
referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de
previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar (redação dada pela Emenda
Constitucional n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação infraconstitucional,
essa modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar que,
originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de
benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à
exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº.
20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar
prevista pelo artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo princípio da
proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao
exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu a conversão do período de trabalho
especial em comum, conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese
a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº 3.048/99, deixou claro que o
tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independentemente da época
trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª
Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam em períodos
anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME
NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E. Superior Tribunal de Justiça, que
assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em
atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/98, a
norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91:PREVIDENCIÁRIO E
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM
CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO
DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O
Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido,
protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido:
REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção
desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental do INSS desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator: Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE
data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas certo lapso temporal, inegavelmente
poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos demais períodos de trabalho comuns, para assim
obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à comprovação do exercício de atividades especiais
sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes
nocivos à saúde ou integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi realizado
(AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que regulamentou as
disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais era
realizada pela simples apresentação de informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-
40 e atualmente DSS 8030), que indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava
exposto.É que a especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de
25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer documentos,
sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do exercício da atividade prejudicial à saúde,
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através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez enquadrando-se o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas,
penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época (Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial,
independentemente de prova da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na
vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico. O rol de atividades consideradas perigosas,
penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial relativamente ao exercício de outras atividades
não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se
concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção legal quanto às atividades
consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei 3.807/60, que
criou o benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto 2.172/97. Com a vigência
da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva comprovação da exposição do
segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão de tempo especial em
tempo de serviço comum. Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto
nº 2.172, de 05 de março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas
neste momento que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente descabidos
os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na exigência,
para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes
agressivos à saúde, para fins de consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as
atividades exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto
611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de
laudo técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97,
comprovadas através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV
do decreto nº 3.048/99, comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento
que comprova a efetiva exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil
Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator
Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado o documento, o E. TRF3 também já
pacificou o entendimento de que não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de
documento, pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que
as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº
0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto, ainda, que entendo imprescindível que referido documento esteja devidamente subscrito por
profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de
Segurança do Trabalho).Observa-se, nos termos da legislação previdenciária, que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário
pressupõe a existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu
preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a meu ver, quando não subscrito pelo
profissional responsável pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo. Outrossim, considerando-se que o
INSS, mesmo tendo acesso ao(s) respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o reconhecimento da especialidade
do(s) período(s) indicado(s) na petição inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido sem a apresentação do
referido documento, especialmente por tratar-se de período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente nocivo deve ser
tecnicamente comprovado.Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para
acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer
períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de
06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de
que não há retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da
vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426
- 04/10/13).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES
A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA.
1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a
ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o
superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi
reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em
comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação
retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis
desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível
atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o
tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4.
Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN;
Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade for reconhecida,
entendo que a simples informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a
especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI.
COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1.
Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente
utilizado, não afasta, por si só, a caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de
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Proteção Individual implicar revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso Especial
esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator: HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA;
DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício -O autor pretende que seja reconhecida a especialidade do período de 06/03/1997 a
03/10/2014 (Mercedes-Benz do Brasil Ltda.).Analisando a documentação trazida aos autos, porém, verifico que referido período não
pode ser considerado especial, ante a absoluta inexistência de elementos probatórios aptos a demonstrar a efetiva exposição a agentes
nocivos que pudessem ensejar o enquadramento pleiteado.Nesse passo, cumpre-me destacar que o Perfil Profissiográfico Previdenciário
- PPP de fls. 46/49 (reproduzido às fls. 63/66) não se presta como prova nestes autos, haja vista que não está devidamente subscrito por
profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de
Segurança do Trabalho), tampouco encontra-se acompanhado pelo laudo técnico que embasou sua emissão, conforme determina a
legislação que rege a matéria, deixando, com isso, de preencher requisito formal indispensável a sua validação, tendo em vista que a
comprovação da exposição ao agente agressivo ruído nunca prescindiu da apresentação de laudo técnico.Ademais, observo que a
documentação apresentada não indica a presença de outros agentes agressivos que pudessem ensejar o enquadramento almejado,
cumprindo-me salientar, ainda, que as funções exercidas pelo autor não estão inseridas no rol das atividades consideradas insalubres pelos
decretos que regem a matéria.Dessa forma, tendo em vista que o ônus da prova incumbe ao autor quanto aos fatos constitutivos do seu
direito, nos termos do artigo 373, inciso I, do novo Código de Processo Civil, e não logrando ele demonstrar documentalmente os fatos
constitutivos do direito alegado, não procede o pedido de reconhecimento da especialidade formulado na inicial.Por seu turno, também
não procede o pedido de conversão do tempo comum em especial, mediante a aplicação do índice de 0,83, ante a absoluta ausência de
previsão legal na DER do benefício.Originalmente, o artigo 57, 3º e 4º da Lei nº 8.213/91 previa a possibilidade de transformar o período
comum em especial, utilizando o fator 0,71 para o homem e 0,83 para a mulher. Ocorre, porém, que desde a edição da Lei nº 9.032/95,
tal hipótese está vedada, embora o contrário ainda seja permitido, ou seja, aproveitar o período especial, convertendo em comum, como
acima exposto.O próprio Colendo Superior Tribunal de Justiça já se manifestou a respeito na decisão proferida no Recurso Especial nº
1.310.034 - PR (2012/0035606-8), afirmando que vale a legislação em vigor à época da complementação dos requisitos para a
aposentadoria. Nesse sentido:RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA
REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.
PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, 4º, DA LEI 5.890/1973,
INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS
OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de
desconsiderar, para fins de conversão entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o
citado instituto da conversão no cômputo do tempo de serviço.2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que
o STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do
labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de
tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do
art. 543-C do CPC.3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e
comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço.Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra
Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp
28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria
Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011.4. No caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a
redação original do art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991, que previa a possibilidade de conversão de tempo comum em especial.5. Recurso
Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.RECURSO ESPECIAL Nº
1.310.034 - PR (2012/0035606-8) RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGF RECORRIDO : JOSÉ CARLOS
TEODORO DE SOUZA ADVOGADO : WILLYAN ROWER SOARESPREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO
COMUM EM ESPECIAL. REQUERIMENTO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI N. 9.035/95. INVIABILIDADE.
ENTENDIMENTO FIRMADO NO RESP 1.310.034/PR. CUNHO DECLARATÓRIO DA DEMANDA INCÓLUME. 1. Existem,
na demanda, um cunho declaratório - reconhecimento de trabalho exposto a fator de periculosidade - e um condenatório - promover a
conversão e, preenchido o requisito contributivo temporal (25 anos), conceder a aposentadoria especial. 2. Para a configuração do tempo
de serviço especial, deve-se observância à lei no momento da prestação do serviço (primeiro pedido basilar do presente processo); para
definir o fator de conversão, observa-se a lei vigente no momento em que preenchidos os requisitos da concessão da aposentadoria (em
regra, efetivada no momento do pedido administrativo). 3. Na hipótese, o pedido fora formulado em 18.8.2011, quando já em vigor a Lei
n. 9.032/95, que deu nova redação ao 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, consequentemente, revogou a possibilidade de conversão de
tempo comum em especial, autorizando, tão somente, a conversão de especial para comum ( 5º). 4. Aos requerimentos efetivados após
28.4.1995 e cujos requisitos para o jubilamento somente tenham se implementado a partir de tal marco, fica inviabilizada a conversão de
tempo comum em especial para fazer jus à aposentadoria especial, possibilitando, contudo, a conversão de especial para comum (REsp
1.310.034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2012, DJe 19/12/2012). 5. Observa-se,
contudo, que deve ser mantido, como deferido na origem, o reconhecimento dos períodos trabalhados em condições especiais. 6.
Entender que houve o fornecimento e a utilização dos equipamentos de proteção individual e que estes contribuíram para neutralização
dos ruídos demandaria análise do material fático-probatório dos autos, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ. Agravo regimental
improvido.(AGARESP 201500420784 AGARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL -
666891 - Relator HUMBERTO MARTINS - STJ - SEGUNDA TURMA - Fonte DJE data 06/05/2015)Assim, considerando-se que a
parte autora requereu seu benefício de aposentadoria especial, NB 46/167.270.882-3, em 21/10/2013 (fl. 54), indefiro essa parte do
pedido, por falta de amparo legal.- Conclusão -Tendo em vista a impossibilidade de se reconhecer a especialidade do período
supramencionado, verifico que o autor, na data do requerimento administrativo do benefício NB 46/167.270.882-3, em 21/10/2013 (fl.
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54), possuía 17 (dezessete) anos, 03 (três) meses e 17 (dezessete) dias de atividade especial, conforme quadro-resumo de fls. 93/94, o
qual passo a adotar, não tendo reunido, portanto, tempo de contribuição suficiente para a concessão de aposentadoria especial.Passo,
então, à análise do pedido subsidiário de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição.Diante dos
períodos especiais reconhecidos administrativamente (fls. 93/94 e 98), convertidos em comuns e somados aos períodos comuns
reconhecidos pelo INSS e constantes da CTPS de fls. 38/44 e 79/81, verifico que o autor, na data do requerimento administrativo do
benefício NB 46/167.270.882-3, em 21/10/2013 (fl. 54), possuía 40 (quarenta) anos, 10 (dez) meses e 27 (vinte e sete) dias de serviço,
conforme tabela abaixo, fazendo jus, assim, à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de
contribuição:Anotações Data inicial Data Final Fator TempoOrniex S/A 01/08/1979 02/02/1987 1,40 10 anos, 6 meses e 3
diasIndústrias Orlando Stevaux 28/04/1987 20/05/1987 1,00 0 ano, 0 mês e 23 diasMercedes-Benz do Brasil Ltda. 21/05/1987
05/03/1997 1,40 13 anos, 8 meses e 15 diasMercedes-Benz do Brasil Ltda. 06/03/1997 21/10/2013 1,00 16 anos, 7 meses e 16
diasMarco temporal Tempo total IdadeAté 16/12/98 (EC 20/98) 26 anos, 0 meses e 22 dias 39 anosAté 28/11/99 (L. 9.876/99) 27
anos, 0 meses e 4 dias 40 anosAté DER 40 anos, 10 meses e 27 dias 54 anosPedágio 1 anos, 6 meses e 27 diasRessalto, no entanto,
que aludido benefício será devido desde a data da citação da Autarquia-ré, em 03/12/2014 (fl. 102), tendo em vista que o autor, por
ocasião do requerimento administrativo do NB 46/167.270.882-3, declarou expressamente concordar apenas com a concessão de
benefício previdenciário de aposentadoria especial (fl. 58). Assim, entendo que a Autarquia-ré não pode ser compelida, nestes autos, a
conceder-lhe aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do requerimento administrativo, em 21/10/2013 (fl. 54).- Da tutela
provisória -Deixo de conceder a antecipação da tutela, vez que em consulta ao extrato retirado do sistema CNIS, ora anexado a esta
sentença, observo que o autor está em gozo de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, NB
42/143.784.400-3, desde 23/04/2014.Ressalto que o autor fará jus à implantação do benefício mais vantajoso, sem, contudo, que haja
direito à escolha dos valores atrasados referente a um benefício combinado com a implantação de RMI de outro mais vantajoso, vez que,
nesse caso, haveria benefício híbrido, o que é vedado pelo ordenamento jurídico.- Dispositivo -Por tudo quanto exposto, EXTINGO A
PRESENTE AÇÃO sem o exame do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI e 3º, do novo Código de Processo Civil, em relação ao
pedido de reconhecimento da especialidade dos períodos de 01/08/1979 a 02/02/1987 (Orniex S/A) e 21/05/1987 a 05/03/1997
(Mercedes-Benz do Brasil Ltda.) e, no mais, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o
feito com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, pelo que condeno o Instituto-réu a
conceder benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, desde a data da citação, em 03/12/2014 (fl.
102), nos termos da fundamentação supra, devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando
devidas, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da
Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente
do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação,
e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente.Sem custas. Diante da mínima sucumbência do autor, (art. 86, único do
novo CPC), fixo, em seu favor, os honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, 3º, 4º, inciso II e 5º, do novo
Código de Processo Civil observando-se, ainda, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na
Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo
CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0011361-79.2014.403.6183 - ILDOMAR TAVARES DA SILVA(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS E SP286841 -
FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário,
em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter provimento jurisdicional que determine a
conversão do tempo laborado sob condições comuns em especial, mediante a aplicação do índice de 0,83, bem como o reconhecimento
de tempo de serviço exercido sob condições especiais, para fins de concessão do benefício previdenciário de aposentadoria especial NB
46/168.556.717-4. Almeja, ainda, a reafirmação da DER.Requer, subsidiariamente, o reconhecimento de tempo de serviço exercido sob
condições especiais, com conversão deste em tempo comum, para fins de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por
tempo de contribuição, inclusive mediante a reafirmação da DER, se necessário.Aduz, em síntese, que a Autarquia-ré deixou de
considerar como especiais os períodos de 02/05/1986 a 24/03/1987 (Trans Bus Transportes Coletivos Ltda.), 03/10/1987 a 15/06/1989
(Empresa Auto Viação São Bernardo Ltda.), 01/08/1989 a 28/04/1995 (Trans Bus Transportes Coletivos Ltda.) e 29/04/1995 a
10/12/2013 (Trans Bus Transportes Coletivos Ltda.), sem os quais não obteve êxito na concessão do benefício mencionado (fls.
2/33).Com a petição inicial vieram os documentos de fls. 34/101.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita à fl. 104.Regularmente
citada (fl. 105), a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 106/122, arguindo, preliminarmente, prescrição. No mérito, pugnou pela
improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 127/133.Indeferido o pedido de produção de prova pericial formulado pelo autor (fl.
137), houve a interposição de recurso de agravo de instrumento (fls. 141/151), convertido em agravo retido pelo E. Tribunal Reginal
Federal da 3ª Região (fls. 155/156).É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.A teor do artigo 103, parágrafo único,
da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da ação.Presentes os
pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Em princípio, cumpre-me reconhecer, de
ofício, que a parte autora é carecedora da ação no que tange ao pedido de reconhecimento da especialidade dos períodos de 02/05/1986
a 24/03/1987 (Trans Bus Transportes Coletivos Ltda.) e 01/08/1989 a 28/04/1995 (Trans Bus Transportes Coletivos
Ltda.).Compulsando os autos, observo que o INSS já reconheceu administrativamente os períodos especiais acima destacados, conforme
consta de fls. 95 e 100. Assim, por se tratar de períodos incontroversos, não existe interesse processual da parte autora quanto aos
mesmos, devendo este Juízo, portanto, deixar de apreciá-los.Por essas razões, o processo deve ser extinto sem o exame de mérito em
relação aos referidos períodos, nos termos do artigo 485, inciso VI e 3º, do novo Código de Processo Civil, remanescendo, nesta ação,
apenas as questões relativas ao reconhecimento do tempo de serviço especial nos períodos de 03/10/1987 a 15/06/1989 (Empresa Auto
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Viação São Bernardo Ltda.) e 29/04/1995 a 10/12/2013 (Trans Bus Transportes Coletivos Ltda.), bem como à conversão do tempo
laborado sob condições comuns em especial, mediante a aplicação do índice de 0,83.- Da conversão do tempo especial em comum -O
direito à aposentadoria especial encontra fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema
Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de aposentadoria aos
beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei
complementar (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de
05/07/2005).Em sede de legislação infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e
58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da
Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25
(vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras estabelecidas em lei,
sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas
até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre
destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o
trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos,
permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada
pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º
do Decreto nº 3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de
atividade comum, independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão originalmente
prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais qualquer tese de
limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº 9.711, de
20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E.
Superior Tribunal de Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do
tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente
convertida na Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº
8.213/91.PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.
APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM
TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições
especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de
serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, de
relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental do INSS
desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator:
Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob
condições especiais durante apenas certo lapso temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço
comum, somando-o aos demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As
exigências legais no tocante à comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos.
Todavia, não se altera a conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou integridade física deverá ser
comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período
anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de
1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais era realizada pela simples apresentação de informações sobre
atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que indicava a categoria
profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a especialidade era atribuída em razão da
categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a
comprovação do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou
a ser necessária a comprovação do exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez
enquadrando-se o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época
(Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a
agentes nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua
demonstração por meio de laudo técnico. O rol de atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se
admitia a consideração do tempo especial relativamente ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes
casos, fosse demonstrada a real exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95,
regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se, todavia,
outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria especial,
até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto 2.172/97. Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995,
regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde,
para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão de tempo especial em tempo de serviço comum. Entretanto,
em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997,
que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas neste momento que os mencionados
comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente descabidos os critérios impostos pela Autarquia
Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho exercidos
em data anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins de
consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as atividades exercidas:a) até
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05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto 611/92), cuja
comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo técnico;
sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas
através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de
segurança do trabalho (art. 58, 1º da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº
3.048/99, comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que
comprova a efetiva exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil
Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator
Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado o documento, o E. TRF3 também já
pacificou o entendimento de que não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de
documento, pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que
as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº
0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Ressalto, ainda, que entendo imprescindível que referido documento esteja devidamente subscrito por
profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de
Segurança do Trabalho).Observa-se, nos termos da legislação previdenciária, que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário
pressupõe a existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu
preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a meu ver, quando não subscrito pelo
profissional responsável pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo. Outrossim, considerando-se que o
INSS, mesmo tendo acesso ao(s) respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o reconhecimento da especialidade
do(s) período(s) indicado(s) na petição inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido sem a apresentação do
referido documento, especialmente por tratar-se de período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente nocivo deve ser
tecnicamente comprovado.Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para
acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer
períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de
06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de
que não há retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da
vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426
- 04/10/13).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES
A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA.
1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a
ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o
superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi
reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em
comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação
retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis
desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível
atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o
tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4.
Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN;
Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade foi reconhecida,
entendo que a simples informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a
especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI.
COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1.
Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente
utilizado, não afasta, por si só, a caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de
Proteção Individual implicar revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso Especial
esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator: HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA;
DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício -O autor pretende que sejam reconhecidos como especiais os períodos de
03/10/1987 a 15/06/1989 (Empresa Auto Viação São Bernardo Ltda.) e 29/04/1995 a 10/12/2013 (Trans Bus Transportes Coletivos
Ltda.), sob o argumento de que exercia as funções de cobrador.Analisando a documentação trazida aos autos, porém, verifico que
apenas os seguintes períodos devem ser considerados especiais:a) de 03/10/1987 a 15/06/1989 (Empresa Auto Viação São Bernardo
Ltda.), vez que o autor exerceu a atividade de cobrador, de modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, conforme
CTPS de fl. 54 (reproduzida à fl. 80), atividade enquadrada como especial segundo o Decreto n.º 53.831, de 25 de março de 1964, item
2.4.4, e Decreto n.º 83.080, de 24 de janeiro de 1979, item 2.4.2.b) de 29/04/1995 a 05/03/1997 (Trans Bus Transportes Coletivos
Ltda.), vez que o autor exerceu a atividade de cobrador, de modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, conforme
CTPS de fl. 54 (reproduzida à fl. 80) e Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fl. 63 (reproduzido à fl. 77), atividade enquadrada
como especial segundo o Decreto n.º 53.831, de 25 de março de 1964, item 2.4.4, e Decreto n.º 83.080, de 24 de janeiro de 1979, item
2.4.2.Por outro lado, quanto ao período de 06/03/1997 a 10/12/2013 (Trans Bus Transportes Coletivos Ltda.), não merece ser
considerado especial, ante a absoluta inexistência de elementos probatórios aptos a demonstrar a efetiva exposição a agentes nocivos que
pudessem ensejar o enquadramento pleiteado.Imperioso destacar que a partir da edição do Decreto n.º 2.172/97, em 05.03.1997, a
legislação previdenciária deixou de prever o enquadramento de períodos de trabalho como especiais em face da profissão/função
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desempenhada pelo trabalhador, fazendo-se necessário, a partir de então, a comprovação de efetiva exposição a agentes agressivos à
saúde, atestada em laudo técnico subscrito por Médico ou Engenheiro de Segurança do Trabalho.Nesse aspecto, cumpre-me ressaltar
que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fl. 63 (reproduzido à fl. 77) não se presta como prova nestes autos, haja vista que
não está devidamente subscrito por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico
do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho), tampouco encontra-se acompanhado pelo laudo técnico que embasou sua
emissão, conforme determina a legislação que rege a matéria, deixando, com isso, de preencher requisito formal indispensável a sua
validação, tendo em vista que a comprovação da exposição ao agente agressivo ruído nunca prescindiu da apresentação de laudo
técnico.Ademais, verifico que a documentação apresentada não indica a presença de outros agentes agressivos que pudessem ensejar o
enquadramento almejado.Dessa forma, tendo em vista que o ônus da prova incumbe ao autor quanto aos fatos constitutivos do seu
direito, nos termos do artigo 373, inciso I, do novo Código de Processo Civil, e não logrando ele demonstrar documentalmente os fatos
constitutivos do direito alegado, não procede o pedido de reconhecimento da especialidade formulado na inicial.Por seu turno, também
não procede o pedido de conversão do tempo comum em especial, mediante a aplicação do índice de 0,83, ante a absoluta ausência de
previsão legal na DER do benefício.Originalmente, o artigo 57, 3º e 4º da Lei nº 8.213/91 previa a possibilidade de transformar o período
comum em especial, utilizando o fator 0,71 para o homem e 0,83 para a mulher. Ocorre, porém, que desde a edição da Lei nº 9.032/95,
tal hipótese está vedada, embora o contrário ainda seja permitido, ou seja, aproveitar o período especial, convertendo em comum, como
acima exposto.O próprio Colendo Superior Tribunal de Justiça já se manifestou a respeito na decisão proferida no Recurso Especial nº
1.310.034 - PR (2012/0035606-8), afirmando que vale a legislação em vigor à época da complementação dos requisitos para a
aposentadoria. Nesse sentido:RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA
REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.
PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, 4º, DA LEI 5.890/1973,
INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS
OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de
desconsiderar, para fins de conversão entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o
citado instituto da conversão no cômputo do tempo de serviço.2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que
o STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do
labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de
tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do
art. 543-C do CPC.3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e
comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço.Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra
Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp
28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria
Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011.4. No caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a
redação original do art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991, que previa a possibilidade de conversão de tempo comum em especial.5. Recurso
Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.RECURSO ESPECIAL Nº
1.310.034 - PR (2012/0035606-8) RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGF RECORRIDO : JOSÉ CARLOS
TEODORO DE SOUZA ADVOGADO : WILLYAN ROWER SOARESPREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO
COMUM EM ESPECIAL. REQUERIMENTO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI N. 9.035/95. INVIABILIDADE.
ENTENDIMENTO FIRMADO NO RESP 1.310.034/PR. CUNHO DECLARATÓRIO DA DEMANDA INCÓLUME. 1. Existem,
na demanda, um cunho declaratório - reconhecimento de trabalho exposto a fator de periculosidade - e um condenatório - promover a
conversão e, preenchido o requisito contributivo temporal (25 anos), conceder a aposentadoria especial. 2. Para a configuração do tempo
de serviço especial, deve-se observância à lei no momento da prestação do serviço (primeiro pedido basilar do presente processo); para
definir o fator de conversão, observa-se a lei vigente no momento em que preenchidos os requisitos da concessão da aposentadoria (em
regra, efetivada no momento do pedido administrativo). 3. Na hipótese, o pedido fora formulado em 18.8.2011, quando já em vigor a Lei
n. 9.032/95, que deu nova redação ao 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, consequentemente, revogou a possibilidade de conversão de
tempo comum em especial, autorizando, tão somente, a conversão de especial para comum ( 5º). 4. Aos requerimentos efetivados após
28.4.1995 e cujos requisitos para o jubilamento somente tenham se implementado a partir de tal marco, fica inviabilizada a conversão de
tempo comum em especial para fazer jus à aposentadoria especial, possibilitando, contudo, a conversão de especial para comum (REsp
1.310.034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2012, DJe 19/12/2012). 5. Observa-se,
contudo, que deve ser mantido, como deferido na origem, o reconhecimento dos períodos trabalhados em condições especiais. 6.
Entender que houve o fornecimento e a utilização dos equipamentos de proteção individual e que estes contribuíram para neutralização
dos ruídos demandaria análise do material fático-probatório dos autos, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ. Agravo regimental
improvido.(AGARESP 201500420784 AGARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL -
666891 - Relator HUMBERTO MARTINS - STJ - SEGUNDA TURMA - Fonte DJE data 06/05/2015)Assim, considerando-se que a
parte autora requereu seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 46/168.556.717-4, em 04/02/2014 (fl. 65), indefiro
essa parte do pedido, por falta de amparo legal.- Conclusão -Portanto, considerando o reconhecimento dos períodos especiais de
03/10/1987 a 15/06/1989 (Empresa Auto Viação São Bernardo Ltda.) e 29/04/1995 a 05/03/1997 (Trans Bus Transportes Coletivos
Ltda.), somados aos períodos especiais reconhecidos administrativamente pelo INSS (fls. 95 e 100), verifico que o autor, na data do
requerimento administrativo do benefício NB 46/168.556.717-4, em 04/02/2014 (fl. 65), possuía 10 (dez) anos, 02 (dois) meses e 11
(onze) dias de atividade especial, não fazendo jus à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria especial:Passo, então, à
análise do pedido subsidiário de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição.Diante do
reconhecimento dos períodos especiais supracitados, convertidos em comuns e somados aos demais períodos reconhecidos
administrativamente pelo INSS (fls. 95 e 100), observo que o autor, na data do requerimento administrativo do benefício NB
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46/168.556.717-4, em 04/02/2014 (fl. 65), possuía 31 (trinta e um) anos, 04 (quatro) meses e 07 (sete) dias de serviço, não fazendo jus
à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição integral:Anotações Data inicial Data Final Fator
TempoGalvanolastia e Metalúrgica Gica Mag Ltda. 16/01/1986 14/03/1986 1,00 0 ano, 1 mês e 29 diasTrans Bus Transportes Coletivos
Ltda. 02/05/1986 24/03/1987 1,40 1 ano, 3 meses e 2 diasEmpresa Auto Viação São Bernardo Ltda. 03/10/1987 15/06/1989 1,40 2
anos, 4 meses e 18 diasTrans Bus Transportes Coletivos Ltda. 01/08/1989 28/04/1995 1,40 8 anos, 0 mês e 15 diasTrans Bus
Transportes Coletivos Ltda. 29/04/1995 05/03/1997 1,40 2 anos, 7 meses e 4 diasTrans Bus Transportes Coletivos Ltda. 06/03/1997
10/12/2013 1,00 16 anos, 9 meses e 5 diasTrans Bus Transportes Coletivos Ltda. 11/12/2013 04/02/2014 1,00 0 ano, 1 mês e 24
diasMarco temporal Tempo total IdadeAté 16/12/98 (EC 20/98) 16 anos, 2 meses e 19 dias 32 anosAté 28/11/99 (L. 9.876/99) 17
anos, 2 meses e 1 dias 33 anosAté DER 31 anos, 4 meses e 7 dias 47 anosPedágio 5 anos, 6 meses e 4 diasConsiderando que o autor
não atingiu tempo suficiente para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional na data da promulgação da
Emenda Constitucional n.º 20/98, 16.12.1998, ocasião em que contava com 16 (dezesseis) anos, 02 (dois) meses e 19 (dezenove) dias
de serviço, tampouco atingiu tempo suficiente para fazer jus à aposentadoria por tempo de contribuição integral, para ter direito ao
benefício, deveria atender a regra de transição prevista na referida Emenda Constitucional, ou seja, o cumprimento do pedágio de 40% e
o requisito etário (53 anos de idade), os quais não foram devidamente preenchidos, inviabilizando, assim, a concessão do benefício.Deixo
de proceder a reafirmação da DER, vez que, na data da citação da Autarquia-ré, em 23/02/2015 (fl. 105), o autor também não atingiria
tempo de contribuição suficiente para a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição.Deixo,
ademais, de analisar o pedido de reafirmação da DER para a data da sentença, conforme requerido pelo autor na inicial, tendo em vista a
estabilização da lide após a citação da Autarquia-ré.Assim, o pleito merece ser parcialmente provido, apenas para que sejam
reconhecidos os períodos especiais acima destacados, para fins de averbação previdenciária.Nesse plano, ressalto que, muito embora o
autor tenha realizado pedido condenatório (concessão de benefício previdenciário de aposentadoria especial ou por tempo de
contribuição), é inegável a existência de elemento declaratório contido implicitamente em seu bojo, a tornar possível a concessão de
provimento judicial meramente declaratório.Deixo de conceder a antecipação da tutela jurisdicional, vez que não houve deferimento do
benefício previdenciário requerido.- Do Dispositivo -Por tudo quanto exposto, EXTINGO A PRESENTE AÇÃO sem o exame do
mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI e 3º, do novo Código de Processo Civil, em relação ao pedido de reconhecimento da
especialidade dos períodos de 02/05/1986 a 24/03/1987 (Trans Bus Transportes Coletivos Ltda.) e 01/08/1989 a 28/04/1995 (Trans
Bus Transportes Coletivos Ltda.) e, no mais, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o
feito com o exame de seu mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, apenas para condenar a
Autarquia-ré a reconhecer a especialidade dos períodos de 03/10/1987 a 15/06/1989 (Empresa Auto Viação São Bernardo Ltda.) e
29/04/1995 a 05/03/1997 (Trans Bus Transportes Coletivos Ltda.), conforme tabela supra, procedendo a pertinente averbação para fins
de aposentadoria por tempo de contribuição ou aposentadoria especial.Sem custas. Diante da mínima sucumbência do réu, fixo os
honorários advocatícios no valor de 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 86, único do novo CPC, cuja execução fica
suspensa, diante da concessão da gratuidade da justiça (art. 98, 2º e 3º do novo CPC).Deixo de determinar o reexame necessário, nos
termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido artigo.Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.

0011514-15.2014.403.6183 - ADELMO SOARES RODRIGUES(SP140835 - RINALVA RODRIGUES DE FIGUEIREDO E
SP205026 - SIBELI OUTEIRO PINTO SANTORO JOIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário,
em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter provimento jurisdicional que determine o
reconhecimento de tempo de serviço exercido sob condições especiais, para fins de conversão do benefício previdenciário de
aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/157.585.701-1, que recebe desde 05/07/2013, em aposentadoria especial.Requer,
ainda, provimento jurisdicional que determine a revisão da Renda Mensal Inicial (RMI) de seu benefício previdenciário.Aduz, em síntese,
que a Autarquia-ré deixou de considerar como especiais os períodos de 12/12/1986 a 24/05/1992 (Secretaria Municipal de Saúde -
Conjunto Hospitalar do Mandaqui), 21/08/1997 a 18/06/2004 (Secretaria Municipal de Saúde - Conjunto Hospitalar do Mandaqui) e
06/03/1997 a 05/07/2013 (Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo), sem os quais não obteve êxito na concessão de
aposentadoria especial.Afirma, também, que a Autarquia-ré não considerou, por ocasião do cálculo da RMI de seu NB 42/157.585.701-
1, os valores corretos dos salários-de-contribuição nas competências de 01/1999 (Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São
Paulo), 02/1999 (Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo), 09/2000 a 12/2002 (Irmandade da Santa Casa de
Misericórdia de São Paulo), 05/2003 a 07/2004 (Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo) e 04/2009 (Irmandade da
Santa Casa de Misericórdia de São Paulo), lançando, indevidamente, o valor correspondente ao salário mínimo nacional vigente à época
(fls. 2/9).Com a petição inicial vieram os documentos de fls. 10/266.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita à fl. 269.Devidamente
citada (fl. 270), a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 271/279, arguindo, preliminarmente, prescrição. No mérito, pugnou pela
improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 290/294.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.A teor do artigo
103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura
da ação.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.- Da conversão do
tempo especial em comum -O direito à aposentadoria especial encontra fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao
tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de
aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos
em lei complementar (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de
05/07/2005).Em sede de legislação infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e
58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da
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Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25
(vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras estabelecidas em lei,
sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas
até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre
destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o
trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos,
permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada
pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º
do Decreto nº 3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de
atividade comum, independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão originalmente
prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais qualquer tese de
limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº 9.711, de
20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E.
Superior Tribunal de Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do
tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente
convertida na Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº
8.213/91.PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.
APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM
TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições
especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de
serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, de
relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental do INSS
desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator:
Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob
condições especiais durante apenas certo lapso temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço
comum, somando-o aos demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As
exigências legais no tocante à comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos.
Todavia, não se altera a conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou integridade física deverá ser
comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período
anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de
1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais era realizada pela simples apresentação de informações sobre
atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que indicava a categoria
profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a especialidade era atribuída em razão da
categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a
comprovação do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou
a ser necessária a comprovação do exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez
enquadrando-se o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época
(Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a
agentes nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua
demonstração por meio de laudo técnico. O rol de atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se
admitia a consideração do tempo especial relativamente ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes
casos, fosse demonstrada a real exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95,
regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se, todavia,
outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria especial,
até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto 2.172/97. Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995,
regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde,
para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão de tempo especial em tempo de serviço comum.Entretanto,
em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997,
que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas neste momento que os mencionados
comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente descabidos os critérios impostos pela Autarquia
Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho exercidos
em data anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins de
consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as atividades exercidas:a) até
05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto 611/92), cuja
comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo técnico;
sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas
através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de
segurança do trabalho (art. 58, 1º da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº
3.048/99, comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que
comprova a efetiva exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil
Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator
Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado o documento, o E. TRF3 também já
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pacificou o entendimento de que não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de
documento, pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que
as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº
0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto, ainda, que entendo imprescindível que referido documento esteja devidamente subscrito por
profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de
Segurança do Trabalho).Observa-se, nos termos da legislação previdenciária, que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário
pressupõe a existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu
preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a meu ver, quando não subscrito pelo
profissional responsável pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo. Outrossim, considerando-se que o
INSS, mesmo tendo acesso ao(s) respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o reconhecimento da especialidade
do(s) período(s) indicado(s) na petição inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido sem a apresentação do
referido documento, especialmente por tratar-se de período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente nocivo deve ser
tecnicamente comprovado.Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para
acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer
períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de
06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de
que não há retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da
vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426
- 04/10/13).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES
A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA.
1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a
ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o
superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi
reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em
comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação
retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis
desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível
atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o
tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4.
Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN;
Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade for reconhecida,
entendo que a simples informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a
especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI.
COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1.
Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente
utilizado, não afasta, por si só, a caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de
Proteção Individual implicar revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso Especial
esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator: HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA;
DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício -A parte autora pretende que sejam reconhecidos como especiais os períodos de
12/12/1986 a 24/05/1992 (Secretaria Municipal de Saúde - Conjunto Hospitalar do Mandaqui), 21/08/1997 a 18/06/2004 (Secretaria
Municipal de Saúde - Conjunto Hospitalar do Mandaqui) e 06/03/1997 a 05/07/2013 (Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São
Paulo).Analisando a documentação trazida aos autos, porém, verifico que apenas os seguintes períodos de trabalho devem ser
considerados especiais:a) de 21/08/1997 a 18/06/2004 (Secretaria Municipal de Saúde - Conjunto Hospitalar do Mandaqui), haja vista
que o autor exerceu a atividade de auxiliar de enfermagem, exposto de modo habitual e permanente a agentes nocivos biológicos,
conforme Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs de fls. 130/130-verso e 168/168-verso, o primeiro devidamente assinado por
Engenheiro de Segurança do Trabalho, nos moldes do artigo 68, 3º, do Decreto n.º 3.048/99, com redação dada pelo Decreto n.º
8.123/2013, atividade considerada especial pelo item 1.3.4 do Decreto nº. 83.080, de 24/01/1979, e pelo item 3.0.1 do Decreto nº
3.049, de 06/05/1999.b) de 06/03/1997 a 05/07/2013 (Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo), vez que o autor
exerceu a atividade de auxiliar de enfermagem, exposto de modo habitual e permanente a agentes nocivos biológicos, conforme CTPS de
fls. 70 e 177, declarações de fls. 76, 84 e 165, fichas de registro de empregado de fls. 85 e 167, Perfis Profissiográficos Previdenciários -
PPPs de fls. 82/83 e 161/162 e seus respectivos laudos técnicos às fls. 81/81-verso e 160/160-verso, devidamente assinados por
Engenheiro de Segurança do Trabalho, nos moldes do artigo 68, 3º, do Decreto n.º 3.048/99, com redação dada pelo Decreto n.º
8.123/2013, atividade considerada especial pelo item 1.3.4 do Decreto nº. 83.080, de 24/01/1979, e pelo item 3.0.1 do Decreto nº
3.049, de 06/05/1999.Acrescento, ainda, que a despeito de os aludidos PPPs datarem de 12/05/2011 e 07/11/2012, a análise da CTPS
de fls. 70 e 177, em conjunto com o extrato CNIS anexo a esta sentença, demonstra que não houve interrupção do vínculo empregatício
do autor junto ao Hospital Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo ao longo do período de 17/08/1992 a 05/07/2013,
de modo a evidenciar que o autor sempre exerceu as funções de auxiliar de enfermagem.Sendo assim, entendo que é evidente a
exposição habitual e permanente do autor aos agentes nocivos biológicos acima descritos também no período de 06/03/1997 a
05/07/2013, razão pela qual é de rigor o reconhecimento de sua especialidade.Saliento, contudo, que dos períodos reconhecidos nos
itens a e b deve ser excluída a especialidade dos interregnos compreendidos entre 12/03/2003 a 22/04/2003 e 04/09/2004 a
01/01/2006, em razão de o autor ter recebido benefícios de auxílio-doença acidentário, NBs 91/128.662.264-3 e 91/117.732.143-0
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(extrato CNIS anexado a esta sentença), afastando, assim, a habitualidade da exposição ao agente nocivo.Por outro lado, em relação ao
período de 12/12/1986 a 24/05/1992 (Secretaria Municipal de Saúde - Conjunto Hospitalar do Mandaqui), não pode ser considerado
especial, ante a absoluta inexistência de elementos probatórios aptos a demonstrar a efetiva exposição a agentes nocivos que pudessem
ensejar o enquadramento pleiteado.Nesse aspecto, observo que as funções desempenhadas pelo autor são de cunho meramente
administrativo, não estando inseridas no rol das atividades consideradas insalubres pelos decretos que regem a matéria, cumprindo-me
ressaltar, ainda, que apesar dos Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs de fls. 130/130-verso e 168/168-verso indicarem a
existência de exposição a agentes biológicos, não é razoável supor que o autor exercia suas atividades exposto às mesmas condições
ambientais daqueles trabalhadores em contato direto e permanente com doentes ou materiais infecto-contagiantes (médicos, enfermeiros,
auxiliares de enfermagem etc.), onde há maior propensão à insalubridade.Isso porque o autor desempenhava as funções de atendente
(CTPS de fls. 61, 71, 171 e 177; declaração de fl. 131; ficha de registro de empregado de fls. 132/134), executando, dentre outras
atividades, recepcionam e prestam serviços de apoio a clientes, pacientes; prestam atendimento telefônico e fornecem informações em
consultórios, hospitais, e outros estabelecimentos destinados ao atendimento em saúde pública; marcam entrevistas ou consultas e
recebem clientes ou visitantes; averiguam suas necessidades e dirigem ao lugar ou a pessoa procurados; agendam serviços, observam
normas internas de segurança, conferindo documentos e idoneidade dos clientes e notificando seguranças sobre presenças estranhas.
Organizam informações e planejam o trabalho cotidiano (fl. 130).Dessa forma, tendo em vista que o ônus da prova incumbe ao autor
quanto aos fatos constitutivos do seu direito, nos termos do artigo 373, inciso I, do novo Código de Processo Civil, e não logrando ele
demonstrar documentalmente os fatos constitutivos do direito alegado, não procede o pedido de reconhecimento da especialidade do
período supramencionado.- Dos salários-de-contribuição efetivamente recolhidos -O autor pretende a revisão da RMI de seu benefício
previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/157.585.701-1, que recebe desde 05/07/2013.A partir da vigência
da Lei n.º 9.876/99, que introduziu profundas mudanças na metodologia de cálculo dos benefícios previdenciários em geral, o cálculo do
salário-de-benefício passou a ser efetuado mediante a apuração da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,
correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, nos termos do artigo
3º da referida Lei.Assim sendo, considerando a DIB do benefício da parte autora, ao período básico de cálculo do salário de benefício e
à renda mensal inicial são aplicáveis as disposições dos artigos 28 e 29 da Lei nº 8.213/91:Art. 28. O valor do benefício de prestação
continuada, inclusive o regido por norma especial e o decorrente de acidente do trabalho, exceto o salário-família e o salário-maternidade,
será calculado com base no salário-de-benefício.Art. 29. O salário-de-benefício consiste: I - para os benefícios de que tratam as alíneas b
e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o
período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;Dessa forma, nos termos da legislação vigente ao tempo da concessão do
benefício previdenciário da parte autora, o salário de benefício do qual é extraída a RMI é resultado da média aritmética dos 80% (oitenta
por cento) maiores salários de contribuição compreendidos no período contributivo de Julho/1994 ao mês anterior à DIB, multiplicada
pelo fator previdenciário.O conceito legal do salário de contribuição é dado pelo artigo 28 da Lei nº 8.212/91, in verbis:Art. 28. Entende-
se por salário-de-contribuição:I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim
entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho,
qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de
reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº
9.528, de 10.12.97)No caso em tela, o autor alega que o INSS não calculou a renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, NB
42/157.585.701-1, considerando os salários-de-contribuição efetivamente recebidos nas competências de 01/1999 (Irmandade da Santa
Casa de Misericórdia de São Paulo), 02/1999 (Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo), 09/2000 a 12/2002
(Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo), 05/2003 a 07/2004 (Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São
Paulo)e 04/2009 (Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo), lançando, indevidamente, o valor correspondente ao salário
mínimo nacional vigente à época.De fato, analisando o conjunto probatório, verifico que houve erro quando da realização do cálculo da
RMI do benefício em testilha.Conforme se depreende dos autos, o autor juntou carta de concessão e memória de cálculo do benefício
previdenciário NB 42/157.585.701-1 (fls. 16/17), bem como documentos que demonstram a divergência entre os valores dos salários-
de-contribuição levados em consideração pela Autarquia-ré e aqueles efetivamente recebidos no período básico de cálculo (fls.
233/240).Ademais, o vínculo empregatício estabelecido entre o autor e o hospital Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São
Paulo encontra-se documentalmente comprovado pela CTPS de fls. 70 e 177, bem como pelo extrato CNIS ora anexado a esta
sentença.Dessa forma, demonstrada a divergência entre os valores do salário-de-contribuição utilizados no cálculo do benefício
previdenciário e os efetivamente recebidos pelo autor no período básico de cálculo, correta a retificação da RMI de sua aposentadoria.-
Conclusão -Portanto, considerando o reconhecimento da especialidade dos períodos de 21/08/1997 a 11/03/2003 (Secretaria Municipal
de Saúde - Conjunto Hospitalar do Mandaqui), 23/04/2003 a 18/06/2004 (Secretaria Municipal de Saúde - Conjunto Hospitalar do
Mandaqui), 06/03/1997 a 11/03/2003 (Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo), 23/04/2003 a 03/09/2004 (Irmandade
da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo) e 02/01/2006 a 05/07/2013 (Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo),
somados aos demais períodos especiais reconhecidos administrativamente pelo INSS (fls. 213/214 e 227), verifico que o autor, na data
do requerimento administrativo do benefício NB 42/157.585.701-1, em 05/07/2013, possuía 19 (dezenove) anos, 08 (oito) meses e 02
(dois) dias de atividade especial, conforme tabela abaixo, não fazendo jus à conversão do benefício previdenciário de aposentadoria por
tempo de contribuição em aposentadoria especial:Anotações Data inicial Data Final Fator TempoSecretaria Municipal de Saúde -
Conjunto Hospitalar do Mandaqui 25/05/1992 20/08/1996 1,00 4 anos, 2 meses e 26 diasIrmandade da Santa Casa de Misericórdia de
São Paulo 21/08/1996 05/03/1997 1,00 0 ano, 6 meses e 15 diasIrmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo 06/03/1997
11/03/2003 1,00 6 anos, 0 mês e 6 diasIrmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo 23/04/2003 03/09/2004 1,00 1 ano, 4
meses e 11 diasIrmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo 02/01/2006 05/07/2013 1,00 7 anos, 6 meses e 4 diasAté DER
19 anos, 8 meses e 2 dias 51 anosAssim, o pleito merece ser parcialmente provido, apenas para que sejam reconhecidos os períodos
especiais acima destacados, para fins de averbação previdenciária.Nesse plano, ressalto que, muito embora o autor tenha realizado
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pedido condenatório (conversão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial), é
inegável a existência de elemento declaratório contido implicitamente em seu bojo, a tornar possível a concessão de provimento judicial
meramente declaratório.Deixo de analisar o pedido de alteração da DIB, vez que, em 12/11/2011(fl. 8, item 3), o autor também não
atingiu tempo de contribuição suficiente para a conversão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, NB
42/157.585.701-1, em aposentadoria especial.- Do Dispositivo -Por tudo quanto exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com resolução de mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo
Civil, pelo que reconheço a especialidade dos períodos de 21/08/1997 a 11/03/2003 (Secretaria Municipal de Saúde - Conjunto
Hospitalar do Mandaqui), 23/04/2003 a 18/06/2004 (Secretaria Municipal de Saúde - Conjunto Hospitalar do Mandaqui), 06/03/1997 a
11/03/2003 (Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo), 23/04/2003 a 03/09/2004 (Irmandade da Santa Casa de
Misericórdia de São Paulo) e 02/01/2006 a 05/07/2013 (Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo) e condeno o Instituto-
réu a convertê-los em tempo de serviço comum, procedendo a pertinente averbação para fins de revisão da renda mensal inicial - RMI do
benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição do autor, NB 42/157.585.701-1, desde a DER de 05/07/2013,
considerando, ainda, os salários-de-contribuição constantes às fls. fls. 233/240, observada a prescrição quinquenal, devendo incidir juros
e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores já recebidos, na forma da
legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal
aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da
Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após,
deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente.Sem custas. Diante da mínima sucumbência do autor, (art. 86, único do novo
CPC), fixo, em seu favor, os honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, 3º, 4º, inciso II e 5º, do novo
Código de Processo Civil observando-se, ainda, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na
Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo
CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0012121-28.2014.403.6183 - HILDO SEVERINO DE LIMA(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 -
HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário,
em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de tutela antecipada, objetivando, em síntese,
obter o reconhecimento do tempo de serviço exercido sob condições especiais, para fins de conversão do seu benefício de aposentadoria
por tempo de contribuição em aposentadoria especial. Com a petição inicial vieram os documentos.Emenda à inicial às fls.
244/246.Deferida a gratuidade de justiça à fl. 249. Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 251/261
suscitando, preliminarmente, prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 263/274.É o relatório do
necessário. Passo a decidir, fundamentando.Afasto a preliminar arguida pela ré. A teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º
8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da ação.Assim, presentes os
pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.- Da conversão do tempo especial em
comum -O direito à aposentadoria especial encontra fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema
Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de aposentadoria aos
beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei
complementar (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de
05/07/2005).Em sede de legislação infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e
58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da
Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25
(vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras estabelecidas em lei,
sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas
até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre
destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o
trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos,
permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada
pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º
do Decreto nº 3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de
atividade comum, independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão originalmente
prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais qualquer tese de
limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº 9.711, de
20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E.
Superior Tribunal de Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do
tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente
convertida na Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91.
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA.
SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM.
POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO
ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de
1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de
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aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, de relatoria do douto Ministro JORGE
MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental do INSS desprovido. (AGRESP
200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator: Napoleão Nunes Maia Filho;
Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas
certo lapso temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos demais
períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à
comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão
de que a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação
vigente na época em que o trabalho foi realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de
05 de março de 1997, que regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades
exercidas sob condições especiais era realizada pela simples apresentação de informações sobre atividades com exposição a agentes
agressivos (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em
relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos
Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas
atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do
exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez enquadrando-se o trabalhador numa
das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época (Decretos acima referidos), obtinha-se a
declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção dos
agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico. O rol de
atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial
relativamente ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real exposição
aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia
uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo
existiu desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada
expressamente pelo Decreto 2.172/97. Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97,
passou-se a exigir efetiva comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria
especial, bem como para conversão de tempo especial em tempo de serviço comum. Entretanto, em meu entendimento, tal exigência
somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, que veio regulamentar as novas
disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas neste momento que os mencionados comandos legais foram
operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio
de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de
março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins de consideração do tempo
especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as atividades exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos
anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto 611/92), cuja comprovação à exposição a gentes
nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo técnico; sendo o rol de atividades
exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas através de formulário padrão
(SB 40 ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º
da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99, comprovada a través
de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que comprova a efetiva exposição a agente
nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o
formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento,
28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o
reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota era
pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só
melhoraram com a evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto,
ainda, que entendo imprescindível que referido documento esteja devidamente subscrito por profissional qualificado a atestar a
insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho).Observa-se, nos
termos da legislação previdenciária, que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a existência de laudo técnico
anterior expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve obrigatoriamente
embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela respectiva
avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo. Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s)
respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s) na
petição inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido sem a apresentação do referido documento, especialmente
por tratar-se de período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente nocivo deve ser tecnicamente comprovado.Por
derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para acompanhar a atual jurisprudência do E.
Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos de trabalho anteriores à vigência
do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de
ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há retroatividade do Decreto nº
4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do Decreto nº 4.882/03, o
nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse
sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS
ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira
Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a ruídos
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superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90
decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85
decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto
2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto
4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do
Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à
norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido
pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido.
(RESP 201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA
TURMA; Fonte: DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade for reconhecida, entendo que a simples
informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a especialidade das atividades
desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE
SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE
INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que
o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a caracterização da atividade
especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção Individual implicar revolvimento da matéria fático-
probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não
provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator:
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício-O autor pretende
que seja reconhecida a especialidade dos períodos de trabalho de 17.11.1987 a 20.01.1993 (Pallmann do Brasil Ltda.) e de 01.08.1998
a 15.03.2012 (Volkswagen do Brasil Ltda.). Analisando a documentação trazida aos autos, verifico que os referidos períodos de trabalho
não podem ser considerados especiais, ante a absoluta inexistência de elementos probatórios aptos a demonstrar a efetiva exposição do
autor a agentes nocivos que pudessem ensejar o enquadramento pleiteado, pois:a) de 17.11.1987 a 20.01.1993 (Pallmann do Brasil
Ltda.) o PPP às fls. 214/215 indica que o autor esteve exposta ao agente nocivo ruído, na intensidade de 89 dB, de modo intermitente.
Assim, não reconheço a especialidade do período, eis que descaracterizada a habitualidade da exposição, necessária ao enquadramento
pretendido. b) de 01.08.1998 a 15.03.2012 (Volkswagen do Brasil Ltda.) o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 86/93 não
se presta como prova nestes autos, haja vista que não está devidamente subscrito por profissional qualificado a atestar a insalubridade das
atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho), tampouco encontra-se
acompanhado pelos laudos técnicos que embasaram sua emissão, conforme determina a legislação que rege a matéria, deixando, com
isso, de preencher requisito formal indispensável a sua validação, tendo em vista que a comprovação da exposição ao agente agressivo
ruído nunca prescindiu da apresentação de laudo técnico. Por seu turno, também não procede o pedido de conversão do tempo comum
em especial, mediante a aplicação do índice de 0,71, ante a absoluta ausência de previsão legal na DER do benefício.Originalmente, o art.
57, 3º e 4º da Lei 8.213/91 previa a possibilidade de transformar o período comum em especial, utilizando o fator 0,71 para o homem e
0,83 para a mulher. Ocorre, porém, que desde a edição da Lei 9.032/95, tal hipótese está vedada, embora o contrário ainda seja
permitido, ou seja, aproveitar o período especial, convertendo em comum, como acima exposto. O próprio Colendo Superior Tribunal de
Justiça já se manifestou a respeito na decisão proferida no Recurso Especial nº 1.310.034 - PR (2012/0035606-8), afirmando que vale a
legislação em vigor à época da complementação dos requisitos para a aposentadoria. Nesse sentido:RECURSO ESPECIAL.
VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO
STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM.
CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, 4º, DA LEI 5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980. CRITÉRIO. LEI
APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.1. Trata-se de
Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de desconsiderar, para fins de conversão entre tempo especial e
comum, o período trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o citado instituto da conversão no cômputo do tempo de serviço.2.
Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a
configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exigências
da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel.
Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.3. A lei vigente por ocasião da
aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à
época da prestação do serviço.Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp
270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ
11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011.4. No
caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a redação original do art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991, que previa a
possibilidade de conversão de tempo comum em especial.5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C
do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.RECURSO ESPECIAL Nº 1.310.034 - PR (2012/0035606-8) RELATOR : MINISTRO
HERMAN BENJAMIN RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ADVOGADO :
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGF RECORRIDO : JOSÉ CARLOS TEODORO DE SOUZA ADVOGADO :
WILLYAN ROWER SOARESPREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL. REQUERIMENTO
POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI N. 9.035/95. INVIABILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO NO RESP 1.310.034/PR.
CUNHO DECLARATÓRIO DA DEMANDA INCÓLUME. 1. Existem, na demanda, um cunho declaratório - reconhecimento de
trabalho exposto a fator de periculosidade - e um condenatório - promover a conversão e, preenchido o requisito contributivo temporal
(25 anos), conceder a aposentadoria especial. 2. Para a configuração do tempo de serviço especial, deve-se observância à lei no
momento da prestação do serviço (primeiro pedido basilar do presente processo); para definir o fator de conversão, observa-se a lei
vigente no momento em que preenchidos os requisitos da concessão da aposentadoria (em regra, efetivada no momento do pedido
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administrativo). 3. Na hipótese, o pedido fora formulado em 18.8.2011, quando já em vigor a Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao
3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, consequentemente, revogou a possibilidade de conversão de tempo comum em especial, autorizando,
tão somente, a conversão de especial para comum ( 5º). 4. Aos requerimentos efetivados após 28.4.1995 e cujos requisitos para o
jubilamento somente tenham se implementado a partir de tal marco, fica inviabilizada a conversão de tempo comum em especial para fazer
jus à aposentadoria especial, possibilitando, contudo, a conversão de especial para comum (REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro
HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2012, DJe 19/12/2012). 5. Observa-se, contudo, que deve ser
mantido, como deferido na origem, o reconhecimento dos períodos trabalhados em condições especiais. 6. Entender que houve o
fornecimento e a utilização dos equipamentos de proteção individual e que estes contribuíram para neutralização dos ruídos demandaria
análise do material fático-probatório dos autos, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido.(AGARESP
201500420784 AGARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 666891 - Relator
HUMBERTO MARTINS - STJ - SEGUNDA TURMA - Fonte DJE data 06/05/2015)Assim, considerando-se que a parte autora
requereu seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/160.357.046-0, em 26.03.2012 (fl. 166), indefiro essa parte
do pedido do autor, por falta de amparo legal.Ademais, observo que a documentação apresentada não indica a presença de outros
agentes agressivos que pudessem ensejar o enquadramento almejado, cumprindo-me salientar, ainda, que as funções exercidas pelo autor
não estão inseridas no rol das atividades consideradas insalubres pelos decretos que regem a matéria. Assim, verifico que sem o
reconhecimento dos períodos especiais almejados a parte autora não reúne tempo de contribuição suficiente para a revisão do seu
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Desta forma, tendo em vista que o ônus da prova incumbe ao autor quanto aos
fatos constitutivos do seu direito, nos termos do artigo 373, inciso I, do novo Código de Processo Civil, e não logrando ele demonstrar
documentalmente os fatos constitutivos do direito alegado, não procede o pedido formulado na inicial. - Conclusão -Por tudo quanto
exposto, JULGO IMPROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito com o exame de seu mérito, com fulcro no artigo 487,
inciso I, do novo Código de Processo Civil. Sem custas. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da causa (art. 85, 3º, inciso I,
do novo CPC), cuja execução fica suspensa, nos termos do art. 98, 2º e 3º do novo CPC.Decorrido o prazo recursal sem manifestação
das partes, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.

0006795-24.2014.403.6301 - AILSON GENERINO DOS SANTOS(SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS E
SP303405 - CARMEN MARTINS MORGADO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário,
em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, obter o reconhecimento do tempo de
contribuição exercido sob condições especiais, com a conversão dos períodos especiais em comuns, a fim de obter aposentadoria por
tempo de contribuição. Com a petição inicial vieram os documentos.A ação foi inicialmente distribuída perante o Juizado Especial Federal
(JEF) desta capital.Regularmente citada, a autarquia-ré apresentou contestação às fls. 75/103, arguindo, preliminarmente, incompetência
absoluta do JEF para conhecer do pedido e prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Às fls. 143/144 foi proferida
decisão reconhecendo a incompetência absoluta do JEF para conhecer do pedido, em razão do valor da causa, sendo determinada a
redistribuição do feito a uma das varas previdenciárias.Os autos foram redistribuídos a este juízo, em 12.02.2015 (fl. 149), onde foram
ratificados os atos praticados no JEF e deferidos os benefícios da justiça gratuita à fl. 151.Houve réplica às fls. 153/168.É o relatório do
necessário. Passo a decidir, fundamentando.Afasto a preliminar arguida pela ré. A teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º
8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da ação.Assim, presentes os
pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.- Da conversão do tempo especial em
comum -O direito à aposentadoria especial encontra fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema
Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de aposentadoria aos
beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei
complementar (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de
05/07/2005).Em sede de legislação infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e
58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da
Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25
(vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras estabelecidas em lei,
sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas
até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre
destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o
trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos,
permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada
pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º
do Decreto nº 3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de
atividade comum, independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão originalmente
prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais qualquer tese de
limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº 9.711, de
20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E.
Superior Tribunal de Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do
tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente
convertida na Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91.
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PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA.
SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM.
POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO
ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de
1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de
aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, de relatoria do douto Ministro JORGE
MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental do INSS desprovido. (AGRESP
200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator: Napoleão Nunes Maia Filho;
Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas
certo lapso temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos demais
períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à
comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão
de que a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação
vigente na época em que o trabalho foi realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de
05 de março de 1997, que regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades
exercidas sob condições especiais era realizada pela simples apresentação de informações sobre atividades com exposição a agentes
agressivos (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em
relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos
Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas
atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do
exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez enquadrando-se o trabalhador numa
das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época (Decretos acima referidos), obtinha-se a
declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção dos
agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico. O rol de
atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial
relativamente ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real exposição
aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia
uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo
existiu desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada
expressamente pelo Decreto 2.172/97. Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97,
passou-se a exigir efetiva comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria
especial, bem como para conversão de tempo especial em tempo de serviço comum. Entretanto, em meu entendimento, tal exigência
somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, que veio regulamentar as novas
disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas neste momento que os mencionados comandos legais foram
operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio
de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de
março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins de consideração do tempo
especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as atividades exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos
anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto 611/92), cuja comprovação à exposição a gentes
nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo técnico; sendo o rol de atividades
exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas através de formulário padrão
(SB 40 ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º
da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99, comprovada a través
de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que comprova a efetiva exposição a agente
nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o
formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento,
28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o
reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota era
pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só
melhoraram com a evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Por
derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para acompanhar a atual jurisprudência do E.
Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos de trabalho anteriores à vigência
do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de
ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há retroatividade do Decreto nº
4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do Decreto nº 4.882/03, o
nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse
sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS
ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira
Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a ruídos
superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90
decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85
decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto
2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/04/2017     506/816



4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do
Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à
norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido
pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido.
(RESP 201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA
TURMA; Fonte: DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade for reconhecida, entendo que a simples
informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a especialidade das atividades
desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE
SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE
INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que
o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a caracterização da atividade
especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção Individual implicar revolvimento da matéria fático-
probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não
provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator:
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício-O autor pretende
que sejam reconhecidos como especiais os períodos de 09.04.1984 a 04.07.1985 (Brastubo Ltda.), 23.10.1989 a 25.10.2004 (Cia.
Melhoramentos de São Paulo), e de 13.07.2005 a 24.05.2013 (Editora FTD).Analisando a documentação trazida aos autos, inicialmente
verifico que o período de trabalho de 13.07.2005 a 24.05.2013 (Editora FTD) merece ter a sua especialidade reconhecida, vez que o
autor esteve exposto, de modo habitual e permanente, ao agente nocivo ruído em intensidade superior a 85 dB, conforme atesta o Perfil
Profissiográfico Previdenciário - PPP às fls. 32/34, devidamente assinado por Engenheiro de Segurança do Trabalho, nos moldes do art.
68, 3º, do Decreto n.º 3.048/99, com redação dada pelo Decreto n.º 8.123/2013, atividades enquadradas como especiais segundo o
Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, item 1.1.6, Decreto nº 83.080/79, de 24 de janeiro de 1979, item 1.1.5, e Decreto nº
3.048, de 06 de maio de 1999, item 2.0.1. De outra sorte, os períodos de 09.04.1984 a 04.07.1985 (Brastubo Ltda.), 23.10.1989 a
25.10.2004 (Cia. Melhoramentos de São Paulo), não devem ser considerados especiais, para fins de conversão em tempo comum, haja
vista a absoluta inexistência de elementos probatórios aptos a demonstrar a efetiva exposição do autor a agentes nocivos que pudessem
ensejar o enquadramento pleiteado. Nesse passo, cumpre-me destacar que o formulário à fl. 29 e o PPP às fls. 30/31 não se prestam
como prova nestes autos, haja vista que não estão devidamente subscritos por profissional qualificado a atestar a insalubridade das
atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho), tampouco encontram-se
acompanhados pelo laudo técnico que embasou sua emissão, conforme determina a legislação que rege a matéria, deixando, com isso, de
preencher requisito formal indispensável a sua validação, vez que a comprovação da exposição ao agente agressivo ruído nunca
prescindiu da apresentação de laudo técnico. Ademais, saliento que o técnico em segurança do trabalho não é profissional legalmente
habilitado para atestar a nocividade das atividades desempenhadas pelo autor, estando, assim, o formulário à fl. 29 em desacordo com a
legislação previdenciária que rege a matéria, de modo impossibilitar o reconhecimento da especialidade pleiteada. - Conclusão -Assim,
considerando-se o reconhecimento do período acima mencionado, somados aos períodos reconhecidos administrativamente pelo INSS
(quadro de fls. 64/65), verifico que, na data do requerimento administrativo do benefício, 24.05.2013 - NB 42/165.238.301-5 (fl. 18), o
autor possuía 30 (trinta) anos 02 (dois) meses e 03 (três) dias de tempo de contribuição, consoante tabela abaixo.Anotações Data inicial
Data Final Fator TempoLAURO DETILLIO 09/05/1983 13/07/1983 1,00 0 ano, 2 meses e 5 diasBRASTUBO 09/08/1984
04/07/1985 1,00 0 ano, 10 meses e 26 diasWARNER 02/01/1986 31/12/1986 1,00 1 ano, 0 mês e 0 diaCADBURY 01/01/1987
01/10/1988 1,00 1 ano, 9 meses e 1 diaCOATS 16/05/1989 08/09/1989 1,00 0 ano, 3 meses e 23 diasWORLD COLOR 23/10/1989
25/10/2004 1,00 15 anos, 0 mês e 3 diasEDITORA FTD 13/07/2005 24/05/2013 1,40 11 anos, 0 mês e 5 diasMarco temporal Tempo
total IdadeAté 16/12/98 (EC 20/98) 13 anos, 3 meses e 19 dias 35 anosAté 28/11/99 (L. 9.876/99) 14 anos, 3 meses e 1 dias 36
anosAté DER 30 anos, 2 meses e 3 dias 50 anosPedágio 6 anos, 8 meses e 4 diasEntretanto, considerando que o autor não atingiu tempo
suficiente para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional na data da promulgação da Emenda Constitucional
n.º 20/98, 16.12.1998, ocasião em que contava apenas com 13 (treze) anos, 03 (três) meses e 19 (dezenove) dias de tempo de
contribuição, e tampouco atingiu tempo suficiente para fazer jus à aposentadoria por tempo de contribuição integral, para ter direito ao
benefício, deveria atender a regra de transição prevista na referida Emenda Constitucional, ou seja, o requisito etário (53 anos de idade) e
o cumprimento do pedágio de 40%, os quais verifico que não foram cumpridos.Assim, entendo que o pedido deve ser julgado
parcialmente procedente, tão somente para determinar que o período especial de 13.07.2005 a 24.05.2013 (Editora FTD) seja averbado
junto à Autarquia-ré. - Dispositivo -Por tudo quanto exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO,
julgando extinto o feito com o exame de seu mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, pelo que
condeno o Instituto-réu a reconhecer a especialidade do período de 13.07.2005 a 24.05.2013 (Editora FTD), e a convertê-lo em tempo
de contribuição comum e proceder a pertinente averbação.Sem custas. Diante da mínima sucumbência do réu, fixo, em seu favor, os
honorários advocatícios no valor de 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 86, único do novo CPC, cuja execução fica
suspensa, diante da concessão da gratuidade da justiça (art. 98, 2º e 3º do novo CPC).Deixo de determinar o reexame necessário, nos
termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido artigo.Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.

0000038-43.2015.403.6183 - MANUEL EDINALDO DE OLIVEIRA(SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA E
SP317371 - NATALIA STEPHANIE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: O autor em epígrafe, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, obter o reconhecimento de tempo de serviço
exercido sob condições especiais, com a conversão dos períodos especiais em comuns, para fins de concessão do benefício de
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aposentadoria integral por tempo de contribuição.Aduz, em síntese, que a Autarquia-ré deixou de considerar a especialidade de alguns de
seus períodos de trabalho, sem os quais não consegue obter o benefício de aposentadoria. Com a petição inicial vieram os
documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade de justiça às fls. 140. Regularmente citada, a autarquia-ré apresentou contestação às
fls. 142/148, suscitando, preliminarmente, prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Houve réplica (fls. 153/157).É o
relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Afasto a preliminar arguida pela ré. A teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei
n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da ação.Presentes os
pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.- Da conversão do tempo especial em
comum -O direito à aposentadoria especial encontra fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema
Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de aposentadoria aos
beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei
complementar (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de
05/07/2005).Em sede de legislação infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e
58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da
Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25
(vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras estabelecidas em lei,
sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas
até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre
destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o
trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos,
permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada
pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º
do Decreto nº 3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de
atividade comum, independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão originalmente
prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais qualquer tese de
limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº 9.711, de
20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E.
Superior Tribunal de Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do
tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente
convertida na Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91.
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA.
SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM.
POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO
ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de
1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de
aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, de relatoria do douto Ministro JORGE
MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental do INSS desprovido. (AGRESP
200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator: Napoleão Nunes Maia Filho;
Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas
certo lapso temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos demais
períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à
comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão
de que a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação
vigente na época em que o trabalho foi realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de
05 de março de 1997, que regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades
exercidas sob condições especiais era realizada pela simples apresentação de informações sobre atividades com exposição a agentes
agressivos (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em
relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos
Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas
atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do
exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez enquadrando-se o trabalhador numa
das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época (Decretos acima referidos), obtinha-se a
declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção dos
agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico. O rol de
atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial
relativamente ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real exposição
aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia
uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo
existiu desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada
expressamente pelo Decreto 2.172/97. Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97,
passou-se a exigir efetiva comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria
especial, bem como para conversão de tempo especial em tempo de serviço comum. Entretanto, em meu entendimento, tal exigência
somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, que veio regulamentar as novas
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disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas neste momento que os mencionados comandos legais foram
operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio
de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de
março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins de consideração do tempo
especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as atividades exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos
anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto 611/92), cuja comprovação à exposição a gentes
nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo técnico; sendo o rol de atividades
exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas através de formulário padrão
(SB 40 ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º
da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99, comprovada a través
de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que comprova a efetiva exposição a agente
nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o
formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento,
28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o
reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota era
pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só
melhoraram com a evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Por
derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para acompanhar a atual jurisprudência do E.
Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos de trabalho anteriores à vigência
do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de
ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há retroatividade do Decreto nº
4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do Decreto nº 4.882/03, o
nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse
sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS
ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira
Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a ruídos
superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90
decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85
decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto
2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto
4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do
Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à
norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido
pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido.
(RESP 201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA
TURMA; Fonte: DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade foi reconhecida, entendo que a simples
informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a especialidade das atividades
desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE
SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE
INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que
o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a caracterização da atividade
especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção Individual implicar revolvimento da matéria fático-
probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não
provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator:
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício-O autor pretende
que sejam reconhecidos como especiais os períodos de 08.08.1980 a 27.11.1981, 07.04.1982 a 09.03.1984, 03.08.1987 a
30.03.1992, 31.01.1985 a 05.08.1987, 27.08.2002 a 01.04.2008, 06.11.1997 a 13.09.2000, 30.05.1979 a 11.12.1979, 26.09.2008 a
24.06.2010, 02.03.2001 a 20.05.2002, e de 14.08.2010 a 10.07.2012. Ainda, requer o reconhecimento dos períodos comuns de
30.05.1979 a 11.12.1979, e de 25.04.1984 a 22.05.1984. Analisando a documentação trazida aos autos, inicialmente verifico que os
referidos períodos de trabalho merecem ter a sua especialidade reconhecida, pois: a) 30.05.1979 a 11.12.1979 o autor exerceu, de
modo habitual e permanente, as funções de cobrador de ônibus, consoante formulário apresentado à fl. 53, atividade enquadrada como
especial segundo o Decreto n.º 53.831, de 25 de março de 1964, item 2.4.4. b) 08.08.1980 a 27.11.1981, 07.04.1982 a 09.03.1984,
03.08.1987 a 30.03.1992, 31.01.1985 a 05.08.1987, 27.08.2002 a 01.04.2008, 06.11.1997 a 13.09.2000, 26.09.2008 a 24.06.2010,
02.03.2001 a 20.05.2002, e de 14.08.2010 a 10.07.2012 o autor exerceu, de modo habitual e permanente, as funções de vigilante,
conforme atestam os PPPs às fls. 31, 32/33, 47/48, 50/51, 54/55, 56/57, 60, os formulários às fls. 35 e 45, e o laudo técnico à fl. 45,
atividade essa enquadrada como especial segundo o Decreto n.º 53.831, de 25 de março de 1964, item 2.5.7. Quanto ao
reconhecimento da função de vigilante/vigia como atividade especial, necessário ressaltar que a Lei nº 12.740/12 alterou o art. 193 da
CLT - Consolidação das Leis Trabalhistas, para considerar a profissão de guarda patrimonial, vigia, vigilante e afins como perigosa, sem
fazer menção a uso de armas, inclusive.Dessa forma, considerando, ainda, que o rol das atividades especiais previsto nos Decretos nºs
53.831/64, 83.080/79, 2.172/97 e 3.048/99 é exemplificativo, possível o enquadramento da atividade como especial, ainda que após
05/03/97, por equiparação às categorias previstas no item 2.5.7 do Decreto n. 53/821/64, vez que a periculosidade de tais atividades
passou a ser expressamente reconhecida por Lei. Nesse sentido: DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL.
PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS. TRABALHO ESPECIAL RECONHECIDO. VIGIA. USO DE ARMA DE FOGO.
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DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA. - A
respeito da atividade de vigilante, em atenção à reforma legislativa realizada pela Lei nº 12.740/2012, que alterou o art. 193 da CLT, para
considerar a profissão de guarda patrimonial, vigia, vigilante e afins como perigosa, com o adicional de 30%, em virtude da exposição da
categoria a roubos ou outras espécies de violência, não fazendo menção a uso de armas, considero referida atividade como especial ainda
que não haja a demonstração de porte de armas de fogo. - Ademais, reputa-se perigosa tal função por equiparação da categoria àquelas
previstas no item 2.5.7 do Decreto nº 53.831/64, ainda que não tenha sido incluída pelos Decretos nº 83.090/79 e nº 89.312/84, cujos
anexos regulamentares encerram classificação meramente exemplificativa. - Ressalte-se que essa presunção de periculosidade perdura
mesmo após a vigência do Decreto nº 2.172/97, independentemente do laudo técnico a partir de então exigido, consoante orientação
jurisprudencial do C. Superior Tribunal Justiça (6ª Turma, RESP nº 441469, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 11/02/2003, DJU
10/03/2003, p. 338). - Aliás, a despeito da necessidade de se comprovar esse trabalho especial mediante estudo técnico ou perfil
profissiográfico, entendo que tal exigência não se mostra adequada aos ditames da Seguridade Social pois, ao contrário das demais
atividades profissionais expostas a agentes nocivos, o laudo pericial resulta inviável no caso dos vigias, na medida em que a avaliação do
grau de periculosidade se dá no mesmo âmbito da presunção adotada pelo enquadramento no Decreto nº 53.831/64, vale dizer, somente
seria possível avaliar a efetiva exposição de risco numa situação real de defesa ao patrimônio tutelado, justamente o que se procura
prevenir com contratação dos profissionais da área da segurança privada. - Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos
termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na
Justiça Federal, observado o disposto na Lei n. 11.960/2009, consoante Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min.
Luiz Fux. - Os juros de mora são devidos na ordem de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, até a entrada em vigor da Lei nº
10.406/02, após, à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/2009, 0,5% ao
mês. -Honorários advocatícios devidos pelo INSS no percentual de 10% das parcelas vencidas até a data da sentença de procedência ou
deste acórdão no caso de sentença de improcedência reformada nesta Corte, nos termos da Súmula 111 do STJ. -Deixo de aplicar o
artigo 85 do CPC/2015, considerando que o recurso fora interposto na vigência do Código de Processo Civil anterior. - Remessa oficial
e apelação do INSS improvidas. Apelação da parte autora parcialmente provida.(AC 00120375420164039999 - AC - APELAÇÃO
CÍVEL - 2149050; Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos - TRF3 - Nona Turma - Data da decisão; 11/11/2016; Data da
Publicação: 29/11/2016)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.
ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. VIGILANTE. REQUISITOS PREENCHIDOS. CONSECTÁRIOS.
APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. - Discute-se o atendimento das exigências à
concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, após reconhecimento de vínculos especiais. - O tempo de trabalho sob
condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além
disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a qualquer tempo, independentemente do
preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. - Em razão do novo regramento, encontram-se superadas a
limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão
dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997,
regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico
para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou DSS-8030), para
atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve necessidade da apresentação de
laudo técnico. - A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97, que
majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da
atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso
Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98
(convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições
ambientais do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na informação sobre
a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. -
Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu
que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso
concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo
reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI
não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo EPI Eficaz (S/N) constante no Perfil Profissiográfico
Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco,
consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não
se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. - Quanto aos intervalos enquadrados, restou demonstrado o
exercício da atividade de vigia/vigilante. Ademais, não obstante ter entendimento da necessidade do porte de arma de fogo para a
caracterização da periculosidade, curvo-me ao posicionamento majoritário da 3ª Seção desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça, no
sentido da possibilidade de enquadramento por analogia à função de guarda, tida por perigosa (código 2.5.7 do Quadro Anexo ao
Decreto n.º 53.831/64), independentemente de o segurado portar arma de fogo no exercício de sua jornada laboral (EI nº 1132083 -
Proc. 0007137-24.2003.4.03.6106/SP, Terceira Seção, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, e-DJF3 04/02/2015; AREsp
nº 623928/SC, 2ª Turma, Min. ASSUSETE MAGALHÃES, DJU 18/3/2015). - O requisito da carência restou cumprido (...)- (...) - (...)
.(APELREEX 00200772520164039999 APELREEX - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 2166087 Relator(a) JUIZ
CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador NONA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1
DATA:26/09/2016 - Data da decisão: 12/09/2016 - Data da Publicação: 29/06/2016)Ademais, entendo que os períodos comuns de
30.05.1979 a 11.12.1979 e de 25.04.1984 a 22.05.1984 também devem ser reconhecidos, visto que devidamente comprovados através
do extrato do CNIS, que acompanha esta sentença, do formulário à fl. 53, e da CTPS à fl. 108. Nesse particular, ressalto que a
responsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias cabe à empresa empregadora, razão pela qual entendo que os

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/04/2017     510/816



referidos períodos de trabalho devem ser computados para fins previdenciários.- Conclusão -Assim, considerando-se o reconhecimento
dos períodos acima mencionados, verifico que o autor, na data do requerimento administrativo do benefício, 26.07.2012 - NB
161.389.510-8 (fl. 26), possuía 41 (quarenta e um) anos 03 (três) e 26 (vinte e seis) dias de tempo de contribuição, consoante tabela
abaixo, tendo adquirido, portanto, tempo suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição.
Data inicial Data Final Fator Tempo01/01/1977 09/08/1978 1,00 1 ano, 7 meses e 9 dias30/05/1979 11/12/1979 1,40 0 ano, 8 meses e
29 dias29/01/1980 01/03/1980 1,00 0 ano, 1 mês e 3 dias17/03/1980 11/04/1980 1,00 0 ano, 0 mês e 25 dias08/08/1980 27/11/1981
1,40 1 ano, 9 meses e 28 dias27/01/1982 10/02/1982 1,00 0 ano, 0 mês e 14 dias07/04/1982 09/03/1984 1,40 2 anos, 8 meses e 10
dias25/04/1984 22/05/1984 1,00 0 ano, 0 mês e 28 dias03/09/1984 31/12/1984 1,00 0 ano, 3 meses e 29 dias31/01/1985 02/08/1987
1,40 3 anos, 6 meses e 4 dias03/08/1987 30/03/1992 1,40 6 anos, 6 meses e 9 dias01/11/1992 09/11/1992 1,00 0 ano, 0 mês e 9
dias12/11/1992 05/02/1993 1,00 0 ano, 2 meses e 24 dias17/03/1993 05/11/1997 1,00 4 anos, 7 meses e 19 dias06/11/1997
13/09/2000 1,40 3 anos, 11 meses e 29 dias19/10/2000 16/01/2001 1,00 0 ano, 2 meses e 28 dias02/03/2001 20/05/2002 1,40 1 ano,
8 meses e 15 dias27/08/2002 01/04/2008 1,40 7 anos, 10 meses e 1 dia26/09/2008 24/06/2010 1,40 2 anos, 5 meses e 11
dias14/08/2010 10/07/2012 1,40 2 anos, 8 meses e 2 diasMarco temporal Tempo total IdadeAté 16/12/98 (EC 20/98) 23 anos, 11
meses e 21 dias 38 anosAté 28/11/99 (L. 9.876/99) 25 anos, 3 meses e 20 dias 39 anosAté DER 41 anos, 3 meses e 26 dias 51
anosPedágio 2 anos, 4 meses e 28 dias- Dispositivo -Por tudo quanto exposto, JULGO PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO,
julgando extinto o feito com resolução de mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, pelo que condeno
o Instituto-réu a reconhecer a especialidade dos períodos de 08.08.1980 a 27.11.1981, 07.04.1982 a 09.03.1984, 03.08.1987 a
30.03.1992, 31.01.1985 a 05.08.1987, 27.08.2002 a 01.04.2008, 06.11.1997 a 13.09.2000, 30.05.1979 a 11.12.1979, 26.09.2008 a
24.06.2010, 02.03.2001 a 20.05.2002, e de 14.08.2010 a 10.07.2012, bem como a reconhecer os períodos comuns de 30.05.1979 a
11.12.1979 e de 25.04.1984 a 22.05.1984, e conceder o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição ao autor
MANUEL EDINALDO DE OLIVEIRA, desde 26.07.2012 - NB 42/161.389.510-8 (fl.26), devendo incidir juros e correção monetária
sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária,
observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela
Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma
englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente. Sem custas.
Fixo os honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, 3º, 4º, inciso II e 5º, do novo Código de Processo Civil,
observando-se, ainda, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do
Superior Tribunal de Justiça.Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não
se trata de causa com valor superior ao previsto no referido artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0000648-11.2015.403.6183 - MARILENE MENEZES(SP214055A - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário,
em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de tutela antecipada, objetivando obter
provimento judicial que determine o reajuste de seu benefício previdenciário de pensão por morte, NB 21/135.249.213-7, concedido em
17.11.2010 (fl. 32).Aduz, em síntese, que o benefício originário, NB 42/088.113.144-0, concedido em 04.09.1990 (fl. 31), foi
equivocadamente calculado, devendo ser revisto com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda
Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal
Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 564.354/SE.Com a petição inicial vieram os documentos.Emenda à inicial às fls.
48/52 e 54.Indeferido o pedido de tutela antecipada, e concedidos os benefícios da gratuidade de justiça à fl. 55.Regularmente citada, a
Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 58/75, arguindo, preliminarmente, decadência e prescrição. No mérito, pugnou pela
improcedência do pedido.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Afasto as preliminares arguidas pela parte ré.
Quanto ao pedido de revisão do benefício originário da autora, ressalto que a mesma não pode pleitear em nome próprio, direito alheio,
nos termos do artigo 18 do novo Código de Processo Civil, não podendo pleitear, portanto, o recebimento de eventuais diferenças que
seriam devidas ao ex-segurado (falecido).Assim, a parte autora só detém legitimidade para requerer o recálculo da aposentadoria
referida, na medida em que tal revisão pode modificar os valores do benefício do qual é titular (pensão por morte).O artigo 103 da Lei nº
8.213 prevê o prazo decadencial do direito de revisão do ato concessório do benefício (critérios de revisão da renda mensal inicial), não
se aplicando, portanto, às ações revisionais que busquem a aplicação de reajustes das prestações previdenciárias, como no presente caso.
Assim, não há que se falar em decadência.Já com relação à prescrição quinquenal, cumpre destacar que o direito à revisão do benefício
não se sujeita à prescrição, mas tão somente as parcelas não reclamadas no lapso temporal de cinco anos, a teor do artigo 103, parágrafo
único, da Lei n.º 8.213/91.Especificamente quanto à alegação da parte autora de que, no presente caso, para fins de contagem do prazo
prescricional, deverá ser observada a data de 01/09/2011, em razão da interrupção da prescrição pela Ação Civil Pública nº 0004911-
28.2011.4.03 (fl. 07), entendo que não assiste razão à autora, uma vez que ele não pode escolher os pontos da referida ACP dos quais
vai se beneficiar. A escolha pelo direito de propor demanda autônoma, retira o autor do rol daqueles que eventualmente poderão ser
beneficiados pela procedência da ação coletiva, inclusive no que tange ao termo inicial da prescrição quinquenal.Ademais, a Resolução nº
151/11 do INSS, trata da revisão administrativa dos benefícios com base na Revisão do Teto Previdenciário, em cumprimento às
decisões do STF no Recurso Extraordinário nº 564.354/SE e do TRF3, por meio da ACP nº 0004911-28.2011.4.03, exclusivamente
para aqueles que não ingressaram com ação autônoma, por óbvio.Dessa forma, em caso de eventual procedência da ação, deverá ser
observada, para fins de contagem do prazo prescricional previsto no único do art. 103 da Lei 8.213/91, a data da propositura da
presente ação, 04.02.2015, e não 09/2006, como pretendia o autor.No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da
ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário concedido durante o buraco
negro, pleiteando o autor o reajuste de seu benefício de acordo com os novos tetos dos benefícios majorados pelas ECs nº 20/98 e

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/04/2017     511/816



41/03, aduzindo que em junho de 1992, quando da atualização dos salários de contribuição ordenada pelo art. 144 da Lei 8.213/91, seu
benefício foi limitado ao teto da época, tendo valores excedentes ao teto descartados, sem que nunca fossem aproveitados em revisões e
atualizações posteriores.O cerne da questão é saber se os novos valores teto, introduzidos pelas ECs nº 20/98 e 41/03 aos benefícios
previdenciários, se aplicam aos benefícios já concedidos anteriormente às suas edições. Observa-se que a Emenda Constitucional n.º
20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (Um mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a
véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (Um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a
Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$ 2.400,00 (Dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição
que, de junho de 2003 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (Um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta
e quatro centavos).Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda
mensal dos benefícios previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia
concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC
41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE
564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, cuja ementa transcrevo a seguir, que consolidou o
entendimento jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não
ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo
teto:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há
pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República
demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,
decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa
perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime
geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto constitucional. 3.
Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE
564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Referida decisão não aplicou os artigos 14
(EC 20/98) e 5º (EC 41/2003), retroativamente, nem mesmo o fez com base na retroatividade mínima, não tendo determinado o
pagamento do novo valor aos beneficiários, mas apenas permitiu a aplicação do novo teto para fins de cálculo da renda mensal do
benefício. O voto condutor do acórdão recorrido (decisão que deu ensejo ao Recurso Extraordinário 564.354 acima referido) esclarece
perfeitamente a questão:O cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de
benefício (Lei nº 8.213/91), e tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a definição do salário de
benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos benefícios da previdência social, a fim de se obter a
Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a conclusão inarredável que se pode chegar é a de que,
efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição do
salário de benefício, o qual se mantém inalterado, mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o
valor limite dos benefícios da Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando
da sua concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o segurado. Não se trata
de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando da concessão do
benefício, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefício do RGPS (fl. 74).Logo, é de rigor a aplicação imediata do art. 14 da
Emenda Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, nos exatos termos do RE 564.354 SE acima
mencionado, aqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, inclusive os limitados nos termos do art. 144 da Lei
de Benefícios, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais porque, se o segurado teria
direito a algo além do redutor constitucional, tem direito à elevação desse valor, quando o redutor constitucional seja elevado e até esse
limite.Todavia, oportuno ressaltar que nem todos os segurados terão direito ao reajuste da elevação do teto com base nas referidas
Emendas Constitucionais, automaticamente. Isso só acontecerá nas hipóteses em que a fixação dos proventos da aposentadoria do
segurado resultou em valor inferior à média atualizada dos salários-de-contribuição, mesmo porque a decisão da Suprema Corte, acima
transcrita, não afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91, que
preveem os limites da renda mensal do benefício e as regras para o seu reajuste e que, portanto, continuam a serem observadas.
Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, ser possível a aplicação imediata
do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios
com base em limitador anterior. Também nesse sentido, decisão do E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO.
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA
RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve ser
recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da
fungibilidade recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal não
afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º), porquanto tão somente foi firmado entendimento no
sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por meio da
readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma
constitucional.III. Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é
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de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à época do
publicação das Emendas citadas.IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam os
efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V.
Agravo da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO;
AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO
NASCIMENTO; Data do Julgamento: 08/11/2011).Todavia, necessária a aferição dos valores, em cada caso concreto.Dessa forma, é
devida a revisão da renda mensal nos moldes acima expostos, devendo ser apurados os valores devidos em execução.Quanto ao pedido
de antecipação da tutela jurisdicional, não constato a presença dos requisitos ensejadores, previstos no artigo 294, único, do novo Código
de Processo Civil. É que a parte autora recebe pensão por morte desde 17.11.2010 (fl. 32), e o fato de estar recebendo mensalmente o
benefício afasta a extrema urgência da medida, inexistindo, portanto, o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, previstos no
artigo 300 do novo Código de Processo Civil.Por tudo quanto exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da presente ação, extinguindo
o feito com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, para determinar ao INSS a
revisão do benefício originário da autora, NB 42/088.113.144-0, aplicando-se o art. 14 da EC nº 20/98 e art. 5º da EC 41/2003, nos
termos da fundamentação acima, com a consequente revisão no benefício de pensão por morte da autora MARILENE MENEZES, NB
21/135.249.213-7, a partir da DIB desse benefício, 17.11.2010 (fl. 32), sem, contudo, que haja pagamento de quaisquer diferenças a
título da revisão do benefício originário propriamente dito, conforme acima mencionado.Condeno, ainda, a Autarquia-ré a efetuar o
pagamento das prestações atrasadas, devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas,
compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para
tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de
02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em
relação à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente.Sem custas. Fixo os
honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, 3º, 4º, inciso II e 5º, do novo Código de Processo Civil,
observando-se, ainda, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do
Superior Tribunal de Justiça.Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não
se trata de causa com valor superior ao previsto no referido artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0011140-62.2015.403.6183 - HARUTAKE ITIHARA(SP212583A - ROSE MARY GRAHL E SP204177 - FLAVIA CAROLINA
SPERA MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário,
em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter, em síntese, provimento judicial que
determine o reajuste de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/086.630.739-7, DIB de
12.08.1991 (fl. 44), com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/1998 e pelo
artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso
Extraordinário n.º 564.354/SE.Com a petição inicial vieram os documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade de justiça à fl.
66.Devidamente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 68/77, arguindo, preliminarmente, decadência e prescrição. No
mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 99/107.É o relatório do necessário. Passo a decidir,
fundamentando.Afasto as preliminares arguidas pela parte ré. O artigo 103 da Lei nº 8.213 prevê o prazo decadencial do direito de
revisão do ato concessório do benefício (critérios de revisão da renda mensal inicial), não se aplicando, portanto, às ações revisionais que
busquem a aplicação de reajustes das prestações previdenciárias, como no presente caso. Assim, não há que se falar em decadência.Já
com relação à prescrição quinquenal, cumpre destacar que o direito à revisão do benefício não se sujeita à prescrição, mas tão somente
as parcelas não reclamadas no lapso temporal de cinco anos, a teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91.Especificamente
quanto à alegação da parte autora de que, no presente caso, para fins de contagem do prazo prescricional, deverá ser observada a data
de 05/05/2011, em razão da interrupção da prescrição pela Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03 (fl. 20), entendo que não
assiste razão à parte autora, uma vez que ela não pode escolher os pontos da referida ACP dos quais vai se beneficiar.A escolha pelo
direito de propor demanda autônoma, retira o autor do rol daqueles que eventualmente poderão ser beneficiados pela procedência da
ação coletiva, inclusive no que tange ao termo inicial da prescrição quinquenal.Ademais, a Resolução nº 151/11 do INSS, trata da revisão
administrativa dos benefícios com base na Revisão do Teto Previdenciário, em cumprimento às decisões do STF no Recurso
Extraordinário nº 564.354/SE e do TRF3, por meio da ACP nº 0004911-28.2011.4.03, exclusivamente para aqueles que não
ingressaram com ação autônoma, por óbvio.Dessa forma, em caso de eventual procedência da ação, deverá ser observada, para fins de
contagem do prazo prescricional previsto no único do art. 103 da Lei 8.213/91, a data da propositura da presente ação, 27/11/2015, e
não 05/2006, como pretendia a autora.No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do
MÉRITO da demanda.Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário concedido durante o buraco negro, pleiteando a autora
o reajuste de seu benefício de acordo com os novos tetos dos benefícios majorados pelas ECs nº 20/98 e 41/03, aduzindo que em junho
de 1992, quando da atualização dos salários de contribuição ordenada pelo art. 144 da Lei 8.213/91, seu benefício foi limitado ao teto da
época, tendo valores excedentes ao teto descartados, sem que nunca fossem aproveitados em revisões e atualizações posteriores.O cerne
da questão é saber se os novos valores teto, introduzidos pelas ECs nº 20/98 e 41/03 aos benefícios previdenciários, aplicam-se aos
benefícios já concedidos anteriormente às suas edições.Observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00
(um mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a véspera de sua publicação, esteve
fixado em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou
para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de sua
publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).Com efeito, não obstante
o silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em
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manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à adequação dos benefícios
limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada
por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra
Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, cuja ementa transcrevo a seguir, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a
aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que
não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto:DIREITOS CONSTITUCIONAL E
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS
CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE
INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação
da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a
constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia
constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe
sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade
constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e
do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência
estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao
recurso extraordinário. (STF - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE 564.354/SE; Relatora:
MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Referida decisão não aplicou os artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC
41/2003), retroativamente, nem mesmo o fez com base na retroatividade mínima, não tendo determinado o pagamento do novo valor aos
beneficiários, mas apenas permitiu a aplicação do novo teto para fins de cálculo da renda mensal do benefício. O voto condutor do
acórdão recorrido (decisão que deu ensejo ao Recurso Extraordinário 564.354, acima referido) esclarece perfeitamente a questão: O
cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de benefício (Lei nº
8.213/91), e tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a definição do salário de benefício, calculado
sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do
Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a conclusão inarredável que se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação
do limitador (teto) para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição do salário de benefício, o qual
se mantém inalterado, mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da
Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua concessão, com os
devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o segurado. Não se trata de reajustar e muito menos
alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando da concessão do benefício, só que agora lhe
aplicando o novo limitador dos benefício do RGPS (fl. 74).Logo, é de rigor a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional
20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, nos exatos termos do RE 564.354 SE acima mencionado, àqueles que
percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os
cálculos iniciais porque, se o segurado teria direito a algo além do redutor constitucional, tem direito à elevação desse valor, quando o
redutor constitucional seja elevado e até esse limite.Todavia, oportuno ressaltar que nem todos os segurados terão direito ao reajuste da
elevação do teto com base nas referidas Emendas Constitucionais, automaticamente. Isso só acontecerá nas hipóteses em que a fixação
dos proventos da aposentadoria do segurado resultou em valor inferior à média atualizada dos salários-de-contribuição, mesmo porque a
decisão da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º,
ambos da Lei n.º 8.213/91, que preveem os limites da renda mensal do benefício e as regras para o seu reajuste e que, portanto,
continuam a serem observadas. Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, ser
possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles
que percebem seus benefícios com base em limitador anterior. A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO
ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art.
557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II. No julgamento do RE
564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n.
8.213/91 (arts. 33 e41-A, 1º), porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98
e 41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos
tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.III. Para haver vantagem financeira com a
majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado
ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em
comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário
564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, 1º, do
CPC). (TRF3 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 0009263-
63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento:
08/11/2011).Assim, necessária aferição dos valores em cada caso concreto.Dessa forma, é devida a revisão da renda mensal nos moldes
acima expostos, devendo ser apurados os valores devidos, em execução.Por estas razões, JULGO PROCEDENTE o pedido da
presente ação, extinguindo o feito com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, para
determinar ao INSS a revisão do benefício da parte autora, aplicando-se o art. 14 da EC nº 20/98 e art. 5º da EC 41/2003, nos termos
da fundamentação acima. Condeno, ainda, a Autarquia-ré, a efetuar o pagamento das prestações atrasadas, observando-se a prescrição
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quinquenal, devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores
já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos
da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente
do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação,
e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente. Sem custas. Fixo os honorários advocatícios nos percentuais mínimos
previstos no artigo 85, 3º, 4º, inciso II e 5º, do novo Código de Processo Civil, observando-se, ainda, as parcelas devidas até a data da
sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.Deixo de determinar o reexame
necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido
artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0002371-31.2016.403.6183 - OSWALDO GOMES(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário,
em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter, em síntese, provimento judicial que
determine o reajuste de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/086.103.117-2, DIB de
16.01.1990 (fl. 26), com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/1998 e pelo
artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso
Extraordinário n.º 564.354/SE.Com a petição inicial vieram os documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade de justiça à fl.
35.Devidamente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 37/43, arguindo, preliminarmente, carência da ação por falta do
interesse de agir, decadência e prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 47/58.É o relatório do
necessário. Passo a decidir, fundamentando.Afasto as preliminares arguidas pela parte ré. O interesse de agir da parte autora está
configurado pelo binômio necessidade do provimento jurisdicional e adequação do pedido, vez que a parte tem interesse na revisão do
benefício, não tendo que se falar, portanto, em carência da ação.O artigo 103 da Lei nº 8.213 prevê o prazo decadencial do direito de
revisão do ato concessório do benefício (critérios de revisão da renda mensal inicial), não se aplicando, portanto, às ações revisionais que
busquem a aplicação de reajustes das prestações previdenciárias, como no presente caso. Assim, não há que se falar em decadência.Já
com relação à prescrição quinquenal, cumpre destacar que o direito à revisão do benefício não se sujeita à prescrição, mas tão somente
as parcelas não reclamadas no lapso temporal de cinco anos, a teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91.Especificamente
quanto à alegação da parte autora de que, no presente caso, para fins de contagem do prazo prescricional, deverá ser observada a data
de 05/05/2011, em razão da interrupção da prescrição pela Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03 (fl. 09), entendo que não
assiste razão à parte autora, uma vez que ela não pode escolher os pontos da referida ACP dos quais vai se beneficiar.A escolha pelo
direito de propor demanda autônoma, retira o autor do rol daqueles que eventualmente poderão ser beneficiados pela procedência da
ação coletiva, inclusive no que tange ao termo inicial da prescrição quinquenal.Ademais, a Resolução nº 151/11 do INSS, trata da revisão
administrativa dos benefícios com base na Revisão do Teto Previdenciário, em cumprimento às decisões do STF no Recurso
Extraordinário nº 564.354/SE e do TRF3, por meio da ACP nº 0004911-28.2011.4.03, exclusivamente para aqueles que não
ingressaram com ação autônoma, por óbvio.Dessa forma, em caso de eventual procedência da ação, deverá ser observada, para fins de
contagem do prazo prescricional previsto no único do art. 103 da Lei 8.213/91, a data da propositura da presente ação, 06/04/2016, e
não 05/2006, como pretendia a autora.No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do
MÉRITO da demanda.Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário concedido durante o buraco negro, pleiteando a autora
o reajuste de seu benefício de acordo com os novos tetos dos benefícios majorados pelas ECs nº 20/98 e 41/03, aduzindo que em junho
de 1992, quando da atualização dos salários de contribuição ordenada pelo art. 144 da Lei 8.213/91, seu benefício foi limitado ao teto da
época, tendo valores excedentes ao teto descartados, sem que nunca fossem aproveitados em revisões e atualizações posteriores.O cerne
da questão é saber se os novos valores teto, introduzidos pelas ECs nº 20/98 e 41/03 aos benefícios previdenciários, aplicam-se aos
benefícios já concedidos anteriormente às suas edições.Observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00
(um mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a véspera de sua publicação, esteve
fixado em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou
para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de sua
publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).Com efeito, não obstante
o silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em
manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à adequação dos benefícios
limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada
por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra
Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, cuja ementa transcrevo a seguir, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a
aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que
não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto:DIREITOS CONSTITUCIONAL E
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS
CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE
INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação
da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a
constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia
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constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe
sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade
constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e
do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência
estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao
recurso extraordinário. (STF - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE 564.354/SE; Relatora:
MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Referida decisão não aplicou os artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC
41/2003), retroativamente, nem mesmo o fez com base na retroatividade mínima, não tendo determinado o pagamento do novo valor aos
beneficiários, mas apenas permitiu a aplicação do novo teto para fins de cálculo da renda mensal do benefício. O voto condutor do
acórdão recorrido (decisão que deu ensejo ao Recurso Extraordinário 564.354, acima referido) esclarece perfeitamente a questão: O
cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de benefício (Lei nº
8.213/91), e tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a definição do salário de benefício, calculado
sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do
Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a conclusão inarredável que se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação
do limitador (teto) para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição do salário de benefício, o qual
se mantém inalterado, mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da
Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua concessão, com os
devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o segurado. Não se trata de reajustar e muito menos
alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando da concessão do benefício, só que agora lhe
aplicando o novo limitador dos benefício do RGPS (fl. 74).Logo, é de rigor a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional
20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, nos exatos termos do RE 564.354 SE acima mencionado, àqueles que
percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os
cálculos iniciais porque, se o segurado teria direito a algo além do redutor constitucional, tem direito à elevação desse valor, quando o
redutor constitucional seja elevado e até esse limite.Todavia, oportuno ressaltar que nem todos os segurados terão direito ao reajuste da
elevação do teto com base nas referidas Emendas Constitucionais, automaticamente. Isso só acontecerá nas hipóteses em que a fixação
dos proventos da aposentadoria do segurado resultou em valor inferior à média atualizada dos salários-de-contribuição, mesmo porque a
decisão da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º,
ambos da Lei n.º 8.213/91, que preveem os limites da renda mensal do benefício e as regras para o seu reajuste e que, portanto,
continuam a serem observadas. Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, ser
possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles
que percebem seus benefícios com base em limitador anterior. A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO
ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art.
557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II. No julgamento do RE
564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n.
8.213/91 (arts. 33 e41-A, 1º), porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98
e 41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos
tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.III. Para haver vantagem financeira com a
majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado
ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em
comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário
564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, 1º, do
CPC). (TRF3 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 0009263-
63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento:
08/11/2011).Assim, necessária aferição dos valores em cada caso concreto.Dessa forma, é devida a revisão da renda mensal nos moldes
acima expostos, devendo ser apurados os valores devidos, em execução.Por estas razões, JULGO PROCEDENTE o pedido da
presente ação, extinguindo o feito com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, para
determinar ao INSS a revisão do benefício da parte autora, aplicando-se o art. 14 da EC nº 20/98 e art. 5º da EC 41/2003, nos termos
da fundamentação acima. Condeno, ainda, a Autarquia-ré, a efetuar o pagamento das prestações atrasadas, observando-se a prescrição
quinquenal, devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores
já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos
da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente
do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação,
e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente. Sem custas. Fixo os honorários advocatícios nos percentuais mínimos
previstos no artigo 85, 3º, 4º, inciso II e 5º, do novo Código de Processo Civil, observando-se, ainda, as parcelas devidas até a data da
sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.Deixo de determinar o reexame
necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido
artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0004537-36.2016.403.6183 - ELAINE APARECIDA ALTARUGIO TOGNI(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS REIS)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário,
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em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter, em síntese, provimento judicial que
determine o reajuste de seu benefício previdenciário de pensão por morte NB 21/086.112.807-9, DIB de 11.08.1990 (fl. 18), com a
observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/1998 e pelo artigo 5º da Emenda
Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º
564.354/SE.Com a petição inicial vieram os documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade de justiça à fl. 27.Devidamente citada,
a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 29/39, arguindo, preliminarmente, decadência e prescrição. No mérito, pugnou pela
improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 44/62.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Afasto as preliminares
arguidas pela parte ré. O artigo 103 da Lei nº 8.213 prevê o prazo decadencial do direito de revisão do ato concessório do benefício
(critérios de revisão da renda mensal inicial), não se aplicando, portanto, às ações revisionais que busquem a aplicação de reajustes das
prestações previdenciárias, como no presente caso. Assim, não há que se falar em decadência.Já com relação à prescrição quinquenal,
cumpre destacar que o direito à revisão do benefício não se sujeita à prescrição, mas tão somente as parcelas não reclamadas no lapso
temporal de cinco anos, a teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91.Especificamente quanto à alegação da parte autora de
que, no presente caso, para fins de contagem do prazo prescricional, deverá ser observada a data de 05/05/2011, em razão da
interrupção da prescrição pela Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03 (fl. 09), entendo que não assiste razão à parte autora, uma
vez que ela não pode escolher os pontos da referida ACP dos quais vai se beneficiar.A escolha pelo direito de propor demanda
autônoma, retira o autor do rol daqueles que eventualmente poderão ser beneficiados pela procedência da ação coletiva, inclusive no que
tange ao termo inicial da prescrição quinquenal.Ademais, a Resolução nº 151/11 do INSS, trata da revisão administrativa dos benefícios
com base na Revisão do Teto Previdenciário, em cumprimento às decisões do STF no Recurso Extraordinário nº 564.354/SE e do
TRF3, por meio da ACP nº 0004911-28.2011.4.03, exclusivamente para aqueles que não ingressaram com ação autônoma, por
óbvio.Dessa forma, em caso de eventual procedência da ação, deverá ser observada, para fins de contagem do prazo prescricional
previsto no único do art. 103 da Lei 8.213/91, a data da propositura da presente ação, 29/06/2016, e não 05/2006, como pretendia a
autora.No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Trata-se de
pedido de revisão de benefício previdenciário concedido durante o buraco negro, pleiteando a autora o reajuste de seu benefício de
acordo com os novos tetos dos benefícios majorados pelas ECs nº 20/98 e 41/03, aduzindo que em junho de 1992, quando da
atualização dos salários de contribuição ordenada pelo art. 144 da Lei 8.213/91, seu benefício foi limitado ao teto da época, tendo
valores excedentes ao teto descartados, sem que nunca fossem aproveitados em revisões e atualizações posteriores.O cerne da questão é
saber se os novos valores teto, introduzidos pelas ECs nº 20/98 e 41/03 aos benefícios previdenciários, aplicam-se aos benefícios já
concedidos anteriormente às suas edições.Observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (um mil e
duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$
1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$
2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de sua
publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).Com efeito, não obstante
o silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em
manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à adequação dos benefícios
limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada
por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra
Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, cuja ementa transcrevo a seguir, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a
aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que
não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto:DIREITOS CONSTITUCIONAL E
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS
CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE
INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação
da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a
constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia
constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe
sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade
constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e
do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência
estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao
recurso extraordinário. (STF - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE 564.354/SE; Relatora:
MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Referida decisão não aplicou os artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC
41/2003), retroativamente, nem mesmo o fez com base na retroatividade mínima, não tendo determinado o pagamento do novo valor aos
beneficiários, mas apenas permitiu a aplicação do novo teto para fins de cálculo da renda mensal do benefício. O voto condutor do
acórdão recorrido (decisão que deu ensejo ao Recurso Extraordinário 564.354, acima referido) esclarece perfeitamente a questão: O
cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de benefício (Lei nº
8.213/91), e tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a definição do salário de benefício, calculado
sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do
Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a conclusão inarredável que se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação
do limitador (teto) para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição do salário de benefício, o qual
se mantém inalterado, mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da
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Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua concessão, com os
devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o segurado. Não se trata de reajustar e muito menos
alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando da concessão do benefício, só que agora lhe
aplicando o novo limitador dos benefício do RGPS (fl. 74).Logo, é de rigor a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional
20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, nos exatos termos do RE 564.354 SE acima mencionado, àqueles que
percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os
cálculos iniciais porque, se o segurado teria direito a algo além do redutor constitucional, tem direito à elevação desse valor, quando o
redutor constitucional seja elevado e até esse limite.Todavia, oportuno ressaltar que nem todos os segurados terão direito ao reajuste da
elevação do teto com base nas referidas Emendas Constitucionais, automaticamente. Isso só acontecerá nas hipóteses em que a fixação
dos proventos da aposentadoria do segurado resultou em valor inferior à média atualizada dos salários-de-contribuição, mesmo porque a
decisão da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º,
ambos da Lei n.º 8.213/91, que preveem os limites da renda mensal do benefício e as regras para o seu reajuste e que, portanto,
continuam a serem observadas. Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, ser
possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles
que percebem seus benefícios com base em limitador anterior. A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO
ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art.
557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II. No julgamento do RE
564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n.
8.213/91 (arts. 33 e41-A, 1º), porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98
e 41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos
tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.III. Para haver vantagem financeira com a
majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado
ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em
comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário
564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, 1º, do
CPC). (TRF3 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 0009263-
63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento:
08/11/2011).Assim, necessária aferição dos valores em cada caso concreto.Dessa forma, é devida a revisão da renda mensal nos moldes
acima expostos, devendo ser apurados os valores devidos, em execução.Por estas razões, JULGO PROCEDENTE o pedido da
presente ação, extinguindo o feito com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, para
determinar ao INSS a revisão do benefício da parte autora, aplicando-se o art. 14 da EC nº 20/98 e art. 5º da EC 41/2003, nos termos
da fundamentação acima. Condeno, ainda, a Autarquia-ré, a efetuar o pagamento das prestações atrasadas, observando-se a prescrição
quinquenal, devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores
já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos
da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente
do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação,
e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente. Sem custas. Fixo os honorários advocatícios nos percentuais mínimos
previstos no artigo 85, 3º, 4º, inciso II e 5º, do novo Código de Processo Civil, observando-se, ainda, as parcelas devidas até a data da
sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.Deixo de determinar o reexame
necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido
artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0004648-20.2016.403.6183 - MILTON BASSETTO(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário,
em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter, em síntese, provimento judicial que
determine o reajuste de seu benefício previdenciário de aposentadoria especial, NB 46/088.219.899-8, DIB de 01.02.1991 (fl. 26), com
a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/1998 e pelo artigo 5º da Emenda
Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º
564.354/SE.Com a petição inicial vieram os documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade de justiça à fl. 29.Devidamente citada,
a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 31/43, arguindo, preliminarmente, carência da ação por falta do interesse de agir,
decadência e prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 53/60.É o relatório do necessário. Passo
a decidir, fundamentando.Afasto as preliminares arguidas pela parte ré. O interesse de agir da parte autora está configurado pelo binômio
necessidade do provimento jurisdicional e adequação do pedido, vez que a parte tem interesse na revisão do benefício, não tendo que se
falar, portanto, em carência da ação.O artigo 103 da Lei nº 8.213 prevê o prazo decadencial do direito de revisão do ato concessório do
benefício (critérios de revisão da renda mensal inicial), não se aplicando, portanto, às ações revisionais que busquem a aplicação de
reajustes das prestações previdenciárias, como no presente caso. Assim, não há que se falar em decadência.Já com relação à prescrição
quinquenal, cumpre destacar que o direito à revisão do benefício não se sujeita à prescrição, mas tão somente as parcelas não reclamadas
no lapso temporal de cinco anos, a teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91.Especificamente quanto à alegação da parte
autora de que, no presente caso, para fins de contagem do prazo prescricional, deverá ser observada a data de 05/05/2011, em razão da
interrupção da prescrição pela Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03 (fl. 09), entendo que não assiste razão à parte autora, uma
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vez que ela não pode escolher os pontos da referida ACP dos quais vai se beneficiar.A escolha pelo direito de propor demanda
autônoma, retira o autor do rol daqueles que eventualmente poderão ser beneficiados pela procedência da ação coletiva, inclusive no que
tange ao termo inicial da prescrição quinquenal.Ademais, a Resolução nº 151/11 do INSS, trata da revisão administrativa dos benefícios
com base na Revisão do Teto Previdenciário, em cumprimento às decisões do STF no Recurso Extraordinário nº 564.354/SE e do
TRF3, por meio da ACP nº 0004911-28.2011.4.03, exclusivamente para aqueles que não ingressaram com ação autônoma, por
óbvio.Dessa forma, em caso de eventual procedência da ação, deverá ser observada, para fins de contagem do prazo prescricional
previsto no único do art. 103 da Lei 8.213/91, a data da propositura da presente ação, 04/07/2016, e não 05/2006, como pretendia a
autora.No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Trata-se de
pedido de revisão de benefício previdenciário concedido durante o buraco negro, pleiteando a autora o reajuste de seu benefício de
acordo com os novos tetos dos benefícios majorados pelas ECs nº 20/98 e 41/03, aduzindo que em junho de 1992, quando da
atualização dos salários de contribuição ordenada pelo art. 144 da Lei 8.213/91, seu benefício foi limitado ao teto da época, tendo
valores excedentes ao teto descartados, sem que nunca fossem aproveitados em revisões e atualizações posteriores.O cerne da questão é
saber se os novos valores teto, introduzidos pelas ECs nº 20/98 e 41/03 aos benefícios previdenciários, aplicam-se aos benefícios já
concedidos anteriormente às suas edições.Observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (um mil e
duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$
1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$
2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de sua
publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).Com efeito, não obstante
o silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em
manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à adequação dos benefícios
limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada
por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra
Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, cuja ementa transcrevo a seguir, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a
aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que
não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto:DIREITOS CONSTITUCIONAL E
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS
CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE
INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação
da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a
constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia
constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe
sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade
constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e
do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência
estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao
recurso extraordinário. (STF - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE 564.354/SE; Relatora:
MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Referida decisão não aplicou os artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC
41/2003), retroativamente, nem mesmo o fez com base na retroatividade mínima, não tendo determinado o pagamento do novo valor aos
beneficiários, mas apenas permitiu a aplicação do novo teto para fins de cálculo da renda mensal do benefício. O voto condutor do
acórdão recorrido (decisão que deu ensejo ao Recurso Extraordinário 564.354, acima referido) esclarece perfeitamente a questão: O
cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de benefício (Lei nº
8.213/91), e tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a definição do salário de benefício, calculado
sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do
Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a conclusão inarredável que se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação
do limitador (teto) para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição do salário de benefício, o qual
se mantém inalterado, mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da
Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua concessão, com os
devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o segurado. Não se trata de reajustar e muito menos
alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando da concessão do benefício, só que agora lhe
aplicando o novo limitador dos benefício do RGPS (fl. 74).Logo, é de rigor a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional
20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, nos exatos termos do RE 564.354 SE acima mencionado, àqueles que
percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os
cálculos iniciais porque, se o segurado teria direito a algo além do redutor constitucional, tem direito à elevação desse valor, quando o
redutor constitucional seja elevado e até esse limite.Todavia, oportuno ressaltar que nem todos os segurados terão direito ao reajuste da
elevação do teto com base nas referidas Emendas Constitucionais, automaticamente. Isso só acontecerá nas hipóteses em que a fixação
dos proventos da aposentadoria do segurado resultou em valor inferior à média atualizada dos salários-de-contribuição, mesmo porque a
decisão da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º,
ambos da Lei n.º 8.213/91, que preveem os limites da renda mensal do benefício e as regras para o seu reajuste e que, portanto,
continuam a serem observadas. Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, ser
possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles
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que percebem seus benefícios com base em limitador anterior. A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO
ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art.
557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II. No julgamento do RE
564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n.
8.213/91 (arts. 33 e41-A, 1º), porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98
e 41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos
tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.III. Para haver vantagem financeira com a
majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado
ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em
comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário
564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, 1º, do
CPC). (TRF3 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 0009263-
63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento:
08/11/2011).Assim, necessária aferição dos valores em cada caso concreto.Dessa forma, é devida a revisão da renda mensal nos moldes
acima expostos, devendo ser apurados os valores devidos, em execução.Por estas razões, JULGO PROCEDENTE o pedido da
presente ação, extinguindo o feito com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, para
determinar ao INSS a revisão do benefício da parte autora, aplicando-se o art. 14 da EC nº 20/98 e art. 5º da EC 41/2003, nos termos
da fundamentação acima. Condeno, ainda, a Autarquia-ré, a efetuar o pagamento das prestações atrasadas, observando-se a prescrição
quinquenal, devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores
já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos
da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente
do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação,
e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente. Sem custas. Fixo os honorários advocatícios nos percentuais mínimos
previstos no artigo 85, 3º, 4º, inciso II e 5º, do novo Código de Processo Civil, observando-se, ainda, as parcelas devidas até a data da
sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.Deixo de determinar o reexame
necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido
artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0004659-49.2016.403.6183 - DAIKITI TAKAHASHI(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário,
em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter, em síntese, provimento judicial que
determine o reajuste de seu benefício previdenciário de aposentadoria especial, NB 46/083.707.383-9, DIB de 02.08.1989 (fl. 20), com
a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/1998 e pelo artigo 5º da Emenda
Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º
564.354/SE.Com a petição inicial vieram os documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade de justiça à fl. 26.Devidamente citada,
a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 28/38, arguindo, preliminarmente, decadência e prescrição. No mérito, pugnou pela
improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 44/53.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Afasto as preliminares
arguidas pela parte ré. O artigo 103 da Lei nº 8.213 prevê o prazo decadencial do direito de revisão do ato concessório do benefício
(critérios de revisão da renda mensal inicial), não se aplicando, portanto, às ações revisionais que busquem a aplicação de reajustes das
prestações previdenciárias, como no presente caso. Assim, não há que se falar em decadência.Já com relação à prescrição quinquenal,
cumpre destacar que o direito à revisão do benefício não se sujeita à prescrição, mas tão somente as parcelas não reclamadas no lapso
temporal de cinco anos, a teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91.Especificamente quanto à alegação da parte autora de
que, no presente caso, para fins de contagem do prazo prescricional, deverá ser observada a data de 05/05/2011, em razão da
interrupção da prescrição pela Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03 (fl. 09), entendo que não assiste razão à parte autora, uma
vez que ela não pode escolher os pontos da referida ACP dos quais vai se beneficiar.A escolha pelo direito de propor demanda
autônoma, retira o autor do rol daqueles que eventualmente poderão ser beneficiados pela procedência da ação coletiva, inclusive no que
tange ao termo inicial da prescrição quinquenal.Ademais, a Resolução nº 151/11 do INSS, trata da revisão administrativa dos benefícios
com base na Revisão do Teto Previdenciário, em cumprimento às decisões do STF no Recurso Extraordinário nº 564.354/SE e do
TRF3, por meio da ACP nº 0004911-28.2011.4.03, exclusivamente para aqueles que não ingressaram com ação autônoma, por
óbvio.Dessa forma, em caso de eventual procedência da ação, deverá ser observada, para fins de contagem do prazo prescricional
previsto no único do art. 103 da Lei 8.213/91, a data da propositura da presente ação, 04/07/2016, e não 05/2006, como pretendia a
autora.No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Trata-se de
pedido de revisão de benefício previdenciário concedido durante o buraco negro, pleiteando a autora o reajuste de seu benefício de
acordo com os novos tetos dos benefícios majorados pelas ECs nº 20/98 e 41/03, aduzindo que em junho de 1992, quando da
atualização dos salários de contribuição ordenada pelo art. 144 da Lei 8.213/91, seu benefício foi limitado ao teto da época, tendo
valores excedentes ao teto descartados, sem que nunca fossem aproveitados em revisões e atualizações posteriores.O cerne da questão é
saber se os novos valores teto, introduzidos pelas ECs nº 20/98 e 41/03 aos benefícios previdenciários, aplicam-se aos benefícios já
concedidos anteriormente às suas edições.Observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (um mil e
duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$
1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$
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2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de sua
publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).Com efeito, não obstante
o silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em
manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à adequação dos benefícios
limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada
por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra
Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, cuja ementa transcrevo a seguir, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a
aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que
não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto:DIREITOS CONSTITUCIONAL E
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS
CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE
INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação
da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a
constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia
constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe
sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade
constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e
do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência
estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao
recurso extraordinário. (STF - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE 564.354/SE; Relatora:
MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Referida decisão não aplicou os artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC
41/2003), retroativamente, nem mesmo o fez com base na retroatividade mínima, não tendo determinado o pagamento do novo valor aos
beneficiários, mas apenas permitiu a aplicação do novo teto para fins de cálculo da renda mensal do benefício. O voto condutor do
acórdão recorrido (decisão que deu ensejo ao Recurso Extraordinário 564.354, acima referido) esclarece perfeitamente a questão: O
cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de benefício (Lei nº
8.213/91), e tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a definição do salário de benefício, calculado
sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do
Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a conclusão inarredável que se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação
do limitador (teto) para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição do salário de benefício, o qual
se mantém inalterado, mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da
Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua concessão, com os
devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o segurado. Não se trata de reajustar e muito menos
alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando da concessão do benefício, só que agora lhe
aplicando o novo limitador dos benefício do RGPS (fl. 74).Logo, é de rigor a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional
20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, nos exatos termos do RE 564.354 SE acima mencionado, àqueles que
percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os
cálculos iniciais porque, se o segurado teria direito a algo além do redutor constitucional, tem direito à elevação desse valor, quando o
redutor constitucional seja elevado e até esse limite.Todavia, oportuno ressaltar que nem todos os segurados terão direito ao reajuste da
elevação do teto com base nas referidas Emendas Constitucionais, automaticamente. Isso só acontecerá nas hipóteses em que a fixação
dos proventos da aposentadoria do segurado resultou em valor inferior à média atualizada dos salários-de-contribuição, mesmo porque a
decisão da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º,
ambos da Lei n.º 8.213/91, que preveem os limites da renda mensal do benefício e as regras para o seu reajuste e que, portanto,
continuam a serem observadas. Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, ser
possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles
que percebem seus benefícios com base em limitador anterior. A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO
ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art.
557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II. No julgamento do RE
564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n.
8.213/91 (arts. 33 e41-A, 1º), porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98
e 41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos
tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.III. Para haver vantagem financeira com a
majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado
ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em
comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário
564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, 1º, do
CPC). (TRF3 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 0009263-
63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento:
08/11/2011).Assim, necessária aferição dos valores em cada caso concreto.Dessa forma, é devida a revisão da renda mensal nos moldes
acima expostos, devendo ser apurados os valores devidos, em execução.Por estas razões, JULGO PROCEDENTE o pedido da
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presente ação, extinguindo o feito com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, para
determinar ao INSS a revisão do benefício da parte autora, aplicando-se o art. 14 da EC nº 20/98 e art. 5º da EC 41/2003, nos termos
da fundamentação acima. Condeno, ainda, a Autarquia-ré, a efetuar o pagamento das prestações atrasadas, observando-se a prescrição
quinquenal, devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores
já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos
da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente
do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação,
e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente. Sem custas. Fixo os honorários advocatícios nos percentuais mínimos
previstos no artigo 85, 3º, 4º, inciso II e 5º, do novo Código de Processo Civil, observando-se, ainda, as parcelas devidas até a data da
sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.Deixo de determinar o reexame
necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido
artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0005247-56.2016.403.6183 - JOSE SERGIO PEREIRA TOLEDO CRUZ(SP294136A - LUIZ EDUARDO VIRMOND LEONE) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário,
em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter, em síntese, provimento judicial que
determine o reajuste de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/085.047.589-9, DIB de
05.09.1989 (fl. 14), com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/1998 e pelo
artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso
Extraordinário n.º 564.354/SE.Com a petição inicial vieram os documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade de justiça à fl.
24.Devidamente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 26/32, arguindo, preliminarmente, carência da ação por falta do
interesse de agir, decadência e prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 67/85.É o relatório do
necessário. Passo a decidir, fundamentando.Afasto as preliminares arguidas pela parte ré. O interesse de agir da parte autora está
configurado pelo binômio necessidade do provimento jurisdicional e adequação do pedido, vez que a parte tem interesse na revisão do
benefício, não tendo que se falar, portanto, em carência da ação.O artigo 103 da Lei nº 8.213 prevê o prazo decadencial do direito de
revisão do ato concessório do benefício (critérios de revisão da renda mensal inicial), não se aplicando, portanto, às ações revisionais que
busquem a aplicação de reajustes das prestações previdenciárias, como no presente caso. Assim, não há que se falar em decadência.Já
com relação à prescrição quinquenal, cumpre destacar que o direito à revisão do benefício não se sujeita à prescrição, mas tão somente
as parcelas não reclamadas no lapso temporal de cinco anos, a teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91.Especificamente
quanto à alegação da parte autora de que, no presente caso, para fins de contagem do prazo prescricional, deverá ser observada a data
de 05/05/2011, em razão da interrupção da prescrição pela Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03 (fl. 68), entendo que não
assiste razão à parte autora, uma vez que ela não pode escolher os pontos da referida ACP dos quais vai se beneficiar.A escolha pelo
direito de propor demanda autônoma, retira o autor do rol daqueles que eventualmente poderão ser beneficiados pela procedência da
ação coletiva, inclusive no que tange ao termo inicial da prescrição quinquenal.Ademais, a Resolução nº 151/11 do INSS, trata da revisão
administrativa dos benefícios com base na Revisão do Teto Previdenciário, em cumprimento às decisões do STF no Recurso
Extraordinário nº 564.354/SE e do TRF3, por meio da ACP nº 0004911-28.2011.4.03, exclusivamente para aqueles que não
ingressaram com ação autônoma, por óbvio.Dessa forma, em caso de eventual procedência da ação, deverá ser observada, para fins de
contagem do prazo prescricional previsto no único do art. 103 da Lei 8.213/91, a data da propositura da presente ação, 25/07/2016, e
não 05/2006, como pretendia a autora.No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do
MÉRITO da demanda.Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário concedido durante o buraco negro, pleiteando a autora
o reajuste de seu benefício de acordo com os novos tetos dos benefícios majorados pelas ECs nº 20/98 e 41/03, aduzindo que em junho
de 1992, quando da atualização dos salários de contribuição ordenada pelo art. 144 da Lei 8.213/91, seu benefício foi limitado ao teto da
época, tendo valores excedentes ao teto descartados, sem que nunca fossem aproveitados em revisões e atualizações posteriores.O cerne
da questão é saber se os novos valores teto, introduzidos pelas ECs nº 20/98 e 41/03 aos benefícios previdenciários, aplicam-se aos
benefícios já concedidos anteriormente às suas edições.Observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00
(um mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a véspera de sua publicação, esteve
fixado em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou
para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de sua
publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).Com efeito, não obstante
o silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em
manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à adequação dos benefícios
limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada
por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra
Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, cuja ementa transcrevo a seguir, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a
aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que
não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto:DIREITOS CONSTITUCIONAL E
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS
CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE
INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
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situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação
da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a
constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia
constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe
sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade
constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e
do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência
estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao
recurso extraordinário. (STF - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE 564.354/SE; Relatora:
MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Referida decisão não aplicou os artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC
41/2003), retroativamente, nem mesmo o fez com base na retroatividade mínima, não tendo determinado o pagamento do novo valor aos
beneficiários, mas apenas permitiu a aplicação do novo teto para fins de cálculo da renda mensal do benefício. O voto condutor do
acórdão recorrido (decisão que deu ensejo ao Recurso Extraordinário 564.354, acima referido) esclarece perfeitamente a questão: O
cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de benefício (Lei nº
8.213/91), e tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a definição do salário de benefício, calculado
sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do
Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a conclusão inarredável que se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação
do limitador (teto) para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição do salário de benefício, o qual
se mantém inalterado, mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da
Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua concessão, com os
devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o segurado. Não se trata de reajustar e muito menos
alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando da concessão do benefício, só que agora lhe
aplicando o novo limitador dos benefício do RGPS (fl. 74).Logo, é de rigor a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional
20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, nos exatos termos do RE 564.354 SE acima mencionado, àqueles que
percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os
cálculos iniciais porque, se o segurado teria direito a algo além do redutor constitucional, tem direito à elevação desse valor, quando o
redutor constitucional seja elevado e até esse limite.Todavia, oportuno ressaltar que nem todos os segurados terão direito ao reajuste da
elevação do teto com base nas referidas Emendas Constitucionais, automaticamente. Isso só acontecerá nas hipóteses em que a fixação
dos proventos da aposentadoria do segurado resultou em valor inferior à média atualizada dos salários-de-contribuição, mesmo porque a
decisão da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º,
ambos da Lei n.º 8.213/91, que preveem os limites da renda mensal do benefício e as regras para o seu reajuste e que, portanto,
continuam a serem observadas. Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, ser
possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles
que percebem seus benefícios com base em limitador anterior. A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO
ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art.
557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II. No julgamento do RE
564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n.
8.213/91 (arts. 33 e41-A, 1º), porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98
e 41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos
tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.III. Para haver vantagem financeira com a
majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado
ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em
comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário
564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, 1º, do
CPC). (TRF3 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 0009263-
63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento:
08/11/2011).Assim, necessária aferição dos valores em cada caso concreto.Dessa forma, é devida a revisão da renda mensal nos moldes
acima expostos, devendo ser apurados os valores devidos, em execução.Por estas razões, JULGO PROCEDENTE o pedido da
presente ação, extinguindo o feito com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, para
determinar ao INSS a revisão do benefício da parte autora, aplicando-se o art. 14 da EC nº 20/98 e art. 5º da EC 41/2003, nos termos
da fundamentação acima. Condeno, ainda, a Autarquia-ré, a efetuar o pagamento das prestações atrasadas, observando-se a prescrição
quinquenal, devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores
já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos
da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente
do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação,
e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente. Sem custas. Fixo os honorários advocatícios nos percentuais mínimos
previstos no artigo 85, 3º, 4º, inciso II e 5º, do novo Código de Processo Civil, observando-se, ainda, as parcelas devidas até a data da
sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.Deixo de determinar o reexame
necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido
artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0005302-07.2016.403.6183 - WALDYR JOSE PEROCCO(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário,
em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter, em síntese, provimento judicial que
determine o reajuste de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/088.110.270-9, DIB de
02.05.1990 (fl. 16), com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/1998 e pelo
artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso
Extraordinário n.º 564.354/SE.Com a petição inicial vieram os documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade de justiça à fl.
26.Devidamente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 28/38, arguindo, preliminarmente, decadência e prescrição. No
mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 42/49.É o relatório do necessário. Passo a decidir,
fundamentando.Afasto as preliminares arguidas pela parte ré. O artigo 103 da Lei nº 8.213 prevê o prazo decadencial do direito de
revisão do ato concessório do benefício (critérios de revisão da renda mensal inicial), não se aplicando, portanto, às ações revisionais que
busquem a aplicação de reajustes das prestações previdenciárias, como no presente caso. Assim, não há que se falar em decadência.Já
com relação à prescrição quinquenal, cumpre destacar que o direito à revisão do benefício não se sujeita à prescrição, mas tão somente
as parcelas não reclamadas no lapso temporal de cinco anos, a teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91.Especificamente
quanto à alegação da parte autora de que, no presente caso, para fins de contagem do prazo prescricional, deverá ser observada a data
de 05/05/2011, em razão da interrupção da prescrição pela Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03 (fl. 08), entendo que não
assiste razão à parte autora, uma vez que ela não pode escolher os pontos da referida ACP dos quais vai se beneficiar.A escolha pelo
direito de propor demanda autônoma, retira o autor do rol daqueles que eventualmente poderão ser beneficiados pela procedência da
ação coletiva, inclusive no que tange ao termo inicial da prescrição quinquenal.Ademais, a Resolução nº 151/11 do INSS, trata da revisão
administrativa dos benefícios com base na Revisão do Teto Previdenciário, em cumprimento às decisões do STF no Recurso
Extraordinário nº 564.354/SE e do TRF3, por meio da ACP nº 0004911-28.2011.4.03, exclusivamente para aqueles que não
ingressaram com ação autônoma, por óbvio.Dessa forma, em caso de eventual procedência da ação, deverá ser observada, para fins de
contagem do prazo prescricional previsto no único do art. 103 da Lei 8.213/91, a data da propositura da presente ação, 25/07/2016, e
não 05/2006, como pretendia a autora.No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do
MÉRITO da demanda.Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário concedido durante o buraco negro, pleiteando a autora
o reajuste de seu benefício de acordo com os novos tetos dos benefícios majorados pelas ECs nº 20/98 e 41/03, aduzindo que em junho
de 1992, quando da atualização dos salários de contribuição ordenada pelo art. 144 da Lei 8.213/91, seu benefício foi limitado ao teto da
época, tendo valores excedentes ao teto descartados, sem que nunca fossem aproveitados em revisões e atualizações posteriores.O cerne
da questão é saber se os novos valores teto, introduzidos pelas ECs nº 20/98 e 41/03 aos benefícios previdenciários, aplicam-se aos
benefícios já concedidos anteriormente às suas edições.Observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00
(um mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a véspera de sua publicação, esteve
fixado em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou
para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de sua
publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).Com efeito, não obstante
o silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em
manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à adequação dos benefícios
limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada
por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra
Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, cuja ementa transcrevo a seguir, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a
aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que
não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto:DIREITOS CONSTITUCIONAL E
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS
CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE
INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação
da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a
constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia
constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe
sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade
constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e
do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência
estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao
recurso extraordinário. (STF - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE 564.354/SE; Relatora:
MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Referida decisão não aplicou os artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC
41/2003), retroativamente, nem mesmo o fez com base na retroatividade mínima, não tendo determinado o pagamento do novo valor aos
beneficiários, mas apenas permitiu a aplicação do novo teto para fins de cálculo da renda mensal do benefício. O voto condutor do
acórdão recorrido (decisão que deu ensejo ao Recurso Extraordinário 564.354, acima referido) esclarece perfeitamente a questão: O
cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de benefício (Lei nº
8.213/91), e tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a definição do salário de benefício, calculado
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sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do
Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a conclusão inarredável que se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação
do limitador (teto) para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição do salário de benefício, o qual
se mantém inalterado, mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da
Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua concessão, com os
devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o segurado. Não se trata de reajustar e muito menos
alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando da concessão do benefício, só que agora lhe
aplicando o novo limitador dos benefício do RGPS (fl. 74).Logo, é de rigor a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional
20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, nos exatos termos do RE 564.354 SE acima mencionado, àqueles que
percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os
cálculos iniciais porque, se o segurado teria direito a algo além do redutor constitucional, tem direito à elevação desse valor, quando o
redutor constitucional seja elevado e até esse limite.Todavia, oportuno ressaltar que nem todos os segurados terão direito ao reajuste da
elevação do teto com base nas referidas Emendas Constitucionais, automaticamente. Isso só acontecerá nas hipóteses em que a fixação
dos proventos da aposentadoria do segurado resultou em valor inferior à média atualizada dos salários-de-contribuição, mesmo porque a
decisão da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º,
ambos da Lei n.º 8.213/91, que preveem os limites da renda mensal do benefício e as regras para o seu reajuste e que, portanto,
continuam a serem observadas. Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, ser
possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles
que percebem seus benefícios com base em limitador anterior. A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO
ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art.
557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II. No julgamento do RE
564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n.
8.213/91 (arts. 33 e41-A, 1º), porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98
e 41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos
tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.III. Para haver vantagem financeira com a
majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado
ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em
comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário
564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, 1º, do
CPC). (TRF3 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 0009263-
63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento:
08/11/2011).Assim, necessária aferição dos valores em cada caso concreto.Dessa forma, é devida a revisão da renda mensal nos moldes
acima expostos, devendo ser apurados os valores devidos, em execução.Por estas razões, JULGO PROCEDENTE o pedido da
presente ação, extinguindo o feito com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, para
determinar ao INSS a revisão do benefício da parte autora, aplicando-se o art. 14 da EC nº 20/98 e art. 5º da EC 41/2003, nos termos
da fundamentação acima. Condeno, ainda, a Autarquia-ré, a efetuar o pagamento das prestações atrasadas, observando-se a prescrição
quinquenal, devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores
já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos
da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente
do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação,
e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente. Sem custas. Fixo os honorários advocatícios nos percentuais mínimos
previstos no artigo 85, 3º, 4º, inciso II e 5º, do novo Código de Processo Civil, observando-se, ainda, as parcelas devidas até a data da
sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.Deixo de determinar o reexame
necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido
artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Expediente Nº 8268

PROCEDIMENTO COMUM

0003860-45.2012.403.6183 - JOSE CRISTOVAO GUIMARAES LIMA(SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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VISTOS EM SENTENÇA: Cuida-se de embargos de declaração, opostos contra a sentença de fls. 288/291, que julgou parcialmente
procedente o presente feito, sob a alegação de que a mesma é obscura.Aduz o embargante, em síntese, que a sentença embargada
condenou o réu à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez desde a competência setembro de 2012, deixando, contudo, de
esclarecer o dia exato do termo inicial do benefício (fl. 297).É o relatório.Fundamento e decido.Tempestivos, admito os embargos de
declaração.Consoante dispõe o artigo 1022 do novo Código de Processo Civil, poderão ser opostos embargos de declaração quando
houver na sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição ou for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou
tribunal.Reanalisando os autos, observo que razão assiste ao embargante quanto à obscuridade apontada, uma vez que a sentença
embargada não fixou no dispositivo, com exatidão, a data de início da aposentadoria por invalidez concedida, embora tal marco
(21/09/2012) tenha constado da fundamentação (fl. 289, último parágrafo).Não obstante, observo que o benefício em testilha foi
implantado com a DIB correta pela Autarquia-ré, por ocasião do cumprimento da tutela antecipada deferida, conforme se depreende do
extrato CNIS ora anexado a esta sentença.Assim, conheço dos embargos e, no mérito, dou-lhes provimento, para sanar a obscuridade
apontada, passando o dispositivo da sentença de fls. 288/291 a conter a seguinte redação:Por todo o exposto, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com o exame do seu mérito, com fulcro no artigo
487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, pelo que CONDENO o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
a conceder benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ao autor, desde 21/09/2012, descontando-se, porém, os valores
recebidos a título dos benefícios previdenciários de auxílio-doença NBs 31/552.317.062-0, 31/606.398.622-0 e 31/611.983.315-10,
devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, na forma da legislação aplicável à
liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº
134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os
juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a
mês, de forma decrescente.Defiro, igualmente, nos termos do artigo 300 do novo Código de Processo Civil, a ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA, para determinar à autarquia ré a imediata implantação do benefício da parte autora, respeitados os limites impostos pelo
dispositivo acima e a restrição quanto às parcelas já vencidas não abrangidas por esta antecipação de tutela.Sem custas. Diante da mínima
sucumbência do autor, (art. 86, único do novo CPC), fixo, em seu favor, os honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos no
artigo 85, 3º, 4º, inciso II e 5º, do novo Código de Processo Civil observando-se, ainda, as parcelas devidas até a data da sentença,
excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.Deixo de determinar o reexame necessário,
nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido
artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se..Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0010919-84.2012.403.6183 - MARIA DE JESUS ESTEVAM(SP118930 - VILMA LUCIA CIRIANO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: Cuida-se de embargos de declaração, opostos contra a sentença de fls. 103/105, que julgou parcialmente
procedente o pedido da presente ação, determinado a retificação da RMI do benefício da autora, sob a alegação de que a mesma é
omissa.A embargante atenta este Juízo para o fato de que a sentença recorrida foi omissa ao não incluir no PBC do benefício, as
competências de janeiro a julho de 2006, expressamente mencionadas na fundamentação da sentença.É o relatório.Fundamento e
decido.Tempestivos, admito os embargos de declaração.Consoante dispõe o artigo 1022 do novo Código de Processo Civil, poderão
ser opostos embargos de declaração quando houver na sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição ou for omitido ponto sobre o
qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal.Verifico que razão assiste à embargante, vez que consta na fundamentação da sentença que
(...) De fato, verifico que a contadoria apenas utilizou as competências de agosto e setembro de 2006, conforme fl. 76, não observando
as demais competências do mesmo ano, constantes de fls. 93. - fl. 104v. Todavia, as demais competências do ano de 2006 não
constaram no dispositivo.Assim, conheço dos embargos e, no mérito, dou-lhes provimento para sanar a omissão apontada e alterar o
dispositivo da sentença, que passa a conter a seguinte redação, mantendo, contudo, os demais termos da sentença.Por tudo quanto
exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com resolução de mérito, com
fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, e condeno o INSS a revisar a RMI do benefício de aposentadoria por
idade da autora, NB 41/145.975.891-6, desde a DER 13/02/08, considerando os salários de contribuição das competências julho/94 a
julho/96 e de setembro/96 a maio/97, em que a autora recolheu como contribuinte individual; todos os períodos concomitantes de
trabalho, bem como todas as competências do ano de 2006, constantes a fl. 93, devendo incidir juros e correção monetária sobre as
prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de
sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de
21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de
mora deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de
forma decrescente. (...) P.R.I.

0001009-96.2013.403.6183 - JOSE AMERICO FERREIRA(SP276544 - ERIKA FERNANDES FERREIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: O autor em epígrafe, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de tutela antecipada, objetivando, em síntese, obter o
reconhecimento de período rural, e de períodos de trabalho exercidos sob condições especiais, com a conversão dos períodos especiais
em comuns, para fins de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Com a petição inicial vieram os
documentos. Emenda à inicial às fls. 88/110 e 112/115.Indeferido o pedido de antecipação da tutela, e concedidos os benefícios da
gratuidade de justiça à fl. 116.Devidamente citada, a autarquia-ré apresentou contestação às fls. 120/134, tendo suscitado,
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preliminarmente, prescrição. No mérito pugnou pela improcedência do pedido. É o relatório do necessário. Passo a decidir,
fundamentando.Afasto a preliminar arguida pela ré. A teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as
parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da ação.Assim, presentes os pressupostos processuais e as
condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.- Da conversão do tempo especial em comum -O direito à aposentadoria
especial encontra fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no
referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de
previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar (redação dada pela Emenda
Constitucional n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação infraconstitucional,
essa modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar que,
originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de
benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à
exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº.
20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar
prevista pelo artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo princípio da
proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao
exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu a conversão do período de trabalho
especial em comum, conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese
a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº 3.048/99, deixou claro que o
tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independentemente da época
trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª
Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam em períodos
anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME
NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E. Superior Tribunal de Justiça, que
assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em
atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/98, a
norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. PREVIDENCIÁRIO E
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM
CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO
DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O
Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido,
protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido:
REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção
desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental do INSS desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator: Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE
data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas certo lapso temporal, inegavelmente
poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos demais períodos de trabalho comuns, para assim
obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à comprovação do exercício de atividades especiais
sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes
nocivos à saúde ou integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi realizado
(AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que regulamentou as
disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais era
realizada pela simples apresentação de informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-
40 e atualmente DSS 8030), que indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava
exposto.É que a especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de
25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer documentos,
sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do exercício da atividade prejudicial à saúde,
através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez enquadrando-se o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas,
penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época (Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial,
independentemente de prova da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na
vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico. O rol de atividades consideradas perigosas,
penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial relativamente ao exercício de outras atividades
não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se
concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção legal quanto às atividades
consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei 3.807/60, que
criou o benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto 2.172/97. Com a vigência
da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva comprovação da exposição do
segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão de tempo especial em
tempo de serviço comum. Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto
nº 2.172, de 05 de março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas
neste momento que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente descabidos
os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na exigência,
para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes
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agressivos à saúde, para fins de consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as
atividades exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto
611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de
laudo técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97,
comprovadas através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV
do decreto nº 3.048/99, comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento
que comprova a efetiva exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil
Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator
Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado o documento, o E. TRF3 também já
pacificou o entendimento de que não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de
documento, pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que
as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº
0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto, ainda, que entendo imprescindível que referido documento esteja devidamente subscrito por
profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de
Segurança do Trabalho).Observa-se, nos termos da legislação previdenciária, que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário
pressupõe a existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu
preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a meu ver, quando não subscrito pelo
profissional responsável pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo. Outrossim, considerando-se que o
INSS, mesmo tendo acesso ao(s) respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o reconhecimento da especialidade
do(s) período(s) indicado(s) na petição inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido sem a apresentação do
referido documento, especialmente por tratar-se de período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente nocivo deve ser
tecnicamente comprovado.Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para
acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer
períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de
06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de
que não há retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da
vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426
- 04/10/13).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES
A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA.
1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a
ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o
superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi
reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em
comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação
retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis
desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível
atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o
tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4.
Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN;
Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade for reconhecida,
entendo que a simples informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a
especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI.
COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1.
Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente
utilizado, não afasta, por si só, a caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de
Proteção Individual implicar revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso Especial
esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator: HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA;
DJE DATA: 24/06/2014).- Do direito ao benefício-O autor pretende que seja reconhecida a especialidade dos períodos de trabalho de
07.11.1987 a 23.09.1988 (Auto Viação Tabu), 01.10.1992 a 05.04.2003 (Viação Izaura) e de 14.07.2003 a 20.06.2012 (Viação Itaim
Paulista). Analisando a documentação trazida aos autos, inicialmente verifico que os períodos de trabalho de 07.11.1987 a 23.09.1988
(Auto Viação Tabu), 01.10.1992 a 05.03.1997 (Viação Izaura) devem ser considerados especiais, para fins de conversão em tempo
comum, visto que às referidas épocas o autor exerceu a função de cobrador de ônibus, de modo habitual e permanente, conforme atesta a
CTPS às fls. 40 e 45, atividade enquadrada como especial segundo o Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, item 2.4.4. De outra
sorte, entendo que os demais períodos não devem ser considerados especiais, diante da ausência de elementos probatórios aptos a
comprovar a especialidade almejada, vez que:a) de 06.03.1997 a 05.04.2003 (Viação Izaura) o autor não trouxe aos autos documentos
aptos a demonstrar a especialidade desejada, tais como formulários SB-40/DSS-8030 e laudos técnicos subscritos por profissionais
competentes, imprescindíveis para a constatação da existência de insalubridade, periculosidade ou penosidade, nos termos da legislação
previdenciária.b) de 14.07.2003 a 20.06.2012 (Viação Itaim Paulista) o autor esteve exposto ao agente nocivo ruído na intensidade de
81 dB, conforme atestam o PPP às fls. 69/70, e o laudo técnico às fls. 73/75, ou seja, dentro dos limites de tolerância fixados pela
legislação previdenciária vigente à época. Ademais, cumpre-me salientar que o laudo juntado às fls. 89/99, produzido no bojo da ação
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trabalhista nº 01907-2005-070-02-00-9, que tramitou perante a 70ª Vara do Trabalho de São Paulo, não vincula este juízo, haja vista
que o INSS não figurou como parte naquele processo, não podendo, assim, participar da prova que, por não ter sido produzida para fins
previdenciários, não se ateve a aspectos específicos da matéria. Ademais, observo que a documentação apresentada não indica a
presença de outros agentes agressivos que pudessem ensejar o enquadramento almejado, cumprindo-me salientar, ainda, que a partir da
promulgação do Decreto n.º 2.172/97, 05.03.1997, a atividade de cobrador de ônibus deixou de ser considerada insalubre pela
legislação que rege a matéria. - Do período rural -O autor requer o reconhecimento do tempo em que alega ter laborado em atividades
rurícolas, no período de janeiro/1978 a março/1987. Determina o artigo 55, 2º e 3º da Lei n.º 8.213/91: 2º - O tempo de serviço de
trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a
ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o regulamento. 3º - A comprovação do tempo de serviço para os
efeitos desta lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando
baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior
ou caso fortuito, conforme disposto no regulamento.Decorre do dispositivo supra que a prova testemunhal, produzida de forma exclusiva,
é inapta à comprovação do tempo de serviço, seja em atividades rurais, seja em atividades urbanas. É exigido pela lei um mínimo de
documentação que torne as alegações do segurado verossímeis. E a jurisprudência das Cortes Superiores já pacificou a questão, tendo
sido, inclusive, objeto da Súmula n.º 149 do E. Superior Tribunal de Justiça, que assim dispõe:A prova exclusivamente testemunhal não
basta à comprovação da atividade rurícula, para efeito da obtenção de benefício previdenciário.Nesse mesmo
sentido:APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - RURÍCOLA - PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL -
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 149/STJ - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E
PARÁGRAFOS DO RISTJ. - Ausente o início de prova material para a comprovação do exercício da atividade laborativa rural, incide in
casu a Súmula 149/STJ, que estabelece que a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para
efeito da obtenção de benefício previdenciário. - Para comprovação e apreciação do dissídio jurisprudencial, consoante o art. 255 e seus
parágrafos do RISTJ, devem ser mencionadas e expostas as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, bem
como apresentadas cópias integrais de tais julgados. Como isto não ocorreu, impossível, sob este prisma, conhecer da divergência
jurisprudencial aventada. - Recurso parcialmente conhecido e nesta parte provido.Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 415518Processo: 200200183503 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA
Data da decisão: 26/11/2002 Documento: STJ000469911 Fonte DJ DATA:03/02/2003 PÁGINA:344 Relator(a) JORGE
SCARTEZZINIÉ certo, outrossim, que o artigo 106 do referido diploma legal apresenta um rol exemplificativo de sorte a comprovar-se
qualquer período trabalhado em atividade rural. Contudo, o artigo em questão deve ser interpretado em conformidade com o princípio
constitucional estabelecido no artigo 5º, inciso XXXV da Constituição Federal de 1988, do irrestrito acesso do cidadão à tutela
jurisdicional.Entender o rol em exame de forma taxativa equivaleria a mitigar os poderes que o magistrado possui para valorar as provas
que lhe são apresentadas, afrontando, outrossim, o disposto no artigo 139 e seguintes do novo Código de Processo Civil.Portanto, basta
existir início de prova material que, necessariamente, deverá ser corroborada por prova oral.No caso, contudo, não é possível reconhecer
o período alegado como atividade comum, ante a absoluta ausência de início de prova documental do labor rural. Com efeito, as
certidões escolares apresentadas às fls. 56 e 60 não se prestam como prova nestes autos, pois muito embora demonstrem que o autor
efetivamente residiu no município de Canhoba/SE, não fazem qualquer referência à sua qualificação profissional à referida época. Por sua
vez, os documentos de fls. 58, 59, 63/64 e 65 não fazem qualquer referência ao autor, já que dizem respeito a sujeitos estranhos à lide, de
modo que não constituem elementos probatórios aptos a comprovar o período almejado. Ademais, a declaração de exercício de
atividade rural apresentada às fls. 66/67, emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Canhoba, malgrado tenha sido preenchida,
além de extemporânea, não foi devidamente homologada pelo INSS ou pelo Ministério Público, não possuindo, assim, a força probatória
concedida pelo artigo 106, parágrafo único, inciso III, da Lei n.º 8.213/91.Destarte, não tendo o autor trazido aos autos qualquer
documento hábil pertinente ao período mencionado acima, e sendo a apresentação de início de prova material imprescindível à
comprovação do tempo de serviço, desnecessária uma incursão pormenorizada sobre a credibilidade ou não da prova testemunhal, uma
vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. Desta feita, constato que não há nos autos
documentos que demonstrem que a parte autora exerceu, de fato, atividade rural em regime de economia familiar no período de
janeiro/1978 a março/1987. Assim sendo, não reconheço o período rural pretendido pela autora. - Conclusão -Assim, considerando-se o
reconhecimento dos períodos especiais acima mencionados, somados aos períodos reconhecidos administrativamente pelo INSS (fls.
76/77), verifico que o autor, na data do requerimento administrativo do benefício, 20.06.2012 - NB 42/160.438.317-5 (fl. 29), possuía
24 (vinte e quatro) anos e 23 (vinte e três) dias de tempo de contribuição, consoante tabela abaixo.Data inicial Data Final Fator
Tempo01/07/1987 28/10/1987 1,00 0 ano, 3 meses e 28 dias07/11/1987 23/09/1988 1,40 1 ano, 2 meses e 24 dias10/03/1989
09/07/1990 1,00 1 ano, 4 meses e 0 dia01/10/1992 05/03/1997 1,40 6 anos, 2 meses e 13 dias06/03/1997 05/04/2003 1,00 6 anos, 1
mês e 0 dia14/07/2003 30/09/2010 1,00 7 anos, 2 meses e 17 dias01/10/2010 31/05/2012 1,00 1 ano, 8 meses e 1 diaMarco temporal
Tempo total IdadeAté 16/12/98 (EC 20/98) 10 anos, 10 meses e 16 dias 34 anosAté 28/11/99 (L. 9.876/99) 11 anos, 9 meses e 28
dias 35 anosAté DER 24 anos, 0 meses e 23 dias 47 anosPedágio 7 anos, 7 meses e 24 diasEntretanto, considerando que o autor não
atingiu tempo suficiente para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional na data da promulgação da Emenda
Constitucional n.º 20/98, 16.12.1998, ocasião em que contava apenas com 10 (dez) anos, 10 (dez) meses e 16 (dezesseis) dias de tempo
de contribuição, e tampouco atingiu tempo suficiente para fazer jus à aposentadoria por tempo de contribuição integral, para ter direito ao
benefício, deveria atender a regra de transição prevista na referida Emenda Constitucional, ou seja, o requisito etário (53 anos de idade) e
o cumprimento do pedágio de 40%, os quais verifico que não foram cumpridos.Desta forma, entendo que o pedido deve ser julgado
parcialmente procedente, a fim de que os períodos especiais de 07.11.1987 a 23.09.1988 e 01.10.1992 a 05.03.1997 sejam averbados
junto à Autarquia-ré. - Do Dispositivo -Por tudo quanto exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO,
julgando extinto o feito com resolução de mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, pelo que condeno
o Instituto-réu a reconhecer a especialidade dos períodos de 07.11.1987 a 23.09.1988 (Auto Viação Tabu) e 01.10.1992 a 05.03.1997
(Viação Izaura), bem como a convertê-los em tempo de contribuição comum, e proceder com a pertinente averbação. Sem custas.
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Diante da mínima sucumbência do réu, fixo, em seu favor, os honorários advocatícios no valor de 10% sobre o valor da causa, nos termos
do art. 86, único do novo CPC, cuja execução fica suspensa, diante da concessão da gratuidade da justiça (art. 98, 2º e 3º do novo
CPC).Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com
valor superior ao previsto no referido artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0008289-84.2014.403.6183 - MARCELO FIAMMETTI(SP293242 - DANIELLE CARINE DA SILVA SANTIAGO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário,
com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter o
reconhecimento de tempo de serviço exercido sob condições especiais, para fins de conversão de benefício previdenciário de
aposentadoria por tempo de contribuição em especial.Aduz, em síntese, que a Autarquia-ré deixou de considerar como especial o
período de 17/10/88 A 21/10/13, sem o qual não obteve êxito na concessão do benefício previdenciário de aposentadoria especial.Com
a petição inicial vieram os documentos de fls. 08/84.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita a fl. 87.Regularmente citada, a
autarquia-ré apresentou contestação às fls. 89/94, pugnando pela improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 99/104.Novos
documentos apresentados às fls. 125/126, em resposta ao ofício expedido a fl. 121. Ciência da autarquia-ré a fl. 128. A parte autora não
se manifestou (fl. 128v).É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Presentes os pressupostos processuais e as
condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.- Da conversão do tempo especial em comum -O direito à aposentadoria
especial encontra fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no
referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de
previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar (redação dada pela Emenda
Constitucional n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação infraconstitucional,
essa modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar que,
originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de
benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à
exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº.
20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar
prevista pelo artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo princípio da
proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao
exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu a conversão do período de trabalho
especial em comum, conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese
a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº 3.048/99, deixou claro que o
tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independentemente da época
trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª
Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam em períodos
anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME
NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E. Superior Tribunal de Justiça, que
assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em
atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/98, a
norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91:PREVIDENCIÁRIO E
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM
CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO
DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O
Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido,
protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido:
REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção
desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental do INSS desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator: Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE
data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas certo lapso temporal, inegavelmente
poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos demais períodos de trabalho comuns, para assim
obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à comprovação do exercício de atividades especiais
sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes
nocivos à saúde ou integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi realizado
(AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que regulamentou as
disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais era
realizada pela simples apresentação de informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-
40 e atualmente DSS 8030), que indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava
exposto.É que a especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de
25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer documentos,
sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do exercício da atividade prejudicial à saúde,
através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez enquadrando-se o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas,
penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época (Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial,
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independentemente de prova da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na
vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico. O rol de atividades consideradas perigosas,
penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial relativamente ao exercício de outras atividades
não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se
concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção legal quanto às atividades
consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei 3.807/60, que
criou o benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto 2.172/97. Com a vigência
da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva comprovação da exposição do
segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão de tempo especial em
tempo de serviço comum. Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto
nº 2.172, de 05 de março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas
neste momento que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente descabidos
os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na exigência,
para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes
agressivos à saúde, para fins de consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as
atividades exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto
611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de
laudo técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97,
comprovadas através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV
do decreto nº 3.048/99, comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento
que comprova a efetiva exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil
Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator
Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013).Quanto à época em que confeccionado o documento, o E. TRF3 também já
pacificou o entendimento de que não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de
documento, pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que
as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº
0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto, ainda, que entendo imprescindível que referido documento esteja devidamente subscrito por
profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de
Segurança do Trabalho).Observa-se, nos termos da legislação previdenciária, que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário
pressupõe a existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu
preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a meu ver, quando não subscrito pelo
profissional responsável pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo. Outrossim, considerando-se que o
INSS, mesmo tendo acesso ao(s) respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o reconhecimento da especialidade
do(s) período(s) indicado(s) na petição inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido sem a apresentação do
referido documento, especialmente por tratar-se de período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente nocivo deve ser
tecnicamente comprovado.Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para
acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer
períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de
06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de
que não há retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da
vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426
- 04/10/13).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES
A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA.
1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a
ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o
superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi
reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em
comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação
retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis
desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível
atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o
tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4.
Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN;
Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade foi reconhecida,
entendo que a simples informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a
especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI.
COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1.
Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente
utilizado, não afasta, por si só, a caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de
Proteção Individual implicar revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso Especial
esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/04/2017     531/816



REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator: HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA;
DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício -A parte autora pretende que seja considerado como especial o período de 17/10/88
a 21/10/13, laborado na Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ.Analisando a documentação trazida aos autos, verifico
que somente o período de 17/10/88 a 05/03/97, deve ser considerado especial, haja vista que o autor esteve exposto, de modo habitual e
permanente, a tensões elétricas superiores a 250 volts, conforme atesta o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 17/18,
devidamente subscrito por Engenheira de Segurança do Trabalho.A exposição habitual à eletricidade superior a 250 volts tem
enquadramento do item 1.1.8 do Decreto n.º 53.831, de 15 de março de 1964, vigente até 05 de março de 1997, quando da publicação
do Decreto n.º 2.172 que, por sua vez, não contemplou referido agente nocivo na relação constante em seu Anexo IV.Ocorre, porém,
que impossível o reconhecimento da especialidade com relação ao período de 06/03/97 a 21/10/13, vez que o PPP de fl. 17/18 atesta
que a exposição do autor à tensão elétrica superior a 250 volts, é intermitente, o que afasta a habitualidade da exposição, necessária ao
enquadramento pretendido.Ademais, a própria empregadora do autor, Companhia do Metropolitano de São Paulo - Metrô, a fl. 125,
ratificou a informação constante no laudo de fls. 17/18 do autor, com relação à exposição à tensão elétrica de modo intermitente, a partir
de 06/03/97, afirmando que houve equívoco no preenchimento do PPP do empregado Cesar Café Barreto e não no PPP do autor, vez
que o laudo elaborado em 1999, pela empresa Disegno Engenharia e Projetos S/C Ltda, concluiu pela exposição intermitente à tensões
elétricas superiores a 250 Volts. - Conclusão -Ocorre que sem o reconhecimento de todo o período requerido como especial, não conta
o autor com tempo de contribuição suficiente à concessão de aposentadoria especial, contando com apenas 08 anos, 04 meses e 19 dias
de período especial (de 17/10/88 a 05/03/97).Considerando, ainda, que o autor não atingiu tempo suficiente para a obtenção de
aposentadoria por tempo de contribuição proporcional na data da promulgação da Emenda Constitucional n.º 20/98, 16.12.1998,
ocasião em que contava apenas com 15 (quinze) anos, 08 (oito) meses e 19 (dezenove) dias de serviço, e tampouco atingiu tempo
suficiente para fazer jus a aposentadoria por tempo de contribuição integral, para ter direito ao benefício, deveria atender a regra de
transição prevista na referida Emenda Constitucional, ou seja, o requisito etário (53 anos de idade) e o cumprimento do pedágio de 40%,
os quais não foram cumpridos, uma vez que, para tanto, deveria o autor atingir 35 (trinta e cinco) anos, de serviço, tendo, na DER,
apenas 45 anos de idade. Nota: Utilizado multiplicador e divisor - 360Assim, o pleito merece ser parcialmente provido, apenas para que
seja reconhecido o período especial de 17/10/88 a 05/03/97 (METRÔ), para fins de averbação previdenciária.Nesse plano, ressalte-se
que, muito embora o autor tenha realizado pedido condenatório (deferimento do benefício), é inegável a existência de elemento
declaratório contido implicitamente em seu bojo, a tornar possível a concessão de provimento judicial meramente declaratório.Deixo de
conceder a antecipação da tutela, vez que não houve o deferimento de benefício.- Dispositivo -Por tudo quanto exposto, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com resolução de mérito, com fulcro no artigo 487,
inciso I, do novo Código de Processo Civil, pelo que condeno o Instituto-réu a reconhecer a especialidade do período de 17/10/88 a
05/03/97, procedendo à pertinente averbação. Sem custas. Diante da mínima sucumbência do réu, fixo os honorários advocatícios, em
seu favor, no valor de 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 86, único do novo CPC, cuja execução fica suspensa, diante da
concessão da gratuidade da justiça (art. 98, 2º e 3º do novo CPC).Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496,
3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido artigo.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.

0008858-85.2014.403.6183 - AILTON FERREIRA LIMA(SP373829 - ANA PAULA ROCA VOLPERT) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário,
com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter
provimento jurisdicional que determine o reconhecimento de tempo de serviço exercido sob condições especiais, para fins de concessão
do benefício previdenciário de aposentadoria especial NB 46/163.287.675-0, bem como a condenação ao pagamento de danos
morais.Requer, subsidiariamente, o reconhecimento de tempo de serviço exercido sob condições especiais, com conversão deste em
tempo comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.Aduz, em síntese, que a Autarquia-ré deixou de
considerar como especiais os períodos de 10/08/1982 a 23/07/1984 (Multividro S/A), 16/08/1988 a 01/02/2000 (Hayes Lemmerz
Indústria de Rodas S/A) e 13/11/2000 a 11/10/2012 (Dupont Performance Coatings S/A), sem os quais não obteve êxito na concessão
do benefício mencionado (fls. 2/25).Com a petição inicial vieram os documentos de fls. 26/125.Concedidos os benefícios da Justiça
Gratuita e indeferida a antecipação da tutela jurisdicional à fl. 128/128-verso.Regularmente citada (fl. 130), a Autarquia-ré apresentou
contestação às fls. 131/140, arguindo, preliminarmente, prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Houve réplica às
fls. 142/169.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.A teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91,
estão prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da ação.Presentes os pressupostos
processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Em princípio, cumpre-me reconhecer, de ofício, que a
parte autora é carecedora da ação no que tange ao pedido de reconhecimento da especialidade dos períodos de 16/08/1988 a
02/12/1998 (Hayes Lemmerz Indústria de Rodas S/A) e 13/11/2000 a 11/10/2012 (Dupont Performance Coatings S/A).Compulsando
os autos, observo que o INSS já reconheceu administrativamente os períodos especiais acima destacados, conforme consta de fls.
123/124 e 125. Assim, por se tratar de períodos incontroversos, não existe interesse processual da parte autora quanto aos mesmos,
devendo este Juízo, portanto, deixar de apreciá-los.Por essas razões, o processo deve ser extinto sem o exame de mérito em relação aos
referidos períodos, nos termos do artigo 485, inciso VI e 3º, do novo Código de Processo Civil, remanescendo, nesta ação, apenas as
questões relativas ao reconhecimento do tempo de serviço especial nos períodos de 10/08/1982 a 23/07/1984 (Multividro S/A) e
03/12/1998 a 01/02/2000 (Hayes Lemmerz Indústria de Rodas S/A).- Da conversão do tempo especial em comum -O direito à
aposentadoria especial encontra fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema Previdenciário
Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de aposentadoria aos beneficiários do
regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
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integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar (redação dada
pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação
infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91, valendo
lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa
espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho
sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda
Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da
Lei Complementar prevista pelo artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado
pelo princípio da proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o trabalhador não dedica toda
sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu a conversão do
período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95.
Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº
3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,
independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal
Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de
conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/98,
(APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E. Superior
Tribunal de Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de
serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida
na Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº
8.213/91.PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.
APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM
TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições
especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de
serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, de
relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental do INSS
desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator:
Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob
condições especiais durante apenas certo lapso temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço
comum, somando-o aos demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As
exigências legais no tocante à comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos.
Todavia, não se altera a conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou integridade física deverá ser
comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período
anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de
1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais era realizada pela simples apresentação de informações sobre
atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que indicava a categoria
profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a especialidade era atribuída em razão da
categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a
comprovação do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou
a ser necessária a comprovação do exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez
enquadrando-se o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época
(Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a
agentes nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua
demonstração por meio de laudo técnico. O rol de atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se
admitia a consideração do tempo especial relativamente ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes
casos, fosse demonstrada a real exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95,
regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se, todavia,
outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria especial,
até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto 2.172/97. Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995,
regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde,
para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão de tempo especial em tempo de serviço comum.Entretanto,
em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997,
que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas neste momento que os mencionados
comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente descabidos os critérios impostos pela Autarquia
Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho exercidos
em data anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins de
consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as atividades exercidas:a) até
05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto 611/92), cuja
comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo técnico;
sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas
através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de
segurança do trabalho (art. 58, 1º da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº
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3.048/99, comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que
comprova a efetiva exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil
Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator
Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado o documento, o E. TRF3 também já
pacificou o entendimento de que não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de
documento, pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que
as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº
0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto, ainda, que entendo imprescindível que referido documento esteja devidamente subscrito por
profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de
Segurança do Trabalho).Observa-se, nos termos da legislação previdenciária, que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário
pressupõe a existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu
preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a meu ver, quando não subscrito pelo
profissional responsável pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo. Outrossim, considerando-se que o
INSS, mesmo tendo acesso ao(s) respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o reconhecimento da especialidade
do(s) período(s) indicado(s) na petição inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido sem a apresentação do
referido documento, especialmente por tratar-se de período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente nocivo deve ser
tecnicamente comprovado.Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para
acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer
períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de
06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de
que não há retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da
vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426
- 04/10/13).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES
A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA.
1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a
ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o
superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi
reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em
comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação
retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis
desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível
atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o
tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4.
Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN;
Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade for reconhecida,
entendo que a simples informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a
especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI.
COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1.
Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente
utilizado, não afasta, por si só, a caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de
Proteção Individual implicar revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso Especial
esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator: HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA;
DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício -A parte autora pretende que sejam considerados como especiais os períodos de
10/08/1982 a 23/07/1984 (Multividro S/A) e 03/12/1998 a 01/02/2000 (Hayes Lemmerz Indústria de Rodas S/A).Analisando a
documentação trazida aos autos, porém, verifico que apenas o período de 10/08/1982 a 23/07/1984 (Multividro S/A) deve ser
considerado especial, vez que o autor trabalhou na função de aprendiz de vidreiro, no setor de fabricação, conforme CTPS de fl. 42
(reproduzido à fl. 82) e formulário de fl. 31 (reproduzido à fl. 107), atividade profissional considerada especial segundo o Decreto nº
83.080, de 24 de janeiro de 1979, item 2.5.5.Já em relação ao período de 03/12/1998 a 01/02/2000 (Hayes Lemmerz Indústria de
Rodas S/A), não pode ser considerado especial, ante a absoluta inexistência de elementos probatórios aptos a demonstrar a efetiva
exposição a agentes nocivos que pudessem ensejar o enquadramento pleiteado.Nesse aspecto, cumpre-me destacar que o Perfil
Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 32/34 (reproduzido às fls. 108/109) não se presta como prova nestes autos, haja vista que
não está devidamente subscrito por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico
do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho), tampouco encontra-se acompanhado pelo laudo técnico que embasou sua
emissão, conforme determina a legislação que rege a matéria, deixando, com isso, de preencher requisito formal indispensável a sua
validação, tendo em vista que a comprovação da exposição aos agentes agressivos ruído e calor nunca prescindiu da apresentação de
laudo técnico.Ademais, observo que a documentação apresentada não indica a presença de outros agentes agressivos que pudessem
ensejar o enquadramento almejado.Dessa forma, tendo em vista que o ônus da prova incumbe ao autor quanto aos fatos constitutivos do
seu direito, nos termos do artigo 373, inciso I, do novo Código de Processo Civil, e não logrando ele demonstrar documentalmente os
fatos constitutivos do direito alegado, não procede o pedido de reconhecimento da especialidade formulado na inicial.- Da indenização
por danos morais -Não merece prosperar, ainda, o pedido de indenização por danos morais.Com efeito, o dano moral se configura
sempre que alguém, injustamente, causa lesão a interesse não patrimonial relevante, o que, a meu ver, não ocorreu no presente caso.O
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indeferimento administrativo de benefício previdenciário, por si só, não caracteriza abuso de direito por parte do INSS. O benefício foi
indeferido em razão de entendimento diverso da lei por parte do órgão administrativo, não se vislumbrando má-fé ou ilegalidade flagrante
a ensejar sua condenação em danos morais.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.
INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. TERMO INICIAL. DANOS MORAIS. VERBAS
ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.(...)VI - Descabe o pedido da
parte autora quanto ao pagamento de indenização por danos morais que alega ter sofrido com o indeferimento de seu requerimento
administrativo. No caso em tela, não restou configurada a hipótese de responsabilidade do INSS, tendo em vista que se encontra no
âmbito de sua competência rejeitar os pedidos de concessão de benefícios previdenciários que entende não terem preenchido os
requisitos necessários para seu deferimento.(...)Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC -
APELAÇÃO CÍVEL - 930273; Processo: 200403990126034; UF: SP; Documento: TRF300085560 Relator: DESEMBARGADOR
FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 31.08.2004; DJU: 27/09/2004; p. 259.- Conclusão -Portanto,
considerando o reconhecimento do período especial de 10/08/1982 a 23/07/1984 (Multividro S/A), somados aos demais períodos
especiais reconhecidos administrativamente pelo INSS (fls. 123/124 e 125), verifico que o autor, na data do requerimento administrativo
do benefício NB 46/163.287.675-0, em 04/12/2012 (fl. 67), possuía 24 (vinte e quatro) anos e 02 (dois) dias de atividade especial, não
tendo reunido tempo de contribuição suficiente para a concessão de aposentadoria especial.Passo, então, à análise do pedido subsidiário
de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição.Diante do reconhecimento do período especial
supramencionado, convertido em comum e somado aos demais períodos reconhecidos administrativamente pelo INSS (fls. 123/124),
verifico que o autor, na data do requerimento administrativo do benefício NB 46/163.287.675-0, em 04/12/2012 (fl. 67), possuía 37
(trinta e sete) anos, 03 (três) meses e 29 (vinte e nove) dias de serviço, conforme tabela abaixo, fazendo jus à concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição:Anotações Data inicial Data Final Fator TempoMultividro S/A 10/08/1982 23/07/1984 1,40 2
anos, 8 meses e 26 diasManufatura de Brinquedos Estrela S/A 05/11/1985 09/12/1987 1,00 2 anos, 1 mês e 5 diasHayes Lemmerz
Indústria de Rodas S/A 16/08/1988 02/12/1998 1,40 14 anos, 5 meses e 0 diaHayes Lemmerz Indústria de Rodas S/A 03/12/1998
01/02/2000 1,00 1 ano, 1 mês e 29 diasContribuinte Individual 01/10/2000 31/10/2000 1,00 0 ano, 1 mês e 1 diaDupont Performance
Coatings S/A 13/11/2000 11/10/2012 1,40 16 anos, 8 meses e 5 diasDupont Performance Coatings S/A 12/10/2012 04/12/2012 1,00 0
ano, 1 mês e 23 diasMarco temporal Tempo total IdadeAté 16/12/98 (EC 20/98) 19 anos, 3 meses e 15 dias 33 anosAté 28/11/99 (L.
9.876/99) 20 anos, 2 meses e 27 dias 34 anosAté DER 37 anos, 3 meses e 29 dias 47 anosPedágio 4 anos, 3 meses e 12 diasRessalto,
no entanto, que aludido benefício será devido desde a data da citação da Autarquia-ré, em 10/12/2014 (fl. 130), tendo em vista que o
autor, por ocasião do requerimento administrativo do NB 46/163.287.675-0, declarou expressamente concordar apenas com a
concessão de benefício previdenciário de aposentadoria especial (fl. 70). Assim, entendo que a Autarquia-ré não pode ser compelida,
nestes autos, a conceder-lhe aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do requerimento administrativo, em 04/12/2012 (fl.
67).- Da tutela provisória -Deixo de conceder a antecipação da tutela, vez que em consulta ao extrato retirado do sistema CNIS, ora
anexado a esta sentença, observo que o autor está em gozo de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/173.753.572-3, desde
27/04/2015.Ressalto que o autor fará jus à implantação do benefício mais vantajoso, sem, contudo, que haja direito à escolha dos valores
atrasados referente a um benefício combinado com a implantação de RMI de outro mais vantajoso, vez que, nesse caso, haveria benefício
híbrido, o que é vedado pelo ordenamento jurídico.- Do Dispositivo -Por todo o exposto, EXTINGO A PRESENTE AÇÃO sem o
exame do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI e 3º, do novo Código de Processo Civil, em relação ao pedido de reconhecimento
da especialidade dos períodos de 16/08/1988 a 02/12/1998 (Hayes Lemmerz Indústria de Rodas S/A) e 13/11/2000 a 11/10/2012
(Dupont Performance Coatings S/A) e, no mais, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o
feito com resolução de seu mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, pelo que condeno o Instituto-
réu a reconhecer a especialidade do período de 10/08/1982 a 23/07/1984 (Multividro S/A), convertendo-o em tempo comum, conforme
tabela supra, concedendo, assim, benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, desde a data da citação,
em 10/12/2014, bem como procedendo ao pagamento das parcelas atrasadas desde esta data, respeitada a prescrição quinquenal,
devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores já
recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da
Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente
do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação,
e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente.Sem custas. Diante da mínima sucumbência do autor, (art. 86, único do
novo CPC), fixo, em seu favor, os honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, 3º, 4º, inciso II e 5º, do novo
Código de Processo Civil observando-se, ainda, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na
Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo
CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0010855-06.2014.403.6183 - JOAO ALEXANDRE FORTES(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário,
com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter o
reconhecimento de tempo de serviço exercido sob condições especiais, para fins de conversão de benefício previdenciário de
aposentadoria por tempo de contribuição em especial.Aduz, em síntese, que a Autarquia-ré deixou de considerar como especial o
período de 06/03/97 a 02/06/09, sem o qual não obteve êxito na concessão do benefício previdenciário de aposentadoria especial.Com a
petição inicial vieram os documentos de fls. 9/81.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferida a antecipação da tutela
jurisdicional a fl. 85.Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 88/98, pugnando pela improcedência do
pedido.Houve réplica às fls. 100/102.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Presentes os pressupostos processuais

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/04/2017     535/816



e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.- Da conversão do tempo especial em comum -O direito à
aposentadoria especial encontra fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema Previdenciário
Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de aposentadoria aos beneficiários do
regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar (redação dada
pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação
infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91, valendo
lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa
espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho
sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda
Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da
Lei Complementar prevista pelo artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado
pelo princípio da proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o trabalhador não dedica toda
sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu a conversão do
período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95.
Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº
3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,
independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal
Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de
conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/98,
(APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E. Superior
Tribunal de Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de
serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida
na Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº
8.213/91:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.
APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM
TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições
especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de
serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, de
relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental do INSS
desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator:
Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob
condições especiais durante apenas certo lapso temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço
comum, somando-o aos demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As
exigências legais no tocante à comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos.
Todavia, não se altera a conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou integridade física deverá ser
comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período
anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de
1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais era realizada pela simples apresentação de informações sobre
atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que indicava a categoria
profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a especialidade era atribuída em razão da
categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a
comprovação do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou
a ser necessária a comprovação do exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez
enquadrando-se o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época
(Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a
agentes nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua
demonstração por meio de laudo técnico. O rol de atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se
admitia a consideração do tempo especial relativamente ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes
casos, fosse demonstrada a real exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95,
regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se, todavia,
outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria especial,
até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto 2.172/97. Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995,
regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde,
para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão de tempo especial em tempo de serviço comum. Entretanto,
em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997,
que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas neste momento que os mencionados
comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente descabidos os critérios impostos pela Autarquia
Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho exercidos
em data anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins de
consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as atividades exercidas:a) até
05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto 611/92), cuja
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comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo técnico;
sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas
através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de
segurança do trabalho (art. 58, 1º da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº
3.048/99, comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que
comprova a efetiva exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil
Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator
Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013).Quanto à época em que confeccionado o documento, o E. TRF3 também já
pacificou o entendimento de que não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de
documento, pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que
as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº
0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto, ainda, que entendo imprescindível que referido documento esteja devidamente subscrito por
profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de
Segurança do Trabalho).Observa-se, nos termos da legislação previdenciária, que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário
pressupõe a existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu
preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a meu ver, quando não subscrito pelo
profissional responsável pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo. Outrossim, considerando-se que o
INSS, mesmo tendo acesso ao(s) respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o reconhecimento da especialidade
do(s) período(s) indicado(s) na petição inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido sem a apresentação do
referido documento, especialmente por tratar-se de período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente nocivo deve ser
tecnicamente comprovado.Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para
acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer
períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de
06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de
que não há retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da
vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426
- 04/10/13).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES
A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA.
1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a
ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o
superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi
reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em
comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação
retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis
desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível
atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o
tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4.
Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN;
Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade foi reconhecida,
entendo que a simples informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a
especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI.
COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1.
Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente
utilizado, não afasta, por si só, a caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de
Proteção Individual implicar revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso Especial
esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator: HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA;
DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício -A parte autora pretende que seja considerado como especial o período de 06/03/97
a 02/06/09, laborado na empresa MRS Logística.Analisando a documentação trazida aos autos, verifico que referido período deve ser
considerado especial, haja vista que o autor esteve exposto, de modo habitual e permanente, a tensões elétricas superiores a 250 volts,
conforme atesta o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 60/61, devidamente subscrito por Médico de Segurança do
Trabalho.A exposição habitual à eletricidade superior a 250 volts tem enquadramento do item 1.1.8 do Decreto n.º 53.831, de 15 de
março de 1964, vigente até 05 de março de 1997, quando da publicação do Decreto n.º 2.172 que, por sua vez, não contemplou
referido agente nocivo na relação constante em seu Anexo IV.O fato de não haver previsão expressa do agente agressivo eletricidade
(acima de 250 volts) no Decreto de 2.172/97, todavia, não pode ser interpretado, a meu ver, como excludente do direito daqueles que
por muito tempo laboraram de forma contínua expostos a altas tensões, sendo mais acertada a exegese ampla, que considera o rol do
Decreto exemplificativo e não exaustivo.Afinal, a exposição a tensões elétricas acima de 250 volts não deixou de ser perigosa somente
(...) por não ter sido catalogada pelo Regulamento. Não é só potencialmente lesiva, como potencialmente letal, e o risco de vida, diário,
constante, permanente, a que se submete o trabalhador, sem dúvida lhe ocasiona danos à saúde que devem ser compensados com a
proporcional redução do tempo exigido para ser inativado (TRF da 4ª Região. 5ª Turma. Apelação em Mandado de Segurança n.º
2002.70.03.0041131/PR. Relator Juiz A. A. Ramos de Oliveira. DJU de 23/07/2003, p. 234).Com efeito, a eletricidade, como sempre
ocorreu, deve continuar sendo encarada como um efetivo fator de risco à integridade física do trabalhador, independentemente da lacuna
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criada a partir do Decreto n.º 2.172/97, e, por esta razão, sua exposição habitual em níveis superiores a 250 volts, em qualquer época,
deve ensejar o enquadramento do período como especial.A respeito de não ser exaustivo o rol dos agentes agressivos, confira-se o
julgado que segue:RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS ATÉ O
ADVENTO DA LEI Nº 9.032/95. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA INSALUBRIDADE, PRESUMIDA PELA
LEGISLAÇÃO ANTERIOR. TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO
ADQUIRIDO AO DISPOSTO NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO TRABALHO ESPECIAL REALIZADO. NÃO-
INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA APLICABILIDADE IMEDIATA DA LEI PREVIDENCIÁRIA. ROL EXEMPLIFICATIVO
DAS ATIVIDADES ESPECIAIS. TRABALHO EXERCIDO COMO PEDREIRO. AGENTE AGRESSIVO PRESENTE. PERÍCIA
FAVORÁVEL AO SEGURADO. NÃO-VIOLAÇÃO À SUMULA 7/STJ. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL AO QUAL SE
DÁ PROVIMENTO. (...)3. A jurisprudência se pacificou no sentido de que as atividades insalubres previstas em lei são meramente
explicativas, o que permite afirmar que, na análise das atividades especiais, deverá prevalecer o intuito protetivo ao trabalhador (...).
(Resp 354737/RS - RECURSO ESPECIAL 2001/0128342-4, Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA (1131), DJe
09/12/2008) - Conclusão -Em face do reconhecimento do período especial supramencionado, somados ao período de 18/09/79 a
05/03/97, já reconhecido administrativamente como especial pela autarquia-ré (fls. 64/65), constato que o autor, na data do requerimento
administrativo do NB 42/156.505.906-6, em 10/11/11 (fl. 20), possuía 29 (vinte e nove) anos, 08 (oito) meses e 15 (quinze) dias de
tempo de serviço, conforme tabela abaixo, fazendo jus, portanto, à concessão de aposentadoria especial. Nota: Utilizado multiplicador e
divisor - 360- Da tutela antecipada -Deixo de conceder a antecipação da tutela, vez que se trata de pedido de conversão de espécie de
benefício, de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, que o autor recebe desde 10/11/01 (fl. 20/26).
Ressalto que o autor fará jus à implantação do benefício mais vantajoso, sem, contudo, que haja direito à escolha dos valores atrasados
referente a um benefício combinado com a implantação de RMI de outro mais vantajoso, vez que, nesse caso, haveria benefício híbrido, o
que é vedado pelo ordenamento jurídico. - Dispositivo -Por tudo quanto exposto, JULGO PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO,
julgando extinto o feito com resolução de mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, pelo que condeno
o Instituto-réu reconhecer a especialidade do período de 06/03/97 a 02/06/09, e somá-lo ao período especial já reconhecido
administrativamente, de 18/09/79 a 05/03/97 (tabela de fls. 64/65 e tabela supra) e conceder ao autor JOÃO ALEXANDRE FORTES o
benefício de aposentadoria especial, desde a DER de 10/11/11, NB 42/156.505.906-6 (fls. 20/26), devendo incidir juros e correção
monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação
aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela
Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal,
ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados
mês a mês, de forma decrescente. Sem custas. Fixo os honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, 3º, 4º,
inciso II e 5º, do novo Código de Processo Civil, observando-se, ainda, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as
vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos
do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido artigo.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

0011004-02.2014.403.6183 - NELSON BONARDI BORDIGNON(SP147028 - JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário,
em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter provimento jurisdicional que determine o
reconhecimento de tempo de serviço exercido sob condições especiais, para fins de concessão de benefício previdenciário de
aposentadoria especial.Requer, subsidiariamente, o reconhecimento de tempo de serviço exercido sob condições especiais, com
conversão deste em comum, para fins de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição.Aduz, em
síntese, que a Autarquia-ré deixou de considerar como especiais os períodos de 01/05/1981 a 13/07/1981 (Viação Caminho do Mar
Ltda.), 16/06/1986 a 16/02/1996 (Dana Spicer Indústria e Comércio de Autopeças Ltda.), 04/05/1998 a 10/06/1999 (Sawem Industrial
Ltda.), 23/02/2000 a 05/06/2002 (Jomatic Tornearia de Precisão Ltda.), 02/09/2002 a 04/05/2009 (Metalway - Makrofix Industrial
Ltda.) e 01/10/2009 a 19/07/2013 (Guarutor Usinagem de Precisão Ltda.), sem os quais não obteve êxito na concessão do benefício da
aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/169.774.596-0 (fls. 2/12).Com a petição inicial vieram os documentos de fls.
13/207.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita à fl. 210.Regularmente citada (fl. 211), a Autarquia-ré apresentou contestação às fls.
212/224, arguindo, em preliminar, prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 233/235.É o
relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.A teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as
parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da ação.Presentes os pressupostos processuais e as condições
da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Em princípio, cumpre-me reconhecer, de ofício, que a parte autora é carecedora da
ação no que tange ao pedido de reconhecimento da especialidade do período de 16/06/1986 a 16/02/1996 (Dana Spicer Indústria e
Comércio de Autopeças Ltda.).Compulsando os autos, observo que o INSS já reconheceu administrativamente o período especial acima
destacado, conforme consta de fls. 199/202 e 206. Assim, por se tratar de período incontroverso, não existe interesse processual da
parte autora quanto ao mesmo, devendo este Juízo, portanto, deixar de apreciá-lo.Por essas razões, o processo deve ser extinto sem o
exame de mérito em relação ao referido período, nos termos do artigo 485, inciso VI e 3º, do novo Código de Processo Civil,
remanescendo, nesta ação, apenas as questões relativas ao reconhecimento do tempo de serviço especial nos períodos de 01/05/1981 a
13/07/1981 (Viação Caminho do Mar Ltda.), 04/05/1998 a 10/06/1999 (Sawem Industrial Ltda.), 23/02/2000 a 05/06/2002 (Jomatic
Tornearia de Precisão Ltda.), 02/09/2002 a 04/05/2009 (Metalway - Makrofix Industrial Ltda.) e 01/10/2009 a 19/07/2013 (Guarutor
Usinagem de Precisão Ltda.).- Da conversão do tempo especial em comum -O direito à aposentadoria especial encontra fundamento de
validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de
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critérios diferenciados para fins de concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os
casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados
portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98,
posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está
atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no art.
31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria
após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física,
conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15,
determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo artigo 201, 1º da Carta Magna, o que
ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador infraconstitucional
também regulou as hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas
tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do artigo
57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-
10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº 3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições
especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a
possibilidade de conversão originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento
de que não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de
10/12/80, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-
92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E. Superior Tribunal de Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte,
no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após
1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte
do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS
MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido
atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à
conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG,
representativo da controvérsia, de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia
23.3.2011. 2. Agravo Regimental do INSS desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO
RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator: Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Desta
feita, tendo o segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas certo lapso temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins
de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em
menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações
relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou
integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi realizado (AC nº
2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que regulamentou as disposições
trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais era realizada pela
simples apresentação de informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e atualmente
DSS 8030), que indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a
especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e
83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer documentos, sendo que a
partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do exercício da atividade prejudicial à saúde, através de
formulários e laudos.Desse modo, e uma vez enquadrando-se o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou
insalubres pelas normas aplicáveis à época (Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial,
independentemente de prova da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na
vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico. O rol de atividades consideradas perigosas,
penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial relativamente ao exercício de outras atividades
não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se
concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção legal quanto às atividades
consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei 3.807/60, que
criou o benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto 2.172/97. Com a vigência
da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva comprovação da exposição do
segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão de tempo especial em
tempo de serviço comum. Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto
nº 2.172, de 05 de março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas
neste momento que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente descabidos
os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na exigência,
para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes
agressivos à saúde, para fins de consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as
atividades exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto
611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de
laudo técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97,
comprovadas através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou
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engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV
do decreto nº 3.048/99, comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento
que comprova a efetiva exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil
Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator
Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado o documento, o E. TRF3 também já
pacificou o entendimento de que não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de
documento, pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que
as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº
0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto, ainda, que entendo imprescindível que referido documento esteja devidamente subscrito por
profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de
Segurança do Trabalho).Observa-se, nos termos da legislação previdenciária, que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário
pressupõe a existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu
preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a meu ver, quando não subscrito pelo
profissional responsável pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo. Outrossim, considerando-se que o
INSS, mesmo tendo acesso ao(s) respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o reconhecimento da especialidade
do(s) período(s) indicado(s) na petição inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido sem a apresentação do
referido documento, especialmente por tratar-se de período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente nocivo deve ser
tecnicamente comprovado.Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para
acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer
períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de
06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de
que não há retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da
vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426
- 04/10/13).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES
A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA.
1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a
ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o
superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi
reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em
comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação
retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis
desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível
atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o
tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4.
Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN;
Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade for reconhecida,
entendo que a simples informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a
especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI.
COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1.
Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente
utilizado, não afasta, por si só, a caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de
Proteção Individual implicar revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso Especial
esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator: HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA;
DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício -A parte autora pretende que sejam considerados como especiais os períodos de
01/05/1981 a 13/07/1981 (Viação Caminho do Mar Ltda.), 04/05/1998 a 10/06/1999 (Sawem Industrial Ltda.), 23/02/2000 a
05/06/2002 (Jomatic Tornearia de Precisão Ltda.), 02/09/2002 a 04/05/2009 (Metalway - Makrofix Industrial Ltda.) e 01/10/2009 a
19/07/2013 (Guarutor Usinagem de Precisão Ltda.).Analisando a documentação trazida aos autos, porém, verifico que apenas os
seguintes períodos devem ter a especialidade reconhecida:a) de 01/05/1981 a 13/07/1981 (Viação Caminho do Mar Ltda.), vez que o
autor exerceu a atividade de cobrador, de modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, conforme CTPS de fl. 21
(reproduzida à fl. 152), atividade enquadrada como especial segundo o Decreto n.º 53.831, de 25 de março de 1964, item 2.4.4, e
Decreto n.º 83.080, de 24 de janeiro de 1979, item 2.4.2.b) de 01/10/2009 a 31/05/2010 (Guarutor Usinagem de Precisão Ltda.), vez
que o autor esteve exposto, de modo habitual e permanente, aos agentes nocivos ruído na intensidade de 86,10 dB e hidrocarboneto,
conforme atesta o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 104/105 e seu respetivo laudo técnico às fls. 117/149, este
devidamente assinado por Engenheiro de Segurança do Trabalho, nos moldes do artigo 68, 3º, do Decreto n.º 3.048/99, com redação
dada pelo Decreto n.º 8.123/2013, atividade enquadrada como especial segundo o Decreto nº 3.049, de 6 de maio de 1999, item 2.0.1,
e Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, item 1.2.10.Por outro lado, quanto aos demais períodos elencados acima, não podem
ser considerados especiais, ante a absoluta inexistência de elementos probatórios aptos a demonstrar a efetiva exposição a agentes
nocivos que pudessem ensejar o enquadramento pleiteado.Imperioso destacar que a partir da edição do Decreto n.º 2.172/97, em
05.03.1997, a legislação previdenciária deixou de prever o enquadramento de períodos de trabalho como especiais em face da
profissão/função desempenhada pelo trabalhador, fazendo-se necessário, a partir de então, a comprovação de efetiva exposição a
agentes agressivos à saúde, atestada em laudo técnico subscrito por Médico ou Engenheiro de Segurança do Trabalho.Nesse aspecto,
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quanto ao período de 04/05/1998 a 10/06/1999 (Sawem Industrial Ltda.), verifico que o Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls.
99/100, além de não estar assinado por Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho, atesta que o autor esteve exposto
ao agente agressivo ruído na intensidade de 83 dB, ou seja, dentro dos limites de tolerância fixados na legislação vigente à época (90 dB),
conforme fundamentação supra.Em relação aos períodos de 23/02/2000 a 05/06/2002 (Jomatic Tornearia de Precisão Ltda.) e
02/09/2002 a 04/05/2009 (Metalway - Makrofix Industrial Ltda.), constato que os Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs de fls.
101 e 102/103 não se prestam como prova nestes autos, haja vista que não estão devidamente subscritos por profissional qualificado a
atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho),
tampouco encontram-se acompanhados pelos laudos técnicos que embasaram sua emissão, conforme determina a legislação que rege a
matéria, deixando, com isso, de preencher requisito formal indispensável a sua validação, especialmente quanto à comprovação da
exposição ao agente agressivo ruído, que nunca prescindiu da apresentação de laudo técnico.Já no que se refere ao período de
01/06/2010 a 10/06/2013 (Guarutor Usinagem de Precisão Ltda.), embora o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 104/105
ateste a exposição a agentes químico (hidrocarboneto) e físico (ruído), entendo que a especialidade não pode ser reconhecida. Isso
porque o autor exerceu o cargo de gerente industrial, no setor de gerência, onde são feitos trabalhos administrativos de gerenciamento de
produção (fl. 104 e 127), não estando exposto a qualquer agente agressivo apto a ensejar o enquadramento almejado, conforme se
depreende do laudo técnico de fls. 117/149, devidamente assinado por Engenheiro de Segurança do Trabalho (fl. 140).Ademais, observo
que a documentação apresentada não indica a presença de outros agentes agressivos que pudessem ensejar o enquadramento
almejado.Por fim, em se tratando do período de 11/06/2013 a 19/07/2013 (Guarutor Usinagem de Precisão Ltda.), destaco que não há
nos autos formulários SB-40/DSS-8030, Perfis Profissiográficos Previdenciários e laudos técnicos subscritos por profissionais
competentes, imprescindíveis para a constatação da existência de insalubridade, periculosidade ou penosidade, nos termos da legislação
previdenciária.Dessa forma, tendo em vista que o ônus da prova incumbe ao autor quanto aos fatos constitutivos do seu direito, nos
termos do artigo 373, inciso I, do novo Código de Processo Civil, e não logrando ele demonstrar documentalmente os fatos constitutivos
do direito alegado, não procede o pedido de reconhecimento da especialidade formulado na inicial.- Conclusão -Portanto, considerando
o reconhecimento dos períodos especiais de 01/05/1981 a 13/07/1981 (Viação Caminho do Mar Ltda.) e 01/10/2009 a 31/05/2010
(Guarutor Usinagem de Precisão Ltda.), somados aos demais períodos especiais reconhecidos administrativamente pelo INSS (fls.
199/202 e 206), verifico que o autor, na data do requerimento administrativo do benefício NB 42/169.774.596-0, em 28/07/2014,
possuía 09 (nove) anos, 04 (quatro) meses e 02 (dois) dias de atividade especial, não tendo reunido tempo de contribuição suficiente para
a concessão de aposentadoria especial.Passo, então, à análise do pedido subsidiário de concessão de benefício previdenciário de
aposentadoria por tempo de contribuição.Diante do reconhecimento dos períodos especiais supramencionados, convertidos em comuns e
somados aos demais períodos reconhecidos administrativamente pelo INSS (fls. 199/202 e 206), verifico que o autor, na data do
requerimento administrativo do benefício NB 42/169.774.596-0, em 28/07/2014, possuía 29 (vinte e nove) anos e 08 (oito) meses de
serviço, conforme tabela abaixo, não fazendo jus à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição:Anotações Data inicial Data
Final Fator TempoViação Caminho do Mar Ltda. 01/05/1981 13/07/1981 1,40 0 ano, 3 meses e 12 diasDaglas Metalúrgica Indústria e
Comércio Ltda. 01/08/1984 26/10/1984 1,00 0 ano, 2 meses e 26 diasDaglas Metalúrgica Indústria e Comércio Ltda. 01/08/1985
28/01/1986 1,00 0 ano, 5 meses e 28 diasDana Spicer Indústria e Comércio de Autopeças Ltda. 16/06/1986 08/11/1991 1,40 7 anos, 6
meses e 20 diasNB 31/479.207.305 09/11/1991 19/12/1991 1,00 0 ano, 1 mês e 11 diasDana Spicer Indústria e Comércio de
Autopeças Ltda. 20/12/1991 05/02/1994 1,40 2 anos, 11 meses e 22 diasNB 31/649.075.510 06/02/1994 24/05/1994 1,00 0 ano, 3
meses e 19 diasDana Spicer Indústria e Comércio de Autopeças Ltda. 25/05/1994 16/02/1996 1,40 2 anos, 5 meses e 1 diaGernandes
Indústria e Comércio Ltda. 02/01/1998 26/01/1998 1,00 0 ano, 0 mês e 25 diasCastiglione & Cia Ltda. 02/03/1998 17/04/1998 1,00 0
ano, 1 mês e 16 diasSawem Industrial Ltda. 04/05/1998 10/06/1999 1,00 1 ano, 1 mês e 7 diasJomatic Tornearia de Precisão Ltda.
23/02/2000 05/06/2002 1,00 2 anos, 3 meses e 13 diasMetalway - Makrofix Industrial Ltda. 02/09/2002 24/04/2007 1,00 4 anos, 7
meses e 23 diasNB 31/560.592.293-5 25/04/2007 06/06/2007 1,00 0 ano, 1 mês e 12 diasMetalway - Makrofix Industrial Ltda.
07/06/2007 04/05/2009 1,00 1 ano, 10 meses e 28 diasGuarutor Usinagem de Precisão Ltda. 01/10/2009 31/05/2010 1,40 0 ano, 11
meses e 7 diasGuarutor Usinagem de Precisão Ltda. 01/06/2010 19/07/2013 1,00 3 anos, 1 mês e 19 diasMGS Indústria de Peças
Automotivas Ltda. 19/08/2013 30/11/2013 1,00 0 ano, 3 meses e 12 diasContribuinte Individual 01/12/2013 31/05/2014 1,00 0 ano, 6
meses e 1 diaPW Indústria e Comércio de Componentes Ltda. 01/06/2014 28/07/2014 1,00 0 ano, 1 mês e 28 diasMarco temporal
Tempo total IdadeAté 16/12/98 (EC 20/98) 15 anos, 2 meses e 13 dias 31 anosAté 28/11/99 (L. 9.876/99) 15 anos, 8 meses e 7 dias
32 anosAté DER 29 anos, 8 meses e 0 dias 47 anosPedágio 5 anos, 11 meses e 1 diasAssim, o pleito merece ser parcialmente provido,
apenas para que sejam reconhecidos os períodos especiais acima destacados, para fins de averbação previdenciária.Nesse plano, ressalto
que, muito embora o autor tenha realizado pedido condenatório (concessão do benefício previdenciário de aposentadoria especial ou
aposentadoria por tempo de contribuição), é inegável a existência de elemento declaratório contido implicitamente em seu bojo, a tornar
possível a concessão de provimento judicial meramente declaratório.- Do Dispositivo -Por tudo quanto exposto, EXTINGO A
PRESENTE AÇÃO sem o exame do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI e 3º, do novo Código de Processo Civil, em relação ao
pedido de reconhecimento da especialidade do período de 16/06/1986 a 16/02/1996 (Dana Spicer Indústria e Comércio de Autopeças
Ltda.) e, no mais, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com o exame de seu
mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, pelo que reconheço e homologo a especialidade dos
períodos de 01/05/1981 a 13/07/1981 (Viação Caminho do Mar Ltda.) e 01/10/2009 a 31/05/2010 (Guarutor Usinagem de Precisão
Ltda.), conforme tabela supra, para fins de contagem de tempo para aposentadoria por tempo de contribuição ou aposentadoria
especial.Sem custas. Diante da mínima sucumbência do réu, fixo os honorários advocatícios no valor de 10% sobre o valor da causa, nos
termos do art. 86, único do novo CPC, cuja execução fica suspensa, diante da concessão da gratuidade da justiça (art. 98, 2º e 3º do
novo CPC).Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa
com valor superior ao previsto no referido artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0011366-04.2014.403.6183 - CELSO ALVES GUIMARAES(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS E SP286841 -
FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário,
em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter provimento jurisdicional que determine a
conversão do tempo laborado sob condições comuns em especial, mediante a aplicação do índice de 0,83, bem como o reconhecimento
de tempo de serviço exercido sob condições especiais, para fins de conversão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo
de contribuição NB 42/139.985.742-5, que recebe desde 06/12/2007, em aposentadoria especial.Requer, subsidiariamente, o
reconhecimento de tempo de serviço exercido sob condições especiais, com conversão deste em tempo comum, para fins de majoração
do coeficiente de cálculo do benefício mencionado.Aduz, em síntese, que a Autarquia-ré deixou de considerar como especiais os
períodos de 16/01/1976 a 29/10/1976 (Companhia Saad do Brasil), 16/02/1977 a 06/09/1979 (Bleckmann do Brasil Indústria e
Comércio Ltda.), 22/01/1981 a 22/03/1985 (Metal Arco Verde Ltda.), 03/06/1985 a 19/02/1986 (Metal Arco Verde Ltda.),
24/02/1986 a 15/02/1993 (Mercedes-Benz do Brasil Ltda.), 24/03/1993 a 05/03/1997 (Brasinca S/A Administração e Serviços) e
09/06/1998 a 06/12/2007 (Mercedes-Benz do Brasil Ltda.), sem os quais não obteve êxito na concessão de aposentadoria especial (fls.
2/32).Com a inicial vieram os documentos de fls. 33/140.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita à fl. 143.Regularmente citada (fl.
144), a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 145/158, arguindo, preliminarmente, prescrição. No mérito, pugnou pela
improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 163/170.Indeferido o pedido de produção de prova pericial formulado pelo autor (fl.
174), houve a interposição de recurso de agravo de instrumento (fls. 178/188), convertido em gravo retido pelo E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região (fl. 193).É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.A teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei
n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da ação.Presentes os
pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Em princípio, cumpre-me reconhecer, de
ofício, que a parte autora é carecedora da ação no que tange ao pedido de reconhecimento da especialidade dos períodos de 16/01/1976
a 29/10/1976 (Companhia Saad do Brasil), 22/01/1981 a 22/03/1985 (Metal Arco Verde Ltda.), 03/06/1985 a 19/02/1986 (Metal
Arco Verde Ltda.), 24/02/1986 a 15/02/1993 (Mercedes-Benz do Brasil Ltda.) e 24/03/1993 a 05/03/1997 (Brasinca S/A
Administração e Serviços).Compulsando os autos, observo que o INSS já reconheceu administrativamente os períodos especiais acima
destacados, conforme consta de fls. 126/129 e 137. Assim, por se tratar de períodos incontroversos, não existe interesse processual da
parte autora quanto aos mesmos, devendo este Juízo, portanto, deixar de apreciá-los.Por essas razões, o processo deve ser extinto sem o
exame de mérito em relação aos referidos períodos, nos termos do artigo 485, inciso VI e 3º, do novo Código de Processo Civil,
remanescendo, nesta ação, apenas as questões relativas ao reconhecimento do tempo de serviço especial nos períodos de 16/02/1977 a
06/09/1979 (Bleckmann do Brasil Indústria e Comércio Ltda.) e 09/06/1998 a 06/12/2007 (Mercedes-Benz do Brasil Ltda.), bem como
à conversão do tempo laborado sob condições comuns em especial, mediante a aplicação do índice de 0,83.- Da conversão do tempo
especial em comum -O direito à aposentadoria especial encontra fundamento de validade no artigo 201, 1º, da Carta Magna, que, ao
tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de
aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos
em lei complementar (redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de
05/07/2005).Em sede de legislação infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e
58 da Lei nº 8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no artigo 31 da Lei nº 3.807/60 - Lei Orgânica da
Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25
(vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras estabelecidas em lei,
sendo que a Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas
até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo artigo 201, 1º, da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre
destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o
trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos,
permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, com redação
dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o
artigo 70, 2º, do Decreto nº 3.048/99 deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em
tempo de atividade comum, independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão originalmente
prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais qualquer tese de
limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº 9.711, de
20/11/98 (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E.
Superior Tribunal de Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do
tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente
convertida na Lei nº 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do artigo 57 da Lei nº
8.213/91:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.
APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM
TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições
especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de
serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, de
relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental do INSS
desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator:
Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Dessa feita, tendo o segurado trabalhado sob
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condições especiais durante apenas certo lapso temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço
comum, somando-o aos demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As
exigências legais no tocante à comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos.
Todavia, não se altera a conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou integridade física deverá ser
comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período
anterior à edição do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, que regulamentou as disposições trazidas pela Lei nº 9.032, de 28 de
abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais era realizada pela simples apresentação de informações
sobre atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que indicava a categoria
profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a especialidade era atribuída em razão da
categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a
comprovação do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou
a ser necessária a comprovação do exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez
enquadrando-se o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época
(Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a
agentes nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua
demonstração por meio de laudo técnico. O rol de atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se
admitia a consideração do tempo especial relativamente ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes
casos, fosse demonstrada a real exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95,
regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se, todavia,
outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei nº 3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria especial,
até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto nº 2.172/97. Com a vigência da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995,
regulamentada pelo Decreto nº 2.172/97, passou-se a exigir efetiva comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde,
para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão de tempo especial em tempo de serviço comum. Entretanto,
em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997,
que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas neste momento que os mencionados
comandos legais foram operacionalizados.Por essas razões, mostram-se absolutamente descabidos os critérios impostos pela Autarquia
Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho exercidos
em data anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins de
consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as atividades exercidas:a) até
05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto 611/92), cuja
comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo técnico;
sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas
através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de
segurança do trabalho (art. 58, 1º da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº
3.048/99, comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do artigo. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que
comprova a efetiva exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do artigo 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil
Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator
Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado o documento, o E. TRF3 também já
pacificou o entendimento de que não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de
documento, pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que
as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica. (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº
0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto, ainda, que entendo imprescindível que referido documento esteja devidamente subscrito por
profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de
Segurança do Trabalho).Observa-se, nos termos da legislação previdenciária, que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário
pressupõe a existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu
preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a meu ver, quando não subscrito pelo
profissional responsável pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo. Outrossim, considerando-se que o
INSS, mesmo tendo acesso ao(s) respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o reconhecimento da especialidade
do(s) período(s) indicado(s) na petição inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido sem a apresentação do
referido documento, especialmente por tratar-se de período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente nocivo deve ser
tecnicamente comprovado.Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para
acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer
períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de
06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de
que não há retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da
vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426
- 04/10/13).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES
A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA.
1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a
ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o
superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi
reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em
comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação
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retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis
desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível
atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o
tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4.
Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN;
Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade for reconhecida,
entendo que a simples informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a
especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI.
COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1.
Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente
utilizado, não afasta, por si só, a caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de
Proteção Individual implicar revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso Especial
esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator: HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA;
DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício -O autor pretende que sejam reconhecidos como especiais os períodos de
16/02/1977 a 06/09/1979 (Bleckmann do Brasil Indústria e Comércio Ltda.) e 09/06/1998 a 06/12/2007 (Mercedes-Benz do Brasil
Ltda.).Analisando a documentação trazida aos autos, porém, verifico que apenas o período de 16/02/1977 a 06/09/1979 (Bleckmann do
Brasil Indústria e Comércio Ltda.) deve ser considerado especial, vez que o autor trabalhou como aprendiz de ferramentaria, exercendo
atividades com esmeril e solda elétrica, de modo habitual e permanente, conforme CTPS de fl. 57 e formulário à fl. 83, atividade
enquadrada como especial segundo o Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, item 1.1.4, e Decreto nº 83.080/79, de 24 de janeiro
de 1979, item 2.5.3.De outro lado, em relação ao período de 09/06/1998 a 06/12/2007 (Mercedes-Benz do Brasil Ltda.), não pode ser
considerado especial, ante a absoluta inexistência de elementos probatórios aptos a demonstrar a efetiva exposição a agentes nocivos que
pudessem ensejar o enquadramento pleiteado.Nesse passo, cumpre-me destacar que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls.
65/67 não se presta como prova nestes autos, haja vista que não está devidamente subscrito por profissional qualificado a atestar a
insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho), tampouco
encontra-se acompanhado pelo laudo técnico que embasou sua emissão, conforme determina a legislação que rege a matéria, deixando,
com isso, de preencher requisito formal indispensável a sua validação, tendo em vista que a comprovação da exposição ao agente
agressivo ruído nunca prescindiu da apresentação de laudo técnico.Ademais, observo que a documentação apresentada não indica a
presença de outros agentes agressivos que pudessem ensejar o enquadramento almejado, cumprindo-me salientar, ainda, que as funções
exercidas pelo autor não estão inseridas no rol das atividades consideradas insalubres pelos decretos que regem a matéria.Dessa forma,
tendo em vista que o ônus da prova incumbe ao autor quanto aos fatos constitutivos do seu direito, nos termos do artigo 373, inciso I, do
novo Código de Processo Civil, e não logrando ele demonstrar documentalmente os fatos constitutivos do direito alegado, não procede o
pedido de reconhecimento da especialidade formulado na inicial.Por seu turno, também não procede o pedido de conversão do tempo
comum em especial, mediante a aplicação do índice de 0,83, ante a absoluta ausência de previsão legal na DER do
benefício.Originalmente, o artigo 57, 3º e 4º da Lei nº 8.213/91 previa a possibilidade de transformar o período comum em especial,
utilizando o fator 0,71 para o homem e 0,83 para a mulher. Ocorre, porém, que desde a edição da Lei nº 9.032/95, tal hipótese está
vedada, embora o contrário ainda seja permitido, ou seja, aproveitar o período especial, convertendo em comum, como acima exposto.O
próprio Colendo Superior Tribunal de Justiça já se manifestou a respeito na decisão proferida no Recurso Especial nº 1.310.034 - PR
(2012/0035606-8), afirmando que vale a legislação em vigor à época da complementação dos requisitos para a aposentadoria. Nesse
sentido:RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA. ART.
543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO.
TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, 4º, DA LEI 5.890/1973, INTRODUZIDO PELA
LEI 6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA
APOSENTADORIA.1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de desconsiderar, para fins de
conversão entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o citado instituto da conversão
no cômputo do tempo de serviço.2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o
entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei em
vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço.
Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do
CPC.3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum,
independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço.Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz,
Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel.
Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis
Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011.4. No caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a redação original do
art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991, que previa a possibilidade de conversão de tempo comum em especial.5. Recurso Especial não provido.
Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.RECURSO ESPECIAL Nº 1.310.034 - PR
(2012/0035606-8) RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGF RECORRIDO : JOSÉ CARLOS TEODORO DE
SOUZA ADVOGADO : WILLYAN ROWER SOARESPREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM
ESPECIAL. REQUERIMENTO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI N. 9.035/95. INVIABILIDADE. ENTENDIMENTO
FIRMADO NO RESP 1.310.034/PR. CUNHO DECLARATÓRIO DA DEMANDA INCÓLUME. 1. Existem, na demanda, um
cunho declaratório - reconhecimento de trabalho exposto a fator de periculosidade - e um condenatório - promover a conversão e,
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preenchido o requisito contributivo temporal (25 anos), conceder a aposentadoria especial. 2. Para a configuração do tempo de serviço
especial, deve-se observância à lei no momento da prestação do serviço (primeiro pedido basilar do presente processo); para definir o
fator de conversão, observa-se a lei vigente no momento em que preenchidos os requisitos da concessão da aposentadoria (em regra,
efetivada no momento do pedido administrativo). 3. Na hipótese, o pedido fora formulado em 18.8.2011, quando já em vigor a Lei n.
9.032/95, que deu nova redação ao 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, consequentemente, revogou a possibilidade de conversão de
tempo comum em especial, autorizando, tão somente, a conversão de especial para comum ( 5º). 4. Aos requerimentos efetivados após
28.4.1995 e cujos requisitos para o jubilamento somente tenham se implementado a partir de tal marco, fica inviabilizada a conversão de
tempo comum em especial para fazer jus à aposentadoria especial, possibilitando, contudo, a conversão de especial para comum (REsp
1.310.034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2012, DJe 19/12/2012). 5. Observa-se,
contudo, que deve ser mantido, como deferido na origem, o reconhecimento dos períodos trabalhados em condições especiais. 6.
Entender que houve o fornecimento e a utilização dos equipamentos de proteção individual e que estes contribuíram para neutralização
dos ruídos demandaria análise do material fático-probatório dos autos, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ. Agravo regimental
improvido.(AGARESP 201500420784 AGARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL -
666891 - Relator HUMBERTO MARTINS - STJ - SEGUNDA TURMA - Fonte DJE data 06/05/2015)Assim, considerando-se que a
parte autora requereu seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/139.985.742-5, em 06/12/2007 (fl. 70), indefiro
essa parte do pedido, por falta de amparo legal.- Conclusão -Portanto, considerando o reconhecimento do período especial de
16/02/1977 a 06/09/1979 (Bleckmann do Brasil Indústria e Comércio Ltda.), somado aos demais períodos especiais reconhecidos
administrativamente pelo INSS (fls. 126/129 e 137), verifico que o autor, na data do requerimento do benefício NB 42/139.985.742-5,
em 06/12/2007 (fl. 70), possuía 19 (dezenove) anos, 01 (um) mês e 27 (vinte e sete) dias de atividade especial, conforme tabela abaixo,
não fazendo jus à conversão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria
especial:Anotações Data inicial Data Final Fator TempoCompanhia Saad do Brasil 16/01/1976 29/10/1976 1,00 0 ano, 9 meses e 14
diasBleckmann do Brasil Indústria e Comércio Ltda. 16/02/1977 06/09/1979 1,00 2 anos, 6 meses e 21 diasMetal Arco Verde Ltda.
22/01/1981 22/03/1985 1,00 4 anos, 2 meses e 1 diaMetal Arco Verde Ltda. 03/06/1985 19/02/1986 1,00 0 ano, 8 meses e 17
diasMercedes-Benz do Brasil Ltda. 24/02/1986 15/02/1993 1,00 6 anos, 11 meses e 22 diasBrasinca S/A Administração e Serviços
24/03/1993 05/03/1997 1,00 3 anos, 11 meses e 12 diasAté DER 19 anos, 1 meses e 27 dias 46 anosAssim, o pleito merece ser
parcialmente provido, apenas para que seja reconhecido o período especial supramencionado, para fins de averbação previdenciária e
revisão da RMI do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição do autor.Deixo de conceder a antecipação da
tutela jurisdicional, vez que não houve deferimento do benefício previdenciário requerido.- Dispositivo -Por tudo quanto exposto,
EXTINGO A PRESENTE AÇÃO sem o exame do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, 3º, do novo Código de Processo Civil,
em relação ao pedido de reconhecimento da especialidade dos períodos de 16/01/1976 a 29/10/1976 (Companhia Saad do Brasil),
22/01/1981 a 22/03/1985 (Metal Arco Verde Ltda.), 03/06/1985 a 19/02/1986 (Metal Arco Verde Ltda.), 24/02/1986 a 15/02/1993
(Mercedes-Benz do Brasil Ltda.) e 24/03/1993 a 05/03/1997 (Brasinca S/A Administração e Serviços) e, no mais, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com o exame de seu mérito, com fulcro no artigo
487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, pelo que reconheço a especialidade do período de 16/02/1977 a 06/09/1979
(Bleckmann do Brasil Indústria e Comércio Ltda.) e condeno o Instituto-réu a convertê-lo em tempo de serviço comum, procedendo a
pertinente averbação, para fins de revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de
contribuição do autor, NB 42/139.985.742-5, desde a DER de 06/12/2007, observando-se a prescrição quinquenal, devendo incidir
juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores já recebidos, na forma da
legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal
aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da
Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após,
deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente.Sem custas. Diante da mínima sucumbência do réu, fixo os honorários
advocatícios no valor de 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 86, único do novo CPC, cuja execução fica suspensa, diante da
concessão da gratuidade da justiça (art. 98, 2º e 3º do novo CPC).Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496,
3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido artigo.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.

0011039-25.2015.403.6183 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA PINTO(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário,
em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter provimento judicial que determine o reajuste
de seu benefício previdenciário de pensão por morte, NB 21/117.804.941-5, concedido em 11.08.2000 (fl. 32).Aduz, em síntese, que o
benefício originário, NB 32/057.205.342-8, concedido em 03.05.1989 (fl. 25), foi equivocadamente calculado, devendo ser revisto com
a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda
Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º
564.354/SE.Com a petição inicial vieram os documentos.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita, bem como deferida a prioridade
na tramitação processual, à fl. 41.Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 43/59, arguindo, preliminarmente,
falta de interesse de agir, decadência e prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Houve réplica às fls.
72/90.Manifestação do MPF às fls. 92/93.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Afasto as preliminares arguidas
pela parte ré. Quanto ao pedido de revisão do benefício originário da autora, ressalto que a mesma não pode pleitear em nome próprio,
direito alheio, nos termos do artigo 18 do novo Código de Processo Civil, não podendo pleitear, portanto, o recebimento de eventuais
diferenças que seriam devidas ao ex-segurado (falecido).Assim, a parte autora só detém legitimidade para requerer o recálculo da
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aposentadoria referida, na medida em que tal revisão pode modificar os valores do benefício do qual é titular (pensão por morte).O
interesse de agir da parte autora está configurado pelo binômio necessidade do provimento jurisdicional e adequação do pedido, vez que
a parte tem interesse na revisão do benefício, não tendo que se falar, portanto, em carência da ação.O artigo 103 da Lei nº 8.213 prevê o
prazo decadencial do direito de revisão do ato concessório do benefício (critérios de revisão da renda mensal inicial), não se aplicando,
portanto, às ações revisionais que busquem a aplicação de reajustes das prestações previdenciárias, como no presente caso. Assim, não
há que se falar em decadência.Já com relação à prescrição quinquenal, cumpre destacar que o direito à revisão do benefício não se sujeita
à prescrição, mas tão somente as parcelas não reclamadas no lapso temporal de cinco anos, a teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei
n.º 8.213/91.Especificamente quanto à alegação da parte autora de que, no presente caso, para fins de contagem do prazo prescricional,
deverá ser observada a data de 05/05/2011, em razão da interrupção da prescrição pela Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03
(fl. 10), entendo que não assiste razão à autora, uma vez que ele não pode escolher os pontos da referida ACP dos quais vai se
beneficiar. A escolha pelo direito de propor demanda autônoma, retira o autor do rol daqueles que eventualmente poderão ser
beneficiados pela procedência da ação coletiva, inclusive no que tange ao termo inicial da prescrição quinquenal.Ademais, a Resolução nº
151/11 do INSS, trata da revisão administrativa dos benefícios com base na Revisão do Teto Previdenciário, em cumprimento às
decisões do STF no Recurso Extraordinário nº 564.354/SE e do TRF3, por meio da ACP nº 0004911-28.2011.4.03, exclusivamente
para aqueles que não ingressaram com ação autônoma, por óbvio.Dessa forma, em caso de eventual procedência da ação, deverá ser
observada, para fins de contagem do prazo prescricional previsto no único do art. 103 da Lei 8.213/91, a data da propositura da
presente ação, 24/11/2015, e não 05/2006, como pretendia o autor.No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da
ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário concedido durante o buraco
negro, pleiteando o autor o reajuste de seu benefício de acordo com os novos tetos dos benefícios majorados pelas ECs nº 20/98 e
41/03, aduzindo que em junho de 1992, quando da atualização dos salários de contribuição ordenada pelo art. 144 da Lei 8.213/91, seu
benefício foi limitado ao teto da época, tendo valores excedentes ao teto descartados, sem que nunca fossem aproveitados em revisões e
atualizações posteriores.O cerne da questão é saber se os novos valores teto, introduzidos pelas ECs nº 20/98 e 41/03 aos benefícios
previdenciários, se aplicam aos benefícios já concedidos anteriormente às suas edições. Observa-se que a Emenda Constitucional n.º
20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (Um mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a
véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (Um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a
Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$ 2.400,00 (Dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição
que, de junho de 2003 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (Um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta
e quatro centavos).Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda
mensal dos benefícios previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia
concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC
41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE
564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, cuja ementa transcrevo a seguir, que consolidou o
entendimento jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não
ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo
teto:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há
pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República
demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,
decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa
perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime
geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto constitucional. 3.
Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE
564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Referida decisão não aplicou os artigos 14
(EC 20/98) e 5º (EC 41/2003), retroativamente, nem mesmo o fez com base na retroatividade mínima, não tendo determinado o
pagamento do novo valor aos beneficiários, mas apenas permitiu a aplicação do novo teto para fins de cálculo da renda mensal do
benefício. O voto condutor do acórdão recorrido (decisão que deu ensejo ao Recurso Extraordinário 564.354 acima referido) esclarece
perfeitamente a questão:O cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de
benefício (Lei nº 8.213/91), e tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a definição do salário de
benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos benefícios da previdência social, a fim de se obter a
Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a conclusão inarredável que se pode chegar é a de que,
efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição do
salário de benefício, o qual se mantém inalterado, mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o
valor limite dos benefícios da Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando
da sua concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o segurado. Não se trata
de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando da concessão do
benefício, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefício do RGPS (fl. 74).Logo, é de rigor a aplicação imediata do art. 14 da
Emenda Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, nos exatos termos do RE 564.354 SE acima
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mencionado, aqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, inclusive os limitados nos termos do art. 144 da Lei
de Benefícios, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais porque, se o segurado teria
direito a algo além do redutor constitucional, tem direito à elevação desse valor, quando o redutor constitucional seja elevado e até esse
limite.Todavia, oportuno ressaltar que nem todos os segurados terão direito ao reajuste da elevação do teto com base nas referidas
Emendas Constitucionais, automaticamente. Isso só acontecerá nas hipóteses em que a fixação dos proventos da aposentadoria do
segurado resultou em valor inferior à média atualizada dos salários-de-contribuição, mesmo porque a decisão da Suprema Corte, acima
transcrita, não afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91, que
preveem os limites da renda mensal do benefício e as regras para o seu reajuste e que, portanto, continuam a serem observadas.
Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, ser possível a aplicação imediata
do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios
com base em limitador anterior. Também nesse sentido, decisão do E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO.
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA
RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve ser
recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da
fungibilidade recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal não
afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º), porquanto tão somente foi firmado entendimento no
sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por meio da
readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma
constitucional.III. Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é
de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à época do
publicação das Emendas citadas.IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam os
efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V.
Agravo da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO;
AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO
NASCIMENTO; Data do Julgamento: 08/11/2011).Todavia, necessária a aferição dos valores, em cada caso concreto.Dessa forma, é
devida a revisão da renda mensal nos moldes acima expostos, devendo ser apurados os valores devidos em execução.Por tudo quanto
exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da presente ação, extinguindo o feito com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487,
inciso I, do novo Código de Processo Civil, para determinar ao INSS a revisão do benefício originário da autora, NB 32/057.205.342-8,
aplicando-se o art. 14 da EC nº 20/98 e art. 5º da EC 41/2003, nos termos da fundamentação acima, com a consequente revisão no
benefício de pensão por morte da autora MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA PINTO, NB 21/117.804.941-5, a partir da DIB desse
benefício, 11.08.2000 (fl. 32), sem, contudo, que haja pagamento de quaisquer diferenças a título da revisão do benefício originário
propriamente dito, conforme acima mencionado.Condeno, ainda, a Autarquia-ré a efetuar o pagamento das prestações atrasadas,
devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores já
recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da
Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente
do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação,
e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente.Sem custas. Fixo os honorários advocatícios nos percentuais mínimos
previstos no artigo 85, 3º, 4º, inciso II e 5º, do novo Código de Processo Civil, observando-se, ainda, as parcelas devidas até a data da
sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.Deixo de determinar o reexame
necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido
artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0000755-84.2017.403.6183 - CICERO PINHEIRO DA SILVA(SP226642 - RICARDO FILGUEIRAS PINHEIRO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário,
em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, provimento judicial que determine o
reajustamento de seu benefício previdenciário com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda
Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal
Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 564.354/SE. Inicial acompanhada de documentos.À fl. 35 foram prestadas
informações pela Secretaria do Juízo.É o relatório.Decido.Constato que o pedido formulado na petição inicial já foi objeto de sentença
transitada em julgada proferida no processo n.º 0031837-80.2011.403.6301, que tramitou no Juizado Especial Federal de São Paulo
/SP, conforme se depreende dos documentos de fls. 36/39.Assim, constato a existência de coisa julgada material em relação ao pedido
constante desta ação, a ensejar a aplicação do artigo 485, inciso V, do novo Código de Processo Civil. Ante o exposto, julgo extinto o
feito sem o exame de seu mérito, com fundamento no artigo 485, inciso V, 3º, do novo Código de Processo Civil.Sem custas. Fixo os
honorários advocatícios em 10% do valor da causa (art. 85, 3º, inciso I, do novo CPC), cuja execução fica suspensa, nos termos do art.
98, 2º e 3º do novo CPC.Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os
autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
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0021991-35.1993.403.6183 (93.0021991-0) - CECILIA MARIA DE SANTANA X WILLIAM PEREIRA ALVES(SP036063 -
EDELI DOS SANTOS SILVA E SP069025 - JOSE LUCIANO SILVA) X SANTOS SILVA SOCIEDADE DE ADVOGADOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 879 - ARIADNE MANSU DE CASTRO) X CECILIA MARIA DE
SANTANA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WILLIAM PEREIRA ALVES X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

0004072-18.2002.403.6183 (2002.61.83.004072-7) - VENANCIO DE OLIVEIRA X PEDRO PIZZO X RAIMUNDO CAMPOS
DE OLIVEIRA(SP109896 - INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR) X PEDRO BABETTO X MIRIAM BABETTO(SP080773 -
SILVIO PRESENCA CORREA) X RAFAEL LEONARDI BARILI X MOLINA E JAZZAR ADVOGADOS
ASSOCIADOS(SP109896 - INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 972
- BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES) X VENANCIO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X PEDRO PIZZO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RAIMUNDO CAMPOS DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MIRIAM BABETTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
RAFAEL LEONARDI BARILI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

0011772-11.2003.403.6183 (2003.61.83.011772-8) - MARCOS ARAUJO DE SOUZA X EZIQUIEL DA SILVA X OZORIO
GAUDENCIO X BARTOLOMEU MIRANDA DA CRUZ X JOSE FERREIRA DOS SANTOS X LUIZ CARLOS DIEGUES X
EDIVALDO RIBEIRO DE SOUZA X GIVALDO FEITOSA SANTOS X ALVAIR PEDRO CORREIA X LADISLAU PEREIRA
DE SOUSA(PR018430 - ROSE MARY GRAHL E SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO) X MARCOS ARAUJO DE
SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EZIQUIEL DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X OZORIO GAUDENCIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BARTOLOMEU
MIRANDA DA CRUZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE FERREIRA DOS SANTOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ CARLOS DIEGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
EDIVALDO RIBEIRO DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GIVALDO FEITOSA SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALVAIR PEDRO CORREIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X LADISLAU PEREIRA DE SOUSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: Inicialmente, diante da informação de fls. 440, com a notícia do óbito do coautor Marcos Araújo de Souza,
e diante da ausência de regularização da representação processual por eventuais sucessores, julgo extinta a execução face este exequente,
em razão do disposto no artigo 485, inciso IV, 3º, do novo Código de Processo Civil.E, quanto aos demais autores, em razão dos
pagamentos noticiados às fls. 474/478, julgo extinta a presente execução, nos termos do artigo 924, inciso II e artigo 925, ambos do
novo Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

Expediente Nº 8269

EMBARGOS A EXECUCAO

0024127-69.2007.403.6100 (2007.61.00.024127-8) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 11 - HISAKO
YOSHIDA) X JOSE PEDRO DOS SANTOS X LAURITA KEIKO HIKISHIMA PEREIRA X MARCELINA DOS ANJOS
TEIXEIRA X MARIA CARLI X MARIA DO CARMO CRUZ X MARIA DINA CRUZ X ALVACIR CRUZ X MARIA AMELIA
CRUZ(SP031529 - JOSE CARLOS ELORZA)

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 477, parágrafo 1º, do C.P.C.), sobre as informações e os
cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.Após, se em termos, voltem os autos conclusos para prolação de sentença.Int.

0002268-05.2008.403.6183 (2008.61.83.002268-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011542-
66.2003.403.6183 (2003.61.83.011542-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ
DO AMARAL DERGINT CONSULO) X VALDEMAR OLIVEIRA DA SILVA(SP104886 - EMILIO CARLOS CANO)

Defiro vistas, pelo prazo de 05 (cinco) dias.Nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.Int.
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0005643-38.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002452-05.2001.403.6183
(2001.61.83.002452-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 710 - CECILIA DA C D GROHMANN DE
CARVALHO) X WALTER SALGADO VEIGA X JACYRA DE ALMEIDA SALGADO VEIGA(SP094202 - MARCIO VIEIRA
DA CONCEICAO E SP179138 - EMERSON GOMES)

Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Arquivem-se os autos, sobrestado em
Secretaria, até o julgamento do(s) recurso(s) interposto(s). Int.

0004263-43.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003068-04.2006.403.6183
(2006.61.83.003068-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO MARCOS RODRIGUES(SP231498 -
BRENO BORGES DE CAMARGO E SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO)

A fim de evitar tumulto processual e garantir o pronto cumprimento de eventual decisão favorável ao embargado no Agravo de
Instrumento interposto nos autos principais, suspendo, por ora, a remessa dos autos ao TRF3R.Arquivem-se os autos, sobrestados em
Secretaria, para aguardar o julgamento do a Agravo de Instrumento. Int.

0011426-74.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002975-07.2007.403.6183
(2007.61.83.002975-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) X
MOACY CLEMENTINO DO AMARAL(SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES)

Trasladem-se as cópias necessárias para os autos do processo principal.Após, desapense-se e arquive-se.Int.

0001587-88.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004282-64.2005.403.6183
(2005.61.83.004282-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1132 - ANA JALIS CHANG) X JOAO
ERBERELLI PEREIRA(SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA)

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 477, parágrafo 1º, do C.P.C.), sobre as informações e os
cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.Após, se em termos, voltem os autos conclusos para prolação de sentença.Int.

0007312-58.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008686-27.2006.403.6183
(2006.61.83.008686-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3175 - SIMONE AMBROSIO) X ANTONIO
CLAUDIO DE FARIAS (REPRESENTADO POR JOSE GILBERTO DE FARIAS JUNIOR)(SP163240 - EUZA MARIA
BARBOSA DA SILVA DE FARIA)

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 477, parágrafo 1º, do C.P.C.), sobre as informações e os
cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.Após, se em termos, voltem os autos conclusos para prolação de sentença.Ao MPF.Int.

0008150-98.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003118-98.2004.403.6183
(2004.61.83.003118-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1132 - ANA JALIS CHANG) X ARTUR
ROCHA BRITO(SP105487 - EDSON BUENO DE CASTRO E SP048543 - BENEDICTO MILANELLI)

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 477, parágrafo 1º, do C.P.C.), sobre as informações e os
cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.Após, se em termos, voltem os autos conclusos para prolação de sentença.Int.

0002413-80.2016.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002317-75.2010.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3237 - PAULO HENRIQUE MALULI MENDES) X DAILZA CRUZ DE
OLIVEIRA(SP257404 - JOSE ADAILTON DOS SANTOS)

Converto o julgamento em diligência.Observo, conforme contas de fls. 26/33, que a contadoria judicial calculou a atualização monetária
do valor devido com base na Resolução 267/13 CJF. Assim, para melhor instrução do feito, determino o retorno dos autos à contadoria
judicial para elaboração de novos cálculos com base nos parâmetros de atualização monetária estabelecidos na Resolução 134/10
CJF.Assim, reencaminhem-se os autos ao setor de cálculos para adequação das contas conforme acima determinado, no prazo de 15
(quinze) dias.Após, intimem-se as partes para que se manifestem quanto aos novos cálculos da contadoria.Int.

0002421-57.2016.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008440-21.2012.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2760 - MAIRA SAYURI GADANHA SPINOLA DE CASTRO) X ANNA MANOEL
GONCALVES(SP253515 - DANILO VEDOVELLI)

Converto o julgamento em diligência.Observo, conforme contas de fls. 31/35vº, que a contadoria judicial calculou a atualização monetária
do valor devido com base na Resolução 134/10 CJF. Assim, para melhor instrução do feito, determino o retorno dos autos à contadoria
judicial para elaboração de novos cálculos com base nos parâmetros de atualização monetária estabelecidos na Resolução 267/13
CJF.Assim, reencaminhem-se os autos ao setor de cálculos para adequação das contas conforme acima determinado, no prazo de 15
(quinze) dias.Após, intimem-se as partes para que se manifestem quanto aos novos cálculos da contadoria.Int.

MANDADO DE SEGURANCA
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0030100-83.1999.403.6100 (1999.61.00.030100-8) - SOLANGE SERGIO DE MENEZES TEIXEIRA(SP140493 - ROBERTO
MOHAMED AMIN JUNIOR E Proc. CARLA SOARES VICENTE) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS EM SAO
PAULO-SP(Proc. 715 - NELSON DARINI JUNIOR)

Fls. retro: Dê-se ciência às partes. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.Int.

0033239-43.1999.403.6100 (1999.61.00.033239-0) - PAULO ROBERTO DE SENNA(SP140493 - ROBERTO MOHAMED
AMIN JUNIOR) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO-SP(Proc. 612 - FRANCISCO DE ASSIS
SPAGNUOLO JUNIOR)

Fls. retro: Dê-se ciência às partes. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.Int.

0006801-57.2002.403.6105 (2002.61.05.006801-3) - AMARILDA LOPES DA SILVA(SP357464 - SHEILA CRISTIANE
FERNANDES E SP361785 - MARIA DOS REMEDIOS CRUZ CARVALHO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP -
LAPA(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO)

Fls. : Anote-se.Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos.Defiro vistas, pelo prazo de 05 (cinco) dias.Nada sendo requerido,
retornem os autos ao arquivo.Int.

0007941-47.2006.403.6183 (2006.61.83.007941-8) - SUMIO YAMASHIRO(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X
GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - TATUAPE

Fls. 269/281: Dê-se ciência às partes. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.Int.

0002197-03.2008.403.6183 (2008.61.83.002197-8) - SHEILA CRISTINA DE SOUZA TAVARES PEREIRA X MATHEUS
HENRIQUE TAVARES PEREIRA (REPRESENTADO POR SHEILA CRISTINA DE SOUZA TAVARES PEREIRA)(SP065561 -
JOSE HELIO ALVES) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO

Dê-se ciência às partes da decisão de fls. 226/227vº do E. Superior Tribunal de Justiça. Após, arquivem-se os autos.Int.

0006929-27.2008.403.6183 (2008.61.83.006929-0) - ANTONIO RAMOS DOMINGUES DE SOUZA(SP055820 - DERMEVAL
BATISTA SANTOS) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO

Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Nada sendo requerido, arquivem-se os
autos.Int.

0014594-60.2009.403.6183 (2009.61.83.014594-5) - RUTE ROLAND COSTA ARDIZZOIA(SP257825 - ALBERICO MARTINS
GORDINHO ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - SANTO AMARO

1. Fls. retro: Dê-se ciência às partes. 2. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença/decisão/acórdão que indeferiu a petição inicial,
arquivem-se os autos.Int.

0008303-10.2010.403.6183 - AILA MARIA DE LIMA PAIVA(SP205956A - CHARLES ADRIANO SENSI E SP290131 -
VANESSA GATTI TROCOLETTI) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Intime-se a Agência de Atendimento às
Determinações Judiciais-AADJ, por meio eletrônico, para cumprir a obrigação de fazer ou justificar eventual impossibilidade de fazê-lo,
no prazo de 15 (quinze) dias.Int.

0010690-95.2010.403.6183 - KOTOKU NIIGAKI(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN E
SP195512 - DANILO PEREZ GARCIA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Fls. 180/182: Dê-se ciência às partes. Nada mais havendo, arquivem-se os autos.Int.

0025857-37.2015.403.6100 - BRUNO ORLANDO(SP215968 - JOÃO CLAUDIO DAMIÃO DE CAMPOS) X GERENTE
EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - LESTE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante do teor dos ofícios de fls. 60 e 77 e da resposta de notificação de fl. 79, intime-se pessoalmente o Chefe da Agência de
Previdência Social São Paulo - Penha para que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra, comprovando-se nos autos, a decisão liminar de
fls. 49/51, confirmada pela sentença de fls. 67/69.Após, com o cumprimento, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 3ª
Região por força do duplo grau obrigatório de jurisdição.Int.

0008033-73.2016.403.6183 - MARIA SANTILIA PINHEIRO GARCIA(SP072624 - MARIA SANTILIA PINHEIRO GARCIA E
SP149956 - NILO MIGUEL GARCIA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GERENTE EXECUTIVO
DO INSS EM SP - SUL
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Vistos, em decisão.Cuida-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, em que a impetrante almeja obter provimento judicial que
determine que a autoridade impetrada abstenha-se de proceder descontos no pagamento de seu benefício previdenciário de
aposentadoria por idade NB 41/554.114.331-0.Aduz, em síntese, que recebeu benefício de auxílio-doença, NB 31/536.706.074-5, no
período de 04/08/09 a 11/09/12 e que a autarquia-ré entendeu equivocada a concessão desse benefício, vez que constam recolhimentos
em GFIP, em algumas competências, concomitante ao recebimento do auxílio-doença, o que demonstraria exercício de atividade
laborativa. Afirma que se trata de pagamento de serviços pretéritos prestados como advogada dativa, vez que a impetrante é advogada
pertencente ao Convênio firmado pela Defensoria Pública do Estado de São Paulo com a OAB/SP. Pretende, assim, a determinação para
que o impetrado se abstenha de efetuar qualquer desconto na aposentadoria da impetrante, em razão de tais fatos narrados. Com a inicial
vieram os documentos de fls. 10/15.Emenda à inicial às fls. 19/23.Retificado do polo passivo da demanda, foram concedidos os
benefícios da Justiça Gratuita, postergada a apreciação do pedido liminar para após as informações (fl. 24).Devidamente notificada (fls.
30/31), a autoridade coatora prestou informações a fl. 33.Cópia do processo administrativo do benefício da impetrante às fls. 55/186 e
187/249 e 252/393.É a síntese do necessário. Decido.Determina o inciso III do artigo 7º da Lei nº 12.016/2009, que o juiz, ao apreciar a
petição inicial, ordenará a suspensão do ato que ensejou o pedido, quando relevante o fundamento e do ato combatido puder resultar a
ineficácia da medida, caso seja deferida.Não considero presentes, neste exame de cognição sumária, os requisitos necessários à
concessão da liminar.A celeuma tratada no presente writ diz respeito a comprovação da incapacidade laborativa, parcial e temporária,
ensejadora do benefício de auxílio-doença, NB 31/536.706.074-5, recebido pela impetrante no período de 04/08/09 a 11/09/12.A
Defensoria Pública do Estado de São Paulo, no ofício de fls. 87/88, esclareceu que a impetrante é, de fato, advogada pertencente ao
Convênio firmado pela instituição e a OAB/SP, desde 16/10/97, para prestação de assistência judiciária e jurídica à população carente do
Estado de São Paulo, mas que tal relação não configura vínculo empregatício e que, Não obstante, em cumprimento à legislação vigente, a
Defensoria Pública, ao realizar o pagamento dos honorários advocatícios aos advogados conveniados, retém valores a título de
contribuição previdenciária, recolhendo-os aos cofres deste Instituto. - fl. 88. Referido órgão esclareceu, também, que nos meses de 08,
09, 11 de 2009; 01, 04, 06, 07 e 11 de 2010; 02, 06, 08 e 12 de 2011; e 02, 07 e 10 de 2012 houve pagamento de certidões à
advogada/impetrante e que nessas datas, por consequência, houve o recolhimento de contribuição previdenciária.E, por fim, consta no
ofício: No período compreendido entre esses dias, esclarece-se que a advogada recebeu indicações normalmente para atuar em
processos judiciais diversos. Vale aclarar que, apesar das nomeações terem sido feitas neste interregno, o que caracteriza a sua atuação
neste intervalo pelo convênio, os pagamentos sempre são realizados posteriormente, com a efetivação dos recolhimentos previdenciários.
- fl. 88. Dessa forma, verifica-se que houve nomeação da impetrante para exercer a atividade de defensora dativa, no período em que, de
fato, recebeu auxílio-doença, não comprovando a impetrante, a substituição por colega, no período, conforme afirma na inicial.Logo,
como o benefício de auxílio-doença só pode ser deferido a quem encontra-se, de fato, incapacitado para o trabalho, e tendo a autora
exercido a atividade de defensora dativa, indefiro a liminar.Dê-se vista ao Ministério Público Federal.Intime-se e oficie-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002452-05.2001.403.6183 (2001.61.83.002452-3) - WALTER SALGADO VEIGA X JACYRA DE ALMEIDA SALGADO
VEIGA(SP094202 - MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO E SP179138 - EMERSON GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 710 - CECILIA DA C D GROHMANN DE CARVALHO) X JACYRA DE ALMEIDA SALGADO
VEIGA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Arquivem-se os autos, sobrestado em
Secretaria, até o julgamento do(s) recurso(s) interposto(s) nos autos do Embargos à Execução em apenso. Int.

0003068-04.2006.403.6183 (2006.61.83.003068-5) - JOAO MARCOS RODRIGUES(SP231498 - BRENO BORGES DE
CAMARGO E SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
X JOAO MARCOS RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

179: Mantenho o despacho de fls. 175, pelos seus próprios fundamentos. Arquive-se, sobrestado em Secretaria, para aguardar o
julgamento do Agravo de Instrumento. Int.

0002975-07.2007.403.6183 (2007.61.83.002975-4) - MOACY CLEMENTINO DO AMARAL(SP202185 - SILVIA HELENA
RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MOACY CLEMENTINO DO AMARAL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença/decisão/acórdão proferido nos autos dos embargos à execução, requeira a parte autora
o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Na hipótese de vir a requerer a expedição de ofício requisitório, nos termos da Resolução n.º
405/2016, do Conselho da Justiça Federal, especifique a modalidade da requisição, precatório ou RPV, e apresente comprovante(s) de
regularidade do(s) CPF(s) e de manutenção do(s) benefício(s).No caso de requerimento de ofício precatório, informe, também, a(s)
data(s) de nascimento do(s) beneficiário(s), inclusive do(s) advogado(s), para atender ao disposto no art. 8º inciso XV da Resolução
405/2016 - CJF.Na eventual renúncia ao crédito excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme parágrafo 4º do artigo 17 da Lei
n.º 10.259/01, deverá ser apresentado instrumento de mandato com poderes expressos para tanto (artigo 105 do C.P.C.).No silêncio,
arquivem-se os autos, sobrestados.Int.

TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE
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0021426-23.2016.403.6100 - JOSE NICOLAU ROSSI(SP220905 - GRAZIELA CRISTINA DE OLIVEIRA MACHADO) X
UNIAO FEDERAL

Cuida-se de pedido de tutela provisória de evidência, objetivando o recebimento das 4 parcelas do seguro desemprego, indeferido
administrativamente.Aduz o requerente, que em 17/02/2016 solicitou a liberação de seu seguro desemprego, NB 772.981.395-0, diante
da rescisão de seu contrato de trabalho ocorrida em 18/12/2015, sendo o benefício indeferido, sob a alegação do requerente estar
vinculado a empresa em atividade no período de 2015, Bussola Montagens Civil e Comércio Varejista de Ferragens Ltda ME. Alega que
a empresa está inativa, fazendo jus ao benefício.Com a petição inicial vieram os documentos.A ação foi inicialmente distribuída perante a
6ª Vara Federal Cível.Às fls. 20/21 foi reconhecida a incompetência do juízo cível para conhecer do pedido, sendo determinada a
redistribuição do feito a uma das varas previdenciárias. Os autos foram redistribuídos a este juízo, onde foram deferidos os benefícios da
justiça gratuita e retificado o polo passivo da ação, para fazer constar União Federal.O requerente apresentou novos documentos às fls.
32/36.Postergada a fl. 37, a apreciação do pedido de tutela para após a contestação. Regularmente citada, a União Federal apresentou
contestação às fls. 42/55, defendendo a legalidade do indeferimento do benefício.É a síntese do necessário. Decido.Os artigos 300 e 311
do Código de Processo Civil permitem a antecipação da tutela de urgência e de evidência como ora pleiteado, quando presentes os
requisitos legais.Constato, neste exame inicial, a presença dos requisitos ensejadores da concessão da tutela provisória, previstos no artigo
300 caput e 311, inciso I a IV, do Código de Processo Civil.Conforme extrato do CNIS de fl. 30 e das informações de fl. 50, verifico
que o último vínculo empregatício do autor data de 02/06/14 a 18/12/2015, na empresa Toledo Rossi Construções Ltda. No termo de
rescisão de contrato de trabalho de fl. 13, consta que a rescisão se deu sem justa causa por iniciativa do empregador.A requerida afirma
que indeferiu o benefício de seguro desemprego do autor, NB 772.981.395-0, requerido em 17/02/16, por constar no Sistema do
Seguro Desemprego: Renda Própria - Sócio de Empresa, fl. 50. Por outro lado, o requerente apresentou declaração simplificada de
pessoa jurídica a fl. 33, onde consta que durante o período de 01/01/2015 a 31/12/2015 a empresa Bussola Montagens Civil e Comércio
Varejista de Ferragens Ltda ME, da qual é sócio, não efetuou qualquer atividade operacional, não operacional, financeira ou
patrimonial.Assim, entendo que não deve ser aplicada no caso em testilha a restrição imposta pelo artigo 3º, inciso V, da Lei nº 7.998/90,
na medida em que a empresa mencionada se encontra inativa desde o ano de 2015, não tendo o requerente auferido renda após sua
demissão da empresa Toledo Rossi Construções Ltda, ocorrida em 18/12/2015.Por estas razões, DEFIRO A TUTELA PROVISÓRIA,
conforme pleiteado, para determinar que o seguro-desemprego NB 772.981.395-0 seja liberado ao requerente no prazo de 20 (vinte)
dias, caso não estejam presentes outros impedimentos à sua concessão, ou, na hipótese de já ter sido procedida a referida liberação, que
a parte requerida comunique a requerente, bem como a esse Juízo.Verifico, ainda, que houve alteração da classe da presente ação, pelo
setor de distribuição. Todavia, considerando que não houve determinação nesse sentido, somente sendo determinada a retificação do
polo passivo da presente ação (fl. 37), determino o retorno dos autos ao SEDI, para retificar a classe da referida ação, fazendo constar a
classe original: 12083 - TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE. Publique-se. Intime-se. Oficie-se.

6ª VARA PREVIDENCIARIA

Expediente Nº 2435

PROCEDIMENTO COMUM

0013034-20.2008.403.6183 (2008.61.83.013034-2) - ADEMAR DE OLIVEIRA NUNES(SP166521 - EUCLIDES FRANCISCO
DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ajuizada por ADEMAR DE OLIVEIRA NUNES, qualificado nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS, processada pelo rito ordinário, objetivando o reconhecimento da especialidade do período de 14/08/1979 a
13/01/1982 (Companhia Americana Industrial de Ônibus) e também o reconhecimento de tempo de serviço rural de 15/01/1969 a
15/01/1972, bem como a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do requerimento administrativo
(15/01/2007), além do pagamento parcelas vencidas, devidamente corrigidas e acrescidas de juros de mora além do pagamento parcelas
vencidas, devidamente corrigidas e acrescidas de juros de mora.Inicial instruída com documentos.Os autos foram inicialmente distribuídos
à 5ª Vara Federal Previdenciária (fls. 66).Emenda à inicial às fls. 68/69Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita (fls. 70).Citado, o
INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido, alegando que o autor não apresentou as provas necessárias para
o reconhecimento do período laborado em condições especiais nem do período de trabalho rural (fls. 75/80).Réplica às fls. 89/98.Os
autos foram redistribuídos a esta Vara (fls. 123).Petição do autor pugnando pela produção de prova testemunhal às fls. 128.Deferida a
prova testemunhal (fls. 129), foi expedida carta precatória para oitiva das testemunhas arroladas pelo autor (fls. 135).Prova testemunhal
colhida no juízo da Subseção Judiciária de Irecê, no Estado da Bahia, consoante mídia digital acostada às fls. 154.Vieram os autos
conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.DO TEMPO ESPECIAL.A caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial
regem-se pela legislação em vigor na época de seu efetivo exercício. Há tempo presente na jurisprudência, essa orientação tornou-se a
regra do atual 1º no artigo 70 do Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99). A esse respeito, o Superior Tribunal de
Justiça assentou no REsp 1.151.363/MG, processado na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973: observa-se o
regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade
nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo
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assinado por médico do trabalho.Apresento um breve escorço da legislação de regência.A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo
31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960), que prescrevia sua concessão
ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições, tenha trabalhado durante 15
(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços [...] para êsse efeito [...]
considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo, excepcionando de sua disciplina a aposentadoria dos
aeronautas e a dos jorna-listas. O requisito etário veio a ser suprimido por força da Lei n. 5.440-A, de 23.05.1968.Sobreveio a Lei n.
5.890, de 08.06.1973 (D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar a aposentadoria
especial. Foi igualmente delegada ao Poder Executivo a definição, por decreto, dos serviços penosos, insalubres ou perigosos, e
ressalvada a legislação das aposentadorias de aeronautas e jorna-listas profissionais. A esse artigo foram depois acrescidos o 3º, pela Lei
n. 6.643/79 (sobre a contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de car-gos de administração ou
de representação sindical) e o 4º, pela Lei n. 6.887/80 (possibili-tando a conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em
atividades comuns e especiais, segundo critérios de equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie).Até então, no âmbito
regulamentar, viu-se esta sequência de normas:até 29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de
29.09.1960).Regulamento Geral da Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66, reme-tendo ao Quadro
Anexo II o rol de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.de 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n. 53.831,
de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).Trouxe nova regulamentação para o benefício de aposentadoria especial, revogando as
disposições infralegais contrárias. Os serviços considerados insalubres, perigosos ou penosos, para fins previdenciários, foram elencados
em seu Quadro Anexo e classificados em duas seções: por agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por
ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7).Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu
novo RGPS, em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 57 e 58 do
novo Regulamento, com redação quase idêntica à do anterior, e sem alteração de ordem substantiva.As disposições do Decreto n.
53.831/64 permaneceram, então, incólumes.de 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968)
(aplicação retroativa), observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias
profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et al.).O Decreto n. 62.755, de
22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a
apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo
regramento para o art. 31 da LOPS, já em consonância com a citada alteração posta em vigor pela Lei n. 5.440-A/68; veiculou dois
novos Quadros Anexos, com relações de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5) e grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8).O
Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro civil e eletricista, entre outras, mas o art. 1º da Lei n. 5.527, de
08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as categorias profissionais que até 22 de maio de 1968
faziam jus à aposentadoria do art. 31 da LOPS, na forma do Decreto n. 53.831/64, mas que foram excluídas do benefício por força da
regulamentação do Decreto n. 63.230/68, conservariam o direito ao benefício nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes
naquela data. Note-se que o comando legal é expresso em conferir ultratividade apenas à segunda parte do Quadro Anexo ao Decreto n.
53.831/64, por cingir-se às categorias profissionais. Essa lei permaneceu em vigor até ser tacitamente revogada pela Lei n. 9.032/95, e,
de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.de 10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n.
5.527/68.de 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n.
5.527/68.Revogou o precedente Decreto n. 63.230/68 e baixou o Regulamento do Regime de Previdência Social. A aposentadoria
especial foi tratada nos arts. 71 a 75, e as atividades especiais discriminadas nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1
a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por
decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da legislação complementar em texto único revisto,
atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal substantiva. O tema da aposentadoria especial foi abordado no art. 38 da
CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84 (Decreto n. 89.312/84).de 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de
24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68.Aprovou o
Regulamento dos Benefícios da Previdência Social. Cuidaram da aposentadoria especial os arts. 60 a 64 e os Anexos I (agentes nocivos,
códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e em
cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social)
(D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58, na redação original, dispunham:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez
cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos,
conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. [...] 2º A data de início
do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 3º O tempo de serviço
exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser
consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência
estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício. 4º O período em que o trabalhador
integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado do emprego, para exercer cargo de administração ou
de representação sindical, será contado para aposentadoria especial.Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou
à integridade física será objeto de lei específica.O Decreto n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, que
abordou a aposentadoria especial nos seus artigos 62 a 68. Também dispôs, no artigo 295, que, enquanto não promulgada lei que
relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Regulamento dos
Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, [...] de 1979, e o Anexo do Decreto 53.831, [...] de 1964. Vale dizer,
o novo regulamento manteve os Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do
Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais favorável ao
segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi mantida no artigo 292 do Decreto n. 611, de
21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Ao longo de toda essa época, a qualificação da atividade laboral como
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especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou ocupação profissional do segurado, como pela comprovação da exposição a
agentes nocivos, por qualquer espécie de prova.Em 29.04.1995, com a entrada em vigor da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, que deu nova
redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os 5º e 6º, o reconhecimento da especialidade
das condições de trabalho pelo mero enquadramento da categoria profissional foi suprimido, passando a ser necessário comprovar a
exposição efetiva a agente nocivo, de forma habitual e permanente. In verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez
cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante 15 [...], 20 [...] ou 25 [...] anos, conforme dispuser a lei. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 1º [omissis]
[Com redação dada pela Lei n. 9.032/95, fixou a renda mensal em 100% do salário-de-benefício, observados os limites do art. 33 da Lei
n. 8.213/91.] 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado [...] do tempo de trabalho
permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período
mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos
agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período
equivalente ao exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 5º [omissis] [Incluído pela Lei n. 9.032/95,
trata da conversão do tempo de serviço especial em tempo comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e
Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. Não previu a possibilidade de conversão de tempo comum para
especial.] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o sujeitem
aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. [Incluído pela Lei n. 9.032/95. O dispositivo teve sua redação
alterada pela Lei n. 9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relativas ao custeio desse benefício, nos 6º e 7º. A vedação expressa na
redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado
aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da
relação referida no art. 58 desta Lei.]Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, sucessiva-mente reeditada até a Medida
Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, e ao final
convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou o artigo 58 e lhe acrescentou quatro parágrafos, assim redigidos:Art. 58. A relação
dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para
fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. [Redação dada pela Lei n.
9.528/97] 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes noci-vos será feita mediante formulário, na forma
estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho
expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732, de
11.12.1998, alterou o parágrafo, inserindo, ao término do texto supratranscrito, os dizeres nos termos da legislação trabalhista.] 2º Do
laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua
a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. [Incluído
pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que
diminua ...] 3º e 4º [omissis] [Incluídos pela Lei n. 9.528/97. O 3º trata da imposição de penalidade à empresa que não mantiver laudo
técnico atualizado ou emitir documento em desacordo com a avaliação realizada, e o 4º trata da obrigação de fornecimento do perfil
profissiográfico previdenciário ao trabalhador.]A regulamentação dessas regras veio com a reedição do RBPS pelo Decreto n. 2.172, de
05.03.1997 (D.O.U. de 06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.1999 (RPS) (D.O.U. de 07.05.1999), de modo que,
para atividades exercidas a partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo técnico. Ambos os decretos veicularam, em seus
respectivos anexos, apenas classificações de agentes nocivos.[Assim se posicionou a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em
incidente de uniformização de jurisprudência (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014), de
cuja ementa extraio: [A] jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça [...] reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial
exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das
categorias profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 [...]. A partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à
conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de
formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais
do trabalho.]Em suma: (a) até 28.04.1995, é possível a qualificação da atividade la-boral pela categoria profissional ou pela comprovação
da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova, nos termos da Lei n. 3.807/60, da Lei n. 5.890/73, e dos arti-gos 57 e
58 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original; (b) a partir de 29.04.1995, é defeso reconhecer o tempo especial em razão de ocupação
ou categoria profissional, sendo neces-sário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma permanente e não ocasional; (c) a
partir de 06.03.1997, a aferição da exposição aos agentes pressupõe a existência de lau-do técnico de condições ambientais, elaborado
por profissional apto; nesse contexto, o perfil profissiográfico previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas de laudo
técnico e com indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui instrumento
hábil para a avaliação das condições laborais.Noutro aspecto, a partir do Decreto n. 357/91, o enquadramento das atividades laborais
deve considerar a seguinte disciplina infralegal:de 09.12.1991 a 28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) e Decreto
n. 83.080/79 (Anexos I e II), observada a solução pro misero em caso de antinomia.de 29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64
(Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) eDecreto n. 83.080/79 (Anexo I).de 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS)
(arts. 62 a 68 e Anexo IV).desde 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (arts. 64 a 70 e Anexo IV) Observadas, a seu tempo, as
alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999); n. 3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n.
4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n. 4.079, de 09.01.2002 (D.O.U. de 10.01.2002); n. 4.729, de 09.06.2003 (D.O.U.
de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de 04.09.2003); n. 4.882, de 18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de
16.10.2013 (D.O.U. de 17.10.2013).O Decreto n. 4.882/03 alterou diversos dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial
(entre outros, art. 68, 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o tratamento normativo previdenciário dispensado às condições ambientais de
trabalho dos critérios, métodos de aferição e limites de tolerância empregados na esfera das normas trabalhistas. Nesse sentido, foi
incluído no art. 68 o 11: As avaliações ambientais deverão considerar a classificação dos agentes nocivos e os limites de tolerância
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estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge
Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO. Anoto que a definição dos limites de tolerância
determinantes da insalubridade das atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do art.
190 da CLT, com a redação dada pela Lei n. 6.514/77; essa tarefa foi executada com a edição da Norma Regulamentadora (NR) n. 15,
veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em <http://portal.mte.gov.br/legislacao/norma-regulamentadora-n-15-
1.htm>). Os procedimentos técnicos da FUNDACENTRO, por sua vez, encontram-se compilados em Normas de Higiene Ocupacional
(NHOs) (disponíveis em <http://www.fundacentro.gov.br/biblioteca/normas-de-higiene-ocupacional>).Atente-se para as alterações
promovidas pelo Decreto n. 8.123/13, em vigor a partir de 17.10.2013, das quais destaco:(a) a redefinição da avaliação qualitativa de
riscos e agentes nocivos (art. 68, 2º), de acordo com a descrição: I - das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente
nocivo ou associação de agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; II - de todas as fontes e
possibilidades de liberação dos agentes mencionados no inciso I; e III - dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de
absorção, a intensidade da exposição, a frequência e a duração do contato, a par da avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo
ou associação de agentes (art. 64, 2º);(b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos,
listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego (art. 68, 4º); e(c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação
trabalhista, constante do anterior 11 do art. 68, ao qual agora correspondem: 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados,
além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...] FUNDACENTRO. 13 Na
hipótese de não terem sido estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério do
Trabalho e Emprego definir outras instituições que os estabeleçam. Não tendo a FUNDACENTRO estipulado condições acerca do
agente nocivo em particular, prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria
NR-15).Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001,
republicada em 14.05 e em 01.06.2001), a autarquia estendeu a aplicação dos róis dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79 a todo o
período anterior a 29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao enquadramento por força de outra norma
previdenciária cabível. A aplicação retroativa dessas listas de grupos profissionais e agentes nocivos, com a ressalva do enquadramento
pela norma em vigor na época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, pois, tornou-se
incontroverso, não cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão do próprio INSS que se mostra favorável ao
segurado. Lê-se no citado ato:Art. 2º [...] 3º Qualquer que seja a data da entrada do requerimento dos benefícios do Regime Geral da
Previdência Social, as atividades exer-cidas em condições especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:Período de trabalho
EnquadramentoAté 28.04.95 Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Lei n.º 7.850/79 (telefonista)Sem
apresentação de Laudo Técnico, exceto para ruídoDe 29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo
ao Decreto n.º 53.831/64Com apresentação de Laudo TécnicoA partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97, substituído pelo
Decreto n.º 3.048/99Com apresentação de Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos
administrativos, decretos ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial para fins de concessão de
aposentadoria especial.[A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de
11.10.2001) (o 5º desse artigo inseriu esclarecimento quanto à ressalva do 4º, no sentido de que ela não se aplica às circulares emitidas
pelas então regionais ou superintendências estaduais do INSS, por não contarem estas com a competência necessária para expedição de
atos normativos); art. 146, 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de
17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN
INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e
163; arts. 168 e 169 da IN INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006
(D.O.U. de 21.09.2006), e da IN INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN
INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e Anexo
XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).]Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995,
consideram-se os róis dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79, salvo se a norma vigente na época da prestação laboral, consoante
tabela retro, verificar-se mais favorável.Permanece possível a conversão do tempo de serviço especial para comum após 1998, pois a
partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do
texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991 (STJ, REsp 1.151.363/MG).O uso de equipamento de proteção
individual (EPI) por si só não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada (cf. TRF 3ª Região, AC
2003.03.99.024358-7/SP, Nona Turma, Rel. para o acórdão Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 25.06.2007, DJU 13.09.2007; naquele
caso, considerou-se que o uso de EPI não desca-racteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não
elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos). O Supremo
Tribunal Federal dirimiu essa controvérsia no âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão geral reconhecida, de cuja ementa extraio:
[A] primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo
à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria
especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do
inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a
nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de
EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se
submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que,
apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auri-cular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no
mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles
relacionados à perda das funções auditivas. [...] 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído
relacionasse apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do
agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais
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muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste
Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração
do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para
aposentadoria. [...] [grifei](STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, DJe n. 29, de 11.02.2015, public.
12.02.2015)Vale dizer, a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), que foi
convertida na Lei n. 9.732/98 e alterou os 1º e 2º do artigo 58 da Lei de Benefícios, a desqualificação da atividade especial em
decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente agressivo, sendo que a mera redução de riscos não
infirma o cômputo diferenciado. Observe-se, ainda, a especificidade da exposição ao agente nocivo ruído, que nem a declaração de
eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir.DO AGENTE NOCIVO RUÍDO.O reconhecimento da exposição ao agente nocivo
ruído, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu do laudo de condições ambientais.O código 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64
fixava como agressivo o ruído acima de 80dB. Por força dos Decretos n. 72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 1.1.5), esse nível foi
majorado para acima de 90dB. Com a edição do Decreto n. 357/91, que revigorou o Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e
conservou a vigência dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, prevalece o nível limite de 80dB, mais favorável ao segurado. Cumpre
lembrar que a IN INSS/DC n. 49/01 estendeu o parâmetro do Decreto n. 53.831/64 a todo o período anterior a 06.03.1997, questão
especificamente abordada na ulterior IN INSS/DC n. 57/01:Art. 173. [...] I - na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997,
será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) e, a partir de 6 de março de 1997, quando a
efetiva exposição se situar acima de noventa dB(A), atendidos os demais pré-requisitos de habitualidade e permanência da exposição
acima dos limites de tolerância, conforme legislação previdenciária; [...][A esse respeito já se pronunciou a Terceira Seção do STJ, nos
Embargos de Divergência no REsp 412.351/RS: Estabelecendo a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até 5/3/1997 o
índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em
que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob
pena de tratar com desigualdade segurados que se encontram em situações idênticas. (Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 27.04.2005, DJ
23.05.2005, p. 146)]Com os Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99 (códigos 2.0.1), voltou-se a requerer ruído de intensidade superior a
90dB. Mas o Decreto n. 4.882/03 veio a reduzir para 85dB o limite de tolerância, mesmo patamar previsto nas normas trabalhistas para a
caracterização da insalubridade - v. Norma Regulamentadora (NR) MTE n. 15 (Anexo 1) e Norma de Higiene Ocupacional da
Fundacentro (NHO) n. 01 (item 5.1, em especial). Embora tenha ocorrido um abrandamento do requisito até então vigente, é forçoso
seguir a jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça, pautada pelo princípio tempus regit actum: o limite de tolerância para
configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003 [...],
sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da
LINDB (ex-LICC) (REsp 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 14.05.2014 cf. artigo 543-C do CPC/73, DJe
05.12.2014). Tal a razão por que reformulo meu entendimento sobre o tema:Período até 05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a
partir de 19.11.2003Ruído acima de 80dB acima de 90dB acima de 85dBNorma Decreto n. 53.831/64, Quadro Ane-xo, código 1.1.6,
c/c art. 173, I, da IN INSS/DC n. 57/01 e atos correlatos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99, Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações
originais) Decreto n. 3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação dada pelo Decreto n. 4.882/03Fixadas essas premissas, analiso o
caso concreto, à vista da documentação trazida aos autos.O segurado postula o reconhecimento da especialidade do interstício de
14/08/1979 a 13/01/1982, laborado na empresa Companhia Americana Industrial de Ônibus.A anotação em CTPS (fls. 15) indica labor
no cargo serviços diversos. Considerando que não há previsão na legislação previdenciária para reconhecimento com base na categoria
profissional laborada, imprescindível a efetiva comprovação de exposição a agentes nocivos.A despeito do despacho de fls. 99, verifico
que o PPP de fls. 28 preenche os requisitos para o reconhecimento da especialidade (ruído acima de 80dB para o período, com fulcro
nos itens 1.1.6 do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e 1.1.5 do Anexo I do Decreto n. 83.080/79) notadamente ao se verificar
que os responsáveis pela avaliação ambiental estão identificados por NIT e CRM.Portanto, reconheço a especialidade do período de
14/08/1979 a 13/01/1982.DA AVERBAÇÃO DE TEMPO RURAL.Dizem o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:Art.
55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades
de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado: [...] 1º
A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao anterior Regime de
Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições correspondentes, conforme dispuser o
Regulamento, observado o disposto no 2º. 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência
desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,
conforme dispuser o Regulamento. 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação
administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo
admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no
Regulamento.Também dispõe o artigo 106 da mesma lei:Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a
partir 16 de abril de 1994, a apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de
24 de julho de 1991.Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994,
observado o disposto no 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: I - contrato individual de trabalho ou Carteira de
Trabalho e Previdência Social; II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; III - declaração do sindicato de trabalhadores
rurais, desde que homologada pelo INSS; IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia
familiar; V - bloco de notas do produtor rural.No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador,
ao garantir a contagem do tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Superior
Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149.Também está assente na jurisprudência daquela Corte que é: [...] prescindível
que o início de prova material abranja necessariamente esse período, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao
tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência (AgRg no REsp 298.272/SP,
Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 19.12.2002). O tema também foi apreciado em recurso representativo de controvérsia (REsp
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1.348.633/SP, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe 05.12.2014):PREVIDENCIÁRIO. Recurso especial representativo da
controvérsia. Aposentadoria por tempo de serviço. [...] 1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de
reconhecimento do período de trabalho rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material. 2. De acordo com
o art. 400 do Código de Processo Civil a prova testemunhal é sempre admissível, não dispondo a lei de modo diverso. Por sua vez, a Lei
de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de serviço, expressamente estabelece no 3º do art. 55 que a comprovação do
tempo de serviço só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal,
salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento (Súmula 149/STJ). 3. No âmbito desta
Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço mediante apresentação de um início de prova
material, desde que corroborado por testemunhos idôneos. Precedentes. 4. A Lei de Benefícios, ao exigir um início de prova material,
teve por pressuposto assegurar o direito à contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento
da Lei 8.213/91 levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente. [...] Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do
Código de Processo Civil.(REsp 1.348.633/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 28.08.2013, DJe 05.12.2014)No
caso dos autos, a parte autora pretende o reconhecimento de período rural entre 15/01/1969 e 15/01/1972, o qual passo a analisar com
base nos elementos probatórios dos autos.O autor juntou aos autos declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Central (fls.
27). Tal documento não constitui início de prova material do labor rural porque a declaração de exercício de atividade rural expedida pelo
Sindicato não possui a homologação do INSS, a teor do art.106, III, da Lei nº 8.213/91.Todavia, no caso em tela há início de prova
material presente na Certidão de Casamento, ocorrido em 13/11/1974, que indica que o autor exercia a profissão de lavrador (fls. 26).
Cumpre salientar que, mesmo não se exigindo a demonstração da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de forma contínua, o
início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e posteriores à data de emissão dos
documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame lógico entre os fatos alegados e a prova
produzida, nos termos do artigo 55, parágrafo 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de
Justiça.Foi produzida a prova testemunhal, devidamente colhida no Juízo da Vara Única da Subseção Judiciária de Irecê, no Estado da
Bahia, consoante mídia digital acostada às fls. 154.A testemunha Severiano Marques de Souza afirmou que ele e o autor se conheceram
entre 1960 e 1970, antes de o autor se mudar para São Paulo. Tinha 05 ou 06 anos de idade quando se conheceram. Aduziu que
mantiveram contato posteriormente. Informou que o autor trabalhou na roça, de 1960 ou 1961, até ir para São Paulo. Trabalhou na
fazenda de Francisco Vieira da Silva, por aproximadamente 06 a 07 anos. Não sabe informar se a fazenda se chamava Bela Vista.
Trabalhou na lavoura de 1969 a 1972, plantando feijão e milho. Ao ser indagada pela procuradora do INSS, a testemunha disse que o
autor trabalhou antes de completar a maioridade, até uns 17 anos.A testemunha Natan Martins de Almeida informou que conheceu o
autor desde os anos 1960, nas terras do pai dele, Fazenda Santa Cruz. Aduziu que o autor trabalhou até 1972 e foi embora com 17 anos
de idade.A prova testemunhal, associada ao início de prova material acima indicado, permite o reconhecimento de todo o período
pleiteado. De fato, apesar de algumas imprecisões decorrentes de se tratarem de informações das décadas de 60 e 70, as testemunhas
foram coerentes e confirmaram que o autor laborou em regime de economia familiar, corroborando para a comprovação do exercício de
atividade rural. Ressalto a possibilidade de reconhecimento do labor rural, mesmo a partir dos doze anos de idade, conforme se extrai do
entendimento do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. ATIVIDADE RURAL. ERRO MATERIAL NO DISPOSITIVO. OCORRÊNCIA. I - O objetivo dos embargos de
declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda,
conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material no julgado. II - No caso em tela, restou consignado que as provas
documentais, consistentes em declarações de testemunhas (fls. 35/39, 40/44, e 45/48), foram uníssonas ao afirmar que conhecem o autor
desde longa data, e que ele trabalhou na lavoura para seu pai, cultivando milho, arroz, e feijão, arando a terra, e colhendo seus frutos, bem
como trabalhou como tratorista para seu irmão e primo até o ano de 1984, momento em que passou a trabalhar com carteira assinada. III
- A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja,
constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido.
(TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001,
DJ 28/08/2001, Pág 203). IV - É possível a averbação de atividade rural a partir dos doze anos de idade, uma vez que a Constituição da
República de 1967, no artigo 158, inciso X, passou a admitir ter o menor com 12 anos aptidão física para o trabalho braçal a qualquer
tempo. V - Comprovado o labor rural desempenhado pelo autor no intervalo de 31.01.1969 a 31.07.1984, em regime de economia
familiar, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das
respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. VI -
Embargos de declaração do autor acolhidos, sem alteração no resultado do julgamento.(AC 00285019020154039999,
DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/03/2016
..FONTE_REPUBLICACAO:.) Outro não é o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, que permite o labor na condição de
trabalhador rural antes mesmo de completados doze anos de idade:AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA
CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INOVAÇÃO NO ÂMBITO DO AGRAVO INTERNO.
IMPOSSIBILIDADE. RURÍCOLA. LABOR DE MENOR DE 12 ANOS DE IDADE. RECONHECIMENTO. POSSIBILIDADE.
PRECEDENTES. 1. É assente nesta Corte que a via especial não se presta à apreciação de alegação de ofensa a dispositivo da
Constituição da República, ainda que para fins de prequestionamento, não sendo omisso o julgado que silencia acerca da questão. 2.
Impossível o conhecimento de questão não suscitada nas razões do recurso especial, no âmbito do agravo interno, sob pena de inovação
recursal. 3. É firme neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento no sentido da possibilidade de cômputo do labor rural
comprovadamente desempenhado por menor de doze anos de idade. 4. Agravo ao qual se nega provimento. ..EMEN:(AGRESP
200901440310, CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), STJ - SEXTA TURMA, DJE
DATA:04/10/2010 ..DTPB:.) Dessa forma, restou demonstrado o labor na condição de rurícola, nos períodos de 15/01/1969 a
15/01/1972, que devem ser computados no cálculo do benefício, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições
previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.DA APOSENTADORIA POR
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TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.Pela regra anterior à Emenda Constitucional n. 20, de 15.12.1998 (D.O.U. de 16.12.1998), é devida a
aposentadoria por tempo de serviço, na forma propor-cional, ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo
feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, até a data da publicação da referida Emenda, porquanto assegurado seu
direito adquirido (cf. Lei n. 8.213/91, artigo 52, combinado com o artigo 3º da EC n. 20/98). Após a EC n. 20/98, àquele que pretende
se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada
em vigor da referida emenda; contar 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, ou 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;
somar no mínimo 30 (trinta) anos, homem, ou 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço; e adicionar o pedágio de 40% sobre
o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria proporcional. Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de
serviço, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC n. 20/98, se
preenchido o requisito temporal até a publicação da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida emenda, se em
momento posterior à mencionada alteração constitucional (Lei n. 8.213/91, artigo 53, incisos I e II). A par do tempo de serviço, deve o
segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei n. 8.213/91. Aos já filiados quando do
advento da mencionada lei, vige a tabela de seu artigo 142 (norma de transição), na qual, para cada ano de implementação das condições
necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela
regra permanente do citado artigo 25, inciso II. Outro aspecto a se considerar é a sistemática de cálculo da renda mensal inicial do
benefício. Na vigência da redação original do artigo 29 da Lei n. 8.213/91, o salário-de-benefício consistia na média aritmética simples de
todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do
requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses; sobre esse valor incidia
coeficiente diretamente proporcional ao tempo de serviço.Após a edição da Lei n. 9.876, de 26.11.1999 (D.O.U. de 29.11.1999, com
retificação no D.O.U. de 06.12.1999), que entre outras disposições modificou o texto do artigo 29 da Lei n. 8.213/91, o salário-de-
benefício da aposentadoria por tempo de con-tribuição passou a corresponder à média aritmética simples dos maiores salários de con-
tribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário, cuja fórmula,
constante do Anexo à Lei n. 9.876/99, integra expectativa de sobrevida, tempo de contribuição e idade no momento da aposentadoria.
Depois de aplicado o coeficiente, obtém-se o valor da renda mensal inicial.Sem prejuízo de tais regras, a Medida Provisória n. 676, de
17.06.2015 (D.O.U. de 18.06.2015), inseriu o artigo 29-C na Lei n. 8.213/91 e criou hipótese de opção pela não incidência do fator
previdenciário, denominada regra 85/95, quando, preenchi-dos os requisitos para a aposentadoria por tempo de contribuição, a soma da
idade do segu-rado e de seu tempo de contribuição, incluídas as frações, for: (a) igual ou superior a 95 (noventa e cinco) pontos, se
homem, observando o tempo mínimo de contribuição de trinta e cinco anos; ou (b) igual ou superior a 85 (oitenta e cinco) pontos, se
mulher, observando o tempo mínimo de contribuição de trinta anos. Previu-se também a paulatina majoração dessas somas, um ponto por
vez, até 90/100 (em 2022). Referida medida provisória foi convertida na Lei n. 13.183, de 04.11.2015 (D.O.U. de 05.11.2015), com
diversas emendas aprovadas pelo Congresso Nacional. A regra 85/95 foi confirmada, minudenciando-se que as somas referidas no caput
e incisos do artigo 29-C do Plano de Benefícios computarão as frações em meses completos de tempo de contribuição e idade ( 1º), e
serão acrescidas de um ponto ao término dos anos de 2018, 2020, 2022, 2024 e 2026, até atingir os citados 90/100 pontos. Ainda foi
ressalvado que ao segurado que alcançar o requisito necessário ao exercício da opção [pela não aplicação do fator previdenciário] [...] e
deixar de requerer aposentadoria será assegurado o direito à opção com a aplicação da pontuação exigida na data do cumprimento do
requisito ( 4º).Considerando os períodos de trabalho computados pelo INSS e os reconhecidos em juízo, excluídos os concomitantes, o
autor contava 34 anos, 1 mês e 10 dias de tempo de serviço na data da entrada do requerimento administrativo (15/01/2007), conforme
tabela a seguir:Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 15/01/2007 (DER) CarênciaTempo rural
reconhecido pelo juízo 15/01/1969 15/01/1972 1,00 Não 3 anos, 0 mês e 1 dia 0Tempo comum 01/07/1972 03/11/1973 1,00 Sim 1
ano, 4 meses e 3 dias 17Tempo comum 24/02/1975 13/03/1975 1,00 Sim 0 ano, 0 mês e 20 dias 2Tempo comum 13/05/1975
31/07/1976 1,00 Sim 1 ano, 2 meses e 19 dias 15Tempo comum 01/10/1976 30/11/1976 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 0 dia 2Tempo
comum 15/12/1976 14/02/1977 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 0 dia 3Especialidade reconhecida pelo INSS 17/03/1977 17/01/1978 1,40
Sim 1 ano, 2 meses e 1 dia 11Tempo comum 20/02/1978 20/06/1979 1,00 Sim 1 ano, 4 meses e 1 dia 17Tempo especial reconhecido
pelo juízo 14/08/1979 13/01/1982 1,40 Sim 3 anos, 4 meses e 18 dias 30Tempo comum 09/02/1982 11/03/1982 1,00 Sim 0 ano, 1
mês e 3 dias 2Especialidade reconhecida pelo INSS 20/04/1982 18/08/1983 1,40 Sim 1 ano, 10 meses e 11 dias 17Tempo comum
08/10/1984 07/01/1985 1,00 Sim 0 ano, 3 meses e 0 dia 4Tempo comum 09/04/1986 11/06/1986 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 3 dias
3Tempo comum 23/01/1987 30/03/1989 1,00 Sim 2 anos, 2 meses e 8 dias 27Tempo comum 01/11/1989 18/05/1990 1,00 Sim 0 ano,
6 meses e 18 dias 7Especialidade reconhecida pelo INSS 03/09/1990 28/04/1995 1,40 Sim 6 anos, 6 meses e 6 dias 56Tempo comum
29/04/1995 04/02/2003 1,00 Sim 7 anos, 9 meses e 6 dias 94Tempo comum 01/09/2003 30/04/2005 1,00 Sim 1 ano, 8 meses e 0 dia
20Tempo comum 04/11/2005 15/01/2007 1,00 Sim 1 ano, 2 meses e 12 dias 15Marco temporal Tempo total Carência IdadeAté
16/12/98 (EC 20/98) 27 anos, 1 mês e 10 dias 257 meses 43 anos e 11 mesesAté 28/11/99 (L. 9.876/99) 28 anos, 0 mês e 22 dias 268
meses 44 anos e 10 mesesAté a DER (15/01/2007) 34 anos, 1 mês e 10 dias 342 meses 52 anos e 0 mêsPedágio (Lei 9.876/99) 1 ano,
1 mês e 26 dias Tempo mínimo para aposentação: 31 anos, 1 mês e 26 diasNessas condições, a parte autora, em 16/12/1998, não tinha
direito à aposentadoria por tempo de serviço, ainda que proporcional (regras anteriores à EC 20/98), porque não preenchia o tempo
mínimo de serviço (30 anos).Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque não
preenchia o tempo mínimo de contribuição (30 anos), a idade (53 anos) e o pedágio (1 ano, 1 mês e 26 dias).Por fim, em 15/01/2007
(DER) não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia a idade (53 anos).DO DANO MORAL.O
dano moral é aquele extremo, gerador de sérias consequências para a paz, dignidade e a própria saúde mental das pessoas. Este ocorre
quando há um sofrimento além do normal dissabor da vida em sociedade. No presente caso, não restou provado o dano moral, pois a
parte autora somente fez alusões vagas, que não se traduzem em vexame, constrangimento ou humilhação para justificar a indenização.O
simples indeferimento administrativo não enseja o dano moral.Nesse sentido:ADMINISTRATIVO. Responsabilidade civil do Estado.
Danos materiais e morais. Concessão de aposentadoria. Indeferimento administrativo. Legalidade. Nexo causal afastado. Danos morais
não verificados. 1. Eventual rejeição de pedido de concessão de benefício previdenciário insere-se no âmbito das atribuições do INSS,
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não havendo ilicitude nesse comportamento. Nexo causal afastado. 2. O dano moral não é o padecimento, a aflição, a angústia
experimentada, mas as consequências na esfera jurídica do ofendido. Mera alegação de ter havido prejuízos de ordem moral não impõem
condenação em danos morais. [...](TRF3, AC 0007604-29.2001.4.03.6120, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, e-DJF3R
23.03.2011, p. 513)[...] PREVIDENCIÁRIO. Aposentadoria por invalidez. Danos morais. Não incidência. I - [...] [N]ão constitui ato
ilícito, por si só, o indeferimento, cancelamento ou suspensão de benefício previdenciário pelo INSS, a ponto de ensejar reparação moral,
uma vez que a autarquia atua no seu legítimo exercício de direito, possuindo o poder e o dever de deliberar sobre os assuntos de sua
competência, sem que a negativa de pedido ou a opção por entendimento diverso do segurado acarrete em indenização por dano moral.
In casu, embora a autarquia tenha cessado o benefício indevidamente, procedeu ao restabelecimento, com pagamento das diferenças
devidas. [...](TRF3, AC 0004536-30.2012.4.03.6106, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 30.11.2015, v. u., e-DJF3
11.12.2015)PREVIDENCIÁRIO. [...] - Quanto ao dano moral, não restou demonstrado nos autos que a autora tenha sido atingida,
desproporcionalmente, em sua honra. Nesses termos, se não comprova a ofensa ao seu patrimônio moral, notadamente por não ter sido
constatada qualquer conduta ilícita por parte da Autarquia, resta incabível a indenização, porquanto o desconforto gerado pelo não-
recebimento das prestações resolve-se na esfera patrimonial, através do pagamento de todos os atrasados, devidamente corrigidos. [...]
(TRF3, ApelReex 0009656-46.2014.4.03.6183, Oitava Turma, Relª. Desª. Fed. Tania Marangoni, j. 16.11.2015, v. u., e-DJF3
27.11.2015)PREVIDENCIÁRIO [...]. VIII - A competência para análise do pedido subsidiário principal é da Vara Previdenciária, uma
vez que se trata de indenização decorrente do não atendimento de pedido de concessão de benefício previdenciário. Prosseguindo na
análise do mérito, a autarquia não afrontou o princípio da razoabilidade, razão pela qual não causou o alegado dano moral. [...](TRF3,
ApelReex 0009635-70.2014.4.03.6183, Nona Turma, Relª. Desª. Fed. Marisa Santos, j. 26.10.2015, v. u., e-DJF3
10.11.2015)DIREITO PREVIDENCIÁRIO. [...] 5. É incabível a condenação do INSS ao pagamento de indenização por danos morais,
uma vez que este Instituto, de acordo com os princípios da legalidade e moralidade, pode e deve estabelecer formalidades e observar as
devidas cautelas na concessão e revisão de benefícios previdenciários, não tendo a parte autora, por sua vez, demonstrado a ocorrência
de qualquer abalo moral justamente indenizável. [...](TRF3, AC 0010464-51.2014.4.03.6183, Décima Turma, Rel. Juiz Conv. Valdeci
dos Santos, j. 08.09.2015, v. u., e-DJF3 16.09.2015)DISPOSITIVODiante do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos
formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015), para: (a) reconhecer como
tempo rural o período de 15/01/1969 a 15/01/1972, (b) reconhecer como tempo especial o período de 14/08/1979 a 13/01/1982 e (c)
condenar o INSS a averbá-lo(s) como tal(is) no tempo de serviço da parte autora.Em face da sucumbência recíproca, condeno o INSS e
a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios (cf. artigos 85, 14, e 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil de
2015), os quais, sopesados os critérios legais (incisos do 2º do artigo 85), arbitro, respectivamente: (a) no valor de R$1.000,00 (um mil
reais), com fulcro no 8º do artigo 85, considerando inestimável o proveito econômico oriundo de provimento jurisdicional eminentemente
declaratório; e (b) no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente sobre o correspondente a metade do valor atualizado da causa
(cf. artigo 85, 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça
gratuita. Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da
justiça gratuita.Em que pese a lei processual exclua o reexame necessário de sentença que prescreve condenação líquida contra autarquia
federal em valor inferior a 1.000 (um mil) salários mínimos (artigo 496, 3º, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015) - não se
aplicando tal dispositivo, em princípio, a decisões com condenações ilíquidas ou meramente declaratórias ou constitutivas -, neste caso
particular, ainda que a pretensão da parte houvesse sido integralmente acolhida, com a consequente concessão de benefício do RGPS
com parcelas vencidas que se estenderiam por curto período, certamente não exsur-giria nesta data montante de condenação que
atingisse referido valor legal, ainda que com-putados todos os consectários legais. A fortiori, deve-se aplicar o mesmo raciocínio ao caso
de procedência parcial, ainda que dele resulte provimento jurisdicional apenas declaratório. Deixo, pois, de interpor a remessa oficial, por
medida de economia processual.Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais.Caso haja interposição de recurso de apelação pelas partes, dê-se vista à parte contrária para
contrarrazões (1º do artigo 1010 do Novo CPC) e, decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, nos termos do 3 do mesmo artigo.P.R.I.

0009435-39.2009.403.6183 (2009.61.83.009435-4) - GUARACI GOMES(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário, proposta por GUARACI GOMES, em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual objetiva o reconhecimento do tempo comum urbano de 15/05/1973 a
10/09/1973 e da especialidade dos períodos de 13/03/1969 a 23/05/1969, 17/09/1973 a 16/01/1974, 17/01/1974 a 25/06/1974,
04/07/1974 a 14/11/1974, 04/12/1974 a 04/07/1975 e de 14/01/1992 a 13/01/1998, para que, ao final, seja concedida aposentadoria
por tempo de contribuição , desde a data do requerimento administrativo (25/03/2009), além do pagamento das parcelas vencidas,
devidamente corrigidas e acrescidas de juros de mora.Instruiu a inicial com documentos.Os autos foram inicialmente distribuídos à 1ª Vara
Federal Previdenciária (fls. 177).Foram deferidos os benefícios da gratuidade de justiça (fls. 178).Foi juntada cópia do processo
administrativo às fls. 182/317.Citado, o INSS apresentou contestação com documentos, em que pugna pela improcedência do pedido
(fls. 319/340).Réplica com especificação de prova, às fls. 361/364.Foi determinada expedição de ofício à antiga empregadora e
indeferida a produção de prova pericial (fls. 368).Resposta da empresa às fls. 370, 375.Novo requerimento de prova pericial às fls.
385.Os autos foram redistribuídos a esta Vara (fls. 387/388).Foi indeferido requerimento de perícia técnica (fls. 392).Agravo retido às fls.
394/396, com contraminuta do INSS às fls. 402/403.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Fundamento e decido.DA
PRESCRIÇÃO.Rejeito a arguição de prescrição de parcelas do benefício pretendido, por não ter transcorrido prazo superior a cinco
anos (cf. artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91) entre a data do requerimento administrativo (25/03/2009) ou de seu
indeferimento e a propositura da presente demanda (em 03/08/2009).Passo ao exame do mérito, propriamente dito.DO TEMPO
ESPECIAL.A caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época de seu efetivo
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exercício. Há tempo presente na jurisprudência, essa orientação tornou-se a regra do atual 1º no artigo 70 do Regulamento da
Previdência Social (Decreto n. 3.048/99). A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assentou no REsp 1.151.363/MG, processado
na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973: observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da
exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se
mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.Apresento um breve
escorço da legislação de regência.A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da
Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960), que prescrevia sua concessão ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinqüenta)
anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo
menos, conforme a atividade profissional, em serviços [...] para êsse efeito [...] considerados penosos, insalubres ou perigosos, por
Decreto do Poder Executivo, excepcionando de sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos jorna-listas. O requisito etário veio
a ser suprimido por força da Lei n. 5.440-A, de 23.05.1968.Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973 (D.O.U. de 09.08.1973), que
revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar a aposentadoria especial. Foi igualmente delegada ao Poder Executivo a
definição, por decreto, dos serviços penosos, insalubres ou perigosos, e ressalvada a legislação das aposentadorias de aeronautas e
jorna-listas profissionais. A esse artigo foram depois acrescidos o 3º, pela Lei n. 6.643/79 (sobre a contagem de tempo especial em favor
de trabalhadores licenciados para o exercício de car-gos de administração ou de representação sindical) e o 4º, pela Lei n. 6.887/80
(possibili-tando a conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de
equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie).Até então, no âmbito regulamentar, viu-se esta sequência de normas:até
29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960).Regulamento Geral da Previdência Social. Dispôs
sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66, reme-tendo ao Quadro Anexo II o rol de serviços penosos, insalubres ou perigosos,
para fins previdenciários.de 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).Trouxe nova
regulamentação para o benefício de aposentadoria especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços considerados
insalubres, perigosos ou penosos, para fins previdenciários, foram elencados em seu Quadro Anexo e classificados em duas seções: por
agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7).Nesse
ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS, em substituição àquele veiculado pelo
Decreto n. 48.959-A/60. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 57 e 58 do novo Regulamento, com redação quase idêntica à do
anterior, e sem alteração de ordem substantiva.As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então, incólumes.de 23.05.1968
a 09.09.1968: Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968) (aplicação retroativa), observada a Lei n. 5.527/68
(aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n.
63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et al.).O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o Decreto n.
53.831/64, e determinou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria
especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em consonância com a citada
alteração posta em vigor pela Lei n. 5.440-A/68; veiculou dois novos Quadros Anexos, com relações de agentes nocivos (códigos 1.1.1
a 1.3.5) e grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8).O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro civil e
eletricista, entre outras, mas o art. 1º da Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que
as categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria do art. 31 da LOPS, na forma do Decreto n.
53.831/64, mas que foram excluídas do benefício por força da regulamentação do Decreto n. 63.230/68, conservariam o direito ao
benefício nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data. Note-se que o comando legal é expresso em conferir
ultratividade apenas à segunda parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, por cingir-se às categorias profissionais. Essa lei
permaneceu em vigor até ser tacitamente revogada pela Lei n. 9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.de
10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.de 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto n. 72.771, de
06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.Revogou o precedente Decreto n. 63.230/68 e baixou o
Regulamento do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 71 a 75, e as atividades especiais
discriminadas nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).O
art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social
(CLPS), compilação da legislação complementar em texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal
substantiva. O tema da aposentadoria especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84
(Decreto n. 89.312/84).de 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a
partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68.Aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social. Cuidaram
da aposentadoria especial os arts. 60 a 64 e os Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos profissionais, códigos
2.1.1 a 2.5.8).Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi editada
a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58, na redação
original, dispunham:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver
trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física. [...] 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por
idade, conforme o disposto no art. 49. 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional
sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a
respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de
qualquer benefício. 4º O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado
do emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria especial.Art. 58. A
relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.O Decreto n. 357, de
07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, que abordou a aposentadoria especial nos seus artigos 62 a 68. Também
dispôs, no artigo 295, que, enquanto não promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais,
seriam considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, [...] de
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1979, e o Anexo do Decreto 53.831, [...] de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve os Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79,
ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as
duas normas, prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi
mantida no artigo 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Ao longo de toda essa época,
a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou ocupação profissional do segurado,
como pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer espécie de prova.Em 29.04.1995, com a entrada em vigor da Lei
n. 9.032, de 28.04.1995, que deu nova redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os 5º
e 6º, o reconhecimento da especialidade das condições de trabalho pelo mero enquadramento da categoria profissional foi suprimido,
passando a ser necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma habitual e permanente. In verbis:Art. 57. A
aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 [...], 20 [...] ou 25 [...] anos, conforme dispuser a lei. [Redação
dada pela Lei n. 9.032/95] 1º [omissis] [Com redação dada pela Lei n. 9.032/95, fixou a renda mensal em 100% do salário-de-benefício,
observados os limites do art. 33 da Lei n. 8.213/91.] 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo
segurado [...] do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 4º O segurado deverá comprovar, além do
tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à
integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 5º [omissis]
[Incluído pela Lei n. 9.032/95, trata da conversão do tempo de serviço especial em tempo comum, segundo critérios estabelecidos pelo
Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. Não previu a possibilidade de conversão
de tempo comum para especial.] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou
operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. [Incluído pela Lei n. 9.032/95. O
dispositivo teve sua redação alterada pela Lei n. 9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relativas ao custeio desse benefício, nos 6º e
7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º Aplica-se o disposto no
art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes
nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.]Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, sucessiva-mente
reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida Provisória n. 1.596-14, de
10.11.1997, e ao final convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou o artigo 58 e lhe acrescentou quatro parágrafos, assim
redigidos:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à
integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder
Executivo. [Redação dada pela Lei n. 9.528/97] 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes noci-vos será feita
mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de
condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n.
9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo, inserindo, ao término do texto supratranscrito, os dizeres nos termos da
legislação trabalhista.] 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de
proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo
estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho existência de tecnologia de
proteção coletiva ou individual que diminua ...] 3º e 4º [omissis] [Incluídos pela Lei n. 9.528/97. O 3º trata da imposição de penalidade à
empresa que não mantiver laudo técnico atualizado ou emitir documento em desacordo com a avaliação realizada, e o 4º trata da
obrigação de fornecimento do perfil profissiográfico previdenciário ao trabalhador.]A regulamentação dessas regras veio com a reedição
do RBPS pelo Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de 06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.1999 (RPS)
(D.O.U. de 07.05.1999), de modo que, para atividades exercidas a partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo técnico.
Ambos os decretos veicularam, em seus respectivos anexos, apenas classificações de agentes nocivos.[Assim se posicionou a Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves
Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio: [A] jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça [...] reconhece o
direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes
nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 [...]. A partir da
Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da exposição aos
agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir
laudo técnico das condições ambientais do trabalho.]Em suma: (a) até 28.04.1995, é possível a qualificação da atividade la-boral pela
categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova, nos termos da Lei n.
3.807/60, da Lei n. 5.890/73, e dos arti-gos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original; (b) a partir de 29.04.1995, é defeso
reconhecer o tempo especial em razão de ocupação ou categoria profissional, sendo neces-sário comprovar a exposição efetiva a agente
nocivo, de forma permanente e não ocasional; (c) a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição aos agentes pressupõe a existência de
lau-do técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto; nesse contexto, o perfil profissiográfico previdenciário (PPP),
preenchido com informações extraídas de laudo técnico e com indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela
monitoração biológica, constitui instrumento hábil para a avaliação das condições laborais.Noutro aspecto, a partir do Decreto n. 357/91,
o enquadramento das atividades laborais deve considerar a seguinte disciplina infralegal:de 09.12.1991 a 28.04.1995: Decreto n.
53.831/64 (Quadro Anexo completo) e Decreto n. 83.080/79 (Anexos I e II), observada a solução pro misero em caso de antinomia.de
29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) eDecreto n. 83.080/79 (Anexo I).de
06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).desde 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (arts.
64 a 70 e Anexo IV) Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999); n.
3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n. 4.079, de 09.01.2002 (D.O.U.
de 10.01.2002); n. 4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de 04.09.2003); n. 4.882, de
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18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de 17.10.2013).O Decreto n. 4.882/03 alterou diversos
dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art. 68, 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o tratamento normativo
previdenciário dispensado às condições ambientais de trabalho dos critérios, métodos de aferição e limites de tolerância empregados na
esfera das normas trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o 11: As avaliações ambientais deverão considerar a classificação
dos agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a metodologia e os procedimentos de
avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO. Anoto que
a definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao
Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT, com a redação dada pela Lei n. 6.514/77; essa tarefa foi executada com a edição
da Norma Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em
<http://portal.mte.gov.br/legislacao/norma-regulamentadora-n-15-1.htm>). Os procedimentos técnicos da FUNDACENTRO, por sua
vez, encontram-se compilados em Normas de Higiene Ocupacional (NHOs) (disponíveis em
<http://www.fundacentro.gov.br/biblioteca/normas-de-higiene-ocupacional>).Atente-se para as alterações promovidas pelo Decreto n.
8.123/13, em vigor a partir de 17.10.2013, das quais destaco:(a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art.
68, 2º), de acordo com a descrição: I - das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de
agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; II - de todas as fontes e possibilidades de liberação dos
agentes mencionados no inciso I; e III - dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da
exposição, a frequência e a duração do contato, a par da avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes
(art. 64, 2º);(b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do
Trabalho e Emprego (art. 68, 4º); e(c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista, constante do anterior
11 do art. 68, ao qual agora correspondem: 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a
metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...] FUNDACENTRO. 13 Na hipótese de não terem sido
estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir
outras instituições que os estabeleçam. Não tendo a FUNDACENTRO estipulado condições acerca do agente nocivo em particular,
prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria NR-15).Sem embargo, a
partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republicada em 14.05 e em
01.06.2001), a autarquia estendeu a aplicação dos róis dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79 a todo o período anterior a
29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao enquadramento por força de outra norma previdenciária cabível. A
aplicação retroativa dessas listas de grupos profissionais e agentes nocivos, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na
época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, pois, tornou-se incontroverso, não
cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão do próprio INSS que se mostra favorável ao segurado. Lê-se no
citado ato:Art. 2º [...] 3º Qualquer que seja a data da entrada do requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as
atividades exer-cidas em condições especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:Período de trabalho EnquadramentoAté 28.04.95
Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Lei n.º 7.850/79 (telefonista)Sem apresentação de Laudo
Técnico, exceto para ruídoDe 29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto n.º
53.831/64Com apresentação de Laudo TécnicoA partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97, substituído pelo Decreto n.º
3.048/99Com apresentação de Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos,
decretos ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial para fins de concessão de aposentadoria
especial.[A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o 5º
desse artigo inseriu esclarecimento quanto à ressalva do 4º, no sentido de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais
ou superintendências estaduais do INSS, por não contarem estas com a competência necessária para expedição de atos normativos); art.
146, 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de
22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de
05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169
da IN INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e
da IN INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 45, de
06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e Anexo XXVII da IN
INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).]Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, consideram-se os róis
dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79, salvo se a norma vigente na época da prestação laboral, consoante tabela retro, verificar-se
mais favorável.Permanece possível a conversão do tempo de serviço especial para comum após 1998, pois a partir da última reedição da
MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º
do art. 57 da Lei n. 8.213/1991 (STJ, REsp 1.151.363/MG).O uso de equipamento de proteção individual (EPI) por si só não
descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada (cf. TRF 3ª Região, AC 2003.03.99.024358-7/SP, Nona Turma, Rel.
para o acórdão Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 25.06.2007, DJU 13.09.2007; naquele caso, considerou-se que o uso de EPI não
desca-racteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem
o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos). O Supremo Tribunal Federal dirimiu essa controvérsia no
âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão geral reconhecida, de cuja ementa extraio:[A] primeira tese objetiva que se firma é: o
direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for
realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no
exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de
divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é
pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar
suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente
do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção
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Individual (protetor auri-cular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do
som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. [...] 13. Ainda
que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo
que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são
inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas
empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de
exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido
da eficácia do [...] EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. [...] [grifei](STF, ARE 664.335, Rel. Min.
Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, DJe n. 29, de 11.02.2015, public. 12.02.2015)Vale dizer, a partir da publicação da Medida
Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), que foi convertida na Lei n. 9.732/98 e alterou os 1º e 2º do artigo 58 da
Lei de Benefícios, a desqualificação da atividade especial em decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do
agente agressivo, sendo que a mera redução de riscos não infirma o cômputo diferenciado. Observe-se, ainda, a especificidade da
exposição ao agente nocivo ruído, que nem a declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir.DO AGENTE NOCIVO
RUÍDO.O reconhecimento da exposição ao agente nocivo ruído, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu do laudo de
condições ambientais.O código 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64 fixava como agressivo o ruído acima de 80dB. Por força dos Decretos n.
72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 1.1.5), esse nível foi majorado para acima de 90dB. Com a edição do Decreto n. 357/91, que
revigorou o Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e conservou a vigência dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, prevalece o
nível limite de 80dB, mais favorável ao segurado. Cumpre lembrar que a IN INSS/DC n. 49/01 estendeu o parâmetro do Decreto n.
53.831/64 a todo o período anterior a 06.03.1997, questão especificamente abordada na ulterior IN INSS/DC n. 57/01:Art. 173. [...] I -
na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição for superior a
oitenta dB(A) e, a partir de 6 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar acima de noventa dB(A), atendidos os demais pré-
requisitos de habitualidade e permanência da exposição acima dos limites de tolerância, conforme legislação previdenciária; [...][A esse
respeito já se pronunciou a Terceira Seção do STJ, nos Embargos de Divergência no REsp 412.351/RS: Estabelecendo a autarquia
previdenciária, em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis,
não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis,
judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados que se encontram em
situações idênticas. (Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146)]Com os Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99
(códigos 2.0.1), voltou-se a requerer ruído de intensidade superior a 90dB. Mas o Decreto n. 4.882/03 veio a reduzir para 85dB o limite
de tolerância, mesmo patamar previsto nas normas trabalhistas para a caracterização da insalubridade - v. Norma Regulamentadora (NR)
MTE n. 15 (Anexo 1) e Norma de Higiene Ocupacional da Fundacentro (NHO) n. 01 (item 5.1, em especial). Embora tenha ocorrido
um abrandamento do requisito até então vigente, é forçoso seguir a jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça, pautada
pelo princípio tempus regit actum: o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve
ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003 [...], sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o
patamar para 85dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC) (REsp 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira
Seção, j. 14.05.2014 cf. artigo 543-C do CPC/73, DJe 05.12.2014). Tal a razão por que reformulo meu entendimento sobre o
tema:Período até 05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de 19.11.2003Ruído acima de 80dB acima de 90dB acima de
85dBNorma Decreto n. 53.831/64, Quadro Ane-xo, código 1.1.6, c/c art. 173, I, da IN INSS/DC n. 57/01 e atos correlatos Decretos
n. 2.172/97 e n. 3.048/99, Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações originais) Decreto n. 3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação
dada pelo Decreto n. 4.882/03DAS ATIVIDADES DE TORNEIRO MECÂNICO E OUTRAS RELACIONADAS À USINAGEM
DE METAIS.Muitas ocupações profissionais relacionadas a atividades industriais mecânicas, metalúrgicas e afins - como operador de
máquina-ferramenta (máquina operatriz), torneiro mecânico/revólver, ferramenteiro, fresador e retificador (operadores de fresadoras e
retíficas), encarregado de usinagem, entre outras - não foram expressamente elencadas nos decretos que regulamentaram a aposentadoria
especial, embora constituam gênero e/ou guardem estreita similaridade com ocupações laborais propriamente qualificadas como
especiais.De fato, os códigos 2.5.1 e 2.5.3 do Anexo II do Decreto n. 83.080/79 contemplavam nas indústrias metalúrgicas e mecânicas
(aciarias, fundições de ferro e metais não ferrosos, laminações): forneiros, mãos de forno, reservas de forno, fundidores, soldadores,
lingoteiros, tenazeiros, caçambeiros, amarradores, dobradores e desbastadores; rebarbadores, esmerilhadores, marteleteiros de
rebarbação; operadores de tambores rotativos e outras máquinas de rebarbação; operadores de máquinas para fabricação de tubos por
centrifugação; operadores de pontes rolantes ou de equipamentos para transporte de peças e caçambas com metal liquefeito, nos recintos
de aciarias, fundições e laminações; operadores nos fornos de recozimento ou de têmpera - recozedores, temperadores, e em operações
diversas: operadores de máquinas pneumáticas; rebitadores com marteletes pneumáticos; cortadores de chapa a oxiacetileno;
esmerilhadores; soldadores (solda elétrica e a oxiacetileno); operadores de jatos de areia com exposição direta à poeira; pintores a pistola
(com solventes hidrocarbonados e tintas tóxicas); foguistas - ocupações já arroladas nos Decretos n. 63.230/68 (que também incluía a
atividade de garçon: movimenta e retira a carga do forno) e n. 72.771/73.Contudo, a par da regulamentação por decretos do Poder
Executivo, previu-se que as dúvidas a respeito do enquadramento de atividades laborais haveriam de ser sanadas pelos órgãos
administrativos indicados para tal finalidade.[Vide art. 5º do Decreto n. 53.831/64: as dúvidas suscitadas na aplicação do presente
Decreto serão resolvidas pelo Departamento Nacional da Previdência Social [criado pelo Decreto-Lei n. 8.742/46] ouvida sempre a
Divisão de Higiene e Segurança do Trabalho, no âmbito de suas atividades; art. 8º do Decreto n. 63.230/68, no mesmo sentido; art. 73,
parágrafo único, do Decreto n. 72.771/73: as dúvidas no enquadramento das atividades [...] serão resolvidas pelo Departamento
Nacional de Segurança e Higiene do Trabalho; art. 62, parágrafo único, do Decreto n. 83.080/79, que direcionou a solução das dúvidas
ao Ministério do Trabalho; e art. 66, parágrafo único, do Decreto n. 357/91, repetido no Decreto n. 611/92, que designou para essa
tarefa a Secretaria Nacional do Trabalho/SNT, integrante do Ministério do Trabalho.]No que concerne ao tema em exame, os Pareceres
MTb n. 108.447/80 e 35.408.000/321/84 assentaram a possibilidade de enquadramento da atividade de torneiro mecânico nos códigos
2.5.1 e 2.5.3 do Anexo II do Decreto n. 83.080/79, considerando que seu exercício envolve forjar, esmerilhar e rebarbar peças de metal,
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com exposição a agentes nocivos como ruído, calor e poeiras metálicas.Menciono, ainda, a Ordem de Serviço INSS/DSS n. 318, de
07.10.1993, que aditou a Consolidação dos Atos Normativos sobre Benefícios (CANSB) (Anexo IV) e orientou o serviço autárquico
quanto ao enquadramento das atividades de torneiro mecânico (Parecer da Secretaria de Segurança e Medicina no Trabalho/SSMT no
processo INPS n. 5.080.253/83), modelador e aplainador (Parecer da SSMT nos processos MTb n. 319.281/83 e n. 319.279/83 e
MPAS n. 034.515/83 e n. 034.517/83, respectivamente), serralheiro (Parecer da SSMT no processo MPAS n. 34.230/83), fresador da
Cia. Docas do Estado de São Paulo (Parecer da SSMT nos processos MTb n. 319.280/83 e MPAS n. 034.514/83), entre outras,
desenvolvidas na área portuária, por exposição a ruído e por analogia às atividades profissionais estampadas no código 2.5.3 do Anexo II
do Decreto n. 83.080/79.Fica clara, assim, a possibilidade de equiparação das atividades profissionais relacionadas à usinagem de metais
àquelas previstas nos códigos 2.5.1 e 2.5.3 do Anexo II do Decreto n. 83.080/79, já reconhecida por autoridade administrativa
competente para dirimir as dúvidas acerca dos enquadramentos.Anoto, por fim, que no âmbito da administração autárquica chegaram a
ser emitidas circulares no sentido de reconhecer a paridade das funções de torneiro mecâ-nico, ferramenteiro e fresador, entre outras, à
atividade de esmerilhador (e. g. Circular da Coordenadoria do Seguro Social 21-700.11 n. 17, de 25.10.1993). Todavia, não as incluo
entre as razões de decidir, porque anuladas pela Diretoria Colegiada do INSS em decorrên-cia de vício de origem (ausência de
legitimidade das regionais e superintendências estaduais da autarquia para a expedição desses atos, cf. artigo 139, 5º, da IN INSS/DC n.
57/01).DAVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO.O artigo 55 da Lei n. 8.213/91 dispõe:Art. 55. O tempo de serviço
será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das
categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado: [...] 3º A comprovação
do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108,
só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na
ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento. [...]No tocante à prova do tempo de serviço
urbano, os artigos 19, 62 e 63 do Decreto n. 3.048/99 estabelecem:Art. 19. Os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações
So-ciais - CNIS relativos a vínculos, remunerações e contribuições valem como prova de filiação à previdência social, tempo de
contribuição e salários-de-contribuição. [Redação dada pelo Decreto n. 6.722, de 30.12.2008] [...] 2º Informações inseridas
extemporaneamente no CNIS, independente-mente de serem inéditas ou retificadoras de dados anteriormente informados, somente serão
aceitas se corroboradas por documentos que comprovem a sua regularidade. [Redação dada pelo Decreto n. 6.722/08] [...] 5º Não
constando do CNIS informações sobre contribuições ou remu-nerações, ou havendo dúvida sobre a regularidade do vínculo, motivada
por divergências ou insuficiências de dados relativos ao empregador, ao segurado, à natureza do vínculo, ou a procedência da informação,
esse período respectivo somente será confirmado mediante a apresentação pelo segurado da documentação comprobatória solicitada
pelo INSS. [Incluído pelo Decreto n. 6.722/08] [...]Art. 62. A prova de tempo de serviço, considerado tempo de contribuição na forma
do art. 60, observado o disposto no art. 19 e, no que couber, as peculiaridades do segurado de que tratam as alíneas j e l do inciso V do
caput do art. 9º e do art. 11, é feita mediante documentos que comprovem o exercício de atividade nos períodos a serem contados,
devendo esses documentos ser contemporâneos dos fatos a comprovar e mencionar as datas de início e término e, quando se tratar de
trabalhador avulso, a duração do trabalho e a condição em que foi prestado. [Redação dada pelo Decreto n. 4.079, de 09.01.2002] 1º
As anotações em Carteira Profissional e/ou Carteira de Trabalho e Previdência Social relativas a férias, alterações de salários e outras que
demonstrem a seqüência do exercício da atividade podem suprir possível falha de registro de admissão ou dispensa. [Redação dada pelo
Decreto n. 4.729, de 09.06.2003] 2º Subsidiariamente ao disposto no art. 19, servem para a prova do tempo de contribuição que trata o
caput: [Redação dada pelo Decreto n. 6.722/08]I - para os trabalhadores em geral, os documentos seguintes: [Redação dada pelo
Decreto n. 6.722/08]a) o contrato individual de trabalho, a Carteira Profissional, a Carteira de Trabalho e Previdência Social, a carteira
de férias, a carteira sanitária, a caderneta de matrícula e a caderneta de contribuições dos extintos institutos de aposentadoria e pensões, a
caderneta de inscrição pessoal visada pela Capitania dos Portos, pela Superintendência do Desenvolvimento da Pesca, pelo
Departamento Nacional de Obras Contra as Secas e declarações da Secretaria da Receita Federal do Brasil; [Incluído pelo Decreto n.
6.722/08]b) certidão de inscrição em órgão de fiscalização profissional, acompanhada do documento que prove o exercício da atividade;
[Incluído pelo Decreto n. 6.722/08]c) contrato social e respectivo distrato, quando for o caso, ata de assembléia geral e registro de
empresário; ou [Incluído pelo Decreto n. 6.722/08]d) certificado de sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra que agrupa trabalhadores
avulsos; [Incluído pelo Decreto n. 6.722/08] [...] 3º Na falta de documento contemporâneo podem ser aceitos declaração do empregador
ou seu preposto, atestado de empresa ainda existente, certificado ou certidão de entidade oficial dos quais constem os dados previstos no
caput deste artigo, desde que extraídos de registros efetivamente existentes e acessíveis à fiscalização do Instituto Nacional do Seguro
Social. [Redação dada pelo Decreto n. 4.729/03] [...] 5º A comprovação realizada mediante justificação administrativa ou judicial só
produz efeito perante a previdência social quando baseada em início de prova material. [Redação dada pelo Decreto n. 4.729/03] 6º A
prova material somente terá validade para a pessoa referida no documento, não sendo permitida sua utilização por outras pessoas.
[Redação dada pelo Decreto n. 4.729/03] [...]Art. 63. Não será admitida prova exclusivamente testemunhal para efeito de comprovação
de tempo de serviço ou de contribuição, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, observado o disposto no 2º do
art. 143.Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação trazida aos autos.O segurado objetiva o
reconhecimento do período de tempo comum urbano de 15/05/1973 a 10/09/1973 (Telma Telecomunicações S.A.) e o reconhecimento
da especialidade dos períodos de 13/03/1969 a 23/05/1969 (Indústrias Filizola S.A.), 17/09/1973 a 16/01/1974 (Metalúrgica Esperia
Ltda), 17/01/1974 a 25/06/1974 (Rulli Standard Indústria e Comércio de Máquinas Ltda), 04/07/1974 a 14/11/1974 (Pugliesi S.A.),
04/12/1974 a 04/07/1975 (Microlite S.A.) e de 14/01/1992 a 13/01/1998 (Volkswagen do Brasil Ltda).Passo agora à análise
pormenorizada dos vínculos e períodos controversos.a) De 15/05/1973 a 10/09/1973 (Telma Telecomunicações S.A.)Em relação a este
vínculo, o segurado postula o reconhecimento de tempo de serviço comum urbano.Foram juntadas cópias de CTPS com anotação do
vínculo alegado (fls. 138, 275), anotações relativas à opção pelo FGTS (fls. 143, 280) e anotações gerais que informam admissão em
caráter experimental (fls. 144, 281). Importante salientar que a CTPS goza de presunção legal de veracidade juris tantum, motivo pelo
qual comporta prova em sentido contrário, que cabe ao INSS produzi-la.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECADÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. CONTRIBUIÇÕES POSTERIORES À AQUISIÇÃO
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DO PRIMEIRO BENEFÍCIO. ANOTAÇÕES EM CTPS. PREQUESTIONAMENTO. I - Os embargos servem apenas para
esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em
favor da parte. II - O prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 aplica-se nas situações em que o segurado visa à
revisão do ato de concessão do benefício. A desaposentação não consiste na revisão desse ato, mas no seu desfazimento. III - As
contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em conta quando da
verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria. Assim, continuando a contribuir para a
Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. IV - As anotações em
CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, razão pela qual cabe ao INSS comprovar a falsidade de suas informações,
ressaltando-se, ainda, que o fato da parte autora eventualmente não comprovar o recolhimento das contribuições previdenciárias não
constitui óbice para a concessão do benefício, já que tal obrigação compete ao empregador. V - Quando do cálculo do novo benefício a
ser efetuado pelo INSS, devem ser considerados os períodos anotados em CTPS e no CNIS, conforme constam dos autos. VI - Ainda
que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites traçados no art. 535 do CPC
(STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). VII -
Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pela parte autora parcialmente acolhidos,
mantendo-se o resultado do julgado embargado.(AC 00221717720154039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO
NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/10/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)No caso dos
autos, o INSS não apresentou qualquer insurgência em relação à prova documental, suficiente a comprovar o vínculo empregatício
referido, ressaltando-se que no caso de trabalhador empregado, o ônus pelo recolhimento das contribuições previdenciárias é do
empregador. Entendo que os documentos trazidos aos autos são idôneos ao reconhecimento do período comum urbano. É devida,
portanto, a averbação do tempo de serviço comum urbano no período de 15/05/1973 a 10/09/1973. b) De 13/03/1969 a 23/05/1969
(Indústrias Filizola S.A.),O segurado juntou cópia de CTPS às fls. 44, com registro do vínculo de 1/2 oficial de ajustagem, o que é
corroborado pela ficha de registro de empregado (fls. 71/72) e pela declaração da empresa (fls. 73). Também foi juntado formulário
padrão de fls. 74 (reproduzido às fls. 211), que não indica exposição a nenhum agente agressivo. Considerando que não há previsão na
legislação previdenciária para reconhecimento com base na categoria profissional laborada - mesmo até 28/04/1995 - e não foram
juntados documentos aptos à comprovação de efetiva exposição a agentes agressivos, a parte não jaz jus ao enquadramento postulado.c)
De 17/01/1974 a 25/06/1974 (Rulli Standard Indústria e Comércio de Máquinas Ltda)O segurado juntou cópia de CTPS às fls. 27/28,
com anotação do vínculo de ajustador mecânico. Já o PPP de fls. 75 (reproduzido às fls. 212) indica ruído de 80dB, isto é, abaixo do
mínimo previsto para enquadramento da época, visto que até 05/03/97, o limite de ruído para enquadramento da especialidade era o
acima de 80 dB. Logo, constato que a ocupação profissional não é listada como qualificada nas normas de regência, e tampouco há
prova de exposição a agentes nocivos, o que impede o enquadramento desse intervalo.Nesse sentido:DIREITO PREVIDENCIÁRIO E
PROCESSUAL CIVIL. [...] Aposentadoria especial. Atividade exercida sob condições especiais. Exposição a agentes insalubres. [...] 2.
Não devem ser considerados como especiais os períodos [...], uma vez que consta da CTPS que o autor exerceu o cargo de mecânico,
atividade que, por si só, não se enquadra como de atividade especial [...].(TRF3, AC 0010049-59.2010.4.03.6102, Décima Turma, Rel.
Des. Fed. Baptista Pereira, j. 08.09.2015, v. u., e-DJF3 16.09.2015)PREVIDENCIÁRIO. [...] Conversão. Aposentadoria por tempo
de serviço em especial. Reconhecimento parcial de períodos pleiteados. Decisão fundamentada. [...] [A] profissão do demandante de
aprendiz/auxiliar mecânico geral não perfila nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, não sendo possível o enquadramento pela
categoria profissional. [...](TRF3, ApelReex 0007301-33.2010.4.03.6109, Oitava Turma, Relª. Desª. Fed. Tania Marangoni, j.
13.04.2015, v. u., e-DJF3 29.04.2015)PREVIDENCIÁRIO. [...] Atividade especial. Categoria profissional. Rol exemplificativo.
Mecânico. Necessidade de comprovação da exposição a agentes agressivos. [...] VIII - O formulário de atividade especial (SB-40)
preenchido de forma genérica não se presta a comprovar a efetiva exposição a agentes agressivos no desempenho de suas funções, e
inviável o enquadramento de acordo com a categoria profissional, posto que a profissão de mecânico não se encontra expressamente
prevista nos Decretos regulamentadores. [...](TRF3, ApelReex 0026258-91.2006.4.03.9999, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sergio
Nascimento, j. 18.09.2007, v. u., DJU 03.10.2007)d) De 04/07/1974 a 14/11/1974 (Pugliesi S.A.)O segurado juntou apenas cópia de
CTPS às fls. 27/28, com anotação do vínculo de ajustador mecânico, motivo pelo qual não há direito ao reconhecimento da
especialidade, nos termos do item c desta sentença.e) De 04/12/1974 a 04/07/1975 (Microlite S.A.)O segurado juntou cópia de CTPS
às fls. 29 e ficha de registro de empregado às fls. 77/80, com anotação do vínculo de mecânico ajustador. Também foi juntado o PPP de
fls. 81/82 (reproduzido às fls. 218/219), que informa exposição a ruído. Todavia, o PPP não preenche requisito de validade, visto que
apenas consta a indicação do profissional responsável pelos registros ambientais a partir de dezembro de 2001, isto é, posterior ao
período pleiteado. Forçoso concluir pelo não enquadramento.f) De 14/01/1992 a 13/01/1998 (Volkswagen do Brasil Ltda)Há registro de
anotação em carteira de trabalho às ?s. 148, a apontar o exercício da atividade de ferramenteiro, o que é corroborado pelo formulário
padrão (fls. 248) e pelo laudo técnico individual (fls. 249/252). Nos termos já expostos, reafirmo a possibilidade de equiparação das
atividades profissionais relacionadas à usinagem de metais àquelas previstas nos códigos 2.5.1 e 2.5.3 do Anexo II do Decreto n.
83.080/79, já reconhecida por autoridade administrativa competente para dirimir as dúvidas acerca dos enquadramentos.Tendo em vista
que exerceu a função de ferramenteiro, é possível o enquadramento por categoria profissional nos códigos 2.5.1 e 2.5.3 do quadro anexo
ao Decreto nº 83.080/79, fazendo jus ao reconhecimento da especialidade no período de 14/01/1992 a 28/04/1995.A partir de
29/04/1995 é imprescindível a comprovação de efetiva exposição a agentes agressivos, ônus do qual a parte não se desincumbiu,
considerando que a intensidade de ruído consignada no laudo não corresponde ao nível médio encontrado no ambiente laboral, que não é
informado, mas ao pico num dos postos de trabalho. Não sendo possível precisar se o nível médio excede ou não os 80dB / 85dB /
90dB, não é devido o enquadramento em razão da exposição a ruído.Portanto, o segurado apenas faz jus à averbação: (i) do tempo
comum urbano, laborado na empresa Telma Telecomunicações S.A., no período de 15/05/1973 a 10/09/1973; e (ii) do tempo especial,
laborado na empresa Volkswagen do Brasil Ltda, no período de 14/01/1992 a 28/04/1995.DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO.Pela regra anterior à Emenda Constitucional n. 20, de 15.12.1998 (D.O.U. de 16.12.1998), é devida a
aposentadoria por tempo de serviço, na forma propor-cional, ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo
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feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, até a data da publicação da referida Emenda, porquanto assegurado seu
direito adquirido (cf. Lei n. 8.213/91, artigo 52, combinado com o artigo 3º da EC n. 20/98). Após a EC n. 20/98, àquele que pretende
se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada
em vigor da referida emenda; contar 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, ou 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;
somar no mínimo 30 (trinta) anos, homem, ou 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço; e adicionar o pedágio de 40% sobre
o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria proporcional. Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de
serviço, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC n. 20/98, se
preenchido o requisito temporal até a publicação da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida emenda, se em
momento posterior à mencionada alteração constitucional (Lei n. 8.213/91, artigo 53, incisos I e II). A par do tempo de serviço, deve o
segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei n. 8.213/91. Aos já filiados quando do
advento da mencionada lei, vige a tabela de seu artigo 142 (norma de transição), na qual, para cada ano de implementação das condições
necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela
regra permanente do citado artigo 25, inciso II. Outro aspecto a se considerar é a sistemática de cálculo da renda mensal inicial do
benefício. Na vigência da redação original do artigo 29 da Lei n. 8.213/91, o salário-de-benefício consistia na média aritmética simples de
todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do
requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses; sobre esse valor incidia
coeficiente diretamente proporcional ao tempo de serviço.Após a edição da Lei n. 9.876, de 26.11.1999 (D.O.U. de 29.11.1999, com
retificação no D.O.U. de 06.12.1999), que entre outras disposições modificou o texto do artigo 29 da Lei n. 8.213/91, o salário-de-
benefício da aposentadoria por tempo de con-tribuição passou a corresponder à média aritmética simples dos maiores salários de con-
tribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário, cuja fórmula,
constante do Anexo à Lei n. 9.876/99, integra expectativa de sobrevida, tempo de contribuição e idade no momento da aposentadoria.
Depois de aplicado o coeficiente, obtém-se o valor da renda mensal inicial.Sem prejuízo de tais regras, a Medida Provisória n. 676, de
17.06.2015 (D.O.U. de 18.06.2015), inseriu o artigo 29-C na Lei n. 8.213/91 e criou hipótese de opção pela não incidência do fator
previdenciário, denominada regra 85/95, quando, preenchi-dos os requisitos para a aposentadoria por tempo de contribuição, a soma da
idade do segu-rado e de seu tempo de contribuição, incluídas as frações, for: (a) igual ou superior a 95 (noventa e cinco) pontos, se
homem, observando o tempo mínimo de contribuição de trinta e cinco anos; ou (b) igual ou superior a 85 (oitenta e cinco) pontos, se
mulher, observando o tempo mínimo de contribuição de trinta anos. Previu-se também a paulatina majoração dessas somas, um ponto por
vez, até 90/100 (em 2022). Referida medida provisória foi convertida na Lei n. 13.183, de 04.11.2015 (D.O.U. de 05.11.2015), com
diversas emendas aprovadas pelo Congresso Nacional. A regra 85/95 foi confirmada, minudenciando-se que as somas referidas no caput
e incisos do artigo 29-C do Plano de Benefícios computarão as frações em meses completos de tempo de contribuição e idade ( 1º), e
serão acrescidas de um ponto ao término dos anos de 2018, 2020, 2022, 2024 e 2026, até atingir os citados 90/100 pontos. Ainda foi
ressalvado que ao segurado que alcançar o requisito necessário ao exercício da opção [pela não aplicação do fator previdenciário] [...] e
deixar de requerer aposentadoria será assegurado o direito à opção com a aplicação da pontuação exigida na data do cumprimento do
requisito ( 4º).Considerando os períodos de trabalho computados pelo INSS e os reconhecidos em juízo, excluídos os concomitantes, o
autor contava 29 anos, 3 meses e 14 dias de tempo de serviço na data da entrada do requerimento administrativo (25/03/2009),
conforme tabela a seguir:Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 25/03/2009 (DER) CarênciaTempo
comum 26/01/1965 09/03/1965 1,00 Sim 0 ano, 1 mês e 14 dias 3Tempo comum 26/05/1965 15/01/1966 1,00 Sim 0 ano, 7 meses e
20 dias 9Tempo comum 13/03/1969 23/05/1969 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 11 dias 3Tempo comum 01/04/1970 31/05/1970 1,00 Sim
0 ano, 2 meses e 0 dia 2Tempo comum 01/07/1970 30/09/1970 1,00 Sim 0 ano, 3 meses e 0 dia 3Tempo comum 01/02/1971
30/04/1971 1,00 Sim 0 ano, 3 meses e 0 dia 3Tempo comum 15/10/1971 31/10/1971 1,00 Sim 0 ano, 0 mês e 17 dias 1Tempo comum
reconhecido pelo juízo 15/05/1973 10/09/1973 1,00 Sim 0 ano, 3 meses e 26 dias 5Tempo comum 17/09/1973 14/01/1974 1,00 Sim 0
ano, 3 meses e 28 dias 4Tempo comum 15/01/1974 25/06/1974 1,00 Sim 0 ano, 5 meses e 11 dias 5Tempo comum 04/07/1974
14/11/1974 1,00 Sim 0 ano, 4 meses e 11 dias 5Tempo comum 04/12/1974 04/07/1975 1,00 Sim 0 ano, 7 meses e 1 dia 8Tempo
especial reconhecido pelo INSS 14/07/1975 20/05/1976 1,40 Sim 1 ano, 2 meses e 10 dias 10Tempo especial reconhecido pelo INSS
15/06/1976 16/01/1979 1,40 Sim 3 anos, 7 meses e 15 dias 32Tempo especial reconhecido pelo INSS 12/03/1979 01/08/1979 1,40
Sim 0 ano, 6 meses e 16 dias 6Tempo comum 12/09/1979 07/12/1979 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 26 dias 4Tempo especial reconhecido
pelo INSS 12/12/1979 10/01/1986 1,40 Sim 8 anos, 6 meses e 5 dias 73Tempo especial reconhecido pelo INSS 16/11/1988
31/03/1989 1,40 Sim 0 ano, 6 meses e 10 dias 5Tempo especial reconhecido pelo INSS 13/02/1990 13/01/1992 1,40 Sim 2 anos, 8
meses e 7 dias 24Tempo especial reconhecido pelo juízo 14/01/1992 28/04/1995 1,40 Sim 4 anos, 7 meses e 9 dias 39Tempo comum
29/04/1995 13/01/1998 1,00 Sim 2 anos, 8 meses e 15 dias 33Tempo comum 01/06/2004 02/08/2004 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 2
dias 3Tempo comum 01/12/2004 31/01/2005 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 0 dia 2Tempo comum 01/03/2005 31/08/2005 1,00 Sim 0
ano, 6 meses e 0 dia 6Tempo comum 01/03/2006 31/03/2006 1,00 Sim 0 ano, 1 mês e 0 dia 1Marco temporal Tempo total Carência
IdadeAté 16/12/98 (EC 20/98) 28 anos, 4 meses e 12 dias 277 meses 48 anos e 2 mesesAté 28/11/99 (L. 9.876/99) 28 anos, 4 meses
e 12 dias 277 meses 49 anos e 1 mêsAté a DER (25/03/2009) 29 anos, 3 meses e 14 dias 289 meses 58 anos e 5 mesesPedágio (Lei
9.876/99) 0 ano, 7 meses e 25 dias Tempo mínimo para aposentação: 30 anos, 7 meses e 25 diasNessas condições, a parte autora, em
16/12/1998, não tinha direito à aposentadoria por tempo de serviço, ainda que proporcional (regras anteriores à EC 20/98), porque não
preenchia o tempo mínimo de serviço (30 anos).Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à aposentadoria por tempo de
contribuição porque não preenchia o tempo mínimo de contribuição (30 anos), a idade (53 anos) e o pedágio (0 ano, 7 meses e 25
dias).Por fim, em 25/03/2009 (DER) não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia o tempo mínimo
de contribuição (30 anos) e o pedágio (0 ano, 7 meses e 25 dias).DISPOSITIVODiante do exposto, rejeito a arguição de prescrição e,
no mérito propriamente dito, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I,
do Código de Processo Civil de 2015), para: (a) reconhecer como tempo de serviço comum urbano o(s) período(s) de 15/05/1973 a
10/09/1973, (b) reconhecer como tempo especial o(s) período(s) de 14/01/1992 a 28/04/1995; e condenar o INSS a averbá-lo(s) como
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tal(is) no tempo de serviço da parte autora.Considerando que o INSS decaiu de parte mínima do pedido, condeno a parte autora ao
pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência (cf. artigo 86, parágrafo único, do Código de
Processo Civil de 2015), fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º, do Código de Processo Civil de 2015), incidente sobre o
valor atualizado da causa (cf. artigo 85, 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do artigo 98), por ser a
parte beneficiária da justiça gratuita.Em que pese a lei processual exclua o reexame necessário de sentença que prescreve condenação
líquida contra autarquia federal em valor inferior a 1.000 (um mil) salários mínimos (artigo 496, 3º, inciso I, do Código de Processo Civil
de 2015) - não se aplicando tal dispositivo, em princípio, a decisões com condenações ilíquidas ou meramente declaratórias ou
constitutivas -, neste caso particular, ainda que a pretensão da parte houvesse sido integralmente acolhida, com a consequente concessão
de benefício do RGPS com parcelas vencidas que se estenderiam por curto período, certamente não exsur-giria nesta data montante de
condenação que atingisse referido valor legal, ainda que com-putados todos os consectários legais. A fortiori, deve-se aplicar o mesmo
raciocínio ao caso de procedência parcial, ainda que dele resulte provimento jurisdicional apenas declaratório. Deixo, pois, de interpor a
remessa oficial, por medida de economia processual.Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-
se os autos, observadas as formalidades legais.Caso haja interposição de recurso de apelação pelas partes, dê-se vista à parte contrária
para contrarrazões (1º do artigo 1010 do Novo CPC) e, decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, nos termos do 3 do mesmo artigo.P.R.I.

0011676-49.2010.403.6183 - JOSE ILTO SILVA(SP306798 - GIULLIANA DAMMENHAIN ZANATTA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário, proposta por JOSE ILTO SILVA, em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual objetiva o reconhecimento de tempo de serviço rural de 19/01/1966 a
05/02/1976, bem como a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do requerimento administrativo, além do
pagamento parcelas vencidas, devidamente corrigidas e acrescidas de juros de mora além do pagamento parcelas vencidas, devidamente
corrigidas e acrescidas de juros de mora. Inicial instruída com documentos.Os autos foram inicialmente distribuídos à 2ª Vara Federal
Previdenciária (fls. 110).Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita (fls. 122).Citado, o INSS apresentou contestação, pugnando
pela improcedência do pedido, alegando que o autor não apresentou as provas necessárias para o reconhecimento do período rural (fls.
132/142).Réplica às fls. 160/168.Os autos foram redistribuídos a esta Vara (fls. 169).Deferida a prova testemunhal (fls. 170), foi
expedida carta precatória para oitiva das testemunhas arroladas pelo autor.Prova testemunhal colhida no juízo da 28ª Vara Federal de
Arcoverde/PE, consoante termo de audiência e mídia digital acostados às fls. 234/236.Após vista às partes, vieram os autos conclusos
para sentença.É o relatório. Fundamento e decido.DA AVERBAÇÃO DE TEMPO RURAL.Dizem o artigo 55 e respectivos parágrafos
da Lei n. 8.213/91:Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do
correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da
qualidade de segurado: [...] 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação
obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições
correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no 2º. 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural,
anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele
correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento. 3º A comprovação do tempo de serviço para os
efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando
baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior
ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.Também dispõe o artigo 106 da mesma lei:Art. 106. Para comprovação do exercício
de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida
no 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a
período anterior a 16 de abril de 1994, observado o disposto no 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: I - contrato
individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; III -
declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso
de produtores em regime de economia familiar; V - bloco de notas do produtor rural.No que concerne à prova do tempo de exercício da
atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem do tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova
material, no que foi secundado pelo Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149.Também está assente na
jurisprudência daquela Corte que é: [...] prescindível que o início de prova material abranja necessariamente esse período, desde que a
prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao
tempo de carência (AgRg no REsp 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 19.12.2002). O tema também foi apreciado
em recurso representativo de controvérsia (REsp 1.348.633/SP, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe
05.12.2014):PREVIDENCIÁRIO. Recurso especial representativo da controvérsia. Aposentadoria por tempo de serviço. [...] 1. A
controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho rural anterior ao documento
mais antigo juntado como início de prova material. 2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil a prova testemunhal é
sempre admissível, não dispondo a lei de modo diverso. Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de
serviço, expressamente estabelece no 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito quando baseada em
início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso
fortuito, conforme disposto no Regulamento (Súmula 149/STJ). 3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o
reconhecimento do tempo de serviço mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos
idôneos. Precedentes. 4. A Lei de Benefícios, ao exigir um início de prova material, teve por pressuposto assegurar o direito à contagem
do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91 levando em conta as dificuldades
deste, notadamente hipossuficiente. [...] Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil.(REsp 1.348.633/SP,
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Primeira Seção, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 28.08.2013, DJe 05.12.2014)No caso dos autos, a parte autora pretende o
reconhecimento de período rural entre 19/01/1966 a 05/02/1976, o qual passo a analisar com base nos elementos probatórios dos
autos.O autor juntou declaração do Sindicato dos Agricultores Familiares do Agreste de Pernambuco (fls. 19, 94), que não constitui início
de prova material do labor rural porque a declaração de exercício de atividade rural expedida pelo Sindicato não possui a homologação
do INSS, a teor do art.106, III, da Lei nº 8.213/91.As declarações particulares extemporâneas de fls. 20, 26/28 não podem ser
consideradas como início de prova material, uma vez que equivalentes a depoimento oral reduzido a termo e sem contraditório.Também
não constituem início de prova material (i) o certificado de conclusão de curso de 1º grau (fls. 29/30), emitido em junho de 2008, (ii) a
certidão de nascimento do filho do segurado (fls. 38), ocorrido em setembro de 1987, e (iii) a certidão de casamento (fls. 39), contraído
em novembro de 1981, posto que extemporâneos ao alegado labor rural. Ademais, friso que na certidão de casamento consta
expressamente a profissão de vigilante.Por fim, a declaração para cadastro de imóvel rural (fls. 95/99), em nome de terceira pessoa sem
qualquer prova de vínculo com o segurado - seja familiar, seja suposto empregador rural -, e com expressa informação de início da posse
em 1980 - isto é, quatro anos após o alegado labor rural - também não é documento hábil ao início da prova material, tal como exigido
nas normas de regência e na jurisprudência sumulada do STJ.Cumpre salientar que, mesmo não se exigindo a demonstração da efetiva
atividade rural mês a mês ou ano a ano, de forma contínua, o início de prova material é imprescindível, estabelecendo-se um liame lógico
entre os fatos alegados e a prova produzida, nos termos do artigo 55, parágrafo 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à
Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça.No caso dos autos, a escassa prova documental em nome da parte obsta o acolhimento do
pedido.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487,
inciso I, do Código de Processo Civil de 2015).Condeno a parte ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios
de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º, do Código de Processo Civil de 2015), incidente sobre o valor
atualizado da causa (cf. artigo 85, 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte
beneficiária da justiça gratuita.Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais.Caso haja interposição de recurso de apelação pelas partes, dê-se vista à parte contrária para
contrarrazões (1º do artigo 1010 do Novo CPC) e, decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, nos termos do 3 do mesmo artigo.P.R.I.

0006472-87.2011.403.6183 - JOSE CORBETTA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E SP246919 - ALEX FABIANO
ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ajuizada por JOSÉ CORBETTA, qualificada nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS, objetivando a revisão do seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, NB nº 42/132.407.897-6, DIB
em 24/03/2004, com o reconhecimento da especialidade dos períodos de 21/03/1974 a 01/07/1976 e 01/01/1986 a 31/12/1989, bem
como o pagamento dos valores daí decorrentes, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora, além de honorários
advocatícios.Subsidiariamente, requer a revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do artigo 52,
57 e 58 da Lei 8213/1991, com o recálculo da RMI e, por consequência, uma maior RMA e pagamento das diferenças, devidamente
corrigidas e acrescidas de juros de mora, além de honorários advocatícios.Emenda à inicial à fl. 108, 183 e 178/179O INSS,
devidamente citado, apresentou contestação com documentos. No mérito, pugna pela improcedência da ação (fls. 186/197).Réplica às
fls. 199/206.Vieram os autos conclusos.O julgamento foi convertido em diligência para vista do INSS (fl. 327).Manifestação do INSS
(fls. 330/339).É o relatório. Fundamento e decido.DECADÊNCIA.Não há que se falar em decadência, uma vez que a parte autora teve
concedido o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 24/03/2004 e ajuizou a ação em 09/06/2011, ou seja, não
transcorreu o prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8213/1991.DA COISA JULGADAFoi proferida, pelo Juízo da 1ª Vara
Previdenciária, sentença de procedência do pedido (fls. 150/158), sendo reconhecidos os seguintes períodos: 01/07/1976 a 31/12/1985
e de 01/01/1990 a 28/05/1998, ou seja, períodos distintos dos ora pleiteados (21/03/1974 a 01/07/1976 e 01/01/1986 a 31/12/1989),
razão pela qual afasto o fenômeno da coisa julgada.Por outro lado, reconheço a coisa julgada no pedido subsidiário, uma vez que já
houve pronunciamento judicial quanto à forma que seria feita à conversão do labor especial, bem como quais os parâmetros iriam reger a
concessão da aposentadoria por tempo de contribuição (fls. 150/158).Passo a analisar o mérito.DO TEMPO ESPECIAL.A
caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época de seu efetivo exercício. Há
tempo presente na jurisprudência, essa orientação tornou-se a regra do atual 1º no artigo 70 do Regulamento da Previdência Social
(Decreto n. 3.048/99). A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assentou no REsp 1.151.363/MG, processado na forma do artigo
543-C do Código de Processo Civil de 1973: observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes
agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de
formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.Apresento um breve escorço da legislação de
regência.A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social,
LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960), que prescrevia sua concessão ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos de idade e 15
(quinze) anos de contribuições, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a
atividade profissional, em serviços [...] para êsse efeito [...] considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder
Executivo, excepcionando de sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. O requisito etário veio a ser suprimido por
força da Lei n. 5.440-A, de 23.05.1968.Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973 (D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da
LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar a aposentadoria especial. Foi igualmente delegada ao Poder Executivo a definição, por decreto, dos
serviços penosos, insalubres ou perigosos, e ressalvada a legislação das aposentadorias de aeronautas e jornalistas profissionais. A esse
artigo foram depois acrescidos o 3º, pela Lei n. 6.643/79 (sobre a contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados
para o exercício de cargos de administração ou de representação sindical) e o 4º, pela Lei n. 6.887/80 (possibilitando a conversão do
tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de equivalência, para efeito de
aposentadoria de qualquer espécie).Até então, no âmbito regulamentar, viu-se esta sequência de normas:até 29.03.1964: Decreto n.
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48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960).Regulamento Geral da Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria
especial nos arts. 65 e 66, reme-tendo ao Quadro Anexo II o rol de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins
previdenciários.de 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).Trouxe nova regulamentação
para o benefício de aposentadoria especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços considerados insalubres,
perigosos ou penosos, para fins previdenciários, foram elencados em seu Quadro Anexo e classificados em duas seções: por agentes
nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7).Nesse ínterim, o
Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS, em substituição àquele veiculado pelo Decreto n.
48.959-A/60. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 57 e 58 do novo Regulamento, com redação quase idêntica à do anterior, e
sem alteração de ordem substantiva.As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então, incólumes.de 23.05.1968 a
09.09.1968: Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968) (aplicação retroativa), observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação
ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68
- engenheiros civis, eletricistas, et al.).O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e
determinou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria especial. Na
sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em consonância com a citada alteração
posta em vigor pela Lei n. 5.440-A/68; veiculou dois novos Quadros Anexos, com relações de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5) e
grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8).O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro civil e eletricista, entre
outras, mas o art. 1º da Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as categorias
profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria do art. 31 da LOPS, na forma do Decreto n. 53.831/64, mas que
foram excluídas do benefício por força da regulamentação do Decreto n. 63.230/68, conservariam o direito ao benefício nas condições de
tempo de serviço e de idade vigentes naquela data. Note-se que o comando legal é expresso em conferir ultratividade apenas à segunda
parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, por cingir-se às categorias profissionais. Essa lei permaneceu em vigor até ser
tacitamente revogada pela Lei n. 9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.de 10.09.1968 a 09.09.1973:
Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.de 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U.
de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.Revogou o precedente Decreto n. 63.230/68 e baixou o Regulamento do Regime de
Previdência Social. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 71 a 75, e as atividades especiais discriminadas nos seus Quadros
Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).O art. 6º da Lei n. 6.243/75
determinou ao Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da legislação
complementar em texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal substantiva. O tema da aposentadoria
especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84 (Decreto n. 89.312/84).de 01.03.1979 a
08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º),
observada a Lei n. 5.527/68.Aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social. Cuidaram da aposentadoria especial os arts.
60 a 64 e os Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).Após a promulgação da
Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano
de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58, na redação original, dispunham:Art. 57. A
aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze),
20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física. [...] 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o
disposto no art. 49. 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em a-tividade profissional sob condições
especiais que sejam ou venham a ser con-sideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a res-pectiva
conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Minis-tério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer
benefício. 4º O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado do
emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria especial.Art. 58. A relação
de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.O Decreto n. 357, de 07.12.1991
(D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, que abordou a aposentadoria especial nos seus artigos 62 a 68. Também dispôs, no
artigo 295, que, enquanto não promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam
considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, [...] de 1979, e o
Anexo do Decreto 53.831, [...] de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve os Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, ao mesmo
tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas
normas, prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi
mantida no artigo 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Ao longo de toda essa época,
a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou ocupação profissional do segurado,
como pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer espécie de prova.Em 29.04.1995, com a entrada em vigor da Lei
n. 9.032, de 28.04.1995, que deu nova redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os 5º
e 6º, o reconhecimento da especialidade das condições de trabalho pelo mero enquadramento da categoria profissional foi suprimido,
passando a ser necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma habitual e permanente. In verbis:Art. 57. A
aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 [...], 20 [...] ou 25 [...] anos, conforme dispuser a lei. [Redação
dada pela Lei n. 9.032/95] 1º [omissis] [Com redação dada pela Lei n. 9.032/95, fixou a renda mensal em 100% do salário-de-benefício,
observados os limites do art. 33 da Lei n. 8.213/91.] 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo
segurado [...] do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 4º O segurado deverá comprovar, além do
tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à
integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 5º [omissis]
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[Incluído pela Lei n. 9.032/95, trata da conversão do tempo de serviço especial em tempo comum, segundo critérios estabelecidos pelo
Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. Não previu a possibilidade de conversão
de tempo comum para especial.] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou
operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. [Incluído pela Lei n. 9.032/95. O
dispositivo teve sua redação alterada pela Lei n. 9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relativas ao custeio desse benefício, nos 6º e
7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º Aplica-se o disposto no
art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes
nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.]Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, sucessivamente
reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida Provisória n. 1.596-14, de
10.11.1997, e ao final convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou o artigo 58 e lhe acrescentou quatro parágrafos, assim
redigidos:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou asso-ciação de agentes prejudiciais à saúde ou à
integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder
Executivo. [Redação dada pela Lei n. 9.528/97] 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita
mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de
condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n.
9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo, inserindo, ao término do texto supratranscrito, os dizeres nos termos da
legislação trabalhista.] 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de
proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo
estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho existência de tecnologia de
proteção coletiva ou individual que diminua ...] 3º e 4º [omissis] [Incluídos pela Lei n. 9.528/97. O 3º trata da imposição de penalidade à
empresa que não mantiver laudo técnico atualizado ou emitir documento em desacordo com a avaliação realizada, e o 4º trata da
obrigação de fornecimento do perfil profissiográfico previdenciário ao trabalhador.]A regulamentação dessas regras veio com a reedição
do RBPS pelo Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de 06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.1999 (RPS)
(D.O.U. de 07.05.1999), de modo que, para atividades exercidas a partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo técnico.
Ambos os decretos veicularam, em seus respectivos anexos, apenas classificações de agentes nocivos.[Assim se posicionou a Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves
Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio: [A] jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça [...] reconhece o
direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes
nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 [...]. A partir da
Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da exposição aos
agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir
laudo técnico das condições ambientais do trabalho.]Em suma: (a) até 28.04.1995, é possível a qualificação da atividade laboral pela
categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova, nos termos da Lei n.
3.807/60, da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original; (b) a partir de 29.04.1995, é defeso
reconhecer o tempo especial em razão de ocupação ou categoria profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente
nocivo, de forma permanente e não ocasional; (c) a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição aos agentes pressupõe a existência de
laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto; nesse contexto, o perfil profissiográfico previdenciário (PPP),
preenchido com informações extraídas de laudo técnico e com indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela
monitoração biológica, constitui instrumento hábil para a avaliação das condições laborais.Noutro aspecto, a partir do Decreto n. 357/91,
o enquadramento das atividades laborais deve considerar a seguinte disciplina infralegal:de 09.12.1991 a 28.04.1995: Decreto n.
53.831/64 (Quadro Anexo completo) e Decreto n. 83.080/79 (Anexos I e II), observada a solução pro misero em caso de antinomia.de
29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) eDecreto n. 83.080/79 (Anexo I).de
06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).desde 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (arts.
64 a 70 e Anexo IV) Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999); n.
3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n. 4.079, de 09.01.2002 (D.O.U.
de 10.01.2002); n. 4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de 04.09.2003); n. 4.882, de
18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de 17.10.2013).O Decreto n. 4.882/03 alterou diversos
dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art. 68, 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o tratamento normativo
previdenciário dispensado às condições ambientais de trabalho dos critérios, métodos de aferição e limites de tolerância empregados na
esfera das normas trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o 11: As avaliações ambientais deverão considerar a classificação
dos agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a metodologia e os procedimentos de
avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO. Anoto que
a definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao
Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT, com a redação dada pela Lei n. 6.514/77; essa tarefa foi executada com a edição
da Norma Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em
<http://portal.mte.gov.br/legislacao/norma-regulamentadora-n-15-1.htm>). Os procedimentos técnicos da FUNDACENTRO, por sua
vez, encontram-se compilados em Normas de Higiene Ocupacional (NHOs) (disponíveis em
<http://www.fundacentro.gov.br/biblioteca/normas-de-higiene-ocupacional>).Atente-se para as alterações promovidas pelo Decreto n.
8.123/13, em vigor a partir de 17.10.2013, das quais destaco:(a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art.
68, 2º), de acordo com a descrição: I - das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de
agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; II - de todas as fontes e possibilidades de liberação dos
agentes mencionados no inciso I; e III - dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da
exposição, a frequência e a duração do contato, a par da avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes
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(art. 64, 2º);(b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do
Trabalho e Emprego (art. 68, 4º); e(c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista, constante do anterior
11 do art. 68, ao qual agora correspondem: 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a
metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...] FUNDACENTRO. 13 Na hipótese de não terem sido
estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir
outras instituições que os estabeleçam. Não tendo a FUNDACENTRO estipulado condições acerca do agente nocivo em particular,
prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria NR-15).Sem embargo, a
partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republicada em 14.05 e em
01.06.2001), a autarquia estendeu a aplicação dos róis dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79 a todo o período anterior a
29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao enquadramento por força de outra norma previdenciária cabível. A
aplicação retroativa dessas listas de grupos profissionais e agentes nocivos, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na
época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, pois, tornou-se incontroverso, não
cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão do próprio INSS que se mostra favorável ao segurado. Lê-se no
citado ato:Art. 2º [...] 3º Qualquer que seja a data da entrada do requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as
atividades exercidas em condições especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:Período de trabalho EnquadramentoAté 28.04.95
Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Lei n.º 7.850/79 (telefonista)Sem apresentação de Laudo
Técnico, exceto para ruídoDe 29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto n.º
53.831/64Com apresentação de Laudo TécnicoA partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97, substituído pelo Decreto n.º
3.048/99Com apresentação de Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos ad-ministrativos,
decretos ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial para fins de concessão de aposentadoria
especial.[A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o 5º
desse artigo inseriu esclarecimento quanto à ressalva do 4º, no sentido de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais
ou superintendências estaduais do INSS, por não contarem estas com a competência necessária para expedição de atos normativos); art.
146, 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de
22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de
05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169
da IN INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e
da IN INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 45, de
06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e Anexo XXVII da IN
INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).]Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, consideram-se os róis
dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79, salvo se a norma vigente na época da prestação laboral, consoante tabela retro, verificar-se
mais favorável.Permanece possível a conversão do tempo de serviço especial para comum após 1998, pois a partir da última reedição da
MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º
do art. 57 da Lei n. 8.213/1991 (STJ, REsp 1.151.363/MG).O uso de equipamento de proteção individual (EPI) por si só não
descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada (cf. TRF 3ª Região, AC 2003.03.99.024358-7/SP, Nona Turma, Rel.
para o acórdão Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 25.06.2007, DJU 13.09.2007; naquele caso, considerou-se que o uso de EPI não
descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem
o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos). O Supremo Tribunal Federal dirimiu essa controvérsia no
âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão geral reconhecida, de cuja ementa extraio:[A] primeira tese objetiva que se firma é: o
direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for
realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no
exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de
divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é
pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar
suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente
do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção
Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do
som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. [...] 13. Ainda
que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo
que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são
inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas
empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de
exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido
da eficácia do [...] EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. [...] [grifei](STF, ARE 664.335, Rel. Min.
Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, DJe n. 29, de 11.02.2015, public. 12.02.2015)Vale dizer, a partir da publicação da Medida
Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), que foi convertida na Lei n. 9.732/98 e alterou os 1º e 2º do artigo 58 da
Lei de Benefícios, a desqualificação da atividade especial em decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do
agente agressivo, sendo que a mera redução de riscos não infirma o cômputo diferenciado. Observe-se, ainda, a especificidade da
exposição ao agente nocivo ruído, que nem a declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir.Fixadas essas premissas,
analiso o caso concreto, à vista da documentação trazida aos autos.A parte autora requer o reconhecimento da especialidade do período
de 21/03/1974 a 01/07/1976 e 01/01/1986 a 31/12/1989, laborado na Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo, com
a conversão em tempo comum e posterior revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, NB nº 42/132.407.897-6,
DIB em 24/03/2004, conforme carta de concessão de fl. 102.Cumpre ressaltar que o autor não trouxe documentos novos que
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comprovassem o efetivo labor especial no período pleiteado. Na verdade, o que consta dos autos são formulários e laudos técnicos que
se referem a outros períodos laborados na SABESP (fl. 50,52,054,056 e 58).Observo pelo documento de fls. 66/67, que o INSS nem
apreciou os períodos ora pleiteados, já que não foi juntado no processo administrativo documentação para essa análise e
comprovação.Assim, não reconheço a especialidade dos períodos de 21/03/1974 a 01/07/176 e 01/01/1986 a 31/12/1989.Tendo em
vista o não reconhecimento dos períodos supra, não há que se falar em revisão de sua aposentadoria por tempo de contribuição, NB nº
132.407.897-6, sendo certo que a improcedência do pedido é medida que se impõe.DISPOSITIVODiante do exposto:1) julgo
improcedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015);2)
Reconheço a coisa julgada no pedido subsidiário, nos termos do artigo 485, V, do Código de Processo Civil.Defiro o benefício da justiça
gratuita, anote-se.Condeno a parte ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no
percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º, do Código de Processo Civil de 2015), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo
85, 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça
gratuita.Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais.Caso haja interposição de recurso de apelação pelas partes, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões (1º do artigo 1010 do
Novo CPC) e, posteriormente, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do 3 do mesmo
artigo.P.R.I.

0026305-91.2012.403.6301 - NATALINO DE FREITAS(SP260238 - REGISMAR JOEL FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário, proposta por NATALINO DE FREITAS, em face do INSS,
por meio da qual objetiva a revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 147.548.423-0) com a
recontagem do tempo de contribuição incluindo os períodos especiais de 13/02/1986 a 29/11/1990, 03/07/1973 a 04/06/1974,
18/02/1993 a 13/02/1998, 13/04/1998 a 22/02/2000, a consequente revisão da renda mensal inicial e pagamento das diferenças.Inicial
instruída com documentos.Os autos foram inicialmente distribuídos ao Juizado Especial Federal.Citado, o INSS apresentou contestação,
em que suscita carência de ação por falta de interesse de agir, incompetência do JEF e prescrição quinquenal, pugnando pela extinção do
feito sem resolução de mérito (fls. 79/85).Reconhecida a incompetência absoluta do JEF (133/134), os autos foram redistribuídos a esta
Vara Federal Previdenciária (fl. 141).Foi indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 146).Réplica com documentos às
fls. 154/175.Petição com juntada de cópias dos processos administrativos e informação de que o interstício de 13/02/1986 a 29/11/1990
já foi reconhecido na via administrativa (fls. 176/349).É o relatório. Fundamento e decido.Inicialmente, concedo à parte autora o benefício
da justiça gratuita, nos termos do artigo 98 do Código de Processo Civil de 2015.Rejeito a arguição de prescrição de parcelas do
benefício pretendido, por não ter transcorrido prazo superior a cinco anos (cf. artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91) entre a
data do requerimento administrativo (22/05/2008) ou de seu indeferimento e a propositura da presente demanda (em 04/07/2012).Passo
ao exame do mérito, propriamente dito.DO TEMPO ESPECIAL.A caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial
regem-se pela legislação em vigor na época de seu efetivo exercício. Há tempo presente na jurisprudência, essa orientação tornou-se a
regra do atual 1º no artigo 70 do Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99). A esse respeito, o Superior Tribunal de
Justiça assentou no REsp 1.151.363/MG, processado na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973: observa-se o
regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade
nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo
assinado por médico do trabalho.Apresento um breve escorço da legislação de regência.A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo
31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960), que prescrevia sua concessão
ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições, tenha trabalhado durante 15
(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços [...] para êsse efeito [...]
considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo, excepcionando de sua disciplina a aposentadoria dos
aeronautas e a dos jorna-listas. O requisito etário veio a ser suprimido por força da Lei n. 5.440-A, de 23.05.1968.Sobreveio a Lei n.
5.890, de 08.06.1973 (D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar a aposentadoria
especial. Foi igualmente delegada ao Poder Executivo a definição, por decreto, dos serviços penosos, insalubres ou perigosos, e
ressalvada a legislação das aposentadorias de aeronautas e jornalistas profissionais. A esse artigo foram depois acrescidos o 3º, pela Lei
n. 6.643/79 (sobre a contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou
de representação sindical) e o 4º, pela Lei n. 6.887/80 (possibilitando a conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em
atividades comuns e especiais, segundo critérios de equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie).Até então, no âmbito
regulamentar, viu-se esta sequência de normas:até 29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de
29.09.1960).Regulamento Geral da Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66, reme-tendo ao Quadro
Anexo II o rol de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.de 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n. 53.831,
de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).Trouxe nova regulamentação para o benefício de aposentadoria especial, revogando as
disposições infralegais contrárias. Os serviços considerados insalubres, perigosos ou penosos, para fins previdenciários, foram elencados
em seu Quadro Anexo e classificados em duas seções: por agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por
ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7).Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu
novo RGPS, em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 57 e 58 do
novo Regulamento, com redação quase idêntica à do anterior, e sem alteração de ordem substantiva.As disposições do Decreto n.
53.831/64 permaneceram, então, incólumes.de 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968)
(aplicação retroativa), observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias
profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et al.).O Decreto n. 62.755, de
22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a
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apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo
regramento para o art. 31 da LOPS, já em consonância com a citada alteração posta em vigor pela Lei n. 5.440-A/68; veiculou dois
novos Quadros Anexos, com relações de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5) e grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8).O
Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro civil e eletricista, entre outras, mas o art. 1º da Lei n. 5.527, de
08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as categorias profissionais que até 22 de maio de 1968
faziam jus à aposentadoria do art. 31 da LOPS, na forma do Decreto n. 53.831/64, mas que foram excluídas do benefício por força da
regulamentação do Decreto n. 63.230/68, conservariam o direito ao benefício nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes
naquela data. Note-se que o comando legal é expresso em conferir ultratividade apenas à segunda parte do Quadro Anexo ao Decreto n.
53.831/64, por cingir-se às categorias profissionais. Essa lei permaneceu em vigor até ser tacitamente revogada pela Lei n. 9.032/95, e,
de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.de 10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n.
5.527/68.de 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n.
5.527/68.Revogou o precedente Decreto n. 63.230/68 e baixou o Regulamento do Regime de Previdência Social. A aposentadoria
especial foi tratada nos arts. 71 a 75, e as atividades especiais discriminadas nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1
a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por
decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da legislação complementar em texto único revisto,
atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal substantiva. O tema da aposentadoria especial foi abordado no art. 38 da
CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84 (Decreto n. 89.312/84).de 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de
24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68.Aprovou o
Regulamento dos Benefícios da Previdência Social. Cuidaram da aposentadoria especial os arts. 60 a 64 e os Anexos I (agentes nocivos,
códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e em
cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social)
(D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58, na redação original, dispunham:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez
cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos,
conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. [...] 2º A data de início
do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 3º O tempo de serviço
exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser
consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência
estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício. 4º O período em que o trabalhador
integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado do emprego, para exercer cargo de administração ou
de representação sindical, será contado para aposentadoria especial.Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou
à integridade física será objeto de lei específica.O Decreto n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, que
abordou a aposentadoria especial nos seus artigos 62 a 68. Também dispôs, no artigo 295, que, enquanto não promulgada lei que
relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Regulamento dos
Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, [...] de 1979, e o Anexo do Decreto 53.831, [...] de 1964. Vale dizer,
o novo regulamento manteve os Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do
Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais favorável ao
segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi mantida no artigo 292 do Decreto n. 611, de
21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Ao longo de toda essa época, a qualificação da atividade laboral como
especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou ocupação profissional do segurado, como pela comprovação da exposição a
agentes nocivos, por qualquer espécie de prova.Em 29.04.1995, com a entrada em vigor da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, que deu nova
redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os 5º e 6º, o reconhecimento da especialidade
das condições de trabalho pelo mero enquadramento da categoria profissional foi suprimido, passando a ser necessário comprovar a
exposição efetiva a agente nocivo, de forma habitual e permanente. In verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez
cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante 15 [...], 20 [...] ou 25 [...] anos, conforme dispuser a lei. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 1º [omissis]
[Com redação dada pela Lei n. 9.032/95, fixou a renda mensal em 100% do salário-de-benefício, observados os limites do art. 33 da Lei
n. 8.213/91.] 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado [...] do tempo de trabalho
permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período
mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos
agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período
equivalente ao exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 5º [omissis] [Incluído pela Lei n. 9.032/95,
trata da conversão do tempo de serviço especial em tempo comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e
Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. Não previu a possibilidade de conversão de tempo comum para
especial.] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o sujeitem
aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. [Incluído pela Lei n. 9.032/95. O dispositivo teve sua redação
alterada pela Lei n. 9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relativas ao custeio desse benefício, nos 6º e 7º. A vedação expressa na
redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado
aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da
relação referida no art. 58 desta Lei.]Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, sucessiva-mente reeditada até a Medida
Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, e ao final
convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou o artigo 58 e lhe acrescentou quatro parágrafos, assim redigidos:Art. 58. A relação
dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para
fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. [Redação dada pela Lei n.
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9.528/97] 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida
pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por
médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o
parágrafo, inserindo, ao término do texto supratranscrito, os dizeres nos termos da legislação trabalhista.] 2º Do laudo técnico referido no
parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente
agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A
Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua ...] 3º e 4º [omissis]
[Incluídos pela Lei n. 9.528/97. O 3º trata da imposição de penalidade à empresa que não mantiver laudo técnico atualizado ou emitir
documento em desacordo com a avaliação realizada, e o 4º trata da obrigação de fornecimento do perfil profissiográfico previdenciário ao
trabalhador.]A regulamentação dessas regras veio com a reedição do RBPS pelo Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de
06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.1999 (RPS) (D.O.U. de 07.05.1999), de modo que, para atividades exercidas a
partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo técnico. Ambos os decretos veicularam, em seus respectivos anexos, apenas
classificações de agentes nocivos.[Assim se posicionou a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização
de jurisprudência (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio: [A]
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça [...] reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei
9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais
previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 [...]. A partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de
serviço especial se dá mediante a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela
autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho.]Em suma: (a) até
28.04.1995, é possível a qualificação da atividade la-boral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente
nocivo, por qualquer modalidade de prova, nos termos da Lei n. 3.807/60, da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91,
em sua redação original; (b) a partir de 29.04.1995, é defeso reconhecer o tempo especial em razão de ocupação ou categoria
profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma permanente e não ocasional; (c) a partir de
06.03.1997, a aferição da exposição aos agentes pressupõe a existência de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por
profissional apto; nesse contexto, o perfil profissiográfico previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas de laudo técnico e
com indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui instrumento hábil para a
avaliação das condições laborais.Noutro aspecto, a partir do Decreto n. 357/91, o enquadramento das atividades laborais deve
considerar a seguinte disciplina infralegal:de 09.12.1991 a 28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) e Decreto n.
83.080/79 (Anexos I e II), observada a solução pro misero em caso de antinomia.de 29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64
(Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) eDecreto n. 83.080/79 (Anexo I).de 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS)
(arts. 62 a 68 e Anexo IV).desde 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (arts. 64 a 70 e Anexo IV) Observadas, a seu tempo, as
alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999); n. 3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n.
4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n. 4.079, de 09.01.2002 (D.O.U. de 10.01.2002); n. 4.729, de 09.06.2003 (D.O.U.
de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de 04.09.2003); n. 4.882, de 18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de
16.10.2013 (D.O.U. de 17.10.2013).O Decreto n. 4.882/03 alterou diversos dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial
(entre outros, art. 68, 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o tratamento normativo previdenciário dispensado às condições ambientais de
trabalho dos critérios, métodos de aferição e limites de tolerância empregados na esfera das normas trabalhistas. Nesse sentido, foi
incluído no art. 68 o 11: As avaliações ambientais deverão considerar a classificação dos agentes nocivos e os limites de tolerância
estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge
Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO. Anoto que a definição dos limites de tolerância
determinantes da insalubridade das atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do art.
190 da CLT, com a redação dada pela Lei n. 6.514/77; essa tarefa foi executada com a edição da Norma Regulamentadora (NR) n. 15,
veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em <http://portal.mte.gov.br/legislacao/norma-regulamentadora-n-15-
1.htm>). Os procedimentos técnicos da FUNDACENTRO, por sua vez, encontram-se compilados em Normas de Higiene Ocupacional
(NHOs) (disponíveis em <http://www.fundacentro.gov.br/biblioteca/normas-de-higiene-ocupacional>).Atente-se para as alterações
promovidas pelo Decreto n. 8.123/13, em vigor a partir de 17.10.2013, das quais destaco:(a) a redefinição da avaliação qualitativa de
riscos e agentes nocivos (art. 68, 2º), de acordo com a descrição: I - das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente
nocivo ou associação de agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; II - de todas as fontes e
possibilidades de liberação dos agentes mencionados no inciso I; e III - dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de
absorção, a intensidade da exposição, a frequência e a duração do contato, a par da avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo
ou associação de agentes (art. 64, 2º);(b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos,
listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego (art. 68, 4º); e(c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação
trabalhista, constante do anterior 11 do art. 68, ao qual agora correspondem: 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados,
além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...] FUNDACENTRO. 13 Na
hipótese de não terem sido estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério do
Trabalho e Emprego definir outras instituições que os estabeleçam. Não tendo a FUNDACENTRO estipulado condições acerca do
agente nocivo em particular, prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria
NR-15).Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001,
republicada em 14.05 e em 01.06.2001), a autarquia estendeu a aplicação dos róis dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79 a todo o
período anterior a 29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao enquadramento por força de outra norma
previdenciária cabível. A aplicação retroativa dessas listas de grupos profissionais e agentes nocivos, com a ressalva do enquadramento
pela norma em vigor na época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, pois, tornou-se
incontroverso, não cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão do próprio INSS que se mostra favorável ao
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segurado. Lê-se no citado ato:Art. 2º [...] 3º Qualquer que seja a data da entrada do requerimento dos benefícios do Regime Geral da
Previdência Social, as atividades exercidas em condições especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:Período de trabalho
EnquadramentoAté 28.04.95 Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Lei n.º 7.850/79 (telefonista)Sem
apresentação de Laudo Técnico, exceto para ruídoDe 29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo
ao Decreto n.º 53.831/64Com apresentação de Laudo TécnicoA partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97, substituído pelo
Decreto n.º 3.048/99Com apresentação de Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos
administrativos, decretos ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial para fins de concessão de
aposentadoria especial.[A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de
11.10.2001) (o 5º desse artigo inseriu esclarecimento quanto à ressalva do 4º, no sentido de que ela não se aplica às circulares emitidas
pelas então regionais ou superintendências estaduais do INSS, por não contarem estas com a competência necessária para expedição de
atos normativos); art. 146, 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de
17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN
INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e
163; arts. 168 e 169 da IN INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006
(D.O.U. de 21.09.2006), e da IN INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN
INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e Anexo
XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).]Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995,
consideram-se os róis dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79, salvo se a norma vigente na época da prestação laboral, consoante
tabela retro, verificar-se mais favorável.Permanece possível a conversão do tempo de serviço especial para comum após 1998, pois a
partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do
texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991 (STJ, REsp 1.151.363/MG).O uso de equipamento de proteção
individual (EPI) por si só não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada (cf. TRF 3ª Região, AC
2003.03.99.024358-7/SP, Nona Turma, Rel. para o acórdão Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 25.06.2007, DJU 13.09.2007; naquele
caso, considerou-se que o uso de EPI não desca-racteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não
elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos). O Supremo
Tribunal Federal dirimiu essa controvérsia no âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão geral reconhecida, de cuja ementa extraio:
[A] primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo
à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria
especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do
inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a
nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de
EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se
submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que,
apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auri-cular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no
mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles
relacionados à perda das funções auditivas. [...] 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído
relacionasse apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do
agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais
muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste
Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração
do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para
aposentadoria. [...] [grifei](STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, DJe n. 29, de 11.02.2015, public.
12.02.2015)Vale dizer, a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), que foi
convertida na Lei n. 9.732/98 e alterou os 1º e 2º do artigo 58 da Lei de Benefícios, a desqualificação da atividade especial em
decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente agressivo, sendo que a mera redução de riscos não
infirma o cômputo diferenciado. Observe-se, ainda, a especificidade da exposição ao agente nocivo ruído, que nem a declaração de
eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir.DO AGENTE NOCIVO RUÍDO.O reconhecimento da exposição ao agente nocivo
ruído, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu do laudo de condições ambientais.O código 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64
fixava como agressivo o ruído acima de 80dB. Por força dos Decretos n. 72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 1.1.5), esse nível foi
majorado para acima de 90dB. Com a edição do Decreto n. 357/91, que revigorou o Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e
conservou a vigência dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, prevalece o nível limite de 80dB, mais favorável ao segurado. Cumpre
lembrar que a IN INSS/DC n. 49/01 estendeu o parâmetro do Decreto n. 53.831/64 a todo o período anterior a 06.03.1997, questão
especificamente abordada na ulterior IN INSS/DC n. 57/01:Art. 173. [...] I - na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997,
será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) e, a partir de 6 de março de 1997, quando a
efetiva exposição se situar acima de noventa dB(A), atendidos os demais pré-requisitos de habitualidade e permanência da exposição
acima dos limites de tolerância, conforme legislação previdenciária; [...][A esse respeito já se pronunciou a Terceira Seção do STJ, nos
Embargos de Divergência no REsp 412.351/RS: Estabelecendo a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até 5/3/1997 o
índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em
que os decretos regula-mentadores anteriores exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob
pena de tratar com desigualdade segurados que se encontram em situações idênticas. (Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 27.04.2005, DJ
23.05.2005, p. 146)]Com os Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99 (códigos 2.0.1), voltou-se a requerer ruído de intensidade superior a
90dB. Mas o Decreto n. 4.882/03 veio a reduzir para 85dB o limite de tolerância, mesmo patamar previsto nas normas trabalhistas para a
caracterização da insalubridade - v. Norma Regulamentadora (NR) MTE n. 15 (Anexo 1) e Norma de Higiene Ocupacional da
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Fundacentro (NHO) n. 01 (item 5.1, em especial). Embora tenha ocorrido um abrandamento do requisito até então vigente, é forçoso
seguir a jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça, pautada pelo princípio tempus regit actum: o limite de tolerância para
configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003 [...],
sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da
LINDB (ex-LICC) (REsp 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 14.05.2014 cf. artigo 543-C do CPC/73, DJe
05.12.2014). Tal a razão por que reformulo meu entendimento sobre o tema:Período até 05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a
partir de 19.11.2003Ruído acima de 80dB acima de 90dB acima de 85dBNorma Decreto n. 53.831/64, Quadro Ane-xo, código 1.1.6,
c/c art. 173, I, da IN INSS/DC n. 57/01 e atos correlatos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99, Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações
originais) Decreto n. 3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação dada pelo Decreto n. 4.882/03Fixadas essas premissas, analiso o
caso concreto, à vista da documentação trazida aos autos.O segurado juntou cópias dos processos administrativos NB 123.460.437-7 e
NB 138.534.413-7, às fls. 179/349.Pelo exame dos documentos de fls. 265 e 273, constantes do processo administrativo NB
123.460.437-7, verifica-se que o INSS já reconheceu como laboradas em condições especiais as atividades desempenhadas pela parte
entre 13/02/1986 a 29/11/1990, inexistindo interesse processual nesse item do pedido. Remanesce controvérsia apenas em relação aos
períodos de 03/07/1973 a 04/06/1974 (Roberto Boch Ltda), 18/02/1993 a 13/02/1998 (MR do Brasil Indústria Mecânica Ltda) e
13/04/1998 a 22/02/2000 (MR do Brasil Indústria Mecânica Ltda).Passo, então, à análise pormenorizada dos períodos controversos:a)
De 03/07/1973 a 04/06/1974Empresa: Roberto Boch LtdaPara comprovação da atividade especial foi juntado somente o formulário
padrão de fl. 53 (reproduzido às fls. 166 e 211), que indica exposição a ruído de 84dB. Contudo, o reconhecimento da exposição ao
agente nocivo ruído, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu do laudo técnico individual, que não foi trazido aos autos.De fato,
apenas foi juntado laudo genérico (fls. 213/215), que não individualiza a condição do segurado, motivo pelo qual não se presta a
comprovar a especialidade do labor. Ademais, o laudo genérico juntado aponta que as vistorias foram realizadas ao longo do ano de
1995 (fl. 213), isto é, mais de 20 anos após o período postulado.Desse modo, ante a inexistência de laudo técnico individual ou PPP
devidamente preenchido, não há direito ao reconhecimento da especialidade. b) De 18/02/1993 a 13/02/1998; 13/04/1998 a
22/02/2000Empresa: MR do Brasil Indústria Mecânica LtdaO segurado trouxe aos autos formulário padrão de fl. 236 (reproduzido às
fls. 239/240), datado de 22/02/2000, indicando exposição ao agente físico ruído de 87,4dB. Tal informação é corroborada pelo laudo
técnico individual de fls. 55/56 (reproduzido às fls. 168/169 e 237/238), também datado de 22/02/2000.Ocorre que o laudo individual foi
emitido a partir de medição ocorrida em 09/12/1999 (fls. 56, 169 e 238) e não há informação complementar acerca da manutenção das
condições do layout, o que impossibilita o reconhecimento da especialidade em momento anterior a esta data.Passo, então, à análise da
especialidade do interstício de 09/12/1999 (data da perícia e efetiva medição do ruído) a 22/02/2000. A partir da vigência do Decreto n.
2.172/97, em 06/03/1997, o nível de ruído considerado prejudicial à saúde passou a ser o acima de 90 dB, e somente a partir de
19/11/2003, com a vigência do Decreto n. 4.882/2003, o limite baixou para acima de 85dB.Portanto, forçoso concluir que o autor não
faz jus ao reconhecimento da especialidade postulada.Ressalto, por fim, que anotações em CTPS e CNIS, bem como relação de salários
de contribuição não têm o condão de comprovar a especialidade do labor.DISPOSITIVODiante do exposto, rejeito a arguição de
prescrição e declaro a inexistência de interesse processual no pleito de reconhecimento de tempo de serviço especial no período entre
13/02/1986 a 29/11/1990, e nesse ponto resolvo a relação processual sem exame do mérito, nos termos do artigo 485, VI, in fine, do
Código de Processo Civil de 2015; no mérito propriamente dito, julgo improcedentes os pedidos remanescentes formulados nesta ação,
resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015).Condeno a parte ao pagamento das despesas
processuais e dos hono-rários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º, do Código de Processo
Civil de 2015), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (
2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em
julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Caso haja interposição de recurso de apelação pelas partes, dê-se
vista à parte contrária para contrarrazões (1º do artigo 1010 do Novo CPC) e, decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos
para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do 3 do mesmo artigo.P.R.I.

0003211-46.2013.403.6183 - HAMILTON DOMINGUES CRUZ(SP113755 - SUZI WERSON MAZZUCCO E SP292356 -
WLADIMIR PINGNATARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário, proposta por HAMILTON DOMINGUES CRUZ contra o
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, requerendo a concessão
do benefício de aposentadoria por invalidez ou, subsidiariamente, restabelecimento de auxílio-doença.Alega a parte Autora que, em razão
de seu estado de saúde, está incapacitada para exercer atividade laborativa.Com a inicial vieram os documentos de fls. 13/203.Foi
indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 206 e verso). Comunicou-se a decisão de converter o agravo de instrumento
em agravo retido às fls. 233/236, interposto contra decisão indeferitória da antecipação dos efeitos da tutela.Citado, o INSS apresentou
contestação às fls. 240/243, pugnando pela improcedência dos pedidos.Réplica e especificação de provas às fls. 249/251.Juntou-se o
laudo médico pericial, especialidade psiquiatria e oncologia, às fls. 276/284.Posteriormente, com as arguições da parte autora, o senhor
perito judicial presta esclarecimentos às fls. 301/302 e 357/359.Por fim, o autor pleiteia novamente a antecipação dos efeitos da tutela
(fls. 361).Vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.O auxílio-doença encontra previsão e disciplina nos artigos 59 a 63 da Lei n.
8.213/1991 e 71 a 80 do Decreto n. 3.048/1999, sendo devido ao segurado que, havendo cumprido carência, se legalmente exigida,
ficar incapacitado para suas atividades habituais por mais de quinze dias consecutivos, como assim dispõe:Art. 59:O auxílio-doença será
devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu
trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Assim, a concessão do benefício depende do
cumprimento de quatro requisitos: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais, exceto para as moléstias arroladas
no artigo 151 da Lei n. 8.213/1991, a incapacidade para as atividades habituais por período superior a quinze dias e a ausência de pré-
existência da doença ou lesão, salvo na hipótese de agravamento.A aposentadoria por invalidez difere do auxílio-doença, em síntese, pela
insuscetibilidade de reabilitação para atividade que garanta a subsistência do segurado, conforme disposto no artigo 42 da Lei
n.8.213/91:Art. 42:A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que,
estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe
garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Nessa espécie de aposentadoria, exige-se a incapacidade
total e permanente para qualquer atividade; para o auxílio-doença é suficiente a incapacidade para o exercício da atividade habitual por
mais de quinze dias.No tocante à incapacidade, o exame médico-pericial, realizado em 07/03/2015 (fls. 276/284), caracterizou situação
de incapacidade laborativa parcial e permanente, com sugestão de reavaliação, consoante a seguir transcrito (fls. 283):Portanto,
caracteriza-se uma incapacidade laborativa parcial e permanente (...)Caso de fato ocorra piora da doença neoplásica, o autor deverá ser
reavaliado clinicamente e quanto à capacidade laborativa.Em laudo complementar (fls. 301/302), a perícia observa que, após a ressecção
cirúrgica de lipossarcoma, realizada em julho de 2003, a capacidade laborativa foi retomada em outubro de 2003, baseando-se na data
da alta médica. Posteriormente, registra-se que, após o tratamento do adenocarcinoma de próstata - em abril de 2013, considera-se que
a parte autora tenha se recuperado em maio de 2013.Por fim, no dia 24 de março de 2016, realiza-se laudo complementar (fls. 357/359),
em que fica caracterizada situação de incapacidade laborativa total e temporária, com prognóstico reservado e baixa probabilidade de
recuperação funcional.Quanto à carência e à qualidade de segurado, o artigo 15 da Lei 8.213/91 preconiza que mantém a qualidade de
segurado, independentemente de contribuições:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até 12 (doze) meses após a
cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver
suspenso ou licenciado sem remuneração; III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de
segregação compulsória; IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;V - até 3 (três) meses após o
licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das
contribuições, o segurado facultativo. 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver
pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 2º Os prazos do
inciso II ou do 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo
registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva
todos os seus direitos perante a Previdência Social. 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do
prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao
do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos.Consoante informações extraídas do sistema previdenciário - CNIS (fls.
246/247), o benefício do Sr. Hamilton Domingues Cruz cessou em 09/07/2009.Assim, diante do quadro probatório, não foi cumprido o
requisito qualidade de segurado, vejamos a seguir.Na primeira vez em que foi constatado o início da incapacidade (julho de 2003 -
decorrente da ressecção cirúrgica de lipossarcoma - fls. 302), o autor não possuía a qualidade de segurado, uma vez que ao cessar suas
contribuições em 26/05/2000, sua qualidade de segurado foi mantida somente por vinte e quatro meses.Na segunda vez, em abril de
2013 (tratamento do adenocarcinoma de próstata - fls. 302), o autor também não possuía a qualidade de segurado, visto que tal
qualidade se manteve até 12 meses após a data da cessação do benefício previdenciário, qual seja, 09/07/2009. Mister se faz ressaltar
que, de acordo com o CNIS, após a cessação do benefício de auxílio-doença (09/07/2009) não houve mais nenhuma contribuição
previdenciária.Destarte, não cumprido o requisito da qualidade de segurado, não é possível a concessão de benefício previdenciário por
incapacidade.DISPOSITIVOFace ao exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão, com fundamento no artigo 487, I, do Novo
CPC.Sem condenação de custas e de honorários advocatícios, por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita. Decisão não
submetida à remessa necessária prevista no artigo 496 do Novo Código de Processo Civil.Caso haja interposição de recurso de apelação
pelas partes, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões (1º do artigo 1010 do Novo CPC) e, decorridos os prazos recursais,
encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do 3 do mesmo artigo. Publique-se. Registre-se.
Intime-se.

0006042-67.2013.403.6183 - MARCOS ANTONIO DE CALDAS(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário, proposta por MARCOS ANTONIO DE
CALDAS, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual objetiva o reconhecimento da
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especialidade dos períodos de 16/03/1987 a 01/12/1995 e de 08/01/1996 a 13/08/2012, para que, ao final, seja concedida
aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo, além do pagamento das parcelas vencidas, devidamente corrigidas e
acrescidas de juros de mora.Instruiu a inicial com documentos.Emenda à inicial às fls. 57/60.Citado, o INSS apresentou contestação com
documentos, em que pugna pela improcedência do pedido (fls. 83/92).Réplica com especificação de prova, às fls. 94/96. Foi indeferida a
produção de prova pericial (fls. 97). Agravo retido às fls. 98/100, com ciência do INSS às fls. 102.Vieram os autos conclusos para
sentença.É o relatório. Fundamento e decido.Inicialmente, concedo à parte autora o benefício da justiça gratuita, nos termos do artigo 98
do Código de Processo Civil de 2015.DA PRESCRIÇÃO.Rejeito a arguição de prescrição de parcelas do benefício pretendido, por não
ter transcorrido prazo superior a cinco anos (cf. artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91) entre a data do requerimento
administrativo (14/12/2012) ou de seu indeferimento e a propositura da presente demanda (em 01/07/2013).Passo ao exame do mérito,
propriamente dito.DO TEMPO ESPECIAL.A caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela legislação
em vigor na época de seu efetivo exercício. Há tempo presente na jurisprudência, essa orientação tornou-se a regra do atual 1º no artigo
70 do Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99). A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assentou no REsp
1.151.363/MG, processado na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973: observa-se o regramento da época do
trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos
Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico
do trabalho.Apresento um breve escorço da legislação de regência.A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807,
de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960), que prescrevia sua concessão ao segurado que,
contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte)
ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços [...] para êsse efeito [...] considerados penosos,
insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo, excepcionando de sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos jorna-
listas. O requisito etário veio a ser suprimido por força da Lei n. 5.440-A, de 23.05.1968.Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973
(D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar a aposentadoria especial. Foi igualmente
delegada ao Poder Executivo a definição, por decreto, dos serviços penosos, insalubres ou perigosos, e ressalvada a legislação das
aposentadorias de aeronautas e jorna-listas profissionais. A esse artigo foram depois acrescidos o 3º, pela Lei n. 6.643/79 (sobre a
contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de car-gos de administração ou de representação
sindical) e o 4º, pela Lei n. 6.887/80 (possibili-tando a conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e
especiais, segundo critérios de equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie).Até então, no âmbito regulamentar, viu-se
esta sequência de normas:até 29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960).Regulamento Geral da
Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66, reme-tendo ao Quadro Anexo II o rol de serviços penosos,
insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.de 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de
30.03.1964).Trouxe nova regulamentação para o benefício de aposentadoria especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os
serviços considerados insalubres, perigosos ou penosos, para fins previdenciários, foram elencados em seu Quadro Anexo e classificados
em duas seções: por agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos 2.1.1
a 2.5.7).Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS, em substituição àquele
veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 57 e 58 do novo Regulamento, com redação
quase idêntica à do anterior, e sem alteração de ordem substantiva.As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então,
incólumes.de 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968) (aplicação retroativa), observada a
Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas
pelo Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et al.).O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou
o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da
aposentadoria especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em consonância
com a citada alteração posta em vigor pela Lei n. 5.440-A/68; veiculou dois novos Quadros Anexos, com relações de agentes nocivos
(códigos 1.1.1 a 1.3.5) e grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8).O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de
engenheiro civil e eletricista, entre outras, mas o art. 1º da Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses
trabalhadores, ao dispor que as categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria do art. 31 da LOPS, na
forma do Decreto n. 53.831/64, mas que foram excluídas do benefício por força da regulamentação do Decreto n. 63.230/68,
conservariam o direito ao benefício nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data. Note-se que o comando legal é
expresso em conferir ultratividade apenas à segunda parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, por cingir-se às categorias
profissionais. Essa lei permaneceu em vigor até ser tacitamente revogada pela Lei n. 9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida
Provisória n. 1.523/96.de 10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.de 10.09.1973 a 28.02.1979:
Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.Revogou o precedente Decreto n.
63.230/68 e baixou o Regulamento do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 71 a 75, e as
atividades especiais discriminadas nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos
1.1.1 a 2.5.8).O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da
Previdência Social (CLPS), compilação da legislação complementar em texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da
matéria legal substantiva. O tema da aposentadoria especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da
CLPS/84 (Decreto n. 89.312/84).de 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em
vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68.Aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social.
Cuidaram da aposentadoria especial os arts. 60 a 64 e os Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos profissionais,
códigos 2.1.1 a 2.5.8).Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT,
foi editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58, na
redação original, dispunham:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado
que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições
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especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. [...] 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da
aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em
atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será
somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência
Social, para efeito de qualquer benefício. 4º O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo
permanecer licenciado do emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria
especial.Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.O Decreto
n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, que abordou a aposentadoria especial nos seus artigos 62 a 68.
Também dispôs, no artigo 295, que, enquanto não promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições
especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080,
[...] de 1979, e o Anexo do Decreto 53.831, [...] de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve os Anexos I e II do Decreto n.
83.080/79, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique
divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro
misero. Essa regra foi mantida no artigo 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Ao
longo de toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou ocupação
profissional do segurado, como pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer espécie de prova.Em 29.04.1995, com
a entrada em vigor da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, que deu nova redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios,
além de acrescer-lhe os 5º e 6º, o reconhecimento da especialidade das condições de trabalho pelo mero enquadramento da categoria
profissional foi suprimido, passando a ser necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma habitual e permanente. In
verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado
sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 [...], 20 [...] ou 25 [...] anos, conforme dispuser
a lei. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 1º [omissis] [Com redação dada pela Lei n. 9.032/95, fixou a renda mensal em 100% do
salário-de-benefício, observados os limites do art. 33 da Lei n. 8.213/91.] 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de
comprovação pelo segurado [...] do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 4º O segurado
deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes
prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n.
9.032/95] 5º [omissis] [Incluído pela Lei n. 9.032/95, trata da conversão do tempo de serviço especial em tempo comum, segundo
critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. Não previu a
possibilidade de conversão de tempo comum para especial.] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no
exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. [Incluído pela
Lei n. 9.032/95. O dispositivo teve sua redação alterada pela Lei n. 9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relativas ao custeio desse
benefício, nos 6º e 7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º
Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que
o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.]Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de
11.10.1996, sucessiva-mente reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida
Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, e ao final convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou o artigo 58 e lhe acrescentou
quatro parágrafos, assim redigidos:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes
prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior
será definida pelo Poder Executivo. [Redação dada pela Lei n. 9.528/97] 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos
agentes noci-vos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base
em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.
[Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo, inserindo, ao término do texto supratranscrito, os
dizeres nos termos da legislação trabalhista.] 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a
existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre
a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho existência
de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua ...] 3º e 4º [omissis] [Incluídos pela Lei n. 9.528/97. O 3º trata da imposição
de penalidade à empresa que não mantiver laudo técnico atualizado ou emitir documento em desacordo com a avaliação realizada, e o 4º
trata da obrigação de fornecimento do perfil profissiográfico previdenciário ao trabalhador.]A regulamentação dessas regras veio com a
reedição do RBPS pelo Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de 06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.1999
(RPS) (D.O.U. de 07.05.1999), de modo que, para atividades exercidas a partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo
técnico. Ambos os decretos veicularam, em seus respectivos anexos, apenas classificações de agentes nocivos.[Assim se posicionou a
Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo
Esteves Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio: [A] jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça [...] reconhece
o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos
agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 [...]. A
partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da
exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que
passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho.]Em suma: (a) até 28.04.1995, é possível a qualificação da atividade
la-boral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova, nos termos
da Lei n. 3.807/60, da Lei n. 5.890/73, e dos arti-gos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original; (b) a partir de 29.04.1995, é
defeso reconhecer o tempo especial em razão de ocupação ou categoria profissional, sendo neces-sário comprovar a exposição efetiva a
agente nocivo, de forma permanente e não ocasional; (c) a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição aos agentes pressupõe a
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existência de lau-do técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto; nesse contexto, o perfil profissiográfico
previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas de laudo técnico e com indicação dos profissionais responsáveis pelos
registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui instrumento hábil para a avaliação das condições laborais.Noutro aspecto, a
partir do Decreto n. 357/91, o enquadramento das atividades laborais deve considerar a seguinte disciplina infralegal:de 09.12.1991 a
28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) e Decreto n. 83.080/79 (Anexos I e II), observada a solução pro misero
em caso de antinomia.de 29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) eDecreto n.
83.080/79 (Anexo I).de 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).desde 07.05.1999: Decreto
n. 3.048/99 (RPS) (arts. 64 a 70 e Anexo IV) Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U.
de 30.11.1999); n. 3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n. 4.079, de
09.01.2002 (D.O.U. de 10.01.2002); n. 4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de
04.09.2003); n. 4.882, de 18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de 17.10.2013).O Decreto n.
4.882/03 alterou diversos dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art. 68, 3º, 5º, 7º e 11), aproximando
o tratamento normativo previdenciário dispensado às condições ambientais de trabalho dos critérios, métodos de aferição e limites de
tolerância empregados na esfera das normas trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o 11: As avaliações ambientais deverão
considerar a classificação dos agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a metodologia
e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho -
FUNDACENTRO. Anoto que a definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das atividades laborais, para fins
trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT, com a redação dada pela Lei n. 6.514/77; essa tarefa
foi executada com a edição da Norma Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível
em <http://portal.mte.gov.br/legislacao/norma-regulamentadora-n-15-1.htm>). Os procedimentos técnicos da FUNDACENTRO, por
sua vez, encontram-se compilados em Normas de Higiene Ocupacional (NHOs) (disponíveis em
<http://www.fundacentro.gov.br/biblioteca/normas-de-higiene-ocupacional>).Atente-se para as alterações promovidas pelo Decreto n.
8.123/13, em vigor a partir de 17.10.2013, das quais destaco:(a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art.
68, 2º), de acordo com a descrição: I - das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de
agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; II - de todas as fontes e possibilidades de liberação dos
agentes mencionados no inciso I; e III - dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da
exposição, a frequência e a duração do contato, a par da avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes
(art. 64, 2º);(b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do
Trabalho e Emprego (art. 68, 4º); e(c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista, constante do anterior
11 do art. 68, ao qual agora correspondem: 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a
metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...] FUNDACENTRO. 13 Na hipótese de não terem sido
estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir
outras instituições que os estabeleçam. Não tendo a FUNDACENTRO estipulado condições acerca do agente nocivo em particular,
prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria NR-15).Sem embargo, a
partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republicada em 14.05 e em
01.06.2001), a autarquia estendeu a aplicação dos róis dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79 a todo o período anterior a
29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao enquadramento por força de outra norma previdenciária cabível. A
aplicação retroativa dessas listas de grupos profissionais e agentes nocivos, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na
época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, pois, tornou-se incontroverso, não
cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão do próprio INSS que se mostra favorável ao segurado. Lê-se no
citado ato:Art. 2º [...] 3º Qualquer que seja a data da entrada do requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as
atividades exer-cidas em condições especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:Período de trabalho EnquadramentoAté 28.04.95
Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Lei n.º 7.850/79 (telefonista)Sem apresentação de Laudo
Técnico, exceto para ruídoDe 29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto n.º
53.831/64Com apresentação de Laudo TécnicoA partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97, substituído pelo Decreto n.º
3.048/99Com apresentação de Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos,
decretos ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial para fins de concessão de aposentadoria
especial.[A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o 5º
desse artigo inseriu esclarecimento quanto à ressalva do 4º, no sentido de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais
ou superintendências estaduais do INSS, por não contarem estas com a competência necessária para expedição de atos normativos); art.
146, 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de
22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de
05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169
da IN INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e
da IN INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 45, de
06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e Anexo XXVII da IN
INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).]Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, consideram-se os róis
dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79, salvo se a norma vigente na época da prestação laboral, consoante tabela retro, verificar-se
mais favorável.Permanece possível a conversão do tempo de serviço especial para comum após 1998, pois a partir da última reedição da
MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º
do art. 57 da Lei n. 8.213/1991 (STJ, REsp 1.151.363/MG).O uso de equipamento de proteção individual (EPI) por si só não
descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada (cf. TRF 3ª Região, AC 2003.03.99.024358-7/SP, Nona Turma, Rel.
para o acórdão Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 25.06.2007, DJU 13.09.2007; naquele caso, considerou-se que o uso de EPI não
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desca-racteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem
o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos). O Supremo Tribunal Federal dirimiu essa controvérsia no
âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão geral reconhecida, de cuja ementa extraio:[A] primeira tese objetiva que se firma é: o
direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for
realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no
exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de
divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é
pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar
suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente
do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção
Individual (protetor auri-cular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do
som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. [...] 13. Ainda
que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo
que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são
inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas
empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de
exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido
da eficácia do [...] EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. [...] [grifei](STF, ARE 664.335, Rel. Min.
Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, DJe n. 29, de 11.02.2015, public. 12.02.2015)Vale dizer, a partir da publicação da Medida
Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), que foi convertida na Lei n. 9.732/98 e alterou os 1º e 2º do artigo 58 da
Lei de Benefícios, a desqualificação da atividade especial em decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do
agente agressivo, sendo que a mera redução de riscos não infirma o cômputo diferenciado. Observe-se, ainda, a especificidade da
exposição ao agente nocivo ruído, que nem a declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir.DO AGENTE NOCIVO
RUÍDO.O reconhecimento da exposição ao agente nocivo ruído, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu do laudo de
condições ambientais.O código 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64 fixava como agressivo o ruído acima de 80dB. Por força dos Decretos n.
72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 1.1.5), esse nível foi majorado para acima de 90dB. Com a edição do Decreto n. 357/91, que
revigorou o Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e conservou a vigência dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, prevalece o
nível limite de 80dB, mais favorável ao segurado. Cumpre lembrar que a IN INSS/DC n. 49/01 estendeu o parâmetro do Decreto n.
53.831/64 a todo o período anterior a 06.03.1997, questão especificamente abordada na ulterior IN INSS/DC n. 57/01:Art. 173. [...] I -
na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição for superior a
oitenta dB(A) e, a partir de 6 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar acima de noventa dB(A), atendidos os demais pré-
requisitos de habitualidade e permanência da exposição acima dos limites de tolerância, conforme legislação previdenciária; [...][A esse
respeito já se pronunciou a Terceira Seção do STJ, nos Embargos de Divergência no REsp 412.351/RS: Estabelecendo a autarquia
previdenciária, em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis,
não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis,
judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados que se encontram em
situações idênticas. (Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146)]Com os Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99
(códigos 2.0.1), voltou-se a requerer ruído de intensidade superior a 90dB. Mas o Decreto n. 4.882/03 veio a reduzir para 85dB o limite
de tolerância, mesmo patamar previsto nas normas trabalhistas para a caracterização da insalubridade - v. Norma Regulamentadora (NR)
MTE n. 15 (Anexo 1) e Norma de Higiene Ocupacional da Fundacentro (NHO) n. 01 (item 5.1, em especial). Embora tenha ocorrido
um abrandamento do requisito até então vigente, é forçoso seguir a jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça, pautada
pelo princípio tempus regit actum: o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve
ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003 [...], sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o
patamar para 85dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC) (REsp 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira
Seção, j. 14.05.2014 cf. artigo 543-C do CPC/73, DJe 05.12.2014). Tal a razão por que reformulo meu entendimento sobre o
tema:Período até 05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de 19.11.2003Ruído acima de 80dB acima de 90dB acima de
85dBNorma Decreto n. 53.831/64, Quadro Ane-xo, código 1.1.6, c/c art. 173, I, da IN INSS/DC n. 57/01 e atos correlatos Decretos
n. 2.172/97 e n. 3.048/99, Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações originais) Decreto n. 3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação
dada pelo Decreto n. 4.882/03DO AGENTE NOCIVO CALOR.Nos termos do item 5 do Quadro Anexo II do Decreto n. 48.959-
A/60, os serviços realizados em ambientes desconfortáveis pela existência anormal de condições de luz, temperatura, umidade, ruído,
vibração mecânica ou radiação ionizante eram re-conhecidos como insalubres, para fins previdenciários. No código 1.1.1 do Quadro
Anexo ao Decreto n. 53.831/64, destacou-se o calor como agente nocivo nas operações em locais com temperatura excessivamente alta,
capaz de ser nociva à saúde e proveniente de fontes artificiais, desenvolvidas em jornada normal em locais com TE acima de 28, cf.
artigos 165, 187 e 234, da CLT e Portarias Ministeriais n. 30, de 07.02.1958, e n. 262, de 06.08.1962. O Decreto n. 63.230/68, por
sua vez, vinculou o agente nocivo a atividades profissionais: indústria metalúrgica e mecânica (atividades discriminadas nos códigos 2.5.1 e
2.5.2 do Quadro II); fabricação de vidros e cristais (atividades discriminadas no código 2.5.5 do Quadro II); alimentação de caldeiras a
vapor, a carvão ou a lenha (código 1.1.1 do Quadro Anexo I), termos reprisados nos Decretos n. 72.771/73 e n. 83.080/79.Desse
modo, a exposição ao calor é aferida por critério quantitativo segundo o Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 (superior a 28C), e
qualitativo nas hipóteses dos Decretos n. 63.230/68, n. 72.771/73 e n. 83.080/79.Já os códigos 2.0.4 dos Anexos IV dos Decretos n.
2.172/97 e n. 3.048/99 fazem remissão ao Anexo 3 da NR-15 (Portaria MTb n. 3.214/78), que estabeleceu variação dos limites de
tolerância para exposição ao calor em função de duas variáveis: (a) a continuidade do trabalho ou sua razão de intermitência com
períodos de descanso no próprio local de prestação de serviço ou noutro mais ameno; e (b) o tipo de atividade desenvolvida (leve,
moderada ou pesada), ou a taxa de metabolismo média. Os limites são definidos pelo índice de bulbo úmido - termômetro de globo
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(IBUTG), expresso na norma em graus Celsius, e que corresponde a uma média ponderada das temperaturas de bulbo úmido natural
(tbn), de globo (tg) e de bulbo seco (tbs) (IBUTG = 0,7tbn + 0,3tg, para ambientes internos ou externos sem carga solar; e IBUTG =
0,7tbn + 0,1tbs + 0,2tg, para ambientes externos com carga solar). In verbis:Limites de Tolerância para exposição ao calor, em regime de
trabalho inter-mitente com períodos de descanso no próprio local de prestação de serviço.1. Em função do índice obtido, o regime de
trabalho intermitente será definido no Quadro n.º 1.Quadro n.º 1. Tipo de atividade.Regime de trabalho intermitente com des-canso no
próprio local de trabalho (por hora) Leve Moderada PesadaTrabalho contínuo até 30,0 até 26,7 até 25,045 minutos trabalho / 15
minutos descanso 30,1 a 30,5 26,8 a 28,0 25,1 a 25,930 minutos trabalho / 30 minutos descanso 30,7 a 31,4 28,1 a 29,4 26,0 a 27,915
minutos trabalho / 45 minutos descanso 31,5 a 32,2 29,5 a 31,1 28,0 a 30,0Não é permitido o trabalho, sem a adoção de medidas
adequadas de controle acima de 32,2 acima de 31,1 acima de 30,02. Os períodos de descanso serão considerados tempo de serviço
para todos os efeitos legais. 3. A determinação do tipo de atividade (leve, moderada ou pesada) é feita consultando-se o Quadro n.º
3.Limites de Tolerância para exposição ao calor, em regime de trabalho intermitente com período de descanso em outro local (local de
descanso).1. Para os fins deste item, considera-se como local de descanso ambiente termicamente mais ameno, com o trabalhador em
repouso ou exercendo atividade leve. 2. Os limites de tolerância são dados segundo o Quadro n.º 2.Quadro n.º 2.M (kcal/h) Máximo
IBUTG Onde: M é a taxa de metabolismo média ponderada para uma hora, determinada pela seguinte fórmula: M = Mt x Tt + Md x Td
60Sendo: Mt - taxa de metabolismo no local de trabalho; Tt - soma dos tempos, em minutos, em que se permanece no local de trabalho;
Md - taxa de metabolismo no local de descanso; Td - soma dos tempos, em minutos, em que se permanece no local de descanso.IBUTG
é o valor IBUTG médio ponderado para uma hora, determinado pela seguinte fórmula: IBUTG = IBUTGt x Tt + IBUTGd xTd 60Sendo:
IBUTGt = valor do IBUTG no local de trabalho; IBUTGd = valor do IBUTG no local de descanso; Tt e Td = como anteriormente
definidos; Os tempos Tt e Td devem ser tomados no período mais desfavorável do ciclo de trabalho, sendo Tt + Td = 60 minutos
corridos.175200250300350400450500 30,530,028,527,526,526,025,525,03. As taxas de metabolismo Mt e Md serão obtidas
consultando-se o Quadro n.º 3. 4. Os períodos de descanso serão considerados tempo de serviço para todos os efeitos legais.Quadro n.º
3. Taxas de metabolismo por tipo de atividade.Tipo de atividade kcal/hSENTADO EM REPOUSO 100TRABALHO LEVESentado,
movimentos moderados com braços e tronco (ex.: datilografia).Sentado, movimentos moderados com braços e pernas (ex.: dirigir).De pé,
trabalho leve, em máquina ou bancada, principalmente com os braços.125150150TRABALHO MODERADOSentado, movimentos
vigorosos com braços e pernas.De pé, trabalho leve em máquina ou bancada, com alguma movimentação.De pé, trabalho moderado em
máquina ou bancada, com alguma movimentação.Em movimento, trabalho moderado de levantar ou
empurrar.180175220300TRABALHO PESADOTrabalho intermitente de levantar, empurrar ou arrastar pesos (ex.: remoção com
pá).Trabalho fatigante440550Os limites de tolerância para o calor não foram modificados com a edição do Decreto n. 4.883/03, à vista
da menção expressa ao Anexo 3 da NR-15 no citado código 2.0.4. A aplicação da Norma de Higiene Ocupacional da Fundacentro
(NHO) n. 06, nesse contexto, é subsidiária.Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação trazida aos
autos.a) De 16/03/1987 a 01/12/1995 (Azko Nobel Ltda) O PPP de fls. 21/24 informa que o segurado laborou nas funções de auxiliar
de laboratório e técnico de laboratório, com exposição a ruído e a agentes químicos. Todavia, o PPP não preenche requisito de validade,
visto que apenas consta a indicação do profissional responsável pelos registros ambientais a partir de 27/05/1996, havendo menção
expressa de que não há registros ambientais anteriores a 1996. Considerando que não há previsão na legislação previdenciária para
reconhecimento com base nas categorias profissionais laboradas e não foram juntados documentos aptos à comprovação de efetiva
exposição a agentes agressivos, forçoso concluir pelo não enquadramento. b) De 08/01/1996 a 13/08/212 (Indutil Indústria de Tintas
Ltda)O PPP de fls. 25/29 tem indicação de profissional responsável pelos registros ambientais de todo o período, o que permite que o
documento substitua o laudo técnico pericial. A partir de 29/04/1995 não mais é possível o enquadramento por categoria profissional,
sendo indispensável a efetiva comprovação de exposição a agentes nocivos, ônus do qual a parte não se desincumbiu.É que a
profissiografia indica exposição a ruído (68dB, 69,5dB e 66,8dB) e calor (22ºC, 23,3ºC e 23,6ºC), mas as intensidades de ruído e calor
estão abaixo do mínimo permitido para o período. De fato, até 05/03/97, o limite de ruído para enquadramento da especialidade era o
acima de 80 dB, a partir da vigência do Decreto n. 2.172/97, em 06/03/1997, o nível de ruído considerado prejudicial à saúde passou a
ser o acima de 90 dB, e somente a partir de 19/11/2003, com a vigência do Decreto n. 4.882/2003, o limite baixou para acima de 85dB.
Quanto ao calor, mesmo para atividades moderadas em regime contínuo, como as desenvolvidas pela parte, o limite de tolerância era de
26,7C IBUTG.No que se refere aos agentes químicos, verifico que a descrição das atividades aponta tarefas de pesquisas, estudos,
ensaios e gerência, fato que infirma a exposição habitual e permanente exigida. Ressalto, por fim, que anotações e carteira de trabalho e
dados do CNIS não comprovam especialidade do labor.DISPOSITIVODiante do exposto, rejeito a arguição de prescrição e, no mérito
propriamente dito, julgo improcedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de
Processo Civil de 2015).Condeno a parte ao pagamento das despesas processuais e dos hono-rários advocatícios de sucumbência,
fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º, do Código de Processo Civil de 2015), incidente sobre o valor atualizado da causa
(cf. artigo 85, 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça
gratuita.Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais.Caso haja interposição de recurso de apelação pelas partes, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões (1º do artigo 1010 do
Novo CPC) e, decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do
3 do mesmo artigo.P.R.I.

0006640-21.2013.403.6183 - MARIO LIMA DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ajuizada por MARIO LIMA DA SILVA, qualificado nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de períodos especiais de 13/11/2006 a 01/06/2011, na empresa Johnson Controls Be
do Brasil e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, bem como o pagamento das diferenças apuradas desde a data do
requerimento administrativo, acrescidas de juros e correção monetária.Inicial instruída com documentos.Sustenta que pleiteou
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administrativamente o benefício em 28/01/2013, tendo o réu indeferido seu requerimento, sendo que não computou como especial os
lapsos supra em que laborou com exposição a agentes prejudiciais à saúde.Pronunciamento de fls. 109/110 indeferiu a antecipação dos
efeitos da tutela e deferiu a gratuidade de justiça.Emenda à inicial às fls. 111/120.A decisão judicial de declínio de competência (fls.
129/133) foi objeto de agravo de instrumento (fls. 137/142), provido pelo E. TRF3, que fixou a competência deste juízo para processar e
julgar o feito (fls. 143/146).O INSS, devidamente citado, apresentou contestação, em que pugna pela improcedência dos pedidos (fls.
149/161).Réplica às fls. 176/178.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.DA PRESCRIÇÃO.Rejeito a arguição
de prescrição de parcelas do benefício pretendido, por não ter transcorrido prazo superior a cinco anos (cf. artigo 103, parágrafo único,
da Lei n. 8.213/91) entre a data do requerimento administrativo (28/01/2013) ou de seu indeferimento e a propositura da presente
demanda (em 18/07/2013).Passo ao exame do mérito, propriamente dito.DO TEMPO ESPECIAL.A caracterização e a comprovação
do tempo de serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época de seu efetivo exercício. Há tempo presente na jurisprudência,
essa orientação tornou-se a regra do atual 1º no artigo 70 do Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99). A esse respeito,
o Superior Tribunal de Justiça assentou no REsp 1.151.363/MG, processado na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil de
1973: observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero
enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda,
pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.Apresento um breve escorço da legislação de regência.A aposentadoria
especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de
05.09.1960), que prescrevia sua concessão ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de
contribuições, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional,
em serviços [...] para êsse efeito [...] considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo, excepcionando de
sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. O requisito etário veio a ser suprimido por força da Lei n. 5.440-A, de
23.05.1968.Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973 (D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º
passou regrar a aposentadoria especial. Foi igualmente delegada ao Poder Executivo a definição, por decreto, dos serviços penosos,
insalubres ou perigosos, e ressalvada a legislação das aposentadorias de aeronautas e jornalistas profissionais. A esse artigo foram depois
acrescidos o 3º, pela Lei n. 6.643/79 (sobre a contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de
cargos de administração ou de representação sindical) e o 4º, pela Lei n. 6.887/80 (possibilitando a conversão do tempo de serviço
exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer
espécie).Até então, no âmbito regulamentar, viu-se esta sequência de normas:até 29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960
(RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960).Regulamento Geral da Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66,
reme-tendo ao Quadro Anexo II o rol de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.de 30.03.1964 a
22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).Trouxe nova regulamentação para o benefício de aposentadoria
especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços considerados insalubres, perigosos ou penosos, para fins
previdenciários, foram elencados em seu Quadro Anexo e classificados em duas seções: por agentes nocivos físicos, químicos e
biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7).Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de
14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS, em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60. A
aposentadoria especial foi tratada nos arts. 57 e 58 do novo Regulamento, com redação quase idêntica à do anterior, e sem alteração de
ordem substantiva.As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então, incólumes.de 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n.
63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968) (aplicação retroativa), observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n.
53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis,
eletricistas, et al.).O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao
Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria especial. Na sequência, o
Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em consonância com a citada alteração posta em vigor
pela Lei n. 5.440-A/68; veiculou dois novos Quadros Anexos, com relações de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5) e grupos
profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8).O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro civil e eletricista, entre outras,
mas o art. 1º da Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as categorias
profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria do art. 31 da LOPS, na forma do Decreto n. 53.831/64, mas que
foram excluídas do benefício por força da regulamentação do Decreto n. 63.230/68, conservariam o direito ao benefício nas condições de
tempo de serviço e de idade vigentes naquela data. Note-se que o comando legal é expresso em conferir ultratividade apenas à segunda
parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, por cingir-se às categorias profissionais. Essa lei permaneceu em vigor até ser
tacitamente revogada pela Lei n. 9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.de 10.09.1968 a 09.09.1973:
Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.de 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U.
de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.Revogou o precedente Decreto n. 63.230/68 e baixou o Regulamento do Regime de
Previdência Social. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 71 a 75, e as atividades especiais discriminadas nos seus Quadros
Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).O art. 6º da Lei n. 6.243/75
determinou ao Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da legislação
complementar em texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal substantiva. O tema da aposentadoria
especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84 (Decreto n. 89.312/84).de 01.03.1979 a
08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º),
observada a Lei n. 5.527/68.Aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social. Cuidaram da aposentadoria especial os arts.
60 a 64 e os Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).Após a promulgação da
Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano
de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58, na redação original, dispunham:Art. 57. A
aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze),
20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
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integridade física. [...] 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o
disposto no art. 49. 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em a-tividade profissional sob condições
especiais que sejam ou venham a ser con-sideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a res-pectiva
conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Minis-tério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer
benefício. 4º O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado do
emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria especial.Art. 58. A relação
de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.O Decreto n. 357, de 07.12.1991
(D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, que abordou a aposentadoria especial nos seus artigos 62 a 68. Também dispôs, no
artigo 295, que, enquanto não promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam
considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, [...] de 1979, e o
Anexo do Decreto 53.831, [...] de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve os Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, ao mesmo
tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas
normas, prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi
mantida no artigo 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Ao longo de toda essa época,
a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou ocupação profissional do segurado,
como pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer espécie de prova.Em 29.04.1995, com a entrada em vigor da Lei
n. 9.032, de 28.04.1995, que deu nova redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os 5º
e 6º, o reconhecimento da especialidade das condições de trabalho pelo mero enquadramento da categoria profissional foi suprimido,
passando a ser necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma habitual e permanente. In verbis:Art. 57. A
aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 [...], 20 [...] ou 25 [...] anos, conforme dispuser a lei. [Redação
dada pela Lei n. 9.032/95] 1º [omissis] [Com redação dada pela Lei n. 9.032/95, fixou a renda mensal em 100% do salário-de-benefício,
observados os limites do art. 33 da Lei n. 8.213/91.] 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo
segurado [...] do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 4º O segurado deverá comprovar, além do
tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à
integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 5º [omissis]
[Incluído pela Lei n. 9.032/95, trata da conversão do tempo de serviço especial em tempo comum, segundo critérios estabelecidos pelo
Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. Não previu a possibilidade de conversão
de tempo comum para especial.] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou
operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. [Incluído pela Lei n. 9.032/95. O
dispositivo teve sua redação alterada pela Lei n. 9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relativas ao custeio desse benefício, nos 6º e
7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º Aplica-se o disposto no
art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes
nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.]Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, sucessivamente
reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida Provisória n. 1.596-14, de
10.11.1997, e ao final convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou o artigo 58 e lhe acrescentou quatro parágrafos, assim
redigidos:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou asso-ciação de agentes prejudiciais à saúde ou à
integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder
Executivo. [Redação dada pela Lei n. 9.528/97] 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita
mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de
condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n.
9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo, inserindo, ao término do texto supratranscrito, os dizeres nos termos da
legislação trabalhista.] 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de
proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo
estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho existência de tecnologia de
proteção coletiva ou individual que diminua ...] 3º e 4º [omissis] [Incluídos pela Lei n. 9.528/97. O 3º trata da imposição de penalidade à
empresa que não mantiver laudo técnico atualizado ou emitir documento em desacordo com a avaliação realizada, e o 4º trata da
obrigação de fornecimento do perfil profissiográfico previdenciário ao trabalhador.]A regulamentação dessas regras veio com a reedição
do RBPS pelo Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de 06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.1999 (RPS)
(D.O.U. de 07.05.1999), de modo que, para atividades exercidas a partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo técnico.
Ambos os decretos veicularam, em seus respectivos anexos, apenas classificações de agentes nocivos.[Assim se posicionou a Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves
Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio: [A] jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça [...] reconhece o
direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes
nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 [...]. A partir da
Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da exposição aos
agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir
laudo técnico das condições ambientais do trabalho.]Em suma: (a) até 28.04.1995, é possível a qualificação da atividade laboral pela
categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova, nos termos da Lei n.
3.807/60, da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original; (b) a partir de 29.04.1995, é defeso
reconhecer o tempo especial em razão de ocupação ou categoria profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente
nocivo, de forma permanente e não ocasional; (c) a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição aos agentes pressupõe a existência de
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laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto; nesse contexto, o perfil profissiográfico previdenciário (PPP),
preenchido com informações extraídas de laudo técnico e com indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela
monitoração biológica, constitui instrumento hábil para a avaliação das condições laborais.Noutro aspecto, a partir do Decreto n. 357/91,
o enquadramento das atividades laborais deve considerar a seguinte disciplina infralegal:de 09.12.1991 a 28.04.1995: Decreto n.
53.831/64 (Quadro Anexo completo) e Decreto n. 83.080/79 (Anexos I e II), observada a solução pro misero em caso de antinomia.de
29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) eDecreto n. 83.080/79 (Anexo I).de
06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).desde 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (arts.
64 a 70 e Anexo IV) Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999); n.
3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n. 4.079, de 09.01.2002 (D.O.U.
de 10.01.2002); n. 4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de 04.09.2003); n. 4.882, de
18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de 17.10.2013).O Decreto n. 4.882/03 alterou diversos
dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art. 68, 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o tratamento normativo
previdenciário dispensado às condições ambientais de trabalho dos critérios, métodos de aferição e limites de tolerância empregados na
esfera das normas trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o 11: As avaliações ambientais deverão considerar a classificação
dos agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a metodologia e os procedimentos de
avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO. Anoto que
a definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao
Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT, com a redação dada pela Lei n. 6.514/77; essa tarefa foi executada com a edição
da Norma Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em
<http://portal.mte.gov.br/legislacao/norma-regulamentadora-n-15-1.htm>). Os procedimentos técnicos da FUNDACENTRO, por sua
vez, encontram-se compilados em Normas de Higiene Ocupacional (NHOs) (disponíveis em
<http://www.fundacentro.gov.br/biblioteca/normas-de-higiene-ocupacional>).Atente-se para as alterações promovidas pelo Decreto n.
8.123/13, em vigor a partir de 17.10.2013, das quais destaco:(a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art.
68, 2º), de acordo com a descrição: I - das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de
agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; II - de todas as fontes e possibilidades de liberação dos
agentes mencionados no inciso I; e III - dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da
exposição, a frequência e a duração do contato, a par da avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes
(art. 64, 2º);(b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do
Trabalho e Emprego (art. 68, 4º); e(c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista, constante do anterior
11 do art. 68, ao qual agora correspondem: 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a
metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...] FUNDACENTRO. 13 Na hipótese de não terem sido
estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir
outras instituições que os estabeleçam. Não tendo a FUNDACENTRO estipulado condições acerca do agente nocivo em particular,
prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria NR-15).Sem embargo, a
partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republicada em 14.05 e em
01.06.2001), a autarquia estendeu a aplicação dos róis dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79 a todo o período anterior a
29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao enquadramento por força de outra norma previdenciária cabível. A
aplicação retroativa dessas listas de grupos profissionais e agentes nocivos, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na
época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, pois, tornou-se incontroverso, não
cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão do próprio INSS que se mostra favorável ao segurado. Lê-se no
citado ato:Art. 2º [...] 3º Qualquer que seja a data da entrada do requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as
atividades exercidas em condições especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:Período de trabalho EnquadramentoAté 28.04.95
Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Lei n.º 7.850/79 (telefonista)Sem apresentação de Laudo
Técnico, exceto para ruídoDe 29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto n.º
53.831/64Com apresentação de Laudo TécnicoA partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97, substituído pelo Decreto n.º
3.048/99Com apresentação de Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos ad-ministrativos,
decretos ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial para fins de concessão de aposentadoria
especial.[A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o 5º
desse artigo inseriu esclarecimento quanto à ressalva do 4º, no sentido de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais
ou superintendências estaduais do INSS, por não contarem estas com a competência necessária para expedição de atos normativos); art.
146, 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de
22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de
05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169
da IN INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e
da IN INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 45, de
06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e Anexo XXVII da IN
INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).]Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, consideram-se os róis
dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79, salvo se a norma vigente na época da prestação laboral, consoante tabela retro, verificar-se
mais favorável.Permanece possível a conversão do tempo de serviço especial para comum após 1998, pois a partir da última reedição da
MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º
do art. 57 da Lei n. 8.213/1991 (STJ, REsp 1.151.363/MG).O uso de equipamento de proteção individual (EPI) por si só não
descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada (cf. TRF 3ª Região, AC 2003.03.99.024358-7/SP, Nona Turma, Rel.
para o acórdão Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 25.06.2007, DJU 13.09.2007; naquele caso, considerou-se que o uso de EPI não
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descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem
o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos). O Supremo Tribunal Federal dirimiu essa controvérsia no
âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão geral reconhecida, de cuja ementa extraio:[A] primeira tese objetiva que se firma é: o
direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for
realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no
exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de
divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é
pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar
suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente
do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção
Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do
som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. [...] 13. Ainda
que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo
que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são
inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas
empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de
exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido
da eficácia do [...] EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. [...] [grifei](STF, ARE 664.335, Rel. Min.
Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, DJe n. 29, de 11.02.2015, public. 12.02.2015)Vale dizer, a partir da publicação da Medida
Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), que foi convertida na Lei n. 9.732/98 e alterou os 1º e 2º do artigo 58 da
Lei de Benefícios, a desqualificação da atividade especial em decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do
agente agressivo, sendo que a mera redução de riscos não infirma o cômputo diferenciado. Observe-se, ainda, a especificidade da
exposição ao agente nocivo ruído, que nem a declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir.DO AGENTE NOCIVO
RUÍDO.O reconhecimento da exposição ao agente nocivo ruído, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu do laudo de
condições ambientais.O código 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64 fixava como agressivo o ruído acima de 80dB. Por força dos Decretos n.
72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 1.1.5), esse nível foi majorado para acima de 90dB. Com a edição do Decreto n. 357/91, que
revigorou o Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e conservou a vigência dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, prevalece o
nível limite de 80dB, mais favorável ao segurado. Cumpre lembrar que a IN INSS/DC n. 49/01 estendeu o parâmetro do Decreto n.
53.831/64 a todo o período anterior a 06.03.1997, questão especificamente abordada na ulterior IN INSS/DC n. 57/01:Art. 173. [...] I -
na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição for superior a
oitenta dB(A) e, a partir de 6 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar acima de noventa dB(A), atendidos os demais pré-
requisitos de habitualidade e permanência da exposição acima dos limites de tolerância, conforme legislação previdenciária; [...][A esse
respeito já se pronunciou a Terceira Seção do STJ, nos Embargos de Divergência no REsp 412.351/RS: Estabelecendo a autarquia
previdenciária, em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis,
não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis,
judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados que se encontram em
situações idênticas. (Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146)]Com os Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99
(códigos 2.0.1), voltou-se a requerer ruído de intensidade superior a 90dB. Mas o Decreto n. 4.882/03 veio a reduzir para 85dB o limite
de tolerância, mesmo patamar previsto nas normas trabalhistas para a caracterização da insalubridade - v. Norma Regulamentadora (NR)
MTE n. 15 (Anexo 1) e Norma de Higiene Ocupacional da Fundacentro (NHO) n. 01 (item 5.1, em especial). Embora tenha ocorrido
um abrandamento do requisito até então vigente, é forçoso seguir a jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça, pautada
pelo princípio tempus regit actum: o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve
ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003 [...], sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o
patamar para 85dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC) (REsp 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira
Seção, j. 14.05.2014 cf. artigo 543-C do CPC/73, DJe 05.12.2014). Tal a razão por que reformulo meu entendimento sobre o
tema:Período até 05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de 19.11.2003Ruído acima de 80dB acima de 90dB acima de
85dBNorma Decreto n. 53.831/64, Quadro Ane-xo, código 1.1.6, c/c art. 173, I, da IN INSS/DC n. 57/01 e atos correlatos Decretos
n. 2.172/97 e n. 3.048/99, Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações originais) Decreto n. 3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação
dada pelo Decreto n. 4.882/03Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação trazida aos autos.O segurado
postula o reconhecimento da especialidade do interstício de 13/11/2006 a 01/06/2011, laborado na empresa Johnson Controls Be do
Brasil. O PPP de fls. 29/29-v indica exposição ao agente físico ruído de 86,3dB e aos agentes químicos óleo de corte e lubrificantes, no
desempenho da função de operador de máquina, no setor de usinagem.Quanto aos agentes químicos, observo que a profissiografia faz
mera referência genérica a óleo de corte e lubrificantes, sem aferir concentração/intensidade, o que inviabiliza o reconhecimento da
especialidade. A mera referência à presença de hidrocarbonetos, lubrificantes minerais, óleos e graxas não comprova, por si só, a
exposição a tóxicos orgânicos. Com efeito, há uma infinidade de compostos formados exclusivamente de carbono e hidrogênio, presentes
na natureza ou resultados de sínteses químicas. Alguns são consignados na legislação de regência como agentes nocivos (no código 1.2.11
do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 combinado com a Portaria MTPS n. 262, de 06.08.1962, nos códigos 1.2.9 e 1.2.10 do
Quadro Anexo I do Decreto n. 63.230/68, nos códigos 1.2.10 e 1.2.11 do Quadro Anexo I do Decreto n. 72.771/73, nos códigos
1.2.10 e 1.2.11 do Anexo I do Decreto n. 83.080/79, e nos códigos 1.0.3, 1.0.7, 1.0.17 e 1.0.19 dos Anexos IV dos Decretos ns.
2.172/97 e 3.048/99, entre os quais se destacam hidrocarbonetos cíclicos aromáticos como o benzeno e seus derivados tolueno e xileno),
outros são perfeitamente inócuos em contato com a pele ou com mucosas (como é o caso da parafina). Em relação ao ruído de 86,3dB
durante todo o período laborado, considerando que a partir de 19/11/2003 o limite para enquadramento baixou para acima 85dB,
afigura-se possível o reconhecimento da especialidade do interstício de 13/11/2006 a 01/06/2011, por enquadramento no código 2.0.1
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do Decreto n. 2.172/97 e do Decreto n. 4.882/03.DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.Pela regra anterior à
Emenda Constitucional n. 20, de 15.12.1998 (D.O.U. de 16.12.1998), é devida a aposentadoria por tempo de serviço, na forma
proporcional, ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do
sexo masculino, até a data da publicação da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito adquirido (cf. Lei n. 8.213/91, artigo 52,
combinado com o artigo 3º da EC n. 20/98). Após a EC n. 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais
impõe-se o cumprimento das seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida emenda; contar 53
(cinquenta e três) anos de idade, se homem, ou 48 (quarenta e oito), se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos, homem, ou 25 (vinte e
cinco) anos, mulher, de tempo de serviço; e adicionar o pedágio de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a
aposentadoria proporcional. Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher,
concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC n. 20/98, se preenchido o requisito temporal até a publicação
da emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida emenda, se em momento posterior à mencionada alteração
constitucional (Lei n. 8.213/91, artigo 53, incisos I e II). A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da
carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei n. 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu
artigo 142 (norma de transição), na qual, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-
se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.
Outro aspecto a considerar é a sistemática de cálculo da renda mensal inicial do benefício. Na vigência da redação original do artigo 29
da Lei n. 8.213/91, o salário-de-benefício consistia na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses
imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis),
apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses; sobre esse valor incidia coeficiente diretamente proporcional ao tempo
de serviço.Após a edição da Lei n. 9.876, de 26.11.1999 (D.O.U. de 29.11.1999, com retificação no D.O.U. de 06.12.1999), que
entre outras disposições modificou o texto do artigo 29 da Lei n. 8.213/91, o salário-de-benefício da aposentadoria por tempo de
contribuição passou a corresponder à média aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a oitenta por cento
de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário, cuja fórmula, constante do Anexo à Lei n. 9.876/99, integra
expectativa de sobrevida, tempo de contribuição e idade no momento da aposentadoria. Depois de aplicado o coeficiente, obtém-se o
valor da renda mensal inicial.Sem prejuízo de tais regras, a Medida Provisória n. 676, de 17.06.2015 (D.O.U. de 18.06.2015), inseriu o
artigo 29-C na Lei n. 8.213/91 e criou hipótese de opção pela não incidência do fator previdenciário, denominada regra 85/95, quando,
preenchidos os requisitos para a aposentação, a soma da idade do segurado e de seu tempo de contribuição, incluídas as frações, for: (a)
igual ou superior a 95 (noventa e cinco) pontos, se homem, observando o tempo mínimo de contribuição de trinta e cinco anos; ou (b)
igual ou superior a 85 (oitenta e cinco) pontos, se mulher, observando o tempo mínimo de contribuição de trinta anos. Previu-se também a
paulatina majoração dessas somas, um ponto por vez, até 90/100 (em 2022). Referida medida provisória foi convertida na Lei n. 13.183,
de 04.11.2015 (D.O.U. de 05.11.2015), com diversas emendas aprovadas pelo Congresso Nacional. A regra 85/95 foi confirmada,
minudenciando-se que as somas referidas no caput e incisos do artigo 29-C do Plano de Benefícios computarão as frações em meses
completos de tempo de contribuição e idade ( 1º), e serão acrescidas de um ponto ao término dos anos de 2018, 2020, 2022, 2024 e
2026, até atingir os citados 90/100 pontos. Ainda, resguardou-se ao segurado que alcançar o requisito necessário ao exercício da opção
[pela exclusão do fator previdenciário] [...] e deixar de requerer aposentadoria[,] [...] o direito à opção com a aplicação da pontuação
exigida na data do cumprimento do requisito ( 4º).Considerando os períodos de trabalho computados pelo INSS e os reconhecidos em
juízo, excluídos os interstícios concomitantes, o autor contava 35 anos, 2 meses e 28 dias de tempo de serviço na data da entrada do
requerimento administrativo (28/01/2013), conforme tabela a seguir:Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo
até 28/01/2013 (DER) CarênciaTempo comum 11/07/1975 22/01/1976 1,00 Sim 0 ano, 6 meses e 12 dias 7Tempo comum 02/02/1976
19/02/1979 1,00 Sim 3 anos, 0 mês e 18 dias 37Tempo comum 22/05/1979 20/07/1979 1,00 Sim 0 ano, 1 mês e 29 dias 3Tempo
comum 11/01/1980 09/04/1980 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 29 dias 4Tempo comum 07/05/1980 26/03/1981 1,00 Sim 0 ano, 10 meses
e 20 dias 11Tempo comum 10/03/1982 20/01/1983 1,00 Sim 0 ano, 10 meses e 11 dias 11Tempo comum 05/08/1983 02/11/1983
1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 28 dias 4Tempo comum 18/04/1984 28/02/1985 1,00 Sim 0 ano, 10 meses e 11 dias 11Tempo comum
26/03/1985 29/04/1986 1,00 Sim 1 ano, 1 mês e 4 dias 14Especialidade reconhecida pelo INSS 06/05/1986 09/08/1994 1,40 Sim 11
anos, 6 meses e 24 dias 100Tempo comum 23/01/1995 30/06/1995 1,00 Sim 0 ano, 5 meses e 8 dias 6Tempo comum 09/12/1996
08/03/1997 1,00 Sim 0 ano, 3 meses e 0 dia 4Tempo comum 09/03/1997 15/02/1999 1,00 Sim 1 ano, 11 meses e 7 dias 23Tempo
comum 23/08/1999 21/10/1999 1,00 Sim 0 ano, 1 mês e 29 dias 3Tempo comum 09/11/1999 07/06/2002 1,00 Sim 2 anos, 6 meses e
29 dias 32Tempo comum 01/04/2003 09/05/2005 1,00 Sim 2 anos, 1 mês e 9 dias 26Tempo comum 10/05/2005 30/03/2006 1,00 Sim
0 ano, 10 meses e 21 dias 10Tempo comum 03/04/2006 30/08/2006 1,00 Sim 0 ano, 4 meses e 28 dias 5Especialidade reconhecida
judicialmente 13/11/2006 01/06/2011 1,40 Sim 6 anos, 4 meses e 15 dias 56Tempo comum 03/07/2012 28/01/2013 1,00 Sim 0 ano, 6
meses e 26 dias 7Marco temporal Tempo total Carência Idade Pontos (MP 676/2015)Até 16/12/98 (EC 20/98) 21 anos, 11 meses e 22
dias 233 meses 38 anos e 0 mês -Até 28/11/99 (L. 9.876/99) 22 anos, 4 meses e 10 dias 239 meses 38 anos e 11 meses -Até a DER
(28/01/2013) 35 anos, 2 meses e 28 dias 374 meses 52 anos e 1 mês InaplicávelPedágio (Lei 9.876/99) 3 anos, 2 meses e 15 dias
Tempo mínimo para aposentação: 33 anos, 2 meses e 15 diasNessas condições, a parte autora, em 16/12/1998, não tinha direito à
aposentadoria por tempo de serviço, ainda que proporcional (regras anteriores à EC 20/98), porque não preenchia o tempo mínimo de
serviço (30 anos).Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia o
tempo mínimo de contribuição (30 anos), a idade (53 anos) e o pedágio (3 anos, 2 meses e 15 dias).Por fim, em 28/01/2013 (DER) tinha
direito à aposentadoria integral por tempo de contribuição (regra permanente do art. 201, 7º, da CF/88). O cálculo do benefício deve ser
feito de acordo com a Lei 9.876/99, com a incidência do fator previdenciário, porque a DER é anterior a 18/06/2015, data do início da
vigência da MP 676/2015, convertida na Lei 13.183/2015.DISPOSITIVODiante do exposto, rejeito a arguição de prescrição e, no
mérito propriamente dito, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do
Código de Processo Civil de 2015), para: (a) reconhecer como tempo de serviço especial o(s) período(s) de 13/11/2006 a 01/06/2011;
e (b) condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 163.382.980-1), nos termos
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da fundamentação, com DIB em 28/01/2013.Tendo em vista os elementos constantes dos autos, que indicam a probabilidade de sucesso
da demanda e a necessidade da obtenção do benefício de caráter alimentar, entendo ser o caso de concessão de tutela provisória de
urgência, de natureza antecipatória, com fundamento no artigo 497 combinado com o artigo 300, ambos do Código de Processo Civil de
2015, pelo que determino que o réu implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de cominação das penalidades
cabíveis, em favor da parte autora. Comunique-se eletronicamente à AADJ.Os valores atrasados, confirmada a sentença, deverão ser
pagos após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela Resolução CJF n. 267, de
02.12.2013.Condeno o INSS a pagar à parte autora os honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais (incisos do 2º do
artigo 85 do Código de Processo Civil de 2015), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente sobre o valor das
parcelas vencidas, apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini). A especificação do percentual
terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso II, da lei adjetiva). Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que
goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.Em que pese a lei processual exclua o reexame
necessário de sentença que prescreve condenação líquida contra autarquia federal em valor inferior a 1.000 (um mil) salários mínimos
(artigo 496, 3º, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015) - não se aplicando tal dispositivo, em princípio, a decisões com
condenações ilíquidas ou meramente declaratórias ou constitutivas -, neste caso particular, é patente que da concessão de benefício do
RGPS, com parcelas vencidas que se estendem por período inferior a 5 (cinco) anos, certamente não exsurgirá nesta data montante de
condenação que atinja referido valor legal, ainda que computados todos os consectários legais. Deixo, pois, de interpor a remessa oficial,
por medida de economia processual.P.R.I.

0009527-75.2013.403.6183 - FADLO EDUARDO HADDAD(SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ajuizada por FADLO EDUARDO HADDAD, qualificado nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o enquadramento como especial dos períodos de 01/08/1983 a 20/06/1986 (Carbocloro AS
Indústrias Químicas), 01/01/1999 a 31/03/2002, 01/02/2008 a 30/11/2008 e 01/05/2011 a 25/05/2011 (Quattor Participações S/A),
com posterior conversão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição atualmente percebido em aposentadoria especial, bem
como o pagamento das parcelas vencidas e vincendas.Inicial instruída com documentos.Emenda à inicial às fls. 96/107.Declínio de
competência às fls. 108/112. Desta decisão foi interposto agravo de instrumento, provido pelo E. TRF-3 (fls. 116/117). Foram deferidos
os benefícios da justiça gratuita (fls. 118).O INSS, devidamente citado, apresentou contestação, em que pugna pela improcedência da
ação (fls. 120/128).Réplica às fls. 135/161.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.DO TEMPO ESPECIAL.A
caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época de seu efetivo exercício. Há
tempo presente na jurisprudência, essa orientação tornou-se a regra do atual 1º no artigo 70 do Regulamento da Previdência Social
(Decreto n. 3.048/99). A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assentou no REsp 1.151.363/MG, processado na forma do artigo
543-C do Código de Processo Civil de 1973: observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes
agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de
formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.Apresento um breve escorço da legislação de
regência.A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social,
LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960), que prescrevia sua concessão ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos de idade e 15
(quinze) anos de contribuições, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a
atividade profissional, em serviços [...] para êsse efeito [...] considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder
Executivo, excepcionando de sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. O requisito etário veio a ser suprimido por
força da Lei n. 5.440-A, de 23.05.1968.Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973 (D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da
LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar a aposentadoria especial. Foi igualmente delegada ao Poder Executivo a definição, por decreto, dos
serviços penosos, insalubres ou perigosos, e ressalvada a legislação das aposentadorias de aeronautas e jornalistas profissionais. A esse
artigo foram depois acrescidos o 3º, pela Lei n. 6.643/79 (sobre a contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados
para o exercício de cargos de administração ou de representação sindical) e o 4º, pela Lei n. 6.887/80 (possibilitando a conversão do
tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de equivalência, para efeito de
aposentadoria de qualquer espécie).Até então, no âmbito regulamentar, viu-se esta sequência de normas:até 29.03.1964: Decreto n.
48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960).Regulamento Geral da Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria
especial nos arts. 65 e 66, reme-tendo ao Quadro Anexo II o rol de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins
previdenciários.de 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).Trouxe nova regulamentação
para o benefício de aposentadoria especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços considerados insalubres,
perigosos ou penosos, para fins previdenciários, foram elencados em seu Quadro Anexo e classificados em duas seções: por agentes
nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7).Nesse ínterim, o
Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS, em substituição àquele veiculado pelo Decreto n.
48.959-A/60. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 57 e 58 do novo Regulamento, com redação quase idêntica à do anterior, e
sem alteração de ordem substantiva.As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então, incólumes.de 23.05.1968 a
09.09.1968: Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968) (aplicação retroativa), observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação
ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68
- engenheiros civis, eletricistas, et al.).O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e
determinou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria especial. Na
sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em consonância com a citada alteração
posta em vigor pela Lei n. 5.440-A/68; veiculou dois novos Quadros Anexos, com relações de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5) e
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grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8).O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro civil e eletricista, entre
outras, mas o art. 1º da Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as categorias
profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria do art. 31 da LOPS, na forma do Decreto n. 53.831/64, mas que
foram excluídas do benefício por força da regulamentação do Decreto n. 63.230/68, conservariam o direito ao benefício nas condições de
tempo de serviço e de idade vigentes naquela data. Note-se que o comando legal é expresso em conferir ultratividade apenas à segunda
parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, por cingir-se às categorias profissionais. Essa lei permaneceu em vigor até ser
tacitamente revogada pela Lei n. 9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.de 10.09.1968 a 09.09.1973:
Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.de 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U.
de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.Revogou o precedente Decreto n. 63.230/68 e baixou o Regulamento do Regime de
Previdência Social. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 71 a 75, e as atividades especiais discriminadas nos seus Quadros
Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).O art. 6º da Lei n. 6.243/75
determinou ao Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da legislação
complementar em texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal substantiva. O tema da aposentadoria
especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84 (Decreto n. 89.312/84).de 01.03.1979 a
08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º),
observada a Lei n. 5.527/68.Aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social. Cuidaram da aposentadoria especial os arts.
60 a 64 e os Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).Após a promulgação da
Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano
de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58, na redação original, dispunham:Art. 57. A
aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze),
20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física. [...] 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o
disposto no art. 49. 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em a-tividade profissional sob condições
especiais que sejam ou venham a ser con-sideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a res-pectiva
conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Minis-tério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer
benefício. 4º O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado do
emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria especial.Art. 58. A relação
de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.O Decreto n. 357, de 07.12.1991
(D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, que abordou a aposentadoria especial nos seus artigos 62 a 68. Também dispôs, no
artigo 295, que, enquanto não promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam
considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, [...] de 1979, e o
Anexo do Decreto 53.831, [...] de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve os Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, ao mesmo
tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas
normas, prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi
mantida no artigo 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Ao longo de toda essa época,
a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou ocupação profissional do segurado,
como pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer espécie de prova.Em 29.04.1995, com a entrada em vigor da Lei
n. 9.032, de 28.04.1995, que deu nova redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os 5º
e 6º, o reconhecimento da especialidade das condições de trabalho pelo mero enquadramento da categoria profissional foi suprimido,
passando a ser necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma habitual e permanente. In verbis:Art. 57. A
aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 [...], 20 [...] ou 25 [...] anos, conforme dispuser a lei. [Redação
dada pela Lei n. 9.032/95] 1º [omissis] [Com redação dada pela Lei n. 9.032/95, fixou a renda mensal em 100% do salário-de-benefício,
observados os limites do art. 33 da Lei n. 8.213/91.] 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo
segurado [...] do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 4º O segurado deverá comprovar, além do
tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à
integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 5º [omissis]
[Incluído pela Lei n. 9.032/95, trata da conversão do tempo de serviço especial em tempo comum, segundo critérios estabelecidos pelo
Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. Não previu a possibilidade de conversão
de tempo comum para especial.] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou
operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. [Incluído pela Lei n. 9.032/95. O
dispositivo teve sua redação alterada pela Lei n. 9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relativas ao custeio desse benefício, nos 6º e
7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º Aplica-se o disposto no
art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes
nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.]Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, sucessivamente
reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida Provisória n. 1.596-14, de
10.11.1997, e ao final convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou o artigo 58 e lhe acrescentou quatro parágrafos, assim
redigidos:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou asso-ciação de agentes prejudiciais à saúde ou à
integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder
Executivo. [Redação dada pela Lei n. 9.528/97] 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita
mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de
condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n.
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9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo, inserindo, ao término do texto supratranscrito, os dizeres nos termos da
legislação trabalhista.] 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de
proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo
estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho existência de tecnologia de
proteção coletiva ou individual que diminua ...] 3º e 4º [omissis] [Incluídos pela Lei n. 9.528/97. O 3º trata da imposição de penalidade à
empresa que não mantiver laudo técnico atualizado ou emitir documento em desacordo com a avaliação realizada, e o 4º trata da
obrigação de fornecimento do perfil profissiográfico previdenciário ao trabalhador.]A regulamentação dessas regras veio com a reedição
do RBPS pelo Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de 06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.1999 (RPS)
(D.O.U. de 07.05.1999), de modo que, para atividades exercidas a partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo técnico.
Ambos os decretos veicularam, em seus respectivos anexos, apenas classificações de agentes nocivos.[Assim se posicionou a Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves
Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio: [A] jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça [...] reconhece o
direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes
nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 [...]. A partir da
Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da exposição aos
agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir
laudo técnico das condições ambientais do trabalho.]Em suma: (a) até 28.04.1995, é possível a qualificação da atividade laboral pela
categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova, nos termos da Lei n.
3.807/60, da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original; (b) a partir de 29.04.1995, é defeso
reconhecer o tempo especial em razão de ocupação ou categoria profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente
nocivo, de forma permanente e não ocasional; (c) a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição aos agentes pressupõe a existência de
laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto; nesse contexto, o perfil profissiográfico previdenciário (PPP),
preenchido com informações extraídas de laudo técnico e com indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela
monitoração biológica, constitui instrumento hábil para a avaliação das condições laborais.Noutro aspecto, a partir do Decreto n. 357/91,
o enquadramento das atividades laborais deve considerar a seguinte disciplina infralegal:de 09.12.1991 a 28.04.1995: Decreto n.
53.831/64 (Quadro Anexo completo) e Decreto n. 83.080/79 (Anexos I e II), observada a solução pro misero em caso de antinomia.de
29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) eDecreto n. 83.080/79 (Anexo I).de
06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).desde 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (arts.
64 a 70 e Anexo IV) Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999); n.
3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n. 4.079, de 09.01.2002 (D.O.U.
de 10.01.2002); n. 4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de 04.09.2003); n. 4.882, de
18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de 17.10.2013).O Decreto n. 4.882/03 alterou diversos
dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art. 68, 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o tratamento normativo
previdenciário dispensado às condições ambientais de trabalho dos critérios, métodos de aferição e limites de tolerância empregados na
esfera das normas trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o 11: As avaliações ambientais deverão considerar a classificação
dos agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a metodologia e os procedimentos de
avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO. Anoto que
a definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao
Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT, com a redação dada pela Lei n. 6.514/77; essa tarefa foi executada com a edição
da Norma Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em
<http://portal.mte.gov.br/legislacao/norma-regulamentadora-n-15-1.htm>). Os procedimentos técnicos da FUNDACENTRO, por sua
vez, encontram-se compilados em Normas de Higiene Ocupacional (NHOs) (disponíveis em
<http://www.fundacentro.gov.br/biblioteca/normas-de-higiene-ocupacional>).Atente-se para as alterações promovidas pelo Decreto n.
8.123/13, em vigor a partir de 17.10.2013, das quais destaco:(a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art.
68, 2º), de acordo com a descrição: I - das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de
agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; II - de todas as fontes e possibilidades de liberação dos
agentes mencionados no inciso I; e III - dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da
exposição, a frequência e a duração do contato, a par da avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes
(art. 64, 2º);(b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do
Trabalho e Emprego (art. 68, 4º); e(c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista, constante do anterior
11 do art. 68, ao qual agora correspondem: 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a
metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...] FUNDACENTRO. 13 Na hipótese de não terem sido
estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir
outras instituições que os estabeleçam. Não tendo a FUNDACENTRO estipulado condições acerca do agente nocivo em particular,
prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria NR-15).Sem embargo, a
partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republicada em 14.05 e em
01.06.2001), a autarquia estendeu a aplicação dos róis dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79 a todo o período anterior a
29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao enquadramento por força de outra norma previdenciária cabível. A
aplicação retroativa dessas listas de grupos profissionais e agentes nocivos, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na
época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, pois, tornou-se incontroverso, não
cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão do próprio INSS que se mostra favorável ao segurado. Lê-se no
citado ato:Art. 2º [...] 3º Qualquer que seja a data da entrada do requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as
atividades exercidas em condições especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:Período de trabalho EnquadramentoAté 28.04.95
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Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Lei n.º 7.850/79 (telefonista)Sem apresentação de Laudo
Técnico, exceto para ruídoDe 29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto n.º
53.831/64Com apresentação de Laudo TécnicoA partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97, substituído pelo Decreto n.º
3.048/99Com apresentação de Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos ad-ministrativos,
decretos ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial para fins de concessão de aposentadoria
especial.[A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o 5º
desse artigo inseriu esclarecimento quanto à ressalva do 4º, no sentido de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais
ou superintendências estaduais do INSS, por não contarem estas com a competência necessária para expedição de atos normativos); art.
146, 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de
22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de
05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169
da IN INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e
da IN INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 45, de
06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e Anexo XXVII da IN
INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).]Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, consideram-se os róis
dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79, salvo se a norma vigente na época da prestação laboral, consoante tabela retro, verificar-se
mais favorável.Permanece possível a conversão do tempo de serviço especial para comum após 1998, pois a partir da última reedição da
MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º
do art. 57 da Lei n. 8.213/1991 (STJ, REsp 1.151.363/MG).O uso de equipamento de proteção individual (EPI) por si só não
descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada (cf. TRF 3ª Região, AC 2003.03.99.024358-7/SP, Nona Turma, Rel.
para o acórdão Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 25.06.2007, DJU 13.09.2007; naquele caso, considerou-se que o uso de EPI não
descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem
o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos). O Supremo Tribunal Federal dirimiu essa controvérsia no
âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão geral reconhecida, de cuja ementa extraio:[A] primeira tese objetiva que se firma é: o
direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for
realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no
exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de
divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é
pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar
suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente
do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção
Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do
som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. [...] 13. Ainda
que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo
que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são
inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas
empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de
exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido
da eficácia do [...] EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. [...] [grifei](STF, ARE 664.335, Rel. Min.
Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, DJe n. 29, de 11.02.2015, public. 12.02.2015)Vale dizer, a partir da publicação da Medida
Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), que foi convertida na Lei n. 9.732/98 e alterou os 1º e 2º do artigo 58 da
Lei de Benefícios, a desqualificação da atividade especial em decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do
agente agressivo, sendo que a mera redução de riscos não infirma o cômputo diferenciado. Observe-se, ainda, a especificidade da
exposição ao agente nocivo ruído, que nem a declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir.DO AGENTE NOCIVO
RUÍDO.O reconhecimento da exposição ao agente nocivo ruído, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu do laudo de
condições ambientais.O código 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64 fixava como agressivo o ruído acima de 80dB. Por força dos Decretos n.
72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 1.1.5), esse nível foi majorado para acima de 90dB. Com a edição do Decreto n. 357/91, que
revigorou o Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e conservou a vigência dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, prevalece o
nível limite de 80dB, mais favorável ao segurado. Cumpre lembrar que a IN INSS/DC n. 49/01 estendeu o parâmetro do Decreto n.
53.831/64 a todo o período anterior a 06.03.1997, questão especificamente abordada na ulterior IN INSS/DC n. 57/01:Art. 173. [...] I -
na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição for superior a
oitenta dB(A) e, a partir de 6 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar acima de noventa dB(A), atendidos os demais pré-
requisitos de habitualidade e permanência da exposição acima dos limites de tolerância, conforme legislação previdenciária; [...][A esse
respeito já se pronunciou a Terceira Seção do STJ, nos Embargos de Divergência no REsp 412.351/RS: Estabelecendo a autarquia
previdenciária, em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis,
não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis,
judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados que se encontram em
situações idênticas. (Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146)]Com os Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99
(códigos 2.0.1), voltou-se a requerer ruído de intensidade superior a 90dB. Mas o Decreto n. 4.882/03 veio a reduzir para 85dB o limite
de tolerância, mesmo patamar previsto nas normas trabalhistas para a caracterização da insalubridade - v. Norma Regulamentadora (NR)
MTE n. 15 (Anexo 1) e Norma de Higiene Ocupacional da Fundacentro (NHO) n. 01 (item 5.1, em especial). Embora tenha ocorrido
um abrandamento do requisito até então vigente, é forçoso seguir a jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça, pautada
pelo princípio tempus regit actum: o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve
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ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003 [...], sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o
patamar para 85dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC) (REsp 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira
Seção, j. 14.05.2014 cf. artigo 543-C do CPC/73, DJe 05.12.2014). Tal a razão por que reformulo meu entendimento sobre o
tema:Período até 05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de 19.11.2003Ruído acima de 80dB acima de 90dB acima de
85dBNorma Decreto n. 53.831/64, Quadro Ane-xo, código 1.1.6, c/c art. 173, I, da IN INSS/DC n. 57/01 e atos correlatos Decretos
n. 2.172/97 e n. 3.048/99, Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações originais) Decreto n. 3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação
dada pelo Decreto n. 4.882/03DOS AGENTES NOCIVOS QUÍMICOS.Na esteira das alterações promovidas pela Medida Provisória
n. 1.523/96, ao final confirmadas na Lei n. 9.528/97, a comprovação da exposição a agentes nocivos depende de aferição técnica a
contar de 06.03.1997, data da publicação do Decreto n. 2.172/97.No aspecto quantitativo, entre os agentes listados pelo Decreto n.
2.172/97 (RBPS) e pelo Decreto n. 3.048/99 (RPS), em suas redações originais, apenas traziam especificação dos limites de tolerância
os agentes físicos ruído (código 2.0.1) e temperaturas anormais (código 2.0.4, este com remissão aos critérios contidos na NR-15 -
Portaria MTb n. 3.214/78, Anexo 3). Quanto aos demais agentes, ambos os regulamentos silenciaram.Nessa época, à míngua de
qualquer previsão na lei ou nos regulamentos a minudenciar critérios quantitativos para a exposição a esses agentes, ou mesmo a reportar-
se a parâmetros já estabelecidos noutra seara normativa (como a das leis trabalhistas), a valoração da presença dos agentes nocivos na
rotina laboral há de ser feita exclusivamente sob o crivo qualitativo. Deve-se avaliar, a partir da profissiografia e dos dados técnicos
disponíveis, se o agente agressivo era de fato encontrado no ambiente de trabalho (e não, por exemplo, presente apenas em
concentrações ínfimas), e se o trabalhador a ele estava exposto com habitualidade e permanência.Vale dizer: nesse quadro, não é
possível, salvo menção expressa, recorrer aos limites de tolerância vigentes no âmbito trabalhista para julgar a insalubridade, para fins
previdenciários, de determinada atividade. A corroborar esse raciocínio, friso que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça
rechaçou a tese de que o critério trabalhista de caracterização de insalubridade por exposição a ruído (níveis superiores a 85dB, segundo
o Anexo 1 da NR-15) pudesse sobrepor-se ao estabelecido na norma previdenciária (segundo a qual, até então, apenas a sujeição a
níveis de pressão sonora superiores a 90dB determinavam a qualificação).Depois de então, o Decreto n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U.
de 30.11.1999), alterou o código 1.0.0 (agentes químicos) do Anexo IV do RPS, e firmou: o que determina o direito ao benefício é a
exposição do trabalhador ao agente nocivo presente no ambiente de trabalho e no processo produtivo, em nível de concentração superior
aos limites de tolerância estabelecidos. Ainda assim, não se observa referência aos requisitos quantitativos prescritos nas normas
trabalhistas, sendo descabida a interpretação extensiva do texto com vistas a infirmar direitos subjetivos. Com efeito, a única menção a
normas juslaborais advinda com o Decreto n. 3.265/99 acha-se na inclusão do 7º no artigo 68 do RPS, que versa sobre critérios para a
elaboração do laudo técnico, em sintonia com a regra do 1º do artigo 58 da Lei n. 8.213/91, na redação que lhe foi dada pela Lei n.
9.732/98. Tema alheio, pois, ao estabelecimento de limites de tolerância para agentes químicos.Concluo que apenas com o Decreto n.
4.882/03, em vigor a partir de 19.11.2003, a inserir o 11 no artigo 68 do RPS, proveio lastro jurídico para a consideração, na esfera
previdenciária, dos limites de tolerância fixados pela legislação trabalhista.Fixadas essas premissas, passo a analise do caso concreto, à
vista da documentação trazida aos autos.O segurado está em gozo de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/156.627.021-6,
desde 25/05/2011 (fls. 28/29). Postula nestes autos o reconhecimento da especialidade dos períodos de 01/08/1983 a 20/06/1986
(Carbocloro AS Indústrias Químicas) e de 01/01/1989 a 31/03/2002, 01/02/2008 a 30/11/2008 e 01/05/2011 a 25/05/2011 (Quattor
Participações S/A), com posterior conversão do benefício atualmente percebido em aposentadoria especial.Passo, então, à análise
pormenorizada dos períodos controversos:a) De 01/08/1983 a 20/06/1986 (Carbocloro S.A. Indústrias Químicas)O segurado pretende
o enquadramento deste período por categoria profissional de engenheiro químico.Às fls. 23/23-v, consta cópia de diploma expedido pela
Escola Politécnica da Universidade de São Paulo, que confere ao segurado o grau de engenheiro químico. A atribuição profissional
também consta nas certidões emitidas pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo - CREA-SP, às fls.
24/27.A cópia de CTPS de fls. 42 contém anotação do vínculo de engenheiro de conservação de energia jr, com labor em indústria
química. O PPP de fls. 45/46 traz expressamente no campo observações a informação que as atividades desenvolvidas durante todo o
período postulado são inerentes ao profissional engenheiro químico.Destaco que a ocupação profissional de engenheiro químico foi
formalmente elencada como especial nos decretos regulamentares. De fato, o item 2.1.1 do quadro anexo ao Decreto n. 83.080/79
previu expressamente o enquadramento de engenheiros-químicos, engenheiros-metalúrgicos, engenheiros de minas.Portanto, possível o
reconhecimento da especialidade do período de 01/08/1983 a 20/06/1986, por categoria profissional, nos termos do item 2.1.1 do
quadro anexo ao Decreto n. 83.080/79.b) De 01/01/1999 a 31/03/2002, de 01/02/2008 a 30/11/2008 e de 01/05/2011 a 25/05/2011
(Quattor Participações S/A).Após 28/04/1995 não mais se afigura possível o enquadramento por categoria profissional, sendo
indispensável a efetiva prova de exposição a agentes nocivos.O PPP de fls. 31/32 informa que o segurado laborou exposto a ruído
(70,5dB) e ao agente químico benzeno (0,005ppm). Já o PPP de fls. 48/49 indica exposição a ruído (65,31dB) e aos agentes químicos
benzeno (0,02ppm e 0,03ppm) e cumeno (0,1ppm, 0,008ppm e 0,006ppm).Quanto ao ruído, ressalto que até 05/03/97, o limite de ruído
para enquadramento da especialidade era o acima de 80 dB. A partir da vigência do Decreto n. 2.172/97, em 06/03/1997, o nível de
ruído considerado prejudicial à saúde passou a ser o acima de 90 dB, e somente a partir de 19/11/2003, com a vigência do Decreto n.
4.882/2003, o limite baixou para acima de 85dB. Portanto, durante toda a jornada laboral a parte autora trabalhou exposta a ruído
abaixo do mínimo para enquadramento.No que se refere aos agentes químicos, verifico que a descrição das atividades aponta tarefas de
coordenação, administração e gerência, fato que infirma a exposição habitual e permanente exigida.Portanto, deixo de reconhecer a
especialidade.DA APOSENTADORIA ESPECIAL.Consoante redação do artigo 57 da Lei n. 8.213/91, anteriormente transcrito, a lei
de regência não contempla idade mínima para tal espécie de benefício previdenciário, mas apenas o tempo mínimo e a carência (nesse
sentido: TRF 3ª Região, AC 145.967/SP, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 23.01.2013).O autor contava 24
anos, 1 mês e 12 dias laborados exclusivamente em atividade especial na data do requerimento administrativo (25/05/2011), conforme
tabela a seguir:Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 25/05/2011 (DER) CarênciaEspecialidade
reconhecida pelo INSS 16/02/1983 30/07/1983 1,00 Sim 0 ano, 5 meses e 15 dias 6Especialidade reconhecida pelo juízo 01/08/1983
20/06/1986 1,00 Sim 2 anos, 10 meses e 20 dias 35Especialidade reconhecida pelo INSS 25/06/1986 31/07/1991 1,00 Sim 5 anos, 1
mês e 7 dias 61Especialidade reconhecida pelo INSS 01/08/1991 31/10/1995 1,00 Sim 4 anos, 3 meses e 0 dia 51Especialidade

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/04/2017     592/816



reconhecida pelo INSS 01/11/1995 31/12/1998 1,00 Sim 3 anos, 2 meses e 0 dia 38Especialidade reconhecida pelo INSS 01/04/2002
30/01/2008 1,00 Sim 5 anos, 10 meses e 0 dia 70Especialidade reconhecida pelo INSS 01/12/2008 30/04/2011 1,00 Sim 2 anos, 5
meses e 0 dia 29Marco temporal Tempo total Carência IdadeAté a DER (25/05/2011) 24 anos, 1 mês e 12 dias 290 meses 52 anos e 3
mesesDessa forma, por ocasião do requerimento administrativo, o segurado não havia preenchido os requisitos para a obtenção de
aposentadoria especial.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo
o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015), para: (a) reconhecer como tempo de serviço especial o(s)
período(s) de 01/08/1983 a 20/06/1986; e (b) condenar o INSS a averbá-lo(s) como tal(is) no tempo de serviço da parte autora.Em
face da sucumbência parcial de ambas as partes, condeno o INSS e a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios (cf. artigos
85, 14, e 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil de 2015), os quais, sopesados os critérios legais (incisos do 2º do artigo 85),
arbitro, respectivamente: (a) no valor de R$1.000,00 (um mil reais), com fulcro no 8º do artigo 85, considerando inestimável o proveito
econômico oriundo de provimento jurisdicional eminentemente declaratório; e (b) no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente
sobre o correspondente a metade do valor atualizado da causa (cf. artigo 85, 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva
( 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada
havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.Em que pese a lei processual exclua o reexame necessário de
sentença que prescreve condenação líquida contra autarquia federal em valor inferior a 1.000 (um mil) salários mínimos (artigo 496, 3º,
inciso I, do Código de Processo Civil de 2015) - não se aplicando tal dispositivo, em princípio, a decisões com condenações ilíquidas ou
meramente declaratórias ou constitutivas -, neste caso particular, ainda que a pretensão da parte houvesse sido integralmente acolhida,
com a consequente concessão de benefício do RGPS com parcelas vencidas que se estenderiam por curto período, certamente não
exsurgiria nesta data montante de condenação que atingisse referido valor legal, ainda que computados todos os consectários legais. A
fortiori, deve-se aplicar o mesmo raciocínio ao caso de procedência parcial, ainda que dele resulte provimento jurisdicional apenas
declaratório. Deixo, pois, de interpor a remessa oficial, por medida de economia processual.Transcorrido in albis o prazo recursal,
certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Caso haja interposição de recurso de
apelação pelas partes, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões (1º do artigo 1010 do Novo CPC) e, decorridos os prazos
recursais, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do 3 do mesmo artigo.P.R.I.

0024628-89.2013.403.6301 - SANCAO LIMA TORRES FILHO(SP289535 - GEUCIVONIA GUIMARÃES DE ALMEIDA
PALOMO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Verifico que a parte autora deixou de especificar os períodos que pretende serem considerados espeiais.Intime-se a parte autora para que
se manifeste em 10 (dez) dias.Com a resposta, remetam-se os autos ao INSS para manifestação em 10 (dez) dias.

0003258-08.2014.403.6111 - CONCEICAO APPARECIDA MINATTI(SP061433 - JOSUE COVO E SP213784 - ROBERTA
CRISTINA GAIO DELBONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fls. 142/212: vista às partes, prazo de 10 dias para cada, iniciando-se pelo autor.Int.

0003536-84.2014.403.6183 - JOAO FRANCISCO CARVALHO FILHO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a conclusão nesta data. Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário, com pedido de antecipação dos
efeitos da tutela, proposta por JOÃO FRANCISCO CARVALHO FILHO, em face do INSS, objetivando o reconhecimento da
especialidade do período de 01/08/2011 a 28/08/2013, bem como do período de 01/01/1978 a 31/12/1978 como labor rural, sendo
que o tempo especial reconhecido deve ser convertido em tempo comum, somando-se todos os períodos já laborados em tempo comum,
inclusive o reconhecimento como tempo comum o trabalho rural, concedendo-se, assim, o benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição, desde a DER em 02/09/2013, devidamente corrigidas e acrescidos juros de mora, com o pagamento de honorários
advocatícios. Foi concedida a gratuidade de justiça, bem como determinada a emenda da petição inicial (fl. 87).Emenda à inicial, às fls.
88/95 e 97/101.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido (fls. 103/106).Citado, o INSS apresentou contestação
pugnando pela improcedência do pedido, alegando que o Autor não apresentou as provas necessárias para o reconhecimento dos
períodos laborados em condições especiais, bem como a utilização de EPI eficaz neutraliza o agente nocivo e, ainda, não restou
comprovada a atividade rural alegada na exordial (fls.110/121).Réplica às fls. 123/125.Vieram os autos conclusos para sentença.É o
breve relatório.Decido.DO TEMPO ESPECIAL.A caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela
legislação em vigor na época de seu efetivo exercício. Há tempo presente na jurisprudência, essa orientação tornou-se a regra do atual 1º
no artigo 70 do Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99). A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assentou no
REsp 1.151.363/MG, processado na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973: observa-se o regramento da época
do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos
Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico
do trabalho.Apresento um breve escorço da legislação de regência.A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807,
de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960), que prescrevia sua concessão ao segurado que,
contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte)
ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços [...] para êsse efeito [...] considerados penosos,
insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo, excepcionando de sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos jorna-
listas. O requisito etário veio a ser suprimido por força da Lei n. 5.440-A, de 23.05.1968.Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973
(D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar a aposentadoria especial. Foi igualmente
delegada ao Poder Executivo a definição, por decreto, dos serviços penosos, insalubres ou perigosos, e ressalvada a legislação das
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aposentadorias de aeronautas e jornalistas profissionais. A esse artigo foram depois acrescidos o 3º, pela Lei n. 6.643/79 (sobre a
contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou de representação
sindical) e o 4º, pela Lei n. 6.887/80 (possibilitando a conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e
especiais, segundo critérios de equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie).Até então, no âmbito regulamentar, viu-se
esta sequência de normas:até 29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960).Regulamento Geral da
Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66, reme-tendo ao Quadro Anexo II o rol de serviços penosos,
insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.de 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de
30.03.1964).Trouxe nova regulamentação para o benefício de aposentadoria especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os
serviços considerados insalubres, perigosos ou penosos, para fins previdenciários, foram elencados em seu Quadro Anexo e classificados
em duas seções: por agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos 2.1.1
a 2.5.7).Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS, em substituição àquele
veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 57 e 58 do novo Regulamento, com redação
quase idêntica à do anterior, e sem alteração de ordem substantiva.As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então,
incólumes.de 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968) (aplicação retroativa), observada a
Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas
pelo Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et al.).O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou
o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da
aposentadoria especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em consonância
com a citada alteração posta em vigor pela Lei n. 5.440-A/68; veiculou dois novos Quadros Anexos, com relações de agentes nocivos
(códigos 1.1.1 a 1.3.5) e grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8).O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de
engenheiro civil e eletricista, entre outras, mas o art. 1º da Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses
trabalhadores, ao dispor que as categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria do art. 31 da LOPS, na
forma do Decreto n. 53.831/64, mas que foram excluídas do benefício por força da regulamentação do Decreto n. 63.230/68,
conservariam o direito ao benefício nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data. Note-se que o comando legal é
expresso em conferir ultratividade apenas à segunda parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, por cingir-se às categorias
profissionais. Essa lei permaneceu em vigor até ser tacitamente revogada pela Lei n. 9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida
Provisória n. 1.523/96.de 10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.de 10.09.1973 a 28.02.1979:
Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.Revogou o precedente Decreto n.
63.230/68 e baixou o Regulamento do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 71 a 75, e as
atividades especiais discriminadas nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos
1.1.1 a 2.5.8).O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da
Previdência Social (CLPS), compilação da legislação complementar em texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da
matéria legal substantiva. O tema da aposentadoria especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da
CLPS/84 (Decreto n. 89.312/84).de 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em
vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68.Aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social.
Cuidaram da aposentadoria especial os arts. 60 a 64 e os Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos profissionais,
códigos 2.1.1 a 2.5.8).Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT,
foi editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58, na
redação original, dispunham:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado
que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. [...] 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da
aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em
atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será
somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência
Social, para efeito de qualquer benefício. 4º O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo
permanecer licenciado do emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria
especial.Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.O Decreto
n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, que abordou a aposentadoria especial nos seus artigos 62 a 68.
Também dispôs, no artigo 295, que, enquanto não promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições
especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080,
[...] de 1979, e o Anexo do Decreto 53.831, [...] de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve os Anexos I e II do Decreto n.
83.080/79, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique
divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro
misero. Essa regra foi mantida no artigo 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Ao
longo de toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou ocupação
profissional do segurado, como pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer espécie de prova.Em 29.04.1995, com
a entrada em vigor da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, que deu nova redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios,
além de acrescer-lhe os 5º e 6º, o reconhecimento da especialidade das condições de trabalho pelo mero enquadramento da categoria
profissional foi suprimido, passando a ser necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma habitual e permanente. In
verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado
sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 [...], 20 [...] ou 25 [...] anos, conforme dispuser
a lei. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 1º [omissis] [Com redação dada pela Lei n. 9.032/95, fixou a renda mensal em 100% do
salário-de-benefício, observados os limites do art. 33 da Lei n. 8.213/91.] 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de
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comprovação pelo segurado [...] do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 4º O segurado
deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes
prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n.
9.032/95] 5º [omissis] [Incluído pela Lei n. 9.032/95, trata da conversão do tempo de serviço especial em tempo comum, segundo
critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. Não previu a
possibilidade de conversão de tempo comum para especial.] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no
exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. [Incluído pela
Lei n. 9.032/95. O dispositivo teve sua redação alterada pela Lei n. 9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relativas ao custeio desse
benefício, nos 6º e 7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º
Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que
o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.]Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de
11.10.1996, sucessiva-mente reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida
Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, e ao final convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou o artigo 58 e lhe acrescentou
quatro parágrafos, assim redigidos:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes
prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior
será definida pelo Poder Executivo. [Redação dada pela Lei n. 9.528/97] 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos
agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base
em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.
[Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo, inserindo, ao término do texto supratranscrito, os
dizeres nos termos da legislação trabalhista.] 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a
existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre
a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho existência
de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua ...] 3º e 4º [omissis] [Incluídos pela Lei n. 9.528/97. O 3º trata da imposição
de penalidade à empresa que não mantiver laudo técnico atualizado ou emitir documento em desacordo com a avaliação realizada, e o 4º
trata da obrigação de fornecimento do perfil profissiográfico previdenciário ao trabalhador.]A regulamentação dessas regras veio com a
reedição do RBPS pelo Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de 06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.1999
(RPS) (D.O.U. de 07.05.1999), de modo que, para atividades exercidas a partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo
técnico. Ambos os decretos veicularam, em seus respectivos anexos, apenas classificações de agentes nocivos.[Assim se posicionou a
Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo
Esteves Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio: [A] jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça [...] reconhece
o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos
agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 [...]. A
partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da
exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que
passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho.]Em suma: (a) até 28.04.1995, é possível a qualificação da atividade
la-boral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova, nos termos
da Lei n. 3.807/60, da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original; (b) a partir de 29.04.1995, é
defeso reconhecer o tempo especial em razão de ocupação ou categoria profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a
agente nocivo, de forma permanente e não ocasional; (c) a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição aos agentes pressupõe a
existência de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto; nesse contexto, o perfil profissiográfico
previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas de laudo técnico e com indicação dos profissionais responsáveis pelos
registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui instrumento hábil para a avaliação das condições laborais.Noutro aspecto, a
partir do Decreto n. 357/91, o enquadramento das atividades laborais deve considerar a seguinte disciplina infralegal:de 09.12.1991 a
28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) e Decreto n. 83.080/79 (Anexos I e II), observada a solução pro misero
em caso de antinomia.de 29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) eDecreto n.
83.080/79 (Anexo I).de 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).desde 07.05.1999: Decreto
n. 3.048/99 (RPS) (arts. 64 a 70 e Anexo IV) Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U.
de 30.11.1999); n. 3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n. 4.079, de
09.01.2002 (D.O.U. de 10.01.2002); n. 4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de
04.09.2003); n. 4.882, de 18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de 17.10.2013).O Decreto n.
4.882/03 alterou diversos dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art. 68, 3º, 5º, 7º e 11), aproximando
o tratamento normativo previdenciário dispensado às condições ambientais de trabalho dos critérios, métodos de aferição e limites de
tolerância empregados na esfera das normas trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o 11: As avaliações ambientais deverão
considerar a classificação dos agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a metodologia
e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho -
FUNDACENTRO. Anoto que a definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das atividades laborais, para fins
trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT, com a redação dada pela Lei n. 6.514/77; essa tarefa
foi executada com a edição da Norma Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível
em <http://portal.mte.gov.br/legislacao/norma-regulamentadora-n-15-1.htm>). Os procedimentos técnicos da FUNDACENTRO, por
sua vez, encontram-se compilados em Normas de Higiene Ocupacional (NHOs) (disponíveis em
<http://www.fundacentro.gov.br/biblioteca/normas-de-higiene-ocupacional>).Atente-se para as alterações promovidas pelo Decreto n.
8.123/13, em vigor a partir de 17.10.2013, das quais destaco:(a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art.
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68, 2º), de acordo com a descrição: I - das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de
agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; II - de todas as fontes e possibilidades de liberação dos
agentes mencionados no inciso I; e III - dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da
exposição, a frequência e a duração do contato, a par da avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes
(art. 64, 2º);(b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do
Trabalho e Emprego (art. 68, 4º); e(c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista, constante do anterior
11 do art. 68, ao qual agora correspondem: 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a
metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...] FUNDACENTRO. 13 Na hipótese de não terem sido
estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir
outras instituições que os estabeleçam. Não tendo a FUNDACENTRO estipulado condições acerca do agente nocivo em particular,
prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria NR-15).Sem embargo, a
partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republicada em 14.05 e em
01.06.2001), a autarquia estendeu a aplicação dos róis dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79 a todo o período anterior a
29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao enquadramento por força de outra norma previdenciária cabível. A
aplicação retroativa dessas listas de grupos profissionais e agentes nocivos, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na
época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, pois, tornou-se incontroverso, não
cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão do próprio INSS que se mostra favorável ao segurado. Lê-se no
citado ato:Art. 2º [...] 3º Qualquer que seja a data da entrada do requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as
atividades exercidas em condições especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:Período de trabalho EnquadramentoAté 28.04.95
Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Lei n.º 7.850/79 (telefonista)Sem apresentação de Laudo
Técnico, exceto para ruídoDe 29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto n.º
53.831/64Com apresentação de Laudo TécnicoA partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97, substituído pelo Decreto n.º
3.048/99Com apresentação de Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos,
decretos ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial para fins de concessão de aposentadoria
especial.[A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o 5º
desse artigo inseriu esclarecimento quanto à ressalva do 4º, no sentido de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas então re-
gionais ou superintendências estaduais do INSS, por não contarem estas com a competência necessária para expedição de atos
normativos); art. 146, 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de
17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN
INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e
163; arts. 168 e 169 da IN INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006
(D.O.U. de 21.09.2006), e da IN INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN
INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e Anexo
XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).]Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995,
consideram-se os róis dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79, salvo se a norma vigente na época da prestação laboral, consoante
tabela retro, verificar-se mais favorável.Permanece possível a conversão do tempo de serviço especial para comum após 1998, pois a
partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do
texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991 (STJ, REsp 1.151.363/MG).O uso de equipamento de proteção
individual (EPI) por si só não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada (cf. TRF 3ª Região, AC
2003.03.99.024358-7/SP, Nona Turma, Rel. para o acórdão Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 25.06.2007, DJU 13.09.2007; naquele
caso, considerou-se que o uso de EPI não desca-racteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não
elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos). O Supremo
Tribunal Federal dirimiu essa controvérsia no âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão geral reconhecida, de cuja ementa extraio:
[A] primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo
à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria
especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do
inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a
nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de
EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se
submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que,
apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auri-cular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no
mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles
relacionados à perda das funções auditivas. [...] 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído
relacionasse apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do
agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais
muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste
Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração
do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para
aposentadoria. [...] [grifei](STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, DJe n. 29, de 11.02.2015, public.
12.02.2015)Vale dizer, a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), que foi
convertida na Lei n. 9.732/98 e alterou os 1º e 2º do artigo 58 da Lei de Benefícios, a desqualificação da atividade especial em
decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente agressivo, sendo que a mera redução de riscos não
infirma o cômputo diferenciado. Observe-se, ainda, a especificidade da exposição ao agente nocivo ruído, que nem a declaração de
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eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir.DO AGENTE NOCIVO RUÍDO.O reconhecimento da exposição ao agente nocivo
ruído, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu do laudo de condições ambientais.O código 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64
fixava como agressivo o ruído acima de 80dB. Por força dos Decretos n. 72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 1.1.5), esse nível foi
majorado para acima de 90dB. Com a edição do Decreto n. 357/91, que revigorou o Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e
conservou a vigência dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, prevalece o nível limite de 80dB, mais favorável ao segurado. Cumpre
lembrar que a IN INSS/DC n. 49/01 estendeu o parâmetro do Decreto n. 53.831/64 a todo o período anterior a 06.03.1997, questão
especificamente abordada na ulterior IN INSS/DC n. 57/01:Art. 173. [...] I - na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997,
será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) e, a partir de 6 de março de 1997, quando a
efetiva exposição se situar acima de noventa dB(A), atendidos os demais pré-requisitos de habitualidade e permanência da exposição
acima dos limites de tolerância, conforme legislação previdenciária; [...][A esse respeito já se pronunciou a Terceira Seção do STJ, nos
Embargos de Divergência no REsp 412.351/RS: Estabelecendo a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até 5/3/1997 o
índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em
que os decretos regula-mentadores anteriores exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob
pena de tratar com desigualdade segurados que se encontram em situações idênticas. (Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 27.04.2005, DJ
23.05.2005, p. 146)]Com os Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99 (códigos 2.0.1), voltou-se a requerer ruído de intensidade superior a
90dB. Mas o Decreto n. 4.882/03 veio a reduzir para 85dB o limite de tolerância, mesmo patamar previsto nas normas trabalhistas para a
caracterização da insalubridade - v. Norma Regulamentadora (NR) MTE n. 15 (Anexo 1) e Norma de Higiene Ocupacional da
Fundacentro (NHO) n. 01 (item 5.1, em especial). Embora tenha ocorrido um abrandamento do requisito até então vigente, é forçoso
seguir a jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça, pautada pelo princípio tempus regit actum: o limite de tolerância para
configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003 [...],
sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da
LINDB (ex-LICC) (REsp 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 14.05.2014 cf. artigo 543-C do CPC/73, DJe
05.12.2014). Tal a razão por que reformulo meu entendimento sobre o tema:Período até 05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a
partir de 19.11.2003Ruído acima de 80dB acima de 90dB acima de 85dBNorma Decreto n. 53.831/64, Quadro Ane-xo, código 1.1.6,
c/c art. 173, I, da IN INSS/DC n. 57/01 e atos correlatos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99, Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações
originais) Decreto n. 3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação dada pelo Decreto n. 4.882/03Fixadas essas premissas, analiso o
caso concreto, à vista da documentação trazida aos autos.Afirma o autor que trabalhou em condições especiais no período de
01/08/2011 a 28/08/2013 (data de emissão do PPP), na empresa Editora Abril S/A.Para comprovação do labor especial, a parte autora
trouxe aos autos PPP às fls. 30/32, no qual possui profissional responsável pelos registros ambientais por todo período postulado, bem
como o subscritor do referido documento tem autorização legal para assiná-lo, conforme declaração de fl. 34 e procuração de fls.
35.Consta no referido documento, que o autor estava exposto ao agente ruído, na intensidade de 85 dB.Importante destacar que a
intensidade que é considerada nociva pela legislação é aquela acima de 85 dB, razão pela qual não é possível o reconhecimento da
especialidade.Além disso, pela profissiografia apresentada não se pode concluir que o autor estava exposto ao agente ruído na intensidade
de 85 dB, de modo habitual e permanente.Desta feita, não reconheço o labor especial no período de 01/08/2011 a 28/08/2013.DA
AVERBAÇÃO DE TEMPO RURAL.Dizem o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:Art. 55. O tempo de serviço será
comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das categorias
de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado: [...] 1º A averbação de tempo de
serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só
será admitida mediante o recolhimento das contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no
2º. 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado
independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o
Regulamento. 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial,
conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova
exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.Também
dispõe o artigo 106 da mesma lei:Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de
1994, a apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de
1991.Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, observado o
disposto no 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e
Previdência Social; II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais,
desde que homologada pelo INSS; IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; V
- bloco de notas do produtor rural.No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao
garantir a contagem do tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Superior
Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149.Também está assente na jurisprudência daquela Corte que é: [...] prescindível
que o início de prova material abranja necessariamente esse período, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao
tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência (AgRg no REsp 298.272/SP,
Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 19.12.2002). O tema também foi apreciado em recurso representativo de controvérsia (REsp
1.348.633/SP, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe 05.12.2014):PREVIDENCIÁRIO. Recurso especial representativo da
controvérsia. Aposentadoria por tempo de serviço. [...] 1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de
reconhecimento do período de trabalho rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material. 2. De acordo com
o art. 400 do Código de Processo Civil a prova testemunhal é sempre admissível, não dispondo a lei de modo diverso. Por sua vez, a Lei
de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de serviço, expressamente estabelece no 3º do art. 55 que a comprovação do
tempo de serviço só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal,
salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento (Súmula 149/STJ). 3. No âmbito desta
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Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço mediante apresentação de um início de prova
material, desde que corroborado por testemunhos idôneos. Precedentes. 4. A Lei de Benefícios, ao exigir um início de prova material,
teve por pressuposto assegurar o direito à contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento
da Lei 8.213/91 levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente. [...] Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do
Código de Processo Civil.(REsp 1.348.633/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 28.08.2013, DJe 05.12.2014) No
presente caso, a parte autora apresentou os seguintes documentos para comprovar o exercício de atividade rural exercida no período de
01/01/1978 a 31/12/1978:1) Fl. 25: declaração de exercício de atividade rural, que foi emitida em 11/01/2012;2) Fl. 26: Cópia do Título
de eleitor, na qual consta que a profissão do autor, em 24/07/1978, era de lavrador;3) Fls. 40/42: Entrevista feita no INSS em
02/09/2013.Tais documentos constituem início de prova material do labor rural, com exceção apenas da declaração de exercício de
atividade rural expedida pelo Sindicato às fl. 25 e v. porque não possui a homologação do INSS, a teor do art.106, III, da Lei nº
8.213/91.Cumpre salientar que, mesmo não se exigindo a demonstração da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de forma
contínua, o início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e posteriores à data de
emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame lógico entre os fatos alegados e a
prova produzida, nos termos do artigo 55, parágrafo 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior
Tribunal de Justiça.A parte autora às fls. 123/125 requereu o julgamento antecipado da lide, não postulando a produção de prova
testemunhal, imprescindível para o reconhecimento do labor rural, como acima já explanado.Dessa forma, não restou demonstrado o
labor na condição de rurícola, no período de 01/01/1978 a 31/12/1978.Assim, a improcedência dos pedidos é medida que se
impõe.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso
I, do Código de Processo Civil de 2015).Condeno a parte ao pagamento das despesas processuais e dos hono-rários advocatícios de
sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º, do Código de Processo Civil de 2015), incidente sobre o valor
atualizado da causa (cf. artigo 85, 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte
beneficiária da justiça gratuita.Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais.Caso haja interposição de recurso de apelação pelas partes, dê-se vista à parte contrária para
contrarrazões (1º do artigo 1010 do Novo CPC) e, decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, nos termos do 3 do mesmo artigo.P.R.I.

0003544-27.2015.403.6183 - EUJACY AUGUSTO CAVALCANTI DOS SANTOS(SP296350 - ADRIANO ALVES
GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ordinária, proposta por EUJACY AUGUSTO CAVALCANTI DOS SANTOS em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, com reconhecimento
da especialidade dos períodos em que afirma ter laborado na atividade profissional de motorista/cobrador de ônibus urbano, exposto a
vibrações de corpo inteiro.Inicial instruída com documentos.Foram deferidos os benefícios da gratuidade de justiça (fl. 313).O INSS,
citado, apresentou contestação, na qual suscita a prescrição quinquenal e requer, no mérito, a improcedência do pedido, alegando que o
autor não apresentou as provas necessárias para o reconhecimento dos períodos laborados em condições especiais (fls. 334/338).O
autor apresentou réplica às fls. 343/359. Na sequência, requereu o julgamento antecipado da lide.Vieram os autos conclusos para
sentença.É o relatório. Fundamento e decido.Inicialmente, observo que foi juntada petição às fls. 361/362 com substabelecimento sem
reservas e constituição de novo patrono nestes autos. Anote-se para fins de publicação.DA PRESCRIÇÃO.Por força do artigo 332, 1º,
do Código de Processo Civil de 2015, decreto a prescrição das parcelas do benefício pretendido anteriores ao quinquênio que precedeu
o ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91, considerando o decurso de tempo superior a cinco
anos entre a data de despacho do benefício (17/03/2009, fls. 339) e o ajuizamento da presente demanda (12/05/2015, fls. 02).Passo ao
exame do mérito, propriamente dito.O segurado postula a especialidade do labor dos períodos de 18/05/1987 a 29/01/1992 (São Paulo
Transportes S.A.), de 13/06/1994 a 27/09/2002 (Viação Jaragua Ltda) e de 01/11/2002 a 26/01/2009 (Viação Santa Brigida Ltda).DO
TEMPO ESPECIAL.A caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época de
seu efetivo exercício. Há tempo presente na jurisprudência, essa orientação tornou-se a regra do atual 1º no artigo 70 do Regulamento da
Previdência Social (Decreto n. 3.048/99). A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assentou no REsp 1.151.363/MG, processado
na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973: observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da
exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se
mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.Apresento um breve
escorço da legislação de regência.A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da
Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960), que prescrevia sua concessão ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinqüenta)
anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo
menos, conforme a atividade profissional, em serviços [...] para êsse efeito [...] considerados penosos, insalubres ou perigosos, por
Decreto do Poder Executivo, excepcionando de sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos jorna-listas. O requisito etário veio
a ser suprimido por força da Lei n. 5.440-A, de 23.05.1968.Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973 (D.O.U. de 09.08.1973), que
revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar a aposentadoria especial. Foi igualmente delegada ao Poder Executivo a
definição, por decreto, dos serviços penosos, insalubres ou perigosos, e ressalvada a legislação das aposentadorias de aeronautas e
jorna-listas profissionais. A esse artigo foram depois acrescidos o 3º, pela Lei n. 6.643/79 (sobre a contagem de tempo especial em favor
de trabalhadores licenciados para o exercício de car-gos de administração ou de representação sindical) e o 4º, pela Lei n. 6.887/80
(possibili-tando a conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de
equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie).Até então, no âmbito regulamentar, viu-se esta sequência de normas:até
29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960).Regulamento Geral da Previdência Social. Dispôs
sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66, reme-tendo ao Quadro Anexo II o rol de serviços penosos, insalubres ou perigosos,
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para fins previdenciários.de 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).Trouxe nova
regulamentação para o benefício de aposentadoria especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços considerados
insalubres, perigosos ou penosos, para fins previdenciários, foram elencados em seu Quadro Anexo e classificados em duas seções: por
agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7).Nesse
ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS, em substituição àquele veiculado pelo
Decreto n. 48.959-A/60. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 57 e 58 do novo Regulamento, com redação quase idêntica à do
anterior, e sem alteração de ordem substantiva.As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então, incólumes.de 23.05.1968
a 09.09.1968: Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968) (aplicação retroativa), observada a Lei n. 5.527/68
(aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n.
63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et al.).O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o Decreto n.
53.831/64, e determinou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria
especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em consonância com a citada
alteração posta em vigor pela Lei n. 5.440-A/68; veiculou dois novos Quadros Anexos, com relações de agentes nocivos (códigos 1.1.1
a 1.3.5) e grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8).O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro civil e
eletricista, entre outras, mas o art. 1º da Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que
as categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria do art. 31 da LOPS, na forma do Decreto n.
53.831/64, mas que foram excluídas do benefício por força da regulamentação do Decreto n. 63.230/68, conservariam o direito ao
benefício nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data. Note-se que o comando legal é expresso em conferir
ultratividade apenas à segunda parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, por cingir-se às categorias profissionais. Essa lei
permaneceu em vigor até ser tacitamente revogada pela Lei n. 9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.de
10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.de 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto n. 72.771, de
06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.Revogou o precedente Decreto n. 63.230/68 e baixou o
Regulamento do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 71 a 75, e as atividades especiais
discriminadas nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).O
art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social
(CLPS), compilação da legislação complementar em texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal
substantiva. O tema da aposentadoria especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84
(Decreto n. 89.312/84).de 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a
partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68.Aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social. Cuidaram
da aposentadoria especial os arts. 60 a 64 e os Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos profissionais, códigos
2.1.1 a 2.5.8).Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi editada
a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58, na redação
original, dispunham:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver
trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física. [...] 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por
idade, conforme o disposto no art. 49. 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional
sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a
respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de
qualquer benefício. 4º O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado
do emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria especial.Art. 58. A
relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.O Decreto n. 357, de
07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, que abordou a aposentadoria especial nos seus artigos 62 a 68. Também
dispôs, no artigo 295, que, enquanto não promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais,
seriam considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, [...] de
1979, e o Anexo do Decreto 53.831, [...] de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve os Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79,
ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as
duas normas, prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi
mantida no artigo 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Ao longo de toda essa época,
a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou ocupação profissional do segurado,
como pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer espécie de prova.Em 29.04.1995, com a entrada em vigor da Lei
n. 9.032, de 28.04.1995, que deu nova redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os 5º
e 6º, o reconhecimento da especialidade das condições de trabalho pelo mero enquadramento da categoria profissional foi suprimido,
passando a ser necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma habitual e permanente. In verbis:Art. 57. A
aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 [...], 20 [...] ou 25 [...] anos, conforme dispuser a lei. [Redação
dada pela Lei n. 9.032/95] 1º [omissis] [Com redação dada pela Lei n. 9.032/95, fixou a renda mensal em 100% do salário-de-benefício,
observados os limites do art. 33 da Lei n. 8.213/91.] 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo
segurado [...] do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 4º O segurado deverá comprovar, além do
tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à
integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 5º [omissis]
[Incluído pela Lei n. 9.032/95, trata da conversão do tempo de serviço especial em tempo comum, segundo critérios estabelecidos pelo
Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. Não previu a possibilidade de conversão
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de tempo comum para especial.] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou
operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. [Incluído pela Lei n. 9.032/95. O
dispositivo teve sua redação alterada pela Lei n. 9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relativas ao custeio desse benefício, nos 6º e
7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º Aplica-se o disposto no
art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes
nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.]Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, sucessiva-mente
reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida Provisória n. 1.596-14, de
10.11.1997, e ao final convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou o artigo 58 e lhe acrescentou quatro parágrafos, assim
redigidos:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à
integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder
Executivo. [Redação dada pela Lei n. 9.528/97] 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes noci-vos será feita
mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de
condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n.
9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo, inserindo, ao término do texto supratranscrito, os dizeres nos termos da
legislação trabalhista.] 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de
proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo
estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho existência de tecnologia de
proteção coletiva ou individual que diminua ...] 3º e 4º [omissis] [Incluídos pela Lei n. 9.528/97. O 3º trata da imposição de penalidade à
empresa que não mantiver laudo técnico atualizado ou emitir documento em desacordo com a avaliação realizada, e o 4º trata da
obrigação de fornecimento do perfil profissiográfico previdenciário ao trabalhador.]A regulamentação dessas regras veio com a reedição
do RBPS pelo Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de 06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.1999 (RPS)
(D.O.U. de 07.05.1999), de modo que, para atividades exercidas a partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo técnico.
Ambos os decretos veicularam, em seus respectivos anexos, apenas classificações de agentes nocivos.[Assim se posicionou a Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves
Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio: [A] jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça [...] reconhece o
direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes
nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 [...]. A partir da
Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da exposição aos
agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir
laudo técnico das condições ambientais do trabalho.]Em suma: (a) até 28.04.1995, é possível a qualificação da atividade la-boral pela
categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova, nos termos da Lei n.
3.807/60, da Lei n. 5.890/73, e dos arti-gos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original; (b) a partir de 29.04.1995, é defeso
reconhecer o tempo especial em razão de ocupação ou categoria profissional, sendo neces-sário comprovar a exposição efetiva a agente
nocivo, de forma permanente e não ocasional; (c) a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição aos agentes pressupõe a existência de
lau-do técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto; nesse contexto, o perfil profissiográfico previdenciário (PPP),
preenchido com informações extraídas de laudo técnico e com indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela
monitoração biológica, constitui instrumento hábil para a avaliação das condições laborais.Noutro aspecto, a partir do Decreto n. 357/91,
o enquadramento das atividades laborais deve considerar a seguinte disciplina infralegal:de 09.12.1991 a 28.04.1995: Decreto n.
53.831/64 (Quadro Anexo completo) e Decreto n. 83.080/79 (Anexos I e II), observada a solução pro misero em caso de antinomia.de
29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) eDecreto n. 83.080/79 (Anexo I).de
06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).desde 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (arts.
64 a 70 e Anexo IV) Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999); n.
3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n. 4.079, de 09.01.2002 (D.O.U.
de 10.01.2002); n. 4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de 04.09.2003); n. 4.882, de
18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de 17.10.2013).O Decreto n. 4.882/03 alterou diversos
dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art. 68, 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o tratamento normativo
previdenciário dispensado às condições ambientais de trabalho dos critérios, métodos de aferição e limites de tolerância empregados na
esfera das normas trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o 11: As avaliações ambientais deverão considerar a classificação
dos agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a metodologia e os procedimentos de
avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO. Anoto que
a definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao
Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT, com a redação dada pela Lei n. 6.514/77; essa tarefa foi executada com a edição
da Norma Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em
<http://portal.mte.gov.br/legislacao/norma-regulamentadora-n-15-1.htm>). Os procedimentos técnicos da FUNDACENTRO, por sua
vez, encontram-se compilados em Normas de Higiene Ocupacional (NHOs) (disponíveis em
<http://www.fundacentro.gov.br/biblioteca/normas-de-higiene-ocupacional>).Atente-se para as alterações promovidas pelo Decreto n.
8.123/13, em vigor a partir de 17.10.2013, das quais destaco:(a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art.
68, 2º), de acordo com a descrição: I - das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de
agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; II - de todas as fontes e possibilidades de liberação dos
agentes mencionados no inciso I; e III - dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da
exposição, a frequência e a duração do contato, a par da avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes
(art. 64, 2º);(b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do
Trabalho e Emprego (art. 68, 4º); e(c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista, constante do anterior
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11 do art. 68, ao qual agora correspondem: 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a
metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...] FUNDACENTRO. 13 Na hipótese de não terem sido
estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir
outras instituições que os estabeleçam. Não tendo a FUNDACENTRO estipulado condições acerca do agente nocivo em particular,
prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria NR-15).Sem embargo, a
partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republicada em 14.05 e em
01.06.2001), a autarquia estendeu a aplicação dos róis dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79 a todo o período anterior a
29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao enquadramento por força de outra norma previdenciária cabível. A
aplicação retroativa dessas listas de grupos profissionais e agentes nocivos, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na
época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, pois, tornou-se incontroverso, não
cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão do próprio INSS que se mostra favorável ao segurado. Lê-se no
citado ato:Art. 2º [...] 3º Qualquer que seja a data da entrada do requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as
atividades exer-cidas em condições especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:Período de trabalho EnquadramentoAté 28.04.95
Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Lei n.º 7.850/79 (telefonista)Sem apresentação de Laudo
Técnico, exceto para ruídoDe 29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto n.º
53.831/64Com apresentação de Laudo TécnicoA partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97, substituído pelo Decreto n.º
3.048/99Com apresentação de Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos,
decretos ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial para fins de concessão de aposentadoria
especial.[A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o 5º
desse artigo inseriu esclarecimento quanto à ressalva do 4º, no sentido de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais
ou superintendências estaduais do INSS, por não contarem estas com a competência necessária para expedição de atos normativos); art.
146, 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de
22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de
05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169
da IN INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e
da IN INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 45, de
06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e Anexo XXVII da IN
INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).]Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, consideram-se os róis
dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79, salvo se a norma vigente na época da prestação laboral, consoante tabela retro, verificar-se
mais favorável.Permanece possível a conversão do tempo de serviço especial para comum após 1998, pois a partir da última reedição da
MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º
do art. 57 da Lei n. 8.213/1991 (STJ, REsp 1.151.363/MG).O uso de equipamento de proteção individual (EPI) por si só não
descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada (cf. TRF 3ª Região, AC 2003.03.99.024358-7/SP, Nona Turma, Rel.
para o acórdão Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 25.06.2007, DJU 13.09.2007; naquele caso, considerou-se que o uso de EPI não
desca-racteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem
o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos). O Supremo Tribunal Federal dirimiu essa controvérsia no
âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão geral reconhecida, de cuja ementa extraio:[A] primeira tese objetiva que se firma é: o
direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for
realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no
exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de
divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é
pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar
suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente
do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção
Individual (protetor auri-cular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do
som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. [...] 13. Ainda
que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo
que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são
inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas
empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de
exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido
da eficácia do [...] EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. [...] [grifei] (STF, ARE 664.335, Rel. Min.
Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, DJe n. 29, de 11.02.2015, public. 12.02.2015)Vale dizer, a partir da publicação da Medida
Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), que foi convertida na Lei n. 9.732/98 e alterou os 1º e 2º do artigo 58 da
Lei de Benefícios, a desqualificação da atividade especial em decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do
agente agressivo, sendo que a mera redução de riscos não infirma o cômputo diferenciado. Observe-se, ainda, a especificidade da
exposição ao agente nocivo ruído, que nem a declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir.DAS ATIVIDADES DE
MOTORISTA, COBRADOR E ASSEMELHADAS.O código 2.4.4 do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 elencou como
ocupações profissionais especiais, no contexto do transporte rodoviário, os motorneiros e os condutores de bondes, os motoristas e os
cobradores de ônibus, e os motoristas e os ajudantes de caminhão. Destaco que a expressão transporte rodoviário, no contexto da norma
em comento, não pode ter sido empregada no sentido de excluir o transporte urbano, sob pena de configurar uma contradictio in terminis,
já que os bondes são, por excelência, meio de transporte local.Nos subsequentes Decretos n. 63.230/68 (Quadro Anexo II, código
2.4.2), n. 72.771/73 (Quadro Anexo II, código 2.4.2), e n. 83.080/79 (Anexo II, código 2.4.2), figuraram como especiais as categorias
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profissionais de motorista de ônibus e de motorista de caminhões de carga (com campo de aplicação correspondente ao transporte
urbano e rodoviário). O enquadramento das ocupações que deixaram de ser contempladas nesses regulamentos (i. e. motorneiros e
condutores de bondes, cobradores e ajudantes) continuou garantido, nos termos da Lei n. 5.527/68, até 28.04.1995.Note-se que a
qualificação das atividades vincula-se à modalidade do transporte conduzido. A mera menção à atividade de motorista em registro na
carteira profissional, sem indicação das condições em que exercida a profissão ou sem comprovação do tipo de veículo conduzido, não
enseja o reconhecimento de tempo especial.Nesse diapasão, colaciono ementa de acórdão da Nona Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. Aposentadoria por tempo de serviço. [...] Conver-são de atividade especial para comum. Ausência
de comprovação de exposição a agentes agressivos. [...] VII - Até a edição da Lei nº 9.032, de 29.4.1995, a comprovação do exercício
de atividade especial era realizada através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação
inserta nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, [...] de 1979, e Anexo do Decreto nº 53.831, [...] de 1964, os quais foram ratificados
expressamente pelo artigo 295 do Decreto nº 357/91, [...] e pelo artigo 292 do Decreto nº 611/92 [...]. VIII - Hipótese em que o
apelado apenas trouxe cópias de suas Carteiras de Trabalho para demonstração da natureza especial de atividade por ele exercida, em
cujo documento apenas consta o serviço desempenhado em cada período de trabalho, sem a especificação do efetivo exercício de
atividade penosa, insalubre ou perigosa. IX - A simples menção à atividade de motorista na CTPS, sem qualquer indicação precisa das
condições em que exercida a profissão, não dá azo ao reconhecimento da natureza especial da atividade, sendo necessário, ademais, a
contar da Lei nº 9.032/95, a efetiva comprovação da exposição a agentes nocivos à saúde, através de SB-40 ou DSS-30, documentos
também ausentes do feito. [...]. (TRF3, AC 0071765-90.1997.4.03.9999 [394.770], Nona Turma, Relª. Desª. Fed. Marisa Santos, j.
01.09.2003, v. u., DJU 18.09.2003, p. 389)A parte ainda apresentou, entre outros estudos, dois laudos técnicos de condições
ambientais, um elaborado pelo Engº José Beltrão de Medeiros (CREA/SP 5.061.825.578/D) em março de 2010 (?s. 109/119), com
referência a oito trajetos de circulação de ônibus de diferentes modelos na cidade de São Paulo, e o outro elaborado em março de 2012
(?s. 122/181), no âmbito da reclamação trabalhista n. 01803201004802000 (Sindicato dos Motoristas e Trabalhadores em Transporte
Rodoviário Urbano de São Paulo x Viação Campo Belo Ltda), 48ª Vara do Trabalho de São Paulo, Capital, além de artigos,
reportagens e teses às fls. 198/309, com vistas a comprovar a exposição ao agente nocivo vibração.Todavia, o Decreto n. 53.831/64
apenas qualifica as atividades laborais sujeitas a trepidações e vibrações industriais - operadores de perfuratrizes e marteletes pneumáticos
e outros, com emprego de máquinas acionadas a ar comprimido e velocida-de acima de 120 golpes por minuto. O Decreto n. 83.080/79,
na mesma linha, somente in-clui entre as atividades especiais os trabalhos com perfuratrizes e marteletes pneumáticos, por exposição à
trepidação. Nos termos dos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99 (itens 2.0.0), por sua vez, o cômputo diferenciado do tempo de serviço
em razão de agentes físicos pressupõe exposição acima dos limites de tolerância especificados ou às atividades descritas. O agente nocivo
vibrações encontra-se previsto no código 2.0.2, no contexto de trabalhos com perfuratrizes e marteletes pneumáticos, sem especificação
de nível limítrofe.A delimitação, pelas normas de regência, das atividades que se permite sejam qualificadas em decorrência de trepidação
ou vibrações impediria a qualificação dos serviços desenvolvidos noutros contextos. Ressalto que, ao contrário da disciplina dispensada
aos agentes químicos, as situações de exposição aos agentes nocivos físicos, para os quais não houve estabelecimento de limite de
tolerância, não foram listadas de forma exemplificativa, pois constituem propriamente requisito qualitativo para o enquadramento.Por
conseguinte, mesmo ao trazer a regra do 11 do artigo 68 do RPS (i. e. observância dos limites de tolerância estabelecidos pela legislação
trabalhista), o Decreto n. 4.882/03 não interferiu na disciplina dos agentes físicos aferidos pelo crivo qualitativo, ante a especificidade do
disposto no código 2.0.0 do Anexo IV - o inverso se deu em relação aos agentes químicos, por conta da redação do código 1.0.0 do
Anexo IV do RPS.Não desconheço, porém, que ao longo do tempo o INSS esposou interpretações distintas acerca dessa questão. Até
a IN INSS/DC n. 95/03, em sua redação original, o serviço autárquico foi orientado a avaliar o enquadramento por exposição a
vibrações exclusivamente pelo critério qualitativo.Confira-se:Art. 182. Para fins de reconhecimento como atividade especial, em razão da
exposição aos agentes físicos: vibrações, radiações não ionizantes, eletricidade, radiações ionizantes e pressão atmosférica anormal
(pressão hiperbárica), o enquadramento como especial em função desses agentes será devido se as tarefas executadas estiverem descritas
nas atividades e nos códigos específicos dos Anexos dos RPS vigentes à época dos períodos laborados, independentemente de limites de
tolerância, desde que executadas de modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente: I - as exposições a agentes nocivos
citados neste artigo, se forem referentes a atividades não descritas nos códigos específicos dos respectivos anexos, deverão originar
consulta ao Ministério da Previdência Social - MPS, e ao Ministério do Trabalho e Emprego - MTE; II - o enquadramento só será
devido se for informa-do que a exposição ao agente nocivo ocorreu de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, nos
processos produtivos descritos nos códigos específicos dos anexos respectivos, e que essa exposição foi prejudicial à saúde ou à
integridade física do trabalhador.Essa orientação já constava da IN INSS/DC n. 57/01 (art. 175), da IN INSS/DC n. 78/02 (art. 183) e
da IN INSS/DC n. 84/02 (art. 182). Antes disso, a IN INSS/DC n. 49/01 não continha regra específica para o agente agressivo em
comento, limitando-se a referir as listas de atividades aplicáveis e os meios de prova admitidos, nos termos do já citado art. 2º, 3º e 4º.A
IN INSS/DC n. 99/03 alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou o tema do artigo 182 para o artigo 174. Pretendendo abolir a aferição
qualitativa, o INSS vinculou a qualificação das atividades exclusivamente à suplantação dos limites de tole-rância estabelecidos pela
Organização Internacional para Normalização (ISO), nas normas ISO 2631 (vibrações de corpo inteiro) e ISO/DIS 5349 (vibrações
transmitidas pela mão).In verbis:Art. 174. A exposição ocupacional a vibrações localizadas ou de corpo inteiro dará ensejo à
aposentadoria especial quando forem ultrapassados os limites de tolerância definidos pela Organização Internacional para Normalização -
ISO, em suas Normas ISO nº 2.631 e ISO/DIS nº 5.349, respeitando-se as metodologias e os procedimentos de avaliação que elas
autorizam.Tal comando foi substancialmente mantido nas ulteriores IN INSS/DC n. 118/05 (art. 183), IN INSS/PRES n. 11/06 (art.
183) e IN INSS/PRES n. 45/10 (art. 242). O critério já então era vigente para a caracterização da insalubridade por vibrações no direito
do trabalho, cf. Anexo n. 8 da NR-15, com a redação dada pela Portaria SSMT n. 12, de 06.06.1983:Vibrações. 1. As atividades e
operações que exponham os trabalhadores, sem a proteção adequada, às vibrações localizadas ou de corpo inteiro, serão caracterizadas
como insalubres, através de perícia realizada no local de trabalho. 2. A perícia, visando à comprovação ou não da exposição, deve tomar
por base os limites de tolerância definidos pela Organização Internacional para a Normalização - ISO, em suas normas ISO 2.631 e
ISO/DIS 5.349 ou suas substitutas. [...]A subsequente IN INSS/PRES n. 77/15 esmiuçou a orientação, prescrevendo a avaliação
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quantitativa a partir da publicação do Decreto n. 2.172/97:Art. 283. A exposição ocupacional a vibrações localizadas ou no corpo inteiro
dará ensejo à caracterização de período especial quando:I - até 5 de março de 1997, véspera da publicação do Decreto nº 2.172, [...] de
1997, de forma qualitativa em conformidade com o código 1.0.0 do quadro anexo ao Decretos nº 53.831, [...] de 1964 ou Código 1.0.0
do Anexo I do Decreto nº 83.080, de 1979, por presunção de exposição;II - a partir de 6 de março de 1997, quando forem
ultrapassados os limites de tolerância definidos pela Organização Internacional para Normalização - ISO, em suas Normas ISO nº 2.631
e ISO/DIS nº 5.349, respeitando-se as metodologias e os procedimentos de avaliação que elas autorizam; eIII - a partir de 13 de agosto
de 2014 [NB: data de edição da Portaria MTE n. 1.297, de 13.08.2014, D.O.U. de 14.08.2014, que deu nova redação ao Anexo 8 da
NR-15], para o agente físico vibração, quando forem ultrapassados os limites de tolerância definidos no Anexo 8 da NR-15 do MTE,
sendo avaliado segundo as metodologias e os procedimentos adotados pelas NHO-09 e NHO-10 da FUNDACENTRO, sendo
facultado à empresa a sua utilização a partir de 10 de setembro de 2012, data da publicação das referidas normas.As últimas ordenações
administrativas dão a entender que o Decreto n. 2.172/97 teria extirpado o critério qualitativo de avaliação da exposição a agentes
nocivos, o que, como visto, não ocorreu. Contudo, considerando que a avaliação quantitativa pode eventualmente permitir o
enquadramento de atividade não contemplada pelo critério qualitativo, os atos ordinatórios exarados pelo INSS devem ser igualmente
considerados.Assim, segundo a IN INSS/PRES n. 77/15, tem-se quanto às vibrações de corpo inteiro:de 06.03.1997 a 12.08.2014:
Normas ISO 2631, ISO 2631-1:1985 e ISO 2631-1:1997.A primeira versão da ISO 2631 (Guide for the evaluation of human exposure
to whole-body vibration) data de 1978, e estabeleceu, em função de intensidade, frequência, direção e tempo de exposição às vibrações,
os níveis de eficiência reduzida (fadiga) a partir dos quais poderiam ser calculados os níveis de conforto reduzido (dividindo os valores de
aceleração por 3,15) e os limites de exposição (estes com vistas à preservação da saúde ou segurança, obtidos pela multiplicação por 2
dos valores de fadiga).Foi suplantada pela ISO 2631-1:1985 (Evaluation of human exposure to whole-body vibration - Part 1: General
requirements), posteriormente cancelada e substituída, por sua vez, pela ISO 2631-1:1997, que aboliu o estabelecimento de limites gerais
de exposição e é revisada com regularidade.[Seguem excertos, respectivamente, do item 1 (Scope, alcance), do prefácio e da introdução
da ISO 2631-1:1997: This part of ISO 2631 is applicable to motions transmitted to the human body as a whole through the supporting
surfaces: the feet of a standing person, the buttocks, back and feet of a seated person or the supporting area of a recumbent person. This
type of vibration is found in vehicles, in machinery, in buildings and in the vicinity of working machinery (esta parte da ISO 2631 aplica-se
aos movimentos transmitidos ao corpo humano como um todo por meio das superfícies de suporte: os pés de alguém em pé, as nádegas,
costas e pés de uma pessoa sentada ou a área de suporte de alguém deitado. Esse tipo de vibração é encontrada em veículos, em
maquinário, em prédios e nas proximidades de máquinas em funcionamento); For simplicity, the dependency on exposure duration of the
various effects on people had been assumed in ISO 2631-1:1985 to be the same for the different effects (health, working profi-ciency and
comfort). This concept was not supported by research results in the laboratory and consequently has been removed. New approaches are
outlined in the annexes. Exposure boundaries or limits are not included and the concept of fatigue-decreased proficiency due to vibration
exposure has been deleted. In spite of these substantial changes, improvements and refinements in this part of ISO 2631, the majority of
reports or research studies indicate that the guidance and exposure boundaries recommended in ISO 2631-1:1985 were safe and
preventive of undesired effects. This revision of ISO 2631 should not affect the integrity and continuity of existing databases and should
support the collection of better data as the basis for the various dose-effect relationships (por simplicidade, assumiu-se na [vale dizer, até
a] ISO 2631-1:1985 que a correlação dos efeitos [das vibrações] nas pessoas em função do tempo de exposição era a mesma,
independentemente dos diversos efeitos considerados (saúde, eficiência laboral e conforto). Esse conceito não foi secundado pelos
resultados de pesquisas laborais e, consequentemente, foi excluído. Novas abordagens foram delineadas nos anexos. Níveis ou limites de
exposição não foram incluídos, e o conceito de decréscimo de eficiência por fadiga em razão da exposição a vibrações foi descartado. A
despeito das substanciais alterações, aperfeiçoamentos e esclarecimentos nesta parte da ISO 2631, a maioria dos relatórios e estudos
indica que as balizas e os níveis de exposição recomendados na ISO 2631-1:1985 eram seguros e ofereciam profilaxia adequada. Esta
revisão da ISO 2631 não deve afetar a integridade e a continuidade das bases de dados existentes, e deve apoiar a melhoria da coleta de
dados como base para a determinação das relações dose-efeito); This part of ISO 2631 does not contain vibration exposure limits.
However, evaluation methods have been defined so that they may be used as the basis for limits which may be prepared separately (esta
parte da ISO 2631 não oferece limites de exposição a vibrações. Todavia, métodos de avaliação foram definidos de forma a poderem ser
utilizados como base para a elaboração desses limites, separadamente) (trad. livre). De qualquer forma, o item 7.3 da ISO 2631-1:1997
(Guidance on the effects of vibration on health, orientação sobre os efeitos da vibração na saúde, aplicada sobretudo a pessoas em
posição sentada) remete ao Anexo B, de caráter meramente informativo, onde se sugere uma faixa de precaução considerando dois
critérios de relação entre tempo de exposição e aceleração média (weighted r.m.s. aceleration).]À vista do disposto na norma de
padronização mais recente, aferições efetuadas em conformidade à ISO 2631-1:1985 podem ser consideradas, mesmo já tendo esta sido
rescindida.[Outras normas nessa série incluem a ISO 2631-2:1989 e a ISO 2631-2:2003 (Part 2: Continuous and shock-induced
vibrations in buildings (1 to 80 Hz)), a ISO 2631-3:1985 (revogada pela ISO 2631-1:1997), a ISO 2631-4:2001 (Part 4: Guidelines for
the evaluation of the effects of vibration and rotational motion on passenger and crew comfort in fixed-guideway transport systems), e a
ISO 2631-5:2004 (Part 5: Method for evaluation of vibration containing multiple shocks).]a partir de 13.08.2014: Anexo 8 da NR-15,
com a redação dada pela Portaria MTE n. 1.297/14, combinado com a NHO-09 (Avaliação da exposição ocupacional a vibrações de
corpo inteiro) da FUNDACENTRO.Na redação hodierna, o Anexo 8 da NR-15 dispõe: 2.2. Caracteriza-se a condição insalubre caso
sejam superados quaisquer dos limites de exposição ocupacional diária a VCI [vibrações de corpo inteiro]: a) valor da aceleração
resultante de exposição normalizada (aren) de 1,1 m/s2; b) valor da dose de vibração resultante (VDVR) de 21,0 m/s1,75. 2.2.1. Para
fins de caracterização da condição insalubre, o empregador deve comprovar a avaliação dos dois parâmetros acima descritos. [...] 2.4. A
avaliação quantitativa deve ser representativa da exposição, abrangendo aspectos organizacionais e ambientais que envolvam o
trabalhador no exercício de suas funções. 2.5. [omissis] [Elementos mínimos do laudo técnico]. A NHO-09 define os termos técnicos
pertinentes e faz remissão às normas ISO 2631-1:1997 e ISO 8041:2005.Em resumo, da conjugação da norma regulamentar com a
interpretação esposada nas orientações administrativas do INSS extrai-se que o enquadramento do serviço por exposição a vibrações de
corpo inteiro pode atender a dois critérios independentes: (a) o qualitativo (sempre amparado pelos decretos de regência), pelo qual se
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deve atentar ao contexto das atividades laborais; ou (b) o quantitativo (reconhecido pela autarquia a partir de 06.03.1997), a considerar-
se, independentemente da natureza do trabalho desempenhado, a superação dos limites de tolerância definidos pela Organização
Internacional para Normalização (ISO) ou aferidos segundo sua metodologia e, a partir da edição da Portaria MTE n. 1.297/14, os
constantes do Anexo n. 8 da NR-15, observadas as disposições da NHO-09 da Fundacentro.A exposição ocupacional de motoristas e
cobradores de ônibus às vibrações de corpo inteiro é determinada pela conjugação de fatores como o tipo da via percorrida, a espécie e
o estado de conservação da pavimentação, a existência de lombadas, a frequência e a intensidade de acelerações e desacelerações, o
modelo do veículo dirigido, o tipo de assento utilizado, a carga horária de trabalho, etc.No caso dos autos, não há demonstração da
efetiva exposição da parte ao agente em exame. Os laudos técnicos de fato ilustram a situação de trabalho de um grupo de motoristas e
cobradores de ônibus na cidade de São Paulo, mas não há elementos que permitam inferir se a parte esteve ou não sujeita àquelas
específicas condições. A consideração genérica de trabalhadores-paradigma para fins de reconhecimento de ativi-dade especial equivale
à presunção de exposição a agentes nocivos em razão da categoria profissional, recurso vedado pela legislação previdenciária a partir da
Lei n. 9.032/95. Nessa linha, cito julgado da Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. Agravo
legal. Concessão de aposentadoria especial. Reconhecimento de tempo de serviço/especial. [...] [O]s demais documentos [...]
apresentados apontam como agente agressivo a exposição ocupacional a vibrações de corpo inteiro, não sendo hábeis para demonstrar a
agressividade do ambiente de trabalho do autor, eis que são demasiados genéricos e/ou relativos a outro trabalhador, portanto, não
necessariamente retratam as condições de trabalho do demandante em específico. [...](TRF3, AC 0008578-03.2015.4.03.6144, Oitava
Turma, Relª. Desª. Fed. Tania Marangoni, j. 14.03.2016, v. u., e-DJF3 31.03.2016)Por fim, friso que os formulários de fls. 84 e 87 não
indicam nenhuma exposição a agentes nocivos. Dessa forma, diante dos parâmetros expostos acima, apenas se afigura possível o
reconhecimento da especialidade dos períodos de 18/05/1987 a 29/01/1992 e de 13/06/1994 a 28/04/1995, por categoria profissional,
com enquadramento no código 2.4.4 do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64. DISPOSITIVODiante do exposto, decreto, por força
do artigo 332, 1º, do Código de Processo Civil de 2015, a prescrição das diferenças vencidas anteriores ao quinquênio que precedeu o
ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91; no mérito propriamente dito, julgo parcialmente
procedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015), para:
(a) reconhecer como tempo de serviço especial o(s) período(s) de 18/05/1987 a 29/01/1992 e de 13/06/1994 a 28/04/1995; condenar o
INSS a revisar a renda mensal inicial (RMI) do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/148.611.716-0,
computando o acréscimo ao tempo total de serviço decorrente da conversão do período de tempo especial, e elevando o fator
previdenciário incidente sobre a média dos salários-de-contribuição, mantida a DIB em 01/01/2009.Diante do fato de a parte autora
receber normalmente benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, não constato periculum in mora que possa
justificar a concessão da tutela provisória de urgência, de caráter antecipatório. Tampouco vislumbro cumpridos os requisitos para o
deferimento da tutela de evidência, dada a possibilidade de interpretação diversa do conjunto probatório e a ausência de abuso do direito
de defesa e de manifesto propósito procrastinatório do INSS.As diferenças atrasadas, confirmada a sentença, deverão ser pagas após o
trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela Resolução CJF n. 267, de 02.12.2013.Condeno o INSS a pagar à
parte autora os honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais (incisos do 2º do artigo 85 do Código de Processo Civil
de 2015), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente sobre o valor das diferenças vencidas, apuradas até a presente
data (cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini). A especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf.
artigo 85, 4º, inciso II, da lei adjetiva). Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda,
à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.Em que pese a lei processual exclua o reexame necessário de sentença que prescreve
condenação líquida contra autarquia federal em valor inferior a 1.000 (um mil) salários mínimos (artigo 496, 3º, inciso I, do Código de
Processo Civil de 2015) - não se aplicando tal dispositivo, em princípio, a decisões com condenações ilíquidas ou meramente
declaratórias ou constitutivas -, neste caso particular, é patente que da revisão da renda mensal inicial de benefício do RGPS, com
diferenças vencidas que se estendem por período inferior a uma década, certamente não exsurgirá nesta data montante de condenação
que atinja referido valor legal, ainda que computados todos os consectários legais. Deixo, pois, de interpor a remessa oficial, por medida
de economia processual.Caso haja interposição de recurso de apelação pelas partes, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões (1º
do artigo 1010 do Novo CPC) e, decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, nos termos do 3 do mesmo artigo.Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os
autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

0008011-49.2015.403.6183 - MARIA SILVIA SIQUEIRA DELGADO(SP229593 - RUBENS GONCALVES MOREIRA
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ajuizada por MARIA SILVIA SIQUEIRA DELGADO, qualificado nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, objetivando o enquadramento como especial do
período de 17/08/1982 a 23/08/1984, 17/12/1987 a 23/03/1988, 21/02/1994 a 09/12/1994, 26/01/1995 a 13/02/1996, 06/03/1997 a
01/04/1997, 07/05/1997 a 31/07/1997, 26/01/1998 a 06/09/1999, 02/02/2000 a 10/04/2000, 12/04/2000 a 08/01/2001, 02/01/2001 a
12/06/2003 e 08/03/2004 A 26/12/2014, somando-se aos períodos já reconhecidos como labor especial e, por consequência, a
concessão do benefício de aposentadoria especial, desde a DER em 26/12/2014, com o pagamento das diferenças apuradas, com
correção monetária e juros e pagamento dos honorários advocatícios.Foi deferido o benefício da justiça gratuita, bem como foi
postergada a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela e determinada a emenda da inicial (fl. 142), que foi cumprida (fls.
143/144).O INSS, devidamente citado, apresentou contestação. Preliminarmente suscitou a prescrição quinquenal. No mérito pugnou
pela improcedência dos pedidos (fls. 146/158).Réplica às fls. 161/165.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e
decido.DA PRESCRIÇÃO.Rejeito a arguição de prescrição de parcelas do benefício pretendido, por não ter transcorrido prazo superior
a cinco anos (cf. artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91) entre a data do requerimento administrativo (26/12/2014) ou de seu
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indeferimento e a propositura da presente demanda em 08/09/2015.Passo ao exame do mérito, propriamente dito.DO TEMPO
ESPECIAL.A caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época de seu efetivo
exercício. Há tempo presente na jurisprudência, essa orientação tornou-se a regra do atual 1º no artigo 70 do Regulamento da
Previdência Social (Decreto n. 3.048/99). A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assentou no REsp 1.151.363/MG, processado
na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973: observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da
exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se
mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.Apresento um breve
escorço da legislação de regência.A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da
Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960), que prescrevia sua concessão ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinqüenta)
anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo
menos, conforme a atividade profissional, em serviços [...] para êsse efeito [...] considerados penosos, insalubres ou perigosos, por
Decreto do Poder Executivo, excepcionando de sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. O requisito etário veio
a ser suprimido por força da Lei n. 5.440-A, de 23.05.1968.Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973 (D.O.U. de 09.08.1973), que
revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar a aposentadoria especial. Foi igualmente delegada ao Poder Executivo a
definição, por decreto, dos serviços penosos, insalubres ou perigosos, e ressalvada a legislação das aposentadorias de aeronautas e
jornalistas profissionais. A esse artigo foram depois acrescidos o 3º, pela Lei n. 6.643/79 (sobre a contagem de tempo especial em favor
de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou de representação sindical) e o 4º, pela Lei n. 6.887/80
(possibilitando a conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de
equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie).Até então, no âmbito regulamentar, viu-se esta sequência de normas:até
29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960).Regulamento Geral da Previdência Social. Dispôs
sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66, reme-tendo ao Quadro Anexo II o rol de serviços penosos, insalubres ou perigosos,
para fins previdenciários.de 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).Trouxe nova
regulamentação para o benefício de aposentadoria especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços considerados
insalubres, perigosos ou penosos, para fins previdenciários, foram elencados em seu Quadro Anexo e classificados em duas seções: por
agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7).Nesse
ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS, em substituição àquele veiculado pelo
Decreto n. 48.959-A/60. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 57 e 58 do novo Regulamento, com redação quase idêntica à do
anterior, e sem alteração de ordem substantiva.As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então, incólumes.de 23.05.1968
a 09.09.1968: Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968) (aplicação retroativa), observada a Lei n. 5.527/68
(aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n.
63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et al.).O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o Decreto n.
53.831/64, e determinou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria
especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em consonância com a citada
alteração posta em vigor pela Lei n. 5.440-A/68; veiculou dois novos Quadros Anexos, com relações de agentes nocivos (códigos 1.1.1
a 1.3.5) e grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8).O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro civil e
eletricista, entre outras, mas o art. 1º da Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que
as categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria do art. 31 da LOPS, na forma do Decreto n.
53.831/64, mas que foram excluídas do benefício por força da regulamentação do Decreto n. 63.230/68, conservariam o direito ao
benefício nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data. Note-se que o comando legal é expresso em conferir
ultratividade apenas à segunda parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, por cingir-se às categorias profissionais. Essa lei
permaneceu em vigor até ser tacitamente revogada pela Lei n. 9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.de
10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.de 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto n. 72.771, de
06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.Revogou o precedente Decreto n. 63.230/68 e baixou o
Regulamento do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 71 a 75, e as atividades especiais
discriminadas nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).O
art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social
(CLPS), compilação da legislação complementar em texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal
substantiva. O tema da aposentadoria especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84
(Decreto n. 89.312/84).de 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a
partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68.Aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social. Cuidaram
da aposentadoria especial os arts. 60 a 64 e os Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos profissionais, códigos
2.1.1 a 2.5.8).Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi editada
a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58, na redação
original, dispunham:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver
trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física. [...] 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por
idade, conforme o disposto no art. 49. 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em a-tividade profissional
sob condições especiais que sejam ou venham a ser con-sideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a res-
pectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Minis-tério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de
qualquer benefício. 4º O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado
do emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria especial.Art. 58. A
relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.O Decreto n. 357, de
07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, que abordou a aposentadoria especial nos seus artigos 62 a 68. Também
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dispôs, no artigo 295, que, enquanto não promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais,
seriam considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, [...] de
1979, e o Anexo do Decreto 53.831, [...] de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve os Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79,
ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as
duas normas, prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi
mantida no artigo 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Ao longo de toda essa época,
a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou ocupação profissional do segurado,
como pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer espécie de prova.Em 29.04.1995, com a entrada em vigor da Lei
n. 9.032, de 28.04.1995, que deu nova redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os 5º
e 6º, o reconhecimento da especialidade das condições de trabalho pelo mero enquadramento da categoria profissional foi suprimido,
passando a ser necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma habitual e permanente. In verbis:Art. 57. A
aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 [...], 20 [...] ou 25 [...] anos, conforme dispuser a lei. [Redação
dada pela Lei n. 9.032/95] 1º [omissis] [Com redação dada pela Lei n. 9.032/95, fixou a renda mensal em 100% do salário-de-benefício,
observados os limites do art. 33 da Lei n. 8.213/91.] 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo
segurado [...] do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 4º O segurado deverá comprovar, além do
tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à
integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 5º [omissis]
[Incluído pela Lei n. 9.032/95, trata da conversão do tempo de serviço especial em tempo comum, segundo critérios estabelecidos pelo
Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. Não previu a possibilidade de conversão
de tempo comum para especial.] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou
operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. [Incluído pela Lei n. 9.032/95. O
dispositivo teve sua redação alterada pela Lei n. 9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relativas ao custeio desse benefício, nos 6º e
7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º Aplica-se o disposto no
art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes
nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.]Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, sucessivamente
reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida Provisória n. 1.596-14, de
10.11.1997, e ao final convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou o artigo 58 e lhe acrescentou quatro parágrafos, assim
redigidos:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou asso-ciação de agentes prejudiciais à saúde ou à
integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder
Executivo. [Redação dada pela Lei n. 9.528/97] 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita
mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de
condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n.
9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo, inserindo, ao término do texto supratranscrito, os dizeres nos termos da
legislação trabalhista.] 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de
proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo
estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho existência de tecnologia de
proteção coletiva ou individual que diminua ...] 3º e 4º [omissis] [Incluídos pela Lei n. 9.528/97. O 3º trata da imposição de penalidade à
empresa que não mantiver laudo técnico atualizado ou emitir documento em desacordo com a avaliação realizada, e o 4º trata da
obrigação de fornecimento do perfil profissiográfico previdenciário ao trabalhador.]A regulamentação dessas regras veio com a reedição
do RBPS pelo Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de 06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.1999 (RPS)
(D.O.U. de 07.05.1999), de modo que, para atividades exercidas a partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo técnico.
Ambos os decretos veicularam, em seus respectivos anexos, apenas classificações de agentes nocivos.[Assim se posicionou a Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves
Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio: [A] jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça [...] reconhece o
direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes
nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 [...]. A partir da
Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da exposição aos
agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir
laudo técnico das condições ambientais do trabalho.]Em suma: (a) até 28.04.1995, é possível a qualificação da atividade laboral pela
categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova, nos termos da Lei n.
3.807/60, da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original; (b) a partir de 29.04.1995, é defeso
reconhecer o tempo especial em razão de ocupação ou categoria profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente
nocivo, de forma permanente e não ocasional; (c) a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição aos agentes pressupõe a existência de
laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto; nesse contexto, o perfil profissiográfico previdenciário (PPP),
preenchido com informações extraídas de laudo técnico e com indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela
monitoração biológica, constitui instrumento hábil para a avaliação das condições laborais.Noutro aspecto, a partir do Decreto n. 357/91,
o enquadramento das atividades laborais deve considerar a seguinte disciplina infralegal:de 09.12.1991 a 28.04.1995: Decreto n.
53.831/64 (Quadro Anexo completo) e Decreto n. 83.080/79 (Anexos I e II), observada a solução pro misero em caso de antinomia.de
29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) eDecreto n. 83.080/79 (Anexo I).de
06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).desde 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (arts.
64 a 70 e Anexo IV) Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999); n.
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3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n. 4.079, de 09.01.2002 (D.O.U.
de 10.01.2002); n. 4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de 04.09.2003); n. 4.882, de
18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de 17.10.2013).O Decreto n. 4.882/03 alterou diversos
dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art. 68, 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o tratamento normativo
previdenciário dispensado às condições ambientais de trabalho dos critérios, métodos de aferição e limites de tolerância empregados na
esfera das normas trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o 11: As avaliações ambientais deverão considerar a classificação
dos agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a metodologia e os procedimentos de
avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO. Anoto que
a definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao
Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT, com a redação dada pela Lei n. 6.514/77; essa tarefa foi executada com a edição
da Norma Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em
<http://portal.mte.gov.br/legislacao/norma-regulamentadora-n-15-1.htm>). Os procedimentos técnicos da FUNDACENTRO, por sua
vez, encontram-se compilados em Normas de Higiene Ocupacional (NHOs) (disponíveis em
<http://www.fundacentro.gov.br/biblioteca/normas-de-higiene-ocupacional>).Atente-se para as alterações promovidas pelo Decreto n.
8.123/13, em vigor a partir de 17.10.2013, das quais destaco:(a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art.
68, 2º), de acordo com a descrição: I - das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de
agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; II - de todas as fontes e possibilidades de liberação dos
agentes mencionados no inciso I; e III - dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da
exposição, a frequência e a duração do contato, a par da avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes
(art. 64, 2º);(b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do
Trabalho e Emprego (art. 68, 4º); e(c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista, constante do anterior
11 do art. 68, ao qual agora correspondem: 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a
metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...] FUNDACENTRO. 13 Na hipótese de não terem sido
estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir
outras instituições que os estabeleçam. Não tendo a FUNDACENTRO estipulado condições acerca do agente nocivo em particular,
prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria NR-15).Sem embargo, a
partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republicada em 14.05 e em
01.06.2001), a autarquia estendeu a aplicação dos róis dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79 a todo o período anterior a
29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao enquadramento por força de outra norma previdenciária cabível. A
aplicação retroativa dessas listas de grupos profissionais e agentes nocivos, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na
época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, pois, tornou-se incontroverso, não
cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão do próprio INSS que se mostra favorável ao segurado. Lê-se no
citado ato:Art. 2º [...] 3º Qualquer que seja a data da entrada do requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as
atividades exercidas em condições especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:Período de trabalho EnquadramentoAté 28.04.95
Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Lei n.º 7.850/79 (telefonista)Sem apresentação de Laudo
Técnico, exceto para ruídoDe 29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto n.º
53.831/64Com apresentação de Laudo TécnicoA partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97, substituído pelo Decreto n.º
3.048/99Com apresentação de Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos ad-ministrativos,
decretos ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial para fins de concessão de aposentadoria
especial.[A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o 5º
desse artigo inseriu esclarecimento quanto à ressalva do 4º, no sentido de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais
ou superintendências estaduais do INSS, por não contarem estas com a competência necessária para expedição de atos normativos); art.
146, 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de
22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de
05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169
da IN INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e
da IN INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 45, de
06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e Anexo XXVII da IN
INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).]Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, consideram-se os róis
dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79, salvo se a norma vigente na época da prestação laboral, consoante tabela retro, verificar-se
mais favorável.Permanece possível a conversão do tempo de serviço especial para comum após 1998, pois a partir da última reedição da
MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º
do art. 57 da Lei n. 8.213/1991 (STJ, REsp 1.151.363/MG).O uso de equipamento de proteção individual (EPI) por si só não
descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada (cf. TRF 3ª Região, AC 2003.03.99.024358-7/SP, Nona Turma, Rel.
para o acórdão Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 25.06.2007, DJU 13.09.2007; naquele caso, considerou-se que o uso de EPI não
descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem
o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos). O Supremo Tribunal Federal dirimiu essa controvérsia no
âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão geral reconhecida, de cuja ementa extraio:[A] primeira tese objetiva que se firma é: o
direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for
realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no
exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de
divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é
pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar
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suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente
do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção
Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do
som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. [...] 13. Ainda
que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo
que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são
inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas
empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de
exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido
da eficácia do [...] EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. [...] [grifei](STF, ARE 664.335, Rel. Min.
Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, DJe n. 29, de 11.02.2015, public. 12.02.2015)Vale dizer, a partir da publicação da Medida
Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), que foi convertida na Lei n. 9.732/98 e alterou os 1º e 2º do artigo 58 da
Lei de Benefícios, a desqualificação da atividade especial em decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do
agente agressivo, sendo que a mera redução de riscos não infirma o cômputo diferenciado. Observe-se, ainda, a especificidade da
exposição ao agente nocivo ruído, que nem a declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir.DOS AGENTES NOCIVOS
BIOLÓGICOS.Categorias profissionais ligadas à medicina, à odontologia, à enfermagem, à farmácia, à bioquímica e à veterinária foram
contempladas como especiais no Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64 (código 2.1.3: médicos, dentistas, enfermeiros), e nos Quadro
e Anexos II dos Decretos n. 63.230/68, n. 72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 2.1.3: médicos, dentistas, enfermeiros e veterinários
expostos a agentes nocivos biológicos referidos nos respectivos Quadros e Anexos I, médicos anatomopatologistas ou histopatologistas,
médicos toxicologistas, médicos laboratoristas (patologistas), médicos radiologistas ou radioterapeutas, técnicos de raios X, técnicos de
laboratórios de anatomopatologia ou histopatologia, farmacêuticos toxicologistas e bioquímicos, técnicos de laboratório de gabinete de
necropsia, técnicos de anatomia). O exercício das atribuições próprias dessas profissões gozava de presunção absoluta de
insalubridade.De par com essas disposições, a exposição a agentes biológicos foi definida como fator de insalubridade para fins
previdenciários no Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, códigos 1.3.1 (carbúnculo, Brucella, mormo e tétano: operações industriais
com animais ou produtos oriundos de animais infectados; trabalhos permanentes expostos ao contato direto com germes infecciosos;
assistência veterinária, serviços em matadouros, cavalariças e outros) e 1.3.2 (germes infecciosos ou parasitários humanos / animais:
serviços de assistência médica, odontológica e hospitalar em que haja contato obrigatório com organismos doentes ou com materiais
infecto-contagiantes; trabalhos permanentes expostos ao contato com doentes ou materiais infecto-contagiantes; assistência médica,
odontológica, hospitalar e outras atividades afins) e nos Quadros e Anexos I dos Decretos n. 63.230/68, n. 72.771/73 e n. 83.080/79
(códigos 1.3.1 a 1.3.5: carbúnculo, Brucella, mormo, tuberculose e tétano: trabalhos permanentes em que haja contato com produtos de
animais infectados; trabalhos permanentes em que haja contato com carnes, vísceras, glândulas, sangue, ossos, pelos, dejeções de animais
infectados; trabalhos permanentes expostos contato com animais doentes ou materiais infecto-contagiantes; preparação de soros, vacinas,
e outros produtos: trabalhos permanentes em laboratórios, com animais destinados a tal fim; trabalhos em que haja contato permanente
com doentes ou materiais infecto-contagiantes; e germes: trabalhos nos gabinetes de autópsia, de anatomia e anátomo-histopatologia).Ao
ser editado o Decreto n. 2.172/97, foram classificados como nocivos os micro-organismos e parasitas infecciosos vivos e suas toxinas no
código 3.0.1 do Anexo IV, unicamente (cf. código 3.0.0) no contexto de: a) trabalhos em estabelecimentos de saúde em contato com
pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas ou com manuseio de materiais contaminados; b) trabalhos com animais infectados
para tratamento ou para o preparo de soro, vacinas e outros produtos; c) trabalhos em laboratórios de autópsia, de anatomia e anátomo-
histologia; d) trabalho de exumação de corpos e manipulação de resíduos de animais deteriorados; e) trabalhos em galerias, fossas e
tanques de esgoto; f) esvaziamento de biodigestores; g) coleta e industrialização do lixo. As hipóteses foram repetidas verbatim nos
códigos 3.0.0 e 3.0.1 do Anexo IV do Decreto n. 3.048/99.De se salientar que a legislação não definiu a expressão estabelecimentos de
saúde, pelo que nela estão incluídos hospitais, clínicas, postos de saúde, laboratórios de exame e outros que prestam atendimento à
população. Atualmente, a IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015, orienta o serviço autárquico em conformidade à legislação, ao
dispor:Art. 285. A exposição ocupacional a agentes nocivos de natureza biológica infectocontagiosa dará ensejo à caracterização de
atividade exercida em condições especiais: I - até 5 de março de 1997, [...] o enquadramento poderá ser caracterizado, para
trabalhadores expostos ao contato com doentes ou materiais infectocontagiantes, de assistência médica, odontológica, hospitalar ou outras
atividades afins, independentemente d[e a] atividade ter sido exercida em estabelecimentos e saúde e de acordo com o código 1.0.0 do
quadro anexo ao Decreto nº 53.831, [...] de 1964 e do Anexo I do Decreto nº 83.080, de 1979, considerando as atividades profissionais
exemplificadas; e II - a partir de 6 de março de 1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, [...] tratando-se de estabelecimentos de
saúde, somente serão enquadradas as atividades exercidas em contato com pacientes acometidos por doenças infectocontagiosas ou com
manuseio de materiais contaminados, considerando unicamente as atividades relacionadas no Anexo IV do RPBS e RPS, aprovados
pelos Decreto nº 2.172, [...] de 1997 e nº 3.048, de 1999, respectivamente. [grifei]DA CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM
ESPECIAL.A possibilidade de conversão de tempo de serviço comum em especial, com utilização de fator redutor, é matéria que gerou
controvérsia na doutrina e na jurisprudência. A tese favorável a tal pretensão baseia-se na premissa de que o cômputo do tempo de
serviço deva observar a legislação vigente quando de sua prestação, tal como se dá quanto à caracterização e à comprovação do tempo
especial. Assim, se a legislação da época da prestação do serviço comum admitia a sua conversão em tempo especial, ainda que o
requerimento seja posterior à lei que deixou de prevê-la, haveria direito adquirido à conversão. Não obstante a aparente coerência dessa
tese, o posicionamento contrário deve ser acolhido. Não se discute que a caracterização de determinada atividade como especial
efetivamente está sujeita à lei vigente à época da prestação do serviço. Contudo, em se tratando de conversibilidade do tempo comum em
especial ou vice-versa, devem ser seguidas as regras da data em que se aperfeiçoam todos os requisitos legais à concessão do benefício
pretendido. Isso porque tal aspecto está relacionado à contagem do tempo de contribuição. Na doutrina, tal distinção é feita por Marina
Vasques Duarte (Direito Previdenciário, 7. ed., Porto Alegre: Verbo Jurídico, 2011, p. 293):uma deve ser a norma aplicada para efeitos
de enquadramento do tempo de serviço como especial; outra, para efeitos de conversão do labor prestado, porquanto diretamente
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relacionada com o valor do benefício concedido. [...] [O] coeficiente de conversão diz com a concessão do benefício em si e consequente
cálculo da RMI, para a qual deve ser observada a legislação aplicada à época do implemento das condições, pois atrelado ao valor e aos
requisitos próprios (tempo mínimo de labor) exigidos em lei como condição para o deferimento da aposentadoria.A partir dessa ótica, em
diversos momentos, o segurado acabou sendo beneficiado por alterações legislativas. Pode ser citada a mudança do fator de conversão
de 1.2 para 1.4 a partir da entrada em vigor do Decreto n. 357/91. Nesse sentido, posicionaram-se a Turma Nacional de Uniformização
(Pedido 2007.70510027954, Rel. Juiz Fed. Manoel Rolim Campbell Penna, DJ 25.02.2010) e o Superior Tribunal de Justiça, este,
inclusive, em recurso representativo de controvérsia (REsp 1.151.363/MG):EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO
ESPECIAL. Previdenciário. Aposentadoria. Tempo de serviço prestado em condições especiais. Conversão. Fator aplicável. Matéria
submetida ao crivo da Terceira Seção por meio de recurso especial repetitivo. Divergência superada. Orientação fixada pela Súmula 168
do STJ. [...] 4. [...] [O] tema em debate foi conduzido a esta Terceira Seção, por ocasião do julgamento do Recurso Especial
1.151.363/MG ([...] DJe 5/4/2011), processado segundo o regime do art. 543-C do CPC, tendo a referida Corte fixado, por
unanimidade, a compreensão de que o multiplicador aplicável, na hipótese de conversão de tempo especial para aposentadoria por tempo
de serviço comum, deve ser o vigente à época em que requerido o benefício previdenciário. [...] [grifei](STJ, Terceira Seção, EREsp
1.105.506, Rel. Min. Og Fernandes, DJe 20.05.2011)Por idênticas razões, reconhece-se o direito à conversão, em comum, do tempo
especial prestado antes da Lei n. 6.887/80. Diante desse panorama, não vislumbro, em hipóteses como a presente, em que a alteração
legislativa foi prejudicial ao segurado - extinção da possibilidade de conversão do tempo comum para o especial a partir da vigência da
Lei n. 9.032/95 - qualquer elemento que justifique interpretação diversa daquela acolhida pela jurisprudência em relação às modificações
favoráveis ao segurado. A essa mesma conclusão chega a citada doutrinadora Marina Vasques Duarte (op. cit., p. 293).Assim, está claro
que a lei a reger a conversibilidade de tempo comum em especial e vice-versa não é aquela do momento da prestação do trabalho, não
havendo violação alguma a direito adquirido. Esse entendimento foi esposado pela Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça no
julgamento do REsp 1.310.034/PR, processado cf. artigo 543-C do CPC/73:RECURSO ESPECIAL. [...] Previdenciário. Tempo
especial e comum. Conversão. Possibilidade. Art. 9º, 4º, da Lei 5.890/1973, introduzido pela Lei 6.887/1980. Critério. Lei aplicável.
Legislação vigente quando preenchidos os requisitos da aposentadoria. [...] 2. [...] [O] STJ sedimentou o entendimento de que, em regra;
a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as
exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp
1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC. 3. A lei vigente por
ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime
jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe
9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; REsp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo,
Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe
5.10.2011. [...] Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(STJ, REsp 1.310.034/PR, Rel.
Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 24.10.2012, DJe 19.12.2012)No presente caso, a parte ingressou com o requerimento
administrativo apenas em 26/12/2014. Considerando que a proibição da conversão de tempo comum em especial deu-se em
29.04.1995, não é possível acolher esse pedido.Fixadas essas premissas, passo a analise do caso concreto, à vista da documentação
trazida aos autos.A parte autora requer o enquadramento como labor especial o período de 17/08/1982 a 23/08/1984, 17/12/1987 a
23/03/1988, 21/02/1994 a 09/12/1994, 26/01/1995 a 13/02/1996, 06/03/1997 a 01/04/1997, 07/05/1997 a 31/07/1997, 26/01/1998 a
06/09/1999, 02/02/2000 a 10/04/2000, 12/04/2000 a 08/01/2001, 02/01/2001 a 12/06/2003 e 08/03/2004 a 26/12/2014.a) De
17/08/1982 a 23/08/1984Empresa: Hospital e Maternidade Central N.S. Abadia Ltda.O vínculo empregatício restou comprovado pela
cópia da CTPS de fls 32, na qual constou que a autora exerceu a função de atendente de enfermagem.Para comprovação da
especialidade, a parte autora juntou PPP de fls. 133/134, que possuí profissional responsável pelos registros ambientais, bem como o
subscritor do documento é pessoa legalmente habilitada para assiná-lo, conforme declaração de fls. 135/136.Consta no referido
documento que a autora estava exposta de modo habitual e permanente aos seguintes agentes biológicos: vírus, fungos, bactérias e
doenças infectocontagiosas, que é corroborada tal informação com a profissiografia apresentada no item 14.2, sendo um documento hábil
a comprovação da especialidade.Assim, reconheço o labor especial do período de 17/08/1982 a 23/08/1984.b) De 17/12/1987 a
23/03/1988Empresa: Ação Social Largo 13O vínculo empregatício restou comprovado pela cópia da CTPS de fls 32, na qual constou
que a autora exerceu a função de atendente de enfermagem, constando como espécie de estabelecimento creche, ou seja, não é ambiente
hospitalar.Para comprovação da especialidade, a parte autora não juntou qualquer documento que comprovasse o labor
especial.Importante ressaltar que não há documento algum a discriminar as atividades realizadas pela parte, a fim de que se possam
cotejá-las às de um enfermeiro ou auxiliar de enfermagem, o que obsta ao reconhecimento da especialidade em razão da ocupação
profissional. Tampouco é possível aferir, outrossim, se a rotina laboral incluía contato direto e habitual com pacientes doentes ou com
materiais infectocontagiosos, não havendo prova de exposição a agentes nocivos.Assim, não reconheço o labor especial no período de
17/12/1987 a 23/03/1988.c) De 21/02/1994 a 09/12/1994Empresa: Hospital Santa Paula S/A.O vínculo empregatício restou
comprovado pela cópia da CTPS de fls 33, na qual constou que a autora exerceu a função de auxiliar de enfermagem e ficha de registro
de empregado de fl. 53.Para comprovação da especialidade, a parte autora juntou PPP de fls. 49/50, que possuí profissional responsável
pelos registros ambientais apenas a partir de janeiro de 2008, ou seja, não é no período laborado pela autora no Hospital Santa Paula,
não sendo um documento hábil a comprovação da atividade especial.O laudo técnico de fls. 55/56 corrobora com as informações do
PPP de fls. 49/50.Assim, não reconheço como labor especial o período de 21/02/1994 a 09/12/1994.d) De 26/01/1995 a
13/02/1996Empresa: Enesp - Equipe Nefrológica de São Paulo Ltda.O vínculo empregatício restou comprovado pela cópia da CTPS de
fls 33, na qual constou que a autora exerceu a função de auxiliar de enfermagem.Para comprovação da especialidade, a parte autora
juntou PPP de fls. 76/78, emitido em 19/06/2014, que possuí profissional responsável pelos registros ambientais no período em que a
segurada lá laborou. Para corroborar com as informações constantes do referido PPP, a autora juntou laudo técnico individual, de fls.
79.Pela profissiografia apresentada não se pode concluir que a segurada estava exposta aos agentes nocivos apontados de modo habitual
e permanente, o que descaracteriza a especialidade.Saliento, ainda, que a ENESP é uma clínica de hemodiálise, ou seja, a autora não
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estava de modo habitual e permanente exposta a pacientes portadores de doenças infectocontagiosas ou manuseio de materiais
contaminados.Desta feita, não reconheço o labor especial no período de 06/03/1997 a 01/04/1997.e) De 06/03/1997 a
01/04/1997Empresa: CETENE- Centro de Terapia Nefrológica S/C Ltda.O vínculo empregatício restou comprovado pela cópia da
CTPS de fls 33, na qual constou que a autora exerceu a função de auxiliar de enfermagem, constando como espécie de estabelecimento:
ambulatório.Para comprovação da especialidade, a parte autora juntou PPP de fls. 63, emitido em 24/04/2014, que possuí profissional
responsável pelos registros ambientais, bem como o documento foi subscrito por pessoa legalmente autorizada, conforme documento de
fls. 65/66.Entretanto, mister salientar que o CETENE se trata de uma clínica de hemodiálise, ou seja, a autora não estava de modo
habitual e permanente exposta a pacientes portadores de doenças infectocontagiosas ou manuseio de materiais contaminados.Desta feita,
não reconheço o labor especial no período de 06/03/1997 a 01/04/1997.f) De 07/05/1997 a 31/07/1997 Empresa: CINE - Centro
Integrado de NefrologiaO vínculo empregatício restou comprovado pela cópia da CTPS de fls 33, na qual constou que a autora exerceu a
função de auxiliar de enfermagem.Para comprovação da especialidade, a parte autora juntou PPP de fls. 44, emitido em 13/04/2013, que
não possuí profissional responsável pelos registros ambientais, o que já descaracteriza o documento como hábil a comprovação do labor
especial.Posteriormente, foi juntado um novo PPP emitido em 13/04/2015 (fls. 130/131), no qual consta profissional responsável pelos
registros ambientais, no entanto, quanto a profissiografia importante salientar que consta a mesma nos dois PPP´s. Desta forma, pode-se
concluir que a autora não estava exposta de modo habitual e permanente aos agentes biológicos: vírus e bactérias apontados no referido
PPP, requisito indispensável, também, para o reconhecimento da especialidade.Vale salientar que o Centro Integrado de Nefrologia não
se trata de ambiente hospitalar, mas sim clinica preparada para hemodiálise, ou seja, a autora não estava de modo habitual e permanente
exposta a pacientes portadores de doenças infectocontagiosas ou manuseio de materiais contaminados.Assim, não reconheço o labor
especial no período de 07/05/1997 a 31/07/1997.g) De 26/01/1998 a 06/09/1999Empresa: Sociedade Assistencial Bandeirantes.O
vínculo empregatício restou comprovado pela cópia da CTPS de fls 34, na qual constou que a autora exerceu a função de auxiliar de
enfermagem.Para comprovação da especialidade, a parte autora juntou PPP de fls. 68/69, que possuí profissional responsável pelos
registros ambientais no período de 01/09/1995 a 15/05/1998 e 15/09/1998 a 15/09/1999, bem como o profissional responsável pela
monitoração biológica atuou de 14/03/1994 a 25/08/1999.Verifica-se que a segurada desempenhou suas atividades em ambiente
hospitalar, executando a atividade-fim de atendimento a pacientes enfermos.Assim, reconheço o labor especial no período de 26/01/1998
a 06/09/1999.h) De 02/02/2000 a 10/04/2000Empresa: Santa Casa de Misericórdia de Santo AmaroO vínculo empregatício restou
comprovado pela cópia da CTPS de fls 34, na qual constou que a autora exerceu a função de enfermeira, bem como declaração de fl.
62.Mister frisar que a CTPS goza de presunção legal de veracidade juris tantum, motivo pelo qual comporta prova em sentido contrário,
que cabe ao INSS produzi-la.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
DECADÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. CONTRIBUIÇÕES POSTERIORES À AQUISIÇÃO DO PRIMEIRO BENEFÍCIO.
ANOTAÇÕES EM CTPS. PREQUESTIONAMENTO. I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a
contradição ou integrar o julgado. De regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. II - O prazo
decadencial previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 aplica-se nas situações em que o segurado visa à revisão do ato de concessão do
benefício. A desaposentação não consiste na revisão desse ato, mas no seu desfazimento. III - As contribuições posteriores à aquisição
do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade
para a concessão da primeira aposentadoria. Assim, continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste
vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. IV - As anotações em CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris
tantum, razão pela qual cabe ao INSS comprovar a falsidade de suas informações, ressaltando-se, ainda, que o fato da parte autora
eventualmente não comprovar o recolhimento das contribuições previdenciárias não constitui óbice para a concessão do benefício, já que
tal obrigação compete ao empregador. V - Quando do cálculo do novo benefício a ser efetuado pelo INSS, devem ser considerados os
períodos anotados em CTPS e no CNIS, conforme constam dos autos. VI - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade
de prequestionamento, devem observar os limites traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito
Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). VII - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.
Embargos de declaração opostos pela parte autora parcialmente acolhidos, mantendo-se o resultado do julgado embargado.(AC
00221717720154039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA:21/10/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)O INSS não se insurgiu quanto a anotação feita na CTPS da autora, bem como o
documento não possui rasuras e alterações, sendo um documento hábil para comprovação do período de 02/02/2000 a 10/04/2000
como tempo comum urbano.Para comprovação da especialidade, a parte autora juntou PPP de fls. 60 e verso, que não possuí
profissional responsável pelos registros ambientais, tampouco pela monitoração biológica, não sendo um documento hábil a comprovação
do labor especial.Assim, reconheço apenas como tempo comum urbano o período de 02/02/2000 a 10/04/2000.i) De 12/04/2000 a
08/01/2001Empresa: Congregação das filhas de Nossa Senhora Stella MarisO vínculo empregatício restou comprovado pela cópia da
CTPS de fls 34, na qual constou que a autora exerceu a função de enfermeira.Para comprovação da especialidade, a parte autora juntou
PPP de fls. 72, que possuí profissional responsável pelos registros ambientais e monitoração biológica, bem como a subscritora do
referido documento é pessoa legalmente habilitada para tanto, conforme fls. 73/75.Entretanto, pela profissiografia apresentada, conclui-se
que a autora não estava exposta de modo habitual e permanente aos agentes biológicos: vírus, bactérias e microorganismos apontados no
referido PPP, requisito indispensável, também, para o reconhecimento da especialidade.Importante salientar, que o intervalo não se
qualifica como especial, por não estar caracterizada a exposição permanente a pacientes portadores de doenças infectocontagiosas ou
manuseio de materiais contaminados, considerando-se a especialização do estabelecimento de saúde (oncologia / ortopedia / pediatria /
berçário de maternidade / clínica geriátrica).Assim, não reconheço o labor especial no período de 12/04/2000 a 08/01/2001.j) De
02/01/2001 a 12/06/2003Empresa: CINE - Centro Integrado de Nefrologia.O vínculo empregatício restou comprovado no período de
02/01/2001 a 12/07/2003, pela cópia da CTPS de fls 34, na qual constou que a autora exerceu a função de enfermeira.Para
comprovação da especialidade, a parte autora juntou PPP de fls. 46, que se refere ao período de 02/01/2001 a 12/06/2003, no qual não
possuí profissional responsável pelos registros ambientais, bem como no item 15.3 - Fator de Risco consta: Todos, ou seja, os agentes
nem discriminados foram. Desta forma, o documento juntado não é hábil a comprovação do labor especial.Posteriormente, foi juntado
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novo PPP, emitido em 13/04/2015 (fls. 131 e verso), no qual consta responsável pelos registros ambientais, no entanto a profissiografia
apresentada é a mesma que a anterior, consequentemente, pode se concluir que a autora exercia, também, função de natureza
administrativa, tais como: coordenar, planejar ações e auditar serviços de enfermagem, organizar os registros, elaborar relatórios técnicos,
ou seja, não estava exposto de modo habitual e permanente aos agentes supostamente nocivos, requisito indispensável para o
reconhecimento da especialidade.Assim, não reconheço o labor especial no período de 02/01/2001 a 12/06/2003.k) De 08/03/2004 a
26/12/2014Empresa: Associação Educacional Presidente KennedyO vínculo empregatício restou comprovado pela cópia da CTPS de fls
35, na qual constou que a autora exerceu a função de supervisora de estágio.Para comprovação da especialidade, a parte autora juntou
PPP de fls. 82/83, possuí profissional responsável pelos registros ambientais a partir de 16.05.2011, ou seja, não engloba todo período
laborado pela segurada.Além disso, pela profissiografia apresentada, pode se concluir que a autora não estava exposta de modo habitual
e permanente aos agentes biológicos nocivos, já que supervisionava o estágio de alunos em hospitais, pronto-socorros e outros locais
conveniados com a Faculdade, auxiliando e compartilhando informações e trocas de conhecimentos, para a formação acadêmica.Assim,
não reconheço a especialidade do período de 08/03/2004 a 19/12/2004.DA APOSENTADORIA ESPECIAL.Consoante redação do
artigo 57 da Lei n. 8.213/91, a lei de regência não contempla idade mínima para tal espécie de benefício previdenciário, mas apenas o
tempo mínimo e a carência (nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 145.967/SP, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3
23.01.2013).A autora contava 7 anos, 11 meses e 21 dias laborados exclusivamente em atividade especial na data do requerimento
administrativo (26/12/2014), conforme tabela a seguir:Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 26/12/2014
(DER) CarênciaReconhecido administrativamente 02/05/1989 14/08/1993 1,00 Sim 4 anos, 3 meses e 13 dias 52Reconhecido
administrativamente 16/02/1996 05/03/1997 1,00 Sim 1 ano, 0 mês e 20 dias 14Reconhecido judicialmente 17/08/1982 23/08/1984
1,00 Sim 2 anos, 0 mês e 7 dias 25Reconhecido judicialmente 26/01/1999 06/09/1999 1,00 Sim 0 ano, 7 meses e 11 dias 9Marco
temporal Tempo total Carência IdadeAté 16/12/98 (EC 20/98) 7 anos, 4 meses e 10 dias 91 meses 36 anos e 5 mesesAté 28/11/99 (L.
9.876/99) 7 anos, 11 meses e 21 dias 100 meses 37 anos e 4 mesesAté a DER (26/12/2014) 7 anos, 11 meses e 21 dias 100 meses 52
anos e 5 mesesDessa forma, por ocasião do requerimento administrativo em 26/12/2014, não havia preenchido os requisitos para a
obtenção de aposentadoria especial.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados nesta
ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015), para: (a) reconhecer como tempo de serviço
especial o(s) período(s) de 17/08/1982 a 23/08/1984 e como tempo comum urbano o período de 02/02/2000 a 10/04/2000; e (b)
condenar o INSS a averbá-lo(s) como tal(is) no tempo de serviço da parte autora.Em face da sucumbência parcial de ambas as partes,
condeno o INSS e a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios (cf. artigos 85, 14, e 86, parágrafo único, do Código de
Processo Civil de 2015), os quais, sopesados os critérios legais (incisos do 2º do artigo 85), arbitro, respectivamente: (a) no valor de
R$1.000,00 (um mil reais), com fulcro no 8º do artigo 85, considerando inestimável o proveito econômico oriundo de provimento
jurisdicional eminentemente declaratório; e (b) no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente sobre o correspondente a metade
do valor atualizado da causa (cf. artigo 85, 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do artigo 98), por ser a
parte beneficiária da justiça gratuita. Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à
parte autora, beneficiária da justiça gratuita.Em que pese a lei processual exclua o reexame necessário de sentença que prescreve
condenação líquida contra autarquia federal em valor inferior a 1.000 (um mil) salários mínimos (artigo 496, 3º, inciso I, do Código de
Processo Civil de 2015) - não se aplicando tal dispositivo, em princípio, a decisões com condenações ilíquidas ou meramente
declaratórias ou constitutivas -, neste caso particular, é patente que da concessão de benefício do RGPS, com parcelas vencidas que se
estendem por período inferior a 5 (cinco) anos, certamente não exsurgirá nesta data montante de condenação que atinja referido valor
legal, ainda que computados todos os consectários legais. Deixo, pois, de interpor a remessa oficial, por medida de economia
processual.Caso haja interposição de recurso de apelação pelas partes, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões (1º do artigo
1010 do Novo CPC) e, decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos
termos do 3 do mesmo artigo.Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais.P.R.I.

0000325-69.2016.403.6183 - JACIRA SANTOS COSTA(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a conclusão nesta data.Trata-se de ação ajuizada por JACIRA SANTOS COSTA, qualificado nos autos com pedido de
antecipação dos efeitos da tutela, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento
de período especial e a conversão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/152.089.426-8 em aposentadoria
especial ou, em ordem sucessiva, a revisão do seu benefício com o cômputo do tempo especial, bem como o pagamento das diferenças
apuradas desde a data do requerimento administrativo. Inicial com documentos (fls. 36/77).Sustenta que lhe foi concedido
administrativamente benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 08/03/2010, não tendo sido reconhecido como tempo
especial o período de 21/03/1988 até a DER, em que trabalhou exposta a agente nocivo. A decisão de fls. 80 deferiu o pedido de justiça
gratuita e postergou a apreciação do pedido de antecipação de tutela.O INSS, devidamente citado, apresentou contestação, pugnando
pela improcedência dos pedidos (fls. 116/133).Réplica às fls. 139/150.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e
decido.DO TEMPO ESPECIAL.A caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela legislação em vigor na
época de seu efetivo exercício. Há tempo presente na jurisprudência, essa orientação tornou-se a regra do atual 1º do artigo 70 do
Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99). A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assentou no REsp
1.151.363/MG, processado na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973: observa-se o regramento da época do
trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos
Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico
do trabalho.Apresento um breve escorço da legislação de regência.A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807,
de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960), que prescrevia sua concessão ao segurado que,
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contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte)
ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços [...] para êsse efeito [...] considerados penosos,
insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo, excepcionando de sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos
jornalistas. O requisito etário veio a ser suprimido por força da Lei n. 5.440-A, de 23.05.1968.Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973
(D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar a aposentadoria especial. Foi igualmente
delegada ao Poder Executivo a definição, por decreto, dos serviços penosos, insalubres ou perigosos, e ressalvada a legislação das
aposentadorias de aeronautas e jornalistas profissionais. A esse artigo foram depois acrescidos o 3º, pela Lei n. 6.643/79 (sobre a
contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou de representação
sindical) e o 4º, pela Lei n. 6.887/80 (possibilitando a conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e
especiais, segundo critérios de equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie).Até então, no âmbito regulamentar, viu-se
esta sequência de normas:até 29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960).Regulamento Geral da
Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66, remetendo ao Quadro Anexo II o rol de serviços penosos,
insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.de 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de
30.03.1964).Trouxe nova regulamentação para o benefício de aposentadoria especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os
serviços considerados insalubres, perigosos ou penosos, para fins previdenciários, foram elencados em seu Quadro Anexo e classificados
em duas seções: por agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos 2.1.1
a 2.5.7).Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS, em substituição àquele
veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 57 e 58 do novo Regulamento, com redação
quase idêntica à do anterior, e sem alteração de ordem substantiva.As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então,
incólumes.de 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968) (aplicação retroativa), observada a
Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas
pelo Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et al.).O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou
o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da
aposentadoria especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em consonância
com a citada alteração posta em vigor pela Lei n. 5.440-A/68; veiculou dois novos Quadros Anexos, com relações de agentes nocivos
(códigos 1.1.1 a 1.3.5) e grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8).O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de
engenheiro civil e eletricista, entre outras, mas o art. 1º da Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses
trabalhadores, ao dispor que as categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria do art. 31 da LOPS, na
forma do Decreto n. 53.831/64, mas que foram excluídas do benefício por força da regulamentação do Decreto n. 63.230/68,
conservariam o direito ao benefício nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data. Note-se que o comando legal é
expresso em conferir ultratividade apenas à segunda parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, por cingir-se às categorias
profissionais. Essa lei permaneceu em vigor até ser tacitamente revogada pela Lei n. 9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida
Provisória n. 1.523/96.de 10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.de 10.09.1973 a 28.02.1979:
Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.Revogou o precedente Decreto n.
63.230/68 e baixou o Regulamento do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 71 a 75, e as
atividades especiais discriminadas nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos
1.1.1 a 2.5.8).O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da
Previdência Social (CLPS), compilação da legislação complementar em texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da
matéria legal substantiva. O tema da aposentadoria especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da
CLPS/84 (Decreto n. 89.312/84).de 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em
vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68.Aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social.
Cuidaram da aposentadoria especial os arts. 60 a 64 e os Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos profissionais,
códigos 2.1.1 a 2.5.8).Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT,
foi editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58, na
redação original, dispunham:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado
que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. [...] 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da
aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em
atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será
somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência
Social, para efeito de qualquer benefício. 4º O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo
permanecer licenciado do emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria
especial.Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.O Decreto
n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, que abordou a aposentadoria especial nos seus artigos 62 a 68.
Também dispôs, no artigo 295, que, enquanto não promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições
especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080,
[...] de 1979, e o Anexo do Decreto 53.831, [...] de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve os Anexos I e II do Decreto n.
83.080/79, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique
divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro
misero. Essa regra foi mantida no artigo 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Ao
longo de toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou ocupação
profissional do segurado, como pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer espécie de prova.Em 29.04.1995, com
a entrada em vigor da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, que deu nova redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios,
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além de acrescer-lhe os 5º e 6º, o reconhecimento da especialidade das condições de trabalho pelo mero enquadramento da categoria
profissional foi suprimido, passando a ser necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma habitual e permanente. In
verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado
sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 [...], 20 [...] ou 25 [...] anos, conforme dispuser
a lei. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 1º [omissis] [Com redação dada pela Lei n. 9.032/95, fixou a renda mensal em 100% do
salário-de-benefício, observados os limites do art. 33 da Lei n. 8.213/91.] 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de
comprovação pelo segurado [...] do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 4º O segurado
deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes
prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n.
9.032/95] 5º [omissis] [Incluído pela Lei n. 9.032/95, trata da conversão do tempo de serviço especial em tempo comum, segundo
critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. Não previu a
possibilidade de conversão de tempo comum para especial.] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no
exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. [Incluído pela
Lei n. 9.032/95. O dispositivo teve sua redação alterada pela Lei n. 9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relativas ao custeio desse
benefício, nos 6º e 7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º
Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que
o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.]Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de
11.10.1996, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida
Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, e ao final convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou o artigo 58 e lhe acrescentou
quatro parágrafos, assim redigidos:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes
prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior
será definida pelo Poder Executivo. [Redação dada pela Lei n. 9.528/97] 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos
agentes noci-vos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base
em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.
[Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo, inserindo, ao término do texto supratranscrito, os
dizeres nos termos da legislação trabalhista.] 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a
existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre
a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho existência
de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua ...] 3º e 4º [omissis] [Incluídos pela Lei n. 9.528/97. O 3º trata da imposição
de penalidade à empresa que não mantiver laudo técnico atualizado ou emitir documento em desacordo com a avaliação realizada, e o 4º
trata da obrigação de fornecimento do perfil profissiográfico previdenciário ao trabalhador.]A regulamentação dessas regras veio com a
reedição do RBPS pelo Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de 06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.1999
(RPS) (D.O.U. de 07.05.1999), de modo que, para atividades exercidas a partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo
técnico. Ambos os decretos veicularam, em seus respectivos anexos, apenas classificações de agentes nocivos.[Assim se posicionou a
Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo
Esteves Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio: [A] jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça [...] reconhece
o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos
agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 [...]. A
partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da
exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que
passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho.]Em suma: (a) até 28.04.1995, é possível a qualificação da atividade
la-boral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova, nos termos
da Lei n. 3.807/60, da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original; (b) a partir de 29.04.1995, é
defeso reconhecer o tempo especial em razão de ocupação ou categoria profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a
agente nocivo, de forma permanente e não ocasional; (c) a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição aos agentes pressupõe a
existência de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto; nesse contexto, o perfil profissiográfico
previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas de laudo técnico e com indicação dos profissionais responsáveis pelos
registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui instrumento hábil para a avaliação das condições laborais.Noutro aspecto, a
partir do Decreto n. 357/91, o enquadramento das atividades laborais deve considerar a seguinte disciplina infralegal:de 09.12.1991 a
28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) e Decreto n. 83.080/79 (Anexos I e II), observada a solução pro misero
em caso de antinomia.de 29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) eDecreto n.
83.080/79 (Anexo I).de 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).desde 07.05.1999: Decreto
n. 3.048/99 (RPS) (arts. 64 a 70 e Anexo IV) Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U.
de 30.11.1999); n. 3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n. 4.079, de
09.01.2002 (D.O.U. de 10.01.2002); n. 4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de
04.09.2003); n. 4.882, de 18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de 17.10.2013).O Decreto n.
4.882/03 alterou diversos dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art. 68, 3º, 5º, 7º e 11), aproximando
o tratamento normativo previdenciário dispensado às condições ambientais de trabalho dos critérios, métodos de aferição e limites de
tolerância empregados na esfera das normas trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o 11: As avaliações ambientais deverão
considerar a classificação dos agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a metodologia
e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho -
FUNDACENTRO. Anoto que a definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das atividades laborais, para fins
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trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT, com a redação dada pela Lei n. 6.514/77; essa tarefa
foi executada com a edição da Norma Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível
em <http://portal.mte.gov.br/legislacao/norma-regulamentadora-n-15-1.htm>). Os proce-dimentos técnicos da FUNDACENTRO, por
sua vez, encontram-se compilados em Normas de Higiene Ocupacional (NHOs) (disponíveis em
<http://www.fundacentro.gov.br/biblioteca/normas-de-higiene-ocupacional>).Atente-se para as alterações promovidas pelo Decreto n.
8.123/13, em vigor a partir de 17.10.2013, das quais destaco:(a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art.
68, 2º), de acordo com a descrição: I - das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de
agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; II - de todas as fontes e possibilidades de liberação dos
agentes mencionados no inciso I; e III - dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da
exposição, a frequência e a duração do contato, a par da avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes
(art. 64, 2º);(b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do
Trabalho e Emprego (art. 68, 4º); e(c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista, constante do anterior
11 do art. 68, ao qual agora correspondem: 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a
metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...] FUNDACENTRO. 13 Na hipótese de não terem sido
estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir
outras instituições que os estabeleçam. Não tendo a FUNDACENTRO estipulado condições acerca do agente nocivo em particular,
prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria NR-15).Sem embargo, a
partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republicada em 14.05 e em
01.06.2001), a autarquia estendeu a aplicação dos róis dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79 a todo o período anterior a
29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao enquadramento por força de outra norma previdenciária cabível. A
aplicação retroativa dessas listas de grupos profissionais e agentes nocivos, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na
época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, pois, tornou-se incontroverso, não
cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão do próprio INSS que se mostra favorável ao segurado. Lê-se no
citado ato:Art. 2º [...] 3º Qualquer que seja a data da entrada do requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as
atividades exercidas em condições especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:Período de trabalho EnquadramentoAté 28.04.95
Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Lei n.º 7.850/79 (telefonista)Sem apresentação de Laudo
Técnico, exceto para ruídoDe 29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto n.º
53.831/64Com apresentação de Laudo TécnicoA partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97, substituído pelo Decreto n.º
3.048/99Com apresentação de Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos,
decretos ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial para fins de concessão de aposentadoria
especial.[A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o 5º
desse artigo inseriu esclarecimento quanto à ressalva do 4º, no sentido de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais
ou superintendências estaduais do INSS, por não contarem estas com a competência necessária para expedição de atos normativos); art.
146, 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de
22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de
05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169
da IN INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e
da IN INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 45, de
06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e Anexo XXVII da IN
INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).]Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, consideram-se os róis
dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79, salvo se a norma vigente na época da prestação laboral, consoante tabela retro, verificar-se
mais favorável.Permanece possível a conversão do tempo de serviço especial para comum após 1998, pois a partir da última reedição da
MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º
do art. 57 da Lei n. 8.213/1991 (STJ, REsp 1.151.363/MG).O uso de equipamento de proteção individual (EPI) por si só não
descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada (cf. TRF 3ª Região, AC 2003.03.99.024358-7/SP, Nona Turma, Rel.
para o acórdão Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 25.06.2007, DJU 13.09.2007; naquele caso, considerou-se que o uso de EPI não
descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem
o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos). O Supremo Tribunal Federal dirimiu essa controvérsia no
âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão geral reconhecida, de cuja ementa extraio:[A] primeira tese objetiva que se firma é: o
direito à aposentadoria espe-cial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for
realmente capaz de neutralizar a noci-vidade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá,
no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de
divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é
pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar
suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente
do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção
Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do
som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. [...] 13. Ainda
que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo
que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são
inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas
empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de
exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido
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da eficácia do [...] EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. [...] [grifei](STF, ARE 664.335, Rel. Min.
Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, DJe n. 29, de 11.02.2015, public. 12.02.2015)Vale dizer, a partir da publicação da Medida
Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), que foi convertida na Lei n. 9.732/98 e alterou os 1º e 2º do artigo 58 da
Lei de Benefícios, a desqualificação da atividade especial em decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do
agente agressivo, sendo que a mera redução de riscos não infirma o cômputo diferenciado. Observe-se, ainda, a especificidade da
exposição ao agente nocivo ruído, que nem a declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir.DA ATIVIDADE DE
DIGITADOR OU DATILÓGRAFO.As ocupações profissionais de digitador e datilógrafo não foram arroladas nas normas
regulamentares como especiais, para fins de aposentadoria especial. Malgrado a legislação trabalhista confira-lhes tratamento distinto,
com redução da jornada de trabalho ou intervalos periódicos de descanso, não há necessária correspondência entre os critérios adotados
para caracterização do trabalho insalubre, perigoso ou penoso, na esfera juslaboralista, e aqueles estabelecidos nas normas
previdenciárias para a qualificação do tempo de serviço especial. Nessa linha:PREVIDENCIÁRIO. Processo Civil. Digitador. Atividade
especial não caracterizada. [...] III - Não se coaduna com a finalidade dos embargos declaratórios a irresignação do embargante quanto
ao entendimento des-ta 10ª Turma de que a função de digitador desenvolvida dentro dos parâ-metros trabalhistas não justifica a
contagem diferenciada para fins pre-videnciários, eis que o adicional de penosidade e a redução da jornada de trabalho, deferidos na
seara trabalhista, são medidas que já visam a compensar o trabalhador pelo alegado risco ergonômico. [...] V - Embargos de declaração
da parte autora rejeitados.(TRF3, AC 0014144-69.2009.4.03.6102, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 29.11.2011,
v. u., e-DJF3 07.12.2011)[No mesmo sentido: TRF3, REOAC 0031035-90.2004.4.03.9999, Oitava Turma, Relª. Desª. Fed. Marianina
Galante, j. 02.07.2012, e-DJF3 17.07.2012; AC 0026315-07.2009.4.03.9999, Oitava Turma, Relª. Desª. Fed. Tania Marangoni, e-
DJF3 28.11.2014; AC 0006294-98.1999.4.03.6106, Nona Turma, Relª. Desª. Fed. Marisa Santos, DJU 23.11.2006.]A qualificação
das atividades do datilógrafo ou do digitador, portanto, depende de prova de exposição a agentes nocivos.Fixadas essas premissas,
analiso o caso concreto à vista da documentação trazida aos autos.A autora requer o reconhecimento da especialidade do período de
21/03/1988 a 03/02/2016, laborado na empresa Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais.Para comprovar a especialidade da
atividade, a parte autora juntou CTPS (fls. 61) e PPP (fls. 111/112). De acordo com esses documentos, a autora exerceu o cargo de
Digitadora, Técnica de Resseguro Co-seguro (21/03/1988 a 31/04/2010) e Analista de Resseguro PL (01/05/2010 a
05/11/2015).Contudo, não restou comprovada a exposição a agente nocivo, conforme entendimentos acima
expostos.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487,
inciso I, do Código de Processo Civil de 2015).Condeno a parte ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios
de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º, do Código de Processo Civil de 2015), incidente sobre o valor
atualizado da causa (cf. artigo 85, 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte
beneficiária da justiça gratuita.Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

0003940-04.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001699-38.2007.403.6183
(2007.61.83.001699-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1923 - LUCIANE SERPA) X TEREZA
BERTUCCIO X SABRINA BERTUCCIO(SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA)
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Trata-se de embargos à execução, apresentados pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de TEREZA
BERTUCCIO e outra, por meio dos quais se insurge contra a conta de liquidação apresentada pela patrona da beneficiária, sob o
fundamento de que nada seria devido uma vez que a coisa julgada material teria violado disposição de lei. Pleiteia ainda pela suspensão da
execução até decisão de mérito na ação rescisória proposta. Subsidiariamente, requer a fixação da RMI em um salário-mínimo, em
conformidade com o artigo 35 da Lei º 8213/1991 ou, também subsidiariamente, o acolhimento de seus cálculos, no importe de R$
126.121,70, em 03/2015. O INSS juntou cópia da inicial da Ação Rescisória nº 0011383-28.2015.403.0000 (fls. 87/95). Impugnação
da parte exequente às fls. 98/109.Autos remetidos à Contadoria Judicial, que apresentou parecer às fls. 112/124.Intimado a se manifestar
acerca do parecer do perito judicial, a parte embargada manteve-se silente.O INSS discordou do parecer da Contadoria Judicial (fl.
129), reiterando as alegações da petição inicial, em especial quanto ao valor da RMI e os índices de correção monetária. É o relatório.
Decido.Entendo que o requerimento do INSS acerca da suspensão do andamento do feito tendo em vista que não ocorreu o julgamento
definitivo da Ação Rescisória nº 0011383-28.2015.4.03.0000 não merece prosperar. Em primeiro lugar, pois a propositura de Ação
Rescisória por si só não suspende o andamento da execução. Em segundo lugar, destaco, com base nas cópias de fls. 105/107, que o
pedido de antecipação dos efeitos da tutela na Ação Rescisória supra foi indeferido no E. TRF-3. Sendo assim, não há de se falar em
suspensão do feito. Na mesma linha de raciocínio, considerando que a execução deve prosseguir com base na decisão transitada em
julgado (fls. 171/174, 192/193 e 217/218 dos autos principais) e que não foi deferida a suspensão do feito requerida pela autarquia, não
há de falar em diferença nula em razão de afronta a dispositivo de lei. Da mesma forma, o pedido do INSS acerca da fixação da RMI no
importe de um salário-mínimo não encontra correspondência no julgado e, portanto, não há de ser deferido. Lembro que a decisão
transitada em julgado foi expressa no sentido de manter o reconhecimento do vínculo no período de 12/1997 a 03/1999, com
remuneração média mensal no valor de R$ 1.000,00, e não como pleiteia o INSS. Atenho-me aos critérios de juros de mora e correção
monetária. Conforme a decisão monocrática de fls. 217/218 dos autos principais, os consectários deverão incidir nos termos do Manual
de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor. Lembro que atualmente vigora a Resolução 267/2013 do
CJF, que corresponde à atualização e uniformização dos parâmetros de cálculo da Justiça Federal. Nos termos do julgado, entendo que a
correção monetária deve ser efetuada de acordo com sistemática preceituada no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos
da Justiça Federal em vigor na presente data, o qual é alterado por meio de Resoluções do CJF, cujo objetivo é unificar os critérios de
cálculo a serem adotados na fase de execução dos processos sob sua jurisdição.Nesse sentido:AGRAVO LEGAL.
PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO INVÁLIDO. INVALIDEZ ANTERIOR AO ÓBITO. PROCEDENTE.
CORREÇÃO MONETÁRIA. OBSERVÂNCIA DO MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. ADIN 4357 E 4425.
INCONSTITUCIONALIDADE DA TR LIMITADA AO PERÍODO DE TRAMITAÇÃO DO PRECATÓRIO. INDICES
VIGENTES NA DATA DA ELABORAÇÃO DO CÁLCULO. INOCORRÊNCIA DE AFRONTA À COISA JULGADA. ERRO
MATERIAL. CORREÇÃO EX OFFICIO.1. De acordo com a perícia médica realizada nos autos (fls. 89/93), depreende-se que a
autora encontrava-se inválida em momento anterior ao falecimento de seu irmão, antes mesmo da maioridade, conforme conclusão do
laudo e respostas aos quesitos. Quanto à dependência econômica, foram acostados aos autos os depoimentos das testemunhas ouvidas
no processo administrativo, que atestaram que a autora morava com o irmão falecido, que nunca trabalhou e que dependia da renda
recebida por seu irmão (fls. 22/24). Consta também nos autos cópia da escritura pública firmada pelo falecido em que declara:(...)não
possui herdeiros; que tem sob sua responsabilidade e dependência financeira, sua irmã VALDETE PEREIRA DE ANDRADE.(fls. 33).2.
As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação e observado o prazo
prescricional de cinco anos, de acordo com os critérios fixados no manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal.3. A adoção dos índices estabelecidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal para a elaboração da conta de liquidação é
medida de rigor, porquanto suas diretrizes são estabelecidas pelo Conselho da Justiça Federal observando estritamente os ditames legais
e a jurisprudência dominante, objetivando a unificação dos critérios de cálculo a serem adotados na fase de execução de todos os
processos sob a sua jurisdição.4. A correção monetária deve ser aplicada de forma integral, garantindo ao credor o recebimento do
crédito atualizado desde a data em que devido até a do efetivo pagamento. A jurisprudência é dinâmica e se consolida com as decisões
que são proferidas ao longo do tempo pelos tribunais superiores acerca da forma de correção mais real possível das dívidas reconhecidas
judicialmente, a fim de reparar as injustiças da forma mais efetiva. O congelamento da forma de correção, da forma com que pretende o
agravante, somente promoveria injustiças, contra o autor ou contra o réu, em caso de futuro reconhecimento da aplicação de outros
índices forma de correção monetária, e apenas perpetuaria a discussão em Juízo. Remeter a forma de atualização ao Manual de Cálculos
é benéfico para as partes e para a segurança jurídica.5. Agravo legal não provido.(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX
0023438-84.2015.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO DOMINGUES, julgado em 09/11/2015, e-DJF3
Judicial 1 DATA:12/11/2015)Por fim, destaco que não deve ser acolhida a alegação do INSS sobre a prevalência da TR, posto que, na
seara dos benefícios previdenciários, a aplicação do INPC decorre do art. 41-A da lei 8.213/1991.Dessa forma, nos termos acima
expostos, reconheço como devidos os valores apresentados pela parte exequente às fls. 245/264, no importe de R$ 684.986,68, em
03/2015, uma vez que a Resolução 267/2013 do CJF, atualmente vigente, foi observada no que se refere à correção monetária e aos
juros de mora. Ressalto, inclusive, que a Contadoria judicial emitiu parecer dizendo que os cálculos da parte exequente não excedem os
limites do julgado. DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS, determinando o prosseguimento da
execução pelo valor de R$ 684.986,68 (seiscentos e oitenta e quatro mil, novecentos e oitenta e seis reais e sessenta e oito centavos),
atualizados em 03/2015, conforme os cálculos de fls. 245/265 dos autos principais. Em face da sucumbência plena da autarquia federal,
condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios (cf. artigo 86, caput, do Código de Processo Civil de 2015), os quais,
sopesados os critérios legais (incisos do 2º do artigo 85), arbitro no percentual legal mínimo de 10% (cf. artigo 85, 3º, inciso I),
correspondente à diferença entre o valor apresentado pelo embargante e aquele acolhido por este Juízo. Sem custas para a autarquia, em
face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita. Ocorrendo o trânsito em
julgado, trasladem-se cópias desta sentença e da certidão do trânsito em julgado aos autos do processo n.º 0001699-
38.2007.403.6183.Após, desapensem-se estes autos da ação principal e os arquivem, observadas as formalidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.
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0008327-62.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005329-39.2006.403.6183
(2006.61.83.005329-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2425 - ESTEFANIA MEDEIROS CASTRO) X
MARIA DA CONCEICAO PEREIRA DE CARVALHO X DENISE RUFINO(SP234637 - EMILIO DE JESUS OLIVEIRA
JUNIOR)

Trata-se de embargos à execução, apresentados pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de MARIA
DA CONCEIÇÃO PEREIRA DE CARVALHO e OUTRA, por meio dos quais se insurge contra a conta de liquidação apresentada,
sob o fundamento de que em desconformidade com o título executivo, resultando em excesso de execução. Postula o prosseguimento da
execução conforme seus cálculos, que totalizam R$ 120.173,35, em 04/2015.Impugnação da parte embargada às fls. 25/27.Autos
remetidos à Contadoria Judicial, que apresentou parecer e cálculos às fls. 62/73.Às fls. 78/79, a parte embargada manifestou
concordância com o parecer e os cálculos elaborados pela Contadoria. O INSS, às fls. 81/102, discordou da conta da Contadoria
Judicial. Vieram os autos conclusos. É o relatório. Decido.É certo que a liquidação deve ser balizada nos termos estabelecidos no julgado
proferido no processo de conhecimento. A decisão transitada em julgado (fls. 316/321, 336/338 e 190/193 dos autos principais)
condenou o INSS a pagar à MARIA DA CONCEÇÃO PEREIRA DE CARVALHO o benefício de pensão por morte desde a data do
requerimento administrativo, em 19/10/1998, bem como a pagar à DENISE RUFINO o benefício de pensão por morte desde a data do
óbito do instituidor, ocorrido em 13/05/1998. Foi delimitado ainda que o pagamento dos atrasados fosse realizado com correção
monetária e juros de mora, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a
Resolução 267/2013 do CJF. Os honorários foram fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas
até a data da prolação da Sentença. Verifico que a divergência remanescente entre as partes nestes autos reside na aplicação dos índices
de correção monetária. A decisão transitada em julgado foi expressa acerca da aplicação da Resolução 267/2013 do CJF no que tange à
correção monetária e aos juros de mora. Lembro que atualmente vigora a Resolução 267/2013 do CJF, que corresponde à atualização e
uniformização dos parâmetros de cálculo da Justiça Federal. Nos termos do julgado, entendo que a correção monetária deve ser efetuada
de acordo com sistemática preceituada no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal em vigor na
presente data, o qual é alterado por meio de Resoluções do CJF, cujo objetivo é unificar os critérios de cálculo a serem adotados na fase
de execução dos processos sob sua jurisdição.Nesse sentido:AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.
FILHO INVÁLIDO. INVALIDEZ ANTERIOR AO ÓBITO. PROCEDENTE. CORREÇÃO MONETÁRIA. OBSERVÂNCIA DO
MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. ADIN 4357 E 4425. INCONSTITUCIONALIDADE DA TR LIMITADA
AO PERÍODO DE TRAMITAÇÃO DO PRECATÓRIO. INDICES VIGENTES NA DATA DA ELABORAÇÃO DO CÁLCULO.
INOCORRÊNCIA DE AFRONTA À COISA JULGADA. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO EX OFFICIO.1. De acordo com a
perícia médica realizada nos autos (fls. 89/93), depreende-se que a autora encontrava-se inválida em momento anterior ao falecimento de
seu irmão, antes mesmo da maioridade, conforme conclusão do laudo e respostas aos quesitos. Quanto à dependência econômica, foram
acostados aos autos os depoimentos das testemunhas ouvidas no processo administrativo, que atestaram que a autora morava com o
irmão falecido, que nunca trabalhou e que dependia da renda recebida por seu irmão (fls. 22/24). Consta também nos autos cópia da
escritura pública firmada pelo falecido em que declara:(...)não possui herdeiros; que tem sob sua responsabilidade e dependência
financeira, sua irmã VALDETE PEREIRA DE ANDRADE.(fls. 33).2. As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e
acrescidas de juros de mora, a partir da citação e observado o prazo prescricional de cinco anos, de acordo com os critérios fixados no
manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.3. A adoção dos índices estabelecidos no Manual de
Cálculos da Justiça Federal para a elaboração da conta de liquidação é medida de rigor, porquanto suas diretrizes são estabelecidas pelo
Conselho da Justiça Federal observando estritamente os ditames legais e a jurisprudência dominante, objetivando a unificação dos
critérios de cálculo a serem adotados na fase de execução de todos os processos sob a sua jurisdição.4. A correção monetária deve ser
aplicada de forma integral, garantindo ao credor o recebimento do crédito atualizado desde a data em que devido até a do efetivo
pagamento. A jurisprudência é dinâmica e se consolida com as decisões que são proferidas ao longo do tempo pelos tribunais superiores
acerca da forma de correção mais real possível das dívidas reconhecidas judicialmente, a fim de reparar as injustiças da forma mais
efetiva. O congelamento da forma de correção, da forma com que pretende o agravante, somente promoveria injustiças, contra o autor ou
contra o réu, em caso de futuro reconhecimento da aplicação de outros índices forma de correção monetária, e apenas perpetuaria a
discussão em Juízo. Remeter a forma de atualização ao Manual de Cálculos é benéfico para as partes e para a segurança jurídica.5.
Agravo legal não provido.(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0023438-84.2015.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL PAULO DOMINGUES, julgado em 09/11/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/11/2015)Por fim, destaco que não deve ser
acolhida a alegação do INSS sobre a prevalência da TR, posto que, na seara dos benefícios previdenciários, a aplicação do INPC
decorre do art. 41-A da lei 8.213/1991.Dessa forma, nos termos acima expostos, reconheço como devidos os valores apresentados pela
Contadoria do Juízo às fls. 62/73, no importe de R$ 183.990,60, em 04/2016, uma vez que a Resolução 267/2013 do CJF, atualmente
vigente, foi observada no que se refere à correção monetária e aos juros de mora. DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTES OS EMBARGOS, determinando o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 183.990,60
(cento e oitenta e três mil, novecentos e noventa reais e sessenta centavos), atualizados em 04/2016, conforme os cálculos de fls. 62/73.
Em face da sucumbência preponderante da autarquia federal, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios (cf. artigo 86,
caput, do Código de Processo Civil de 2015), os quais, sopesados os critérios legais (incisos do 2º do artigo 85), arbitro no percentual
legal mínimo de 10% (cf. artigo 85, 3º, inciso I), correspondente à diferença entre o valor apresentado pelo embargante e aquele acolhido
por este Juízo. Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora,
beneficiária da justiça gratuita. Ocorrendo o trânsito em julgado, trasladem-se cópias desta sentença, dos cálculos de fls. 62/73 e da
certidão do trânsito em julgado aos autos do processo n.º 0005329-39.2006.403.6183.Após, desapensem-se estes autos da ação
principal e os arquivem, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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0009297-62.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007301-39.2009.403.6183
(2009.61.83.007301-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2603 - EDUARDO HARUO MENDES
YAMAGUCHI) X JOSE CLAUDIO DOS SANTOS(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ)

Trata-se de embargos à execução, apresentados pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de JOSÉ
CLAUDIO DOS SANTOS, por meio dos quais se insurge contra a conta de liquidação apresentada, sob o fundamento de que em
desconformidade com o título executivo, resultando em excesso de execução. Postula o prosseguimento da execução conforme seus
cálculos, no importe de R$ 64.243,89, em 05/2015. Impugnação da parte embargada às fls. 34/35.Autos remetidos à Contadoria
Judicial, que apresentou parecer, no qual é afirmado que a conta do embargado está em consonância com o julgado, salvo
arredondamento (fl. 39).A parte embargada concordou com o parecer elaborado pela Contadoria (fl. 46). O INSS, por outro lado,
discordou da Contadoria Judicial e reiterou os termos da petição inicial (fl. 47). Vieram os autos conclusos. É o relatório. Decido.É certo
que a liquidação deve ser balizada nos termos estabelecidos no julgado proferido no processo de conhecimento. A decisão transitada em
julgado (fls. 149154 dos autos principais) condenou o INSS a conceder ao exequente o benefício de aposentadoria integral por tempo de
contribuição desde a data do requerimento administrativo, em 19/01/2009. Foi delimitado ainda que, no que se refere à correção
monetária e juros de mora, fossem aplicados índices nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça
Federal, de acordo com a Resolução 267/2013 do CJF. Os honorários foram fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta
como as parcelas vencidas até a data da prolação da Sentença. Verifico que a divergência remanescente entre as partes nestes autos
reside na aplicação dos índices de correção monetária. Segundo a decisão transitada em julgado, a atualização monetária deverá ocorrer
nos termos da Resolução 267/2013 do CJF, que se trata do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal
em vigor na presente data. Lembro que o Manual supracitado sofre alterações por meio de Resoluções do CJF, cujo objetivo é unificar
os critérios de cálculo a serem adotados na fase de execução dos processos sob sua jurisdição.Nesse sentido:AGRAVO LEGAL.
PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO INVÁLIDO. INVALIDEZ ANTERIOR AO ÓBITO. PROCEDENTE.
CORREÇÃO MONETÁRIA. OBSERVÂNCIA DO MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. ADIN 4357 E 4425.
INCONSTITUCIONALIDADE DA TR LIMITADA AO PERÍODO DE TRAMITAÇÃO DO PRECATÓRIO. INDICES
VIGENTES NA DATA DA ELABORAÇÃO DO CÁLCULO. INOCORRÊNCIA DE AFRONTA À COISA JULGADA. ERRO
MATERIAL. CORREÇÃO EX OFFICIO.1. De acordo com a perícia médica realizada nos autos (fls. 89/93), depreende-se que a
autora encontrava-se inválida em momento anterior ao falecimento de seu irmão, antes mesmo da maioridade, conforme conclusão do
laudo e respostas aos quesitos. Quanto à dependência econômica, foram acostados aos autos os depoimentos das testemunhas ouvidas
no processo administrativo, que atestaram que a autora morava com o irmão falecido, que nunca trabalhou e que dependia da renda
recebida por seu irmão (fls. 22/24). Consta também nos autos cópia da escritura pública firmada pelo falecido em que declara:(...)não
possui herdeiros; que tem sob sua responsabilidade e dependência financeira, sua irmã VALDETE PEREIRA DE ANDRADE.(fls. 33).2.
As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação e observado o prazo
prescricional de cinco anos, de acordo com os critérios fixados no manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal.3. A adoção dos índices estabelecidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal para a elaboração da conta de liquidação é
medida de rigor, porquanto suas diretrizes são estabelecidas pelo Conselho da Justiça Federal observando estritamente os ditames legais
e a jurisprudência dominante, objetivando a unificação dos critérios de cálculo a serem adotados na fase de execução de todos os
processos sob a sua jurisdição.4. A correção monetária deve ser aplicada de forma integral, garantindo ao credor o recebimento do
crédito atualizado desde a data em que devido até a do efetivo pagamento. A jurisprudência é dinâmica e se consolida com as decisões
que são proferidas ao longo do tempo pelos tribunais superiores acerca da forma de correção mais real possível das dívidas reconhecidas
judicialmente, a fim de reparar as injustiças da forma mais efetiva. O congelamento da forma de correção, da forma com que pretende o
agravante, somente promoveria injustiças, contra o autor ou contra o réu, em caso de futuro reconhecimento da aplicação de outros
índices forma de correção monetária, e apenas perpetuaria a discussão em Juízo. Remeter a forma de atualização ao Manual de Cálculos
é benéfico para as partes e para a segurança jurídica.5. Agravo legal não provido.(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX
0023438-84.2015.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO DOMINGUES, julgado em 09/11/2015, e-DJF3
Judicial 1 DATA:12/11/2015)Por fim, destaco que não deve ser acolhida a alegação do INSS sobre a prevalência da TR, posto que, na
seara dos benefícios previdenciários, a aplicação do INPC decorre do art. 41-A da lei 8.213/1991. Dessa forma, nos termos acima
expostos e da decisão transitada em julgado, reconheço como devidos os valores apresentados pela parte exequente às fls. 219/221, no
importe de R$ 87.249,79, em 05/2015, uma vez que a Resolução 267/2013 do CJF, que atualmente vigora, foi observada no que se
refere à correção monetária. DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS, determinando o
prosseguimento da execução pelo valor de R$ 87.249,79 (oitenta e sete mil, duzentos e quarenta e nove reais e setenta e nove centavos),
atualizados em 05/2015, conforme os cálculos de fls. 219/221 dos autos principais. Em face da sucumbência plena da autarquia federal,
condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios (cf. artigo 86, caput, do Código de Processo Civil de 2015), os quais,
sopesados os critérios legais (incisos do 2º do artigo 85), arbitro no percentual legal mínimo de 10% (cf. artigo 85, 3º, inciso I),
correspondente à diferença entre o valor apresentado pelo embargante e aquele acolhido por este Juízo. Sem custas para a autarquia, em
face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita. Ocorrendo o trânsito em
julgado, trasladem-se cópias desta sentença e da certidão do trânsito em julgado aos autos do processo n.º 0007301-
39.2009.403.6183.Após, desapensem-se estes autos da ação principal e os arquivem, observadas as formalidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

MANDADO DE SEGURANCA

0023265-83.2016.403.6100 - HENRIQUE VENTURA REGIS(PR083177 - RUDOLPHO CESAR MORELLO GOMES) X
DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM SAO PAULO
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Retifico de ofício a autorida coatora para DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM SÃO PAULO. Proceda-se as
alterações.HENRIQUE VENTURA REGIS impetrou o presente Mandado de Segurança, com pedido de liminar, contra ato do
DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM SÃO PAULO, por meio do qual pretende seja determinado à autoridade coatora que
conceda ao pagamento das parcelas referentes ao benefício de seguro-desemprego.Alega, em síntese, que teve seu contrato de trabalho
com a empresa TAIFF - PROART DISTRIBUÍDORA DE PRODUTOS DE BELEZA LTDA, CNJ nº 04.370.561/0001-33,
rescindido em 04/12/2015, razão pela qual formulou requerimento administrativo para a concessão do seguro-desemprego, que foi
indeferido seu recurso em 13/07/2016, sob a alegação de ter renda própria, já que é sócio da microempresa HRegis Informática Ltda-
ME, inscrita no CNPJ nº 01.633.509/0001-34, constituída em 17/01/1997. O impetrante afirma preencher os requisitos para a
percepção do benefício pleiteado mesmo sendo sócio da empresa supracitada, uma vez que estava impossibilitado de trabalhar como
autônomo e emitir nota fiscal, o que resultou em faturamento zero, bem como não possui renda própria.Pede, assim, provimento
jurisdicional liminar que obrigue a autoridade impetrada a conceder o seguro-desemprego.Juntou documentos às fls. 16/54.Inicialmente
esta ação foi distribuída para 2ª Vara Federal de Maringá, Seção Judiciária do Paraná (fl. 55).Emenda à petição Inicial (fls. 58/59).O
Juízo da 2ª Vara de Maringá declinou de sua competência para Subseção Judiciária de São Paulo (fls. 127/132), sendo redistribuída a 9ª
Vara Cível, que, posteriormente, também, declinou de sua competência para uma das Varas Previdenciárias da Subseção Judiciária de
São Paulo (fls. 140 e verso).É o relatório.Decido.Preceitua o artigo 7º, inciso III, da Lei do Mandado de Segurança (Lei nº.
12.016/2009) que o juiz ordenará a suspensão do ato que deu motivo ao pedido quando for relevante o fundamento do pedido e do ato
impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida.O próprio impetrante na exordial afirma que possui uma
microempresa HRegis Informática Ltda- ME, inscrita no CNPJ nº 01.633.509/0001-34, sendo certo que a mesma está constituída desde
17/01/1997. Em que pese à afirmação do impetrante de que se encontrava impossibilitado de trabalhar como autônomo e emitir Nota
Fiscal em sua microempresa, uma vez que era empregado registrado em empresa privada, não é suficiente para o deferimento da
liminar.Importante lembrar que a microempresa do impetrante está ativa e constituída desde 1997.Por ora, neste juízo de cognição
sumária, entendo que os requisitos para a concessão da liminar pretendida não foram preenchidos.Diante do exposto, INDEFIRO a
liminar pleiteada.Notifique-se a autoridade impetrada para que venha a prestar informações no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do
artigo 7º da Lei nº 12.016/2009. Intime-se a parte autora para que junte cópia da procuração, bem como apresentar nova declaração de
hipossuficiência assinada, no prazo de dez dias.Dê-se ciência do feito ao representante judicial da pessoa jurídica interessada (Advocacia-
Geral da União - Procuradoria-Regional da União - 3ª Região), na forma do inciso II do mesmo dispositivo. Após, encaminhem-se os
autos ao Ministério Público Federal.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

0001006-39.2016.403.6183 - MANOEL SOARES DA SILVA(SP339850 - DANILO SCHETTINI RIBEIRO LACERDA) X
CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL APS EM GUARULHOS - SP
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Recebo a conclusão nesta data.Trata-se de mandado de segurança impetrado por MANOEL SOARES DA SILVA em face do CHEFE
DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL APS EM GUARULHOS/SP, por meio do qual pretende a conclusão da análise do
benefício.Em apertada síntese, o impetrante aduz ter requerido aposentadoria por idade em 25/11/2015, não tendo havido conclusão do
processo administrativo até a data da propositura desta ação (19/02/2016).O pedido de liminar foi deferido para que a Autoridade
impetrada concluísse a análise do pedido administrativo, no prazo de 30 (trinta) dias.O impetrante comunica que a Autoridade impetrada
concluiu o processo administrativo, requerendo então a extinção do feito, às fls. 37.O Ministério Público manifesta-se pela concessão do
direito pleiteado, alegando ser necessário o julgamento de mérito do pedido, tendo em vista que a medida liminar, ainda que satisfativa,
deve ser confirmada em sentença.É o relatório. Decido.Nos termos do disposto no artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal, o
Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e certo de ilegalidade ou abuso de poder praticado por
autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.Entende-se por direito líquido e certo
aquele que decorre de fato provado de plano por documento inequívoco, apoiado em fatos incontroversos e não complexos que possam
reclamar a dilação probatória para a sua verificação.Na espécie, ainda que a medida liminar anteriormente deferida tenha feição
satisfativa, visto que, ao determinar a conclusão do procedimento administrativo, levou a autoridade coatora a analisar o pedido, o fato é
que a jurisprudência do TRF da 3ª Região entende não se estar diante de perda de objeto superveniente, tendo em vista que a decisão
liminar, precária e temporária, deve ser substituída por provimento de caráter definitivo, que confirme ou não a existência do direito
vindicado: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, 1º. MANDADO DE SEGURANÇA. REEXAME
NECESSÁRIO. LIMINAR DE NATUREZA SATISFATIVA. CARÊNCIA DA AÇÃO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO.
CONSTATAÇÃO DE PLANO. NECESSIDADE. 1. Reputo interposto o reexame necessário, nos termos do antigo parágrafo único do
art. 12 da Lei n. 1.533/51 e do atual 1º do art. 14 da Lei n. 12.016/09, regra especial que deve prevalecer sobre a regra processual civil
(CPC, art. 475, introduzido pela Lei n. 10.352, de 26.12.01), de caráter genérico. 2. A par da concessão da medida liminar, persiste a
necessidade de análise do mérito, em virtude da clara necessidade de pronunciamento judicial que confirme ou não a existência do direito
líquido e certo reclamado (TRF da 3ª Região, AMS n. 2004.61.00.012727-4, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 28.01.08). (...)(AMS
00345145120044036100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:04/12/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Diante da morosidade demasiada da autoridade coatora, ressaltando que o
pedido de aposentadoria data de 25/11/2015 e até a data da propositura desta ação não houve a sua conclusão, afigura-se inequívoca a
relevância da fundamentação da impetrante.De fato, a Lei nº 9.784/99, que rege o processo administrativo no âmbito da Administração
Pública Federal, prevê no seu artigo 49: Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias
para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada. Embora a aplicação de tal regramento seja subsidiária no
âmbito do processo administrativo previdenciário, é certo que permite traçar um parâmetro que indica a gravidade da lesão existente no
presente caso. Dispositivo.Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA nos termos do art. 1º da Lei 12.016/09, confirmando a
liminar deferida que resultou na conclusão do processo administrativo, conforme fl. 17/18. Os honorários advocatícios não são cabíveis
em sede de Mandado de Segurança (art. 25 da Lei 12.016/09). Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 14, 1º, da Lei 12.016/09).
Deixo consignado que eventual apelação interposta em face desta sentença será recebida apenas no efeito devolutivo, tendo em vista a
confirmação da liminar. Havendo regular interposição de recurso, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões. Decorridos os prazos
recursais, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

7ª VARA PREVIDENCIARIA

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001019-16.2017.4.03.6183

 

AUTOR: MARIA DA GLORIA BARRETO

 

Advogado do(a) AUTOR: MILTON DE ANDRADE RODRIGUES - SP96231

 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

Advogado do(a) RÉU: 
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    D E S P A C H O

 

Defiro à parte autora a gratuidade da justiça, conforme art. 98 do CPC.

Postergo para a sentença o exame da tutela provisória, fundada em urgência ou emergência, à míngua de receio de dano irreparável ou de
difícil reparação, já que há benefício em manutenção, em favor da parte autora.

A matéria discutida nestes autos fora apreciada em 08-09-2010, pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário nº
564.354.

Da leitura da fundamentação adotada pela Corte Suprema observo que não há justificativa para a negativa da incidência dos novos tetos
fixados pelas Emendas Constitucionais 20 e 41 aos benefícios concedidos entre o advento da Constituição Federal e abril de 1991, desde
que os benefícios tenham sido limitados ao teto que não tenha ocorrido a recuperação em revisões e reajustes posteriores.

Dessa forma, determino a remessa dos autos à contadoria judicial para que apure:

a) se há diferenças a serem calculadas quanto à adequação do valor recebido ao limite máximo, também denominado 'teto', estipulado
pelas Emendas Constitucionais nº 20, de 15/12/1998 e nº 41, de 19/12/2003;

b) apure o valor correto da causa, nos termos do disposto no art. 260, do Código de Processo Civil, considerando que diversas
demandas que envolvem a revisão pelo teto, ainda que acolhidas integralmente, redundam na inexistência de valor a executar ou em
valores inferiores ao limite de alçada dos Juizados Federais.

Juntados os cálculos, dê-se vista à parte autora e tornem os autos conclusos para deliberações.

Intime-se. Cumpra-se.              

 

 

   SÃO PAULO, 4 de abril de 2017.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000455-37.2017.4.03.6183

 

AUTOR: WILMA BONIZZIO TERCINIO
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Advogado do(a) AUTOR: AGNALDO DIAS DE ALMEIDA - SP360798

 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

Advogado do(a) RÉU: 

 

 

  

 

 

 

    D E S P A C H O

 

 

 

Defiro à parte autora a gratuidade da justiça, conforme art. 98 do Código de Processo Civil.

Anote-se a prioridade requerida. Tendo em vista os termos do art. 1.048 e seguintes, da lei processual citada, aliado ao princípio
constitucional da isonomia, estendo o benefício a todos os processos em idêntica situação nesta Vara.

Apresente a demandante, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do procedimento administrativo relativo ao benefício que deu
origem à pensão por morte NB 119.388.074.0.

Após, tornem os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.

 

 

   SÃO PAULO, 4 de abril de 2017.

 

 

OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5001013-09.2017.4.03.6183

REQUERENTE: EDI BENVINDO DE OLIVEIRA

Advogado do(a) REQUERENTE: MARGARETE DAVI MADUREIRA - SP85825
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REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Advogado do(a) REQUERIDO: 

  

    D E S P A C H O

Defiro à parte autora gratuidade da justiça, conforme art. 98 do Código de Processo Civil.

Tendo em vista o rito processual e a extinção do processo sem julgamento do mérito, afasto a possibilidade de prevenção apontada no termo ID 941358.

Apresente o demandante, no prazo de 10 (dez) dias, documento recente que comprove o seu atual endereço.

Após, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela provisória fundada em urgência ou emergência.

Intimem-se.

              

   SãO PAULO, 3 de abril de 2017.

OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5001048-66.2017.4.03.6183

REQUERENTE: MAURO RISONHO DE PAULA ASSUMPCAO

Advogado do(a) REQUERENTE: ANA PAULA TEIXEIRA - SP178247

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Advogado do(a) REQUERIDO: 

  

    D E S P A C H O

Defiro à parte autora gratuidade da justiça, conforme art. 98 do Código de Processo Civil.

Tendo em vista o rito processual, o valor da causa e a extinção do processo sem julgamento do mérito, afasto a possibilidade de prevenção apontada no
documento ID 961226.

Apresente a demandante, no prazo de 10 (dez) dias, documento recente que comprove o seu atual endereço.
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Após, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela provisória fundada em urgência ou emergência.

Intimem-se.

   SãO PAULO, 4 de abril de 2017.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000693-56.2017.4.03.6183

AUTOR: EUGENIO CUVICE

Advogado do(a) AUTOR: CLAITON LUIS BORK - SC9399

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Advogado do(a) RÉU: 

 

Vistos, em decisão.

Trata-se de ação proposta por EUGENIO CUVICE, portador da cédula de identidade RG nº. 4.353.702,
inscrito no CPF/MF sob o nº 069.942.458-53, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Pretende seja a autarquia previdenciária compelida a revisar a renda mensal de seu benefício previdenciário de
aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/081.316.792-2, com DIB em 1º.03.1990.

A petição inicial foi acompanhada de instrumento de procuração e documentos (IDs 765762, 765795).

O Setor de Distribuição trouxe aos autos relação de possíveis processos preventos, conforme certidão ID
765996.

Vieram os autos conclusos para prolação de sentença.

O feito não se encontra maduro para julgamento.

Verifico que a parte autora ajuizou, perante o Juizado Especial Federal, demanda com a mesma causa de pedir e
com o mesmo pedido da presente ação (processo n. 00707573620054036301), a qual foi julgada improcedente, com
trânsito em julgado em 22 de agosto de 2007, conforme cópias anexas a essa decisão.

Assim sendo, considerando que o Código de Processo Civil em vigor veda que o juízo “decida com base em
fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de
matéria sobre a qual deva decidir de ofício” (art. 10), intime-se a parte requerente para que, no prazo de 10 (dez) dias,
manifeste-se, expressamente acerca do pressuposto processual negativo de coisa julgada.

Intime-se. Transcorrido o prazo concedido, tornem os autos conclusos.

 

 

SãO PAULO, 5 de abril de 2017.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000328-36.2016.4.03.6183

AUTOR: VALDIR ELOI DA SILVA

Advogado do(a) AUTOR: VAINE IARA OLIVEIRA EMIDIO DA HORA - SP375844

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

 

Reporto-me à petição ID 896971: defiro a dilação pelo prazo requerido.

Após, venham os autos conclusos.

Intimem-se.

   SãO PAULO, 5 de abril de 2017.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001060-80.2017.4.03.6183

AUTOR: JUAN FERNANDEZ DOSDORES

Advogado do(a) AUTOR: ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE - PR72393

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Advogado do(a) RÉU: 

 

    D E S P A C H O

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judicial, conforme art. 98 do Código de Processo Civil.

Afasto a possibilidade de prevenção apontada na certidão, documento ID 977245, por serem distintos os objetos das demandas. Valho-
me dos arts. 58 e 59, da lei processual civil.

A matéria discutida nestes autos fora apreciada em 08-09-2010, pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário nº
564.354.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/04/2017     625/816



Da leitura da fundamentação adotada pela Corte Suprema observo que não há justificativa para a negativa da incidência dos novos tetos
fixados pelas Emendas Constitucionais 20 e 41 aos benefícios concedidos entre o advento da Constituição Federal e abril de 1991, desde
que os benefícios tenham sido limitados ao teto que não tenha ocorrido a recuperação em revisões e reajustes posteriores.

Dessa forma, determino a remessa dos autos à contadoria judicial para que apure:

a) se há diferenças a serem calculadas quanto à adequação do valor recebido ao limite máximo, também denominado 'teto', estipulado
pelas Emendas Constitucionais nº 20, de 15/12/1998 e nº 41, de 19/12/2003;

b) apure o valor correto da causa, nos termos do disposto no art. 260, do Código de Processo Civil, considerando que diversas
demandas que envolvem a revisão pelo teto, ainda que acolhidas integralmente, redundam na inexistência de valor a executar ou em
valores inferiores ao limite de alçada dos Juizados Federais.

Juntados os cálculos, dê-se vista à parte autora e tornem os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se. Cumpra-se.              

        

   SãO PAULO, 5 de abril de 2017.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001078-04.2017.4.03.6183

AUTOR: NIVALDO BAPTISTA

Advogado do(a) AUTOR: ACILON MONIS FILHO - SP171517

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Advogado do(a) RÉU: 
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    D E S P A C H O

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judicial, conforme art. 98 do Código de Processo Civil. 

A matéria discutida nestes autos fora apreciada em 08-09-2010, pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário nº
564.354.

Da leitura da fundamentação adotada pela Corte Suprema observo que não há justificativa para a negativa da incidência dos novos tetos
fixados pelas Emendas Constitucionais 20 e 41 aos benefícios concedidos entre o advento da Constituição Federal e abril de 1991, desde
que os benefícios tenham sido limitados ao teto que não tenha ocorrido a recuperação em revisões e reajustes posteriores.

Dessa forma, determino a remessa dos autos à contadoria judicial para que apure:

a) se há diferenças a serem calculadas quanto à adequação do valor recebido ao limite máximo, também denominado 'teto', estipulado
pelas Emendas Constitucionais nº 20, de 15/12/1998 e nº 41, de 19/12/2003;

b) apure o valor correto da causa, nos termos do disposto no art. 260, do Código de Processo Civil, considerando que diversas
demandas que envolvem a revisão pelo teto, ainda que acolhidas integralmente, redundam na inexistência de valor a executar ou em
valores inferiores ao limite de alçada dos Juizados Federais.

 Juntados os cálculos, dê-se vista à parte autora e tornem os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se. Cumpra-se.              
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   SãO PAULO, 5 de abril de 2017.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000025-85.2017.4.03.6183

AUTOR: ANTONIO PIOVEZAN SOBRINHO

Advogado do(a) AUTOR: GILMAR RODRIGUES MONTEIRO - MG122095

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Advogado do(a) RÉU: 

  

          S E N T E N Ç A

Vistos, em sentença.

RELATÓRIO

Trata-se de ação processada sob o rito comum, ajuizada por ANTONIO PIOVEZAN SOBRINHO, portador
da cédula de identidade RG nº. 393. 329.07 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 276.909.898-53, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.

Objetiva a parte autora, em síntese, que o valor do seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço NB
42/101.500.370-0, concedido com data de início em 04-01-1996 (DIB), seja readequado, utilizando-se os novos tetos
fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003, com o pagamento das diferenças daí advindas devidamente
corrigidas, além de custas e honorários advocatícios.

Com a inicial, a parte autora juntou aos autos instrumento de procuração e documentos (ID 495978, ID 495984,
ID 495987, ID 496033, ID 495995, ID 496082).
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O Juízo deferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, bem como determinou que ela
demonstrasse seu interesse de agir no presente feito, tendo em vista o pedido realizado no processo apontado na certidão de
prevenção (ID 500710), nº 0003498-09.2015.403.6322, conforme despacho ID 536838.

Foi concedido novo prazo à parte autora - despacho ID 656059, pois aquele anteriormente estabelecido no
despacho ID 536838 transcorreu sem sua manifestação.

Apesar de intimada, a parte autora não se manifestou.

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório. Fundamento e decido.

FUNDAMENTAÇÃO

Verifico que a parte autora propôs, em 27-11-2015, a demanda atuada sob o n.º 0003498-09.2015.4.03.6322,
perante o Juizado Especial de São Paulo, na qual foi prolatada sentença em 28-06-2016 e r. acórdão, em 22-09-2016, sem
registro de trânsito em julgado.

A parte autora ajuizou a presente ação em 09-01-2017, ou seja, durante a tramitação do processo n.º 0003498-
09.2015.4.03.6322.

Logo, diante do teor do direito postulado pela parte autora nessa demanda, imperioso reconhecer a ocorrência da
litispendência, pois o pedido (revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço) e a causa de pedir (aumento
do teto do RGPS promovido pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/03) são idênticos aos dos autos n.º 0003498-
09.2015.4.03.6322, do Juizado Especial de São Paulo.

Patente, pois, a caracterização da litispendência, já que houve a reprodução idêntica de ação anteriormente
ajuizada.

O atual Código de Processo Civil estabelece o conceito de litispendência como a reprodução de ação
anteriormente ajuizada, que ainda se encontra em curso, nos termos do art. 337, §3º, in verbis:

Art. 337.  Incumbe ao réu, antes de discutir o mérito, alegar:

(...)

VI - litispendência;
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(...)

§ 1º Verifica-se a litispendência ou a coisa julgada quando se reproduz ação
anteriormente ajuizada.

(...)

§ 3º Há litispendência quando se repete ação que está em curso.

 

Compete ao magistrado, no mais, reconhecer de ofício a litispendência aferida no processo. Confiram-se arts.
337, §5º e 485, V e §3º, do Código de Processo Civil de 2015.

Pontuo, por derradeiro, que a parte autora foi, por duas vezes, intimada para justificar seu interesse no
prosseguimento da presente demanda, permanecendo silente.

Desnecessária a prévia oitiva das partes, no mais, uma vez que a decisão, pautada na inexistência de pressuposto
processual extrínseco, funda-se em critérios objetivamente aferíveis, de modo que eventual impugnação da parte autora não
terá o condão de conduzir a sua modificação.

Portanto, reconheço, de ofício, a litispendência e extingo o processo, com fundamento no artigo 485, inciso V e
§3º do Código de Processo Civil.

 

DIPOSITIVO

Diante do exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM ANÁLISE DO MÉRITO, com fundamento no artigo
485, inciso V e §3º do Código de Processo Civil, em razão de litispendência.

Refiro-me à demanda proposta por ANTONIO PIOVEZAN SOBRINHO, portador da cédula de identidade
RG nº. 393. 329.07 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 276.909.898-53, em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL – INSS.

Em razão da sucumbência, arcará a parte autora com as despesas processuais, a teor do artigo 85 do Código de
Processo Civil. Contudo, em razão do deferimento dos benefícios da Justiça Gratuita, suspendo a execução nos termos do
art. 98, § 3º, CPC/15.

Deixo de arbitrar honorários advocatícios de sucumbência, uma vez que a autarquia previdenciária não foi citada
para contestar o feito.
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Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

SãO PAULO, 5 de abril de 2017.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000790-56.2017.4.03.6183

AUTOR: MUNIR ABDO BAARINI

Advogados do(a) AUTOR: PAULO EDUARDO LYRA MARTINS PEREIRA - SP99527, CLEITON LEAL DIAS JUNIOR -
SP124077, ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501, KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO -
SP204950

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Advogado do(a) RÉU: 

                                    

                                  

                              Vistos, em decisão.

                        Trata-se de ação proposta por MUNIR ABDO BAARINI, portador da cédula de identidade RG nº. 2.379.285,
inscrito no CPF/MF sob o nº 278.711.508-04, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

                        Pretende o autor, com a postulação, seja a autarquia previdenciária condenada a:

“1) pagar diferenças na renda mensal do benefício do autor com base nos seguintes critérios: 1. readequação do valor da aposentadoria
aplicando os reajustes anuais sobre a efetiva média do salário de contribuição (salário-de-benefício), desprezando o teto do salários-de-
contribuição e aplicando, como limitador máximo da renda mensal reajustada (no momento do pagamento) após 16 de dezembro de
1998, o novo valor teto fixado pela EC nº. 20/98 (R$ 1.200,00); 2. readequação do valor da aposentadoria aplicando os reajustes anuais
sobre a efetiva média do                       salário de contribuição (salário de benefício), desprezando o teto do salários-de-contribuição, e
aplicando, como limitador máximo da renda mensal reajustada (no momento do pagamento), após 19 de dezembro de 2003, o novo
valor teto valor fixado pela EC nº. 41/03 (R$ 2.400,00);

2) obrigação de fazer a incorporação das diferenças conseqüentes do pedido formulado ao benefício da parte autora, reajustando a renda
mensal inicial a partir do trânsito em julgado da sentença condenatória, expedindo-se para tanto a competente ordem judicial;

3) obrigação de pagar à parte autora diferenças retroativas, observada a prescrição qüinqüenal, as quais deverão ser corrigidas
monetariamente a partir de quando passaram a ser devidas, conforme a Lei nº 6.899/81, e acrescida de juros de mora a partir da
citação.”

                           Com fundamento no artigo 10 do Código de Processo Civil e considerando-se o processo n.º 0027400-
93.2011.403.6301, que tramitou perante o Juizado Especial Federal, já julgado, manifeste-se o autor sobre a ocorrência da coisa
julgada. Salvo melhor juízo, é possível verificar que os pedidos lá formulados foram reproduzidos nesta demanda.

                                   Fixo, para a providência, prazo de 05 (cinco) dias.
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                                    Após, tornem os autos conclusos.

                                    Intimem-se.

 

     SãO PAULO, 5 de abril de 2017.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000501-60.2016.4.03.6183

 

AUTOR: LINO CLARO DA SILVA

 

Advogado do(a) AUTOR: ELIETE VIEIRA - MG120906

 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

Advogado do(a) RÉU: 

 

 

  

 

 

 

    D E S P A C H O

 

            Vistos, em despacho.

            Reporto-me à petição de ID n° 599152: recebo-a como aditamento à petição inicial.

            Intime-se a parte autora para cumpra corretamente e integralmente o despacho de ID n° 445479, devendo juntar aos autos cópia
integral e legível do procedimento administrativo NB 158.884.999-3.

            Ressalte-se, ainda, ser necessária a juntada de cópia da petição inicial do processo n° 00024092320154036104 para verificação
de eventual prevenção.

            Fixo, para a providência, prazo: 15 (quinze) dias.

            Após, tornem os autos conclusos para deliberações.

            Intimem-se.
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   SÃO PAULO, 5 de abril de 2017.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000084-10.2016.4.03.6183

AUTOR: ELENA XAVIER DE ALMEIDA

Advogados do(a) AUTOR: AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ - SP65444, LEONARDO ARRUDA MUNHOZ - SP173273,
LEANDRO ARRUDA MUNHOZ - SP344793

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Advogado do(a) RÉU: 

  

   

D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Recebo recursos de apelação, interpostos por ambas as partes, em seu duplo efeito, salvo com relação à decisão de antecipação dos
efeitos da tutela de mérito cuja determinação foi de implantação do benefício. Nesta parte o recurso é recebido em seu efeito meramente
devolutivo.                                                                          

Dê-se vista dos autos, à parte contrária, para contrarrazões, no prazo legal.            

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens
deste Juízo, observadas as formalidades legais.                                                  

Intimem-se.                    

              

   SãO PAULO, 5 de abril de 2017.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000932-60.2017.4.03.6183

 

AUTOR: JOAO FELIPE SCOTTI
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Advogado do(a) AUTOR: MARCIO JOSE BORDENALLI - SP219382

 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

Advogado do(a) RÉU: 

 

 

  

 

 

 

    D E S P A C H O

 

Vistos, em despacho.

Refiro-me ao pedido constante no item “e” da petição inicial: indefiro-o.

Compete à parte promover os atos necessários ao bom andamento do processo, somente intervindo o Juízo quando houver recusa do agente administrativo
em atender à sua solicitação ou a impossibilidade de obter diretamente os elementos necessários para o andamento do feito. Assim, enquanto não
comprovada a recusa do Agente Administrativo em fornecer o documento pretendido, que pode ser obtido diretamente pela parte ou por representante
legal, indefiro pedido de expedição de mandado de intimação/ofício à Agencia da Previdência Social.

Intime-se a parte autora para que regularize autuação do presente feito, apresentando, no prazo de 15 (quinze) dias, os documentos indispensáveis à
propositura da ação, sob pena de extinção.

Após, tornem os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.  

 

    

 

   SÃO PAULO, 5 de abril de 2017.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000824-31.2017.4.03.6183

AUTOR: LUIZ CARLOS PRIOLLI DA CUNHA

Advogado do(a) AUTOR: LUIZ GUSTAVO PRIOLLI DA CUNHA - SP232818
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

Apresente a parte autora declaração de hipossuficiência ou recolhimento das custas processuais devidas, sob pena de extinção. Vide art.
98 do Código de Processo Civil.

Apresente o demandante documento que comprove o seu atual endereço.

Tendo em vista o rito processual, o valor da causa e a extinção do processo sem julgamento do mérito, afasto a possibilidade de
prevenção em relação ao processo nº 0034935.97.2016.403.6301 apontado na certidão de prevenção, documento ID 861313.

Fixo, para a providência concernente à comprovação de endereço, prazo de 10 (dez) dias.

Regularizados, tornem os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.
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   SãO PAULO, 3 de abril de 2017.

 

 

 

 

CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5000942-07.2017.4.03.6183

 

 

 

EXEQUENTE: OSCAR DA CRUZ DAMASIO

 

 

 

Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCOS JOSE DE FRANCA - SP335981

 

 

 

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

Advogado do(a) EXECUTADO: 
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    D E S P A C H O

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Vistos, em despacho.

Proceda a parte autora à regularização de sua representação processual, bem como apresente declaração de hipossuficiência ou
recolhimento das custas devidas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção.

 

Após, tornem os autos conclusos para deliberações.

 

Intimem-se.
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   SÃO PAULO, 5 de abril de 2017.

 

 

 

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000663-21.2017.4.03.6183

AUTOR: JOSE JOAO DE ALMEIDA

Advogado do(a) AUTOR: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Manifeste-se a parte autora, sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Sem  prejuízo  e  decorrido  o  prazo   citado, independentemente de novo despacho e/ou intimação, especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova,  especialmente em relação à testemunhal.

Nesta hipótese, mencione a parte autora os pontos fáticos objeto das perguntas.

Informe, outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou por Carta Precatória.

Fixo, para a providência, o prazo de cinco (05) dias.

Nada sendo requerido, venham os autos  conclusos para sentença.

Intimem-se.               

              

   SãO PAULO, 5 de abril de 2017.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000226-14.2016.4.03.6183

AUTOR: DENIS MARCELO ELIAS

Advogado do(a) AUTOR: MILTON JOSE MARINHO - SP64242

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

 Manifeste-se a parte autora, sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Sem  prejuízo  e  decorrido  o  prazo   citado, independentemente de novo despacho e/ou intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova,  especialmente em relação à testemunhal.

Nesta hipótese, mencione a parte autora os pontos fáticos objeto das perguntas.

Informe, outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou por Carta Precatória.

Fixo, para a providência, o prazo de cinco (05) dias.

Nada sendo requerido, venham os autos  conclusos para prolação de sentença.

Intimem-se.              

   SãO PAULO, 5 de abril de 2017.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000996-70.2017.4.03.6183

 

AUTOR: EDINAUDO PEREIRA DA SILVA

 

Advogado do(a) AUTOR: FRANCISCO JUVINO DA COSTA - SP312517
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

Advogado do(a) RÉU: 

 

 

  

 

 

 

    D E S P A C H O

 

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judicial, conforme artigo 98 da lei processual.

A concessão de aposentadoria depende de exaustiva análise de provas de tempo de serviço/contribuição. Assim, é INVIÁVEL a tutela provisória
fundamentada em urgência, conforme artigos 294 a 299 do Código de Processo Civil.

Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovante de endereço atualizado.

Regularizados os autos, cite-se a parte ré, para que conteste o pedido no prazo legal.

Intimem-se.

 

     

 

   SãO PAULO, 5 de abril de 2017.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001122-23.2017.4.03.6183

AUTOR: ELISABETE PEREIRA MARTINELLI

Advogados do(a) AUTOR: DAVI FERNANDO CASTELLI CABALIN - SP299855, ANDRE LUIS CAZU - SP200965, PATRICIA DA COSTA CACAO -
SP154380, MAURICIO FERNANDES CACAO - SP298159

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Advogado do(a) RÉU: 
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    D E S P A C H O

Defiro à parte autora gratuidade da justiça, conforme art. 98 do Código de Processo Civil. 

Intime-se a demandante para que apresente instrumento de procuração e declaração de hipossuficiência recentes, já que aqueles juntados aos autos foram
assinados há mais de 6(seis) meses.

Apresente também  documento recente que comprove o seu atual endereço.

Fixo, para a providência, prazo de 10 (dez) dias.

Após, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela provisória fundada em urgência ou emergência.

Intimem-se.

   SãO PAULO, 5 de abril de 2017.

                                    

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000164-71.2016.4.03.6183

 

IMPETRANTE: INES CLAPIS COSTA

 

Advogado do(a) IMPETRANTE: ROSANGELA LUZIA DIAS DA SILVA - SP351011

 

IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS NO
ESTADO DE SÃO PAULO

 

Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 
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                        Vistos, em sentença.

 

I - RELATÓRIO

 

                        Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por INÊS CLÁPIS COSTA, portadora da
cédula de identidade RG nº 6.337.093-1 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n.º 969.468.148-00, contra ato do
SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

 

                        Trata-se de mandado de segurança em que a impetrante requer a concessão da ordem para que promova o impetrado a
expedição de certidão de contagem de tempo a seu favor.

 

                        Sustenta ser servidora pública municipal em Embu das Artes-SP, ocupando o cargo de professora desde 1º/02/1999 e
que já conta com o tempo de contribuição para aposentar-se, necessitando, para tanto, de certidão de tempo de contribuição a ser
expedida pela autarquia previdenciária à qual o impetrado está vinculado.

 

                        Pretende emissão de certidão de tempo de contribuição envolvendo o período de 1º/02/1999 a 31/03/2010.

 

                        Aduz que o impetrado recusa-se, injustificadamente, a emitir a certidão de contagem de tempo, o que configura ato ilegal
passível de controle por meio do mandado de segurança.

 

                        A medida liminar alvitrada foi deferida a fl. 130-132 [1].

 

                        Intimada, a autoridade coatora comprovou o cumprimento da liminar deferida, mas não prestou informações (fls. 150-
152).

 

                        A impetrante manifestou-se a fl. 165 dos autos, suscitando a necessidade de discriminação dos salários de contribuição na
certidão de tempo de contribuição.

 

                        Postergou-se a análise do pedido formulado a fl. 165 para a decisão definitiva do mandamus.

 

                        O Ministério Público Federal manifestou a desnecessidade da intervenção ministerial meritória (fls. 167-169).

 

                        O Instituto Nacional do Seguro Social – INSS manifestou-se a fls. 170-171, requerendo o seu ingresso no feito e
suscitando que “no caso de expedição de CTC, devem ser cumpridos todos os requisitos formais” (fls. 170-171).

 

                        É o relatório. Fundamento e decido.

 

II – MOTIVAÇÃO
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                        O mandado de segurança, previsto no inciso LXIX do art. 5º da Constituição Federal e regulamentado pela Lei nº
12.016/09, é o meio constitucional destinado a proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando
o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do
Poder Público.

 

                        Acerca da liquidez e certeza do direito que autoriza a impetração do mandado de segurança, Hely Lopes Meirelles
leciona:

“Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a
ser  exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado
de segurança há de vir expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao
impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão ainda não tiver delimitada; se seu exercício depender
de situações e fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios
judiciais.

 

Quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos para
seu reconhecimento e exercício no momento da impetração. Em última análise, direito líquido e certo é direito comprovado
de plano. Se depender de comprovação posterior, não é líquido nem certo, para fins de segurança" (in Mandado
de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, Habeas Data, 20ª ed., Malheiros, São Paulo,
pp. 34/35).

                        A certidão de tempo de contribuição é documento expedido pela Previdência Social que tem por objetivo a certificação
do tempo de contribuição do segurado no Regime Geral de Previdência Social, para ser contado em outros regimes de previdência.

                        No caso sob análise, assiste razão à impetrante, devendo a segurança ser concedida, com a confirmação da liminar
originalmente deferida.

 

                        Isso porque, conforme se depreende dos documentos digitais, é possível aferir que a impetrante efetivamente laborou
como professora da Municipalidade de Embu das Artes no interregno de 1º/02/1999 a 31/03/2010, vinculada ao Regime Geral da
Previdência Social, após aprovação em concurso público (fls. 66, 67, 70, 71, 72 e 73).

 

                        No bojo do processo administrativo envolvendo o pedido de certidão para tal período, verifica-se que a administração
previdenciária reconheceu expressamente a regularidade do recolhimento das contribuições, o que atende de forma satisfatória os
dispositivos legais por ela adotados, justamente, para indeferir o pedido, conforme artigos 128 e 130 do Decreto n.º 3.048/99, consoante
se depreende a fls. 76-78.

 

                        Nota-se, assim, que o ato administrativo de indeferimento é contraditório no que concerne à sua fundamentação já que
esta é conducente ao deferimento do pleito, qual seja a emissão da certidão de tempo de contribuição alvitrada.

 

                        Verifico, ainda, que a autoridade não justificou a contento o ato apontado como ilegal/coator, limitando-se a comunicar o
cumprimento da liminar deferida, com a expedição da certidão de interesse.

 

                        Nesse sentido:
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                                                            PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA
POR TEMPO DE SERVIÇO. SERVIDOR PÚBLICO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO. INSS. COMPETÊNCIA PARA A EMISSÃO DA CTS.
1. Pertencendo o servidor público a regime previdenciário próprio, tem                          direito à emissão da certidão de
tempo de serviço, para fins de contagem recíproca do tempo de serviço desenvolvido anteriormente à mudança de regime.
2. Incumbe ao INSS, em relação ao trabalho prestado sob as regras do Regime Geral de Previdência Social, a expedição
de certidão de tempo de contribuição por ele reconhecido. [2]

 

 

                        Por outro lado, a autarquia previdenciária, entidade à qual está vinculada a autoridade coatora, ingressou no feito mas, da
mesma forma, não defendeu a legalidade e legitimidade do ato; pelo contrário, aduziu que, na hipótese de emissão da certidão, deveriam
ser observados os requisitos legais.

 

                        Assim sendo, nenhum elemento há nos autos que justifique a manutenção da decisão administrativa de indeferimento de
expedição da certidão de tempo de contribuição ante o vício de motivação, já que calcada em fundamento manifestamente contraditório
em relação à conclusão a que chegou.

 

                        Verifica-se que a parte impetrante está em busca da concessão de sua aposentadoria perante a EMBUPREV da
Municipalidade de Embu das Artes, razão pela qual não se vislumbra a violação do artigo 130, § 13 do Decreto n.º 3.048/1999.

 

                        Confirmo a liminar originalmente deferida, sendo caso de concessão da segurança pretendida.

 

                        Consigno, apenas, que a emissão da certidão deverá observar as normas legais e regulamentares de interesse, devendo
constar a relação dos valores das remunerações (art. 130, § 14, Decreto n.º 3.048/1999).

 

III – DISPOSITIVO

 

                        Diante do exposto, com fulcro no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil e artigo 1º da Lei n.º 12.016/2009,
CONCEDO a segurança pleiteada por INÊS CLÁPIS COSTA, portadora da cédula de identidade RG nº 6.337.093-1 SSP/SP,
inscrita no CPF/MF sob o n.º 969.468.148-00, contra ato do SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.

 

                        Por conseguinte, determino à autoridade coatora a expedição de certidão por tempo de contribuição a favor da
impetrante, incluindo-se o período de 1º/02/1999 a 31/03/2010, observadas as cautelas legais e regulamentares.

 

                        Custas devidas pela parte impetrada.

 

                        Incabível a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, conforme previsto no artigo 25 da Lei nº 12.016/09.

 

                        A presente sentença está sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, conforme art. 14, §1º, da Lei n.º 12.016/2009.
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                        Transcorrido o prazo legal para interposição dos recursos, remetam-se estes autos digitais ao Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

 

                        Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

 

 

 

SãO PAULO, 4 de abril de 2017.

 

 

(assinatura digital)

 

 

VANESSA VIEIRA DE MELLO

 

Juíza Federal

 

 

 

[1] Toda referência a folhas dos autos diz respeito à visualização do processo eletrônico (“download de documentos em PDF”),
cronologia “crescente”.

 

[2] TRF4; REO 200471080033840; Turma Especial; Rel. Des. Fed. José Paulo Baltazar Junior; j. em 26-01-2005.

 

 

VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal Titular
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Expediente Nº 5618

PROCEDIMENTO COMUM

0009518-84.2011.403.6183 - JOAO JOSE AUGUSTO MOUSSALLI(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) vinculado(s) ao CPF do titular do crédito, conforme extratos retro juntados, como da
manifestação do INSS de fls. 317/319, pelo prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se SOBRESTADO pelo pagamento do valor
do principal.Intime-se.

0002712-96.2012.403.6183 - RONNY SUHARDA GAJUS(SP264692 - CELIA REGINA REGIO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

FLS. 173/174: Reporto-me aos termos da decisão de fl. 151.Intime-se. Cumpra-se.

0010612-33.2012.403.6183 - APARECIDA DE JESUS BATISTA SOUZA(SP233628 - VISLENE PEREIRA CASTRO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do laudo pericial. Concedo às partes o prazo comum de 15 (quinze) dias, para manifestação, nos termos do art. 477,
1º, do Código de Processo Civil. Sendo o laudo positivo e havendo interesse do INSS na realização de conciliação, concedo-lhe o prazo
de 20 (vinte) dias para vista dos autos, apresentando, desde logo a PROPOSTA DE ACORDO. Vide art. 477 do CPC.Requisite a
serventia os honorários periciais. Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença. Intimem-se.

0005200-82.2016.403.6183 - GEDALVO ANDRADE DOS SANTOS(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -
RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 291/306: Entendo que os laudos periciais apresentados encontram-se claros e completos, sendo que seus elementos possuem
relevância suficiente para a formação do convencimento deste Juízo, razão pela qual INDEFIRO o pedido de novas perícias, bem como
tendo em vista o disposto no art. 371 do CPC.Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença. Intimem-se.

0006288-58.2016.403.6183 - FRANCISCO ZAMUNER(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 - HUGO
GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.Sem prejuizo e decorrido o prazo retro,
INDEPENDENTEMENTE DE NOVO DESPACHO e/ou INTIMAÇÃO, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,
indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, especialmente em relação à testemunhal, hipótese em que deverão mencionar os
pontos fáticos sobre os quais incidirão as perguntas, informando outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por
Carta Precatória. Prazo de cinco (05) dias.Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

0006333-62.2016.403.6183 - MARIA CRISTINA MATIAS(SP131650 - SUZI APARECIDA DE SOUZA PEREIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 115/121: Defiro os esclarecimentos solicitados pela parte autora.Intime-se o Sr. Perito Wladiney Monte Rubio Vieira para que preste
os referidos esclarecimentos no prazo de 10(dez) dias.Após, venham os autos conclusos.Int.

0006382-06.2016.403.6183 - WAGNER ESPIGARES(SP214174 - STEFANO DE ARAUJO COELHO E SP281798 - FABIO DA
SILVA GALVÃO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vistos, em decisão.I - RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por WAGNER ESPIGARES, portador da cédula de identidade RG nº
18.760.798-9 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 104.420.278-50, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.Pretende a parte autora seja a autarquia previdenciária compelida a restabelecer auxílio-doença ou a conceder aposentadoria por
invalidez. Aduz ser portador de males que o incapacitam para o exercício de suas atividades laborativas.Assim, requer a concessão de
tutela de urgência para que haja o imediato restabelecimento do benefício de auxílio-doença.Com a inicial, a parte autora colacionou
documentos aos autos (fls. 08/97). Vieram os autos à conclusão. É, em síntese, o processado. Passo a decidir. II - DECISÃOA autora
requer o deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita, colacionando aos autos declaração de hipossuficiência financeira (fl.
10), cuja presunção é de veracidade, inexistindo qualquer elemento que a infirme. Confira-se art. 99, 3º, do Código de Processo Civil de
2015.Neste momento, constata-se que a parte autora apresenta os requisitos constitucionais e legais para o deferimento da gratuidade de
justiça. Confiram-se art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e art. 98 do Código de Processo Civil de 2015. Registro a incidência
da cláusula rebus sic stantibus, concernente à possibilidade de revisão da condição ora reconhecida.Assim, DEFIRO, por ora, à parte
autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Pretende a parte autora a concessão de tutela de urgência para o fim de
que seja imediatamente restabelecido o benefício de auxílio-doença em seu favor.Nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil,
a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao
resultado útil do processo.Contudo, analisando a documentação providenciada pela parte autora, verifico que não se encontram presentes
os requisitos legais exigíveis para o deferimento da medida.Com efeito, perscrutando a documentação médica juntada aos autos, não se
percebem alterações significativas no quadro clínico da parte a ponto de incapacitá-la para o labor, sendo necessária a realização de
perícia médica para solução do caso. Ademais, a contingência geradora do direito à percepção do auxílio-doença é a incapacidade para
o trabalho e não o mero acometimento de doença.Por fim, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de
desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.Diante do exposto, com fulcro no art. 300 do Código de
Processo Civil, INDEFIRO a tutela de urgência postulada por WAGNER ESPIGARES, portador da cédula de identidade RG nº
18.760.798-9 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 104.420.278-50. Sem prejuízo, agendem-se imediatamente perícias nas
especialidades PSIQUIATRIA, ORTOPEDIA e NEUROLOGIA.Registre-se. Intime-se.

0008154-04.2016.403.6183 - FLORINDO SIMENES(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 28/34 - Ciência à parte autora dos cálculos da contadoria judicial.Afasto a possibilidade de prevenção apontada no termo de fl. 24,
por serem distintos os objetos das demandas. Valho-me dos arts. 58 e 59, do CPC.Após, cite-se o INSS.Int.

0008156-71.2016.403.6183 - DARCY DE OLIVEIRA(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora dos cálculos da contadoria judicial às fls. 24/32.Após, cite-se o INSS.Int.

0000066-40.2017.403.6183 - MARIA IVONETE DA SILVA(SP285985 - VALDOMIRO VITOR DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 104/105 - Acolho como aditamento à inicial. A Lei 10.259/01 determinou a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais
em relação às causas de até 60 (sessenta) salários mínimos.No caso presente, a parte autora atribui à causa o valor de R$ 40.000,00
(quarenta mil reais), em montante inferior àquele da competência deste Juízo.Ante o exposto, diante da incompetência absoluta deste Juízo
para apreciar e julgar a presente demanda, determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Previdenciário de São
Paulo/SP.Remetam-se os autos ao Setor Administrativo para digitalização e envie-se mensagem de e-mail ao SEDI com o número destes
autos para a realização de cadastramento do feito no sistema JEF, nos termos da recomendação 01/2014.Façam-se as anotações
necessárias, dando baixa na distribuição.Intime-se.

0000251-78.2017.403.6183 - RUY EUGENIO PERLE BARANCOSKI(SP109141 - ITAMAR SILVA DA COSTA E SP222654 -
SANDRA MARIA DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 50/51 - Acolho como aditamento à inicial. A Lei 10.259/01 determinou a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais em
relação às causas de até 60 (sessenta) salários mínimos.No caso presente, a parte autora atribui à causa o valor de R$ 38.837,02 (trinta e
oito mil, oitocentos e trinta e sete reais e dois centavos), em montante inferior àquele da competência deste Juízo.Ante o exposto, diante
da incompetência absoluta deste Juízo para apreciar e julgar a presente demanda, determino a remessa dos autos ao Juizado Especial
Federal Previdenciário de São Paulo/SP.Remetam-se os autos ao Setor Administrativo para digitalização e envie-se mensagem de e-mail
ao SEDI com o número destes autos para a realização de cadastramento do feito no sistema JEF, nos termos da recomendação
01/2014.Façam-se as anotações necessárias, dando baixa na distribuição.Intime-se.

0000356-55.2017.403.6183 - ROSELI ALONSO SANCHES(SP106316 - MARIA ESTELA DUTRA E SP278530 - NATALIA
VERRONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vistos, em decisão.I - RELATÓRIOTrata-se de ação processada sob o procedimento comum, proposta por ROSELI ALONSO
SANCHES, portadora da cédula de identidade RG nº 17.716.544-3 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 073.443.328-09, em face
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Pretende a parte autora seja a autarquia previdenciária compelida a
conceder aposentadoria por invalidez desde o início da incapacidade, que aponta como sendo novembro de 2013, ou da data do
indeferimento do pedido administrativo, que se verificou em 17-06-2015. Subsidiariamente, requer a concessão do auxílio-doença, nos
mesmos moldes em que requerida a concessão da aposentadoria por invalidez. Aduz ser portadora de males, notadamente de ordem
cardiológica e ortopédica, que a incapacitam para o desempenho de suas atividades laborativas de encarregada de expedição.Assim,
requer a concessão de tutela de urgência para que a ré seja compelida a, imediatamente, conceder o benefício por incapacidade a seu
favor.Com a inicial, a parte autora colacionou documentos aos autos (fls. 25-143). Vieram os autos à conclusão. Foram deferidos os
benefícios da Justiça Gratuita e foi determinado ao autor que colacionasse aos autos comprovante atualizado de residência (fl.
146).Cumpriu-se a diligência a fls. 147-148.É, em síntese, o processado. Passo a decidir. II - DECISÃOO benefício de auxílio-doença é
devido, nos termos do artigo 59 da Lei n.º 8.213/91, ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência
exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Nos
termos do artigo 300 do Código de Processo Civil de 2015, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.Contudo, analisando a documentação
providenciada pela parte autora, verifico que não se encontram presentes os requisitos legais exigíveis para o deferimento da medida.Com
efeito, os documentos médicos juntados aos autos (fls. 94-143) não evidenciam a incapacidade laborativa da parte autora mas, tão
somente, o acometimento de doenças e os tratamentos e medidas administradas pelos profissionais da saúde para contê-las.E, nesse
contexto, aponta-se que a contingência geradora do direito à percepção do auxílio-doença é a incapacidade para o trabalho e não o mero
acometimento de doença. Imperioso, portanto, a realização de perícias para constatação da configuração dos requisitos legais.Por fim, o
pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de
legalidade.Diante do exposto, com fulcro no art. 300 do Código de Processo Civil, INDEFIRO a tutela de urgência postulada por
ROSELI ALONSO SANCHES, portadora da cédula de identidade RG nº 17.716.544-3 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº
073.443.328-09. Agendem-se, imediatamente, perícias nas especialidades ORTOPEDIA e CLÍNICA GERAL. Após realização da
perícia , cite-se a autarquia previdenciária ré.Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0045587-53.1990.403.6183 (90.0045587-1) - DOMINGA TEIXEIRA PAULINO X IZABEL FERRER CANELLA X APARECIDA
RIBEIRO FIUZA X MAGNO GALLIZZI X JOSE CARLOS GALLIZZI SOBRINHO X EDUARDO GALLIZZI X HELIO
CARLOS GALLIZZI X MARCOS HENRIQUE GALLIZZI X MARCELO GALLIZZI X MARIA CONSTANCIA GALIZI X
JANDIRA ALVINA XAVIER GALLIZZI X MIGUEL FERRER X RUFINO FERRER(SP032017 - ARMANDO CAICHE PRADO
E SP159181 - ROSANGELA FERNANDES CAVALCANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 921 -
ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) X DOMINGA TEIXEIRA PAULINO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) vinculado(s) ao CPF do titular do crédito, conforme extratos retro juntados. Requeira o
que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo legal sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença de
extinção da execução.Intime-se.

0006066-76.2005.403.6183 (2005.61.83.006066-1) - DEBORA BARBOSA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DEBORA BARBOSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FL. 584: Defiro o pedido, pelo prazo requerido,No silêncio, cumpra-se o tópico final do despacho de fl. 583.Intime-se.

0005479-83.2007.403.6183 (2007.61.83.005479-7) - ENILDA DOS SANTOS X VALQUIRIA DOS SANTOS FIGUEIREDO X
VANESSA DOS SANTOS FIGUEIREDO X JOSE ROMULO DOS SANTOS FIGUEIREDO (REPRESENTADO POR ENILDA
DOS SANTOS)(SP127108 - ILZA OGI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ENILDA DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a informação de fl. 535, acerca do cumprimento da obrigação de fazer, remetam-se os autos ao INSS para a apresentação
dos cálculos da execução invertida. Intimem-se. Cumpra-se.

0012201-31.2010.403.6183 - ADEMIR AGUIRRA X DIRCE ALVES AGUIRRA(SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI
VILLANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DIRCE ALVES AGUIRRA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes, com prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de pequeno valor, nos termos
do artigo 11 da Resolução nº 405, de 09 de junho de 2.016, do Conselho da Justiça Federal.Após, venham os autos conclusos para
encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-
SE os autos em Secretaria, independentemente de nova intimação.Intimem-se. Cumpra-se.

0003512-61.2011.403.6183 - ADILSON VANNUCCI FARIA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ADILSON VANNUCCI FARIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Se em termos, expeça-se o necessário, na forma da Resolução 405, de 09 de junho de 2016, do Egrégio Conselho da Justiça
Federal.Após a intimação, venham os autos para o competente encaminhamento, nos termos do artigo 11 da Resolução
405/2016.Intimem-se. Cumpra-se.

0009103-67.2012.403.6183 - JOAO DE CAMARGO DE JESUS(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO DE CAMARGO DE JESUS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Remetam-se os autos ao SEDI para o cadastro da Sociedade de Advogados, conforme documento de fls. 217/226. ApÓs, se em
termos, expeça-se o necessário, na forma da Resolução 405, de 09 de junho de 2016, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após a
intimação, venham os autos para o competente encaminhamento, nos termos do artigo 11 da Resolução 405/2016.Intimem-se. Cumpra-
se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002138-78.2009.403.6183 (2009.61.83.002138-7) - JOSE LOPES CASECA NETO(SP202185 - SILVIA HELENA
RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE LOPES CASECA NETO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS. 204/214: Recebo a impugnação ofertada pelo INSS.Dê-se vista à parte contrária para manifestação, no prazo de 15 (quinze)
dias.Em caso de divergência, remetam-se os autos ao contador judicial para verificação dos cálculos apresentados, no prazo de 30
(trinta) dias. Intime-se.

0001730-19.2011.403.6183 - ALEXANDRE ARAUJO NETO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO E SP291815 -
LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALEXANDRE ARAUJO NETO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) vinculado(s) ao CPF do titular do crédito, conforme extratos retro juntados. Requeira o
que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo legal sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença de
extinção da execução.Intime-se.

0008465-68.2011.403.6183 - AMILTON VIEIRA DOS SANTOS(SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AMILTON VIEIRA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a concordância manifestada pela parte autora quanto aos cálculos apresentados pelo requerido, em inversão do processo
de execução, homologo-os para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, fixando o valor devido em R$ 131.782,91 (cento e trinta e
um mil, setecentos e oitenta e dois reais e noventa e um centavos) referentes ao principal, acrescidos de R$ 13.178,29 (treze mil, cento e
setenta e oito reais e vinte e nove centavos) referentes aos honorários de sucumbência, perfazendo o total de R$ 144.961,20 (cento e
quarenta e quatro mil, novecentos e sessenta e um reais e vinte centavos), conforme planilha de folha 345, a qual ora me reporto.Assim,
se em termos, expeça-se o necessário, na forma da Resolução 405, de 09 de junho de 2016, do Egrégio Conselho da Justiça
Federal.Após a intimação, venham os autos para o competente encaminhamento, nos termos do artigo 11 da Resolução
405/2016.Intimem-se. Cumpra-se.

0009565-24.2012.403.6183 - ANGELA MARIA DE OLIVEIRA SILVA(SP226999 - LUIZ VIEIRA DE AQUINO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANGELA MARIA DE OLIVEIRA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

FLS. 167/191: Recebo a impugnação ofertada pelo INSS.Dê-se vista à parte contrária para manifestação, no prazo de 15 (quinze)
dias.Em caso de divergência, remetam-se os autos ao contador judicial para verificação dos cálculos apresentados, no prazo de 30
(trinta) dias. Intime-se.

0002574-61.2014.403.6183 - CREUZA TEZZAN(SP179138 - EMERSON GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X CREUZA TEZZAN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes, com prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de pequeno valor, nos termos
do artigo 11 da Resolução nº 405, de 09 de junho de 2.016, do Conselho da Justiça Federal.Após, venham os autos conclusos para
encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-
SE os autos em Secretaria, independentemente de nova intimação.Intimem-se. Cumpra-se.

0005516-32.2015.403.6183 - MARIZA CAIRES COSTA(SP174859 - ERIVELTO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X MARIZA CAIRES COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes, com prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de pequeno valor, nos termos
do artigo 11 da Resolução nº 405, de 09 de junho de 2.016, do Conselho da Justiça Federal.Após, venham os autos conclusos para
encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-
SE os autos em Secretaria, independentemente de nova intimação.Intimem-se. Cumpra-se.
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Expediente Nº 5619

PROCEDIMENTO COMUM

0040790-34.1990.403.6183 (90.0040790-7) - EUZEBIO COELHO DOS SANTOS X ESMERALDA COSTA DOS
SANTOS(SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 921 - ANNA
STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) X SANTOS SILVA SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Providencie a parte autora a juntada do via original do documento de fl. 163, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de expedição das
requisições sem o destaque da verba honorária contratual.Após, venham os autos conclusos.Intime-se.

0026641-02.2002.403.0399 (2002.03.99.026641-8) - WALTER VAZ X LUCIO FERREIRA LEITE FILHO X MARIA DE
LOURDES DELGADO LEITE(SP110499 - BENEDITO ANTONIO DE OLIVEIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 714 - MARIO DI CROCE)

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) vinculado(s) ao CPF do titular do crédito, conforme extratos retro juntados. Requeira o
que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo legal sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença de
extinção da execução.Intime-se.

0014982-70.2003.403.6183 (2003.61.83.014982-1) - LAERCIO ANHOLETTO(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI
PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA
LOCATELLI)

Considerando a concordância manifestada pela parte autora quanto aos cálculos apresentados pelo requerido, em inversão do processo
de execução, homologo-os para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, fixando o valor devido em R$ 40.036,18 (quarenta mil,
trinta e seis reais e dezoito centavos) referentes ao principal, acrescidos de R$ 1.368,78 (mil, trezentos e sessenta e oito reais e setenta e
oito centavos) referentes aos honorários de sucumbência, perfazendo o total de R$ 41.404,96 (quarenta e um mil, quatrocentos e quatro
reais e noventa e seis centavos), conforme planilha de folha 328, a qual ora me reporto.Assim, se em termos, expeça-se o necessário, na
forma da Resolução 405, de 09 de junho de 2016, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após a intimação, venham os autos para o
competente encaminhamento, nos termos do artigo 11 da Resolução 405/2016.Intimem-se. Cumpra-se.

0007679-97.2006.403.6183 (2006.61.83.007679-0) - VALMIR RIBEIRO ALMEIDA(SP188538 - MARIA APARECIDA
PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes, com prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de pequeno valor, nos termos
do artigo 11 da Resolução nº 405, de 09 de junho de 2.016, do Conselho da Justiça Federal. Após, venham os autos conclusos para
encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-
SE os autos em Secretaria, independentemente de nova intimação.PROCEDA A SERVENTIA AO DESAPENSAMENTO DOS
EMBARGOS À EXECUÇÃO, REMETENDO-SE AO ARQUIVO BAIXA-FINDO. Intime-se. Cumpra-se.

0011980-19.2008.403.6183 (2008.61.83.011980-2) - VANDIL DE FREITAS(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI
PENTEADO GUELLER E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Considerando a V. Decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal (f. 484), remetam-se os autos ao E. TRF3, via Seção de Passagem
de Autos, para as providências devidas.Intimem-se. Cumpra-se.

0017080-18.2009.403.6183 (2009.61.83.017080-0) - NELSON CAMPOS(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes dos traslados das decisões proferidas pelo Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal, pelo prazo de 10
(dez) dias.Após, arquivem-se os autos com anotação de baixa-findo, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0017332-21.2009.403.6183 (2009.61.83.017332-1) - WILMA BERNARDO D AGOSTINHO(SP212583 - ROSE MARY GRAHL)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes dos traslados das decisões proferidas pelo Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal, pelo prazo de 10
(dez) dias.Após, arquivem-se os autos com anotação de baixa-findo, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0007956-74.2010.403.6183 - SEBASTIANA MARIANA DE SOUZA X DELCI MARIANO(SP162082 - SUEIDH MORAES
DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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FLS. 766: Com razão a parte autora.Devolvo o prazo para manifestação em relação à decisão de fl. 764, que se iniciará a partir da
publicação do presente despacho.Intime-se.

0006351-59.2011.403.6183 - JOSE ROCHA PACHECO(SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS. 181: Se em termos, defiro o pedido, expedindo-se o necessário, na forma da Resolução 405, de 09 de junho de 2016, do Egrégio
Conselho da Justiça Federal.Após a intimação, venham os autos para o competente encaminhamento, nos termos do artigo 11 da
Resolução 405/2016.Intimem-se. Cumpra-se.

0011120-42.2013.403.6183 - JOSE FERNANDO VALENTIM GUEDES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a V. Decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal (fl. 323) remetam-se os autos ao E. TRF3, via Seção de Passagem
de Autos, para as providências devidas.Intimem-se. Cumpra-se.

0013066-49.2013.403.6183 - AILTON AMARAGY TELES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes dos traslados das decisões proferidas pelo Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal, pelo prazo de 10
(dez) dias.Após, arquivem-se os autos com anotação de baixa-findo, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0006761-44.2016.403.6183 - CLAUDINE BALDO(Proc. 2424 - EMANUEL ADILSON GOMES MARQUES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.Sem prejuizo e decorrido o prazo retro,
INDEPENDENTEMENTE DE NOVO DESPACHO e/ou INTIMAÇÃO, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,
indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, especialmente em relação à testemunhal, hipótese em que deverão mencionar os
pontos fáticos sobre os quais incidirão as perguntas, informando outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por
Carta Precatória. Prazo de cinco (05) dias.Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0008308-66.2009.403.6183 (2009.61.83.008308-3) - WALTER VIVEIROS(SP106584 - JOSE IVAN MODESTO DIAS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WALTER VIVEIROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) vinculado(s) ao CPF do titular do crédito, conforme extratos retro juntados. Requeira o
que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo legal sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença de
extinção da execução.Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000652-92.2008.403.6183 (2008.61.83.000652-7) - LOURIVALDO DELFINO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LOURIVALDO DELFINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Manifeste-se a parte autora-exequente, bem como informe se concorda com os valores apresentados pelo INSS, requerendo o que de
direito, consoante dispõe a Resolução 405, de 09 de junho de 2016, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Observe-se a incumbência
prevista no artigo 19, da referida Resolução, acerca do momento para juntada do requerimento de destaque de honorários contratuais, se
o caso. Em caso de discordância, deverá indicar expressamente em que consiste a divergência, apresentando, desde logo, memória de
cálculo, nos termos do artigo 534 do Novo Código de Processo Civil.Prazo para cumprimento: 15 (quinze) dias.Intime-se. Cumpra-se.

0003286-22.2012.403.6183 - JOSE BEZERRA DA SILVA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 -
HUGO GONCALVES DIAS E MG115019 - LAZARA MARIA MOREIRA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
X JOSE BEZERRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a concordância manifestada pela parte autora quanto aos cálculos apresentados pelo requerido, em inversão do processo
de execução, homologo-os para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, fixando o valor devido em R$ 10.935,79 (dez mil,
novecentos e trinta e cinco reais e setenta e nove centavos) referentes ao principal, acrescidos de R$ 1.640,36 (mil, seiscentos e quarenta
reais e trinta e seis centavos) referentes aos honorários de sucumbência, perfazendo o total de R$ 12.576,15 (doze mil, quinhentos e
setenta e seis reais e quinze centavos), conforme planilha de folha 329, a qual ora me reporto.Providencie a parte autora a juntada do
contrato de honorários advocatícios, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de expedição sem o repectivo destaque. Após, se em termos,
expeça-se o necessário, na forma da Resolução 405, de 09 de junho de 2016, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após a intimação,
venham os autos para o competente encaminhamento, nos termos do artigo 11 da Resolução 405/2016.Intimem-se. Cumpra-se.
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0005951-74.2013.403.6183 - LUCILIO DE CAMPOS X GIANE PAES DOS SANTOS(SP080946 - GILSON ROBERTO
NOBREGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUCILIO DE CAMPOS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Considerando a concordância manifestada pela parte autora quanto aos cálculos apresentados pelo requerido, em inversão do processo
de execução, homologo-os para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, fixando o valor devido em R$ 287.176,54 (duzentos e
oitenta e sete mil, cento e setenta e seis reais e cinquenta e quatro centavos) referentes ao principal, acrescidos de R$ 28.283,69 (vinte e
oito mil, duzentos e oitenta e três reais e sessenta e nove centavos) referentes aos honorários de sucumbência, perfazendo o total de R$
315.460,23 (trezentos e quinze mil, quatrocentos e sessenta reais e vinte e três centavos), conforme planilha de folha 169, a qual ora me
reporto.Assim, se em termos, expeça-se o necessário, na forma da Resolução 405, de 09 de junho de 2016, do Egrégio Conselho da
Justiça Federal.Após a intimação, venham os autos para o competente encaminhamento, nos termos do artigo 11 da Resolução
405/2016.Intimem-se. Cumpra-se.

8ª VARA PREVIDENCIARIA

Expediente Nº 2228

PROCEDIMENTO COMUM

0006164-27.2006.403.6183 (2006.61.83.006164-5) - MANOEL ALVES DE ARAUJO(SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE
SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo a Impugnação à Execução, nos autos da presente ação, nos termos do artigo 535, do Novo Código
do Processo Civil.Dê-se vista ao impugnado para que, caso queira, apresente manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.Silente ou havendo
discordância, providencie a Secretaria, a remessa dos autos à Contadoria Judicial para conferência e elaboração dos cálculos, se o caso,
devendo ser elaboradas duas planilhas: uma com os valores atualizados até a data de sua efetiva confecção e outra, tendo por base a data
da conta elaborada pelo autor.Int. Cumpra-se.

0004552-78.2011.403.6183 - ANTONIO CARLOS FONSECA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo a Impugnação à Execução, nos autos da presente ação, nos termos do artigo 535, do Novo Código
do Processo Civil.Dê-se vista ao impugnado para que, caso queira, apresente manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.Silente ou havendo
discordância, providencie a Secretaria, a remessa dos autos à Contadoria Judicial para conferência e elaboração dos cálculos, se o caso,
devendo ser elaboradas duas planilhas: uma com os valores atualizados até a data de sua efetiva confecção e outra, tendo por base a data
da conta elaborada pelo autor.Int. Cumpra-se.so não apresente novas provas e ou complemente as já existentes, o processo será jugado
no estado em que se encontra.Cumpridas todas as determinações, tornem-se os autos conclusos.Intime-se. Cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0020009-83.1993.403.6183 (93.0020009-7) - LUCIENE MARIA BARROS SOARES(SP079620 - GLORIA MARY D
AGOSTINO SACCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 457 - MARIA EMILIA CARNEIRO SANTOS)
X LUCIENE MARIA BARROS SOARES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo a Impugnação à Execução, nos autos da presente ação, nos termos do artigo 535, do Novo Código
do Processo Civil.Dê-se vista ao impugnado para que, caso queira, apresente manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.Silente ou havendo
discordância, providencie a Secretaria, a remessa dos autos à Contadoria Judicial para conferência e elaboração dos cálculos, se o caso,
devendo ser elaboradas duas planilhas: uma com os valores atualizados até a data de sua efetiva confecção e outra, tendo por base a data
da conta elaborada pelo autor.Int. Cumpra-se.

0002441-39.2002.403.6183 (2002.61.83.002441-2) - MARIA IDALIA DE MELO(SP155050 - GENY GOMES LISBOA COSTA)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X CRISTIANE MELO DAS
CHAGAS - MENOR (MARIA IDALIA DE MELO)(SP251421 - EDNA BARBOSA CAMPOS) X MARIA DE LOURDES DOS
SANTOS(SP099248 - ESTELA JOANA NICOLETI GOMES) X MARIA IDALIA DE MELO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
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VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo a Impugnação à Execução, nos autos da presente ação, nos termos do artigo 535, do Novo Código
do Processo Civil.Dê-se vista ao impugnado para que, caso queira, apresente manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.Silente ou havendo
discordância, providencie a Secretaria, a remessa dos autos à Contadoria Judicial para conferência e elaboração dos cálculos, se o caso,
devendo ser elaboradas duas planilhas: uma com os valores atualizados até a data de sua efetiva confecção e outra, tendo por base a data
da conta elaborada pelo autor.Int. Cumpra-se.

0005895-90.2003.403.6183 (2003.61.83.005895-5) - WAGNER WENGER X ANGELA MARIA ALVES WENGER(SP099858 -
WILSON MIGUEL E SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
879 - ARIADNE MANSU DE CASTRO) X ANGELA MARIA ALVES WENGER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

1. Ciência às partes do retorno dos autos da contadoria judicial, para que, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, manifestem-se,
expressamente, sobre o laudo contábil, iniciando-se pelo(a) Autor(a).2. Havendo DISCORDÂNCIA no tocante aos cálculos elaborados,
salvo nas hipóteses de erro material e ou inobservância dos critérios estabelecidos na coisa julgada, tornem-se os autos conclusos para
decisão.3. Por outro lado, caso as partes manifestem-se pela CONCORDÂNCIA, desde já, HOMOLOGO os cálculos, índices e
valores apurados no laudo judicial.4. Caso haja requerimento pelo(a) advogado(a), fica deferido o destaque dos honorários contratuais,
cujo procedimento somente será ultimado após o atendimento ao disposto na Resolução CJF nº 405/2016.5. Ocorrendo a hipótese
prevista no item 3, expeçam-se os ofícios requisitórios de pagamento.6. Após, cientifiquem-se as partes, Exequente e Executada, acerca
do teor dos ofícios requisitórios expedidos, nos termos do artigo 11 da resolução supramencionada, devendo, ainda, o Exequente, em
caso de divergência de dados, informar os corretos, no prazo 5 (cinco) dias, contados quando de sua intimação da expedição das
requisições de pagamento.7. No mais, observo competir à parte Exequente a responsabilidade de verificar a compatibilidade dos dados
cadastrais do(s) beneficiário(s) da requisição neste processo e os dados cadastrados junto à da Receita Federal do Brasil, considerando
que para o processamento do oficio requisitório pelo E. TRF3 é imprescindível que não haja qualquer divergência a respeito, o que, se o
caso, resultará em cancelamento da ordem de pagamento expedida por este Juízo.8. Oportunamente, se e em termos, este Juízo
providenciará a transferência dos requisitórios ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.9. Após a intimação do(a)
advogado(a) acerca da liberação dos valores a título de honorários sucumbenciais, bem assim a efetiva confirmação de sua liquidação,
remetam-se os autos ao arquivo sobrestado até que haja comunicação da liberação do PAGAMENTO DO(S) PRECATÓRIO(S) pelo
E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, ocasião em que a Secretaria providenciará a intimação do(s) beneficiário(s) para ciência
da disponibilidade dos valores requisitados junto às instituições financeiras responsáveis (Caixa Econômica Federal e ou BANCO DO
BRASIL), devidamente desbloqueados, a fim de efetuar(em) o levantamento do montante depositado, sob pena de cancelamento da
requisição, conforme preceituam os artigos 52 e 53 da Resolução CJF nº 405/2016. 10. O saque do referido valor será feito
independentemente de alvará e reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, com o prazo de até 24 horas para a agência
efetuar o pagamento.11. Ainda, uma vez homologado os cálculos, fica assinalado que eventual falecimento da parte Exequente deverá ser,
imediatamente, comunicado pelo(a) patrono(a) a este Juízo.12. Na hipótese acima mencionada, deverá o patrono constituído, no prazo de
60 (sessenta) dias, promover a habilitação dos sucessores processuais mediante a apresentação dos seguintes documentos:a) certidão de
óbito da parte Autora;b) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio
INSS;c) carta de concessão da pensão por morte ou provas da condição de sucessores na ordem civil (certidão de casamento,
instrumento público ou sentença que comprove união estável, certidão de nascimento, etc.), conforme o caso;d) cópias do RG, CPF e
comprovante de endereço com CEP de todos os habilitandos, ainda que menores.13. Juntada a documentação necessária, dê-se vista ao
Executado, a fim de, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se a respeito da habilitação requerida.14. Na hipótese de o Instituto Nacional
do Seguro Social não se opor ao pedido, desde já, DEFIRO a habilitação do(s) sucessor(es), nos termos do artigo 112 da Lei nº
8.213/91 c/c o artigo 687 e seguintes do Código de Processo Civil e artigo 1.829 e seguinte do Código Civil, ficando a Secretaria
autorizada a expedir alvará de levantamento em nome do(s) habilitado(s). 15 Por derradeiro, ultimadas todas as providências acima
determinadas, comunicada a liquidação das ordens de pagamentos (RPVs, Precatórios e ou Alvarás), bem como inexistindo qualquer
manifestação da parte Exequente, tornem-se os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução, remetendo o feito
ao arquivo findo, com as cautelas de praxe.16. Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.São Paulo, 3 de março de
2017.FERNANDO MARCELO MENDESJuiz Federal

0004694-92.2005.403.6183 (2005.61.83.004694-9) - RUBENS BARRETO(SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE
OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RUBENS BARRETO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo a Impugnação à Execução, nos autos da presente ação, nos termos do artigo 535, do Novo Código
do Processo Civil.Dê-se vista ao impugnado para que, caso queira, apresente manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.Silente ou havendo
discordância, providencie a Secretaria, a remessa dos autos à Contadoria Judicial para conferência e elaboração dos cálculos, se o caso,
devendo ser elaboradas duas planilhas: uma com os valores atualizados até a data de sua efetiva confecção e outra, tendo por base a data
da conta elaborada pelo autor.Int. Cumpra-se.

0005402-11.2006.403.6183 (2006.61.83.005402-1) - RONALD DOS SANTOS PASCHOAL(SP030806 - CARLOS PRUDENTE
CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RONALD DOS SANTOS PASCHOAL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo a Impugnação à Execução, nos autos da presente ação, nos termos do artigo 535, do Novo Código
do Processo Civil.Dê-se vista ao impugnado para que, caso queira, apresente manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.Silente ou havendo
discordância, providencie a Secretaria, a remessa dos autos à Contadoria Judicial para conferência e elaboração dos cálculos, se o caso,
devendo ser elaboradas duas planilhas: uma com os valores atualizados até a data de sua efetiva confecção e outra, tendo por base a data
da conta elaborada pelo autor.Int. Cumpra-se.so não apresente novas provas e ou complemente as já existentes, o processo será jugado
no estado em que se encontra.Cumpridas todas as determinações, tornem-se os autos conclusos.Intime-se. Cumpra-se.

0002263-17.2007.403.6183 (2007.61.83.002263-2) - LUIZ FERREIRA DE LIMA(SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ FERREIRA DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

1. Ciência às partes do retorno dos autos da contadoria judicial, para que, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, manifestem-se,
expressamente, sobre o laudo contábil, iniciando-se pelo(a) Autor(a).2. Havendo DISCORDÂNCIA no tocante aos cálculos elaborados,
salvo nas hipóteses de erro material e ou inobservância dos critérios estabelecidos na coisa julgada, tornem-se os autos conclusos para
decisão.3. Por outro lado, caso as partes manifestem-se pela CONCORDÂNCIA, desde já, HOMOLOGO os cálculos, índices e
valores apurados no laudo judicial.4. Caso haja requerimento pelo(a) advogado(a), fica deferido o destaque dos honorários contratuais,
cujo procedimento somente será ultimado após o atendimento ao disposto na Resolução CJF nº 405/2016.5. Ocorrendo a hipótese
prevista no item 3, expeçam-se os ofícios requisitórios de pagamento.6. Após, cientifiquem-se as partes, Exequente e Executada, acerca
do teor dos ofícios requisitórios expedidos, nos termos do artigo 11 da resolução supramencionada, devendo, ainda, o Exequente, em
caso de divergência de dados, informar os corretos, no prazo 5 (cinco) dias, contados quando de sua intimação da expedição das
requisições de pagamento.7. No mais, observo competir à parte Exequente a responsabilidade de verificar a compatibilidade dos dados
cadastrais do(s) beneficiário(s) da requisição neste processo e os dados cadastrados junto à da Receita Federal do Brasil, considerando
que para o processamento do oficio requisitório pelo E. TRF3 é imprescindível que não haja qualquer divergência a respeito, o que, se o
caso, resultará em cancelamento da ordem de pagamento expedida por este Juízo.8. Oportunamente, se e em termos, este Juízo
providenciará a transferência dos requisitórios ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.9. Após a intimação do(a)
advogado(a) acerca da liberação dos valores a título de honorários sucumbenciais, bem assim a efetiva confirmação de sua liquidação,
remetam-se os autos ao arquivo sobrestado até que haja comunicação da liberação do PAGAMENTO DO(S) PRECATÓRIO(S) pelo
E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, ocasião em que a Secretaria providenciará a intimação do(s) beneficiário(s) para ciência
da disponibilidade dos valores requisitados junto às instituições financeiras responsáveis (Caixa Econômica Federal e ou BANCO DO
BRASIL), devidamente desbloqueados, a fim de efetuar(em) o levantamento do montante depositado, sob pena de cancelamento da
requisição, conforme preceituam os artigos 52 e 53 da Resolução CJF nº 405/2016. 10. O saque do referido valor será feito
independentemente de alvará e reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, com o prazo de até 24 horas para a agência
efetuar o pagamento.11. Ainda, uma vez homologado os cálculos, fica assinalado que eventual falecimento da parte Exequente deverá ser,
imediatamente, comunicado pelo(a) patrono(a) a este Juízo.12. Na hipótese acima mencionada, deverá o patrono constituído, no prazo de
60 (sessenta) dias, promover a habilitação dos sucessores processuais mediante a apresentação dos seguintes documentos:a) certidão de
óbito da parte Autora;b) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio
INSS;c) carta de concessão da pensão por morte ou provas da condição de sucessores na ordem civil (certidão de casamento,
instrumento público ou sentença que comprove união estável, certidão de nascimento, etc.), conforme o caso;d) cópias do RG, CPF e
comprovante de endereço com CEP de todos os habilitandos, ainda que menores.13. Juntada a documentação necessária, dê-se vista ao
Executado, a fim de, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se a respeito da habilitação requerida.14. Na hipótese de o Instituto Nacional
do Seguro Social não se opor ao pedido, desde já, DEFIRO a habilitação do(s) sucessor(es), nos termos do artigo 112 da Lei nº
8.213/91 c/c o artigo 687 e seguintes do Código de Processo Civil e artigo 1.829 e seguinte do Código Civil, ficando a Secretaria
autorizada a expedir alvará de levantamento em nome do(s) habilitado(s). 15 Por derradeiro, ultimadas todas as providências acima
determinadas, comunicada a liquidação das ordens de pagamentos (RPVs, Precatórios e ou Alvarás), bem como inexistindo qualquer
manifestação da parte Exequente, tornem-se os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução, remetendo o feito
ao arquivo findo, com as cautelas de praxe.16. Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.São Paulo, 3 de março de
2017.FERNANDO MARCELO MENDESJuiz Federal

0011176-51.2008.403.6183 (2008.61.83.011176-1) - FRANCISCO VICENTE HONORATO(SP198938 - CARLOS HENRIQUE
PENNA REGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO VICENTE HONORATO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo a Impugnação à Execução, nos autos da presente ação, nos termos do artigo 535, do Novo Código
do Processo Civil.Dê-se vista ao impugnado para que, caso queira, apresente manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.Silente ou havendo
discordância, providencie a Secretaria, a remessa dos autos à Contadoria Judicial para conferência e elaboração dos cálculos, se o caso,
devendo ser elaboradas duas planilhas: uma com os valores atualizados até a data de sua efetiva confecção e outra, tendo por base a data
da conta elaborada pelo autor.Int. Cumpra-se.

0007194-58.2010.403.6183 - NILVA GERALDA DE MORAES BOSETTI(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -
RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NILVA GERALDA DE
MORAES BOSETTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo a Impugnação à Execução, nos autos da presente ação, nos termos do artigo 535, do Novo Código
do Processo Civil.Dê-se vista ao impugnado para que, caso queira, apresente manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.Silente ou havendo
discordância, providencie a Secretaria, a remessa dos autos à Contadoria Judicial para conferência e elaboração dos cálculos, se o caso,
devendo ser elaboradas duas planilhas: uma com os valores atualizados até a data de sua efetiva confecção e outra, tendo por base a data
da conta elaborada pelo autor.Int. Cumpra-se.so não apresente novas provas e ou complemente as já existentes, o processo será jugado
no estado em que se encontra.Cumpridas todas as determinações, tornem-se os autos conclusos.Intime-se. Cumpra-se.

0008588-03.2010.403.6183 - ELZA NAUHEIMER LIMA DA SILVA X PAULO RICARDO NAUHEIMER LIMA DA SILVA X
ANDRE LUIZ NAUHEIMER DA SILVA X CINTIA NAUHEIMER DA SILVA(SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI
VILLANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELZA NAUHEIMER LIMA DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PAULO RICARDO NAUHEIMER LIMA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X CINTIA NAUHEIMER DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência às partes do retorno dos autos da contadoria judicial, para que, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, manifestem-se,
expressamente, sobre o laudo contábil, iniciando-se pelo(a) Autor(a).2. Havendo DISCORDÂNCIA no tocante aos cálculos elaborados,
salvo nas hipóteses de erro material e ou inobservância dos critérios estabelecidos na coisa julgada, tornem-se os autos conclusos para
decisão.3. Por outro lado, caso as partes manifestem-se pela CONCORDÂNCIA, desde já, HOMOLOGO os cálculos, índices e
valores apurados no laudo judicial.4. Caso haja requerimento pelo(a) advogado(a), fica deferido o destaque dos honorários contratuais,
cujo procedimento somente será ultimado após o atendimento ao disposto na Resolução CJF nº 405/2016.5. Ocorrendo a hipótese
prevista no item 3, expeçam-se os ofícios requisitórios de pagamento.6. Após, cientifiquem-se as partes, Exequente e Executada, acerca
do teor dos ofícios requisitórios expedidos, nos termos do artigo 11 da resolução supramencionada, devendo, ainda, o Exequente, em
caso de divergência de dados, informar os corretos, no prazo 5 (cinco) dias, contados quando de sua intimação da expedição das
requisições de pagamento.7. No mais, observo competir à parte Exequente a responsabilidade de verificar a compatibilidade dos dados
cadastrais do(s) beneficiário(s) da requisição neste processo e os dados cadastrados junto à da Receita Federal do Brasil, considerando
que para o processamento do oficio requisitório pelo E. TRF3 é imprescindível que não haja qualquer divergência a respeito, o que, se o
caso, resultará em cancelamento da ordem de pagamento expedida por este Juízo.8. Oportunamente, se e em termos, este Juízo
providenciará a transferência dos requisitórios ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.9. Após a intimação do(a)
advogado(a) acerca da liberação dos valores a título de honorários sucumbenciais, bem assim a efetiva confirmação de sua liquidação,
remetam-se os autos ao arquivo sobrestado até que haja comunicação da liberação do PAGAMENTO DO(S) PRECATÓRIO(S) pelo
E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, ocasião em que a Secretaria providenciará a intimação do(s) beneficiário(s) para ciência
da disponibilidade dos valores requisitados junto às instituições financeiras responsáveis (Caixa Econômica Federal e ou BANCO DO
BRASIL), devidamente desbloqueados, a fim de efetuar(em) o levantamento do montante depositado, sob pena de cancelamento da
requisição, conforme preceituam os artigos 52 e 53 da Resolução CJF nº 405/2016. 10. O saque do referido valor será feito
independentemente de alvará e reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, com o prazo de até 24 horas para a agência
efetuar o pagamento.11. Ainda, uma vez homologado os cálculos, fica assinalado que eventual falecimento da parte Exequente deverá ser,
imediatamente, comunicado pelo(a) patrono(a) a este Juízo.12. Na hipótese acima mencionada, deverá o patrono constituído, no prazo de
60 (sessenta) dias, promover a habilitação dos sucessores processuais mediante a apresentação dos seguintes documentos:a) certidão de
óbito da parte Autora;b) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio
INSS;c) carta de concessão da pensão por morte ou provas da condição de sucessores na ordem civil (certidão de casamento,
instrumento público ou sentença que comprove união estável, certidão de nascimento, etc.), conforme o caso;d) cópias do RG, CPF e
comprovante de endereço com CEP de todos os habilitandos, ainda que menores.13. Juntada a documentação necessária, dê-se vista ao
Executado, a fim de, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se a respeito da habilitação requerida.14. Na hipótese de o Instituto Nacional
do Seguro Social não se opor ao pedido, desde já, DEFIRO a habilitação do(s) sucessor(es), nos termos do artigo 112 da Lei nº
8.213/91 c/c o artigo 687 e seguintes do Código de Processo Civil e artigo 1.829 e seguinte do Código Civil, ficando a Secretaria
autorizada a expedir alvará de levantamento em nome do(s) habilitado(s). 15 Por derradeiro, ultimadas todas as providências acima
determinadas, comunicada a liquidação das ordens de pagamentos (RPVs, Precatórios e ou Alvarás), bem como inexistindo qualquer
manifestação da parte Exequente, tornem-se os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução, remetendo o feito
ao arquivo findo, com as cautelas de praxe.16. Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.São Paulo, 3 de março de
2017.FERNANDO MARCELO MENDESJuiz Federal

0003478-86.2011.403.6183 - VALTER DA SILVA DOURADO(SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VALTER DA SILVA DOURADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo a Impugnação à Execução, nos autos da presente ação, nos termos do artigo 535, do Novo Código
do Processo Civil.Dê-se vista ao impugnado para que, caso queira, apresente manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.Silente ou havendo
discordância, providencie a Secretaria, a remessa dos autos à Contadoria Judicial para conferência e elaboração dos cálculos, se o caso,
devendo ser elaboradas duas planilhas: uma com os valores atualizados até a data de sua efetiva confecção e outra, tendo por base a data
da conta elaborada pelo autor.Int. Cumpra-se.

0009709-32.2011.403.6183 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA(SP172541 - DIVINO PEREIRA DE ALMEIDA E SP173170E -
VIVIANE ASSIS JACINTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DO SOCORRO DA SILVA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo a Impugnação à Execução, nos autos da presente ação, nos termos do artigo 535, do Novo Código
do Processo Civil.Dê-se vista ao impugnado para que, caso queira, apresente manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.Silente ou havendo
discordância, providencie a Secretaria, a remessa dos autos à Contadoria Judicial para conferência e elaboração dos cálculos, se o caso,
devendo ser elaboradas duas planilhas: uma com os valores atualizados até a data de sua efetiva confecção e outra, tendo por base a data
da conta elaborada pelo autor.Int. Cumpra-se.so não apresente novas provas e ou complemente as já existentes, o processo será jugado
no estado em que se encontra.Cumpridas todas as determinações, tornem-se os autos conclusos.Intime-se. Cumpra-se.

0012356-97.2011.403.6183 - RICARDO MOURA DE OLIVEIRA(SP191835 - ANA TERESA RODRIGUES CORREA DA
SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RICARDO MOURA DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo a Impugnação à Execução, nos autos da presente ação, nos termos do artigo 535, do Novo Código
do Processo Civil.Dê-se vista ao impugnado para que, caso queira, apresente manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.Silente ou havendo
discordância, providencie a Secretaria, a remessa dos autos à Contadoria Judicial para conferência e elaboração dos cálculos, se o caso,
devendo ser elaboradas duas planilhas: uma com os valores atualizados até a data de sua efetiva confecção e outra, tendo por base a data
da conta elaborada pelo autor.Int. Cumpra-se.

0013204-84.2011.403.6183 - FABIANA RIGUETO(SP252894 - KATIA ARAUJO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X FABIANA RIGUETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo a Impugnação à Execução, nos autos da presente ação, nos termos do artigo 535, do Novo Código
do Processo Civil.Dê-se vista ao impugnado para que, caso queira, apresente manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.Silente ou havendo
discordância, providencie a Secretaria, a remessa dos autos à Contadoria Judicial para conferência e elaboração dos cálculos, se o caso,
devendo ser elaboradas duas planilhas: uma com os valores atualizados até a data de sua efetiva confecção e outra, tendo por base a data
da conta elaborada pelo autor.Int. Cumpra-se.

0002186-32.2012.403.6183 - JOSE RINALDO DA SILVA(SP166258 - ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI E SP328688
- ALINE BRITTO DE ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE RINALDO DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo a Impugnação à Execução, nos autos da presente ação, nos termos do artigo 535, do Novo Código
do Processo Civil.Dê-se vista ao impugnado para que, caso queira, apresente manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.Silente ou havendo
discordância, providencie a Secretaria, a remessa dos autos à Contadoria Judicial para conferência e elaboração dos cálculos, se o caso,
devendo ser elaboradas duas planilhas: uma com os valores atualizados até a data de sua efetiva confecção e outra, tendo por base a data
da conta elaborada pelo autor.Int. Cumpra-se.

0004631-23.2012.403.6183 - JULIANA PEREIRA DO NASCIMENTO X ERIK DO NASCIMENTO CAMPOS(SP224126 -
CAMILA BENIGNO FLORES E SP232467 - DOUGLAS MOREIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X JULIANA PEREIRA DO NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ERIK DO
NASCIMENTO CAMPOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo a Impugnação à Execução, nos autos da presente ação, nos termos do artigo 535, do Novo Código
do Processo Civil.Dê-se vista ao impugnado para que, caso queira, apresente manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.Silente ou havendo
discordância, providencie a Secretaria, a remessa dos autos à Contadoria Judicial para conferência e elaboração dos cálculos, se o caso,
devendo ser elaboradas duas planilhas: uma com os valores atualizados até a data de sua efetiva confecção e outra, tendo por base a data
da conta elaborada pelo autor.Int. Cumpra-se.so não apresente novas provas e ou complemente as já existentes, o processo será jugado
no estado em que se encontra.Cumpridas todas as determinações, tornem-se os autos conclusos.Intime-se. Cumpra-se.

0006567-83.2012.403.6183 - MARIA VALDETE DA SILVA(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA VALDETE DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo a Impugnação à Execução, nos autos da presente ação, nos termos do artigo 535, do Novo Código
do Processo Civil.Dê-se vista ao impugnado para que, caso queira, apresente manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.Silente ou havendo
discordância, providencie a Secretaria, a remessa dos autos à Contadoria Judicial para conferência e elaboração dos cálculos, se o caso,
devendo ser elaboradas duas planilhas: uma com os valores atualizados até a data de sua efetiva confecção e outra, tendo por base a data
da conta elaborada pelo autor.Int. Cumpra-se.

0009001-45.2012.403.6183 - MARIA ANGELICA RIBEIRO DA CONCEICAO(SP207004 - ELOIZA CHRISTINA DA ROCHA
SPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA ANGELICA RIBEIRO DA CONCEICAO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo a Impugnação à Execução, nos autos da presente ação, nos termos do artigo 535, do Novo Código
do Processo Civil.Dê-se vista ao impugnado para que, caso queira, apresente manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.Silente ou havendo
discordância, providencie a Secretaria, a remessa dos autos à Contadoria Judicial para conferência e elaboração dos cálculos, se o caso,
devendo ser elaboradas duas planilhas: uma com os valores atualizados até a data de sua efetiva confecção e outra, tendo por base a data
da conta elaborada pelo autor.Int. Cumpra-se.so não apresente novas provas e ou complemente as já existentes, o processo será jugado
no estado em que se encontra.Cumpridas todas as determinações, tornem-se os autos conclusos.Intime-se. Cumpra-se.

0009551-40.2012.403.6183 - ISABEL DE FATIMA GONCALVES(SP181108 - JOSE SIMEÃO DA SILVA FILHO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ISABEL DE FATIMA GONCALVES X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo a Impugnação à Execução, nos autos da presente ação, nos termos do artigo 535, do Novo Código
do Processo Civil.Dê-se vista ao impugnado para que, caso queira, apresente manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.Silente ou havendo
discordância, providencie a Secretaria, a remessa dos autos à Contadoria Judicial para conferência e elaboração dos cálculos, se o caso,
devendo ser elaboradas duas planilhas: uma com os valores atualizados até a data de sua efetiva confecção e outra, tendo por base a data
da conta elaborada pelo autor.Int. Cumpra-se.

0011111-17.2012.403.6183 - DEOCLECIO OLIVEIRA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DEOCLECIO OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo a Impugnação à Execução, nos autos da presente ação, nos termos do artigo 535, do Novo Código
do Processo Civil.Dê-se vista ao impugnado para que, caso queira, apresente manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.Silente ou havendo
discordância, providencie a Secretaria, a remessa dos autos à Contadoria Judicial para conferência e elaboração dos cálculos, se o caso,
devendo ser elaboradas duas planilhas: uma com os valores atualizados até a data de sua efetiva confecção e outra, tendo por base a data
da conta elaborada pelo autor.Int. Cumpra-se.

0001565-98.2013.403.6183 - IVAN DE MARTINO(SP093139 - ARY CARLOS ARTIGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X IVAN DE MARTINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo a Impugnação à Execução, nos autos da presente ação, nos termos do artigo 535, do Novo Código
do Processo Civil.Dê-se vista ao impugnado para que, caso queira, apresente manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.Silente ou havendo
discordância, providencie a Secretaria, a remessa dos autos à Contadoria Judicial para conferência e elaboração dos cálculos, se o caso,
devendo ser elaboradas duas planilhas: uma com os valores atualizados até a data de sua efetiva confecção e outra, tendo por base a data
da conta elaborada pelo autor.Int. Cumpra-se.

0007649-18.2013.403.6183 - DORIVAL DOS SANTOS(SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO E SP163569 - CLELIA
CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DORIVAL DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo a Impugnação à Execução, nos autos da presente ação, nos termos do artigo 535, do Novo Código
do Processo Civil.Dê-se vista ao impugnado para que, caso queira, apresente manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.Silente ou havendo
discordância, providencie a Secretaria, a remessa dos autos à Contadoria Judicial para conferência e elaboração dos cálculos, se o caso,
devendo ser elaboradas duas planilhas: uma com os valores atualizados até a data de sua efetiva confecção e outra, tendo por base a data
da conta elaborada pelo autor.Int. Cumpra-se.

Expediente Nº 2277

PROCEDIMENTO COMUM

0004050-88.1997.403.6100 (97.0004050-0) - ANTONIO AGUIAR JUNIOR X JUAREZ ALVES DA CUNHA X OTAGIBA
BITTENCOURT DE LIMA X ANNA BERQUIZ LOPES DA CUNHA LIMA(SP016332 - RAUL SCHWINDEN E SP092690 -
FREDDY JULIO MANDELBAUM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 403 - RUBENS DE LIMA
PEREIRA) X UNIAO FEDERAL

Cuida-se de ação ordinária proposta por ANTONIO AGUIAR JUNIOR, JUAREZ ALVES DA CUNHA e OTAGIBA
BITTENCOURT DE LIMA (sucedido por ANNA BERQUIZ DA CUNHA LIMA), ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS com a posterior inclusão da UNIÃO FEDERAL no polo passivo, objetivando o pagamento de juros e
correção monetária de montante recebido em 1994 a título de complementação da aposentadoria de servidores aposentados da Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos.A inicial e documentos às fls. 02-23.Contestação do INSS às fls. 32-36.Sentença proferida às fls. 59-
63, na qual o Juízo da 10ª Vara Federal Cível extinguiu a ação pela não inclusão da União no polo passivo. Foi reformada em acórdão do
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, o qual determinou a inclusão da União Federal como litisconsorte passiva necessária e determinar
a remessa dos autos à Vara de origem com o prosseguimento do feito (fls. 88-91).Com o retorno dos autos, a 10ª Vara Federal Cível
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suscitou conflito negativo de competência (fls. 94-97), julgado procedente para determinar a remessa do feito à Vara Previdenciária (fls.
114-115).Contestação da União Federal às fls. 122-124.Parecer da Contadoria Judicial às fls. 136-156 e fls. 178-179.Habilitação de
Otagiba Bittencourt de Lima (documentos fls. 190-199).Após manifestações da parte autora e dos réus, os autos vieram à conclusão para
julgamento.É o relatório. Fundamento e decido.1. PRELIMINARMENTE1.1. Da habilitaçãoPrimeiramente, verifico que, apesar da
intimação para apresentação de documentos, a habilitação em razão do óbito de Otagiba Bittencourt de Lima não foi analisada.Desse
modo, considerando que os réus nada requereram quanto ao pedido e que, nos termos do art. 112 da Lei nº 8.213/91, o valor não
recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores
na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento, defiro o pedido de habilitação feito por ANNA BERQUIZ DA
CUNHA LIMA, uma vez que essa provou ser beneficiária de pensão por morte em concedida pelo INSS em virtude do óbito de
Otagiba Bittencourt de Lima.1.2. Da análise da legitimidade passiva da União Federal e do INSSDe acordo com os arts. 1º, 2º, 5º e 6º
da Lei nº 8.529/92, a complementação das pensões pagas a antigos servidores da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos é devida
pela União Federal que repassa os recursos ao INSS, que, por sua vez, é o responsável pelo pagamento.Desse modo, tem-se a
legitimidade passiva da União Federal e do INSS para a presente ação, como responsáveis pela liberação dos recursos e pela efetivação
do pagamento, respectivamente.2. PREJUDICIAL DE MÉRITO - PRESCRIÇÃOConsiderando que os autores pugnam pelo
pagamento de juros e correção monetária de montante que afirmam que foi pago de janeiro a março de 1994, e que ingressaram com a
ação em fevereiro de 1997, não há a prescrição quinquenal quanto aos valores recebidos.3. DO MÉRITOA Lei nº 8.529, de 14/12/92,
assegurou o direito à complementação de aposentadoria ou de pensão previdenciária, paga pelo INSS aos empregados da Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, ou a seus beneficiários, anteriormente regidos pela Lei nº 1.711/52 e originários do extinto
Departamento de Correios e Telégrafos - DCT (art. 11, 1º e 2º, do Decreto-lei nº 509/69), que, anteriormente, funcionários públicos
ocupantes de cargo de provimento efetivo ou agregados, optaram, até 31/12/76, pela integração ao quadro de pessoal da Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, mediante contratação pelo regime da CLT, com base na Lei nº 6.184, de 11/12/74, com o
que se extinguiram, automaticamente, os cargos que vinham ocupando, no regime estatutário. Assim, O benefício da complementação de
aposentadoria de que trata a Lei n.º 8.529/92 foi concedido aos servidores que tenham ingressado na Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos até a data de 31/12/1976 e tenham sido oriundos do extinto Departamento de Correios e Telégrafos. Precedente: STJ, RESP
200600935178, RECURSO ESPECIAL - 849606, Relatora LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, Fonte DJE DATA: 03/11/2008.No
caso dos autos, os autores afirmam que receberam a complementação da aposentadoria devida em função da instituição da Lei nº
8.529/92 apenas em janeiro e março de 1994, porém, sem a devida correção monetária e juros de mora do montante atrasado de
dezembro de 1992 até a data do efetivo pagamento.Verifico que a Contadoria Judicial, ao efetuar o cálculo de acordo com as planilhas
presentes nos autos, indicou a ausência de pagamento de juros e correção monetária nos pagamento dos atrasados de 12/92 a 12/94, a
Otagiba Bittencourt de Lima e de 03/93 a 01/95, a Antônio Aguiar Junior (fls. 136-156).Desse modo, considerando ser efetivamente
devida complementação a partir de dezembro de 1992 aos autores, e sucessora, a esses deve ser pago o juros e correção monetária pela
demora administrativa no pagamento dos benefícios. Nesse sentido, a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região:PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. PRESTAÇÕES PAGAS EM
ATRASO. DIFERENÇAS DEVIDAS A TÍTULO DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. SERVIDOR DA EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. UNIÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. - Nos termos do
artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, é facultado ao relator negar seguimento a recurso, por decisão monocrática,
homenageando-se a economia e a celeridade processuais. - Ainda que não fosse admissível decidir-se monocraticamente, a alegação fica
superada com a submissão do agravo ao órgão colegiado. - Rejeitada a preliminar de ilegitimidade da União para figurar no pólo passivo
da ação. A União é responsável pelo repasse dos valores complementares do benefício em questão, cujo pagamento é de
responsabilidade do INSS, conforme disposto na Lei nº 8.529, de 14.12.1992, e Decreto nº 882, de 28.07.1993, pois o marido da
autora, falecido em 18.01.1975, era funcionário da Empresa de Correios e Telégrafos - ETC. - Prestações pagas em atraso. Devidas as
diferenças a título de correção monetária e juros, descontando-se os valores já percebidos. - O beneficiário da Seguridade Social não
deve arcar com os ônus da morosidade administrativa, sem que para isso tivesse concorrido, sob pena de se caracterizar o
locupletamento ilícito dos entes responsáveis, o que se afigura mais grave, aliás, diante do caráter inegavelmente alimentar dessas
prestações. Súmula nº 08, desta Corte, e da Súmula nº 148, do Superior Tribunal de Justiça. - A União e o INSS devem arcar com a
atualização monetária referente ao período compreendido entre a data da concessão do benefício e seu efetivo pagamento, de modo a se
preservar o valor daquilo que era devido e não foi depositado na época oportuna. - Até a data da conta devem ser utilizados os índices
legais aplicáveis às ações condenatórias previdenciárias, segundo determinado em sentença e conforme Manual de Orientação de
Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, nos termos da Resolução nº 561/2007, do CJF. Somente após a elaboração da conta
de liquidação, devem incidir os índices de atualização dos precatórios - UFIR/IPCA-E. - A taxa Selic deve ser excluída diante da
impossibilidade de se cumular juros com dupla correção monetária. - Os juros moratórios devem ser calculados de forma globalizada
para as diferenças anteriores à citação e de forma decrescente, mês a mês, para as vencidas após tal ato processual. - Improcedente o
requerimento de que os juros de mora não ultrapassem o percentual de 6% ao ano, mesmo na vigência do novo Código Civil. A partir da
vigência da Lei nº 10.406/2002, as regras relativas à incidência de juros de mora sofreram alterações, em especial, com relação ao
percentual que passou de 0,5% ao mês para 12% ao ano, passando a ter incidência imediata também nos processos em andamento. Com
efeito, o pagamento de juros de mora é considerado obrigação de trato sucessivo, conforme decidiu o Superior Tribunal de Justiça. - Os
juros de mora, portanto, são devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do
Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados, nos termos do artigo
406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, até 30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta
final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração
básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº
11.960/2009. - Verificada a sucumbência recíproca, cada parte arcará com as custas processuais e honorários advocatícios de seu
respectivo patrono, nos termos do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil. - Agravo a que se nega provimento. (grifou-se)
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(APELREEX 00305288319944036183, DES. FED. THEREZINHA CAZERTA, Oitava Turma, e-DJF3 Judicial 1
DATA:28/06/2013)Por fim, verifico que a Contadoria Judicial indicou a impossibilidade de realização de cálculos apenas com o que foi
apresentado para o autor Juarez Alves da Cunha (fls. 136-156). A determinação de trazer a documentação necessária foi dada ao autor
(fls. 158, 163 e 171) que afirmou ter solicitado ao INSS (fls. 166, 170 e 173) e trouxe o documento à fl. 176.Os autos foram novamente
para a Contadoria, que reiterou o pedido dos documentos, e solicitou esclarecimento dos INSS (fls. 178-179). Intimado, o INSS afirmou
que cabe à União trazer os documentos e prestar os esclarecimentos (fls. 202-203). Intimada a União Federal, essa afirmou ser ônus do
autor a prova do quanto alegado (fls. 209-210).A parte autora foi então intimada novamente a trazer os documentos (fls. 211 e 213), e
peticionou afirmando ter solicitado ao INSS, porém sem resposta (fls. 212, 215-216).De todo o exposto, percebe-se que a
documentação exigida pela Contadoria, apesar de ter sido demandada às partes, não foi apresentada nos autos. A parte autora afirma ter
solicitado ao INSS, mas sem atendimento e os réus afirmam não ser de sua responsabilidade.Pelo decurso de prazo entre a concessão do
benefício, o pagamento e a solicitação dos documentos entendo que se torna dificultada a apresentação desses pela parte autora, que, de
acordo com o documento à fl. 216, solicitou ao INSS, porém não obteve resposta. Assim, e aplicando os princípios da economia e
celeridade processual ao presente processo ajuizado em 17/02/1997, vale dizer, há mais de 20 anos! , dou como procedente o pedido do
autor Juarez Alves da Cunha pela situação análoga a dos autores Otagiba Bittencourt de Lima e Antônio Aguiar Junior. Consigno que
caberá aos réus, em liquidação de sentença, o ônus da prova de fato extintivo de direito ( art. 373, II, NCPC ), qual seja, o de que houve
o pagamento da correção e dos juros moratórios devidos na complementação da aposentadoria de Juarez Alves da Cunha e pleiteados
como objeto desta ação. DISPOSTIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO resolvendo o mérito, com fundamento no
artigo 487, inciso I, do CPC, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social e a União Federal ao pagamento dos juros e correção
monetária dos atrasados referentes à concessão da complementação da aposentadoria devido aos ex-servidores da Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos - ECT e o efetivo pagamento, aos autores ANTONIO AGUIAR JUNIOR, JUAREZ ALVES DA CUNHA e
OTAGIBA BITTENCOURT DE LIMA (sucedido por ANNA BERQUIZ DA CUNHA LIMA).Os valores atrasados, uma vez
confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo a atualização monetária a partir do vencimento de cada
parcela e juros de mora a partir da citação, tudo conforme Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal.
Condeno os réus ao pagamento de 100% do valor a ser apurado na fase de execução do julgado, uma vez tratar-se de sentença ilíquida
(art. 85, 4º, inciso II, do CPC). O percentual da verba honorária a ser fixado sobre o montante da condenação deve obedecer aos
critérios definidos no art. 85, 3º, incisos I a V, do CPC, e o quanto disposto no enunciado da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de
Justiça.Custas na forma da lei. Não é hipótese de reexame necessário, vez que, embora ilíquida, é evidente que a condenação, mesmo
com todos os seus acréscimos, não alcançará a importância de 1000 salários mínimos (artigo 496, 3º, do Novo Código de Processo
Civil).Remetam-se os autos ao SEDI para alteração da parte autora com inclusão de ANNA BERQUIZ DA CUNHA LIMA e exclusão
de OTAGIBA BITTENCOURT DE LIMA.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. São Paulo, 30/03/2017.FERNANDO MARCELO
MENDESJuiz Federal

0001069-50.2005.403.6183 (2005.61.83.001069-4) - JAIR DONIZETTI CANO(SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA
BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM PROCURADOR)

JAIR DONIZETTI CANO, com qualificação nos autos, propôs a presente ação ordinária, em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, pelo reconhecimento do tempo
de labor especial de 02/08/1971 a 06/11/1979.Juntou petição inicial e documentos (fls. 02-13).Os benefícios da Justiça Gratuita foram
concedidos à fl. 18.Foi proferida sentença de extinção do processo sem resolução do mérito às fls. 21-22. Recurso de Apelação às fls.
28-30 e acórdão do E. TRF da 3ª Região anulando a sentença e determinado a instrução do feito às fls. 40-41.Contestação do INSS às
fls. 46-55. Réplica às fls. 57-62.Após despacho à fl. 125, o autor concordou com a perda de objeto da ação (fls. 126-127) e o INSS
nada requereu( fl. 128).Vieram os autos à conclusão.É o relatório. Fundamento e decido.Verifico que, após ser intimada a se manifestar
sobre o interesse no prosseguimento do feito (fl. 125), uma vez que seu pedido de revisão foi reconhecido administrativamente, essa
informou seu desinteresse, pela perda superveniente do objeto, em petição às fls. 126-127, requerendo a condenação da Autarquia
Previdenciária ao pagamento dos honorários advocatícios de sucumbência.Portanto, recebo a petição da autora às fls. 126-127 como
pedido de desistência da ação. O réu, por sua vez, após obter vistas dos autos, nada se opôs ao quanto requerido (fl. 128).Quanto ao
pedido de condenação do réu nos honorários de sucumbência, assiste razão ao autor, uma vez que o pedido de revisão do benefício foi
realizado em 11/11/1999 (fl. 97) e efetivamente analisado pelo INSS no final de 2009 e início de 2010, com o fim da auditagem para
pagamento de complemento positivo em 31/07/2010 (fls. 100-120). Assim, considerando que o autor propôs a presente ação em
02/03/2005, mais de cinco anos após o pedido de revisão na via administrativa, e que o INSS procedeu à revisão mais de dez anos após
esse, entendo que a morosidade do réu deu causa ao autor para que ingressasse com o presente processo judicial.Desse modo,
HOMOLOGO A DESISTÊNCIA e declaro extinta a ação, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, VIII, do Código de
Processo Civil.Quanto aos honorários de sucumbência, condeno o réu ao pagamento de 100% do valor a ser apurado na fase de
execução do julgado, uma vez tratar-se de sentença ilíquida (art. 85, 4º, inciso II, do CPC). O percentual da verba honorária a ser fixado
sobre o montante da condenação deve obedecer aos critérios definidos no art. 85, 3º, incisos I a V, do CPC, e o quanto disposto no
enunciado da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.Condeno o réu ao pagamento de horários de sucumbência arbitrados em
10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 2º e 10, do CPC.Custas na forma da lei.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se
o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição. P.R.I.São Paulo,
04/04/2017.FERNANDO MARCELO MENDESJuiz Federal

0010528-32.2012.403.6183 - JOSE CARLOS LAURIANO BAESSE(SP306798 - GIULLIANA DAMMENHAIN ZANATTA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/04/2017     660/816



JOSE CARLOS LAURIANO BAESSE, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em
face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão de benefícios previdenciários. Juntou procuração e
documentos de fls. 06-76.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 92-97.Réplica às fls. 113-124.Conclusos para julgamento, os
autos foram convertidos em diligência para cumprimento de determinações essenciais ao julgamento do feito (fl.129).Intimado, o autor
requereu a dilação de prazo por 30 dias (fl. 131). Foi deferido o prazo de 15 dias (fl. 132), e o autor juntou petição requerendo nova
dilação por 30 dias.Os autos vieram conclusos.É o relatório. Decido. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.Ante a ausência de
documentos essenciais à propositura da ação/ irregularidade na exordial, a parte autora foi intimada para a emenda da inicial, porém não o
fez.O autor foi intimado para o cumprimento das determinações de diligência à fl. 129, em 45 dias, em 29/02/2016 (fls. 129-130).
Requereu dilação de prazo por 30 dias em 11/04/2016 (fl. 131). Pelo tempo decorrido, foi concedido prazo improrrogável de 15 dias,
em despacho no qual foi intimado em 30/11/2016. Não tendo cumprido tal despacho, requereu nova dilação de 30 dias em
16/12/2016.Desse modo, entendo que foram dadas oportunidades para que o autor cumprisse o quanto determinado nos autos, contudo,
após 01 ano da conversão em diligência, esse permaneceu apenas requerendo novo prazo, sem cumprimento ou prova de sua
impossibilidade.Impõe-se, pois, a extinção do processo, sem resolução de mérito, por ausência de pressuposto de constituição e
desenvolvimento válido e regular da ação.DispositivoDiante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com
fundamento no artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida
do pagamento de honorários advocatícios.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos
observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição. P.R.I.São Paulo,04/04/2017.FERNANDO MARCELO
MENDESJuiz Federal

0005526-47.2013.403.6183 - MARGERI CRISTINA DE OLIVEIRA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

MARGERI CRISTINA DE OLIVEIRA ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
pleiteando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante reconhecimento de tempo de labor especial, desde a data
de entrada do requerimento administrativo.Alega que requereu aposentadoria em 19/03/2013 (NB 42/164.074.726-2), a qual foi
indeferida por falta de tempo de contribuição.Inicial e documentos às fls. 02-86.Foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita (fls.
88).Citado, o réu apresentou contestação aduzindo, no mérito, a improcedência do pedido (fls. 91-114).Réplica às fls. 116-118.A parte
autora apresentou documentos às fls. 120-122, 128-129 e 132.Às fls. 126-127, a autora requereu a desistência parcial do pedido em
relação ao período de 21/02/2005 a 02/09/2005, laborado na empresa SANCHES & FREITAS RECURSOS HUMANOS
LTDA..Intimadas, as partes nada mais requereram.Vieram os autos conclusos.É o relatório. DA PRELIMINARA análise dos autos
revela que a autora formulou pedido administrativo de aposentadoria em 19/03/2013 (DER), e que a ação foi ajuizada em 19/06/2013.
Portanto, não há que se falar em prescrição quinquenal.NO MÉRITONo mérito, a questão tratada nestes autos diz respeito à
possibilidade de concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante reconhecimento de tempo especial.Da
conversão dos períodos especiaisA aposentadoria especial, com regramento geral, foi introduzida no ordenamento jurídico pátrio pela Lei
n. 3.807/60, passou por diversas reformas legislativas e atualmente está prevista no artigo 201, 1º, da Constituição Federal c.c. artigo 15
da Emenda Constitucional n. 20/98 e artigos 57 e 58, ambos da Lei 8.213/91, nas redações vigentes em 16.12.1998 (data da publicação
da reforma constitucional).Tal modalidade de aposentadoria, com critérios de concessão mais favoráveis e renda mensal inicial superior,
destina-se aos trabalhadores que, por período de tempo exigido pela legislação, exerceram atividades penosas, insalubres ou perigosas
(assim reconhecidas à época de suas realizações), todas prejudiciais à saúde e à integridade física e, consequentemente, à capacidade
laborativa. Ou melhor, para tentar mitigar os efeitos danosos do exercício de tais atividades, antecipa-se a aposentadoria com renda que,
na aposentadoria comum, somente seria alcançada após maior tempo de serviço/contribuição. Entretanto, é evidente que nem sempre o
trabalhador dedica-se à mesma atividade durante toda sua vida profissional, sendo possível, portanto, que haja combinação de período de
tempo especial, em que houvera a exposição a agentes nocivos com prejuízo da capacidade laborativa, e período de tempo comum, sem
a referida exposição, no momento da aposentadoria. Para equacionar tal questão, desde a Lei 6.887/80, os trabalhadores que exerceram
tais atividades especiais por certo período de tempo, mas não reúnam os requisitos de tal modalidade de aposentadoria, possuem o
direito de converter tais tempos de serviço/contribuição em atividade comum, com acréscimo de tempo fictício previsto na legislação
vigente à época do requerimento administrativo, sendo certo que atualmente tal possibilidade encontra-se prevista no artigo 57, 5º, da Lei
8.213/91 (conforme decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito do artigo 543-C, 1º do revogado Código de Processo Civil,
no julgamento do REsp n. 1.151.363/MG, Relator Ministro JORGE MUSSI). Dito isso, verifico que, para os trabalhos realizados entre a
instituição da aposentadoria especial até a entrada em vigor da Lei 9.032/95, o enquadramento da atividade como tal é possível pela
categoria profissional ou pela exposição a agentes nocivos, nos termos da legislação que se encontrava em vigor à época da realização do
trabalho (princípio do tempus regit actum), isto é: a) entre 29.09.1960 e 29.03.1964, as atividades constantes do quadro II do
regulamento aprovado pelo Decreto n. 48.959-A/60 (arts. 31 e 183 da Lei 3.807/60 c.c. art. 2º do Decreto 48.959-A/60 e art. 6º do
Decreto 53.381/64); b) entre 30.03.1964 e 09.09.1968, as atividades constantes do quadro anexo ao Decreto 53.381/64 (art. 31 da Lei
3.807/60, art. 6º do Decreto 53.381/64, art. 1º do Decreto 62.755/68 e art. 1º da Lei 5.527/68); c) entre 10.09.1968 e 09.09.1973, as
atividades das categorias profissionais constantes do quadro anexo ao Decreto 53.381/64 e as atividades dos quadros anexos ao Decreto
63.230/69 (art. 31 da Lei 3.807/60, art. 9º da Lei 5890/73, art. 9º do Decreto 63.230/68, art. 1º da Lei 5.527/68 e art. 2º do Decreto
72.771/73); d) entre 10.09.1973 e 28.02.1979, as atividades constantes dos quadros anexos ao regulamento aprovado pelo Decreto
72.771/73 (art. 9º da Lei 5890/73, art. 6º da Lei 6.243/75, art. 38 do Decreto 77077/76, art. 2º do Decreto 72.771/73 e art. 4º do
Decreto 83.080/79); e) de 01.03.1979 a 08.12.1991, as atividades constantes dos anexos I e II do regulamento aprovado pelo Decreto
83.080/79 (art. 9º da Lei 5890/73, art. 6º da Lei 6.243/75, art. 38 do Decreto 77077/76, art. 35 do Decreto 89.312/84, art. 202, II, da
redação original da Constituição Federal, art. 58 da Lei 8.213, art. 4º do Decreto 83.080/79 e art. 2º do Decreto 357/91); e f) de
09.12.1991 a 28.04.1995, as atividades constantes no anexo do Decreto 53.831/64 e nos anexos I e II do regulamento aprovado pelo
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Decreto 83.080/79 (art. 202, II, da redação original da Constituição Federal, art. 58 da Lei 8.213, art. 295 do anexo ao Decreto
357/91, art. 292 do anexo ao Decreto 611/92, art. 2º. do Decreto 357/91, art. 3º do Decreto 611/92 e art. 7 da Lei 9.032/95); tudo isto
sem prejuízo do fato de que a autarquia federal, em período anterior a 29.04.1995, também reconhece como atividades especiais aquelas
previstas no anexo do Decreto 53.831/64 e nos anexos I e II do regulamento aprovado pelo Decreto 83.080/79. Após a entrada em
vigor da Lei n. 9.032/95, o enquadramento é possível apenas pela exposição aos agentes nocivos de forma habitual e permanente, não
ocasional, nem intermitente, também nos termos da legislação que se encontrava em vigor à época da realização do trabalho (princípio do
tempus regit actum), isto é: a) de 29.04.1995 a 05.03.1997, as atividades constantes no anexo do Decreto 53.831/64 e no anexo I do
regulamento aprovado pelo Decreto 83.080/79 (art. 202, II, da redação original da Constituição Federal, art. 58 da Lei 8.213, art. 7 da
Lei 9032 e art. 2 do Decreto 2172/97); b) de 06.03.1997 a 06.05.1999, as atividades constantes no anexo IV do regulamento aprovado
pelo Decreto 2172/97 (art. 202, II, da redação original da Constituição Federal, art. 201 da redação dada à Constituição Federal pela
EC 20/98, art. 15 da EC 20/98, art. 58 da Lei 8.213, art. 2 do Decreto 2172/97 e art. 2º do Decreto 3.048/99); e c) de 07.05.1999 até
a presente data, as atividades constantes no anexo IV do regulamento aprovado pelo Decreto 3.048/99 (art. 201 da redação dada à
Constituição Federal pela EC 20/98, art. 15 da EC 20/98, art. 58 da Lei 8.213 e art. 2º do Decreto 3.048/99).A comprovação das
referidas atividades especiais, salvo exceções que não se enquadram na hipótese, devem ser realizadas: a) no período de 29.09.1960 a
28.04.1995, pela exibição CTPS, no caso da categoria profissional estar relacionada nos atos regulamentares vigentes à época do
vínculo, ou pela exibição da CTPS acompanhada de formulário para agente nocivo, no caso da categoria profissional não estar
relacionada nos atos regulamentares vigentes à época do vínculo e ter havido exposição a algum(uns) do(s) agente(s) nocivo(s) neles
referidos; b) no período de 29.04.1995 a 05.03.1997, pela exibição da CTPS acompanhada de formulário que indique a exposição ao
agente nocivo relacionado nos atos regulamentares (SB-40 ou DSS-8030); c) no período de 06.03.1997 a 31.12.2003, pela exibição da
CTPS acompanhada de formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) e laudo que indiquem a exposição ao agente nocivo; e d)
após 01.01.2004, pela exibição da CTPS acompanhada de perfil profissiográfico previdenciário que indique a exposição ao agente
nocivo (sendo certo que o perfil profissiográfico previdenciário também pode ser apresentado para todos os períodos). A única exceção
relevante para o caso é o ruído, cuja comprovação deve ser feita: a) no período de 29.09.1960 a 31.12.2003, pela exibição da CTPS
acompanhada de formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) e laudo que indiquem a exposição ao agente nocivo; e b) após
01.01.2004, pela exibição da CTPS acompanhada de perfil profissiográfico previdenciário que indique a exposição ao agente nocivo. Ou
melhor, sempre demandou prova técnica. No que tange ao limite tolerável para o ruído, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do
julgamento do RESp 1.398.260, Primeira Seção, Ministro HERMAN BENJAMIN, sob o rito do artigo 543-C do revogado Código de
Processo Civil, firmou entendimento de que tem direito à contagem especial os trabalhadores que ficaram expostos a ruídos superiores
aos estabelecidos na legislação vigente por ocasião da realização da atividade (princípio tempus regit actum), o que leva à conclusão de
que, para o período anterior a 05.03.1997, o limite tolerável era de 80 dB(A) (item 1.1.6 do anexo ao Decreto 53.831/64 - norma mais
benéfica para o período); para o período de 06.03.1997 a 18.11.2003, o limite tolerável era de 90dB(A) (item 2.0.1 do anexo IV ao
regulamento aprovado pelo Decreto 2172/97 c.c. item 2.0.1 do anexo IV ao regulamento aprovado pelo Decreto 3048/99, na redação
original); e, para o período que se inicia em 18.11.2003, o limite é de 85dB(A) (item 2.0.1 do anexo IV ao regulamento aprovado pelo
Decreto 3048/99, na redação dada pelo Decreto 4.882/2003).Por último, consigno que a jurisprudência caminha no sentido de que os
formulários, laudos e PPPs não precisam ser contemporâneos aos vínculos (AC 00016548220154036141, Décima Turma, Relator
Desembargador Federal SÉRGIO NASCIMENTO, j. 27.09.2016); e que, sem maiores provas, não há como acolher tese de que os
formulários, PPP e laudos não foram assinados pelas pessoas competentes, sobretudo porque a boa-fé do autor que efetivamente
trabalhou na empresa é presumida, e a efetiva comprovação da representação (que não se dá com a mera juntada de declaração)
demandaria a juntada de muitos documentos nem sempre de fácil acesso, os quais não são exigidos nem no âmbito administrativo (no
mínimo, ficha cadastral da JUCESP, contrato social, contrato de trabalho ou contrato de prestação de serviços entre a empresa e o
empregado/prestador de serviços subscritor dos documentos).Feitas as considerações necessárias, passo à análise do caso concreto.A
exposição à eletricidade, por si só, não implica em atividade de risco ou insalubre. No entanto, acima de 250 volts a tensão elétrica pode
ser fatal, segundo leciona MARIA HELENA CARREIRA ALVIM RIBEIRO, na obra Aposentadoria Especial, Regime Geral da
Previdência Social, 5ª Ed. Curitiba: Juruá, 2012, págs. 324-5, no trecho que abaixo se reproduz: Não se pode negar que as atividades
exercidas em locais sujeitos a tensão elétrica superior a 250 volts representam sério risco para o trabalhador porque qualquer descarga
elétrica nestes níveis de voltagem pode ser fatal, independentemente do momento em que ocorra e de sua duração. Com fundamento no
disposto na Emenda Constitucional 20/98 e na jurisprudência dos nossos Tribunais Superiores, na hipótese de periculosidade decorrente
do risco de tensões elétricas, o cômputo das atividades especiais não pode ser limitado ao período de vigência do Quadro Anexo do
Decreto 53.831/94. Portanto, a supressão desta atividade do rol de atividade e agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997, segundo
orientação do Superior Tribunal de Justiça, não afasta a possibilidade do seu enquadramento legal como período especial depois de 1997
(REsp 1306113/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/11/2012, DJe 07/03/2013).Em suma,
havendo a comprovação da efetiva exposição do segurado ao agente elétrico, acima do limite legal de 250 volts, de maneira habitual e
permanente, não ocasional nem intermitente, impõe-se o reconhecimento da atividade em condições especiais, mesmo após a edição do
Decreto 2.172/1997.Das provas dos autos:1) ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A., de
09/12/1977 a 14/06/1995, pela exposição a tensão elétrica acima de 250 volts.A autora apresentou CTPS à fl. 55, com a anotação do
vínculo laboral e respectivo cargo de praticador de calibrador.Foi acostado à inicial também o Perfil Profissiográfico Previdenciário,
datado de 16/01/2013 (fls. 25-26), onde encontram-se descritas as atividades desenvolvidas em diversos setores de medição da
empresa, no cargo de calibradora de medidores. Ainda, consta que durante a jornada esteve exposta a tensão elétrica acima de 250 volts,
de modo habitual e permanente.Ainda, do referido documento técnico, consta o carimbo da empresa e assinatura do representante legal,
cujos poderes foram comprovados através da procuração juntada às fls. 27.Diante do conjunto probatório, concluo que a autora esteve
exposta a agente insalubre no período laborado, fazendo jus à conversão deste período especial em comum.2) HG HESSEL
DESENVOLVIMENTO RECURSOS HUMANOS LTDA., de 06/03/2006 a 20/10/2009, em razão da exposição a agente insalubre
tensão elétrica superior a 250 volts. A autora apresentou cópia da Carteira de Trabalho à fl. 35, com anotação do vínculo, no cargo de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/04/2017     662/816



auxiliar de manutenção, com data de admissão em 06/03/2006.Ainda, acostou à inicial Perfil Profissiográfico Previdenciário às fls. 29,
com data de emissão em 11/07/2011, informando que durante todo o período a autora exerceu a atividade exposta a agente tensão
elétrica acima de 250 volts, de modo habitual e permanente.No documento análise e decisão técnica administrativa da atividade especial
apresentado às fls. 44 consta que o motivo do indeferimento do pedido de conversão pelo INSS foi que o PPP apresentado não contém
elementos para comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos contemplados na legislação.De fato, no PPP apresentado não
consta informação de que a exposição se deu de forma habitual e permanente.Somente a exposição de forma habitual e permanente ao
agente agressivo, conforme dispõe o 3º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, permite o
reconhecimento das atividades especiais, no caso, portanto, o autor não faz jus à contagem especial do período pleiteado. Como dito,
não há presunção de que o autor estava exposto de forma habitual e permanente aos agentes nocivos naquele ambiente periciado. Assim,
o autor não logrou comprovar fazer jus ao reconhecimento do caráter especial deste período.ConclusãoConsiderando os períodos em
que foi comprovada a atividade especial na via judicial e administrativa, os registros no Cadastro Nacional de Informações Sociais -
CNIS, CTPS e demais documentos, restou comprovado que a parte autora contava com o tempo de 29 anos, 11 meses e 07 dias, até a
data do requerimento administrativo (DER 19/03/2013), não alcançando o tempo mínimo necessário ao reconhecimento do direito à
concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.Dispositivo. Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado
às fls. 126 em relação ao pedido de conversão do período do período de 21/02/2005 a 02/09/2005, nos termos do art. 485, inciso VIII
do Novo CPC.Em relação aos demais pedidos, julgo-os PARCIALMENTE PROCEDENTES, extinguindo o processo com julgamento
do mérito, nos termos do art. 487, I do Novo CPC para para declarar que o período de 09/12/1977 a 14/06/1995 é de atividade
especial por exposição a agentes nocivos que conferem direito à aposentadoria especial com 25 anos e, consequentemente, condeno o
Instituto Nacional do Seguro Social na obrigação de fazer, consistente na averbação do período acima reconhecido no tempo de
contribuição da parte autora, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC, do Código de Processo Civil.Considerando a sucumbência
parcial das partes, bem como a impossibilidade de mensuração do proveito econômico obtido em sentença, aplico o quanto disposto no
art. 85, 2º, do CPC, e condeno cada uma das partes ao pagamento de honorários de sucumbência arbitrados em 5% sobre o valor da
causa, respeitada a suspensão da exigibilidade prevista no art. 98, 3º, do CPC.Custas na forma da lei. A sentença não está sujeita ao
reexame necessário, haja vista não ter o INSS sido condenado em valor superior a 1.000 salários mínimos, mas tão somente ao
reconhecimento de tempo de serviço especial (artigo 496, 3º, do Novo Código de Processo Civil).P.R.I.São Paulo,
30/03/2017.FERNANDO MARCELO MENDES Juiz Federal

0013282-10.2013.403.6183 - JOSE DE OLIVEIRA DUTRA(SP228487 - SONIA REGINA USHLI) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

JOSÉ DE OLIVEIRA DUTRA, devidamente qualificado, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL (INSS), pretendendo a conversão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial,
mediante o reconhecimento de tempo especial, desde a data de entrada do requerimento administrativo. Alega que requereu o benefício
em 06/02/2013, sendo concedida a aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/163.750.225-4. Contudo, a Autarquia não lhe teria
concedido o melhor benefício pelo não reconhecimento de períodos especiais.Inicial e documentos às fls. 02-65.O pedido de antecipação
dos efeitos da tutela foi indeferido à fl. 67. Na mesma oportunidade, foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita.Citado, o réu
apresentou contestação, que foi juntada às fls. 71-89, requerendo a improcedência do pedido. Réplica às fls. 95-101.Sem mais provas a
produzir, vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Sem preliminares, passo ao mérito. NO MÉRITOA questão controversa nestes
autos é a possibilidade de cômputo de período de trabalho especial e consequente preenchimento do período mínimo de contribuição,
pelo autor, quando da data de entrada do requerimento administrativo.Da conversão dos períodos especiaisA aposentadoria especial,
com regramento geral, foi introduzida no ordenamento jurídico pátrio pela Lei n. 3.807/60, passou por diversas reformas legislativas e
atualmente está prevista no artigo 201, 1º, da Constituição Federal c.c. artigo 15 da Emenda Constitucional n. 20/98 e artigos 57 e 58,
ambos da Lei 8.213/91, nas redações vigentes em 16.12.1998 (data da publicação da reforma constitucional).Tal modalidade de
aposentadoria, com critérios de concessão mais favoráveis e renda mensal inicial superior, destina-se aos trabalhadores que, por período
de tempo exigido pela legislação, exerceram atividades penosas, insalubres ou perigosas (assim reconhecidas à época de suas
realizações), todas prejudiciais à saúde e à integridade física e, consequentemente, à capacidade laborativa. Ou melhor, para tentar mitigar
os efeitos danosos do exercício de tais atividades, antecipa-se a aposentadoria com renda que, na aposentadoria comum, somente seria
alcançada após maior tempo de serviço/contribuição. Entretanto, é evidente que nem sempre o trabalhador dedica-se à mesma atividade
durante toda sua vida profissional, sendo possível, portanto, que haja combinação de período de tempo especial, em que houvera a
exposição a agentes nocivos com prejuízo da capacidade laborativa, e período de tempo comum, sem a referida exposição, no momento
da aposentadoria. Para equacionar tal questão, desde a Lei 6.887/80, os trabalhadores que exerceram tais atividades especiais por certo
período de tempo, mas não reúnam os requisitos de tal modalidade de aposentadoria, possuem o direito de converter tais tempos de
serviço/contribuição em atividade comum, com acréscimo de tempo fictício previsto na legislação vigente à época do requerimento
administrativo, sendo certo que atualmente tal possibilidade encontra-se prevista no artigo 57, 5º, da Lei 8.213/91 (conforme decidido
pelo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito do artigo 543-C, 1º do revogado Código de Processo Civil, no julgamento do REsp n.
1.151.363/MG, Relator Ministro JORGE MUSSI). Dito isso, verifico que, para os trabalhos realizados entre a instituição da
aposentadoria especial até a entrada em vigor da Lei 9.032/95, o enquadramento da atividade como tal é possível pela categoria
profissional ou pela exposição a agentes nocivos, nos termos da legislação que se encontrava em vigor à época da realização do trabalho
(princípio do tempus regit actum), isto é: a) entre 29.09.1960 e 29.03.1964, as atividades constantes do quadro II do regulamento
aprovado pelo Decreto n. 48.959-A/60 (arts. 31 e 183 da Lei 3.807/60 c.c. art. 2º do Decreto 48.959-A/60 e art. 6º do Decreto
53.381/64); b) entre 30.03.1964 e 09.09.1968, as atividades constantes do quadro anexo ao Decreto 53.381/64 (art. 31 da Lei
3.807/60, art. 6º do Decreto 53.381/64, art. 1º do Decreto 62.755/68 e art. 1º da Lei 5.527/68); c) entre 10.09.1968 e 09.09.1973, as
atividades das categorias profissionais constantes do quadro anexo ao Decreto 53.381/64 e as atividades dos quadros anexos ao Decreto
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63.230/69 (art. 31 da Lei 3.807/60, art. 9º da Lei 5890/73, art. 9º do Decreto 63.230/68, art. 1º da Lei 5.527/68 e art. 2º do Decreto
72.771/73); d) entre 10.09.1973 e 28.02.1979, as atividades constantes dos quadros anexos ao regulamento aprovado pelo Decreto
72.771/73 (art. 9º da Lei 5890/73, art. 6º da Lei 6.243/75, art. 38 do Decreto 77077/76, art. 2º do Decreto 72.771/73 e art. 4º do
Decreto 83.080/79); e) de 01.03.1979 a 08.12.1991, as atividades constantes dos anexos I e II do regulamento aprovado pelo Decreto
83.080/79 (art. 9º da Lei 5890/73, art. 6º da Lei 6.243/75, art. 38 do Decreto 77077/76, art. 35 do Decreto 89.312/84, art. 202, II, da
redação original da Constituição Federal, art. 58 da Lei 8.213, art. 4º do Decreto 83.080/79 e art. 2º do Decreto 357/91); e f) de
09.12.1991 a 28.04.1995, as atividades constantes no anexo do Decreto 53.831/64 e nos anexos I e II do regulamento aprovado pelo
Decreto 83.080/79 (art. 202, II, da redação original da Constituição Federal, art. 58 da Lei 8.213, art. 295 do anexo ao Decreto
357/91, art. 292 do anexo ao Decreto 611/92, art. 2º. do Decreto 357/91, art. 3º do Decreto 611/92 e art. 7 da Lei 9.032/95); tudo isto
sem prejuízo do fato de que a autarquia federal, em período anterior a 29.04.1995, também reconhece como atividades especiais aquelas
previstas no anexo do Decreto 53.831/64 e nos anexos I e II do regulamento aprovado pelo Decreto 83.080/79. Após a entrada em
vigor da Lei n. 9.032/95, o enquadramento é possível apenas pela exposição aos agentes nocivos de forma habitual e permanente, não
ocasional, nem intermitente, também nos termos da legislação que se encontrava em vigor à época da realização do trabalho (princípio do
tempus regit actum), isto é: a) de 29.04.1995 a 05.03.1997, as atividades constantes no anexo do Decreto 53.831/64 e no anexo I do
regulamento aprovado pelo Decreto 83.080/79 (art. 202, II, da redação original da Constituição Federal, art. 58 da Lei 8.213, art. 7 da
Lei 9032 e art. 2 do Decreto 2172/97); b) de 06.03.1997 a 06.05.1999, as atividades constantes no anexo IV do regulamento aprovado
pelo Decreto 2172/97 (art. 202, II, da redação original da Constituição Federal, art. 201 da redação dada à Constituição Federal pela
EC 20/98, art. 15 da EC 20/98, art. 58 da Lei 8.213, art. 2 do Decreto 2172/97 e art. 2º do Decreto 3.048/99); e c) de 07.05.1999 até
a presente data, as atividades constantes no anexo IV do regulamento aprovado pelo Decreto 3.048/99 (art. 201 da redação dada à
Constituição Federal pela EC 20/98, art. 15 da EC 20/98, art. 58 da Lei 8.213 e art. 2º do Decreto 3.048/99).A comprovação das
referidas atividades especiais, salvo exceções que não se enquadram na hipótese, devem ser realizadas: a) no período de 29.09.1960 a
28.04.1995, pela exibição CTPS, no caso da categoria profissional estar relacionada nos atos regulamentares vigentes à época do
vínculo, ou pela exibição da CTPS acompanhada de formulário para agente nocivo, no caso da categoria profissional não estar
relacionada nos atos regulamentares vigentes à época do vínculo e ter havido exposição a algum(uns) do(s) agente(s) nocivo(s) neles
referidos; b) no período de 29.04.1995 a 05.03.1997, pela exibição da CTPS acompanhada de formulário que indique a exposição ao
agente nocivo relacionado nos atos regulamentares (SB-40 ou DSS-8030); c) no período de 06.03.1997 a 31.12.2003, pela exibição da
CTPS acompanhada de formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) e laudo que indiquem a exposição ao agente nocivo; e d)
após 01.01.2004, pela exibição da CTPS acompanhada de perfil profissiográfico previdenciário que indique a exposição ao agente
nocivo (sendo certo que o perfil profissiográfico previdenciário também pode ser apresentado para todos os períodos). A única exceção
relevante para o caso é o ruído, cuja comprovação deve ser feita: a) no período de 29.09.1960 a 31.12.2003, pela exibição da CTPS
acompanhada de formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) e laudo que indiquem a exposição ao agente nocivo; e b) após
01.01.2004, pela exibição da CTPS acompanhada de perfil profissiográfico previdenciário que indique a exposição ao agente nocivo. Ou
melhor, sempre demandou prova técnica. No que tange ao limite tolerável para o ruído, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do
julgamento do RESp 1.398.260, Primeira Seção, Ministro HERMAN BENJAMIN, sob o rito do artigo 543-C do revogado Código de
Processo Civil, firmou entendimento de que tem direito à contagem especial os trabalhadores que ficaram expostos a ruídos superiores
aos estabelecidos na legislação vigente por ocasião da realização da atividade (princípio tempus regit actum), o que leva à conclusão de
que, para o período anterior a 05.03.1997, o limite tolerável era de 80 dB(A) (item 1.1.6 do anexo ao Decreto 53.831/64 - norma mais
benéfica para o período); para o período de 06.03.1997 a 18.11.2003, o limite tolerável era de 90dB(A) (item 2.0.1 do anexo IV ao
regulamento aprovado pelo Decreto 2172/97 c.c. item 2.0.1 do anexo IV ao regulamento aprovado pelo Decreto 3048/99, na redação
original); e, para o período que se inicia em 18.11.2003, o limite é de 85dB(A) (item 2.0.1 do anexo IV ao regulamento aprovado pelo
Decreto 3048/99, na redação dada pelo Decreto 4.882/2003).Por último, consigno que a jurisprudência caminha no sentido de que os
formulários, laudos e PPPs não precisam ser contemporâneos aos vínculos (AC 00016548220154036141, Décima Turma, Relator
Desembargador Federal SÉRGIO NASCIMENTO, j. 27.09.2016); e que, sem maiores provas, não há como acolher tese de que os
formulários, PPP e laudos não foram assinados pelas pessoas competentes, sobretudo porque a boa-fé do autor que efetivamente
trabalhou na empresa é presumida, e a efetiva comprovação da representação (que não se dá com a mera juntada de declaração)
demandaria a juntada de muitos documentos nem sempre de fácil acesso, os quais não são exigidos nem no âmbito administrativo (no
mínimo, ficha cadastral da JUCESP, contrato social, contrato de trabalho ou contrato de prestação de serviços entre a empresa e o
empregado/prestador de serviços subscritor dos documentos).No caso dos autos, requer o autor o reconhecimento do caráter especial
das atividades exercidas nos seguintes períodos:1. De 19/01/1982 a 27/10/1983, laborado na empresa Brinquedos Bandeirante S/A;2.
De 13/06/1985 a 28/01/1986, laborado na empresa Marchesi CIA Ltda.; e3. De 31/05/1986 a 06/02/2013, laborado na empresa
Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM.Da análise do processo administrativo juntado aos autos, verifico que o INSS
reconheceu a especialidade dos períodos de 31/05/1986 a 31/05/1994 e 01/06/1994 a 05/03/1997, conforme se observa no Cálculo de
Tempo de Contribuição às fls. 57-58. Não possui interesse de agir, portanto, o autor, quanto a esses períodos, pelo que não serão objeto
de maior análise.Assim, restam controversos os períodos de 19/01/1982 a 27/10/1983, 13/06/1985 a 28/01/1986 e 06/03/1997 a
06/02/2013.1. Do período de 19/01/1982 a 27/10/1983 Para a comprovação da especialidade do período pleiteado, o autor juntou aos
autos anotação à sua CTPS n. 99234, às fls. 53 e 115, e PPP à fl. 35. Como já explanado, para ter direito à contagem especial, de
05/09/1960 a 28/04/1995, bastava o enquadramento da atividade ou agente nocivo nas relações constantes dos anexos dos Decretos
53.831, de 25/03/1964 e nº 83.080, de 24/01/79.A anotação à CTPS indica o labor na empresa Brinquedos Bandeirantes S/A, na
função de ajudante geral, atividade não enquadrada no rol dos referidos decretos.O PPP juntado, por sua vez, encontra-se incompleto,
sem a data de emissão, carimbo da empresa e assinatura de responsável legal da mesma. Portanto, não deve ser tomado como prova
idônea para a análise de especialidade.Assim, uma vez que a atividade não tinha previsão de enquadramento legal, e não há, nos autos,
prova de exposição a agente nocivo, o período de 19/01/1982 a 27/10/1983 não deve ser reconhecido como especial.2. Do período de
13/06/1985 a 28/01/1986Para o reconhecimento do período acima, o autor trouxe aos autos apenas anotação à CTPS n. 99234, às fls.
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52 e 114 dos autos, na qual se observa seu labor na empresa Marchesi & Cia Ltda., no período de 13/06/1985 a 06/01/1986, na função
de soldador a ponto.A atividade de soldador se amolda à descrição contida nos itens 1.1.4 e 2.5.3 do Decreto 53.831/1964, e itens
1.2.11, de seu anexo I, e item 2.5.1, do anexo II do Decreto 83.080/1979, e confere ao trabalhador o direito ao cômputo do tempo de
serviço especial antes da entrada em vigor da Lei 9.032/1995. Desse modo, o período de 13/06/1985 a 06/01/1986 deve ser
reconhecido como especial.3. Do período de 06/03/1997 a 06/02/2013Como prova de exposição a agentes nocivos nesse período, o
autor trouxe aos autos anotação à CTPS n. 99234 e 17990, às fls. 52, 53, 114 e 115, formulário DIRBEN-8030 à fl. 39, laudo técnico
às fls. 40-44 e PPP às fls. 45-47.O formulário e o laudo técnico atestam o labor no período de 06/03/1997 a 30/11/1998, na função de
soldador, e de 01/12/1998 a 31/12/2003, no cargo de encarregado de manutenção. Indicam, ainda, a exposição a ruído de 85 dB e
agentes químicos (graxa, óleo, solventes, gases e fumos de solda).Já o PPP indica o labor como encarregado de manutenção, exposto a
ruído de 85 dB e substâncias, compostos ou produtos químicos em geral, de 01/01/2004 a 31/05/2004, bem como a ruído de 89,5 dB e
fumos, de 01/06/2004 a 23/01/2013.Conforme analisado na digressão legislativa feita, o limite de tolerância do agente nocivo ruído era de
até 80 dB até 05/03/1997, de acordo com os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, até 90 dB de 06/03/1997 a 18/11/2003, conforme o
Decreto 2.172/97, e a partir de 19/11/2003, até 85 decibéis, nos termos do Decreto 4.882/2003.Assim, em reação ao agente físico ruído
tem-se que:i) De 06/03/1997 a 18/11/2003, exposição a 85 dB - nível inferior ao limite de tolerância de 90 dB estabelecido no Decreto
2.172/97;ii) De 19/11/2003 a 31/12/2003, exposição a 85 dB - nível idêntico ao limite de tolerância de 85 dB, de acordo com Decreto
4.882/2003;iii) De 01/01/2004 a 31/05/2004, exposição a 85 dB - nível idêntico ao limite de tolerância de 85 dB, de acordo com
Decreto 4.882/2003;iv) 01/06/2004 a 23/01/2013, exposição a 89,5 dB - nível superior ao limite de tolerância de 85 dB, de acordo com
Decreto 4.882/2003.Desse modo, apenas no período de 01/06/2004 a 23/01/2013 o autor esteve exposto a ruído acima do limite
permitido na legislação. Todavia, o PPP não atesta que essa exposição se dava de modo habitual e permanente, não ocasional nem
intermitente, o que, aliás, não pode ser aferido na descrição das atividades, pois essas, de modo genérico, indicam realiza montagem e
desmontagem de peças, corte de maçarico e serviços de soldagem.Quanto aos agentes químicos, verifica-se a indicação de exposição a
graxa, óleo, solventes, gases e fumos de solda, de 06/03/1997 a 30/11/1998 e 01/12/1998 a 31/12/2003; a substâncias, compostos ou
produtos químicos em geral, de 01/01/2004 a 31/05/2004; e a fumos, de 01/06/2004 a 23/01/2013.O formulário e o laudo técnico,
relativos aos períodos de 06/03/1997 a 30/11/1998 e 01/12/1998 a 31/12/2003, indicam ainda que a exposição aos agentes químicos se
dava de modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente no ambiente de trabalho, que é prejudicial à saúde. Portanto, deve
ser reconhecida a insalubridade pela exposição a esses agentes nocivos em tais períodos.Já o PPP é silente quanto ao modo e
características da exposição a que o autor estava sujeito. Verifica-se, ainda, no documento, que a descrição dos agentes nocivos é vaga e
genérica (fumos e substâncias, compostos ou produtos químicos em geral), e a atividade exercida era de encarregado de manutenção que,
por si só, não é suficiente à conclusão de exposição contínua. Assim, do quanto analisado, apenas o período de 06/03/1997 a
31/12/2003 deve ser reconhecido como especial.Do pedido de aposentadoria especialA aposentadoria especial é devida, uma vez o
prazo legal de carência, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.Considerando os períodos em que foi comprovada a
atividade especial na via judicial e administrativa, os registros no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, CTPS e demais
documentos, restou comprovado que a parte autora contava, com o tempo de 18 anos, 01 mês e 26 dias, não alcançando o tempo
mínimo necessário ao reconhecimento do direito à concessão da aposentadoria especial, na data de entrada do requerimento
administrativo (06/02/2013).Do pedido de reparação de danosNão tendo sido reconhecido o direito à aposentadoria especial na data do
requerimento administrativo, conforme pleiteado pelo autor, não há o que se falar em prejuízos pela não percepção dessa, pelo que o
pedido resta prejudicado.Dispositivo Com relação ao pedido de reconhecimento dos períodos de 31/05/1986 a 31/05/1994 e
01/06/1994 a 05/03/1997 como de atividade especial, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, por falta de
interesse processual, na forma do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil; eNo remanescente, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE O PEDIDO, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 487, inciso I, do CPC, para declarar que os períodos de
13/06/1985 a 06/01/1986 e 06/03/1997 a 31/12/2003 são de atividade especial por exposição a agente nocivo que confere direito à
aposentadoria especial com 25 anos e, consequentemente, condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a revisar a aposentadoria por
tempo de contribuição NB 42/163.750.225-4 do autor, com a averbação do tempo reconhecido.Os valores atrasados, devidos desde
06/02/2013, uma vez confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo a atualização monetária a partir do
vencimento de cada parcela e juros de mora a partir da citação, tudo conforme Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos
da Justiça Federal.Diante do fato de a parte autora receber normalmente benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de
contribuição, não constato periculum in mora que possa justificar concessão de tutela de urgência.Considerando a sucumbência parcial
das partes, condeno cada uma delas no pagamento de 50% do valor a ser apurado na fase de execução do julgado, uma vez tratar-se de
sentença ilíquida (art. 85, 4º, inciso II, do CPC). O percentual da verba honorária a ser fixado sobre o montante da condenação deve
obedecer aos critérios definidos no art. 85, 3º, incisos I a V, do CPC, e o quanto disposto no enunciado da Súmula nº 111 do Superior
Tribunal de Justiça.Custas na forma da lei. Não é hipótese de reexame necessário, vez que, embora ilíquida, é evidente que a condenação,
mesmo com todos os seus acréscimos, não alcançará a importância de 1000 salários mínimos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São
Paulo, 30/03/2017. FERNANDO MARCELO MENDES Juiz Federal

0062649-37.2013.403.6301 - BRENDHA SANTANA LUZ MARZAGAO VASQUES X ALINE DE SOUZA
SANTANA(SP306713 - AUDREY MICHELLE GARCIA ARZUA STRASBURG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Cuida-se de ação proposta por BRENDHA SANTANA LUZ MARZAGÃO VASQUES, representada por ALINE DE SOUZA
SANTANA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS com pedido de concessão de benefício de auxílio-
reclusão NB 25/151.875.785-2, a partir de 22/05/2009 (fls. 26). A parte autora sustenta que requereu o benefício em 23/10/2009, o
qual foi indeferido, sob alegação de falta da qualidade de dependente.Inicial e documentos às fls. 02-45. Citado, o INSS apresentou
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contestação às fls. 174-179, alegando prescrição e não atendimento aos requisitos do benefício previsto no art. 80 da Lei 8.213/91 e art.
201 da CF/88.Manifestação do Ministério Público Federal às fls. 190-192, opinando pela concessão do benefício a
Brendha.Encaminhados os autos à Contadoria Judicial, sobreveio parecer dando à causa o valor de R$ 42.955,45 (fls. 181-185), o que
determinou sua redistribuição do Juizado Especial Federal para à 8ª Vara Previdenciária Federal, por superar o limite de alçada dos
Juizados Especial Federais.Juntados novos documentos às fls. 219-231.Citado novamente, o INSS contestou alegando a não
comprovação da dependência econômica da autora no momento da prisão do segurado, seu pai (fls. 233-239).Apresentada réplica às fls.
247-250.Determinada produção de prova testemunhal, foi realizada audiência de instrução em 14/02/2017.Os autos vieram conclusos.É
o relatório. Decido.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.A questão cinge-se à possibilidade de concessão do auxílio-reclusão, NB
25/151.875.785-2, a partir de 22/05/2009 e enquanto o Sr. Rodrigo Luz Marzagão Vasques estiver efetivamente preso. MéritoSão
requisitos para concessão do auxílio-reclusão: a prova da qualidade de segurado, a prova do recolhimento à prisão do segurado, a
comprovação da condição de segurado de baixa renda, o não recebimento pelo segurado preso de remuneração em virtude de vínculo
trabalhista, o gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço e, a qualidade de dependente do segurado.A
Lei n. 8.213/91 dispõe em seu artigo 80: ...o auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte aos dependentes
do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou
de abono de permanência em serviço....O benefício tem similitude com a pensão por morte, ou seja, visa proporcionar aos dependentes
do segurado os recursos para sobrevivência e não exige carência mínima para sua concessão. Tal qual o salário-família, a legislação
passou a prever que só teriam direito ao benefício os dependentes dos segurados considerados de baixa renda, nos termos previstos no
artigo 13 da EC. n.º 20/98, in verbis:Art. 13 - Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores,
segurados e seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$
360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do
regime geral de previdência social.Diante destas considerações, passo ao caso concreto.A questão posta nos autos é referente à
possibilidade de percepção de parcelas vencidas e vincendas decorrentes de eventual concessão do NB 25/151.875.785-2, cujo
requerimento administrativo se deu em 23/10/2009. Verifico que o segurado, Sr. Rodrigo Luz Marzagão Vasques, encontrava-se preso
de 24/09/2007 até, pelo menos, 04/07/2016, conforme certidão de recolhimento prisional às fls. 278/279.Outrossim, a cópia de sua
CTPS (fls. 145-167) e extrato do INSS (fls. 241), demonstram a não percepção de nenhuma espécie de benefício, assim como noticiam
a presença de vínculo empregatício de 01/12/2006 a 30/12/2006, com renda de R$ 500,00, donde conclui-se que encontrava-se em
período de graça no momento da prisão.Conforme o art. 13 da EC 20/98 conjugado com o art. 116, caput, do Decreto 3.048/99, deve-
se considerar a renda bruta, constatada a partir do último salário de contribuição do segurado para fins de aferição de renda.Uma vez que
o recolhimento prisional se deu em 24/09/2007, o valor a ser considerado é aquele utilizado por meio da Portaria Interministerial MPS n.
142/2007, a qual fixou o valor teto do salário-de-contribuição em R$ 676,27, nos termos a seguir:Art. 5º O auxílio-reclusão, a partir de
1º de abril de 2007, será devido aos dependentes do segurado cujo salário-de-contribuição seja igual ou inferior a R$ 676,27 (seiscentos
e setenta e seis reais e vinte e sete centavos), independentemente da quantidade de contratos e de atividades exercidas. 1º Se o segurado,
embora mantendo essa qualidade, não estiver em atividade no mês da reclusão, ou nos meses anteriores, será considerado como
remuneração o seu último salário-de-contribuição. 2º Para fins do disposto no 1º, o limite máximo do valor da remuneração para
verificação do direito ao benefício será o vigente no mês a que corresponder o salário-de-contribuição considerado.Desse modo,
levando-se em consideração os salários de contribuição antecedentes à rescisão do contrato de trabalho, estes estão de acordo com o
estabelecido pela Portaria Interministerial MF/MPS n. 142/2007. Isto posto, verifico que os requisitos qualidade de segurado,
recolhimento à prisão, não recebimento de remuneração em virtude de vínculo trabalhista, gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou
abono de permanência em serviço pelo segurado, restam incontroversos nos autos.O documento de identidade de Brendha Santana Luz
Marzagão Vasques (fl. 272) comprova a qualidade de filha menor, no entanto, discute-se o seu enquadramento como dependente
presumido nos termos do art. 16, I da Lei 8.213/91, vez que nascida quase 1 ano e 8 meses após a prisão do segurado.Pois bem, o art.
194 da CF conceitua Seguridade Social:Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos
Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social.Explica a Des.
Fed. Marisa Ferreira dos Santos que a seguridade social entra em cena quando o indivíduo não tem condições de prover seu sustento ou
de sua família, em razão de desemprego, doença, invalidez ou outra causa. Se for segurado da previdência social, a proteção será
efetivada na forma de pagamento do benefício correspondente à contingência-necessidade que o atingiu .No que se refere ao regime da
Previdência Social, se aproxima da relação de seguro do direito civil, onde a cobertura depende de contribuição do segurado, mas se
distancia pela impossibilidade de escolha dos riscos cobertos, que devem estar previstos em lei.Em linguagem especifica, a relação jurídica
de seguridade social se forma após a ocorrência do evento/contingência, para reparar a consequência-necessidade, todos previstos em
lei. Nestes termos, do princípio da seletividade previsto no art. 194 da CF/88, se extrai, conforme menciona a Des. Fed. Marisa Ferreira
dos Santos, que : o objetivo do sistema de proteção social não é a eliminação, mas sim a redução das desigualdades sociais e regionais
(...). Cabe ao legislador selecionar as contingências geradoras das necessidades que a seguridade deve cobrir . A necessidade em
previsão legal tem fundamento. O 5º do art. 195 da CF/88 dispõe que nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser
criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.Isto porque a seguridade, assim como o seguro do direito
civil, para que seja sustentável, deve manter seu equilíbrio atuarial e financeiro, de modo que todo benefício existente ou criado deve estar
calcado em verbas já previstas no orçamento. E, somente por meio de previsão legal é que se pode fazer este controle.Nestes termos é
que trabalha o art. 201 e incisos da CF/88 : Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter
contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:
I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;II - proteção à maternidade, especialmente à gestante;III -
proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário;IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos
segurados de baixa renda;V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado
o disposto no 2º. (...)Dentro da noção de contingência e consequência-necessidade, o art. 201 da CF/88, inseriu o auxílio-reclusão em
proteção orientada pela Previdência Social, para beneficiar os dependentes do segurado de baixa renda que perdeu sua remuneração ao
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ser recolhido à prisão e, portanto sem condições de mantê-los.Pois bem, a jurisprudência do STJ assentou posição de que os requisitos
para a concessão do benefício devem ser verificados no momento do recolhimento à prisão, em observância ao princípio tempus regit
actum (AgRg no REsp 831.251/RS, Rel. Ministro Celso Limongi, Sexta Turma, DJe 23/05/2011; REsp 760.767/SC, Rel. Ministro
Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 24/10/2005, p. 377; e REsp 395.816/SP, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, Sexta Turma, DJ
02/09/2002, p. 260).Desta forma, a autora não pode ser enquadrada como dependente do segurado na data de sua prisão, pois sequer
havia sido concebida em 24/09/2007.Para facilitar a visualização da situação, tem-se que, quando da prisão do segurado, não estava
presente sequer a previsão de despesa com o sustento da parte autora, razão pela qual não se pode falar em contingência a requerer
solução por consequência-necessidade.Além disso, a legislação previdenciária não previu o auxílio reclusão para beneficiar ilimitados
dependentes futuros do segurado recluso, mas apenas para socorrer os já existentes, não havendo, portanto, previsão de recursos para
este objetivo.Outrossim, não cabe ao Poder Judiciário agir como legislador positivo para criar benefícios sem previsão legal, sob pena de
ofensa ao Princípio da Separação de Poderes.Por fim, o princípio da hierarquia das normas dispõe que cada espécie normativa não
exceda os limites traçados pela CF, de forma que o art. 336 da IN INSS/PRES nº 45/2010 é inconstitucional também frente ao art. 195,
5º da CF, pois inova trazendo benefício não previsto em lei e, portanto, sem a respectiva fonte de custeio.DISPOSITIVOAnte o exposto,
JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos do art. 487,
inciso I do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento de horários de sucumbência arbitrados em 10% sobre o
valor da causa, nos termos do art. 85, 2º, do CPC, respeitada a suspensão da exigibilidade prevista no art. 98, 3º, do CPC.Com o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.São Paulo, 04/04/2017.FERNANDO MARCELO MENDESJuiz Federal

0000802-63.2014.403.6183 - ISRAEL MACHADO DA SILVA(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de embargos de declaração opostos por ISRAEL MACHADO DA SILVA, em face da sentença que julgou parcialmente
procedente deu pedido para condenar o INSS a proceder ao recálculo de seu benefício, nos observância dos tetos previstos na Emendas
Constitucionais 20/98 e 41/2003, com o pagamento dos atrasados decorrentes.Alega o embargante que houve erro material na r.
sentença ao constar a parcial procedência em seu dispositivo pelo não reconhecimento do prazo prescricional previsto na ACP 0004911-
28.2011.4.03.6183, uma vez que não teria feito referência à essa ação na inicial, ou feito o pedido de contagem de prazo prescricional
pela mesma. Requer, assim, a reforma para a total procedência do pedido e o pagamento exclusivo do réu aos honorários de
sucumbência.É o relatório. DECIDO.Considerando que a sentença foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça no dia 14/03/2017;
que o prazo recursal de 5 (cinco) dias úteis iniciou-se em 16/03/2017; e que o protocolo do recurso foi efetuado no dia 15/03/2017;
conheço dos embargos de declaração, vez que tempestivos. No mérito, verifico que assiste razão ao embargante. De fato, na inicial não
há menção à ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183, ou pedido do autor para se beneficiar da interrupção de prazo prescricional em
razão dessa, mas somente pagar-lhe as diferenças vencidas imprescritas da aposentadoria.Desse modo, a sentença incorreu em erro
material ao analisar tal pedido como tendo sido feito pelo embargante, julgar parcialmente procedente o pedido e, consequentemente,
entender pela sucumbência parcial das partes.Portanto, acolho os presentes embargos de declaração, nos termos do art. 494, II, do
Código de Processo Civil para, no tocante ao dispositivo, substituir os parágrafos:ONDE SE LÊ:Ante o exposto, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS na
obrigação de fazer, consistente em recalcular a renda mensal da parte autora, com observância dos tetos previstos no artigo 14 da
Emenda Constitucional n. 20/98 e artigo 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 (nos termos do RE 564.354/SE, Relatora Ministra
CARMEN LÚCIA), bem como na obrigação de pagar as parcelas daí decorrentes, com atualização monetária e juros de mora na forma
do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente, respeitada a prescrição quinquenal.
Considerando a sucumbência parcial das partes, condeno cada uma delas no pagamento dos honorários de sucumbência que arbitro em
50% do valor a ser apurado na fase de execução do julgado, uma vez tratar-se de sentença ilíquida (art. 85, 4º, inciso II, do CPC). O
percentual da verba honorária a ser fixado sobre o montante da condenação deve obedecer aos critérios definidos no art. 85, 3º, incisos I
a V, do CPC, e o quanto disposto no enunciado da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça, respeitada a suspensão da
exigibilidade prevista no art. 98, 3º, do CPC.LEIA-SE:Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS na obrigação de fazer, consistente em recalcular a renda mensal da parte
autora, com observância dos tetos previstos no artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/98 e artigo 5º da Emenda Constitucional n.
41/2003 (nos termos do RE 564.354/SE, Relatora Ministra CARMEN LÚCIA), bem como na obrigação de pagar as parcelas daí
decorrentes, com atualização monetária e juros de mora na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal vigente, respeitada a prescrição quinquenal. Quanto aos honorários de sucumbência, condeno o réu ao pagamento de
100% do valor a ser apurado na fase de execução do julgado, uma vez tratar-se de sentença ilíquida (art. 85, 4º, inciso II, do CPC). O
percentual da verba honorária a ser fixado sobre o montante da condenação deve obedecer aos critérios definidos no art. 85, 3º, incisos I
a V, do CPC, e o quanto disposto no enunciado da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.Mantenho, no mais, a sentença nos
termos em que proferida.DISPOSITIVOAnte o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos e, no mérito, lhes dou
provimento para sanar o erro material apontado. Nos seus demais termos, mantenho a sentença proferida.Devolvo às partes o prazo
processual.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 04/04/2017.FERNANDO MARCELO MENDES Juiz Federal

0006729-10.2014.403.6183 - JOAO DOMINGOS QUINALHA(SP077462 - SAMIA MARIA FAICAL CARBONE) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

JOAO DOMINGOS QUINALHA ajuizou ação pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS, com pedido de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, em virtude da incapacidade que alega.Inicial e
documentos às fls. 02-39.Proposto inicialmente no Juizado Especial Federal, esse declinou da competência em razão da matéria e

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/04/2017     667/816



determinou a remessa dos autos a uma das Varas de Acidente de Trabalho (fls. 40-43).O processo foi remetido à 4ª Vara de Acidentes
de Trabalho da Capital (fl. 56).Contestação do réu apresentada às fls. 80-86.Laudo do perito judicial Dr. Alfredino Queiroz Mazzariol às
fls. 142-145 e do perito médico Dr. Sergio da Silva Moutinho às fls. 148-152.Manifestação do autor acerca dos laudos às fls. 434-435 e
réplica às fls. 436-438.Esclarecimentos do perito à fl. 546.Foi proferida sentença de improcedência pela 4ª Vara de Acidentes de
Trabalho (fl. 552). Houve a determinação de remessa a uma das Varas Federais Previdenciárias, por economia processual. Os autos
foram redistribuídos a essa 8ª Vara Previdenciária e foram ratificados os atos praticados anteriormente (fl. 557).Realizada perícia com
perita médica Psiquiatra, laudo às fls. 580-588.Intimados para se manifestar sobre o laudo, o autor apresentou manifestação à fl. 594 e o
INSS nada requereu (fl. 596).Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Fundamento e decido.Os benefícios de auxílio-
doença e aposentadoria por invalidez têm previsão nos artigos 59 e 42 da Lei nº 8.213/91, sendo que ambos são devidos ao segurado
que, no caso do auxílio doença, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o
seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Para a aposentadoria por invalidez, uma vez
cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for
considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto
permanecer nesta condição.Tais benefícios exigem para a sua concessão o cumprimento dos seguintes requisitos: a) incapacidade
temporária ou permanente para o trabalho habitual, considerando que tal requisito somente pode ser comprovado através de exame
médico pericial; b) cumprimento da carência e c) qualidade de segurado.Passo a analisar o requisito subjetivo da incapacidade.Em perícia
realizada na 4ª Vara de Acidentes do Trabalho, os peritos judiciais Dr. Alfredino Queiroz Mazzariol e Dr. Sergio da Silva Moutinho
determinaram a caracterização de incapacidade laborativa habitual e permanente, todavia, sem nexo causal com atividade laborativa.Os
autos então foram remetidos a essa 8ª Vara Previdenciária, na qual foi realizada perícia com a perita judicial Dra. Raquel Szterling Nelken,
médica Psiquiatra, em 06/10/2015. Conforme se observa no laudo às fls. 580-588, a perita afirmou que o autor se encontra incapacitado
de modo total e permanente, o fazendo nos seguintes termos: O autor é portador de transtorno depressivo recorrente, episódio atual
moderado. (...) Esta intensidade depressiva não permite o retorno ao trabalho e pelo longo tempo de tratamento sem adequado controle
do quadro consideramos que se trata de incapacidade total e permanente por depressão. Pelos documentos anexados aos autos, o
quadro depressivo inicialmente ela leve e começou a ser tratado em 14/12/2004. Provavelmente inicialmente o quadro era apenas reativo
ao quadro ortopédico doloroso conforme atestado da vara acidentária. Em laudo sem data há menção ao assassinato de seu filho com
piora do estado depressivo. Não sabemos quando isso ocorreu. Contudo, o autor só passou a receber benefício previdenciário por
depressão a partir de 20/03/2008 quando foi considerado inapto pelo médico do DETRAN pelo uso de benzodiazepínicos e
antidepressivos (incapacitam para a atividade de motorista profissional). Assim, data de início da incapacidade definitiva do autor por
doença mental fixada em 20/03/2008, quando foi considerado inapto pelo médico do DETRAN para exercer atividade como motorista
profissional em virtude do uso de benzodiazepínicos.Observa-se assim, pela perícia realizada, que o autor encontra-se incapacitado de
modo total e permanente, desde 20/03/2008. Da qualidade de segurado e carênciaO autor esteve em gozo de benefícios de auxílio-
doença NB 31/524.573.843-7, de 26/12/2007 a 20/08/2008 e NB 31/533.327.755-5, de 01/12/2008 a 24/04/2013, e atualmente
percebe aposentadoria por invalidez NB 32/602.481.880-0, desde 22/04/2013. Portanto, tendo sido fixado o início da incapacidade em
20/03/2008, verifico o preenchimento dos requisitos da qualidade de segurado e carência.Conclusão quanto ao benefício por
incapacidadeDo quanto exposto, percebe-se que o autor preenche os requisitos incapacidade total e permanente, qualidade de segurado
e carência, em 20/03/2008.Da análise dos autos, contudo, verifico que o autor requereu, em sua inicial, a conversão do auxílio-doença
NB 31/533.327.755-5, em aposentadoria por invalidez, sem a menção de períodos anteriores a 31/10/2010.Com a remessa dos autos a
esse Juízo, contatou-se o recebimento, pelo autor, de aposentadoria por invalidez NB 32/602.481.880-0, desde 22/04/2013. Intimado a
se manifestar, o autor requereu o prosseguimento da ação para o pagamento dos atrasados (fl. 573) que, em petição às fls. 671-672,
explicou como:O fato é que às fls. 564 do processo, consta o benefício de Auxílio Doença cessado no dia 31/10/2010, após essa data o
Autor ficou sem receber o benefício de Auxílio Doença, por um determinado tempo até o dia em que foi concedido a sua Aposentadoria
por Invalidez (...) Portanto, se requer Vossa Excelência defira vista aos autos a Contadoria Judicial, a fim de apurar esse tempo que o
autor ficou sem receber o seu benefício até a data que saiu a Aposentadoria por Invalidez.Ora, estando o juiz adstrito aos pedidos feitos
pelo autor, sob pena de proferir julgamento ultra petita, é importante a análise do quanto requerido pelo mesmo para se conhecer os
limites de julgamento da ação. No presente caso, conforme visto acima, entendo que o autor limitou-se a requer os atrasados a partir de
31/10/2010, até 22/04/2013, data de concessão de seu benefício de aposentadoria por invalidez. Verifico ainda que, apesar de afirmar
que não teria recebido benefício previdenciário nesse interregno, permaneceu em gozo do auxílio-doença NB 31/533.327.755-5, o qual
lhe foi pago de 01/12/2008 a 21/04/2013.Além disso, considero que na data requerida pelo autor, em 31/10/2010, seria possível a
conversão do auxílio-doença para aposentadoria por invalidez pelo INSS, uma vez que em 25/10/2010 foi realizada nova perícia médica
administrativamente para análise do estado de incapacidade do segurado (fl. 372).Portanto, concedo o benefício de aposentadoria por
invalidez ao autor, de 31/10/2010 até 22/04/2013, devendo dos atrasados ser descontados os valores pagos a título de auxílio-doença
NB 31/533.327.755-5.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito da
causa com fulcro no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para: conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, em
favor do autor Sr. Joao Domingos Quinalha, CPF 677.604.818-53, de 31/10/2010, até 22/04/2013. Deve ainda, a Autarquia
Previdenciária, proceder à atualização da RMI e da RMA, inclusive aplicando juros moratórios. Condeno a parte ré a calcular as
prestações devidas de 31/10/2010, até 22/04/2013, acrescidas de correção monetária e juros, tudo conforme Manual de Orientações e
Procedimentos para os Cálculos do Conselho da Justiça Federal, sem prescrição quinquenal. Do montante devem ser descontados os
valores pagos a título de auxílio-doença NB 31/533.327.755-5.Considerando que a parte autora vem percebendo a aposentadoria por
invalidez NB 32/602.481.880-0, desde 22/04/2013, e que foram concedidas apenas parcelas em atrasado, entendo não ser possível a
concessão da tutela de urgência nesta sentença.Quanto aos honorários de sucumbência, condeno o réu ao pagamento de 100% do valor
a ser apurado na fase de execução do julgado, uma vez tratar-se de sentença ilíquida (art. 85, 4º, inciso II, do CPC). O percentual da
verba honorária a ser fixado sobre o montante da condenação deve obedecer aos critérios definidos no art. 85, 3º, incisos I a V, do
CPC, e o quanto disposto na Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.Não é hipótese de reexame necessário, vez que, embora
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ilíquida, é evidente que a condenação, mesmo com todos os seus acréscimos, não alcançará a importância de 1000 salários mínimos
(artigo 496, 3º, do Novo Código de Processo Civil).Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. São Paulo,
04/04/2017.FERNANDO MARCELO MENDESJuiz Federal

0007920-90.2014.403.6183 - OTALICIO JOSE DA SILVA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação proposta por OTALÍCIO JOSÉ DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,
objetivando a concessão de aposentadoria especial, mediante reconhecimento de períodos especiais.Alega que requereu o benefício em
25/02/2014, ocasião em que não foram reconhecidos como especiais períodos laborados como vigilante, conforme análise e decisão
administrativa de fls. 96-97 e carta de indeferimento de fls. 102.Inicial e documentos às fls. 02-109.Houve emenda da inicial às fls. 112-
116 e 117-120.Citado, o réu apresentou contestação às fls. 122-135, sustentando a improcedência do pedido.Réplica às fls. 137-140.O
pedido de produção de prova pericial foi indeferido por decisão proferida às fls. 147.Em face da decisão, o autor interpôs Agravo Retido
(fls. 148-149).Intimado, o agravado se manifestou às fls. 151.A decisão de fls. 147 foi mantida pelos próprios fundamentos, conforme
decisão de fls. 152.As partes nada mais requereram.Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Defiro os benefícios da
Justiça Gratuita.Sem preliminares a analisar, passo ao julgamento do mérito.Do MéritoA aposentadoria especial, com regramento geral,
foi introduzida no ordenamento jurídico pátrio pela Lei n. 3.807/60, passou por diversas reformas legislativas e atualmente está prevista no
artigo 201, 1º, da Constituição Federal c.c. artigo 15 da Emenda Constitucional n. 20/98 e artigos 57 e 58, ambos da Lei 8.213/91, nas
redações vigentes em 16.12.1998 (data da publicação da reforma constitucional).Tal modalidade de aposentadoria, com critérios de
concessão mais favoráveis e renda mensal inicial superior, destina-se aos trabalhadores que, por período de tempo exigido pela legislação,
exerceram atividades penosas, insalubres ou perigosas (assim reconhecidas à época de suas realizações), todas prejudiciais à saúde e à
integridade física e, consequentemente, à capacidade laborativa. Ou melhor, para tentar mitigar os efeitos danosos do exercício de tais
atividades, antecipa-se a aposentadoria com renda que, na aposentadoria comum, somente seria alcançada após maior tempo de
serviço/contribuição. Entretanto, é evidente que nem sempre o trabalhador dedica-se à mesma atividade durante toda sua vida
profissional, sendo possível, portanto, que haja combinação de período de tempo especial, em que houvera a exposição a agentes nocivos
com prejuízo da capacidade laborativa, e período de tempo comum, sem a referida exposição, no momento da aposentadoria. Para
equacionar tal questão, desde a Lei 6.887/80, os trabalhadores que exerceram tais atividades especiais por certo período de tempo, mas
não reúnam os requisitos de tal modalidade de aposentadoria, possuem o direito de converter tais tempos de serviço/contribuição em
atividade comum, com acréscimo de tempo fictício previsto na legislação vigente à época do requerimento administrativo, sendo certo que
atualmente tal possibilidade encontra-se prevista no artigo 57, 5º, da Lei 8.213/91 (conforme decidido pelo Superior Tribunal de Justiça,
sob o rito do artigo 543-C, 1º do revogado Código de Processo Civil, no julgamento do REsp n. 1.151.363/MG, Relator Ministro
JORGE MUSSI). Dito isso, verifico que, para os trabalhos realizados entre a instituição da aposentadoria especial até a entrada em vigor
da Lei 9.032/95, o enquadramento da atividade como tal é possível pela categoria profissional ou pela exposição a agentes nocivos, nos
termos da legislação que se encontrava em vigor à época da realização do trabalho (princípio do tempus regit actum), isto é: a) entre
29.09.1960 e 29.03.1964, as atividades constantes do quadro II do regulamento aprovado pelo Decreto n. 48.959-A/60 (arts. 31 e 183
da Lei 3.807/60 c.c. art. 2º do Decreto 48.959-A/60 e art. 6º do Decreto 53.381/64); b) entre 30.03.1964 e 09.09.1968, as atividades
constantes do quadro anexo ao Decreto 53.381/64 (art. 31 da Lei 3.807/60, art. 6º do Decreto 53.381/64, art. 1º do Decreto
62.755/68 e art. 1º da Lei 5.527/68); c) entre 10.09.1968 e 09.09.1973, as atividades das categorias profissionais constantes do quadro
anexo ao Decreto 53.381/64 e as atividades dos quadros anexos ao Decreto 63.230/69 (art. 31 da Lei 3.807/60, art. 9º da Lei 5890/73,
art. 9º do Decreto 63.230/68, art. 1º da Lei 5.527/68 e art. 2º do Decreto 72.771/73); d) entre 10.09.1973 e 28.02.1979, as atividades
constantes dos quadros anexos ao regulamento aprovado pelo Decreto 72.771/73 (art. 9º da Lei 5890/73, art. 6º da Lei 6.243/75, art.
38 do Decreto 77077/76, art. 2º do Decreto 72.771/73 e art. 4º do Decreto 83.080/79); e) de 01.03.1979 a 08.12.1991, as atividades
constantes dos anexos I e II do regulamento aprovado pelo Decreto 83.080/79 (art. 9º da Lei 5890/73, art. 6º da Lei 6.243/75, art. 38
do Decreto 77077/76, art. 35 do Decreto 89.312/84, art. 202, II, da redação original da Constituição Federal, art. 58 da Lei 8.213, art.
4º do Decreto 83.080/79 e art. 2º do Decreto 357/91); e f) de 09.12.1991 a 28.04.1995, as atividades constantes no anexo do Decreto
53.831/64 e nos anexos I e II do regulamento aprovado pelo Decreto 83.080/79 (art. 202, II, da redação original da Constituição
Federal, art. 58 da Lei 8.213, art. 295 do anexo ao Decreto 357/91, art. 292 do anexo ao Decreto 611/92, art. 2º. do Decreto 357/91,
art. 3º do Decreto 611/92 e art. 7 da Lei 9.032/95); tudo isto sem prejuízo do fato de que a autarquia federal, em período anterior a
29.04.1995, também reconhece como atividades especiais aquelas previstas no anexo do Decreto 53.831/64 e nos anexos I e II do
regulamento aprovado pelo Decreto 83.080/79. Após a entrada em vigor da Lei n. 9.032/95, o enquadramento é possível apenas pela
exposição aos agentes nocivos de forma habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente, também nos termos da legislação que se
encontrava em vigor à época da realização do trabalho (princípio do tempus regit actum), isto é: a) de 29.04.1995 a 05.03.1997, as
atividades constantes no anexo do Decreto 53.831/64 e no anexo I do regulamento aprovado pelo Decreto 83.080/79 (art. 202, II, da
redação original da Constituição Federal, art. 58 da Lei 8.213, art. 7 da Lei 9032 e art. 2 do Decreto 2172/97); b) de 06.03.1997 a
06.05.1999, as atividades constantes no anexo IV do regulamento aprovado pelo Decreto 2172/97 (art. 202, II, da redação original da
Constituição Federal, art. 201 da redação dada à Constituição Federal pela EC 20/98, art. 15 da EC 20/98, art. 58 da Lei 8.213, art. 2
do Decreto 2172/97 e art. 2º do Decreto 3.048/99); e c) de 07.05.1999 até a presente data, as atividades constantes no anexo IV do
regulamento aprovado pelo Decreto 3.048/99 (art. 201 da redação dada à Constituição Federal pela EC 20/98, art. 15 da EC 20/98,
art. 58 da Lei 8.213 e art. 2º do Decreto 3.048/99).A comprovação das referidas atividades especiais, salvo exceções que não se
enquadram na hipótese, devem ser realizadas: a) no período de 29.09.1960 a 28.04.1995, pela exibição CTPS, no caso da categoria
profissional estar relacionada nos atos regulamentares vigentes à época do vínculo, ou pela exibição da CTPS acompanhada de formulário
para agente nocivo, no caso da categoria profissional não estar relacionada nos atos regulamentares vigentes à época do vínculo e ter
havido exposição a algum(uns) do(s) agente(s) nocivo(s) neles referidos; b) no período de 29.04.1995 a 05.03.1997, pela exibição da
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CTPS acompanhada de formulário que indique a exposição ao agente nocivo relacionado nos atos regulamentares (SB-40 ou DSS-
8030); c) no período de 06.03.1997 a 31.12.2003, pela exibição da CTPS acompanhada de formulário (SB-40, DSS-8030 ou
DIRBEN-8030) e laudo que indiquem a exposição ao agente nocivo; e d) após 01.01.2004, pela exibição da CTPS acompanhada de
perfil profissiográfico previdenciário que indique a exposição ao agente nocivo (sendo certo que o perfil profissiográfico previdenciário
também pode ser apresentado para todos os períodos). A única exceção relevante para o caso é o ruído, cuja comprovação deve ser
feita: a) no período de 29.09.1960 a 31.12.2003, pela exibição da CTPS acompanhada de formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-
8030) e laudo que indiquem a exposição ao agente nocivo; e b) após 01.01.2004, pela exibição da CTPS acompanhada de perfil
profissiográfico previdenciário que indique a exposição ao agente nocivo. Ou melhor, sempre demandou prova técnica. No que tange ao
limite tolerável para o ruído, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do RESp 1.398.260, Primeira Seção, Ministro
HERMAN BENJAMIN, sob o rito do artigo 543-C do revogado Código de Processo Civil, firmou entendimento de que tem direito à
contagem especial os trabalhadores que ficaram expostos a ruídos superiores aos estabelecidos na legislação vigente por ocasião da
realização da atividade (princípio tempus regit actum), o que leva à conclusão de que, para o período anterior a 05.03.1997, o limite
tolerável era de 80 dB(A) (item 1.1.6 do anexo ao Decreto 53.831/64 - norma mais benéfica para o período); para o período de
06.03.1997 a 18.11.2003, o limite tolerável era de 90dB(A) (item 2.0.1 do anexo IV ao regulamento aprovado pelo Decreto 2172/97
c.c. item 2.0.1 do anexo IV ao regulamento aprovado pelo Decreto 3048/99, na redação original); e, para o período que se inicia em
18.11.2003, o limite é de 85dB(A) (item 2.0.1 do anexo IV ao regulamento aprovado pelo Decreto 3048/99, na redação dada pelo
Decreto 4.882/2003).Por último, consigno que a jurisprudência caminha no sentido de que os formulários, laudos e PPPs não precisam
ser contemporâneos aos vínculos (AC 00016548220154036141, Décima Turma, Relator Desembargador Federal SÉRGIO
NASCIMENTO, j. 27.09.2016); e que, sem maiores provas, não há como acolher tese de que os formulários, PPP e laudos não foram
assinados pelas pessoas competentes, sobretudo porque a boa-fé do autor que efetivamente trabalhou na empresa é presumida, e a
efetiva comprovação da representação (que não se dá com a mera juntada de declaração) demandaria a juntada de muitos documentos
nem sempre de fácil acesso, os quais não são exigidos nem no âmbito administrativo (no mínimo, ficha cadastral da JUCESP, contrato
social, contrato de trabalho ou contrato de prestação de serviços entre a empresa e o empregado/prestador de serviços subscritor dos
documentos).Feitas estas considerações, passo ao caso concreto.No caso dos autos, requer o autor o reconhecimento do caráter
especial de atividades desempenhadas nos seguintes períodos, os quais passo a analisar:1) VANGUARDA SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA LTDA., na função de vigilante, de 13/06/1987 a 15/05/1990;2) ELMO SERVIÇOS DE GUARDA E
ARMAZENAMENTO DE DOCUMENTOS LTDA., na função de vigilante, de 29/09/1990 a 13/02/2002;3) EMPRESA NACIONAL
DE SEGURANÇA LTDA., na função de vigilante, de 05/02/2002 a 15/01/2010 e4) COPSEG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA
LTDA., na função de vigilante, de 02/07/2010 a 11/11/2013.Para comprovar suas alegações, o autor apresentou:a- cópia da CTPS com
anotação dos vínculos na atividade de vigilante (fls. 28-30 e 47), b- formulário relativo à empresa Vanguarda Seg. e Vigilância Ltda. às
fls. 55, com porte de arma de fogo;c- Perfil Profissiográfico Previdenciário relativo à empresa Elmo Serviços de Guarda às fls. 57-58,
com porte de arma de fogo;d- Perfil Profissiográfico Previdenciário referente à Empresa Nacional de Segurança Ltda. às fls. 60-61, com
porte de arma de fogo;e- Perfil Profissiográfico Previdenciário referente à empresa COPSEG Segurança e Vigilância Ltda. às fls. 63-64,
com informação de porte de arma de fogo.Vejamos.A atividade de guarda de segurança foi inserida no rol de ocupações qualificadas do
Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 (código 2.5.7), e o seu exercício gozava de presunção absoluta de periculosidade. Nada
dispunha o decreto sobre a atividade de vigilante; a jurisprudência, contudo, consolidou-se pelo reconhecimento da especialidade dessa
atividade por equiparação à categoria profissional de guarda (STJ, REsp 413.614/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, j.
13.08.2002, DJ 02.09.2002, p. 230)No âmbito da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU), foi
editada a Súmula n. 26, segundo a qual a atividade de vigilante enquadra-se como especial, equiparando-se à de guarda, elencada no item
2.5.7. do Anexo III do Decreto n. 53.831/64.A partir de 29.04.1995, não mais se admite a qualificação de tempo especial em razão da
periculosidade, sendo certo que o porte de arma de fogo não foi catalogado como agente nocivo pelas normas que regem o tema.Assim,
conforme exposto acima, diante do desempenho da atividade com porte de arma de fogo, faz jus o autor ao reconhecimento do caráter
especial da atividade desenvolvida até 28/04/1995, quais sejam, os desenvolvidos nas empresas VANGUARDA SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA LTDA., de 13/06/1987 a 15/05/1990 e ELMO SERVIÇOS DE GUARDA E ARMAZENAMENTO DE
DOCUMENTOS LTDA., de 29/09/1990 a 28/04/1995.ConclusãoConsiderando os períodos em que foram comprovadas as atividades
especiais nestes autos, bem como as comuns comprovadas na via administrativa, o autor perfaz o tempo total de 07 anos, 06 meses e 03
dias de tempo de trabalho especial até a data do requerimento administrativo, não contando, portanto, com o tempo mínimo necessário à
obtenção de aposentadoria especial.Dispositivo.Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para declarar
que os períodos de 13/06/1987 a 15/05/1990 e 29/09/1990 a 28/04/1995 são de atividades especiais por exposição a agentes nocivos
que conferem direito à aposentadoria especial com 25 anos e, consequentemente, condeno o Instituto Nacional do Seguro Social na
obrigação de fazer, consistente na averbação dos períodos acima reconhecidos no tempo de contribuição da parte autora, nos termos do
artigo 487, inciso I, do CPC, do Código de Processo Civil.Considerando a sucumbência parcial das partes, bem como a impossibilidade
de mensuração do proveito econômico obtido em sentença, aplico o quanto disposto no art. 85, 2º, do CPC, e condeno cada uma das
partes ao pagamento de honorários de sucumbência arbitrados em 5% sobre o valor da causa, respeitada a suspensão da exigibilidade
prevista no art. 98, 3º, do CPC.Custas na forma da lei. A sentença não está sujeita ao reexame necessário, haja vista não ter o INSS sido
condenado em valor superior a 1.000 salários mínimos, mas tão somente ao reconhecimento de tempo de serviço especial (artigo 496, 3º,
do Novo Código de Processo Civil).P.R.I.São Paulo, 30/03/2017. FERNANDO MARCELO MENDES Juiz Federal

0011168-64.2014.403.6183 - JOSE CASCAIS DOS SANTOS(SP284352 - ZAQUEU DA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL
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Cuida-se de ação proposta por JOSÉ CASCAIS DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS com pedido de reestabelecimento de auxílio-doença NB 31/126.732.588-4 e conversão em aposentadoria por invalidez, em
virtude da incapacidade que alega, com o pagamento dos atrasados desde 19/05/2004.Inicial e documentos às fls. 02-38.O pedido de
tutela antecipada foi indeferido às fls. 40-41. Na mesma oportunidade, foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita.Citado, o
INSS contestou a ação (fls. 47-51), sustentando a improcedência do pedido.Réplica às fls. 53-54.Foi realizada perícia com médico
Traumatologista e Ortopedista (fls. 64-72).Intimados acerca dos laudos, o autor manifestou-se às fls. 75-76 e o INSS nada requereu (fl.
77).Foi determinada a realização de perícia com médica clínica geral (fls. 81-84), contudo o segurado não compareceu (fl. 89).Os autos
vieram conclusos para sentença.É o relatório. Fundamento e decido.Os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez têm
previsão nos artigos 59 e 42 da Lei nº 8.213/91, sendo que ambos são devidos ao segurado que, no caso do auxílio doença, havendo
cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade
habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Para a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência
exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação
para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Os benefícios por
incapacidade exigem para a sua concessão o cumprimento dos seguintes requisitos: a) incapacidade temporária ou permanente para o
trabalho habitual, considerando que tal requisito somente pode ser comprovado através de exame médico pericial; b) cumprimento da
carência e c) qualidade de segurado.Passo a analisar o requisito subjetivo da incapacidade.O perito médico Jonas Aparecido Borracini
realizou perícia em 04/04/2016, na qual apontou a não caracterização de incapacidade.Asseverou o perito:O periciando é portador de
artrite gotosa, que no presente exame médico pericial não evidenciamos atividade da patologia (quadro atual em remissão), portanto, não
temos elementos para caracterização de redução ou incapacidade laborativa.As demais alegadas pelo periciando não apresentaram
expressão clínica detectável, quando submetidas às provas específicas constantes no corpo do laudo, portanto não temos evidências
clínicas que pudessem justificar situação de incapacidade laborativa.(...)Após proceder ao exame médico pericial detalhado do Sr. José
Cascais dos Santos, 65 anos, Manobrista, não observamos disfunções anatomofuncionais que pudessem caracterizar incapacidade
laborativa para suas atividades laborativas habituais..Desse modo, de acordo com a perícia médica realizada, conclui-se que o autor não
apresenta incapacidade laborativa sob a ótica ortopédica. Apesar dos atestados e exames produzidos unilateralmente por médicos da
confiança da parte autora, o laudo pericial confeccionado pelo perito judicial ortopédico, com observância das garantias do contraditório
e da ampla defesa, não se verificou a incapacidade laboral da parte autora. O laudo médico pericial, ao contrário do exame clínico, não
está destinado a realizar diagnóstico médico das condições de saúde da parte autora, sua finalidade é apenas verificar se as doenças
apontadas são determinantes da sua incapacitação para o trabalho, permanente ou superior a 15 dias. Ressalto ainda que, após a
determinação de perícia com médica clínica geral e intimação regular, o autor deixou de comparecer, não apresentando ainda nenhuma
justificativa para a sua ausência.Ante o exposto, a parte autora não faz jus à concessão de benefício pretendido.DispositivoPosto isso,
JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo
487, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios arbitrados em
10% sobre o valor da causa, o que faço nos termos do art. art. 85, 2º e 3º do CPC, porém isento o pagamento enquanto presentes os
requisitos autorizadores da concessão da assistência judiciária gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I. São
Paulo, 05/04/2017.FERNANDO MARCELO MENDESJuiz Federal

0003338-13.2015.403.6183 - ANTONIO GONCALVES DE MIRANDA(SP362026 - ANTONIA EDMAR VIEIRA MOREIRA E
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ANTONIO GOLÇALVES DE MIRANDA, devidamente qualificado, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL (INSS), pretendendo a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento de
períodos laborados em condições especiais.A inicial foi instruída com os documentos de fls. 02-311.O pedido de tutela antecipada foi
indeferido às fls. 313-314. Na mesma ocasião, foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita.Citado, o réu apresentou contestação,
que foi juntada às fls. 319-326, requerendo a improcedência do pedido. Réplica às fls. 330-362.A parte autora requereu a desistência da
ação à fl. 369. Manifestação do INSS à fl. 373 sustentando concordar apenas se a desistência for acompanhada da renúncia ao direito
sobre o qual se funda a ação. Petição do autor discordando do condicionamento feito pelo réu e renovando o pedido de desistência
formulado (fls. 375-376).Os autos vieram conclusos. É o relatório. Fundamento e decido.Existe interesse processual quando a parte
autora tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe alguma
utilidade do ponto de vista prático, isto é, pode resultar em algum proveito ao demandante. No caso dos autos, a parte autora pleiteou
judicialmente a condenação do INSS à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição. No entanto, portulou pela desistência do
feito, a qual foi condicionada pelo INSS à renúncia sob os direitos a que se funda a ação. Intimado, o autor não acolheu a condicionante
do réu, reiterando o pedido de desistência.Ao analisar as condições da ação, Humberto Theodoro Júnior leciona que, uma vez que
constituem requisitos de legitimidade da própria atuação do Poder Jurisdicional, podem ser examinadas a qualquer tempo, desde que
ausente sentença de mérito, não se sujeitando à preclusão. Quanto à perda do objeto e consequente perda de interesse de agir
superveniente, ensina que:Usa-se o argumento da perda de objeto para extinguir o processo ou o recurso, sempre que algum evento
ulterior venha a prejudicar a solução de questão pendente, privando-a de relevância atual, de modo que se tornaria meramente acadêmica
ou hipotética a decisão a seu respeito.(...) Na verdade, o que ocorre nesses casos e em tantos outros similares é o desaparecimento do
interesse, já que a parte não teria mais necessidade da medida postulada para sustentar a situação de vantagem que pretendia preservar
ou recuperar, por seu intermédio. Destarte, nos termos do art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, se não há mais interesse, a
ação deve ser extinta sem o julgamento de mérito, conforme se observa:Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:(...)VI- verificar a
ausência de legitimidade ou de interesse processualRessalto que a manifestação de discordância do INSS quanto ao pedido de
desistência formulado pela parte autora não configura óbice ao reconhecimento da falta de interesse. Sabe-se que o Eg. STJ, em
julgamento sob o regime do art. 543-C do CPC (Resp 1.267.995), firmou o entendimento no sentido de ser legítima a exigência de
renúncia ao direito em que se funda a ação, como condição para a desistência (Lei n. 9.469/97). No entanto, é assente na jurisprudência
que, mesmo mediante a impossibilidade de homologação da desistência ou de renúncia, uma vez verificada a falta de interesse de agir o
processo deve ser extinto sem resolução do mérito. Nesse sentido transcrevo as ementas a seguir:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL
CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ADESÃO AO PAES.
DESISTÊNCIA DA AÇÃO OU RENÚNCIA EXPRESSA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A DEMANDA.
AUSÊNCIA. EXTINÇÃO DO FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE PEDIDO
EXPRESSO DE RENUNCIA. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA JULGADO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO. POSSIBILIDADE.1. Inexistindo nos autos pedido de desistência da ação ou de renúncia do direito sobre
o qual se funda a demanda, não deve o processo ser extinto nos termos do art. 269, V, do CPC (com resolução do mérito). Precedente:
REsp 1.124.420/MG, julgado sob o regime do art. 543-C do Código de processo Civil.2. Todavia, o acórdão recorrido não destoou da
jurisprudência desta Corte que admite a extinção do feito sem julgamento do mérito, quando, mesmo não havendo desistência da ação ou
renúncia do direito por parte do autor dos embargos à execução, o julgador verifica a ausência de qualquer das condições da ação, in
casu, a falta de interesse processual.3. Agravo regimental não provido.(grifou-se) (STJ, AgRg no AgRg no REsp 1213719/RJ, Rel.
Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/04/2013, DJe 26/04/2013)PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL
CIVIL - DESISTÊNCIA DA AÇÃO - CONDIÇÃO IMPOSTA PELO RÉU - RENÚNCIA AO DIREITO EM QUE SE FUNDA A
AÇÃO - NÃO CONCORDÂNCIA DO AUTOR - AUSÊNCIA DE INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO -
PROCESSO EXTINTO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - ART. 267, VI, DO CPC - APELAÇÃO PREJUDICADA. 1. Mesmo
que, a princípio, não haja interesse da autora no pleito, não se pode condicionar a desistência da ação à renúncia a um direito que, tendo
natureza alimentar, pode, no futuro, vir a parte dele necessitar, não havendo óbice legal a que ele venha a postular o benefício pretendido
em outra oportunidade, salientando-se a imprescritibilidade do direito ao referido benefício. 2. Se não houve a concordância da autora
com a condicionante imposta pelo INSS, consistente na renúncia ao direito em que se funda a ação, não há como homologar o pedido de
desistência da ação por ele formulado. No entanto, não é dado a ninguém litigar em juízo contra a sua vontade, por lhe faltar uma das
condições da ação, consistente no interesse de agir. 3. A superveniente perda do interesse do autor no prosseguimento do feito enseja a
extinção do processo sem exame do mérito, com base no art. 267, VI, do CPC (AC 2001.40.00.004967-2/PI, Rel. Des. Federal
ANTÔNIO SÁVIO DE OLIVEIRA CHAVES, Juiz Federal Convocado MIGUEL ÂNGELO DE ALVARENGA LOPES, Primeira
Turma, DJ/II de 28/05/2007, p. 9). 4. Processo julgado extinto, sem exame do mérito, por falta de interesse da parte autora, nos termos
do art. 267, VI, do CPC. Honorários advocatícios mantidos, suspensa a cobrança por ser a parte autora beneficiária de justiça gratuita.
5. Apelação prejudicada.(grifou-se) (TRF1, AC 0051740-89.2014.4.01.9199, Rel. Juiz. Fed. MARCIO BARBOSA MAIA,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2015, e-DJF1 17/12/2015)Desse modo, ante o exposto, verifico a falta de interesse de agir
superveniente, extinguindo o feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso VI, do CPC.DISPOSITIVODiante do
exposto, com fundamento no art. 485, inc. VI, do Novo CPC, julgo EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO.Condeno a parte autora no pagamento de custas e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor da causa
atualizado, em cumprimento ao art. 85 do NCPC. Contudo, isento-a enquanto presentes os requisitos autorizadores da concessão da
assistência judiciária gratuita, deferida nos termos do NCPC, art. 98 e ss c/c Lei nº 1.060/50.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se
o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P.R.I. São Paulo,
04/04/2017.FERNANDO MARCELO MENDES Juiz Federal

0004354-02.2015.403.6183 - SANDRO JOSE DA SILVA(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN E SP298291A -
FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Cuida-se de ação proposta por SANDRO JOSE DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
com pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, ou, alternativamente, restabelecimento de auxílio-doeça, em virtude da doença
que lhe acomete.Inicial e documentos às fls. 02-86.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita à fl. 89.Citado, o INSS contestou a ação
(fls. 299-303), sustentando a improcedência do pedido.Foi realizada perícia com médico Traumatologista e Ortopedista (fls. 395-
406).Intimados acerca dos laudos, o autor manifestou-se às fls. 412-417 e o INSS nada requereu (fl. 418).Os autos vieram conclusos
para sentença.É o relatório. Fundamento e decido.Os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez têm previsão nos artigos
59 e 42 da Lei nº 8.213/91, sendo que ambos são devidos ao segurado que, no caso do auxílio doença, havendo cumprido, quando for o
caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15
(quinze) dias consecutivos. Para a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao
segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de
atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Os benefícios por incapacidade exigem
para a sua concessão o cumprimento dos seguintes requisitos: a) incapacidade temporária ou permanente para o trabalho habitual,
considerando que tal requisito somente pode ser comprovado através de exame médico pericial; b) cumprimento da carência e c)
qualidade de segurado.Passo a analisar o requisito subjetivo da incapacidade.O perito médico Wladiney Monte Rubio Vieira realizou
perícia em 14/09/2016, na qual apontou a não caracterização de incapacidade.Asseverou o perito:Autora com 43 anos, analista de
cobrança, atualmente desempregrado. Submetido a exame físico ortopédico, complementado com exame tomográfico.Não detectamos
ao exame clínico criterioso atual, justificativas para queixas alegadas pelo periciando, particularmente Lombalgia. Creditando seu histórico,
concluímos evolução favorável para os males referidos.(...) Casos crônicos apresentam alterações regionais, particularmente distrofia
muscular, alteração da coloração e temperatura da pele - características não observadas no presente exame.Com base nos elementos e
fatos expostos e analisados, conclui-se que: Não caracterizo situação de incapacidade para atividade laboriosa habitual.Desse modo, de
acordo com a perícia médica realizada, conclui-se que o autor não apresenta incapacidade laborativa sob a ótica ortopédica. Apesar dos
atestados e exames produzidos unilateralmente por médicos da confiança da parte autora, o laudo pericial confeccionado pelo perito
judicial ortopédico, com observância das garantias do contraditório e da ampla defesa, não se verificou a incapacidade laboral da parte
autora. O laudo médico pericial, ao contrário do exame clínico, não está destinado a realizar diagnóstico médico das condições de saúde
da parte autora, sua finalidade é apenas verificar se as doenças apontadas são determinantes da sua incapacitação para o trabalho,
permanente ou superior a 15 dias. Ante o exposto, a parte autora não faz jus à concessão de benefício pretendido.DispositivoPosto isso,
JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo
487, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios arbitrados em
10% sobre o valor da causa, o que faço nos termos do art. art. 85, 2º e 3º do CPC, porém isento o pagamento enquanto presentes os
requisitos autorizadores da concessão da assistência judiciária gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I. São
Paulo, 04/04/2017.FERNANDO MARCELO MENDESJuiz Federal

0004583-59.2015.403.6183 - VICENTE DE PAULA MACHADO(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Cuida-se de ação proposta por VICENTE DE PAULA MACHADO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS com pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou, subsidiariamente, auxílio-doença em virtude da incapacidade que
alega.Inicial e documentos às fls. 02-64.Petição de fls. 68/ss. recebida como aditamento à inicial.Citado, o INSS contestou a ação (fls.
105-116), sustentando a improcedência do pedido.Foi realizada perícia com médico Traumatologista e Ortopedista (fls. 135-
147).Intimados acerca dos laudos, o autor manifestou-se às fls. 152-157 e o INSS à fl. 158.Os autos vieram conclusos para sentença.É o
relatório. Fundamento e decido.Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.Os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez
têm previsão nos artigos 59 e 42 da Lei nº 8.213/91, sendo que ambos são devidos ao segurado que, no caso do auxílio doença,
havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua
atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Para a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a
carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de
reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Os
benefícios por incapacidade exigem para a sua concessão o cumprimento dos seguintes requisitos: a) incapacidade temporária ou
permanente para o trabalho habitual, considerando que tal requisito somente pode ser comprovado através de exame médico pericial; b)
cumprimento da carência e c) qualidade de segurado.Passo a analisar o requisito subjetivo da incapacidade.O perito médico Wladiney
Monte Rubio Vieira realizou perícia em 14/09/2016, na qual apontou a não caracterização de incapacidade.Asseverou o perito:Autor
com 56 anos, motorista, atualmente afastado. Submetida a exame físico ortopédico, complementado com exame tomográfico.Não
detectamos ao exame clínico criterioso atual, justificativas para queixas alegadas pelo periciando, particularmente Lombalgia. Creditando
seu histórico, concluímos evolução favorável para os males referidos.(...) Casos crônicos apresentam alterações regionais, particularmente
distrofia muscular, alteração da coloração e temperatura da pele - características não observadas no presente exame.Com base nos
elementos e fatos expostos e analisados, conclui-se que: Não caracterizo situação de incapacidade para atividade laboriosa habitual.Desse
modo, de acordo com a perícia médica realizada, conclui-se que a parte autora não apresenta incapacidade laborativa sob a ótica
ortopédica. Apesar dos atestados e exames produzidos unilateralmente por médicos da confiança da parte autora, o laudo pericial
confeccionado pelo perito judicial ortopédico, com observância das garantias do contraditório e da ampla defesa, não se verificou a
incapacidade laboral.O laudo médico pericial, ao contrário do exame clínico, não está destinado a realizar diagnóstico médico das
condições de saúde - sua finalidade é apenas verificar se as doenças apontadas são determinantes da sua incapacitação para o trabalho,
permanente ou superior a 15 dias. Ante o exposto, a parte autora não faz jus à concessão de benefício pretendido.DispositivoPosto isso,
JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo
487, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios arbitrados em
10% sobre o valor da causa, o que faço nos termos do art. art. 85, 2º e 3º do CPC, porém isento o pagamento enquanto presentes os
requisitos autorizadores da concessão da assistência judiciária gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I. São
Paulo, 05/04/2017.FERNANDO MARCELO MENDESJuiz Federal

0004714-34.2015.403.6183 - CICERA LIMA CONCEICAO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CICERA LIMA CONCEIÇÃO ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL pleiteando a
concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento de tempo especial, com o pagamento das parcelas
vencidas desde a data do requerimento administrativo junto à autarquia ré. Alega que requereu o benefício em 22/09/2014 (NB
42/161.315.430-2), sendo indeferida, sob o argumento de falta de tempo de contribuição.Inicial e documentos às fls. 02/105.Os
benefícios da justiça gratuita foram deferidos às fls. 106.Citado, o INSS apresentou contestação (fls. 109/119). Sustenta no mérito, a
improcedência do pedido. Réplica às fls. 121/123.Sem mais provas a produzir, vieram os autos conclusos. É o relatório. Decido.Do
méritoA controvérsia tratada nestes autos diz respeito à possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição,
mediante o reconhecimento de tempo especial.Aduz o autor que faz jus ao reconhecimento de tempo especial, no período em que
trabalhou sob condições insalubres de 30/06/1989 a 09/06/2009, laborado na Fundação CASA - Centro de Atendimento Sócio -
Educativo ao Adolescente.Da conversão de períodos especiaisA aposentadoria especial, com regramento geral, foi introduzida no
ordenamento jurídico pátrio pela Lei n. 3.807/60, passou por diversas reformas legislativas e atualmente está prevista no artigo 201, 1º,
da Constituição Federal c.c. artigo 15 da Emenda Constitucional n. 20/98 e artigos 57 e 58, ambos da Lei 8.213/91, nas redações
vigentes em 16.12.1998 (data da publicação da reforma constitucional).Tal modalidade de aposentadoria, com critérios de concessão
mais favoráveis e renda mensal inicial superior, destina-se aos trabalhadores que, por período de tempo exigido pela legislação, exerceram
atividades penosas, insalubres ou perigosas (assim reconhecidas à época de suas realizações), todas prejudiciais à saúde e à integridade
física e, consequentemente, à capacidade laborativa. Ou melhor, para tentar mitigar os efeitos danosos do exercício de tais atividades,
antecipa-se a aposentadoria com renda que, na aposentadoria comum, somente seria alcançada após maior tempo de
serviço/contribuição. Entretanto, é evidente que nem sempre o trabalhador dedica-se à mesma atividade durante toda sua vida
profissional, sendo possível, portanto, que haja combinação de período de tempo especial, em que houvera a exposição a agentes nocivos
com prejuízo da capacidade laborativa, e período de tempo comum, sem a referida exposição, no momento da aposentadoria. Para
equacionar tal questão, desde a Lei 6.887/80, os trabalhadores que exerceram tais atividades especiais por certo período de tempo, mas
não reúnam os requisitos de tal modalidade de aposentadoria, possuem o direito de converter tais tempos de serviço/contribuição em
atividade comum, com acréscimo de tempo fictício previsto na legislação vigente à época do requerimento administrativo, sendo certo que
atualmente tal possibilidade encontra-se prevista no artigo 57, 5º, da Lei 8.213/91 (conforme decidido pelo Superior Tribunal de Justiça,
sob o rito do artigo 543-C, 1º do revogado Código de Processo Civil, no julgamento do REsp n. 1.151.363/MG, Relator Ministro
JORGE MUSSI). Dito isso, verifico que, para os trabalhos realizados entre a instituição da aposentadoria especial até a entrada em vigor
da Lei 9.032/95, o enquadramento da atividade como tal é possível pela categoria profissional ou pela exposição a agentes nocivos, nos
termos da legislação que se encontrava em vigor à época da realização do trabalho (princípio do tempus regit actum), isto é: a) entre
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29.09.1960 e 29.03.1964, as atividades constantes do quadro II do regulamento aprovado pelo Decreto n. 48.959-A/60 (arts. 31 e 183
da Lei 3.807/60 c.c. art. 2º do Decreto 48.959-A/60 e art. 6º do Decreto 53.381/64); b) entre 30.03.1964 e 09.09.1968, as atividades
constantes do quadro anexo ao Decreto 53.381/64 (art. 31 da Lei 3.807/60, art. 6º do Decreto 53.381/64, art. 1º do Decreto
62.755/68 e art. 1º da Lei 5.527/68); c) entre 10.09.1968 e 09.09.1973, as atividades das categorias profissionais constantes do quadro
anexo ao Decreto 53.381/64 e as atividades dos quadros anexos ao Decreto 63.230/69 (art. 31 da Lei 3.807/60, art. 9º da Lei 5890/73,
art. 9º do Decreto 63.230/68, art. 1º da Lei 5.527/68 e art. 2º do Decreto 72.771/73); d) entre 10.09.1973 e 28.02.1979, as atividades
constantes dos quadros anexos ao regulamento aprovado pelo Decreto 72.771/73 (art. 9º da Lei 5890/73, art. 6º da Lei 6.243/75, art.
38 do Decreto 77077/76, art. 2º do Decreto 72.771/73 e art. 4º do Decreto 83.080/79); e) de 01.03.1979 a 08.12.1991, as atividades
constantes dos anexos I e II do regulamento aprovado pelo Decreto 83.080/79 (art. 9º da Lei 5890/73, art. 6º da Lei 6.243/75, art. 38
do Decreto 77077/76, art. 35 do Decreto 89.312/84, art. 202, II, da redação original da Constituição Federal, art. 58 da Lei 8.213, art.
4º do Decreto 83.080/79 e art. 2º do Decreto 357/91); e f) de 09.12.1991 a 28.04.1995, as atividades constantes no anexo do Decreto
53.831/64 e nos anexos I e II do regulamento aprovado pelo Decreto 83.080/79 (art. 202, II, da redação original da Constituição
Federal, art. 58 da Lei 8.213, art. 295 do anexo ao Decreto 357/91, art. 292 do anexo ao Decreto 611/92, art. 2º. do Decreto 357/91,
art. 3º do Decreto 611/92 e art. 7 da Lei 9.032/95); tudo isto sem prejuízo do fato de que a autarquia federal, em período anterior a
29.04.1995, também reconhece como atividades especiais aquelas previstas no anexo do Decreto 53.831/64 e nos anexos I e II do
regulamento aprovado pelo Decreto 83.080/79. Após a entrada em vigor da Lei n. 9.032/95, o enquadramento é possível apenas pela
exposição aos agentes nocivos de forma habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente, também nos termos da legislação que se
encontrava em vigor à época da realização do trabalho (princípio do tempus regit actum), isto é: a) de 29.04.1995 a 05.03.1997, as
atividades constantes no anexo do Decreto 53.831/64 e no anexo I do regulamento aprovado pelo Decreto 83.080/79 (art. 202, II, da
redação original da Constituição Federal, art. 58 da Lei 8.213, art. 7 da Lei 9032 e art. 2 do Decreto 2172/97); b) de 06.03.1997 a
06.05.1999, as atividades constantes no anexo IV do regulamento aprovado pelo Decreto 2172/97 (art. 202, II, da redação original da
Constituição Federal, art. 201 da redação dada à Constituição Federal pela EC 20/98, art. 15 da EC 20/98, art. 58 da Lei 8.213, art. 2
do Decreto 2172/97 e art. 2º do Decreto 3.048/99); e c) de 07.05.1999 até a presente data, as atividades constantes no anexo IV do
regulamento aprovado pelo Decreto 3.048/99 (art. 201 da redação dada à Constituição Federal pela EC 20/98, art. 15 da EC 20/98,
art. 58 da Lei 8.213 e art. 2º do Decreto 3.048/99).A comprovação das referidas atividades especiais, salvo exceções que não se
enquadram na hipótese, devem ser realizadas: a) no período de 29.09.1960 a 28.04.1995, pela exibição CTPS, no caso da categoria
profissional estar relacionada nos atos regulamentares vigentes à época do vínculo, ou pela exibição da CTPS acompanhada de formulário
para agente nocivo, no caso da categoria profissional não estar relacionada nos atos regulamentares vigentes à época do vínculo e ter
havido exposição a algum(uns) do(s) agente(s) nocivo(s) neles referidos; b) no período de 29.04.1995 a 05.03.1997, pela exibição da
CTPS acompanhada de formulário que indique a exposição ao agente nocivo relacionado nos atos regulamentares (SB-40 ou DSS-
8030); c) no período de 06.03.1997 a 31.12.2003, pela exibição da CTPS acompanhada de formulário (SB-40, DSS-8030 ou
DIRBEN-8030) e laudo que indiquem a exposição ao agente nocivo; e d) após 01.01.2004, pela exibição da CTPS acompanhada de
perfil profissiográfico previdenciário que indique a exposição ao agente nocivo (sendo certo que o perfil profissiográfico previdenciário
também pode ser apresentado para todos os períodos). A única exceção relevante para o caso é o ruído, cuja comprovação deve ser
feita: a) no período de 29.09.1960 a 31.12.2003, pela exibição da CTPS acompanhada de formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-
8030) e laudo que indiquem a exposição ao agente nocivo; e b) após 01.01.2004, pela exibição da CTPS acompanhada de perfil
profissiográfico previdenciário que indique a exposição ao agente nocivo. Ou melhor, sempre demandou prova técnica. No que tange ao
limite tolerável para o ruído, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do RESp 1.398.260, Primeira Seção, Ministro
HERMAN BENJAMIN, sob o rito do artigo 543-C do revogado Código de Processo Civil, firmou entendimento de que tem direito à
contagem especial os trabalhadores que ficaram expostos a ruídos superiores aos estabelecidos na legislação vigente por ocasião da
realização da atividade (princípio tempus regit actum), o que leva à conclusão de que, para o período anterior a 05.03.1997, o limite
tolerável era de 80 dB(A) (item 1.1.6 do anexo ao Decreto 53.831/64 - norma mais benéfica para o período); para o período de
06.03.1997 a 18.11.2003, o limite tolerável era de 90dB(A) (item 2.0.1 do anexo IV ao regulamento aprovado pelo Decreto 2172/97
c.c. item 2.0.1 do anexo IV ao regulamento aprovado pelo Decreto 3048/99, na redação original); e, para o período que se inicia em
18.11.2003, o limite é de 85dB(A) (item 2.0.1 do anexo IV ao regulamento aprovado pelo Decreto 3048/99, na redação dada pelo
Decreto 4.882/2003).Por último, consigno que a jurisprudência caminha no sentido de que os formulários, laudos e PPPs não precisam
ser contemporâneos aos vínculos (AC 00016548220154036141, Décima Turma, Relator Desembargador Federal SÉRGIO
NASCIMENTO, j. 27.09.2016); e que, sem maiores provas, não há como acolher tese de que os formulários, PPP e laudos não foram
assinados pelas pessoas competentes, sobretudo porque a boa-fé do autor que efetivamente trabalhou na empresa é presumida, e a
efetiva comprovação da representação (que não se dá com a mera juntada de declaração) demandaria a juntada de muitos documentos
nem sempre de fácil acesso, os quais não são exigidos nem no âmbito administrativo (no mínimo, ficha cadastral da JUCESP, contrato
social, contrato de trabalho ou contrato de prestação de serviços entre a empresa e o empregado/prestador de serviços subscritor dos
documentos).Feitas estas considerações, passo ao caso concreto.No caso dos autos, requer o autor o reconhecimento do caráter
especial da atividade profissional desempenhada, com base em laudo pericial/Perfil Profissiográfico Previdenciário/formulário/CTPS, no
período de 30/06/1989 a 09/06/2009, laborado na Fundação CASA - Centro de Atendimento Sócio - Educativo ao Adolescente.A
autora anexou aos autos, para provar que exerceu atividade sob condições especiais, no período indicado na sua inicial (30/06/1989 a
09/06/2009) PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 59/61). No tocante ao período de 30/06/1989 a 09/06/2009, laborado na
Fundação CASA - Centro de Atendimento Sócio-Educativo ao Adolescente, a autora exerceu atividade no cargo de Auxiliar de Serviços
de 30/06/1989 a 31/05/2002 e de Agente de Apoio Operacional de 01/06/2002 a 09/06/2009. As funções exercidas pelo autor de
Auxiliar de Serviços e Agente de Apoio Operacional não podem ser equiparadas às condições de trabalho em instituição hospitalar,
porquanto os internos ali estão para serem submetidos às ações sócio educativas, com o intuito de oportunizar aos adolescentes a
possibilidade de mudança, educando-os para a prática da cidadania em consonância com o estabelecido pelo Estatuto da Criança e
Adolescente.Neste contexto, os menores saudáveis eventualmente podem adoecer, contudo, não estão na instituição para tratamento de
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saúde. De qualquer forma, não se desconhece a dificuldade do trabalho dos monitores da FEBEM, mas a eventualidade de exposição a
vírus e bactérias descaracteriza a especialidade da atividade.Assim, constato que as funções exercidas não possuem as características
técnicas da especialidade, porquanto as circunstâncias nas quais as atividades eram desenvolvidas não induzem à certeza pretendida pelo
autor quanto à agressividade do serviço, uma vez que o contado esporádico do agente com crianças enfermas não transforma a atividade
em nociva, dada a ausência de caráter de permanência e habitualidade. De modo que, não reconheço o caráter especial do trabalho
exercido.Da mesma forma, quanto ao agente físico ruído, pela descrição da atividade não fica caracterizada a habitualidade e permanência
do agente nocivo. Já em relação aos agentes químicos hipoclorito de sódio, detergente e sabão em pó, não deve ser reconhecido o
caráter especial da atividade, tendo em vista que o PPP indicou de forma genérica a exposição aos agentes nocivos. Assim, não é possível
enquadrar o agente nos róis dos decretos.Dispositivo Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora,
extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil.Condeno a parte
autora no pagamento de horários de sucumbência arbitrados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 2º, do CPC,
respeitada a suspensão da exigibilidade prevista no art. 98, 3º, do CPC.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.PRI.São Paulo,
30/03/2017. FERNANDO MARCELO MENDESJuiz Federal

0005461-81.2015.403.6183 - FRANCISCO XAVIER DA SILVA(SP310319A - RODRIGO DE MORAIS SOARES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, em face da sentença que julgou
procedente os pedidos formulados na inicial.Alega o embargante que houve omissão na sentença embargada, uma vez teria analisado a
coisa julgada com processo de nº 2006.63.01.056033-2, ao passo que a preliminar de contestação seria a presença de coisa julgada
com relação ao processo nº 0112962-80.2005.403.6301. É o relatório. DECIDO.Considerando que o INSS foi intimado pessoalmente
da sentença em 17 de março de 2017 (fl. 95); que o prazo recursal dobrado de 10 (dez) dias iniciou-se em 20 de março de 2017; e que
o protocolo do recurso foi efetuado no mesmo dia (fl. 96); conheço dos embargos de declaração, vez que tempestivos. No mérito,
verifico que o réu, em contestação, apresentou preliminar de coisa julgada com processo de nº 2005.63.01.112962-4 (fls. 71-72) e a
sentença embargada analisou tal ocorrência com a ação de nº 2006.63.01.056033-2 (fl. 91). Portanto, acolho os presentes embargos de
declaração, com fundamento no art. 494, II, do Código de Processo Civil para corrigir a omissão na r. sentença, nos termos em que faço
a seguir:Quanto à alegação de coisa julgada em relação à ação nº 2005.63.01.112962-4 (fls. 71-72), verifico que não deve ser acolhida,
uma vez que, embora tenha sido proferida sentença que analisou de modo geral a aplicação dos tetos das Emendas Constitucionais nº
20/98 e 41/03 em tal processo, sua análise não encontra relação com os pedidos feitos à inicial, que se limitaram a impugnar a aplicação
de teto ao salário de benefício e à RMI, sem menção a reajustamento decorrente de majoração.Portanto, afasto a preliminar de coisa
julgada.No mais, mantenho a sentença em todos os seus termos.DISPOSITIVOAnte o exposto, conheço dos embargos de declaração
opostos e, no mérito, lhes dou provimento para sanar a omissão apontada. Nos seus demais termos, mantenho a sentença como
proferida.Devolvo às partes o prazo processual.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 30/03/2017.FERNANDO MARCELO
MENDESJuiz Federal

0068194-20.2015.403.6301 - LIGIA MARIA LEITE LOWNDES VALOT(SP224668 - ANDRE LUIZ CARDOSO ROSA E
SP290704 - AMANCIO FERREIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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LIGIA MARIA LEITE LOWNDES VALOT, devidamente qualificada, ajuizou a presente ação, sob o procedimento ordinário, em face
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando sua desaposentação, por meio da renúncia à sua
aposentadoria, cômputo de período posteriormente laborado e subsequente concessão de aposentadoria mais vantajosa, com pagamento
das diferenças atrasadas, acrescido de honorários advocatícios.Juntou procuração e documentos às fls. 08-99.Devidamente citado, o
Instituto Nacional do Seguro Social apresentou contestação às fls. 103-126 e 155-163.Inicialmente, o feito tramitou perante o Juizado
Especial Federal, mas, com fundamento na incompetência absoluta pelo valor da causa, foi redistribuído para essa 8ª Vara Previdenciária
Réplica às fls. 128-129.Réplica e documentos às fls. 141-152.Deferidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita às fls.
153.Vieram os autos à conclusão.É o relatório. Fundamento e decido.Do méritoNo caso dos autos, a parte autora pretende a
desconstituição do ato de sua aposentadoria para, computando o período de contribuição que se sucedeu àquele ato, obter nova
jubilação, mais vantajosa, no sistema previdenciário comum ou especial. A esta pretensão a doutrina denominou de desaposentação,
definida como a reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da Previdência
de Servidores Públicos, com o objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no mesmo ou em outro regime
previdenciário.(Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). Contudo, no julgamento do Recurso Extraordinário nº
661.256, por maioria de votos, os ministros do Supremo Tribunal Federal entenderam que apenas por meio de lei seria possível fixar
critérios para que os benefícios sejam recalculados com base em novas contribuições decorrentes da permanência ou volta do trabalhador
ao mercado de trabalho após a concessão de aposentadoria. A tese fixada, para efeitos de repercussão geral, pode ser observada a
seguir:No âmbito do Regime Geral da Previdência Social - RGPS, somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não
havendo, por ora, previsão legal do direito à desaposentação, sendo constitucional a regra do art. 18, 2º, da Lei 8.213/91.(STF, RE
661.256 RG, Relator: Min. ROBERTO BARROSO, Relator p/ Acórdão: Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em
26/10/2016)Desse modo, em consonância com o quanto decidido pela Suprema Corte, de rigor a improcedência do pedido de
desaposentação formulado pela parte autora.Dispositivo. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados,
extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte
autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, porém isento o pagamento
enquanto presentes os requisitos autorizadores da concessão da assistência judiciária gratuita. Transcorrido o prazo recursal, certifique-se
o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P.R.I.São Paulo,
04/04/2017.FERNADO MARCELO MENDESJuiz Federal

0000369-88.2016.403.6183 - SIDNEY VICHESI(SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em despacho. Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL em face de
sentença que julgou improcedentes os pedidos feitos na inicial.Verifico que os presentes embargos possuem caráter infringente. Desse
modo, nos termos do artigo 1.023, 2º, do Código de Processo Civil, dê-se vistas à parte autora para, querendo, manifestar-se, no prazo
de 05 dias.Decorrido o prazo, tornem conclusos.Intime-se. Cumpra-se.São Paulo, 05/04/2017.FERNANDO MARCELO
MENDESJuiz Federal

0003235-69.2016.403.6183 - SEVERINO FELIX DA SILVA(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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SEVERINO FELIX DA SILVA requer a antecipação da tutela para que se determine em caráter de urgência a de sua aposentadoria por
tempo de contribuição em aposentadoria especial.Juntou com a inicial os documentos de fls. 02-563.Os autos vieram para apreciação do
pedido de tutela. DECIDO.O art. 300 do Novo Código de Processo Civil arrola os requisitos para a concessão da tutela de urgência,
nos seguintes termos:Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e
o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.Por sua vez, o parágrafo único do art. 294 deixa claro que a tutela de urgência é
gênero, o qual inclui as duas espécies, cautelar e antecipada.Nos termos do artigo 300, a tutela de urgência de natureza antecipatória
poderá ser concedida liminarmente ou após justificação prévia. Não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos
da decisão, contudo, há a possibilidade de caução real ou fidejussória, a fim de ressarcir eventuais danos à outra parte, sendo dispensada
se a parte hipossuficiente não puder oferecê-la.Nesse sentido, a tutela antecipada, como medida excepcional, só pode ser deferida em
casos extremos. No âmbito do direito previdenciário esse entendimento é reforçado pelo caráter alimentar dos benefícios, de modo que
apenas em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista o perigo de dano, será possível a concessão da medida de urgência.No
caso concreto, o benefício de aposentadoria mediante o reconhecimento de atividade insalubre exige a prova inequívoca que a parte
autora cumpriu os requisitos exigidos em lei; o que não é possível neste momento processual. Portanto, a probabilidade do direto resta
prejudicada. Por fim, ressalto que os atos emanados do INSS, como gestor dos benefícios previdenciários, gozam de presunção de
legitimidade. Desse modo, a irregularidade do ato administrativo deve ser objetivamente demonstrada , o que nos ocorre nos autos.Nesse
contexto, a parte autora NÃO faz jus ao deferimento da tutela requerida. Dispositivo.Ante o exposto, NEGO o pedido de tutela de
urgência antecipada formulado na inicial. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.CITE-SE. Com a contestação, deverá a autarquia
especificar, desde já, as provas que pretende produzir, indicando que fato pretende demostrar com cada modalidade escolhida.Após,
com a juntada, intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais como INSS, indicando-os em
destaque, dentre aqueles apontados às fls. 17-23.Com a réplica, apresente ainda a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial,
o processo administrativo completo do benefício objeto da ação e as provas documentais necessárias à demonstração de sua
pretensão.Se a parte pretender o reconhecimento de períodos especiais, além de destacá-los especificamente, deve trazer os documentos
necessários à sua comprovação de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos pleiteados, observando-se as seguintes
exigências legais, conforme segue abaixo:Período: até 28/4/1995 - Categoria Profissional ou Agente Nocivo Documentos necessários:
CTPS para enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo Previsão Legal: Art. 31, Lei nº
3.807/60; Códigos 2.0.0 do Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº 5.527/68; Art. 57, caput, e 1
ao 4º, e art. 58 da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95)Período: de 29/4/1995 até 5/3/1997 - Agente Nocivo Documentos
necessários: CTPS + Formulário SB-40 ou DSS-8030 (com habitualidade e permanência) Previsão Legal: Art. 31 da Lei nº 3.807/60;
Códigos 1.0.0 do Anexo do Decreto nº 53.831/64; Anexo I do Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91
(redação da Lei nº 9.032/95)Período: de 6/3/1997 a 31/12/2003 - Somente Agente Nocivo Documentos necessários: CTPS +
Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e permanência) Previsão Legal: Anexo IV do Decreto
2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art. 58, caput, e 1º ao 4º da Lei nº 8.213/91
(redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98)Período: após 1/1/2004 - Somente Agente Nocivo Documentos necessários: CTPS + Perfil
Profissiográfico Previdenciário válido (com habitualidade e permanência) Previsão Legal: Art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro
Social/DC nº 95/2003, alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03 Em caso de
ruído, calor ou frio (para qualquer período) PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência)Observe-se, ainda,
que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da
especialidade da atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente
habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até
31/12/2003, deverá ter sido assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de
1/1/2004, sem solução de continuidade, caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da
empresa.Igualmente, deverá a parte autora especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato almeja demostrar com
cada modalidade escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos de modo claro e
objetivo e de que qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso não
apresente novas provas e ou complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que
este Juízo não adotará qualquer providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se a parte Autora
comprovar documentalmente a impossibilidade de assim proceder.Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a
fim de comprovar a concessão administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da
presente ação.Cumpridas todas as determinações, torne os autos conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.São Paulo,
30/03/2017.FERNANDO MARCELO MENDESJuiz Federal

0000427-57.2017.403.6183 - MARIVALDO MILLANO(SP385310A - NATHALIA MOREIRA E SILVA ALVES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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MARIVALDO MILLANO requer a antecipação da tutela para que se determine em caráter de urgência a concessão de aposentadoria
especial.Juntou com a inicial os documentos de fls. 02-56.Os autos vieram para apreciação do pedido de tutela. DECIDO.Recebo a
petição às fls. 59-62 como aditamento à incial e retifico os termos do despacho à fl. 58 para o prosseguimento da ação com os
documentos já juntados.O art. 300 do Novo Código de Processo Civil arrola os requisitos para a concessão da tutela de urgência, nos
seguintes termos:Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o
perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.Por sua vez, o parágrafo único do art. 294 deixa claro que a tutela de urgência é
gênero, o qual inclui as duas espécies, cautelar e antecipada.Nos termos do artigo 300, a tutela de urgência de natureza antecipatória
poderá ser concedida liminarmente ou após justificação prévia. Não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos
da decisão, contudo, há a possibilidade de caução real ou fidejussória, a fim de ressarcir eventuais danos à outra parte, sendo dispensada
se a parte hipossuficiente não puder oferecê-la.Nesse sentido, a tutela antecipada, como medida excepcional, só pode ser deferida em
casos extremos. No âmbito do direito previdenciário esse entendimento é reforçado pelo caráter alimentar dos benefícios, de modo que
apenas em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista o perigo de dano, será possível a concessão da medida de urgência.No
caso concreto, o benefício de aposentadoria mediante o reconhecimento de atividade insalubre exige a prova inequívoca que a parte
autora cumpriu os requisitos exigidos em lei; o que não é possível neste momento processual. Portanto, a probabilidade do direto resta
prejudicada. Por fim, ressalto que os atos emanados do INSS, como gestor dos benefícios previdenciários, gozam de presunção de
legitimidade. Desse modo, a irregularidade do ato administrativo deve ser objetivamente demonstrada , o que nos ocorre nos autos.Nesse
contexto, a parte autora NÃO faz jus ao deferimento da tutela requerida. Dispositivo.Ante o exposto, NEGO o pedido de tutela de
urgência antecipada formulado na inicial. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.CITE-SE. Com a contestação, deverá a autarquia
especificar, desde já, as provas que pretende produzir, indicando que fato pretende demostrar com cada modalidade escolhida.Após,
com a juntada, intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez,
especificar, expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em
destaque.Com a réplica, apresente ainda a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo completo do
benefício objeto da ação e as provas documentais necessárias à demonstração de sua pretensão.Se a parte pretender o reconhecimento
de períodos especiais, além de destacá-los especificamente, deve trazer os documentos necessários à sua comprovação de acordo com
as exigências legais para os respectivos períodos pleiteados, observando-se as seguintes exigências legais, conforme segue
abaixo:Período: até 28/4/1995 - Categoria Profissional ou Agente Nocivo Documentos necessários: CTPS para enquadramento por
categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo Previsão Legal: Art. 31, Lei nº 3.807/60; Códigos 2.0.0 do Anexo do
Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº 5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58 da Lei nº 8.213/91
(redação da Lei nº 9.032/95)Período: de 29/4/1995 até 5/3/1997 - Agente Nocivo Documentos necessários: CTPS + Formulário SB-40
ou DSS-8030 (com habitualidade e permanência) Previsão Legal: Art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do Decreto nº
53.831/64; Anexo I do Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95)Período: de
6/3/1997 a 31/12/2003 - Somente Agente Nocivo Documentos necessários: CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-
8030) + Laudo (com habitualidade e permanência) Previsão Legal: Anexo IV do Decreto 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº
8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art. 58, caput, e 1º ao 4º da Lei nº 8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e
9.732/98)Período: após 1/1/2004 - Somente Agente Nocivo Documentos necessários: CTPS + Perfil Profissiográfico Previdenciário
válido (com habitualidade e permanência) Previsão Legal: Art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro Social/DC nº 95/2003, alterada
pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03 Em caso de ruído, calor ou frio (para
qualquer período) PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência)Observe-se, ainda, que o Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da especialidade
da atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente habilitados, por
período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até 31/12/2003,
deverá ter sido assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004, sem
solução de continuidade, caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da
empresa.Igualmente, deverá a parte autora especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato almeja demostrar com
cada modalidade escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos de modo claro e
objetivo e de que qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso não
apresente novas provas e ou complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que
este Juízo não adotará qualquer providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se a parte Autora
comprovar documentalmente a impossibilidade de assim proceder.Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a
fim de comprovar a concessão administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da
presente ação.Cumpridas todas as determinações, torne os autos conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.São Paulo,
30/03/2017.FERNANDO MARCELO MENDESJuiz Federal

MANDADO DE SEGURANCA

0016962-53.2016.403.6100 - JUVALDO BALBINO DOS SANTOS(SP187575 - JOÃO CARLOS CORREA DOS SANTOS) X
GERENCIA EXECUTIVA INSS SAO PAULO - CENTRO
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JUVALDO BALBINO DOS SANTOS, devidamente qualificado, impetrou o presente mandado de segurança contra o GERENTE
EXECUTIVO DA APS - LESTE - INSS, objetivando obter provimento jurisdicional para que seja declarada a ilegalidade da suspensão
do benefício NB 161.787.985-9, determinando à autoridade coatora que mantenha o pagamento do benefício até a decisão final do
processo administrativo.A inicial foi instruída com os documentos às fls. 13-31.Os autos foram distribuídos ao juízo da 14ª Vara Cível de
São Paulo que, em decisão à fl. 35 declinou da competência em razão da matéria. Os autos foram redistribuídos a essa 8ª Vara
Previdenciária.A liminar foi indeferida à fl. 37.Intimado pessoalmente, o Ministério Público Federal requereu o prosseguimento do feito
(fls. 45-47).Intimada, a autoridade coatora prestou informações às fls. 49-52.Vieram os autos à conclusão.É o relato. DECIDO. Nos
termos do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal, conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo,
não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou
agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. No mesmo sentido, o disposto no art. 1º da Lei nº 12.016/2009:
Art. 1º Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,
sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por
parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça.O mandado de segurança, pois reclama desde
seu ajuizamento e independentemente do fim buscado, a clareza quanto à existência do direito líquido e certo sobre o pedido, de modo
absoluto e evidente. O direito invocado, para ser amparável por esta via, há de vir expresso em norma legal e trazer em si todos os
requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante; se o exercício depender de questões ainda a serem determinados, não logra
amparo na via mandamental. Assim, correto afirmar que a existência de referido direito líquido e certo se constitui requisito essencial à
propositura de mandando de segurança; da mesma forma que a juntada dos documentos destinados a comprovar as alegações em prol
do impetrante - este dispensado somente no caso do artigo 6º, 1º, da Lei n.º 12.016/2009. No caso concreto, verifico que o impetrante
insurge-se quanto à cessação de seu benefício NB 42/161.787.985-9 antes do término do processo administrativo para a apuração de
irregularidades na concessão do mesmo.Todavia, entendo que o impetrante deixou de comprovar a presença de tal ilegalidade, uma vez
que a autoridade coatora obedeceu a processo administrativo com respeito à ampla defesa e contraditório.Conforme os documentos
juntados aos autos, a autoridade coatora notificou o impetrante sobre a apuração de irregularidades em seu benefício, em 23/03/2016,
por meio de ofício, facultando-lhe o prazo de 10 dias para defesa (fls. 24-25), que foi apresentada em 05/04/2016 (fl. 26).Uma vez que
tal defesa foi julgada improcedente, em 10/06/2016 a autoridade coatora suspendeu o benefício e intimou o impetrante para a
interposição de recurso ao Conselho de Recursos do Seguro Social (fls. 27-28).Ressalto jurisprudência do E. Tribunal Regional da 2ª
Região, que segue abaixo:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. SUSPENSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. OBSERVÂNCIA
DAS GARANTIAS CONSTITUCIONAIS PROCESSUAIS. DEVIDO PROCESSO ADMINISTRATIVO LEGAL. I - Se há
suspeita de fraude na concessão de benefício previdenciário, é dever da autarquia rever o ato como imperativo da autotutela dos atos
administrativos, decorrência lógica do princípio da legalidade. II - O ato que proceder à suspensão de benefício previdenciário deve ser
precedido de auditoria, a qual deverá realizar acurado exame das ilegalidades detectadas e observar, nos termos do art. 69 da Lei n.º
8.212-91, o direito de defesa do segurado. III - Quando apuradas irregularidades na concessão do benefício por meio de diligências,
assegurado o direito à ampla defesa e ao contraditório, cabe ao autor trazer aos autos elementos que comprovem a ilegalidade do ato de
suspensão. IV- Apelação e remessa necessária providas. (grifou-se) (APELREEX 08050103720114025101, Des. Fed. ANDRÉ
FONTES, 2ª TURMA ESPECIALIZADA, publicado em: 09/09/2016)Portanto, pelo atendimento ao devido processo administrativo,
não verifico a presença do direito líquido e certo invocado pela impetrante no presente mandamus.Dispositivo.Ante o exposto, DENEGO
A SEGURANÇA, com fundamento nos artigos art. 6º, parágrafo 5º, da Lei 12.016/2009 e 485, I, do Novo Código de Processo
Civil.Honorários advocatícios indevidos (art. 25 da Lei nº 12.016/09). Custas na forma da lei.Notifique-se, por mandado, a autoridade
coatora. Intimem-se a impetrante e a pessoa jurídica na qual está vinculada a autoridade coatora. Dê-se ciência ao Ministério Público
Federal (artigo 25, inciso V, da Lei 8.625/93).Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos
observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P.R.I.São Paulo, 04/04/2017.FERNANDO MARCELO
MENDESJuiz Federal

0020347-09.2016.403.6100 - HENRIQUE CARUSO GARBUGLIO(SP130677 - RENATO DE ASSIS TRIPIANO) X
SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM SAO PAULO X UNIAO FEDERAL
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A inicial foi instruída HENRIQUE CARUSO GARBUGLIO, devidamente qualificado, impetrou o presente mandado de segurança contra
o SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO DO ESTADO DE SÃO PAULO, objetivando obter
provimento jurisdicional para que seja determinada à autoridade coatora que conceda o seguro desemprego.com os documentos às fls.
12-34.Os autos foram distribuídos ao juízo da 12ª Vara Cível de São Paulo que, em decisão à fl. 39 declinou da competência em razão
da matéria. Os autos foram redistribuídos a essa 8ª Vara Previdenciária.A liminar foi indeferida às fls. 42-43.Intimado pessoalmente, o
Ministério Público Federal requereu o prosseguimento do feito (fl. 48).A União manifestou seu interesse no feito (fls. 51-52).Intimada, a
autoridade coatora prestou informações às fls. 53-69.Novamente intimado o Ministério Público Federal nada requereu (fl. 72).Vieram os
autos à conclusão.É o relato. DECIDO. Nos termos do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal, conceder-se-á mandado de
segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade
ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. No mesmo sentido,
o disposto no art. 1º da Lei nº 12.016/2009: Art. 1º Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não
amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer
violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que
exerça.O mandado de segurança, pois reclama desde seu ajuizamento e independentemente do fim buscado, a clareza quanto à existência
do direito líquido e certo sobre o pedido, de modo absoluto e evidente. O direito invocado, para ser amparável por esta via, há de vir
expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante; se o exercício depender de
questões ainda a serem determinados, não logra amparo na via mandamental. Assim, correto afirmar que a existência de referido direito
líquido e certo se constitui requisito essencial à propositura de mandando de segurança; da mesma forma que a juntada dos documentos
destinados a comprovar as alegações em prol do impetrante - este dispensado somente no caso do artigo 6º, 1º, da Lei n.º 12.016/2009.
No caso concreto, o impetrante sustenta seu direito à percepção de seguro-desemprego, alegando não receber renda da empresa na qual
é sócio.É certo que a mera participação em sociedade empresarial não constitui óbice à percepção do benefício. Todavia, dos
documentos juntados, não verifico a comprovação de que tal participação não tenha gerado renda.O impetrante é sócio nas empresas
Makiko Bar e Restaurante Ltda.-ME e Bar e Restaurante Gaijin Sushi Ltda., ambas com registro ativo na Receita Federal, conforme
extratos anexos.As provas juntadas pelo autor de não aferição de receita são as Declarações Simplificadas da Pessoa Jurídica às fls. 20-
25 e 28-33, dos anos-calendários de 2015, 2014 e 2013. Todavia, entendo que tais declarações não são o suficiente à comprovação da
ausência de percepção de renda pelas empresas, visto que se encontram ativas.Isto posto, não verifico a presença do direito líquido e
certo invocado pela impetrante no presente mandamus.Dispositivo.Ante o exposto, DENEGO A SEGURANÇA, com fundamento nos
artigos art. 6º, parágrafo 5º, da Lei 12.016/2009 e 485, I, do Novo Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos (art. 25
da Lei nº 12.016/09). Custas na forma da lei.Notifique-se, por mandado, a autoridade coatora. Intimem-se a impetrante e a pessoa
jurídica na qual está vinculada a autoridade coatora. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal (artigo 25, inciso V, da Lei
8.625/93).Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais
dando-se baixa na distribuição. P.R.I.São Paulo, 04/04/2017.FERNANDO MARCELO MENDESJuiz Federal

PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS - PROCESSO CAUTELAR

0007579-93.2016.403.6183 - ANTONIO CARLOS VERONEZI FILHO(SP385310A - NATHALIA MOREIRA E SILVA ALVES)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ANTONIO CARLOS VERONESI FILHO, com qualificação nos autos, propôs a presente ação em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a produção antecipada de provas - processo cautelar para realização de
prova pericial ambiental. Pleiteou ainda a antecipação de tutela e a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.PETÊNCIA deste Juízo
para processar e julgar o presente É o relatório. a em que a competência fixada no diploma legal referido é ABSOLFundamento e
decido.Inicialmente, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado, nos termos do
artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 98 do CPC/2015. No mérito, verifico que o autor não especifica, em sua
inicial, em quais empresas pretende a realização de prova pericial, pelo que considero que sua pretensão abrange aquelas indicadas às fls.
05-06.Todavia, analisando os autos, é possível observar que o autor requereu o reconhecimento da especialidade dos mesmos períodos
de labor que os presentes às fls. 05-06 desta ação no processo nº 0001093-63.2014.403.6183 (fls. 78-80, 90-91), o qual foi
devidamente analisado em sentença proferida na 7ª Vara Previdenciária (fls. 95-99).Desse modo, a produção da prova pericial quanto a
esses períodos seria procedimento improfícuo ao autor, vez que eventual processo discutindo os mesmos estaria coberto pelo manto da
litispendência/coisa julgada. No mesmo sentido, observo que na inicial se afirma que a produção antecipada da prova se faz necessária
para posterior ingresso de ação ordinária de reconhecimento dos períodos especiais e concessão de aposentadoria especial, o que seria
inviável pela absoluta identidade com o processo nº 0001093-63.2014.403.6183.Portanto, entendo que o autor carece de interesse
processual, vez que o provimento de sua pretensão lhe seria inútil pela litispendência/coisa julgada com a ação nº 0001093-
63.2014.403.6183.Isto posto, indefiro a petição inicial nos termos do artigo 330, inciso III, do Código de Processo Civil, e julgo extinto
o processo sem resolução do mérito conforme artigo 485, inciso I, do mesmo código.Sem condenação em custas e honorários
advocatícios, tendo em vista a ausência de citação do réu.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se
os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.P. R. I.São Paulo, 04/04/2017.FERNANDO MARCELO
MENDESJuiz Federal

Expediente Nº 2290
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PROCEDIMENTO COMUM

0036342-18.1990.403.6183 (90.0036342-0) - MARIA CLEUSA KLYGIS(SP047342 - MARIA APARECIDA VERZEGNASSI
GINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 612 - FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO
JUNIOR)

Intime-se a parte autora, para ciência e manifestação acerca da Impugnação juntada aos autos, pelo INSS, no prazo de 10
(dez)dias.Saliento que eventual discordância deverá ser comprovada mediante planilha de cálculo.Decorrido o prazo, tornem os autos
conclusos.

Expediente Nº 2291

PROCEDIMENTO COMUM

0040436-28.1998.403.6183 (98.0040436-8) - CASSIA RODRIGUES DOS SANTOS(SP178460 - APARECIDA SANDRA
MATHEUS) X MARIANA CONCEICAO DE ALMEIDA(SP164061 - RICARDO DE MENEZES DIAS E SP010227 - HERTZ
JACINTO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ALVARÁ 39/2017 BENEFICIÁRIO DR RICARDO DE MENEZES DIAS DISPONÍVEL PARA RETIRADA.PRAZO DE
VALIDADE 60 DIAS

9ª VARA PREVIDENCIARIA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000494-68.2016.4.03.6183
AUTOR: IZABEL CRISTHIAN COELHO UCHOA BRIGO
Advogado do(a) AUTOR: MARIAUREA GUEDES ANICETO - SP290906
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

             

Afasto a prevenção apontada, tendo em vista que o feito anterior foi extinto sem resolução do
mérito por incompetência absoluta do Juizado Especial Federal em razão do valor da causa.

Defiro a gratuidade da justiça.

Trata-se de ação para restabelecimento de auxílio-doença, desde a cessação em 28/09/2008, e sua
conversão em aposentadoria por invalidez. Considerando que os documentos apresentados não foram tidos
por suficientes pelo perito do INSS para atestar a continuidade da incapacidade laborativa, e tratando-se de
matéria eminentemente técnica, postergo a análise do pedido de tutela de urgência para após a realização da
perícia médica a ser realizada por perito de confiança deste Juízo.

Visando maior celeridade na tramitação do feito, antecipo a realização da prova pericial, sem
prejuízo da produção de novas provas no momento oportuno.

Nomeio o(a) perito(a) médico(a) Drª. RAQUEL SZTERLING NELKEN (Psiquiatria) . Fixo-
lhe o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do laudo, ficando desde já seus honorários arbitrados no valor
máximo da Tabela II, constante da Resolução nº 305/2014 do Conselho da Justiça Federal, cujo pagamento
deverá ser solicitado pela Secretaria após a vista das partes.

Manifeste-se o autor, nos termos do § 1º e incisos do artigo 465 do CPC.
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Após, providencie a Secretaria o cadastramento da nomeação no sistema AJG e o
encaminhamento ao perito dos quesitos eventualmente apresentados pela  autora, bem como dos quesitos
depositados em Juízo pelo INSS e dos quesitos do Juízo, ora anexados, intimando-o a indicar data, hora e
local para a realização da perícia.

Int.

 

   SãO PAULO, 20 de janeiro de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000613-29.2016.4.03.6183
AUTOR: JOAO VIEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR - SP89472
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

             

Defiro a Assistência Judiciária Gratuita.

Trata-se de ação para restabelecimento de auxílio-doença desde a cessação em 21/09/2016 e sua
conversão em aposentadoria por invalidez. Considerando-se que a análise clínica do perito do INSS não
atestou a continuidade da incapacidade laborativa e tratando-se de matéria eminentemente técnica postergo a
análise do pedido de tutela de urgência para após a realização da perícia médica por perito de confiança deste
Juízo.

Visando maior celeridade na tramitação do feito, antecipo a realização da prova pericial, sem
prejuízo da produção de novas provas em momento oportuno.

Nomeio o perito médico Doutor ROBERTO FRANCISCO SOAREZ RICCI (Clínica
Médica e Hematologia). Fixo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do laudo, ficando desde já
seus honorários arbitrados no valor máximo da Tabela II, constante da Resolução nº 305/2014 do Conselho da
Justiça Federal, cujo pagamento deverá ser solicitado pela Secretaria após a vista das partes.

Manifeste-se o autor, nos termos do § 1º e incisos do artigo 465 do CPC.

Após, providencie a Secretaria o cadastramento da nomeação no sistema AJG e o
encaminhamento ao perito dos quesitos eventualmente apresentados pela autora, bem como dos quesitos
depositados em Juízo pelo INSS e dos quesitos do Juízo, ora anexados, intimando-o a indicar data, hora e
local para a realização da perícia.

Int.

São Paulo, d.s.
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   SãO PAULO, 6 de fevereiro de 2017.

 

 

Dr. OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT

Juiz Federal

Bel. ROSINEI SILVA

Diretora de Secretaria

Expediente Nº 556

PROCEDIMENTO COMUM

0026411-16.2008.403.6100 (2008.61.00.026411-8) - THEREZA BRUGNOLI LEITE X ADHEMAR MALDONADO X ALCIDES
ALCOVA X ANDRE BORELLI FILHO X ANTONIO RODRIGUES DA SILVA X CUSTODIO TORQUATO DA COSTA X
DIVO DE SOUZA X DORIVAL GARCIA NEGRAO X THEREZINHA DUARTE NEGRAO X EDEGAR DIAS MACIEL X
ELENY MACIEL DOMENE X EUCYMARA MACIEL OLIVETO RUIZ X EDGAR MACIEL FILHO X FRANCISCO
MONTEIRO DE LIMA X ANA PEREIRA DE LIMA X JOSE BRITO X JOSE MANOEL DE OLIVEIRA X JOSE MARTINS DE
ALMEIDA X JUDITH LUIZ DE OLIVEIRA X LUCILA DE LIMA NASCIMENTO X MANOEL SEVERINO DA SILVA X
MARCOLINO GOMES VIANA X MESSIAS FERREIRA SALLES X ROMILDES GOMES SANTANA X WALDIR PEREIRA
DE SOUZA(SP015751 - NELSON CAMARA) X UNIAO FEDERAL X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO
PAULO(SP115474 - ELIANA DE FATIMA UNZER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À réplica no prazo legal.Após, digam as partes se pretendem produzir outras provas, justificando a pertinência e necessidade delas e
expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não
será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int.

0001026-69.2012.403.6183 - VALDIR RODRIGUES(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 - HUGO
GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 203, 4º do CPC:Ciência às partes do PPP e laudo técnico
juntados às fls. 167/172 pela empresa empregadora Volkswagen do Brasil - Indústria de Veículos Automotores Ltda.Nada mais.

0006593-81.2012.403.6183 - ISABEL MARTINELLO(SP228193 - ROSELI RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 203, 4º do CPC:O processo encontra-se disponível para as
partes, sucessivamente, se manifestarem sobre o(s) LAUDO(S) PERICIAL(IS), no prazo legal.

0000441-46.2014.403.6183 - OSMIR SERRONI(MG095595 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.Fls. 195-288: Em que pese o entendimento deste magistrado acerca da possibilidade de produção
de prova pericial, reputo que a documentação juntada aos autos, complementada pela prova emprestada ora acostada, é suficiente para
análise do mérito.Indefiro, portanto, a produção de prova técnica requerida, por entender desnecessária ao deslinde do feito.Ante a
juntada de novos documentos, abra-se vista ao INSS.Após, conclusos.

0002603-14.2014.403.6183 - ANTONIO MENDES(SP060670 - PAULO DE TARSO ANDRADE BASTOS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Converto o julgamento em diligência.Primeiramente, intime-se a parte autora para que junte cópia do Processo Administrativo
42/067604115-9, bem como do pedido de revisão, no prazo de 10 (dez) dias. Deverá juntar, ainda, cópia da integral Carteira de
Trabalho (de quantas possuir), Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) ou formulário DSS/DIRBEN e LTCAT relativo ao período em
que trabalhou junto à empresa Telesp, indicando a presença do fator de risco. Trata-se de documentação indispensável ao deslinde da
causa, sendo certo que constitui providência da parte autora comprovar os fatos constitutivos de seu direito e instruir a petição inicial com
os documentos indispensáveis à propositura da ação (art. 320, CPC).Deverá o autor, por fim, delimitar o seu pedido, especificando qual
o período pretende ter averbado como especial e qual o agente nocivo a que esteve exposto bem como promover a juntada de quaisquer
outros documentos que subsidiem o seu pleito.Com a juntada de novos documentos, vista ao INSS e, após, conclusos.P.I.

0006950-90.2014.403.6183 - CARMO MARQUES PEREIRA(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

É ônus do autor instruir o feito com documentos necessários à análise de sua pretensão e aos quais não comprova qualquer dificuldade de
acesso, como no caso as ações por ele mesmo propostas. Insta considerar ainda a possibilidade da ocorrência de coisa julgada.Assim
sendo, concedo um último prazo de trinta dias para a juntada aos autos de cópia da petição inicial, sentença/acórdão, certidão de trânsito
em julgado e cálculos homologados dos processos nº 0206186-72.1991.403.6104, 0008639-09.2000.403.6104 e 0007891-
69.2003.403.6104.No silêncio, tornem conclusos para extinção.Int.

0009166-24.2014.403.6183 - JOAO JANUARIO NETO(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA
NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro o pedido de anulação da perícia realizada, consignando que o profissional respondeu de maneira satisfatória os quesitos
apresentados, não podendo a mera discordância da parte com as conclusões apresentadas ensejar a designação de perícias infinitas até
que se atinja o resultado almejado.Consigno, ainda, que o pedido de realização de perícias médicas nas especialidades de Neurologia e
Cardiologia foram indeferidas na decisão de fls. 95, não se insurgindo o autor naquele momento, ou mesmo, juntando novos documentos
médicos que justifiquem a realização das mesmas. Venham os autos conclusos para sentença.Int.

0007342-15.2015.403.6112 - IRENE FERREIRA DE OLIVEIRA(SP358903 - FELLIPE OLIVEIRA ULIAM) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.Primeiramente, intime-se a autora para que junte cópia da carta de concessão do beneficio de
pensão por morte de que é titular no prazo de 10 (dez) dias. Trata-se de documento indispensável ao deslinde da causa, vez que a autora
pretende contestar o valor da RMI/RMA. Cumprido o item acima, oficie-se à AADJ, preferencialmente por meio eletrônico, para que, no
prazo de 15 (quinze) dias, apresente a lista de salários considerados por base para o cálculo do benefício de Aposentadoria por Invalidez
de DARCI LAURINDO DE OLIVEIRA (NB nº 32/112.761.085-3, CPF 378.837.398-91), que deu origem ao beneficio de pensão
por morte percebido pela autora (fl. 25). Após, com a juntada, remetam-se os autos ao Setor de Cálculos Judiciais, para apurar se, no
cálculo da RMI, foi observado o disposto no artigo 29, II da Lei 8.213/91, bem como os índices oficiais de reajustes/correção.Com o
retorno dos autos, vista às partes por cinco dias sucessivos e, após, conclusos.P.I.

0000811-88.2015.403.6183 - LUIZ FRANCISCO DA SILVA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO
CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À réplica no prazo legal.Após, digam as partes se pretendem produzir outras provas, justificando a pertinência e necessidade delas e
expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não
será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int.

0001745-46.2015.403.6183 - WALDOMIRO OLIMPIO DA ROCHA(SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO
CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À réplica e ciência do laudo pericial, no prazo legal.Após, digam as partes se pretendem produzir outras provas, justificando a pertinência
e necessidade delas e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o
protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int.

0005727-68.2015.403.6183 - EDSON ALVES LEMOS(SP309988 - ALINE PASSOS SALADINO ROCHA E SP316224 - LUIS
FERNANDO DE ANDRADE ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À réplica no prazo legal.Após, digam as partes se pretendem produzir outras provas, justificando a pertinência e necessidade delas e
expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não
será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int.

0006852-71.2015.403.6183 - IZABEL ALVES DA SILVA(SP267168 - JOÃO PAULO CUBATELI ROTHENBERGER) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Trata-se de pedido de pensão por morte, indeferido administrativamente diante da alegada perda da qualidade de segurado por parte do
falecido.Requer a parte autora a designação de audiência para comprovar que o segurado estava desempregado por ocasião de seu
falecimento, em 08.12.2011, o que permitiria ampliar o período de graça ao qual estaria sujeito.Ocorre que, em uma análise mais detida
dos documentos apresentados pela parte autora, como o CNIS (fls. 63/76) e o Requerimento Formal de Seguro Desemprego (fl. 24),
estamos diante de matéria de direito, que importaria no julgamento antecipado da lide.Nos termos do artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91,
mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o
segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social. Tendo em vista que o senhor Carlos Alberto da
Silva foi beneficiário de Seguro Desemprego até 26.01.2010, esteve sob um primeiro período de graça de 12 meses, vigente até
26.01.2011. De acordo, ainda, com o mesmo artigo 15, 1º, o prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o
segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.
Embora o segurado tenha ficado cinco anos sem contribuir, entre 2001 e 2006, verteu para a Previdência mais de 200 contribuições,
entre 1980 e 2001, sem interrupção que acarretasse a perda da qualidade de segurado. O atendimento a esse requisito proporcionou-lhe
um segundo período de graça de 12 meses, vigente até 26.01.2012.Percebe-se, portanto, que, por ocasião de seu falecimento, em
08.12.2011, o senhor Carlos Alberto da Silva gozava ainda do segundo período de graça.Não havendo mais provas a serem produzidas,
venham os autos conclusos para sentença.

0008125-85.2015.403.6183 - MARILENA BUZZO DIAS ARANHA(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 203, 4º do CPC:,O Processo encontra-se disponível para
PARTE AUTORA para fins do disposto no art. 351, CPC (RÉPLICA), no prazo legal.

0009558-27.2015.403.6183 - MARIA JOSE JORGE DE LIMA(SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À réplica no prazo legal.Após, digam as partes se pretendem produzir outras provas, justificando a pertinência e necessidade delas e
expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não
será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int.

0011152-76.2015.403.6183 - DELOURDES DE OLIVEIRA GUARATINI(SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 203, 4º do CPC:,O Processo encontra-se disponível para
PARTE AUTORA para fins do disposto no art. 351, CPC (RÉPLICA), no prazo legal.

0011950-37.2015.403.6183 - ELIEL PEDRO DA SILVA(SP205390 - ZENAIDE DE MACEDO E SP214688 - GILSON
FRANCISCO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro a produção de prova pericial técnica, que é supletiva e cabível apenas na inexistência ou omissão das informações que devem
constar do formulário previsto na legislação, sendo que no caso dos autos foram juntados o Perfil Profissiográfico Previdenciário às fls.
73/75, bem como o PPRA de fls.64.Venham os autos conclusos para sentença.Int.

0050503-90.2015.403.6301 - TATIANE CRISTINA NEVES SPERA(SP253159 - MARCELO CALDEIRA BUENO E SP324248 -
ANA LUIZA TANGERINO FRANCISCONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.Verifico que foi determinado aos autores, às fls. 37/38, que providenciassem a juntada de cópia
integral do processo administrativo, em ordem cronológica, de capa a capa. Os autores requereram dilação de prazo, juntando
comprovante de agendamento (fls. 40/41), porém não houve a apresentação do documento.Considerando que a carta de indeferimento
refere como última contribuição a de março de 2012, reputo indispensável a análise do P.A., pelo que concedo o prazo de trinta dias para
juntada.Ainda, solicite-se ao SEDI a regularização da autuação, posto que não foram incluídos os três autores menores no pólo ativo.P. I.
Cumpra-se.

0000236-46.2016.403.6183 - MILTON CARLOS SOARES(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro a produção de prova pericial técnica, que é supletiva e cabível apenas na inexistência ou omissão das informações que devem
constar do formulário previsto na legislação, sendo que no caso dos autos foram juntados os Perfis Profissiográficos Previdenciários às fls.
44/45 e 50.Venham os autos conclusos para sentença.Int.

0001845-64.2016.403.6183 - LUIZ CARLOS DE FIGUEIREDO KARAPURNARLE(SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE
OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À réplica no prazo legal.Após, digam as partes se pretendem produzir outras provas, justificando a pertinência e necessidade delas e
expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não
será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int.
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0002356-62.2016.403.6183 - MANOEL FRANCISCO JUNIOR(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em saneador.Indefiro o pedido de produção de prova pericial por desnecessária no presente caso, onde as atividades do autor
estão bem descritas na profissiografia (fls. 67, 69, 71 e 73) e não se trata de agente nocivo sujeito a aferição de quantidade.Tornem-me
os autos conclusos para sentença.Int.

0002793-06.2016.403.6183 - JOAO MOZANIEL ALVES(SP288443 - ROSANA DURAN) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Indefiro a produção de prova pericial técnica, que é supletiva e cabível apenas na inexistência ou omissão das informações que devem
constar do formulário previsto na legislação, sendo que no caso dos autos foram juntados os Perfis Profissiográficos Previdenciários às fls.
83/84, bem como o PPRA de fls.136/206.Venham os autos conclusos para sentença.Int.

0003459-07.2016.403.6183 - ALVARO NEVES DOS SANTOS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À réplica no prazo legal.Após, digam as partes se pretendem produzir outras provas, justificando a pertinência e necessidade delas e
expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não
será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int.

0004352-95.2016.403.6183 - RAIMUNDO DE JESUS(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À réplica no prazo legal.Após, digam as partes se pretendem produzir outras provas, justificando a pertinência e necessidade delas e
expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não
será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int.

0006942-45.2016.403.6183 - MARIA ASCENCAO FERREIRA APOLONIA(SP066808 - MARIA JOSE GIANNELLA
CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À réplica no prazo legal.Após, digam as partes se pretendem produzir outras provas, justificando a pertinência e necessidade delas e
expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não
será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int.

0007439-59.2016.403.6183 - EDESIO ALVES DE MACEDO(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em saneador.O autor requer a readequação da renda Mensal atual do benefício previdenciário, considerando o valor integral do
salário-benefício como base de cálculo e, continuamente, aplique os novos tetos estabelecidos pela EC 20/98 e 41/03.Indefiro o pedido
de perícia contábil por tratar-se de matéria unicamente de direito, sendo que em caso de procedência do pedido os valores devidos serão
calculados na fase apropriada.Venham os autos conclusos para sentença.Int.

0007895-09.2016.403.6183 - CATIA CRISTINA MOITA SHENES(SP247303 - LIGIA DE PAULA ROVIRA MORAIS E
SP244410 - LUIS OTAVIO BRITO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À réplica no prazo legal.Após, digam as partes se pretendem produzir outras provas, justificando a pertinência e necessidade delas e
expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não
será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int.

0009004-58.2016.403.6183 - ANGELO FREDERICO(SP326493 - GABRIEL DE VASCONCELOS ATAIDE E SP381514 -
DANIELA VASCONCELOS ATAIDE RICIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 203, 4º do CPC:,O Processo encontra-se disponível para
PARTE AUTORA para fins do disposto no art. 351, CPC (RÉPLICA), no prazo legal.

0009019-27.2016.403.6183 - ODALEA LIMA MESQUITA(SP307042A - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 203, 4º do CPC:,O Processo encontra-se disponível para
PARTE AUTORA para fins do disposto no art. 351, CPC (RÉPLICA), no prazo legal.

0009023-64.2016.403.6183 - JOAO MARCOMINI SOBRINHO(SP307042A - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 203, 4º do CPC:,O Processo encontra-se disponível para
PARTE AUTORA para fins do disposto no art. 351, CPC (RÉPLICA), no prazo legal.

0009025-34.2016.403.6183 - SANTINA DOS SANTOS GONCALVES X FERNANDA GARCIA GONCALVES(SP303899A -
CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 203, 4º do CPC:,O Processo encontra-se disponível para
PARTE AUTORA para fins do disposto no art. 351, CPC (RÉPLICA), no prazo legal.

0009034-93.2016.403.6183 - JOSE ROBERTO CHIUSI(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 203, 4º do CPC:,O Processo encontra-se disponível para
PARTE AUTORA para fins do disposto no art. 351, CPC (RÉPLICA), no prazo legal.

0009039-18.2016.403.6183 - DARCY UBIRAJARA SERAFIM(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 203, 4º do CPC:,O Processo encontra-se disponível para
PARTE AUTORA para fins do disposto no art. 351, CPC (RÉPLICA), no prazo legal.

0000008-37.2017.403.6183 - MANOEL ONIAS DO NASCIMENTO(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 203, 4º do CPC:,O Processo encontra-se disponível para
PARTE AUTORA para fins do disposto no art. 351, CPC (RÉPLICA), no prazo legal.

0000009-22.2017.403.6183 - YEDO DE SOUZA BRAGA(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 203, 4º do CPC:,O Processo encontra-se disponível para
PARTE AUTORA para fins do disposto no art. 351, CPC (RÉPLICA), no prazo legal.

0000162-55.2017.403.6183 - CIRLENE DA SILVA(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 203, 4º do CPC:,O Processo encontra-se disponível para
PARTE AUTORA para fins do disposto no art. 351, CPC (RÉPLICA), no prazo legal.

Expediente Nº 557

PROCEDIMENTO COMUM

0006770-21.2007.403.6183 (2007.61.83.006770-6) - NEUSA DOS SANTOS(SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário, proposta por NEUSA DOS SANTOS em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual objetiva o reconhecimento e averbação de tempo de serviço
prestado a José Manuel Paredes no período de 01/08/1995 a 01/09/1996 e de 01/10/1997 a 11/04/2007.Com a inicial, vieram
documentos (fls. 07/43).A parte autora apresentou emenda à inicial à fl. 46 e às fls. 48/49.À fl. 52 as emendas à inicial foram recebidas,
foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, foi determinado que a autora juntasse comprovante de quitação do
acordo da esfera trabalhista (Proc. n. 00688-2007-036-02-00-1) para posterior citação do INSS.Às fls. 56/57 a autora apresentou
documentos da ação trabalhista e informou que não há naqueles autos comprovante de quitação de acordo.Citado, o INSS apresentou
contestação pugnando pela improcedência da demanda (fls. 77/80).A réplica foi apresentada às fls. 86/89.Foi proferida sentença julgando
procedente a presente demanda às fls. 103/104.O INSS interpôs recurso de apelação às fls. 111/117.As contrarrazões foram
apresentadas às fls. 119/125.A decisão monocrática de fls. 128/129, declarou nula a sentença e determinou a remessa dos autos para
esta primeira instância, para a realização da prova oral e, posteriormente, a prolação de nova sentença.Foi realizada audiência, conforme
Termo de fls. 167/168 para oitiva da testemunha arrolada pela parte autora. Vieram os autos conclusos para sentença.É O
RELATÓRIO. DECIDO.MÉRITO- DA AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANOPretende a autora o reconhecimento de
tempo de serviço prestado à José Manuel Paredes nos períodos de 01/08/1995 a 01/09/1996 e de 09/10/1997 a 11/04/2007 nas
funções de empregada doméstica e auxiliar de serviços gerais.Com relação à comprovação dos períodos laborados, necessária breve
digressão acerca da matéria: Segundo o caput do artigo 55 da Lei n 8.213/91: Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma
estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que
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trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado.Dispõe o 3º desse artigo: 3º A comprovação do tempo
de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no Art. 108, só
produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência
de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.O artigo 62 do Decreto n 3.048/1999 dispõe sobre a
forma de comprovação do tempo de serviço, nos seguintes termos: Art. 62. A prova de tempo de serviço, considerado tempo de
contribuição na forma do art. 60, observado o disposto no art. 19 e, no que couber, as peculiaridades do segurado de que tratam as
alíneas j e l do inciso V do caput do art. 9º e do art. 11, é feita mediante documentos que comprovem o exercício de atividade nos
períodos a serem contados, devendo esses documentos ser contemporâneos dos fatos a comprovar e mencionar as datas de início e
término e, quando se tratar de trabalhador avulso, a duração do trabalho e a condição em que foi prestado. 1º. As anotações em Carteira
Profissional e/ou Carteira de Trabalho e Previdência Social relativas a férias, alterações de salários e outras que demonstrem a sequência
do exercício da atividade podem suprir possível falha de registro de admissão ou dispensa. 2º. Servem para a prova prevista neste artigo
os documentos seguintes:I - o contrato individual de trabalho, a Carteira Profissional e/ou a Carteira de Trabalho e Previdência Social, a
carteira de férias, a carteira sanitária, a caderneta de matrícula e a caderneta de contribuições dos extintos institutos de aposentadoria e
pensões, a caderneta de inscrição pessoal visada pela Capitania dos Portos, pela Superintendência do Desenvolvimento da Pesca, pelo
Departamento Nacional de Obras Contra as Secas e declarações da Receita Federal;II - certidão de inscrição em órgão de fiscalização
profissional, acompanhada do documento que prove o exercício da atividade;III - contrato social e respectivo distrato, quando for o caso,
ata de assembléia geral e registro de firma individual;IV - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;V - certificado de
sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra que agrupa trabalhadores avulsos;VI - comprovante de cadastro do Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária, no caso de produtores em regime de economia familiar; VII - bloco de notas do produtor rural; ouVIII -
declaração de sindicato de trabalhadores rurais ou colônia de pescadores, desde que homologada pelo Instituto Nacional do Seguro
Social. 3º. Na falta de documento contemporâneo podem ser aceitos declaração do empregador ou seu preposto, atestado de empresa
ainda existente, certificado ou certidão de entidade oficial dos quais constem os dados previstos no caput deste artigo, desde que
extraídos de registros efetivamente existentes e acessíveis à fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social. 4º. Se o documento
apresentado pelo segurado não atender ao estabelecido neste artigo, a prova exigida pode ser complementada por outros documentos
que levem à convicção do fato a comprovar, inclusive mediante justificação administrativa, na forma do Capítulo VI deste Título. 5º. A
comprovação realizada mediante justificação administrativa ou judicial só produz efeito perante a previdência social quando baseada em
início de prova material. 6º. A prova material somente terá validade para a pessoa referida no documento, não sendo permitida sua
utilização por outras pessoas. Infere-se, pois, que o registro em CTPS goza de presunção de veracidade juris tantum, devendo ser
reconhecido.A parte autora, para comprovar seus vínculos como empregada doméstica e serviços gerais no período que se pretende
averbar, juntou aos autos Ata de Audiência Trabalhista (Proc. n. 00688-2007-036-02-00-1) constando acordo celebrado entre ela e
José Manuel Paredes onde ele reconheceu a dívida em favor da autora e reconheceu o vínculo trabalhista no período de 01/09/1995 a
01/09/1996 e de 01/06/2003 a 11/04/2007.Juntou, ainda, aos autos recibos de pagamento referentes a fevereiro de 2003 a maio de
2003 (fls. 19/22), de outubro de 2001 a abril de 2002 (fls. 23/29), de julho de 2002 a dezembro de 2002 (fls. 30/35) onde consta que
sua admissão ocorreu em outubro de 1997 e como empregador consta José Manuel Paredes.Ademais, trouxe a carteira de trabalho com
os registros realizados por José Manuel Paredes de 01/08/1995 a 04/08/1995 (fl. 13), de 01/10/1997 a 30/05/2003 e de 01/09/1995 a
01/09/1996 (fl. 14) e de 01/06/2003 a 11/04/2007 (fl. 15). Sendo a CTPS documento obrigatório do trabalhador, nos termos do art. 13
da CLT, gera presunção juris tantum de veracidade, constituindo-se em meio de prova do efetivo exercício da atividade profissional,
produzindo efeitos igualmente previdenciários (art. 62, 2º, I, do Dec. 3.048/99). A fiscalização quanto ao recolhimento das contribuições
previdenciárias incumbe ao réu - INSS, não sendo incumbência da parte autora trazer aos autos comprovante de quitação/regularidade
do cumprimento das obrigações previdenciárias devidas pelo empregador. Importante frisar que é de responsabilidade exclusiva do
empregador a anotação do contrato de trabalho na CTPS, o desconto e o recolhimento das contribuições devidas à Previdência Social,
não podendo o segurado ser prejudicado pela conduta negligente cometida por seu empregador, que efetuou as anotações dos vínculos
empregatícios, mas não recolheu as contribuições. Precedente do STJ: REsp 566405/MG, Relatora Ministra Laurita Vaz, j.18/11/03, DJ
15/12/03, p 394.A propósito, os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE
DEPENDENTES. ANOTAÇÕES EM CTPS. QUALIDADE DE SEGURADO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES.
RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR. TERMO INICIAL. VALOR DO BENEFÍCIO. VERBAS ACESSÓRIAS.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. ISENÇÃO. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. I - Comprovado nos autos a
condição de esposa e de filhos menores, a dependência econômica é presumida, nos termos do 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. II -
As anotações em CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, razão pela qual caberia ao instituto apelante comprovar a
falsidade de suas informações. III - O de cujus ostentava a qualidade de segurado à época do falecimento, uma vez que seu contrato de
trabalho foi mantido até a data do óbito, ocorrido em 14/10/2002. IV - O recolhimento de contribuições é obrigação que incumbe ao
empregador, não podendo o segurado sofrer prejuízo em decorrência da inobservância da lei por parte daquele. V - A correção
monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região,
observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23.10.2001 e Provimento nº 64/2005, de
24.04.2005, da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. VI - Os juros moratórios devem ser calculados de forma globalizada
para as parcelas anteriores à citação e de forma decrescente para as prestações vencidas após tal ato processual, observada a taxa de
6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e
do art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional incidindo tais juros até a data de expedição do precatório, caso este seja pago no prazo
estabelecido pelo art. 100 da CF/88 VII - Nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, os honorários advocatícios devem ser
fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data do presente julgamento, uma vez que a ação foi julgada improcedente
no r. juízo a quo. VIII - A autarquia está isenta de custas e emolumentos. IX - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em
vista o caput do artigo 461 do CPC. X - Apelação dos autores provida(TRF-3 - AC: 5152 SP 2003.61.11.005152-1, Relator: JUIZ
SERGIO NASCIMENTO, Data de Julgamento: 29/08/2006, Data de Publicação: DJU DATA:27/09/2006 PÁGINA: 529). E
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ainda:PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ANOTAÇÃO NA CTPS: PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. CONDIÇÃO DE
SEGURADO COMPROVADA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1- As anotações constantes da Carteira de Trabalho e Previdência Social -
CTPS gozam de presunção juris tantum de veracidade. Enunciado 12 do TST. 2. A responsabilidade relativa ao registro formal da
relação de emprego e ao recolhimento das contribuições previdenciárias, devidas tanto pelo empregador quanto pelo empregado,
compete ao empregador, nos temos do art. 30, I, a, da Lei n. 8.213/91. 3. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de
contribuições, até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, aquele que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela
Previdência Social. Art. 15, II, da Lei 8.213/1991. 4. Ocorrido o óbito no prazo previsto no art. 15, II, da Lei 8.213/1991, a pensão por
morte é devida ao (s) dependente (s) do segurado. 5. Os Juros de mora são devidos à razão de 1% ao mês, a partir do pedido
administrativo, considerada a natureza alimentar da dívida. Precedentes. 6. A correção monetária é devida nos termos da Lei
6.899/1.981, a partir do vencimento de cada parcela (Súmulas 43 e 148 do STJ). 7. Os honorários advocatícios fixados em10% (dez por
cento) sobre as parcelas em atraso, com esteio na Súmula 111 do STJ, atende aos requisitos previstos no 4º do art. 20 do CPC. 8.
Apelação e Remessa Oficial improvidas. (TRF-1 - AC: 36640 MG 2004.01.99.036640-0, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL
CARLOS OLAVO, Data de Julgamento: 03/11/2008, PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: 25/11/2008 e-DJF1 p.36).Ao INSS
incumbe o ônus de provar que as anotações efetuadas na CTPS são inverídicas, de forma a serem desconsideradas, o que não ocorreu.
Além do que o fato de o vínculo não constar no CNIS não constitui óbice ao seu reconhecimento, pois, além de os sistemas
informatizados serem passíveis de falhas, há, inclusive, previsão acerca da possibilidade de retificação dos dados inseridos, não sendo
incomum que vínculos antigos não constem do cadastro em referência.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIO DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS. EMPREGADA DOMÉSTICA. AUSÊNCIA DE DADOS NO CNIS. ANOTAÇÃO EM CTPS.
PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO DEVIDO. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO
NO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. - A Emenda Constitucional nº 20/98 trouxe regras de transição para os segurados já
filiados ao Regime Geral de Previdência Social, a saber, idade mínima de 53 anos para homem e 48 anos para mulher e um tempo mínimo
correspondente a 40% do tempo que faltava para o segurado se aposentar em 15.12.98. - A responsabilidade tributária pela
arrecadaçãoe recolhimento das contribuições previdenciárias é o empregador ou o tomador de serviços, presumindo-se as contribuições
realizadas pelo empregado, empregado doméstico e, desde a edição da Lei nº 10666/03, do segurado individual autônomo que presta
serviços à pessoa jurídica. - Havendo anotação em Carteira de Trabalho e Previdência Social de período laborado como empregada
doméstica após a legislação que regulamentou referida profissão, e não existindo rasuras no documento, presumem-se verdadeiras as
anotações, ainda que os dados não constem do CNIS. - Concessão do benefício a partir do requerimento administrativo. - Preenchidos
os requisitos legais, faz jus à concessão da aposentadoria por tempo de serviço. - Consectários de sucumbência conforme previsão legal e
reiterada jurisprudência da Décima Turma deste Tribunal, nos termos do voto. - Tutela antecipada concedida, nos termos do artigo 461,
4º e 5º do CPC. - Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas. (TRF-3 - APELREE: 7114 SP 2006.61.12.007114-1,
Relator: JUIZ CONVOCADO OMAR CHAMON, Data de Julgamento: 21/10/2008, DÉCIMA TURMA).Também não se alegue que
a falta de registro no CNIS transfere ao empregado a obrigação de comprovar os recolhimentos das contribuições do período laborativo
anotado na carteira profissional, uma vez que é de responsabilidade exclusiva do empregador a anotação do contrato de trabalho na
CTPS, o desconto e o recolhimento das contribuições devidas à Previdência Social, não podendo o segurado ser prejudicado pela
conduta negligente cometida por seu empregador, que efetuou as anotações dos vínculos empregatícios, mas não recolheu as
contribuições. Precedente do STJ: REsp 566405/MG, Relatora Ministra Laurita Vaz, j.18/11/03, DJ 15/12/03, p 394.A esse respeito,
confira-se:PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDENTES. ANOTAÇÕES EM CTPS.
QUALIDADE DE SEGURADO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR.
TERMO INICIAL. VALOR DO BENEFÍCIO. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS.
ISENÇÃO. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. I - Comprovado nos autos a condição de esposa e de filhos menores, a dependência
econômica é presumida, nos termos do 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. II - As anotações em CTPS gozam de presunção legal de
veracidade juris tantum, razão pela qual caberia ao instituto apelante comprovar a falsidade de suas informações. III - O de cujus
ostentava a qualidade de segurado à época do falecimento, uma vez que seu contrato de trabalho foi mantido até a data do óbito,
ocorrido em 14/10/2002. IV - O recolhimento de contribuições é obrigação que incumbe ao empregador, não podendo o segurado
sofrer prejuízo em decorrência da inobservância da lei por parte daquele. V - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso,
desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na
Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23.10.2001 e Provimento nº 64/2005, de 24.04.2005, da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª
Região. VI - Os juros moratórios devem ser calculados de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e de forma decrescente
para as prestações vencidas após tal ato processual, observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será
considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional incidindo tais
juros até a data de expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88 VII - Nas ações que
versem sobre benefícios previdenciários, os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas
até a data do presente julgamento, uma vez que a ação foi julgada improcedente no r. juízo a quo. VIII - A autarquia está isenta de custas
e emolumentos. IX - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. X - Apelação dos
autores provida(TRF-3 - AC: 5152 SP 2003.61.11.005152-1, Relator: JUIZ SERGIO NASCIMENTO, Data de Julgamento:
29/08/2006, Data de Publicação: DJU DATA:27/09/2006 PÁGINA: 529). A testemunha arrolada, José Manuel Paredes, afirma que a
autora trabalhou para ele como empregada doméstica e, posteriormente, entendeu que ela trabalhava como serviços gerais. Alega que ela
trabalhava todos os dias e que possuía a chave de sua casa. Aduz que é advogado e o escritório fica no mesmo espaço que sua casa e a
autora trabalhava para ele neste local. Narra que a autora trabalhou sem intervalos para ele de 01/08/1995 até o ano de 2007. Afirma que
pagou indenização para a autora referente às verbas trabalhistas e que ele recolhia os valores para o INSS e não os descontava da
remuneração da autora.Dessa forma, a prova testemunhal corroborou o início de prova material juntado aos autos, de modo a confirmar
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que a parte autora trabalhou para José Manuel Paredes no período pleiteado na inicial.Portanto, deve-se proceder à retificação do CNIS,
para computar o período laborado para José Manuel Paredes, de 01/08/1995 a 01/09/1996 e de 01/10/1997 a
11/04/2007.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com resolução de mérito, com
fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015, para condenar o réu a averbar os períodos trabalhados para José
Manuel Paredes de 01/08/1995 a 01/09/1996 e de 01/10/1997 a 11/04/2007.Condeno o INSS a arcar com os honorários advocatícios,
os quais, sopesados os critérios legais (incisos do 2º do artigo 85 do Código de Processo Civil de 2015), arbitro no percentual legal
mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (cf. Súmula nº 111 do STJ). A
especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso II, da lei adjetiva).Sem custas para a autarquia,
em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.Sentença não
submetida ao reexame necessário, nos termos do artigo 496, parágrafo 3º, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015, por possuir
natureza meramente declaratória, sem efeitos financeiros.Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e
arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

0008271-10.2007.403.6183 (2007.61.83.008271-9) - IVANETE MARIA DE JESUS(SP250261 - PLINIO VENTURA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta por AIRTON LUIZ CEZARE em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual objetiva o reconhecimento dos períodos especiais laborados nas empresas
FILTROS MANN LTDA (03/04/1978 a 01/05/1980), MOLPLASTIC MOLDES PLÁSTICOS LTDA (01/10/1981 a 20/02/1986),
BRASSINTER S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO (02/06/1986 a 27/11/1989), ROBERT BOSCH LTDA-FÁBRICA DA WAPSA
AUTO PEÇAS (12/03/1990 a 24/04/1990) e ROBERT BOSCH LTDA (06/03/1997 a 21/09/2001) e o consequente restabelecimento
da aposentadoria por tempo de contribuição NB 129.434.608-0, com DIB em 16/04/2003.Sucessivamente, requer seja o INSS
condenado a averbar a conversão do tempo trabalhado em condições especiais com a consequente concessão de novo benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição.Com a inicial vieram os documentos de fls. 21/194.Emenda à inicial (fls. 197/198).Deferidos os
benefícios da justiça gratuita e indeferido o pedido de tutela antecipada (fl. 201/202).Inconformada, a parte autora interpos agravo de
instrumento (fls. 206/216.Citado, a ré pugnou pela improcedência dos pedidos (fls. 224/244). Réplica às fls. 253/263.Decisão negando
provimento ao agravo de instrumento interposto pela parte autora (fls. 266/271).Petições da parte autora com juntada de documentos (fls.
274/283 e 285/295).O julgamento foi convertido em diligência (fl. 301).Suspenso o curso do processo pelo prazo de um ano (fl. 304).A
parte autora foi intimada para manifestar-se sobre o interesse no prosseguimento do feito (fl. 317).Ciência do INSS (fl. 318).Vieram os
autos conclusos para sentença.É o relatório.Decido. Mérito Da Configuração do Período Especial O direito à aposentadoria especial é
previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao segurado que tiver efetiva e
permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o
segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas
combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo
de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.Segundo
entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante previsão
legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo de
serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a
integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL.
CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.1- Em respeito ao direito adquirido, o
trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes
previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio jurídico do
trabalhador à medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº
503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003).(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o
benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de
aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre,
antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...) (Trecho do voto proferido pela
Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o 1374761, Processo n.o
2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em 27/04/2009).Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária
a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento de atividades realizadas sob condições especiais:a) até 28/04/1995,
sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei
de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a
comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial, ou quando
demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que sempre foi necessária a
aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente;b) após 28/04/1995, foi extinto o
enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as alterações introduzidas
pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma permanente,
não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se
suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo
técnico;c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no
artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de
reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da
apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.Para fins de enquadramento das
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categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até
28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal.Para o enquadramento dos agentes nocivos,
devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979 (Anexo I) até 05/03/97, o Decreto nº
2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de 06/05/1999, deve ser observado
o anexo IV do Decreto nº 3.048/1999.Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação da especialidade
da atividade no caso concreto, por meio de perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.É de extrema importância observar que a legislação em vigor admite a conversão do tempo
de trabalho exercido em atividade especial para efeito de concessão de qualquer benefício previdenciário, observada a tabela de
conversão constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art. 37, 5º, da Lei nº 8.213/91, já tendo o E. STJ
decidido que o tempo desempenhado em qualquer período pode ser convertido, aplicando-se a lei vigente ao tempo do exercício do
labor (trata-se do seguinte julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em
23/03/2011, DJe de 05/04/2011).DO RUÍDO COMO AGENTE NOCIVO Oportuno elaborar a evolução histórica dos limites de
tolerância para o reconhecimento da natureza especial do agente nocivo ruído, confira-se o resumo apresentado a seguir:Período de
trabalho: até 05-03-97Enquadramentos e limites de tolerância respectivos:- Item 1.1.6 do quadro Anexo ao Regulamento aprovado pelo
Decreto nº 53.831/64: superior a 80 dB- Item 1.1.5 do Anexo I ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 83.080/79: superior a 90
DbPeríodo de trabalho: de 06/03/1997 a 06/05/1999;Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV ao Regulamento aprovado pelo Decreto
nº 2.172/97Limite de tolerância: Superior a 90 dBPeríodo de trabalho: de 07/05/1999 a 18/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do
Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, em sua redação originalLimite de tolerância: superior a 90 dBPeríodo de
trabalho: a partir de 19/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, na
redação alterada pelo Decreto nº 4.882/2003Limite de tolerância: Superior a 85 dBDesse modo, até 05/03/97, é considerada nociva à
saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme a previsão mais benéfica contida no Decreto nº 53.831/64.De
06/03/97 a 18/11/2003, conforme apresentado no quadro acima, o limite de tolerância, em relação ao agente nocivo ruído, situava-se no
patamar superior a 90 dB. A partir de 19/11/2003, esse limite de tolerância foi reduzido, passando a ser aquele superior a 85 dB. Em
resumo, em relação ao ruído, o limite de tolerância considerado é aquele superior a 80 dB, até 05/03/97, aquele superior a 90 dB(A), de
06-03-97 a 18-11-03, e aquele superior a 85 dB(A), a partir de 19-11-2003. Destaco que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça,
inclusive, já apreciou a matéria em recurso representativo de controvérsia - rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil,
pronunciando-se no sentido da impossibilidade de retroação do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível de ruído para 85 dB para data
anterior. Confira-se a ementa do recurso especial nº 1.398.260 - PR (2013/0268413-2), Relator Ministro Herman Benjamin, DJE de
05/12/2014, in litteram:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E
RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003.
DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA
DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de
que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG,
Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe
19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC.2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo
de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e
Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,
sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.EPI (RE 664.335/SC):Com o julgamento, em dezembro/2014,
do Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu duas teses. A primeira afirmou que: o
direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o
Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão de
aposentadoria especial. A segunda: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração
do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual
(EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria (Fonte:
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259).Ademais, a TNU - Turma Nacional de Uniformização já
havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula nº 9: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que
elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.HABITUALIDADE,
PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIAA legislação previdenciária referente à atividade especial
sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade exercida sob condições
especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade
da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação
ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos
à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º do artigo 57 (com
a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta
lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze),
20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação
pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente,
em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.Observe-se que a noção de
trabalho habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a agentes
nocivos durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao
exercício do labor, pondo em risco a saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço. A respeito do tema, trago à colação
o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/04/2017     692/816



APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA
DE URGÊNCIA REVOGADA. - Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento
dos lapsos especiais vindicados. - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a
legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão
dos anos trabalhados a qualquer tempo, independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria.
- Em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer
alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em
vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em
algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário
preenchido pelo empregador (SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente
agressivo o ruído, sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80 decibéis era considerada
atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de
18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de
retroação ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. -
Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de
informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). -
Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento especial das atividades
desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. - Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n.
664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo
ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar
completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído
acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo EPI Eficaz
(S/N) constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou
não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas
regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...) (AC
00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Em suma: Para o reconhecimento de condição especial de trabalho antes de
29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física não precisa ocorrer de forma permanente (Súmula 49 TNU).
Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da
habitualidade, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não intermitência. LAUDO/PPP EXTEMPORÂNEOSEm relação à
apresentação de laudo e PPPs extemporâneos, a jurisprudência tanto do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região quanto dos demais
Tribunais Federais tem se manifestado por sua aceitação. Colaciono julgados a respeito:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.
ATIVIDADE INSALUBRE. LAUDO EXTEMPORANEO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º DO
CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL. 1. Não é necessário que os documentos que demonstram
a atividade insalubre sejam contemporâneos ao período de prestação de serviço, ante a falta de previsão legal para tanto, sendo
irrelevante a declaração expressa quanto às condições ambientais. Precedentes desta E.Corte. 2. Honorários advocatícios devidamente
fixados sobre o valor da causa atualizado, por se tratar de ação de reconhecimento de tempo de serviço especial para fins de averbação.
2. Agravos do INSS e do autor improvidos. (TRF-3 - AC: 2762 SP 0002762-46.2005.4.03.6126, Relator: JUIZ CONVOCADO
DOUGLAS GONZALES, Data de Julgamento: 06/05/2013, SÉTIMA TURMA).PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO INTERNO -
CONCESSÃO APOSENTADORIA ESPECIAL - EXPOSIÇÃO A RUÍDO - PPP - DESNECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO
- DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. I - A matéria discutida no presente feito é de direito, não carecendo de dilação probatória,
uma vez que os documentos necessários para o deslinde da questão encontram-se anexados aos autos; II - Quanto aos meios de
comprovação do trabalho exercido sob condições especiais, devemos analisar a legislação vigente à época do exercício da atividade da
seguinte maneira: no período anterior à Lei nº 9.032, de 28/04/1995, verifica-se se a atividade é especial ou não pela comprovação da
categoria profissional consoante os Decretos nºs. 53.831/1964 e 83.080/1979; do advento da Lei nº 9.032, em 29/04/1995, até a
vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, tal verificação se dá por meio dos formulários SB-40 e DSS-8030; após a edição do
referido Decreto, comprova-se a efetiva exposição a agentes nocivos por laudo técnico na forma prevista na MP nº 1.523/1996,
convertida na Lei nº 9.528/1997; III - Os Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs atestam que o impetrante, nos períodos de
09/03/1981 a 09/03/1982 e de 23/11/1984 a 31/12/2008, em que trabalhou na CIA. VALE DO RIO DOCE, ficou exposto, de forma
habitual e permanente, no primeiro, a ruído de 86 dB e a eletricidade acima de 250 Volts, e, no segundo, a ruído na média de 92 dB e a
eletricidade acima de 250 Volts; IV - O agente físico ruído é considerado prejudicial à saúde e enseja o reconhecimento do período como
trabalhado em condições especiais, quando a exposição se dá nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n.
53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a
partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Tal entendimento entendimento foi editado através da Súmula nº 32
da Turma Nacional de Uniformização. V - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento
que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das
condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.
VI - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está
previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas
vivenciadas à época da execução dos serviços. VII - Agravo interno desprovido. (TRF-2 - APELREEX: 200950010064423 RJ
2009.50.01.006442-3, Relator: Juiz Federal Convocado ALUISIO GONCALVES DE CASTRO MENDES, Data de Julgamento:
31/08/2010, PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: E-DJF2R - Data::23/09/2010 - Página::27/28)Após realizar
essas ponderações para traçar as balizas a serem consideradas nessa demanda, passo a analisar o caso concreto. CASO SUB JUDICE
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Postula a parte autora pelo reconhecimento dos períodos especiais laborados nas empresas FILTROS MANN LTDA (03/04/1978 a
01/05/1980), MOLPLASTIC MOLDES PLÁSTICOS LTDA (01/10/1981 a 20/02/1986), BRASSINTER S/A INDÚSTRIA E
COMÉRCIO (02/06/1986 a 27/11/1989), ROBERT BOSCH LTDA-FÁBRICA DA WAPSA AUTO PEÇAS (12/03/1990 a
24/04/1990) e ROBERT BOSCH LTDA (06/03/1997 a 21/09/2001) e o consequente restabelecimento da aposentadoria por tempo de
contribuição NB 129.434.608-0, com DIB em 16/04/2003.Conforme decisão administrativa proferida em 29/12/2009 (fls. 280/283),
houve reconhecimento do labor em condições especiais nos períodos de 03/04/1978 a 01/05/1980 e 01/10/1981 a
20/02/1986.Entretanto, não há notícia nos autos de trânsito em julgado administrativo.Assim, passo à análise individualizada de todos os
períodos pleiteados. 1) FILTROS MANN LTDA (03/04/1978 a 01/05/1980) Conforme CTPS a parte autora laborou na referida
empresa no período de 03/04/1978 a 01/05/1980, no cargo de ajudante de montagem (fl. 44).O PPP fornecido pela empresa indica que
a parte autora desempenhava seu labor exposta a ruído de 82 dB(A). Já, o relatóro com informações sobre atividades exercidas em
condições especiais (fl. 59) e o laudo técnico (fls. 60/68) indicam que a a parte autora esteve exposta a ruído entre 85 e 89
dB(A).Considerando que os limites de exposição ao agente ruído são de 80 dB(A) até 05/03/1997, de 90 dB(A) entre 06/03/1997 a
18/11/2003, e de 85 dB(A) a partir de 19/11/2003, a parte autora ficou exposta a ruído acima do limite de tolerância no período de
03/04/1978 a 01/05/1980.Pela natureza das atividades desempenhadas pela parte autora (fl. 65/66) depreende-se que a parte autora
fiocu exposta ao ruído de modo habitual, permanente, não ocasional nem intermitente.Atente-se ao fato de que o Eg. STJ já pacificou o
entendimento de que o uso de EPI eficaz para ruído não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria. Não deve
haver, portanto, redução do nível de ruído e sim ser considerado o nível efetivamente sentido pelo trabalhador para fins de análise da
atividade insalubre. Assim, o período de 03/04/1978 a 01/05/1980 deve ser tido como exercido em condições especiais.2)
MOLPLASTIC MOLDES PLÁSTICOS LTDA (01/10/1981 a 20/02/1986)A CTPS indica que a parte autora laborou na referida
empresa no período de 01/10/1981 a 20/02/1986, na função de auxiliar de produção (fl. 48).Segundo o relatório de informações sobre
atividades com exposição a agentes agressivos (fls. 73 e 75) e o laudo técnico (74/75) fornecidos pela empresa, a parte autora ficou
exposta a ruído de 84 dB(A), segundo o laudo de fl. 74 e de 83 dB(A), de acordo com o laudo de fl. 75, acima, portanto, do limite de
tolerância, que era de 80 dB(A) até 05/03/1997, de 90 dB(A) entre 06/03/1997 a 18/11/2003, e de 85 dB(A) a partir de 19/11/2003,
no período de 01/10/1981 a 20/02/1986.Embora o relatório de fl. 73 e laudo de fl. 74 tenham concluído pela salubridade da atividade
praticada pela parte autora, pela descrição das atividades por ela desempenhadas, bem como ante a informação no item 5 (fl. 73) no
sentido de que a exposição aos agentes nocivos e o exercício da atividade ocorreram de modo habitual e permanente, de forma não
ocasional e nem intermitente, o período de 01/10/1981 a 20/02/1986 deve ser tido como especial.3) BRASSINTER S/A INDÚSTRIA
E COMÉRCIO (02/06/1986 a 27/11/1989)De acordo com a CTPS (fl. 48) a parte autora foi admitida na referida empresa em
02/06/1986, para o cargo de reparadora de cargas B, tendo saído em 27/11/1989.Tanto o relatório de informações sobre atividades
exercidas em condições especiais (fl. 77), quanto o laudo técnico (fl. 78) fornecidos pela empresa demonstras que a parte autora ficou
exposta a ruído de 76 dB(A), dentro, portanto, do limite de tolerância, que era de 80 dB(A) até 05/03/1997, de 90 dB(A) entre
06/03/1997 a 18/11/2003, e de 85 dB(A) a partir de 19/11/2003.Ante o exposto, o labor exercido no período de 02/06/1986 a
27/11/1989 deve ser considerado comum.4) ROBERT BOSCH LTDA-FÁBRICA DA WAPSA AUTO PEÇAS (12/03/1990 a
24/04/1990)A CTPS de fl. 49 informa que a parte autora foi admitida na referida empresa em 12/03/1990, para o cargo de ajudante de
produção e montagem, tendo saído em 24/04/1990.O relatório de informações sobre atividades exercidas em condições especiais (fl. 79)
indica o período de atividade entre 12.03.80 a 24/04/90. Entretanto, em consonância com a CTPS (fl. 49) e com a declaração de fl. 84,
conclui-se que houve mero erro material e o período correto de labor da parte autora, na empresa ora em análise, é o de 12/03/1990 a
24/04/1990.Conforme o referido relatório e laudo técnico (fls. 80/82), a parte autora ficou exposta a ruído de 88 dB(A) acima, portanto,
do limite de tolerância, que era de 80 dB(A) até 05/03/1997, de 90 dB(A) entre 06/03/1997 a 18/11/2003, e de 85 dB(A) a partir de
19/11/2003, apenas, no período de 12/03/1990 a 24/04/1990.De acordo com a natureza das atividades desempenhadas pela parte
autora e com a conclusão do laudo (fl. 79), houve exposição ao agente ruído de modo habitual e permanente, não ocasional nem
intermitente.Assim, o labor exercido no período de 12/03/1990 a 24/04/1990 deve ser tido por especial. 5) ROBERT BOSCH LTDA
(06/03/1997 a 21/09/2001)Conforme sentença proferida nos autos do Mandado de Segurança n. 2006.61.83.003629-8, impetrado pela
parte autora, houve reconhecimento do labor em condições especiais, apenas, no período de 01/08/90 a 05/03/97. O juízo reconheceu
que o período de 06/03/97 a 21/09/01 deve ser computado normalmente, sem emprego do fator de conversão (fls. 179/180).Referida
sentença foi confirmada em grau de reexame necessário (fls. 309/316).Assim, em relação ao período ora em análise reconheço a
ocorrência da coisa julgada.Nesse contexto, os períodos de 03/04/1978 a 01/05/1980, 01/10/1981 a 20/02/1986 e 12/03/1990 a
24/04/1990 com comprovação da exposição a ruído acima do limite de tolerância, de modo habitual, permanente, não ocasional, nem
intermitente, devem ser tido por especiais.DO DIREITO À APOSENTADORIA:Considerando os períodos especiais ora reconhecidos
(03/04/1978 a 01/05/1980, 01/10/1981 a 20/02/1986 e 12/03/1990 a 24/04/1990), bem como o reconhecido nos autos do Mandado
de Segurança n. 0003629-28.2006.403.6183 (01/08/1990 a 05/03/1997), acrescidos dos períodos comuns, até a data da DIB
(16/04/2003), chega-se a seguinte planilha de tempo de serviço, para fins de aposentadoria:Autos nº: 200761830082719Autor(a):
IVANETE MARIA DE JESUSData Nascimento: 13/02/1957Sexo: MULHERCalcula até / DIB: 16/04/2003Data inicial Data Final Fator
Conta p/ carência ? Tempo até 16/04/2003 (DER) Carência Concomitante ?01/03/1975 21/02/1978 1,00 Sim 2 anos, 11 meses e 21
dias 36 Não03/04/1978 01/05/1980 1,20 Sim 2 anos, 5 meses e 29 dias 26 Não13/05/1980 15/05/1981 1,00 Sim 1 ano, 0 mês e 3
dias 12 Não22/06/1981 11/09/1981 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 20 dias 4 Não01/10/1981 20/02/1986 1,20 Sim 5 anos, 3 meses e 6
dias 53 Não02/06/1986 27/11/1989 1,00 Sim 3 anos, 5 meses e 26 dias 42 Não12/03/1990 24/04/1990 1,20 Sim 0 ano, 1 mês e 22
dias 2 Não01/08/1990 05/03/1997 1,20 Sim 7 anos, 11 meses e 0 dia 80 Não06/03/1997 21/09/2001 1,00 Sim 4 anos, 6 meses e 16
dias 54 NãoMarco temporal Tempo total Carência IdadeAté 16/12/98 (EC 20/98) 25 anos, 3 meses e 18 dias 276 meses 41 anos e 10
mesesAté 28/11/99 (L. 9.876/99) 26 anos, 3 meses e 0 dia 287 meses 42 anos e 9 mesesAté a DER (16/04/2003) 28 anos, 0 mês e 23
dias 309 meses 46 anos e 2 mesesPedágio (Lei 9.876/99) 0 ano, 0 mês e 0 dia Tempo mínimo para aposentação: 25 anos, 0 mês e 0
diaNessas condições, a parte autora, em 16/12/1998, tinha direito à aposentadoria proporcional por tempo de serviço (regras anteriores
à EC 20/98), com o cálculo de acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91.Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/04/2017     694/816



direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia a idade (48 anos).Por fim, em 16/04/2003 (DER) não tinha
direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia a idade (48 anos).DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015, e condeno o INSS a
averbar o período especial laborado nas empresas FILTROS MANN LTDA (03/04/1978 a 01/05/1980), MOLPLASTIC MOLDES
PLÁSTICOS LTDA (01/10/1981 a 20/02/1986) e ROBERT BOSCH LTDA-FÁBRICA DA WAPSA AUTO PEÇAS (12/03/1990 a
24/04/1990) e o consequente restabelecimento da aposentadoria por tempo de contribuição NB 129.434.608-0, com DIB/DER em
16/04/2003, condenando a autarquia, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas e não pagas, observada a prescrição quinquenal. Os
valores em atraso deverão ser atualizados e sofrer a incidência de juros segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os
Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, com as alterações
promovidas pela Resolução nº 267, de 02/12/2013.Tendo em vista os elementos constantes dos autos, que indicam a probabilidade do
direito invocado, em especial após a análise probatória, e ante a natureza declaratória do provimento, sem caráter pecuniário, fazendo jus
a parte autora à contagem de tempo em atividade especial, para fins de obtenção de eventual benefício de Aposentadoria na esfera
administrativa, havendo perigo de dano ante a demora do deslinde final da causa, concedo a tutela provisória de urgência, de natureza
antecipatória, com fundamento no artigo 497, combinado com o artigo 300, ambos do Código de Processo Civil de 2015, pelo que
determino que o réu averbe o(s) período(s) especial(is), bem como restabeleça o benefício da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e
cinco) dias, contados da data em que o INSS for cientificado dessa decisão.Em face da sucumbência recíproca, condeno o INSS e a
parte autora ao pagamento de honorários advocatícios (cf. artigo 86 do Código de Processo Civil de 2015), os quais, sopesados os
critérios legais (incisos do 2º do artigo 85), arbitro, respectivamente: (a) o INSS, no valor de R$1.000,00 (mil reais), com fulcro no 8º do
artigo 85, considerando inestimável o proveito econômico oriundo de provimento jurisdicional eminentemente declaratório; e (b) a parte
autora, no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente sobre o correspondente à metade do valor atualizado da causa (cf. artigo
85, 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.
Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça
gratuita.Sentença sujeita a reexame necessário.Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os
autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0002042-29.2010.403.6183 (2010.61.83.002042-7) - GENI MARIA DE OLIVEIRA LIMA(SP235405 - GEISE DAIANE
CARDOSO DE OLIVEIRA PALOMBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc. GENI MARIA DE OLIVEIRA LIMA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, com pedido de tutela
antecipada, sob o procedimento ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando o
restabelecimento de auxílio-doença e conversão em aposentadoria por invalidez, com pedido sucessivo de concessão de auxílio-
acidente.Com a inicial vieram os documentos (fls. 02/100).Inicialmente distribuídos os autos à 2ª Vara Previdenciária, foi determinada a
emenda à inicial para exclusão do pedido de danos morais (fls. 103/104), decisão objeto de Agravo de Instrumento, ao qual foi dado
provimento (fls. 166/170).Redistribuição do feito à 6ª Vara Previdenciária, nos termos do Provimento CJF 349/2012 (fls. 194).Remessa
dos autos à Contadoria Judicial para apuração do correto valor da causa (fls. 171), com nova determinação de emenda para
discriminação dos valores pleiteados a título de dano moral.Citado o réu em 14/03/2014, apresentou contestação às fls. 204/208,
pugnando pela improcedência do feito.Réplica às fls. 221/224.Nova redistribuição dos autos (fls. 226), nos termos do Provimento CJF
424/2014.Redistribuídos os autos a esta Vara, foi determinado à autora que informasse se remanescia o interesse de agir, e em caso
positivo esclarecesse os períodos pleiteados e adequasse o pedido, tendo em vista sentença de improcedência em ação anterior proposta
no Juizado Especial Federal (fls. 227).Laudos periciais elaborados no Juizado Especial Federal juntados às fls. 228/234.Manifestação da
autora às fls. 236.Determinada a realização de perícia médica nas especialidades Ortopedia e Neurologia (fls. 249), sobrevindo a juntada
dos laudos periciais às fls. 251/259 e 260/264, com manifestação da autora às fls. 266 e do INSS às fls. 267.Conversão do julgamento
em diligência (fls. 268), para que fosse realizada perícia na especialidade Cardiologia, com laudo pericial juntado às fls. 273/286.
Manifestação da parte autora às fls. 288/289 e do INSS às fls. 291/292.Vieram os autos conclusos.É o relatório.Passo a fundamentar e
decidir.Conforme a Lei n.º 8.213/91, o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de
carência de 12 contribuições mensais, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias
consecutivos, a não ser que, ao se filiar ao Regime Geral de Previdência Social, já fosse portador da doença ou da lesão invocada como
causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão (artigo
59 c/c 25, inciso I).A aposentadoria por invalidez, por sua vez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida (12 meses), será
devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição (artigo 42 c/c 25, inciso I).E o
auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de
qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. (artigo 86 da Lei
n.º 8.213/91). O direito à percepção do benefício de auxílio-doença depende, assim, da concorrência de três requisitos: a qualidade de
segurado, o cumprimento da carência, se for o caso, e a incapacidade laboral total e temporária. Já a aposentadoria por invalidez requer
os mesmos requisitos, apenas devendo a incapacidade ser total e permanente.E o auxílio-acidente, de natureza não-trabalhista, pressupõe
o preenchimento de dois requisitos: a qualidade de segurado e a redução da capacidade laboral. Não é demais ressaltar, a propósito, que
a concessão do benefício de auxílio-acidente independe de carência, a teor do disposto no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91. Do caso
sub judiceConforme a petição de fls. 236, a autora pretende receber valores retroativos de auxílio-doença nos períodos de: janeiro a maio
de 2006; janeiro e fevereiro de 2007; julho de 2007; setembro a dezembro de 2007; e de junho de 2008 até a presente data, excluindo-
se os períodos em que recebeu administrativamente o benefício (05/07/2011 a 25/11/2011 e 03/02/2014 a 10/08/2015). Necessária se
faz a análise conjunta dos períodos de contribuição previdenciária e dos benefícios pleiteados.Observo que a autora deixou de verter
contribuições previdenciárias a partir da cessação do vínculo empregatício em 03/11/1999, e, por contar com mais de cento e vinte
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contribuições, fez jus ao período de graça de vinte e quatro meses, vindo a perder a qualidade de segurada, portanto, em dezembro de
2001.Reingressou no Regime Geral da Previdência Social como contribuinte individual em 01/01/2005, mantendo contribuições mensais
até agosto, quanto obteve a concessão do primeiro auxílio-doença, em razão de moléstias ortopédicas, que recebeu até novembro do
mesmo ano.Em 05/01/2006 formulou novo pedido, indeferido ao argumento de que a doença era anterior ao reinício das contribuições
(fls. 83). A conclusão da perícia médica administrativa Essa conclusão é sustentada pelo documento médico juntado pela autora às fls. 41,
laudo de exame médico realizado em 20/05/2005 do qual consta a presença de hérnia discal parcialmente calcificada póstero-mediana e
para-mediana esquerda comprimindo a face ventral do saco dural e raiz nervosa de S1.No entanto, logrou obter novamente o benefício
de auxílio-doença em 06/06/2006, mantido até 11/12/2006. Tal fato não invalida a conclusão anterior, tendo sido já verificados diversos
casos em que o segurado se dirige a agência da Previdência diversa da anterior e o perito analisa os documentos apresentados, recentes,
não tendo ciência de que o início da doença/incapacidade é anterior. No caso dos autos a autora protocolou requerimentos perante as
APS Suzano, Tatuapé, Vila Prudente, Água Rasa e Penha (fls. 82/98).Constam dos autos outros requerimentos, em 06/03/2007 e
22/07/2007 e 30/09/2007, indeferidos.Em relação ao indeferimento do pedido formulado em 22/07/2007, a autora propôs ação perante
o Juizado Especial Federal, processo nº 200763010813100, tendo sido submetida à perícia em 28/01/2008, a qual concluiu pela
capacidade para realizar as atividades habituais, civis e laborais, acrescentando o perito que a autora pode ter dificuldade maior (não
incapacidade) em trabalho braçal, que exija demasiado esforço físico. O pedido foi julgado improcedente por sentença proferida em
23/05/2008. As perícias ortopédica e neurológica realizadas no bojo desta ação (fls. 251/259 e 260/264) reafirmaram a inexistência de
incapacidade laboral. Os exames foram feitos em outubro e novembro de 2015, após a cessação do último benefício, gozado entre
03/12/2014 e 10/08/2015 também por doenças de natureza ortopédica (fls. 239/245). O perito ortopedista constatou a existência de
doença - Lombalgia - sustentando porém que a coluna lombar se apresenta sem edema ou deformidade, movimentos de flexo-extensão,
lateralidade e rotação presentes, referindo algia aos movimentos forçados, sem contratura ou atrofia muscular, força motora mantida,
reflexos presentes. O perito neurologista referiu que não há sinais objetivos de comprometimento da medula espinhal, não são observadas
alterações objetivas em relação à motricidade e a autora não apresenta sinais direitos ou indiretos de dor incapacitante.A concessão
administrativa do auxílio-doença em períodos intercalados não conduz à interpretação de que a incapacidade perdurou por todo o tempo
desde o primeiro requerimento ou que é permanente, especialmente quando se analisa os laudos periciais produzidos nestes autos e no
Juizado Especial Federal.Assim, conclui-se que, em relação às moléstias de natureza ortopédica, não foi comprovada a existência de
períodos de incapacidade em que o benefício não tenha sido pago.Ressalto que após a cessação do auxílio-doença em 11/12/2006, a
autora reiniciou as contribuições previdenciárias na qualidade de contribuinte individual em 01/03/2007. Estando comprovada a
inexistência de incapacidade laboral atual, não havia óbice a que o fizesse. Manteve os pagamentos, com intervalos, mas sem que
chegassem a configurar nova perda da qualidade de segurado, até a obtenção de novo auxílio-doença no período de 05/07 a
25/11/2011, posteriormente à propositura desta ação.Porém, após o fim desse período somente voltou a efetuar recolhimentos no mês de
março de 2013. Assim, constata-se que houve nova perda da qualidade de segurado em dezembro de 2012. Em 07/05/2013 iniciou
novo vínculo empregatício, com a empresa Verzani & Sandrini Ltda, mantido até a atualidade (última remuneração em 12/2016 conforme
dados atuais do CNIS). Quanto à moléstia cardíaca que acometeu a autora em outubro de 2008 (fls. 63/80), estava ela, portanto, na
condição de segurada da Previdência Social. Porém, não existe nos autos requerimento administrativo de benefício, em todo o ano de
2008.A autora apresentou angina instável, sendo submetida a angioplastia coronariana com implante de stent em 06/11/2008. Conforme
constou do laudo do perito cardiologista (fls. 275/286), não chegou a ocorrer o infarto agudo do miocárdio, embora exista o risco
circunstancial de ocorrência caso não haja aderência ao tratamento prescrito. Aduziu que a autora permaneceu em acompanhamento
ambulatorial cardiológico desde 02/10/2008 até 10/02/2009, tendo apresentado estabilidade do quadro clínico desde 10/02/2009,
assintomática desde então. No entanto, o requerimento de auxílio-doença só foi formulado em 27/03/2009, restando, corretamente,
indeferido, posto que, não formalizado no prazo de trinta dias do início da incapacidade, a DIB é fixada na DER, e nessa data não havia
mais incapacidade.Por fim, quanto à conclusão da existência de incapacidade parcial e definitiva , cumpre tecer algumas
considerações.Incapacidade parcial e definitiva, para os fins da legislação previdenciária, é aquela que resulta da redução da capacidade
para o trabalho habitualmente exercido. Essa condição pode respaldar a concessão de auxílio-acidente, como indenização ao segurado
após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza das quais resultem sequelas que impliquem redução da
capacidade, nos termos do artigo 86 da Lei 8213/91.Ou, de acordo com o REsp 501.267, deverá o INSS submeter o segurado ao
procedimento de reabilitação profissional para que possa se habilitar para outras atividades compatíveis com suas limitações, sendo
devido, até então, o auxílio doença, mesmo nos casos em que a incapacidade seja parcial e não total:REsp 501267 SP 2003/0018983-
4PublicaçãoDJ 28/06/2004 p. 427Julgamento 27 de Abril de 2004Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDOEmentaRECURSO
ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADEPARCIAL PARA O TRABALHO HABITUAL.1. É
devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmenteincapaz para o trabalho, mas suscetível de reabilitação profissionalpara o
exercício de outras atividades laborais.2. Recurso improvido.Pois bem, no exame físico o perito consignou que no momento a autora só
apresenta limitações físicas quanto a esforços excessivos, vindo ser necessário permanecer na faixa de dispêndio que compreende o gasto
calórico entre 125kcal/h e 300kcls/h, o que compreende ao espectro de esforço leve/moderado necessário ao desempenho seguro de
suas atividades. Ao quesito de nº 3 do INSS, respondeu que a autora é acometida por cardiopatia potencialmente grave, podendo vir a
constituir caso grave se interrompido o tratamento. Ao de nº 5, que, se não tratada, a doença agrega risco de ocasionar infarto agudo do
miocárdio.Ao mesmo tempo, responde ao quesito nº 6 que a atividade laborativa atual da autora tem exigências fisiológicas e funcionais
categorizadas no nível leve/moderado de atividades, e ao nº 7 que, respeitada a condição de labor categorizada acima, devidamente
medicada e ambulatorialmente seguida, a autora não se encontra e não se encontrará incapacitada de forma total ao labor. Ao quesito de
nº 3 do juízo, respondeu que não há incapacidade para a atividade atual, mantidos os cuidados necessários mencionados.Assim, o perito
deixou claro que o risco de complicações decorrentes da doença da autora está ligado ao acompanhamento médico e tratamento
medicamentoso, e não ao exercício de suas atividades habituais, classificadas por ele como leves a moderadas.Conclui-se, assim, que
apesar do uso da expressão parcial e definitiva, a íntegra do laudo pericial demonstra que não existe incapacidade para o exercício da
atividade habitual de auxiliar de limpeza.Anote-se que a autora iniciou novo vínculo laboral em 2013, há quase quatro anos, mantido até a
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atualidade.Ressalte-se que, segundo o princípio da persuasão racional, o Juiz julga a demanda conforme seu convencimento, conforme o
cenário fático-probatório dos autos, e atento às circunstâncias particulares da demanda, com fulcro no artigo 479 do Código de Processo
Civil/2015, in verbis:O juiz apreciará a prova pericial de acordo com o disposto no art. 371, indicando na sentença os motivos que o
levaram a considerar ou a deixar de considerar as conclusões do laudo, levando em conta o método utilizado pelo perito. Art. 371. O juiz
apreciará a prova constante dos autos, independentemente do sujeito que a tiver promovido, e indicará na decisão as razões da formação
de seu convencimento. Desse modo, constata-se que não estão satisfeitos os requisitos para a obtenção dos benefícios pleiteados na
inicial (auxílio-doença e/ou aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-acidente). DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO
IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de
Processo Civil/2015.Condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência,
fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º, do Código de Processo Civil de 2015), incidente sobre o valor atualizado da causa
(cf. artigo 85, 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça
gratuita.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-
se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

0007674-02.2011.403.6183 - DARLEY MOSCA VITO(SP181024 - ANDRESSA SANTOS E SP302391 - ODETE MARIA DE
JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta por DARLEY MOSCA VITO em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de auxílio-doença e/ou a concessão da aposentadoria por invalidez (se
constatada a incapacidade permanente), desde a data do indeferimento administrativo do benefício nº 131.270-554, em 24/05/2011.Com
a inicial, vieram os documentos (fls. 16/233).Distribuída a ação em 08/07/2014, sucederam-se determinações de retificação e adequação
do valor da causa, com remessa à Contadoria Judicial, em razão da concessão administrativa de novos benefícios (fls. 236, 246,
252).Determinada a citação do réu em 07/02/2014.Contestação às fls. 327/329. Réplica às fls. 342/348.Redistribuídos os autos a esta
Vara em 07/10/2014, foi determinada em 20/10/2014 a realização de perícia médica (fls. 351).Laudo médico pericial às
fls.358/369.Manifestações do autor e do réu (fls. 371 e 373).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Decido.DA
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/DO AUXÍLIO-DOENÇAA Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos
artigos 42 a 47. Preleciona a lei que para o deferimento da prestação exige-se: a constatação de incapacidade permanente para o
desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência, a impossibilidade de reabilitação e a carência de 12 (doze)
contribuições. Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o segurado é acometido por
alguma das doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado o exercício de atividade rural
ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao da carência, como previsto no art. 39,
inc. I.Ao dispor sobre o auxílio-doença, a lei supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua
concessão são a incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições. A aposentadoria por invalidez é concedida
quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto o
auxílio-doença é concedido apenas quando o segurado fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais
habituais.Os dois benefícios previdenciários reclamam do interessado outros dois requisitos imprescindíveis, quais sejam: a carência e a
qualidade de segurado da Previdência Social. Constato que o autor mantém vínculo empregatício desde 27/10/1997 com a empresa
BRIDGESTONE DO BRASIL IND. E COM. LTDA, e teve deferidos diversos requerimentos de auxílio-doença entre 2009 e 2013,
estando bem demonstrada a qualidade de segurado.Passo à análise da incapacidade. Postula a parte autora pelo restabelecimento do
auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas a partir do indeferimento do benefício nº 546.010.518-4, em 24/05/2011 (a
DER é 05/05/2011, conforme de fls. 31/33.A perícia psiquiátrica relata que o autor desenvolveu um quadro de transtorno do pânico, que
se caracteriza pela aparição de uma crise de ansiedade imporevisível e sem nenhuma relação com um evento externo, tendo sido atendido
por psiquiatra pela primeira vez em 16/04/2009. O tratamento inclui administração de antidepressivo e o uso de ansiolítico para
tratamento emergencial (se houver crise), associado à psicoterapia. Aduz que a evolução para cronicidade é incomum e que, apesar de já
estar em tratamento há vários anos, por se tratar de uma pessoa jovem ainda existe possibilidade de controle do quadro se submetido a
tratamento adequado (psicoterapia e medicação). Conclui que o autor está, atualmente, totalmente incapaz, devendo ser reavaliado dentro
de dezoito meses.A perita judicial, que examinou o autor em maio de 2016, fixou a data de início da incapacidade em 16/04/2009. No
entanto é necessário considerar que o autor propôs ação anterior, processo nº 0004654-23.2010.403.6317, sendo submetido a perícia
também realizada por médico psiquiatra em 06/10/2010, o qual concluiu que na época não estava caracterizada situação de incapacidade
laboral, tendo sido julgado improcedente o pedido por sentença proferida em 01/03/2011. Assim, o autor pleiteia na inicial o
restabelecimento a partir do indeferimento do requerimento administrativo posterior, em 24/05/2011.Verifico que, após a propositura
desta ação, o réu logrou obter administrativamente outros benefícios de auxílio-doença nos períodos de 21/09/2011 a 23/04/2012 e
10/10/2012 a 30/03/2013. Ainda, o autor informa que nos períodos de 08/05/2012 a 05/10/2012 e 05/04/2013 a pelo menos
13/06/2013 esteve em licença remunerada concedida pela empregadora. A consulta ao CNIS demonstra que a empresa efetuou
regularmente os pagamentos dos salários devidos ao autor no período de maio de 2013 a junho de 2015, sem intervalos. Houve ainda
mais um pagamento em abril de 2016, o último. Assim, os elementos constantes dos autos não permitem estabelecer quando o autor
retornou de fato ao trabalho.Assim, em tese, o exercício de atividade laborativa implica em presunção de capacidade do segurado e torna
incompatível, em conseqüência, a percepção de auxílio-doença, benefício destinado a substituir, ao menos em parte, a renda obtida com o
trabalho, o qual, ainda que temporariamente, não pode ser desempenhado pelo beneficiário.Recentíssima decisão do E. TRF da 3ª
Região, em caso análogo, concluiu pela possibilidade de desconto dos valores recebidos a título de benefício por incapacidade, quando
houver concomitância com remuneração pelo trabalho prestado. Confira-se:D.J. 07/02/2017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038036-
09.2016.4.03.9999/SP 2016.03.99.038036-6/SP RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN DECISÃO Trata-se de
apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de auxílio-
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doença ou aposentadoria por invalidez. A r. sentença de fls. 174/176 julgou improcedente o pedido e condenou o autor em honorários
advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, suspensos em razão da gratuidade da justiça. Em razões recursais de fls. 184/189,
requer o autor a reforma da sentença, nos termos da inicial. Sem contrarrazões, subiram os autos a esta instância para decisão. É o
sucinto relato. (...) O laudo pericial de 26.6.12, às fls. 95/98, concluiu que parte autora apresenta alcoolismo crônico e encontrava-se
incapacitada de forma parcial e permanente, sem fixar a data do início da incapacidade. Conquanto do laudo o perito faça menção à
capacidade parcial e permanente, considerando os documentos médicos de fls. 24/26 e o histórico de vida laboral (trabalhador rural) e
que conta atualmente com 63 anos de idade, com baixa escolaridade, somado à notória dificuldade de reabsorção pelo mercado de
trabalho, tenho que a sua incapacidade é total e definitiva para o trabalho. Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do
laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no art. 479 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos
nos autos que levam à convicção de que a incapacidade da requerente é total e permanente. Quanto ao fato de que o segurado continuou
trabalhando, é cediço que a Seguridade Social tem por escopo salvaguardar a subsistência do trabalhador face às contingências sociais,
mediante a concessão de benefícios ou serviços. Em síntese, a permanência da parte autora no exercício das atividades laborativas, para o
provimento das suas necessidades básicas, por si só não impede a concessão do benefício vindicado, notadamente porque a perícia
médica confirmou sua incapacidade. Todavia, o segurado que continua a trabalhar e recebe beneficio por incapacidade
concomitantemente deve devolver os valores no período em que trabalhou, sendo de rigor o desconto do montante devido pelo réu dos
valores correspondentes ao período em que a parte autora exerceu atividade laborativa. Confira-se a jurisprudência:
PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - ARTIGO 515, 3º, DO CPC - APLICAÇÃO
EXTENSIVA - ANULAÇÃO DA SENTENÇA - FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO - INACUMULATIVIDADE DA
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ COM RELAÇÃO DE EMPREGO CONCOMITANTE - FATO MODIFICATIVO
PREVISTO NO ART. 741, VI, DO CPC - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA - EMBARGOS À EXECUÇÃO PROCEDENTES -
JUSTIÇA GRATUITA. - Sentença despida de fundamentação à luz de alegação relevante do embargante. Anulação, com base no artigo
93, IX, da Constituição Federal. - Não obstante, nos termos do art. 515, 3º, do CPC, aplicado extensivamente, deve ocorrer o
julgamento da lide desde logo, por ocasião desta apelação. - Na ação de conhecimento, o INSS foi condenado a conceder
aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo pericial, tendo operada a coisa julgada. - Porém, consta que o autor recebeu auxílio-
doença e teve relação empregatícia durante todo o período que abrange as parcelas vencidas a título do benefício concedido
judicialmente. - Diante disso, não será possível permitir o pagamento do benefício, sob pena de atentar às regras da previdência social,
notadamente a prevista no art. 59 da Lei nº 8.213/91. - Com efeito, tais fatos modificativos da relação jurídica, deverão ser levados em
linha de conta, à luz do disposto no art. 741, VI, do Código de Processo Civil. - A parte embargada está isenta do pagamento de
honorários de advogado, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal). -
Embargos à execução julgados procedentes, com extinção da execução, ante a inexistência de valores a serem recebidos. (TRF/3, 7ª
Turma, v.u., AC 2004.03.99.026245-8, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Zacharias). Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao
benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser calculado pelo INSS na forma da legislação, nos termos da r. sentença,
descontados do montante os meses em que houve exercício de atividade laborativa. (...) Ante o exposto, art. 932 do Código de Processo
Civil (Lei nº 13.105/2015), dou parcial provimento à apelação do autor para condenar o INSS a conceder aposentadoria por invalidez ao
autor desde a citação, acrescido dos consectários legais, na forma acima fundamentada. Após as formalidades legais, transitada em
julgado a presente decisão, baixem os autos à origem. Intime-se. São Paulo, 19 de dezembro de 2016. GILBERTO JORDAN
Desembargador FederalNo caso dos autos, diante da natureza da doença, necessárias se fazem algumas ponderações. Não obstante
tenha a perita concluído, em exame realizado em maio de 2016, pela fixação da data de início de incapacidade na época do primeiro
benefício concedido (16/04/2009), trata-se de moléstia passível de períodos de melhora ou piora, tanto assim que o perito psiquiatra que
atuou na ação anterior concluiu, em outubro de 2010, que naquela época, embora a moléstia existisse, não era incapacitante. Perguntado
se a doença em questão sempre causa redução da capacidade ou pode ser controlada, respondeu que é controlável.Assim, sopesando as
circunstâncias do caso concreto, conclui-se que não é devido o pagamento do auxílio-doença nos períodos em que o autor teve as
remunerações mensais pagas pelo empregador.Ressalte-se que, segundo o princípio da persuasão racional, o Juiz julga a demanda
conforme seu convencimento, conforme o cenário fático-probatório dos autos, e atento às circunstâncias particulares da demanda, com
fulcro no artigo 479 do Código de Processo Civil/2015, in verbis:O juiz apreciará a prova pericial de acordo com o disposto no art. 371,
indicando na sentença os motivos que o levaram a considerar ou a deixar de considerar as conclusões do laudo, levando em conta o
método utilizado pelo perito. Art. 371. O juiz apreciará a prova constante dos autos, independentemente do sujeito que a tiver
promovido, e indicará na decisão as razões da formação de seu convencimento. Por fim, o autor informou à perita que gozou mais um
auxílio-doença no período de 18/11/2015 a 31/07/2016, NB 612.559.454-1, por questões ortopédicas (cirurgia de dedo). Consulta ao
Hiscreweb revela que tal benefício teve DIB em 22/01/2016 e DCB prevista para 30/06/2017, constando pagamentos mensais regulares
até 06/02/2017, ou seja, trata-se de benefício ativo. Esse benefício, não se sabe por qual razão, não está registrado no CNIS.Assim,
conclui-se que a parte autora faz jus à concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença - NB 31/546.010.518-4 a partir da DER
em 05/05/2011, e pelo prazo de dezoito meses contados do exame pericial (03/05/2016), podendo o réu convoca-lo para nova perícia
administrativa a partir de 03/11/2017. Deverão ser descontados os valores pagos administrativamente relativos aos benefícios concedidos
posteriormente, bem como os relativos aos meses em que o segurado recebeu remuneração do empregador, constantes do CNIS.Nesse
interregno, cumpre a parte autora comprovar estar colaborando para o cuidado com os seus problemas cardiológicos e a continuidade da
psicoterapia, para o tratamento dos sintomas psiquiátricos. Sem direito à aposentadoria por invalidez (pedido alternativo), vez que não
constatada a incapacidade laborativa total e definitiva para o trabalho. DISPOSITIVOPelo exposto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo
Civil, condenando o INSS à concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença - NB 31/546.010.518-4, a partir da DER em
05/05/2011 até dezoito meses depois do exame pericial realizado em 03/05/2016, período após o qual deverá o autor se submeter à
nova avaliação médica na esfera administrativa. Deverão ser descontados os valores pagos administrativamente relativos aos benefícios
concedidos posteriormente, bem como os relativos aos meses em que o segurado recebeu remuneração do empregador, constantes do
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CNIS, inclusive o NB 31/612.559.454-1, em curso, que não consta dos dados do CNIS.Considerando a existência de benefício ativo,
desnecessária a concessão da tutela provisória.As diferenças atrasadas, confirmada a sentença, deverão ser pagas após o trânsito em
julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela Resolução CJF n. 267, de 02.12.2013.Em face da sucumbência mínima da parte
autora, condeno o INSS a pagar à parte autora os honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais (incisos do 2º do artigo
85 do Código de Processo Civil de 2015), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente sobre o valor das parcelas
vencidas, apuradas até a presente data (cf. Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça). A especificação do percentual terá lugar quando
liquidado o julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso II, da lei adjetiva).Sentença submetida ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se.
Intime-se. P.R.I.

0007690-53.2011.403.6183 - JOEL MARIANO DE SOUZA(SP210990 - WALDIRENE ARAUJO DE CARVALHO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta por JOEL MARIANO DE SOUZA em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando o reestabelecimento ou manutenção do auxílio-doença concedido
(NB: 560.182.335-5) ou a concessão de aposentadoria por invalidez.Com a inicial, vieram os documentos (fls. 09/149).À fl. 147 foi
determinada a emenda à inicial.A parte autora emendou a inicial às fls. 152/155.A decisão de fl. 156 deferiu os benefícios da assistência
judiciária gratuita, bem como indeferiu o pedido de tutela antecipada.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 162/167 puganando
pela improcedência da demanda.Às fls. 174/175foi determinada a realização de perícia médica.Laudo perícial foi com médico especialista
em oncologia foi juntado às fls. 183/188.Às fls. 195/202 foi apresentado laudo pericial com médico especialista em ortopedia.A parte
autora, intimada, não se manifestou sobre o laudo (fl. 205-v). O INSS apresentou seu ciente à fl. 204.Vieram os autos conclusos para
sentença.É o relatório.Decido.DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/DO AUXÍLIO-DOENÇAA Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a
aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47. Preleciona a lei que para o deferimento da prestação exige-se: a constatação de
incapacidade permanente para o desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência, a impossibilidade de reabilitação e a
carência de 12 (doze) contribuições. Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o
segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado o
exercício de atividade rural ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao da
carência, como previsto no art. 39, inc. I.Ao dispor sobre o auxílio-doença, a lei supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece
que os requisitos para a sua concessão são a incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições. A aposentadoria
por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover
a subsistência, enquanto o auxílio-doença é concedido apenas quando o segurado fica incapacitado temporariamente para exercer suas
atividades profissionais habituais.Os dois benefícios previdenciários reclamam do interessado outros dois requisitos imprescindíveis, quais
sejam: a carência e a qualidade de segurado da Previdência Social. Passo à análise da caso sub judice.DA QUALIDADE DE
SEGURADOA parte autora foi demitida em 18/08/2004 e recebeu seguro desemprego, conforme comprovado às fls. 106/113 e, por
esta razão, o período de graça se estendeu por 24 meses, nos termos do artigo 15, 2º, Lei 8213/91.Dessa forma, a parte autora manteve
sua qualidade de segurado até 18/08/2006.DA INCAPACIDADEVerifico que a parte autora recebeu auxílio-doença até 31/12/2006,
sendo realizado novo pedido e, 31/10/2007 (fl. 60).No primeiro laudo (fls. 183/188) realizado pelo médico oncologista Dr. Paulo Cesar
Pinto, o perito afirma que O periciando mantém seguimento médico especializado com oncologista, realizando exames periódicos de
controle, sem sinais de recidica da moléstia neoplásica até o presente momento.Aduz, ainda, o perito que Como complicações
permanentes, o autor evoluiu com dificuldade para falar, embora apresente boa capacidade de articulação das palavras e redução de
força do membro superior esquerdo e limitação do ombro, especialmente do movimento de elevação.Concluiu o laudo afirmando que
Apesar das limitações apresentadas e descritas anteriormente, no momento não se identifica incapacidade laborativa. Caso o autor
apresente recidiva da doença maligna ou outras complicações, deverá ser reavaliado futuramente, também quanto a sua capacidade
laborativa. (fl. 187)No segundo laudo (fls. 195/202) realizado por médico especialista em ortopedia Dr. Jonas Aparecido Borracini, o
perito concluiu que Após, proceder ao exame médico pericial detalhado do Sr. Joel Mariano de Souza, 64 anos. Operador de Injetora,
profissão, não observamos disfunções anatomofuncionais que pudessem caracterizar incapacidade laborativa para suas atividades
habituais. (fl. 199)Dessa forma, ausente o requisito da incapacidade, essencial para a concessão dos benefícios previdenciários pleiteados
nos autos, a improcedência da ação é medida que se impõe.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido
formulado na inicial, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015.Condeno a parte
autora ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf.
artigo 85, 3º, do Código de Processo Civil de 2015), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, 4º, inciso III), observada
a suspensão prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.Sentença não sujeita ao reexame
necessário.Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais.P.R.I.

0012346-53.2011.403.6183 - SONY TIYOKO KOMESU(SP171716 - KARINA BONATO IRENO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, proposta por SONY TIYOKO KOMESU em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual objetiva o reconhecimento dos períodos especiais laborados nas
empresas BANCO DE SANGUE DE SP E SERVIÇOS DE HEMOTERAPIA LTDA (01/09/1985 a 27/05/1989), FUNDAÇÃO
HEMOCENTRO DE SÃO PAULO (15/05/1989 a 17/04/1991), HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE SÃO PAULO - FMUSP
(06/04/1990 até os dias atuais) e FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA DE SÃO PAULO (01/01/1991 até os dias atuais).
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Requer a consequente concessão da aposentadoria especial (NB 46/157.019.380-8, com DER em 22/08/2011). Aditamentos à inicial
(fls. 45/140, 141/144 e 147/149).Concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 150).Juntado novo PPP pela parte autora (fls.
152/153).Citado, o réu apresentou contestação, pugnando pela improcedência dos pedidos (fls. 165/173). Juntada de novos documentos
pela parte autora (fls. 176/190).Réplica (fls. 194/207).Requerimento de produção de provas da parte autora (fls. 208/209).Indeferida a
produção e prova testemunhal para comprovação do período especial e deferida para comprovação de atividade concomitante no mesmo
grupo empresarial (fl. 236).Juntada de novos documentos pela parte autora (fls. 240/297).Interposição de agravo de instrumento pela
parte autora (fls. 298/301).Rol de testemunhas apresentado pela parte autora (fls. 306/307).Juntada de documento pela parte autora às
fls. 323/336.Ciência do INSS (fl. 337).O juízo reconsiderou a necessidade de produção de prova testemunhaç (fl. 338).Ciência das
partes (fls. 338-verso e 339).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Decido. Mérito Mérito Da Configuração do Período
Especial O direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999,
sendo devido ao segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade
física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à
concessão da aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período,
para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo
70 do Decreto no 3.048/1991.Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da
Terceira Região e consoante previsão legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do
Decreto nº 3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado segundo a legislação vigente ao tempo
de seu exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.1-
Em respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus
ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à contagem do tempo de serviço
ingressa no patrimônio jurídico do trabalhador à medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no
RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003).(...) Por outro lado, não resta a
menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo
tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do
exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...)
(Trecho do voto proferido pela Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o 1374761,
Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em 27/04/2009).Dessa forma, para bem ponderar a procedência do
pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento de atividades realizadas sob condições
especiais:a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente,
da Lei n.º 8.213/1991 (Lei de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da especialidade do
trabalho mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação
especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que
sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente;b) após
28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as
alterações introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de
exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio
de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de
embasamento em laudo técnico;c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as
disposições introduzidas no artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-
se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes
agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.Para fins de
enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e
83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal.Para o
enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979
(Anexo I) até 05/03/97, o Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a
partir de 06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto nº 3.048/1999.Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre
possível também a verificação da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198
do extinto Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.DOS AGENTES NOCIVOS
BIOLÓGICOS.Categorias profissionais ligadas à medicina, à odontologia, à enfer-magem, à farmácia, à bioquímica e à veterinária foram
contempladas como especiais no Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64 (código 2.1.3: médicos, dentistas, enfermeiros), e nos Quadro
e Anexos II dos Decretos n. 63.230/68, n. 72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 2.1.3: médicos, dentistas, enfermeiros e veterinários
expostos a agentes nocivos biológicos referidos nos respectivos Quadros e Anexos I, médicos anatomopatologistas ou histopatologistas,
médicos toxicologistas, médicos laboratoristas (patologistas), médicos radiologistas ou radioterapeutas, técnicos de raios X, técnicos de
laboratórios de anatomopatologia ou histopatologia, farmacêuticos toxicologistas e bioquímicos, técnicos de laboratório de gabinete de
necropsia, técnicos de anatomia). O exercício das atribuições próprias dessas profissões gozava de presunção absoluta de
insalubridade.A exposição a agentes biológicos foi definida como fator de insalubridade para fins previdenciários no Quadro Anexo do
Decreto n. 53.831/64, códigos 1.3.1 (carbúnculo, Brucella, mormo e tétano: operações industriais com animais ou produtos oriundos de
animais infectados; trabalhos permanentes expostos ao contato direto com germes infecciosos; assistência veterinária, serviços em
matadouros, cavalariças e outros) e 1.3.2 (germes infecciosos ou parasitários humanos / animais: serviços de assistência médica,
odontológica e hospitalar em que haja contato obrigatório com organismos doentes ou com materiais infecto-contagiantes; trabalhos
permanentes expostos ao contato com doentes ou materiais infecto-contagiantes; assistência médica, odontológica, hospitalar e outras
atividades afins) e nos Quadros e Anexos I dos Decretos n. 63.230/68, n. 72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 1.3.1 a 1.3.5: carbúnculo,
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Brucella, mormo, tuberculose e tétano: trabalhos permanentes em que haja contato com produtos de animais infectados; trabalhos
permanentes em que haja contato com carnes, vísceras, glândulas, sangue, ossos, pelos, dejeções de animais infectados; trabalhos
permanentes expostos contato com animais doentes ou materiais infecto-contagiantes; preparação de soros, vacinas, e outros produtos:
trabalhos permanentes em laboratórios, com animais destinados a tal fim; trabalhos em que haja contato permanente com doentes ou
materiais infecto-contagiantes; e germes: trabalhos nos gabinetes de autópsia, de anatomia e anátomo-histopatologia).Ao ser editado o
Decreto n. 2.172/97, foram classificados como nocivos os micro-organismos e parasitas infecciosos vivos e suas toxinas no código 3.0.1
do Anexo IV, unicamente (cf. código 3.0.0) no contexto de: a) trabalhos em estabelecimentos de saúde em contato com pacientes
portadores de doenças infecto-contagiosas ou com manuseio de materiais contaminados; b) trabalhos com animais infectados para
tratamento ou para o preparo de soro, vacinas e outros produtos; c) trabalhos em laboratórios de autópsia, de anatomia e anátomo-
histologia; d) trabalho de exumação de corpos e manipulação de resíduos de animais deteriorados; e) trabalhos em galerias, fossas e
tanques de esgoto; f) esvaziamento de biodigestores; g) coleta e industrialização do lixo. As hipóteses foram repetidas verbatim nos
códigos 3.0.0 e 3.0.1 do Anexo IV do Decreto n. 3.048/99.De se salientar que a legislação não definiu a expressão estabelecimentos de
saúde, pelo que nela estão incluídos hospitais, clínicas, postos de saúde, laboratórios de exame e outros que prestam atendimento à
população. Atualmente, a IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015, orienta o serviço autárquico em conformidade à legislação, ao
dispor:Art. 285. A exposição ocupacional a agentes nocivos de natureza biológica infectocontagiosa dará ensejo à caracterização de
atividade exercida em condições especiais: I - até 5 de março de 1997, [...] o enquadramento poderá ser caracterizado, para
trabalhadores expostos ao contato com doentes ou materiais infectocontagiantes, de assistência médica, odontológica, hospitalar ou outras
atividades afins, independentemente d[e a] atividade ter sido exercida em estabelecimentos e saúde e de acordo com o código 1.0.0 do
quadro anexo ao Decreto nº 53.831, [...] de 1964 e do Anexo I do Decreto nº 83.080, de 1979, considerando as atividades profissionais
exemplifica-das; e II - a partir de 6 de março de 1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, [...] tratando-se de estabelecimentos de
saúde, somente serão enquadradas as atividades exercidas em contato com pacientes acometidos por doenças infectocontagiosas ou com
manuseio de materiais contaminados, considerando unicamente as atividades relacionadas no Anexo IV do RPBS e RPS, aprovados
pelos Decreto nº 2.172, [...] de 1997 e nº 3.048, de 1999, respectivamente. [grifei]TRABALHADORES DA SAÚDE - AGENTE
NOCIVOAs atividades realizadas pelos profissionais da saúde eram computadas como tempo especial, enquadrando-se no item 1.3.2 do
quadro anexo ao decreto 53.831/64, vejamos:Trabalhos permanentes expostos ao contato com doentes ou materiais infecto-contagiantes
- assistência médico, odontológica, hospitalar e outras atividades afins.Ato contínuo, o decreto 83.080/79 previu no item 1.3.4 do anexo I
e no item 2.1.3 do Anexo II, as seguintes atividades:1.3.4- Trabalhos em que haja contato permanente com doentes ou materiais infecto-
contagiantes (atividades discriminadas entre as do código 2.1.3 do Anexo II: médicos-laboratoristas (patologistas), técnicos de
laboratório, dentistas, enfermeiros).2.1.3 MEDICINA-ODONTOLOGIA-FARMÁCIA E BIOQUÍMICA-ENFERMAGEM-
VETERINÁRIAMédicos (expostos aos agentes nocivos- Código 1.3.0 do Anexo I).Médicos-anatomopatologistas ou
histopatologistas.Médicos-toxicologistas.Médicos-laboratoristas (patologistas).Médicos-radiologistas ou radioterapeutas.Técnicos de raio
x.Técnicos de laboratório de anatomopatologia ou histopatologia.Farmacêuticos-toxicologistas e bioquímicos.Técnicos de laboratório de
gabinete de necropsia.Técnicos de anatomia.Dentistas (expostos aos agentes nocivos - código 1.3.0 do Anexo I).Enfermeiros (expostos
aos agentes nocivos - código 1.3.0 do Anexo I).Médicos-veterinários (expostos aos agentes nocivos - código 1.3.0 do Anexo
I).Conforme mencionado no tópico supra a previsão dessas categorias profissionais nos decreto n. 53.831/64 e decreto n. 83.080/79,
ensejam a presunção absoluta de exposição a agentes nocivos e, consequentemente, prova de atividade especial.Após a edição da Lei n.
9.032/95 com escopo de ser considerada atividade especial é necessária a comprovação do exercício da atividade por meio de
formulários de informações sobre atividades com exposição de agentes nocivos ou por outros meios de provas até a data da publicação
do Decreto n. 2.172/97.Com a edição do Decreto n. 2.172/97 foram classificados como nocivos os agentes biologicos incluídos no item
3.0.1, alínea a, do Anexo IV, in verbis:3.0.1 a) trabalhos em estabelecimentos de saúde em contato com pacientes portadores de doenças
infecto-contagiosas ou com manuseio de materiais contaminadosEm arremate foi editado o Decreto n. 3.048/99 que classificou como
agente nocivos aqueles descrito do Anexo IV, item 3.0.1, portanto, a partir da Lei n. 9.032/95 para o cômputo de tempo especial é
necessária a efetiva exposição aos agentes nocivos biológicos, de forma permanente, não ocasional nem intermitente.HABITUALIDADE,
PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIAA legislação previdenciária referente à atividade especial
sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade exercida sob condições
especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade
da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação
ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos
à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º do artigo 57 (com
a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta
lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze),
20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação
pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente,
em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.Observe-se que a noção de
trabalho habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a agentes
nocivos durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao
exercício do labor, pondo em risco a saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço. A respeito do tema, trago à colação
o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL.
APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA
DE URGÊNCIA REVOGADA. - Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento
dos lapsos especiais vindicados. - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a
legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão
dos anos trabalhados a qualquer tempo, independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/04/2017     701/816



- Em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer
alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em
vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em
algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário
preenchido pelo empregador (SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente
agressivo o ruído, sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80 decibéis era considerada
atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de
18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de
retroação ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. -
Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de
informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). -
Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento especial das atividades
desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. - Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n.
664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo
ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar
completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído
acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo EPI Eficaz
(S/N) constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou
não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas
regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...) (AC
00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Em suma: Para o reconhecimento de condição especial de trabalho antes de
29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física não precisa ocorrer de forma permanente (Súmula 49 TNU).
Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da
habitualidade, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não intermitência. Após realizar essas ponderações para traçar as
balizas a serem consideradas nessa demanda, passo a analisar o caso concreto. CASO SUB JUDICE A parte autora pleiteia o
reconhecimento do(s) período(s) especial(is) laborado(s) na(s) empresa(s) períodos especiais laborados nas empresas BANCO DE
SANGUE DE SP E SERVIÇOS DE HEMOTERAPIA LTDA (01/09/1985 a 27/05/1989), FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE SÃO
PAULO (15/05/1989 a 17/04/1991), HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE SÃO PAULO - FMUSP (06/04/1990 até os dias atuais) e
FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA DE SÃO PAULO (01/01/1991 até os dias atuais). Requer a consequente concessão da
aposentadoria especial (NB 46/157.019.380-8, com DER em 22/08/2011). Verifica-se que, na via administrativa (fl. 132), houve
enquadramento dos seguintes períodos especiais: FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE SÃO PAULO (15/05/1989 a 17/04/1991),
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FMUSP (06/04/90 A 05/03/97) e FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA (01/01/91 a
05/03/97).Remanesce o interesse processual quanto ao pronunciamento dos demais períodos tidos por especiais.Passo, portanto à
análise dos períodos não enquadrados, quais sejam, BANCO DE SANGUE DE SP E SERVIÇOS DE HEMOTERAPIA LTDA
(01/09/1985 a 27/05/1989), HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE SÃO PAULO - FMUSP (06/03/1997 até os dias atuais) e
FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA DE SÃO PAULO (06/03/1997 até os dias atuais).a) BANCO DE SANGUE DE SP E
SERVIÇOS DE HEMOTERAPIA LTDA (01/09/1985 a 27/05/1989)Quanto ao período laborado na referida empresa, a CTPS da
parte autora demonstra que foi admitida para o cargo de bióloga (fl. 54). Trouxe nestes autos PPP emitido em 20/04/2011, na qual
também consta o seu cargo/função de bióloga (fls. 121/125).O PPP atesta que as atividades desempenhadas pela parte autora consistiam
em Auxiliar no funcionamento operacional do Serviço de Homoterapia na área Técnica e Adminsitração, realizar campanhas de doação,
realizar triagem de candidatos à doação sob supervisão médica, realizar coletas na doação de sangue, realizar processamento de sangue,
auxiliar o médico na liberação de sangue, realiar aférese não terapêuticasob supervisão médica, realizar os exames pré-transfusionais e
coletas de amostras de pacientes, realizar transfusões de sangue, controlar estoque de hemocomponentes, manter os equipamentos e o
local de trabalho em perfeitas condições de limpeza e funcionamento, fl. 153.Consta, ainda, que ficou exposta a sangue e hemoderivados
de modo habitual, permanente, não ocasional, nem intermitente. Tal período há de ser enquadrado, assim, como tempo especial para fins
previdenciários. Neste sentido, trago o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONVERSÃO. TEMPO
ESPECIAL EM COMUM. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. - Agravo da parte autora insurgindo-se contra a não
conversão do tempo especial em comum. - É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 06/03/1997 a
08/08/1997 - biologista - Fundação Pro Sangue Hemocentro de São Paulo - fator de risco: sangue (bolsas de hemocomponentes e
amostras de sangue de pacientes) - agentes agressivos: biológicos, de modo habitual e permanente - perfil profissiográfico; e de
17/11/1997 a 03/12/2008 - agentes agressivos: vírus e bactérias, de modo habitual e permanente - perfil profissiográfico. - O Decreto nº
53.831/64, Decreto nº 83.080/79 e Decreto nº 2.172/97, no item 1.3.2, 1.3.2 e 3.0.1 abordam os trabalhos permanentes expostos ao
contato com doentes ou materiais infecto-contagiantes - assistência médico, odontológica, hospitalar e outras atividades afins, sendo
inegável a natureza especial do labor. - A requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, nos interstícios
mencionados, no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial. - A decisão monocrática com fundamento
no art. 557, caput e 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado,
deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal
Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. - É assente a orientação
pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada
não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável
ou de difícil reparação à parte. - Agravo improvido.(AC 00061259420124036126, DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA
MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/05/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Remanesce
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cristalino que a própria Administração Pública, consubstanciada na autarquia previdenciária, a partir de 2003, por intermédio de seus atos
normativos internos, prevê a desnecessidade de apresentação do laudo técnico, para comprovação da exposição a quaisquer agentes
agressivos, desde que seja apresentado o PPP, por considerar que o documento sob exame é emitido com base no próprio laudo técnico,
cuja realização continua sendo obrigatória, devendo este último ser apresentado tão-somente em caso de dúvidas a respeito do conteúdo
do PPP.O Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é instrumento hábil a comprovar o exercício de atividade sob condições especiais,
fazendo as vezes do laudo técnico. Neste sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.
POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. ATIVIDADE ESPECIAL. CONFIGURAÇÃO.
CONSECTÁRIOS LEGAIS. (...) VI - A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do
denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida. VII - Na hipótese de
exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico
Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço
especial para a aposentadoria especial, tendo em vista que no cenário atual não existe equipamento individual capaz de neutralizar os
malefícios do ruído, pois que atinge não só a parte auditiva, mas também óssea e outros órgãos. VIII - O Perfil Profissiográfico
Previdenciário, criado pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a
identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de
atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. IX - A extemporaneidade do laudo técnico/Perfil Profissiográfico
Previdenciário não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica
propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. X -
Os períodos de 10.10.1972 a 04.11.1982, 14.07.1986 a 06.09.1995 e 07.02.1996 a 24.08.2005 devem ser considerados insalubres,
face à exposição a ruídos de intensidade superior aos limites de tolerância. XI - O novo benefício é devido à parte autora a partir da data
da citação, data em que o INSS tomou ciência de sua pretensão. XII - Os juros de mora e a correção monetária deverão observar o
disposto na Lei nº 11.960/09 (STF, Repercussão Geral no Recurso Extraordinário 870.947, 16.04.2015, Rel. Min. Luiz Fux). XIII -
Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas.(AC 00398647420154039999, DESEMBARGADOR
FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/12/2015
..FONTE_REPUBLICACAO:.)No caso dos autos, o PPP apresentado é suficiente para demonstrar a exposição da parte autora aos
agentes biológicos mencionados. A utilização de equipamentos de proteção individual não têm o condão de afastar a natureza especial da
atividade, vez que não são capazes de eliminar a nocividade dos agentes agressivos à saúde, apenas reduzindo seus efeitos. O
reconhecimento da atividade especial não requer que o trabalhador tenha sua higidez física afetada.Veja-se o seguinte julgado do e.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA
ESPECIAL. PERÍODOS ESPECIAIS. COMPROVADOS. AGRAVO DESPROVIDO.1. Evidenciado que não almeja o Agravante
suprir vícios no julgado, mas apenas externar o inconformismo com a solução que lhe foi desfavorável, com a pretensão de vê-la
alterada.2. Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção
individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina
os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo
suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço em condições especiais pretendido.3. Agravo Legal a que se nega
provimento.Importante acrescentar que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é um documento preenchido pelo empregador, o
qual considera, apenas, se houve ou não atenuação dos fatores de risco. (AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000318-
93.2011.4.03.6105/SP 2011.61.05.000318-4/SP RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 23/09/2015)Deve, portanto, ser reconhecido como tempo especial o laborado no período de
01/09/1985 a 27/05/1989.b) HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE SÃO PAULO - FMUSP (06/03/1997 até os dias atuais) No tocante ao
período controvertido e não computado como especial laborado na HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE SÃO PAULO - FMUSP
(06/03/1997 até os dias atuais), verifica-se que o PPP juntado nestes autos indica que a parte autora trabalhou como técnica de
laboratório (de 06/04/1990 a 30/07/1998) e como biologista (de 31/07/1998 a 28/09/2010-data de emissão do PPP), conforme fls.
30/31.Sobre as suas atividades, como técnica de laboratório, eram de manipular material biológico: recepcionar, inspecionar, aliquotar,
executar exames, armazenar e descartar soro, plasma, urina e outros materiais biológicos potenciamente contaminados por agentes infecto
contagiosos, como por exemplo: hepatite, HIV, etc; Realizar exames em equipamentos analisadores automatizados; Manusear
equipamentos laboratoriais: microscópio, balança analítica, espectrofotômetro, fotômetro de chama, estufas e centrífugas; Realizar exames
de rotinas manuais; Utilizar pipetas volumétricas, micropipetas e pipetas automáticas; Manusear reagentes químicos puros ou em
associação, tais como ácidos, alcalinos, substâncias corrosivas, voláteis, explosivas, gases, vapores de substâncias potencialmente
danosos a saúde. Exemplos: ácido clorídrico, ácido sulfúrico, hidróxido de amônio, hidróxido de sódio, nitroprussianto de sódio, azida
sódica, álcool etílico, ácido pícrico. Jornada de trabalho de 6 horas diárias (HC).Como biologista, a parte autora realizava as seguintes
atividades: Manipular amostras clínicas: recepcionar, conferir, aliquotar, executar exames, armazenar e descartar; Realizar diversas
metodologias moleculares diagnósticas para doenças infecciosas; Realizar exames de rotinas manuais; Utilizar pipetas volumétricas,
micropipetas e pipetas automáticas; Manusear diversos equipamentos laboratoriais; Manusear reagentes químicos puros ou em
associação, tais como alcalinos, ácidos, voláteis, substâncias corrosivas, gases, vapores de substâncias potencialmente danosos à saúde;
Orientar e acompanhar o desempenho dos programas elaborados para estágios de médicos residentes em Patologia Clínica, e estagiários
dos níveis superiores e médio. Jornada de trabalho de 6 horas diárias (HC)Há informação de que a parte autora exerceu as atividades
com exposição a sangue e secreção, de forma habitual e permanente, podendo ser prejudiciais à integridade física, conforme NR-15,
anexo 14 da Portaria 3214 de 08 de junho de 1978.Deve, assim, haver a extensão do cômputo do período especial laborado na
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE SÃO PAULO - FMUSP (06/03/1997 até 28/09/2010, data de expedição do PPP), parte
controvertida nestes autos. c) FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA DE SÃO PAULO (06/03/1997 até os dias atuais) No
tocante ao período controvertido e não computado como especial laborado na FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA DE SÃO
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PAULO (06/03/1997 até os dias atuais), verifica-se que o PPP juntado indica que a parte autora trabalhou como técnica de laboratório
(de 01/10/1991 a 31/10/1998) e como biologista (de 01/11/1998 a 27/07/2011-data de emissão do PPP), conforme fls. 32/33.Sobre as
suas atividades, como técnica de laboratório, eram de Realização de exames laboratoriais sob supervisão do Biologista, zelar pela
manutença e ordem no laboratório e como biologista eram Realizar estudos e experiências de laboratório com espécies biológicas,
empregando técnicas estabelecidas pela seção, bem como analisar sua aplicabilidade para assessorar a equipe técnica, fl. 32.Referido
PPP informa que a parte autora exerceu as atividades com exposição a sangue e secreção, de forma habitual e permanente, podendo ser
prejudiciais à integridade física, conforme NR-15, anexo 14 da Portaria 3214 de 08 de junho de 1978.Tendo em vista todos os
argumentos já expostos, há de ser reconhecida a extensão do cômputo do período especial laborado na HOSPITAL DAS CLÍNICAS
DE SÃO PAULO - FMUSP (06/03/1997 até 28/09/2010, data de expedição do PPP), parte controvertida nestes autos. Uma vez que o
labor exercido no HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE SÃO PAULO - FMUSP e na FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA DE
SÃO PAULO é concomitante, para fins de aposentadoria especial, apenas um será considerado.DO DIREITO À
APOSENTADORIA:Somando-se todos os períodos especiais laborados pela parte autora (01/09/1985 a 27/05/1989, 15/05/1989 a
17/04/1991, 06/04/1990 a 05/03/1997 e 06/03/1997 a 28/09/2010), chega-se a seguinte planilha de tempo de serviço, para fins de
aposentadoria na DER em 22/08/2011:Autos nº: 00123465320114036183Autor(a): SONY TIYOKO KOMESUData Nascimento:
05/06/1960Sexo: MULHERCalcula até / DER: 22/08/2011Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 22/08/2011
(DER) Carência Concomitante ?01/09/1985 27/05/1989 1,00 Sim 3 anos, 8 meses e 27 dias 45 Não28/05/1989 17/04/1991 1,00 Sim
1 ano, 10 meses e 20 dias 23 Não18/04/1991 05/03/1997 1,00 Sim 5 anos, 10 meses e 18 dias 71 Não06/03/1997 28/09/2010 1,00
Sim 13 anos, 6 meses e 23 dias 162 NãoMarco temporal Tempo total Carência IdadeAté 16/12/98 (EC 20/98) 13 anos, 3 meses e 16
dias 160 meses 38 anos e 6 mesesAté 28/11/99 (L. 9.876/99) 14 anos, 2 meses e 28 dias 171 meses 39 anos e 5 mesesAté a DER
(22/08/2011) 25 anos, 0 mês e 28 dias 301 meses 51 anos e 2 meses DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTES os
pedidos formulados na inicial, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015, e condeno
o INSS a averbar e computar como tempo especial os períodos laborados pela parte autora na BANCO DE SANGUE DE SP E
SERVIÇOS DE HEMOTERAPIA LTDA (01/09/1985 a 27/05/1989), HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE SÃO PAULO - FMUSP
(06/03/1997 a 28/09/2010) e FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA DE SÃO PAULO (06/03/1997 a 28/09/2010),
somando-se aos demais períodos especiais reconhecidos na esfera administrativa, para conceder o benefício de aposentadoria especial a
favor da parte autora, com DER em 22/08/2011- NB 157.286.512-9, desde que mais vantajosa do que o benefício em vigor.As
diferenças atrasadas, confirmada a sentença, deverão ser pagas após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos
exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela
Resolução CJF n. 267, de 02.12.2013. Tendo em vista os elementos constantes dos autos, que indicam a probabilidade do direito
invocado, em especial após a análise probatória, e ante o direito à concessão do benefício previdenciário, de caráter alimentar, a
caracterizar o perigo de dano ante a demora do deslinde final da causa, concedo a tutela provisória de urgência, de natureza antecipatória,
com fundamento no artigo 497, combinado com o artigo 300, ambos do Código de Processo Civil de 2015, pelo que determino que o
réu averbe e compute o(s) período(s) especial(is) e implante a aposentadoria a favor da parte autora, na forma acima mencionada, no
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da data em que o INSS for cientificado dessa decisão.Condeno o INSS a arcar com os
honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais (incisos do 2º do artigo 85 do Código de Processo Civil de 2015), arbitro
no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (cf. Súmula nº
111 do STJ). A especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso II, da lei adjetiva).Sem custas
para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça
gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário.Oficie-se a AADJ.P. R. I.

0013727-96.2011.403.6183 - AIRTON LUIZ CEZARE(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta por AIRTON LUIZ CEZARE em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual objetiva o reconhecimento: [i] dos períodos especiais laborados nas empresas
SEARLE DO BRASIL (08/09/1986 a 27/03/1991), LABORATÓRIOS WYETH WHITEHALL LTDA (01/10/1991 a 01/10/1996),
ALLERGAN-LOX PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA (01/03/1997 a 25/06/1997), EMS- INDÚSTRIA FARMACÊUTICA
LTDA (01/07/1997 a 03/08/1998), LABORATÓRIO AMERICANO DE FARMACOTERAPIA S.A (14/09/1998 a 10/04/2000) e
BILLI FARMACÊUTICA LTDA (11/04/2000 a 25/04/2011); e [ii] seja reconhecida a conversão do tempo de atividade comum em
especial referente aos períodos de 01/10/1980 A 03/06/1982, 10/09/1982 a 08/11/1984, 10/12/1984 A 15/01/1986 e 16/01/1986 a
02/09/1986, mediante aplicação do fator multiplicador 0,83%; e a consequente concessão transformação da aposentadoria por tempo de
contribuição em especial NB 156.362.320-7, com DER em 16/05/2011.Sucessivamente, requer seja o INSS condenado a elevar o
tempo total de serviço do autor, considerando o acréscimo decorrente da conversão da atividade especial em comum, mediante a
aplicação do fator multiplicador 1,40%.Com a inicial vieram os documentos de fls. 35/81.Deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl.
83).Citado, o quedou-se inerte (fl. 87). A parte autora juntou o processo administrativo às fls. 96/210.O juízo indeferiu o pedido de
expedição de ofício para empresa e a realização de prova testemunhal (fl. 211).Agravo retido da parte autora (fls. 212/214).O julgamento
foi convertido em diligência. Em face do reconhecimento administrativo do tempo especial refente aos períodos 08/09/1986 a
27/03/1991, 01/10/1991 a 01/10/1996 e de 14/09/1998 a 03/12/1998, o juízo delimitou o objeto da presente ação aos períodos
laborados nas empresas ALLERGAN-LOX PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA (01/04/1997 a 25/06/1997), EMS-
INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA (01/07/1997 a 03/08/1998), LABORATÓRIO AMERICANO DE FARMACOTERAPIA
S.A (14/09/1998 a 10/04/2000) e BILLI FARMACÊUTICA LTDA (11/04/2000 a 25/04/2011), fl. 217.Petições da parte autora às fls.
219/223, 225/228, 230/232 e 239/275.Ciência do INSS (fl. 276).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Decido. Mérito
Da Configuração do Período Especial O direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do
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Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à
saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25
anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão
daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o
8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e
Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante previsão legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação
do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado segundo a
legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do
trabalhador.PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO
ESPECIAL. POSSIBILIDADE.1- Em respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos
termos da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade, vez que o
direito à contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio jurídico do trabalhador à medida em ele que trabalha. 2. Agravo
regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO PAULO
MEDINA, 07/08/2003).(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento
em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode
retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à
segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...) (Trecho do voto proferido pela Desembargadora Federal Marianina Galante
nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o 1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em
27/04/2009).Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao
enquadramento de atividades realizadas sob condições especiais:a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da
Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e
58), era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável como
especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos
por qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica
para a verificação da nocividade do agente;b) após 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria profissional. No período
compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991,
fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à
saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão
preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do
Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96
(convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva
sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de
perícia técnica.Para fins de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro
Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção
legal.Para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e
83.080/1979 (Anexo I) até 05/03/97, o Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999,
por fim, a partir de 06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto nº 3.048/1999.Além dessas hipóteses de enquadramento,
sempre possível também a verificação da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de perícia técnica, nos termos da Súmula
nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.É de extrema importância observar
que a legislação em vigor admite a conversão do tempo de trabalho exercido em atividade especial para efeito de concessão de qualquer
benefício previdenciário, observada a tabela de conversão constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art.
37, 5º, da Lei nº 8.213/91, já tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado em qualquer período pode ser convertido, aplicando-
se a lei vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI,
TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).O contrário, todavia, não é mais possível após 29/04/1995, uma vez
que a legislação previdenciária (Lei nº 9.032/95) não admite a conversão de tempo comum para a concessão de aposentadoria
especial.O segurado somente faz jus a esta conversão caso implemente todos os requisitos para a concessão da aposentadoria especial
até 28/04/1995. Observância do princípio tempus regit actum.Não há de se alegar direito adquirido à conversão da atividade comum em
especial com relação aos períodos anteriores a 29/04/1995, visto inexistir direito adquirido a regime jurídico. É ilícito conjugar as regras
do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior, conforme entendimento consolidado na jurisprudência.A esse respeito: TRF3a
Região, AC 00060794920004039999AC - APELAÇÃO CÍVEL - 567782 - Décima Turma - Data da decisão: 20/03/2012 - Data da
publicação: - 28/03/2012 - Relator Desembargador Federal Walter do Amaral; AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº
0002408-79.2008.4.03.6105/SP, RELATORA: Desembargadora Federal TANIA MARANGONI, assinatura eletrônica em
16/12/2014. Não merece prosperar, portanto, o pleito de conversão do tempo comum em especial (01/10/1980 A 03/06/1982,
10/09/1982 A 08/11/1984, 10/12/1984 A 15/01/1986 e 16/01/1986 a 02/09/1986), vez que a parte autora pleiteia seja somado o
tempo de serviço que pretende seja reconhecido como em atividade especial posteriormente a 29/04/1995.DO RUÍDO COMO
AGENTE NOCIVO Oportuno elaborar a evolução histórica dos limites de tolerância para o reconhecimento da natureza especial do
agente nocivo ruído, confira-se o resumo apresentado a seguir:Período de trabalho: até 05-03-97Enquadramentos e limites de tolerância
respectivos:- Item 1.1.6 do quadro Anexo ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 53.831/64: superior a 80 dB- Item 1.1.5 do Anexo
I ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 83.080/79: superior a 90 DbPeríodo de trabalho: de 06/03/1997 a
06/05/1999;Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 2.172/97Limite de tolerância: Superior
a 90 dBPeríodo de trabalho: de 07/05/1999 a 18/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo
Decreto nº 3.048/99, em sua redação originalLimite de tolerância: superior a 90 dBPeríodo de trabalho: a partir de
19/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, na redação alterada pelo
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Decreto nº 4.882/2003Limite de tolerância: Superior a 85 dBDesse modo, até 05/03/97, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita
a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme a previsão mais benéfica contida no Decreto nº 53.831/64.De 06/03/97 a 18/11/2003,
conforme apresentado no quadro acima, o limite de tolerância, em relação ao agente nocivo ruído, situava-se no patamar superior a 90
dB. A partir de 19/11/2003, esse limite de tolerância foi reduzido, passando a ser aquele superior a 85 dB. Em resumo, em relação ao
ruído, o limite de tolerância considerado é aquele superior a 80 dB, até 05/03/97, aquele superior a 90 dB(A), de 06-03-97 a 18-11-03,
e aquele superior a 85 dB(A), a partir de 19-11-2003. Destaco que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, inclusive, já apreciou a
matéria em recurso representativo de controvérsia - rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil, pronunciando-se no sentido da
impossibilidade de retroação do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível de ruído para 85 dB para data anterior. Confira-se a ementa do
recurso especial nº 1.398.260 - PR (2013/0268413-2), Relator Ministro Herman Benjamin, DJE de 05/12/2014, in
litteram:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ
8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003.
LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO
SERVIÇO.Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o
tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge
Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos
julgados sob o regime do art. 543-C do CPC.2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o
agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do
Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de
ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.EPI (RE 664.335/SC):Com o julgamento, em dezembro/2014, do Recurso
Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu duas teses. A primeira afirmou que: o direito à
aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de
Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão de aposentadoria especial. A
segunda: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito
do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o
tempo de serviço especial para a aposentadoria (Fonte: http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?
idConteudo=281259).Ademais, a TNU - Turma Nacional de Uniformização já havia assentado entendimento nesse sentido através da
Súmula nº 9: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não
descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO
INTERMITÊNCIAA legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os
requisitos exigidos para a caracterização da atividade exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram.
Vejamos:Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com
o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para
ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de forma habitual,
permanente, não ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in
verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado
sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos,
conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto
Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.Observe-se que a noção de trabalho habitual e permanente,
não ocasional, nem intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a agentes nocivos durante toda a jornada de
trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco
a saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço. A respeito do tema, trago à colação o seguinte
julgado:PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. APELAÇÃO
DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE
URGÊNCIA REVOGADA. - Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento dos
lapsos especiais vindicados. - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação
aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos anos
trabalhados a qualquer tempo, independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. - Em
razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação
quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do
Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas
hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo
empregador (SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído,
sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre
até a edição do Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite
mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento
de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da Medida
Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo
técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base
na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas
posteriormente a 3/12/1998. - Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime
de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao enquadramento
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especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a
nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites
de tolerância, a utilização do EPI não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo EPI Eficaz (S/N) constante no
Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos
fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa
informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...) (AC 00034027820114036113, JUIZ
CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2016
..FONTE_REPUBLICACAO:.)Em suma: Para o reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a
agentes nocivos à saúde e à integridade física não precisa ocorrer de forma permanente (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995,
o artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da habitualidade, os requisitos da
permanência, não ocasionalidade e não intermitência. LAUDO/PPP EXTEMPORÂNEOSEm relação à apresentação de laudo e PPPs
extemporâneos, a jurisprudência tanto do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região quanto dos demais Tribunais Federais tem se
manifestado por sua aceitação. Colaciono julgados a respeito:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE
INSALUBRE. LAUDO EXTEMPORANEO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º DO CPC.
DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL. 1. Não é necessário que os documentos que demonstram a
atividade insalubre sejam contemporâneos ao período de prestação de serviço, ante a falta de previsão legal para tanto, sendo irrelevante
a declaração expressa quanto às condições ambientais. Precedentes desta E.Corte. 2. Honorários advocatícios devidamente fixados
sobre o valor da causa atualizado, por se tratar de ação de reconhecimento de tempo de serviço especial para fins de averbação. 2.
Agravos do INSS e do autor improvidos. (TRF-3 - AC: 2762 SP 0002762-46.2005.4.03.6126, Relator: JUIZ CONVOCADO
DOUGLAS GONZALES, Data de Julgamento: 06/05/2013, SÉTIMA TURMA).PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO INTERNO -
CONCESSÃO APOSENTADORIA ESPECIAL - EXPOSIÇÃO A RUÍDO - PPP - DESNECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO
- DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. I - A matéria discutida no presente feito é de direito, não carecendo de dilação probatória,
uma vez que os documentos necessários para o deslinde da questão encontram-se anexados aos autos; II - Quanto aos meios de
comprovação do trabalho exercido sob condições especiais, devemos analisar a legislação vigente à época do exercício da atividade da
seguinte maneira: no período anterior à Lei nº 9.032, de 28/04/1995, verifica-se se a atividade é especial ou não pela comprovação da
categoria profissional consoante os Decretos nºs. 53.831/1964 e 83.080/1979; do advento da Lei nº 9.032, em 29/04/1995, até a
vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, tal verificação se dá por meio dos formulários SB-40 e DSS-8030; após a edição do
referido Decreto, comprova-se a efetiva exposição a agentes nocivos por laudo técnico na forma prevista na MP nº 1.523/1996,
convertida na Lei nº 9.528/1997; III - Os Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs atestam que o impetrante, nos períodos de
09/03/1981 a 09/03/1982 e de 23/11/1984 a 31/12/2008, em que trabalhou na CIA. VALE DO RIO DOCE, ficou exposto, de forma
habitual e permanente, no primeiro, a ruído de 86 dB e a eletricidade acima de 250 Volts, e, no segundo, a ruído na média de 92 dB e a
eletricidade acima de 250 Volts; IV - O agente físico ruído é considerado prejudicial à saúde e enseja o reconhecimento do período como
trabalhado em condições especiais, quando a exposição se dá nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n.
53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a
partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Tal entendimento entendimento foi editado através da Súmula nº 32
da Turma Nacional de Uniformização. V - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento
que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das
condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.
VI - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está
previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas
vivenciadas à época da execução dos serviços. VII - Agravo interno desprovido. (TRF-2 - APELREEX: 200950010064423 RJ
2009.50.01.006442-3, Relator: Juiz Federal Convocado ALUISIO GONCALVES DE CASTRO MENDES, Data de Julgamento:
31/08/2010, PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: E-DJF2R - Data::23/09/2010 - Página::27/28)Após realizar
essas ponderações para traçar as balizas a serem consideradas nessa demanda, passo a analisar o caso concreto. CASO SUB JUDICE
Postula a parte autora pelo reconhecimento dos períodos especiais laborados nas empresas empresas ALLERGAN-LOX PRODUTOS
FARMACÊUTICOS LTDA (01/04/1997 a 25/06/1997), EMS- INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA (01/07/1997 a 03/08/1998),
LABORATÓRIO AMERICANO DE FARMACOTERAPIA S.A (14/09/1998 a 10/04/2000) e BILLI FARMACÊUTICA LTDA
(11/04/2000 a 25/04/2011) e a consequente transformação da aposentadoria por tempo de contribuição em especial NB 156.362.320-
7, com DER em 16/05/2011.Passo à análise individualizada dos períodos pleiteados 1) ALLERGAN-LOX PRODUTOS
FARMACÊUTICOS LTDA (01/04/1997 a 25/06/1997)Conforme CTPS a parte autora laborou na referida empresa no período de
01/04/1997 a 25/06/1997, no cargo de auxiliar de produção (fl. 54).O relatório de informações sobre atividades exercidas em condições
especiais (fl. 66) e o laudo técnico (fls. 67/68) fornecidos pela empresa indicam que o segurado desempenhava seu labor exposto a ruído
de 88 dB(A).Assim, a parte autora não ficou exposta a ruído acima do limite de tolerância, que era de 80 dB(A) até 05/03/1997, de 90
dB(A) entre 06/03/1997 a 18/11/2003, e de 85 dB(A) a partir de 19/11/2003.2) EMS- INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
(01/07/1997 a 03/08/1998)A CTPS indica que a parte autora laborou na referida empresa no período de 01/07/1997 a 03/08/1998, na
função de manipulador de sólidos IV (fl. 54).Segundo o PPP de fls. 69/70, a parte autora ficou exposta a ruído de 89 dB(A), dentro,
portanto, do limite de tolerância, que era de 80 dB(A) até 05/03/1997, de 90 dB(A) entre 06/03/1997 a 18/11/2003, e de 85 dB(A) a
partir de 19/11/2003.Assim, o período de 01/07/1997 a 03/08/1998 deve ser tido como comum.3)LABORATÓRIO AMERICANO
DE FARMACOTERAPIA S.A (14/09/1998 a 10/04/2000)De acordo com a CTPS (fl. 55) a parte autora foi admitida na referida
empresa em 14/09/1998, para o cargo de operador da seção de comprimidos, tendo saído em 10/04/2000.O PPP fornecido pela
empresa demonstra que a parte autora ficou exposta a ruído de 88 dB(A), dentro, portanto, do limite de tolerância, que era de 80 dB(A)
até 05/03/1997, de 90 dB(A) entre 06/03/1997 a 18/11/2003, e de 85 dB(A) a partir de 19/11/2003.Demonstra, ainda, que houve
exposição ao agente acetona.A exposição ao agente químico acetona torna a atividade especial, nos termos do código 1.2.11 do anexo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/04/2017     707/816



do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10 do Decreto nº 83.080/79, quando a exposição se dá acima do limite de tolerância.De acordo
com a NR 15, Anexo nº 11, Quadro nº 1, o limite de tolerância de exposição à acetona é de 780ppm ou 1870mg/m3, até 48
horas/semana. No caso dos autos, a parte autora ficou exposta à acetona, com intensidade de 161,5 mg/m3, dentro, portanto, do limite
de tolerância.Neste sentido:PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL
COMPROVADA. AGRAVO RETIDO IMPROVIDO. APELAÇÃO DO AUTOR PROVIDA. BENEFÍCIO DEFERIDO.
SENTENÇA REFORMADA. 1. Dispõe o art. 57 da Lei nº 8.213/91 que a aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a
carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
durante 15, 20 ou 25 anos, conforme dispuser a Lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) II. Com base nos citados documentos
e, após análise do laudo técnico que especifica as condições do ambiente de trabalho durante o exercício das funções de
sapateiro/acabamento/blaqueador/frizador, verifico ficar demonstrada a exposição a agente químico tolueno (570,20 a 712,80 - limite
tolerável de 78 Ppm e 290 Mg/m ) e acetona (5.156,50 a 5.672,20 - limite tolerável 780 Ppm e 1870 Mg/m ), acima do definido em
NR-15. III. Computando-se os períodos de atividades especiais ora reconhecidos até a data do requerimento administrativo (25/02/2010
fls. 43) perfaz-se 31 anos, 01 mês e 21 dias, suficientes para a concessão da aposentadoria especial, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei
nº 8.213/91. IV. Agravo retido improvido, apelação do autor provida. Benefício deferido.(AC 00040612420104036113,
DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/09/2016
..FONTE_REPUBLICACAO:.)Ante o exposto, o labor exercido no período de 14/09/1998 a 10/04/2000 deve ser considerado
comum.4) BILLI FARMACÊUTICA LTDA (11/04/2000 a 25/04/2011)A CTPS de fl. 55 informa que a parte autora foi admitida na
referida empresa em 11/04/2000, para o cargo de manipulador de produção II, sem anotação de data de saída.Conforme o Perfil
Profissiográfico Previdenciário (fls. 73/81 e 179/186), a parte autora ficou exposta a ruído de 90 dB(A) no período de 11/04/2000 a
31/03/2009 e de 92dB(A) no período de 01/04/2009 a 25/04/2011. Referido documento indica, anda, a exposição da parte autora a
agentes químicos hidróxido de sódio, álcool isopropílico, metabissulfito de sódio e bissulfito de sódio, ácido clorídrico.Em relação ao
agente ruído, a parte autora ficou exposta acima do limite de tolerância, que era de 80 dB(A) até 05/03/1997, de 90 dB(A) entre
06/03/1997 a 18/11/2003, e de 85 dB(A) a partir de 19/11/2003, apenas, no período de 19/11/2003 a 25/04/2011.Houve, ainda,
exposição da parte autora a agentes químicos.Conforme código 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64, código 1.2.10 do Decreto nº
83.080/79, código 1.0.19 do Decreto nº 2.172/97 e código 1.0.19 do Decreto nº 3.048/99 o labor exercido em exposição a hidróxido
de sódio deve ser reconhecido como de natureza especial.Trago julgados neste sentido:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA
TESTEMUNHAL. NATUREZA ESPECIAL DAS ATIVIDADES LABORADAS PARCIALMENTE COMPROVADA. AGENTES
FÍSICO E QUÍMICO. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM MEDIANTE APLICAÇÃO
DO FATOR PREVISTO NA LEGISLAÇÃO. TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO
COMPROVADOS. 1. A aposentadoria especial é devida ao segurado que tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte
e cinco) anos, conforme o caso, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física (art. 64 do Decreto nº
3.048/99). E a aposentadoria por tempo de contribuição, conforme art. 201, 7º, da constituição Federal, com a redação dada pela EC nº
20/98, é assegurada após 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher. Nos dois
casos, necessária, ainda, a comprovação da carência e da qualidade de segurado. 2. Início de prova material, corroborado por prova
testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como trabalhador rural. A atividade rural desempenhada em data anterior a
novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições
previdenciárias, exceto para fins de carência. 3. A legislação aplicável para caracterização da natureza especial é a vigente no período em
que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos
Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelos Decretos nº 2.172/97 e nº 3.049/99. 4. Os Decretos nº 53.831/64
e nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se
divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. 5. A atividade desenvolvida até 10.12.1997,
mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pode ser considerada especial, pois, em razão da legislação de regência a ser considerada
até então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030,
exceto para o agente nocivo ruído por depender de prova técnica. 6. É de considerar prejudicial até 05.03.1997 a exposição a ruídos
superiores a 80 decibéis, de 06.03.1997 a 18.11.2003, a exposição a ruídos de 90 decibéis e, a partir de então, a exposição a ruídos de
85 decibéis. 7. Efetivo exercício de atividades especiais comprovado por meio de formulários de insalubridade e laudos técnicos que
atestam a exposição a agentes físicos agressores à saúde, em níveis superiores aos permitidos em lei. 8. No período de 30.03.1986 a
30.09.1996, a parte autora, na atividade de auxiliar de fábrica, esteve exposta a calor causado e frio excessivos e a soda, cloro e ácido
(fl. 155), devendo ser reconhecida a natureza especial da atividade exercida nesse período, conforme códigos 1.1.1, 1.1.2 e 1.2.9 do
Decreto nº 53.831/64 e códigos 1.1.1, 1.1.2 e 1.2.11 do Decreto nº 83.080/79. Por sua vez, no período de 01.04.1998 a 15.01.2009,
na atividade auxiliar de produção, esteve exposta a hidróxido de sódio e ácido nítrico (fls. 156/157), devendo também ser reconhecida a
natureza especial da atividade exercida nesse período, conforme código 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64, código 1.2.10 do Decreto nº
83.080/79, código 1.0.19 do Decreto nº 2.172/97 e código 1.0.19 do Decreto nº 3.048/99. Ressalte que no período de 19.11.2003 a
15.01.2009 esteve exposta a ruídos acima dos limites legalmente admitidos, de modo que a atividade deve ser enquadrada no código
2.0.1 do Decreto nº 3.048/99, neste ponto observado, ainda, o Decreto nº 4.882/03. 9. Somados todos os períodos comuns, inclusive
rurais sem registro, e especiais, estes devidamente convertidos, totaliza a parte autora 49 (quarenta e nove) anos, 03 (três) meses e 17
(dezessete) dias de tempo de contribuição até a data do ajuizamento da ação. 10. O benefício é devido a partir da data do requerimento
administrativo (D.E.R.) ou, na sua ausência, a partir da citação. 11. A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso
desde as respectivas competências e os juros de mora desde a citação, observada eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual
de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça
Federal (ou aquele que estiver em vigor na fase de liquidação de sentença). Os juros de mora deverão incidir até a data da expedição do
PRECATÓRIO/RPV, conforme entendimento consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a devida expedição, deverá ser
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observada a Súmula Vinculante 17. 12. Esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser
fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença de primeiro grau, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. Entretanto,
mantém-se como fixados na sentença, em respeito ao princípio da vedação à reformatio in pejus. 13. Reconhecido o direito da parte
autora à aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da citação (24.02.2010), ante a comprovação de todos os requisitos legais.
14. Remessa necessária tida por interposta e apelação desprovidas. Fixados, de ofício, os consectários legais.(AC
00067871620114039999, DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON PORFIRIO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:09/11/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. PRODUTOS QUÍMICOS. ELETRICISTA. ATIVIDADE
ESPECIAL. CONVERSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. JUROS DE MORA. 1. Pretende o Autor a
concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados em condições especiais. 2. As
atividades exercidas em condições especiais, em que esteve submetido a tensão superior a 250 Volts foram devidamente comprovadas
pelos documentos exigidos em lei, além de estarem enquadradas no código 1.1.8 do anexo do Decreto nº 53.831/64, autorizando a
conversão. 3. Também pode ser considerado especial o período em que o Autor esteve em contato com ácido clorídrico, ácido acético,
ácido sulfúrico, hidróxido de sódio, hidróxido de potássio, álcool etílico, álcool metílico, piridina e clorofórmio, em face do enquadramento
no código 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64. 4. O benefício é devido a partir do requerimento administrativo, devendo ser compensados
eventuais pagamentos administrativos já realizados e ressalvadas as parcelas colhidas pela prescrição qüinqüenal. 5. Os juros de mora de
meio por cento ao mês incidem a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas posteriores a tal ato processual. Após
10.01.2003 a taxa de juros passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161,
º, do Código Tributário Nacional. Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório,
bem como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia
seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação (REsp nº
671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 6. Remessa oficial e Apelação do INSS
parcialmente providas.(AC 00026045320014036183, JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA,
DJF3 DATA:18/06/2008 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Tendo em vista a atividade descrita à fl. 179, depreende-se que a parte autora
ficou exposta ao ruído e aos agentes químicos de modo contínuo, ou seja, habitual, permanente, não ocasional, nem intermitente.A
utilização de equipamentos de proteção individual não têm o condão de afastar a natureza especial da atividade, vez que não são capazes
de eliminar a nocividade dos agentes agressivos à saúde, apenas reduzindo seus efeitos. O reconhecimento da atividade especial não
requer que o trabalhador tenha sua higidez física afetada.Veja-se o seguinte julgado do e. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA ESPECIAL. PERÍODOS ESPECIAIS.
COMPROVADOS. AGRAVO DESPROVIDO.1. Evidenciado que não almeja o Agravante suprir vícios no julgado, mas apenas
externar o inconformismo com a solução que lhe foi desfavorável, com a pretensão de vê-la alterada.2. Quanto à existência de EPI eficaz,
a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a
natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o
segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do
tempo de serviço em condições especiais pretendido.3. Agravo Legal a que se nega provimento.Importante acrescentar que o Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP) é um documento preenchido pelo empregador, o qual considera, apenas, se houve ou não
atenuação dos fatores de risco. (AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000318-93.2011.4.03.6105/SP
2011.61.05.000318-4/SP RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA: 23/09/2015)Nesse contexto, o período de 11/04/2000 a 25/04/2011 com comprovação da exposição a ruído acima do limite
de tolerância, ou a agentes químicos de modo habitual, permanente, não ocasional, nem intermitente, deve ser tido por especial.DO
DIREITO À APOSENTADORIA:Considerando somente o período especial ora reconhecido (11/04/2000 a 25/04/2011), bem como o
reconhecido administrativamente (08/09/1986 a 27/03/1991, 01/10/1991 a 01/10/1996 e 14/09/1998 a 03/12/1998) até a data da DER
(16/05/2011), a parte autora não faria jus à aposentadoria especial por não ter completado 25 anos de atividade especial. Autos nº:
00137279620114036183Autor(a): AIRTON LUIZ CEZAREData Nascimento: 14/12/1962Sexo: HOMEMCalcula até / DER:
16/05/2011Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 16/05/2011 (DER) Carência Concomitante ?08/09/1986
27/03/1991 1,00 Sim 4 anos, 6 meses e 20 dias 55 Não01/10/1991 01/10/1996 1,00 Sim 5 anos, 0 mês e 1 dia 61 Não14/09/1998
03/12/1998 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 20 dias 4 Não11/04/2000 25/04/2011 1,00 Sim 11 anos, 0 mês e 15 dias 133 NãoMarco
temporal Tempo total Carência IdadeAté 16/12/98 (EC 20/98) 9 anos, 9 meses e 11 dias 120 meses 36 anos e 0 mêsAté 28/11/99 (L.
9.876/99) 9 anos, 9 meses e 11 dias 120 meses 36 anos e 11 mesesAté a DER (16/05/2011) 20 anos, 9 meses e 26 dias 253 meses 48
anos e 5 mesesSomando-se os períodos especiais (11/04/2000 a 25/04/2011, 08/09/1986 a 27/03/1991, 01/10/1991 a 01/10/1996 e
14/09/1998 a 03/12/1998) e os comuns (02/09/1976 a 30/06/1978, 01/08/1978 a 18/10/1979, 01/10/1980 a 30/06/1982, 10/09/1982
a 28/11/1984, 10/12/1984 a 15/01/1986, 16/01/1986 a 02/09/1986, 28/03/1991 a 01/04/1991, 08/05/1991 a 02/08/1991, 01/04/1997
a 25/06/1997, 01/07/1997 a 03/08/1998 e 04/12/1998 a 10/04/2000) laborados pela parte autora, chega-se a seguinte planilha de
tempo de serviço, para fins de aposentadoria na DER em 16/05/2011:Autos nº: 00137279620114036183Autor(a): AIRTON LUIZ
CEZAREData Nascimento: 14/12/1962Sexo: HOMEMCalcula até / DER: 16/05/2011Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ?
Tempo até 16/05/2011 (DER) Carência Concomitante ?08/09/1986 27/03/1991 1,40 Sim 6 anos, 4 meses e 16 dias 55 Não01/10/1991
01/10/1996 1,40 Sim 7 anos, 0 mês e 1 dia 61 Não14/09/1998 03/12/1998 1,40 Sim 0 ano, 3 meses e 22 dias 4 Não11/04/2000
25/04/2011 1,40 Sim 15 anos, 5 meses e 15 dias 133 Não02/09/1976 30/06/1978 1,00 Sim 1 ano, 9 meses e 29 dias 22
Não01/08/1978 18/10/1979 1,00 Sim 1 ano, 2 meses e 18 dias 15 Não01/10/1980 30/06/1982 1,00 Sim 1 ano, 9 meses e 0 dia 21
Não10/09/1982 28/11/1984 1,00 Sim 2 anos, 2 meses e 19 dias 27 Não10/12/1984 15/01/1986 1,00 Sim 1 ano, 1 mês e 6 dias 14
Não16/01/1986 02/09/1986 1,00 Sim 0 ano, 7 meses e 17 dias 7 Não28/03/1991 01/04/1991 1,00 Sim 0 ano, 0 mês e 4 dias 1
Não08/05/1991 02/08/1991 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 25 dias 4 Não01/04/1997 25/06/1997 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 25 dias 3
Não01/07/1997 03/08/1998 1,00 Sim 1 ano, 1 mês e 3 dias 14 Não04/12/1998 10/04/2000 1,00 Sim 1 ano, 4 meses e 7 dias 15
NãoMarco temporal Tempo total Carência Idade Pontos (MP 676/2015)Até 16/12/98 (EC 20/98) 24 anos, 0 mês e 18 dias 248 meses
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36 anos e 0 mês -Até 28/11/99 (L. 9.876/99) 25 anos, 0 mês e 0 dia 259 meses 36 anos e 11 meses -Até a DER (16/05/2011) 40 anos,
9 meses e 27 dias 396 meses 48 anos e 5 meses InaplicávelPedágio (Lei 9.876/99) 2 anos, 4 meses e 17 dias Tempo mínimo para
aposentação: 32 anos, 4 meses e 17 diasNessas condições, a parte autora, em 16/12/1998, não tinha direito à aposentadoria por tempo
de serviço, ainda que proporcional (regras anteriores à EC 20/98), porque não preenchia o tempo mínimo de serviço (30
anos).Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia o tempo
mínimo de contribuição (30 anos), a idade (53 anos) e o pedágio (2 anos, 4 meses e 17 dias).Por fim, em 16/05/2011 (DER) tinha direito
à aposentadoria integral por tempo de contribuição (regra permanente do art. 201, 7º, da CF/88). O cálculo do benefício deve ser feito
de acordo com a Lei 9.876/99, com a incidência do fator previdenciário, porque a DER é anterior a 18/06/2015, data do início da
vigência da MP 676/2015, convertida na Lei 13.183/2015.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015, e condeno o INSS a averbar o período
especial laborado na empresa BILLI FARMACÊUTICA LTDA (11/04/2000 a 25/04/2011), bem como a elevar o tempo total de
serviço do autor, considerando o acréscimo decorrente da conversão da atividade especial em comum, mediante a aplicação do fator
multiplicador 1,40%.Tendo em vista os elementos constantes dos autos, que indicam a probabilidade do direito invocado, em especial
após a análise probatória, e ante a natureza declaratória do provimento, sem caráter pecuniário, fazendo jus a parte autora à contagem de
tempo em atividade especial, para fins de obtenção de eventual benefício de Aposentadoria na esfera administrativa, havendo perigo de
dano ante a demora do deslinde final da causa, concedo a tutela provisória de urgência, de natureza antecipatória, com fundamento no
artigo 497, combinado com o artigo 300, ambos do Código de Processo Civil de 2015, pelo que determino que o réu averbe o(s)
período(s) especial(is), bem como eleve tempo total de serviço do autor, considerando o acréscimo decorrente da conversão da atividade
especial em comum, mediante a aplicação do fator multiplicador 1,40%, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da data em que
o INSS for cientificado dessa decisão.Em face da sucumbência recíproca, condeno o INSS e a parte autora ao pagamento de honorários
advocatícios (cf. artigo 86 do Código de Processo Civil de 2015), os quais, sopesados os critérios legais (incisos do 2º do artigo 85),
arbitro, respectivamente: (a) o INSS, no valor de R$1.000,00 (mil reais), com fulcro no 8º do artigo 85, considerando inestimável o
proveito econômico oriundo de provimento jurisdicional eminentemente declaratório; e (b) a parte autora, no percentual legal mínimo (cf.
artigo 85, 3º), incidente sobre o correspondente à metade do valor atualizado da causa (cf. artigo 85, 4º, inciso III), observada a
suspensão prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. Sem custas para a autarquia, em
face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.Sentença não submetida ao
reexame necessário, nos termos do artigo 496, parágrafo 3º, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015, por possuir natureza
meramente declaratória, sem efeitos financeiros.Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os
autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0003473-30.2012.403.6183 - LUIZ CARLOS SOARES(SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA E SP059744 -
AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta por LUIZ CARLOS SOARES em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou sucessivamente o restabelecimento
do auxílio-doença até que seja submetido a reabilitação profissional, com o pagamento das parcelas vencidas. Com a inicial, vieram os
documentos (fls. 02/93 e 95/110).Antecipação da tutela indeferida à fl. 113.Agravo de instrumento interposto pela parte autora (fls.
122/134).Contestação do réu às fls. 135/158.Especificação de provas da parte autora (fls. 163/165).Réplica às fls. 166/175.Decisão
negando seguimento ao agravo de instrumento interposto pela parte autora (fls. 189/193).Laudo pericial às fls. 207/215.A parte autora
acostou novos doumentos (fls. 217/222).Alegações finais da parte autora às fls. 227/232 e manifestação quanto ao laudo pericial às fls.
233/237.Manifestação do INSS às fls. 239/243.Petição da parte autora (fls. 249/250).O julgamento foi convertido em diligência (fl.
252).Juntada de novos documentos pela parte autora (fls. 256/258).Esclarecimentos do perito (fls. 259/260).Parecer do MPF opinando
pela procedência do pedido(fls. 262/263).O juízo suspendeu o curso do processo para promover a interdição da parte autora (fl.
265).Manifestação da parte autora (fls. 268/272).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Decido.Reconsidero a parte
final do despacho de fl. 273, vez que o MPF apresentou parecer às fls. 262/263.DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/DO
AUXÍLIO-DOENÇAA Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47. Preleciona a lei que para o
deferimento da prestação exige-se: a constatação de incapacidade permanente para o desempenho de atividade laboral capaz de garantir
a subsistência, a impossibilidade de reabilitação e a carência de 12 (doze) contribuições. Não se exige carência para a aposentadoria por
invalidez decorrente de acidente, ou quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os
segurados especiais, desde que comprovado o exercício de atividade rural ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício,
pelo número de meses equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I.Ao dispor sobre o auxílio-doença, a lei
supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua concessão são a incapacidade laboral por mais de 15
dias e a carência de 12 contribuições. A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de
desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto o auxílio-doença é concedido apenas quando o
segurado fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais.Os dois benefícios previdenciários
reclamam do interessado outros dois requisitos imprescindíveis, quais sejam: a carência e a qualidade de segurado da Previdência Social.
Passo à análise do caso sub judice. Quanto à qualidade de segurado, observo que consta do extrato do CNIS (fl. 295), que a parte
autora manteve vínculo empregatício como empregado até 18/05/2011. Em 27/07/2011 começou a receber auxílio-doença.Observo que,
ao dispor sobre o Auxílio-Doença, a Lei nº 8.213/91, por meio dos artigos 59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua concessão
são a incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições. Havendo perda da qualidade de segurado, essa
condição poderia ser restabelecida mediante o recolhimento de 1/3 do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência
- quatro contribuições, no caso - nos termos do parágrafo único do artigo 24 da Lei 8213/91, vigente ao tempo dos fatos e
posteriormente revogado pela Medida Provisória 739/2016. Prosseguindo, o sistema previdenciário não permite a concessão dos
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benefícios aos segurados acometidos de doença ou lesão anteriores ao início da filiação, com exceção as hipóteses de progressão ou
agravamento daquela doença, cuja filiação ao sistema foi anterior, conforme transcreve o Art. 42 e 59, parágrafo único, respectivamente,
da Lei 8213/91, verbis: Art.42 (...) 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se Regime Geral de Previdência
Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou
agravamento dessa doença ou lesão.Art. 59 (...) Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime
Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade
sobrevier de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Pelo exposto, a autora bem demonstrou a existência do vínculo
empregatício. No que tange à incapacidade, a parte autora relatou que desde julho de 2011 encontra-se afastado de suas atividades
laborais por estar acometido de graves moléstias psiquiátricas (transtorno de estresse pós-traumático e esquizofrenia paranoide).Na
perícia médica realizada em 08/01/2014 (fls. 207/215), constatou-se que o autor é portador de diversas patologias psiquiátricas, sendo a
primária um transtorno mental e comportamental secundária ao uso de múltiplas drogas. Além disso, acrescenta que o autor apresenta
transtorno depressivo recorrente. Concluiu, portanto, o expert judicial que está caracterizada situação de incapacidade laborativa total e
permanente. Em novos esclarecimentos o sr.perito informou que além da incapacidade laborativa total e permanente, o autor encontra-se
incapacitado para responder pelos atos da vida civil (fls. 259/260).Ressalte-se que, segundo o princípio da persuasão racional, o Juiz
julga a demanda conforme seu convencimento, conforme o cenário fático-probatório dos autos, e atento às circunstâncias particulares da
demanda, com fulcro no artigo 479 do Código de Processo Civil/2015, in verbis:O juiz apreciará a prova pericial de acordo com o
disposto no art. 371, indicando na sentença os motivos que o levaram a considerar ou a deixar de considerar as conclusões do laudo,
levando em conta o método utilizado pelo perito. Art. 371. O juiz apreciará a prova constante dos autos, independentemente do sujeito
que a tiver promovido, e indicará na decisão as razões da formação de seu convencimento. Desta feita, bem analisado o laudo pericial,
não se vislumbram motivos para desconsiderar qualquer de suas conclusões.No tocante à data de início da incapacidade, o sr. Perito, em
resposta ao quesito da parte autora n. 19, afirmou que se deu aproximadamente em 2011, após a internação especializada (fl. 213) e, em
resposta ao quesito 11 do INSS que ocorreu aproximadamente há 2 anos, quando foi internado (fl. 214).Considerando que a perícia foi
realizada em 08/01/2014 (fl. 215), ou seja, logo após a cessação do benefício de auxílio-doença percebido pela parte autora no período
de 27/07/2011 a 03/02/2012 (fl. 295), a aposentadoria por invalidez terá por início o dia seguinte à cessação do auxílio-doença, em
04/02/2012. DO DANO MORALA parte autora pleiteia a condenação do INSS em danos morais, supostamente decorrentes da
cessação inesperada do benefício auxílio-doença percebido pelo autor.Inicialmente, cumpre destacar que o ato de deferimento ou de
indeferimento de benefício previdenciário é plenamente vinculado, isto é, todos os seus elementos - competência, finalidade, forma, motivo
e objeto - estão fixados em lei, não comportando juízo de conveniência ou oportunidade. Assim, presentes os requisitos, impõe-se a
concessão do benefício; caso contrário, há que se indeferi-lo. Note-se que a aceitação ou não de determinada prova produzida implica
uma decisão, um julgamento por parte do servidor público quanto ao atendimento dos requisitos ou não. Neste passo, há que se ressaltar
uma distinção fundamental entre a atividade administrativa e a judicial: conquanto ambas possam ser analisadas sob o aspecto
procedimental, encarando-se o ato final do procedimento administrativo como decisão, a aplicação da lei se dá de maneiras diferentes
segundo a posição do agente. Para o administrador, trata-se da sua própria atividade. Jungido que está ao princípio da legalidade, deve
aplicar a lei de ofício, observando os regulamentos, portarias, instruções normativas e ordens de serviço. A inobservância de um só destes
atos pode significar responsabilidade funcional e, eventualmente, civil se lesado direito de um cidadão. Em casos mais graves o
comportamento desviante pode até implicar responsabilidade criminal. Para o juiz não se trata de avaliar sua própria atuação - isto ele o
faz somente quando aplica normas processuais e de modo mais restrito que o administrador - mas de avaliar a atuação alheia perante o
Direito. Mais: ainda que afirmada a primazia da lei no ordenamento jurídico pátrio, o juiz deve servir-se de outras fontes - jurisprudência,
doutrina e costumes - seja para suplementar eventuais lacunas, seja para dar à lei a interpretação adequada à sua finalidade social (Lei de
Introdução ao Código Civil, arts. 4º e 5º). Por fim, dada a supremacia da Constituição, cabe ao juiz o exame de constitucionalidade da lei
a aplicar, dando-lhe interpretação conforme ao texto constitucional ou negando-lhe vigência, quando tal interpretação não for possível.Tal
exame não compete ao administrador público, nem mesmo o recurso a fontes suplementares. Para este, o vazio legislativo é sempre
significativo: ausência de previsão legal que autorize a atuação ou decisão neste ou naquele sentido. Para o juiz, tal vazio é aparente,
sendo-lhe vedado pronunciar o non liquet. Neste sentido é que o Judiciário, ao rever um ato de indeferimento e determinar a implantação
do benefício, não está avaliando a plausibilidade do ato administrativo. No caso dos autos, verifico que a autarquia não agiu com conduta
irresponsável ou inconsequente, diante do direito controvertido apresentado. Logo, não é devida a indenização por danos morais, tendo
em vista que não há qualquer comprovação do alegado dano extrapatrimonial sofrido pela parte autora.DISPOSITIVOPelo exposto,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I,
do Código de Processo Civil, condenando o INSS a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em
04/02/2012.As diferenças atrasadas, confirmada a sentença, deverão ser pagas após o trânsito em julgado, incidindo a correção
monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, já com as
alterações introduzidas pela Resolução CJF n. 267, de 02.12.2013.Tendo em vista os elementos constantes dos autos, que indicam a
probabilidade de sucesso da demanda e a necessidade da obtenção do benefício de caráter alimentar, entendo ser o caso de concessão
de tutela provisória de urgência, de natureza antecipatória, com fundamento no artigo 497 combinado com o artigo 300, ambos do
Código de Processo Civil de 2015, pelo que determino que o réu implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados
da data em que o INSS for cientificado da presente sentença.Em face da sucumbência recíproca, condeno o INSS ao pagamento de 5%
sobre o valor da condenação, com base no 3º, I, do artigo 85 do Código de Processo Civil de 2015. Ressalto o entendimento de que os
percentuais enumerados em referido artigo somente se referem à sucumbência total (e não parcial) da Fazenda Pública. Isso porque
interpretar que o limite mínimo serviria para fins de sucumbência parcial poderia gerar a equivalência entre a sucumbência parcial e total ou
impor condenações indevidamente elevadas mesmo em casos de considerável sucumbência da parte autora. Saliento que não se trata de
compensação de honorários - o que é vedado pelo 14º do mesmo dispositivo -, uma vez que haverá pagamento de verba honorária e não
simples compensação dos valores. De fato, não fosse a parte autora beneficiária de justiça gratuita, igualmente seria condenada em 5%
sobre a condenação. Caso houvesse compensação, cada uma das partes iria arcar com os valores dos respectivos advogados.Sem custas
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para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça
gratuita.Sentença submetida ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0004320-32.2012.403.6183 - CARLOS ROBERTO SALOMAO(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta por AIRTON LUIZ CEZARE em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual objetiva o reconhecimento: [i] dos períodos especiais laborados nas empresas
SEARLE DO BRASIL (08/09/1986 a 27/03/1991), LABORATÓRIOS WYETH WHITEHALL LTDA (01/10/1991 a 01/10/1996),
ALLERGAN-LOX PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA (01/03/1997 a 25/06/1997), EMS- INDÚSTRIA FARMACÊUTICA
LTDA (01/07/1997 a 03/08/1998), LABORATÓRIO AMERICANO DE FARMACOTERAPIA S.A (14/09/1998 a 10/04/2000) e
BILLI FARMACÊUTICA LTDA (11/04/2000 a 25/04/2011); e [ii] seja reconhecida a conversão do tempo de atividade comum em
especial referente aos períodos de 01/10/1980 A 03/06/1982, 10/09/1982 a 08/11/1984, 10/12/1984 A 15/01/1986 e 16/01/1986 a
02/09/1986, mediante aplicação do fator multiplicador 0,83%; e a consequente concessão transformação da aposentadoria por tempo de
contribuição em especial NB 156.362.320-7, com DER em 16/05/2011.Sucessivamente, requer seja o INSS condenado a elevar o
tempo total de serviço do autor, considerando o acréscimo decorrente da conversão da atividade especial em comum, mediante a
aplicação do fator multiplicador 1,40%.Com a inicial vieram os documentos de fls. 35/81.Deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl.
83).Citado, o quedou-se inerte (fl. 87). A parte autora juntou o processo administrativo às fls. 96/210.O juízo indeferiu o pedido de
expedição de ofício para empresa e a realização de prova testemunhal (fl. 211).Agravo retido da parte autora (fls. 212/214).O julgamento
foi convertido em diligência. Em face do reconhecimento administrativo do tempo especial refente aos períodos 08/09/1986 a
27/03/1991, 01/10/1991 a 01/10/1996 e de 14/09/1998 a 03/12/1998, o juízo delimitou o objeto da presente ação aos períodos
laborados nas empresas ALLERGAN-LOX PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA (01/04/1997 a 25/06/1997), EMS-
INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA (01/07/1997 a 03/08/1998), LABORATÓRIO AMERICANO DE FARMACOTERAPIA
S.A (14/09/1998 a 10/04/2000) e BILLI FARMACÊUTICA LTDA (11/04/2000 a 25/04/2011), fl. 217.Petições da parte autora às fls.
219/223, 225/228, 230/232 e 239/275.Ciência do INSS (fl. 276).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Decido. Mérito
Da Configuração do Período Especial O direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do
Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à
saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25
anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão
daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o
8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e
Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante previsão legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação
do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado segundo a
legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do
trabalhador.PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO
ESPECIAL. POSSIBILIDADE.1- Em respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos
termos da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade, vez que o
direito à contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio jurídico do trabalhador à medida em ele que trabalha. 2. Agravo
regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO PAULO
MEDINA, 07/08/2003).(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento
em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode
retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à
segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...) (Trecho do voto proferido pela Desembargadora Federal Marianina Galante
nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o 1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em
27/04/2009).Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao
enquadramento de atividades realizadas sob condições especiais:a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da
Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e
58), era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável como
especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos
por qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica
para a verificação da nocividade do agente;b) após 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria profissional. No período
compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991,
fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à
saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão
preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do
Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96
(convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva
sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de
perícia técnica.Para fins de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro
Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção
legal.Para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e
83.080/1979 (Anexo I) até 05/03/97, o Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999,
por fim, a partir de 06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto nº 3.048/1999.Além dessas hipóteses de enquadramento,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/04/2017     712/816



sempre possível também a verificação da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de perícia técnica, nos termos da Súmula
nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.É de extrema importância observar
que a legislação em vigor admite a conversão do tempo de trabalho exercido em atividade especial para efeito de concessão de qualquer
benefício previdenciário, observada a tabela de conversão constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art.
37, 5º, da Lei nº 8.213/91, já tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado em qualquer período pode ser convertido, aplicando-
se a lei vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI,
TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).O contrário, todavia, não é mais possível após 29/04/1995, uma vez
que a legislação previdenciária (Lei nº 9.032/95) não admite a conversão de tempo comum para a concessão de aposentadoria
especial.O segurado somente faz jus a esta conversão caso implemente todos os requisitos para a concessão da aposentadoria especial
até 28/04/1995. Observância do princípio tempus regit actum.Não há de se alegar direito adquirido à conversão da atividade comum em
especial com relação aos períodos anteriores a 29/04/1995, visto inexistir direito adquirido a regime jurídico. É ilícito conjugar as regras
do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior, conforme entendimento consolidado na jurisprudência.A esse respeito: TRF3a
Região, AC 00060794920004039999AC - APELAÇÃO CÍVEL - 567782 - Décima Turma - Data da decisão: 20/03/2012 - Data da
publicação: - 28/03/2012 - Relator Desembargador Federal Walter do Amaral; AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº
0002408-79.2008.4.03.6105/SP, RELATORA: Desembargadora Federal TANIA MARANGONI, assinatura eletrônica em
16/12/2014. Não merece prosperar, portanto, o pleito de conversão do tempo comum em especial (01/10/1980 A 03/06/1982,
10/09/1982 A 08/11/1984, 10/12/1984 A 15/01/1986 e 16/01/1986 a 02/09/1986), vez que a parte autora pleiteia seja somado o
tempo de serviço que pretende seja reconhecido como em atividade especial posteriormente a 29/04/1995.DO RUÍDO COMO
AGENTE NOCIVO Oportuno elaborar a evolução histórica dos limites de tolerância para o reconhecimento da natureza especial do
agente nocivo ruído, confira-se o resumo apresentado a seguir:Período de trabalho: até 05-03-97Enquadramentos e limites de tolerância
respectivos:- Item 1.1.6 do quadro Anexo ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 53.831/64: superior a 80 dB- Item 1.1.5 do Anexo
I ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 83.080/79: superior a 90 DbPeríodo de trabalho: de 06/03/1997 a
06/05/1999;Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 2.172/97Limite de tolerância: Superior
a 90 dBPeríodo de trabalho: de 07/05/1999 a 18/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo
Decreto nº 3.048/99, em sua redação originalLimite de tolerância: superior a 90 dBPeríodo de trabalho: a partir de
19/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, na redação alterada pelo
Decreto nº 4.882/2003Limite de tolerância: Superior a 85 dBDesse modo, até 05/03/97, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita
a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme a previsão mais benéfica contida no Decreto nº 53.831/64.De 06/03/97 a 18/11/2003,
conforme apresentado no quadro acima, o limite de tolerância, em relação ao agente nocivo ruído, situava-se no patamar superior a 90
dB. A partir de 19/11/2003, esse limite de tolerância foi reduzido, passando a ser aquele superior a 85 dB. Em resumo, em relação ao
ruído, o limite de tolerância considerado é aquele superior a 80 dB, até 05/03/97, aquele superior a 90 dB(A), de 06-03-97 a 18-11-03,
e aquele superior a 85 dB(A), a partir de 19-11-2003. Destaco que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, inclusive, já apreciou a
matéria em recurso representativo de controvérsia - rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil, pronunciando-se no sentido da
impossibilidade de retroação do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível de ruído para 85 dB para data anterior. Confira-se a ementa do
recurso especial nº 1.398.260 - PR (2013/0268413-2), Relator Ministro Herman Benjamin, DJE de 05/12/2014, in
litteram:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ
8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003.
LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO
SERVIÇO.Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o
tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge
Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos
julgados sob o regime do art. 543-C do CPC.2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o
agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do
Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de
ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.EPI (RE 664.335/SC):Com o julgamento, em dezembro/2014, do Recurso
Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu duas teses. A primeira afirmou que: o direito à
aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de
Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão de aposentadoria especial. A
segunda: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito
do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o
tempo de serviço especial para a aposentadoria (Fonte: http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?
idConteudo=281259).Ademais, a TNU - Turma Nacional de Uniformização já havia assentado entendimento nesse sentido através da
Súmula nº 9: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não
descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO
INTERMITÊNCIAA legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os
requisitos exigidos para a caracterização da atividade exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram.
Vejamos:Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com
o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para
ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de forma habitual,
permanente, não ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in
verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado
sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos,
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conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto
Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.Observe-se que a noção de trabalho habitual e permanente,
não ocasional, nem intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a agentes nocivos durante toda a jornada de
trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco
a saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço. A respeito do tema, trago à colação o seguinte
julgado:PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. APELAÇÃO
DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE
URGÊNCIA REVOGADA. - Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento dos
lapsos especiais vindicados. - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação
aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos anos
trabalhados a qualquer tempo, independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. - Em
razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação
quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do
Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas
hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo
empregador (SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído,
sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre
até a edição do Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite
mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento
de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da Medida
Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo
técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base
na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas
posteriormente a 3/12/1998. - Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime
de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao enquadramento
especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a
nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites
de tolerância, a utilização do EPI não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo EPI Eficaz (S/N) constante no
Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos
fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa
informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...) (AC 00034027820114036113, JUIZ
CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2016
..FONTE_REPUBLICACAO:.)Em suma: Para o reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a
agentes nocivos à saúde e à integridade física não precisa ocorrer de forma permanente (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995,
o artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da habitualidade, os requisitos da
permanência, não ocasionalidade e não intermitência. LAUDO/PPP EXTEMPORÂNEOSEm relação à apresentação de laudo e PPPs
extemporâneos, a jurisprudência tanto do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região quanto dos demais Tribunais Federais tem se
manifestado por sua aceitação. Colaciono julgados a respeito:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE
INSALUBRE. LAUDO EXTEMPORANEO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º DO CPC.
DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL. 1. Não é necessário que os documentos que demonstram a
atividade insalubre sejam contemporâneos ao período de prestação de serviço, ante a falta de previsão legal para tanto, sendo irrelevante
a declaração expressa quanto às condições ambientais. Precedentes desta E.Corte. 2. Honorários advocatícios devidamente fixados
sobre o valor da causa atualizado, por se tratar de ação de reconhecimento de tempo de serviço especial para fins de averbação. 2.
Agravos do INSS e do autor improvidos. (TRF-3 - AC: 2762 SP 0002762-46.2005.4.03.6126, Relator: JUIZ CONVOCADO
DOUGLAS GONZALES, Data de Julgamento: 06/05/2013, SÉTIMA TURMA).PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO INTERNO -
CONCESSÃO APOSENTADORIA ESPECIAL - EXPOSIÇÃO A RUÍDO - PPP - DESNECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO
- DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. I - A matéria discutida no presente feito é de direito, não carecendo de dilação probatória,
uma vez que os documentos necessários para o deslinde da questão encontram-se anexados aos autos; II - Quanto aos meios de
comprovação do trabalho exercido sob condições especiais, devemos analisar a legislação vigente à época do exercício da atividade da
seguinte maneira: no período anterior à Lei nº 9.032, de 28/04/1995, verifica-se se a atividade é especial ou não pela comprovação da
categoria profissional consoante os Decretos nºs. 53.831/1964 e 83.080/1979; do advento da Lei nº 9.032, em 29/04/1995, até a
vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, tal verificação se dá por meio dos formulários SB-40 e DSS-8030; após a edição do
referido Decreto, comprova-se a efetiva exposição a agentes nocivos por laudo técnico na forma prevista na MP nº 1.523/1996,
convertida na Lei nº 9.528/1997; III - Os Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs atestam que o impetrante, nos períodos de
09/03/1981 a 09/03/1982 e de 23/11/1984 a 31/12/2008, em que trabalhou na CIA. VALE DO RIO DOCE, ficou exposto, de forma
habitual e permanente, no primeiro, a ruído de 86 dB e a eletricidade acima de 250 Volts, e, no segundo, a ruído na média de 92 dB e a
eletricidade acima de 250 Volts; IV - O agente físico ruído é considerado prejudicial à saúde e enseja o reconhecimento do período como
trabalhado em condições especiais, quando a exposição se dá nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n.
53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a
partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Tal entendimento entendimento foi editado através da Súmula nº 32
da Turma Nacional de Uniformização. V - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento
que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das
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condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.
VI - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está
previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas
vivenciadas à época da execução dos serviços. VII - Agravo interno desprovido. (TRF-2 - APELREEX: 200950010064423 RJ
2009.50.01.006442-3, Relator: Juiz Federal Convocado ALUISIO GONCALVES DE CASTRO MENDES, Data de Julgamento:
31/08/2010, PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: E-DJF2R - Data::23/09/2010 - Página::27/28)Após realizar
essas ponderações para traçar as balizas a serem consideradas nessa demanda, passo a analisar o caso concreto. CASO SUB JUDICE
Postula a parte autora pelo reconhecimento dos períodos especiais laborados nas empresas empresas ALLERGAN-LOX PRODUTOS
FARMACÊUTICOS LTDA (01/04/1997 a 25/06/1997), EMS- INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA (01/07/1997 a 03/08/1998),
LABORATÓRIO AMERICANO DE FARMACOTERAPIA S.A (14/09/1998 a 10/04/2000) e BILLI FARMACÊUTICA LTDA
(11/04/2000 a 25/04/2011) e a consequente transformação da aposentadoria por tempo de contribuição em especial NB 156.362.320-
7, com DER em 16/05/2011.Passo à análise individualizada dos períodos pleiteados 1) ALLERGAN-LOX PRODUTOS
FARMACÊUTICOS LTDA (01/04/1997 a 25/06/1997)Conforme CTPS a parte autora laborou na referida empresa no período de
01/04/1997 a 25/06/1997, no cargo de auxiliar de produção (fl. 54).O relatório de informações sobre atividades exercidas em condições
especiais (fl. 66) e o laudo técnico (fls. 67/68) fornecidos pela empresa indicam que o segurado desempenhava seu labor exposto a ruído
de 88 dB(A).Assim, a parte autora não ficou exposta a ruído acima do limite de tolerância, que era de 80 dB(A) até 05/03/1997, de 90
dB(A) entre 06/03/1997 a 18/11/2003, e de 85 dB(A) a partir de 19/11/2003.2) EMS- INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
(01/07/1997 a 03/08/1998)A CTPS indica que a parte autora laborou na referida empresa no período de 01/07/1997 a 03/08/1998, na
função de manipulador de sólidos IV (fl. 54).Segundo o PPP de fls. 69/70, a parte autora ficou exposta a ruído de 89 dB(A), dentro,
portanto, do limite de tolerância, que era de 80 dB(A) até 05/03/1997, de 90 dB(A) entre 06/03/1997 a 18/11/2003, e de 85 dB(A) a
partir de 19/11/2003.Assim, o período de 01/07/1997 a 03/08/1998 deve ser tido como comum.3)LABORATÓRIO AMERICANO
DE FARMACOTERAPIA S.A (14/09/1998 a 10/04/2000)De acordo com a CTPS (fl. 55) a parte autora foi admitida na referida
empresa em 14/09/1998, para o cargo de operador da seção de comprimidos, tendo saído em 10/04/2000.O PPP fornecido pela
empresa demonstra que a parte autora ficou exposta a ruído de 88 dB(A), dentro, portanto, do limite de tolerância, que era de 80 dB(A)
até 05/03/1997, de 90 dB(A) entre 06/03/1997 a 18/11/2003, e de 85 dB(A) a partir de 19/11/2003.Demonstra, ainda, que houve
exposição ao agente acetona.A exposição ao agente químico acetona torna a atividade especial, nos termos do código 1.2.11 do anexo
do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10 do Decreto nº 83.080/79, quando a exposição se dá acima do limite de tolerância.De acordo
com a NR 15, Anexo nº 11, Quadro nº 1, o limite de tolerância de exposição à acetona é de 780ppm ou 1870mg/m3, até 48
horas/semana. No caso dos autos, a parte autora ficou exposta à acetona, com intensidade de 161,5 mg/m3, dentro, portanto, do limite
de tolerância.Neste sentido:PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL
COMPROVADA. AGRAVO RETIDO IMPROVIDO. APELAÇÃO DO AUTOR PROVIDA. BENEFÍCIO DEFERIDO.
SENTENÇA REFORMADA. 1. Dispõe o art. 57 da Lei nº 8.213/91 que a aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a
carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
durante 15, 20 ou 25 anos, conforme dispuser a Lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) II. Com base nos citados documentos
e, após análise do laudo técnico que especifica as condições do ambiente de trabalho durante o exercício das funções de
sapateiro/acabamento/blaqueador/frizador, verifico ficar demonstrada a exposição a agente químico tolueno (570,20 a 712,80 - limite
tolerável de 78 Ppm e 290 Mg/m ) e acetona (5.156,50 a 5.672,20 - limite tolerável 780 Ppm e 1870 Mg/m ), acima do definido em
NR-15. III. Computando-se os períodos de atividades especiais ora reconhecidos até a data do requerimento administrativo (25/02/2010
fls. 43) perfaz-se 31 anos, 01 mês e 21 dias, suficientes para a concessão da aposentadoria especial, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei
nº 8.213/91. IV. Agravo retido improvido, apelação do autor provida. Benefício deferido.(AC 00040612420104036113,
DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/09/2016
..FONTE_REPUBLICACAO:.)Ante o exposto, o labor exercido no período de 14/09/1998 a 10/04/2000 deve ser considerado
comum.4) BILLI FARMACÊUTICA LTDA (11/04/2000 a 25/04/2011)A CTPS de fl. 55 informa que a parte autora foi admitida na
referida empresa em 11/04/2000, para o cargo de manipulador de produção II, sem anotação de data de saída.Conforme o Perfil
Profissiográfico Previdenciário (fls. 73/81 e 179/186), a parte autora ficou exposta a ruído de 90 dB(A) no período de 11/04/2000 a
31/03/2009 e de 92dB(A) no período de 01/04/2009 a 25/04/2011. Referido documento indica, anda, a exposição da parte autora a
agentes químicos hidróxido de sódio, álcool isopropílico, metabissulfito de sódio e bissulfito de sódio, ácido clorídrico.Em relação ao
agente ruído, a parte autora ficou exposta acima do limite de tolerância, que era de 80 dB(A) até 05/03/1997, de 90 dB(A) entre
06/03/1997 a 18/11/2003, e de 85 dB(A) a partir de 19/11/2003, apenas, no período de 19/11/2003 a 25/04/2011.Houve, ainda,
exposição da parte autora a agentes químicos.Conforme código 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64, código 1.2.10 do Decreto nº
83.080/79, código 1.0.19 do Decreto nº 2.172/97 e código 1.0.19 do Decreto nº 3.048/99 o labor exercido em exposição a hidróxido
de sódio deve ser reconhecido como de natureza especial.Trago julgados neste sentido:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA
TESTEMUNHAL. NATUREZA ESPECIAL DAS ATIVIDADES LABORADAS PARCIALMENTE COMPROVADA. AGENTES
FÍSICO E QUÍMICO. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM MEDIANTE APLICAÇÃO
DO FATOR PREVISTO NA LEGISLAÇÃO. TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO
COMPROVADOS. 1. A aposentadoria especial é devida ao segurado que tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte
e cinco) anos, conforme o caso, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física (art. 64 do Decreto nº
3.048/99). E a aposentadoria por tempo de contribuição, conforme art. 201, 7º, da constituição Federal, com a redação dada pela EC nº
20/98, é assegurada após 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher. Nos dois
casos, necessária, ainda, a comprovação da carência e da qualidade de segurado. 2. Início de prova material, corroborado por prova
testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como trabalhador rural. A atividade rural desempenhada em data anterior a
novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições
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previdenciárias, exceto para fins de carência. 3. A legislação aplicável para caracterização da natureza especial é a vigente no período em
que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos
Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelos Decretos nº 2.172/97 e nº 3.049/99. 4. Os Decretos nº 53.831/64
e nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se
divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. 5. A atividade desenvolvida até 10.12.1997,
mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pode ser considerada especial, pois, em razão da legislação de regência a ser considerada
até então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030,
exceto para o agente nocivo ruído por depender de prova técnica. 6. É de considerar prejudicial até 05.03.1997 a exposição a ruídos
superiores a 80 decibéis, de 06.03.1997 a 18.11.2003, a exposição a ruídos de 90 decibéis e, a partir de então, a exposição a ruídos de
85 decibéis. 7. Efetivo exercício de atividades especiais comprovado por meio de formulários de insalubridade e laudos técnicos que
atestam a exposição a agentes físicos agressores à saúde, em níveis superiores aos permitidos em lei. 8. No período de 30.03.1986 a
30.09.1996, a parte autora, na atividade de auxiliar de fábrica, esteve exposta a calor causado e frio excessivos e a soda, cloro e ácido
(fl. 155), devendo ser reconhecida a natureza especial da atividade exercida nesse período, conforme códigos 1.1.1, 1.1.2 e 1.2.9 do
Decreto nº 53.831/64 e códigos 1.1.1, 1.1.2 e 1.2.11 do Decreto nº 83.080/79. Por sua vez, no período de 01.04.1998 a 15.01.2009,
na atividade auxiliar de produção, esteve exposta a hidróxido de sódio e ácido nítrico (fls. 156/157), devendo também ser reconhecida a
natureza especial da atividade exercida nesse período, conforme código 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64, código 1.2.10 do Decreto nº
83.080/79, código 1.0.19 do Decreto nº 2.172/97 e código 1.0.19 do Decreto nº 3.048/99. Ressalte que no período de 19.11.2003 a
15.01.2009 esteve exposta a ruídos acima dos limites legalmente admitidos, de modo que a atividade deve ser enquadrada no código
2.0.1 do Decreto nº 3.048/99, neste ponto observado, ainda, o Decreto nº 4.882/03. 9. Somados todos os períodos comuns, inclusive
rurais sem registro, e especiais, estes devidamente convertidos, totaliza a parte autora 49 (quarenta e nove) anos, 03 (três) meses e 17
(dezessete) dias de tempo de contribuição até a data do ajuizamento da ação. 10. O benefício é devido a partir da data do requerimento
administrativo (D.E.R.) ou, na sua ausência, a partir da citação. 11. A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso
desde as respectivas competências e os juros de mora desde a citação, observada eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual
de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça
Federal (ou aquele que estiver em vigor na fase de liquidação de sentença). Os juros de mora deverão incidir até a data da expedição do
PRECATÓRIO/RPV, conforme entendimento consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a devida expedição, deverá ser
observada a Súmula Vinculante 17. 12. Esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser
fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença de primeiro grau, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. Entretanto,
mantém-se como fixados na sentença, em respeito ao princípio da vedação à reformatio in pejus. 13. Reconhecido o direito da parte
autora à aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da citação (24.02.2010), ante a comprovação de todos os requisitos legais.
14. Remessa necessária tida por interposta e apelação desprovidas. Fixados, de ofício, os consectários legais.(AC
00067871620114039999, DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON PORFIRIO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:09/11/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. PRODUTOS QUÍMICOS. ELETRICISTA. ATIVIDADE
ESPECIAL. CONVERSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. JUROS DE MORA. 1. Pretende o Autor a
concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados em condições especiais. 2. As
atividades exercidas em condições especiais, em que esteve submetido a tensão superior a 250 Volts foram devidamente comprovadas
pelos documentos exigidos em lei, além de estarem enquadradas no código 1.1.8 do anexo do Decreto nº 53.831/64, autorizando a
conversão. 3. Também pode ser considerado especial o período em que o Autor esteve em contato com ácido clorídrico, ácido acético,
ácido sulfúrico, hidróxido de sódio, hidróxido de potássio, álcool etílico, álcool metílico, piridina e clorofórmio, em face do enquadramento
no código 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64. 4. O benefício é devido a partir do requerimento administrativo, devendo ser compensados
eventuais pagamentos administrativos já realizados e ressalvadas as parcelas colhidas pela prescrição qüinqüenal. 5. Os juros de mora de
meio por cento ao mês incidem a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas posteriores a tal ato processual. Após
10.01.2003 a taxa de juros passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161,
º, do Código Tributário Nacional. Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório,
bem como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia
seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação (REsp nº
671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 6. Remessa oficial e Apelação do INSS
parcialmente providas.(AC 00026045320014036183, JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA,
DJF3 DATA:18/06/2008 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Tendo em vista a atividade descrita à fl. 179, depreende-se que a parte autora
ficou exposta ao ruído e aos agentes químicos de modo contínuo, ou seja, habitual, permanente, não ocasional, nem intermitente.A
utilização de equipamentos de proteção individual não têm o condão de afastar a natureza especial da atividade, vez que não são capazes
de eliminar a nocividade dos agentes agressivos à saúde, apenas reduzindo seus efeitos. O reconhecimento da atividade especial não
requer que o trabalhador tenha sua higidez física afetada.Veja-se o seguinte julgado do e. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA ESPECIAL. PERÍODOS ESPECIAIS.
COMPROVADOS. AGRAVO DESPROVIDO.1. Evidenciado que não almeja o Agravante suprir vícios no julgado, mas apenas
externar o inconformismo com a solução que lhe foi desfavorável, com a pretensão de vê-la alterada.2. Quanto à existência de EPI eficaz,
a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a
natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o
segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do
tempo de serviço em condições especiais pretendido.3. Agravo Legal a que se nega provimento.Importante acrescentar que o Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP) é um documento preenchido pelo empregador, o qual considera, apenas, se houve ou não
atenuação dos fatores de risco. (AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000318-93.2011.4.03.6105/SP
2011.61.05.000318-4/SP RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial
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1 DATA: 23/09/2015)Nesse contexto, o período de 11/04/2000 a 25/04/2011 com comprovação da exposição a ruído acima do limite
de tolerância, ou a agentes químicos de modo habitual, permanente, não ocasional, nem intermitente, deve ser tido por especial.DO
DIREITO À APOSENTADORIA:Considerando somente o período especial ora reconhecido (11/04/2000 a 25/04/2011), bem como o
reconhecido administrativamente (08/09/1986 a 27/03/1991, 01/10/1991 a 01/10/1996 e 14/09/1998 a 03/12/1998) até a data da DER
(16/05/2011), a parte autora não faria jus à aposentadoria especial por não ter completado 25 anos de atividade especial. Autos nº:
00137279620114036183Autor(a): AIRTON LUIZ CEZAREData Nascimento: 14/12/1962Sexo: HOMEMCalcula até / DER:
16/05/2011Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 16/05/2011 (DER) Carência Concomitante ?08/09/1986
27/03/1991 1,00 Sim 4 anos, 6 meses e 20 dias 55 Não01/10/1991 01/10/1996 1,00 Sim 5 anos, 0 mês e 1 dia 61 Não14/09/1998
03/12/1998 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 20 dias 4 Não11/04/2000 25/04/2011 1,00 Sim 11 anos, 0 mês e 15 dias 133 NãoMarco
temporal Tempo total Carência IdadeAté 16/12/98 (EC 20/98) 9 anos, 9 meses e 11 dias 120 meses 36 anos e 0 mêsAté 28/11/99 (L.
9.876/99) 9 anos, 9 meses e 11 dias 120 meses 36 anos e 11 mesesAté a DER (16/05/2011) 20 anos, 9 meses e 26 dias 253 meses 48
anos e 5 mesesSomando-se os períodos especiais (11/04/2000 a 25/04/2011, 08/09/1986 a 27/03/1991, 01/10/1991 a 01/10/1996 e
14/09/1998 a 03/12/1998) e os comuns (02/09/1976 a 30/06/1978, 01/08/1978 a 18/10/1979, 01/10/1980 a 30/06/1982, 10/09/1982
a 28/11/1984, 10/12/1984 a 15/01/1986, 16/01/1986 a 02/09/1986, 28/03/1991 a 01/04/1991, 08/05/1991 a 02/08/1991, 01/04/1997
a 25/06/1997, 01/07/1997 a 03/08/1998 e 04/12/1998 a 10/04/2000) laborados pela parte autora, chega-se a seguinte planilha de
tempo de serviço, para fins de aposentadoria na DER em 16/05/2011:Autos nº: 00137279620114036183Autor(a): AIRTON LUIZ
CEZAREData Nascimento: 14/12/1962Sexo: HOMEMCalcula até / DER: 16/05/2011Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ?
Tempo até 16/05/2011 (DER) Carência Concomitante ?08/09/1986 27/03/1991 1,40 Sim 6 anos, 4 meses e 16 dias 55 Não01/10/1991
01/10/1996 1,40 Sim 7 anos, 0 mês e 1 dia 61 Não14/09/1998 03/12/1998 1,40 Sim 0 ano, 3 meses e 22 dias 4 Não11/04/2000
25/04/2011 1,40 Sim 15 anos, 5 meses e 15 dias 133 Não02/09/1976 30/06/1978 1,00 Sim 1 ano, 9 meses e 29 dias 22
Não01/08/1978 18/10/1979 1,00 Sim 1 ano, 2 meses e 18 dias 15 Não01/10/1980 30/06/1982 1,00 Sim 1 ano, 9 meses e 0 dia 21
Não10/09/1982 28/11/1984 1,00 Sim 2 anos, 2 meses e 19 dias 27 Não10/12/1984 15/01/1986 1,00 Sim 1 ano, 1 mês e 6 dias 14
Não16/01/1986 02/09/1986 1,00 Sim 0 ano, 7 meses e 17 dias 7 Não28/03/1991 01/04/1991 1,00 Sim 0 ano, 0 mês e 4 dias 1
Não08/05/1991 02/08/1991 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 25 dias 4 Não01/04/1997 25/06/1997 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 25 dias 3
Não01/07/1997 03/08/1998 1,00 Sim 1 ano, 1 mês e 3 dias 14 Não04/12/1998 10/04/2000 1,00 Sim 1 ano, 4 meses e 7 dias 15
NãoMarco temporal Tempo total Carência Idade Pontos (MP 676/2015)Até 16/12/98 (EC 20/98) 24 anos, 0 mês e 18 dias 248 meses
36 anos e 0 mês -Até 28/11/99 (L. 9.876/99) 25 anos, 0 mês e 0 dia 259 meses 36 anos e 11 meses -Até a DER (16/05/2011) 40 anos,
9 meses e 27 dias 396 meses 48 anos e 5 meses InaplicávelPedágio (Lei 9.876/99) 2 anos, 4 meses e 17 dias Tempo mínimo para
aposentação: 32 anos, 4 meses e 17 diasNessas condições, a parte autora, em 16/12/1998, não tinha direito à aposentadoria por tempo
de serviço, ainda que proporcional (regras anteriores à EC 20/98), porque não preenchia o tempo mínimo de serviço (30
anos).Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia o tempo
mínimo de contribuição (30 anos), a idade (53 anos) e o pedágio (2 anos, 4 meses e 17 dias).Por fim, em 16/05/2011 (DER) tinha direito
à aposentadoria integral por tempo de contribuição (regra permanente do art. 201, 7º, da CF/88). O cálculo do benefício deve ser feito
de acordo com a Lei 9.876/99, com a incidência do fator previdenciário, porque a DER é anterior a 18/06/2015, data do início da
vigência da MP 676/2015, convertida na Lei 13.183/2015.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015, e condeno o INSS a averbar o período
especial laborado na empresa BILLI FARMACÊUTICA LTDA (11/04/2000 a 25/04/2011), bem como a elevar o tempo total de
serviço do autor, considerando o acréscimo decorrente da conversão da atividade especial em comum, mediante a aplicação do fator
multiplicador 1,40%.Tendo em vista os elementos constantes dos autos, que indicam a probabilidade do direito invocado, em especial
após a análise probatória, e ante a natureza declaratória do provimento, sem caráter pecuniário, fazendo jus a parte autora à contagem de
tempo em atividade especial, para fins de obtenção de eventual benefício de Aposentadoria na esfera administrativa, havendo perigo de
dano ante a demora do deslinde final da causa, concedo a tutela provisória de urgência, de natureza antecipatória, com fundamento no
artigo 497, combinado com o artigo 300, ambos do Código de Processo Civil de 2015, pelo que determino que o réu averbe o(s)
período(s) especial(is), bem como eleve tempo total de serviço do autor, considerando o acréscimo decorrente da conversão da atividade
especial em comum, mediante a aplicação do fator multiplicador 1,40%, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da data em que
o INSS for cientificado dessa decisão.Em face da sucumbência recíproca, condeno o INSS e a parte autora ao pagamento de honorários
advocatícios (cf. artigo 86 do Código de Processo Civil de 2015), os quais, sopesados os critérios legais (incisos do 2º do artigo 85),
arbitro, respectivamente: (a) o INSS, no valor de R$1.000,00 (mil reais), com fulcro no 8º do artigo 85, considerando inestimável o
proveito econômico oriundo de provimento jurisdicional eminentemente declaratório; e (b) a parte autora, no percentual legal mínimo (cf.
artigo 85, 3º), incidente sobre o correspondente à metade do valor atualizado da causa (cf. artigo 85, 4º, inciso III), observada a
suspensão prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. Sem custas para a autarquia, em
face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.Sentença não submetida ao
reexame necessário, nos termos do artigo 496, parágrafo 3º, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015, por possuir natureza
meramente declaratória, sem efeitos financeiros.Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os
autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0007623-54.2012.403.6183 - MARIA APARECIDA MOREIRA DIAS LENTINI(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -
RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta por MARIA APARECIDA MOREIRA DIAS LENTINI
em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando o reestabelecimento ou manitenção do auxílio-doença
concedido (NB: 548.644.875-5) ou a concessão de aposentadoria por invalidez.Com a inicial, vieram os documentos (fls. 21/58).À fl. 61
foram concedidos à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, prorrogada a análise do pedido de antecipação dos efeitos da
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tutela para após a realização da perícia médica, bem como foi determinada a citação do INSS.Citado, o INSS contestou às fls. 65/69
pugnando pela improcedência da demanda. Quesitos do INSS foram apresentados à fl. 91.A réplica foi juntada às fls. 99/103.Às fls.
104/106 foi deferida a realização de perícia com médico ortopedista e neurologista.Às fls. 152/171 foi realizada perícia com médico
ortopedista e às fls. 173/179, com médico neurologista.Manifestação da autora sobre os laudos às fls. 181/189 e do INSS à fl. 190.Às
fls. 191/192 foi determinada a realização de perícia médica com médico cardiologista, bem como foi concedida à autora a tutela
antecipada para a implantação imediata do benefício do auxílio doença.O laudo pericial realizado por médico cardiologista foi juntado às
fls. 196/225.Alegações da parte autora às fls. 230/234.Manifestação da parte autora sobre o laudo cardiológico às fls. 235/237 e do
INSS à fl. 238. Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Decido.DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/DO
AUXÍLIO-DOENÇAA Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47. Preleciona a lei que para o
deferimento da prestação exige-se: a constatação de incapacidade permanente para o desempenho de atividade laboral capaz de garantir
a subsistência, a impossibilidade de reabilitação e a carência de 12 (doze) contribuições. Não se exige carência para a aposentadoria por
invalidez decorrente de acidente, ou quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os
segurados especiais, desde que comprovado o exercício de atividade rural ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício,
pelo número de meses equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I.Ao dispor sobre o auxílio-doença, a lei
supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua concessão são a incapacidade laboral por mais de 15
dias e a carência de 12 contribuições. A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de
desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto o auxílio-doença é concedido apenas quando o
segurado fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais.Os dois benefícios previdenciários
reclamam do interessado outros dois requisitos imprescindíveis, quais sejam: a carência e a qualidade de segurado da Previdência Social.
Passo à análise do caso sub judice. No caso em análise, a parte autora foi submetida a três perícias médicas por médico ortopedista (fls.
152/171), médico neurologista (fls. 173/178) e médico cardiologista (fls. 199/225).No primeiro laudo (fls. 152/171) realizado pelo
médico Dr. Lomar Severino Moraes Arroyo, o perito concluiu que A pericianda está incapacitada para exercer sua atividade habitual de
cozinheira. Não é portadora de doenças ortopédicas em grau acentuado, que justifiquem afastamento definitivo (fl. 164). Já no segundo
laudo (fls. 173/178) firmado pelo médico perito Dr. Antonio Carlos de Pádua Milagres, concluiu que 1- A pericianda não apresenta
incapacidade para o trabalho e para a vida independente, sob o ponto de vista nerurológico. Por fim, no terceiro laudo pericial (fls.
196/225) formulado pelo médico Dr. Marco Antonio Beltrão, o perito afirma que (...) do ponto de vista médico-legal que a pericianda
seja portadora de outra insuficiência renal crônica, CID X N18.8/ Diabetes mellitus insulinodependente, CID 10 E10/ Mau funcionamento
de traqueostomia, CID X J95.0.Afirma, ainda, em seu laudo que a autora em face deste pool patológico é considerada como total e
definitivamente incapaz para desempenhar ou adquirir aptidão profissional de qualquer natureza, com vistas a prover os meios de
subsistência (fl. 204).Por fim, o perito conclui que Para início da doença apurada, bem como para as limitações por ela impostas, a data
informada de fevereiro de 2014 é verossímil do ponto de vista fisiopatológico (fl. 205).Resta, portanto, analisar se a autora possuía
qualidade de segurada ao tempo da constatação de sua incapacidade. Nota-se do CNIS da autora, conforme extrato anexo o qual já
determino sua juntada aos autos, que a autora trabalhou na empresa SOLUCONT SOLUÇÕES CONTÁBEIS LTDA-EPP de
01/10/2009 até 30/09/2015, sendo que recebeu auxílio doença em 21/10/2011 até 13/02/2012 e em 12/04/2013 até 31/08/2016.O
perito judicial, especialista em cardiologia, fixou como data de início da incapacidade fevereiro de 2014 (fl. 205), razão pela qual se
verifica que a autora detinha qualidade de segurada quando do início da incapacidade. Dessa forma, o autor faz jus a conversão do
benefício de auxílio doença (NB: 6013844287) em aposentadoria por invalidez desde a data da constatação de sua incapacidade total e
definitiva, qual seja, fevereiro de 2014, conforme afirmado pelo perito judicial em seu laudo à fl. 205.DO DANO MORALA parte autora
pleiteia a condenação do INSS em danos morais, supostamente decorrentes do indeferimento administrativo infundado.Inicialmente,
cumpre destacar que o ato de deferimento ou de indeferimento de benefício previdenciário é plenamente vinculado, isto é, todos os seus
elementos - competência, finalidade, forma, motivo e objeto - estão fixados em lei, não comportando juízo de conveniência ou
oportunidade. Assim, presentes os requisitos, impõe-se a concessão do benefício; caso contrário, há que se indeferi-lo. Note-se que a
aceitação ou não de determinada prova produzida implica uma decisão, um julgamento por parte do servidor público quanto ao
atendimento dos requisitos ou não. Neste passo, há que se ressaltar uma distinção fundamental entre a atividade administrativa e a judicial:
conquanto ambas possam ser analisadas sob o aspecto procedimental, encarando-se o ato final do procedimento administrativo como
decisão, a aplicação da lei se dá de maneiras diferentes segundo a posição do agente. Para o administrador, trata-se da sua própria
atividade. Jungido que está ao princípio da legalidade, deve aplicar a lei de ofício, observando os regulamentos, portarias, instruções
normativas e ordens de serviço. A inobservância de um só destes atos pode significar responsabilidade funcional e, eventualmente, civil se
lesado direito de um cidadão. Em casos mais graves o comportamento desviante pode até implicar responsabilidade criminal. Para o juiz
não se trata de avaliar sua própria atuação - isto ele o faz somente quando aplica normas processuais e de modo mais restrito que o
administrador - mas de avaliar a atuação alheia perante o Direito. Mais: ainda que afirmada a primazia da lei no ordenamento jurídico
pátrio, o juiz deve servir-se de outras fontes - jurisprudência, doutrina e costumes - seja para suplementar eventuais lacunas, seja para dar
à lei a interpretação adequada à sua finalidade social (Lei de Introdução ao Código Civil, arts. 4º e 5º). Por fim, dada a supremacia da
Constituição, cabe ao juiz o exame de constitucionalidade da lei a aplicar, dando-lhe interpretação conforme ao texto constitucional ou
negando-lhe vigência, quando tal interpretação não for possível.Tal exame não compete ao administrador público, nem mesmo o recurso a
fontes suplementares. Para este, o vazio legislativo é sempre significativo: ausência de previsão legal que autorize a atuação ou decisão
neste ou naquele sentido. Para o juiz, tal vazio é aparente, sendo-lhe vedado pronunciar o non liquet. Neste sentido é que o Judiciário, ao
rever um ato de indeferimento e determinar a implantação do benefício, não está avaliando a plausibilidade do ato administrativo. No caso
dos autos, verifico que a autarquia não agiu com conduta irresponsável ou inconsequente, diante do direito controvertido apresentado.
Logo, não é devida a indenização por danos morais, tendo em vista que não há qualquer comprovação do alegado dano extrapatrimonial
sofrido pela parte autora. DISPOSITIVOPelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com
resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, condenando o INSS à concessão do benefício
previdenciário de aposentadoria por invalidez, a partir do início da incapacidade em 01/02/2014. Tendo em vista os elementos constantes
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dos autos, que indicam a probabilidade do direito invocado, em especial após a análise probatória, e ante o benefício de caráter alimentar,
a caracterizar o perigo de dano à subsistência da parte autora, concedo a tutela provisória de urgência, de natureza antecipatória, com
fundamento no artigo 497, combinado com o artigo 300, ambos do Código de Processo Civil de 2015, pelo que determino que o réu
implante o benefício acima mencionado, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da data em que o INSS for cientificado dessa
decisão.Os valores atrasados deverão ser atualizados e sofrer a incidência de juros segundo o Manual de Orientações e Procedimentos
para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, com as
alterações promovidas pela Resolução nº 267, de 02/12/2013.Em face da sucumbência recíproca, condeno o INSS e a parte autora ao
pagamento de honorários advocatícios (cf. artigo 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil de 2015), os quais, sopesados os
critérios legais (incisos do 2º do artigo 85), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente, respectivamente, sobre: (a) o
valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (Súmula nº 111 do STJ), caso em que a especificação do percentual terá lugar
quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso II, da lei adjetiva); e (b) o correspondente a metade do valor atualizado da causa (cf.
artigo 85, 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça
gratuita. Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da
justiça gratuita.Sentença submetida ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intime-se. P.R.I.

0008433-29.2012.403.6183 - HELIO TEODORO DA SILVA X LEIA FERMINO DE OLIVEIRA SILVA(SP089472 - ROQUE
RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta por HELIO TEODORO DA SILVA em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença ou a conversão em
aposentadoria por invalidez com vigência a partir da cessação do benefício, em 25/11/2007 com o pagamento das parcelas vencidas e
vincendas. Com a inicial, vieram os documentos (fls. 02/27).Antecipação da tutela indeferida e deferidos os benefícios da justiça gratuita
(fl. 29).Contestação às fls. 37/49.Réplica às fls. 57/58.Juntada de novos documentos pela parte autora (fls. 63/74).Noticiado o
falecimento da parte autora em 17/04/2015 (fls. 80/99).Pedido de habilitação da sucessora do autor (fls. 100/108) a qual foi homologada
à fl. 111.Laudo pericial às fls. 114/118.Manifestação da parte autora (fls. 120/121) e do INSS (fl. 133).Vieram os autos conclusos para
sentença.É o relatório. Decido.DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/DO AUXÍLIO-DOENÇAA Lei n. 8.213/91 dispõe sobre
a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47. Preleciona a lei que para o deferimento da prestação exige-se: a constatação de
incapacidade permanente para o desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência, a impossibilidade de reabilitação e a
carência de 12 (doze) contribuições. Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o
segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado o
exercício de atividade rural ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao da
carência, como previsto no art. 39, inc. I.Ao dispor sobre o auxílio-doença, a lei supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece
que os requisitos para a sua concessão são a incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições. A aposentadoria
por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover
a subsistência, enquanto o auxílio-doença é concedido apenas quando o segurado fica incapacitado temporariamente para exercer suas
atividades profissionais habituais.Os dois benefícios previdenciários reclamam do interessado outros dois requisitos imprescindíveis, quais
sejam: a carência e a qualidade de segurado da Previdência Social. Passo à análise do caso sub judice. Quanto à qualidade de segurado,
observo que consta do extrato do CNIS (documento em anexo), que a parte autora manteve vínculo empregatício como empregado até
01/09/1994 e recolheu contribuições previdenciárias no período de 01/01/2007 a 31/05/2008. Em 18/04/2007 começou a receber
auxílio-doença, tendo cessado em 25/11/2007.Observo que, ao dispor sobre o Auxílio-Doença, a Lei nº 8.213/91, por meio dos artigos
59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua concessão são a incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 12
contribuições. Havendo perda da qualidade de segurado, essa condição poderia ser restabelecida mediante o recolhimento de 1/3 do
número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência - quatro contribuições, no caso - nos termos do parágrafo único do
artigo 24 da Lei 8213/91, vigente ao tempo dos fatos e posteriormente revogado pela Medida Provisória 739/2016. Prosseguindo, o
sistema previdenciário não permite a concessão dos benefícios aos segurados acometidos de doença ou lesão anteriores ao início da
filiação, com exceção as hipóteses de progressão ou agravamento daquela doença, cuja filiação ao sistema foi anterior, conforme
transcreve o Art. 42 e 59, parágrafo único, respectivamente, da Lei 8213/91, verbis: Art.42 (...) 2º A doença ou lesão de que o segurado
já era portador ao filiar-se Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a
incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Art. 59 (...) Parágrafo único. Não será devido
auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa
para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Pelo exposto, a autora
bem demonstrou a existência do vínculo empregatício. No que tange à incapacidade, a parte autora relatou que o benefício do auxílio-
doença foi concedido, com vigência a partir de 18/04/2007 e, em 25/11/2007, o benefício foi suspenso.Em 17/04/2015 a parte autora
faleceu, tendo sido atestada como causa da morte choque cardiogênico, insuficiência cardíaca, doença de chagas, insuficiência renal
crônica fibrilação atrical, fl. 99Na perícia médica indireta realizada em 28/03/2016 (fls. 114/118), constatou-se que o autor era portador
de diversas patologias cardíacas, tais como, Doença de Chagas, Cardiomiopatia dilatada, Insuficiência Cardíaca e outras hidronefroses).
Concluiu, portanto, o expert judicial que a patologia da parte autora o incapacitou para toda e qualquer atividade, a partir de 18/04/2007,
de acordo com a resposta ao quesito n.6 (fl. 118)Ressalte-se que, segundo o princípio da persuasão racional, o Juiz julga a demanda
conforme seu convencimento, conforme o cenário fático-probatório dos autos, e atento às circunstâncias particulares da demanda, com
fulcro no artigo 479 do Código de Processo Civil/2015, in verbis:O juiz apreciará a prova pericial de acordo com o disposto no art. 371,
indicando na sentença os motivos que o levaram a considerar ou a deixar de considerar as conclusões do laudo, levando em conta o
método utilizado pelo perito. Art. 371. O juiz apreciará a prova constante dos autos, independentemente do sujeito que a tiver
promovido, e indicará na decisão as razões da formação de seu convencimento. Desta feita, bem analisado o laudo pericial, não se
vislumbram motivos para desconsiderar qualquer de suas conclusões.Conforme já assinalado, o perito judicial fixou como data de início
da incapacidade 18/04/2007 (fl. 118), razão pela qual se verifica que a parte autora detinha qualidade de segurada quando do início da
incapacidade. Dessa forma, o autor faria jus a conversão do benefício de auxílio doença (NB:31-520.234.926-9) em aposentadoria por
invalidez desde a data da constatação de sua incapacidade total e definitiva, qual seja, 18/04/2007, conforme afirmado pelo perito judicial
em seu laudo. COMPENSAÇÃO DE VALORES Considerando que a parte autora recebeu auxílio-doença no período de 18/04/2007 a
25/11/2007 e tendo a presente decisão fixado o direito à aposentadoria por invalidez, em 18/04/2007, deverá a Autarquia Previdenciária
efetuar a compensação dos valores devidos com aqueles já pagos administrativamente. DISPOSITIVOPelo exposto, JULGO
PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo
Civil, condenando o INSS a converter o benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, com DIB em 18/04/2007 sendo
devida até a data do óbito do autor, em 17/04/2015. As diferenças atrasadas, confirmada a sentença, deverão ser pagas após o trânsito
em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela Resolução CJF n. 267, de 02.12.2013.Condeno o INSS a pagar à parte autora os
honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais (incisos do 2º do artigo 85 do Código de Processo Civil de 2015), arbitro
no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data, nos termos da
Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. A especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso
II, da lei adjetiva).Sentença submetida ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intime-se. P.R.I.
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0011027-16.2012.403.6183 - MARIA DAS DORES FERREIRA LIMA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

MARIA DAS DORES FERREIRA LIMA, já qualificado nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, que os valores de seu benefício sejam readequados, utilizando-se a regra do artigo 29,
inciso II da Lei nº 8.213/91, para que sejam computados os salários de contribuição já reconhecidos pelo INSS, elevando o valor da
RMI/RMA.Citado, o INSS alegou, preliminarmente, prescrição das parcelas vencidas há mais de cinco anos contados do ajuizamento da
demanda. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Sobreveio réplica.Remessa dos autos ao Setor de Cálculos, que apurou
diferenças em favor da parte autora. Vista às partes.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Passo a fundamentar e
decidir.PrescriçãoNos termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei n. 8.213/1991, pronuncio a prescrição das parcelas vencidas no
quinquênio que antecedeu o ajuizamento da presente.Ressalto, contudo, que o pedido inicial não abrange as parcelas prescritas.Do
pedido de revisão da RMI/RMA A autora é titular de Aposentadoria por Tempo de Contribuição - NB 42/151.875.106-4, com DIB em
17.11.2009, no valor de R$ 1.566,00 (mil quinhentos e sessenta e seis reais) (fls. 17-18).Alega que o INSS, ao deferir seu beneficio,
utilizou para o cálculo da RMI valores menores do que aqueles efetivamente percebidos pela autora. Ressalte-se que, regularmente
intimada para comprovar o recebimento dos salários que alegou serem superiores àqueles cadastrados junto ao CNIS, a parte autora
acostou aos autos somente cópia do Processo Administrativo (fls. 144-202), além da CTPS juntada às fls. 60-83.Remetidos os autos ao
Setor de Cálculos Judiciais, a Contadoria apurou, com base nos dados extraídos do CNIS, que, considerando os salários de contribuição
da atividade principal e da atividade secundária, a autora faria jus à alteração de sua RMI para o valor de R$ 1.862,63 (mil oitocentos e
sessenta e dois reais e sessenta e três centavos) (fls. 205-210).O parecer do Núcleo de Cálculos ressaltou que a Autarquia não
considerou em seus cálculos os salários de contribuição da atividade secundária nos meses em que os salários da atividade principal não
atingiram o teto, o que estaria em desacordo com o artigo 34 do Decreto 3.048/99.Observe-se, por oportuno, que a Autarquia não se
insurgiu quanto aos valores apresentados pela autora, limitando-se a afirmar que o cálculo da RMI observou os critérios legais insculpidos
no inciso II do artigo 29 da Lei nº 8.213/91.De rigor, portanto, face ao parecer do Setor de Cálculos Judiciais, determinar a revisão do
cálculo da Aposentadoria por Tempo de Contribuição percebida pela autora, de acordo com o parecer contábil de fls. 205-210.É o
suficiente.DispositivoAnte o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com fundamento no artigo 487, inciso
I, do Código de Processo Civil, condenando o INSS a revisar o valor da renda mensal do benefício da parte autora, nos termos da
fundamentação supra, bem como a pagar as diferenças vencidas no quinquênio que antecedeu a propositura da presente ação.Tendo em
vista os elementos constantes dos autos, que indicam a probabilidade do direito invocado, em especial após a análise probatória, e ante o
direito à revisão do benefício previdenciário, de caráter alimentar, a caracterizar o perigo de dano ante a demora do deslinde final da
causa, concedo a tutela provisória de urgência, de natureza antecipatória, com fundamento no artigo 497, combinado com o artigo 300,
ambos do Código de Processo Civil de 2015, pelo que determino que o réu revise o benefício previdenciário, no prazo de 45 (quarenta e
cinco) dias, contados da data em que o INSS for cientificado dessa decisão.As diferenças atrasadas, confirmada a sentença, deverão ser
pagas após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela Resolução CJF n. 267, de
02.12.2013.Condeno o INSS a arcar com os honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais (incisos do 2º do artigo 85
do Código de Processo Civil de 2015), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente sobre o valor das parcelas
vencidas, apuradas até a presente data, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. A especificação do percentual terá
lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso II, da lei adjetiva).Sentença submetida ao reexame necessário.Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

0006692-17.2013.403.6183 - LUCIANA MENDES MAIA(SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta por LUCIANA MENDES MAIA em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou sucessivamente o
restabelecimento do auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas a partir da cessação do benefício, em 29/01/2013. Com a
inicial, vieram os documentos de fls. 26/61, complementados às fls. 66/89 e 92/433.Antecipação da tutela deferida às fls.
434/435.Contestação do réu às fls. 440/465.Réplica às fls. 478/489.Determinada a produção de prova pericial, fls. 471/472. Laudos
médicos periciais às fls. 495/500 e 508/520.Manifestação da autora às fls. 525/529. Encaminhados os autos ao réu para eventual
proposta de acordo, não houve manifestação (fls. 539/540).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Decido.DA
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/DO AUXÍLIO-DOENÇAA Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos
artigos 42 a 47. Preleciona a lei que para o deferimento da prestação exige-se: a constatação de incapacidade permanente para o
desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência, a impossibilidade de reabilitação e a carência de 12 (doze)
contribuições. Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o segurado é acometido por
alguma das doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado o exercício de atividade rural
ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao da carência, como previsto no art. 39,
inc. I.Ao dispor sobre o auxílio-doença, a lei supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua
concessão são a incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições. A aposentadoria por invalidez é concedida
quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto o
auxílio-doença é concedido apenas quando o segurado fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais
habituais.Os dois benefícios previdenciários reclamam do interessado outros dois requisitos imprescindíveis, quais sejam: a carência e a
qualidade de segurado da Previdência Social. Passo à análise do caso sub judice. Quanto à qualidade de segurado, observo que a autora
manteve último vínculo empregatício no período de agosto de 2005 a agosto de 2008, tendo obtido o benefício de auxílio-doença a partir
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de 13/04/2009, mantido até 29/01/2013, tendo sido proposta esta ação em 19/07/2013.No que tange à incapacidade, observo que a
autora foi diagnosticada em abril de 2009 como portadora de sarcoidose de pulmão, doença auto-imune que causa sintomas como
debilidade física, artralgia, obesidade mórbida, insônia e apnéia. Em decorrência do agravamento da moléstia passou a apresentar
enfermidades incidentes em coluna vertebral e articulações de membros inferiores e superiores, tais como transtornos de discos cervicais e
lombares e fibromialgia. Em novembro de 2012 foi submetida a cirurgia para correção de hérnia discal.Deferido o auxílio-doença em
13/04/2009 e mantido até 29/01/2013, porém a autora ainda não se reconhecia apta para o retorno ao trabalho, tendo proposto esta
ação e sendo concedida antecipação da tutela para restabelecimento do benefício, em 11/11/2013.A perícia médica ortopédica realizada
em 07/11/2014 concluiu que, apesar da existência de patologias de coluna, não se caracterizava situação de incapacidade laborativa do
ponto de vista ortopédico. Sugeriu perícia em clínica médica para avaliar a sarcoidose pulmonar.Realizada a segunda perícia, em
18/05/2015, o exame físico demonstrou dor à movimentação da região cervical com limitação dos movimentos de grau moderado e dor à
movimentação ativa e passiva dos membros superiores. Analisando laudo de exame de ressonância magnética realizado em 10/03/2015,
o perito constatou que houve soltura do material de fixação, com retorno dos sintomas como cefaleia, dor cervical e em membros
superiores, sendo que a autora encontrava-se em programação de possível novo procedimento cirúrgico. Concluiu pela existência de
incapacidade total e temporária, devendo a autora ser reavaliada em aproximadamente um ano e meio.Às fls. 541/549 a autora informa
que foi convocada pelo INSS para reavaliação e, realizada a perícia administrativa em 27/10/2016 o réu cessou o benefício, requerendo,
assim, que seja notificado por descumprimento de ordem judicial, posto que está albergada por decisão de antecipação de tutela.Anexa
relatório médico segundo o qual ao exame de ressonância a autora aprsenta hérnias discais de C2 a C6, tendo já sido submetida a
procedimento cirúrgico para colocação de prótese discal cervical em C6-7. O diagnóstico é compatível com o teor do laudo pericial de
fls. 508/520, observando-se que, após o procedimento cirúrgico que estava programado naquela época, não houve a melhora esperada.
Observa-se que, enquanto o laudo constatou a presença de diversos abaulamentos discais (fls. 514), o relatório de fls. 549 constata a
progressão para hérnias discais.Ressalte-se que, segundo o princípio da persuasão racional, o Juiz julga a demanda conforme seu
convencimento, conforme o cenário fático-probatório dos autos, e atento às circunstâncias particulares da demanda, com fulcro no artigo
479 do Código de Processo Civil/2015, in verbis:O juiz apreciará a prova pericial de acordo com o disposto no art. 371, indicando na
sentença os motivos que o levaram a considerar ou a deixar de considerar as conclusões do laudo, levando em conta o método utilizado
pelo perito. Art. 371. O juiz apreciará a prova constante dos autos, independentemente do sujeito que a tiver promovido, e indicará na
decisão as razões da formação de seu convencimento. Assim, conclui-se que a parte autora faz jus à manutenção do benefício de auxílio-
doença. Sem direito à aposentadoria por invalidez (pedido alternativo), vez que não constatada a incapacidade laborativa total e definitiva
para o trabalho. DO DANO MORALA parte autora pleiteia a condenação do INSS em danos morais, supostamente decorrentes do
indeferimento administrativo infundado.Inicialmente, cumpre destacar que o ato de deferimento ou de indeferimento de benefício
previdenciário é plenamente vinculado, isto é, todos os seus elementos - competência, finalidade, forma, motivo e objeto - estão fixados
em lei, não comportando juízo de conveniência ou oportunidade. Assim, presentes os requisitos, impõe-se a concessão do benefício; caso
contrário, há que se indeferi-lo. Note-se que a aceitação ou não de determinada prova produzida implica uma decisão, um julgamento por
parte do servidor público quanto ao atendimento dos requisitos ou não. Neste passo, há que se ressaltar uma distinção fundamental entre
a atividade administrativa e a judicial: conquanto ambas possam ser analisadas sob o aspecto procedimental, encarando-se o ato final do
procedimento administrativo como decisão, a aplicação da lei se dá de maneiras diferentes segundo a posição do agente. Para o
administrador, trata-se da sua própria atividade. Jungido que está ao princípio da legalidade, deve aplicar a lei de ofício, observando os
regulamentos, portarias, instruções normativas e ordens de serviço. A inobservância de um só destes atos pode significar responsabilidade
funcional e, eventualmente, civil se lesado direito de um cidadão. Em casos mais graves o comportamento desviante pode até implicar
responsabilidade criminal. Para o juiz não se trata de avaliar sua própria atuação - isto ele o faz somente quando aplica normas
processuais e de modo mais restrito que o administrador - mas de avaliar a atuação alheia perante o Direito. Mais: ainda que afirmada a
primazia da lei no ordenamento jurídico pátrio, o juiz deve servir-se de outras fontes - jurisprudência, doutrina e costumes - seja para
suplementar eventuais lacunas, seja para dar à lei a interpretação adequada à sua finalidade social (Lei de Introdução ao Código Civil,
arts. 4º e 5º). Por fim, dada a supremacia da Constituição, cabe ao juiz o exame de constitucionalidade da lei a aplicar, dando-lhe
interpretação conforme ao texto constitucional ou negando-lhe vigência, quando tal interpretação não for possível.Tal exame não compete
ao administrador público, nem mesmo o recurso a fontes suplementares. Para este, o vazio legislativo é sempre significativo: ausência de
previsão legal que autorize a atuação ou decisão neste ou naquele sentido. Para o juiz, tal vazio é aparente, sendo-lhe vedado pronunciar
o non liquet. Neste sentido é que o Judiciário, ao rever um ato de indeferimento e determinar a implantação do benefício, não está
avaliando a plausibilidade do ato administrativo. No caso dos autos, verifico que a autarquia não agiu com conduta irresponsável ou
inconsequente, diante do direito controvertido apresentado. Logo, não é devida a indenização por danos morais, tendo em vista que não
há qualquer comprovação do alegado dano extrapatrimonial sofrido pela parte autora. DISPOSITIVOPelo exposto, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do
Código de Processo Civil, condenando o INSS a restabelecer em favor da autora o benefício de auxílio-doença NB 535.551.486-0
desde a data da cessação em 29/01/2013 até dezoito meses da prolação da r. sentença judicial, período após o qual deverá se submeter
à nova avaliação médica na esfera administrativa.As diferenças atrasadas, confirmada a sentença, deverão ser pagas após o trânsito em
julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela Resolução CJF n. 267, de 02.12.2013.Tendo em vista os elementos constantes
dos autos, que indicam a probabilidade de sucesso da demanda e a necessidade da obtenção do benefício de caráter alimentar, e
considerando que o benefício foi cessado pelo réu em 27/10/2016, entendo ser o caso de restabelecer a tutela provisória concedida em
11/11/2013, pelo que determino que o réu reimplante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da data em que o
INSS for cientificado da presente sentença.Em face da sucumbência recíproca, condeno o INSS ao pagamento de 5% sobre o valor da
condenação, com base no 3º, I, do artigo 85 do Código de Processo Civil de 2015. Ressalto o entendimento de que os percentuais
enumerados em referido artigo somente se referem à sucumbência total (e não parcial) da Fazenda Pública. Isso porque interpretar que o
limite mínimo serviria para fins de sucumbência parcial poderia gerar a equivalência entre a sucumbência parcial e total ou impor
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condenações indevidamente elevadas mesmo em casos de considerável sucumbência da parte autora. Saliento que não se trata de
compensação de honorários - o que é vedado pelo 14º do mesmo dispositivo -, uma vez que haverá pagamento de verba honorária e não
simples compensação dos valores. De fato, não fosse a parte autora beneficiária de justiça gratuita, igualmente seria condenada em 5%
sobre a condenação. Caso houvesse compensação, cada uma das partes iria arcar com os valores dos respectivos advogados.Sem custas
para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça
gratuita.Sentença submetida ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intime-se. P.R.I.

0000955-96.2014.403.6183 - DANIEL NOGUEIRA(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Fls. 187/194- Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ré, sob o argumento de que a r. sentença prolatada contém
contradição uma vez determinou a concessão do benefício de aposentadoria especial com DER em 13/08/2013 e determinou o
pagamento dos valores atrasados. No entanto, na fundamentação, estabeleceu que a DIB será a data em que o INSS teve ciência do
PPP, em 13/03/2015.Os embargos foram opostos tempestivamente.É o breve relato. Decido.O artigo 1022 do Código de Processo
Civil/2015 preceitua serem cabíveis embargos de declaração quando houver obscuridade, contradição, omissão ou erro material no
julgado. O principal efeito dos embargos de declaração, quando lhes for dado provimento, é integrar a sentença impugnada.De fato, há
contradição no julgado.Conforme fundamentação da sentença embargada, foi reconhecido o período especial de 04/02/1980 a
31/08/1982 e de 19/01/2003 a 15/04/2013 (fl. 140-verso). No entanto, à fl. 141-verso, ressalvou-se que: Uma vez que somente nesta
ação judicial foram acostados os documentos necessários para a comprovação do labor exercido sob condições especiais, em caso de
procedência da demanda, a data de início do pagamento do benefício se dará na data em que o INSS teve ciência do Perfil
Profissiográfico Previdenciário, ou seja, em 13/03/2015 (fl. 123-verso).Altero, assim, parte do dispositivo para que onde consta:Ante o
exposto, JULGO PROCEDENTE, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015, e condeno o INSS a
averbar como tempo especial o período laborado na empresa MERCEDES BENZ DO BRASIL S.A (de 04/02/1980 a 31/08/1982,
06/03/1997 a 18/11/2003 e 19/1/2003 a 15/04/2013) e a consequente a concessão da aposentadoria especial- NB 166.030.591-5,
com DER em 13.08.2013, bem como o pagamento dos valores atrasados desde então.Passe a constar: Ante o exposto, JULGO
PROCEDENTE, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015, e condeno o INSS a averbar como tempo
especial o período laborado na empresa MERCEDES BENZ DO BRASIL S.A (de 04/02/1980 a 31/08/1982, 06/03/1997 a
18/11/2003 e 19/1/2003 a 15/04/2013) e a consequente a concessão da aposentadoria especial- NB 166.030.591-5, na DER, em
13/08/2013, e DIP na data em que o INSS teve ciência do Perfil Profissiográfico Previdenciário, ou seja, em 13/03/2015, com o
pagamento dos valores atrasados desde então.Isto posto, recebo os presentes embargos de declaração, posto que tempestivos, para, no
mérito, ACOLHÊ-LOS, na forma acima exposta.P. R. I.

0003678-88.2014.403.6183 - JOAO BATISTA DOS SANTOS(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, proposta por JOÃO BATISTA DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL, por meio da qual objetiva o reconhecimento do tempo especial laborado como vigilante dos seguintes períodos:
11/03/1981 a 18/05/1984 na empresa SEBIL Serviços Especializados em Vigilância Industrial e Bancária Ltda; 20/12/1985 a
27/10/1989 na empresa Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda; 12/02/1990 a 08/04/1991 na empresa Engemix S.A;
29/05/1991 a 13/11/1991 na empresa Alvorada Segurança Bancária e Patrimonial Ltda; 27/11/1991 a 01/12/1991 na empresa Defense
Serviços de Vigilância e Segurança Ltda; 17/03/1992 a 12/08/1992 na empresa Belfort Segurança de Bens e Valores Ltda; 06/01/1994
a 15/02/1995 na empresa Treze Listas Segurança e Vigilância Ltda; 11/10/1995 a 24/01/1996 na empresa Albatroz Segurança e
Vigilância Ltda; 12/06/1996 a 20/10/1997 na empresa Power Segurança e Vigilância Ltda; 25/03/2003 a 30/12/2012 na empresa
Centurion Segurança e Vigilância Ltda. Com a inicial, vieram os documentos (fls. 14/130).À fl. 132 foi concedido ao autor o benefício da
justiça gratuita e determinada a citação do INSS.Citado, o réu apresentou constestação às fls. 134/143 pugnando pela improcedência da
presente demanda.A réplica foi apresentada às fls. 152/156.À fl. 158 foi determinado que o autor esclarecesse se pretende produzir
prova pericial em relação aos períodos comuns não computados pelo INSS.À fl. 162/163 a parte autora apresentou esclarecimentos e às
fls. 164/170 juntou documentos.Ciente do INSS à fl. 176.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Decido. Mérito -
TEMPO COMUMSendo a CTPS documento obrigatório do trabalhador, nos termos do art. 13 da CLT, gera presunção juris tantum de
veracidade, constituindo-se em meio de prova do efetivo exercício da atividade profissional, produzindo efeitos igualmente previdenciários
(art. 62, 2º, I, do Dec. 3.048/99). Ao INSS incumbe o ônus de provar que as anotações efetuadas na CTPS são inverídicas, o que não
ocorreu. Limitou-se a argumentar que, supostamente, deve ter surgido dúvida acerca do vínculo empregatício, na esfera administrativa,
mas não trouxe qualquer fundamento fático para tanto.O fato de o vínculo não constar no CNIS não constitui óbice ao seu
reconhecimento, pois, além de os sistemas informatizados serem passíveis de falhas, há, inclusive, previsão acerca da possibilidade de
retificação dos dados inseridos, não sendo incomum que vínculos antigos não constem do cadastro em referência.Nesse
sentido:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIO
DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EMPREGADA DOMÉSTICA. AUSÊNCIA DE DADOS
NO CNIS. ANOTAÇÃO EM CTPS. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO DEVIDO.
DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO NO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. - A Emenda Constitucional nº 20/98 trouxe
regras de transição para os segurados já filiados ao Regime Geral de Previdência Social, a saber, idade mínima de 53 anos para homem e
48 anos para mulher e um tempo mínimo correspondente a 40% do tempo que faltava para o segurado se aposentar em 15.12.98. - A
responsabilidade tributária pela arrecadaçãoe recolhimento das contribuições previdenciárias é o empregador ou o tomador de serviços,
presumindo-se as contribuições realizadas pelo empregado, empregado doméstico e, desde a edição da Lei nº 10666/03, do segurado
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individual autônomo que presta serviços à pessoa jurídica. - Havendo anotação em Carteira de Trabalho e Previdência Social de período
laborado como empregada doméstica após a legislação que regulamentou referida profissão, e não existindo rasuras no documento,
presumem-se verdadeiras as anotações, ainda que os dados não constem do CNIS. - Concessão do benefício a partir do requerimento
administrativo. - Preenchidos os requisitos legais, faz jus à concessão da aposentadoria por tempo de serviço. - Consectários de
sucumbência conforme previsão legal e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste Tribunal, nos termos do voto. - Tutela antecipada
concedida, nos termos do artigo 461, 4º e 5º do CPC. - Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas. (TRF-3 -
APELREE: 7114 SP 2006.61.12.007114-1, Relator: JUIZ CONVOCADO OMAR CHAMON, Data de Julgamento: 21/10/2008,
DÉCIMA TURMA).Também não se alegue que a falta de registro no CNIS transfere ao empregado a obrigação de comprovar os
recolhimentos das contribuições do período laborativo anotado na carteira profissional, uma vez que é de responsabilidade exclusiva do
empregador a anotação do contrato de trabalho na CTPS, o desconto e o recolhimento das contribuições devidas à Previdência Social,
não podendo o segurado ser prejudicado pela conduta negligente cometida por seu empregador, que efetuou as anotações dos vínculos
empregatícios, mas não recolheu as contribuições. Precedente do STJ: REsp 566405/MG, Relatora Ministra Laurita Vaz, j.18/11/03, DJ
15/12/03, p 394.A propósito:PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDENTES. ANOTAÇÕES
EM CTPS. QUALIDADE DE SEGURADO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. RESPONSABILIDADE DO
EMPREGADOR. TERMO INICIAL. VALOR DO BENEFÍCIO. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
CUSTAS. ISENÇÃO. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. I - Comprovado nos autos a condição de esposa e de filhos menores, a
dependência econômica é presumida, nos termos do 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. II - As anotações em CTPS gozam de
presunção legal de veracidade juris tantum, razão pela qual caberia ao instituto apelante comprovar a falsidade de suas informações. III -
O de cujus ostentava a qualidade de segurado à época do falecimento, uma vez que seu contrato de trabalho foi mantido até a data do
óbito, ocorrido em 14/10/2002. IV - O recolhimento de contribuições é obrigação que incumbe ao empregador, não podendo o
segurado sofrer prejuízo em decorrência da inobservância da lei por parte daquele. V - A correção monetária incide sobre as prestações
em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência
especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23.10.2001 e Provimento nº 64/2005, de 24.04.2005, da E. Corregedoria-Geral da
Justiça da 3ª Região. VI - Os juros moratórios devem ser calculados de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e de
forma decrescente para as prestações vencidas após tal ato processual, observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de
11.01.2003, será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, 1º, do Código Tributário
Nacional incidindo tais juros até a data de expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88
VII - Nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor das
prestações vencidas até a data do presente julgamento, uma vez que a ação foi julgada improcedente no r. juízo a quo. VIII - A autarquia
está isenta de custas e emolumentos. IX - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. X
- Apelação dos autores provida(TRF-3 - AC: 5152 SP 2003.61.11.005152-1, Relator: JUIZ SERGIO NASCIMENTO, Data de
Julgamento: 29/08/2006, Data de Publicação: DJU DATA:27/09/2006 PÁGINA: 529). Consta na CTPS do autor que ele trabalhou
como vigilante nos seguintes períodos: (a) 29/05/1991 a 13/11/1991 na empresa Alvorada Segurança Bancária e Patrimonial Ltda, fl. 72;
(b) 27/11/1991 a 01/12/1991 na empresa Defense Serviços de Vigilância e Segurança Ltda fl. 72; (c) 11/10/1995 a 24/01/1996 na
empresa Albatroz Segurança e Vigilância Ltda fl. 74.Desta forma reconheço os referidos vínculos empregatícios e determino ao réu sua
averbação, para fins de concessão de aposentadoria.- DA CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL O direito à aposentadoria
especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao segurado que tiver
efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25
anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria
especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de
aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no
3.048/1991.Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e
consoante previsão legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº
3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu
exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA
ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.1- Em respeito ao direito
adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo
nos moldes previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio
jurídico do trabalhador à medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL
Nº 503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003).(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de
que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de
aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre,
antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...) (Trecho do voto proferido pela
Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o 1374761, Processo n.o
2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em 27/04/2009).Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária
a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento de atividades realizadas sob condições especiais:a) até 28/04/1995,
sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei
de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a
comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial, ou quando
demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que sempre foi necessária a
aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente;b) após 28/04/1995, foi extinto o
enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as alterações introduzidas
pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma permanente,
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não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se
suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo
técnico;c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no
artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de
reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da
apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.Para fins de enquadramento das
categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até
28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal.Para o enquadramento dos agentes nocivos,
devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979 (Anexo I) até 05/03/97, o Decreto nº
2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de 06/05/1999, deve ser observado
o anexo IV do Decreto nº 3.048/1999.Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação da especialidade
da atividade no caso concreto, por meio de perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.É de extrema importância observar que a legislação em vigor admite a conversão do tempo
de trabalho exercido em atividade especial para efeito de concessão de qualquer benefício previdenciário, observada a tabela de
conversão constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art. 37, 5º, da Lei nº 8.213/91, já tendo o E. STJ
decidido que o tempo desempenhado em qualquer período pode ser convertido, aplicando-se a lei vigente ao tempo do exercício do
labor (trata-se do seguinte julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em
23/03/2011, DJe de 05/04/2011).HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIAA
legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a
caracterização da atividade exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:Antes de
29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da Lei
nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada
especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não
ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:Art. 57. A
aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a
lei.(...) 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro
Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante o período mínimo fixado.Observe-se que a noção de trabalho habitual e permanente, não ocasional, nem
intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a agentes nocivos durante toda a jornada de trabalho. A
depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco a saúde e a
integridade física do segurado, enquanto em serviço. A respeito do tema, trago à colação o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO.
ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA
OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA REVOGADA. -
Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos especiais vindicados. -
O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada à época na qual o
trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a qualquer
tempo, independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. - Em razão do novo regramento,
encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de
enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de
março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação
de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou
DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve necessidade da
apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.
2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para
reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento de 1997. Nesse
sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da Medida Provisória n.
1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de
condições ambientais do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na
informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas
posteriormente a 3/12/1998. - Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime
de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao enquadramento
especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a
nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites
de tolerância, a utilização do EPI não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo EPI Eficaz (S/N) constante no
Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos
fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa
informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...) (AC 00034027820114036113, JUIZ
CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2016
..FONTE_REPUBLICACAO:.)Em suma: Para o reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a
agentes nocivos à saúde e à integridade física não precisa ocorrer de forma permanente (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995,
o artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da habitualidade, os requisitos da
permanência, não ocasionalidade e não intermitência. - DA ATIVIDADE DE VIGILANTEA atividade de guarda de segurança foi
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inserida no rol de ocupações qualificadas do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 (código 2.5.7) e o seu exercício gozava de
presunção absoluta de periculosidade. Quanto à atividade de vigilante o decreto nada dispunha. A jurisprudência, contudo, consolidou-se
pelo reconhecimento da especialidade dessa atividade por equiparação à categoria profissional de guarda. Faço menção, nesse sentido, a
julgado do Superior Tribunal de Justiça:RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. VIGILANTE
BANCÁRIO. LEI VIGENTE AO TEMPO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. ENQUADRAMENTO. ATIVIDADE ESPECIAL.
ROL EXEMPLIFICATIVO. POSSIBILIDADE.1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça pacificou já entendimento no
sentido de que o tempo de serviço é regido pela lei vigente ao tempo da sua prestação.2. Desse modo, em respeito ao direito adquirido,
se o trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a sua contagem de forma mais vantajosa, o tempo de serviço
assim deve ser contado.3. Recurso não conhecido.(REsp 441.469/RS, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA,
julgado em 11/02/2003, DJ 10/03/2003, p. 338)O E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem entendimento no mesmo sentido. Há,
inclusive, decisões que apontam a desnecessidade de utilização de arma de fogo para caracterização da atividade especial de vigilante,
uma vez que a exposição ao risco é inerente à sua atividade profissional, entendimento do qual compartilho.Neste
sentido:PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 52 E 53 DA
LEI 8.213/91. CARACTERIZAÇÃO DE ATIVIDADES ESPECIAIS. VIGILANTE. CONVERSÃO EM TEMPO DE SERVIÇO
COMUM. POSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DA BENESSEI - O Novo
CPC modificou o valor de alçada para causas que devem obrigatoriamente ser submetidas ao segundo grau de jurisdição, dizendo que
não necessitam ser confirmadas pelo Tribunal condenações da União em valores inferior a 1000 salários mínimos, esse preceito tem
incidência imediata aos feitos em tramitação nesta Corte, inobstante remetidos pelo juízo a quo na vigência do anterior Diploma
Processual.II- A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos nos
artigos 52 e 53 da Lei 8.213/91III - No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação
aplicável para sua caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto,
no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após,
pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época
em que foi editada a Lei nº 9.032/95.IV -Os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação
daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao
segurado.V- Possibilidade de conversão da atividade especial em tempo de serviço comum, nos termos do art. 70 do Decreto n.º
3.048/99, seja de períodos exercidos antes da Lei 6.887/80, ou após 28/05/1998. Precedentes.VI- Atividade de vigilante considerada
especial por equiparação às categorias profissionais elencadas no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/64, código 2.5.7,
independentemente do porte de arma de fogo.VII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor, por ocasião da execução do julgado.VIII -Remessa oficial
não conhecida. Apelação da autarquia improvida.(APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011120-13.2011.4.03.6183/SP
2011.61.83.011120-6/SP RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro(a) : SP000030 HERMES ARRAIS
ALENCAR APELADO(A) : JENIVAL FRANCA ADVOGADO : SP173632 IZAIAS MANOEL DOS SANTOS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP No. ORIG. :
00111201320114036183 2V Vr SAO PAULO/SP)No mesmo sentido a decisão proferida nos autos da apelação n. 0000341-
17.2013.4.03.6122/SP:Ademais, realço que não é necessária a comprovação de efetivo porte de arma de fogo no exercício das
atribuições para que a profissão de guarda patrimonial, vigia, vigilante e afins seja reconhecida como nocente, com base na reforma
legislativa realizada pela Lei n.º 12.740/12, que alterou o art. 193 da CLT, para considerar a atividade de vigilante como perigosa, sem
destacar a necessidade de demonstração do uso de arma de fogo.Por derradeiro, considerando que, na função de vigia, a exposição ao
risco é inerente à sua atividade profissional e que a caracterização da nocividade independe da exposição do trabalhador durante toda a
jornada, pois que a mínima exposição oferece potencial risco de morte, entendo desnecessário a exigência de se comprovar esse trabalho
especial mediante laudo técnico e/ou perfil profissiográfico previdenciário - PPP, após 10.12.1997. (TRF3 - AC n.º 2013.61.22.000341-
1/SP - Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro - j. 29.09.2015). CASO SUB JUDICE Postula a parte autora pelo reconhecimento do tempo
especial laborado como vigilante, nos seguintes períodos e empresas: 11/03/1981 a 18/05/1984 na empresa SEBIL Serviços
Especializados em Vigilância Industrial e Bancária Ltda; 20/12/1985 a 27/10/1989 na empresa Pires Serviços de Segurnaça e Transporte
de Valores Ltda; 12/02/1990 a 08/04/1991 na empresa Engemix S.A; 29/05/1991 a 13/11/1991 na empresa Alvorada Segurança
Bancária e Patrimonial Ltda; 27/11/1991 a 01/12/1991 na empresa Defense Serviços de Vigilância e Segurança Ltda; 17/03/1992 a
12/08/1992 na empresa Belfort Segurança de Bens e Valores Ltda; 06/01/1994 a 15/02/1995 na empresa Treze Listas Segurança e
Vigilância Ltda; 11/10/1995 a 24/01/1996 na empresa Albatroz Segurança e Vigilância Ltda; 12/06/1996 a 20/10/1997 na empresa
Power Segurança e Vigilância Ltda; 25/03/2003 a 30/12/2012 na empresa Centurion Segurança e Vigilância Ltda. Primeiramente,
compulsando os autos, verifico que o INSS reconheceu administrativamente a atividade especial exercida pela parte autora nos períodos
(a) 11/03/1981 a 18/05/1984 na empresa SEBIL Serviços Especializados em Vigilância Industrial e Bancária Ltda (fl. 37); (b)
12/02/1990 a 08/04/1991 na empresa Engemix S.A (fl. 37); (c) 17/03/1992 a 12/08/1992 na empresa Belfort Segurança de Bens e
Valores Ltda (fl. 38); (d) 06/01/1994 a 15/02/1995 na empresa Treze Listas Segurança e Vigilância Ltda (fl. 38).Tem-se, portanto,
apenas os demais períodos como controvertidos.Da análise das CTPS do autor, verifica-se que, de fato, ele trabalhou na função de
vigilante, durante todo o período de trabalho acima mencionado (fls. 61/94).Observe-se que, até 28/04/1995, era possível o
reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos
regulamentadores e/ou na legislação especial.A par das anotações em carteira profissional e do ramo das atividades das empresas para as
quais a parte autora laborou, constata-se ser devido o enquadramento até 28/04/1995, da atividade de vigilante na categoria profissional
de guarda, prevista no código 2.5.7 do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64.A parte autora juntou aos autos PPP às fls. 102/103 no
período que laborou na empresa ALBATROZ SEGURANÇA de 11/10/1995 a 24/01/1996, no qual consta como atividade exerciada
por ele Viagiam dependências e áres públicas e provada com finalidade de previnir e combater delitos como porte ilícito de armas e
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munições e outras irregularidades; zelam pela segurnaça das pessas, do patrimônio e pelo cumprimento das leis e regulamentos e
controlam movimentação de pessoa em áreas de acesso livre e restrito; fiscalizam pessoas, cargas e patimônio; escoltam pessoas e
mercadorias, comunicam-se via rádio ou telefone e prestam infomrações ao público e órgãos competentes.Com relação a este período,
verifico que ele deve ser retificado no CNIS, conforme pedido do autor à fl. 163, visto que no CNIS consta o período de 20/10/1995 a
18/03/1997 e na CTPS do autor consta o período de 11/10/1995 a 21/01/1996 (fl. 74) período este que deve ser considerado para fins
de contagem para aposentadoria.Ademais, o autor juntou aos autos PPP às fls. 104/106 e laudo às fls. 165/166 no referente ao período
que trabalho na empresa 12/06/1996 a 20/10/1997 na empresa Power Segurança e Vigilância Ltda.Consta do PPP a descrição da
atividade exercida pelo autor no período mencionado como sendo: Cargo: Vigilante. Sistema de qualidade. Atuação em estabelecimentos
diversos. Rondas em pontos estratégicos. Preencimento do livro de ocorrências. Atendimento ao público.Por fim, no PPP de fls. 107/109
consta que no período de 25/03/2003 a 25/11/2008 a parte autora exercia Serviço de vigilante preventiva, fazendo rondas no perimetro
interno, portando arma de fogo, zelando pela segurança das pessoas, do patrimônio e pelo cumprimento das leis e regulamentos;
recepciona e controla movimentação de pessoas em áreas de livre acesso e restrito, submetido a treinamentos intensivos e específicos
para o exercício da função (...) No período de 26/11/2008 a 30/12/2012 exercia, segundo o mesmo PPP atividade idêntica ao período
anteriror com a única diferença que não portava arma de fogo. (fl. 108)Nos períodos acima mencionados, entendo que não há
necessidade de comprovação do porte de arma de fogo durante todo o período, visto que pela descrição das atividades desempenhadas
pelo autor, depreende-se que a exposição ao risco de acidente pela periculosidade da atividade enseja o reconhecimento como especial
de todo o período trabalhado como vigilante, para fins de concessão de aposentadoria à parte autora.DIREITO À
APOSENTADORIASomando-se o período comum e o especial, ora reconhecido (convertido em comum, pelo fator 1,4 para homem),
chega-se a seguinte planilha de tempo de contribuição para fins de aposentadoria:Autos nº: 00036788820144036183Autor(a): JOÃO
BATISTA DOS SANTOSData Nascimento: 25/03/1954Sexo: HOMEMCalcula até / DER: 21/08/2013Data inicial Data Final Fator
Conta p/ carência ? Tempo até 21/08/2013 (DER) Carência Concomitante ?07/07/1976 11/12/1976 1,00 Sim 0 ano, 5 meses e 5 dias 6
Não10/03/1977 30/03/1977 1,00 Sim 0 ano, 0 mês e 21 dias 1 Não16/05/1977 13/06/1977 1,00 Sim 0 ano, 0 mês e 28 dias 2
Não06/07/1977 17/07/1977 1,00 Sim 0 ano, 0 mês e 12 dias 1 Não02/08/1977 18/08/1977 1,00 Sim 0 ano, 0 mês e 17 dias 1
Não01/03/1979 16/04/1979 1,00 Sim 0 ano, 1 mês e 16 dias 2 Não20/04/1979 01/12/1979 1,00 Sim 0 ano, 7 meses e 12 dias 8
Não07/02/1980 11/04/1980 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 5 dias 3 Não08/05/1980 22/05/1980 1,00 Sim 0 ano, 0 mês e 15 dias 1
Não09/06/1980 15/07/1980 1,00 Sim 0 ano, 1 mês e 7 dias 2 Não21/07/1980 13/02/1981 1,00 Sim 0 ano, 6 meses e 23 dias 7
Não11/03/1981 18/05/1984 1,40 Sim 4 anos, 5 meses e 17 dias 39 Não27/06/1984 03/07/1984 1,00 Sim 0 ano, 0 mês e 7 dias 2
Não09/08/1984 30/10/1985 1,00 Sim 1 ano, 2 meses e 22 dias 15 Não20/12/1985 27/10/1989 1,40 Sim 5 anos, 4 meses e 23 dias 47
Não12/02/1990 08/04/1991 1,40 Sim 1 ano, 7 meses e 14 dias 15 Não29/05/1991 13/11/1991 1,40 Sim 0 ano, 7 meses e 21 dias 7
Não27/11/1991 01/12/1991 1,40 Sim 0 ano, 0 mês e 7 dias 1 Não02/12/1991 06/03/1992 1,00 Sim 0 ano, 3 meses e 5 dias 3
Não17/03/1992 12/08/1992 1,40 Sim 0 ano, 6 meses e 24 dias 5 Não13/08/1992 28/12/1993 1,00 Sim 1 ano, 4 meses e 16 dias 16
Não06/01/1994 15/02/1995 1,40 Sim 1 ano, 6 meses e 20 dias 14 Não16/02/1995 13/09/1995 1,00 Sim 0 ano, 6 meses e 28 dias 7
Não11/10/1995 24/01/1996 1,40 Sim 0 ano, 4 meses e 26 dias 4 Não12/06/1996 20/10/1997 1,40 Sim 1 ano, 10 meses e 25 dias 17
Não25/03/2003 30/12/2012 1,40 Sim 13 anos, 8 meses e 2 dias 118 Não31/12/2012 23/02/2013 1,00 Sim 0 ano, 1 mês e 24 dias 2
Não22/03/2013 31/03/2014 1,00 Sim 0 ano, 5 meses e 0 dia 6 NãoMarco temporal Tempo total Carência Idade Pontos (MP
676/2015)Até 16/12/98 (EC 20/98) 22 anos, 3 meses e 26 dias 226 meses 44 anos e 8 meses -Até 28/11/99 (L. 9.876/99) 22 anos, 3
meses e 26 dias 226 meses 45 anos e 8 meses -Até a DER (21/08/2013) 36 anos, 6 meses e 22 dias 352 meses 59 anos e 4 meses
Inaplicável- - - Campo obrigatório vazio Campo obrigatório vazioPedágio (Lei 9.876/99) 3 anos, 0 mês e 26 dias Tempo mínimo para
aposentação: 33 anos, 0 mês e 26 diasNessas condições, a parte autora, em 16/12/1998, não tinha direito à aposentadoria por tempo de
serviço, ainda que proporcional (regras anteriores à EC 20/98), porque não preenchia o tempo mínimo de serviço (30
anos).Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia o tempo
mínimo de contribuição (30 anos), a idade (53 anos) e o pedágio (3 anos, 0 mês e 26 dias).Por fim, em 21/08/2013 (DER) tinha direito à
aposentadoria integral por tempo de contribuição (regra permanente do art. 201, 7º, da CF/88). O cálculo do benefício deve ser feito de
acordo com a Lei 9.876/99, com a incidência do fator previdenciário, porque a DER é anterior a 18/06/2015, data do início da vigência
da MP 676/2015, convertida na Lei 13.183/2015. DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados na
inicial, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015, para condenar o INSS a averbar e computar os
períodos especiais laborados pela parte autora nos seguintes períodos: 11/03/1981 a 18/05/1984 na empresa SEBIL SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS EM VIGILÂNCIA INDUSTRIAL E BANCÁRIA LTDA; 20/12/1985 a 27/10/1989 na empresa PIRES
SERVIÇOS DE SEGURNAÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA; 29/05/1991 a 13/11/1991 na empresa ALVORADA
SEGURANÇA BANCÁRIA E PATRIMONIAL LTDA; 27/11/1991 a 01/12/1991 na empresa DEFENSE SERVIÇOS DE
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA; 11/10/1995 a 24/01/1996 na empresa ALBATROZ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA;
12/06/1996 a 20/10/1997 na empresa POWER SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA; 25/03/2003 a 30/12/2012 na empresa
CENTURION SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA convertendo-os em tempo comum, somando-se aos demais tempos (comuns e
especiais) reconhecidos na esfera administrativa, e a retificação do período de 20/10/1995 a 18/03/1997 para 11/10/1995 a 24/01/1996
e 12/06/1996 a 20/10/1997 para fins de concessão da aposentadoria integral por tempo de contribuição - NB 42/158.446.338-1, desde
a DER em 21/08/2013, bem como o pagamento dos valores atrasados desde então.As diferenças atrasadas, confirmada a sentença,
deverão ser pagas após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela Resolução CJF n. 267, de
02.12.2013.Condeno o INSS a arcar com os honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais (incisos do 2º do artigo 85
do Código de Processo Civil de 2015), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente sobre a diferença do valor das
parcelas vencidas, apuradas até a presente data, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. A especificação do
percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso II, da lei adjetiva).Sem custas para a autarquia, em face da
isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.Sentença sujeita ao reexame
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necessário.P. R. I.

0004702-54.2014.403.6183 - ADEILDO GOMES DA SILVA(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 -
HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.Trata-se de impugnação do INSS em relação à decisão que deferiu ao autor da demanda os
benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 149-153).Em suma, o INSS alega, que a parte autora (...) aufere rendimentos mensais
superiores a R$ 7.000,00 (sete mil reais) por mês, além do auxílio-acidente no valor de R$ 1.248,09 (mil duzentos e quarenta e oito reais
e nove centavos). Em réplica, o autor nada manifestou sobre o alegado (fls. 197-210).Decido.O artigo 98 do Novo Código de Processo
Civil (Lei nº 13.105/2015) dispõe que a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as
custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.In casu, o INSS junta
documentos que permitem concluir acerca da ausência do direito à justiça gratuita (fls. 153-153). A concessão do benefício da assistência
judiciária gratuita, inicialmente, depende apenas da declaração afirmando não haver condições de arcar com as custas processuais e com
os honorários advocatícios, sem que isso importe em prejuízo ao seu próprio sustento ou de sua família (arts. 98 ao 102 do CPC/2015).A
presunção de pobreza, para fins de concessão da gratuidade processual, possui caráter relativo, conforme se denota no 2º do artigo 99
do Novo CPC, podendo ser indeferido pelo magistrado, caso exista prova concreta e alicerçada em sentido contrário. No caso em
análise, existe prova suficiente de que a parte detém condições econômicas para suportar as custas e despesas do processo.Ademais, o
impugnado sequer contestou a impugnação da Autarquia, ou acostou aos autos quaisquer documentos aptos a comprovar eventual
situação de hipossuficiência econômica.Nesse passo, cito precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:AGRAVO LEGAL.
DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA . DESPROVIMENTO. - Afim de não
privar os necessitados do indispensável acesso à justiça (CF, art. 5º, XXXV), lhes foi assegurado o direito fundamental à assistência
judiciária gratuita, com supedâneo no art. 5º, LXXIV, da CF, regulamentado pela Lei 1.060/50. - A princípio a concessão do benefício
em tela depende de simples afirmação da parte, no sentido de não estar em condições de arcar com as custas processuais e com os
honorários advocatícios, sem que isso importe em prejuízo ao seu próprio sustento ou de sua família (art. 4º, caput, da Lei 1.060/50).
Todavia, tal afirmação gera mera presunção relativa (juris tantum) de miserabilidade jurídica, podendo ser infirmada através de prova em
contrário, a ser produzida pelo adversário, tal como preconizado pela mesma Lei 1.060/50, art. 4º, 1º, e pela jurisprudência. - Não
demonstrando a parte fazer jus ao benefício, a mantença da sentença é medida que se impõe. Agravo legal a que se nega provimento
(APELAÇÃO CÍVEL - 1880204, Processo: 0001398-39.2013.4.03.6100, UF: SP, PRIMEIRA TURMA, Data do Julgamento:
22/10/2013, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/10/2013, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ
LUNARDELLI).ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. IMPUGNAÇÃO AO BENEFÍCIO. ACOLHIMENTO FUNDAMENTADO PELO
JUIZ. FACULDADE. SITUAÇÃO ECONÔMICA DO INTERESSADO. NÃO INCIDÊNCIA DA HIPÓTESE LEGAL DE
NECESSITADO PARA FAZER JUS AO BENEFÍCIO. RECURSO IMPROVIDO. 1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no
sentido de que o pedido de assistência judiciária gratuita pode ser instruído com declaração do interessado acerca de sua condição,
ressalvada a faculdade do magistrado de negar o pedido no exame de circunstâncias do caso concreto. Precedentes do Superior Tribunal
de Justiça. 2. Caso em que a sentença acolheu a impugnação ao benefício da assistência judiciária gratuita em relação à ação civil pública
nº 2009.61.19.006069-8, alegando que A presunção de pobreza somente pode ser elidida pela existência de prova em contrário, a teor
do disposto no artigo 4º, 1º, da Lei n 1.060/50. Todavia, trouxe aos autos o INSS provas da capacidade econômica do réu, razão pela
qual não se amolda a hipótese legal de necessitado para fazer jus ao benefício. 3. Como bem ressaltou o Ministério Público Federal:
Nota-se, portanto, que o patrimônio e a atividade desenvolvida pelo apelante não condizem com o estado de pobreza declarado, não
tendo sido demonstrado nos autos que o pagamento das custas processuais prejudicaria o seu sustento e de sua família . 4. Recurso a que
se nega provimento (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1568148, Processo: 0011773-81.2009.4.03.6119, UF: SP, TERCEIRA TURMA,
Data do Julgamento: 18/04/2013, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2013, Relator: JUIZ CONVOCADO ROBERTO
JEUKEN).Diante do exposto, ACOLHO a presente impugnação e denego a concessão dos benefícios da justiça gratuita.Intime-se a
parte autora para que promova o recolhimento das custas processuais, sob pena de extinção do feito.Após, conclusos.

0004711-16.2014.403.6183 - WANDERLEI EZEQUIEL COELHO(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 -
HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta por WANDERLEI EZEQUIEL COELHO em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual objetiva o reconhecimento do período especial laborado na
empresa CIA SUZANO DE PAPEL CELULOSE (14/12/1998 a 19/07/2004) e a consequente transformação da aposentadoria por
tempo de contribuição em especial NB 137.145.127-0, com DER em 02/12/2004.Sucessivamente, requer seja o INSS condenado a
elevar o tempo total de serviço do autor, considerando o acréscimo decorrente da conversão da atividade especial em comum.Com a
inicial vieram os documentos de fls. 02/96.Deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 99).Citado, o INSS apresentou contestação (fls.
108/119). Réplica às fls. 124/131.O julgamento foi convertido em diligência (fl. 133).Ciência do INSS (fl. 137).Vieram os autos
conclusos para sentença.É o relatório.Decido. Mérito Da Configuração do Período Especial O direito à aposentadoria especial é previsto
nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao segurado que tiver efetiva e
permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o
segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas
combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo
de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.Segundo
entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante previsão
legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo de
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serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a
integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL.
CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.1- Em respeito ao direito adquirido, o
trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes
previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio jurídico do
trabalhador à medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº
503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003).(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o
benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de
aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre,
antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...) (Trecho do voto proferido pela
Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o 1374761, Processo n.o
2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em 27/04/2009).Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária
a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento de atividades realizadas sob condições especiais:a) até 28/04/1995,
sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei
de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a
comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial, ou quando
demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que sempre foi necessária a
aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente;b) após 28/04/1995, foi extinto o
enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as alterações introduzidas
pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma permanente,
não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se
suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo
técnico;c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no
artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de
reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da
apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.Para fins de enquadramento das
categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até
28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal.Para o enquadramento dos agentes nocivos,
devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979 (Anexo I) até 05/03/97, o Decreto nº
2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de 06/05/1999, deve ser observado
o anexo IV do Decreto nº 3.048/1999.Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação da especialidade
da atividade no caso concreto, por meio de perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.É de extrema importância observar que a legislação em vigor admite a conversão do tempo
de trabalho exercido em atividade especial para efeito de concessão de qualquer benefício previdenciário, observada a tabela de
conversão constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art. 37, 5º, da Lei nº 8.213/91, já tendo o E. STJ
decidido que o tempo desempenhado em qualquer período pode ser convertido, aplicando-se a lei vigente ao tempo do exercício do
labor (trata-se do seguinte julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em
23/03/2011, DJe de 05/04/2011).DO RUÍDO COMO AGENTE NOCIVO Oportuno elaborar a evolução histórica dos limites de
tolerância para o reconhecimento da natureza especial do agente nocivo ruído, confira-se o resumo apresentado a seguir:Período de
trabalho: até 05-03-97Enquadramentos e limites de tolerância respectivos:- Item 1.1.6 do quadro Anexo ao Regulamento aprovado pelo
Decreto nº 53.831/64: superior a 80 dB- Item 1.1.5 do Anexo I ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 83.080/79: superior a 90
DbPeríodo de trabalho: de 06/03/1997 a 06/05/1999;Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV ao Regulamento aprovado pelo Decreto
nº 2.172/97Limite de tolerância: Superior a 90 dBPeríodo de trabalho: de 07/05/1999 a 18/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do
Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, em sua redação originalLimite de tolerância: superior a 90 dBPeríodo de
trabalho: a partir de 19/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, na
redação alterada pelo Decreto nº 4.882/2003Limite de tolerância: Superior a 85 dBDesse modo, até 05/03/97, é considerada nociva à
saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme a previsão mais benéfica contida no Decreto nº 53.831/64.De
06/03/97 a 18/11/2003, conforme apresentado no quadro acima, o limite de tolerância, em relação ao agente nocivo ruído, situava-se no
patamar superior a 90 dB. A partir de 19/11/2003, esse limite de tolerância foi reduzido, passando a ser aquele superior a 85 dB. Em
resumo, em relação ao ruído, o limite de tolerância considerado é aquele superior a 80 dB, até 05/03/97, aquele superior a 90 dB(A), de
06-03-97 a 18-11-03, e aquele superior a 85 dB(A), a partir de 19-11-2003. Destaco que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça,
inclusive, já apreciou a matéria em recurso representativo de controvérsia - rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil,
pronunciando-se no sentido da impossibilidade de retroação do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível de ruído para 85 dB para data
anterior. Confira-se a ementa do recurso especial nº 1.398.260 - PR (2013/0268413-2), Relator Ministro Herman Benjamin, DJE de
05/12/2014, in litteram:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E
RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003.
DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA
DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de
que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG,
Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe
19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC.2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo
de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e
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Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,
sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.EPI (RE 664.335/SC):Com o julgamento, em dezembro/2014,
do Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu duas teses. A primeira afirmou que: o
direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o
Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão de
aposentadoria especial. A segunda: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração
do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual
(EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria (Fonte:
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259).Ademais, a TNU - Turma Nacional de Uniformização já
havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula nº 9: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que
elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.HABITUALIDADE,
PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIAA legislação previdenciária referente à atividade especial
sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade exercida sob condições
especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade
da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação
ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos
à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º do artigo 57 (com
a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta
lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze),
20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação
pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente,
em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.Observe-se que a noção de
trabalho habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a agentes
nocivos durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao
exercício do labor, pondo em risco a saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço. A respeito do tema, trago à colação
o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL.
APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA
DE URGÊNCIA REVOGADA. - Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento
dos lapsos especiais vindicados. - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a
legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão
dos anos trabalhados a qualquer tempo, independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria.
- Em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer
alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em
vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em
algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário
preenchido pelo empregador (SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente
agressivo o ruído, sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80 decibéis era considerada
atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de
18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de
retroação ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. -
Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de
informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). -
Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento especial das atividades
desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. - Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n.
664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo
ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar
completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído
acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo EPI Eficaz
(S/N) constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou
não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas
regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...) (AC
00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Em suma: Para o reconhecimento de condição especial de trabalho antes de
29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física não precisa ocorrer de forma permanente (Súmula 49 TNU).
Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da
habitualidade, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não intermitência. LAUDO/PPP EXTEMPORÂNEOSEm relação à
apresentação de laudo e PPPs extemporâneos, a jurisprudência tanto do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região quanto dos demais
Tribunais Federais tem se manifestado por sua aceitação. Colaciono julgados a respeito:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.
ATIVIDADE INSALUBRE. LAUDO EXTEMPORANEO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º DO
CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL. 1. Não é necessário que os documentos que demonstram
a atividade insalubre sejam contemporâneos ao período de prestação de serviço, ante a falta de previsão legal para tanto, sendo
irrelevante a declaração expressa quanto às condições ambientais. Precedentes desta E.Corte. 2. Honorários advocatícios devidamente
fixados sobre o valor da causa atualizado, por se tratar de ação de reconhecimento de tempo de serviço especial para fins de averbação.
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2. Agravos do INSS e do autor improvidos. (TRF-3 - AC: 2762 SP 0002762-46.2005.4.03.6126, Relator: JUIZ CONVOCADO
DOUGLAS GONZALES, Data de Julgamento: 06/05/2013, SÉTIMA TURMA).PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO INTERNO -
CONCESSÃO APOSENTADORIA ESPECIAL - EXPOSIÇÃO A RUÍDO - PPP - DESNECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO
- DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. I - A matéria discutida no presente feito é de direito, não carecendo de dilação probatória,
uma vez que os documentos necessários para o deslinde da questão encontram-se anexados aos autos; II - Quanto aos meios de
comprovação do trabalho exercido sob condições especiais, devemos analisar a legislação vigente à época do exercício da atividade da
seguinte maneira: no período anterior à Lei nº 9.032, de 28/04/1995, verifica-se se a atividade é especial ou não pela comprovação da
categoria profissional consoante os Decretos nºs. 53.831/1964 e 83.080/1979; do advento da Lei nº 9.032, em 29/04/1995, até a
vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, tal verificação se dá por meio dos formulários SB-40 e DSS-8030; após a edição do
referido Decreto, comprova-se a efetiva exposição a agentes nocivos por laudo técnico na forma prevista na MP nº 1.523/1996,
convertida na Lei nº 9.528/1997; III - Os Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs atestam que o impetrante, nos períodos de
09/03/1981 a 09/03/1982 e de 23/11/1984 a 31/12/2008, em que trabalhou na CIA. VALE DO RIO DOCE, ficou exposto, de forma
habitual e permanente, no primeiro, a ruído de 86 dB e a eletricidade acima de 250 Volts, e, no segundo, a ruído na média de 92 dB e a
eletricidade acima de 250 Volts; IV - O agente físico ruído é considerado prejudicial à saúde e enseja o reconhecimento do período como
trabalhado em condições especiais, quando a exposição se dá nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n.
53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a
partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Tal entendimento entendimento foi editado através da Súmula nº 32
da Turma Nacional de Uniformização. V - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento
que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das
condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.
VI - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está
previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas
vivenciadas à época da execução dos serviços. VII - Agravo interno desprovido. (TRF-2 - APELREEX: 200950010064423 RJ
2009.50.01.006442-3, Relator: Juiz Federal Convocado ALUISIO GONCALVES DE CASTRO MENDES, Data de Julgamento:
31/08/2010, PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: E-DJF2R - Data::23/09/2010 - Página::27/28)Após realizar
essas ponderações para traçar as balizas a serem consideradas nessa demanda, passo a analisar o caso concreto. CASO SUB JUDICE
Postula a parte autora pelo reconhecimento do período especial laborado na empresa CIA SUZANO DE PAPEL CELULOSE
(14/12/1998 a 19/07/2004) e a consequente transformação da aposentadoria por tempo de contribuição em especial NB 137.145.127-
0, com DER em 02/12/2004. Sucessivamente, requer seja o INSS condenado a elevar o tempo total de serviço do autor, considerando o
acréscimo decorrente da conversão da atividade especial em comum.Acrescente-se que o INSS reconheceu administrativamente o labor
em condições especiais nos períodos de 05/09/1977 a 01/04/1989 e de 02/04/1989 a 13/12/1998 (fls. 92/94).Conforme CTPS a parte
autora laborou na referida empresa no período de 05/09/1977 a 19/07/2004, tendo sido admitido para o cargo de ajudante geral (fl.
43).Segundo o PPP de fls. 76/78, no período pleiteado, a parte autora ficou exposta a ruído de 105 dB(A) (de 01/09/1990 a
10/07/2003), de 89,90 dB(A) (de 10/07/2003 a 31/12/2003) e de 88,0 dB(A) (de 01/01/2004 a 19/07/2004).Considerando que o
limite de tolerância era de 80 dB(A) até 05/03/1997, de 90 dB(A) entre 06/03/1997 a 18/11/2003, e de 85 dB(A) a partir de
19/11/2003, somente os períodos de 14/12/1998 a 10/07/2003 e de 19/11/2003 a 19/07/2004 devem ser tido como
especiais.Remanesce cristalino que a própria Administração Pública, consubstanciada na autarquia previdenciária, a partir de 2003, por
intermédio de seus atos normativos internos, prevê a desnecessidade de apresentação do laudo técnico, para comprovação da exposição
a quaisquer agentes agressivos, inclusive o ruído, desde que seja apresentado o PPP, por considerar que o documento sob exame é
emitido com base no próprio laudo técnico, cuja realização continua sendo obrigatória, devendo este último ser apresentado tão-somente
em caso de dúvidas a respeito do conteúdo do PPP.O Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é instrumento hábil a comprovar o
exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. Neste sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO
CIVIL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A
CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.
ATIVIDADE ESPECIAL. CONFIGURAÇÃO. CONSECTÁRIOS LEGAIS. (...) VI - A jurisprudência pacificou-se no sentido de que
a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi
efetivamente exercida. VII - Na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do
empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual
(EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria especial, tendo em vista que no cenário atual não existe
equipamento individual capaz de neutralizar os malefícios do ruído, pois que atinge não só a parte auditiva, mas também óssea e outros
órgãos. VIII - O Perfil Profissiográfico Previdenciário, criado pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características
do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto
para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. IX - A extemporaneidade do laudo
técnico/Perfil Profissiográfico Previdenciário não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e,
ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época
da execução dos serviços. X - Os períodos de 10.10.1972 a 04.11.1982, 14.07.1986 a 06.09.1995 e 07.02.1996 a 24.08.2005 devem
ser considerados insalubres, face à exposição a ruídos de intensidade superior aos limites de tolerância. XI - O novo benefício é devido à
parte autora a partir da data da citação, data em que o INSS tomou ciência de sua pretensão. XII - Os juros de mora e a correção
monetária deverão observar o disposto na Lei nº 11.960/09 (STF, Repercussão Geral no Recurso Extraordinário 870.947, 16.04.2015,
Rel. Min. Luiz Fux). XIII - Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas.(AC
00398647420154039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA:23/12/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)No caso dos autos, o PPP apresentado é suficiente para demonstrar a exposição
do autor ao agente ruído acima do limite de tolerância no período mencionado. Tendo em vista as atividades descritas à fl. 76, depreende-
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se que a parte autora ficou exposta ao ruído de modo contínuo, ou seja, habitual, permanente, não ocasional, nem intermitente.Atente-se
ao fato de que o Eg. STJ já pacificou o entendimento de que o uso de EPI eficaz para ruído não descaracteriza o tempo de serviço
especial para a aposentadoria. Não deve haver, portanto, redução do nível de ruído e sim ser considerado o nível efetivamente sentido
pelo trabalhador para fins de análise da atividade insalubre. Nesse contexto, os períodos de 14/12/1998 a 10/07/2003 e de 19/11/2003 a
19/07/2004 com comprovação da exposição a ruído acima do limite de tolerância, de modo habitual, permanente, não ocasional, nem
intermitente, deve ser tido por especial.DO DIREITO À APOSENTADORIA:Considerando somente o período especial ora
reconhecido (14/12/1998 a 10/07/2003 e de 19/11/2003 a 19/07/2004), bem como o reconhecido administrativamente (05/09/1977 a
01/04/1989 e de 02/04/1989 a 13/12/1998) até a data da DER (02/12/2004), a parte autora faz jus à aposentadoria especial por ter
completado 25 anos de atividade especial: Autos nº: 00047111620144036183Autor(a): WANDERLEI EZEQUIEL COELHOData
Nascimento: 24/09/1957Sexo: HOMEMCalcula até / DER: 02/12/2004Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até
02/12/2004 (DER) Carência Concomitante ?05/09/1977 01/04/1989 1,00 Sim 11 anos, 6 meses e 27 dias 140 Não02/04/1989
13/12/1998 1,00 Sim 9 anos, 8 meses e 12 dias 116 Não14/12/1998 10/07/2003 1,00 Sim 4 anos, 6 meses e 27 dias 55
Não19/11/2003 19/07/2004 1,00 Sim 0 ano, 8 meses e 1 dia 9 NãoAté a DER (02/12/2004) 26 anos, 6 meses e 7 dias 320 meses 47
anos e 2 mesesDISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de
Processo Civil/2015, e condeno o INSS a averbar o período especial laborado na empresa CIA SUZANO DE PAPEL CELULOSE
(14/12/1998 a 10/07/2003 e de 19/11/2003 a 19/07/2004), com a consequente transformação da aposentadoria por tempo de
contribuição em aposentadoria especial, NB 137.145.127-0, com DER em 02/12/2004.Tendo em vista os elementos constantes dos
autos, que indicam a probabilidade do direito invocado, em especial após a análise probatória, e ante a natureza declaratória do
provimento, sem caráter pecuniário, fazendo jus a parte autora à contagem de tempo em atividade especial, para fins de obtenção de
eventual benefício de Aposentadoria na esfera administrativa, havendo perigo de dano ante a demora do deslinde final da causa, concedo
a tutela provisória de urgência, de natureza antecipatória, com fundamento no artigo 497, combinado com o artigo 300, ambos do Código
de Processo Civil de 2015, pelo que determino que o réu averbe o(s) período(s) especial(is), bem como transforme a aposentadoria por
tempo de contribuição em , no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da data em que o INSS for cientificado dessa
decisão.Condeno o INSS a arcar com os honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais (incisos do 2º do artigo 85 do
Código de Processo Civil de 2015), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente sobre a diferença do valor das
parcelas vencidas, apuradas até a presente data, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. A especificação do
percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso II, da lei adjetiva).Sem custas para a autarquia, em face da
isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.Sentença sujeita ao reexame
necessário.P. R. I. Oficie-se à AADJ.

0006419-04.2014.403.6183 - ANDRELINA ROSA MORATORI(SP342976 - ELIANA STUQUI FRACASSI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ANDRELINA ROSA MORATORI, já qualificado nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, que os valores de seu benefício sejam readequados, utilizando-se a regra do artigo 29,
inciso II da Lei nº 8.213/91, para que sejam computados os salários de contribuição já reconhecidos pelo INSS, elevando o valor da
RMI/RMA.Citado, o INSS alegou, preliminarmente, prescrição das parcelas vencidas há mais de cinco anos contados do ajuizamento da
demanda. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Sobreveio réplica.Remessa dos autos ao Setor de Cálculos, que apurou
diferenças em favor da parte autora. Vista às partes.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Passo a fundamentar e
decidir.PrescriçãoNos termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei n. 8.213/1991, pronuncio a prescrição das parcelas vencidas no
quinquênio que antecedeu o ajuizamento da presente.Ressalto, contudo, que o pedido inicial não abrange as parcelas prescritas.Do
pedido de revisão da RMI/RMA A autora é de Aposentadoria por Tempo de Contribuição - NB 42/152.701.552-9, com DIB em
29/01/2010, no valor de R$ 979,94 (novecentos e setenta e nove reais e noventa e quatro centavos) (fls. 17-18).Alega que o INSS, ao
deferir seu beneficio, utilizou para o cálculo da RMI valores menores do que aqueles efetivamente percebidos pela autora. Acostou aos
autos seus holerites (fls. 25-153) referentes ao período compreendido entre 02/2000 e 12/2009, em que trabalhou para a empresa Top
Clean Produtos de Limpeza e Serviço, na função de Coordenadora do Departamento Financeiro, conforme CTPS de fls. 21-
24.Remetidos os autos ao Setor de Cálculos Judiciais, a Contadoria apurou, com base na documentação constante dos autos, que,
computados os salários-de-contribuição dos períodos de 02/2000 a 12/2009 no valor correspondente aos holerites apresentados, a
autora faria jus à alteração de sua RMI para o valor de R$ 2.534,07 (dois mil quinhentos e trinta e quatro reais e sete centavos) (fls. 195-
198).Ressalte-se que os salários-de-contribuição estão corretamente cadastrados junto ao CNIS, conforme extratos anexados à
presente. Contudo, conforme se verifica da Carta de Concessão de fls. 17-18, os valores que embasaram o cálculo do benefício da
autora foram diversamente considerados para os períodos de 02/2000 a 12/2009.Observe-se, por oportuno, que a Autarquia não se
insurgiu quanto aos valores apresentados pela autora, limitando-se a afirmar que o cálculo da RMI observou os critérios legais insculpidos
no inciso II do artigo 29 da Lei nº 8.213/91.De rigor, portanto, face ao parecer do Setor de Cálculos Judiciais, determinar a revisão do
cálculo da Aposentadoria por Tempo de Contribuição percebida pela autora, com cálculo baseado nos salários-de-contribuição de fls.
25-153.É o suficiente.DispositivoAnte o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com fundamento no artigo
487, inciso I, do Código de Processo Civil, condenando o INSS a revisar o valor da renda mensal do benefício da parte autora, com
base nos salários-de-contribuição efetivamente recebidos, nos termos da fundamentação supra, bem como a pagar as diferenças vencidas
no quinquênio que antecedeu a propositura da presente ação.Tendo em vista os elementos constantes dos autos, que indicam a
probabilidade do direito invocado, em especial após a análise probatória, e ante o direito à revisão do benefício previdenciário, de caráter
alimentar, a caracterizar o perigo de dano ante a demora do deslinde final da causa, concedo a tutela provisória de urgência, de natureza
antecipatória, com fundamento no artigo 497, combinado com o artigo 300, ambos do Código de Processo Civil de 2015, pelo que
determino que o réu revise o benefício previdenciário, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da data em que o INSS for
cientificado dessa decisão.As diferenças atrasadas, confirmada a sentença, deverão ser pagas após o trânsito em julgado, incidindo a
correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, já com
as alterações introduzidas pela Resolução CJF n. 267, de 02.12.2013.Condeno o INSS a arcar com os honorários advocatícios, os
quais, sopesados os critérios legais (incisos do 2º do artigo 85 do Código de Processo Civil de 2015), arbitro no percentual legal mínimo
(cf. artigo 85, 3º), incidente sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data, nos termos da Súmula 111 do Superior
Tribunal de Justiça. A especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso II, da lei
adjetiva).Sentença submetida ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0007179-50.2014.403.6183 - ROBERTO PEREIRA DA SILVA(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento, proposta sob o rito ordinário, por meio da qual a parte autora postula, em face do INSS, a revisão do
benefício previdenciário para aplicação do índice que recomponha o poder de compra, conforme estabelecem os artigos 194, inciso IV, e
201, 4º da Constituição Federal ou, subsidiariamente, seja aplicado o índice de preço ao consumidor para terceira idade (IPC3i), da
Fundação Getúlio Vargas.Alega que é titular do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 025.159.660-5), desde
06/10/1994. Sustenta que seu benefício sofreu efetiva perda econômica, uma vez que o índice nacional de preço ao consumidor - INPC,
aplicado pelo INSS, não repõe a perda real do poder de compra do segurado, principalmente idoso, descumprindo preceito
constitucional. Sustenta, ainda, a inconstitucionalidade do artigo 41-A, da Lei nº 8.213/91, tendo em vista que o reajuste do benefício
previdenciário pelo índice nacional de preço ao consumidor - INPC não atende aos mandamentos do artigo 201, 4º, da Constituição
Federal. Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 31/39), pugnando, em síntese, pela improcedência do pedido.À fl. 81,
decisão que determinou a remessa dos autos à SUDI, para retificação da autuação, em razão de erro no cadastramento das partes, bem
como anulou a sentença proferida às fls. 40/42.Cumprida a decisão, com a retificação da distribuição (fl. 82).Ratificação da contestação
pelo INSS (fl. 85).Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Primeiramente, concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-
se.Passo à análise do mérito.A parte autora propugna pela revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário alegando que o INSS
deixou de aplicar os devidos reajustes legais, conforme o disposto na Lei nº 8.212/91, em seu artigo 28, 5º. O artigo 201, 4º, da
Constituição Federal estabelece que o reajustamento dos benefícios previdenciários será feito de acordo com critérios definidos em lei.
Isso significa que o INSS não tem competência para eleger o melhor índice, devendo apenas obedecer ao princípio da legalidade,
aplicando os índices estabelecidos por lei formal. Essa questão foi submetida ao crivo do Supremo Tribunal Federal e acabou decidida em
favor da autarquia.Colhe-se do julgamento do Recurso Extraordinário 231.412/RS, relatado pelo Ministro Sepúlveda Pertence, que a
adoção de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da irredutibilidade do valor
dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado mecanismos para essa preservação. A Lei nº
8.213, de 1991, que instituiu o Plano de Benefícios da Previdência Social, após a promulgação da Constituição Federal de 1988,
estabeleceu o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC como índice de reajuste dos benefícios, conforme redação original de
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seu art. 41, inciso II. Entretanto, tal dispositivo foi revogado pela Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que dispôs sobre a política
nacional de salários e determinou a substituição do INPC pelo Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM para todos os fins previstos
nas Leis nº 8.212 e 8.213/91, ambas de 24 de julho de 1991, a partir da referência janeiro de 1993.Para os benefícios com valor
superior ao salário mínimo, houve nova mudança, mediante art. 29 da Lei nº 8.880, de 24 de maio de 1994, que determinou a aplicação
do Índice de Preços ao Consumidor do Real - IPCr a partir de maio de 1995. No ano seguinte, a Medida Provisória nº 1.415, de 1996,
transformada na Lei nº 9.711, de 20 de novembro de 1998, determinou o reajuste com base no Índice Geral de Preços/Disponibilidade
Interna - IGP-DI a partir de maio de 1996.De junho de 1997 até maio de 2002, a Previdência Social passou a adotar, para os benefícios
acima do mínimo, por meio de medidas provisórias, índices calculados administrativamente com base no INPC, já que a Constituição
Federal delegou ao legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Embora tenham ocorrido alguns questionamentos judiciais,
o Supremo Tribunal Federal decidiu que esses índices cumpriram o comando constitucional de preservação do valor real dos benefícios.A
partir de junho de 2002 o índice retornou para o INPC, regra que passou a constar expressamente por meio da Lei nº 11.430, de 26 de
dezembro de 2006, que inseriu o art. 41-A à Lei nº 8.213, de 1991, a seguir transcrito: Art. 41-A. O valor dos benefícios em
manutenção será reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas
de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.Não cabe ao Poder Judiciário escolher outro parâmetro, seja o INPC, IGP-DI, IPC, IPC3i
ou qualquer outro índice diverso daquele definido pelo legislador.Não há, portanto, direito a reajuste de acordo com o melhor índice, mas,
sim, de acordo com a forma e o índice previsto em lei.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE
BENEFÍCIO. REAJUSTE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. I - Agravo legal,
interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo, com fundamento no art. 557 do CPC,
mantendo a sentença que julgou improcedente o pedido de declaração, incidenter tantum, pela via difusa, da inconstitucionalidade do
artigo 41-A, da Lei nº 8.213/91, com julgamento do pedido principal, de reajuste do seu benefício por índice que recomponha o poder
de compra conforme estabelece os artigos 194, IV e artigo 201, 4º, da Lei maior, ou, de forma, subsidiária, seja aplicado o IPC3i, na
atualização do benefício. II - Alega o agravante que o INPC não é índice que recomponha os benefícios, deixando de manter o seu valor
real. Afirma que o artigo 41-A, da Lei nº 8.213/91 afronta os preceitos da lei maior, devendo ser declarada, pela via difusa, sua
inconstitucionalidade incidente tantum. Reitera, em síntese, os termos da inicial. III - A ação que tem por objeto a declaração de
inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. IV -
Os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição Federal delegou à legislação ordinária a tarefa
de fixar os índices de reajustes de benefícios, a fim de preservar seu valor real. V - É defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos
pelo legislador para a atualização dos benefícios previdenciários, por outros que o segurado considera mais adequados. VI - Não há que
se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, no
sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às
garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de seu valor real. VII - Decisão monocrática com fundamento no art.
557, caput e 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto,
intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem
submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes. VIII - É assente a
orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão
impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão
irreparável ou de difícil reparação à parte. IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento
do Relator, juiz natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. X - Agravo legal
improvido. (TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AC 0008999-46.2010.4.03.6183, Rel. JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI,
julgado em 23/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/10/2013).É o suficiente.Dispositivo.Diante do exposto, nos termos do artigo 269,
inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.Em razão da
concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios, consoante entendimento já
agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em
julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

0007888-85.2014.403.6183 - ERISNAR CAVALCANTI DA SILVA(SP334336 - CLAUDIA PATRICIA DE SOUZA E SP279861
- REGINALDO MISAEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta por ERISNAR CAVALCANTI DA SILVA em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença e a conversão em aposentadoria
por invalidez, desde a data da cessação em 07/04/2009, bem como a condenação do réu ao pagamento de indenização por danos
morais, no montante equivalente a vinte vezes o valor do benefício.Com a inicial, vieram os documentos (fls. 18/251).Indeferida a tutela
antecipada e determinada a produção de prova pericial médica (fls. 289/290).Contestação às fls. 296/303.Laudos médicos periciais às
fls. 328/340 e 341/349.Manifestação da autora às fls. 352/355.Os autos foram encaminhados ao INSS para apresentação de eventual
proposta de acordo, sem manifestação (fls. 387).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Decido.DA
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/DO AUXÍLIO-DOENÇAA Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos
artigos 42 a 47. Preleciona a lei que para o deferimento da prestação exige-se: a constatação de incapacidade permanente para o
desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência, a impossibilidade de reabilitação e a carência de 12 (doze)
contribuições. Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o segurado é acometido por
alguma das doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado o exercício de atividade rural
ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao da carência, como previsto no art. 39,
inc. I.Ao dispor sobre o auxílio-doença, a lei supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua
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concessão são a incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições. A aposentadoria por invalidez é concedida
quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto o
auxílio-doença é concedido apenas quando o segurado fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais
habituais.Os dois benefícios previdenciários reclamam do interessado outros dois requisitos imprescindíveis, quais sejam: a carência e a
qualidade de segurado da Previdência Social. Constato que a autora ingressou no Regime Geral de Previdência Social em 20/05/1980,
aos doze anos de idade, para trabalhar como costureira.A autora informou ao perito que em 1988 começou a ter dores nos ombros,
sendo submetida a fisioterapia e uso de medicação, sem melhora. A análise do histórico laboral (CTPS às fls. 23/66) demonstra que a
autora teve diversos empregos como costureira a partir dessa época, mantidos por pouco tempo. Os últimos vínculos ocorreram no
período de 02 a 19/05/2000 e 01/02 a 24/03/2002.Em 01/07/2003 a autora passou a laborar como ajudante geral.Em 28/07/2004 foi
concedido o auxílio-doença, mantido até 07/04/2009, quando a perícia administrativa concluiu pela inexistência de incapacidade,
indeferindo o pedido de prorrogação.Não obstante a cessação do benefício, a autora não retornou ao trabalho, sendo declarada inapta
no exame médico de retorno e reencaminhada ao INSS (fls. 147/148). Declaração médica datada de 25/07/2009 sugere aposentadoria
(fls. 141).A perícia médica ortopédica não constatou a existência de incapacidade atual, concluindo pela evolução favorável das
doenças.Contudo, durante o afastamento, a autora foi acometida de doenças de ordem psiquiátrica, sendo o primeiro diagnóstico em
março de 2006 conforme o documento de fls. 185. Os relatórios seguintes aduzem não haver remissão dos sintomas, com mau
prognóstico, e em 27/07/2009 o prognóstico é de incapacidade definitiva (fls. 196).A perícia psiquiátrica relata que desde a instalação do
quadro psiquiátrico, diagnosticado em 16/01/2016, a doença evoluiu para a cronicidade e a autora apresenta perdas cognitivas,
alterações de comportamento (comportamento infantilizado, regredido) e empobrecimento mental. Fixou a data de início da doença em
16/01/2006 e a data de início da incapacidade em 11/09/2006.Assim sendo, e atentando-se para os limites objetivos da lide, conclui-se
que a autora faz jus ao restabelecimento do auxílio-doença desde a cessação e à conversão em aposentadoria por invalidez desde a data
da propositura da ação, nos termos do pedido formulado.DO DANO MORALA parte autora pleiteia a condenação do INSS em danos
morais, supostamente decorrentes do indeferimento administrativo infundado.Inicialmente, cumpre destacar que o ato de deferimento ou
de indeferimento de benefício previdenciário é plenamente vinculado, isto é, todos os seus elementos - competência, finalidade, forma,
motivo e objeto - estão fixados em lei, não comportando juízo de conveniência ou oportunidade. Assim, presentes os requisitos, impõe-se
a concessão do benefício; caso contrário, há que se indeferi-lo. Note-se que a aceitação ou não de determinada prova produzida implica
uma decisão, um julgamento por parte do servidor público quanto ao atendimento dos requisitos ou não. Neste passo, há que se ressaltar
uma distinção fundamental entre a atividade administrativa e a judicial: conquanto ambas possam ser analisadas sob o aspecto
procedimental, encarando-se o ato final do procedimento administrativo como decisão, a aplicação da lei se dá de maneiras diferentes
segundo a posição do agente. Para o administrador, trata-se da sua própria atividade. Jungido que está ao princípio da legalidade, deve
aplicar a lei de ofício, observando os regulamentos, portarias, instruções normativas e ordens de serviço. A inobservância de um só destes
atos pode significar responsabilidade funcional e, eventualmente, civil se lesado direito de um cidadão. Em casos mais graves o
comportamento desviante pode até implicar responsabilidade criminal. Para o juiz não se trata de avaliar sua própria atuação - isto ele o
faz somente quando aplica normas processuais e de modo mais restrito que o administrador - mas de avaliar a atuação alheia perante o
Direito. Mais: ainda que afirmada a primazia da lei no ordenamento jurídico pátrio, o juiz deve servir-se de outras fontes - jurisprudência,
doutrina e costumes - seja para suplementar eventuais lacunas, seja para dar à lei a interpretação adequada à sua finalidade social (Lei de
Introdução ao Código Civil, arts. 4º e 5º). Por fim, dada a supremacia da Constituição, cabe ao juiz o exame de constitucionalidade da lei
a aplicar, dando-lhe interpretação conforme ao texto constitucional ou negando-lhe vigência, quando tal interpretação não for possível.Tal
exame não compete ao administrador público, nem mesmo o recurso a fontes suplementares. Para este, o vazio legislativo é sempre
significativo: ausência de previsão legal que autorize a atuação ou decisão neste ou naquele sentido. Para o juiz, tal vazio é aparente,
sendo-lhe vedado pronunciar o non liquet. Neste sentido é que o Judiciário, ao rever um ato de indeferimento e determinar a implantação
do benefício, não está avaliando a plausibilidade do ato administrativo. No caso dos autos, verifico que a autarquia não agiu com conduta
irresponsável ou inconsequente, diante do direito controvertido apresentado. Logo, não é devida a indenização por danos morais, tendo
em vista que não há qualquer comprovação do alegado dano extrapatrimonial sofrido pela parte autora. DISPOSITIVOPelo exposto,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I,
do Código de Processo Civil, condenando o INSS condenando o INSS a restabelecer o auxílio-doença cessado em 07/04/2009 e a
convertê-lo em aposentadoria por invalidez a partir de 29/08/2014.As diferenças atrasadas, confirmada a sentença, deverão ser pagas
após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para
os Cálculos na Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela Resolução CJF n. 267, de 02.12.2013.Tendo em vista os
elementos constantes dos autos, que indicam a probabilidade de sucesso da demanda e a necessidade da obtenção do benefício de
caráter alimentar, entendo ser o caso de concessão de tutela provisória de urgência, de natureza antecipatória, com fundamento no artigo
497 combinado com o artigo 300, ambos do Código de Processo Civil de 2015, pelo que determino que o réu implante o benefício no
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da data em que o INSS for cientificado da presente sentença.Em face da sucumbência
mínima da autora, condeno o INSS a pagar os honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais (incisos do 2º do artigo 85
do Código de Processo Civil de 2015), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente sobre o valor das parcelas
vencidas, apuradas até a presente data (cf. Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça). A especificação do percentual terá lugar quando
liquidado o julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso II, da lei adjetiva).Sentença submetida ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se.
Intime-se. P.R.I.

0009026-87.2014.403.6183 - MARIA BARBOSA ATAIDE SANTANA(SP284352 - ZAQUEU DA ROSA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta por MARIA BARBOSA ATAÍDE SANTANA em face
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença e a conversão em
aposentadoria por invalidez, desde a data do indeferimento administrativo do benefício nº 546.592.144-3 em 10/08/2011.Com a inicial,
vieram os documentos (fls. 10/32).Indeferida a tutela antecipada e determinada a produção de prova pericial médica na especialidade
Ortopedia (fls. 35).Contestação às fls. 44/46.Laudo médico pericial às fls. 51/58.Deferida a perícia na especialidade Psiquiatria, com
laudo juntado às fls. 90/98.Manifestação da autora às fls. 100.Os autos foram encaminhados ao INSS para apresentação de eventual
proposta de acordo, sem manifestação (fls. 105).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Decido.DA
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/DO AUXÍLIO-DOENÇAA Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos
artigos 42 a 47. Preleciona a lei que para o deferimento da prestação exige-se: a constatação de incapacidade permanente para o
desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência, a impossibilidade de reabilitação e a carência de 12 (doze)
contribuições. Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o segurado é acometido por
alguma das doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado o exercício de atividade rural
ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao da carência, como previsto no art. 39,
inc. I.Ao dispor sobre o auxílio-doença, a lei supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua
concessão são a incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições. A aposentadoria por invalidez é concedida
quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto o
auxílio-doença é concedido apenas quando o segurado fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais
habituais.Os dois benefícios previdenciários reclamam do interessado outros dois requisitos imprescindíveis, quais sejam: a carência e a
qualidade de segurado da Previdência Social. Constato que a autora ingressou no Regime Geral de Previdência Social em agosto de
1991, na qualidade de contribuinte individual, vertendo contribuições até junho de 1992. Posteriormente, aos 54 anos, reingressou, como
empregada da empresa BEM BRASIL ORIGINAL DE EMBU DAS ARTES RESTAURANTE LTDA, em 01/03/2007, constando a
última remuneração em julho de 2011. Não houve retorno ao trabalho após a cessação do auxílio-doença em 10/08/2011.O laudo
ortopédico relata incapacidade total e temporária, sugerindo reavaliação em seis meses. Porém, alegando falta de elementos técnicos,
fixou a DII na data da perícia.Já a perita psiquiatra afirma ser a autora portadora de psicose orgânica não especificada. Informa que na
maioria dos casos em período de seis a oito meses o quadro costuma estar controlado, mas no caso da autora tornou-se crônico e
irreversível. Posiciona o início do quadro em junho de 2010 e fixa a data de início da incapacidade total e permanente em 11/06/2010,
data do documento psiquiátrico mais antigo indicando incapacidade por depressão grave.Assim, conclui-se que na data do indeferimento
do pedido de prorrogação do benefício em 10/08/2011 a autora continuava incapacitada.DISPOSITIVOPelo exposto, JULGO
PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo
Civil, condenando o INSS condenando o INSS à concessão de aposentadoria por invalidez, a partir da do dia seguinte à cessação do
auxílio-doença (10/08/2011). As diferenças atrasadas, confirmada a sentença, deverão ser pagas após o trânsito em julgado, incidindo a
correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, já com
as alterações introduzidas pela Resolução CJF n. 267, de 02.12.2013.Tendo em vista os elementos constantes dos autos, que indicam a
probabilidade de sucesso da demanda e a necessidade da obtenção do benefício de caráter alimentar, entendo ser o caso de concessão
de tutela provisória de urgência, de natureza antecipatória, com fundamento no artigo 497 combinado com o artigo 300, ambos do
Código de Processo Civil de 2015, pelo que determino que o réu implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados
da data em que o INSS for cientificado da presente sentença.Condeno o INSS a pagar à parte autora os honorários advocatícios, os
quais, sopesados os critérios legais (incisos do 2º do artigo 85 do Código de Processo Civil de 2015), arbitro no percentual legal mínimo
(cf. artigo 85, 3º), incidente sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (cf. Súmula 111 do Superior Tribunal de
Justiça). A especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso II, da lei adjetiva).Sentença
submetida ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intime-se. P.R.I.

0002486-86.2015.403.6183 - MARIA DO CARMO RODRIGUES DE LIRA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -
RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta por MARIA DO CARMO RODRIGUES DE LIRA em
face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou sucessivamente
o restabelecimento do auxílio-doença até que seja submetido a reabilitação profissional, com o pagamento das parcelas vencidas a partir
da cessação do benefício, em 30/09/2014. Com a inicial, vieram os documentos (fls. 02/67).Antecipação da tutela indeferida às fls.
69/70.Contestação do réu às fls. 92/99.Réplica às fls. 108/113.Determinada a produção de prova pericial, fls. 116. Laudo médico
pericial às fls. 123/131.Manifestação da autora às fls. 134/136. Encaminhados os autos ao réu para eventual proposta de acordo, não
houve manifestação (fls. 142/143).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Decido.DA APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ/DO AUXÍLIO-DOENÇAA Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47. Preleciona a
lei que para o deferimento da prestação exige-se: a constatação de incapacidade permanente para o desempenho de atividade laboral
capaz de garantir a subsistência, a impossibilidade de reabilitação e a carência de 12 (doze) contribuições. Não se exige carência para a
aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151,
ou ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado o exercício de atividade rural ou urbana no período anterior ao
requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I.Ao dispor sobre o auxílio-
doença, a lei supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua concessão são a incapacidade laboral
por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições. A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente
impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto o auxílio-doença é concedido apenas
quando o segurado fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais.Os dois benefícios
previdenciários reclamam do interessado outros dois requisitos imprescindíveis, quais sejam: a carência e a qualidade de segurado da
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Previdência Social. Passo à análise do caso sub judice. Quanto à qualidade de segurado, observo que consta do extrato do CNIS (fls.
60/67) que a autora manteve vínculo empregatício como doméstica até 31/05/2016.Posteriormente houve quatro contribuições, relativas
ao período de julho a outubro de 2013. Porém, foram todas recolhidas no dia 21/10/2013, após o acidente, ocorrido no dia 06 daquele
mês.Observo que, ao dispor sobre o Auxílio-Doença, a Lei nº 8.213/91, por meio dos artigos 59 a 63, estabelece que os requisitos para
a sua concessão são a incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições. Havendo perda da qualidade de
segurado, essa condição poderia ser restabelecida mediante o recolhimento de 1/3 do número de contribuições exigidas para o
cumprimento da carência - quatro contribuições, no caso - nos termos do parágrafo único do artigo 24 da Lei 8213/91, vigente ao tempo
dos fatos e posteriormente revogado pela Medida Provisória 739/2016. Prosseguindo, o sistema previdenciário não permite a concessão
dos benefícios aos segurados acometidos de doença ou lesão anteriores ao início da filiação, com exceção as hipóteses de progressão ou
agravamento daquela doença, cuja filiação ao sistema foi anterior, conforme transcreve o Art. 42 e 59, parágrafo único, respectivamente,
da Lei 8213/91, verbis: Art.42 (...) 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se Regime Geral de Previdência
Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou
agravamento dessa doença ou lesão.Art. 59 (...) Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime
Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade
sobrevier de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Assim, verifico que após a cessação de vínculo em 31/05/2006, e tendo
vertido contribuições por mais de dez anos, a autora manteria a qualidade de segurada por vinte e quatro meses, até 2008, de modo que
em 06/10/2013, data do acidente, não estaria acobertada pela Previdência Social. O recolhimento de contribuições posteriores ao
acidente não teria o condão de restabelecer tal condição.Constato, porém, que a autora apresentou cópia da CTPS (fls. 37/44) onde
consta um registro de vínculo empregatício no cargo de empregada doméstica, em 06/08/2006, pouco mais de dois meses após a
cessação do vínculo anterior. Consta como empregador Sara Z. de Scherman. Não há baixa do registro. Das páginas seguintes constam
alterações de salários nos anos de 2007 a 2013, a última em agosto de 2013, todas assinadas pela mesma empregadora. Ainda,
anotações de férias gozadas entre 2007 e 2012, também assinadas pela mesma pessoa.Pelo exposto, a autora bem demonstrou a
existência do vínculo empregatício. A falta de recolhimentos previdenciários pelo empregador é questão a ser dirimida entre esse e o
INSS, a quem cabe promover a fiscalização.No que tange à incapacidade, observo que a autora sofreu um atropelamento no dia
06/10/2013, sofrendo fraturas na perna, tornozelo e calcanhar, as quais sustenta que causaram sequelas que, ao contrário do que concluiu
a perícia médica administrativa, ainda a impedem de trabalhar.Na perícia médica realizada em 22/02/2016 (fls. 123/131), constatou-se
que a autora encontra-se em pós operatório tardio de fratura de ambas as pernas, evidenciando-se limitação de mobilidade do joelho
esquerdo, irreversível. Concluiu, portanto, o expert judicial que está caracterizada situação de incapacidade parcial e permanente. A data
de início da incapacidade foi fixada na data da cessação do benefício previdenciário em 30/09/2014.Ressalte-se que, segundo o princípio
da persuasão racional, o Juiz julga a demanda conforme seu convencimento, conforme o cenário fático-probatório dos autos, e atento às
circunstâncias particulares da demanda, com fulcro no artigo 479 do Código de Processo Civil/2015, in verbis:O juiz apreciará a prova
pericial de acordo com o disposto no art. 371, indicando na sentença os motivos que o levaram a considerar ou a deixar de considerar as
conclusões do laudo, levando em conta o método utilizado pelo perito. Art. 371. O juiz apreciará a prova constante dos autos,
independentemente do sujeito que a tiver promovido, e indicará na decisão as razões da formação de seu convencimento. Desta feita,
bem analisado o laudo pericial, não se vislumbram motivos para desconsiderar qualquer de suas conclusões.Assim, conclui-se que a parte
autora faz jus ao benefício de auxílio-doença. DO DANO MORALA parte autora pleiteia a condenação do INSS em danos morais,
supostamente decorrentes do indeferimento administrativo infundado.Inicialmente, cumpre destacar que o ato de deferimento ou de
indeferimento de benefício previdenciário é plenamente vinculado, isto é, todos os seus elementos - competência, finalidade, forma, motivo
e objeto - estão fixados em lei, não comportando juízo de conveniência ou oportunidade. Assim, presentes os requisitos, impõe-se a
concessão do benefício; caso contrário, há que se indeferi-lo. Note-se que a aceitação ou não de determinada prova produzida implica
uma decisão, um julgamento por parte do servidor público quanto ao atendimento dos requisitos ou não. Neste passo, há que se ressaltar
uma distinção fundamental entre a atividade administrativa e a judicial: conquanto ambas possam ser analisadas sob o aspecto
procedimental, encarando-se o ato final do procedimento administrativo como decisão, a aplicação da lei se dá de maneiras diferentes
segundo a posição do agente. Para o administrador, trata-se da sua própria atividade. Jungido que está ao princípio da legalidade, deve
aplicar a lei de ofício, observando os regulamentos, portarias, instruções normativas e ordens de serviço. A inobservância de um só destes
atos pode significar responsabilidade funcional e, eventualmente, civil se lesado direito de um cidadão. Em casos mais graves o
comportamento desviante pode até implicar responsabilidade criminal. Para o juiz não se trata de avaliar sua própria atuação - isto ele o
faz somente quando aplica normas processuais e de modo mais restrito que o administrador - mas de avaliar a atuação alheia perante o
Direito. Mais: ainda que afirmada a primazia da lei no ordenamento jurídico pátrio, o juiz deve servir-se de outras fontes - jurisprudência,
doutrina e costumes - seja para suplementar eventuais lacunas, seja para dar à lei a interpretação adequada à sua finalidade social (Lei de
Introdução ao Código Civil, arts. 4º e 5º). Por fim, dada a supremacia da Constituição, cabe ao juiz o exame de constitucionalidade da lei
a aplicar, dando-lhe interpretação conforme ao texto constitucional ou negando-lhe vigência, quando tal interpretação não for possível.Tal
exame não compete ao administrador público, nem mesmo o recurso a fontes suplementares. Para este, o vazio legislativo é sempre
significativo: ausência de previsão legal que autorize a atuação ou decisão neste ou naquele sentido. Para o juiz, tal vazio é aparente,
sendo-lhe vedado pronunciar o non liquet. Neste sentido é que o Judiciário, ao rever um ato de indeferimento e determinar a implantação
do benefício, não está avaliando a plausibilidade do ato administrativo. No caso dos autos, verifico que a autarquia não agiu com conduta
irresponsável ou inconsequente, diante do direito controvertido apresentado. Logo, não é devida a indenização por danos morais, tendo
em vista que não há qualquer comprovação do alegado dano extrapatrimonial sofrido pela parte autora. DISPOSITIVOPelo exposto,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I,
do Código de Processo Civil, condenando o INSS a restabelecer em favor da autora o benefício de auxílio-doença NB 604.391.662-6
desde a data da cessação administrativa.As diferenças atrasadas, confirmada a sentença, deverão ser pagas após o trânsito em julgado,
incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, já com as alterações introduzidas pela Resolução CJF n. 267, de 02.12.2013.Tendo em vista os elementos constantes dos autos,
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que indicam a probabilidade de sucesso da demanda e a necessidade da obtenção do benefício de caráter alimentar, entendo ser o caso
de concessão de tutela provisória de urgência, de natureza antecipatória, com fundamento no artigo 497 combinado com o artigo 300,
ambos do Código de Processo Civil de 2015, pelo que determino que o réu implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,
contados da data em que o INSS for cientificado da presente sentença.Em face da sucumbência recíproca, condeno o INSS ao
pagamento de 5% sobre o valor da condenação, com base no 3º, I, do artigo 85 do Código de Processo Civil de 2015. Ressalto o
entendimento de que os percentuais enumerados em referido artigo somente se referem à sucumbência total (e não parcial) da Fazenda
Pública. Isso porque interpretar que o limite mínimo serviria para fins de sucumbência parcial poderia gerar a equivalência entre a
sucumbência parcial e total ou impor condenações indevidamente elevadas mesmo em casos de considerável sucumbência da parte
autora. Saliento que não se trata de compensação de honorários - o que é vedado pelo 14º do mesmo dispositivo -, uma vez que haverá
pagamento de verba honorária e não simples compensação dos valores. De fato, não fosse a parte autora beneficiária de justiça gratuita,
igualmente seria condenada em 5% sobre a condenação. Caso houvesse compensação, cada uma das partes iria arcar com os valores
dos respectivos advogados.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte
autora, beneficiária da justiça gratuita.Sentença submetida ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intime-se. P.R.I.

0004110-73.2015.403.6183 - CRISTIANE SILVA DE OLIVEIRA(SP143454 - ANGELICA BUION MARQUES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta por CRISTIANE SILVA DE OLIVEIRA em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando o reestabelecimento de auxílio-doença ou sucessivamente
aposentadoria por invalidez com o pagamento das parcelas vencidas a partir da cessação do benefício, em dezembro de 2013 (NB
5170488218). Com a inicial, vieram os documentos (fls. 13/88).À fl. 92 foi determinada a emenda à inicial para que a autora esclarecesse
os períodos pleiteados e os já recebidos.A emenda à inicial foi apresentada às fls. 93/94.À fl. 95 foi deferido o pedido de justiça gratuita,
determinada a antecipação da perícia médica e determinada a citação do INSS.O laudo médico pericial foi juntado às fls. 97/105.A
contestação foi apresentada às fls. 110/121.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Decido.DA APOSENTADORIA
POR INVALIDEZ/DO AUXÍLIO-DOENÇAA Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47.
Preleciona a lei que para o deferimento da prestação exige-se: a constatação de incapacidade permanente para o desempenho de
atividade laboral capaz de garantir a subsistência, a impossibilidade de reabilitação e a carência de 12 (doze) contribuições. Não se exige
carência para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o segurado é acometido por alguma das doenças
elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado o exercício de atividade rural ou urbana no período
anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I.Ao dispor sobre
o auxílio-doença, a lei supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua concessão são a incapacidade
laboral por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições. A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica
definitivamente impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto o auxílio-doença é
concedido apenas quando o segurado fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais.Os dois
benefícios previdenciários reclamam do interessado outros dois requisitos imprescindíveis, quais sejam: a carência e a qualidade de
segurado da Previdência Social. Passo à análise do caso sub judice. Quanto à qualidade de segurado, observo que ao tempo do
requerimento a parte autora possuía vínculo ativo com a empresa Fleury S.A., desde 01/08/2005. Referido vínculo permanece em aberno
no CNIS, embora consta a última remuneração em 06/2013 (fl. 126).Com relação à incapacidade da parte autora, verifico que ela foi
submetida a perícia médica na especialidade ortopedia realizada pelo perito Dr. Jonas Aparecido Borracini onde ele afirma que A
pericianda encontra-se no pós-operatório tardio de tireoidectomia bilateral pós CA de tireóide, que no presente exame médico pericial
evidenciamos hipotrofia da musculatura do ombro direito, perda da musculatura do trapézio e limitação da mobilidade do ombro direito,
portanto temos elementos para caracterização de incapacidade parcial e permanente.Afirma, ainda, que A pericianda poderá ser
reabilitada em atividades que não exijam esforços/sobrecarga e destreza do membro superior direito.Conclui o laudo afirmando que Com
base nos elementos e fatos expostos concluímos: Caracterizada situação de incapacidade parcial e permanente (redução de sua
capacidade laborativa). Sob a ótica ortopédica. (fl. 108)Dessa forma, tendo em vista que a parte autora possui 43 anos de idade e na
perícia médica judicial realizada somente foi verificada incapacidade parcial e permanente para atividade laborativa, entendo que ela faz
jus, por ora, à concessão de auxílio-doença, pois pode vir a se reabilitar para realizar atividades que não exijam esforço e destreza do
membro superior direito e que considerando as limitações que sofre em razão da doença de que é portadora, possa vir a
desempenhar.Ressalte-se que, segundo o princípio da persuasão racional, o Juiz fica habilitado a julgar a demanda conforme seu
convencimento, conforme o cenário fático-probatório dos autos, e atento às circunstâncias particulares da demanda, com fulcro no artigo
479 do Código de Processo Civil/2015, in verbis:O juiz apreciará a prova pericial de acordo com o disposto no art. 371, indicando na
sentença os motivos que o levaram a considerar ou a deixar de considerar as conclusões do laudo, levando em conta o método utilizado
pelo perito. Art. 371. O juiz apreciará a prova constante dos autos, independentemente do sujeito que a tiver promovido, e indicará na
decisão as razões da formação de seu convencimento.Assim, tendo em vista que no laudo o perito judicial fixou como data de início da
incapacidade em 06/2007 e a parte autora recebeu auxílio-doença até 12/12/2013, concluiu-se que a parte autora faz jus ao
restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença - NB 5170488218 de 13/12/2013 , cuja cessação está condicionada ao
procedimento previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 ou à comprovada recusa da parte autora em comparecer ao programa de reabilitação
profissional. DISPOSITIVO Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com resolução de mérito, nos termos
do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, condenando o INSS ao restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-
doença - NB 5170488218 de 13/12/2013 até que a parte autora seja submetida ao procedimento de reabilitação previsto no art. 62 da
Lei 8.213/91, ou comprovada sua recusa. Tendo em vista os elementos constantes dos autos, que indicam a probabilidade do direito
invocado, em especial após a análise probatória, e ante o benefício de caráter alimentar, a caracterizar o perigo de dano à subsistência da
parte autora, concedo a tutela provisória de urgência, de natureza antecipatória, com fundamento no artigo 497, combinado com o artigo
300, ambos do Código de Processo Civil de 2015, pelo que determino que o réu implante o benefício acima mencionado, no prazo de 45
(quarenta e cinco) dias, contados da data em que o INSS for cientificado dessa decisão.Os valores atrasados deverão ser atualizados e
sofrer a incidência de juros segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela
Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, com as alterações promovidas pela Resolução nº 267, de
02/12/2013.Condeno o INSS a pagar à parte autora os honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais (incisos do 2º do
artigo 85 do Código de Processo Civil de 2015), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente sobre o valor das
parcelas vencidas, apuradas até a presente data (cf. Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça). A especificação do percentual terá
lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso II, da lei adjetiva).Sentença submetida ao reexame necessário.Comunique-se,
preferencialmente por meio eletrônico, a AADJ.Publique-se. Registre-se. Intime-se. P.R.I.

0007785-44.2015.403.6183 - RONALDO FERREIRA DE SOUZA(SP073524 - RONALDO MENEZES DA SILVA E SP261460 -
ROSERLEY ROQUE VIDAL MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta por RONALDO FERREIRA DE SOUZA em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando o reestabelecimento de auxíli-doença ou sucessivamente aposentadoria
por invalidez com o pagamento das parcelas vencidas a partir da cessação do benefício, em 15/04/2015. Com a inicial, vieram os
documentos (fls. 12/39).À fl. 41 foi deferido o pedido de justiça gratuita e determinada a apresentação pela parte autora de demonstrativo
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de cálculo para análise da competência para julgamento da demanda.Às fls. 42/45 a parte autora apresentou os cálculos correspondentes
às parcelas vencidas e vincendas.Foi determinada a atencipação da prova pericial à fl. 46.O laudo médico foi apresentado às fls.
51/59.Contestação do réu às fls. 61/69, arguindo preliminar de falta de interesse de agir e, no mérito, pugna pela improcedência da
demanda.Réplica às fls. 112/119.Ciente do INSS à fl. 120. Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.
Decido.PRELIMINAR: FALTA DE INTERESSENo caso em tela, o autor começou a receber auxílio-doença (NB 6058218067) em
04/04/2014 até 15/04/2015. Posteriormente, durante o andamento do presente feito, o autor apresentou novo pedido administrativo, o
qual foi deferido pelo INSS e foi iniciado o pagamento do novo benefício (NB 6124731553) em 11/11/2015 o qual foi cessado em
02/05/2016, conforme consulta ao CNIS.É cediço que o interesse de agir constitui uma das condições da ação, de forma que não há
meios de julgar o mérito da demanda sem sua existência. Esta condição da ação está fundada no binômio necessidade/adequação da via
eleita. Em outras palavras: para que o indivíduo possa utilizar o aparato judiciário para solucionar eventual conflito faz-se necessária a
imprescindibilidade da interferência do Estado para satisfação do direito, bem como a aptidão do provimento jurisdicional solicitado. Na
presente demanda, a parte autora pretende o recebimento do auxílio-doença ou sucessivamente a concessão de aposentadoria por
invalidez, sendo que o INSS concedeu o benefício de auxílio-doença em períodos intercalados. Por esta razão, há necessidade de se
estabelecer a data a partir da qual o autor faz jus ao recebimento do benefício, bem como a estensão de sua incapacidade para que seja
determinado qual o benefício deverá ser concedido ao autor. Dessa forma, resta constatado o interesse de agir do autor não merecendo
prosperar a preliminar apresentada pelo INSS.Diante da existência dos pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo e
das condições da ação, passo ao julgamento da questão de fundo.DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/DO AUXÍLIO-
DOENÇAA Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47. Preleciona a lei que para o deferimento da
prestação exige-se: a constatação de incapacidade permanente para o desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência, a
impossibilidade de reabilitação e a carência de 12 (doze) contribuições. Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez
decorrente de acidente, ou quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados
especiais, desde que comprovado o exercício de atividade rural ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo número
de meses equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I.Ao dispor sobre o auxílio-doença, a lei supramencionada, através
dos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua concessão são a incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 12
contribuições. A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver qualquer
atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto o auxílio-doença é concedido apenas quando o segurado fica incapacitado
temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais.Os dois benefícios previdenciários reclamam do interessado outros
dois requisitos imprescindíveis, quais sejam: a carência e a qualidade de segurado da Previdência Social. Passo à análise do caso sub
judice. Quanto à qualidade de segurado, observo que ao tempo do requerimento o segurado possuía vínculo ativo com a empresa
General Motors do Brasil Ltda, desde, 23/05/1994. Referido vínculo permanece em aberto no CNIS, embora conste a última
remuneração em setembro de 2015.Ademais, a parte autora, efetuou recolhimentos como contribuinte facultativo e contribuinte individual
no período de 01/05/2016 até 31/01/2017, conforme extrato do CNIS anexo a esta sentença cuja juntada desde já determino.Com
relação à incapacidade da parte autora, verifico que ela foi submetida a perícia médica na especialidade ortopedia realizada pelo perito
Dr. Jonas Aparecido Borracini onde ele afirma que O periciando encontra-se no pós-operatório tardio de artrose da coluna lombar, bem
como procedimentos cirúrgicos nos ombros e cotovelos, que no presente exame médico pericial evidenciamos limitação da mobilidade da
coluna lombar e do ombro direito, bem como hipotrofia da musculatura do deltoide bilateral, poranto temos elementos para
caracterização de incapacidade laborativa.Aduz, ainda, que Há possibilidade de ser reabilitado para funções que não exijam
esforços/sobrecarga da coluna vertebral e dos ombros, posições desfavoráveis e longa permanência em pé, portanto para atividades
administrativas/burocráticas.O perito judicial em resposta ao quesito nº 9 do Juízo, fixou a data do início da incapacidade em 15/04/2015
(fl. 57).Por fim, concluiu o laudo afirmando que Com base nos elementos e fatos expostos concluímos: caracterizada situação de
incapacidade laborativa total e permanente para sua função habitual, porém poderá ser reabilitado em outra função.Dessa forma, tendo
em vista que a parte autora possui 51 anos de idade e na perícia médica judicial realizada somente foi verificada incapacidade total e
definitiva para sua atividade habitual de montador de veículos, entendo que ele faz jus, por ora, à concessão de auxílio-doença, pois pode
vir a se reabilitar para realizar atividades que não exijam esforço fisíco e que considerando as limitações que sofre em razão da doença de
que é portador, possa vir a desempenhar.Ressalte-se que, segundo o princípio da persuasão racional, o Juiz fica habilitado a julgar a
demanda conforme seu convencimento, conforme o cenário fático-probatório dos autos, e atento às circunstâncias particulares da
demanda, com fulcro no artigo 479 do Código de Processo Civil/2015, in verbis:O juiz apreciará a prova pericial de acordo com o
disposto no art. 371, indicando na sentença os motivos que o levaram a considerar ou a deixar de considerar as conclusões do laudo,
levando em conta o método utilizado pelo perito. Art. 371. O juiz apreciará a prova constante dos autos, independentemente do sujeito
que a tiver promovido, e indicará na decisão as razões da formação de seu convencimento.Assim, tendo em vista que no laudo o perito
judicial fixou como data de início da incapacidade 15/04/2015, conclui-se que a parte autora faz jus ao restabelecimento do benefício
previdenciário de auxílio-doença - NB 6058218067 de 16/04/2015 até 10/11/2015 e do NB 6124731553 a partir de 03/05/2016, cuja
cessação está condicionada ao procedimento previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 ou à comprovada recusa da parte autora em
comparecer ao programa de reabilitação profissional. DISPOSITIVO Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na
inicial, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, condenando o INSS ao
restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença - NB 6058218067 de 16/04/2015 até 10/11/2015 e do NB
6124731553 a partir de 03/05/2016, até que a parte autora seja submetida ao procedimento de reabilitação previsto no art. 62 da Lei
8.213/91, ou comprovada sua recusa. Tendo em vista os elementos constantes dos autos, que indicam a probabilidade do direito
invocado, em especial após a análise probatória, e ante o benefício de caráter alimentar, a caracterizar o perigo de dano à subsistência da
parte autora, concedo a tutela provisória de urgência, de natureza antecipatória, com fundamento no artigo 497, combinado com o artigo
300, ambos do Código de Processo Civil de 2015, pelo que determino que o réu implante o benefício acima mencionado, no prazo de 45
(quarenta e cinco) dias, contados da data em que o INSS for cientificado dessa decisão.Os valores atrasados deverão ser atualizados e
sofrer a incidência de juros segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela
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Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, com as alterações promovidas pela Resolução nº 267, de
02/12/2013.Condeno o INSS a pagar à parte autora os honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais (incisos do 2º do
artigo 85 do Código de Processo Civil de 2015), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente sobre o valor das
parcelas vencidas, apuradas até a presente data (cf. Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça). A especificação do percentual terá
lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso II, da lei adjetiva).Sentença submetida ao reexame necessário.Publique-se.
Registre-se. Intime-se. P.R.I.

0004382-33.2016.403.6183 - MATHEUS HENRIQUE SANTOS(SP264067 - VAGNER FERRAREZI PEREIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, na qual a parte autora pleiteia a concessão de provimento antecipatório e final, que determine ao réu o
pagamento do benefício assistencial de prestação continuada - LOAS, desde 21/03/2014, sendo que no caso de incapacidade
permanente, seja o benefício transformado em aposentadoria por invalidez, que deverá ter o acréscimo de 25%, nos termos do artigo 44
e seguintes da Lei nº 8.213/1991, bem como requer a condenação da parte ré ao pagamento de indenização por danos morais.Foram
deferidos os benefícios da justiça gratuita e a apreciação do pedido de tutela antecipada foi postergada para após a realização de perícia
médica e social (fl. 67).Citado, o réu apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido e arguindo preliminar de
incompetência absoluta (fls. 70/80).O Laudo socioeconômico foi apresentado às fls. 82/89.O laudo médico pericial foi apresentado às fls.
90/101.Manifestação do INSS à fl. 103.O Ministério Público Federal opinou pela concessão do benefício assistencial ao deficiente e pelo
indeferimento do pedido de concessão da aposentadoria por invalidez (fls. 105/106).É O RELATÓRIO. DECIDO.PRELIMINAR:
INCOMPETÊNCIA ABSOLUTANão merece acolhida a preliminar arguida pelo INSS de incompetência absoluta do Juízo
previdenciário para apreciar o pedido de danos morais.O pedido de danos morais formulado pelo autor na inicial está diretamente ligado
ao pedido de concessão de benefício assistencial, bem como à concessão do benefício da aposentadoria por invalidez.Dessa forma, o
pedido de danos morais é indissociável do pedido principal e, por esta razão, ele deve ser julgado juntamente com a matéria
previdenciária o que compete a este Juízo.MÉRITONão se pode olvidar que o sistema de seguridade social brasileiro, inaugurado pela
Constituição de 1988, foi influenciado e adotou, em parte, o modelo denominado de Plano Beveridge de 1942, que sustenta a
universalidade da proteção, uma maior distribuição de renda dentro de uma mesma geração e proteção do berço ao túmulo. O tripé que
forma a seguridade social deve ter políticas coordenadas e com atuação cooperativa, a maior aspiração da seguridade social deve ser não
só lutar contra a miséria, mas, principalmente, a libertação da miséria conforme consagrado constitucionalmente no art. 3º, III, da
Constituição Federal. O sistema de seguridade social está inserido no Título da Ordem Social que tem como primado o trabalho e
objetivos o bem-estar e a justiça social.A assistência social é política de seguridade social que ampara os hipossuficientes
socioeconômicos, as pessoas que estão absolutamente excluídas do mercado de trabalho e, por isso, fora da proteção previdenciária,
garantindo-lhes uma proteção de base com vistas a garantir uma existência digna, todavia, não pode ser compreendida de forma estanque
e desvinculada das demais políticas da seguridade social, bem como as relacionadas à efetivação e garantia dos demais direitos sociais.
Na dicção do art. 203 da CF/88, a assistência social é ramo da seguridade social que deve ser prestada a quem dela necessitar,
independentemente de contribuição ao sistema, tem como objetivos a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência,
promoção da integração ao mercado de trabalho, habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua
integração à vida comunitária, além de garantir o benefício de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que
comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou tê-la provida por sua família, nos termos da lei. Dentre o amplo leque
de atuação da assistência social, o benefício assistencial de prestação continuada (art. 203, V, CF/88) é instrumento de transferência
direta de renda, previsto com a seguinte dicção:Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de
contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: [...]V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de
deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme
dispuser a lei.A concessão do benefício depende, portanto, da comprovação dos requisitos: ser pessoa idosa ou portadora de deficiência
e estar em situação de miserabilidade. Esses requisitos foram regulamentados pelo art. 20 da Lei n.º 8.742/93, com redação atual dada
pela Lei n.º 12.435/2011.Nos termos do art. 20, caput, da Lei n 8.742/93, considera-se idosa a pessoa com 65 anos de idade ou mais e
na dicção do 2º: considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou
sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de
condições com as demais pessoas. (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015). Os requisitos, portanto, são:a) condição pessoal do(a)
requerente, que deve ter idade mínima de 65 (sessenta e cinco) anos ou ser deficiente; eb) condição socioeconômica da unidade familiar
do(a) requerente, que deve revelar a sua hipossuficiência.No tocante à condição socioeconômica, sem dúvida, a maior causa de
controvérsias judiciais sobre o benefício assistencial de prestação continuada - BPC sempre se relacionou ao critério objetivo para
aferição da miserabilidade trazido pelo 3º do art. 20 da Lei nº 8.743/93, qual seja, renda per capita familiar inferior a (um quarto) de
salário mínimo.Com efeito, dispõe o art. 20, 3º da Lei 8.742/1993 que a miserabilidade daquele que pleiteia o benefício deve ser aferida
em relação à renda per capita do núcleo familiar em que vive, a qual deve ser igual ou inferior a um quarto do salário mínimo vigente e
revista a cada dois anos para a verificação da continuidade das condições que possibilitaram a sua concessão.O Supremo Tribunal
Federal em sede do julgamento do RE nº 567.985/MT com repercussão geral, por maioria de seis votos, declarou a inconstitucionalidade
parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, 3º da Lei nº 8.742/93, não tendo sido aprovada a modulação dos efeitos da decisão. No
julgamento do RE nº 567.985/MT a posição majoritária capitaneada pelo Min. Gilmar Mendes entendeu que o art. 20, 3º da Lei
8.742/93 sofreu um processo de inconstitucionalização.Na toada da jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça mesmo
antes do julgamento do RE nº 567.985/MT, o magistrado já poderia, ao analisar a condição de miserabilidade, levar em conta os outros
elementos do caso concreto, além do critério objetivo (declarado inconstitucional) de renda per capita familiar inferior a de salário mínimo.
A renda per capita familiar inferior a de salário mínimo torna-se, conforme jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais - TNU, uma presunção absoluta de miserabilidade. Havendo renda per capita familiar superior a este
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parâmetro, deve a miserabilidade ser demonstrada por outros meios de prova. Vejamos: PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO
ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA (LOAS) - EXCLUSÃO DE APOSENTADORIA DE MEMBRO DO GRUPO
FAMILIAR NO CÔMPUTO DA RENDA - MATÉRIA PACIFICADA NA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO -
RENDA INFERIOR A DO SALÁRIO MÍNIMO CONSTITUI PRESUNÇÃO ABSOLUTA DE MISERABILIDADE -
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO 1. Incidente de uniformização suscitado pela parte autora, em face
de decisão que desconsiderou a condição de miserabilidade, em razão de, apesar de a renda mensal per capita ser inferior a do salário
mínimo, as condições da residência da autora afastarem a presunção de miserabilidade. 2. A renda mensal per capita inferior a do salário
mínimo denota presunção absoluta de miserabilidade, não sendo possível ser confrontada com os outros critérios. 3. Incidente de
Uniformização Nacional conhecido e provido. Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência conhecer e
dar provimento ao incidente de uniformização nacional, nos termos do voto da Juíza Relatora, Cristiane Conde Chmatalik.(PEDILEF
200870650015977, JUIZ FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVISKY, TNU, DOU 08/07/2011 SEÇÃO 1.)DA SITUAÇÃO DE
DEFICIÊNCIA DA PARTE AUTORA E SOCIOECONÔMICA DO NÚCLEO FAMILIARConforme perícia médica da área de
psiquiatria, a Sra. Perita Judicial apurou que a parte autora possui sequela de hipóxia cerebral com lesão cerebral irreversível, a implicar
em incapacidade total e permanente para o trabalho (fls. 90/101).É, pois, totalmente dependente economicamente de sua mãe, que obtém
renda mensal no valor de R$ 922,00 (novecentos e vinte e dois reais) provenientes de sua remuneração como operadora de loja. O laudo
socioeconômico realizado nestes autos comprovou que a mãe da parte autora é a única mantenedora do lar, composto por 3 pessoas,
quais sejam: 1) Parte autora (deficiente);2) Mãe;3) Irmão - MARCUS VINICIUS SANTOS, que cursa o 3º ano do ensino médio e não
possui CTPS;Observe-se que o pai da parte autora nunca exerceu a paternidade, nunca contribuiu financeiramente e há muitos anos não
visita seu filho.A assistente social afirma que a parte autora mora em uma edificação de madeira localizada em terreno de ocupação
irregular em condições precárias de habitabilidade (fl. 85). A renda mensal da mãe, sequer supre as necessidades básicas da família.
Vejamos:Receitas = R$ 922,00Despesas:Água (conta ref. set/2016) = R$ 46,31Luz (conta ref. set/2016) = R$ 44,43Alimentação = R$
500,00Aluguel (avó do autor) = R$ 300,00Gás de Cozinha = R$ 100,00Total = R$ 990,74.Componentes do grupo familiar: 03Renda
bruta mensal: R$ 922,00Renda per capita familiar: R$ 307,33.A Sra Perita Judicial constatou que a parte autora não possui fonte rende
própria e é dependente física e economicamente de sua mãe, que se encontra em situação de extrema pobreza. Conclui, portanto, que a
parte autora encontra-se em situação de pobreza (fl. 89). O Ministério Público Federal também ofertou parecer favorável à pretensão da
parte autora com relação ao pedido de concessão do benefício assistencial à pessoa com deficiência (fls. 105/106).Todavia, deve ser feita
uma ressalva com relação ao pleito de concessão do acréscimo de 25% previsto no artigo 45 da Lei nº 8.213/91. Este benefício destina-
se apenas àqueles segurados da Previdência Social, o que não é o caso da parte autora. Como constatado em perícia médica da área
psiquiátrica, a parte autora possui quadro de sequela de hipóxia cerebral evoluindo com comprometimento cognitivo e de comportamento
que não permitem que o autor exerça atividade remunerada.Dessa forma, tendo em vista que ele nunca exerceu atividade remunerada,
não há autorização legal para a concessão do adicional de 25% da Lei nº 8.213/91. Verificando o contexto geral, da situação da parte
autora (deficiente e sem renda própria), associada à renda mensal de R$ 922,00 da mãe, para sustento de 3 entes da família sendo um
deficiente, há suficiente prova de que se encontram sem situação financeira precária.Concluo, assim, por satisfeitos os requisitos da
condição de deficiente e da hipossuficiência econômica, a dar direito à parte autora ao benefício assistencial em questão a partir do
requerimento administrativo, em 22/01/2014.DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAISA parte autora pleiteia, ainda, a condenação
ré em danos morais, supostamente decorrentes do indeferimento administrativo infundado.Inicialmente, cumpre destacar que o ato de
deferimento ou de indeferimento de benefício previdenciário é plenamente vinculado, isto é, todos os seus elementos - competência,
finalidade, forma, motivo e objeto - estão fixados em lei, não comportando juízo de conveniência ou oportunidade. Assim, presentes os
requisitos, impõe-se a concessão do benefício; caso contrário, há que se indeferi-lo. Note-se que a aceitação ou não de determinada
prova produzida implica uma decisão, um julgamento por parte do servidor público quanto ao atendimento dos requisitos ou não. A única
forma de vincular tal decisão é fixando, em novo ato normativo subordinado, critérios mais precisos ou mesmo nova lista, seja de provas
aceitáveis, seja daquelas inaceitáveis. Por óbvio que este novo ato não pode conflitar com o ato que lhe é superior e, muito menos, com a
lei.Neste passo, há que se ressaltar uma distinção fundamental entre a atividade administrativa e a judicial: conquanto ambas possam ser
analisadas sob o aspecto procedimental, encarando-se o ato final do procedimento administrativo como decisão, a aplicação da lei se dá
de maneiras diferentes segundo a posição do agente. Para o administrador, trata-se da sua própria atividade. Jungido que está ao
princípio da legalidade, deve aplicar a lei de ofício, observando os regulamentos, portarias, instruções normativas e ordens de serviço. A
inobservância de um só destes atos pode significar responsabilidade funcional e, eventualmente, civil se lesado direito de um cidadão. Em
casos mais graves o comportamento desviante pode até implicar responsabilidade criminal. Para o juiz não se trata de avaliar sua própria
atuação - isto ele o faz somente quando aplica normas processuais e de modo mais restrito que o administrador - mas de avaliar a atuação
alheia perante o Direito. Mais: ainda que afirmada a primazia da lei no ordenamento jurídico pátrio, o juiz deve servir-se de outras fontes -
jurisprudência, doutrina e costumes - seja para suplementar eventuais lacunas, seja para dar à lei a interpretação adequada à sua finalidade
social (Lei de Introdução ao Código Civil, arts. 4º e 5º). Por fim, dada a supremacia da Constituição, cabe ao juiz o exame de
constitucionalidade da lei a aplicar, dando-lhe interpretação conforme ao texto constitucional ou negando-lhe vigência, quando tal
interpretação não for possível.Tal exame não compete ao administrador público, nem mesmo o recurso a fontes suplementares. Para este,
o vazio legislativo é sempre significativo: ausência de previsão legal que autorize a atuação ou decisão neste ou naquele sentido. Para o
juiz, tal vazio é aparente, sendo-lhe vedado pronunciar o non liquet.A plena vinculação do ato administrativo não lhe retira, porém, certa
margem de subjetividade. Primeiro, porque a aplicação da lei se dá em ato final com nítido caráter decisório em relação ao procedimento
administrativo que lhe antecedeu. Com efeito, o administrador ou o servidor público também decide, tanto assim que a lei estipula a
possibilidade de revisão do ato por superior hierárquico, transpondo para a Administração Pública o duplo grau de decisão. Como toda
decisão relativa à incidência de normas, esta também contém certa interpretação da lei. O duplo grau administrativo analisa, tal qual o
duplo grau de jurisdição, se esta interpretação implica error in decidendo. Sem a demonstração deste erro, não se vislumbra a
possibilidade de reforma da decisão.Neste sentido é que o Judiciário, ao rever um ato de indeferimento e determinar a implantação do
benefício, acaba por afirmar a ocorrência de tal erro. Note-se que a afirmação do erro não anula a possibilidade de interpretações
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discrepantes. Ocorre que, enquanto o juiz detém independência intelectual frente à Corte Judicial que o supera, o agente administrativo é
subordinado, devendo acatar as decisões do superior hierárquico e ambos, enquanto servidores públicos, devem acatar a decisão judicial
porventura contrária.A possibilidade de interpretações divergentes não é uma aberração ou uma disfunção do sistema, mas resulta da
forma assumida pela lei: o texto escrito. Dada a pluralidade de significados que as palavras assumem, segue-se que a norma - o resultado
da interpretação - não terá um sentido unívoco, mas vários. Avaliar o motivo do ato administrativo em tais situações importa em perquirir,
não pela correção da interpretação, mas por sua plausibilidade. Dito de outro modo, a interpretação dada pelo administrador -
especialmente nas hipóteses de vagueza conceitual - somente merece ser rechaçada em duas situações: 1ª) quando fuja completamente ao
texto; ou 2ª) quando contrarie a finalidade social da norma posta. Para ambas, impõe-se o manejo de ação judicial que, no caso da
segunda, terá objeto a declaração da existência do direito pleiteado e a condenação da Administração a implantar o benefício. Já a
primeira, tratando-se de ilegalidade pura e simples, admitiria em tese a impetração de mandado de segurança. Nenhuma delas, entretanto,
gera direito à indenização. Isto porque, tratando-se de uma possibilidade inerente ao sistema, a existência de interpretações divergentes
constitui o risco aceitável de um dano normal. Vale dizer: é próprio da complexidade da vida social e de seu regramento a ocorrência de
danos, mas estes só serão indenizáveis quando extrapolarem o âmbito da normalidade.Em verdade, não houve dano anormal, mas mero
dissabor inerente à complexidade da vida social e das relações que se firmam entre administrado e administração pública. Falar-se em
dano indenizável em tal situação significaria admitir que toda e qualquer frustração deve ser indenizada. A vingar tal entendimento, ver-se-
ia a Administração Pública constrangida a deferir todo e qualquer requerimento que lhe fosse dirigido. No caso dos autos, tem-se que o
alegado dano moral seria decorrente da negativa administrativa do benefício. Contudo, não se pode afirmar que a interpretação
administrativa gere um sofrimento apto, por si só, a ensejar a condenação em dano moral.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados pela parte autora, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487,
inciso I, do Código de Processo Civil/2015, para condenar o INSS a conceder à MATHEUS HENRIQUE SANTOS o benefício
assistencial previsto no art. 20 caput, da Lei 8.742/1993 (LOAS-deficiente), a partir de 22/01/2014, data do requerimento administrativo,
com renda mensal correspondente a um salário mínimo, bem como a efetuar o pagamento dos valores atrasados desde então. Tendo em
vista os elementos constantes dos autos, que indicam a probabilidade do direito invocado, em especial após a análise probatória, e ante o
benefício de caráter alimentar, a caracterizar o perigo de dano à subsistência da parte autora, concedo a tutela provisória de urgência, de
natureza antecipatória, com fundamento no artigo 497, combinado com o artigo 300, ambos do Código de Processo Civil de 2015, pelo
que determino que o réu implante o benefício acima mencionado, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da data em que o
INSS for cientificado dessa decisão.Os valores atrasados deverão ser atualizados e sofrer a incidência de juros segundo o Manual de
Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da
Justiça Federal, com as alterações promovidas pela Resolução nº 267, de 02/12/2013.Em face da sucumbência recíproca, condeno o
INSS e a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios (cf. artigo 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil de 2015),
os quais, sopesados os critérios legais (incisos do 2º do artigo 85), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente,
respectivamente, sobre: (a) o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (Súmula nº 111 do STJ), caso em que a
especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso II, da lei adjetiva); e (b) o correspondente a
metade do valor atualizado da causa (cf. artigo 85, 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do artigo 98),
por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar,
ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0007717-60.2016.403.6183 - ELEUZA DA SILVA BOTELHO(SP215791 - JAIRO DE PAULA FERREIRA JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de desaposentação cumulada com nova aposentadoria.Às fls. 24 foi determinada a emenda da inicial para juntada de
cópia do extrato de pagamento (detalhamento do crédito mensal), sob pena de indeferimento. Regularmente intimado o autor, não houve
manifestação. Pelo exposto, indefiro a petição inicial e DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no artigo 321,
parágrafo único c.c. artigo 485, I do Código de Processso Civil. Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários
advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001186-80.2001.403.6183 (2001.61.83.001186-3) - GERALDO CANDIDO DA SILVA(SP121952 - SERGIO GONTARCZIK)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) X
GERALDO CANDIDO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vistos etc.Cuida-se de execução de sentença requerida por GERALDO CANDIDO DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL.Citada, a autarquia não se manifestou (fls. 75)Dada a inércia do exequente, o feito, desde a intimação do
despacho de fls. 76, restou arquivado em várias oportunidades (fls. 76v, 87v e 95v), sendo que, desde a publicação do despacho de fls.
95 (fls. 95v), em 25 de março de 2004, quando ao exequente se oportunizou a prática de atos necessários à expedição de ofício
requisitório para pagamento dos honorários executados, o mesmo não mais apresentou qualquer requerimento.Intimado a se manifestar
nos termos do art. 487, parágrafo único, do CPC, sobre a ocorrência de prescrição intercorrente, o exequente quedou-se silente (fls.
96v).Vieram-me os autos conclusos.É o breve relatório.Fundamento e decido.Os autos permaneceram arquivados, no último período de
sobrestamento, por mais de 12 (doze) anos, sem que o exequente promovesse qualquer diligência no sentido de dar prosseguimento ao
feito, apesar de regularmente intimado a fazê-lo, tendo sua pretensão executiva, em consequência, sido atingida pela prescrição
intercorrente.Facultada ao exequente a oportunidade para que se manifestasse sobre a ocorrência de prescrição, mais uma vez ele nada
requereu.Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO a teor do artigo 487, II, do CPC, reconhecendo a ocorrência de prescrição
intercorrente da pretensão executiva da parte autora.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na
distribuição.P.R.I.

Expediente Nº 562

PROCEDIMENTO COMUM

0000202-52.2008.403.6183 (2008.61.83.000202-9) - JOSE PAULINO DA SILVA(SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA
SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO)

Trata-se de ação de rito ordinário, proposta por JOSE PAULINO DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL, por meio da qual objetiva o reconhecimento do período rural (20/08/1965 até 30/09/1976) e dos períodos especiais laborados
nas empresas INDUSMEK S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO (25/02/1976 até 07/04/1977, 13/05/1977 até 29/02/1980 e 01/09/1993
até 14/06/1998), na GALVANOPLASTIA ELETROLÍTICA S. ROBERTO (01/09/1992 até 30/03/1993), e a consequente
aposentadoria por tempo de contribuição com DER 20/08/2004. Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 53/68 com preliminar de
incompetência absolutado do Juizado Especial Federal e, no mérito, pugna pela improcedência da demanda.Às fls. 86/88 foi reconhecida
a incompetência absoluta do Juizado Especial Federal e determinada remessa dos autos para Vara Previdenciária.À fl. 95 foi concedido
ao autor os benefícios das assistência judiciária gratuita e determinada a citação do INSS.Às fls. 113/123 o INSS apresentou nova
contestação pugnando pela improcedência da demanda.A réplica foi apresentada às fls. 128/136.Foi expedida Carta Precatória para
Alagoinha para oitiva das testemunhas arroladas pelo autor (fls. 321/331).Vieram os autos conclusos para sentença.É o
relatório.Decido.Mérito - DA ATIVIDADE RURAL: a) O trabalhador rural antes da Lei nº 8.213/1991:Antes da Lei nº 8.213/1991, o
artigo 275 do Decreto 83.080/1979 previa: Artigo 275. São beneficiários da previdência social rural:I - na qualidade de trabalhador
rural:a) quem presta serviços de natureza rural diretamente a empregador, em estabelecimento rural ou prédio rústico, mediante salário
pago em dinheiro ou parte in natura e parte em dinheiro, ou por intermédio de empreiteiro ou organização que, embora não constituídos
em empresa, utilizam mão-de-obra para produção e fornecimento de produto agrário in natura;b) o produtor, proprietário ou não, que,
sem empregado, exerce atividade rural, individualmente ou em regime de economia familiar, assim entendido o trabalho dos membros da
família indispensável a própria subsistência e exercido em condições de mútua dependência e colaboração;c) quem, trabalhando
individualmente ou em regime de economia familiar ou ainda sob a forma de parceria, faz da pesca a sua profissão habitual ou meio
principal de vida (...). Nota-se que a previdência rural tinha dois tipos de segurados: 1) trabalhador rural; 2) empregador rural. Se ambos
tinham direito à proteção previdenciária, a diferença residia no fato de que o trabalhador rural não precisava recolher contribuições,
independentemente de como ele se enquadrava na condição de trabalhador rural.Nos casos em que a pessoa explorava a terra somente
com a ajuda de sua família, sem utilização de serviços de terceiros, ainda que sem contratação formal, ela era como trabalhadora rural,
independente do tamanho de sua propriedade. Nessa condição de trabalhador rural, o rurícola não precisava recolher contribuições para
ser considerado segurado e fazia jus à aposentadoria por velhice calculada em meio-salário mínimo, desde que completasse 65 anos de
idade, nos termos do artigo 297 c/c artigo 294 do Decreto 83.080/1979. Como a Constituição Federal de 1988 vedou o pagamento de
benefício previdenciário em valor inferior a um salário-mínimo, o benefício passou a ser de um salário-mínimo.b) O trabalhador rural após
a Lei nº 8.213/1991c)Após a Lei nº 8.213/1991, as pessoas que trabalham no campo foram divididas em diversas categorias, com
implicações importantes no regime contributivo e nos benefícios previdenciários:1) Empregado: trabalhador rural que presta serviços à
empresa (termo usado em sentido amplo, abrangendo o empregador pessoa física ou jurídica), sob sua subordinação e mediante
remuneração (artigo 11, inciso I, alínea a). É o caso clássico da existência do chamado vínculo empregatício.2) Contribuinte individual: o
Produtor rural: é a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a qualquer título, em caráter permanente ou
temporário, em área superior a 4 (quatro) módulos fiscais; ou, quando em área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou atividade
pesqueira, com auxílio de empregados ou por intermédio de prepostos (artigo 11, inciso V, alínea a). É o fazendeiro, o arrendatário ou
qualquer outra pessoa física que explore atividade agropecuária e que não se enquadre nas demais categorias.3) Prestador de serviços: é
a pessoa física que presta serviços na zona rural a um ou mais contratantes, sem relação de emprego (artigo 11, inciso V, alínea g).
Geralmente, é a pessoa que pega serviços por empreitada para fazer cercas, bater pasto, construir currais, entre outras atividades por
tempo e tarefa certa. 4) Trabalhador avulso: é o trabalhador que presta serviço a vários contratantes, mas com contratação
obrigatoriamente intermediada por órgãos gestores de mão-de-obra (chamados de OGMO). A definição é dada pela Lei nº 8.213/1991,
em seu artigo 11, inciso VI, bem como detalhada pelo artigo 9º, inciso VI, do Regulamento da Previdência Social - Decreto 3.048/1999.
O próprio Regulamento especifica as atividades consideradas típicas do trabalhador avulso e entre elas são poucas as que se referem ao
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meio rural. Em regra, apenas o ensacador de café, cacau e similares, caso trabalhe diretamente no campo. 5) Segurado especial: em geral,
é a pessoa que explora só ou com sua família um pequeno pedaço de terra, sem contratação de funcionários permanentes, conforme será
visto mais à frente, de forma detalhada. A dúvida que restou foi quanto aos trabalhadores chamados de boias-frias, volantes ou diaristas.
Esses casos são bastante comuns e geram muitas dúvidas. São pessoas que não se enquadram na definição exata de segurados especiais,
pois não vivem de uma produção agropecuária em regime de economia familiar. A remuneração advém basicamente da venda da força de
trabalho para empregadores rurais diversos, por períodos curtos de tempo, às vezes um dia apenas, sem existência de um vínculo
empregatício. Por isso, a regra é o INSS classificá-los como contribuintes individuais, com enquadramento no artigo 11, inciso V, alínea g,
da Lei nº 8.213/1991. Com isso, a fruição de benefícios previdenciários dependeria não apenas da comprovação do tempo de serviço,
mas também do recolhimento das contribuições.Porém, a jurisprudência, para estes casos, tendeu a aplicar o mesmo regime dos
segurados especiais aos trabalhadores rurais boias-frias, volantes ou diaristas, dada a vulnerabilidade que os cerca. De fato, geralmente
tais trabalhadores rurais são pessoas mais simples e expostas à exploração alheia do que o segurado especial, que geralmente tem a
segurança de um pedaço de terra, ou ao menos arrendado, ou cedido por terceiro, para trabalhar. O vínculo com um pedaço de terra
específico, a duração maior dos trabalhos em um local específico, entre outros fatores, faz com que o segurado especial tenha até mais
condições de provar a sua atividade rurícola. Ora, na ausência de um aparato estatal hábil a efetivamente defender o trabalhador
absolutamente vulnerável, caso do boia-fria, do volante e do diarista, valores e princípios fundamentais presentes na Constituição Federal,
como o da dignidade da pessoa humana (artigo 1º, III), os valores sociais do trabalho (artigo 1º, IV), a construção de uma sociedade
justa (artigo 3º, I), bem como a erradicação da pobreza e da marginalização (artigo 3º, III), determinam a intervenção do Poder Judiciário
para a repressão de uma situação extrema. Em consequência, deve o juiz, no caso concreto, flexibilizar tanto a prova do trabalho rural
quanto a exigência de recolhimento de contribuições previdenciárias, dando a esses trabalhadores vulneráveis o mesmo tratamento dado
aos segurados especiais.Nessa linha de raciocínio, há uma série de precedentes que permitem chegar a tal conclusão, bastando citar dois:
STJ, AR 2.515/SP, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, Terceira Seção, julgado em 09/06/2004; TRF da 1ª Região, AC
22454020064013805, JUIZ FEDERAL CLEBERSON JOSÉ ROCHA (CONV.), Segunda Turma, e-DJF1 de 29/10/2014.Prova do
direito (rurícola):A Constituição Federal de 1946, artigo 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos.
Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso X do artigo
165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação.Segundo o artigo 55, 3º, da Lei nº
8.213/1991, a comprovação do tempo de serviço para fins previdenciários só produzirá efeito quando baseada em início de prova
material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme
disposto no regulamento.O início de prova material, exigido pelo parágrafo 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o
segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois
isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova
testemunhal para demonstração do labor rural.Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas
sim começo de prova, princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que
associada a outros dados probatórios.A questão já gerou muito debate na jurisprudência, dada a rigidez inicial do INSS sobre o que
constituiria início de prova material. A nosso ver, com base em diversos precedentes, devem ser estabelecidos os seguintes pontos em
relação ao tema:- Para fins de comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos
fatos a provar (Súmula 34 da TNU). - Para a concessão de aposentadoria rural por idade, não se exige que o início de prova material
corresponda a todo o período equivalente à carência do benefício (Súmula 14 da TNU).- O documento pode servir de início de prova
material do labor rural exercido anteriormente, desde que corroborado por prova testemunhal idônea (REsp n. 1.348.633/SP do Eg. STJ,
julgado em 28/08/2013, pela sistemática dos recursos repetitivos - artigo 543-C do CPC/73, incluído por meio da Lei nº 11.672/2008).
Assim, a prova testemunhal pode servir para o reconhecimento de períodos anteriores e posteriores à data do documento que sirva de
início de prova material, especialmente quando não há outros elementos indicando que a pessoa saiu do campo ou exerceu atividades
urbanas.- A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge constitui início
razoável de prova material da atividade rurícola (Súmula 6 da TNU): assim é porque se presume (presunção relativa) que, no campo, os
cônjuges desenvolvam a mesma atividade. A mesma presunção não é adotada, porém, em relação aos documentos dos pais para provar
a qualidade de trabalhador rural dos filhos.- Motivos de força maior ou casos fortuitos são aqueles, por exemplo, decorrentes de
incêndios na residência da pessoa, alagamentos, roubos e outros fatos extraordinários, cabendo à parte requerente comprovar a
ocorrência de tal fato extraordinário (ex.: boletim de ocorrência antigo, dando conta do incêndio). - A Carteira de Trabalho e Previdência
Social (CTPS) em relação à qual não se aponta defeito formal que lhe comprometa a fidedignidade goza de presunção relativa de
veracidade, formando prova suficiente de tempo de serviço para fins previdenciários, ainda que a anotação de vínculo de emprego não
conste no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (Súmula 75 da TNU): para o segurado especial, registros em CTPS de
trabalho rural constituem, para os períodos não abrangidos nos registros, início de prova material quanto ao trabalho no campo em regime
de economia familiar. Já em relação aos períodos abrangidos pelos registros na CTPS, eles valem como prova de que realmente houve o
trabalho rural, seja qual for a categoria do trabalhador. Nesse caso, não é necessário complemento de prova oral, cabendo ao INSS fazer
a prova de que aquele registro não corresponde à verdade. - A anotação na CTPS decorrente de sentença trabalhista homologatória
constitui início de prova material para fins previdenciários (Súmula 31 da TNU): a hipótese é diversa da anterior. Naquela, houve um
registro normal em CTPS, presumindo-se ter sido feito regularmente pelo empregador. Aqui, o registro foi feito em decorrência exclusiva
de acordo no âmbito da Justiça do Trabalho. Assim, os registros feitos nessa condição não constituem prova plena, mas constituem início
de prova material para fins previdenciários.Quanto à prova testemunhal, na ausência de prova documental que abranja todo o período,
deve ela ser clara, coerente, sem contradições e abranger todo o tempo que se quer provar. A prova testemunhal que abarca apenas uma
parte do período de carência necessário não é suficiente para o reconhecimento do direito, ainda que exista início de prova
documental.Outrossim, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 149, prevendo que a prova exclusivamente testemunhal
não basta à comprovação da atividade rurícola, in verbis:Súmula 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da
atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário.Conforme a jurisprudência, a exigência do chamado início de prova
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material, há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre
convicção motivada.No sentido do acolhimento da persuasão racional do Juízo, com relação à apuração do início de prova material:
PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA E URBANO. COMPROVAÇÃO. INICIO DE
PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. ARTIGO 55, PARÁGRAFO 3º,
DA LEI N. 8.213/91. REQUISITOS. ATIVIDADE URBANA. REGISTRO EM CTPS. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE
VERACIDADE. TRABALHO DO MENOR. NORMAS LEGAIS QUE O PROTEGEM. CARÊNCIA. HONORÁRIOS.
REDUÇÃO DO PERCENTUAL. 1- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de
tempo de serviço, para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e
108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92). 2 - A exigência do chamado início de prova material, há de ser
também, condicionada ao critério estimativo do Juiz na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada. 3 - A
seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se pretende averbar, permite
escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador rural durante o período pleiteado nos autos.
4- Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por comprovada atividade
de rurícola exercida pelo autor, sem registro em carteira de trabalho, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço descrito
na inicial. 5 - As normas que proíbem o trabalho do menor foram editadas para protegê-lo e não para prejudica-lo. 6 - As atividades
urbanas prestadas pelo autor, estão registradas em carteira de trabalho (CTPS), fazendo presunção juris tamtum de veracidade, somando
tempo de serviço comum de 16 anos, 10 meses e 15 dias, computando-se o tempo de serviço até 15/12/98. 7 - Da decisão que deixou
de apreciar sobre atividades insalubres, a parte sucumbente não interpôs recurso, presumindo-se desistência tácita em relação ao pleito. 8
- Procedida a soma do tempo de trabalho na lavoura, de 18 anos, 1 mês e 2 dias, mais o tempo urbano, de 16 anos, 10 meses e 15 dias,
além dos 13 dias de trabalho do autor como menor, apura-se tempo de serviço de 35 anos completos. 9 - Presente o requisito da
carência, pois, no caso, o tempo de contribuição do autor, supera o número de contribuições exigidas em lei, e que, além disso, consoante
restou comprovado nos autos, o tempo de serviço prestado pelo autor, contado até 15/12/98, totaliza 35 anos completos, de modo que
se têm como cumpridos os requisitos necessários à aposentadoria por tempo de serviço, no percentual de 100%, (cem por cento) do
salário de benefício, como preceitua o artigo 53, II, da lei referida. 10 - Os juros da mora contam-se a partir da citação, à razão de 6%
ano, como previsto nos artigos 219 do Código de Processo Civil, e 1.062 do Código Civil. A correção monetária das prestações
vencidas deve ser calculada nos termos da Súmula 08 deste Tribunal, lei 6899/81, lei 8213/91 e legislação superveniente. 11 - Os
honorários advocatícios fixados no percentual de 10%, por mais condizente à moderação consagrada pelo 3º, caput, e itens a e c, e 4º,
do artigo 20, do CPC, incidente sobre as parcelas vencidas e não sobre as vincendas, ex vi da Súmula 111 do STJ. 12 - Apelação e
remessa de ofício parcialmente providas. (TRF-3 - AC: 16382 SP 2000.03.99.016382-7, Relator: JUIZ CONVOCADO SANTORO
FACCHINI, Data de Julgamento: 02/09/2002, PRIMEIRA TURMA).A jurisprudência também já se pronunciou no sentido de que
quanto à prova material não precisa ser mês a mês ou ano a ano, vez que, se assim fosse, de nenhuma utilidade seria a prova testemunhal.
Necessário é o início de prova documental de que no período houve efetivo labor rural:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ENQUADRAMENTO COMO ATIVIDADE ESPECIAL. VIGIA. TEMPO DE ATIVIDADE
RURAL. - Para a comprovação de sua atividade rural, instruiu a parte autora a demanda com a sua certidão de casamento, celebrado em
27/11/1976, qualificando-o como lavrador, bem como a certidão de nascimento da sua filha, com registro em 21/7/1977, qualificando-o
da mesma forma como lavrador, o que constitui início de prova material do labor rural, conforme jurisprudência dominante. Ressalte-se
que o início de prova material, exigido pelo 3.º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a
mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que
todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do
labor rural. Sendo pacífica a orientação colegiada no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena,
ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende
ver.Precedentes.. - As testemunhas ouvidas em juizo, sob o crivo do contraditório, afirmam que conhecem o demandante desde 1972, e
afirmaram que o mesmo exerceu a atividade rural ate o ano de 1976, aproximadamente, quando passou a trabalhar para a Fepasa. - Em
vista do conjunto probatório, restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola no período de1/11/1972 a 30/3/1976,
devendo ser procedida à contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das
respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91. - O
período laborado como vigilante, conquanto a lei não preveja expressamente o enquadramento da atividade no rol de atividades especiais,
é forçoso reconhecer sua periculosidade, independente do uso de arma de fogo, por analogia à função de guarda, prevista no item 2.5.7
do Decreto 53.831/64. (REsp 449.221 SC, Min. Felix Fischer) - Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de
desconstituir a Decisão agravada. - Agravo desprovido.(APELREEX 00153740820034039999 APELREEX -
APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 875191 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS Sigla do
órgão TRF3 Órgão julgador SÉTIMA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/05/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO)A
comprovação do tempo rural por meio de início de prova material, tal como exigido em lei, deve guardar observância ao rol contido no
artigo 106 da Lei n.º 8.213/91, que tem caráter exemplificativo, consoante iterativa jurisprudência do STJ (REsp 718759, 5ª T, rel. Min.
Laurita Vaz, j. 08.03.2005).De há muito o Poder Judiciário vem flexibilizando as exigências formais quanto aos meios de prova hábeis à
comprovação da atividade rurícola. Contudo, remanesce o rigor com relação à exigência de que, regra geral, a comprovação material
deva ser feita por documentos contemporâneos ao período correspondente, evitando-se fraudes previdenciárias. Nesse sentido,
colaciona-se o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE
PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. VERBETE SUMULAR 149/STJ. INCIDÊNCIA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.I - O
reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta Egrégia
Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material, contemporâneo à época dos
fatos alegados.II - Não havendo qualquer início de prova material contemporânea aos fatos que se pretende comprovar, ainda que fosse
pela referência profissional de rurícola da parte, em atos do registro civil, que comprovem sua condição de trabalhador(a) rural, não há
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como conceder o benefício. Incide, à espécie, o óbice do verbete Sumular 149/STJ.III - Agravo desprovido. (AGEDAG 561483, STJ,
Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 24.05.2004)Questão relevante tem sido a admissibilidade ou não da prova documental
consubstanciada na Declaração do Sindicato Rural, enquanto início razoável de prova material. Tem-se que a Lei 8.213/91 exige a efetiva
homologação pelo INSS como condição de validade (artigo 106, parágrafo único, III). Sem isto, o documento não se presta a tanto, até
mesmo porque viciado pela extemporaneidade.A esse respeito:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL RECONHECIDO DE 01.01.1972 A 30.12.1982. LEI 9.506/97 - VEREADOR -
RECONHECIMENTO DO PERÍODO DE 01.01.1989 A 30.10.1997. TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL NÃO
IMPLEMENTADO.I. A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental contemporânea aos
fatos, cumulada com ratificação por prova oral idônea.II. As declarações provenientes de sindicatos de trabalhadores rurais e de ex-
empregadores, não contemporâneas à prestação do trabalho, por equivalerem a mera prova testemunhal, não servem como início de
prova material.III. O documento mais antigo em nome do autor, no qual foi qualificado como rurícola, é o certificado de dispensa de
incorporação, com data de 12.05.1972. Nos anos de 1975, 1976, 1977 e 1982 ele também consta como lavrador nas certidões de
casamento dele e de nascimento dos filhos.IV. As testemunhas corroboraram, em parte, o alegado trabalho rurícola pelo período
declarado na inicial.V. O autor exerceu atividades rurais nos períodos de 01.01.1972 a 30.12.1982, não sendo possível reconhecer
período anterior a 1972 e posterior a 1982, por ausência de prova material, tendo em vista que a atividade rurícola restou comprovada
apenas pelas testemunhas.VI. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural,
nos termos do artigo 55, 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça.(...) - TRF-3
- 707.920 - 9ª T, rel. Juiz Federal Hong Kou Hen, DE 13.08.08 - g.n.PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE
SERVIÇO. RURÍCOLA. CONTAGEM RECÍPROCA. PROVA MATERIAL INSUFICIENTE. SENTENÇA MANTIDA.I -
Contagem de tempo de serviço, para fins de contagem recíproca, no período de 07.01.1968 a 31.12.1973, em que o autor exerceu a
atividade como trabalhador rural, na propriedade do Sr. Alcides Mazotti, denominada Sítio São José, no município de Marilena-PR, com
a expedição da respectiva certidão.II - Documentação trazida aos autos se revela incapaz de demonstrar o efetivo exercício do labor
rural, pelo autor, no período pleiteado. Os documentos carreados não são contemporâneos ao período que se pretende comprovar. A
Ficha de Alistamento Militar, que atesta sua profissão de lavrador, foi emitida em 16.02.1974, posterior à data final pleiteada na inicial. As
Notas Fiscais de comercialização de produtos agrícolas que indicariam o efetivo exercício de atividade rural pelo pai, são de emissão
posterior ao período que se pretende provar como laborado em atividade rural.III - Não há como atribuir valor probatório ao Histórico
Escolar, tendo em vista que apenas informa que o autor esteve matriculado em escola do município de Marilena-PR, sem contudo
especificar qualquer atividade profissional exercida pelo autor ou pelo seu genitorIV - Declarações de exercício de atividade rural
firmadas, por ex-empregador e pessoas conhecidas, equivalem-se à prova testemunhal, com a agravante de não terem passado pelo crivo
do contraditório, não podendo ser consideradas como prova material.V -Declarações de atividade rural emitidas pelos sindicatos, sem a
devida homologação pelo órgão competente, não possuem valor probatório para fins de demonstração do efetivo labor rural.VI -
Recurso do autor improvido. - TRF-3 - AC 829.509 - 8ª T, rel. Des. Fed. Marianina Galante, DE 29.07.2008 - g.n. Daí porque a mera
declaração de testemunhas, firmadas por escrito, equivalem à prova testemunhal, desprovida assim de eficácia probatória enquanto início
de prova material (TRF-3 - EI 776.906 - 3ª Seção, rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 22.1.09; TRF-3 - AC 905.764 - 7ª T, rel.
Juiz Federal Marco Falavinha, j. 31.3.08). Destaque-se a jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que se
pronunciou sobre a necessidade da contemporaneidade do documento para o início razoável de prova material do labor rural, extensível
do marido à sua esposa.Neste sentido:PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONCESSÃO DE
BENEFÍCIO. PROVA. INÍCIO RAZOÁVEL. PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.
AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. BENEFÍCIO NEGADO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. (...). VI. Deve-se considerar
como termo inicial do período a ser reconhecido aquele constante do documento mais antigo que qualifica o marido da demandante como
rurícola, no caso, a certidão de seu casamento celebrado em 08-02-1972, uma vez que o início razoável de prova material deve ser
contemporâneo às atividades exercidas, como também vem decidindo a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça. (...)
XIV. Apelação da parte autora parcialmente.(TRF3, AC 200060020019487, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 792968, Relator (a) JUIZ
WALTER DO AMARAL Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SÉTIMA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:24/03/2010 PÁGINA:
421)Após realizar essas ponderações para traçar as balizas a serem consideradas nessa demanda, passo a analisar o caso concreto.
CASO SUB JUDICEA parte autora objetiva o reconhecimento do período rural (20/08/1965 até 30/09/1976) e a consequente
concessão da aposentadoria por tempo de serviço, com DIB a partir da DER 20/08/2004. Como início de prova material, a parte autora
carreou aos autos a seguinte documentação: Certificado de Dispensa de Incorporação fl. 16; Declarações de Antonio Barbosa de Lucena
(fl. 20), de José Josias Pereira Filho (fl. 21), de Antonio Gomes da Silva (fl. 23), de Sóstenes Rodrigues de Meireles (fl. 30) por meio das
quais afirmam que o autor trabalhou na lavoura no período pleiteado; Certificado de Cadastro de Imóvel Rural em nome de Antonio
Barbosa de Lucena (fl. 27)A prova oral, por sua vez, não teve o condão de suprir a lacuna existente na documentação apresentada.A
única testemunha ouvida em juízo Antonio Gomes da Silva afirma, em seu depoimento, que nasceu em Alagoinha e que é agricultor. Aduz
que conhece e trabalhou com o autor e que sabe que ele morreu em São Paulo. Narra que o autor trabalhou no sítio Alto Plano, que
pertencia à Antonio Barbosa de Lucena, que já é falecido. Alega que trabalharam juntos de 1965 até 1976.A prova oral não
complementou a prova documental, posto que do depoimento prestado não se pode saber se a parte autora desenvolveu atividade
rurícola no período que se pretende comprovar, visto que a testemunha respondeu às perguntas de forma vaga e desconexa. Ademais,
consta nos autos o CNIS de uma das testemunhas arroladas, Antonio Barbosa de Lucena, que não foi ouvida, pois faleceu antes da
realização da audiência. Consta que a testemunha trabalhou de 11/03/1961 até 01/09/1982 em atividade urbana (fl. 311). Com efeito,
não restou esclarecido nos autos a contradição apresentada de que o autor trabalhava para uma pessoa que possui vínculo urbano durante
todo o período pleiteado pelo autor na inicial.Destarte, não existindo documentos que indiquem o exercício de atividade campesina no
período que se pretende comprovar, somado a inconsistência presente no depoimento da testemunha ouvida, não está comprovada o
exercício de atividade rurícola que a parte autora pretende comprovar. - DA CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL O direito
à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao
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segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15,
20 ou 25 anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da
aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção
de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto
no 3.048/1991.Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira
Região e consoante previsão legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto
nº 3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu
exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA
ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.1- Em respeito ao direito
adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo
nos moldes previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio
jurídico do trabalhador à medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL
Nº 503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003).(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de
que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de
aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre,
antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...) (Trecho do voto proferido pela
Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o 1374761, Processo n.o
2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em 27/04/2009).Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária
a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento de atividades realizadas sob condições especiais:a) até 28/04/1995,
sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei
de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a
comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial, ou quando
demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que sempre foi necessária a
aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente;b) após 28/04/1995, foi extinto o
enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as alterações introduzidas
pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma permanente,
não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se
suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo
técnico;c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no
artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de
reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da
apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.Para fins de enquadramento das
categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até
28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal.Para o enquadramento dos agentes nocivos,
devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979 (Anexo I) até 05/03/97, o Decreto nº
2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de 06/05/1999, deve ser observado
o anexo IV do Decreto nº 3.048/1999.Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação da especialidade
da atividade no caso concreto, por meio de perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.É de extrema importância observar que a legislação em vigor admite a conversão do tempo
de trabalho exercido em atividade especial para efeito de concessão de qualquer benefício previdenciário, observada a tabela de
conversão constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art. 37, 5º, da Lei nº 8.213/91, já tendo o E. STJ
decidido que o tempo desempenhado em qualquer período pode ser convertido, aplicando-se a lei vigente ao tempo do exercício do
labor (trata-se do seguinte julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em
23/03/2011, DJe de 05/04/2011).- AGENTES NOCIVOS QUÍMICOSNa esteira das alterações promovidas pela Medida Provisória
n. 1.523/96, ao final confirmadas na Lei n. 9.528/97, a comprovação da exposição a agentes nocivos depende de aferição técnica a
contar de 06.03.1997, data da publicação do Decreto n. 2.172/97.No aspecto quantitativo, entre os agentes listados pelo Decreto n.
2.172/97 (RBPS) e pelo Decreto n. 3.048/99 (RPS), em suas redações originais, apenas traziam especificação dos limites de tolerância
os agentes físicos ruído (código 2.0.1) e temperaturas anormais (código 2.0.4, este com remissão aos critérios contidos na NR-15 -
Portaria MTb n. 3.214/78, Anexo 3). Quanto aos demais agentes, ambos os regulamentos silenciaram.Nessa época, à míngua de
qualquer previsão na lei ou nos regulamentos a minudenciar critérios quantitativos para a exposição a esses agentes, ou mesmo a reportar-
se a parâmetros já estabelecidos noutra seara normativa (como a das leis trabalhistas), a valoração da presença dos agentes nocivos na
rotina laboral há de ser feita exclusivamente sob o crivo qualitativo. Deve-se avaliar, a partir da profissiografia e dos dados técnicos
disponíveis, se o agente agressivo era de fato encontrado no ambiente de trabalho (e não, por exemplo, presente apenas em
concentrações ínfimas), e se o trabalhador a ele estava exposto com habitualidade e permanência.Vale dizer: nesse quadro, não é
possível, salvo menção expressa, recorrer aos limites de tolerância vigentes no âmbito trabalhista para julgar a insalubridade, para fins
previdenciários, de determinada atividade. A corroborar esse raciocínio, friso que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça
rechaçou a tese de que o critério trabalhista de caracterização de insalubridade por exposição a ruído (níveis superiores a 85dB, segundo
o Anexo 1 da NR-15) pudesse sobrepor-se ao estabelecido na norma previdenciária (segundo a qual, até então, apenas a sujeição a
níveis de pressão sonora superiores a 90dB determinavam a qualificação).Depois de então, o Decreto n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U.
de 30.11.1999), alterou o código 1.0.0 (agentes químicos) do Anexo IV do RPS, e firmou: o que determina o direito ao benefício é a
exposição do trabalhador ao agente nocivo presente no ambiente de trabalho e no processo produtivo, em nível de concentração superior
aos limites de tolerância estabelecidos. Ainda assim, não se observa referência aos requisitos quantitativos prescritos nas normas
trabalhistas, sendo descabida a interpretação extensiva do texto com vistas a infirmar direitos subjetivos. Com efeito, a única menção a
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normas juslaborais advinda com o Decreto n. 3.265/99 acha-se na inclusão do 7º no artigo 68 do RPS, que versa sobre critérios para a
elaboração do laudo técnico, em sintonia com a regra do 1º do artigo 58 da Lei n. 8.213/91, na redação que lhe foi dada pela Lei n.
9.732/98. Tema alheio, pois, ao estabelecimento de limites de tolerância para agentes químicos.Concluo que apenas com o Decreto n.
4.882/03, em vigor a partir de 19.11.2003, a inserir o 11 no artigo 68 do RPS, proveio lastro jurídico para a consideração, na esfera
previdenciária, dos limites de tolerância fixados pela legislação trabalhista.HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO
OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIAA legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante
os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre)
também se alteraram. Vejamos:Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos
agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991,
estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de
forma habitual, permanente, não ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº
9.032/95), in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver
trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e
cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais
que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.Observe-se que a noção de trabalho habitual e
permanente, não ocasional, nem intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a agentes nocivos durante toda
a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao exercício do labor,
pondo em risco a saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço. Em suma: Para o reconhecimento de condição especial
de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física não precisa ocorrer de forma permanente
(Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige,
além da habitualidade, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não intermitência. Após realizar essas ponderações para traçar
as balizas a serem consideradas nessa demanda, passo a analisar o caso concreto. DO LAUDO/PPP EXTEMPORÂNEOS Em relação
à apresentação de laudo e PPPs extemporâneos, a jurisprudência tanto do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região quanto dos demais
Tribunais Federais tem se manifestado por sua aceitação. Colaciono julgados a respeito: PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.
ATIVIDADE INSALUBRE. LAUDO EXTEMPORANEO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º DO
CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL. 1. Não é necessário que os documentos que demonstram
a atividade insalubre sejam contemporâneos ao período de prestação de serviço, ante a falta de previsão legal para tanto, sendo
irrelevante a declaração expressa quanto às condições ambientais. Precedentes desta E.Corte. 2. Honorários advocatícios devidamente
fixados sobre o valor da causa atualizado, por se tratar de ação de reconhecimento de tempo de serviço especial para fins de averbação.
2. Agravos do INSS e do autor improvidos. (TRF-3 - AC: 2762 SP 0002762-46.2005.4.03.6126, Relator: JUIZ CONVOCADO
DOUGLAS GONZALES, Data de Julgamento: 06/05/2013, SÉTIMA TURMA). PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO INTERNO -
CONCESSÃO APOSENTADORIA ESPECIAL - EXPOSIÇÃO A RUÍDO - PPP - DESNECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO
- DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. I - A matéria discutida no presente feito é de direito, não carecendo de dilação probatória,
uma vez que os documentos necessários para o deslinde da questão encontram-se anexados aos autos; II - Quanto aos meios de
comprovação do trabalho exercido sob condições especiais, devemos analisar a legislação vigente à época do exercício da atividade da
seguinte maneira: no período anterior à Lei nº 9.032, de 28/04/1995, verifica-se se a atividade é especial ou não pela comprovação da
categoria profissional consoante os Decretos nºs. 53.831/1964 e 83.080/1979; do advento da Lei nº 9.032, em 29/04/1995, até a
vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, tal verificação se dá por meio dos formulários SB-40 e DSS-8030; após a edição do
referido Decreto, comprova-se a efetiva exposição a agentes nocivos por laudo técnico na forma prevista na MP nº 1.523/1996,
convertida na Lei nº 9.528/1997; III - Os Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs atestam que o impetrante, nos períodos de
09/03/1981 a 09/03/1982 e de 23/11/1984 a 31/12/2008, em que trabalhou na CIA. VALE DO RIO DOCE, ficou exposto, de forma
habitual e permanente, no primeiro, a ruído de 86 dB e a eletricidade acima de 250 Volts, e, no segundo, a ruído na média de 92 dB e a
eletricidade acima de 250 Volts; IV - O agente físico ruído é considerado prejudicial à saúde e enseja o reconhecimento do período como
trabalhado em condições especiais, quando a exposição se dá nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n.
53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a
partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Tal entendimento entendimento foi editado através da Súmula nº 32
da Turma Nacional de Uniformização. V - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento
que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das
condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.
VI - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está
previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas
vivenciadas à época da execução dos serviços. VII - Agravo interno desprovido. (TRF-2 - APELREEX: 200950010064423 RJ
2009.50.01.006442-3, Relator: Juiz Federal Convocado ALUISIO GONCALVES DE CASTRO MENDES, Data de Julgamento:
31/08/2010, PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: E-DJF2R - Data::23/09/2010 - Página::27/28) Após
realizar essas ponderações para traçar as balizas a serem consideradas nessa demanda, passo a analisar o caso concreto. CASO SUB
JUDICE Postula a parte autora pelo reconhecimento do(s) período(s) especial(is) laborado(s) na(s) empresa(s) INDUSMEK S/A
INDÚSTRIA E COMÉRCIO (25/02/1976 até 07/04/1977, 13/05/1977 até 29/02/1980 e 01/09/1993 até 14/06/1998), na
GALVANOPLASTIA ELETROLÍTICA S. ROBERTO (01/09/1992 até 30/03/1993), e a consequente concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, com DER 20/08/2004.Relativamente ao período na empresa INDUSMEK S/A INDÚSTRIA E
COMÉRCIO (25/02/1976 até 07/04/1977, 13/05/1977 até 29/02/1980 e 01/09/1993 até 14/06/1998) a parte autora juntou aos autos
Formulários, bem como laudos técnicos periciais (fls. 32/43).Consta dos laudos técnicos periciais que a parte autora exercia a seguinte
atividade: Enganchava ou desenganchava peças em gancheiras que ficam suspensas por suporte sistema carrossel (fazendo uso de duas
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mãos). Coloca ou retira gancheiras de um barramentos, realiza a secagem de peças em centrífugas, embala peças em jornal ou papel de
embalagem, manuseia caixas que não ultrapassam de 10 quilos e realizava a limpeza do seu setor de trabalho. (fl. 33 e fl. 36)O laudo
prêve, ainda, como atividade exercida pelo autor na empresa Executava manutenção mecânica corretiva, conforme as programações,
requisições relativas a revisões, consertos e reparos nas máquinas de produção, motores e demais equipamentos industriais, reparando ou
substituindo pelas, fazendo ajustes, regulagens e lubrificações, utilizando ferramentas, máquinas e instrumentos de medição e controle, para
assegurar funcionamento regular e eficiente. (fl. 39)Os laudos afirmam que nos períodos trabalhados na empresa INDUSMEK S/A
INDÚSTRIA E COMÉRCIO a atividade exercida pela parte autora enquadra-se como insalubre em grau médio (conforme NR-15 -
anexo 13 - agentes químicos). Operações de Galvanoplastia, Cromo/Níquel/Ácido sufurico/Carbonato de Sódio. Afirma, ainda, que o
autor estava exposto a estes agentes de modo habitual e permanente não ocasional nem intermitente durante a jornada de trabalho. (fl. 34
e fl. 37).O laudo de fls. 39/40 acrescenta os elementos graxa e radiações não ionizantes para o período trabalhado na empresa de
02/02/1978 até 29/02/1980.Dessa forma, no período que o autor trabalhou na empresa INDUSMEK S/A INDÚSTRIA E
COMÉRCIO a atividade é enquadrável como especial pela exposição ao níquel e cromo, nos termos do Decreto n. 2.172/97 e Decreto
nº 3.048/99, bem como a óleo e graxas no código 1.2.11 (Tóxicos Orgânicos - Hidrocarbonetos) do Anexo III do Decreto nº 53.814/64
e no código 1.2.10 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79.Portanto, os períodos laborados na empresa INDUSMEK S/A INDÚSTRIA E
COMÉRCIO (25/02/1976 até 07/04/1977, 13/05/1977 até 29/02/1980 e 01/09/1993 até 14/06/1998) devem ser tidos por especiais,
para fins de aposentadoria.No tocante ao período trabalhado na empresa GALVANOPLASTIA ELETROLÍTICA SÃO ROBERTO
LTDA (01/09/1992 até 30/03/1993), verifica-se que a parte autora trouxe aos autos Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP onde
não restou demonstrado que a parte autora trabalhou sob a influência de agentes nocivos.O PPP apresentado descreve a atividade
desempenhada no período pelo autor como Executa tarefas onde tem como responsabilidades atender as solicitações para fazer
manutenção nas máquinas. Solicitar compra de peças para manutenção de máquinas junto ao almoxarifado. Acompanhar empresas
prestadoras de serviço de manutenção em visita a empresa. Seguir os planos de manutenção preventiva. (fl. 44)Tem-se que a
aposentadoria especial objetiva assegurar os indíviduos que prestam serviços em condições que afetem a sua saúde ou a sua integridade
física, o que não restou comprovado nestes autos no período em que o autor trabalhou na empresa GALVANOPLASTIA
ELETROLÍTICA SÃO ROBERTO LTDA.Dessa forma, não há falar em cômputo do tempo de serviço especial, diferenciado para a
aposentadoria neste período.DO DIREITO À APOSENTADORIA:Considerando o período rural e comum ora reconhecidos, bem
como os demais vínculos e recolhimentos, a parte autora faz jus à aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB em 20/08/2004.
Confira-se a tabela abaixo: Autos nº: 0000202-52.2008.403.6183Autor(a): JOSE PAULINO DA SILVAData Nascimento:
15/08/1951Sexo: HOMEMCalcula até / DER: 20/08/2004Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 20/08/2004
(DER) Carência Concomitante ?25/02/1976 07/04/1977 1,40 Sim 1 ano, 6 meses e 24 dias 15 Não13/05/1977 29/02/1980 1,40 Sim 3
anos, 11 meses e 0 dia 34 Não02/06/1980 17/06/1980 1,00 Sim 0 ano, 0 mês e 16 dias 1 Não24/06/1980 09/07/1982 1,00 Sim 2
anos, 0 mês e 16 dias 25 Não01/08/1982 25/10/1983 1,00 Sim 1 ano, 2 meses e 25 dias 15 Não01/06/1984 27/10/1987 1,00 Sim 3
anos, 4 meses e 27 dias 41 Não04/01/1988 31/08/1988 1,00 Sim 0 ano, 7 meses e 28 dias 8 Não04/09/1988 15/07/1989 1,00 Sim 0
ano, 10 meses e 12 dias 11 Não01/08/1989 06/06/1990 1,00 Sim 0 ano, 10 meses e 6 dias 11 Não01/04/1991 30/10/1991 1,00 Sim 0
ano, 7 meses e 0 dia 7 Não01/09/1992 30/03/1993 1,00 Sim 0 ano, 7 meses e 0 dia 7 Não01/09/1993 14/06/1998 1,40 Sim 6 anos, 8
meses e 14 dias 58 NãoMarco temporal Tempo total Carência Idade Pontos (MP 676/2015)Até 16/12/98 (EC 20/98) 22 anos, 5 meses
e 18 dias 233 meses 47 anos e 4 meses -Até 28/11/99 (L. 9.876/99) 22 anos, 5 meses e 18 dias 233 meses 48 anos e 3 meses -Até a
DER (20/08/2004) 22 anos, 5 meses e 18 dias 233 meses 53 anos e 0 mês Inaplicável- - - Campo obrigatório vazio Campo obrigatório
vazioPedágio (Lei 9.876/99) 3 anos, 0 mês e 5 dias Tempo mínimo para aposentação: 33 anos, 0 mês e 5 diasNessas condições, a parte
autora, em 16/12/1998, não tinha direito à aposentadoria por tempo de serviço, ainda que proporcional (regras anteriores à EC 20/98),
porque não preenchia o tempo mínimo de serviço (30 anos).Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à aposentadoria por tempo
de contribuição porque não preenchia o tempo mínimo de contribuição (30 anos), a idade (53 anos) e o pedágio (3 anos, 0 mês e 5
dias).Por fim, em 20/08/2004 (DER) não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia o tempo mínimo
de contribuição (30 anos) e o pedágio (3 anos, 0 mês e 5 dias).DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo
Civil/2015, para condenar o INSS a averbar e computar como tempo especial o período laborado na empresa INDUSMEK S/A
INDÚSTRIA E COMÉRCIO (25/02/1976 até 07/04/1977, 13/05/1977 até 29/02/1980 e 01/09/1993 até 14/06/1998) convertendo-o
em tempo comum, pelo fator 1,4 (homem).Considerando que a parte autora decaiu de parte mínima do pedido, condeno o INSS a
pagar-lhe os honorários advocatícios (cf. artigo 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil de 2015), os quais, sopesados os
critérios legais (incisos do 2º do artigo 85), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente sobre o valor das diferenças
vencidas, apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini). A especificação do percentual terá lugar
quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso II, da lei adjetiva). Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza,
nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.P. R. I.

0004254-91.2008.403.6183 (2008.61.83.004254-4) - ALICE AGHINONI FANTIN(SP184231 - TERESA CRISTINA SARTORI
LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença indevidamente
cessado pelo réu e o pagamento de indenização por danos morais. Alega a autora que está incapacitada para o trabalho em razão de
transtornos mentais, tendo inclusive sido interditada judicialmente. Que o réu concedeu o auxílio-doença em 16/08/2004 porém indeferiu
o último pedido de prorrogação, cessando o benefício em 24/09/2006.Indeferida a antecipação da tutela às fls. 52.Contestação às fls.
60/66.Réplica às fls. 74/81.Às fls. 109/110 a autora informou o restabelecimento de suas capacidades e o levantamento da interdição em
20/08/2010, requerendo a condenação do réu ao pagamento dos valores devidos no período em que perdurou a incapacidade.Autos
redistribuídos a esta Vara em 15/01/2015.Determinada a produção de prova pericial médica às fls. 134, com laudo juntado às fls.
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146/155.O réu apresentou proposta de acordo (fls. 161/172), tendo sido os autos encaminhados à Central de Conciliação, resultando
infrutífera a tentativa de conciliação entre as partes.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Decido.DA
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/DO AUXÍLIO-DOENÇAA Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos
artigos 42 a 47. Preleciona a lei que para o deferimento da prestação exige-se: a constatação de incapacidade permanente para o
desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência, a impossibilidade de reabilitação e a carência de 12 (doze)
contribuições. Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o segurado é acometido por
alguma das doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado o exercício de atividade rural
ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao da carência, como previsto no art. 39,
inc. I.Ao dispor sobre o auxílio-doença, a lei supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua
concessão são a incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições. A aposentadoria por invalidez é concedida
quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto o
auxílio-doença é concedido apenas quando o segurado fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais
habituais.Os dois benefícios previdenciários reclamam do interessado outros dois requisitos imprescindíveis, quais sejam: a carência e a
qualidade de segurado da Previdência Social. Passo à análise do caso sub judice. A autora ingressou no Regime Geral da Previdência
Social em 01/08/2000, mantendo vínculo empregatício até junho de 2003, e na sequência efetou recolhimentos como contribuinte
facultativo de julho de 2003 a setembro de 2004. O auxílio-doença foi inicialmente deferido em 16/08/2004.Na mesma época foi
requerida sua interdição, com perícia realizada pelo IMESC em 01/03/2005 e sentença de procedência proferida em 31/05/2006. No
entanto, o réu cessou o benefício em setembro de 2006.No curso desta ação a autora informou que recuperou plenamente suas
capacidades e obteve o levantamento da interdição em 20/08/2010, requerendo o pagamento das parcelas vencidas até essa data.A ação
de levantamento da interdição foi proposta em 28/08/2007, tendo a autora informado na petição inicial que teve melhora progressiva do
quadro clínico e ora encontrava-se apta para todos os atos da vida civil, desejando voltar às atividades normais, inclusive trabalhar.
Verifico dos autos da referida ação, em apenso, que a autora requer o adiantamento da audiência em razão de estar sendo convocada
para entrevistas de emprego. Junta laudo médico emitido em 05/03/2008 que atesta estar ela em sua plena capacidade. Conforme cópia
da CTPS e extrato do CNIS a autora logrou obter novo emprego em 17/03/2008, no qual se mantém até a data atual.O laudo pericial
produzido nestes autos atestou que a autora desenvolveu um transtorno psicótico após um grande trauma e o quadro demorou a ser
controlado com medicação e psicoterapia,sendo portadora de transtorno afetivo bipolar atualmente em remissão. Concluiu que a autora
esteve incapacitada por doença mental desde 16/08/2004 até 16/03/2008, véspera do retorno ao trabalho.Assim, conclui-se que a parte
autora permanecia incapacitada para qualquer atividade laboral na data da cessação do benefício, pelo que faz jus ao restabelecimento e
ao pagamento das parcelas vencidas até a data em que conseguiu ser reinserida no mercado de trabalho. DO DANO MORALA parte
autora pleiteia a condenação do INSS em danos morais, supostamente decorrentes do indeferimento administrativo
infundado.Inicialmente, cumpre destacar que o ato de deferimento ou de indeferimento de benefício previdenciário é plenamente
vinculado, isto é, todos os seus elementos - competência, finalidade, forma, motivo e objeto - estão fixados em lei, não comportando juízo
de conveniência ou oportunidade. Assim, presentes os requisitos, impõe-se a concessão do benefício; caso contrário, há que se indeferi-
lo. Note-se que a aceitação ou não de determinada prova produzida implica uma decisão, um julgamento por parte do servidor público
quanto ao atendimento dos requisitos ou não. Neste passo, há que se ressaltar uma distinção fundamental entre a atividade administrativa
e a judicial: conquanto ambas possam ser analisadas sob o aspecto procedimental, encarando-se o ato final do procedimento
administrativo como decisão, a aplicação da lei se dá de maneiras diferentes segundo a posição do agente. Para o administrador, trata-se
da sua própria atividade. Jungido que está ao princípio da legalidade, deve aplicar a lei de ofício, observando os regulamentos, portarias,
instruções normativas e ordens de serviço. A inobservância de um só destes atos pode significar responsabilidade funcional e,
eventualmente, civil se lesado direito de um cidadão. Em casos mais graves o comportamento desviante pode até implicar
responsabilidade criminal. Para o juiz não se trata de avaliar sua própria atuação - isto ele o faz somente quando aplica normas
processuais e de modo mais restrito que o administrador - mas de avaliar a atuação alheia perante o Direito. Mais: ainda que afirmada a
primazia da lei no ordenamento jurídico pátrio, o juiz deve servir-se de outras fontes - jurisprudência, doutrina e costumes - seja para
suplementar eventuais lacunas, seja para dar à lei a interpretação adequada à sua finalidade social (Lei de Introdução ao Código Civil,
arts. 4º e 5º). Por fim, dada a supremacia da Constituição, cabe ao juiz o exame de constitucionalidade da lei a aplicar, dando-lhe
interpretação conforme ao texto constitucional ou negando-lhe vigência, quando tal interpretação não for possível.Tal exame não compete
ao administrador público, nem mesmo o recurso a fontes suplementares. Para este, o vazio legislativo é sempre significativo: ausência de
previsão legal que autorize a atuação ou decisão neste ou naquele sentido. Para o juiz, tal vazio é aparente, sendo-lhe vedado pronunciar
o non liquet. Neste sentido é que o Judiciário, ao rever um ato de indeferimento e determinar a implantação do benefício, não está
avaliando a plausibilidade do ato administrativo. No caso dos autos, verifico que a autarquia não agiu com conduta irresponsável ou
inconsequente, diante do direito controvertido apresentado. Logo, não é devida a indenização por danos morais, tendo em vista que não
há qualquer comprovação do alegado dano extrapatrimonial sofrido pela parte autora. DISPOSITIVOPelo exposto, JULGO EXTINTO
o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 485, VI do Código de Processo Civil, em relação ao pedido de
restabelecimento do benefício, por perda superveniente do interesse processual, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido
formulado na inicial, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para declarar devido o
benefício de auxílio-doença NB 136.346.022-3 desde a data da cessação em 24/09/2006 até 16/03/2008, condenando o INSS ao
pagamento das parcelas vencidas.As diferenças atrasadas, confirmada a sentença, deverão ser pagas após o trânsito em julgado,
incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, já com as alterações introduzidas pela Resolução CJF n. 267, de 02.12.2013.Em face da sucumbência recíproca, condeno o
INSS ao pagamento de 5% sobre o valor da condenação, com base no 3º, I, do artigo 85 do Código de Processo Civil de 2015.
Ressalto o entendimento de que os percentuais enumerados em referido artigo somente se referem à sucumbência total (e não parcial) da
Fazenda Pública. Isso porque interpretar que o limite mínimo serviria para fins de sucumbência parcial poderia gerar a equivalência entre a
sucumbência parcial e total ou impor condenações indevidamente elevadas mesmo em casos de considerável sucumbência da parte
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autora. Saliento que não se trata de compensação de honorários - o que é vedado pelo 14º do mesmo dispositivo -, uma vez que haverá
pagamento de verba honorária e não simples compensação dos valores. De fato, não fosse a parte autora beneficiária de justiça gratuita,
igualmente seria condenada em 5% sobre a condenação. Caso houvesse compensação, cada uma das partes iria arcar com os valores
dos respectivos advogados.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte
autora, beneficiária da justiça gratuita.Sentença submetida ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intime-se. P.R.I.

0008895-20.2011.403.6183 - VANDER HORACIO DE MELO(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta por VANDER HORACIO DE MELO em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual objetiva o reconhecimento: [i] do período especial laborado na
empresa VOLKSWAGEN DO BRASIL (13/10/1986 a 26/03/2010); e [ii] seja reconhecida a conversão do tempo de atividade comum
em especial referente aos períodos de 24/01/1984 a 11/06/1985 e de 25/01/1986 a 09/10/1986, mediante aplicação do fator
multiplicador 0,83%; e a consequente concessão de aposentadoria especial NB155.327.481-1, com DER em
21/03/2011.Sucessivamente, requer seja o INSS condenado a pagar ao autor a aposentadoria por tempo de contribuição integral desde
a DER.Com a inicial vieram os documentos de fls. 02/108.Deferidos os benefícios da justiça gratuita e indeferido o pedido de antecipação
de tutela (fl. 111).Citado, o INSS apresentou contestação (fls. 113/118). Réplica (fls. 120/132).Juntada cópia do processo administrativo
às fls. 147/199.Petições da parte autora (fls. 205/227, 229/230 e 235/245).O julgamento foi convertido em diligência (fl. 252).Ciência do
INSS (fl. 253).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Decido. Mérito Da Configuração do Período Especial O direito à
aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao
segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15,
20 ou 25 anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da
aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção
de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto
no 3.048/1991.Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira
Região e consoante previsão legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto
nº 3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu
exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA
ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.1- Em respeito ao direito
adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo
nos moldes previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio
jurídico do trabalhador à medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL
Nº 503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003).(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de
que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de
aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre,
antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...) (Trecho do voto proferido pela
Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o 1374761, Processo n.o
2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em 27/04/2009).Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária
a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento de atividades realizadas sob condições especiais:a) até 28/04/1995,
sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei
de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a
comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial, ou quando
demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que sempre foi necessária a
aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente;b) após 28/04/1995, foi extinto o
enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as alterações introduzidas
pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma permanente,
não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se
suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo
técnico;c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no
artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de
reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da
apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.Para fins de enquadramento das
categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até
28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal.Para o enquadramento dos agentes nocivos,
devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979 (Anexo I) até 05/03/97, o Decreto nº
2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de 06/05/1999, deve ser observado
o anexo IV do Decreto nº 3.048/1999.Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação da especialidade
da atividade no caso concreto, por meio de perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.É de extrema importância observar que a legislação em vigor admite a conversão do tempo
de trabalho exercido em atividade especial para efeito de concessão de qualquer benefício previdenciário, observada a tabela de
conversão constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art. 37, 5º, da Lei nº 8.213/91, já tendo o E. STJ
decidido que o tempo desempenhado em qualquer período pode ser convertido, aplicando-se a lei vigente ao tempo do exercício do
labor (trata-se do seguinte julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em
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23/03/2011, DJe de 05/04/2011).O contrário, todavia, não é mais possível após 29/04/1995, uma vez que a legislação previdenciária
(Lei nº 9.032/95) não admite a conversão de tempo comum para a concessão de aposentadoria especial.O segurado somente faz jus a
esta conversão caso implemente todos os requisitos para a concessão da aposentadoria especial até 28/04/1995. Observância do
princípio tempus regit actum.Não há de se alegar direito adquirido à conversão da atividade comum em especial com relação aos
períodos anteriores a 29/04/1995, visto inexistir direito adquirido a regime jurídico. É ilícito conjugar as regras do novo sistema com
aquelas aplicáveis ao anterior, conforme entendimento consolidado na jurisprudência.A esse respeito: TRF3a Região, AC
00060794920004039999AC - APELAÇÃO CÍVEL - 567782 - Décima Turma - Data da decisão: 20/03/2012 - Data da publicação: -
28/03/2012 - Relator Desembargador Federal Walter do Amaral; AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002408-
79.2008.4.03.6105/SP, RELATORA: Desembargadora Federal TANIA MARANGONI, assinatura eletrônica em 16/12/2014. Não
merece prosperar, portanto, o pleito de conversão do tempo comum em especial (24/01/1984 a 11/06/1985 e de 25/01/1986 a
09/10/1986), vez que a parte autora pleiteia seja somado o tempo de serviço que pretende seja reconhecido como em atividade especial
posteriormente a 29/04/1995.DO RUÍDO COMO AGENTE NOCIVO Oportuno elaborar a evolução histórica dos limites de tolerância
para o reconhecimento da natureza especial do agente nocivo ruído, confira-se o resumo apresentado a seguir:Período de trabalho: até
05-03-97Enquadramentos e limites de tolerância respectivos:- Item 1.1.6 do quadro Anexo ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº
53.831/64: superior a 80 dB- Item 1.1.5 do Anexo I ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 83.080/79: superior a 90 DbPeríodo de
trabalho: de 06/03/1997 a 06/05/1999;Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº
2.172/97Limite de tolerância: Superior a 90 dBPeríodo de trabalho: de 07/05/1999 a 18/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo
IV do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, em sua redação originalLimite de tolerância: superior a 90 dBPeríodo de
trabalho: a partir de 19/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, na
redação alterada pelo Decreto nº 4.882/2003Limite de tolerância: Superior a 85 dBDesse modo, até 05/03/97, é considerada nociva à
saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme a previsão mais benéfica contida no Decreto nº 53.831/64.De
06/03/97 a 18/11/2003, conforme apresentado no quadro acima, o limite de tolerância, em relação ao agente nocivo ruído, situava-se no
patamar superior a 90 dB. A partir de 19/11/2003, esse limite de tolerância foi reduzido, passando a ser aquele superior a 85 dB. Em
resumo, em relação ao ruído, o limite de tolerância considerado é aquele superior a 80 dB, até 05/03/97, aquele superior a 90 dB(A), de
06-03-97 a 18-11-03, e aquele superior a 85 dB(A), a partir de 19-11-2003. Destaco que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça,
inclusive, já apreciou a matéria em recurso representativo de controvérsia - rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil,
pronunciando-se no sentido da impossibilidade de retroação do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível de ruído para 85 dB para data
anterior. Confira-se a ementa do recurso especial nº 1.398.260 - PR (2013/0268413-2), Relator Ministro Herman Benjamin, DJE de
05/12/2014, in litteram:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E
RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003.
DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA
DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de
que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG,
Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe
19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC.2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo
de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e
Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,
sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.EPI (RE 664.335/SC):Com o julgamento, em dezembro/2014,
do Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu duas teses. A primeira afirmou que: o
direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o
Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão de
aposentadoria especial. A segunda: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração
do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual
(EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria (Fonte:
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259).Ademais, a TNU - Turma Nacional de Uniformização já
havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula nº 9: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que
elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.HABITUALIDADE,
PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIAA legislação previdenciária referente à atividade especial
sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade exercida sob condições
especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade
da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação
ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos
à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º do artigo 57 (com
a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta
lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze),
20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação
pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente,
em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.Observe-se que a noção de
trabalho habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a agentes
nocivos durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao
exercício do labor, pondo em risco a saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço. A respeito do tema, trago à colação
o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL.
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APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA
DE URGÊNCIA REVOGADA. - Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento
dos lapsos especiais vindicados. - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a
legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão
dos anos trabalhados a qualquer tempo, independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria.
- Em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer
alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em
vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em
algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário
preenchido pelo empregador (SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente
agressivo o ruído, sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80 decibéis era considerada
atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de
18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de
retroação ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. -
Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de
informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). -
Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento especial das atividades
desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. - Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n.
664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo
ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar
completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído
acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo EPI Eficaz
(S/N) constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou
não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas
regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...) (AC
00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Em suma: Para o reconhecimento de condição especial de trabalho antes de
29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física não precisa ocorrer de forma permanente (Súmula 49 TNU).
Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da
habitualidade, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não intermitência. LAUDO/PPP EXTEMPORÂNEOSEm relação à
apresentação de laudo e PPPs extemporâneos, a jurisprudência tanto do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região quanto dos demais
Tribunais Federais tem se manifestado por sua aceitação. Colaciono julgados a respeito:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.
ATIVIDADE INSALUBRE. LAUDO EXTEMPORANEO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º DO
CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL. 1. Não é necessário que os documentos que demonstram
a atividade insalubre sejam contemporâneos ao período de prestação de serviço, ante a falta de previsão legal para tanto, sendo
irrelevante a declaração expressa quanto às condições ambientais. Precedentes desta E.Corte. 2. Honorários advocatícios devidamente
fixados sobre o valor da causa atualizado, por se tratar de ação de reconhecimento de tempo de serviço especial para fins de averbação.
2. Agravos do INSS e do autor improvidos. (TRF-3 - AC: 2762 SP 0002762-46.2005.4.03.6126, Relator: JUIZ CONVOCADO
DOUGLAS GONZALES, Data de Julgamento: 06/05/2013, SÉTIMA TURMA).PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO INTERNO -
CONCESSÃO APOSENTADORIA ESPECIAL - EXPOSIÇÃO A RUÍDO - PPP - DESNECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO
- DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. I - A matéria discutida no presente feito é de direito, não carecendo de dilação probatória,
uma vez que os documentos necessários para o deslinde da questão encontram-se anexados aos autos; II - Quanto aos meios de
comprovação do trabalho exercido sob condições especiais, devemos analisar a legislação vigente à época do exercício da atividade da
seguinte maneira: no período anterior à Lei nº 9.032, de 28/04/1995, verifica-se se a atividade é especial ou não pela comprovação da
categoria profissional consoante os Decretos nºs. 53.831/1964 e 83.080/1979; do advento da Lei nº 9.032, em 29/04/1995, até a
vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, tal verificação se dá por meio dos formulários SB-40 e DSS-8030; após a edição do
referido Decreto, comprova-se a efetiva exposição a agentes nocivos por laudo técnico na forma prevista na MP nº 1.523/1996,
convertida na Lei nº 9.528/1997; III - Os Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs atestam que o impetrante, nos períodos de
09/03/1981 a 09/03/1982 e de 23/11/1984 a 31/12/2008, em que trabalhou na CIA. VALE DO RIO DOCE, ficou exposto, de forma
habitual e permanente, no primeiro, a ruído de 86 dB e a eletricidade acima de 250 Volts, e, no segundo, a ruído na média de 92 dB e a
eletricidade acima de 250 Volts; IV - O agente físico ruído é considerado prejudicial à saúde e enseja o reconhecimento do período como
trabalhado em condições especiais, quando a exposição se dá nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n.
53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a
partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Tal entendimento entendimento foi editado através da Súmula nº 32
da Turma Nacional de Uniformização. V - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento
que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das
condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.
VI - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está
previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas
vivenciadas à época da execução dos serviços. VII - Agravo interno desprovido. (TRF-2 - APELREEX: 200950010064423 RJ
2009.50.01.006442-3, Relator: Juiz Federal Convocado ALUISIO GONCALVES DE CASTRO MENDES, Data de Julgamento:
31/08/2010, PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: E-DJF2R - Data::23/09/2010 - Página::27/28)Após realizar
essas ponderações para traçar as balizas a serem consideradas nessa demanda, passo a analisar o caso concreto. CASO SUB JUDICE
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Postula a parte autora pelo reconhecimento do período especial laborado na empresa VOLKSWAGEN DO BRASIL (13/10/1986 a
26/03/2010) e a consequente concessão de aposentadoria especial NB155.327.481-1, com DER em 21/03/2011.Conforme CTPS a
parte autora laborou na referida empresa no período de 13/10/1986, sem data de saída, no cargo de pratico (fl. 46).De acordo com a
análise e documentação técnica de atividade especial (fl. 191), o período pleiteado não foi reconhecido como especial uma vez que o
Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP e/ou Laudo Técnico e/ou documento equivalente analisado, NÃO contém elementos para
comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos contemplados na legislação. *Documentação apresentada incompleta. Não há
procuração outorgando poderes específicos para o representante legal da empresa que assina.Segundo o PPP de fls. 54/59 e 239/243, a
parte autora ficou exposta a ruído de 88 dB(A) no período de 13/10/1986 a 25/06/2008, de 88,2 dB(A) no período de 26/06/2008 a
31/10/2013 e de 82,7 dB(A) no período de 01/11/2013 a 22/04/2015 - data de emissão do PPP).Considerando o limite de tolerância,
que era de 80 dB(A) até 05/03/1997, de 90 dB(A) entre 06/03/1997 a 18/11/2003, e de 85 dB(A) a partir de 19/11/2003, a parte
autora ficou exposta ao agente nocivo ruído nos períodos de 13/10/1986 a 05/03/1997 e de 19/11/2003 a 31/10/2013.A parte autora
alegou que também esteve exposta a outros agentes nocivos, tais como graxas e óleo (fl. 236). Entretanto, instada a apresentar o laudo
técnico da empresa (fl. 246), defendeu ser desnecessária a apresentação do referido laudo e pleiteou a apreciação do pedido de tempo
especial tão somente com base nas informações prestadas no PPP (fl. 249).A utilização de equipamentos de proteção individual não têm
o condão de afastar a natureza especial da atividade, vez que não são capazes de eliminar a nocividade dos agentes agressivos à saúde,
apenas reduzindo seus efeitos. O reconhecimento da atividade especial não requer que o trabalhador tenha sua higidez física afetada.Veja-
se o seguinte julgado do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.
APOSENTADORIA ESPECIAL. PERÍODOS ESPECIAIS. COMPROVADOS. AGRAVO DESPROVIDO.1. Evidenciado que não
almeja o Agravante suprir vícios no julgado, mas apenas externar o inconformismo com a solução que lhe foi desfavorável, com a
pretensão de vê-la alterada.2. Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos
de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de
equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus
efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço em condições especiais pretendido.3. Agravo
Legal a que se nega provimento.Importante acrescentar que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é um documento preenchido
pelo empregador, o qual considera, apenas, se houve ou não atenuação dos fatores de risco. (AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0000318-93.2011.4.03.6105/SP 2011.61.05.000318-4/SP RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE
SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 23/09/2015)Tendo em vista as atividades descritas às fls. 54/58 e
239/241, depreende-se que a parte autora ficou exposta ao ruído e aos agentes químicos de modo contínuo, ou seja, habitual,
permanente, não ocasional, nem intermitente.Nesse contexto, os períodos de 13/10/1986 a 05/03/1997 e de 19/11/2003 a 31/10/2013
com comprovação da exposição a ruído acima do limite de tolerância, de modo habitual, permanente, não ocasional, nem intermitente,
devem ser tido por especiais.DO DIREITO À APOSENTADORIA:Considerando somente o período especial ora reconhecido
(13/10/1986 a 05/03/1997 e de 19/11/2003 a 31/10/2013) até a data da DER (21/03/2011) ou até a data da citação (14/03/2012):, a
parte autora não faria jus à aposentadoria especial por não ter completado 25 anos de atividade especial:Autos nº:
00088952020114036183Autor(a): VANDER HORACIO DE MELO Data Nascimento: 07/01/1962Sexo: HOMEMCalcula até / DER:
21/03/2011Data da citação: 14/03/2012Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 14/03/2012 Carência Concomitante
?13/10/1986 05/03/1997 1,00 Sim 10 anos, 4 meses e 23 dias 126 Não19/11/2003 31/10/2013 1,00 Sim 8 anos, 3 meses e 26 dias
101 NãoAté a DER (21/03/2011) 17 anos, 8 meses e 26 dias 215 meses 49 anos e 2 mesesAté 14/03/2012 18 anos, 8 meses e 19 dias
227 meses 50 anos e 2 mesesSomando-se os períodos especiais (13/10/1986 a 05/03/1997 e de 19/11/2003 a 31/10/2013) laborados
pela parte autora e os períodos comuns, chega-se a seguinte planilha de tempo de serviço, para fins de aposentadoria na DER em
21/03/2011: Autos nº: 00088952020114036183Autor(a): VANDER HORACIO DE MELO Data Nascimento: 07/01/1962Sexo:
HOMEMCalcula até / DER: 21/03/2011Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 21/03/2011 (DER)
Carência Concomitante ? 13/10/1986 05/03/1997 1,40 Sim 14 anos, 6 meses e 20 dias 126 Não 19/11/2003 31/10/2013 1,40 Sim 10
anos, 3 meses e 10 dias 89 NãoCTPS -fl. 157 06/03/1997 18/11/2003 1,00 Sim 6 anos, 8 meses e 13 dias 79 NãoCTPS -fl. 157
24/01/1984 11/06/1985 1,00 Sim 1 ano, 4 meses e 18 dias 18 NãoCTPS -fl. 157 25/01/1986 09/10/1986 1,00 Sim 0 ano, 8 meses e
15 dias 9 Nãofl. 197 08/07/1985 30/11/1985 1,00 Sim 0 ano, 4 meses e 23 dias 5 Nãofl.197 23/12/1985 24/01/1986 1,00 Sim 0 ano,
1 mês e 2 dias 1 NãoMarco temporal Tempo total Carência Idade Pontos (MP 676/2015)Até 16/12/98 (EC 20/98) 18 anos, 10 meses
e 29 dias 180 meses 36 anos e 11 meses -Até 28/11/99 (L. 9.876/99) 19 anos, 10 meses e 11 dias 191 meses 37 anos e 10 meses -Até
a DER (21/03/2011) 34 anos, 1 mês e 11 dias 327 meses 49 anos e 2 meses InaplicávelPedágio (Lei 9.876/99) 4 anos, 5 meses e 6 dias
Tempo mínimo para aposentação: 34 anos, 5 meses e 6 diasNessas condições, a parte autora, em 16/12/1998, não tinha direito à
aposentadoria por tempo de serviço, ainda que proporcional (regras anteriores à EC 20/98), porque não preenchia o tempo mínimo de
serviço (30 anos).Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia o
tempo mínimo de contribuição (30 anos), a idade (53 anos) e o pedágio (4 anos, 5 meses e 6 dias).Por fim, em 21/03/2011 (DER) não
tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia a idade (53 anos) e o pedágio (4 anos, 5 meses e 6
dias).DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código
de Processo Civil/2015, e condeno o INSS a averbar o período especial laborado na empresa VOLKSWAGEN DO BRASIL
(13/10/1986 a 05/03/1997 e de 19/11/2003 a 31/10/2013).Tendo em vista os elementos constantes dos autos, que indicam a
probabilidade do direito invocado, em especial após a análise probatória, e ante a natureza declaratória do provimento, sem caráter
pecuniário, fazendo jus a parte autora à contagem de tempo em atividade especial, para fins de obtenção de eventual benefício de
Aposentadoria na esfera administrativa, havendo perigo de dano ante a demora do deslinde final da causa, concedo a tutela provisória de
urgência, de natureza antecipatória, com fundamento no artigo 497, combinado com o artigo 300, ambos do Código de Processo Civil de
2015, pelo que determino que o réu averbe o(s) período(s) especial(is), no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da data em que
o INSS for cientificado dessa decisão.Em face da sucumbência recíproca, condeno o INSS e a parte autora ao pagamento de honorários
advocatícios (cf. artigo 86 do Código de Processo Civil de 2015), os quais, sopesados os critérios legais (incisos do 2º do artigo 85),
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arbitro, respectivamente: (a) o INSS, no valor de R$1.000,00 (mil reais), com fulcro no 8º do artigo 85, considerando inestimável o
proveito econômico oriundo de provimento jurisdicional eminentemente declaratório; e (b) a parte autora, no percentual legal mínimo (cf.
artigo 85, 3º), incidente sobre o correspondente à metade do valor atualizado da causa (cf. artigo 85, 4º, inciso III), observada a
suspensão prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. Sem custas para a autarquia, em
face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.Sentença não submetida ao
reexame necessário, nos termos do artigo 496, parágrafo 3º, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015, por possuir natureza
meramente declaratória, sem efeitos financeiros.Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os
autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0008899-57.2011.403.6183 - EDILMAR FERREIRA DA SILVA(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de embargos de declaração, opostos por EDILMAR FERREIRA DA SILVA, diante da sentença de fls. 258-269, que julgou
parcialmente procedente a demanda.Em síntese, alegou omissão na sentença embargada, que não considerou, ao apreciar o pedido de
tempo especial, todo o período requerido para a empresa Autolatina/Volkswagen do Brasil, qual seja, a partir de 07.11.1994, sendo
certo que somente houve reconhecimento a partir da data de 02.04.2007.Conforme bem constou da sentença (fl. 266/vº), o magistrado
sentenciante considerou inábil o PPP apresentado em que consta como Engª responsável a Srta. Juliana Ferreira Victal que, conforme
CNIS acostado às fls. 207-271, contava com apenas quinze anos na época, bem como o vínculo de trabalho desta (Juliana) com a
empresa Volkswagen somente teve início em 02.04.2007 (fl. 270).Logo, revela-se a impossibilidade de reconhecer a aptidão do PPP
assinado pela mesma no período requerido pelo autor, pelas razões expostas no julgado.Frise-se: a sentença não afirmou que o vínculo do
autor teve início em 02.04.2007, mas que o vínculo da responsável técnica (Juliana) teve início em 02.04.2007.A sentença ressaltou que a
parte foi intimada para complementar a documentação, com apresentação de Laudo, o que não foi feito a contento, tampouco
justificado.Logo, não há omissão na sentença que levou em conta a documentação acostada aos autos, cabendo ao magistrado valorar a
prova produzida e decidir de forma motivada, o que foi feito. O inconformismo do embargante, portanto, deve ser arguido pelas vias
próprias, não se prestando os embargos de declaração para tal finalidade.Nota-se assim que, não havendo qualquer contradição ou
omissão a serem supridas, os embargos interpostos tem caráter infringente, razão pela qual, rejeito-os.É o relatório. Decido.Conheço dos
embargos interpostos, pois são tempestivos.No mérito, rejeito-os por não ter havido contradição ou omissão na sentença
prolatada.Intimem-se.

0006053-33.2012.403.6183 - SILVANA CASSIANO DO CARMO ANTONIO X MAURI TEODORO CASSIANO DO
CARMO(SP208436 - PATRICIA CONCEICÃO MORAIS LOPES CONSALTER E SP132594 - ISABEL CRISTINA MACIEL
SARTORI E SP184372E - ARIANA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CAMILA SILVA
DAMACENO

SILVANA CASSIANO DO CARMO e MAURÍ TEODORO CASSIANO DO CARMO, com qualificação nos autos, propuseram a
presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a
concessão do benefício de pensão por morte em decorrência do óbito de MAURÍ TEODORO DAMASCENO, ocorrido em
11.12.1994 (fl.16). A coautora SILVANA sustenta que viveu maritalmente com o de cujus, advindo o filho MAURÍ desse
relacionamento. Com a inicial, vieram os documentos de fls. 13-42.Emenda à inicial, fls. 44-50. Concedidos os benefícios da justiça
gratuita à fl. 51. Juntada de documentos e pedido de retificação do polo passivo, para a inclusão de CAMILA SILVA DAMASCENO,
filha do de cujus (fls. 54-67)O pedido de tutela antecipada foi indeferido às fls. 70.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 365-
382, pleiteando a improcedência do pedido, ao argumento de ausência de prova suficiente da qualidade de dependente. A corré
CAMILA SILVA DAMASCENO, citada por edital (fl. 411), não apresentou contestação, sendo-lhe nomeada curador especial (fl. 479-
480) e decretada sua revelia (fl. 481).Foi realizada audiência para colheita de prova ora em 01.12.2015. Vieram os autos conclusos para
sentença. É a síntese do necessárioPasso a fundamentar e decidir.O benefício de pensão por morte traduz a intenção do legislador em
amparar aqueles que dependiam economicamente do segurado falecido.A Medida Provisória nº 664, de 30 de dezembro de 2014,
posteriormente convertida na Lei nº 11.135, de 17 de junho de 2015, alterou significativamente alguns aspectos da pensão por morte. No
entanto, conforme o enunciado da Súmula nº 140 do C. Superior Tribunal de Justiça, a lei aplicável à concessão de pensão por morte é
aquela vigente na data do óbito do segurado. Como, no caso, o óbito foi anterior à MP nº 664/14 e à Lei nº 11.135/15, são aplicáveis as
regras então vigentes.Assim sendo, para se obter a implementação de pensão por morte, mister o preenchimento de dois requisitos:
dependência econômica do requerente e qualidade de segurado do falecido. Dispensada está, portanto, a demonstração do período de
carência, consoante regra expressa no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91. Da qualidade de seguradoNote-se que, a teor da lei, a perda
da qualidade de segurado não prejudica o direito ao benefício para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo
a legislação em vigor na época em que tais condições foram atendidas (artigo 102, 1º, da Lei n.º 8.213/91, acrescentado pela Lei n.º
9.528, de 10.12.97).Diz o artigo 15 da Lei 8.213/91 que mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:I - sem
limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de
exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 1.º O prazo do
inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais
sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.2.º Os prazos do inciso II ou do 1.º serão acrescidos de 12 (doze) meses
para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da
Previdência Social.Cessando o recolhimento das contribuições, a tendência é de que o segurado perca esta qualidade, e, com ela, todos
os direitos que lhe são inerentes. Por força do determinado pela legislação, porém, durante o denominado período de graça, vale dizer, o
período no qual, embora não estivesse mais contribuindo, o interessado ainda mantinha sua qualidade de segurado.Assim é que,
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sobrevindo o evento (morte) no curso do período de graça, os dependentes do segurado ainda estarão protegidos.No presente caso, a
qualidade de segurado do de cujus é patente, na medida em que estava empregado junto à empresa Calçados Chinelar Ltda - EPP
quando de seu óbito, conforme extrato CNIS acostado à presente.Da qualidade de dependente dos autores No que tange aos
dependentes, dispõe o artigo 16 da Lei n.º 8.213/91:Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de
dependentes do segurado:I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21
(vinte e um) anos ou inválido;II - os pais;III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;
(...) 4 A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.Consoante
dispositivo acima transcrito depreende-se que, sendo a pessoa beneficiária cônjuge ou companheiro, a dependência econômica é
presumida. No caso dos autos, a controvérsia cinge-se à qualidade de companheira da coautora SILVANA CASSIANO DO CARMO
e, com relação ao coautor MAURÍ TEODORO CASSIANO DO CARMO, a qualidade de filho e, por consequência, dependentes do
de cujus. Como início de prova material, destacam-se os diversos comprovantes de endereço comum aos autores e ao de cujus, que
demonstram a convivência familiar.Da mesma forma, as testemunhas ouvidas em juízo permitem constatar a união estável, não se notando
provas que afastem a presunção de dependência econômica. Às fls. 470-473, a coautora SILVANA CASSIANO DO CARMO junta
cópia da sentença e respectivo trânsito em julgado (21.08.2013) da ação de reconhecimento de união estável nº 0013860-
30.2012.8.26.0008, que tramitou perante a 1ª Vara de Família e Sucessões do Foro Regional do Tatuapé - São Paulo, julgada
procedente para reconhecer a união estável entre a coautora e o de cujus, no período de 01.01.1993 até a data do óbito em
11.12.1994.Às fls. 486-489, o coautor MAURÍ TEODORO CASSIANO DO CARMO junta cópia da sentença e respectivo trânsito
em julgado (28.03.2016) da ação de investigação de paternidade nº 0013859-45.2012.8.26.0008, que tramitou perante a 3ª Vara de
Família e Sucessões do Foro Regional do Tatuapé - São Paulo, julgada procedente para declarar a paternidade de MAURÍ TEODORO
CASSIANO DO CARMO como sendo de MAURÍ TEODORO DAMASCENO.Desse modo, o conjunto probatório dos autos
permite comprovar a união estável entre a autora e o de cujus, bem como a paternidade deste com relação ao coautor MAURÍ
TEODORO CASSIANO DO CARMO. Ressalte-se que não se notam provas a afastar a presunção de dependência econômica da
companheira SILVANA CASSIANO DO CARMO. Da Data de Início do Benefício - DIBO artigo 74 da Lei n.º 8.213/91, em sua
redação original prevê o seguinte:A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou
não, a contar da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida. Somente com o advento da Lei n.º 9.528, de
10/12/97, o legislador ordinário alterou a disciplina da matéria, passando o artigo 74 da Lei 8.213/91 a ostentar a seguinte redação:A
pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data:I - do óbito,
quando requerida até trinta dias depois deste;II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;III - da
decisão judicial, no caso de morte presumida.No caso dos autos, o óbito ocorreu em 11.12.1994 (fl. 16) e o requerimento administrativo
foi realizado em 22.12.1994 (fl. 37), ou seja, a menos de 30 dias do óbito. Assim, o benefício é devido à autora desde o óbito de
MAURÍ TEODORO DAMASCENO em 11.12.1994. Tratando-se de filho menor e incapaz, não há a ocorrência de prescrição, e o
termo inicial deve ser retroagido para a data do óbito, uma vez que o prazo de 30 dias do artigo 74 da Lei nº 8.213/91 não flui contra os
absolutamente incapazes. Também, a Lei n. 8.213/91 contém disposição que impede o curso da decadência e da prescrição em relação
ao menor, incapaz e ausente:Art. 79. Não se aplica o disposto no art. 103 desta Lei ao pensionista menor, incapaz ou ausente, na forma
da lei. Art.103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do
ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso,
do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos,
a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou
diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.Nesse contexto,
merecem atenção os artigos 3º, 4º e 198 do Código Civil de 2002, in verbis:Art. 3º São absolutamente incapazes de exercer
pessoalmente os atos da vida civil:I - os menores de dezesseis anos;(...)Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira
de os exercer:I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;(...) Art. 198. Também não corre a prescrição:I - contra os
incapazes de que trata o art. 3º;(...)Da leitura dos dispositivos legais acima transcritos, conclui-se que, para capazes, a data de início do
benefício é fixada na data do óbito apenas se requerido até 30 dias do depois deste. Ademais, a legislação civil e previdenciária não
resguardam da incidência da prescrição, o menor relativamente incapaz. Destarte, as prestações de benefício vencidas a partir da data em
que o menor completar 16 (dezesseis) anos de idade, até o momento em que implementar a idade de 21 (vinte e um) anos, somente
poderão ser reclamadas no prazo de 05 (cinco) anos, sob pena de perda do direito ao seu recebimento. No caso dos autos, verifico que
a decisão judicial que reconheceu o coautor como filho do segurado é datada de 26.02.2016, com trânsito em julgado em 28.03.2016.
De fato, a questão relativa à qualidade de dependente de MAURÍ TEODORO CASSIANO DO CARMO estava sub judice, e portanto
suspenso o curso do prazo prescricional em relação ao exercício do seu direito de requerer a pensão por morte. O coautor MAURÍ fará
jus aos atrasados, desde o óbito em 11.12.1994, pois completou 18 anos em 31.01.2013, quando ainda pendia condição suspensiva de
seu direito.Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ARTIGO 74 DA LEI Nº
8.213/91. REQUISITOS PRESENTES. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL NA DATA DO ÓBITO. PRESCRIÇÃO. NÃO
OCORRÊNCIA. MENOR. EMANCIPAÇÃO. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. Comprovada a condição de filho menor de 21 (vinte e um) anos na data do óbito
do segurado, a dependência econômica é presumida, nos termos do 4º artigo 16 da Lei n.º 8.213/91. 2. Proposta ação de investigação
de paternidade, com sentença transitada em julgado, não há que se falar em prescrição, pois somente após o reconhecimento da
paternidade foi possível requerer o benefício. Não incidência de prescrição ao pensionista menor na data do óbito. 3. Parcelas devidas
entre o óbito do segurado e a concessão administrativa. 4. Juros de mora e correção monetária na forma prevista no Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, com a redação atualizada pela Resolução 267/2013, observando-se,
no que couber, o decidido pelo C. STF no julgado das ADIs 4.357 e 4.425. 5. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por
cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data do acórdão (Súmula 111 do STJ). 6. Sem custas ou despesas processuais, por ser
a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. 7. Apelação da parte autora provida. (AC 00040320920124036111,
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..FONTE_REPUBLICACAO:.)Assim, considerando o que dispõe a Súmula 340, do STJ, no sentido de que o termo inicial das pensões
decorrentes de óbitos anteriores à vigência da Lei nº 9.528/97 é sempre a data do óbito, será devido o pagamento das parcelas vencidas
desde a data do óbito do segurado até o atingimento da maioridade previdenciária pelo coautor MAURÍ TEODORO CASSIANO DO
CARMO em 31.01.2016, em desdobro com a coautora SILVANA CASSIANO DO CARMO.Havendo mais de um dependente, a
renda mensal do benefício é rateada em partes iguais (artigo 77, da Lei nº Lei 8.213/91), e, cessando o direito de um dos dependentes,
sua parte reverte em favor dos demais (artigo 77, 1º, da Lei nº Lei 8.213/91), ou seja, a partir da maioridade de MAURÍ, a coautora
SILVANA CASSIANO DO CARMO passará a fazer jus ao valor integral da pensão.Com relação à corré CAMILA SILVA
DAMASCENO, tem-se dos autos que atingiu a maioridade previdenciária em 04.03.2010 (fl. 276), quando cessou a pensão por morte
de MAURÍ TEODORO DAMASCENO, não havendo mais desdobro com relação a mesma.Ressalto que o pagamento não gera
qualquer ônus financeiro para a anterior pensionista, que recebeu de boa-fé a integralidade da pensão no período. Nesse
sentido:PREVIDENCIÁRIO. QUOTA-PARTE DE PENSÃO POR MORTE. HABILITAÇÃO POSTERIOR DE DEPENDENTE.
ARTIGO 76 DA LEI 8.213/91. DESCONTOS. IMPOSSIBILIDADE. 1. Busca a impetrante a suspensão dos descontos que vem
sendo efetuados pelo INSS em sua pensão, em virtude do reconhecimento da existência de outra dependente do de cujus. 2. A
concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível dependente, e qualquer inscrição ou
habilitação posterior que importe em exclusão ou inclusão de dependente só produzirá efeito a contar da dada de sua inscrição ou
habilitação (Art. 76 da Lei 8.213/91). 3. Pleiteada inicialmente a pensão apenas pela viúva, a ela deve ser deferido o benefício por inteiro,
sem prejuízo de eventual habilitação posterior de outros beneficiários. 4. O INSS pagou a pensão devida à viúva do segurado, que era a
única dependente habilitada à época da morte, e, não tendo havido habilitação da outra dependente nessa época, não pode ser imputada
a impetrante a responsabilidade pelo não pagamento da outra habilitada. (AMS 1998.01.00..077674-1/MG, Rel. Juiz Fed. Carlos
Alberto Simões de Tomaz, 2ª Turma Suplementar, DJ 07.10.2004, p. 43) 5. Os juros moratórios, nos benefícios previdenciários em
atraso estes são devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, em face de sua natureza alimentar (STJ, 5ª
Turma, REsp 502.276/CE, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, DJ 07.11.2005, p. 331). 6. Apelação a que se nega provimento e
remessa oficial a que se dá parcial provimento.. (TRF4, AC 0019386-57.2011.404.9999, Quinta Turma, Relator Rogerio Favreto, D.E.
26/04/2012)Diante do exposto, com base no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE a demanda
para condenar o corréu a conceder o benefício de pensão por morte aos coautores, desde a data do óbito de MAURÍ TEODORO
DAMASCENO (11.12.1994), cessando o beneficio para o coautor MAURÍ TEODORO CASSIANO DO CARMO na data em que
atingiu a maioridade previdenciária (31.01.2016), acrescendo sua quota, a partir de tal data, à da coautora SILVANA CASSIANO DO
CARMO.Com relação à corré CAMILA SILVA DAMASCENO, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com base no artigo 487,
inciso I, do Código de Processo Civil. As diferenças atrasadas, confirmada a sentença, deverão ser pagas após o trânsito em julgado,
incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, já com as alterações introduzidas pela Resolução CJF n. 267, de 02.12.2013.Tendo em vista os elementos constantes dos autos,
que indicam a probabilidade de sucesso da demanda e a necessidade da obtenção do benefício de caráter alimentar, entendo ser o caso
de concessão de tutela provisória de urgência, de natureza antecipatória, com fundamento no artigo 497 combinado com o artigo 300,
ambos do Código de Processo Civil de 2015, pelo que determino que o réu implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,
contados da data em que o INSS for cientificado da presente sentença.Condeno o INSS a arcar com os honorários advocatícios, os
quais, sopesados os critérios legais (incisos do 2º do artigo 85 do Código de Processo Civil de 2015), arbitro no percentual legal mínimo
(cf. artigo 85, 3º), incidente sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (cf. Súmula nº 111 do STJ). A
especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso II, da lei adjetiva).Sem custas para a autarquia,
em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.Sentença sujeita ao
reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se à AADJ.P.R.I.

0001842-17.2013.403.6183 - JOAO BOSCO MACEDO JUNIOR(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO
CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Trata-se de ação de rito ordinário, objetivando a concessão de auxílio-doença ativo em aposentadoria por invalidez, bem como o
pagamento dos valores relativos ao período entre os dois benefícios concedidos (02/11/2010 a 27/01/2011).Com a inicial, vieram os
documentos (fls. 21/1160Contestação às fls. 179/186.Réplica às fls. 202/208.Determinada a realização de perícia médica (fls. 210).
Laudos periciais às fls. 213/226 e 239/251.Manifestação do autor às fls. 257/262 e 263/266 e do réu às fls. 268.Esclarecimentos do
perito ortopedista às fls. 274/275, com manifestação das partes às fls. 278/279 e 280.Vieram os autos conclusos para sentença.É o
relatório. Decido.DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/DO AUXÍLIO-DOENÇAA Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a
aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47. Preleciona a lei que para o deferimento da prestação exige-se: a constatação de
incapacidade permanente para o desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência, a impossibilidade de reabilitação e a
carência de 12 (doze) contribuições. Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o
segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado o
exercício de atividade rural ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao da
carência, como previsto no art. 39, inc. I.Ao dispor sobre o auxílio-doença, a lei supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece
que os requisitos para a sua concessão são a incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições. A aposentadoria
por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover
a subsistência, enquanto o auxílio-doença é concedido apenas quando o segurado fica incapacitado temporariamente para exercer suas
atividades profissionais habituais.Os dois benefícios previdenciários reclamam do interessado outros dois requisitos imprescindíveis, quais
sejam: a carência e a qualidade de segurado da Previdência Social. Passo à análise da caso sub judice.DA QUALIDADE DE
SEGURADOVerifico que o último vínculo de trabalho do autor iniciou-se em 01/03/2004 e encontra-se suspenso desde o segundo
afastamento por doença em 27/01/2011, constando do CNIS o pagamento da última remuneração em dezembro de 2010. DA
INCAPACIDADEO autor recebeu auxílio-doença entre 28/04/2009 e 02/11/2010 e a partir de 27/01/2011, este último ativo até a
presente data.A perícia médica neurológica concluiu pela inexistência de incapacidade atual. Já a perícia ortopédica concluiu que o autor
ainda apresenta artralgia em quadril esquerdo após submetido a cirurgia de prótese total de quadril em 2013, sugerindo reavaliação em
um ano.Assim sendo, embora o autor esteja em tratamento da patologia já há alguns anos, tendo sido submetido a tratamento cirúrgico no
ano de 2013, o perito atesta que a incapacidade não é definitiva, corroborando o entendimento da perícia administrativa.Desta feita, não
faz jus o autor à transformação do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez.Quanto ao pedido de concessão do benefício de
auxílio-doença no período de 03/11/2010 a 26/01/2011, assiste razão ao autor.O autor apresentou pedido de prorrogação em
19/10/2010, indeferido, cessando o benefício em 02/11/2010. Formulou novo requerimento em 08/12/2010, também indeferido. No
entanto, o perito ortopedista concluiu pela permanência da incapacidade no período que medeou entre os dois benefícios
concedidos.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com
resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015, para condenar o réu a restabelecer o auxílio-
doença NB 535.366.468-6 desde a cessação em 02/11/2010 até 26/01/2011.As diferenças devidas deverão ser atualizados e sofrer a
incidência de juros segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº
134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, com as alterações promovidas pela Resolução nº 267, de 02/12/2013.Em face da
sucumbência recíproca, condeno o INSS ao pagamento de 5% sobre o valor da condenação, com base no 3º, I, do artigo 85 do Código
de Processo Civil de 2015. Ressalto o entendimento de que os percentuais enumerados em referido artigo somente se referem à
sucumbência total (e não parcial) da Fazenda Pública. Isso porque interpretar que o limite mínimo serviria para fins de sucumbência parcial
poderia gerar a equivalência entre a sucumbência parcial e total ou impor condenações indevidamente elevadas mesmo em casos de
considerável sucumbência da parte autora. Saliento que não se trata de compensação de honorários - o que é vedado pelo 14º do mesmo
dispositivo -, uma vez que haverá pagamento de verba honorária e não simples compensação dos valores. De fato, não fosse a parte
autora beneficiária de justiça gratuita, igualmente seria condenada em 5% sobre a condenação. Caso houvesse compensação, cada uma
das partes iria arcar com os valores dos respectivos advogados.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada
havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Transcorrido in
albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

0008543-91.2013.403.6183 - SUZANA VEIGA GROSSI CARREIRA X ANTONIO HENRIQUE FERNANDES
CARREIRA(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, objetivando o restabelecimento de auxílio doença cessado em
31/03/2011 e a conversão em aposentadoria por invalidez.Alega a autora que é portadora de câncer de mama, tendo sido submetida a
mastectomia em janeiro de 2010, quando passou a receber o auxílio-doença. No entanto o réu veio a cessar o pagamento do benefício,
sendo que a patologia é progressiva e irreversível.Com a inicial, vieram os documentos (fls. 19/53).Indeferida a tutela antecipada às fls.
56/57.Contestação às fls. 62/71.Réplica às fls. 85/101.Determinada a produção de prova pericial médica às fls. 102/104. Laudo médico
juntado às fls. 174/182.Manifestação da autora às fls. 184/191, comunicando recidiva da doença e requerendo novamente a antecipação
da tutela. Autor redistribuídos a esta Vara em 16/01/2015.Novo laudo pericial às fls. 272/279.Às fls. 281/284 foi comunicado o óbito da
autora em 30/07/2015 e apresentada procuração conferida pelo viúvo.Manifestação de concordância com o teor do laudo pericial às fls.
287/297.Homologada a habilitação do sucessor ANTONIO HENRIQUE FERNANDES CARREIRA às fls. 326.Aberta vista ao réu
para apresentação de eventual proposta de acordo, com manifestação pela impossibilidade diante do óbito da autora..Vieram os autos
conclusos para sentença.É o relatório. Decido.DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/DO AUXÍLIO-DOENÇAA Lei n.
8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47. Preleciona a lei que para o deferimento da prestação exige-se: a
constatação de incapacidade permanente para o desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência, a impossibilidade de
reabilitação e a carência de 12 (doze) contribuições. Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou
quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que
comprovado o exercício de atividade rural ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses
equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I.Ao dispor sobre o auxílio-doença, a lei supramencionada, através dos arts. 59
a 63, estabelece que os requisitos para a sua concessão são a incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições.
A contraprestação pela Previdência é devida enquanto a pessoa detém a qualidade de segurado, condição esta vinculada ao recolhimento
de contribuições. Em caso de perda da qualidade de segurado, que ocorreria com a não contribuição por determinado período previsto
na lei, não haverá pela Previdência a cobertura do risco social indicado na lei (no caso, incapacidade laborativa). Passo à análise do caso
sub judice.De início, verifico que a qualidade de segurada é incontroversa, tendo a autora mantido vínculo com a empresa EDITORA
ABRIL S/A de julho de 1989 a setembro de 2009, tendo sido concedido o primeiro auxílio-doença em 02/03/2010.O benefício foi
mantido até 31/03/2011 e a autor iniciou novo vínculo empregatício em 10/10/2011, mantido até novo afastamento por doença nos
períodos de 23/11/2013 a 05/06/2014 e 25/07/2014 a 30/07/2015 (óbito).Requer-se através desta ação o restabelecimento do primeiro
benefício, cessado em março de 2011. Verifico que logo após a propositura desta ação a autora requereu administrativamente novo
benefício de auxílio-doença, deferido em 23/11/2013.Realizada a perícia médica em 05/08/2014, foi constatada a inexistência de
incapacidade em outros períodos além daqueles já reconhecidos pelo INSS. Não houve, ademais, requerimentos de auxílio-doença que
tenham sido indeferidos pelo réu, conforme consulta ao CNIS.No curso desta ação a autora teve recidiva da doença neoplásica, tendo o
réu mais uma vez concedido o benefício na esfera administrativa. No entanto, em nova perícia restou comprovado que a progressão da
doença acarretou incapacidade total e permanente, sendo fixada a data de início da incapacidade em 10/08/2014. A parte autora
externou sua concordância com as conclusões do laudo, às fls. 287/297.Assim, o benefício de auxílio-doença deve ser transformado em
aposentadoria por invalidez a partir dessa data.DISPOSITIVOPelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido
formulado na inicial, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, condenando o INSS a
converter o benefício de auxílio-doença NB 607.085.146-7 em aposentadoria por invalidez a partir de 10/08/2014 até o óbito em
30/07/2015. As diferenças devidas deverão ser atualizados e sofrer a incidência de juros segundo o Manual de Orientações e
Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,
com as alterações promovidas pela Resolução nº 267, de 02/12/2013.Considerando a sucumbência mínima do réu, condeno a parte
autora ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf.
artigo 85, 3º, do Código de Processo Civil de 2015), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, 4º, inciso III), observada
a suspensão prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.Sentença submetida ao reexame
necessário.Comunique-se, preferencialmente por meio eletrônico, a AADJ.P.R.I.

0002100-90.2014.403.6183 - PEDRO NASCIMENTO(SP193543 - PAULO MENDES CAMARGO FILHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta por PEDRO NASCIMENTO em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual objetiva o reconhecimento do período rural (15/08/1972 a 30/09/1977,
inclusive já reconhecido em pedido administrativo anterior) e do(s) período(s) especial(is) laborado(s) na(s) empresa(s) MARPRINT
EDITORA FOTOLITO E GRÁFICA LTDA (17/08/1992 a 13/11/2002 - CTPS de fl. 120 e CNIS em anexo) e GRÁFICA BENFICA
LTDA (01/04/2005 a 05/11/2008), para a consequente concessão da aposentadoria integral por tempo de contribuição - NB
42/148.682.142-7, com DER em 18/02/2009, e, caso este não seja o entendimento do Juízo, a concessão da aposentadoria - NB
42/158.795.897-7, com DER em 11/01/2012 (fl. 11 e emenda à petição inicial - fls. 174/176).Aduz, em síntese, que as empresas acima
citadas entraram em falência e, portanto, pede sejam aceitos os laudos periciais acostados aos autos como prova emprestada. Neles ficou
comprovado o exercício de atividade insalubre, tendo em vista o contato habitual e permanente com substâncias como álcool, solventes,
hidrocarbonetos, compostos de carbono, alcatrão, breu, betume, entre outros.Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 174).O
pedido de tutela antecipada foi indeferido (fl. 177).Citado, o réu apresentou contestação, pugnando pela improcedência dos pedidos. Pela
eventualidade, requereu o reconhecimento da prescrição quinquenal (fls. 183/200). Réplica (fls. 205/208).Foi indeferido o pedido de
produção de prova oral - depoimento pessoal do gerente regional do INSS, por ser impertinente, e foi determinada a juntada de PPPs e
LTCATs das empresas que devem ser solicitados aos síndicos das respectivas massas falidas e informação sobre se a parte autora
pretende a produção de prova testemunhal para a comprovação do período rural (fl. 212).Houve interposição de Agravo de Instrumento
(fls. 217/239) e o Eg. TRF da 3ª Região deu provimento ao recurso para determinar a regular instrução do feito, dentre os quais a perícia
indireta e a oitiva de testemunhas (fls. 214 e verso).Termo de audiência (fls. 266/268).Oficiados os administradores das massas falidas
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(fls. 285/286 e 289), o da empresa GRÁFICA BENFICA LTDA informou não ter os documentos solicitados PPPs e LTCATs (fls.
287/288). Sem resposta do ofício expedido à empresa MARPRINT EDITORA FOTOLITO E GRÁFICA LTDA.A parte autora juntou
cópia da ação trabalhista ajuizada por outro funcionário da MARPRINT, na qual foi reconhecido o direito à percepção do adicional de
insalubridade (fls. 290/314).Audiência feita por Carta Precatória (fls. 315/316).Alegações Finais da parte autora (fls. 319/322) e cota do
réu reiterando os termos da contestação (fl. 323).Vieram os autos conclusos para sentença.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar
e decidir.DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIOTratando-se de aposentadoria por tempo de
serviço/contribuição, os requisitos exigidos para sua concessão são os seguintes: (a) tempo de contribuição: (a1) de 30 anos para mulher e
de 35 anos para homem, para aposentadoria integral, nos termos do art. 201, 7º, inciso I, CF/88 ou (a2) de 25 anos para mulher e de 30
anos para homem, acrescido de um período adicional (pedágio), cumulado com o critério etário (53 anos de idade para homem e 48 para
mulher), para aposentadoria proporcional, nos termos do artigo 9º da EC nº 20/98; b) qualidade de segurado na data do preenchimento
do requisito anterior, mesmo que venha a perder tal qualidade posteriormente, nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.666/2003; c)
carência: comprovação de um mínimo de 15 anos de contribuição (180 contribuições mensais), nos termos do art. 25, inciso II, Lei nº
8.213/91, ou período menor se a filiação ao Regime Geral de Previdência Social foi anterior a 24/07/91, conforme tabela do artigo 142
da Lei nº 8.213/91.Nota-se que a parte autora pretende a contagem de períodos rural, comum e especial. Passo à análise de cada
espécie em separado. 1. COMPROVAÇÃO DO PERÍODO RURALPara a comprovação de período de atividade rural, devem ser
observadas as regras dos parágrafos 2º e 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91:Art. 55. (...) 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador
rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele
correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento.3ºA comprovação do tempo de serviço para os
efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando
baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior
ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.Desse modo, embora não se exija o recolhimento de contribuição para o
reconhecimento de tempo de serviço rural anterior ao início de vigência da Lei nº 8.213/91 (2º), exige-se início de prova material (3º). No
mesmo sentido é o enunciado da Súmula 149 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual: A prova exclusivamente testemunhal
não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário.No caso, a parte autora pretende o
reconhecimento do período rural relativo ao período de 15/08/1972 a 30/09/1977, quando tinha 14 a 19 anos de idade (nascimento em
15/08/1958 - fls. 29).De início, verifica-se que o documento de fl. 44 é extemporâneo e foi assinado por terceira pessoa, filho (NILSON
APARECIDO BOZELLI) do proprietário das terras para quem a parte autora disse ter trabalhado (GERALDO BOZELLI), indicando
que era trabalhador rural, exercendo atividades de serviços gerais. Tal declaração equivale à prova testemunhal, não produzida sob o
crivo do contraditório. Do mesmo modo, as declarações do sindicato dos trabalhadores rurais de Cornélio Procópio de fls. 41/42 são
extemporâneas, sem a indicação de homologação pelo INSS, não sendo consideradas como início de prova material. Os requerimentos
de matrícula/inscrição da parte autora no ginásio e a declaração da renda familiar datada de 12/02/1973 somente fazem menção à
profissão do pai, de lavrador, mas não são documentos públicos, tampouco comprovam que foram entregues à escola estadual do
Município de Sertaneja-PR. Não se trata de documento emitido pela escola estadual, com os dados de seus cadastros (fls. 48/53).Assim
sendo, como início de prova material, nota-se somente o Certificado de Dispensa de Incorporação expedido pelo Ministério do Exército,
em Curitiba-PR, 02/01/1977, na qual consta que a parte autora residia em município não tributário, tendo por profissão a de lavrador (fl.
110). Em depoimento pessoal, a parte autora informou que o seu pai trabalhou no sítio do Sr. GERALDO BOZELLI e os filhos também
prestavam serviço para ele. Trabalhava no plantio de algodão, colheita de café, ajudava nos afazeres da lavoura. Estudou de 1973 a
1975. Conciliava com o trabalho, porque estudava a noite. Depois dos 19 anos, veio para São Paulo. Não chegou a casar no período.A
primeira testemunha ouvida em Juízo foi o filho do proprietário das terras onde a parte autora trabalhou, o Sr. NILSON APARECIDO
BOZELLI. Disse que foram criados juntos, conheceu a parte autora com uns 5/6 anos. Moravam na água do urubu, não era no mesmo
lugar, mas nas mesmas águas. Estudavam juntos. Disse que a parte autora estudou até uns 12/14 anos. Por volta dos 14 anos começou a
trabalhar no sítio São Geraldo do seu pai. Não lembra se o pagamento era como diarista ou por saco. O algodão era por arroba. Sobre
se trabalhava o ano inteiro, disse que era quando precisava na colheita de café (2 meses), colheita de algodão (2 meses), e outros serviços
arrancar amendoim (sempre plantava um pouco de amendoim). Trabalhava para outros sítios quando estavam à toa. Nesse sentido, podia
dizer que trabalhava o ano inteiro.A segunda testemunha conheceu a parte autora no ano que declarou a sua atividade rural, em
1971/1972. Conheceu a parte autora no Sindicato. Disse que a parte autora trabalhou no sítio do pai do Nilson, em Sertaneja. Disse que
a parte autora morava no sítio. Não sabe do horário que trabalhava no sítio. Na realidade, nunca viu a parte autora trabalhando na
propriedade rural. Declarou a atividade rural com base na documentação apresentada. Para a expedição dessa declaração, disse que
exige prova material e testemunhal.Ora, a segunda testemunha não presenciou o labor rural. Portanto, não se presta a servir de prova
testemunhal dos fatos à época. Já a primeira testemunha faz prova do trabalho rural, mas não de forma contínua. Disse que a parte autora
trabalhou para o seu pai somente em períodos de colheita e quando preciso. Entende-se que pelo menos 4 meses por ano (colheita de
café e algodão).Considero, assim, que a prova oral produzida em juízo, em conjunto com o início de prova material, comprovam a
atividade rural da parte autora do período de 15/08/1972 a 30/09/1977, mesmo porque já reconhecido em pedido administrativo anterior
- NB 42/148.862.142-7, com DER em 18/02/2009 (fl. 13).Passo, então, à análise do período especial. 2. COMPROVAÇÃO DO
TEMPO ESPECIALO tempo de serviço é disciplinado pela legislação vigente à época em que efetivamente exercido, integrando, como
direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador. Assim sendo, a possiblidade de reconhecimento de determinado período como
especial baseia-se na legislação então vigente quando da prestação do serviço.Durante a vigência da Lei Orgânica da Previdência Social
de 1960, que não foi alterada neste aspecto pela redação original dos artigos 57 e 58 da Lei n 8.213/91, o enquadramento das atividades
especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos
Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos
para o reconhecimento do direito ao benefício.A Lei n 9.032, de 28/04/95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a
efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse
reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico
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(SB 40 ou DSS 8030), do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.O
regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 11/10/1996 (convertida na
Lei n 9.528, de 10/12/97), com início de vigência na data de sua publicação, em 14/10/1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n
8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição
se daria por meio de formulário e laudo técnico. Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou
exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.Com o advento do
Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o
Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em
cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu
artigo 256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-somente do Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos
laborados a partir de 1º/01/2004, sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art. 256. Para instrução do requerimento da
aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera
da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições
especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data
da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do
segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou
demais demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de
1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será
exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja
o agente nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução
Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.O
artigo 272 da referida instrução normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido
pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV,
de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes nocivos químicos,
físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de
aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de
proteção, coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a permanência. 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da
efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de
2004, conforme inciso IV do art. 256. 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão
dispensados os demais documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por
categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro
anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos
laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados
os referentes à exposição a agentes nocivos. (...) 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes
específicos outorgados por procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos
registros ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao processo,
podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a
assinar o respectivo documento.Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99,
combinado com os artigos 272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010,
constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por representante
legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos legalmente habilitados pelos registros ambientais e
resultados de monitoração biológica.Portanto, para períodos laborados a partir de 1º/01/2004, o documento normativamente exigido para
comprovar atividade especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo
representante legal da empresa e conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais
e/ou biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa claro, ainda, que o PPP substitui tanto o
formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até 31/12/2003, uma vez que dispensa os demais
documentos previstos no artigo 256 para comprovação das atividades exercidas sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar
períodos laborativos até 31/12/2003, referido documento também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e
laudo pericial, desde que contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de
06.08.2010.Finalmente, por força do 3º do já citado artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê
que, quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, e não se optando pela apresentação
dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser
emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos, compartilho o
entendimento de que o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para comprovação de atividade especial até 13.10.96,
uma vez que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário venha acompanhado de laudo
técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28/04/95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos
dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até 13/10/96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da
efetiva exposição, o qual pode ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 -
De 14.10.96 até 31/12/2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem
ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa
INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 - Por fim, a partir de 1º/01/2004, possível a
comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa
INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º, do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido
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texto).RUÍDO - NÍVEL MÍNIMORessalte-se que para o reconhecimento da natureza especial da atividade sujeita a ruído, sempre se
exigiu que a comprovação da submissão ao referido agente nocivo se fizesse através de laudo técnico, variando apenas o nível mínimo
exigido conforme a legislação de cada época.Assim, o Decreto n 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é
necessária a exposição do segurado a ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n 83.080, de 24/01/79, alterou-
se para 90 decibéis o nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n 2.172, de 05/03/97, quando se
passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. É que os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n
8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de
número 83.080/79 e 53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.
Desse modo, até o advento do Decreto n 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível de ruído
superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n 3.048/99. Com o advento do Decreto n.º 4.882, de
18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a considerar agente nocivo a exposição a ruído superior a 85
dB. Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é o acima de 80 dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o
ruído acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 85 dB. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL
EM COMUMOutrossim, entendo que se mantém a possibilidade de converter o tempo laborado em condições especiais para comum
mesmo após 28 de maio de 1998, basicamente por três motivos: (a) o próprio Poder Executivo, a quem a Lei nº 9.711/98 atribuiu
poderes para estabelecer os critérios de conversão, expressamente disciplinou no Decreto nº 3.048/99 que as regras de conversão de
tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período (art.
70, 2º, com redação que lhe deu o Decreto nº 4.827/03); (b) a Lei nº 9.711/98 não revogou o artigo 47, 5º da Lei nº 8.213/91, como
antes vinha expresso em sua matriz, a MP nº 1.663/98, não sendo possível extrair-se da leitura do artigo 28 da referida Lei nº 9.711/98 a
impossibilidade de conversão a partir de 28 de maio de 1998; (c) admitir-se a impossibilidade de conversão de atividade especial para
comum é desconsiderar o artigo 201, 1º da CF/88 e revogar o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.Destaque-se que, pondo
fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira Seção
do Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em
atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n 1.663, parcialmente convertida na Lei n 9.711/98, a
norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91. Por sua vez, em relação à
possibilidade de conversão do período anterior à Lei nº 6.887/80, passo a adotar o decidido pelo C. Superior Tribunal de Justiça e
exemplificado pela seguinte ementa:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.
PERÍODO ANTERIOR À VIGÊNCIA DAS LEIS DE NOS 3.807/1960 E 6.887/1980. POSSIBILIDADE.1. A Primeira Seção do
STJ, no julgamento do REsp nº 1.310.034/PR, Relator o Ministro Herman Benjamin, sob o rito dos recursos repetitivos, assentou
compreensão no sentido de ser possível a conversão de tempo comum em especial, mesmo antes da vigência da Lei nº 6.887/1980,
desde que o regime jurídico vigente, ao qual estava submetido o segurado contenha previsão quanto a essa possibilidade e desde que
preenchidos os requisitos para a aposentação.2. Agravo regimental a que se nega provimento.(AgRg no REsp 1171131/SC, Rel. Ministro
MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2013, DJe 10/04/2013) SITUAÇÃO DOS AUTOS A parte
autora pretende o reconhecimento como especial dos períodos laborados nas empresas: 1) MARPRINT EDITORA FOTOLITO E
GRÁFICA LTDA (17/08/1992 a 13/11/2002) e 2) GRÁFICA BENFICA LTDA (01/04/2005 a 05/11/2008), conforme emenda à
petição inicial - fls. 174/176.Informou que as duas empresas entraram em falência e não lhe forneceram os documentos de insalubridade
(fls. 18/24). Daí requer sejam aceitas as provas emprestadas de outros processos judiciais.Oficiados os administradores das massas
falidas (fls. 285/286 e 289), o da empresa GRÁFICA BENFICA LTDA informou não ter os documentos solicitados PPPs e LTCATs
(fls. 287/288) e não houve resposta ao ofício da empresa MARPRINT EDITORA FOTOLITO E GRÁFICA LTDA.Ficou, assim,
comprovada a impossibilidade de apresentação dos laudos e PPPs das empregadoras.Em depoimento pessoal, a parte autora informou
que exerceu a função de impressor off-set. Disse que ficava exposta a gasolina, solventes, pó (produto que se joga no material para não
deixar decalcar). O local de trabalho era fechado, pouco arejado. Na BENFICA era mais fechado ainda, trabalhava mais próximo um do
outro. Informou que a empresa não fornecia EPI. Disse que a exposição aos agentes tóxicos era ininterrupta.Quanto à jornada de
trabalho, informou que às vezes era de domingo a domingo. Se havia cliente, sábado e domingo trabalhava. O horário de serviço era, no
começo, em 1992, de três turnos, revezava. Na empresa BENFICA trabalhava a noite. Trabalhava ele e mais dois ajudantes.A primeira
testemunha trabalhou nas duas empresas, junto com a parte autora. Ainda não se aposentou. Falou que ficava exposta aos mesmos
produtos químicos que a parte autora se sujeitava. Ficou na primeira empresa até 2003. Nos últimos meses, trabalhou no mesmo horário
que a parte autora. A empresa era de porte médio. Como a empresa fechou, perdeu contato com os outros funcionários. Disse que a
empresa fornecia equipamento de proteção - EPI. Na segunda empresa trabalhou em 2007 (sete meses), no mesmo ramo. Havia
exposição aos mesmos produtos/abafamento. Nessa empresa, não havia fornecimento de EPI.A segunda testemunha também trabalhou
nas duas empresas, começou em 1979 até 1996. Trabalhou no mesmo turno. Às vezes, sem revezamento. O horário de trabalho era de
12 horas. Ficavam expostas a álcool, solventes. A empresa até 1996 não fornecia EPI. Na segunda empresa trabalhou em 2006, junto
com a parte autora. Ficavam expostas aos mesmos produtos químicos. Também não eram fornecidos EPIs. As máquinas eram idênticas,
da mesma marca. Também trabalhavam 12 horas. Já se aposentou, com o reconhecimento do tempo especial da primeira empresa por
exposição a ruído acima do limite de tolerância. Para ele, essa empresa forneceu PPP. A segunda empresa não.A terceira testemunha
igualmente trabalhou com a parte autora, na mesma função. Trabalhou na primeira empresa desde 1977, por 15 anos. Trabalhou com a
parte autora uns 6 a 7 anos. Ficavam expostas a solventes, cal, barulho, pó, tintas, variedade de componentes químicos e ruído. A parte
autora foi seu ajudante no começo. A jornada de trabalho era de 12 horas. Na segunda empresa trabalhou em 2005, durante um ano e
meio. Ficavam expostas aos mesmos agentes. O local de trabalho era fechado, abafado, com muito barulho. Somente nos últimos anos, a
empresa passou a fornecer protetor de ouvido. Já se aposentou em 1996, antes da empresa falir.Mesmo sem o fornecimento dos PPPs e
LTCATs pelas empresas que trabalhou, a parte autora juntou aos autos laudos elaborados em ações trabalhistas, ajuizadas por outros
funcionários, nas quais foi constatada a atividade insalubre de ajudante de impressor - off set e operador off set nessas duas empresas (fls.
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78/95 e 96/109).Há cópia da r. sentença trabalhista, na qual outro funcionário da primeira empresa conseguiu o reconhecimento do
adicional de insalubridade em grau máximo, pela exposição, na função de operador off set (1985 a 1999) a hidrocarbonetos e carbono,
como breu, betume, óleo mineral, tintas na impressão, conforme conclusão do laudo pericial (fls. 304/314).Tratando-se do mesmo local
de trabalho e de reclamantes que exerceram funções equivalentes, reputo possível a utilização de tais laudos como prova emprestada.
Ademais, diante da falência das empresas e da falta de documentos em poder dos administradores da massa falida relativamente às
condições ambientais aos quais os trabalhadores ficavam expostos, é impossível o fornecimento de PPPs e LTCATs para a parte autora.
Relativamente à empresa que já teve as suas atividades encerradas (MARPRINT) seria até inviável a realização de perícia nos dias atuais.
Com relação à empresa GRÁFICA BENFICA LTDA, o seu administrador judicial também informou em resposta ao ofício expedido por
este Juízo que não tem os documentos solicitados, PPPs e LTCATs (fls. 287/288). Há de ser aceito, assim, os laudos periciais
produzidos nas ações trabalhistas como prova emprestada para esta ação, observados os requisitos para o reconhecimento da
especialidade das atividades no âmbito previdenciário.Importante frisar, no entanto, que tal entendimento não afasta a necessidade de que
os laudos refiram-se ao período que se pretenda comprovar, sejam por serem contemporâneos, seja por indicarem que não houve
alterações nas condições de trabalho. Isso porque, como é sabido, a legislação acerca do reconhecimento do tempo especial varia
conforme a época da prestação de serviço. Especialmente quanto ao agente ruído, vez que há variação do nível de decibéis considerado
como nocivo no decorrer do tempo. No caso dos autos, o laudo de fls. 78/95 refere-se à perícia realizada em 23/04/2008 na empresa
GRÁFICA BENFICA LTDA, sendo constatado que, quanto à função de ajudante de impressor - off-set, período de trabalho do
funcionário JOSENILDO DOS SANTOS ALMEIDA (de 20/10/2006 a 04/07/2007), apurou-se que, no exercício de suas atividades,
tinha contato com restaurador, limpador de chapa, álcool e solventes embebidos em panos. Estes produtos ficavam junto às máquinas
impressoras para serem utilizados para a eliminação de resíduos de tintas e outras sujidades que aderiam aos rolos e outras peças. As
operações eram realizadas manualmente, de forma habitual, ocorrendo aproximadamente por entre 15 a 20 vezes diariamente, com
duração de 03 a 10 minutos em cada operação. Portanto, as operações de limpeza envolviam querosene, álcool isopropilico, limpador de
chapas, produtos contendo hidrocarbonetos aromáticos. Também, no setor de impressão, havia a exposição a ruído de 86 a 89 dB(A),
isto é, com média ponderada acima do limite de tolerância à época, de 85 dB(A), a partir de 19/11/2003. A conclusão da perícia técnica
foi, então, a de que as atividades eram consideradas insalubres, em grau médio pela exposição a ruído e a agentes químicos, conforme
NR nº 15. O laudo de fls. 96/109 já se refere à perícia realizada em 10/10/2000 na empresa MARPRINT EDITORA FOTOLITO E
GRÁFICA LTDA, para o cargo de operador de off-set, para o funcionário GERSON LIMA DA SILVA, que laborou durante o período
de 02/05/1985 a 06/07/1999. Nele foi constatado ruído dentro dos limites de tolerância, variavam de 80 a 82 dB(A). Porém, foi
constatada a exposição a agentes químicos nocivos como hidrocarbonetos e outros componentes de carbono manipulação de alcatrão,
breu, betume, antraceno, óleo mineral..., caracterizando insalubridade de grau máximo.Ora, tais agentes químicos encontram-se previstos
no Anexo nº 13 da NR nº 15, isto é, agentes químicos qualitativos. Assim, a exposição a eles já é considerada nociva à saúde. Verifica-se
que é da essência das atividades de ajudante e operador off-set a exposição a tais agentes agressivos à saúde. Entendo, portanto, que os
laudos e r. sentenças trabalhistas proferidos para funcionários das mesmas empresas em que a parte autora laborou servem de paradigma
para o reconhecimento das atividades especiais ora almejadas. Por ser atividade exercida de forma contínua, também entendo que se
encontram presentes os requisitos da exposição aos agentes nocivos, de modo habitual, permanente, não ocasional, nem
intermitente.Nesse contexto, sem desprezar a constatação de ruído acima do limite de tolerância na empresa GRÁFICA BENFICA
LTDA, fato é que há presença de agentes químicos de grau médio ou máximo nas duas empresas, GRÁFICA BENFICA LTDA e
MARPRINT EDITORA FOTOLITO E GRÁFICA LTDA. Ainda, verifica-se dos depoimentos das testemunhas e das constatações
feitas nas perícias técnicas que não havia controle do uso de equipamentos de proteção. Não há falar, assim, em neutralização dos efeitos
nocivos. Assim sendo, reputo possível considerar como especial os períodos laborados pela parte autora nas empresas: 1) MARPRINT
EDITORA FOTOLITO E GRÁFICA LTDA (17/08/1992 a 13/11/2002) e 2) GRÁFICA BENFICA LTDA (01/04/2005 a
05/11/2008).3. CÁLCULO DO TEMPO DE SERVIÇOSomando-se o período rural e especiais ora reconhecidos aos demais períodos
laborados pela parte autora, chega-se à seguinte planilha de tempo de serviço/contribuição para fins de aposentadoria nas datas das
entradas dos requerimentos administrativos - NB 42/148.862.142-7, com DER em 18/02/2009, ou NB 42/158.795.897-7, com DER
em 11/01/2012:Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 11/01/2012 Carência Concomitante ?15/08/1972
30/09/1977 1,00 Não 5 anos, 1 mês e 16 dias 0 Não22/11/1977 29/04/1978 1,00 Sim 0 ano, 5 meses e 8 dias 6 Não19/06/1978
07/07/1979 1,00 Sim 1 ano, 0 mês e 19 dias 14 Não01/08/1979 30/04/1986 1,00 Sim 6 anos, 9 meses e 0 dia 81 Não02/06/1986
01/09/1988 1,00 Sim 2 anos, 3 meses e 0 dia 28 Não03/10/1988 01/02/1990 1,00 Sim 1 ano, 3 meses e 29 dias 17 Não01/03/1990
08/08/1990 1,00 Sim 0 ano, 5 meses e 8 dias 6 Não03/09/1990 12/11/1990 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 10 dias 3 Não18/03/1991
02/06/1992 1,40 Sim 1 ano, 8 meses e 9 dias 16 Não17/08/1992 13/11/2002 1,40 Sim 14 anos, 4 meses e 2 dias 124 Não01/04/2005
05/11/2008 1,40 Sim 5 anos, 0 mês e 13 dias 44 Não01/02/2011 11/01/2012 1,00 Sim 0 ano, 11 meses e 11 dias 12 NãoMarco
temporal Tempo total Carência IdadeAté 16/12/98 (EC 20/98) 28 anos, 1 mês e 21 dias 248 meses 40 anos e 4 mesesAté 28/11/99 (L.
9.876/99) 29 anos, 5 meses e 20 dias 259 meses 41 anos e 3 mesesAté a DER (18/02/2009) 38 anos, 7 meses e 24 dias 339 meses 50
anos e 6 mesesAté 11/01/2012 39 anos, 7 meses e 5 dias 351 meses 53 anos e 4 mesesNessas condições, a parte autora, em
16/12/1998, não tinha direito à aposentadoria por tempo de serviço, ainda que proporcional (regras anteriores à EC 20/98), porque não
preenchia o tempo mínimo de serviço (30 anos).Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à aposentadoria por tempo de
contribuição porque não preenchia o tempo mínimo de contribuição (30 anos), a idade (53 anos) e o pedágio (1 ano, 4 meses e 1
dia).Ainda, em 18/02/2009 (DER) - pedido principal conforme fl. 11 e emenda à petição inicial de fls. 174/176 - tinha direito à
aposentadoria integral por tempo de contribuição (regra permanente do art. 201, 7º, da CF/88). O cálculo do benefício deve ser feito de
acordo com a Lei 9.876/99, com a incidência do fator previdenciário, porque a DER é anterior a 18/06/2015, data do início da vigência
da MP 676/2015, convertida na Lei 13.183/2015.O primeiro requerimento administrativo - NB 42/148.862.142-7, com DER em
18/02/2009 foi indeferido por meio de Comunicação de Decisão datada de 20/02/2009 (fls. 163/168). Como a presente demanda foi
ajuizada em 10/03/2014 (fl.2), restam prescritas as parcelas anteriores a 10/03/2009 (fl.2), nos termos do artigo 103, parágrafo único, da
Lei n. 8.213/1991. DISPOSITIVO Ante o exposto, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO
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PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, para reconhecer o período rural de 15/08/1972 a 30/09/1977 e os períodos especiais
laborados na empresa MARPRINT EDITORA FOTOLITO E GRÁFICA LTDA (17/08/1992 a 13/11/2002) e GRÁFICA BENFICA
LTDA (01/04/2005 a 05/11/2008), com a consequente concessão da aposentadoria integral por tempo de contribuição - NB
42/148.862.142-7, com DER em 18/02/2009, com pagamento das parcelas em atraso desde então, respeitada a prescrição das parcelas
vencidas antes de 10/03/2009. Tendo em vista o preenchimento dos requisitos da probabilidade do direito e do perigo de dano, nos
termos do artigo 300 do Novo Código de Processo Civil, concedo a tutela de urgência, determinando a implantação do benefício, a partir
da competência dezembro de 2016, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da ciência do INSS, ficando as prestações atrasadas a
serem liquidadas e executadas no momento oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença,
devendo ser imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame necessário.
Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o benefício em questão se a parte estiver recebendo outro mais vantajoso.Os valores em
atraso, dos quais deverão ser descontados benefícios inacumuláveis, e parcelas já pagas administrativamente ou por força de decisão
judicial, deverão ser atualizados segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal vigente à época
da conta de liquidação.Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do
artigo 240 do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015). A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002,
deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de
1.º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de juros de
mora, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos.Condeno o
Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo sobre o valor da condenação, considerando as
parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. O percentual, todavia, será definido quando
da liquidação do julgado, nos termos do artigo 85, 3º e 4º, do Novo Código de Processo Civil.Sentença não sujeita ao reexame
necessário, conforme disposto no artigo 496, 3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Tópico síntese do
julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado: PEDRO NASCIMENTO (CPF 008.349.528-23);
Período rural reconhecido: 15/08/1972 a 30/09/1977; períodos especiais reconhecidos: 17/08/1992 a 13/11/2002 e 01/04/2005 a
05/11/2008; concessão da aposentadoria integral por tempo de contribuição - NB 42/148.862.142-7, com DER em 18/02/2009.P.R.I.

0004357-88.2014.403.6183 - MARCIA REGINA DANTE ROTA(SP344864 - THIAGO DE CARVALHO PRADELLA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Trata-se de ação proposta por MARCIA REGINA DANTE ROTA objetivando a retroação da DIB do benefício de pensão por morte
de que é titular à data do primeiro requerimento administrativo.Alega em prol de sua pretensão que após a morte do segurado, seu
esposo, requereu a pensão por morte no prazo de trinta dias, porém o pedido foi indeferido por falta de documentos comprobatórios do
vínculo empregatício do instituidor. Assim, formulou novo requerimento meses depois, instruído com a mesma documentação, que desta
feita foi deferido.Com a inicial, vieram os documentos (fls. 27/86).Indeferida a antecipação da tutela fls. 96).Contestação às fls.
100/116.Réplica às fls. 119/137.Conversão do julgamento em diligência às fls. 139, determinando a juntada de cópia completa de ambos
os processos administrativos.Documentos juntados às fls. 147/256, com ciência do réu às fls. 257.Vieram os autos conclusos para
sentença.É o relatório. Decido.DA RETROAÇÃO DA DIBA partir da vigência da Lei n. 9.528, de 10.12.1997 (D.O.U. de
11.12.1997), o regramento da pensão por morte, prevista no artigo 74 da Lei n. 8.213/91, tomou a seguinte feição:Art. 74. A pensão por
morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data: [Redação dada pela Lei
n. 9.528/97]I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no
inciso anterior;III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. [Incisos I a III incluídos pela Lei n. 9.528/97]A autora protocolou o
requerimento administrativo em 26/01/2009, portanto dentro do prazo de trinta dias do óbito, ocorrido em 25/12/2008. Sustenta que os
documentos apresentados foram os mesmos no primeiro e segundo requerimentos.Verifico, porém, que na primeira tentativa o INSS
considerou insuficientes os documentos para comprovar a qualidade de segurado, tendo inclusive determinado a realização de pesquisa
externa para comprovação do vínculo, iniciado dias antes do óbito. O servidor responsável pela diligência apurou que a foto do de cujus
no livro de registro de empregados é muito antiga e não atual como de costume, e que algumas pessoas a quem perguntou não o
conheciam; que não foi apresentado atestado de admissão lavrado por médico do trabalho, e que a assinatura na ficha de registro está
com a grafia errada. Concluiu a pesquisa como negativa.Observo ademais que o autor manteve-se filiado ao Regime Geral da Previdência
Social entre 01/04/1969 e 10/12/1977, cerca de sete anos, sem novos vínculos ou recolhimentos. Em 01/12/2008, aos cinquenta e sete
anos de idade, vinte e quatro dias antes do óbito, iniciou o vínculo com a empresa Editora Pesquisa e Indústria Ltda, no cargo de chefe de
cozinha.Não há nos autos cópia da CTPS, mas foi apresentada ao réu conforme fls. 162 do PA (CTPS nº 24428 série 240 emitida em
01/12/1969). O réu formulou algumas exigências, como cópia autenticada da folha de ponto e o cartão de ponto, tendo sido apresentada
apenas a folha de ponto, em planilha eletrônica; cópia autenticada do termo de abertura do livro de registro de empregados e da folha de
registro do segurado, da anterior e da posterior, tendo sido cumprida apenas a segunda parte da exigência, com juntada de três fichas de
registro às fls. 166/168.A assinatura constante da ficha de registro (fls. 167 e 238) é bastante diferente daquela constante dos documentos
pessoais do autor - RG, CPF e Título Eleitoral (fls. 29), o mesmo se verificando quanto ao contrato de experiência de fls. 227/228, que
não instruiu o primeiro requerimento. O recibo de devolução da CTPS ao empregado com as devidas anotações (fls. 46), datado de
02/12/2008, não está assinado. Por fim, consta da certidão de óbito, cujo declarante foi o filho do falecido, que este tinha a profissão de
comerciante, era residente e domiciliado no município de Praia Grande/SP; a causa mortis foi morte súbita cardíaca, cardiopatia
isquêmica, aterosclerose severa generalizada (fls. 149). Quanto ao segundo requerimento administrativo, formulado perante outra Agência
da Previdência Social, observo que foi solicitada uma nova pesquisa externa pelo servidor responsável, nos seguintes termos: solicitamos a
gentileza de que você troque o pesquisador a realizar a pesquisa acima, uma vez que o pesquisador Marcelo Masia Silva respondeu à
primeira pesquisa emitida por outra agência e a resposta ficou aquém do necessário para concluirmos o processo (fls. 248).Na sequência,
o mesmo pesquisador compareceu à empresa e lhe foi informado que os documentos não ficavam naquele local, tendo retornado em
outro dia, quando lhe apresentaram a ficha de registro do empregado, RAIS, CAGED, termo de demissão e atestado médico
demissional, tendo ele desta feita concluindo como positiva a pesquisa (fls. 250), sem, nessa ocasião, mencionar a irregularidade quanto à
assinatura constante da ficha de registro ou à foto antiga. A pesquisa foi homologada e o benefício concedido.Conclui-se, assim, que o
conjunto probatório produzido não é suficiente a autorizar a retroação da data de início do benefício à data do primeiro requerimento.
Ressalte-se que, segundo o princípio da persuasão racional, o Juiz julga a demanda conforme seu convencimento, conforme o cenário
fático-probatório dos autos, e atento às circunstâncias particulares da demanda, com fulcro no artigo 479 do Código de Processo
Civil/2015, in verbis: O juiz apreciará a prova pericial de acordo com o disposto no art. 371, indicando na sentença os motivos que o
levaram a considerar ou a deixar de considerar as conclusões do laudo, levando em conta o método utilizado pelo perito. Art. 371. O juiz
apreciará a prova constante dos autos, independentemente do sujeito que a tiver promovido, e indicará na decisão as razões da formação
de seu convencimento. DA RENDA MENSAL INICIAL Não havendo contribuições no período básico de cálculo, o benefício é
concedido no salário mínimo, conforme artigo 75 da Instrução Normativa INSS/PRES 20/2007:Art. 75. Serão utilizadas as remunerações
ou as contribuições constantes no CNIS, para fins de formação do PBC e de apuração do salário-de-benefício, a partir de 1º de julho de
1994. 1º Poderá o segurado solicitar revisão de cálculo do valor do benefício, mediante a comprovação dos valores dos salários-de-
contribuição, por meio da apresentação de documentos comprobatórios dos referidos valores, observado o contido nos arts. 92, 393 a
395 desta Instrução Normativa. 2º Não constando no CNIS as informações sobre contribuições ou remunerações, ao ser formado o
PBC, deverá ser observado:a) para o segurado empregado, trabalhador avulso ou doméstico nos meses correspondentes ao período
básico de cálculo em que existir vínculo e não existir remuneração, será considerado o valor do salário mínimo, podendo o segurado
solicitar revisão do valor do seu benefício, com comprovação do valor das remunerações faltantes, observado o prazo decadencial.Assim,
a revisão do valor do benefício deve ser solicitada na via administrativa, com observância do procedimento
previsto.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito, nos
termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015.Condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais e
dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º, do Código de Processo Civil de
2015), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do
artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Transcorrido in albis o prazo
recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

0006695-35.2014.403.6183 - VALDEVIR PAIVA QUEIROS(SP198201 - HERCILIA DA CONCEICÃO SANTOS
CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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VALDEVIR PAIVA QUEIROZ, já qualificado nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, que os valores de seu benefício sejam readequados, nos termos do art. 29, inciso I, da lei
8213/91. Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita. Citado, o INSS suscitou preliminar de decadência, e, no mérito, pugnou pela
improcedência do pedido.Sobreveio réplica.À fl. 62, decisão que determinou a juntada, pelo autor, de prévio requerimento
administrativo.Juntada de pedido de revisão (apensado), com DPR em 17.04.2014 e versando sobre matéria diversa da ventilada nos
presentes autos.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Trata-se de pedido de revisão de
benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição - NB 42/126.524.350-3, com DIB 17.09.2002 (fl. 12).Vislumbra-
se, no caso, a ocorrência de decadência do direito da parte.A esse respeito, a matéria foi prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, cuja
redação original ordenava:Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas
nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.O dispositivo em
epígrafe, no texto primitivo, dispôs acerca da prescrição. Nada referiu, porém, quanto à decadência do direito de requerer revisão de
benefício. Somente com o advento da 9ª (nona) reedição da Medida Provisória 1.523, de 27.06.97, posteriormente convertida na Lei
9.528, de 10.12.97, foi instituído prazo decadencial para revisão dos critérios de cálculo da renda mensal inicial de benefício concedido
pelo Regime Geral de Previdência Social, por meio da alteração do art. 103 da Lei 8.213/91, cujo caput passou a vigorar com a seguinte
redação, nos termos do art. 2º da referida MP, in verbis:Art. 2º. Ficam restabelecidos o 4º do art. 86 e o art. 122, e alterados os arts. 11,
16, 48, 55, 57, 58, 75, 86, caput, 96, 102, 103, 107, 124, 130 e 131 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com a seguinte redação:
(...)Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato
de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do
dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.Destarte, tendo sido o benefício da parte
autora deferido em 17.09.2002, já sob a vigência da nova redação do artigo 103 da Lei nº 8.213/9, conferida pela Lei nº 10.839/2004 e
a presente ação ajuizada apenas em 29.07.2014, ou seja, transcorridos mais de 10 (dez) anos do termo a quo de contagem para o prazo
decadencial operou-se a decadência, vez que o termo ad quem se deu em 17.09.2012.Ainda que que se leve em consideração o pedido
de revisão administrativa, este também já foi efetuado quando já consumado o prazo prescricional (17.04.2014). Não obstante, a revisão
foi pedida por motivo diverso da pretensão destes autos, conforme já salientado.É o suficiente.DispositivoDiante do exposto,
RECONHEÇO, DE OFÍCIO, A DECADÊNCIA DO DIREITO DE AÇÃO, ex vi do art. 210 do Código Civil e JULGO
IMPROCEDENTES os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 487, inciso II, do Código de
Processo Civil de 2015.Condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência,
fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º, do Código de Processo Civil de 2015), incidente sobre o valor atualizado da causa
(cf. artigo 85, 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça
gratuita.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-
se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

0007826-45.2014.403.6183 - MARCOS ANTONIO FERREIRA FLORENTINO(SP264295 - ANTONIO ALVACY DOS
SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, na qual a parte autora pleiteia a concessão de
provimento final, que determine ao réu o pagamento do benefício assistencial de prestação continuada - LOAS, bem como requer os
benefícios da assistência judiciária gratuita.À fl. 25 foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, postergada a
apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela e determinada a citação do INSS.Citado, o INSS contestou às fls. 28/33
arguindo preliminar de incompetência absoluta da Vara Federal Comum e, no mérito, pugna pela improcedência da demanda.À fl. 36 foi
determinada a realização de perícia médica e estudo socioeconômico.O laudo socioeconômico foi juntado às fls. 38/44.O laudo médico
pericial foi juntado às fls. 45/49.Parecer do Ministério Público Federal pela procedência da demanda foi apresentado às fls. 54/56.À fl.
58 foi determinado que a parte autora esclarece o fato de que o INSS juntou CNIS do autor indicando que ele possui registro em carteira
com renda superior a R$ 1.000,00 (mil reais).O decurso de prazo da parte autora foi certificado à fl. 66.Vieram os autos conclusos para
sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.PRELIMINAR: INCOMPETÊNCIA ABSOLUTANão merece acolhida a preliminar arguida
pelo INSS de incompetência absoluta deste Juízo. Nos termos do art. 3º, da Lei nº 10.259/01, compete aos Juizados Especiais Federais
processar e julgar as causas de competência da Justiça Federal em valor de até 60 (sessenta) salários mínimos.O valor da causa é fixado
de acordo com as parcelas reclamadas e não pelo valor da condenação.Na presente demanda, tendo em vista que o autor fixou o valor
da causa considerando a data do requerimento administrativo apresentado em 11/08/2009, a soma das parcelas ultrapassa o teto dos
Juizados Especiais Federais.Dessa forma, o presente Juízo é competente para julgar a presente demanda. Diante da existência dos
pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo e das condições da ação, passo ao julgamento da questão de
fundo.MÉRITONão se pode olvidar que o sistema de seguridade social brasileiro, inaugurado pela Constituição de 1988, foi influenciado
e adotou, em parte, o modelo denominado de Plano Beveridge de 1942, que sustenta a universalidade da proteção, uma maior
distribuição de renda dentro de uma mesma geração e proteção do berço ao túmulo. O tripé que forma a seguridade social deve ter
políticas coordenadas e com atuação cooperativa, a maior aspiração da seguridade social deve ser não só lutar contra a miséria, mas,
principalmente, a libertação da miséria conforme consagrado constitucionalmente no art. 3º, III, da Constituição Federal. O sistema de
seguridade social está inserido no Título da Ordem Social que tem como primado o trabalho e objetivos o bem-estar e a justiça social.A
assistência social é política de seguridade social que ampara os hipossuficientes socioeconômicos, as pessoas que estão absolutamente
excluídas do mercado de trabalho e, por isso, fora da proteção previdenciária, garantindo-lhes uma proteção de base com vistas a
garantir uma existência digna, todavia, não pode ser compreendida de forma estanque e desvinculada das demais políticas da seguridade
social, bem como as relacionadas à efetivação e garantia dos demais direitos sociais. Na dicção do art. 203 da CF/88, a assistência social
é ramo da seguridade social que deve ser prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição ao sistema, tem como
objetivos a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência, promoção da integração ao mercado de trabalho, habilitação e
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reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária, além de garantir o benefício de um
salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência
ou tê-la provida por sua família, nos termos da lei. Dentre o amplo leque de atuação da assistência social, o benefício assistencial de
prestação continuada (art. 203, V, CF/88) é instrumento de transferência direta de renda, previsto com a seguinte dicção:Art. 203. A
assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: [...]V
- a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de
prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.A concessão do benefício depende, portanto, da
comprovação dos requisitos: ser pessoa idosa ou portadora de deficiência e estar em situação de miserabilidade. Esses requisitos foram
regulamentados pelo art. 20 da Lei n.º 8.742/93, com redação atual dada pela Lei n.º 12.435/2011.Nos termos do art. 20, caput, da Lei
n 8.742/93, considera-se idosa a pessoa com 65 anos de idade ou mais e na dicção do 2º: considera-se pessoa com deficiência aquela
que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras,
pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. (Redação dada pela Lei
nº 13.146, de 2015). Os requisitos, portanto, são:a) condição pessoal do(a) requerente, que deve ter idade mínima de 65 (sessenta e
cinco) anos ou ser deficiente; eb) condição socioeconômica da unidade familiar do(a) requerente, que deve revelar a sua
hipossuficiência.No tocante à condição socioeconômica, sem dúvida, a maior causa de controvérsias judiciais sobre o benefício
assistencial de prestação continuada - BPC sempre se relacionou ao critério objetivo para aferição da miserabilidade trazido pelo 3º do
art. 20 da Lei nº 8.743/93, qual seja, renda per capita familiar inferior a (um quarto) de salário mínimo.Com efeito, dispõe o art. 20, 3º da
Lei 8.742/1993 que a miserabilidade daquele que pleiteia o benefício deve ser aferida em relação à renda per capita do núcleo familiar em
que vive, a qual deve ser igual ou inferior a um quarto do salário mínimo vigente e revista a cada dois anos para a verificação da
continuidade das condições que possibilitaram a sua concessão.O Supremo Tribunal Federal em sede do julgamento do RE nº
567.985/MT com repercussão geral, por maioria de seis votos, declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do
art. 20, 3º da Lei nº 8.742/93, não tendo sido aprovada a modulação dos efeitos da decisão. No julgamento do RE nº 567.985/MT a
posição majoritária capitaneada pelo Min. Gilmar Mendes entendeu que o art. 20, 3º da Lei 8.742/93 sofreu um processo de
inconstitucionalização.Na toada da jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça mesmo antes do julgamento do RE nº
567.985/MT, o magistrado já poderia, ao analisar a condição de miserabilidade, levar em conta os outros elementos do caso concreto,
além do critério objetivo (declarado inconstitucional) de renda per capita familiar inferior a de salário mínimo. A renda per capita familiar
inferior a de salário mínimo torna-se, conforme jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais -
TNU, uma presunção absoluta de miserabilidade. Havendo renda per capita familiar superior a este parâmetro, deve a miserabilidade ser
demonstrada por outros meios de prova. Vejamos: PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO
CONTINUADA (LOAS) - EXCLUSÃO DE APOSENTADORIA DE MEMBRO DO GRUPO FAMILIAR NO CÔMPUTO DA
RENDA - MATÉRIA PACIFICADA NA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO - RENDA INFERIOR A DO SALÁRIO
MÍNIMO CONSTITUI PRESUNÇÃO ABSOLUTA DE MISERABILIDADE - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO
CONHECIDO E PROVIDO 1. Incidente de uniformização suscitado pela parte autora, em face de decisão que desconsiderou a
condição de miserabilidade, em razão de, apesar de a renda mensal per capita ser inferior a do salário mínimo, as condições da residência
da autora afastarem a presunção de miserabilidade. 2. A renda mensal per capita inferior a do salário mínimo denota presunção absoluta
de miserabilidade, não sendo possível ser confrontada com os outros critérios. 3. Incidente de Uniformização Nacional conhecido e
provido. Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência conhecer e dar provimento ao incidente de
uniformização nacional, nos termos do voto da Juíza Relatora, Cristiane Conde Chmatalik.(PEDILEF 200870650015977, JUIZ
FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVISKY, TNU, DOU 08/07/2011 SEÇÃO 1.)DA SITUAÇÃO DE DEFICIÊNCIA DA
PARTE AUTORA E SOCIOECONÔMICA DO NÚCLEO FAMILIARConforme perícia médica da área de neurologia, o Dr. Antonio
Carlos de Pádua Milagres afirma que O periciando apresenta retardo mental leve o qual pode ter tido origem no período gestacional ou
mesmo nos primeiros meses de vida. Infecções durante a gestação, anóxia durante o parto, infecções pós-natais, como toxoplasmose,
rubéola, varicela, sarampo, herpes, são causas comuns de lesão cerebral, levando frequentemente a atraso no desenvolvimento
psicomotor e retardo mental. Verifico que o periciando é portador de oligofrenia leve, a qual o incapacita para o trabalho, mas não
necessita do auxílio de terceiro para vestir-se, alimentar-se, ir ao banheiro. O exame neurológico é normal com exceção do desempenho
cognitivo comprometido. (fl. 46).Concluiu o laudo afirmando que 1- O periciando apresenta incapacidade total e permanente para o
trabalho por deficiência mental leve. 2- Não há comprometimento para as atividades de vida independente. 3- Há incapacidade para os
atos da vida civil. (fl. 46).Visando à apuração da situação socioeconômica da parte autora, foi realizado estudo social em 04/08/2015 (fls.
38/44), com visita domiciliar à casa do autor, ocasião em que se apurou que seu núcleo familiar é composto da seguinte forma: (i) o autor
analfabeto e que se encontra desempregado; (ii) sua mãe, Ivanete Ferreira da Silva, com ensino fundamental incompleto e desempregada
(fl. 39).Verifico, todavia, do CNIS juntado aos autos às fls. 59/60 que o autor encontra-se empregado na empresa TRANSNOVA
TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA-ME com remuneração superior a R$ 1.000,00 (mil reais). Logo, a renda per capita de seu
núcleo familiar é superior a salário mínimo o que afasta a possibilidade de concessão do benefício ora pleiteado. Ressalto que, ao
contrário do afirmado no estudo socioeconômico e no parecer do Ministério Público Federal (fl. 55), a parte autora possui renda própria
que supera o valor previsto em lei para concessão do benefício assistencial.DISPOSITIVODiante do exposto, nos termos do artigo 487,
inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com
resolução de mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários
advocatícios, consoante entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Havendo recurso
voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, por ato de secretaria, encaminhando-se os autos, após, à superior instância.
Na ausência de recurso(s) voluntário(s), certifique-se o trânsito em julgado, procedendo-se às anotações necessárias.Publique-se.
Registre-se. Intime-se.
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0010147-53.2014.403.6183 - SIDNEI MARQUES DOS SANTOS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por SIDNEI MARQUES DOS SANTOS
em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual objetiva o reconhecimento do período especial
laborado na empresa SIDERURGIA JL ALIPERT S/A (06/03/1997 a 31/10/1999) e a consequente concessão de aposentadoria por
tempo de contribuição desde a DER 23/07/2014 - NB: 169.702.679-3.Com a inicial vieram documentos (fls. 09/98).A decisão de fl.
101 indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, concedeu os benefícios da assistência judiciária gratuita e determinou a
citação do INSS.Citado, o INSS apresentou contestação pugnanado pela improcedência da demanda.Vieram os autos conclusos para
sentença.É o relatório.Decido.Mérito - DA CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL O direito à aposentadoria especial é
previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao segurado que tiver efetiva e
permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o
segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas
combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo
de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.Segundo
entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante previsão
legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo de
serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a
integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL.
CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.1- Em respeito ao direito adquirido, o
trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes
previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio jurídico do
trabalhador à medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº
503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003).(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o
benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de
aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre,
antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...) (Trecho do voto proferido pela
Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o 1374761, Processo n.o
2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em 27/04/2009).Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária
a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento de atividades realizadas sob condições especiais:a) até 28/04/1995,
sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei
de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a
comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial, ou quando
demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que sempre foi necessária a
aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente;b) após 28/04/1995, foi extinto o
enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as alterações introduzidas
pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma permanente,
não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se
suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo
técnico;c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no
artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de
reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da
apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.Para fins de enquadramento das
categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até
28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal.Para o enquadramento dos agentes nocivos,
devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979 (Anexo I) até 05/03/97, o Decreto nº
2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de 06/05/1999, deve ser observado
o anexo IV do Decreto nº 3.048/1999.Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação da especialidade
da atividade no caso concreto, por meio de perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.- DO RUÍDO COMO AGENTE NOCIVO Oportuno elaborar a evolução histórica dos
limites de tolerância para o reconhecimento da natureza especial do agente nocivo ruído, confira-se o resumo apresentado a
seguir:Período de trabalho: até 05-03-97Enquadramentos e limites de tolerância respectivos:- Item 1.1.6 do quadro Anexo ao
Regulamento aprovado pelo Decreto nº 53.831/64: superior a 80 dB- Item 1.1.5 do Anexo I ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº
83.080/79: superior a 90 DbPeríodo de trabalho: de 06/03/1997 a 06/05/1999;Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV ao
Regulamento aprovado pelo Decreto nº 2.172/97Limite de tolerância: Superior a 90 dBPeríodo de trabalho: de 07/05/1999 a
18/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, em sua redação originalLimite
de tolerância: superior a 90 dBPeríodo de trabalho: a partir de 19/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento
aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, na redação alterada pelo Decreto nº 4.882/2003Limite de tolerância: Superior a 85 dBDesse modo,
até 05/03/97, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme a previsão mais benéfica
contida no Decreto nº 53.831/64.De 06/03/97 a 18/11/2003, conforme apresentado no quadro acima, o limite de tolerância, em relação
ao agente nocivo ruído, situava-se no patamar superior a 90 dB. A partir de 19/11/2003, esse limite de tolerância foi reduzido, passando
a ser aquele superior a 85 dB. Em resumo, em relação ao ruído, o limite de tolerância considerado é aquele superior a 80 dB, até
05/03/97, aquele superior a 90 dB(A), de 06-03-97 a 18-11-03, e aquele superior a 85 dB(A), a partir de 19-11-2003. Destaco que o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/04/2017     769/816



Egrégio Superior Tribunal de Justiça, inclusive, já apreciou a matéria em recurso representativo de controvérsia - rito do artigo 543-C do
Código de Processo Civil, pronunciando-se no sentido da impossibilidade de retroação do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível de
ruído para 85 dB para data anterior. Confira-se a ementa do recurso especial nº 1.398.260 - PR (2013/0268413-2), Relator Ministro
Herman Benjamin, DJE de 05/12/2014, in litteram:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART.
543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO.
REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A
18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE
À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o
entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp
1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin,
Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC.2. O limite de tolerância para configuração da
especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do
Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o
patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.EPI (RE 664.335/SC):Com o
julgamento, em dezembro/2014, do Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu duas
teses. A primeira afirmou que: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua
saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo
à concessão de aposentadoria especial. A segunda: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância,
a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de
Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria (Fonte:
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259).Ademais, a TNU - Turma Nacional de Uniformização já
havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula nº 9: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que
elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.- HABITUALIDADE,
PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIAA legislação previdenciária referente à atividade especial
sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade exercida sob condições
especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade
da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação
ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos
à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º do artigo 57 (com
a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta
lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze),
20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação
pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente,
em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.Observe-se que a noção de
trabalho habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a agentes
nocivos durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao
exercício do labor, pondo em risco a saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço. A respeito do tema, trago à colação
o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL.
APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA
DE URGÊNCIA REVOGADA. - Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento
dos lapsos especiais vindicados. - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a
legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão
dos anos trabalhados a qualquer tempo, independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria.
- Em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer
alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em
vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em
algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário
preenchido pelo empregador (SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente
agressivo o ruído, sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80 decibéis era considerada
atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de
18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de
retroação ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. -
Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de
informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). -
Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento especial das atividades
desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. - Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n.
664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo
ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar
completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído
acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo EPI Eficaz
(S/N) constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou
não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas
regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...) (AC
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00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Em suma: Para o reconhecimento de condição especial de trabalho antes de
29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física não precisa ocorrer de forma permanente (Súmula 49 TNU).
Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da
habitualidade, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não intermitência. Após realizar essas ponderações para traçar as
balizas a serem consideradas nessa demanda, passo a analisar o caso concreto. CASO SUB JUDICE Postula a parte autora pelo
reconhecimento do período especial laborado na empresa SIDERURGIA JL ALIPERT S/A (06/03/1997 a 31/10/1999) e a consequente
concessão de aposentadoria por tempo de contribuição desde a DER 23/07/2014 - NB: 169.702.679-3.Observo que consta às fls.
56/57 que o INSS reconheceu administrativamente como especiais os períodos trabalhados pelo autor de 01/05/1986 a 18/06/1990,
17/12/1990 a 22/03/1995, 22/05/1995 a 01/04/1996, 12/06/1996 a 05/03/1997, pelo agente ruído e não reconheceu os períodos de
06/03/1997 a 08/10/1998 e de 09/10/1998 a 31/10/2013.Resta, portanto, analisar se o período de 06/03/1997 a 31/10/1999 trabalhado
na empresa SIDERURGIA JL ALIPERT S/A é especial, conforme pleiteado na inicial.Consta no PPP juntado aos autos à fl. 30 que no
período de 12/06/1996 a 08/10/1998 o autor trabalhou na empresa SIDERURGIA JL ALIPERTI S/A executando a atividade de Ler e
interpretar circuitos, esquemas elétricos e outros dados relacionados com o trabalho a ser executado; selecionar e preparar as ferramentas
e instrumentos necessários à execução do serviço; localizar defeitos em máquias e instalações de corrente contínua e alternada, utilizando
aparelhos de testes e medição; instalar, ajustar e reparar equipamentos como motores, geradores, disjuntores, bobinas, cabos de baixa e
alta tensão, conexões para painéis, chaves e outros; reparar e substituir partes defeituosas em transformadores, geradores, motores,
disjuntores, redes de alimentação, máquinas e equipamentos elétricos em geral; testar as instalações reparadas e fazer ajustagens finais. (fl.
30)Consta, ainda, que no período mencionado a parte autora submeteu-se a níveis de ruído que variávam de 87, 88, 89, 92, 94, 95, 98 e
100 dB(A).A partir do período pleitado na inicial (de 06/03/97 a 31/10/99) a lei dispõe como limite de tolerância o ruído acima de
90dB(A) e que o sujeito esteja exposto a ele de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente.Dessa forma, tendo em vista
que o ruído que o autor foi submetido de 06/03/1997 a 08/10/1998 oscilaram entre valores abaixo e acima dos limites tolerados por lei,
não restou comprovado que ele estava exposto de forma permanente e não intermitente ao agente nocivo, não sendo possível reconhecer
este período como especial.Já no PPP de fls. 36/38 que abrange o período restante pleiteado de 09/10/1998 a 31/10/1999 consta que
ele desempenhava a atividade de atuar nos serviços de manutenção elétrica dos equipamentos e instalações sob a responsabilidade da
Unidade Funcional, executando os trabalhos de menor complexidade, sob orientação superior e também executar serviços de reparos e
ajustes de manutenção elétrica e de instrumentação dos equipamentos e instalações sob responsabilidade da Unidade, zelando para que
os mesmos mantenham suas melhores condições de operação e segurança. (fl. 36)Neste período, segundo o PPP, a parte autora
submetia-se ao ruído no valor de 90 dB(A).Com efeito, tendo em vista que em relação ao ruído, o limite de tolerância considerado é
aquele superior a 80 dB, até 05/03/97, aquele superior a 90 dB(A), de 06/03/97 a 18/11/03, e aquele superior a 85 dB(A), a partir de
19/11/2003, o período de 09/10/1998 a 31/10/1999 também não deve ser tido como especial para fins de aposentadoria.
DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 487,
inciso I, do Código de Processo Civil de 2015.Condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais e dos honorários
advocatícios de sucumbência (cf. artigo 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil de 2015), fixados no percentual legal mínimo
(cf. artigo 85, 3º, do Código de Processo Civil de 2015), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, 4º, inciso III),
observada a suspensão prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.Sentença não sujeita
ao reexame necessário.Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.P.R.I.

0010782-34.2014.403.6183 - JOSELITA DA SILVA BIRINO(SP153958A - JOSE ROBERTO DOS SANTOS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta por JOSELITA DA SILVA BIRINO em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão do benefício previdenciáriao do auxíli-doença ou a
concessão de aposentadoria por invalidez a partir da DER: 31/03/2014 - NB: 6056595084. Com a inicial, vieram os documentos (fls.
30/39).À fl. 42 foi determinada a emenda à inicial para posterior análise do pedido de antecipação da tutela.A autora emendou a inicial à
fl. 43.A decisão de fl. 78 foi postergado o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, foi antecipada a realização da perícia médica,
concedidos os benefícios da justiça gratuita ao autor e determinada citação do INSS.A perícia médica foi realizada às fls. 83/91.À fl. 93 o
INSS ciente, nada requereu.Citado, o INSS apresentou contestação arguindo preliminar de incompetência absoluta para apreciar o
pedido de danos morais e, no mérito, pugna pela improcedência da demanda.À fl. 115-v foi dado decurso de prazo para manifestação da
parte autora.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Decido.PRELIMINAR: INCOMPETÊNCIA ABSOLUTANão
merece acolhida a preliminar arguida pelo INSS de incompetência absoluta do Juízo previdenciário para apreciar o pedido de danos
morais.O pedido de danos morais formulado pelo autor na inicial está diretamente ligado ao pedido de concessão de benefício
assistencial, bem como à concessão do benefício da aposentadoria por invalidez.Dessa forma, o pedido de danos morais é indissociável
do pedido principal e, por esta razão, ele deve ser julgado juntamente com a matéria previdenciária o que compete a este Juízo.DA
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/DO AUXÍLIO-DOENÇAA Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos
artigos 42 a 47. Preleciona a lei que para o deferimento da prestação exige-se: a constatação de incapacidade permanente para o
desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência, a impossibilidade de reabilitação e a carência de 12 (doze)
contribuições. Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o segurado é acometido por
alguma das doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado o exercício de atividade rural
ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao da carência, como previsto no art. 39,
inc. I.Ao dispor sobre o auxílio-doença, a lei supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua
concessão são a incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições. A aposentadoria por invalidez é concedida
quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto o
auxílio-doença é concedido apenas quando o segurado fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais
habituais.Os dois benefícios previdenciários reclamam do interessado outros dois requisitos imprescindíveis, quais sejam: a carência e a
qualidade de segurado da Previdência Social. Passo à análise da caso sub judice.DA QUALIDADE DE SEGURADOA parte autora
recebeu auxílio-doença de 23/03/2010 a 08/08/2011 e efetuou recolhimento como contribuinte facultativo nos períodos de 01/02/2013 a
30/09/2014 e de 01/04/2015 a 31/10/2016. DA INCAPACIDADECom relação à incapacidade da parte autora, verifico que ela foi
submetida a perícia médica na especialidade psiquiatria realizada pela perita Dra. Raquel Szterling Nelken onde ela afirma que Após
anamnese psiquiátrica e exame dos autos concluímos que a pericianda não apresenta sintomas e sinais sugestivos de desenvolvimento
mental incompleto, retardo mental, demência ou psicose. A autora não faz e não fez tratamento psiquiátrico. Ela foi diagnosticada como
portadora de câncer de mama e passou duas vezes em psicóloga para lidar com o fato. A autora não apresenta patologia psiquiátrica e
necessita de avaliação em clínica médica (fl. 85)Conclui seu laudo afirmando que Não caracterizada situação de incapacidade laborativa,
sob a ótica psiquiátrica.Ressalto que, em que pese a perita tenha mencionado a necessidade de realização de nova perícia na
especialidade clínica médica para verificar as sequelas do câncer de mama, foi decidido à fl. 115 que não havia necessidade de realização
de tal prova, visto que referida perícia foi realizada nos autos nº 0011501-21.2012.403.6301, sendo que não foi constatada incapacidade
em razão de eventuais sequelas decorrentes do câncer (fls. 56/59).A autora não se manifestou sobre a decisão de fl. 115.Dessa forma,
ausente o requisito da incapacidade, essencial para a concessão dos benefícios previdenciários pleiteados nos autos, a improcedência da
ação é medida que se impõe.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com
resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015.Condeno a parte autora ao pagamento das
despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º, do Código de
Processo Civil de 2015), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei
adjetiva ( 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Transcorrido in
albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

0010965-05.2014.403.6183 - JOSIAS LOPES DE OLIVEIRA(SP296350 - ADRIANO ALVES GUIMARÃES E SP215819 -
JOSE JUSCELINO FERREIRA DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta por JOSIAS LOPES DE OLIVEIRA em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual objetiva o reconhecimento dos períodos especiais laborados nas
empresas FABRICA DE TECIDOS TATUAPÉ (21/08/1974 a 04/05/1976), EMPRESA AUTO-ÔNIBUS PENHA SÃO MIGUEL
LTDA (19/07/1978 a 11/07/1979), EMPRESA AUTO-ÔNIBUS ALTO DO PARI LTDA (25/09/1979 a 05/11/1981), VIAÇÃO
GATO BRANCO LTDA (28/12/1982 a 05/12/1983), EMPRESA AUTO VIAÇÃO SÃO JOSÉ LTDA (08/03/1984 a 02/12/1985),
AUTO VIAÇÃO VITÓRIA LTDA (01/04/1986 a 22/01/2002), TRANSPORTE COLETIVO PAULISTA LTDA (22/01/2002 a
29/02/2004) E HIMALAIA TRANSPORTES LTDA (01/01/2005 a 16/07/2007) e a consequente conversão da aposentadoria por
tempo de contribuição em especial, NB 42/138.819.475-6 com DER em 16/07/2007.Com a inicial foram juntados os documentos de fls.
02/280.Indeferida a medida antecipatória e deferidos os benefícios da justiça gratuita (fls. 283/284). Citado, o réu apresentou
contestação. Preliminarmente, defende a ocorrência da prescrição. No mérito, pugna pela improcedência dos pedidos (fls.287/303).
Réplica (fls. 308/324).O julgamento foi convertido em diligência (fl. 331).Juntada de documentos pela parte autora (fls. 346/397).Ciência
do INSS (fl. 398).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Decido.Mérito Da Configuração do Período Especial O direito
à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao
segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15,
20 ou 25 anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da
aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção
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de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto
no 3.048/1991.Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira
Região e consoante previsão legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto
nº 3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu
exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA
ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.1- Em respeito ao direito
adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo
nos moldes previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio
jurídico do trabalhador à medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL
Nº 503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003).(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de
que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de
aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre,
antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...) (Trecho do voto proferido pela
Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o 1374761, Processo n.o
2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em 27/04/2009).Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária
a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento de atividades realizadas sob condições especiais:a) até 28/04/1995,
sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei
de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a
comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial, ou quando
demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que sempre foi necessária a
aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente;b) após 28/04/1995, foi extinto o
enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as alterações introduzidas
pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma permanente,
não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se
suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo
técnico;c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no
artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de
reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da
apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.Para fins de enquadramento das
categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até
28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal.Para o enquadramento dos agentes nocivos,
devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979 (Anexo I) até 05/03/97, o Decreto nº
2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de 06/05/1999, deve ser observado
o anexo IV do Decreto nº 3.048/1999.Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação da especialidade
da atividade no caso concreto, por meio de perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.É de extrema importância observar que a legislação em vigor admite a conversão do tempo
de trabalho exercido em atividade especial para efeito de concessão de qualquer benefício previdenciário, observada a tabela de
conversão constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art. 37, 5º, da Lei nº 8.213/91, já tendo o E. STJ
decidido que o tempo desempenhado em qualquer período pode ser convertido, aplicando-se a lei vigente ao tempo do exercício do
labor (trata-se do seguinte julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em
23/03/2011, DJe de 05/04/2011).EPI (RE 664.335/SC):Com o julgamento, em dezembro/2014, do Recurso Extraordinário com Agravo
nº 664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu duas teses. A primeira afirmou que: o direito à aposentadoria especial pressupõe
a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for
realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão de aposentadoria especial. A segunda: na hipótese de
exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico
Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço
especial para a aposentadoria (Fonte: http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259).Ademais, a TNU -
Turma Nacional de Uniformização já havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula nº 9: O uso de Equipamento de
Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço
especial prestado.HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIAA legislação
previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a
caracterização da atividade exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:Antes de
29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da Lei
nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada
especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não
ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:Art. 57. A
aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a
lei.(...) 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro
Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante o período mínimo fixado.Observe-se que a noção de trabalho habitual e permanente, não ocasional, nem
intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a agentes nocivos durante toda a jornada de trabalho. A
depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco a saúde e a
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integridade física do segurado, enquanto em serviço. A respeito do tema, trago à colação o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO.
ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA
OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA REVOGADA. -
Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos especiais vindicados. -
O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada à época na qual o
trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a qualquer
tempo, independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. - Em razão do novo regramento,
encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de
enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de
março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação
de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou
DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve necessidade da
apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.
2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para
reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento de 1997. Nesse
sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da Medida Provisória n.
1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de
condições ambientais do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na
informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas
posteriormente a 3/12/1998. - Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime
de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao enquadramento
especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a
nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites
de tolerância, a utilização do EPI não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo EPI Eficaz (S/N) constante no
Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos
fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa
informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...) (AC 00034027820114036113, JUIZ
CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2016
..FONTE_REPUBLICACAO:.)Em suma: Para o reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a
agentes nocivos à saúde e à integridade física não precisa ocorrer de forma permanente (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995,
o artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da habitualidade, os requisitos da
permanência, não ocasionalidade e não intermitência. Após realizar essas ponderações para traçar as balizas a serem consideradas nessa
demanda, passo a analisar o caso concreto. CASO SUB JUDICE A parte autora objetiva o reconhecimento dos períodos especiais
laborados nas empresas nas empresas FABRICA DE TECIDOS TATUAPÉ (21/08/1974 a 04/05/1976), EMPRESA AUTO-ÔNIBUS
PENHA SÃO MIGUEL LTDA (19/07/1978 a 11/07/1979), EMPRESA AUTO-ÔNIBUS ALTO DO PARI LTDA (25/09/1979 a
05/11/1981), VIAÇÃO GATO BRANCO LTDA (28/12/1982 a 05/12/1983), EMPRESA AUTO VIAÇÃO SÃO JOSÉ LTDA
(08/03/1984 a 02/12/1985), AUTO VIAÇÃO VITÓRIA LTDA (01/04/1986 a 22/01/2002), TRANSPORTE COLETIVO
PAULISTA LTDA (22/01/2002 a 29/02/2004) E HIMALAIA TRANSPORTES LTDA (01/01/2005 a 16/07/2007) e a consequente
conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em especial, NB 42/138.819.475-6 com DER em 16/07/2007.Quanto ao pleito
de reconhecimento dos períodos especiais laborados como motorista, relevante notar que até 28/04/1995, era possível o reconhecimento
da especialidade do trabalho mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos
regulamentadores e/ou na legislação especial.A atividade de motorista enquadrável como especial, de acordo com o código 2.4.4 do
Decreto nº 53.831/64 é aquela exercida por motorneiros e condutores de bondes; motoristas e cobradores de ônibus; e motoristas e
ajudantes de caminhão.Verifico, às fls. 69/70, que o INSS procedeu ao enquadramento administrativo do período de 28/12/1982 a
05/12/1983 laborado em condições especiais. Assim, resta prejudicado o pedido de reconhecimento da especialidade do labor exercido
na empresa VIAÇÃO GATO BRANCO LTDA (28/12/1982 a 05/12/1983).Determino a juntada da ficha de breve relato das empresas
cujo período especial se pleiteia.Passo à análise individualizada de cada período pleiteado.1) FABRICA DE TECIDOS TATUAPÉ
(21/08/1974 a 04/05/1976)De acordo com a CPTS (fl. 52), a parte autora foi admitida na referida empresa no período indicado para o
cargo de servente.A parte autora não trouxe aos autos formulários ou PPP que demonstrem a exposição a agentes nocivos ou a descrição
de suas atividades no período.Assim, tendo em vista a não comprovação de atividade enquadrável por categoria ou a exposição a agentes
nocivos, o período de 21/08/1974 a 04/05/1976 deve ser considerado como comum.2) EMPRESA AUTO-ÔNIBUS PENHA SÃO
MIGUEL LTDA (19/07/1978 a 11/07/1979)Conforme CTPS da parte autora, verifica-se que foi admitida para exercer a função de
motorista no período indicado (fl. 51).A par das anotações em carteira profissional e o ramo de atividade da empresa, constata-se ser
devido o enquadramento até 28/04/1995 da atividade de cobrador por categoria profissional, prevista no código 2.4.4 do Decreto nº
53.831/64 e 2.4.2 do Decreto nº 83.080/79.Deve ser computado, assim, como tempo especial o período laborado (19/07/1978 a
11/07/1979).3) AUTO-ÔNIBUS ALTO DO PARI LTDA (25/09/1979 a 05/11/1981)Conforme CTPS da parte autora, verifica-se que
foi admitida para exercer a função de motorista no período indicado (fl. 49).Embora a ficha de breve relato da jucesp não discrimine o
objeto social da empresa, a par das anotações em carteira profissional e da denominação social, constata-se ser devido o enquadramento
até 28/04/1995 da atividade de cobrador por categoria profissional, prevista no código 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 e 2.4.2 do
Decreto nº 83.080/79.Deve ser computado, assim, como tempo especial o período laborado (25/09/1979 a 05/11/1981).4) EMPRESA
AUTO VIAÇÃO SÃO JOSÉ LTDA (08/03/1984 a 02/12/1985)Conforme CTPS da parte autora, verifica-se que foi admitida para
exercer a função de motorista no período indicado (fl. 49).A par das anotações em carteira profissional e o ramo de atividade da
empresa, constata-se ser devido o enquadramento até 28/04/1995 da atividade de cobrador por categoria profissional, prevista no
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código 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 e 2.4.2 do Decreto nº 83.080/79.Deve ser computado, assim, como tempo especial o período
laborado (08/03/1984 a 02/12/1985).5) AUTO VIAÇÃO VITÓRIA LTDA (01/04/1986 a 22/01/2002)Conforme CNIS, verifica-se
que foi admitida para exercer a função de motorista de ônibus.A par das anotações em carteira profissional e o ramo de atividade da
empresa, constata-se ser devido o enquadramento até 28/04/1995 da atividade de cobrador por categoria profissional, prevista no
código 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 e 2.4.2 do Decreto nº 83.080/79.Tendo em vista que a parte autora não comprovou a exposição
a agentes nocivos no período, deve ser computado, apenas, como tempo especial o período laborado (01/04/1986 a 28/04/1995).6)
TRANSPORTE COLETIVO PAULISTA LTDA (22/01/2002 a 29/02/2004)Conforme CTPS da parte autora, verifica-se que foi
admitida para exercer a função de motorista no período indicado (fl. 381).Uma vez que a parte autora não comprovou a exposição a
agentes nocivos, o período de 22/01/2002 a 29/02/2004 deve ser tido como comum.7) HIMALAIA TRANSPORTES LTDA
(01/01/2005 a 16/07/2007)Conforme CTPS da parte autora, verifica-se que foi admitida para exercer a função de motorista no período
indicado (fl. 369).Tendo em vista que, novamente, a parte autora não comprovou a exposição a agentes nocivos, o período de
01/01/2005 a 16/07/2007 deve ser tido como comum.Assim, apenas os períodos de 19/07/1978 a 11/07/1979, 25/09/1979 a
05/11/1981, 28/12/1982 a 05/12/1983, 08/03/1984 a 02/12/1985 e 01/04/1986 a 28/04/1995 devem ser considerados especiais.DO
DIREITO À APOSENTADORIA:Considerando os períodos especiais ora reconhecidos (19/07/1978 a 11/07/1979, 25/09/1979 a
05/11/1981, 08/03/1984 a 02/12/1985 e 01/04/1986 a 28/04/1995), e o reconhecido administrativamente (28/12/1982 a 05/12/1983)
até a data da DER (16/07/2007) a parte autora não faria jus à aposentadoria especial por não ter completado 25 anos de atividade
especial:Autos nº: 00109650520144036183Autor(a): JOSIAS LOPES DE OLIVEIRAData Nascimento: 16/05/1954Sexo:
HOMEMCalcula até / DER: 16/07/2007Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 16/07/2007 (DER) Carência
Concomitante ?19/07/1978 11/07/1979 1,00 Sim 0 ano, 11 meses e 23 dias 13 Não25/09/1979 05/11/1981 1,00 Sim 2 anos, 1 mês e
11 dias 27 Não28/12/1982 05/12/1983 1,00 Sim 0 ano, 11 meses e 8 dias 13 Não08/03/1984 02/12/1985 1,00 Sim 1 ano, 8 meses e
25 dias 22 Não01/04/1986 28/04/1995 1,00 Sim 9 anos, 0 mês e 28 dias 109 NãoAté a DER (16/07/2007) 14 anos, 10 meses e 5 dias
184 meses 53 anos e 2 mesesDISPOSITIVOPelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados nesta
ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015), para reconhecer como tempo de serviço especial
o(s) período(s) de labor junto às empresas EMPRESA AUTO-ÔNIBUS PENHA SÃO MIGUEL LTDA (19/07/1978 a 11/07/1979),
AUTO-ÔNIBUS ALTO DO PARI LTDA (25/09/1979 a 05/11/1981), EMPRESA AUTO VIAÇÃO SÃO JOSÉ LTDA (08/03/1984
a 02/12/1985) e AUTO VIAÇÃO VITÓRIA LTDA (01/04/1986 a 28/04/1995) e a condenar o INSS a averbá-lo(s) como tal(is) no
tempo de serviço da parte autora.Em face da sucumbência recíproca, condeno o INSS e a parte autora ao pagamento de honorários
advocatícios (cf. artigo 86 do Código de Processo Civil de 2015), os quais, sopesados os critérios legais (incisos do 2º do artigo 85),
arbitro, respectivamente: (a) o INSS, no valor de R$1.000,00 (mil reais), com fulcro no 8º do artigo 85, considerando inestimável o
proveito econômico oriundo de provimento jurisdicional eminentemente declaratório; e (b) a parte autora, no percentual legal mínimo (cf.
artigo 85, 3º), incidente sobre o correspondente à metade do valor atualizado da causa (cf. artigo 85, 4º, inciso III), observada a
suspensão prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. Sem custas para a autarquia, em
face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.Sentença não submetida ao
reexame necessário, nos termos do artigo 496, parágrafo 3º, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015, por possuir natureza
meramente declaratória, sem efeitos financeiros.Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os
autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0010976-34.2014.403.6183 - EDVALDO DE LIMA SOUSA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta por EDVALDO DE LIMA SOUSA em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual objetiva o reconhecimento do período especial laborado na
empresa PMSPV EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA (01/03/1993 a 15/08/2012) e a consequente concessão da
aposentadoria por tempo de contribuição, NB42/169.702.869-9, com DER em 27/07/2014.Com a inicial vieram os documentos de fls.
02/87.Deferidos os benefícios da justiça gratuita e indeferido o pedido de tutela antecipada (fl. 90).Juntada do laudo técnico pela parte
autora (fls. 92/100).Citado, o INSS apresentou contestação (fls. 102/111). Réplica às fls. 113/115.Ciência do INSS (fl. 116).Vieram os
autos conclusos para sentença.É o relatório.Decido. Mérito Da Configuração do Período Especial O direito à aposentadoria especial é
previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao segurado que tiver efetiva e
permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o
segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas
combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo
de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.Segundo
entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante previsão
legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo de
serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a
integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL.
CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.1- Em respeito ao direito adquirido, o
trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes
previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio jurídico do
trabalhador à medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº
503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003).(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o
benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de
aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre,
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antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...) (Trecho do voto proferido pela
Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o 1374761, Processo n.o
2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em 27/04/2009).Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária
a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento de atividades realizadas sob condições especiais:a) até 28/04/1995,
sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei
de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a
comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial, ou quando
demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que sempre foi necessária a
aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente;b) após 28/04/1995, foi extinto o
enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as alterações introduzidas
pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma permanente,
não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se
suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo
técnico;c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no
artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de
reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da
apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.Para fins de enquadramento das
categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até
28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal.Para o enquadramento dos agentes nocivos,
devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979 (Anexo I) até 05/03/97, o Decreto nº
2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de 06/05/1999, deve ser observado
o anexo IV do Decreto nº 3.048/1999.Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação da especialidade
da atividade no caso concreto, por meio de perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.É de extrema importância observar que a legislação em vigor admite a conversão do tempo
de trabalho exercido em atividade especial para efeito de concessão de qualquer benefício previdenciário, observada a tabela de
conversão constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art. 37, 5º, da Lei nº 8.213/91, já tendo o E. STJ
decidido que o tempo desempenhado em qualquer período pode ser convertido, aplicando-se a lei vigente ao tempo do exercício do
labor (trata-se do seguinte julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em
23/03/2011, DJe de 05/04/2011).DO RUÍDO COMO AGENTE NOCIVO Oportuno elaborar a evolução histórica dos limites de
tolerância para o reconhecimento da natureza especial do agente nocivo ruído, confira-se o resumo apresentado a seguir:Período de
trabalho: até 05-03-97Enquadramentos e limites de tolerância respectivos:- Item 1.1.6 do quadro Anexo ao Regulamento aprovado pelo
Decreto nº 53.831/64: superior a 80 dB- Item 1.1.5 do Anexo I ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 83.080/79: superior a 90
DbPeríodo de trabalho: de 06/03/1997 a 06/05/1999;Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV ao Regulamento aprovado pelo Decreto
nº 2.172/97Limite de tolerância: Superior a 90 dBPeríodo de trabalho: de 07/05/1999 a 18/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do
Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, em sua redação originalLimite de tolerância: superior a 90 dBPeríodo de
trabalho: a partir de 19/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, na
redação alterada pelo Decreto nº 4.882/2003Limite de tolerância: Superior a 85 dBDesse modo, até 05/03/97, é considerada nociva à
saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme a previsão mais benéfica contida no Decreto nº 53.831/64.De
06/03/97 a 18/11/2003, conforme apresentado no quadro acima, o limite de tolerância, em relação ao agente nocivo ruído, situava-se no
patamar superior a 90 dB. A partir de 19/11/2003, esse limite de tolerância foi reduzido, passando a ser aquele superior a 85 dB. Em
resumo, em relação ao ruído, o limite de tolerância considerado é aquele superior a 80 dB, até 05/03/97, aquele superior a 90 dB(A), de
06-03-97 a 18-11-03, e aquele superior a 85 dB(A), a partir de 19-11-2003. Destaco que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça,
inclusive, já apreciou a matéria em recurso representativo de controvérsia - rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil,
pronunciando-se no sentido da impossibilidade de retroação do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível de ruído para 85 dB para data
anterior. Confira-se a ementa do recurso especial nº 1.398.260 - PR (2013/0268413-2), Relator Ministro Herman Benjamin, DJE de
05/12/2014, in litteram:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E
RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003.
DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA
DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de
que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG,
Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe
19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC.2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo
de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e
Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,
sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.EPI (RE 664.335/SC):Com o julgamento, em dezembro/2014,
do Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu duas teses. A primeira afirmou que: o
direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o
Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão de
aposentadoria especial. A segunda: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração
do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual
(EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria (Fonte:
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259).Ademais, a TNU - Turma Nacional de Uniformização já
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havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula nº 9: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que
elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.HABITUALIDADE,
PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIAA legislação previdenciária referente à atividade especial
sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade exercida sob condições
especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade
da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação
ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos
à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º do artigo 57 (com
a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta
lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze),
20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação
pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente,
em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.Observe-se que a noção de
trabalho habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a agentes
nocivos durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao
exercício do labor, pondo em risco a saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço. A respeito do tema, trago à colação
o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL.
APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA
DE URGÊNCIA REVOGADA. - Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento
dos lapsos especiais vindicados. - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a
legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão
dos anos trabalhados a qualquer tempo, independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria.
- Em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer
alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em
vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em
algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário
preenchido pelo empregador (SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente
agressivo o ruído, sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80 decibéis era considerada
atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de
18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de
retroação ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. -
Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de
informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). -
Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento especial das atividades
desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. - Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n.
664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo
ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar
completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído
acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo EPI Eficaz
(S/N) constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou
não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas
regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...) (AC
00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Em suma: Para o reconhecimento de condição especial de trabalho antes de
29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física não precisa ocorrer de forma permanente (Súmula 49 TNU).
Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da
habitualidade, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não intermitência. LAUDO/PPP EXTEMPORÂNEOSEm relação à
apresentação de laudo e PPPs extemporâneos, a jurisprudência tanto do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região quanto dos demais
Tribunais Federais tem se manifestado por sua aceitação. Colaciono julgados a respeito:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.
ATIVIDADE INSALUBRE. LAUDO EXTEMPORANEO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º DO
CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL. 1. Não é necessário que os documentos que demonstram
a atividade insalubre sejam contemporâneos ao período de prestação de serviço, ante a falta de previsão legal para tanto, sendo
irrelevante a declaração expressa quanto às condições ambientais. Precedentes desta E.Corte. 2. Honorários advocatícios devidamente
fixados sobre o valor da causa atualizado, por se tratar de ação de reconhecimento de tempo de serviço especial para fins de averbação.
2. Agravos do INSS e do autor improvidos. (TRF-3 - AC: 2762 SP 0002762-46.2005.4.03.6126, Relator: JUIZ CONVOCADO
DOUGLAS GONZALES, Data de Julgamento: 06/05/2013, SÉTIMA TURMA).PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO INTERNO -
CONCESSÃO APOSENTADORIA ESPECIAL - EXPOSIÇÃO A RUÍDO - PPP - DESNECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO
- DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. I - A matéria discutida no presente feito é de direito, não carecendo de dilação probatória,
uma vez que os documentos necessários para o deslinde da questão encontram-se anexados aos autos; II - Quanto aos meios de
comprovação do trabalho exercido sob condições especiais, devemos analisar a legislação vigente à época do exercício da atividade da
seguinte maneira: no período anterior à Lei nº 9.032, de 28/04/1995, verifica-se se a atividade é especial ou não pela comprovação da
categoria profissional consoante os Decretos nºs. 53.831/1964 e 83.080/1979; do advento da Lei nº 9.032, em 29/04/1995, até a
vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, tal verificação se dá por meio dos formulários SB-40 e DSS-8030; após a edição do
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referido Decreto, comprova-se a efetiva exposição a agentes nocivos por laudo técnico na forma prevista na MP nº 1.523/1996,
convertida na Lei nº 9.528/1997; III - Os Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs atestam que o impetrante, nos períodos de
09/03/1981 a 09/03/1982 e de 23/11/1984 a 31/12/2008, em que trabalhou na CIA. VALE DO RIO DOCE, ficou exposto, de forma
habitual e permanente, no primeiro, a ruído de 86 dB e a eletricidade acima de 250 Volts, e, no segundo, a ruído na média de 92 dB e a
eletricidade acima de 250 Volts; IV - O agente físico ruído é considerado prejudicial à saúde e enseja o reconhecimento do período como
trabalhado em condições especiais, quando a exposição se dá nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n.
53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a
partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Tal entendimento entendimento foi editado através da Súmula nº 32
da Turma Nacional de Uniformização. V - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento
que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das
condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.
VI - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está
previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas
vivenciadas à época da execução dos serviços. VII - Agravo interno desprovido. (TRF-2 - APELREEX: 200950010064423 RJ
2009.50.01.006442-3, Relator: Juiz Federal Convocado ALUISIO GONCALVES DE CASTRO MENDES, Data de Julgamento:
31/08/2010, PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: E-DJF2R - Data::23/09/2010 - Página::27/28)Após realizar
essas ponderações para traçar as balizas a serem consideradas nessa demanda, passo a analisar o caso concreto. CASO SUB JUDICE
Postula a parte autora pelo reconhecimento do período especial laborado na empresa PMSPV EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES LTDA (01/03/1993 a 15/08/2012) e a consequente concessão da aposentadoria por tempo de contribuição,
NB42/169.702.869-9, com DER em 27/07/2014.Conforme CTPS a parte autora laborou na referida empresa no período de
01/03/1993 a 10/11/2012, no cargo de auxiliar de jardinagem (fl. 27).Segundo o PPP de fls. 56/57, no período pleiteado, a parte autora
ficou exposta a agentes químicos (defensivos agrícolas). Os defensivos agrícolas (agentes químicos) estão previstos no item 1.2 do Anexo
I, do Decreto nº 83.080/79 como agentes nocivos.Neste sentido, trago julgado reconhecendo a especialidade do labor de rurícula, ante a
exposição a defensivos agrícolas: DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. APOSENTADORIA POR
TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A decisão
agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do C. STJ e
desta E. Corte. 2. O trabalho rural, em regra, não é considerado especial, vez que a exposição a poeiras, sol e intempéries não justifica a
contagem especial para fins previdenciários, contudo, tratando-se in casu de atividade em que ocorre a utilização de defensivos agrícolas é
devida a contagem especial ante a exposição do autor a agentes químicos agressivos. Ademais, embora se intitule como atividade rural,
observa-se que o trabalho desenvolvido pelo autor estava relacionado à Silvicultura e Exploração Florestal, junto à empresa VCP
Florestal S/A, conforme consta do formulário juntado às fls. 20. 3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de
demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 4. Agravo legal
improvido.(AC 00341261820094039999 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1456829 Relator(a) JUIZ CONVOCADO MARCO
AURELIO CASTRIANNI Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SÉTIMA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/01/2015)Tendo
em vista as atividades descritas à fl. 56, quais sejam, Misturar a terra com abudos orgânicos e químico, aplicar defensivos agrícolas, irrigar
os canteiros, fazer plantio e replantio, cortar o gramado, fazer o depragejamento com a mão,plantar mudas na estufa, limpar esgoto e
canal de águas pluviais, na função de auxiliar de jardinagem e realizando serviços de jardinagem em geral como: poda, corte de grama,
cortes com oto-serra, replantagem de árvores, adubagem orgânica, aplicação de veneno para pragas, preparação de terreno para
montagem de infra-estrutura e realizando limpeza de áres, na função de jardineiro, depreende-se que a parte autora ficou exposta ao
agente químico (defensivos agrícolas) de modo contínuo, ou seja, habitual, permanente, não ocasional, nem intermitente. Nesse contexto,
o período de 01/03/1993 a 15/08/2012 com comprovação da exposição ao agente químico, de modo habitual, permanente, não
ocasional, nem intermitente, deve ser tido por especial.DO DIREITO À APOSENTADORIA:Considerando o período especial ora
reconhecido (01/03/1993 a 15/08/2012), e os períodos comuns, até a data da DER (27/07/2014), a parte autora faz jus à aposentadoria
integral por tempo de contribuição: Autos nº: 00109763420144036183Autor(a): EDVALDO DE LIMA SOUSAData Nascimento:
27/02/1968Sexo: HOMEMCalcula até / DER: 27/07/2014Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 27/07/2014
(DER) Carência Concomitante ?02/12/1985 29/01/1993 1,00 Sim 7 anos, 1 mês e 28 dias 86 Não01/03/1993 15/08/2012 1,40 Sim 27
anos, 2 meses e 27 dias 234 Não16/08/2012 10/11/2012 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 25 dias 3 Não03/02/2014 02/05/2014 1,00 Sim 0
ano, 3 meses e 0 dia 4 Não01/03/2013 31/01/2014 1,00 Sim 0 ano, 11 meses e 0 dia 11 Não05/05/2014 29/07/2014 1,00 Sim 0 ano,
2 meses e 23 dias 2 NãoMarco temporal Tempo total Carência Idade Pontos (MP 676/2015)Até 16/12/98 (EC 20/98) 15 anos, 3
meses e 8 dias 156 meses 30 anos e 9 meses -Até 28/11/99 (L. 9.876/99) 16 anos, 7 meses e 7 dias 167 meses 31 anos e 9 meses -Até
a DER (27/07/2014) 36 anos, 0 mês e 13 dias 340 meses 46 anos e 5 meses Inaplicável- - - Campo obrigatório vazio Campo
obrigatório vazioPedágio (Lei 9.876/99) 5 anos, 10 meses e 21 dias Tempo mínimo para aposentação: 35 anos, 0 meses e 0 diasNessas
condições, a parte autora, em 16/12/1998, não tinha direito à aposentadoria por tempo de serviço, ainda que proporcional (regras
anteriores à EC 20/98), porque não preenchia o tempo mínimo de serviço (30 anos).Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à
aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia o tempo mínimo de contribuição (35 anos).Por fim, em 27/07/2014
(DER) tinha direito à aposentadoria integral por tempo de contribuição (regra permanente do art. 201, 7º, da CF/88). O cálculo do
benefício deve ser feito de acordo com a Lei 9.876/99, com a incidência do fator previdenciário, porque a DER é anterior a 18/06/2015,
data do início da vigência da MP 676/2015, convertida na Lei 13.183/2015.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE,
com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015, e condeno o INSS a averbar o período especial laborado na
empresa PMSPV EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA (01/03/1993 a 15/08/2012) e a consequente concessão da
aposentadoria integral por tempo de contribuição, NB 42/169.702.869-9, com DER em 27/07/2014.As diferenças atrasadas, confirmada
a sentença, deverão ser pagas após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela Resolução CJF n. 267, de
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02.12.2013.Tendo em vista os elementos constantes dos autos, que indicam a probabilidade do direito invocado, em especial após a
análise probatória, e ante a natureza declaratória do provimento, sem caráter pecuniário, fazendo jus a parte autora à contagem de tempo
em atividade especial, para fins de obtenção de eventual benefício de Aposentadoria na esfera administrativa, havendo perigo de dano
ante a demora do deslinde final da causa, concedo a tutela provisória de urgência, de natureza antecipatória, com fundamento no artigo
497, combinado com o artigo 300, ambos do Código de Processo Civil de 2015, pelo que determino que o réu averbe o(s) período(s)
especial(is), bem como transforme a aposentadoria por tempo de contribuição em , no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da
data em que o INSS for cientificado dessa decisão.Condeno o INSS a arcar com os honorários advocatícios, os quais, sopesados os
critérios legais (incisos do 2º do artigo 85 do Código de Processo Civil de 2015), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º),
incidente sobre a diferença do valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal
de Justiça. A especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso II, da lei adjetiva).Sem custas
para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça
gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário.P. R. I. Oficie-se à AADJ.

0012777-19.2014.403.6301 - JOSE DA HORA SOUZA MENEZES(SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES
ABBATEPIETRO MORALES ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A parte autora JOSE DA HORA SOUZA MENEZES propôs ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, em face do Instituto
Nacional de Seguro Social - INSS objetivando provimento judicial para determinar a concessão de aposentadoria especial NB
165.689.374-3, desde a data do requerimento administrativo em 26/07/2013.Alega, em síntese, que exerceu atividades laborativas em
condições especiais nas empresas SÃO PAULO TRANSPORTE S/A (23/01/1987 a 26/03/1994), VIAÇÃO JABAQUARA LTDA
(26/03/1994 a 15/03/2002) e VIP TRANSPORTE URBANO LTDA (13/11/2001 a 26/07/2013).Sucessivamente, requer a concessão
de aposentadoria por tempo de contribuição.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da
justiça gratuita.Reconhecida a incompetência do JEF (fls. 183/184).Este Juízo concedeu os benefícios da justiça gratuita (fl.
188).Devidamente citado, o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS apresentou contestação, postulando pela improcedência do
pedido (fls. 190/207).Este Juízo intimou a parte autora a se manifestar acerca da contestação, bem como intimou as partes a
especificarem as provas que pretendiam produzir (fl. 208).A parte autora apresentou réplica e informou que não pretendia produzir outras
provas, requerendo o julgamento antecipado da lide (fls. 210/211).O INSS nada requereu (fl. 212).É o Relatório.Passo a
Decidir.Depreende-se da inicial a pretensão da parte autora no sentido de ver o INSS condenado a conceder aposentadoria especial,
mediante o reconhecimento como atividade especial dos períodos indicados na inicial.DO TEMPO DE ATIVIDADE
ESPECIALTratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da
Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98,
teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo 201.O Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -
RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, previa a possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades
perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos I e II do regulamento.Exigia-se, então, para concessão da
aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual naquelas
atividades previstas nos mencionados Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação
assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou a prever a
aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em condições especiais
que prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a relação das
atividades profissionais com aquelas características seria objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão do
tempo de atividade especial em comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência
Social.Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária,
definiu tempo de serviço como o exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para a comum,
bem como exigindo a comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu,
ainda, que para efeito de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o
Anexo do Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Na sequência,
a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a
classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de
trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver
efetiva comprovação da exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de
tempo de atividade especial em comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi
editado o Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos
e passou a exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico,
devendo ser indicada ainda a existência de tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida
Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo
técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da
legislação trabalhista, para servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos
agentes prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.AGENTE
NOCIVO RUÍDONo que respeita aos níveis de ruído considerados nocivos este magistrado, até data recente, vinha adotando o
entendimento sumulado pela TNU em seu verbete n. 32, saber: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado
especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar
de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a
Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. Entretanto, em sede de incidente de
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uniformização de jurisprudência, o STJ alterou o posicionamento espelhado pelo supracitado enunciado, firmando a tese de que, na
vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do temo de trabalho como
especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de
18 de novembro de 2003.Pela pertinência, confira-se a ementa do julgado e o voto do Ministro Relator Benedito Gonçalves:PETIÇÃO
Nº 9.059 - RS (2012?0046729-7) (f) EMENTAPREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE
JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE
SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N.
4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA
VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172 ?97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA
DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional
de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O tempo de trabalho
laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis,
na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n.
4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de
ruído.2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve
obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n.
2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior
a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.
Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no REsp
1326237?SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda
Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp
1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12?03?2012.3. Incidente de uniformização provido. VOTOO SENHOR
MINISTRO BENEDITO GONÇALVES (Relator): A controvérsia apresentada pelo INSS neste incidente diz respeito à aplicação
retroativa do Decreto n. 4.882 de 18?11?2003 pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais, o que se materializou por
força de incidência da nova redação dada à Súmula 32?TNU, in verbis:O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é
considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?
64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,
quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.Afastou-se, desse modo, a incidência
do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, que, no item 2.0.1 do seu Anexo IV, considerou como tempo de trabalho especial aquele
em que o obreiro foi exposto permanentemente a níveis de ruído superiores a 90 decibéis.A contagem do tempo de trabalho de forma
mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador
esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído.Assim, a aquisição do direito pela ocorrência do fato (exposição a ruído) deve observar a
norma que rege o evento no tempo, ou seja, o caso impõe a aplicação do princípio tempus regit actum, sob pena de se admitir a
retroação da norma posterior sem que tenha havido expressa previsão legal para isso.Esse é o entendimento assentado nesta Corte
Superior para a hipótese sob exame, o que equivale a dizer: na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a
caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só devendo ser reduzido para 85
decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Sobre o tema, confiram-se:AGRAVO
REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA
JULGADORA. DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO.
AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO
EMBARGADO.1. Tendo a decisão recorrida utilizado vários fundamentos suficientes, por si sós, para o indeferimento liminar dos
embargos de divergência, deve a parte recorrente, na via do recurso especial, impugnar todos, sob pena de aplicação da Súmula n. 283?
STF.2. O dissídio jurisprudencial deve ser demonstrado conforme preceituado nos arts. 266, 1º, e 255, 2º, c?c o art. 546, parágrafo
único, do CPC, mediante o cotejo analítico dos arestos, demonstrando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos
confrontados.3. Não se caracteriza o dissenso interpretativo quando inexiste similitude fático-jurídica entre os arestos recorrido e
paradigma.4. Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão
embargado (Súmula n. 168?STJ).5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o
seguinte: superior a 80 decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171 ?1997; superior a 90 decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171 ?
1997 e a edição do Decreto n. 4.882 ?2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882 ?2003, 85 decibéis.6. Agravo regimental
desprovido (AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 15?05?
2013, DJe 29?05?2013). PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO
PELA FAZENDA PÚBLICA CONTRA ACÓRDÃO QUE APRECIA REEXAME NECESSÁRIO. PRECLUSÃO LÓGICA. NÃO-
OCORRÊNCIA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO
RUÍDO. APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO N.º 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE.1. A ausência de recurso da Fazenda
Pública contra sentença de primeiro grau, que lhe foi desfavorável, não impede a interposição de novo recurso, agora contra o acórdão
proferido pelo Tribunal de origem, não se aplicando o instituto da preclusão lógica.Precedente: REsp. 905.771?CE, Rel. Min. Teori
Zavascki, DJE de 19?8?2010.2. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibeis até a
edição do Decreto 2.171 ?1997.Após essa data, o nível de ruído tido como prejudicial é o superior a 90 decibeis. A partir da entrada em
vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibeis.3. Segundo reiterada
jurisprudência desta Corte, não é possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882 ?2003, que reduziu a 85 Db o grau de ruído, para
fins de contagem especial de tempo de serviço exercido antes da entrada em vigor desse normativo, porquanto deve incidir à hipótese a
legislação vigente à época em que efetivamente prestado o trabalho.4. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no REsp
1326237?SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07?05?2013, DJe 13?05?2013). PROCESSUAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/04/2017     780/816



CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - CONVERSÃO DE
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - RUÍDO - DECRETO 4.882 ?2003 - RETROAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.1.
Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da
lide.2. No período compreendido entre 06?03?1997 a 18?11?2003, data da entrada em vigor do Decreto 4.882 ?03, considerando o
princípio tempus regit actum, o limite de ruído aplicável para fins de conversão de tempo de serviço especial em comum é de 90 dB. A
partir do dia 19?11?2003, incide o limite de 85 dB. Precedentes da 2ª Turma: AgRg no REsp 1352046?RS, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18?12?2012, DJe 08?02?2013 e AgRg nos EDcl no REsp 1341122?PR, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06?12?2012, DJe 12?12?2012.3. Recurso especial provido
(REsp 1365898?RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09?04?2013, DJe 17?04?2013).
PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPUS REGIT ACTUM. DECRETO
N. 3.048 ?1999. ALTERAÇÃO PELO DECRETO N. 4.882 ?2003. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. LEGISLAÇÃO VIGENTE AO
TEMPO EM QUE O LABOR FOI EXERCIDO. RETROATIVIDADE DE LEI MAIS BENÉFICA. IMPOSSIBILIDADE.
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL EXPRESSA. AGRAVO DESPROVIDO.I - Para fins de reconhecimento de tempo de serviço
prestado sob condições especiais, a legislação aplicável, em observância ao princípio do tempus regit actum, deve ser aquela vigente no
momento em que o labor foi exercido, não havendo como se atribuir, sem que haja expressa previsão legal, retroatividade à norma
regulamentadora.II - Este Superior Tribunal de Justiça possui pacífica jurisprudência no sentido de não admitir a incidência retroativa do
Decreto 4.882 ?2003, razão pela qual, no período compreendido entre 05?03?1997 a 18?11?03, somente deve ser considerado, para
fins de reconhecimento de atividade especial, o labor submetido à pressão sonora superior a 90 decibéis, nos termos dos Decretos n.º
2.172 ?97 e 3.048?99, vigentes à época. Precedentes.IV - Agravo interno desprovido (AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Ministro
GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 17?05?2012, DJe 24?05?2012). PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO
DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDOS. DECRETO N. 4.882 ?2003. APLICAÇÃO RETROATIVA.
AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.1. É considerada especial a atividade exercida com exposição a
ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto nº 2.171 ?97; após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o
superior a 90 decibéis; a partir do Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído reduziu para 85 decibéis,
não havendo falar em aplicação retroativa deste, uma vez que o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que
efetivamente prestado o labor.2. Agravo regimental ao qual se nega provimento (AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Ministra MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 28?02?2012, DJe 12?03?2012). Ante o exposto, dou provimento ao
incidente de uniformização de jurisprudência para que o índice de 85 decibéis previsto na letra a do item n. 2.0.1 do artigo 2º do Decreto
n. 4.882 ?03 só seja considerado após a sua entrada em vigor.É o voto.Em assim sendo, atendendo ao propósito unificador das decisões
judiciais, e também com o objetivo de não criar expectativas infrutíferas no segurado, curvo-me ao novo entendimento do STJ, passando
a considerar como especial, atendidas as demais condições legais, a atividade exercida com exposição a ruído:a) superior a 80 decibéis
até a vigência do Decreto 2.171/97, isto é, até 05/03/97;b) superior a 90 decibéis a partir de 06/03/1997 até a edição do Decreto n.
4.882/03, isto é, 18/11/2003;c) e superior a 85 decibéis a partir de 19/11/2003.Por fim, deve ser afastada qualquer alegação a respeito
da impossibilidade de qualificação de atividade especial em face do uso de equipamento de proteção individual, uma vez que apesar do
uso de tais equipamentos minimizar o agente agressivo ruído, ou qualquer outro, ainda assim persistem as condições de configuração da
atividade desenvolvida pelo Autor como especial.Veja-se que o equipamento de proteção, quando utilizado corretamente, ameniza os
efeitos em relação à pessoa, porém, não deixa de ser aquele ambiente de trabalho insalubre, uma vez que o grau de ruído ali verificado
continua acima do previsto em Decreto para tipificação de atividade especial.DO CALORNo que tange ao agente calor, até a Lei
9.032/95, era considerado especial o tempo em que o segurado estava exposto a calor, frio, umidade e radiações não ionizantes,
superiores aos limites previstos nos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79. O Decreto 53.831/64 relacionou o calor como agente insalubre
físico, exigindo jornada normal em locais com temperatura acima de 28 (vinte e oito graus). Já o Decreto 83.080/79 incluiu o calor como
atividade nociva física, abrangendo as seguintes atividades profissionais: trabalhadores ocupados em caráter permanente indústria
metalúrgica e mecânica, a fabricação de vidros e cristais e alimentação de caldeiras a vapor, a carvão ou a lenha. Posteriormente, o anexo
IV do Decreto 2.172/97 e o anexo IV do Decreto 3.048/99, relacionaram como agente nocivo as temperaturas anormais, os trabalhos
com exposição ao calor acima dos limites de tolerância estabelecidos na NR-15, anexo III, conforme abaixo:Limites de Tolerância para
exposição ao calor, em regime de trabalho intermitente com períodos de descanso no próprio local de prestação de serviço.1. Em função
do índice obtido, o regime de trabalho intermitente será definido no Quadro n º 1.QUADRO Nº 1 (115.006-5/ I4)Regime de Trabalho
Intermitente com Descanso no Próprio Local de Trabalho (por hora) TIPO DE ATIVIDADE LEVE MODERADA PESADATrabalho
contínuo até 30,0 até 26,7 até 25,045 minutos trabalho15 minutos descanso 30,1 a 30,6 26,8 a 28,0 25,1 a 25,930 minutos trabalho30
minutos descanso 30,7 a 31,4 28,1 a 29,4 26,0 a 27,915 minutos trabalho45 minutos descanso 31,5 a 32,2 29,5 a 31,1 28,0 a 30,0Não
é permitido o trabalho sem a adoção de medidas adequadas de controle acima de 32,2 acima de 31,1 acima de 30,02. Os períodos de
descanso serão considerados tempo de serviço para todos os efeitos legais.3. A determinação do tipo de atividade (Leve, Moderada ou
Pesada) é feita consultando-se o Quadro nº 3.Limites de Tolerância para exposição ao calor, em regime de trabalho intermitente com
período de descanso em outro local (local de descanso).1. Para os fins deste item, considera-se como local de descanso ambiente
termicamente mais ameno, com o trabalhador em repouso ou exercendo atividade leve.2. Os limites de tolerância são dados segundo o
Quadro nº 2.QUADRO Nº 2 (115.007-3/ I4)M (Kcal/h) MÁXIMO IBUTG175 30,5200 30,0250 28,5300 27,5350 26,5400 26,0450
25,5500 25,03. As taxas de metabolismo Mt e Md serão obtidas consultando-se o Quadro n º 3.4. Os períodos de descanso serão
considerados tempo de serviço para todos os efeitos legaisQUADRO Nº 3TAXAS DE METABOLISMO POR TIPO DE
ATIVIDADE (115.008-1/I4)TIPO DE ATIVIDADE Kcal/hSENTADO EM REPOUSO 100TRABALHO LEVESentado, movimentos
moderados com braços e tronco (ex.: datilografia).Sentado, movimentos moderados com braços e pernas (ex.: dirigir).De pé, trabalho
leve, em máquina ou bancada, principalmente com os braços. 125150150TRABALHO MODERADOSentado, movimentos vigorosos
com braços e pernas.De pé, trabalho leve em máquina ou bancada, com alguma movimentação.De pé, trabalho moderado em máquina ou
bancada, com alguma movimentação.Em movimento, trabalho moderado de levantar ou empurrar. 180175220300TRABALHO
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PESADOTrabalho intermitente de levantar, empurrar ou arrastar pesos (ex.: remoção com pá).Trabalho fatigante 440550QUANTO AO
CASO CONCRETOEspecificamente com relação ao pedido da parte autora, a controvérsia cinge-se no reconhecimento ou não do(s)
período(s) de atividade(s) especial(is): SÃO PAULO TRANSPORTE S/A (23/01/1987 a 26/03/1994), VIAÇÃO JABAQUARA
LTDA (26/03/1994 a 15/03/2002) e VIP TRANSPORTE URBANO LTDA (13/11/2001 a 26/07/2013).De acordo com o Resumo de
Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição (fls. 108/109), houve enquadramento administrativo do período especial laborado
na empresa SÃO PAULO TRANSPORTE S/A (23/01/1987 a 26/03/1994).Passo, portanto, à análise dos períodos remanescentes.Da
análise dos documentos presentes nos autos observa-se o que segue:1) VIAÇÃO JABAQUARA LTDA (26/03/1994 a 15/03/2002): em
sua inicial, o autor alega que exerceu no período ora em análise o cargo de cobrador de transporte coletivo.Informa a impossibilidade de
trazer aos autos PPP e/ou formulários equivalentes ante a falência da empregadora, conforme documentos de fls. 171/173.Instada a
especificar provas, a parte autora aduziu que as provas já produzidas são suficientes e requereu o julgamento da ação (fl.
210/211).Infere-se da Ficha Cadastral Simplificada emitida pela JUCESP, cuja juntada ora determino, que referida empresa tem por
objeto social transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal. A par das anotações em carteira profissional e o
ramo de atividade da empresa, constata-se ser devido o enquadramento até 28/04/1995 da atividade de cobrador de ônibus por
categoria profissional, prevista no código 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 e 2.4.2 do Decreto nº 83.080/79.Para o reconhecimento do
labor em condições especiais, no período compreendido entre 28/04/1995 e 05/03/1997, vigentes as alterações introduzidas pela Lei nº
9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não
ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente,
para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico.Ante a
ausência de comprovação de exposição a agentes nocivos, deve ser computado como tempo especial, apenas, por enquadramento, o
período de 26/03/1994 a 28/04/1995.2) VIP TRANSPORTE URBANO LTDA (13/11/2001 a 26/07/2013): consta do Perfil
Profissiográfico Previdenciário que a parte laborou como motorista no período acima declinado, exposto aos agentes físicos calor e ruído
(fls. 49/50).No tocante ao ruído, observo que a parte autora ficou exposta à 84,29 dB(A) durante o período pleiteado, abaixo, portanto
do limite de tolerância que à época era de 80 dB(A) até 05/03/1997, de 90 dB(A) entre 06/03/1997 a 18/11/2003, e de 85 dB(A) a
partir de 19/11/2003.Quanto ao agente calor, verifica-se que está dentro do limite de tolerância. De acordo com a NR 15, anexo III, a
atividade da parte autora de motorista de ônibus não é considerado atividade pesada (440/550 cal/hora - quadro 3). Desse modo, o calor
de 26,08 C IBUTG encontra-se dentro dos parâmetros da normalidade para atividades leves/moderadas, não ultrapassando os limites de
tolerância (quadro 1). Assim, o período de 13/11/2001 a 26/07/2013 deve ser tido por comum.DO PEDIDO DE CONCESSÃO DE
APOSENTADORIA ESPECIALAssim, em sendo reconhecido os períodos 23/01/1987 a 26/03/1994 (enquadramento administrativo) e
26/03/1994 a 28/04/1995, como tempo de atividade especial, a parte autora, na data do requerimento administrativo (26/07/2013) não
teria completado 25 anos de atividade especial:Autos nº: 00127771920144036301Autor(a): JOSE DA HORA SOUZA
MENEZESData Nascimento: 07/05/1964Sexo: HOMEMCalcula até / DER: 26/07/2013Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ?
Tempo até 26/07/2013 (DER) Carência Concomitante ?23/01/1987 26/03/1994 1,00 Sim 7 anos, 2 meses e 4 dias 87 Não27/03/1994
28/04/1995 1,00 Sim 1 ano, 1 mês e 2 dias 13 NãoAté a DER (26/07/2013) 8 anos, 3 meses e 6 dias 100 meses 49 anos e 2
mesesSomando-se os períodos especiais (23/01/1987 a 26/03/1994 e 26/03/1994 a 28/04/1995) com os comuns laborados pela parte
autora, chega-se a seguinte planilha de tempo de serviço, para fins de aposentadoria na DER em 26/07/2013:Autos nº:
00127771920144036301Autor(a): JOSE DA HORA SOUZA MENEZESData Nascimento: 07/05/1964Sexo: HOMEMCalcula até /
DER: 26/07/2013Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 26/07/2013 (DER) Carência Concomitante ?23/01/1987
26/03/1994 1,40 Sim 10 anos, 0 mês e 18 dias 87 Não27/03/1994 28/04/1995 1,40 Sim 1 ano, 6 meses e 9 dias 13 Não29/05/1985
22/01/1987 1,00 Sim 1 ano, 7 meses e 24 dias 20 Não29/04/1995 15/03/2002 1,00 Sim 6 anos, 10 meses e 17 dias 83
Não16/03/2002 26/07/2013 1,00 Sim 11 anos, 4 meses e 11 dias 136 NãoMarco temporal Tempo total Carência Idade Pontos (MP
676/2015)Até 16/12/98 (EC 20/98) 16 anos, 10 meses e 9 dias 164 meses 34 anos e 7 meses -Até 28/11/99 (L. 9.876/99) 17 anos, 9
meses e 21 dias 175 meses 35 anos e 6 meses -Até a DER (26/07/2013) 31 anos, 5 meses e 19 dias 339 meses 49 anos e 2 meses
InaplicávelPedágio (Lei 9.876/99) 5 anos, 3 meses e 2 dias Tempo mínimo para aposentação: 35 anos, 0 meses e 0 diasNessas
condições, a parte autora, em 16/12/1998, não tinha direito à aposentadoria por tempo de serviço, ainda que proporcional (regras
anteriores à EC 20/98), porque não preenchia o tempo mínimo de serviço (30 anos).Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à
aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia o tempo mínimo de contribuição (35 anos).Por fim, em 26/07/2013
(DER) não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia o tempo mínimo de contribuição (35
anos).DISPOSITIVOPelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito
(artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015), para reconhecer como tempo de serviço especial o(s) período(s) de labor
junto à empresa VIAÇÃO JABAQUARA LTDA (26/03/1994 a 28/04/1995) condenar o INSS a averbá-lo(s) como tal(is) no tempo de
serviço da parte autora.Em face da sucumbência recíproca, condeno o INSS e a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios
(cf. artigo 86 do Código de Processo Civil de 2015), os quais, sopesados os critérios legais (incisos do 2º do artigo 85), arbitro,
respectivamente: (a) o INSS, no valor de R$1.000,00 (mil reais), com fulcro no 8º do artigo 85, considerando inestimável o proveito
econômico oriundo de provimento jurisdicional eminentemente declaratório; e (b) a parte autora, no percentual legal mínimo (cf. artigo 85,
3º), incidente sobre o correspondente à metade do valor atualizado da causa (cf. artigo 85, 4º, inciso III), observada a suspensão prevista
na lei adjetiva ( 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. Sem custas para a autarquia, em face da isenção de
que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.Sentença não submetida ao reexame
necessário, nos termos do artigo 496, parágrafo 3º, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015, por possuir natureza meramente
declaratória, sem efeitos financeiros.Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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0025429-68.2014.403.6301 - EDILEUZA RODRIGUES DA SILVA X ANA MARIA BARBOSA DA SILVA X HELOISA
BARBOSA RODRIGUES DA SILVA X EDILEUZA RODRIGUES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Trata-se de ação proposta por EDILEUZA RODRIGUES DA SILVA, ANA MARIA BARBOSA DA SILVA e HELOISA
BARBOSA RODRIGUES DA SILVA objetivando a percepção do benefício previdenciário de pensão por morte de GEOFRAN
BARBOSA DA SILVA, negado pelo réu por perda da qualidade de segurado.Aduzem as autoras que o réu verteu a ultima contribuição
previdenciária em outubro de 2010, vindo a falecer em 22/01/2013, sendo que já havia vertido mais de 120 contribuições e estava
desempregado. Sustenta que, cumpridas tais condições, o período de graça deveria ser de 36 meses e não 24 meses como entendeu o
INSS.Com a inicial (fls. 02/18) vieram os documentos (fls. 19/78).Às fls. 201/204 contestação do INSS, requerendo a improcedência
dos pedidos.Declínio de competência em razão do valor da causa, às fls. 198/200.Redistribuídos os autos a esta Vara, a autora requereu
a produção de prova oral, deferida às fls. 231. Assentada da audiência às fls. 247/248. Depoimentos gravados em mídia eletrônica à fl.
249.Alegações finais da autora às fls. 253/262. Sem manifestação do réu.Parecer do Ministério Público Federal às fls. 267, opinando
pela procedência.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Decido.DA PENSÃO POR MORTEAssim como na
determinação das normas que regem a sucessão no direito civil, também no direito previdenciário a data do óbito é que definirá as regras
para a concessão do benefício de pensão por morte. Cuida-se do princípio tempus regit actum, prezado na Súmula n. 340 do Superior
Tribunal de Justiça: A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado.A partir
da vigência da Lei n. 9.528, de 10.12.1997 (D.O.U. de 11.12.1997), o regramento da pensão por morte, prevista no artigo 74 da Lei n.
8.213/91, tomou a seguinte feição:Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer,
aposentado ou não, a contar da data: [Redação dada pela Lei n. 9.528/97]I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;II -
do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.
[Incisos I a III incluídos pela Lei n. 9.528/97]A Medida Provisória nº 664, de 30 de dezembro de 2014, posteriormente convertida na Lei
nº 11.135, de 17 de junho de 2015, alterou significativamente alguns aspectos da pensão por morte. No entanto, conforme o enunciado
da Súmula nº 140 do C. Superior Tribunal de Justiça, a lei aplicável à concessão de pensão por morte é aquela vigente na data do óbito
do segurado. Como, no caso, o óbito foi anterior à MP nº 664/14 e à Lei nº 11.135/15, são aplicáveis as regras então vigentes.Assim,
para se obter a implementação de pensão por morte, era necessário o preenchimento de dois requisitos: dependência econômica do
requerente e qualidade de segurado do falecido. Dispensada estava, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra
expressa no artigo 26, inciso I, da Lei nº 8.213/91.CASO SUB JUDICEDA QUALIDADE DE SEGURADO - GEOFRAN
BARBOSA DA SILVADiz o artigo 15 da Lei 8.213/91 que mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:I -
sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar
de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 1.º O prazo do
inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais
sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.2.º Os prazos do inciso II ou do 1.º serão acrescidos de 12 (doze) meses
para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da
Previdência Social.Cessando o recolhimento das contribuições, a tendência é de que o segurado perca esta qualidade, e, com ela, todos
os direitos que lhe são inerentes. Excepcionalmente, por força do determinado pela legislação, isso não ocorre durante o denominado
período de graça, vale dizer, o período no qual, embora não estivesse mais contribuindo, o interessado ainda mantinha sua qualidade de
segurado.Assim é que, sobrevindo o evento (morte) no curso do período de graça, os dependentes do segurado ainda estarão
protegidos.Na hipótese do artigo 15, 1º, da Lei n.º 8.213/91, se o segurado já tiver vertido mais de 120 contribuições sem perda da
qualidade de segurado, o prazo é ampliado para 24 meses e, em sendo o segurado desempregado de maneira involuntária, o prazo é
acrescido de mais de 12 meses ( 2º), ou seja, num total de 36 meses.No caso dos autos, verifico que o de cujus teve o último vínculo
empregatício registrado no período de 21/01/2005 a 31/10/2010, na empresa Sambaíba Transportes Urbanos Ltda.Verifico ainda que
ingressou no Regime Geral da Previdência Social em abril de 1982, contando no tota 23 anos e 4 meses de contribuição, não havendo
interrupção entre os vínculos por tempo suficiente a acarretar a perda de qualidade de segurado (fls. 69/70). Faz jus, assim, à amplicação
do prazo para 24 meses.Quanto à situação de desempregado, consta dos autos que o de cujus recebeu seguro-desemprego após a
cessação do vínculo com a empresa Sambaíba, tendo sido paga a última parcela em 22/07/2011 (fls. 37).Colhida a prova oral, a autora
em seu depoimento pessoal sustentou que o de cujus fazia bicos como condutor de perua. No entanto as três testemunhas ouvidas
afirmaram que ele estava desempregado na época do falecimento. Assim, entendo bem demonstrado que fazia jus à proteção
previdenciária conferida ao segurado involuntariamente conduzido à situação de desemprego, nos termos do 2º do retrocitado artigo 15,
estendendo-se o período de graça por mais doze meses, ou seja, até 31/10/2013.Desse modo, na data do falecimento em 22/01/2013 o
de cujus mantinha a qualidade de segurado.DA QUALIDADE DE DEPENDENTE - EDILEUZA RODRIGUES DA SILVAAnoto, de
início, que é incontroversa a qualidade de dependentes das co-autoras menores, filhas do instituidor.A primeira autora requer o benefício
na qualidade de companheira, conforme previsão contida no artigo 16, inciso I, da Lei n. 8.213/1991. Reconhecida essa condição, a
dependência econômica será presumida.A inicial é instruída com documentos, dentre os quais se destaca: a) certidão de óbito do
instituidor (fls. 32), da qual consta a autora como declarante, e residência do mesmo endereço;b) carteira de acompanhante do Hospital
Santa Marcelina, da época da internação do de cujus (fls. 66/68);c) boletim de ocorrência relativo ao acidente que culminou com o óbito,
do qual consta como o declarante a autora (fls. 128).Em seu depoimento pessoal a autora afirmou que conviveu com o instituidor de 2001
até o óbito em 2013.A testemunha Celeodilva de Jesus Pereira declarou que conhecia o casal há cerca de doze anos, sendo que chegou a
visitar Geofran no Hospital e também foi ao velório, onde a autora era tratada pela família dele como esposa.Quitério Vanderlei Silva foi
vizinho do casal por cerca de três anos antes do óbito, e afirmou que a autora acompanhou Geofran no hospital durante a internação e
cuidou do sepultamento.Nivalda Francisca da Silva Soares declarou que conhecia Geofran da época em que ele era motorista de ônibus e
posteriormente conheceu a autora. Contou ainda que o acidente automobilístico que o vitimou ocorreu perto de sua casa, quando ele
estava indo buscar a autora na rodoviária.Desse modo, os documentos existentes nos autos, em conjunto com a prova testemunhal
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colhida em juízo permitem comprovar a união estável entre a autora e o de cujus. Da Data de Início do Benefício - DIBO artigo 74 da Lei
n.º 8.213/91, em sua redação original prevê o seguinte:A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que
falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida. Somente com o advento da
Lei n.º 9.528, de 10/12/97, o legislador ordinário alterou a disciplina da matéria, passando o artigo 74 da Lei 8.213/91 a ostentar a
seguinte redação:A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da
data:I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso
anterior;III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.No caso dos autos, o óbito ocorreu em 22/01/2013 e o requerimento
administrativo foi formalizado em 14/05/2013. Desta feita, a data de início do benefício devido à primeira autora deve ser fixada na data
do requerimento.Tratando-se de filho menor e incapaz, não há a ocorrência de prescrição, e o termo inicial deve ser retroagido para a
data do óbito, uma vez que o prazo de 30 dias do artigo 74 da Lei nº 8.213/91 não flui contra os absolutamente incapazes. Confira-se o
texto do Código Civil:Art. 198. Também não corre a prescrição: I - contra os incapazes de que trata o art. 3º;Art. 3o São absolutamente
incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: I - os menores de dezesseis anos; Art. 3o São absolutamente incapazes de
exercer pessoalmente os atos da vida civil os menores de 16 (dezesseis) anos. (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015)
(Vigência)Também, a Lei n. 8.213/91 contém disposição que impede o curso da decadência e da prescrição em relação ao menor,
incapaz e ausente:Art. 79. Não se aplica o disposto no art. 103 desta Lei ao pensionista menor, incapaz ou ausente, na forma da lei.
Art.103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de
concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia
em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a
contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou
diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.Portanto, a DIB
da cota-parte das menores deve ser a data do óbito do instituidor.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PROCEDENTE O
PEDIDO formulado nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015), para conceder o
beneficio de pensão por morte à autora EDILEUZA RODRIGUES DA SILVA, com DIB na DER - 14/05/2013, e às autoras ANA
MARIA BARBOSA DA SILVA e HELOISA BARBOSA RODRIGUES DA SILVA com DIB na data do óbito - 22/01/2013.As
diferenças atrasadas, confirmada a sentença, deverão ser pagas após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos
exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela
Resolução CJF n. 267, de 02.12.2013.Tendo em vista os elementos constantes dos autos, que indicam a probabilidade de sucesso da
demanda e a necessidade da obtenção do benefício de caráter alimentar, entendo ser o caso de concessão de tutela provisória de
urgência, de natureza antecipatória, com fundamento no artigo 497 combinado com o artigo 300, ambos do Código de Processo Civil de
2015, pelo que determino que o réu implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da data em que o INSS for
cientificado da presente sentença.Condeno o INSS a arcar com os honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais
(incisos do 2º do artigo 85 do Código de Processo Civil de 2015), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente sobre o
valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (cf. Súmula nº 111 do STJ). A especificação do percentual terá lugar quando
liquidado o julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso II, da lei adjetiva).Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada
havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Oficie-se à AADJ.P.R.I.

0001027-49.2015.403.6183 - MARIA ANTONIA LOPES(SP229593 - RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A parte autora MARIA ANTONIA LOPES propôs ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando provimento judicial para reconhecer: [i] o período especial laborado no
CENTRO DE PATOLOGIA CLINICA CAMPANA (01/11/1982 a 26/09/1988); [ii] a conversão do tempo de atividade comum em
especial referente aos períodos de 12/12/74 a 11/02/75, 13/02/75 a 30/06/76, 02/08/76 a 07/04/81, 01/05/82 a 13/09/82 e 08/06/87 a
07/07/87, mediante aplicação do fator multiplicador 0,83%; e a consequente conversão da aposentadoria por tempo de contribuição NB
131.314.153-1 em aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo em 22/09/2003.Como pedido subsidiário,
requer a averbação do tempo especial reconhecido, convertendo-o em comum a fim de que seja revisto o valor da RMI relativo à
aposentadoria por tempo de contribuição, na forma integral, mais abono.Com a inicial vieram os documentos de fls. 02/120.Deferidos os
benefícios da justiça gratuita (fl. 122).Aditamento à inicial às fls. 124/129.Devidamente citado, o Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS apresentou contestação, postulando pela improcedência do pedido (fls. 132/159).Este Juízo intimou a parte autora a se manifestar
acerca da contestação, bem como intimou as partes a especificarem as provas que pretendiam produzir (fl. 160).A parte autora
apresentou réplica (fls. 162/172).O INSS nada requereu (fl. 173).É o Relatório.Passo a Decidir. Da Configuração do Período Especial O
direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao
segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15,
20 ou 25 anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da
aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção
de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto
no 3.048/1991.Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira
Região e consoante previsão legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto
nº 3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu
exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA
ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.1- Em respeito ao direito
adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo
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nos moldes previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio
jurídico do trabalhador à medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL
Nº 503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003).(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de
que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de
aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre,
antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...) (Trecho do voto proferido pela
Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o 1374761, Processo n.o
2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em 27/04/2009).Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária
a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento de atividades realizadas sob condições especiais:a) até 28/04/1995,
sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei
de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a
comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial, ou quando
demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que sempre foi necessária a
aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente;b) após 28/04/1995, foi extinto o
enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as alterações introduzidas
pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma permanente,
não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se
suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo
técnico;c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no
artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de
reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da
apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.Para fins de enquadramento das
categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até
28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal.Para o enquadramento dos agentes nocivos,
devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979 (Anexo I) até 05/03/97, o Decreto nº
2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de 06/05/1999, deve ser observado
o anexo IV do Decreto nº 3.048/1999.Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação da especialidade
da atividade no caso concreto, por meio de perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.É de extrema importância observar que a legislação em vigor admite a conversão do tempo
de trabalho exercido em atividade especial para efeito de concessão de qualquer benefício previdenciário, observada a tabela de
conversão constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art. 37, 5º, da Lei nº 8.213/91, já tendo o E. STJ
decidido que o tempo desempenhado em qualquer período pode ser convertido, aplicando-se a lei vigente ao tempo do exercício do
labor (trata-se do seguinte julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em
23/03/2011, DJe de 05/04/2011).O contrário, todavia, não é mais possível após 29/04/1995, uma vez que a legislação previdenciária
(Lei nº 9.032/95) não admite a conversão de tempo comum para a concessão de aposentadoria especial.O segurado somente faz jus a
esta conversão caso implemente todos os requisitos para a concessão da aposentadoria especial até 28/04/1995. Observância do
princípio tempus regit actum.Não há de se alegar direito adquirido à conversão da atividade comum em especial com relação aos
períodos anteriores a 29/04/1995, visto inexistir direito adquirido a regime jurídico. É ilícito conjugar as regras do novo sistema com
aquelas aplicáveis ao anterior, conforme entendimento consolidado na jurisprudência.A esse respeito: TRF3a Região, AC
00060794920004039999AC - APELAÇÃO CÍVEL - 567782 - Décima Turma - Data da decisão: 20/03/2012 - Data da publicação: -
28/03/2012 - Relator Desembargador Federal Walter do Amaral; AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002408-
79.2008.4.03.6105/SP, RELATORA: Desembargadora Federal TANIA MARANGONI, assinatura eletrônica em 16/12/2014. Não
merece prosperar, portanto, o pleito de conversão do tempo comum em especial (12/12/74 a 11/02/75, 13/02/75 a 30/06/76, 02/08/76
a 07/04/81, 01/05/82 a 13/09/82 e 08/06/87 a 07/07/87), vez que a parte autora pleiteia seja somado o tempo de serviço que pretende
seja reconhecido como em atividade especial posteriormente a 29/04/1995.TRABALHADORES DA SAÚDE - AGENTE NOCIVOAs
atividades realizadas pelos profissionais da saúde eram computadas como tempo especial, enquadrando-se no item 1.3.2 do quadro
anexo ao decreto 53.831/64, vejamos:Trabalhos permanentes expostos ao contato com doentes ou materiais infecto-contagiantes -
assistência médico, odontológica, hospitalar e outras atividades afins.Ato contínuo, o decreto 83.080/79 previu no item 1.3.4 do anexo I e
no item 2.1.3 do Anexo II, as seguintes atividades:1.3.4- Trabalhos em que haja contato permanente com doentes ou materiais infecto-
contagiantes (atividades discriminadas entre as do código 2.1.3 do Anexo II: médicos-laboratoristas (patologistas), técnicos de
laboratório, dentistas, enfermeiros).2.1.3 MEDICINA-ODONTOLOGIA-FARMÁCIA E BIOQUÍMICA-ENFERMAGEM-
VETERINÁRIAMédicos (expostos aos agentes nocivos- Código 1.3.0 do Anexo I).Médicos-anatomopatologistas ou
histopatologistas.Médicos-toxicologistas.Médicos-laboratoristas (patologistas).Médicos-radiologistas ou radioterapeutas.Técnicos de raio
x.Técnicos de laboratório de anatomopatologia ou histopatologia.Farmacêuticos-toxicologistas e bioquímicos.Técnicos de laboratório de
gabinete de necropsia.Técnicos de anatomia.Dentistas (expostos aos agentes nocivos - código 1.3.0 do Anexo I).Enfermeiros (expostos
aos agentes nocivos - código 1.3.0 do Anexo I).Médicos-veterinários (expostos aos agentes nocivos - código 1.3.0 do Anexo
I).Conforme mencionado no tópico supra a previsão dessas categorias profissionais nos decreto n. 53.831/64 e decreto n. 83.080/79,
ensejam a presunção absoluta de exposição a agentes nocivos e, consequentemente, prova de atividade especial.Após a edição da Lei n.
9.032/95 com escopo de ser considerada atividade especial é necessária a comprovação do exercício da atividade por meio de
formulários de informações sobre atividades com exposição de agentes nocivos ou por outros meios de provas até a data da publicação
do Decreto n. 2.172/97.Com a edição do Decreto n. 2.172/97 foram classificados como nocivos os agentes biologicos incluídos no item
3.0.1, alínea a, do Anexo IV, in verbis:3.0.1 a) trabalhos em estabelecimentos de saúde em contato com pacientes portadores de doenças
infecto-contagiosas ou com manuseio de materiais contaminadosEm arremate foi editado o Decreto n. 3.048/99 que classificou como
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agente nocivos aqueles descrito do Anexo IV, item 3.0.1, portanto, a partir da Lei n. 9.032/95 para o cômputo de tempo especial é
necessária a efetiva exposição aos agentes nocivos biológicos, de forma permanente, não ocasional nem intermitente.HABITUALIDADE,
PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIAA legislação previdenciária referente à atividade especial
sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade exercida sob condições
especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade
da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação
ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos
à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º do artigo 57 (com
a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta
lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze),
20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação
pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente,
em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.Observe-se que a noção de
trabalho habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a agentes
nocivos durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao
exercício do labor, pondo em risco a saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço. Em suma: Para o reconhecimento de
condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física não precisa ocorrer de
forma permanente (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº
9.032/95, já exige, além da habitualidade, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não intermitência. LAUDO/PPP
EXTEMPORÂNEOSEm relação à apresentação de laudo e PPPs extemporâneos, a jurisprudência tanto do e. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região quanto dos demais Tribunais Federais tem se manifestado por sua aceitação. Colaciono julgados a respeito:PROCESSUAL
CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE INSALUBRE. LAUDO EXTEMPORANEO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
AGRAVO. ARTIGO 557, 1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL. 1. Não é necessário
que os documentos que demonstram a atividade insalubre sejam contemporâneos ao período de prestação de serviço, ante a falta de
previsão legal para tanto, sendo irrelevante a declaração expressa quanto às condições ambientais. Precedentes desta E.Corte. 2.
Honorários advocatícios devidamente fixados sobre o valor da causa atualizado, por se tratar de ação de reconhecimento de tempo de
serviço especial para fins de averbação. 2. Agravos do INSS e do autor improvidos. (TRF-3 - AC: 2762 SP 0002762-
46.2005.4.03.6126, Relator: JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, Data de Julgamento: 06/05/2013, SÉTIMA
TURMA).PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO INTERNO - CONCESSÃO APOSENTADORIA ESPECIAL - EXPOSIÇÃO A
RUÍDO - PPP - DESNECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO - DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. I - A matéria discutida no
presente feito é de direito, não carecendo de dilação probatória, uma vez que os documentos necessários para o deslinde da questão
encontram-se anexados aos autos; II - Quanto aos meios de comprovação do trabalho exercido sob condições especiais, devemos
analisar a legislação vigente à época do exercício da atividade da seguinte maneira: no período anterior à Lei nº 9.032, de 28/04/1995,
verifica-se se a atividade é especial ou não pela comprovação da categoria profissional consoante os Decretos nºs. 53.831/1964 e
83.080/1979; do advento da Lei nº 9.032, em 29/04/1995, até a vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, tal verificação se dá por
meio dos formulários SB-40 e DSS-8030; após a edição do referido Decreto, comprova-se a efetiva exposição a agentes nocivos por
laudo técnico na forma prevista na MP nº 1.523/1996, convertida na Lei nº 9.528/1997; III - Os Perfis Profissiográficos Previdenciários -
PPPs atestam que o impetrante, nos períodos de 09/03/1981 a 09/03/1982 e de 23/11/1984 a 31/12/2008, em que trabalhou na CIA.
VALE DO RIO DOCE, ficou exposto, de forma habitual e permanente, no primeiro, a ruído de 86 dB e a eletricidade acima de 250
Volts, e, no segundo, a ruído na média de 92 dB e a eletricidade acima de 250 Volts; IV - O agente físico ruído é considerado prejudicial
à saúde e enseja o reconhecimento do período como trabalhado em condições especiais, quando a exposição se dá nos seguintes níveis:
superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência
do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Tal entendimento
entendimento foi editado através da Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização. V - O perfil profissiográfico previdenciário,
criado pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do
engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob
condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. VI - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a
validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições
ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. VII - Agravo interno
desprovido. (TRF-2 - APELREEX: 200950010064423 RJ 2009.50.01.006442-3, Relator: Juiz Federal Convocado ALUISIO
GONCALVES DE CASTRO MENDES, Data de Julgamento: 31/08/2010, PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA, Data de
Publicação: E-DJF2R - Data::23/09/2010 - Página::27/28) CASO SUB JUDICE:Postula a parte autora pelo reconhecimento do período
especial laborado no CENTRO DE PATOLOGIA CLINICA CAMPANA (01/11/1982 a 26/09/1988) e a consequente conversão da
aposentadoria por tempo de contribuição NB 131.314.153-1 em aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo
em 22/09/2003.Subsidiariamente requer a averbação do tempo especial reconhecido, convertendo-o em comum, a fim de que seja
revisto o valor da RMI relativo à aposentadoria por tempo de contribuição, na forma integral, mais abono.Quanto ao período pleiteado, a
parte autora apresentou na via administrativa e judicial CTPS, na qual consta que exerceu a função de técnica de laboratórios (fls. 29 e
31).Trouxe, também, relatório de informações sobre atividades exercidas em condições especiais (fls. 49/50) e laudo técnico (fl. 51),
constando a exposição a agentes biológicos (sangue, secreções, urina e fezes de pacientes durante toda a jornada), de modo habitual,
permanente, não ocasional nem intermitente.Até 28/04/1995, era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a
comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial.Constata-
se ser devido o enquadramento como especial, por equiparação à categoria profissional de técnico de laboratório, prevista no código
2.1.3 do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64.Pela natureza das atividades descritas, o risco era contínuo, vez que a parte autora
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manipulava tubos de ensaio e outros recipientes com material biológico, transferia material biológico para processadores, centrífugas,
estufas, etc, cuidava do expurgo dos materiais e lavava vidrarias.Deve haver, assim, o cômputo do período laborado no CENTRO DE
PATOLOGIA CLINICA CAMPANA (01/11/1982 a 26/09/1988), como tempo especial.DO DIREITO À
APOSENTADORIA:Somando-se todos os períodos especiais laborados pela parte autora (reconhecidos na via administrativa e
judicialmente), verifica-se que a parte autora não preencheu o tempo suficiente para a aposentadoria especial (25 anos de tempo especial)
até a DER em 22/09/2003:Autos nº: 00010274920154036183Autor(a): MARIA ANTÔNIA LOPESData Nascimento:
27/08/1955Sexo: MULHERCalcula até / DER: 22/09/2003Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 22/09/2003
(DER) Carência Concomitante ?07/01/1988 31/07/2003 1,00 Sim 15 anos, 6 meses e 25 dias 187 Não01/11/1982 06/01/1988 1,00
Sim 5 anos, 2 meses e 6 dias 62 NãoAté a DER (22/09/2003) 20 anos, 9 meses e 1 dia 249 meses 48 anos e 0 mêsSomando-se os
períodos especiais e os comuns laborados pela parte autora, chega-se a seguinte planilha de tempo de serviço, para fins de aposentadoria
na DER em 22/09/2003:Autos nº: 00010274920154036183Autor(a): MARIA ANTÔNIA LOPESData Nascimento: 27/08/1955Sexo:
MULHERCalcula até / DER: 22/09/2003Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 22/09/2003 (DER)
Carência Concomitante ? 07/01/1988 31/07/2003 1,20 Sim 18 anos, 8 meses e 6 dias 187 Não 01/11/1982 06/01/1988 1,20 Sim 6
anos, 2 meses e 19 dias 62 Não 01/05/1982 13/09/1982 1,00 Sim 0 ano, 4 meses e 13 dias 5 NãoCTPS - fl. 28 12/12/1974
11/02/1975 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 0 dia 3 NãoCTPS - fl. 28 13/02/1975 30/06/1976 1,00 Sim 1 ano, 4 meses e 18 dias 16
NãoCTPS - fl. 28 02/08/1976 07/04/1981 1,00 Sim 4 anos, 8 meses e 6 dias 57 NãoMarco temporal Tempo total Carência Idade
Pontos (MP 676/2015)Até 16/12/98 (EC 20/98) 25 anos, 11 meses e 14 dias 275 meses 43 anos e 3 meses -Até 28/11/99 (L.
9.876/99) 27 anos, 1 mês e 4 dias 286 meses 44 anos e 3 meses -Até a DER (22/09/2003) 31 anos, 6 meses e 2 dias 330 meses 48
anos e 0 mês Inaplicável- - - Campo obrigatório vazio Campo obrigatório vazioPedágio (Lei 9.876/99) 0 ano, 0 mês e 0 dia Tempo
mínimo para aposentação: 25 anos, 0 mês e 0 diaNessas condições, a parte autora, em 16/12/1998, tinha direito à aposentadoria
proporcional por tempo de serviço (regras anteriores à EC 20/98), com o cálculo de acordo com a redação original do art. 29 da Lei
8.213/91.Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia a idade (48
anos).Por fim, em 22/09/2003 (DER) tinha direito à aposentadoria integral por tempo de contribuição (regra permanente do art. 201, 7º,
da CF/88). O cálculo do benefício deve ser feito de acordo com a Lei 9.876/99, com a incidência do fator previdenciário, porque a DER
é anterior a 18/06/2015, data do início da vigência da MP 676/2015, convertida na Lei 13.183/2015.DISPOSITIVOAnte o exposto,
acolho o pedido subsidiário e JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com resolução de mérito, nos termos do artigo
487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015, para que o réu compute como tempo especial o período laborado no CENTRO DE
PATOLOGIA CLINICA CAMPANA (01/11/1982 a 26/09/1988), acrescentando-o aos já reconhecidos na via administrativa,
revisando a aposentadoria por tempo de contribuição - NB 131.314.153-1, com DER em 22/09/2003.As diferenças atrasadas,
confirmada a sentença, deverão ser pagas após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela Resolução CJF n.
267, de 02.12.2013. Condeno o INSS a arcar com os honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais (incisos do 2º do
artigo 85 do Código de Processo Civil de 2015), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente sobre a diferença do
valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. A especificação do
percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso II, da lei adjetiva).Sem custas para a autarquia, em face da
isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.Transcorrido in albis o prazo
recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Sentença sujeita ao reexame
necessário.P. R. I.

0001872-81.2015.403.6183 - MARIA APARECIDA DA SILVA GOMES(SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA E SP257869 -
EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta por MARIA APARECIDA DA SILVA GOMES em face
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença, desde a cessação em
30/01/2010, e a conversão em aposentadoria por invalidez.Com a inicial, vieram os documentos (fls. 18/335).Determinada a antecipação
da prova pericial médica às fls. 337, com laudo juntado às fls. 339/348.Contestação às fls. 355/358.Às fls. 366 foram solicitados
esclarecimentos ao perito quanto à data de início da incapacidade, prestados às fls.367/369.Manifestação da autora às fls. 372/375 e do
réu às fls. 377/378.Remetidos os autos ao INSS para apresentação de eventual proposta de acordo, sem manifestação de interesse em
face da preexistência da doença (fls. 386).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Decido.DA APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ/DO AUXÍLIO-DOENÇAA Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47. Preleciona a
lei que para o deferimento da prestação exige-se: a constatação de incapacidade permanente para o desempenho de atividade laboral
capaz de garantir a subsistência, a impossibilidade de reabilitação e a carência de 12 (doze) contribuições. Não se exige carência para a
aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151,
ou ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado o exercício de atividade rural ou urbana no período anterior ao
requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I.Ao dispor sobre o auxílio-
doença, a lei supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua concessão são a incapacidade laboral
por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições. Por sua vez, quanto ao requisito da carência assim dispunha a redação original da
lei, em seu artigo 24 e parágrafo único:Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que
o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências. Parágrafo
único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência
depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições
exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido. (revogado pela Medida Provisória 767/2017).A
contraprestação pela Previdência é devida enquanto a pessoa detém a qualidade de segurado, condição esta vinculada ao recolhimento
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de contribuições. Em caso de perda da qualidade de segurado, que ocorreria com a não contribuição por determinado período previsto
na lei, não haverá pela Previdência a cobertura do risco social indicado na lei (no caso, incapacidade laborativa). Assim, se após cumprida
a carência ocorrer a perda da qualidade de segurado, essa condição poderia ser restabelecida mediante o recolhimento de 1/3 do número
de contribuições exigidas para o cumprimento da carência - quatro contribuições, no caso do auxílio-doença e aposentadoria por
invalidez - nos termos do retrocitado parágrafo único do artigo 24 da Lei 8213/91, vigente ao tempo dos fatos. Prosseguindo, o sistema
previdenciário não permite a concessão dos benefícios aos segurados acometidos de doença ou lesão anteriores ao início da filiação, com
exceção às hipóteses de progressão ou agravamento daquela doença, cuja filiação ao sistema foi anterior, conforme transcreve o Art. 42
e 59, parágrafo único, respectivamente, da Lei 8213/91, verbis: Art.42 (...) 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao
filiar-se Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier
por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Art. 59 (...) Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao
segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício,
salvo quando a incapacidade sobrevier de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Passo à análise do caso sub judice.Verifico
que a autora ingressou no Regime Geral da Previdência Social em 01/04/1975, mantendo alguns vínculos, com vários períodos de perda
da qualidade de segurado, até 06/10/1987.Posteriormente, reingressou em 01/05/2004, recolhendo exatas quatro contribuições,
suficientes em tese à recuperação da qualidade de segurado, logrando obter o benefício de auxílio-doença no período de 16/09/2005. O
laudo pericial concluiu pela existência de incapacidade laborativa desde junho de 2005, data da cirurgia cardíaca. Em esclarecimentos, o
perito aduziu que em maio de 2004, quando do reinício das contribuições, havia incapacidade parcial e permanente.Ademais, a autora
informou ao perito que não mais trabalhou após o último vínculo empregatício, refere que depois passou a cuidar do próprio lar. Sustenta
na inicial que é atendente de enfermagem, porém não comprova o exercício dessa atividade entre maio e agosto de 2004, sendo que
exerceu essa atividade apenas por sete meses em 1987. Antes disso os registros são de servente, doméstica, auxiliar de expedição,
operadora de linha de montagem e auxiliar de fábrica. Assim, analisando o contexto fático-probatório, afigura-se pouco provável que a
autora, afastada das atividades laborativas por dezessete anos, voltou a trabalhar justamente no período em que ocorreu a piora do
quadro cardiológico.Trata-se, na espécie, de um dos casos em que houve recolhimentos individuais por curto período de tempo, suficiente
apenas ao cumprimento de carência, e não se observa comprovação de capacidade laboral na data de ingresso ao RGPS, indício de
prova material de atividade laboral efetiva no período respectivo ou comprovante de recebimento dos valores tomados como base para
as contribuições vertidas. Bem analisados os casos, vem se consolidando a tese do ingresso ou reingresso tardio, conforme se extrai da
mais recente jurisprudência:Processo AC 00287726520164039999Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA
MARANGONITRF3OITAVA TURMAe-DJF3 Judicial 1 DATA:18/10/2016 .PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PREEXISTENTE À REFILIAÇÃO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS
PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. - Pedido de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. - A parte autora,
motorista de caminhão, contando atualmente com 66 anos de idade, submeteu-se à perícia médica judicial. - O laudo atesta que a parte
autora apresenta artrose da coluna vertebral e quadris, além de cegueira em um olho e visão subnormal em outro. Conclui pela existência
de incapacidade total e permanente para o trabalho. Informa não ser possível precisar a data de início da incapacidade, mas que as
radiografias de 02/07/2013 já apontavam as patologias incapacitantes. - Extrato do CNIS informa o recolhimento de contribuições
previdenciárias, em nome da parte autora, em períodos descontínuos, de 01/1985 a 03/1989 e de 06/2013 a 12/2013. - Verifica-se dos
documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses.
Recolheu contribuições até 1989, deixou de contribuir por longo período e voltou a filiar-se à Previdência Social, recolhendo
contribuições de 06/2013 a 12/2013. - Entretanto, o conjunto probatório revela o surgimento das enfermidades incapacitantes, desde
antes do seu reingresso ao sistema previdenciário. - Neste caso, o perito informa que a incapacidade já existia ao menos desde julho de
2013, um mês após o reinício dos recolhimentos. - Observe-se que a parte autora, após mais de vinte anos sem contribuir, reingressou no
sistema previdenciário em 06/2013, com 63 anos de idade, efetuou contribuições suficientes para o cumprimento da carência exigida e,
em 10/2014, formulou requerimento administrativo. Não é crível, pois, que na data do reinício dos recolhimentos contasse com boas
condições de saúde para, alguns meses depois, estar total e permanentemente incapacitado para o trabalho, como alega. - Portanto, é
possível concluir que a incapacidade já existia antes mesmo da sua refiliação junto à Previdência Social e, ainda, não restou demonstrado
que o quadro apresentado progrediu ou agravou-se, após seu reingresso no RGPS, o que afasta a concessão dos benefícios pleiteados,
nos termos dos artigos 42, 2º, e 59, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. - Dessa forma, impossível o deferimento do pleito. - Apelação
da parte autora improvida.Merece citação artigo da lavra do MM. Juiz Federal Daniel Machado da Rocha, membro da 2ª Turma
Recursal do Rio Grande do Sul e da TNU, comentando a Súmula 53 da TNU: Não é incomum que, por razões variadas, mais ou menos
justificáveis, o trabalhador, depois de completar a carência de 12 meses, permaneça fora do sistema por longos períodos (cinco, dez ou
mais anos). Então, efetua o pagamento de quatro ou seis contribuições e formula pedido de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez
na esfera administrativa. Em tese, ele poderá fazer jus ao benefício por incapacidade substitutiva, desde que a perícia comprove que a
incapacidade afetou o segurado depois de ele ter cumprido um terço da carência prevista,no caso, quatro meses. Alguns magistrados
acolhiam a tese de que a vedação da concessão do benefício ao segurado que padece de moléstia incapacitante, em momento anterior ao
ingresso do segurado no sistema, estaria limitada à hipótese em que a incapacidade era anterior à primeira filiação, não se estendendo esta
proibição nos casos de reaquisição da qualidade de segurado. O entendimento da TNU consolidou-se em sentido contrário. Cabe
destacar, por exemplo, a decisão proferida no PEDILEF 200870510040227, no qual restou consagrado que o reingresso do segurado
no RGPS deveria ser revestido das mesmas exigências, pois a norma perderia o sentido se vedasse a concessão do benefício por
incapacidade preexistente à primeira filiação e não o fizesse nos casos de reingresso. Aduziu-se, ainda, que entendimento diverso atentaria
contra o caráter contributivo do sistema e ao equilíbrio financeiro, o qual também é resguardado pelo Texto Constitucional. Em suma, nos
casos em que o trabalhador recupera a qualidade segurado, após a materialização do risco social incapacitante, assim como na hipótese
de ingresso inicial do trabalhador já vitimado pela incapacidade, não será devido benefício previdenciário substitutivo para a tutela da
incapacidade laboral. (in Comentários às Súmulas da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especial Federais, Coordenador
Frederico Augusto Leopoldino Koehler, CJF, abril/2016).Ressalto ainda que a concessão equivocada do benefício na via administrativa
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não tem o condão de suprir a inexistência dos requisitos. Confira-se:00021855820154036307Relator(a) JUIZ(A) FEDERAL
RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA 8ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO e-DJF3 Judicial DATA: 05/10/2016É
certo que o autor foi beneficiário de auxílio-doença no período de 07/12/2014 a 24/09/2015 (NB 31/609.002.246-6). Entretanto, insta
considerar que o deferimento administrativo do benefício foi efetuado de maneira equivocada, vez que não considerou a data dos
recolhimentos das contribuições, bem como não observou a preexistência das patologias, nos termos da fundamentação aqui exposta. Por
tais motivos, a concessão equivocada do benefício previdenciário não tem o condão de manter a qualidade de segurado da parte
autora.No mais, considerando que o juízo não está adstrito ao laudo pericial, tal como prevê o art. 436, do CPC, vejo que os
documentos trazidos aos autos não demonstram que a data real do início da incapacidade constatada seria contemporânea ao período em
que a parte estava filiada e inscrita no RGPS, razão pela qual acolho apenas parcialmente o laudo, afastando a DII fixada pelo perito.Ante
todo o exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido da parte
autora.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com resolução de mérito, nos
termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015.Condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais e dos
honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º, do Código de Processo Civil de 2015),
incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do artigo
98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Transcorrido in albis o prazo recursal,
certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

0001916-03.2015.403.6183 - DILZA SILVA DO CARMO SANTOS(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO E
SP302658 - MAISA CARMONA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, proposta por DILZA SILVA CARMO SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL, por meio da qual o objetiva o reconhecimento de períodos especiais de labor nas empresas SOCIEDADE
PORTUGUESA DE BENEFICÊNCIA (03/12/1987 a 22/03/1988), HOSPITAL DE ESTIVADORES DE SANTOS (28/07/1988 a
13/11/1997, ASSOCIAÇÃO SANTAMARENSE DE BENEFICÊNCIA DO GUARUJÁ - HOSPITAL SANTO AMARO
(15/12/1997 a 20/05/2014), bem como incluir como salário de contribuição as remunerações de janeiro a novembro de 1997, novembro
e dezembro de 2000, fevereiro e dezembro de 2001, fevereiro de 2002, junho e maio de 2004, janeiro de 2005, julho e agosto de 2009
e janeiro a abril de 2011 e a consequente concessão de aposentadoria especial desde a DER 20/05/2014 - NB 169.774.717-2.Com a
inicial vieram documentos (fls. 15/100).À fl. 115 foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita à autor, foi determidada a
emenda à inicial para posteriormente efetivar a citação do INSS.A emenda à inicial foi apresentada às fls. 119/123.Citado, o INSS
contestou pugnando pela improcedência da demanda.A réplica foi apresentada às fls. 137/145.Vista ao INSS à fl. 146.Vieram os autos
conclusos para sentença.É o relatório.Decido.Mérito - DA CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL O direito à aposentadoria
especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao segurado que tiver
efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25
anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria
especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de
aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no
3.048/1991.Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e
consoante previsão legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº
3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu
exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA
ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.1- Em respeito ao direito
adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo
nos moldes previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio
jurídico do trabalhador à medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL
Nº 503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003).(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de
que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de
aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre,
antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...) (Trecho do voto proferido pela
Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o 1374761, Processo n.o
2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em 27/04/2009).Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária
a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento de atividades realizadas sob condições especiais:a) até 28/04/1995,
sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei
de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a
comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial, ou quando
demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que sempre foi necessária a
aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente;b) após 28/04/1995, foi extinto o
enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as alterações introduzidas
pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma permanente,
não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se
suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo
técnico;c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no
artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de
reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da
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apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.Para fins de enquadramento das
categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até
28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal.Para o enquadramento dos agentes nocivos,
devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979 (Anexo I) até 05/03/97, o Decreto nº
2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de 06/05/1999, deve ser observado
o anexo IV do Decreto nº 3.048/1999.Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação da especialidade
da atividade no caso concreto, por meio de perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.É de extrema importância observar que a legislação em vigor admite a conversão do tempo
de trabalho exercido em atividade especial para efeito de concessão de qualquer benefício previdenciário, observada a tabela de
conversão constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art. 37, 5º, da Lei nº 8.213/91, já tendo o E. STJ
decidido que o tempo desempenhado em qualquer período pode ser convertido, aplicando-se a lei vigente ao tempo do exercício do
labor (trata-se do seguinte julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em
23/03/2011, DJe de 05/04/2011).EPI (RE 664.335/SC):Com o julgamento, em dezembro/2014, do Recurso Extraordinário com Agravo
nº 664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu duas teses. A primeira afirmou que: o direito à aposentadoria especial pressupõe
a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for
realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão de aposentadoria especial. A segunda: na hipótese de
exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico
Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço
especial para a aposentadoria (Fonte: http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259).Ademais, a TNU -
Turma Nacional de Uniformização já havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula nº 9: O uso de Equipamento de
Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço
especial prestado.- DOS AGENTES NOCIVOS BIOLÓGICOS.Categorias profissionais ligadas à medicina, à odontologia, à
enfermagem, à farmácia, à bioquímica e à veterinária foram contempladas como especiais no Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64
(código 2.1.3: médicos, dentistas, enfermeiros), e nos Quadro e Anexos II dos Decretos n. 63.230/68, n. 72.771/73 e n. 83.080/79
(códigos 2.1.3: médicos, dentistas, enfermeiros e veterinários expostos a agentes nocivos bioló-gicos referidos nos respectivos Quadros e
Anexos I, médicos anatomopatologistas ou histopatologistas, médicos toxicologistas, médicos laboratoristas (patologistas), médicos
radiologistas ou radioterapeutas, técnicos de raios X, técnicos de laboratórios de anato-mopatologia ou histopatologia, farmacêuticos
toxicologistas e bioquímicos, técnicos de laboratório de gabinete de necropsia, técnicos de anatomia). O exercício das atribuições
próprias dessas profissões gozava de presunção absoluta de insalubridade.A exposição a agentes biológicos foi definida como fator de
insalubridade para fins previdenciários no Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, códigos 1.3.1 (carbúnculo, Brucella, mormo e tétano:
operações industriais com animais ou produtos oriundos de animais infectados; trabalhos permanentes expostos ao contato direto com
germes infecciosos; assistência veterinária, serviços em matadouros, cavalariças e outros) e 1.3.2 (germes infecciosos ou parasitários
humanos / animais: serviços de assistência médica, odontológica e hospitalar em que haja contato obrigatório com organismos doentes ou
com materiais infecto-contagiantes; trabalhos permanentes expostos ao contato com doentes ou materiais infecto-contagiantes; assistência
médica, odontológica, hospitalar e outras atividades afins) e nos Quadros e Anexos I dos Decretos n. 63.230/68, n. 72.771/73 e n.
83.080/79 (códigos 1.3.1 a 1.3.5: carbúnculo, Brucella, mormo, tuberculose e tétano: trabalhos permanentes em que haja contato com
produtos de animais infectados; trabalhos permanentes em que haja contato com carnes, vísceras, glândulas, sangue, ossos, pelos,
dejeções de animais infectados; trabalhos permanentes expostos contato com animais doentes ou materiais infecto-contagiantes;
preparação de soros, vacinas, e outros produtos: trabalhos permanentes em laboratórios, com animais destinados a tal fim; trabalhos em
que haja contato permanente com doentes ou materiais infecto-contagiantes; e germes: trabalhos nos gabinetes de autópsia, de anatomia e
anátomo-histopatologia).Ao ser editado o Decreto n. 2.172/97, foram classificados como nocivos os micro-organismos e parasitas
infecciosos vivos e suas toxinas no código 3.0.1 do Anexo IV, unicamente (cf. código 3.0.0) no contexto de: a) trabalhos em
estabelecimentos de saúde em contato com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas ou com manuseio de materiais
contaminados; b) trabalhos com animais infectados para tratamento ou para o preparo de soro, vacinas e outros produtos; c) trabalhos
em laboratórios de autópsia, de anatomia e anátomo-histologia; d) trabalho de exumação de corpos e manipulação de resíduos de animais
deteriorados; e) trabalhos em galerias, fossas e tanques de esgoto; f) esvaziamento de biodigestores; g) coleta e industrialização do lixo.
As hipóteses foram repetidas verbatim nos códigos 3.0.0 e 3.0.1 do Anexo IV do Decreto n. 3.048/99.De se salientar que a legislação
não definiu a expressão estabelecimentos de saúde, pelo que nela estão incluídos hospitais, clínicas, postos de saúde, laboratórios de
exame e outros que prestam atendimento à população. Atualmente, a IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015, orienta o serviço autárquico
em conformidade à legislação, ao dispor:Art. 285. A exposição ocupacional a agentes nocivos de natureza biológica infectocontagiosa
dará ensejo à caracterização de atividade exercida em condições especiais: I - até 5 de março de 1997, [...] o enquadramento poderá ser
caracterizado, para trabalhadores expostos ao contato com doentes ou materiais infectocontagiantes, de assistência médica, odontológica,
hospitalar ou outras atividades afins, independentemente d[e a] atividade ter sido exercida em estabelecimentos e saúde e de acordo com
o código 1.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, [...] de 1964 e do Anexo I do Decreto nº 83.080, de 1979, considerando as
atividades profissionais exemplificadas; e II - a partir de 6 de março de 1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, [...] tratando-se
de estabelecimentos de saúde, somente serão enquadradas as atividades exercidas em contato com pacientes acometidos por doenças
infectocontagiosas ou com manuseio de materiais con-taminados, considerando unicamente as atividades relacionadas no Anexo IV do
RPBS e RPS, aprovados pelos Decreto nº 2.172, [...] de 1997 e nº 3.048, de 1999, respectivamente. [grifei]- TRABALHADORES DA
SAÚDE - AGENTE NOCIVOAs atividades realizadas pelos profissionais da saúde eram computadas como tempo especial,
enquadrando-se no item 1.3.2 do quadro anexo ao decreto 53.831/64, vejamos:Trabalhos permanentes expostos ao contato com
doentes ou materiais infecto-contagiantes - assistência médico, odontológica, hospitalar e outras atividades afins.Ato contínuo, o decreto
83.080/79 previu no item 1.3.4 do anexo I e no item 2.1.3 do Anexo II, as seguintes atividades:1.3.4- Trabalhos em que haja contato
permanente com doentes ou materiais infecto-contagiantes (atividades discriminadas entre as do código 2.1.3 do Anexo II: médicos-
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laboratoristas (patologistas), técnicos de laboratório, dentistas, enfermeiros).2.1.3 MEDICINA-ODONTOLOGIA-FARMÁCIA E
BIOQUÍMICA-ENFERMAGEM-VETERINÁRIAMédicos (expostos aos agentes nocivos- Código 1.3.0 do Anexo I).Médicos-
anatomopatologistas ou histopatologistas.Médicos-toxicologistas.Médicos-laboratoristas (patologistas).Médicos-radiologistas ou
radioterapeutas.Técnicos de raio x.Técnicos de laboratório de anatomopatologia ou histopatologia.Farmacêuticos-toxicologistas e
bioquímicos.Técnicos de laboratório de gabinete de necropsia.Técnicos de anatomia.Dentistas (expostos aos agentes nocivos - código
1.3.0 do Anexo I).Enfermeiros (expostos aos agentes nocivos - código 1.3.0 do Anexo I).Médicos-veterinários (expostos aos agentes
nocivos - código 1.3.0 do Anexo I).Conforme mencionado no tópico supra a previsão dessas categorias profissionais nos decreto n.
53.831/64 e decreto n. 83.080/79, ensejam a presunção absoluta de exposição a agentes nocivos e, consequentemente, prova de
atividade especial.Após a edição da Lei n. 9.032/95 com escopo de ser considerada atividade especial é necessária a comprovação do
exercício da atividade por meio de formulários de informações sobre atividades com exposição de agentes nocivos ou por outros meios
de provas até a data da publicação do Decreto n. 2.172/97.Com a edição do Decreto n. 2.172/97 foram classificados como nocivos os
agentes biologicos incluídos no item 3.0.1, alínea a, do Anexo IV, in verbis:3.0.1 a) trabalhos em estabelecimentos de saúde em contato
com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas ou com manuseio de materiais contaminadosEm arremate foi editado o Decreto
n. 3.048/99 que classificou como agente nocivos aqueles descrito do Anexo IV, item 3.0.1, portanto, a partir da Lei n. 9.032/95 para o
cômputo de tempo especial é necessária a efetiva exposição aos agentes nocivos biológicos, de forma permanente, não ocasional nem
intermitente.- HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIAA legislação
previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a
caracterização da atividade exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:Antes de
29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da Lei
nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada
especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não
ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:Art. 57. A
aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a
lei.(...) 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro
Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante o período mínimo fixado.Observe-se que a noção de trabalho habitual e permanente, não ocasional, nem
intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a agentes nocivos durante toda a jornada de trabalho. A
depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco a saúde e a
integridade física do segurado, enquanto em serviço. A respeito do tema, trago à colação o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO.
ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA
OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA REVOGADA. -
Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos especiais vindicados. -
O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada à época na qual o
trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a qualquer
tempo, independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. - Em razão do novo regramento,
encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de
enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de
março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação
de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou
DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve necessidade da
apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.
2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para
reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento de 1997. Nesse
sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da Medida Provisória n.
1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de
condições ambientais do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na
informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas
posteriormente a 3/12/1998. - Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime
de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao enquadramento
especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a
nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites
de tolerância, a utilização do EPI não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo EPI Eficaz (S/N) constante no
Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos
fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa
informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...) (AC 00034027820114036113, JUIZ
CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2016
..FONTE_REPUBLICACAO:.)Em suma: Para o reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a
agentes nocivos à saúde e à integridade física não precisa ocorrer de forma permanente (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995,
o artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da habitualidade, os requisitos da
permanência, não ocasionalidade e não intermitência. - CASO SUB JUDICE Postula a parte autora pelo reconhecimeno dos períodos
especiais de labor nas empresas SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICÊNCIA (03/12/1987 a 22/03/1988), HOSPITAL DE
ESTIVADORES DE SANTOS (28/07/1988 a 13/11/1997, ASSOCIAÇÃO SANTAMARENSE DE BENEFICÊNCIA DO
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GUARUJÁ - HOSPITAL SANTO AMARO (15/12/1997 a 20/05/2014), bem como incluir como salário de contribuição as
remunerações de janeiro a novembro de 1997, novembro e dezembro de 2000, fevereiro e dezembro de 2001, fevereiro de 2002, junho
e maio de 2004, janeiro de 2005, julho e agosto de 2009 e janeiro a abril de 2011 e a consequente concessão de aposentadoria especial
desde a DER 20/05/2014 - NB 169.774.717-2.Primeiramente, resta prejudicado o pedido de inclusão dos salários de contribuição dos
períodos mencionados acima, visto esses períodos são abrangidos pelo pedido de reconhecimento de tempo especial, bem como constam
no CNIS da autora conforme extrato anexo cuja juntada desde já determino.Com relação ao período trabalhado pela autora na
SOCIEDADE PORTUGUESA BENEFICÊNCIA (03/12/1987 a 22/03/1988), ela juntou no PPP às fls. 92/93 no qual consta a
descrição da atividade exercidada por ela: Prepara os equipamentos de diagnósticos por imagem através de Raio X (intensificador de
imagem); auxilia o médico nas atividades cirúrgicas de pequeno porte (procedimentos ambulatoriais), realizados nos pacientes, faz
curativo, efetua monitaração e controla equipamentos, recolhe lixo séptico por meio de recipientes apropriados. (fl. 92)Consta, ainda, que
ela estava exposta ao fator de risco vírus, bactérias, fungos, sangue e víceras. Radiação ionizante.A autora também juntou também PPP às
fls. 94/95 referente ao período trabalhado no HOSPITAL DOS ESTIVADORES DE SANTOS (28/07/1988 a 13/11/1997) no qual
consta como atividade exercida pela parte autora neste período: cuidados de higiene com pacientes, compreendendo banho, troca de
roupas de so pessoal e roupa de cama, limpeza e desinfecção dos objetos utilizados pelos pacientes, atendendo a todos os tipos de
pacientes, preparava medicação prescrita, fazia curativos, aplicava injeções, soro, controles de P.A., pulso e temperatura. Consta, ainda,
que a autora exercia as seguintes atividades Preparando o ambiente onde seria instalado o paciente de acordo com orientações recebidas,
administrava, supervisionava e controlava medicamentos, verificava sintomas dos pacientes (temperatura, pulso, respiração, tensão
arterial...), curativos, injeções, soro, bem como a supervisão da parte administrativa do setor preparação de fichas, relatórios que iriam
integrar o prontuário do paciente tudo de conformidade com as rotinas estabelecidas, e executava serviços correlatos. (fl. 94)Consta em
mencionado PPP que, no período referido, a autora mantinha contato com pacientes e materiais infectocontagiosos (radiação, vírus,
bactérias, hepatite e outros) e estava exposta a esses agentes de forma habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente. (fl. 95).Por
fim, no período trabalhado na ASSOCIAÇÃO SANTAMARENSE DE BENEFICÊNCIA DO GUARUJÁ - HOSPITAL SANTO
AMARO (15/12/1997 a 20/05/2014) a autora juntou PPP às fls. 120/121 no qual consta como atividade desenvolvida por ela Participar
da passagem de plantão com a equipe. Receber pacientes admitidos. Executar os cuidados de enfermagem: banhar pacientes, aplicar
medicamentos, fazer curativos, controlar sinais vitais, alimentar pacientes sondados, sondar pacientes, encaminhar pacientes para realizar
exames em outros setores, preparar pacientes para cirurgias, fazer anotações em prontuários. (fl. 120)A autora estava exposta ao fator de
risco microorganismos patogênicos, conforme consta do PPP referente ao período mencionado.Conforme mencionado alhures as
categorias dos profissionais da saúde estavam previstas no decreto nº 53.831/64 a decreto nº 83.080/79 e elas ensejam presunção
absoluta de exposição a agentes nocivos e, portanto, prova de exercício de atividade especial.Até 28/04/1995 era possível o
reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos
regulamentadores, bem como na legislação especial.Após esta data, com a edição da Lei nº 9.032/95 para a comprovação de atividade
especial é necessária a comprovação do exercício de tal atividade por meio de formulários de informações sobre atividades com
exposição a agentes nocivos ou por outros meios de provas.Dessa forma, constata-se que a autora exerceu atividade especial em razão
de enquadramento por equiparação à categoria profissional de enfermeira, prevista no código 2.1.3 do Quadro Anexo ao Decreto n.
53.831/64.Ademais, no período posterior a 28/04/1995, a parte autora comprovou, por meio dos PPPs juntados aos autos que
submetia-se em sua atividade ao fator de risco microorganismos patogênicos de forma habitual, e permanente, não ocasional, nem
intermitente.Dessa forma, os períodos trabalhados nas empresas SOCIEDADE PORTUGUESA BENEFICÊNCIA (03/12/1987 a
22/03/1988), HOSPITAL DOS ESTIVADORES DE SANTOS (28/07/1988 a 13/11/1997), ASSOCIAÇÃO SANTAMARENSE DE
BENEFICÊNCIA DO GUARUJÁ - HOSPITAL SANTO AMARO (15/12/1997 a 20/05/2014) devem ser tidos como especiais.- DO
DIREITO À APOSENTADORIA:Considerando somente os períodos especiais ora reconhecidos (03/12/1987 a 22/03/1988,
28/07/1988 a 13/11/1997, 15/12/1997 a 20/05/2014) até a data da DER (20/05/2014), a parte autora faz jus à aposentadoria especial
por ter completado 25 anos de atividade especial. Autos nº: 00019160320154036183Autor(a): DILZA SILVA DO CARMO
SANTOSData Nascimento: 01/02/1965Sexo: MULHERCalcula até / DER: 20/05/2014Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ?
Tempo até 20/05/2014 (DER) Carência Concomitante ?03/12/1987 22/03/1988 1,00 Sim 0 ano, 3 meses e 20 dias 4 Não28/07/1988
13/11/1997 1,00 Sim 9 anos, 3 meses e 16 dias 113 Não15/12/1997 20/05/2014 1,00 Sim 16 anos, 5 meses e 6 dias 198 NãoAté a
DER (20/05/2014) 26 anos, 0 mês e 12 dias 315 meses 49 anos e 3 meses DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE,
com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015, e condeno o INSS averbar e computar como tempo especial
os períodos laborados pela parte autora na SOCIEDADE PORTUGUESA BENEFICÊNCIA (03/12/1987 a 22/03/1988), HOSPITAL
DOS ESTIVADORES DE SANTOS (28/07/1988 a 13/11/1997), ASSOCIAÇÃO SANTAMARENSE DE BENEFICÊNCIA DO
GUARUJÁ - HOSPITAL SANTO AMARO (15/12/1997 a 20/05/2014) para conceder aposentadoria especial desde a DER
20/05/2014 - NB: 169.774.717-2.As diferenças atrasadas, confirmada a sentença, deverão ser pagas após o trânsito em julgado,
incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, já com as alterações introduzidas pela Resolução CJF n. 267, de 02.12.2013.Condeno o INSS a arcar com os honorários
advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais (incisos do 2º do artigo 85 do Código de Processo Civil de 2015), arbitro no
percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente sobre a diferença do valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data, nos
termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. A especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85,
4º, inciso II, da lei adjetiva).Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte
autora, beneficiária da justiça gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário.P. R. I.

0002615-91.2015.403.6183 - ANA CLAUDIA DE SOUZA(SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta por ANA CLAUDIA DE SOUZA em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão auxílio-doença e/ou aposentadoria por invalidez com
DER 27/10/2014, NB: 5439533717. Com a inicial, vieram os documentos (fls. 18/96).A decisão de fls. 98/99 indeferiu o pedido de
antecipação da tutela, designou perícia médica nas especialidades ortopedia e neurologia, bem como concedeu à autora os benefícios da
assistência judiciária gratuita.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 106/109 arguindo preliminar de falta de interesse de agir e, no
mérito, pugna pela improcedência da demanda.A laudo médico pericial na especialidade ortopedia foi apresentado às fls. 82/93 e o laudo
na especialidade neurologia foi apresentado às fls. 130/134.A decisão de fl. 142 limitou o objeto da lide para o recebimento de eventual
valor atrasado entre a cessão do benefício de auxílio-doença NB - 5439533713 em 09/11/2014 até a concessão do novo auxílio doença
NB - 6099626488 em 23/03/2015, ou eventual concessão de aposentadoria por invalidez. Determinou, ainda que a autora juntasse cópia
de sua CTPS.A autora juntou documentos às fls. 145/182.Dada vista ao INSS, ele nada requereu (fl. 184).Vieram os autos conclusos
para sentença.É o relatório. Decido.DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/DO AUXÍLIO-DOENÇAA Lei n. 8.213/91 dispõe
sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47. Preleciona a lei que para o deferimento da prestação exige-se: a constatação de
incapacidade permanente para o desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência, a impossibilidade de reabilitação e a
carência de 12 (doze) contribuições. Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o
segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado o
exercício de atividade rural ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao da
carência, como previsto no art. 39, inc. I.Ao dispor sobre o auxílio-doença, a lei supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece
que os requisitos para a sua concessão são a incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições. A aposentadoria
por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover
a subsistência, enquanto o auxílio-doença é concedido apenas quando o segurado fica incapacitado temporariamente para exercer suas
atividades profissionais habituais.Os dois benefícios previdenciários reclamam do interessado outros dois requisitos imprescindíveis, quais
sejam: a carência e a qualidade de segurado da Previdência Social. Passo à análise do caso sub judice. Quanto à qualidade de segurado,
observo que ao tempo do requerimento a parte autora possuía vínculo ativo com a empresa CEMA HOSPITAL ESPECIALIZADO
LIMITADA, desde 01/01/2004 e referido vínculo permanece em aberto no CNIS (fl. 143).Com relação à incapacidade da parte autora,
verifico que ela foi submetida, primeiramente, a perícia médica na especialidade ortopedia e traumatologia realizada pelo perito Dr. Jonas
Aparecido Borracini onde ele afirma que A pericianda encontra-se no Status pós-cirúrgico de artrose da coluna lombar, submetida a 3
procedimentos cirúrgicos, em decurso de tratamento ortopédico específico, que presente exame médico pericial evidenciamos
radiculopatia lombar em atividade, confirmadas pelo exame clínico específico (Lasegue Positivo), portanto temos elementos técnicos
absolutos para apontarmos situação de incapacidade laborativa. (fl. 119)Concluiu o laudo afirmando que caracterizada situação de
incapacidade laborativa total e temporária, sob a ótica ortopédica (fl. 119).Em resposta ao quesito nº 10 do Juízo o perito fixou a
incapacidade em 14/02/2011 (fl. 121) e em resposta ao quesito nº INSS fixou o prazo para nova avalização em 12 meses (fl. 122).O
segundo laudo pericial na especialidade neurologia realizado pelo Dr. Antonio Carlos de Pádua Milagres, o perito afirma que No exame
clínico atual, foi observada força muscular diminuída em membro inferior esquerdo. A pericianda foi submetida a procedimentos cirúrgicos
em 06/2010, 03/2012 e 05/2013. Portanto, posso afirmar que há incapacidade total e temporária por doze meses a partir da data desta
perícia. Incapacidade total e temporária teve início em 05/2013, quando foi submetida a tratamento cirúrgico. (fl. 130)Dessa forma,
ambos os laudos periciais concluíram que há possibilidade de recuperação da autora. A incapacidade é, pois, total e temporária. Ambos
os peritos recomendaram reavaliação médica após 12 meses. Ressalte-se que, segundo o princípio da persuasão racional, o Juiz julga a
demanda conforme seu convencimento, conforme o cenário fático-probatório dos autos, e atento às circunstâncias particulares da
demanda, com fulcro no artigo 479 do Código de Processo Civil/2015, in verbis:O juiz apreciará a prova pericial de acordo com o
disposto no art. 371, indicando na sentença os motivos que o levaram a considerar ou a deixar de considerar as conclusões do laudo,
levando em conta o método utilizado pelo perito. Art. 371. O juiz apreciará a prova constante dos autos, independentemente do sujeito
que a tiver promovido, e indicará na decisão as razões da formação de seu convencimento.Verifico que, nos termos da decisão de fls.
142, a lide foi delimintada à análise do direito da parte autora do período de cessação do auxílio-doença NB 543.953.371-7 em
09/11/2014 até a nova concessão de novo benefício NB 6099626488 em 23/03/2015, ou eventual conversão em aposentadoria por
invalidez.Após a realização das perícias médicas, verificou-se que a incapacidade da autora é total e temporária, logo o benefício a ser
analisado é o de auxílio-doença no período acima delimitado.No laudo ortopédico, o perito ficou como data da incapacidade em
14/02/2011 e, no laudo neurológico a incapacidade foi fixada em 05/2013.Dessa forma, entendo que no período de 09/11/2014 a
23/03/2015 a autora também fazia jus ao recebimento do benefício, visto que ambos os laudos fixaram data de início da incapacidade em
período anterior. Com efeito, a parte autora permanece recebendo o benefício de auxílio-doença, conforme detalhamento do CNIS cuja
juntada desde já determino, ou seja, sua incapacidade persiste até hoje.DISPOSITIVOPelo exposto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo
Civil, condenando o INSS a concessão concessão do auxílio-doença de 09/11/2014 a 23/03/2015, NB 6099626488. Os valores
atrasados deverão ser atualizados e sofrer a incidência de juros segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da
Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, com as alterações promovidas pela
Resolução nº 267, de 02/12/2013.Condeno o INSS a pagar à parte autora os honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios
legais (incisos do 2º do artigo 85 do Código de Processo Civil de 2015), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente
sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (cf. Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça). A especificação do
percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso II, da lei adjetiva).Sentença submetida ao reexame
necessário.P.R.I.
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Trata-se de ação de rito ordinário proposta por CARLOS PEDRO DE SENA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL, por meio da qual objetiva o reconhecimento da especialidade das atividades exercidas nos períodos de 01/08/1988 a
31/05/1990 e 01/04/1995 a 03/06/2013 e a conversão do tempo de atividade comum em especial nos períodos 10/04/1980 a
17/06/1980, 07/01/1985 a 31/01/1988 e 01/06/1990 a 31/03/1995 mediante aplicação do fator multiplicador 0,83%; e a consequente
concessão da aposentadoria especial NB 168.151.748-2, com DER em 17/01/2014, ou sucessivamente aposentadoria especial desde a
citação, ou da sentença, ou aposentadoria por tempo de contribuição desde a citação ou aposentadoria por tempo de contribuição desde
a data da sentença.À fl. 168 foram deferidos os benefícios da justiça gratuita e determinada a citação do INSS.Citado, o INSS
apresentou contestação pugnando pela improcedência da demanda às fls. 170/179.A réplica foi apresentada às fls. 186/198.Vieram os
autos conclusos para sentença.É o relatório.Decido.Mérito - DA AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANOPretende a
autora o reconhecimento de tempo de serviço prestado a Laura Yasuoka de 10/04/1980 a 17/06/1980 da função de ajudante geral.Com
relação à comprovação do períodos laborado, necessária breve digressão acerca da matéria: Segundo o caput do artigo 55 da Lei n
8.213/91: Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do
correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da
qualidade de segurado.Dispõe o 3º desse artigo: 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante
justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no Art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,
não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto
no Regulamento.O artigo 62 do Decreto n 3.048/1999 dispõe sobre a forma de comprovação do tempo de serviço, nos seguintes termos:
Art. 62. A prova de tempo de serviço, considerado tempo de contribuição na forma do art. 60, observado o disposto no art. 19 e, no
que couber, as peculiaridades do segurado de que tratam as alíneas j e l do inciso V do caput do art. 9º e do art. 11, é feita mediante
documentos que comprovem o exercício de atividade nos períodos a serem contados, devendo esses documentos ser contemporâneos
dos fatos a comprovar e mencionar as datas de início e término e, quando se tratar de trabalhador avulso, a duração do trabalho e a
condição em que foi prestado. 1º. As anotações em Carteira Profissional e/ou Carteira de Trabalho e Previdência Social relativas a férias,
alterações de salários e outras que demonstrem a sequência do exercício da atividade podem suprir possível falha de registro de admissão
ou dispensa. 2º. Servem para a prova prevista neste artigo os documentos seguintes:I - o contrato individual de trabalho, a Carteira
Profissional e/ou a Carteira de Trabalho e Previdência Social, a carteira de férias, a carteira sanitária, a caderneta de matrícula e a
caderneta de contribuições dos extintos institutos de aposentadoria e pensões, a caderneta de inscrição pessoal visada pela Capitania dos
Portos, pela Superintendência do Desenvolvimento da Pesca, pelo Departamento Nacional de Obras Contra as Secas e declarações da
Receita Federal;II - certidão de inscrição em órgão de fiscalização profissional, acompanhada do documento que prove o exercício da
atividade;III - contrato social e respectivo distrato, quando for o caso, ata de assembléia geral e registro de firma individual;IV - contrato
de arrendamento, parceria ou comodato rural;V - certificado de sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra que agrupa trabalhadores
avulsos;VI - comprovante de cadastro do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, no caso de produtores em regime de
economia familiar; VII - bloco de notas do produtor rural; ouVIII - declaração de sindicato de trabalhadores rurais ou colônia de
pescadores, desde que homologada pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 3º. Na falta de documento contemporâneo podem ser
aceitos declaração do empregador ou seu preposto, atestado de empresa ainda existente, certificado ou certidão de entidade oficial dos
quais constem os dados previstos no caput deste artigo, desde que extraídos de registros efetivamente existentes e acessíveis à
fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social. 4º. Se o documento apresentado pelo segurado não atender ao estabelecido neste
artigo, a prova exigida pode ser complementada por outros documentos que levem à convicção do fato a comprovar, inclusive mediante
justificação administrativa, na forma do Capítulo VI deste Título. 5º. A comprovação realizada mediante justificação administrativa ou
judicial só produz efeito perante a previdência social quando baseada em início de prova material. 6º. A prova material somente terá
validade para a pessoa referida no documento, não sendo permitida sua utilização por outras pessoas. Infere-se, pois, que o registro em
CTPS goza de presunção de veracidade juris tantum, devendo ser reconhecido.A parte autora, para comprovar seu vínculo no período
que se pretende averbar, juntou aos autos cópia de sua CTPS constando referido registro sem rasuras e na ordem cronológica dos
períodos. Sendo a CTPS documento obrigatório do trabalhador, nos termos do art. 13 da CLT, gera presunção juris tantum de
veracidade, constituindo-se em meio de prova do efetivo exercício da atividade profissional, produzindo efeitos igualmente previdenciários
(art. 62, 2º, I, do Dec. 3.048/99). A fiscalização quanto ao recolhimento das contribuições previdenciárias incumbe ao réu - INSS, não
sendo incumbência da parte autora trazer aos autos comprovante de quitação/regularidade do cumprimento das obrigações
previdenciárias devidas pelo empregador. Importante frisar que é de responsabilidade exclusiva do empregador a anotação do contrato
de trabalho na CTPS, o desconto e o recolhimento das contribuições devidas à Previdência Social, não podendo o segurado ser
prejudicado pela conduta negligente cometida por seu empregador, que efetuou as anotações dos vínculos empregatícios, mas não
recolheu as contribuições. Precedente do STJ: REsp 566405/MG, Relatora Ministra Laurita Vaz, j.18/11/03, DJ 15/12/03, p 394.A
propósito, os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDENTES. ANOTAÇÕES
EM CTPS. QUALIDADE DE SEGURADO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. RESPONSABILIDADE DO
EMPREGADOR. TERMO INICIAL. VALOR DO BENEFÍCIO. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
CUSTAS. ISENÇÃO. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. I - Comprovado nos autos a condição de esposa e de filhos menores, a
dependência econômica é presumida, nos termos do 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. II - As anotações em CTPS gozam de
presunção legal de veracidade juris tantum, razão pela qual caberia ao instituto apelante comprovar a falsidade de suas informações. III -
O de cujus ostentava a qualidade de segurado à época do falecimento, uma vez que seu contrato de trabalho foi mantido até a data do
óbito, ocorrido em 14/10/2002. IV - O recolhimento de contribuições é obrigação que incumbe ao empregador, não podendo o
segurado sofrer prejuízo em decorrência da inobservância da lei por parte daquele. V - A correção monetária incide sobre as prestações
em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência
especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23.10.2001 e Provimento nº 64/2005, de 24.04.2005, da E. Corregedoria-Geral da
Justiça da 3ª Região. VI - Os juros moratórios devem ser calculados de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e de
forma decrescente para as prestações vencidas após tal ato processual, observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de
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11.01.2003, será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, 1º, do Código Tributário
Nacional incidindo tais juros até a data de expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88
VII - Nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor das
prestações vencidas até a data do presente julgamento, uma vez que a ação foi julgada improcedente no r. juízo a quo. VIII - A autarquia
está isenta de custas e emolumentos. IX - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. X
- Apelação dos autores provida(TRF-3 - AC: 5152 SP 2003.61.11.005152-1, Relator: JUIZ SERGIO NASCIMENTO, Data de
Julgamento: 29/08/2006, Data de Publicação: DJU DATA:27/09/2006 PÁGINA: 529). E ainda:PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR
MORTE. ANOTAÇÃO NA CTPS: PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. CONDIÇÃO DE SEGURADO COMPROVADA. TERMO
INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA. 1- As anotações constantes da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS gozam de presunção juris tantum de
veracidade. Enunciado 12 do TST. 2. A responsabilidade relativa ao registro formal da relação de emprego e ao recolhimento das
contribuições previdenciárias, devidas tanto pelo empregador quanto pelo empregado, compete ao empregador, nos temos do art. 30, I,
a, da Lei n. 8.213/91. 3. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, até 12 (doze) meses após a cessação
das contribuições, aquele que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social. Art. 15, II, da Lei 8.213/1991.
4. Ocorrido o óbito no prazo previsto no art. 15, II, da Lei 8.213/1991, a pensão por morte é devida ao (s) dependente (s) do segurado.
5. Os Juros de mora são devidos à razão de 1% ao mês, a partir do pedido administrativo, considerada a natureza alimentar da dívida.
Precedentes. 6. A correção monetária é devida nos termos da Lei 6.899/1.981, a partir do vencimento de cada parcela (Súmulas 43 e
148 do STJ). 7. Os honorários advocatícios fixados em10% (dez por cento) sobre as parcelas em atraso, com esteio na Súmula 111 do
STJ, atende aos requisitos previstos no 4º do art. 20 do CPC. 8. Apelação e Remessa Oficial improvidas. (TRF-1 - AC: 36640 MG
2004.01.99.036640-0, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS OLAVO, Data de Julgamento: 03/11/2008, PRIMEIRA
TURMA, Data de Publicação: 25/11/2008 e-DJF1 p.36).Ao INSS incumbe o ônus de provar que as anotações efetuadas na CTPS são
inverídicas, de forma a serem desconsideradas, o que não ocorreu. Além do que o fato de o vínculo não constar no CNIS não constitui
óbice ao seu reconhecimento, pois, além de os sistemas informatizados serem passíveis de falhas, há, inclusive, previsão acerca da
possibilidade de retificação dos dados inseridos, não sendo incomum que vínculos antigos não constem do cadastro em referência.Nesse
sentido:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIO
DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EMPREGADA DOMÉSTICA. AUSÊNCIA DE DADOS
NO CNIS. ANOTAÇÃO EM CTPS. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO DEVIDO.
DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO NO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. - A Emenda Constitucional nº 20/98 trouxe
regras de transição para os segurados já filiados ao Regime Geral de Previdência Social, a saber, idade mínima de 53 anos para homem e
48 anos para mulher e um tempo mínimo correspondente a 40% do tempo que faltava para o segurado se aposentar em 15.12.98. - A
responsabilidade tributária pela arrecadaçãoe recolhimento das contribuições previdenciárias é o empregador ou o tomador de serviços,
presumindo-se as contribuições realizadas pelo empregado, empregado doméstico e, desde a edição da Lei nº 10666/03, do segurado
individual autônomo que presta serviços à pessoa jurídica. - Havendo anotação em Carteira de Trabalho e Previdência Social de período
laborado como empregada doméstica após a legislação que regulamentou referida profissão, e não existindo rasuras no documento,
presumem-se verdadeiras as anotações, ainda que os dados não constem do CNIS. - Concessão do benefício a partir do requerimento
administrativo. - Preenchidos os requisitos legais, faz jus à concessão da aposentadoria por tempo de serviço. - Consectários de
sucumbência conforme previsão legal e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste Tribunal, nos termos do voto. - Tutela antecipada
concedida, nos termos do artigo 461, 4º e 5º do CPC. - Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas. (TRF-3 -
APELREE: 7114 SP 2006.61.12.007114-1, Relator: JUIZ CONVOCADO OMAR CHAMON, Data de Julgamento: 21/10/2008,
DÉCIMA TURMA).Também não se alegue que a falta de registro no CNIS transfere ao empregado a obrigação de comprovar os
recolhimentos das contribuições do período laborativo anotado na carteira profissional, uma vez que é de responsabilidade exclusiva do
empregador a anotação do contrato de trabalho na CTPS, o desconto e o recolhimento das contribuições devidas à Previdência Social,
não podendo o segurado ser prejudicado pela conduta negligente cometida por seu empregador, que efetuou as anotações dos vínculos
empregatícios, mas não recolheu as contribuições. Precedente do STJ: REsp 566405/MG, Relatora Ministra Laurita Vaz, j.18/11/03, DJ
15/12/03, p 394.A esse respeito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDENTES.
ANOTAÇÕES EM CTPS. QUALIDADE DE SEGURADO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. RESPONSABILIDADE
DO EMPREGADOR. TERMO INICIAL. VALOR DO BENEFÍCIO. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. ISENÇÃO. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. I - Comprovado nos autos a condição de esposa e de
filhos menores, a dependência econômica é presumida, nos termos do 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. II - As anotações em CTPS
gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, razão pela qual caberia ao instituto apelante comprovar a falsidade de suas
informações. III - O de cujus ostentava a qualidade de segurado à época do falecimento, uma vez que seu contrato de trabalho foi
mantido até a data do óbito, ocorrido em 14/10/2002. IV - O recolhimento de contribuições é obrigação que incumbe ao empregador,
não podendo o segurado sofrer prejuízo em decorrência da inobservância da lei por parte daquele. V - A correção monetária incide
sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação
de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23.10.2001 e Provimento nº 64/2005, de 24.04.2005, da E.
Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. VI - Os juros moratórios devem ser calculados de forma globalizada para as parcelas
anteriores à citação e de forma decrescente para as prestações vencidas após tal ato processual, observada a taxa de 6% ao ano até
10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, 1º,
do Código Tributário Nacional incidindo tais juros até a data de expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo
art. 100 da CF/88 VII - Nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, os honorários advocatícios devem ser fixados em 15%
sobre o valor das prestações vencidas até a data do presente julgamento, uma vez que a ação foi julgada improcedente no r. juízo a quo.
VIII - A autarquia está isenta de custas e emolumentos. IX - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o caput do
artigo 461 do CPC. X - Apelação dos autores provida(TRF-3 - AC: 5152 SP 2003.61.11.005152-1, Relator: JUIZ SERGIO
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NASCIMENTO, Data de Julgamento: 29/08/2006, Data de Publicação: DJU DATA:27/09/2006 PÁGINA: 529). Portanto, deve-se
proceder à retificação do CNIS, para computar o período laborado para Laura Yasuoka, de 10/04/1980 a 17/06/1980. - DA
CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL O direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e
64 e 70 do Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais,
prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os
15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito
à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da
Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de
Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante previsão legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a
redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado
segundo a legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do
trabalhador.PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO
ESPECIAL. POSSIBILIDADE.1- Em respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos
termos da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade, vez que o
direito à contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio jurídico do trabalhador à medida em ele que trabalha. 2. Agravo
regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO PAULO
MEDINA, 07/08/2003).(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento
em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode
retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à
segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...) (Trecho do voto proferido pela Desembargadora Federal Marianina Galante
nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o 1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em
27/04/2009).Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao
enquadramento de atividades realizadas sob condições especiais:a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da
Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e
58), era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável como
especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos
por qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica
para a verificação da nocividade do agente;b) após 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria profissional. No período
compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991,
fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à
saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão
preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do
Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96
(convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva
sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de
perícia técnica.Para fins de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro
Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção
legal.Para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e
83.080/1979 (Anexo I) até 05/03/97, o Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999,
por fim, a partir de 06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto nº 3.048/1999.Além dessas hipóteses de enquadramento,
sempre possível também a verificação da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de perícia técnica, nos termos da Súmula
nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.É de extrema importância observar
que a legislação em vigor admite a /c/onversão do tempo de trabalho exercido em a atividade especial para efeito de concessão de
qualquer benefício previdenciário, observada a tabela de conversão constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente
prevê o art. 37, 5º, da Lei nº 8.213/91, já tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado em qualquer período pode ser
convertido, aplicando-se a lei vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel.
Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).O contrário, todavia, não é mais possível
após 29/04/1995, uma vez que a legislação previdenciária (Lei nº 9.032/95) não admite a conversão de tempo comum para a concessão
de aposentadoria especial.O segurado somente faz jus a esta conversão caso implemente todos os requisitos para a concessão da
aposentadoria especial até 28/04/1995. Observância do princípio tempus regit actum.Não há de se alegar direito adquirido à conversão
da atividade comum em especial com relação aos períodos anteriores a 29/04/1995, visto inexistir direito adquirido a regime jurídico. É
ilícito conjugar as regras do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior, conforme entendimento consolidado na jurisprudência.A
esse respeito: TRF3a Região, AC 00060794920004039999AC - APELAÇÃO CÍVEL - 567782 - Décima Turma - Data da decisão:
20/03/2012 - Data da publicação: - 28/03/2012 - Relator Desembargador Federal Walter do Amaral; AGRAVO LEGAL EM
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002408-79.2008.4.03.6105/SP, RELATORA: Desembargadora Federal TANIA MARANGONI, assinatura
eletrônica em 16/12/2014. Não merece prosperar, portanto, o pleito da parte autora de conversão do tempo de serviço comum em
especial (10/04/1980 a 17/06/1980, de 07/01/1985 a 31/01/1988 e de 01/06/1990 a 31/03/1995), visto que a parte autora pleiteia que
estes períodos sejam somados ao tempo que ela pleiteia sejam reconhecidos como atividade especial posteriormente a 29/04/1995.- DO
RUÍDO COMO AGENTE NOCIVO Oportuno elaborar a evolução histórica dos limites de tolerância para o reconhecimento da
natureza especial do agente nocivo ruído, confira-se o resumo apresentado a seguir:Período de trabalho: até 05-03-97Enquadramentos e
limites de tolerância respectivos:- Item 1.1.6 do quadro Anexo ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 53.831/64: superior a 80 dB-
Item 1.1.5 do Anexo I ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 83.080/79: superior a 90 DbPeríodo de trabalho: de 06/03/1997 a
06/05/1999;Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 2.172/97Limite de tolerância: Superior
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a 90 dBPeríodo de trabalho: de 07/05/1999 a 18/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo
Decreto nº 3.048/99, em sua redação originalLimite de tolerância: superior a 90 dBPeríodo de trabalho: a partir de
19/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, na redação alterada pelo
Decreto nº 4.882/2003Limite de tolerância: Superior a 85 dBDesse modo, até 05/03/97, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita
a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme a previsão mais benéfica contida no Decreto nº 53.831/64.De 06/03/97 a 18/11/2003,
conforme apresentado no quadro acima, o limite de tolerância, em relação ao agente nocivo ruído, situava-se no patamar superior a 90
dB. A partir de 19/11/2003, esse limite de tolerância foi reduzido, passando a ser aquele superior a 85 dB. Em resumo, em relação ao
ruído, o limite de tolerância considerado é aquele superior a 80 dB, até 05/03/97, aquele superior a 90 dB(A), de 06-03-97 a 18-11-03,
e aquele superior a 85 dB(A), a partir de 19-11-2003. Destaco que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, inclusive, já apreciou a
matéria em recurso representativo de controvérsia - rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil, pronunciando-se no sentido da
impossibilidade de retroação do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível de ruído para 85 dB para data anterior. Confira-se a ementa do
recurso especial nº 1.398.260 - PR (2013/0268413-2), Relator Ministro Herman Benjamin, DJE de 05/12/2014, in
litteram:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ
8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003.
LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO
SERVIÇO.Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o
tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge
Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos
julgados sob o regime do art. 543-C do CPC.2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o
agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do
Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de
ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.EPI (RE 664.335/SC):Com o julgamento, em dezembro/2014, do Recurso
Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu duas teses. A primeira afirmou que: o direito à
aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de
Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão de aposentadoria especial. A
segunda: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito
do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o
tempo de serviço especial para a aposentadoria (Fonte: http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?
idConteudo=281259).Ademais, a TNU - Turma Nacional de Uniformização já havia assentado entendimento nesse sentido através da
Súmula nº 9: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não
descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.- DOS AGENTES NOCIVOS QUÍMICOSNa esteira das alterações promovidas
pela Medida Provisória n. 1.523/96, ao final confirmadas na Lei n. 9.528/97, a comprovação da exposição a agentes nocivos depende de
aferição técnica a contar de 06.03.1997, data da publicação do Decreto n. 2.172/97.No aspecto quantitativo, entre os agentes listados
pelo Decreto n. 2.172/97 (RBPS) e pelo Decreto n. 3.048/99 (RPS), em suas redações originais, apenas traziam especificação dos
limites de tolerância os agentes físicos ruído (código 2.0.1) e temperaturas anormais (código 2.0.4, este com remissão aos critérios
contidos na NR-15 - Portaria MTb n. 3.214/78, Anexo 3). Quanto aos demais agentes, ambos os regulamentos silenciaram.Nessa
época, à míngua de qualquer previsão na lei ou nos regulamentos a minudenciar critérios quantitativos para a exposição a esses agentes,
ou mesmo a reportar-se a parâmetros já estabelecidos noutra seara normativa (como a das leis trabalhistas), a valoração da presença dos
agentes nocivos na rotina laboral há de ser feita exclusivamente sob o crivo qualitativo. Deve-se avaliar, a partir da profissiografia e dos
dados técnicos disponíveis, se o agente agressivo era de fato encontrado no ambiente de trabalho (e não, por exemplo, presente apenas
em concentrações ínfimas), e se o trabalhador a ele estava exposto com habitualidade e permanência.Vale dizer: nesse quadro, não é
possível, salvo menção expressa, recorrer aos limites de tolerância vigentes no âmbito trabalhista para julgar a insalubridade, para fins
previdenciários, de determinada atividade. A corroborar esse raciocínio, friso que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça
rechaçou a tese de que o critério trabalhista de caracterização de insalubridade por exposição a ruído (níveis superiores a 85dB, segundo
o Anexo 1 da NR-15) pudesse sobrepor-se ao estabelecido na norma previdenciária (segundo a qual, até então, apenas a sujeição a
níveis de pressão sonora superiores a 90dB determinavam a qualificação).Depois de então, o Decreto n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U.
de 30.11.1999), alterou o código 1.0.0 (agentes químicos) do Anexo IV do RPS, e firmou: o que determina o direito ao benefício é a
exposição do trabalhador ao agente nocivo presente no ambiente de trabalho e no processo produtivo, em nível de concentração superior
aos limites de tolerância estabelecidos. Ainda assim, não se observa referência aos requisitos quantitativos prescritos nas normas
trabalhistas, sendo descabida a interpretação extensiva do texto com vistas a infirmar direitos subjetivos. Com efeito, a única menção a
normas juslaborais advinda com o Decreto n. 3.265/99 acha-se na inclusão do 7º no artigo 68 do RPS, que versa sobre critérios para a
elaboração do laudo técnico, em sintonia com a regra do 1º do artigo 58 da Lei n. 8.213/91, na redação que lhe foi dada pela Lei n.
9.732/98. Tema alheio, pois, ao estabelecimento de limites de tolerância para agentes químicos.Concluo que apenas com o Decreto n.
4.882/03, em vigor a partir de 19.11.2003, a inserir o 11 no artigo 68 do RPS, proveio lastro jurídico para a consideração, na esfera
previdenciária, dos limites de tolerância fixados pela legislação trabalhista.A exposição ao benzeno qualifica as atividades desenvolvidas
entre 06.03.1997 e 18.11.2003, nos termos dos códigos 1.2.11 do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, 1.2.10 do Anexo I do
Decreto n. 83.080/79, e 1.0.3 dos Anexos IV dos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99 (d ) utilização de produtos que contenham
benzeno, como colas, tintas, vernizes, produtos gráficos e solventes). A partir de 19.11.2003, data da entrada em vigor do Decreto n.
4.882/03, a concentração do agente no ambiente laboral verifica-se inferior ao limite de tolerância fixado no Anexo XIII-A da NR-15
(limite de concentração correspondente a VRT-MPT, ou valor de referência tecnológico / concentração média de benzeno no ar
ponderada pelo tempo = 1ppm, que equivale a 3,19mg/m em condições de temperatura e pressão de 25C e 1atm, respectivamente).A
exposição a tolueno (ou metilbenzeno), xileno (ou dimetilbenzeno), etilbenzeno e cumeno (ou isopropilbenzeno) qualifica o serviço
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desenvolvido entre 06.03.1997 e 18.11.2003, nos termos dos códigos 1.2.11 do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, 1.2.10 do
Anexo I do Decreto n. 83.080/79, e 1.0.3 dos Anexos IV dos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99 (compostos tóxicos de benzeno).O
termo alquilbenzeno não designa um composto determinado, mas um grupo de compostos cuja estrutura molecular é formada pela ligação
de alquilas (radicais monovalentes que correspondem a um hidrocarboneto saturado - um alcano - com redução de um átomo de
hidrogênio) a um anel aromático. São exemplos comuns, nessa classe, o tolueno (o mais simples deles, formado pela ligação de uma
metila a um anel benzênico), o xileno, o etilbenzeno, o cumeno, os isômeros do cimeno, o mesitileno, o dureno, entre outros. A toxicidade
desses compostos é variável, mas seu enquadramento nas normas regulamentares se dá na categoria dos compostos do benzeno.À
míngua de especificação, não é possível avaliar quantitativamente a exposição a tais agentes, em relação aos quais, de qualquer forma, há
de se observar a eficácia dos EPIs após 02.12.1998.Compostos não previstos nos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99Não encontram
previsão nos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99 o acetato de n-butila (ou etanoato de butila ou éster butílico do ácido acético, éster
naturalmente encontrado em algumas frutas e comumente utilizado na indústria como flavorizante), o acetato de isoamila (ou acetato de
isopentila ou óleo de banana, outro éster empregado como flavorizante), o acetato de etila (ou etanoato de etila ou éster acético,
composto de baixa toxicidade empregado como solvente, e. g. em removedores de esmalte), a acetona (propanona), a cicloexanona, a
diacetona álcool, o n-butanol (álcool n-butílico), o isobutanol (álcool isobutílico), o tetraidrofurano e a isoforona, o óxido de cálcio (ou cal
virgem, CaO), o monóxido de carbono (CO) e, à falta de especificação dos componentes nocivos e de suas concentrações, a nafta
VM&P (varnish makers & painters), também conhecida como benzina ou éter do petróleo, que é uma mistura variável de
hidrocarbonetos em estado líquido. A exposição a gasolina, querosene, benzina e nafta, sem maiores especificações, qualifica as
atividades até 05.03.1997 (código 1.2.11 do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64), mas, assim como o n-hexano (comumente
presente na gasolina), o n-pentano, o n-heptano, a aguarrás (quer a mineral, quer a derivada da terebintina), a metil-etil-cetona (também
conhecida como MEK ou butanona), a metil-isobutil-cetona (também conhecida como MIBK), o etanol (álcool etílico), e o álcool
isopropílico (isopropanol), deixaram de encontrar previsão nos róis de agentes nocivos a partir do Decreto n. 2.172/97.-
HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIAA legislação previdenciária referente
à atividade especial sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade exercida
sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a
necessidade da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu
nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a
agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º
do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a
carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da aposentadoria especial
dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente,
não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo
fixado.Observe-se que a noção de trabalho habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente não se confunde com a exigência de o
segurado ficar exposto a agentes nocivos durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a
agentes nocivos seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco a saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço. A
respeito do tema, trago à colação o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL.
APOSENTADORIA ESPECIAL. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR
IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA REVOGADA. - Discute-se o atendimento das exigências à concessão de
aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos especiais vindicados. - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser
convertido em comum, observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim
enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a qualquer tempo, independentemente do preenchimento dos requisitos
necessários à concessão da aposentadoria. - Em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no
artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à
vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95,
de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de
serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições
prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico. - A exposição
superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis.
Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para
85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do
artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na
legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à utilização do
Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de
promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. - Sobre a questão, entretanto, o C.
Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz
de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre
a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na
hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a nocividade do agente. -
Sublinhe-se o fato de que o campo EPI Eficaz (S/N) constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo
empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas
instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para
descaracterizar a nocividade do agente. (...) (AC 00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 -
NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Em suma: Para o reconhecimento de condição
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especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física não precisa ocorrer de forma
permanente (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº
9.032/95, já exige, além da habitualidade, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não intermitência. - LAUDO/PPP
EXTEMPORÂNEOSEm relação à apresentação de laudo e PPPs extemporâneos, a jurisprudência tanto do e. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região quanto dos demais Tribunais Federais tem se manifestado por sua aceitação. Colaciono julgados a respeito:PROCESSUAL
CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE INSALUBRE. LAUDO EXTEMPORANEO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
AGRAVO. ARTIGO 557, 1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL. 1. Não é necessário
que os documentos que demonstram a atividade insalubre sejam contemporâneos ao período de prestação de serviço, ante a falta de
previsão legal para tanto, sendo irrelevante a declaração expressa quanto às condições ambientais. Precedentes desta E.Corte. 2.
Honorários advocatícios devidamente fixados sobre o valor da causa atualizado, por se tratar de ação de reconhecimento de tempo de
serviço especial para fins de averbação. 2. Agravos do INSS e do autor improvidos. (TRF-3 - AC: 2762 SP 0002762-
46.2005.4.03.6126, Relator: JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, Data de Julgamento: 06/05/2013, SÉTIMA
TURMA).PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO INTERNO - CONCESSÃO APOSENTADORIA ESPECIAL - EXPOSIÇÃO A
RUÍDO - PPP - DESNECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO - DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. I - A matéria discutida no
presente feito é de direito, não carecendo de dilação probatória, uma vez que os documentos necessários para o deslinde da questão
encontram-se anexados aos autos; II - Quanto aos meios de comprovação do trabalho exercido sob condições especiais, devemos
analisar a legislação vigente à época do exercício da atividade da seguinte maneira: no período anterior à Lei nº 9.032, de 28/04/1995,
verifica-se se a atividade é especial ou não pela comprovação da categoria profissional consoante os Decretos nºs. 53.831/1964 e
83.080/1979; do advento da Lei nº 9.032, em 29/04/1995, até a vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, tal verificação se dá por
meio dos formulários SB-40 e DSS-8030; após a edição do referido Decreto, comprova-se a efetiva exposição a agentes nocivos por
laudo técnico na forma prevista na MP nº 1.523/1996, convertida na Lei nº 9.528/1997; III - Os Perfis Profissiográficos Previdenciários -
PPPs atestam que o impetrante, nos períodos de 09/03/1981 a 09/03/1982 e de 23/11/1984 a 31/12/2008, em que trabalhou na CIA.
VALE DO RIO DOCE, ficou exposto, de forma habitual e permanente, no primeiro, a ruído de 86 dB e a eletricidade acima de 250
Volts, e, no segundo, a ruído na média de 92 dB e a eletricidade acima de 250 Volts; IV - O agente físico ruído é considerado prejudicial
à saúde e enseja o reconhecimento do período como trabalhado em condições especiais, quando a exposição se dá nos seguintes níveis:
superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência
do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Tal entendimento
entendimento foi editado através da Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização. V - O perfil profissiográfico previdenciário,
criado pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do
engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob
condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. VI - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a
validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições
ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. VII - Agravo interno
desprovido. (TRF-2 - APELREEX: 200950010064423 RJ 2009.50.01.006442-3, Relator: Juiz Federal Convocado ALUISIO
GONCALVES DE CASTRO MENDES, Data de Julgamento: 31/08/2010, PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA, Data de
Publicação: E-DJF2R - Data::23/09/2010 - Página::27/28)Após realizar essas ponderações para traçar as balizas a serem consideradas
nessa demanda, passo a analisar o caso concreto. - CASO SUB JUDICE Postula a parte autora pelo reconhecimento dos períodos
especiais laborados na empresa REICHHOLD DO BRASIL LTDA (01/08/1988 a 31/05/1990 e de 01/04/1995 a 03/06/2013) e a
consequente concessão da aposentadoria especial NB 1681517482, com DER em 17/01/2014.Relativamente a estes períodos, a parte
autora trouxe aos autos o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, no qual consta que ele trabalhou como ajudante de produção,
operador de reator III, pesador e almoxarife e durante o período acima mencionado, trabalhou exposto a ruído, bem como agentes
químicos, da seguinte forma: De 01/08/1985 a 31/01/1989: ruído de 82 dB(A); calor 27,7º, tolueno 45,3 mg/m3, xileno 7,9mg/m3, etanol
17,6mg/m3; 01/04/1989 a 31/05/1990: ruído de 82 dB(A); calor 27,7º; tolueno 45,3mg/m3; xileno 7,9mg/m3; etanol 17,6 mg/m3
01/04/1995 a 31/12/1998: ruído de 84 dB(A), estireno 5,00 mg/m3; acetato de etila 1,00 mg/m3; tolueno 21,00 mg/m3; xileno 1,00
mg/m3; mistura 28,00 mg/m3; 01/01/1999 a 30/09/2002: ruído 82,83 dB(A); acetato de vinila 33,53mg/m3; tolueno 6,66 mg/m3;
estireno 22,22 mg/m3; xileno <1,00mg/m3; 01/10/2002 a 03/06/2013: ruído de 77,40dB(A); etanol 6,23ppm; negro fumo 1,717mg/m2;
acetato de etila 440,87 ppm; particulado total 3,51 mg/m3; silica cristalina <0,056mg/m3; butil cellosolve nd; anilina nd. Com relação ao
agente ruído, conforme mencionado alhures, o limite considerado pela legislação vigente para caracterizar a especialidade da atividade é
aquele superior a 80 dB, até 05/03/97, aquele superior a 90 dB(A), de 06-03-97 a 18-11-03, e aquele superior a 85 dB(A), a partir de
19-11-2003. Dessa forma, os períodos de 01/08/1988 a 31/05/1990 e de 01/04/1995 a 06/03/1997 devem ser tidos como especiais,
para fins de aposentadoria.Já com relação aos demais períodos, analisando-se a presença dos agentes químicos, verifico no PPP
apresentado pela parte autora que no período de 07/03/1997 a 30/09/2002 o autor trabalhou sob a influência de agentes químicos
nocivos nos termos dos códigos 1.2.11 do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, 1.2.10 do Anexo I do Decreto n. 83.080/79, e
1.0.3 dos Anexos IV dos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99.Dessa forma, tal período (07/03/1997 a 30/09/2002) deve ser tido por
especial, para fins de aposentadoria.Por fim, no período constante no PPP de 01/10/2002 a 03/06/2013 consta como atividade
desempenhada pela parte autora: Recepciona, confere e armazena produtos e materiais em almoxarifados e depósitos. Distribui produtos
e materiais a serem expedidos. Organiza o almoxarifado para facilitar a movimentação dos itens armazenados e a armazenar (fl.
62)Conforme delineado, a partir de 18/11/2003 deve-se analisar se o sujeito submete-se aos agentes em limites acima dos permitidos por
lei. Com efeito, verifico que não são atingidos os limites para o etanol (780ppm ou 1480mg/m3); negro de fumo (3,5mg/m3); butil
cellosolve (39ppm ou 190mg/m3); anilina (4ppm ou 15mg/m3).A exposição à sílica livre não ficou demonstrada sob o aspecto qualitativo.
Não há descrição de atividades como o corte ou o polimento de minerais, jateamento de areia, fabricação de vidros e cerâmicas, etc.,
que produzam ou empreguem sílica em granulação finíssima, de modo a favorecer sua dispersão no ambiente e sua absorção pelo sistema
respiratório. Já com relação ao acetato de etila, conforme mencionado alhures, tal composto não encontra previsão nos Decretos n.
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2.172/97 e n. 3.048/99.Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO - NATUREZA ESPECIAL DE ATIVIDADES NÃO RECONHECIDA - TEMPO DE SERVIÇO
INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. I. O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do
trabalho exercido em condições especiais que, de alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor. II. O trabalho em
indústrias cerâmicas está enquadrado na legislação especial, mas apenas para as atividades exercidas nos setores de fundição, cozimento,
laminação, trefilação, moldagem, soldagem, galvanização e caldeiraria, locais e atividades em que a autora não laborava. III. A autora
também não utilizava pistola no exercício da atividade, o que impede o seu enquadramento na condição de pintora a pistola. IV. O PPP
juntado indica que a autora ficava submetida a nível de ruído de 73,21 decibéis, de 28.08.2000 a 31.03.2008. V. Embora o PPP indique
exposição a agentes químicos, a concentração se dava em níveis muito inferiores aos limites legais, considerando que a autora ficava
exposta 0,5 ppm de acetato de etila (cujo limite é de 310 ppm), a 0,8 ppm de etanol, a 12,3 ppm de estireno, a 0,5 ppm de tolueno e a
1,2 ppm de xileno, agentes químicos cujo limite legal de exposição é de 78 ppm. VI. Remessa oficial e apelação do INSS providas.
(APELREEX 00353363120144039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Por fim, o agente particulado total (3,51mg/m3) também não é
considerado como nocivo pelos decretos regulamentadores. Portanto, há que se reconhecer como especial o tempo laborado pelo autor
de 01/08/1988 a 31/05/1990 e de 01/04/1995 a 06/03/1997, de 07/03/1997 a 30/09/2002 pela presença de agentes químicos nocivos.
Com efeito, no período de 01/10/2002 a 03/06/2013, os níveis de tolerância à exposição foram observados, por esta razão tal período
não deve ser tido como especial.DO DIREITO À APOSENTADORIA:Considerando somente o período especial ora reconhecido
01/08/1988 a 31/05/1990 e de 01/04/1995 a 06/03/1997, de 07/03/1997 a 30/09/2002 até a data da DER (17/01/2014), a parte autora
não faria jus à aposentadoria especial por não ter completado 25 anos de atividade especial. Autos nº:
00036793920154036183Autor(a): CARLOS PEDRO SENAData Nascimento: 29/06/1964Sexo: HOMEMData inicial Data Final Fator
Conta p/ carência ? Tempo até 17/01/2014 (DER) Carência Concomitante ?01/08/1988 31/05/1990 1,00 Sim 1 ano, 10 meses e 0 dia
22 Não01/04/1995 06/03/1997 1,00 Sim 1 ano, 11 meses e 6 dias 24 Não07/03/1997 30/09/2002 1,00 Sim 5 anos, 6 meses e 24 dias
66 NãoCalcula até / DER: 17/01/2014Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 17/01/2014 (DER) Carência
Concomitante ?10/04/1980 17/06/1980 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 8 dias 3 Não07/01/1985 31/07/1988 1,00 Sim 3 anos, 6 meses e 25
dias 43 Não01/08/1988 31/05/1990 1,40 Sim 2 anos, 6 meses e 24 dias 22 Não01/06/1990 31/03/1995 1,00 Sim 4 anos, 10 meses e 0
dia 58 Não01/04/1995 30/09/2002 1,40 Sim 10 anos, 6 meses e 0 dia 90 Não01/10/2002 03/06/2013 1,00 Sim 10 anos, 8 meses e 3
dias 129 Não01/07/2013 31/01/2017 1,00 Sim 0 ano, 6 meses e 17 dias 7 NãoMarco temporal Tempo total Carência Idade Pontos
(MP 676/2015)Até 16/12/98 (EC 20/98) 16 anos, 4 meses e 7 dias 171 meses 34 anos e 5 meses -Até 28/11/99 (L. 9.876/99) 17
anos, 8 meses e 6 dias 182 meses 35 anos e 5 meses -Até a DER (17/01/2014) 32 anos, 10 meses e 17 dias 352 meses 49 anos e 6
meses Inaplicável- - - Campo obrigatório vazio Campo obrigatório vazioPedágio (Lei 9.876/99) 5 anos, 5 meses e 15 dias Tempo
mínimo para aposentação: 35 anos, 0 meses e 0 diasNessas condições, a parte autora, em 16/12/1998, não tinha direito à aposentadoria
por tempo de serviço, ainda que proporcional (regras anteriores à EC 20/98), porque não preenchia o tempo mínimo de serviço (30
anos).Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia o tempo
mínimo de contribuição (35 anos).Por fim, em 17/01/2014 (DER) não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque
não preenchia o tempo mínimo de contribuição (35 anos).Calcula até CITAÇÃO: 14/08/2014Data inicial Data Final Fator Conta p/
carência ? Tempo até 14/08/2014 (DER) Carência Concomitante ?10/04/1980 17/06/1980 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 8 dias 3
Não07/01/1985 31/07/1988 1,00 Sim 3 anos, 6 meses e 25 dias 43 Não01/08/1988 31/05/1990 1,40 Sim 2 anos, 6 meses e 24 dias 22
Não01/06/1990 31/03/1995 1,00 Sim 4 anos, 10 meses e 0 dia 58 Não01/04/1995 30/09/2002 1,40 Sim 10 anos, 6 meses e 0 dia 90
Não01/10/2002 03/06/2013 1,00 Sim 10 anos, 8 meses e 3 dias 129 Não01/07/2013 31/01/2017 1,00 Sim 1 ano, 1 mês e 14 dias 14
NãoMarco temporal Tempo total Carência Idade Pontos (MP 676/2015)Até 16/12/98 (EC 20/98) 16 anos, 4 meses e 7 dias 171 meses
34 anos e 5 meses -Até 28/11/99 (L. 9.876/99) 17 anos, 8 meses e 6 dias 182 meses 35 anos e 5 meses -Até a DER (14/08/2014) 33
anos, 5 meses e 14 dias 359 meses 50 anos e 1 mês Inaplicável- - - Campo obrigatório vazio Campo obrigatório vazioPedágio (Lei
9.876/99) 5 anos, 5 meses e 15 dias Tempo mínimo para aposentação: 35 anos, 0 meses e 0 diasNessas condições, a parte autora, em
16/12/1998, não tinha direito à aposentadoria por tempo de serviço, ainda que proporcional (regras anteriores à EC 20/98), porque não
preenchia o tempo mínimo de serviço (30 anos).Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à aposentadoria por tempo de
contribuição porque não preenchia o tempo mínimo de contribuição (35 anos).Por fim, em 14/08/2014 (CITAÇÃO) não tinha direito à
aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia o tempo mínimo de contribuição (35 anos).Calcula até SENTEÇA:
15/03/2017Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 15/03/2017 (DER) Carência Concomitante ?10/04/1980
17/06/1980 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 8 dias 3 Não07/01/1985 31/07/1988 1,00 Sim 3 anos, 6 meses e 25 dias 43 Não01/08/1988
31/05/1990 1,40 Sim 2 anos, 6 meses e 24 dias 22 Não01/06/1990 31/03/1995 1,00 Sim 4 anos, 10 meses e 0 dia 58 Não01/04/1995
30/09/2002 1,40 Sim 10 anos, 6 meses e 0 dia 90 Não01/10/2002 03/06/2013 1,00 Sim 10 anos, 8 meses e 3 dias 129
Não01/07/2013 31/01/2017 1,00 Sim 3 anos, 7 meses e 0 dia 43 NãoMarco temporal Tempo total Carência Idade Pontos (MP
676/2015)Até 16/12/98 (EC 20/98) 16 anos, 4 meses e 7 dias 171 meses 34 anos e 5 meses -Até 28/11/99 (L. 9.876/99) 17 anos, 8
meses e 6 dias 182 meses 35 anos e 5 meses -Até a DER (15/03/2017) 35 anos, 11 meses e 0 dia 388 meses 52 anos e 8 meses
88,5833 pontos- - - Campo obrigatório vazio Campo obrigatório vazioPedágio (Lei 9.876/99) 5 anos, 5 meses e 15 dias Tempo mínimo
para aposentação: 35 anos, 0 meses e 0 diasNessas condições, a parte autora, em 16/12/1998, não tinha direito à aposentadoria por
tempo de serviço, ainda que proporcional (regras anteriores à EC 20/98), porque não preenchia o tempo mínimo de serviço (30
anos).Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia o tempo
mínimo de contribuição (35 anos).Por fim, em 15/03/2017 (SENTENÇA) tinha direito à aposentadoria integral por tempo de
contribuição (regra permanente do art. 201, 7º, da CF/88). O cálculo do benefício deve ser feito de acordo com a Lei 9.876/99, com a
incidência do fator previdenciário, uma vez que a pontuação totalizada é inferior a 95 pontos (MP 676/2015, convertida na Lei
13.183/2015).DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com fundamento no artigo 487,
inciso I, do Código de Processo Civil/2015, para condenar o INSS a averbar e computar os períodos especiais laborados pela parte
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autora nos seguintes períodos: de 01/08/1988 a 31/05/1990 e de 01/04/1995 a 06/03/1997, de 07/03/1997 a 30/09/2002 na empresa
REICHHOLD DO BRASIL LTDA convertendo-os em tempo comum, bem como a averbação do período de 10/04/1980 a 17/06/1980
que trabalhou para Laura Yasuoka para fins de concessão da aposentadoria integral por tempo de contribuição - NB 168.151.748-2,
desde 15/03/2017, bem como o pagamento dos valores atrasados desde então.As diferenças atrasadas, confirmada a sentença, deverão
ser pagas após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela Resolução CJF n. 267, de
02.12.2013.Condeno o INSS a arcar com os honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais (incisos do 2º do artigo 85
do Código de Processo Civil de 2015), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente sobre a diferença do valor das
parcelas vencidas, apuradas até a presente data, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. A especificação do
percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso II, da lei adjetiva).Sem custas para a autarquia, em face da
isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.Sentença sujeita ao reexame
necessário.P. R. I.

0003702-82.2015.403.6183 - GILBERTO LINO DE FARIAS(SP154380 - PATRICIA DA COSTA CACAO E SP298159 -
MAURICIO FERNANDES CACÃO E SP299855 - DAVI FERNANDO CABALIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário proposta por GILBERTO LINO DE FARIAS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL, por meio da qual objetiva o reconhecimento dos períodos especiais laborados nas empresas ZILOCCHI SOARES E CIA
LTDA (02/05/1974 a 10/12/1976) e VIDRARIA ANCHIETA LTDA (10/06/1991 a 27/05/2005) para que sejam somados aos demais
períodos reconhecidos administrativamente visando a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição concedido ao
autor com DIB: 27/05/2005 - NB: 131.677.047-5.Com a inicial vieram documentos (fls. 17/215).À fl. 217 foram concedidos ao autor os
benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como determinada a citação do INSS.Citado, o INSS contestou às fls. 219/226
pugnando pela improcedência da demanda.A réplica foi apresentada às fls. 229/249.Vieram os autos conclusos para sentença.É o
relatório.Decido.Mérito - DA CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL O direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos
57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao segurado que tiver efetiva e permanentemente
trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o segurado não labore
exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais atividades
com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos
termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.Segundo entendimento pacificado
nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante previsão legislativa expressa do
Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob
condições especiais deve ser analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a integrar, como direito
adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO
DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.1- Em respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta serviço
em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que
realizada a atividade, vez que o direito à contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio jurídico do trabalhador à medida em ele
que trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 - RS, RELATOR:
MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003).(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei
em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais
gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena
de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...) (Trecho do voto proferido pela Desembargadora Federal
Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o 1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no julgamento
proferido em 27/04/2009).Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária a análise da evolução histórica e
legislativa relativa ao enquadramento de atividades realizadas sob condições especiais:a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º
3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei de Benefícios), em sua
redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a comprovação do exercício de
atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do
segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis
por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente;b) após 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria
profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art.
57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem
intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a
apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;c) A partir de
06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei n.º
8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo
de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-
padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.Para fins de enquadramento das categorias profissionais, devem ser
considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, data da extinção do
reconhecimento da atividade especial por presunção legal.Para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os
Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979 (Anexo I) até 05/03/97, o Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no
período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de 06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto nº
3.048/1999.Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação da especialidade da atividade no caso
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concreto, por meio de perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça.É de extrema importância observar que a legislação em vigor admite a conversão do tempo de trabalho
exercido em atividade especial para efeito de concessão de qualquer benefício previdenciário, observada a tabela de conversão constante
do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art. 37, 5º, da Lei nº 8.213/91, já tendo o E. STJ decidido que o tempo
desempenhado em qualquer período pode ser convertido, aplicando-se a lei vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte
julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe de
05/04/2011).DO RUÍDO COMO AGENTE NOCIVO Oportuno elaborar a evolução histórica dos limites de tolerância para o
reconhecimento da natureza especial do agente nocivo ruído, confira-se o resumo apresentado a seguir:Período de trabalho: até 05-03-
97Enquadramentos e limites de tolerância respectivos:- Item 1.1.6 do quadro Anexo ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº
53.831/64: superior a 80 dB- Item 1.1.5 do Anexo I ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 83.080/79: superior a 90 DbPeríodo de
trabalho: de 06/03/1997 a 06/05/1999;Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº
2.172/97Limite de tolerância: Superior a 90 dBPeríodo de trabalho: de 07/05/1999 a 18/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo
IV do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, em sua redação originalLimite de tolerância: superior a 90 dBPeríodo de
trabalho: a partir de 19/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, na
redação alterada pelo Decreto nº 4.882/2003Limite de tolerância: Superior a 85 dBDesse modo, até 05/03/97, é considerada nociva à
saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme a previsão mais benéfica contida no Decreto nº 53.831/64.De
06/03/97 a 18/11/2003, conforme apresentado no quadro acima, o limite de tolerância, em relação ao agente nocivo ruído, situava-se no
patamar superior a 90 dB. A partir de 19/11/2003, esse limite de tolerância foi reduzido, passando a ser aquele superior a 85 dB.Em
resumo, em relação ao ruído, o limite de tolerância considerado é aquele superior a 80 dB, até 05/03/97, aquele superior a 90 dB(A), de
06-03-97 a 18-11-03, e aquele superior a 85 dB(A), a partir de 19-11-2003. Destaco que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça,
inclusive, já apreciou a matéria em recurso representativo de controvérsia - rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil,
pronunciando-se no sentido da impossibilidade de retroação do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível de ruído para 85 dB para data
anterior. Confira-se a ementa do recurso especial nº 1.398.260 - PR (2013/0268413-2), Relator Ministro Herman Benjamin, DJE de
05/12/2014, in litteram:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E
RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003.
DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA
DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de
que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG,
Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe
19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC.2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo
de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e
Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,
sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.EPI (RE 664.335/SC):Com o julgamento, em dezembro/2014,
do Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu duas teses. A primeira afirmou que: o
direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o
Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão de
aposentadoria especial. A segunda: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração
do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual
(EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria (Fonte:).Ademais, a TNU - Turma Nacional de
Uniformização já havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula nº 9: O uso de Equipamento de Proteção Individual
(EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial
prestado.HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIAA legislação previdenciária
referente à atividade especial sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade
exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:Antes de 29/04/1995, a legislação
previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de
29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser
comprovada a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e não
intermitente.Confira-se o teor do 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial
será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A
concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS),
do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade
física, durante o período mínimo fixado.Observe-se que a noção de trabalho habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente não
se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a agentes nocivos durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade
exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco a saúde e a integridade física do
segurado, enquanto em serviço. A respeito do tema, trago à colação o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE
ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS.
APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA REVOGADA. - Discute-se o atendimento das
exigências à concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos especiais vindicados. - O tempo de trabalho sob
condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além
disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a qualquer tempo, independentemente do
preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. - Em razão do novo regramento, encontram-se superadas a
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limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão
dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997,
regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico
para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou DSS-8030), para
atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve necessidade da apresentação de
laudo técnico. - A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97, que
majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da
atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso
Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98
(convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições
ambientais do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na informação sobre
a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. -
Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu
que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso
concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo
reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI
não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo EPI Eficaz (S/N) constante no Perfil Profissiográfico
Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco,
consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não
se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...) (AC 00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO
RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Em suma:
Para o reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física
não precisa ocorrer de forma permanente (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, com a
redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da habitualidade, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não intermitência.
CASO SUB JUDICEA parte autora pretende o reconhecimento dos períodos especiais laborados nas empresas ZILOCCHI SOARES
E CIA LTDA (02/05/1974 a 10/12/1976) e VIDRARIA ANCHIETA LTDA (10/06/1991 a 27/05/2005) para que sejam somados aos
demais períodos reconhecidos administrativamente visando a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição concedido
ao autor (DIB: 27/05/2005 - NB: 131.677.047-5).Primeiramente, com relação ao período trabalhado na empresa ZILOCCHI SOARES
E CIA LTDA (02/05/1974 a 10/12/1976), o autor juntou cópia de sua CTPS onde consta como atividade desempenhada por ele
durante o período mencionado a de 1/2 oficial de torneiro revólver (fl. 20). Pretende, neste caso, o enquandramento da atividade como
especial pelo código 2.5.3 do quadro do art. 2º do Decreto nº 53.831/64, bem como pelo código 2.5.3 do quadro II do Anexo do
Decreto 83.080/79.Assinale-se que antes da edição da Lei nº 9.032/95, o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível
apenas em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador, ante a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos
relacionados nos Quadros Anexos dos Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79.Ocorre, porém, que em consulta a Ficha Cadastral
Simplifica extraída do sítio da JUCESP contata-se que o objeto da empresa ZILOCCHI E SOARES LTDA é a Fabricação de material
eletrônico básico exclusive-discos e fitas magnéticas virgens (CD. 13.86) peças e acessórios P/APAR e equip eletrônicos (COD 13.64) e
para equip de comunicação (COD 13.88), conforme cópia anexa, cuja juntada desde já determino.Dessa forma, não restou constatado
que a atividade exercida pelo autor na empresa ZILOCCHI SOARES E CIA LTDA (02/05/1974 a 10/12/1976) deva ser enquadrada
como especial, visto que não se amolda a nenhuma das hipóteses previstas em lei.Com relação ao período trabalhado na empresa
VIDRARIA ANCHIETA LTDA (10/06/1991 a 27/05/2005) a parte autora pretende o reconhecido da atividade especial em razão da
exposição ao ruído e a hidrocarbonetos (óleo mineral, óleo solúvel e querosene).Primeiramente, com relação a este período, verifico às
fls. 133/134 que o INSS enquadrou o período de 10/06/1991 a 05/03/1997 como especial, restando, portanto, como controverso
apenas o período de 06/03/1997 a 27/05/2005.A autora, visando comprovar o exercício de atividade especial, juntou aos autos
Formulário sobre Atividades Exercidas em Condições Especiais (fl. 75) e Laudo Técnico Pericial Individual (fl. 76) ambos datados de
30/09/2003.Consta no referido laudo que o autor trabalho no período de 10/06/1991 a 31/12/1992 como polidor de moldes, período
este enquadrado administrativamente pelo INSS como especial (fl. 77). Já no período de 01/01/1993 a 30/09/2003 consta no laudo que
o autor trabalhou como ajustador mecânico.Com relação a este período, o INSS enquandou como especial de 01/01/1993 a
05/03/1997. Passo, portanto, à análise do período restante de 06/03/1997 a 27/05/2005, nos termos do pedido na inicial.Consta no
laudo técnico que no período de 06/03/1997 a 30/09/2003 o autor submeteu-se a ruído no valor de 85dB(A).Conforme mencionado
acima, em relação ao ruído, o limite de tolerância considerado é aquele superior a 80 dB, até 05/03/97, aquele superior a 90 dB(A), de
06-03-97 a 18-11-03, e aquele superior a 85 dB(A), a partir de 19-11-2003. Dessa forma, tendo em vista que no período analisado o
autor não se submeteu a ruído em valor acima de 85dB(A), sua atividade não se enquadra como especial por este agente nocivo.Consta,
ainda, no laudo pericial que o autor estava exposto a óleos minerais, querosene e poeira abrasiva (fl. 80).Resalto que, a mera referência à
presença de hidrocarbonetos ou lubrificantes minerais não comprova, por si só, a exposição a tóxicos orgânicos. A exposição a gasolina,
querosene, benzina e nafta, sem maiores especificações, qualifica as atividades até 05.03.1997 (código 1.2.11 do Quadro Anexo ao
Decreto n. 53.831/64), mas, assim como o n-hexano (comumente presente na gasolina), o n-pentano, o n-heptano, a aguarrás (quer a
mineral, quer a derivada da terebintina), a metil-etil-cetona (também conhecida como MEK ou butanona), a metil-isobutil-cetona (também
conhecida como MIBK), o etanol (álcool etílico), e o álcool isopropílico (isopropanol), deixaram de encontrar previsão nos róis de
agentes nocivos a partir do Decreto n. 2.172/97.Além disso, no laudo consta que o autor estava em contato com o querosene de forma
intermintente durante a jornada de trabalho. Consta, ainda, no laudo que o contato do autor com poeira abrasiva não se dava de maneira
prolongada (fl. 80).Diante disso, este período de 06/03/1997 a 30/09/2003 não deve ser tido como especial.Por fim, a parte autora não
juntou aos autos PPP ou laudo técnico pericial referente ao perído de 01/10/2003 a 27/05/2005, uma vez que os documentos juntados
dizem respeito apenas até 30/09/2003, razão pela qual não se pode afirmar que na ocasião o autor estava exposto a agentes
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nocivos.DISPOSITIVODiante do exposto, nos termos do artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015),
julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução de mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a
parte autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios, consoante entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, por ato de
secretaria, encaminhando-se os autos, após, à superior instância. Na ausência de recurso(s) voluntário(s), certifique-se o trânsito em
julgado, procedendo-se às anotações necessárias.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0006769-55.2015.403.6183 - JOSELINA SOARES VASCONCELLOS(SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A parte autora JOSELINA SOARES VASCONCELLOS propôs ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando provimento judicial para reconhecer: [i] o período especial
laborado no HOSPITAL ALEMÃO OSWALDO CRUZ (06/03/1997 a 27/11/2007) e a consequente conversão da aposentadoria por
tempo de contribuição NB 42/145.229.914-2 em aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo em
27/11/2007.Como pedido subsidiário, requer a averbação do tempo especial reconhecido, convertendo-o em comum a fim de que seja
revisto o valor da RMI relativo à aposentadoria por tempo de contribuição.Com a inicial vieram os documentos de fls. 02/102.Deferidos
os benefícios da justiça gratuita (fl. 106).Devidamente citado, o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS apresentou contestação,
postulando pela improcedência do pedido (fls.108/112).É o Relatório.Passo a Decidir. Da Configuração do Período Especial O direito à
aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao
segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15,
20 ou 25 anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da
aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção
de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto
no 3.048/1991.Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira
Região e consoante previsão legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto
nº 3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu
exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA
ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.1- Em respeito ao direito
adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo
nos moldes previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio
jurídico do trabalhador à medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL
Nº 503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003).(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de
que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de
aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre,
antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...) (Trecho do voto proferido pela
Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o 1374761, Processo n.o
2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em 27/04/2009).Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária
a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento de atividades realizadas sob condições especiais:a) até 28/04/1995,
sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei
de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a
comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial, ou quando
demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que sempre foi necessária a
aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente;b) após 28/04/1995, foi extinto o
enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as alterações introduzidas
pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma permanente,
não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se
suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo
técnico;c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no
artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de
reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da
apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.Para fins de enquadramento das
categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até
28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal.Para o enquadramento dos agentes nocivos,
devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979 (Anexo I) até 05/03/97, o Decreto nº
2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de 06/05/1999, deve ser observado
o anexo IV do Decreto nº 3.048/1999.Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação da especialidade
da atividade no caso concreto, por meio de perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.É de extrema importância observar que a legislação em vigor admite a conversão do tempo
de trabalho exercido em atividade especial para efeito de concessão de qualquer benefício previdenciário, observada a tabela de
conversão constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art. 37, 5º, da Lei nº 8.213/91, já tendo o E. STJ
decidido que o tempo desempenhado em qualquer período pode ser convertido, aplicando-se a lei vigente ao tempo do exercício do
labor (trata-se do seguinte julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em
23/03/2011, DJe de 05/04/2011).O contrário, todavia, não é mais possível após 29/04/1995, uma vez que a legislação previdenciária
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(Lei nº 9.032/95) não admite a conversão de tempo comum para a concessão de aposentadoria especial.O segurado somente faz jus a
esta conversão caso implemente todos os requisitos para a concessão da aposentadoria especial até 28/04/1995. Observância do
princípio tempus regit actum.Não há de se alegar direito adquirido à conversão da atividade comum em especial com relação aos
períodos anteriores a 29/04/1995, visto inexistir direito adquirido a regime jurídico. É ilícito conjugar as regras do novo sistema com
aquelas aplicáveis ao anterior, conforme entendimento consolidado na jurisprudência.A esse respeito: TRF3a Região, AC
00060794920004039999AC - APELAÇÃO CÍVEL - 567782 - Décima Turma - Data da decisão: 20/03/2012 - Data da publicação: -
28/03/2012 - Relator Desembargador Federal Walter do Amaral; AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002408-
79.2008.4.03.6105/SP, RELATORA: Desembargadora Federal TANIA MARANGONI, assinatura eletrônica em 16/12/2014. Não
merece prosperar, portanto, o pleito de conversão do tempo comum em especial (12/12/74 a 11/02/75, 13/02/75 a 30/06/76, 02/08/76
a 07/04/81, 01/05/82 a 13/09/82 e 08/06/87 a 07/07/87), vez que a parte autora pleiteia seja somado o tempo de serviço que pretende
seja reconhecido como em atividade especial posteriormente a 29/04/1995.TRABALHADORES DA SAÚDE - AGENTE NOCIVOAs
atividades realizadas pelos profissionais da saúde eram computadas como tempo especial, enquadrando-se no item 1.3.2 do quadro
anexo ao decreto 53.831/64, vejamos:Trabalhos permanentes expostos ao contato com doentes ou materiais infecto-contagiantes -
assistência médico, odontológica, hospitalar e outras atividades afins.Ato contínuo, o decreto 83.080/79 previu no item 1.3.4 do anexo I e
no item 2.1.3 do Anexo II, as seguintes atividades:1.3.4- Trabalhos em que haja contato permanente com doentes ou materiais infecto-
contagiantes (atividades discriminadas entre as do código 2.1.3 do Anexo II: médicos-laboratoristas (patologistas), técnicos de
laboratório, dentistas, enfermeiros).2.1.3 MEDICINA-ODONTOLOGIA-FARMÁCIA E BIOQUÍMICA-ENFERMAGEM-
VETERINÁRIAMédicos (expostos aos agentes nocivos- Código 1.3.0 do Anexo I).Médicos-anatomopatologistas ou
histopatologistas.Médicos-toxicologistas.Médicos-laboratoristas (patologistas).Médicos-radiologistas ou radioterapeutas.Técnicos de raio
x.Técnicos de laboratório de anatomopatologia ou histopatologia.Farmacêuticos-toxicologistas e bioquímicos.Técnicos de laboratório de
gabinete de necropsia.Técnicos de anatomia.Dentistas (expostos aos agentes nocivos - código 1.3.0 do Anexo I).Enfermeiros (expostos
aos agentes nocivos - código 1.3.0 do Anexo I).Médicos-veterinários (expostos aos agentes nocivos - código 1.3.0 do Anexo
I).Conforme mencionado no tópico supra a previsão dessas categorias profissionais nos decreto n. 53.831/64 e decreto n. 83.080/79,
ensejam a presunção absoluta de exposição a agentes nocivos e, consequentemente, prova de atividade especial.Após a edição da Lei n.
9.032/95 com escopo de ser considerada atividade especial é necessária a comprovação do exercício da atividade por meio de
formulários de informações sobre atividades com exposição de agentes nocivos ou por outros meios de provas até a data da publicação
do Decreto n. 2.172/97.Com a edição do Decreto n. 2.172/97 foram classificados como nocivos os agentes biologicos incluídos no item
3.0.1, alínea a, do Anexo IV, in verbis:3.0.1 a) trabalhos em estabelecimentos de saúde em contato com pacientes portadores de doenças
infecto-contagiosas ou com manuseio de materiais contaminadosEm arremate foi editado o Decreto n. 3.048/99 que classificou como
agente nocivos aqueles descrito do Anexo IV, item 3.0.1, portanto, a partir da Lei n. 9.032/95 para o cômputo de tempo especial é
necessária a efetiva exposição aos agentes nocivos biológicos, de forma permanente, não ocasional nem intermitente.HABITUALIDADE,
PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIAA legislação previdenciária referente à atividade especial
sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade exercida sob condições
especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade
da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação
ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos
à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º do artigo 57 (com
a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta
lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze),
20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...)- A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação
pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente,
em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.Observe-se que a noção de
trabalho habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a agentes
nocivos durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao
exercício do labor, pondo em risco a saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço. Em suma: Para o reconhecimento de
condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física não precisa ocorrer de
forma permanente (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº
9.032/95, já exige, além da habitualidade, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não intermitência. LAUDO/PPP
EXTEMPORÂNEOSEm relação à apresentação de laudo e PPPs extemporâneos, a jurisprudência tanto do e. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região quanto dos demais Tribunais Federais tem se manifestado por sua aceitação. Colaciono julgados a respeito:PROCESSUAL
CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE INSALUBRE. LAUDO EXTEMPORANEO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
AGRAVO. ARTIGO 557, 1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL. 1. Não é necessário
que os documentos que demonstram a atividade insalubre sejam contemporâneos ao período de prestação de serviço, ante a falta de
previsão legal para tanto, sendo irrelevante a declaração expressa quanto às condições ambientais. Precedentes desta E.Corte. 2.
Honorários advocatícios devidamente fixados sobre o valor da causa atualizado, por se tratar de ação de reconhecimento de tempo de
serviço especial para fins de averbação. 2. Agravos do INSS e do autor improvidos. (TRF-3 - AC: 2762 SP 0002762-
46.2005.4.03.6126, Relator: JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, Data de Julgamento: 06/05/2013, SÉTIMA
TURMA).PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO INTERNO - CONCESSÃO APOSENTADORIA ESPECIAL - EXPOSIÇÃO A
RUÍDO - PPP - DESNECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO - DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. I - A matéria discutida no
presente feito é de direito, não carecendo de dilação probatória, uma vez que os documentos necessários para o deslinde da questão
encontram-se anexados aos autos; II - Quanto aos meios de comprovação do trabalho exercido sob condições especiais, devemos
analisar a legislação vigente à época do exercício da atividade da seguinte maneira: no período anterior à Lei nº 9.032, de 28/04/1995,
verifica-se se a atividade é especial ou não pela comprovação da categoria profissional consoante os Decretos nºs. 53.831/1964 e
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83.080/1979; do advento da Lei nº 9.032, em 29/04/1995, até a vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, tal verificação se dá por
meio dos formulários SB-40 e DSS-8030; após a edição do referido Decreto, comprova-se a efetiva exposição a agentes nocivos por
laudo técnico na forma prevista na MP nº 1.523/1996, convertida na Lei nº 9.528/1997; III - Os Perfis Profissiográficos Previdenciários -
PPPs atestam que o impetrante, nos períodos de 09/03/1981 a 09/03/1982 e de 23/11/1984 a 31/12/2008, em que trabalhou na CIA.
VALE DO RIO DOCE, ficou exposto, de forma habitual e permanente, no primeiro, a ruído de 86 dB e a eletricidade acima de 250
Volts, e, no segundo, a ruído na média de 92 dB e a eletricidade acima de 250 Volts; IV - O agente físico ruído é considerado prejudicial
à saúde e enseja o reconhecimento do período como trabalhado em condições especiais, quando a exposição se dá nos seguintes níveis:
superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência
do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Tal entendimento
entendimento foi editado através da Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização. V - O perfil profissiográfico previdenciário,
criado pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do
engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob
condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. VI - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a
validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições
ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. VII - Agravo interno
desprovido. (TRF-2 - APELREEX: 200950010064423 RJ 2009.50.01.006442-3, Relator: Juiz Federal Convocado ALUISIO
GONCALVES DE CASTRO MENDES, Data de Julgamento: 31/08/2010, PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA, Data de
Publicação: E-DJF2R - Data::23/09/2010 - Página::27/28) CASO SUB JUDICE:Postula a parte autora pelo reconhecimento do período
especial laborado no HOSPITAL ALEMÃO OSWALDO CRUZ (06/03/1997 a 27/11/2007) e a consequente conversão da
aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/145.229.914-2 em aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo
em 27/11/2007.Quanto ao período pleiteado, a parte autora apresentou CTPS, na qual consta que exerceu a função de técnica de
enfermagem (fl.87).Trouxe, também, PPPs (fls. 31/33 e 92/94), constando a exposição a agentes biológicos.Verifico que o PPP
apresentado na via administrativa (fls. 31/33) não especificou o período de exposição aos agentes nocivos, de modo que não poderá ser
considerado válido para fins de reconhecimento de labor em condições especiais. Por outro lado, o PPP de fls. 92/94, juntado apenas
neste autos, preenche os requisitos formais. Referido documento indica a exposição da parte autora a agentes biológicos (bactérias,
fungos, vírus, parasitas, etc) e químicos.Remanesce cristalino que a própria Administração Pública, consubstanciada na autarquia
previdenciária, a partir de 2003, por intermédio de seus atos normativos internos, prevê a desnecessidade de apresentação do laudo
técnico, para comprovação da exposição a quaisquer agentes agressivos, desde que seja apresentado o PPP, por considerar que o
documento sob exame é emitido com base no próprio laudo técnico, cuja realização continua sendo obrigatória, devendo este último ser
apresentado tão-somente em caso de dúvidas a respeito do conteúdo do PPP.O Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é
instrumento hábil a comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. Neste
sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE
VALORES. DESNECESSIDADE. ATIVIDADE ESPECIAL. CONFIGURAÇÃO. CONSECTÁRIOS LEGAIS. (...) VI - A
jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no
período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida. VII - Na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos
limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia
do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria especial, tendo em
vista que no cenário atual não existe equipamento individual capaz de neutralizar os malefícios do ruído, pois que atinge não só a parte
auditiva, mas também óssea e outros órgãos. VIII - O Perfil Profissiográfico Previdenciário, criado pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é
documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela
avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do
laudo técnico. IX - A extemporaneidade do laudo técnico/Perfil Profissiográfico Previdenciário não afasta a validade de suas conclusões,
vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde
do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. X - Os períodos de 10.10.1972 a 04.11.1982, 14.07.1986 a
06.09.1995 e 07.02.1996 a 24.08.2005 devem ser considerados insalubres, face à exposição a ruídos de intensidade superior aos limites
de tolerância. XI - O novo benefício é devido à parte autora a partir da data da citação, data em que o INSS tomou ciência de sua
pretensão. XII - Os juros de mora e a correção monetária deverão observar o disposto na Lei nº 11.960/09 (STF, Repercussão Geral no
Recurso Extraordinário 870.947, 16.04.2015, Rel. Min. Luiz Fux). XIII - Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta,
parcialmente providas.(AC 00398647420154039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/12/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)No caso dos autos, o PPP apresentado é suficiente
para demonstrar a exposição do autor aos agentes biológicos mencionados. A utilização de equipamentos de proteção individual não têm
o condão de afastar a natureza especial da atividade, vez que não são capazes de eliminar a nocividade dos agentes agressivos à saúde,
apenas reduzindo seus efeitos. O reconhecimento da atividade especial não requer que o trabalhador tenha sua higidez física afetada.Veja-
se o seguinte julgado do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.
APOSENTADORIA ESPECIAL. PERÍODOS ESPECIAIS. COMPROVADOS. AGRAVO DESPROVIDO.1. Evidenciado que não
almeja o Agravante suprir vícios no julgado, mas apenas externar o inconformismo com a solução que lhe foi desfavorável, com a
pretensão de vê-la alterada.2. Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos
de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de
equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus
efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço em condições especiais pretendido.3. Agravo
Legal a que se nega provimento.Importante acrescentar que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é um documento preenchido
pelo empregador, o qual considera, apenas, se houve ou não atenuação dos fatores de risco. (AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO
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CÍVEL Nº 0000318-93.2011.4.03.6105/SP 2011.61.05.000318-4/SP RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE
SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 23/09/2015)Pela natureza das atividades exercidas pela parte autora,
de técnica de enfermagem em U.T.I., o risco era contínuo, vez que a parte autora prestava cuidados de enfermagem em estado grave,
com doenças transmissíveis e microorganismos resistentes, etc.Deve haver, assim, o cômputo do período laborado no HOSPITAL
ALEMÃO OSWALDO CRUZ (06/03/1997 a 27/11/2007), como tempo especial.Tendo em vista que o PPP válido foi juntado somente
nestes autos, em caso de procedência, a data de início do pagamento (DIP) deverá ser a data em que o INSS teve ciência do referido
documento.DO DIREITO À APOSENTADORIA:Somando-se todos os períodos especiais laborados pela parte autora (reconhecidos
na via administrativa e judicialmente), verifica-se que a parte autora preencheu o tempo suficiente para a aposentadoria especial (25 anos
de tempo especial) até a DER em 27/11/2007:Autos nº: 00067695520154036183Autor(a): JOSELINA SOARES
VASCONCELOSData Nascimento: 29/01/1959Sexo: MULHERCalcula até / DER: 27/11/2007Data inicial Data Final Fator Conta p/
carência ? Tempo até 27/11/2007 (DER) Carência Concomitante ?21/08/1981 28/02/1983 1,00 Sim 1 ano, 6 meses e 8 dias 19
Não01/03/1983 09/10/1983 1,00 Sim 0 ano, 7 meses e 9 dias 8 Não01/11/1983 10/10/1989 1,00 Sim 5 anos, 11 meses e 10 dias 72
Não11/10/1989 05/03/1997 1,00 Sim 7 anos, 4 meses e 25 dias 89 Não06/03/1997 27/11/2007 1,00 Sim 10 anos, 8 meses e 22 dias
128 NãoAté a DER (27/11/2007) 26 anos, 2 meses e 14 dias 316 meses 48 anos e 9 mesesDISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO
PROCEDENTE, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015, e condeno o INSS a averbar como tempo
especial o período laborado no HOSPITAL ALEMÃO OSWALDO CRUZ (06/03/1997 a 27/11/2007), e a consequente conversão da
aposentadoria integral por tempo de contribuição, 42/145.229.914-2 em aposentadoria especial, com DER em 27/11/2007, e DIP na
data em que o INSS teve ciência do PPP de fls. 92/94, ou seja, em 04/12/2015, com o pagamento dos valores atrasados desde
então.Os valores em atraso deverão ser atualizados e sofrer a incidência de juros segundo o Manual de Orientações e Procedimentos
para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, com as
alterações promovidas pela Resolução nº 267, de 02/12/2013.Condeno o INSS a pagar à parte autora os honorários advocatícios, os
quais, sopesados os critérios legais (incisos do 2º do artigo 85 do Código de Processo Civil de 2015), arbitro no percentual legal mínimo
(cf. artigo 85, 3º), incidente sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data, nos termos da Súmula 111 do Superior
Tribunal de Justiça. A especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso II, da lei
adjetiva).Sentença submetida ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0011454-08.2015.403.6183 - ANTONIO JOSE DE SOUZA FILHO(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO
CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Trata-se de ação ordinária de renúncia a aposentadoria (desaposentação), promovida em face do INSS, objetivando, precipuamente, a
desconstituição da sua aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, o cômputo de períodos posteriormente laborados e subsequente
concessão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição.Citado, o INSS contestação. Arguiu a prescrição das parcelas vencidas há
mais de cinco anos e, no mérito, pugnou pela improcedência da demanda.Réplica da parte autora, reiterando os termos da inicial.Vieram
os autos conclusos.Decido.Do direito invocado na petição inicial - DESAPOSENTAÇÃOO Tribunal Pleno da Excelsa Corte de Justiça
considerou inviável o recálculo do valor da aposentadoria por meio da chamada desaposentação. Por maioria de votos, os ministros
entenderam que apenas por meio de lei é possível fixar critérios para que os benefícios sejam recalculados com base em novas
contribuições decorrentes da permanência ou volta do trabalhador ao mercado de trabalho após concessão da aposentadoria.Isso porque
o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 661.256/SC (sessão de julgamento de 26/10/2016), submetido à sistemática da
repercussão geral (artigo 543-B do CPC/73), decidiu ser inviável o recálculo do valor da aposentadoria por meio da denominada
desaposentação.Ato contínuo, na sessão plenária de 27/10/2016, fixou a seguinte tese: No âmbito do Regime Geral de Previdência Social
(RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à desaposentação,
sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei 8.213/1991.Tendo em vista a decisão da Suprema Corte, descabe tecer
maiores considerações a respeito do tema.DO DANO MORALA parte autora pleiteia a condenação do INSS em danos morais,
supostamente decorrentes do indeferimento administrativo infundado.Inicialmente, cumpre destacar que o ato de deferimento ou de
indeferimento de benefício previdenciário é plenamente vinculado, isto é, todos os seus elementos - competência, finalidade, forma, motivo
e objeto - estão fixados em lei, não comportando juízo de conveniência ou oportunidade. Assim, presentes os requisitos, impõe-se a
concessão do benefício; caso contrário, há que se indeferi-lo. Note-se que a aceitação ou não de determinada prova produzida implica
uma decisão, um julgamento por parte do servidor público quanto ao atendimento dos requisitos ou não. Neste passo, há que se ressaltar
uma distinção fundamental entre a atividade administrativa e a judicial: conquanto ambas possam ser analisadas sob o aspecto
procedimental, encarando-se o ato final do procedimento administrativo como decisão, a aplicação da lei se dá de maneiras diferentes
segundo a posição do agente. Para o administrador, trata-se da sua própria atividade. Jungido que está ao princípio da legalidade, deve
aplicar a lei de ofício, observando os regulamentos, portarias, instruções normativas e ordens de serviço. A inobservância de um só destes
atos pode significar responsabilidade funcional e, eventualmente, civil se lesado direito de um cidadão. Em casos mais graves o
comportamento desviante pode até implicar responsabilidade criminal. Para o juiz não se trata de avaliar sua própria atuação - isto ele o
faz somente quando aplica normas processuais e de modo mais restrito que o administrador - mas de avaliar a atuação alheia perante o
Direito. Mais: ainda que afirmada a primazia da lei no ordenamento jurídico pátrio, o juiz deve servir-se de outras fontes - jurisprudência,
doutrina e costumes - seja para suplementar eventuais lacunas, seja para dar à lei a interpretação adequada à sua finalidade social (Lei de
Introdução ao Código Civil, arts. 4º e 5º). Por fim, dada a supremacia da Constituição, cabe ao juiz o exame de constitucionalidade da lei
a aplicar, dando-lhe interpretação conforme ao texto constitucional ou negando-lhe vigência, quando tal interpretação não for possível.Tal
exame não compete ao administrador público, nem mesmo o recurso a fontes suplementares. Para este, o vazio legislativo é sempre
significativo: ausência de previsão legal que autorize a atuação ou decisão neste ou naquele sentido. Para o juiz, tal vazio é aparente,
sendo-lhe vedado pronunciar o non liquet. Neste sentido é que o Judiciário, ao rever um ato de indeferimento e determinar a implantação
do benefício, não está avaliando a plausibilidade do ato administrativo. No caso dos autos, verifico que a autarquia não agiu com conduta
irresponsável ou inconsequente, diante do direito controvertido apresentado. Logo, não é devida a indenização por danos morais, tendo
em vista que não há qualquer comprovação do alegado dano extrapatrimonial sofrido pela parte autora.É o suficiente.Dispositivo.Diante
do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do
Código de Processo Civil de 2015.Condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de
sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º, do Código de Processo Civil de 2015), incidente sobre o valor
atualizado da causa (cf. artigo 85, 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte
beneficiária da justiça gratuita.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito
em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

0003285-95.2016.403.6183 - JOANA GOMES MONTE(SP327569 - MARCUS VINICIUS DO COUTO SANTOS) X
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Trata-se de ação proposta por JOANA GOMES MONTE objetivando a percepção do benefício previdenciário de pensão por morte de
JOSÉ WILAME GOMES MONTE, negado pelo réu por perda da qualidade de segurado.Com a inicial vieram os documentos (fls.
15/56).Indeferida a tutela provisória às fls. 58.Contestação do réu às fls. 60/65.Réplica às fls. 67/71.Vieram os autos conclusos para
sentença.É o relatório. Decido.DA PENSÃO POR MORTEAssim como na determinação das normas que regem a sucessão no direito
civil, também no direito previdenciário a data do óbito é que definirá as regras para a concessão do benefício de pensão por morte.
Cuida-se do princípio tempus regit actum, prezado na Súmula n. 340 do Superior Tribunal de Justiça: A lei aplicável à concessão de
pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado.A partir da vigência da Lei n. 9.528, de 10.12.1997
(D.O.U. de 11.12.1997), o regramento da pensão por morte, prevista no artigo 74 da Lei n. 8.213/91, tomou a seguinte feição:Art. 74.
A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data: [Redação
dada pela Lei n. 9.528/97]I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;II - do requerimento, quando requerida após o
prazo previsto no inciso anterior;III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. [Incisos I a III incluídos pela Lei n. 9.528/97]A
Medida Provisória nº 664, de 30 de dezembro de 2014, posteriormente convertida na Lei nº 11.135, de 17 de junho de 2015, alterou
significativamente alguns aspectos da pensão por morte. No entanto, conforme o enunciado da Súmula nº 140 do C. Superior Tribunal de
Justiça, a lei aplicável à concessão de pensão por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado. Como, no caso, o óbito foi
anterior à MP nº 664/14 e à Lei nº 11.135/15, são aplicáveis as regras então vigentes.Assim, para se obter a implementação de pensão
por morte, era necessário o preenchimento de dois requisitos: dependência econômica do requerente e qualidade de segurado do
falecido. Dispensada estava, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, inciso I, da Lei nº
8.213/91.No caso dos autos, o de cujus reconhecidamente não detinha a qualidade de segurado, posto que o último recolhimento
previdenciário foi feito em setembro de 2006 e o óbito ocorreu em 16/08/2011.O falecido esposo da autora contava com pouco mais de
duzentas contribuições até 2006, preenchendo o requisito da carência, contudo tinha 62 anos de idade na data do óbito.A tese autoral é
que o preenchimento da carência mínima necessária para concessão da aposentadoria por idade condição suficiente para a concessão de
pensão por morte aos dependentes, independentemente do cumprimento do requisito etário. Argumenta que não é razoável a negativa do
benefício aos dependentes do instituidor que, embora tenha perdido a condição de segurado, verteu expressiva quantidade de
contribuições, se esse mesmo benefício é concedido aos dependentes do segurado que contribuiu apenas por uma vez, pois não é exigida
carência para o benefício. Acrescenta que o legislador ordinário já prevê que a perda da qualidade de segurado não será óbice à
concessão das aposentadorias por tempo de contribuição, especial e por idade, nos termos do artigo 3º da Lei 10666/03, de modo que
dever ser conferida nova interpretação ao 2º do artigo 102 da Lei 8213/91.Referido artigo assim dispõe:Art. 102. A perda da qualidade
de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 1º A perda da
qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo
a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 2º Não será concedida
pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos termos do art. 15 desta Lei, salvo se
preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo anterior. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)Assim, se
houve perda da qualidade de segurado antes do óbito, ainda é possível a concessão de pensão por morte se preenchidos os requisitos
necessários à concessão de aposentadoria, que no caso da aposentadoria por idade são dois: o cumprimento da carência e o implemento
da idade de 65 anos para o segurado homem.A jurisprudência consolidou-se no sentido de que os dois requisitos devem estar presentes
ao tempo do óbito, tendo o Colendo Superior Tribunal de Justiça sumulado a questão:Sumula 416 - É devida a pensão por morte aos
dependentes do segurado que, apesar de ter perdido essa qualidade, preencheu os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria até
a data do seu óbito. Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, em 9/12/2009.Confira-se a jurisprudência do Egrégio Tribunal Federal da 3ª
Região: AC 00608092920084039999AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1379628Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA
PEREIRA Sigla do órgão TRF3 Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/07/2015 Ementa DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL
CIVIL. PENSÃO POR MORTE. AGRAVO LEGAL. INCIDENTE DE JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, 7º, II, DO CPC.
REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO PROVIDO. 1. De acordo com o julgamento do recurso representativo da
controvérsia pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.110.565/SE), restou pacificada a questão no sentido de que somente na
hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em vida, os requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do
RGPS, desconsidera-se a perda da qualidade de segurado para fins de concessão do benefício de pensão por morte. 2. Embora se
constate, malgrado a perda da qualidade de segurado, o recolhimento de 163 contribuições que, em tese, excederiam a carência exigida,
o falecido, na data do óbito, não havia implementado o requisito etário necessário à percepção do benefício de aposentadoria por idade
(65 anos), vez que faleceu aos 62 anos de idade. 3. Ambos os requisitos devem estar preenchidos, não sendo suficiente o cumprimento
de apenas um deles. Precedentes do e. STJ. 4. Restou pacificado pelo e. Supremo Tribunal Federal, ser desnecessária a restituição dos
valores recebidos de boa fé, devido ao seu caráter alimentar, em razão do princípio da irrepetibilidade dos alimentos. 5. Agravo legal
provido.Também a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais assentou o mesmo entendimento (PEDILEF
200563060160011, DOU 24/05/2011 SEÇÃO 1).No presente caso, não houve o implemento, antes do óbito, dos requisitos legais
suficientes à concessão do benefício.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado nesta ação,
resolvendo o mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015.Condeno a parte autora ao pagamento das
despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º, do Código de
Processo Civil de 2015), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei
adjetiva ( 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Transcorrido in
albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

0003638-38.2016.403.6183 - MARIA LUCIA DA SILVA DE MIRANDA(SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA
PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação proposta pela viúva de JOÃO FERNANDES DE MIRANDA, objetivando a concessão de pensão por morte, negado
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pelo réu por perda da qualidade de segurado.Alega a autora que o réu contribuiu para os cofres da previdência até setembro de 1990, e
quando faleceu em 15/10/2006 o benefício de pensão por morte foi indeferido por perda da qualidade de segurado. Assevera que foi
orientada a fazer os recolhimentos das contribuições referentes aos meses de novembro dos anos de 1991 a 2006 e após a quitação
ingressar novamente com o pedido, porém fez os pagamentos e mesmo assim o indeferimento foi mantido. Sustenta que no caso
específico da pensão por morte não existe perda da qualidade de segurado pois o benefício não exige carência.Com a inicial vieram os
documentos (fls. 22/82).A tutela provisória foi indeferida (fls. 84).Contestação às fls. 86/88, arguindo o réu a prescrição quinquenal e no
mérito requerendo o decreto de improcedência.Réplica às fls. 94/101.Verificada a hipótese do artigo 355, I do CPC, vieram os autos
conclusos para sentença.É o relatório. Decido.DA PENSÃO POR MORTEA partir da vigência da Lei n. 9.528, de 10.12.1997 (D.O.U.
de 11.12.1997), o regramento da pensão por morte, prevista no artigo 74 da Lei n. 8.213/91, tomou a seguinte feição:Art. 74. A pensão
por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data: [Redação dada pela
Lei n. 9.528/97]I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto
no inciso anterior;III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. [Incisos I a III incluídos pela Lei n. 9.528/97]A Medida
Provisória nº 664, de 30 de dezembro de 2014, posteriormente convertida na Lei nº 11.135, de 17 de junho de 2015, alterou
significativamente alguns aspectos da pensão por morte. No entanto, conforme o enunciado da Súmula nº 140 do C. Superior Tribunal de
Justiça, a lei aplicável à concessão de pensão por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado. Como, no caso, o óbito foi
anterior à MP nº 664/14 e à Lei nº 11.135/15, são aplicáveis as regras então vigentes.Assim, para se obter a implementação de pensão
por morte, era necessário o preenchimento de dois requisitos: dependência econômica do requerente e qualidade de segurado do
falecido. Dispensada estava, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, inciso I, da Lei nº
8.213/91.A dependência econômica da esposa é presumida, nos termos da legislação de regência.Diz o artigo 15 da Lei 8.213/91 que
mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até 12
(doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência
Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 1.º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se
o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de
segurado.2.º Os prazos do inciso II ou do 1.º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que
comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Cessando o recolhimento
das contribuições, a tendência é de que o segurado perca esta qualidade, e, com ela, todos os direitos que lhe são inerentes.
Excepcionalmente, por força do determinado pela legislação, isso não ocorre durante o denominado período de graça, vale dizer, o
período no qual, embora não estivesse mais contribuindo, o interessado ainda mantinha sua qualidade de segurado.Assim é que,
sobrevindo o evento (morte) no curso do período de graça, os dependentes do segurado ainda estarão protegidos.A contraprestação
pela Previdência é devida enquanto a pessoa detém a qualidade de segurado, condição esta vinculada ao recolhimento de contribuições.
Em caso de perda da qualidade de segurado, que ocorreria com a não contribuição por determinado período previsto na lei, não haverá
pela Previdência a cobertura do risco social indicado na lei. No caso dos autos, o de cujus contribuiu para o Regime Geral da Previdência
Social como empregado até 31/01/1989 e como contribuinte individual até 30/11/1990.Faleceu dezesseis anos após a última
contribuição.A autora confunde os institutos da carência e da perda da qualidade de segurado. De fato não há carência para aquisição da
qualidade de segurado para fins de concessão de pensão aos dependentes; havendo o regular ingresso no Regime Geral da Previdência
Social, na forma prevista para cada tipo de segurado, o direito à proteção previdenciária é imediato. Contudo, a inexigência de carência
não conduz ao entendimento de que a qualidade de segurado será permanente e não poderá ser perdida como ocorre para todos os
demais benefícios previdenciários. O preenchimento de todos os requisitos para a concessão da pensão, mencionado no artigo 102-A da
da Lei 8213/91 e no qual a autora fundamenta sua tese, não se verifica na data de ingresso no sistema previdenciário, mas na data do
evento que suscita a cobertura securitária, no caso, a data do óbito.Quanto aos recolhimentos post mortem efetuados pela autora,
pondero inicialmente que não foi produzida qualquer prova do exercício de atividade laborativa que atribuísse ao de cujus a qualidade de
contribuinte obrigatório e gerasse débito previdenciário. De todo modo o pagamento extemporâneo do débito do contribuinte individual
apenas é possível se feito em vida pelo titular. O art. 282, 2º da Instrução Normativa 20/2007 do INSS veda, expressamente,
recolhimentos extemporâneos após o óbito do suposto segurado.No caso do contribuinte individual, é seu o ônus de velar pelo
recolhimento das contribuições previdenciárias, nos termos do art. 30, inciso II, da Lei nº 8.212/91, verbis:Art. 30. A arrecadação e o
recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas: (Redação dada
pela Lei nº 8.620, de 5.1.93) (...)II - os segurados contribuinte individual e facultativo estão obrigados a recolher sua contribuição por
iniciativa própria, até o dia quinze do mês seguinte ao da competência; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)Nesse sentido
trago os seguintes julgados:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR
MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. - Aplicação da norma vigente à época do óbito, qual seja, a Lei 8.213/91,
consoante o princípio tempus regit actum. - Para a obtenção da pensão por morte, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade
de segurado do falecido, dependência econômica. - Como a falecido recolheu a última contribuição previdenciária em agosto de 2004 e
fez jus à prorrogação do período de graça, manteve a qualidade de segurado até 14.10.2006. - O mero exercício de atividade
remunerada não mantém a qualidade de segurado do contribuinte individual, sendo fundamental o recolhimento das contribuições
previdenciárias enquanto o segurado estiver vivo, a fim de que seus dependentes tenham direito ao benefício de pensão por morte. - Não
tem amparo legal o recolhimento extemporâneo de contribuições previdenciárias, após o óbito do de cujus, para fins de recebimento de
pensão por morte. Vedação expressa do art. 282, 2º, da IN 20/2007 do INSS. - Como o falecimento ocorreu antes do preenchimento
das condições necessárias à obtenção de aposentadoria, não se aplica o disposto no parágrafo único do art. 98 da CLPS, não havendo
direito adquirido. Precedentes desta Corte. - Tratando-se de apelação manifestamente improcedente, cabível acionar o disposto no art.
557, caput, do CPC. - Agravo legal a que se nega provimento.(AC 00260243120144039999 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1996612
Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA TRF3 Órgão julgador OITAVA TURMA Fonte: e-DJF3
Judicial 1 DATA:27/03/2015) AÇÃO PREVIDENCIÁRIA EM QUE SE PLEITEIA A CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE -
AUSÊNCIA DE QUALIDADE DE SEGURADO AO TEMPO DO ÓBITO - DESCABIMENTO DE RECOLHIMENTO POST
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MORTEM COMO CONTRIBUINTE INDIVIDUAL - IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO - IMPROVIMENTO À APELAÇÃO
Dispõe o art. 16, I, 4º, Lei 8.213/91, que a dependência econômica do cônjuge e do filho menor de 21 anos é presumida, redação
vigente ao tempo do óbito, ocorrido em 01/10/2008, fls. 23. Para deferimento de benefício previdenciário, previamente à análise das
condições do benefício almejado, mister se põe a apuração de cumprimento de carência - quando exigida - tanto quanto se o interessado
(instituidor) é filiado junto ao RGPS, situação esta última que a conceber qualidade de segurado, possibilitando a obtenção de alguma
verba, além de, por óbvio, se atendidos aos demais requisitos intrínsecos do benefício postulado. Impende registrar que o Regime Geral
de Previdência Social possui caráter solidário e contributivo, visando à manutenção equilibrada do sistema, amparando aqueles que dele
necessitar e estivem a ele vinculados. Nenhum reparo a demandar a r. sentença, porquanto o de cujus não ostentava qualidade de
segurado ao tempo do óbito, porque seu derradeiro vínculo com o RGPS cessou em 01/01/2000, não mais vertendo contribuições, fls.
26, portanto estava desabrigado da Previdência Social quando faleceu, no ano 2008, fls. 23. Improspera o desejo recursal de efetuar
recolhimentos extemporâneos, como contribuinte individual (o extinto era comerciante), para fins de gozo de benefício, vez que esta
prática a significar burla ao Sistema Previdenciário, que, para proteger o segurado, necessariamente impõe a prévia filiação e o
adimplemento das contribuições correlatas. Se a postulação recursal vingasse, evidente que as pessoas não teriam interesse em efetuar
recolhimento previdenciário, porquanto aguardariam o evento coberto pela Previdência para então realizarem filiação e contribuições, o
que vulneraria a regra de carência, para os benefícios que assim exigem, bem assim haveria reflexo ao fundo ancorador daqueles que já
dependem da verba previdenciária. O caixa previdenciário necessita de constante ingresso de recursos para que possa dar guarida à
demanda de benefícios que são pagos aos segurados. Se os trabalhadores optarem por filiação intempestiva e oportuna, não haverá
dinheiro para custear aqueles que já recebem alguma verba desta natureza, traduzindo a plena insustentabilidade do sistema. Diante da
ausência da condição de segurado, indevida a concessão de pensão por morte, assinalando-se, ainda, que o falecido não preenchia
requisito para gozo de aposentadoria (nascido em 1962, fls. 19, além de possuir singelas contribuições, fls. 26). Precedente.
Improvimento à apelação. Improcedência ao pedido.(AC 00046361620104036183 - APELAÇÃO CÍVEL - Relator(a) JUIZ
CONVOCADO SILVA NETO TRF3 e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/08/2016 )DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO
IMPROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo
Civil de 2015.Condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no
percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º, do Código de Processo Civil de 2015), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo
85, 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça
gratuita.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-
se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

0008388-83.2016.403.6183 - ERCI DAMAS COSTA(SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS FERRAZ) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

SENTENÇAÀs fls. 109 foi determinada a emenda da inicial para eventual esclarecimento capaz de afastar a ocorrência de coisa julgada,
nos seguintes termos:Trata-se de ação para concessão de benefício de pensão por morte, indeferido em 23/03/2008 e 01/12/2015. A
autora propôs anteriormente a ação perante o Juizado Especial Federal, processo nº 0018950-93.2013.403.6301, julgada improcedente
por ausência de qualidade de segurado, com base em laudo pericial que fixou o início da incapacidade total e permanente em 28/10/2003,
tendo a autora se filiado ao Regime Geral da Previdência Social apenas em outubro de 2005 (fls. 82/83). Assim sendo, concedo prazo de
emenda para eventual esclarecimento quanto à coisa julgada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito nos termos do artigo
485, V do CPC .Int. Regularmente intimada a autora, não houve manifestação.Pelo exposto, indefiro a petição inicial e DECLARO
EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no artigo 485, V, do Código de Processso Civil, ante a ocorrência de coisa julgada. Custas
na forma da lei. Sem condenação em honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Intime-se.

MANDADO DE SEGURANCA

0023053-62.2016.403.6100 - RAFAEL NOGUEIRA PIRES(SP114022 - ILANA RENATA SCHONENBERG BOLOGNESE) X
GERENTE DO MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO EM SAO PAULO X UNIAO FEDERAL

Vistos, em sentença.RAFAEL NOGUEIRA PIRES impetrou o presente Mandado de Segurança, com pedido de liminar, em face do
GERENTE DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO EM SÃO PAULO, por meio do qual objetiva a conces-são de ordem
que determine à autoridade coatora proceda ao desbloqueio das parcelas do seguro-desemprego a que entende fazer jus.O pedido foi
inicialmente distribuído ao Juízo da 17.ª Vara Cível, que declinou da competência em razão da matéria de que trata.Relata o impetrante
que foi demitido do Banco Safra S/A, sem justa causa, em 31 de outubro de 2015.Informa que requereu o benefício, o qual lhe foi
deferido, tendo rece-bido a primeira parcela. As demais parcelas, entretanto, não lhe foram pagas, sob o fundamento de que possuía
renda própria, em razão de figurar como sócio de empresa.Alega que a sociedade não faturava qualquer valor desde dezembro de 2006,
quando emitiu a última nota fiscal, conforme documentação acostada.Conclui, portanto, ter sido equivocada a decisão do Ministério do
Trabalho que bloqueou o recebimento das parcelas faltantes do seguro-desemprego, considerando que, não obstante figurasse como
sócio de empresa comercial, tal condi-ção não lhe auferia renda própria, fazendo jus assim ao benefício postulado.Informações da
autoridade coatora às fls. 50-66.O Ministério Público Federal, à fl. 68, deixou de se manifestar por considerar ausente interesse público
que justifique sua intervenção.É o relatório.Nos termos do disposto no artigo 5º, inciso LXIX da Constituição Federal, o Mandado de
Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e certo de ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade
pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.Entende-se por direito líquido e certo aquele que
decorre de fato provado de plano por documento inequívoco, que dispense dilação probatória para a sua verificação.O impetrante relata
ter laborado na empresa BANCO SAFRA S/A desde 13.10.2014, sendo demitido sem justa causa em 31.10.2015. Sustenta que, nos
termos da Lei nº 7.998/1990, alterada pela Lei nº 13.134/2015, faz jus a quatro parcelas do seguro-desemprego, tendo em vista que
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manteve vínculo com a pessoa jurídica por mais de 12 meses. Informa que teve o beneficio indeferido, sob a alegação de que o
impetrante possuía renda própria, figurando como sócio de empresa. Assevera que a empresa citada se encontra inativa, conforme
documentação de fls. 26. Nos termos do artigo 3º, inciso V, da Lei nº 7.998/90, para a concessão do seguro-desemprego, é necessário
que o requerente não possua renda própria de qualquer natureza suficiente à sua manutenção e de sua família. No caso dos autos, embora
o impetrante figure como sócio da empresa R.N. PIRES PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA segundo a documentação, a
empresa encontra-se baixada (fls. 24-26) e sem atividade patrimonial. Ante o contexto apresentado, é caso de afastar o óbice legal
previsto no inciso V do artigo 3º, porquanto demonstrada a ausência de renda decorrente da empresa R.N. PIRES
PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA.Quanto ao seguro-desemprego, a dispensa, sem justa causa, na empresa BANCO SAFRA
S/A ocorreu em 13.10.2014. Aplicável, dessa forma, a Lei nº 7.998/1991, com a redação conferida pela Lei nº 13.134/2015, de
seguinte teor:Art. 3º Terá direito à percepção do seguro-desemprego o trabalhador dispensado sem justa causa que comprove: I - ter
recebido salários de pessoa jurídica ou de pessoa física a ela equiparada, relativos a:a) pelo menos 12 (doze) meses nos últimos 18
(dezoito) meses imediatamente anteriores à data de dispensa, quando da primeira solicitação; b) pelo menos 9 (nove) meses nos últimos
12 (doze) meses imediatamente anteriores à data de dispensa, quando da segunda solicitação; e c) cada um dos 6 (seis) meses
imediatamente anteriores à data de dispensa, quando das demais solicitações;Tendo em vista que o vínculo empregatício na empresa
ocorreu no período de 13.10.2014 a 31.10.2015 (fl. 31-32), verifica-se o preenchimento do requisito necessário à concessão do
benefício.Ressalte-se que o impetrante tem direito a quatro parcelas do seguro-desemprego, ante a manutenção do vínculo empregatício
por mais de 12 meses, independentemente do fato de já ter, eventualmente, recebido o benefício antes, consoante se infere dos
dispositivos abaixo, a saber: Art. 4o O benefício do seguro-desemprego será concedido ao trabalhador desempregado, por período
máximo variável de 3 (três) a 5 (cinco) meses, de forma contínua ou alternada, a cada período aquisitivo, contados da data de dispensa
que deu origem à última habilitação, cuja duração será definida pelo Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador
(Codefat). (Redação dada pela Lei nº 13.134, de 2015) 1o O benefício do seguro-desemprego poderá ser retomado a cada novo
período aquisitivo, satisfeitas as condições arroladas nos incisos I, III, IV e V do caput do art. 3o. (Incluído pela Lei nº 13.134, de 2015)
2o A determinação do período máximo mencionado no caput observará a seguinte relação entre o número de parcelas mensais do
benefício do seguro-desemprego e o tempo de serviço do trabalhador nos 36 (trinta e seis) meses que antecederem a data de dispensa
que originou o requerimento do seguro-desemprego, vedado o cômputo de vínculos empregatícios utilizados em períodos aquisitivos
anteriores: (Incluído pela Lei nº 13.134, de 2015)I - para a primeira solicitação: (Incluído pela Lei nº 13.134, de 2015)a) 4 (quatro)
parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada de, no mínimo, 12
(doze) meses e, no máximo, 23 (vinte e três) meses, no período de referência; ou (Incluído pela Lei nº 13.134, de 2015)b) 5 (cinco)
parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada de, no mínimo, 24 (vinte
e quatro) meses, no período de referência; (Incluído pela Lei nº 13.134, de 2015)II - para a segunda solicitação: (Incluído pela Lei nº
13.134, de 2015)a) 3 (três) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa jurídica ou pessoa física a ela
equiparada de, no mínimo, 9 (nove) meses e, no máximo, 11 (onze) meses, no período de referência; (Incluído pela Lei nº 13.134, de
2015)b) 4 (quatro) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada de,
no mínimo, 12 (doze) meses e, no máximo, 23 (vinte e três) meses, no período de referência; ou (Incluído pela Lei nº 13.134, de 2015)c)
5 (cinco) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada de, no mínimo,
24 (vinte e quatro) meses, no período de referência; (Incluído pela Lei nº 13.134, de 2015)III - a partir da terceira solicitação: (Incluído
pela Lei nº 13.134, de 2015)a) 3 (três) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa jurídica ou pessoa física a
ela equiparada de, no mínimo, 6 (seis) meses e, no máximo, 11 (onze) meses, no período de referência; (Incluído pela Lei nº 13.134, de
2015)b) 4 (quatro) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada de,
no mínimo, 12 (doze) meses e, no máximo, 23 (vinte e três) meses, no período de referência; ou (Incluído pela Lei nº 13.134, de 2015)c)
5 (cinco) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada de, no mínimo,
24 (vinte e quatro) meses, no período de referência. (Incluído pela Lei nº 13.134, de 2015)Como a dispensa sem justa causa ocorreu em
31.10.2015, e como as prestações são devidas a partir da data da dispensa (artigo 4º da Lei nº 7.998/90), tem-se que não existem mais
parcelas a vencer.É o suficiente.DispositivoAnte o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA, extinguindo o processo com resolução do
mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), a fim de determinar que o réu libere
as cinco parcelas em atraso do seguro-desemprego.Os honorários advocatícios são indevidos, diante do disposto no artigo 25 da Lei nº
12.016/2009 e na Súmula 105 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Sem custas, em face da isenção de que goza o ente público, nada
havendo a reembolsar.Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 14, 1º, da Lei 12.016/09).Havendo regular interposição de recurso,
dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, por ato de secretaria. Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos para o E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

0007757-42.2016.403.6183 - VANESSA COZI DA SILVA(SP367321 - SUZANE CARVALHO RUFFINO PEREIRA) X
SUPERINTENDENTE DO MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO

Vistos, em sentença.VANESSA COZI DA SILVA impetrou o presente Mandado de Segurança, com pedido de liminar, em face do
SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO DE SÃO PAULO, por meio do qual objetiva a concessão de
ordem para determinar que a autoridade impetrada proceda ao desbloqueio das parcelas do seguro-desemprego que entende serem-lhe
devidas.Relata que em 07/12/2015 foi desligada das atividades da empresa SARAIVA E SICILIANO S/A.Informa que requereu o
benefício em questão em 18/12/2015, o qual foi negado com a informação de que o impetrante possuía renda própria, figurando como
sócio de empresa. Aduz o impetrante que somente conseguiu agendar o recurso administrativo para agosto de 2016, o qual também foi
indeferido. Ressalta que não pode aguardar tanto tempo por se tratar de benefício de caráter alimentar.Alega que a sociedade encontra-se
inativa, sem movimentação financeira, conforme documentação acostada.Conclui, assim, ser equivocada a decisão do Ministério do
Trabalho, pois o impetrante não possui renda própria, fazendo jus assim ao benefício postulado.Informações da autoridade coatora às fls.
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100-104.O Ministério Público Federal, à fl. 128, deixou de se manifestar por considerar ausente interesse público que justifique sua
intervenção.É o relatório.Nos termos do disposto no artigo 5º, inciso LXIX da Constituição Federal, o Mandado de Segurança tem por
finalidade assegurar a proteção a direito líquido e certo de ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de
pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.Entende-se por direito líquido e certo aquele que decorre de fato provado
de plano por documento inequívoco, que dispense dilação probatória para a sua verificação.A impetrante relata ter laborado na empresa
SARAIVA E SICILIANO S/A desde 05.08.2014, sendo demitida sem justa causa em 07.12.2015. Sustenta que, nos termos da Lei nº
7.998/1990, alterada pela Lei nº 13.134/2015, faz jus a quatro parcelas do seguro-desemprego, tendo em vista que manteve vínculo com
a pessoa jurídica por mais de 12 meses. Informa que teve o beneficio indeferido, sob a alegação de que o impetrante possuía renda
própria, figurando como sócio de empresa. Assevera que a empresa citada se encontra inativa, conforme documentação de fls. 34-64.
Nos termos do artigo 3º, inciso V, da Lei nº 7.998/90, para a concessão do seguro-desemprego, é necessário que o requerente não
possua renda própria de qualquer natureza suficiente à sua manutenção e de sua família. No caso dos autos, embora o impetrante figure
como sócio da empresa AVANT CONCSULTORIA ADMINISTRATIVA EM GESTÃO EMPRESARIAL S/S LTDA - ME, segundo
a documentação, a empresa apresentou baixa ou nenhuma atividade patrimonial nos exercícios de 2012, 2013, 2014 e 2015. Ante o
contexto apresentado, é caso de afastar o óbice legal previsto no inciso V do artigo 3º, porquanto demonstrada a ausência de renda
decorrente da empresa AVANT CONCSULTORIA ADMINISTRATIVA EM GESTÃO EMPRESARIAL S/S LTDA - ME.Quanto
ao seguro-desemprego, a dispensa, sem justa causa, na empresa SARAIVA E SICILIANO S/A ocorreu em 07.12.2015 (fls. 31-32).
Aplicável, dessa forma, a Lei nº 7.998/1991, com a redação conferida pela Lei nº 13.134/2015, de seguinte teor:Art. 3º Terá direito à
percepção do seguro-desemprego o trabalhador dispensado sem justa causa que comprove: I - ter recebido salários de pessoa jurídica
ou de pessoa física a ela equiparada, relativos a:a) pelo menos 12 (doze) meses nos últimos 18 (dezoito) meses imediatamente anteriores à
data de dispensa, quando da primeira solicitação; b) pelo menos 9 (nove) meses nos últimos 12 (doze) meses imediatamente anteriores à
data de dispensa, quando da segunda solicitação; e c) cada um dos 6 (seis) meses imediatamente anteriores à data de dispensa, quando
das demais solicitações;Tendo em vista que o vínculo empregatício na empresa ocorreu no período de 05.08.2014 a 07.12.2015 (fl. 31-
32), verifica-se o preenchimento do requisito necessário à concessão do benefício.Ressalte-se que o impetrante tem direito a quatro
parcelas do seguro-desemprego, ante a manutenção do vínculo empregatício por mais de 12 meses, independentemente do fato de já ter,
eventualmente, recebido o benefício antes, consoante se infere dos dispositivos abaixo, a saber: Art. 4o O benefício do seguro-
desemprego será concedido ao trabalhador desempregado, por período máximo variável de 3 (três) a 5 (cinco) meses, de forma contínua
ou alternada, a cada período aquisitivo, contados da data de dispensa que deu origem à última habilitação, cuja duração será definida pelo
Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador (Codefat). (Redação dada pela Lei nº 13.134, de 2015) 1o O benefício do
seguro-desemprego poderá ser retomado a cada novo período aquisitivo, satisfeitas as condições arroladas nos incisos I, III, IV e V do
caput do art. 3o. (Incluído pela Lei nº 13.134, de 2015) 2o A determinação do período máximo mencionado no caput observará a
seguinte relação entre o número de parcelas mensais do benefício do seguro-desemprego e o tempo de serviço do trabalhador nos 36
(trinta e seis) meses que antecederem a data de dispensa que originou o requerimento do seguro-desemprego, vedado o cômputo de
vínculos empregatícios utilizados em períodos aquisitivos anteriores: (Incluído pela Lei nº 13.134, de 2015)I - para a primeira solicitação:
(Incluído pela Lei nº 13.134, de 2015)a) 4 (quatro) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa jurídica ou
pessoa física a ela equiparada de, no mínimo, 12 (doze) meses e, no máximo, 23 (vinte e três) meses, no período de referência; ou
(Incluído pela Lei nº 13.134, de 2015)b) 5 (cinco) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa jurídica ou
pessoa física a ela equiparada de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) meses, no período de referência; (Incluído pela Lei nº 13.134, de
2015)II - para a segunda solicitação: (Incluído pela Lei nº 13.134, de 2015)a) 3 (três) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo
empregatício com pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada de, no mínimo, 9 (nove) meses e, no máximo, 11 (onze) meses, no
período de referência; (Incluído pela Lei nº 13.134, de 2015)b) 4 (quatro) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício
com pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada de, no mínimo, 12 (doze) meses e, no máximo, 23 (vinte e três) meses, no período
de referência; ou (Incluído pela Lei nº 13.134, de 2015)c) 5 (cinco) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com
pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) meses, no período de referência; (Incluído pela Lei nº
13.134, de 2015)III - a partir da terceira solicitação: (Incluído pela Lei nº 13.134, de 2015)a) 3 (três) parcelas, se o trabalhador
comprovar vínculo empregatício com pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada de, no mínimo, 6 (seis) meses e, no máximo, 11
(onze) meses, no período de referência; (Incluído pela Lei nº 13.134, de 2015)b) 4 (quatro) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo
empregatício com pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada de, no mínimo, 12 (doze) meses e, no máximo, 23 (vinte e três)
meses, no período de referência; ou (Incluído pela Lei nº 13.134, de 2015)c) 5 (cinco) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo
empregatício com pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) meses, no período de referência.
(Incluído pela Lei nº 13.134, de 2015)Como a dispensa sem justa causa ocorreu em 07.12.2015, e como as prestações são devidas a
partir da data da dispensa (artigo 4º da Lei nº 7.998/90), tem-se que não existem mais parcelas a vencer.É o suficiente.DispositivoAnte o
exposto, CONCEDO A SEGURANÇA, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Novo
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), a fim de determinar que o réu libere as cinco parcelas em atraso do seguro-
desemprego.Os honorários advocatícios são indevidos, diante do disposto no artigo 25 da Lei nº 12.016/2009 e na Súmula 105 do
Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Sem custas, em face da isenção de que goza o ente público, nada havendo a reembolsar.Sentença
sujeita ao reexame necessário (art. 14, 1º, da Lei 12.016/09).Havendo regular interposição de recurso, dê-se vista à parte contrária para
contrarrazões, por ato de secretaria. Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

Expediente Nº 565
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PROCEDIMENTO COMUM

0011878-26.2010.403.6183 - JOAO BATISTA GOMES PEREIRA X MARIA DE FATIMA RUFINO DE SOUZA X JOAO
BATISTA GOMES PEREIRA JUNIOR(SP208239 - JOSE CARLOS LIMA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:CeeErtifico que, nos termos do artigo 203, 4º do CPC: O pocesso encontra-se disponível para as
partes, sucessivamente, se manifestarem sobre o(s) LAUDO(S) PERICIAL(IS), no prazo legal.

0012224-69.2013.403.6183 - JEFFERSON ALVES GARCIA(SP314268 - ADONAI MARIO TEIXEIRA GAMES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ante a informação supra, nomeio o perito médico Doutor BERNARDO BARBOSA MOREIRA . Fixo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias,
após a perícia, para apresentação do laudo, ficando, desde já, os seus honorários arbitrados no VALOR MÁXIMO, nos termos da
Tabela II, constante da Resolução nº 305/2014 do Conselho da Justiça Federal, a ser solicitado pela Secretaria, após a entrega do
laudo.2. Deverá a secretaria providenciar a nomeação do senhor perito junto ao sistema AJG e entregar ao perito nomeado cópias dos
quesitos apresentados pela parte autora, dos quesitos depositados em Juízo pelo INSS e dos quesitos do Juízo.3. Tendo o perito
indicado o dia 06/06/2017, às 13:00 horas, fica a parte autora, aqui intimada, por seu advogado, a comparecer na perícia médica, com
30 minutos de antecedência, obrigatoriamente munido(a) com os documentos pessoais originais, inclusive carteiras de trabalho (todas as
que tiver), bem como com todos os exames, receitas e laudos médicos que possuir (inclusive os originais cujas cópias estão acostadas aos
autos), sem os quais restará prejudicada a avaliação pericial.4. Local para realização da perícia médica: Rua Frei Caneca, 558, CJ. 107 -
Bela Vista - São Paulo/SP5. Int.

0002157-11.2014.403.6183 - FRANCISCO ELISVANDO PEREIRA DE MATOS(MG095595 - FERNANDO GONCALVES
DIAS E SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico que, nos termos do artigo 203, 4º do CPC:O processo encontra-se disponível para as PARTES, sucessivamente, para fins do
art. 364, 2º do CPC (RAZÕES FINAIS), no prazo legal.São Paulo, 27/03/2017.

0003358-38.2014.403.6183 - VALDEMAR PEREIRA DOS SANTOS(SP264944 - JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico que, nos termos do artigo 203, 4º do CPC:O processo encontra-se disponível para as PARTES, sucessivamente, para fins do
art. 364, 2º do CPC (RAZÕES FINAIS), no prazo legal.São Paulo, 27/03/2017.

0010716-54.2014.403.6183 - LUIZ FERNANDO VATRIM DE OLIVEIRA(SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA
SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tratando-se de pedido de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi inicialmente designada perícia nas áreas de NEUROLOGIA e
ORTOPEDIA.O perito neurologista atestou a inexistência de incapacidade laborativa. O perito ortopedista indicou, por duas vezes, data
para perícia médica, às quais o autor deixou de comparecer. Instado a se manifestar, sob pena de preclusão da prova, deixou de
comprovar a impossibilidade de seu comparecimento; deixou, ainda, de apresentar justificativas verossímeis nas duas
ocasiões.Configurada a inércia da parte autora, assim como o embaraço que vem causando ao andamento do processo, declaro preclusa
a produção da prova. Venham os autos conclusos para sentença no estado em que se encontram.Int.

0010122-06.2015.403.6183 - JORGE ALBERTO ALVES(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:Informo às PARTES, para ciência, que foi designada dia, hora e local para
REALIZAÇÃO DE PERICIA, a saber:PERITO: Doutor ROBERTO FRANCISCO SOAREZ RICCIDATA: 02/06/2017HORÁRIO:
16:30LOCAL: Rua Clélia, 2145, 4º andar, CJ 42, LapaO autor(a), aqui intimado por meio de seu advogado, deve comparecer na perícia
médica com 30 minutos de antecedência, obrigatoriamente munido(a) com os documentos pessoais originais, inclusive carteiras de
trabalho (todas as que tiver), bem como com todos os exames, receitas e laudos médicos que possuir (inclusive os originais cujas cópias
estão acostadas aos autos), sem os quais restará prejudicada a avaliação pericial.São Paulo, 03/04/2017

0004318-23.2016.403.6183 - ALYSSON VARGAS ALCOBIA(SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:Informo às PARTES, para ciência, que foi designada dia, hora e local para
REALIZAÇÃO DE PERICIA, a saber:PERITO: Doutora RAQUEL SZTE*RLING NELKENDATA: 17/05/2017HORÁRIO:
08:00LOCAL: Rua Sergipe, 441 CJ 91 - Consolação - São Paulo/SPO autor(a), aqui intimado por meio de seu advogado, deve
comparecer na perícia médica com 30 minutos de antecedência, obrigatoriamente munido(a) com os documentos pessoais originais,
inclusive carteiras de trabalho (todas as que tiver), bem como com todos os exames, receitas e laudos médicos que possuir (inclusive os
originais cujas cópias estão acostadas aos autos), sem os quais restará prejudicada a avaliação pericial.São Paulo, 24/03/2017.
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0004571-11.2016.403.6183 - MARILIA CACILDA BARBOSA DA SILVA(SP281077 - KARLA VAZ DE FARIA BENITES E
SP320495 - VITORIA REGIA BISPO PINTO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 88/104: Defiro a realização de perícia médica nas áreas de OFTALMOLOGIA e OTORRINOLARINGOLOGIA. Nomeio,
respectivamente, o doutor ORLANDO BATICH e a doutora JULIANA MARIA ARAUJO CALDEIRA. Fixo-lhes o prazo de 30
(trinta) dias para apresentação do laudo, ficando, desde já, os seus honorários arbitrados no VALOR MÁXIMO, nos termos da Tabela
II, constante da Resolução nº 305/2014 do Conselho da Justiça Federal, a serem solicitados pela Secretaria após a entrega do laudo.2.
Fica a parte autora intimada, por seu advogado, a comparecer nas perícias médicas nas datas estabelcidas, com 30 minutos de
antecedência, obrigatoriamente munido(a) com os documentos pessoais originais, inclusive carteiras de trabalho (todas as que tiver), bem
como com todos os exames, receitas e laudos médicos que possuir (inclusive os originais cujas cópias estão acostadas aos autos), sem os
quais restará prejudicada a avaliação pericial.3. Os peritos indicaram data e local para realização das perícias, conforme abaixo:PERITO:
Doutora JULIANA MARIA ARAUJO CALDEIRADATA: 27/04/2017HORÁRIO: 13:00LOCAL: Rua Peixoto Gomide, 515, CJ 145.
Bela Vista - São Paulo/SPPERITO: Doutor ORLANDO BATICHDATA: 31/05/2017HORÁRIO: 14:00LOCAL: Rua Domingos de
Morais, 249 (Próximo à estação Ana Rosa do Metro) -São Paulo/SP4. Int.5. São Paulo, d.s.

0005007-67.2016.403.6183 - CLEIDE DE MAGALHAES SEGALA(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vista à parte autora dos documentos juntados às fls. 83/85, em que o INSS justifica a não revisão do benefício.Int.

0006017-49.2016.403.6183 - VERA LUCIA BRANDAO DOS SANTOS(SP304472A - MARIA LEA RITA OTRANTO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Designo audiência de depoimento pessoal da parte autora e de oitiva de testemunhas para o dia 29/06/2017 às 15:30 horas, ficando,
desde já, autorizada a condução coercitiva da(s) testemunha(s) no caso de não comparecimento, sem motivo justificado, nos termos do
artigo 455, 5 Código de Processo Civil.Apresente a parte autora o rol de testemunhas no prazo de 5 (cinco) dias. Em harmonia com o
disposto no artigo 455 do CPC, o advogado da parte autora deverá informar as testemunhas da data da audiência, na forma prevista no
1º do mesmo artigo.P. I. Cumpra-se. São Paulo, d.s.

10ª VARA PREVIDENCIARIA

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000336-13.2016.4.03.6183
IMPETRANTE: JOSE MIGUEL BERTONCINI
Advogado do(a) IMPETRANTE: ARY CARLOS ARTIGAS - SP93139
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS
Advogado do(a) IMPETRADO: 

  

          S E N T E N Ç A

   

 

 

 

JOSE MIGUEL BERTONCINI  propôs o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, em face do CHEFE DA AGENCIA DO INSS  –

INSS/SP, objetivando a concessão de segurança que determine que a autoridade impetrada dê andamento ao recurso administrativo interposto pelo

Impetrante, encaminhando o mesmo à Junta de Recurso para seu julgamento.

O feito encontrava-se em regular andamento, quando sobreveio a petição do impetrante requerendo a desistência da ação (id 849049).

Ante o exposto, considerando-se o pedido de desistência, DENEGO A SEGURANÇA pleiteada e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem

resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VIII do Novo Código de Processo Civil, combinado com o artigo 6º, § 5º, da Lei nº 12.016/2009.

Sem condenação em honorários de advogado, nos termos do artigo 25 da Lei federal nº 12.016/2009.
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Custas na forma da lei.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.

P.R.I.C.

 

 

SãO PAULO, 31 de março de 2017.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001051-21.2017.4.03.6183
AUTOR: REINALDO ANTONIO VACCANI
Advogado do(a) AUTOR: OSVALDO IMAIZUMI FILHO - SP284600
RÉU: CHEFE DA AGENCIA DO INSS
Advogado do(a) RÉU: 

   

  DESPACHO

Inicialmente, defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 e §2º do artigo 99, ambos do Novo Código de Processo Civil. Anote-se.

Deixo de designar data para realização de audiência de conciliação, nos termos do inciso II, 4º, do artigo 334 do mesmo diploma legal, tendo em
vista que se trata de lide que não admite a autocomposição, haja vista a indisponibilidade do interesse público que envolve a autarquia ré.

Cite-se.

Intimem-se.          

 

 

    São Paulo, 5 de abril de 2017.

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001059-95.2017.4.03.6183
AUTOR: MARA OLIVEIRA DO PRADO
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

   

  DESPACHO

Inicialmente, defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 e §2º do artigo 99, ambos do Novo Código de Processo Civil. Anote-se.       

Tratando-se de lide que não admite a autocomposição, haja vista a indisponibilidade do interesse público que envolve a autarquia, deixo de
designar data para audiência de conciliação e de mediação, nos termos do inciso II, § 4º, do artigo 334 do Novo Código de Processo Civil.   

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora emende sua petição inicial, nos termos dos artigos 320 e 321 do Novo Código de
Processo Civil, sob pena de indeferimento da inicial, devendo apresentar:

a) comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade
fazê-lo.
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Com o cumprimento, se em termos, cite-se.

Int.          

 

 

    São Paulo, 5 de abril de 2017.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001119-68.2017.4.03.6183
AUTOR: MARIA LUCIA FERNANDES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: FABIANA DE ALMEIDA GARCIA LOMBARDI - SP275461
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

Não obstante a parte autora tenha atribuído valor à causa de R$ 15.000,00, o que configuraria incompetência absoluta deste juízo em razão do
disposto no art. 3º da Lei 10.259/2001, que fixa a alçada dos Juizados Especiais Federais em 60 salários mínimos, o feito foi ajuizado sob o rito ordinário.

Sendo assim, nos termos do artigo 10 do Novo Código de Processo Civil, concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias, SOB PENA DE
RECONHECIMENTO DA INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUÍZO E DECLINIO DE COMPETÊNCIA, para que se justifique, apresentando inclusive
planilha de cálculo, conforme o benefício econômico pretendido.

Após, retornem-se conclusos. 

Int.

 

 

   SãO PAULO, 5 de abril de 2017.
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